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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari
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Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira
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Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues
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Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 380

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob o nº 44165/
2003, em consonância com o disposto no artigo 314,
da Lei 6174/70, resolve

I – I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor CARLOS ALBER-
TO DE MOURA BRITO, ocupante do cargo de Técnico Judi-
ciário do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, por descumprir, em tese, o dever expresso no inciso VI do
artigo 279, da Lei 6174/70, em razão de ter sido flagrado diri-
gindo em velocidade acima da permitida o veículo VW/Gol,
placa AIO-2420, designado aos Juizados Especiais desta capi-
tal, nos dias 07 e 30 de agosto de 2002, conforme autos de
infração nºs WOO1630946 e WOO1652069, encaminhados a
este Tribunal de Justiça, sujeito, pois, ao cumprimento do dis-
posto no artigo 11 da Instrução Normativa nº 02/01 e à penali-
dade prevista no artigo 293, inciso II da Lei acima referida.

II – D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BABTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 381

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
54389/2003, em consonância com o disposto no ar-
tigo 314 da Lei 6174/70 resolve

I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor CECÍLIO BETT,
Motorista do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, por ter, em tese, infringido os incisos III, VI e XIV do
artigo 279 da Lei nº 6174/70, ao envolver-se em acidente auto-
mobilístico com veículo de propriedade deste Tribunal de Jus-
tiça, sob sua responsabilidade, e ainda por ter no exercício de
suas funções, descumprindo, o dever de zelar pela conservação
do material que lhe foi confiado, sujeito à penalidade prevista
no inciso II do artigo 293 da supracitada Lei.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº   0660-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 69.398/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO,
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, a celebrar o casamento
civil de CÂNDIDA JOELMA LEOPOLDINO e NEY LYZAN-
DRO TABALIPA, a realizar-se no dia 22 de maio do ano em
curso, na cidade de Pato Branco/Pr.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0661-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 49.097/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0662-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 43.817/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MANUELA SIMON PEREIRA, Juíza de Direito da Co-
marca de Rebouças, 60 (sessenta) dias de férias, alusivos aos períodos
infra relacionados, para serem usufruídos em época oportuna:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0663-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 60.449/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES,
Juíza de Direito da Comarca de Teixeira Soares, 03 (três) me-
ses de licença especial, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 04/
04/1999 e 03/04/2004, a serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0664-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

as Juízas de Direito Substitutas da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
das, para:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0665-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
dos, para, nos períodos infra mencionados:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0666-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 69.561/
2004, resolve

D E S I G N A R

a Doutora RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO,
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para funcionar nos autos
infra relacionados, em trâmite pela 8ª Secretaria dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Foro Central da mesma comar-
ca, em virtude da suspeição do titular, Dr. Luís Carlos Xavier:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0667-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 42.279/
2004, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0668-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 20 de abril do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2003, da Doutora
CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza Substituta, con-
cedida pela Portaria nº 0381-D.M., de 24/03/2004, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir os 08 (oito) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0669-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de maio do ano em
curso, as férias dos magistrados abaixo relacionados, assegu-
rando-lhes o direito de usufruir, em época oportuna, os 09 (nove)
dias restantes:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    0670-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de abril do ano em
curso, as férias dos magistrados abaixo relacionados, assegu-
rando-lhes o direito de usufruir, em época oportuna, os dias
restantes adiante especificados:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0671-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 71.458/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direi-
to dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a se afastar
de suas funções no dia 06 de maio  do ano em curso, para o
lançamento de seu livro “JUIZADOS ESPECIAIS - A Nova
Mediação Paraprocessual”, na cidade de São Paulo/SP.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0672-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 69.402/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0673-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 67.782/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 89, inciso
II, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
  Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0674-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-

Departamento da
Magistratura

Magistrado nº de
dias

Período Assegurados pela(o) a partir de

a) INÊS MARCHALEK ZARPELON,
Juíza de Direito da Comarca de São
Mateus do Sul

29 2º de
1996

Portaria nº
2142, de

16/09/1996
10/05/2004

b) MARIA LÚCIA DE PAULA
ESPÍNDOLA,
Juíza de Direito da 11ª Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba

14
2º de
1995

Portaria nº
2431, de

06/11/1995
26/05/2004

nº de dias Período
a) 30 (trinta)   1º de 2002
b) 30 (trinta)   2º de 2002

Magistrada Discriminação

a)
ELISIANE MINASSE a partir de 28/04/2004, atender o Foro Regional

de Almirante Tamandaré da mesma Comarca,
até a assunção do titular

b)
GISELE LARA
RIBEIRO

no período matutino do dia 30/04/2004, atender
a Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de
Colombo da mesma Comarca, em virtude da
licença para tratamento de saúde da titular, Drª.
Mila Aparecida Alves da Luz

Magistrado Discriminação

a)
LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA

a partir de 29/04/2004, atender a 15ª Vara Cível
do Foro Central da mesma comarca, até ulterior
deliberação

b)
IRINEU STEIN JÚNIOR a partir de 29/04/2004, atender a 6ª Vara Cível

do Foro Central da mesma comarca, até ulterior
deliberação

c)
ANDRÉA FABIANE
GROTH BUSATO

a partir de 22/04/2004, atender a 2ª Vara de
Família do Foro Central da mesma comarca, na
parte de alimentos, durante as férias da Juíza de
Direito designada, Drª Amélia Lopes Cordeiro

d)
MARCELO FERREIRA a partir de 03/05/2004, auxiliar o Juízo da 19ª

Vara Cível do Foro Central da mesma comarca,
até ulterior deliberação

Autos nº Partes
01

2001.004084-3
Reclamante: João de Paula Araújo
Reclamado : João Augusto de Oliveira

02 2001.7224-9
(apenso autos nº

2001.7226-5)

Reclamante: Valdeci Wenceslau Barão Marques
Reclamado : S.O.S. do Brasil Ltda.

03

2003.005814-6
Reclamante: Valdeci Wenceslau Barão Marques
Reclamado : Mário Haroldo Lima de Moraes

Magistrado Discriminação

a)
ROSICLER MARIA MIGUEL
VIGNA MANDORLO,
Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos do Foro
Regional de Piraquara da
Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

a partir de 29/03/2004, funcionar nos autos
de RESOLUÇÃO DE CONTRATO nº
55/2004, em que Empreendimentos
Imobiliários Paraíso Ltda. move contra
Michael de Oliveira Souza, em trâmite
pela Vara Cível daquele Regional, em
virtude do impedimento do titular, Dr.
Aldemar Sternadt

b)
LUIZ  HENRIQUE
MIRANDA,
Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Ponta
Grossa

atuar nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA
nº 000389/1999, em que são autores José
Jairo Baluta e Maria Cristina Baluta e
requerido Banco do Estado do Paraná
S/A., em trâmite pela 2ª Vara Cível da
mesma Comarca, em virtude da suspeição
manifestada pelo titular, Dr. Fábio
Marcondes Leite, bem como pelos Juízes
de Direito Substituto da 16ª e 17ª Seções
Judiciárias, respectivamente Drs. José
Sebastião Fagundes Cunha e Helio Cesar
Engelhardt

c)
ANGELA   MARIA
MACHADO  COSTA,
Juíza de Direito Substituta
da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

atuar nos autos de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE nº 15.893, movida por Banestado
Leasing S/A. – Arrendamento Mercantil
contra Cattalini Transportes Ltda., em
trâmite pela 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central
da mesma Comarca, durante as férias da
titular, Drª Josély Dittrich Ribas, em
virtude da suspeição da Juíza de Direito
Substituta designada, Drª Elizabeth de
Fátima Nogueira Calmon de Passos

d)
ROSALDO  ELIAS
PACAGNAN,
Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de
Cascavel

atuar nos autos de CAUTELAR
INOMINADA nº 000281/2004, em que
Esperança Promoções Artísticas S/C. Ltda.
move contra Israel Bueno Silva, em
trâmite pela 2ª Vara Cível da mesma
comarca, em virtude da licença para
tratamento de saúde concedida ao titular,
Dr. Sidney Francisco Martins

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período

a) MARCELO FERREIRA,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

item “b”, da
Portaria nº

0527-D.M. de
29/04/2004

1º de
1999

29/04/2004
b) MÔNICA FLEITH LEMUCH,

Juíza de Direito Substituta da 15ª Seção Judiciária da
Comarca de Maringá

 item “b”, da
Portaria nº

0516-D.M. de
29/04/2004

1º de
2004

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período dias
restantes

a) SANDRA BAUERMANN,
Juíza de Direito dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais da Comarca de Cascavel

item “a”, da
Portaria nº

0477-D.M. de
15/04/2004

2º de
1998

23

b) ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

Portaria nº
0382-D.M. de
24/03/2004

1º de
2004 16

Magistrado nº de dias a partir de
a) ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Cornélio Procópio

01
22/03/2004
(no período
vespertino)

b) ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

08 10/05/2004

Magistrado nº de dias a partir de
a) EMIL TOMAS GONÇALVES,

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí

01 23/04/2004

b) LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Pitanga

01 30/04/2004
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do em vista o contido no protocolado sob nº 69.406/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz
de Direito da Comarca de Catanduvas, licença por motivo
de doença em pessoa da família, no dia 03 de maio do ano
em curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0675-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 60.678/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO, à épo-
ca Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, 08 (oito) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 22
de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
combinado com o  artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0676-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o parágrafo 1º, do artigo 3º, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, re-
solve

 D E S I G N A R

o Doutor FERNANDO CESAR ZENI, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para exercer, a partir do
dia 29 de abril do ano em curso, a função de Juiz Auxi-
liar da Corregedoria Geral da Justiça, até o término da
gestão 2003/2004.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0677-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos adiante
citados,  atenderem as Comarcas/Varas adiante mencionadas:

Curitiba, 13 de maio de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  0678-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

 R E T I F I C A R

o item “a” da Portaria nº 0636-D.M., de 05/05/2004, para
fazer constar que a designação do Doutor Celso Guisard
Thaumaturgo é para atender os casos urgentes da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, e não como
ali figurou.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

    J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

Magistrado Discriminação

a)
JAMES BYRON
WESCHENFELDER
BORDIGNON,
Juiz Substituto da 52ª Seção
Judiciária, com sede na
Comarca de Wenceslau
Braz

1) os casos urgentes da Comarca de
Piraí do Sul, a partir do dia 03 de maio
do ano em curso, durante o período de
licença para tratamento de saúde
concedida ao Juiz de Direito titular,
Doutor Walter Ligeiri Junior;
2) a Comarca de Jaguariaíva, a partir do
dia 03 de maio do ano em curso, em
virtude de encontrar-se vago o cargo de
Juiz de Direito titular da mencionada
comarca, até ulterior deliberação

b)
JANE DOS SANTOS RAMOS
RODRIGUES,
Juíza Substituta

no período vespertino do dia 30 de abril
do ano em curso, a Vara Criminal e
Anexos do Foro Regional de Colombo,
em virtude da licença para tratamento de
saúde concedida à Juíza de Direito
titular, Doutora Mila Aparecida Alves
da Luz

 773/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO

VILSON FARIAS 2004 17/05/2004 53739/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 3a. CIVEL

YOLITA SERRATI 2003 26/04/2004 56810/2004

OFICIAL JUDICIARIO C11

GABINETE DO CORREGEDOR

LAURITA GOMES MACHADO 2003 10/05/2004 71788/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B9

DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

JORGE LUIZ ZAINA DE MACEDO  2002 22/04/2004 59545/2004

TECNICO JUDICIARIO D8

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO

E SERV.GERAIS

CARLOS HENRIQUE LEITE VALEIXO  2003 31/05/2004 56724/2004

TECNICO JUDICIARIO C7

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

LIEZA MARIA COELHO CARPEGGIANI 2003 31/05/2004 72298/2004

COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-

FINAL D4

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA

E SOCIAL

SENIRA PACHECO 2004 03/05/2004 67751/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3

DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

ROSANA BRUNOW VENTURA 2004 13/05/2004  60488/2004

OFICIAL JUDICIARIO D4

CTBA - 7a. CRIMINAL

DENISE DA SILVA WILKE 2003 01/06/2004 71300/2004

ASSESSOR JURIDICO F9

DES. REGINA AFONSO PORTES

ANETI JANE CAMARGO

TROMPCZYNSKI 2003 01/06/2004 56809/2004

ASSESSOR JURIDICO F9

GABINETE DO CORREGEDOR

ELISABETH DORA VON ZESKA 2004 24/05/2004  60984/2004

ASSESSOR JURIDICO F6

DEPARTAMENTO ECONOMICO

 E FINANCEIRO

PATRICIA AZEVEDO ARIMA 2002 19/04/2004 56405/2004

TECNICO JUDICIARIO D7

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA

E SOCIAL

MARILEI DO ROCIO LEONALDO

DE SOUZA SANTANA 2004 21/06/2004 72296/2004

OFICIAL JUDICIARIO C11

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA

E SOCIAL

HILARIO ITNER 2003 31/05/2004  57388/2004

TECNICO JUDICIARIO C7

CENTRO DE PROTOCOLO

JUD. EST.E ARQ.GERAL

VANESSA CRISTIANE ORESTEN BASEM  2004 13/05/2004 70887/2004

TECNICO JUDICIARIO D4

CTBA - 1a. FAMILIA

MARISTELA JORDAO MENZEL 2003 10/05/2004 53709/2004

OFICIAL JUDICIARIO C11

DES. ACCACIO CAMBI

WILSON PIZZA 2003 19/04/2004 57616/2004

OFICIAL DE JUSTICA

CTBA - 4a. FAZENDA PUBLICA

JOAO AMERICO COELHO  2003 12/04/2004 56829/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS C4

CTBA - FORUM CRIMINAL

ROGIL DUDA  2004  03/05/2004 65579/2004

TECNICO JUDICIARIO C11

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JACOB BAULHOT  2004  08/04/2004 56827/2004

TECNICO JUDICIARIO C6

CTBA - FORUM CRIMINAL

GISELE LUCIANA FERNANDES NUNES 2002 01/06/2004 70873/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10

CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

NIVAIR MARIA LEVISKY 2004 03/05/2004 53617/2004

TECNICO JUDICIARIO D6

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA

E SOCIAL

MARCIA PERPETUA DE MOURA

 SERENA VIEIRA 2004 10/05/2004 69859/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS B11

DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

ARTUR SANTOS DE JESUS 2004 14/04/2004 54909/2004

MOTORISTA C7

CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

MARCOS EDISON EHLKE 2002 22/04/2004  56525/2004

TECNICO JUDICIARIO D4

DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

GLORIA MARIA CORDEIRO FRANCO

DE CARVALHO 2002 29/04/2004 65902/2004

TECNICO JUDICIARIO D8

DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

SIMONE AMARAL GRADOWSKI

MONTANARI  2002 26/04/2004 59485/2004

TECNICO JUDICIARIO D4

DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI

SIMONE DO ROCIO GRANATO 2002 12/04/2004  54435/2004

AGENTE DE SERVICOS GERAIS B11

CTBA - 3a. CRIMINAL

JOAO NOGUEIRA PACHECO 2004 03/05/2004 66827/2004

Departamento
Administrativo

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 15a. CIVEL

SANDRA VARELA RASTELLI  2002 14/06/2004 63175/2004

ADMINISTRADOR E6

DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

PAULO ROBERTO PROCHNO GAONA 2002 01/06/2004  73120/2004

TECNICO JUDICIARIO C11

CTBA - PRECATORIAS CRIMINAIS

PAULO PAULINO RODRIGUES 2003  01/06/2004  64589/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

SINDIJUS

ELIZABETH DE BARROS DO EGITO 2002 29/04/2004 70870/2004

ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6

CTBA - 3a. CRIMINAL

FERNANDA SCHIAVINATO CAPELLARI 2003 01/06/2004  16987/2004

TECNICO JUDICIARIO D4

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

VALERIA MARIA ACCIOLY

CARDOSO DA SILVEIRA 2004 22/04/2004 53761/2004

OFICIAL JUDICIARIO C9

DES. BONEJOS DEMCHUK

INES TEREZINHA PINTO MACIEL 2004 19/04/2004  57588/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B6

DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS 2004 26/04/2004 53419/2004

OFICIAL JUDICIARIO B11

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

CLEMILSON SOUZA DOS SANTOS 2004 07/06/2004 70275/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B6

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

IARA DOS REIS ZIM CORDEIRO    2004 01/06/2004 72102/2004

OFICIAL JUDICIARIO B7

DEPARTAMENTO ECONOMICO

E FINANCEIRO

CASSIANA FERREIRA LAMBACH 2002 10/05/2004  69298/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CENTRAL DE INQUERITOS

LUCIANA FURLAN BARAO MARQUES 2004  26/04/2004  51252/2004

AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-

FINAL C10

2o.JUIZADO ESPECIAL CIVEL

LILIAN SUCHA HEIDEMANN 2004 03/05/2004 53357/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

22a. VARA CIVEL

GLEBERSON BAHIA MANGGER 2002  01/06/2004  67217/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

REG.PUB.ACID.TRAB.E

PRECATORIAS CIVEIS

DEISY ELLEN SCHWANZ 2004 03/05/2004 66570/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DES. LEONARDO LUSTOSA

LORENA DE FATIMA SILVA  2004 03/05/2004 56812/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

THIAGO HAUTSCH WILLIG 2004 06/05/2004 69879/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

ALEXANDRE RIBAS PAIVA 2004 17/05/2004 73315/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

THAIS STEFANO MALVEZZI  2004  05/05/2004 66026/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DENILSON CALIGARIS

DO NASCIMENTO  2003  22/04/2004  62598/2004

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

DANIEL GOMES PORRAT 2003 31/05/2004 59901/2004

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR D9

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

LAURO ANDREY DE SOUZA BUENO 2003 12/04/2004  52066/2004

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR D9

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

SIDNEY PINHEIRO FILHO  2004 07/05/2004  64991/2004

MOTORISTA A8

DES. IVAN BORTOLETO

WANDERLEY ARLINDO DE SOUZA 2004  10/05/2004   73592/2004

MOTORISTA A8

DES. ANGELO ITHAMAR S ZATTAR

Curitiba, 13 de MAIO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 775

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 65157/2004, resolve

C O N C E D E R

a JOSÉ JOAQUIM RIBEIRO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença es-
pecial, a partir de 01 de junho de 2004, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 01.01.98 e 31.12.02, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 776

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-

TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 60347/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CARLOS PSYBYLSKI, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença para trata-
mento de saúde, decorrente de acidente de trabalho, a partir de 19
de abril de 2004, de acordo com o artigo 228, da Lei nº 6174/70, c.c.
os incisos I e IV, alínea “a”, do artigo 17, da Lei nº 10692/93.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 777

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 69579/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ANGELA MARISA GOSLAR, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 15 de abril de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso V
e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 778

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 64921/2004,
resolve

C O N C E D E R

a LINDAMIR PRESTES, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir de 23 de
abril de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso V e 237,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 779

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 59017/2004,
resolve

C O N C E D E R

 a MARIZE PADILHA BARBOSA ANTUNES DOS SANTOS,
servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Guarapuava, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a
partir de 06 de abril de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso
XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 780

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 67805/2004, resolve

C O N C E D E R

a ELIANE APARECIDA CALAÇA DE AVILA, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Palmeira, 90
(noventa) dias de licença para tratamento de saúde, em prorro-
gação, a partir de 25 de abril de 2004, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 781

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 70277/2004, resolve

C O N C E D E R
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a OSVALDO EMIGDIO DE SOUZA FILHO, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Almirante Taman-
daré, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde,
em prorrogação, a partir de 30 de abril de 2004, de acordo com
os artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº
6.174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 782

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 59590/2004,
resolve

C O N C E D E R

 a EDINETE BELTRAME DE OLIVEIRA, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Francisco Beltrão:

- 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir de 23 de
março de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso XI, da Cons-
tituição Estadual;

- 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 21 de
julho de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Consti-
tuição Estadual;

- 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 20 de
agosto de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual;

- 03 (três) meses de licença especial, a partir de 19 de setembro
de 2004, por não haver se afastado do exercício de suas fun-
ções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público no período
de 08.03.96 a 07.03.01, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247 da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 783

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 69881/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

KATIA STASIAK, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes das férias alusivas a 1997, a partir de 10 de maio de 2004.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 784

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 65483/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ARI FERNANDES DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir, a
partir de 05 de maio de 2004, os 143 (cento e quarenta e
três) dias restantes da licença especial suspensa pela Or-
dem de Serviço nº 429/04 - II, correspondente ao decênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre
12.05.90 e 11.05.00.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 785

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 70340/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

CELIA PAULIS DE PAULA, servidora do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Cascavel, a usufruir os 13
(treze) dias restantes das férias alusivas a 2003, a partir de
31 de maio de 2004.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 786

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 68598/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ADAHYR LIMA PIMENTEL MACHADO, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir,
a partir de 01 de julho de 2004, os 73 (setenta e três) dias res-
tantes da licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº
2252/03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 06.02.98 e 05.02.03.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 787

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 66121/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ROSELENA ADONA RIBEIRO, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de
26 de abril de 2004, os 83 (oitenta e três) dias restantes da
licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 231/04,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.98 e 31.12.02.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 788

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 64919/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MARCOS AURÉLIO STUART, servidor do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 26
de abril de 2004, os 89 (oitenta e nove) dias restantes da licen-
ça especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 2111/03, cor-
respondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 01.01.93 e 31.12.97.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 789

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 65487/2004,
resolve
A U T O R I Z A R

ANDRÉA CARLA LENZ, servidora do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, a usufruir os 23 (vinte
e três) dias restantes das férias alusivas a 2003, a partir de 26
de abril de 2004.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 790

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 69081/2004, resolve

A U T O R I Z A R

HENRIQUE CORREIA DINIZ, funcionário da Secretaria de
Estado do Governo do Paraná, ora à disposição do Tribunal de
Justiça, a usufruir os 12 (doze) dias restantes das férias alusi-
vas a 2002, a partir de 04 de maio de 2004.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 791

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 66116/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

TEREZA MARIA MIRANDA, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 10
de maio de 2004, os 88 (oitenta e oito) dias restantes da licença
especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 1446/03, corres-
pondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 01.01.98 e 31.12.02.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 792

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 69982/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de maio de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a LUCIA REGINA
MENDONÇA MONICA, servidora do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Ribeirão Claro, ficando-lhe assegu-
rado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 793

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 67298/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de maio de 2004, os
dias restantes das férias alusivas ao ano de 2003, autorizados a
SERGIO TEDESCO, servidor do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 794

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 66154/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de abril de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a RODRIGO GE-
NARO MARINHO, servidor do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
     Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 795

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 70096/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de abril de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a DANIELA LUIZ,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 14 (qua-
torze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 796

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 68325/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de maio de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2003, concedidas a VICENTE FE-
DWJCZYK, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 797

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 68617/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de maio de 2004, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 15.06.93 e 14.06.98, con-
cedida pela Ordem de Serviço nº 525/04, a IRMA VERÔNICA
LENA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
60 (sessenta) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 798

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 68119/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de maio de 2004, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 27.12.95 e 26.12.00, con-
cedida pela Ordem de Serviço nº 331/04, a DANIEL PEREIRA
DE LIMA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 87 (oitenta e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 799

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 67801/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de abril de 2004, os
dias restantes da licença especial correspondente ao qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, autorizados pela Ordem de Serviço nº 543/04, a
SILVANA RICCI SALOMONI, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado
o direito de usufruir os 69 (sessenta e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 800

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 6368/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de janeiro de 2004, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 01.01.98 e 31.12.02, conce-
dida pela Ordem de Serviço nº 1799/03, a GILDA MARIA ROU-
VER, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Foz do Iguaçu, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 72 (setenta e dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo



66666 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
CONVITES

RESENHA Nº 26/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos onze dias do mês de maio de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 100.196/2003.
CONVITE Nº 21/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Curiú-
va.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR todas as empresas participantes;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 21/2004, a em-
presa DI CRIS MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., nos ane-
xos I e II pelo valor total de R$ 37.193,94 (trinta e sete mil,
cento e noventa e três reais e noventa e quatro centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame o produto licitado pelo valor acima citado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
CONVITES

RESENHA Nº 27/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos doze dias do mês de maio de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 04.469/2003.
CONVITE Nº 22/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Assaí.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I –  CLASSIFICAR todas as empresas participantes;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 22/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa DI CRIS MÓVEIS E DE-
CORAÇÕES LTDA., no anexo I, pelo valor total de R$
23.950,86 (vinte e três mil, novecentos e cinqüenta reais e oi-
tenta e seis centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora  os
serviços de confecção dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
CONVITES

RESENHA Nº 28/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos treze dias do mês de maio de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 92.230/2002.
CONVITE Nº 28/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Foz do
Iguaçu.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR todas as empresas participantes;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 28/2004, a em-
presa CLASSIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., pelo valor total de R$ 25.859,40 (vinte e cinco mil,
oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame o produto licitado pelo valor acima citado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
CONVITES

RESENHA Nº 29/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos treze dias do mês de maio de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 161.791/2004.

Departamento do
Patrimônio

CONVITE Nº 23/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Sarandi.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I - CLASSIFICAR todas as empresas participantes;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 23/2004, a em-
presa DI CRIS MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., pelo valor
total de R$ 25.414,63 (vinte e cinco mil, quatrocentos e qua-
torze reais e sessenta e três centavos);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame o produto licitado pelo valor acima citado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 13 de maio de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01875

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0150666-5
Alexsandra Isabel Prudlik Scatola 010 0148445-5
André Renato Miranda Andrade 001 0150666-5
Anita Caruso Puchta 003 0157790-4

004 0157796-6
005 0157799-7
006 0157812-5
007 0157822-1

Arno Schmidt Júnior 008 0157871-4
Bernadete Gomes de Souza 003 0157790-4

004 0157796-6
005 0157799-7
006 0157812-5
007 0157822-1

Carlos Augusto Antunes 001 0150666-5
Carlos Werzel 009 0041531-6
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0150666-5
Claudia de Souza Haus 001 0150666-5

008 0157871-4
Fabíola de Almeida Zanetti 003 0157790-4

004 0157796-6
005 0157799-7
006 0157812-5
007 0157822-1

Humberto Rodacki Gomes 008 0157871-4
Ira Neves Jardim 009 0041531-6
João Antonio Catarino F. Pires 001 0150666-5
Joaquim Cardoso da Silveira Filho 009 0041531-6
José Carlos da Costa 009 0041531-6
José Eli Salamacha 009 0041531-6
Laerdio Pavesi Esteves 001 0150666-5
Laura Rosa da Fonseca 008 0157871-4
Luciano Francisco de O. Leandro 002 0156640-5
Luis Alberto Kubaski 009 0041531-6
Luiz Guilherme Muller Prado 010 0148445-5
Luiz Rodrigues Wambier 009 0041531-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 008 0157871-4
Marcos Antonio de O. Leandro 002 0156640-5
Marisa da Silva Sigulo 004 0157796-6

005 0157799-7
006 0157812-5

Mauro Leitner Guimarães Filho 010 0148445-5
Meriane da Graça Sander 001 0150666-5
Odilon Iark Guérios 009 0041531-6
Paulo Schmitt 008 0157871-4
Paulo Vinicius de B. M. Junior 010 0148445-5
Pedro Donaiski 008 0157871-4
Rodrigo Portes B e Corrêa 010 0148445-5
Roseli Isabel Pazzetto 001 0150666-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0157790-4

004 0157796-6
005 0157799-7
006 0157812-5
007 0157822-1

Rubens Sundin Pereira 009 0041531-6
Sérgio Paulo Barbosa 008 0157871-4
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0157790-4

007 0157822-1
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 009 0041531-6
Waldir Francisco Johann 008 0157871-4
Waldir José Michels 008 0157871-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0150666-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184525. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002301 Declaratória. Agravante: Apucarana Auto Pe-
ças Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi
Esteves, Roseli Isabel Pazzetto, João Antonio Catarino Fari-
nha Pires. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Christian-
ne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, André Renato Miranda Andrade, Carlos Augusto Antu-

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

nes, Claudia de Souza Haus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Diante da peça juntada, diga o agravado em 5 dias.  I.  Em 10/
05/2004. (seunga feira). Des. Troiano Netto, Relator.

0002 . Processo/Prot:0156640-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/53311. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000156 Execução Fiscal. Agra-
vante: Aguinaldo Ribeiro. Advogado: Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento manifestado por
Aguinaldo Ribeiro em Ação de Execução Fiscal da decisão do
julgador de primeiro grau que não conheceu da exceção de pré
executividade oposta pelo mesmo pretendendo o agravante a
suspensão do despacho e ao final a reforma integral da decisão
reconhecendo-se a flagrante prescrição do título extrajudicial.
Analisando-se os pressupostos de admissibilidade do recurso
constata-se que o agravante protocolou o presente recurso via
fax, contudo a petição veio desacompanhada do comprovante
do pagamento das custas processuais relativas ao recurso. Nes-
se sentido o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, atualizado pelo Provimento nº 47/
2003, dispõe na Seção nº 7: 1.7.1  É autorizado o uso do fax
(fac-símile ou fax-message) para o encaminhamento de peti-
ções aos cartórios do foro judicial e de documentos do foro
extrajudicial. 1.7.2  Sob pena de ser desconsiderada a prática
do ato, deverão ser observados os seguintes requisitos: I - ... II
- assinatura do advogado na petição; III - encaminhamento da
procuração a este outorgada pela parte, se ainda não constante
dos autos; O mesmo código dispõe na Seção 14, relativa ao
Protocolo Judicial Integrado: 1.14.7.1- Nos casos urgentes,
transmitir-se-á via fax o teor dos documentos que acompanham
a petição. ... ... 1.14.7.4  A petição, tratando-se de caso urgen-
te, será encaminhada, na sua integralidade e acompanhada dos
documentos a ela acostados, via fax, imediatamente ao destino
... 1.14.8  Em se tratando de petição inicial, de caso urgente ou
não, deverá obrigatoriamente acompanhá-la cheque nominal e
cruzado ao cartório distribuidor da comarca de destino, para
preparo da distribuição, bem como a guia comprobatória do
pagamento da taxa judiciária devida ... ... 1.14.9 - A petição
inicial dos feitos originários de competência dos Tribunais de
Justiça e de Alçada deverá vir acompanhada - exceto nos casos
do CN 1.14.13.2 - da guia comprobatória do pagamento das
custas de preparo, observando-se, no que couber, a Instrução
05/98, Corregedoria-Geral da Justiça.. Tendo sido utilizado o
serviço de protocolo judicial integrado, através do fac-símile,
deveria o agravante encaminhar juntamente a guia de custas,
uma vez que segundo a certidão de fls.05, firmada pelo Chefe
da Seção da Divisão de Protocolo e Arquivo, está certificado
que a petição, via fax, foi recebida sem guia de recolhimento
(preparo). Por tais fundamentos nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 11 de maio de 2004. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0003 . Processo/Prot:0157790-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66783. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000156 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fabíola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Audani Luiz. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso é dirigido contra a decisão proferida em ação de
execução fiscal proposta pela agravante. Através dela (fs. 17/
25), o magistrado singular determinou à Fazenda Pública a an-
tecipação das despesas do oficial de justiça com o cumprimen-
to do mandado de citação.  Nas razões de recurso (fs.
04/16), a exeqüente e ora agravante pretende a concessão de
efeito suspensivo e reforma da decisão. Alega, com fulcro no
art. 27 do Código de Processo Civil e no art. 39 da Lei n.º
6.830/80, que a Fazenda Pública não precisa prover antecipa-
damente as despesas concernentes aos atos processuais por ela
requeridos. Sustenta a não aplicabilidade da Súmula 190 à pre-
sente demanda, eis que as súmulas não são dotadas de efeito
vinculante e a matéria não está pacificada nos tribunais superi-
ores.  Com efeito, aduz que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, bem como o próprio Superior Tribunal de Justiça, ob-
jetivando a análise concreta e específica de cada caso, têm se
manifestado no sentido de não obrigar a Fazenda Publica a adi-
antar numerário para satisfazer gastos com os atos judiciais.
Colaciona jurisprudência às fs. 8/9. Por fim, a agravante reitera
sua irresignação à decisão atacada sob o fundamento de que a
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no sentido
de disciplinar o custeio e uniformizar os procedimentos adota-
dos, editou o provimento n.º 48/2003, o qual esclarece os crité-
rios a serem adotados quando do envolvimento da Fazenda
Pública em demandas judiciais e a antecipação das despesas
dos respectivos atos. 2. O recurso merece imediato provimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos moldes do disposto no caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante deste tribunal. A questão recursal não é novidade nes-
te tribunal tampouco nesta câmara. Recentemente, em situação
idêntica à dos autos, o Des. Rodrigues, ao julgar o agravo de
instrumento n.º 152917-5, D.J.E.:16/02/04, exauriu a matéria
na seguinte decisão monocrática, cujos fundamentos adoto na
íntegra: II. Necessário se faz ressaltar, prefacialmente, que o
recorrente está sujeito a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
A despeito, determina o Código de Processo Civil, em seu art.
27 que: Art. 27. As despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº 6830/80 igualmente
dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-

mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Com efeito, con-
clui-se que não se trata de isenção da Fazenda Pública quanto
ao pagamento de despesas com diligências ou custas processu-
ais, mas, apenas, da hipótese de se postergar o seu recolhimen-
to. Observado este tópico inicial, não obstante a orientação já
sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que: Na execução fiscal, processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça (Súmula nº 190), tal determinação não se aplica indis-
tintamente a qualquer caso. Deverá ser perquirido, em um pri-
meiro momento, se tais despesas são necessárias, o que não
ocorre em local servido por regular linha de transporte coleti-
vo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento de Custas (Lei
Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cidades, vilas e po-
voações, ou nos itinerários servidos por linhas regulares de trans-
porte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário
da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo
se as condições do tempo não o permitirem, a urgência da exe-
cução do serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar
expressamente, à sua custa, o uso de veículos privativos. A res-
peito, conforme elucida o Procurador do Estado em suas ra-
zões recursais, a intimação será efetivada no perímetro urbano,
não distante da sede do Fórum da aludida Comarca. Ademais,
não pode ser olvidado o que determina o Provimento nº 48 da
douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ...
I - Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de
Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, es-
tatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de rece-
ber mandados sem que as custas estejam previamente recolhi-
das, exceto nos casos de gratuidade e quando se tratar de man-
dados expedidos a requerimento da Fazenda Pública, em pro-
cessos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos
mandados expedidos nos referidos processos, o oficial de justi-
ça deverá realizar as respectivas diligências independentemen-
te da antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca cons-
tituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a
mencionada Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias,
contados da vigência do presente Provimento, com a conse-
qüente revogação de eventuais atos administrativos seus que
disponham em contrário aos critérios aqui fixados, remetendo
imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e,
ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que não
ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta expe-
dição e cumprimento dos mandados extraídos dos menciona-
dos processos. Esta é o entendimento dominante manifesto por
este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. Nesse mesmo senti-
do são os seguintes julgados deste pretório, proferidos no ano
de 2003: ac. n.º 22813, 1ª Câmara Cível, por mim relatado; ac.
n.º 23096, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão; ac.
n.º11066, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Messias; ac. n.os 21633 e
21990, 4ª Câmara Cível, ambos relatados pelo Des. Kessler;
ac. n.º 10036, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Noronha; ac. n.º 10165,
5ª Câmara Cível, rel. Des. Cezar de Oliveira; ac. n.º 9719, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Demchuk e ac. n.º 22572, 4ª Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Misurelli. Por tais fundamentos e com
fulcro no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento imediato ao recurso para, cassando a
decisão recursada, acolher integralmente o pedido formulado
pela agravante. Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,
07 de maio de 2004  Des. ULYSSES LOPES, Relator.

0004 . Processo/Prot:0157796-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66648. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000206 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Marcos Adolfo Puschel. Órgão Julga-
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dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso é dirigido contra a decisão proferida em ação de
execução fiscal proposta pela agravante. Através dela (fs. 17/
25), o magistrado singular determinou à Fazenda Pública a an-
tecipação das despesas do oficial de justiça com o cumprimen-
to do mandado de citação.  Nas razões de recurso (fs.
04/16), a exeqüente e ora agravante pretende a concessão de
efeito suspensivo e reforma da decisão. Alega, com fulcro no
art. 27 do Código de Processo Civil e no art. 39 da Lei n.º
6.830/80, que a Fazenda Pública não precisa prover antecipa-
damente as despesas concernentes aos atos processuais por ela
requeridos. Sustenta a não aplicabilidade da Súmula 190 à pre-
sente demanda, eis que as súmulas não são dotadas de efeito
vinculante e a matéria não está pacificada nos tribunais superi-
ores.  Com efeito, aduz que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, bem como o próprio Superior Tribunal de Justiça, ob-
jetivando a análise concreta e específica de cada caso, têm se
manifestado no sentido de não obrigar a Fazenda Publica a adi-
antar numerário para satisfazer gastos com os atos judiciais.
Colaciona jurisprudência às fs. 8/9. Por fim, a agravante reitera
sua irresignação à decisão atacada sob o fundamento de que a
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no sentido
de disciplinar o custeio e uniformizar os procedimentos adota-
dos, editou o provimento n.º 48/2003, o qual esclarece os crité-
rios a serem adotados quando do envolvimento da Fazenda
Pública em demandas judiciais e a antecipação das despesas
dos respectivos atos. 2. O recurso merece imediato provimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos moldes do disposto no caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante deste tribunal. A questão recursal não é novidade nes-
te tribunal tampouco nesta câmara. Recentemente, em situação
idêntica à dos autos, o Des. Rodrigues, ao julgar o agravo de
instrumento n.º 152917-5, D.J.E.:16/02/04, exauriu a matéria
na seguinte decisão monocrática, cujos fundamentos adoto na
íntegra: II. Necessário se faz ressaltar, prefacialmente, que o
recorrente está sujeito a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
A despeito, determina o Código de Processo Civil, em seu art.
27 que: Art. 27. As despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº 6830/80 igualmente
dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Com efeito, con-
clui-se que não se trata de isenção da Fazenda Pública quanto
ao pagamento de despesas com diligências ou custas processu-
ais, mas, apenas, da hipótese de se postergar o seu recolhimen-
to. Observado este tópico inicial, não obstante a orientação já
sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que: Na execução fiscal, processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça (Súmula nº 190), tal determinação não se aplica indis-
tintamente a qualquer caso. Deverá ser perquirido, em um pri-
meiro momento, se tais despesas são necessárias, o que não
ocorre em local servido por regular linha de transporte coleti-
vo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento de Custas (Lei
Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cidades, vilas e po-
voações, ou nos itinerários servidos por linhas regulares de trans-
porte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário
da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo
se as condições do tempo não o permitirem, a urgência da exe-
cução do serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar
expressamente, à sua custa, o uso de veículos privativos. A res-
peito, conforme elucida o Procurador do Estado em suas ra-
zões recursais, a intimação será efetivada no perímetro urbano,
não distante da sede do Fórum da aludida Comarca. Ademais,
não pode ser olvidado o que determina o Provimento nº 48 da
douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ...
I - Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de
Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, es-
tatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de rece-
ber mandados sem que as custas estejam previamente recolhi-
das, exceto nos casos de gratuidade e quando se tratar de man-
dados expedidos a requerimento da Fazenda Pública, em pro-
cessos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos
mandados expedidos nos referidos processos, o oficial de justi-
ça deverá realizar as respectivas diligências independentemen-
te da antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca cons-
tituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a
mencionada Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias,
contados da vigência do presente Provimento, com a conse-
qüente revogação de eventuais atos administrativos seus que
disponham em contrário aos critérios aqui fixados, remetendo
imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e,
ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que não
ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta expe-
dição e cumprimento dos mandados extraídos dos menciona-
dos processos. Esta é o entendimento dominante manifesto por
este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL

DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. Nesse mesmo senti-
do são os seguintes julgados deste pretório, proferidos no ano
de 2003: ac. n.º 22813, 1ª Câmara Cível, por mim relatado; ac.
n.º 23096, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão; ac.
n.º11066, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Messias; ac. n.os 21633 e
21990, 4ª Câmara Cível, ambos relatados pelo Des. Kessler;
ac. n.º 10036, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Noronha; ac. n.º 10165,
5ª Câmara Cível, rel. Des. Cezar de Oliveira; ac. n.º 9719, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Demchuk e ac. n.º 22572, 4ª Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Misurelli. Por tais fundamentos e com
fulcro no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento imediato ao recurso para, cassando a
decisão recursada, acolher integralmente o pedido formulado
pela agravante. Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,
07 de maio de 2004  Des. ULYSSES LOPES, Relator.

0005 . Processo/Prot:0157799-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66718. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000348 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Irmola Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso é dirigido contra a decisão proferida em ação de
execução fiscal proposta pela agravante. Através dela (fs. 17/
25), o magistrado singular determinou à Fazenda Pública a an-
tecipação das despesas do oficial de justiça com o cumprimen-
to do mandado de citação.  Nas razões de recurso (fs.
04/16), a exeqüente e ora agravante pretende a concessão de
efeito suspensivo e reforma da decisão. Alega, com fulcro no
art. 27 do Código de Processo Civil e no art. 39 da Lei n.º
6.830/80, que a Fazenda Pública não precisa prover antecipa-
damente as despesas concernentes aos atos processuais por ela
requeridos. Sustenta a não aplicabilidade da Súmula 190 à pre-
sente demanda, eis que as súmulas não são dotadas de efeito
vinculante e a matéria não está pacificada nos tribunais superi-
ores.  Com efeito, aduz que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, bem como o próprio Superior Tribunal de Justiça, ob-
jetivando a análise concreta e específica de cada caso, têm se
manifestado no sentido de não obrigar a Fazenda Publica a adi-
antar numerário para satisfazer gastos com os atos judiciais.
Colaciona jurisprudência às fs. 8/9. Por fim, a agravante reitera
sua irresignação à decisão atacada sob o fundamento de que a
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no sentido
de disciplinar o custeio e uniformizar os procedimentos adota-
dos, editou o provimento n.º 48/2003, o qual esclarece os crité-
rios a serem adotados quando do envolvimento da Fazenda
Pública em demandas judiciais e a antecipação das despesas
dos respectivos atos. 2. O recurso merece imediato provimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos moldes do disposto no caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante deste tribunal. A questão recursal não é novidade nes-
te tribunal tampouco nesta câmara. Recentemente, em situação
idêntica à dos autos, o Des. Rodrigues, ao julgar o agravo de
instrumento n.º 152917-5, D.J.E.:16/02/04, exauriu a matéria
na seguinte decisão monocrática, cujos fundamentos adoto na
íntegra: II. Necessário se faz ressaltar, prefacialmente, que o
recorrente está sujeito a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
A despeito, determina o Código de Processo Civil, em seu art.
27 que: Art. 27. As despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº 6830/80 igualmente
dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Com efeito, con-
clui-se que não se trata de isenção da Fazenda Pública quanto
ao pagamento de despesas com diligências ou custas processu-
ais, mas, apenas, da hipótese de se postergar o seu recolhimen-
to. Observado este tópico inicial, não obstante a orientação já
sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que: Na execução fiscal, processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça (Súmula nº 190), tal determinação não se aplica indis-
tintamente a qualquer caso. Deverá ser perquirido, em um pri-
meiro momento, se tais despesas são necessárias, o que não
ocorre em local servido por regular linha de transporte coleti-
vo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento de Custas (Lei
Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cidades, vilas e po-
voações, ou nos itinerários servidos por linhas regulares de trans-
porte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário
da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo

se as condições do tempo não o permitirem, a urgência da exe-
cução do serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar
expressamente, à sua custa, o uso de veículos privativos. A res-
peito, conforme elucida o Procurador do Estado em suas ra-
zões recursais, a intimação será efetivada no perímetro urbano,
não distante da sede do Fórum da aludida Comarca. Ademais,
não pode ser olvidado o que determina o Provimento nº 48 da
douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ...
I - Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de
Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, es-
tatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de rece-
ber mandados sem que as custas estejam previamente recolhi-
das, exceto nos casos de gratuidade e quando se tratar de man-
dados expedidos a requerimento da Fazenda Pública, em pro-
cessos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos
mandados expedidos nos referidos processos, o oficial de justi-
ça deverá realizar as respectivas diligências independentemen-
te da antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca cons-
tituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a
mencionada Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias,
contados da vigência do presente Provimento, com a conse-
qüente revogação de eventuais atos administrativos seus que
disponham em contrário aos critérios aqui fixados, remetendo
imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e,
ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que não
ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta expe-
dição e cumprimento dos mandados extraídos dos menciona-
dos processos. Esta é o entendimento dominante manifesto por
este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. Nesse mesmo senti-
do são os seguintes julgados deste pretório, proferidos no ano
de 2003: ac. n.º 22813, 1ª Câmara Cível, por mim relatado; ac.
n.º 23096, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão; ac.
n.º11066, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Messias; ac. n.os 21633 e
21990, 4ª Câmara Cível, ambos relatados pelo Des. Kessler;
ac. n.º 10036, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Noronha; ac. n.º 10165,
5ª Câmara Cível, rel. Des. Cezar de Oliveira; ac. n.º 9719, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Demchuk e ac. n.º 22572, 4ª Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Misurelli. Por tais fundamentos e com
fulcro no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento imediato ao recurso para, cassando a
decisão recursada, acolher integralmente o pedido formulado
pela agravante. Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,
07 de maio de 2004  Des. ULYSSES LOPES, Relator.

0006 . Processo/Prot:0157812-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66716. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000190 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Aldevino Geraldo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1. O recurso é dirigido contra a decisão proferida em ação de
execução fiscal proposta pela agravante. Através dela (fs. 17/
25), o magistrado singular determinou à Fazenda Pública a an-
tecipação das despesas do oficial de justiça com o cumprimen-
to do mandado de citação.  Nas razões de recurso (fs.
04/16), a exeqüente e ora agravante pretende a concessão de
efeito suspensivo e reforma da decisão. Alega, com fulcro no
art. 27 do Código de Processo Civil e no art. 39 da Lei n.º
6.830/80, que a Fazenda Pública não precisa prover antecipa-
damente as despesas concernentes aos atos processuais por ela
requeridos. Sustenta a não aplicabilidade da Súmula 190 à pre-
sente demanda, eis que as súmulas não são dotadas de efeito
vinculante e a matéria não está pacificada nos tribunais superi-
ores.  Com efeito, aduz que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, bem como o próprio Superior Tribunal de Justiça, ob-
jetivando a análise concreta e específica de cada caso, têm se
manifestado no sentido de não obrigar a Fazenda Publica a adi-
antar numerário para satisfazer gastos com os atos judiciais.

Colaciona jurisprudência às fs. 8/9. Por fim, a agravante reitera
sua irresignação à decisão atacada sob o fundamento de que a
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no sentido
de disciplinar o custeio e uniformizar os procedimentos adota-
dos, editou o provimento n.º 48/2003, o qual esclarece os crité-
rios a serem adotados quando do envolvimento da Fazenda
Pública em demandas judiciais e a antecipação das despesas
dos respectivos atos. 2. O recurso merece imediato provimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos moldes do disposto no caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante deste tribunal. A questão recursal não é novidade nes-
te tribunal tampouco nesta câmara. Recentemente, em situação
idêntica à dos autos, o Des. Rodrigues, ao julgar o agravo de
instrumento n.º 152917-5, D.J.E.:16/02/04, exauriu a matéria
na seguinte decisão monocrática, cujos fundamentos adoto na
íntegra: II. Necessário se faz ressaltar, prefacialmente, que o
recorrente está sujeito a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
A despeito, determina o Código de Processo Civil, em seu art.
27 que: Art. 27. As despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº 6830/80 igualmente
dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Com efeito, con-
clui-se que não se trata de isenção da Fazenda Pública quanto
ao pagamento de despesas com diligências ou custas processu-
ais, mas, apenas, da hipótese de se postergar o seu recolhimen-
to. Observado este tópico inicial, não obstante a orientação já
sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que: Na execução fiscal, processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça (Súmula nº 190), tal determinação não se aplica indis-
tintamente a qualquer caso. Deverá ser perquirido, em um pri-
meiro momento, se tais despesas são necessárias, o que não
ocorre em local servido por regular linha de transporte coleti-
vo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento de Custas (Lei
Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cidades, vilas e po-
voações, ou nos itinerários servidos por linhas regulares de trans-
porte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário
da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo
se as condições do tempo não o permitirem, a urgência da exe-
cução do serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar
expressamente, à sua custa, o uso de veículos privativos. A res-
peito, conforme elucida o Procurador do Estado em suas ra-
zões recursais, a intimação será efetivada no perímetro urbano,
não distante da sede do Fórum da aludida Comarca. Ademais,
não pode ser olvidado o que determina o Provimento nº 48 da
douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ...
I - Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de
Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, es-
tatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de rece-
ber mandados sem que as custas estejam previamente recolhi-
das, exceto nos casos de gratuidade e quando se tratar de man-
dados expedidos a requerimento da Fazenda Pública, em pro-
cessos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos
mandados expedidos nos referidos processos, o oficial de justi-
ça deverá realizar as respectivas diligências independentemen-
te da antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca cons-
tituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da
sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a
mencionada Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias,
contados da vigência do presente Provimento, com a conse-
qüente revogação de eventuais atos administrativos seus que
disponham em contrário aos critérios aqui fixados, remetendo
imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e,
ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que não
ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta expe-
dição e cumprimento dos mandados extraídos dos menciona-
dos processos. Esta é o entendimento dominante manifesto por
este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
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ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. Nesse mesmo senti-
do são os seguintes julgados deste pretório, proferidos no ano
de 2003: ac. n.º 22813, 1ª Câmara Cível, por mim relatado; ac.
n.º 23096, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão; ac.
n.º11066, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Messias; ac. n.os 21633 e
21990, 4ª Câmara Cível, ambos relatados pelo Des. Kessler;
ac. n.º 10036, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Noronha; ac. n.º 10165,
5ª Câmara Cível, rel. Des. Cezar de Oliveira; ac. n.º 9719, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Demchuk e ac. n.º 22572, 4ª Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Misurelli. Por tais fundamentos e com
fulcro no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento imediato ao recurso para, cassando a
decisão recursada, acolher integralmente o pedido formulado
pela agravante. Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,
07 de maio de 2004  Des. ULYSSES LOPES, Relator.

0007 . Processo/Prot:0157822-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66674. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000241 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Transportadora Rápido
Paulista Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso é dirigido contra a decisão proferida em ação de
execução fiscal proposta pela agravante. Através dela (fs. 17/
25), o magistrado singular determinou à Fazenda Pública a an-
tecipação das despesas do oficial de justiça com o cumprimen-
to do mandado de citação.  Nas razões de recurso (fs.
04/16), a exeqüente e ora agravante pretende a concessão de
efeito suspensivo e reforma da decisão. Alega, com fulcro no
art. 27 do Código de Processo Civil e no art. 39 da Lei n.º
6.830/80, que a Fazenda Pública não precisa prover antecipa-
damente as despesas concernentes aos atos processuais por ela
requeridos. Sustenta a não aplicabilidade da Súmula 190 à pre-
sente demanda, eis que as súmulas não são dotadas de efeito
vinculante e a matéria não está pacificada nos tribunais superi-
ores.  Com efeito, aduz que o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, bem como o próprio Superior Tribunal de Justiça, ob-
jetivando a análise concreta e específica de cada caso, têm se
manifestado no sentido de não obrigar a Fazenda Publica a adi-
antar numerário para satisfazer gastos com os atos judiciais.
Colaciona jurisprudência às fs. 8/9. Por fim, a agravante reitera
sua irresignação à decisão atacada sob o fundamento de que a
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no sentido
de disciplinar o custeio e uniformizar os procedimentos adota-
dos, editou o provimento n.º 48/2003, o qual esclarece os crité-
rios a serem adotados quando do envolvimento da Fazenda
Pública em demandas judiciais e a antecipação das despesas
dos respectivos atos. 2. O recurso merece imediato provimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos moldes do disposto no caput e §1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante deste tribunal. A questão recursal não é novidade nes-
te tribunal tampouco nesta câmara. Recentemente, em situação
idêntica à dos autos, o Des. Rodrigues, ao julgar o agravo de
instrumento n.º 152917-5, D.J.E.:16/02/04, exauriu a matéria
na seguinte decisão monocrática, cujos fundamentos adoto na
íntegra: II. Necessário se faz ressaltar, prefacialmente, que o
recorrente está sujeito a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
A despeito, determina o Código de Processo Civil, em seu art.
27 que: Art. 27. As despesas dos atos processuais efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública,
serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº 6830/80 igualmente
dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de
seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o
valor das despesas feitas pela parte contrária. Com efeito, con-
clui-se que não se trata de isenção da Fazenda Pública quanto
ao pagamento de despesas com diligências ou custas processu-
ais, mas, apenas, da hipótese de se postergar o seu recolhimen-
to. Observado este tópico inicial, não obstante a orientação já
sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que: Na execução fiscal, processada perante a Justiça Esta-
dual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destina-
do ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de
justiça (Súmula nº 190), tal determinação não se aplica indis-
tintamente a qualquer caso. Deverá ser perquirido, em um pri-
meiro momento, se tais despesas são necessárias, o que não
ocorre em local servido por regular linha de transporte coleti-
vo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento de Custas (Lei
Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cidades, vilas e po-
voações, ou nos itinerários servidos por linhas regulares de trans-
porte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário
da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de condução, salvo
se as condições do tempo não o permitirem, a urgência da exe-
cução do serviço o requerer, ou a parte interessada autorizar
expressamente, à sua custa, o uso de veículos privativos. A res-
peito, conforme elucida o Procurador do Estado em suas ra-
zões recursais, a intimação será efetivada no perímetro urbano,
não distante da sede do Fórum da aludida Comarca. Ademais,
não pode ser olvidado o que determina o Provimento nº 48 da
douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ...
I - Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de
Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, es-
tatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de rece-
ber mandados sem que as custas estejam previamente recolhi-
das, exceto nos casos de gratuidade e quando se tratar de man-
dados expedidos a requerimento da Fazenda Pública, em pro-
cessos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos
mandados expedidos nos referidos processos, o oficial de justi-
ça deverá realizar as respectivas diligências independentemen-
te da antecipação de despesas de condução quando o local for
servido por linhas regulares de transporte coletivo ou quando
dispensável o transporte, como ocorre em sede de comarca cons-
tituída por cidade de pequeno porte ou em locais próximos da

sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a
mencionada Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias,
contados da vigência do presente Provimento, com a conse-
qüente revogação de eventuais atos administrativos seus que
disponham em contrário aos critérios aqui fixados, remetendo
imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e,
ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que não
ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta expe-
dição e cumprimento dos mandados extraídos dos menciona-
dos processos. Esta é o entendimento dominante manifesto por
este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O
NUMERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. Nesse mesmo senti-
do são os seguintes julgados deste pretório, proferidos no ano
de 2003: ac. n.º 22813, 1ª Câmara Cível, por mim relatado; ac.
n.º 23096, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão; ac.
n.º11066, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Messias; ac. n.os 21633 e
21990, 4ª Câmara Cível, ambos relatados pelo Des. Kessler;
ac. n.º 10036, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Noronha; ac. n.º 10165,
5ª Câmara Cível, rel. Des. Cezar de Oliveira; ac. n.º 9719, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Demchuk e ac. n.º 22572, 4ª Câmara
Cível, rel. Juiz Conv. Misurelli. Por tais fundamentos e com
fulcro no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento imediato ao recurso para, cassando a
decisão recursada, acolher integralmente o pedido formulado
pela agravante. Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,
07 de maio de 2004  Des. ULYSSES LOPES, Relator.

0008 . Processo/Prot:0157871-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/69342. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025346 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Laura Rosa da Fonseca, Claudia de Souza Haus, Sér-
gio Paulo Barbosa, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Pedro Do-
naiski. Agravado: Bunge Alimentos SA. Advogado: Waldir Fran-
cisco Johann, Paulo Schmitt, Waldir José Michels, Arno Sch-
midt Júnior, Humberto Rodacki Gomes. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento manejado pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra decisão (f. 32) que, nos
autos de ação anulatória de débito fiscal que lhe move Bunge
Alimentos S/A, concedeu à autora a antecipação de tutela ...
para o fim de ser decretada a suspensão da exigibilidade de
crédito tributário, com fulcro nos arts. 151, V, do CTN e 273
do CPC . No recurso, sustentando através de vários argumentos
a inobservância dos requisitos autorizadores para a antecipa-
ção do provimento final da ação, pugna a agravante pela con-
cessão de efeito suspensivo recursal. 2. Concedo o efeito sus-
pensivo recursal. As razões recursais mostram-se relevantes para
suspender os efeitos da decisão agravada. A decisão agravada
determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
relativo ao ICMS, concluindo ... pela verossimilhança das ale-
gações, pois o dispositivo legal que veda o creditamento em
operações com a base de cálculo reduzida é inconstitucional,
na medida em que afronta o Princípio da Não-Cumulatividade,
previsto no art. 155, § 2º, I, da Carta Magna (f. 32). Mesmo
sem se adentrar na aferição de terem sido, ou não, observados
os  requisitos exigidos pela lei para a antecipação de tutela,  o
que envolve o próprio mérito do recurso, extrai-se que a  pre-
tensão da empresa agravada, numa cognição sumária e, portan-
to, não exauriente, esbarra na inobservância de outro requisito
legal - o do artigo 38 da Lei das Execuções Fiscais (Lei nº
6830/80) que assim estabelece: A discussão judicial da dívida
ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na for-
ma desta lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação
de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo
da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do
débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa
de mora e demais encargos (o destaque não consta do original).
Referido depósito deve compreender o valor integral do débito
e deve ser procedido em dinheiro. É como estabelecem o artigo
151, II, do Código Tributário Nacional e Súmula nº 112 do
Superior Tribunal de Justiça. Como é curial, não é só o depósi-
to em dinheiro e integral da dívida que tem o condão de sus-
pender o crédito tributário. O artigo 151 do Código Tributário
Nacional, em seus incisos, prevê outras possibilidades, inclusi-

ve a que foi considerada pela juíza da causa, qual seja, a que
estabelece a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
pela concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de ação judicial (inciso V). Sucede que, por
força de disposição legal específica da lei de execuções fiscais,
tratando-se de ação anulatória de débito, somente o depósito
integral e em dinheiro da dívida tem a força de suspender a
exigibilidade da dívida.  Na situação dos autos, inexistiu de-
monstração de que tenha sido depositado o valor integral da
dívida fiscal anulanda. Tal circunstância impede a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário. Não se desconhece, por
outro lado, como tem considerado a jurisprudência, que o alu-
dido depósito não é condição de procedibilidade da ação anu-
latória. Mas ele é imprescindível para o fim de suspender o
crédito tributário, pretensão que, repita-se, foi postulada e al-
cançada pela empresa  agravada sem a observância da norma
legal. A questão foi abordada no julgamento do Recurso Espe-
cial nº 183.969-SP, onde a Primeira Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça, amparada nos escólios doutrinários de Milton
Flaks, Hugo de Brito Machado e José da Silva Pacheco, bem
como no teor da Súmula 247 do extinto Tribunal Federal de
Recursos, assentou o entendimento de que ... o depósito prévio
não é essencial à admissibilidade da ação anulatória de débito
fiscal. A rigor, constitui providência ao alvitre do devedor para
suspender a exigibilidade do crédito (Súmula 112/STJ). Pois,
se depositar, a Fazenda Pública ficará inibida de promover ou
continuar com a cobrança até o deslinde final da ação. Se não
depositar, não estará impedida de processar a execução.
(www.stj.gov.br). Deste pretório e desta câmara, colho o acór-
dão nº 21805, relatado pelo Des. Stela Alves: A jurisprudência
de nossos pretórios, por efeito do disposto no art. 38 da Lei
6.830/80, é pacífica no sentido de que a ação ordinária de anu-
lação de crédito tributário, desacompanhada de depósito, não
impede a propositura ou tramitação da ação fiscal. Ainda desta
câmara e de minha relatoria, destaco o Agravo de Instrumento
nº 147535-0. Da ausência de prévio depósito pela agravada
decorre a relevância da fundamentação da agravante para sus-
pender os efeitos da decisão. Lembre-se, ainda, que a não atri-
buição de efeito suspensivo recursal poderá resultar em lesão
de difícil reparação à agravante, consubstanciada no óbice em
ajuizar as medidas judiciais cabíveis na busca de seu pretenso
crédito.  Por tais fundamentos, com base no artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil,  concedo o efeito suspensivo recursal
postulado.  3. Oficie-se à juíza da causa informando-lhe da
concessão do efeito suspensivo recursal. Autorizo a chefe da
seção cível a assinar o ofício. 4. À agravada (através seus advo-
gados) para responder o recurso  é evidente, caso queira. No-
mes e endereço dos advogados à f.03. 5. Após, à Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2004. Des. Ulysses
Lopes Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot:0041531-6   Apelação Cível

. Protocolo: 1990/28627. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8700000056 Servidão. Apelante: Lu-
cio Christovam Furtado de Miranda. Advogado: Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier,
José Eli Salamacha, Luis Alberto Kubaski. Apelado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Joaquim
Cardoso da Silveira Filho, Ira Neves Jardim, José Carlos da
Costa, Odilon Iark Guérios, Rubens Sundin Pereira. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Joa-
quim Cardoso da Silveira Filho, Ira Neves Jardim, José Carlos
da Costa, Odilon Iark Guérios, Rubens Sundin Pereira. Apela-
do: Lucio Christovam Furtado de Miranda. Advogado: Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Carlos Werzel, Luiz Rodrigues
Wambier, José Eli Salamacha, Luis Alberto Kubaski. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Re-
visor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Tratam-se de recursos de apelação interpostos por Lucio Cris-
tovam Furtado de Miranda e Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica  COPEL contra a sentença de fls. 530/536, através
da qual o Dr. Juiz a quo julgou procedente o pedido de consti-
tuição de servidão para a passagem de eletrodutos  formulado
em ação proposta pela COPEL em face de Lucio Cristovam
Furtado de Miranda para (a) fixar a indenização devida pela
autora, em razão da implantação da servidão aérea de passa-
gem, em Cr$ 28.343.521,60 (vinte e oito milhões, trezentos e
quarenta e três mil, quinhentos e vinte e um cruzeiros e sessen-
ta e centavos), em moeda vigente à época da realização do lau-
do (f. 535),  corrigidos monetariamente a partir da data do lau-
do pericial  e acrescidos de juros de mora, a taxa de seis por
cento (6%) ao ano, contados do trânsito em julgado da senten-
ça; (b) condenar a autora ao pagamento dos honorários do as-
sistente técnico do réu, cujo valor foi arbitrado em Cr$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros); e (c) conde-
nar a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em vinte por cento (20%) sobre a dife-
rença entre o valor ofertado em fevereiro de 1997 e o valor
fixado na sentença a título de indenização. O réu, por meio de
seu recurso, postula, preliminarmente, a declaração da nulida-
de da sentença, sob o argumento de carecer ela de fundamenta-
ção, já que o magistrado que a prolatou não teria externado as
razões que o levaram a adotar o laudo elabora pelo perito judi-
cial, sobretudo porque o laudo apresentado pelo assistente que
indicou era mais completo. Pleiteia, caso a preliminar de nuli-
dade não seja acolhida, a reforma do julgado com o intuito de
fixar o valor corrigido monetariamente desde 1992, com juros
compensatórios e moratórios. A COPEL, por sua vez, em suas
razões recursais, demonstrando seu inconformismo com a sen-
tença de primeiro grau, requer (a) a exclusão da condenação ao
pagamento de danos emergentes, já que, segundo afirma, não
seriam eles devidos, pois, com a constituição da servidão ad-
ministrativa, não houve desapossamento do imóvel; (b) a ex-
clusão dos lucros cessantes, já que não houve impedimento da
exploração agrícola da área; (c) a reforma da sentença quanto
aos ônus da sucumbência, vez que, tendo havido sucumbência
recíproca o réu também deveria ser condenado a pagar-lhe ho-
norários advocatícios e a arcar com parte do pagamento das

custas processuais. Esta Câmara Cível, por meio do acórdão nº
12683 (fls. 691/700), converteu o julgamento dos recursos de
apelação em diligência, a fim de realizar inspeção judicial no
imóvel objeto do conflito de interesses, acompanhados os inte-
grante do Colegiado de perito (s) para bem julgar a res in judi-
cio deducta (f. 700).  Do mencionado acórdão constam as ra-
zões da conversão do julgamento em diligência: Em verdade é
preciso, para bem julgar, que pontos concretos dos laudos se-
jam melhor esclarecidos, sendo de imprescindível necessidade
a inspeção ocular na propriedade, para que a Câmara afira se a
restrição imposta pela passagem da fiação tornou inutilizável a
aviação agrícola; se a aeronave não mais pode lançar  sementes
através dos tiros e balõespara o plantio, a sobrecultura (sobre-
plantio), e o tratamento fito-sanitário das culturas. Tais dúvi-
das, aliadas à contraditória postura dos laudos, no que tange à
impossibilidade (total ou parcial) dos vôos sobre as três áreas
atingidas, bem como a drástica redução do potencial produtivo
da propriedade gravada com o ônus da servidão, tornam abso-
lutamente necessário que se complementem os esclarecimen-
tos de fato para que a decisão a ser prolatada retrate com fide-
lidade a situação do particular frente às restrições de uso que
alega atingir seus terrenos rurais. O art. 560 parágrafo único,
do CPC faculta aos Colegiados, se entenderem necessário, a
converter o julgamento em diligência, se suprível eventual nu-
lidade processual pro providência que possa ser mais célere e
menos onerosa às partes. Também admissível a conversão do
julgamento em diligência quando determinada circunstância
deve ser aferida para que a decisão a ser prolatada seja a mais
justa e equânime (f. 697). Após o acórdão, entretanto, por de-
terminação do novo relator (f. 721) que, substituindo o que o
prolatou, passou a atuar nos autos, duas novas perícias foram
realizadas em primeiro grau de jurisdição (fls. 821/850 e 1.076/
1.094), bem como esclarecimentos foram prestados pelos peri-
tos que as subscreveram (fls.894/1.051 e 1.108/1.114, 1.130/
1.147 e  1.161/1.163). Em razão desse fato superveniente  rea-
lização de duas novas perícias e vários esclarecimentos dos
peritos  não se vê mais motivo para que se proceda à inspeção
judicial, até porque os peritos é que possuem os conhecimentos
técnicos necessários para esclarecer os fatos controvertidos.
Assim, mostrando-se desnecessária a inspeção judicial, impõe-
se a manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça para,
logo após, proceder-se ao julgamento dos recursos de apela-
ção. Isto posto, determino que se abra vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça para pronunciar-se. Intimem-se.
Diligências necessárias. Curitiba, 10 de maio de 2.004. Juiz
Conv. EDUARDO SARRÃO,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo/Prot:0148445-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159242. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041401 Mandado de Segurança. Agravante: Viaplan
Engenharia Ltda. Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho,
Alexsandra Isabel Prudlik Scatola, Rodrigo Portes B e Corrêa,
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Agravado: Municipio
de Curitiba, Presidente da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba. Advoga-
do: Luiz Guilherme Muller Prado. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à pre-
visão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de Proces-
so Civil, determino o processamento do  recurso especial  de
fls. 257-278. Em  10 de maio de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 13/05/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01892

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Frederico de Paula 002 0156172-2/01
Alexander Roberto Alves Valadão 001 0154925-5
Antonio Vanderli Moreira 001 0154925-5
Aquile Anderle 001 0154925-5

004 0157677-6
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 001 0154925-5

004 0157677-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0154925-5
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 001 0154925-5

004 0157677-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0157978-8
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0157978-8
João Maria Brandão 003 0156452-5
Jorge Wadih Tahech 002 0156172-2/01
Leopoldo Pizzolato de Sá 003 0156452-5
Liza de Andrade Bianco 002 0156172-2/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0157978-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0157978-8
Moara Rodrigues França 002 0156172-2/01
Paulo Cortellini 005 0157978-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0157978-8
Renata de Nadai Wrobel 001 0154925-5

004 0157677-6
Rubens Silva 001 0154925-5

004 0157677-6
Rui Santos de Sá 003 0156452-5
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0156172-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0154925-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/33571. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000147 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Luiz Carlos Silva de Oliveira, Cacilda Tavares,
Nidia Benitez. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Fernando Luiz De Nadai Wrobel, Renata de
Nadai Wrobel, Rubens Silva. Agravado: Município de Foz do
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Iguaçu. Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

O recurso encontra-se prejudicado, manifestamente inadmissí-
vel, por falta de objeto, como comprova a cópia da sentença
que julgou o mandado de segurança, encaminhada pelo dr. juiz
da comarca de origem, em razão do que lhe nego seguimento,
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-
se.  Curitiba, 6 de maio de 2004. Des. Dilmar Kessler Relator.

0002 . Processo/Prot:0156172-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/61736. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1561722 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Centrais Elétricas do Rio Jordão SA - ELEJOR.     Advoga-
do: Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Ales-
sandro Frederico de Paula, Moara Rodrigues França, Liza de
Andrade Bianco.     Agravado: Espolio de Ayrton Ribas Caldas.
Agravante: Centrais Elétricas do Rio Jordão SA - ELEJOR.
Advogado: Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccane-
llo, Alessandro Frederico de Paula, Moara Rodrigues França,
Liza de Andrade Bianco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO
JORDÃO S/A - ELEJOR contra despacho que, em AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE IMISSÃO
IMEDIATA NA POSSE, indeferiu a imissão provisória na pos-
se do imóvel. Pede a recorrente a anulação do despacho agra-
vado, e a concessão do efeito suspensivo/ativo, visando à imis-
são liminar na posse do imóvel. Alternativamente pleiteia de-
terminação ao juízo de primeiro grau que, antes do contraditó-
rio, seja realizada avaliação judicial prévia. Alega que a deci-
são agravada é equivocada porque não se aplica ao caso o dis-
posto no Decreto-Lei 1.075/70 que regula desapropriação de
prédio residencial urbano, enquanto o imóvel objeto da deman-
da é rural; que a decisão também contraria a jurisprudência no
entendimento de que se defere a imissão pleiteada desde que
alegada urgência e feito o depósito do valor do imóvel; que não
sendo confiável a avaliação a que procedeu a autora/agravante,
deveria o julgador da causa, antes da citação, determinar a rea-
lização de avaliação judicial prévia, ao que não procedeu; que
as obras promoverão “notória melhoria e grande aumento na
capacidade de produção de energia elétrica” (f. 9); que a avali-
ação, alcançando o valor de R$ 56.722,89, já depositado, foi
realizada por “profissionais técnicos avaliadores devidamente
habilitados e licenciados por seu Conselho de Fiscalização Pro-
fissional” (f. 11); que se impõe o provimento deste recurso,
porque a decisão provocará atraso nas obras já iniciadas da
Usina Hidrelétrica de Santa Clara, o que poderá causar “seve-
ras sanções por parte da ANEEL”, entre elas a “cassação da
concessão pública” (f. 6). 2. Com o documento de f. 247 a
recorrente comprovou a tempestividade do recurso, em razão
do que reconsidero o despacho de f. 234, admitindo o proces-
samento do agravo de instrumento, ao qual defiro parcial pro-
vimento, no pleito alternativo, o que faço tendo em conta o
princípio do duplo grau de jurisdição, devendo em consequên-
cia o dr. juiz determinar a avaliação judicial prévia do imóvel,
voltando a se pronunciar subsequentemente sobre o pedido da
autora, do que deverá dar conhecimento a esta instância. 3.
Intime-se. 4. Dê-se conhecimento ao dr. juiz. 5. Autorizo o sr.
chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 6 de maio
de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo/Prot:0156452-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51257. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000222 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Adalberto José Moreira. Advogado: Leopoldo
Pizzolato de Sá, Rui Santos de Sá, João Maria Brandão. Agra-
vado: Coordenador da CAE - Coordenadoria de Assuntos de
Ensino da Universidade Estadual de Londrina. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Intime-se o Agravante para autenticar as peças integrantes do
recurso, a partir das folhas 118 inclusive, em atendimento ao
disposto no art. 246, § 6° do Regimento Interno deste Tribunal,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Curitiba, 12 de maio de 2004.                                                          Des.
Idevan Lopes                                                                           Relator

0004 . Processo/Prot:0157677-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66473. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000147 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Luiz Carlos Silva de Oliveira, Cacilda Tavares,
Nídia Benitez. Advogado: Aquile Anderle, Fernando Luiz De
Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Renata de
Nadai Wrobel, Rubens Silva. Agravado: Município de Foz do
Iguaçu. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Porque manifestamente inadmissível, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso
de agravo de instrumento, interposto contra sentença que dene-
gou a segurança, sob o pressuposto de que o recurso próprio é
a apelação, como determina o artigo 12, da Lei 1.533/51, en-
quanto a espécie recursal manejada pelos recorrentes visa à
decisão interlocutória, segundo o disposto no artigo 522, da lei
adjetiva civil, do que não se cuida. 2. Intime-se. Curitiba, 6 de
maio de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0005 . Processo/Prot:0157978-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68413. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200000345 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da

Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado: Guiomar da Silva
Dias, Conceição de Lurdes da Silva, Herminia Varesqui Perei-
ra. Advogado: Paulo Cortellini. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se do recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto pelo Estado do Paraná contra
decisão que indeferiu pedido de verificação de cálculo em exe-
cução de débito resultante de Ação Ordinária de Revisão de
Pensão. Pede o recorrente a reforma da decisão, visando à reti-
ficação do precatório. Alega que há excesso de execução, por-
que constam valores não deferidos na sentença, o que redunda-
rá em enriquecimento ilícito da parte adversa, ofensa à morali-
dade administrativa e prejuízo ao erário público; que o princí-
pio da coisa julgada não pode servir à ilicitude apurada no caso
em que há “quantias flagrantemente indevidas”, na importân-
cia de R$ 1.693,68; que o cálculo do débito anotado é de “ou-
tubro de 1997 -0,9444, quando o correto é dezembro de 1997,
com índice de0,9523”, além de se ter procedido às revisões das
pensões de Conceição de Lurdes da Silva, Guiomar da Silva
Dias e Herminia Varesqui Pereira, respectivamente, de outu-
bro/88 a agosto/96, de outubro/88 a dezembro/93 e de outubro/
88 a dezembro/94, enquanto o acórdão 11.077, da 1ª Câmara
Cível deste Tribunal, reformando sentença, alterou o termo fi-
nal do cálculo para o mês de dezembro/92; cuja inobservância
resultou no excesso de execução; que se impõe o efeito sus-
pensivo porque, “efetuado o pagamento às Agravadas... nenhu-
ma garantia haverá de que o valor pago retornará aos cofres
públicos”. 2. O despacho agravado indeferiu o pedido do exe-
cutado/agravante, de verificação de cálculo, sob o pressuposto
de que, nas fases processuais anteriores o recorrente não em-
bargou, concordando expressamente com o cálculo apresenta-
do.  “A quem dorme o direito não socorre”, diz o surrado bro-
cardo, o que por si confere acerto ao despacho agravado, que
indeferiu o pleito, mandando aguardar o pagamento, dada a
ocorrência da preclusão. O acolhimento das razões do recor-
rente submeterá as credoras a não se sabe quanto mais de espe-
ra pelo que lhes é devido, observando-se no documento de f.
279 que o precatório requisitório foi deferido no ano de 1998,
tendo-se passado desde então, seis anos.  Ante tão mau paga-
dor como se tem revelado o ente público, não se lhe há de defe-
rir o pleito, como requerido, para suspender a ordem de paga-
mento, sob pena de se comprometer a própria segurança jurídi-
ca. Todavia, em nome dos superiores interesses da moralidade
administrativa, já comprometida, no caso, se comprovados os
fundamentos do despacho agravado, com o patrocínio desidio-
so de seus interesses em fases anteriores, é de se deferir em
parte o pedido ora formulado, para que os pagamentos que ve-
nham a ser efetuados por consequência do precatório, perma-
neçam à disposição do juízo, até o pronunciamento definitivo
da Câmara, com o que não se submeterão as agravadas a outras
e insondáveis procrastinações. 3. Intimem-se o agravante e as
agravadas.  4.Requisitem-se as informações do dr. juiz da cau-
sa. 5.Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.
Curitiba, 10 de maio de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 13/05/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01882

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aimore Od Rocha 004 0156330-4/01
Alexandre Otavio Raad 003 0158076-3
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 003 0158076-3
Antonio Marcos Solera 002 0157595-9
Benvindo Nogacz Filho 004 0156330-4/01
Christian Augusto Costa Beppler 003 0158076-3
Tarcizio Furlan 001 0156590-0
Therezinha de Jesus da C. Winkler 001 0156590-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156590-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49606. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199200000245 Falência. Apelante: So-
bral Invicta SA. Advogado: Therezinha de Jesus da Costa Wink-
ler. Apelado: Massa Falida de Drasp Distribuidora de Armari-
nhos Ltda. Advogado: Tarcizio Furlan Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho:

I - Baixem-se os autos em diligência, para que se oportunize ao
Ministério Público de Primeiro grau, manifestação após a in-
terposição do recurso de apelação.  II - Retornando os autos do
Juízo de origem, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
III - Após, voltem conclusos. IV - Intime-se. Curitiba, 11 de
maio de 2.003. Des.  Fernando Vidal de Oliveira

0002 . Processo/Prot:0157595-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67443. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000142 Indenização. Agravante: Adão
Ferreira de Souza e Outros. Advogado: Antonio Marcos Sole-
ra. Agravante: Agenor Nunes de Camargo, Antonio Carlos Lis-
boa, Augusto Ferreira de Lima, Dorcilio Lourenci, Edson Mori,
Fabricio Alves de Carvalho, Fernando Alves de Carvalho, Jai-
me Nardotto, José Aparecido, José Dantas da Rocha, Jose Fer-
reira, José Sebastião da Silva, Josino Amaro Guimarães, Ma-
noel Fernandes, Manoel Macena Barbosa, Marcos Alves Pe-
reira, Nelson José Junqueira, Sebastião Pariz. Agravado: Duke
Enrgy International - Geração Paranapanema SA. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despa-
cho:

I. Trata-se de recurso contra a decisão judicial que, nos autos
de ‘’Ação Ordinária de Indenização por Dano’’ proposta por
Adão Ferreira de Souza e outros em face de Duke Energy Inter-

national -  Geração Paranapanema S/A, determinou o desmem-
bramento do processo a fim de que se faça o ajuizamento da
ação individual para cada um dos autores, sob pena de indefe-
rimento liminar da inicial em litisconsórcio ativo facultativo.
Argumentam os recorrentes, em suma, que a decisão exarada
pelo juízo de origem deve ser reformada, pois a manutenção do
litisconsórcio facultativo não acarreta qualquer comprometi-
mento à rápida solução do litígio, nem quaisquer dificuldades à
defesa da requerida, mas ao contrário, encontra-se em perfeita
consonância com os princípios da celeridade e economia pro-
cessual. Pedem a atribuição de feito suspensivo ao recurso e,
ao final, o seu provimento. II. Entendo ser relevante a funda-
mentação deste recurso, pois o número de litisconsortes não
ultrapassa vinte e há homogeneidade na causa de pedir e nos
pedidos, de tal modo que as eventuais dificuldades na instru-
ção não superam as vantagens oferecidas pela tramitação de
um só procedimento com sentença única, atendendo ao princí-
pio da economia processual e sem risco de decisões conflitan-
tes. De igual modo, está evidenciado o risco de dano processu-
al, pelo indeferimento da inicial se não for desde logo provi-
denciado o ajuizamento individual das ações. Por isso, conce-
do o pleiteado efeito suspensivo. III. Dê-se ciência ao ilustre
Juiz para informações de estilo. Intimem-se. Curitiba, 11 de
maio de 2004. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0003 . Processo/Prot:0158076-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/73385. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001513 Reparação de Danos.
Agravante: Global Village Telecom Ltda. Advogado: Christian
Augusto Costa Beppler, Anne Elize Puppi Stanislawczuk. Agra-
vado: Renato Cesar Sahagoff Raad. Advogado: Alexandre Ota-
vio Raad. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I- Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II- Deixo, con-
tudo, de conceder o efeito suspensivo pleiteado por não vis-
lumbrar, em um primeiro momento, dano grave e de difícil re-
paração. Ademais, ‘’a priori’’, a devida aplicação dos artigos
13 e 88, do Código de Defesa do Consumidor, impede a denun-
ciação da lide conforme verificou a decisão ora agravada. Im-
põe-se assim, a instrução do feito para posterior análise em
cognição exaurida. III - Solicite-se informações ao ilustre Juiz
‘’a quo’’, para que as preste em 10 (dez) dias. IV- Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 11 de maio de 2004. DES. FERNAN-
DO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0156330-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/65823. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1563304 Mandado de Segurança.     Im-
petrante: Amazilda André Tribess.     Advogado: Benvindo
Nogacz Filho, Aimore Od Rocha.     Impetrado: Relator do
Agravo de Instrumento nº 152834-1. Embargante: Amazilda
André Tribess. Advogado: Benvindo Nogacz Filho, Aimore Od
Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

V I S T O EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
DEFEITO INEXISTENTE. REJEIÇÃO. Inexistindo qualquer
defeito no julgado que possa ser tido como omissão de rigor a
rejeição dos embargos de declaração. Embargos de Declaração
rejeitados. 1. Da decisão proferida no Agravo de Instrumento
nº 152834-1, pelo ilustre Juiz Convocado Roberto de Vicente,
concedendo parcialmente o efeito ativo ao recurso, brotou
Mandado de Segurança impetrado por Amazilda André Tribess
em face do digníssimo Relator. Classificou de ilegal o ato judi-
cial do Relator, vez que o então eminente Presidente Desem-
bargador Oto Luiz Sponholz, durante a distribuição a ele nas
férias, havia indeferido o efeito ativo.  Pugnou pela preclusão
da decisão, discorrendo também sobre o mérito do Agravo de
Instrumento para reverter a concessão parcial do efeito ativo
ao recurso. Por meio de decisão isolada, este Relator indeferiu
liminarmente a pretensão, brotando, então, estes embargos de
declaração acusando a decisão de omissa no tocante à análise
do artigo 1.791 do Código Civil, bem como do artigo 509 do
CPCivil. 2. Não há a omissão invocada pela embargante. A
intenção da recorrente ao averbar que a decisão do ilustre Pre-
sidente seria de ‘segunda categoria’ ou mesmo ‘quebra galho’,
assim supostamente considerada por este Relator, não condiz
com o verdadeiro espírito do exercício da advocacia por mui-
tos considerado nobre, felizmente. Aliás, a verborragia desen-
freada do ilustre patrono da embargante também já foi objeto
de constatação pelo ilustre Relator Roberto de Vicente, confor-
me se extrai a f. 51-TJ. Lamentável para se dizer o menos. De
outro lado, a provisoriedade acatada por este Relator diz res-
peito à própria natureza da antecipação da tutela, haja vista
poder ser revogada a qualquer tempo mediante nova provoca-
ção da parte ou mesmo concedida posteriormente, consoante
orientação do artigo 527, III, do CPCivil. E no caso em tela,
apesar do ilustre Presidente ter proferido a decisão anterior-
mente no AI 153471-8, não se olvide que o Juiz Convocado
Roberto de Vicente, provocado pela parte no 152834-1, houve
por bem em conceder a antecipação da tutela diante dos argu-
mentos da parte. E tem esse poder, independentemente da aná-
lise pelo ilustre Desembargador Presidente. Nesse sentido, pois,
é que se pode falar do caráter provisório da decisão que conce-
de ou não a antecipação da tutela recursal. Não se pode, então,
atribuir qualquer ofensa ao artigo 509 do CPCivil que trata da
solidariedade no tocante aos litisconsortes que recorreram se-
paradamente. Nem se diga que eventual aplicação ou reconhe-
cimento de ofensa ao artigo 1.791 do Código Civil em oposi-
ção ao artigo 1.001 do CPCivil deverá ser objeto de análise nos
próprios Agravos de Instrumentos intentados e não aqui. Como
dito anteriormente, ‘’não há qualquer ilegalidade na decisão do
impetrado, já que considerou a reserva de 20% do valor dos

lotes já vendidos ou que serão vendidos como suficientes à ga-
rantia do juízo. Se se trata ou não de reserva de quinhão, mes-
mo com anulação de todo o inventário, será decidida posterior-
mente. Tal questão será analisada mais profundamente quando
do julgamento pelo Colegiado, não podendo aqui se adentrar
no mérito porque impróprio à via estreita do ‘writ’ ‘’. Por tais
motivos, rejeitam-se os embargos de declaração porque ausen-
tes seus requisitos autorizadores do acolhimento, mais precisa-
mente a omissão. Intimem-se Curitiba, 11 de Maio de 2.004
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 13/05/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01893

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriana Estigara 007 0149869-9
Adriana de França 008 0155045-6
Alberto Xavier Pedro 001 0156686-1/01
Alexandre Arseno 005 0158050-9
Amaury Chagas Coutinho Júnior 001 0156686-1/01
Andressa Jarletti Gonçalves 008 0155045-6
Antonio Luiz Pereira Júnior 001 0156686-1/01
Antonio Mendes Santos 006 0143907-0
Aparecido Romão Matias Fernandes 007 0149869-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 005 0158050-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0149869-9
Caroline Garcete 007 0149869-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 003 0149715-6/01
Clemerson Merlin Cleve 002 0138142-6
Denise Martins Agostini 002 0138142-6
Edmar Luiz Costa Junior 003 0149715-6/01
Elisandre Maria Beira 008 0155045-6
Gisele Vieira da Silva 008 0155045-6
Jefferson Isaac João Scheer 002 0138142-6
João Graciano Campos Lustosa 003 0149715-6/01
Jorge Kitzberger 001 0156686-1/01
Jorge Rafael Santar 003 0149715-6/01
José Carlos Vieira 004 0158041-0
Lacir Guarenghi 006 0143907-0
Luiz Carlos da Rocha 008 0155045-6
Marcus Eduardo Peres da Silva 004 0158041-0
Mauro Cristiano Morais 001 0156686-1/01
Oldemar Mariano 003 0149715-6/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 003 0149715-6/01
Ricardo Marcelo Fonseca 002 0138142-6
Roberto Antonio Busato 003 0149715-6/01
Saturnino Fernandes Netto 004 0158041-0
Silmara Monteiro 007 0149869-9
Silvio Nagamine 008 0155045-6
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0149869-9
Thais Aranda Barrozo 004 0158041-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156686-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/68228. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1566861 Agravo de Instrumento.
Agravante: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e Comércio.
Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Cou-
tinho Júnior.     Agravado: C e d Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliários Ltda.     Advogado: Mauro Cristiano Mo-
rais, Jorge Kitzberger, Alberto Xavier Pedro. Embargante: Fi-
lhos de Henrique Mehl SA Indústria e Comércio. Advogado:
Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos
contra a r. decisão interlocutória - proferida por esta Relatoria
-, que, em parte, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida no agravo de instrumento original, a fim de
que a embargante, então agravante, efetuasse os reparos neces-
sários nas unidades habitacionais do Conjunto Residencial Jar-
dins Fazendinha, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de mul-
ta diária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais). Para tanto, alega a
embargante, em apertada síntese, que a r. decisão embargada
incorreu em obscuridade, uma vez que não estipulou o prazo
inicial para o início das obras. Assim sendo, pugna pelo acolhi-
mento dos declaratórios, a fim de que seja devidamente escla-
recido o ponto em questão.   2. Presentes todos os requisitos
para a sua admissibilidade, é de rigor o conhecimento do recur-
so. Importa salientar, primeiramente, que este egrégio Tribunal
- com apoio, inclusive, na jurisprudência do colendo Superior
Tribunal de Justiça - tem decidido que, em caso de embargos
de declaração interpostos contra despachos interlocutórios, o
julgamento do recurso compete ao prolator da decisão singular,
e não ao órgão colegiado (Emb. Dec. 119.682-3/01, 1.ª C. Cív.,
Rel. Des.ª Conchita Toniolo, DJ 11/06/2002).    Assim sendo,
passo a examinar o mérito da insurgência manifestada pela
embargante. Analisando as razões da embargante, conclui-se
que a fixação de um termo inicial para o início do prazo de
execução das obras em questão, realmente, se faz necessário,
especialmente, para evitar futura e eventual discussão acerca
da incidência da multa diária fixada. Assim sendo, acolho os
declaratórios e, via de conseqüência, determino que o prazo
para a execução da tutela antecipada se inicie a partir da data
da publicação da r. decisão que, parcialmente, concedeu o efei-
to ativo pretendido ao recurso, ou seja, a partir de 27 de abril
de 2004.  Expeça-se ofício ao MM. Juiz singular comunicando
acerca do conteúdo da presente decisão. Intimem-se. Curitiba,
10 de maio de 2004. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0138142-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/34262. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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200200023150 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Guilherme Martins Agostini. Advoga-
do: Denise Martins Agostini, Ricardo Marcelo Fonseca.
Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Concurso Para Provi-
mento dos Cargos de Delegado de Polícia Estadual. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Ao impetrante tendo em vista os documentos juntados.  Int. Em
12 de maio de 2.004  Juiz conv. Dr. Rosene Arao de Cristo
Pereira - Relator

0003 . Processo/Prot:0149715-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/63931. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1497156 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação).     Advogado: Ro-
berto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Oldemar Ma-
riano, João Graciano Campos Lustosa, Jorge Rafael Santar.
Apelado: Onivaldo Albergoni.     Advogado: Cesar Augusto de
Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.     Apelante:
Onivaldo Albergoni.     Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.     Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação).     Advogado: Ro-
berto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Oldemar Ma-
riano, João Graciano Campos Lustosa, Jorge Rafael Santar.
Embargante: Onivaldo Albergoni. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho. Despacho:

Vistos. Principaliter por cautela, inclusive visando a dar maior
eficacidade ao constitucional princípio do contraditório, e ten-
do em conta a matéria deduzida nos embargos de declaração
(fs. 1.189-98), com a eficácia infringente pretendida, intime-se
o co-apelante/apelado Banco Bamerindus do Brasil S.A. (em
liquidação) para manifestar-se, querendo, no prazo de até cin-
co dias. Curitiba, 12 de maio de 2004. Juiz Conv. Francisco
Pinto Rabello Filho, Relator.

0004 . Processo/Prot:0158041-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71530. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000630 Revogatória. Agravan-
te: O Casarão Pizzaria Ltda, Wanderley Pinar Molina, Silvia
Lúcia Paolielo Molina. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Agravado: Spaipa SA Indústria Brasi-
leira de Bebidas. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo
Peres da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Despacho:

1. A agravada fundamenta os pedidos de revogação da doação
feita à primeira agravante, de devolução do valor doado e de
perdas e danos na: (i) transferência do estabelecimento comer-
cial de O Casarão Pizzaria Ltda. a terceiro sem anuência da
doadora; (ii) no encerramento das atividades empresariais do
terceiro; (iii) aquisição de produtos de concorrentes da Spaipa
pelo adquirente do estabelecimento (fls. 18 a 26). Em contra-
partida, contestando, os recorrentes alegaram: (a) a indevida
permanência e exploração do estabelecimento por um terceiro,
o qual, ilicitamente, embora ajustado somente a realização de
benfeitorias para um futuro negócio, ali permaneceu, “provo-
cando uma situação de quase litígio, que terminou, por fim,
com sua desocupação do local”; (b) a imposição pela recorri-
da, além da exclusividade, da compra de produtos com pouco
atrativo no mercado de consumo, o que teria criado um déficit
na empresa; (c) a nulidade da cláusula de exclusividade, entre
outras coisas. O presente recurso volta-se contra dois pronun-
ciamentos do juiz: a não fixação adequada dos pontos contro-
vertidos e o indeferimento da prova testemunhal. 2. A fixação
dos pontos controvertidos no momento do artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil, embora não inexoravelmente, pela possi-
bilidade de o juiz, de ofício, investigar outros fatos ou voltar
atrás e fixar expressamente outros pontos igualmente contro-
vertidos, apresenta no entanto um certo potencial lesivo: ela
pode restringir a atividade probatória das partes ou mesmo a do
magistrado. Por outro lado, a definição do que seja ponto con-
trovertido ou ponto incontrovertido impede que o juiz, por exem-
plo, considere controvertido algum fato admitido pelo réu ao
contestar ou ao autor ao replicar ou incontrovertido outros fa-
tos não admitidos por um ou por outro naquelas ocasiões ou
mesmo na audiência de conciliação (arts. 302, parág. único, e
334 do Cód. de Proces. Civ.). Sendo assim, primeiro, a delimi-
tação dos pontos controvertidos tem conteúdo decisório e a
decisão que a expressa, natureza de decisão interlocutória. Tam-
bém, é da contestação e da réplica que se deve partir para a
determinação dos pontos controvertidos ou incontrovertidos.
Quanto ao último aspecto, os agravantes negam o não cumpri-
mento do encargo imposto à doação dizendo, em breve resu-
mo, que o estabelecimento não foi alienado ou arrendado, mas
indevidamente ocupado por um terceiro, e que o encerramento
das atividades da empresa não decorreu da incúria ou de negli-
gência deles, mas da imposição desmedida de produtos pouco
apreciados pelo público. Tais alegações são controvertidas e,
ao mesmo tempo, relevantes, na medida em que, por exemplo,
a título de argumento apenas, comprovado que o estabeleci-
mento foi indevidamente ocupado por um terceiro ou que a não
continuidade da empresa teve como fator uma causa imputável
à agravada, em tese a situação será outra, apta a, no mínimo,
não autorizar o acolhimento do pedido indenizatório.  E para a
demonstração dessas duas alegações: (a) a perícia terá mesmo
de abranger os pontos indicados a fl. 11, consistentes na venda
casada, na contingência da prática de preços acima da concor-
rência pelos recorrentes, nos tipos de produtos supostamente
impostos pela recorrida  e nos prejuízos que tudo isso teria
causado ao primeiros; (b) a prova testemunhal é necessária. O
risco de lesão grave e de difícil reparação de que falam os arti-
gos artigos 527, III, e 558 do Código de Processo Civil também

está presente: caso o processo siga adiante com a realização de
uma perícia que não compreenda todos os pontos controverti-
dos ou sem a produção da prova testemunhal, ele poderá vir a
sofrer, no futuro, em caso de provimento do presente recurso,
retrocessos, com evidentes prejuízos às partes e à função juris-
dicional (refazimento da perícia ou anulação da sentença etc.).
Entretanto, a providência mais adequada não passa pela sus-
pensão do processo; o mais efetivo e eficaz será permitir-se o
prosseguimento do feito com a realização de perícia e, caso se
alcance o momento da inquirição de testemunhas antes do jul-
gamento do agravo, a produção também desse meio de prova.
3. Desse modo, atribua efeito ativo ao presente agravo, para
que a prova pericial seja realizada também para o exame dos
pontos controvertidos indicados pelos recorrentes a fl. 11 e,
eventualmente, para a produção da prova pericial. Como as
questões estão convenientemente elucidadas nos autos, tam-
bém deixo de solicitar informações ao MM. Juiz, o qual deverá
ser apenas comunicado da concessão do efeito ativo. Intime-se
o agravado, na forma do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Autorizo o Chefe de Sessão a assinar os ofícios necessá-
rios. Intimem-se. Curitiba, 11 de maio de 2004 Juiz Conv. Al-
bino Jacomel Guérios, Relator.

0005 . Processo/Prot:0158050-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/57716. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400026776 Revisão de Contrato.
Agravante: Ivan Guerios Cury. Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Alexandre Arseno. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Despacho:

1. De acordo com o agravante: a) a MMa. Juíza indeferiu ante-
cipação de tutela para a retirada do nome dele de bancos de
dados por considerar, com amparo em precedente do Superior
Tribunal de Justiça, necessário o depósito da parte incontro-
versa da dívida, dívida que, segundo ele, não existe; b) o agra-
vado cometeu inúmeras irregularidades, como a capitalização
de juros; c) a atribuição de efeito suspensivo ao presente recur-
so é indispensável para que não ocorra um dano irreparável. 2.
Os artigos 527, III, e 558 do Código de Processo Civil condici-
onam a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento à relevância da fundamentação e ao risco de lesão grave
e de difícil reparação, requisitos examinados em cognição su-
mária (ou mesmo superficial, dependendo dos interesses em
conflito). No caso dos autos, entretanto, falta o fumus boni iu-
ris. Mesmo nos processos de consumo, a antecipação de tutela
para a imediata retirada do nome do devedor do SERASA não
requer apenas a discussão da dívida em juízo; é necessário que
o fundamento da demanda seja relevante e exista justificado
receio de ineficácia do provimento final (art. 84, § 3º, CDC). O
depósito da parte incontroversa da dívida, por outro lado, não
parece ser condição sine qua non para a concessão da tutela
antecipada. Dependendo das circunstâncias, e por uma imposi-
ção do princípio da boa-fé objetiva, a medida poderá às vezes
condicionar o deferimento da liminar, embora não como regra
inflexível. Por exemplo, pode ocorrer, mesmo existindo exces-
sos na dívida, a recusa do credor ao recebimento da quantia
ofertada pelo devedor (oferta real), não havendo, aí, então, mora
debitoris, mas creditoris; ou ocorrer uma dificuldade momen-
tânea e que não se possa razoavelmente vencer no momento
impedindo o depósito pelo devedor; ou uma descomunal des-
proporção entre o cadastramento e o valor real da dívida etc.
Enfim, como ocorre com todo princípio, o comportamento ne-
cessário para a concretização de um estado ideal de coisas terá
de ser definido em cada caso concreto, com auxílio de princípi-
os como o da razoabilidade e da proporcionalidade. Mas essa
não é a questão, e nem a MMa. Juíza decidiu apoiada exclusi-
vamente na necessidade do depósito da parte incontroversa. A
decisão de fl. 67 considerou ausente a necessária prova, o iní-
cio de prova, da alegada ausência da dívida. E isso era necessá-
rio, porquanto, ainda que o conflito envolva um direito funda-
mental, como acontece em casos como o dos autos (direito à
imagem, à honra, direito do consumidor), há necessidade de
um juízo de probabilidade mesmo que mínima, ou seja: deve
existir ao menos um único elemento de convicção apto a afas-
tar o estado de dúvida. Ocorre que, no caso, não há um de-
monstrativo ou, se não um cálculo elaborado com precisão,
documentos que apontem para a capitalização de juros e para a
extinção da dívida da conta corrente e do contrato posterior,
supostamente celebrado para a quitação do saldo devedor in-
corretamente calculado pelo Banco. Ao menos por ora, sem
outros adminículos de prova, os documentos de fls. 42 e se-
guintes não demonstram o anatocismo ou que o segundo con-
trato serviu para renegociação de uma dívida inexistente. 3.
Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
agravo. Solicite-se à MMa. Juíza, uma que já houve expedição
de carta de citação ao Banco, se o agravado interveio nos autos
da ação revisional. Autorizo o Chefe de Sessão a assinar os
ofícios necessários ao cumprimento desta decisão. Intimem-se.
Curitiba, 11 de maio de 2004 Albino Jacomel Guérios Juiz
Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot:0143907-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103706. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000890 Rescisão de Contrato.
Agravante: Leonor Olivia Cunha Rimoli. Advogado: Antonio
Mendes Santos. Agravado: Vilma Régia Ramos de Rezende.
Advogado: Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 175-181 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba,11 de maio de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

0007 . Processo/Prot:0149869-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174937. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000106 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Adriana
Estigara, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Caroline Garcete, Silmara Monteiro. Agravado: Mai-
ktextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado:
Aparecido Romão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I- Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  protocolizado sob nº 69494/2004 fique retido
nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e,
oportunamente, apensem-se os presentes autos de agravo de
instrumento aos autos principais. Curitiba,11 de maio de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0008 . Processo/Prot:0155045-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35163. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001475 Ordinária. Agravante:
Pedro Antônio Zanardi Júnior. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Andressa Jarletti
Gonçalves. Agravado: Credicard SA - Administradora de Car-
tões de Crédito. Advogado: Elisandre Maria Beira, Gisele Vi-
eira da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 128-134 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba,11 de maio de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 13/05/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01885
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156087-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43706. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000273 Declarató-
ria. Apelante: Espólio de Marcial Albuquerque Aragão. Advo-
gado: Alair Valtrin. Apelado: Anair Fachini. Advogado: Ro-
berto Pieta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de decisão, proferida nos autos de ação declaratória
de domínio (nº 273/99), ajuizada por ANAIR FACHINI, em
face de ESPÓLIO DE MARCIAL ALBUQUERQUE DE ARA-
GÃO, que julgou procedente a ação para reconhecer e declarar
o domínio de Anair Fachini sobre o imóvel que lhe foi vendido
por Marcial Albuquerque Aragão e condenou o requerido ao
pagamento das custas e honorários advocatícios (fl. 100/105).
Inconformado, recorre, o réu, pugnando pela improcedência da
ação, afirmando que é inexistente a venda do imóvel. A apela-
da apresentou contra-razões, pugnando pela manutenção da
sentença. 2. A competência para apreciar o presente recurso é
do egrégio Tribunal de Alçada do Estado, porque: a) trata-se de
ação declaratória de inexistência de relação jurídica à qual foi

atribuído o valor de R$15.000,00 (fl.9), isto é, inferior a ses-
senta vezes o salário mínimo; b) compete ao Tribunal de Alça-
da julgar em grau de recurso “as ações de procedimento sumá-
rio” (art. 104, inciso III, letra “f”, da Constituição Estadual), e
todas as ações proferidas no âmbito daquelas demandas. A pro-
pósito, já assentou a jurisprudência do Tribunal:  “APELAÇÃO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR
A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA LEI Nº 10.444/02. NÃO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE.” (acórdão 22726/3ª Câmara). “PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104,
INCISO III, LETRA “F”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE. Com a alteração introduzida pela Lei
10.444/02, e o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,
deve-se observar o rito sumário, ante a indisponibilidade do
procedimento, devendo o recurso igualmente ser apreciado e
julgado pelo Colendo Tribunal de Alçada. Não conhecimento,
com remessa dos autos.” (acórdão 22716/1ª Câmara).  Mencio-
nem-se, ainda, os acórdãos nºs. 22.455/1ª Câmara; 9.223/3ª
Câmara e 9.267/5ª Câmara. 3. Por isso,  DECLINO DA COM-
PETÊNCIA para o egrégio Tribunal de Alçada do Estado, de-
terminando que os autos sejam encaminhados àquele Colegia-
do, de acordo com o art. 140, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, para os fins de direito.  4. INTIMEM-SE. Curitiba, em
doze de maio de dois mil e quatro. Des. ACCÁCIO CAMBI,
Relator.

0002 . Processo/Prot:0157423-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43709. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000145 Declarató-
ria. Apelante: Irene Siqueira Aragão. Advogado: Alair Valtrin.
Apelado: Anair Fachini. Advogado: Roberto Pieta. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de decisão, proferida nos autos de ação declaratória
de inexistência de relação jurídica (nº 145/99), ajuizada por
ESPÓLIO DE MARCIAL ALBUQUERQUE DE ARAGÃO,
em face de ANAIR FACHINI, que julgou improcedente a ação
e condenou o autor ao pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios (fl. 98/102). Inconformado, recorre, o autor, pug-
nando pela procedência da ação, para declarar inexistente a
venda do imóvel. A apelada apresentou contra-razões, pugnan-
do pela manutenção da sentença. 2. A competência para apre-
ciar o presente recurso é do egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado, porque: a) trata-se de ação declaratória de inexistência de
relação jurídica à qual foi atribuído o valor de R$15.000,00
(fl.11), isto é, inferior a sessenta vezes o salário mínimo; b)
compete ao Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso “as
ações de procedimento sumário” (art. 104, inciso III, letra “f”,
da Constituição Estadual), e todas as ações proferidas no âmbi-
to daquelas demandas. A propósito, já assentou a jurisprudên-
cia do Tribunal:  “APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA
LEI Nº 10.444/02. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.” (acórdão
22726/3ª Câmara). “PROCEDIMENTO SUMÁRIO. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COM-
PETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “F”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO,
COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Com a al-
teração introduzida pela Lei 10.444/02, e o valor da causa infe-
rior a 60 salários mínimos, deve-se observar o rito sumário,
ante a indisponibilidade do procedimento, devendo o recurso
igualmente ser apreciado e julgado pelo Colendo Tribunal de
Alçada. Não conhecimento, com remessa dos autos.” (acórdão
22716/1ª Câmara).  Mencionem-se, ainda, os acórdãos nºs.
22.455/1ª Câmara; 9.223/3ª Câmara e 9.267/5ª Câmara. 3. Por
isso,  DECLINO DA COMPETÊNCIA para o egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, determinando que os autos sejam enca-
minhados àquele Colegiado, de acordo com o art. 140, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, para os fins de direito.  4. IN-
TIMEM-SE. Curitiba, em doze de maio de dois mil e quatro.
Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0003 . Processo/Prot:0157996-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/70561. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000640 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Mário Ferreira Leite. Advogado:
Mário Ferreira Leite. Agravado: José Mohamed Janene. Advo-
gado: Adolfo Luis de Souza Góis. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MÁRIO
FERREIRA LEITE em face da decisão do Dr. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, na ação de obri-
gação de não fazer ajuizada por JOSÉ MOHAMED JANENE
após indeferir a tutela antecipada, determinou a citação do re-
querido para contestar a ação. Alega que a decisão agravada
encontra-se  divorciada dos fundamentos jurídicos básicos que
regem o processo civil brasileiro, especificamente quanto a
competência e legitimidade passiva. Invoca a incompetência
absoluta da Justiça Estadual, de vez que a ação é dirigida con-
tra o ora Agravante, Procurador Regional da República, inci-
dindo, na espécie, a regra do inciso I, do artigo 109 da Consti-
tuição Federal que estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar as causas em que a União ou qualquer
ente federal forem interessados na condição de autoras, rés,
assistentes ou opoentes. Invoca também sua ilegitimidade para
figurar do pólo passivo da demanda, de vez que a ação é volta-
da contra ato praticado no exercício da função como membro
do Ministério Público Federal, e um mero exame do pedido
formulado denuncia que o objeto da pretensão jurisdicional é
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voltado única e exclusivamente para a função exercida pelo
Agravante. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agra-
vo, para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o
julgamento do recurso pela Câmara. 2. Tenho para mim que o
Agravo não tem condição alguma de prosperar. Muito embora
os argumentos esposados pelo Agravante, a decisão esgrimada,
positivamente,  não contém nenhum cunho decisório passível
de ser atacada por agravo de instrumento, pois o Dr. Juiz tão
somente determinou a citação do requerido para contestar a
ação no prazo legal. Deve se frisar que, excepcionalmente, o
despacho que determina a citação do réu pode conter decisão
de relevo, passível de recurso, consoante escólio do eminente
processualista Egas Moniz de Aragão: “O despacho que “man-
da citar o réu” pode conter  decisão de relevo, como ocorre se
a pretensão foi de natureza cominatória  (art. 225, III, e 287).
Pode implicar em indeferimento de parte da petição inicial, se,
em demanda possessória, fora pleiteada a manutenção ou rein-
tegração liminar (art. 928); ou, nos processos cautelares, o in-
deferimento tácito da concessão de medida liminar sem audi-
ência  da outra parte” (Comentários ao Código de Processo
Civil, II/45, 1ª ed.).  Nessas hipóteses é cabível o agravo, em
face da lesividade que adviria ao autor, o que, no entanto, não
ocorre no caso em exame. O despacho de citação, caracteriza-
se como de mero expediente, e é irrecorrível, nos termos do art.
504 do Código de Processo Civil, conforme já decidiu o Supe-
rior Tribunal de Justiça:  “Denunciação da lide. Despacho de
mero expediente. O despacho que determina a citação do litis-
denunciado é de mero expediente, o que implica sua irrecorri-
bilidade. Recurso especial atendido. (STJ REsp 8.272/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU 20.10.97, pág.
53.083).  COBRANÇA. CITAÇÃO DE TERCEIRO PARA IN-
TEGRAR A LIDE, ANTES DE APRECIAR PRELIMINAR
ALEGADA (ILEGITIMIDADE AD CAUSAM). AGRAVO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. DECISÃO QUE
NÃO CAUSOU QUALQUER GRAVAME À PARTE. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.  Não restando demonstrado o interes-
se recursal, pois, da decisão agravada, não resultou qualquer
gravame à parte, desmerece ser conhecido o agravo, interposto
contra decisão que não apreciou, desde logo, a preliminar de
ilegitimidade ad causam, invocada pelo réu, determinando, an-
tes, a citação de terceiro para integrar a lide.  - Ac. nº 2577, 6ª
CC, Rel. Des. Accácio Cambi -  “O despacho inicial que, admi-
tindo a cumulação de pedidos, determina a citação é de mero
expediente e, portanto, irrecorrível, nos termos do disposto no
art. 504 do CPC” (1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo -
RT 570/137). “DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - IR-
RECORRIBILIDADE.  É irrecorrível o despacho pelo qual
determina o Juiz a citação do réu”. (AI nº 45.501-4, de Londri-
na, rel. Juiz J. Vidal Coelho). AGRAVO DE INSTRUMENTO
- DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO  - IRRECOR-
RIBILIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não é passí-
vel de recurso o despacho pelo qual o Juiz determina a citação
do réu.” (AI nº 80.847-7, de Apucarana, rel. Juiz Cunha Ribas)
.  “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO  DETERMI-
NANDO QUE SE TOME POR TERMO A PENHORA - MERO
ATO IMPULSIONADOR DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE
DECISÃO OU DE LESIVIDADE À PARTE - NÃO CONHE-
CIMENTO. - Não é de ser conhecido do recurso de agravo de
instrumento manejado contra simples despacho que apenas
impulsiona o processo e não resolve questão alguma  nos au-
tos.” (Agr. Instr. nº 120.552-7, de Curitiba, rel. Juiz Mário Rau).
Portanto, por não vislumbrar a mínima hipótese de admissibili-
dade do presente recurso, com fulcro no art. 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao Agravo. Intime-se. Curiti-
ba, 12 de maio de 2004. Des. Mário Rau,   Relator.

0004 . Processo/Prot:0158014-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71822. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200300001159
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: R. K. M..
Advogado: Ararinan Kosop, Eliane Saporski. Agravado: M. V.
M.  Representado(a). Advogado: Abrão José Melhem, Luciane
Melhem Karasinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. K. M.
em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara da Infância,
Juventude e Anexos da Comarca de Guarapuava que, na ação
de dissolução de sociedade de fato cumulada com alimentos  e
indenização por tempo de convivência e danos morais ajuizada
por M. A. C. e M. V. M., fixou alimentos provisionais em prol
da segunda requerida em valor correspondente a 30% da remu-
neração mensal líquida auferida pelo réu. Alega que a fixação
dos alimentos provisórios no patamar determinado pelo julga-
dor singular extrapola os limites da razoabilidade, pois se trata
a alimentanda de criança que conta com02 (dois) anos de ida-
de, e o valor da pensão alimentícia atinge a soma de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), o que supera, em muito, as necessidades da
menor, que sequer foram demonstradas nos autos. Aduz que
jamais deixou de amparar sua filha, sendo que vem contribuin-
do para o sustento da mesma com a importância mensal de R$
1.000,00 (mil reais), além de compras diversas para a mesma.
Diz manter plano de saúde em prol de sua filha, além de arcar
com despesas odontológicas, sendo que as demais despesas e
necessidades da menor jamais atingiriam a cifra arbitrada na
decisão agravada. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao
agravo para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o
julgamento do recurso pela Câmara. 2. Vislumbra-se por ora,
situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação ao
Agravante, nos moldes a justificar a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo,  caso seja mantida a decisão esgrimada que
fixou os alimentos provisionais em trinta por cento da remune-
ração mensal líquida auferida pelo Agravante, do qual se ex-
traiu este recurso. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD,
pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser tutelado
no processo principal, se trata de um juízo de probabilidade e
verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. Ensina CALAMANDREI que para a providência cau-
telar basta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta
que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa prever

que a providência principal declarará o direito em sentido fa-
vorável aquele que solicitara a medida cautelar. O “periculum
in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se
a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal.” Presentes,
pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspen-
sivo ao agravo, quais sejam, o “periculum in mora”, já que não
haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o “fu-
mus boni iuris”, pelos motivos acima expostos, hei por bem em
atribuir parcial efeito suspensivo ao recurso, para o fim de fi-
xar os alimentos provisionais em prol da menor M. V. M. em
10 (dez) salários mínimos mensais, quantia essa que se demons-
tra suficiente para a manutenção da menor até o julgamento do
agravo de instrumento pela Câmara. Comunique-se, com a de-
vida urgência, ao juízo do processo. Intimem-se as Agravadas
para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de maio de 2004. Des. MÁRIO RAU,
Relator.

0005 . Processo/Prot:0158095-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/73742. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000149 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: L. D.  Representado(a). Advoga-
do: Benvinda de Lima Brenneisen. Agravado: V. D.. Advoga-
do: Antonio Roberto Tavarnaro, Sonia Marli Benato Bergonse.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. D. re-
presentada por sua mãe R. C. O., em face da decisão da Drª
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família desta Capital que, na
ação de execução de alimentos ajuizada contra V. D., determi-
nou que a execução do remanescente fosse efetuada em pedido
separado, nos termos do artigo 732 do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de penhora. Alega ser nula a decisão monocrática
por ausência de fundamentação, com evidente afronta ao artigo
93, inciso IX da Constituição Federal, não se havendo que fa-
lar em fundamentação sucinta. Aduz que a magistrada não de-
monstrou adequadamente os fundamentos para a determinação
de que se processe em outros autos a execução dos valores cujo
rito será o previsto no artigo 732 do Código de Processo Civil.
Após transcrever inúmeras jurisprudências em prol de sua tese,
assevera a necessidade de considerar o  interesse da menor que
não só deixa de receber  a tutela jurisdicional pleiteada, com a
urgência que o feito requer, como também será obrigada a dis-
por de outros valores para pagamento das custas judiciais que
outra ação provocará. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo
ao agravo para o fim de sustar a decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. 2. Vislumbra-se, por ora, situa-
ção causadora de lesão grave ou de difícil reparação ao Agra-
vante, nos moldes a justificar a concessão de efeito suspensivo
ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada que determi-
nou que a execução dos alimentos remanescentes seja feita em
pedido separado, nos termos do artigo 732 do Código de Pro-
cesso Civil, na ação de execução de alimentos da qual se ex-
traiu este recurso. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD,
pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser tutelado
no processo principal, se trata de um juízo de probabilidade e
verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. Ensina CALAMANDREI que para a providência cau-
telar basta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta
que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa prever
que a providência principal declarará o direito em sentido fa-
vorável aquele que solicitara a medida cautelar. O “periculum
in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se
a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal.” Presentes,
pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspen-
sivo ao agravo, quais sejam, o “periculum in mora”, já que não
haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o “fu-
mus boni iuris”, pelos motivos acima expostos, hei por bem em
atribuir efeito suspensivo ao recurso, para o fim de suspender
os efeitos da decisão agravada, até o julgamento do recurso
pela Câmara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo
do processo. Intime-se o Agravado  para os efeitos do art. 527,
V do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio
de 2004. Des. Mário Rau,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot:0152157-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/1880. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001315 Revisional de Alimentos. Agravante: M. T. L.
Representado(a), D. T. L.  Representado(a), R. T. L.
Representado(a). Advogado: José Valter Rodrigues, Marion
Aranha Pacheco Muggiati. Agravado: C. E. L.. Advogado: Ri-
cardo Ruy Franco de Macedo Filho. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I -  Diga o Agravado a respeito dos documentos novos.  II -
Após a manifestação da parte contrária, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Em, 10.05.2004. Juiz Conv. Rubens Oliveira
Fontoura.

0007 . Processo/Prot:0154513-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28014. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000236 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: K. C. P.. Advogado: Giuse-

ppe Lanzuolo. Agravado: W. M. G. F.. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Despacho:

Intime-se o Procurador da Agravante para saber se há interesse
no prosseguimento do recurso.  Em 10/5/2004. Juiz Conv. Ru-
bens Oliveira Fontoura, Relator.

0008 . Processo/Prot:0156036-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48488. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001580 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Palmares Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda. Advogado: Eduardo Adário Caiuby, Ana Paula
Lupino, Anna Lucia da Motta P C de Mello. Agravado: Escola
Palmares Ltda. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo regimental interposto por Palmares Em-
preendimentos e Participações S/A, em face da decisão que
deixou de conceder o efeito suspensivo a agravo de instrumen-
to (fls. 122/123). Inconformado, asseverou a existência de dano
irreparável, ou de difícil reparação, eis que a utilização irregu-
lar pela agravada da marca nominativa Palmares pode compro-
meter a reputação da agravante. Sustentou ser iminente o dano
irreparável, visto que o prejuízo decorrente da utilização inde-
vida da referida marca pode ocorrer a qualquer momento, além
da possibilidade de ocorrer confusão entre as duas partes, vez
que, possuem nomes idênticos e o mesmo ramo de atividade,
embora se encontrem em Estados diferentes. Asseverou a pro-
babilidade de dano de difícil reparação, haja vista a possível
confusão entre as partes, o que poderia acarretar danos negati-
vos totalmente irreparáveis ou mesmo uma apropriação indébi-
ta de prestígio moral. Por fim, argumentou a existência dos re-
quisitos do ‘’periculum in mora’’ e do ‘’fumus boni iuris’’, os
quais são suficientes para reformar a decisão agravada, conce-
dendo efeito suspensivo ao agravo originário. II - Verifica-se
que este agravo regimental não pode ser conhecido. Isso por-
que, tem-se que é incabível o recurso de agravo regimental con-
tra decisão que concede ou deixa de conceder efeito suspensi-
vo em agravo de instrumento, conforme preceitua o art. 247, III
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. Veja-
se o disposto no referido artigo, Não se admitirá o agravo regi-
mental contra a decisão liminar do Relator no agravo de instru-
mento e na apelação, a que se referem o art. 527, inc. III e o
artigo 558 e parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. Por este motivo, não se pode admitir recurso regimental
contra decisão liminar do Relator que deixou de conceder o
efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Confira-se o en-
tendimento deste Tribunal: DECISÃO: ACORDAM OS DE-
SEMBARGADORES INTEGRANTES DA QUINTA CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO RECURSO. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - DECISÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONCESSIVA DE EFEITO SUSPENSIVO - NÃO CABIMEN-
TO - INTELIGÊNCIA DA LEI N. 9139/95, QUE MODIFI-
COU DISPOSITIVOS DO CPC, E DO ARTIGO 247, CAPUT
E § 3°, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL -
HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO ART. 557, § 1°,
DO CPC - PEDIDO ALTERNATIVO PARA RECEBIMENTO
DO RECURSO COMO AGRAVO INOMINADO - IMPOSSI-
BILIDADE AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.CONTRA DE-
CISÃO LIMINAR QUE CONCEDE OU NEGA EFEITO SUS-
PENSIVO A DECISÃO IMPUGNADA POR AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO CABE RECURSO DE AGRAVO REGIMEN-
TAL, COMO SE DESSUME DO ARTIGO 247, § 3° DO REGI-
MENTO INTERNO, COM A REDAÇÃO DADA PELA RESO-
LUÇÃO05/97. 2.ESTE RECURSO NÃO PODE SER RECEBI-
DO COMO AGRAVO INOMINADO, POIS A HIPÓTESE VER-
SADA TAMBÉM NÃO SE ENQUADRA NA PREVISÃO CON-
TIDA NO ARTIGO 557, § 1°, DO CPC.  (TJPR, Ac. 11243, Rel.
Antônio Gomes da Silva, 5ª Câmara Cível, DJU 10.02.04). Pelo
exposto, que adota-se como razão de decidir, deixa-se de conhe-
cer este recurso de agravo. Curitiba,05 de maio de 2004. Juiz
Conv. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0009 . Processo/Prot:0157930-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/70092. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000065 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Edson Olivatti (advogado). Paciente: E.
C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de habeas corpus impetrado  contra ato da JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA, onde se alega,
em síntese, que a autoridade tida por coatora decretou a prisão
civil do paciente pelo prazo de 90 (noventa) dias, em decorrên-
cia do não pagamento de pensão alimentícia.  Aduz o impe-
trante, em suma, que as parcelas não pagas se referem a pen-
sões vencidas até o mês de junho/2003, pois as posteriores vêm
sendo regularmente quitadas mediante depósitos bancários, daí
a ilegalidade do decreto prisional. Requer, assim, a concessão
de liminar para o fim de afastar a ameaça que paira sobre seu
direito de ir e vir. 2. Depreende-se, da cópia da decisão profe-
rida na instância “a quo”, que a Doutora Juíza indicou o rito
procedimental previsto no art. 733 do Código de Processo Ci-
vil.  Desse modo, deveria restringir essa forma de execução
apenas às três últimas prestações atrasadas e,  no concernente
às demais, seguir o procedimento de execução por quantia cer-
ta contra devedor solvente (CPC, art. 646), como tem sido a
praxe. Todavia, a ameaça de prisão decorre do não pagamento
de prestações vencidas no período compreendido entre os me-
ses de novembro/1998 e maio/2002, conforme se depreende do
respectivo cálculo. Ademais, o paciente comprovou também o
depósito, para fins de quitação, das três últimas parcelas alusi-
vas àquele período, de modo a afastar a possibilidade de pri-
são. Assim, demonstrado satisfatoriamente, para fins de análi-

se preambular, que as três últimas parcelas foram pagas, está
desnaturado o caráter alimentar da dívida e, portanto, a decisão
monocrática está acarretando inequívoco constrangimento ile-
gal ao paciente, sanável pela via de “habeas corpus”. 3. Posto
isso, concedo liminarmente a Ordem, determinando o imediato
recolhimento do mandado de prisão expedido contra o pacien-
te e, se por esse mesmo motivo já estiver preso, que se expeça
alvará de soltura em seu favor. 3.1.  Dê-se ciência, via fac-
similar, à digna autoridade impetrada para que adote as provi-
dências necessárias ao imediato cumprimento desta decisão.
3.2. Solicitem-se informações. 3.3. Depois, abra-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. 4. Intimem-se. Curitiba, 11 de
maio de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0010 . Processo/Prot:0158067-4   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/71870. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: Execução de Prestação Alimenticia. Im-
petrante: Claudia Cristiane Jedliczka (advogado), Sueli Apare-
cida Cezário Castilho (advogado). Paciente: D. M. C.  (Réu
Preso). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de “habeas corpus” impetrado  contra ato do JUÍ-
ZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA, onde se
alega, em síntese, que a autoridade tida por coatora decretou a
prisão civil do paciente pelo prazo de 40 (quarenta) dias, em
decorrência do não pagamento de pensão alimentícia.  Aduzem
os impetrantes, em suma, que as parcelas não pagas se referem
a pensões vencidas há mais de noventa dias, pois as posteriores
foram quitadas, daí a ilegalidade do decreto prisional. Alegam,
ainda, que a prisão do paciente foi decretada em audiência para
a qual a defensora constituída não foi intimada e, assim, o ato
feriu os princípios constitucionais assecuratórios da ampla de-
fesa e do contraditório. Postulam, por isso, a concessão de li-
minar para o fim de afastar a ameaça que paira sobre seu direi-
to de ir e vir. 2. Depreende-se das cópias do processo de execu-
ção que  esta foi proposta pelo rito procedimental previsto no
art. 733 do Código de Processo Civil.  Desse modo, deveria
restringir essa forma de execução  apenas às três últimas pres-
tações atrasadas e,  no concernente às demais, seguir o proce-
dimento de execução por quantia certa contra devedor solvente
(CPC, art. 646), como tem sido a praxe. Todavia, a ordem de
prisão decorreu do não pagamento de todas as prestações ven-
cidas, conforme se depreende da respectiva decisão. Ademais,
o paciente comprovou também o depósito, para fins de quita-
ção, das três últimas parcelas, de modo a afastar a possibilida-
de de prisão. Assim, demonstrado satisfatoriamente, para fins
de análise preambular, que as três últimas parcelas foram pa-
gas, está desnaturado o caráter alimentar da dívida e, portanto,
a decisão monocrática está acarretando inequívoco constrangi-
mento ilegal ao paciente, sanável pela via de “habeas corpus”.
As questões em torno do alegado cerceamento, outrossim, pa-
recem pertinentes, na medida que sequer ocorreu a intimação
da advogada do réu para comparecer à audiência conciliatória
durante a qual foi ditado o decreto prisional. 3. Posto isso, con-
cedo liminarmente a Ordem, determinando a imediata soltura
do paciente, se por outro motivo não estiver preso, expedindo-
se em seu favor o alvará de soltura. 3.1.  Dê-se ciência, via fac-
similar, à digna autoridade impetrada para que adote as provi-
dências necessárias ao imediato cumprimento desta decisão.
3.2. Solicitem-se informações. 3.3. Depois, abra-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. 4. Intimem-se. Curitiba, 12 de
maio de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0011 . Processo/Prot:0146650-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/137679. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000919 Ordinária. Agravante:
Berneck Aglomerados SA. Advogado: Alexandre Hellender de
Quadros, Luiz Roberto Werner Rocha. Agravado: MSA Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Roberto Kazuo
Rigoni Fujita, Luiz Carlos Sanches, Adriano Fernandes Ferrei-
ra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 820-827 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 10 de maio de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

0012 . Processo/Prot:0147332-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146404. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000727 Anulatória. Agravante:
Anibal Costa Águas. Advogado: Samantha Albini. Agravado:
Silvia Maria Carnasciali Swain Conselvan. Advogado: Sebasti-
ão da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina
Bombonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro,
Antonio Farias Ferreira Netto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

I- Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 502-515 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 10 de maio de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

0013 . Processo/Prot:0147380-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147471. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000727 Anulatória. Agravante:
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Mariliza dos Anjos Águas. Advogado: Karin Cristina Borio
Mancia. Agravado: Silvia Maria Carnasciali Swain Conselvan.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Mon-
teiro. Interessado: Aníbal Costa Águas. Advogado: Samantha
Albini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:

I - Face ao pedido de fls. 546-547, no sentido da não- aplicação
da regra do art. 542, § 3º, do CPC,  e em atenção à orientação
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que “a
decisão que defere ou indefere a tutela antecipada provém de
cognição sumária, eis que lastreada em juízo de probabilida-
de”, razão pela qual “nos casos em que o recurso especial desa-
fia decisão interlocutória concessiva de tutela antecipada, é
razoável determinar-se o seu imediato processamento, sob pena
de se tornar inócua a apreciação da questão pelo STJ” (MC
2.411-RJ, citada na MC 4.677-PE, rel. Min. Gilson Dipp, DJU
de04/11/02, p. 214), determino o pronto processamento do re-
curso especial de fls. 544-551;  II - publique-se. Curitiba, 10 de
maio de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exer-
cício

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 13/05/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.01886

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Acir Mello 008 0011159-5/08
Adilson de Andrade Amaral 010 0116589-5
Adyr Sebastião Ferreira 011 0151750-6

012 0154600-3
013 0155046-3

Alessandra Gaspar Berger 005 0108795-8
007 0138167-3

Alessandro Duleba 014 0156756-8
Alexandre Battini 005 0108795-8
Alexandre Medeiros Regnier 015 0157377-1
Alir Ratacheski 008 0011159-5/08

009 0027762-9
Ana Paula Brandt 016 0158065-0
Andréa Pastuch Carneiro 014 0156756-8
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 010 0116589-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 011 0151750-6
Augusto Pastuch de Almeida 014 0156756-8
Ayrton Costa Loyola 012 0154600-3

013 0155046-3
Beatriz Andréa Ratacheski 008 0011159-5/08
Carla Margot Machado Seleme 001 0133221-2/01

019 0135300-6
Carlos Alberto Pereira 019 0135300-6

021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01
024 0138588-2/01

Cassiano Luiz Iurk 005 0108795-8
007 0138167-3

Ciro Alexandre C. Campagnoli 018 0144315-6
Cláudio Soccoloski 003 0158064-3
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0133221-2/01

008 0011159-5/08
019 0135300-6

Débora Franco de Godoy 019 0135300-6
Dulce Esther Kairalla 001 0133221-2/01

008 0011159-5/08
Edilânio Rogério de Abreu 001 0133221-2/01
Edival Antonio Ribeiro 020 0135243-6
Eros Gil Peters 009 0027762-9
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0108795-8

007 0138167-3
Fábio Teixeira 004 0096979-1

005 0108795-8
006 0136925-7
007 0138167-3

Fabiano Jorge Stainzack 007 0138167-3
Fajardo José Pereira Faria 010 0116589-5
Fernando de Miranda Granzoti 002 0144690-4/03
Flavio Jose Souza da Silva 016 0158065-0
Frederico Augustus L. d. Oliveira 002 0144690-4/03
Frederico Ferraz Lewin 012 0154600-3

013 0155046-3
Gabriela de Paula Soares 007 0138167-3

021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01

Gil Cesar Dantas Bruel 004 0096979-1
005 0108795-8
006 0136925-7
007 0138167-3

Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0138167-3
021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01
024 0138588-2/01

Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 003 0158064-3
Guilherme Tomizawa 004 0096979-1

005 0108795-8
006 0136925-7
007 0138167-3

Gustavo Henrique J. d. Oliveira 018 0144315-6
Gustavo de Almeida Flessak 014 0156756-8
Inger Kalben Silva 003 0158064-3
Irineu José Peters 009 0027762-9
Irineu Peters 009 0027762-9
Isabelle Gionedis Gulin 007 0138167-3
Ivan Guerios Curi 020 0135243-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 013 0155046-3
Jefferson Isaac João Scheer 011 0151750-6

013 0155046-3
018 0144315-6

João Luiz Arzeno da Silva 016 0158065-0
João Roberto Santos Regnier 015 0157377-1

020 0135243-6
Joel Geraldo Coimbra 008 0011159-5/08
Joel Samways Neto 008 0011159-5/08
José Bolivar Bretas 010 0116589-5
José Cid Campelo 017 0158069-8
José Cid Campelo Filho 017 0158069-8
José Rodrigo Sade 017 0158069-8
Jozelia Nogueira Broliani 002 0144690-4/03
Leonardo Medeiros Regnier 015 0157377-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 007 0138167-3

021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01
024 0138588-2/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0096979-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 007 0138167-3

021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01
024 0138588-2/01

Marcelo Diniz Barbosa 004 0096979-1
Marcelo Trindade de Almeida 016 0158065-0
Marco Aurelio Ratacheski 008 0011159-5/08

009 0027762-9
Marcos Aurélio de Lima 004 0096979-1
Marcus Vinícius Sposito 003 0158064-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0144690-4/03
Mauro Leitner Guimarães Filho 003 0158064-3
Mauro Ribeiro Borges 004 0096979-1
Murilo Lopes Buchmann 010 0116589-5
Natalino Bariviera 010 0116589-5
Nelson Luís Ribeiro 004 0096979-1

005 0108795-8
Oldemar Mariano 018 0144315-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 024 0138588-2/01
Raul Alberto Dantas Junior 008 0011159-5/08
Roberto Bacelar Portugal 008 0011159-5/08
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0096979-1
Rogério Distefano 001 0133221-2/01

019 0135300-6
Rosangela do Socorro Alves 002 0144690-4/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0133221-2/01

002 0144690-4/03
007 0138167-3
011 0151750-6
013 0155046-3
018 0144315-6
019 0135300-6
021 0145677-5/01
022 0138555-3/01
023 0145640-8/01
024 0138588-2/01

Sandro Balduino Morais 015 0157377-1
020 0135243-6

Sandro Wilson Pereira dos Santos 002 0144690-4/03
Soraia Al Farah 003 0158064-3
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0144690-4/03
Walter Borges Carneiro 014 0156756-8
Wellington Silveira 009 0027762-9
Wilson Jeronimo Comel 018 0144315-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0133221-2/01   Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2003/71487. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1332212 Agravo de Instrumento. Requerente: Estado do Para-
ná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Car-
la Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sér-
gio Botto de Lacerda. Requerido: Adelíria dos Santos. Advo-
gado: Edilânio Rogério de Abreu. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:  verso

Conforme consta nos autos de Rec. Ext. Cv nº0133221-2/02
há tentativa de acordo entre as partes. Manifeste-se, assim, o
agravante. Curitiba, 26/04/2004 Des. Oto Luiz Sponholz Presi-
dente

0002 . Processo/Prot:0144690-4/03   Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2004/40441. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
144690402 Recurso Especial Civel. Requerente: Piergo In-
dústria e Comércio de Aço Ltda. Advogado: Sandro Wilson
Pereira dos Santos, Frederico Augustus Lopes de Oliveira,
Fernando de Miranda Granzoti. Requerido: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broli-
ani, Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Despacho:

Arquive-se os presentes autos, haja vista a certidão exarada às
fls. 449. Curitiba, 29 de abril de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0003 . Processo/Prot:0158064-3   Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/72897. Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000635 Man-
dado de Segurança. Requerente: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Cláudio Soccoloski, Marcus Viní-
cius Sposito, Soraia Al Farah. Interessado: Scontecc Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Mauro Leitner Guima-
rães Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Junte cópia do edital de tomada de preços. Curitiba, 10 de maio
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0004 . Processo/Prot:0096979-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2000/88327. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Elisabeth Piltz Rojas, Maurício
Norberto Friedrich, Elmari Margarida Friedrich Macedo, Ga-
briel Fernando Carrão Macedo, Maria Suzana Bittencourt Gui-
zzoni, Marilene Pedri, Carmem Sílvia Cardoso, Kasuko Koto,
Lidia Merege Vegas, Hideu Kawassaki. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da
Administração do Estado do Paraná, Presidente do Paranapre-
vidência. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Nelson Luís
Ribeiro, Marcos Aurélio de Lima, Marcelo Diniz Barbosa,
Mauro Ribeiro Borges. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00069930

R. Hoje. Comprove o advogado Guilherme Tomizawa, subscri-
tor desta petição, no prazo de 5 (cinco) dias, que cumpriu o
disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. Em 6 de maio
de 2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA Relator

0005 . Processo/Prot:0108795-8   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2001/61067. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Eunice Aparecida da Silva, He-
lena Paes de Oliveira, Celia Terezinha Marchesini, Roberto
Balthazar, Eudoxio dos Santos, Flaviano Costa Mendes, Nes-
tor Artigas de Faria. Advogado: Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa, Gil Cesar Dantas Bruel. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná, Presidente do Paranaprevidência. Litis Pas-
sivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Nelson Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza. Litis Passivo: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00069954

R. Hoje. Comprove o advogado Guilherme Tomizawa, subscri-
tor desta petição, no prazo de 5 (cinco) dias, que cumpriu o
disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. Em 6 de maio
de 2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA Relator

0006 . Processo/Prot:0136925-7   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/18969. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Donato Zanoni, Leni Asme
Simionato, Osorio Valter Pietrangelo. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná, Presidente do Paranápre-
vidência. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00069942

 R. Hoje. Comprove o advogado Guilherme Tomizawa, subs-
critor desta petição, no prazo de 5 (cinco) dias, que cumpriu o
disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. Em 6 de maio
de 2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA Relator

0007 . Processo/Prot:0138167-3   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/35719. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Sylvia Maria Machado Lima
do Nascimento de Macedo, Rosa de Jesus Francisco. Advoga-
do: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomi-
zawa. Impetrado: Presidente do Paranáprevidência. Advogado:
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gione-
dis Gulin. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00069919

J. Deve o ilustre Advogado interessado demonstrar o cumpri-
mento do disposto no art. 45 do CPC.  Intime-se.  Em
05/05/04.  Des. Ivan Bortoleto -  Relator.

0008 . Processo/Prot:0011159-5/08   Embargos à Execução
(OE)

. Protocolo: 2001/81202. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
11159506 Execução.     Exequente: Roberto Bacelar Portugal,
Acir Mello, Agostinho Macedo Franco da Costa, Alcy Fuma-
galli Werneck, Aldo de Almeida Junior, Antonio Franco Fer-
reira da Costa, Cesar Lourenco Soares Filho, Claudia Tereza
Franklin, Cliceu do Rosario Bevilaqua, Dirceu Lamoglia, Eduar-
do Evaristo Vianna da Veiga, Enrique Jose Isidoro Piera, Jose
Luiz Faria de Macedo, Jose Macedo Neto, Jose Thiago da Cu-
nha Pacheco Netto, Luiz Aguinaldo Menzel, Maria do Rocio
Muniz Diz, Osmar Rozário, Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rau-
en, Stenly Richter Pospissil.     Advogado: Alir Ratacheski.
Executado: Estado do Paraná.     Advogado: Joel Samways
Neto, Joel Geraldo Coimbra. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Raul Alberto Dantas Junior, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Dulce Esther Kairalla, Joel Samways Neto, Joel Ge-
raldo Coimbra. Embargado: Roberto Bacelar Portugal, Acir
Mello, Agostinho Macedo Franco da Costa, Alcy Fumagalli
Werneck, Aldo de Almeida Junior, Antonio Franco Ferreira da
Costa, Cesar Lourenco Soares Filho, Claudia Tereza Franklin,
Cliceu do Rosario Bevilaqua, Dirceu Lamoglia, Eduardo Eva-
risto Vianna da Veiga, Enrique Jose Isidoro Piera, Jose Macedo
Neto, Jose Thiago da Cunha Pacheco Netto, Luiz Aguinaldo
Menzel, Maria do Rocio Muniz Diz, Osmar Rozário, Romeu
Otávio Luiz Gonzaga Rauen, Stenly Richter Pospissil, Jose Luiz
Faria de Macedo. Advogado: Acir Mello, Roberto Bacelar Por-
tugal. Interessado: Espólio de Alir Ratacheski. Advogado: Be-

atriz Andréa Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho:

Sobre a petição e documentos de fls. 1283/1287, manifeste-se
o espólio de Alir Ratacheski e, cinco (05) dias.  Int.  Em
10.05.04. Des. WANDERLEI RESENDE, Relator.

0009 . Processo/Prot:0027762-9   Ação Rescisória (OE)

. Protocolo: 1993/24404. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 8100000186 Usucapião. Autor: Ovan-
de Estacio Pereira e Sua Mulher. Advogado: Irineu Peters, Eros
Gil Peters, Irineu José Peters. Réu: Ernesto Pontoni e Sua Mu-
lher. Advogado: Alir Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski,
Wellington Silveira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Des-
pacho:

1.Transitando em julgado o acórdão que julgou improcedentes
os pedidos formulados na ação rescisória proposta por Ovande
Estácio Pereira e sua mulher, Shizuko Doki Pereira, em face de
Ernesto Pontoni e sua mulher Serafina Pontoni, condenado os
vencidos em custas e honorários, arquivados os autos, os Réus
no processo de conhecimento requereram o seu desarquivamento
para promover a execução da respectiva condenação. (fl. 504).
Todavia, tendo falecido Serafina Pontoni, o filho do casal, Er-
nesto Pontoni Filho, pediu sua admissão como substituto da
finada, e o Ministério Público, ouvido, opinou demonstrasse
este sua qualidade de inventariante. Peticionou, então, Ernesto
Pontoni, afirmando ser ele próprio o inventariante, e não o fi-
lho (fl. 531), tendo, após, a douta Procuradoria de Justiça se
manifestado no sentido de que ao cônjuge varão caberia pro-
mover a execução. Tendo sido determinada a oitiva de Ernesto
Pontoni Filho a esse respeito em 21-10-2001, em 11 de dezem-
bro do mesmo ano, o espólio, em petição assinada pelo ilustre
Advogado de ambos (pai e filho), afirmou nada mais haver a
requerer. Ordenou-se, a seguir, a juntada de cópia do despacho
atinente à nomeação do inventariante, bem como se fosse o
caso, de cópia do respectivo termo de promessa legal, no prazo
de cinco dias (fl. 537). Escoado o prazo, em 8 de março de
2002, mandou-se que se aguardasse a iniciativa de Ernesto
Pontoni Filho. Nenhuma iniciativa tendo havido da parte deste,
opinou a Procuradoria de Justiça pela extinção do processo, na
forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
em 13 de maio de 2002. Intimado pessoalmente para suprir a
falta em 48 horas, sob pena da extinção da execução (v. fl.
556), Ernesto Pontoni requereu a juntada de cópia do termo de
compromisso de inventariante. Mais uma vez ouvida, a douta
Procuradoria entendeu regularizada a representação processu-
al relativa à Serafina Pontoni, determinando-se, então, a inti-
mação de Ernesto Pontoni para, querendo, promover a execu-
ção, isso em 10 de setembro de 2002. Havendo sido substabe-
lecida a procuração outorgada por Ernesto Pontoni ao Advoga-
do Dr. Wellington Silveira e juntado o instrumento aos autos,
este requereu vista dos autos por dez dias, em outubro de 2002;
não houve, contudo, nenhuma iniciativa do referido Causídico,
pelo que a douta Procuradoria requereu se declare extinto o
processo, na forma do artigo 267, inciso III, e seu § 1o, do
Código de Processo Civil. 2.Na realidade, percebe-se que o
Réu varão, vencedor no processo de conhecimento, pretendia,
ao solicitar o desarquivamento dos autos, promover a execução
do julgado, vale dizer a execução da condenação em custas e
honorários advocatícios (v. petição de fl. 504). Entretanto, an-
teriormente já lhe havia falecido a esposa, Serafina Pontoni,
aparentemente sem que o próprio ilustre e saudoso Advogado
que requereu o desarquivamento tivesse ciência disso. (v. do-
cumentos de fls. 509 e 559). Embora Ernesto Pontoni tivesse
requerido e obtido o desarquivamento dos autos para promover
a execução, até agora não o fez, pois não apresentou a respec-
tiva petição inicial, não havendo como, data venia, extinguir
um processo sequer iniciado. 3.Portanto, determino que os au-
tos aguardem no arquivo a iniciativa dos interessados. Intimem-
se. Curitiba, 26 de abril de 2004 DES.Gil Trotta Telles RELA-
TOR

0010 . Processo/Prot:0116589-5   Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2001/136537. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200100000124 Ação Civil Pública. Autor: M. P. E.
P.. Réu: I. D.. Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto,
Natalino Bariviera, José Bolivar Bretas. Réu: L. A. P. J.. Advo-
gado: Fajardo José Pereira Faria, Murilo Lopes Buchmann. Réu:
A. V. S.. Advogado: Adilson de Andrade Amaral. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

1-  Expeça-se carta precatória para a oitiva da testemunha M.
M., qualificado à fl. 1010. 2-  Delego competência ao digno
Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Cascavel, dr. Valmir
Zaías Cosechen, para inquirir as testemunhas: M. L. (fl. 1010),
D. d. J. S. e J. B. B. (fl. 1063). Expeça-se carta de ordem. 3-
Aguarde-se por 60 dias o cumprimento das diligências, cientes
as partes.  Em 28/04/2004. DES. TROIANO NETTO   Relator

0011 . Processo/Prot:0151750-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/197900. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000018 Edital. Impetrante: Marcos Spoladore Jam-
pietro, Adnair da Cruz Napoli. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, Secretário do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Trata-se de nova reiteração de pedido de conces-
são de liminar em ação mandamental, nesta oportunidade sob
alegação de que novos fatos vieram a consolidar lesão ao inte-
resse dos impetrantes, consubstanciados na decisão emanada
do c. Conselho da Magistratura, que indicou à remoção ao car-
go de Avaliador do 2º Ofício da Comarca de Londrina o Ser-
ventuário Aristóteles Coelho Rosa. Em face disso, por enten-
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derem demonstrado na espécie o perigo de demora, reiteram o
pleito de concessão da liminar pleiteada na inicial, ao escopo
de obstaculizar a consumação do provimento do cargo antes do
final julgamento do writ of mandamus, pleiteando também desta
feita a citação do Serventuário antes indicado, para que venha
integrar a lide na condição de litisconsórcio passivo necessá-
rio. 2. Data venia do exposto pelos impetrantes, o deferimento
da liminar por eles pleiteada exige o exame meritório da impe-
tração, conquanto não se poderá concedê-la sem antes examinar
a questão de fundo da ação mandamental, que trata do eventual
exaurimento do concurso tão somente com a posse conferida ao
antigo detentor do cargo, fato este que, evidenciado, fará ruir a
tese defendida pelos impetrantes. E, como dito nas oportunida-
des anteriores, embora reste evidenciado o perigo de demora,
não há demonstrativo eficiente do alegado direito líquido e certo
dos impetrantes, desautorizando-se, também nesta oportunida-
de, a concessão da liminar perseguida. Assim exposto, ratifico o
indeferimento da liminar, nos termos do que foi exposto às fls.
95/97 e bem também às fls. 203/204. 2. Com vistas a evitar futu-
ra argüição de nulidade, cite-se o Serventuário Aristóteles Coe-
lho Rosa Júnior, Escrivão da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Paranaguá, para que, querendo, venha integrar a lide na condi-
ção de litisconsorte passivo necessário.  3. Oportunamente, co-
lha-se parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Com o
parecer, voltem. Intimem-se. Curitiba, 27 de abril de 2004. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0012 . Processo/Prot:0154600-3   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/28965. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000666 Projeto de Lei. Impetrante: Vespertino Ferreira
Pimpão Filho, Sérgio Niomar Strapasson, Florestina Andrade
Stocco. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Impetrado: Presi-
dente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Advoga-
do: Frederico Ferraz Lewin, Ayrton Costa Loyola. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho:

1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vesperti-
no Ferreira Pimpão Filho e outros contra ato da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, representada pelo seu Presi-
dente, quando da aprovação de substitutivo geral do Código de
Organização e Divisão Judiciárias, transformado na Lei nº
14.277/2003. Pleitearam a concessão de liminar para que se-
jam suspensos os efeitos da aprovação dos artigos que criam os
novos Ofícios nas Comarcas de Araucária, Campo Largo e
Colombo e a concessão da segurança definitiva, para que se-
jam consideradas ilegais e inconstitucionais diante do ordena-
mento jurídico do Estado do Paraná as criações de Tabeliona-
tos e Cartórios de Protestos que não estejam contidos no Proje-
to enviado pelo Tribunal de Justiça à Assembléia Legislativa.
Preliminarmente, foram solicitadas informações à autoridade
nominada coatora, a qual prestou-as (fls. 371/390). Pelo des-
pacho de fls. 1298/1300, indeferi o pedido liminar. 2 - Incon-
formados com tal decisão, os impetrantes pela petição de fls.
1303/1318 formulam pedido de reconsideração do despacho
supra referido, sob o argumento de que estando inquestiona-
velmente presente a ilegalidade e   o vício do processo legisla-
tivo por manifesta incompetência da Assembléia Legislativa
em afastar a atividade do Tribunal de Justiça na disciplina dos
novos serviços extrajudiciais, e diante da lesão permanente que
adveio contra os impetrantes, em ação idêntica, na Comarca de
Londrina, também nas Comarcas onde estão os serviços dos
impetrantes a anomalia pode se repetir  como de toda sorte em
qualquer outro lugar  sob a sombra nefasta do art. 250 do novo
Código (cf. Diário Oficial do Paraná  Executivo, de 30-12-03,
p. 16).  Assim, postulam a reconsideração do despacho inicial
para deferir a liminar anteriormente pleiteada. 3 - Em que pe-
sem as ponderações, até mesmo de ordem matemática, do pedi-
do retro de reconsideração, não me convenci ainda da existên-
cia nos autos dos requisitos básicos condicionantes à conces-
são da liminar pretendida e que se volta na essência a questio-
namento de possível inconstitucionalidade de lei vigente. Ante
o exposto, indefiro o pedido de reconsideração. 4 - Intime-se e
dê-se vista à Douta Procuradoria Geral da Justiça.  Curitiba,
05 de Maio de 2.004  JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0013 . Processo/Prot:0155046-3   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/35269. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300014277 Lei. Impetrante: Fernando Loures Salinet Fi-
lho. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Impetrado: Presiden-
te da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado:
Ayrton Costa Loyola, Frederico Ferraz Lewin. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Cou-
tinho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Costa.
Despacho:

VISTOS: 1. A liminar foi indeferida pelo despacho de fls. 34-
35, porque embora tenha sido criado outro cartório de protesto
de títulos na comarca de Foz do Iguaçu pelo dispositivo legal
questionado no mandado de segurança, a sua instalação depen-
de, ainda, de ato da Administração deste Tribunal, porquanto
inexistia o alegado periculum in mora. Essa situação em nada
se alterou até agora, mesmo com os fatos trazidos a lume, como
novos, pelo impetrante. É que estes se referem a ato jurisdicio-
nal praticado na comarca de Londrina em medida cautelar de
busca e apreensão envolvendo cartórios distritais daquela co-
marca, nada alterando a situação deste mandado de segurança,
em que para a concretização do alegado ato supostamente lesi-
vo a direito do impetrante, há necessidade da edição de ato por
parte da Administração deste Tribunal, não estando demons-
trada a iminência de sua prática. Ante o exposto, indefiro o
pedido de fls. 953-968, em que se pleiteia a reconsideração do
despacho que negou a liminar.    2. Dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. 3. Intimem-se Curitiba,
10 de maio de 2004. Des. Tadeu Costa, Relator.

0014 . Processo/Prot:0156756-8   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/57552. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000086 Decreto. Impetrante: Waine Agostinho. Advo-

gado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Ales-
sandro Duleba. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, con-
substanciado no Decreto Judiciário nº 86/2004, contemplando
Marise Pereira Vosgerau com a titularidade do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de São José dos Pinhais. Aduziu nas ra-
zões que como titular de serventia do foro extrajudicial está
legitimado a promover ação de mandado de segurança para
desconstituir investidura ilegal em serventia, principalmente
quando o ato atinge direito líquido e certo do impetrante, que
reúne todas as condições de concorrer ao cargo no qual a litis-
consorte foi investida; que a situação concreta reflete abuso de
poder porque embora competente para editar o ato, o Presiden-
te do Tribunal de Justiça ultrapassou os limites, desviando-se
das finalidades administrativas, quando editou ato administra-
tivo permitindo a delegação da mulher para o cartório em que o
marido era titular; que houve subversão ao comando normativo
da lei, ante a contrariedade aos arts. 16 da Lei nº 8035/94, e
236, § 3º da CF; que o provimento por efetivação ofendeu aber-
tamente o princípio da isonomia, previsto no art. 5º da CF; que
a beneficiária não tinha nem expectativa de direito, pois a va-
cância da serventia não se verificou até 31 de dezembro de
1983, não mais podendo ser invocado o art. 208 da Constitui-
ção de 1969, como regra transitória, para justificar a investidu-
ra em serventia cuja vacância ocorreu dezessete anos após a
validade temporal do mencionado dispositivo; que o ato do
Presidente do Tribunal de Justiça encerra lesão ao princípio
que exige concurso público de remoção ou de provimento, por-
que sob a égide da Carta da República não mais  é permitido
provimento mediante efetivação de substituto, em conseqüên-
cia, deverá ser realizado o provimento mediante concurso de
investidura originária ou concurso de remoção, em obediência
aos critérios traçados na Lei nº 8935/94. II - Notifique-se a
autoridade nominada coatora para, querendo, prestar as infor-
mações que entender necessárias, no prazo de dez (10) dias,
passando-lhe cópia da inicial e dos documentos que a instru-
em. III - Cite-se Marisa Pereira Vosgerau no endereço constan-
te da inicial para, querendo, integrar a lide como litisconsorte
no pólo passivo, mediante carta de ordem. IV - Após, vão os
autos com vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. V - Inti-
me-se. Curitiba, 20 de abril de 2004 JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE Relator

0015 . Processo/Prot:0157377-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/64493. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000592 Decreto. Impetrante: Carmem Huf. Advogado:
João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Ale-
xandre Medeiros Regnier, Leonardo Medeiros Regnier. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carmem
Huf contra ato do Exmo Sr. Presidente deste Tribunal, consis-
tente na edição do Decreto nº 592, de 22 de dezembro de 2003,
por meio do qual foi ela demitida do cargo de Escrivã de Me-
nores, Registros Públicos e Acidentes do Trabalho da Comarca
de Guarapuava. Alega a impetrante, em síntese, que: a) decla-
rada a nulidade do anterior processo administrativo, mediante
mandado de segurança ajuizado perante o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, o novo processo administrativo contra ela ins-
taurado no qual lhe foi aplicada a pena de demissão, também
padece de nulidades, pela requerente apontadas, infringindo,
inclusive, o principio constitucional da ampla defesa; b) extin-
ta está sua punibilidade em face da ocorrência da prescrição.
Pediu, assim, a concessão da ordem ...em caráter liminar para
determinar o retorno da Impetrante às funções do seu cargo,
suspendendo os efeitos ... (fl.14) do mencionado Decreto até
final decisão; concedendo-se, a final, o mandamus em caráter
definitivo, para, em virtude da prescrição, declarar-lhe extinta
a punibilidade, decretando-se, em conseqüência, a nulidade do
Decreto em tela. 2. Todavia, dispõe o artigo 7º, inc.II, da Lei
1.533/51 que a suspensão do ato que deu motivo ao pedido será
ordenado ... quando for relevante o fundamento e do ato im-
pugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja defe-
rida. Ora, não se vislumbra, a princípio, no caso, que a não-
suspensão imediata dos efeitos do aludido Decreto venha a cau-
sar a ineficácia do mandado de segurança, na hipótese de seu
deferimento final, tanto mais que a ação mandamental só foi
proposta mais de três meses após a sua publicação (v. fl. 17). A
possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação em
decorrência do desacolhimento daquela suspensão não parece
sustentável. Por outro lado, praticamente todos os respeitáveis
argumentos aduzidos pela impetrante foram repelidos por este
Colegiado no v. acórdão unânime, de 6 de setembro de 2002,
Relator o eminente Des. Sidney Mora, por intermédio do qual
se negou provimento ao respectivo recurso contra a decisão do
colendo Conselho da Magistratura (v.fls.65/77). 3. Portanto
indefiro a liminar. II - Notifique-se a Autoridade indicada como
coatora a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informa-
ções que achar necessárias. III - Oportunamente, dê-se vista ao
Ministério Público. Intime-se. Curitiba,03 de maio de 2004.
GIL TROTTA TELLES Relator

0016 . Processo/Prot:0158065-0   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/72929. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Sindicato dos Engenheiros do
Estado do Paraná - Senge/PR. Advogado: João Luiz Arzeno da
Silva, Marcelo Trindade de Almeida, Ana Paula Brandt, Flavio
Jose Souza da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Sindicato
dos Engenheiros do Estado do Paraná, com pedido de liminar,
ao argumento de que o Poder Executivo absteve-se de regula-

mentar progressão funcional por tempo de serviço de que trata
a Lei Estadual nº 13.666, de05.07.2002. Ocorre, todavia, que
o art. 5º da Lei nº 4.348/64 determina que Não será concedida
a medida liminar de mandados de segurança impetrados visan-
do à reclassificação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens. Indefiro, portanto, o pedi-
do de liminar. Solicitem-se informações, que deverão ser pres-
tadas no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, dê-se vista à
Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 10 de maio
de 2004. Des. LEONARDO LUSTOSA, Relator.

0017 . Processo/Prot:0158069-8   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/73038. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000003 Lei Complementar. Impetrante: José Durval
Mattos do Amaral. Advogado: José Cid Campelo Filho, José
Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Impetrado: Mesa da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná, Presidente da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Relego o exame da liminar almejada após a prestação das
informações dos impetrados, de forma que seja possível aferir-
se com segurança os requisitos inerentes ao fumus boni iuris e
periculum in mora. 2. Solicitem-se as necessárias informações
em comento, para serem prestadas no menor prazo possível.
Curitiba, 10 de maio de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Rela-
tor.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0018 . Processo/Prot:0144315-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/109402. Comarca: Ponta Grossa. Ação Ori-
ginária: 200300001247 Decreto. Impetrante: Michella Przyby-
cien. Advogado: Wilson Jeronimo Comel, Ciro Alexandre Cos-
moski Campagnoli, Oldemar Mariano. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique
Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00068059

1. Recebi hoje. Junte-se aos autos.  2. Defiro a dilação de pra-
zo.  3. Intime-se.  Curitiba,05 de maio de 2004. Des. Hirosê
Zeni, Relator.

0019 . Processo/Prot:0135300-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185535. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800058871 Precatório Requisitório. Requerente: Edirce
Silveira Lopes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. É evidente o equívoco na interposição destes embargos in-
fringentes. O recurso apresentado (fl. 233/240), é dirigido con-
tra o v. acórdão 6.090, pelo qual o colendo Órgão Especial des-
ta corte, por maioria de votos, julgou improcedente o pedido de
intervenção nº 135.300-6. Nesta seara é incabível a discussão
via embargos infringentes, consoante redação expressa do arti-
go 530 do Código de Processo Civil, que admite o recurso ape-
nas e tão somente quando o acórdão não unânime houver refor-
mado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver
julgado procedente ação rescisória. Portanto, não abarca o pe-
dido de intervenção. Vale dizer, não há previsão legal para tal
recurso. 2. Posto isto,nego seguimento aos embargos infrin-
gentes (CPC,art.530 e 557). Intime-se e, oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba,05 de maio de 2004. Des. HIROSÊ ZENI - Re-
lator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0020 . Processo/Prot:0135243-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/185283. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100007549 Protocolo. Impetrante: H. G. G.  - Juiz de
Direito. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Ivan Guerios
Curi, Sandro Balduino Morais, Edival Antonio Ribeiro. Impe-
trado: Ó. E. T. J.. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00055474

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 5 de maio de 2004.
Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, Presidente.

0021 . Processo/Prot:0145677-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/194201. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456775 Mandado de Segurança.     Impetrante: Idavirgem
Hasse.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Embargante: Idavirgem Hasse. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00050777

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-

gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0022 . Processo/Prot:0138555-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11860. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1385553 Mandado de Segurança.     Impetrante: Edy Prado.
Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela
de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni. Embargante: Edy Prado. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00050775

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0023 . Processo/Prot:0145640-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11864. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1456408 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Ramos
Liachi.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Maria Ramos Liachi. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00050772

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0024 . Processo/Prot:0138588-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/11861. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1385882 Mandado de Segurança.     Impetrante: Alice Terezi-
nha Neckel.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Alice Terezinha
Neckel. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00050779

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 10 de maio de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 13/05/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.01890

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 004 0000437-7/01
Antonio Carlos Guimarães Taques 001 0125958-9
Augusto Pastuch de Almeida 004 0000437-7/01
Carlos Alberto Pereira 002 0148854-4
Claudia Beatriz Valério Nissel 001 0125958-9
Denise Kung Bruel 001 0125958-9
Eliane Saldan 004 0000437-7/01
Emerson Gabardo 001 0125958-9
Gustavo Aydar de Brito 001 0125958-9
Gustavo de Almeida Flessak 004 0000437-7/01
Heraldo Bromati 003 0155125-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0125958-9
José Augusto Araújo de Noronha 001 0125958-9
Juliana Miguel Rebeis 001 0125958-9
Leila Cuellar 001 0125958-9
Márcio Tadeu Brunetta 001 0125958-9
Marcelo Augusto Angioletti 001 0125958-9
Marcos Puppi Rachinski 001 0125958-9
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0125958-9
Nelson Schiavon Rachinski 001 0125958-9
Pericles José Menezes Deliberador 001 0125958-9
René Ariel Dotti 004 0000437-7/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0125958-9
Rodolfo Gardini Fagundes 001 0125958-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0125958-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0125958-9

002 0148854-4
004 0000437-7/01

Walter Borges Carneiro 004 0000437-7/01

Vista ao(s) Impetrante(s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0125958-9   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/84825. Comarca: Curitiba. Impetrante: An-
tônio Lopes de Noronha Filho. Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Denise Kung
Bruel. Impetrado: Procurador-Geral do Estado, Presidente do
Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado. Advoga-
do: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Sérgio Botto de La-
cerda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cue-
llar, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Fabíola Almeida Zanatti de Brito. Advogado: Gusta-
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vo Aydar de Brito, Pericles José Menezes Deliberador. Litis
Passivo: Karina Rachinski de Almeida, Wallace Soares Puglie-
se. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Bru-
netta, Marcos Puppi Rachinski. Litis Passivo: Alexandre Pydd,
Adriana Zilio Maximiano, Francisco Fernando Magalhães Paes
de Barros Filho, Karina Locks, Loriane Leisli Azeredo, Luiz
Fernando Baldi, Marcelo Cesar Maciel, Marlon de Lima Can-
teri, Paulo Sergio Rosso, Rafael Augusto Silva Domingues,
Roberto Alexandre Hayami Miranda, Roséris Blum, Sérgio Si-
mão Dias, Thelma Hayshi Akamine, Weslei Vendruscolo, Ana-
maria Batista, Celso Silvestre Grycajuk. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Emerson Gabardo. Litis Passivo: Roberto Altheim. Advogado:
Antonio Carlos Guimarães Taques. Litis Passivo: Heloisa Bot
Borges. Advogado: Juliana Miguel Rebeis. Litis Passivo: Fabi-
ane Cristina Seniski Fagundes, Marina Cerqueira Leite de Frei-
tas Luis. Advogado: Marcelo Augusto Angioletti, Rodolfo Gar-
dini Fagundes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Vista ao(s) Requerente(s) - para se manifestar acerca do conti-
do nos documentos de fls. 44/49 - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0148854-4   Sequestro

. Protocolo: 2003/162631. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900064554 Precatório Requisitório. Requerente: Maria Irene
Pereira Martins. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Motivo: para se manifestar acerca do contido nos docu-
mentos de fls. 44/49

Vista ao(s) Requerente(s) - para  manifestar-se - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0155125-9   Sequestro

. Protocolo: 2004/2200. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200037469 Precatório Requisitório. Requeren-
te: J f A Comércio de Lubrificantes Filtros e Ferramentas Ltda.
Advogado: Heraldo Bromati. Requerido: Município de Ibaiti.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Motivo: para  manifestar-se

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot:0000437-7/01   Execução (OE)

. Protocolo: 2003/171741. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 4377 Mandado de Segurança.     Impetrante: Carlos Gomes
Roque.     Advogado: René Ariel Dotti, Walter Borges Carnei-
ro.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justica do Est do Pr.
Exequente: Carlos Gomes Roque. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Al-
meida, Gustavo de Almeida Flessak, Eliane Saldan. Executa-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Des. Milani de Moura

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 13/05/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.01879

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 001 0078678-1/02

002 0078678-1/03
Adyr Sebastião Ferreira 020 0135031-6/01
Alceu Marczynski 008 0119894-3/02
Altivo José Seniski 023 0137289-0/01

024 0137289-0/02
Ana Lucia Bohmann 013 0125469-7/01
Andréa Pastuch Carneiro 010 0124325-6/03

012 0124325-6/05
Andrey Fabiano Lustoza Fedato 022 0136594-2/03
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 016 0132076-3/02
Arlete Francisca da Silva Reis 008 0119894-3/02
Arnaldo Conceição Junior 023 0137289-0/01

024 0137289-0/02
Assis Correa 001 0078678-1/02

002 0078678-1/03
Augusto Pastuch de Almeida 010 0124325-6/03

012 0124325-6/05
Avari Zeigelboim 003 0078824-3/05
Bogdan Olijnik Júnior 015 0130011-4/02
Carla Margot Machado Seleme 004 0083116-9/04

017 0132708-0/02
023 0137289-0/01
024 0137289-0/02

Carlos Roberto Claro 007 0118972-8/01
Carlos Roberto Scalassara 013 0125469-7/01
Carlos Roberto de Siqueira Castro 010 0124325-6/03

012 0124325-6/05
Carlyle Popp 003 0078824-3/05
Celso Zamoner 013 0125469-7/01
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 008 0119894-3/02
Cleide Rosecler Kazmierski 017 0132708-0/02

020 0135031-6/01
023 0137289-0/01
024 0137289-0/02

Débora Franco de Godoy 020 0135031-6/01
Daniele Alessandra Rauen 027 0138224-3/02
Djair de Souza Rosa 003 0078824-3/05
Djalma Sigwalt 025 0137959-7/02

026 0137959-7/03
Douglas Marcel Peres 007 0118972-8/01
Edison Rauen Vianna 015 0130011-4/02
Edivaldo Aparecido de Jesus 001 0078678-1/02

002 0078678-1/03
016 0132076-3/02

Ellen Patricia Chini 013 0125469-7/01

Ernesto Antunes de Carvalho 007 0118972-8/01
Eros Gil Peters 015 0130011-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 018 0132864-3/02

019 0132864-3/03
Fabrício Massi Salla 014 0128666-8/03

021 0136594-2/02
022 0136594-2/03

Fabricia Kutne Reder 027 0138224-3/02
Fernando Silva Gonçalves 014 0128666-8/03

021 0136594-2/02
022 0136594-2/03

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0083116-9/04
Flavia Apolo 016 0132076-3/02
Francisco Carlos Melatti 008 0119894-3/02
Francisco Carlos de C. Sanches 025 0137959-7/02

026 0137959-7/03
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 007 0118972-8/01
Geroldo Augusto Hauer 023 0137289-0/01

024 0137289-0/02
Gislaine do Rocio Rocha 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Gustavo de Almeida Flessak 010 0124325-6/03

012 0124325-6/05
Hamilton Antonio de Melo 008 0119894-3/02
Heloisa Maria Freitas 004 0083116-9/04
Iolaine Kisner Teixeira 013 0125469-7/01
Irineu José Peters 015 0130011-4/02
Irineu Peters 015 0130011-4/02
Ivo Péricles Caldas 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Izabela Cristina Rücker Curi 009 0124325-6/02

011 0124325-6/04
018 0132864-3/02
019 0132864-3/03

João Alberto Graça 025 0137959-7/02
026 0137959-7/03

João Matiak Slonik 015 0130011-4/02
João Tavares de Lima 014 0128666-8/03

021 0136594-2/02
022 0136594-2/03

Julio Assis Gehlen 009 0124325-6/02
010 0124325-6/03
011 0124325-6/04
012 0124325-6/05

Leandro Ambrósio Alfieri 014 0128666-8/03
021 0136594-2/02
022 0136594-2/03

Leonardo Busarello Arnizaut 027 0138224-3/02
Leonel Trevisan Júnior 007 0118972-8/01
Lis Caroline Bedin 009 0124325-6/02

010 0124325-6/03
011 0124325-6/04
012 0124325-6/05

Luciana Aparecida T. d. Almeida 025 0137959-7/02
026 0137959-7/03

Luis Fernando Arbex 003 0078824-3/05
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 013 0125469-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 009 0124325-6/02

011 0124325-6/04
018 0132864-3/02
019 0132864-3/03

Majeda Denize Mohd Popp 003 0078824-3/05
Marcello Nascimento Bacellar 006 0116365-5/03
Marcia Regina Rodacoski 025 0137959-7/02

026 0137959-7/03
Marcio Romano 027 0138224-3/02
Marcos Jorge Catalan 018 0132864-3/02

019 0132864-3/03
Marcos Roberto Granado 016 0132076-3/02
Maria Cristina Jud Belfort 008 0119894-3/02
Marina Bório 004 0083116-9/04
Marisa Almeida Crusciol 013 0125469-7/01
Maristela Nascimento Ribas 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Mauricio Kenji Yonemoto 027 0138224-3/02
Mauricio Obladen Aguiar 016 0132076-3/02
Monica Lebois 015 0130011-4/02
Odenir Vital Barbosa 025 0137959-7/02

026 0137959-7/03
Patrícia Tomazeli 027 0138224-3/02
Patricia de Barros C. Casillo 027 0138224-3/02
Paulo Maingue Neto 023 0137289-0/01

024 0137289-0/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 013 0125469-7/01
Paulo Roberto Barbieri 007 0118972-8/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 006 0116365-5/03
Paulo Roberto Hilgenberg 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 003 0078824-3/05
Paulo Sant’Anna 027 0138224-3/02
Pedro Aguiar de Freitas 009 0124325-6/02

011 0124325-6/04
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Reinaldo Woellner 016 0132076-3/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 017 0132708-0/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 006 0116365-5/03
Rogério Distefano 001 0078678-1/02

002 0078678-1/03
004 0083116-9/04
016 0132076-3/02
017 0132708-0/02
020 0135031-6/01
023 0137289-0/01
024 0137289-0/02

Roger Striker Trigueiros 013 0125469-7/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 006 0116365-5/03
Rosangela do Socorro Alves 020 0135031-6/01

023 0137289-0/01
024 0137289-0/02

Sérgio Botto de Lacerda 001 0078678-1/02
002 0078678-1/03
004 0083116-9/04

016 0132076-3/02
017 0132708-0/02
020 0135031-6/01
023 0137289-0/01
024 0137289-0/02

Sônia Maria D’Elboux 003 0078824-3/05
Sadi Franzon 003 0078824-3/05
Sarema Olijnik 015 0130011-4/02
Sergio Roberto Vosgerau 009 0124325-6/02

011 0124325-6/04
018 0132864-3/02
019 0132864-3/03

Simone Zonari Letchacoski 027 0138224-3/02
Telma Elize Mioto Andrioli 018 0132864-3/02

019 0132864-3/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0124325-6/02

011 0124325-6/04
Ubirajara Ayres Gasparin 004 0083116-9/04

017 0132708-0/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 004 0083116-9/04
Vilma Gonçalves de Castilho 004 0083116-9/04
Walter Borges Carneiro 010 0124325-6/03

012 0124325-6/05
William Stremel Biscaia da Silva 028 0139443-2/02

029 0139443-2/03
Wilmar Eppinger 023 0137289-0/01

024 0137289-0/02
Wilson da Costa Lopes 005 0116365-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:0078678-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/65022. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
786781 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado: Adriana
Espíndola Corrêa, Assis Correa. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Edi-
valdo Aparecido de Jesus, Rogério Distefano. Despacho:  Ad-
mite o Recurso.

0002 . Processo/Prot:0078678-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/65020. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
786781 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Importadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado: Adriana
Espíndola Corrêa, Assis Correa. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Edi-
valdo Aparecido de Jesus, Rogério Distefano. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo/Prot:0078824-3/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/130379. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 78824302 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Abril SA. Advogado: Djair de Souza Rosa, Sônia
Maria D’Elboux, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Luis Fernando Arbex. Recorri-
do: Dráusio Antonio Rodrigues, Cláudia Regina Rodrigues.
Advogado: Sadi Franzon, Avari Zeigelboim. Despacho:

Cuida-se de embargos declaratórios opostos por Abril S.A. a
fls. 466 usque 468, em face da decisão desta Presidência que,
ao proferir o juízo de prelibação previsto no artigo 542 (§ 1º)
do Código Processual Civil, denegara seguimento ao recurso
especial por ele interposto a fls. 376-390. Propugna-se a decla-
ração do decisum sob invectiva, a pretexto de suposta omissão
relativamente à suscitada letra a do texto constitucional perti-
nente. Sem razão, entrementes, a embargante, na medida em
que, ao contrário do que sustentam ditos embargos, foi bem
apreciada e devidamente afastada a evocada transgressão ao 56
da Lei de Imprensa, porquanto, ao assim asseverar o decisum
em testilha às fls. 454-455 ipsis litteris: Exsurge da análise per-
functória que se procede neste juízo de prelibação que a quaes-
tio restou solvida quantum satis pelo julgado em contradita, ao
rejeitar os embargos infringentes então opostos para manter
incólume o acórdão que julgara o recurso apelatório, afastando
a suscitada decadência prevista no dispositivo da Lei de Im-
prensa, tido como aviltado, em face do artigo 5º (V e X) da
Constituição da República, além da consideração de que a ação
de reparação por dano moral foi proposta, com fulcro no direi-
to comum. Com efeito, cumpre salientar que o posicionamento
do aresto em testilha encontra plena consonância com o enten-
dimento do egrégio Supremo Tribunal Federal acerca do tema
debatido, assim lecionando o eminente Ministro Costa Leite,
quando do julgamento do RE nº 164.421-RJ, na parte que inte-
ressa, ipsis litteris: ... seguindo os precedentes das Turmas que
compõem a Segunda Seção deste Tribunal, afirmou o acórdão
hoje prevalecer, no âmbito do STJ, a orientação de que, depois
da vigência da Constituição de 1988, tratando-se de ação inde-
nizatória por dano moral provocado pela imprensa, fundada no
direito comum, como é o caso, não está a indenização sujeita
aos parâmetros estabelecidos na Lei de Imprensa. Nesse sentir,
não impressionam as razões do inconformismo especial que
defendem a decadência in casu ..., evidencia ictu oculi que,
longe de malferida, vislumbra-se bem  aplicada a legislação
cabível na hipótese, ou seja, o direito comum, respaldado o
acórdão na orientação do egrégio Superior Tribunal de Justiça
acerca do tema debatido, de forma que não tem passagem o
apelo pela alínea a do permissivo constitucional. Posto isso, a
rejeição dos embargos declaratórios é medida que se impõe.
Publique-se. Curitiba, 10 de maio de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO,  Presidente em exercício.

0004 . Processo/Prot:0083116-9/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/106276. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 831169 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano,

Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Marina Bório, Heloisa Maria Freitas,
Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Despacho:  Admite o Recurso.

0005 . Processo/Prot:0116365-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/113391. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1163655 Apelação Civel. Recorrente: Heral-
do Trento, Luiz Alberto Zeballos Rollon. Advogado: Wilson
da Costa Lopes. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:  Admite o Recurso.

0006 . Processo/Prot:0116365-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/122503. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1163655 Apelação Civel. Recorrente: Paulo
Celinski, João Lima de Moraes, José Eduardo dos Santos, Cel-
so Boniolo, Devaldir Aparecido Capatti, Luiz Mitsuo Shiomi,
Ney José Neotte, Sidney Ribas Bufara, Suemy Aparecida Eloy
Foletto. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira Motta, Mar-
cello Nascimento Bacellar. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Admite o Recurso.

0007 . Processo/Prot:0118972-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/117648. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1189728 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júni-
or, Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Ernesto
Antunes de Carvalho. Recorrido: Massa Falida de Robervic
Veículos Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado:
Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo/Prot:0119894-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/90823. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1198943 Apelação Civel. Recorrente:
Casa das Seringas Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
Advogado: Alceu Marczynski. Recorrido: Universidade Esta-
dual de Londrina. Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis,
Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco Carlos Melatti,
Hamilton Antonio de Melo, Maria Cristina Jud Belfort. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo/Prot:0124325-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/64993. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1243256 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Sergio Roberto Vosgerau, Pedro Aguiar de Freitas. Recorri-
do: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Lis Caroline Bedin. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0010 . Processo/Prot:0124325-6/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/110276. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1243256 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Telelistas Região 2 Ltda. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Al-
meida, Gustavo de Almeida Flessak, Carlos Roberto de Siquei-
ra Castro. Recorrido: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Lis Caroline Bedin. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo/Prot:0124325-6/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/64995. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1243256 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Sergio Roberto Vosgerau, Pedro Aguiar de Freitas. Recorri-
do: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Lis Caroline Bedin. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0012 . Processo/Prot:0124325-6/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/110277. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1243256 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Telelistas Região 2 Ltda. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Al-
meida, Gustavo de Almeida Flessak, Carlos Roberto de Siquei-
ra Castro. Recorrido: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Lis Caroline Bedin. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo/Prot:0125469-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/53910. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1254697 Apelação Civel. Recorrente:
Tereza Vieira. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo,
Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol, Roger Stri-
ker Trigueiros. Recorrido: Município de Londrina. Advogado:
Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamo-
ner, Ellen Patricia Chini, Paulo Nobuo Tsuchiya. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo/Prot:0128666-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53807. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1286668 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima,
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Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Recorrido: E.
T. A. M., G. M. T.  Representado(a), E. C. M. T.
Representado(a). Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo/Prot:0130011-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/111230. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1300114 Apelação Civel. Recorrente:
Orlando Franco. Advogado: Sarema Olijnik, Bogdan Olijnik
Júnior. Recorrido: Fundação Copel de Previdência e Assistên-
cia Social. Advogado: Monica Lebois, Edison Rauen Vianna,
João Matiak Slonik, Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros Gil
Peters. Despacho:  Admite o Recurso.

0016 . Processo/Prot:0132076-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/106275. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1320763 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Rogério Distefano, Edivaldo Aparecido de Je-
sus, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Apolo Comércio Im-
portação e Exportação Ltda. Advogado: Mauricio Obladen
Aguiar, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcos Rober-
to Granado, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner. Interessado: Pro-
curador-Geral do Estado. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0017 . Processo/Prot:0132708-0/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/114649. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1327080 Apelação Civel. Recorrente: Marli A. Lona Cleto
Vellozo da Costa, Marlene Hilgemberg Fernandes. Advogado:
Renato Alberto Nielsen Kanayama. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres
Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Interessado: Subprocurador Ge-
ral da Justiça -  Assuntos Administrativos. Despacho:  Admite
o Recurso.

0018 . Processo/Prot:0132864-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/82931. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1328643 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vos-
gerau. Recorrido: Associação de Defesa do Consumidor e do
Meio Ambiente de Paranavaí - ADECOMAP. Advogado: Mar-
cos Jorge Catalan. Despacho:  Admite o Recurso.

0019 . Processo/Prot:0132864-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/82932. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1328643 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vos-
gerau. Recorrido: Associação de Defesa do Consumidor e do
Meio Ambiente de Paranavaí - ADECOMAP. Advogado: Mar-
cos Jorge Catalan. Despacho:  Admite o Recurso.

0020 . Processo/Prot:0135031-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/97641. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1350316 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Débora Fran-
co de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Massa Falida de Companhia Londrima-
lhas Heringer Indústria e Comércio. Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira Síndico da Massa Falida. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0021 . Processo/Prot:0136594-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/98575. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1365942 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Recorrido: E.
T. A. M., E. C. M. T.  Representado(a). Advogado: Fernando
Silva Gonçalves. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo/Prot:0136594-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/96847. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1365942 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: E. T. A. M., E. C. M. T.  Representado(a).
Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Andrey Fabiano Lusto-
za Fedato. Recorrido: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima,
Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Despacho:
Admite o Recurso.

0023 . Processo/Prot:0137289-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/87606. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1372890 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Com-
panhia Iguaçu de Café Solúvel. Advogado: Geroldo Augusto
Hauer, Paulo Maingue Neto, Wilmar Eppinger, Altivo José
Seniski, Arnaldo Conceição Junior. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0024 . Processo/Prot:0137289-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/78571. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1372890 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Companhia Iguaçu de Café Solúvel. Advogado: Geroldo Au-
gusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Wilmar Eppinger, Altivo
José Seniski, Arnaldo Conceição Junior. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Admite o Recur-
so.

0025 . Processo/Prot:0137959-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/147892. Comarca: Arapongas. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1379597 Apelação Civel.
Recorrente: Sérgio Scolari. Advogado: Francisco Car-
los de Carvalho Sanches, Luciana Aparecida Tozzatto
de Almeida, João Alberto Graça. Recorrido: Confede-
ração Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Sabáudia, Sindicato Rural de Rolândia, Sindicato Ru-
ral de Paranavaí. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Re-
gina Rodacoski, Odenir Vital Barbosa. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo/Prot:0137959-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/147894. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1379597 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Scolari. Advogado: Francisco Carlos de Carvalho San-
ches, Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida, João Alberto
Graça. Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Sabáudia, Sindicato Rural de Rolândia, Sindicato
Rural de Paranavaí. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regi-
na Rodacoski, Odenir Vital Barbosa. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0027 . Processo/Prot:0138224-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/134056. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382243 Apelação Civel. Recorrente:
Aspen Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advoga-
do: Paulo Sant’Anna, Patrícia Tomazeli, Daniele Alessandra
Rauen, Leonardo Busarello Arnizaut, Simone Zonari Letcha-
coski, Patricia de Barros Correia Casillo. Recorrido: Luiz Ar-
rabal, Elio Bortolletto. Advogado: Mauricio Kenji Yonemoto,
Fabricia Kutne Reder, Marcio Romano. Despacho:  Admite o
Recurso.

0028 . Processo/Prot:0139443-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/143569. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1394432 Apelação Civel. Recorrente:
Cará Cará Agropecuária Ltda. Advogado: William Stremel Bis-
caia da Silva, Ivo Péricles Caldas. Recorrido: Marcelo Scutti.
Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela
Nascimento Ribas, Paulo Roberto Hilgenberg, Gislaine do Ro-
cio Rocha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Despacho:
Admite o Recurso.

0029 . Processo/Prot:0139443-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/143571. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1394432 Apelação Civel. Recorrente:
Cará Cará Agropecuária Ltda. Advogado: William Stremel Bis-
caia da Silva, Ivo Péricles Caldas. Recorrido: Marcelo Scutti.
Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela
Nascimento Ribas, Paulo Roberto Hilgenberg, Gislaine do Ro-
cio Rocha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 13/05/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.01889

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro de Gasparo Pinto 002 0139373-5
Alir Ratacheski 001 0011010-3/05
Arivaldir Gaspar 005 0151200-1
Carla Margot Machado Seleme 003 0144322-1

008 0157877-6
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0144322-1

008 0157877-6
Cristine Barbosa S. S. e. Silva 003 0144322-1
Débora Franco de Godoy 003 0144322-1

008 0157877-6
Dulce Esther Kairalla 008 0157877-6
Eliane Aparecida David Staub 004 0149839-1
Eroulths Cortiano Junior 001 0011010-3/05
Izabel Cristina Marques 001 0011010-3/05
Jefferson Isaac João Scheer 004 0149839-1

005 0151200-1
006 0152752-4

José Anacleto Abduch Santos 006 0152752-4
José Antonio Peres Gediel 004 0149839-1
Luir Ceschin 001 0011010-3/05
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0151200-1
Marco Antonio Guimarães 006 0152752-4
Maria Apparecida Souza e Silva 003 0144322-1
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0011010-3/05
Pedro Donaiski 001 0011010-3/05
Rogério Distefano 003 0144322-1

008 0157877-6
Sérgio Botto de Lacerda 003 0144322-1

004 0149839-1
005 0151200-1
006 0152752-4

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 006 0152752-4
Simone Tanko Cardoso 007 0157693-0
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 009 0158009-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:0011010-3/05   Embargos à Execução (Gr)

. Protocolo: 1996/56516. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
11010303 Execução.     Exequente: Jose Alves Teixeira, Clóvis
do Espírito Santo, João Fonseca de Siqueira, Miroslau Sau-
tchuk.     Advogado: Alir Ratacheski.     Executado: Estado do
Paraná.     Advogado: Izabel Cristina Marques, Luir Ceschin,
Eroulths Cortiano Junior, Pedro Donaiski, Maria Marta Renner
Weber Lunardon. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Izabel Cristina Marques, Luir Ceschin, Eroulths Cortiano Juni-
or, Pedro Donaiski, Maria Marta Renner Weber Lunardon.
Embargado: Jose Alves Teixeira, Clóvis do Espírito Santo, João
Fonseca de Siqueira, Miroslau Sautchuk. Advogado: Alir Ra-
tacheski. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Aguarde-se o pagamento do precatório em questão.  Int.  Em
05.05.04. Des. Wanderlei Resende.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:0139373-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/48816. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000693 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Autor: O. B.  Representado(a).
Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto. Réu: O. R. L.. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

Especifique o autor, no prazo de 5 dias, as provas que pretende
produzir, de acordo com o disposto no artigo 324, do Código
de Processo Civil.  Curitiba,05 de maio de 2004. Dilmar Kess-
ler, Relator

0003 . Processo/Prot:0144322-1   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/109627. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1004742 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Autor: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Réu: Alcides Fran-
çolin, Marina Rosada Françolin, Jorge Ferreira Vieira, Floripes
Clarindo Vieira, Maria Apparecida Souza e Silva, Alexandre Piero
Souza e Silva. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva. Réu:
Augusto Ribas Maciel Filho, Sílvio Carlos Cavagnari. Advoga-
do: Maria Apparecida Souza e Silva, Cristine Barbosa Sartori
Souza e Silva. Réu: Sandra Trevisan, Celso Ricardo Name. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I - Defiro o pedido de fls. 888/889, valendo entanto ressaltar
que alguns dos réus nominados já compareceram espontanea-
mente - o que dispensa o chamamento formal. À Divisão para a
conferência na expedição da ordem. II - Diga o autor pelas
postulações de fls. 931/932 e 940/941. Intime-se. Em 30 de
abril de 2004 (Data Supra) Des. Sérgio Arenhart, Relator.

0004 . Processo/Prot:0149839-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/171824. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000478 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Elaine Bravin Mazur. Advogado: Eliane Apa-
recida David Staub. Impetrado: Secretário de Estado da Educa-
ção. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Em conta à manifestação de fls. 67, faculto outra vista dos au-
tos à impetrante. Int. Em05/05/2004. Des. Sérgio Arenhart -
Relator.

0005 . Processo/Prot:0151200-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/191988. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Luzinete do Nascimen-
to Resende Teixeira, Michelle Silva Dias. Advogado: Arivaldir
Gaspar. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:

Manifestem-se o Estado do Paraná e a autoridade impetrada,
no prazo de 5 dias, acerca dos documentos juntados a fls. 124/
125. Curitiba,03 de maio de 2004. Dilmar Kessler.

0006 . Processo/Prot:0152752-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/6121. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Celia Regina Gapski Yamamo-
to, Edinei das Chagas Lima, Érico Kenji Condo, Hugo Possetti
Filho, Jorge Sigueru Kuwabara, José Carlos dos Santos, José
Luiz Scroccaro, Sebastiana Nadira dos Santos, Sueli Rodrigues
Esmanioto, Valquiria de Fátima Gubert, Walter Osternack Ju-
nior, Antônio Cesar Picheki Pereira. Advogado: Marco Anto-
nio Guimarães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch
Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:

Manifestem-se o Estado do Paraná e a autoridade impetrada,
no prazo de 5 dias, acerca da petição e dos documentos junta-

dos a fls. 242/260.   Curitiba,03 de maio de 2004. Dilmar Kes-
sler, Relator

0007 . Processo/Prot:0157693-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/66842. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Nilza Oliveira de Macedo.
Advogado: Simone Tanko Cardoso. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

DECISÃO Tratam os autos de Mandado de Segurança impetra-
do por NILZA OLIVEIRA DE MACEDO, contra ato do SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. Sustenta a impe-
trante ter realizado concurso público para o cargo professora,
tendo sido aprovada na primeira etapa, em 11º lugar; que atra-
vés do edital nº 15/2003, foram convocados os candidatos para
a fase de exame médico; que pelo edital 17/2003, a impetrante
foi excluída do concurso, por não ter atendido ao disposto no
edital 15/2003. Alega ainda, que deveria ter sido notificada
pessoalmente para atender ao chamado do edital nº 15/2003,
violando assim o princípio da publicidade. Requer a procedên-
cia da ação mandamental, com a notificação da impetrante, para
atender ao chamado do edital 15/2003. Matéria preliminar im-
pede a análise da presente ação mandamental. Segundo escólio
de Hely Lopes Meirelles, “O prazo para impetrar mandado de
segurança é de cento e vinte dias, a contar da data em que o
interessado tiver conhecimento oficial do ato a ser impugnado.
Este prazo é de decadência do direito à impetração, e, como
tal, não se suspende nem se interrompe desde que iniciado. A
fluência do prazo só se inicia na data em que o ato a ser impug-
nado se torna operante ou exeqüível, vale dizer, capaz de pro-
duzir lesão ao direito do impetrante. Até então, se é insuscetí-
vel de causar dano ao destinatário, é inatacável por mandado
de segurança, porque este visa, precipuamente, a impedir ou
fazer cessar os efeitos do ato lesivo a direito individual ou co-
letivo. Ora, enquanto o ato não estiver apto a produzir seus
efeitos, não pode ser impugnado judicialmente. (...)  Quando a
lei diz que o direito de requerer mandado de segurança extin-
guir-se-á cento e vinte dias após a ciência do ato impugnado
(art. 18), está pressupondo o ato completo, operante e exeqüí-
vel. (...) É de se lembrar que o prazo para impetração não se
conta da publicação da lei ou do decreto normativo, mas do ato
administrativo que, com base neles, concretiza a ofensa a direi-
to do impetrante, salvo se a lei ou o decreto forem de efeitos
concretos, caso em que se expõem à invalidação por mandado
de segurança desde o dia em que entraram em vigência”. (in
“Mandado de Segurança”, 26ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003).
Alegou a impetrante a tempestividade da ação, por não ter sido
intimada pessoalmente da publicação do edital nº 15/2003. Sem
razão nenhuma tal argumento. Isto porque se o edital é público,
por óbvio dispensa qualquer intimação, pressupondo-se por-
tanto, que com a publicação do edital, automaticamente a parte
deve ter ciência de seu conteúdo. Aliás, “não ofende a Consti-
tuição a norma legal, que estipula prazo para  a impetração do
mandado de segurança”. (RTJ 145/186) Além do mais, denota-
se que o ato impugnado foi publicado em julho de 2003, não
sendo crível que somente agora a impetrante teve conhecimen-
to de sua desclassificação do concurso, mesmo porque o mes-
mo, já deve ter terminado, há muito tempo, inclusive com a
possível nomeação dos aprovados. Considerando que o man-
dado de segurança somente foi impetrado em 30 de abril de
2004, portanto após o prazo de 120 (cento e vinte) dias previs-
to no artigo 18 da Lei 1.533/51, contados do ato lesivo, ocorri-
do com a publicação edital em 21 de julho de 2003, reconheço
de ofício a decadência, visto tratar-se de matéria de ordem pú-
blica, devendo ser extinto o feito, nos termos do artigo 18 da
Lei 1533/51.  Int. Curitiba,06 de maio de 2004. DES.ª REGI-
NA AFONSO PORTES Relatora

0008 . Processo/Prot:0157877-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/69549. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
566612 Apelação Civel e Reexame Necessario. Autor: Estado
do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de
Godoy, Dulce Esther Kairalla. Réu: Abegail Castanho Coelho,
Abelaide Loyola de Aguiar, Abelegy Alves, Ada Alvarez, Adal-
cy Alves de Ramos, Adazila Guimaraes Freitas, Adelaide An-
nita Eschholz Diniz, Adelaide Gebran Dacheux Nascimento,
Adelaide Maria de Souza Freitas, Adelia Francica, Adelia Dias
Castela Ribeiro, Adelia Tereza Dias de Andrade, Adelina Kus-
ter, Adelita Glaci Marins, Adelle Annita di Creddo Mouta,
Adelzir Canezin Gomes, Ademar Madureira, Ademir Molinari,
Ademir Ramos de Oliveira, Adilair Moreira da Costa, Adilau-
rinda Ribeiro de Oliveira, Adilia Eugenia Jordao Bandeira,
Adiniz Maria Frassom Sanchez, Adolfo Rosevicz, Adoraci Leal
de Miranda, Afifi Sado, Afonso Locks, Ageo Eugenio de Cas-
tro, Agia Abud, Aglaci Marie de Quadros, Aglae Ernesta Gior-
gio, Aglair de Almeida, Aglair Souza, Ahilton Garcia, Aída
Miguel Zattar, Aidê Campaner, Alaíde Ferreira do Nascimento
Rodrigues, Alair Ferreira Zonta, Alair Laufer, Alba Amaral
Castanheira Lopes, Alba da Silva, Alba Leandro Pugas, Alba
Maria Braga Azevedo, Albertina Machado Valente dos Santos,
Alborisa do Rocio Ferreira Alves Machado, Alcina Miyako
Kotsuka, Alda Aracy Moeller, Alda Vianna Nicolau dos San-
tos, Aldair Terezinha Cordeiro de Paula, Aldair Vendramel da
Silva. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

VISTOS. 1. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co devidamente qualificado na exordial, por seu Representante
Legal, interpõe a presente Ação Rescisória em face de Abegail
Castanho Coelho e 49 outros professores da rede estadual de
ensino, objetivando rescindir o v. acórdão no 13961, da egrégia
2a Câmara Cível desta Corte, ao argumento de que referida
decisão colegiada violou expressas disposições legais contidas
nos artigos 7º, incisos IV, 37, incisos X e XIII, e 39, § 1º, todos
da Constituição Federal, incorrendo assim em error in judican-
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do. Após expor as razões em que se fundam seus pedidos, re-
quereu expressamente o autor a concessão de antecipação de
tutela, ao argumento de que não suspensos os efeitos da deci-
são que se pretende rescindir, sujeitar-se-á a irreparáveis preju-
ízos, conquanto a execução do julgado implicará na imediata
implantação em folha de pagamento dos ora réus, das diferen-
ças apuradas, advindo daí os nefastos prejuízos ao erário públi-
co, conquanto as referidas verbas, à vista do caráter eminente-
mente alimentar, não são passíveis de repetição. Para tanto,
sustenta a ocorrência de flagrante violação aos dispositivos le-
gais já citados a demonstrar a plausibilidade do seu direito,
como também a verossimilhança das alegações deduzidas, des-
tacando que também os nefastos efeitos que se poderão origi-
nar da execução da decisão rescindenda. Junta documentos. 2.
Da análise superficial dos argumentos expedidos pela autora, e
bem ainda, do exame dos documentos que instruem a inicial,
infere-se que pedido do autor se funda em alegada violação a
dispositivos legais que vedam a vinculação do salário mínimo
como indexador de obrigações de qualquer natureza. Por outro
lado, a prova documental que acompanha a exordial se afigura
eficiente a dar sustentáculo às suas alegações, conquanto aponta
que o decisum rescindendo encontra-se em evidente descom-
passo com o entendimento jurisprudencial já consolidado. A
par disso, é de se considerar também que a não concessão da
pleiteada antecipação da tutela terá o condão de ensejar preju-
ízos de impossível reparação ao erário público, tendo em vista
o caráter de irrepetibilidade havido pelas verbas a serem im-
plantadas em folha de pagamento. Pois bem. Não obstante a
norma gizada pelo art. 489 do CPC tenha inegável caráter co-
gente, a jurisprudência pátria, principalmente em face da reda-
ção dada pela Lei nº 8952/94 ao art. 273 do CPC, vem se paci-
ficando no sentido de admitir tal providência em casos especi-
alíssimos, quando haja fundado receio de frustração do provi-
mento judicial futuro da rescisória. Neste sentido é a conclusão
do IX ETAB, e também o entendimento esposado pelo egrégio
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 263110/
RS, de que foi relator o eminente Ministro Edson Vidigal. E
outra não é a hipótese que se afigura nos autos, posto que, a
prosseguirem os atos de execução da decisão rescindenda, a
eventual procedência da presente ação não poderá reverter atos
já praticados na ação executiva, nem tampouco minimizar even-
tuais prejuízos que possa vir a sofrer o autor, uma vez que, por
se tratar de verba salarial - de cunho eminentemente alimentí-
cio, os valores pagos aos réus não poderão restituídos aos co-
fres públicos, o que implicará em prejuízos a toda a coletivida-
de. 3. Assim sendo, tendo em vista a relevância da argumenta-
ção trazida, e bem ainda, a verossimilhança dos argumentos
expostos, e bem ainda, do fundado receio de frustração do pro-
vimento judicial futuro, defiro a tutela antecipatória pleiteada,
para os fins de obstar a tramitação da ação de execução de
título judicial emanado do v. acórdão rescindendo até final jul-
gamento da presente rescisória. 4. Comunique-se incontinenti
ao MM. Juízo a quo, pelo meio mais célere. 5. Após, citem-se
os réus para, querendo, contestarem a ação em vinte dias, com
as cautelas e advertências de estilo. 6.  Eventualmente contes-
tado o pedido, manifeste-se o autor. 7.  Após, submetam-se os
autos à apreciação da douta Procuradoria Geral de Justiça. In-
timem-se. Curitiba,06 de maio de 2004. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA - Relator

0009 . Processo/Prot:0158009-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/71319. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000506 Oficio. Impetrante: Augusto Martini Malucelli.
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato pra-
ticado pelo Sr. Secretário de Estado da Saúde, que diante do
pedido do impetrante de fornecimento gratuito de medicamento,
condicionou o seu deferimento a duas condições. Alega o impe-
trante que as condições impostas para o referido deferimento são
excessivamente burocráticas e até perigosas à sua saúde. Pleiteia
a concessão de liminar. 2. Deixo de conceder a liminar requerida
por não se encontrar claramente demonstrada a plausibilidade
do direito invocado: não houve a efetiva negativa do forneci-
mento alegado pelo impetrante. 3. Notifique-se a autoridade im-
petrada para prestar as informações que achar necessárias, no
prazo de dez dias. 4. Com estas, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,07 de maio de 2004.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 13/05/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.01891

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 001 0154701-5
Beno Fraga Brandão 001 0154701-5
Eduardo Pierri 001 0154701-5
Julio Cesar Brotto 001 0154701-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0154701-5
René Ariel Dotti 001 0154701-5
Rogeria Dotti Dória 001 0154701-5

Vista ao(s) Advogado (s)

0001 . Processo/Prot:0154701-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/31256. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000195 Declaratória. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto, Eduar-
do Pierri. Réu: José Oswaldo Maia, Ione Mariza Bortolotto.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Vista Advogado: Ary Bracarense Costa Junior
(PR018553)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01855

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Antonio Acir Breda 001 0150688-1
Jean Carlos Storer 001 0150688-1
José Guilherme Breda 001 0150688-1
Juliano José Breda 001 0150688-1
Luis Fernando Biaggi Junior 001 0150688-1
Rodrigo Muniz Santos 001 0150688-1

Intimação Advogado -  Para os querelantes, querendo, no pra-
zo de dez dias, qualificar corretamente MOHAMED ALI HAN-
ZE, para o devido prosseguimento da queixa-crime

0001 . Processo/Prot:0150688-1   Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/183398. Comarca: Cambará. Querelante:
Carlos Aparecido Gonçalves Júnior, José Antônio Jordão, José
Edison Moraes Batista, Márcio Aparecido Batista Ferreira, Mar-
cos Paulo Pereira, Nilson José Mendonça, Paulo Roberto Perei-
ra, Ricardo Antônio Marcusso, Roberto Carlos Granado, Valdo-
miro Cesar Xavier da Costa. Advogado: Luis Fernando Biaggi
Junior, Jean Carlos Storer. Querelado: Mohamed Ali Hanze.
Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano
José Breda, José Guilherme Breda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo:
Para os querelantes, querendo, no prazo de dez dias, qualificar
corretamente MOHAMED ALI HANZE, para o devido prosse-
guimento da queixa-crime. Vista Advogado: Jean Carlos Storer
(PR022400), Luis Fernando Biaggi Junior (PR023324)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01858

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Juarez dos Santos Junior 001 0157932-2
Renato Andrade 002 0158101-1
Sérgio Bernardinetti 002 0158101-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0157932-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/67378. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000136
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Juarez
dos Santos Junior (advogado). Paciente: Valdinei Plácido (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Despacho:

I. Valdinei Plácido, representado por Advogado, tendo sido preso
preventivamente, impetrou “habeas corpus” contra atos da MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do
Oeste que, desnecessariamente, decretou-lhe a custódia, e do
Dr. Promotor de Justiça da mesma Vara e Comarca, o qual, ao
endossar representação do Delegado de Polícia nesse sentido,
requereu, no entanto, a baixa dos autos de inquérito policial
para diligências complementares, só depois havendo oferecido
a respectiva denúncia. Alegou, em síntese, e principalmente,
que: a) se não existia suporte probatório para, desde logo, ser
denunciado, tanto que requeridas novas investigações, menos
ainda o haveria para sua segregação provisória; b) primário e
de bons antecedentes, apresentou-se espontaneamente à Auto-
ridade Policial; c) a decisão decretatória da prisão padece de
fundamentação, o mesmo acontecendo relativamente à decisão
que lhe indeferiu o pedido de revogação da custódia em tela; d)
não mais subsistiria um dos motivos invocados pela Dra Juíza
para o decreto prisional, ou seja, o da  conveniência da instru-
ção criminal, visto que já inquiridas todas as testemunhas arro-
ladas na denúncia; observando que o outro, concernente à ga-
rantia da ordem pública, é de inteira improcedência. Entretan-
to, a alegação sob alínea ‘a’, “supra” encontra-se superada por-
que, como está na própria petição inicial, a denúncia, por ho-
micídio duplamente qualificado, já foi oferecida. No tocante a
alegação sob alínea ‘b’, o comparecimento do paciente à Dele-
gacia, acompanhado de seu Advogado, ocorreu mais de três
meses antes de lhe ser ordenada a prisão. Relativamente à con-
veniência da instrução criminal, o fato de já terem sido ouvidas
as testemunhas arroladas pela Promotoria não elide o motivo
alusivo à conveniência da instrução criminal, certo que, se pro-
nunciado o paciente, a Acusação pode requerer o depoimento
delas (ou de outras) perante o júri. Há de considerar-se, tam-
bém, que aproximando-se o processo da ação penal condenató-
ria da fase da pronúncia, (eventualmente, impronúncia, absol-
vição sumária ou desclassificação), a própria Magistrada de
primeiro grau poderá, com melhores elementos, (os autos do
“writ” não estão instruídos com cópia de todas as peças daque-
le processo), ratificar, com fundamentos inteiramente satisfa-
tórios, a custódia determinada, sem prejuízo de  sua revogação,
na forma do artigo 408, § 2º, do Código de Processo Penal.
Destarte, embora impressione o esforço do Causídico que subs-
creveu a petição inicial, bem como não nos passe despercebido
que a motivação das decisões impugnadas realmente deixa a
desejar, em sede de liminar, o “writ” não deve ser concedido. II
Solicitem-se informações urgentes à MM. Juíza da Vara Crimi-
nal de Cruzeiro do Oeste. III Oportunamente, dê-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. IV O ofício a que se refere o item II,
“supra”, poderá ser assinado pela Sra Chefe da Divisão Judici-
ária, e o ofício em resposta, protocolado, deverá ser junto aos

autos independentemente de despacho nesse sentido. Curitiba,
11 de maio de 2004. GIL TROTTA TELLES Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0158101-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/73797. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000003 Ação Penal. Impetran-
te: Renato Andrade (advogado), Sérgio Bernardinetti (advoga-
do). Paciente: Karina Azin Laval. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

I - A médica cardiologista KARINA AZIN LAVAL foi de-
nunciada, pela douta Promotora de Justiça com atribuições
junto à Comarca de Sertanópolis, pela prática, em tese, do
delito tipificado no art. 121, § 2.º, inc. VI, c.c. o art. 61,
inc. II, alíneas ‘g’ e ‘h’, ambos do Código Penal. Narra a
inicial que a acusada teria aplicado no enfermo ROMANO
SORIANI, de 87 anos, em estado comatoso (duas pernas
fraturadas, uma com prótese; marca-passo cardíaco; aci-
dente vascular cerebral, com paralisia no lado direito do
corpo; broncopneumonia; secreção no pulmão; septicemia
- dentre outras complicações - v. fls. 295-TJ), por via en-
dovenosa, cloreto de potássio, em duas seringas de vinte
(20) mililitros cada uma - causando assim, deliberadamen-
te, a morte do doente. A acusação foi formulada por duas
enfermeiras do Hospital São Lucas. A Doutora KARINA,
na iminência de ser interrogada, por precatória, junto ao r.
Juízo Criminal da Comarca de Ponta Grossa, pede a sus-
pensão do ato, designado para amanhã, às dez (10) horas.
Alega faltar à denúncia mínimo respaldo material, capaz
de corroborar a grave incriminação irrogada àquela profis-
sional da medicina. II - O procedimento administrativo,
instaurado para apuração dos atos atribuídos à denunciada,
concluiu (fls. 288): “Inexiste a prova material do fato deli-
tuoso imputado à denunciada”. Aos documentos mencio-
nados pelo Ministério Público (fls. 256, 260 e 320-IP),
contrapõem-se, por exemplo, os de fls. 328-TJ, a indicar
que Amália Meirelles, internada no mesmo hospital, rece-
beu, em 14/3/2003, quarenta (40) ml de cloreto de potássio
(KCl) - e que foram ministrados a Alvina Gomes Pereira
(fls. 327-TJ), sessenta (60) ml da mesma substância. Além
disso, a fls. 380-TJ (talvez verso de fls. 320-IP), na dili-
gência promovida pela autoridade policial, a Comissão es-
pecialmente designada para conferir a saída dos medica-
mentos da farmácia do hospital, em especial no dia 25/3/
2003 - quando ROMANO faleceu, consignou, expressamen-
te: “Verificou-se que o estoque de produtos disponíveis na
Enfermagem não possui controle de destino aos pacientes”.
Registre-se, “en passant”, que nem a filha do falecido RO-
MANO (fls. 123-TJ e 259-TJ), tampouco outro doente, que
se encontrava no leito ao lado do extinto (fls. 425-TJ), em
momento algum atribuem à médica qualquer responsabili-
dade pela morte. Ao contrário, elogiam a atuação profissi-
onal da acusada - sem sequer cogitar de lhe atribuir a prá-
tica de eutanásia, como estampado em panfletos apócrifos,
espalhados pelas ruas de Sertanópolis.  III - Desse modo, à
primeira vista, parece-me inexistir base concreta até mes-
mo para a denúncia - conquanto juízo provisório de admis-
sibilidade da acusação, peculiar ao acatamento da “notitia
criminis”. Por isso, “concedo” a liminar pleiteada, tão-so-
mente para suspender, por ora, o interrogatório da ré, depre-
cado à Comarca de Ponta Grossa. Comunique-se, pelo modo
mais célere, a ambos os Juízos, deprecante (Sertanópolis) e
deprecado (Vara de Execuções Penais de Ponta Grossa).
Após, solicitem-se informações ao r. Juízo de origem, em
dez (10) dias. A seguir, colha-se o r. parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça - e voltem-me. Curitiba, 11 de maio
de 2004. Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01863

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Laercion Antonio Wrubel 001 0095469-6
Marcia Martins Onofre 001 0095469-6
Murilo Lopes Buchmann 001 0095469-6
Rogério Oscar Botelho 001 0095469-6
Ronaldo Antonio Botelho 001 0095469-6

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para alegações escritas, nos termos
do artigo 11 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot:0095469-6   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2000/71404. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900001267 Procedimento Administrati-
vo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Cló-
vis João Bombarda. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes
Buchmann, Laercion Antonio Wrubel. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida.
Motivo:  Para alegações escritas, nos termos do artigo 11 da
Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Marcia Martins Onofre
(PR018723), Murilo Lopes Buchmann (PR026605), Rogério
Oscar Botelho (PR026174), Laercion Antonio Wrubel
(PR018923), Ronaldo Antonio Botelho (PR003593)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01864

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Joaquim Diniz da Silveira 001 0071080-3
Nataniel Ricci 001 0071080-3

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para que manifeste-se, no prazo de
5 (cinco) dias, acerca do laudo pericial de fls. 688/691

0001 . Processo/Prot:0071080-3   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/75094. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 9400000454 Inquérito Policial. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Advogado:
Nataniel Ricci. Réu: Alceu José Guerri, Luiz Antonio Marson.
Advogado: Joaquim Diniz da Silveira. Réu: Luiz Carlos Albie-
ro. Def.Dativo: Joaquim Diniz da Silveira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Motivo:  Para
que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do laudo
pericial de fls. 688/691. Vista Advogado: Nataniel Ricci
(PR012176), Joaquim Diniz da Silveira (PR003750)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01884

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Carlos Menegassi 002 0157011-8
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 001 0156721-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0156721-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/57150. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000050 Ação Penal. Impetran-
te: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo (advogado). Pacien-
te: João Campinha Garcia Cid, José Paulo Garcia Pedriali, Val-
dir José Wiliganchuki, Beatriz Campinha Garcia Cid, Hermi-
nia Garcia Pagan. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

I 1. Incialmente, reporto-me ao despacho de fl. 248/248 v., da-
tado de 20 de abril do corrente ano, pelo qual concedi o prazo
de cinco dias para a juntada dos documentos respeitantes à
matéria de fato alegada. 2. O impetrante, efetivamente, juntou
tais documentos, dentro do prazo que lhe foi deferido. 3. Não
obstante já me tenha posicionado contrariamente às teses sus-
tentadas na petição inicial, quando integrava a Segunda Câma-
ra Criminal deste Pretório, não posso deixar de reconhecer-
lhes relevância jurídica, visto que amparadas em acórdão do
Supremo Tribunal Federal. Sob outro aspecto, o prosseguimento
do processo da ação penal condenatória poderá acarretar aos
pacientes um constrangimento que talvez venha a ser conside-
rado ilegal, se não pela unanimidade, pelo menos pela maioria
dos componentes desta Câmara. Marcada data próxima para a
continuidade do mesmo processo, ocorre o requisito do “peri-
culum in mora”. 4. Portanto, concedo a liminar pleiteada, tão-
somente para suspender o curso do processo mencionado pelo
impetrante (autos nº 50/03, v. petição inicial do “writ”) até o
julgamento final (pela Câmara) deste “habeas corpus”. II Ofi-
cie-se à Autoridade Judiciária indicada como coatora, dando-
se-lhe conhecimento da concessão da liminar, bem como para
que sejam prestadas, com urgência, informações acerca da pre-
sente causa. Oficie-se, outrossim, ao Juízo da Segunda Vara da
Fazenda Pública, solicitando-se, se possível, cópia da sentença
alusiva aos autos nº 540/1999 (evidentemente, se já proferida,
dada a afirmativa do impetrante, em 14-4-2004, de que os res-
pectivos autos estariam conclusos ao Magistrado para decisão
final no correspondente processo). Recebido o ofício do MM.
Juiz da Vara Criminal de Jandaia do Sul, a falta de resposta
imediata do MM. Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública não obs-
tará o prosseguimento do processo deste “habeas corpus”. Opor-
tunamente, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. III Os
ofícios acima mencionados poderão ser assinados pela Sra.
Chefe da Divisão Judiciária, (ou por quem suas vezes fizer), e
os ofícios em resposta, protocolados, deverão ser anexos aos
autos independentemente de despacho nesse sentido. Recebido
o ofício do MM. Juiz da Vara Criminal de Jandaia do Sul, a
falta de resposta imediata do MM. Juiz da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Capital não obstará o prosseguimento do processo
deste “habeas corpus”. Curitiba, 12 de maio de 2004. DES.
GIL TROTTA TELLES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0157011-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/60611. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000013 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Antônio Carlos Menegassi (advogado).
Paciente: Floriano Xavier de Melo (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. Diante das informações prestadas, vê-se
que o feito corre normalmente, e que a instrução ainda não foi
encerrada, tendo em vista o adiamento da audiência para a oiti-
va das testemunhas da defesa, por requerimento do defensor do
réu, e ainda por aditamento da denúncia oferecido pelo Minis-
tério Público. Assim, no momento não vislumbro a possibilida-
de da concessão da liminar pretendida. Colha-se a manifesta-
ção da Procuradoria Geral de Justiça.  Curitiba, 10 de maio de
2004. Juiz Conv. Tufi Maron Filho, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 13/05/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01887

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Divalmiro Olegário Maia Pereira 001 0158011-2
João Edmir de Lima Portela 003 0158078-7
José Carlos Ragiotto 004 0158104-2
Ludemir Kleber Moser 002 0158053-0
Salazar Barreiros Júnior 003 0158078-7
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Processo Crime



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 1717171717

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0158011-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/71569. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000070 Ação Pe-
nal. Impetrante: Divalmiro Olegário Maia Pereira (advogado).
Paciente: Ernando Ciscouto Peluso. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. Não é o caso de liminarmente suspender-se a inabilitação ao
exercício do cargo público ou função pública eletiva, haja vista
que a condenação, transitada em julgado, declarou o réu inabi-
litado para o exercício de qualquer cargo ou função pública,
eletivo ou de nomeação, sendo bastante discutível que já se
consumou a extinção do referido apenamento. 2. Indefiro o
pedido de concessão de liminar. 3. À douta Procuradoria Geral
da Justiça. Curitiba, 11 de maio de 2004 Des. CARLOS HOFF-
MANN,  Relator.

0002 . Processo/Prot:0158053-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/70262. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000036975 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Marcos Antônio
Morais (Réu Preso). Advogado: Ludemir Kleber Moser. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, à
Drª Juíza da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba, a
serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da petição
de Habeas Corpus, devendo a Drª. Juíza encaminhar jun-
to com as informações cópia da denúncia e do decreto de
prisão preventiva do paciente.  II - Decidirei o pedido de
medida liminar após as informações da autoridade apon-
tada como coatora. III - Autorizo a chefia da Divisão Cri-
minal a assinar os expedientes necessários para o cumpri-
mento deste despacho. Intime-se. Curitiba, 10 de maio de
2004. Des. Jesus Sarrão, Relator.

0003 . Processo/Prot:0158078-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/71898. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000032 Ação Penal. Impetran-
te: João Edmir de Lima Portela (advogado). Paciente: Darci do
Bonfim (Réu Preso). Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:

1.O advogado João Edemir de Lima Portela impetrou
habeas corpus (com pedido de liminar) em favor de
Darci do Bonfim, alegando estar ele a sofrer constran-
gimento ilegal por conta da Dra. Juíza Substituta da
Comarca de Guaraniaçu, que, acolhendo requerimento
do Ministério Público, decretou, em 14 de abril p.p.,
sua prisão preventiva nos autos de ação penal nº
032/03, em que está denunciado incurso no art. 121,
§2º, II e IV (1º fato) e art. 121, caput, c/c art. 14, II (2º
fato). Afirmando ter sido, na mesma data, expedido em
favor dele alvará de soltura nos autos nº 0 5 / 0 3 ,  p o r
força da decisão absolutória do Tribunal do Júri daque-
la Comarca, argumenta que a absolvição do paciente
deve ser interpretada como favorável, e que o simples
fato de estar respondendo a um ou mais processos, não
significa .. .  seja culpado. Invocando condições pesso-
ais a ele favoráveis (é primário, tem residência fixa,
ocupação idônea e habitual e família constituída) e o
princípio consti tucional  da presunção de inocência,
enfatiza ter o Paciente comparecido a todos os atos do
processo e ser equivocada a asserção da Magistrada de
que teria ele empreendido fuga da Delegacia de Polícia
local. Sustentando, ainda, não haver justa causa para a
custódia cautelar e que o decreto prisional carece de
fundamentação concreta e vinculada a dados objetivos
que denotem a incontrastável necessidade da segrega-
ção, postula, finalmente, a concessão de ordem que li-
bere o Paciente do cárcere, permitindo-lhe responder
solto à ação penal. 2. Primeiro exame não autoriza a
concessão da medida urgente pleiteada, não se poden-
do considerar, primo ictu oculi, ilegal ou arbitrária a
decisão hostilizada (f. 101/103-TJ), posto declinar os
motivos da prisão preventiva (garantia da ordem públi-
ca e aplicação da lei penal), a qual não se inviabiliza
em face de condições pessoais eventualmente favorá-
veis ao Paciente. De qualquer modo, descabe, em sede
liminar, o exame de matéria que é própria da decisão
final do writ pelo Órgão colegiado. Indefiro, pois, a li-
minar postulada. 3. Requisitem-se informações à digna
Autoridade impetrada e, com elas,  abra-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curi-
tiba, 12/05/2004. Des.TELMO CHEREM -  Relator

0004 . Processo/Prot:0158104-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/73943. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000160 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: José Carlos Ragiotto (ad-
vogado). Paciente: João José Pinheiro (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despa-
cho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao
Dr. Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranavaí, a
serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da peti-
ção de Habeas Corpus. II - Decidirei o pedido de medida
liminar após as informações da autoridade apontada como
coatora. III - Autorizo a chefia da Divisão Criminal a
assinar os expedientes necessários para o cumprimento
deste despacho. Intime-se. Curitiba, 11 de maio de 2004.
Des. Jesus Sarrão, Relator.

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição

Departamento Judiciário        Emetido em 13/05/2004
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2004.01810 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 04 de Maio de 2004 à 10 de Maio de
2004, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em audi-
ência realizada no dia .

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado                           Ordem Processo
Abrão José Melhem 0688 0158014-3
Acir Mello 0618 0157905-5
Adão Fernandes da Silva 0310 0157836-5
Adélio Druciak 0721 0155886-7
Adelino Garbuggio 0001 0153942-2

0489 0158061-2
Adelino Venturi Junior 0416 0156222-7
Ademar Fernando Michel 0777 0151470-3/01
Ademar Serafim Júnior 0021 0157740-4

0061 0157741-1
Ademar Uliana Neto 0003 0156202-5
Ademir Simões 0717 0157886-5

0753 0151761-9
Aderbal Tavares da Luz 0505 0157909-3
Aderlan Angelo Camargo 0598 0157431-0
Adilson Amaro Alves 0669 0152180-8/01
Adilson Reina Coutinho 0251 0156133-5
Adir Luiz Colombo 0165 0156810-7
Adolfo Luis de Souza Góis 0637 0157881-0

0686 0157996-6
Adriana Adelis Aguilar 0285 0141763-0/02
Adriana Aparecida Martinez 0389 0157995-9
Adriana Astuto Pereira 0049 0156403-2/01
Adriana D’avila Oliveira 0379 0156809-4
Adriana Dias de Oliveira 0384 0156989-7
Adriana Estigara 0382 0151411-4/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0073 0146297-1/01
Adriana da Costa Ricardo Schier 0202 0156880-9
Adriana de França 0346 0131459-8
Adriana de Paula Baratto 0127 0143805-1/01
Adriana de Paula Eduardo 0719 0158056-1
Adriane Hakim 0257 0156196-2

0343 0157873-8
Adriano Anhe Moran 0524 0139591-3
Adriano Daleffe 0007 0156855-6
Adriano Henrique Pinheiro 0676 0156847-4
Adriano Luiz Ferreira 0228 0156986-6
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0262 0156168-8/01
Adriano Moro Bittencourt 0734 0151741-7/01
Adson Gabino de Moraes Junior 0259 0157772-6
Adyr Sebastião Ferreira 0621 0157752-4
Afonso Celso Nunes 0209 0142524-7
Afonso Masakazu Kawamura 0765 0151264-5
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 0752 0151297-4
Ahmad Abdallah 0662 0157492-3
Ailton Domingues de Souza 0296 0156279-6
Aimore Od Rocha 0307 0156330-4/01
Airton Amilcar Momo 0490 0156787-3
Airton José Malafaia 0755 0151636-1
Akêmi Maria Borcezzi 0717 0157886-5
Alberto Guimaraes Aguirre Zurcher 0783 0157963-7
Alberto José Zerbato 0651 0157099-2
Alberto Merhi Mansur 0130 0157856-7
Alberto Rodrigues Alves 0330 0157458-1
Alberto Xavier Pedro 0386 0156686-1/01
Alceu Conceição Machado Filho 0304 0144855-5/01

0360 0154137-5/01
0412 0139673-0/01

Alceu Conceição Machado Neto 0360 0154137-5/01
0392 0156127-7

Alceu José Bermejo 0460 0157338-4
Alcides Aparecido Ferraz 0734 0151741-7/01
Alcindo de Souza Franco 0703 0157990-4
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 0375 0156582-8
Alecio Dorigan 0308 0148370-3/01
Alessandra de Paula Xavier 0605 0127097-9/03
Alessandro Donizethe Souza Vale 0726 0157657-4
Alessandro Edison M. Migliozzi 02 14 0156333-5
Alessandro Kioshi Kishino 0327 0156965-7
Alessandro Moreira do Sacramento 0238 0139369-1
Alessandro Otavio Yokohama 0510 0077719-3
Alessandro Ravazzani 0014 0156716-4
Alessandro de Gasparo Pinto 0350 0156113-3
Alessandro de Macedo Nogueira 0223 0156556-8/01
Alex Ferreira Borges 0258 0146302-7/01
Alex dos Reis Fernandes 0759 0153038-3
Alexandra Fistarol 0635 0157259-8

0648 0157593-5
0763 0153656-1

Alexandra Jorge 0519 0125606-0
Alexandre Alves Greghi 0253 0156268-3
Alexandre Arseno 0409 0158050-9
Alexandre Barbosa da Silva 0231 0136464-9
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0742 0147212-2
Alexandre Ditzel Faraco 0692 0157542-8
Alexandre Hellender de Quadros 0692 0157542-8

Alexandre Lagana 0192 0156962-6
Alexandre Maurício Andreani 0736 0145899-1/01
Alexandre Nelson Ferraz 0311 0157922-6
Alexandre Pimentel 0707 0156591-7
Alexandre Postiglione Bührer 0656 0157991-1
Alexandre Pydd 0074 0144640-4/01
Alexandre Rainato Genta 0717 0157886-5
Alexandre Toscano de Castro 0757 0151961-9
Alexandre Venâncio 0260 0157916-8
Alexandre Vider 0049 0156403-2/01
Alexandre Wagner Nester 0142 0156236-1
Alexandre Zolet 0256 0157408-1

0650 0157751-7
Alexandre da Silva Magalhães 0214 0156333-5
Alexandre de Salles Gonçalves 0569 0152382-2
Alexandre de Aguiar Mariotto 0700 0157162-0
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0668 0157748-0
Ali Zraik Junior 0327 0156965-7
Aline Cristina Coleto 0569 0152382-2
Alisson Silva Rosa 0260 0157916-8
Altair Domingues de Oliveira 0669 0152180-8/01
Altenar A Alves 0662 0157492-3
Altevir Lucas Hartin Junior 0330 0157458-1
Altivo José Seniski 0692 0157542-8
Aluir Romano Zanellato Filho 0410 0158052-3
Alvaro Borges Junior 0486 0156978-4
Álvaro Dias Henrique 0374 0156346-2
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 0523 0139343-7
Álvaro de Albuquerque Neto 0078 0156264-5
Alysson Henrique de Souza 0403 0156431-6/01
Amanda Cansian 0167 0156884-7
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 0333 0156204-9
Amarilis Vaz Cortesi 0208 0157933-9
Amauri Cezar Johnsson 0385 0157123-3
Amauri Garcia Miranda 0513 0092680-3
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0386 0156686-1/01
Amaury Corrêa de Castilhos 0642 0156080-9
Amaury José Nasser 0329 0147942-5/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 0187 0156199-3

0532 0142152-1
0533 0143967-6

Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 0696 0157737-7
Amilton Luiz Augusti 0697 0157151-7
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 0262 0156168-8/01
Ana Carolina Lopes Olsen 0671 0157913-7
Ana Claudia Finger 0188 0156341-7
Ana Claudia Neves Renno 0081 0156344-8

0207 0157883-4
Ana Eliete Becker Macarini 0749 0151055-6
Ana Flávia de Lara Mehl 0293 0155595-1
Ana Lucia Bohmann 0157 0157998-0

0207 0157883-4
Ana Lucia Macedo Mansur 0411 0150225-4
Ana Maria Jara Botton Faria 0608 0157892-3
Ana Paula Brandt 0620 0158065-0
Ana Paula Domingues dos Santos 0364 0157220-7
Ana Paula Ribas Vieira 0517 0106371-0
Anassílvia S Antunes Arrechea 0704 0158040-3
Anderson Luis Pereira Gonzalez 0248 0157830-3
Anderson Manique Barreto 0656 0157991-1

0693 0157663-2
Anderson Reny Heck 0300 0156593-1

0302 0156869-0
0321 0156529-1
0395 0156803-2

André Augusto Gonçalves Vianna 0087 0156427-2/01
0113 0157874-5

André Gomes Silvestre 0719 0158056-1
André Lopes Martins 0304 0144855-5/01
André Luiz Bettega D’avila 0129 0146231-3/01
André Luiz Bonat Cordeiro 0360 0154137-5/01
André Renato Miranda Andrade 0110 0145745-8/01

0231 0136464-9
0399 0129094-6/01

Andréa Cristina Maia da Silva 0402 0157746-6
Andréa Pastuch Carneiro 0467 0151510-2

0619 0132935-7/01
Andréa Regina de Morais 0234 0137862-9
Andre Ricardo Franco 0703 0157990-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Andrea Margarethe A. de Miranda 0102 0156270-3
0583 0046477-7

Andreia Carla M. d. O. Nascimento 0711 0157569-9
Andressa Cristina Guarenghi 0665 0157699-2
Andrey Herget 0271 0156146-2

0739 0157918-2
Andrezza Maria Beltoni 0701 0157474-5
Angela Cristina Contin Jordão 0146 0157829-0

0770 0156155-1
Angela Estorilio Silva Franco 0265 0149997-8

0432 0147892-0/01
Angela Renata Lotoski 0342 0157083-4
Angelo Alberto Menegati Boschi 0408 0157988-4
Anici Premebida 0251 0156133-5
Anita Caruso Puchta 0009 0157809-8

0010 0157813-2
0011 0157824-5
0012 0157789-1
0013 0157778-8
0024 0157812-5
0025 0157822-1
0026 0157799-7
0028 0157790-4
0029 0157796-6
0050 0157819-4
0051 0157823-8
0052 0157800-5
0053 0157805-0
0054 0157803-6
0055 0157780-8
0056 0157782-2

0066 0157808-1
0068 0157821-4
0069 0157793-5
0070 0157785-3
0071 0157787-7
0072 0157804-3
0074 0144640-4/01
0090 0157810-1
0091 0157820-7
0092 0157825-2
0093 0157784-6
0094 0157788-4
0095 0157802-9
0110 0145745-8/01
0111 0157811-8
0112 0157818-7
0114 0157801-2
0115 0157794-2
0116 0157795-9
0117 0157783-9
0131 0157817-0
0132 0157814-9
0133 0157798-0
0134 0157786-0
0135 0157806-7
0137 0157779-5
0149 0157816-3
0150 0157815-6
0151 0157797-3
0152 0157792-8
0153 0157791-1
0154 0157807-4
0155 0157781-5

Anna Christina Castelo B. Pereira 0453 0157098-5
Anna Christina Gonçalves de Poli 0724 0156515-7
Anna Christina Pacheco dos Santos 0380 0156885-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 0231 0136464-9
Annie Ozga Ricardo 0429 0157116-8

0434 0157989-1
Antônio Carlos São João 0284 0157694-7
Antônio Cláudio Maximiano 0336 0157490-9
Antonio Cabrera Junior 0281 0157675-2
Antonio Carlos Amaral Schroeder 0485 0157173-3

0540 0149802-4
0568 0152424-5

Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0195 0158010-5
0212 0156197-9

Antonio Carlos Jardini Luiz 0631 0157708-6
Antonio Carlos Muniz 0158 0158008-5
Antonio Carlos Pereira 0674 0156350-6
Antonio Carlos Varaschin 0235 0138132-0
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0087 0156427-2/01

0113 0157874-5
0497 0157835-8

Antonio Comparsi de Mello 0510 0077719-3
Antonio Edson Martins Nogueira 0239 0141045-7

0529 0143684-2
Antonio Elson Sabaini 0267 0150777-3
Antonio Farias Ferreira Netto 0199 0156527-7
Antonio Ferreira França 0518 0111737-1
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0017 0156352-0
Antonio Gomes da Silva Júnior 0473 0154962-8
Antonio Justino Forcelli 0422 0156859-4
Antonio Luiz Pereira Júnior 0386 0156686-1/01
Antonio Marcos Pedroso 0535 0146740-7
Antonio Marcos Solera 0405 0157405-0

0552 0150998-2
Antonio Nabor Areias Bulhões 0127 0143805-1/01
Antonio R. M. d. M. F. Júnior 0694 0157776-4
Antonio Saonetti 0284 0157694-7
Antonio Vilmar Goulart 0223 0156556-8/01
Antonio de Jesus Filho 0572 0157174-0

0678 0157658-1
Antonio de Jesus Moriggi 0316 0156203-2
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0019 0157106-2
Aparecido José da Silva 0021 0157740-4

0061 0157741-1
Aparecido Soares Andrade 0254 0156525-3
Aquile Anderle 0227 0157677-6
Ararinan Kosop 0688 0158014-3
Ariadne Vanzela 0631 0157708-6
Aridel Moure Nascimento 0762 0153620-1
Arinaldo Bittencourt 0269 0153963-1

0423 0151423-4/01
Arion de Campos 0067 0157062-5
Ariovaldo Lopes 0778 0145043-9/01
Aristides Alberto Tizzot França 0403 0156431-6/01

0406 0070217-6/03
Arivaldir Gaspar 0266 0150048-7
Arivaldy Rosária Stela Alves 0717 0157886-5

0753 0151761-9
Arlindo Menezes Molina 0381 0151482-3/01

0423 0151423-4/01
Armando Caetano F. A. Júnior 0412 0139673-0/01
Armando Luiz Marcon 0718 0157880-3
Arnaldo Conceição Junior 0692 0157542-8
Arno Schmidt Júnior 0027 0157871-4
Arthur Carlos Peralta Neto 0083 0157706-2
Artur Gomes Ferreira 0191 0141710-9/02
Artur de Abreu 0177 0156267-6
Ary Abussafi de Lima 0731 0157733-9
Assis Correa 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Assunção Mitico S. Nabeshima 0164 0156543-1
0199 0156527-7
0244 0156338-0

Auderi Luiz de Marco 0381 0151482-3/01
0423 0151423-4/01

Augustinho da Silva 0297 0156513-3
Augusto Pastuch de Almeida 0467 0151510-2

0619 0132935-7/01
0758 0152017-0
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Aurélio Bitencourt Silva 0567 0151900-6
Aurélio Ferreira Galvão 0381 0151482-3/01
Aurora Zilio 0691 0157566-8
Bárbara Kirchner Corrêa 0739 0157918-2
Beno Fraga Brandão 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03
0616 0157907-9

Benvindo Nogacz Filho 0307 0156330-4/01
Berenice Muller da Silva 0130 0157856-7
Bernadete Gomes de Souza 0010 0157813-2

0011 0157824-5
0012 0157789-1
0013 0157778-8
0024 0157812-5
0025 0157822-1
0026 0157799-7
0028 0157790-4
0029 0157796-6
0050 0157819-4
0051 0157823-8
0052 0157800-5
0053 0157805-0
0054 0157803-6
0055 0157780-8
0056 0157782-2
0068 0157821-4
0070 0157785-3
0071 0157787-7
0072 0157804-3
0091 0157820-7
0092 0157825-2
0093 0157784-6
0094 0157788-4
0095 0157802-9
0111 0157811-8
0112 0157818-7
0114 0157801-2
0116 0157795-9
0117 0157783-9
0131 0157817-0
0132 0157814-9
0133 0157798-0
0134 0157786-0
0135 0157806-7
0137 0157779-5
0149 0157816-3
0150 0157815-6
0151 0157797-3
0152 0157792-8
0153 0157791-1
0154 0157807-4
0155 0157781-5
0399 0129094-6/01

Bernardo Moreira dos S. Macedo 0669 0152180-8/01
Bianca Pizzatto 0194 0157906-2

0325 0156821-0
Blas Gomm Filho 0406 0070217-6/03
Bortolo Constante Escorsim 0478 0156812-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0298 0156585-9

0332 0156135-9
0396 0156862-1
0397 0156595-5
0420 0156868-3

Brazilio Bacellar Neto 0292 0155806-9
0414 0155586-2
0432 0147892-0/01
0634 0157832-7

Bruno Augusto Gonçalves Vianna 0087 0156427-2/01
0113 0157874-5

Bruno Luis Marques Hapner 0731 0157733-9
Bruno Noronha Bergonse 0087 0156427-2/01

0113 0157874-5
Bruno Sacani Sobrinho 0143 0156271-0
Cândido Francisco de Oliveira 0511 0080000-4
Cândido Mendes Neto 0181 0156813-8
César Luiz Schallenberger 0312 0156112-6
Caio Augusto Miranda Ramos 0758 0152017-0
Caio Graco de Araújo Quadros 0681 0157769-9
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0167 0156884-7
Carla Fabiana Evers 0661 0156153-7
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0328 0148562-1/01
Carla Margot Machado Seleme 0204 0133787-5/02

0231 0136464-9
0591 0157877-6

Carla Regina Racaneli 0236 0138909-1
Carledes Elias do Carmo 0713 0157060-1
Carlos Abrão Celli 0210 0155277-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 0327 0156965-7

0409 0158050-9
0635 0157259-8
0648 0157593-5
0655 0157923-3

Carlos Alberto Forbeck de Castro 0424 0157594-2
Carlos Alberto Grolli 0170 0156281-6/01

0173 0156281-6/02
0539 0149646-6
0571 0149646-6/02

Carlos Alberto Guimarães Amaral 0039 0156128-4
0733 0157223-8

Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0360 0154137-5/01
0692 0157542-8

Carlos Alberto Maricato 0076 0157472-1
Carlos Alberto Moreira de Mello 0308 0148370-3/01
Carlos Alberto Pereira 0609 0132781-9/01

0610 0132782-6/01
0613 0133866-1/01
0614 0135315-7/01

Carlos Alberto Stoppa 0381 0151482-3/01
0423 0151423-4/01

Carlos Alberto da Silva 0343 0157873-8
Carlos Alcides Alberti Burger 0570 0153063-6
Carlos Alexandre Dias da Silva 0265 0149997-8

Carlos Alves 0268 0151215-2
Carlos Antonio Machado 0712 0157678-3
Carlos Augusto Antunes 0007 0156855-6

0073 0146297-1/01
Carlos Augusto Costa 0281 0157675-2
Carlos Autimio Fernandes Carneiro 0278 0157540-4
Carlos Bayestorff Júnior 0359 0155181-7/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 0177 0156267-6
Carlos Eduardo Buchweitz 0491 0157170-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0692 0157542-8
Carlos Eduardo Parucker e Silva 0442 0158084-5
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0141 0129270-6
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0605 0127097-9/03
Carlos Frederico Reina Coutinho 0279 0156592-4

0628 0157572-6
Carlos Freire Faria 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
0262 0156168-8/01

Carlos Henrique Schiefer 0117 0157783-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 0329 0147942-5/01
Carlos José Fragoso 0239 0141045-7
Carlos Leal Szczepanski Junior 0293 0155595-1
Carlos Massaiti Higuti 0317 0156200-1
Carlos Murilo Paiva 0215 0156850-1
Carlos Roberto Claro 0403 0156431-6/01

0433 0147904-5/01
Carlos Roberto Previdelli 0235 0138132-0
Carlos Roberto Scalassara 0280 0157588-4
Carlos Roberto de Almeida 0508 0061832-4
Carlos Roberto de Siqueira Castro 0049 0156403-2/01
Carlos Rubens Molli Junior 0426 0148513-8/01

0427 0148515-2/01
0428 0148514-5/01

Carlos Sequeira Martins 0438 0157538-4
Carlos Teodoro Soster 0169 0157700-0/01

0248 0157830-3
Carlos Thadeu B. M. d. Lacerda 0679 0157683-4
Carlos Vanderlei Muhlstedt 0768 0154684-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0676 0156847-4
Carlyle Popp 0704 0158040-3
Carmen Beatriz da Maia C. Poloni 0041 0156276-5
Carolina Mosseri 0195 0158010-5
Carolina Pinto F. Fronczak 0564 0151806-3
Caroline Garcete 0357 0157530-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 0556 0151524-6

0600 0132989-5
Cassiano Luiz Iurk 0190 0156973-9

0216 0157585-3
Cassio Nagasawa Tanaka 0653 0156447-4/01
Catanduva Serpa Sá 0305 0157736-0
Celso Antonio Moraes 0036 0125835-1
Celso Araújo Marques 0367 0158060-5
Celso Augusto Milani Cardoso 0270 0155863-4

0272 0157454-3
0273 0157453-6

Celso Fernando Gutmann 0685 0157935-3
Celso Meira Júnior 0074 0144640-4/01
Celso Piratelli 0350 0156113-3
Celso Pirolo 0574 0157176-4
Celso Schmitz 0169 0157700-0/01
Celso Zamoner 0207 0157883-4
Celso da Silva Labres 0630 0157661-8
Cesar Antonio da Cunha 0033 0157047-8
Cesar Augusto Binder 0581 0054370-8/19
Cesar Marcal Cerconde 0751 0151188-0
Cesar Ricardo Tuponi 0361 0156559-9/01
Charles Miguel dos Santos Tavares 0277 0156848-1

0648 0157593-5
Chirlei Trisotto 0022 0157115-1
Christian Palharini Martins 0663 0156580-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0073 0146297-1/01
Christiano Souza Neto 0520 0131719-9
Christina Maria de Barros Lima 0274 0156805-6
Christina Reis dos Santos 0274 0156805-6
Cibelle Diana Mapelli 0066 0157808-1

0115 0157794-2
Cicero Paiva 0588 0107463-7
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 0142 0156236-1
Cláudia Eliane Pereira 0751 0151188-0
Cláudia Mara Gruber 0404 0142603-3/02
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 0406 0070217-6/03
Cláudio Bogdan 0198 0156145-5
Cláudio Cesar Pinto 0049 0156403-2/01

0767 0154245-2
Cláudio Soccoloski 0607 0158064-3
Clóvis Teixeira 0286 0157113-7
Claiton Ferreira Borcath 0413 0155738-6
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0313 0156122-2
Clarissa Ligia Paranzini 0317 0156200-1
Claudete Carvalho Canezin 0683 0157889-6
Claudia Canzi 0463 0157567-5

0691 0157566-8
Claudia Lucia Camargo Lopez 0628 0157572-6
Claudia Viginotti Milanes 0684 0157888-9
Claudia de Souza Haus 0005 0156277-2

0027 0157871-4
Claudiana Maria Cantu Daleffe 0785 0157999-7
Claudio Dalledone Júnior 0492 0156979-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0388 0157518-2
Claudio Mariani Berti 0424 0157594-2
Claudio Parpinelli 0456 0157343-5
Claudio Ribeiro Martins 0419 0157416-3
Clecius Alexandre Duran 0009 0157809-8

0042 0156336-6
0066 0157808-1
0090 0157810-1
0115 0157794-2

Cleide Rosecler Kazmierski 0204 0133787-5/02
0591 0157877-6

Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0753 0151761-9
Cleverson Marcel Colombo 0301 0156852-5

0370 0156126-0
Clovis Felipe Fernandes 0589 0158062-9

Clovis Roberto de Paula 0735 0142800-2/03
Clovis dos Santos Rosario 0262 0156168-8/01
Cristhiano Justus Soares de Lima 0435 0157092-3
Cristiana Lacerda de O. Franco 0412 0139673-0/01
Cristiane Maria Agnoletto 0193 0157747-3
Cristiane Santos Lima 0389 0157995-9
Cristiane de Aragao Domingues 0744 0149725-2
Cristiane de Oliveira Azim 0378 0156976-0
Cristiano Augusto V. Calixto 0447 0157770-2
Cristiano José Baratto 0189 0156583-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 0601 0146092-6/02
Cristina Tentro 0390 0156187-3
Cristina de Lima Assaf 0225 0156345-5
Cylleneo Pessoa Pereira 0453 0157098-5
Cynthia Garcez Rabello 0044 0156524-6
Cynthia Glowacki Ferreira 0201 0156964-0
Débora Franco de Godoy 0204 0133787-5/02

0399 0129094-6/01
0591 0157877-6

Dalio Zippin Filho 0492 0156979-1
Damarci Caputo de Carvalho 0240 0156129-1
Damasceno Maurício da R. Junior 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
0592 0124334-5

Daniel Hachem 0359 0155181-7/02
0682 0156987-3

Daniel Henrique Antunes Santos 0380 0156885-4
Daniel Moreno Portella 0228 0156986-6
Daniel Nunes Martins 0550 0150981-7
Daniela Sala 0003 0156202-5
Danielle Karam Pucci de S. Lima 0751 0151188-0
Dariane Pamplona 0195 0158010-5
Daryene Maria Genari 0468 0151688-5
Davi Deutscher 0343 0157873-8
Davi Deutscher Filho 0343 0157873-8
Dayro Genari 0468 0151688-5
Deborah Guimarães 0633 0154219-2/02
Deisi Cardoso 0046 0157826-9
Delfim Suemi Nakamura 0318 0156332-8
Delma Aparecida da Luz Sobania 0546 0150735-5
Demian Guedes 0159 0158080-7
Denio Leite Novaes Junior 0363 0157237-2
Denise Martins Agostini 0581 0054370-8/19
Denise Nishiyama 0319 0156340-0
Denise da Silveira P. d. A. Costa 0073 0146297-1/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0704 0158040-3
Dicesar Beches Vieira 0107 0157103-1
Dirceu Antonio Andersen Junior 0704 0158040-3
Dirceu Carlos Cenatti 0709 0156866-9
Dirceu Edson Wommer 0219 0157104-8

0250 0156183-5
Dirceu Galdino 0065 0157118-2

0169 0157700-0/01
Divonsir Martos 0179 0156844-3
Donizetti de Oliveira 0425 0156961-9
Dorival Cardoso 0631 0157708-6
Douglas Galvão Vilardo 0211 0155887-4

0260 0157916-8
Douglas dos Santos 0671 0157913-7
Dulce Esther Kairalla 0399 0129094-6/01

0591 0157877-6
Durcília Silva 0595 0157435-8
Edemar Antonio Zilio Júnior 0226 0156284-7

0408 0157988-4
Ederaldo Soares 0239 0141045-7

0315 0156227-2
Edgar Lenzi 0402 0157746-6
Edilson Magrinelli 0548 0151088-5

0563 0152117-5
Edir Pedro Domeneghini 0348 0155888-1
Edison Rauen Vianna 0129 0146231-3/01
Edivaldo Rodrigues 0108 0140932-1/01
Edmar Hispagnol 0432 0147892-0/01
Edmar José Chagas 0405 0157405-0

0552 0150998-2
0703 0157990-4

Edmar Luiz Costa Junior 0320 0156351-3
0337 0156817-6

Edmundo Manoel Santana 0328 0148562-1/01
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 0708 0156865-2
Edna de Souza Mazia 0754 0151958-2
Edson Dallagassa 0188 0156341-7
Edson Elias de Andrade 0036 0125835-1
Edson Luiz Amaral 0195 0158010-5

0254 0156525-3
Edson Luiz Martins 0725 0156816-9
Edson Olivatti 0673 0157930-8
Eduardo Albi Vieira 0314 0156134-2
Eduardo Isaías Gurevich 0195 0158010-5
Eduardo Munaretto 0693 0157663-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0412 0139673-0/01

0633 0154219-2/02
Eduardo Rafael Sabadin 0664 0144907-4/01
Eduardo Ribeiro Caldas 0492 0156979-1
Eduardo Varela Garcia 0124 0156354-4
Edwil Caliani 0581 0054370-8/19
Egidio Munareto 0505 0157909-3
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 0227 0157677-6
Elaine Ricci 0181 0156813-8
Elaine de Fátima Costa 0247 0156968-8
Elcio José Melhem 0436 0156132-8
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 0384 0156989-7
Elcio do Nascimento 0641 0156084-7
Eldeny Teixeira Costa 0121 0156808-7
Elena Maria de Atayde A Freire 0291 0157938-4
Eliandro Brostolin 0404 0142603-3/02
Eliane Saporski 0688 0158014-3
Elias Luiz Lente Neto 0444 0157172-6
Elias Mattar Assad 0521 0135862-1
Elichielli Gabrielli Perilis 0562 0151840-5
Elirani de Sousa Chinaglia 0472 0152787-7
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 0130 0157856-7
Elizabeth B. Lopes Murakami 0608 0157892-3

Elizabeth Bertinato 0241 0156272-7
Elizeo Aramis Pepi 0015 0155754-0
Elmira Muller 0264 0145283-3
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 0754 0151958-2
Elyot Lona Braga 0505 0157909-3
Elza Aparecida Lopes Trento 0236 0138909-1
Elza Mauricio 0754 0151958-2
Emanuel Mascarenhas Padilha 0594 0130515-7/03
Emanuel Toledo de Morais 0544 0150088-1
Emanuel de Andrade Barbosa 0203 0133787-5/01

0204 0133787-5/02
0243 0155985-5

Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 0731 0157733-9
Emerson Ernani Woyceichoski 0652 0156907-5/01
Emerson Gabardo 0172 0156068-3
Emiliana Ramos Felippe da Silva 0353 0156347-9
Enéas Martim 0352 0156339-7
Eraldo Luiz Kuster 0625 0151763-3

0728 0157684-1
Eraldo Teodoro de Oliveira 0657 0156925-3

0658 0156921-5
0659 0156920-8
0660 0156919-5

Ercilio Rodrigues de Paula 0519 0125606-0
Erica Martins Frediani 0296 0156279-6
Erlon Antonio Medeiros 0271 0156146-2

0739 0157918-2
Ernesto Antunes de Carvalho 0329 0147942-5/01

0432 0147892-0/01
Ernesto Dias dos Reis Filho 0374 0156346-2
Eroclito Hamilton Tesseroli 0774 0157659-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0716 0157251-2
Eros Gil Peters 0433 0147904-5/01
Estefania Maria de Q. Barboza 0178 0156526-0

0202 0156880-9
Etiane Caldas Gomes 0625 0151763-3

0728 0157684-1
Euclides José Vargas Neto 0592 0124334-5
Eugenio Sobradiel Ferreira 0119 0157997-3
Eunice Brugnerotto 0592 0124334-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0176 0156275-8
Eurico Ortis de Lara Filho 0408 0157988-4
Evandra Roso 0729 0157707-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0258 0146302-7/01

0329 0147942-5/01
0593 0147533-6
0663 0156580-4

Everaldo Beraldo 0646 0157539-1
0649 0157576-4
0711 0157569-9

Everaldo Carlos dos Santos 0532 0142152-1
0533 0143967-6

Everton Bogoni 0046 0157826-9
Everton Luiz Santos 0293 0155595-1
Fábio André Weiler 0781 0157253-6
Fábio Aparecido Franz 0647 0157534-6
Fábio Cunha Dower 0593 0147533-6
Fábio Henrique Ribeiro 0471 0152365-1
Fábio Rogério Hardt 0098 0155873-0
Fábio Teixeira 0471 0152365-1
Fabíola Olivo 0274 0156805-6
Fabíola de Almeida Zanetti 0009 0157809-8

0010 0157813-2
0011 0157824-5
0012 0157789-1
0013 0157778-8
0024 0157812-5
0025 0157822-1
0026 0157799-7
0028 0157790-4
0029 0157796-6
0050 0157819-4
0051 0157823-8
0052 0157800-5
0053 0157805-0
0054 0157803-6
0055 0157780-8
0056 0157782-2
0066 0157808-1
0068 0157821-4
0069 0157793-5
0070 0157785-3
0071 0157787-7
0072 0157804-3
0090 0157810-1
0091 0157820-7
0092 0157825-2
0093 0157784-6
0094 0157788-4
0095 0157802-9
0111 0157811-8
0112 0157818-7
0114 0157801-2
0115 0157794-2
0116 0157795-9
0117 0157783-9
0131 0157817-0
0132 0157814-9
0133 0157798-0
0134 0157786-0
0135 0157806-7
0137 0157779-5
0149 0157816-3
0150 0157815-6
0151 0157797-3
0152 0157792-8
0153 0157791-1
0154 0157807-4
0155 0157781-5

Fabiana Rubia Martinelli 0074 0144640-4/01
Fabiana Silveira 0361 0156559-9/01
Fabiane Carol Wendler 0764 0153631-4
Fabiano Binhara 0769 0155898-7



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 1919191919

Fabiano Muriel Domingues 0214 0156333-5
Fabio Alberto de Lorensi 0234 0137862-9

0664 0144907-4/01
Fabio Luis Franco 0703 0157990-4
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 0537 0147435-5
Fabio Rogério B.F. dos Santos 0592 0124334-5
Fabrício Ferreira 0515 0097486-5
Fabrício Massardo 0034 0157985-3

0040 0156263-8
0120 0156265-2
0200 0157303-1

Fatima Emilia de Lima 0508 0061832-4
Fausto Egydio Nogueira Neto 0648 0157593-5

0763 0153656-1
Fausto Luis Arriola de Freitas 0346 0131459-8
Felipe Jow Namba 0074 0144640-4/01
Fernanda Andreazza 0736 0145899-1/01
Fernanda Michelle Khater F. Brito 0717 0157886-5
Fernanda Schuhli Bourges 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
Fernanda dos Santos Ricciarelli 0767 0154245-2
Fernando Augusto Sperb 0360 0154137-5/01

0392 0156127-7
Fernando Cesar J. Toporowicz 0677 0157536-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0200 0157303-1

0291 0157938-4
Fernando Gustavo Knoerr 0406 0070217-6/03
Fernando José Mesquita 0164 0156543-1
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 0227 0157677-6
Fernando Piske 0623 0119189-7
Fernando Ribas 0636 0157891-6
Fernando Ricardo Piske 0623 0119189-7
Fernando Schiafino Souto 0429 0157116-8

0434 0157989-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0285 0141763-0/02

0334 0156269-0
Filipe Alves da Mota 0628 0157572-6
Firmino Sergio da Silva 0741 0145626-8
Flávia Eliza Holleben Piana 0230 0134203-8

0569 0152382-2
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 0220 0155964-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0399 0129094-6/01
Flávio Pansieri 0748 0150544-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 0277 0156848-1
Flaviano Henrique Martins Rosada 0537 0147435-5
Flavio Bueno 0101 0156517-1
Flavio Ervino Schmidt 0165 0156810-7
Flavio Jose Souza da Silva 0620 0158065-0
Flavio Warumby Lins 0343 0157873-8
Francieli Lahud de Lima 0356 0156846-7
Francisco Braz Neto 0412 0139673-0/01
Francisco Cândido de Almeida 0649 0157576-4
Francisco Cunha Souza Filho 0346 0131459-8
Francisco Deradi 0757 0151961-9
Francisco Eduardo de Oliveira 0633 0154219-2/02
Francisco Olivieri Junior 0308 0148370-3/01
Francisco Paula Mignoni 0741 0145626-8
Francisco Zardo 0603 0157742-8

0616 0157907-9
Francisco de Paula Xavier Neto 0605 0127097-9/03
Francislaine Ruiz 0016 0156273-4
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 0329 0147942-5/01
Frederico Augusto Teles 0248 0157830-3
Frederico Valdomiro Slomp 0680 0157660-1

0774 0157659-8
Frederico de Moura Theophilo 0104 0157755-5
Gabriel Soares Janeiro 0354 0156530-4
Gabriel de Araújo Lima 0158 0158008-5

0362 0137452-3/01
0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Gabriela de Paula Soares 0202 0156880-9
Gazzi Youssef Charrouf 0100 0156147-9
Gelindo João Follador 0664 0144907-4/01
Gelson Barbieri 0265 0149997-8
Genésio Felipe de Natividade 0343 0157873-8
Genesi Maria Nalin Bettanin 0681 0157769-9
Geni Romero Jandre Pozzobom 0049 0156403-2/01
Genirio João Favero 0274 0156805-6

0725 0156816-9
Genoveva Freire D’Aquino 0168 0157834-1

0233 0137822-5
Gerald Koppe Jr 0633 0154219-2/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 0432 0147892-0/01
Geraldo Hassan 0017 0156352-0
Geraldo Jasinski Júnior 0785 0157999-7
Geraldo José Wietzikoski 0645 0156974-6
Geraldo Pegoraro Filho 0754 0151958-2
Geraldo de Oliveira 0542 0150067-2
Geroldo Augusto Hauer 0692 0157542-8
Giancarlo Ampessan 0757 0151961-9
Giani Lanzarini da Rosa Lima 0745 0150041-8
Gilberto Adriane da Silva 0306 0157745-9

0401 0157744-2
Gilberto Carvalho Moura 0351 0157380-8
Gilberto Cipullo 0783 0157963-7
Gilberto Franzen 0509 0068559-8
Gilberto Martins Resina Junior 0778 0145043-9/01
Gilmar Jeferson Paludo 0288 0157243-0
Gilson José dos Santos 0169 0157700-0/01
Giltrudes Aparecida F. Sperandio 0305 0157736-0
Gioia Perini 0704 0158040-3
Giovani Webber 0241 0156272-7
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 0696 0157737-7
Gisela Alves dos Santos Trovo 0771 0156349-3
Gisele Hatschbach 0756 0151687-8
Gisele Soares 0177 0156267-6

0581 0054370-8/19
Gisele da Rocha Parente Venancio 0206 0157890-9

0218 0157754-8
0229 0157978-8
0249 0158054-7

Gislaine Podanoski Vignotti 0232 0137368-6

0260 0157916-8
Gissiane Cristine Chromiec 0625 0151763-3

0639 0158048-9
0695 0157753-1

Gizelle de Assis 0363 0157237-2
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0607 0158064-3
Glauco José Rodrigues 0223 0156556-8/01

0573 0157093-0
Glei Roberto Vilela 0769 0155898-7
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0211 0155887-4
Grislane Civa 0477 0157571-9
Guilherme Borba Vianna 0324 0156971-5

0704 0158040-3
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0265 0149997-8
Guilherme Vieira Assumpção 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
Guilherme de Salles Gonçalves 0569 0152382-2
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0129 0146231-3/01
Gustavo de Almeida Flessak 0619 0132935-7/01

0640 0155593-7
0651 0157099-2

Hélio Esteves do Nascimento 0116 0157795-9
0246 0156851-8

Hélio Pereira Cury Filho 0635 0157259-8
0648 0157593-5

Hélio Pinto Ribeiro Filho 0784 0157964-4
Hélio Querino Jost 0222 0156261-4

0242 0156260-7
0250 0156183-5

Hamilton Cunha Guimarães Junior 0738 0157520-2
Helen Kátia Silva Cassiano 0431 0157884-1
Heli Alberto Zeni 0276 0156799-3

0322 0156797-9
0326 0156867-6
0335 0156802-5
0355 0156800-1
0394 0156581-1
0417 0156801-8
0421 0156861-4

Helio Eduardo Richter 0057 0156125-3
Hellen Cristina Wolf 0171 0155573-5
Henoch Gregorio Buscariol 0325 0156821-0
Henrique Ehlers Silva 0023 0147908-3/01
Herivelto Paiva 0588 0107463-7
Hernani Yanaze 0351 0157380-8
Heroldes Bahr Neto 0634 0157832-7
Hipolito Nogueira Porto Júnior 0236 0138909-1
Homero Vieira Neto 0542 0150067-2
Hosine Salem 0457 0157495-4

0493 0157340-4
Humberto Chelotti Gonçalves 0731 0157733-9
Humberto Rodacki Gomes 0027 0157871-4
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0381 0151482-3/01
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 0130 0157856-7
Ideval Inácio de Paula 0423 0151423-4/01
Ijair Vamerlatti 0513 0092680-3
Ilidio Aparecido Kun 0232 0137368-6
Illio Boschi Deus 0534 0145812-4
Ilson Ney Bemben 0390 0156187-3
Inácio Hideo Sano 0201 0156964-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 0432 0147892-0/01
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 0393 0156221-0
Inez Francisca Vieira Meyer 0080 0156142-4
Inger Kalben Silva 0607 0158064-3
Iolanda Correia de Oliveira 0452 0157171-9
Iracele Galli de Souza 0101 0156517-1
Iracema de Mello Mangoni 0398 0149931-0/01
Irece Nascimento Trein 0379 0156809-4

0727 0156597-9
Iria Emilia Evangelista Bezerra 0265 0149997-8
Irina Moreira da Fonseca 0005 0156277-2
Irineu Codato 0314 0156134-2
Irineu Peters 0433 0147904-5/01
Iris Maria Canello 0130 0157856-7
Isabela Cristine Martins Ramos 0206 0157890-9

0218 0157754-8
0229 0157978-8

Isabela Marques Hapner 0125 0156587-3
Isabella Maria Pinheiro Polonio 0235 0138132-0
Ismael Donizeti Petruci 0514 0091378-4
Ismael José Dezanoski 0757 0151961-9
Israel Batista de Moura 0453 0157098-5

0552 0150998-2
Itacir Biazus 0437 0157175-7
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 0327 0156965-7
Itamar Marcos de Oliveira 0046 0157826-9
Ito Taras 0777 0151470-3/01
Ivan Carvalho Martins 0333 0156204-9
Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 0351 0157380-8
Ivan Lelis Bonilha 0426 0148513-8/01

0427 0148515-2/01
0428 0148514-5/01

Ivan Martins Tristão 0683 0157889-6
Ivan Xavier Vianna Filho 0748 0150544-4
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 0266 0150048-7
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 0400 0138739-9/01
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 0363 0157237-2
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 0081 0156344-8
Ivo Péricles Caldas 0762 0153620-1
Izabel Cristina Marques 0032 0157920-2
Izabela Cristina Rücker Curi 0162 0156201-8

0183 0147129-2/01
0187 0156199-3
0297 0156513-3
0593 0147533-6
0767 0154245-2

Izalvi Barreto da Silva 0439 0157662-5
Júlio César da Silva 0754 0151958-2
Júlio Cesar Dalmolin 0320 0156351-3

0382 0151411-4/01
0423 0151423-4/01

Júlio Cesar Ribas Boeng 0308 0148370-3/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0213 0156337-3

Jackson Gladston Nicolodi 0289 0157217-0
Jacob Reinaldo Valentin 0583 0046477-7
Jaime Belmiro Tasca 0166 0156967-1
Jaime Oliveira Penteado 0286 0157113-7

0676 0156847-4
Jair Antonio Wiebelling 0276 0156799-3

0282 0156878-9
0298 0156585-9
0300 0156593-1
0302 0156869-0
0303 0156860-7
0320 0156351-3
0321 0156529-1
0322 0156797-9
0326 0156867-6
0332 0156135-9
0335 0156802-5
0337 0156817-6
0345 0157211-8
0355 0156800-1
0376 0156798-6
0382 0151411-4/01
0394 0156581-1
0395 0156803-2
0396 0156862-1
0397 0156595-5
0417 0156801-8
0420 0156868-3
0421 0156861-4
0423 0151423-4/01

Jairo Batista Pereira 0541 0149807-9
Jalton Godinho de Morais 0544 0150088-1
Jandir Vardanega Verona 0323 0156843-6
Jandira da Graça Oliveira 0611 0156476-5/01
Jane Castanha 0721 0155886-7
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0235 0138132-0
Jaqueline Fuzer Ziroldo 0646 0157539-1

0690 0157491-6
Jaqueline Lobo da Rosa 0304 0144855-5/01
Jaqueline Lucineli Skraba 0611 0156476-5/01
Javel Jaime Valério 0522 0139176-6
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0706 0157127-1
Jayr Pereira Teixeira 0278 0157540-4
Jean Carlos Machado 0387 0142812-2/01

0624 0151084-7
Jean Carlos Neri 0579 0158055-4
Jeferson Cravol Barbosa 0646 0157539-1

0649 0157576-4
0711 0157569-9

Jeferson Luiz de Lima 0006 0156353-7
Jeferson Ribeiro 0452 0157171-9
Jefferson Isaac João Scheer 0129 0146231-3/01

0233 0137822-5
0601 0146092-6/02

Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 0288 0157243-0
Jefferson Macedo de Moura Ferro 0694 0157776-4
Jefferson Massaharu Araki 0661 0156153-7
Jefferson Silva de Brito 0375 0156582-8
Jislaine Neuls Alves Prudente 0626 0156355-1
João Amadeu Stresser da Silva 0064 0157777-1
João Batista dos Anjos 0311 0157922-6
João Carlos Daleffe 0785 0157999-7
João Carlos Messias Junior 0734 0151741-7/01
João Carlos Poletto 0550 0150981-7
João Carlos de Macedo 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

João Carlos de Oliveira 0103 0156544-8
0182 0156958-2

João Carlos de Oliveira Júnior 0182 0156958-2
João Casillo 0265 0149997-8

0432 0147892-0/01
João Della Jácomo 0736 0145899-1/01
João Edmir de Lima Portela 0283 0156588-0
João Eduardo Loureiro 0252 0156138-0
João Eurico Koerner 0034 0157985-3

0040 0156263-8
0120 0156265-2

João Gilmar Güntzel 0404 0142603-3/02
João Henrique da Silva 0672 0157927-1
João Hortmann 0778 0145043-9/01
João Joaquim Martinelli 0073 0146297-1/01

0074 0144640-4/01
0235 0138132-0

João Leonel Antocheski 0393 0156221-0
João Lucidoro Ribeiro 0195 0158010-5
João Luiz Arzeno da Silva 0620 0158065-0
João Luiz Martins Esteves 0207 0157883-4
João Luiz Scaramella Filho 0330 0157458-1
João Marcelo Keretch 0334 0156269-0

0735 0142800-2/03
João Nelson Kinal 0716 0157251-2
João Odair Pelisson 0772 0156532-8
João Paulo Bomfim 0667 0157750-0
João Paulo Garcia Catto 0211 0155887-4
João Renato do Nascimento 0156 0157984-6
João Ricardo Cunha de Almeida 0511 0080000-4
João Ricardo da Silva 0448 0157869-4
João Tavares de Lima 0352 0156339-7
João da Silva Rêgo 0107 0157103-1
João dos Santos Gomes Filho 0704 0158040-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0488 0157096-1
Joaquim Alves de Quadros 0082 0156842-9
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 0180 0156148-6
Joaquim Diniz da Silveira 0507 0047836-0

0511 0080000-4
Joaquim José Grubhofer Rauli 0341 0157696-1

0432 0147892-0/01
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0018 0156969-5

0110 0145745-8/01
0251 0156133-5

Joceyr de Carvalho Guilherme 0507 0047836-0
0511 0080000-4

Joel Dutra 0547 0150565-3
Joel Geraldo Coimbra 0583 0046477-7
Joel Gonçalves 0244 0156338-0
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0722 0156088-5
Joel Samways Neto 0583 0046477-7
Jonas Noblia Arpino 0263 0135941-7

0541 0149807-9
Jonas Roberto Justi Waszak 0280 0157588-4
Jorge Alexandre Dias Ávila 0670 0157885-8
Jorge Appi de Mattos 0731 0157733-9
Jorge Benato Bueno 0358 0156578-4
Jorge Derbli 0581 0054370-8/19
Jorge Kitzberger 0386 0156686-1/01
Jorge Luiz Garret 0714 0157870-7
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 0705 0157130-8
José Adriano Malaquias 0308 0148370-3/01
José Airton Gonçalves 0121 0156808-7
José Alves Maciel 0697 0157151-7
José Antônio Gomes de Araújo 0415 0156233-0
José Antônio Néia Davanço 0674 0156350-6
José Antonio Marçal R. Bchara 0259 0157772-6
José Antonio Vale 0726 0157657-4
José Aparecido Borges dos Santos 0440 0157565-1
José Aparecido Froes 0418 0156815-2
José Ari Nunes 0064 0157777-1
José Bento Vidal 0706 0157127-1
José Carlos Alves Silva 0685 0157935-3
José Carlos Carvalho 0060 0156343-1
José Carlos Dias Neto 0270 0155863-4

0272 0157454-3
0273 0157453-6

José Carlos Dizidél Machado 0375 0156582-8
José Carlos Jorge Stadler 0466 0158047-2
José Carlos Pereira de Godoy 0487 0157165-1
José Carlos Ragiotto 0108 0140932-1/01
José Carlos Vieira 0368 0158041-0
José Cicero de Oliveira 0555 0151519-5
José Cid Campelo 0210 0155277-8

0617 0158069-8
José Cid Campelo Filho 0617 0158069-8
José Cordeiro dos Santos 0198 0156145-5
José Correa Ferreira 0702 0157899-2
José Cunha Garcia 0720 0155569-1
José Domingues 0687 0158051-6
José Eli Salamacha 0342 0157083-4

0380 0156885-4
0388 0157518-2

José Euclair Martins 0064 0157777-1
José Eugênio Collares Maia 0158 0158008-5
José Fernando Marucci 0425 0156961-9

0709 0156866-9
José Fernando Puchta 0015 0155754-0
José Francisco M. d. Oliveira 0351 0157380-8
José Geraldo Machado 0561 0151862-1
José Halley de Assis F. Suliano 0715 0157872-1
José Humberto Pinheiro 0514 0091378-4
José Ivan Guimarães Pereira 0303 0156860-7
José Lagana 0192 0156962-6
José Leocádio de Camargo 0122 0156283-0

0556 0151524-6
José Manoel de Macedo Caron 0584 0157962-0
José Manoel dos Santos 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
José Maria Lopes de Souza 0036 0125835-1
José Maria do Couto 0121 0156808-7
José Miguel Garcia Medina 0258 0146302-7/01
José Miguel de Godoy 0611 0156476-5/01
José Nazareno Goulart 0223 0156556-8/01
José Olinto Nercolini 0727 0156597-9
José Paulo Pereira Gomes 0504 0157878-3
José Pedro de Paula Soares 0203 0133787-5/01

0204 0133787-5/02
José Pereira de Moraes Neto 0167 0156884-7

0213 0156337-3
José Renacir Marcondes 0372 0156206-3
José Roberto Balan Nassif 0398 0149931-0/01
José Roberto dos Santos 0708 0156865-2
José Rodrigo Sade 0617 0158069-8
José Soares Filho 0037 0155574-2
José Teodoro Alves 0453 0157098-5

0481 0157926-4
José Tortato Sobrinho 0210 0155277-8
José Valério de Souza 0341 0157696-1
José Valmor Ribeiro Nardes 0522 0139176-6
José Valnir Zambrim 0239 0141045-7
José Vicente Ferreira 0400 0138739-9/01
José Wlademir Garbuggio 0001 0153942-2
José da Costa Valim Filho 0777 0151470-3/01
José da Silva Carneiro 0715 0157872-1
Jose Carlos Costa 0291 0157938-4
Jose Luiz Pires de Oliveira Dias 0783 0157963-7

0784 0157964-4
Joselia Aparecida Kuchler 0312 0156112-6

0775 0156589-7
Josiane Godoy 0370 0156126-0
Josiane Maria de Oliveira Branco 0130 0157856-7
Josiani Linjardi 0455 0157124-0

0528 0141829-3
Josicler Vieira Beckert Marcondes 0266 0150048-7
Josué Dyonisio Hecke 0123 0156280-9
Josué Grotti 0399 0129094-6/01
Jovino Terrin 0280 0157588-4
Juarez Carneiro de Lima 0040 0156263-8
Juarez dos Santos Junior 0450 0157932-2
Juliana Martins Zaparoli 0021 0157740-4

0061 0157741-1
Juliana Penayo de Melo Aguiar 0691 0157566-8
Juliano Demian Ditzel 0230 0134203-8
Juliano Miyano Queiroz 0637 0157881-0
Julio Barbosa Lemes Filho 0292 0155806-9

0331 0155979-7
0689 0157384-6

Julio Cesar Brotto 0129 0146231-3/01
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0362 0137452-3/01
0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03
0603 0157742-8
0616 0157907-9

Julio Jacob Junior 0285 0141763-0/02
Julio Mueller 0634 0157832-7
Jussara Grando 0290 0157939-1
Kátia Schlenker Rovaris 0728 0157684-1
Karen Loni Baer e Silva 0741 0145626-8
Karina Abussafi de Lima Garcia 0731 0157733-9
Karina Puppi Rachinski 0074 0144640-4/01
Karine Simone Pofahl 0361 0156559-9/01
Kathia Lisane Boehs 0702 0157899-2
Katia Cristine Pucca 0377 0156819-0
Katia Naomi Yamada 0225 0156345-5
Katia Regina Grochentz 0192 0156962-6
Keila Mendes de Carvalho 0240 0156129-1
Kellen Cristina Gomes 0754 0151958-2
Kelly Cristiane Borges Vissosi 0773 0157672-1
Kelly Cristina Bombonatto 0734 0151741-7/01
Kiyoshi Ishitani 0140 0147086-2/01
Lázaro Paulo Escanhoela 0367 0158060-5
Lúcio Clovis Pelanda 0194 0157906-2
Lúcio Santos de Rezende 0313 0156122-2
Lacir Guarenghi 0665 0157699-2
Laercio Ademir dos Santos 0237 0139055-2

0462 0141775-0/04
Laertes de Souza 0449 0156638-5/01
Larissa Ribeiro Giroldo 0349 0156081-6
Laura Rosa da Fonseca 0027 0157871-4
Laurihetty de Moura e Costa 0170 0156281-6/01

0173 0156281-6/02
0385 0157123-3

Laurindete Correa da Silva 0514 0091378-4
Lauro Fernando Zanetti 0197 0156070-3

0239 0141045-7
Leandro Galli 0594 0130515-7/03
Leandro Isaías Campi de Almeida 0400 0138739-9/01
Leila Cuellar 0161 0155877-8

0184 0155688-1
Leila Lúcia Teixeira da Silva 0645 0156974-6

0705 0157130-8
Leila Teresinha Betim 0173 0156281-6/02
Leonardo Sperb de Paola 0203 0133787-5/01

0204 0133787-5/02
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 0043 0156514-0

0102 0156270-3
Leonardo Xavier Roussenq 0375 0156582-8
Leonardo da Costa 0331 0155979-7

0406 0070217-6/03
0767 0154245-2

Leonilda Zanardini Dezevecki 0294 0157367-5
Leonildo da Rosa Vieira 0210 0155277-8
Leontamar Valverde Pereira 0714 0157870-7
Leslie José Pereira de Arruda 0549 0151091-2
Letícia Kuchockowolec Baccin 0235 0138132-0
Letícia de Souza Baddauy 0136 0157887-2
Leticia Ferreira da Silva 0002 0155878-5

0004 0157385-3
0039 0156128-4
0058 0156262-1
0059 0156266-9
0098 0155873-0
0099 0156124-6
0126 0156957-5

Levi Palma 0579 0158055-4
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0069 0157793-5
Liciane Junia Baltazar 0750 0151186-6
Lidia Fijewski 0166 0156967-1
Ligia Maria Russo Brugioni 0291 0157938-4
Ligia Socreppa 0002 0155878-5

0004 0157385-3
0044 0156524-6
0058 0156262-1
0099 0156124-6
0102 0156270-3

Lilian Acras Fanchin 0073 0146297-1/01
Lilian Michelle Michelin 0046 0157826-9
Lilian Ono 0049 0156403-2/01
Liliane Andrea do Amaral 0016 0156273-4
Lisiane Cordeiro Trinkel 0652 0156907-5/01
Loriane Leisli Azevedo 0146 0157829-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 0043 0156514-0

0159 0158080-7
Louriberto Vieira Gonçalves 0720 0155569-1
Lourival Theodoro Moreira 0400 0138739-9/01
Luís Fernando Moscardi 0594 0130515-7/03
Luci Raymundo Damázio 0163 0156521-5

0174 0156232-3
0184 0155688-1
0255 0156522-2
0723 0156223-4

Lucia Aurora Furtado Bronholo 0699 0157912-0
Luciana Doege 0667 0157750-0
Luciana Noto 0735 0142800-2/03
Luciana Perez Guimarães da Costa 0764 0153631-4
Luciana Pigatto Monteiro 0265 0149997-8

0432 0147892-0/01
Luciana Satiko No Mendes 0348 0155888-1
Luciana Veiga Caires 0381 0151482-3/01
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 0195 0158010-5
Luciane Melhem Karasinski 0688 0158014-3
Luciano Cazamajou Correa 0608 0157892-3
Luciano João Teixeira Xavier 0079 0156207-0
Luciano Linhares 0642 0156080-9
Luciano Morais e Silva 0256 0157408-1

0650 0157751-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0636 0157891-6
Lucimara Kosteczka Cheres 0171 0155573-5
Lucimary Anziliero de Lorensi 0664 0144907-4/01
Lucius Marcus Oliveira 0182 0156958-2

0412 0139673-0/01

Ludemir Kleber Moser 0506 0158053-0
Luir Ceschin 0583 0046477-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 0177 0156267-6

0581 0054370-8/19
Luis Carlos Simionato Júnior 0578 0157937-7
Luis Cláudio Andrade Neves 0743 0148218-8
Luis Claudio Garcia de Almeida 0314 0156134-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 0206 0157890-9

0218 0157754-8
0229 0157978-8
0249 0158054-7

Luis Guilherme Pegoraro 0377 0156819-0
Luis Otávio Lemes de Toledo 0644 0157531-5

0666 0157732-2
Luiz Alberto Domingues Galvão 0545 0150474-7
Luiz Alberto Gonçalves 0343 0157873-8
Luiz Alberto Yokomizo 0496 0157698-5
Luiz Antônio Lunardi 0638 0158049-6
Luiz Antonio Câmara 0751 0151188-0
Luiz Antonio Duareski 0057 0156125-3
Luiz Augusto Pereira de Araújo 0735 0142800-2/03
Luiz César Trevisan 0644 0157531-5
Luiz Carlos Biaggi 0317 0156200-1

0336 0157490-9
Luiz Carlos Caldas 0163 0156521-5

0185 0155882-9
0212 0156197-9
0253 0156268-3
0255 0156522-2

Luiz Carlos Ferreira 0627 0157442-3
Luiz Carlos Onofre Esteves 0373 0156205-6
Luiz Carlos Ricatto 0514 0091378-4
Luiz Carlos Sanches 0169 0157700-0/01
Luiz Carlos Slonik 0344 0157921-9
Luiz Carlos da Rocha 0346 0131459-8

0361 0156559-9/01
0378 0156976-0
0682 0156987-3

Luiz Celso Dalpra 0243 0155985-5
Luiz Cesar Taborda Alves 0742 0147212-2
Luiz Cezar Verbinski 0495 0157575-7
Luiz Cezar Viana Pereira 0240 0156129-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0503 0157537-7

0554 0151518-8
Luiz Edson Fachin 0609 0132781-9/01

0613 0133866-1/01
Luiz Eduardo Morais Almeida 0158 0158008-5
Luiz Eduardo Volpato 0294 0157367-5

0707 0156591-7
Luiz Eduardo da Silva 0705 0157130-8
Luiz Eduardo de Souza 0527 0140496-0

0560 0151870-3
Luiz Fernando Balielo Rossi 0582 0158063-6
Luiz Fernando Brusamolin 0374 0156346-2

0698 0157261-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0142 0156236-1

0200 0157303-1
0291 0157938-4
0724 0156515-7

Luiz Fernando Cortes F. Potier 0223 0156556-8/01
0573 0157093-0

Luiz Fernando Fortes de Camargo 0122 0156283-0
0556 0151524-6

Luiz Fernando H Sant Anna 0304 0144855-5/01
Luiz Fernando Kuster 0744 0149725-2
Luiz Gil de Almeida 0308 0148370-3/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 0023 0147908-3/01
Luiz Guilherme Muller Prado 0247 0156968-8
Luiz Henrique Zanelatto 0729 0157707-9
Luiz Henrique de Andrade Nassar 0668 0157748-0
Luiz Humberto Menegotto 0602 0157738-4
Luiz Laerte de Araújo 0517 0106371-0
Luiz Lopes Barreto 0684 0157888-9
Luiz Mariano Bridi 0550 0150981-7
Luiz Miguel Vidal 0237 0139055-2
Luiz Mileo Junior 0596 0157680-3
Luiz Ricardo Ghelere 0720 0155569-1
Luiz Rodrigues Wambier 0162 0156201-8

0183 0147129-2/01
0187 0156199-3
0258 0146302-7/01
0329 0147942-5/01
0593 0147533-6

Luiz Rubens dos Reis 0577 0157664-9
Luiz Sergio Gubert 0404 0142603-3/02
Luiz Sergio de Toledo Barros 0771 0156349-3
Luiz Tavanaro Gaya 0459 0157573-3
Lygia Regina Paiva Leocádio 0211 0155887-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0073 0146297-1/01
Márcia L. Gund 0282 0156878-9

0320 0156351-3
0345 0157211-8
0382 0151411-4/01
0423 0151423-4/01

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 0269 0153963-1
Márcia Thaís de Oliveira 0560 0151870-3
Márcio Adriano Martinz Zem 0544 0150088-1
Márcio Alexandre Cavenague 0121 0156808-7
Márcio André Kammers 0566 0151997-9
Márcio Antonio Sasso 0269 0153963-1

0381 0151482-3/01
0423 0151423-4/01

Márcio Fernando Candéo dos Santos 0754 0151958-2
0770 0156155-1

Márcio Luiz Ferreira da Silva 0027 0157871-4
Márcio Pereira da Silva 0734 0151741-7/01
Márcio Tadeu Brunetta 0623 0119189-7
Márcio da Silva Muiños 0228 0156986-6
Mário Cláudio Carneiro Vargas 0692 0157542-8
Mário Ferreira Leite 0686 0157996-6
Mafuz Antonio Abrão 0265 0149997-8

0783 0157963-7
0784 0157964-4

Magda Cristiane Gomes Fagote 0400 0138739-9/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0309 0157059-8

0324 0156971-5
0391 0155986-2

Maguy Azevedo Lobo Ribas 0677 0157536-0
Majeda Denize Mohd Popp 0704 0158040-3
Mamoru Fukuyama 0703 0157990-4
Manif Antonio Torres Julio 0778 0145043-9/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0172 0156068-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 0353 0156347-9
Manuela Rosa de Castilho 0166 0156967-1
Manuela Roussenq Sguarizi 0529 0143684-2
Marcela Cebalho Trindade 0158 0158008-5
Marcela Cristina Reis 0293 0155595-1
Marcela Leila R. d. S. Vales 0678 0157658-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0206 0157890-9

0218 0157754-8
0229 0157978-8
0249 0158054-7

Marcello Cesar Pereira Filho 0735 0142800-2/03
Marcelo Arthur M. Fernandes 0748 0150544-4
Marcelo Augusto Scudeler 0408 0157988-4
Marcelo Bom dos Santos 0758 0152017-0
Marcelo Cesar Maciel 0038 0155861-0
Marcelo Dias Dedubiani 0036 0125835-1
Marcelo Gomes Moreira 0049 0156403-2/01

0767 0154245-2
Marcelo Lupoli Guissoni 0430 0157882-7
Marcelo Marco Bertoldi 0710 0156977-7

0776 0157592-8
Marcelo Oliva Murara 0287 0157221-4
Marcelo Orabora Angélico 0341 0157696-1
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0648 0157593-5
Marcelo Roitman 0784 0157964-4
Marcelo Sergio Pereira 0328 0148562-1/01

0423 0151423-4/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 0238 0139369-1

0730 0157773-3
Marcelo Trindade de Almeida 0620 0158065-0
Marcelo Vanzelli 0383 0157735-3
Marcelo Vinícius Zocchi 0739 0157918-2
Marcelo Wordell Gubert 0580 0157590-4
Marcelo Zanon Simão 0339 0156863-8
Marcelo de Lima Castro Diniz 0092 0157825-2
Marcia Almeida Sturm 0588 0107463-7
Marcia Dieguez Leuzinger 0581 0054370-8/19
Marcia Miglioli de C. Hauptman 0465 0157879-0
Marcia R. Frasson 0391 0155986-2
Marcia Regina Lopes da Costa 0704 0158040-3
Marcia Zanin 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Marcio Adriano Pinheiro 0622 0157876-9
Marcio Antonio Miazzo 0531 0143946-7
Marcio Ayres de Oliveira 0364 0157220-7
Marcius Nadal Matos 0230 0134203-8
Marco Antônio Lima Berberi 0231 0136464-9

0399 0129094-6/01
Marco Antônio de Souza 0249 0158054-7
Marco Antonio Guimarães 0083 0157706-2

0586 0147828-0
Marco Antonio Joaquim 0006 0156353-7
Marco Antonio Simões Gouveia 0341 0157696-1
Marco Antonio de Lima 0064 0157777-1
Marco Aurélio Grespan 0400 0138739-9/01
Marco Denilson Meulam 0389 0157995-9
Marco Túlio Murano Garcia 0731 0157733-9
Marcos André da Cunha 0065 0157118-2
Marcos Antonio Bandeira Ribeiro 0340 0156959-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0515 0097486-5

0529 0143684-2
Marcos Antonio Ribeiro 0001 0153942-2
Marcos José de Miranda Fahur 0191 0141710-9/02

0197 0156070-3
Marcos Leate 0318 0156332-8
Marcos Müller Cwiertnia 0205 0157114-4
Marcos Ricardo Volpato 0537 0147435-5
Marcos Roberto Boeing 0529 0143684-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 0232 0137368-6

0260 0157916-8
Marcos Rogério Hoberg 0349 0156081-6
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0345 0157211-8
Marcus Eduardo Peres da Silva 0368 0158041-0
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 0556 0151524-6
Marcus Vinícius Sposito 0607 0158064-3
Marcus Vinicius Podestá de Moraes 0632 0157768-2
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0372 0156206-3

0373 0156205-6
Margarida Sathler 0049 0156403-2/01
Maria Angela de Oliveira Mendes 0691 0157566-8
Maria Aparecida Piveta 0753 0151761-9
Maria Aparecida Ramina 0220 0155964-6
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli 0076 0157472-1
Maria Beatriz Capochchi Pernetta 0195 0158010-5
Maria Cecília Palma 0176 0156275-8
Maria Christina de Almeida 0692 0157542-8
Maria Cristina Guedes 0073 0146297-1/01

0235 0138132-0
Maria Fernanda Figueira Rossi 0684 0157888-9
Maria Gomes Sampaio 0185 0155882-9
Maria Gorete Pereira Gomes Camara 0158 0158008-5
Maria Helena Lazof 0415 0156233-0
Maria Laurete de Souza Chagas 0405 0157405-0

0703 0157990-4
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0583 0046477-7
Maria Rosalia Modesto Ramos 0221 0156082-3
Maria Rosangela Pacheco 0076 0157472-1
Maria das Gracas Vicelli 0186 0156237-8
Maria de Fatima Cardoso 0236 0138909-1
Maria de Lourdes Viegas Georg 0141 0129270-6
Mariana Campos de Souza 0195 0158010-5
Mariana Garcia de Brito Lima 0269 0153963-1
Mariana Setenareski A. Dorigon 0733 0157223-8

Mariana de Oliveira F. Antunes 0343 0157873-8
Marilane Ton Ramos 0180 0156148-6
Marileidi Marchi 0730 0157773-3

0752 0151297-4
Mario Adolfo Correa Filho 0736 0145899-1/01
Mario Borges da Silva 0347 0155734-8
Mario Diney Correa Bittencourt 0218 0157754-8
Mario José Ramos Gandara 0048 0157052-9
Mario Sergio Dias Xavier 0411 0150225-4
Marisa da Silva Resende 0687 0158051-6
Marisa da Silva Sigulo 0010 0157813-2

0013 0157778-8
0024 0157812-5
0026 0157799-7
0029 0157796-6
0052 0157800-5
0055 0157780-8
0056 0157782-2
0070 0157785-3
0090 0157810-1
0092 0157825-2
0093 0157784-6
0103 0156544-8
0114 0157801-2
0116 0157795-9
0117 0157783-9
0132 0157814-9
0133 0157798-0
0134 0157786-0
0137 0157779-5
0143 0156271-0
0150 0157815-6
0151 0157797-3
0152 0157792-8
0155 0157781-5

Maristela Gasparovic Chagas 0231 0136464-9
Maritsa do Rocio P. d. Oliveira 0729 0157707-9
Mariz Mendes May 0775 0156589-7
Marize de Azevedo G. Barbosa 0393 0156221-0
Marlene Zannin 0605 0127097-9/03
Marley Trevisan 0664 0144907-4/01
Marli Aparecida Saragioto Cazela 0754 0151958-2
Marliese Dallarosa 0469 0152410-1
Marlisa Dias Pinto 0236 0138909-1
Marlon Charles Bertol 0634 0157832-7
Marlon de Lima Canteri 0019 0157106-2
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0736 0145899-1/01
Marly Borges Domingues 0687 0158051-6
Marly de Cassia M. F. Regiani 0781 0157253-6
Matheus Felipe de Castro 0211 0155887-4
Maurício Andrade do Vale 0333 0156204-9
Maurício Cainelli 0653 0156447-4/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0406 0070217-6/03
Maurício Gonçalves Pereira 0317 0156200-1
Maurício José Morato de Toledo 0178 0156526-0
Maurício Ricardo P. d. Costa 0461 0157709-3
Maurício Sidney Fazolo 0739 0157918-2
Maurício Vieira 0666 0157732-2

0780 0157158-6
Maurício de Paula S. Guimarães 0424 0157594-2

0588 0107463-7
Mauri José Roika 0343 0157873-8

0433 0147904-5/01
Mauricio Kavinski 0275 0156586-6
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0231 0136464-9
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0652 0156907-5/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0120 0156265-2
Mauro Augusto Borges dos Santos 0588 0107463-7
Mauro Cristiano Morais 0386 0156686-1/01
Mauro Leitner Guimarães Filho 0607 0158064-3
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0773 0157672-1
Mauro Vignotti 0232 0137368-6

0260 0157916-8
Mauro Viotto 0446 0157535-3

0637 0157881-0
Mauro Zarpelão 0315 0156227-2
Meire Regina de Faria P. Fontes 0381 0151482-3/01
Melissa Telma 0073 0146297-1/01
Melvis Muchiuti 0179 0156844-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0182 0156958-2
Michel Aron Platchek 0387 0142812-2/01

0624 0151084-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 0410 0158052-3
Mieko Ito 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Miguel Ângelo Aranega Garcia 0186 0156237-8
Miguel Angelo Rasbold 0698 0157261-8
Miguel Fernando Rigoni 0269 0153963-1
Miguel Overcenko 0738 0157520-2
Miguel Ramos Campos 0224 0156274-1
Milton Marcelo Weffort 0354 0156530-4
Miria Maria Boll Peres 0221 0156082-3
Miriam Beluco 0557 0151593-1
Miriam Cristina Artur 0413 0155738-6
Miriam Pereira Canfield Petrecca 0761 0153452-3
Moacir Borges Junior 0267 0150777-3
Moacyr Alvaro de Souza 0594 0130515-7/03
Moacyr Corrêa Neto 0634 0157832-7
Moacyr Correa Filho 0512 0084084-6
Mozart Pizzatto Andreoli 0311 0157922-6
Munira Muhammad Ahmud 0294 0157367-5
Murilo Celso Ferri 0287 0157221-4
Murilo Henrique Pereira Jorge 0454 0157166-8
Murilo Zanetti Leal 0295 0156144-8
Nanci Terezinha Zimmer 0718 0157880-3

0731 0157733-9
Naoto Yamasaki 0694 0157776-4
Natacha Machado Ferreira 0723 0156223-4

0783 0157963-7
0784 0157964-4

Nataniel Ricci 0604 0157908-6
Natasha Paes de Sousa Carvalho 0141 0129270-6
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Nei Roberto de Barros Guimarães 0141 0129270-6
Neilar Terezinha Lourencon 0104 0157755-5
Nelson Antonio Gomes Junior 0696 0157737-7
Nelson Antonio Sguarizi 0462 0141775-0/04

0515 0097486-5
0529 0143684-2

Nelson Couto de Rezende Júnior 0668 0157748-0
Nelson João Schaikoski 0663 0156580-4
Nelson Schiavon Rachinski 0623 0119189-7
Nereu Carlos Massignan 0592 0124334-5
Nereu Mercer de Lima 0524 0139591-3
Neusa Fátima Refatti 0779 0157917-5
Neusa Maria de Souza 0527 0140496-0
Newton Carlos Agnoletto 0193 0157747-3
Ney Pinto Varella Neto 0275 0156586-6

0369 0156186-6
Nezio Toledo 0347 0155734-8
Nicanor Bueno Teixeira 0532 0142152-1

0533 0143967-6
Nicole Abrão 0265 0149997-8

0783 0157963-7
0784 0157964-4

Nicole Pereira Lima Bettega 0017 0156352-0
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0231 0136464-9
Nilso Romeu Sguarezi 0462 0141775-0/04

0515 0097486-5
0529 0143684-2

Nilson Lemes Bueno 0576 0157493-0
Nilson Urquiza Monteiro 0734 0151741-7/01
Nilton Luiz Andraschko 0261 0157519-9
Nilton Ribeiro de Souza 0551 0151295-0
Nivaldo Jaques 0592 0124334-5
Nivaldo Migliozzi 0612 0155388-6/01
Nivaldo Moran 0524 0139591-3
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0167 0156884-7
Odacyr Carlos Prigol 0665 0157699-2
Odair Batista de Oliveira 0475 0157163-7
Odair Lourenço 0710 0156977-7
Odair Martins 0445 0157168-2

0553 0151517-1
Odecio Luiz Peralta 0364 0157220-7
Odilon Reinhardt 0142 0156236-1
Oksandro Osdival Gonçalves 0289 0157217-0

0403 0156431-6/01
Olivarde Francisco da Silva 0232 0137368-6
Omar José Baddauy 0136 0157887-2
Omar Simão Chueiri 0299 0156804-9
Oniel Emmendoerfer 0480 0157743-5
Orivaldo Luzetti 0196 0155570-4
Orlando Gontijo de Oliveira 0657 0156925-3

0658 0156921-5
0659 0156920-8
0660 0156919-5

Orlei Nestor Baierle 0629 0157598-0
Oséas Aguiar 0073 0146297-1/01

0074 0144640-4/01
Osli de Souza Machado 0261 0157519-9
Osmann de Oliveira 0520 0131719-9
Osmann de Santa Cruz Arruda 0511 0080000-4
Osmar Codolo Franco 0382 0151411-4/01

0423 0151423-4/01
Osmar Margarido dos Santos 0747 0150434-3
Osvaldo Faria do Carmo 0765 0151264-5
Osvaldo Sestario Filho 0296 0156279-6
Otávio Gutkoski 0779 0157917-5
Otavio Salvadori 0512 0084084-6
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0182 0156958-2
Patrícia Jarek 0209 0142524-7
Patrícia Tomazeli 0432 0147892-0/01
Patricia Felix Tassara 0159 0158080-7
Patricia Margotti Marochi 0406 0070217-6/03
Patricia Rohn 0014 0156716-4
Patricia Yamasaki Teixeira 0183 0147129-2/01
Patricia de Barros C. Casillo 0265 0149997-8

0432 0147892-0/01
Paula Karena Felice de Sales 0080 0156142-4
Paula Schmitz de Schmitz 0082 0156842-9
Paulino Andreoli 0311 0157922-6
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0285 0141763-0/02
Paulo André de Souza 0754 0151958-2
Paulo Augusto Amaral de Araújo 0713 0157060-1
Paulo Cesar Ferrari 0773 0157672-1
Paulo Cesar Pires Carvalho 0140 0147086-2/01
Paulo Cesar de Sousa 0003 0156202-5
Paulo Cortellini 0175 0156334-2

0229 0157978-8
Paulo Giovani Fornazari 0387 0142812-2/01
Paulo Henrique Wendt 0074 0144640-4/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0668 0157748-0
Paulo Henrique de A. Gonçalves 0737 0147152-1/01

0756 0151687-8
Paulo Macarini 0749 0151055-6
Paulo Moreli 0016 0156273-4
Paulo Roberto Barbieri 0432 0147892-0/01
Paulo Roberto Belo 0371 0156198-6
Paulo Roberto Campos Vaz 0730 0157773-3
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0210 0155277-8

0252 0156138-0
0604 0157908-6

Paulo Roberto Jensen 0604 0157908-6
Paulo Roberto Lopes 0014 0156716-4
Paulo Roberto Marques Hapner 0731 0157733-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0175 0156334-2

0206 0157890-9
0216 0157585-3
0218 0157754-8
0229 0157978-8
0249 0158054-7

Paulo Roberto Mozzer 0140 0147086-2/01
Paulo Roberto Pires 0049 0156403-2/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0206 0157890-9
Paulo Roberto Vidal 0357 0157530-8
Paulo Roberto dos Santos 0703 0157990-4

Paulo Rogério Pontes 0351 0157380-8
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 0283 0156588-0
Paulo Sérgio Guedes 0608 0157892-3
Paulo Sérgio Rosso 0008 0157086-5

0020 0157076-9
0030 0157071-4
0031 0157067-0
0045 0157078-3
0047 0157054-3
0048 0157052-9
0062 0157090-9
0063 0157087-2
0075 0157069-4
0077 0157063-2
0084 0157088-9
0085 0157077-6
0086 0157056-7
0088 0157051-2
0089 0157050-5
0096 0157068-7
0097 0157065-6
0105 0157089-6
0106 0157081-0
0118 0157070-7
0128 0157055-0
0138 0157048-5
0139 0157066-3
0144 0157085-8
0145 0157082-7
0147 0157053-6
0148 0157049-2

Paulo Sérgio Trento 0236 0138909-1
Paulo Sant’Anna 0432 0147892-0/01
Paulo Schmitt 0027 0157871-4
Paulo Vani Costa 0328 0148562-1/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0404 0142603-3/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0032 0157920-2

0109 0139793-7/01
Pedro Donaiski 0022 0157115-1

0027 0157871-4
0123 0156280-9

Pedro Francisco Pires Morel 0291 0157938-4
Pedro Girolamo Macarini 0749 0151055-6
Pedro Henrique de Miranda Rosa 0274 0156805-6
Pedro Orides di Domenico 0691 0157566-8
Pedro Paulo Pamplona 0035 0120865-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0381 0151482-3/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 0104 0157755-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0060 0156343-1
Peregrino Dias Rosa Neto 0633 0154219-2/02
Plinio Aloisio Bach 0392 0156127-7
Priscila Santos Artigas 0304 0144855-5/01

0360 0154137-5/01
Rômulo Ferreira da Silva 0375 0156582-8
Rúbia Roncolato da Silva 0169 0157700-0/01
Rafael Augusto Silva Domingues 0125 0156587-3

0219 0157104-8
Rafael Marques Gandolfi 0625 0151763-3

0728 0157684-1
Rafaella Moreira Balsanelo 0285 0141763-0/02
Ramiro de Lima Dias 0731 0157733-9
Ramon de Medeiros Nogueira 0378 0156976-0

0676 0156847-4
Raquel de Andrade Krause 0732 0157828-3
Raul da Gama e Silva Lück 0017 0156352-0
Raymundo do Prado Vermelho 0301 0156852-5
Regilda Miranda Heil 0592 0124334-5
Regina Aparecida Canhedo 0291 0157938-4
Regina Cardoso de Almeida Andrade 0766 0153947-7
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 0127 0143805-1/01

0262 0156168-8/01
Reginaldo Baitler 0655 0157923-3
Reinaldo Chaves Rivera 0203 0133787-5/01

0204 0133787-5/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0359 0155181-7/02
Reinaldo Ignacio Alves 0441 0157925-7
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0211 0155887-4

0260 0157916-8
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0262 0156168-8/01
René Ariel Dotti 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03
0603 0157742-8
0616 0157907-9
0634 0157832-7

Renata Ceschin Melfi 0510 0077719-3
Renata Dequech 0315 0156227-2
Renata Pasqualini 0502 0157533-9
Renata Silva Brandão 0743 0148218-8
Renata Silva Cassiano 0431 0157884-1
Renata de Nadai Wrobel 0227 0157677-6
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0224 0156274-1
Renato Alves Cavichiolo 0245 0156520-8
Renato Beltrami 0633 0154219-2/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0443 0117299-0
Renato Galvão Carrillo 0559 0151803-2
Renato Tavares Yabe 0720 0155569-1
Reny Angelo Pastre 0300 0156593-1

0302 0156869-0
0321 0156529-1
0376 0156798-6
0395 0156803-2

Ricardo Alberto Escher 0470 0152749-7
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 0380 0156885-4
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 0500 0157233-4
Ricardo Baitler 0655 0157923-3
Ricardo Costa Espiga 0606 0158042-7
Ricardo Domingues Brito 0381 0151482-3/01

0717 0157886-5
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0121 0156808-7
Ricardo Hildebrand Seyboth 0780 0157158-6
Ricardo Jorge Rocha Pereira 0407 0157915-1
Ricardo Kifer Amorim 0239 0141045-7

Ricardo Luiz de Oliveira 0559 0151803-2
Ricardo Pavão Tuma 0593 0147533-6
Ricardo Pohlot Perfeito 0121 0156808-7
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0161 0155877-8
Ricardo da Silva Gama 0032 0157920-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0210 0155277-8
Rita de Cassia Ferreira Leite 0753 0151761-9
Rizza Maria Moreira Hauer 0763 0153656-1
Robenson Máximo Fim Júnior 0654 0157215-6
Roberta A. Martinez Pereira 0569 0152382-2
Roberta Gislaine C. d. Santos 0667 0157750-0
Roberta Onishi 0282 0156878-9
Roberta Sandoval França 0650 0157751-7

0744 0149725-2
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0079 0156207-0

0146 0157829-0
0257 0156196-2

Roberto Brzezinski Neto 0524 0139591-3
Roberto Jonas 0538 0148399-8
Roberto Luis Luchi Demo 0196 0155570-4
Roberto Roth 0654 0157215-6
Roberto Wypych Junior 0638 0158049-6
Robervani Pierin do Prado 0221 0156082-3
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 0605 0127097-9/03
Robison Maranhão 0669 0152180-8/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 0381 0151482-3/01
Rodrigo Brum Silva 0631 0157708-6
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0704 0158040-3
Rodrigo Guimaraes 0212 0156197-9
Rodrigo Luís Kanayama 0224 0156274-1
Rodrigo Pozzobon 0083 0157706-2
Rodrigo Shirai 0109 0139793-7/01
Rogério Distefano 0204 0133787-5/02

0399 0129094-6/01
0591 0157877-6

Rogério Veras 0742 0147212-2
Rogério Verdade 0316 0156203-2
Roger Santos Ferreira 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
Roger Striker Trigueiros 0217 0156858-7
Rogeria Dotti Dória 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03
0603 0157742-8
0616 0157907-9
0634 0157832-7

Rogerio Martins Albieri 0700 0157162-0
Rolf Koerner Junior 0034 0157985-3

0040 0156263-8
0120 0156265-2
0200 0157303-1

Romeu Felipe Bacellar Filho 0172 0156068-3
Romeu Saccani 0018 0156969-5
Ronaldo Camilo 0562 0151840-5
Ronaldo Gomes Neves 0772 0156532-8
Ronaldo Guedes Pereira 0121 0156808-7
Ronaldo Gusmão 0217 0156858-7

0246 0156851-8
Ronildo Gonçalves da Silva 0124 0156354-4
Rony Marcos de Lima 0241 0156272-7

0245 0156520-8
Roosevelt Maurício Pereira 0512 0084084-6
Rosana Maria Vidolin Marques 0728 0157684-1
Rosana Segui Temporao 0238 0139369-1
Rosane Aparecida Ross 0480 0157743-5
Rosane Gil Kolotelo Wendpap 0667 0157750-0
Rosane Pombo 0747 0150434-3
Rosangela Binhara Esturilio 0140 0147086-2/01
Rosangela Khater 0381 0151482-3/01
Rosangela M. Fonseca 0282 0156878-9

0324 0156971-5
0391 0155986-2

Rosangela Uriarte Riera Sureda 0035 0120865-9
Rose Paula Marzinek 0292 0155806-9
Rosely Brasil dos Santos 0690 0157491-6
Rosemar Angelo Melo 0323 0156843-6
Rosemar Soares de Abreu 0416 0156222-7
Rosemery Dessotti Silva 0746 0150357-1
Rosiane Aparecida Martinez 0701 0157474-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0009 0157809-8

0010 0157813-2
0011 0157824-5
0012 0157789-1
0013 0157778-8
0024 0157812-5
0025 0157822-1
0026 0157799-7
0028 0157790-4
0029 0157796-6
0050 0157819-4
0051 0157823-8
0052 0157800-5
0053 0157805-0
0054 0157803-6
0055 0157780-8
0056 0157782-2
0068 0157821-4
0069 0157793-5
0070 0157785-3
0071 0157787-7
0072 0157804-3
0090 0157810-1
0091 0157820-7
0092 0157825-2
0093 0157784-6
0094 0157788-4
0095 0157802-9
0111 0157811-8
0112 0157818-7
0114 0157801-2
0116 0157795-9
0117 0157783-9
0131 0157817-0

0132 0157814-9
0133 0157798-0
0134 0157786-0
0135 0157806-7
0137 0157779-5
0149 0157816-3
0150 0157815-6
0151 0157797-3
0152 0157792-8
0153 0157791-1
0154 0157807-4
0155 0157781-5

Rosirley Aparecida Zanardo 0001 0153942-2
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 0130 0157856-7
Rubens Alexandre da Silva 0740 0143260-2
Rubens Antonio Filippetti Vieira 0412 0139673-0/01
Rubens Silva 0227 0157677-6
Rudemar Tofolo 0234 0137862-9
Ruy Cardoso Ferreira 0328 0148562-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 0204 0133787-5/02

0399 0129094-6/01
0581 0054370-8/19
0603 0157742-8
0609 0132781-9/01
0610 0132782-6/01
0613 0133866-1/01
0614 0135315-7/01

Sérgio Paulo Barbosa 0027 0157871-4
Sérgio Roberto Ramos 0483 0157924-0
Sérgio Verissimo de O. Filho 0207 0157883-4
Sérgio Vulpini 0235 0138132-0
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 0537 0147435-5
Sílvio Binhara 0769 0155898-7
Sônia Regina Dias Barata 0066 0157808-1

0399 0129094-6/01
Sônia Regina Vieira Khoury 0146 0157829-0
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 0505 0157909-3
Samira Karam Semaan 0180 0156148-6
Samuél Machado de Miranda 0043 0156514-0
Samuel Ferreira Sampaio 0406 0070217-6/03
Samuel Gomes dos Santos 0265 0149997-8
Samuel Martins 0265 0149997-8
Sandra Mara Pereira 0311 0157922-6

0737 0147152-1/01
Sandra Regina de Souza Takahashi 0525 0139803-8
Sandro Barz 0419 0157416-3
Sandro Marcelo Kozikoski 0361 0156559-9/01
Sandro Panzera 0732 0157828-3
Sandro Rafael Bonatto 0159 0158080-7
Sarah Martins 0755 0151636-1
Saturnino Fernandes Netto 0368 0158041-0
Saulo de Meira Albach 0604 0157908-6
Sayonara Tossulino de Almeida 0100 0156147-9
Sebastião Pereira Rocha 0516 0100136-7
Sebastião Sérgio Miranda 0190 0156973-9
Sebastião Seiji Tokunaga 0381 0151482-3/01
Sebastião da Silva Ferreira 0199 0156527-7

0734 0151741-7/01
Semifredo Carlos Moioli 0675 0157494-7
Sergio Antonio Meda 0042 0156336-6

0399 0129094-6/01
Sergio Antonio Neiva Vieira 0517 0106371-0
Sergio Luiz Chaves 0768 0154684-9
Sergio Luiz Zandona 0038 0155861-0
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0586 0147828-0
Sergio de Aragon Ferreira 0756 0151687-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0239 0141045-7
Shermann Mendes Santini 0647 0157534-6
Shirley Olivetti dos Santos 0294 0157367-5
Shiroko Numata 0319 0156340-0
Sidinei Cândido de Almeida 0400 0138739-9/01
Sidnei Silva Prestes Júnior 0527 0140496-0
Sidnei Soares Di Bacco 0414 0155586-2
Sidney Bastos Marcondes 0605 0127097-9/03
Sidney Pereira Nunes 0760 0153051-6
Sidney Samuel Meneguetti 0065 0157118-2
Silmara Bonatto 0203 0133787-5/01

0204 0133787-5/02
Silmara Regina Lamboia 0207 0157883-4
Silvana Aparecida Pedroso 0087 0156427-2/01

0113 0157874-5
Silvana Eleutério 0265 0149997-8
Silvana Léa Fetter 0369 0156186-6
Silvana de Fátima Machado Burda 0192 0156962-6
Silvana de Mello Gusso 0310 0157836-5
Silvano Marques Biaggi 0059 0156266-9
Silvia Cristina Xavier Glaser 0750 0151186-6
Silvia Maria Pincinato 0033 0157047-8
Silvia de Lima Moura 0225 0156345-5

0772 0156532-8
Silvio André Brambila Rodrigues 0604 0157908-6

0625 0151763-3
0728 0157684-1

Silvio Eduardo de Rose Ramos 0304 0144855-5/01
Silvio Henrique Marques Júnior 0260 0157916-8
Silvio Nagamine 0346 0131459-8

0682 0156987-3
Silvio de Salvo Venosa 0304 0144855-5/01
Simone Arce Andreatti 0157 0157998-0
Simone Chapieski 0764 0153631-4
Simone Maria Monteiro Fleig 0745 0150041-8
Simone Marques Szesz 0362 0137452-3/01

0365 0137452-3/02
0366 0137452-3/03

Simone Rupp 0261 0157519-9
Simone Tanko Cardoso 0587 0157693-0

0590 0157692-3
Simone Zonari Letchacoski 0265 0149997-8

0413 0155738-6
0432 0147892-0/01
0626 0156355-1
0663 0156580-4

Sirlene Elias Ribeiro 0764 0153631-4
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Sivonei Mauro Hass 0279 0156592-4
Sofia Schutzenberger Machado 0341 0157696-1
Solano de Camargo 0412 0139673-0/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0375 0156582-8
Soraia Al Farah 0607 0158064-3
Soraya dos Santos Pereira 0761 0153452-3
Stephen Wilson 0146 0157829-0
Suely Cristina Muhlstedt 0768 0154684-9
Susane Lea Konell 0564 0151806-3
Suzana Grein Del Santoro 0083 0157706-2
Suzana Guimarães Maranho 0767 0154245-2
Suzana Schwansee Molli 0426 0148513-8/01

0427 0148515-2/01
0428 0148514-5/01

Sylvia Moreira Pinto 0608 0157892-3
Tácito Luiz Amadeo de Almeida 0412 0139673-0/01
Tânia Maria Pedracini 0528 0141829-3
Tânia Valéria de Oliveira 0358 0156578-4

0684 0157888-9
Talel Youssef Hamud 0641 0156084-7
Tarcisio Araújo Kroetz 0692 0157542-8
Tarcizio Furlan 0338 0156590-0

0754 0151958-2
Tatiana Messias da Silva 0447 0157770-2
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0311 0157922-6
Telma Elize Mioto Andrioli 0767 0154245-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 0162 0156201-8

0183 0147129-2/01
0187 0156199-3
0258 0146302-7/01
0329 0147942-5/01
0593 0147533-6

Tereza Cristina B. Marinoni 0009 0157809-8
0011 0157824-5
0012 0157789-1
0025 0157822-1
0028 0157790-4
0050 0157819-4
0051 0157823-8
0053 0157805-0
0054 0157803-6
0068 0157821-4
0071 0157787-7
0072 0157804-3
0091 0157820-7
0094 0157788-4
0095 0157802-9
0111 0157811-8
0112 0157818-7
0115 0157794-2
0131 0157817-0
0135 0157806-7
0149 0157816-3
0153 0157791-1
0154 0157807-4
0203 0133787-5/01
0204 0133787-5/02

Thais Aranda Barrozo 0368 0158041-0
Thais Melchioretto 0215 0156850-1
Thais da Silva Souza Carloni 0183 0147129-2/01
Tharik de Tharso Thanes 0637 0157881-0
Therezinha Santos Ganassin 0236 0138909-1
Therezinha de Jesus da C. Winkler 0338 0156590-0
Tobias Fernando Madureira 0388 0157518-2
Ubirajara Costódio Filho 0676 0156847-4
Ubiratan Guimarães Teixeira 0404 0142603-3/02
Umberto David 0319 0156340-0
Vagner Celso Gomes Pessoa 0479 0157665-6
Valdeci C. W. H. d. Vasconcelos 0737 0147152-1/01
Valdemar Bernardo Jorge 0299 0156804-9
Valdemar Moras 0271 0156146-2
Valder de Alencar Praxedes 0530 0143153-2
Valdinei Santos Silva 0685 0157935-3
Valdino Boeng 0308 0148370-3/01
Valdir Judai 0481 0157926-4
Valdir Lemos de Carvalho 0744 0149725-2
Valeria Caliani 0761 0153452-3
Valeria Hatschbach 0756 0151687-8
Valeria Martins Oliveira 0182 0156958-2
Valeria Silva Galdino 0169 0157700-0/01
Valiana Wargha Calliari 0043 0156514-0

0174 0156232-3
Valquiria Bassetti Prochmann 0233 0137822-5
Valquiria Itso 0140 0147086-2/01
Valter Adriano Fernandes Carretas 0193 0157747-3
Valter Caetano Locatelli 0550 0150981-7
Vanda Lucia Tavares 0292 0155806-9

0331 0155979-7
Vandelise Strieder 0543 0150073-0
Vanderlei José Follador 0083 0157706-2

0234 0137862-9
0664 0144907-4/01

Vanessa Abu-Jamra de Castro 0327 0156965-7
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 0603 0157742-8
Vanessa Groger 0216 0157585-3
Vanessa Tafla 0195 0158010-5
Vanessa Tavares 0776 0157592-8
Vanessa Volpi Bellegard 0043 0156514-0
Vania de Fatima Cesar Luiz 0268 0151215-2
Velmi Abramo Biason 0588 0107463-7
Vera Grace Paranaguá Cunha 0192 0156962-6
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 0339 0156863-8

0722 0156088-5
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 0741 0145626-8
Vera Lucia Hatschbach Berberi 0205 0157114-4
Vicente Magalhães 0671 0157913-7

0749 0151055-6
Victor André Cotrin da Silva 0121 0156808-7
Vilson Corrêa 0474 0155334-8
Vitalino Rodrigues Netto 0753 0151761-9
Vitor Eduardo Huffner Pardal 0505 0157909-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0585 0158009-2
Vitor Trigo Monteiro 0295 0156144-8

Viviane Bernardo Jorge 0299 0156804-9
Viviane Redondo Machado 0608 0157892-3
Viviane Stadler Fagundes 0689 0157384-6
Vladimir Castro Jordao 0697 0157151-7
Vlamir Antonio da Silva 0407 0157915-1
Wagner Cardeal Oganauskas 0351 0157380-8
Wagner Peter Krainer José 0119 0157997-3
Waldemar Deccache 0127 0143805-1/01

0129 0146231-3/01
Waldemar Luiz de Cenco 0739 0157918-2
Waldemar de Araújo Filho 0309 0157059-8
Waldir Francisco Johann 0027 0157871-4
Waldir Francolin 0726 0157657-4
Waldir José Michels 0027 0157871-4
Waldur Trentini 0372 0156206-3

0373 0156205-6
Wallace Soares Pugliese 0033 0157047-8

0074 0144640-4/01
Walmor Junior da Silva 0268 0151215-2
Walter Antonio Costa de T. Valle 0211 0155887-4
Walter Aparecido Costa 0373 0156205-6
Walter Borges Carneiro 0467 0151510-2

0619 0132935-7/01
Walter Espiga 0606 0158042-7
Walter Poppi 0422 0156859-4
Walter Spena de Macedo 0356 0156846-7
Walter Toffoli 0640 0155593-7
Walter dos Anjos 0476 0156984-2
Wanda Dunin 0083 0157706-2
Wanderlei de Paula Barreto 0636 0157891-6
Wanderson Lago Vaz 0752 0151297-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 0101 0156517-1
Wellington Silveira 0710 0156977-7

0776 0157592-8
Wellington Sonehara Renaud 0732 0157828-3
Wendel Fernando Brunieri 0782 0157931-5
Werner Aumann 0269 0153963-1
Wiliam Mussak Monteiro 0238 0139369-1
Wilimar Benites Rodrigues 0371 0156198-6
William Esperidião David 0601 0146092-6/02
William Stremel Biscaia da Silva 0762 0153620-1
Willians Franklin Lira dos Santos 0499 0157234-1
Wilmar Eppinger 0692 0157542-8
Wilson Benini 0592 0124334-5
Wilson Carlos Kuhn 0038 0155861-0
Wilson Carlos Passos Barboza 0667 0157750-0
Wilson Luiz da Silva 0574 0157176-4
Wilson Mafra Meiler Filho 0126 0156957-5

0625 0151763-3
Wilton Vicente Paese 0610 0132782-6/01

0614 0135315-7/01
Winicius Rubele Valenza 0668 0157748-0
Wolney Luiz Baggio 0581 0054370-8/19
Xavier Torres Vouga 0159 0158080-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0190 0156973-9

0249 0158054-7
Yoshihiro Miyamura 0334 0156269-0

0735 0142800-2/03
Yoshinori Fucuda 0484 0156824-1
Zani Dalton Farah 0642 0156080-9
Zeidan Marcelo Faraj 0680 0157660-1

_____________  1ª Câmara Cível  _______________________

1º Processo   0153942-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000005 Extincao/cumprimento de Obrigações.
Agravante: José Vitório Vignoto, Celso Ademilson Vig-
noto. Advogado: José Wlademir Garbuggio, Adelino
Garbuggio. Agravado: Município de Sarandi. Advoga-
do: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos Antonio Ri-
beiro. Redistribuição Automática em 04/05/2004. Relator:
Des. Troiano Netto

2º Processo   0155878-5   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039625 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Sonae Distri-
buição Brasil SA. Advogado: Ligia Socreppa. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da
Silva. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Sonae Distribuição
Brasil SA. Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

3º Processo   0156202-5   Reexame Necessário

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000411 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Eichemberg & Barbosa Ltda. Advogado: Ade-
mar Uliana Neto, Daniela Sala, Paulo Cesar de Sousa. Réu:
Chefe da Agência de Rendas de Cianorte. Distribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

4º Processo   0157385-3   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública
Falências e Concordatas. Ação Originária: 200200039461
Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Ligia
Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição por Dependên-
cia em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes

5º Processo   0156277-2   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000115 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Claudia de Souza Haus. Apelado: Pontual Aeroagríco-
la Ltda. Advogado: Irina Moreira da Fonseca. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes

6º Processo   0156353-7   Apelação Cível

  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000183 Indenização. Apelante: Luis Boraneli. Advoga-
do: Marco Antonio Joaquim. Apelado: Copel Distribuição SA.
Advogado: Jeferson Luiz de Lima. Apelante: Companhia Para-
naense de Energia Copel, Copel Distribuição SA. Advogado:
Jeferson Luiz de Lima. Apelado: Luis Boraneli. Advogado:
Marco Antonio Joaquim. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes

7º Processo   0156855-6   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039207 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Katai
Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Adriano Daleffe.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual do Paraná em Cu-
ritiba. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes

8º Processo   0157086-5   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199200000040 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Troia-
no Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes

9º Processo   0157809-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000567 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Agravado: Colonfitas Indústria e Comércio de Adesivos Ltda,
José Bernardo de Lima Sobrinho. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto

10º Processo   0157813-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000245 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: A.
Sobrafer Ferramentas, Tubos e Acssórios Industriais Ltda. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano
Netto

11º Processo   0157824-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000016 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Silvio Soares de Albuquerque. Distribuição Au-
tomática em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto

12º Processo   0157789-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000011 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Miguel Sérgio Florio. Distribuição Automática
em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto

13º Processo   0157778-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000341 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Viana e Bazzoli Ltda, Valmor Viana dos Santos. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Troiano Netto

14º Processo   0156716-4   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000010 Execução Fiscal. Impetrante: Patricia Rohn (ad-
vogado). Paciente: Airton Seribelo dos Santos. Advogado: Ales-
sandro Ravazzani, Paulo Roberto Lopes. Redistribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

15º Processo   0155754-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040988 Embargos a
Execução. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Fer-
nando Puchta. Apelado: Genoefa Rosária Girotto, Jeferson
Girotto da Rosa. Advogado: Elizeo Aramis Pepi. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor: Des. Waldomiro Namur

16º Processo   0156273-4   Reexame Necessário

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000060 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Estofados Califórnia Ltda. Advogado: Liliane
Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz, Paulo Moreli. Réu: Che-
fe da Agência de Rendas da Receita Estadual em Cianorte. Dis-
tribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

17º Processo   0156352-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000940 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva
Lück. Apelado: Águas de Paranaguá SA. Advogado: Antonio
Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima
Bettega. Rec.Adesivo: Águas de Paranaguá SA. Advogado:
Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pe-
reira Lima Bettega. Interessado: Companhia de Água e Esgotos
de Paranaguá Cagepar. Advogado: Geraldo Hassan. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Waldomiro Namur

18º Processo   0156969-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000538 Embargos a Execução. Apelante: Spaipa SA
Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Romeu Saccani.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Waldomiro Namur

19º Processo   0157106-2   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000027 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri. Apela-
do: Frigorífico Santo Antonio SA. Advogado: Aparecido Car-
los Pinho Beltoni. Rec.Adesivo: Frigorífico Santo Antonio SA.
Advogado: Aparecido Carlos Pinho Beltoni. Distribuição Au-
tomática em 06/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur

20º Processo   0157076-9   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000138 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: R B de Barros Lanchonete. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

21º Processo   0157740-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000778 Execução Fiscal. Agravante: Tapa-
jós Comércio de Gêneros Alimentícios e Representações Co-
merciais Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Ademar
Serafim Júnior, Juliana Martins Zaparoli. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

22º Processo   0157115-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000035839 Declarató-
ria. Apelante: Transclima Transportes Rodoviários Ltda. Ad-
vogado: Chirlei Trisotto. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro Donaiski. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

23º Processo   0147908-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1479083 Apelação Civel.
Apelante: Roseli Aparecida Machado, Taciane de Oliveira
Machado, Helderson de Oliveira Machado (assistido(a)), Ever-
ton Luis de Oliveira Machado Representado(a).     Advogado:
Henrique Ehlers Silva.     Apelado: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

24º Processo   0157812-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000190 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Aldevino Geraldo. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes

25º Processo   0157822-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000241 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Transportadora Rápido Paulista Ltda. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

26º Processo   0157799-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000348 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
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Irmola Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Distribuição Au-
tomática em 05/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

27º Processo   0157871-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400025346 Anulatória.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fon-
seca, Claudia de Souza Haus, Sérgio Paulo Barbosa, Márcio
Luiz Ferreira da Silva, Pedro Donaiski. Agravado: Bunge Ali-
mentos SA. Advogado: Waldir Francisco Johann, Paulo Sch-
mitt, Waldir José Michels, Arno Schmidt Júnior, Humberto
Rodacki Gomes. Distribuição Automática em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

28º Processo   0157790-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000156 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Audani Luiz. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

29º Processo   0157796-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000206 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Marcos Adolfo Puschel. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

30º Processo   0157071-4   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000078 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: José Gregorio de Almeida. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

31º Processo   0157067-0   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000110 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Prosoft Paraná Informática Ltda. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor: Des. Waldomiro Namur

32º Processo   0157920-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800043038 Execução
Fiscal. Agravante: Marly Berkembrok dos Santos, Avelino Di-
ogo dos Santos Neto. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Mar-
ques. Interessado: Supermercado Vista Alegre Ltda. Distribui-
ção Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

33º Processo   0157047-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000620 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace Soares Pu-
gliese. Apelado: Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa
Central. Advogado: Silvia Maria Pincinato, Cesar Antonio da
Cunha. Rec.Adesivo: Cooperativa Agrícola de Cotia Coopera-
tiva Central. Advogado: Silvia Maria Pincinato, Cesar Antonio
da Cunha. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

34º Processo   0157985-3   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000124 Mandado de Segurança. Impetrante: Pedro Wil-
son Papin. Advogado: Rolf Koerner Junior, Fabrício Massar-
do, João Eurico Koerner. Impetrado: Desembargador Relator
do Agravo de Instrumento 157284-1, Des. Sérgio Rodrigues.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

35º Processo   0120865-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000000909 Embargos a Execução. Apelante: N. B. T. .
Advogado: Pedro Paulo Pamplona. Apelado: T. G. T. . Advo-
gado: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Distribuição por Vincu-
lação em 07/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues

36º Processo   0125835-1   Apelação Cível

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000249 Indenização. Apelante: Alcides Joaquim
Torquato. Advogado: Marcelo Dias Dedubiani, Edson Elias de
Andrade. Apelado: Denilto Cerini, Paulo Roberto Cerini. Ad-
vogado: José Maria Lopes de Souza, Celso Antonio Moraes.
Distribuição por Vinculação em 07/05/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

37º Processo   0155574-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199300000193 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Apa-

recida Sonia Emídio, Darci Marins dos Santos, Cirene Pereira
de Oliveira, Casturina Guimarães Dudas, Doroti Mendes de
Oliveira, Geraldo Cesar Mercer Guimarães, Nair Rodrigues
Sclvilzki, Nilcéia Maria Vieira Lemes, Odete Pereira Adamo-
viski. Advogado: José Soares Filho. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

38º Processo   0155861-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 198800000035 Indenização. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelo Cesar Maciel. Apelado: Espólio de Angelino Vio-
la, Espólio de Cira Rodrigues Viola, Espólio de João Batista
Bertoncello. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Sergio Luiz Zan-
dona. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

39º Processo   0156128-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900032777 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va. Apelado: Sueli Arasaki Casarotto. Advogado: Carlos Al-
berto Guimarães Amaral. Distribuição Automática em 04/05/
2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

40º Processo   0156263-8   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000172 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Pedro Wilson Papin, Mauro
Augusto Rodrigues Zurlo. Advogado: Rolf Koerner Junior, João
Eurico Koerner, Fabrício Massardo. Apelado: Município de
Ivaiporã. Advogado: Juarez Carneiro de Lima. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

41º Processo   0156276-5   Reexame Necessário

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000686 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Cerealista São Paulo Ltda. Advogado: Carmen
Beatriz da Maia Cardoso Poloni. Réu: Chefe da Agência de
Rendas da Receita do Estado do Paraná em Cianorte. Distri-
buição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

42º Processo   0156336-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000089 Embargos a Execução. Apelante: Makroquími-
ca Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran. Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Apelado:
Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

43º Processo   0156514-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200040004 Ação Civil
Pública. Apelante: Perkins Motores do Brasil Ltda. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari.
Apelado: Agência de Fomento do Paraná SA. Advogado: Sa-
muél Machado de Miranda, Leonardo Vinícius Toledo de An-
drade. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Rec.Adesivo: Agência de Fomento do Paraná SA. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Leonardo Vinícius Toledo de
Andrade. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

44º Processo   0156524-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas. Ação Originária: 200300024288 Em-
bargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia
Garcez Rabello. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

45º Processo   0157078-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000042 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Aldrovando Carlos Frufrek. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revi-
sor: Des. Sérgio Rodrigues

46º Processo   0157826-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000469 Mandado de Segurança. Agravante:
Marcelino Construções e Administração Ltda. Advoga-
do: Deisi Cardoso. Agravado: Funerária Estrela Ltda.
Advogado: Itamar Marcos de Oliveira, Lilian Michelle
Michelin, Everton Bogoni. Interessado: Presidente da
Comissão de Licitações do Município de Toledo. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Wal-
domiro Namur

47º Processo   0157054-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000180 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: LR Silva Mercearia. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

48º Processo   0157052-9   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000221 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Alicia Diniz de Oliveira. Advogado: Mario José
Ramos Gandara. Distribuição Automática em 07/05/2004. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

49º Processo   0156403-2/01   Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1564032 Agravo de Instrumento.     Agravante: Editel Listas
Telefônicas SA.     Advogado: Cláudio Cesar Pinto, Marcelo
Gomes Moreira.     Agravado: Sercomtel Telecomunicações
SA.     Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires.     Agravado: Telelistas
Região 2 Ltda.     Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Cas-
tro, Adriana Astuto Pereira, Alexandre Vider. Agravante: Edi-
tel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 06/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

50º Processo   0157819-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000191 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: José Aparecido da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

51º Processo   0157823-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000171 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Carlos Alberto Lopes. Distribuição Automática
em 05/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

52º Processo   0157800-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000116 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Sidney de Souza Ribeiro. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

53º Processo   0157805-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000114 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Perucci & Cia Ltda, Paulo Roberto Perucci, Ne-
reide Ignez P. Perucci. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Waldomiro Namur

54º Processo   0157803-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000352 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Equipe Distribuidora de Medicamentos Comér-
cio e Representação Ltda. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

55º Processo   0157780-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000215 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Gerson Soares de Carvalho. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

56º Processo   0157782-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000621 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Amplo Eletrônica e Comunicação Ltda. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

57º Processo   0156125-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041005 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduar-
do Richter. Apelado: L. F. Bach e W. P. Silva Ltda. Advogado:
Luiz Antonio Duareski. Aut.Coatora: Diretor da Companhia

Paranaense de Energia Copel. Distribuição por Prevenção em
04/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troi-
ano Netto

58º Processo   0156262-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041059 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Sonae Distri-
buicao Brasil SA. Advogado: Ligia Socreppa. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da
Silva. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Sonae Distribuicao
Brasil SA. Advogado: Ligia Socreppa. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto

59º Processo   0156266-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000037316 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va. Apelado: Meneghetti Montosa Transportes Rodoviários
Ltda. Advogado: Silvano Marques Biaggi. Rec.Adesivo: Me-
neghetti Montosa Transportes Rodoviários Ltda. Advogado:
Silvano Marques Biaggi. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano
Netto

60º Processo   0156343-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199700001037 Declarató-
ria. Apelante: Transportes de Cargas Dallazen Ltda. Advoga-
do: José Carlos Carvalho. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto

61º Processo   0157741-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000283 Execução Fiscal. Agravante: Tapa-
jós Comércio de Gêneros Alimentícios e Representações Co-
merciais Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Ademar
Serafim Júnior, Juliana Martins Zaparoli. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

62º Processo   0157090-9   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000039 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E.
P. . Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: V. P. S. . Distri-
buição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Des. Troiano Netto

63º Processo   0157087-2   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199800000110 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E.
P. . Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: V. P. S. . Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Des. Troiano Netto

64º Processo   0157777-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000034 Indenização. Agravante: Hospital
e Maternidade Rio Branco Ltda. Advogado: José Ari Nu-
nes. Agravado: Joanadabe de Andrade, Marcelo Henrique
Garcia dos Santos Representado(a). Advogado: Marco An-
tonio de Lima. Interessado: Município de Rio Branco do
Sul. Advogado: João Amadeu Stresser da Silva, José Eu-
clair Martins. Interessado: Sebastião Ferreira dos Santos.
Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

65º Processo   0157118-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000312 Mandado de Segurança. Apelante: Centro de
Oncologia e Radioterapia Sant Ana Ltda. Advogado: Dirceu
Galdino, Sidney Samuel Meneguetti. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Marcos André da Cunha. Aut.Coatora: Dele-
gado da Receita Estadual de Maringá. Distribuição Automática
em 10/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto

66º Processo   0157808-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000126 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Clecius Alexandre Duran, Cibelle Diana Mapelli, Sônia Regi-
na Dias Barata, Anita Caruso Puchta. Agravado: Cenira Maria
Noé Carraro. Distribuição Automática em 05/05/2004. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues

67º Processo   0157062-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000180 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Homero Talevi Campos. Advogado: Ari-
on de Campos. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Interessado: Município de Tibagi. Advoga-
do: Arion de Campos. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto
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68º Processo   0157821-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000136 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Leni Paulo Barreto Santin. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

69º Processo   0157793-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000286 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Lia-
na Sarmento de Mello Quaresma. Agravado: Designer Comér-
cio de Pisos Ltda, Eizilda Faion Guerra. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

70º Processo   0157785-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000131 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Narciso Alves Correia. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

71º Processo   0157787-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000235 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Merigue Funilaria e Pintura. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

72º Processo   0157804-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000036 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Ednei Ferreira da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

73º Processo   0146297-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1462971 Apelação Civel.
Apelante: Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos Ltda.     Advogado: Melissa Telma, Maria Cristina
Guedes, João Joaquim Martinelli, Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Oséas Aguiar.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Acras Fanchin, Carlos Augusto Antunes,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Ga-
zin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
Advogado: Melissa Telma, Maria Cristina Guedes, João Joa-
quim Martinelli, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa,
Oséas Aguiar. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/
05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente

74º Processo   0144640-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1446404 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Reme-
tente: Juiz de Direito.     Apelante: Águia Sistemas de Armaze-
nagem SA, Águia Química Ltda, Águia Florestal Indústria
Madeiras Ltda.     Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim
Martinelli, Celso Meira Júnior, Fabiana Rubia Martinelli, Pau-
lo Henrique Wendt.     Apelado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Karina Puppi Rachinski, Felipe Jow Namba, Anita Caruso
Puchta, Alexandre Pydd, Wallace Soares Pugliese.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Karina Puppi Rachinski, Feli-
pe Jow Namba, Anita Caruso Puchta, Alexandre Pydd, Walla-
ce Soares Pugliese.     Apelado: Águia Sistemas de Armazena-
gem SA, Águia Química Ltda, Águia Florestal Indústria Ma-
deiras Ltda.     Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Marti-
nelli, Celso Meira Júnior, Fabiana Rubia Martinelli, Paulo Hen-
rique Wendt. Embargante: Águia Sistemas de Armazenagem
SA, Águia Química Ltda, Águia Florestal Indústria Madeiras
Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Cel-
so Meira Júnior, Fabiana Rubia Martinelli, Paulo Henrique
Wendt. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

75º Processo   0157069-4   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000059 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Tril Distribuidora de Peças Ltda. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Des. Troiano Netto

76º Processo   0157472-1   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000313 Declaratória. Apelante: Antonio Júnior do Nas-
cimento. Advogado: Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Ape-
lado: Município de Ibiporã. Advogado: Maria Rosangela Pa-
checo, Carlos Alberto Maricato. Apelante: Município de Ibi-
porã. Advogado: Carlos Alberto Maricato, Maria Rosangela
Pacheco. Apelado: Antonio Júnior do Nascimento. Advogado:
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Distribuição Automática
em 10/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto

77º Processo   0157063-2   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000152 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: Marcos Kieltyka Vestuário. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto

______________  2ª Câmara Cível  ______________________

78º Processo   0156264-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000570 Cautelar Inominada. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Celso Sâmis da Silva. Advogado: Álvaro de Albu-
querque Neto. Apelado: Mozart Gouveia Belo da Silva, Ade-
vilson de Oliveira Gonçalves. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

79º Processo   0156207-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000584 Embargos a Execução. Apelante: José Honório
Pigozzo. Advogado: Luciano João Teixeira Xavier. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

80º Processo   0156142-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000467 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Hospital Paiçandu Ltda. Advogado: Paula Karena
Felice de Sales, Inez Francisca Vieira Meyer. Aut.Coatora: Pre-
feito Municipal de Paiçandu. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

81º Processo   0156344-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000872 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização CMTU-LD. Advogado: Ivo Marcos de
Oliveira Tauil. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Ana Claudia Neves Renno. Interessado: Associação dos Ven-
dedores de Produtos Nacionais e Importados da Rocha Pombo.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

82º Processo   0156842-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000480 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paula Schmitz de Schmitz. Apelado: Massa Falida de
Masimadeiras Industrial Madeireira Ltda. Advogado: Joaquim
Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

83º Processo   0157706-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000107 Mandado de Segurança. Agravante: Serviço
Social da Indústria - Departamento Regional do Paraná, Rodri-
go Costa da Rocha Loures, Horacilio Volpe Júnior. Advogado:
Rodrigo Pozzobon, Arthur Carlos Peralta Neto, Suzana Grein
Del Santoro, Marco Antonio Guimarães, Wanda Dunin. Agra-
vado: Múltipla Terceirização Ltda. Advogado: Vanderlei José
Follador. Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

84º Processo   0157088-9   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000004 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E.
P. . Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: R. C. S. . Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

85º Processo   0157077-6   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000140 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Maria Alves de Castro. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

86º Processo   0157056-7   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000106 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Tril Distribuidora de Peças Ltda. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de

Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

87º Processo   0156427-2/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1564272 Agravo de Instrumento.     Agravante: Edeval
Soares Nogueira.     Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna, Bruno Noronha Bergonse, André Augusto Gonçalves
Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna.     Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravante: Edeval Soares Nogueira. Advogado: Antonio Car-
los de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergonse, André Au-
gusto Gonçalves Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno
Augusto Gonçalves Vianna. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 07/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

88º Processo   0157051-2   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000218 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Heloisa Cleide Escaraber. Distribuição Automáti-
ca em 06/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

89º Processo   0157050-5   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000073 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Depósito de Madeiras Barreto Ltda. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

90º Processo   0157810-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000426 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: Vi-
maco Madeiras Ltda, Vitor Hugo dos Santos, Geraldo Fernan-
des dos Santos. Distribuição Automática em 05/05/2004. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha

91º Processo   0157820-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000460 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Net Data Informática Ltda. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

92º Processo   0157825-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000153 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Gel 1001 Indústria e Comércio de Gelo Ltda. Advogado: Mar-
celo de Lima Castro Diniz. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

93º Processo   0157784-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000145 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Top Win Indústria e Comércio de Confecções Ltda, Enio Norio
Shiotani. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

94º Processo   0157788-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000051 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almei-
da Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Milton Cesar da Sil-
va. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

95º Processo   0157802-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000240 Execução Fiscal. Agravante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Polirural
Ltda. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

96º Processo   0157068-7   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000081 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Manoel Angelo Chagas.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira

97º Processo   0157065-6   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000205 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E.
P. . Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: J. A. P. . Distri-
buição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

98º Processo   0155873-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900033354 Embargos a
Execução. Apelante: Comércio e Representação de Produtos
Bom Retiro Ltda. Advogado: Fábio Rogério Hardt. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Fer-
reira da Silva. Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

99º Processo   0156124-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041057 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Ligia
Socreppa. Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado:
Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

100º Processo   0156147-9   Apelação Cível

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000294 Embargos a Execução. Apelante: Miguel Car-
los Rodrigues de Aguiar. Advogado: Sayonara Tossulino de
Almeida. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Yous-
sef Charrouf. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

101º Processo   0156517-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100022150 Indeniza-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Bueno. Apelado: Arnobi Lopes da Silva.
Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Iracele Galli de
Souza. Apelante: Arnobi Lopes da Silva. Advogado: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira, Iracele Galli de Souza. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

102º Processo   0156270-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800000299 Embargos a
Execução. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Andrea
Margarethe A. de Miranda. Apelado: Impressora Paranaense
SA. Advogado: Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo de
Andrade. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

103º Processo   0156544-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000867 Embargos a Execução. Apelante: Rio Doce Café
SA Importadora e Exportadora. Advogado: João Carlos de Oli-
veira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

104º Processo   0157755-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000435 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zun-
ta. Agravado: Indústria Têxtil Apucarana Ltda. Advogado: Fre-
derico de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon. Dis-
tribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

105º Processo   0157089-6   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000030 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Bartholomei Comércio e Indústria de Confecções
Ltda, Antônio Carlos Jannini Bartholomei, Eliana Ferreira Bar-
tholomei. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

106º Processo   0157081-0   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000028 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Araújo e Rensi Ltda, Paulo Roberto Rensi, Sônia
Maria Araújo Rensi. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

107º Processo   0157103-1   Apelação Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
198600000188 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: José Luiz Ançay. Advo-
gado: Dicesar Beches Vieira. Apelado: Depósito de Materiais
de Construção Triângulo Ltda. Advogado: João da Silva Rêgo.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni
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108º Processo   0140932-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1409321 Reexame Necessário.     Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Futuro Pavimentação Asfáltica Ltda, Centauro Locado-
ra de Veiculos Ltda.     Advogado: Edivaldo Rodrigues, José
Carlos Ragiotto.     Réu: Representantes do Ministério Público
do Estado do Paraná da Comarca de Sarandi. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

109º Processo   0139793-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1397937 Apelação Civel.
Apelante: Massa Falida de Expresso Sul Brasil Ltda.     Advo-
gado: Rodrigo Shirai.     Apelado: Gilberto Ulrich.     Advoga-
do: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior.     Rec.Adesivo:
Gilberto Ulrich.     Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior.     Interessado: Brazilio Bacelar Neto Síndico da
Massa Falida. Embargante: Massa Falida de Expresso Sul Bra-
sil Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

110º Processo   0145745-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1457458 Apelação Civel.     Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná.     Apelado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

111º Processo   0157811-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000319 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Waldomiro Gross Junior. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

112º Processo   0157818-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000596 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Fregatto & Gleria Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

113º Processo   0157874-5   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1564272 Agravo de Instrumento. Impetrante: Edeval
Soares Nogueira. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vian-
na, André Augusto Gonçalves Vianna, Bruno Noronha Bergon-
se, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves Vi-
anna. Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento nº 156427-
2. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

114º Processo   0157801-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000030 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Itaiacoca Transportes Ltda, José Mendes da Costa. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

115º Processo   0157794-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000332 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Clecius Alexandre Duran, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Cibelle Diana Mapelli. Agravado:
Vasta - Comércio de Pedras e Metais Ltda. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

116º Processo   0157795-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000110 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Carlos Humberto de Souza. Advogado: Hélio Esteves do Nas-
cimento. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

117º Processo   0157783-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000393 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Buffet Samovar Ltda. Advogado: Carlos Henrique Schiefer.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk

118º Processo   0157070-7   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000054 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-

so. Apelado: Jhocadile Confecções Ltda. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni

119º Processo   0157997-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000434 Mandado de Segurança. Agravante: Dimatex -
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Eugenio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Agravado: Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento do Município de
Sarandi. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

120º Processo   0156265-2   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000225 Mandado de Segurança. Apelante: Luiz Carlos
de Oliveira. Advogado: Rolf Koerner Junior, João Eurico Ko-
erner, Fabrício Massardo. Apelado: Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Ivaiporã. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição por Prevenção em 05/05/2004.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

121º Processo   0156808-7   Apelação Cível

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000173 Ação Civil Pública. Apelante: Roberto dos San-
tos Ochman, Carlos Roberto Azedo. Advogado: Eldeny Tei-
xeira Costa. Apelante: Carlos Roberto Stel. Advogado: Ronal-
do Guedes Pereira. Apelante: Valdete Carlos de Oliveira Gon-
çalves da Cunha, Niquelson Resina. Advogado: Márcio Ale-
xandre Cavenague. Apelante: Agrícola Toninho Ltda, Antônio
Schiapati, Gildo Carlos Rabito Schiapati, Alécio Martins dos
Santos, Herbirama Insumos Agropecuários Ltda. Advogado:
Ricardo Pohlot Perfeito. Apelante: Alcides Gonçalves da Cu-
nha. Advogado: Ricardo Hideyuki Nakanishi. Apelante: Victor
André Cotrin da Silva, Onor Cândido da Silva, Erceli Adélia
Cotrin da Silva. Advogado: Victor André Cotrin da Silva. Ape-
lante: Silvana Cândido da Silva, Valdecir Cândido da Silva.
Advogado: José Airton Gonçalves. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: João Corredato Neto.
Advogado: José Maria do Couto. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

122º Processo   0156283-0   Reexame Necessário

  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000333 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Incopesa SA. Advogado: José Leocádio de Ca-
margo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Réu: Chefe da Fis-
calização da Receita Estadual no Posto Fiscal de Santo Inácio/
PR. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

123º Processo   0156280-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040443 Consigna-
ção em Pagamento. Apelante: Transportes Braghini Ltda. Ad-
vogado: Josué Dyonisio Hecke. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

124º Processo   0156354-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199600001696 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Apelado: Vepasa Veícu-
los SA. Advogado: Eduardo Varela Garcia. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

125º Processo   0156587-3   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000444 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues. Apelado: Bar-
zotto Madeiras e Materiais de Construção Ltda. Advogado: Isa-
bela Marques Hapner. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

126º Processo   0156957-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000035440 Embargos a
Execução. Apelante: Revepar Revendedora de Veículos Para-
ná SA. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferrei-
ra da Silva. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

127º Processo   0143805-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1438051 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Tradener Ltda.     Advogado: Waldemar
Deccache, Guilherme Vieira Assumpção, Roger Santos Ferrei-
ra, Fernanda Schuhli Bourges, Antonio Nabor Areias Bulhões.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Interes-
sado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advoga-
do: José Manoel dos Santos, Carlos Freire Faria, Regina Maria
Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Adriana de Paula Baratto. Embargante: Tradener
Ltda. Advogado: Waldemar Deccache, Guilherme Vieira As-
sumpção, Roger Santos Ferreira, Fernanda Schuhli Bourges,

Antonio Nabor Areias Bulhões. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 06/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

128º Processo   0157055-0   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000082 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Marcelino Lomba Hainaski. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

129º Processo   0146231-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1462313 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: d g w Participações Ltda, Donato Gulin,
Walfrido Victorino Avila, Luiz Alberto Blanchet.     Advogado:
Waldemar Deccache, Guilherme Vieira Assumpção, Roger San-
tos Ferreira, Fernanda Schuhli Bourges.     Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Interessado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: José Manoel
dos Santos, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Edison Rau-
en Vianna, Carlos Freire Faria.     Interessado: Ferdinando Schau-
enburg.     Advogado: Julio Cesar Brotto.     Interessado: Ingo
Henrique Hubert.     Advogado: André Luiz Bettega D’avila.
Interessado: Tradner Ltda.     Advogado: Waldemar Deccache.
Interessado: Estado do Paraná.     Advogado: Gustavo Henri-
que Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.     Interes-
sado: Fábio Ramos, Logos Energia Ltda, Bertram Colombo
Shayer, José da Costa Carvalho Neto. Embargante: d g w Parti-
cipações Ltda. Advogado: Waldemar Deccache, Guilherme
Vieira Assumpção, Roger Santos Ferreira, Fernanda Schuhli
Bourges. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004.
Relator: Des. Hirosê Zeni

130º Processo   0157856-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199600001028 Indenização. Agravante: Rossana Mar-
got Cavaciocchi Correa. Advogado: Rossana Margot Cavaci-
occhi Correa. Agravado: Mário Bize e Cia Ltda. Advogado:
Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes. Interessado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Berenice
Muller da Silva, Alberto Merhi Mansur, Elisabeth Dalva Ma-
rins Schwartz, Josiane Maria de Oliveira Branco, Iris Maria
Canello. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Hirosê Zeni

131º Processo   0157817-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000211 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Saulo Ferreira. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

132º Processo   0157814-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000656 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Flora Confecções Ltda. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

133º Processo   0157798-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000339 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Equipe Distribuidora de Medicamentos e Representações Ltda.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Hirosê
Zeni

134º Processo   0157786-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000488 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Cofermaq Comércio de Ferramentas e Máquinas Ltda. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

135º Processo   0157806-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000105 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Antônio de Paula da Silva. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

136º Processo   0157887-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000308 Ação Civil Pública. Agravante: Gino Azzolini
Neto. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar José Bad-
dauy. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

137º Processo   0157779-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000181 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,

Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Laercio Ferreira dos Santos. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

138º Processo   0157048-5   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000128 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: P Franciscon Auto Elétrica. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha

139º Processo   0157066-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000214 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Decorações Alvim Ltda. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha

140º Processo   0147086-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1470862 Agravo de Instrumento.     Agravante: Tem-
paraito Vidros de Segurança Ltda.     Advogado: Kiyoshi Ishi-
tani, Paulo Cesar Pires Carvalho, Paulo Roberto Mozzer, Ro-
sangela Binhara Esturilio, Valquiria Itso.     Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Embargante: Temparaito Vidros
de Segurança Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar
Pires Carvalho, Paulo Roberto Mozzer, Rosangela Binhara Es-
turilio, Valquiria Itso. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 07/05/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

141º Processo   0129270-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000000401 Embargos a Execução. Apelante: H. R. A. .
Advogado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos, Nei Roberto de
Barros Guimarães. Apelado: E. H. S. , F. A.. Advogado: Maria
de Lourdes Viegas Georg, Natasha Paes de Sousa Carvalho.
Rec.Adesivo: E. H. S. , F. A.. Advogado: Maria de Lourdes
Viegas Georg, Natasha Paes de Sousa Carvalho. Distribuição
por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

142º Processo   0156236-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039533 Ordinária.
Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Ad-
vogado: Cláudia Eliane Leonardi Sartori, Odilon Reinhardt.
Apelante: Gêva Engenharia Ltda. Advogado: Alexandre Wag-
ner Nester. Apelado: Consórcio Collet Cima Village. Advoga-
do: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 10/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

143º Processo   0156271-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000548 Embargos a Execução. Apelante: Nortrac Ba-
varia Comercial de Máquinas Ltda. Advogado: Bruno Sacani
Sobrinho. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Automática
em 05/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

144º Processo   0157085-8   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000108 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: N. M. Braz Razeira. Distribuição Automática em
07/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

145º Processo   0157082-7   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000052 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E.
P. . Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: G. U. F. . Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

146º Processo   0157829-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199800000267 Inventário. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa, Loriane Leisli Azevedo. Agravado: Izolina Boveto Con-
tin, Raquel Contin Damázio, José Pereira Damázio Filho, Pau-
lo Sérgio Contin, Edna de Lourdes Contin, Ângela Cristina
Contin. Advogado: Angela Cristina Contin Jordão, Sônia Regi-
na Vieira Khoury. Agravado: Henrique Fancio Contin. Advo-
gado: Stephen Wilson. Distribuição Automática em 04/05/2004.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

147º Processo   0157053-6   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000161 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Alice Murilla da Silva. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator
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Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

148º Processo   0157049-2   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000076 Execução Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Ros-
so. Apelado: Maria Alves de Castro. Distribuição Automática
em 10/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

149º Processo   0157816-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000040 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Transportes de Cargas Montanheri Ltda. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

150º Processo   0157815-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000034 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Comércio e Indústria Londriferro Ltda, Ricardo de Souza Wabe,
Moacir Jaime de Oliveira. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

151º Processo   0157797-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000256 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Pedro Rodrigues de Almeida - Fotografia. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

152º Processo   0157792-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000026 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Neusa Lopes Martins. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

153º Processo   0157791-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000251 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Sou-
za. Agravado: Refrigerantes Poper Ltda, Adalberto de Olivei-
ra. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

154º Processo   0157807-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000121 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza. Agra-
vado: Aparecido de Jesus Furquim. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

155º Processo   0157781-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000316 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Bernadete Gomes de Souza, Anita Caruso Puchta, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo. Agravado:
Lutex Indústria e Comércio Ltda. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

156º Processo   0157984-6   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000052 Execução Fiscal. Impetrante: João Renato do
Nascimento (advogado). Paciente: Antonio Ribeiro Abib de
Paula. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

157º Processo   0157998-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000141 Reparação de Danos. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravado: Sidinei Aparecido
Carvalho. Advogado: Simone Arce Andreatti. Interessado:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lucia Bohmann. Dis-
tribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

158º Processo   0158008-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 23259 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba
- COHAB CT. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Agravado:
Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Antonio Carlos
Muniz, José Eugênio Collares Maia, Maria Gorete Pereira Go-
mes Camara, Luiz Eduardo Morais Almeida, Marcela Cebalho
Trindade. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

159º Processo   0158080-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000239 Ação Civil Pública. Agravante: Americanas.com
S.A. - Comércio Eletrônico, Lojas Americanas SA. Advogado:
Patricia Felix Tassara, Xavier Torres Vouga, Demian Guedes,
Sandro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira

____________  3ª Câmara Cível  _______________________

160º Processo   0148336-1   Correição Parcial (Cam-Cv)

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000362 Mandado de Segurança. Requerente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da
Comarca de Maringá 2ª Vara Cível. Interessado: Jog S Diver-
sões Eletrônicas Ltda, Aguia de Ouro Comercial Ltda, Signus
Diversões Eletrônicas Ltda, Unig Diversões Ltda, Ats Diver-
sões Eletrônicas Ltda, Delegado de Polícia da 9ª Subdivisão de
Maringá. Redistribuição por Prevenção em 06/05/2004. Rela-
tor: Des. Munir Karam

161º Processo   0155877-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000034286 Mandado
de Segurança. Apelante: Jones Alves Garcia. Advogado: Ri-
cardo Ruy Franco de Macedo Filho. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Leila Cuellar. Aut.Coatora: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 06/05/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira

162º Processo   0156201-8   Reexame Necessário

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000106 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Réu: Chefe do Serviço de  Saneamen-
to e Vigilância Sanitária do Município de Boa Ventura de São
Roque. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

163º Processo   0156521-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300016182 Declarató-
ria. Apelante: Valdevino Padilha, Valmor Redivo, Vanderlei
Simão de Souza, Vicente Corrêa de Mello. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Carlos Caldas. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessa-
to Ferreira

164º Processo   0156543-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000256 Revogatória. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Solucon Soluções Concretas Ltda.
Advogado: Fernando José Mesquita. Interessado: Companhia
de Desenvolvimento de Londrina CODEL. Advogado: Assun-
ção Mitico Shiamotto Nabeshima. Distribuição Automática em
07/05/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira

165º Processo   0156810-7   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000081 Ordinária. Apelante: Arzidio Frido-
lino Schuster. Advogado: Adir Luiz Colombo. Apelado: Muni-
cípio de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Flavio Ervino
Schmidt. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

166º Processo   0156967-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 198800000441 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Agrobil Madeiras Ltda. Advogado: Jaime Belmi-
ro Tasca. Apelado: Município de Bituruna. Advogado: Manue-
la Rosa de Castilho. Apelante: Município de Bituruna. Advo-
gado: Manuela Rosa de Castilho. Apelado: Sandra Cini, Tânia
Luzzatto, Gilda Lorenzini, Arvigo Cini, Maria Zenaide Loren-
zini, Antônio José Lorenzini, Zulema Ana Cherubini, Ygnes
Luiz Cherubini. Advogado: Lidia Fijewski. Apelado: Agrobil
Madeiras Ltda. Advogado: Jaime Belmiro Tasca. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Nério Spessato Ferreira

167º Processo   0156884-7   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000001 Mandado

de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marco Anto-
nio Nishida Marinho. Advogado: José Pereira de Moraes
Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Carla Eli-
za dos Santos Saldanha, Amanda Cansian. Réu: Chefe do
Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira

168º Processo   0157834-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400000964 Ordinária.
Agravante: Daniel Alzão, Dulcinéia de Oliveira Coelho, Elbio
Marcos Czeck dos Santos, Elizabeth Ballin Vaz, Helenice Ma-
ria Dalossi, Inajar Antônio Kurowski, Ineu Alberto Schoenber-
ger, José Ricardo Fiedler, Juarez Rolim Lima, Leila Chamma
Barbar, Luiz Gabriel Costa Passos, Renato Kuckel. Advogado:
Genoveva Freire D’Aquino. Agravado: Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Munir Ka-
ram

169º Processo   0157700-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1577000 Agravo de Instrumento.     Agravante: Marco
Antônio Teixeira Alves.     Advogado: Dirceu Galdino, Luiz
Carlos Sanches, Valeria Silva Galdino, Rúbia Roncolato da
Silva, Celso Schmitz.     Agravado: Câmara Municipal de Pla-
naltina do Paraná.     Advogado: Carlos Teodoro Soster, Gilson
José dos Santos.     Agravado: Presidente da Comissão Proces-
sante Instaurada pela Câmara Municipal de Planaltina do Para-
ná. Embargante: Marco Antônio Teixeira Alves. Advogado:
Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches, Valeria Silva Galdino,
Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des. Munir Karam

170º Processo   0156281-6/01   Medida Cautelar Incidental

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1562816 Apelação Civel. Requerente: Altenir Alves David.
Advogado: Carlos Alberto Grolli. Requerido: Presidente da
Câmara Municipal de Vereadores de Doutor Ulysses, Presidente
da Comissão Processante. Advogado: Laurihetty de Moura e
Costa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

171º Processo   0155573-5   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000512 Declaratória. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social INSS. Advogado: Lucimara Kosteczka Che-
res. Apelado: Francisco Ribas Cordeiro. Advogado: Hellen
Cristina Wolf. Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

172º Processo   0156068-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000710 Mandado
de Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho. Apelado: Emerson de Oliveira Corrêa.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo.
Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
Público Para Delegado da Polícia Civil do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

173º Processo   0156281-6/02   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
156281601 Medida Cautelar Incidental.     Requerente: Altenir
Alves David.     Advogado: Carlos Alberto Grolli.     Requeri-
do: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Doutor
Ulysses, Presidente da Comissão Processante.     Advogado:
Laurihetty de Moura e Costa. Agravante: Presidente da Câma-
ra Municipal de Vereadores de Doutor Ulysses, Presidente da
Comissão Processante. Advogado: Leila Teresinha Betim. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

174º Processo   0156232-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300015781 Declarató-
ria. Apelante: João Ribeiro da Cruz, João Nunes de Castilho,
João Guilherme Machado, José Franco da Silva. Advogado:
Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Valiana Wargha Calliari. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Munir Karam

175º Processo   0156334-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000000508 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Helena Zu-
osky de Oliveira. Advogado: Paulo Cortellini. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

176º Processo   0156275-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas. Ação Originária: 200200001120 De-
claratória. Apelante: Natália Barabacz. Advogado: Maria Ce-
cília Palma. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Munir Karam

177º Processo   0156267-6   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000035225 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: José Molina
Netto. Advogado: Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de
Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu.
Réu: Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secre-
taria de Educação do Estado do Paraná - GRHS/SEED. Distri-
buição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

178º Processo   0156526-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000104 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Gerente do Setor de Manutenção de Benefí-
cios da Paranaprevidência. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Apelado: Emante Regina Mikuckis Juraitis, Ha-
muri Takano, João Batista Filho, José Manella Neto, Linda
Bulik, Maria Dora Ruy Evangelista, Marilinda Vieira dos San-
tos, Orly Eni da Silva, Rozângela de Lucca Martins Sachetim,
Silvia Elizabeth Fernandes Maule. Advogado: Maurício José
Morato de Toledo. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir
Karam

179º Processo   0156844-3   Reexame Necessário

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000181 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara de Vereadores de Ivaiporã. Advogado:
Melvis Muchiuti, Divonsir Martos. Réu: Prefeito Municipal de
Ivaipora. Distribuição por Prevenção em 10/05/2004. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

180º Processo   0156148-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199200000542 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município da Lapa. Advogado: Samira Karam Se-
maan, Marilane Ton Ramos. Apelado: Zeny dos Santos Carra-
no de Almeida. Advogado: Joaquim Antonio Cirino dos San-
tos. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

181º Processo   0156813-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000286 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Araruna. Advogado:
Elaine Ricci. Apelado: Câmara Municipal de Araruna. Advo-
gado: Cândido Mendes Neto. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Munir Karam

182º Processo   0156958-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000287 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Nel-
son Gomes de Oliveira. Advogado: João Carlos de Oliveira,
João Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira, Lu-
cius Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual de Jaca-
rezinho. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam

183º Processo   0147129-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1471292 Agravo de Instrumento.     Agravante: Dow Agrosci-
ences Industrial Ltda.     Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Patricia Yamasaki Teixeira, Thais da Silva Souza Carloni, Te-
resa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Agravado: Chefe do Serviço de Saneamento e Vigilância Sani-
tária do Município de Floresta. Embargante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 10/05/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

184º Processo   0155688-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300016086 Declarató-
ria. Apelante: Daniel Miranda Alves, Dejalma Antonio dos
Santos Gonçalves, Eudoxio dos Santos, Dinarte Farias. Advo-
gado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leila Cuellar. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

185º Processo   0155882-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040068 Revisional.
Apelante: Ademir Neves, Jeffersson Borges Freitas, João Nar-
cizo Micheletti, Lúcia Mara Ijaille, Maria Amélia Duarte Ross,
Maria Bernadete Kruk Fontinelli, Solange Schinemann, Vanis-
se Schettini Torres de Menezes, Zorilda Maria Halabura das
Neves, Zuleide Tieppo. Advogado: Maria Gomes Sampaio.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

186º Processo   0156237-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000233 Mandado de Segurança. Apelante: Marcelo
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Bonfim Ledo. Advogado: Maria das Gracas Vicelli. Apelado:
Município de Tamarana. Advogado: Miguel Ângelo Aranega
Garcia. Aut.Coatora: Prefeito do Município de Tamarana. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

187º Processo   0156199-3   Reexame Necessário

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000105 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa
Arruda Alvim Wambier. Réu: Chefe do Serviço de Saneamento
e Vigilância Sanitária do Município de Mato Rico. Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

188º Processo   0156341-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000000408 Mandado
de Segurança. Apelante: Higino Bodziak Filho. Advogado: Ana
Claudia Finger, Edson Dallagassa. Apelado: Diretor de Recur-
sos Humanos do Instituto de Saúde do Paraná. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

189º Processo   0156583-5   Reexame Necessário

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: João Natal Wolff Bertotti. Advogado: Cristiano
José Baratto. Réu: Prefeito Municipal de Colombo, Secretário
Municipal de Administração de Colombo, Presidente da Co-
missão de Concurso Público de Colombo. Distribuição por Pre-
venção em 10/05/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

190º Processo   0156973-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039102 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha. Apelado: Mariusa Marques Ribeiro, Bru-
na Carla Ribeiro. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda.
Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência Serviço
Social Autônomo. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

191º Processo   0141710-9/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
1417109 Apelação Civel.     Apelante: Camila de Silos Ferraz
Mayrink Góes, Melissa de Silos Ferraz Mayrink Góes, Luiz
Felipe de Silos Ferraz Mayrink Góes.     Advogado: Artur Go-
mes Ferreira.     Apelado: Rafael André Nishida Mayrink Góes,
Octávio Luís Nishida Mayrink Góes, Carlos Adolfo Nishida
Mayrink Góes.     Advogado: Marcos José de Miranda Fahur.
Embargante: Rafael André Nishida Mayrink Góes, Octávio Luís
Nishida Mayrink Góes, Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes.
Advogado: Marcos José de Miranda Fahur. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

192º Processo   0156962-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200001508 Ordinária
de Cobrança. Apelante: Celso Pigozzi, Alcimar de Almeida
Garrett, Adriano Admir da Cruz Ribeiro, Neimir Cristóvão da
Silva Mokdse, Levy Lima Lopes Filho. Advogado: Katia Regi-
na Grochentz. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Vera
Grace Paranaguá Cunha. Interessado: Zenita Fátima Aparecida
Serpe, Valderez de Macedo Pacheco, Maria Célia Pinto Kuch-
minski. Advogado: José Lagana, Alexandre Lagana, Katia Re-
gina Grochentz, Silvana de Fátima Machado Burda. Distribui-
ção Automática em 07/05/2004. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

193º Processo   0157747-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000432 Mandado de Segurança. Agravante:
Gulin e Budel Ltda. Advogado: Valter Adriano Fernandes Car-
retas, Cristiane Maria Agnoletto, Newton Carlos Agnoletto.
Agravado: Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pi-
nhais. Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

194º Processo   0157906-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200400000157 Mandado de Segurança. Agravante:
Prefeito do Município de Maripá. Advogado: Bianca Pizzatto.
Agravado: Darcy Yoris. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

195º Processo   0158010-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400025409 Mandado
de Segurança. Agravante: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Dariane Pamplo-
na, Edson Luiz Amaral, Antonio Carlos Cabral de Queiroz,
Luciane Aparecida Caxambu Volpi, João Lucidoro Ribeiro.
Agravado: Rodovia das Cataratas SA. Advogado: Eduardo Isa-

ías Gurevich, Vanessa Tafla, Mariana Campos de Souza, Caro-
lina Mosseri, Maria Beatriz Capochchi Pernetta. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

196º Processo   0155570-4   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000324 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Roberto Luis Lu-
chi Demo. Apelado: Celino Stracke. Advogado: Orivaldo Lu-
zetti. Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

197º Processo   0156070-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000795 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual de Londrina, Reitora
da Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur. Apelado: Laércio Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

198º Processo   0156145-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000289 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Santa Cruz de Monte Castelo.
Advogado: Cláudio Bogdan. Apelado: José Aguiar de Oliveira.
Advogado: José Cordeiro dos Santos. Distribuição Automática
em 04/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

199º Processo   0156527-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000226 Ordinária. Apelante: Companhia de Desenvol-
vimento da Londrina - Codel. Advogado: Assunção Mitico Shi-
amotto Nabeshima. Apelado: Sebastião da Silva Ferreira, Ka-
mal El Kadri. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Antonio
Farias Ferreira Netto. Rec.Adesivo: Sebastião da Silva Ferrei-
ra, Kamal El Kadri. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Antonio Farias Ferreira Netto. Distribuição Automática em 10/
05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

200º Processo   0157303-1   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1562258 Agravo de Ins-
trumento. Impetrante: Nelson Dal Santos. Advogado: Rolf Ko-
erner Junior, Fabrício Massardo, Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Impetrado: Re-
lator do Agravo de Instrumento nº156225-8. Distribuição Au-
tomática em 04/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

201º Processo   0156964-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039506 Desapro-
priação. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR. Advogado: Inácio Hideo Sano. Apelado: Mitra da
Arquidiocese de Curitiba. Advogado: Cynthia Glowacki Fer-
reira. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

202º Processo   0156880-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000042525 Ordinária.
Apelante: Elizabete de Souza Pinto, Gelso Monteiro. Advoga-
do: Adriana da Costa Ricardo Schier. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Apelado: Parana-
previência. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

203º Processo   0133787-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1337875 Apelação Civel.     Apelante: Sulbram Bebidas Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Silmara Bonatto. Embar-
gante: Sulbram Bebidas Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de
Paola, Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira

204º Processo   0133787-5/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1337875 Apelação Civel.     Apelante: Sulbram Bebidas Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Silmara Bonatto. Embar-
gante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de La-
cerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

205º Processo   0157114-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001619 Mandado de Segurança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Marcos Müller Cwiertnia. Apelado:
Coordenadora do Procon de Ponta Grossa. Advogado: Vera

Lucia Hatschbach Berberi. Distribuição Automática em 10/05/
2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

206º Processo   0157890-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800001655 Embargos a
Execução. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado:
Yolanda Portes Correa de Azevedo. Advogado: Paulo Roberto
Ribeiro Nalin. Distribuição Automática em 05/05/2004. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira

207º Processo   0157883-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000235 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho, Ana
Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, João
Luiz Martins Esteves. Agravado: Muffato Lamboia e Cia Ltda.
Advogado: Silmara Regina Lamboia. Distribuição Automática
em 05/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

208º Processo   0157933-9   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000778 Declaratória. Impetrante: Sindicato do Comér-
cio Varejista de Combustiveis Deriv de Petróleo. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Cambé Vara Cível. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

______________  4ª Câmara Cível  ____________________

209º Processo   0142524-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000480 Nunciação de Obra Nova. Agravante:
Massa Falida de Madeireira Passaúna Ltda. Advogado: Afonso
Celso Nunes. Agravado: Município de Campo Magro. Advo-
gado: Patrícia Jarek. Redistribuição por Prevenção em 10/05/
2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

210º Processo   0155277-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199200015021 Desapro-
priação. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Maria da Glória
Raksa, Edison José Pelanda, Cleusa Jupira Raksa Pelanda, Nil-
ton Antônio Raksa, Carmem Lúcia Raksa, Moacir Tabate, Zil-
da Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Estela Oscheliski Raksa, Nel-
son Raksa, Joana Raksa, Antônio Valdevino Nichele, Cléria
Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel, Maria Sueli Raksa Nickel,
Elsa da Conceição Raksa Nichele, Pedro Alcides Nichele, João
Raksa, Pedro Raksa Filho, Iracema Irene Raksa. Advogado:
Carlos Abrão Celli. Apelante: Ignácio Grendel, Emília Raksa
Grendel, Restiler Gai, Iraides Ançai Gai, José Odair Gai, An-
tônio José Gai, Gisele Gipiela Gai, Teolindo Jorge Gai, Doro-
ves Raksa Gai, Jorge Arlindo Gai, Rosnildo Pedro Gai, Maria
Lúcia Gai, João Luiz Gai, José Roberto Gai, Antônio Sanchuki,
Juraci Gomes Sanchuki, Dudeque e Companhia Ltda, Espólio
de Izabel Ribeiro Baptista, Maurílio Zanon, Rosângela Elídio
Pellozi Zanon, Albino Ribeiro Baptista, Jacomina Pilato Bap-
tista, Waldemiro Ribeiro Baptista, Angelina Elídia Baptista.
Advogado: José Tortato Sobrinho. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pe-
reira. Apelado: Maria Wosniak, Maria de Lourdes Cavichiolo
Nichele, Tadeu Pilato. Advogado: Leonildo da Rosa Vieira.
Apelado: Maria da Glória Raksa, Edison José Pelanda, Cleusa
Jupira Raksa Pelanda, Nilton Antônio Raksa, Carmem Lúcia
Raksa, Moacir Tabate, Zilda Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Es-
tela Oscheliski Raksa, Nelson Raksa, Joana Raksa, Antônio
Valdevino Nichele, Cléria Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel,
Maria Sueli Raksa Nickel, Elsa da Conceição Raksa Nichele,
Pedro Alcides Nichele, João Raksa, Pedro Raksa Filho, Irace-
ma Irene Raksa. Advogado: Carlos Abrão Celli. Apelado: Ig-
nácio Grendel, Emília Raksa Grendel, Restiler Gai, Iraides
Ançai Gai, José Odair Gai, Antônio José Gai, Gisele Gipiela
Gai, Teolindo Jorge Gai, Doroves Raksa Gai, Jorge Arlindo
Gai, Rosnildo Pedro Gai, Maria Lúcia Gai, João Luiz Gai, José
Roberto Gai, Antônio Sanchuki, Juraci Gomes Sanchuki, Du-
deque e Companhia Ltda, Espólio de Izabel Ribeiro Baptista,
Maurílio Zanon, Rosângela Elídio Pellozi Zanon, Albino Ri-
beiro Baptista, Jacomina Pilato Baptista, Waldemiro Ribeiro
Baptista, Angelina Elídia Baptista. Advogado: José Tortato
Sobrinho. Apelado: Lourdes de Oliveira Ribeiro Batista, Do-
mingos Ataíde Ribeiro Batista, Roseli Oliveira Oscheliski,
Geraldo Oscheliski, Valcir Mendes de Oliveira, Idil Zanon de
Oliveira, João Divonsir de Oliveira, Ana Filomena Pereira de
Oliveira. Advogado: Carlos Abrão Celli. Apelado: Braslotes
Loteamentos Brasileiros SA. Advogado: José Cid Campelo, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: Catarina Raksa Czar-
neski, José Czarneski, Leopoldo Raksa, Bruno Raksa, Izabel
Raksa Voluz, Alexandre Raksa, André Raksa, Paulina Raksa
Oslik, Boleslau Oslik, Pedro Bonifácio Pelanda, Jorge Tortato,
Marilene Terezinha Tortato, Hilário Ângelo Gai, Antônio Gai,
Irene Terezinha Gai Pelanda, Otília Gai Borguezani, Joacir Osnir
Grendel, Maria de Fátina Grendel Pilato, Adriana Terezinha
Grendel Kaiss, Luciana Grendel, Sueli de Fátima Nichele, Eli-
ana do Rocio Nichele, Tereza Gai Cavichiolo, Orlanda Santa
Gai Pelanda, Rosa Gomes dos Santos, Pedro Quirino dos San-
tos, Ozires Ribeiro Baptista, Pedro Ribeiro Baptista, Rosi An-
tônia Baptista, Lautério Antenor Cavichiolo, Maria Adinvanir
Cavichiolo, Atílio Alice da Cruz Cavichiolo, Josefa Neuza
Cavichiolo, José Becker, Donária Becker, Domingas Apareci-
da Elínio, Antônio da Cruz Pilato, Flora Pilato, Joacir Hinça,
José Antônio Hinça, Solange Terezinha Hinça Farias, Sônia
Aparecida Hinça dos Santos, Soleni do Rocio Hinça Carmo

Mota, Natalina Pilato de Oliveira, Cláudio Paulo da Cruz Pila-
to, Edgard Edson Pilato, Divanir Filomena Pilato, Angelina
Assumpta Gai, Angelin Gai, Iracema Ferreira da Silva, Sebas-
tião Ferreira da Silva, Luiz Santinor Cavichiolo, Verônica Ca-
vichiolo, Antônio Osnir Cavichiolo. Distribuição Automática
em 04/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

211º Processo   0155887-4   Reexame Necessário

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000272 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Andréia dos Santos. Advogado: Matheus Feli-
pe de Castro, Grazziela Picanço de Seixas Borba. Réu: Presi-
dente da Fundação de Desenvolvimento Social e Cidadania de
Maringá - FUNDESC. Advogado: Walter Antonio Costa de
Toledo Valle, Reinaldo Rodrigues de Godoy, João Paulo Gar-
cia Catto, Lygia Regina Paiva Leocádio, Douglas Galvão Vi-
lardo. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

212º Processo   0156197-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000648 Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná  DER Pr. Advogado:
Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Apelado: Maria Juçara
Antunes de Lima. Advogado: Rodrigo Guimaraes. Distribui-
ção Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

213º Processo   0156337-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000318 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Ape-
lado: Carlos Roberto Lourenço. Advogado: José Pereira de
Moraes Neto. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná, Presidente da Comissão de Promoção
de Oficiais da Polícia Militar do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

214º Processo   0156333-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 199900000187 Desapropriação. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Alexandre
da Silva Magalhães. Apelado: Tomita Itimura, Tomi Nozawa
Itimura. Advogado: Fabiano Muriel Domingues. Apelante: To-
mita Itimura, Tomi Nozawa Itimura. Advogado: Alessandro
Edison Martins Migliozzi. Apelado: Município de Sertaneja.
Advogado: Alexandre da Silva Magalhães. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler

215º Processo   0156850-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000552 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Presidente da Câmara Municipal de Colom-
bo, Câmara Municipal de Colombo. Advogado: Thais Melchi-
oretto. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Muri-
lo Paiva. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

216º Processo   0157585-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100000316 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante: Para-
naprevidência Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk. Apelado: Hermínia Carstens Stueber. Advogado:
Vanessa Groger. Distribuição Automática em 06/05/2004. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

217º Processo   0156858-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000782 Cobrança. Apelante: Adriano Kimio Koga da
Silva, Aécio Rodrigues Sudan, Andréa Calefi Berthe, Arestide
Pereira, Arivonil Pereira de Oliveira, Benedito Claro Soares,
Celso Guaita, Cristina Satiko Sugioka, Elenice Messias da Mota,
Elias Marçal, Elizeu Carlos de Oliveira, Fabiane Jennerich,
Francisco Eduardo Mendes Marques, Gercina Dias da Silva,
Ingrid Lídia Büttner, Jackeline Costa, João Augusto da Silva,
João Bosco Dantas, João Maria Pinheiro Júnior, Joelma Cecí-
lia Dias, José Francisco Bueno, Josenéia Ramos de Proença,
Jovina Maria da Silva Faria, Júlio José Gustavo Pongelupe,
Lílian Lucy dos Santos, Luiz Garcia, Márcio Alexandre Volpa-
to, Marco Aurelio Moraes Panza, Mário Ywatsugy, Monia Car-
valho e Silva de Oliveira, Nadir Camargo Silveira, Nelson Luiz
Pereira, Nice Emi Hiracuri, Ody Yoshio Ishikawa, Oséias Mar-
tins dos Santos, Osvaldo de Souza Campos Filho, Paulo Ro-
berto Simões Tuca, Raul Vieira de Siqueira, Regina Motoki de
Oliveira, Ronaldo Ribeiro dos Santos, Sandra Maria Maia Go-
mes, Sandra Yurie Ivano, Sidney Rueda, Sílvia Maria Palma,
Vittore Coletti, Washington Antônio de Almeida, Yone Keiko
Maejima do Rego Barros, Yurika Ikezaki Kawa, Zaqueu Antô-
nio Vieira. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Apelado: Cai-
xa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo
Gusmão. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler
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218º Processo   0157754-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 41827 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Maria Zeni Santos
de Lacerda, Francisco Brito de Lacerda, André Lacerda, Val-
derez Caldeira de Lacerda, Inês Lacerda Araújo, Juarez Braga
Araújo, Leduína Constança Lacerda Camargo, Francisco Brito
de Lacerda Júnior, Liz Maria Camargo Lacerda. Advogado:
Mario Diney Correa Bittencourt. Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

219º Processo   0157104-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000881 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Au-
gusto Silva Domingues. Apelado: Vergínia Aparecida Pedra-
zzolli Marassi. Advogado: Dirceu Edson Wommer. Aut.Coatora:
Presidente da Comissão Central de Eleição de Diretores no
Paraná, Chefe do Núcleo Regional de Ensino de Cascavel, Pre-
sidente da Comissão Regional Eleitoral. Distribuição Automá-
tica em 10/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

220º Processo   0155964-6   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000623 Desapropriação. Apelante: Genésio Siqueira
Cezar, Vera da Silva Barras Cezar. Advogado: Maria Apareci-
da Ramina. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná
SANEPAR. Advogado: Flávia Lucia Moscal de Britto Mazur.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

221º Processo   0156082-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000356 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Campo Mourão, Fundação Cultural de
Campo Mourão - FUNDACAM. Advogado: Robervani Pierin
do Prado. Apelado: Sindicato Profissional dos Funcionários e
Servidores Públicos Municipais de Campo Mourão. Advoga-
do: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria Maria Boll Peres.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

222º Processo   0156261-4   Reexame Necessário

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000071 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara Municipal de Ibema. Advogado: Hélio
Querino Jost. Autor: Paulo Luiz Pauwelz. Réu: Adelar Antônio
Arrosi. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

223º Processo   0156556-8/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1565568 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Messias Aparecido Placidino.     Advoga-
do: Glauco José Rodrigues, José Nazareno Goulart, Antonio
Vilmar Goulart, Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier, Ales-
sandro de Macedo Nogueira.     Agravado: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Agravante: Messias
Aparecido Placidino. Advogado: Glauco José Rodrigues, José
Nazareno Goulart, Antonio Vilmar Goulart, Luiz Fernando
Cortes Ferrarezi Potier, Alessandro de Macedo Nogueira. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator:
Des. Dilmar Kessler

224º Processo   0156274-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000312 Mandado
de Segurança. Apelante: Sandra Mara Gomes da Silva. Advo-
gado: Rodrigo Luís Kanayama, Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ra-
mos Campos. Aut.Coatora: Diretora de Recursos Humanos da
Secretaria da Administração do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler. Re-
visor: Des. Idevan Lopes

225º Processo   0156345-5   Reexame Necessário

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000366 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Ronaldo Gomes Neves. Advogado: Cristina de
Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura. Réu:
Comandante da Comanhia de Trânsito de Londrina. Distribui-
ção Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Idevan Lopes

226º Processo   0156284-7   Reexame Necessário

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000139 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Bergamin, Kischner e Companhia Ltda - ME,
Leonilde Terezinha Pezenatto Belorini - ME, Sebastião Pimen-
tel, Valdecir Dias dos Santos. Advogado: Edemar Antonio Zi-
lio Júnior. Réu: Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

227º Processo   0157677-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000147 Mandado de Segurança. Agravante: Luiz

Carlos Silva de Oliveira, Cacilda Tavares, Nídia Benitez. Ad-
vogado: Aquile Anderle, Fernando Luiz De Nadai Wrobel, Elai-
ne Ribeiro de Souza Anderle, Renata de Nadai Wrobel, Ru-
bens Silva. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Distribui-
ção por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler

228º Processo   0156986-6   Apelação Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001034 Mandado de Segurança. Apelante: Associação
dos Mineradores de Areia e Saibro do Paraná - AMAS/PR.
Advogado: Márcio da Silva Muiños. Apelado: Secretário do
Meio Ambiente do Município de Araucária. Advogado: Adria-
no Luiz Ferreira, Daniel Moreno Portella. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Idevan Lopes

229º Processo   0157978-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199200000345 Revisão E/
ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Guiomar da Silva Dias, Conceição de Lurdes da Sil-
va, Herminia Varesqui Pereira. Advogado: Paulo Cortellini.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Dilmar
Kessler

230º Processo   0134203-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000460 Reparação de Danos. Apelante: Osni da
Rosa. Advogado: Juliano Demian Ditzel, Flávia Eliza Holle-
ben Piana. Apelado: Carlos Adriano Mendes. Advogado: Mar-
cius Nadal Matos. Distribuição por Sucessão em 05/05/2004.
Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

231º Processo   0136464-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000554 Cautelar. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Alexandre Barbosa da
Silva, Carla Margot Machado Seleme. Apelado: Berlengas Te-
cidos e Confecções Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de
Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela Gas-
parovic Chagas. Distribuição por Sucessão em 05/05/2004.
Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

232º Processo   0137368-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000142 Ação Rescisória. Apelante: Peter Benes Fels-
berg, Marisa Teresa Boggio Felsberg. Advogado: Mauro Vig-
notti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski
Vignotti. Apelado: Satiko Nanya. Advogado: Olivarde Fran-
cisco da Silva, Ilidio Aparecido Kun. Distribuição por Suces-
são em 05/05/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

233º Processo   0137822-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100036634 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Antônio Cezar Freitas Ribas, Carlos Antônio
Mazzaroto, Cristina Maria Kurowski, Edevigues Marques Pe-
reira, João Guilherme Cardoso Cicarelli, Sylvio Ruiz Colle,
Hernani Yoshio Hatori, Maria Estela Vidotto Schwerz, Rosa
Marlene Marchesini. Advogado: Genoveva Freire D’Aquino.
Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

234º Processo   0137862-9   Apelação Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200000000313 Demarcatória. Apelante: Lourenço Deo-
la, Libera Dalla Corte Deola. Advogado: Andréa Regina de
Morais, Rudemar Tofolo. Apelado: Júlio Valdir Parizotto. Ad-
vogado: Fabio Alberto de Lorensi, Vanderlei José Follador.
Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

235º Processo   0138132-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000680 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Rodoviário Michelon Ltda. Advogado: Jane Glaucia Angeli
Junqueira, Sérgio Vulpini, Antonio Carlos Varaschin. Apela-
do: Comércio de Generos Alimentícios Mubon Ltda. Advoga-
do: Letícia Kuchockowolec Baccin, Maria Cristina Guedes, João
Joaquim Martinelli, Isabella Maria Pinheiro Polonio, Carlos
Roberto Previdelli. Distribuição por Sucessão em 05/05/2004.
Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

236º Processo   0138909-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000658 Anulatória. Apelante: Brasvidros Vidraçaria
Ltda. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Apelado: José Antônio
Favarão, Neide Rodrigues Lago Favarão. Advogado: Paulo
Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento, Carla Regina Ra-

caneli. Apelado: Cristhine Rumi Ando, Marcos Soldi da Silva.
Advogado: Hipolito Nogueira Porto Júnior. Apelado: Consu-
lem e Marciano Ltda. Advogado: Therezinha Santos Ganassin,
Maria de Fatima Cardoso. Distribuição por Sucessão em 05/
05/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

237º Processo   0139055-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000201 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Tomazina. Advogado: Luiz
Miguel Vidal. Apelado: Pedro Nazário Gomides Filho. Advo-
gado: Laercio Ademir dos Santos. Aut.Coatora: Prefeito Muni-
cipal de Tomazina, Presidente da Comissão de Sindicância
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tomazina, Membro
da Comissão de Sindicância Administrativa da Prefeitura Mu-
nicipal de Tomazina, Membro da Comissão de Sindicância
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tomazina, Secretá-
ria da Comissão de Sindicância Administrativa da Prefeitura
Municipal de Tomazina. Advogado: Luiz Miguel Vidal. Distri-
buição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

238º Processo   0139369-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001008 Indenização. Apelante: Banco Volkswagen SA.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento. Apelado: Marcos Antonio da Rocha. Advoga-
do: Rosana Segui Temporao, Wiliam Mussak Monteiro. Distri-
buição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

239º Processo   0141045-7   Apelação Cível

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000388 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Lauro Fer-
nando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José Valnir
Zambrim. Apelado: Maria Aparecida Rocha Me. Advogado:
Antonio Edson Martins Nogueira, Carlos José Fragoso. Distri-
buição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

240º Processo   0156129-1   Apelação Cível

  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000053 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Palmital. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: José
Maria Huchak. Advogado: Damarci Caputo de Carvalho, Keila
Mendes de Carvalho. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

241º Processo   0156272-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000135 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Elizabeth Bertinato, Rony Mar-
cos de Lima. Apelado: Lucrecia Ignez Gomes. Advogado: Gio-
vani Webber. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Distribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

242º Processo   0156260-7   Reexame Necessário

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000072 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara Municipal de Ibema, Luiz Cesar dos
Santos, Marcos Rodrigues, Antônio Borges Rabel, Paulo Luiz
Pauwelz. Advogado: Hélio Querino Jost. Réu: Prefeito Muni-
cipal de Ibema. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

243º Processo   0155985-5   Apelação Cível

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000796 Indenização. Apelante: Departamento de Esta-
das de Rodagem do Estado do Paraná DER/PR. Advogado:
Emanuel de Andrade Barbosa. Apelado: Nancy Circe Rios,
Espólio de Pedro Rios. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

244º Processo   0156338-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000393 Embargos. Apelante: Companhia de Desenvol-
vimento de Londrina - CODEL. Advogado: Assunção Mitico
Shiamotto Nabeshima. Apelado: Joel Gonçalves, Jeanete Gon-
çalves Leal, Tiyo Tanji Takamatu, Miguel Peres Martins. Ad-
vogado: Joel Gonçalves. Distribuição por Prevenção em 04/05/
2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

245º Processo   0156520-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024183 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN/PR. Advo-
gado: Rony Marcos de Lima. Apelado: Centro de Formação de
Condutores Nacional SC Ltda. Advogado: Renato Alves Cavi-
chiolo. Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento de Trân-

sito do Estado do Paraná DETRAN/PR. Distribuição Automá-
tica em 06/05/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

246º Processo   0156851-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000377 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pen-
sões Serv Munic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Ape-
lado: Alvanira de França Ferreira, Antonia Norma Gavilan Sil-
va, Cecília Marcatti, Cleodete Herminia Baroni Alves, Hilário
Pereira, Ieda Maria Vicente Sitta, João Paduan dos Santos, Ju-
randir Peres, Maria Donizete Ferro Gionco, Mercês Maria de
Oliveira Mota, Neiva Maria Simões, Oriete Fagali Aquino,
Roberto Pacheco de Andrade, Sérgio Soares dos Reis, Suely
Mara de Oliveira, Valdenir Calefi Berthe, Vivaldo Dias Teixei-
ra. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Distribuição Au-
tomática em 07/05/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

247º Processo   0156968-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000033821 Reivindica-
tória. Apelante: Valmor Colaço, Maria Aparecida Pereira dos
Santos. Advogado: Elaine de Fátima Costa. Apelado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Dis-
tribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

248º Processo   0157830-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000545 Cobrança. Agravante: Waldemar da Rocha e
Silva. Advogado: Frederico Augusto Teles, Anderson Luis Pe-
reira Gonzalez. Agravado: Município de Paranavaí. Advoga-
do: Carlos Teodoro Soster. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Idevan Lopes

249º Processo   0158054-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199700035852 Ordinária
de Cobrança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado:
Cleonice Regina Coimbra. Advogado: Marco Antônio de Sou-
za. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ide-
van Lopes

250º Processo   0156183-5   Reexame Necessário

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000139 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Câmara Municipal de Ibema, Izaltino Rosa da
Silva. Advogado: Hélio Querino Jost, Dirceu Edson Wommer.
Réu: Prefeito Municipal de Ibema. Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

251º Processo   0156133-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000128 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Ma-
riano Paes de Carvalho Neto. Apelado: Júlio Lopes de Souza
Júnior. Advogado: Anici Premebida, Adilson Reina Coutinho.
Aut.Coatora: Comandante do 4º Batalhão da Polícia Militar do
Paraná. Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

252º Processo   0156138-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040677 Ordinária.
Apelante: ACMB Restaurante Bar e Choparia Ltda. Advogado:
João Eduardo Loureiro. Apelado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Distribuição Automá-
tica em 04/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

253º Processo   0156268-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039832 Indeniza-
ção. Apelante: Adriano Barbosa Ortegas, Amilton Santana Lo-
pes Filho, Antônio Eduardo Pereira, Charles de Castro Brito,
Donizete Lopes, Dorival Romanine, Euclides Ferreira Batista,
Gersolino Carrara, Gilberto Luis Longhi, Gilson de Oliveira e
Silva, José Carlos Del Rossi, Laudemir José Carnieto, Luiz
Carlos da Silva, Mário Beloti, Miguel Fernandes Pateis, Regi-
naldo Hidebrande, Sandro Ghiraldi de Souza, Stefano Negrelli
Neto, Valdecir Davanzo, Vitor Hugo Santinello de Alencar.
Advogado: Alexandre Alves Greghi. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Distribuição Automática
em 04/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

254º Processo   0156525-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024748 Ordinária
de Cobrança. Apelante: Antônio Adão dos Santos, Antonio dos
Santos Soares, Expedito Calixto, Joana Darc Soares, João Ma-
ria Alves Sant´Ana, Joaquim da Silva, Jonas de Paula Viana,
José Carlos Antonio da Silva, Laércio José dos Santos, Odori-
co Gomes, Rubens Albano Gomes. Advogado: Aparecido Soa-
res Andrade. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER/PR. Advogado: Edson Luiz Ama-
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ral. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart

255º Processo   0156522-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300015782 Declarató-
ria. Apelante: João Cardoso de Lima, João Colaço Taborda,
João Luiz Gomes, José Rodrigues Ferreira. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Carlos Caldas. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

256º Processo   0157408-1   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000322 Nunciação de Obra Nova. Impetrante: Carlos
José Gardin. Advogado: Alexandre Zolet, Luciano Morais e
Silva. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Campo Largo
Vara Cível. Interessado: Município de Campo Largo, Dilmar
Ignácio Kessler. Redistribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

257º Processo   0156196-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000677 Embargos a Execução. Apelante: Marcilene
Ayres de Souza, Ludovico Axel Surjus, Maria da Penha Olivei-
ra Surjus. Advogado: Adriane Hakim. Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelante: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado:
Marcilene Ayres de Souza, Ludovico Axel Surjus, Maria da
Penha Oliveira Surjus. Advogado: Adriane Hakim. Distribui-
ção Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

258º Processo   0146302-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1463027 Reexame Necessário.     Remetente: Juiz de direito.
Autor: Dow Agrosciences Industrial Ltda.     Advogado: Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Alex Ferreira Borges, José Miguel
Garcia Medina.     Réu: Secretário Municipal de Agricultura do
Município de Iretama. Embargante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

259º Processo   0157772-6   Apelação Cível

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000201 Execução. Apelante: Adérito Santos Delgado,
Maria Zélia Pires Delgado. Advogado: José Antonio Marçal
Romeiro Bchara. Apelado: Ambiental Paraná Florestas SA.
Advogado: Adson Gabino de Moraes Junior. Distribuição Au-
tomática em 07/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende

260º Processo   0157916-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001030 Execução. Agravante: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy,
Douglas Galvão Vilardo, Alisson Silva Rosa, Alexandre Ve-
nâncio, Silvio Henrique Marques Júnior. Agravado: Concórdia
Móveis e Decorações Ltda. Advogado: Mauro Vignotti, Mar-
cos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart

261º Processo   0157519-9   Reexame Necessário

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000580 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Lucinara Teresinha Matté Baldessar. Advo-
gado: Simone Rupp, Nilton Luiz Andraschko. Réu: Prefeito
Municipal de Santa Terezinha de Itaipu. Advogado: Osli de
Souza Machado. Distribuição Automática em 10/05/2004. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

262º Processo   0156168-8/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1561688 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, Copel Distribuição SA.     Advogado: Rejane Mara Sam-
paio D’Almeida, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Ba-
cellar Teodoro da Silva, Adriano Mattos da Costa Ranciaro,
Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira.     Agravado: Maria Apa-
recida Martins Mourão, Pitu Pescados Ltda.     Advogado: Clo-
vis dos Santos Rosario. Agravante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Rejane Mara Sampaio
D’Almeida, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Adriano Mattos da Costa Ranciaro, Ana
Amélia Caldas Saad de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 10/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

______________  5ª Câmara Cível  _____________________

263º Processo   0135941-7   Reexame Necessário

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200100000286 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Rosane Fátima Passaglia, Noemia de Fátima
de Lima. Advogado: Jonas Noblia Arpino. Réu: Comissão de
Eleição Para Diretores de Estabelecimentos Públicos de Ensi-
no Fundamental das 4 Primeiras Séries e Educação Infantil da
Rede Municipal. Distribuição por Vinculação em 04/05/2004.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz

Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

264º Processo   0145283-3   Correição Parcial (Cam-Cv)

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199500000012 Falência. Requerente: Louvanir João-
zinho Menegusso. Advogado: Elmira Muller. Requerido: Juiz
de Direito da Comarca de Almirante Tamandaré. Interessado:
Madeireira Passaúna Ltda. Distribuição por Vinculação em 04/
05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

265º Processo   0149997-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001463 Declaratória. Agravante: Abílio Ortiz Cabañas.
Advogado: Samuel Gomes dos Santos, Gelson Barbieri, Iria
Emilia Evangelista Bezerra. Agravado: Paulo Roberto Cordei-
ro. Advogado: Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo,
Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco,
Luciana Pigatto Monteiro, Silvana Eleutério. Agravado: Ennio
Fornea e Cia Ltda, M M Arruda e Cia Ltda. Advogado: Nicole
Abrão, Mafuz Antonio Abrão. Agravado: Tecon Técnica de
Construções Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas, Samuel Martins. Dis-
tribuição por Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

266º Processo   0150048-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001213 Rescisão de Contrato. Agravante: Zéa Regina
Miranda Ratton, Karina Miranda Ratton, Giselle Miranda Rat-
ton Silva, Ruy José Miranda Ratton, Jair Henrique Miranda
Ratton. Advogado: Josicler Vieira Beckert Marcondes, Iverly
Antiqueira Dias Ferreira. Agravado: Agro Florestal Mato Preto
Ltda. Advogado: Arivaldir Gaspar. Distribuição por Vincula-
ção em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

267º Processo   0150777-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000540 Prestação de Contas. Apelante: Banco ABN
Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior. Apelado: N
Granado. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Distribuição por
Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Revisor: Des. Domingos Ramina

268º Processo   0151215-2   Apelação Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000264 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Carlos Alves. Apelante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Vania de Fatima Cesar Luiz. Apelado: Agropecuária Jtn
Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva. Distribuição por Vin-
culação em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Des. Domingos Ramina

269º Processo   0153963-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000484 Exceção de Incompetência. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambro-
sio, Márcio Antonio Sasso, Miguel Fernando Rigoni, Arinaldo
Bittencourt, Werner Aumann. Agravado: Dinacir Izabel Sarai-
va de Lima. Advogado: Mariana Garcia de Brito Lima. Distri-
buição por Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto

270º Processo   0155863-4   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000371 Ação Monitória. Apelante: Dal-
va da Silva Dias dos Reis. Advogado: Celso Augusto Mi-
lani Cardoso. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto.
Apelado: Dalva da Silva Dias dos Reis. Advogado: Celso
Augusto Milani Cardoso. Distribuição por Dependência
em 05/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero.
Revisor: Des. Domingos Ramina

271º Processo   0156146-2   Apelação Cível

  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000037 Prestação de Contas. Apelante: Coo-
perativa de Crédito Rural São Cristóvão Sicredi Marió-
polis. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros. Apelado: Comércio de Automóveis Sadari Ltad. Ad-
vogado: Valdemar Moras. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero.
Revisor: Des. Domingos Ramina

272º Processo   0157454-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000045 Cautelar. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado:
Juarez Daniel Dias dos Reis, Dorival Dias dos Reis, Dalva da
Silva Dias dos Reis, Isaura de Andrade dos Reis. Advogado:
Celso Augusto Milani Cardoso. Distribuição por Dependência
em 05/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor:
Des. Domingos Ramina

273º Processo   0157453-6   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000366 Ação Monitória. Apelante: Juarez
Daniel Dias dos Reis. Advogado: Celso Augusto Milani Car-
doso. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Dias Neto. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado: Juarez Daniel Dias
dos Reis. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina

274º Processo   0156805-6   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000277 Indenização. Apelante: Ponto do Saber Livra-
ria e Papelaria Ltda. Advogado: Genirio João Favero. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Fabíola Olivo. Apelado: Rocco Pro-
moções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Pedro Henrique
de Miranda Rosa, Christina Reis dos Santos, Christina Maria
de Barros Lima. Distribuição Automática em 06/05/2004. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

275º Processo   0156586-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000993 Revisional. Apelante: Leni Januário Lemos.
Advogado: Ney Pinto Varella Neto. Apelado: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Mauricio Kavinski. Distribuição Automá-
tica em 06/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

276º Processo   0156799-3   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000588 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Zevi Nelson Merlon e
Companhia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina

277º Processo   0156848-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000374 Cominatória. Apelante: Vilson José Muller.
Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares. Apelado: Ban-
co Bmg Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Fla-
viano Belinati Garcia Perez. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Domingos Ramina

278º Processo   0157540-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
30844 Execução. Agravante: Luiz Jun Isobe, Romana Maistro
Bianchi. Advogado: Jayr Pereira Teixeira, Carlos Autimio Fer-
nandes Carneiro. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição
por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

279º Processo   0156592-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001110 Reparação de Danos. Apelante: Lisandro Luiz
Wolski. Advogado: Sivonei Mauro Hass. Apelado: Editora
Gazeta do Povo Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina

280º Processo   0157588-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000331 Exceção de Incompetência. Agravante: Diva da
Silva Ignácio Sinosaki. Advogado: Carlos Roberto Scalassara,
Jonas Roberto Justi Waszak. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Jovino Terrin. Distribuição por Prevenção em 04/
05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

281º Processo   0157675-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300030812 Execução. Agravante: Luiz Takeo Tamura, Nel-
son Akio Kagueyama. Advogado: Antonio Cabrera Junior, Car-
los Augusto Costa. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribui-
ção por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

282º Processo   0156878-9   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001022 Prestação de Contas. Apelante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Rosangela M. Fon-
seca, Roberta Onishi. Apelado: Abelardo Gonçalves Filho. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Rec.Adesivo:
Abelardo Gonçalves Filho. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina

283º Processo   0156588-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000850 Indenização. Apelante: Aldemir Fagundes. Ad-

vogado: João Edmir de Lima Portela. Apelado: Jabur Pneus
SA. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Distribui-
ção Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Domingos Ramina

284º Processo   0157694-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030842 Execução. Agravante: Elaine Terezinha Ro-
sinski, Valdir João Rosinski, Adner Antonio Rosinski, Antonio
Rosinski, Camilo Mataruco, Clemente Gonçalves, Palmira Car-
ramori Paviani. Advogado: Antonio Saonetti, Antônio Carlos
São João. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição por Pre-
venção em 05/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

285º Processo   0141763-0/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1417630 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Aeromax Derivados de Petróleo Ltda, Maxwell Pavesi.
Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco, Adriana
Adelis Aguilar, Rafaella Moreira Balsanelo.     Agrava-
do: Petrobras Distribuidora SA.     Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior. Embargan-
te: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Junior. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

286º Processo   0157113-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000611 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Alberto Eloy
Alves. Advogado: Clóvis Teixeira. Rec.Adesivo: Alberto Eloy
Alves. Advogado: Clóvis Teixeira. Distribuição Automática em
07/05/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Domingos Ramina

287º Processo   0157221-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001289 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Murilo Celso Ferri. Apelado: Auto Posto
Trynyty III - Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Mar-
celo Oliva Murara. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

288º Processo   0157243-0   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000160 Indenização. Apelante: Eduir Meinerz. Advo-
gado: Gilmar Jeferson Paludo. Apelado: A F Kievel Madeiras
e Materiais de Construção. Advogado: Jefferson Luiz Domin-
gos Fazzolari. Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

289º Processo   0157217-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000880 Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado
SA. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Apelado: R Le-
nhart Plásticos Ltda, Ronaldo Lenhart. Advogado: Jackson Gla-
dston Nicolodi. Distribuição Automática em 10/05/2004. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

290º Processo   0157939-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
30836 Execução. Agravante: Agordino José Arsego, Giovani
Brolini, Demétrio Teixeira, Espólio de Azuma Saito, Jair de
Abreu, Lauro Seledes, Lucas Nhoatto, Maura Cristina Nhoat-
to. Advogado: Jussara Grando. Agravado: Banco do Brasil SA.
Distribuição por Prevenção em 10/05/2004. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

291º Processo   0157938-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000033 Exceção de Incompetência. Agravante: Sin-
dicato das Empresas de Turismo do Paraná - Sindetur. Ad-
vogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Ce-
zar Vernalha Guimarães. Agravado: Vasp - Viação Aérea
São Paulo SA. Advogado: Jose Carlos Costa, Elena Maria
de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Brugioni, Regina
Aparecida Canhedo, Pedro Francisco Pires Morel. Distri-
buição por Prevenção em 10/05/2004. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

292º Processo   0155806-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000635 Declaratória. Apelante: Banco Bandeirantes SA.
Advogado: Rose Paula Marzinek. Apelado: Gianpero Lo-
vato. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelante: Gianpe-
ro Lovato. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Apelado:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Vanda Lucia Tavares. Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Clayton Camargo
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293º Processo   0155595-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000592 Indenização. Apelante: Unilever Bestfoods Bra-
sil Ltda. Advogado: Everton Luiz Santos. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior, Ana Flá-
via de Lara Mehl. Apelado: Leve Massas Comércio de Alimen-
tos Ltda. Advogado: Marcela Cristina Reis. Rec.Adesivo: Leve
Massas Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Marcela Cris-
tina Reis. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

294º Processo   0157367-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000582 Declaratória. Apelante: Cléber Guimarães. Ad-
vogado: Shirley Olivetti dos Santos. Apelado: Blokton Empre-
endimentos Comerciais SA. Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki. Apelado: Consórcio Nacional Honda Ltda. Advo-
gado: Luiz Eduardo Volpato. Apelado: B Pismel e Companhia
Ltda. Advogado: Munira Muhammad Ahmud. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo

295º Processo   0156144-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001084 Ação Monitória. Apelante: Teresa Firmino
Comércio e Materiais de Construção. Advogado: Vitor Trigo
Monteiro. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti
Leal. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal.
Apelado: Teresa Firmino Comércio e Materiais de Construção.
Advogado: Vitor Trigo Monteiro. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Clayton Camargo

296º Processo   0156279-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000580 Falência. Apelante: Pulligan Willian SA. Ad-
vogado: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani. Ape-
lado: Londrical - Londrina Calçados Ltda. Advogado: Ailton
Domingues de Souza. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo

297º Processo   0156513-3   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000989 Indenização. Apelante: Brasil Tele-
com SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado:
Augustinho da Silva. Advogado: Augustinho da Silva.
Rec.Adesivo: Augustinho da Silva. Advogado: Augustinho da
Silva. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo

298º Processo   0156585-9   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000585 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Nelson
Vilson Braga Silva. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Dis-
tribuição por Prevenção em 10/05/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

299º Processo   0156804-9   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000456 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Advo-
gado: Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge. Ape-
lado: Docian Indústria e Comércio de Doces Cianorte Ltda.
Advogado: Omar Simão Chueiri. Distribuição Automática em
07/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo

300º Processo   0156593-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000590 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Pedro Gonçalves de Araujo. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo

301º Processo   0156852-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000234 Indenização. Apelante: Valdevino Dias. Advo-
gado: Raymundo do Prado Vermelho. Apelado: Clube Olímpi-
co de Maringá. Advogado: Cleverson Marcel Colombo. Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

302º Processo   0156869-0   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000594 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: W Frank & Cia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

303º Processo   0156860-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000427 Prestação de Contas. Apelante: Antônio Casti-
lho. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.

Apelado: Antônio Castilho. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo

304º Processo   0144855-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1448555 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Henkel Ltda.     Advogado: Luiz Fernando H Sant Anna, André
Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Silvio Eduardo de Rose
Ramos, Silvio de Salvo Venosa.     Agravado: Associação dos
Moradores do Jardim Cristal e Jardim Marambaia.     Advoga-
do: Alceu Conceição Machado Filho, Priscila Santos Artigas.
Embargante: Henkel Ltda. Advogado: André Lopes Martins,
Luiz Fernando H Sant Anna, Jaqueline Lobo da Rosa, Silvio
Eduardo de Rose Ramos, Silvio de Salvo Venosa. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

305º Processo   0157736-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000262 Imissão de Posse. Agravante: Sandra Mara Vi-
cente. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Agravado: Osvaldo Bar-
zagui. Advogado: Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio. Distri-
buição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero

306º Processo   0157745-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000424 Indenização. Agravante: Imperial Consultoria
e Assessoria Financeira Ltda, Wenceslau Bonifácio da Silva.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Banco de
Crédito Nacional SA - BCN, Banco Bradesco SA. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina

307º Processo   0156330-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1563304 Mandado de Segurança.     Impetrante: Amazilda André
Tribess.     Advogado: Benvindo Nogacz Filho, Aimore Od
Rocha.     Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento nº
152834-1. Embargante: Amazilda André Tribess. Advogado:
Benvindo Nogacz Filho, Aimore Od Rocha. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cris-
to Pereira

308º Processo   0148370-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1483703 Apelação Civel.
Apelante: Banco Banestado SA.     Advogado: Carlos Alberto
Moreira de Mello, Luiz Gil de Almeida, Francisco Olivieri Ju-
nior, Alecio Dorigan, José Adriano Malaquias.     Apelado:
Júlio Cesar Ribas Boeng, Paula Rey Boeng.     Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Valdino Boeng.     Apelante: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Paula Rey Boeng.     Advogado: Júlio Cesar Ri-
bas Boeng, Valdino Boeng.     Apelado: Banco Banestado SA.
Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de Al-
meida, Francisco Olivieri Junior, Alecio Dorigan, José Adria-
no Malaquias. Embargante: Júlio Cesar Ribas Boeng, Paula Rey
Boeng. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Valdino Boeng.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator:
Des. Domingos Ramina

309º Processo   0157059-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000019 Cobrança. Apelante: Banco Nacional SA. Ad-
vogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apelado: Maria de
Lourdes do Rosário Branco. Advogado: Waldemar de Araújo
Filho. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo

310º Processo   0157836-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000110 Arresto. Agravante: Hospital e Maternidade São
Lucas. Advogado: Silvana de Mello Gusso. Agravado: Lucas
Gabriel Cichaczewski Representado(a). Advogado: Adão Fer-
nandes da Silva. Distribuição Automática em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Domingos Ramina

311º Processo   0157922-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200027612 Exceção de Incompetência. Agravante: Italo
Belon Neto. Advogado: João Batista dos Anjos, Paulino An-
dreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto. Agravado: Banco Industrial e Comercial
SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero

312º Processo   0156112-6   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000359 Falência. Apelante: Sayerlack Indústria Brasi-
leira Vernizes SA. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler. Ape-
lado: Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: César Luiz Schallenberger. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

313º Processo   0156122-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000916 Indenização. Apelante: Officine B M S R L.

Advogado: Lúcio Santos de Rezende. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

314º Processo   0156134-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000605 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Equipe Distribuição de Medicamentos, Comércio e Repre-
sentações Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Belocap
Produtos Capilares Ltda. Advogado: Luis Claudio Garcia de
Almeida, Eduardo Albi Vieira. Interessado: Ullysses Aires
Mercer Síndico da Massa Falida. Distribuição por Prevenção
em 04/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

315º Processo   0156227-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000224 Prestação de Contas. Apelante: Ney Polimen-
tos SC Ltda. Advogado: Renata Dequech. Apelado: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão.
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

316º Processo   0156203-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000021 Cobrança. Apelante: Banestado SA Crédito
Imobiliário. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi. Apelado:
Maria Takahashi. Advogado: Rogério Verdade. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

317º Processo   0156200-1   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000381 Indenização. Apelante: Edvaldo José Ardenghi.
Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Clarissa Ligia Paran-
zini, Luiz Carlos Biaggi. Apelado: Orlando Rodrigues Gomes
Junior. Advogado: Carlos Massaiti Higuti. Distribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

318º Processo   0156332-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000450 Anulatória. Apelante: Maria Edilene Lopes
Cereda, Pedro Carlos Cereda. Advogado: Marcos Leate. Ape-
lado: Condomínio Residencial Solar da Torres. Advogado:
Delfim Suemi Nakamura. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

319º Processo   0156340-0   Apelação Cível

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000020 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Shiroko Numata, Denise Nishiyama. Apelado:
Umberto David. Advogado: Umberto David. Distribuição Au-
tomática em 10/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

320º Processo   0156351-3   Apelação Cível

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000241 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Juni-
or. Apelado: Lorides dos Santos. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

321º Processo   0156529-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000575 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Mauro Sartor. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

322º Processo   0156797-9   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000586 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Distribuidora
de Bebidas Oeste Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

323º Processo   0156843-6   Apelação Cível

  Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000061 Indenização. Apelante: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Jandir Vardanega Verona. Apelado: Antô-
nio Giraldi Zanoni. Advogado: Rosemar Angelo Melo.
Rec.Adesivo: Antônio Giraldi Zanoni. Advogado: Rosemar An-
gelo Melo. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Li-
lian Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

324º Processo   0156971-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000070 Revisão de Contrato. Apelante: Hamilton Jair
Binatti. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Apelado: Uni-

banco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Magda Lu-
iza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

325º Processo   0156821-0   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000328 Prestação de Contas. Apelante: Cre-
dicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Henoch Gregorio Buscariol. Apelado: Paulo Cesar Ludeke.
Advogado: Bianca Pizzatto. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

326º Processo   0156867-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000597 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Distribuidora de Bebi-
das Oeste Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribui-
ção Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

327º Processo   0156965-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000990 Indenização. Apelante: Ester Geogina Rodri-
gues. Advogado: Itamar Luiz Monteiro Côrtes, Alessandro Ki-
oshi Kishino. Apelado: Instituto de Medicina e Cirurgia do
Paraná LTDA. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra de Castro. Apelante: Instituto de Medicina
e Cirurgia do Paraná LTDA. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Apelado: Ester
Geogina Rodrigues. Advogado: Itamar Luiz Monteiro Côrtes,
Alessandro Kioshi Kishino. Apelado: Ali Zraik, Rafael Cassi-
lha. Advogado: Ali Zraik Junior. Distribuição Automática em
07/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

328º Processo   0148562-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1485621 Agravo de Instrumento.     Agravante: Jurandir
Silveira Pinto.     Advogado: Ruy Cardoso Ferreira, Paulo Vani
Costa.     Agravado: Claudio Silveira Pinto Junior.     Advoga-
do: Marcelo Sergio Pereira, Carla Fabiana Hermann Zagotto,
Edmundo Manoel Santana. Embargante: Jurandir Silveira Pin-
to. Advogado: Ruy Cardoso Ferreira, Paulo Vani Costa. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão

329º Processo   0147942-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1479425 Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Amaury José Nas-
ser, Ernesto Antunes de Carvalho.     Agravado: Mário Ferreira
de Lara.     Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz
Hermann Nieuwenhoff Júnior. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Amaury José Nas-
ser, Ernesto Antunes de Carvalho. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão

330º Processo   0157458-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000838 Reparação de Danos. Apelante: Mário Pires de
Souza. Advogado: Altevir Lucas Hartin Junior. Apelado: Bra-
sil Telecom SA. Advogado: João Luiz Scaramella Filho, Alber-
to Rodrigues Alves. Rec.Adesivo: Brasil Telecom SA. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, João Luiz Scaramella Filho.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

331º Processo   0155979-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000716 Ação Monitória. Apelante: Banco Bandeiran-
tes SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia
Tavares. Apelado: Milton Aparecido Soares, Cleusa Maria Fa-
chini Soares. Advogado: Leonardo da Costa. Rec.Adesivo:
Milton Aparecido Soares, Cleusa Maria Fachini Soares. Advo-
gado: Leonardo da Costa. Distribuição Automática em 04/05/
2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

332º Processo   0156135-9   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000243 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Antonio
Rivelino Candido. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Antonio Rivelino Candido. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

333º Processo   0156204-9   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000138 Indenização. Apelante: Dalila Betine Leme.
Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício
Andrade do Vale. Apelado: Hamilton Alves Chaves da Concei-
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ção. Advogado: Ivan Carvalho Martins. Distribuição Automá-
tica em 04/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

334º Processo   0156269-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199800018917 Rescisão de Contrato. Apelante: Majara Gêne-
ros Alimentícios Ltda. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão. Apelado: Andes do Sul Alimentos Ltda. Advogado:
Yoshihiro Miyamura, João Marcelo Keretch. Distribuição Au-
tomática em 05/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

335º Processo   0156802-5   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000591 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Comércio de Materi-
ais de Construção Friedrich Ltda. Advogado: Jair Antonio Wi-
ebelling. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to

336º Processo   0157490-9   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000505 Ordinária de Cobrança. Apelante: Cândido e
Klinkowski Ltda ME, Nélson Cândido, Lúcia Klinkowski Cân-
dido. Advogado: Luiz Carlos Biaggi. Apelado: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Antônio Cláudio Maximiano. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

337º Processo   0156817-6   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000310 Prestação de Contas. Apelante: Fá-
brica de Camas Quatro Pontes Ltda. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Apelado: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo.
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

338º Processo   0156590-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000245 Falência. Apelante: Sobral Invicta SA. Advo-
gado: Therezinha de Jesus da Costa Winkler. Apelado: Massa
Falida de Drasp Distribuidora de Armarinhos Ltda. Advogado:
Tarcizio Furlan Síndico da Massa Falida. Distribuição Auto-
mática em 10/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

339º Processo   0156863-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900000305 Indeniza-
ção. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Vera
Lúcia Inês Amalfi Vítola. Apelado: Fabio Zanon Simão. Advo-
gado: Marcelo Zanon Simão. Rec.Adesivo: Fabio Zanon Si-
mão. Advogado: Marcelo Zanon Simão. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

340º Processo   0156959-9   Reexame Necessário

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000698 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Mariana Paiva de Siqueira Representado(a).
Advogado: Marcos Antonio Bandeira Ribeiro. Réu: Diretora
da Cooperativa Educacional de Foz do Iguaçu Ltda. Distribui-
ção Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

341º Processo   0157696-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000290 Reintegração de Posse C/c Perdas
e Danos. Agravante: Karl Mayer Textilmaschinenfabrik
GmbH. Advogado: Marco Antonio Simões Gouveia, Mar-
celo Orabora Angélico. Agravado: Massa Falida de Veme-
tek Tecidos e Couros Ltda. Advogado: José Valério de Sou-
za, Sofia Schutzenberger Machado, Joaquim José Grubho-
fer Rauli Síndico da Massa Falida. Agravado: Vital Morei-
ra. Distribuição por Prevenção em 06/05/2004. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Lilian Romero

342º Processo   0157083-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000599 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha. Ape-
lado: Maria Evelin Falk Machado. Advogado: Angela Re-
nata Lotoski. Apelante: Maria Evelin Falk Machado. Ad-
vogado: Angela Renata Lotoski. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Eli Salamacha. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

343º Processo   0157873-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021564 Indenização. Agravante: Ccc Comércio e Re-
presentações de Artigos Esportivos Ltda, M.C. Fonseca Soa-
res, A. Gnoatto Azevedo, M. Soares Azevedo, H. L. Farias,
Fabia Bosco Azevedo, Mariza Soares Azevedo, Maria Cecilia
Fonseca Soares, Homero Lamartine de Farias. Advogado: Adri-
ane Hakim, Mauri José Roika, Davi Deutscher, Mariana de
Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher Filho. Agravado:
Germinal Poca. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins, Carlos Alberto da
Silva. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Lilian Romero

344º Processo   0157921-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000352 Ordinária. Agravante: Sulpeças - Peças Para
Tratores Ltda. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Agravado: Ban-
co Real SA. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

345º Processo   0157211-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000292 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Apela-
do: Lino Santo Mantovani. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Lino Santo Mantovani. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund. Distribuição Automática em 10/
05/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

__________________  6ª Câmara Cível  __________________

346º Processo   0131459-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200002392 Revisional de Alimentos. Agravante: B. G.
J. . Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Sil-
vio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas. Agravado: A. L.
Q. G. . Advogado: Francisco Cunha Souza Filho. Distribuição
por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

347º Processo   0155734-8   Apelação Cível

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000152 Embargos a Execução. Apelante: Dinarte José
Terres Padilha. Advogado: Nezio Toledo. Apelado: Edson Ro-
berto Medlo. Advogado: Mario Borges da Silva. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

348º Processo   0155888-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000064 Mandado de Segurança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Coordenador do Curso de
Odontologia do Centro Universitário de Maringá - CE-
SUMAR, Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário
de Maringá - CESUMAR, Reitor do Centro Universitá-
rio de Maringá - CESUMAR. Advogado: Luciana Satiko
No Mendes. Apelado: Marina Licks Gabana. Advogado:
Edir Pedro Domeneghini. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura

349º Processo   0156081-6   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200001085 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA.
Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo. Apelado: Edson de Souza.
Advogado: Marcos Rogério Hoberg. Distribuição Automática
em 05/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Milani de Moura

350º Processo   0156113-3   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000556 Ordinária. Apelante: João Leite Alvim. Advo-
gado: Celso Piratelli. Apelado: Antônio Luiz de Lima. Advo-
gado: Alessandro de Gasparo Pinto. Distribuição Automática
em 06/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Milani de Moura

351º Processo   0157380-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000641 Ordinária. Agravante: Pinho SA Comissaria de
Despachos SA. Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Her-
nani Yanaze, Gilberto Carvalho Moura, Hernani Yanaze, Paulo
Rogério Pontes. Agravado: Rodar Pneus Ltda. Advogado: Ivan
Jeronimo Marcondes Ribas, José Francisco Machado de Oli-
veira. Redistribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios

352º Processo   0156339-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000093 Restituição. Apelante: Comaves Indús-
tria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: João Tava-
res de Lima. Apelado: Consulmat Comercial de Alimentos
Ltda me. Advogado: Enéas Martim. Distribuição Automá-
tica em 04/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

353º Processo   0156347-9   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000817 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior. Apelado: Ri-
cardo Mello David. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da
Silva. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

354º Processo   0156530-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000349 Reparação de Danos. Apelante: Global Tele-
com SA. Advogado: Milton Marcelo Weffort. Apelado: Renata
Leonardi. Advogado: Gabriel Soares Janeiro. Apelante: Rena-
ta Leonardi. Advogado: Gabriel Soares Janeiro. Apelado: Glo-
bal Telecom SA. Advogado: Milton Marcelo Weffort. Distri-
buição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura

355º Processo   0156800-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000596 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Dimas Baga-
tolli. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

356º Processo   0156846-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000907 Declaratória. Apelante: João Carlos Vasconce-
llos. Advogado: Walter Spena de Macedo. Apelado: Fininvest
SA Administradora de Cartoes de Crédito. Advogado: Francie-
li Lahud de Lima. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de
Moura

357º Processo   0157530-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000669 Indenização por Perdas e Danos. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete. Ape-
lado: Jean Maurício de Silva Lobo. Advogado: Paulo Roberto
Vidal. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura

358º Processo   0156578-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000388 Indenização. Apelante: Jorge Benato Bueno,
Mary Jane Ribeiro. Advogado: Jorge Benato Bueno. Apelado:
Valter Caruso de Matos, Sue Magali da Rocha Matos. Advoga-
do: Tânia Valéria de Oliveira. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani
de Moura

359º Processo   0155181-7/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1551817 Agravo de Instrumento.     Agravante: Casto José Pe-
reira, José João Pereira.     Advogado: Carlos Bayestorff Júnior.
Agravado: Banco Itaú SA.     Advogado: Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Daniel Hachem. Embargante: Casto José Pereira,
José João Pereira. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar

360º Processo   0154137-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1541375 Agravo de Instrumento.     Agravante: Scania Latin
América Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira.
Agravado: Cotrasa Comércio Transportes e Veículos Ltda, Ediba
Eletro Diesel Battistella Ltda.     Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, André Luiz Bonat
Cordeiro, Alceu Conceição Machado Neto, Priscila Santos
Artigas. Embargante: Cotrasa Comércio Transportes e Veícu-
los Ltda, Ediba Eletro Diesel Battistella Ltda. Advogado: Al-
ceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, An-
dré Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Machado Neto, Pris-
cila Santos Artigas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
05/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

361º Processo   0156559-9/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1565599 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Hermes Ribeiro da Fonseca.     Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo
Kozikoski.     Agravado: Banco Banestado SA.     Advogado:
Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira. Agravante: Hermes
Ribeiro da Fonseca. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar
Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar

362º Processo   0137452-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1374523 Apelação Civel.     Apelante: Basílio Hurach.     Ad-
vogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima, Marcia Zanin.
Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.     Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.     Apelado:
Essex Construção Civil Ltda.     Advogado: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz.     Apelado: Essex Participações e Empreendi-
mentos Ltda.     Advogado: João Carlos de Macedo.     Apelan-
te: Novincorp Incorporadora Ltda.     Advogado: René Ariel

Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.     Apelado: Basílio
Hurach.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima,
Marcia Zanin.     Apelante: Essex Construção Civil Ltda.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.     Apelado:
Basílio Hurach.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo
Lima, Marcia Zanin.     Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brot-
to.     Rec.Adesivo: Essex Participações e Empreendimentos
Ltda.     Advogado: João Carlos de Macedo. Embargante: No-
vincorp Incorporadora Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Ro-
geria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 10/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

363º Processo   0157237-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001311 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Gizelle de As-
sis. Apelado: Reinhold Stephanes Junior. Advogado: Ivete de
Carvalho Linhares Serpa. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

364º Processo   0157220-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200027146 Indenização. Apelante: Capital Administrado-
ra de Crédito e Cobrança SC Ltda, Eloir Gasparim dos Santos.
Advogado: Marcio Ayres de Oliveira, Odecio Luiz Peralta.
Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Distribuição Automática em 06/05/2004. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura

365º Processo   0137452-3/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1374523 Apelação Civel.     Apelante: Basílio Hurach.     Ad-
vogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima, Marcia Zanin.
Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.     Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.     Apelado:
Essex Construção Civil Ltda.     Advogado: Mieko Ito, Simone
Marques Szesz.     Apelado: Essex Participações e Empreendi-
mentos Ltda.     Advogado: João Carlos de Macedo.     Apelan-
te: Novincorp Incorporadora Ltda.     Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.     Apelado: Basílio
Hurach.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima,
Marcia Zanin.     Apelante: Essex Construção Civil Ltda.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.     Apelado:
Basílio Hurach.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo
Lima, Marcia Zanin.     Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brot-
to.     Rec.Adesivo: Essex Participações e Empreendimentos
Ltda.     Advogado: João Carlos de Macedo. Embargante: Basí-
lio Hurach. Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima,
Marcia Zanin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/
05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

366º Processo   0137452-3/03   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1374523 Apelação Civel.     Apelante: Basílio Hurach.
Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima, Mar-
cia Zanin.     Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto.     Apelado: Essex Construção Civil Ltda.
Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.     Apela-
do: Essex Participações e Empreendimentos Ltda.     Ad-
vogado: João Carlos de Macedo.     Apelante: Novincorp
Incorporadora Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti, Ro-
geria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.     Apelado: Basí-
lio Hurach.     Advogado: Assis Correa, Gabriel de Ara-
újo Lima, Marcia Zanin.     Apelante: Essex Construção
Civil Ltda.     Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz.     Apelado: Basílio Hurach.     Advogado: Assis
Correa, Gabriel de Araújo Lima, Marcia Zanin.     Ape-
lado: Novincorp Incorporadora Ltda.     Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.
Rec.Adesivo: Essex Participações e Empreendimentos
Ltda.     Advogado: João Carlos de Macedo. Embargan-
te: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko Ito,
Simone Marques Szesz. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 10/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

367º Processo   0158060-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000076 Exceção de Incompetência. Agravante: Jozias
de Oliveira Ramos. Advogado: Celso Araújo Marques. Agra-
vado: Ailton José Casagrande. Advogado: Lázaro Paulo Esca-
nhoela. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar

368º Processo   0158041-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000630 Revogatória. Agravante: O Casarão Pizzaria
Ltda, Wanderley Pinar Molina, Silvia Lúcia Paolielo Molina.
Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo.
Agravado: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Distri-
buição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel
Guerios
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369º Processo   0156186-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023529 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Silvana Léa Fetter. Apela-
do: Pércio Pinho Varella. Advogado: Ney Pinto Varella Neto.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

370º Processo   0156126-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000115 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Josiane Godoy. Apela-
do: José Décio Castanho Dias. Advogado: Cleverson Marcel
Colombo. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

371º Processo   0156198-6   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000239 Indenização. Apelante: Flávio Pinho de Almei-
da, Sylvia Leda Amaral Pinho de Almeida. Advogado: Paulo
Roberto Belo. Apelado: Jamilton Vitório Dias, Maurílio Villa.
Advogado: Wilimar Benites Rodrigues. Apelante: Jamilton Vi-
tório Dias, Maurílio Villa. Advogado: Wilimar Benites Rodri-
gues. Apelado: Flávio Pinho de Almeida, Sylvia Leda Amaral
Pinho de Almeida. Advogado: Paulo Roberto Belo. Distribui-
ção Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

372º Processo   0156206-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000597 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira. Apelado: Auto Vidros Cascavel Ltda.
Advogado: José Renacir Marcondes. Apelado: Massa Falida
de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Wal-
dur Trentini Síndico da Massa Falida. Distribuição por Preven-
ção em 04/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

373º Processo   0156205-6   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000595 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira. Apelado: Humberto Bornia. Advoga-
do: Luiz Carlos Onofre Esteves, Walter Aparecido Costa. Ape-
lado: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos
Ltda. Advogado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida.
Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

374º Processo   0156346-2   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000524 Ordinária. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Juraci de Fá-
tima Soczek, Ondina Zanatte Soczek. Advogado: Ernesto Dias
dos Reis Filho, Álvaro Dias Henrique. Distribuição Automáti-
ca em 05/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

375º Processo   0156582-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000362 Ação Monitória. Apelante: Banco Sudameris
Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Sos Celulares
Ltda ME. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo,
José Carlos Dizidél Machado, Rômulo Ferreira da Silva.
Apelado: Silmara da Silveira Kubaski. Advogado: Jeffer-
son Silva de Brito. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

376º Processo   0156798-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000595 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre. Apelado: Eli Luiz de
Oliveira. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

377º Processo   0156819-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000321 Cominatória. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Rita de Cassia
Pedroza Rosa. Advogado: Katia Cristine Pucca. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

378º Processo   0156976-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000932 Ordinária. Apelante: Banco ABN AMRO
Real SA. Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira, Cris-
tiane de Oliveira Azim. Apelado: Langer Comércio de
Produtos e Derivados do Petróleo Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Rec.Adesivo: Langer Comércio de Pro-
dutos e Derivados do Petróleo Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

379º Processo   0156809-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000642 Embargos do Devedor. Apelante: Sinério Bis-
caia Roseira Júnior. Advogado: Irece Nascimento Trein. Ape-
lado: Banco Citibank SA. Advogado: Adriana D’avila Olivei-
ra. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

380º Processo   0156885-4   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000216 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel Henrique
Antunes Santos. Apelado: Centrosul Construções Elétricas Ltda,
Ladislau Alves David, Celso Rui Zaions, Ivanilde Camargo de
Moura. Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak, Anna
Christina Pacheco dos Santos. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves

381º Processo   0151482-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1514823 Agravo de Instrumento.     Agravante: Rafael Carva-
lho Oldenburg de Almeida.     Advogado: Ricardo Domingues
Brito, Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Pedro
Rodrigo Khater Fontes, Meire Regina de Faria Palla Fontes.
Agravado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Ricardo Domin-
gues Brito, Luciana Veiga Caires, Robson Jesus Navarro San-
chez, Márcio Antonio Sasso, Sebastião Seiji Tokunaga. Em-
bargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Auderi Luiz de Mar-
co, Aurélio Ferreira Galvão, Arlindo Menezes Molina, Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura

382º Processo   0151411-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1514114 Agravo de Instrumento.     Agravante: Manassés
Indústria e Comércio de Chocolates Ltda.     Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Osmar Codolo Franco.     Agravado: Banco Santander SA.
Advogado: Adriana Estigara. Embargante: Banco Santander SA.
Advogado: Adriana Estigara. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura

383º Processo   0157735-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026686 Imissão de Posse. Agravante: Neltair Belmonte
Lopes, Lilian Gomes Brandão dos Reis. Advogado: Marcelo
Vanzelli. Agravado: Banestado SA Crédito Imobiliario. Distri-
buição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios

384º Processo   0156989-7   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000357 Ordinária. Apelante: Claudio da Silva Pereira.
Advogado: Adriana Dias de Oliveira. Apelado: Cooperativa
Agrícola Mista do Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Elcio Luis
Weckerlim Fernandes. Rec.Adesivo: Cooperativa Agrícola
Mista do Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Elcio Luis Wecker-
lim Fernandes. Distribuição Automática em 06/05/2004. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

385º Processo   0157123-3   Apelação Cível

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000118 Indenização. Apelante: João Lourenço Braine,
Maria do Carmo Leal Santana Braine. Advogado: Amauri Ce-
zar Johnsson. Apelado: Anibal Braine, Silvanira Braine. Advo-
gado: Laurihetty de Moura e Costa. Distribuição Automática
em 10/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

386º Processo   0156686-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
1566861 Agravo de Instrumento.     Agravante: Filhos de Hen-
rique Mehl SA Indústria e Comércio.     Advogado: Antonio
Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior.     Agra-
vado: C e d Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários Ltda.
Advogado: Mauro Cristiano Morais, Jorge Kitzberger, Alberto
Xavier Pedro. Embargante: Filhos de Henrique Mehl SA In-
dústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior,
Amaury Chagas Coutinho Júnior. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des. Milani de Moura

387º Processo   0142812-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1428122 Apelação Civel.     Apelante: Auto Posto Vascelai
Ltda.     Advogado: Jean Carlos Machado, Michel Aron Pla-
tchek.     Apelado: Banco Mercantil do Brasil SA.     Advogado:
Paulo Giovani Fornazari. Embargante: Banco Mercantil do
Brasil SA. Advogado: Paulo Giovani Fornazari. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. Mila-
ni de Moura

388º Processo   0157518-2   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000077 Indenização. Apelante: Michel Kanson.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fer-
nando Madureira. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Michel

Kanson. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco,
Tobias Fernando Madureira. Distribuição Automática em 10/
05/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

389º Processo   0157995-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000431 Falência. Agravante: Traktor Prts Comércio e
Servicos Ltda. Advogado: Marco Denilson Meulam. Agrava-
do: Revep Indústria e Comércio de Peças Ltda. Advogado:
Adriana Aparecida Martinez, Cristiane Santos Lima. Distribui-
ção Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Milani de Mou-
ra

390º Processo   0156187-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001219 Declaratória. Apelante: Banco Fininvest SA.
Advogado: Cristina Tentro. Apelado: Elaine Jorge Pra Koene.
Advogado: Ilson Ney Bemben. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

391º Processo   0155986-2   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000437 Declaratória. Apelante: Defentécnica Comér-
cio de Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Marcia R. Frasson.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca.
Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

392º Processo   0156127-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199700019287 Rescisão de Contrato. Apelante: Irineu Antu-
nes Filho, Marizia M. Camargo Antunes. Advogado: Fernando
Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado Neto. Apelado:
Maria Edelione Assad. Advogado: Plinio Aloisio Bach. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

393º Processo   0156221-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001050 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Distribuidora de
Bebidas Serra do Mar Ltda. Advogado: Marize de Azevedo
Giovannetti Barbosa, Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii. Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

394º Processo   0156581-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000579 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Roque Rudi
Munchen. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

395º Processo   0156803-2   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000598 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Rápido 444 de Transporte Rodoviário Ltda. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

396º Processo   0156862-1   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000583 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Tocapel
Toledo Cabines e Peças Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho

397º Processo   0156595-5   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000587 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
Valderino Geraldo Lenz. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho

398º Processo   0149931-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1499310 Apelação Civel.     Apelante: Construtora Almanary
Empreendimentos e Assessoria Ltda.     Advogado: José Rober-
to Balan Nassif.     Apelado: Débora Dória de Faria Zendrine.
Advogado: Iracema de Mello Mangoni.     Apelante: Débora
Dória de Faria Zendrine.     Advogado: Iracema de Mello Man-
goni.     Apelado: Construtora Almanary Empreendimentos e

Assessoria Ltda.     Advogado: José Roberto Balan Nassif.
Embargante: Construtora Almanary Empreendimentos e Asses-
soria Ltda. Advogado: José Roberto Balan Nassif. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves

399º Processo   0129094-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1290946 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Josué Grotti, Sônia Regina Dias Barata,
Bernadete Gomes de Souza, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade.     Apelado: Makroquímica
Produtos Químicos Ltda.     Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.     Advoga-
do: Sergio Antonio Meda.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Josué Grotti, Sônia Regina
Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza, Marco Antônio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade. Embargante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kai-
ralla, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves

400º Processo   0138739-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 1387399 Apelação Civel.     Apelante: S. J. A. .
Advogado: José Vicente Ferreira, Magda Cristiane Gomes Fa-
gote, Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de
Almeida, Marco Aurélio Grespan.     Apelado: P. L. O. .
Advogado: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues, Lourival Theodoro
Moreira. Embargante: S. J. A. . Advogado: José Vicente Fer-
reira, Magda Cristiane Gomes Fagote, Sidinei Cândido de Al-
meida, Leandro Isaías Campi de Almeida, Marco Aurélio Gres-
pan. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

401º Processo   0157744-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000409 Indenização. Agravante: Fernando Guajara Gre-
enberg. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Ban-
co Banestado SA. Distribuição Automática em 04/05/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

402º Processo   0157746-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000442 Ordinária. Agravante: Rupro Confecções Ltda,
Ildoaldo Pereira Filho. Advogado: Edgar Lenzi, Andréa Cristi-
na Maia da Silva. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição
por Prevenção em 05/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

403º Processo   0156431-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1564316 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Sulauto Peças Diesel Ltda.     Advogado:
Alysson Henrique de Souza, Carlos Roberto Claro.     Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves. Embar-
gante: Sulauto Peças Diesel Ltda. Advogado: Alysson Henri-
que de Souza, Carlos Roberto Claro. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge

404º Processo   0142603-3/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
1426033 Apelação Civel.     Apelante: Jamal Abi Faraj.     Ad-
vogado: Cláudia Mara Gruber.     Apelado: Localiza Rent A
Car SA.     Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira, João Gil-
mar Güntzel, Luiz Sergio Gubert, Eliandro Brostolin, Paulo
Vinicio Fortes Filho.     Rec.Adesivo: Localiza Rent A Car SA.
Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira, João Gilmar Günt-
zel, Luiz Sergio Gubert, Eliandro Brostolin, Paulo Vinicio For-
tes Filho. Embargante: Jamal Abi Faraj. Advogado: Cláudia
Mara Gruber. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/
2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao de Cristo Pereira

405º Processo   0157405-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000100 Indenização. Agravante: Aderson Spiran-
dio, Antônio Alves Ferreira, Benedito Antônio Chagas, Deo-
cleciano Benedito Caires, Donizete da Silva, Espólio de Apa-
recido de Andrade, Espólio de Pedro Saturnino Muniz, Euzé-
bio de Paula, Fusoysi Fukumoto, Gilberto de Moraes Costa,
João Antônio dos Santos, José Pinheiro Júnior, José Vicente da
Cunha, Leonardo César Vitorino, Manoel de Souza, Marcos
Martins da Silva, Mauro Meneghetti, Miguel Reis Rodrigues,
Ovidio Moreira da Silva, Valfredo Vitorino. Advogado: Anto-
nio Marcos Solera, Edmar José Chagas, Maria Laurete de Sou-
za Chagas. Agravado: Duke Energy International - Geração
Paranapanema SA. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios

406º Processo   0070217-6/03   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 702176 Apelação Civel.
Apelante: Espólio de Miguel Zattar.     Advogado: Cláudia
Monteiro Reginato Zarpelon, Fernando Gustavo Knoerr, Leo-
nardo da Costa.     Apelado: Badep - Banco de Desenvolvimen-
to do Paraná SA.     Advogado: Blas Gomm Filho, Patricia
Margotti Marochi, Aristides Alberto Tizzot França, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos.     Interessado: Massa Falida de
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Labra Indústria Brasileira de Lápis SA.     Advogado: Samuel
Ferreira Sampaio. Embargante: Espólio de Miguel Zattar. Ad-
vogado: Cláudia Monteiro Reginato Zarpelon, Fernando Gus-
tavo Knoerr, Leonardo da Costa. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao de Cristo
Pereira

407º Processo   0157915-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000027 Indenização. Agravante: Axel Hulmeyer, Cli-
nica Ortopédica e Traumatológica de Londrina SC Ltda. Advo-
gado: Ricardo Jorge Rocha Pereira. Agravado: Fátima de Jesus
Castro. Advogado: Vlamir Antonio da Silva. Distribuição Au-
tomática em 06/05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios

408º Processo   0157988-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000008 Ordinária. Agravante: Multi Ponto a Ponto
Agência de Vendas e Distribuição Ltda. Advogado: Angelo
Alberto Menegati Boschi, Marcelo Augusto Scudeler. Agrava-
do: Point to Point Distribuidor Atacadista Ltda. Advogado:
Eurico Ortis de Lara Filho, Edemar Antonio Zilio Júnior. Dis-
tribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios

409º Processo   0158050-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026776 Revisão de Contrato. Agravante: Ivan Guerios
Cury. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios

410º Processo   0158052-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000536 Rescisão de Contrato. Agravante: Partek Forest
Ltda. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Michelle Le-
barbenchon Massignan. Agravado: Masal SA Indústria e Co-
mércio. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves

411º Processo   0150225-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000298 Ação Monitória. Agravante: Antônio Natal
Marques, Aparecida M. T. Marques. Advogado: Mario Sergio
Dias Xavier. Agravado: Hokko do Brasil Indústria Química e
Agropecuária Ltda. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur.
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

412º Processo   0139673-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
1396730 Apelação Civel.     Apelante: Luis Fernando Macedo.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco, Francisco Braz Neto, Alceu Concei-
ção Machado Filho, Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Apelado: Pirelli Pneus SA.     Advogado: Solano de Camargo,
Armando Caetano Fernandes Almeida Júnior, Tácito Luiz
Amadeo de Almeida, Lucius Marcus Oliveira, Rubens Antonio
Filippetti Vieira. Embargante: Luis Fernando Macedo. Advo-
gado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de
Oliveira Franco, Francisco Braz Neto, Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

413º Processo   0155738-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000642 Embargos a Execução. Apelante: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Simone Zonari Letcha-
coski. Apelado: Rafaele Nicolella. Advogado: Claiton Ferreira
Borcath, Miriam Cristina Artur. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gueri-
os. Revisor: Des. Ângelo Zattar

414º Processo   0155586-2   Apelação Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000751 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Rissi Indústria de Móveis Ltda. Advogado:
Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Apelado: União
Federal. Advogado: Sidnei Soares Di Bacco. Distribuição por
Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

415º Processo   0156233-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000715 Ação Monitória. Apelante: R Mancini e Cia
Ltda, Nelson Augusto Ribas Mancini, Francisco Ribas Manci-
ni, Ana Alice Haverroth Hilgert Mancini. Advogado: José An-
tônio Gomes de Araújo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Maria Helena Lazof. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Maria Helena Lazof. Apelado: R Mancini e Cia Ltda,
Nelson Augusto Ribas Mancini, Francisco Ribas Mancini, Ana
Alice Haverroth Hilgert Mancini. Advogado: José Antônio
Gomes de Araújo. Distribuição Automática em 05/05/2004.

Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

416º Processo   0156222-7   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000657 Falência. Apelante: Massa Falida
de Automaton Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Rosemar
Soares de Abreu. Apelado: Piporama Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Adelino Venturi Junior (Curador
Especial). Interessado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Mas-
sa Falida. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

417º Processo   0156801-8   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000582 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Eli Luiz de
Oliveira. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar

418º Processo   0156815-2   Reexame Necessário

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000007 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Heloisa de Almeida Gregol Representado(a).
Advogado: José Aparecido Froes. Réu: Diretora do Colégio
Cenecista Francisca Gomes Napoli. Distribuição Automática
em 07/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora).
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Ângelo Zattar

419º Processo   0157416-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000215 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Sandro Barz. Apelado:
Orlando Borba Cordeiro, Alici Terezinha Beraldo Cordeiro.
Advogado: Claudio Ribeiro Martins. Rec.Adesivo: Orlando
Borba Cordeiro, Alici Terezinha Beraldo Cordeiro. Advogado:
Claudio Ribeiro Martins. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

420º Processo   0156868-3   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000581 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
Jaime Luiz Casagrande. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. (cargo
vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

421º Processo   0156861-4   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000589 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: Roque Rudi Munchen
- FI. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Distribuição Auto-
mática em 10/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar

422º Processo   0156859-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000010 Ação Monitória. Apelante: Banco Industrial e
Comercial SA. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Apelado:
Betwel Maximiano da Cunha, Margareth Helena Etges da Cu-
nha. Advogado: Walter Poppi. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

423º Processo   0151423-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1514234 Agravo de Instrumento.     Agravante: Manassés
Lima Ferreira.     Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Anto-
nio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco.
Agravado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Marcelo Sergio
Pereira, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso. Embar-
gante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Fi-
lho

424º Processo   0157594-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000090 Falência.
Agravante: José Roberto de Oliveira. Advogado: Carlos Alber-
to Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Agravado: Massa
Falida de Multplan Administradora Nacional de Consórcios SC.
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios

425º Processo   0156961-9   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000159 Reparação de Danos. Apelante: Paulo
Rodrigues. Advogado: Donizetti de Oliveira. Apelado: AER-

COL Associação Esportiva e Recreativa dos Funcionários da
Copacol. Advogado: José Fernando Marucci. Rec.Adesivo:
AERCOL Associação Esportiva e Recreativa dos Funcionários
da Copacol. Advogado: José Fernando Marucci. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

426º Processo   0148513-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1485138 Agravo de Instrumento.     Agravante: Diretório Mu-
nicipal do PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro.     Advogado: Carlos Rubens Molli Junior, Suzana Schwan-
see Molli.     Agravado: Gustavo Bonato Fruet.     Advogado:
Ivan Lelis Bonilha. Embargante: Diretório Municipal do PMDB
- Partido do Movimento Democrático Brasileiro. Advogado:
Carlos Rubens Molli Junior, Suzana Schwansee Molli. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

427º Processo   0148515-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1485152 Agravo de Instrumento.     Agravante: Diretório Mu-
nicipal do PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro.     Advogado: Carlos Rubens Molli Junior, Suzana Schwan-
see Molli.     Agravado: Iliane Vogel e Outros.     Advogado:
Ivan Lelis Bonilha. Embargante: Diretório Municipal do PMDB
- Partido do Movimento Democrático Brasileiro. Advogado:
Carlos Rubens Molli Junior, Suzana Schwansee Molli. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

428º Processo   0148514-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
1485145 Agravo de Instrumento.     Agravante: Diretório Mu-
nicipal do PMDB - Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro.     Advogado: Carlos Rubens Molli Junior, Suzana Schwan-
see Molli.     Agravado: Amanda Valim Kampa, Iva dos Reis
Padilha, Lineu Senter, Carlos Eduardo Machado, Raquel Ma-
ria de Souza, Samantha Katy Senter, Maria Inês dos Santos,
Marlene Alves de Lima, Joana Lucia Bergossi, Luciane Apare-
cida Schiochet, Adriane Gisele Machado, Cesar Wilson do
Amaral, Paulo José de Souza, Leonilda L. da Silva, Ricardo
Cassab, Lygia Maria Portugal de Oliveira, Timmi Vieira, Cle-
ferson Ferreira João, Ecléa Aparecida de Oliveira, Guilherme
Albuquerque, Hilda dos Santos Spessato Ferreira, José Alves
de Holanda Filho, Edson Luiz Iza, Jeam Fabio Dorsi, José Fer-
minio dos Santos, Vera Lúcia Spagnollo Rudniki, Gustavo Spag-
nollo Rudniki, Caio Marcelo Cordeiro Antonietto, Valdeci Car-
los Ferreira, Luis Figueira de Andrade, Maria Rosa dos Santos,
Maria Socorro dos Santos, Aldair Trova de Oliveira, Nádia
Maria Gonçalves, Andréia de Barros Doria, Aldonir de Barros
Doria, Marli da Silva Gomes, Alex Fabiano Pereira Gomes,
José da Silva, Leandro Sanalggio Beutler, Albert Barros Velo-
so, Maria Aparecida dos Santos, Barbosa Ferreira, Bernadete
M. Ostroski, Zélia S. Pereira, Adão Correia, Raquel S. Pereira,
Eva dos Santos Barbosa, Sérgio de Oliveira, Eliza Carneiro dos
Santos, Marlene dos Santos, Marcio Camargo E. Santos, Adil-
son Soares, Luciana dos Santos, Adão Pedro dos Santos, Luci-
ana Cardoso Veiga, Ronaldo Andrade da Conseição, Sebastião
Grigório Pereira, Manoel Luiz de Oliveira, Daniel Gregório
Pereira, Jaqueline Espirito Santo, Julia Andrade de Conceição,
Maria de F. dos Santos, Celso Correia, Maria de Fátima Perei-
ra, Vilson Rodrigo Lucio, Sonia M. P. Lucio, Luiz Carlos Go-
mes, Luzia Dias Ferreira, Mariana da Silva Gomes, Nancy Te-
rezinha de Quadros, Eunice Maria de Andrade, Maria Couti-
nho de Andrade, Gislaine F. de Andrade, Eliete dos Santos,
Sorandra Figueira de Andrade, Jefferson Coutinho de Andra-
de, Roseli de F. S. Abelardo, Ertes Cavalcante Abelardo, Lidia
S. Sashochi, Josélio Djalma Costa, Cleonice A. Cardoso, José
da Costa, Leontina Leal da Costa, João Rildo da Costa, Sonia
Ap. da Costa, Vera L. R. Carvalho, Francisco José de Carvalho
Filho, Yara dos Santos, Ari Porcino, Marcelo A. Porcino, Ma-
ria da S. Neris, Joaquim Ramos dos Santos, Rubens Bonfin,
Arlente Maria de Abreu Santos, Aurea Batista da Rosa, Sebas-
tião Paulo da Rosa, Reginaldo Cleber da Rosa, Eva G. dos San-
tos Mello, Luiz R. de Melo, Mari LLeide R. N. Senne, Keila
M. Bonfim Moraes, Zequiel Francisco Carolino, Celso B. Ma-
chado, Divo Jacobe, Ivone Flex, Dinorah de Lara K. Chuar,
Michelle Regina Wittkowski Hamann Gonçalves, Luiz Felipe
Gonçalves, Rogério Gonçalves, Antonio Getulio da Silva, Vani
F. da Silva, Sandra Regina da Silva.     Advogado: Ivan Lelis
Bonilha. Embargante: Diretório Municipal do PMDB - Partido
do Movimento Democrático Brasileiro. Advogado: Carlos Ru-
bens Molli Junior, Suzana Schwansee Molli. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho

429º Processo   0157116-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300002024 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Fer-
roviaria de Seguridade Social - REFER. Advogado: Fernando
Schiafino Souto. Apelado: Luiz Conrado. Advogado: Annie
Ozga Ricardo. Rec.Adesivo: Luiz Conrado. Advogado: Annie
Ozga Ricardo. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar

430º Processo   0157882-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000798 Embargos. Advogado: Marcelo Lupoli Guisso-
ni. Agravante: Rosângela Davi Gonçalves. Agravado: BB Fi-
nanceira SA - Crédito, Financiamento e Investimento Ltda.
Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. (cargo

vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios

431º Processo   0157884-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000258 Revisão de Contrato. Agravante: Robson Má-
rio Romagnolli. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano, Rena-
ta Silva Cassiano. Agravado: Banco Santander SA. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des.
Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios

432º Processo   0147892-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1478920 Apelação Civel.
Apelante: Bernard Krone do Brasil Indústria e Comércio de
Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas Ltda.     Advogado:
Joaquim José Grubhofer Rauli, João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto
Monteiro.     Apelado: Banco Itaú SA.     Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Ernesto Antunes de Carvalho, Ed-
mar Hispagnol.     Interessado: Brazilio Bacellar Neto Comis-
sário da Concordata Preve.     Advogado: Brazilio Bacellar
Neto. Embargante: Bernard Krone do Brasil Indústria e Co-
mércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas Ltda.
Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, João Casillo, Simo-
ne Zonari Letchacoski, Patrícia Tomazeli, Paulo Sant’Anna,
Patricia de Barros Correia Casillo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho

433º Processo   0147904-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1479045 Apelação Civel.
Apelante: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados SC.
Advogado: Mauri José Roika.     Apelado: Massa Falida de
Wiederkehr e Companhia Ltda.     Advogado: Irineu Peters,
Eros Gil Peters.     Apelado: Clemenceau Merheb Calixto Sín-
dico da Massa Falida.     Advogado: Carlos Roberto Claro.
Embargante: Escritório Davi Deutscher Advogados Associa-
dos SC. Advogado: Mauri José Roika. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Rabello Filho

434º Processo   0157989-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000185 Ação de Devolução. Agravante: Fundação
Rede Ferroviaria de Seguridade Social. Advogado: Fernando
Schiafino Souto. Agravado: Valmir Levandoski. Advogado:
Annie Ozga Ricardo. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios

_____________  1ª Câmara Criminal  ___________________

435º Processo   0157092-3   Apelação Crime

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000019 Ação Penal. Apelante: José Olivio Bernardo
Ribeiro. Def.Dativo: Cristhiano Justus Soares de Lima. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Olivio Ber-
nardo Ribeiro. Def.Dativo: Cristhiano Justus Soares de Lima.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

436º Processo   0156132-8   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199900000114 Ação Penal. Recorrente: Luiz Antônio Fer-
nandes. Advogado: Elcio José Melhem. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

437º Processo   0157175-7   Apelação Crime

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199400000098 Ação Penal. Apelante: Lingre Custódio dos
Santos. Advogado: Itacir Biazus. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Lingre Custódio dos Santos. Advogado:
Itacir Biazus. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Re-
lator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

438º Processo   0157538-4   Apelação Crime

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000148 Ação Penal. Apelante: Edmil-
son da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Sequeira Mar-
tins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Tadeu Costa.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles

439º Processo   0157662-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000038 Ação Penal. Recorrente: Claudeir da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Izalvi Barreto da Silva. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 06/05/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

440º Processo   0157565-1   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000023 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Wag-



3434343434 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

ner dos Santos Camillo. Def.Dativo: José Aparecido Borges
dos Santos. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator:
Des. Tadeu Costa

441º Processo   0157925-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000095 Ação Penal. Impetrante: Oscar Modesto Neto
(Réu Preso). Advogado: Reinaldo Ignacio Alves. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

442º Processo   0158084-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2004000036142 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Carlos Eduardo Parucker e Silva (advogado). Paciente:
Luiz Pereira Alves (Réu Preso). Distribuição Automática em
10/05/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

443º Processo   0117299-0   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200000001807 Repre-
sentação Crime. Denunciante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Denunciado: Cássio Taniguchi. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Distribuição por Sucessão em
06/05/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida

444º Processo   0157172-6   Apelação Crime

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000029 Ação Penal. Apelante: Aris César Mendes Gon-
çalves. Advogado: Elias Luiz Lente Neto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
04/05/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

445º Processo   0157168-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000033 Ação Penal. Recorrente: Josenildo Virgílio de
Albuquerque (Réu Preso). Advogado: Odair Martins. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

446º Processo   0157535-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000001206 Ação Penal. Recorrente: Marcelo de Jesus Ja-
ques. Advogado: Mauro Viotto. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Gil Trotta Telles

447º Processo   0157770-2   Apelação Crime

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000005 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Sérgio Augusto Ferreira. Advoga-
do: Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Tatiana Messias
da Silva. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

448º Processo   0157869-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2004000007536 Ação Penal. Impetrante: João Ri-
cardo da Silva (advogado). Paciente: Maximiliano Debetir (Réu
Preso). Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

449º Processo   0156638-5/01   Agravo Regimental Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1566385 Habeas Corpus.     Impetrante: Laertes de Souza (ad-
vogado).     Paciente: Everson Jucke (Réu Preso). Agravante:
Everson Jucke (Réu Preso). Advogado: Laertes de Souza. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator:
Des. Gil Trotta Telles

450º Processo   0157932-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000136 Ped.revogação de Prisão Prev./
temporária. Impetrante: Juarez dos Santos Junior (advogado).
Paciente: Valdinei Plácido (Réu Preso). Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

451º Processo   0142623-5   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação Originária: 200300000065
Inquérito Policial. Indiciado: Kazuhiro Tominaga, Ronildo Sér-
gio Costa. Distribuição por Vinculação em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

452º Processo   0157171-9   Apelação Crime

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000020 Ação Penal. Apelante: Paulo Diovanio
Pereira (Réu Preso). Def.Dativo: Iolanda Correia de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Marcelo Elias Dolabani. Advogado: Jeferson
Ribeiro. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho

453º Processo   0157098-5   Apelação Crime

  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000077 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do

Estado do Paraná. Apelado: Hilário Dionízio Perazzoli (Réu
Preso). Advogado: José Teodoro Alves, Israel Batista de Mou-
ra. Apelante: Hilário Dionízio Perazzoli (Réu Preso). Advoga-
do: José Teodoro Alves, Israel Batista de Moura. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Mari-
lice Perazzoli, Marinez Perazzoli. Advogado: Cylleneo Pessoa
Pereira, Anna Christina Castelo Branco Pereira. Distribuição
por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Re-
visor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tufi Maron Filho

454º Processo   0157166-8   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000280 Indulto. Recorrente: Paulo Haroldo
Vieira da Silva. Advogado: Murilo Henrique Pereira Jorge.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

455º Processo   0157124-0   Recurso de Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300001674 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Cirio John de Avila. Advogado: Josiani Lin-
jardi. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

456º Processo   0157343-5   Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito

  Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000056 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Marcelo de Paula Araújo. Def.Dativo: Claudio Parpinelli.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

457º Processo   0157495-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000107 Ação Penal. Recorrente: Onivaldo Malaquias
Lopes (Réu Preso). Advogado: Hosine Salem. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 10/05/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

458º Processo   0157580-8   Revisão Criminal (Cam)

  Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000071 Ação Penal. Requerente: Anderson Cris
Batista Belo (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
05/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho

459º Processo   0157573-3   Apelação Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199100000056 Ação Penal. Apelante: Zuza José Luciano, Na-
talício Pereira da Silva, Natalino Pereira da Silva. Advogado:
Luiz Tavanaro Gaya. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Zuza José Luciano, Natalício Pereira da Silva, Nata-
lino Pereira da Silva. Advogado: Luiz Tavanaro Gaya. Distri-
buição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tufi Maron Filho

460º Processo   0157338-4   Apelação Crime

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
936200000000 Ação Penal. Apelante: Mário Nogueira. Advo-
gado: Alceu José Bermejo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 10/05/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

461º Processo   0157709-3   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000009 Representação. Impetrante:
Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: Le-
andro Gomes Machado (Interno). Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

462º Processo   0141775-0/04   Embargos de Declaração Crime

  Comarca: Matinhos. Ação Originária: 1417750 Denuncia Cri-
me.     Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Acindino Ricardo Duarte.     Advogado: Nilso
Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Laercio Ademir dos
Santos. Embargante: Acindino Ricardo Duarte. Advogado: Nilso
Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Laercio Ademir dos
Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

463º Processo   0157567-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 199400000173 Ação Penal. Recorrente: Sil-
vanil Vieira de Araujo. Def.Dativo: Claudia Canzi. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

464º Processo   0157868-7   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Campina da Lagoa. Ação Originária: 200400001114
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Paulo Marcelino Andre-
oli Gonçalves. Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

465º Processo   0157879-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 1995000000374 Ação Penal. Impetrante: Marcia Migli-
oli de Carvalho Hauptman (advogado). Paciente: Ildo Luiz da
Costa (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

466º Processo   0158047-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000036 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: José
Carlos Jorge Stadler (advogado). Paciente: Carlos Antônio
Gonçalves (Réu Preso). Distribuição Automática em 10/05/
2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

467º Processo   0151510-2   Apelação Crime

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Pedro Ivo Gonçalves, Pedro da Silva
Queiroz, Waldemar Otto Júnior. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carnei-
ro. Redistribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi
Maron Filho. Revisor: Des. Tadeu Costa

468º Processo   0151688-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199900000056 Ação Penal. Recorrente: Valdomiro Lima. Ad-
vogado: Dayro Genari, Daryene Maria Genari. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 10/05/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho

469º Processo   0152410-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2003000004756 Ped.revogação de Prisão Prev./tem-
porária. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Gerson da Conceição Martins. Advogado: Marliese
Dallarosa. Distribuição por Vinculação em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tufi Maron Filho

470º Processo   0152749-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000000147 Ação Penal. Impetrante: Ricardo
Alberto Escher (advogado). Paciente: João Maria Taborda. Dis-
tribuição por Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron
Filho

471º Processo   0152365-1   Apelação Crime

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000059 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Klébio Silva
Máximo. Advogado: Fábio Henrique Ribeiro, Fábio Teixeira.
Distribuição por Vinculação em 10/05/2004. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Ma-
ron Filho. Revisor: Des. Tadeu Costa

472º Processo   0152787-7   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000177 Representação.
Apelante: E. M. S.  (Interno). Advogado: Elirani de Sousa Chi-
naglia. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Vinculação em
10/05/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho

473º Processo   0154962-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000063 Noticia Crime. Impetrante: An-
tonio Gomes da Silva Júnior (advogado). Paciente: Edson
Bento dos Santos, Rosalia Cis Bento dos Santos. Distribui-
ção por Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron
Filho

474º Processo   0155334-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Impetrante: Vilson Corrêa (advo-
gado). Paciente: Aldemir Rocha Queiroz (Réu Preso). Distri-
buição por Vinculação em 04/05/2004. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Fi-
lho

475º Processo   0157163-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000044 Ação Penal. Recorrente: Silas Gonçalves
Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Odair Batista de Oli-
veira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi
Maron Filho

476º Processo   0156984-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
950045206 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Gilmar Silveira. Advogado: Walter
dos Anjos. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tufi Maron Filho

477º Processo   0157571-9   Apelação Crime

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000035 Ação Penal. Apelante: Silvio
Schisler Pires (Réu Preso). Advogado: Grislane Civa. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 07/05/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho. Revisor: Des.
Tadeu Costa

478º Processo   0156812-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000000973 Carta Testemunhavel. Recorrente:
Getúlio Valdevino de Alencar. Advogado: Bortolo Constante
Escorsim. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 10/05/2004. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto

479º Processo   0157665-6   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000038 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Nes-
tor Moreira (Medida de Segurança). Advogado: Vagner Celso
Gomes Pessoa. Distribuição por Prevenção em 10/05/2004.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

480º Processo   0157743-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2004000031469 Inquérito Policial. Impetrante: Oniel
Emmendoerfer (advogado), Rosane Aparecida Ross (advoga-
do). Paciente: Luiz Carlos Buhrer (Réu Preso). Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron Filho

481º Processo   0157926-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Impetrante: José
Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (advogado). Paciente:
Rogério Chagas Muradas (Réu Preso), José Valdevino de Ca-
margo (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 10/05/2004.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

482º Processo   0157929-5   Pedido de Providências (Cam)

  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000198 Pedido de Providências. Requerido: Waldemir
Natal Marion. Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tufi Maron Filho

483º Processo   0157924-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000053 Ação Penal. Impetrante: Antônio Go-
mes da Silva (Réu Preso). Advogado: Sérgio Roberto Ramos.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Tufi Maron
Filho

_____________  2ª Câmara Criminal  ____________________

484º Processo   0156824-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 9900000070 Ação Penal. Recorrente: Yoshinori Fucuda.
Advogado: Yoshinori Fucuda. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 06/05/
2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

485º Processo   0157173-3   Apelação Crime

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000045 Ação Penal. Apelante: Jandir Santo da Silva
Mosquer. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

486º Processo   0156978-4   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2002000075160 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Danilo de Oliveira Vaz.
Def.Dativo: Alvaro Borges Junior. Distribuição por Prevenção
em 04/05/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Telmo Cherem

487º Processo   0157165-1   Apelação Crime

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000011 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Altair Kuhnen. Def.Dativo: José
Carlos Pereira de Godoy. Distribuição por Prevenção em 04/
05/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem

488º Processo   0157096-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300000814 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Adalton Mardegan Lessa (Réu Pre-
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so). Advogado: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

489º Processo   0158061-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única. Impetrante: Anderson
Mandadori (Réu Preso). Advogado: Adelino Garbuggio. Dis-
tribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

490º Processo   0156787-3   Apelação Crime

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200000000075 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Serinéu Alberton. Ad-
vogado: Airton Amilcar Momo. Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

491º Processo   0157170-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2003000003679 Ação Penal. Recorrente: Airton Danzmann
Filho (Réu Preso). Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

492º Processo   0156979-1   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 940000987 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, Celso Alves Ferreira Filho. Advo-
gado: Dalio Zippin Filho. Apelado: Carlos Luis de Figueiredo.
Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas.
Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

493º Processo   0157340-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000039 Ação Penal. Recorrente: Antonio Barbosa. Advo-
gado: Hosine Salem. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

494º Processo   0157586-0   Revisão Criminal (Cam)

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000071 Ação Penal. Requerente: Mauricio dos Santos
Batista (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

495º Processo   0157575-7   Apelação Crime

  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000032 Ação Penal. Apelante: Cláudio Roberto Muller
Artusi. Advogado: Luiz Cezar Verbinski. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

496º Processo   0157698-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000190 Pedido de Prisão Temporária. Im-
petrante: Luiz Alberto Yokomizo (advogado). Paciente: Fabia-
no Marchi Vieira de Gouvea (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

497º Processo   0157835-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000009520 Ação Penal. Impetrante: Antonio Carlos de
Andrade Vianna (advogado). Paciente: Luciano Acioli de Oli-
veira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 06/05/2004.
Relator: Des. Telmo Cherem

498º Processo   0157914-4   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Matinhos. Ação Originária: 200200001385 Proce-
dimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Acindino Ricardo Duarte. Dis-
tribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Telmo Che-
rem

499º Processo   0157234-1   Apelação Crime

  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200100000015 Ação Penal. Apelante: Edes Aires de
Pontes (Réu Preso). Advogado: Willians Franklin Lira dos San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edes Aires
de Pontes (Réu Preso). Advogado: Willians Franklin Lira dos
Santos. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

500º Processo   0157233-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000053 Ação Penal. Recorrente: Romildo Ferreira dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Aparecido Ramos
Simoni. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Jesus
Sarrão

501º Processo   0157529-5   Revisão Criminal (Cam)

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000071 Ação Penal. Requerente: Ri-
vas de Jesus Souza (em seu favor - réu preso). Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática

em 04/05/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa

502º Processo   0157533-9   Apelação Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200000000199 Ação Penal. Apelante: Walter Luiz Pzek.
Def.Dativo: Renata Pasqualini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

503º Processo   0157537-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000196 Ação Penal. Recorrente: Manoel Caval-
cante da Silva. Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

504º Processo   0157878-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Paranavaí. Ação Originária: 0 Inquérito Policial.
Impetrante: João Machado da Silva. Advogado: José Paulo Pe-
reira Gomes. Distribuição Automática em 06/05/2004. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão

505º Processo   0157909-3   Apelação Crime

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199000000079 Ação Penal. Apelante: Sueli Gehlen Ca-
margo (Assistente de Acusação). Advogado: Egidio Munareto.
Apelante: Shirley da Cunha Figueiredo (Assistente de Acusa-
ção). Advogado: Aderbal Tavares da Luz. Apelado: Valmir de
Oliveira Lima, Honorino dos Santos. Def.Dativo: Elyot Lona
Braga. Apelado: Anilson Rodrigues. Advogado: Salustiano
Roosevelt Ribeiro Pacheco. Apelado: Jair da Silva. Advogado:
Vitor Eduardo Huffner Pardal. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa

506º Processo   0158053-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000036975 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Marcos Antônio Morais (Réu Preso). Advogado:
Ludemir Kleber Moser. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Jesus Sarrão

507º Processo   0047836-0   Ação Penal (Cam)

  Comarca: São João do Ivai. Ação Originária: 9300000133
Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Ivens Simão. Advogado: Joceyr de Carvalho Gui-
lherme. Réu: Claudio Aparecido Montani, Gilson Roberto da
Silva Borges. Advogado: Joaquim Diniz da Silveira. Distribui-
ção por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves
Barcellos

508º Processo   0061832-4   Apelação Crime

  Comarca: Castro. Vara: Vara Crime Infância Juventude Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 9300000036 Ação Penal. Ape-
lante: Candido Silva Neto. Advogado: Carlos Roberto de Al-
meida, Fatima Emilia de Lima. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

509º Processo   0068559-8   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Ação Originária: 9500000645
Pedido de Providências. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Vitório Revers. Advogado: Gilberto Franzen.
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

510º Processo   0077719-3   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Originária: 9500000317 Pe-
dido de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Luiz Cláudio Romanelli. Advogado: Renata Ces-
chin Melfi. Réu: Wilson Luiz de Oliveira Lucena. Advogado:
Alessandro Otavio Yokohama, Antonio Comparsi de Mello.
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

511º Processo   0080000-4   Ação Penal (Cam)

  Com a r c a :  S ã o  J o ã o  d o  I v a i .  A ç ã o  O r i g i n á r i a :
9400000248 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Advo-
gado: Cândido Francisco de Oliveira, Joceyr de Carva-
lho Guilherme, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ri-
cardo Cunha de Almeida. Réu: Luiz Antonio Marson,
Alceu José Guerri. Advogado: Joaquim Diniz da Silvei-
ra. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

512º Processo   0084084-6   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Maringá. Ação Originária: 9800010349 Pe-
dido de Providências. Denunciante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Denunciado: Jairo Morais Giano-
to. Advogado: Otavio Salvadori, Moacyr Correa Filho,
Roosevelt Maurício Pereira. Distribuição por Sucessão
em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Bar-
cellos

513º Processo   0092680-3   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Ação Originária: 9900001500
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Armando Luiz Polita.
Advogado: Amauri Garcia Miranda, Ijair Vamerlatti. Distribui-
ção por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves
Barcellos

514º Processo   0091378-4   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 9700000006 Denuncia Crime. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Dirceu Celestino Machado. Advo-
gado: José Humberto Pinheiro. Réu: Victor João Tissiani, Nil-
ton Pickler, Ademar Antonio Rodrigues. Advogado: Ismael
Donizeti Petruci. Réu: Pedro Malagutti, Raimundo Marques
Cavalcante, Manoel Batista Neto. Advogado: Luiz Carlos Ri-
catto. Réu: Lourival Bernardino. Advogado: Laurindete Cor-
rea da Silva. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

515º Processo   0097486-5   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Castro. Ação Originária: 9900001323 Procedimen-
to Administrativo. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Alci Pedroso de Oliveira. Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Fabrício Ferreira, Marcos
Antonio Ferreira Bueno. Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

516º Processo   0100136-7   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Colorado. Ação Originária: 200000001504 Proce-
dimento Administrativo. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Antonio Scadelai. Advogado: Sebastião Perei-
ra Rocha. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Renato Naves Barcellos

517º Processo   0106371-0   Desaforamento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1048680 Apelação Crime. Requerente: Donizete Lino de Fa-
ria. Advogado: Luiz Laerte de Araújo, Sergio Antonio Neiva
Vieira, Ana Paula Ribas Vieira. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

518º Processo   0111737-1   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Toledo. Ação Originária: 200100001018 Procedi-
mento Administrativo. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Carlos Franco de Souza, Roque Ferreira de Lima.
Advogado: Antonio Ferreira França. Distribuição por Suces-
são em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

519º Processo   0125606-0   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000216 Ação Penal. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Walter Matias Buacha-
ck, Maria Pereira Buachack, Clóves da Costa Moraes. Advoga-
do: Ercilio Rodrigues de Paula, Alexandra Jorge. Réu: Nadir
Teixeira de Almeida, Cleuza Alves de Almeida. Distribuição
por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos

520º Processo   0131719-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
950011735 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Jorge Gedeão Neto. Advogado:
Osmann de Oliveira. Interessado: Sandra Regina Batista (As-
sistente de Acusação). Advogado: Christiano Souza Neto. Dis-
tribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

521º Processo   0135862-1   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000159 Pedido de Comutação de Pena. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Joarez Otaviano da Silva (Réu Preso). Advogado: Elias Mattar
Assad. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

522º Processo   0139176-6   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000104 Ação Penal. Recorrente: Eraldo Alves, Wan-
derlei Batista, Evaldo Alves Filho. Def.Dativo: José Valmor
Ribeiro Nardes. Advogado: Javel Jaime Valério. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

523º Processo   0139343-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000014 Ação Penal. Recorrente: Valdeci Santos Pedro-
so. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

524º Processo   0139591-3   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199700000048 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Wilson França (Réu Preso),
Eloir Machado de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Nereu
Mercer de Lima. Apelado: Ronaldo Machado de Oliveira (Réu
Preso), César Aparecido de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Adriano Anhe Moran, Roberto Brzezinski Neto, Nivaldo Mo-
ran. Apelante: Wilson França (Réu Preso), Eloir Machado de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Nereu Mercer de Lima. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

525º Processo   0139803-8   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000051 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Samuel
Francisco da Silva (Interno). Def.Dativo: Sandra Regina de
Souza Takahashi. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

526º Processo   0140194-1   Representação Criminal (Cam)

  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000159 Termo Circunstanciado. Representante: Maria
das Dores Coelho, Jair de Carvalho. Representado: Odilon
Andreoli Gonçalves. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

527º Processo   0140496-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 200100000022 Ação Penal. Recorrente: Elizabete
Farias, Esmeralda Farias. Advogado: Sidnei Silva Prestes
Júnior, Luiz Eduardo de Souza, Neusa Maria de Souza. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

528º Processo   0141829-3   Recurso de Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200200001569 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Cristiano Fragoso de Araujo (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Josiani Linjardi, Tânia Maria Pedracini. Dis-
tribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

529º Processo   0143684-2   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Castro. Ação Originária: 200200001368 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Alci Pedroso de Oliveira. Ad-
vogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Ma-
nuela Roussenq Sguarizi. Denunciado: Rosnei Rodrigues de
Oliveira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno. Denun-
ciado: Wilson Soler. Advogado: Antonio Edson Martins No-
gueira, Marcos Roberto Boeing. Denunciado: Edvaldo Apare-
cido de Oliveira, Marcelo Teixeira, João Augusto da Silva. Dis-
tribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

530º Processo   0143153-2   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000015 Representação. Apelante: J. A. G.  (Interno).
Advogado: Valder de Alencar Praxedes. Apelado: M. P. E. P. .
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

531º Processo   0143946-7   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000323 Representação. Apelante: T.
P. S.  (Interno). Advogado: Marcio Antonio Miazzo. Apelado:
M. P. E. P. . Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

532º Processo   0142152-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199900000045 Ação Penal. Recorrente: Valdiceia Ran-
gel Bandura (Assistente de Acusação). Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira, Nicanor Bueno Teixeira. Recorrido: Geci
Nunes Arnold Macedo (Réu Preso). Advogado: Everaldo Car-
los dos Santos. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

533º Processo   0143967-6   Apelação Crime

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000045 Ação Penal. Apelante: Geci
Nunes Arnold Macedo (Réu Preso). Advogado: Everal-
do Carlos dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Valdiceia Rangel Ban-
dura. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor
Bueno Teixeira. Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Re-
visor: Des. Carlos Hoffmann
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534º Processo   0145812-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2003000087152 Pedido de Prisão Preventiva. Impetran-
te: Illio Boschi Deus (advogado). Paciente: Luiz Marçal da Sil-
va (Réu Preso). Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

535º Processo   0146740-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000067 Ação Penal. Recorrente: Ilário dos Santos Fu-
tra. Advogado: Antonio Marcos Pedroso. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em
04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

536º Processo   0147323-0   Revisão Criminal (Cam)

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000088718 Ação Penal. Requerente: Joel Gonçalves da
Costa (Réu Preso). Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

537º Processo   0147435-5   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000023 Representação. Apelante: Leonardo
Martins Zucoli, Jhoni Miyamoto Navarro. Advogado: Flaviano
Henrique Martins Rosada, Sérgio Yoshikazu Miryamoto Na-
varrete, Fabio Massao Miyamoto Navarrete, Marcos Ricardo
Volpato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

538º Processo   0148399-8   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199900000002 Ação Penal. Recorrente: Ge-
raldo Marcelino Ribeiro da Silva Filho (Réu Preso). Def.Dativo:
Roberto Jonas. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

539º Processo   0149646-6   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Cerro Azul. Ação Originária: 200200000068 Inqu-
érito Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Denunciado: Altenir Alves David, Pedro Júnior Ansel-
mo de Assis. Advogado: Carlos Alberto Grolli. Denunciado:
Rosélia de Fátima David. Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

540º Processo   0149802-4   Apelação Crime

  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000023 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Schroeder.
Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Reinaldo Schroeder.
Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Distribuição por
Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

541º Processo   0149807-9   Apelação Crime

  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000061 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Valmir Itrassburger. Advo-
gado: Jonas Noblia Arpino, Jairo Batista Pereira. Distribuição
por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

542º Processo   0150067-2   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 1998000066152 Ação Penal. Apelante: Mario Cesar
de Lima Lins da Silva. Advogado: Homero Vieira Neto.
Apelante: Francisco Ildefonso Rocha Gonçalves. Advoga-
do: Geraldo de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

543º Processo   0150073-0   Carta Testemunhável

  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000127 Ação Penal. Recorrente: Ademir Go-
mes Alves. Advogado: Vandelise Strieder. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

544º Processo   0150088-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000046 Ação Penal. Recorrente: Edmar Lopes de
Souza. Advogado: Emanuel Toledo de Morais, Márcio
Adriano Martinz Zem, Jalton Godinho de Morais. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rena-
to Naves Barcellos

545º Processo   0150474-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000024 Ação Penal. Recorrente: Leonir Gemelli.
Def.Dativo: Luiz Alberto Domingues Galvão. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Suces-
são em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

546º Processo   0150735-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2003000124740 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Delma Aparecida da Luz Sobania (advogado). Paciente:
Carlos Alberto Hass (Réu Preso). Distribuição por Sucessão
em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

547º Processo   0150565-3   Apelação Crime

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199200000042 Ação Penal. Apelante: Luiz Ferreira.
Def.Dativo: Joel Dutra. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

548º Processo   0151088-5   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000214 Apuração de Ato
Infracional. Impetrante: Edilson Magrinelli (advogado). Paci-
ente: H. R. V.  (Interno). Distribuição por Sucessão em 06/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

549º Processo   0151091-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000461 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Leslie José Pereira de Arruda (advogado).
Paciente: Jovenil Alvino de Arruda (Réu Preso). Distribuição
por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barce-
llos

550º Processo   0150981-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199500000114 Ação Penal. Recorrente: Claudinei Ovidio Pe-
reira. Advogado: Daniel Nunes Martins. Recorrente: Arquime-
des Beijamin Locatelli. Advogado: Valter Caetano Locatelli,
Luiz Mariano Bridi, João Carlos Poletto. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em
10/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

551º Processo   0151295-0   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000121428 Ação Penal. Impetrante: Nilton
Ribeiro de Souza (advogado). Paciente: Pedro Paulo Berges
(Réu Preso). Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

552º Processo   0150998-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000047 Ação Penal. Recorrente: Neuza Aparecida de
Souza Campos. Advogado: Edmar José Chagas, Antonio Mar-
cos Solera, Israel Batista de Moura. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/
05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

553º Processo   0151517-1   Apelação Crime

  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000109 Ação Penal. Apelante: Sonia Maria da Silva
Bufalo. Advogado: Odair Martins. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

554º Processo   0151518-8   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000081 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Alfredo Novais dos Santos (Medida de Seguran-
ça). Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lourenço (Curador). Dis-
tribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

555º Processo   0151519-5   Apelação Crime

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000056 Ação Penal. Apelante: Ivaldo de Souza Ferrei-
ra. Advogado: José Cicero de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em
04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

556º Processo   0151524-6   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000009728 Ação Penal. Recorrente: Carlos Eduardo Ro-
manos. Advogado: José Leocádio de Camargo, Caroline Lopes

dos Santos Coen, Luiz Fernando Fortes de Camargo, Marcus
Fabrícius Cosme Carvalho. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

557º Processo   0151593-1   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000697 Representação. Apelante: R.
F. F. S.  (Interno). Def.Público: Miriam Beluco. Apelado: M. P.
E. P. . Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

558º Processo   0151651-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2003000120419 Pedido de Prisão Preventiva. Impetran-
te: Renato Costa Luiz Pinheiro da Hora. Paciente: Fátima da
Conceição Lins. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

559º Processo   0151803-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2003000120419 Pedido de Prisão Preventiva. Impetran-
te: Renato Galvão Carrillo (advogado). Paciente: Joel Gilberto
de Andrade (Réu Preso). Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira.
Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos

560º Processo   0151870-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2000000003932 Ação Penal. Impetrante: Luiz Eduardo
de Souza (advogado), Márcia Thaís de Oliveira (advogado).
Paciente: Elizabete Farias, Esmeralda Costa Farias. Distribui-
ção por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves
Barcellos

561º Processo   0151862-1   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000382 Ped.revogação de Prisão Prev./tem-
porária. Impetrante: José Geraldo Machado (advogado). Paci-
ente: Vanderlei Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Distribui-
ção por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves
Barcellos

562º Processo   0151840-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária: Ação
Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Ga-
brielli Perilis (advogado). Paciente: José Augusto Santana (Réu
Preso). Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

563º Processo   0152117-5   Habeas Corpus - ECA

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000214 Apuração de Ato
Infracional. Impetrante: Edilson Magrinelli (advogado). Paci-
ente: H. R. V.  (Interno). Distribuição por Sucessão em 04/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

564º Processo   0151806-3   Agravo de Instrumento - ECA

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância Juventude
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000035 Adoção. Agra-
vante: C. W. , C. B. K. W.. Advogado: Susane Lea Konell,
Carolina Pinto Figueiredo Fronczak. Agravado: V. L. M. . Dis-
tribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

565º Processo   0152204-3   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 2844 Execução. Apelante: M. P. E. P. . Ape-
lado: F. F. P. . Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Renato Naves Barcellos

566º Processo   0151997-9   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000044 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Lúcio
Cesário de Souza. Advogado: Márcio André Kammers. Distri-
buição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Na-
ves Barcellos

567º Processo   0151900-6   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000125 Ação Penal. Recorrente: Wilson Luiz
Matoski Lopes. Advogado: Aurélio Bitencourt Silva. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Suces-
são em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

568º Processo   0152424-5   Notícia Crime (Cam)

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000205 Termo Circunstanciado. Noticiador: Ministério

Público do Estado do Paraná. Noticiado: Nelson Dal Santos,
Dimas Kopanski. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroe-
der. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

569º Processo   0152382-2   Apelação Crime

  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000181 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: João Cioni Neto. Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Flávia Eliza Holleben Piana, Roberta
A. Martinez Pereira, Alexandre de Salles Gonçalves, Aline Cristi-
na Coleto. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

570º Processo   0153063-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000069 Ped.revogação de Prisão Prev./temporá-
ria. Impetrante: Carlos Alcides Alberti Burger (advogado). Pa-
ciente: Jilson José dos Santos (Réu Preso). Distribuição por
Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos

571º Processo   0149646-6/02   Incidente de Falsidade Crime

  Comarca: Cerro Azul. Ação Originária: 1496466 Denuncia
Crime. Suscitante: Altenir Alves David. Advogado: Carlos Al-
berto Grolli. Suscitado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Renato Naves Barcellos

572º Processo   0157174-0   Apelação Crime

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000149 Ação Penal. Apelante: Marcos Lean-
dro dos Santos (Réu Preso). Advogado: Antonio de Jesus Fi-
lho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

573º Processo   0157093-0   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200400000029 Representação. Apelante: A.
G. C. S. . Advogado: Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier,
Glauco José Rodrigues. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por
Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

574º Processo   0157176-4   Apelação Crime

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000041 Ação Penal. Apelante: Renato Garcia. Advoga-
do: Celso Pirolo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Renato Garcia. Advogado: Celso Pirolo.
Ass.Acusação: Cleusa de Souza. Advogado: Wilson Luiz da
Silva. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

575º Processo   0157438-9   Revisão Criminal (Cam)

  Comarca: Curitiba. Requerente: Paulo Galbiate Sprinda (em
seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

576º Processo   0157493-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000069 Ação Penal. Recorrente: Juarez Castori-
no Franco (Réu Preso). Def.Dativo: Nilson Lemes Bueno. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

577º Processo   0157664-9   Apelação Crime

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000051 Ação Penal. Apelante: Sandro Júnior
da Cruz (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Rubens dos Reis. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

578º Processo   0157937-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: Habeas Corpus. Impetrante: Luiz Fernando de Sou-
za (Réu Preso), Rodrigo Rodrigues (Réu Preso), Marcio José
Sampaio (Réu Preso). Advogado: Luis Carlos Simionato Júni-
or. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa

579º Processo   0158055-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200400000046 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Levi Palma (advogado),
Jean Carlos Neri (advogado). Paciente: Arnildo Hein (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa

_____________  I Grupo de Câmaras Cíveis  ______________

580º Processo   0157590-4   Exceção de Suspeição Cível (Gr)

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000102 Exceção de Suspeição. Excipiente: Hudson
Ferreira D´Angelo, Iolanda Lourdes Alves, Joel Roberto Hau-
enstein, Nelson Ferreira D´Angelo, Neri Mazzochin, Paulo
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Fernando Braghini, Silvia Mattei. Advogado: Marcelo Wordell
Gubert. Excepto: Silvio Hideki Yamaguchi - Juiz de Direito.
Interessado: Município de Santa Helena, Silom Schimidt, Alcir
Martins Vianna Júnior, Adelar José Babinski, Anderson Ster-
chile, Janecir Luiz Benachio, Lauro Antoninho Celso, Joscélia
Maria Gheller, Egidio Maffini, Jurema Maria Maffini. Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

581º Processo   0054370-8/19   Execução (Gr)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 543708 Mandado de
Segurança.     Impetrante: App Sindicato dos Professores das
Redes Publicas Estadual e Municipais No Parana.     Advoga-
do: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Martins Agostini, Gi-
sele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.     Impetrado: Secre-
tário de Estado da Administração, Secretário de Estado da Edu-
cação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcia
Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequente: Antô-
nio Ferronatto, Ceci Lopes Ache, Cleuza França Ferraz, Dirce
dos Santos Roque, Edna Machado Francioli, Elecir Maria Chi,
Francisca Helena Magalhães Ventura, Glaci Chila e Silva, He-
lena Cardozo dos Santos, Helena de Aparecida Bortolini de
Melo, Helena Tamiko Okuda Landgraf, João Baptista de Oli-
veira Mattosinho, Jussara Carmencita Gomes Lichacovski, Le-
ticia Yochiko Tsuzaki Yoshinaga, Liseta Maria Holdefer, Luiza
de Lima Barbosa, Margarida Maria Villas Boas de Moraes,
Maria Aparecida Felizola, Maria Bernadeth de Brito Machado,
Maria Clarice Azevedo, Maria de Lourdes de Carvalho Cam-
panholi, Maria do Carmo Costamilan, Maria Elidir Alves Pinto
Tulio, Maria Hayashi, Maria Joana Bueno, Maria José de Sou-
za Caliani, Maria Laudicea dos Santos, Maria Stella Osterna-
ck, Maria Tereza Pacheco, Espólio de Mario Zanelato, Miriam
Silveira Franco, Neuraci Souza Gralik, Ninfa Merli Zambbr-
zycki, Oeldes Volci, Olga Monteiro de Melo, Rene Barvinski,
Rosa Tieko Ito Nakata, Sara Luci Kalluf Dakkache, Sonia Mara
Morais de Andrade, Tereza Jussara Luporini, Tuyoco Hayashi
Nishimura, Vera Lucia Bueno Weidlich, Yolanda de Abreu Doff
Sotta. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Die-
guez Leuzinger, Cesar Augusto Binder, Sérgio Botto de Lacer-
da. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

____________  II Grupo de Câmaras Cíveis  ______________

582º Processo   0158063-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000034474 Mandado
de Segurança. Impetrante: Wagner Holtz Merege. Advogado:
Luiz Fernando Balielo Rossi. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração, Gerente da Divisão de Recursos Humanos
da Secretaria de Estado da Administração. Distribuição Auto-
mática em 10/05/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

583º Processo   0046477-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9500003722 Resolução.
Impetrante: Jose Barros Filho. Advogado: Jacob Reinaldo Va-
lentin. Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Joel Geraldo Coim-
bra, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Andrea Margarethe A. de Miranda. Distri-
buição por Sucessão em 04/05/2004. Relator: Des. Munir Ka-
ram

584º Processo   0157962-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Humberto Schwartz Filho, Iva Leonir Lucht, José
Carlos Stamm de Barros, Peres Kreitchmann, Regina Celia Pi-
tella. Advogado: José Manoel de Macedo Caron. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração. Distribuição Automá-
tica em 07/05/2004. Relator: Des. Munir Karam

585º Processo   0158009-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000506 Oficio.
Impetrante: Augusto Martini Malucelli. Advogado: Vitor Hugo
Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

586º Processo   0147828-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Ademir de Sousa, Alcione Pacheco, Antônio Celso
Ferreira Junior, Antônio Roberto Villibor, Franklin Carvalho
da Veiga, Gilberto de Albuquerque Borborema, Gilson Luiz
Ritzmann, Nivea Alves Ribeiro Menegazzo, Onivaldo Moraes,
Paulo Roberto Malani. Advogado: Marco Antonio Guimarães,
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Distribuição por Vincula-
ção em 05/05/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

587º Processo   0157693-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Nilza Oliveira de Macedo. Advogado: Simone
Tanko Cardoso. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

588º Processo   0107463-7   Conflito de Competência Cível
(Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800039447 Declaratória.
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 14ª Vara

Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Interessa-
do: Massa Falida de Indústrias Químicas Melyane SA. Advo-
gado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Interessado: Agro
Latina Ltda. Advogado: Velmi Abramo Biason, Mauro Augus-
to Borges dos Santos, Cicero Paiva, Herivelto Paiva, Marcia
Almeida Sturm. Interessado: Luiz José Moreno Munhoz Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004.
Relator: Des. Sérgio Arenhart

589º Processo   0158062-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000112 Mandado de Segurança. Impetrante: José Alceu
Lahm. Advogado: Clovis Felipe Fernandes. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Distribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

590º Processo   0157692-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Adriana Santini. Advogado: Simone Tanko Cardo-
so. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira

591º Processo   0157877-6   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 566612 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Débora Franco de Godoy, Dulce Esther Kai-
ralla. Réu: Abegail Castanho Coelho, Abelaide Loyola de Agui-
ar, Abelegy Alves, Ada Alvarez, Adalcy Alves de Ramos, Ada-
zila Guimaraes Freitas, Adelaide Annita Eschholz Diniz, Ade-
laide Gebran Dacheux Nascimento, Adelaide Maria de Souza
Freitas, Adelia Francica, Adelia Dias Castela Ribeiro, Adelia
Tereza Dias de Andrade, Adelina Kuster, Adelita Glaci Ma-
rins, Adelle Annita di Creddo Mouta, Adelzir Canezin Gomes,
Ademar Madureira, Ademir Molinari, Ademir Ramos de Oli-
veira, Adilair Moreira da Costa, Adilaurinda Ribeiro de Oli-
veira, Adilia Eugenia Jordao Bandeira, Adiniz Maria Frassom
Sanchez, Adolfo Rosevicz, Adoraci Leal de Miranda, Afifi Sado,
Afonso Locks, Ageo Eugenio de Castro, Agia Abud, Aglaci
Marie de Quadros, Aglae Ernesta Giorgio, Aglair de Almeida,
Aglair Souza, Ahilton Garcia, Aída Miguel Zattar, Aidê Cam-
paner, Alaíde Ferreira do Nascimento Rodrigues, Alair Ferrei-
ra Zonta, Alair Laufer, Alba Amaral Castanheira Lopes, Alba
da Silva, Alba Leandro Pugas, Alba Maria Braga Azevedo,
Albertina Machado Valente dos Santos, Alborisa do Rocio Fer-
reira Alves Machado, Alcina Miyako Kotsuka, Alda Aracy
Moeller, Alda Vianna Nicolau dos Santos, Aldair Terezinha
Cordeiro de Paula, Aldair Vendramel da Silva. Distribuição
Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

___________  III Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

592º Processo   0124334-5   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000116 Indenização. Autor: José Carlos Legramanti.
Advogado: Fabio Rogério B.F. dos Santos, Wilson Benini, Ne-
reu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto.
Réu: COPEL geração S/A. Advogado: Euclides José Vargas
Neto, Regilda Miranda Heil, Damasceno Maurício da Rocha
Junior. Distribuição por Vinculação em 10/05/2004. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rose-
ne Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

593º Processo   0147533-6   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 739135 Apelação Civel.
Autor: Mauro Salgado Monastier. Advogado: Ricardo Pavão
Tuma. Réu: Banco Banestado SA. Advogado: Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fábio Cu-
nha Dower. Distribuição por Vinculação em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

594º Processo   0130515-7/03   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1305157 Apelação Civel.     Apelante: Tools Participações e
Administração Ltda.     Advogado: Leandro Galli, Luís Fernan-
do Moscardi.     Apelado: Condominio do Edifício Corrientes.
Advogado: Moacyr Alvaro de Souza, Emanuel Mascarenhas
Padilha.     Apelante: Condominio do Edifício Corrientes.
Advogado: Moacyr Alvaro de Souza, Emanuel Mascarenhas
Padilha.     Apelado: Tools Participações e Administração Ltda.
Advogado: Leandro Galli, Luís Fernando Moscardi. Embargan-
te: Condominio do Edifício Corrientes. Advogado: Moacyr
Alvaro de Souza, Emanuel Mascarenhas Padilha. Embargado:
Tools Participações e Administração Ltda. Advogado: Leandro
Galli, Luís Fernando Moscardi. Atualização de Revisor em 10/
05/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho

____________  Grupo de Câmaras Criminais  _____________

595º Processo   0157435-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 577231 Apelação Crime. Impetrante: Durcília Silva
(advogado). Paciente: Andrey Soares dos Santos (Réu Preso).
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

596º Processo   0157680-3   Exceção de Suspeição Crime (Gr)

  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000040 Exceção de Suspeição. Excipiente: N. L. T.  (Réu
Preso). Advogado: Luiz Mileo Junior. Excepto: W. L. J.  - Juiz
de Direito. Distribuição por Prevenção em 06/05/2004. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa

597º Processo   0157731-5   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 827165 Apelação Crime. Requerente: Gilson Brás Cris-
tino (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/05/
2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

598º Processo   0157431-0   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 1263761 Apelação Crime. Requerente: Abdul Karin
Sate (Réu Preso). Advogado: Aderlan Angelo Camargo. Distri-
buição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Tufi Maron Filho

599º Processo   0157505-5   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199800000040 Ação Penal. Requerente: Cosmo Aparecido de
Paula (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/05/
2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

600º Processo   0132989-5   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200100000241 Ação Penal. Requerente: Miroslau Kra-
mek Sobrinho (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 05/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Tadeu
Costa

________________  Órgão Especial  _____________________

601º Processo   0146092-6/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1460926 Suspensão de Li-
minar/Segurança.     Requerente: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer.     Interessado: Tricolor Empreendimentos e Organiza-
ção de Eventos Ltda.     Advogado: William Esperidião David.
Embargante: Tricolor Empreendimentos e Organização de Even-
tos Ltda. Advogado: William Esperidião David. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

602º Processo   0157738-4   Sequestro

  Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800114852 Precatório Requisitório. Requerente: Marcelo
Augusto Silvério Representações Comerciais Ltda. Advogado:
Luiz Humberto Menegotto. Requerido: Município de Grandes
Rios. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

603º Processo   0157742-8   Suspensão de Liminar

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400025408 Mandado
de Segurança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Interessado: Monsanto do Brasil Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Francisco Zardo, Julio Cesar Brot-
to, Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

604º Processo   0157908-6   Suspensão de Liminar

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400042198 Ação Ci-
vil Pública. Requerente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de Meira Al-
bach, Paulo Roberto Jensen, Paulo Roberto Ferreira Perei-
ra, Nataniel Ricci. Réu: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Auto Viação Redentor Ltda. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

605º Processo   0127097-9/03   Medida Cautelar Incidental

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
127097901 Recurso Especial Civel. Requerente: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Carlos Frederico Mares de
Souza Filho, Marlene Zannin. Requerido: Sérgio Arenhart.
Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Alessandra de Paula
Xavier, Sidney Bastos Marcondes, Robinson Luiz Benvenutti
Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

606º Processo   0158042-7   Sequestro

  Comarca: Mambore. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700001548 Precatório Requisitório. Requerente: Dimaro SA
- Distribuidora de Máquinas Rodoviárias. Advogado: Walter
Espiga, Ricardo Costa Espiga. Requerido: Município de Boa
Esperança. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/05/
2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

607º Processo   0158064-3   Suspensão de Liminar

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000635 Mandado de Segurança. Requeren-
te: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kal-
ben Silva, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Cláudio Socco-
loski, Marcus Vinícius Sposito, Soraia Al Farah. Interessado:
Scontecc Construtora de Obras Ltda. Advogado: Mauro Leit-
ner Guimarães Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 10/05/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

608º Processo   0157892-3   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000547 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Município
de Pinhais. Advogado: Ana Maria Jara Botton Faria, Luciano
Cazamajou Correa, Paulo Sérgio Guedes, Sylvia Moreira Pin-
to, Elizabeth B. Lopes Murakami, Viviane Redondo Machado.
Interessado: Câmara Municipal de Pinhais. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

609º Processo   0132781-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1327819 Pedido de Inter-
venção.     Requerente: Almey Gomes do Prado Rocha.     Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Para-
ná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Edson
Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Almey Gomes
do Prado Rocha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Mendonça de
Anunciação

610º Processo   0132782-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1327826 Pedido de Inter-
venção.     Requerente: Eliane Glacy Till.     Advogado: Carlos
Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Paraná, Governador
do Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Wilton Vicente Paese. Embargante: Eliane Glacy Till. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 04/05/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Des. Mendonça de Anunciação

611º Processo   0156476-5/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1564765 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Elaine Schmidt Neto.     Advogado:
José Miguel de Godoy, Jandira da Graça Oliveira, Jaqueline
Lucineli Skraba.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Agravante: Elaine Schmidt Neto. Ad-
vogado: José Miguel de Godoy, Jandira da Graça Oliveira, Ja-
queline Lucineli Skraba. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 07/05/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Des. Mendonça de Anunciação

612º Processo   0155388-6/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1553886 Mandado de
Segurança.     Impetrante: O. D. .     Advogado: Nivaldo Migli-
ozzi.     Impetrado: C. J. E. P. . Agravante: O. D. . Advogado:
Nivaldo Migliozzi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
10/05/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Des. Milani de Moura

613º Processo   0133866-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1338661 Pedido de Inter-
venção.     Requerente: Nair Copeti Brauna.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Governador do Estado do
Paraná, Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Edson Fachin,
Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Nair Copeti Brauna.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

614º Processo   0135315-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1353157 Pedido de Inter-
venção.     Requerente: Elveni Zanetti do Valle.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira.     Requerido: Estado do Paraná, Go-
vernador do Estado do Paraná.     Advogado: Wilton Vicente
Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Elveni Zanetti do
Valle. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/05/2004. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

615º Processo   0157875-2   Pedido de Providências (OE)

  Comarca: Maringá. Ação Originária: 200300011171 Protoco-
lo. Requerente: M. P. E. P. . Requerido: J. A. C.  - Promotor de
Justiça. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Telmo Cherem

616º Processo   0157907-9   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 52507596 Procedimen-
to Administrativo. Impetrante: Paulo Henrique Cypriano da
Silva. Advogado: Julio Cesar Brotto, Francisco Zardo, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Segurança Pública. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Ângelo Zattar

617º Processo   0158069-8   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000003 Lei Com-
plementar. Impetrante: José Durval Mattos do Amaral. Advo-
gado: José Cid Campelo Filho, José Cid Campelo, José Rodri-
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go Sade. Impetrado: Mesa da Assembléia Legislativa do Esta-
do do Paraná, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator:
Des. Ângelo Zattar

618º Processo   0157905-5   Representação por Excesso de
Prazo (civ)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 64029904 Embargos a
Execução. Representante: A. M. , M. M. C. M.. Advogado:
Acir Mello. Representado: D. A. L. N. . Distribuição Automá-
tica em 06/05/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

619º Processo   0132935-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1329357 Recurso C/ Dec.
do Cons. da Magistratura.     Recorrente: M. R. M. S. .     Ad-
vogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro,
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak.
Embargante: M. R. M. S. . Advogado: Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gus-
tavo de Almeida Flessak. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/05/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

620º Processo   0158065-0   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Sindicato dos Engenheiros do Estado do Paraná - Sen-
ge/PR. Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trinda-
de de Almeida, Ana Paula Brandt, Flavio Jose Souza da Silva.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração. Distribuição Automática em 10/05/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

621º Processo   0157752-4   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300014277 Lei. Im-
petrante: Sinval Clementino de Mendonça. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Impetrado: Presidente da Assembléia Le-
gislativa do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

622º Processo   0157876-9   Representação Criminal (OE)

  Comarca: Curitiba. Representante: F. Z. M. . Advogado: Mar-
cio Adriano Pinheiro. Representado: Y. F. P. N. P. J. . Distri-
buição por Prevenção em 10/05/2004. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

____________  7ª Câmara Cível  _______________________

623º Processo   0119189-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100001991 Exoneração de Alimentos. Agravante: R.
M. A. . Advogado: Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu
Brunetta. Agravado: A. H. L. . Advogado: Fernando Piske,
Fernando Ricardo Piske. Redistribuição por Prevenção em 10/
05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

624º Processo   0151084-7   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000251 Auto de Infração. Apelante:
Airton Luiz Costa Junior. Advogado: Michel Aron Platchek,
Jean Carlos Machado. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Redistribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

625º Processo   0151763-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001294 Resolução de Contrato. Agravante:
MM Incorporações SC Ltda, BAM - Incorporações Ltda, LGSR
- Empreendimentos Imobiliários Ltda, Red Empreendimentos
e Participações Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz Kuster, Etiane
Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Filho. Agravado: Josiel
Fraga, Valdira Riveiro dos Santos. Advogado: Gissiane Cristi-
ne Chromiec. Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi

626º Processo   0156355-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000634 Ordinária. Apelante: Mercantil de Materiais de
Construção Ltda, Comissária Galvão SA. Advogado: Simone
Zonari Letchacoski. Apelado: José Rodrigues Neto, Maria Ali-
ce Faria Lacerda Rodrigues. Advogado: Jislaine Neuls Alves
Prudente. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

627º Processo   0157442-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000182 Remoção de Inventariante. Agravante: Apare-
cido Ferreira de Araújo. Advogado: Luiz Carlos Ferreira. Agra-
vado: Mirna Cristina Molina Menegon. Distribuição Automá-
tica em 04/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral

628º Processo   0157572-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000203 Ação Monitória. Apelante: Papbox Indústria e
Comércio de Papéis Ltda, Walter Rizo. Advogado: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Filipe Alves da Mota. Apelado: Adil-
son Luiz Bohatczuk. Advogado: Claudia Lucia Camargo Lo-
pez. Apelante: Adilson Luiz Bohatczuk. Advogado: Claudia
Lucia Camargo Lopez. Apelado: Papbox Indústria e Comércio

de Papéis Ltda, Walter Rizo. Advogado: Carlos Frederico Rei-
na Coutinho, Filipe Alves da Mota. Distribuição Automática
em 06/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

629º Processo   0157598-0   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família Infância e Juventu-
de. Ação Originária: 200300000492 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Orlei Nestor Baierle (advogado). Pa-
ciente: M. A. C. . Distribuição por Prevenção em 04/05/2004.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral

630º Processo   0157661-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 2003000001548 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: A. A. R. F. . Advogado: Celso da Silva Labres.
Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

631º Processo   0157708-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000927 Alimentos. Agravante: G. A. S.
Representado(a). Advogado: Dorival Cardoso, Antonio Carlos
Jardini Luiz, Ariadne Vanzela. Agravado: D. R. S. . Advogado:
Rodrigo Brum Silva. Distribuição Automática em 04/05/2004.
Relator: Des. Accácio Cambi

632º Processo   0157768-2   Apelação Cível

  Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199700000231 Investigação de Paternidade/Maternida-
de c/c Alimentos. Apelante: O. S. . Advogado: Marcus Vini-
cius Podestá de Moraes. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Pro-
cessual). Interessado: R. O.  Representado(a). Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

633º Processo   0154219-2/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
1542192 Agravo de Instrumento.     Agravante: Maringá Arma-
zéns Gerais Ltda.     Advogado: Renato Beltrami, Gerald Ko-
ppe Jr, Peregrino Dias Rosa Neto, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Deborah Guimarães.     Agravado: Nortv Telecomunica-
ções Ltda.     Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira. Em-
bargante: Maringá Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Renato
Beltrami, Gerald Koppe Jr, Peregrino Dias Rosa Neto, Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Deborah Guimarães. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura

634º Processo   0157832-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200001389 Modificação de Guarda. Agravante: M. D.
S. . Advogado: Heroldes Bahr Neto, Marlon Charles Bertol,
Julio Mueller, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Agrava-
do: K. C. A. . Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Moacyr Cor-
rêa Neto. Distribuição por Prevenção em 06/05/2004. Relator:
Des. Accácio Cambi

635º Processo   0157259-8   Apelação Cível

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000457 Pedido/impugnação de Assist. Judicia-
ria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Apelado:
Maria de Fátima Gonçalves, Vera Lúcia Gonçalves. Advoga-
do: Alexandra Fistarol. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

636º Processo   0157891-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000341 Partilha/sobrepartilha. Agravante: G.
M. C. . Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Mi-
chelli Pereira dos Santos. Agravado: M. F. . Advogado: Fer-
nando Ribas. Distribuição por Prevenção em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Accácio Cambi

637º Processo   0157881-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000301 Revogatória. Agravante: Mauro Viotto. Advo-
gado: Mauro Viotto. Agravado: Eletrojan Iluminação e Eletri-
cidade Ltda. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis, Juliano
Miyano Queiroz, Tharik de Tharso Thanes. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral

638º Processo   0158049-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000274 Ação Monitória. Agravante: JL Stau-
dt e Cia Ltda. Advogado: Luiz Antônio Lunardi. Agravado:
Serraria Cerro Azul Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior.
Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral

639º Processo   0158048-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000248 Revisão de Contrato. Agravante: Ademilson

Sebastião da Silva, Alaide Ferro da Silva, Luiz Mário da Ro-
cha, Sibele Aparecida Carpim da Rocha, Vania Rosa Martinez
Mendes, Alcides Brandino Barbosa, Mário Gaieski, Blandina
Gaieski. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agravado:
Mmd Incorporações e Participações Ltda. Distribuição Auto-
mática em 10/05/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral

640º Processo   0155593-7   Apelação Cível

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000426 Ação Monitória. Apelante: Comércio de Bebi-
das Sidal Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Compa-
nhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Gustavo de Almeida
Flessak. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

641º Processo   0156084-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001335 Prestação de Contas. Apelante: Ivo Chicorski
Blaszcyk. Advogado: Talel Youssef Hamud. Apelado: Mariza
Hetzer. Advogado: Elcio do Nascimento. Distribuição Auto-
mática em 04/05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

642º Processo   0156080-9   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000656 Embargos de Terceiro. Apelante: Natalina
Eurosia Debastiani. Advogado: Amaury Corrêa de Castilhos.
Apelado: Espolio de Carlito Moraz. Advogado: Zani Dalton
Farah, Luciano Linhares. Distribuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

643º Processo   0156143-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes do Trabalho. Ação Originária: 200300001746 Pedido
de Averbação. Apelante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná (Substituto Processual). Interessado: Wagner Rodrigues
Representado(a). Distribuição Automática em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

644º Processo   0157531-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001198 Ação Monitória. Apelante: Maurício Dias. Ad-
vogado: Luiz César Trevisan. Apelado: Antônio Kotovicz. Ad-
vogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Dis-
tribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

645º Processo   0156974-6   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000522 Ordinária de Cobrança. Apelante: Antônio
Januário Filho. Advogado: Geraldo José Wietzikoski. Apela-
do: Natanael Macedo. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Sil-
va. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

646º Processo   0157539-1   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000282 Alimentos. Ape-
lante: G. A.  Representado(a), B. A. Representado(a). Advoga-
do: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Apelado: M.
A. A. . Advogado: Jaqueline Fuzer Ziroldo. Distribuição Auto-
mática em 10/05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

647º Processo   0157534-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000347 Curatela. Apelante: Y. E. . Advogado: Fábio Apa-
recido Franz. Apelado: C. O. E. , E. O.. Advogado: Shermann
Mendes Santini. Distribuição por Prevenção em 10/05/2004. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

648º Processo   0157593-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000036 Revisão de Contrato. Agravante: Imo-
biliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Ildenice Caetano
Alves de Sales. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto, Ale-
xandra Fistarol, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Charles
Miguel dos Santos Tavares. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

649º Processo   0157576-4   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000739 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: R. Q. B.  Representado(a), L. Q. N. B.
Representado(a). Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol
Barbosa. Apelado: C. V. B. . Advogado: Francisco Cândido de
Almeida. Apelante: C. V. B. . Advogado: Francisco Cândido de
Almeida. Apelado: R. Q. B.  Representado(a), L. Q. N. B.
Representado(a). Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol
Barbosa. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

650º Processo   0157751-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000142 Divórcio. Agravante: J. A. L. C. .

Advogado: Roberta Sandoval França. Agravado: J. J. C. . Ad-
vogado: Luciano Morais e Silva, Alexandre Zolet. Distribuição
Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral

651º Processo   0157099-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000053 Ação Monitória. Apelante: Distribuidora No-
roeste de Bebidas Ltda. Advogado: Alberto José Zerbato. Ape-
lado: Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Gustavo
de Almeida Flessak. Distribuição Automática em 06/05/2004.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

652º Processo   0156907-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1569075 Agravo de Instrumento.     Agravante: Empreendi-
mentos Agropecuários Rio Bonito Ltda.     Advogado: Lisiane
Cordeiro Trinkel, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Emer-
son Ernani Woyceichoski. Embargante: Empreendimentos Agro-
pecuários Rio Bonito Ltda. Advogado: Lisiane Cordeiro Trinkel,
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Emerson Ernani Woycei-
choski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/05/2004.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

653º Processo   0156447-4/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1564474 Agravo de Instrumento.     Agravante: E. Z. .     Advo-
gado: Cassio Nagasawa Tanaka.     Agravado: C. A. A. .
Advogado: Maurício Cainelli. Agravante: E. Z. . Advogado:
Cassio Nagasawa Tanaka. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 07/05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura

654º Processo   0157215-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000165 Ordinária de Cobrança. Apelante: Obra Prima
Artes, Projetos e Edificações Ltda. Advogado: Roberto Roth.
Apelado: José Gomes de Assunção, Sandra Gisele Miquelan
Assunção. Advogado: Robenson Máximo Fim Júnior. Apelan-
te: José Gomes de Assunção, Sandra Gisele Miquelan Assun-
ção. Advogado: Robenson Máximo Fim Júnior. Apelado: Obra
Prima Artes, Projetos e Edificações Ltda. Advogado: Roberto
Roth. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

655º Processo   0157923-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000000210 Revisional de Alimentos. Agravante: F. B. .
Advogado: Ricardo Baitler, Reginaldo Baitler. Agravado: G.
H. V. B.  Representado(a). Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral

656º Processo   0157991-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000130 Revisional de Alimentos. Agravante: E. C.
V. . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer. Agravado: J. Q.
O. . Advogado: Anderson Manique Barreto. Distribuição Au-
tomática em 07/05/2004. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral

657º Processo   0156925-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200000000611 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. V. S.  (assistido(a)). Advo-
gado: Orlando Gontijo de Oliveira. Agravado: O. B. S. . Advo-
gado: Eraldo Teodoro de Oliveira. Distribuição por Dependên-
cia em 10/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

658º Processo   0156921-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 199900000911 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. V. S.  (assistido(a)). Advo-
gado: Orlando Gontijo de Oliveira. Agravado: O. B. S. . Advo-
gado: Eraldo Teodoro de Oliveira. Distribuição por Dependên-
cia em 10/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

659º Processo   0156920-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200100000455 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. V. S.  (assistido(a)). Advo-
gado: Orlando Gontijo de Oliveira. Agravado: O. B. S. . Advo-
gado: Eraldo Teodoro de Oliveira. Distribuição por Dependên-
cia em 10/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

660º Processo   0156919-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200000000108 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. V. S.  (assistido(a)). Advo-
gado: Orlando Gontijo de Oliveira. Agravado: O. B. S. . Advo-
gado: Eraldo Teodoro de Oliveira. Distribuição Automática em
10/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

661º Processo   0156153-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000366 Ação Monitória. Apelante: Slaviero Decisão
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Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Carla Fa-
biana Evers. Apelado: Janete de Mello Thomazoni. Advogado:
Jefferson Massaharu Araki. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio
Cambi

662º Processo   0157492-3   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000084 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: D. C. , A. M. P., A. M. P.. Advogado: Ah-
mad Abdallah. Apelado: J. M. P. . Advogado: Altenar A Alves.
Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Accácio Cambi

663º Processo   0156580-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001000 Cominatória. Apelante: Nelson João Schaikoski,
Mariza Marilete Buratto Schaikoski. Advogado: Nelson João
Schaikoski, Christian Palharini Martins. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Comissaria Galvão SA. Advogado: Simone Zonari Letchacoski.
Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado: Simone Zonari
Letchacoski. Apelado: Nelson João Schaikoski, Mariza Mari-
lete Buratto Schaikoski. Advogado: Nelson João Schaikoski,
Christian Palharini Martins. Distribuição Automática em 07/
05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Accácio Cambi

664º Processo   0144907-4/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1449074 Agravo de Instrumento.     Agravante: Roque
Cembrani.     Advogado: Vanderlei José Follador, Lucimary
Anziliero de Lorensi, Fabio Alberto de Lorensi, Gelindo João
Follador.     Agravado: Aguiar Kovalski de Gois.     Advogado:
Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sabadin. Embargante: Agui-
ar Kovalski de Gois. Advogado: Marley Trevisan, Eduardo
Rafael Sabadin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge

665º Processo   0157699-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200400000972 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: V. M. M.  Representado(a). Advogado: Lacir Guaren-
ghi, Andressa Cristina Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Agra-
vado: R. M. . Distribuição Automática em 04/05/2004. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Espedito Reis do Amaral

666º Processo   0157732-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000305 Execução. Agravante: Mauricio Vieira. Advo-
gado: Maurício Vieira. Agravado: Vilmar Rogerio Mileski.
Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial).
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral

667º Processo   0157750-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000012 Rescisão de Contrato. Agravante: Reginaldo
Arques, Renata Alves Arques. Advogado: Rosane Gil Kolotelo
Wendpap, Roberta Gislaine Camargo dos Santos. Agravado:
Gonzaga Imóveis Ltda. Advogado: Wilson Carlos Passos Bar-
boza, Luciana Doege. Agravado: Maria Isabel Soares Pierin.
Advogado: João Paulo Bomfim. Distribuição por Prevenção em
05/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral

668º Processo   0157748-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000512 Anulatória. Agravante: Cattalini Terminais
Maritimos Ltda, Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda,
Fecajo Locadora de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advoga-
do: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Ro-
cha Loures Demchuk, Nelson Couto de Rezende Júnior, Luiz
Henrique de Andrade Nassar, Winicius Rubele Valenza. Agra-
vado: Andraus Engenharia e Construção Ltda, E.E.J. Participa-
ções Societárias Ltda, Itajaí-Açu Participações SA, Jonny Ka-
niak, Júlio Cesar Domenico Giovani Bernardi, Teconvi SA Ter-
minal de Contêineres do Vale do Itajai. Distribuição Automáti-
ca em 04/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

669º Processo   0152180-8/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 1521808 Apelação Civel.     Apelante: J. J. C. .     Advoga-
do: Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Robison Maranhão.
Apelado: G. H. .     Advogado: Altair Domingues de Oliveira,
Adilson Amaro Alves.     Rec.Adesivo: G. H. .     Advogado:
Altair Domingues de Oliveira, Adilson Amaro Alves. Embar-
gante: J. J. C. . Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Mace-
do, Robison Maranhão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 07/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura

670º Processo   0157885-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000205 Partilha/sobrepartilha. Agravante: Sérgio
Luis Sarrão, José Luiz Pereira Serrão Farinha. Advogado:
Jorge Alexandre Dias Ávila. Agravado: Odete Vaine Sar-
rão. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias

671º Processo   0157913-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400075993 Busca e Apreensão. Agravante: L. H. S. Tecno-
logia em Documentos SC Ltda. Advogado: Ana Carolina Lo-
pes Olsen, Vicente Magalhães. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

672º Processo   0157927-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000175 Carta Precatória. Agravante: Espólio de Moi-
sés Augusto Cortes Amazonas, Kenzo Moreira Amazonas, Ka-
tleen Moreira Amazonas, Deise Moreira Amazonas. Advoga-
do: João Henrique da Silva. Agravado: Rotilio Alberto Romiti.
Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Eraclés
Messias

673º Processo   0157930-8   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000065 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Edson Olivatti (advogado). Paciente: E. C. . Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral

674º Processo   0156350-6   Apelação Cível

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000104 Ação Monitória. Apelante: Evânio Ribeiro de
Araújo. Advogado: Antonio Carlos Pereira. Apelado: Durceli-
na Duchuke. Advogado: José Antônio Néia Davanço. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Eraclés Messias

675º Processo   0157494-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002222 Alteração de Regime de Bens. Ape-
lante: M. P. E. P. . Apelado: E. C. I. F. , Z. A. A. F.. Advogado:
Semifredo Carlos Moioli. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

676º Processo   0156847-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000701 Cautelar Inominada. Apelante: Marco Antônio
Vendrametto. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Adriano
Henrique Pinheiro. Apelado: Espólio de Orlando Otto Kaese-
model. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon
de Medeiros Nogueira, Ubirajara Costódio Filho. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

677º Processo   0157536-0   Apelação Cível

  Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000030 Declaratória. Apelante: A. G. G.
Representado(a). Advogado: Maguy Azevedo Lobo Ribas.
Apelado: A. J. L. . Advogado: Fernando Cesar Javorski Topo-
rowicz. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Eraclés Messias

678º Processo   0157658-1   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000092 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: J. F. O. . Advogado: Antonio de Jesus Filho.
Apelado: A. G.  (assistido(a)). Advogado: Marcela Leila Rodri-
gues da Silva Vales. Distribuição Automática em 04/05/2004. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Eraclés Messias

679º Processo   0157683-4   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200003429 Execução de Prestação Alimenticia. Impe-
trante: Carlos Thadeu Bentin Montes de Lacerda (advogado).
Paciente: A. S. A. . Distribuição por Prevenção em 04/05/2004.
Relator: Des. Mário Rau

680º Processo   0157660-1   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância Juventude
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000295 Revisional
de Alimentos. Apelante: E. F. S. . Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Apelado: G. K. D. F. S.  Representado(a). Advo-
gado: Zeidan Marcelo Faraj. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Era-
clés Messias

681º Processo   0157769-9   Apelação Cível

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000496 Alimentos. Apelante: L. C. D. L. . Advo-
gado: Caio Graco de Araújo Quadros. Apelado: C. C. T. . Ad-
vogado: Genesi Maria Nalin Bettanin. Distribuição Automáti-
ca em 06/05/2004. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Eraclés Messias

682º Processo   0156987-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000023803 Ordinária. Apelante: Julio Cesar SA Ferreira.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Apelado:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Daniel Hachem. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Daniel Hachem.

Apelado: Julio Cesar SA Ferreira. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Silvio Nagamine. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Eraclés Messias

683º Processo   0157889-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000697 Separação. Agravante: R. M. C. .
Advogado: Claudete Carvalho Canezin. Agravado: V. G. D. C.
. Advogado: Ivan Martins Tristão. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Mário Rau

684º Processo   0157888-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000851 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: O. C. S. . Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes
Barreto, Maria Fernanda Figueira Rossi, Claudia Viginotti Mi-
lanes. Agravado: E. F. S. . Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Mário Rau

685º Processo   0157935-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002331 Revisional de Alimentos. Agravante: A. M.
C.  (assistido(a)), A. J. M. C.. Advogado: José Carlos Alves
Silva, Valdinei Santos Silva, Celso Fernando Gutmann. Agra-
vado: I. M. C. . Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral

686º Processo   0157996-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000640 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Mário Ferreira Leite. Advogado: Mário Ferreira Leite. Agra-
vado: José Mohamed Janene. Advogado: Adolfo Luis de Souza
Góis. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Mário Rau

687º Processo   0158051-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100022499 Arrolamento. Agravante: Wally Kwitschal Ri-
bas. Advogado: Marly Borges Domingues, José Domingues.
Agravado: Roberto Kwitschal Ribas. Advogado: Marisa da Sil-
va Resende. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral

688º Processo   0158014-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200300001159 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: R. K. M. . Advogado: Arari-
nan Kosop, Eliane Saporski. Agravado: M. V. M.
Representado(a). Advogado: Abrão José Melhem, Luciane
Melhem Karasinski. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Mário Rau

_____________  8ª Câmara Cível  ______________________

689º Processo   0157384-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000384 Resolução de Contrato. Agravante: Valmi Te-
resinha Birnfeld. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Agra-
vado: Roseliz Patitucci. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho. Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

690º Processo   0157491-6   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000937 Alimentos. Ape-
lante: A. M. G.  Representado(a), D. M. G. Representado(a),
V. M. G. N. Representado(a). Advogado: Jaqueline Fuzer Zi-
roldo. Apelado: V. M. G. J. . Advogado: Rosely Brasil dos San-
tos. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Campos Marques

691º Processo   0157566-8   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 199800001210 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. P. S. . Advogado:
Pedro Orides di Domenico. Apelado: R. P.  Representado(a).
Advogado: Juliana Penayo de Melo Aguiar, Aurora Zilio, Clau-
dia Canzi, Maria Angela de Oliveira Mendes. Distribuição
Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

692º Processo   0157542-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030304 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Daimlerchrysler do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hel-
lender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Mário Cláudio
Carneiro Vargas. Agravado: Cixares Libero Vargas. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski,
Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira,
Maria Christina de Almeida. Interessado: Bremen Comércio de
Veículos Ltda. Distribuição por Prevenção em 04/05/2004.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula

693º Processo   0157663-2   Apelação Cível

  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000141 Alimentos. Apelante: S. B. N.

Representado(a). Advogado: Eduardo Munaretto. Apelado: A.
V. N. . Advogado: Anderson Manique Barreto. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

694º Processo   0157776-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000373 Revisão de Contrato. Agravante: Fundação
Sokolski. Advogado: Antonio Roberto Moreira de Moura Fer-
ro Júnior, Naoto Yamasaki, Jefferson Macedo de Moura Ferro.
Agravado: Siemens Medical Systems Inc - Ultrasound. Distri-
buição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula

695º Processo   0157753-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000205 Revisão de Contrato. Agravante: Irineu Buche,
Doracy Anita Mondini Buche, Edenilson Ferreira, Katia Rosa-
na Almeida Ramos Ferreira, Valdivino Aparecido de Oliveira,
Abelino Marciano Ribeiro, Irene Oleszynski, Sérgio Apareci-
do Cataneo. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agrava-
do: RG Administradora e Incorporadora de Bens Ltda. Distri-
buição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula

696º Processo   0157737-7   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000635 Cobrança. Autor: Evaldo da Luz Gomes.
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior, Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho, Gisah Saliba Ferreira da Cunha. Réu: Confede-
ração Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa,
Sindicato Rural de Castro, Sindicato Rural de Imbituva, Sindi-
cato Rural de Carambei. Distribuição Automática em 05/05/
2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

697º Processo   0157151-7   Apelação Cível

  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000102 Ação Monitória. Apelante: Emmanuel
Ephigênio Pedroso. Advogado: José Alves Maciel. Apelado:
Malba Aparecida Souza Mazzarino. Advogado: Amilton Luiz
Augusti. Apelado: Giuliano de Souza Mazzarino. Advogado:
Amilton Luiz Augusti. Apelado: Antônio Homero Ribeiro Ra-
mos. Advogado: Vladimir Castro Jordao. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

698º Processo   0157261-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001123 Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Maria Hosa-
na Viana. Advogado: Miguel Angelo Rasbold. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos
de Paula. Revisor: Des. Campos Marques

699º Processo   0157912-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000119 Regulamentação de Visitas. Agravante: D. N. .
Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo. Agravado: M. N.
N. , Â. R. M. M. N.. Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

700º Processo   0157162-0   Apelação Cível

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000327 Cobrança. Apelante: SSB Construções e Trans-
portes Ltda. Advogado: Alexandre de Aguiar Mariotto. Apela-
do: Comercial Matelândia Ltda. Advogado: Rogerio Martins
Albieri. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Campos Marques

701º Processo   0157474-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000003 Ação Monitória. Apelante: Financeira Alfa SA
- Crédito, Financiamento e Investimentos. Advogado: Rosiane
Aparecida Martinez. Apelado: Celso Schaefer Neto. Advoga-
do: Andrezza Maria Beltoni. Distribuição Automática em 10/
05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

702º Processo   0157899-2   Apelação Cível

  Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000053 Separação. Apelante: W. A. B. . Advogado:
José Correa Ferreira. Apelado: A. M. A. B. . Advogado: Kathia
Lisane Boehs. Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Campos
Marques

703º Processo   0157990-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200300000732 Modificação de Guar-
da. Agravante: L. L. . Advogado: Maria Laurete de Souza Cha-
gas, Edmar José Chagas, Paulo Roberto dos Santos. Agravado:
S. B. S. . Advogado: Mamoru Fukuyama, Alcindo de Souza
Franco, Fabio Luis Franco, Andre Ricardo Franco. Distribui-
ção Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula
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704º Processo   0158040-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 200300000011 Embargos a Execução. Agravante:
Homero Barbosa Neto. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes, João dos Santos Gomes Filho, Marcia Regina Lopes
da Costa, Gioia Perini. Agravado: Eliane Terezinha Biazetto.
Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu
Antonio Andersen Junior, Anassílvia S Antunes Arrechea, Gui-
lherme Borba Vianna, Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Distribui-
ção Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

705º Processo   0157130-8   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 199600001004 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: C. W. . Advogado: Luiz Eduardo
da Silva, Leila Lúcia Teixeira da Silva. Apelado: R. R. W.
. Advogado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos. Apelante:
R. R. W. . Advogado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos.
Apelado: C. W. . Advogado: Luiz Eduardo da Silva, Leila
Lúcia Teixeira da Silva. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

706º Processo   0157127-1   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 199400000609 Investigação de Paternidade/
maternidade. Apelante: S. C. S. H. , E. W. H., C. M. S. A., J. A.
A.. Advogado: José Bento Vidal. Apelado: K. R. L. , C. A. L..
Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

707º Processo   0156591-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000246 Rescisão de Contrato. Apelante: Santa Alice
Urbanização SC Ltda. Advogado: Alexandre Pimentel. Apela-
do: Antônio Rodrigues de Castro, Luiza da Silva. Advogado:
Luiz Eduardo Volpato. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

708º Processo   0156865-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000478 Ação Monitória. Apelante: Universidade Norte
do Paraná - Unopar. Advogado: José Roberto dos Santos. Ape-
lado: Paulo Eduardo Sartori. Advogado: Edna Zilá Jóia Cor-
reia e Silva. Distribuição Automática em 06/05/2004. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri

709º Processo   0156866-9   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000026 Prestação de Contas. Apelante: Coope-
rativa Agrícola Consolata Ltda - Consolata. Advogado: José
Fernando Marucci. Apelado: Laurindo Mery Dal Molin. Advo-
gado: Dirceu Carlos Cenatti. Distribuição Automática em 06/
05/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari

710º Processo   0156977-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001319 Rescisão de Contrato. Apelante: Jorge Miguel
Ajuz (maior de 65 anos), Neusa da Cunha Ajuz. Advogado:
Wellington Silveira. Apelado: LN Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi. Apelado: An-
draus Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Odair Lou-
renço. Apelante: LN Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Marco Bertoldi. Apelado: Jorge Miguel Ajuz
(maior de 65 anos), Neusa da Cunha Ajuz. Advogado: Welling-
ton Silveira. Distribuição Automática em 05/05/2004. Relator:
Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

711º Processo   0157569-9   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200000000471 Alimentos. Ape-
lante: M. S. M. . Advogado: Jeferson Cravol Barbosa, Everal-
do Beraldo. Apelado: J. F. S. F. . Advogado: Andreia Carla
Mendes de Oliveira Nascimento. Distribuição Automática em
10/05/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

712º Processo   0157678-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000098 Execução. Agravante: Carlos Antônio Macha-
do. Advogado: Carlos Antonio Machado. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná (Substituto Processual). Inte-
ressado: Ângelo Marcomini. Distribuição Automática em 04/
05/2004. Relator: Des. Campos Marques

713º Processo   0157060-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000594 Ação Monitória. Apelante: Comercial de Ali-
mentos Luamar Ltda. Advogado: Carledes Elias do Carmo.
Apelado: Paulo Sérgio dos Santos Elias. Advogado: Paulo Au-
gusto Amaral de Araújo. Distribuição Automática em 07/05/
2004. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

714º Processo   0157870-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000324 Exibição de Documentos. Agravante: Sincla-
pol - Sindicato das Classes Policiais Civis do Estado do Para-
ná. Advogado: Jorge Luiz Garret. Agravado: Edson Ayrton
Mendes, Wilson Monteiro, José Fernandes da Rocha, Julio
Cesar Baqueiro Hernandes, Luiz Antonio Zavataro, Roberto
Ramires Pereira. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Dis-
tribuição Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula

715º Processo   0157872-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000466 Inventário. Agravante: Neuza Antunes, Juliana
Antunes Pereira Representado(a), Diego José Pereira
Representado(a). Advogado: José da Silva Carneiro, José Hal-
ley de Assis Fernandes Suliano. Agravado: Espólio de Josemar
Pereira. Distribuição Automática em 07/05/2004. Relator: Des.
Campos Marques

716º Processo   0157251-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000814 Prestação de Contas. Apelante: Maria To-
chimy Mori. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro.
Apelado: Sueli Lucila Francisco Mori. Advogado: João
Nelson Kinal. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari

717º Processo   0157886-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000142 Embargos a Execução. Agravante: Maria Apa-
recida Rodrigues. Advogado: Ricardo Domingues Brito, Fer-
nanda Michelle Khater Fontes Brito, Ademir Simões, Akêmi
Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves. Agravado: J R
Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advogado: Alexandre
Rainato Genta. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula

718º Processo   0157880-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001670 Execução de Prestação Alimenticia.
Agravante: P. M. B.  Representado(a), R. M. B. Representado(a).
Advogado: Nanci Terezinha Zimmer, Armando Luiz Marcon.
Agravado: R. A. B. . Distribuição Automática em 05/05/2004.
Relator: Des. Campos Marques

719º Processo   0158056-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000556 Separação de Corpos. Agravante: R.
A. A. L. . Advogado: Adriana de Paula Eduardo, André Gomes
Silvestre. Agravado: E. M. L. . Distribuição Automática em 10/
05/2004. Relator: Des. Campos Marques

720º Processo   0155569-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000321 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria.
Apelante: Ceveriana Helena Leme de Carvalho Rosso, Ma-
ria José Oliveira de Carvalho. Advogado: Louriberto Viei-
ra Gonçalves, José Cunha Garcia. Apelado: Débora Hele-
na Leme de Carvalho Vitorino. Advogado: Renato Tavares
Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Distribuição Automática em
05/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

721º Processo   0155886-7   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000076 Ação Monitória. Apelante: Lúcio Wolf e Com-
panhia Ltda. Advogado: Adélio Druciak. Apelado: Paulo Sér-
gio de Rezende. Advogado: Jane Castanha. Distribuição Auto-
mática em 06/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

722º Processo   0156088-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000547 Embargos a
Execução. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Joel
Macedo Soares Pereira Neto. Apelado: Companhia Curiti-
bana de Transportes Coletivos. Advogado: Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola. Distribuição Automática em 04/05/2004. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

723º Processo   0156223-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000024722 Declaratória. Apelante: Cini Construções Ltda.
Advogado: Natacha Machado Ferreira. Apelado: Maria Apare-
cida da Silva. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

724º Processo   0156515-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040546 Embargos a
Execução. Apelante: Consilux Consultoria e Construções Elé-
tricas Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira.
Apelado: N. Antônio da Silva FI. Advogado: Anna Christina

Gonçalves de Poli. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

725º Processo   0156816-9   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000291 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Edson
Luiz Martins. Apelado: Mário João Bertol. Advogado: Ge-
nirio João Favero. Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

726º Processo   0157657-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000001018 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: E. L. S. . Advogado: Wal-
dir Francolin. Apelado: E. H. L.  Representado(a). Ad-
vogado: Alessandro Donizethe Souza Vale, José Anto-
nio Vale. Distribuição Automática em 07/05/2004. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

727º Processo   0156597-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001010 Ação Monitória. Apelante: Liberty Paulista
Seguros SA. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Salete
Maria Uwabe. Advogado: Irece Nascimento Trein. Distribui-
ção Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

728º Processo   0157684-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000546 Rescisão de Contrato. Agravante:
Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Kátia Schlenker Rovaris, Eraldo Luiz Kuster, Etiane
Caldas Gomes, Rafael Marques Gandolfi. Agravado: Jair Me-
dina de Moura. Advogado: Rosana Maria Vidolin Marques
(Curador Especial). Agravado: Jurandir Aparecido de Moura.
Distribuição Automática em 04/05/2004. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula

729º Processo   0157707-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001409 Embargos a Execução. Agravante: Auto Posto
Jardim Querência Ltda. Advogado: Maritsa do Rocio Pires de
Oliveira, Luiz Henrique Zanelatto, Evandra Roso. Agravado:
Companhia Ultragaz SA. Distribuição Automática em 04/05/
2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

730º Processo   0157773-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000706 Alvara. Apelante: Nívea Carla da Silva Komo-
chena. Advogado: Marileidi Marchi, Paulo Roberto Campos
Vaz. Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani. Distribuição Automática em
10/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

731º Processo   0157733-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000188 Carta Precatória. Agravante: Eucatur Empresa
União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. Advogado:
Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto Marques Hapner,
Ramiro de Lima Dias, Jorge Appi de Mattos, Emerson Alfredo
Fogaca de Aguiar. Agravado: Cesar Augusto Gabas. Advoga-
do: Karina Abussafi de Lima Garcia, Ary Abussafi de Lima,
Marco Túlio Murano Garcia, Humberto Chelotti Gonçalves,
Nanci Terezinha Zimmer. Distribuição Automática em 04/05/
2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

732º Processo   0157828-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002482 Conversão de Separação em Divorcio. Agra-
vante: M. P. M. . Advogado: Raquel de Andrade Krause. Agra-
vado: M. A. S. M. . Advogado: Wellington Sonehara Renaud,
Sandro Panzera. Distribuição Automática em 07/05/2004. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto

733º Processo   0157223-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001248 Ordinária de Cobrança. Apelante: Comércio de
Automóveis Presidente Ltda. Advogado: Carlos Alberto Gui-
marães Amaral. Apelado: Joélcio Luiz Dorigon. Advogado:
Mariana Setenareski Ahrens Dorigon. Distribuição Automáti-
ca em 06/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

734º Processo   0151741-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1517417 Agravo de Instrumento.     Agravante: Antônio Con-
selvan Neto, Maria Geralda de Oliveira Conselvan, Mário Con-
selvan, Cleusa Conceição Vicário Conselvan.     Advogado:
Adriano Moro Bittencourt, Alcides Aparecido Ferraz.     Agra-
vado: Silvia Maria Carnasciali Swain Conselvan.     Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly
Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza
Monteiro. Embargante: Antônio Conselvan Neto, Maria Geral-
da de Oliveira Conselvan, Mário Conselvan, Cleusa Conceição

Vicário Conselvan. Advogado: Adriano Moro Bittencourt, Al-
cides Aparecido Ferraz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 06/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

735º Processo   0142800-2/03   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
1428002 Apelação Civel.     Apelante: Maria das Dores Morei-
ra Alves.     Advogado: Clovis Roberto de Paula, Luiz Augusto
Pereira de Araújo.     Apelado: Sakae Tamura, Mayumi Kubo
Tamura.     Advogado: Yoshihiro Miyamura, João Marcelo
Keretch, Luciana Noto.     Apelado: Espólio de Alcebíades
Alves.     Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho. Embargan-
te: Sakae Tamura, Mayumi Kubo Tamura. Advogado: Yoshihi-
ro Miyamura, João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

736º Processo   0145899-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1458991 Agravo de Instrumento.     Agravante: Agropecuária
Boi Picua Ltda.     Advogado: Fernanda Andreazza, Marlus
Heriberto Arns de Oliveira.     Agravado: Rosete Terezinha
Andreazza Della Jácomo, João Della Jácomo.     Advogado:
Mario Adolfo Correa Filho, Alexandre Maurício Andreani, João
Della Jácomo. Embargante: Agropecuária Boi Picua Ltda. Ad-
vogado: Fernanda Andreazza, Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

737º Processo   0147152-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 1471521 Apelação Civel.     Apelante: E. H. V. .     Advo-
gado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves.     Apelado: V. C.
W. B. M. .     Advogado: Valdeci Cândido W. Hochsteiner de
Vasconcelos, Sandra Mara Pereira. Embargante: V. C. W. B.
M. . Advogado: Valdeci Cândido W. Hochsteiner de Vasconce-
los, Sandra Mara Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 06/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

738º Processo   0157520-2   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001652 Ordinária de Cobrança. Apelante: Surama
Reda. Advogado: Miguel Overcenko. Apelado: Honri Samra.
Advogado: Hamilton Cunha Guimarães Junior. Distribuição
Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

739º Processo   0157918-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000122 Ordinária. Agravante: Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil - Cassi. Advogado: Bárbara
Kirchner Corrêa, Waldemar Luiz de Cenco. Agravado: Leila
Maria Colombo, Monica Cristiane Colombo, André Ricardo
Colombo. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros, Maurício Sidney Fazolo, Marcelo Vinícius Zocchi. Distri-
buição Automática em 06/05/2004. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de
Paula

740º Processo   0143260-2   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200001456 Prestação de Contas. Apelan-
te: P. A. D. V. . Advogado: Rubens Alexandre da Silva. Apela-
do: I. R. O. T. . Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

741º Processo   0145626-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001260 Alimentos. Agravante: I. B. S.
Representado(a), H. B. S. Representado(a). Advogado: Vera
Lucia Aparecida Antoniassi Veronez. Agravado: A. F. S. . Ad-
vogado: Firmino Sergio da Silva, Francisco Paula Mignoni,
Karen Loni Baer e Silva. Distribuição por Sucessão em 05/05/
2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

742º Processo   0147212-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300001034 Divórcio. Agravante: E. A. V. , J. J. A.
V.. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Luiz Cesar
Taborda Alves, Rogério Veras. Distribuição por Sucessão em
07/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

743º Processo   0148218-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001501 Guarda e Responsabilidade de Me-
nor. Agravante: F. C. M. . Advogado: Renata Silva Brandão.
Agravado: L. A. M. . Advogado: Luis Cláudio Andrade Neves.
Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

744º Processo   0149725-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002556 Modificação de Clausula. Agravante: A. B.
. Advogado: Luiz Fernando Kuster, Valdir Lemos de Carvalho,
Cristiane de Aragao Domingues. Agravado: C. C. H. . Advoga-
do: Roberta Sandoval França. Distribuição por Sucessão em
07/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

745º Processo   0150041-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
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Originária: 200300002175 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: S. C. . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Giani Lan-
zarini da Rosa Lima. Agravado: L. T. R. , M. C. Representado(a).
Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

746º Processo   0150357-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000061 Separação. Agravante: I. F. S. . Ad-
vogado: Rosemery Dessotti Silva. Agravado: J. M. P. . Distri-
buição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

747º Processo   0150434-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000370 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: C. K. T. . Advogado: Osmar
Margarido dos Santos. Agravado: T. M. R. T. . Advogado: Ro-
sane Pombo. Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari

748º Processo   0150544-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300000557 Separação. Agravante: A. C. N. L. M. .
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agravado: S. A. M. .
Advogado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Flávio Pan-
sieri. Distribuição por Sucessão em 07/05/2004. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

749º Processo   0151055-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Origi-
nária: 200200002204 Execução de Prestação Alimenticia.
Agravante: P. R. C. . Advogado: Ana Eliete Becker Maca-
rini, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Agravado:
M. G. C. L. . Advogado: Vicente Magalhães. Distribuição
por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari

750º Processo   0151186-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300001556 Revisional de Alimentos. Agravante: C. A.
F. . Advogado: Liciane Junia Baltazar. Agravado: J. M. B. F.
Representado(a). Advogado: Silvia Cristina Xavier Glaser. Dis-
tribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

751º Processo   0151188-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001536 Cautelar Inominada. Agravante: Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Comunicações Postais, Tele-
gráficas e Similares do Paraná - SINTCOM/PR. Advogado:
Danielle Karam Pucci de Souza Lima, Luiz Antonio Câmara,
Cláudia Eliane Pereira. Agravado: Comissão de Criação do Sin-
dicato. Advogado: Cesar Marcal Cerconde. Redistribuição
Automática em 10/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos
de Paula

752º Processo   0151297-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000394 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Adal-
zira da Silva Pereira (maior de 65 anos). Advogado: Marileidi
Marchi, Wanderson Lago Vaz. Agravado: Caixa Econômica
Federal. Advogado: Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra. Distri-
buição por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

753º Processo   0151761-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002515 Alimentos. Agravante: S. C. R.
. Advogado: Rita de Cassia Ferreira Leite, Ademir Simões,
Arivaldy Rosária Stela Alves, Cleuza da Costa Soeiro Pag-
nan, Maria Aparecida Piveta.  Agravado: J .  B. P.  R.
Representado(a). Advogado: Vitalino Rodrigues Netto. Dis-
tribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

754º Processo   0151958-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000313 Revisional de Alimentos. Apelan-
te: J. V. M. . Advogado: Tarcizio Furlan, Edna de Souza Ma-
zia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Elza
Mauricio, Geraldo Pegoraro Filho. Apelado: G. S. M.
Representado(a), A. S. M. Representado(a). Advogado: Ke-
llen Cristina Gomes, Márcio Fernando Candéo dos Santos,
Júlio César da Silva, Paulo André de Souza, Marli Apareci-
da Saragioto Cazela. Distribuição por Sucessão em 06/05/
2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

755º Processo   0151636-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001515 Revisão de Contrato. Agravante: Globograf
Gráfica e Editora Ltda - ME. Advogado: Sarah Martins. Agra-
vado: KBA do Brasil Ltda. Advogado: Airton José Malafaia.
Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

756º Processo   0151687-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
9900002368 Revisional de Alimentos. Apelante: C. B. K. . Advo-
gado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Apelado: S. A. K. .
Advogado: Sergio de Aragon Ferreira, Valeria Hatschbach, Gisele
Hatschbach. Distribuição por Sucessão em 04/05/2004. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

757º Processo   0151961-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000002022 Dissolução/reconhecimento de Sociedade.
Apelante: M. M. M. . Advogado: Francisco Deradi, Alexandre
Toscano de Castro, Giancarlo Ampessan. Apelado: E. A. L. F.
. Advogado: Ismael José Dezanoski. Distribuição por Sucessão
em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

758º Processo   0152017-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Origi-
nária: 200100000154 Separação. Apelante: G. B. . Advo-
gado: Augusto Pastuch de Almeida, Caio Augusto Miran-
da Ramos. Apelado: M. E. S. B. . Advogado: Marcelo Bom
dos Santos. Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

759º Processo   0153038-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200300000548 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: J. A. S. . Advogado: Alex dos Reis Fernan-
des. Apelado: C. F. S. S.  Representado(a). Distribuição por
Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

760º Processo   0153051-6   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000754 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: M. F. C. . Advogado: Sidney Pereira Nunes. Apela-
do: J. C. . Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari

761º Processo   0153452-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 199900001841 Separação. Agravante: I. M. S. . Advogado:
Soraya dos Santos Pereira, Valeria Caliani. Agravado: E. S. .
Advogado: Miriam Pereira Canfield Petrecca. Distribuição por
Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari

762º Processo   0153620-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9700000361 Ação Monitória. Agravante: Regina Célia dos
Santos, Osvaldo França da Silva. Advogado: Ivo Péricles Cal-
das, William Stremel Biscaia da Silva. Agravado: Esso Brasi-
leira de Petróleo SA. Advogado: Aridel Moure Nascimento.
Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

763º Processo   0153656-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000739 Revisão de Contrato. Agravante: Hauer Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rizza Maria Morei-
ra Hauer. Agravado: Celio dos Santos Meireles. Advogado:
Fausto Egydio Nogueira Neto, Alexandra Fistarol. Distribui-
ção por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari

764º Processo   0153631-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300001561 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Antônio Carlos Wulf Pereira de Melo,
Ana Paula Afonso Ramos Pereira de Melo, Arthur Pires
Ramos, Vera Lúcia Afonso Ramos. Advogado: Fabiane
Carol Wendler, Luciana Perez Guimarães da Costa, Sir-
lene Elias Ribeiro, Simone Chapieski. Agravado: Phe
Engenharia Civil Comércio Indústria e Serviços Ltda.
Distribuição por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

765º Processo   0151264-5   Apelação Cível

  Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000082 Indenização. Apelante: L. G. A. . Advogado: Os-
valdo Faria do Carmo. Apelado: M. S. . Advogado: Afonso
Masakazu Kawamura. Distribuição por Sucessão em 06/05/
2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

766º Processo   0153947-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002929 Alimentos. Agravante: M. P. E. P. . Agrava-
do: A. M.  Representado(a). Advogado: Regina Cardoso de
Almeida Andrade. Interessado: F. M. F. , A. C. F., M. G. M. F..
Distribuição por Sucessão em 05/05/2004. Relator: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

767º Processo   0154245-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curit iba.  Vara: 3ª  Vara Cível.  Ação Origi-
nária: 200000001015 Ordinária.  Agravante: Brasil  Te-
lecom SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi,
Telma Elize Mioto Andrioli ,  Leonardo da Costa,  Su-
zana Guimarães Maranho, Fernanda dos Santos Ricci-
arell i .  Agravado: Edital  Listas Telefônicas SA. Advo-
gado: Marcelo Gomes Moreira,  Cláudio Cesar Pinto.
Distr ibuição por  Sucessão em 07/05/2004.  Relator :
Des.  Rafael Augusto Cassetari

768º Processo   0154684-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001508 Revisão de Contrato. Agravante:
Silas da Silva Couto, Ana Maria Vicente. Advogado: Suely
Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Agravado:
Marcos Antônio Almeida. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Dis-
tribuição por Sucessão em 06/05/2004. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

769º Processo   0155898-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001188 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Roberto
Gomes Vialle, Elizabeth Neves Vialle. Advogado: Sílvio Bi-
nhara, Fabiano Binhara. Apelado: Henrique José Pinto. Advo-
gado: Glei Roberto Vilela. Distribuição por Prevenção em 04/
05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

770º Processo   0156155-1   Apelação Cível

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000116 Cobrança. Apelante: Apolus Auto Posto
São Luiz Ltda. Advogado: Angela Cristina Contin Jordão.
Apelado: Antonio Mansano. Advogado: Márcio Fernando
Candéo dos Santos. Distribuição Automática em 04/05/
2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

771º Processo   0156349-3   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000094 Cobrança. Apelante: Unimed Noroeste do Pa-
raná Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Luiz
Sergio de Toledo Barros. Apelado: José Carlos Semençato.
Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo. Distribuição Auto-
mática em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

772º Processo   0156532-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000258 Ação Monitória. Apelante: Carlos João Schili-
per. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura.
Apelado: Canp Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda.
Advogado: João Odair Pelisson. Distribuição Automática em
10/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

773º Processo   0157672-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000696 Rescisão de Contrato. Agravante: Elias Gon-
çalves de Almeida. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yama-
moto, Kelly Cristiane Borges Vissosi. Agravado: Loteado-
ra Ferrari SC. Advogado: Paulo Cesar Ferrari. Distribui-
ção Automática em 07/05/2004. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Tito Campos de Paula

774º Processo   0157659-8   Apelação Cível

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância Juventude
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000026 Revisional
de Alimentos. Apelante: A. C. M. . Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Apelado: P. C. M.  Representado(a). Advoga-
do: Eroclito Hamilton Tesseroli. Distribuição Automática em
04/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

775º Processo   0156589-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300074284 Prestação de Contas. Apelante: Ma-
riz Mendes May. Advogado: Mariz Mendes May. Ape-
lado: Elin Tallarek de Queiroz. Advogado: Joselia Apa-
recida Kuchler.  Distr ibuição Automática em 06/05/
2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

776º Processo   0157592-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200025092 Rescisão de Contrato. Apelante: LN
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Marcelo
Marco Bertoldi, Vanessa Tavares. Apelado: Jorge Miguel
Ajuz (maior de 65 anos), Neusa da Cunha Ajuz, Paulo
Rogério da Cunha Ajuz, Rachel Cavalcanti de Albuquer-
que Ajuz, Lúcio da Cunha Ajuz. Advogado: Wellington
Silveira. Distribuição Automática em 05/05/2004. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

777º Processo   0151470-3/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1514703 Agravo de Instrumento.     Agravante: Cerâmica Mi-
chel Ltda.     Advogado: José da Costa Valim Filho, Ade-
mar Fernando Michel.     Agravado: Jaw Extração e Co-
mércio de Areia e Argila Ltda.     Advogado: Ito Taras.
Embargante: Cerâmica Michel Ltda. Advogado: José da
Costa Valim Filho, Ademar Fernando Michel. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 06/05/2004. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

778º Processo   0145043-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Origi-
nária: 1450439 Apelação Civel.     Apelante: J. A. C. .     Ad-
vogado: Manif Antonio Torres Julio, João Hortmann.     Ape-
lado: C. E. L. C. , C. L. C. Representado(a), G. L. C.
Representado(a).     Advogado: Ariovaldo Lopes, Gilberto
Martins Resina Junior.     Rec.Adesivo: C. E. L. C. , C. L. C.
Representado(a), G. L. C. Representado(a).     Advogado:
Ariovaldo Lopes, Gilberto Martins Resina Junior.     Ass
Litis: A. L. .     Advogado: Ariovaldo Lopes. Embargante: J.
A. C. . Advogado: Manif Antonio Torres Julio, João Hort-
mann. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/05/2004.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

779º Processo   0157917-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000284 Restituição. Agravante: Paulo Paulino Langner.
Advogado: Neusa Fátima Refatti, Otávio Gutkoski. Agravado:
Autobens Administradora de Consórcios SC Ltda. Distribui-
ção Automática em 05/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula

780º Processo   0157158-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001333 Rescisão de Contrato. Apelante: Suncorp
Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Ricardo Hil-
debrand Seyboth. Apelado: Marisa Ruthes. Advogado:
Maurício Vieira. Distribuição Automática em 10/05/2004.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

781º Processo   0157253-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000088 Inventário. Apelante: Adelia Ramos Coltri
(maior de 65 anos). Advogado: Fábio André Weiler. Ape-
lado: Dário Ramos Coltri, Dalva Ramos Coltri, David Ra-
mos Coltri. Advogado: Marly de Cassia Meneses França
Regiani. Distribuição Automática em 10/05/2004. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

782º Processo   0157931-5   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300001737 Execução de Prestação Alimenticia. Impe-
trante: Wendel Fernando Brunieri (advogado). Paciente: M. A.
Q. C.  (Réu Preso). Distribuição Automática em 07/05/2004.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula

783º Processo   0157963-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001386 Ordinária de Cobrança. Agravante: Excelt Enter-
prise PCSFC Ltda. Advogado: Nicole Abrão, Mafuz Antonio
Abrão, Jose Luiz Pires de Oliveira Dias, Gilberto Cipullo, Alberto
Guimaraes Aguirre Zurcher. Agravado: M R Recursos Humanos
Ltda. Advogado: Natacha Machado Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 07/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

784º Processo   0157964-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001385 Incidente de Falsidade. Agravante: Excelt Enter-
prise P.C.S.F.C. Ltda. Advogado: Nicole Abrão, Mafuz Antonio
Abrão, Jose Luiz Pires de Oliveira Dias, Hélio Pinto Ribeiro
Filho, Marcelo Roitman. Agravado: M R Recursos Humanos Ltda.
Advogado: Natacha Machado Ferreira. Distribuição por Preven-
ção em 10/05/2004. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

785º Processo   0157999-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000722 Execução. Agravante: Fiscodata Legislação on
Line Ltda. Advogado: João Carlos Daleffe, Claudiana Maria
Cantu Daleffe. Agravado: Wilson Paiva e Outros, CWS Distri-
buidora de Publicações LTDA. Advogado: Geraldo Jasinski
Júnior. Distribuição Automática em 10/05/2004. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 04 de Maio de 2004 à 10 de Maio de
2004.

Curitiba, 11 de maio de 2004.

 ________________________________
   (a.) Des. J. Vidal Coelho

 Vice-Presidente
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Tribunal de Alçada

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 256/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Átila Guastalla Lopes, matrícula nº 6.092, Oficial Judiciário
nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, na Divisão de Registro e Autuação de Processos do Depar-
tamento Judiciário.

Curitiba, 10 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 257/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

a partir de 3 de maio de 2004, Claudete Pellizzaro de Albu-
querque, matrícula nº 5.984, Diretor de Gabinete do Presiden-
te símbolo DAS-3 deste Tribunal, no Gabinete da Presidência.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 258/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

a partir de 3 de maio de 2004, Ana Paula Arantes de Campos,
matrícula nº 6.026, Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, no Gabinete da Presidência.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 259/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

a partir de 10 de maio de 2004, Maria Fernanda Matheus de
Albuquerque, matrícula nº 6.002, Assessor de Gabinete do
Presidente símbolo DAS-4 deste Tribunal, no Gabinete da Pre-
sidência.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 260/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 74.290/2004, resolve
C O N C E D E R

a Luciana Manzochi Assmé, matrícula nº 5.895, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Valter Ressel, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
2004, a partir de 17 de maio de 2004, com fundamento no arti-
go 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 261/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 74.345/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Cesar Augusto Bredow, matrícula nº 5.703, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição
deste Tribunal, a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes de féri-
as alusivas ao exercício de 2004, interrompidas pela Ordem de
Serviço nº 056/2004 - II, a partir de 10 de maio de 2004.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 262/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

a partir de 10 de maio de 2004, Rosangela Pitella Meger,
matrícula nº 262, Técnico Judiciário nível D-7 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, na Divisão de Distri-
buição de Processos no Departamento Judiciário.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 263/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

a partir de 10 de maio de 2004, Renato José Frason, matrícula nº
317, Técnico Judiciário nível D-6 do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal, no Centro de Processamento de Dados.

Protocolo nº. 53.699/04-TAPR.

I – Acolho a decisão de folhas  71, 72 e 73, do Sr. Pregoeiro,
expendidas na Ata,  corroborada pela documentação acostada
aos autos de  folhas 74  usque 147, que julgou vencedora do
presente certame, a empresa Xerox Comércio e Indústria Ltda.,
com a adjudicação do objeto   à mesma.
II -  Por conseguinte, ex vi do contido no inciso XXII do art. 4º
da Lei Federal nº 10.520/02, homologo a presente licitação na
modalidade de Pregão sob nº 06/04-TAPR., no valor unitário
de  R$ 83,10 (oitenta e três reais e dez centavos),   perfazendo
pois  um quantum  de R$ 41.550,00(quarenta e um mil, qui-
nhentos e cinqüenta reais),  visando o fornecimento de papel
A4, 75 gramas, medindo 210 x 297 mm, totalizando 500 caixas
com 5.000 folhas/caixa, para atender as necessidades deste Tri-
bunal;    seguindo-se as   especificações contidas no Edital e
proposta em anexo ao presente expediente.
III -  Prossiga-se, com  as demais formalidades legais.

Curitiba, 12  de maio  de 2004.
João Luís Manasses de Albuquerque

Presidente

Secretaria

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 264/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 74.221/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Alcidnei Cunha, matrícula nº 5.286, Motorista nível C-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a usufruir
16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas ao exercício de
2002, interrompidas pela Ordem de Serviço n° 215/2003, a partir
de 17 de maio de 2004.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 265/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 72.239/2004, resolve
C O N C E D E R

a Débora Ferreira Roggenbaum, matrícula nº 6.013, Oficial
Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 27 de maio de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 266/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 74.673/2004, resolve
C O N C E D E R

a Iuri de Oliveira Rech, matrícula nº 5.992, Oficial Judiciário
nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 27 de maio de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 267/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 75.060/2004, resolve
C O N C E D E R

a Marina Vitorina do Prado, matrícula nº 5.979, Oficial Judi-
ciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 17 de maio de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 268/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 75.573/2004, resolve
C O N C E D E R

a Tatiane Mirele de Freitas, matrícula nº 5.776, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2004, a partir de 12 de julho de 2004, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de maio de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Protocolo nº 30.692/2004
I  - Homologo o julgamento de fls. 203, da Comissão de
Licitação deste Tribunal, referente ao Convite nº 02/2004,
relativo a aquisição de obras jurídicas diversas.

Departamento
Econômico e Financeiro

TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Protocolo nº 45.966/2004
I  - Homologo o julgamento de fls. 104, da Comissão de Licita-
ção deste Tribunal, referente ao Convite nº 04/2004, relativo a
aquisição de materiais gráficos.
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente
às empresas:
a) CURIFORM GRÁFICA LTDA., lote n º 03, no valor de
R$ 4.118,00 e lote nº 07, no valor de R$ 5.931,00, perfazendo
o total de R$ 10.049,00.
b) PRIMAGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA
LTDA., lote nº 01, no valor de R$ 870,00, lote nº 02, no valor
de R$ 640,50, lote nº 04, no valor de R$ 360,00, lote nº 05, no
valor de R$ 1.500,00e lote nº 06, no valor de R$ 3.800,00,
perfazendo o valor total de R$.7.170,50.
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para os devi-
dos fins;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se com as demais formalidades.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expedi-
ente às empresas:
a)  Livraria Nova Ordem Ltda., no lote nº 01, no valor de
R$ 22,40, lote nº 02, no valor de R$ 136,50, lote nº 03, no
valor de R$ 66,50, lote nº 04, no valor de R$ 52,50, lote nº
05, no valor de R$ 35,00, lote nº 07, no valor de R$ 62,30,
lote nº 08, no valor de R$ 42,00, lote nº 09, no valor de R$
105,00, lote nº 10, no valor de R$ 25,90, lote nº 11, no
valor de R$ 90,30, lote nº 13, no valor de R$ 59,50, lote nº
14, no valor de R$ 16,80, lote nº 15, no valor de R$ 24,50,
lote nº 16, no valor de R$ 59,50, lote nº 17, no valor de R$
45, 50, lote nº 19, no valor de R$ 33,60, lote nº 20, no valor
de R$ 23,10, lote nº 21, no valor de R$ 55,30, lote nº 22, no
valor de R$ 30,80, lote nº 23, no valor de R$ 714,00, lote
nº 25, no valor de R$ 19,11, lote nº 26, no valor de R$ 29,40,
lote nº 27, no valor de R$ 25,90, lote nº 28, no valor de R$
75,60, lote nº 32, no valor de R$ 58,10, lote nº 33, no valor
de R$ 20,30, lote nº 34, no valor de R$ 20,58, lote nº 38, no
valor de R$ 85,40, lote nº 40, no valor de R$ 56,00, lote nº
41, no valor de R$ 145,78, lote nº 42, no valor de R$ 254,10,
lote nº 43, no valor de R$ 76,86, lote nº 44, no valor de R$
24,01, lote n º 45, no valor de R$ 60,90, lote nº 46, no valor
de R$ 12,25, lote nº 47, no valor de R$ 24,50, lote nº 48, no
valor de R$ 28,42, lote nº 49, no valor de R$ 33,60, lote nº
51, no valor de R$ 63,00, lote nº 52, no valor de R$ 63,00,
lote nº 53, no valor de R$ 56,00, lote nº 54, no valor de R$
51,80, lote nº 55, no valor de R$ 35,00, lote nº 56, no valor
de R$ 33,60, lote nº 59, no valor de R$ 17,50, lote nº 60, no
valor de RS 45,50, lote nº 61, no valor de R$ 45,50, lote nº
62, no valor de R$ 25,20, lote nº 63, no valor de R$ 55,30,
lote nº 67, no valor de R$ 26,60, lote nº 69, no valor de R$
20,79, lote nº 71, no valor de R$ 151,20, lote nº 72, no valor
de R$ 63,00, lote nº 73, no valor de R$ 98,00, lote nº 74, no
valor de R$ 161,00, lote nº 75, no valor de R$ 61,60, lote nº
76, no valor de R$ 49,00, lote nº 78, no valor de R$ 104,30,
lote nº 79, no valor de R$ 104,30, lote nº 81, no valor de R$
12,60, lote nº 82, no valor de R$ 58,10, lote nº 84, no valor
de R$ 31,29, lote nº 86, no valor de R$ 53,20, lote nº 91, no
valor de R$ 28,00, lote nº 92, no valor de R$ 78,40, lote nº
93, no valor de R$ 35,00, lote nº 95, no valor de R$ 66,50,
lote nº 96, no valor de R$ 21,00, lote nº 97, no valor de R$
61,60, lote nº 98, no valor de R$ 216,30, lote nº 100, no
valor de R$ 35,00, lote nº 101, no valor de R$ 143,84, lote nº
102, no valor de R$ 179,80, lote nº 103, no valor de R$ 35,96,
lote nº 104, no valor de R$ 30,16, lote nº 105, no valor de R$
1.658,80, lote nº 106, no valor de R$ 1.658,80, lote nº 108,
no valor de R$ 24,42, lote nº 109, no valor de R$ 168,00 e
lote nº 111, no valor de R$ 11.016,00, perfazendo o valor
total de R$ 19.695,77;
b)  Mirvan Comércio e Distribuidora de Livros Ltda.,
lote nº 06, no valor de R$ 68,11, lote nº 12, no valor de R$
92,24, lote nº 18, no valor de R$ 83,12, lote nº 24, no valor
de R$ 146,57, lote nº 29, no valor de R$ 36,26, lote nº 30, no
valor de R$ 95,07, lote nº 31, no valor de R$ 75,21, lote nº
37, no valor de R$ 61,73, lote nº 50, no valor de R$ 29,80,
lote nº 57, no valor de R$ 38,40, lote n° 58, no valor de R$
25,54, lote nº 64, no valor de R$ 89,51, lote nº 65, no valor
de R$ 167,44, lote nº 66, no valor de R$ 33,74, lote nº 77, no
valor de R$ 21,56, lote nº 80, no valor de R$ 60,31, lote nº
83, no valor de R$ 265,39, lote nº 88, no valor de R$ 229,17,
lote nº 89, no valor de R$ 61,90, lote nº 94, no valor de R$
31,22, lote 99, no valor de R$ 183,57 e lote nº 110, no valor
de R$ 9.618,75, perfazendo o valor total de R$ 11.514,61.
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para os
devidos fins;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se com as demais formalidades.

Curitiba, 12 de maio de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01947 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre José Zakovicz 011 0191164-2/02

Divisão de
Processo Cível

Ananias Cézar Teixeira 006 0174145-3/02
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 013 0195630-7/02
Antonio Celestino Toneloto 002 0150970-4/01
Aristides Alberto Tizzot França 012 0194168-2/02
Arnaldo Aparecido Coração 006 0174145-3/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 018 0238921-9
Carlos Antonio Lesskiu 002 0150970-4/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 017 0237721-5/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 018 0238921-9
Damien Pablo De Oliveira 018 0238921-9
Daniel Hachem 001 0132604-7/01

004 0166555-4/01
009 0185744-3/02
010 0185747-4/02

Darlan Rodrigues Bittencourt 003 0161048-4/02
Djalma Sigwalt 014 0196817-8/01
Edgar Domingos Menegatti 016 0211216-9/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 002 0150970-4/01
Elizabeth Maroja Aulicino 002 0150970-4/01
Enio Expedito Franzoni 007 0174845-8/02
Eros Belin De Moura Cordeiro 018 0238921-9
Fernanda Blasio Perez 007 0174845-8/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 002 0150970-4/01
Guilherme Cordeiro Neto 002 0150970-4/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 001 0132604-7/01
Henrique Lauriano De Souza 014 0196817-8/01
Heron Arzua 003 0161048-4/02
Jean Carlos Machado 013 0195630-7/02
Joaquim Jose De Camargo 016 0211216-9/02
Jose Carlos Leite Junior 015 0206585-6/01
José Tadeu Saliba 006 0174145-3/02
João Alci Oliveira Padilha 015 0206585-6/01
João Casillo 018 0238921-9
João Edson Lanças Caputo 004 0166555-4/01
Julio Assis Gehlen 015 0206585-6/01
Karina Maria Mehl 017 0237721-5/01
Kátia Naomi Yamada 008 0179451-6/01
Laertes Bonetto De Oliveira 017 0237721-5/01
Laurindo Gobi 014 0196817-8/01
Leandro Camargo Martins 016 0211216-9/02
Leila Goncalves Gomes 017 0237721-5/01
Luis Alberto Sniecikoski 017 0237721-5/01
Luiz Carlos Da Rocha 009 0185744-3/02

010 0185747-4/02
Lyslaine Cruz De Moura Reijrink 007 0174845-8/02
Marcus Bechara Sanchez 002 0150970-4/01
Michel Aron Platchek 013 0195630-7/02
Mozart Pizzatto Andreoli 005 0174029-4/02
Márcia Regina Rodacoski 014 0196817-8/01
Oksandro Osdival Gonçalves 012 0194168-2/02
Osmar Alfredo Kohler 003 0161048-4/02

005 0174029-4/02
Paulino Andreoli 005 0174029-4/02
Paulo Giovani Ferri 004 0166555-4/01
Raul Silveira Boeno 016 0211216-9/02
Reti Jane Popelier 011 0191164-2/02
Rita De Cassia Ribeiro 012 0194168-2/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0150970-4/01
Rogerio Galli Berardi 003 0161048-4/02
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 016 0211216-9/02
Ronaldo Gomes Neves 008 0179451-6/01
Ronnie Kohler 003 0161048-4/02

005 0174029-4/02
Rubens Adriano Zappelini 011 0191164-2/02
Rui Zancarli Souza 008 0179451-6/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 006 0174145-3/02
Simone Zonari Letchacoski 018 0238921-9
Tobias Fernando Madureira 017 0237721-5/01
Valdir Vanzin 007 0174845-8/02
Vanderley Farias 011 0191164-2/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 006 0174145-3/02
Ângela Estorilio Silva Franco 018 0238921-9

Despachos Vice-presidente

001. 0132604-7/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2001/63123.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1326047 Apelação Cível.  Apelante: Banco Real S/a.  Adv.: Dani-
el Hachem.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Heloisa Hele-
na de Oliveira de Soares.  Autos Complementares: 9700026177
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9700002143 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 9700004370 Sequencia Anu-
al.  Recorrente: Banco Real S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorri-
do: Municipio de Curitiba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de
Soares.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0150970-4/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2001/96326.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1509704 Apelação Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Elizabeth Maroja Aulicino.  Apelante: Munici-
pio de Curitiba e outro.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Autos Complementares:
9800026842 Executivo Fiscal.  Recorrente: Banco Itaú S/a.
Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.: Marcus Becha-
ra Sanchez.  Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Recorrente:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Recorrido: Os Mesmos.  Des-
pacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

003. 0161048-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)
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Protocolo: 2001/133847.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1610484 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Apelado: Kholl Médica
S/c Ltda.  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt.  Adv.: Rogerio
Galli Berardi.  Recorrente: Município de Curitiba.  Adv.: Os-
mar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Ar-
zua.  Recorrido: Kholl Médica S/c Ltda.  Adv.: Darlan Rodri-
gues Bittencourt.  Adv.: Rogerio Galli Berardi.  Despacho:
Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior
Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

004. 0166555-4/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/187939.  Materia: Leasing.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1665554
Apelação Cível.  Apelante: Oscar Pereira de Camargo Filho.
Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
João Edson Lanças Caputo.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorren-
te: Oscar Pereira de Camargo Filho.  Adv.: Paulo Giovani Fer-
ri.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: João Edson Lanças
Caputo.  Adv.: Daniel Hachem.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls. 243/244),
declaro a extinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

005. 0174029-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)
Protocolo: 2002/21369.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1740294 Apelação Cível.  Apelante: Clínica de Otorrino Mau-
rício Buschle S/c Ltda.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart
Pizzatto Andreoli.  Apelado: Município de Curitiba.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Recorrente: Município de Curitiba.  Adv.: Os-
mar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Recorrido: Clínica
de Otorrino Maurício Buschle S/c Ltda.  Adv.: Paulino An-
dreoli.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Despacho: Encami-
nhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de
Justiça.

Despachos Vice-presidente

006. 0174145-3/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/134280.  Materia: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1741453 Apelação Cível.
Apelante: Luis Hilário Boçon e outro.  Adv.: José Tadeu Sali-
ba.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Autos Complementares:
9800000184 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos.  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Pon-
te.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Recorrido: Luis Hilário
Boçon.  Adv.: José Tadeu Saliba.  Despacho:
Não se opondo o recorrido ao pedido de fls. 101/102, entende-
se que com ele consentiu, nos termos do artigo 42, § 1º, do
Código de Processo Civil, razão porque defiro a substituição
processual requerida pelo cessionário.
Promovam-se as anotações necessárias.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

007. 0174845-8/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2002/32088.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 174845801
Embargos Infringentes.  Embargante: Vanzin Sport Center Ltda
e outros.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.: Valdir Vanzin.
Embargado: Serasa - Centralização de Serviços.  Adv.: Lyslai-
ne Cruz de Moura Reijrink.  Recorrente: Vanzin Sport Center
Ltda.  Recorrente: Casemiro Vanzin.  Recorrente: Marlene Po-
letto Vanzin.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.: Valdir Van-
zin.  Recorrido: Serasa - Centralização de Serviços.  Adv.: Lys-
laine Cruz de Moura Reijrink.  Adv.: Fernanda Blasio Perez.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

008. 0179451-6/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2002/109506.  Materia: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 1794516 Apelação
Cível.  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Rui Zancarli Souza.  Apelado: Nelson Schietti de Giacomo.
Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.
Recorrente: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Rui
Zancarli Souza.  Recorrido: Nelson Schietti de Giacomo.  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Despa-
cho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superi-
or Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

009. 0185744-3/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2003/22160.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 1857443
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900002278 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 9800030991 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9800030802 Revisão de Con-
trato.  Recorrente: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrente: Generali Comércio
e Transporte Internacional Ltda.  Recorrente: Ricardo Roma-
nelli Filho.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Despacho:
Defiro a expedição de Carta de Sentença.

Intime-se.

Despachos Vice-presidente

010. 0185747-4/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2003/22162.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 1857474
Apelação Cível.  Apelante: Generali Comércio e Transporte
Internacional Ltda e outro.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a e outro.  Adv.: Daniel
Hachem.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares:
9800002484 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800030991 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9900033402 Reintegração de Posse.  Recorrente: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Recorrente: Banestado Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrente:
Generali Comércio e Transporte Internacional Ltda.  Recorren-
te: Ricardo Romanelli Filho.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Defiro a expedição de Carta de Sentença.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

011. 0191164-2/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/33487.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 1911642
Agravo de Instrumento.  Agravante: Vanderley Farias e outro.
Adv.: Alexandre José Zakovicz.  Adv.: Reti Jane Popelier.  Adv.:
Rubens Adriano zappelini.   Autos Complementares:
200100001014 Prestação de Contas.  Recorrente: Vanderley
Farias.  Adv.: Vanderley Farias.  Recorrido: Associação de Pro-
prietários do Edifício Lady.  Adv.: Reti Jane Popelier.  Adv.:
Rubens Adriano zappelini.  Despacho:
O pleito de efeito suspensivo ao recurso constante às fls. 296/
302, não comporta apreciação por parte desta Vice-Presidên-
cia, uma vez que restou exaurida a competência desta por oca-
sião da decisão que negou seguimento ao recurso especial (fls.
290/293), devendo ser requerido pela via própria.
Ante o exposto, não conheço do pedido formulado.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao digno juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

012. 0194168-2/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2002/153694.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1941682 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksandro
Osdival Gonçalves.  Rec.adesivo: Condustein Condutores Elé-
tricos Ltda e outros.  Adv.: Rita de Cassia Ribeiro.  Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot
França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Recorrido: Con-
dustein Condutores Elétricos Ltda.  Recorrido: João Stein.  Adv.:
Rita de Cassia Ribeiro.  Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

013. 0195630-7/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2002/184842.  Materia: Sumário.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1956307 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Antonio Carlos Guimarães Wiszka.  Adv.: An-
tonio Carlos Guimarães Wiszka.  Apelado: José Mário Resen-
de.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Adv.: Michel Aron Platchek.
Autos Complementares: 9500000594 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9800000203 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000045 Carta Pre-
catória/Ordem.  Recorrente: José Mário Resende.  Adv.: Jean
Carlos Machado.  Adv.: Michel Aron Platchek.  Recorrido:
Antonio Carlos Guimarães Wiszka.  Adv.: Antonio Carlos Gui-
marães Wiszka.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Pro-
cesso ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

014. 0196817-8/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/79483.  Materia: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1968178 Apelação
Cível.  Apelante: Hatsuka Miyazaki.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e outros.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Henrique Lauriano de Souza.  Recorrente: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de São
Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Henrique Lauriano de Souza.  Recorrido:
Hatsuka Miyazaki.  Adv.: Laurindo Gobi.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls.  270, em
razão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

015. 0206585-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/160983.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2065856 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jose Carlos Leite
Junior.  Apelante: Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda e ou-
tro.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci Oliveira Padi-
lha.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares:
9600000160 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jose Carlos Leite Junior.  Recor-
rente: Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda.  Recorrente: Re-
ginaldo D´ Almeida Gonçalves.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.:

João Alci Oliveira Padilha.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
I - Defiro o desapensamento da Execução nº 160/96, conforme
solicitado na petição de fls. 450.
II - Atendidas as formalidades legais, proceda-se o traslado,
para este processo, da referida execução e, oportunamente,
encaminhem os autos supramencionados ao juízo de origem.
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

016. 0211216-9/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/70707.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2112169 Apela-
ção Cível.  Apelante: Ondina Abreu Ferreira de Barros.  Adv.:
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho.  Rec.adesivo: José
Rocha Bello e outro.  Adv.: Joaquim Jose de Camargo.  Apela-
do: Os Mesmos.  Apelado: Município de Palmas.  Adv.: Lean-
dro Camargo Martins.  Apelado: Espólio de Luiz Sérgio Vargas
Dornelles.  Adv.: Raul Silveira Boeno.  Adv.: Edgar Domingos
Menegatti.  Autos Complementares: 9700000058 Pedido de
Explicações.  Autos Complementares: 9700000221 Interdito
Proibitório.  Autos Complementares: 9700000323 Oposição.
Recorrente: José Rocha Bello.  Recorrente: Iracema Elly Maga-
rinos Bello.  Adv.: Joaquim Jose de Camargo.  Recorrente: Mu-
nicípio de Palmas.  Adv.: Leandro Camargo Martins.  Recorrido:
Os Mesmos.  Recorrido: Espólio de Luiz Sérgio Vargas Dornel-
les.  Adv.: Raul Silveira Boeno.  Adv.: Edgar Domingos Mene-
gatti.  Recorrido: Ondina Abreu Ferreira de Barros.  Adv.: Ro-
naldo Albizu Drummond de Carvalho.  Despacho:
I - Diante do contido na petição de fls. 1058/1059, em que se noticia
o falecimento do recorrente José Rocha Bello, comprovado pela cer-
tidão de óbito juntada às fls. 1060, suspendo o processo com fulcro no
artigo 265, I do Código de Processo Civil.
II - Em conseqüência, deverá ser requerida a habilitação dos herdei-
ros e/ou interessados (art. 1055, CPC), em procedimento próprio
(art. 1056 e seguintes, CPC) ou nos próprios autos (art. 1060, CPC).
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

017. 0237721-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/140971.  Materia: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2377215 Apelação Cível.
Apelante: Willen Berend Bouwmann.  Adv.: Cláudio Luiz Fur-
tado Corrêa Francisco.  Adv.: Leila Goncalves Gomes.  Adv.:
Karina Maria Mehl.  Apelado: Bradesco Leasing S/a.  Adv.:
Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.
Recorrente: Willen Berend Bouwmann.  Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.
Adv.: Leila Goncalves Gomes.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Re-
corrido: Bradesco Leasing S/a.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.
Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.  Despacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 227, em ra-
zão de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do
procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

018. 0238921-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2003/103364.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001087
Cancelamento de Documento.  Apelante: Guilherme Muniz
Atem.  Apelante: Jacy Muniz Atem.  Apelante: Lou Muniz Atem.
Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Be-
lin de Moura Cordeiro.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.
Apelado: Comissária Galvão S/a.  Adv.: Damien Pablo de Oli-
veira.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: João Casillo.
Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona a
extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibili-
dade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria.
II - Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01938 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Diogo Antonio Marins Capraro 001 0231532-4/01
Djalma Sigwalt 001 0231532-4/01
Edgard Katzwinkel Junior 001 0231532-4/01
Eduardo Munhoz Da Cunha 001 0231532-4/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0231532-4/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0231532-4/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/134427.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2315324 Apelação
Cível.  Apelante: Rubens Scheremeta.  Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna e outros.  Adv.: Diogo Antonio
Marins Capraro.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Palmeira.  Adv.: Diogo Antonio
Marins Capraro.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Rec.adesivo: Rubens Scheremeta.  Adv.: Eduardo Mu-
nhoz da Cunha.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Recorrido: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.  Observacao: RECORRIDO: CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTROS.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01940 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Ana Maria Utrera Gomes 002 0241914-9
Desirée Passos Dias 003 0241916-3
Jefferson Isaac João Scheer 003 0241916-3
Júlio Cesar Rodrigues 002 0241914-9
Leontamar Valverde Pereira 003 0241916-3
Lilian Didone 003 0241916-3
Lisimar Valverde Pereira 003 0241916-3
Nicodemos Ribeiro De C. Filho 001 0239985-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 001 0239985-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S) - Prazo: 15 dias

001. 0239985-7  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/116704.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000908
Indenização.  Agravante: Cooperativa de Transportes de Car-
gas e Anexos Ltda.  Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki.  Agrava-
do: Maria Antonia Sardinha Malaquias.  Adv.: Nicodemos Ri-
beiro de Camargo Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S).

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S) - Prazo: 15 dias

002. 0241914-9  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/96265.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000081
Indenização.  Autos Complementares: 200000000135 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 9600000593 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200000000136 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária.  Apelante: Coleti Peças Ltda.  Adv.: Ana Maria Utrera
Gomes.  Apelante: Pennacchi & Cia Ltda.  Adv.: Júlio Cesar
Rodrigues.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S).

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S) - Prazo: 15 dias

003. 0241916-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/29652.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000000053 Reintegração em Cargo.  Apelante: Estado do
Paraná.  Adv.: Lilian Didone.  Adv.: Jefferson Isaac João Sche-
er.  Apelado: Wilson Jorge Jolly.  Adv.: Leontamar Valverde
Pereira.  Adv.: desirée passos dias.  Adv.: Lisimar Valverde
Pereira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO(S) RECURSO(S)
INTERPOSTO(S).

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01941 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana De Paula Baratto 004 0207615-3/01
Albino Kluge 014 0233375-7/02
Alexandre Henrique Guzzo 016 0236997-5/01
Alexandre Nelson Ferraz 013 0231257-6/01
Ana Carla Da Costa Mendonça 011 0229707-0/03
André Zacarias T. D. Queiroz 006 0212625-2/02
Arni Deonildo Hall 016 0236997-5/01
Carlos Alberto F. D. Castro 001 0133775-5/02
Carlos Alberto Stoppa 011 0229707-0/03
Celia Regina Marcos Pereira 001 0133775-5/02
Cesar Augusto G. D. Carvalho 003 0200639-5/02
Claudiomir Fonseca Vincensi 016 0236997-5/01
Cristiane Pagnoncelli 016 0236997-5/01
César Augusto Terra 006 0212625-2/02
César Willar Correia 007 0213992-2/01
Djalma Sigwalt 009 0220345-4/01

016 0236997-5/01
Edemilson Pinto Vieira 003 0200639-5/02
Edson Marcio Hoppen Correia 004 0207615-3/01
Elvio Legnani 007 0213992-2/01
Fabiola Sfaier 017 0242201-1/01
Fatima Mirian Bortot 012 0230385-1/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 016 0236997-5/01
Gilceo Jair Klein 003 0200639-5/02
Gisele Soares 012 0230385-1/01
Glória Maria Rocha Ribeiro 008 0214378-6/02
Irineu Codato 001 0133775-5/02
Irineu José Peters 004 0207615-3/01
Jacir Furtado De Souza Guerra 018 0242465-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 012 0230385-1/01
Jorge Brandalize 005 0210541-3/01
Jose Vicente De Oliveira Karam 013 0231257-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 011 0229707-0/03
João Henrique Da Silva 001 0133775-5/02
João Leonelho Gabardo Filho 006 0212625-2/02
João Matiak Slonik 004 0207615-3/01
Jussara Seixas Conselvan 001 0133775-5/02
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Laércio Ademir Dos Santos 002 0191692-1/02
Leonel Trevisan Júnior 017 0242201-1/01
Letícia Kuchockowolec Baccin 011 0229707-0/03
Lourival Lino De Souza 001 0133775-5/02
Luiz Alberto Domingues Galvão 003 0200639-5/02
Luiz Anselmo Arruda Garcia 012 0230385-1/01
Luiz Fernando De Queiroz 006 0212625-2/02
Luiz Fernando T. D. Siqueira 010 0228194-9/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 005 0210541-3/01
Luiz Osorio Cardoso Martins 018 0242465-5/02
Luize Tallarek De Queiroz 006 0212625-2/02
Marco Antonio Brandalize 005 0210541-3/01

015 0236743-7/02
Marco Antonio Fagundes Cunha 017 0242201-1/01
Marcos Cesar Novais De Castro 009 0220345-4/01
Maria Cristina Guedes 011 0229707-0/03
Moacir Luiz Gusso 016 0236997-5/01
Márcia Regina Rodacoski 009 0220345-4/01

010 0228194-9/01
016 0236997-5/01

Mônica Cesário Pereira Cotelo 005 0210541-3/01
Natal Hilário Dossena 014 0233375-7/02
Nilton Luiz Pacheco Loures 010 0228194-9/01
Paulo Roberto Barbieri 017 0242201-1/01
Sonia Maria Bellato Palin 009 0220345-4/01
Teles De Andrade 015 0236743-7/02
Valquiria Bassetti Prochmann 012 0230385-1/01
Valéria Caramuru Cicarelli 013 0231257-6/01
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 014 0233375-7/02
Vitorio Jose Caproni 002 0191692-1/02
Zani Dalton Farah 004 0207615-3/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0133775-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165975.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 1337755
Apelação Cível.  Apelante: Villela Guimarães - Indústria e
Comércio de Confecções Ltda e outros.  Adv.: João Henrique
da Silva.  Adv.: Lourival Lino de Souza.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Apelante: Construtora Khouri Ltda e ou-
tro.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: Jussara Seixas Conselvan.  Adv.:
Celia Regina Marcos Pereira.  Autos Complementares:
9400000441 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Construtora Khouri Ltda.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: Jussara
Seixas Conselvan.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Recor-
rido: Villela Guimarães - Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.  Recorrido: Ernesto Villela Neto.  Recorrido: Rosana
Guimarães Villela.  Adv.: João Henrique da Silva.  Adv.: Lou-
rival Lino de Souza.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0191692-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147236.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Tomazina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1916921 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ademir Domingos de Miranda.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Maria Aparecida de
Andrade Caproni e outro.  Adv.: Vitorio Jose Caproni.  Autos
Complementares: 9700000078 Medida Cautelar.  Recorrente:
Ademir Domingos de Miranda.  Adv.: Laércio Ademir dos San-
tos.  Recorrido: Maria Aparecida de Andrade Caproni.  Recor-
rido: Vitório José Caproni.  Adv.: Vitorio Jose Caproni.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0200639-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146413.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200639501
Embargos Infringentes.  Embargante: Ibrac - Indústria Brasilei-
ra de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar
Augusto Gularte de Carvalho.  Embargado: Município de Ibe-
ma.  Adv.: Edemilson Pinto Vieira.  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão.  Autos Complementares: 9900000124 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000125 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000126 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000127 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000128 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000129 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000130 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000131 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000132 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000133 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000134 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000135 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000136 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000137 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000138 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000139 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000140 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000141 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000142 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000143 Executivo Fiscal.  Recorrente: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Recorrido: Município de
Ibema.  Adv.: Edemilson Pinto Vieira.  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0207615-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147348.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2076153
Apelação Cível.  Apelante: Companhia Paranaense de Energia
- Copel.  Adv.: João Matiak Slonik.  Adv.: Irineu José Peters.
Apelado: Aloisio Dziurza e outros.  Adv.: Zani Dalton Farah.
Adv.: Edson Marcio Hoppen Correia.  Recorrente: Companhia

Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: João Matiak Slonik.  Adv.:
Adriana de Paula Baratto.  Adv.: Irineu José Peters.  Recorrido:
Aloisio Dziurza e Outros.  Adv.: Zani Dalton Farah.  Adv.:
Edson Marcio Hoppen Correia.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0210541-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161151.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2105413 Apelação
Cível.  Apelante: Nereu de Pinho e outro.  Adv.: Luiz Marcelo
Munhoz Pirola.  Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.: Marco Antonio
Brandalize.  Apelado: Banco Real S/a.  Adv.: Mônica Cesário
Pereira Cotelo.  Autos Complementares: 9700000421 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Nereu de Pinho.  Re-
corrente: Lineu de Pinho.  Adv.: Luiz Marcelo Munhoz Pirola.
Adv.: Jorge Brandalize.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.
Recorrido: Banco Real S/a.  Adv.: Mônica Cesário Pereira Co-
telo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0212625-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121112.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 2126252
Apelação Cível.  Apelante: Ângela Maria Telles Vasconcelos
Souza.  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.  Adv.: Luiz Fernando
de Queiroz.  Apelante: Cecília Margarida Casagrande e outro.
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Ter-
ra.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares: 9700000538
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Ângela Maria
Telles Vasconcelos Souza.  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.
Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz.  Adv.: Luiz Fernan-
do de Queiroz.  Recorrido: Cecília Margarida Casagrande.
Recorrido: Valdemar Casagrande.  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0213992-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156729.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2139922 Ape-
lação Cível.  Apelante: Marília Antônia da Silva.  Adv.: César
Willar Correia.  Apelante: Banco Mercantil de Sao Paulo S/a.
Adv.: Elvio Legnani.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Comple-
mentares: 9500000070 Busca e Apreensão.  Autos Complemen-
tares: 9500000758 Execução de Título Extrajudicial.  Recor-
rente: Marília Antônia da Silva.  Adv.: César Willar Correia.
Recorrido: Banco Mercantil de Sao Paulo S/a.  Adv.: Elvio
Legnani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0214378-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/153582.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2143786 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Ministério Público.  Agravado:
Município de Pinhão.  Adv.: Glória Maria Rocha Ribeiro.  Re-
corrente: Ministério Público.  Recorrido: Município de Pinhão.
Adv.: Glória Maria Rocha Ribeiro.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0220345-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158900.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Altônia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2203454 Apela-
ção Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Marcos Cesar Novais de Castro.  Apelado: Na-
tal Calegari.  Adv.: Sonia Maria Bellato Palin.  Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorren-
te: Sindicato Rural de São Jorge do Patrocínio.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Marcos Cesar
Novais de Castro.  Recorrido: Natal Calegari.  Adv.: Sonia Maria
Bellato Palin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0228194-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159601.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2281949 Apela-
ção Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Nilton
Luiz Pacheco Loures.  Apelado: Renato Pacheco Martins.  Adv.:
Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.  Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato
Rural de Palmas/pr.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures.  Recorrido: Renato Pacheco Mar-
tins.  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0229707-0/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158648.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2297070
Apelação Cível.  Apelante: Edilene Maria Filipin Pechek.  Adv.:
Letícia Kuchockowolec Baccin.  Adv.: Maria Cristina Guedes.
Adv.: Ana Carla da Costa Mendonça.  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Recorrente: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: José Ivan
Guimarães Pereira.  Recorrido: Edilene Maria Filipin Pechek.

Adv.: Letícia Kuchockowolec Baccin.  Adv.: Maria Cristina
Guedes.  Adv.: Ana Carla da Costa Mendonça.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0230385-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156727.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2303851 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Estado do Paraná.  Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann.  Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer.  Apelado: Carla Simone Soares
Monte Blanco e outros.  Adv.: Fatima Mirian Bortot.  Adv.:
Gisele Soares.  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Recorren-
te: Carla Simone Soares Monte Blanco e Outros.  Adv.: Fatima
Mirian Bortot.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Luiz Anselmo Ar-
ruda Garcia.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Valquiria
Bassetti Prochmann.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0231257-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161157.  Materia: Leasing.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2312576 Apelação Cível.
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz.  Apelado: Marce Giane Menegatti.  Adv.: Jose Vicente
de Oliveira Karam.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cica-
relli.  Recorrido: Marce Giane Menegatti.  Adv.: Jose Vicente
de Oliveira Karam.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0233375-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158962.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Clevelândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2333757
Apelação Cível.  Apelante: Idevaldo Zardo e outro.  Adv.: Vi-
tor Eduardo Hüffner Pardal.  Apelado: Rosemeri dos Santos.
Adv.: Natal Hilário Dossena.  Recorrente: Idevaldo Zardo.
Recorrente: Elza Zardo.  Adv.: Albino Kluge.  Adv.: Vitor Eduar-
do Hüffner Pardal.  Recorrido: Rosemeri dos Santos.  Adv.:
Natal Hilário Dossena.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0236743-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184103.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2367437 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
Teles de Andrade.  Apelado: Edison Thomaz Kopacheski Ju-
nior.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Autos Complemen-
tares: 200000000184 Medida Cautelar.  Autos Complemen-
tares: 200100000086 Embargos a Execução.  Autos Com-
plementares: 200000000187 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Teles de
Andrade.  Recorrido: Edison Thomaz Kopacheski Junior.
Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0236997-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/153600.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2369975
Apelação Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outro.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane
Pagnoncelli.  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo.  Apelante: Léo
Francisco Cantelli.  Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudiomir Fonseca Vincen-
si.  Apelado: Os Mesmos.  Recorrente: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane
Pagnoncelli.  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo.  Recorrido:
Léo Francisco Cantelli.  Adv.: Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudiomir Fonseca Vin-
censi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0242201-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/181048.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2422011 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Lenita Aparecida Cogo.  Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha.  Adv.: Fabiola Sfaier.  Agra-
vado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Recorrente: Lenita Aparecida
Cogo.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Adv.: Fabiola
Sfaier.  Recorrido: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0242465-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/186872.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2424655 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Gulin Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Agravado:
Luciano Francisco Sétimo Cherubim.  Adv.: Jacir Furtado de
Souza Guerra.  Recorrente: Gulin Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Recorrido:
Luciano Francisco Sétimo Cherubim.  Adv.: Jacir Furtado de
Souza Guerra.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01942 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Ademir Armelin 021 0237359-9/01
Adinael De Oliveira Júnior 010 0224624-6/02
Adriano Athayde Coutinho 014 0232891-2/03
Airton Martins Molina 021 0237359-9/01
Alan Ramos Dos Santos 024 0240296-2/01
Alceu Conceição Machado Neto 011 0227576-7/02
Alceu Taques De Macedo 013 0232440-5/02
Aline Fagundes 015 0233236-5/02
Amauri Silva Torres 024 0240296-2/01
Ana Carolina Lopes Olsen 015 0233236-5/02
André Renato Miranda Andrade 012 0232109-9/01
Antonio Carlos Da Veiga 007 0220312-5/01
Antonio Carlos Taques De Macedo 013 0232440-5/02
Antonio Celestino Toneloto 001 0179310-0/01
Aristides Alberto Tizzot França 014 0232891-2/03

023 0239464-3/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 009 0224366-9/01
Carla Margot Machado Seleme 012 0232109-9/01
Carlos Eduardo M. Hapner 011 0227576-7/02
Christiani Maria S. Barbosa 020 0236707-1/01
Claudinei Dombroski 017 0234803-0/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 001 0179310-0/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 018 0235573-1/01
Cristiane Pagnoncelli 008 0223319-6/02
Cristiane Rodrigues Alves 021 0237359-9/01
Cristiane Vieira Do Nascimento 020 0236707-1/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 009 0224366-9/01
Diva Maria Dulcio De Macedo 024 0240296-2/01
Djalma Sigwalt 021 0237359-9/01
Eduardo Mikowski 004 0201605-3/02
Emerson Luís De Melo 004 0201605-3/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0201605-3/02

005 0212550-0/02
Fabiana Silveira 015 0233236-5/02
Fabiano Neves Macieywski 023 0239464-3/02
Fabrício Massi Salla 022 0238492-3/02
Fernando Almeida De Oliveira 011 0227576-7/02
Fernando Augusto Sperb 011 0227576-7/02
Flavia Cristiane Machado 002 0183602-2/01

009 0224366-9/01
Frederich Mark Rosa Santos 017 0234803-0/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0179310-0/01
Gilberto Baumann De Lima 003 0196532-0/01

019 0235701-5/01
Gustavo Justus Do Amarante 003 0196532-0/01

019 0235701-5/01
Heroldes Bahr Neto 023 0239464-3/02
Hugo Zanellato 018 0235573-1/01
Irineu Leonidas Zanellato 018 0235573-1/01
Jairo Lopes De Oliveira 018 0235573-1/01
Joao Carlos De Macedo 024 0240296-2/01
Jocelani Pinzon De Souza 008 0223319-6/02
Jorge José Gotardi 008 0223319-6/02
Josemar Caetano 021 0237359-9/01
José Laercio Chelski 018 0235573-1/01
José Valter Rodrigues 017 0234803-0/01
João Batista Dos Anjos 002 0183602-2/01
João Tavares De Lima 022 0238492-3/02
João Tavares De Lima Filho 022 0238492-3/02
Karine Simone Pofahl 015 0233236-5/02
Leandro Cezar Ataides 005 0212550-0/02
Leonardo K. Boaretto 011 0227576-7/02
Leticia De Souza Baddauy 022 0238492-3/02
Luciana Georgea De Ramos E Luz 010 0224624-6/02
Luciany Michelli P. D. Santos 006 0214552-2/02

016 0233656-7/02
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 020 0236707-1/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 014 0232891-2/03
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0196532-0/01
Marco Antonio Lima Berberi 012 0232109-9/01
Marcos Montenegro De Oliveira 013 0232440-5/02
Maria Claudia Rodriguez Correia 022 0238492-3/02
Maria Daiana Bueno De Camargo 005 0212550-0/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 014 0232891-2/03
Marion Aranha Pacheco Muggiati 017 0234803-0/01
Marivone De Souza Luz 010 0224624-6/02
Marta Patricia Bonk Rizzo 017 0234803-0/01
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 007 0220312-5/01
Mauro Cury Filho 010 0224624-6/02
Miguel Cavali Miranda 004 0201605-3/02
Moacir Luiz Gusso 008 0223319-6/02
Moacyr Álvaro De Souza 009 0224366-9/01
Márcia Alves Ferreira Lipori 007 0220312-5/01
Márcia Regina Rodacoski 021 0237359-9/01
Márcio Percival Paiva Linhares 019 0235701-5/01
Nelson Paschoalotto 020 0236707-1/01
Noel Garcez França Junior 023 0239464-3/02
Oksandro Osdival Gonçalves 014 0232891-2/03

023 0239464-3/02
Omar José Baddauy 022 0238492-3/02
Orlando Anzoategui Junior 005 0212550-0/02
Paulo Cesar Braga Menescal 018 0235573-1/01
Paulo Wilson Ferrante Motta 010 0224624-6/02
Priscila Artigas Fiedler 011 0227576-7/02
Ricardo Barros De Assis 006 0214552-2/02
Roberto Ferreira Filho 020 0236707-1/01
Rodrigo Agustini 009 0224366-9/01
Rogéria Dotti Doria 020 0236707-1/01
Roque Sergio D. R. D. Silva 001 0179310-0/01
Sandra Maria M. Romanelli 014 0232891-2/03
Saulo Bonat De Mello 023 0239464-3/02
Scheila Macedo 011 0227576-7/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0183602-2/01
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Simone Rocha De Cristo Leite 007 0220312-5/01
Susana Valéria G. Gonçalves 016 0233656-7/02
Tarcísio Araújo Kroetz 011 0227576-7/02
Tatiana Kalco 004 0201605-3/02
Tercio José Vieira F. Rangel 014 0232891-2/03
Thiago Simões Rabello 019 0235701-5/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 005 0212550-0/02
Vani Das Neves Pereira 016 0233656-7/02
Vania Elyr De Lara 007 0220312-5/01
Vantuir Amilson Guimarães 020 0236707-1/01
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 009 0224366-9/01
Vicente Magalhães Filho 015 0233236-5/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 002 0183602-2/01
Wagner Cardeal Oganauskas 018 0235573-1/01
Wanderlei De Paula Barreto 006 0214552-2/02

016 0233656-7/02
Érlon De Faria Pilati 003 0196532-0/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0179310-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/158922.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 1793100 Apelação
Cível.  Apelante: Juarez Ranguetti - Fi.  Adv.: Roque Sergio
D’andrea Ribeiro da Silva.  Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt.
Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo
Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Recorrente: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Recorrido: Juarez
Ranguetti - Fi.  Adv.: Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva.
Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0183602-2/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/116880.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1836022 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Apelado: Jairo José
Iop.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Autos Complementares:
9800029898 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Car-
ta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Flavia Cristi-
ane Machado.  Recorrido: Jairo José Iop.  Adv.: João Batista
dos Anjos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0196532-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160871.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1965320
Apelação Cível.  Apelante: Dennis Wander de Dominicis e outro.
Adv.: Gilberto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do
Amarante.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio
Ohrenn Martins.  Recorrente: Dennis Wander de Dominicis.
Adv.: Gilberto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do
Amarante.  Recorrido: Arlete do Rocio Machado.  Adv.: Érlon
de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0201605-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/166115.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2016053 Apela-
ção Cível.  Apelante: Ana Maria Mendes Tramujas de Azeve-
do.  Adv.: Miguel Cavali Miranda.  Adv.: Emerson Luís de Melo.
Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Autos Complementares:
200000000485 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200100000729 Embargos a Execução.  Recorren-
te: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Eduardo Mikowski.  Recorrido:
Ana Maria Mendes Tramujas de Azevedo.  Adv.: Miguel Cava-
li Miranda.  Adv.: Emerson Luís de Melo.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0212550-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/156683.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2125500 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Nilce Kaolu Aoki Susaki e outro.
Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno
de Camargo.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta.  Autos Complementares: 9900000381 Consignação em
Pagamento.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Adv.: Leandro Cezar Ataides.  Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Recorrido: Nilce Kaolu
Aoki Susaki.  Recorrido: Frank Kanehico Susaki.  Adv.: Orlan-
do Anzoategui Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0214552-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156120.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2145522 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Essp Brasileira de Petróleo Ltda.
Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Adv.: Wanderlei
de Paula Barreto.  Agravado: Granado Auto Posto Ltda.  Adv.:
Ricardo Barros de Assis.  Recorrente: Granado Auto Posto Ltda.
Adv.: Ricardo Barros de Assis.  Recorrido: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos.  Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0220312-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165881.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2203125
Apelação Cível.  Apelante: Miguel Domingos Gonçalves Moli-
na.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Adv.: Márcia Alves
Ferreira Lipori.  Apelante: Thereza Maria Nauffal de Azevedo
e outro.  Adv.: Vania Elyr de Lara.  Autos Complementares:
200000000507 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900001198 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900022996 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Miguel Domingos Gonçalves Molina.  Adv.: Simone Rocha de
Cristo Leite.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Adv.: Anto-
nio Carlos da Veiga.  Adv.: Mauricio Dalbaran de Castro Ri-
bas.  Recorrido: Thereza Maria Nauffal de Azevedo.  Adv.:
Vania Elyr de Lara.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0223319-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160452.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2233196
Apelação Cível.  Apelante: José Pedro Nunes Brunn.  Adv.:
Jorge José Gotardi.  Apelado: Vilson Divino Frigotto e outro.
Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.:
Jocelani Pinzon de Souza.  Autos Complementares: 9500000638
Reparação de Danos.  Recorrente: José Pedro Nunes Brunn.
Adv.: Jorge José Gotardi.  Recorrido: Vilson Divino Frigotto.
Recorrido: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.:
Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0224366-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/137880.  Materia: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2243669 Apelação Cível.
Apelante: Gérson Luiz Graboski de Lima e outros.  Adv.: Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura
Cordeiro.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Moacyr Álva-
ro de Souza.  Autos Complementares: 200000000457 Embar-
gos a Execução.  Recorrente: Gérson Luiz Graboski de Lima.
Recorrente: Luciane Dzierwa de Lima.  Recorrente: João Gil-
berto Graboski de Lima.  Recorrente: Ronilde Cionek de Lima.
Recorrente: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Recorren-
te: Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Adv.: Rodrigo Agustini.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Moacyr Álvaro de Souza.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Adv.:
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0224624-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160599.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2246246 Apelação
Cível.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marivone de Souza Luz.  Adv.: Adinael de Oliveira Júni-
or.  Adv.: Paulo Wilson Ferrante Motta.  Apelado: Vera Lúcia
Teixeira Chueiri.  Adv.: Mauro Cury Filho.  Autos Comple-
mentares: 9800000150 Reintegração de Posse.  Recorrente:
Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marivone
de Souza Luz.  Adv.: Adinael de Oliveira Júnior.  Adv.: Paulo
Wilson Ferrante Motta.  Adv.: Luciana Georgea de Ramos e
Luz.  Recorrido: Vera Lúcia Teixeira Chueiri.  Adv.: Mauro
Cury Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0227576-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/160843.  Materia: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2275767 Ape-
lação Cível.  Apelante: Construtora Ouro Fino Ltda e outros.
Adv.: Fernando Augusto Sperb.  Adv.: Alceu Conceição Ma-
chado Neto.  Apelado: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Leonardo K. Boaretto.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Fernando Al-
meida de Oliveira.  Autos Complementares: 9800001017 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000099 Embargos a Execução.  Recorrente: Construtora
Ouro Fino Ltda.  Recorrente: Augusto Mocellin Neto.  Recor-
rente: Mocellin Administradora de Bens e Participações Ltda.
Adv.: Fernando Augusto Sperb.  Adv.: Priscila Artigas Fied-
ler.  Adv.: Alceu Conceição Machado Neto.  Recorrente: Banco
Santander Brasil S/a.  Adv.: Leonardo K. Boaretto.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Scheila Macedo.
Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0232109-9/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/153579.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Formosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2321099
Apelação Cível.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Esta-
do do Paraná.  Adv.: Carla Margot Machado Seleme.  Adv.:
André Renato Miranda Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima
Berberi.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Estado
do Paraná.  Adv.: Carla Margot Machado Seleme.  Adv.: André
Renato Miranda Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0232440-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/151957.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2324405 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Natalina Del Cielo Constantino.
Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira.  Agravado: Eduardo
Macedo Bacellar e outro.  Adv.: Antonio Carlos Taques de Ma-
cedo.  Adv.: Alceu Taques de Macedo.  Recorrente: Natalina Del
Cielo Constantino.  Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira.  Re-
corrido: Eduardo Macedo Bacellar.  Recorrido: Maria Célia Bis-
caia Bacella.  Adv.: Antonio Carlos Taques de Macedo.  Adv.:
Alceu Taques de Macedo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0232891-2/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138693.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2328912 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Cetro - Central de Transportes Rodo-
viários Ltda.  Adv.: Adriano Athayde Coutinho.  Adv.: Sandra
Maria Marschall Romanelli.  Adv.: Tercio José Vieira Frittoli
Rangel.  Agravado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Recorrente: Cetro - Central de Transportes Rodoviários Ltda.
Adv.: Adriano Athayde Coutinho.  Adv.: Sandra Maria Mars-
chall Romanelli.  Adv.: Tercio José Vieira Frittoli Rangel.  Re-
corrido: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Magda Luíza Rigodan-
zzo Egger.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0233236-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160569.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2332365 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000193 Reintegração
de Posse.  Recorrente: Pedro Pereira.  Adv.: Vicente Maga-
lhães Filho.  Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen.  Recorrido: Fi-
bra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Karine Simo-
ne Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Aline Fagundes.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0233656-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159891.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2336567 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Michelli
Pereira dos Santos.  Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves.
Agravado: Olavo Martins Galvão Filho.  Adv.: Vani das Neves
Pereira.  Recorrente: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos.  Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves.  Recor-
rido: Olavo Martins Galvão Filho.  Adv.: Vani das Neves Perei-
ra.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0234803-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165807.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2348030
Apelação Cível.  Apelante: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.
Apelado: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
Adv.: José Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco
Muggiati.  Adv.: Marta Patricia Bonk Rizzo.  Recorrente: Fre-
derich Mark Rosa Santos.  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.
Adv.: Claudinei Dombroski.  Recorrido: Divesa Distribuidora
Curitibana de Veículos Ltda.  Adv.: José Valter Rodrigues.  Adv.:
Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Adv.: Marta Patricia Bonk
Rizzo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0235573-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165862.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2355731
Apelação Cível.  Apelante: Atlântica Seguros S/a.  Adv.: Paulo
Cesar Braga Menescal.  Apelado: Josemir Miara e outros.  Adv.:
Hugo Zanellato.  Adv.: Irineu Leonidas Zanellato.  Adv.: José
Laercio Chelski.  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira.  Interessado:
Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.
Adv.: Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura.  Adv.:
Paulo Cesar Braga Menescal.  Autos Complementares:
9200000941 Sequencia Anual.  Recorrente: Atlântica Seguros
S/a.  Adv.: Paulo Cesar Braga Menescal.  Adv.: Conceição
Aparecida Ribeiro Carvalho Moura.  Recorrido: Josemir Mia-
ra.  Adv.: Hugo Zanellato.  Adv.: Irineu Leonidas Zanellato.
Recorrido: Zenilda Senabio Nunes dos Santos.  Recorrido: Es-
pólio de José Carlos dos Santos.  Adv.: José Laercio Chelski.
Adv.: Jairo Lopes de Oliveira.  Interessado: Bradesco Seguros
S/a.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Adv.: Conceição Apa-
recida Ribeiro Carvalho Moura.  Adv.: Paulo Cesar Braga Me-
nescal.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0235701-5/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/161034.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2357015 Apela-
ção Cível.  Apelante: Márcio Dantas de Menezes.  Adv.: Gil-
berto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do Amarante.
Apelado: Baluma S/a.  Adv.: Márcio Percival Paiva Linhares.
Autos Complementares: 200100000267 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Márcio Dantas de Menezes.  Adv.:
Gilberto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do Amaran-
te.  Adv.: Thiago Simões Rabello.  Recorrido: Baluma S/a.  Adv.:
Márcio Percival Paiva Linhares.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0236707-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/155568.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2367071
Apelação Cível.  Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.
Adv.: Vantuir Amilson Guimarães.  Adv.: Cristiane Vieira do
Nascimento.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Rogéria Dotti
Doria.  Apelado: João Ferreira e outros.  Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Autos Com-
plementares: 200100000661 Exceção de Incompetência.  Re-
corrente: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.  Adv.: Vantuir Amil-
son Guimarães.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Recorrido:
João Ferreira.  Recorrido: José de Araújo Filho.  Recorrido:
Bruno Marino Nicareta.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0237359-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/163601.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2373599 Apela-
ção Cível.  Apelante: João Milton Barbeta.  Adv.: Ademir Ar-
melin.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Josemar Caetano.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Apelado: Os Mesmos.  Re-
corrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recor-
rente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Marialva.  Recorrente: Sindica-
to Rural de Marilândia do Sul.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane Rodrigues Al-
ves.  Recorrido: João Milton Barbeta.  Adv.: Ademir Armelin.
Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Josemar Caetano.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

022. 0238492-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159177.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2384923 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a,
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.:
Leticia de Souza Baddauy.  Adv.: Maria Claudia Rodriguez
Correia.  Agravado: Brazílio de Araújo Neto e outro.  Adv.:
João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Adv.:
João Tavares de Lima.  Recorrente: Brazílio de Araújo Neto.
Recorrente: Thamar Gomes de Almeida.  Adv.: João Tavares
de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Adv.: João Tavares
de Lima.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Li-
quidação Extrajudicial.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leti-
cia de Souza Baddauy.  Adv.: Maria Claudia Rodriguez Cor-
reia.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

023. 0239464-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160808.  Materia: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2394643 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Auto Posto Alegro Ii Ltda.Adv.: Fabiano
Neves Macieywski.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Adv.: Herol-
des Bahr Neto.  Agravado: Volkswagen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Noel Garcez França Juni-
or.  Recorrente: Auto Posto Alegro Ii Ltda.Adv.: Fabiano Ne-
ves Macieywski.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Adv.: Heroldes
Bahr Neto.  Recorrido: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Noel Garcez França Juni-
or.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

024. 0240296-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165865.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2402962
Apelação Cível.  Apelante: Espólio de Eduardo Hadlich Viei-
ra.  Adv.: Joao Carlos de Macedo.  Adv.: Diva Maria Dulcio
de Macedo.  Apelado: Mirzdoroti Ribeiro Pietrobelli.  Adv.:
Amauri Silva Torres.  Adv.: Alan Ramos dos Santos.  Autos
Complementares: 9800001492 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Espólio de Eduardo Hadlich Vieira.  Adv.:
Joao Carlos de Macedo.  Adv.: Diva Maria Dulcio de Mace-
do.  Recorrido: Mirzdoroti Ribeiro Pietrobelli.  Adv.: Amauri
Silva Torres.  Adv.: Alan Ramos dos Santos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01943 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Admir Viana Pereira 012 0214227-4/01
Adriana De França 001 0146599-0/02
Afonso Proenço Branco Filho 007 0207369-6/03
Alexander Roberto Alves Valadão 011 0213044-1/01
Amauri Carlos Erzinger 002 0178331-5/01
Americo Guelere 005 0196030-1/01
Ana Claudia Neves Renno 006 0200978-7/01
Ana Fábia Ribas De Oliveira 008 0207751-4/01
Ana Maria Utrera Gomes 019 0241915-6/01
André Guilherme Zaia 007 0207369-6/03
André Renato Miranda Andrade 003 0180957-0/02
Arianna De Nicolai Petrovsky 013 0227262-8/02
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Breno Marques Da Silva 017 0237194-8/01
Cesar Edward Abbate Sosa 011 0213044-1/01
Christine A. R. R. Levandoski 018 0237450-1/01
Clemerson Merlin Cleve 013 0227262-8/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 016 0232589-7/02
Cláudio Soccoloski 009 0212450-5/01
Cléber Rodovalho F. D. Carvalho 017 0237194-8/01
Djalma Sigwalt 018 0237450-1/01
Eduardo De Almeida 005 0196030-1/01
Egle Ebiner Costa 016 0232589-7/02
Elizabeth Maria Spengler 018 0237450-1/01
Emiliana Siqueira Silva 004 0185940-5/02
Fabiana Nantes Giacomini 011 0213044-1/01
Fernando César Martins Borges 019 0241915-6/01
Gilberto Jacob 010 0212821-4/01
Gisleine Antonia Izzo 016 0232589-7/02
Helder Martinez Dal Col 002 0178331-5/01
Inger Kalben Silva 009 0212450-5/01
Jean Gustavo Dos Santos 005 0196030-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 013 0227262-8/02
Jorge Augusto Matos 012 0214227-4/01
José Carlos Alves Silva 009 0212450-5/01
José Do Carmo Badaró 001 0146599-0/02
José Francisco Pereira 014 0228504-5/01
José Lagana 013 0227262-8/02
João Batista Dos Anjos 002 0178331-5/01
João Dionysio Rodrigues Neto 019 0241915-6/01
João Nelson Kinal 001 0146599-0/02
João Renato B. D. Oliveira 015 0230875-0/01
Juarez Carneiro De Lima 015 0230875-0/01
Júlio Cesar Rodrigues 019 0241915-6/01
Laércio Benedito Levandoski 018 0237450-1/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 004 0185940-5/02
Luciana Veiga Caires 010 0212821-4/01
Luciane Regina Martins Dal Prá 016 0232589-7/02
Luis Fernando De C. Hasegawa 006 0200978-7/01
Luiz Carlos Da Rocha 001 0146599-0/02

012 0214227-4/01
Marcia Aparecida De Jesus Pitta 005 0196030-1/01
Marco Aurelio Barato 003 0180957-0/02
Marcos Antonio Piola 014 0228504-5/01
Melvis Muchiuti 015 0230875-0/01
Mirelle Neme Buzalaf 010 0212821-4/01
Mozart Pizzatto Andreoli 002 0178331-5/01
Márcia Regina Rodacoski 018 0237450-1/01
Omar Rodrigues Chaves 011 0213044-1/01
Osmar Alfredo Kohler 004 0185940-5/02

008 0207751-4/01
Paulino Andreoli 002 0178331-5/01
Paulo Roberto Campos Vaz 016 0232589-7/02
Renato De Oliveira 015 0230875-0/01
Ronnie Kohler 004 0185940-5/02

008 0207751-4/01
Salete Teresinha De Souza 006 0200978-7/01
Sandra Mara Pereira 002 0178331-5/01
Sebastião Seiji Tokunaga 010 0212821-4/01
Silvana De Fátima Machado Burda 013 0227262-8/02
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 002 0178331-5/01
Thiago Faria 007 0207369-6/03
Wandenir De Souza 002 0178331-5/01
Washington Luiz Stelle Teixeira 011 0213044-1/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0146599-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165628.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1465990 Ape-
lação Cível.  Apelante: Irite Czerny e outro.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Adv.: João Nelson Kinal.  Adv.: José do Carmo
Badaró.  Autos Complementares: 9700001148 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Irite Czerny.  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Recorrido: Apolar
Imóveis Ltda.  Adv.: João Nelson Kinal.  Adv.: José do Carmo
Badaró.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0178331-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160886.  Materia: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1783315 Apelação
Cível.  Apelante: Industrial de Alimentos Rottalbi Ltda e outros.
Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Apelado: cooperativa agropecuária
mourãoense ltda - coamo.  Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Adv.:
Wandenir de Souza.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: João Batista
dos Anjos.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Adv.: Teófilo Luiz dos
Santos Neto.  Adv.: Sandra Mara Pereira.  Autos Complementares:
9400000406 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Indus-
trial de Alimentos Rottalbi Ltda.  Recorrente: Anélio Valentin Rot-
ta.  Recorrente: Lutcia Albino Rotta.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.
Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Adv.:
Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Recorrido: cooperativa agropecuária
mourãoense ltda - coamo.  Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Adv.:
Wandenir de Souza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0180957-0/02  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/163086.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1809570
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Ministé-
rio Público.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Marco Aure-
lio Barato.  Adv.: André Renato Miranda Andrade.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0185940-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/142221.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1859405 Apelação Cível.  Apelante: Positivo Escritório Conta-

bil Ltda. S/c.Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Emi-
liana Siqueira Silva.  Apelado: Município de Curitiba.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Recorrente: Po-
sitivo Escritório Contabil Ltda. S/c.Adv.: Louise Rainer Perei-
ra Gionédis.  Adv.: Emiliana Siqueira Silva.  Recorrido: Muni-
cípio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0196030-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/163922.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1960301 Apela-
ção Cível.  Apelante: Ana Carlota de Almeida.  Adv.: Eduardo
de Almeida.  Adv.: Jean Gustavo dos Santos.  Adv.: Americo
Guelere.  Apelado: Fazenda Pública do Município de Marial-
va.  Adv.: Marcia Aparecida de Jesus Pitta.  Autos Comple-
mentares: 9600000251 Executivo Fiscal.  Recorrente: Fazenda
Pública do Município de Marialva.  Adv.: Marcia Aparecida de
Jesus Pitta.  Recorrido: Ana Carlota de Almeida.  Adv.: Eduar-
do de Almeida.  Adv.: Jean Gustavo dos Santos.  Adv.: Ameri-
co Guelere.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0200978-7/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/158447.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2009787
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Municipio
de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.  Apelante: Ar-
naldo Marcos Fertonani e outro.  Adv.: Luis Fernando de Ca-
margo Hasegawa.  Recorrente: Municipio de Londrina.  Adv.:
Ana Claudia Neves Renno.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.
Recorrido: Arnaldo Marcos Fertonani.  Adv.: Luis Fernando de
Camargo Hasegawa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0207369-6/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161188.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2073696 Apelação Cível.  Apelante: Alberto Carazzai Neto e
outros.  Adv.: Afonso Proenço Branco Filho.  Apelado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
André Guilherme Zaia.  Recorrente: Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: André Guilherme
Zaia.  Adv.: Thiago Faria.  Recorrido: Alberto Carazzai Neto.
Recorrido: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Recorri-
do: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Afonso
Proenço Branco Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0207751-4/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/151906.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2077514 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Apelado: Sucesso Locadora de Veículos Ltda.
Adv.: Ana Fábia Ribas de Oliveira.  Autos Complementares:
200100000982 Sequencia Anual.  Recorrente: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.
Recorrido: Sucesso Locadora de Veículos Ltda.  Adv.: Ana Fábia
Ribas de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0212450-5/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/152271.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
2124505 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Município de São José dos Pinhais.  Adv.: Cláudio Soccoloski.
Apelado: Karla do Rocio Bello Barbosa e outros.  Adv.: José
Carlos Alves Silva.  Recorrente: Município de São José dos
Pinhais.  Adv.: Inger Kalben Silva.  Adv.: Cláudio Soccoloski.
Recorrido: Karla do Rocio Bello Barbosa e Outros.  Adv.: José
Carlos Alves Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0212821-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160971.  Materia: Execução.  Comarca: Ro-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2128214 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Adv.: Mirelle Neme
Buzalaf.  Apelante: Rodrigo Jorge Daher e outros.  Adv.: Gil-
berto Jacob.  Autos Complementares: 9900000126 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf.  Recorrente: Rodrigo Jorge Daher.
Recorrente: Hadriani Miranda de Paiva Daher.  Adv.: Gilberto
Jacob.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0213044-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/157265.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2130441
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Ministério
Público e outros.  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.  Apelado:
Os Mesmos.  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira.  Adv.: Fabi-
ana Nantes Giacomini.  Recorrente: Município de Foz de Iguaçu.
Adv.: Alexander Roberto Alves Valadão.  Adv.: Omar Rodrigues
Chaves.  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.  Recorrido: Antônio
Carlos Dellazari.  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixeira.  Adv.:
Fabiana Nantes Giacomini.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0214227-4/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/161126.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2142274 Ape-
lação Cível.  Apelante: Sindicato dos Empregados No Comér-
cio de Foz do Iguaçu.  Adv.: Jorge Augusto Matos.  Apelante:
Sintrascoom - Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperativas
Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais de Medianeira e
outro.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Admir Viana Perei-
ra.  Recorrente: Sintrascoom - Sindicato dos Trabalhadores Em
Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais de
Medianeira.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Admir Viana
Pereira.  Recorrido: Sindicato dos Empregados No Comércio
de Foz do Iguaçu.  Adv.: Jorge Augusto Matos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0227262-8/02  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/160705.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 2272628
Apelação Cível.  Apelante: José Ângelo Jarema.  Adv.: José Laga-
na.  Adv.: Silvana de Fátima Machado Burda.  Apelado: Estado do
Paraná.  Adv.: Clemerson Merlin Cleve.  Adv.: Jefferson Isaac
João Scheer.  Adv.: Arianna de Nicolai Petrovsky.  Recorrente:
José Ângelo Jarema.  Adv.: José Lagana.  Adv.: Silvana de Fátima
Machado Burda.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Clemerson
Merlin Cleve.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Adv.: Arianna
de Nicolai Petrovsky.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0228504-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165767.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2285045 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Francis-
co Pereira.  Apelado: Arleir Tillfrid Ferrari Júnior.  Adv.: Mar-
cos Antonio Piola.  Autos Complementares: 9400000350 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1543875
Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Recorrido: Arleir Tillfrid Ferrari Júnior.
Adv.: Marcos Antonio Piola.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0230875-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160495.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2308750 Apela-
ção Cível.  Apelante: Benedito Natálio de Oliveira e outros.
Adv.: Juarez Carneiro de Lima.  Apelado: Ernestina Maria de
Jesus.  Adv.: Melvis Muchiuti.  Recorrente: Benedito Natálio
de Oliveira.  Recorrente: Inês de Oliveira Gouveia.  Recorren-
te: Rosa Alice Gouveia Caseiro.  Recorrente: João Claudio
Gouveia.  Recorrente: Pedro Getúlio Gouveia.  Adv.: Renato
de Oliveira.  Adv.: João Renato Bittencourt de Oliveira.  Adv.:
Juarez Carneiro de Lima.  Recorrido: Ernestina Maria de Je-
sus.  Adv.: Melvis Muchiuti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0232589-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/163426.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2325897
Apelação Cível.  Apelante: Altair César de Oliveira Gonçal-
ves.  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Apelado: Sidnei Zane-
latto e outro.  Adv.: Gisleine Antonia Izzo.  Adv.: Egle Ebiner
Costa.  Adv.: Luciane Regina Martins Dal Prá.  Autos Comple-
mentares: 9500000323 Reparação de Danos.  Autos Comple-
mentares: 1156543 Apelação Cível.  Recorrente: Sidnei Zane-
latto.  Recorrente: Rosinei Schuroff Zanelatto.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Gisleine Antonia Izzo.  Adv.:
Egle Ebiner Costa.  Adv.: Luciane Regina Martins Dal Prá.
Recorrido: Altair César de Oliveira Gonçalves.  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0237194-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160463.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2371948 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Roseani Franco.  Adv.: Cléber
Rodovalho Ferreira de Carvalho.  Agravado: Fertipar - Fertili-
zantes do Paraná Ltda e outro.  Adv.: Breno Marques da Silva.
Autos Complementares: 9600000637 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Roseani Franco.  Adv.: Cléber Rodo-
valho Ferreira de Carvalho.  Recorrido: Fertipar - Fertilizantes
do Paraná Ltda.  Adv.: Breno Marques da Silva.  Interessado:
Elisa Ferreira Franco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0237450-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/163605.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Teixeira Soares.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2374501
Apelação Cível.  Apelante: Eugênia Ardigo Farago.  Adv.: La-
ércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Ro-
cha Levandoski.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Elizabeth Maria Spengler.  Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorren-
te: Sindicato Rural Patronal de Teixeira Soares.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Elizabeth
Maria Spengler.  Recorrido: Eugênia Ardigo Farago.  Adv.:
Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R.

Rocha Levandoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0241915-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/196468.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2419156 Apela-
ção Cível.  Apelante: José Cláudio Coleti e outro.  Adv.: Ana
Maria Utrera Gomes.  Apelante: Pennacchi & Cia Ltda e outro.
Adv.: Júlio Cesar Rodrigues.  Adv.: Fernando César Martins
Borges.  Adv.: João Dionysio Rodrigues Neto.  Autos Comple-
mentares: 9700000081 Indenização.  Autos Complementares:
200000000135 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200000000136 Exceção de Incompetência.  Autos Com-
plementares: 9600000593 Exceção de Incompetência.  Recor-
rente: Pennacchi & Cia Ltda.  Adv.: Júlio Cesar Rodrigues.
Adv.: Fernando César Martins Borges.  Adv.: João Dionysio
Rodrigues Neto.  Recorrido: José Cláudio Coleti.  Recorrido:
Coleti Peças Ltda.  Adv.: Ana Maria Utrera Gomes.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01936 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Antonio Gustavo Scherner Franco 003 0255029-4
Antônio Álvaro G. D. Oliveira 001 0254973-3

002 0255001-6
Egberto Pereira Junior 001 0254973-3

002 0255001-6
Manoel Carlos Martins Coelho 001 0254973-3

002 0255001-6

Despachos Vice-presidente

001. 0254973-3  Habeas Corpus (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2004/21702.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200300000041 Ação Penal.  Autos Complementares: 2550016
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Egberto Pereira Júnior.  Paci-
ente: Nilson Raizer de Oliveira.  Adv.: Egberto Pereira Junior.
Adv.: Manoel Carlos Martins Coelho.  Adv.: Antônio Álvaro
Garcia de oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Ribeirão do Pinhal.  Despacho:
Encaminhem-se os autos do processo à Corte Superior.

Despachos Vice-presidente

002. 0255001-6  Habeas Corpus (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2004/21700.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200300000041 Ação Penal.  Autos Complementares: 2549733
Habeas Corpus.  Impetrante: Egberto Pereira Júnior.  Paciente:
Márcia Cristina de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Egberto Pereira
Junior.  Adv.: Manoel Carlos Martins Coelho.  Adv.: Antônio
Álvaro Garcia de oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ribeirão do Pinhal.  Despacho:
Encaminhem-se os autos do processo à Corte Superior.

Despachos Vice-presidente

003. 0255029-4  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/21358.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria: 200100004832
Execução de Sentença.  Autos Complementares: 200300018274 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200100004833
Execução de Sentença.  Autos Complementares: 200100004834 Exe-
cução de Sentença.  Autos Complementares: 200300042850 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200300040970 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100018327 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200114000 Ação Penal.  Autos Complementares: 200300028237
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Antônio Gustavo Scherer Franco.  Paci-
ente: Jorge Luiz Linhares Ribeiro.  Adv.: Antonio Gustavo Scherner
Franco.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções
Penais da Comarca de Curitiba.  Despacho:
Encaminhem-se os autos do processo à Corte Superior.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01935 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Osmann De Oliveira 001 0262443-5

Despachos Relator
001. 0262443-5  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/71142.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível
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ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800001050 Imis-
são de Posse.  Autos Complementares: 1824460 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200000000599 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9400000436 Embargos a Exe-
cução.  Impetrante: Antonio Paulo Bianchi.  Impetrante: Cláu-
dia Dionisio Bianchi.  Adv.: Osmann de Oliveira.  Impetrado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Litis:
Banco Comercial Bancesa S/a - Em Liquidação Extrajudicial.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho.  Despacho:
Considerando que se trata de ação de imissão na posse promo-
vida contra os impetrantes em função de carta de arrematação,
que a petição inicial dos embargos de terceiro manejados pela
impetrante foi indeferida por ilegitimidade ativa, decisão con-
firmada por esta Corte, bem como que a expedição do manda-
do foi deferida em cumprimento a acórdão (f. 73 e 74), tenho
que não estão presentes os pressupostos essenciais para o defe-
rimento da pretendida liminar porque o ato judicial questiona-
do tem por base decisão judicial transitada em julgado.
Notifique-se a autoridade indicada como coatora, o MM. Juiz
da 5ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, para que, no prazo
legal de dez dias, preste as informações que achar necessária.
Cite-se a massa falida do Banco Comercial Bancesa S/A. para
integrar a lide na qualidade de litisconsorte necessária, como
indicado na inicial.
Intime-se.
Curitiba, 07 de maio de 2004.
Rogério Coelho
Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01864 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Abel Simão Amaro 014 0261820-8
015 0261822-2

Almir Rodrigues Sudan 020 0262193-0
Amarilis Vaz Cortesi 019 0262186-5
Andreia Kochanny De Freitas 006 0256597-1
Andrezza Maria Beltoni 021 0262447-3
Andréa Cordeiro Dos Santos 021 0262447-3
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0262227-1
Antônio Cardin 009 0260343-2
Arnaldo David Baracat 014 0261820-8

015 0261822-2
Carmino Soleo 018 0262159-8
Cristiane Andreazza Bussi 019 0262186-5
Daniel Hachem 011 0261219-5
Daniela Pazinatto 020 0262193-0
Edson Isfer 004 0248147-6
Eduardo Oleinik 012 0261268-8
Elaine Kakazu Jerônimo 002 0243957-2/01
Emanuel De Andrade Barbosa 007 0258061-4
Eraldo Luiz Kuster 013 0261818-8
Etiane Caldas Gomes Kuster 013 0261818-8
Fabiano Augusto Piazza Baracat 014 0261820-8

015 0261822-2
Hélcio Silva Orane 010 0260463-9
Ian De Porto Alegre Muniz 014 0261820-8

015 0261822-2
Jonas Borges 017 0262144-7
Jorge Luiz Martins 010 0260463-9
José Valter Rodrigues 001 0262227-1
Julienne Perozin Garofani 012 0261268-8
Julio Cezar De Liz 003 0248059-1/01
Luis Eduardo Goldman 002 0243957-2/01
Luis Oscar Six Botton 001 0262227-1
Luiz Alberto De Lima 002 0243957-2/01
Luiz Alberto Machado 004 0248147-6
Maria Regina Vizioli 016 0261969-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 001 0262227-1
Mauricio Gavanski 014 0261820-8

015 0261822-2
Mauricio J. Matras 002 0243957-2/01
Nilton Bussi 019 0262186-5
Norton Emmel Muhlbeier 012 0261268-8
Odorico Tomasoni 021 0262447-3
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 013 0261818-8
Rafael Marques Gandolfi 013 0261818-8
Raul Ignatius Nogueira 016 0261969-0
Reginaldo Martins 007 0258061-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0261219-5
Renato Domigues Brito 005 0255436-9
Rosilene Próspero 020 0262193-0
Rudi Alberto Lehmann Júnior 004 0248147-6
Silvio Andre Brambila Rodrigues 013 0261818-8
Valdemar Andreatta 003 0248059-1/01
Valiana Wargha Calliari 007 0258061-4
Vanessa Zucchi 012 0261268-8
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 008 0258670-3
Walfrido Jorge Warde Júnior 004 0248147-6
Waléria Chibior 021 0262447-3
Wanderlei De Oliveira Cardoso 009 0260343-2
Wilson Mafra Meiller Filho 013 0261818-8
Élcio Kovalhuk 001 0262227-1

Despachos Presidente

001. 0262227-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/69868.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000531
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000629 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 2222217 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2341319 Agravo de Instrumento.  Agravante: Henor Wendhau-
sen.  Adv.: José Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pa-

checo Muggiati.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Élcio Kovalhuk.  Adv.:
Antonio Augusto Ferreira Porto.  Adv.: Luis Oscar Six Botton.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos.
1. Extrai-se dos autos que o BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A ingressou, perante o douto Juízo da Décima Séti-
ma Vara Cível desta Capital, com execução de título extrajudi-
cial em face de NEWTON FRAGA WENDHAUSEN e HE-
NOR FRAGA WENDHAUSEN.
No curso dessa execução, Henor Wendhausen, que é avalista
de uma nota promissória vinculada a um instrumento particular
de confissão de dívida, requereu que lhe fossem estendidos os
efeitos da decisão exarada nos embargos do devedor, que defe-
riu a suspensão da inscrição do nome do devedor principal,
então embargante, nos órgãos de proteção ao crédito.
O MM. Juiz “a quo” não acolheu o pedido por entender que,
não tendo o avalista oposto embargos, “vigora a presunção de
que reconheceu devido o valor cujo pagamento é exigido pelo
credor” (fls. 242) e, não tendo ocorrido pagamento do débito,
deve prevalecer a inscrição.
Inconformado, HENOR WENDHAUSEN interpôs recurso de
agravo de instrumento, cujos autos vieram conclusos para esta
Presidência em razão do teor da informação de fls. 297 e em
cumprimento ao disposto no artigo 24, XXIV, do RI-TA.
O recorrente alega, em resumo que: (a) não poderia opor em-
bargos porque não teve nenhum bem penhorado; (b) não lhe
cabe discutir a origem do título e seus encargos, mas lhe apro-
veitará decisão favorável ao devedor; (c) não faz sentido o fun-
damento relacionado à ausência de pagamento do débito cujo
valor está sendo integralmente discutido nos embargos opostos
pelo devedor principal; (d) sendo a dívida objeto de discussão
judicial, e havendo penhora suficiente para garanti-la, revela-
se ilegal a manutenção de seu nome nos cadastros dos órgãos
de proteção ao crédito.
Por isso, requer que lhe seja antecipada a tutela recursal, a fim
de que seja determinada a imediata suspensão dos registros res-
tritivos de crédito em seu nome, relacionados a divida “sub
judice”.
2. É relevante a fundamentação.
O avalista, ao lado do devedor principal, obrigou-se pelo cum-
primento da obrigação e, por isso, é irrelevante a titularidade
do bem constrito, pois todos os executados têm o direito de
atacar o título executivo.
Ademais, conforme proclamou o Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 36.500, “sofrendo o crédito exe-
qüendo impugnação por iniciativa do devedor, o nome do ava-
lista não pode ser incluído nos registros do SERASA, SPC e
outras semelhantes” (3ª Turma, DJU de 04/06/2002).
Expôs o eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, no cor-
po da referida decisão:
“...
No caso dos autos, os recorrentes são avalistas do devedor prin-
cipal e, embora não tenham embargado a execução, não podem
ter seus nomes incluídos no registro do SERASA se a dívida
encontra-se sub judice, por iniciativa do devedor. Não seria se-
quer razoável que o co-devedor tivesse tratamento diferenciado.
A Egrégia Terceira Turma já decidiu, quanto à inclusão do ava-
lista de nota promissória e co-obrigado em contrato bancário
no SERASA, que:
‘Impedimento existiria se a relação obrigacional estivesse ‘sub
judice’, por iniciativa do credor ou do devedor’ (REsp 209.478/
SC, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar).
Sendo essa a hipótese do autos, na qual o crédito exeqüendo
sofreu impugnação, por iniciativa do devedor, o avalista não
pode ter seu nome incluído no rol de devedores inadimplentes.
...” .
Nessas circunstâncias, mostra-se conveniente o deferimento da
pretensão do agravante até que a questão seja melhor examina-
da pelo Órgão julgador, evitando-se, assim,  que ele sofra lesão
grave e de difícil reparação em virtude de seu nome constar de
cadastros de inadimplentes.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela recur-
sal, para determinar a exclusão do nome do recorrente dos ca-
dastros restritivos dos órgãos de proteção ao crédito, no que con-
cerne à dívida relacionada aos autos de Execução de Título Ex-
trajudicial sob nº 531/2002, em trâmite perante o douto Juízo da
Décima Sétima Vara Cível desta Capital, até que haja pronunci-
amento definitivo da Oitava Câmara Cível desta Corte.
Com urgência, comunique-se o digno Juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste
as informações que reputar necessárias, em dez (10) dias.
Intime-se o agravado, para oferecer resposta ao recurso, na-
quele mesmo prazo.
Publique-se.
Curitiba, 07 de maio de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Relator

002. 0243957-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/48400.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2439572 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200200000467 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Adv.: Elaine Kakazu Jerônimo.
Embargado: Sagy Deaib Talegnani - Me.  Embargado: Sagy Dei-
ab Talegnani.  Embargado: Luiz Vicente Pavão.  Adv.: Luis Eduar-
do Goldman.  Adv.: Mauricio J. Matras.  Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
O recurso requer expressamente efeito infringente.
Deve ser intimada a parte adversa para manifestação, no dire-
cionamento do seguinte precedente:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. EXCEÇÃO. PRONUNCIAMEN-
TO DA PARTE ADVERSA. NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração, só em caráter excepcional, têm
efeitos modificativos. Aventar tal possibilidade implica, neces-
sariamente, o chamamento da parte contrária para se pronunciar.
2. Recurso especial da autarquia provido para anular os acór-
dãos de segundo grau que emprestaram efeitos infringentes aos
embargos de declaração sem a devida intimação para contra-
razões.”(STJ - Resp 491.311-MG - 2003/0004984-0 - 1ª Tur-
ma, relator Min. José Delgado).
Intime-se.
Curitiba, 07 de maio de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

003. 0248059-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/44499.  Materia: Execução.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2480591 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000021486 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2355166
Agravo de Instrumento.  Embargante: Ângelo Luiz Maranho.
Adv.: Valdemar Andreatta.  Embargado: Luiz Olivir Bonato.
Adv.: Julio Cezar de Liz.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
Considerando que já foi proferido o acórdão de fls. 207/210
decidindo os embargos declaratórios, não há que se acolher o
pedido de fls. 211/212 com o documento de fls. 213, assim,
indefiro o pedido de reconsideração contido nas aludidas peças
dos presentes autos.
Intime-se.
Curitiba, 04 de maio de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
               Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0248147-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/176352.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000741
Execução por Quantia Certa.  Autos Complementares: 2410911
Agravo de Instrumento.  Apelante: Sérgio de Oliveira Ribas.
Apelante: Máximo Pinheiro Lima Júnior.  Apelante: Arthur
Souto Maior Filizzola.  Adv.: Edson Isfer.  Adv.: Luiz Alberto
Machado.  Apelante: Embu S/a Engenharia e Comércio.  Adv.:
Walfrido Jorge Warde Júnior.  Adv.: Rudi Alberto Lehmann
Júnior.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Considerando que o eminente Desembargador Antônio Gomes
da Silva é relator dos recursos de Apelação Cível (autos nº
147.022-8) e de Agravo de Instrumento (autos nº 148.788-5),
bem como da Medida Cautelar (autos nº 147.738-1), todos en-
tre as partes litigantes do recurso em tela, e tendo em vista a
conexão entre as causas, determino a remessa dos presentes
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, haja vista a
prevenção do ilustre Desembargador acima nominado.
Curitiba, 05 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
   Juiz Relator
AUTOS Nº 248147-6-B
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Despachos Relator

005. 0255436-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/22393.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001065
Revisão de Contrato.  Agravante: Lino Gaspar Proença.  Adv.:
Renato Domigues Brito.  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a - Crédito Imobiliário.  Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Manifeste-se o agravante em 05 dias.
Transcorrendo in albis tal prazo o recurso será extinto.

Despachos Relator

006. 0256597-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/20005.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000470 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Massa Falida de Con-
sórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda.  Adv.: Andreia Kochanny
de Freitas.  Agravado: Paulo Ronaldo da Silva.  Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Conforme relatório da Douta Procuradoria Geral de Justiça1,
trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Massa Falida
de Consórcio Nacional Ouro Fino, em face da r. decisão de fls.
184-TJ proferida pelo Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Co-
marca de Curitiba que, em Execução de Título Extrajudicial -
Autos nº 470/1999, indeferiu o pedido de justiça gratuita for-
mulado pela agravante.
Deflui das razões do recurso (fls. 02/10-TA), que a agravante
pretende ver reformado o decisum sob o argumento de que, por
imperativo constitucional, possui o direito de obter o benefício
da assistência judiciária gratuita.
Alega que a jurisprudência mais moderna, em especial a prove-
niente do Superior Tribunal de Justiça, admite que tal benefí-
cio seja concedido às pessoas jurídicas.
Sustenta, ao final, que por sua condição de Massa Falida, não
possui recursos para o pagamento das custas do processo e,
não sendo deferida a assistência judiciária gratuita, não poderá
prosseguir no feito, acarretando maiores prejuízos aos credores
já habilitados junto ao Juízo Falimentar.
Com o parecer ministerial (pelo provimento do recurso), vie-
ram os autos conclusos.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde

das informações do Juízo monocrático) e da existência de en-
tendimento sedimentado a respeito, aprecio o mérito, de plano,
valendo-me da faculdade da norma inscrita no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil.
Com efeito, depreende-se dos documentos que instruíram o
presente e que acompanharam a exordial da execução de título
extrajudicial (autos nº 470/99) que a Agravante não tem condi-
ções de fazer frente às despesas do processo, sendo a situação
de insolvência da massa falida demonstração suficiente desta
circunstância.
Não satisfeito com tais elementos, o Juízo a quo indeferiu o
benefício da justiça gratuita por considerar que não estariam
presentes os requisitos para a concessão desta medida.2
A pretensão da Recorrente encontra seguro esteio na jurispru-
dência pátria, eis que não há óbice para a concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde
que, como in casu, esteja demonstrada a impossibilidade de
custeio das despesas processuais. Senão, veja-se:
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - AD-
MISSIBILIDADE - LEI 1.060/50 - OBRIGAÇÃO SOBRES-
TADA. I - Nada impede que a pessoa jurídica faça jus ao bene-
fício da assistência judiciária gratuita, quando comprovar que
não tem condições de suportar os encargos do processo. Prece-
dentes”.3
“(...) I - Nos termos da jurisprudência desta Corte, é possível a
concessão do benefício da assistência judiciária à pessoa jurí-
dica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas
do processo sem prejudicar a própria manutenção”.4
“(...) Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do beneficiado de que não pode arcar com
as despesas processuais sem que isso prejudique o seu sustento
ou o sustendo de sua família. Uma das Agravantes é firma indi-
vidual, entretanto não há óbice à concessão da assistência judi-
ciária à pessoa jurídica, desde que alegada a necessidade, ou
seja, o estado financeiro periclitante que impeça a empresa liti-
gante de arcar com os ônus processuais, a ela deve ser concedi-
da tal benesse, eis que não há dispositivo de lei que vede a
pessoa jurídica beneficiar-se com a assistência judiciária gra-
tuita”.5
É bem verdade que, existindo prova capaz de afastar os ele-
mentos trazidos pela Autora para justificar a assistência judici-
ária, tal benefício deixa de ser conferido. No caso presente,
porém, inexiste demonstração em contrário, pelo que as afir-
mações da Agravante hão de ser consideradas, por ora, sufici-
entes.
Nesse sentido:
“Agravo de Instrumento - Justiça gratuita - Ausência de prova
a ilidir a presunção legal, advinda da declaração da parte do
seu estado de pobreza, que é corroborada com os elementos
dos autos - Deferimento”.6
“(...) A simples declaração de pobreza apresentada pelo réu às
fls. 47, afirmando que é pobre na acepção jurídica do termo, e
que não dispõe de condições econômicas para as despesas ju-
diciais, sem sacrifício do sustento seu e de sua família, lhe pro-
porciona o direito de ver deferido o benefício da justiça gratui-
ta, observado que nos autos não existe prova em contrário”.7
Há que se ressaltar, outrossim, que entendimento diverso esta-
ria a afrontar o texto constitucional que, na busca da concreti-
zação da garantia do acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV),
determina a prestação de assistência jurídica integral e gratuita
àqueles que não dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º,
LXXXIV).
Não em outro sentido, já decidiu esta Corte Revisora:
“(...) A garantia do art. 5º, LXXXIV - assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos -
não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, bas-
ta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional
põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja
que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º.
XXXV)”.8
Pertinente, ainda, a transcrição de trecho do corpo do voto pro-
ferido pelo eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, in ver-
bis, de cuja leitura bem se depreende as razões pelas quais a
pessoa jurídica faz jus ao benefício da assistência judiciária:
“Há uma questão interessante que já foi objeto de decisões ju-
diciais: podem as pessoas jurídicas pleitear o benefício? A meu
ver nada impede que o façam; nem se objete com o texto legal,
que fala da ‘família’. Fala alternativamente, diz: é preciso que
o interessado esteja numa situação econômica que não lhe per-
mita custear o processo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. Não é preciso que as duas circunstâncias se cumulem;
logo, o fato de a pessoa jurídica não ter família não impede que
ela fique em dificuldades para prover à sua própria manuten-
ção, e em tais condições não vejo nenhum obstáculo a que ela
requeira e que se lhe conceda o benefício da gratuidade”.9
Destarte, enquanto persistir a alegação de que a Agravante não
tem condições de arcar com as custas do processo (a qual cessa
apenas mediante prova suficiente em contrário) a não conces-
são da assistência judiciária gratuita estaria a obstar o acesso
da Recorrente à Justiça, circunstância esta que não pode ser
corroborada por esta Corte Revisora.
III. Assim, tendo a Agravante preenchido os requisitos legais
para a obtenção do benefício assegurado pela Constituição Fe-
deral (artigo 5º, inciso LXXXIV) e, com força no disposto no
artigo 557, § 1º-A, do diploma processual civil, dou provimen-
to ao presente recurso de agravo de instrumento, para o fim de
conceder-lhe a assistência judiciária gratuita.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
    Juiz Relator
1 Fls. 203/204-TA.
2 Fls. 184-TA.
3 STJ - 3ª Turma, REsp 202166/RJ, rel. Min. Waldemar Zvei-
ter, DJ 02/04/01 - unânime.
4 STJ - 4ª Turma, REsp 258174/RJ, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ 25/09/00 - unânime.
5 TAPR - 6ª CC, AI 168.233-1, rel. Juiz Anny Mary Kuss, DJ
08/06/01 - unânime.
6 TAPR - 4ª Câm.Cível, AI 111247-2, rel. Juiz Sergio Rodri
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gues, DJ 06/02/98 - unânime.
7 TAPR - 5ª Câm.Cível, AI 109443-3, rel. Juiz Conv. Paulo
Vasconcelos, DJ 07/08/98 - unânime.
8 TAPR - 6ª Câm.Cível - AI 123.172-1, rel. Juiz Mendes Silva,
DJ 02/10/98 - unânime.
9 MOREIRA, Barbosa. Revista de Direito da Defensoria Pú-
blica, vol. 5, 1991, p. 131/132, in. STJ - 4a Turma, REsp 200597/
RJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 28/06/99 - unânime.

Despachos Relator

007. 0258061-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/40877.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000152
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400001228
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001127 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: José Luiz Alves da Maia.  Apelante:
Rosa Maria Jabur da Maia.  Adv.: Reginaldo Martins.  Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná.  Adv.: Emanuel de
Andrade Barbosa.  Adv.: Valiana Wargha Calliari.  Apelado:
Os Mesmos.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Trata-se de dois recursos de apelação interpos-
tos por José Luiz Alves da Maia e outro e Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra respeitável sentença que julgou proce-
dente o pedido formulado nestes Embargos à Execução Fiscal,
deixando o MM. Juiz, no entanto, de condenar o embargado
nas verbas de sucumbência.
                        Desta forma, a matéria debatida nos autos, fis-
cal estadual, não se enquadra dentre as matérias elencadas no
artigo 104 da Constituição do Estado do Paraná. Ressalte-se
que a alínea “d” do referido dispositivo legal, prevê apenas a
competência deste tribunal quanto a matéria fiscal de compe-
tência dos municípios, in verbis: “as ações relativas à matéria
fiscal de competência dos municípios”.

                        Portanto, nos termos do artigo 102, inciso VIII
da Constituição do Estado do Paraná é de competência do Tri-
bunal de Justiça julgar, em grau de recurso, as causas não atri-
buídas ao Tribunal de Alçada.
                        Ante ao exposto, determino a remessa destes
autos ao Tribunal de Justiça, que é o órgão competente para o
conhecimento e julgamento deste recurso.
                        Publique-se  e  intimem-se.
                        Curitiba, 06 de maio de 2004.
                        PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                                          RELATOR
Apelação Cível 223.544-9
2

Despachos Relator

008. 0258670-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/38568.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9700016727 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.
Apelado: Julio César Sanches Maggioni.  Apelado: Antonio
Luiz da Silva Miranda.  Apelado: Dellamar Luiz da Silva Mi-
randa.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Do exame dos autos não se constata a existência de instrumen-
to de procuração outorgado pelo o Apelante ao subscritor da
petição recursal de fls. 123/127.
Nesses termos, de acordo com o art. 13 do Código de Processo
Civil, concedo 10 dias para que seja regularizada a capacidade
postulatória.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
   Juiz Relator
AUTOS Nº 258670-3

2

Despachos Relator

009. 0260343-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/56731.  Materia: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000237 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200300000083
Medida Cautelar.  Agravante: Patrícia de Jesus Matias.  Adv.:
Wanderlei de Oliveira Cardoso.  Agravado: Chaves, Chaves &
Cia Ltda.Adv.: Antônio Cardin.  Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
I - Insurge-se a ora Agravante contra a douta decisão de fls.
112, proferida nos autos nº 237/2.003, de Embargos de Tercei-
ro, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Colorado, que in-
deferiu pedido de retirada do bloqueio de veículo junto ao De-
tran.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Primeiramente constata-se em análise sumária, que o n.
Juiz “a quo”, indeferiu o pedido de retirada de bloqueio de
veículo junto ao Detran, por entender que o bem é objeto de
discussão na ação de arresto, sendo conveniente a manutenção
do bloqueio.
IV - A ora Agravante foi nomeada mera depositária do bem, e o
que pleiteia implica em total liberação do mesmo.
V- Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a  não
conceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da Vara Cível da Comarca de Colo-
rado, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial so-

bre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
Intimem-se
Curitiba, 05 de maio de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

010. 0260463-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/56967.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001393
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Neme & Neme
Ltda.  Agravante: Vera Rieck Zander Neme.  Adv.: Jorge Luiz
Martins.  Agravado: Campos Gerais Factoring Fomento Mer-
cantil Ltda.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
I - Insurgem-se as ora Agravantes - Neme & Neme Ltda e Vera
Rieck Zander Neme - contra a douta decisão de fls. 68, dos
autos 1393/2003 de Execução de Título Extrajudicial, em trâ-
mite na 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, que indefe-
riu a redução da penhora.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Requereu, o ora Agravado, a redução da penhora, vez que
o valor dos bens penhorados excede em muito o valor suficien-
te para garantir a execução. O débito foi atualizado em R$
17.578,55 (dezessete mil e quinhentos e setenta e oito reais e
cinqüenta e cinco centavos), e os bens que se pretende penho-
rar atingiram o valor de R$ 45.300 (quarenta e cinco mil e tre-
zentos reais).
IV - Salienta-se que o art. 620 CPC consagra o princípio do
menor sacrifício do executado. Cumpre observar, ainda, que o
procedimento executório não busca punir o devedor, e deve ser
permeado de proporcionalidade.
V - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a con-
ceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa, solicitando-lhe as informações de praxe, em es-
pecial sobre a juntada de cópias e possível reforma da
decisão.VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
CPC.
VIII - Intimem-se.
Curitiba, 06 de maio de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Junior
Relator

Despachos Relator

011. 0261219-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/63410.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000827
Execução por Quantia Certa.  Agravante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Agravado: Milson Carlos Martinelli.  Agravado: Thelma Mul-
ler Martinelli.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
Vistos, etc.
I- Insurge-se o ora Agravante - Banco Bradesco S/A, contra a
douta decisão proferida às fls. 69, dos autos n. 827/2.002, de
Ação de Execução contra Devedor Solvente, em trâmite na 14ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu o pedido de
informações junto a Copel, Brasil Telecom e  Receita Federal.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III- Após análise, constata-se que o ora Agravante requereu junto
ao Juízo de 1º Grau, a expedição de ofícios junto a Copel, Bra-
sil telecom e Receita Federal, a fim de obter os endereços atu-
ais dos ora Agravados.
A douta decisão proferida em 1ª instância, negou o requeri-
mento de expedição de ofícios sob o argumento de que o Agra-
vante não esgotou os meios para obtenção dos dados nos ór-
gãos mencionados ou mesmo utilizou outros meios para obter
as referidas informações.
IV - Face o disposto, percebe-se que é legítima a pretensão do
ora Agravante - Credor em obter o endereço dos Agravados,
junto aos órgãos em questão, uma vez que a presente ação foi
ajuizada há quase dois anos.
É muito comum a colheita de informações junto a tais órgãos,
em que pesem algumas posições em contrário.
Especifica-se ainda, que mesmo sendo obrigação do Exeqüen-
te - Agravante, obter o endereço dos devedores - Agravados,
em muitos casos, isto se torna impossível, em face as inúmeras
mudanças de endereço. E salienta-se ainda, que o prazo de quase
dois anos, decorridos do ajuizamento do feito, inicialmente
demonstram que houve inúmeras tentativas do ora Agravante
em localizar os devedores.
É importante salientar que cabe ao judiciário garantir e tornar
efetivo o direito do credor, conforme entendimento já sumula-
do por este Tribunal (Súmula de n. 03).
V- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a conceder o efeito suspensivo ativo, ante mero exame
sumário, para que se conceda a expedição de ofícios para a
Copel, Brasil telecom e Receita Federal.
VI - Comunique-se o Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão, con-
forme disposto no artigo 527 IV do CPC.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII- Intimem-se
   Curitiba, 28 de abril de 2.004
    Juiz Antenor Demeterco Júnior
   Relator
Agravo de Instrumento 261.219-5

Despachos Relator

012. 0261268-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/59928.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000154
Medida Cautelar.  Agravante: Elias Adada Neto.  Adv.: Eduar-
do Oleinik.  Agravado: Herbioeste Herbicidas Ltda.  Adv.:
Norton Emmel Muhlbeier.  Adv.: Vanessa Zucchi.  Adv.: Juli-
enne Perozin Garofani.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante - Elias Adada Neto, contra a
douta decisão de fls. 29, proferida nos autos n. 154/2004 de
Medida Cautelar de Arresto, em trâmite na 1ª Vara Cível da
Comarca de Toledo, que deferiu liminarmente o arresto de
648,97 sacas de 60 quilos de soja.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.

III - A medida liminar foi concedida com base na possibilidade
do desvio da produção para outros fins que não o pagamento
do débito do ora Agravante, salientando-se que dita possibili-
dade de desvio foi averiguada por funcionário da empresa Agra-
vada.
IV - Cumpre observar, ainda, que o Agravante indicou imóvel,
qual seja, lote de terra rural, como garantia real pignoratícia.
V-As considerações expostas acima, conseqüentemente, levam-
me a conceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Toledo, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII  - Intimem-se.
Curitiba, 06 de maio de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
2
Agravo de Instrumento n.º 214.397-1

Despachos Relator

013. 0261818-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/167542.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000278 Revisão de Contrato.  Agravante: M.m. Incor-
porações S/c Ltda.  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues.
Adv.: Rafael Marques Gandolfi.  Adv.: Eraldo Luiz Kuster.
Adv.: Etiane Caldas Gomes Kuster.  Adv.: Wilson Mafra Meil-
ler Filho.  Agravado: Carlos Baquião.  Adv.: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
                         1. O recurso de Agravo de Instrumento foi in-
terposto inicialmente no egrégio Tribunal de Justiça.
                         Proferido despacho o então Relator eminente
Des. Ivan Bortoleto, entendeu ser suficientemente relevante os
fundamentos apresentados pelo agravante para o fim de justifi-
car a suspensão da decisão agravada, atribuindo efeito suspen-
sivo, com efeito ativo, estando presentes no pedido os pressu-
postos autorizadores da antecipação da tutela, devendo a em-
presa ser reintegrada na posse do imóvel.
                         Posteriormente o eminente Relator entendeu
que este egrégio Tribunal de Alçada é que tem competência
para apreciar e julgar o presente recurso, tendo a Oitava Câma-
ra Cível daquele Tribunal de Justiça negado provimento ao agra-
vo regimental que pretendia a reforma da decisão do Relator,
para que fosse declarada a competência daquela Corte ( T.J.).
                         2. Entendo que efetivamente a competência é
desta 8ª Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Alçada, con-
forme fundamenta o eminente Des. Ivan Bortoleto no despacho
de fls. 245/249, ratificado e mantido pelo venerando Acórdão
n.º 3064 - 8ª Câm. Cív. do Tribunal de Justiça.
                         3. Considerando o despacho inicial proferido
pelo então Relator onde entendeu acolher a tutela antecipada
requerida, oficie-se urgente ao douto juízo da causa para infor-
mar se foi dado cumprimento a mesma, juntando-se cópia da
decisão de fls. 229 “usque” 231.
                         4. Após, com a resposta, voltem conclusos.
                         Intimem-se.
                         Curitiba, 03 de maio de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
       RELATOR
Agravo de Instrumento n.º 261.818-8
2

Despachos Relator

014. 0261820-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/66870.  Materia: Execução.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000053 Man-
dado de Segurança.  Agravante: Município de Dr. Ulysses.  Adv.:
Mauricio Gavanski.  Adv.: Arnaldo David Baracat.  Adv.: Fa-
biano Augusto Piazza Baracat.  Agravado: Consórcio Ica/cpc/
etesco.  Adv.: Ian de Porto Alegre Muniz.  Adv.: Abel Simão
Amaro.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
                       1. Defiro o processamento do agravo;
                       2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, no prazo de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC;
                       3. Intime-se o agravado para oferecer resposta,
no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que o agra-
vante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC;
                       4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos
do r. despacho agravado, por entender ausentes os requisitos
exigidos pelo art. 558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho

recorrido está adequadamente fundamentado devendo ser man-
tido até o pronunciamento definitivo da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 03 de maio de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

Despachos Relator

015. 0261822-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/66871.  Materia: Execução.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000052 Man-
dado de Segurança.  Agravante: Município de Cerro Azul.  Adv.:
Arnaldo David Baracat.  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat.  Adv.: Mauricio Gavanski.  Agravado: Consórcio Ica/cpc/
etesco.  Adv.: Ian de Porto Alegre Muniz.  Adv.: Abel Simão
Amaro.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante - Município de Cerro Azul, con-
tra a douta decisão de fls. 29, proferida nos autos n. 52/2004 de
Mandado de Segurança Preventivo, em trâmite na Vara Cível
de Cerro Azul, que deferiu liminar para que as autoridades co-
atoras suspendessem qualquer cobrança do ISS relativo à im-
plementação do Projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Alega o ora Agravante que há ausência de direito líquido e
certo e que há carência do mandado de segurança em razão do
ajuizamento de execução fiscal.
IV - Cumpre observar que à época do ajuizamento do Mandado
de Segurança Preventivo já havia inscrição do débito fiscal em
dívida ativa, que legitimou o ajuizamento de execução fiscal.
V - O mandado de segurança pressupõe a existência de ato
comissivo ou omissivo da autoridade coatora, devendo ser vol-
tado contra ato de autoridade. Há precedente que milita contra
a pretensão do ora Agravante.
VI - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a não conceder o efeito suspensivo, ante mero exame
sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da Vara Cível da Comarca de Cerro
Azul, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial so-
bre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII  - Intimem-se.
Curitiba, 07 de maio de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
2
Agravo de Instrumento n.º 214.397-1

Despachos Relator

016. 0261969-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/68192.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000269 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Flávio Fernandes Dias.  Adv.:
Maria Regina Vizioli.  Adv.: Raul Ignatius Nogueira.  Agrava-
do: Agrícola Campos Verdes Ltda.  Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
Vistos.
I. Flávio Fernandes Dias agrava da decisão1 proferida nos au-
tos de ação ordinária de rescisão de contrato cumulada com
tutela antecipada de manutenção de posse nº 269/2004 por si
deduzida em face do agravado, através da qual o Magistrado
singular deferiu apenas parcialmente o pedido de antecipação
de tutela formulado na peça exordial. Nestes termos a decisão
interlocutória recorrida:
“(...)
Assim DEFIRO em parte a tutela antecipada pretendida, ape-
nas para em caso de inscrição do Autor em cadastro de inadim-
plentes ou protesto (que em nada prejudicará a parte Ré), defe-
rir a suspensão até o julgamento da causa, já que a imprevisão
ou lesão, dependerá de melhor instruir o feito.
INDEFIRO a suspensão do contrato ou efeitos da mora, pois
somente após o contraditório e instrução do feito é que poderá
verificar eventual culpa do Autor pelo inadimplemento no con-
trato, que inclusive se encontra vencido.”2
Assevera o Agravante, em síntese, que: a) realizou contrato de
compra e venda de insumos agrícolas com a agravada; b) se
obrigou ao pagamento de 4.200 sacas de 60 kg de soja tipo
exportação na data de 30.03,2004; c) devido a fatores extraor-
dinários, imprevisíveis e supervenientes o pagamento do con-
trato se tornou excessivamente oneroso; d) a onerosidade ex-
cessiva e a lesão enorme autorizam a resolução do contrato ou
a modificação eqüitativa das condições do contrato, e) o requi-
sito da verossimilhança resta preenchido com comprovação da
oscilação do preço da soja no mercado e da forte estiagem na
região em que a agravante tem sua produção de soja; f) se faz
presente o periculum in mora no risco de bloqueio da colheita
do agravante, bem como no risco de prisão, face a garantia
exigida em alienação fiduciária. Pleiteia, ao final, a concessão
de efeito suspensivo ativo para o fim de conceder a tutela ante-
cipada negada pelo juiz monocrático.
II. Presentes, prima facie, os pressupostos de admissibilidade,
determino o processamento do recurso. Sem embargo, a deci-
são atacada deve ser, até o exame do mérito que será oportuna-
mente levado a efeito, mantida.
III. Na seara da apreciação preambular, está correta a decisão
que, em parte, acolhe o pedido da tutela para evitar a inscrição
do Autor, ora Agravante, em cadastro de inadimplentes ou pro-
testo. Também se afigura, nesse passo da demanda, correta a
decisão quando indefere, em sede de tutela antecipada, a alme-
jada suspensão do contrato ou efeitos da mora; no mais, quanto
ao mérito, com efeito, consoante assentou o magistrado prola-
tor da decisão agravada, as alegações apresentadas serão expli-
citadas após o contraditório e instrução do feito.
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Os eventuais danos suscitados não se elevam, à luz das atuais
informações e deduções contidas nos autos, como irreparáveis
aptos a ensejar o deferimento liminar.
O tema da onerosidade excessiva não se ajusta, no caso, sob o
pálio das presentes comprovações e ilações carreadas aos autos
nesta fase processual, como sustentáculo à presença de fumus
boni juris. Por igual, quanto ao periculum in mora, não resta-
ram, por ora, evidenciadas as seqüelas decorrentes da entrega
da quantidade de soja consoante contratado.
IV. No que concerne à hipótese de prisão em face da assumida
condição de depositário, sem embargo de possível apreciação
opportuno tempore, o tema não foi versado na decisão em sede
de primeiro grau, o que constituiria óbice, ao menos quanto à
apreciação preliminar, no âmbito de decisão liminar, em se-
gundo grau. Ademais, ainda que assim não fosse, não há nos
autos notícia da eventual incidência efetiva e concreta da me-
dida, o que, em tese, legitimaria, se houvesse tal explicitação e
demonstração, a possibilidade de exame, que resta, neste pata-
mar, por ora, obstado.
V. Por tais razões, deixo de deferir a liminar pretendida.
VI. Dê-se ciência ao Juízo a quo do teor desta decisão e requi-
sitem-lhe informações, em 10 (dez) dias, acerca do andamento
do processo.
VII. Intime-se a Agravada para, querendo, oferecer resposta,
no prazo legal.
VIII. Decorrido o decêndio legal, com ou sem as referidas ma-
nifestações, voltem conclusos.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
    Juiz Relator
1 Fls. 129-TA.
2 Fls. 129 -TA.

Despachos Relator

017. 0262144-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/65944.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000384 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paula Cristina Sil-
veira Neto.  Adv.: Jonas Borges.  Agravado: Mohamed Belo.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Paula Cristina Silveira Neto agrava da decisão proferida na
execução de título extrajudicial (autos nº 384/04) que deduziu
em face de Mohamed Belo Hage Junior, mediante a qual o
Magistrado singular indeferiu o pedido de concessão do bene-
fício da assistência judiciária gratuita, conforme despacho exa-
rado nos seguintes termos:
“O pedido de assistência judiciária gratuita deve obedecer o
disposto na Lei 1.060/50, combinado com o artigo 1o da Lei
7.115/83.
Como não foi apresentada a declaração exigida pela norma,
não pode ser deferido o benefício.
Intime-se a Exequente, inclusive, para informar sua profissão”.1
Assevera a Recorrente, em síntese, que faz jus ao benefício da
assistência judiciária, eis que não tem condições de arcar com
as despesas do processo e que, ante a declaração, na petição
inicial, de insuficiência de recursos para arcar com os custos
do processo, restaram preenchidos os requisitos da Lei 1.060/
50. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a re-
forma da decisão monocrática.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático) e da existência de en-
tendimento sedimentado a respeito, aprecio o mérito, de plano,
valendo-me da faculdade da norma inscrita no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil.
Com efeito, depreende-se da peça recursal que a Agravante afir-
ma não dispor de recursos para fazer frente às despesas do pro-
cesso, pelo que requer o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, circunstância esta que foi expressamente mencionada na
petição inicial do feito executivo (fls. 08-TA).
Não satisfeito com esta manifestação, o Juízo a quo indeferiu o
benefício da justiça gratuita por considerar que a Agravante
não apresentou “declaração exigida pela norma”.2
Consoante estatuído no artigo 4º, da Lei 1.060/503, suficiente
para a concessão da assistência judiciária gratuita é a afirmação
existente nos autos acerca do estado de pobreza dos autores.
É bem verdade que, existindo prova capaz de afastar a presun-
ção legal de veracidade da referida declaração, tal benefício
deixa de ser conferido. No caso presente, porém, inexiste de-
monstração em contrário, pelo que as afirmações da Agravante
hão de ser consideradas suficientes.
Há que se ressaltar, outrossim, que entendimento diverso esta-
ria a afrontar o texto constitucional que, na busca da concreti-
zação da garantia do acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV),
determina a prestação de assistência jurídica integral e gratuita
àqueles que não dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º,
LXXXIV).
Não em outro sentido, já decidiu esta Corte Revisora:
“(...) A garantia do art. 5º, LXXXIV - assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos -
não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, bas-
ta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional
põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja
que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º.
XXXV)”.4
Elastecendo essa interpretação o TJMG chegou a conceder a
pessoa jurídica:
“A Lei 1060/50 não faz restrições quanto ao acesso de pessoa
jurídica à assistência judiciária, sendo esta direito constitucio-
nalmente garantido na hipótese de insuficiência de recursos.” 5
“A gratuidade visa estabelecer a igualdade entre as partes no
processo (art. 125, I do CPC). Não se exige a condição de vul-
nerabilidade para ser credor do benefício, mas que se enquadre
na pobreza jurídica.” 6
O estado de miserabilidade ora afirmado pode ser afastado
mediante prova em contrário ou mesmo cessar, em virtude da
alteração da condição econômica das partes. No momento em
que cessar (ou ficar efetivamente comprovado não existir) o
estado de pobreza ora aventado, o benefício deverá ser revoga-
do.
Por ora, no entanto, enquanto persistir a presunção de veraci-
dade da declaração de pobreza (a qual cessa apenas mediante

prova suficiente em contrário) a não concessão da assistência
judiciária gratuita estaria a obstar o acesso da Recorrente à Jus-
tiça, circunstância esta que não pode ser corroborada por esta
Corte Revisora.
Este entendimento encontra esteio nos seguintes precedentes
da Corte Superior:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE. A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo”.7
“... I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na pró-
pria petição, de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família.
II - Deferimento da gratuidade, garantia assegurada constituci-
onalmente aos economicamente hipossuficientes (Constituição,
art. 5o, LXXIV), não exige que a parte demonstre que o advo-
gado não está sendo por ela remunerado.
III - Enquanto a justiça gratuita isenta de despesas processuais
e condenação em honorários advocatícios, a assistência judici-
ária, mais ampla, enseja também o patrocínio por profissional
habilitado”.8 (g.n.)
III. Assim, tendo a Agravante preenchido os requisitos legais
(consoante determinados pelo artigo 4º, da Lei 1.060/50) para
a obtenção do benefício assegurado pela Constituição Federal
(artigo 5º, inciso LXXXIV) e, com força no disposto no artigo
557, § 1º-A, do diploma processual civil, dou provimento ao
presente recurso de agravo de instrumento, para o fim de con-
ceder-lhe a assistência judiciária gratuita.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
   Juiz Relator
1 fls. 11-TA.
2 fls. 11-TA.
3 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, me-
diante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
4 TAPR - 6ª Câm.Cível - AI 123.172-1, rel. Juiz Mendes Silva,
DJ 02/10/98 - unânime.
5 AI 305.502-5, 5ª CC, Rel. Juiz Armando Freire, DJMG
20.10.2000.
6 TJRS - 3º Grupo de Câm. Civ., EI 7000117215, Rel. Des.
Cláudio Favoretto.
7 STJ - 3a Turma, REsp 469594/RS, rel. Min. Nancy Andrighi,
DJ 30/06/03 - unânime.
8 STJ - 4a Turma, REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ 08/06/98 - unânime.
Despachos Relator

018. 0262159-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/68427.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001091
Repetição de Indébito.  Agravante: Cármino Soléo.  Adv.: Car-
mino Soleo.  Agravado: Município de Londrina.  Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida nos
autos de Ação de Repetição de Indébito c/c Pedido de Tutela
Antecipada, sob o no 1091/2003, que indeferiu o pedido de
tutela antecipada.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que,
merece reforma o r. despacho agravado, pois presentes estão no
caso em tela, os requisitos para a concessão da tutela antecipató-
ria, quais sejam: o Fumus Boni Iuris e do Periculum in Mora.
Ainda, requer a concessão da Tutela Antecipatória “Inaudita
Altera Pars”, em todos os seus quesitos, consoante a Cláusula
Pétrea contida no artigo 196 da Constituição Federal de 1988.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica a con-
cessão de Tutela Antecipatória, o que deverá ser apreciado por
ocasião do julgamento do mérito do recurso.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho
agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, não demonstrou o Agravan-
te, a existência de um risco iminente de dano irreparável, que
justifique a concessão do efeito suspensivo, limitando-se ape-
nas a pleiteá-lo, sem maiores fundamentações.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, inexiste risco iminente
de dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se
enquadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo
Civil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 06 de maio de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator
019. 0262186-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/69480.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000028 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200000000315 Embargos a Execução.  Agravan-
te: Petróleo Costa Brava Ltda.  Agravante: Osvaldo Florêncio
Ribeiro.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Nil-
ton Bussi.  Adv.: Cristiane Andreazza Bussi.  Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.

Vistos.
I. Petróleo Costa Brava Ltda e outro agravam da decisão profe-
rida nos autos de ação de execução nº 28/99 contra si deduzida
por Banco do Estado do Paraná S/A (substituído por Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros), atra-
vés da qual o Magistrado singular determinou: “Expeça-se
mandado de reforço de penhora”1.
Asseveram os Agravantes, em síntese, que: a) a decisão agra-
vada deve ser reformada vez que a execução encontrava-se sus-
pensa por força da interposição de embargos do devedor; b) a
decisão recorrida afronta a segurança jurídica, pois uma vez
suspensa a execução nenhum ato poderia ter sido praticado sob
pena de nulidade absoluta, c) os agravantes não foi intimado dos
atos realizados após a suspensão do processo; d) foram intima-
dos do mandado de reforço da penhora apenas em 20.04.2004;
e) os agravantes possuem outros bens que poderiam ser oferta-
dos, no momento oportuno, em complemento da garantia; f) o
bem penhorado encontra-se hipotecado. Pleiteia, ao final, a con-
cessão de efeito suspensivo para o fim de determinar que seja
ordenada o imediato levantamento da penhora com as devidas
anotações e que até o final julgamento do presente recurso ne-
nhum novo ato seja praticado nos autos de execução.
II. O Recurso de Agravo de Instrumento não alcança admissi-
bilidade, vez que padece de deficiência formal insuperável, qual
seja, a não comprovação da tempestividade, comprovação esta
que, em consonância com o teor da norma processual (art. 525,
inciso I, do diploma processual civil), incumbe ao Recorrente.
Anote-se, neste sentido, que os Agravantes não acostaram, aos
autos, certidão de intimação da decisão agravada, não sendo
possível aferir, pois, a data em que os Recorrentes foram cien-
tificados do decisum, razão pela qual não se afigura possível
emitir um juízo de certeza quanto à tempestividade recursal.
De fato, a decisão em tela foi proferida em 21 de outubro de
20032 e não há nos autos certidão explicativa que indique a
data em que foi publicada ou, na hipótese de não ter sido enca-
minhada para o órgão oficial, certidão que comprove a data em
que o procurador dos Agravantes dela tomou ciência.
Com efeito, a certidão de fls. 19 - TA, faz prova apenas da data
em o mandado de penhora foi juntado aos autos, mas não apon-
ta quando ocorreu a intimação da decisão que determinou o
reforço da  penhora.
Da mesma forma, o ciente lançado pelo procurador às fls. 21 - TA,
não se presta a comprovar a tempestividade recursal, pois não é o
meio idôneo para tanto, nos termos do art. 525, I do CPC. Isto
porque este dispositivo exige à comprovação da tempestividade
do agravo de instrumento a “certidão da respectiva intimação”.
A jurisprudência deste Tribunal Estadual bem espelha a invia-
bilidade de conhecimento do presente recurso:
“(...) A certidão regular da escrivania comprovando a data em
que o advogado foi, efetivamente, intimado da decisão agrava-
da, é, hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a petição
recursal, pena de não conhecimento da insurgência, por impos-
sibilidade de verificação de sua tempestividade (art. 525, I, do
CPC). A juntada do AR não supre a exigência legal”.3
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO - NÃO
CONHECIMENTO, POR FALTA DE SUA REGULARIDA-
DE FORMAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 525, I, DO CPC.
‘Segundo a lei processual em vigor (art. 525, I), tem o Agra-
vante o ônus de formar o recurso com os documentos tidos
como obrigatórios. A prova é pré-constituída e não admite jun-
tada posterior. Faltando algum documento obrigatório, ou es-
sencial, - no caso certidão de intimação do despacho agravado
-, o recurso estará mal interposto e dele não conhecerá o Tribu-
nal por falta de pressuposto de admissibilidade, que é sua regu-
laridade formal”.4
Por outro lado, afirmam os agravantes que houve a publicação
da decisão recorrida em 06.02.04, mas que dessa decisão fo-
ram intimados apenas os advogados do agravado, não trazen-
do, porém, qualquer indício desta afirmação, imprescindível,
in casu, para a comprovação da tempestividade.
E mais: a adequada instrução do recurso - inclusive com os
documentos aptos a demonstrar a tempestividade - há que ser
feita por ocasião do seu ajuizamento, vez que, consoante sedi-
mentado entendimento jurisprudencial, não se admite a junta-
da posterior de peças ou mesmo a determinação de diligências
para o suprimento de irregularidades atinentes aos pressupos-
tos de admissibilidade do Agravo.
Desta maneira, por inexistir prova inequívoca da intimação há
que se concluir pela não comprovação da tempestividade re-
cursal, o que impede um juízo positivo quanto à admissibilida-
de do agravo de instrumento.
Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com força no artigo 557
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de maio de 2004.
ROSANA FACHIN
   Juiz Relator
1 Fls. 14.
2 Fls. 14 - TA.
3 TAPR - 4ª CC, Agravo 132.636-9/01, rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, DJ 23/04/99 - unânime.
4 Ac. 5646, da 8ª Câmara Cível, relator Juiz Airvaldo Stela
Alves, julg. 21.03.97.

Despachos Relator

020. 0262193-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/68641.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000567
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S.a.Adv.:
Rosilene Próspero.  Agravado: Raimundo Brum.  Adv.: Almir
Rodrigues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                       1. Defiro o processamento do agravo;
                       2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, no prazo de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC;
                       3. Intime-se o agravado para oferecer resposta,
no prazo de dez (10) dias e, querendo, comprove que o agra-
vante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC;
                       4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos
do r. despacho agravado, por entender ausentes os requisitos
exigidos pelo art. 558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho
recorrido está adequadamente fundamentado devendo ser man-
tido até o pronunciamento definitivo da Câmara.

                       5. Comunique-se. Intimem-se.
                       Curitiba, 06 de maio de 2004.
                      PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                                       RELATOR

Despachos Relator

021. 0262447-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71262.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000030209
Medida Cautelar.  Agravante: Madesul Montagem e Planeja-
mento de Escritório Ltda. Me.  Adv.: Odorico Tomasoni.  Agra-
vado: Wensay Representações Comerciais Ltda.  Agravado: Vera
Cruz Assessoria e Consultoria Ltda.  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni.  Adv.: Waléria Chibior.  Adv.: Andréa Cordeiro dos
Santos.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
(10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do CPC;
4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. despacho
agravado, por entender ausentes os requisitos exigidos pelo art.
558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 07 de maio de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01925 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator

001. 0219060-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/149743.  Materia: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Acao
Originaria: 9900000432 Acidente do Trabalho.  Apelante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Marcelo Aranda
Garcia de Souza.  Apelado: Renata Cruz de Oliveira Junqueira.
Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho.  Adv.: Carlos Marcal de
Lima Santos.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho:
1) Com razão o Juiz  de Direito da 2ª Vara de Família e Aciden-
tes do Trabalho da Comarca de Londrina alegando que não foi
apreciado o reexame necessário, conforme artigo 475, I do
Código de Processo Civil, situação que passou em branco por
este Relator.
2) Na verdade o direito controvertido, ao tempo da condena-
ção, era menor que 60 salários (conforme valor de folhas 133),
indicado pelo próprio INSS.
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3) Tal entendimento é também do então Procurador de Justiça
Doutor LEONEL CUNHA (folhas 116), que se manifestou nos
seguintes termos:
 “O Reexame Necessário também não merece seguimento (ou
conhecimento), porquanto nem direito controvertido, nem a
condenação superam o valor de sessenta salários mínimos”.
4) O próprio INSS não se insurgiu quanto a esse fato.
Conforme a Jurisprudência deste Tribunal:
 “REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. VA-
LOR NÃO EXCEDE 60 (SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS).
ART. 475, § 2º, DO CPC, ALTERADO PELA LEI 10.352, DE
26 DE DEZEMBRO DE 2001. APELAÇÃO CÍVEL. (...) RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O art. 475, § 2º,
do CPC, alterado pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
determina a não aplicação do princípio do duplo grau de juris-
dição obrigatório quando o valor da condenação não exceder a
60 (sessenta) salários mínimos, como é o caso dos presentes
autos.2. (...)
3. (...)”.
(Ac. 688. Relator: Juiz Macedo Pacheco. 10ª Câmara Cível.
D.J.: 27/09/2002).
 “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. (...) CONDE-
NAÇÃO EM VALOR CERTO, INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECES-
SÁRIO E DESPROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁ-
RIO”. (Ac. 4236. Relator: Juiz Luiz Sérgio N. L. Vieira. 9ª
Câmara Cível. D.J.: 02/12/2003)
5) NÃO CONHEÇO, pois, igualmente do reexame, nos termos
do artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil, alterado pela
Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que determina a não
aplicação do princípio do duplo grau de jurisdição obrigatório
quando o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos, caso dos presentes autos.
Curitiba, 07 de maio de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Presidente e Relator

Despachos Relator

002. 0248667-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/180483.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000504 Cobrança.  Apelante: Ana Maria Salamucha.
Apelante: Eliane Marcondes de Oliveira.  Apelante: Expedita
Maria Gregório Teixeira.  Apelante: Joaquim Jose Xavier Bo-
telho.  Apelante: Jussara de Fatima Franco Martins.  Apelante:
Silva Regina Scherer.  Apelante: Telma Nari Schoemberger.
Adv.: Lenita Beatriz Simionato.  Adv.: Noemi Leite Benetti.
Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.  Adv.: Clau-
dia Cristina de Oliveira Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira.  Despacho:
Restando evidenciado que os primeiros apelantes prepararam
insuficientemente o recurso, pagando apenas o porte de remes-
sa, determino a intimação daqueles suplicantes para que, no
prazo de 05 dias, supram tal irregularidade, nos termos do § 2º,
artigo 511, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 03 de maio de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
RELATOR

Despachos Relator

003. 0257537-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/38454.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000212
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001026
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1917495 Agravo de Instrumento.  Apelante: André Cicarelli de
Melo.  Adv.: Andre Cicarelli de Melo.  Apelado: Mirna Lata-
rullo Costa.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.  Adv.: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Revisor: Juiz
Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. ANDRÉ CICARELLI DE MELLO apelou da decisão do Juiz
da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, nos Embargos à
Execução, movidos em face de MIRNA LATARULLO COS-
TA, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, declaran-
do o excesso de execução tão somente quanto à cobrança da
bonificação ou multa compensatória, e condenando o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrados R$ 1.000,00 (mil reais).
Alegou, em síntese, o seguinte:
- que o pedido de assistência judiciária gratuita não foi apreci-
ado;
- que, assim, deve-se concluir pelo seu deferimento;
- que as preliminares argüidas nos Embargos devem ser acata-
das em 2ª instância, extinguindo-se o processo executório;
- que é vedada a cumulação da comissão de permanência com
juros moratórios ou multa contratual;
- que houve tal cumulação no contrato de locação;
- que não se encontra em mora;
- que o quadro de fls. 16 da execução está em desacordo com o
pedido do exeqüente e com as provas produzidas nos autos, já
que não restou provado o atraso do embargante quanto às par-
celas do IPTU referente a fevereiro e março/2001;
- que, assim, referidos valores devem ser abatidos do cálculo;
- que não deve ser aplicada a correção monetária sobre o IPTU;
- que é parte ilegítima quanto à cobrança do IPTU;
- que deve haver manifestação em relação ao desentranhamen-
to dos documentos de fls. 139/144;
- que não há estipulação contratual firmada onde consta a cobran-
ça de juros de mora diária de R$0,87 (oitenta e sete centavos);
- que os documentos de fls. 17/19 da execução não comprovam
que o embargado seja credor no total de R$ 3.009,85;
- que o cheque juntado às fls. 18 é estranho à lide;
- que, no caso de conta conjunta, o emitente do cheque respon-
de individualmente quando da devolução por insuficiência de
fundos ou contra-ordem do banco sacado;
- que os outros titulares da conta respondem apenas com relação
aos créditos perante o banco e a própria movimentação da conta,
mas não podem ser cobrados como devedores solidários;
- que, de qualquer forma, o recorrido não demonstrou ser devi-
do ao condomínio o valor expresso no cheque;
- que, no período em que permaneceu no imóvel, arcou com
despesas que eram de responsabilidade do recorrido;

- que não há que se falar em cobrança de honorários, tendo em
vista o pedido de assistência judiciária gratuita;
- que a sucumbência foi fixada em valor elevado;
- que o apelado também deve arcar com os honorários.
Vieram as contra razões (fls. 196/209), pelo desprovimento do
recurso.
2. O recurso não deve ser conhecido.
Com efeito, e embora não tenha havido expressa manifestação
do Juízo, não era, mesmo, de ser deferida a assistência judiciá-
ria gratuita ao embargante.
Trata-se de advogado, que alugou apartamento de R$ 700,00
(setecentos reais) por mês, em lugar nobre da cidade, não sen-
do crível não pudesse pagar as custas processuais.
É hipótese em que não basta, d. v., a simples alegação da parte,
como feito reiteradamente pelo apelante, máxime quando, em-
bora afirmando tenha bens penhorados, não deixa de admitir a
existência até mesmo de capital.
A Jurisprudência, em casos tais, tem assim decidido, conforme
se denota da obra de Theotonio Negrão, in  CPC Anotado, 35ª
ed., pág. 1149: “Art. 4º:4a. Há um acórdão entendendo que a
profissão do requerente da assistência judiciária pode ser indí-
cio de que o mesmo não faz jus ao benefício; no caso, conside-
rou-se legal a decisão do juiz que, ao ter notícia de que o bene-
ficiário era médico, revogou o benefício e determinou que o
mesmo fizesse prova da necessidade (STJ-6ª Turma, REsp
57.531-1-RS, rel. Min. Vicente Cercicchiaro, j. 13.3.95, não
conheceram, v.u., DJU 4.9.95, p. 27.867)”.
E de acordo com o Tribunal de Justiça:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS C/C APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - NÃO CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA (...).
Acertada a decisão que não concede os benefícios da assistên-
cia judiciária, com base na profissão do requerente e dada a
natureza da relação negocial (...)” (Acórdão nº 21811, 3ª Câ-
mara Cível, relª. Desª. Regina Afonso Portes).
Assim sendo, e uma vez insubsistentes os argumentos postos
pelo apelante, nesse sentido, NÃO CONHEÇO DO RECUR-
SO, por deserto.
Pelo exposto, porque manifestamente inadmissível, (artigo 557
“caput” CPC),  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
Curitiba, 07 de maio de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0260317-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/54648.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400042132 Repetição de Indébito.  Agravante: Anézia Car-
doso de Moraes Lima.  Agravante: Benedita Liberata Atílio de
Abreu.  Agravante: Cláudia Gea Reche.  Agravante: Dagracia
Luis da França.  Agravante: Elza Maria Borges Ribeiro.  Agra-
vante: Eunice Miguel Martins.  Agravante: Madalena Paulin.
Agravante: Maria José Attilio de Abreu Miranda.  Agravante:
Maria José Guimarães Braz.  Agravante: Maria Lucia Xavier
da Silva.  Agravante: Maria Noela Dalmolin Cattani.  Agravan-
te: Miriam de Lima Ramalho.  Agravante: Neide Bacarin Er-
nesto.  Agravante: Neide Moor Velozo.  Agravante: Sonia Ma-
ria Jacomel Druzian.  Agravante: Tereza Gersomona Barranco.
Agravante: Tereza Marochi Betazzi.  Adv.: Marcela Virginia
Thomaz.  Adv.: Catarina Aparecida Cabriotti.  Agravado: Para-
naprevidência.  Agravado: Estado do Paraná.  Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Despacho:
1. ANÉZIA CARDOSO DE MORAES LIMA E OUTROS pe-
ticionaram às fls. 53/54, no intuito de que o despacho proferido
por este relator (fls. 50/51), negando seguimento ao agravo,
fosse reconsiderado.
Alega, em síntese que, conforme o Acórdão nº 5540 do Conse-
lho da Magistratura, é concedido aos advogados das Comarcas
do Interior uma carência de três dias úteis para começar a con-
tagem dos prazos, e que, se se computar esses 3 dias, o agravo
estará tempestivo.
2. Mantenho o despacho anteriormente proferido.
É que o Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura concede
um prazo de três dias úteis quando o processo tramita em Co-
marca de Interior.
In casu, apesar da advogada dos agravantes possuir escritório
profissional na cidade de Maringá, os autos tramitam nesta
Comarca (de Curitiba), razão pela qual, ao contar o prazo do
agravo interposto pelos ora peticionários, não foram computa-
dos os três dias úteis.
Este Tribunal assim já se manifestou:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO DENEGATÓ-
RIA DE APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - APELO IN-
TERPOSTO APÓS SEU TERMO AD QUEM  -  PROCESSO
ORIGINÁRIO  DA COMARCA DE CURITIBA - ADVOGA-
DO  ESTABELECIDO  COM  ESCRITÓRIO  NA  COMAR-
CA DE MARINGÁ - IMPOSSIBILIDADE DE SER BENEFI-
CIADO PELA REGRA QUE  ESTABELECEU  CARÊNCIA
DE  TRÊS  (3) DIAS ÚTEIS AO DISCIPLINAR A  CONTA-
GEM  DE  PRAZOS  NOS  FEITOS  QUE TRAMITAM   NAS
COMARCAS   DO  INTERIOR  DO  ESTADO  - IMPROVI-
MENTO.   1)  NEGA-SE  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  TIRADO DE DECISÃO DENEGATÓRIA
DE APELAÇÃO, SE  O  JUIZ  CONSTATOU  A  INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO, INTERPOSTO,  EFETIVAMEN-
TE,  APÓS SEU TERMO AD QUEM;  2) NÃO  SE  APLICA
ÀS  CAUSAS  ORIGINÁRIAS  DA COMARCA DA CAPI-
TAL,  O  PRAZO  DE  CARÊNCIA DE TRÊS (3) DIAS ÚTEIS
PARA AS INTIMACOES, CONTADO DA DATA DESIGNA-
DA NO DIÁRIO DA   JUSTICA,  POIS  AS  ALTERAÇÕES
INTRODUZIDAS  PELO ACORDÃO   N.   5540,   DE   26/8/
86,   DO  CONSELHO  DA MAGISTRATURA,  NO  SISTE-
MA UTILIZADO PARA AS INTIMAÇÕES CÍVEIS, AOS
ADVOGADOS, DETERMINANDO QUE AS MESMAS SE-
JAM EFETUADAS  MEDIANTE PUBLICAÇÃO, TÃO SO-
MENTE, NO VEÍCULO OFICIAL,  ESTABELECEU UM
TRATAMENTO UNIFORME PARA TODAS AS  COMAR-
CAS  DO INTERIOR DO ESTADO; 3) NOS PROCESSOS
ORIUNDOS  DA COMARCA DE CURITIBA, CIDADE
ONDE É EDITADO O  DIÁRIO  DA  JUSTICA,  CONSIDE-
RA-SE FEITA A INTIMAÇÃO EXATAMENTE  NA  DATA
DA PUBLICAÇÃO DO REFERIDO VEÍCULO OFICIAL,
AINDA  QUE  O  ADVOGADO  DA  PARTE  TENHA SEU

ESCRITÓRIO  PROFISSIONAL  EM  COMARCA  DO  IN-
TERIOR  DO ESTADO,  POIS,  NO  MESMO  DIA NELE
ESTAMPADO, HÁ A SUA EFETIVA CIRCULAÇÃO” (Acór-
dão nº 5637, 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Clayton Camargo).
Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 53/54.
Curitiba, 11 de maio de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0260348-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/57022.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001361
Indenização.  Agravante: C.e. Valente de Oliveira Empreendi-
mentos e Construções Ltda.  Adv.: Oscar Fleischfresser.  Adv.:
Carla Fleischfresser.  Adv.: Giovani Zilli.  Agravado: Marco
Antonio Lacerda.  Agravado: Denise Bley Lacerda.  Adv.: José
de Castro Alves Ferreira.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a decisão de fls. 67-68/TA,
proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que em ação de indenização ajuizada por
Marco Antonio Lacerda e Denise do Rocio Bley Lacerda, hou-
ve por bem indeferir o pedido de denunciação da lide à empre-
sa BEX POI, bem como marcar a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 18 de agosto de 2004.

3. Analisando as razões invocadas pela agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo ativo pleiteado, por não vislum-
brar a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de re-
sultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 22 de abril de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Juiz Substituto em 2º Grau
2
Agravo de Instrumento nº 260.348-7   fl.

Despachos Relator

006. 0261008-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/61457.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000731
Usucapião Extraordinário.  Agravante: Bond Carneiro & Cia.
Ltda.  Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Adv.: Ricardo dos Santos
Abreu.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.  Agravado:
Artefatos Klopffleisch Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Des-
pacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Bond
Carneiro & Cia Ltda, impugnando a respeitável decisão de fl.
140 (T.A.), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Araucária/PR, que em autos de ação de usucapião,
houve por bem indeferir o pedido de denunciação da lide da
I.B.M. Sociedade Civil Ltda formulado pela agravante.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juízo da causa,
solicitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Após, vista a D. Procuradoria de Justiça.
7. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 27 de abril de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Substituto em 2º grau

Despachos Relator

007. 0261078-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/61853.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9500020403 Ação Monitória.  Agravante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Sandra Jus-
sara Kuchnir.  Agravado: Deborah França de Godoy.  Adv.:
Paulo Knesebeck.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS,
1. Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
interpôs agravo de instrumento, impugnando a respeitável decisão
de fls. 73-74 (T.A.), que em autos de ação monitória, ajuizada em
face de Deborah França de Godoy, afirmando que se aplicam as
disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários, houve por bem inverter o ônus da prova.
Segundo argumenta, não se aplica o Código de Defesa do Con-
sumidor aos contratos bancários e, conseqüentemente, não é
devida a inversão do ônus da prova, devendo ser reformada a
decisão agravada.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 08 usque
75.
É o relatório.
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada pela
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sejam jul-
gados de plano pelo Relator.

Busca a Companhia Securitizadora de Créditos agravante a re-
forma da r. decisão proferida nos embargos à ação monitória,
ajuizada pelo Banco do Estado do Paraná S.A, objetivando re-
ceber o saldo devedor existente na conta corrente, modalidade
de super cheque.
Cinge-se a sua irresignação com a aplicação do Código de De-
fesa do Consumidor à avenca e a inversão do ônus da prova,
competindo a ela, uma vez que recebeu do Banco a cessão do
crédito, comprovar a legalidade das cláusulas contratuais e en-
cargos cobrados, relativamente ao mútuo bancário na modali-
dade de crédito rotativo.
Com o objetivo de nivelar a relação de consumo, presume a lei
que o consumidor é vulnerável perante o fornecedor não só em
termos socioeconômicos, mas também sob o ponto de vista do
acesso e controle das informações (vulnerabilidade técnica), e
negocial (vulnerabilidade jurídica).
Por conseguinte, indubitável que se aplica o Código de Defesa
do Consumidor aos contratos bancários, sendo firme a posição
do eg. Superior Tribunal de Justiça nesse sentido.
Confira-se:
 “CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO DO TERMO DE RE-
NEGOCIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. APLICA-
ÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. INSTITUI-
ÇÕES BANCÁRIAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRECE-
DENTES DESTA CORTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE DE ESTIPULAÇÃO. PRECEDENTES.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE  RECURSAL.
I - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de ser
aplicável o CDC aos contratos bancários por serem expressa-
mente definidas como prestadoras de serviço. (...) (STJ. 3ª Tur-
ma. AGREsp 565364/RS. Data julg. 10/02/2004. DJ data: 22/
03/2004. Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)
É ilustrativo, o seguinte texto da Profª Cláudia Lima Marques:
 “A Febraban, através de um forte esforço lobístico, tentou -
sem sucesso - excluir a incidência do Código de Defesa do
Consumidor sobre os serviços financeiros em geral. O movi-
mento consumeirista respondeu, e a jurisprudência brasileira
manifestou-se claramente a favor da incidência do Código de
Defesa do Consumidor sobre tais serviços, sem nenhum trata-
mento especial ou privilégio para este setor. Se, no passado, as
relações bancárias eram limitadas quase que aos comerciantes,
hoje em dia, com os bancos múltiplos e a ‘bancarização’ (na
feliz expressão de Antonio Herman Benjamin) das relações da
vida privada, uma variedade de operações bancárias é utilizada
pelos consumidores. Uma das argumentações a embasar estas
decisões judiciais é a de que os bancos, segundo dispõe o art.
119 do Cco. são empresas comerciais, incluídas no art. 3º CDC,
logo, fornecedores profissionais e habituais de serviços e pro-
dutos visando lucro. Se bem que realizar empréstimos ou mú-
tuos de dinheiro é considerado como uma obrigação de dar, a
entrega deste produto ou deste bem juridicamente consumível,
o dinheiro, é considerada como consumo (art. 3º, § 1º do CDC),
assim como a típica atividade bancária de assegurar crédito
abstrato e escriturar, movimentar e viabilizar os vários tipos de
depósitos, que são os serviços prestados aos clientes/consumi-
dores (art. 3º, § 2º, CDC).
Estas complexas e múltiplas atividades bancárias são cumpri-
das de forma padrão ou standard  para consumidores pessoas
físicas, assim como para outros agentes mais débeis, como os
profissionais liberais e as empresas de pequeno porte. A apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor depende da inter-
pretação dada à expressão consumidor. O art. 2º do CDC defi-
ne o consumidor strictu sensu, e a doutrina brasileira desenvol-
veu uma interpretação finalista da expressão ‘destinatário fi-
nal’, destinatário final fático e econômico de produtos e servi-
ços, a excluir, em princípio, os profissionais que ‘consomem’
com finalidade de lucro. Mas o CDC, em seu art. 29, expande
seu campo de aplicação para proteger todas as pessoas (profis-
sionais ou não) ‘expostas às práticas comerciais’ abusivas, den-
tre elas as cláusulas abusivas presentes em muitos contratos
bancários de adesão. Aqui a jurisprudência brasileira tem ge-
ralmente exigido a prova concreta da vulnerabilidade deste con-
sumidor/profissional (consumidor equiparado). Há que se cons-
tatar hoje em dia a tendência de grande parte da jurisprudência
de incluir no campo de aplicação do CDC as relações entre
bancos e clientes profissionais vulneráveis, em interpretação
maximalista das normas de proteção ao consumidor (arts. 2º e
29 do CDC). O resultado da análise desta jurisprudência é que
a poupança popular, os cartões de crédito, o crédito a não-pro-
fissionais e a pequenos e vulneráveis profissionais, o crédito
direcionado ao consumo e as contas correntes devem e são re-
gulados pelo Código de Defesa do Consumidor na prática.”
(MARQUES, Cláudia Lima. Sociedade de Informação e Servi-
ços Bancários: Primeiras Observações. Revista de Direito do
Consumidor nº 39. São Paulo: RT. Julho/setembro/2001. p. 54-
57)
Por outro canto, o Código de Defesa do Consumidor prevê a
facilitação da defesa do consumidor através da inversão do ônus
da prova, (art. 6º, VIII, Lei 8.078/90).

Aliás, este assunto foi desenvolvido com muita maestria pelo
Des. Sérgio Cavalieri Filho, por ocasião do julgamento do Agra-
vo de Instrumento nº 863/99 (2ª CC do TJ do Estado do Rio de
Janeiro), assim ementado:
 “PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS. VEROSSIMILHANÇA DO
ALEGADO PELO CONSUMIDOR. ADMISSIBILIDADE. A
inversão do onus probandi, a critério do juiz, é princípio do
Código do Consumidor que tem por finalidade equilibrar a po-
sição das partes no processo, atendendo aos critérios da veros-
similhança do alegado pelo consumidor, ou de sua hipossufici-
ência. Estabelecida a inversão pelo juiz, a prova a ser produzi-
da passa a ser do interesse do fornecedor sob pena de não elidir
a presunção que milita em favor do consumidor em face da
plausividade de sua alegação.”
No corpo do v. acórdão colhe-se a seguinte lição:
 “Pode o juiz proceder à inversão do ônus da prova quando
verossímil a alegação do consumidor e/ou em face da sua hi-
possuficiência. Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável
em face de uma realidade fática. Não se trata de prova robusta
e definitiva, mas da chamada prova de primeira aparência, pro-
va de verossimilhança, decorrente das regras da experiência
comum, que permite um juízo de probabilidade. Essa inversão
tem por fundamento a hipossuficiência do consumidor, não
apenas econômica, mas também jurídica, mormente no plano
processual.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente
difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os elementos
técnicos, científicos ou contábeis. Como poderia o consumi-
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dor, por exemplo, provar o defeito de determinado produto -
digamos, que um medicamento lhe causou mal - se não tem o
menor conhecimento técnico ou científico para isso? Se para o
consumidor essa prova é praticamente impossível, para o for-
necedor do medicamento, todavia, ela é perfeitamente possí-
vel, ou, pelo menos, muito mais fácil. Quem fabricou o produ-
to tem o completo domínio do processo produtivo, pelo que
tem também condições de provar que o seu produto não tem
defeito. O que não se pode é transferir esse ônus para o consu-
midor.”
Predominante, no mesmo sentido, a jurisprudência desta Cor-
te, a exemplo dos precedentes,
 “INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
DECISÃO QUE DEFERE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA, DETERMINANDO QUE O BANCO ASSUMA O ADI-
ANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. POSSIBI-
LIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
Sendo aplicável ao caso sub judice o Código de Defesa do Con-
sumidor, admite-se a inversão do ônus da prova previsto no art.
6º, inc. VIII da Lei 8.078/90. Tal admissão obriga o fornecedor
representado neste caso pelo Banco Itaú S.A., parte  interessa-
da na produção da prova e que possui maior potencial econô-
mico, a adiantar os honorários destinados ao pagamento do pro-
fissional que realizará o exame pericial”. (TA/PR. 8ª CCv. Acór-
dão n. 15767. Data julg. 29/04/2003. Data publ. 16/05/2003.
Rel. Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO BANCÁRIO (MÚTUO SIMPLES). RELAÇÃO
DE CONSUMO CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS. REGRA DE PROCEDI-
MENTO, DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA. DEFINIÇÃO NA
FASE SANEADORA. HONORÁRIOS DO PERITO. ANTE-
CIPAÇÃO PELO FORNECEDOR.
1) O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários pois as instituições financeiras estão inseridas na
definição de prestadoras de serviços contempladas no art. 3º, §
2º, da legislação em comento.
2) A inversão do ônus da prova pode ocorrer em duas situações
distintas: a) quando for verossímil a alegação e b) quando o
consumidor for hipossuficiente. No caso concreto, a pretensão
de direito material desenvolvida pelo agravante diz respeito a
revisão de cláusulas do contrato de mútuo celebrado com o
agravado a fim de ser afastada a cobrança excessiva de juros, a
prática de anatocismo e a substituição do índice de correção
monetária. Vislumbra-se, portanto, como ordinariamente se
constata em relações contratuais dessa espécie, a verossimi-
lhança da alegação, bem assim a situação de hipossuficiência
do agravante em relação ao agravado, instituição financeira de
grande porte e que possui os elementos contratuais para aferi-
ção, através de prova técnica, dos encargos praticados.
3) Nada obstante a divergência doutrinária existente, a inver-
são do ônus da prova deve ser tratada como regra de procedi-
mento e, como tal, proclamada pelo juiz na fase de saneamen-
to, em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa
e do contraditório, e a fim de não causar surpresa e até mesmo
prejuízo à parte que acaba não produzindo a prova.
4) A inversão do ônus da prova significa também transferir ao
réu a obrigação de antecipar as despesas de perícia tida por
imprescindível ao julgamento da causa.
5) Agravo de instrumento conhecido e provido”.(TA/PR. 3ªCCv.
Acórdão n. 17124. Data julg. 18/03/2003. Data publ. 04/04/
2003. Rel. Juiz Luiz Cezar Nicolau)
Ainda, para ilustrar, registre-se a lição da Profª Ada Pellegrini
Grinover,
 “A suposição do legislador é a de que o consumidor hipossufi-
ciente não terá condições de suportar os gastos com as provas.
Bastaria que o consumidor fosse dispensado desses gastos para
que ele, em semelhante situação, tivesse a proteção necessária.
É que o juiz fará na maioria dos casos, certamente, fazendo o
fornecedor suportar as despesas com as provas, a menos que
ocorra concomitantemente a hipótese de verossimilhança da sua
versão. Em ambas as hipóteses, a inversão é sempre um critério
do juiz, que deverá considerar as peculiaridades de cada caso.
Mas, em que momento poderá ele proceder à inversão do ônus
da prova? Em se tratando da primeira hipótese, o que se tem,
na verdade, é a conclusão do magistrado, por ocasião do julga-
mento da causa, de que a versão do consumidor, analisada à luz
das máximas de experiência ordinária de vida, é verossímil e
que ao fornecedor cabia fornecer a respectiva contraprova. Não
tendo feito, é aceita a versão do consumidor. As regras de dis-
tribuição do ônus da prova são regras de juízo. Orientam o juiz
quando há um non liquet em matéria de fato. E constituem,
também, uma indicação às partes quanto à sua atividade proba-
tória. Com o juízo de verossimilhança, decorrente da aplicação
das regras de experiência, deixa de existir o non liquet e, con-
sequentemente, motivo para a aplicação de qualquer regra de
distribuição do ônus da prova. (Código Brasileiro de Defesa do
Consumidor. Comentado Pelos Autores do Anteprojeto, Forense
Universitária, 2ª ed.p. 494).
Em suma, transferir à Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros o ônus da prova integralmente, é garantir-lhe a
oportunidade de provar a inexistência de cláusulas abusivas e
lançamentos irregulares, efetuados pela instituição financeira.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de abril de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Substituto em 2º Grau

Despachos Relator

008. 0261312-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/63773.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000126 Declaratória.  Autos Complementares:
200400000127 Interdito Proibitório.  Agravante: Petrocal - In-
dústria, Comércio e Exportação de Calcário Ltda.  Adv.: Arnal-
do David Baracat.  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat.
Agravado: Agromineral Santa Fé S/a - Indústria e Comércio.
Agravado: Agro Mineral Pinhais Ltda.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.

2. Insurge-se a agravante, contra a decisão (fls. 97-98/TA), que
indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado por Pe-
trocal na ação ordinária declaratória nº126/04.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, concedo o
efeito suspensivo ativo pleiteado, por vislumbrar a prima facie,
na situação concreta, a possibilidade de resultar para a parte
lesão grave ou de difícil reparação até o pronunciamento defi-
nitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe as informações a respeito do artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 29 de abril de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Substituto em 2º Grau

Despachos Relator

009. 0261705-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/66203.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000376
Indenização.  Agravante: Luiz Claúdio Romanelli.  Adv.: Clo-
vis Augusto Veiga da Costa.  Agravado: Thomas Traumann.
Agravado: Editora Globo S/a.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
1. Admito o processamento do agravo.
2. Inicialmente, é de se ver que a liminar postulada, com base
no art. 461, § 3º, do Código de Processo Civil, tem caráter
satisfativo, assumindo a função de antecipação de tutela, não
se confundindo, pois, com simples medida cautelar.
Ao comentar a respeito do referido dispositivo legal, Humber-
to Theodoro Júnior assim leciona:
“A Lei nº 8.952/94 criou uma disciplina  nova, no texto do art.
461, para as sentenças que julgarem ações relativas ao cumpri-
mento das obrigações de fazer ou não fazer. O objetivo do le-
gislador prende-se à preocupação de efetividade da tutela ju-
risdicional na espécie, de modo a vedar a saída fácil para as
condenações a perdas e danos e simples multas contratuais,
quando possível e desejável for a execução específica.
(...)
As providências lembradas pelo § 5º e outras que se revelarem
úteis e convenientes à realização da efetividade da prestação
jurisdicional terão seu campo natural de atuação na fase de
cumprimento ou execução da sentença. Poderão, no entanto,
conforme o título de que dispuser o autor e as circunstâncias do
caso concreto, ser objeto também da medida liminar autorizada
pelo § 3º. A propósito, é bom lembrar que in casu, como aliás
já se previra em caráter geral no novo texto do art. 273, a medi-
da liminar não se confunde com simples medida cautelar (pre-
ventiva), pois assume função específica de antecipação da tu-
tela visada a alcançar com a sentença de mérito (medida, por-
tanto, satisfativa). Como tal, a liminar comporta, em caráter
provisório, as mesmas providências que, em caráter definitivo,
se intenta obter com o julgamento final da causa”.
(in Curso de Direito Processual Civil, Volume I, 39ª edição,
Forense, 2003, p. 459 e 461).
Posto isso, tendo em vista que a publicação da matéria ocorreu
em 23 de fevereiro de 2004, e não existindo probabilidade, mas
mera possibilidade de que seja novamente veiculada, e consi-
derando ainda, o justificado na decisão agravada, no sentido de
que a prática reiterada de publicações consideradas ofensivas
é, de fato, relevante, no caso de procedência da ação, e para
fins de punição dos requeridos agravados, não se divisa, em
cognição sumária, perigo de lesão grave ou de difícil reparação
ao agravante, até o julgamento do presente, razão pela qual
indefiro o efeito suspensivo postulado.
3. Intimem-se.
Curitiba, 05 de maio de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator
2

Despachos Relator

010. 0261869-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67241.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001018
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Val-
quíria A. de Carvalho.  Agravado: Ernani Kopper.  Adv.: Ney
Pinto Varella Neto.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
                   Ernani Kopper ajuizou ação revisional em face do
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, objetivando a
revisão de contratos firmados cumulada com a eventual repeti-
ção do indébito.
                   Em despacho saneador, o douto magistrado, apli-
cando o Código de Defesa do Consumidor, deferiu a produção
de prova pericial contábil, inverteu o ônus da prova, e impôs à
instituição financeira o ônus pelo custo da prova.
                   Contra essa decisão é dirigido o presente agravo
de instrumento.
                   Sustenta o agravante a inaplicabilidade do CDC,
pois não se enquadra na definição de fornecedor. Ressalta a
impossibilidade da inversão do ônus da prova, frente a ausên-
cia dos pressupostos necessários para tal medida. Defende que
é o próprio agravado quem deve arcar com as custas pela pro-
dução da prova pericial. Salienta que o douto Julgador ao apli-
car o CDC realizou prejulgamento, pois essa matéria diz res-
peito ao mérito da causa.
                   Formula pedido de efeito suspensivo e, no mérito,
de reforma da decisão.
                   Decido.
                   As questões postas neste recurso cingem-se em
quatro, a saber: a incidência ou não do CDC nos contratos ban-
cários; a possibilidade ou não da inversão do ônus da prova;
quem deve suportar o ônus com os encargos pela realização da
prova; existência ou não de prejulgamento.
                   As instituições financeiras estão inseridas na defi-
nição de prestadores de serviços, nos termos do artigo 3º, § 2º,
do Código de Defesa do Consumidor. Sendo assim, sobre os
contratos bancários devem incidir as normas previstas naquele
diploma legal.

                   Ademais, o Centro de Estudos do Tribunal de Al-
çada - CEDEPE, buscando a uniformização da jurisprudência,
aprovou o seguinte o Enunciado nº 5, in verbis: “As institui-
ções financeiras, como prestadoras de serviços, especialmente
contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas às disposições
do Código de Defesa do Consumidor.”.
                   Quanto a inversão do ônus da prova, à primeira
vista, não se vislumbra procedência na afirmativa do agravan-
te, no sentido que o agravado não seria hipossuficiente, posto
que a superioridade na capacidade econômica e jurídica do
Banco em comparação ao agravado é tamanha que justifica a
aplicação, em favor deste, da norma protetiva do CDC que fa-
cilita sua defesa.
                   Usando da faculdade legal (art. 6°, VIII do CDC)
e das regras ordinárias de experiência, principalmente nos ca-
sos como o presente, onde é comum a aplicação, pelas institui-
ções bancárias, de encargos de legalidade no mínimo discutí-
vel, o douto magistrado visualizou a hipossuficiência do agra-
vado, nada havendo, a priori, que se reparar na decisão que
determinou a inversão do ônus da prova.
                   Com relação aos custos com a realização da prova
pericial, cumpre registrar que o Banco, ora agravante, não está
obrigado a custear a perícia, porém, sofrerá as conseqüências
processuais advindas de sua não produção, uma vez que milita
em favor do consumidor a presunção de verossimilhança de
suas alegações.
                   O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
                    “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências pro-
cessuais advindas de sua não produção” (STJ, RESp. 443.208-
RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 17/03/2003, p. 226-
227).
                   O Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do
Paraná - CEDEPE, buscando a uniformização da jurisprudên-
cia, aprovou o enunciado, in verbis:
 “Nº 34.A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obri-
gar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida
pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências proces-
suais de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel.
Min. Nancy Andrighi)”.
                   Ademais, a antecipação das custas periciais não
conduz, necessariamente, a um prejuízo a quem adianta os va-
lores das despesas, no caso, o banco ora agravante, pois, se a
demanda for julgada em seu favor, o valor pago antecipada-
mente será reembolsado quando do pagamento das verbas de
sucumbência.
                   Insta salientar, por derradeiro, que não assiste ra-
zão ao agravante quando afirma que o douto Julgador ao apli-
car o CDC realizou prejulgamento.
                   A necessidade de fundamentar a decisão que de-
feriu a inversão do ônus da prova obriga o magistrado a aden-
trar no exame dos fatos e da tese jurídica sustentada pelas par-
tes, no caso, a incidência do Código de Defesa do Consumidor.
Tal situação não configura prejulgamento da ação e não induz
ao reconhecimento de parcialidade do juiz, tampouco o desabi-
lita para o julgamento do mérito da demanda.
                   Ademais, tal decisão, de convencimento superfi-
cial e de caráter provisório, não induz prejulgamento da lide,
devendo ser mantida quando não se revele abusiva ou ilegal.
                   Nesse sentido: “ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA
TUTELA - EFEITOS DO JUDICIUM RESCISSORIUM - PRE-
TENSÃO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO
- TUTELA QUE INTEGRA O ÂMBITO DO PEDIDO - PRE-
JULGAMENTO DA CAUSA - INOCORRÊNCIA - Mera apre-
ciação da verossimilhança das alegações, procedida em juízo
de cognição sumária, marcado pelo signo da provisoriedade.
Agravo regimental desprovido.” (TJSC - AgRg-AR 00.017858-
6 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Silveira Lenzi - J. 12.12.2000)
                   Ante o exposto, concedo em parte a liminar plei-
teada, para tão-somente suspender os efeitos da decisão que
impôs a instituição financeira a obrigação pelo ônus de custear
a prova pericial contábil, até final julgamento deste recurso.
                   Comunique-se com urgência.
                   Dispenso as informações.
                   Intime-se o agravado para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
Curitiba, 4 de maio de 2004.
NILSON MIZUTA
Relator

Despachos Relator

011. 0261881-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67270.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001046
Indenização.  Agravante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Sandra
Regina Rodrigues.  Adv.: João Luiz Scaramella Filho.  Agrava-
do: Ricardo Cicarelli de Melo.  Adv.: Andre Cicarelli de Melo.
Adv.: Rômulo de Souza Leitão Neto.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 04 de maio de 2.004
JUIZ JOSÉ ANICETO
       RELATOR

Despachos Relator

012. 0261900-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67629.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200400025269 Declaratória.  Agravante: Marieta Fani Largu-
ra.  Adv.: Ludimar Rafanhin.  Adv.: Cláudia Maria Lima Schei-
dweiler.  Agravado: Município de Curitiba.  Adv.: Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt.  Adv.: Maureen Machado Virmond.  Adv.:
Lidson José Tomass.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. O recurso diz da irresignação de Marieta Fani Largura com a
decisão de f.213 dos autos nº 25269/2004 - de Ação Declarató-
ria cumulada com Cobrança,  movida em face do Município de
Curitiba - que negou pedido de reconsideração de anterior de-
cisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita
formulado pela agravante na exordial.
2. Observa-se, no entanto, que o presente recurso não pode ser
conhecido, porque lhe falta o requisito da tempestividade. Se-
não vejamos.
Pela decisão de f.115 dos autos originários (f.131-TA), proferi-
da no dia 18.03.2004 e publicada no Diário da Justiça do dia
25.03.2004 (f.131-TA), o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido
de assistência judiciária gratuita formulado na exordial pela
agravante.
Esta limitou-se a manifestar seu inconformismo no pedido de
reconsideração de f.122/123 dos autos originários (f.138/139-
TA), datado de 05.04.2004, interponto o presente recurso so-
mente no dia 03.05.2004 e contra a decisão de f.213 dos autos
originários (f.229-TA), proferida no dia 15.04.2004, pela qual
o MM. Juiz a quo, analisando tal pedido, manteve a decisão
anteriormente proferida.
Nesse passo, importa relevar que o pedido de reconsideração,
formulado pela agravante, não interrompeu nem suspendeu o
prazo para interposição do recurso cabível, conforme entendi-
mento sedimentado pela doutrina e jurisprudência.
Sobre o tema, Theotonio Negrão, em nota ao art. 508, do CPC,
registra que:
“O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o
prazo para interposição do recurso cabível (RSTJ 95/271, RTFR
134/13, RT 595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244)” (Código de
Processo Civil, Ed.Saraiva, 33ª ed., São Paulo, 2002,  P.548).
Mais adiante, em comentário ao art. 522 do mesmo Diploma,
anota:
“Pode ser pedida reconsideração da decisão, simultaneamente
com a interposição do agravo, em caráter alternativo sucessivo.
Mas o pedido de reconsideração isolado, não interrompe nem
suspende o prazo para recurso” (op.cit., p. 577).
Vejamos a jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE ESCLARECI-
MENTOS -  RECONSIDERAÇÃO IMPLÍCITA - DECISÃO
AGRAVADA QUE CONFIRMA DESPACHO INTERLOCU-
TÓRIO ANTERIOR - RECURSO INTEMPESTIVO - PEDI-
DO QUE NÃO INTERROMPE O PRAZO PARA RECURSO.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.  O pedido de reconsideração
de decisão anterior não suspende ou interrompe o prazo de re-
curso contra esta. Interposto contra a decisão que implicita-
mente indefere o pedido de reconsideração, mantendo a deci-
são antes proferida, o recurso deve ser considerado intempesti-
vo. (TAPR - AG 233674-5, 9ª C.Cív., rel. Juiz José Augusto
Gomes Aniceto, j: 04.11.2003).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. DE-
CISÃO AGRAVADA QUE CONFIRMA DESPACHO INTER-
LOCUTÓRIO ANTERIOR. RECURSO INTEMPESTIVO.
PEDIDO QUE NÃO INTERROMPE O PRAZO PARA RE-
CURSO. NÃO  CONHECIMENTO. (TAPR - AG 233788-4, 8ª
C.Cív., rel. Juiz Paulo Roberto Vasconcelos, j: 12.08.2003).
Não é outro o entendimento que reiteradamente vem sendo es-
posado pelo egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR DEFERIDA - PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - FLUÊNCIA DO PRAZO RECUR-
SAL - AGRAVO - DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO - PROCESSAMENTO INVI-
ÁVEL - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO INOMINADO
DESPROVIDO. 1. O prazo para interposição do Agravo de
Instrumento flui da intimação do despacho que indeferiu a pre-
tensão da agravante e não do pedido de reconsideração. (TJPR
- Agravo 124191001Ac. 22280 da 2[ Ccív., Rel. Des.Hirose
Zeni, j: 18.12.2002.
No mesmo sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
JUDICIAL - VENDA DE UM DOS BENS DE PROPRIEDA-
DE DO ESPÓLIO - PEDIDO INDEFERIDO - RENOVAÇÃO
- DECISÃO MANTIDA - AGRAVO INTEMPESTIVO - NÃO
CONHECIMENTO. Constitui entendimento pacífico desta
Câmara que “O prazo para interposição de agravo de instru-
mento inicia-se quando da intimação da decisão que haja cau-
sado o suposto gravame, e não daquela que desacolhe, posteri-
ormente, dissimulado pedido de reconsideração.” (TJPR - AI
132835-2, Ac. 9781 da 6ª Ccív., Rel. Juiz Conv. Mario Helton
Jorge, j. 04.12.2002).
O colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:
O pedido de reconsideração não interrompe o prazo para inter-
posição de recurso. Precedentes. Recurso não conhecido. (STJ
- REsp 470634/SP, 5ª Turma, rel. Min.Felix Fischer, j: 6.2.2003,
DJ:17.3.2003).
Portanto, não observada a regra do art.522 do Código de Pro-
cesso Civil, está o relator autorizado a negar seguimento ao
recurso.
Em face do exposto, com fundamento no art. 527, combinado
com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 06  de maio de 2004.
Juiz LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
Relator

Despachos Relator

013. 0261943-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67845.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001140
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Agravado: Prata da Casa Restaurante Ltda -
Me.  Agravado: Lincon de Fazio Rodrigues Alves.  Agravado:
Carlos de Fazio Rodrigues Alves.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Adv.: Alexandre Arseno.  Orgao Julgador: Nona
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Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Bradesco S/A, impugnando a respeitável decisão de fl. 69 (T.A.),
proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível desta Co-
marca, que em autos de ação ordinária de revisão de contrato
com pedido de tutela antecipada, sob nº 134/2004, houve por
bem deferir pedido de inversão do ônus da prova formulado
pelos agravados.
3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juízo da causa,
solicitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 04 de maio de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
Substituto em 2º grau

Despachos Relator

014. 0261946-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67876.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000880
Indenização.  Agravante: Mairos Luiz Ongaratto & Cia Ltda.
Adv.: Marcos Julio Olive Malhadas Junior.  Adv.: Julio A Ma-
lhadas.  Adv.: Carlos Augusto Olive Malhadas.  Agravado: Maria
Spack.  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. MAIROS LUIZ ONGARATTO & CIA LTDA agravou da
decisão do Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, na
Ação de Indenização movida por MARIA SPACK, indeferiu as
preliminares argüidas em sede de contestação (incompetência da
Justiça Comum, prescrição, carência da ação, coisa julgada), bem
como indeferiu o depoimento pessoal da requerente.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que a Justiça Comum é incompetente para tratar de ações
propostas por trabalhadores que visam receber, de seus ex-em-
pregadores, indenização por danos decorrentes de acidente de
trabalho;
- que a competência é definida pela causa de pedir;
- que a causa de pedir, aqui, repousa na relação empregatícia
mantida entre as partes;
- que a requerente fundamenta seu pleito na falta de segurança
e higiene oferecidas no ambiente de trabalho;
- que não há proibição expressa quanto à apreciação da presen-
te lide na Justiça do Trabalho;
- que, ao contrário, o artigo 114 da CF autoriza àquele Juízo
apreciar o feito;
- que para se saber se a lide decorre da relação de trabalho, não
se deve ter em mente o fato de sua composição judicial pender
ou não de solução de temas jurídicos comuns;
- que o fundamental é que a relação jurídica alegada como su-
porte fático do pedido esteja vinculada à relação empregatícia;
- que o objeto da ação de indenização, mesmo que se trate de
ato ilícito, é a repação civil;
- que, assim, o direito da requerente/agravada prescreveu em
três anos, conforme previsão do artigo 206, § 3º,  do Código
Civil/2003;
- que a ação, portanto, deve ser extinta com julgamento do
mérito;
- que com o advento do novo Código Civil, houve uma redução
no prazo de 20 anos;
- que deve ser aplicado, in casu, o disposto no atual CCB, se-
gundo disposição do artigo 2028 do mesmo diploma legal;
- que, ainda que assim não se entenda, o direito da requerente
encontra-se prescrito pelo que reza o artigo 7º, XXIX da CF;
- que no passado houve acordo entre as partes para colocar fim
à demanda trabalhista existente à época, e a qualquer outro
litígio decorrente da relação havida entre ambas;
- que referida transação (de R$ 41.500,00) foi devidamente
homologada pela Juíza do Trabalho;
- que, dessa forma, a recorrida é carecedora do direito de ação;
- que o acordo somente pode ser desconstituído com ação pró-
pria;
- que transação judicial homologada por sentença tem verda-
deira força de coisa julgada;
- que, de qualquer forma, a agravada já buscou da requerida
indenização por danos morais, pelos mesmos fatos alegados
nos autos que deram origem ao presente agravo;
- que a requerente está a repetir demanda já levada à análise e
decisão do Poder Judiciário;
- que, considerando a identidade das partes, do pedido e da
causa de pedir, o processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito, com o pronunciamento da coisa julgada;
- que o Juízo “a quo” não poderia ter indeferido o depoimento
pessoal da autora;
- que tal atitude implica em nulidade do ato e de todos os que
se seguirem;
- que referido depoimento  visa, prioritariamente, obter a con-
fissão da autora, sendo que a negativa dada pelo Juiz implica
em prejuízos para a requerida;
- que o depoimento pessoal, quando requerido pela outra parte,
deixa de ser faculdade do juiz e passa a ser meio de prova legal;
- que se caracterizou o cerceamento de defesa, infringindo-se o
artigo 5º, LV da CF que assegura aos litigantes o contraditório
e ampla defesa.
Juntou documenos.
2. É de se dar, e desde logo, parcial provimento ao recurso.
Não quanto à competência, que é, efetivamente, da Justiça Es-
tadual.
Tive a oportunidade, a propósito, de assim decidir junto ao Agravo
nº 261950-1, ao qual dei provimento ao recurso, verbis:
 “Olvidou, o MM. Juiz, o disposto no art. 109, I da CF, median-
te o qual “aos juízes federais compete processar e julgar: I - as
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa públi-
ca federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assis-
tentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”.
O art. 114 da Carta Magna afirma, sim, que à Justiça do Traba-
lho compete conciliar e julgar os dissídios individuais e coleti-

vos entre trabalhadores e empregadores (...) e, na forma da lei,
outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.
Tais “controvérsias”, no entanto, não estão a  abranger o “aci-
dente de trabalho” eis que excepcionado por norma igualmente
constitucional.
A Súmula n. 736 do STF, no sentido de que “COMPETE À
JUSTIÇA DO TRABALHO JULGAR AS AÇÕES QUE TE-
NHAM COMO CAUSA DE PEDIR O DESCUMPRIMENTO
DE NORMAS TRABALHISTAS RELATIVAS À SEGURAN-
ÇA, HIGIENE E SAÚDE DOS TRABALHADORES”, veio
apenas resolver conflitos que tem  realmente se estabelecido
no âmbito das Justiças Estadual e do Trabalho, não alcançan-
do, porém, os acidentes de trabalho.
Tanto que os precedentes que geraram o enunciado (CJ 6959,
RE 206220, Pet 2260 e RE 213015) não tem conotação direta
com acidente de trabalho, cujas eventuais referências vieram
unicamente esclarecer qual era o posicionamento que estava a
prevalecer no Supremo Tribunal.
O Conflito de Jurisdição 6959-6, p. ex.,  refere-se a ação de
empregado contra o empregador, visando à observância das
condições negociais da promessa de contratar, formulada pela
empresa em decorrência da relação de trabalho.
Anotou-se na sub-ementa, em face do art. 114, CF,  que: “1.
Compete à Justiça do Trabalho julgar demanda de servidores
do Banco do Brasil para compelir a empresa ao cumprimento
da promessa de vender-lhes, em dadas condições de preço e
modo de pagamento, apartamentos que, assentindo em transfe-
rir-se para Brasília, aqui viessem a ocupar, por mais de cinco
anos, permanecendo a seu serviço exclusivo e direto.
2. À determinação da competência da Justiça do Trabalho não
importa que dependa a solução da lide de questões de direito
civil, mas sim, no caso, que a promessa de contratar, cujo ale-
gado conteúdo é o fundamento do pedido, tenha sido feita em
razão da relação de emprego, inserindo-se no contrato de tra-
balho”.
Já o Recurso Extraordinário n. 206.220-1/MG diz respeito a
uma ação civil pública do Ministério Público, tendo como cau-
sas de pedir disposições trabalhistas e pedidos voltados à pre-
servação do meio ambiente do trabalho e, portanto, aos interes-
ses dos empregados.
Consta do acórdão que as denúncias cuidavam da precariedade
e das condições e ambiente de trabalho oferecidas pela rede
bancária de Juiz de Fora, bem assim da extrapolação da jorna-
da de trabalho além do limite legal de duas horas extraordinári-
as, fatores esses que aliados ao excesso de serviço; ao não cum-
primento do período mínimo de onze horas entre duas jorna-
das; e à não observância de uma pausa de dez minutos para
cada cinqüenta trabalhados nas atividades de entrada de dados
além de uma hora de repouso e/ou alimentação após as seis
horas normais de serviço, contribuíam sobremaneira para o
aparecimento da LER - Lesão do Esforço Repetitivo - e de seu
agravamento clínico naqueles casos já pré-existentes.
O em. Relator, Min. MARCO AURÉLIO, a propósito, esclare-
ce o seguinte:
 “O acórdão impugnado parte de premissa errônea, ou seja, o
envolvimento, na espécie, não de uma controvérsia sobre con-
tornos trabalhistas, em que pesem as causas de pedir e pedidos
lançados, mas, em si, de prevenção de lesões oriundas do es-
forço aplicado no trabalho. Vislumbrou-se, na hipótese, verda-
deira ação de acidente do trabalho. Assim não é. Fosse esta
ação de acidente do trabalho, como definida na lei própria, es-
taria dirigida não contra os empregadores, mas contra o Institu-
to de Previdência Social. Em momento algum, apontou-se o
que se poderia ter como acidente do trabalho, nem se reivindi-
cou, relativamente a empregados individualizados, este ou aque-
le benefício previdenciário. Ao contrário, ante a interesses plu-
rindividuais, buscaram-se providências objetivando o respeito
à legislação do trabalho. Ora, a competência, na espécie, é de-
finida no art. 114 da Constituição Federal, valendo notar estar
em jogo o meio ambiente do trabalho, direitos coletivos indis-
poníveis e, portanto, direito substancial dos próprios emprega-
dos, tudo a pressupor relação jurídica empregatícia, ou seja,
liame regido pela Consolidação das Leis do Trabalho”.
Outro precedente da Súmula é o Recurso Extraordinário n.
213.015-0, do Distrito Federal, tratando de AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA, mais precisamente questionando a ilegitimidade do
Ministério Público, que acabou afastada por essa decisão.
Constou do acórdão que a ação haveria de prosseguir no foro
trabalhista e que, no caso concreto, o Ministério Público visou
tutelar interesses coletivos referentes a direitos sociais consti-
tucionalmente garantidos aos trabalhadores subaquáticos, mor-
mente no que diz respeito ao limite de seis horas para a jornada
em turno ininterrupto de revezamento.
Por último a Pet. 2260, de relatoria do em. Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, que poderia, pelo seu teor, gerar alguma dúvida.
A ementa está assim disposta: “É de deferir-se medida cautelar
de suspensão dos efeitos do acórdão objeto de RE já admitido
na origem e adstrito à questão de competência da Justiça co-
mum ou da Justiça do Trabalho para o processo, quando, à pri-
meira vista, a solução dada na instância a quo, ao afirmar a
competência da Justiça estadual para o caso - ação de indeniza-
ção contra o empregador por danos decorrentes de acidente do
trabalho -, é contrária à orientação do Supremo Tribunal”.
O Tribunal de Alçada de Minas, neste caso, havia negado pro-
vimento a agravo, reafirmando a competência da Justiça Esta-
dual para conhecer de ação ordinária de reparação de danos
decorrentes de acidente do trabalho imputado à empregadora.
O RE foi interposto por contrariedade ao art. 114 da CF. E o
deferimento da medida, pelo Min. Pertence, foi no sentido de
que “é plausível a sustentação na espécie da competência da
Justiça do Trabalho, à vista de precedentes do Supremo Tribu-
nal (CJ 6959, P1, Pertence, RTJ 134/96; RE 238737, 1ª T, Per-
tence, 17.11.98, DJ 5.2.99).
Ocorre, em primeiro lugar, que o CJ 6959 é o mesmo preceden-
te que gerou a Súmula 736, e que, como visto, não tem vínculo
direto com acidente de trabalho, enquanto que o RE 238737
refere-se a ação de reparação de danos decorrentes de imputa-
ção caluniosa irrogada ao trabalhador pelo empregador a pre-
texto de justa causa para a despedida. Ou seja, também nada
diz com acidente.
Segundo, tal Pet. 2.260-2 tem como referência o RE n. 349608,
cujos autos estão conclusos ao Relator, tudo levando a crer não
se trate, mesmo, de acidente de trabalho, tanto que o Min. Per-
tence, em seu pronunciamento, realçou a plausibilidade da sus-
tentação de que, na espécie, a competência poderá ser definida
como sendo da Justiça do Trabalho.
Em resumo: nem mesmo nesta última hipótese a questão deve
referir-se a acidente, de modo a se ter como induvidoso que
EM REGRA, AS QUESTÕES ENVOLVENDO EMPREGA-

DO E EMPREGADOR SÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO, EXCETO AS QUE DIGAM RESPEITO
A ACIDENTE DO TRABALHO.
Em outro julgado, ainda mais recente (11/02/03) do próprio
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, essa distinção está bastante
clara. Afirma  S. Excia. na ementa do RE 349.160/BA:
I. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PREQUESTIONAMEN-
TO (...). II. COMPETÊNCIA : JUSTIÇA COMUM: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO FUNDADA EM ACIDENTE DE TRABA-
LHO, AINDA QUANDO MOVIDA CONTRA O EMPREGA-
DOR. 1. É DA JURISPRUDÊNCIA DO STF QUE, EM GE-
RAL, COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO CONHECER
DE AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS DECORRENTES
DA RELAÇÃO DE EMPREGO, NÃO IMPORTANDO DEVA
A CONTROVÉRSIA SER DIRIMIDA À LUZ DO DIREITO
COMUM E NÃO DO DIREITO DO TRABALHO. 2. DA RE-
GRA GERAL SÃO DE EXCLUIR-SE, PORÉM, POR FORÇA
DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO, AS AÇÕES FUNDA-
DAS EM ACIDENTE DE TRABALHO, SEJAM AS MOVI-
DAS CONTRA A AUTARQUIA SEGURADORA, SEJAM AS
PROPOSTAS CONTRA O EMPREGADOR”.
Esclarece, no corpo do julgado, o seguinte:
 “Ao contrário do que sustenta a recorrente, não basta tratar-se
de ‘dissídio entre trabalhador e empregador, decorrente da re-
lação de trabalho’ - o que aqui não se discute, já que restou
evidente o vínculo laboral entre as partes -, para se afirmar a
competência da Justiça do Trabalho nos termos do art. 114 da
Constituição. Impõe-se indagar a natureza do dano, cuja repa-
ração se pleiteia - se decorrrente de acidente do trabalho ou de
causas de natureza diversa, como ocorria no precedente invo-
cado, lendo-se na respectiva ementa - RE 238737, Pertence,
DJ 05/02/99:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de reparação de da-
nos decorrentes da imputação caluniosa irrogada ao trabalha-
dor pelo empregador a pretexto de justa causa para a despedida
e, assim, decorrente da relação de trabalho, não importando
deva a controvérsia ser dirimida à luz do Direito Civil”.
De igual modo, no RE 249.740, que relatei (DJ 24.9.99), fir-
mou-se a competência da Justiça do Trabalho para a demanda,
que visava à indenização para reposição de verbas salariais in-
devidamente descontadas, como sintetizado na ementa do acór-
dão:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de ressarcimento de
danos causados por descontos indevidos sobre o salário do
empregado, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho,
não importando deva a controvérsia ser dirimida à luz do Di-
reito Civil”.
Também no CJ 6.959 RTJ (134/96-105) - em que se fundaram
os precedentes referidos -, concluiu-se pela competência da
Justiça do Trabalho para “julgar demanda de servidores do
Banco do Brasil para compelir a empresa ao cumprimento da
promessa de vender-lhe, em dadas condições de preço e modo
de pagamento, apartamentos que, assentindo em transferir-se
para Brasília, aqui viessem a ocupar, por mais de cinco anos,
permanecendo a seu serviço exclusivo e direto”.
Na espécie, não obstante cuidar-se de dissídio entre trabalha-
dor e empregador, decorrente da relação de trabalho - o que
bastaria, conforme o art. 114 da Constituição, a firmar a com-
petência da Justiça do Trabalho -, há um outro elemento a con-
siderar: pleiteia-se não qualquer indenização por ato ilícito, mas
indenização por acidente do trabalho, caracterizado por doen-
ça permanente adquirida em decorrência dessa relação de tra-
balho - como alegado e não infirmado nos autos -, o que, por si
só, afasta a incidência do art. 114, atraindo a competência da
Justiça comum, por força do disposto no art. 109, I, da Consti-
tuição, como anotou o em. Ministro Eduardo Ribeiro, no julga-
mento do agravo regimental no Conflito de Jurisdição então
suscitado, verbis:
 “O Supremo Tribunal Federal decidiu que ações de reparação
de dano moral, em que esse decorra da própria relação de em-
prego, hão de ser julgadas pela Justiça do Trabalho. Assim, por
exemplo, se a despedida do empregado der-se de modo vexató-
rio, pretendendo-se que daí hajam decorrido aqueles danos.
O caso, entretanto, é de acidente do trabalho, resultando da
Constituição que a competência é da Justiça Comum. Com efei-
to, seu art. 109, I dispondo sobre a competência dos juízes fe-
derais, excepciona ‘as de falência, as de acidente de trabalho e
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho’. Ora, a
menção expressa às causas de acidente do trabalho não encon-
traria justificativa, caso se compreendessem entre elas as de
competência da Justiça Trabalhista, também explicitamente
referidas. Foi necessário também exceptuá-las, exatamente por-
que atribuídas à Justiça Comum”.
Nessa linha tem se orientado a jurisprudência do STF, como se
observa, entre outros, do julgamento plenário do RE 176.532
(Jobim, DJ, 20.11.98), em que, por maioria, concluiu-se que
“compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as
ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I)”.
Parece claro, assim, que se quis bem diferenciar, mesmo com a
edição da Súmula 736, ambas as situações.
E como se trata de questão Sumulada pelo STJ (n. 15: Compete
à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho”, como também pelo enunciado n. 14 des-
te Tribunal (“é da competência da Justiça Estadual o processa-
mento e julgamento das ações de indenização decorrentes de
acidente do trabalho pelo direito comum”), entendo possível,
desde logo, conforme, aliás, já se fez neste Tribunal (AI 259635-
8, 8ª Câm. Rel. Juiz LEONEL CUNHA), julgar a questão, nos
termos do art. 557, § 1º-A do CPC”.
Assim também quanto à prescrição.
O fato, in casu, ocorreu em janeiro de 1998 e a regra nova não
poderia retroagir para prejudicar a parte, que ainda contava com
muitos anos pela frente.
De acordo com o Enunciado nº 50 do CEJ (Theotonio Negrão,
in Código Civil Anotado, 22ª ed., pág 342, assim se definiu a
questão: “A partir da vigência do novo Código Civil, o prazo
prescricional das ações de reparação de danos que não houver
atingido a metade do tempo previsto no Código Civil de 1916
fluirá por inteiro, nos termos da nova lei (art. 206)”
Se a partir da vigência do novo Código, portanto, não transcor-
reram os 3 (três) anos dispostos no artigo 206, § 3º, V, não há,
de fato, falar-se em prescrição.
A carência, do mesmo modo, não poderá ser aceita, como bem
definido pelo Juiz.
É que são distintos os pedidos de uma e outra ação, consoante
se infere dos termos do acordo e, especialmente, das especifi-
cações contidas no item 4 (fls. 117-TA), em confronto com a
exposição e requerimentos feitos na ação indenizatória.
A própria coisa julgada, assim, pelos mesmos motivos, haverá

de ser aqui desconsiderada, mostrando-se incensurável, nesse
aspecto, o decisum agravado.
Merece acolhimento, todavia, o pleito relativo ao depoimento
pessoal das partes, relevante para o deslinde das questões pos-
tas, que acabou indeferido pelo Juiz.
E isto se define de imediato, em vista do disposto nos artigos
343 e 557, § 1º-A do CPC.
A tentativa de confissão da parte, ou outros importantes escla-
recimentos, não se pode coibir, mormente ante as circunstânci-
as do caso concreto.
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO
para, tão somente, possibilitar o depoimento pessoal das par-
tes, mantendo, no mais, hígida a decisão de primeiro grau.
Curitiba, 06 de maio de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

015. 0261950-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/67950.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000558 Indenização.  Agravante: Amazonas Dulvino
Mozorovicz.  Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk.  Adv.: Ana Paula
Hladczuk.  Agravado: José Pedro Ivacenko.  Adv.: Ariovaldo
Abilhôa Júnior.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. AMAZONAS DULVINO MOZOROVICZ agravou da deci-
são do Juiz da Vara Cível da Comarca de UNIÃO DA VITÓ-
RIA que, na AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DO
TRABALHO, movida contra JOSÉ PEDRO IVACENKO, de-
clinou da competência para a JUSTIÇA DO TRABALHO.
Sustenta, em síntese:
- que a Súmula referida pelo magistrado a quo não se aplica ao
caso presente;
- que o STJ já definiu que a competência, para os casos de
acidente do trabalho, é da Justiça Estadual;
- que assim também este Tribunal se posicionou pelo enuncia-
do n. 14.
Juntou documentos.
2. É de se dar provimento, desde logo, ao presente agravo.
Olvidou, o MM. Juiz, o disposto no art. 109, I da CF, mediante o
qual “aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”.
O art. 114 da Carta Magna afirma, sim, que à Justiça do Traba-
lho compete conciliar e julgar os dissídios individuais e coleti-
vos entre trabalhadores e empregadores (...) e, na forma da lei,
outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.
Tais “controvérsias”, no entanto, não estão a  abranger o “aci-
dente de trabalho” eis que excepcionado por norma igualmente
constitucional.
A Súmula n. 736 do STF, no sentido de que “COMPETE À
JUSTIÇA DO TRABALHO JULGAR AS AÇÕES QUE TE-
NHAM COMO CAUSA DE PEDIR O DESCUMPRIMENTO
DE NORMAS TRABALHISTAS RELATIVAS À SEGURAN-
ÇA, HIGIENE E SAÚDE DOS TRABALHADORES”, veio
apenas resolver conflitos que tem  realmente se estabelecido
no âmbito das Justiças Estadual e do Trabalho, não alcançan-
do, porém, os acidentes de trabalho.
Tanto que os precedentes que geraram o enunciado (CJ 6959,
RE 206220, Pet 2260 e RE 213015) não tem conotação direta
com acidente de trabalho, cujas eventuais referências vieram
unicamente esclarecer qual era o posicionamento que estava a
prevalecer no Supremo Tribunal.
O Conflito de Jurisdição 6959-6, p. ex.,  refere-se a ação de
empregado contra o empregador, visando à observância das
condições negociais da promessa de contratar, formulada pela
empresa em decorrência da relação de trabalho.
Anotou-se na sub-ementa, em face do art. 114, CF,  que: “1.
Compete à Justiça do Trabalho julgar demanda de servidores
do Banco do Brasil para compelir a empresa ao cumprimento
da promessa de vender-lhes, em dadas condições de preço e
modo de pagamento, apartamentos que, assentindo em transfe-
rir-se para Brasília, aqui viessem a ocupar, por mais de cinco
anos, permanecendo a seu serviço exclusivo e direto.
2. À determinação da competência da Justiça do Trabalho não
importa que dependa a solução da lide de questões de direito
civil, mas sim, no caso, que a promessa de contratar, cujo ale-
gado conteúdo é o fundamento do pedido, tenha sido feita em
razão da relação de emprego, inserindo-se no contrato de tra-
balho”.
Já o Recurso Extraordinário n. 206.220-1/MG diz respeito a
uma ação civil pública do Ministério Público, tendo como cau-
sas de pedir disposições trabalhistas e pedidos voltados à pre-
servação do meio ambiente do trabalho e, portanto, aos interes-
ses dos empregados.
Consta do acórdão que as denúncias cuidavam da precariedade
e das condições e ambiente de trabalho oferecidas pela rede
bancária de Juiz de Fora, bem assim da extrapolação da jorna-
da de trabalho além do limite legal de duas horas extraordinári-
as, fatores esses que aliados ao excesso de serviço; ao não cum-
primento do período mínimo de onze horas entre duas jorna-
das; e à não observância de uma pausa de dez minutos para
cada cinqüenta trabalhados nas atividades de entrada de dados
além de uma hora de repouso e/ou alimentação após as seis
horas normais de serviço, contribuíam sobremaneira para o
aparecimento da LER - Lesão do Esforço Repetitivo - e de seu
agravamento clínico naqueles casos já pré-existentes.
O em. Relator, Min. MARCO AURÉLIO, a propósito, esclare-
ce o seguinte:
 “O acórdão impugnado parte de premissa errônea, ou seja, o
envolvimento, na espécie, não de uma controvérsia sobre con-
tornos trabalhistas, em que pesem as causas de pedir e pedidos
lançados, mas, em si, de prevenção de lesões oriundas do es-
forço aplicado no trabalho. Vislumbrou-se, na hipótese, verda-
deira ação de acidente do trabalho. Assim não é. Fosse esta
ação de acidente do trabalho, como definida na lei própria, es-
taria dirigida não contra os empregadores, mas contra o Institu-
to de Previdência Social. Em momento algum, apontou-se o
que se poderia ter como acidente do trabalho, nem se reivindi-
cou, relativamente a empregados individualizados, este ou aque-
le benefício previdenciário. Ao contrário, ante a interesses plu-
rindividuais, buscaram-se providências objetivando o respeito
à legislação do trabalho. Ora, a competência, na espécie, é de-
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finida no art. 114 da Constituição Federal, valendo notar estar
em jogo o meio ambiente do trabalho, direitos coletivos indis-
poníveis e, portanto, direito substancial dos próprios emprega-
dos, tudo a pressupor relação jurídica empregatícia, ou seja,
liame regido pela Consolidação das Leis do Trabalho”.
Outro precedente da Súmula é o Recurso Extraordinário n.
213.015-0, do Distrito Federal, tratando de AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA, mais precisamente questionando a ilegitimidade do
Ministério Público, que acabou afastada por essa decisão.
Constou do acórdão que a ação haveria de prosseguir no foro
trabalhista e que, no caso concreto, o Ministério Público visou
tutelar interesses coletivos referentes a direitos sociais consti-
tucionalmente garantidos aos trabalhadores subaquáticos, mor-
mente no que diz respeito ao limite de seis horas para a jornada
em turno ininterrupto de revezamento.
Por último a Pet. 2260, de relatoria do em. Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, que poderia, pelo seu teor, gerar alguma dúvida.
A ementa está assim disposta: “É de deferir-se medida cautelar
de suspensão dos efeitos do acórdão objeto de RE já admitido
na origem e adstrito à questão de competência da Justiça co-
mum ou da Justiça do Trabalho para o processo, quando, à pri-
meira vista, a solução dada na instância a quo, ao afirmar a
competência da Justiça estadual para o caso - ação de indeniza-
ção contra o empregador por danos decorrentes de acidente do
trabalho -, é contrária à orientação do Supremo Tribunal”.
O Tribunal de Alçada de Minas, neste caso, havia negado pro-
vimento a agravo, reafirmando a competência da Justiça Esta-
dual para conhecer de ação ordinária de reparação de danos
decorrentes de acidente do trabalho imputado à empregado-
ra.
O RE foi interposto por contrariedade ao art. 114 da CF. E o
deferimento da medida, pelo Min. Pertence, foi no sentido
de que “é plausível a sustentação na espécie da competência
da Justiça do Trabalho, à vista de precedentes do Supremo
Tribunal (CJ 6959, P1, Pertence, RTJ 134/96; RE 238737,
1ª T, Pertence, 17.11.98, DJ 5.2.99).
Ocorre, em primeiro lugar, que o CJ 6959 é o mesmo prece-
dente que gerou a Súmula 736, e que, como visto, não tem
vínculo direto com acidente de trabalho, enquanto que o RE
238737 refere-se a ação de reparação de danos decorrentes
de imputação caluniosa irrogada ao trabalhador pelo empre-
gador a pretexto de justa causa para a despedida. Ou seja,
também nada diz com acidente.
Segundo, tal Pet. 2.260-2 tem como referência o RE n.
349608, cujos autos estão conclusos ao Relator, tudo levan-
do a crer não se trate, mesmo, de acidente de trabalho, tanto
que o Min. Pertence, em seu pronunciamento, realçou a plau-
sibilidade da sustentação de que, na espécie, a competência
poderá ser definida como sendo da Justiça do Trabalho.
Em resumo: nem mesmo nesta última hipótese a questão deve
referir-se a acidente, de modo a se ter como induvidoso que
EM REGRA, AS QUESTÕES ENVOLVENDO EMPREGA-
DO E EMPREGADOR SÃO DA COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, EXCETO AS QUE DIGAM RES-
PEITO A ACIDENTE DO TRABALHO.
Em outro julgado, ainda mais recente (11/02/03) do próprio
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, essa distinção está bastan-
te clara. Afirma  S. Excia. na ementa do RE 349.160/BA:
I. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PREQUESTIONA-
MENTO (...). II. COMPETÊNCIA : JUSTIÇA COMUM:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO FUNDADA EM ACIDENTE DE
TRABALHO, AINDA QUANDO MOVIDA CONTRA O
EMPREGADOR. 1. É DA JURISPRUDÊNCIA DO STF
QUE, EM GERAL, COMPETE À JUSTIÇA DO TRABA-
LHO CONHECER DE AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DA-
NOS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO,
NÃO IMPORTANDO DEVA A CONTROVÉRSIA SER DI-
RIMIDA À LUZ DO DIREITO COMUM E NÃO DO DI-
REITO DO TRABALHO. 2. DA REGRA GERAL SÃO DE
EXCLUIR-SE, PORÉM, POR FORÇA DO ART. 109, I, DA
CONSTITUIÇÃO, AS AÇÕES FUNDADAS EM ACIDEN-
TE DE TRABALHO, SEJAM AS MOVIDAS CONTRA A
AUTARQUIA SEGURADORA, SEJAM AS PROPOSTAS
CONTRA O EMPREGADOR”.
Esclarece, no corpo do julgado, o seguinte:
 “Ao contrário do que sustenta a recorrente, não basta tra-
tar-se de ‘dissídio entre trabalhador e empregador, decor-
rente da relação de trabalho’ - o que aqui não se discute, já
que restou evidente o vínculo laboral entre as partes -, para
se afirmar a competência da Justiça do Trabalho nos termos
do art. 114 da Constituição. Impõe-se indagar a natureza do
dano, cuja reparação se pleiteia - se decorrrente de acidente
do trabalho ou de causas de natureza diversa, como ocorria
no precedente invocado, lendo-se na respectiva ementa - RE
238737, Pertence, DJ 05/02/99:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de reparação de
danos decorrentes da imputação caluniosa irrogada ao tra-
balhador pelo empregador a pretexto de justa causa para a
despedida e, assim, decorrente da relação de trabalho, não
importando deva a controvérsia ser dirimida à luz do Direito
Civil”.
De igual modo, no RE 249.740, que relatei (DJ 24.9.99),
firmou-se a competência da Justiça do Trabalho para a de-
manda, que visava à indenização para reposição de verbas
salariais indevidamente descontadas, como sintetizado na
ementa do acórdão:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de ressarcimento
de danos causados por descontos indevidos sobre o salário
do empregado, por ocasião da rescisão do contrato de traba-
lho, não importando deva a controvérsia ser dirimida à luz
do Direito Civil”.
Também no CJ 6.959 RTJ (134/96-105) - em que se funda-
ram os precedentes referidos -, concluiu-se pela competência
da Justiça do Trabalho para “julgar demanda de servidores do
Banco do Brasil para compelir a empresa ao cumprimento da
promessa de vender-lhe, em dadas condições de preço e modo
de pagamento, apartamentos que, assentindo em transferir-se
para Brasília, aqui viessem a ocupar, por mais de cinco anos,
permanecendo a seu serviço exclusivo e direto”.
Na espécie, não obstante cuidar-se de dissídio entre traba-
lhador e empregador, decorrente da relação de trabalho - o
que bastaria, conforme o art. 114 da Constituição, a firmar a
competência da Justiça do Trabalho -, há um outro elemento
a considerar: pleiteia-se não qualquer indenização por ato
ilícito, mas indenização por acidente do trabalho, caracteri-
zado por doença permanente adquirida em decorrência des-
sa relação de trabalho - como alegado e não infirmado nos
autos -, o que, por si só, afasta a incidência do art. 114,
atraindo a competência da Justiça comum, por força do dis-

posto no art. 109, I, da Constituição, como anotou o em.
Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do agravo regimen-
tal no Conflito de Jurisdição então suscitado, verbis:
 “O Supremo Tribunal Federal decidiu que ações de reparação
de dano moral, em que esse decorra da própria relação de em-
prego, hão de ser julgadas pela Justiça do Trabalho. Assim, por
exemplo, se a despedida do empregado der-se de modo vexató-
rio, pretendendo-se que daí hajam decorrido aqueles danos.
O caso, entretanto, é de acidente do trabalho, resultando da
Constituição que a competência é da Justiça Comum. Com efei-
to, seu art. 109, I dispondo sobre a competência dos juízes fe-
derais, excepciona ‘as de falência, as de acidente de trabalho e
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho’. Ora, a
menção expressa às causas de acidente do trabalho não encon-
traria justificativa, caso se compreendessem entre elas as de
competência da Justiça Trabalhista, também explicitamente
referidas. Foi necessário também exceptuá-las, exatamente por-
que atribuídas à Justiça Comum”.
Nessa linha tem se orientado a jurisprudência do STF, como se
observa, entre outros, do julgamento plenário do RE 176.532
(Jobim, DJ, 20.11.98), em que, por maioria, concluiu-se que
“compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as
ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I)”.
Parece claro, assim, que se quis bem diferenciar, mesmo com a
edição da Súmula 736, ambas as situações.
E como se trata de questão Sumulada pelo STJ (n. 15: Compete
à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho”, como também pelo enunciado n. 14 des-
te Tribunal (“é da competência da Justiça Estadual o processa-
mento e julgamento das ações de indenização decorrentes de
acidente do trabalho pelo direito comum”), entendo possível,
desde logo, conforme, aliás, já se fez neste Tribunal (AI 259635-
8, 8ª Câm. Rel. Juiz LEONEL CUNHA), julgar a questão, nos
termos do art. 557, § 1º-A do CPC.
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO para re-
vogar a decisão do Juízo a quo, entendendo competente a Jus-
tiça Comum Estadual.
Em 06 de maio de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz de Alçada

Despachos Relator

016. 0262421-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71051.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000146
Carta de Sentença.  Agravante: Doralis Nehring.  Agravante:
Elisabeth Nehring.  Adv.: Ivo Nowacki.  Adv.: Sylvio Kissula.
Agravado: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. - Copavel.
Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho:
Vista ao agravado para a resposta.
Em, 7/5/2004.
DR. ANTONIO RENATO STRAPASSON

Despachos Relator

017. 0262501-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71410.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Ire-
tama.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000269 In-
denização.  Agravante: João Bay.  Adv.: Douglas Renato Bre-
zezinski.  Adv.: Edson Segura Battilani.  Agravado: Basílio
Minhuk.  Adv.: Francisco Gonçalves Andreoli.  Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata a espécie de Agravo de Instrumento interposto da deci-
são, que nos autos nº 269/03, de ação de indenização por danos
materiais e morais, em audiência de conciliação, consignou que
“não procede a preliminar de sobrestamento do feito, apenas
no que se refere aos danos materiais na camionete, uma vez
que os danos morais e materiais contra a pessoa do autor so-
mente serão indenizados se for afastada a tese de legítima defe-
sa ou reconhecido o seu excesso no juízo criminal, de modo
que deve ser sobrestado o julgamento do feito neste aspecto”.
2. A vigente disciplina do agravo, comete total responsabilida-
de pela formação do instrumento ao agravante, e não transige
quanto à absoluta regularidade formal do recurso no ato de sua
interposição.
Assim, desatendidas quaisquer das exigências insculpidas no
art. 525, do CPC, mal interposto estará o agravo, e dele não se
conhecerá.
No caso dos autos, embora exibidas as cópias dos documentos
obrigatórios constantes do artigo supra citado, constata-se que
o advogado do agravante não firmou declaração responsabili-
zando-se pela autenticidade das cópias, conforme lhe faculta o
§ 1º, do art. 544, do CPC, com redação determinada pela Lei nº
10.352/2001, tampouco providenciou sua autenticação.
Veja-se que a necessidade de autenticação resulta do fato de
que, pela vigente disciplina, e sendo do recorrente a integral
responsabilidade pela formação do instrumento, o agravo não
comporta a realização de qualquer diligência, que evidentemente
seria necessária na hipótese de questionar o agravado a valida-
de de reprodução xerográfica não autenticada. Daí que devem
elas vir, desde logo, autenticadas ou regularizadas na forma do
§ 1º, do art. 544, do CPC, sob pena de negar-se seguimento ao
recurso, como no caso.
Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autên-
ticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal
(§ 1º, do art. 544, do CPC)”.
(TAPR, AReg 234584-0/01, Quarta Câmara Cível, Relator Juiz
Mendes Silva, pub. 15/08/03).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE ACOMPANHAM A PETIÇÃO
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SEU CONHECIMENTO.
AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Nega-se seguimento a Agravo de Instrumento instruído com
peças não autenticadas. Inteligência do art. 525, I, do CPC,
combinado com o art. 384, do mesmo codex”.
(TAPR, AG 223082-4, Nona Câmara Cível, Relator Juiz Conv.
Luiz Antonio Barry, pub. 02/05/03.
 “AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CUJO PROSSEGUIMENTO FOI NEGADO PELO RELATOR
À VISTA DA FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRANSLADADAS PARA SUA INSTRUÇÃO. DECISÃO
ACERTADA E EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO PACÍFICO DA CÂMARA E OUTROS ÓRGÃOS DE JUL-
GAMENTO DA CORTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
De acordo com o entendimento pacífico da Câmara, há neces-
sidade de que as peças transladadas para instrução do agravo
estejam autenticadas, ou como tal declaradas pelo advogado do
agravante. Em sendo assim, correta a decisão do Relator que
nega seguimento ou prosseguimento ao recurso onde se verifi-
ca tal omissão”.
(TAPR, AG 216829-6/01, Quarta Câmara Cível, Relator Juiz
Valter Ressel, pub. 04/04/03).
3. Por tais fundamentos, nego seguimento ao agravo, com ful-
cro no art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC.
4. Intimem-se.
Curitiba, 10 de maio de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01948 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Marta Enilda De Britto 001  0261055-1
Silvio Cesar Micheletti 002 0262675-7

Despachos Relator

001. 0261055-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/61704.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400025396
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000571 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200400025396 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200400029022 Habeas Corpus.  Impe-
trante: Bel. Marta Enilda de Britto.  Paciente: Dirceu dos San-
tos Réu Preso.  Adv.: Marta Enilda de Britto.  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Despacho:

Vistos,
1. Conforme as informações prestadas com detalhes pelo douto
juízo singular, o paciente seria pessoa , em tese,  altamente
envolvido no tráfico de droga e associação para ela.
2. Assim, os argumentos da impetração não se revelam acolhí-
veis, ao menos neste juízo sumária, porquanto, em tese, repito,
presentes os requisitos para  a prisão em flagrante, sendo que
esta manutenção na custódia, é previsão e determinação da Lei
8072/90.
Ademais, pelo noticiado nas informações, impossível não divi-
sar na espécie a necessidade de garantia da ordem pública,
mormente diante da “organização” que parece presidiria o es-
tabelecimento.
3. Nesses fundamentos, hei por bem, indeferir a liminar.
4. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Em, 11.05.2004.

Despachos Relator

002. 0262675-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/73394.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200400028654 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200400000471
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Sil-
vio Cesar Micheletti.  Paciente: Samuel Barbosa de Castro
Réu Preso.  Adv.: Silvio Cesar Micheletti.  Impetrado: Juiz
de Direito da 5ª´vara Criminal da Curitiba.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Despacho:
Em sede de apreciação de liminar, não está cabalmente eviden-
ciado o alegado direito do paciente à liberdade provisória, pelo
que reconhe-la deixo de fazer na fase em que se encontra a
ação penal em questão.
A denúncia imputa o delito de receptação, e o indeferimento da
liberdade provisória pelo ilustre Juiz “ a quo”, invoca concre-
tas razões para assegurar a ordem pública, ante o elevado índi-
ce de subtação de carros na capital, muitas vezes, aumentados
pela receptação , constando que não é a primeira vez que o
paciente responde por esse ilícito.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.

11/05/2004.

Despachos Relator

003. 0262723-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/73821.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9800005218
Ação Penal.  Impetrante: Lindomar Marçal Pinho.  Paciente:
Lindomar Marçal Pinho Réu Preso.  Paciente: Doralino Fran-
cisco Sunção.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despa-
cho:
1. Indefiro o pedido de liminar pois não está suficientemente
instruído para tanto.
2. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada que
deverá, também, encaminhar as peças que entender relevantes
para a instrução do “writ”.
3. Com o ofício de solicitação de informações encaminhe-se

cópia deste despacho.
4. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 11 de maio de 2004.
Rogério Kanayama
Relator

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01930 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Fábio Aparecido Franz 001 0262710-1

Despachos Relator

001. 0262710-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/74009.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400021512
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Fábio Apa-
recido Franz.  Paciente: Claudemir de Jesus Alves de Souza
Réu Preso.  Adv.: Fábio Aparecido Franz.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Despacho:
I - O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente Claudemir de Jesus
Alves de Souza, o qual incorreu, em tese, nos fatos capitulados
nos artigos 14 e/ou 15, da Lei 10.826/2003. II - Da análise da
Lei nº10.826/03, verifica-se que tanto o artigo 14, quanto o
artigo 15, são apenados com reclusão, de 02 a 04 anos, inserin-
do-se, portanto, na competência do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, vez que não figuram no rol das letras “n”
a “x” do artigo 104 da Constituição Estadual.III - Desta forma,
encaminhem-se os autos à elevada apreciação do egrégio Tri-
bunal de Justiça.Intime-se. Curitiba, 11 de maio de 2004.
EDUARDO FAGUNDES
Juiz Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 13/05/2004

Relação No. 2004.01946 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Debora Maria C. D. Albuquerque 002  0262598-5
Julmara Luiza Hubner  001 0262549-2
Rafael S. Ghellere 001 0262549-2

Despachos Relator

001. 0262549-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/68169.  Materia: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400002763 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Julmara Luiza
Hubner.  Impetrante: Bel. Rafael Savaris Ghellere.  Paciente:
Gustavo Javier Gomes Navarro.  Adv.: Julmara Luiza Hubner.
Adv.: Rafael S. Ghellere.  Impetrado: Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
Trata-se de habeas corpus impetrado por JULMARA LUIZ
HUBNER e RAFAEL SALVARIS GHELLERE, em favor de
GUSTAVO JAVIER GOMES NAVARRO, preso provisoriamen-
te, sob a suspeita de ter praticado os delitos de formação de
quadrilha e roubo majorado pelo emprego de arma e concurso
de agentes por oito vezes em concurso de crimes.
Asseverou estar sofrendo constrangimento ilegal por não exis-
tir nenhum dos requisitos da custódia cautelar que autorizem a
manutenção da prisão em flagrante. Aduziu, também preen-
cher todos os requisitos para responder o processo em liberda-
de, além de excesso de prazo na formação da culpa.
Nota-se, em cognição sumária, na situação fática apresentada
no writ, a ausência de prova pré-constituída suficiente para
comprovar as alegações do impetrante, razão pela qual não vis-
lumbro os requisitos necessários para a concessão liminar da
ordem, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.
Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA.
Solicite as informações à douta autoridade coatora, ficando o
Chefe da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal autorizado a
assinar o ofício requisitório.
Depois de colhidas informações, abra-se vista a Douta Procu-
radoria de Justiça.
Curitiba, 11 de maio de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator

002. 0262598-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/72475.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400040174
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Debora Ma-
ria Cesar de Albuquerque.  Paciente: Leonardo Macedo Ferrei-
ra Réu Preso.  Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque  a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 10 de maio de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Divisão de
Processo Crime
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 38/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MUSSAK 0005 067161/1998
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0056 075706/2004

0033 074330/2003
ALANA MARCHAND RENAUD 0029 073939/2003

0032 074269/2003
ALCEU MACHADO FILHO 0007 067642/1998
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0043 075312/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0067 076037/2004
ALCIO MANOEL DE SOUSA FIG 0049 011929/2004
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 0046 075500/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0059 075814/2004
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0005 067161/1998
AMARILIS VAZ CORTESI 0024 073239/2002
ANA MARIA MALQUEVICZ 0042 075311/2003
ANA PAULA FERNANDES FURTA 0068 076099/2004
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0027 073644/2002
ANDREA BAHR GOMES 0046 075500/2003
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 0016 071034/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0012 070044/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0002 063801/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0014 070856/2000
BENO FRAGA BRANDAO 0046 075500/2003
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0037 074830/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 073644/2002
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 0040 075119/2003
CARLOS FERNANDO LIMA CERQ 0017 071375/2001
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0016 071034/2001
CARMEM LUCIA VILLACA DE V 0012 070044/2000
CELIA MARIA IOMBRILLER 0056 075706/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0021 072891/2002
CLAUDIO FULLE 0003 066559/1998
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0022 072966/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 0040 075119/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0048 011859/2004
DANIEL HACHEM 0023 072976/2002
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0055 075692/2004
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0067 076037/2004
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0018 071639/2001
EDGAR LENZI 0023 072976/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0041 075304/2003
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0010 069700/2000
EDUARDO MALUCELLI 0060 075851/2004
EDUARDO PIERRI 0046 075500/2003
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0064 075991/2004
ELISANDRE MARIA BEIRA 0012 070044/2000
ELIZEU MACIEL 0052 011976/2004
ELOISA FONTES TAVARES 0005 067161/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0034 074501/2003

0035 074508/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0016 071034/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0027 073644/2002
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0046 075500/2003
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0008 067763/1998
FERNANDA NAMI PASTUCH 0040 075119/2003
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0046 075500/2003
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0010 069700/2000
FORTUNATO JOSE GUEDES 0016 071034/2001
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0046 075500/2003
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0010 069700/2000
FREDY YURK 0005 067161/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0002 063801/1996
GILBERTO GAESKI 0045 075363/2003
GUILHERME DAL-PRµ REIS 0022 072966/2002
GUILHERME RODRIGUES 0010 069700/2000
HELOISA MARIA FREITAS 0007 067642/1998
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0056 075706/2004
IVO BRUGNOLO MACEDO 0021 072891/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0031 074232/2003
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0056 075706/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0029 073939/2003

0032 074269/2003
JEFFERSON OSCAR HECKE 0025 073256/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0040 075119/2003
JOAO ABUJAMRA JUNIOR 0011 069960/2000
JOAO APARECIDO VENANCIO . 0009 069403/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 066791/1998
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0004 066791/1998
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0041 075304/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0004 066791/1998
JOAO SERGIO RAUSIS 0026 073614/2002
JOCI MARY BENATTO 0050 011944/2004
JONAS BORGES 0031 074232/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0036 074607/2003

0063 075944/2004
JORGE CLARO BADARO 0033 074330/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0018 071639/2001
JORGE LUIZ MOHR 0026 073614/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0061 075860/2004

JOSE CARLOS ALVES SILVA 0016 071034/2001
JOSE CARLOS BUSATO 0001 059706/1992
JOSE DEVANIR FRITOLA 0066 076011/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0056 075706/2004

0033 074330/2003
JOSE MARIA GONCALVES JUNI 0025 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0025 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0025 073256/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 0043 075312/2003
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0046 075500/2003
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0013 070717/2000
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0041 075304/2003
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0056 075706/2004

0033 074330/2003
JULIO CESAR BROTTO 0046 075500/2003
JUTAI TABORDA DE MORAES 0009 069403/1999

0064 075991/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 075764/2004

0053 075617/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0057 075764/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0047 075540/2003
LETICIA POHL 0016 071034/2001
LILLIAM ABUJAMRA HORLLE 0011 069960/2000
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0007 067642/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0002 063801/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0056 075706/2004

0033 074330/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0043 075312/2003
LUCIMAR DE PAULA 0030 074022/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 059706/1992
LUIR CESCHIN 0037 074830/2003
LUIS CESAR RIBEIRO 0026 073614/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0004 066791/1998

0016 071034/2001
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0035 074508/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0008 067763/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0007 067642/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0026 073614/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0061 075860/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0037 074830/2003
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0030 074022/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 074501/2003

0035 074508/2003
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0004 066791/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 0013 070717/2000
MAGDA REJANE CRUZ 0013 070717/2000
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0037 074830/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0024 073239/2002
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0030 074022/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0056 075706/2004

0033 074330/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0006 067555/1998
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0016 071034/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0060 075851/2004
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0037 074830/2003
MARCOS ROBERTO MONTEIRO 0017 071375/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0034 074501/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0016 071034/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0025 073256/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0019 072051/2001
MARINA BORIO 0007 067642/1998
MARION KHOURY LISSA 0011 069960/2000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0005 067161/1998
MIGUEL LUIZ CONTE 0017 071375/2001
MILTON DE LUCA 0016 071034/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0054 075623/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0020 072622/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0015 070911/2001

0051 011963/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0028 073711/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0006 067555/1998
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0014 070856/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0018 071639/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 0003 066559/1998
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0058 075810/2004
PATRICIA NYMBERG 0046 075500/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0065 075992/2004
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0005 067161/1998
PAULO AMBROSIO 0019 072051/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0020 072622/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0013 070717/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0062 075884/2004
REGIS TOCACH 0022 072966/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0023 072976/2002
RENATO JOSE BORGERT 0039 075052/2003
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0005 067161/1998
RENE ARIEL DOTTI 0046 075500/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0059 075814/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0029 073939/2003

0032 074269/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0046 075500/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0013 070717/2000
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0038 074956/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0028 073711/2002
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0022 072966/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0029 073939/2003

0032 074269/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0017 071375/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 0026 073614/2002
SELMA GONCALVES HERAKI 0067 076037/2004
SERGIO ABUJAMRA 0011 069960/2000
SHIRLEY MARA LUCINDA 0067 076037/2004
SILVIANE SCILIAR SASSON 0007 067642/1998
SIMONE CERETTA LIMA 0044 075349/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 071034/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0027 073644/2002
TATYANA MARION KLEIN 0040 075119/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 074508/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0056 075706/2004

0033 074330/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0056 075706/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0033 074330/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0059 075814/2004

VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0046 075500/2003
VICTOR GERALDO JORGE 0039 075052/2003
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0007 067642/1998
VITOR CRUZ FERREIRA 0030 074022/2003

1.-INTERDITO PROIBITORIO-59706/1992-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DIST - ECAD x BATAKLAN CHO-
PARIA DANCANTE LTDA - Encaminhem-se os autos a escri-
vania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e co-
municacoes no que se refere a representacao da parte executa-
da e as posteriores intimacoes em nome dos procuradores de-
signados conforme petitorios de fls. 174/175 e 178/180. A par-
te executada no petitorio de fls. 187/197 informa que interpos
agravo de instrumento. Todavia mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e JOSE CARLOS BUSATO-

2.-NULID.DE TIT.EXTR.(ORDINARIA)-63801/1996-OSVI-
NO KAMINSKI x BANCO ITAU S/A - Vista dos autos a parte
requerente para que comprove o valor aproximado do bem,
mediante juntada de nota dos classificados de venda de bem
imovel semelhante, atraves de orcamento imobiliario ou outra
forma de valoracao que entender cabivel. Manifeste-se tam-
bem a parte requerida se concorda ou nao com o valor conferi-
do ao imovel a ser objeto da caucao, para que possa haver even-
tual avaliacao do bem pelo avaliador judicial. - Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66559/1998-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x SINGHLER COM. VISUAL
LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES e CLAUDIO FULLE-

4.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-66791/1998-DUCK
IMOVEIS LTDA x SILDO ANTONIO CHAVES - Vista dos
autos as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial
de fls. 203/277 no prazo sucessivo de 10 dias primeiro a autora
depois o reu. Tendo em vista a finalizacao dos trabalhos perici-
ais exepca-se alvara para levantamento dos valores restantes
referentes ao honorario cabiveis ao Sr. Perito. - Adv. JOAO
PAULO BOMFIM, LUZARDO THOMAZ DE AQUINO,
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA e JOAO DOMINGOS CARDOSO-

5.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-67161/1998-FACTOR
S/A x STEF ARTIGOS E ACESSORIOS P/ VESTUARIO
LTDA e outros - Tendo em vista a certidao de fls. 291, designo
a data de 18/06/04, as 14/00 horas, neste Juizo, para a realiza-
cao da praca do bem penhorado, que devera ser anunciada por
editais na forma da lei, com o prazo de 5 dias sendo certo que
se o bem nao alcancar lance superior a importancia da avalia-
cao, seguir-se-a sua venda a quem mais der em data de 29/06/
2.004, as 14/00 horas, neste Juizo. Nao havendo expediente
forense nos dias retro referidos fica desde ja designado o pri-
meiro dia util subsequente. Intime-se o devedor pessoalmente
por mandado ou carta com aviso de recepcao ou por outro meio
idoneo do dia hora e local da alienacao judicial. Repise-se que
a intimacao por edital tambem e meio idoneo e obrigatorio des-
de que nao seja possivel faze-la pessoalmente ou por via pos-
tal. Em funcao disso, no caso de restar frustrada a tentativa de
intimacao do devedor pelos meios supra indicados proceda-se
a sua cientificacao por edital a ser publicado com antecedencia
minima de 24 horas. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. RENATO RIBEIRO SCHIMIDT,
ELOISA FONTES TAVARES, ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK
e FREDY YURK-

6.-VENDA A CREDITO-67555/1998-FOCOM FOMENTO
COMERCIAL LTDA x CRISTOVAO DE OLIVEIRA - (sen-
tenca em resumo) _ Julgo procedente a presente acao para con-
siderando rescindido de pleno direito o contrato firmado entre
as partes confirmar a posse do bem descrito na inicial em favor
do autor ja que detentor da propriedade do bem. Condeno por
consequencia o reu ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em 10% do valor dado a cau-
sa devidamente corrigido monetariamente face ao zelo do pro-
fissional e as pouca complexidade da causa. Entregue-se o bem
diretamente ao autor para que promova a venda do mesmo,
quitadas as multas e impostos sendo desnecessaria na especie a
venda judicial, que apenas viria a onerar o requerente. - Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

7.-MONITORIA-67642/1998-MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A x CONDOMINIO EDIFICIO GARCEZ - Ten-
do em vista que as partes nao se manifestaram sobre o parecer
emitido pelo representante do M.P. , a fim de evitar futura nu-
lidade converto o feito em diligencia para que elas se manifes-
tem. Prazo sucessivo de 05 dias. Apos voltem conclusos para
sentenca. - Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH, VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY, HELOISA MARIA FREITAS, ALCEU MACHA-
DO FILHO e SILVIANE SCILIAR SASSON-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67763/1998-LE
LAC VEICULOS LTDA x ALAERTES JOSE MARTINS -Inti-
me-se a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr.
Avaliador.-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SIL-
VA e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-69403/1999-JUTAI TABORDA
DE MORAES x SALATIEL FREITAS SIMOES (Rep FERNAN-
DA e FELIPE) - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -
Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES e JOAO APARECIDO
VENANCIO .-

10.-ORDINARIA-69700/2000-RICARDO THOMAZ DE
AQUINO x S R M ADAMI e CIA LTDA - De-se ciencia as

partes da baixa dos autos. - Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTE-
GA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUI-
LHERME RODRIGUES e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

11.-INTERDICAO-69960/2000-NANY DOLORES MULLER
FACIN x ALINE MARIA FACIN - Encaminhem-se os autos a
escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao da parte autora
e as posteriores intimacoes em nome dos procuradores desig-
nados conforme fls. 111/112. Apos, concedo vista dos autos ao
Douto Curador Geral para que se manifeste acerca do petitorio
de fls. 109/113, em que se requer a revogacao do despacho de
fls. 107. - Adv. JOAO ABUJAMRA JUNIOR, SERGIO ABU-
JAMRA, LILLIAM ABUJAMRA HORLLE e MARION
KHOURY LISSA-

12.-DECLARATORIA-70044/2000-ANTONIO LUIZ TERNES
x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A - Cite-se para a execucao devendo o executado
defender-se em 15 dias CPC, art. 297 c/c arts. 598 e 609, mani-
festando-se inclusive sobre a forma de liquidacao e sobre os
artigos oferecidos pelo exequente, sob pena de serem reputa-
dos verdadeiros os fatos alegados nos artigos arts. 609 e 319. A
citacao ocorrera na pessoa do Advogado constituido nos autos
CPC, art. 603, paragrafo unico. - Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, ELISANDRE MARIA BEIRA, CAR-
MEM LUCIA VILLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL.

13.-MONITORIA-70717/2000-HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x VANIA APARECIDA ASSUNCAO AN-
TUNES - A requerida para que no prazo de cinco dias, mani-
feste-se sobre o interesse de adimplir espontaneamente o valor
a que foi condenada. - Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA, ROGERIO GONCALVES
THOME, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MAGDA REJANE
CRUZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70856/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ JOSE DE OLI-
VEIRA K. ENG. E CONST. CIVIS LTDA. e outros -Conta de
Custas R$ 39,20 - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70911/2001-BAN-
CO OURINVEST S/A x AILTON FERREIRA FRANCA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-71034/2001-MOSSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S/A - (sentenca em resumo) - Acolho par-
cialmente os presentes embargos opostos a execucao do titulo
extrajudicial a fim de que exequente, ora embargado refaca os
calculos do debito considerando o valor inicial de R$ 3.254,17
das parcelas nao quitadas sobre o qual incidira correcao mone-
taria TR juros remuneratorios de 2% ao mes, de forma simples,
ate a data do vencimento de cada parcela e apos juros morato-
rios de 1% ao mes, tambem de forma simples ate a data do
ajuizamento da acao, nos termos da legislacao Civil e Proces-
sual Civil, devendo ainda recair sobre este total a multa contra-
tual prevista as fls. 13, contudo reduzida a 2% e por fim evi-
denciando a proibicao de pratica de anatocismo bem como a
cumulacao ou sequer substituicao do indexador do contrato.
Considerando a ocorrencia da sucumbencia minima por parte
dos embargantes condeno o embargado ao pagamento das cus-
tas processuais e respectiva verba honoraria que fixo em R$
1.000,00 nos termos do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Certifi-
que-se o teor desta decisao nos autos de e execucao. - Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FORTUNA-
TO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO, MILTON DE LUCA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, ANDREA NUNES DE ALMEIDA, JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO-

17.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71375/2001-
POLY-RECICLE IND E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
x GLOBO COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
e outros - (em resumno) - Ao final pelo MM. Juiz foi determi-
nado que os requeridos produzissem suas derradeiras alegaco-
es no prazo de dez dias. Apos contados e preparados voltem
conclusos para decisao. - Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO, CARLOS FERNANDO
LIMA CERQUEIRA e MARCOS ROBERTO MONTEIRO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71639/2001-CLEUSA
MARIA MONTEIRO CHAGAS e outros x BANCO HSBC S/
A - Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes nos autos
em apenso, manifestem-se as partes a respeito do prossegui-
mento ou nao dos presentes autos. - Adv. DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72051/2001-
ANAIR MORA DOS SANTOS PEREIRA x ROSANGELA
MARIA CESCHINI RODRIGUES e outros -Intime-se a parte
requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avaliador.-Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

20.-MONITORIA-72622/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x LEONOR JOST -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

21.-CAUTELAR INOMINADA-72891/2002-TECNICA JOSS
DE ELEVADORES LTDA x MARCELO HENRIQUE DE
FREITAS e outros - Manifeste-se o autor se foram cumpridas
todas as diligencias vez que a cautelar concedida e exauriente e
nao foi proposta a acao principal. Int. - Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e IVO BRUGNOLO MACEDO-
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22.-DECLARATORIA-72966/2002-ANTONIO PAULO DE
ALBUQUERQUE NETO x CARTAO UNIBANCO VISA -
Vista dos autos a parte requerida para que apresente os quesi-
tos e indique assistente tecnico para acompanhar a pericia e
para que informe se procedeu a retirada do nome do requerente
dos cadastros dos orgaos de protecao ao credito, observando o
contido no petitorio de fls. 127/129. - Adv. RUI SCUCATO
DOS SANTOS, CLAUDIO XAVIER PETRIK, GUILHERME
DAL-PRÁ REIS e REGIS TOCACH-

23.-CAUTELAR INOMINADA-72976/2002-PAMPER - CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Recebo o recurso adesivo interposto as
fls. 96 usque 100. Vista os autos a parte requerente para que
apresente suas contra-razoes no prazo legal. - Adv. EDGAR
LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

24.-DESPEJO P/INFRACAO CONTRATUAL-73239/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO CONGANAS LTDA - Sobre a contestacao e
documentos de fls. 117/255, diga a parte autora no prazo de 10
dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a parte re sobre a
peticao e o documento de fls. 265/266 no prazo de 05 dias. -
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ
CORTESI-

25.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73256/2002-ELIZALDO
LUIZ GONCALVES x EDICAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - Antes de apreciar o petitorio de fls. 61, determino
que a parte requerente junte aos autos os dados necessarios a
expedicao dos oficios como o numero de CPF. Obtidos os
dados supra mencionados sem que os autos voltem-me con-
clusos, expecam-se os respectivos oficios aos orgaos mencio-
nados as fls. 61, haja vista a necessidade da diligencia em
busca do atual endereco da parte requerida. - Adv. JOSE
MARIA GONCALVES JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JEFFERSON
OSCAR HECKE-

26.-MONITORIA-73614/2002-LUVIFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x HOSPITAL E
MATERNIDADE NOSSA SRA DO CARMO LTDA -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Ofici-
al de Justica.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JORGE
LUIZ MOHR, JOAO SERGIO RAUSIS, LUIS CESAR RI-
BEIRO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73644/2002-
ELECTROLUX DO BRASIL S/A x LOJAS ZOMER DE MO-
VEIS LTDA e outros - Encaminhem-se os autos a Escrivania
para que verifique se houve o retorno da Carta Precatoria,
promovendo a sua juntada e encaminhando os autos a conclu-
sao em caso afirmativo. Ante a negativa aguarda-se o retorno
da deprecata, expedida com a finalidade de oportunizar o ofe-
recimento de embargos pela parte executada. - Adv. FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ
e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-ALVARA-73711/2002-ZITA MARILU NEUTZLING x -
A requerente para que providencie o C.P.F. de LURDES
DRANKA, em virtude da falta do documento estar impossibi-
litando o devido andamento do processo. - Adv. NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA e ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-73939/2003-EMBACH
PLASTICOS LTDA x JETPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - Conta de Custas R$ 18,20 -
Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e ALANA
MARCHAND RENAUD-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-74022/2003-RICARDO
AUGUSTO MENEZES YOSHIDA x REITOR DA PONTI-
CICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PR -(Sentença em
resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-
Adv. VITOR CRUZ FERREIRA, MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e LUCIMAR
DE PAULA-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-74232/2003-LIVERCI-
NO DA ROSA x HSBC -Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. JONAS BORGES e JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO-

32.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74269/2003-EMBACH
PLASTICOS LTDA x JETPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - Conta de Custas R$ 2,10 - Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74330/2003-
LANDRI ROBERTO ROEHRS x MARIA APARECIDA AN-
TUNES TOLEDO -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN AL-
BERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

34.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74501/2003-EUVAL-
DO APARECIDO ROCHA JUNIOR x BANCO BANESTA-
DO S/A - Encaminhem-se os autos a escrivania para que efe-
tue as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que
se refere a representacao da parte requerida e as posteriores
intimacoes em nome dos procuradores designados. - Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, LUIZ RO-

DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

35.-MONITORIA-74508/2003-BANCO ITAU S/A x AKAPU
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS LTDA e
outros - (em resumo) - As partes sao legitimas e se encontram
devidamente representadas. Concorrem na especie os pressu-
postos processuais e condicoes da acao. Dou o feito por sane-
ado. A despeito da aplicacao do CDC ao presente caso con-
creto nao obstante o banco reu situar-se como fornecedor de
servicos a parte embargante nao se enquadra na qualidade de
consumidora final como requer a legislacao consumerista. Isto
porque o contrato bancario em questao fornece recursos fi-
nanceiros a empresa a qual os empregara na sua atividade
comercial. Por conseguinte nego o efeito de aplicar o CDC a
especie cabendo ainda a embargante o onus probatorio. Isso
nao significa, entrementes que a avenca em apreco nao sofre-
ra tratamento diferenciado haja vista os preceitos da funcao
social do contrato e de interpretacao favoravel ao aderente
contidos no Novo CC arts. 421 a 424 e 2.035 paragrafo unico.
Assim, havendo a necessidade de se verificar os valore devi-
dos imprescindivel a realizacao de prova pericial. Como pon-
tos controvertidos sobre os quais devera versar a producao de
provas fixo juros abusivos e ilegais juros capitalizados indice
de correcao monetaria vinculado a indexadores indevidos,
demais encargos que demonstrarem excessivos e onerosos.
Para a verificacao de tais pontos controvertidos sera necessa-
ria a realizacao de prova pericial contabil. Eventuais docu-
mentos que ainda nao se encontram nos autos poderao ser
juntados para auxiliar a realizacao da prova pericial contabil.
Oportunamente sera designada data para a realizacao de au-
diencia de instrucao e julgamento caso se verifique a necessi-
dade da producao de outras provas testemunhal e ouvida das
partes. Para a realizacao da pericia contabil nomeio o senhor
ELVO BERTO que devera ser intimado para apresentar pro-
posta de honorarios no prazo de 05 dias apos a apresentacao
dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigantes para apre-
sentacao dos quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no
prazo de 10 dias. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI-

36.-INTERDICAO-74607/2003-CARMELITA MARIA SAN-
TANA x CASSIANO SANTANA DE PONTES - (sentenca em
resumo) - Decreto a interdicao do interditando declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil nos termos do artigo 3º inciso II e do artigo 1767, inciso I,
ambos do CC. De acordo com o artigo 1775, paragrafo 3º, do
mesmo diploma legal, nomeio e torno curador definitivo a Sra.
CARMELITA MARIA SANTANA. Em obediencia ao disposto
no artigo 1.184 do CPC e no artigo 9º, inciso III do CC, inscre-
va-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-
se-o na imprensa local e no Orgao Oficial, 3 vezes com interva-
lo de 10 dias. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA.

37.-USUCAPIAO-74830/2003-ARNALDO HUMMLER e ou-
tros x -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. LUIR CESCHIN, CARLOS
AUGUSTO MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JU-
NIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA-

38.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74956/2003-EMANU-
ELLE APARECIDA GARCIA x MARCELO SANTANA DOS
SANTOS - Apos a citacao apreciarei o item b) do petitorio de
fls. 86/87. - Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-75052/2003-FABRI-
CIO MEGLIN e outros x RODOLFO SERGIO MEGLIN - Cum-
pra-se o despacho de fls. 8, intimando-se pessoalmente o in-
ventariante. Ag. pagamento de custas do senhor oficial de jus-
tica conforme provimento 01/99. - Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT e VICTOR GERALDO JORGE-

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-75119/2003-JOSE CAR-
LOS LOPES HOFMAN x JACOB APARECIDO DOS SAN-
TOS -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo sendo o caso. No mesmo
prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. - -Adv. CARLOS EDUARDO VETROMIL-
LE RIBEIRO, CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN e FERNANDA
NAMI PASTUCH-

41.-USUCAPIAO-75304/2003-RAHEL ESTHER VAN KAICK
x ELIZABETH DITTMAR e outros - Vistas dos autos a parte
requerente para que promova a juntada dos dados necessarios a
expedicao dos oficios a COPEL, a BRASIL TELECOM e ao
TRE, conforme certidao de fls. 57. Uma vez acostados os da-
dos requisitados, sem que os autos voltem-me conclusos, cum-
pra-se o item 2 do despacho de fls. 56. - Adv. JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-

42.-ARROLAMENTO-75311/2003-MYRTHES FORASTIERI
DA SILVEIRA x JOSE LEONEL DA SILVEIRA -(Sentença
em resumo) Homologada a partilha.-Adv. ANA MARIA MAL-
QUEVICZ-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-75312/2003-ATEX
DO BRASIL LTDA x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA - Certifico e dou fe que nesta data expedi o termo de
nomeacao de bens a penhora, o qual encontra-se nesta escriva-
nia aguardando assinatura do representante legal da requerida

e ou de seu procurador judicial com poderes especificos para
sua assinatura. - Adv. JOSE PAIS SOBRINHO, ALCEU RO-
DRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

44.-ALVARA-75349/2003-MIKHAEL AUGUSTO TRESKA
ALVES(Rep.p/PAULO ROBERTO) x - Defiro o pedido retro.
Para tanto concedo o prazo de 30 dias para os fins requeridos
nas fls. 27. - Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75363/2003-
COOPERATIVA DE CRED.MUT.DOS PROFIS.DA SAUDE
DE CTB x ALZIMARA LEMES DE OLIVEIRA -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. GILBERTO GAESKI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75500/2003-
HABITABLE IND.E COM.DE MOVEIS E LUMINARIAS
LTDA/ME x RESTAURANTE DANCANTE CAFE OLIVEI-
RA LTDA e outros -Designo a data de , às 14:00 horas, neste
juizo, para a realizaçao do leilao do(s) bem(ns) penhorado(s).
Nao havendo expediente forense no dia supra referido, fica,
desde já, designado o primeiro dia util subsequente. Expeça-se
edital a ser afixado no quadro proprio da sede do Juizo, confor-
me dispoe a Lei nº 7.363, de 11.09.85. O preço da arremataçao
nao podera ser inferior ao da avaliaçao.-Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,
RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PI-
ERRI, PATRICIA NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ,
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA REIS
PAGNOZZI, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

47.-IMISSAO DE POSSE-75540/2003-BANCO BANESTADO
S/A x MILTON MARTINS DOS SANTOS e outros - Defiro o
pedido de fls. 33. Para tanto, suspendo o feito pelo prazo de 30
dias ou ate ulterior manifestacao de uma das partes. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-11859/2004-BAN-
CO BMG S/A x ROSEMAR NOVAES FERREIRA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

49.-ORDINARIA-11929/2004-ANI MARI SENIK x FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO-

50.-INDENIZACAO-11944/2004-ZELIA GIANELLO DE
OLIVEIRA x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE C. FINANC. -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 290,50-Adv. JOCI MARY BENAT-
TO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-11963/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x MIGUEL DUARTE PRONTL -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
227,50 -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-11976/2004-FABIO
LUIZ BISCAIA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 164,50-Adv. ELIZEU MACIEL-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75617/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUCIO ROQUE DA SILVA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.
- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANDREZZA MA-
RIA BELTONI.

54.-IMISSAO DE POSSE-75623/2004-CLEVERSON SABA-
TKE e outros x ARISTIDES FURMANN JUNIOR - Defiro o
pedido retro. Suspendo o processo ate a data fixada do acordo,
ou seja 10 de novembro de 2.004. - Adv. MILTON TEODORO
DA SILVA-

55.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-75692/2004-
ADRIANA DE OLIVEIRA MENEZES x VITORIA W. VEI-
CULOS LTDA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso
VIII do art. 267, do CPC.-Adv. DEMETRIO MARUCH NU-
NES DA SILVA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75706/2004-
ALFREDO DORNELES BOZZA x VALDEVINA MACHA-
DO RIBEIRO -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JOSE DO CARMO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
PAULIV BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, CELIA MA-
RIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUSA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75764/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLEVERSON MENDES FER-
REIRA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

58.-REVISIONAL DE DEBITO (ORD.)-75810/2004-HUM-
BERTO LEONEL QUEIROZ HOWES x CARTAO UNIBAN-
CO LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos.-Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75814/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO CRISTIAN DE LIMA

TOLEDO - Conta de Custas R$ 2.127,31 - Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e RICARDO DE LUCCA MECKING-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75851/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARINA ROSA SIJPKES -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. EDUARDO MALUCELLI e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

61.-COBRANCA (ORDINARIO)-75860/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x RAPHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES-

62.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75884/2004-DPDC
CONSULTORIA ECONOMICA LTDA x INTERAMERICAN
ADVANCED COMMUNICATION SERVICOS LLC e outros -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

63.-ALVARA-75944/2004-MARINA TEREZINHA SBRAVA-
TI x - Defiro o pedido de justica gratuita. Junte-se certidao de
dependentes emanada da previdencia social Lei nº 6.858/80,
artigo 1º. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA.-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-75991/2004-JOSE ANTO-
NIO DO ESPIRITO SANTOS PEREIRA x DINO MENDES
DOS SANTOS - Cuida-se de acao de reintegracao de posse,
em que ha o pedido da reintegracao liminar na posse. O autor
nao comprovou a posse direta, inclusive afirmando que a posse
encontra-se com o requerido. O citado contrato de comodato
nao esta assinado, portanto entendemos que a acao adequada
para imissao na posse baseada em titulo de propriedade e a
petitoria e nao a possessoria. Ressalte-se que a posse do autor
nao e nova pois o alegado esbulho ocorreu a mais de 1 ano.
Estao portanto ausentes os requisitos exigidos pelo art. 927 do
CPC indefiro a liminaqr pleiteada. Cite-se o reu para contestar
a acao nos termos do art. 930 do CPC. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES e JUTAI TABORDA DE MORA-
ES-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-75992/2004-THA ENGE-
NHARIA LTDA x ALAIDE MARIA DE SOUZA FERREIRA
- ME - Avoco os presentes autos. Vista dos autos a parte reque-
rente para que regularize sua representacao processual, auten-
ticando a procuracao de fls. 13 ou juntando sua via original.
Caso o termo de caucao for firmado pelo procurador da reque-
rente e mister que ele tenha poderes especificos para tal fim. -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

66.-MONITORIA-76011/2004-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PAPELEIRO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-76037/2004-
GERSON DE MIRANDA IACHOVICZ e outros x ALZIRA
AKEMI KUSHIMA - Intimem-se os impugnantes para efetua-
rem o preparo do feito, e para efetuar o pagamento das custas
do senhor distribuidor no importe de R$ 13,39. - Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ, SELMA GONCALVES HERAKI, DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ e SHIRLEY MARA LUCINDA-

68.-RESCISAO DE COMPROMISSO (ORD)-76099/2004-
ZAQUEU MONGOLO CHAVES x CELSO ALVES DA SIL-
VA PONTES - Identifico no documento de prporpiedade do
veiculo e na alienacao fiduciaria do mesmo fls. 12 e seguintes
bem como face ao titulo de credito juntado aos autos fls. 30 a
verossimilhanca da alegacao. E nos evidentes prejuizos que
redundarao para a parte autora face a possibilidade de perdi-
mento do bem e protesto da divida oriunda do financiamento
na demora da concessao da liminar identifico o fundado receio
de dano irreparavel. O autor juntou notificacao da financeira e
documentos comprobatorios do alegado. Por essas razoes com
base ao disposto no artigo 273 do CPC, concedo a antecipacao
de tutela requerida para o fim de determinar a apreensao do
veiculo e deposito em depositario publico a fim de garantir di-
reitos de terceiros adquirentes de boa-fe. Intimem-se e apos
cite-se conforme requerido para querendo contestar a presente
sob pena de revelia. - Adv. ANA PAULA FERNANDES FUR-
TADO-

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 53/2004
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Abel Antonio Rebello 0031 000671/2002
ADAIL TELLES FILHO 0015 000125/2000
ADILSON GABARDO 0022 001274/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0003 001255/1995

0002 001254/1995
ADRIANA DE FRAN•A 0016 000297/2000
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0035 001487/2002
ADRIANO MINOR UEMA 0077 000069/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0011 000874/1999
AFONSO VICENTE LOPES 0086 000424/2004
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0026 001449/2001
AIRTON SAVIO VARGAS 0075 000029/2004

2ª Vara Cível



5656565656 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

ALCEU DALABONA 0046 000613/2003
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0007 000133/1999
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0027 001506/2001
ALEXANDRE ARSENO 0031 000671/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 0028 001565/2001
ALEXANDRE COELHO R. DE SO 0010 000792/1999
Alexandre Nelson Ferraz 0085 000400/2004
ALMIR LAMIN 0053 000832/2003
ANA CAROLINA ROHR 0043 000410/2003
ANA LUISA V. ABSY 0096 000543/2004
ANDERSON CARRARO HERNANDE 0049 000664/2003

0044 000422/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0093 000501/2004
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0069 001557/2003
ANDREA H. MALUCELLI 0011 000874/1999

0062 001206/2003
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0063 001208/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0054 000887/2003

0069 001557/2003
ANGELA AMELIA ROSSI 0026 001449/2001

0026 001449/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0089 000449/2004
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0033 000998/2002
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0014 000063/2000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0057 000930/2003
BABYTON PASETTI 0068 001512/2003
BENEDITO LEPRI 0028 001565/2001
BLAS GOMM FILHO 0096 000543/2004
BRUNO SCHROEDER 0050 000676/2003
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0043 000410/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0031 000671/2002
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0010 000792/1999
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0095 000542/2004
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0066 001322/2003
CICERO JOSE ALBANO 0007 000133/1999
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0088 000436/2004
CLAUDIA R. NODARI 0072 001571/2003
CLECI TEREZINHA MUXFELD 0010 000792/1999
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0009 000460/1999
CRYSTIANE LINHARES 0065 001283/2003
DANIEL HACHEM 0016 000297/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0020 001206/2000
DEISI A. DE OLIVEIRA TAVA 0034 001039/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0025 001437/2001
DUILIO SOARES 0026 001449/2001
EDEN CARLOS BATISTA 0025 001437/2001
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0089 000449/2004
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0089 000449/2004
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 0049 000664/2003

0044 000422/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0073 001584/2003
ELIANE SANCHES 0048 000657/2003
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0037 000111/2003
ELISA GEHLEN 0008 000239/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0038 000230/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0032 000735/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0024 001336/2001
ENILSON LUIZ WILLE 0045 000423/2003
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0008 000239/1999
FABIANA SILVEIRA 0017 000362/2000
FABIOLA PAULA BEE ALESNKI 0009 000460/1999
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0058 001073/2003
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0064 001250/2003
Fernando Jos‚ Bonatto 0021 001233/2000
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0031 000671/2002
FRANCISCO ANTUES FERREIRA 0004 000098/1997
GABRIEL JOCK GRANADO 0007 000133/1999
GABRIELA M. DA SILVA PINH 0024 001336/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0076 000065/2004
GELSON BARBIERI 0055 000898/2003
GENESIO TAVARES 0095 000542/2004
GERCINO BETT JR. 0067 001378/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0037 000111/2003
Giovani Marcos Negrissoli 0023 001329/2001
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0019 000642/2000
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0022 001274/2000
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0097 000545/2004
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0098 000547/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0042 000353/2003
HANSLILIAN CORREIA CRUZ 0047 000644/2003
IDELANIR ERNESTI 0059 001168/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0023 001329/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0063 001208/2003
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0055 000898/2003
JANAINA C. FELICIANO 0047 000644/2003
JEAN CARLO ALMEIDA 0005 000796/1998
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0092 000495/2004
JONAS BORGES 0051 000760/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0083 000274/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0003 001255/1995

0002 001254/1995
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0077 000069/2004
JOSE PEIXOTO DE OLIVEIRA 0033 000998/2002
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0039 000233/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0057 000930/2003

0029 000334/2002
JOSIANE DALLA COSTA 0035 001487/2002
JOSIANE TRINKEL 0010 000792/1999
JULIANO LAGO 0031 000671/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0064 001250/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000333/2003

0027 001506/2001
0036 000065/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0017 000362/2000
KATIA PACHECO 0034 001039/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0040 000333/2003

0036 000065/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 001329/2001
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0074 000026/2004
LORENA MARINS SCHWARTZ 0008 000239/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0031 000671/2002
LUCELIA MARIA COLLE 0019 000642/2000
LUCIANA PEREZ 0041 000338/2003

LUCIOLA LOPES CORREA 0075 000029/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0060 001184/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0016 000297/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0060 001184/2003
LUIZ CESAR ESMANHOTO 0009 000460/1999
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0010 000792/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0087 000428/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0032 000735/2002
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0010 000792/1999
LUIZ GUILHERME LEITE 0082 000245/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0056 000900/2003
Magda Luiza R. Egger 0012 000995/1999
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0001 000344/1995
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0091 000473/2004
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0030 000353/2002
MARCELO SOUZA LOPES 0015 000125/2000
MARCIA REGINA FERREIRA 0025 001437/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0027 001506/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 0007 000133/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0090 000468/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0064 001250/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0079 000121/2004
MARIA ALICE PEIXOTO BARBE 0029 000334/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0055 000898/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000995/1999
MARISA LORENA D. VECCHI 0026 001449/2001
MARIZA SOUZA HILBERT 0094 000526/2004
MARLY DE CASSIA MENESES R 0022 001274/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0057 000930/2003
MAURICIO KAVINSKI 0087 000428/2004
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0010 000792/1999
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 0013 001391/1999
MIEKO ITO 0020 001206/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0043 000410/2003
MILTON DE LUCA 0052 000787/2003
MOISES MONTANHER 0025 001437/2001
MURILO CELSO FERRI 0038 000230/2003
NELSON OLIVAS 0010 000792/1999
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0056 000900/2003
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0100 000555/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0061 001187/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0071 001567/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0080 000144/2004
PAULO CAMILO DE GODOI 0028 001565/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0017 000362/2000
PAULO IVAN LORENTZ 0018 000468/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 001329/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 0024 001336/2001
PRISCILA SERRA MARCONDES 0082 000245/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0079 000121/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0039 000233/2003
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0070 001561/2003
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0013 001391/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0081 000205/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0005 000796/1998
RITA DE CASSIA HOSTINS 0081 000205/2004
ROBERTA ONISHI 0012 000995/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0048 000657/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0048 000657/2003
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 0010 000792/1999
SADI BONATTO 0021 001233/2000
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0005 000796/1998
SANDRA APARECIDA BORITZA 0031 000671/2002
SANDRO MADUREIRA BARZ 0043 000410/2003
SANDRO RAFAEL BONATTO 0031 000671/2002
SELMA REJANE STERNADT 0026 001449/2001
SERGIO ALEXANDRE DEMMER 0078 000087/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0039 000233/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0009 000460/1999
SIMONE KOHLER 0080 000144/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0020 001206/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0015 000125/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0089 000449/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0084 000369/2004
STELLA M. FIGUEIREDO BITT 0088 000436/2004
SUELINE JUSTUS MARTINS 0099 000551/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0033 000998/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000874/1999

0062 001206/2003
TEREZA Z. SOBRINHO DUCK 0026 001449/2001
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0013 001391/1999
VALDIR JULIO ULBRICH 0029 000334/2002
VALKYRIA LACERDA ARLANT 0006 000924/1998
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0064 001250/2003
VERA LUCIA SCHREINER 0001 000344/1995
WALDINEI PAULO SCHICK 0058 001073/2003
WALERIA CHIBIOR 0054 000887/2003

1.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-344/1995-HELIO
ROTENBER E S/M x LUIZ RENATO CAMARGO ESSEN-
FELDER e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER, MANOEL CARLOS
MARTINS COELH0-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1254/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO CAPELA LTDA e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1255/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA e outros- Defiro o pedido de suspensÆo
retro, devendo os autos aguardarem no arquivo provis•rio pela
manifesta�Æo da parte interessada. -Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

4.-ARROLAMENTO-98/1997-SARITA DE FATIMA DA COS-
TA x ESP. DE ARNALDO ESTELLITO DA COSTA -Aguar-
da-se a retirada do formal de partilha expedido.-Adv. FRAN-
CISCO ANTUES FERREIRA-

5.-MONITORIA-796/1998-MINIMERCADO VIEIRO BAS-
TOS LTDA x SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL. DO
EST. DO PARANA -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 119. -Adv. JEAN CARLO ALMEIDA, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU-

6.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-924/1998-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x BRAFER INDUSTRIAL S/
A -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv.
VALKYRIA LACERDA ARLANT-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-133/1999-UGT IN-
FORMATICA x SAMIR HAIDAR e outros -Aguarde-se a
manifesta�Æo do interessado com os autos no arquivo. -Adv.
CICERO JOSE ALBANO, GABRIEL JOCK GRANADO,
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e MARCOS AL-
BERTO PICOLI-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-239/1999-WILSON
DE LIMA x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRU�OES E
MINERA�AO LTDA- Para audincia de instru�Æo e julga-
mento designo o dia 04/11/2004, s 14:00 horas. Concedo s
partes o prazo de trinta dias para que depositem em cart•rio o
rol de testemunhas, esclarecendo quanto a necessidade ou nÆo
de que sejam intimadas, assim como para que promova o reco-
lhimento das custas para as diligncias, nos termos do artigo
407 do CPC, sob pena de preclusÆo. De igual forma, deverÆo
as partes proceder com rela�Æo aos depoimentos pessoais.
Intimem-se, inclusive, o Ministˆrio P–blico. -Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ, ELISA GEHLEN e EROS GRADO-
WSKI JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-460/1999-B. GRE-
CA & CIA LTDA x JBAB - PAVIMENTA�AO E
CONSTRU�AO LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face
do expediente de fls. 254. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALES-
NKI, LUIZ CESAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-792/1999-ULTRA-
FERTIL S/A x SULFASUL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e
outros- Aguarde-se o pedido de informa�äes do •rgÆo jurisdi-
cional superior competente. -Adv. JOSIANE TRINKEL, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, CLE-
CI TEREZINHA MUXFELD, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, ROQUE SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA e
ALEXANDRE COELHO R. DE SOUZA-

11.-DEPOSITO-874/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
MAURILIO KOJICOVSKI- Comprovado o recolhimento das
custas para a diligncia, desentranhe-se o mandado de cita�Æo
do requerido, observando-se o endere�o de fl. 79. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ANDREA H. MALUCELLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-995/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x IVANI QUIRINO DA SILVA - ME -Defiro o re-
querimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, Magda Luiza R. Egger e RO-
BERTA ONISHI-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1391/1999-
CAL�ADOS TABITA LTDA x COMPASSO CAL�ADOS
LTDA- Ao exequete para que no prazo de cinco dias manifes-
te-se sobre o termo de pra�a negativo de fl. 142. -Adv. RENA-
TA DE DEUS KORNDORFER, THEMIS HELENA KIND-
LEIN VICENTINI, MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO-

14.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-63/2000-CECI-
LIA MARCOS PEREIRA x ROSEMERE TABORDA GUER-
RA e outros- Indefiro o pedido de dila�Æo do prazo para o
pagamento das custas complementares do Sr. Oficial de Justi�a,
porquanto a busca da reuqernete em localizar bens nada influi
no pagamento das custas da diligncia de cita�Æo j´ realizada.
Isso posto, intime-se a requerente via di´rio da justi�a para
que no prazo de 24 horas, contadas a partir da publica�Æo do
presente despacho, efetue o pagamento da complementa�Æo
das custas do Sr. Ofiical de Justi�a, que importam em R$ 40,00,
conforme certidÆo de fls. 293 -Adv. ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-125/2000-LICINEO
CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA- Aguarde-se a
realiza�Æo das pra�as designadas. Adv. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA, ADAIL TELLES FILHO e MARCELO
SOUZA LOPES-

16.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-297/2000-LUIZ
AMBROSIO RUZZON e outros x BANCO BRADESCO S/A
- Indefiro o pedido de reconsidera�Æo de fls. 479/480, nos
termos do despacho de fl. 417. Desentranhe-se a peti�Æo e
documentos de fls. 406/409 para a devolu�Æo imediata ao
destinat´rio, intimando-o pessoalmente para tato. Desapen-
sem-se os autos de impugna�Æo ao valor da causa e ap•s,
cumpra-se o disposto no despacho de fls. 491. — Presentes
os pressupostos de admissibilidade e observadas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada
do Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN�A e DANIEL HA-
CHEM-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-362/2000-PETER
AMARO DE SOUZA x FINANCEIRA ALFA S/A -Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE PO-
FAHL e FABIANA SILVEIRA-

18.-ORDINARIA-468/2000-LUIZ ANTONIO FIALLA x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS DO PR.-FUN-
CEP. -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. PAU-
LO IVAN LORENTZ-

19.-ALVARA JUDICIAL-642/2000-ALESSANDRA FEIX PI-
CINATO x - Aguarde-se por noventa dias a manifesta�Æo da
parte interessada. Decorrido o prazo, remetam-se estes autos
ao arquivo provis•rio. -Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI e
LUCELIA MARIA COLLE-

20.-REVISAO DE CONTRATO-1206/2000-PEDRO PAULO
PAMPLONA x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Manifeste-se o credor sobre a exce�Æo de prˆ-
executividade de fls. 423/428. -Adv. DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

21.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1233/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x SYAMA PAVIMEN-
TACAO E CONSTRUCOES LTDA e outros -· parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria,
no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. Fernando Josˆ Bo-
natto, SADI BONATTO-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1274/2000-CELSO
AUGUSTO SERVOLO BAGGIO e outros x ESP. DE FRAN-
CISCO BAGGIO- Defiro o pedido de suspensÆo pelo tempo
requerido. Decorrido o prazo, intime-se a inventariante a dar
prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. -Adv. MARLY
DE CASSIA MENESES REGIANI, ADILSON GABARDO e
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1329/2001-WA-
NEZA CASAPPURA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 340,90, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem
conclusos. -Adv. Giovani Marcos Negrissoli, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

24.-OBRIGACAO DE FAZER-1336/2001-RUBENS FREDE-
RICO DALMANN e outros x WILSON SILVA DA COSTA e
outros -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 383,40, no prazo de cinco dias. -Adv. EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA, GABRIELA M. DA SILVA PINHEI-
RO e PEDRO VIEIRA CESAR-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1437/2001-ZILDO ZI-
PER DA SILVA e outros x ENGEFLEX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO - Aguarde-se pelo pra-
zo de quinze dias, como pleiteado. Renove-se a expedi�Æo do
of˜cio de fl. 206, devendo ser entregue ao autor para encami-
nhamento. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA,
MARCIA REGINA FERREIRA e MOISES MONTANHER-

26.-ALVARA-1449/2001-ADILES TEREZINHA MULLER
DEKKER e outros x - D-se cincia s partes da baixa dos autos
e, paa que no prazo de cinco dias manifestem-se. -Adv. ANGE-
LA AMELIA ROSSI, AIRTON PASSOS DE SOUZA, DUILIO
SOARES, ANGELA AMELIA ROSSI, TEREZA Z. SOBRI-
NHO DUCK, MARISA LORENA D. VECCHI e SELMA RE-
JANE STERNADT-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1506/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARINO BECKER - Indefiro o
pedido de prova pericial de fls. 65, porquanto a presente a�Æo
de Busca e ApreensÆo Convertida em Dep•sito nÆo ˆ o meio
adequado para a revisÆo de cl´usulas contratuais e evetual
aplica�Æo da pr´tica de anatocismo. NÆo havendo a neces-
sidade de mais provas a serem produzidas, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. — Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1565/2001-LI-
ZANDRA KAYTE PUGSLEY x MAXFLEX COLCHOES
LTDA- Devolvam-se os autos ao Egrˆgio Tribunal de Al�ada
para encaminhamento do recurso especial ao Superior Tribunal
de Justi�a, conforme fl. 128 e certidÆo de remessa de fl. 131.
-dv. ALEXANDRE BROWN PALMA, BENEDITO LEPRI e
PAULO CAMILO DE GODOI-

29.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-334/2002-CAPANE-
MA INDUSTRIA E COM. DE CONEXOES P/ VEICULOS x
LUIS ALVARO MORAES -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco
dias (CN 5.7.7). -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VAL-
DIR JULIO ULBRICH e MARIA ALICE PEIXOTO BARBE-
DO-

30.-CIVIL PUBLICA-353/2002-AAAESP (ASSOC.DOS AD-
QUIRENTES DOS ED.PAMPLONA E SI x PEDRO PAULO
DE SOUZA e outros -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN
5.7.7). -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

31.-ORDINARIA-671/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TRI-
ANON x ESTEFANO VAINE JUNIOR e outros -Para os fins
do artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e saneamento para o dia 07/10/2004, s 16:00
horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv. Abel
Antonio Rebello, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
SANDRO RAFAEL BONATTO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, JULIANO
LAGO, SANDRA APARECIDA BORITZA e FLAVIA GEOR-
GIA QUAESNER TOLEDO-

32.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-735/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x LUIZ DE
FREITAS RAMOS e outros -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias.
-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-
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33.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-998/2002-SOCIEDADE
EDUCACIONAL TEMPO DE APRENDER LTDA x MAR-
CIA NOGAROLLI BRUNETTI- ... Posto isso, JULGO EX-
TINTO, com julgamento do mˆrito, o processo desta a�Æo
de cobran�a promovida por SOCIEDADE DUCACIONAL
TEMPO DE APRENDER LTDA. em face de MµRCIA NO-
GAROLLI BRUNETTI, porque verificada a prescri�Æo.
Condeno a autora ao pagamento das cutas processuais e
honor´rios advocat˜cios devidos ao patrono da rˆ, os quais
arbitro em R$ 300,00, considerando sobretudo, a ausncia de
complexidade e o m˜nimo tempo exigido do profissional,
restrito  elabora�Æo da contesta�Æo. -Adv. JOSE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS
OLIVEIRA e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

34.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1039/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x TRANSFORME COMERCIO E RE-
FORMA DE CARRETAS LTDA e outros -· parte interessada
para que efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao
Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do
CPC. R$ 27,49. — Cincia aos interessados sobre o expediente
de fls. 106. -Adv. KATIA PACHECO e DEISI A. DE OLIVEI-
RA TAVARES-

35.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1487/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA x LOURIVAL DA SILVA BRIN-
QUEDOS -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSIANE DALLA
COSTA-

36.-DEPOSITO-65/2003-BANCO PANAMERICANO SA x
MARIO CESAR DA TRINDADE -Cincia ao interessado, em
face dos expedientes de fls. 50 e seguintes. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-111/2003-MARI-
NA RIBEIRO DIAS x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a pro-
posta de honor´rios periciais, que importam em R$ 1.045,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-230/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x AUTO POSTO TRYNYTY IV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTD e outros -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

39.-MONITORIA-233/2003-WAGNER PERUSSOLO AN-
DRADE x RENOVAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -
Sobre a nova proposta de honor´rios periciais, que importam
em R$ 3.000,00, em duas parcelas, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e JOSE RO-
NALDO CARVALHO SADDI-

40.-DEPOSITO-333/2003-BV FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x ANTONIO CARLOS LO-
PES -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

41.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-338/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x CACILDA MUEHL-
BAUER TRANSPORTES LTDA -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. LUCIANA PEREZ-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-353/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D’ORO x CARLOS ALBERTO
SALATTI e outros -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 34,30, no prazo de cinco dias. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-410/2003-CRIS-
TINE TURIN DOS SANTOS x ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO HSBC S/A - ... Portanto, sendo a
autora a parte reconhecidamente mais fraca e vulner´vel na
rela�Æo de consumo, tecnicamente hipossuficiente, tansfiro
ao rˆu o nus processual deprodu�Æo da prova. Consideran-
do-se que a questÆo cotrovertida se restringe  legalidade dos
juros e encargos fianceiros cobrados, defiro a realiza�Æo da
prova pericial cont´bil, nomeando como perito o Sr. Paulo
Cˆsar Villa�a Lis, tel: 222-3501. Itnime-se o perito para for-
mular proposta de honor´rios. Em seguida, havendo concordn-
cia com a proposta apresentada, o rˆu dever´ depositar, no
prazo de cinco dias, cinquenta por cento do alor dos honor´rios,
para o in˜cio dos trabalhos - caso pretenda produzir a prova,
cujo nus doravante lhe incumbe (enunciado n 34 do TA/PR)-,
facultando-se o dep•sito da quantia remanescente para a oca-
siÆo da entega do laudo. Fixo o prazo de tritna dias, contados
a partir do dep•sito da primeira parcela dos honor´rios, para a
entrega do laudo. Autorizo, desde j´, o levantamento da pri-
meira parcela dos honor´rios periciais. — Sobre a proposta de
honor´rios periciais, que importam em R$ 1.100,00, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA, ANA CAROLINA ROHR,
SANDRO MADUREIRA BARZ e MIGUEL DONATO VAS-
CONCELOS FILHO-

44.-CAUTELAR INOMINADA-422/2003-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x NEIVA SIMAO RIEKE -Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 14,70,
no prazo de cinco dias. -Adv. ELIANE M. L. STANKIEVICZ e
ANDERSON CARRARO HERNANDES-

45.-REPETI�AO DE INDEBITO-423/2003-ANA CHRISTI-
NA OERTEL NEVES x MARIA CAROLINA SCREMIN -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ENILSON
LUIZ WILLE-

46.-ARROLAMENTO-613/2003-HELIO GOMES DE CARVA-
LHO x HELIO ALEXANDRINO GOMES e outros -Aguarda-
se a retirada de Carta de Adjudica�Æo expedida. -Adv. AL-
CEU DALABONA-

47.-MONITORIA-644/2003-JONI BORGES x LIRIANE S.
RAMOS LEITE- ... Para a adequada e correta solu�Æo do
lit˜gio, defiro a realiza�Æo da prova testemunhal de depoi-
mento pessoal das partes. Para a realiza�Æo da audincia de
instru�Æo e julgamento designo o dia 22 de novembro de 2004,

s 14:00 horas, ficando intimada a parte presente, advertida
que dever´ comparecer e prestar depoimento, sob pena de con-
fissÆo, conforme dispäe os õõ 1 e 2, do artigo 343 do CPC.
Concedo s pares o prazo de sessenta dias para o dep•sito em
cart•rio, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto  neces-
sidade ou nÆo de que sejam intimadas, sob pena de preclusÆo
conforme o disposto no artigo 407 do CPC. -Adv. JANAINA
C. FELICIANO e HANSLILIAN CORREIA CRUZ-

48.-ORDINARIA-657/2003-CARLA DE FATIMA AMORIM
NEVES e outros x LANDIS+GYR EQUIPAMENTOS DE
MEDICAO LTDA- Quanto a possibilidade de parcelamento dos
honor´rio a parte rˆ poder´ deliberar diretamente com o Sr.
Perito e este Ju˜zo atraˆs de Peti�Æo nos autos. Comprova-
do o recolhimento das custas para diligncia, expe�a-se manda-
do para intima�Æo da testemunha arrolada em fl. 417, pelo
reuqerido e das testemunhas apresentadas em fl. 418 pela auto-
ra dever´ ser expedido independentemente de pagamento de
custas. -Adv. ELIANE SANCHES, RODRIGO BEVILAQUA
e RODRIGO PEREIRA DIAS-

49.-DECLARATORIA-664/2003-DAGRANJA AGROINDUS-
TRIAL LTDA x NEIVA SIMAO RIEKE -Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias. -Adv. ELIANE M. L. STANKIEVICZ e ANDER-
SON CARRARO HERNANDES-

50.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-676/2003-PATRI-
CK SCHROEDER e outros x GEAN FABIANO MORATO-
Aguarde-se por trinta dias a manifesta�Æo da parte interessa-
da. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, remetam-se os au-
tos ao arquivo provis•rio. -Adv. BRUNO SCHROEDER-

51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-760/2003-IZABEL
FORTUNATO x JOSIMAR DE MATTOS -Ao credor para que
indique bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de
cinco dias. -Adv. JONAS BORGES-

52.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-787/2003-ASSOCI-
ACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL PA x
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- ... Posto isso,
defiro a liminar requerida, o fazendo para o fim de suspender
os efeitos dos protestos referidos na inicial e, assim, determi-
nar ao respectio Tabelionato de Protesto de T˜tulos e ao 3
Distribuidor que se abstenham de fornecer certidäes restritivas
em nome da autora, relativamente aos referidos protestos, atˆ
ulterior delibera�Æo deste ju˜zo. Outrossim, determino que
sejam exclu˜das de quaisquer •rgÆos de prote�Æo ao crˆdito
as informa�äes existentes (em rela�Æo aos t˜tulos referidos
na inicial), com expedi� ä de of˜cios para que efetuem o can-
celamento, atˆ o trnsito em julgado da senten�a. Cite-se a rˆ,
por carta, para apresentar defesa no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia. — Ao autor para que apresente c•pias da inici-
al para instru�Æo da carta de cita�Æo. -Adv. MILTON DE
LUCA-

53.-REVISAO DE CONTRATO-832/2003-GILBERTO MAR-
TINS x BANCO BRADESCO S/A - Defiro o pedido de
substitui�Æo do p•lo passivo, deendo-se proceder as anota�äes
neces´rias no registro e na distribui�Æo. Ap•s, comprovado o
recolhimento das custas de postagem, expe�a-se carta AR/MP.
— · parte interessada para que efetue o dep•sito das custas re-
lativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum real e
oitenta e quatro centavos). -Adv. ALMIR LAMIN-

54.-INDENIZACAO - SUM.-887/2003-SERGIO GOMES x
MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA- ... Posto isso,
defiro a liminar, antecipando os efeitos da tutela pretendida,
para o fim de determinar que o rˆu se abstenha de promover a
inscri�Æo do nome do autor junto aos •rgÆos de prote�Æo
ao crˆdito, tais como SERASA e SCPC, enquanto tramitar a
a�Æo, com referncia ao contrato mencionado na exordial, tˆ
o trnsito em julgado da senten�a, ou ulterior delibera�Æo deste
ju˜zo, bem como, determinar que a parte rˆ junte aos autos,
no prazo para contesta�Æo, todos os documentos relativos ao
contrato em questÆo, em especial os cheques dados em garan-
tia. Para audincia de tentativa de concilia�Æo e oferecimento
de defesa, designo o dia 15/10/2004, s 14:00 horas. Cite-se e
intime-se a rˆ, para que compare�a ao ato e apresente
contesta�Æo, querendo, sob pena de revelia. Expe�a-se o
competente mandado. -Adv. ANDREZZA MARIABELTONI e
WALERIA CHIBIOR-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-898/2003-HOLCIM
(BRASIL) S/A x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
-Para os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de tenta-
tiva de concilia�Æo e saneamento para o dia 11/08/2004, s
16:00 horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

56.-ORDINARIA-900/2003-ADELIA MARCHIORO x PIER-
ROTI PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SHO-
PPIN e outros -Cincia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 88. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICO-
LE CRISTINA LEYE ABRAO-

57.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-930/2003-GRE-
GORIO HONCZARYK x ELIEL ROZA DA SILVA e outros -
Defiro o pedido de levantamento das chaves. — Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no

prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1073/2003-ADVEL
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x PAULA
GONCALVES GUERIOS -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias.-Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA e WAL-
DINEI PAULO SCHICK-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1168/2003-BANCO
SANTADER MERIDIONAL S/A x MARLOS DE OLIVEIRA
-Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

60.-INDENIZA�ÇO-1184/2003-BRIGIDA CAPPARELLI FI-
GURELLI x EVERALDO CAMPOS e outros - Tendo em vista
o requerimento retro, designo a audincia de tentativa de
ocncilia�Æ e apreseta�Æo de defesa para o dia 27/08/2004,

s 15:45 horas. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido.
-Adv. LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SIL-
VA-

61.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1187/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILA ISABEL x CRISTINA MOREIRA DE
ASSIS- Tendo em vista que nÆo haer´ tempo h´bil para a
realiza�Æo da audincia marcada, redesigno para o dia 17/09/
2004, s 16:00 horas. Comprovado o recolhimento dascustas
para a diligncia, expe�a-se mandado de cita�Æo observando-
se o enderˆco de fl. 50. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1206/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ EDUARDO MASCHIO
VIANNA DE SOUZA -· parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cin-
co dias.-Adv. ANDREA H. MALUCELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1208/2003-RU-
BEN RAIMUNDO SORRIBAS SANCHEZ e outros x BAN-
CO ITAU S.A -Sobre a contesta�Æo e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1250/2003-KE-
LIN FABIANA SOARES DOS REIS e outros x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A -Para os fins do artigo 331 do CPC,
designo audincia de tentativa de concilia�Æo e saneamento
para o dia 30/09/2004, s 16:00 horas. -Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, FERNANDA ZANELATTO DOMIN-
GUES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS-

65.-DEPOSITO-1283/2003-BANCO FIAT S/A x TANIA MA-
RIA DA SILVA -· parte interessada, para que manifeste-se so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1322/2003-COSMI-
CA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E INVESTIMEN-
TOS x RAFAEL PINHEIRO FERREIRA e outros -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 38. -Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA-

67.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2003-SIOMARA CAR-
DOSO DE LIMA BRAMBILLA e outros x JORGE LUIZ AN-
TONIO -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. GERCINO
BETT JR.-

68.-MANUTEN�AO DE POSSE-1512/2003-ROSALINA IN-
GLES x MANOEL MARQUES DOS SANTOS e outros -
Expe�a-se edital de intima�Æo da requerente, com prazo de
vinte dias, cientificando-a de que dispäe do prazo de 48 horas
para dar andamento ao feito, sob pena de exti�Æo do proces-
so. -Adv. BABYTON PASETTI-

69.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1557/2003-MAR-
COS JOSE ELLENBERG MIRANDA e outros x RONAN AS-
SIS MELO IMOVEIS- Defiro aos autores os benef˜cios da
assistncia judici´ria gratuita... Posto isso, ausentes os pressu-
postos necess´rios para a antecipa�Æo dos efeitos da tutela,
nos temos do artigo 273 do CPC, INDEFIRO a liminar requeri-
da. Cite-se a rˆ para apresentar resposta, querendo, no prazo
de quinze dias, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do
CPC. Expe�a-se mandado. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

70.-ARROLAMENTO-1561/2003-MATHILDE TITONELLI
RAMOS e outros x AHIR RAMOS- Homologado, por senten�a,
o Plano de PArtilha cosntante da peti�Æo de fls. 05/06, deter-
minando que se cumpra o que nele se contˆm, ressalvando-se
erros e omissäes e bem assim eventuais direitos de terceiros.
Transitado em julgado e comprovado o recolhimento dos im-
postos de transmissÆo causa mortis, nos termos do item 5.10.4
do C•digo de Normas e õ 2, do artigo 1.031 do CPC, expe�a-
se o competente Formal de Partilha. Ap•s, com as anota�äes
de praxe, arquivem-se os autos. Custas na forma da lei. Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1567/2003-ELI-
SETE ROSA HERNANDES x ABN AMRO BANK - AYMO-
RE FINANCIAMENTO - ...Posto isso, presentes os pressupos-
tos necess´rios para a antecipa�Æo parciall dos efeitos da
tutela, nos termos do artigo 273 do CPc, DEFIRO a liminar
requerida, para: - determinar que o rˆu nÆo inclua o nome da
autora junto aos •rgÆos restritivos de crˆdito, enquanto esti-
ver em discussÆo o montate da d˜vida, com rela�Æo ao con-
trato em discussÆo, oficiando-se para tal finalidade. - autoizar
que o bem objeto da aliena�Æo fiduci´ria (VEÖCULO MAR-
CA MERCEDES, MODELO C280 HA28W, ANO 1995/1995,

A GASOLINA, COR PRETA, PLACAS AMZ 4050, CHASSI
WDBHA28W1SF24374), fique em mÆos da autora ELISETE
ROSA HERNANDES, como deposit´ria judicial, mediante
termo a ser firmado em cart•rio, desdeque efetuado o dep•sito
das parcelas vencidas a partir de 28/03/2003 atˆ a presente
data, bem como das subsequentes, de acordo com a planilha de
c´lculo apresentado na inicial. Cite-se o rˆu para apresentar
resposta, querendo, no prazo de quiinze dias, com as advertn-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprovado a antecipa�Æo
das custas de postagem, expe�a-se a carta de cita�Æo AR/
MP. — Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1571/2003-JEIL
MOREIRA JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL- Dianta
da informa�Æo trazida pelo requerente (fls. 63/74), verifica-
se que efetivamente h´ conexÆo entre esta a�Æo Revisional
e a a�Æo de Busca e ApreensÆo intentada perate a 14 Vara
c˜vel desta Comarca, tendo sido proferido o despahco inicial
em primeiro lugar nesta. Assim, considerando que este ju˜zo
se encontra prevento, determino que oficie-se ao Ju˜zo da 14
Vara C˜vel desta Capital, solicitando a remessa dos autos sob
n 171/2004, a fim de que sejam apensados a estes autos para
instru�Æo e julgamento simultneo. Com a vinda dos autos, d-
se cincia ao autor para que promova a cita�Æo do rˆu. =Adv.
CLAUDIA R. NODARI-

73.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1584/2003-ADE-
MIR DEMITO x ELTON RODRIGO TITON e outros- Sobre a
exce�Æo de prˆ-executividade de fls. 51/62, manifeste-se o
autor no prazo de dez dias. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

74.-ALVARA JUDICIAL-26/2004-RAQUEL MATIAS LEITE
e outros x SERGIO GUEDES - ... Isso posto, deiro o pedido e
AUTORIZO a requerente Raquel MAtias Leite, a proceder o
levantamento das importncias depositadas nas referidas con-
tas. Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. Ap•s, arquivem-
se os autos. -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-29/2004-ANTO-
NIO SOARES DA SILVA x A.W. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA. -Para os fins do artigo 331 do CPC,
designo audincia de tentativa de concilia�Æo e saneamento
para o dia 28/09/2004, s 16:00 horas. ·s partes para que no
prazo de cinco dias especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas.-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e
AIRTON SAVIO VARGAS-

76.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-65/2004-BANCO ITAU
S/A x DORIVAL SPLENGER VIANNA e outros- Tendo em
vista o que cosnta da certidÆo supra, designo a audincai de
tentatia de concilia�Æo e apresenta�Æo de defesa para o dia
17/09/2004, s 15:45 horas. Citem-se os rˆus com a advertn-
cia legal, intimando-as para que compare�am  audincia, onde
deverÆo apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�am
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se
mandado. -0Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

77.-REPARACAO DE DANOS - ORD-69/2004-ALMIR CE-
SAR SOARES x ADEMIR BOTELHO DE SOUZA e outros -
Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e ADRIANO MINOR UEMA-

78.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-87/2004-INDUS-
TRIA DE PARQUET WOLLICK LTDA. x JUAREZ ANTO-
NIO ANTUNES -· parte interessada, para que manifeste-se sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-
Adv. SERGIO ALEXANDRE DEMMER-

79.-REPARACAO DE DANOS - ORD-121/2004-ENXOVAIS
LUZ DA LUA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

80.-ARROLAMENTO-144/2004-AMELIA STONOGA CZA-
CHOROWSKI e outros x EMILIO NORBERTO CZACHORO-
WSKI- Lavre-se o Auto de Adjudica�Æo em favor da vi–va-
meeira. Ap•s, voltem conclusos para homologa�Æo. -Adv.
OSMAR ALFREDO KOHLER e SIMONE KOHLER-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-205/2004-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO RES. VILLAGIO VENETTO x JOSE
R. MARCHESANI -Sobre a certidÆo de fls. 64 prosseguimen-
to do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv.
RENATO CORDEIRO DA SILVA e RITA DE CASSIA HOS-
TINS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2004-LUNKES E SCHI-
NEMANN LTDA x TRIUNFANDO SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA -Sobre a impugna�Æo aos embargos manifes-
te-se o embargante, em dez dias. -Adv. PRISCILA SERRA
MARCONDES DE SOUZA, LUIZ GUILHERME LEITE-

83.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-274/2004-ROBER-
TO DUTRA SIMOES x ZEFERINO ESCOBAR e outros -Ao
credor para que indique bens do devedor pass˜veis de penho-
ra, bem como para que efetue a complementa�Æo das custas
do Sr. Oficial de Justi�a, que importam em R$ 20,00 no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

84.-ALVARA JUDICIAL-369/2004-ADEMIRO DE OLIVEI-
RA x AGNALDO DE OLIVEIRA- ... Isso posto, AUTORIZO
o requerente a proceder o levantamento das importncias depo-
sitadas em nome de Agnaldo de Oliveira, correspondentes ao
PIS/PASEP inscri�Æo n 1076397818-0 e FGTS junto  CEF,
independentemente de presta�Æo de contas nos autos. -Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-400/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO GUGLIANO DE
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BARROS -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-
Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

86.-INDENIZACAO - SUM.-424/2004-ARLETE DUDA x
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 20/08/2004

s 15:15 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia
legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se carta AR/Mp, desde que comprovado o recolhimento das
custas de postagem. -Adv. AFONSO VICENTE LOPES-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-428/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x CONSTRUTORA GUADALUPE LTDA -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI-

88.-INDENIZA�AO - ORD.-436/2004-DONACIR MARCIA
STANGARLIN x HSBC BSNK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO- Reporto-me ao despacho retro. - Adv. STELLA M.
FIGUEIREDO BITTENCOURT e CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN-

89.-DIREITO DE RESPOSTA-449/2004-JOAO CASILLO x
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PR LTDA-TV BANDEI-
RANTES -Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

90.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-468/2004-NABI
KEMMEL MELLEM x AMAURI CRUZ DOS SANTOS e ou-
tros -Ao credor para que indique bens do devedor pass˜veis de
penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-473/2004-NG SIL-
VA CONSTRUCOES CIVIS E INCORPORACOES LTDA x
CELSO QUINALHA e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO AUGUSTO ANGIOLET-
TI-

92.-PROCEDIMENTO SUMµRIO-495/2004-ELIZA MITIKO
FUTIGAMI - ME x BANCO ITAU S.A- ... Diante do exposto,
fulcrado no art. 273 do CPC, DEFIRO a liminar pleiteada, para
determinar que rˆu se abstenha de incluir o nome da autora
nos •rgÆos de prote�Æo ao crˆdito, ou proceda  exclusÆo,
com referncia ao contratos mencionados a exordial, atˆ ulteri-
or delibera�Æo judicial. Para tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa designo o dia 08/10/04, s 14:15 horas.
Cite-se o rˆu com a advertncias legais, para que compare�a 
audicia, onde dever´ apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que o fa�a atravˆs de advoado, NOTIFICANDO-O, ainda,
para que junte aos autos, no prazo da contesta�Æo, os docu-
mentos de que dispäe relativos ao dˆbito em discussÆo. Efe-
tuado o recolhimento das custas respectivas, oficie-se parra
cumprimento da liminar e expe�a-se carta com AR/MP ou
mandado. -Adv. JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREI-
RA-

93.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-501/2004-RIBAS
MINERACAO LTDA x CHAMEAGUA COMERCIO DE
AGUA E BEBIDAS LTDA -· parte interessada, para que mani-
feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

94.-USUCAPIAO-526/2004-NELSON SPELTTZ e outros x -
Citem-se, por edital com prazo de vinte dias, ALEXANDRE
BUCHMANN e esposa se casado for; SERGIO RUI MATHEUS
RIZZARDO e esposa de casado for; CLAUDINEI BATISTA e
esposa se casado for; LUIZ BUCH e esposa se casado for, bem
como eventuais interessados, para que apresentem
contesta�Æo, querenod, no prazo de quinze dias, com as ad-
vertncias legais. Citem-se, tambˆm, por carta com AR/MP, os
confrontantes nominados na inicial para que apresentem defe-
sa, em idntico prazo, com as advertncias do artigo 285 do CPC,
desde que comprovado o recolhimento das custas de postagem.
Intimem-se os representantes da Fazenda P–blica da UniÆo,
do Estado e do Munic˜pio para manifestar seu interesse no
presente feito, desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas de postagem. Intime-se o ilustre representante do Ministˆrio
P–blico. — Ao autor para que forne�a c•pias da peti�Æo ini-
cial e memorial descritivo para instru�Æo do mandado de
cita�Æo dos confrontantes e cartas de intima�Æo das Fazen-
das P–blicas. — Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -
Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

95.-DESPEJO-542/2004-AUTO POSTO ZEM LTDA x LAVA
CAR GAUCHO LTDA -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para con-
testar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos artigos
285 e 319 do CPC. Expe�a-se carta com AR/MP, desde que
comprovado o recolhimento das custas de postagem.-Adv. GE-
NESIO TAVARES e CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-543/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GENOIR WASSEN -Con-
cedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fidu-
ciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumpri-
da a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. BLAS GOMM
FILHO e ANA LUISA V. ABSY-

97.-BUSCA E APREENSAO-545/2004-CLAUDIA APETZ x
EDSON ESPINEL SANTOS -Concedo liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que res-

tou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para con-
testar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. -Adv. GRACINDA MARINHO DA ROCHA-

98.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-547/2004-JAMHAR
AMINE DOMIT x MAURO FERNANDO DOS PRAZERES e
outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por
cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

99.-INTERPELACAO-551/2004-ARMANDO BOARETTO x
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI -Dos termos da
interpela�Æo intime-se os requeridos na forma postulada. Ap•s,
decorrido o prazo de quarenta e oito horas, entreguem-se os
autos ao requerente, independentemente de traslado. Expe�a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justi�a. -Adv. SUELINE JUSTUS MARTINS-

100.-ARROLAMENTO-555/2004-LUCIANE OLIVEIRA
MACEDO x CARLOS EDUARDO SOUZA DE MACEDO-
Indefiro a gratuidade processual, facultando entretanto, o pa-
gamento das custas processuais quando da retirada do formal
de partilha. Nomeio inventariante a herdeira LUCIANE OLI-
VEIRA DEMACEDO, independentemente de compromisso.
Lavre-se o Auto de Adjudica�Æodos bens descritos s fls.
03, em favor de LUCIAE OLIVEIRA MACEDO, tend em vista
ser ela a –nica herdeira da falecida. -Adv. NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA-
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VANESSA SIMIONATO 0071 000999/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0071 000999/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0083 001301/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0006 000261/1989
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0055 001271/2002
VICENTE MAGALHAES 0012 001180/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0025 000505/1999

0089 001368/2003
VITORIO KARAN 0053 001174/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0071 000999/2003
WALDIR FRANCOLIN 0049 001378/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4197/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOTOWORLD LTDA. e outros -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. DANIEL HACHEM-

2.-INVENTARIO-4198/0000-BELA ROSA SOUZA FARIA x
EDIVALDO PEREIRA (ESPOLIO) -PetiçÆo inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. LEONI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-

3.-DESPEJO-4199/0000-JULIO DIRCEU DE CAMARGO
RIBAS x THIAGO FOGAÇA DE SOUZA e outros -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

4.-HOMOLOGACAO DE TRANSACAO-4200/0000-SUCES-
SORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA. e outros x -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA e
LUCIANO RASSOLIN-

5.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-4201/0000-CEZAR
FERNANDO DO CRUZ x JORGE IOSHIO IKEDA -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS PROENÇA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-261/1989-DIAVAN &
FRUET LTDA. x DARCY FREHSE JUNIOR-Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. Intime-
se.-Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN, ELOI TAMBO-
SI, JOAO BATISTA DOS ANJOS e MOZART ANDREOLLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-161/1993-ELE-
TROMECANICA BAZIEWICZ LTDA. x ANTONIO CARLOS
DA SILVA-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestaçÆo
dos interessados. Intime-se.-Adv. PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408 e URSULLA
ANDREA RAMOS-

8.—911/1994-AKAMINE E CIA LTDA x ATRIUM ENGE-
NHARIA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA-Aguar-
da-se o preparo de custas no valor de R$367,50. -Adv. PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1275/1995-JOAO
MASSARU SHIGUEOKA x JEANE BURDA NICOLA-Diga
o autor sobre as respostas de ofício recebidas.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NEL-
SON KINAL-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-837/1996-RURAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LVL LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA-Aguarda-se o preparo de custas
no valor de R$10,50.-Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, JULIA-
NO MICHELS FRANCO, SIMARA ZONTA, ANTONIO CAR-
LOS EFING OAB/PR 16870, FERNANDO ROCHA FILHO,
JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA e MARCELO MARCO BERTOLDI-

11.-ANULACAO DE TITULO-944/1996-COMERCIAL DE
FRUTAS VALE DO SOL LTDA x NG FACTORING LTDA-
Diga a Ré acerca da devoluçÆo da carta de intimaçÆo da Au-
tora sem o degido cumprimento (Mudou-se).-Adv. REGINA DE
SOUZA REIS, MARLENE ZANNIN, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, HELOISA DE SOUZA MACEI e MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA/OAB.10.599-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1180/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x PECATEC COMERCIO IMPORTA-
CAO DE PECAS LTDA-1-Ante a concessÆo de efeito suspen-
sivo ao recurso de agravo de instrumento, sobresto o curso do
presente feito até ulterior deliberaçÆo. 2-Recolha-se o manda-
do de intimaçÆo (fls. 150). 3-Mantenho o despacho agravado
por seus próprios fundamentos. 4-Comunique-se ao eminente
Relator que a Agravante cumpriu o disposto no art. 525 do CPC
por petiçÆo protocolizada nesta Serventia em data de 27 de
fevereiro último e que decisÆo agravada foi mantida. Oficie-
se. Intime-se.-Adv.NATANOEL ZAHORCAK e VICENTE
MAGALHAES-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1332/1996-PAU-
LO FUGANTI CASARIN x DIRCEU RODRIGUES DALLE-
DONE FILHO e outros-Esgotados os meios disponíveis ao cre-
dor para localizaçÆo de bens em nome do devedor, com vista à
utilidade do processo e efetivaçÆo da jurisdiçÆo, defiro o pe-
dido de quebra do sigilo fiscal, determinando que seja oficiado
como requerido. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC. R$14,00.-Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

14.-ACAO MONITORIA-1345/1996-BANCO ITAU S/A. x
WALTER MELO DE FIGUEIREDO-Ciência ao interessado
ante o contido no ofício de fls. 162.-Adv. DANIEL HACHEM

e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

15.-INVENTARIO-1366/1996-MARIA DE LOURDES MAN-
FREDINI x ALEXANDRE MANFREDINI-Aguarda-se a reti-
rada da Carta Precatória.-Adv. RUBENS ROBERTI, SUSANA
DE FATIMA KALED JOVTEI, CARLOS ALBERTO MORO
e JOCI MARY BENATO-

16.-COBRANCA (SUM)-564/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
DIEGO VELASQUEZ x RICARDO AUGUSTO VALLE PIN-
TO COELHO-Aguarda-se o preparo de custas no valor de
R$106,63. Digam as partes sobre o cálculo no valor de
R$126.819,99. -Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, ARNOLDO SO-
BANSKI II OAB/RS 37.761 e NEWTON JOSE DE SISTI-

17.-REPARACAO DE DANOS-1261/1997-GUIA VEICULOS
LTDA x ALORINO ROCHA-Defiro o pedido de fls.144. Ano-
te-se e dê-se vista dos autos à autora pelo prazo legal. Intime-
se.Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI e DENISE DUAR-
TE SILVA MOREIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/1998-IOANNIS EVAN-
GELOS MARKOU x ESPOLIO DE LAURA SCHAFFER BE-
CKER e outros-Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
çÆo dos interessados. Intime-se.-Adv. MARIA DOS ANJOS
PORCIUNCULA WAPNIAR e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

19.-DEPOSITO-1179/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x CLARICE CUNHA SABINO-Manifeste-se o interessado
ante o retorno da Carta Precatória.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MAR-
CIO RUBENS PASSOLD-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1352/1998-BAN-
CO REAL S.A x JOSE CARLOS WESCHER e outros-Aguar-
da-se a retirada do Alvará.Adv. ELAINE DA SILVEIRA AS-
SIS MATTOS e JULIO CESAR DE LIZ-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1430/1998-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE TUBARAO LTDA-CO-
PAGRO. x SUPERMERCADO ALMIRANTE TAMANDARE
LTDA-Manifeste-se o interessado ante o retorno da Carta Pre-
catória. -Adv. JOSE FELDHAUS-

22.-COBRANCA (SUM)-1443/1998-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x PAULA DE CAMAR-
GO DEMARIO e outros-Atenda a parte interessada o contido
na solicitaçÆo de fls.332. R$137,61.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI e JOAO PAULO BOMFIM-

23.-ORDINARIA-1461/1998-GUIOMAR LUIZA BROLLO x
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-Aguarde-se o prazo de
suspensÆo requerido nos autos de embargos em apenso. Inti-
me-se.-Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL
MARTINS JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEIRA, HUM-
BERTO GRACA NETO, EVANDRO CORRAL MORALES,
ELIANE DA CUNHA MANFRE, BEATRIZ SCHIEBLER,
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO
CABRAL e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x VERA LUCIA DE CARVA-
LHO SILVA e outros-Ciência ao interessado ante o contido no
ofício de fls.331.Adv. EDULA WILLE POSNIAK, FERNAN-
DA WILLE P0SNIAK, REGINA DUSZCZAK, JAIR MOS-
CARDINI e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

25.-COBRANCA - ORDINARIO-505/1999-ESCOLA UM-
BRELLA ENSINO PRE ESCOLAR E DE 1@ GRAU x MA-
RIZA DE FATIMA VEIGA SIEWERT-Ciência as partes ante o
contido no ofício de fls. 133.-Adv. MARIO A.PINTO RIBEI-
RO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/1999-GUIOMAR LUI-
ZA BROLLO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-Defiro o
pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. JOAO ANTONIO VI-
EIRA FILHO, MANOEL MARTINS JUNIOR, ADRIANA
LACERDA VIEIRA, EVANDRO CORRAL MORALES, HUM-
BERTO GRACA NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, EDSON
SILVERIO CABRAL e BEATRIZ SCHIEBLER-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1193/1999-
INPOPEL-INDUSTRIAS PODOLAN DE PAPEL LTDA x
JOSE ROBERTO BRAGAGNOLO-1-Manifeste-se a credora
acerca da certidÆo de fls.111. Intime-se.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO WOWK PENTEADO, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e ADEL-
CIO CERUTI-

28.-ACAO MONITORIA-1375/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x MARIO TEIXEIRA LOPES-Manifeste-se o inte-
ressado ante o contido nas respostas de ofício.-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

29.-Pelo presente, em atençÆo ao disposto no Provimento 0
02/03, da Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná (SeçÆo
III, item 8) solicito a Vossa Excelência sejam comunicadas a
este Juízo, responsável pela consulta no Cadastro Nacional de
Eleitores e distribuiçÆo, as interdiçäes por incapacidade civil
absoluta com sentença transitada em julgado, devendo constar
na comunicaçÆo as seguintes informaçäes: qualificaçÆo com-
pleta do(a) interditado(a) - nome completo (sem abreviaçäes),
estado ci vila, nome completo dos pais (sem abreviaçäes), data
de nascimento, naturalidade, número do título eleitoral (se hou-
ver), número do RG/CPF; número dos autos e as datas da sen-
tença e do seu trânsito em julgado COBRANCA (SUM)-100/
2000-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS
_ ELISIOS x ADILSON LUIZ DA SILVA-Adv. ANTONIO

EMERSON MARTINS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-FRIGORIFICO
BONATO LTDA e outros x BOM BIFE COMERCIO DE CAR-
NES LTDA- Fica o Autor-Embargante intimado a preparar as
custas de expediçÆo e envio das cartas de intimaçÆo (R$
34,00), bem como retirar a carta precatoria (R$13,00).-Adv.
MARCIUS L MONTES DE MATTOS, JULIO CESAR DE LIZ,
GLADIMIR ADRIANE POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI,
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, SABRINA
M.S.DE SOUZA CORREA, PAULA ROBERTA PIRES e
CLEUSA MARIA GIARETTA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1193/2000-SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI.DEP REG.DO.PR x
BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO PARANA LTDA-1-De-
preende-se dos autos que a Exequente envidou todos os esfor-
ços no desiderato de localizar bens passíveis de constriçÆo.
Todavia as diligências restaram inócuas. 2-Desta forma, repu-
tando se a forma menos gravosa para o devedor e eficiente para
o recebimento da dívida, defiro a penhora da renda diária da
executada, até o limite do crédito exequendo no importe máxi-
mo de 20% do faturamento mensal da empresa. 3-Para tal no-
meio administrador o Sr.Carlos Eudoxio Badotti, representante
legal da executada (CPC, art. 719, II) que deverá apresentar a
forma de administraçÆo e depositar mensalmente os valores
em Juízo até ulterior garantia. 4-Uma vez integralizado o depó-
sito, deverá ser lavrado, termo de penhora. Intimado o devedor,
passará a fluir o prazo para oferecimento de embargos. 5-Com
efeito, determino inicialmente que a exequente apresente a
memória atualizada de cálculos e após depreque-se para efe-
tivaçÆo da penhora e demais atos atinente à espécie. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.
CARLOS JOSE SEBRENSKI, SUZANA GREIN DEL SAN-
TORO, FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZOBON
e MARCO ANTONIO GUIMARAES-

32.-COBRANCA (SUM)-1255/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x JOSE OMAR ABDO
e outros-1-Certifique-se quanto ao trânsito em julgado da de-
cisÆo de fls. 74. 2-Após cumpra-se o item 5.8.1 do Código de
Normas. 3-Antecipadas as custas processuais (CPC, art. 19),
expeça-se o competente mandado executivo. Intimem-se. Aguar-
da- o preparo de custas do Sr.Distribuidor R$1,84.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

33.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1263/2000-INDI-
ANA SEGUROS S/A x JANETE DA CONCEICAO ROSA-
Defiro o pedido de fls. 99, Cite-se como requer. Intime-se. Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1273/2000-CO-
PLASUL INDUSTRIA COMERCIO REP.DE PLASTICOS
LTDA x ARNALDO JORGE CAVALLIERI-1-Indefiro a expe-
diçÆo de ofício dirigido ao TRE, eis que aquele Aerópago nÆo
presta mais informaçäes, conforme portaria arquivada nesta
Serventia. Intime-se.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR-

35.-DEPOSITO-1337/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C x GILMAR RAMOS SILVESTRE-
Esclareça o peticionário de fls. 96, o seu pedido em face à di-
vergência do nome do autor constante dos autos e o ali menci-
onado. Intime-se.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABI-
ANA EVERS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1340/2000-
GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x HONORIO ZEPHYRINO GNOATTO-Aguarde-se
por 30 dias a manifestaçÆo da autora. Intime-se.-Adv. FER-
NANDA TROIAN-

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1348/2000-JOSE
ALVES DE SOUZA x ESTER SALOME ANDERMANN
SAUSS-Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado
para querendo, apresentar contra razäes no prazo legal. Após
subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. JONAS BORGES,
ALEXANDRE BROWN PALMA e TELMA TERUKO HIRA-
NO BERTELLI/20.720-

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2001-CONS-
TRUTORA MCTR LTDA x ARQ-PAZ ARQUITETURA
CONST.E PAVIMENTACAO LTDA-Aguarda-se o preparo de
custas no valor de R$30,10.-Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e
AURENI GOMES DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANGELO ANTONIO FERREIRA DIAS
MENEZES e outros-Atenda a parte interessada a solicitaçÆo
do Sr.Avaliador Judicial. Art. 19 do CPC. R$70,00.-Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR, ADRIANO YUDI FUKUMITSU e CHAR-
LES MICHEL LIMA DIAS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2001-MARIA ELIZA
GIUSTI x BANCO ITAU S/A-Aguarda-se o preparo de custas
no valor de R$62,90.-Adv.PEDRO HENRIQUE XAVIER, CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTTO,
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, JAMES THOMPSON
LEMER, FABIO RENATO SANT’ANA, MADELON RAZA-
ZZI HEYLMANN e LEONARDO DAVID-

41.-ORDINARIA-307/2001-JUAREZ NOVAIS COELHO
MARTINS x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CA-
LEGARI LTDA—1-A manifestaçÆo do credor, no prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-385/2001-AL-

GACYR RIBAS MELZER JUNIOR x ALCEU RIBEIRO e
outros-Aguarda-se o preparo de custas no valor de R$44,19.-
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SIL-
VA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

43.-INDENIZACAO POR DANOS-690/2001-JOSE SERGIO
APARECIDO PAULINO e outros x KOLYNOS DO BRASIL-
Marlene Aparecida Minikowski, Engenheira Química, Perita
Judicial nomeada para o processo nº 690/2001 Requer: 1-Dis-
ponibilizaçÆo do objeto da perícia para análise. 2-Amostras
retidas do mesmo lote do objeto da lide para análises químicas.
3-ViabilizaçÆo da vistoria da unidade fabril da empresa fabri-
cante do objeto da lide, Kolynos do Brasil (necessária para res-
ponder os quesitos 1 e 2 apresentados pelos autores da presente
açÆo. Portanto é necessário que as partes providenciem: a)
passagens aéreas de ida e volta e estadia se necessário. 4-Auto-
rizaçÆo para inciar os trabalhos periciais com a vistoria no dia
27/05/04, desde que atendido o requerido no item 3. 5-Que as
partes sejam notificadas da data de início dos trabalhos. Re-
quer com o devido respeito e acato que seja liberado 50% do
valor dos honorários para cobrir parte das despesas operacio-
nais e os autros 50% quando da entrega do Laudo.-Adv.JORGE
LUIZ BERNARDI, LEONI JOSE GALLI, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO DI-
ETER, RENATO SERPA SILVERIO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHERR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA, JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS e CAROLINA PIMENTEL-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2001-SER-
VOPA ADMI.DE CONSORCIOS S/C LTDA x VILSON HER-
BERT WIPPICH-Manifeste-se o interessado ante a devoluçÆo
da carta de citaçÆo sem o devido cumprimento.-Adv.GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

45.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1180/2001-PON-
TUAL LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARILENE TORRENS-1-Conforme se consta nas respostas
dos ofícios de fls. 67, 70 e 86, o endereço da ré é Rua Vitória,
nº 187, Cabral, Curitiba, Desse modo, indefiro o pedido de ci-
taçÆo por edital, determinando a citaçÆo da ré no endereço
indicado nos ofícios. Intimem-se.Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC.-Adv. MARIA CAROLINA MACEDO,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

46.-USUCAPIÇO-1311/2001-ODIRLEY DIAS DOS SANTOS
e outros x-Despacho de fls.72. 1-Certifique-se quanto a even-
tual manifestaçÆo sobre o despacho de fls. 67. 2-Intimem-se
os Autores para, no prazo de 10 (dez) dias, promoverem a indi-
caçÆo correta dos confrontantes. 3-Após reitere-se a intima-
çÆo da Procuradoria Geral do Estado. Intimem-se. Despacho
de fls. 74. No prazo de quinze dias promovam os autores o
regular andamento do processo. Nada havendo, sigam os autos
para o arquivo pelo prazo de cento e oitenta dias. Intimem-se.-
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

47.-DEPOSITO-1325/2001-BANCO BMC S.A x JOSE LEO-
CADIO SOARES-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES OLIVEIRA e RO-
DRIGO DOLFINI-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1361/2001-MARCO
ANTONIO LACERDA e outros x C.E.VALENTE DE OLIVEI-
RA EMP. E CONSTRUÇOES LTDA.- Em cumprimento ao
despacho de fls. 92/93, proceda-se as intimaçÆos necessárias.
Intime-se. Fica o Autor intimado a preparar as custas de expe-
diçÆo e envio das cartas de intimaçÆo (R$ 34,00 - 01 intima-
çÆo do Reu e 01 intimaçÆo da testemunha), bem como prepa-
rar as custas dara a expediçÆo de Carta Precatoria a Piraquara-
PR para a inquiriçÆo da testemunha Marrilei Aparecida Pinto
dos Santos (R$ 12,70).-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

49.-COBRANCA (SUM)-1378/2001-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO FIDELIS REGINATO x MYRTHES PEREIRA & FI-
LHOS LTDA-Manifeste-se o credor ante o contido no pleito de
fls. 261/262 e documento de fls. 263.-Adv. WALDIR FRAN-
COLIN, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, ELCE-
LY TEREZINHA FRANKLIN e CLAUDINE CAMARGO
MANENTI-

50.-ACAO MONITORIA-1421/2001-ALDO CESAR PICAN-
CO BRAGA x ANGELYS DE ABREU ABILHOA-Diga a par-
te autora ante o retorno da Carta Precatória.-Adv. CLAUDIA
MARIA BORGES COSTA PINTO-

51.-ACAO MONITORIA-1442/2001-ENECE LTDA-ENGE-
NHARIA & CONSTRUCOES x HABENGE INCORPORACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Defiro o pedido de sus-
pensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. Intime-se.-Adv. PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI e
MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436-

52.-COBRANCA (SUM)-1157/2002-ELIANE SALETE RA-
DIN x L.F. PEREIRA DA SILVA E CIA LTDA-No rito sumá-
rio o réu será citado para apresentar resposta e comparecer à
audiência de conciliaçÆo, com antecedência mínima de dez
dias. A contagem deste prazo há de respeitar o disposto no art.
241, inciso I, do Código de Processo Civil, que reza: Começa a
correr o prazo: 1-quando a citaçÆo ou intimaçÆo for pelo cor-
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reio, da data da juntada aos autos do aviso de recebimento. Na
hipótese, o aviso de recebimento foi acostado aos autos somen-
te no dia 15 de maio de 2003 (certidÆo de fls.93;verso), data
da realizaçÆo da audiência, ficando patente, pois, que o men-
cionado prazo de dez dias nÆo foi observado, decorrendo daí
que a parte ré nÆo é revel. De outro giro, até o presente mo-
mento nÆo foi realizada audiência de conciliaçÆo, ato para o
qual designo o dia 07 de outubro de 2004, às 15:30 horas. Inti-
maçäes necessárias.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e KELYN
MEDEIROS DA SILVEIRA-

53.-CONDENATORIA-1174/2002-DEBORA MARIA CESAR
ALBUQUERQUE x BANCO ITAU S/A-1-Recebo o recurso
de apelaçÆo no efeito devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se o
Apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as con-
tra-razäes. 3-Após subam os presentes ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Inti-
me-se. -Adv. VITORIO KARAN, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1263/2002-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO F.E.I x DEVALCI SANINO
DA SILVA-1-Intime-se a Ré para, no prazo de 10 (dez) diasa,
purgar a mora, conforme cálculo de fls. 49/51, acrescida da
verba honorária que arbitro em 10% (dez) por cento do débito.
Intime-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e SIRLEI T. DOMINGUES GAGO-

55.-ALVARA JUDICIAL-1271/2002-LISIANE ALMEIDA
ESTEVAO e outros x ESPOLIO DE SERGIO ESTEVAO-Es-
clareça a requerente o motivo do pleito de fls.27, bem assim
junte aos autos alvará antes expedido. Intime-se. -Adv. VA-
NILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e GUILHER-
ME DI LUCA OAB/PR 36.140-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1281/2002-
EURO IMPORT VEICULOS LTDA x JULIANO MARK ROSA
DOS SANTOS-Acerca da petiçÆo de fls.52/53, e documentos
de fls. 54/65, manifeste-se o credor. Intime-se.-Adv. ANA FA-
BIA RIBAS DE OLIVEIRA, JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

57.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1285/2002-CAR-
LOS ALBERTO OGG x JOAO FLAVIO CONSULIN-Recebo
o recurso de apelaçÆo em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Ao apelado para contra-razäes no prazo de quinze dias.
Após, subam os autos ao E.Tribunal de Justiça. Intimem-se. -
Adv. OTOMI KOHLMANN-

58.-USUCAPIÇO-1344/2002-ROSEMARI BERNARDO x
EOLUS ADMINISTRACAO, PART. E EMPREENDIMENTOS
LTDA-1-O Sr.Meirinho encarregado da diligência constatou
tÆo somente, que os Réus nÆo residem no endereço indicado
no aludido mandado. 2-Assim, no desiderato de se evitar nuli-
dades, a Autora deverá diligenciar a fim de localizar os respec-
tivos endereços. Intime-se.-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA OAB 31093-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1376/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BERNADETE GELINSKI-
1-Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de citaçÆo, ob-
servando o endereço indicado pelo autor às fls. 62. Intimem-se.
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$40,00
Oficial de Justiça.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

60.-DECLARATORIA-1413/2002-MAURICIO JANDOI FANI-
NI ANTONIO x BANESTADO S/A-Diante do exposto, com
fundamento no artigo 6º, VIII do CDC, determino a inversÆo
do ônus da prova, facultando ao réu a produçÆo da prova peri-
cial. Como perito do juízo nomeio o Dr.Rafael Donton Teixei-
ra da Cunha, facultando as partes a indicaçÆo de assistentes
técnicos e formulaçÆo de quesitos no prazo de cinco dias. NÆo
pretendendo o réu produzir a prova periicial única ao deslinde
do feito, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-
se.-Adv.HEITOR FABRETI AMANTE, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

61.-ORDINARIA-1422/2002-MARCO AURELIO PETRINI x
BANCO ITAU S/A-1-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
saçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos
termos do item II, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
Intime-se.-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-1423/2002-AUTO POSTO
BM PETRO I LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARCELO
BRAGA ANTUNES-

63.-DECLARATORIA-1431/2002-ANTONIO PEDRO RIBEI-
RO x GALVINOX COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-1-
Subam os presentes ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. LUIZ
GONZAGA STREHL e AIRTON PAULO COSTA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1435/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x TEREZINHA
SETLIK-1-Reporto-me, por brevidade, ao despacho de fls.70 e
74. 2-Providencie a Exequente a distribuiçÆo da deprecata.
Intime-se.-Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

65.-CURATELA-1446/2002-HAMILTON DOS SANTOS x
ESNEL SANTOS-Fica o autor intimado a retirar o Edital, Man-
dado e ofício.-Adv. MAX FERREIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1447/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW MARCA LTDA-Defiro o
pedido de fls.59/60. Expeça-se mandado e carta precatória como
requer. Intime-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. R$200,00.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA
MARIA FONSECA e ROBERTA ONISCHI-

67.-COBRANCA (SUM)-1462/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUIZ BONAVI-
GO-1-Designo o dia 20/09/04, às 16:00 horas, para a realiza-
çÆo da audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa.
2-Cite-se, na forma requerida, e para que compareça à audiên-
cia supra, devendo nela apresentar a defesa que tiver, através
de advogado, sob pena de se presumirem como verdadeiros os
fatos pelo autor. 3-Expeça-se Carta Precatória. Intimem-se.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRI-
EL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228-

68.-REVISAO CONTRATUAL-16/2003-NEIVA DE OLIVEI-
RA LIMA x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO VISA e outros- Fica o Autor intimado a retirar o oficio e
a carta de citaçÆo do Réu.-Adv. DEISE C.MONTEIRO DE
BARROS HINZ-

69.-NOTIFICACAO JUDICIAL-173/2003-CARLOS JOSE
KONOPKA x MARCELO FERNANDES POLAK-Fica o au-
tor intimado a retirar os Autos de Cartório.-Adv.SOIANE MON-
TANHEIRO R. TORRES-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-178/2003-AUTO
POSTO BM PETRO I LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. R$40,00.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e MAR-
CELO BRAGA ANTUNES-

71.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-999/2003-FLA-
VIO CEZAR NEGRINI x BANCO CREDIBANCO S/A-Dian-
te do exposto, determino a inversÆo do ônus da prova, caben-
do ao réu a desconstituiçÆo das alegaçäes do autor, alegaçäes
de fato e nÆo de direito. Com a inversÆo do ônus da prova
deverá o réu apresentar o contrato que firmou com o autor no
prazo de dez dias, sob pena de nÆo poder impugnar as alega-
çäes do autor relativas ao ajuste firmado. Embora apenas re-
querida pelo autor, faculto ao réu a produçÆo de prova pericial
contábil, exatamente em face da inversÆo do ônus da prova.
Outras provas, como depoimentos pessoais e testemunhal nÆo
servem ao objetivo deste feito, pelo que indefiro sua produ-
çÆo. Como perito deste Juízo nomeio o Dr.Nelson Imoto, fa-
cultando às partes a indicaçÆo de assistentes técnicos e formu-
laçÆo de quesitos no prazo de cinco dias. Após, sigam os autos
ao perito para que estime o valor de seus honorários, salvo se
as partes dispensaram a produçÆo desta prova. Intimem-se.-
Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, VANES-
SA SIMIONATO, MARCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEI-
RO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO
DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1032/2003-BAN-
CO BMG S/A x CLAUDIO BARAUCE DE LARA-Manifeste-
se o interessado ante a devoluçÆo da Carta Precatória.-Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e DALIZA VAR-
GAS TONON-

73.-COBRANCA-1151/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSA DOS SAN-
TOS VENICIO RODRIGUES e outros-1-Tendo em vista as
informaçäes trazidas as fls. 36/37, designo nova data para au-
diência de conciliaçÆo e recebimento de defesa para o dia 30/
09/04, às 14:00 horas. 2-Oficie-se ao Juízo deprecado infor-
mando a nova data designada para audiência, bem como novos
endereços para cumprimento da citaçÆo. 3-Cite-se na forma
requerida, no caso de omissÆo observando o que dispäe o art.
222, alínea f, do CPC. 4-Observe-se o contido no art. 277, õõ
2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audi-
ência, ciente o réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros
os fatos alegados na petiçÆo inicial. 5-Defiro os benefícios do
õ 2º do art. 172, do CPC. Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1245/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x COMERCIAL AGRICOLA
NAKAIAMA-1-Oficie-se à Copel, Brasil Telecom, GVT, TIM
e Vivo, como requerido, para que indiquem, caso constem em
seus cadastros, os endereços da ré Comercial Agrícola Nakaya-
ma, inscrita no CNPJ/MF nº 72.570.096/0001-34, assinando-
lhes o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.2-Oficie-se à Re-
ceita Federal, entretanto, somente solicitando o endereço da
ré, nÆo sendo possível a verificaçÆo de bens nesta fase do
processo, visto que nÆo foi realizada a citaçÆo. 3-Indefiro o
pedido de ofício ao Tribunal Eleitoral, visto que este nÆo for-
nece os dados que constam em seus cadastros. 4-Recolhidas as
custas, expeçam-se os ofícios. Intime-se. Atenda a parte autora
o contido no art. 19 do CPC. R$35,00 -Adv. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

75.-COBRANCA - ORDINARIO-1247/2003-NELSON ALVES
DE LIMA x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO PROMO-
COES DE SEGUROS-1-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo,
nos termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intimem-se.-Adv. SANDRA CARRILHO FERREI-
RA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE
MACHADO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1253/2003-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x CURITIBA TECH
LTDA-Cite-se no endereço apontado às fls. 35. Intime-se. Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv.
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI, PAULO ROBER-
TO ECCEL e SANDRA REGINA GARTNER IMHOF-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1265/2003-ADEILDA MA-
RISLEY ICO x INPOPEL INDUSTRIAS PODOLAN DE PA-
PEL LTDA-Aguarda-se o preparo de custas no valor de
R$15,40.-Adv. LILIANA MARIA CERUTTI LASS, ADELCIO
CERUTI, LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO, ANTO-
NIO CESAR ZIEGEMANN e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

78.-ACAO MONITORIA-1271/2003-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT x MARGA-
RETE DE CASSIA POLIDORO KUSTER-1-Manifeste-se a
Embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a impugnaçÆo
aos embargos monitórios. 2-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaçÆo. 3-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 4-Se inviável a transaçÆo,
nos termos do item II, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intime-se.-Adv. ROBERTA ONISCHI e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

79.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-1273/2003-
LUIZ CESAR PEREIRA x SANTINOR PINTO DA ROCHA e
outros-Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo ma-
nifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. LE-
OBERTO ESMERIO PEREIRA-

80.-INTERDICAO-1288/2003-RAQUEL DE OLIVEIRA FER-
NANDES x FRANCISCO MARCOS FERNANDES LOPES
PEREIRA-1-Para realizaçÆo da perícia nomeio a Dra.Maria
Amélia Ferreira Tavares que deverá, no prazo de 05 (cinco)
dias, dizer se aceita o encargo e formular proposta de honorári-
os, sem se olvidar que a Requerente é beneficiária da Assistên-
cia Judiciária. Intime-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, JORAN PINTO RIBEIRO e GUILHERME DI
LUCA OAB/PR 36.140-

81.-ALVARA JUDICIAL-1290/2003-SUELI DE LOURDES DE
LIMA DAROS e outros x JULIO ALVES DE LIMA (ESPO-
LIO)-Defiro o pedido de fls.40. Oficie-se como requer. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00.-
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHAFFER-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1295/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALTEMIR MORZELE
GALVANI-Esgotados os meio disponíveis ao credor para loca-
lizaçÆo de bens em nome do devedor, com vista à utilidade do
processo e efetivaçÆo da jurisdiçÆo, defiro o pedido de fls.
22. Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. R$42,00.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

83.-ACAO MONITORIA-1301/2003-CASSOL MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA. x ARARUAMA EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORAÇÊES LTDA-Manifeste-se o inte-
ressado ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido
cumprimento.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIO TADEU STOCO-Defi-
ro o pedido de conversÆo da açÆo de busca e apreensÆo em
depósito. Anote-se. Cite-se o réu com as advertências do artigo
902 do CPC. Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.-Adv. CARY CESAR MONDINI e NELSON
PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

85.-ARROLAMENTO-1308/2003-GELCY THEREZINHA
SCHEIDT CERSOSIMO x FRANCISCO CERSOSIMO (ES-
POLIO)-Intime-se a Inventariante para juntar a certidÆo nega-
tiva municipal e apresentar plano de partilha. Intime-se.Adv.
JACKSON SPONHOLZ e IGUARACI APARECIDA DE CAR-
VALHO-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1324/2003-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARLLON
BOAMORTE LOBATO e outros-1-Defiro o pedido retro, ex-
peça-se mandado de citaçÆo do réu Armindo Rosa Lobato, no
endereço indicado pelo autor às fls.108. 2-Expeçam-se ofícios
aos órgÆos apontados pelo autor às fls. 108, para que indi-
quem os endereços do réu. Marllon Boamorte Lobato, inscrito
no CPF/MF sob nº 729.044.619-49, caso conste em seus ca-
dastros, assinalando prazo de 30 (dias) para resposta. Intimem-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$40,00
Oficial de Justiça, mais R$27,00 Ofícios. -Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

87.-ARROLAMENTO-1350/2003-PAULO DOMINGOS GU-
BERT BASSANI x OSMAR BASSANI (ESPOLIO)-1-Cumpra-
se o despacho de fls.31, item II. Intime-se. Despacho de fls. 31
item 2. Decline o inventariante a parte ideal, objeto do presen-
te inventário, e tome-se por termo de retifiçÆo, dizendo a se-
guir os interessados. Intime-se.-Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1358/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA e outros-Manifeste-se o interessado ante a devoluçÆo
da carta precatória de fls. 53;68.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

89.-ACAO MONITORIA-1368/2003-M. C. FACTORING E
FOMENTO LTDA x IVO ANDRADE BIATO-Defiro o pedido
de fls.21. Cite-se como requer. Intime-se. Atenda a parte auto-

ra o contido no art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1371/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x WILSON LUIZ NICOLAU-1-Sobre o descumprimento do
acordo alegado pelo autor às fls. 30, diga o réu no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1378/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SARA INES MOSQUERA
ARZUA-1-Defiro (fls.23). 2-Oficie-se à Delegacia da Receita
Federal, à Copel, à Sercontel, à Telepar Brasil Telecom, à Tim
Telepar Celular, à GVT, e à Global Telecom, a fim de que in-
formem se constam em seus cadastros o atual endereço da Exe-
cutada. 3-Intimem-se.Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$49,00 Ofícios.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

92.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1400/2003-NAU-
TIPAR COMERCIO E IMPORT.DE EQUIP.NAUTICOS
LTDA. x BANCO BCN S/A - BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL-1-Manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do item I
supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

93.-ALVARA JUDICIAL-1401/2003-RENATO MONTEIRO
PADILHA e outros x FRANCISCO PADILHA SOBRINHO
(ESPOLIO)-Aguarda-se a retirada do Alvará -Adv. JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA e GRACIELA
GONCALVES-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1421/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO NAZARENO WIN-
NIKES PEREIRA-1-Oficie-se como propugnado às fls. 30/31.
Intimem-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$49,00.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

95.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1511/2003-CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO x BANCO LLOYDS TSB S/A-1-
Mantenho a decisÆo agravada, por seus próprios fundamen-
tos. 2-Oportunamente, oficie-se ao Egrégio Tribunal de Alça-
da, informando o cumprimento pelo agravante, do disposto no
art. 526 do CPC, através de petiçÆo protocolizada nesta Ser-
ventia em data 30/04/2004. 3-Aguarde-se a audiência designa-
da. Intimem-se.-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA ROSA COR-
REA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

96.-INTERDICAO-1530/2003-LINDAMIR NUNES x CLO-
TARIO LUIZ ADRIANO-1-Sustenta a Autora e filha do in-
terditando que atualmente ele é portador de doença grave, clas-
sificada como CID G311, tendo sido internado no nosocô-
mio. 2-A avaliaçÆo médica encartada às fls. 24, da lavra da
Dra.Mônica H.R.de Camargo - CRM 9522, de que o interdi-
tando encontra-se em estado de dependência e com suas fun-
çäes mentais e neurológicas comprometidas, estando incapa-
citado de exercer suas funçäes (fls. 24), aduz a verossimi-
lhança da alegaçÆo. Assim, antecipo os efeitos da tutela para
o fim de nomear Lindamir Nunes, qualificada na inicial, cu-
radora de Clotário Luiz Adriano. Intime-se a Curadora para,
no prazo de 05 (cinco) dias, firmar o compromisso legal. 3-
Designo o dia 23 de junho de 2004, às 14:30 horas, para rea-
lizaçÆo do interrogatório do interditando, a ser realizado na
sala de audiências deste Juízo. 4-Intime-se ele, seu procura-
dor e o represnetante do Ministério Público. 5-Recolha-se a
deprecata. Intime-se.Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PA-
RANA, JORAN PINTO RIBEIRO e GUILHERME DI LUCA
OAB/PR 36.140-

97.-COBRANCA-1542/2003-LIDER ADMINISTRADORA
LTDA x FABIO TADEU DA COSTA PINTO e outros-Mani-
feste-se o interessado ante o contido na citaçÆo devolvida sem
o devido cumprimento.-Adv. GIORGIA MOLL-

98.-ORDINARIA DE NULIDADE TITULO-21/2004-ANDRA-
DE & COELHO LTDA. x PEDRO DA SILVA REIS- Fica o
Autor intimado a preparar para a expediçÆo e envio da carta
de citaçÆo dos autos 21/2004 (R$ 17,00), bem como preparar
as custas para a expediçÆo e envio da carta de citaçÆo da
açÆo cautelar se sustaçÆo de protesto (R$ 17,00).-Adv. AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO/17023-

99.-DESPEJO-77/2004-ERICO WINTER e outros x CARLOS
ADRIANO CHICOVIS e outros -Manifeste-se o interessado
ante a devoluçÆo da carta sem o devido cumprimento.-Adv.
MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

100.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-143/2004-GER-
SON DO PRADO x CREDICARD S/A- Fica o Autor intimado
a retirar a carta de citaçÆo da Ré.-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. GUARACI DE MELO MACI-
EL-

101.-COBRANCA (SUM)-187/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x ANTONIO GOMES
DE FARIAS e outros-Manifeste-se o interessado ante a devo-
luçÆo da carta de citaçÆo sem o devido
cumprimento.Adv.ANTONIO EMERSON MARTINS-

102.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-340/2004-PE-
DRO NUNES DE OLIVEIRA x BANCO HSBC S/A-Manifes-
te-se o interessado sobre a citaçÆo devolvida.-Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO RO-
BERTO GUSSO-
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103.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-381/2004-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x SENSOBRASIL COMERCIO E LOCACOES LTDA.-1-Di-
ante do valor atribuído à causa, inferior a 60 Salários Mínimos,
determino a emenda da exordial, no prazo de 10 (dez) dias,
devendo adaptar o feito ao rito próprio notadamente, em rela-
çÆo as provas, sob pena de preclusÆo. Intime-se.-Adv. DA-
NIELLE ROCHA BRASIL-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 72/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DR. IRINEU STEIN JÚNIOR
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1.-INVENTARIO E PARTILHA-307/0055-FERNANDO SE-
BASTIAO BROGIO x OEDEA CAPRIGLIONI (ESPOLIO) -
Deve o Condomínio Requerente preparar as custas para o de-
sarquivamento da inicial de Inventário (processo) no valor de
R$ 7,00 (sete reais), estando à disposição para fotocópias. -
Adv. JACQUES MARCELO ANTUNES STEFANES-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2530/0055-BANCO
ITAU S/A x ABDUL MAGID MOHAMED SAFADI -Efetuar
o depósito inicial no valor de R$ 406,00 (quatrocentos e seis
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2531/0055-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x JOSE BARBOSA DE SOUZA -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 248,50 (duzentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta centavos), incluindo autuação,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ROGERIO TOSAKI e
JUAN PABLO GARCIA AGUDO-

4.-INDENIZACAO-2533/0055-LUIS HENRIQUE AUFFIN-
GER KOGA x LUCIMARA CAMARGO CORDEIRO e ou-
tros -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 322,00 (trezen-
tos e trinta e dois reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes as expe-
dições de Citações. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEI-
XEIRA-

5.-EXECUCAO-2534/0055-BANCO ITAU S/A x LENI JANU-
ARIO LEMOS -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. DANIEL HACHEM-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2535/0055-TE-
REZA BEZRUTCHKA x ITAU SEGUROS S/A -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

7.-ALIENACAO DE COISA COMUM-2536/0055-MARIA
ELIZA HENRIQUES SILVA x MARIA AMELIA JUNGINGER
e outros -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 650,00 (seis-
centos e cinquenta reais), incluindo autuação e Cartas Ars, em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. GELSON AREND-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2537/0055-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LAERCIO BU-
ENO DE OLIVEIRA -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
490,00 (quatrocentos e noventa centavos), incluindo autuação,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA e MIEKO ITO-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2538/0055-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x

JORGE LUIZ FARINHAKE -Efetuar o depósito inicial no va-
lor de R$ 290,50 (duzentos e noventa reais e cinquenta centa-
vos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

10.-ACAO DE DESPEJO-2539/0055-ELCA SUZANNA MAN-
BER x PATRICIA MARINA KINSLER -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquen-
ta centavos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-176/2001-NAUTI-
PAR COM E IMP DE PRODUTOS NAUTICOS LTDA x OMC
DO BRASIL LTDA e outros -Defiro (fls. 794-796). Diligênci-
as necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça), para expedições de 06 (seis) mandados de intimação atra-
vés de guia, bem como antecipar custas para expedição da com-
petente Carta Precatória (01) no valor de R$ 15,00 (quinze)
reais, para intimação de 01 (uma) testemunha. -Adv. LUCIA-
NE MACHADO, RONALDO LIMA MACHADO-

12.-ACAO MONITORIA-601/2003-BANCO BANESTADO S/
A x LUIZ ANTONIO GILLIERON GAVINHO e outros -Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça), para complemen-
to da guia de fl. 73. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-602/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x EUCLIDES FELICIO e outros -Defiro (fl. 62).
Aguarde-se pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-647/2003-NELSON ANTO-
NIO DE SOUZA x CAMARGO RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante
o exposto, homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a restauração constante do auto de fl. 75,
a fim de suprir o desaparecimento dos processos anteriormente
descritos e para determinar o normal processamento da Execu-
ção. P.R.I. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e NATANA-
EL GORTE CAMARGO-

15.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-676/2003-DENISE
MARIA DULLIUS e outros x PEDRO JORGE FONTENELLE
BARROS e outros -Manifeste-se sobre a contestação de fls.
202-209. -Adv. RAFAEL SAMPAIO MARINHO-

16.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-721/2003-MARIA
INES DOS SANTOS x BANCO CITIBANK S/A -Manifestem-
se as partes sobre a proposta dos honorários periciais de fls.
256-257. -Adv. MAURO CURY FILHO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES e CARLOS MONTENEGRO-

17.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-772/2003-PLASTI-
RECICLADOS IND E COM REP IMP EXP DE BEM LTDA x
CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA -Intimem-se as partes
para que justifiquem a necessidade da produção da prova que
requereram. -Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA,
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-774/2003-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x TREINFO TREINAMENTO E INFORMATICA LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 54, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI-

19.-ACAO MONITORIA-776/2003-BANCO ITAU S/A x LUIZ
CARLOS BLANC e outros -Manifeste-se sobre a certidão de
fls. 55vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-786/2003-POS-
TOP COM DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x DANIEL DA SILVA AMORIM -Defiro (fl. 33). Aguarde-se
pelo prazo de 60 dias. -Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES
e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-

21.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-787/2003-JOAO DE SOU-
ZA x CAIXA/SEGURO -Em substituição ao Perito não locali-
zado nomeio a Dra. Adelir Belle Ramon. ... -Adv. LUIZ CE-
SAR TREVISAN, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAM PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN e ANGELINO L. RAMALHO TAGLIA-
RI-

22.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-792/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA x BANCO SUDA-
MERIS S.A -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem in-
teresse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN-
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23.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-800/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIDIO BANDEIRA CHAVES -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 44-45, que se regerá pelas cláusulas e condições nele
contidas. Via de consequência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ENIL-
DO DEL PINO-

24.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-815/2003-NILTON
DA CONCEICAO x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as
partes sobre a proposta dos honorários periciais de fls. 309-
310. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

25.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-836/2003-JOSE
LUIZ MIGUEL VAZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. GIOVANI MAR-
COS NEGRISSOLI, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

26.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-842/2003-CEL-
SO SCHAEFER NETO x VITORIA REGIA COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA -Recebo o recurso de apelação
de fls. 72-80 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para
contra-razões. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALANA MARCHAND RE-
NAUD-

27.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-857/2003-ADAHYR
SANTOS CORDEIRO x LUCIANO ARAUJO SUZARTE -
Defiro (fl. 51). Entregue-se as chaves ao Requerente. Sobre o
pedido de prazo para pagamento da dívida (fl. 49), manifeste-
se o Requerente. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-877/2003-GOMES &
LACERDA LTDA x MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E
SERVICOS LTDA -Intimem-se as partes para que justifiquem
a necessidade da produção da prova que requereram. -Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ,
WILSON MAFRA MEILER FILHO, WALTER ROSA DE
OLIVEIRA e LEANDRO RAMINELI R F DE OLIVEIRA-

29.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-881/2003-HELAINE
HUFF DE AVILA x BANCO DO BRASIL S/A -Intime-se a
Requerente para que providencie a autorização mencionada em
fl. 106, diretamente perante a CASSI. -Adv. VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-883/2003-ASSOCI-
ACAO COMERCIAL DO PARANA e outros x VERA CRUZ
CONSULTORIA E ASSESSORIA -Oficie-se para os fins pre-
tendidos a fl. 347. No mais, observe-se que a instrução ocorre-
rá na ação principal. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT-

31.-EXECUCAO-889/2003-FINAUSTRIA CIA. DE CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE ELOI DE OLIVEIRA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 46-48. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

32.-ACAO DE DEPOSITO-905/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SEBASTIAO MIGUEL FERREIRA -Defiro (fls.
32-33). Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, AFONSO MARIA BUENO, ALINE FAGUNDES,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RA-
DLOFF e ANGELA ESSER-

33.-ACAO ORDINARIA-907/2003-RICCARDO PIRRI x
BANCO BRADESCO S/A -Manifestem-se as partes. -Adv.
BERNARDETE C. GUEDES FERREIRA, GIORGIA PAULA
MESQUITA, LELIA WOLFF, MAGDA REJANE CRUZ R
DOS SANTOS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-913/2003-VALDINEI
DE LIMAS x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se pos-
suem interesse na realização da audiência de conciliação, cien-
tes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. ALEXAN-
DRE DONDA TENIUS, ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-
TES e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

35.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-920/2003-DAVI DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO -A
profissão do Requerente demonstra situação econômica incom-
patível com o pedido de fl. 248. Intime-se a parte interessada
para que efetue o depósito do valor referente aos honorários do
Sr. Perito. ... Desde logo, autorizo o levantamento de 50% (cin-
quenta por cento) dos honorários e observo que a parcela res-
tante poderá ser levantada quando da entrega do laudo. Dili-
gências necessárias. -Adv. JULIANO LAGO SEBBEN, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-943/2003-LUSIH PECO-
RARI CANTO GUIMARAES e outros x JOSE CUSTODIO
CANTO GUIMARAES (ESPOLIO) -Retirar as competentes
Cartas Precatória de fls. 70-71. -Adv. FERNANDO AUGUS-
TO VOSS e MARCIA REGINA MORSELLI-

37.-EXECUCAO-957/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MARLON ANDERSON
SABATKE -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl.
43. -Adv. MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BIT-
TENCOURT, CARLOS HAMILTON GENRO BINS-

38.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-962/2003-MARIA
FREITAS LEITNER x ADA SILMARA BRITTO SPRENGER
-Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial. Após, arquivem-se. Antecipar custas para o desentra-
nhamento dos documentos solicitados. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO-

39.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-976/2003-DENISE
MARIA DULLIUS e outros x PEDRO JORGE FONTENELLE
BARROS e outros -Observe-se a r. decisão do Egrégio Tribu-
nal de Alçada quanto ao deferimento da liminar. Oficie-se. Não
obstante, aguarde-se o prazo para o preparo, tanto nesta caute-
lar, quanto na principal, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Retirar ofícios de fls. 82-83. -Adv. RAFAEL SAMPAIO
MARINHO, ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSIANE
DALLA COSTA-

40.-ACAO MONITORIA-978/2003-BANCO ITAU S/A x AP-
TUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA e outros -Em razão de que
a Reque/Embargada admite a conexão desta ação com a que
tramita pela 17ª Vara Cível desta Capital, bem como a preven-
ção daquele Juízo, determino a remessa dos autos, via distri-
buidor, para a 17ª Vara Cível desta Capital, para reunião aos
autos nº 482/2003 daquela Vara. Diligências necessárias. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIS RODRIGUES WAMBI-
ER, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e DE-
METRIO BEREHULKA-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-998/2003-ADOLFO
BARTZ x BANCO ITAU S/A -À conta e preparo. Ao preparo
das custas no valor de R$ 12,60 (doze reais e sessenta centa-
vos). -Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, RAFAELA STALL LEITE, GIANNA CARLA AN-
DREATTA ROSSI-

42.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1008/2003-OFE-
LIA NARDIN DIB x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A - ... Assim, conclui-se que não se aplicam as
disposições do Código de Defesa do Consumidor ao contrato
ora examinado, tendo em vista que a Requerente não se enqua-
dra na definição de consumidor, pois não utilizou o emprésti-
mo concedido pela Requerida como destinatária final. Ocorre,
além disso, que, mesmo procedente, a inversão do ônus não
importa na isenção de responsabilidade que cada parte tem de
arcar com as despesas das provas que pretende produzir. O de-
ferimento do pedido de inversão do ônus da prova importa ape-
nas na transferência da obrigação de provar direito seu, a fim
de elidir presunção vigente em favor da outra parte. Nesse sen-
tido, é a decisão do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 443.208-
RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 17/03/2003, p.
226-227). Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova. Intime-
se a Requerente para que efetue o depósito do valor referente
aos honorários periciais. ... Desde logo, autorizo o levantamento
de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários e obser-
vo que o restante poderá ser levantado quando da entrega do
laudo. Diligências necessárias. -Adv. JULIANA BUSO, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, VALQUIRIA APA-
RECIDA DE CARVALHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS e ROSE PAULA MARZINEK-

43.-ACAO MONITORIA-1017/2003-LAURITA CUBAS BA-
TISTA x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA - ... Re-
jeito, pois, a preliminar. Os pontos controvertidos quanto à
matéria de fato são: a) qual a origem das notas promissórias e
se existiu negócio jurídico entre as partes; b) se existiu emprés-
timo entre as partes e qual o valor que teria sido emprestado à
Requerida pela Requerente; c) se houve pagamento relativo ao
título em questão e qual seria o valor. Para dirimir a controvér-
sia defiro a prova pericial grafotécnica. O depoimento pessoal
da Requerente em nada poderá esclarecer os pontos controver-
tidos, motivo pelo qual o indefiro. Para realizar a perícia, no-
meio o Sr. Hildebrando M. Rebello Filho (253-7273), o qual
deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários,
tão logo sejam formulados os quesitos. A necessidade de prova
testemunhal será analisada após a conclusão da perícia. -Adv.
JOAO MARTINS, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO
DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO
JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI,
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS e SILVIA AMELIA MATTIOLI-

44.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1027/2003-DAL-
MY MARGARETE MILLEO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos
honorários periciais de fls. 302-303. -Adv. HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR, HILDO ALCEU DE JESUS, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e PATRICIA DE CONTI
PELANDA-

45.-ACAO ORDINARIA-1039/2003-ASSOCIACAO COMER-
CIAL DO PARANA e outros x WENSAY REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -Defiro (fl. 232), devendo a Requeri-
da esclarecer se as testemunhas comparecerão independente-
mente de intimação. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

46.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1040/2003-INSETICI-

DAS E ADUBOS IBIPORÃ LTDA e outros x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSVAGEM LTDA -Manifeste-se sobre a
contestação e documentos de fls. 50-110. -Adv. ERIC COSTA
CANDIDO, ANDERSON D’AQUILA GONÇALVES-

47.-ACAO DE USUCAPIAO-1042/2003-IRENE MATIOLLI
MACHADO DE ALMEIDA x MARLI CUNHA ZIESEMER -
Providencie-se as citações, intimações e publicações necessá-
rias. Antecipar custas para expedições de citações e intimações
necessárias. -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTI-
ANE DOUHEY DE ARRUDA e DILANI MAIORANI-

48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1045/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x FREDOLINO
RODRIGUES DA SILVA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 13,20 (treze reais e vinte centavos). -Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1070/2003-BI-
OCON-COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA x
HBFQ LTDA.,ME e outros -Em razão de que FERNANDO
QUADROS DALLEDONE não era representante legal da Exe-
cutada, é nula a citação certificada a fl. 23. Desentranhe-se e
adite-se o mandado, para a correta citação da Executada. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. VALERIA
DE CASSIA LOPES-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1075/2003-PIE-
TRO FILOMENA e outros x BANCO ITAU - ... Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) qual a forma utilizada para correção
das prestações e para amortização do saldo devedor e se está
em conformidade com o contrato; b) qual o valor cobrado a
título de seguro e se este está de acordo com as taxas de merca-
do; c) qual a taxa de juros aplicada e se está de acordo com o
pactuado; d) se houve capitalização indevida de juros. Para di-
rimir a controvérsia defiro a prova pericial contábil. Nomeio o
Sr. José Vicente Postiglione para realizar a perícia, o qual deve
ser intimado para apresentar proposta de honorários, tão logo
sejam formulados os quesitos. -Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
ROGERIO VERAS, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ADRIANA DO ROSARIO LOPES-

51.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1238/2003-NATAL PAS-
QUAL x CAIXA DE PREVID DOS FUNC DE BANCO DO
BRASIL (PREVI e outros -Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem
se possuem interesse na realização da audiência de concilia-
ção, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma
do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES, DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO
e RAFAEL MACHADO ALVES-

52.-ACAO DE DEPOSITO-1312/2003-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ ANTONIO
PARIGOT DE SOUZA -Defiro (fl. 41). Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

53.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1314/2003-INTERMAR-
MO MARMORES E GRANITOS LTDA x VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A -Manifestem-se as partes sobre a proposta
dos honorários periciais de fls. 214-216. -Adv. ROBISON
MARANHAO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR,
ANDREA LUCIA DE B. TESONI ACIOLI e MARCIELE
ANDREA HENNIG-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1391/2003-CARMEM
FEDALTO SARTORI x EDISON GARCIA JUNIOR - ... Ou-
trossim, manifeste-se a Requerente - Reconvida sobre a Re-
convenção e documentos, bem como sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 236-247. -Adv. RENE DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, VANESSA SCHEREMETA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG, FER-
NANDA PEDERNEIRAS-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SD CORTES & CIA LTDA -Defiro (fl.
27). Expeça-se a competente Carta Precatória. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da com-
petente Carta Precatória no valor de R$ 15,00 (quinze reais). -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

56.-INVENTARIO E PARTILHA-1421/2003-EDSON JOSE
DA SILVA x JURANDYR LIMA DA SILVA (ESPOLIO) -Vis-
tos etc... 1. Deve o Dr. Procurador subscrever o pedido de fls.
42. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2003-TANIA CRISTI-
NA SCOTESKI WOJCIECHOWSKI x ADVEL IMOVEIS E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -Em razão de que não foi
dado efeito suspensivo ao recurso e de que não se tem notícia
sobre o julgamento do agravo, intime-se a Embargante para o
preparo. -Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

58.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1471/2003-DYONA-
THAN STORRER e outros x ABIB ZAMPROGNA -1. No pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). -Adv. ALCYON RI-
CARDO C. DE LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES,
ROLF KOERNER JUNIOR e JOAO EURICO KOERNER-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1478/2003-HSBC
BANK S/A - BANCO MULTIPLO x SERGIO MACHADO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 31-32. -Adv.
MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-

60.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1561/2003-DIVI-
CENTER - COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA x FECHA-
DURAS METAL VOUGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros -Intimem-se as partes para que justifiquem a necessi-
dade da produção da prova que requereram. -Adv. MARIA
HELENA KUSS, MONICA SHIZUE KITAMURA MARTINS,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e FLAVIA VE-
LLARDO KOUYOMDJIAN-

61.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1569/2003-RO-
MILDE FLAMIA PORTO x BANCO DO BRASIL S/A -Real-
mente não foi apreciado o pedido de indeferimento das provas
produzidas pela Requerente. Todavia, isto será objeto da deci-
são que apreciar as questões processuais pendentes e fixar os
pontos controvertidos. Assim, apesar da inutilidade dos Em-
bargos de Declaração, acolho-os para estes esclarecimentos.
Intimem-se e, após, voltem para saneamento. Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada do ofício de fl. 213. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, WALERIA CHIBIOR, MARISSOL JESUS FILLA e
MARCIO ANTONIO SASSO-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x OSWALDO CALIZARIO -Defiro (fl. 32). Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

63.-ACAO DE USUCAPIAO-1586/2003-MARIA DE LOUR-
DES MARINS KLINKOWSTROEN x -Manifeste(m)-se sobre
a juntada dos ofícios de fls. 305 e 309. -Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI-

64.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1655/2003-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x COMER-
CIO DE CARNES LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. P.R.I. -Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO-

65.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1656/2003-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x PAOLINI
& RAMALHO LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO-

66.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1668/2003-ROGERIO
GUEDES x STARMOTO LTDA e outros -Retirar o competen-
te Edital de Citação de fl. 83. -Adv. EVANDRO JOECI BOR-
GES-

67.-ACAO DE DEPOSITO-1677/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVANDRO
JOSE RIBEIRO DA SILVA -A Sanepar não possui cadastro de
consumidores por nome e sim por número de hidrômetro, con-
forme reiteradas informações para este Juízo. Indefiro pois o
pedido retro. Defiro a expedição dos demais ofícios. Ao prepa-
ro das custas para expedição de ofícios no valor de R$ 42,00
(quarenta e dois reais). -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-1682/2003-NAIR DE CAS-
TRO NIEWEGLOWSKI e outros x TADEU NIEWEGLOWSKI
(ESPOLIO) -Deve a renunciante assinar pessoalmente o Termo
de Renúncia. (salvo). -Adv. IVAIR JUNGLOS-

69.-ARROLAMENTO SUMARIO-1686/2003-EVANILDA
HOMIAK DOS SANTOS e outros x ANDRE HOMIAK DOS
SANTOS (ESPOLIO) -Defiro (fl. 27). Cite-se na forma preten-
dida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da Carta AR. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

70.-ACAO DE DEPOSITO-2/2004-BANCO BMG S.A x LUIZ
HENRIQUE DORTA GUIMARAES -Defiro a conversão da
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. ...
Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

71.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-3/2004-JOSUE FER-
NANDES CHAVES x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
-Vistos,... 1. O presente feito comporta julgamento antecipado,
tendo em vista que a questão é unicamente de direito, sendo
desnecessária a produção de outras provas alem daquelas já
constantes dos autos. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, AIR-
TON MIRANDA BOZZA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI e FELIPE ALVES DA
MOTA-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2004-OLIM-
PIO LUIZ DE ANDRADE x GERALDO PIRES DE ALVA-
RENGA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 45vº, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S BADARO e JORGE CLARO BADARO-

73.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-23/2004-EDILEU-
ZA BATISTA ROCHA x BANCO GE CAPITAL S/A -Mani-
feste-se sobre a contestação de fls. 31-42. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE B MARTINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA
GAMA-

74.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2004-SIL-
VELENE MARIA CARDOSO DOMINGUES x BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES -Man-
tenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de informa-
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ções. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

75.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-31/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LISIANE ELVIRA CASTRO -De-
firo (fls. 25-26). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$ 49,00 (quaren-
ta e nove reais). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

76.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-36/2004-SOLAN-
GE SCOLMEISTER x OCA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. -Informe-se que a decisão agravada foi man-
tida. Não obstante, prossiga-se na forma determinada a fl. 78. -
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

77.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-159/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x ED-
SON NEY TARTAIA -Tendo em vista que não há tempo hábil
para citação da Requerida, transfiro a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), para o dia 14 de julho 2004, às 14:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Citem-se na forma pretendida. Cumpra a parte in-
teressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). Deve a parte interessada antecipar as
custas referentes a expedição e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. MARILZA MATIOSKI-

78.-ACAO DE DESPEJO-311/2004-JORGE LUIS GEARA x
KAROLLINNY ALEXANDER MAGNO -Manifeste-se sobre
a contestação de fls. 23-27. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

79.-EXECUCAO HIPOTECARIA-367/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x A.P. ALVES COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Defiro (fl. 75). Lavre-se o com-
petente termo de penhora. Deve o representante legal da Exe-
cutada assinar pessoalmente Termo de Penhora. (salvo). -Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA e WASHINGTON YAMANE-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-534/2004-BANCO
BMC S/A x GILSON TEOTONIO DOS SANTOS -A aparên-
cia do bom direito do Requerente está evidenciada pelos docu-
mentos de fls. 08-09, que demonstram a existência do negócio
descrito na inicial e a inadimplência do (a) Requerido (a). O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-
se o bem em mãos do Requerente e cite-se o (a) Requerido (a)
como na inicial se pretende. Defiro o benefício do artigo 172
do Código de Processo Civil. Deve o Requerente antecipar cus-
tas para expedição da competente Carta Precatória no valor de
R$ 15,00 (quinze) reais. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ALTAIR MAREN-
DA PEREIRA-

81.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-559/2004-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x AN-
TONIO LAERCIO M FERREIRA -DESPACHO DE FL. 14 e
verso: Vistos etc... Diante do exposto, defiro liminarmente a
sustação do protesto do título relacionado às fls. 03, ao Cartó-
rio de Protesto de Títulos, determinando a expedição de ofício
ao referido Cartório, para que suspenda o ato e remeta fotocó-
pia do título a este Juízo para ser juntado aos autos. Efetivada a
medida, cite-se o Requerido para que, querendo, ofereça aos
termos da presente, no prazo legal, sob pena de revelia. Preste
a Requerente caução real e idônea, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de revogação da medida. DESPACHO DE FL. 16:
Vistos etc... 1. Avoquei os autos. 2. Condiciono a manutenção
da liminar, a emenda da inicial, quanto a ação principal a ser
proposta no prazo estipulado pelo Código de Processo Civil.
Retirar ofício de fl. 15. Antecipar custas para expedição de
Citação. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, FABIO
LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI-
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OSCAR FLEISCHFRESSER 0053 000126/1999
OSNI MARCOS LEITE 0033 001253/1997
PATRICIA PIEKARCZYK 0079 001409/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 0086 000199/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0065 000592/1999

0046 001011/1998
0094 000283/2004

PAULO CESAR KEINERT CASTO 0020 000413/1996
PAULO GUILHERME PFAU 0021 000435/1996
PAULO NALIN 0091 000197/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0043 000788/1998
PAULO VINICIOS DE BARROS 0033 001253/1997

5ª Vara Cível
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PEDRO PAULO PAMPLONA 0082 000822/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0046 001011/1998

0094 000283/2004
PERI FERNANDES CORREIA 0032 000944/1997
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0065 000592/1999

0046 001011/1998
0094 000283/2004

REGINA TANIA BORTOLI 0026 001280/1996
RENATA STRAPASSON 0048 001077/1998
RENATO ANDRADE 0056 000201/1999
RENATO BELTRAMI 0065 000592/1999

0046 001011/1998
0094 000283/2004

RENATO RODRIGUES FILHO 0089 000233/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0016 000713/1995
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0061 000379/1999

0037 000261/1998
0027 001320/1996
0008 000199/1994
0007 000875/1992

ROBERTO NELSOM BRASIL POM 0053 000126/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 019589/1983

0004 000875/1991
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0088 001275/2001
RONALDO GOMES NEVES 0018 000252/1996
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0032 000944/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0021 000435/1996
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0079 001409/1999
RUY ANTONIO LOPES 0070 000814/1999
SALETE STAFFEN 0079 001409/1999
SAMIR EL HAJJAR 0016 000713/1995
SAMIRA NABBOUH ABREU 0037 000261/1998

0016 000713/1995
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0027 001320/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0048 001077/1998

0081 000087/2000
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0049 001316/1998
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0032 000944/1997
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0067 000675/1999
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0032 000944/1997
SERGIO TERNUS 0059 000304/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0014 000109/1995
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0081 000087/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 0065 000592/1999

0046 001011/1998
0094 000283/2004

SIMARA ZONTA 0021 000435/1996
0012 000913/1994

SIMONE BECKER 0063 000564/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0062 000438/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0076 001125/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0036 000092/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0063 000564/1999

0013 001012/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0089 000233/2002
SUSANA VALERIA GALHERA 0067 000675/1999
TALITA ANG•LICA HENRIQUES 0073 000994/1999
TANI MARIA WURSTER 0063 000564/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0030 000700/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0083 000834/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0065 000592/1999

0046 001011/1998
0094 000283/2004

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0078 001220/1999
THALES MORAIS DA COSTA 0042 000767/1998
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0028 000279/1997
ULISSES JOSE FERREIRA NET 0004 000875/1991
VALDERI MENDES VILELA 0069 000813/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 0072 000921/1999
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0072 000921/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 000199/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0002 000086/1991
VANDERLEI DE PAULA BARRET 0067 000675/1999
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0041 000673/1998
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0065 000592/1999
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0036 000092/1998
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0004 000875/1991
VICENTE PAULA SANTOS 0092 000813/2003
VITORIO KARAN 0005 000675/1992
WILSON ANDERSEN BALLAO 0003 000199/1991
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0015 000225/1995
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0063 000564/1999
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0062 000438/1999

1.-ORDINARIA-19589/1983-SYLVIO RUIZ COLLE x COL-
LE S/A CERAMICA SAO MARCOS -Desp. de fl.1166: “ 1.
Defiro o pedido de suspensao do processo por 180 (cento e
oitenta) dias. 2. Apos, intime-se os exeq•entes a se manifestar.
Int”-Adv. ASSIS CORREA, JIOMAR JOSE TURIN, ADRIA-
NA ESPINDOLA CORREA, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIN NAREZI, RO-
BSON JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GALEB e JIOMAR
JOSE TURIN-

2.-EXECUCAO DE TITULO-86/1991-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (F. 240) x PEIXARIA DO CAMARAO E
OUTROS e outros -Desp. de fls.268: “Manifeste-se o
exeq•ente, em prosseguimento. Int.” -Adv. MARTINS GATI
CAMACHO, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA e CHRISTIANE CORTES IWER-
SEN-

3.-ORDINARIA-199/1991-KHALED JEZZINI E OUTROS e
outros x MIKE DEFELIPO JUNIOR -Desp. de fl.588: “ 1. Fa-
culto ao Sr. Escrivao a cobrança das custas processuais em au-
tos próprios. 2. Cumpra-se a sentença de f.582, arquivando-se
os autos. Int”-Adv. CARLOS MAGNO BRAGA, WILSON
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

4.-ARROLAMENTO-875/1991-MARIA KNOPFHOLZ x

ESP.MARCOS KNOPFHOLZ -Desp. de fls.1272: “ Indefiro o
pedido de f.269 eis que nao há motivo plausível para tanto. 2.
Manifeste-se o requerido sobre os documentos juntados às
fls.1.270/1.271. Int.” -Adv. DAVI DEUTSCHER, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, AYRTON CORREIA ROSA, MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, VERGILIO EMILIO FLORIANI JU-
NIOR, JIOMAR JOSE TURIN, CARMEM LUCIA SILVEIRA
RAMOS, FAURLLIN NAREZI e ULISSES JOSE FERREIRA
NETO-

5.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x LABORATORIO REUNIDOS PARA-
NA -Desp. de fl.458: “ 1. Defiro o pedido de suspensao do
processo por 60 (sessenta) dias. 2. Apos, intime-se o autor a se
manifestar. Int”-Adv. VITORIO KARAN e LIGIA GOEBEL-

6.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-736/1992-JAIR RIBEI-
RO E OUTRO e outros x FERNANDO MARTINS ANTUNES
-”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Banco
Central, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. JAIR RIBEIRO e EDI-
VALDO A. DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULO-875/1992-EDELI KALI-
NOSWSKI TURIN x GERALDINA FOGAÇA FERNANDES
(FLS. 25) e outros -Desp. de fl.169: “ Manifestem-se as partes
sobre a conta de fls.166/168 em cinco dias. Int.” -Adv. MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-

8.-EXECUCAO DE TITULO-199/1994-BANCO DO BRASIL
S/A x FEMASA IND.MADEIREIRA LTDA/OUTRS -Desp. de
f.664: “ 1. Defiro a juntada do petitório e documentos de fls.653/
663. 2. Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agra-
vo, informando acerca do cumprimento do artigo 526 do C.P.C,
e a manutençao da decisao. Int”-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO, LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEI-
RO-

9.-DECLAR.NUL.DE TITULO-317/1994-ZAQUIA MAGGI e
outros x UNIMED SEGURADORA -Desp. de fls.687: “ Cum-
pra-se o despacho de f.647, verso, primeira parte. 2. Intime-se
a autora a juntar aos autos o contrato social da época do faleci-
mento do sócio majoritário, como requer o Ministério Público.
3. Nomeio o Digno Defensor Publico em autuaçao neste Juízo,
para atuar, sob o compromisso de seu grau, como curador espe-
cial dos menores Giselle Fabiana Ribas e Leisirre Aparecida
Beliziani edital neste feito (CPC, art.9º, inc.I). 4. Intime-se e
dê-se-lhe vista pelo prazo legal. 5. Manifestem-se as partes sobre
o pedido de fls.683/686. Int.” -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ARMANDO RIBEIRO GONAÇALVES JUNIOR
e JOSE OLINTO NERCOLINI-

10.-RESSARCIMENTO-651/1994-BAMERINDUS CIA.DE
SEGUROS x PAVIMENTADORA FERNANDES IND.E
COM.L -Desp. de fl.213: “ 1. Defiro o pedido de suspensao do
processo por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Apos, intime-se o
autor a se manifestar. Int”-Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI e GILBERTO RODRIGUES PINTO-

11.-EXECUCAO DE TITULO-759/1994-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF (F. 207) x JOSE VICENTE DA SILVA -
Desp. de fl.233: “ Manifeste-se o exeq•ente, em prossegui-
mento. Int.” -Adv. JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO, MAR-
TINS GATI CAMACHO, IDELANIR ERNESTI, ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANE CORTES
IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

12.-ORDINARIA-913/1994-SANDRA CRISTINA DO ESPI-
RITO SANTO ALMEIDA x ODILON BERTINATTO MI-
CHELS -Desp. de fl.402: “ Manifeste-se a exeq•ente sobre a
proposta e o depósito de fls.397/401. Int.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZON-
TA-

13.-DECLARACAO DE AUSENCIA-1012/1994-NOAZIR
ARRIOLA x EXIMERCO EXPORTACAO,
IMPORT.COM.MATERIAIS DIDATICO -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.342-343 (total
R$24.917,47).”-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOAO CASILLO, DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN e ISABELLA MANITA CANNELL-

14.-BUSCA E APREENSAO-109/1995-GUARARAPES ADI-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x DANIEL
ARCAIN -Desp. de fls.154: “Intime-se pessoalmente o autor
para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, impulsionar o fei-
to, sob pena de extinçao (CPC, art.267,III, parágrafo 1º). Int.”
- “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$40,00, no prazo de cinco dias. “ -
“Foram extraídas fotocópias devidamente autenticadas cujos
atos ,importam no custo de R$0,90 que deverá ser pago pelo
autor. “-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, FERNANDA TROIAM, LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA e GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-225/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Desp. de
fl.338: “ Tendo em vista a adjudicaçao do imóvel em outro pro-
cesso, manifeste-se o exeq•ente sobre o prosseguimento do
feito. Int.” -Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA-

16.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-713/1995-MILAD ABDU-

LLAH x FLAVIO GUERREIRO e outros -Desp. de fls.200: “
Defiro o pedido retro. 2. Intime-se o exeq•ente para dar pros-
seguimento ao feito. Int.” -Adv. SAMIR EL HAJJAR, FABIO
ANDRE CHEDID SILVESTRE, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-

17.-EXECUCAO DE TITULO-893/1995-VALTER PERIN x
NICOLA PELANDA -Desp. de fl.166: “Intime-se pessoalmen-
te o autor para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, impulsi-
onar o feito, sob pena de extinçao (CPC, art.267,III, parágrafo
1º). Int.” - “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00, no prazo de cinco
dias. “ - “Foram extraídas fotocópias devidamente autenticadas
cujos atos ,importam no custo de R$0,90 que deverá ser pago
pelo autor. “-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

18.-EXECUCAO DE TITULO-252/1996-COMAVES IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA x ADELINO DE OLIVEIRA -
”Ante a certidao negativa de fl.81, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o credor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, CRISTINA DE
LIMA ASSAF e ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

19.-ORDINARIA-375/1996-LAERTES ANTONIO PEREIRA
x ROMILDO VIEIRA DA SILVA e outros -Desp. de fl.242: “
1. Faculto ao Sr. Escrivao a cobrança das custas processuais
em autos próprios. 2. Arquivem-se. Int”-Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES, JONAS BORGES e DIONE VANDERLEI
MARTINS-

20.-DECLAR.NUL.DE TITULO-413/1996-ARGENTERA
EXPORTS COM. EXPORTADORA TEXTIL LTDA x S.J.
REPRESENTAÇOES COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
-Desp. de fl.113: “Aguarde-se o retorno da carta precatória.
Int.” -Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-435/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERAMINAS
FERRO E AÇO MINAS GERAIS LTDA e outros -Desp. de
fl.230: “ Manifeste-se o requerido sobre o petitório e depósito
de fls.225/229. Int.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, IGUACIMIR G. FRANCO, SI-
MARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-

22.-EXECUCAO DE TITULO-637/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x LUCIO RASERA JUNIOR e outros -
Desp. de fl.133: “1. Indefiro o pedido de fls.123/132, eis que a
penhora no rosto dos autos só pode ocorrer quando há crédito
dos executados em outro processo. In casu, foi penhorado na
Justiça do Trabalho um imóvel de propriedade dos executados.
Assim, sendo, deve o exeq•ente proceder à penhora de tal bem
neste juízo para entao postular eventual saldo credor decorren-
te da arremataçao na açao trabalhista. Int.” - “Deve a parte in-
teressada retirar a certidao a que se refere o artigo 659 do CPC.
“ -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA, CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e LUIZ CAR-
LOS PILOTO-

23.-RESSARCIMENTO-852/1996-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x ALCEU BREDA & CIA LTDA -Desp. de fl.189:
“ Indefiro o pedido de penhora sobre porcentagem do fatura-
mento da empresa executada, vez que, segundo recente enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça, tal equivale à penho-
ra da própria empresa. Observe-se: (... Stj - 1º Turma - Rresp.
194.005, rel. Min. Garcia Vieira, j.9.02.99). 2. Intime-se o
exeq•ente a indicar outros bens do devedor passíveis de cons-
triçao judicial. Int.” -Desp. de fl.195: “ O pedido de fls.190-
194 já foi indeferido a f.189, nada mais havendo a ser discuti-
do a respeito. Int “-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ASSIS CORREA e JOSE
CARLOS LARANJEIRA-

24.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-989/1996-MAR-
CO A. A. DE CAMARGO x VANESSA MARIA DALPRA
RIESEMBERG -Desp. de fls.168: “ Intime-se a subscritora do
petitório de f.162 a assinar a peetiçao, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de desentranhamento da referida peça. Int.” -
Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY, LUIZ CELSO DALPRA e LUCIANA
MEDEIROS HARO-

25.-IMISSAO DE POSSE-1086/1996-ROSELI DE LURDES
CASSARO e outros x ENCOL S.A ENGENHARIA COMER-
CIO E INDUSTRIAL -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.300-304".-Adv. JOSE LAGA-
NA, FABIO JOSE POSSAMAI, HUGO MARTINS KOSOP e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1280/1996-BAN-
CO AUTOLATINA S.A - DIVISAO VOLKSWAGEN x IVAN
COELHO DOS SANTOS -Desp. de fl.162: “ Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdao. 2. Ciencia às partes da baixa dos autos.Int”.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO
GONÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI e CLAIRE LOT-
TICI-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-1320/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO SUMMER VILLE x DILZO BELLIN FARACO -
”Ao EXEQUENTE para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$735,38".-Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOK, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO, CLAIRE LOTTICI, DIDIMO MIGUEL DALLEDONE e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

28.-EXECUCAO DE TITULO-279/1997-PARANATRATOR
LTDA. x CESLAU CZAJA -”Ao demandado para efetuar o
preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$410,35".-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE ZAMPI-
ER DA SILVA e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-435/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MAURICIO CAILLET x BRUNO ERNESTO HET-
ZEL WELTER e outros -”Diga o autor no prazo de cinco dias
sobre a certidao de fl.126 ( decorreu o prazo de suspensao de-
ferido às fl.124).”-Adv. CARMEM IRIS P. NICOLODI, IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR e BRUNO ERNESTO HETZEL
WELTER-

30.-EXECUCAO DE TITULO-700/1997-CITIBANK N.A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS KEMBA LTDA.
e outros -”Ao EXEQUENTE para efetuar o preparo das custas
remanescetes, no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$380,80".-Adv. ANA PAULA MUGGIATTI, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

31.-EXECUCAO DE TITULO-812/1997-BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA e outros -”Diga o autor no prazo de cinco
dias sobre a certidao de fl.416 ( decorreu o prazo de suspensao
deferido às fl.414).”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, MARCELO OLIVA
MURARA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

32.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-944/1997-ISIDORO BORA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$19,45".-Adv. MANOEL C.DAHER,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, ALES-
SANDRA NASAR, SANDRA MACHADO DE MATTOS,
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e PERI FERNANDES
CORREIA-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1253/1997-
AZOR JOSE DALLA BONA x LUCIA ALVISI -Desp. de
fls.265: “ Aguarde-se suspenso decisao do agravo de instru-
mento. Int.” -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ ROBERTO ROMANO,
PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR, OSNI MAR-
COS LEITE e CARLYLE POPP-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1349/1997-ESP.
EDUARDO HADLICH VIEIRA x ALVARO SOBREIRA DA
SILVA JUNIOR -Desp. e fl.192: “ 1. Desentranhe-se o manda-
do na forma requerida às fls.190/191. 2. Defiro os benefícios
do artigo 172, parágrafo 2º do CPC. Int” - “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$80,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO-

35.-EXECUCAO DE TITULO-1427/1997-JULIO CESAR
MELO LOPES x MAURICIO CESAR DOS SANTOS -”Deve
a parte interessada retirar o Ofício expedido, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e MAURICIO
CESAR DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO DE TITULO-92/1998-IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA. x ELAINE
FORRER EVARISTO -Desp. de fl.329: “ Aguarde-se o retorno
da carta precatória. Int.” -Adv. JORGE NASSER MACEDO,
DARLON MARCELO A. MACEDO, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VERA LUCIA
TAQUES ZATTAR-

37.-EXECUCAO DE TITULO-261/1998-JOAO GERALDO
NETO e outros x OLEGARIO MENDES PINHEIRO e outros -
Desp. de fls.197: “ 1. Manfieste-se o executado sobre a certi-
dao de f.193. 2. Oficie-se conforme solicitado no item 2 do
petitório de f.196 - “Deve a parte interessada retirar Ofício di-
rigido à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. SA-
MIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-360/1998-AECIO
RUI DE OLIVEIRA PORTES FILHO x CYBERROFFICE IN-
FORMATICA LTDA. e outros -”Ao AUTOR para efetuar o
preparo das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$32,83, bem como o REQUERIDO efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$200,00".-Adv.
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, JOSE RICARDO
C. DE ALBUQUERQUE, AIMORE OD ROCHA, MARIA
REGINA STORI CALVO e GIULIANO OD ROCHA-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-467/1998-CONJUNTO ANA
CECILIA I - CONDOMINIO 07 x WANDERLEY ANTONIO
MARTINS -Desp. de fl.251: “ Manifeste-se o réu sobre o pedi-
do de desistência bem como sobre os documentos de fls.242/
246. Int.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-
TI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-626/1998-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA DA SILVA
FUMEGALLI -”Deve a parte interessada retirar o Ofício expe-
dido, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

41.-ORDINARIA-673/1998-MAX SCHRAPPE x FIAT AUTO-
MOVEIS S/A. e outros -Desp. de fl.586: “ Cumpra-se o Vene-
rando Acórdao. 2. Ciencia às partes da baixa dos autos.Int”.-
Adv. CARLOS ALBERTO F.DE CASTRO, JANAINA BOR-
DIN REMOR, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e FER-
NANDO JOSE STOCCO-
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42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-767/1998-VALDI-
XON DA SILVA XAVIER e outros x BANCO ITAU S/A. e
outros -Desp. de fl.470: “ Converto o feito em diligência. 1)-
Nao havendo outras provas a serem produzidas no presente fei-
to, declaro encerrada a instruçao, facultando às partes a apre-
sentaçao de alegaçoes finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de dez dias. 2) - Após, voltem conclusos para a pro-
laçao de sentença. Int.” -Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, ARTHUR HERACLIO GOMES NETO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS
DA COSTA-

43.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LA MIRADA x WELLINGTON MARTINS e
outros -Desp. de fl.252: “ Manifeste-se o exeq•ente sobre a
certidao de f.251, em cinco dias. Int.” -Adv. MARIA CRISTI-
NA MELQUIADES DA ROCHA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,
ARNALDO JOSE DA SILVA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e AN-
DREIA CUNHA-

44.-INDENIZACAO SUM.-832/1998-PAULA MARINA DE
SEIXAS DE ARAUJO x TRANSPORTES DIARI LTDA - ME
-Desp. de fls.552: “ Manifesten-se as partes sobre a baixa dos
autos. 2. Citem-se os executados para, em 24 horas, pagar a
quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao
o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem à ga-
rantia da execuçao. Para pronto pagamento fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
dívida. Int.” -Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
ÇAO, ERIDSON POMPEU DA SILVA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIA-
RI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, MARCOS AU-
RELIO N. MACHADO e ANDERSON HATAQUEIAMA-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-988/1998-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ODAIR ROBER-
TO PADILHA DE LIMA e outros -”Ao EXEQUENTE para
efetuar o preparo das custas remanescentes no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$36,40".-Adv. GUSTAVO CARDOSO
PEIXOTO, MARCELO CLEMENTE BASTOS, NELSON
BELTZAC JUNIOR, HELOISA HELENA VIRMOND e JOSE
FRANCISCO DE LARA SCHINDA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1011/1998-CIDADELA S.A.
e outros x BANCO ITAU S/A. -Desp. de fl.1366: “ Concedo o
prazo de 10(dez) dias, conforme requerido. Int.” -Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEIÇAO MACHA-
DO FILHO, RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ
NETO, EDUARDO PEREIRA DE O. MELLO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON,
NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-ORDINARIA-1049/1998-GEORGES EL HAOULI x ELO-
MAR MORO -Desp. de fl.122: “ Cumpra-se o Venerando Acór-
dao. 2. Ciencia às partes da baixa dos autos.Int”.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO,
ARILDO NIZER e AHMEDE C. ABDO SATER-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1077/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A. -Desp. de fl.513: “ 1. Anote-se o
substabelecimento de fls.365/366. 2. Manifestem-se as partes
sobre os documentos de fls.369/376, bem como sobre o prosse-
guimento do feito. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANÇA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
JOHNSON SADE, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e
RENATA STRAPASSON-

49.-EXECUCAO DE TITULO-1316/1998-OPTA ORIGINAIS
GRAFICOS E EDITORA LTDA. x W.S. ORIGINAIS GRAF.
LTDA. -Desp. de fls.133: “1. Com lançamentos de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal ( CN, item 5.8.12), arquivem-
se provisóriamente estes autos nº 1316/98, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora ( CPC, art.791, inc.III). 2. Int.”-Adv.
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO JU-
LIO BARWINSKI-

50.-EXECUCAO DE TITULO-1381/1998-BANCO MAXIN-
VEST S/A. x COINVEST FOMENTOS ECONOMICOS E
MANUFATURADOS LTDA e outros -Desp. de fl.80: “ Nos
termos da Súmula 619 do STF, prescinde-se do ajuizamento da
açao de depósito, admitindo-se, contra o depositário contumaz,
a decretaçao de seua prisao nos próprios autos do procedimen-
to “ in executivis”. Outrossim, torna-se necessário, pois, inti-
mar o depositário explicitamente, assegurando-lhe acesso à pro-
va, observando-se o princípio do devido processo legal inter-
namente à execuçao ( Araken de Assis, Manual do Processo de
Execuçao - Editora Revista dos Tribunais - 3ª Ediçao). “ Ex
positis”, determino que se proceda à intimaçao do depositário
FRANCISCO CARLOS SALOMAO, a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, exerça a defesa que tiver em seu favor, relati-
vamente à nao restituiçao do bem depositado, ou deposite o
seu valor em dinheiro. Int” - “Deve o credor, antecipar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

51.-BUSCA E APREENSAO-18/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x DAGOBERTO LIMA -Desp. de fl.148: “ 1. Defiro
o pedido de suspensao do processo por 60 (sessenta) dias. 2.
Apos, intime-se o autor a se manifestar. Int”-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACO-
MAZI-

52.-EXECUCAO DE TITULO-24/1999-LOCAMP LOCADO-

RA DE MAQUINAS PIROG LTDA x CLUBE ATLETICO
PARANAENSE -Desp. de fls.109: “ 1)- Intime-se a autora, como
requerido às fls.109. 2)- Desentranhe-se o documento de fls.104,
eis que trata-se de cópia do documento de fls.105. Após, renu-
mere-se o feito. Int.” -Adv. KIYOSHI ISHITANI, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA e MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO-

53.-REPARACAO DE DANOS-126/1999-ARTICO REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x METALURGICA VISA
LTDA. -Desp. de fl.266: “ Defiro o pedido de vista dos autos
por 5 (cinco) dias. Int.” -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER,
ROBERTO NELSOM BRASIL POMPEO FILHO, MARCUS
ANTONIO LUIZ DA SILVA, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e GLAUCIO
CESAR SILVA MOLINO-

54.-INDENIZACAO SUM.-134/1999-ANTONIO FERREIRA
DA SILVA e outros x EGIDIO ANTONIO GROSBELLI e ou-
tros -Desp. de fls.242: “ Cite-se a executada para, em 24 horas,
pagar a quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena
de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem à garantia da execuçao. Para pronto pagamento fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atua-
lizado da dívida. Int.” - “ Deve a parte interessada retirar a guia
para pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00, para posterior expediçao de mandado- prazo de cin-
co dias, bem como deve efetuar o preparo das custas de execu-
çao no valor de R$609,00.”-Adv. FARAM BOUQUEZAM
NETO e ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIV-

55.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-172/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x KATIA SIMONE MARANHAO -Desp. de fl.130: “ Manifes-
te-se o autor sobre o petitório de f.129. Int.” -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA e KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUETE JR-

56.-INDENIZACAO ORD.-201/1999-HOTEEL DEL REY x
VIDRAÇARIA PRAVIDROS -Desp. de fl.306: “ Avoquei. 2.
Revogo o despacho de f.304. 3. Manifeste-se o exeq•ente so-
bre o depósito de f.302. Int.” -Adv. RENATO ANDRADE, ANA
CLAUDIA FINGER FRANÇA, OLINTO ROBERTO TERRA,
NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA FILHO-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-245/1999-SIND. DOS
TRANSP. ROD. AUT. DE BENS NO EST. DO PR. x MAURI-
CIO QUEIROZ GONDIM -”Ante a certidao negativa de fl.331,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-266/1999-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ISAAC ALVES DA
LUZ -Desp. de fl.186: “ 1. Faculto ao Sr. Escrivao a cobrança
das custas processuais em autos próprios. 2. Cumpra-se a sen-
tença de f.178, arquivando-se os autos. Int”-Adv. CRISTINA
DANTAS FERRAZ, FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

59.-EXECUCAO DE TITULO-304/1999-PRIMA FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x FERNANDO ARTUR VALLI -Desp.
de fls.125: “ Intime-se o exeq•ente a apresentar cópia da ma-
trícula do imóvel a ser penhorado. Int.” -Adv. SERGIO TER-
NUS e EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

60.-REPARACAO DE DANOS-353/1999-AUTO POSTO
BETA LTDA. x SHELL BRASIL S/A. -Desp. de fl.402: “I.
Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos suspensivos e
devolutivo. Ao Apelado para contra - arrazoar no prazo de 15
(quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

61.-SUMARIA DE COBRANÇA-379/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILAS NOVAS IX x MARIZA VINOTTI -Desp.
de fl.179: “ Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2. Ciencia às
partes da baixa dos autos.Int”.-Adv. MARILZA MATIOSKI,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-

62.-INDENIZACAO ORD.-438/1999-RICARDO BISCAIA
LEME x CARTAO UNIBANCO LTDA. -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta precatória juntada
às fl.170-178.”-Adv. SIMONE CERETTA LIMA, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO, CLAUDINEI BELAFRONTE, ANA
LUCIA FRANÇA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

63.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-564/1999-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES x TEMPERA INTERBOX
IND.COM.DE VIDROS E ACESSORIOS LT e outros -Desp.
de fl.334: “1. Anote-se a renúncia de f.323, bem como a procu-
raçao de fls.329-330. 2. Defiro vista dos autos por cinco dias.
Int.” -Adv. TANI MARIA WURSTER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN, LEANDRO GALLI, SIMONE
BECKER, MONIQUE HORNHARDT, IVO GOMES, WOL-
NEY LUIZ BAGGIO e NORBERTO TREVISAN BUENO-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-584/1999-FELI-
PE LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/
A. x MANON DOS SANTOS e outros -Desp. de fl.132: “ Es-
clareço à parte que a expediçao de qualquer certidao indepen-
de de ordem judicial. Int.” -Adv. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG e LEONEL STEVAM
FILHO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-592/1999-SERGIO TA-
DASHI SHIMBORI x BANCO ITAU S/A. e outros -”Ao EM-
BARGANTE para efetuar o preparo das custas remanescentes
no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$20,11".-Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, AL-
CEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRA-
MI, FRANCISCO BRAZ NETO, EDUARDO PEREIRA DE
O. MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIA-

NE SCLIAR SASSON, NEMO ELOY VIDAL NETO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL, ARCIDES DE DAVID e VANESSA FALAVI-
NHA FROHLICH-

66.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-643/1999-IN-
TERMODAL SLAVIERO S/A. x TNL INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA. -Desp. de fl.168: “1)- Avoquei. 2)- Esclareçam
as partes se desejam produzir provas no presente feito, ou se
pretendem a prova emprestada dos autos nº997/99. Int.” -Adv.
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO e ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON-

67.-DECLARATORIA-675/1999-JOAO AGENOR DA SILVA
x LOCAVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA. -Desp. de
fl.446: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos sus-
pensivos e devolutivo. Ao Apelado para contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.” -Desp. de fl.471: “ 1.
Publique-se o despacho de f.446. 2. Recebo o recurso de apela-
çao de fls.447/470, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 3.
Ao apelado para contra-arrazoar, em 15 (quinze) dias -Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MARTINS NETO,
SUSANA VALERIA GALHERA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN, VANDERLEI DE PAULA
BARRETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

68.-ARROLAMENTO-704/1999-MARIA VENDRAMIN FER-
RARINI e outros x ESP. AQUILINO VENDRAMIN e outros -
”Ao REQUERENTE para efetuar o preparo das custas no pra-
zo de cinco (05) dias, no valor de R$126,70".-Adv. HAMIL-
TON SCHIMDT COSTA FILHO-

69.-MONITORIA-813/1999-DIPAVE VEICULOS S/A x FLA-
VIO FURLANETO QUINTANILHA -”Deve a parte interessa-
da retirar os Ofícios expedidos, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$35,00".-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAULA
SILVA e VALDERI MENDES VILELA-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-814/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x R.MANCINI & CIA
LTDA. -Desp. de fl.188: “ 1. Defiro o pedido de suspensao do
processo por 60 (sessenta) dias. 2. Apos, intime-se o autor a se
manifestar. Int”-Adv. RUY ANTONIO LOPES, EDSON ISFER,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e JOSE ANTONIO GO-
MES DE ARAUJO-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-867/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I COND. VII x MARINAL-
DO MAGALHAES -”Ao AUTOR para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$12,60".-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e FARAM BOUQUEZAM
NETO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/1999-ENIO BOYEN e
outros x BANCO ITAU S/A. -”Ao EMBARGANTE para efe-
tuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$37,70".-Adv. VALDIR JOSE ROMANINI, VALDIR JOSE
ROMANINI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CAROLINA MENKE DOETZER-

73.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-994/1999-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
MARCELO MACIEL -”Diga o autor,no prazo de cinco dias,
ante a certidao de fl.159 (até a presente data nao houve respos-
ta do ofício de fl.152)”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, TALITA ANGÉLICA HEN-
RIQUES e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

74.-ANULATORIA-997/1999-INTERMODAL SLAVIERO S/
A. x TNL INDUSTRIA MECANICA LTDA. -Desp. de fl.582:
“ Aguarde-se o feito nº643/99 estar maduro para julgamento,
quando, entao, serao ambos julgados simultaneamente. Int.” -
Adv. LAERCIO R. M. CAROLLO, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

75.-EXECUCAO DE TITULO-1110/1999-ALPHACOM TE-
LEMATICA LTDA. x JOAO RUFINO DE PAULA -”Deve o
credor, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça que importam em R$120,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI e ALINE FERNANDA PESSOA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1125/1999-BIBIANO
LOPES PARANGABA JUNIOR e outros x CONSTRUTORA
MTM LTDA. -Desp. de fls.289: “I. Recebo o Recurso de Ape-
laçao em seus efeitos suspensivos e devolutivo. Ao Apelado
para contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-
se.”-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA
VALENTE, MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI e SI-
MONE MARQUES SZESZ-

77.-DECLARATORIA-1139/1999-LEOCIR GEHLEN e outros
x IMOBILIARIA CONTRATO LTDA. -Desp. de fl.74: “ Ciên-
cia às partes sobre a baixa dos autos. Int.” -Adv. ELISA GEH-
LEN, JORGE LUIZ DA SILVEIRA e ALEXANDRE PORTE-
LLA PLIACEKOS-

78.-ORDINARIA-1220/1999-MURILO SOUZA DE MENE-
SES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO MULTI-
PLO (F.290 Vº) -Desp. de fl.701: “ 1. Indefiro o pedido de
alteraçao do pólo ativo da demanda, por nao haver concordân-
cia das partes, assim como já houve citaçao do réu a instaura-
çao do feito já se encontra encerrada (art.294,CPC). 2. Nao
havendo outras provas a serem produzidas no presente feito,
declaro encerrada a instruçao, facultando às partes a apresenta-
çao de alegaçoes finais, através de memoriais, no prazo suces-
sivo de 10(dez) dias. 3. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para a prolaçao de sentença. Int.” -Adv. FERNANDA AN-
DREAZZA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BATISTA, LUIS OS-

CAR SIX BOTTON, DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO H. R. FERRAZ,
JANDER LUIS CATARIN e THAIS HELENA ALVES ROS-
SA-

79.-SUMARIA DE COBRANÇA-1409/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARCO AN-
TONIO BORGES ALVARENGA e outros -”Ao AUTOR
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$11,71".-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE INDRELE CECON, PATRICIA
PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN, RUBENS SUNDIN
PEREIRA e CLAIRE LOTTICI-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-1476/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PEDRO CEL-
SO ROSA -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$11,71".-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-ANTONIO RI-
BEIRO LOPES x SZNITER ADMINISTRAÇAO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA. e outros -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como efe-
tuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS,
DANIELE DIAS DOS REIS, LEONARDO JOAQUIM
ALBANO, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e MAURICIO DALBARAN C. RIBAS-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-822/2000-ALFREDO
BLAN DOS SANTOS x FORD LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Desp. de fl.328: “ 1)- Cite-se,
como requerido às fls.326/327 (... Fica a requerida atra-
vés desta publicaçao citada para que conteste no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, ou seja, nao sendo contesta-
da a açao, presumir-se-ao aceitos os fatos articulados pelo
autor. 2)- O pedido relativo ao fornecimento da carta de
liberaçao do veículo, sernalisado após a fase de liquida-
çao. Int.” -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

83.-EXECUCAO DE TITULO-834/2000-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x TROMBINI PAPEL E EM-
BALAGENS S/A. e outros -Desp. de fl.1005: “ 1)- Incor-
re, “in casu”, qualquer obscuridade da decisao de fls.990,
vez que ainda nao houve o reconhecimento da fraude à
execuçao, sendo que após a juntada do documento ali men-
cionado, é que será decidido a respeito daquela. 2) Mani-
festen-se as partes sobre os documentos juntados às
fls.996/999. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES, TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS, ANTONIO CARLOS EFING e JA-
MES J. MARINS DE SOUZA-

84.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1091/2000-VITOR
HUGO MONTEMEZZO x BANCO REAL S.A -Desp. de
fls.90: “ Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a
quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena
de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem à garantia da execuçao. Para pronto pagamento
fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da dívida. Int.” - “ Deve a parte inte-
ressada retirar a guia para pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para posterior
expediçao de mandado- prazo de cinco dias, bem como
deve efetuar o preparo das custas de execuçao no valor de
R$157,50.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/2000-ITACIR
FRANCISCO ZENEWICH x BANCO REAL S.A -Desp.
de fls.109: “ Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar
a quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena
de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem à garantia da execuçao. Para pronto pagamento
fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da dívida. Int.” - “ Deve a parte inte-
ressada retirar a guia para pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para posterior
expediçao de mandado- prazo de cinco dias, bem como
deve efetuar o preparo das custas de execuçao no valor de
R$157,50.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

86.-EMBARGOS DE TERCEIROS-199/2001-WALDE-
MAR ENS e outros x ANDRE PAGNONCELLI LIMA e
outros -Desp. de fl.139: “ Manifestem-se os embargados
sobre a proposta de f.137, em cinco dias. Int.” -Adv. PAU-
LA NOGARA GUERIOS, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

87.-ORDINARIA-1095/2001-JOAO MARIA DE LARA x
CANDEIAS, ESPORTES, LAZER E RECREACAO -Desp.
de fl.186: “ Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2. Ciencia
às partes da baixa dos autos.Int”.-Adv. JULIANA TEIXEI-
RA VILLATORE, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES,
MARCELA CRISTOFOLINI e CLAUDIO MULLER PA-
REJA-

88 . -EMBARGOS A EXECUCAO-1275 /2001-LUIZ
FRANCISCO LIMA UTRABO x COENGE CONSTRU-
CAO E EMPREENDIMENTOS LTDA -Desp. de f.112: “
1. Defiro a juntada do petitório e documentos de fls.99/
111. 2. Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios
fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator
do Agravo, informando acerca do cumprimento do artigo
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526 do C.P.C, e a manutençao da decisao. Int”-Adv. LUIZ
EDSON FACHIM, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e
JOSE CARDOSO-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-233/2002-HILDA PIRA-
TH CORREA x BANCO PROGRESSO S/A e outros -Desp.
de fls. : “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seu efeito
meramente devolutivo. Ao Apelado para contra - arrazoar
no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. RENATO
RODRIGUES FILHO, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA, DANIELLE TETU RODRIGUES,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOSUE
DYONISIO HECKE e GILMAR WILSON FERNANDES-

90.-CAUTELAR-82/2003-PAULO ROBERTO SPIRAN-
DELLI  x  PLASEG PLANEJAMENTO
ADM.CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. CAR-
LOS EDRIEL POLZIN e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

91.-COMINATORIA-197/2003-ANGELYS DE ABREU
ABILHOA x RESTAURANTE SOLIMOES LTDA e outros
-Desp. de fls.137: “1. Recebo a inicial com a emenda de
fls.128-131 e 134-136. 2. Proceda-se às alterçoes necessá-
rias. 3. Citem se os Reus para comparecer(em) à audiência
de conciliaçao a ser realizada em 23/06/ 2.004, às 14:15
horas, na qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com repre-
sentaçao de preposto com poderes para transigir e acompa-
nhado de advogado. 4. Caso nao seja possível a concilia-
çao, deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá ser escri-
ta ou oral, juntando documentos e rol de testemunhas. Os
quesitos, em caso de necessidade de perícia, serao formu-
lados desde logo, bem como indicando assistente. 5.
Poderá(ao) o(s) Requerido(s) formular(em) pedido contra-
posto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 6. A ausência injustificada da parte Ré implicará
em revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alega-
dos (art. 319 do CPC). Int”. - “ Manifeste-se o interessado
ante a certidao de fl.138 (... deixei de expedir a competen-
te carta de citaçao da requerida KARMIME BAPTISTA PI-
RES BITTAR, em virtude de nao constar dos autos o ende-
reço da mesma...) “-Adv. PAULO NALIN, ANASSILVIA
SANTOS A. ARRECHEA, ANDRE CORNELSEN BROF-
MAN e FELIPE BARRIONUEVO COSTA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-EGMAR
KLEINKE x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
TORTAS -Desp. de fl.38: “ Manifeste-se o embargante so-
bre a proposta de acordo de f.37. Int.” -Adv. VICENTE
PAULA SANTOS e CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-1062/2003-EDISON
LUIZ LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E
FINANCIAMENTO -Desp. de fls.92: “ A fim de se anali-
sar sobre a conexao deduzida às fls.66, intime-se o réu a
juntar aos autos cópia da petiçao inicial dos autos de Bus-
ca e Apreensao nº746/03 - Araucária, bem como do despa-
cho inicial daquele Juízo. Após, voltem. Int.” -Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

94.-EMBARGOS DE TERCEIROS-283/2004-ANTONIO
LUIZ PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -
Desp. de fl.82: “Esfecifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir, justificando a finalidade e
pertinencia. Bem assim a possibilidade de transaçao para
os fins do artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
ALCEU CONCEIÇAO MACHADO FILHO, RENATO
BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO, EDUARDO PE-
REIRA DE O. MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, NEMO ELOY VI-
DAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GERALD
KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, RAFA-
ELA ALMEIDA DO AMARAL, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

95.-EMBARGOS DE TERCEIROS-481/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- CO-
HAB x CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ARA-
CA COND.I e outros -Desp. de fls.26: “ 1) Recebo os em-
bargos para discussao, determinando a suspensao do pro-
cesso principal (CPC, art.1.052) unicamente em relaçao
ao bem ora discutido. Certifique-se nos autos principais.
2)- Após, cite-se o requerido, doravante embargado, para
contestar, em 10(dez) dias (art. 1.053), consignando-se
que, nao sendo contestado o pedido, presumir-se-ao acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo embargante (
CPC, arts. 803, 285 e 319). Int.” -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSIMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

96.-2000/2004- x -Feitos que aguardam o depósito inicial
no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao. Artigo 257 do CPC): 1)REPARAÇAO DE DA-
NOS - Sindicam- PR X Ivete Boron e outro, no valor de
R$157,50 + R$30,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO: 2)REVISI-
ONAL DE CONTRATO - DJ Dist. do Jornaleiro Ltda X
Banco Volkswagen S/A , no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.SILVIO ANTONIO
AGUIAR: 3)EXECUÇAO DE TÖTULO - Banco Brades-
co S/A X Aços Metais Tietê Comércio de Ferro e Aço
Ltda, no valor de R$609,00 + R$80,00 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.MURILO CELSO FERRI: 4)EXEX-
CUÇAO DE TÖTULO - Baggio & Filhos Ltda X Augusta
Cortes Cavalcanti, no valor de R$609,00 + R$40,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.RICARDO DOS SANTOS
ABREU: 5) BUSCA E APREENSAO - CCV Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda X Gilberto Ribeiro dos San-
tos, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.JOSE ROBERTO SPERANDIO:

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº71/2004 SEXTA VARA CIVEL
DR.FABIO HAICK DALLA VECCHIA/RUY ALVES
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SILVIO MARTINS VIANNA 0034 000004/2002

0103 000556/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0021 000437/2000
TATIANA ORLANDI 0082 000196/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 000741/2001
TOBIAS DE MACEDO 0061 001043/2003
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0081 000164/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0070 001361/2003
VANESSA CRUZ SCHREMETA 0044 000199/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0063 001108/2003
VICENTE DE PAULA ESTEVEZ 0002 000398/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0007 000795/1997
VITORIO KARAN 0078 000020/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0060 001032/2003

0006 001181/1996
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0082 000196/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0011 000557/1998

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-397/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA EDI-
TH ZANETTA -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-398/2004-TAPE-
TES E DECORACOES PEDROSO LTDA x WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int. -Adv. VICENTE DE PAULA ESTEVEZ VIEIRA
e FABIANO BRACKMANN-

3.-ORDINARIA-399/2004-GISELA JANZEN x HSBC BAN-
CO MULTIPLO LTDA -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Correge-
doria.- Int. -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-400/2004-YACY DE
CASTRO VAZ x BANCO ABN ANRO REAL S/A -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ALEXANDRE BILIE-
RI-

5.-ALVARA JUDICIAL-401/2004-VALDIRENE DE LIMA e
outros x ESP. CELIA JULIA POSSEBOM -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1181/1996-
GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE
MAT.PLASTICAS x COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA- Apenso 1032/96-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-795/1997-GILMAR VI-
EIRA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.-Sobre o de-
posito de fls. 260, manifeste-se o subscritor da petiçao de fls.
262/263, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. MARCUS VINI-
CIUS SASS TOLOTO -

8.-MONITORIA-1129/1997-BANCO BOAVISTA S.A. x NEU-
RECI SZIMANSKI -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-471/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x RE-
FORPEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio in-
formando ao Juizo Falimentar do arquivamento e reintegraçao
de posse. Int. - Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PEDRO PAULO
PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, MARCOS
ALBERTO PICOLI - SINDICO -, PATRICIA MARIN DA
ROCHA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-AL-
BERTO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. NEIMAR BATISTA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-557/1998-GIL-
SON DEUCHER x WLADEMIR NELSON SILVA -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-606/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO DO PROGRESSO S/A x PAULO
SISTO DE MATTOS e outros-Ciencia as partes o parecer do
Ministerio Publico, no prazo de 05 dias.Int. -Adv. GILMAR
WILSON FERNANDES, ADAUTO VIANNA DINIZ, JOSUE
DYONISIO HECKE, OSMAR BRINA CORREIA DE LIMA-
SINDICO e ELADIO PINHEIRO LIMA JR-

13.-BUSCA E APREENSAO-798/1998-BANCO CITIBANK
S/A x ELOIR SANTOS-Sobre o interesse no prosseguimento
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do processo, na parte que toca a intimaçao do requerido, mani-
feste-se o banco autor no prazo de cinco dias.Intimem-se. -
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, ADRIANO MUNIZ
REBELLO -

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1135/1998-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOR-
GE ARHANITSCH -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias, retirando o ofi-
cio expedido para os devidos fins.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA -

15.-ANULATORIA-1375/1998-ANTONIO MACIEL BOTE-
LHO MACHADO x BANCO DO BRASIL S.A. e outros-Cien-
cia ao credor o deposito de fls. 413, no valor de R$ 5.234,10,
no prazo de 05 dias. Int. - Adv. RENATO JOSE BORGERT-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/1999-J. L. ISFER
LTDA x MARIO AQUINO BORK ELIAS -Defiro a execuçao
requerida na petiçao de fls. 599/600. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

17.-COBRANCA-603/1999-CIA UNIAO SANTO ANTONIO
x WILMAR BARBOSA e outros -Aguarde-se o prosseguimen-
to do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório
mensal.-Adv. JEFERSON RIBEIRO, ELIZABETE SCHLICH-
TING e ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-707/1999-IMO-
VE PARTICIPACOES S/C LTDA x FABIO KANAAN NA-
BHAN e outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LUIS
CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI
e NEWTON JOSE DE SISTI-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2000-MARCELO
MOREIRA TISSOT x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e outros -Aguardando retirada do ofi-
cio.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2000-
ARAUPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA x NATANAEL JOSE DA SILVA -Aguardando retirada
do oficio.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI COR-
REA-

21.-COBRANCA-437/2000-ZOFIA CATARINA ZOLKI-
EWYCZ HAMIM x MARIA DOLORES BRITTO MONTEI-
RO-Atenda a requerida a certidao de fls. 257, ao que determina
o artigo 654, paragrafo 2º do CPC, do Codigo Civil. Int.- Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-

22.-ORDINARIA-459/2000-ARI BORGES PARODI x BAN-
CO FIBRA S/A -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/2000-SWAMI MARIA
CORDEIRO VIANA E SILVA - ME x P.B. PAINEIS LTDA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

24.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-999/2000-ZURICH
BRASIL SEGUROS S/A e outros x ALEXANDRE LUIZ PFAU
CIPRIANO e outros-Antes de mais nada, suspendo o andamento
do processo pelo prazo de sessenta dias, em cujo interregno
devera a parte interessada diligenciar para a habilitaçao dos
herdeiros de parte cujo atestado de obito encontra-se encartado
a fl. 502. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO S. OTCTAVIANI
LUIS e ODAIR SABOIA CORDEIRO, VANESSA CRISTINA
PASQUALINI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1101/2000-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x E L LUNDGREN
AUTO PECAS LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-38/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCELO DE SOUZA FERREIRA -
Aguardando retirada do edital e disquete. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR -

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-324/2001-ME-
NACHEM KLIN x INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ILU-
MINACAO NORTE SUL LTD -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto
ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. SILVIO BINHARA
e FABIANO BINHARA-

28.-ORDINARIA REVISIONAL-741/2001-ISMAEL DE OLI-
VEIRA x BANCO ABN AMRO S/A -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 32,20 no prazo de 10 dias. -Adv. MOY-
SES GRINBERG e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-MONITORIA-744/2001-INDIANA SEGUROS S/A x RO-
BSON RUTHES e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
LUIS CARLOS BARRETO-

30.-INDENIZACAO-1468/2001-ARI LUIS ANTUNES x GRA-
FICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA e outros -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 21,70, no prazo de 10 dias.
-Adv. PRISCILA KOWALTSCHUK, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, FLAVIO
W. LINS, LUIZ FERNANDO PEREIRA e CARLOS EDUAR-
DO FERREIRA, LUIZ GUSTAVO MURARA -

31.-BUSCA E APREENSAO-1470/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARLI NUNES KATH —Conforme art.19 do CPC, ao

interessado para complementar o valor correspondente a des-
pesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 20,00,
para cumprimento de diligencia na Comarca de Colombo - Pr.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1487/2001-LEANDRO
CAVICHIOLO e outros x POLO SHOPPING ESTACAO -1.Re-
cebo o(s) recurso(s) de fls. 125 e seguintes e fls. 131 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo
de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI, FRANCISCO BRAZ NETO
e DEBORAH GUIMARAES, EDUARDO MELLO, ANA LE-
TICIA DIAS ROSA-
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CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA x
LOURIDES KUKLA DE FRANCA e outros -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALE-
TE STAFFEN-

34.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-4/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE COMBUSTIVEL AVE MARIA -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

35.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-142/2002-VAL-
DECIO DE OLIVEIRA x S.I.D. COMÉRCIO DE CONFEC-
COES LTDA-Sobre o interesse no prosseguimento do proces-
so, manifeste-se a parte credora no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento. Int. - Adv. CHRISTIANE SCHRAMM
GUISSO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2002-ANTONIO CAR-
LOS MENEGUETTI x MARIA LUCIA PAIM MENEGUET-
TI- Defiro prazo de 10 dias para os embargantes justificarem a
prova oral requerida as fls. 84, sob pena de indeferimento. Int.
- Adv. EVERSON NAZARIO - Apenso 1171/99-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1065/2002-BANCO ITAU
S/A x ERAYLTON MORESCI JUNIOR e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, retirando a carta precatoria expedida para o devido
cumprimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

38.-INDENIZACAO-1284/2002-IRINEU HANEL x BANCO
SANTANDER DO BRASIL S.A-Conforme oficio de fls. 413/
414, ao requerimento das partes, foi suspensa a audiencia de-
signada para o proximo dia 24 de junho, conforme consta do
requerimento de fls. 78, em copia em anexo, na carta precato-
ria distribuida para a Comarca de Campo Mourao - PR. Int. -
Adv. CLAUDIA SUSANA HANEL, FABIOLA CORDEIRO
FLERSCHFRESSER e CLAUDIA MARA GRUBER, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-49/2003-A.J.M. COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE COMBUSTIVEIS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A-Digam as partes, no prazo comum de
10 dias sobre o laudo. Intimem-se. - Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI e JULIO JACOB JUNIOR, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

40.-OBRIGACAO DE FAZER-79/2003-LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS - FUNCEF -Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 8,40, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ GUILHERME
LEITE, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-90/2003-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x WE-
BUSINESS DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

42.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-138/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ACTION S/A-Defiro exclusivamente a produ-
çao de prova tecnica, porque o feito giza relaçao contratual e
unicamente documental, sendo dispensavel oitiva das partes ou
testemunhas em relaçao ao contrato bancario. Nomeio o perito
Paulo Afonso Rodrigues (digo), perito Prof. Wilson Zappa, para
apresentar sua proposta de honorarios em 20 dias. Defiro as
partes 10 dias para a juntada de quesitos e indicaçao de assis-
tente tecnico. Intimem-se.- Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

43.-COBRANCA-162/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL DA SILVA DE
OLIVEIRA e outros- Concedo a parte autora o prazo de cinco
dias para que de andamento no processo, sob pena de extinçao
e arquivamento por abandono da causa.Intimem-se.- Adv. GA-
BRIEL ANGELO LUVISON, LUIZ ALCEU GOME BETTE-
GA-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-199/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x SERGIO LUIS FERREIRA DA SIL-
VA e outros -Contados e preparados, voltem para decisao.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 27,11, no prazo
de 10 dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, VANESSA CRUZ SCHREMETA e MARCELO
ALESSANDRO BERTO- Apenso 120/03-

45.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-238/2003-ROSE-
MARI SCHINERMAN x BANCO COMERCIAL URUGUAI
S/A-Ante a proposta de fls. 133 e concordancia de fls. 137 e

seguintes, concedo o prazo de 10 dias para concretizaçao ao
acordo. Intimem-se.- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ADRIANA CANCE-
RI-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-260/2003-IVAN DONA-
TO CHEVALIER x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 28,00, no prazo
de 10 dias. -Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-396/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SONIA DO ROCIO FROZA CIRILO-Recebo o
agravo de retido de fls. 87 e seguintes. Anote-se na autuaçao,
conforme determina o Codigo de Normas. A parte agravada
para responder, no prazo do artigo 523, paragrafo 2º, do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, JODETE
DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS -

48.-COBRANCA-448/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x JOSE EGIDIO MASCHION -
Oficie-se como requerido nas fls. 57 e seguintes, à Receita Fe-
deral de Curitiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao
de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias medi-
ante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Inti-
mem-se. - -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI -

49.-DECLARATORIA C/TUTELA-552/2003-DILMAR MAR-
COS DE ALMEIDA PEREIRA x BANCO FORD S/A e ou-
tros- Para a prova pericial nomeio Augusto Lannes para o mis-
ter, sendo que devera apresentar sua proposta de honorarios em
20 dias. As partes, para que em 10 dias, tragam seus quesitos e
indiquem, querendo, seus assistentes tecnicos. - Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, JULIANA LIMA
PETRI, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/2003-LINEO
TOCCHETTO x PAULO SERGIO SELUCSINAK -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
NEIMAR BATISTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-640/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUIDO ALFREDO C. DE ALBUQUERQUE
NETO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

52.-INEXISTENCIA C/TUTELA-690/2003-DANIELE LUCI-
LE BOOS STRESSER x ANTONIO CESAR GOTTSCHILD -
Contados e preparados, v.c. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 624,40, no prazo de 10 dias. -Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE e ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA, NELSON KNOB-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-715/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON DO CARMO FILHO -
Aguardando retirada dos oficios.-Adv. MOACIR CORDEIRO
DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANESE-

54.-ORDINARIA REVISIONAL-717/2003-JEREMIAS DE
PAULA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

55.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-762/2003-NEI-
DECI CARLOS BATISTA x J. FRONZA IND. E COM. MO-
VEIS e outros -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331,
paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as prova que pre-
tendem produzir.Int. - -Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA, LUCIANE MARLI SIGNORI, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

56.-ANULATORIA-788/2003-BRUNO WELLINGTON FREI-
TAS DE ALMEIDA x GLOBAL TELECOM S/A-Aguarde-se
eventual manifestaçao do orgao ad quem, sobre o recurso a que
se refere a parte requerida na petiçao de fls. 246. Intimem-se. -
Adv. KATIA PACHECO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
e KELLY CHRISTINA FERNANDES, DEISE DE O. TAVA-
RES -

57.-PROTESTO JUDICIAL-839/2003-ETERNITY INT’L
FREIGHT FORWARDER x ALESSON COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA AUDIO E VIDE -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 16,10, no prazo de 10 dias. -Adv.
ANA PAULA PERDIGAO GOMES-

58.-USUCAPIAO-856/2003-WARLEY ESCUDEIRO x ADOL-
FO PEREIRA DA ROSA e outros -Diga o autor sobre a devo-
luçao das cartas ARs. -Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO
BINHARA-

59.-INVENTARIO-1031/2003-MARIA LUIZA DITTERT DE
MACEDO e outros x ESP. EMILIA SCHIMANSKI DITTERT
-Oficie-se como requerido nas fls. 50, à Receita Federal de
Curitiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -
Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1032/2003-JA-
MHAR AMINE DOMIT x TRH SERVICOS E RECURSOS

HUMANOS LTDA e outros-Concedo o prazo de 5 dias para
que o credor atenda a solicitaçao de fls. 125. Suspendo o anda-
mento da execuçao ate decisao dos embargos. Intimem-se. -
Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1043/2003-GILMAR ANTO-
NIO LOSS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem para
decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 21,70,
no prazo de 10 dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e TO-
BIAS DE MACEDO-

62.-PEDIDO DE LIBERACAO-1081/2003-VANDERLEI DA-
MIANI PREVE x BANKBOSTON LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Tendo em vista a concordancia do
autor quanto a prestaçao de cauçao para a liberaçao do veiculo,
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o deposito do valor
apresentado pelo reu a fl. 78. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, CARMEM GLORIA ARRIGADA
ANDRIOLI -

63.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1108/2003-ANTE-
NOR GIONEDIS x TEREZINHA LUCIA SILVA-Tendo em
vista o requerimento conjunto das partes, para a audiencia pre-
vista no artigo 331 do CPC, designo dia 05.11.2004, as 14:30
horas, quando deverao comparecer as partes, pessoalmente,
munidas de propostas concretas de composiçao. Intimem-se. -
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

64.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1252/2003-KLE-
BER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outros-Ci-
encia ao autor a petiçao e documentos juntados pelo requerido,
no prazo de 5 dias. Int. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

65.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1285/2003-JOSE
OSCAR MENDES PEREIRA e outros x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA-Atendam as partes a
certidao de fls. 146, no prazo de 05 dias. Int. - Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, SILVIO BRAMBILLA, KATIA S.
ROVARIS-

66.-ALVARA JUDICIAL-1303/2003-SILVIA MARA DOS
SANTOS RAMOS x ESP. LINDOLFO FRANCISCO DOS
SANTOS -Aguardando retirada dos alvaras.-Adv. CICERO
JOSE ALBANO- Apenso 148/01-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-1317/2003-ETERNITY
INTERNATIONAL FREIGHT FORWARDER (HK) LTD x
ALESON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUDIO
E VIDEO - Preparadas eventuais custas remanescentes, vol-
tem. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 18,94, no
prazo de 10 dias. -Adv. ANA PAULA PERDIGAO GOMES,
MARCELO MOURA DA ROCHA VELOSO - Apenso 839/
03-

68.-BUSCA E APREENSAO-1336/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO BORTOLIM-Data venia, nao cons-
ta dos autos os editais publicados e referido nas fls. 52. Conce-
do o prazo de 10 dias paraque os autores comprovem a dita
publicaçao. Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1347/2003-ELI-
SEU DE SOUZA BAENA x MPA MULTIMIDIA S/C LTDA e
outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-

70.-COBRANCA-1361/2003-RICARDO DA COSTA SAL-
GUEIRINHO x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA -Aguardando retirada do oficio.-Adv.VLADIMIR PRA-
DO COELHO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1416/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON AUREO CARDOSO PERES
FARIAS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da
carta precatoria.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR-

72.-INDENIZACAO-1510/2003-FRANCISCO PEREIRA DE
OLIVEIRA x FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PARANA-SC- Sobre a possibilidade de realizaçao
da prova pericial medica na fase em que se encontra o proces-
so, diferentemente do postulado no item “c” da petiçao de fls.
95/96, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se. -
Adv. ELAINE SANCHES, CLAUDIA BUENO GOMES, PAU-
LO SERGIO GOMES -

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1527/2003-ROGERIO PO-
LETTO x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS-
Defiro os beneficios da gratuidade. Antes de receber os embar-
gos, determino ao embargante que providencie a competente
distribuiçoes destes.Intimem-se. - Adv. ANDRE LUIZ COR-
BELINI - Apenso 1092/01-

74.-CAUTELAR INOMINADA-1574/2003-VALDEIR BELA-
FRONTE x AVL AUTO ELETRICA LTDA-Oficie-se como
requer as fls. 65/66. Apos, digam as partes em 10 dias. Aguar-
dando retirada do oficio. Int. - Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e EDUARDO BATISTEL
RAMOS-

75.-BUSCA E APREENSAO-1644/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSENIL-
DA DE FATIMA DE ANDRADE MOREIRA -Para a homolo-
gaçÆo do acordo de fls. 67 e seguintes, atenda(m) a(s) parte(s)
o disposto no artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil. Int. - -
Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO, EDDY
CLEBBER DALSSOTO -
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76.-ALIENACAO JUDICIAL-1686/2003-IDA VOLUSIA
MONTEIRO REGINATO e outros x ESTE JUIZO -Diga o au-
tor sobre a devoluçao das cartas ARs. -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON- Apenso 893/01-

77.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-10/2004-LUIZ
NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e outros x CIDADELA S/A -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-

78.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-20/2004-OZYX
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS x
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e outros -Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. VITORIO KA-
RAN-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-70/2004-COM-
PANHIA SUL AMERICANA DE TINTAS E SOLVENTES x
PROJETINTAS COMERCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JACKSON ANDRE DE
SA e EDSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JU-
NIOR -

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2004-SHELL BRASIL
LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RDM LTDA -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e
LEONARDO SOUZA-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-164/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERINO GOTTI-Sobre a petiçao de
fls. 137 e seguintes, diga o devedor em 05 dias. Intimem-se. -
Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e RONY DRE-
GER-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/2004-MA-
TREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
WASCISLAU MIGUEL BONETTI e TATIANA ORLANDI-

83.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-212/2004-JOSE
RONALDO DE AVELLAR x J. TOLEDO DA AMAZONIA
LTDA -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem pro-
duzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo
no estado em que se encontra. Int. - -Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS e RICARDO BOCCHINO FERRARI-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-255/2004-NESIA
MARIA BAIL MANDARINO x HSBC SEGUROS BRASIL S/
A- Os titulos ofertados nao foram colocionados aos autos e
portanto, inprestaveis para a garantia do juizo, especialmente
porque nao obedece a ordem legal disposta. Assim, tratando-se
de instituiçao financeira, oficie-sea Susep, como requer e inti-
me-se o devedor para que indique a conta bancaria que devera
suportar a penhora em especie, tudo em 05 dias.Intimem-se.
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE MADSON DOS
REIS, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

85.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-260/2004-WIL-
SON WERMUTH x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros
-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e ADRIA-
NO MINOR UEMA-

86.-BUSCA E APREENSAO-267/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC E INVEST x CLEUSAMARA EUZIERES
WOISKI-Face a concordancia das partes pela conexao alega-
da, preparadas as custas processuais, remetam-se os autos ao r.
Juizo da 5ª Vara Civel de Curitiba. Int. - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JAILSON PEREIRA e FLAVIA MARIA
MACIEL, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, DAIA-
NE BITTENCOURT STAPASSOLI -

87.-INDENIZACAO-268/2004-MULTIPOSTE PRE MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA x BRASIL TELECOM S/A -
Aguardando retirada dos oficios.-Adv. ALCEU GABRIEL MI-
QUELOTO BARBOSA -

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-317/2004-IMP-
SAT COMUNICACOES LTDA x LOOKSMART INTERNET
BRASIL LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO
BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

89.-BUSCA E APREENSAO-318/2004-BANCO BMG S/A x
SUELI MIGUEL -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-371/2004-TADEU DO-
NIZETI BARBOSA RZNISKI x CITIBANK LEASING S/A -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 182,30, no prazo
de 10 dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JOSE
CARLOS DIZIDEL MACHADO-

91.-BUSCA E APREENSAO-376/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ESTEVES
-Manifeste-se o autor sobre a certidao do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

92.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-404/2004-ALME-
RINDA DE FATIMA SCHOTT x CENTRO DE SELECAO E
DE PROMOCAO DE EVENTOS e outros -...”Desta feita, in-
defiro o pedido de antecipaçao de tutela e determino a citaçao
do reu para responder os termosda inicial, no prazo legal, sob
pena de contra ela se fazerem presentes os efeitos da revelia
processual, bem como a retificaçao da autuaçao para exclusao
do primeiro requerido. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC,

ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. IVAN
CESAR MORETTI e MATIAS ANGELO GONZAGA-

93.-MEDIDA CAUTELAR-408/2004-ALFEU WILBAR MAR-
QUES GARCIA e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO-Defiro o pedido de vista mediante as cautelas
legais.Intimem-se. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEM
CARLOS BATISTA -

94.-ORDINARIA-409/2004-ALFEU WILBAR MARQUES
GARCIA e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO- Defiro o pedido de vista, mediante as cautelas legais.
Int. - Adv.-DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA - Apenso 408/04-

95.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-425/2004-EUCLIDES
GONCALVES MONTEIRO x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 508,30, no prazo de 10 dias. -Adv. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

96.-INDENIZACAO-441/2004-ROGERIO APARECIDO PAS-
SOS x N.L.H. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - Acolho a emenda de fls. 25/26, que devera acom-
panmhar a contrafe. Para a audiencia de conciliaçao prevista
no artigo 277 do CPC, designo o dia 05 de novembro de 2.004,
às 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento,
se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando retirada
das cartas de Citaçoes. - -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA-

97.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-456/2004-IRAJA
GOMES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -...”Por
tudo o que foi dito acima, indefiro o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela, certo que pdoera ser novamente analisados
apos a instruçao processual que nos de mais amparo legal da
“hipossuficiencia e verossimilhança”, bem como determino a
citaçao dos reus, para que contestem o feito, em 15 dias, sob
pena de inciderem os efeitos de revelia. Indefiro, por ora, ain-
da, a inversao do onus da prova, que e pedendente de situaçao
processual inexistente e que podera ser revista antes da decisao
do feito, pois o instituto nao e automatico nem tampouco re-
presenta direito subjetivo de qualquer das partes. Intimem-se.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
JURACY ROSA GOIVINHO-

98.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-457/2004-ALEX
ADRIANO LEMES DE SOUZA x BANCO BMC S/A -...”Por
tudo o que foi dito acima, indefiro o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela, certo que podera ser novamente analisados
apos a instruçao processual que nos de mais amparo legal da
“hipossuficiencia e verossimilhança”, bem como determino a
citaçao dos reus, para que contestem o feito, em 15 dias, sob
pena de incidirem os efeitos da revelia. Indefiro, por ora, ainda
a inversao do onus da prova que e dependente de situaçao pro-
cessual inexistente e que podera ser revista antes da decisao do
feito, pois, o instituto nao e automatico nem tampouco repre-
senta direito subjetivo de qualquer das partes. Int. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e JURACY ROSA
GOIVINHO-

99.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-458/2004-JAIME
AURELIO RODRIGUES x CREDICARD S/A -...”Por tudo o
que foi dito acima, indefiro o pedido de antecipaçao dos efei-
tos da tutela, certo que podera ser novamente analisados apos a
instruçao processual que nos de mais amparo legal da “hipos-
suficiencia e verossimilhança”, bem como determino a citaçao
dos reus, para que contestem o feito, em 15 dias, sob pena de
incidirem os efeitos da revelia. Indefiro, por ora, ainda, a in-
versao do onus da prova que e dependente de situaçao proces-
sual inexistente e que podera ser revista antes da decisao do
feito, pois o instituto nao e automatico nem tampouco repre-
senta direito subjetivo de qualquer das partes. Intimem-se. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

100.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-478/2004-ESP.
EMILIO BAZANI x MARIO FERREIRA e outros -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-536/2004-BAN-
CO ITAU S/A x MARILENE DE PAULA KONRATH & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO SBANO-

102.-COBRANCA-553/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
RUAMA x ALVARO AUGUSTO A. YAMAMURA -Concedo
o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os documentos
apresentados com a inicial. Designo o dia 05 de novembro de
2004, as 13:30 horas, para a realizaçao da audiência inicial
prevista no art.278 do CPC. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos

alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando
retirada da carta de citaçao ou o deposito para o envio da mes-
ma. - -Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA e AIRTON JOSE
MALAFAIA-

103.-MONITORIA-556/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x TELEVENDAS SANTA CRUZ COMERCIO
DE PAPEIS LTDA e outros -...”Expeça-se carta com ARMP ou
mandado desde que comprovado o recolhimento das custas de
correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA-

104.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-566/2004-MARIA
CLEA SETTI BARBOSA x LAUDELINA MARIA PEREIRA
-...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que com-
provado o recolhimento das custas de correio ou diligencia do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2004-TRT SERVICOS
E RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x JAHMAR AMI-
NE DOMIT-Recebo os embargos para discussao com suspen-
sao do feito principal nº 1032/03. Ao embargado para impug-
nar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - Adv.
LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK - Apenso 1032/03-

106.-DECLARATORIA C/TUTELA-568/2004-COPA VIDEO
LOCADORA LTDA x BRASIL TELECOM S/A-...”Assim, es-
tando presente o fundamento documental 0 verossimilhança da
alegaçao -, bem como o fundado receio de dano irreparavel ou
de dificil reparaçao, nos termos do artigo 273, caput, e inciso I,
do Codigo de Processom defiro a antecipaçao dos efeitos da
tutela, e determino a baixa das restriçoes existentes em nome
junto aos bancos de dados do SERASA, SPC e EQUIFAX. No
tocante a inversao do onus da prova, esta sera oportunamente
analisada. Cite-se, como de estilo, para resposta processual em
15 dias, sob pena de revelia. Cumpra-se. - Adv. ANA MARIA
SILVERIO LIMA-

107.-BUSCA E APREENSAO-569/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DELMAR
AMORIM FERREIRA DE ALMEIDA FILHO -...”Expeça-se
mandado desde que comprovado o recolhimento das diligenci-
as do Oficial. Intimem-se. - -Adv. GABRIEL ANTONIO H.
NEIVA LIMA FILHO-

108.-ALVARA JUDICIAL-570/2004-MARIA LUIZA TENO-
RIO MARINHO x ESP. HAMILTON TENORIO MARINHO-
Concedo o prazo de 10 dias para o requrente junte aos autos
extratos atualizados das contas referidas na inicial. Intimem-
se. -Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA- Apenso
15701-
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ALBERTO SILVA GOMES 0048 001349/2000

0006 000370/1998
ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO F 0036 000787/1999
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 0060 000257/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0020 001042/1998
ALESSANDRA LOURENZEN 0020 001042/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0003 000146/1998

0096 000086/2004
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0059 000248/2003
ALEXANDRE FIDALSKI 0017 001010/1998
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0025 001252/1998
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 0031 001346/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0076 000520/2003

0007 000519/1998
0110 000310/2004

ALICE ELISA DE POLI 0080 000547/2003
ALINE ALVES DOS SANTOS 0079 000545/2003
ALTAIR DE OLIVEIRA 0102 000218/2004
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0052 001367/2000
ALVARO PEDRO JUNIOR 0059 000248/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0046 001335/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0019 001034/1998
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 0085 000595/2003
ANA LUCIA FISCHER DE OLIV 0006 000370/1998
ANA MARIA MALQUEVICZ 0026 001266/1998
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0104 000249/2004
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0068 000459/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0051 001366/2000
ANDERSON HATAQUEIAMA 0079 000545/2003

ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 0069 000467/2003
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0010 000651/1998
ANDREZZA MARIA BELTONI 0084 000590/2003
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0079 000545/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0082 000577/2003
ANTONIO BIANCHINI NETO 0075 000502/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0018 001015/1998
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0080 000547/2003

0045 001318/2000
0011 000709/1998
0018 001015/1998
0095 000085/2004

ANTONIO EMERSON MARTINS 0098 000132/2004
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0052 001367/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0021 001096/1998
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0070 000469/2003

0039 001197/2000
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0079 000545/2003

0079 000545/2003
ARLETE TEREZINHA DE ANDRA 0074 000498/2003
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0037 000172/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 0009 000594/1998
BENEDITO JOSE DOS SANTOS 0020 001042/1998
BIANCA LARISSA KLEIN 0034 001451/1998
CARLA FABIANA EVERS 0073 000495/2003

0115 000413/2004
CARLA LETICIA REDIN 0062 000344/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0058 000233/2003
CARLOS ALBERTO FRANK 0082 000577/2003
CARLOS DA COSTA 0004 000231/1998

0023 001130/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0104 000249/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0028 001300/1998
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0077 000535/2003
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0033 001364/1998
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0089 001018/2003
CASSIA BERNARDELLI 0035 001535/1998
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 0020 001042/1998
CASSIPORE DIPP BAHLS 0047 001344/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 001451/1998
CHRISTIANO SOUZA NETO 0025 001252/1998
CICERO JOSE ALBANO 0088 000941/2003
CIRCE MARIA LEJAMBRE RODR 0056 000030/2002
CIRO BRUNING 0059 000248/2003

0059 000248/2003
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0020 001042/1998

0096 000086/2004
CLAUDIA MARIA BORGES COST 0095 000085/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0057 001132/2002
CLAUDINEI DOMBROSKI 0087 000777/2003
CLAUDIO MELO COLACO 0061 000305/2003
CLEBER ROBERTO BIANCHINI 0075 000502/2003
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 0070 000469/2003
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 0020 001042/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0020 001042/1998
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0071 000477/2003

0090 000010/2004
0100 000155/2004
0106 000289/2004

CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0086 000708/2003
CRISTIANE L. CASTRO 0080 000547/2003
CRISTIANO LUSTOSA 0073 000495/2003

0115 000413/2004
CRISTINA INDRELE CECON 0049 001363/2000

0032 001349/1998
DANIEL HACHEM 0016 000933/1998

0094 000070/2004
0099 000150/2004
0114 000372/2004

DARCY NASSER DE MELO 0001 003026/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0006 000370/1998
DENISE FABIANE FONSECA RO 0009 000594/1998
DENISE KUNG BRUEL 0058 000233/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0042 001272/2000
DINORAH ALVARES CRUZ 0020 001042/1998
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0006 000370/1998
DIOVANA BARBIERI 0079 000545/2003
DYLLAN LEANDRO CHRISTOFAR 0034 001451/1998
EDSON GONSALVES ARAUJO 0033 001364/1998
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 0020 001042/1998
EDUARDO O‘REILLY CABRAL B 0058 000233/2003
ELAINE CONCEIÇÃO ANDRETTA 0033 001364/1998
ELIANE GARCIES CHOTI 0059 000248/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0031 001346/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0052 001367/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0059 000248/2003
ELIAS DAHER JUNIOR 0020 001042/1998
ELIO GRIL GUAREZI 0036 000787/1999
ELISON LUIZ CALEGARI 0012 000766/1998
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0039 001197/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0108 000307/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0027 001272/1998
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0058 000233/2003
ENEIDE LUCIA BODANESE 0065 000416/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0020 001042/1998
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 0020 001042/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0081 000571/2003
EVELISE MIOTTO 0072 000483/2003
FABIO RENATO SANT’ANA 0045 001318/2000
FABIOLA MESQUITA 0008 000544/1998

0008 000544/1998
0020 001042/1998

FARAM BOUQUEZAM NETO 0029 001311/1998
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0020 001042/1998
FERNANDA PIRES ALVES 0032 001349/1998
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0036 000787/1999
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0035 001535/1998
FERNANDO JOSE STOCCO 0022 001122/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 0047 001344/2000

0025 001252/1998
FILIPE ALVES DA MOTA 0028 001300/1998
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0071 000477/2003

0090 000010/2004

7ª Vara Cível
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0100 000155/2004
0106 000289/2004

FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0115 000413/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0072 000483/2003
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0089 001018/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0087 000777/2003
GABRIEL ANGELO LUVISON 0046 001335/2000
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0097 000112/2004
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 0026 001266/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0080 000547/2003

0045 001318/2000
0018 001015/1998
0095 000085/2004

GASTAO FERNANDO PAES DE B 0011 000709/1998
GENI WERKA 0075 000502/2003
GERALDO MOCELLIN 0009 000594/1998
GEVERSON ANSELMO PILATI 0031 001346/1998
GILBERTO GAESKI 0018 001015/1998
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0019 001034/1998
GIOVANI GIONEDIS 0077 000535/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0034 001451/1998
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0019 001034/1998
GLAUCO IWERSEN 0079 000545/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0020 001042/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0062 000344/2003
HELIO ALONSO FILHO 0020 001042/1998
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0036 000787/1999
HOMERO BELINE JUNIOR 0057 001132/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0046 001335/2000
INAIA CRISTINA LINS BUENO 0034 001451/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0083 000578/2003
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0036 000787/1999
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0025 001252/1998
IVAIR CARLOS DA SILVA 0021 001096/1998
IVANES DA GLORIA MATTOS 0018 001015/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0059 000248/2003

0059 000248/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0056 000030/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0041 001263/2000
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0034 001451/1998
JAILSON ALVES DA SILVA 0034 001451/1998
JAMES THOMPSON LEMER 0045 001318/2000
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0109 000309/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0062 000344/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0028 001300/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0089 001018/2003
JOAO CASILLO 0053 000028/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0034 001451/1998
JOAO NELSON KINAL 0024 001251/1998
JONAS BORGES 0109 000309/2004
JORGE CLARO BADARO 0079 000545/2003

0024 001251/1998
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0006 000370/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0066 000428/2003
JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 0058 000233/2003

0025 001252/1998
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 0015 000911/1998
JOSE DEVANIR FRITOLA 0021 001096/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0024 001251/1998
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0043 001291/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0033 001364/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0058 000233/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0034 001451/1998
JOSE ROBERTO BARRA VIERA 0020 001042/1998
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0030 001345/1998
JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA 0064 000397/2003
JUAREZ DE PAULA 0038 001196/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0028 001300/1998
JURANDIR MARISCAL 0020 001042/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0103 000225/2004
KARYME GUERIOS 0078 000544/2003
LACIR GUARENGHI 0078 000544/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0048 001349/2000
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0081 000571/2003
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0054 000275/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0031 001346/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0083 000578/2003

0051 001366/2000
0018 001015/1998

LETICIA TORQUATO VIEIRA 0056 000030/2002
LEVI ROCHA 0031 001346/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0077 000535/2003
LUCELIA MARIA COLLE 0088 000941/2003
LUCIANA BERRO 0047 001344/2000
LUCIANA GRANDO PADILHA 0021 001096/1998
LUCIANA MARIA SAAD 0070 000469/2003
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0034 001451/1998
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0036 000787/1999
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0017 001010/1998
LUIS CARLOS BARRETO 0041 001263/2000
LUIS FERNANDO KUSTER 0086 000708/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 001335/2000
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0020 001042/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 0041 001263/2000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0045 001318/2000
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0020 001042/1998
LUIZ DIAS 0044 001292/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0092 000037/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0043 001291/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0049 001363/2000

0032 001349/1998
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0043 001291/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0056 000030/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0017 001010/1998
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0105 000284/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0048 001349/2000

0006 000370/1998
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0052 001367/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0058 000233/2003
LUIZ RENATO PEDROSO 0052 001367/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0062 000344/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0009 000594/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0081 000571/2003

MACAZUMI FURTADO NIWA 0085 000595/2003
MAGDA LUIZA EGGER 0008 000544/1998
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0008 000544/1998

0093 000045/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0020 001042/1998
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0111 000345/2004
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0002 000038/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0107 000290/2004
MARCELO CESAR CORREA DE M 0001 003026/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0041 001263/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0047 001344/2000
MARCELO NASSIF MALUF 0026 001266/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0003 000146/1998

0020 001042/1998
0096 000086/2004

MARCIA SEVERINA BADARO 0079 000545/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0079 000545/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0084 000590/2003

0047 001344/2000
MARCO ANTONIO MARTINS 0019 001034/1998
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0006 000370/1998
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0034 001451/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0095 000085/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0073 000495/2003

0010 000651/1998
0115 000413/2004

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0068 000459/2003
0050 001365/2000

MARCOS SOUZA RONCHESEL 0020 001042/1998
MARCY HELEN VIDOLIN 0055 000318/2001
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0020 001042/1998
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0077 000535/2003
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 0044 001292/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0028 001300/1998
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0045 001318/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0058 000233/2003
MARIANE RIBAS DE SOUZA SB 0101 000185/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0093 000045/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 000544/1998

0008 000544/1998
0020 001042/1998

MARILZA MATIOSKI 0014 000867/1998
MARLON CESAR SIMOES 0101 000185/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 000370/1998
MARTINS GATI CAMACHO 0045 001318/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0018 001015/1998
MAURICIO DE PAULA SOARES 0042 001272/2000
MAURICIO KAVINSKI 0092 000037/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0061 000305/2003
MAURICIO R. PINHEIRO DA C 0029 001311/1998
MERY ANGELA FARNEDA 0034 001451/1998
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0070 000469/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0079 000545/2003
MIRIAM BELUCO 0012 000766/1998
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0079 000545/2003
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0065 000416/2003
MONICA CRISTINA DE SOUZA 0075 000502/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0079 000545/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0089 001018/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0051 001366/2000
MURILO CELSO FERRI 0108 000307/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0079 000545/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0017 001010/1998
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0015 000911/1998
NEIMAR BATISTA 0067 000451/2003
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0019 001034/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0020 001042/1998
NESTOR TEODORO DA SILVA 0040 001262/2000
NEUSA MARIA GARANTESKI 0054 000275/2001
NIVALDO MORAN 0063 000373/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0078 000544/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0084 000590/2003

0047 001344/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0031 001346/1998
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0053 000028/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0019 001034/1998
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0088 000941/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0032 001349/1998
PAULINO ANDREOLI 0089 001018/2003
PAULO AMBROSIO 0101 000185/2004
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0006 000370/1998
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0063 000373/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0083 000578/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0037 000172/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0006 000370/1998
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0025 001252/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 0040 001262/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0113 000370/2004
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0036 000787/1999
RAFAEL JAEGER DE ANDRADE 0075 000502/2003
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0040 001262/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0027 001272/1998
REINALDO E.A. HACHEM 0094 000070/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0099 000150/2004

0114 000372/2004
RENATO JOSE BORGERT 0013 000846/1998
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0019 001034/1998
RICARDO CANTU BAGGIO 0102 000218/2004
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0010 000651/1998
RIETE MEDEIROS 0034 001451/1998
RITA DE CASSIA ALVES 0011 000709/1998
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0013 000846/1998
ROBERTA ONISCHI 0008 000544/1998

0008 000544/1998
0020 001042/1998
0093 000045/2004

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0005 000313/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0081 000571/2003
ROBERVAL KUGLER MENDES 0026 001266/1998
RODOLFO LINCOLN HEY 0015 000911/1998
RODRIGO BEVILAQUA 0061 000305/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0037 000172/2000
RODRIGO DA COSTA CLAZER 0091 000015/2004

RODRIGO PEREIRA DIAS 0061 000305/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0029 001311/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 0055 000318/2001
ROSANE VIDA CANFIELD 0042 001272/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0008 000544/1998

0008 000544/1998
0020 001042/1998
0093 000045/2004

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0071 000477/2003
0090 000010/2004
0100 000155/2004
0106 000289/2004

SALETE STAFFEN 0049 001363/2000
0032 001349/1998

SANDRA MARA PEREIRA 0089 001018/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0048 001349/2000
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0012 000766/1998
SERGIO TERNUS 0021 001096/1998
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0079 000545/2003
SILVANA SANTOS TURIN 0036 000787/1999
SILVIA CARNEIRO LEAO 0064 000397/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0082 000577/2003
SILVIO BATISTA 0088 000941/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0054 000275/2001
STTAEL KALCKMANN 0034 001451/1998
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0033 001364/1998
SUZANA BONAT 0113 000370/2004
TANIA REGINA DA SILVA 0019 001034/1998
TATIANE PARZIANELLO 0067 000451/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0089 001018/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0081 000571/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0075 000502/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0079 000545/2003
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0105 000284/2004
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0020 001042/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0086 000708/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0076 000520/2003

0110 000310/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0028 001300/1998
VANESSA PEDROLLO CANI 0034 001451/1998
VANESSA TURECK 0034 001451/1998
VANIA MARA PEREIRA 0034 001451/1998
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0038 001196/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0086 000708/2003
VINICIUS ANDRADE MENDES 0026 001266/1998
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0013 000846/1998
WALTER TOFFOLI 0011 000709/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0034 001451/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 0038 001196/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0004 000231/1998

0023 001130/1998
ZENICE MOTA CARDOZO 0085 000595/2003

1.-MONITORIA-3026/2004-ABIMAEL IPOLITA x JOSE
LUCIO DE LIMA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” - Adv. MAR-
CELO CESAR CORREA DE MELO e DARCY NASSER DE
MELO-

2.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-38/1998-NORDICA
VEICULOS S/A x J.A. CARARO TRANSPORTES LTDA E
OUTRO -” Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.. 161. ( ao oficio de fls.. 158/160, no prazo de 5 (cinco)
dias. “- Adv. MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA-

3.-DEPOSITO-146/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MOISES PIRES FERNANDES -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.. 174.(decorreu o prazo de suspensão
de instância.)”- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-231/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IRMAOS DALLAGRANA
LTDA E OUTROS -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com C.N. 5.4.4. (Não houve pagamento das custas do Sr.
Avaliador e da Sra. Contadora. )- Adv. WILSON ROBERTO
DE LIMA e CARLOS DA COSTA-

5.-DEPOSITO-313/1998-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONS. S/C LTDA x JOCLER JEFERSON PROCOPIO- “Reti-
rar oficio.” - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

6.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-370/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MEGALLOY IND. ME-
TALURGICA LTDA E OUTRO -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.. 200. (decorreu o prazo de suspensão
de instância.)”- Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA
LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS, JORGE JOSE DO-
MINGOS NETO, ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO AU-
RELIO B. DA SILVA MATOS, DIOMAR FRANCISCO MA-
ZZUTTI e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

7.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-519/1998-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO GESSE DE
ASSIS -” Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.
142. ( ao oficio de fls.. 137/141, no prazo de 5 (cinco) dias. “-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

8.-DEPOSITO-544/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x CI-
CERO MARIANO DOS SANTOS -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve pagamento
das custas processuais solicitadas pelo oficio de fls.. 173. )”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGLE, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA, FABIOLA MESQUITA, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA EGGER, ROBERTA ONISCHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUI-
TA-

9.-COBRANÇA - SUMARIA-594/1998-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SÃO LOURENCO x ROQUE SEBASTIAO DA

CRUZ -” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4 ( Não houve o pagamento das custas processuais)
R$ 50,40 de Custas de Cartorio, R$ 7,51 do Contador e R$
40,00 do Sr. Oficial de Justiça.”- Adv. GERALDO MOCEL-
LIN, LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE FON-
SECA ROSA e AUDERI LUIZ DE MARCO-

10.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-651/1998-S. x -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
( Não houve manifestação da parte autora, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça)”- Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS-

11.-EXECUÇÃO POR QUANTIA-709/1998-BANCO ITAU S/
A x ARTEFATOS KLOPFFLEISCH LTDA E OUTROS -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- 1. Defiro o pedido de
fls.. 45, expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados,
dizendo, após, as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2.
Dil. nec.” ( LAUDO DE AVALIAÇÃO NO VALOR DE R$
312.791,00 em 31/03/2004.) - Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JUNI, WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

12.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-766/1998-ELISON
LUIZ CALEGARI x MANOEL SEBASTIAO DA SILVA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
” 1. Remetam-se os autos a Sra. Contadora para elaboração da
conta de custas, incluindo nesta os valores que lhe forem devi-
dos, para posterior recebimento. 2. Após, intime-se para prepa-
ro. 3. Int.” ( Custas remanescentes no valor de R$ 50,40 de
Cartorio e R$ 7,51 do Sr. Contador + acréscimos legais.) “ -
Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, MIRIAM BELUCO e SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES-

13.-SUMARIA - COBRANÇA-846/1998-COND. EDIF. DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Reme-
tam-se os autos a Sra. Contadora para elaboração de conta de
custas, incluindo nesta os valores que lhe forem devidos, para
posterior recebimento. 2. Após, intime-se para preparo. 3. Int.”
“ Custas de Cartorio no valor de R$ 27,30 e do Sr. Contador no
valor de R$ 7,51 + acréscimos legais. “ - Adv. VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO, RENATO JOSE BORGERT e ROBER-
TA BOTELHO BITTENCOURT-

14.-SUMARIA - COBRANÇA-867/1998-COND. RESID. ANA
CECILIA LOTE - 16 x BARBARA FANI GUIMARAES -SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Vistos e etc... Face
ao exposto, julgo extinto o processo, com base no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Transitada em julgado, levante-se a penhora realiza-
da. Cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se.”- Adv.
MARILZA MATIOSKI-

15.-SUMARIA - COBRANÇA-911/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO MORADA SAN DIEGO x CILMARA XAVIER BAS-
TOS WABESKY -” Manifestem-se as partes quanto a certidão
de fls.. 174.”(Recolher as custas do Sr. Avaliador, no prazo de
5 (cinco) dias.) Custas no valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte
e seis reais, que devera ser feito o deposito no Banco Itaú S/A,
agencia 3482, conta corrente nº 00709-7 e o recibo devera ser
anexado nos respectivos autos.” - Adv. NATALIA CRISTINA
CARNEIRO XAVIER, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR e
RODOLFO LINCOLN HEY-

16.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-933/1998-BANCO
ABN AMRO S/A x L.F.BERGONSE J.RIBAS & CIA LTDA -
” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. NÃOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.1. Oficie-se conforme requerido
as fls.. 207, procedendo de acordo com orientação da Correge-
doria Geral de Justiça do Paraná. 2. Diligencias necessárias. “
Devendo ainda a parte autora manifestar-se diante do contido
na informação de fls.. 208v. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00).”-
Adv. DANIEL HACHEM-

17.-BUSCA E APREENSÃO-1010/1998-COTA SUL ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outros
x CELSO SUL GASPARETTO FERRARINI -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. In-
formem os procuradores da autora, no prazo de 10 (dez) dias, o
atual endereço de sua cliente. 2. Concomitantemente, oficie-se
solicitando o endereço, a companhia de energia elétrica, as con-
cessionárias de telefonia, celular e fixa, e a RECEITA FEDE-
RAL. 3. Int.” - Adv. LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA, LUIS CARLOS B. LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI
e NATACHA MACHADO FERREIRA-

18.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1015/1998-VERA
LUCIA GIRARDELLO DA ROCHA e outros x MARCOS
ANTONIO RIBEIRO e outros -” Manifestem-se as partes quanto
a certidão de fls.. 330.”(ao oficio de fls.. 321/329, no prazo de
5 (cinco) dias).” - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, IVANES DA GLORIA MATTOS, GILBER-
TO GAESKI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

19.-INDENIZAÇÃO-1034/1998-RANIERI DE SOUZA
GONZALES x VERNATTI REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certi-
dão de fls.. 115.( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls..
114, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. TANIA REGINA
DA SILVA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, MARCO ANTONIO MARTINS, PABLO AN-
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DREZ PINHEIRO GUBERT, GIULIANO DOMIT OD RO-
CHA, AIMORE OD ROCHA e NELSON LUIZ DE LACER-
DA CRUZ-

20.-DEPOSITO-1042/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANDRO LUIZ FRANCA -” Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.. 224.”(... que Não foi firmada a Petição da
parte autora de fls.. 222/223).” - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, EDUARDO DE AZEVE-
DO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR,
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES
CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MA-
RIA ALZENE NOGUEIRA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTA-
VO ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO,
ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO
ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRA VIERA, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALES-
SANDRA LOURENZEN, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONIS-
CHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MES-
QUITA-

21.-MONITORIA-1096/1998-MILTON BEZAMAT x ARNO
UNGER -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA- 1. Oficie-se ao Banco do Brasil S/A soli-
citando informações sobre a data e o valor levantado através do
alvará de fls.. 365. 2. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifes-
tação do exequente. 3. Int.” Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
APARECIDO JOSE DA SILVA, SERGIO TERNUS, IVAIR
CARLOS DA SILVA e LUCIANA GRANDO PADILHA-

22.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1122/1998-IM-
BRASA INDUSTRIA DE MOVEIS S/A x DANIEL ADMONI
e OUTRA- “Retirar oficio.” - Adv. FERNANDO JOSE STOC-
CO-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1130/1998-IRMAOS
DALLAGRANA LTDA e OUTROS x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4". ( Decorreu o prazo em 22/04/04 sem a
manifestação das partes sobre as verbas de sucumbência). “ -
Adv. CARLOS DA COSTA e WILSON ROBERTO DE LIMA-

24.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1251/1998-FUTAO
SUGIURA x WILSON EROS LARA e outros - DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. “1. Oficie-se conforme requerido às fls.. 140.
2. Dil. nec.” Devendo ainda a parte manifestar-se sobre a in-
formação de fls.. 143v. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas
referente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” - Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
JOAO NELSON KINAL-

25.-DECLARATORIA-1252/1998-MARTA MARIA MORET-
TO x FINIVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA- 1. Remetam-se os autos a Sra. Contadora
para elaboração da conta de custas, incluindo nesta os valores
que lhe forem devidos, para posterior recebimento. 2. Após,
intime-se para preparo. 3. Int. ( Custas de Cartorio no valor de
R$ 779,10, Custas do Contador no valor de R$ 7,51 e custas do
distribuidor no valor de R$ 1,84 + acréscimos legais.)”- Adv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, ALAN
MESNIKI, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, FERNANDO PAULO MACI-
EL, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e CHRISTIANO
SOUZA NETO-

26.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/1998-RB
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x LUIZ RO-
DRIGO NOGUEIRA SOARES - DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL. F.P.X.F. GUERRA.
1. Primeiramente, antes de proceder a analise sobre a alegação
de que o imóvel penhorado e bem de família, determino que
seja procedida a avaliação dos bens indicados as fls.. 189, para
tanto, expeça-se mandado. 2. Deve a parte executada arcar com
as custas necessárias a pratica do ato. 3. Int.” Devendo ainda a
parte autora manifestar-se quanto a certidão de fls.. 210.”(In-
formação de fls.. 209 a seguir descrito: “Tenho a honra de me
dirigir a V.Ex.a. para informar o seguinte: O numero 441 e a
livraria do Chain e Não existe ninguém com o nome do execu-
tado).” - Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES, ROBERVAL
KUGLER MENDES, MARCELO NASSIF MALUF, GABRI-
ELLA ZICCARELLI R.MENDES e ANA MARIA MALQUE-
VICZ-

27.-COBRANÇA - SUMARIA-1272/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO VI x RENAN PINTO CAMAR-
GO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA “ 1. Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
necessário ao regular andamento do feito. 2. Int.” - Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL
ANTONIO REBELLO e RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES-

28.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1300/1998-GE-
ROLD ROLAND PURNHAGEN x FMG DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -” Intime-se o autor para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.” - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, VALMIR SCHREINER MARAN, FILIPE AL-
VES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

29.-DECLARATORIA-1311/1998-CENTRO ACADEMICO
SOBRAL PINTO x GRAFICA E EDITORA FAZENDA RIO
GRANDE LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “
1. Manifeste-se o exequente para dar regular andamento ao fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do pro-
cesso. 2. Dil. nec.” - Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA,
MAURICIO R. PINHEIRO DA COSTA e FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-

30.-MONITORIA-1345/1998-SAYERLACK IND.BRAS. VER-
NIZES S/A. x MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO “ 1. Intime-se o autor para dar
regular andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo. 2. Dil. nec.” - Adv. JOSELIA
APARECIDA KUCHLER-

31.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-1346/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x POSTO DE SERVI-
CO MARTIN AFONSO LTDA. e outros -”Manifeste-se a parte
exequente quanto a certidão de fls.. 151v. (decorreu o prazo de
suspensão de instância.)”- Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, LEVI ROCHA e ALEXANDRE LOYOLA FONTOU-
RA-

32.-COBRANÇA - SUMARIA-1349/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA x CYRO JOLY JUNIOR -”
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.. 237.”(ao retorno
da Carta Precatória de fls.. 231/236, no prazo de cinco dias).”
- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PI-
RES ALVES, CRISTINA INDRELE CECON, SALETE STA-
FFEN e PATRICIA PIEKARCZYK-

33.-REGRESSIVA-1364/1998-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x ANZOATEGUI E ASSOCIADOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve manifestação do
autor)”- Adv. SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, ELAINE
CONCEIÇÃO ANDRETTA, JOSE MADSON DOS REIS,
EDSON GONSALVES ARAUJO e CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER-

34.-BUSCA E APREENSÃO-1451/1998-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. x WASHIGTON HECH DA SIL-
VA -”Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, conforme pedido de
fls.. 150.”- Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, VANIA
MARA PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, BIANCA LA-
RISSA KLEIN, MERY ANGELA FARNEDA, VANESSA TU-
RECK, JACQUELINE CARLA DE SOUZA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, VANESSA PEDROLLO CANI, GI-
SELE SOLER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN, INAIA
CRISTINA LINS BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE
MEDEIROS, JAILSON ALVES DA SILVA, DYLLAN LEAN-
DRO CHRISTOFARO, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

35.-ORDINARIA-1535/1998-OLY MIRANDA VAINE x PE-
DRO LECINK-CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- 1. Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de Cartorio ao peticionário de fls..
329, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Dil. nec.” - Adv. CASSIA
BERNARDELLI e FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA-

36.-ORDINARIA-787/1999-RUTH BERENICE LASS x SAN-
DRA ELVIRA CABRAL DE OLIVEIRA e outros -”Manifes-
tem-se as partes quanto a certidão de fls.. 457. ( A certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.. 455/456, no prazo de 5 (cinco)
dias.” - Adv. PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, LU-
CIANE FREITAS OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO FILHO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, SILVANA SANTOS TURIN,
ISABELLA ASSIS DA COSTA e ELIO GRIL GUAREZI-

37.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-172/2000-ALBARY KLOSS
e outros x PER ALF RUTTING -”Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.. 82. (decorreu o prazo de suspensão de
instância.)”- Adv. PAULO SERGIO GUEDES, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA e ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA-

38.-COBRANÇA - ORDINARIA-1196/2000-JAYME NALIM
DUARTE LEAL e outros x REUNO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve a apresentação de
fotocopias para desentranhamento dos documentos acostados
a inicial)”- Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, JUAREZ DE
PAULA e VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA-

39.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1197/2000-IMOBILIARIA
AGUA VERDE LTDA x ALVARO MURILO IGNACIO -”Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.. 98. ( A certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 97, no prazo de 5 (cinco)
dias.” - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ELIZETE COR-
REA DE SOUZA-

40.-ORDINARIA-1262/2000-EDSON BARBOSA DE CAS-
TRO x COMERCIO DE AUTO PECAS E COMBUSTIVEIS
SÃO JOSE LTD -”Depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 24,95 - 237,62 VRCs.”- Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS, NESTOR TEODORO DA
SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

41.-RESSARCIMENTO-1263/2000-INDIANA SEGUROS S/
A x LUIZ ROBERTO DOS REIS -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve manifesta-
ção do autor)”- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e

MARCELO CRISSANTO MALLIN-

42.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1272/2000-CAS-
TELO PARTICIPAÇÕES S/C LTDA e outros x MASSA FALI-
DA DE METALURGICA LIDER LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.X. F.
GUERRA. “ 1- A preliminar de incompetência absoluta e co-
nexão já foi afastada pelo V. Acórdão de fls.. 295/308. 2. Veri-
fica-se, ainda, que o procedimento escolhido e adequado ao
pedido de despejo, estando previsto no art. 59 e seguintes da
Lei de Locações. 3. Também Não tem amparo o pedido de sus-
pensão do feito, em razão da falência, porque o caso se enqua-
dra na hipótese do art. 24, parágrafo 2º, inciso II, da Lei de
Falências. 4. Rejeito, portanto, as preliminares. 5. No mais,
verifica-se que as partes são legitimas e encontram-se devida-
mente representadas, concorrem a possibilidade jurídica e legi-
timo interesse, Não verificando nulidades ou irregularidades,
declaro saneado o processo. 6. Fixo como ponto controvertido
a existência de simulação ou conluio entre os sócios da empre-
sa requerente e da requerida para o desvio de bens da massa
falida. 7. Defiro a produção de prova oral, consistente no depo-
imento das partes e oitiva de testemunhas. 8. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 05/05/2005, as 14h00. 9.
Intimações e diligencias necessárias.” - Adv. DENISE LUNE-
LLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

43.-INDENIZAÇÃO-1291/2000-LUIS MARCELO SEER x
JURANDIR DOS REIS -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve manifestação do
autor quanto ao oficio de fls.. 93/94 e a falta de resposta ao
oficio de fls.. 87)”- Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO-

44.-DECLARATORIA-1292/2000-ROSE MARI FESKIU DA
SILVA x RENATO FONSECA JUNIOR e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1.
Defiro o pedido de fls.. 99, expeça-se carta de citação. 2.
Int.”(Retirar carta de citação).” - Adv. LUIZ DIAS e MARIA
DE FATIMA OLIVEIRA-

45.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1318/2000-BANCO ITAU
S/A x SERGIO AUGUSTO DE SOUZA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “1. Consi-
derando que se trata de prazo comum as partes, indefiro o pedi-
do retro. 2. Int.” - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, JAMES
THOMPSON LEMER, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO,
FABIO RENATO SANT’ANA, MARTINS GATI CAMACHO
e MARIA JOSE SANNA CAMACHO-

46.-DEPOSITO-1335/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOSE MARCOS DONI-
ZETE PIRES -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA” 1. Oficie-se ao juízo deprecado,
com urgência, solicitando a devolução da deprecata indepen-
dentemente de cumprimento. 2. Após, aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias a manifestação da parte autora, quanto ao prossegui-
mento do feito. 3. Int.” Devendo ainda a parte autora manifes-
tar-se quanto a certidão de fls. 99. ( ao oficio de fls.. 98, no
prazo de 5 (cinco) dias. “- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

47.-ORDINARIA-1344/2000-CIA. ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x RENATA QUEI-
ROZ DA SILVA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4". ( Não houve a devolução da carta preca-
tória)”- Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE
DIPP BAHLS, MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA
BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

48.-MONITORIA-1349/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x SUPERSILVA SUPERMERCADOS LTDA e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1. Recebo o recurso
de apelação, fls.. 162/169 e 189/208, em ambos os efeitos. 2.
Intime-se o recorrido Banco Bandeirantes S/A para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Deixo de inti-
mar o requerido/embargante, visto que apresentou sua contra-
razões as fls.. 173/187. 3. Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Dil.
nec. “- Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES, LAURI JOAO ZAMBONI e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

49.-SUMARIA - COBRANÇA-1363/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MATEUS LEME x HENRIQUE GLUCK e outros-”
Custas remanescentes no valor de R$ 4,20 + acréscimos le-
gais.) “ Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
INDRELE CECON e SALETE STAFFEN-

50.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1365/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DANYEL
DE CASTRO ADAMI -”Ciência aos interessados do contido
na certidão de fls.. 81.” - (CERTIFICO nesta data, que a res-
posta do ofício expedido à Receita Federal, às fls.. 77, sob nº
614/2004, encontra-se juntada em pasta própria, conforme o
determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a retirada
do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do ofício
somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos au-
tos)- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

51.-BUSCA E APREENSÃO-1366/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x AMERICA ANDRE -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.X.F. GUER-
RA. “1- Pagas eventuais custas remanescentes, intime-se pes-
soalmente a parte autora para dar regular andamento ao feito

no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. 2. Int.” ( Custas re-
manescentes no valor de R$ 38,50 de Cartorio e R$ 1,84 de
Distribuidor + acréscimos legais.) - Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e MURILLO ES-
PINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

52.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1367/2000-ADVILLE ADMI-
NISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA DO MEL -DESPACHO DE PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO. “1- Contados e preparados, voltem. 2-
Diligências necessárias.” -(R$ 26,60 + os acréscimos legais)” -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES, ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ
GUSTAVO RIBAS DE OLIVEIRA e LUIZ RENATO PEDRO-
SO-

53.-ANULAÇÇO DE TÖTULO DE CRÉDITO-28/2001-SAN-
TA CLARA INDÃSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x
A.C.&T ADMINISTRAÇÇO E CONSTRUÇÇO E TRANS-
PORTE LTD -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls..
141.”(Não houve retorno do AR).” - Adv. JOAO CASILLO e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

54.-EMBARGOS DE DEVEDOR-275/2001-BERMAN S/A
CONSTRUÇÕES CIVIS x ANTONIO AUGUSTO FERNAN-
DES VARA e outros -DESPACHO DE PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. “1- Contados e preparados, ambos os autos, voltem. 2-
Diligências necessárias.” Devendo ser depositado as custas
antecipadamente da Sra. Contadora no valor de R$ 15,02 )”-
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e NEUSA MA-
RIA GARANTESKI-

55.-EMBARGOS DE DEVEDOR-318/2001-JOSE LUIZ CHA-
RELLO x JOSE ROBERTO ANTAL -” DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. 1. Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 2. Proceda-se o levantamento
da penhora realizada as fls.. 42 dos autos de execução. 3. Pa-
gas as custas de execução e do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se
mandado para citação do executado, para que pague a impor-
tância devida, fls.. 76, ou nomeie bens em garantia, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 4. Em proce-
dimento de execução de titulo judicial, Não ha majoração de
honorários advocatícios: uma vez determinados na sentença,
no caso dos autos, acórdão de fls.. 66/71, seria duplicidade de
cobrança fixa-los novamente. Assim, indefiro o pedido de fls..
73/74, itens “3”a “5”. 5. Diligencias necessárias.” ( Custas de
execução no valor de R$ 157,50).”- Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA e MARCY HELEN VIDOLIN-

56.-DECLARATORIA-30/2002-RITA DE CASSIA GONÇAL-
VES CORDEIRO x MAXICRON IND. DE TINTAS E REVES-
TIMENTOS -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls..
67.”(Não houve a retirada da carta precatória).” - Adv. CIRCE
MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS, LETICIA TORQUATO VIEIRA e JACKSON
ANDRE DE SA-

57.-ORDINARIA-1132/2002-MUNIRA CALLUF SALOMAO
x SABEMI SEGURADORA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo in-
formem se há parâmetros concretos para a composição, e efeti-
vo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3- Int. “- Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e HOMERO BELINE JUNIOR-

58.-REPARAÇÃO DE DANOS - SUMARIO-233/2003-ALL-
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A x EMPRE-
SA CRISTO REI LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3- Int.” - Adv. JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
DENISE KUNG BRUEL, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, EDUARDO O`REILLY CABRAL BARRIO-
NUEVO, JOSE OLINTO NERCOLINI e EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN-

59.-REPARAÇÃO DE DANOS - SUMARIO-248/2003-SIMO-
NE CRISTINA PIRES x EDMILSON VIEIRA DE MORAES e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA- 1. Intime-se novamente as partes para que se
manifestem sobre o cumprimento do acordo. 2. Int.” - Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEI-
RA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO BRUNING, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN e ELIANE GARCIES CHOTI-

60.-INVENTARIO-257/2003-JOSEFINA LABA e outros x
PEDRO LABA- “Retirar oficio.”- Adv. ALDO JOSE VIAN-
NA HERNANDES-

61.-MONITORIA-305/2003-MAYLIN MARIA LING x DEME-
TERCO & CIA LTDA.- “Custas remanescentes no valor de R$
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19,60 + acréscimos legais.” - Adv. CLAUDIO MELO COLA-
CO, MAURICIO MUSSI CORREA, RODRIGO BEVILAQUA
e RODRIGO PEREIRA DIAS-

62.-RESCISÃO DE CONTRATO-344/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A x GUI-
LHERME VITALINO DA FREIRIA -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.. 48v.”(Não houve resposta ao oficio
de fls. 47).” - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, CARLA LETICIA REDIN e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-

63.-COMINATORIA-373/2003-ALEXANDRE APOLINARIO
SELHORST x MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA -DESPACHO
DE PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1- Contados e preparados,
voltem. 2- Diligências necessárias.” -(R$ 28,70 de Cartorio e
R$ 40,00 do Sr. Oficial de Justiça + os acréscimos legais)”-
Adv. PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, NIVALDO
MORAN e ADRIANO ANHE MORAN-

64.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-397/2003-CLAU-
DIA MARIA SILVA SANTOS x INDALICIO DOS REIS e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- Vistos e etc...
Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos consta,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com relação
a ação de despejo, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
CPC e procedente o pedido contido na ação de cobrança, ajui-
zada por Claudia Maria Silva Santos em face de Indalicio dos
Reis e Lídia Ferreira da Costa, com o efeito de condenar os
requeridos no pagamento dos alugueres e encargos referentes
ao mês de agosto de 2002 e seguintes, bem como os que vence-
ram no decorrer da ação ate a efetiva desocupação do imóvel,
de acordo com o previsto contratualmente. Condeno os reque-
ridos, ainda, no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corri-
gido, para tanto, considerando a natureza singela da causa, o
julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. P.R.I.” - Adv. SILVIA CARNEI-
RO LEAO e JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA-

65.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-416/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x KATIA RIBEIRO DE MELO -”Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.. 61. ( A certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 59/60, no prazo de 5 (cin-
co) dias.” - Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEI-
DE LUCIA BODANESE-

66.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-428/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x LASER GLASS TEMPER COMERCIO
DE VIDROS LTDA. e outros -” SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA.
Vistos e etc... Embora Não tenha sido acostado aos autos os
termos do acordo, firmado por ambas as partes, diante da noti-
cia da satisfação do debito,, julgo extinta a execução, com apoio
no artigo 794, I, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Transitada em julgado a sentença,
cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. “- Adv. JO-
SAFA ANTONIO LEMES-

67.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-451/2003-LINDA-
MIR LEVIS LEAL x PAVANELLO REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -” DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. 1. Oficie-se conforme requerido as fls.. 59/60. 2. Dil.
nec.” Devendo ainda a parte autora manifestar-se diante do
contido na informação de fls.. 61. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de ofícios no valor de R$
91,00).”- Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANE-
LLO-

68.-DEPOSITO-459/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x VALDIR HIRT -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” Vistos e etc... Face ao exposto, julgo extinto o proces-
so, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Considerando que o requerido foi devidamente citado e
apresentou resposta através do Curador Especial, condeno au-
tor no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios ao patrono do réu, os quais arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da causa, observada a singeleza da causa e o
trabalho desenvolvido pelo ilustre patrono. P.R.I. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se.
“- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA
SILVA DE VASCONCELOS LARA-

69.-INDENIZAÇÃO-467/2003-SAFIRA LESSIN LOPES e
outros x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. “1. Oficie-se ao Juízo deprecado
conforme requerido as fls.. 109, devendo a parte autora provi-
denciar o cumprimento do oficio. 2. Dil. nec. ( Retirar oficio).”
- Adv. ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

70.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-469/2003-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x MARCOS VINICIUS ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.- DESPACHO DE FLS.. 61. 1. O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por tratar a
matéria exclusivamente de direito. Assim, diante do desinte-
resse da parte autora em compor a lide, determino vão os autos
a conta e preparo, voltando-me conclusos para sentença. 2. Dil.
nec. (Custas remanescentes no valor de R$ 7,84 de Cartorio e
R$ 40,00 do Sr. Oficial de Justiça + acréscimos legais).” DES-
PACHO DE FLS.. 64. “ 1. Converto o feito em diligencia, a fim
de determinar a manifestação do autor diante Não citação da 3ª
requerida, IRIA NELSI SCHNORNBERGER, no prazo de 05
(cinco) dias. 2. Dil. nec.- Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,

LUCIANA MARIA SAAD, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e
CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

71.-DEPOSITO-477/2003-BANCO FINASA S/A x ELISEU DE
BRITO VEIGA -DESPACHO DE PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.X.F. GUERRA. “1- Contados
e preparados, voltem. 2- Diligências necessárias.” Devendo ser
depositado as custas antecipadamente da Sra. Contadora no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs. “- Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

72.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-483/2003-DIACO
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x ANTONIO DONI-
ZETI FERNANDES -”Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls.. 52.( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls..
51, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e EVELISE MIOTTO-

73.-BUSCA E APREENSÃO-495/2003-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSANI-
AS ANTONIO DE OLIVEIRA -” SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DR. GIL F.P.X.F. GUERRA” Vistos e etc...
Face ao exposto, julgo extinto o processo, com base no art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de
Normas, após arquive-se. “ - Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

74.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-498/2003-PIPO-
CAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x
JOSE LUIZ UMBELINO -DESPACHO DE PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.X.F. GUERRA.
“1- Contados e preparados, voltem. 2- Diligências necessári-
as.” -(R$ 122,50 + os acréscimos legais)”- Adv. ARLETE TE-
REZINHA DE ANDRADE KUMAKUR-

75.-RESCISÃO DE CONTRATO-502/2003-VOLVO LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL)S/A x S. AN-
DRE MONTAGENS E TERRAPLANAGEM S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.
GUERRA” 1. O feito comporta julgamento antecipado. 2. Con-
tados e preparados, voltem. 2. Int.” (Custas R$ 13,30 + acrés-
cimos legais) - Adv. GENI WERKA, RAFAEL JAEGER DE
ANDRADE, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CLE-
BER ROBERTO BIANCHINI, ANTONIO BIANCHINI NETO
e MONICA CRISTINA DE SOUZA MARTINS-

76.-BUSCA E APREENSÃO-520/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRO JIMENES DE CASTRO -” SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ GIL F.P.X.F. GUERRA.”
Vistos e etc... Em face do exposto, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
art. 269, inciso III, do Código de Processos Civil. Custas na
forma da Lei. P.R.I. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se.”- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

77.-BUSCA E APREENSÃO-535/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x GLAUCIO JOSE DE ALMEIDA JACO-
PETTI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- 1. Aguar-
de-se por 60 (sessenta) dias. 2. Dil. nec.” - Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDREOLLI-

78.-ORDINARIA-544/2003-SALETE STRESSER DE PAULA
x IMOVEIS BASSOLI LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA.”
1. Recebo o recurso de apelação, fls.. 59/63, em ambos os efei-
tos. 2. Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. 3. Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4. Int.”- Adv.
KARYME GUERIOS, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

79.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-545/2003-CARLOS TADEU
ALVES x APOLAR IMOVEIS LTDA -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.” DESPACHO DE FLS.. 81. ... 3. Cum-
pridos os itens “1”e “2”acima, intimem-se as partes para, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o con-
tido as fls.. 77/80. 4. Dil. nec.” - Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIOVANA
BARBIERI, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, ARIADENE
DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, ALINE ALVES DOS SANTOS, MARCIA SE-
VERINA BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e
JORGE CLARO BADARO-

80.-COBRANÇA - ORDINARIA-547/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x DE-
LAPINUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
e outros -” Deve a parte autora para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” - Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, CRISTIANE L. CASTRO e ALI-
CE ELISA DE POLI-

81.-REVISÃO CONTRATUAL-571/2003-IRAN XAVIER DE
FARIAS e outros x BANCO BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
“... 2. Após, intime-se os autores para se manifestarem no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 3. Dil. necessárias.” - Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, EVARISTO ARAGAO FERREIRA

DOS SANTOS, LEANDRO CEZAR ATAIDES, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

82.-ALVARÁ-577/2003-VALQUIRIA CARVALHO NUNES x
DISNEI CANDIDO NUNES -” SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” Vistos e etc ... Face ao exposto, julgo ex-
tinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Transitada em julgado, desentranhe-
se os documentos que acompanharam a inicial, exceto a procu-
ração, substituindo-os por fotocopias autenticadas e entregan-
do os originais ao autor, mediante recibo nos autos. Oportuna-
mente, cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se. “- Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA e CARLOS ALBERTO FRANK-

83.-COBRANÇA - ORDINARIA-578/2003-BANCO ITAU S/
A x E E CALCADOS LTDA -SENTENÇA PROFERIDA PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA- Vistos e etc... Ante ao ex-
posto, acolho os embargos para o fim de declarar que o valor
da divida deve ser corrigido e acrescido de juros desde a data
da apuração do saldo devedor ( 18/11/2002), como indicado no
demonstrativo de fls.. 13. P.R.I.”- Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

84.-ORDINARIA C/C TUTELA-590/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x ED-
NILSON PEREIRA HORST -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo in-
formem se há parâmetros concretos para a composição, e efeti-
vo interesse em realizá-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá inde-
pendente da audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3- Int. “- Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e
ANDREZZA MARIA BELTONI-

85.-INDENIZAÇÃO-595/2003-JOSELIA CARDOSO DE
LIMA x CLINICA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
ROSARIO LTD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo informem se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-Dil. nec.”- Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS
e MACAZUMI FURTADO NIWA-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-708/2003-PECKHAUS
CONSTRUTORA LTDA x ESPOLIO DE MARCELLO UR-
BAN KLEINKE -” Manifeste-se o embargante quanto a certi-
dão de fls.. 78.”(ao retorno do AR de fls.. 76/77, no prazo de
cinco dias).” - Adv. LUIS FERNANDO KUSTER, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO DO-
MINGUES e VICENTE PAULA SANTOS-

87.-DECLARATORIA-777/2003-INDUSTRIAS LANGER
LTDA x SIDERSUL LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. “ 1. Preliminarmente, intime-se a requerida para regu-
larizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
com a juntada de procuração, bem como dos atos constitutivos
pertinentes. 2. Dil. nec.” - Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

88.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-941/2003-NANCI STROPA-
RO x COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEI-
CULOS LTDA- “custas remanescentes no valor de R$ 26,69 +
acréscimos legais.” - Adv. LUCELIA MARIA COLLE, SIL-
VIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO e PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA-

89.-REPARAÇÃO DE DANOS-ORDINARIO-1018/2003-
MARIA GISELA SCHAFFER RODRIGUES x GILSON RO-
GERIO BREDT e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MAECDO
NETO. “ 1- Não foram arguidas preliminares. As partes são
legitimas e encontram-se devidamente representadas, concor-
rem a possibilidade jurídica e legitimo interesse, Não verifi-
cando nulidades ou irregularidades, declaro saneado o proces-
so. 2. Fixo como ponto controvertido: a ocorrência de danos no
imóvel locado decorrentes do uso pelo locatário. 3. Defiro a
produção de prova pericial. 4. Nomeio como Perito o Sr. Nel-
son Kuhn Denes Filho, ciente as partes quanto ao prazo de
cinco dias para apresentação de quesitos e eventual indicação
de assistentes técnicos. 5. Apresentados os quesitos, intime-se
o Sr. Perito para oferecer proposta de honorários, sobre o que
poderão as partes se manifestar no prazo de cinco dias. 6. Ine-
xistindo impugnação, intime-se a parte requerida para o depo-
sito em 10 dias. 7. Defiro, ainda, a produção de prova oral,
consistente no depoimento das partes e inquirição de testemu-
nhas, desde que tempestivamente arroladas. 8. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 03/05/2004, as 14h00.
9. Intimações e diligencias necessárias.” - Adv. PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO, CAROLINA KANTEK GAR-
CIA NAVARRO e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

90.-BUSCA E APREENSÃO-10/2004-BV FINANCEIRA S/A
CRED., FINANCIAMENTO E INVEST. x SEBASTIAO PE-
REIRA DANTAS- 1. Informe a parte autora o endereço onde

se encontra localizado o veiculo. 2. após, expeça-se carta pre-
catória conforme requerido, com prazo de 60 (sessenta) dias.
3. Int.” Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

91.-INVENTARIO-15/2004-MANOEL MERELIM DA COS-
TA e outros x BENTO LUIZ DA COSTA e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NÃOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1. Pagas as custas de Oficial
de Justiça, cite-se por mandado, conforme requerido as fls..
78/80. 2. Diligencias necessárias.” - Adv. RODRIGO DA COS-
TA CLAZER-

92.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-37/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LAMPERT
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e ou-
tros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.. 32.
( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 31, no prazo de 5
(cinco) dias.” - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e
MAURICIO KAVINSKI-

93.-BUSCA E APREENSÃO-45/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FABIO GARCEZ DOS SANTOS -”Aguarde-se
conforme o pedido de fls.. 21, a devolução da cata precatória
pelo prazo de 60 dias.”- Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBERTA ONIS-
CHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

94.-BUSCA E APREENSÃO-70/2004-BANCO BRADESCO
S.A x GIAZE TELECOMUNICAÇOES E PROMOÇOES
LTDA -” Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls..
25. (Cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias) e sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.. 23v, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO E.A. HACHEM-

95.-MONITORIA-85/2004-BANCO BANESTADO S/A x JAIR
DE AZEVEDO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. 1.
Recebo os embargos de fls.. 60/67, porque tempestivos. Sus-
pendo a eficácia do mandado de pagamento. 2. Intime-se o
embargado para impugna-los, observado o prazo legal. 3. Dil.
nec.” - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY e CLAUDIA MARIA BORGES COS-
TA PINTO-

96.-BUSCA E APREENSÃO-86/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ALCEMIR CARLOS DOS SANTOS
-” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” ( Não houve o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça.)”- Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI-

97.-BUSCA E APREENSÃO-112/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HELDERLAINO
BEZERRA DA SILVA- “Custas remanescentes no valor de R$
6,30 + acréscimos legais.)” Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
DE LIMA FILHO-

98.-SUMARIA - COBRANÇA-132/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. ITATIAIA II x ANTONIO
JACINTO DOS SANTOS -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve manifestação do
autor)”- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

99.-BUSCA E APREENSÃO-150/2004-BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S.A. x NEUSA STANKIEVIS -” Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não houve
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.)”- Adv. DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

100.-BUSCA E APREENSÃO-155/2004-BANCO BMG S/A x
KANZUAKI TAMALU -” Manifeste-se o autor quanto a certi-
dão de fls.. 45.”(Decorreu o prazo em 26/04/04 sem apresenta-
ção de contestação).” - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

101.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-185/2004-MAR-
CELO GASPARIN x MARIA HELENA SORGATTO MACHA-
DO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. NÃOR RIBEIRO DE MACEO NETO. “1-Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem
se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-Dil. nec.”- Adv. PAU-
LO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEI-
RO e MARLON CESAR SIMOES-

102.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-218/2004-HIL-
DA CORDEIRO CANTU x JOSE RENATO RUDNICK e ou-
tros -” Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e do-
cumentos de fls.. 23/25, no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv.
RICARDO CANTU BAGGIO e ALTAIR DE OLIVEIRA-

103.-BUSCA E APREENSÃO-225/2004-BANCO FINASA S.A
x SAMUEL ALVES DOS SANTOS -”Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.. 25. ( A certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.. 22/24, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

104.-INDENIZAÇÃO-249/2004-LESLIE MARIA MICHELS
KRUGER x BRASIL TELECOM S/A -” Manifeste-se a parte



7272727272 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

autora quanto a contestação e documentos de fls.. 45/76, no
prazo de 10 (dez) dias.”- Adv. CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

105.-SUMARIA DE INDENIZAÇÃO-284/2004-PAULO RO-
BERTO PANEGUINE ALGOZO FILHO e outros x SHOPPING
CURITIBA -”Retirar Carta de Citação ou depositar as despe-
sas postais.” - Adv. THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ e LUIZ
GONZAGA DIAS JUNIOR-

106.-BUSCA E APREENSÃO-289/2004-BANCO FINASA S/
A x CARLOS DE OLIVEIRA GOMES -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.. 26.”(Decorreu o prazo em 03/05/04
sem apresentação de contestação).” - Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

107.-COBRANÇA - SUMARIA-290/2004-CONDOMINIO
CONJ. RES. VILA VELHA x MARIO LUIZ
VIEIRA,TEREZINHA DO CARMO C. VIEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- 1. Fa-
culto a parte autora o cumprimento o item “01” do despacho de
fls.. 45, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
da inicial. 2. Int.” - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

108.-BUSCA E APREENSÃO-307/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x NEWFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.. 22. ( A
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 21, no prazo de 5
(cinco) dias.” - Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

109.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-309/2004-THYR-
SO SILVA GOMES x RENATA MANGRICH e outros -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.. 22.( A certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 21, no prazo de 5 (cinco) dias.”
- Adv. JONAS BORGES e JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO-

110.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-310/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TERESA LEPE -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.. 23. ( A certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls.. 22, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

111.-ANULATORIA-345/2004-VILMAR ORBEM JOAO x
ROBERTO RIBEIRO DE SOUZA e outros -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve a
apresentação da minuta para expedição do edital)” - Adv. MAG-
NUS VICTOR KAMINSKI-

112.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-369/2004-MAR-
CELO LUIZ DREHER x EDNALDO COUTINHO DOS SAN-
TOS -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls..
15.( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.. 14, no prazo de
5 (cinco) dias.” - Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA-

113.-BUSCA E APREENSÃO-370/2004-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MAURICIO
RODRIGUES -” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” ( Não houve o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça.)”- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
SUZANA BONAT-

114.-EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL-372/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUIZ ALBERTO BEPPLER -” Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (
Não houve o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.)”-
Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

115.-BUSCA E APREENSÃO-413/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES -” Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” ( Não houve o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça.)”- Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e FRAN-
CISCO E. RAVEDUTTI SANTOS-
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CHRISTIANI MARIA SORTORI 0079 000303/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0027 000788/1998
CLAUDIA REJANE NODARI 0124 000180/2004
CLAUDIO CESAR PINTO 0071 001317/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0039 000522/2000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0030 001370/1998
CLEIBE DE MORAIS PALONE 0004 000290/2004
CREUZA CARVALHO SADDI 0041 001120/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0079 000303/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0118 000097/2004
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0043 001403/2000
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0079 000303/2003
CRISTINA KAKAWA 0125 000183/2004

0065 000597/2002
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0120 000114/2004
DANIEL HACHEM 0089 000723/2003

0135 000534/2004
0100 001312/2003

DARCI CANDIDO DE PAULA 0104 001447/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0058 001533/2001
DESIREE PASSOS DIAS 0105 001540/2003
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0129 000269/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0114 000059/2004
DIRCEU PERTUZATTI 0114 000059/2004
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0034 000870/1999
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0011 000705/1989
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0057 001443/2001
EDESIO FERREIRA 0011 000705/1989
EDGAR LENZI 0054 001118/2001
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0056 001281/2001
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0033 000646/1999
EDSON FERNANDES JUNIOR 0114 000059/2004
EDSON FRANCISCO ROCHA FIL 0128 000247/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0043 001403/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0061 000079/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0006 000292/2004
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0113 000055/2004
EMERSON DEL RE 0042 001137/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0075 000038/2003

0126 000190/2004
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0001 000287/2004
ENELMO ZAGO 0089 000723/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0079 000303/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0092 000921/2003

0094 000983/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0013 000669/1995
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0061 000079/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0058 001533/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0073 001459/2002
0040 001026/2000

FABIANO ROESNER 0092 000921/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0028 001062/1998
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0072 001337/2002
FABRICIO ZILOTTI 0113 000055/2004
FELIPE A. GRAZZIOTIN 0022 000938/1997
FERNANDA FORTUNATO M.P. E 0103 001402/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0030 001370/1998
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0031 000192/1999
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0126 000190/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0008 000294/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0086 000564/2003
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0130 000277/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0114 000059/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0118 000097/2004
FORTUNATO JOSE GUEDES 0028 001062/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0046 000477/2001

0043 001403/2000
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0110 001617/2003

0068 001111/2002
0080 000322/2003

GASTAO FERNANDO PAES DE B 0012 000543/1990
GENESIO SELLA 0020 000496/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0070 001296/2002
GERUSA LINHARES 0040 001026/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0095 000991/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0025 000397/1998
GISLENE DE ARRUDA AGUILAR 0114 000059/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0050 000872/2001
GUILHERME GEHLEN 0126 000190/2004
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0018 000198/1997
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0082 000389/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0041 001120/2000
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0051 000934/2001
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0098 001202/2003
INES ZORZATO DE MATOS BAG 0070 001296/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0113 000055/2004
IVAIR CARLOS DA SILVA 0003 000289/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0116 000078/2004
IVO GOMES 0055 001183/2001
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0123 000176/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0055 001183/2001
JAIR JOSE DE FRANCA 0101 001319/2003
JAKSON HOHARA MENDES 0087 000589/2003
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0098 001202/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0088 000678/2003
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0026 000575/1998
JEFERSON WEBER 0087 000589/2003
JEFFERSON WEBER 0010 000296/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0047 000523/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0100 001312/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0034 000870/1999
JOAO CARLOS KREFETA 0116 000078/2004
JOAO CARLOS REGIS 0048 000685/2001
JOAO CASILLO 0061 000079/2002
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0114 000059/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0058 001533/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0085 000548/2003
JOAO MARTINS 0009 000295/2004
JOAO NELSON KINAL 0067 001089/2002

0021 000929/1997
JOAQUIM MIRO NETO 0081 000357/2003
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0072 001337/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0114 000059/2004
JORGE AUGUSTO KRUGER 0096 001062/2003
JORGE CLARO BADARO 0021 000929/1997

0098 001202/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0043 001403/2000
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0114 000059/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0114 000059/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0104 001447/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0096 001062/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0043 001403/2000
JOSE CARLOS DA ROCHA 0046 000477/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0038 000391/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0060 001597/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0021 000929/1997

0098 001202/2003
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0046 000477/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0002 000288/2004
JOSE LAGANA 0067 001089/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0022 000938/1997
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0066 000718/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0086 000564/2003
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0028 001062/1998
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0025 000397/1998
JOSE RENE CALLEGARI 0070 001296/2002
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0041 001120/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0120 000114/2004
JOSE VIDOTTI 0132 000408/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0107 001583/2003
JUAREZ BORTOLI 0029 001127/1998
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0098 001202/2003
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0105 001540/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0115 000075/2004
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 0020 000496/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 000112/1997

0026 000575/1998
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0128 000247/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0084 000545/2003
KATIA REGINA GROCHENTZ 0067 001089/2002
KELLY CRISTINA WORM 0114 000059/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0015 000876/1995
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0044 000118/2001
LEANDRO MICHELON ENDRES 0013 000669/1995
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0058 001533/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0108 001591/2003

0134 000533/2004
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0035 001090/1999
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0014 000683/1995
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0047 000523/2001
LIBIAMAR DE SOUZA 0114 000059/2004

LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0026 000575/1998
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0045 000352/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0047 000523/2001
LOLINNA CHAN 0049 000739/2001
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 0045 000352/2001
LOURDES BERNARDETE B. RIV 0040 001026/2000
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0030 001370/1998
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0038 000391/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0098 001202/2003
LUCIANE MARLI SIGNORI 0100 001312/2003
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0116 000078/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0088 000678/2003
LUIS ALBERTO OLIVEIRA DE 0061 000079/2002
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0093 000950/2003
LUIZ A. DE CARLI 0020 000496/1997
LUIZ AFFONSO DIZ CLETO 0037 001425/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0022 000938/1997

0018 000198/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0122 000174/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0029 001127/1998
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0019 000220/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0062 000100/2002
LUIZ CELSA DALPRA 0007 000293/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0117 000091/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0125 000183/2004

0065 000597/2002
LUIZ FERNANDO MOKVA 0011 000705/1989
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0114 000059/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0096 001062/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0096 001062/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0104 001447/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 001026/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0069 001274/2002

0136 000536/2004
MARA DENISE VASSELAI 0088 000678/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN 0092 000921/2003

0094 000983/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0018 000198/1997
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0058 001533/2001
MARCELO GOMES MOREIRA 0071 001317/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 000788/1998

0025 000397/1998
0023 000119/1998

MARCELO VIEIRA DE PAULA 0048 000685/2001
MARCIA CRISTINA VAZ 0079 000303/2003
MARCIA S. BADARO 0021 000929/1997

0098 001202/2003
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0109 001614/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0044 000118/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0077 000163/2003

0078 000220/2003
0090 000787/2003

MARCO AFONSO DE LIMA 0024 000146/1998
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0083 000466/2003
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0102 001351/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0112 000028/2004
MARCOS EDUARDO CABELLO 0053 001070/2001
MARCOS RODRIGO SIEGA 0028 001062/1998
MARCUS V BORGES SANTO 0082 000389/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0091 000840/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0096 001062/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0081 000357/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0069 001274/2002
MARILI R. TABORDA 0136 000536/2004
MARILZA MATIOSKI 0057 001443/2001
MARIO GURA 0011 000705/1989
MARION ARANHA PACHECO MUG 0120 000114/2004
MAURICIO BONATO GUIMARAES 0037 001425/1999
MAURICIO DE OLIVEIRA 0050 000872/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0037 001425/1999
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0036 001186/1999
MAURICIO VIEIRA 0061 000079/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0044 000118/2001
MICHEL LAUREANTI 0104 001447/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MA 0032 000258/1999
MIDSAN MENA SANTOS 0114 000059/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0039 000522/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0114 000059/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0081 000357/2003
MILENA MASLOWOSKY 0100 001312/2003
MILENE VICENTE TAKEDA 0053 001070/2001
MILTON DA CUNHA NETO 0114 000059/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000496/1997
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0114 000059/2004
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0106 001543/2003
MIRIAN COSTA ARRUDA 0114 000059/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0125 000183/2004

0065 000597/2002
MOISES EDUARDO BOGO 0070 001296/2002
NATALLY SOSSAI REYS 0114 000059/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0016 000011/1996
NELSON JOAO SCHAICOSKI 0045 000352/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0079 000303/2003
NELTO LUIZ RENZETTI 0114 000059/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0097 001128/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0077 000163/2003

0078 000220/2003
0090 000787/2003

OLIVIO H.R. FERRAZ 0043 001403/2000
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0114 000059/2004
PATRICIA CASILLO 0061 000079/2002
PATRICIA TELLO BELISSIMO 0114 000059/2004
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0081 000357/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0032 000258/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 0054 001118/2001
PAULO SILVIO BORTOLINI 0070 001296/2002
PAULO VINICIO FORTES 0022 000938/1997
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0022 000938/1997
PEDRO ARTUR DA FONSECA LO 0042 001137/2000
PEDRO ERLICHMAN 0042 001137/2000
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0114 000059/2004
PLINIO LUIZ BONAN•A 0067 001089/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0058 001533/2001
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RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0070 001296/2002
RAFAELA STALL LEITE 0038 000391/2000
REGINA APARECIDA CAMPOS 0005 000291/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0089 000723/2003
RENATA REBELO LIMA 0058 001533/2001
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0100 001312/2003
RENATO DOMINGUES TEIXEIRA 0003 000289/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0026 000575/1998
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0051 000934/2001
ROBERTA ONISCHI 0069 001274/2002
ROBERTO BARRANCO 0088 000678/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0046 000477/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0111 000023/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0042 001137/2000
RODRIGO DOLFINI 0090 000787/2003
RODRIGO DOS ANJOS 0082 000389/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0058 001533/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0098 001202/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0036 001186/1999
ROMARA COSTA BORGES 0079 000303/2003
RONALDO C. L. PIPPI 0082 000389/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0069 001274/2002
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0014 000683/1995
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0081 000357/2003
RUBENS ROBERTI 0019 000220/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0019 000220/1997
SABRINA MICHELE S. CORREA 0114 000059/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0026 000575/1998
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0069 001274/2002
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0074 001473/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0058 001533/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0114 000059/2004
SANTINO SAGAIS 0102 001351/2003
SELMA GONCALVES HERAKI 0129 000269/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0133 000520/2004
SILVANA DE FATIMA MACHADO 0067 001089/2002
SILVANE BUSINI POTRICH 0048 000685/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0129 000269/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0061 000079/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0061 000079/2002
SOLANGE RODRIGUES DA SILV 0042 001137/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0131 000364/2004
SUZY DE CASTRO FREITAS TE 0001 000287/2004
TAMAR CHRISTMANN 0018 000198/1997
TANIA ELI PEREIRA 0032 000258/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0072 001337/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0031 000192/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 001590/2001

0090 000787/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0040 001026/2000
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0114 000059/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0098 001202/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0098 001202/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0098 001202/2003
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0014 000683/1995
TOBIAS DE MACEDO 0114 000059/2004
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA 0128 000247/2004
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0050 000872/2001
VANELIS MARCELE MUCELIN 0116 000078/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0031 000192/1999
VANETE STEIL VILLATORI 0052 000960/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0130 000277/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0132 000408/2004
VICENTE R. T. PUGLIESE 0014 000683/1995
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0114 000059/2004
VILMA DE ALMEIDA 0114 000059/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0029 001127/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0048 000685/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0096 001062/2003

1.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-287/2004-AGA-
TA EDITORA LTDA e outros x PREVIEN REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. EMILIO LUIZ A. PROHMANN e SUZY DE CAS-
TRO FREITAS TESLJUK-

2.-BUSCA E APREENSAO-288/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIS ANTONIO
GIMENES -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$
483,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

3.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-289/2004-SUCESSORES
DE DORIVAL RIBEIRO LTDA x HARITON LUIS KOZAK &
CIA LTDA ME e outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 588,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
çÆo. -Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA e RENATO DOMIN-
GUES TEIXEIRA-

4.-ARROLAMENTO-290/2004-YARA JEANNETTE BUR-
GOA DE SALCEDO e outros x ESPOLIO DE SIGFRIDO
EMILIO SALCEDO IBANEZ -PetiçÆo inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 290,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. CLEIBE DE MORAIS PALONE-

5.-NOTIFICACAO-291/2004-PAULO VINICIUS BAPTISTA
DA SILVA x NELSON DOMINGUES AMPESSAN e outros -
PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00 mais R$
7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. REGINA APA-
RECIDA CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/2004-PER-

SONNALITE VOYAGE PASSAGENS E TURISMO LTDA x
AQUAVILLE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -Peti-
çÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 189,00 mais R$
7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-293/2004-MAURO EDISON
PACHECO x MARIA GORETH DA SILVA MAGATAO -Peti-
çÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. LUIZ CELSA
DALPRA-

8.-COBRANCA (SUMARIA)-294/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x OSNI FONSECA E CIA LTDA -PetiçÆo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

9.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-295/2004-PAULO
LOURENCO IACHITZKI x FRANCISCO ALVES PEREIRA
-PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. JOAO MAR-
TINS-

10.-COBRANCA (SUMARIA)-296/2004-EDIFICIO GALAPA-
GOS x MARCELO MEISTER DE SEIXAS PINTO e outros -
PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 546,00 mais
R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. JEFFERSON
WEBER-

11.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-705/1989-ERNESTO
RODRIGUES e outros x DELI MARTINS e outros -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$ 1.064,06
mais acréscimos legais -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA,
ALCIONE SPERANDIO, MARIO GURA, ANISIO DOS SAN-
TOS, LUIZ FERNANDO MOKVA, ALCIONE SPERANDIO
JUNIOR, ALCEU DALABONA e EDESIO FERREIRA-

12.-COBRANCA (ORDINARIA)-543/1990-BANCO ITAU
S.A. x ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$ 719,28
mais acréscimos devidos -Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR e CARLOS MAZZA FILHO-

13.-DECLARATORIA-669/1995-ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A x NORTOX AGRO QUIMICA S/A -Providencie a
parte interessada o solicitado através da certidÆo de fls. 403-
Adv. LEANDRO MICHELON ENDRES, ANTONIO GLENIO
F. M. ALBUQUERQUE, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

14.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-683/1995-PAULO
FRANCISCO DE SOUZA VITOLA E OUTROS x ANTONIO
ADALBERTO DA SILVA MELO E OUTROS -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.,
depositar custas da carta precatória - R$ 7,00, mandado de re-
gistro de sentença - R$ 63,00 e providencie a extraçÆo de fo-
tocópias para instruir o mandado conforme certidÆo de fls.
307".-Adv. VICENTE R. T. PUGLIESE, TOBIAS ANTONIO
DE BRITO, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANGE-
LA BRANCO GRECA. Defiro o pedido retro,. expeça-se ofi-
cio a Receita Federal mediante o recolhimento da taxa devida -
R$ 7,00-Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A. x ROSINA AYRES PELANDA e outros.
Intime-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito, considerando o contido às fls. 198/199, sob pena de ex-
tinçÆo.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1997-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TOS x PATROLA DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPA-
MENTOS e outros. Recolhida a taxa devida, proceda-se a con-
sulta via Bacen para os fins declinados na petiçÆo de fls. 78 -
R$ 7,00-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

18.-COBRANCA (ORDINARIA)-198/1997-ERICK KLOTZ &
CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA. Aguarde-se pelo prazo de 90 dias o retorno da
precatória-Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, TAMAR
CHRISTMANN, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO e MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SU-
ELENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MO-
RAES FILHO e outros. Intime-se o exequente para manifesta-
çÆo acerca do prosseguimento do feito requerendo o que en-
tender de direito-Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e RUBENS RO-
BERTI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-496/1997-CLEVERSON
ANGELO GUERRA JUNIOR x ENCOL S.A. ENGENHARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA... aguarde-se a manifestaçÆo do
autor acerca do prosseguimento do feito-Adv. LUIZ A. DE
CARLI, GENESIO SELLA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

e JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1997-JOA-
NA DARC NAVARRO SANTOS x ALFREDO RODRIGUES
RAMOS e outros. Aguarde-se pelo prazo de quinze dias, con-
forme pleiteado às fls. 186/187. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente impulsionando o feito-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON
KINAL e MARCIA S. BADARO-

22.-EXECUCAO-938/1997-GILMAR VILLA CARVALHO x
MARCO ANTONIO CARNEIRO MEHL -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, FELIPE A. GRAZZIOTIN e ALMIR AIRES
TOVAR FILHO-

23.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-119/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ESTELA MARIS FONSECA
HORTMANN. Aguarde-se em arquivo provisório manifesta-
çÆo a parte interessada, conforme pleiteado às fls. 216-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-MONITORIA-146/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FACETEC COM.MATS.CONSTR.LTDA
-”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -
Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e MARCO AFON-
SO DE LIMA-

25.-BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO -Intime-se o
requerente pessoalmente (AR/MP e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extinçÆo. Depositar custas da
Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. JOSE PAULO
GRANEIRO PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x J.GHIGNONE & CIA LTDA e
outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
às fls. 102-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLOS DE ALMEIDA e LIGIA FERNANDA MO-
RETTO DA SILVA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A-ARREND.MERC.-DIV.VOLKSWAGEM x
EDSON HENRIQUE DA SILVA-ME. Intime-se novamente o
réu via AR/MP e seu procurador, via DJ para que tenha ciência
e tome posse do veiculo objeto da presente açÆo que encontra-
se a sua disposiçÆo no endereço indicado às fls. 371, sob pena
de ser encaminhado ao depositário publico devendo arcar com
as custas do referido encargo., depositar custas da carta de in-
timaçÆo, no valor de R$ 14,00-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

28.-ALVARA JUDICIAL-1062/1998-ANA CAROLINA ROSA-
RIO PAMPOLINI e outros x -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. FORTUNATO JOSE
GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBER-
TO CARDOSO JACINTO, JOSE PAULO DAMACENO PE-
REIRA e MARCOS RODRIGO SIEGA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/1998-MADEI-
RAS GNOATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUS-
TRIA COMERCIO DE MADEIRAS ZANDONEMA e outros.
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado às fls.
176. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente impulsio-
nando o feito-Adv. JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA
ROCHA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1370/1998-CE-
RAMICA DECORITE S\A x MALUCELLI E FILHOS LTDA
e outros. os fatos narrados pela exequente às fls. 105 nÆo obs-
tam a carga dos autos pela falida. Mantenho o despacho de fls.
103. Publique-se novamente o despacho de fls. 95.. Prelimi-
narmente intimem-se os executados para manifestaçÆo acerca
do contido às fls. 74/75-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES, FERNANDA LOPES MARTINS e CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

31.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA. Depositar custas da certi-
dÆo - R$ 7,00-Adv. FERNANDO CESAR FERREIRA DE
SOUZA, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-
CYRO PELLIZZARI & LTDA x ERNANI MARCOS DE SOU-
ZA e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
7,00 -Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAM, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, AIR-
TON SAVIO VARGAS e TANIA ELI PEREIRA-

33.-MONITORIA-646/1999-CIA DE AUTOMOVEIS SLAVI-
ERO x VAELSON GEORGE SILKA -Retirar ofício(s).-Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/1999-JOSE
REGINALDO CANDIDO x EDUARDO BUSSE AUST e ou-
tros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. JOAO CARLOS DE

MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

35.-ORDINARIA-1090/1999-PAULO CEZAR JUAWSKI DE
CARVALHO e outros x CIDADELA S.A. Intimem-se os auto-
res para o preparo das custas remanescentes-Adv. LEONTINA
ERNESTA COLPANI e CARMEN ROBERTA FRANCO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMECIO x ANDRE
VANDERLEI HAUTH e outros -Retirar carta (s) de intima-
çÆo (s).-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ROGERIO BUENO DA
SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

37.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1425/1999-
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x JVL DISTRIBUI-
DORA DE REVISTAS LTDA ME e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência do
sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ANA LUISA
VASCONCELLOS ABSY, MAURICIO BONATO GUIMARA-
ES e LUIZ AFFONSO DIZ CLETO-

38.-INVENTARIO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE OSORIO
e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO GERCI TEIXEIRA
OZORIO. Aguarde-se por sessenta dias o recolhimento do im-
posto devido-Adv. LUCIA HELENA FERNANDES STALL,
RAFAELA STALL LEITE e JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2000-DIPA-
VE VEICULOS S.A x ALCIONE KELCZESKI NOVAIS -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAU-
LA SILVA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA
FRANCA-

40.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1026/2000-
VALDENIR JOSE GOMES e outros x BANCO ITAU S.A -
”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intima-
çÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias”.-Adv. LOURDES BERNARDETE B. RIVA-
ROLI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e GERUSA LINHARES-

41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX HUGO AGUERO -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, ANDRE PORTUGAL CEZAR, JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI e CREUZA CARVALHO
SADDI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2000-
BANCO CITIBANK S/A x ALTERNATIVA INCORPORACO-
ES LTDA e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte exequente
para dar regular prosseguimento ao feito pleiteando o que en-
tender de direito, sob pena de extinçÆo-Adv. ADRIANA AVI-
LA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, PEDRO ARTUR DA FON-
SECA LOBO, PEDRO ERLICHMAN, EMERSON DEL RE e
SOLANGE RODRIGUES DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA.
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls.
287/288-Adv. OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JOSE CARLOS BU-
SATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-JOAO SENKO
FILHO e outros x CASC ADMINISTRADORA DE SOPPING
CENTERS S.A. vistos, etc... julgo improcedente os embargos
oferecidos por JoÆo Senko Filho e Maria Helena Ochiuzzio
Senko em relaçÆo ao embargado face as razäes acima apresen-
tadas. Junte-se cópia da presente decisÆo aos autos de execu-
çÆo prosseguimento-se naqueles. Condeno os embargantes ao
pagamento das despesas processuais e verba honorária que fixo
em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) conforme precei-
tua o artigo 20, par. 4º do CPC, haja viusta a complexidade da
presente demandam onde foram suscitadas várias preliminares
pela parte contrária o que exigiu diversas manifestaçäes do pro-
curador do embargado a importância da causa e o lugar da pres-
taçÆo de serviço-Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e MAURO NO-
BREGA PEREIRA-

45.-ORDINARIA-352/2001-SOLOTECNICA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO JARDIM AMBIENTAL
LTDA -Recebo a apelaçÆo de fls. 158/160, em seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razäes,
no prazo de quinze (15) dias.. . ,-Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº, LOUISE S. ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO e NELSON JOAO SCHAICOSKI-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-477/2001-JORGE FOUAD
ABDO x LUIZ OSMAR SANTOS SABOIA e outros. vistos,
etc... julgo procedente os embargos de terceiro oferecidos por
Jorge Fouad Abdo em relaçÆo aos embargados Luiz Omar San-
tos Saboia, Lourdes Santos Saboia e Leila Miranda Sabioa, para
os fins de manter o embargante na posse dos bens móveis pe-
nhorados, em definitivo determinando que se proceda o levan-
tamento da constriçÆo judicial de fls. 212/215 dos autos prin-
cipais. Condeno os embargados ao pagamento das despesas
processuais e verba honorária que fixo em R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais) com amapro no artigo 20, par.4º do
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CPC, levando0se em consideraçÆo o razoável tempo exigido
para o deslinde o feito, a natureza da causa e o lugar da presta-
çÆo de serviço pelos patronos do embargante. Certifique-se a
preseente decisÆo nos autos principais prosseguindo-se naque-
les. -Adv. JOSE CARLOS DA ROCHA, JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALVANTI, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-523/2001-MARIA HELENA
DA SILVA x JORGE LUIZ GONCALVES MACHADO -Reti-
rar carta (s) de intimaçÆo (s). A preliminar de carência da açÆo
por ilegitimidade ativa nÆo merece acolhimento. Embora ine-
xista contrato por escrito entre os requeridos e os cedentes -
Celio Pereira da Silva e Valdir Antunes da Silva - da su-em-
preiteira, nÆo obsta que estes cedam seu crédito a cessionária
Maria Helena da Silva, ora outora, já que na cessÆo de crédito
o cessionário ocupa o mesmo logar do cedente, com direitos e
obrigaçäes. Assim, se era possivel os cedentes demandarem em
juizo na cobrança de crédito que afirmam ter em relaçÆo aos
requeridos o que deve ser devidamente comprovado nao impe-
de que a cessionária ocupe o lugar dos cedentes e demandem
contra os devedores. Sendo perfeitamente possivel a cessÆo
de crédito já que se trata de direitos disponiveis (art. 286 do
CC) e nÆo houve convençÆo das partes primitivas em sentido
contrário, nÆo há que se falar em ilegitimidade ativa ad cau-
sam. Por outro lado, para validade da cessÆo de crédito a lei
nÆo existe que o devedor seja devidamente consultado já que
independete da vontade deste, exigindo-se tÆo somente que
lhe seja dado conhecimento da cessÆo para que nÆo venha
efetuar o pagamento do débito ao primitivo credor. É o que se
extrai da exegese do artigo 290 do citado Código. No caso sub
judice os devedores, ora requeridos, tomaram conhecimento da
cessÆo com a citaçÆo na açÆo de cobrança. A segunda pere-
liminar suscitada da prescriçÆo também nÆo merece guarida,
NÆo se trata de cobrança de honorários, mas sim de cessÆo
de crédito decorrentes da prestaçÆo de serviços em sub-em-
preitada portanto, o prazo prescricional é de 10 anos, ante a
regra do artigo 205 do mencionado Código, já que se trata de
direito obrigacional. Afastadas as preliminares, presentes as
condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais dou o feito
por saneado. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para
o dia 03 de maio de 2005, às 15:00 horas, oportunidade em que
serÆo colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena
de confesso e inquiridas as testemunhas a serem apresentadas
no prazo do artigo 407 do CPC-Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI-

48.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-685/2001-AN-
DREA TISSOT x GALAXY DO BRASIL LTDA DIRECTV.
Aguarde-se pelo prazo de quinze dias conforme pleiteado às
fls. 184. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente impulsi-
onando o feito-Adv. CASSIANO RICARDO REGIS, JOAO
CARLOS REGIS, SILVANE BUSINI POTRICH, MARCELO
VIEIRA DE PAULA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros.
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls.
112.-Adv. LOLINNA CHAN-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2001-AR-
LETE APARECIDA ZAVELINSKI x ANITA LEMISZKA RI-
BAS. Intime-se o procurador da exequente para indicar o atual
endereço de seu cliente possibilitando sua intimaçÆo para dar
prosseguimento ao feito-Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES, UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES e MAURI-
CIO DE OLIVEIRA-

51.-REVISAO DE CONTRATO-934/2001-ERNESTINA DA
SILVA DUARTE x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS. Aguardando preparo das custas remanescentes-Adv.
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER e RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-

52.-COBRANCA (ORDINARIA)-960/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ANTONIO MANOEL SAD NEJM. Intimem-se as
partes para manifestaçÆo acerca dos esclarecimentos presta-
dos às fls. 285/292-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO,
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETRCO, CHRISTIANE
SEIDEL, VANETE STEIL VILLATORI e AYRTON CORREIA
ROSA-

53.-MEDIDA CAUTELAR-1070/2001-J.J REPRODUCAO
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA. Intime-se
novamente o autor para dar regular prosseguimento ao feito
providenciando a remessa da carta de citaçÆo expedida às fls.
62 bem como daquelas expedidas nos autos em apenso-Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO CA-
BELLO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/2001-WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA x PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA. Manifestem-se as partes acerca do
contido às fls. 200/201-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e
EDGAR LENZI-

55.-COBRANCA (ORDINARIA)-1183/2001-ANDRE LUIZ
SILVA MOURA x PHENIX SEGURADORA S.A. -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimaçÆo da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. IVO GO-
MES e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

56.-MEDIDA CAUTELAR-1281/2001-MARCOS ELIAS PAS-
SOS e outros x DANTE CALMON DE ARAUJO GOES. Inti-
me-se a parte autora, através de seu procurador judicial via di-
ário da justiça, para saldar as custas remanescentes.-Adv. EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

57.-COBRANCA (SUMARISS)-1443/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x TE-

RUO WASHIMI. Aguarde-se por trinta dias manifestaçÆo da
parte interessada, em executar a decisÆo. Nada sendo requeri-
do com as baixas e anotaçäes devidas, arquivem-se.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

58.-RESSARCIMENTO-1533/2001-MARIA DO CARMO DA
SILVA YAMAMOTO x BANCO BRADESCO S.A. manifeste-
se a parte exequente acerca do depósito efetuado, bem como,
diante do contido às fls. 125/127-Adv. PLINIO MENDES RA-
BELLO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RENATA REBELO LIMA,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMA-
ZINHO COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1590/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDO
FERREIRA DE LIZ -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

60.-MONITORIA-1597/2001-ARBORETO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ROSANA RESENDE PEIXOTO -Reti-
rar ofício(s).-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

61.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-79/2002-ILDE-
BRANDO LEAL REINERT x BINGO MILLENIUM VILLA-
GE. Diante do contido às fls. 147, manifeste-se a parte requeri-
da-Adv. MAURICIO VIEIRA, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e LUIS ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-100/2002-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x JUVENIL ANDRADE DA SILVA e ou-
tros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

63.-BUSCA E APREENSAO-120/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CARLINS PROENCA DA ROSA. Pela derradei-
ra vez, aguarde-se pelo prazo de 180 dias manifestaçÆo do
autor acerca da localizaçÆo do veiculo. Decorrido o prazo,
intime-se-o-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2002-ROSA
MARIA LEGA x CARLOS ROBERTO PATENE MARINHO.
Primeiramente, intime-se a parte exequente para juntar cópia
atualizada da matricula do imóvel que pretende ver penhorado-
Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

65.-COBRANCA (SUMARISS)-597/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x RUBENS DA-
NIEL NICOLAK -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifesta-
çÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA
KAKAWA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-EDI-
TORA GAZETA DO PARANµ LTDA x INSTITUTO DE EN-
SINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

67.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1089/2002-MAR-
GARETH SOBRINHO PIZZATTO e outros x CELINO SIL-
VEIRA PIRES. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado às fls. 331 - R$ 7.00-Adv. JOAO NELSON KINAL,
JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ, SILVANA
DE FATIMA MACHADO BURDA, ALEXANDRE LAGANA
e PLINIO LUIZ BONANÇA-

68.-BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERNO GERHAR-
DT. Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme pleitea-
do às fls. 70. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente
impulsionando o feito-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA
FILHO-

69.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1274/2002-
BANCO VOLKSWAGEM S/A x NEW MARKA LTDA. Con-
sidernado que se trata de questÆo unicamente de direito e nÆo
havendo necessidade da produçÆo de outras provas prepara-
das as custas remanescentes, retornem os autos conclusos para
sentença-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI,
ROSANGELA MARIA FONSECA, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

70.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1296/2002-ISMAIL
RODRIGUES DA SILVA x TRANSPORTES LAURITO LTDA
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho., foi designado o dia 27/05/2004 às 13:30 horas para a
realizaçÆo da oitiva da testemunha - Juizo da 5ª Vara civel da
Comarca de Osasco/SP.”.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO,
INES ZORZATO DE MATOS BAGO, JOSE RENE CALLE-
GARI, PAULO SILVIO BORTOLINI, CARLOS TOAZZA,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1317/2002-IN-
VESTIMENTOS GLOBAIS LTDA x JORGE ANTONIO MAR-

COVICH MONASI -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e
MARCELO GOMES MOREIRA-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1337/2002-LIANA CLAU-
DIA FERRARI GOMES DE OLIVEIRA x CITIBANK N.A.
vistos, etc... Isto posto, rejeito os embargos a execuçÆo de ti-
tulo extrajudicial nº 1106/96 manejados pela Defensoria Publi-
ca em favor de Liana Claudia Ferrari Gomes de Oliveira em
face de Citibank N/A. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários que fixo em 10% sobre o
valor da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do
CPC.-Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1459/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BCZ
CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

74.-MONITORIA-1473/2002-MIRA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES S/A x CORPUS REPRES. COMERCIAIS LTDA
-Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extinçÆo. Depo-
sitar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv.
ALFREDO C. RICCIARDI, CARLOS ALBERTO ESTEVES e
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

75.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-38/2003-CHRYSTI-
AN PAULO MEISSNER x CASTEVAL CONSTRUCOES E
INCORPARACAO LTDA -Recebo a apelaçÆo de fls. 139/150,
em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazo-
ar, querendo no prazo legal..,-Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA-

76.-EXECUCAO-54/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PAULO CESAR NOGUEIRA. Aguarde-se por mais trinta dias
manifestaçÆo do exequente-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

77.-BUSCA E APREENSAO-163/2003-BANCO ZOGBI S/A
x HEBER LOURENCO DOS SANTOS. Renove-se a intima-
çÆo da parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito, sob pena de extinçÆo.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

78.-BUSCA E APREENSAO-220/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x EMERSON RIBEIRO
DAS CHAGAS -Providencie a parte autora o solicitado através
da certidÆo de fls. 47-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

79.-MONITORIA-303/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x PRISMA DISTRIBUIDORA LTDA ME -Retirar
ofício(s).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CARY CESAR MONDINI,
CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA, CRISTIANE
VIEIRA DO NASCIMENTO, MARCIA CRISTINA VAZ e
ROMARA COSTA BORGES-

80.-BUSCA E APREENSAO-322/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x NOVOTEMPO
TRANSPORTES LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FI-
LHO e BENO FREDERICO HUBERT-

81.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-357/2003-DENISE
CRISTINA FAUSTO x HSBC BANK BRASIL S/A. Esclare-
çam as partes se pretendem a produçÆo da prova oral-Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, PATRICIA TOURINHO
BERALDI, MARIA SILVIA TADDEI, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO e MIGUEL LUIZ CON-
TE-

82.-BUSCA E APREENSAO-389/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CARLOS ISAIR CORREA
MARQUES. Aguarde-se em arquivo provisório-Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, MARCUS V BORGES SANTO,
RONALDO C. L. PIPPI, ALVARO CARLOS C. QUILIAO,
CAMILO DO ESPIRITO SANTO e RODRIGO DOS ANJOS-

83.-COBRANCA (ORDINARIA)-466/2003-ADELICIO DE
SENA MARQUES e outros x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL SISTEL -Retirar ofício(s).-Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS, ALTAIR MARENDA PEREIRA
e ADROALDO JOSE GONCALVES-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-545/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MAYCON PETERSON MAR-
QUES. vistos, etc..., julgo procedente o pedido para os fins de
determinar que se expeça-se mandado para que o devedor fidu-
ciário entregue a motocicleta descrita na inicial ou efetue o
depósito do equivalente do valor da moto em dinheiro em 24:00
horas sob pena de prisÆo pelo periodo previsto no artigo 902,
par. 1º do CPC. Condeno o réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e verba honorária que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, levando0se em consideraçÆo o pouco
tempo exigido para o deslinde do feito a natureza da causa e o
local da prestaçÆo de serviço, o que faço com amparo no arti-
go 20, par. 3º do CPC. Ante o contido na declaraçÆo de fls. 44
defiro ao requerido os beneficios da gratuidade legal, com as
observância do preceito do artigo 12 da lei 1060/50.-Adv. KA-

RINE CRISTINA DA COSTA e ANTONIO CASTANHEIRA
NEIA-

85.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-548/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDENALDO DOS SANTOS
PEREIRA -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se
a parte interessada.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2003-LE-
LIO JORGE PAIVA MACHUCA e outros x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL - BANCO ITAU SEGU. Mani-
feste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento do
feito considerando que o executado nÆo regularizou sua re-
presentaçÆo procesual-Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2003-VERA REGINA
AMORIN VEIGA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PARANA. O imovel penhorado foi adjudicado pelo ban-
co do Estado do Paraná. Resta sem objeto a penhora levada a
efeito. Proceda-se o levantamento da penhora sobre o imóvel
de fls. 161 dos autos de execuçÆo. Após, intime-se a embar-
gante para que indique novos bens a serem penhorados, para
garantia do juizo, suficientes para o pagamento do crédito da
embargada-exequente sob pena de extinçÆo do processo de
embargos sem julgamento de mérito-Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, JEFERSON WEBER e JAKSON
HOHARA MENDES-

88.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-678/2003-LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN & ADV. ASSOC. S/C LTDA x DEISE
LUIZ - FI. Diante da manifestaçÆo da parte autora em rela-
çÆo a desistência da prova pericial intime-se a ré para dizer se
insiste na sua produçÆo ciente que se deverá arcar com a tota-
lidade de seus custos-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, MARA DENISE VAS-
SELAI, ROBERTO BARRANCO e ALIDO DEPINE-

89.-ANULACAO DE TITULO-723/2003-ENELMO ZAGO x
BANCO BRADESCO S/A. Renove-se a intimaçÆo a requeri-
da para que junte aos autos, no prazo de cinco dias os docu-
mentos a que se refere o senhor Perito às fls. 110 sob as penas
do artigo 359 I do CPC-Adv. ENELMO ZAGO, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

90.-BUSCA E APREENSAO-787/2003-BANCO BMC S/A x
ROSEMARI REHBEIN DE LIMA. Preparadas as custas, vol-
tem conclusos-Adv. ALINE FAGUNDES, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

91.-COBRANCA (SUMARIA)-840/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x STELLA MARIS RAMOS. Ma-
nifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito considerando que nao houve o depóstio das csutas para
expediçÆo dos oficios-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

92.-BUSCA E APREENSAO-921/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AILTON FERMINO DO NAS-
CIMENTO. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme plei-
teado às fls. 52-Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN-

93.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-950/2003-APARECI-
DA MARILEY DEFENTE e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse
no prosseguimento do feito inclusive acerca do contido às fls.
176/177-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

94.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-983/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEIDE JANE-
TE LOTH AVELINO. Recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme pleiteado às fls. 44-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN-

95.-ALVARA JUDICIAL-991/2003-YOSHIO NAGATA x -
Retirar alvará.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

96.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1062/2003-JOSE
FERNANDO DA SILVA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros. Intime-se novamente o réu para
no prazo de 10 dias apresentar os documentos conforme já de-
terminado às fls. 93 sob pena de cominaçÆo de multa diária-
Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

97.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1128/2003-
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x LAUDICEIA BATISTA MATOS. vistos, etc... julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de condenar a ré, no prazo
de 24 horas, a entregar o bem ou efetuar o depósito do equiva-
lente em dinheiro, deixando de cominar a pena de prisÆo em
razÆo da inaplicabilidade ao caso. Custas e honorários pela ré,
os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa, nos
termos do artigo 20, par. 4º do CPC.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

98.-CAUTELAR INOMINADA-1202/2003-NORUMBA NE-
GOCIOS EMPREEND. E PARTICIPACOES LTDA x GRAD
GRACIOSA ADMINIST. E PARTICIPACAO S/C LTDA e ou-
tros. Aguarde-se a baixa dos autos de agravo de instrumento-
Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
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CABRAL, JANAINA DE CASSIA ESTEVES e CELIA MA-
RIA IOMBRILLER-

99.-BUSCA E APREENSAO-1227/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS ROBERTO NUNES. Aguarde-se por
mais noventa dias o cumprimento da deprecata-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1312/2003-RAGELA
CONFECCOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00 -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, MI-
LENA MASLOWOSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI,
RENATO COSTA LUZ P.HORA e DANIEL HACHEM-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1319/2003-EDI-
TH DIAS x MARILI SALETE TECCHIO. manifeste-se a par-
te autora impulsionando o feito-Adv. JAIR JOSE DE FRAN-
CA-

102.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1351/2003-IVAIR DREON
x ESPOLIO DE AMANDO MONTEGUDO LOIS e outros.
Considerando a ausência de impugnaçÆo do embargado, para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
cam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverÆo as partes manifestarem
acerca do interesse na realizaçÆo de acordo para fins de desig-
naçÆo de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em nÆo
havendo possibilidade de composiçÆo, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS e SANTINO SAGAIS-

103.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1402/2003-CYN-
TIA APARECIDA BOSSLE DE CHAVES e outros x ESPO-
LIO DE MARIA LIDIA MEDEIROS BOSSLE. Aguarde-se por
trinta dias manifestaçÆo do inventariante-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKE E SILVA e FERNANDA FORTUNA-
TO M.P. E SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1447/2003-MARIA DE
FATIMA DA COSTA ZAMBON x ADEVALDA DOS SAN-
TOS CHATAGNIER. Ao que pese as razäes apresentadas às
fls. 172/173, mantenho o despacho de fls. 170, uma vez que
para a decisÆo da causa independe da produçÆo de prova oral,.
Cumpra-se na forma determinada às fls. 170. Com atraso face
o manifesto acumulo de serviço, tendo em vista minha assun-
çÆo no dia 19/05/2004, qundo vieram centanas de processos
conclusos para sentença e despacho.-Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, DARCI CANDIDO DE PAULA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

105.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1540/2003-
MARCELO MACHADO DOS SANTOS e outros x OLIVIO
PEREIRA DE LIMA e outros. Manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. DESIREE PASSOS
DIAS e JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

106.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1543/2003-
FLOURESVALDO FERREIRA PADILHA x FARMAENDO.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para retirar a carta de
citaçÆo expedida, e comprovar a sua remessa em cinco dias-
Adv. MIRIAM RENATA SILVEIRA-

107.-CAUTELAR DE ARRESTO-1583/2003-COMERCIAL
DESTRO LTDA x SOTEM SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA. Primeiramente diante do pedido de desentra-
nhamento dos cheques, manifeste-se a parte requerida, No si-
lência, entender-se-á pela concordância do pedido. Após, vol-
tem conclusos para extinçÆo. -Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

108.-MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
160,00".-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

109.-ARROLAMENTO-1614/2003-HILDA DA SILVA DORIA
e outros x ESPOLIO DE CYRO DORIA. Intime-se o ivnentari-
ante para no prazo de quinze dias comprovar o recolhimento
do imposto devido-Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

110.-BUSCA E APREENSAO-1617/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA DE
LURDES MARTINS DE OLIVEIRA. Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme pleiteado às fls. 39, intimando o subscritor
do referido petitório para encaminhar o expediente, compro-
vando nos autos o protocolo-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

111.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-23/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x RUBENS LOURENCO -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

112.-BUSCA E APREENSAO-28/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDILSON DOS SANTOS. Defiro o pedi-
do retro, expeça-se oficio a Receita Federal mediante o reco-
lhimento da taxa devida - R$ 7,00. Quanto aos demais, indefiro
o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA
SILVA DE VASCONCELOS LARA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte exe-
quente para manifestaçÆo acerca do contido às fls. 36 em cin-
co dias -Adv. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e
ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

114.-DECLARATORIA DE NULIDADE-59/2004-MARCOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA x HSBC BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -Em cinco dias, especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se
ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas con-
cretas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso.
-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA, OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS, AQUILES FELDMAN, MIDSAN MENA SANTOS,
JORGE JOSE JUSTI WASZAK, EDSON FERNANDES JU-
NIOR, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SABRINA MI-
CHELE S. CORREA, MIRIAN COSTA ARRUDA, JORGE
RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTO-
SA, VILMA DE ALMEIDA, DIRCEU PERTUZATTI, NA-
TALLY SOSSAI REYS, THAIS MACHADO A.CLARO
D’OLIVEIRA, ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON
PINHEIRO JUNIOR, PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS,
GISLENE DE ARRUDA AGUILAR, PATRICIA TELLO BE-
LISSIMO, ADRIANA GIACOMAZZI, VICTOR GARDO-
LINSKI JUNIOR, LUIZ FERNANDO RACT CAMPS, ALFRE-
DO SCHWENNING, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL
BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELOS FILHO, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MIL-
TON DA CUNHA NETO, NELTO LUIZ RENZETTI e SAN-
DRO MADUREIRA BARZ-

115.-BUSCA E APREENSAO-75/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x JOAO MARIA LEAL -cumprido o item 9.4.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se man-
dado conforme pleiteado às fls. 29. para citaçÆo ods requeri-
dos nos endereços retro indicados.-Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2004-M.C.P.
TRANSPORTES LTDA x EVERTON VINICIUS BORGES.
manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosseguimento
do feito-Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CAR-
LOS KREFETA, VANELIS MARCELE MUCELIN e LUCI-
ANNE BERNARDINO CARDOSO-

117.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-91/2004-PAULO
GILMAR DE FARIAS TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. Acolho a emenda a inicial de fls. 97. Sendo
extremamente discustiveis as pretensas ilegalidades afirmadas
pelo autor na petiçÆo inicial, dependendo da produçÆo de
prova técnica, obsta que seja dependendo da produçÆo da pro-
va técnica, obsta que seja deferido o pedido de consignaçÆo
em juizo das prestaçäes vencidas e vincendas. Imprestável para
tal finalidade o demonstrativo juntado às fls. 70/74, unilateral-
mente elaborado. Nessas condiçäes, temerário o deferimento
da consignaçÆo das parcelar mensais no valor de R$ 341,29, o
que implicaria, implicamente no reconhecimento de que há
encargos abusivos no contrato firmado entre as partes. Toda-
via, o art. 43, par. 1º do Código de Defesa do Consumidor im-
päe sejam os cadastros e dados de devedores “verdadeiros”,
qualidade que deixa de ter o débito a partir do momento que
passa a ser discutivo em juizo e até que se decida sobre a sua
existência ou que se definam seus limites, em caráter definiti-
vo. Eis que o fumus boni iuris, inequivocamente presente ante
o só ajuizamento de açÆo visando a discussÆo do contrato. O
risco de dano irreparável ou de dificil reparaçÆo se evidencia
por outro lado, pela possibilidade concreta de a parte autora,
antes do julgamento a açÆo, sofrer restriçÆo de crédito pela
inscriçÆo e manutençÆo de seu nome em cadastros de consu-
midores inadimplentes, comprometimento inquestionável de seu
crédito. EstÆo presentes, pois, no particular, os requisitos do
artigo 273 do CPC. pelo que defiro em parte a antecipaçÆo de
tutela, unicamente para determinar ao réu banco do Estado do
Paraná S/A que se abstenha de inscrever, ou exclua se ja inse-
rido, no prazo de cinco dias após a citaçÆo o nome do autor,
Paulo Gilmar de Farias Teixeira de cadastros de proteçÆo ao
crédito (serasa, SCPC e congeneres), relativamente a débito
ligado ao contrato nº 63.666-7 discutivo nestes autos. Para au-
diência de conciliaçÆo, designo o dia 12/08/2004, às 14:10
horas. Cite-se o réu pelo correio a fim de que compareça a
audiência designada, acompanhado de advogado, sob pena de
revelia e confissÆo quanto a matéria de fato (CPC, arts. 277,
par 2º e 319) quando poderá apresentar resposta, escrita ou
oral, na forma do artigo 278, caput e par. 1º do CPC. retirar
carta de citaçÆo/intimaçÆo -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

118.-BUSCA E APREENSAO-97/2004-BANCO FINASA S/
A e outros x AILSON DE JESUS CARVALHO. Renove-se a
intimaçÆo da parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito sob pena de extin-
çÆo-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

119.-BUSCA E APREENSAO-104/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUTO LOCADORA CURUMIM LTDA -Depo-
sitar custas do (s) oficio (s) no valor de R$7,00., Indefiro o
pedido de bloqueio bem como da apreensÆo na forma preten-
dida às fls. 27, considerando a ausência de previsÆo legal para
tal finalidade. Entretanto, oficie-se ao Detran tÆo somente para
anotaçÆo acerca da existência da presente açÆo. Intime-se o
autor para requerer o que entender de direito -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/2004-DI-
VESA AUTOMOVEIS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA

PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES-

121.-MONITORIA-143/2004-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x WILSON ROBERTO DE AS-
SIS BASTOS. Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias confor-
me pleiteado às fls. 31. Decorrido o prazo, manifeste-se o re-
querente impulsionando o feito-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

122.-BUSCA E APREENSAO-174/2004-ARAUCARIA AD-
MISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARILDO
NASCIMENTO -Providencie a parte autora o solicitado atra-
vés da certidÆo de fls. 24-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

123.-ORDINARIA-176/2004-ROGERIO STELLE x INDUS-
TRIA GRAFICA SERENA LTDA e outros. Manifeste-se o au-
tor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. JA-
CEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS-

124.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-180/2004-ALE-
XSANDRO MORAES x POINT CAR e outros -”Ante o conti-
do no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte interessada para ma-
nifestaçÆo, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI-

125.-COBRANCA (SUMARIA)-183/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x NATALINO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA
KAKAWA-

126.-ARROLAMENTO-190/2004-ROCY DOLORES PAZI-
NATO DA SILVA e outros x ESPOLIO DE NARCIZO GUI-
LHERME DA SILVA. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias o re-
colhimento do imposto devido como requerido às fls. 51-Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO e GUILHERME GEHLEN-

127.-BUSCA E APREENSAO-216/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALMY LUIZ ANDRETTA. Defiro o pedido re-
tro, expeça-se oficio a Receita Federal mediante o recolhimen-
to da taxa devida. Oficie-se ao Detran noticiando acerca da
existência da presente açÆo. -R$ 14,00. Quanto aos demais,
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislum-
bro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judi-
ciario, no exercito do poder constitucional, atue no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do
ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da
parte. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

128.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-CANTAGALO
IND. E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WALDEMIR
ALVES DA CUNHA -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverÆo
as partes manifestarem acerca do interesse na realizaçÆo de
acordo para fins de designaçÆo de audiência na forma do arti-
go 331 do CPC. Em nÆo havendo possibilidade de composi-
çÆo, o feito será saneado em gabinete.-Adv. JULIO CESAR
SCOTA STEIN, EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO e
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA-

129.-MONITORIA-269/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x LUIS FERNANDO SAMBULSKI... Com o
comparecimento da parte requerida aos autos, iniciou-se o pra-
zo para apresentaçÆo de defesa. Aguarde-se o decurso-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VI-
ANNA, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA
DE-NEZ e SELMA GONCALVES HERAKI-

130.-BUSCA E APREENSAO-277/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELEZER PEDRO LANCONI -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2004-
MEHL ENGENHARIA LTDA x GREZZANA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros -cumprido o item 9.4.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-
se o mandado para integral cumprimento no endereço indicado
às fls. 33-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

132.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-408/2004-LEME
IMOBILIARIA LTDA x GERMANO LEMOS C. JUNIOR.
Retire-se da pauta a audiência designada às fls. 22. Antecipo a
audiência de tentativa de conciliaçÆo e entrega de defesa para
o dia 27/10/2004 às 13:30 horas. Renovem-se as diligências na
forma do despacho de fls. 22-Adv. JOSE VIDOTTI e VICEN-
TE GANTER DE MORAES-

133.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-520/2004-NEL-
SON DA SILVA e outros x ALISSON RODRIGO DA SILVA e
outros. Defiro a gratuidade da justiça. Indefiro o pedido de an-
tecipaçÆo da tutela, a uma em razÆo da ausência de verossi-
milhança das alegaçäes, uma vez que a forma como se deu o
acidente deverá ser objeto da prova a ser produzida e, as duas,
em face do decurso de quase três anos desde o fato, o que afas-
ta a alegada urgência do provimento almejado. Intimem-se os
promoventes para que cumpram o artigo 276 do CPC, emen-
dando a inicial em 10 dias, eis que ex vi do artigo 275, inciso II
letra “D” do mesmo codez será obedecido o rito sumário. De-

signo audiência de tentativa de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa para o dia 23 de março de 2005, às 13:50 horas. Ci-
tem-se e intimem-se com as advertências de praxe.-Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ANTONIO ERCOLI e outros -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 160,00".-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

135.-MONITORIA-534/2004-BANCO ITAU S.A x PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 80,00 “.-Adv. DANIEL HACHEM-

136.-MONITORIA-536/2004-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ELSON DE MELO -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI R.
TABORDA-
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1.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-502/2004-FARMA HA-
OACH COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
x SANDRO RICARDO TRISTAO -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA-

2.-ACAO DE DESPEJO-511/2004-JUNHITI MATUNAGA x
NESTOR PIMENTEL -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$304,50 cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00
-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

3.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-751/1996-
R.D.EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA x
SOC.BRAS.CULTUR.E CARITATIVA S.JOSE-”Ciencia do
calculo da contadoria judicial de fs. 1004/1017.”-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO, FABIO HENRIQUE NEGRAO, PAU-
LO MOSER e SERGIO PETROCHINSKI-

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-380/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS II - COND I x CARLOS
ALBERTO MADUREIRA -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e SONIA INES ANGELO-

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2000-BANCO
BRADESCO S.A x CIDADELA S/A -”A parte interessada para
retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado.”-Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR e MAU-
RICIO KAVINSKI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2000-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI x ALTEDANIO FAUST-”Tendo em conta a
concordancia do sr. Perito, promova o embargante o deposito
dos honorarios periciais, de forma parcelada. Diante da con-
clusao dos trabalhos do Sr. Perito, tendo as partes se manifesta-
do sobre o laudo, declaro encerrada a instrucao processual.
FAculto as partes a apresentacao de memoriais, no prazo de 10
dias para cada parte. Apos, contados e preparados, voltem con-
clusos.”-Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO
CERUTI, VICTOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1291/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JESSE FERNANDES -”A
parte interessada para retirar a carta precat¢ria expedida dos
autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

8.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-113/2001-MEGA-
MIDIA PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros-”O valor
atribuido pelo Sr. Perito dos seus honorarios periciais encon-
tram-se em conformidade com o trabalho desenvolvido. Desta
forma, mantenho o valor proposto pelo expert e determino o
deposito da parcela remanescente, conforme da decidido no
despahco de fs. 1314.”-Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME
BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2001-FERPRO
FERRAMENTAS PRODUTIVAS LTDA x CCR-CONSTRU-
TORA DE OBRAS-”Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do CPC, homologo, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desisten-
cia manifestada pela parte requerente... julgo extinto o presen-
te processo... arquivem-se os autos.”-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR e DANIELE DIAS DOS REIS-

10.-DECLARATORIA-po-478/2002-ESCAPAMENTOS POR-
TAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-”Em relacao ao despacho exarado as fls. 555,
mantenho-o, razo pela qual recebo o agravo, de fls. 561/552,
na sua forma retida, para que dele conheca a Instancia Superi-
or, em sendo o caso. Sobre ele diga o agravado, em 10 dias. No
tocante a reducao do valor dos honorarios periciais e forma de
pagamento... diga a parte autora. Apos, voltem conclusos.”-
Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SO-
ARES QUADROS, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-760/2002-CELIA REGINA
DE ANDRADE x LUIZ GONZAGA TODT e outros-”REtirar
cartas de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI e SER-
GIO ROBERTO R. P. DE SOUZA-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-33/2003-VIACAO
AEREA SAO PAULO S/A - VASP x SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE TURISMO DO PARANA-”A parte interessada
para retirar os autos em cartorio diligenciando na remessa e
distribuicao a uma das varas civeis da comarca de Sao Paulo-
Sp.”-Adv. JOSE CARLOS COSTA, CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA DE BORBA e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

13.-ACAO DE COBRANCA-po-202/2003-KEY TV COUNI-
CACOES LTDA x JOCKEY CLUB DO PARANA-”... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o efeito de

condenar o reu Jockey Club do Parana ao pagamento da quan-
tia de R$ 370.537,00, corrigidos monetariamente pelo INPC
e acrescidos da multa contratual de 10 por cento e juros de
mora, a base de 1 por cento ao mes, a contar da citacao.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios que... fixo em 10 por cento sobre o valor
da condenacao.”-Adv. FERNANDO MACHADO BIANCHI
e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-388/2003-BAN-
CO BMG S/A x MARIA TEREZINHA DE SOUZA SCHI-
MIDT-”O pedido de fls. 41 ja foi analisado, conforme se
verifica do oficio expedido as fls. 34. Diga o autor sobre o
cumprimento da carta precatoria expedida e retirada pela
parte.”-Adv. MIEKO ITO-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2003-ELEVA-
DORES ATLAS SCHINDLER S/A x ASSOC. DOS PRO-
PRIETARIOS DO COND. RESID. DEMOISELE-”Mantenho
a decisao de fls. 69 por seus proprios fundamentos. Oportu-
namente, oficie-se ao Eg. Tribunal comunicando inclusive,
acerca do cumpirmento pelo agravante do disposto no art.
526 do CPC. Tendo em vista a possibilidade de concessao
de efeito suspensivo ao recurso interposto, aguarde-se a co-
municacao do Egregio Tribunal. Cumpra o requerido a se-
gunda parte do despacho de fls. 78, no prazo legal.”-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE
O N FRIEDRICH e PATRICK G. MERCER-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-po-414/2003-SIRLEI APA-
RECIDA LIMA OLIVEIRA e outros x HILARIO FERREI-
RA CONSTRUCOES CIVIS ME e outros-”Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, trazendo sua perti-
nencia e relevancia, sob pena de indeferimento.”-Adv. AR-
LEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-528/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A x ARION CRUZ DOS SANTOS-”...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para
confirmar a apreensao do veiculo... consolidando a posse e
propriedade plenas do referido bem, em favor do HSBC -
Bank Brasil S/A - Banco Multiplo... Condeno o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que...
fixo em R$ 300,00... Cumpra-se o disposto no artigo 2o. do
Decreto -Lei n. 911/69, oficie-se ao Detran, comunicando
estar a autora autorizada a proceder a transferencia a tercei-
ro que indicar.”-Adv. FABIANO ROESNER e EDISON DE
MELLO SANTOS-

18.-ACAO DE DESPEJO-570/2003-HANS JUGERN ZOCH
x JOSIAS LISBOA FERREIRA e outros-”Intime-se o autor
do deposito das chaves. Nada sendo requerido, contados e
preparados, voltem conclusos.”-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, CLEUCIO ROGERIO SILVA e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-po-597/2003-LUIZ TA-
DEU GROSSI FERNANDES e outros x BANCO BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO-”Intime-se o requerido
para que ofereca a sua contraproposta tendo em vista o con-
tido as fls. 157/158.”-Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO e DANIEL HACHEM-

20.-ACAO DE DESPEJO-620/2003-MARIO CONTIN RI-
BEIRO x VITOR DA LUZA COSTA e outros-”Expeca-se
mandado de verificacao, estando o imovel desocupado, imi-
ta-se o autor na posse do aludido bem. - Antecipar custas do
oficial de justica.”-Adv. CLAUDI MULLER PAREJA-

21.-INVENTARIO-640/2003-MARCELO MUZEKA x
ESP.DE EDITH URSULA VERCESI-”Comprove o inventa-
riante o falecimento do herdeiro Rudolf Meglin, juntando
copia da certidao de obito. Apos, voltem conclusos.”-Adv.
MARCELO MUZEKA-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-642/2003-BAN-
CO BMC S/A x ADELIR ALVES REZENDE-”A questao le-
vantada pelo banco, as fls. 37/40, no concernente a decisao
de fl. 24, tem sede propria. Assim, intime-se o rquerido para
efetuar a purgacao da mora, conforme requerido as fls. 19/
22, no prazo de cinco dias.”-Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO F. LIMA
DALLEDONE e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-

23.-INTERDICAO-698/2003-ARLINDO GENESIO SAVI x
MARIA MADALENA ALVES SAVI-”Manifestar-se sobre o
contido na certidao lancada pela SErventia a fl. 73-verso.”-
Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

24.-ACAO MONITORIA-731/2003-TL PUBLICACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA x SEMCO IMP. E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA e outros-”Adiantadas as custas,
cite-se a empresa requerida, Semco Importacao e Comercio
de Equipamentos Eletronicos Ltda, por mieo de seus repre-
senantes legais, nos enderecos indicados as fls. 67.”-Adv.
JOSE MELQUIADES DA R. JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2003-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO FIN. E INVESTIMEN-
TO x JOAO FERNANDES MARTINS-”Aguarda preparo das
custas da contadoria judicial no valor de R$ 25,06.”-Adv.
CARY CESAR MONDINI e LUCIANA ANTONIO SOA-
RES-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-741/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALQUIRIA DA SILVA SAL-
GADO -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expedi-
ente de fl. 22.”-Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

27.-ACAO CAUTELAR-745/2003-MARIA EFIGENIA RI-
BEIRO x DILVO LUDOVICO BARETA e outros-”... Dian-
te do exposto, indefiro liminarmente a inicial e julgo extinto
o processo sem julgamento de merito... Defiro a gratuidade

judiciaria. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes
autos.”-Adv. TERESINHA PEREIRA DE B. DE OLIVEIRA
e CRISTIANE BRAGA NOCERA-

28.-DEPOSITO-746/2003-SERVOPA ADM.DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x CLEUSA MARIA DA SILVA MOREIRA-
”Tendo-se em vista que o bem nao foi encontrado e a defesa
somente e possivel depois de executada a liminar... converto o
presente feito em Acao de Deposito... Junte o requerente de-
monstrativo analitico do debito, bem como estimativa do valor
do veiculo. Apos, adiantadas as custas do oficial de justica,
citem-se... - Antecipar custas do oficial de justica.”-Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e SAMANTHA DE M.
SADE-

29.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-750/2003-SERGIO
ELOI DRUSZCZ e outros x PAULO ROBERTO LOPES e ou-
tros -”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 8,40".-Adv.
PATRICIA ROHN, ALESSANDRO BELLANI, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JUNIOR e MARCIELE ANDREA HEN-
NIG-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-755/2003-NILZA TRIN-
DADE DE OLIVEIRA CEZAR x ITAUCARD-”Para a audien-
cia conciliatoria, a qual deverao as partes comparecer, designo
a data de 30 de Maio de 2005, as 14:00 horas (CPC, art. 331).”-
Adv. GLAUCO JOSE RODRIGUES e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2003-BANCO
ITAU S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-”De-
sentranhe-se e adite-se o mandado, de fls. 14, para que se pro-
ceda a penhora dos bens descritos as fls. 30. - Aguarda anteci-
pacao das custas do oficial de justica.”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-768/2003-ALZEMI-
RO STRAPASSOLA x SILVESTRE DOMANSKI-”Diga o exe-
quente... O pedido, de fls. 24/32, sera posteriormente analisa-
do.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

33.-ALVARA-863/2003-AVERALDO MIGUEL DE OLIVEI-
RA e outros x ESP.DE LAUDINOR RODRIGUES DE OLI-
VEIRA-”Aguarde-se por 15 dias.”-Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO-

34.-ORDINARIA-1039/2003-MARCO ANTONIO ESPER
CURY x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A-”Antes
de dar cumprimento a decisao que julgou procedente o agravo
interposto pelo reu, digam as partes, haja vista que a decisao
singular esta sujeita a agravo interno para o orgao colegiado.”-
Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, CARMEN GLO-
RIA A. ANDRIOLI e VANESSA SIMIONATO-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1045/2003-SE-
BASTIAO ROSA DE JESUS x BANCO BRADESCO S/A-”FA-
culto as partes a especificacao das provas que desejam produ-
zir, justificando, desde logo, a necessidade e utilidade, a vista
dos pontos controvertidos que deverao ser indicados, no prazo
de cinco dias. Outrossim, declinem as partes se pretendem con-
ciliar em audiencia, pelo que, em nao havendo possibilidade de
conciliacao, a fim de dar maior agilidade a pauta de audienci-
as, o processo sera desde ja saneado.”-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

36.-ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-1228/2003-SARITA
ZILLIG KOTVISKY x -”Sobre a manifestacao ministerial, de
fls. 71, diga a requerente.”-Adv. CEZAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ-

37.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1392/2003-REGI-
NA IZABEL DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A-”A tute-
la antecipatoria sera analisada apos a defesa da re. DEfiro o
pedido de fls. 50, concedendo a parte autora o prazo de 120
dias para o pagamento das custas processuais... Cite-se... - Re-
tirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. CAMILA MARIA ANCANTA-
RA, MOISES PREVEDELLO, CARLOS ALBERTO NICOLO-
DI e DANIELA DARONCO SIMOES-

38.-INCIDENTE DE FALSIDADE-263/2004-MARILENE DO
ROCIO GERONASSO x SELECOES DO READER’S DI-
GEST-”REtirar cartas a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER e ANNA BEATRIZ TORREAO-

39.-ALVARA-355/2004-EDNA APARECIDA VIEIRA e outros
x EDSON DOBINS-”... Da analise dos documentos insertos
nos autos, verifica-se que as requerentes preenchem os requisi-
tos legais, assim, Defiro o pedido, formulado, para o efeito de
autorizar o levantamento do saldo existente na conta n. ... junto
ao HSBC ... na seguinte proporcao: 69 por cento a Edna Apare-
cida vieira e 31 por cento a Orazilha da Luz Lourenco, bem
como, autorizar o levantamento do saldo existente na cona pou-
panca junto a Caixa Economica FEderal... em favor de Orazi-
lha da Luz Lourenco. Independente de prestacao de contas.
Transitada em julgado, expeca-se alvara, no prazo de 30 dias.
Oportunamente... arquivem-se os presentes autos.”-Adv. DAG-
MAR SULIANE BOLLEGER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2004-HSBC SEGUROS
( BRASIL) x EDSON SOARES PEREIRA-”Recebo os embar-
gos... para discussao, com a suspensao do curso da execucao...
Intime-se a parte embargada para impugna-los, no prazo de 10
dias. Em seguida, intime-se a parte embargante para replicar,
em dez dias.”-Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO-498/2004-CARREFOUR COMERCIO E FI-
NAUSTRIA x RAUEN DOLIVEIRA E CIA LTDA-”Regulari-
ze a parte autora, em dez dias, a representacao processual.”-
Adv. CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES e PATRICIA
COSTA HERNANDEZ MENDES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 67/2004
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO:FABIANA SILVEIRA KARAM

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINA DE FATIMA NASCIM 0001 000164/1991
ADEMAR LIEDEK 0024 001398/2000
ADILSON LASS- 0012 000104/1999
ADILSON LUIS FERREIRA 0017 001479/1999
ADILSON MENAS FIDELIS 0064 001008/2003
ADRIANA ANTUNES MACIEL A. 0060 000861/2003

0056 000400/2003
ADRIANA D. AVILA OLIVEIRA 0053 000222/2003
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0033 000240/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO-21. 0077 000359/2004
AIRTON MARQUES 0034 000381/2002
ALDO M.SABINO JUNIOR 17.1 0084 000490/2004
ALEX SANDRO MARCOS 0036 000629/2002
ALEXANDER S. SANTANA 0027 000363/2001
ALEXANDRE C.L.PACHECO.271 0028 000656/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0065 001012/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0078 000375/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0002 000090/1992
ALIDO LORENZATTO-OAB/PR.6 0074 000236/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0048 001326/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0066 001224/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0002 000090/1992
ANDREIA VERANO 0032 000216/2002
ANGELA AMELIA ROSSI- 0001 000164/1991
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0036 000629/2002
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0053 000222/2003
ANTONIO BUENO 0016 001193/1999
ANTONIO C.DA VEIGA-10578 0014 000567/1999
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0010 000834/1997
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK- 0065 001012/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0020 000772/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0002 000090/1992
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB 0069 001387/2003
ARIEL DA SILVEIRA 0027 000363/2001
ARIONE PEREIRA 0019 000581/2000
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0067 001349/2003
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0056 000400/2003
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0033 000240/2002
aurelio ferreira galvao 0019 000581/2000
BARBARA LETICIA DE SOUZA 0053 000222/2003
BRUNO AFONSO RODRIGO 0004 000419/1994
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0072 000087/2004
CARLOS A.HAUER DE OLIVEIR 0033 000240/2002
CARLOS ALBERTO A.ROVEL.29 0089 000567/2004
CARLOS ALBERTO MORO 1352 0026 000083/2001
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 0017 001479/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0019 000581/2000
CELSO M.SALDANHA JUNIOR 2 0076 000319/2004
CELSO PIRATELLI 0061 000942/2003
CHARLES S.RIBEIRO 0007 000172/1997
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0008 000202/1997
CLAUDIA BUENO GOMES OAB 3 0080 000393/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0040 000899/2002

0037 000734/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK- 0003 000339/1993
CLEBER MARCONDES 0018 000366/2000
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0034 000381/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0012 000104/1999
DANIEL HACHEM-11347 0006 000263/1996

0068 001355/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUE 0029 000864/2001
DANIELLE ROCHA BRASIL 0071 001511/2003
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0040 000899/2002
DENISE TERESINHA P.PIEKAR 0006 000263/1996
DJALMAR FRIDLUND 0008 000202/1997
EDGAR LUIZ DIAS 0001 000164/1991
EDIVANA VENTURIN 26.929 0090 000573/2004
EDMAR CID FERREIRA 0086 000516/2004
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0040 000899/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0019 000581/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 0046 001177/2002
ELOY MELNIK 0001 000164/1991
EMERSON LUIZ VELLO 0026 000083/2001
EMMANUEL A.O. CARLOS 12. 0018 000366/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 0086 000516/2004
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0064 001008/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0010 000834/1997
FERNANDO CESAR DA COSTA F 0039 000891/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 0021 000974/2000
FLAVIO R. BETTEGA 0040 000899/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0022 001040/2000
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 0051 000040/2003
GASTAO FERNANDO P.DE BARR 0020 000772/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0033 000240/2002
GILBERTO A.DA SILVA-32085 0055 000320/2003
GILBERTO D. BRITO 0010 000834/1997
GLADYS LUCIENE DE SOUZA C 0010 000834/1997
GUILHERME MANNA ROCHA 0013 000222/1999
GUILHERME RODRIGUES 0040 000899/2002

0040 000899/2002
IGUATEMI CATARINENSE DA C 0002 000090/1992
INESCIY K. HAYASHI IOSHII 0036 000629/2002
ISABEL CUNHA 0033 000240/2002

0033 000240/2002
ISIONE STEENBOCK FIM-OAB- 0014 000567/1999
IVO DYNIEWICZ 18.347 0004 000419/1994
JACY GABARDO 0056 000400/2003
JANNAINA DE CASSIA ESTEVE 0057 000743/2003
JEAN CARLO LEECK 0023 001355/2000

10ª Vara Cível



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 7777777777

JOAO CARLOS DE LUCAS 2.7 0087 000564/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0043 001071/2002
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0001 000164/1991
JOEL ILAN PACIORNIK 0001 000164/1991
JORGE CLARO BADARO 0041 000923/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0010 000834/1997
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 0061 000942/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA-27 0085 000515/2004
JOSE CID CAMPELO FILHO 0056 000400/2003

0086 000516/2004
JOSE CID CAMPELO- 254-878 0035 000529/2002
JOSE DE ANDRADE FARIAS NE 0060 000861/2003

0056 000400/2003
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0041 000923/2002

0057 000743/2003
JOSE ELISIO M.DAS PORTAS 0076 000319/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0001 000164/1991
JOSE NAZARENO GOULART 0050 000039/2003
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 0020 000772/2000
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0060 000861/2003

0056 000400/2003
JULIANE ZANCANARO 0033 000240/2002
JULIANO FRAN•A TETTO 0011 001457/1997
JULIO CEZAR KAY 0062 000958/2003
JURANDIR XAVIER GONZAGA 7 0082 000434/2004
KATIA MARIA DE LIMA 0040 000899/2002
LILIAN CRISTINA W. DA R. 0050 000039/2003
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PAULO HENRIQUE WENDT 0043 001071/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 0025 000064/2001
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0009 000296/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO 0010 000834/1997
REGIS TOCACH 0037 000734/2002
RENATO ALBERTO W KANAIJAN 0015 000961/1999
RICARDO A.MENEZES YOSHIDA 0077 000359/2004
RITA DE CASSIA PEREIRA SA 0002 000090/1992
RODRIGO BEVILAQUA 0011 001457/1997
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 0038 000831/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA.25 0037 000734/2002
ROGERIO DISTEFANO 0049 000033/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0033 000240/2002
RONEI GIACOMONI 0044 001095/2002
ROSANA JUGLAIR E SOUZA - 0026 000083/2001
ROSIMEIRI G.BASILIO 26.62 0083 000445/2004
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0058 000755/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0035 000529/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 109 0003 000339/1993
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0060 000861/2003

0056 000400/2003
SIDNEY ADILSON GMACH-OAB= 0046 001177/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0075 000289/2004
SOLANGE C.WUICK 0017 001479/1999
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0021 000974/2000

0025 000064/2001
STELA MARTINS SCHWERZ 0001 000164/1991
TANIA MARA PODGURSKI 0057 000743/2003
TATIANE PARZIANELLO-32.01 0081 000411/2004

0068 001355/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0055 000320/2003
TELMO DORNELLES-OAB-8272- 0001 000164/1991
VALDEMAR REINERT 0015 000961/1999
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0011 001457/1997
VANESSA VOLPI B.PALACIOS- 0019 000581/2000
VERA LUCIA SCHREINER-223- 0053 000222/2003
VINICIUS A. GASPARINI 0005 000605/1994

VITORIO KARAN 0046 001177/2002
WELLINGTON T. PEDROSO-242 0032 000216/2002
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-O 0020 000772/2000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 0034 000381/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0008 000202/1997

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-164/1991-MERIAN
MERY LAUFER RODRIGUES x ESPOLIO JOELY CARLOS
RODRIGUES -Diga a inventariante, quanto ao requerimento
do perito.-Adv. TELMO DORNELLES-OAB-8272-PR, ELOY
MELNIK, JOEL ILAN PACIORNIK, JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, ADELINA DE FATIMA NASCIMENTO,
JOEL ANTONIO BETTEGA JR, EDGAR LUIZ DIAS, AN-
GELA AMELIA ROSSI- e STELA MARTINS SCHWERZ-

2.-COBRANCA-90/1992-COND.CONJ.RES.CURITIBA x
MARIA SALETE DEBONA -PRIMEIRO LEILAO - Dia 15/
06/2004, as 14:00 horas, pelo maior preco oferecido, acima do
valor da avaliacao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 30/06/2004 Zs
14:00 horas, pelo maior preço oferecido, desde que não seja
vil, independente do valor da avaliação,intime-se o executado
por mandado, A parte exequente para retirar edital e guia do
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00(oitenta reais), em cinco
dias. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-21461, IGUATEMI CATARINEN-
SE DA COSTA, RITA DE CASSIA PEREIRA SANTOS e
ALEXANDRE TORRES VEDANA-

3.-BUSCA E APREENSAO-339/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x JOAO CEPEDES -Defiro o pedido de folhas 193,
suspenfo o feito por 30 dias. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK- e SERGIO LUIZ FER-
NANDES 10931-

4.-419/1994-AMERICO LUIZ PEREIRA x TRAJANO BER-
NARDINO DOS SANTOS -Defiro o pedido de suspensZo, por
30 dias - Adv. IVO DYNIEWICZ 18.347 e BRUNO AFONSO
RODRIGO-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/1994-FER-
NANDO ANTONIO TEIXEIRA x GILBERTO ANTONIO
POSSEBON -A parte interessada, para preparo das custas do
Sr.Avaliador, no valor de R$ 205,00, em cinco dias.Adv.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156 e VINICIUS A.
GASPARINI-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-263/1996-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS TOME VIEIRA e outros -Defiro
o pedido de suspensZo por 180 dias -Adv. DANIEL HACHEM-
11347 e DENISE TERESINHA P.PIEKARZ-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-172/1997-OELO
LOCADORA DE EQUIP. ELETRONICOS LTDA x COPCO-
LOR COM.REPRESENTACOES LTDA -Defiro o pedido de
folhas 281, aguarde-se no arquivo provisorio. -Adv. CHAR-
LES S.RIBEIRO-LUIZ FERNANDO R.PINTO

8.-COBRANCA-202/1997-COND.EDIF.CAMPO GRANDE x
OSMAN PIERRI JUNIOR e outros -A parte interessada para
retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. LUIZ LUCIO DA SIL-
VA, DJALMAR FRIDLUND, CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

9.-INDENIZACAO-296/1997-WALTER WOLPE e outros x
MOSAICO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e outros -In-
time-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como
providenciar contra-fe da inicial para instruir o mandado, se
necessario for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

10.-CARTA DE SENTENCA-834/1997-SZNITER ADM.&
PARTICIPACOES LTDA x ZELINDO TONIAL e outros -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-224.6471, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO, GLADYS LUCIENE DE SOUZA CORTEZ, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, GILBERTO D. BRITO e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1457/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x EUDO BONFIM DE LIMA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANÇA TETTO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

12.-INDENIZATÓRIA-104/1999-DORIVAL MARGOTTE x
INDUMEC IND.MECANICA LTDA-Digam as partes quanto
os honorarios do sr. perito bem como quanto as datas marcadas
para a realizacao da pericia, em cinco dias Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, MARCIUS FONTOURA LASS e ADILSON
LASS—

13.-ORDINARIA-222/1999-PAULO MOACYR WILHELM
ROCHA x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA-Ao requerente para retirar carta de citação do réu, em
cinco dias.Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-29404A-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-567/1999-HEN-
RIQUE ALFREDO EUGENIO SCHWERDT x JOSE LUIZ
TAKAKI-Defiro o pedido de fls.92, aguarde-se no arquivo pro-
visório o término da ultima parrcela do acordo.Adv. ANTO-
NIO C.DA VEIGA-10578, MAURICIO DALBARAN DE C.
RIBAS, ISIONE STEENBOCK FIM-OAB-19.396 e MARLY
DE CASSIA M. F. REGIANI-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-961/1999-RENILDA PEREI-
RA DOS SANTOS x GULIN ADM.CONSORCIOS S/C LTDA
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. VAL-

DEMAR REINERT, LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-1518 e
RENATO ALBERTO W KANAIJANA-

16.-PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA-1193/1999-CEOLITA
DE JESUS ROCHA x ENGEFLEX CONSTRUCAO &
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -DIGAM AS PARTES
SOBRE OS ESCLARECIMENTOS DO SR.PERITO, EM CIN-
CO DIAS.-Adv. ANTONIO BUENO e MOISES MONTA-
NHER-

17.-ORDINARIA-1479/1999-EDITAL PUBLICACOES &
REPRES.COMERCIAIS S/C LTDA x EDITARE
REPRES.COMERCIAL LTDA e outros-A questao levantada
pelo executado foi apreciado as fls.476.Publique-se, outrossim,
a decisao de fls.476.Prossiga-se o sr.perito, agora com os para-
metros fixados as fls.482. ( Observo que o pedido da executada
feito as fls.422/431 nao foi oportunamente apreciado.Contudo,
nada impede que, por ocasiao da sentenca de liquidacao,seja
feita a devida analise.Sobre os esclarecimentos solicitados e
sobre os quesitos complementares,amnifeste-se o Sr.Perito,em
20 dias). Adv. CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-
2543074, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C.WUICK
e LUZYARA FERREIRA DAS GRACAS SANTOS-

18.-ANULACAO DE TITULO-366/2000-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA x MAQUIGERAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA-Mani-
feste-se o requerido, em cinco dias, quanto a petição do autor,
fls.141.Adv. CLEBER MARCONDES, OSNILDO PACHECO
JUNIOR e EMMANUEL A.O. CARLOS 12.516-

19.-ORDINARIA-581/2000-STAYER COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
e outros -Defiro o pedido de folhas 129,-Adv. NELIO ANTO-
NIO UZEYKA JR, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ARI-
ONE PEREIRA, MARCIO RIBEIRO PIRES, aurelio ferreira
galvao, VANESSA VOLPI B.PALACIOS-OAB-23484, MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER P. GIONEDIS-
8.123-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-772/2000-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO
ITAU. x LAVORARE-SERV.EMPRESARIAIS S/C.LTDA-De-
firo o pedido de fls.99, aguarde-se no arquivo provisorio Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761, GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR, JOSE OTTO SEGUI
TEMPORAO e WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-OAB-
22.676-

21.-EMBARGOS DE TERCEIROS-974/2000-VERONICA
LONGO FONTANA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e
outros-Ao procurador do requerido para retirar alvarZ de le-
vantamento, em cinco dias.Adv. FERNANDO JOSE STOCCO
e SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472-APENSO AO
974/2000

22.-EXECUCAO PROVISORIA-1040/2000-SIMONE CHRIS-
TIANE DA SILVA x REVELAPAR STDIOS & FOTOPRO-
CESSAMENTO LTDA e outros -Digam os interessados quanto
a conta geral no valor de R$ 15.558,34 de 10/05/04 -Adv.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e FLAVIO VILMAR
DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1355/2000-VEN-
TURA BINGO ENTRETIMENTO LTDA x MARCELO OR-
TIZ DA ROSA -Defiro o pedido de folhas 54, aguarde-se no
arquivo provisorio. -Adv. JEAN CARLO LEECK-

24.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1398/2000-JAVIER
CONFESOR MARTINEZ MICOL e outros x NELIDA OLI-
VEIRA - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR A CER-
TIDAO DE RETIFICACAO, CUSTAS NO VALOR DE R$
105,00.-Adv. ADEMAR LIEDEK-

25.-DECLARATORIA-64/2001-IDALINO ZANOTTO E CIA
LTDA x ECOLOGICA DISTR.DE COMBUSTIVEIS LTDA -
A parte autora para manifestacao no prazo de cinco dias sobre
a resposta do oficio. -Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-
OAB-6472 e PAULO ROBERTO LUVISETI-

26.-COBRANCA-83/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BATEL
RESIDENCE x IARA FERNANDES LUCIO -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO, CARLOS ALBERTO MORO 1352 e ROSANA JUGLA-
IR E SOUZA - 12.240-

27.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-363/2001-DIRETORIO
ACADEMICO FACEL x FACULDADE DE ADM., CIENCI-
AS, EDUC.E LETRAS/FACEL -Vistos e examinados os autos
supra citados.Diante do contido na peticao de fls. ,DECLARO
EXTINTO o processo, o que faco com fundamento no inciso
III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv.
ALEXANDER S. SANTANA e ARIEL DA SILVEIRA-

28.-ORDINARIA-656/2001-JANETE MARZANI DA SILVA
x BANCO REAL S/A-Intimem-se as partes para esclarecerem
sobre a necessidade de producao de outras provas. Intimem-se
Adv. ALEXANDRE C.L.PACHECO.27126 e MAURICIO
KAVINSKI-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-864/2001-IBE-
MA-CIA.BRASILEIRA DE PAPEL x ROBERTO FONSECA
DA SILVA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

30.-BUSCA E APREENSAO-1128/2001-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA -A parte autora para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre a resposta do oficio.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29404A-

31.-DEPOSITO-1134/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO-
Ao autor quanto a proposta do reu de fls. 114/116, em cinco
dias Adv. LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS e MARIA
LUCIA W.SALDANHA 18.251-

32.-BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO DIBENS S/
A x CLAITON KOSCIUV -A parte autora para retirar a carta
precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. WELLINGTON T. PE-
DROSO-242-2261, ANDREIA VERANO, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV, ODECIO LUIZPERALTA e MACIO AYRES
DE OLIVEIRA-

33.-COBRANCA-240/2002-VERA LUCIA DE SOUZA PIN-
TO x CIGNA SEGURADORA S.A -Defiro o pedido de folhas
171,-Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, ISABEL CUNHA,
JULIANE ZANCANARO, ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR, GEROLDO AUGUSTO HAUER, CARLOS A.HAUER DE
OLIVEIRA 21295, ISABEL CUNHA e RONALDO LIMA
MACHADO-

34.-INDENIZACAO-381/2002-MARCOS LUIZ TAVARIO x
FERNANDO DE GODOY -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA, AIR-
TON MARQUES, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
e MOACIR LUIZ GUSSO-

35.-INVENTARIO-529/2002-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA
x LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA-Ao procurador da inventa-
riante para encaminhar autos à Agência de Rendas para o cZl-
culo do imposto causa-mortis, em cinco dias.Adv. JOSE CID
CAMPELO- 254-8785 e SAULO BONAT DE MELLO-

36.-INDENIZACAO-629/2002-JOSE CARLOS MIRANDA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outros-... Contudo, para
que futuramente nao se alegue nulidade processual por falta de
intimacao da parte para sanar o vicio procuratorio, converto o
feito em diligencia para que, querendo, no prazo de dez dias o
reu UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA,
regularize sua capacidade postulatoria para estar em juizo, sob
pena de serem considerados como atos inexistentes ao pratica-
dos pelo peticionario do reu, inclusive a contestacao. intime-
se. diligencias necessarias. Adv. ALEX SANDRO MARCOS,
MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA-OAB9629, INESCIY
K. HAYASHI IOSHII e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

37.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-734/2002-DAL-
TON CAMPOS ROQUE x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- UNIBANCO-Que nZo acompanhou a petiçZo retro
a memoria atualizada do debito - Adv. ROGERIO BUENO DA
SILVA.25961, REGIS TOCACH e CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK-OAB-5879-

38.-MONITORIA-831/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x LETICIA SEIKO SUGUIMATI -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA-20.900-

39.-MEDIDA CAUTELAR-891/2002-MAGICEL-CRED. FIN.
FACTORING FOMENTO MERC. LTDA x LUIS CASTA-
NHEIRA-Julgo procedente o pedido inicial, convertendo o ar-
resto de fls.28 em penhora, para assegurar a satisfação do débi-
to no processo executivo(autos 906/02). Condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorZrios advocaticios que
fixo em R$ 600,00. Determino o levantamento da caução real
parestada pelo autor as fls.44.Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR e FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA- APEN-
SO AO 906/02.

40.-INSOLVENCIA-899/2002-ROYAL FOOD’S COM. DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA x SIG COMERCIO IMPOR-
TAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA e outros -Recebo o recurso
de fls. 200/209 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte
ContrZria.-Adv. DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, KA-
TIA MARIA DE LIMA, GUILHERME RODRIGUES, GUI-
LHERME RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, FLAVIO R. BETTEGA e CLAUDIO XAVIER
PETRIYK-OAB-5879-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-923/2002-AN-
GELA BAGGIO LORENZ x ANTONIO TEIXEIRA DE
MELO-Ao requerente para retirar ofícios, em cinco dias.Adv.
JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO
14.471-

42.-BUSCA E APREENSAO-946/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JORGE LUIS MARTINS-A despeito do que consta às
fls.54, o Advogado subscritor da petição de fls.64/65 não conta
com substabelecimento nos autos. Providencie-se, pois, e
voltem.Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHES-
TI-

43.-COBRANCA-1071/2002-ASS. BENEF. EVANGELICA DE
JOIVILLE-HOSP.D.HELENA x MEDSERVICE MANU-
TENCAO EM EQUIPAMENTOS MEDICOS-Acolho a ma-
nifestacao de fls. 37/38, portanto o feito comporta julga-
mento antecipado, nos moldes do art. 330, inciso II do CPC.
Registrem-se os autos para sentenca, apos voltem conclu-
sos. intime-se Adv. PAULO HENRIQUE WENDT, MELIS-
SA TELMA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e OSEAS
AGUIAR-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1095/2002-TO-
DESCHINI S.A INDUSTRIA E COMERCIO x DEX CENTER
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME -A parte autora para re-
tirar oficio, em cinco dias.-Adv. RONEI GIACOMONI e PAU-
LA ROBERTA PIRES-

45.-REGRESSIVA-1140/2002-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Defiro o pedido
de suspensao pelo prazo de trinta dias. -Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e MURILO CELSO FERRI-
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46.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1177/2002-JAIME WEI-
BER x GABRIEL MARCONDES KARAN e outros-Manifes-
taçZo do perito, digam as partes - Adv. SIDNEY ADILSON
GMACH-OAB=32646, VITORIO KARAN e ELIANI GAR-
CIES CHOTI-

4 7 . - C O B R A N C A - 1 3 1 9 / 2 0 0 2 - C O N D . N U C L E O
HABIT.EUCALIPTOS XVII-COND.CRISTAL x ANSELMO
FARIAS -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO
DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB
AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SEN-
TENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -
Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-OAB-29.467-

48.-BUSCA E APREENSAO-1326/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE APA-
RECIDO DOS SANTOS-Registrem-se para sentenca e voltem
. Intimem-se Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6881 e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

49.-IMPLANTACAO DE PENSAO-33/2003-PAULO AFON-
SO DANTAS BRUEL x FUNDACAO REFER SEGURIDADE
SOCIAL e outros-Defiro, fls.38, por 15 dias.Adv. ROGERIO
DISTEFANO E CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-

50.-REPARACAO DE DANOS-39/2003-SEBASTIAO FLORI-
ANO VITENCUR FILHO x INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS TRIANGULO LTDA -Mantenho os honorarios periciais
fls.284, por entender que sao proporcionais ao trabalho a ser
dispensado pelo sr.perito.Intime-se a parte requerida para que
efetue o deposito dos honorarios periciais, sob pena de
preclusao.Cumpra-se.-Adv. JOSE NAZARENO GOULART,
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER e LILIAN CRISTINA W. DA
R. POMBO-

51.-BUSCA E APREENSAO-40/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CORNELIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. GA-
BRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/2003-JONAS
BATISTA DE SOUZA x ANTONIO AIRTON MORENO DA
SILVA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, bem como providenciar contra-fe da inicial para ins-
truir o mandado, se necessario for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. MARCY HELLEN VIDOLIN-
22700-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/2003-BAN-
CO CITIBANK S.A x REMOBEL COMERCIO DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da quanto a informaçÔo dos Correios,fls.128,devendo infor-
mar o endereço ou requerer nova diligência, se for o caso, em
cinco dias. -Adv. ADRIANA D. AVILA OLIVEIRA, VERA
LUCIA SCHREINER-223-6445, BARBARA LETICIA DE
SOUZA SPAGNOLO e ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-248/2003-
F.VEIGA E CIA LTDA x CARLOS EDUARDO TOMBELY -
Vista a parte exequente, para tomar conhecimento, em cartó-
rio, quanto a resposta do oficio da receita federal.-Adv. MA-
RIA ZILA C. VEIGA 9.024-

55.-REVISAO DE DEBITO-320/2003-AURORA SILVESTRE
DA PAZ x BANCO BANESTADO S/A-Considerando que am-
bas as partes desistiram da produção de prova pericial, o feito
agora, comporta julgamento antecipado. Registre-se para sen-
tença e voltem.Adv. GILBERTO A.DA SILVA-32085-A e TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-

56.-ORDINARIA-400/2003-PEDRO LUDOVICO DEMETER-
CO e outros x LUCIA ZANIER DEMETERCO e outros -I-
Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a in-
timacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
JOSE CID CAMPELO FILHO, ARLI PEREIRA DE OLIVEI-
RA FILHO, JACY GABARDO, JOSE DE ANDRADE FARI-
AS NETO, ADRIANA ANTUNES MACIEL A.HAPNER e
JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-743/2003-VALDIMIR
NUNES DA SILVA x GERALDO FERREIRA-Sobre os docu-
mentos de fls. 40/53, diga a embargante-Adv. TANIA MARA
PODGURSKI, JOSE DO CARMO BADARO 14.471, JANNAI-
NA DE CASSIA ESTEVES e MARCIA S. BADARO-ap.1190/
98

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-755/2003-PIERA
KOBREN x BATUEL SIMAO HENSEL e outros -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como providen-
ciar contra-fe da inicial para instruir o mandado, se necessario
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
SANTINO SAGAIS-OAB-28624-

59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-794/2003-LUIZ FER-
NANDO BUSNARDO x FATIMA DE NICE BACIL DE SOU-
ZA e outros -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$ 378,00.RECOLHER GUIA OFICIAL DE

JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
21.773-

60.-ORDINARIA-861/2003-PEDRO LUDOVICO DEMETER-
CO e outros x ANTENOR DEMETERCO e outros-Sobre a
impugancao de fls.1460/1683 e documentos que a acompanham,
digam os reus em quinze dias.Em se tratando de prazo comum,
os autos nao saem de cartorio, salvo deliberacao por parte dos
diversos procuradores dos reus em sentido contrario.Adv. JOSE
RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE DE ANDRADE FARI-
AS NETO e ADRIANA ANTUNES MACIEL A.HAPNER-

61.-DECLARATORIA-942/2003-BRAZ COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO DE GAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ
S.A -A parte interessada para retirar o AR de (INTIMAÇÃO)
da testemunha, no prazo de cinco dias. -Adv. CELSO PIRATE-
LLI e JOSE CARLOS BUSATTO-5116-

62.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-958/2003-LUIZ FABIA-
NO CAMPOS GUNHA x ROQUE ANTONIO ECKER e ou-
tros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
JULIO CEZAR KAY-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-982/2003-EX-
TRATOS FOMENTOS MERCANTIL RITU LTDA x REI-
MANN INFORMATICA LTDA-Vista ao exequente para tomar
conhecimento em Cartório da resposta da receita Federal, em
cinco dias.Adv. MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA-
OAB9629 e OSCAR NELSON REITMANN SOBRINHO-

64.-REVISAO DE DEBITO-1008/2003-THOMAZ JEFFER-
SON DE LEMOS PESSOA x BANCO DO ESTADO DO ES-
TADO DO PARANA-BANESTADO-Intime-se o reu para, em
cinco dias, depositar os honorarios do perito-Adv. ADILSON
MENAS FIDELIS e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/2003-BRAZ ALVES
CORREIA AUTOMOVEIS -ME x LEOPOLDO GONCAL-
VES-Antes de deliberar sobre a alegada prescricao ou mesmo
sobre a necessidade de producao de provas, se faz necessario
que as partes esclarecam alguns pontos que reputo importantes
para a solucao desta causa.Parece haver consenso sobre a ori-
gem dos cheques.Com efeito, p embargado adquiria veiculos
de terceiros e os entregava a embargante para venda.Esta, por
sua vez, como garantia do negocio, emitia cheques no valor de
venda dos veiculo.Ocorrendo a venda, as contas eram presta-
das e os cheques devolvidos.Desse modo,devem as partes
demonstrar,em 10 dias,que os veiculos descritos nos versos
respectivos,isto e,de um Palio-EX/97, Gol Gti/95 e Golf GLX/
97, foram alienados a terceiros.Deve a embargante, ainda, de-
monstrar como, quando e em que termos se deu o acordo cele-
brado entre as partes e que envolviam os cheques que dao las-
tro ao processo de execucao.Adv. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-OAB-22097 e ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS-28635- apenso ao 752/2001

66.-BUSCA E APREENSAO-1224/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S.A-BANCO MULTIPLO x WILVERSON RODRIGO
VIANA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
bem como providenciar contra-fe da inicial para instruir o man-
dado, se necessario for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-7.027-

67.-BUSCA E APREENSAO-1349/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x JOSE ARIEL DA CUNHA -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como providenciar con-
tra-fe da inicial para instruir o mandado, se necessario for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO T.FRANCA-11527-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1355/2003-CARLOS
EDUARDO STEINTRASSER e outros x BANCO BRADES-
CO S.A -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, de-
termino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que
especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
sarias -Adv. TATIANE PARZIANELLO-32.013, NEIMAR
BATISTA-25.715 e DANIEL HACHEM-11347-ap.1485/01

69.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1387/2003-LALI IELEN
CANELLO x EDER DOS SANTOS e outros-O feito comporta
julgamento antecipado, nos moldes do art. 330 do CPC. Regis-
trem-se os autos para sentenca, apos voltem conclusos.intimem-
se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB-9530-

70.-ORDINARIA-1503/2003-LUIS GERALDO GARCEZ
DUARTE e outros x BANCO SANTANTER BRASIL S/A-Cum-
pra-se a decisão do Ilustre Relator.Fabiana adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-OAB-29206-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1511/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x SILVIA REGINA DE SOUZA-Vista ao exequente para to-
mar conhecimento, em Cartório, da resposta da Receita Fede-
ral, em cinco dias.Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL-

72.-NOTIFICACAO-87/2004-MARCO ANTONIO PEREIRA
ARAUJO x ALEXANDRA SANTOS BUCK -A PARTE AU-
TORA, PARA RETIRAR OS AUTOS.-Adv. BRUNO PERO-
ZIN GAROFANI-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-141/2004-ADELINA

AMANCIO DE GOUVEIA x JOAO MARTINS GOUVEIA-
Ao procurador da requerente para retirar Carta de Adjudica-
ção, em cinco dias. Adv. MIRIAN MONTENEGRO
A.RAMOS.OAB/18665-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/2004-RAZAO
FOMENTO MERCANTIL LTDA x REGIANE CRISTINA
THA e outros -Defiro o pedido de folhas 26, suspendo o feito
por 60 dias. -Adv. ALIDO LORENZATTO-OAB/PR.6228-

75.-DESPEJO-289/2004-ROBERTO CESAR BETINE x VI-
TOR ROSA MATA e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, bem como providenciar contra-fe da inicial
para instruir o mandado, se necessario for, para o cumprimento
do mandado, em cinco dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-OAB- 12.101-

76.-USUCAPIAO-319/2004-MARIO BENTO DA SILVA e
outros x BERGER SERVIÇO DE ENGENHARIA LTDA -A
parte interessada para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial para
instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. CELSO
M.SALDANHA JUNIOR 29.983 e JOSE ELISIO M.DAS POR-
TAS 30.037-

77.-INSOLVENCIA-359/2004-ARNALDO MOZER x BANCO
PANAMERICANO S.A -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. RICARDO A.MENEZES YOSHIDA
35.286 e ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306-

78.-BUSCA E APREENSAO-375/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR MENDES FERREIRA-Ao requerente para
retirar ofícios, em cinco dias.Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-OAB-30890-

79.-CAUTELAR INOMINADA-378/2004-POSTO MIRANDI-
NHAS LTDA x BANESTADO LEASING S.A ARREND. MER-
CANTIL.- INDEFIRO A LIMINAR REQUERIDA COM EFEI-
TO, A REITEGRACAO DA RE NA POSSE DOS CAMINHAO
ARRENDADOS NAO SURGIRA A EXTINCAO DO DEBI-
TO SIMPLESMENTE. DE OUTRO LADO, COMO A AUTO-
RA SABE, AGORA, A ORIGEM DA RESTRICAO, INDIQUE,
NOVAMENTE QUAL A LIDE PRINCIPAL E SEUS FUNDA-
MENTOS. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
33864-A-

80.-DESPEJO-393/2004-FACTOR LTDA e outros x WSI BRA-
ZIL CENTERS LTDA-Estamos em sede de feito de carater cog-
nitivo. Logo, a liquidez da divida, minimamente, sera apurada
no transcorrer do devido processo legal. Assim,nao preenchido
o art. 814 do CPC, colacionado pelo autor a fls. 76. Indefiro o
respectivo pedido. Intime-se Adv. CLAUDIA BUENO GOMES
OAB 32.186-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-411/2004-AN-
TONIO RIBEIRO x MIRIAN GRACE MENEGATTI e outros -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO-32.013-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-434/2004-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMEST. x
CASSIO LEANDRO BORBA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. JURANDIR XAVIER GONZAGA 7.723-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-445/2004-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ART.DE CIMENTOS LIDER
LTDA x ARZ ENGENHARIA LTDA. -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ROSIMEIRI G.BASILIO
26.627-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-490/2004-TOTAL CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A -Nao ha nada para ser
declarado.Nao ha elementos para a concessao do pretendido de
antecipacao.Cumpra-se o despacho de fls.83.Int. -Adv. ALDO
M.SABINO JUNIOR 17.134-

85.-DESPEJO-515/2004-PORTHAL DO LAGO S/A x ELISA
MARA CARDILI CARCEL -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-278-
7376-

86.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-516/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO GAZETA DE
NOVO.COM e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER 10.704, EDMAR
CID FERREIRA e JOSE CID CAMPELO FILHO-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-564/2004-ULLIS-
SES D,ANDREA RIBEIRO DA SILVA x VALENTINA CON-
FECCAO COM.DE JOIAS LTDA. -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, bem como providenciar contra-fe
da inicial para instruir o mandado, se necessario for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE LUCAS 2.737-

88.-NOTIFICACAO-565/2004-MARCIA PEREIRA PIMENTA
SORIO x PEISAH WOLF ZOKNER -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, bem como providenciar contra-fe
da inicial para instruir o mandado, se necessario for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. MAURO F.DE
MACEDO 19.777-

89.-BUSCA E APREENSAO-567/2004-FINAUSTRIA COM-

PANHIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x PATRICIA
MARA DA SILVA BAUMANN -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, bem como providenciar contra-fe da ini-
cial para instruir o mandado, se necessario for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
A.ROVEL.29910-

90.-INDENIZATÓRIA-573/2004-ROBERTO JOSE DOS SAN-
TOS x M.M.D. INCORPORACAOES E PARTICIPACOES
LTDA-Existe evidente conexao entre a acao aforada e aquela
noticiada a fls. 10. Nos termos do art. 105 do Codigo de Pro-
cesso Civil, declino de minha competencia e determino a reu-
niao dos feitos, com remessa destes ao Foro Regional de Fa-
zenda Rio Grande. Intime-se. Diligencias Necessarias Adv.
EDIVANA VENTURIN 26.929-
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LOURIVAL BARAO MARQUES 0048 001208/2002
LUCIANO SOARES PEREIRA 0050 000141/2003
LUCIO DI PINO NETO 0026 000853/2000
LUCIOLA LOPES CORREA 0050 000141/2003
LUDIMAR RAFANHIM 0071 000539/2004
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0023 001361/1999
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0009 000991/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 0027 001032/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0027 001032/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 001120/1999

0021 001120/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 000991/1997

0023 001361/1999
MARCELO DE BORTOLO 0032 000989/2001
MARCELO MARTINS 0009 000991/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000931/1998

0015 000933/1998
0059 001446/2003

MARCELO W. GUIMARAES 0012 000660/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0051 000262/2003
MARCO AFONSO DE LIMA 0026 000853/2000
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0060 000107/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0064 000169/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0011 000554/1998
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0073 000563/2004
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0044 000850/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0045 000852/2002

0018 001448/1998
MARILANE TON RAMOS 0022 001360/1999
MARILIS DE CASTRO MULLER 0017 001409/1998
MARILZA MATIOSKI 0024 000445/2000
MAURICIO KAVINSKI 0021 001120/1999
MAURO JOSE AUACHE 0019 000664/1999
MILENA MASLOWSKY 0037 000138/2002
MIRIAN A. GONCALVES 0019 000664/1999
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0007 033677/1985
MONICA DE ANDRADE 0047 001198/2002
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0010 000166/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0055 001046/2003

0006 000474/2004
NEUDI FERNANDES 0023 001361/1999
NEUSA MARIA GARANTESKI 0020 000880/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0026 000853/2000
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0034 001253/2001
PAULINO PASTRE (PERITO) 0017 001409/1998
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0031 000748/2001
PAULO NALIN 0008 000430/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000852/2002
PAULO ROBERTO MACHADO 0022 001360/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0003 000471/2004
PEDRO EUCLIADES UTZIG 0016 001003/1998
PERCY ARAUJO 0067 000434/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0024 000445/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0049 001214/2002

0072 000542/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0075 000571/2004
RENATA TEIXEIRA DE F. FOL 0039 000283/2002
RENATO JOSE BORGERT 0010 000166/1998
RICARDO H. WEBER 0064 000169/2004
RICARDO HENRIQUE F. JENTZ 0038 000177/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0055 001046/2003
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0021 001120/1999
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0050 000141/2003

RODRIGO POZZOBON 0060 000107/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0034 001253/2001
ROSE KAMPA 0010 000166/1998
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0051 000262/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0009 000991/1997
RUTH BRUSTOLIN 0020 000880/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0022 001360/1999
SANDRO PANZERA 0004 000472/2004
SEBASTIAO VERGO POLAN 0043 000760/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0011 000554/1998
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0012 000660/1998
SUELY YOSHIE YAMANA 0035 001507/2001
SUSANA DE FATIMA KALED 0037 000138/2002
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0060 000107/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0058 001397/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0010 000166/1998
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0062 000136/2004
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0060 000107/2004
VANIA ELYR DE LARA 0013 000828/1998
VANIA REGINA GASPARELLO B 0034 001253/2001
VICENTE DE PAULO ESTEVES 0035 001507/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0010 000166/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0056 001122/2003
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0005 000473/2004
WELLINGTON SONEHARA RENAU 0004 000472/2004
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0066 000402/2004
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0046 001131/2002

1.-EXECUCAO DE HONORARIOS-469/2004-DIDIO MAU-
RO MARCHESISNI x WORDS COMUNICAÇAO INGLESA
LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50, e bem ainda distribuir a presente
petiçao junto ao Cartorio Distribuidor. Intimem-se. -Adv. DI-
DIO MAURO MARCHESINI-

2.-DESPEJO-470/2004-HUMBERTO DE PIERI GONÇALES
x HUMBERTO DE PIERI GONÇALES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$385,00.
Intimem-se. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

3.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-471/2004-JOSE WELGAS
JUNIOR FI e outros x MADEBEL BENEFICIADORA MA-
DEIRAS ESPEC LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-472/2004-PASTI-
LHART COMERCIO REVESTIMENTOS CONSTRUÇAO
LTDA x SILVIO ADRIANI FERREIRA DA SILVA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$311,00. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER, WELLINGTON SONEHARA RENAUD e SAN-
DRO PANZERA-

5.-BUSCA E APREENSAO-473/2004-CVV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SDL MOVEIS E DE-
CORAÇOES LTDA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO, WASHINGTON MANSUR SPE-
RANDIO e isabela mansur sperandio-

6.-BUSCA E APREENSAO-474/2004-BANCO ITAU S/A x
LUCIANE BATISTA DO CARMO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e cristiane vieira do nascimento-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33677/1985-
COND CONJ MORADIAS BANDEIRANTES x ESP DARCI
REGIANE e outros -Defiro. Intime-se como requer. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas no valor de R$60,00, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-430/1997-UNIPE-
CAS AUTO MECANICA UNIAO LTDA x ITACIR DAVID
RUBENICH. -Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias, conforme
mencionado no petitorio retro. Intimem-se. -Adv. CARLYLE
POPP, DIRCEU A. ANDERSEN JR., PAULO NALIN, ANAS-
SILVIA ANTUNES ARRECHEA e ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-991/1997-CONJ RES MORA-
DIAS CAIUA I COND VII x VOLNEI MESSIAS DE PAULA
RODRIGUES. -Aguarde-se, em arquivo provisorio, nova ma-
nifestaçao do exequente. Em analogia, cumpra-se o CN5.8.12.
Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER, ROSYMERI KERN
BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA, CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE, MAR-
CELO MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA MIRANDA-

10.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-166/1998-REPRESEN-
TAÇOES PEREIRA LTDA x CIA DE TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A TELEPAR e outros -SENTENÇA -Ho-
mologo para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
entabulado entre as partes. Posto isso, julgo extinto o presente
processo, nos termos do artigo 794, II, do Codigo de Processo
Civil. Expeça-se alvara para levantamento dos valores deposi-
tados. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. RENATO JOSE

BORGERT, VIVIANE GIRARDI PROSPERO, ROSE KAM-
PA, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-554/1998-IRMA-
OS JANISKI LTDA x CONSTRUTORA ECOL LTDA -Anota-
çoes necessarias relativamente ao instrumento de procuraçao
de fls. 132. Concedo vista dos autos pelsorazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO-

12.-DECLARATORIA-660/1998-DISAPEL ELETRODOMES-
TICOS LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA e outros -Procedam-se as anotaçoes necessarias
quanto a execuçao do julgado, citando-se a parte executada
para, em 24 horas pagar seu debito ou nomear bens a penhora,
sob pena de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quan-
tos se façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo
em 10% do valor do debito os honorarios advocaticios para o
caso de pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devida-
mente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das cus-
tas de execuçao da sentença, Distribuidor, e bem ainda, da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCELO W. GUIMARA-
ES, CARLA FABIANA EVERS, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - SINDICO, SER-
GIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN e FABIO OZI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-828/1998-LUIZ
HENRIQUE GUBERT x NAMER ASSAD e outros -Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, com-
plemente as custas, no valor de R$20,00, relativas as diligenci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. GUIDO JOSE DOBELI, ALIA
HADDAD e VANIA ELYR DE LARA-

14.-APREENSAO E DEPOSITO-931/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JOSE PAULO DA SILVA -Face o retorno da
deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-APREENSAO E DEPOSITO-933/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x FABIANO DOS SANTOS CARVALHO -
Conforme informaçao contida no oficio de fls. 140/141, prove-
niente da 2ª Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de
Umuarama-PR, a deprecata aguarda complemento de custas das
diligencias do sr. oficial de justiça, no valor de R$175,00, pa-
raa devida diligencia deprecada, ficando as partes, desde ja,
devidamente intimadas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-
se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/1998-LO-
TERICA KENNEDY LTDA. x CARLOS ORTIZ DOS SAN-
TOS -Face a resposta ao oficio oriundo do 4ºRI, em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. BORIS ANTO-
NIO BAITALA e PEDRO EUCLIADES UTZIG-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros. -
Designo audencia de instruçao e julgamento para a data de 16/
02/2005, as 14:30 horas. Intimem-se as partes para que compa-
reçam ao ato, a fim de prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confissao, bem como as testemunhas arroladas. Intimem-se.
-Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARILIS DE CASTRO MULLER,
CLAIRE LOTICI e PAULINO PASTRE (PERITO)-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-1448/1998-CELSO MARCE-
LO DE OLIVEIRA x ADOBE ADM DE OBRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. -Ao arquivo. Intimem-se. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

19.-RESSARCIMENTO-664/1999-AFONSO CARLOS SCHI-
ONTEK x FORD BRASIL LTDA -Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo de suspensivo, posto que presentes os pres-
supostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para con-
tra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposi-
çao de recurso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal de
Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens deste
Juizo. Intimem-se. -Adv. MIRIAN A. GONCALVES, ANDRES-
SA CALDAS, MAURO JOSE AUACHE, CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN e ELLIS ERNANI CECHELERO-

20.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros -Fica o REQUERIDO devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Apos, intime-se o Expert. Intimem-se. -
Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI, RUTH BRUSTOLIN,
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e ANISIO DOS SANTOS-

21.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A -Intimem-se a patre credora atraves de seu
procurador, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao. Nao havendo atendimento ao item
acima, intimem-se a autora (na pessoa de seu representante le-
gal), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48h (qua-
renta e oito horas), sob pena de extinçao, de acordo com o arti-
go 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEI-
RA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL
WENDLER, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO-

22.-DECLARATORIA-1360/1999-GRACA APARECIDA
LEAL DAS NEVES x MARIA ANANIAS PINTO PIMENTEL
e outros -De acordo com o disposto no artigo 135, paragrafo
unico, do CPC, declaro minha suspeiçao, por motivo de foro
intimo. Com efeito, em face da vacancia do cargo de Juiz Titu-

lar desta Vara, oficie-se ao tribunal de Justiça, solicitando-se a
designaçao de outro magistrado para atuar neste feito. Intimem-
se.-Adv. PAULO ROBERTO MACHADO, JACINTO FELIS-
BINO DA SILVA, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
ANA FLAVIA DE LARA MEHL e CARLOS LEAL S. JUNI-
OR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1361/1999 (apenso aos au-
tos 699/1994) - ADELE MARIA PIOVESAN x ANGELO PI-
ZZATO -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, indique bens a penhora. Intimem-se. -Adv. NEUDI
FERNANDES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JAQUE-
LINE CARNEIRO CAVASSIN e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-445/2000-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x ALCIR CRUZ DE CAMAR-
GO e outros -Anotaçoes necessarias relativamente ao instru-
mento de procuraçao e substabelecimento de fls. 227/228. Con-
cedo vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.
-Adv. MARILZA MATIOSKI, JULIO STOROZ, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES e GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ-

25.-USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros. -Reitere-se o oficio expedido as fls.
185, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para atendimento
da solicitaçao. Intimem-se. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

26.-RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-853/2000-LAER-
CIO ANTONIO NOGOCEKE x LUCIO DI PINO NETO -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA, LUCIO DI PINO
NETO e OSMANN DE OLIVEIRA-

27.-RESSARCIMENTO-1032/2000-INDIANA SEGUROS S/
A e outros x EDGARD MOREIRA DA ROCHA -Diga a parte
autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BAR-
RETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, LUIZ
CARLOS DA SILVA, FABIANO SOUZA HALLVASS, ALE-
XANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-517/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO CORREIA e
outros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. GIZELLE AMBONI PIETRI, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

29.-COMINATORIA-547/2001-PAULO HENRIQUE SANTOS
BASTOS x VILMA SALES COELHO e outros -Fica o reque-
rente novamente intimado para que, em cinco dias, retire a car-
ta de citaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

30.-BUSCA E APREENSAO-561/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADAIR VIEIRA -Intime-se a parte autora para
que regularize sua representaçao processual, trazendo aos au-
tos o contrato social comprovando que a pessoa que outorgou o
instrumento de procuraçao de fls. 05 possui poderes para tanto.
Concedo o prazo de dez dias, de acordo com o Artigo 284,
paragrafo unico do C.P.C., sob pena de indeferimento da inici-
al. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

31.-INVENTARIO-748/2001-MONICA MYLLA VANHAZE-
BROUCK x ROSY MARIA MYLLA -SENTENÇA -HOMO-
LOGO a sobrepartilha de fls. 57/58 atribuindo aos herdeiros os
respectivos quinhoes, ressalvado erro ou omissao e direitos de
terceiros. P.R.I. Oportunamente, expeça-se formal de partilhas.
-Adv. PAULO CESAR PIRES CARVALHO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2001-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA -Fica o exeqrente novamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO
CEZAR AZEVEDO PENTEADO, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

33.-INVENTARIO-1007/2001-DARVILI TEREZINHA LARA
DOS SANTOS x CARLOS ALBERTO SOUZA MARQUES -
Fica a Inventariante novamente intimada para que, em cinco
dias, junte aos autos a comprovaçao do recolhimento dos tribu-
tos devidos, DEVIDAMENTE VERIFICADOS (vistados) pela
Fazenda Publica, eis que o que consta nos autos sao, embora
autenticados mecanicamente, apenas GR-PRs de fls. 100 e 101,
conforme requerimento de fls. 91 (Fazenda Publica), para a
devida expediçao de formal de partilha. Intimem-se. -Adv. FA-
BIULA MULLER-

34.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1253/2001-MURETA-
MA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLE-
VERSON JORGE DE OLIVEIRA. -Defiro o pedido de substi-
tuiçao processual (art. 43 do CPC). Retifique-se a autuaçao.
Citem-se, conforme requerido. Anote-se a substituiçao proces-
sual na autuaçao, de acordo com o C.N.5.2.5. Providenciar
copias da inicial e preparar custas devidas ao Cartorio Ditri-
buidor. Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRI-
CIA DOMINGUES NYM BERG, VANIA REGINA GASPA-
RELLO BRAGA e GERALDO MOCELIN-

35.-INDENIZACAO-1507/2001-TRORION S/A x TAPETES
E DECORACOES PEDROSO LTDA. -Tendo em vista a acei-
taçao do encargo pelo perito as fls. 206-207, manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. SUELY YOSHIE
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YAMANA, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA e VICENTE DE PAULO ESTE-
VES VIEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SIDUPAR SOCIEDADE E DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA e outros -De acordo com o dis-
posto no artigo 135, paragrafo unico, do CPC, declaro minha
suspeiçao, por motivo de foro intimo. Com efeito, em face da
vacancia do cargo de Juiz Titular desta Vara, oficie-se ao tribu-
nal de Justiça, solicitando-se a designaçao de outro magistrado
para atuar neste feito. Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEM e
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

37.-INDENIZACAO-138/2002-EDUARDO FREGONESE x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o recurso, em seus efeitos
devolutivo de suspensivo, posto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal de Alçada, com
as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Intimem-
se. -Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLO-
WSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI, CARLOS MURILO
PAIVA, SUSANA DE FATIMA KALED e JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-177/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x GEL-
SON LUIZ DOS SANTOS -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e RICARDO HENRIQUE
F. JENTZSCH-

39.-DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outros. -Diante do contido no atestado de fls. 127,
defiro o pedido de o da testemunha deste Juizo. Intimem-se.
Aguarde-se a realizaçao do ato designado. Intimem-se. -Adv.
ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, RENATA TEIXEIRA
DE F. FOLTRAN e ADELSON BATISTA DE SOUZA-

40.-MONITORIA-292/2002-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x CAETANO BERNARDINI - Aguarde-se por 30
(trinta) dias a noticia do cumprimento do acordo. Intimem-se. -
Adv. GUILHERME KLOSS NETO, ANAMARIA BATISTA e
GERSON DA LUZ SOUZA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-431/2002-OVD
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x OLIVEIROS
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

42.-MONITORIA-615/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x GERALDO CAMPANHOLI -
Recebo o recurso de apelaçao, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para contra-arrazoar, no prazo
legal. Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao
Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, ANDERSON LOVATO e JOAO
CANDIDO F. DA C. PEREIRA FILHO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-760/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JORGE LUIZ
MOHR e outros -Primeiramente, oficie-se ao Bacen, solicitan-
do informaçoes acerca da existencia de contas bancarias ou
aplicaçoes financeiras em nome dos devedores. Prestadas as
informaçoes, diga o autor. Intimem-se. -Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT, SEBASTIAO
VERGO POLAN e JORGE LUIZ MOHR-

44.-USUCAPIAO-850/2002-PEDRO IVO MELLO DA SIL-
VA e outros x CONJUNTO RESIDENCIAL AMETISTA -In-
timem-se os autores atraes de seu procurador, para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çao. Nao havendo atendimento ao item acima, intimem-se
pessoalmente os autores, para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extin-
çao, de acordo com o artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se.-Adv. DILANI MAIORANI, LO-
RENA MARINS SCWARTZ e MARIA CRISTINA J. CAS-
TOR DE MATTOS-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2002-TRANSPOR-
TES E MUDANCA DONEDA LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Apos, decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

46.-MONITORIA-1131/2002-BANCO ITAU SA x REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS COPAR LTDA -Intimem-se as
partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as provas que pretendem produzir, indicando desde logo
a pertinencia destas para o deslinde da causa. Intimem-se. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO, WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA e FREDERICO R DE
RIBEIRO E LOURENçO-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-1198/2002-CENTRO DI-
AGNOSTICO AGUA VERDE S/C LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE. -Nao sendo opostos embargos a execu-
çao, proceda-se a avaliaçao, intimando-se o exequente para dela
tomar conhecimento, juntar aos autos a certidao imobiliaria
atualizada, bem como o calculo do debito atualizado para a
posterior designaçao do praceamento. Intimem-se. -Adv. JA-
QUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONICA
DE ANDRADE e JOANA OLINIK-

48.-ALVARA-1208/2002 (apenso aos autos 13253/1965) -
MAIRA MARLI ROSA FORLEPA x- Defiro. Retifique-se o
alvara conforme requerido as fls. 50.. Intimem-se. -Adv. JOAO
CESARIO MOTA e LOURIVAL BARAO MARQUES-

49.-MONITORIA-1214/2002-BANCO ITAU S/A x ADNAN
YAZBEK -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

50.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-141/2003-JU-
CIMARY MOREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se
sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 238. Intimem-
se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, RODRIGO DANIEL
DOS SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-262/2003-UNT COMER-
CIO DE TINTAS ACESSORIOS LTDA x BANCO ITAU S/A.
-Mantenho o despacho agravado pelos proprios fundamentos.
Oportunamente, comunique-se a manutençao da decisao agra-
vada e cumprimento do disposto no artigo 526 do CPC. Aguar-
dem-se informaçoes acerca do recebimento do recurso e res-
pectivos efeitos. Intimem-se. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE
PICINATO RIBEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-331/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x RENATO MA-
CHADO ARMENIO -Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, indique bens a penhora e deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. KELY C.
DULSKIS BUENO-

53.-BUSCA E APREENSAO-867/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x DALNEI CORDEIRO MACHADO -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e CLAIRE LOTICI-

54.-BUSCA E APREENSAO-1009/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x TEREZA RIBEI-
RO PINTO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

55.-DEPOSITO-1046/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
KARLA DO ROCIO SANTOS -SENTENÇA -Defiro o requeri-
mento retro. Posto isso, homologo, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, dispensado
o prazo recursal. Custas e honorarios na forma avençada. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, cary cesar mondini,
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU-

56.-INTERDICAO-1122/2003-JOSEFINA APARECIDA CAL-
DEIRA IDALGO x MOACIR CALDEIRA. -Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 37. Intimem-se. -Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1141/2003 (apenso aos
autos 513/1998) - ESPOLIO DE TOKUJI MIYAWAKI e ou-
tros x ESPOLIO DE RUBENS DRONGECK e outros -Nos
prazo de 10 (dez) manifestem-se as partes sobre a real inte-
resse na celebraçao de uma composiçao amigavel, a fim de
que seja designada a audiencia conciliatoria. Em caso nega-
tivo, por economia processual, especifiquem, desde ja, as
provas que pretendem produzir, demonstrando sua utilidade
e pertinencia para a formaçao da convicçao deste juizo. Inti-
mem-se. -Adv. clodoaldo naumann filho e FLORESBA PAIM
VIEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-1397/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO BASSOLLI
-Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. Apo, decorrido o prazo, manifes-
te-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-1446/2003-BANCO WO-
LKSWAGEN S/A - CURITIBA x INDUSTRIAS LANGER
LTDA. -Despacho de fls. 73. Defiro o requerimento retro. Em
tempo: aguarde-se o deposito e intime-se a parte autora para se
manifestar nos autos. Initmem-se. —————— Face o depo-
sito efetuado as fls. 84, manifeste-se a parte autora. Intimem-
se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-107/2004-MULTIPLA
TERCEIRIZACAO LTDA e outros x HORACILIO VOLPE JR
e outros. -Mantenho o despacho agravado pelos proprios fun-
damentos. Oportunamente, comunique-se sobre a manutençao
da decisao agravada e cumprimento do disposto no artigo 526
do Codigo de Processo Civil. Aguardem-se e respectivos efei-
tos. Intimem-se. -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GE-
LINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI, ARTHUR CARLOS PERALTA NETO, SUZANA GREIN
DEL SANTORO, MARCO ANTONIO GUIMARAES, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e RODRIGO POZZO-
BON-

61.-INDENIZACAO-116/2004-GUIA VEICULOS LTDA x
NEIVALDO MOREIRA DOS SANTOS e outros-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI-

62.-DECLARATORIA-136/2004 (apenso aos autos 207/1994)
- DARCI STEENBOCH e outros x GLACR STEENBOCH
JANECZKO -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

63.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-158/2004-MARILENE
PRAWUTZKI e outros x -Expeça-se alvara. Retirar alvara. In-
timem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTI-
CI-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2004-MAU-
RO LUIZ MACHADO x CLUBE ATLETIO PARANAENSE -
Despacho de fls. 320: (...) Desse modo indefiro o pedido do
exequente. (...). Intimem-se. ———— Despacho de fls. 328:
Junte-se aos autos. Manifeste-se o exequente sobre a informa-
çao abaixo. Initmem-se. ————— Face as certidoes negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Inti-
mem-se. -Adv. RICARDO H. WEBER e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

65.-DESPEJO-215/2004-ESTEVAO RIBEIRO NASCIMENTO
x JOSE FELIX RODRIGUES e outros -Defiro o pedido de
emenda da inicial, deduzido pelo autor as fls. 21-23. Citem-se
os requeridos, nos termos do despacho de fls. 14, devendo a
contrafe ser instruida tambem com copia da emenda. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-402/2004-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x ALEXANDRE LAGANA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO
e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/2004-RU-
BENS FERNANDES MACIEL x ANA CLAUDIA CAMPOS
PEREIRA -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) exequente, devendo ainda, complementar o
deposito de custas do Sr. Oficial, no valor de R$40,00. Inti-
mem-se. -Adv. PERCY ARAUJO-

68.-RESTAURACAO DE AUTOS-461/2004-CIMENTO RIO
BRANCO S/A e outros x SAO SIMAO MINERACAO LTDA e
outros -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, informe ao Juizo o numero do CNPJ da segunda
requerida para a devida expediçao de oficio. Intimem-se. -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-462/2004 (apenso aos au-
tos 461/2004) - CIMENTO RIO BRANCO S/A e outros x SAO
SIMAO MINERACAO LTDA e outros -Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, informe ao Juizo
o numero do CNPJ da segunda requerida para a devida expedi-
çao do oficio. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

70.-ARROLAMENTO-527/2004-TANIA MARA CORDEIRO
GOMES e outros x ESPOLIO DE LAIS NEVES CORDEIRO -
Para o cargo de inventariante, nomeio a filha do de cujus, Ta-
nia Mara Cordeiro Gomes, independentemente de assinatura
de termo de compromisso. Intime-se-a para juntar aos autos:
certidoes negativas de debitos junto as Fazendas Publicas da
Uniao e do Estado em nome de de cujus; certidao datualizada
da matricula do imovel; certidao de casamento da inventarian-
te. Nao ha que se falar em renuncia da parte pertencente ao
outro herdeiro em favor da inventariante, porquanto a Escritu-
ra Publica de fls. 21-22 consigna cessao de direitos hereditari-
os. Apos, LAVRE-SE O AUTO DE ADJUDICAÇAO, e voltem
conclusos para a homologaçao, apos o pagamento das custas
processuais. Saliento ser necessaria a quitaçao de todos os tri-
butos para a expediçao da carta de adjudicaçao, com a verifica-
çao pela Fazenda Publica, de acordo com o artigo 1031, para-
grafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.-Adv. INES-
SA K. BIERMAYR-

71.-ARROLAMENTO-539/2004-APARECIDA CONCEIÇAO
DE ANDRADE e outros x ESPOLIO DE MANOEL PAULO
DE ANDRADE -Para o cargo de inventariante, nomeio a filha
do de cujus, Aparecida Conceiçao de Andrade, independente-
mente de assinatura de termo de compromisso. Intime-se-a para
juntar aos autos: certidoes negativas de debitos junto as Fazen-
das Publicas da Uniao, dos Estados do Parana e Sao Paulo e do
Municipio de Curitiba, em nome da da cujus; Apos, LAVRE-
SE O AUTO DE PARTILHA, e voltem conclusos para a ho-
mologaçao, apos o pagamento das custas processuais. Saliento
ser necessaria a quitaçao de todos os tributos para a expediçao
dos formais de partilha, com a verificaçao pela Fazenda Publi-
ca, de acordo com o artigo 1031, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

72.-MONITORIA-542/2004-BANCO ITAU S/A x MARCELO
DALLAZEM -Defiro o requerimento retro, estendendo ao pre-
sente pedido os efeitos da liminar concedida as fls. 37. Ofici-
em-se aos cartorios de protesto. Considerando que o imovel
oferecido em cauçao nao esta livre e desembaraçado de onus,
concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que
preste cauçao idonea e suficiente, sob pena de revogaçao da
liminar deferida. Concretizada a liminar e realizada a cauçao,
cite-se a parte re para, em 05 (cinco) dias, apresentar defesa,
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora, com os efeitos da revelia e confissao (art.
218 e 319 do CPC). Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

73.-MONITORIA-563/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS
GRAFICOS LTDA e outros -A petiçao inicial preenche os re-
quisitos do artigo 282 do CPC. Os documentos juntados pelo
autor, a titulo de prova escrita, demonstram, em analise perfun-
toria, a existencia de credio em seu favor, tendo o reu como

susposto devedor. Assim, razoavelemente provados os fatos
afirmados pelo autor, e nao sendo notorios fatos impeditivos,
extintivos ou modificativos de seu direito, para que sejam co-
nhecidos de oficio, concedo a tutela monitoria. Expeça-se man-
dado de pagamento a(o) re(u), no prazo de quinze dias, poden-
do oferecer embargos, nestes mesmos autos, que suspenderao a
eficacia do mandado inicial, sob pena de constituir-se o titulo
executivo judicial. Conste-se do mandado que, em caso de cum-
primento, ficara o(a) re(u) isento de custas e honorarios advo-
caticios. Fica a parte autora devidamente intimada para que,
em cinco dias, providencie duas copias da inicial, e bem ainda,
prepare as custas referentes as dilgencias do sr. oficial de justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
LOUISE RAINER P. GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSI-
ANA M. VIANNA-

74.-DESPEJO-567/2004-EDUARDO BISCAIA DE MACEDO
e outros x TOALHEIRO INDUSTRIAL CURITIBANO LTDA
-Intime-se a autora para regularizar a representaçao processual
do autor Clementino Carvalho Lisboa, pois nao consta instru-
mento procuratorio nos autos. Intimem-se. -Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO e CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE-

75.-MONITORIA-571/2004-EVANGELO KOUTOULAS x
COPREF CONSTRUÇOES PRE-FABRICADAS LTDA -A
petiçao inicial preenche os requisitos do artigo 282 do CPC. Os
documentos juntados pelo autor, a titulo de prova escrita, de-
monstram, em analise perfuntoria, a existencia de credio em
seu favor, tendo o reu como susposto devedor. Assim, razoave-
lemente provados os fatos afirmados pelo autor, e nao sendo
notorios fatos impeditivos, extintivos ou modificativos de seu
direito, para que sejam conhecidos de oficio, concedo a tutela
monitoria. Expeça-se mandado de pagamento a(o) re(u), no
prazo de quinze dias, podendo oferecer embargos, nestes mes-
mos autos, que suspenderao a eficacia do mandado inicial, sob
pena de constituir-se o titulo executivo judicial. Conste-se do
mandado que, em caso de cumprimento, ficara o(a) re(u) isento
de custas e honorarios advocaticios. Fica a parte autora devida-
mente intimada para que, em cinco dias, providencie copia da
inicial a fim de instruir o mandado. Intimem-se. -Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-
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DIONEI SCHENFELD 0023 024533/2002
DOUGLAS LUIZ 0008 017442/1997
EDISON FREITAS DE SIQUEIR 0045 026612/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0031 025853/2003
ELAINE SANCHES 0029 025834/2003
ELISANGELA SCHAITEL. 0060 027206/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0025 024747/2002
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 0009 017648/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0033 025963/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0022 024362/2002
ERNESTO BOND CUNHA 0008 017442/1997

0040 026402/2003
ESMERALDA KIMIYO ARRAIS Y 0008 017442/1997
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0039 026395/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 021397/2000

0041 026410/2003
0043 026513/2003
0037 026235/2003
0030 025839/2003

FABIANE CAROL WENDLER 0012 021245/2000
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0034 026094/2003
FABIULA MULLER 0026 024940/2002
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0036 026154/2003
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0008 017442/1997
GIOVANA MARIA BOSIO 0008 017442/1997
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0062 027241/2004
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0001 005031/1984
HANNA MAZZAROTTO DE SA 0002 006520/1985
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0030 025839/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0016 023104/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0001 005031/1984
IVO BRUGNOLO MACEDO 0008 017442/1997
JAIME MARANGONI 0008 017442/1997
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0001 005031/1984
JEFFERSON GREY SANT’ANA 0051 026943/2004
JESUS VARELA GONZALEZ 0008 017442/1997
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 005031/1984
JOAO EDSON ZANROSSO 0008 017442/1997

0008 017442/1997
0040 026402/2003

JOAO SOARES DOS REIS 0023 024533/2002
0023 024533/2002

JOEL FERREIRA LIMA 0053 026973/2004
JONEY DOS SANTOS 0002 006520/1985
JORGE CLARO BADARO 0015 021935/2000

0063 027250/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0015 021935/2000

0063 027250/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0023 024533/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 014259/1994
JOSE NAZARENO GOULART 0013 021379/2000
JOSE VICENTE DA SILVA 0005 016291/1996
JULIANA DERVICHE GUELFI 0053 026973/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0027 025156/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0028 025262/2003
LACIR GUARENGHI 0007 017194/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0028 025262/2003
LEONI JOSE GALLI 0008 017442/1997
LIANE SLOBODIAN 0011 020918/1999
LISANE CRISTINA CONTE 0001 005031/1984
LUCIANA REGINA DOS REIS 0015 021935/2000
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0024 024696/2002
LUIZ CARLOS SPADARI 0008 017442/1997
LUIZ EDSON FACHIN 0003 014259/1994
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0004 015617/1995

0012 021245/2000
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0013 021379/2000
LUIZ FERNANDO CATTA PRETA 0013 021379/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 026137/2003

0002 006520/1985
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0031 025853/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0018 023596/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0041 026410/2003

0043 026513/2003
0037 026235/2003

MAGDA LUIZA R.EGGER 0050 026844/2004
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0001 005031/1984
MANOEL CARLOS DA SILVA 0020 023946/2002
MANOEL GIOVANI ABELHA 0032 025936/2003
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0056 026998/2004
MARCELLO M. LEITE DE OLIV 0036 026154/2003
MARCELO CESAR PEREIRA FIL 0001 005031/1984
MARCELO LUIZ DREHER 0010 018238/1997
MARCELO NASSIF MALUF 0008 017442/1997
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0006 016883/1996
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0007 017194/1997
MARCIA S.BADARO 0063 027250/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0005 016291/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 027188/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0021 024105/2002

0046 026621/2003
MARCOS TOM RAMOS 0015 021935/2000
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 0003 014259/1994
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0006 016883/1996
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0021 024105/2002
MARILDA H.G.SALLES 0009 017648/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0042 026431/2003

0050 026844/2004
MARILZA MATIOSKI 0014 021397/2000
MARIO CELSO BILEK 0005 016291/1996
MARIO HALUCH 0008 017442/1997
MAURICIO KAVINSKI 0012 021245/2000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0019 023650/2001
MAURITANIA BOGUS PEREIRA 0008 017442/1997
MAURO NOBREGA PEREIRA 0005 016291/1996
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0012 021245/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0007 017194/1997
MIRIAN KLAHOLD 0008 017442/1997
MIRIAN TARASIUK NAUFEL 0004 015617/1995
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0002 006520/1985
MURILO CELSO FERRI 0025 024747/2002
NATALLY S.REYS 0017 023422/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0033 025963/2003

NEUSA MARIA CANDIDO 0048 026762/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0007 017194/1997
ODORICO TOMASONI 0049 026819/2004

0054 026985/2004
ORIBES MUSSI CORREIA 0032 025936/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0008 017442/1997
OSMAR ALVES GUELFI 0053 026973/2004
PAULO EDUARDO GUEDES 0039 026395/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0016 023104/2001
PAULO JOSE GOZZO 0001 005031/1984
PAULO SERGIO IVANOSKI 0044 026608/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0019 023650/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0005 016291/1996
REGINA YURICO TAKAHASHI 0035 026137/2003
REINALDO WOELNER 0015 021935/2000
ROBERTA ONISHI 0042 026431/2003

0050 026844/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0045 026612/2003
ROSANA AMARA GIRARDI FACH 0003 014259/1994
ROSANGELA M.FONSECA 0050 026844/2004
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0053 026973/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0002 006520/1985
SANDRA DA SILVA 0006 016883/1996
SEBASTIAO RANULPHO QUINTI 0008 017442/1997
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0023 024533/2002
SHIRLEY PAGNOSI 0027 025156/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0031 025853/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0036 026154/2003
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0013 021379/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0004 015617/1995
SYLVIO BERTOLI 0008 017442/1997

0040 026402/2003
TALEL YOUSSEF HAMUD 0005 016291/1996
TANIA CRISTINA BONICANTO 0034 026094/2003
TANIA CRISTINA FERREIRA 0034 026094/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 027203/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 026410/2003

0043 026513/2003
0037 026235/2003

TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0002 006520/1985
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0020 023946/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0010 018238/1997
VALMIR JOAO SCODRO 0045 026612/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0027 025156/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0016 023104/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 018238/1997
WELYNTON JOSE FRANQUI 0026 024940/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5031/1984-JURIL
DE PLACIDO E SILVA CARNASCIALI x JOSE CAMPOS DE
ANDRADE e outros -Deposite a parte autora, as custas do Ofi-
cial de Justiça: R$ 122,50, e retirar ofício solicitados para re-
messa. -Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, CHRISTIANO DA ROCHA K.NETO,
CYLLENEO PESSOA PEREIRA, LISANE CRISTINA CON-
TE, ANDREA GOMES, IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, JOAO BATISTA DOS AN-
JOS e MARCELO CESAR PEREIRA FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6520/1985-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros -1) Tratando-se de execução
por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas proces-
suais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligên-
cias do Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI, JO-
NEY DOS SANTOS, HANNA MAZZAROTTO DE SA e RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-14259/1994-
COND.CONJ.RES.ROYAL PARK x DENISE GOMARA CA-
VALLIN -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARIA CRISTINA NASCI-
MENTO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, ROSANA AMA-
RA GIRARDI FACHIM e LUIZ EDSON FACHIN-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-15617/1995-LACI MARIA
SOARES x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA- 1.) Por duas vezes o executado foi intimado para apre-
sentar os documentos pleiteados às fls. 188/189, tendo se que-
dado enerte. Somente veio a juntar tais docuemtos às fls. 200/
223, quanto já havia sido rejeitada por força da decisão de fls.
197 a execução de pré-executividade oferecida às fls. 165. Pre-
clusa portanto se encontra a discussão se poderia ter sido ajui-
zada a execução antes de 26.09.2003, eis que não houve recurs
da decisão de fls. 197. 2.) Não há necessidade do desentranha-
mento dos documentos de fls. 01/223, eis que a permanância
de tais documentos não causará préjuízo às partes, motivo pelo
qual indefiro o pedido de fls. 229, item “c”. 3.) Proceda-se a
lavratura da penhora, tal como requerido às fls. 228, item “a”.
4.) Indefiro o pedido de fls. 229, item “b”, eis que deveria ter
sido formaulado quanto da execução da sentença. Int. Adv.
CLEOSNY SLOMPO, MIRIAN TARASIUK NAUFEL, LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-16291/1996-MAURICIO MAR-
TINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRANCO
GUALBERTO e outros- Manifestem-se as partes quanto à pres-
tação de contas apresentadas pelo Sr. Liquidante, no prazo de
dez dias. Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
MARIO CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR
TADEU BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO
MANSUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-16883/1996-TVN
TRANSPORTADORA VENTO NORTE LTDA x AUTOLATI-
NA LEASING S/A ARREND.MERC.- O feito já foi exinto
conforme sentença de fl. 384. Arquivem-se e dê-se baixa na

distribuição. Adv. MARIA DE FATIMA DA SILVA, SANDRA
DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASANI-

7.-INDENIZACAO-17194/1997-SILVIA MARIA MANSUR
MADER x BANCO BANORTE S/A- Verifico que os docu-
mentos de fls. 508/521 foram juntados pela excipiente posteri-
ormente, devendo a excepta ser intimada para manifestação.
Intimem-se. Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWICK-

8.-ALVARA JUDICIAL-17442/1997-G3-SYLVIO BERTOLI x
ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA- Ante a informação de fl.
27 da Escrivania e o alvará já expedido nos autos n. 11.704/91/
M, digam os requerentes. Intime-se. Adv. SYLVIO BERTOLI,
MAURITANIA BOGUS PEREIRA, MARIO HALUCH, ER-
NESTO BOND CUNHA, ESMERALDA KIMIYO ARRAIS
YKEDA GOMES, CARLOS ALBERTO BARBOSA, ALCIN-
DO LIMA NETO, OSMAR ALFREDO KOHLER, ALEXSAN-
DRA DE SOUZA, MARCELO NASSIF MALUF, ANA MA-
RIA JARA BOTTON FARIA, MIRIAN KLAHOLD, ANTO-
NIO GOMES DA SILVA JUNIOR, ALEXANDRE MARTINS,
ANNELISE MOTTA JOAKINSON, DOUGLAS LUIZ, JOAO
EDSON ZANROSSO, JOAO EDSON ZANROSSO, FLAVIO
VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE GALLI, GIOVANA MA-
RIA BOSIO, JAIME MARANGONI, JESUS VARELA GON-
ZALEZ, LUIZ CARLOS SPADARI, SEBASTIAO RANULPHO
QUINTILIANO e IVO BRUGNOLO MACEDO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-17648/1997-A -JORGE DER-
VICHE & CIA.LTDA x EVALDO MIGUEL DE FREITAS -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MONTAL-
VAO, AQUILES MORAES e MARILDA H.G.SALLES-

10.-MONITORIA-18238/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x WIKO DO BRASIL IMP.IND E COM.DE
PROD.MANUF. e outros- intime-se a procuradora da autora
Dra. Viviane Stadler Fagundes redistribuir o presentes autos,
Justiça Federal da Capital. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ADYR RAITA-
NI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e CARLOS ROBERTO CLARO-

11.-ALVARA-20918/1999-REGINA MARGARIDA KRAU-
CKZUK e outros x - Defiro fl. 38 pelo prazo de 10 dias. Adv.
LIANE SLOBODIAN-

12.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-21245/2000-MAR-
CELO SPESSATO FERREIRA e outros x CIDADELA S/A-
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. Adv. MA-
ÇAZUMI FURTADO NIWA, CARMEN REGINA BOLOGNE-
SI MACIEL, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, FABIANE
CAROL WENDLER e MAURICIO KAVINSKI-

13.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-21379/2000-MARIO ROC-
CO JUNIOR x CONSTRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA-
Por cautela, informe o credor em 48 horas se concorda com o
pedido formulado às fls. 135/137. Int. Adv. SIMPLICIO AN-
TUNES ACOSTA, LUIZ FERNANDO CATTA PRETA, JOSE
NAZARENO GOULART, LUIZ FERNANDO C.F.POTIER e
ANTONIO VILMAR GOULART-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-21397/2000-
COND.PARQUE RES.PINHEIROS x LUIZ CEZAR ZIMMER-
MANN- 1.) Manifeste-se o credor quanto ao contido às fls.
129/146. 2.) Informe a Escrivania o motivo de não constar no
auto de arrematação de fls. 128 a assinatura do arrematente.
Int. Adv. MARILZA MATIOSKI, CESAR RICARDO TUPO-
NI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-INDENIZACAO-21935/2000-VIVIANE DE OLIVEIRA e
outros x APOLAR IMOVEIS LTDA -Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl.346. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAR-
COS TOM RAMOS, LUCIANA REGINA DOS REIS, REI-
NALDO WOELNER, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO
CARMO BADARO-

16.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA AC-
CIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO- Defiro pedido de dilação do
prazo do prazo em dez dias. Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS, PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇALVES e
IRINEU GALESKI JUNIOR-

17.-BUSCA E APREENSAO-23422/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 40,00.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
NATALLY S.REYS-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-23596/2001-RODOLOCA-
DORA ELEGANCE LTDA x REINALDO RIBEIRO DA SIL-
VA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

19.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-23650/2001-CONSTRU-
TORA SAO REMI LTDA x L.F.A. CONSTR.DE OBRAS LTDA
-Diga o autor sobre o ofício de fl.269. -Adv. CESAR AUGUS-
TO RAMOS GRADELA, CHARLES ADRIANO SENSI, PAU-
LO YVES TEMPORAL e MAURICIO SPRENGER NATIVI-
DADE-

20.-INDENIZACAO-23946/2002-FINASA SEGURADORA S/
A x LOCALIZA RENT A CAR LTDA -1) Tratando-se de exe-
cução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas
processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as
diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA e UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24105/2002-MARIA

DE LOURDES RUSSI x SANTANDER BRASIL
ARREND.MERC.S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. MARIA ESTELA LEITE GOMES e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

22.-BUSCA E APREENSAO-24362/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROMARIO TELES DE LIMA- Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 180 dias. Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

23.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-24533/2002-
JUVENAL DOS SANTOS x SOC.OP.RECREATIVA
BENEF.GUABIROTUBA -Conclusão do despacho de fls. 70...
Diante do exposto, conheço dos embargados de declaração, mas
neg provimento aos mesmos. Nos termos do art. 538 do CPC,
os embargos de declaração interromperam o prazo para inter-
posição de recurso pelas partes. Int.-Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, JOAO SOARES
DOS REIS, SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, JOAO
SOARES DOS REIS e CLEONIR CALDEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x SAU-
DIR DE PAULA JUNIOR -Diga o autor sobre o ofício de fl.89.
-Adv. LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR e ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS-

25.-MONITORIA-24747/2002-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x N COELHO & COELHO LTDA- Defiro o so-
brestamento do feito por 60 (sessenta) dias para que ocorra o
integral cumprimento da Carta Precatória. Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

26.-MONITORIA-24940/2002-FOTOPRINT GRAFICA E
EDITORA LTDA x CARRANUS PUBLICIDADE LTDA -Diga
o autor sobre o ofício de fl.44. -Adv. FABIULA MULLER e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

27.-REPARACAO DE DANOS-25156/2002-ELIANE DO
ROCIO MICHASKI x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A- Ciência à autora do documento juntado pela requerida. Após,
retornem para decisão, posto que o feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Intimem-se. Adv. CHARLES
PAGNOSI, SHIRLEY PAGNOSI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

28.-BUSCA E APREENSAO-25262/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x SOLANGE GONÇALVES
LIMA -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

29.-INDENIZACAO-25834/2003-MIGUEL OLESCZUK
NETO x ESTETICA ARTES GRAFICAS LTDA- Não tendo o
Sr. Perito nomeado se manifestado nos autos, apesar de devida-
mente intimado para tanto, fixo os honorários advocatícios em
R$ 1.500,00, considerando os quesitos apresentados, a respon-
sabilidadeselo trabalho e a média de honorários periciais apre-
sentadas em lides semelhantes. Intime-se a requerida para que
efetue o depósito dos valores nos autos. Após, intime-se o Sr.
Perito para dar início aos trabalhos. Intime-se. Adv. ELAINE
SANCHES e ANISIO DOS SANTOS-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25839/2003-SEBAS-
TIAO GUIMARAES VIEIRA e outros x BANCO ITAU S/A-
Acerca da contestação apresentada e documentos juntados,
manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

31.-DECLARATORIA-25853/2003-MORVAN TACLA x GRA-
DIENTE ELETRONICA S/A- 1.) Ante o alegado pelo autor,
defiro o pedido de fls. 126. 2.) O autor deverá se manifestar
quanto ao contido às fls. 128/131. Int. Adv. EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, ANDRE MELLO SOUZA, ANDREYA DE
BORTOLI, SILVIA ARRUDA GOMM, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

32.-DESPEJO-25936/2003-IGNACIO GIUSEPPE LAUREAN-
TI x VILMA COSTA e outros- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Adv. ORIBES MUSSI COR-
REIA-

33.-BUSCA E APREENSAO-25963/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MAMANITA COM.DE BEBIDAS LTDA ME- Pri-
meiramente, aguarde-se a juntada do AR, conforme certidão de
fl. 28-verso. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

34.-DECLARATORIA-26094/2003-TANIA CRISTINA FER-
REIRA x FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA e outros-
Ante o contido na petição de fl. 195, manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias. Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA,
TANIA CRISTINA BONICANTO e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-26137/2003-
CONJ.RES.MORADIAS PAQUETA II COND.I x PEDRO
CRUZ DE OLIVEIRA e outros- Acerca da contastação apre-
sentada e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTI-
NA KAKAWA e REGINA YURICO TAKAHASHI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-26154/2003-ANTONIO
OVIDIO ZIBETTI x GERALDO CARLOS DA SILVA- Ante a
certidão de fl. 46, intime-se o embargante para efetuar o paga-
mento da 1ª parcela referente as custas processuais. Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, FERNANDO ANTONIO
DE OLIVEIRA e MARCELLO M. LEITE DE OLIVEIRA-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26235/2003-IVANO
ABDO CONSTR.E INCORP.LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A e outros -Conclusão do despacho de fls. 1049/1050... As-
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sim, ante a revelia dos requeridos, o feito comporta julgamento
antecipdo para os fins do art. 330, inciso II, do CPC. Não ha-
vendo recurso da presente decisão, contados e preparados, vol-
tem os autos conclusos para prolação de sentença. Não e o caso
de se desentranhar a contestação e documentos juntados pelo
Banco Itaú S/A, eis que não prejudicará as partes. Além do
mais, o Banco Itaú S/A, alegou preliminares que podem ser
conhecidas de ofício pelo Juízo. Int. -Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

38.-BUSCA E APREENSAO-26285/2003-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x MARIA ELISABETE
RODRIGUES e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 120,00, forneça cópias de fls. 52/53.-
Adv. BLAS GOMM FILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26395/2003-
NAKAYOSHI IMOVEIS LTDA x OSNI NUNES SOARES e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MEN-
DONÇA, PAULO EDUARDO GUEDES e CLAUDIO OLIVER
DOS SANTOS-

40.-ALVARA-26402/2003-DAVID SANTOS DE LIMA e ou-
tros x ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA- · Promotoria das
Fundações, considerando que partes dos bens inventariados
constituíram a Fundação Weiss-Scarpa. Adv. JOAO EDSON
ZANROSSO, SYLVIO BERTOLI, ERNESTO BOND CUNHA
e ALEXSANDRA DE SOUZA-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26410/2003-IASIN
SINALIZAÇAO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A e outros
-À especificação fundamentada de provas, pelas partes, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

42.-MONITORIA-26431/2003-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x VAGNER APARECIDO LEITE -
Digam as partes sobre o ofício de fl.66. -Adv. ROBERTA
ONISHI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-26513/2003-IASIN SINALI-
ZAÇAO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Ante o contido
na petição e documentos juntados (fls. 33/47), manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-26608/2003-DAL PAI S/A
IND.E COM. e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A- Acerca dos pedidos de fls. 561/564, manifeste-se o
banco embargado (suspensão do feito e/ou remessa à 8ª Vara
Cível. Intimem-se. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26612/2003-
ALAN JOSE SALLES ZOCCOLI e outros x ELETROBRAS
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A- Ao recurso de
agravo de instrumento inperposto pelos exequentes não foi dado
efeito suspensivo (fls. 566/567). Desta feita, cumpra-se a deci-
são de fls. 562/563, com a remessa dos autos à Justiça Federal,
após as devidas anotações e comunicações. Intimem-se. Adv.
EDISON FREITAS DE SIQUEIRA, ROBERTO ROCHA WEN-
CESLAU, ANGELO PROVESI e VALMIR JOAO SCODRO-

46.-BUSCA E APREENSAO-26621/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x OZIER COUTINHO -Diga o autor sobre
o ofício de fl.28. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26639/2003-JUAREZ
DA FONSECA e outros x BANCO ITAU S/A- 1.) Ciente do
contido às fls. 37/40. 2.) Tendo em vista que os autores estão
discutindo em Juízo o contrato celebrado entre as partes, tendo
inclusive depositado judicialmente os valores que reputam como
devidos, defiro a liminar pleiteada às fls. 08, item “12”, para,
com fundamento no art. 273, õ 7º do CPC, determinar que o
requerido se abstenha de tomar qualquer medida contra o cré-
dito dos autores, tais como inscrever o nome dos autores peran-
te cadastros de proteção ao crédito, para evitar abalo ao crédito
dos autores. 3.) Cte-se o requerido para constar o presente feito
no prazo legal, sob pena de revelia. Int. Adv. ARIEL VENTU-
RA DE ANDRADE-

48.-BUSCA E APREENSAO-26762/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x OSMAR GINESTE -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-26819/2004-WENSAY
REPRES.COMS.LTDA x MADESUL MONTAGEM E
PLANEJ.DE ESCRITORIO LTDA e outros -Conclusão do des-
pacho de fls. 77... 1.) As fls. 37 foi determinado que a reque-
rente prestasse caução. Devidamente intimada às fls. 39, não
se manifestou a requerente, conforme certidão e fls. 39. Assim,
não tendo sido dado cumprimento ao determinado às fls. 37 e
considerando que ao longo deste feito determinada a sustação
do protesto de 03 títulos, sendo a caução prestada até o mo-
mento insuficiente, eis que não abrange o valor de todos os
títulos em discussão, nada mais a resta a não ser revogar todas
s medidas liminares concedidas nestes autos, por não ter havi-
do o integral cumprimento do disposto no art. 804 do CPC. 2.)
Nesta ocasião tomo ciência da cópia de fls. 71/76 do agravo de
instrumento interposto pela requerida. Da análise do ali conti-
do vislumbro que ao contrário do alegado pela requerente, exis-
tiu em tese relação comercial entre as partes consistente na su-
posta venda pela requerida para a requerente das mercadorias
discriminadas nas notas físcais juntadas pela requerida. E, foi
com base no fundamento da inexistência de relação jurídica

entre as partes que foram concedidas as medidas liminares de
sustação de protesto ao longo do feito. Assim, nos termos do
art. 529 do CPC, revogo as liminares concedidas às fls. 26, fls.
26 e fls. 37 desta vez em decorrência de ter havido em tese
relação jurídica entre as partes a ensejar a emissão dos títulos
em dscussão. 3.) Comunique-se ao Relator do Agravo de Ins-
trumento que a decisão agravada foi revogada, juntando-se có-
pia da presente decisão. 4.) Comunique-se a revogação das
medidas liminares ao Ofício de Protesto de Títulos. 5.) Após,
intime-se a requerente para impugnar a contestação de fls. 42/
68 no prazo de 05 dias. Int. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e ODORICO TOMASONI-

50.-BUSCA E APREENSAO-26844/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CONNECT LOGISTICA E TRANSP
LTDA -Sobre a carta precatória devolvida, fls. 18/129, diga o
autor. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R.EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA
M.FONSECA-

51.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-26943/2004-DELANO SE-
VERO SOARES x BANCO PANAMERICANO S/A -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimen-
to. -Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANA-

52.-MONITORIA-26952/2004-METALURGICA NATALACO
LTDA - EMPRESA COMERCIAL x VERA LUCIA TORQUES
ME ELETRODOMESTICOS- Defiro o pedido de prazo de 28
dias para forneçer o novo endereço. Adv. ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA-

53.-MEDIDA CAUTELAR-26973/2004-RAMIRO LEITE x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS -À especifi-
cação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO, OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA DERVICHE
GUELFI-
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REPRES.COMS.LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros-
Manifeste-se a autora em 10 dias quanto ao contido às fls. 24/
43. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e ODORICO TO-
MASONI-

55.-DECLARATORIA-26988/2004-BANCO BRADESCO S/A
x LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA -
Conclusão da sentença de fls. 36/38... No presente caso, além
de não constar o valor do débito na notificação encaminhada à
requerida, apresenta ela erro em relação ao número de parcelas
contratadas, como já visto, não tendo, portanto, o condão de
constituir a requerida em mora, importando, necessariamente,
no reconhecimento de sua nulidade, sendo imperioso indeferi-
mento da inicial, or não restar comprovado nos autos requisito
indispensável à propositura da ação (constituição em mora da
devedora), nos termos do art. 295, VI, do CPC. Como consequ-
ência, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 267, I,
do mesmo diploma legal. Custas pela autora. P.R.I. -Adv. CARY
CESAR MONDINI-

56.-MONITORIA-26998/2004-FORTEL TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA x ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA- Acerca da impugnação apesentada, manifeste-se o réu-
embargante, no prazo de dez dias. Adv. MANOEL RODRI-
GUES DE MATOS NETO e ANA PAULA WOLLSTEIN-

57.-INIBITORIA-27160/2004-SINDICOMBUSTIVEIS-
SIND.DO COM.DE COMB. x SIRCOMPA-SIND.DOS
REV.DE COMB.- Renove-se a intimação de fl. 190, posto que
efetivamente dela constou erro material, substituindo-se a pa-
lavra “quantidade”, publicada, pela palavra “qualidade”, cons-
tante da decisão de fl. 188/189. Acolho, outrossim, a emenda à
inicial de fls. 193/195 a juntada dos novos documentos. Cite-se
o réu, na forma requerida e no endereço indicado à fl. 193.
Intime-se. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

58.-BUSCA E APREENSAO-27188/2004-BANCO FIAT S/A
x PAULA REGINA GEBANA SILVA- 1.) Ao Contador para o
cálculo da dívida. 2.) Honorários advocatícios em 10%. 3.) Feito
o cálculo, autorizo o depósito, em dez dias. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ALTAIR MARENDA PEREIRA e ATILA DUDERSTADT-

59.-BUSCA E APREENSAO-27203/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALESSANDRO LEAL DE LIMA -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27206/2004-HAROLDO
CEASR GRIGGIO e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. ELISANGELA SCHAITEL.-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-27211/2004-MEDALHAO
PERSA LTDA x DEZOITO EDITORA CINEMA TELEVISAO
LTDA- Intime-se o representante legal da autora a comparecer
pessalmente em Cartório, para assinar o Termo de Caução. Adv.
ANDREYA DE BORTOLI-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27241/2004-EDILSON
VIEIRA DE MELO e outros x MMD INCORPORAÇOES E
PARTICIPAÇOES LTDA -Conclusão do despacho de fls. 183...
Assim, os autores deverão providenciar o desmembramento do
presente feito no prazo de 10 dias, ajuizando ação de revisão
contratual em separado para cada um dos autores. Faculto aos
autores, por economia processual, no prazo de 10 dias, esclher
um dos autores para figurarem no pólo ativo do presente feito.
Observar que não haverá conexão ou continência entre a pre-
sente ação e as demais ações a serem propostas, muito menos
prevenção deste Juízo para apreciar as demais ações. Int. -Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27250/2004-
INGRID KAROLINA IN DUARTE x SUELY DE CASSIA

BLASI DE SOUZA e outros -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e retirar carta precatória. -Adv.
MARCIA S.BADARO, JOSE DO CARMO BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-
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NEY PINTO VARELLA NETO 0040 026937/0000
NILTON TEIXEIRA PRATES 0022 021707/0000
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0009 017971/0000
OKSANDRO GONCALVES 0027 023081/0000
OLIVIO H R FERRAZ 0002 009628/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0012 018648/0000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0018 021016/0000
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 0003 014631/0000
PAOLA CRISTINA B BALDASSO 0037 026553/0000
PATRICIA GOMES IWERSEN 0064 029246/0000
PAULO AMBROSIO 0057 028759/0000
PAULO H DOS SANTOS LUCON 0002 009628/0000
PAULO PETROCINI 0023 022019/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 025053/0000

0054 027933/0000
PEDRO LOPES 0035 025831/0000
RAFAEL MARQUARDT 0048 027643/0000
RAFAEL RDUARDO BERNARTT 0039 026868/0000
REGIS TOCACH 0040 026937/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0031 025053/0000
ROBERTA ONISHI 0078 030407/0000
ROBERTO SIQUINEL 0069 029771/0000
RONALDO LIMA MACHADO 0035 025831/0000
ROSANGELA URIARTE RIEIRA 0041 026951/0000
RUBENS ROBERTI 0005 016682/0000
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0024 022101/0000
RUY GAST~AO DE ANDRADE AZ 0012 018648/0000
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SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0008 017821/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0037 026553/0000
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0070 029812/0000
SELMA LIRIO SEVERI 0046 027253/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0026 022909/0000
SERGIO DE ARRUDA 0057 028759/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0013 019195/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 0009 017971/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0034 025463/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0053 027805/0000
TATIANA KALKO 0021 021623/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0005 016682/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0052 027778/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0045 027217/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0073 029922/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0034 025463/0000
VERY CECCATTO 0014 019676/0000
VILSON STALL 0014 019676/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0074 029969/0000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0004 015096/0000
WALTER TOFFOLI 0032 025075/0000
WASHINGTON YAMANE 0069 029771/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0013 019195/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - OR-
DINARIA - GENESIS DA SILVA PEREIRA X BANCO ITAU
S/A. - R$.609,00 - ADV. ALTAMIRANO PEREIRA NETO. 2
- SUMARIA DE COBRANÇA - CONSOMINIO SAN MARI-
NO RESIDENCIAL I X RENI BLUM ERCOLE - R$.241,50 -
ADV. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI. 3 - BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO DIBENS S/A. X EDSON DA SILVA RI-
BEIRO - R$.399,00 - ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA. 4 - BUSCA E APREENSAO - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X CLAUDINEIA NI-
EDERMAYER - R$.525,00 - ADV. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA.

2.-EXECUCAO-9628/0000-BANCO SOGERAL S/A x RICAR-
DO SAIS E OUTRO. - Declinem os procuradores qual e o atu-
al endereço do exequente, pena de extinçao. Int. - Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA, ANTONIO CARLOS MUNIZ,
OLIVIO H R FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, PAU-
LO H DOS SANTOS LUCON, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

3.-14631/0000-COND CONJ R-CIC VII x EDISON LUIZ TA-
VARES. - Intime-se o autor para retirar o oficio referente ao
Registro Imobiliario. Int. - Adv. MARIZ MENDES MAY, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e OTONI RODRIGUES DA
SILVEIRA-

4.-EXECUCAO-15096/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x CASA DOS FREIOS COM E IND LTDA e
outros. - Sobre o contido as fls. 183/184, manifeste-se o exe-
quente. Int. - Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e GUI-
LHERME KIRTSCHIG-

5.-EMBARGOS DE TERCEIROS-16682/0000-ANFRISIO
FONSECA DE SIQUEIRA NETO x GILBERTO DE JESUS
DEA. - Recebo os recursos de apelaçao (fls. 67/70 e 71/79), no
seu duplo efeito (art. 520, do CPC). Intimem-se as partes ape-
ladas para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas
contra-razoes. Int. - Adv. RUBENS ROBERTI, TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI e CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE-

6.-EXECUCAO-16735/0000-ANTONIO ORIVALTE JACO-
MELO x ADEMAR PAZ e outros - APENSO AOS AUTOS Nº
16.909 - I. Recebo o recurso de Apelaçao (fls. 77/82), no seu
duplo efeito (art.520, CPC). Intime-se a parte apelada para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int.
- Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, ENIO RO-
BERTO MURARA, LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIS CAR-
LOS BARRETO-

7.-DESPEJO-17360/0000-OLIVIO SCHEIDT x JOHNNY
CESAR FERREIRA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº
18.580 - Sobre o contido as fls. 157, manifestem-se as partes. -
Adv. ALI HADDAD e ANGELA RIBEIRO VILLATORE.

8.-EXECUCAO-17821/0000-BANCO BOAVISTA S/A x MA-
RIO GERSON DANILOW e outros. - Defiro (fl. 154). Aguar-
de-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias. - Adv. DANIEL
HACHEM, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

9.-EXECUCAO-17971/0000-JOSEFA MARIA NOGUEIRA
ALEXANDRINO x SILVETE DE ANDRADE. - Manifeste-se
a exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, NILZO ANTO-
NIO RODA DA SILVA, MARCELO JOSE ARAUJO e
SHEYLA D B DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO-18456/0000-BANCO REAL S/A x JOEL
RODRIGUES DA SILVA e outros. - Manifeste-se o exequente.
- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-18515/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RECU-
PERADORA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS BOEIRA
LTDA e outros. - Manifeste-se a autora quanto a citaçao do
segundo reu. Int. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK e ALI FAU-
AZ-

12.-sumaria-18648/0000-PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS x LUIZ SERGIO ZABLONSKI. - Sobre o retor-
no dos autos da Instancia Superior, manifestem-se as partes.
Int. - Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, CIRO BRU-
NING, RUY GAST~AO DE ANDRADE AZEVEDO e LUIZ

CARLOS GUIMARAES TAQUES-

13.-EXECUCAO-19195/0000-ELEVADORES SCHINDLER
DO BRASIL S/A x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. - Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. WELLINGTON TREUMANN PE-
DROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e SERGIO VIRMOND LIMA
PICHETTO-

14.—19676/0000-WIKO DO BRASIL-IMP,EXP,IND E COM
DE PROD MAN LTDA x BANCO BRADESCO S/A. - Mani-
feste-se o reu. - Adv. VILSON STALL, VERY CECCATTO,
LINNEU DE SOUZA LEMOS, CARLOS ROBERTO CLARO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e DENIO LEITE
NOVAES JR-

15.-EXECUCAO-20157/0000-MANUFATURA DE BRIN-
QUEDOS ESTRELA S/A x STRAUSS DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS PRESENTES LTDA. - I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, III
do CPC). - Adv. FERNANDO PEREIRA LOPES DE MEDEI-
ROS, MAURITANIA BOGUS PEREIRA e LUCIA FRANCO-
LIN-

16.-RESSARCIMENTO-20264/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x TRANSFABEL TRANSPORTES LTDA. - A parte inte-
ressada retirar o alvara. - Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
JOSE CARDOSO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

17.-MEDIDA CAUTELAR-20631/0000-EL BLANC REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x STREET BROTHERS
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 20.991 - Intime(m)-se o(s) exequente(s),
pessoalmente, com a mesma advertencia “dar prosseguimento
ao feito”. - Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO-

18.-ORDINARIA-21016/0000-WILMAR REINKE x FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF e ou-
tros. - Retirar a Carta Rogatoria. - ADV. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-21357/0000-JAIME LUIZ
ZANDONAI x BBA CREDTANSTALT FOMENTO COMER-
CIAL LTDA e outros. - Cumpra-se o V. Acordao. Manifeste-se
a parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e NELSON PASCHOALOTTO-

20.-DESPEJO-21543/0000-LACA IMOVEIS LTDA x L.L.M.
KOERBER E CIA. LTDA. - Aguarde-se no arquivo provisorio
a ulterior manifestaçao da parte exequente. Int. - Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA e JULIA-
NE ZANCANARO-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-21623/0000-BANCO ITAU
S/A x JOSE ANGELO BROCHIERI e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 22.287 - Para os fins do despacho de fls. 234, inti-
mem-se os embargantes pessoalmente. Int. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e
JOAO BATISTA VALIM-

22.-EXECUCAO-21707/0000-RA CORREIA x PAULO CA-
POANI ME. - APENSO AOS AUTOS Nº 22.315 - Manifeste-
se ante o retorno da Carta AR enviada.-Adv. ALEXANDRE
CHEMIM e NILTON TEIXEIRA PRATES-

23.-EXECUCAO-22019/0000-EVA KOHANE x EQUIPOSTO
COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e
outros. - Sobre a certidao de fl. 191, manifeste-se o exequente.
Int. - Adv. LUIR CESCHIN, PAULO PETROCINI e DAVID
ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-

24.-ORDINARIA-22101/0000-NEUZI SAMPAIO DA SILVA
x SENAI-SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL. - I. Recebo o recurso de apelaçao (fls. 234/238),
no seu duplo efeito (art. 520, do CPC). Intime-se a parte apela-
da para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas con-
tra-razoes. Int. - Adv. RUY BARBOSA CORREA FILHO, AIR-
TON MARQUES, ADILSON LASS, CARLOS JOSE SE-
BRENKI e MARCOS ANTONIO GUIMARAES-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-22518/0000-BANCO ITAU
S/A x PEDRO CHAGAS NETO. - A parte interessada retirar a
carta de adjudicaçao. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, JOAO BATISTA VALIM e DANIELE DE
OLIVEIRA SERIGHELI-

26.-EXECUCAO-22909/0000-CARLOS ROBERTO CARDO-
SO x EDMAR FRITZ JUNIOR. - Manifeste-se o exequente
(fls. 103 verso). Int. - Adv. JOSE CARDOSO, GUILHERME
PEZZI NETO e SERGIO BATISTA HENRICHS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-23081/0000-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x SAS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. - Sobre o transito em
julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada. Int. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e JONTAS PIRKIEL-

28.-RESSARCIMENTO-24395/0000-INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALCES FRANCO. - Manifeste-se ante o
retorno da Carta AR enviada. - Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO MATIAS
e IGUACIMIR G FRANCO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24633/0000-ARLINDO
FRANCISCO MENDES e outros x PARANAMOTOR AUTO-

MOVEIS. - Verifico que o interesse na manutençao de posse
do bem em questao e do cessionario. Posto isso, como ninguem
pode pleitear em nome proprio alheio, manifestem-se os auto-
res esclarecendo o pedido de fls. 118/120. Int. - Adv. JOSE
XAVIER SILVA, EDSON VIEIRA ABDALA, LUCIANO
MARCHESINI, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ
TEREZINHA DA S MOURA e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-

30.-BUSCA E APREENSAO-24797/0000-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON LUIZ
MARTINS. - Ante a juntada da carta precatoria, manifeste-se a
autora. Int. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

31.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25053/0000-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - Intime-se novamente o reu para
que apresente os documentos solicitados pelo Sr. perito a fl.
1063, pena do disposto no art. 359, do CPC. Int. - Adv. RI-
CARDO GIOVANNETTI, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

32.-MEDIDA CAUTELAR-25075/0000-LACOSMO LABO-
RATORIO DE COSMETOLOGIA MODERNA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.404 - Defiro o
pedido de carga dos autos fora de cartorio por 5 dias, mediante
anotaçao em livro proprio da escrivania. - Adv. WALTER TO-
FFOLI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

33.-ORDINARIA-25207/0000-HUMBERTO AGUIAR FI-
GUEIREDO FILHO x REAL SEGUROS S/A. - Sobre o conti-
do a fl. 283, manifeste-se a re. Int. - Adv. ALESSANDRO
AGNOLIN, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

34.-ORDINARIA-25463/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO. - Sobre a certidao de
fl. 78, manifeste-se o autor. Int. - Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

35.-COBRANCA ORDINARIA-25831/0000-VALDIR DE
PAULA FURTADO JUNIOR x AUTO POSTO TANGUA
LTDA. - Defiro (fl. 202). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias
para o deposito dos honorarios periciais. Int. - Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, PEDRO
LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e ALCYON RI-
CARDO C DE LIMA-

36.-EXECUCAO-26290/0000-DROGARIA ATLANTICO
LTDA x GISELE FERNANDES DE MEDEIROS. - Indefiro
o pedido de bloqueio/penhora das quantias existentes nas
costas da executada, como requerido a fl. 67. E que, em se
tratando de pessoa fisica, milita em favor dela a presunçao
de que a quantia depositada em conta corrente possui natu-
reza salarial, dai a sua impenhorabilidade (art. 649, inciso
IV, do CPC). Assim, determinaçao judicial em sentido con-
trario poderia colocar em risco a subsistencia da propria
executada, e prejudicar a manutencao do sustento dela e da
familia. Posto isso, manifeste-se o exequente dizendo acer-
ca de bens da executada passiveis de constriçao judicial. Int.
- Adv. MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR e AURI-
CEIA MEDEIROS-

37.-INDENIZACAO-26553/0000-VITOR APARECIDO DOS
SANTOS PEREIRA e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVAGELICO DE CURITIBA e outros. - A alteraçao de alguns
pedidos formulados pelo autor (fls. 247/249) nao supre as irre-
gularidades apontadas no despacho proferido em audiencia.
Fixo, pois, novo prazo para emenda - 10 dias, - pena de extin-
çao. Int. - Adv. BEATRIZ SANTI, LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, SAMUEL
IEGER SUSS, PAOLA CRISTINA B BALDASSO e ERALDO
LUIZ KUSTER-

38.-ORDINARIA-26849/0000-LUIZ CARLOS BOEHM x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS. - Cumpra-se o V. Acordao.
Manifeste-se a parte interessada no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. - Adv. JOSE LUIZ RICETTI e JOSUE DYONISIO HE-
CKE.-

39.-REPARACAO DE DANOS-26868/0000-JORGE HIGINO
PROENCA x OFICINA PASTRE LTDA. - Recebo o Agravo
Retido para que o Tribunal oportunamente dele conheça, se
instado a tanto. Manifeste-se o autor, ora agravado, no prazo
de 10 (dez) dias. Aguarde-se a realizaçao da audiencia ja de-
signada. Int. - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL RDUAR-
DO BERNARTT e JOSE TORQUATO TILLO-

40.-MEDIDA CAUTELAR-26937/0000-GLAUCIO CER-
QUEIRA MUNERON x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - Recebo o recurso de apelaçao (fls. 80/
91), somente no efeito devolutivo (art. 520, IV do CPC). Inti-
me-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente suas contra-razoes. Int. - Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCA-
CH-

41.-EXECUCAO-26951/0000-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
JURUA x SERGIO LUIZ MACHADO. - Verifico que os depo-
sitos podem na conta indicada a fl. 62 podem ser de natureza
alimentar, inclusive porque nele consta referencia a Fundaçao
Copel, dai porque, a principio, eventual penhora nessa conta
torna-se inviavel. Posto isso, manifeste-se o exequente. Int. -
Adv. ROSANGELA URIARTE RIEIRA SUREDA-

42.-ORDINARIA-26953/0000-VALDECI CORREIA RAMOS
QUEIROS x TOKIO MARINE BRASIL SEGRADORA. - De-
firo (fls. 107/108). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
pagamento dos honorarios periciais. Int. - Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN, CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-

43.-BUSCA E APREENSAO-26966/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HUMBER-
TO W.T. DE ALBUQUERQUE. - Sobre a certidao de fl. 32,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27105/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ OLIVIR BONA-
TO e outros. - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. DANIEL HACHEM-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-27217/0000-JOSE ADAO DE
ALMEIDA PEREIRA x ANTONIO FRANCISCO MOLINA. -
I. Recebo o recurso de apelaçao (fls. 101/115), no seu duplo
efeito (art. 520, do CPC). Intime-se a parte apelada para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int.
- Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e ANTONIO
FRANCISCO MOLINA-

46.-ORDINARIA-27253/0000-NEW HUBNER COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS LTDA x SERASA CENTRALIZACAO
DOS SERVICOS DOS BANCOS S/A. - Determino o processa-
mento do agravo retido (fls. 110/115). Manifeste-se a agravada
no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, CAROLINA PIMENTEL, SELMA LIRIO SEVERI,
CRISTIANE F. MERINO, CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

47.-COBRANCA ORDINARIA-27314/0000-JAYME PASSOS
RACHADEL x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL. - I. Recebo a Apelaçao em ambos os efei-
tos (art.520, CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o re-
curso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GONCAL-
VES-

48.-SUMARISSIMA-27643/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CENTRO CIVICO x ILSE KLARA STEIN. - Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as
nossas homenagens. - Adv. RAFAEL MARQUARDT e MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA-

49.-BUSCA E APREENSAO-27647/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO MORILHA JIMENES NETO.
- Observe o autor que o reu ja foi citado e nao apresentou res-
posta (fls. 59v e 61). Posto isso, contados e preparados, voltem
para sentença. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

50.-INDENIZACAO-27769/0000-VILMA MAIOANA FON-
SECA F.I. x CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/
C LTDA. - Manifestem-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$.1.500,00. - Adv. JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELIVCA F. SALVATICO,
ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO M REBELLO-

51.-DECLARATORIA-27775/0000-SIRLENE ARMELIN x
UNIMED SOCIED. COOPERATIVA DE SERV. MEDICOS E
HOSP e outros. - Manifeste-se a autora sobre a contestaçao e
documentos. Condeno o prazo de 10 (dez) dias para a juntada
da declaraçao mencionada na petiçao de fls. 208/210. Int. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e MARCIA S. BADARO-

52.-REGRESSIVA-27778/0000-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A x ACADEMIA BARIGUI SPORTS. - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada. - Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

53.-REPARACAO DE DANOS-27805/0000-MARCELO HEN-
RIQUE WINKELER x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A. - Intime-se a re para fazer juntada de copia autentica da
sentença proferida pelo Juizo Trabalhista. - APENSO AOS
AUTOS Nº 29.405 - ... Posto isso, rejeito a impugnaçao ao
pedido de assistencia judiciaria. Condeno o impugnante ao pa-
gamento das custas e despesas processuais oriundas deste inci-
dente. Certifique-se nos autos principais. Int. - Adv. PAULO
DE ABREU LEME FILHO, TARCISIO SILVIO BERALDO,
ANA CLAUDIA LOREGO BRAGA DE MORAIS e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

54.-CAUTELAR INOMINADA-27933/0000-LEVIR ALIPIO
BUENO MEIGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - Sem a prova da notificaçao a que alude o art. 45 do
CPC, nao ha como deferir o pedido de renuncia. Nesse senti-
do:... De-se ciencia aos Ilustres Procuradores da parte autora.
Int. - Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

55.-INDENIZACAO-28031/0000-GILBERTO ANTONIO
RAPONI x BRASIL TELECOM S/A. - Manifeste-se o reu acer-
ca dos documentos juntados as fls. 125/140 (art. 398, do CPC).
Int. - Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

56.-INDENIZACAO-28621/0000-ELTON BAHR x PEDRO
VANTROBA -I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu pro-
curador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob de extinçÆo (art.267, III do CPC). - Adv. ELVIS ADRIA-
NO OLIVEIRA-

57.-DESPEJO-28759/0000-KENITHI ENOMOTO x JACIR
PEREIRA CORDEIRO -Para os fins do despacho de fls. 45,
intime-se o reu pessoalmente. - Adv. PAULO AMBROSIO e
SERGIO DE ARRUDA-

58.-BUSCA E APREENSAO-28847/0000-BANCO FIAT S/A
x ROGER DE SOUZA OLIVEIRA. - Converto o julgamento
em diligencia. E que melhor observando os autos, verifico que
a citaçao do reu se deu de forma irregular, haja vista ser ele
pessoa falecida e a citaçao ter sido feita na pessoa de uma das
herdeiras. Sendo assim, determino, pois, que o autor promova
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a regularizaçao do polo passivo da demanda devendo acostar
aos autos a certidao de obito e esclarecer se ha inventario do
“de cujus”. Int. - Adv. CRYSTIANE LIMHARES-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29058/0000-ADE-
MIR BOZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifes-
tem-se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. GILBERTO BOZA e ALMIR TADEU BOTELHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-29079/0000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE MARTHENDAL. - Defiro (fl. 30). Aguarde-
se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. - Adv. MARCELO
HAPONIUK ROCHA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-29100/0000-BER-
NARDO EMILIO KAMPF e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.456 - Para os fins do despa-
cho de fls. 18, intime-se o embargante pessoalmente. - Adv.
DANIEL PROCHALSKI e AUDERI LUIZ DE MARCO.-

62.-RESTAURACAO DE AUTOS-29147/0000-ARNALDO
FERREIRA MULLER x TELECOMUNICACOES BRASILEI-
RAS S.A TELEBRAS. - Manifeste-se o autor (fl. 21/22). Int. -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-

63.-REVISAO DE CONTRATO-29228/0000-MARIO ALBER-
TO DE BRITO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. - Sobre a proposta de honorarios
periciais de fl. 326, manifestem-se as partes. Int. - Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e LARISSA K ARAUJO SILVA-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29246/0000-ES-
THER FABRO MIKOSZ x BANCO DO BRASIL S/A e outros.
- Intime-se pessoalmente a exequente para recolher as custas
relativas ao contador (fl. 109v). Int. - Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

65.-BUSCA E APREENSAO-29408/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO FELICIANO DE SOUZA FI-
LHO. - Aguarde-se as respostas aos oficios expedidos. Int. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

66.-COBRANCA ORDINARIA-29515/0000-CASSIANA BA-
DOTTI SALVATI x POOL FOR INTERNATIONAL EDUCA-
TION E ASS. DE VIAGENS. - Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados, manifeste-se a autora. Int. - Adv. ANDRE
VINICIUS BECK LIMA e MARCOS MATTIOLI-

67.-EXECUCAO-29622/0000-ELZA DA SILVA QUADROS
RUTZ e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Aguarde-se no
arquivo a ulterior manifestaçao dos exequentes. Int. - Adv.
ANDREIA DA ROSA RACHE-

68.-EXECUCAO-29658/0000-JOAO ALBERTO AYRES DE
MELLO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Aguarde-se no
arquivo a ulterior manifestaçao dos exequentes. - Adv. FABYA-
NO A.S. PRESTES-

69.-EXECUCAO DE SENTENCA-29771/0000-LOURIVAL
MORO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.655 - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao. Int. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
ROBERTO SIQUINEL, MAURO JUNIOR SERAPHIM e
WASHINGTON YAMANE-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29812/0000-JOR-
GE MARIANO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.599 - Manifeste-se o em-
bargante sobre a impugnaçao e documentos. Int. - Adv. VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, VANESSA SIMI-
ONATO GOMES, MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AU-
GUSTO BONACIN, FERNANDA CAROLINA ADAM e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

71.-REVISAO DE CONTRATO-29879/0000-SILMARA SCA-
RIOT x BANCO SANTANDER DO BRASIL. - Manifeste-se a
autora acerca da contestaçao (fls. 107/145). Int. - Adv. MARA
RITA DE CASSIA A QUAESNER e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29912/0000-MA-
RIA HOHMANN x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.608 - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao e documentos. Int. - Adv. CLAUDIO MELO COLA-
CO e GEVERSON ANSELMO PILATI-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29922/0000-CAR-
LOS AUGUSTO SILVA RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S.A.
- APENSO AOS AUTOS Nº 30.597 - Manifeste-se o embar-
gante sobre a impugnaçao e documentos. Int. - Adv. CLAU-
DIO MELO COLACO e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

74.-MEDIDA CAUTELAR-29969/0000-MC. MARTINS CON-
FECCAO x CRYSTAL ADM. DE SHOPPING CENTERS
LTDA. - A instruçao e julgamento destes autos se dara conco-
mitantemente a dos autos principais (em apenso), onde dora-
vante todos os atos destes deverao ser praticados em face do
nexo de causalidade existente; certifique-se. Int. - APENSO
AOS AUTOS Nº 30.232 - Manifeste-se o autor sobre a cons-
testaçao e documentos. Int. - Adv. LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CRISTINA TRENTO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, DENISE KUNG BRUEL, CAMILE SAN-
TOS DE SOUZA e MARCOS MATTIOLI-

75.-EXECUCAO-30070/0000-ANTONIO FELTRIN x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.650 -
Cumpriu o agravante o disposto no art. 526, do CPC. Em sede
de retrataçao, verifico que este juizo iniciou equivocadamente

a contagem do prazo legal, dai a decisao de fls. 31/32. Sendo
assim, melhor observando, verifico que os embargos a execu-
çao sao tempestivos. Posto isso, reconsidero a decisao hostili-
zada para, de consequencia, receber os embargos a execuçao;
suspendo a execuçao em apenso; certifique-se. Oportunamen-
te, informe-se ao Ilustre Relator, mediante oficio. Intme(m)-se
o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo
legal. Int. - Adv. HELCIO SILVA ORANE e MUNIR ABA-
GGE-

76.-INDENIZACAO-30203/0000-RICARDO ROBERTO MA-
ESTRI x ALEXANDER RUTHSAUSER e outros. - I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de extin-
çÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. JOSE WILSON
ALVES DE SOUZA-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-30207/0000-AFONSO
JOSE CHUKEWISKI x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 30.898 - Recebo os presentes embargos. De
consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-
se no prazo legal. Int.- Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, JOSE HERIBERTO
MICHELETO e JOAO BATISTA KLEIN-

78.-MONITORIA-30407/0000-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x WILSON DORNA DE CARVA-
LHO. - Sobre a certidao de fl. 116, manifeste-se a requerente.
Int. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA EGGER
e ROBERTA ONISHI-

79.-BUSCA E APREENSAO-30471/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANDERSON
GUIMARAES. - Intime-se pessoalmente o autor para, em 48
horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, integralizan-
do o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, pena de
extinçao. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON L.
SANTANA-

80.-ORDINARIA-30577/0000-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES EMBRATEL x GLOBO MAXI
GRASS COMERCIO DE GRAMAS SINTETICAS LTD. -
Manifeste-se a autora sobre os docs. de fls. 145/146. Int. - Adv.
ADILSON DE CASTRO JR e LEONARDO BENETON THI-
ELE-

81.-BUSCA E APREENSAO-30623/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x CLEIDE BATISTA DE OLIVEIRA -I- Comprova-
da a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II- Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, para o cumprimento do competente manda-
do. -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

82.-SUMARISSIMA-30695/0000-PATRICIA BRUM ALICE x
BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S/A. - Concedo a auto-
ra nova oportunidade para emende a inicial, pena de extinçao,
cumprindo ressaltar que eventual aplicaçao das normas do Co-
digo de Defesa do Consumidor nao tem o condao de desobrigar
a parte de declinar corretamente os fatos que envolveram a re-
laçao juridica existente entre as partes e que esta sendo objeto
de discussao. Int. - Adv. AMADEU ALICE NETTO e CALIX-
TO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

83.-ORDINARIA-30957/0000-HORUS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -
Intime-se a autora para apresentar o original do titulo (fls. 18)
objeto de discussao. - Adv. ANA CAROLINA ROHR e ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO Nº 082/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR 50 509/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 04 617/00
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 47 753/93
AMABILON DALCOMUNI 39 786/00
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 41 1409/99
ANDRÉ LOPES MARTINS 49 84/99
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NÉIA 17 701/00
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 30 950/01
ANTÔNIO CARLOS EFING 40 1214/00
ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA 09 869/99
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR. 38 676/00
ARNO FERREIRA MULLER 35 29/98
BEATRIZ SANTI 02 1246/00
CARLA FABIANA EVERS 14 158/02
CARLA SIMONE EBINER 49 84/99
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 44 732/00
CARLOS ALBERTO PEREIRA 32 717/95
CARLOS ROBERTO CLARO 47 753/93
CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA 43 580/00
CÉSAR AUGUSTO TERRA 05 713/00
DANIEL HACHEM 28 414/01
DANIEL HACHEM 29 803/94
DANIEL HACHEM 36 364/00
DANIELA BRUM DA SILVA 06 1306/01
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 49 84/99
EDGAR LUIZ CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 46 666/91
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 20 491/04
ELIZABETH BERTINATO 48 861/01
ÉRLON DE FARIA PILATTI 16 773/99
ERNESTO PONTONI 02 1246/00
FABIANO CORREA DE MEDEIROS 01 1046/02
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA 33 1222/00
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 15 703/00
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 37 554/98
FERNANDO JOSÉ BUSATTO 23 953/01
FLÁVIO NUNES 45 182/01
FRANCINE FREDERICO 03 208/03
FRANCYS MENDES 06 1306/01
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 22 435/00
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 42 544/00
IGUACIMIR FRANCO 47 753/93
JOAMIR CASAGRANDE 49 84/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 49 84/99
JOEL FERREIRA LIMA 13 1278/01
JOSÉ CLÁUDIO DEL CASTRO 30 950/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 19 1496/03
JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA 09 869/99
JULIO BROTTO 39 786/00
KARINE SIMONE POFAHL 15 703/00
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS 01 1046/02
LEONARDO DA COSTA 43 580/00
LUCIANE MARIA M. DE MELLO 10 87/00
LUDMILA MESQUITA 21 753/96
LUIZ CARLOS DA ROCHA 36 364/00
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 26 292/00
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 31 1267/02
LUIZ SERGIO GUBERT 46 666/91
MARCEL HAMMOUD 35 29/98
MARCELO DE BORTOLO 31 1267/02
MARCELO RIBEIRO LOSSO 44 732/00
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 13 1278/01
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR 12 685/03
MARIA INÊS DIAS 51 866/02
MARTA BONK RIZZO 27 386/00
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 49 84/99
NEIMAR BATISTA 18 664/02
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 07 171/96
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO 11 408/04
OTÉLIO RENATO BARONI 30 950/01
PAULO AMBROSIO 17 701/00
PAULO ANGELIN RAMOS 41 1409/99
PAULO ROBERTO BARBIERI 40 1214/00
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 42 544/00
RENATA ANTUNES VILLANOVA 08 622/03
RENATO JOSÉ BORGERT 08 622/03
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 19 1496/03
ROOSEVELT ARRAES 45 182/01
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 24 1049/02
ROSIANE CARVALHO 07 171/96
SANDRO MADUREIRA BARZ 12 685/03
SIMARA ZONTA 47 753/93
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 13 1278/01
TATIANE PARZIANELLO 18 664/02
VALTER FERRER COSTA 34 430/80
VANETE STEIL VILLATORI 47 753/93
VICTOR FEIJÓ FILHO 09 869/99
VICTOR GERALDO JORGE 12 685/03
VICTOR GERALDO JORGE 25 230/01
WILSON MAFRA MEILER FILHO 37 554/98

1 ALVARÁ - 1046/02 - LUCIA DE APARECIDA PEREIRA
DA SILVA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tação apresentada. 2- Intime-se. Adv. FABIANO CORREA
DE MEDEIROS, LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.

2 ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 1246/00 - AGOSTI-
NHO LANGOSKI X ORLEY GRACIA DO AMARAL e
VERGÍNIA APARECIDA FORTES GARCIA – Deve a
parte requerida retirar as cartas de intimação das testemu-
nhas expedidas para os devidos fins. Adv. ERNESTO PON-
TONI, BEATRIZ SANTI.

3 BUSCA E APREENSÃO – 208/03 – BANCO BRADES-
CO S/A X PAULO ZANATTA – …Por estas razões é que
INDEFIRO o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse dos réus, e determino que
se proceda a citação para querendo contestar no prazo le-
gal, sob pena dos efeitos da revelia. Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. Adv. FRANCINE FREDERICO.

4 BUSCA E APREENSÃO – 617/00 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X IVO HOFFMANN – 1- Defiro o pedido
de fl. 76. Anote-se. 2- Aguarde-se a regularização da re-
presentação processual. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

5 BUSCA E APREENSÃO - 713/00 - ABN AMRO S/A X
CILCO ALVES DA COSTA – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão lançada pela serventia (fl. 83 verso).
2- Intime-se . CÉSAR AUGUSTO TERRA.

6 COBRANÇA – 1306/01 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
COUNTRY HOUSE X LUIZ ANTONIO MORES – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por Luiz Antonio
Mores (fl. 158) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 159/162), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em
seguida, vista ao apelado Condomínio Edifício Country
House para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, de-
corrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições co-
dificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA,
FRANCYS MENDES.

7 COBRANÇA - 171/96 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL - CIC VI - MORADIAS PARATI I X RO-
BERTO ARRUDA TUOTO – 1- Renove-se a intimação
para preparo das custas contadas à fl. 192, em cinco dias.
2- Em caso negativo, intime-se pessoalmente para os devi-
dos fins, sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO.

8 COBRANÇA - 622/03 - ITAMAR WOLNEI GOEDERT e
RENATA WAHL GOEDERT X ROBERTO DE OLIVEI-
RA BRAGA e LENI MARIA DE OLIVEIRA – 1- Não há
preliminares a serem consideradas. 2- Apresentem as par-
tes a proposta efetiva de conciliação, ou apontem as con-
trovérsias indicando justificadamente as provas que pre-
tendem produzir. Após, conclusos. Adv. RENATA ANTU-
NES VILLANOVA, RENATO JOSÉ BORGERT.

9 COBRANÇA - 869/99 - VALDEMIR TOSO X ENSINO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL (fl. 133) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 133/140), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado VALDEMIR TOSO para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ANTONIO CÉSAR MONDIN ZICA, VIC-
TOR FEIJÓ FILHO, JOSÉ GUILHERME DUARTE SIL-
VA.

10 COBRANÇA - 87/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA NOVA X MARIA TEREZINHA CAR-
VALHO MACEDO e NICOLA FERRARA – 1- Diga o
autor. 2- Intime-se. Adv. LUCIANE MARIA M. DE ME-
LLO.

11 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
– 408/04 – MERCANTIL ROMANA IND. E COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SOCIEDAE LTDA X KO-
LORIT IND. E COM. LTDA e Outros – A parte autora
deve oferecer, em cinco dias a contar desta, caução idônea,
a fim de ressarcir os danos que a requerida possa vir a so-
frer, sob pena de revogação da liminar. Adv. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO.

12 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL C/C
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO - 685/03 - FOGO &
LAZER LTDA X FIRECRET IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DE CONCRETO LTDA e HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO – 1- Defiro a produção da prova
pericial, para tanto nomeio o Sr. Flávio Luiz Tosin. 2- Apre-
sentem as partes quesitos e indiquem assistentes técnicos,
querendo. 3- Após intime-se o perito para apresentar sua
proposta de honorários, dizendo as partes sobre eles, e,
efetuando a autora o pagamento. 4- Laudo no prazo de vin-
te dias dizendo as partes sobre ele e conclusos. 5- Desne-
cessária audiência de conciliação tendo em vista a impos-
sibilidade de acordo. 6- Diligências necessárias. Adv.
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR, VICTOR GE-
RALDO JORGE, SANDRO MADUREIRA BARZ.

13 DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CONTRATO C/C
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1278/01 -
MURILO COELHO DE SOUZA X UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte requerente através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento
ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, JOEL FERREIRA
LIMA, MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO.

14 DEPÓSITO - 158/02 - ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA X CACILDA CHRISTEVSEN MAR-
TINS – 1- Manifestem-se as partes sobre a decisão do re-
curso interposto. 2- Intime-se. Adv. CARLA FABIANA
EVERS.

15 DEPÓSITO – 703/00 – BANCO ABN AMRO S/A X CAR-
LOS ALBERTO CAVALHEIRO – Rejeito os embargos de
declaração (fl. 92/94). Pela detida leitura da sentença vê-
se claramente que foi excluída a possibilidade de prisão
civil. Julgou-se procedente o pedido, sem, porém, comi-
nar-se a pena de prisão. Nada há de contraditório apto a
ensejar a correção da sentença mediante a via eleita. Insa-
tisfeito, deve interpor o recurso próprio. Intime-se. Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABRICIO LUIZ WES-
CHENFELDER.

16 DEPÓSITO - 773/99 - BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A X JOÃO EDUARDO BATISTA DE SOUZA –
1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas,
pagar o débito exeqüendo discriminado à fl. 282 dos autos,
ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código
de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em
10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o
total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Ano-
te-se na capa dos autos o início da execução do título judi-
cial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda o
item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. ÉRLON DE FARIA PILATTI.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 701/00 - JAIME ROBERTO GASPARIN X PANDAL-
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LE COMERCIAL LTDA – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte exeqüente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. PAULO AM-
BROSIO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
664/02 – ALICE PEREIRA e ANGÉLICA PEREIRA X
ALCIO GAMA DE NOLI VERGUEIRO – Defiro com ex-
ceção daquele à Receita Federal. Deve a parte autora reti-
rar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1496/03 – RUBENS PO-
LETTO X MARLENE KOHLER – 1- Intime-se o embar-
gante para regularizar sua representação processual, sob
pena de extinção do feito. 2- Isto feito, em homenagem ao
princípio do contraditório, intime-se a embargante para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ROMEU
MACEDO CRUZ JR., JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

20 EMBARGOS DE TERCEIRO – 491/04 – NELSON PILA-
GALLO X H.B. INTERNACIONAL S/A - …Forte nestes
fundamentos, concedo a almejada liminar, para o fim de
manter na posse do embargante o bem descrito na inicial,
dispensada a caução diante da matéria invocada. Cite-se
na forma requerida. – 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00 –
mandado de manutenção). 2- Intime-se. Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

21 EXECUÇÃO - 753/96 - COMÉRCIO DE TECIDOS MA-
LHAS E ARMARINHOS JADE LTDA X LUIZ CARLOS
BAETA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. LUDMILA MESQUITA.

22 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 435/00 - BANCO
ITAÚ S/A X MOACIR TAVARES – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte requerente através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento
ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

23 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 953/01 - CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI X MARIA DE LOURDES CHA-
GAS HWANG e HWANG CHUN TI – 1- Defiro o pedido
de fls. 107. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no
endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. FERNANDO JOSÉ BUSATTO.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1049/02
- AUTO POSTO BACACHERI X TRANSPORTADORA
IVAN LTDA e Outros – Defiro os benefícios previstos no
§ 2º, do art. 172 do CPC. - 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
120,00). 2- Intime-se. Adv. ROSALDO JORGE DE AN-
DRADE.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 230/01 -
BANCO DO BRASIL S/A X BRASCAN COMERCIAL
HORTIGRANJEIRA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 65.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VICTOR GERALDO JOR-
GE.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 292/00 -
BANCO ABN AMRO S/A X JACY JOSÉ DA SILVA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Inti-
me-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 386/00 -
MATERNIDADE CURITIBA LTDA X ANA CRISTINA
PIRES FERREIRA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
MARTA BONK RIZZO.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 414/01
– BANCO BRADESCO S/A X KAPPALL DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS LTDA e JUCIMERI OLINGER – 1-
Note-se, nos presentes autos que, o mandante Bradesco
Seguros S/A, foi devidamente notificado da renúncia por
parte de seus procuradores. Assim, o requerente deverá
nomear sucessor, no prazo de dez dias. 2- Nos dez dias
seguintes à notificação, entretanto, os renunciantes conti-
nuarão a representar o mandante, no que for necessário, a

evitar-lhe prejuízo (art. 45, CPC). 3- Aguarde-se o decurso
do prazo e, caso não seja constituído novo advogado, vista
à parte contrária. 4- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 803/94 -
BANCO ITAÚ S/A X ERONY HONORIO FERNANDES
- 1- Diga o exeqüente acerca da certidão lançada pela ser-
ventia à fl. 32 verso, bem como sobre a cópia reprográfica
de fls. 33/36. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/01 -
IRMANDADE DA SANTA CADA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA X DOLORES OMAIRY e CASA DE FRU-
TAS CALIFÓRNIA – Defiro a penhora como requerido,
devendo as partes serem depositados nestes autos a res-
ponsabilidade deste Juízo, sendo que intimem-se os obri-
gados a efetuarem o depósito, antes nomine-os a exeqüen-
te. Diligências necessárias. Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, JOSÉ CLÁUDIO DEL CASTRO, OTÉLIO RE-
NATO BARONI.

31 INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1267/
02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA
VERDE X CIDADELA S/A – 1- Manifestem-se as parte
sobre a proposta de honorários periciais. 2- Intime-se. Adv.
MARCELO DE BORTOLO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

32 INTERDIÇÃO – 717/95 – SALETE TEREZINHA VICEN-
TE DE LIMA X JAQUELINE TEREZINHA FERNAN-
DES – Manifeste-se a parte requerente sobre a realização
do exame pericial no interditando. Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA.

33 INVENTÁRIO - 1222/00 - ESPÓLIO DE LÚCIA APARE-
CIDA DE CARVALHO SLOBODIAN – Não encontrei nos
autos o deferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita, e, mesmo que tivesse este Juízo revogaria pois se
trata de inventário de 3 imóveis e uma poupança, bens que
não autorizam o deferimento do benefício. Assim prossiga
o inventariante nos ulteriores termos. Diligências necessá-
rias. Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA.

34 INVENTÁRIO - 430/80 - MARIA DINORAH PEREIRA
X ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA – 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre o esboço de partilha apresentado.
2- Intime-se. Adv. VALTER FERRER COSTA.

35 MONITÓRIA - 29/98 - SUL AMÉRICA ITATIAIA SE-
GUROS S/A X TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RODO-
MANOS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 288. 2- Reno-
ve-se a intimação para que sejam preparadas as custas con-
tadas à fl. 287. 3- Isto feito, prossiga-se nos termos do des-
pacho de fl. 286. 4- Intime-se. Adv. ARNO FERREIRA
MULLER, MARCEL HAMMOUD.

36 MONITÓRIA - 364/00 - BANCO ABN AMRO S/A X JU-
LIO CESAR SA FERREIRA – 1- Renove-se a intimação
dos interessados, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias manifestar interesse no prosseguimento do
feito. 2- Não havendo manifestação, ao arquivo. 3- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

37 MONITÓRIA – 554/98 – INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZAT-
TAR LTDA X FLÁVIO LISBOA DA SILVA – 1- Diante
da baixa dos autos em cartório, manifestem-se os interes-
sados, em cinco dias. 2- Não havendo manifestação no prazo
supra aludido, arquivem-se os autos. 3- Intime-se. Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO, FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR.

38 MONITÓRIA - 676/00 - FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A - IND. E COM. X JORGE TADEU SCORZATO e
MARIA LUIZ DA CRUZ SCORZATO – 1- Obedecendo
aos princípios da economia e celeridade processual, desde
já, designo o dia 16/6/04, às 13:30 horas, para realização
da primeira praça, oportunidade em que o bem será aliena-
do por preço igual ou superior ao da avaliação. 2- Na hipó-
tese de não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar
fixado, fica designada a data de 1º/7/04, às 13:30 horas,
para alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de
preço vil. 3- eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde
logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos
mesmos horários. 4- Expeça-se, publique-se e afixe-se edi-
tal, com observância do disposto nos artigos 686 e 687 do
Código de Processo Civil. 5- Intimem-se os credores privi-
legiados, se for o caso, bem como a parte executada, pes-
soalmente (art. 687, § 3o do Código de Processo Civil). 6-
Caso não seja encontrada, deve ser convocada através do
edital. 7- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar o
edital expedido para os devidos fins. – 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 100,00). 2- Intime-se. Deve a parte interessada
retirar o edital expedido para os devidos fins. Adv. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JR.

39 MONITÓRIA - 786/00 - DOMINGOS PESSOA DA SIL-
VA X ICOMAP PARANAENSE COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. AMABILON DALCOMUNI, JULIO BROTTO.

40 ORDINÁRIA - 1214/00 - GRÁFICA E EDITORA ROCHA
LTDA e DAISY MARIA MARTINS DA ROCHA X BAN-
CO ITAÚ S/A – À conta e preparo. R$ 413,04 (mais acrés-
cimos legais). Adv. ANTÔNIO CARLOS EFING, PAULO
ROBERTO BARBIERI.

41 ORDINÁRIA - 1409/99 - CONFIANÇA MUDANÇAS E

TRANSPORTES LTDA X HOSPITAL E MATERNIDA-
DE CARON LTDA – 01) Defiro (fls. 94). 02) Para o ato
postergado designo o dia 09 de junho de 2005, às 15 horas.
03) Renovem-se as diligências necessárias. 04) Intimem-
se. Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, PAU-
LO ANGELIN RAMOS.

42 ORDINÁRIA - 544/00 - SILVANA JACOBSEN X BAN-
CO DE CRÉDITO NACIONAL S/A – 1- Não há o que se
declarar vez que o tribunal já determinou. 2- Digam as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir, bem como se
há possibilidade de acordo a apontem as controvérsias. 3-
Diligências necessárias. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, PEDRO GIRAMOLO MACARINI.

43 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 580/00 - DI 1000 TELEFO-
NES E AUTO TAXI LTDA X ABN AMRO REAL S/A e
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A – 1- Renove-se a inti-
mação da credora, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito, cumprindo a
determinação constante do item “5” do ordinatório de fl.
229. 2- não havendo manifestação, intime-se pessoalmen-
te. 3- Intime-se. Adv. CARLOS VITOR MARANHÃO DE
LOYOLA, LEONARDO DA COSTA.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 732/00 – CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO
ITAÚ X ANTONIO ALVES – 1- Manifestem-se as partes
sobre a decisão do recurso interposto. 2- Intime-se. Adv.
MARCELO RIBEIRO LOSSO, CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL.

45 RESCISÃO CONTRATUAL - 182/01 - LIDIANE CINA-
RE SCALIANTE X OLSEN IND. DE EQUIPAMENTOS
ODONTOMÉDICOS LTDA – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolução das cartas de intimação. 2- Intime-
se. Adv. ROOSEVELT ARRAES, FLÁVIO NUNES.

46 RESCISÃO DE CONTRATO - 666/91 - H.B INTERNA-
CIONAL S/A x SKADIMPEX COMÉRCIO EXTERIOR
LTDA – Rejeito os embargos de declaração, porque sua
finalidade é complementar a decisão omissa ou, ainda, de
aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não
tem caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim
integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado (Nel-
son Nery, CPC, RT, 7a ed., p. 924). - …Toda a discussão
ora levantada não prescinde, a toda evidência, do manejo
dos embargos de declaração. Diante da interposição dos
embargos de terceiros em apenso, nada mais precisa ser
apreciado. Intime-se. Adv. LUIZ SERGIO GUBERT, ED-
GAR LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

47 RESCISÃO DE CONTRATO - 753/93 - SUCESSORES DO
ESPÓLIO DE WILSON ROMUALDO TONINELLO X
MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE – 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE (fl. 284/291) bem como o recurso inter-
posto por Sérgio Valente Withers e Márcia Rita Elke Wi-
thers, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista aos apelados para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as dis-
posições codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. SIMARA ZONTA,
VANETE STEIL VILLATORI, ALYSSON HENRIQUE DE
SOUZA, CARLOS ROBERTO CLARO, IGUACIMIR
FRANCO.

48 RESCISÃO DE CONTRATO - 861/01 – ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA PIO XII X IBIRACI VIANA e Outros – 1-
No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e pertinência das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
No mesmo lapso temporal e visando a rápida prestação ju-
risdicional almejada pelos contendores, digam os interes-
sados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorri-
do o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem de-
cididas eventuais questões processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessá-
rio consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado ten-
tar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso
IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Inti-
me-se. Adv. ELIZABETH BERTINATO, ELIZETE REGI-
NA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

49 RESPONSABILIDADE CIVIL C/REPARAÇÃO DE DA-
NOS - 84/99 - EVALDO CLEMENTINO RIOS X SPAIPA
S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS – 1- tendo
em vista a omissão do exeqüente a qual interpreto como
não se recusando ao abatimento como também a não acei-
tação do parcelamento. 2- Assim efetue o pagamento o
devedor como requerido. 3- Intime-se. Adv. JOAMIR CA-
SAGRANDE, ANDRÉ LOPES MARTINS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOÃO ANTONIO
BAPTISTELLA.

50 RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - 509/00 - MARIA FLO-
RISMAR TONELI X PEDRO LUIZ NUNES – Deve a par-
te exeqüente indicar em quais bens pretende a penhora.
Intime-se. Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR.

51 USUCAPIÃO - 866/02 - ANTONIO TRAMONTIM ZA-
NETTI e EVA SURECK ZANETTI – Defiro. Diligências
necessárias. Deve a parte interessada retirar as cartas de
citação expedidas para os devidos fins. Adv. MARIA INÊS
DIAS.

52 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· ARROLAMENTO – Anastácia Lipinski e Outros X Esp.
de Emílio Lipinski. R$ 616,00 – Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE, SEBASTIÃO MARTINS NETO.

· BUSCA E APREENSÃO - Omni S/A CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO X Marcos Aurelio Luiz
dos Santos. R$ 364,00 – Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO.

· BUSCA E APREENSÃO – Omni S/A CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO X Fernando Agnaldo da
Cunha Medina. R$ 269,50 – Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
Fernando Marques X Luciano Blatt. R$ 311,50 – Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JR.

· REVISIONAL DE CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO – José Carlos Silveira Gonçalves X Citibank S/A
Administradora de Cartões de Crédito. R$ 164,50 – Adv.
IOLANDA MARIA DA SILVA.
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1.-EXECU•AO OBRIGA•AO DE FAZER-1158/0000-LUIZ
HELIO DO AMARAL x A. Z. IMOVEIS LTDA. -”Peti‡âo ini-
cial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1163/0000-BANCO
DIBENS S/A x ADEMILSON FERREIRA DE SOUZA -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

3.-ALVARA-1165/0000-ARLETE MARIA DE LACERDA x -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1172/0000-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ALES-
SANDRO EUGENIO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

5.-SERVIDAO-1174/0000-MARBRAN DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. - ME x BANCO ITAU S/A -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. CARLOS RO-
BERTO NAUFEL-

6.-MONITORIA-PROC. ADVINDO DA 1A. VARA CIVEL DA

COMARCA DE LAGES-SC-BATTISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS DA COS-
TA e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA, FABIAN LENZI
NERBASS e DALTIVIO ALVES JUNIOR-

7.-ORDINARIA-1177/0000-ROBSON ROCHE x RUBENS
QUILES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. LAERTES DE SOUZA-

8.-DECLARATORIA-PROCESSO ADVINDO DA 1A. VARA
CIVEL DA COMARCA DE RIO DO SUL-SC-LABORATO-
RIO LEANDRO LTDA. x SEPIA EDITORA GRAFICA LTDA.
e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. RODRIGO JACOBSEN REISER, ROBER-
TO JACOBSEN REISER, BENEDITO GOMES BARBOZA,
ROGERIO COSTA, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZI-
NI, CESAR AUGUSTO GAVRON, PETRA HAERTEL, JO-
NATAS PIRKIEL e ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR-

9.-USUCAPIAO-1179/0000-MARLISE LOPES x ESP. DE LI-
NEU FERREIRA DO AMARAL e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MARCOS
AUR•LIO NEGRéO MACHADO-

10.-SUMARIA DE COBRAN•A-1182/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT JAMES x BANCO ITAU S/A -”Peti‡âo ini-
cial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. CLAUDO-
MIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

11.-RESCISéO CONTRATUAL-1183/0000-LUCIANO GUE-
DERT x UNIBANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-
Adv. GUARACI DE MELO MACIEL-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1186/0000-BAN-
CO FINASA S/A x LOURDES PADILHA -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

13.-SUMARIA DE COBRAN•A-1193/0000-CONDOMæNIO
RESIDENCIAL RIO DANUBIO x DOUGLAS CRIVELLA-
RO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de cus-
tas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-
Adv. BEATRIZ SANTI-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1200/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELENIR RAMALHO -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

15.-SUMARIA DE COBRAN•A-1209/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x JENOVE-
VA MARIA DE JESUS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamen-
to da distribui‡âo.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

16.-SUMARIA DE COBRAN•A-1212/0000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MANOEL REIS DE
OLIVEIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1223/0000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ADRIANA FERREIRA RIBAS
DE SOUZA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1224/0000-BAN-
CO OURINVEST S/A x HELDER FLEURY PINHEIRO -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

19.-INTERDICAO-1225/0000-LINDACIR RIBEIRO BERDA-
CKI x SEBASTIANA CELLUCIO RIBEIRO -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. APARECIDA
MARIA DE OLIVEIRA-

20.-RESCISéO CONTRATUAL-1226/0000-MOROZ E MA-
RIN LTDA. x AMEL LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S. BADARç-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1230/0000-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
AMAURI PEDRO LOPES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

22.-INVENTARIO-1237/0000-JERSONITA DE MORAES
BRITO e outros x ESP. DE JONAS PIRES DE MORAES e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. NELSON KNOB-

23.-SUMARIA DE COBRAN•A-1238/0000-AGUDOS ACA-
BAMENTO NA CONSTRU•éO CIVIL LTDA. x D & Z CONS-
TRUTORA CIVIL LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-

dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

24.-ARROLAMENTO-1239/0000-MARIA VITORIA SIQUEI-
RA e outros x ESP. DE MARIA DE LOURDES BARBOSA
WANDERLEY e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1240/0000-MARIA DE
LOURDES PINTO XAVIER - ME x MEREJAK TEXTIL
LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA e JOSE CARLOS DIZIDEL
MACHADO-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1241/0000-BAN-
CO BMG S/A x DANIELI MARIA ALBANO -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

27.-EMBARGOS A EXECU•AO-1242/0000-MELCIADES
RUBENS ORTEGA e outros x BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

28.-SUMøRIA DE RESSARCIMENTO-1243/0000-RODO
MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA. x FELIPE CIZINO
DO PRADO e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo.”-Adv. SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN
DA ROCHA-

29.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1244/0000-VAL-
DIR FRANCISCO PIRES x UNIBANCO UNIéO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1245/0000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. x ROSANGELA MASTELLINI -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

31.-COBRAN•A-1246/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
STRUCK HOTELARIA LTDA. e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

32.-CURATELA-1247/0000-MARIA APARECIDA RIBAS
MAZALOTTI x RUTH VIEIRA RIBAS -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. DIOGO MAR-
CONI LUCCHESI-

33.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1248/0000-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x APARAS VILE-
NA LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

34.-OBRIGA•AO DE FAZER-1249/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CABRAL. x CONSTRUTORA GIACO-
MAZZI LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

35.-ALIENACAO JUDICIAL-1250/0000-ENEIDE ESMERAL-
DA CAMPOS. e outros x -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e
NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1251/0000-BAN-
CO OURINVEST S/A. x IVETE MARIA DE SOUZA. -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO
PENA DE MOURA FRAN•A-

37.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1252/0000-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO M.-GRUPO ITAU x NEWTON
TEIXEIRA DE FARIA NETO. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

38.-DESPEJO-1253/0000-WANDA EDITH WASILEWSKI. x
VICTORIA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
NELSON JOéO KLAS e NELSON JOéO KLAS JîNIOR-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1254/0000-EFREN
WILLIAN BELO MALUENDAS. x ANSELMO FRUGOLI. e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. EDUARDO JOS• GUASTINI ROCHA-

40.-INDENIZA•éO-1255/0000-VIRTUPECAS - CO. E REP.
DE AUTOPECAS LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A. -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.

MOISES EDUARDO BOGO-

41.-COBRAN•A-1256/0000-EDIFICIO RESIDENCIAL APO-
LO. x HELIETE MARIA G. DA MATA SILVEIRA . -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. JEFER-
SON WEBER e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-829/1987-AUJOR
FERNANDES SILVESTRE x AUGUSTA SOUZA SILVA-”O
processo esta suspenso...”-Adv. VANDOCIR JOSE DOS SAN-
TOS, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES e PAULO GARCIA DE ANDRA-
DE-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-490/1988-COMBURENTE-
CONBUSTæV.,DISTRIB.E TRANSPORTES LTDA. e outros
x UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTOS DO BRA-
SIL S/A.-”Anote-se e arquivem-se.”-Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

44.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-663/1991-
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS x ANDR• DO
AMPARO PIRES DE OLIVEIRA e outros-”Com razao a douta
Curadora Especial. Todas as partes estao devidmaente repre-
sentadas por advogados, sendo desnecessaria, a sua participa-
cao no processo. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias.”-
Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, IGO IWANT LOS-
SO e IGO IWANT LOSSO-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/1992-SYMM
COM. DE TELEFONES LTDA. x SONIA REGINA MARTINS
D’ANDREA. -”Ao exequente, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo. - Aguarda
antecipacao das custas do oficial de justica no vlaor de R$
80,00.”-Adv. DORVAL MACEDO SIMOES-

46.-INTERDITO PROIBITçRIO-772/1994-ESCRITçRIO CEN-
TRAL DE ARRECAD.E DISTRIBUI. - ECAD x BIMBA
COM•RCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros-”Defiro o pe-
dido de suspensao, pelo prazo de 30 dias, como rquerido.”-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM ANTONIO
CIRINO DOS SANTOS e JOSE CARLOS BUSSATO-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/1995-OSVAL-
DO MALAFAIA x SæLVIO CALDAS -”Aguarda manifesta-
cao sobre o contido no expediente de fl. 115.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e ANDR• ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

48.-REIVINDICATçRIA-534/1995-RIVALDO TEIXEIRA e
outros x JUREMA CARDOSO CASTILHO e outros -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 194.”-
Adv. EDSON VIEIRA ABDALA, GILSON BONATO e JEA-
NE BURDA NICOLA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-842/1996-DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA. x SEBASTIANA PAULA BA-
TISTA -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente
de fl. 189.”-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

50.-REINTEGRA•éO DE POSSE-10/1997-BANDEIRANTES
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERGUI -
COM•RCIO DE PRODUTOS ALIMENTæCIOS LTDA. e
outros-”Defiro, como requerido... - (dilacao de prazo).”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

51.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-682/1997-MERCADO
MAZOLA LTDA x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A.-”Anote-se... Defiro, como requerido... (vista dos autos).”-
Adv. ALCIO M. DE SOUSA FIGUEIREDO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, PAULO GUILHERME PFAU e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

52.-MONITORIA-1163/1997-MARIA CANDIDA CAMPOS
SCHITKOWSKI x AMILTON MACHADO DO NASCIMEN-
TO-”Apresente a credora o demonstrativo atualizado do debi-
to. Apos, oficie-se a REceita FEderal, conforme requerido a fl.
178. Indefiro o pedido de expedicao de oficio ao Detran, por-
quanto tal diligencia incumbe a propria parte, nao havendo jus-
tificativa para intervencao judicial nesse momento.”-Adv. SU-
ELI T.HASEMANN TRINKEL e GUATA•ARA SCHENFEL-
DER SALLES-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-476/1998-ESPOLIO DE
FLORIANO RICIERI TAMPELINI x BANCO BRADESCO S/
A-”Sobre o contido na peticao de f. 184/185, manifeste-se o
embargado no prazo de 5 dias.”-Adv. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI e SERGIO LUIZ FERNANDES-

54.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1528/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x JEAN CARLO PREZEPIORSKI
e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 73,50.”-
Adv. MAURICIO KAVINSKI-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/1999-MARIA APARE-
CIDA MATHIAS BERNARDES DE OLIVEIRA x SERVOPA
S/A COM•RCIO E INDîSTRIA-”Nao ha razao para submeter
a outro funcionario da justica a avaliacao ja iniciada. Desentra-
nhe-se o mandado de avaliacao, para cumprimento.”-Adv. JO-
AQUIM LOPES e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

56.-INTERDICAO-712/1999-MARIA THEREZA DUARTE
CARNEIRO DA CUNHA x ANA LîCIA DE QUEIRçZ DU-
ARTE-”Defiro o pedido de vista mediante carga, pelo prazo
requerido... Havendo risco de extravio dos autos em cartorio se
atendido o pedido de desmembramento, diante da impossibili-
dade de atualizar os apontamentos administrativos via sistema
computacional, indefiro o pedido de carga somente do segundo
volume.”-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-790/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MULTIBLOCK INDîSTRIA E COM•RCIO
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CIMENTOS CONCRETOS e outros -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 43,72.”-Adv. FERNANDO JOS• BO-
NATTO, SADI BONATTO, MAGNUS VICTOR KAMINSKI,
LUIZ CARLOS PILOTO e VICTOR HUGO RAUCH-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1101/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x D C MOCELIN E CIA LTDA e outros
-”Int. o exequente pessoalmente para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. MARI-
LANE TON RAMOS e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

59.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1186/1999-BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x LEMOS DA
NOVA ENGENHARIA E CONSTRU•ïES LTDA e outros-
”Cumpra-se o item 2 de fl. 172... - (Determino seja observado
o que dispoe o CN, 5.8.8.2...)”-Adv. RUY ANTONIO LOPES
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

60.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-70/2000-NELI
AMARAL DE MIRANDA x CONSçRCIO PONTAL DO PA-
RANø - SERRA VERDE EXPRESS-”Expecam-se os oficios a
REceita FEderal e ao BAcen, como requerido... - REtirar ofici-
os a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. DINO ZAMBENEDETTI e EVELYN FABRI-
CIA DE ARRUDA-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-431/2000-MADE-
REIRA FABIANE LTDA x ARCO IRIS COM•RCIO DE
MATERIAS P/CONSTRU•éO LTDA-”Intime-se a credora para
dizer se tem interesse no prosseguimtno da execucao do saldo
devedor.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, OSNI MARCOS LEITE e CLAITON FERREIRA BOR-
CATH-

62.-INVENTARIO-761/2000-APARECIDO MIGUEL DE
FREITAS e outros x JOSE MIGUEL SOBRINHO e outros-
”Tome-se por termo ... como retificacao ao auto de partilha...
A seguir, sobre o auto e termo de retificacao, int. os interessa-
dos para se manifestar, inclusive FAzenda Publica. Contados e
preparados, oportunamente, voltem.”-Adv. GEDIAO TULIO e
NEY LUIZ PEREIRA-

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1059/2000-CON-
DOMæNIO DO EDIFæCIO S•RGIO (EXEQUENTE) x CE-
FERINO GREGçRIO ISQUIERDO MARTINS (EXECUTA-
DA)-”Prejudicado o pedido de f. 260, ultimo paragrafo, em razao
do contido a fl. 255. Suspendo o curso do processo por 30 dias,
como requerido...”-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL
e MONICA ELISA GRAMANI-

64.-SUMARIA DE COBRAN•A-1220/2000-C.E.A.(. x
N.N.T.(. e outros -”REtirar carta precatoria expedida em carto-
rio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. GENESIO SE-
LLA, FABRICIO COSTA SELLA, JOSE DO CARMO BADA-
RO e MARCIA S. BADARç-

65.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1554/2001-CONDO-
MINIO EDIFæCIO PLAZA ANCHIETA x EMERSON CAM-
PANA DA SILVA e outros-”A execucao da sentenca ja teve
inicio ha mais de um ano: veja-se f. 80 e seguintes: Sobre a
certidao negativa do oficial de justica... manifeste-se o credor,
em 5 dias.”-Adv. IDERALDO JOS• APPI, RENATA RAPO-
SO SCHAPHAUSER e KATIîSCIA HIRATA COELHO-

66.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-176/2002-RENATO
HERBERTO HAUER x ANTONIA KALUZNY e outros-”Com-
prove o advogado do autor o alegado a f. 47, fazendo juntar aos
autos, em 5 dias, a certidao de obito do de cujus.”-Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-

67.-DESPEJO-296/2002-ROBERT JACQUES VIDAL x DIR-
CE DUARTE FIRMINO -”Sobre a contestacao com preliminar
e documentos... manifeste-se o autor, em 10 dias. A conta e
preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 22 de Marco de 2005, as 14:45 horas. Sem exito a con-
ciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo. - Aguarda preparo das
custas no valor de R$ 89,26.”-Adv. MAURICIO BONATTO
GUIMARéES, JOS• AUGUSTO PEREIRA e JOS• AUGUS-
TO PEREIRA-

68.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-475/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA e outros-”So-
bre os esclarecimentos prestados peloSr. Oficial de Justica as
fs. 50, manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

69.-RESCISéO CONTRATUAL-1215/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRO
POTRIK-”Cumpra o autor, em 5 dias, o despacho de f. 49. -
Devolva a parte autora a carta precatoria lhe entregue anterior-
mente. Antecipadas as custas, desentranhe-se o mandado...”-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e CARLA LETæCIA
REDIN-

70.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1366/2002-LAER-
TES MEIRA DE SOUZA x ROBERTO ALCIDES ZANETTI -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
50.”-Adv. SERGIO PAULO FRAN•A DE ALMEIDA-

71.-COBRAN•A-420/2003-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR FIRENZE x ANGELINA SIMïES BELLEI e outros-”Ao
requerido sobre a planilha de fs. 182/183.”-Adv. JOSE DEVA-

NIR FRITOLA, ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

72.-SUMARIA DE COBRAN•A-523/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x FABIOLA LAZZARET-
TI DEVY-”Manifeste-se o autor... em cinco dias.”-Adv. ME-
LINA BRECKENFELD RECK-

73.-MONITORIA-922/2003-WESTPHALEN FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x ANTONIO CARLOS VALACHENSKI
e outros -”Sobre a impugnacao ... manifeste-se os embargan-
tes, em 10 dias. A conta e preparo. Audiencia de conciliacao -
art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual transacao em 14 de Abril de 2005, as 14:30
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. - Aguarda preparo da importancia de R$ 20,06.”-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF e WILSON
TRINKEL-

74.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1220/2003-BLO-
CAUS PRE-FABRICADOS LTDA x QUALIENGE SERVI•OS
DE ENGENHARIA LTDA.-”Ante o contido na peticao de f.
40, adite-e o mandado, ja desentranhado... devendo a credora
adiantar as custas da diligencia, conforme requerido...”-Adv.
ROG•RIO DANTE DE OLIVEIRA JîNIOR e MAURICIO
MUSSI CORREA-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1423/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
MARINHO TIXILINSKI-”Homologo por sentenca o pedido de
desistencia formualdo... De consequencia, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito... impondo ao desistente o
pgamento das custas processuais... determino o oportuno ar-
quivamento dos autos...”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

76.-MONITORIA-64/2004-MADAL PALFINGER S/A x
CONSTR CG LTDA -”Sobre a impugnacao aos embargos, ob-
serve-se o CN 1.7.5, e manifeste-se a embargante, no prazo de
10 dias. A conta e preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 19 de Abril de 2005, as 14:50 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo. -
Aguarda preparo da importancia de R$ 24,00.”-Adv. MARIA
ALICE ROSS, MARCO ANTONIO MELERE e LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA-

77.-ORDINARIA-211/2004-ANA MARIA MOREIRA MOHA-
MED e outros x PREVI - CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BCO. DO BRASIL -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao
da carta de citacao (fl. 148).”-Adv. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA-

78.-ORDINARIA-439/2004-EDGAR ANTèNIO CHIURATTO
GUIMARéES x UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Ha prova dos pagamentos, mas nao da su-
ficiencia e tempestividade delas; sendo perfeitamente possivel
demonstrar isso e nao tendo feito o autor, nao se considera pre-
enchido o requisito da prova inequivoca da verossimilhanca da
alegacao. Cumpra-se despacho lancado em folha separada. -
Audiencia de conciliacao dia 11 de Abril de 2005, as 14:40
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-
me-se...”-Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO-
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0021 000620/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0015 001046/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 000171/2004

0039 000002/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0034 001018/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0015 001046/1998
VICENTE P. RODACKI 0003 000136/1993
VITOR CESAR BONVINO 0072 000184/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0046 000688/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0025 000928/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0061 001477/2003

1.-ORDINARIA-312/1989-ELMA ELISA ALANO/ E OUTRO
x IMOBILIARIA GUATUPE LTDA -Defiro o pedido de fls.
226. Quanto vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. ARI-
BERT JOAO RANNOW-

2.-ORDINARIA-745/1992-MAURA ASTROGILDA NAVAR-
RO M.P. x SANLEMOS ACABAMENTO CONSTRUCAO -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ELAINE SANCHES-

3.-ALIENACAO DE COISA COMUM-136/1993-OLIVIA
BAZZANI BONATO e outros x -Intime-se a parte interessada,
para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MAR-
LI DA SILVA BRITO, JOSE ANTONIO GRASSI BUKOWSKI,
VICENTE P. RODACKI, CAROLINE GARCETE e DOROTI
SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-279/1993-ABDUL HUSSEIN
MOHAMED JAZINI x LEO PLETZ E S/M -I- Designo pra‡a
para o dia 02.08.2004 as 14h00min no predio do Forum Civel.
II- Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 16.08.2004 as 14h00min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado
no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intime-se o credor hipotecario. VII- Intimem-se. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e OSCAR GUISS-

5.-ORDINARIA-531/1993-SOCEPPAR AGRO-IND. EXP.
BATAGUASSU x WALTER INFANTES ALVES JUNIOR -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-484/1995-BANCO BOAVISTA
S.A. x NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -I. Defiro
o pedido de suspensao do feito formulado pela parte exequen-
te, na forma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o
item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-955/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x LUCIA MARIA CAVASSIN M.E. e outros -Defiro o
pedido de fls. 133. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 30 dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-160/1996-ARGOIMPORT
COMERCIO INTERNACIONAL S/A x TRANSPORTADORA
PEROLA LTDA -Defiro o pedido de fls. 62. Quanto ao arqui-
vamento provisorio do feito.-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e JOSE CID CAMPELO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-387/1996-BANCO BOAVISTA
S.A. x MARCUS VINICIUS ZIMMERMANN e outros -I. De-
firo o pedido de suspensao do feito formulado pela parte exe-
quente, na forma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-
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se o item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-388/1996-BANCO BOAVIS-
TA S.A. x ADNAN YOUSSEF e outros -I. Defiro o pedido de
suspensao do feito formulado pela parte exequente, na forma
do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv.
DANIEL HACHEM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-435/1996-BANCO BOAVIS-
TA S.A. x AGNELLO LEICHSENRING e outros -I. Defiro o
pedido de suspensao do feito formulado pela parte exequente,
na forma do artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item
5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-
Adv. DANIEL HACHEM-

12.-919/1997-ROFOSTER COM. E REPRES. DE EQUIP. IN-
DUSTRIAIS LTDA x GERSINO ELIAS GESSELE -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

13.-DECLARATORIA-1426/1997-TADEU MARCELO x
MALUTEL COMERCIO DE TELECOMUNICACOES LTDA
E EMBRAF e outros -Pelo contido as fl. 284, faculto que
diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. ANGELA MARIA MARCELO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI. I- Arquive-se. II- Intimem-se. Diligencias necessarias.
-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, ADRIANA
BOMFIM, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e ROBSON ZA-
NETTI-

15.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1046/1998-FASA
FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA e CLAUDENIL-
SON e outros x EDEZIO SOUTO CUTRIM -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/1999-CARGRAPHICS
EDITEL S.A x INVEST FACTORING- FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 128/99. -Adv. CLAUDIO CESAR
PINTO-

17.-879/1999-CONDOMINIO EDIFICIO CANDIDO PORTI-
NARI x NELSON GOMES DE BRITO -I- Designo pra‡a para
o dia 24.08.2004 as 13h45min no predio do Forum Civel. II-
Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 13.09.2004 as 13h45min, tambem no Forum, pro-
movendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja
por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o
1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital,
a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera
observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constri-
tado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dispensada
a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da
arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edi-
tal a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-se pes-
soalmente a parte executada das hastas publicas designadas e
conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo
Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-1045/1999-ROSANE APA-
RECIDA BACH e outros x CIDADELA TRUSTE INTERNA-
CIONAL S/A -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. NEIVA DE NEZ e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2000-PAULO ROBERTO
CORDEIRO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

20.-INVENTARIO-564/2000-LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES e outros x ORLANDO GONCALVES. I- Concedo o pra-
zo de cinco dias para que o inventariante promova eventuais
modifica‡oes no plano de partilha de fl. 87 e seguintes, tenden-
tes a adequar o plano aos atos posteriores. II- Intimem-se. -
Adv. LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES e OS-
MAR BARRETO FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-620/2000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x BENTO ARCE GOMEZ e outros -Pelo
contido as fls. 97/104, faculto que diga(m) os interessados em
05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 259.368,08.
Valores devidos pelo Banco Sudameris R$ 1.178,25. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCILEY
DA SILVA GAVIOLI-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-182/2001-BRASILSAT
HARALD S/A x SANTOS DA SILVA E VIEIRA LTDA -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-256/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x MONICA MARIA DE OLI-
VEIRA MACEDO -Intime-se a parte interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI QUEZADA e LIBIAMAR DE SOUZA-

24.-USUCAPIAO-304/2001-LEONIDAS FLORIDO ADAO x
I- Sobre os documentos que vieram aos autos manifestem-se os
interessados, no prazo de cinco dias, e o Ministerio Publico,
em seguida. II- Intimem-se. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER
e SILVIO BRAMBILA-

25.-ORDINARIA-928/2001-YASUDA SEGUROS S/A x EDI-
LENE PIRES DA SILVA e outros -Pelo contido as fls. 141,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de que existe um residual de custas no valor de R$ 179,50,
referente a diferen‡a de custas, publica‡oes e oficios. -Adv.
LUCIANA NOTO-

26.-BUSCA E APREENSAO-1372/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RUTH MO-
REIRA DE OLIVEIRA -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CRISTIANE
BELINATI G.LOPES-

27.-BUSCA E APREENSAO-61/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADELCO ATHANAZIO -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-103/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CABRAL COUNTRY VILLAGE x VILLAGE
COUNTRY S/A -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-492/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. e ou-
tros -Defiro o pedido de fls. 94. Quanto a suspensao do feito
pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

30.-ORDINARIA-764/2002-DENNIS WANDER DE DOMINI-
CIS e outros x BANCO REAL S/A- ABN AMRO BANK -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

31.—935/2002-SALEIMAN JOSE ANDRAUS x BANCO DO
BRASIL S/A. I- Para o deposito do valor dos honorarios perici-
ais por parte do requerido, nos termos do que ficou definido no
recurso de agravo, concedo o prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
MARCIO RIBEIRO PIRES e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

32.—976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO
BRASIL S/A. I- Sem prejuizo da analise dos efeitos de possi-
vel revelia na senten‡a, concedo o prazo de dez dias para a
juntada dos documentos a que se refere a peti‡ao de fls. 146 e
seguintes. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e ACACIO CORREA FILHO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2002-IVO LUIZ BOS-
CHETTI x BANCO DO BRASIL S/A. I- Sobre a persistencia
da necessidade de produ‡ao de prova oral em audiencia mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap.
124/02. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING e LUIZ FERNAN-
DO KUSTER-

34.-REVISAO DE CONTRATO-1018/2002-ERNANI KOPPER
x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. I-
Ciente do recurso de agravo interposto. Aguarde-se a
manifesta‡ao do orgao jurisdicional competente. II- Intimem-
se. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2002-BOLICHE PI-
ZZA BAR SAMBUSKAO LTDA. e outros x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-E.
Conhe‡o do recurso posto que tempestivo mas, no merito, nego-
lhes provimento pois penso que o embargante pretende obter
pela via dos embargos interpreta‡ao diversa da que prevaleceu
na senten‡a o que, a meu ver, extrapola os limites do recurso.
P.R.I. Ap. 10/96. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

36.-INDENIZACAO-1198/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x FOLHA DE LONDRINA S/A -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria e retirada ou paga-
mento das cartas de intima‡ao. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, ROMEU SAC-
CANI e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

37.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1413/2002-AS-
SOCIACAO RELIGIOSA PIO XII x JOSE EDUARDO DE
CORREIA GENNARE. Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente a a‡ao de rescisao de contrato destes autos n§ 1413/
2002, em que e requerente Associa‡ao Religiosa Pio XII e re-
querido Jose Eduardo de Correia Gennare, para o fim de decre-
tar a rescisao do contrato de concessao onerosa de jazigo sob
n§ 9092243 firmado entre as partes tendo por objeto o direito
de uso do jazigo n§ 842, setor 12, quadra n§ XVI, do Cemiterio
Parte Igua‡u, para reintegrar a entidade requerente na posse do
referido jazigo e para autorizar a remo‡ao dos restos mortais
que se encontram no jazigo em questao para o de n§ 01, setor
01, da quadra XXV, do mesmo Cemiterio Parque Igua‡u, nesta
caso respeitada a legisla‡ao municipal que trata de exuma‡oes
e mediante intima‡ao, por mandado ou edital, para ciencia da
familia, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno o reque-
rido no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do
CPC, e a natureza preponderantemente desconstitutiva da de-
cisao. Transitado em julgado, expe‡am-se mandado ou edital
para intima‡ao da familia do morto da remo‡ao determinada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELIZABETH BER-
TINATO-

38.-DEPOSITO-1431/2002-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON DE SOUZA FON-
SECA. Conhe‡o dos embargos declaratorios posto que tem-

pestivos mas, no merito, nego-lhes provimento porque entendo
que a situa‡ao do desaparecimento da obriga‡ao pelo deposito,
como claramente afirmado na senten‡a, e suficiente para a pre-
valecer o que ficou determinado na decisao quanto ao onus do
sucumbimento. P.R.I. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

39.-DEPOSITO-2/2003-BANCO DIBENS S/A x JUAREZ
VALDEVINO DO CARMO -Diga o interessado quanto a reti-
rada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-49/2003-IVETE WALLBACH
BARRETO x CARLOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
e outros -Pelo contido as fl. 86 , faculto que diga(m) credor ,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-140/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL COTOLENGO II x MARLI DO ROCIO ISIDO-
RO -Nova data para audiencia, dia 05 de 05 de 2005, as 14:00
horas. D.N. D.S. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

42.-REVISAO CONTRATUAL-177/2003-VANDA NIEVOLA
x BANCO BRADESCO S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as
nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. CRISTINA DE
MATTOS BARROS-

43.-DEPOSITO-212/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCOS PAULO DE FREITAS -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

44.—327/2003-BANCO ITAU S/A x DIVISAO DIVISORIAS
E FORRO EM GESSO LTDA. e outros. Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a a‡ao monitoria destes autos
n§ 327/2003, em que e requerente Banco Itau S.A e requeridos
Divisao Divisorias e Forro em Gesso Ltda, Janine do Rocio
Moreira e Rory Fonseca Moreira para declarar constituido o
titulo executivo judicial a partir do contrato de abertura de cre-
dito em conta corrente n§ 48388-2 para limitar a taxa de juros
cobrada a 12% ao ano, vedada a capitaliza‡ao, para impedir o
credor de mandar inscrever o nome dos requeridos nos cadas-
tros dos orgaos de prote‡ao ao credito enquanto perdura a con-
troversia em torno do valor da divida, no caso de ate o transito
em julgado da senten‡a, e para condenar os requeridos, solida-
riamente, a pagar ao autor o valor da divida revisado acrescido
de juros de mora de 12% ao ano apurado o montante exato
atraves de calculo aritmetico a ser feito pela contadoria judici-
al, sendo que o saldo credor devera ser utilizado para abater o
saldo da divida pendente de pagamento e o que sobejar ser res-
tituido aos requeridos, com corre‡ao monetaria pelo IPC/FIPE,
tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno os requeridos,
solidariamente, no pagamento das custas do processo, incluido
os honorarios periciais no montante de R$ 1.000,00 e dos ho-
norarios advocaticios que fixo em quinze por cento do valor da
condena‡ao corrigido considerando o trabalho do advogado da
parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em menor parte
do pleito, o disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a
natureza preponderantemente condenatoria da decisao. Oficie-
se desde logo para a suspensao do registro dos nomes dos re-
queridos nos cadastros dos orgaos de prote‡ao ao credito. Tran-
sitado em julgado, baixem-se os autos ao contador judicial para
o calculo do valor da divida e intime-se o devedor para a conti-
nuidade da demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MAURICIO MUSSI
CORREA-

45.-INDENIZACAO-427/2003-ALICE PACHECO LIMA x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. -Pelo contido as
fls. 428/443 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-688/2003-NORSKE SKOG
PISA LTDA x IMPRESSORES DE AMERICA LTDA e outros
-Pelo contido as fls. 216/218 , faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO-

47.-COBRANCA - ORDINARIA-803/2003-ELIZEU DE SOU-
ZA FREIRE x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
- FUNBEP -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

48.-BUSCA E APREENSAO-877/2003-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS APA-
RECIDO DE OLIVEIRA -Defiro o pedido de fls. 47. Quanto a
concessao de 15 dias de prazo .-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.—882/2003-JONI BORGES x GILSON L. VIANNA JUNI-
OR -Pelo contido as fl. 50, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
JONAS BORGES-

50.—905/2003-BANAZE PRODUCAO TRANSPORTE E
COMERCIO DE BANANAS e outros x CEREALISTA ESTRE-
LA DALVA LTDA ME. Subscrever peti‡ao. -Adv. RICARDO
ALEX LAMB-

51.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-956/2003-MARIA
DO PILAR CARVALHO PEREIRA x BANCO BRADESCO
S.A. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio e retira-

da ou pagamento da carta de cita‡ao. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. AMADEU ALICE NETTO-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1067/2003-DONNA I
UOMO CABELEREIROS LTDA x JENI BAGGIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros. I- Ciente do recur-
so de agravo interposto. Aguarde-se a manifesta‡ao do orgao
jurisdicional competente. II- Intimem-se. Diligencias necessa-
rias. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDI-
NEI DOMBROSKI, MUNIR ABAGGE e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

53.-CARTA DE SENTENCA-1153/2003-FRANCISCO DE
PAIVA SOBRINHO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A.
Suspendo o feito na forma requerida pela parte. Intimem-se. -
Adv. CARLYLE POPP e MURILO CLEVE MACHADO-

54.-BUSCA E APREENSAO-1158/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. (CURITIBA) x GERSON DO NASCIMENTO -Pelo
contido as fl. 26v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

55.—1181/2003-ZEPPINI COMERCIAL LTDA. x DARCLE-
AN SERV. CONSTR. LTDA. -Pelo contido as fl. 29v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO EDUARDO AMANI GUAR-
NIERO-

56.-ORDINARIA-RESCISAO CONTRATUAL-1195/2003-
NOSTRINK’S- ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-ME x HABITEL- ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA. -I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se
manifestem sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia
conciliatoria. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes
poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No si-
lencio das partes sera proferido julgamento no estado em que
se encontra o processo. III- Intimem-se.-Adv. ROSANE PA-
BST CALDEIRA e CRISTIANO JOSE BARATTO-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1321/2003-MARCO
AURELIO DOS SANTOS e outros x JOAO NABOSNE -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-1348/2003-LRJ ASSESSORIA
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x BANCO ITAU
S/A. I- Revogo a decisao retro. II- Sobre o contido na peti‡ao
de fl. 56 manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. III-
Intimem-se.-Adv. ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e OK-
SANDRO GONCALVES-

59.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1415/2003-MA-
DEIRAS ARPO LTDA x DEMOLIDORA DE PREDIOS MA-
UJOMAR LTDA -Pelo contido as fl. 24v§, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1459/2003-ROLMILDO
PALMEIRA x ESPOLIO DE JOSE TEODORO CASADO. Di-
ante do exposto, julgo improcedentes os embargos a execu‡ao
destes autos n§ 1459/2003, em que e embargante Romildo Pal-
meira e embargado o Espolio de Jose Teodoro Casado ficando
autorizado o prosseguimento da a‡ao executiva articulada nos
autos n§ 807/1996. Condeno o embargante no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 2.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepon-
derantemente declaratoria negativa da decisao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 807/96. -Adv. ROGERIO NAVAR-
RO e NELSON OLIVAS-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-1477/2003-SOUZA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VANDERLEIA
ANGELO ARAUJO e outros -Com esteio nos artigos 158, pa-
ragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo
Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte re-
querente as fl. 16, julgando extinto o presente processo de a‡ao
de interpela‡ao judicial, em que sao requerentes Souza Empre-
endimentos Imobiliarios Ltda e requeridas Valderleia Angela
Araujo, Lourdes Leocadia da Silva Lima e Cleci de Fatima
Gon‡alves. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos do-
cumentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO e ODACYR CARLOS PRIGOL-

62.-BUSCA E APREENSAO-1524/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS VINICIUS FALDA DA SILVA. Di-
ante do exposto, julgo procedente esta a‡ao de busca e apreen-
sao n7 1524/2003, em que e requerente Banco Panamericano
S.A e requerido Marcos Vinicius Falda da Silva, para o fim de
confirmar a liminar de busca e apreensao deferida e consolidar
a posse e a propriedade da motocicleta marca Honda, modelo
CG 125 Titan KSE, ano 2002/2003, chassi
9C2JC30213R606166, cor verde nas maos da parte autora.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, conside-
rando o trabalho do advogado da parte, o disposto no par. 4§,
do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente execu-
tiva da decisao. Transitado em julgado, acaso necessario,
expe‡a-se mandado para a consolida‡ao da posse e da proprie-
dade do veiculo em maos do credor. Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se. -Adv. ANGELA ESSER-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-13/2004-BANCO CITIBANK
S/A x PEDRO DEGANI e outros. Parte final... Estas sao al-
gumas das razoes que me levam a julgar improcedente a
exce‡ao de pre-executividade proposta por Pedro Degani e
Ivete Marilda Degani contra Banco Citibank S.A, nestes au-
tos n§ 13/2004. P.R.I. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
BARBOSA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27/2004-LAURO
CAVERSAN x BANCO CITIBANK S/A. I- Aguarde-se o des-
fecho da demanda dos autos n§ 1100/2003, apensos para jul-
gamento simultaneo. II- Intimem-se. Ap. 1100/03. -Adv. LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR e ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-50/2004-ASSOCIACAO
FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x AS-
SOCIACAO DOS LOJISTAS DO OMAR SHOPPING e ou-
tros. Assinar termo de nomea‡ao de bens a penhora. -Adv.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

66.-DECLARATORIA DE NULIDADE-76/2004-ADELIO DE
JESUS BECKER x EVELINE EBLE e outros -I- Intimem-se
o autor, pessoalmente, por carta com AR, e seu advogado pelo
DJ, a darem andamento ao processo, no prazo de 48 horas,
sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv.
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

67.-MEDIDA CAUTELAR-77/2004-ASSESSORIA JURIDI-
CA W RAMINA x PAVIPAR COMERCIO E
REPRESENTA•AO DE PISOS LTDA e outros -Pelo contido
as fls. 41/44, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA-

68.-BUSCA E APREENSAO-152/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE ROBERTO PETRAGLIA DE ALMEIDA -
Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
as fls. 27/28 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo de a‡ao de
busca e apreensao, em que sao requerente Banco Volkswagen
S.A e requerido Jose Roberto Petraglia de Almeida. Determi-
no a devolu‡ao do veiculo conforme requerido. Dispendo o
prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-168/2004-JOAO PIRES DA
SILVA FILHO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A -Pelo con-
tido as fls. 65/66, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

70.-BUSCA E APREENSAO-171/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO TEIXEIRA LEMOS -Pelo conti-
do as fl. 21v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

71.-BUSCA E APREENSAO-172/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILIANE MARIA COURA -Pelo contido as fl.
16v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-184/2004-UNIBANCO RODO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA x DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-193/2004-EDI-
NEIA FERREIRA MACHADO x AUTO POSTO MINERIO
LTDA. De inicio, considerando que a requerente teve obsta-
do o acesso aos Juizados Especiais, por processo administra-
tivo de triagem, conforme o que se verifica pelo contido na
certidao de fl. 16, a meu ver, de forma totalmente incompati-
vel com o espirito dos Juizados de assegurar acesso a Justi‡a,
para evitar a denega‡ao da presta‡ao jurisdicional, compro-
metedora das finalidades do Poder Judiciario, revejo a deci-
sao de fl. 12 para reconhecer a competencia deste Juizo para
conhecer e julgar a demanda. Fica deferida a consigna‡ao
devendo a parte fazer o deposito do valor do cheque com
corre‡ao monetaria pelo IPC/FIPE e com juros de mora de
6% ao ano, desde a data da emissao, no prazo de cinco dias.
Feito o deposito, na forma do que permite o artigo 6§, da Lei
n§ 9099/1995, que pode ser aplicada ao caso dos autos, ainda
que o sistema dos Juizados Especiais tenha negado a devida
presta‡ao jurisdicional, desde logo oficie-se ao Sr. Oficial de
Protesto para o levantamento do protesto do cheque. Oficie-
se tambem aos orgaos de prote‡ao ao credito para a exclusao
dos registros relativos ao cheque mencionado na inicial. De-
pois, cite-se a empresa requerida por carta com AR para rece-
ber o valor devido e, se for o caso contestar, no prazo de quin-
ze dias, com as advertencias legais. Defiro a gratuidade. Inti-
mem-se. -Adv.MARCIA SOUZA DOS SANTOS-

74.-DESCONSTITUICAO DO BEM FAMILI-197/2004-RO-
BERTO STEIL e outros x Assim, com apoio na regra do arti-
go 1717, do Codigo Civil de 2002, defiro o pleito destes autos
de pedido de desconstitui‡ao de bem de familia n§ 197/2004,
em que sao requerentes Roberto Steil e sua mulher, para o fim
de extinguir o bem de familia que incide sobre o apartamento
n§ 302, localizado na Rua Paragua‡u, n§ 570, nesta cidade e
comarca, com inscri‡ao no RI da comarca sob n§ 39299. Fica
extinto tambem o bem de familia que, pela mesma escritura,
atingiu a garagem n§ 3, com matricula n§ 39300. Expe‡a-se
mandado para a averba‡ao da decisao de extin‡ao do bem de
familia. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS-

75.-EXECUCAO HIPOTECARIA-220/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x ANGELA DIAS BER-
TOLINI e outros -Pelo contido as fl. 35v§, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MIEKO ITO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS-233/2004-INCEPA REVES-
TIMENTOS CERAMICOS LTDA x COMERCIO DE CASAS
PARANA LTDA. -Pelo contido as fls. 51/56, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ME-
LISSA TELMA e OSEAS AGUIAR-

77.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-272/2004-
AMAURI RIBEIRO DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio e retirada
ou pagamento da carta de cita‡ao. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

78.-ALVARA-301/2004-SALLETE FERREIRA BATISTA x
Diante do exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar
Sallete Ferreira Batista a efetuar o levantamento dos valores
indicados na inicial, devidamente autorizados, referentes ao
PIS/PASEP, junto ao Banco do Brasil, em nome de Elias Au-
gusto da Silva. Expe‡a-se alvara independentemente do tran-
sito em julgado. Dispenso a presta‡ao de contas por diminuto
o valor levantado. Sem custas. P.R.I. -Adv. ANA PAULA LI-
BERATO-

79.-MEDIDA CAUTELAR-314/2004-VIDRACARIA ENGE-
NHARE LTDA. x MHB IND. E COM. DE VIDROS LTDA e
outros -I- Defiro a cau‡ao oferecida. II- Intime-se o(a) autor(a),
para que em 24:00 horas, compare‡a em Cartorio para firmar
o termo de cau‡ao, sob pena de ser revogada a liminar.-Adv.
RODRIGO VIDAL-

80.-INDENIZACAO-318/2004-PAULO ROBERTO GATTO
x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e outros. I-
Defiro a denuncia‡ao a lide. Cite-se a empresa denunciada.
II- Como o processo deve seguir o rito sumario designo audi-
encia conciliatoria para o dia 05 de maio de 2005, as 15:30
horas. III- Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

81.-BUSCA E APREENSAO-322/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDUARDO
KUREK NETO -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls. 22/23 e, com esteio no art. 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso de a‡ao de busca e apreensao, em que sao requerentes
BV Financeira e Investimento e requerido Eduardo Kurek
Neto. Dispenso o prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

82.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-324/2004-EDSON
AYRTON MENDES e outros x SINCLAPOL- SIND. DAS
CLASSES POLICIAIS CIVIS DO PR. I- Indefiro o pleito de
manuten‡ao de sigilo acerca do contido nos documentos que
vieram aos autos porque nao ocorre situa‡ao que possa ser
enquadrada na hipotese do artigo 155, do CPC. II- Ciente do
recurso de agravo interposto. Aguarde-se a manifesta‡ao do
orgao jurisdicional competente. III- Sobre o contido nos do-
cumentos que estao em autos apensos manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. IV- Intimem-se. -Adv. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA e JORGE LUIZ GARRET-

83.-BUSCA E APREENSAO-344/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGINA CELIA DE MORAIS. Diante do ex-
posto, julgo procedente esta a‡ao de busca e apreensao n§
344/2004, em que e requerente Banco Abn Amro Real S.A e
requerida Regina Celia de Morais, para o fim de confirmar a
liminar de busca e apreensao deferida e consolidar a posse e a
propriedadee do veiculo marca VW, modelo Santana, ano
2001, gasolina, chassi 9BWAE03X41P02945, cor prata, pla-
cas IKE 6441, nas maos da parte autora. Condeno a requerida
no pagamento das custas do processo e dos honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do
efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do
CPC, e a natureza preponderantemente executiva da decisao.
Transitado em julgado, acaso necessario, expe‡a-se mandado
para a consolida‡ao da posse e da propriedade do veiculo em
maos do credor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

84.-BUSCA E APREENSAO-348/2004-BANCO FIAT S/A x
LUIZ CARLOS ANTUNES -Pelo contido as fl. 25v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

85.-BUSCA E APREENSAO-360/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x IRINEU BRAATZ. Diante
do exposto, julgo procedente esta a‡ao de busca e apreensao
n§ 360/2004, em que sao HSBC Bank Brasil S.A Banco Mul-
tiplo e requerido Irineu Braatz, para o fim de confirmar a li-
minar de busca e apreensao deferida e consolidar a posse e a
propriedade do veiculo marca Renault, modelo 19 RT 1.8,
ano 1994/1995, chassi VF1C53D05RD090022, cor verde, pla-
cas ELF-3030 nas maos do autor. Condeno o requerido no
pagamento das custas do processo e dos honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efeti-
vo pagamento pelo IPC/FIPE, cosiderando o trabalho do ad-
vogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC,
e a natureza preponderantemente executiva da decisao. Tran-
sitado em julgado, acaso necessario, expe‡a-se mandado para
a consolida‡ao da posse e da propriedade do veiculo em maos
do credor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

86.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-369/2004-PALOMA
VITOR x SARA TEIXEIRA. Parte final... Por isso, indefiro o
pleito de antecipa‡ao de tutela. Cite-se a requerida para os

termos da demanda e para contestar, no prazo de cinco dias,
com as advertencias legais. Defiro a gratuidade. Intimem-se.
-Adv. PATRICIA FRANCA DA SILVA-

87.-ARROLAMENTO-378/2004-LUCIANO DOS SANTOS
FIER e outros x ANTONIA DOS SANTOS FIER -Homologo,
por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a adjudica‡ao de fl. 04, do bem deixado por falecimento de
Antonia dos Santos Fier, em que e inventariante Luciano dos
Santos Fier, tendo em vista estarem acautelados os interesses
da herdeira, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda
Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para
recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se a carta de adjudica‡ao.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I. -Adv. LUIZ ADRIANO A. P. CESTA-
RI-

88.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-383/2004-LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x BANCO GENERAL MOTORS
S/A -Pelo contido as fl. 17v§, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. GEORGIA PFEIRRER-

89.-ALVARA-420/2004-NAIR DA SILVA x Parte final... Di-
ante do exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar Nair
da Silva a efetuar o levantamento dos valores indicados na
inicial, devidamente atualizados, referentes ao PIS/PASEP,
junto a Caixa Economica Federal, depositados em favor de
Ivone Elizabeth da Silva. Expe‡a-se alvara independentemente
do transito em julgado. Dispenso a presta‡ao de contas. Sem
custas, por deferido os beneficios da Justi‡a Gratuita. P.R.I. -
Adv. ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2004-MARCIONILO
CARLOS DA SILVA NETO x GENERALI DO BRASIL-
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -I- Para audien-
cia conciliatoria, designo o dia 05.05.2005 as 14h30min. II-
Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente
ou representado por preposto com poderes para transigir. III-
Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requeri-
do podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contra-
posto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na ini-
cial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar que-
sitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera deci-
dido sobre a produ‡ao de provas designando-se outra data
para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido
de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como ver-
dadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o
requerente por seu procurador. -Adv. FLEUR FERNANDA
LENZI JAHNKE-

91.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-434/2004-GIO-
VANI GODOY GASPAR PEREIRA x CONTINENTAL BAN-
CO S/A -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio e
retirada ou pagamento da carta de cita‡ao. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

92.—440/2004-KEY TV COMUNICACOES S/A x JOCKEY
CLUB DO PARANA -Pelo contido as fl. 91v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. FERNANDO MACHADO BIANCHI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS-442/2004-AZEMIR DE OLI-
VEIRA ROVIGO x HSBC SEGURO (BRASIL) S.A. -Pelo
contido as fls. 31/35, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

94.—485/2004-HULDA GORTZ ROGALSKY x FADEMA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. PAULO CESAR DE LARA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS-495/2004-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JORNAL FOLHA DO
BOQUEIRAO LTDA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

96.-ARROLAMENTO-505/2004-JANIO JORGE KLUG e ou-
tros x MARIA SIRLEI DE FATIMA CAMARGO KLUG. I-
Nomeio inventariante Janio Jorge Klug, independentemente
de compromisso. II- Para juntada de certidao do Fisco Fede-
ral concedo o prazo de quinze dias. III- Intimem-se. -Adv.
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

97.-EXECUCAO HIPOTECARIA-509/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x HARIO MIRZO TIEPPO JUNIOR e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

98.-BUSCA E APREENSAO-517/2004-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DELFINO CA-
MARGO NETO -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

99.—522/2004-BANCO ITAU S.A. x CARLOS EDUARDO
DA CRUZ e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2004-PEDRO NOR-
BERTO DELLA BIANCA e outros x BANCO ITAU S/A. I-
Reconhe‡o a competencia deste Juizo para conhecer e julgar
a demanda. II- Sobre a possibilidade de julgamento simulta-
neo com a demanda dos autos n§ 603/2001 e 1067/2001 ma-
nifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se.
Ap. 603/01. -Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 63/2004
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Marcelo Ferreira

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0047 001048/2003

ADELCIO CERUTI 0034 000324/2003
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0017 000294/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0069 000413/2004
ADRIANO CARLOS S. VALE 0041 000610/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0004 000128/1998

0030 001435/2002
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0025 000301/2002
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0020 000726/2001
ALESSANDRO D. SOUZA VALE 0041 000610/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0020 000726/2001
ALEXANDRE BROWN PALMA 0058 000022/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0015 000126/2001

0070 000500/2004
0049 001358/2003

ALTAMIRO J. DOS SANTOS 0070 000500/2004
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0040 000562/2003
ANA PAULA DUARTE 0068 000395/2004
ANAHI TAVARES NOGUEIRA 0040 000562/2003
ANDREIA DAMASCENO 0040 000562/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0028 000694/2002

0054 001579/2003
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0030 001435/2002
APARECIDA ZANARDINI BOVO 0005 000449/1998
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0022 000063/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0012 000892/2000
BLASS GOMM FILHO 0001 000487/1993
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0042 000662/2003
CARLA BIGOLIN AMARAL 0012 000892/2000
CARLOS ARAUZ FILHO 0009 000617/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0028 000694/2002

0044 000702/2003
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0002 000474/1994
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0064 000289/2004
CARLYLE POPP 0046 000909/2003
CARMEM FEDALTO SARTORI 0007 000268/2000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0027 000477/2002

0036 000413/2003
CELSO FERREIRA DE MELO 0033 000273/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0026 000339/2002

0009 000617/2000
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0052 001547/2003
CLAUDIO RICIOLI GONCALVES 0063 000197/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0013 001231/2000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0017 000294/2001
DANIEL HACHEM 0016 000130/2001

0002 000474/1994
DANIELLE WALDRIGUES NOGUE 0012 000892/2000
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0045 000828/2003

0051 001496/2003
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0024 000137/2002
DILETE DE FATIMA DE NEZ 0025 000301/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 000268/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0033 000273/2003
EDUARDO VARELA GARCIA 0003 000640/1994

0047 001048/2003
ELAINE SANCHES (PROMOTORA 0050 001479/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0041 000610/2003

0046 000909/2003
EMERSON LUIZ LAURENTI 0012 000892/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0017 000294/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0032 000086/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0037 000456/2003
FABIANA SILVEIRA 0023 000080/2002

0021 001288/2001
FABIO JOSE POSSAMAI 0039 000534/2003
FABIO RENATO SANT’ANA 0054 001579/2003
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0017 000294/2001
FLAVIA SANTIN 0016 000130/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 0020 000726/2001
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0063 000197/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0028 000694/2002
GENI WERKA 0008 000517/2000
GENILDO DE BRITO 0063 000197/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0007 000268/2000
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0068 000395/2004
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0054 001579/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0050 001479/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0029 000952/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0058 000022/2004
GIZELLE DE ASSIS 0002 000474/1994
GUILHERME BORBA VIANNA 0046 000909/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0048 001121/2003
INDALECIO GOMES NETO 0007 000268/2000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0031 001479/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0019 000668/2001
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0018 000518/2001
JAMES THOMPSON LEMER 0028 000694/2002
JEFERSON RIBEIRO 0042 000662/2003
JOAO CARLOS DALEFFE 0045 000828/2003

0051 001496/2003
JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIV 0025 000301/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0032 000086/2003
JOE TENNYSON VELO 0003 000640/1994

0047 001048/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0009 000617/2000
JORGE CLARO BADARO 0043 000675/2003
JOSE ANTONIO VALE 0041 000610/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0055 001580/2003

19ª Vara Cível



9090909090 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

JOSE CARLOS BUSATTO 0034 000324/2003
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0001 000487/1993
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0063 000197/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0043 000675/2003
JULIANA DERVICHE GUELFI 0014 000033/2001

0038 000483/2003
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0027 000477/2002
KARINE CRISTINE DA COSTA 0011 000860/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0023 000080/2002

0021 001288/2001
KONRAD MUNIS PEREIRA DA R 0053 001567/2003
LACYR GUARENGHI 0062 000181/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0011 000860/2000
LEANDRO GALLI 0035 000385/2003
LEONARDO DA COSTA 0002 000474/1994
LIDIA IVONE RIBAS 0003 000640/1994
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0034 000324/2003
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0060 000147/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0037 000456/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0055 001580/2003
MANOEL DAHER 0067 000378/2004
MANOEL DE SOUZA MENDES JR 0004 000128/1998
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0067 000378/2004
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0018 000518/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0022 000063/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000726/2001
MARCIA ANTONIACOMI REIS 0007 000268/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0011 000860/2000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0018 000518/2001
MARIA DENISE M.DE OLIVEIR 0007 000268/2000
MARIA HELENA KUSS 0014 000033/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0067 000378/2004
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0054 001579/2003
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0027 000477/2002

0036 000413/2003
MARIO MARCONDES LOBO 0067 000378/2004
MAYLIN MAFFINI 0055 001580/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0060 000147/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0011 000860/2000
MURILO CELSO FERRI 0041 000610/2003

0046 000909/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0060 000147/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0006 000105/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0004 000128/1998

0030 001435/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0029 000952/2002
OLGA GURGINSKI THIBES 0069 000413/2004
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0032 000086/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0014 000033/2001

0038 000483/2003
PATRICIA ISABEL MIRANDA R 0012 000892/2000
PAULO AMBROSIO 0027 000477/2002

0036 000413/2003
0010 000684/2000

PAULO ARMANDO CAETANO DE 0008 000517/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0023 000080/2002
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0030 001435/2002
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0008 000517/2000
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0033 000273/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0021 001288/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0005 000449/1998

0010 000684/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0021 001288/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0059 000075/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0038 000483/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0032 000086/2003
ROBSON OCHIAI PADILHA 0071 000501/2004
RODRIGO LUIZ SILVESTRI 0004 000128/1998
ROLF KOERNER JUNIOR 0014 000033/2001
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0065 000364/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0020 000726/2001
RONALD NOGUEIRA 0039 000534/2003
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0014 000033/2001
ROSANE DALAZEN 0007 000268/2000
ROSSELIO M. SPINDOLA DE O 0061 000171/2004
SAMUEL FERREIRA XALAO 0013 001231/2000
SANDRO GILBERT MARTINS 0031 001479/2002
SARA CECILIA ROCHA 0032 000086/2003
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0071 000501/2004
SILVANA SANTOS TURIN 0031 001479/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0066 000371/2004
SILVIO BRAMBILA 0017 000294/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0010 000684/2000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0005 000449/1998
TATIANE PARZIANELLO 0048 001121/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0037 000456/2003
VANIA KAREN TRENTINI 0037 000456/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0067 000378/2004
WALDINEI PAULO SCHICK 0035 000385/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0050 001479/2003

1.—487/1993-MERIDIONAL LEASING S/A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x POLIPACK EQUIP. E MAT. DE
EMB. LTDA.- Arquive-se com as baixas necessárias. Adv. JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO e BLASS GOMM FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/1994-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JUAREZ MOREIRA DE MACEDO e
outros- 1. Aguarde-se, em cartório, por trinta dias, a manifesta-
ção do exequente. DEcorrido este prazo sem sua manfiestação,
intiem-se-o, pessoalmente para regularizar sua representação
processual, no prazo de dez dias, com as advertências do art.
13, II do CPC. 2. Anote-se a renúncia de f. 104/105. Adv. DA-
NIEL HACHEM, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
GIZELLE DE ASSIS e LEONARDO DA COSTA-

3.—640/1994-SUELI MILENA DE OLIVEIRA LARA x PRO-
CONSULT - PROJETO CONSULT.E CONSTRUCAO LTDA.-
- Avoco estes autos nº 640/94 - É acolhido o pedido da exe-
quente/embargada, deduzido nos apensos autos, para prosse-
guimento desta execução quanto à parte incontroversa. Como
os embargos opostos são parciais, a execução pode prosseguir
em relação ao débito principal (valor das notas promissórias,

com correção monetária a contar dos correspondentes paga-
mentos), na forma preconizada pelo parágrafo 2º do artigo 739,
do CPC. Intimem-se, cabendo a exequente trazer o cálculo para
o prosseguimento da execução (arts. 604 e 614, II, CPC). Adv.
EDUARDO VARELA GARCIA, JOE TENNYSON VELO e
LIDIA IVONE RIBAS-

4.-INVENTARIO-128/1998-MATHEUS DE LACERDA PE-
REIRA e outros x (ESPOLIOS)ANTONIO CARLOS PEREI-
RA e outros- - Avoco estes autos nº 128/1998 - Determino ao
inventariante integral atendimento do despacho de f. 76, em
cinco dias. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRIGO
LUIZ SILVESTRI, NORBERTO TREVISAN BUENO e MA-
NOEL DE SOUZA MENDES JR-

5.—449/1998-ANTONIA DE SOUZA x ORDALINO COR-
REA DA SILVA -Intime-se pessoalmente a autora para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias,
conmforme requerido à f. 88. -Adv. APARECIDA ZANARDI-
NI BOVO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e SUZETE DE
FATIMA BRANCO-

6.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-105/2000-OSNI BOR-
GES e outros x FOXTROT SEGURANCA LTDA e outros -
Custas remanescentes a cargo do autor, no valor de R$ 25,00, a
serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

7.—268/2000-FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO x CELSO SENFF -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, MARCIA ANTONIACOMI
REIS, CARMEM FEDALTO SARTORI, ROSANE DALAZEN,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, INDALECIO
GOMES NETO e MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA DE NUL.CLAUS.CONTRA-517/2000-V. A.
SANDRI & CIA LTDA e outros x BANCO VOLVO BRASIL
S/A. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEI-
RA, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA e GENI
WERKA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-617/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ROGERIO FERNAN-
DES ALVES -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
CARLOS ARAUZ FILHO e JONNY PAULO DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2000-ARY
WHITT x VICENTE CATALDI e outros- Diante da noticia do
falecimento do executado Vicente Cataldi, suspendo o proces-
so, por trinta dias, a fim de que seja promovida a substituição
processual pelo Espólio (art. 265, I, CPC). Adv. PAULO AM-
BROSIO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-860/2000-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.,FINANC.E INVESTI-
MENT x JANAINA RODRIGUES- Ciência a ré das informa-
ções prestadas pelo autor. Esclareça o autor se é pretendida a
execução da verba honorária, em cinco dias. Decorrido este
prazo sem manifestação, arquivem-se com as baixas necessári-
as. Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINE DA COSTA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

12.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-892/2000-MARIA
APARECIDA MACHADO x POLIMIX CONCRETO LTDA.-
REcebo o recurso adesivo interposto. Vistas para parte apre-
sentar contra-raZões no prazo de quinze dias. anote-se a renún-
cia de f. 292 e procuração de f. 300. Adv. PATRICIA ISABEL
MIRANDA ROSA, DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA,
CARLA BIGOLIN AMARAL, EMERSON LUIZ LAURENTI
e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1231/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ELCIO PABIS- Intime-
se o autor a informar sobre a distribuição da carta precatória
anteriormente expedida bem como o endereço para realização
da diligência requerida, em cinco dias. Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e SAMUEL FERREIRA XALAO-

14.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-33/2001-ESIDIO
ANTONIO BOLIS e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS e outros -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários apresentados pelo Sr. Perito, em cinco dias.
-Adv. MARIA HELENA KUSS, ROLF KOERNER JUNIOR,
OSMAR ALVES GUELFI, RONALDO ANTONIO BOTELHO
e JULIANA DERVICHE GUELFI-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-126/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x JONARA FATIMA STOCK
DOS SANTOS- Tendo em vista a exceção de incompetência
apresentada pela ré e a suspensão do feito, oficie-se ao juizo
deprecado solicitando a suspensão do cumprimento da carta
precatória expedida e, na hipótese da liminar ter sido cumpri-
da, autorizo a permanência do veículo em mãos da ré pois de-
monstrada a existência de ação de consignação em pagamento
referente ao contrato. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

16.—130/2001-RAINER DIETRICH GOHER e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. FLAVIA SANTIN e DANIEL HACHEM-

17.-DANOS MORAIS E MATERIAIS-294/2001-MARTHA DE
ALMEIDA BUENO x EVANGELICO SAUDE - OPER.DE
PLANOS DE SAUDE S/A LTD e outros- 1. Defiro o pedido de
f. 213. Expeça-se alvará para levatntamento do valor deposita-
do a titulo de honorários periciais. 2. Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial apresetnado, em dez dias. Adv. CLE-

BER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS, ERALDO LUIZ KUSTER, FERNANDO PREVIDI
MOTTA e SILVIO BRAMBILA-

18.—518/2001-JOAO DIVONSIR DE OLIVEIRA e outros x -
Diante da certidão de f. 26, manifestem-se os autores em cicno
dias. Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA, MARCELO CA-
RIBE DA ROCHA e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS-

19.—668/2001-MARIA MARTA DA SILVA x NELCI NUNES
DA SILVA- Esclareça a requerente o pedido retro, em cinco
dias, tendo em vista que a perita devolveu os autos no dia 29/
09/2003 (f. 61-verso). Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

20.-BUSCA,APREENSAO E DEPOSITO-726/2001-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x ANI MARI
SENIK -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

21.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1288/2001-CID
ROCHA JUNIOR e outros x ABN - AMRO S.A.- Manifestem-
se as partes acerca do petitório de f. 305/306, em cinco dias.
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SIL-
VEIRA-

22.-COBRANCA - RITO SUMARIO-63/2002-ART IMOBILI-
ARIA LTDA. x JOSE FLAKSBERG- Manifeste-se a exequen-
te acerca dos bens oferecidos a penhora, em cinco dias. Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MARCELO JOSE CISCA-
TO-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-80/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x VILMA GORETTI SOARES DE ALMEIDA -
Anote-se os substabelecimentos de f. 30/31. Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL e FABIA-
NA SILVEIRA-

24.—137/2002-MARLY TYZSKA MACHADO DE SOUZA x
GRAMA S/A. -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA-

25.—301/2002-IRMANDADE FILANTROPICA E RELIGIO-
SA SEARA DE JESUS x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
LTDA.- Considerando a manifestação das partes quanto ao laudo
pericial, e levando-se em conta a natureza do pedido (anulação
de ato jurídico em decorrência de adultera ção no instrumen-
to), proceda-se o preparo das custas remanescentes. após, tor-
nem para decisão (TOTAL DAS CUSTAS REMANESCENTES
- R$ 311,50). Adv.JOAO F.E. PEIXOTO DE OLIVEIRA, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE NEZ-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x TEREZA NONATO DOS SANTOS -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-477/2002-ROSE
MERI SAUAF BAGGIO e outros x ARTEFIBRAS VENEZA
LTDA. e outros- 1. A inequivoca ciência dos executados a erca
da lavratura da penhora de f. 108/109 é demonstrada pela apre-
sentação de embargos a execução, razão pela qual é desneces-
sária a intimação pretendida pelos exequentes. 2. Indefiro o
pedido de expedição de oficio ao Cartório de Registro de Imó-
veis posto que incumbe ao exequente “providenciar, para pre-
sunção absoluta de conhecimento por terceiros, o respectivo
registro imobiliário, mediante apresentação de certidão de in-
teiro teor do ato e independentemente de mandado
judicial”(artigo 659, par. 4º, CPC). Adv. PAULO AMBROSIO,
MARIANE RIBAS DE SOUZA, CELSO FERNANDO GUT-
MANN e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-694/2002-GUSTA-
VO CORREA DALPRA x BANCO ITAU S/A -(Custas rema-
nescentes a cargo do réu, no valor de R$ 126,00, a serem pagas
no prazo de cinco dias). Intime-se o procurador do executado
para que complemente o pagamento do débito, conforme re-
querido à f. 125, em cinco dias. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JAMES
THOMPSON LEMER-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-952/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x CARLOS AUGUSTO ROSTAIZER -Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e GISELE SOLER
CONSALTER-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1435/2002-CATI-
PAR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. x
ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros- Com-
prove-se a qualidade de inventariante do outorgante da procu-
ração retro, em cinco dias. Adv. ANTONIO SERGIO PALU
FILHO, AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO ROBERTO
PEREIRA HILU e NORBERTO TREVISAN BUENO-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1479/2002-SAN-
DRO GILBERT MARTINS x H. COSTA - ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.- Aguarde-se o pronunciamento oficial do
juizo ad quem nos presentes autos. Adv. SANDRO GILBERT
MARTINS, ISABELLA ASSIS DA COSTA e SILVANA SAN-
TOS TURIN-

32.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-86/2003-JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x COMERCIO DE PNEUS E
RODAS GLOBO II e outros- 1. Anote-se junto à autuação a
interposição do agravo retido (f. 254/262), nos termos do item

5.2.5, inciso III, do CN/CGJ. Dê-se vista ao agravadfo para,
querendo, se manifestar em dez dias. 2. Intime-se o Sr. Perito
para que se manifeste acerca da impugnação ao valor dos ho-
norários periciais. Adv. SARA CECILIA ROCHA, EUGENIO
DE LIMA BRAGA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SIL-
VA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA e JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA-

33.-CARTA DE SENTENCA-273/2003-ESPOLIO DE VITA-
LINA A. MARCHIORO x LAERTES ANGELO GASPARI-
Manifeste-se o exequente acerca do bem nomeado a penhora,
em cinco dias. Adv. RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR,
EDEMAR FRITZ JUNIOR e CELSO FERREIRA DE MELO-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-324/2003-CI-
MENTO TOCANTINS S/A. x NATTEC PLANEJAMENTO E
SERVICOS LTDA. e outros -Expeça-se mandado para intima-
ção determinada a f. 81, item 2, parte final. Em relação ao bem
móvel, diante da informação trazida pelos Executados, faculto
a manifestação do exequente em cinco dias. (Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado).-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ADELCIO CE-
RUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

35.—385/2003-LUCIANO BELINI NETO x ANTONIO MAR-
COS SELLA ARRUDA e outros -Fica(m) o(s) executrados(as)
devidamente intimados do prazo de dez (10) dias para interpo-
sição de embargos, querendo, nos termos do artigo 659, pars.
4ºe 5º do CPC com redação dada pela Lei nº 10.444/2002.-
Adv. LEANDRO GALLI e WALDINEI PAULO SCHICK-

36.—413/2003-ARTE FIBRAS VENEZA LTDA. e outros x
ROSE MERI SAUF BAGGIO E OUTROS- Manifestem-se os
executados sobre a impugnação aos embargos em dez dias. Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN, PAULO AMBROSIO e
MARIANE RIBAS DE SOUZA-

37.-REVISAO CONTRATUAL-456/2003-JOAO BATISTA
ATHANASIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A.- Proferida a sentença de f. 162/178, o réu
apresentou embargos de declaração sustentando a existência
de omissão no julgado (f. 181/187). De inicio cumpre ressaltar
que o embargado ao suscitar a inaplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor ao contrato em espécie deduziu matéria
nova, daí porque incabível sua apreciação. Demais disso, ine-
xiste qualquer omissão na sentença embargada. Alias as razões
dos presentes embargosw extrai-se a não concordância do em-
bargante com o resultado constante no julgado, essa situação,
contudo, nào dá ensejo à oposição de embargos declaratórios,
porquanto tal duiscordância, como é elementar, não constitui
tema para ser rediscutido o thema decidendum. Diante do ex-
posto, rejeito os presentes embargos de declaração. Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KA-
REN TRENTINI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

38.—483/2003-SALATIEL DOS PASSOS x DANILO DALLA
BENETTA- A petição mencionada no petitório retro encontra-
se juntada à f. 45. Publique-se o despacho de f. 46. - Diante da
proposta de acordo de f. 43/44, manifeste-se o réu em cinco
dias. Adv. OSMAR ALVES GUELFI, JULIANA DERVICHE
GUELFI e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

39.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-534/2003-PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. x CASA NOGUEI-
RA ELETRICIDADE LTDA. -Intime-se a parte AUTORA a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado. CUS-
TAS DE AR A CARGO DO AUTOR no valor de R$ 64,00 -
CUSTAS DE AR A CARGO DO RÉU no valor de R$ 16,00. -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e RONALD NOGUEIRA-

40.-PROCEDIMENTO SUMARIO-562/2003-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. x ARNALDO BUENO DE CAMARGO-
Manifeste-se o autor acerca do oficio de f. 93, em cinco dias.
Adv. ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, ANAHI TAVA-
RES NOGUEIRA e ANDREIA DAMASCENO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/2003-VERIDIANE
ATELIER E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros
x BANCO BRADESCO S/A.- Intime-se a embargante a depo-
sitar a primeira parcela referente aos honorários periciais em
cinco dias. Adv. ADRIANO CARLOS S. VALE, ALESSAN-
DRO D. SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-662/2003-ELVI-
RA REGINA QUITILIANO LOPES x SALVATORE DI CHIA-
RA- Apesar de não comprovado o bloqueio da conta corrente
indicada, os docuemtnos de f. 61/65, demonstram que é utiliza-
da pelo executado para pagamento de suas despesas, mediante
débito em conta. além disso, verifica-se que não h;a saldo sufi-
ciente para garantia do débito, sobretudo considerando o valor
do beneficio previdenciário auferido. Deste modo, revogo em
parte o despacho de f. 51, determinando que não se proceda o
bloqueio da conta corrente mantida pelo pelo executado junto
ao Banco do Brasil, ou caso já efetivado, seja de imediato pro-
movido o desbloqueio. Oficie-se. Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II e JEFERSON RIBEIRO-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-675/2003-MAR-
CELO SLEDZ e outros x WALDEMIR GRACINDO PEREI-
RA- Manifeste-se o exequente acerca do oficio de f. 103, em
cinco dias. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-702/2003-DIE-
THER WERNINGHAUS x MASTER ASSESSORIA E REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do manda-
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do.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-828/2003-NOE-
MIA MARIA TREVISAN x CLINIVIDA - CLINICA E LA-
BORATORIO DE ANALISES LTDA- Nesta oportunidade é
constatada a falta de citação da executada Lia Santos Fortuna-
to, proprietária do imóvel penhorado. Deste modo consideran-
do que “sendo vários os executados, o processo não deve pros-
seguir enquanto não forem citados todos, pois a cada um deve-
rá ser dada a oportunidade para embargar a execução ou para
pagar” (RJTAMG 28/254, 38/126), manifeste-se a exequente
sobre a certidão de f. 90 a fim de viabilizar a citação da referi-
da executada. Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ
e JOAO CARLOS DALEFFE-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-909/2003-HILDEBRANDO
SUHR e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários apresentados pelo Sr.
Perito, em cinco dias. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA,
CARLYLE POPP, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

47.—1048/2003-PROCONSULT PROJETO, CONSULTORIA
E CONSTRUCAO LTDA. x SUELI MILENA DE OLIVEIRA
LARA -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. JOE TENNYSON VELO, e
EDUARDO VARELA GARCIA-

48.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1121/2003-MOVEIS
IRIMAR INDISTRIA E COMERCIO LTDA. x MARIA BEU-
RER LUDERS e outros- 1. Diante da noticia do falecimento de
Hedwig Luders, defiro a substituição processual pelo Espólio,
representado pela inventariante nomeada, conforme requerido
na peça contestatória. Promovam-ser as anotações necessárias.
2. diante do contido no par. 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, escla-
reçam as partes, em cinco dias, a possibilidade de conciliaçào
e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva propos-
ta. No mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir provas outras, além daquelas existentes nos autos, deven-
do, em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva fina-
lidade, para que o juízo possa aferir sua necessidade. Não ha-
vendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas. Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO e TATIANE PARZIANELLO-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1358/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ALAN SANTOS -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1479/2003-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DIAMANTI-
NA FOSSANESE S/A. -Considerando o parágrafo 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.
-Adv. ELAINE SANCHES (PROMOTORA), GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI e WILMAR ALVINO DA SILVA-

51.—1496/2003-CLINIVITA - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS LTDA. x NOEMIA MARIA TREVISAN-
Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos
em apenso. Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e DEISE
C.MONTEIRO DE BARROS HINZ-

52.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1547/2003-
MARINALVA VALERIANO PEREIRA x JOAO GUILHER-
ME ADDISON GENARO -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

53.—1567/2003-DEGRANDI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. x GERMAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.
e outros- edital expedido a disposição. Adv. KONRAD MU-
NIS PEREIRA DA ROCHA-

54.-REPARACAO DE DANOS-1579/2003-CASSIO HAGE-
MEYER DE ASSIS x BANCO BANESTADO S/A. -Conside-
rando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de
2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresen-
tada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir indicando
sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na sequência deliberado
sobre o pedido de produção de provas. -Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA, MARIANA SILVA MARQUEZANI,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e FABIO RENATO
SANT’ANA-

55.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1580/2003-ELAI-
NE DE FATIMA PRADO DE MORAIS x CARTAO UNIBAN-
CO - VISA - O interesse de agir da autora é evidente já que
postula a ilegalidade das cobranças e a consideração da ré na
restituição do indébito. Quanto ao pedido da autora de inver-
são do ônus da prova, é acolhido posto que não lhe é exigível o
conhecimento técnico sobre os cálculos realizados pelo autor a
fim de chegar nos valores lançados e cobrados em razào do
contrato de cartão de crédito. Em se tratrando de demanda pro-
posta em face de instituição financeira, esta como fornecedora
tem em seu poder os elementos técnicos, cientificos e contá-
beis que serão necessários para a apuração da existência do
direito do consumidor, restando evidenciada a superioridade
do réu. Por consequência, é ônus do réu a comprovação da re-
gularidade daqueles valores frente aos argumentos deduzidos
pela autora, inclusive de capitalização de juros. Daí porque,

invertido o ônus probatório, é ora facultada ao réu a manifesta-
ção sobre as provas que pretende produzir, no prazo de 5 dias.
Salienta-se que se o réu não quiser produzir provas, arcará com
as consequências da inversão do ônus da prova, notadamente
com o acolhimento de alegações deduzidas pela autora que o
Juizo entender não rechaçadas pela impugnação à contestação
e pela prova documental constante nos autos... -Adv. MAYLIN
MAFFINI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

56.-PETIÇÕES PROTOCOLADAS EM CARTÓRIO CUJOS
DADOS FORNECIDOS NÃO FORAM LOCALIZADOS EM
NOSSOS ARQUIVOS, ASSIM DEVE A PETICIONANTE
ESCLARECER. AUTOS Nº 246/98 - BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A X ASK PRODUTOS PARA INFORMÁ-
TICA LTDA. - ADV. LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA
AUTOS Nº 206/99 - TURIN & FUKUSHIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C - ADV. DUCLIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA

57.-PETIÇãES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO NO PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BMC
SA X JURANDIR DE SOUZA VIANA.- R$ 490,00 - ADV.
ANDREA HERTEL MALUCELLI - BUSCA E APREENSÃO
- BANCO ABN AMRO REAL SA X JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA R$ 511,00 - ADV. CESAR AUGUSTO TERRA - EXE-
CUÇÃO - V.S. SUPRIMENTOS PARA COMUNICAÇÀO VI-
SUAL LTDA X ELITE PLOTAGEM LTDA.- R4 616,00 - ADV.
AUREO VINHOTI - ARROLAMENTO - MARCELITO PI-
NHEIRO DA COSTA X DARCY PINHEIRO DA COSTA.-
R$ 616,00 - ADV. INI PILATTI - REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - SANTENDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SA X MARIA NOEMIA RAMOS DE MELO MAIA.- R$
532,00 - ADV DJALMA SIGWALT

58.-REVISAO DE SALDO DEVEDOR-22/2004-MARCIO
ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS x KAMAL DAVID
CURI -Sobre a contestação apresentada, diga a autora em 10
dias.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e ALEXAN-
DRE BROWN PALMA-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-75/2004-SOF-
TVIDEO SOM & IMAGEM LTDA. x FORN LIFE ESTETICA
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-147/2004-CARMEN MA-
RIA WOLFF x COND. CONJ. RES. PORTO ASSUNCAO -
Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na sequência delibera-
do sobre o pedido de produção de provas. -Adv. LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA, NATACHA MACHADO FERREIRA e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-171/2004-ODENI
CORREIA RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
Diante do novo valor atribuido à causa, intime-se o autor a
complementar o pagamento da taxa judiciária (Funrejus). Adv.
ROSSELIO M. SPINDOLA DE OLIVEIVA-

62.—181/2004-ELISABETE ALVES DE SOUZA x DINO
ALENCAR CARDOSO -Sobre a contestação apresentada, diga
a autora em 10 dias.-Adv. LACYR GUARENGHI-

63.—197/2004-CASA DAS PERSIANAS LTDA. x EUCATEX
S/A INDUSTRIA E COMERCIO- Intime-se a parte autora a
comprovar a propriedade dos bens nomeados a caução, em cin-
co dias. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a contestação e
documentos. Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, GABRIEL
DE ARAUJO LIMA, GENILDO DE BRITO e CLAUDIO RI-
CIOLI GONCALVES-

64.-SUMARIA DE INDENIZACAO-289/2004-LIA FATIMA
DE ALMEIDA JUNGLES x BANCO DO BRASIL S/A. -Para
a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, a parte deve
afirmar a sua condição de pobreza na petição que juntar aos
autos, conforme determina o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, isto é,
“Quem deve firmar a delcaração é a parte, de próprio punho,
sendo licito, também, que o seu advogado o faça, desde que
tenha recebido poderes para esse fim (art. 1º da Lei nº 7.115/
83)”(TJDF - AGI 20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Ar-
noldo Camanho de Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Conside-
rando que não há procuração nesse sentido nos autos, deve a
autora, em dez dias, adequar o pedido, observados esses requi-
sitos. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

65.—364/2004-LINDAMIR DE OLIVEIRA x CENIRA MAR-
TA DE OLIVEIRA- Para o interrogatório da interditanda de-
signo o dia 22/junho/2004 às 15:20 horas. Cite-se a requerida
para comparecer pessoalmente ao ato. Intime-se o Ministério
Público. Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-

66.-REVISIONAL - SUMARIO-371/2004-EDINOR RODRI-
GUES x FINAUSTRIA - CIA DE CRED., FIANC. E INVES-
TIMENTO - Acolho a emenda da inicial. Pretende o autor a
revisão do contrato de financiamento para aquisição de veícu-
lo, para o fim de “modificar as cláusulas contratuais tocantes
aos juros, passando os mesmos para 12% (doze por cento) ao
ano...”Em antecipação da ttueka, postula autorização para de-
pósito das parcelass vencidas e vincendas, no valor indicado a
f. 37/38, a fim de que permaneça na posse do bem, e a não
inclusão de seu nome em cadastro restritivo de crédito. A au-
sência da juntada do contrato firmado entrer as partes impede a
análise da situação invocada. Por outro lado, os documentos
acostados aos autos demonstram que os encargos foram pré-

fixados no financiamento em questão, pois não há alteração do
valor das parcelas mensais, se considerado o pagamento até o
respectivo vencimento. Deste modo, neste momentno não é
verificada a verossimilhnaça das alegações do autor a fi mde
que possa ser autorizado o depósito no valor por ele indciado
na pretensão de afastar a mora, sobretudo considerando que
“NOs termos da jurisprudência do C. STJ via de regra, não se
aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios a 12% ao
ano prevista na lei de Usura, aos contratos bancário.” (Resp no
376877/RS, 3ª Turma do STJ, REl,.Ministra Nancy Andrighi,
DJU 24.06.2002). Assim, não é deferido, portanto, o pedido de
manutençãqo na posse do veículo, além disso, o documetno de
f. 16 comprova que tal bem foi alienado fiduciariamente ao
réu, de forma que sua pretensão esbarra nas disposições do
Decreto-lei 911/69. Além disso, a mera alegação de que há abu-
sividade e desiquilibrio no contrato firmado junto ao banco e
na cobrança juros não impede que este promova a inclusão do
nome do devedor nos cadastros dos orgãos de proteção ao cré-
dito, considerando-se, ainda, que resta comprovada a inadim-
plência do autor. Portanto, inadimplente a parte autora sua iins-
criçào em cadastro restritivo de crédito constitui ato legítimo,
assegurado pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/
90, arts. 43 e 44) e se destina a traçar o perfil econômico de
todos aqueles que buscam a realização de negócios bancários.
À propósito é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justi-
ça: “...”. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência míni-
ma de dez dias em relação a audiênbcia abaixo designada, para
nela comparecer, representada por preposto com poderes para
transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial diante de sua ausência injustificada (art. 277, e
parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para o
dia 21/junho/04, as 15:40 horas, ocasião em que, não obtida a
conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de seu ad-
vogado, contestação oral ou escrita, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art.
278, do CPC). -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

67.-HABILITACAO-378/2004-MARLENE MARLI JA-
BLONSKI x ESPOLIO DE IRIO ALVES PEREIRA- A reque-
rente narra que adquiriu de Josina Sandra Machado Pereira
mediante cessão de direitos hereditários, o imóvel objeto da
matrícula nº 62390, do 1º Oficio do REgistro de Imóveis de
Balneário Camboriu, razão pela qual requer sua “habilitação
como cessionária”. Entretanto, considerando que tal situação
não revela sua ocndiçào de credora do Espólio, na forma do
art. 1.017, do CPC, concedo a requerente o prazo de dez dias
para adequação da medida. Adv. MANOEL DAHER, MANO-
ELLA DOS SANTOS DAHER, VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE, MARIO MARCONDES LOBO e MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-

68.—395/2004-ANTONIO NEREU LEAL DA CRUZ x RA-
PHAEL F. GRECA E FILHOS LTDA. -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO e ANA PAULA DUAR-
TE-

69.—413/2004-MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS x LUCI-
MARA ODAIR ROCHA- sobre a impugnação apresentada
manifeste-se a embargante em cinco dias. Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e OLGA GURGINSKI THIBES-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-500/2004-JONARA
FATIMA STOCK DOS SANTOS x BANCO GENERAL MO-
TORS S/A.- REcebo a presente exceção de incompetência,
determinando a suspensão do processo principal (art. 306, CPC).
Intime-se o excepto para manifestar-se em dez dias. Adv. AL-
TAMIRO J. DOS SANTOS e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

71.-DESPEJO C/C COBRANCA-501/2004-WALDIR GRAMS
x MIRIAN RODRIGUES e outros- Trata ndo-se de ação de
despejo cumulada com pedido de cobrança (art. 62, I, Lei 8245/
91) a mera intimação da fiaodra, nos termos requeridos, não
acarreta efeito algum já que ela somente poderá responder por
eventual execução de titulo judicial se integrar a relação pro-
cessual. Deste modo, esclareça o autor sua pretensão, com a
necessárias adequação do polo passivo, se necessário. Adv.
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PA-
DILHA-
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1.-EXECUCAO-2/1993-JOAO ANDRE DIAS PAREDES JU-
NIOR e outros x EDIVALDO ANIBAL e outros- Recolhidas as
custas devidas, defiro os pedidos de fls. 482, exceto item d que
devera ser providenciado pelo proprio credor. Desapensem-se
os autos 360/98 como de praxe. Nos autos sob nº 1136/2000,
seja reiterado o oficio de fls. 77. - Adv. ANGELA MARIA
MACHADO COSTA, CRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO, CARLOS EDRIEL POLZIN, JOCELIA APARECIDA
LULEK e TEOFILO L. SANTOS NETO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-234/1994-JUCELI SIMIANO
x JOSE WALTER PINHEIRO- Cumpra o credor o artigo 282
do CPC. Apos a emenda, com o preparo das custas de ecxecu-
cao e oficial de justica, cite-se para pagamento em 24 horas,
sob pena de penhora. Fixo honorarios para o caso de pronto
pagamento em R$ 500,00 (quinhentos reais). - Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

3.-EXECUCAO-132/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x UMBERTO FARIA DE ARUJO-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

4.-EXECUCAO-202/1996-CELSO HANKE CAMARGO x
OLIMPIO SERGIO GONZAGA JUNIOR- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. CARLOS RUBENS
MOLLI JUNIOR-
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5.-COBRANCA-408/1997-CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
GABARDO x AYRO DA CRUZ NETO e outros- Processo sus-
penso por trinta dias. - Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU e
LEILA CRUZ VIEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1222/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x REINALDO APARECIDO
DA SILVA- Fica intimada a parte interessada a manifestar-se
sobre o expediente de fls. 83, em cinco dias. - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

7.-INDENIZACAO-1288/1998-RENATO GONCALVES BAR-
ROS e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA IZA-
BEL S/C LTDA. e outros- Baixem-se e arquivem-se. - Adv.
ARIOVALDO LOPES, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-706/1999-JOSE IZAR x
MARCELA INEIDA PEREIRA JORGE e outros- Arquivem-
se. - Adv. JOAO CARLOS DARCANCHY e NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ-

9.-DEPOSITO-1104/1999-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CRISTIANO JUSTUS RO-
ESSLE- Manifeste-se o autor eventual interesse na execucao
da sucumbencia. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-873/2000-JACIRA FARI-
AS DOS SANTOS x ARCEMIRO FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros- SENTENCA DE FLS. 112/116 - Vistos etc. (...)
Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado
pela requerente JACIRA FARIAS DOS SANTOS contra AR-
CEMIRO FRANCISCO DOS SANTOS e JACIRA FLORIN-
DO DOS SANTOS nestes autos sob nº 873/2000, de REITE-
GRACAO DE POSSE C.C. INDENIZACAO, na forma do arti-
go 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Embora a reque-
rente seja beneficiaria da Justica Gratuita, para efeito do artigo
12, da Lei nº 1060/50, fixo os honorarios que ela suportaria,
devidos a requerida, em R$ 500,00 (quinhentos reais), na for-
ma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. As
custas processuais tambem ficam a cargo da requerente, com a
ressalva ja feita acima, quanto a gratuidade concedida. Cum-
pra-se no que for aplicavel o Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria da Justica. P.R.I. DESPACHO DE FLS. 120 - mani-
feste-se o requerido em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. DESPACHO DE FLS. 123 - Republique-se a sentenca,
desta feita constando o nome da procuradora constituida as fls.
108. - Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2001-TEXACO BRASIL
S/A. PRODUTOS DE PETROLEO x BIRA & BIRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- Remetam-se ao E. Tribunal
de Justica. - Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS e GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES-

12.-COBRANCA-332/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x MARIO JOSE PEREIRA- Manifeste-se o autor
sobre a contestacao ofertada pela Curadora Especial, no prazo
de cinco dias, prazo este que tambem devera ser juntada o con-
trato de prestacao de servicos entre a empresa Serv. Pro-Cond.
S/C Ltda. e o autor. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

13.-MONITORIA-362/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x MOLDES GISELLE CRIACOES E MODAS LTDA
e outros- Indefiro o pedido de vista, uma vez que a empresa
que peticiona as fls. 176, nao e parte nos presentes autos, de-
vendo portanto a peticao ser desentranhada e entregue a procu-
radora que a subscreveu. Retinem ao arquivo. - Adv. NILTON
BUSSI e ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

14.-EXECUCAO-690/2001-GILLETTE DO BRASIL LTDA x
R.T.M. DISTRIBUIDORA LTDA e outros- Aguarde-se inicia-
tiva em arquivo. - Adv. ABRAO SCHERKERKEVITZ-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2001-JOSMAR
KASPROWICZ x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A.- Diga o interessado sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. JOSMAR KASPROWICZ, NELSON PASCHOA-
LOTTO e CHRISTIANI Mª SARTORI BARBOSA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-726/2001-LUIZ CARLOS
LEITE x VERA LUCIA NASCIMETNO BECKER- Designo
para primeira praca o dia 03 de agosto de 2004 e para segunda
o dia 20 de agosto de 2004 ambas as 13 10 horas, expecam-se
editais, inclusive constanto a existencia de debitos informando
pelo fisico. Mediante a antecipacao das despesas necessarias,
procedam-se as intimacoes. Retirar o Edital. - Adv. KARLA
RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e CREUZA CARVALHO
SADDI-

17.-COBRANCA-796/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
ELOX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros- Deve a parte autora ser intimada do despacho de fls.
97. - Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

18.-DECLARATORIA-1024/2001-LEOCADIA SZEWCZAK e
outros x MARIA DE LOURDES CAVALARO DA SILVA e
outros- O presente feito encontra-se julgado e a execucao de-
vera ser nos moldes definidos na sentenca. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 193. - Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-1292/2001-A. GUIMARA-
ES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ADS
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- Cumpra-
se o despacho de fls. 126. - Adv. GUILHERME MANNA RO-
CHA e CELSO FERNANDO GUTMANN-

20.-EXIBICAO-1362/2001-MAGAZIN GERAL LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -Pela disposição do art. 19 do Código de
Processo Civil, de âmbito federal e aplicação irrestrita em todo

território brasileiro e da Lei 13.611 de 04/06/02, de abrangên-
cia estadual, incumbe a parte credora o pagamento das custas
inerentes a execução de senteça, não tendo o Código de Nor-
mas da Corregedoria de Justiça, hierarquicamente inferior na
pirâmite jurídica, o condão de contrariar aquelas normas e dis-
ciplinar de forma diferente a questão. Este inclusive e o entedi-
mento do Des. Nerio Spessato Ferreira, no A.I. 129.453-5, re-
conhecendo que a disposição do Código de Normas nao revo-
gou o Código de Processo Civil. Recolham-se as custas, na for-
ma da Lei. Cumpra-se o despacho de fls. 126. -Adv. GABRIEL
DE ARAUJO LIMA e ADYR RAITANI JUNIOR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-1487/2001-IDA VITALINA
SOCCOL (ESPOLIO) x IPENOR VICTORIO PICCOLI e ou-
tros- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO LOYOLA e OSVALDO EVAN-
GELISTA DE MACEDO-

22.-INDENIZACAO-1509/2001-RN PROJETOS E SERVICOS
S/C LTDA x TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO
FELIX S/A.- Diante da referencia de uma das testemunhas aos
documentos juntadoas, determino que os mesmos continuem
encartados aos presentes autos. Defiro prazo sucessivo e de
dez dias, para cada parte apresentar suas alegacoes finais, atra-
ves de memoriais, iniciando-se pela parte autora. - Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-2/2002-ACTION S/A e
outros x BANCO MAXINVEST S/A- Ciencia as partes acerca
dos esclarecimentos trazidos pelo perito. - Adv. PAULO KNE-
SEBECK e JOYCE MAUS MISCHUR-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-88/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x JOSE ANTONIO FERREIRA-
Baixem-se e arquivem-se. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

25.-REGISTRO DE TESTAMENTO-450/2002-ORLANDO
HENRIQUE TAVARES SPRENGER LOBO x MARIA JOSE
CAVALCANTI SPRENGER LOBO- Em que pese nao ter cons-
tado da sentenca, o testamenteiro nomeado e o requerente Or-
lando Henrique Tavares Sprenger Lobo. Intime-se-o para pres-
tar compromisso. Comparecer o testamenteiro nomeado para
firmar o termo de compromisso respectivo. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

26.-EXECUCAO-504/2002-SZNITER ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA x PAULO AFONSO DE CARVALHO
e outros- Recolher a GRC viasndo a diligencia pleiteada. - Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

27.-COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x ALFONSO GARAY BARRI-
ENTO- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de sessenta dias,
apos intime-se para o prosseguimento - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1049/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ACRAS CENTRO AUTOMO-
TIVO LTDA e outros- Processo suspenso por dez dias. - Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1452/2002-JULIO CARLOS
CORREIA e outros x JULIO AGARI ALGODOAL- Ciencia
ao credor acerca da proposta cotada as fls. 54. - Adv. GIAN-
CARLO AMPESSAN e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

30.-INDENIZACAO-20/2003-GERALDO CAVALOTTI e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e outros-
Manifeste-se o requerido sobre a peticao de fls. 200, em segui-
da voltem-me. - Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2003-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA. x MARIA CLEIDA SILVA SANTOS- Defiro a
reabertura de prazo pleiteada. - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO-

32.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTD- Fica intimada a parte interessada a manifestar-se sobre o
expediente de fls. 105 em cinco dias. - Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE-

33.-MONITORIA-210/2003-BANCO ITAU S/A x RAUL FE-
LIX- Libere-se a primeira parcela dos honorarios ao perito.
Intime-se o autor para que deposite a segunda parcela, possibi-
litando a juntada do laudo. - Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e ALEXANDRE CHEMIM-

34.-COBRANCA-228/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
CARLO I x SERGIO MORGENSTERN- Esclareca a parte au-
tora se deseja a extincao da acao por desistencia ou avenca
realizada com o requerido, sendo que, nesse ultimo caso, deve-
ra vir aos autos os termos do acordo. Recolha-se a importancia
requerida pelo Oficial de Justica as fls. 71. - Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

35.-EXECUCAO-233/2003-JONI BORGES x JOAO MARIA
DOS SANTOS- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. JONAS BORGES-

36.-REPARACAO DE DANOS-256/2003-TODESCHINI S/A
- INDUSTRIA E COMERCIO x IACON - INSTITUTO DE
APOIO AO CONSUMIDOR BRASIL. e outros- Redesigno
audiencia para o dia 01 de setembro de 2004 as 15 00 horas.
Antecipadas as despesas necessarias, cite-se a requerida no
endereco declinado as fls. 81. - Adv. RITA DE CASSIA ZUC-
CO-

37.-EXECUCAO-264/2003-DINAIR MARIA DAS CHAGAS

x LUIZ FERNANDO BELLONI JUNIOR e outros- Defiro o
pedido de fls. 36. Oficie-se. Providenciar o deposito de R$ 7.00
referente aos oficios. - Adv. HILDO ALCEU DE JESUS e ELI-
ANA DE FATIMA ZANFELICE-

38.-INDENIZACAO-265/2003-RITA CASSIA DE MATOS x
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA-
Antecipar o valor relativo a diligencia mencionada as fls. 132.
- Adv. GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI e CLEUZA
MARIA GIARETTA-

39.-INDENIZACAO-342/2003-SONIA LOPES DE PAULA
ASSIS x AUTOVESA VEICULOS LTDA e outros- Ao perito
para inicio dos trabalhos, com prazo de 30 dias para conclusao.
Defiro o levantamento dos honorarios ja depositados. A entre-
ga do laudo esta condicionada ao pagamento dos honorarios. -
Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO-363/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x RENITA DEISE CAPETTI- Manifestem-se as partes em cin-
co dias sobre o calculo de fls. 56/57, no valor de R$ 2.806,11.
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2003-AMILTON SCH-
MOELER OLIVEIRA e outros x SAMIRA HILU PRESIAZ-
NIUK- Recebo o recurso de apelacao de fls. 67/77 em seu du-
plo efeito. Abra-se vista a apelada para suas contra-razoes pelo
prazo de lei. Apos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Alcada com as nossas homenagens. - Adv. ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO e LEANDRO GALLI-

42.-EXIBICAO-399/2003-ZHC CONSULTORES S/C x BRA-
SIL TELECOM S/A- Fica intimada a parte interessada a mani-
festar-se sobre o expediente de fls. 107/109. - Adv. GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI e MARILENE TREVISAN-

43.-EXECUCAO-526/2003-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x USIMED DO ESTADO DO PA-
RANA COOPERATIVA DE USUARIO- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL e MAURICIO KAVINSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-753/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MARCOS STRECHAR- Retirar a carta preca-
toria. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

45.-INDENIZACAO-758/2003-JOSE LUIZ GAIA x BRASIL
TELECOM S/A - FILIAL TELEPAR/PR- Ciencia ao requeri-
do, ante a srecusa da proposta de acordo por parte do autor.
Como nao ha mais provas a serem produzidas, o feito compor-
tara julgamento no estado em que se encontra. Oportunamente,
voltem-me para sentenca. - Adv. ELIZANDRA PAREJA TON-
DINELLI e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

46.-DEPOSITO-909/2003-CONSORCIO RENAULT DO BRA-
SIL S/C LTDA x ALEXANDRE BARREIRA ROCHA- Oficie-
se como pleiteado. Retirar o oficio dirigido a Receita Federal e
providenciar o deposito de R$ 42.00 referentes aos oficios. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

47.-EXONERACAO DE FIANCA-913/2003-FERNANDO
MACEDO GUIMARAES e outros x CLIMM CLINICA DE
ALERGIA E DOENCAS DE PELE e outros- Tem pertinencia
a consulta supra, posto que a segunda re foi regularmente cita-
da (fls. 70 verso). Certifique-se a propositura de contestacao
por Kauay Agencia de Viagens e Turismo Ltda. Apos, vista ao
autor diante da refutacao da primeira re. - Adv. CARMEN SIL-
VIA GARMENDIA e VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES-

48.-MONITORIA-942/2003-FUNEF - FUND. PARA ESTU-
DOS DAS DOENCAS DO FIGADO x MARIA ELISABETE
RODRIGUES e outros- Oficie-se informando que apos a de-
cisao do agravo cuja copia encontra-se juntadad as fls. 73/
80, nao foi efetuado cobranca de custas. Outrossim, infor-
me-se ainda que o provimento de fls. 91 verso, onde consta
cobranca para porte de correio e oficios, foi revogado pelo
despacho de fls. 94, estando o feito em perfeita ordem e an-
damento. Fica intimada a parte interessada a manifestar-se
sobre o expediente de fls. 108/112. - Adv. UMBERTO GI-
OTTO NETO-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1110/2003-SALETE
RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x SELECTION LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA- Em virtude do informado pelos
autores as fls. 194, lance a Serventia certidao retificando os
depositos mencionados. Passo ao saneamento. A controversia
reside vigencia de contrato de locacao e valor dos alugueres
pagos. Nao ha preliminares a serem decididas e tampouco la-
cunas ou omissoes, estendo os autos tramitando de forma regu-
lar. defiro a producao da prova documental e oral, esta consis-
tente na oitiva dos requerentes e do representante legal da parte
requerida, e na colheita de depoimentos testemunhais, cujo rol
devera ser depositado em cartorio com antecedencia minima
de quinze dias da audiencia de instrucao e julgamento, que de-
signo para o dia 26 de abril de 2005, as 14 00 horas. antecipa-
das as despesas necessarias, procedam-se as intimacoes. - Adv.
ILDE HELENA GURKEWICZ e CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA-

50.-INDENIZACAO-1278/2003-LAERTES FANCHIN x WA-
SHINGTON ORTEGA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA-
Manifestem-se as partes sobre as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. - Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e MARCELO HAPONIUK ROCHA-

51.-INVENTARIO-1308/2003-ROSELI FARIA WAINTUKE e
outros x JOSE WANTUK e outros- Pagas as custas do oficial
de justica desentranhe-se o mandado para citacao por hora cer-
ta, se for o caso. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1387/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

53.-EXECUCAO-1410/2003-INDUSTRIA E COM. DE ARTE-
FATOS DE CIMENTOS LIDER LT x CONCREAL SANEA-
MENTO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros- Manifeste-
se o credor sobre a excecao proposta, apos contados e prepara-
dos, voltem-me. - Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO e JO-
REL SALOMAO KHURY-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1502/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x DIRLEI SCH-
NEIDER DA ROCHA- DESPACHO DE FLS.18 - A mora nao
esta devidamente comprovada nos termos do decreto-lei 911/
69. Aguarde-se por dez dias, sob pena de indeferimento da in-
ciial. DESPACHO DE FLS. 20 - Defiro o sobrestamento do
feito por 45 dias. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

55.-ALVARA-1551/2003-TEREZINHA LUCIA GAVILAKY x
- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. - Adv. SIMO-
NE CERRETTA LIMA-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1562/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JURACI DA SILVA PIN-
TO- Fica intimada a parte interessada a manifestar-se sobre o
expediente de fls. 32 em cinco dias. - Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

57.-MONITORIA-1571/2003-PAULO CEZAR DE ARAUJO
x QUIMIGRAF IND. & COM. DE MATERIAL GRAFICO
LTDA- Antecipar as despesas relativas a intimacao das teste-
munhas. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e JEFERSON RIBEIRO-

58.-COBRANCA-1586/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x NIVIA TEREZINHA MAY e
outros- Fica intimada a parte interessada a manifestar-se sobre
o expediente de fls. 69, em cinco dias. - Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1602/2003-DULITA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BAN-
CO DO BRASIL- Manifestem-se as partes sobre as provas que
efetivamente pretendem produzir. - Adv. EDISON DE MELLO
SANTOS e JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO-

60.-DECLARATORIA-19/2004-MARCELO NASCENTES PI-
RES x EDIR MACEDO BEZERRA e outros- Devido aos fatos
apresentados proceda-se a citacao por edital, nos termos da Lei.
Redesigno a audiencia para o dia 28/Abril/2005, as 14 00 ho-
ras. Intime-se. Oficie-se. - Adv. EDISON DE MELLO SAN-
TOS-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2004-SETEMBRINO
MARIN x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS SC LTDA- Manifestem-se as partes sobre as provas que
efetivamente pretendem produzir. - Adv. NEUDI FERNANDES
e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES E JOSCELITO GIOVANI CE
RELAÇAO Nº70/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0014 001310/1997
ACRISIO LOPES CANCADO FIL 0008 000109/1997
ADELCIO CERUTI 0099 000542/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0051 001292/2002
ADILSON GABARDO 0098 000530/2004
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0094 000421/2004
ADRIANA DE FRANCA 0054 000038/2003

0030 001109/2001
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0021 000881/1999
ADRIANO KAZUO GOTO 0021 000881/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0014 001310/1997
AFONSO MARIA BUENO 0078 001450/2003
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0010 000853/1997
ALBERTO SILVA GOMES 0014 001310/1997
ALCIONE JOSE MERLIN 0048 000958/2002
ALESSANDRO BELLANI 0040 000433/2002
ALESSANDRO MAURICI 0058 000287/2003
ALESSANDRO SILVERIO 0030 001109/2001
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 0104 000566/2004
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0019 000098/1999
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0047 000930/2002
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0062 000744/2003
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0044 000720/2002
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0057 000256/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0037 000196/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0006 000731/1995
ALFREDO SCHWENNING 0070 001302/2003
ALINE CRISTINA COLETO 0047 000930/2002
ALINE FAGUNDES 0002 000140/0000

0078 001450/2003
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0009 000844/1997
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0090 000181/2004
AMADEU ALICE NETO 0025 000275/2001

0058 000287/2003
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0070 001302/2003
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0009 000844/1997
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0011 001207/1997

0012 001225/1997
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 0040 000433/2002
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0082 001558/2003

21ª Vara Cível



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 9393939393

ANA PAULA BRANDT 0038 000268/2002
ANA PAULA DE MATTOS PESSO 0021 000881/1999
ANA PAULA E. MAGALHAES 0051 001292/2002
ANA PAULA MATAVELLI 0047 000930/2002
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0021 000881/1999

0006 000731/1995
ANA PAULA VIANA BARMANN 0040 000433/2002
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0002 000140/0000

0078 001450/2003
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0045 000764/2002
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0092 000362/2004
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0013 001246/1997
ANDREA BAHR GOMES 0051 001292/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0070 001302/2003
ANDREA MORAES SARMENTO 0057 000256/2003
ANDREI RODACKI 0068 001138/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0028 000870/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0070 001302/2003
ANIZIO DOS SANTOS 0086 000082/2004
ANNE JAQUELINE MOSCA 0057 000256/2003
ANNE MARIE FERREIRA 0009 000844/1997
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 0016 000017/1999
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0052 001439/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0096 000508/2004
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0010 000853/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0052 001439/2002
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 0080 001494/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0024 001268/2000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0019 000098/1999
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0103 000565/2004
ARTHUR GOMES FILHO 0044 000720/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 0044 000720/2002
BENEDITO DE ANDRADE RIBEI 0104 000566/2004
BENO FRAGA BRANDAO 0051 001292/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0045 000764/2002
BLAS GOMM FILHO 0082 001558/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0006 000731/1995
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0025 000275/2001

0058 000287/2003
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 0092 000362/2004
CARLA CIENDRA COSTA 0062 000744/2003
CARLOS AIRTON A. COSTA 0053 001501/2002
CARLOS ALBERTO BOGUS 0047 000930/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0029 001047/2001

0014 001310/1997
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0014 001310/1997
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0092 000362/2004
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0022 001423/1999
CARLOS EDUARDO FRANCO 0069 001280/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0021 000881/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0047 000930/2002
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0047 000930/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0044 000720/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0011 001207/1997

0012 001225/1997
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0029 001047/2001
CARLYLE POPP 0044 000720/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0053 001501/2002
CAROLINE CASSOU 0057 000256/2003
CELIA INES DA SILVA 0073 001365/2003
CELSO FERNANDO GUTMANN 0021 000881/1999
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0036 000118/2002
CELSO VANDERLEY NAVARRO B 0062 000744/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0100 000547/2004
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0002 000140/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0031 001239/2001
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0040 000433/2002
CLARISSA ROSA CORTE 0105 000567/2004
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0094 000421/2004
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0070 001302/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0014 001310/1997
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0035 000110/2002
CLAUDIO ROGERIO TEODORO D 0048 000958/2002
CLINIO L.L. LYRA 0008 000109/1997
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0045 000764/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0085 000078/2004
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0062 000744/2003
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0055 000136/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0029 001047/2001
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0009 000844/1997
CRISTIANE TIEMI OTA 0013 001246/1997
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0003 000142/0000
DAIANE T. PIOTTO 0035 000110/2002
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0006 000731/1995
DANIEL SANTOS BORIN 0002 000140/0000
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0057 000256/2003
DANIELLE ROSA E SOUZA 0034 001424/2001
DARCI MANOEL GONCALVES 0017 000054/1999
DAVID BESSA ALVES 0032 001252/2001
DEBORAH GUIMARAES 0045 000764/2002

0045 000764/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0021 000881/1999
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0061 000551/2003
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0057 000256/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0044 000720/2002
DIRCEU ZANONI 0091 000224/2004
DORIS MARIA B. WERKA 0031 001239/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0070 001302/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0015 001134/1998
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0106 000574/2004
EDILSON FERNANDES 0009 000844/1997
EDSON ISFER 0033 001274/2001
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0092 000362/2004
EDUARDO MELLO 0045 000764/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0045 000764/2002
EDUARDO PIERRI 0051 001292/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0045 000764/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0033 001274/2001
EDVANDRO AUGUSTO BIER 0016 000017/1999
ELADIO PRADOS JUNIOR 0003 000142/0000
ELDO GEVEZIER 0101 000562/2004
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0034 001424/2001
ELENICE HASS DE OLIVEIRA 0094 000421/2004

ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0056 000217/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0094 000421/2004
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0063 000897/2003
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0081 001518/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0075 001419/2003
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0075 001419/2003
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA 0057 000256/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 001226/2002

0054 000038/2003
0095 000477/2004
0038 000268/2002

EVODIO CAVALCANTI FILHO 0055 000136/2003
FABBIAN RADLOFF 0078 001450/2003
FABIAN RADLOFF 0002 000140/0000
FABIANO ROESNER 0070 001302/2003
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0043 000600/2002
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0006 000731/1995
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0062 000744/2003
FABIOLA POLATTI C.FLEISCH 0021 000881/1999
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0058 000287/2003
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0030 001109/2001
FERNANDA FRANCO 0021 000881/1999
FERNANDA PIRES ALVES 0043 000600/2002
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0080 001494/2003
FERNANDO CIMINO ARAUJO 0074 001376/2003
FERNANDO LUIZ PEREIRA 0071 001353/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0047 000930/2002
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0077 001434/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0089 000171/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0047 000930/2002
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0047 000930/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0085 000078/2004
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA 0081 001518/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0045 000764/2002
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0019 000098/1999
FRANCISMERY MOCCI CANTELE 0062 000744/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0044 000720/2002
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0033 001274/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0052 001439/2002
GELSON BARBIERI 0023 000364/2000
GERALD KOPPE JUNIOR 0045 000764/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 001134/1998

0027 000738/2001
GERCINO BETT JUNIOR 0105 000567/2004
GILMAR DA SILVA SOBRAL MO 0055 000136/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0070 001302/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0075 001419/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0006 000731/1995
GLADIMIR LAGO 0035 000110/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0090 000181/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0047 000930/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0045 000764/2002
GUSTAVO BONELLI 0047 000930/2002
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0106 000574/2004
HASSAN SOHN 0088 000134/2004
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0060 000400/2003
HENRIQUE ARAUJO TORRERA D 0095 000477/2004
HENRIQUE LELIS V DOS SANT 0055 000136/2003
HUGO JOSE SELLMER 0066 001048/2003
IBERE INDIO DO BRASIL P.M 0057 000256/2003
IDELANIR ERNESTI 0005 000183/1995

0007 000492/1996
0061 000551/2003

ILKA ALMEIDA PASSOS 0022 001423/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0015 001134/1998
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0023 000364/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 0016 000017/1999
IVAN SERGIO BONFIM 0017 000054/1999
IVANA VIARO PADILHA 0062 000744/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0032 001252/2001

0095 000477/2004
IZABELLE M.S. LIMA TURKIE 0032 001252/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0014 001310/1997
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0059 000315/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0036 000118/2002
JEFERSON WEBER 0068 001138/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0021 000881/1999
JOAO ANTONIO BATISTELLA 0031 001239/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0020 000574/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0042 000470/2002

0041 000469/2002
JOAO CARLOS MARTINS 0025 000275/2001
JOAO CARLOS REQUIAO 0070 001302/2003
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0015 001134/1998
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0066 001048/2003
JOAO DOMINGOS CARDOSO JUN 0066 001048/2003
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0070 001302/2003
JOAO HORTMANN 0055 000136/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0100 000547/2004
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0035 000110/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0033 001274/2001
JOAQUIM MIRO 0070 001302/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0070 001302/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0021 000881/1999
JONAS BORGES 0026 000392/2001

0059 000315/2003
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0029 001047/2001

0070 001302/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0096 000508/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0070 001302/2003
JOSAFAT LITVIN 0074 001376/2003
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0033 001274/2001
JOSE AUGUSTO BERTELLI 0020 000574/1999
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0088 000134/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0021 000881/1999
JOSE DA SILVA REIS 0009 000844/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0077 001434/2003

0089 000171/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0013 001246/1997
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0089 000171/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0050 001226/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0079 001459/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0079 001459/2003

JOSE RODRIGUES DA SILVA 0057 000256/2003
JOSE VIDOTTI 0033 001274/2001

0052 001439/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0014 001310/1997
JOYCE MAUS MISCHUR 0006 000731/1995
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0008 000109/1997
JUCELIA DO ROCIO BARON 0057 000256/2003
JULIANA LIMA PETRI 0043 000600/2002
JULIANA MUHLMANN 0002 000140/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0057 000256/2003
JULIANO RICARDO CASTELLO 0040 000433/2002
JULIO BROTTO 0051 001292/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0077 001434/2003

0089 000171/2004
JUNIA MARIA NAKANO TAGUCH 0053 001501/2002
JUSSARA SOLANGE DA SILVA 0036 000118/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 0034 001424/2001
KARINA MIQUELETO VIDAL 0105 000567/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 001518/2003

0071 001353/2003
KARINE PEREIRA 0097 000516/2004

0095 000477/2004
KLEBER VELTRINI TOZZI 0029 001047/2001
LAUREDSON DOS SANTOS 0093 000413/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0071 001353/2003
LEANDRO GALLI 0064 000973/2003
LEONARDO FORSTER 0006 000731/1995
LEONARDO SOUZA 0089 000171/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 001134/1998

0006 000731/1995
0027 000738/2001

LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0099 000542/2004
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0060 000400/2003
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0015 001134/1998
LUCIA TRINDADE 0021 000881/1999
LUCIANA BERRO 0028 000870/2001
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0045 000764/2002
LUCIANA PEREZ 0056 000217/2003
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0033 001274/2001
LUCIANO VALERIO 0006 000731/1995
LUCIMAR DE PAULA 0080 001494/2003
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0062 000744/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0018 000074/1999
LUIS GUSTAVO CALIARI MONT 0042 000470/2002

0041 000469/2002
LUIS MOSER 0064 000973/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 001246/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0050 001226/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0054 000038/2003

0052 001439/2002
0030 001109/2001

LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0021 000881/1999
LUIZ DANIEL FELIPPE 0033 001274/2001
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0002 000140/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0004 000143/0000

0029 001047/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0043 000600/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0029 001047/2001
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0064 000973/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 0055 000136/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0014 001310/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0029 001047/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0080 001494/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 001252/2001

0050 001226/2002
0054 000038/2003
0095 000477/2004
0038 000268/2002

MACAZUMI FURTADO NIWA 0025 000275/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0084 001588/2003

0026 000392/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0002 000140/0000
MAGNUS CARAMORI 0028 000870/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0044 000720/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0055 000136/2003
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0033 001274/2001
MARCELA VILLATORE 0033 001274/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 0026 000392/2001
MARCELO BRAGA ANTUNES 0004 000143/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0028 000870/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0086 000082/2004
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0088 000134/2004
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0087 000124/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0021 000881/1999
MARCIELE ANDREA HENNIG 0040 000433/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0028 000870/2001

0067 001092/2003
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0042 000470/2002

0041 000469/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0102 000563/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 000574/1999
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0033 001274/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0106 000574/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0009 000844/1997
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0045 000764/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0079 001459/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0018 000074/1999

0001 000139/0000
MARIA HELENA BECHARA 0009 000844/1997
MARIA HELENA SCHWARTZ ROS 0040 000433/2002
MARIA JANETE CEPIL 0069 001280/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0070 001302/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0029 001047/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0026 000392/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 0045 000764/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0086 000082/2004
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0006 000731/1995
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0013 001246/1997
MARLUS JORGE DOMINGOS 0014 001310/1997
MARLUS ROBERTO SABER 0053 001501/2002
MARTA P.BONK RIZZO 0065 001010/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0045 000764/2002
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0020 000574/1999

MAURICIO KAVINSKI 0029 001047/2001
MAURICIO VIEIRA 0035 000110/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0049 001029/2002
MICHELLE PINTERICH 0045 000764/2002
MIEKO ITO 0010 000853/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 0031 001239/2001

0039 000406/2002
0070 001302/2003

MILTON BARROS DA ROSA 0002 000140/0000
MIRIAN MARCLAY VOLPTO LEM 0025 000275/2001

0058 000287/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0071 001353/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0063 000897/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0045 000764/2002
NEUSA GALVAO BARROCA 0019 000098/1999
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0009 000844/1997
NILCE NEIDE E LIMA 0056 000217/2003
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0035 000110/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0028 000870/2001

0067 001092/2003
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0088 000134/2004
OLIVIO H.R. FERRAZ 0029 001047/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0034 001424/2001
OSMAR BORGES 0026 000392/2001
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0040 000433/2002
OSMAR NODARI 0039 000406/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0008 000109/1997
OZIAS PAESE NEVES 0020 000574/1999
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0097 000516/2004

0095 000477/2004
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0071 001353/2003
PATRICIA NYMBERG 0051 001292/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0014 001310/1997
PAULO CAMILO DE GODOY 0093 000413/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0045 000764/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0047 000930/2002
PAULO GUILHERME FILHO 0020 000574/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 001134/1998
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0070 001302/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0044 000720/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0014 001310/1997
PAULO SERGIO PIASECKI 0046 000810/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0058 000287/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0045 000764/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0020 000574/1999
PRISCILLA D’AGOSTINO LOUR 0055 000136/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0075 001419/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0029 001047/2001
REGINA BEATRIZ BATALHA 0103 000565/2004
REGINALDO FERREIRA THAUPA 0019 000098/1999
RENATO ALVES ROMANO 0020 000574/1999
RENATO BELTRAMI 0045 000764/2002
RENE ARIEL DOTTI 0051 001292/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0058 000287/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0036 000118/2002
RITA DE CASSIA TENCZUK 0030 001109/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0077 001434/2003

0089 000171/2004
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0047 000930/2002
ROBERTA ONISHI 0026 000392/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0077 001434/2003

0046 000810/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0006 000731/1995

0040 000433/2002
RODRIGO BARRETO 0009 000844/1997
RODRIGO DOLFINI 0067 001092/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0057 000256/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0057 000256/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0051 001292/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0047 000930/2002

0083 001584/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0044 000720/2002
RONDON PEREIRA BORGES 0047 000930/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0063 000897/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0085 000078/2004

0072 001355/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0036 000118/2002
SANDRO BORGES 0026 000392/2001
SCHEROON CRISTINA DE M. S 0017 000054/1999
SEBASTIAO DA SILVA BARBOS 0055 000136/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0031 001239/2001

0039 000406/2002
0070 001302/2003

SERGIO LUIZ CORDONI 0091 000224/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0061 000551/2003
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0062 000744/2003
SERGIO SCHULZE 0078 001450/2003
SERGIO SHULZE 0002 000140/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0077 001434/2003

0089 000171/2004
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0051 001292/2002
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0006 000731/1995
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0061 000551/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0045 000764/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0075 001419/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0084 001588/2003
SILVIO NAGAMINE 0054 000038/2003

0030 001109/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0062 000744/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0010 000853/1997
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0056 000217/2003
SOLAINE MARIA BARBIERI 0023 000364/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0006 000731/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 000881/1999
TATIANA KALKO 0050 001226/2002
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0065 001010/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0002 000140/0000

0078 001450/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0032 001252/2001

0050 001226/2002
0054 000038/2003

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0038 000268/2002
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0092 000362/2004
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THALES MORAIS DA COSTA 0045 000764/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0015 001134/1998
VALDINEI SANTOS SILVA 0021 000881/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0055 000136/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0037 000196/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 0019 000098/1999
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0009 000844/1997
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0066 001048/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0017 000054/1999

0033 001274/2001
0052 001439/2002

WAGNER DE JESUS MAGRINI 0058 000287/2003
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0017 000054/1999
WALDIR FRANCOLIN 0038 000268/2002
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0080 001494/2003
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0091 000224/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0053 001501/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0076 001423/2003
WILSON J. ANDERSON BALLAO 0045 000764/2002
WILSON MAFRA MEILER FILH 0075 001419/2003
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0016 000017/1999
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0008 000109/1997

1.-DECL.INEXGIBILIDADE DE DEBITO-139/0000-ANTU-
ERPIA CONSTRUÇÃO S/C LTDA x DOMINIO FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Intime-se para o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 283,50, bem como custas de autuacao no
valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-140/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x LARYSSA PEREIRA MARTINS -Intime-se para o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de
autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLO-
FF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA e SERGIO SHULZE-

3.-ARROLAMENTO-142/0000-KONEGUNDA KOTELAK
SCHNER e outros x SALOMAO SCHNER -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 220,50, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-143/0000-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x TABATA CRISTINI DE
CARVALHO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAR-
CELO BRAGA ANTUNES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1995-BAN-
CO CIDADE S.A. x IND E COM DE MIN E METAIS ZANE-
LLO L e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
sendo encaminhados ao arquivo provisorio, conforme requeri-
do pelo exequente as fls.85.”-bAdv. IDELANIR ERNESTI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/1995-BAN-
CO MAXINVEST SA x EXOTECH IND E COM DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA e outros- Defiro o pedido pelo
exequente. Oficie-se ao agente hipotecario do imovel penhora-
do (fls.225). Custas de oficio no valor de R$13.00. -bAdv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOYCE
MAUS MISCHUR, LUCIANO VALERIO, ANA PAULA MU-
GGIATTI DOS SANTOS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, LEONARDO FORSTER, SILVIA FERNANDA BATIS-
TA DA SILVA, MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/1996-BAME-
RINDUS SA PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
PLANTA VERDE COM DE MADEIRAS E MAT P CONST
LTDA e outros- Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
sendo encaminhados ao arquivo provisorio, conforme requeri-
do pelo exequente as fls.87.”-bAdv. IDELANIR ERNESTI-

8.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-109/1997-DALTRO
GUIMARAES RODERJAN x TEQUENDAMA AGRO FLO-
RESTAL LTDA- A execucao de sentenca sera feita nestes au-
tos, portanto, desentranhe-se as copias de fls.1652/1703. Pagas
as custas de execucao, cite-se a executada para pagamento, no
prazo de 24horas, sob pena de penhora. Custas do oficial de
justica no valor de R$120.00. -bAdv. CLINIO L.L. LYRA,
OTTO JOAO LYRA NETO, ZULMIRA CRISTINA LEONEL,
ACRISIO LOPES CANCADO FILHO e JUAREZ BABY SPO-
NHOLZ-

9.-]LOCUPLETAMENTO ILICITO-844/1997-ESP. ADAL-
BERTO CORREA FERREIRA e outros x SIMAO PEDRO DE
BRITO- A analise dos autos quanto a fraude a execucao, ver-
sou em relacao aos ilicitos civis praticados pelo executado.
Quanto ao pedido referente aos crimes noticiados pelo exe-
quente, cabera a parte interessada proceder as diligencias que
entender cabiveis junto a autoridade policial ou ao Ministerio
Publico. No mais aguarde-se cumprimento da precatoria expe-
dida. -bAdv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, ANNE MARIE FERREIRA,
EDILSON FERNANDES, MARIA ADRIANA PEREIRA,
MARIA HELENA BECHARA, JOSE DA SILVA REIS, VAL-
TER ADRIANO F. CARRETAS, CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO, NEWTON CARLOS AGNOLETTO e RODRIGO
BARRETO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/1997-ALTAIR
RODRIGUES DE JESUS x JAIME ANTONIO MINATTI- Cite-
se o executado para pagamento, no prazo de 24horas, sob pena
de penhora. Custas do oficial de justica no valor de R$120.00.
-bAdv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, AIRTON PEDRO
DOS SANTOS, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/1997-
BANCO BOAVISTA SA x ALDAMIR DE MOURA BUENO e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o DR.
Carlos Leal S. Junior para, no prazo de 24horas, juntar aos
autos o instrumento de mandato, uma vez que o mesmo nao
acompanhou a peticao de fls.87.” -Adv. CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1225/1997-
BANCO BOAVISTA S.A. x JAMIL CALIL e outros -Certidao
de fls.74 : Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de, 180 dias conforme requerido pelo
exequente as fls.72.” Certidao de fls.76 : Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o DR. Carlos Leal S. Junior para,
no prazo de 24horas, juntar aos autos o instrumento de manda-
to, uma vez que o mesmo nao acompanhou a peticao de fls.75.”
-bAdv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1246/1997-ELI-
ZABETH PEREIRA BIZZONI x DURVAL VERSAO FILHO
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para, no prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre
a conta geral.”-bAdv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ e
CRISTIANE TIEMI OTA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/1997-CI-
TIBANK N.A. x OVERDAN PEREIRA DAMASIO e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
informacao do Avaliador Judicial.” -bAdv. MARLUS JORGE
DOMINGOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, PAU-
LO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO
IVANOSKI, ALBERTO SILVA GOMES, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

15.-ACAO MONITORIA-1134/1998-BANCO ITAU S.A. x
THEODORO FRANTZEZOS -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
afim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, jun-
tar aos autos comprovante de recolhimento da taxa devida a
Receita Federal.” -bAdv. DOUGLAS MARCEL PERES, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIEL-
LE PERES DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

16.-USUCAPIAO-17/1999-JOAO CANDIDO VIEIRA x - Ex-
peca-se oficio a 11ª Vara Civel desta Capital, conforme reque-
rido pelo autor em fls.335. -bAdv. EDVANDRO AUGUSTO
BIER, ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA, ZORAIA OLI-
VEIRA TRINDADE PASTRE e ITALO TANAKA JUNIOR-

17.-REPARACAO DE DANOS-54/1999-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A x ERONDI CARLOS DA ROCHA- Em
face do contido na certidao supra manifeste-se o reu, no derra-
deiro prazo de cinco dias, informando se mantem interesse na
inquiricao da testemunha ALZERINA e, em caso positivo, pro-
ceda a retirada da carta precatoria para cumprimento, sob pena
de indeferimento de tal prova. Conforme peticao de fls.210, o
reu desiste da inquiricao da testemunha CECILIA, o que defiro
desde já. Intime-se para retirar a carta precatoria. -bAdv. WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, IVAN SERGIO BON-
FIM, VICENTE GANTER DE MORAES, DARCI MANOEL
GONCALVES e SCHEROON CRISTINA DE M. SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1999-BAN-
CO REAL S.A. x LUIZ CARLOS STRINGARI- Manifeste-se
o exequente, em cinco dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Decorrido o prazo sem manifestacao, retornem os autos
ao arquivo provisorio (fls.381) -bAdv. LUIS FERNANDO DI-
ETRICH e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-98/1999-ANDREA
FRANCISCO DE CAMPOS e outros x NEUSA GALVAO
BARROCA e outros- I- Levando em contas as razoes contidas
na peticao recursal, e os fundamentos de direito expostos pelo
ilustre Juiz Relator do Agravo de Instrumento, tenho por bem
em modificar a decisao agravada, para o fim de possibilitar a
execucao diretamente em desfavor da seguradora. Assim o faco,
melhor visualizando a questao pela otica jurisprudencial cola-
cionada nos fundamentos da decisao liminar proferida em sede
recursal, que supera a dogmatica processual de separacao es-
tanque entre parte denunciado a lide que culminou em consa-
gracao normativa pelo art.787 do atual Codigo Civil. Oficie-se
ao Relator do recurso de agravo informando-lhe desta decisao.
II- Como consequencia, torno sem efeito o despacho de fls.430.
Prossiga-se na execucao em desfavor da seguradora, conforme
pretendido pela parte exequente. Int. -bAdv. FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, REGINALDO FERREI-
RA THAUPA, VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES, NEUSA GALVAO BARROCA e AN-
TONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

20.-DECLARATORIA-574/1999-JVL DISTRIBUIDORA DE
REVISTAS LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre o interesse no
prosseguimento da presente acao, requerendo o que for de seu
interesse. -bAdv. PETRUS TYBUR JUNIOR, MAURICIO
BONATTO GUIMARAES, PAULO GUILHERME FILHO,
RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BERTELLI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI e OZIAS PAESE NEVES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1999-CITI-
BANK S.A. x CARLOS FERSTZ E CIA LTDA. e outros- Vis-
tos, etc. Julgo extintos os presentes autos, bem como os autos
de embargos do devedor, e o faco na forma do art.269, III c/c
794, I do CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal, devendo ser expedido o oficio para baixa
na distribuicao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO
CORDEIRO BISCAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA
MUGGIATTI DOS SANTOS, ADRIANA DO ROSARIO LO-
PES, FERNANDA FRANCO, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO,
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA,
CELSO FERNANDO GUTMANN, DEMETRIO BE-
REHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

22.-INVENTARIO-1423/1999-WLODZIMIERZ CIOCH e ou-
tros x VALDIR CIOCH -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de “intimar o inventariante para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.” -
bAdv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF e ILKA AL-
MEIDA PASSOS-

23.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-364/2000-WI-
LLIAN ALVES BRINI x CASAS SANTA FELICIDADE LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes para expedicao de oficios, conforme requerido as
fls.235. Custas de oficios no valor de R$26.00. -bAdv. GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e
SOLAINE MARIA BARBIERI-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-1268/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSE CICE-
RO SIMAO DO NASCIMENTO e outros- Vistos, etc. julgo
extintos os presentes autos, e o faco na forma do art.794, I do
CPC, ante a satisfacao da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-ACAO MONITORIA-275/2001-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x LUIZ ROBERTO SEGUI- Ao cre-
dor cabe o direito de adjudicacao dos bens moveis, pois ocor-
reu regularmente o leilao dos bens, mas este restou negativo,
na forma do art.714 do CPC. Veja-se que o acordo entabulado
entre as partes e não cumprido pelo devedor se deu apos o ato
negativo do leilao. Ainda, tem-se que o devedor tem plena cons-
ciencia da renuncia de seu advogado, como se ve de fls.121, e
mesmo intimado pessoalmente para constituir novo advogado,
restou silente (fls.122/123 e 125), mesmo que depois não tenha
sido encontrado (fls.131). Portanto, defere-se a adjudicacao dos
bens moveis penhorados em favor do credor, devendo ser ex-
pedido mandado para a apreensao dos bens, sendo que apos
devera ser assinado o auto de adjudicacao. -bAdv. MACAZU-
MI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, AMADEU
ALICE NETO, MIRIAN MARCLAY VOLPTO LEMOS MELO
e CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-392/2001-BANCO NACI-
ONAL S/A x CENTERTEX CONFECCOES LTDA e outros-
Ciencia as partes da decisao referente ao agravo de instrumen-
to interposto em face da decisao junto ao recurso especial. Res-
tam pendentes os agravos de instrumento nº 239317-9, inter-
posto pelo exequente, conforme pedido de informacoes de
fls.343, o agravo de instrumento interposto pelo executado (fls.
391) contra a decisao de fls.389 e o cumprimento da precato-
ria. Manifestem-se, pois, as partes, em cinco dias, sobre even-
tual decisao junto aos agravos de instrumento. -b Adv. MARI-
LI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO
THEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER,
ROBERTA ONISHI, OSMAR BORGES, SANDRO BORGES
e JONAS BORGES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x HARDSERV INFORMATICA S/C LTDA e outros -
Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspen-
sos pelo prazo de, 180 dias conforme requerido as fls.62.” -
bAdv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-870/2001-BANCO
DIBENS S/A x VANDERLEI ANTONIO GONCALVES - O
Banco Central, este orgao nao tem cadastro que indique o nome
das instituicoes financeiras, bem como agencias e numero das
contas correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nes-
ses casos o Banco Central encaminha comunicacao a todas as
instituicoes financeiras, que devem informar o Juizo, causando
tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o inte-
ressado enumerar os bancos que mantem agencias nas imedia-
coes e que possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias
se encontra referendado pela decisao no agravo de instrumento
n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato
- J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao
ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se
indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco
Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo
o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a
expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Cen-
tral, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os

devedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -bAdv. LUCIANA BERRO,
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

29.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1047/2001-TAT-
TICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e
outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A e outros- Intime-se pessoalmente o reu unibanco, para , no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento dos honorarios peri-
ciais, da parte que lhe cabe, conforme despacho de fls.1112.
Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK, OLIVIO H.R. FERRAZ, MARIA WRO-
BEL SCHATZ e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

30.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1109/2001-
BRUNO RAFAEL DAMASCENO DE JESUS (REPRES.POR)
e outros x ANA MARIA GUIMARAES e outros- Expeca-se
oficio em favor do perito, para levantamento do valor deposita-
do em fls.592/593, devendo ainda ser depositadas as duas par-
celas restantes. Apos, de-se vista dos autos ao Ministerio Pu-
blico. Custas de oficio no valor de R$13.00.-bAdv. RITA DE
CASSIA TENCZUK, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NA-
GAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e ALESSANDRO SILVERIO-

31.-SOBREPARTILHA-1239/2001-JULIANA MOURA DE
MELLO (MENOR) e outros x SAUL RANGEL DE MELLO-
Em face do retorno dos autos, manifestem-se os interessados,
no prazo de cinco dias. Apos, de-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. -bAdv. CHARLES ERVIN DREHMER, DORIS
MARIA B. WERKA, JOAO ANTONIO BATISTELLA, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

32.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1252/2001-KA-
ROLA EVA KOCHER AZEREDO x ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- Em face do contido na peticao apre-
sentada pela re (fls.561), na qual a mesma informa que foi pro-
vido o agravo de instrumento interposto pela autora, não há
que se falar em expedicao de oficio a Receita Federal. Tendo
em vista que as partes não tem outras provas a produzir, conce-
do as mesmas, oportunidade para a apresentacao das alegacoes
finais atraves de memoriais, no prazo de vinte dias, ficando os
autos a disposicao da autora nos dez primeiros dias e o restante
do prazo com a re. Apos, pagas as custas remanescentes, vol-
tem os autos conclusos para sentenca. Custas remanescentes
no valor de R$304.50. -bAdv. DAVID BESSA ALVES, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABEL-
LE M.S. LIMA TURKIEWICZ-

33.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1274/2001-EZEQUI-
AS LOSSO e outros x MASSA FALIDA DE ARMO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- Os autores desistem
do pedido mencionado no item 2.6 do despacho de fls.659/663.
2.Intime-se (via postal com AR) o novo sindico indicado as
fls.668 para se manifestar nos autos no prazo de 15 dias. Cus-
tas postais no valor de R$8.00. -bAdv. EDSON ISFER, MA-
NOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, LUIZ DA-
NIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO, MARCELA VILLATORE,
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, MARCOS
VENICIO ALVES MEYER, JOSE VIDOTTI, VICENTE GAN-
TER DE MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

34.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1424/2001-FABIO
DE SOUZA NETO e outros x JUTAI TABORDA DE MORA-
ES e outros- Em face o contido na peticao apresentada pelo
autor, defiro o pedido de substituicao dos documentos de fls.16/
46 (carta de adjudicacao), sendo que o autor substitui a mesma
pelas fotocopias autenticadas. Apos, manifeste-se o autor, em
cinco dias, quanto ao prosseguimento da presente acao. -bAdv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOU-
ZA, JUTAI TABORDA DE MORAES e ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES-

35.-INDENIZACAO-110/2002-MARCOS JOSE DE CASTRO
x ANGELA CRISTINA ENZO- Custas de oficio no valor de
R$6.00. -bAdv. MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI
MACHADO, DAIANE T. PIOTTO, GLADIMIR LAGO, JOAO
RODRIGO STINGHEN ALVARENGA e NORBERTO BONA-
MIN JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2002-JOSE BARROS
DA SILVA e outros x J.SANTOS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA.- 1. O feito enseja o julgamento antecipado
da lide. 2.Contudo, concedo oportunidade aos litigantes para
que digam sobre proposta de acordo, no prazo comum de cinco
dias. -bAdv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, JUSSA-
RA SOLANGE DA SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO
DE ALMEIDA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MATILDE CECILIA ENGEL -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na
informacao do Avaliador Judicial .” -bAdv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

38.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-268/2002-IMO-
BILIARIA CONTINENTAL LTDA e outros x BANESTADO
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LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- A perícia
encontra-se devidamente encerrada. Concedo às partes oportu-
nidade para a apresentação das alegações finais, através de
memoriais, no prazo de vinte dias, ficando os autos à disposi-
ção da parte autora nos dez primeiros dias e o restante do prazo
com o réu. Após, voltem os autos conclusos para sentença. -
bAdv. WALDIR FRANCOLIN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ANA PAULA BRAN-
DT-

39.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-406/2002-
SOCIEDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x ALU-
ISIO DE OLIVEIRA DUTRA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de novo
mandado, conforme requerido as fls.99. Custas do oficial de
justica no valor de R$80.00. -bAdv. MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e OSMAR NODARI-

40.-RESSARCIMENTO-433/2002-NELSON AUTO TAXI
LTDA x LEANDRO JOSE MOLINARI- Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes as
fls.126/127, nestes autos, e em consequencia, julgo extinto o
processo e o faco na forma do art.269, III do CPC. Defiro a
dispensa do prazo recursal, devendo ser expedido oficio para
baixa na distribuicao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR,
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, JULIANO RICARDO
CASTELLO PEREIRA, ALESSANDRO BELLANI, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN, CINTIA FERNANDES DE SOUZA e MARCIELE
ANDREA HENNIG-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO MER-
CANTIL LTDA- Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para, no prazo comum de cinco dias, se manifes-
tarem sobre o contido na peticao apresentada pela perita. -b
Adv. MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA, LUIS
GUSTAVO CALIARI MONTEIRO e JOAO CARLOS DALE-
FFE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-SILVIO GRATAO
MILANO x CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no
prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre o contido
na peticao apresentada pela perita. -b-Adv. MARCIO GAR-
CIA DE OLIVEIRA MIRANDA, LUIS GUSTAVO CALIARI
MONTEIRO e JOAO CARLOS DALEFFE-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IGUACU II x CRISTIANO GILDO BUENO -
Sentenca proferida em 04 laudas. Parte final... Isto posto, julgo
procedente o pedido, condenando requerido ao pagamento das
taxas condominais vencidas desde o mês de marco do ano de
2000 ate as que se vencerem por ocasiao do transito em julgado
desta sentenca, acrescendo-se aos respectivos valores nominais
correcao monetaria pela media do IGP/INPC, juros moratorios
de 1% ao mês não capitalizados, tudo a partir de cada venci-
mento, e multa de 10% para as taxas vencidas ate janeiro de
2003 e de 2% para posteriores. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais, e honorarios advocaticios que arbitro
em 20% sobre o valor final da condenacao, levando em conta o
trabalho realizado e os valores sobre discussao (õ 3º, art.20, do
CPC). P.R.I. -b-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-720/2002-CIRLETE MARIA
PEREIRA x ARTHUR GOMES FILHO- As testemunhas arro-
ladas pelo embargado comparecerao na audiencia independen-
te de intimacao. Aguarde-se pois, a audiencia designada. -bAdv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, AYRTON LOPES DA SIL-
VA, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, ARTHUR GOMES
FILHO, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NA-
LIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR-

45.-ORDINARIA DE NULIDADE-764/2002-NERI BECCHI
DAL PRA x ISOELETRIC BRASIL LTDA e outros- Face os
termos da peticao de fls.94/99 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se a parte autora, no prazo de ate dez dias, e
se for o caso de concordar com a perda de objeto, manifeste-se
sobre a forma de solucao acerca das custas processuais e hono-
rarios advocaticios. Decorrido o prazo supra, com ou sem ma-
nifestacao, diga a parte requerida em igual prazo, tambem se
pronunciando sobre a forma de solucao acerca das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios. Int. -b Adv. EDUARDO
MELLO, DEBORAH GUIMARAES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL
NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZI-
LLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA
LACERDA DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MA-
RIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, WIL-
SON J. ANDERSON BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA e THALES MORAIS DA COSTA-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIELI FERRACINE HATHY- I- Realizados os calculos por
mais de uma vez, e oportunizado a requerida manifestacao para
purgacao da mora, restou sempre silente. Destarte, e antes de
proferir sentenca, determino a busca e apreensao do veiculo.

Expeca-se de imediato mandado e ou carta precatoria. II- So se
admitira purgacao da mora se a requerida (e independente da
busca e apreensao) de pronto depositar nos autos o valor con-
signado na ultima conta realizada (fl.93), atualizado e acresci-
do dos valores das prestacoes vencidas desde a data da conta
ate a parcela vencida por ocasiao do deposito. Int. Custas do
oficial de justica no valor de R$200.00. -bAdv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e PAULO SERGIO PIASECKI-

47.-RESPONS.CIVIL C/C PERDAS DANO-930/2002-JOSE
GERMANO DE LIMA e outros x VIACAO TAMANDARE
LTDA E INTERBRAZIL SEGURADORA SA- Anotem-se os
substalecimentos de fls.224 e 225. Apos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de ate dez dias, sobre o contido no termo de
audiencia de fls.217. -bAdv. CARLOS ALBERTO BOGUS,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, ROGERIO BUENO DA
SILVA, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANA, ALINE CRISTINA COLETO,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO, ANA PAULA MATAVELLI, FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE, RONDON PEREIRA
BORGES, GUSTAVO BONELLI, FILIPE ALVES DA MOTA
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

48.-DESPEJO DENUNCIA VAZIA-958/2002-MARIA NEVES
TULIO x JEFERSON STRAPASSON- Intime-se o executado,
na pessoa de seu procurador para, no prazo de cinco dias, dar
cumprimento ao solicitado pela exequente em fls.97. -bAdv.
CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA e ALCIO-
NE JOSE MERLIN-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1029/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x WANDERLEY DE OLI-
VEIRA CHAFRANSKI- Proceda-se a intimacao do genitor do
reu, SR. GENAURO CHAFRANSKI, por mandado, na forma
requerida pelo autor em fls.69. Custas do oficial de justica no
valor de R$40.00. -bAdv. MELINA BRECKENFELD RECK-

50.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1226/2002-ALAI-
DE MULLER x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes para expedicao de oficio, conforme requerido as
fls.431. Custas de oficio no valor de R$13.00. -b-Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

51.-EXECUCAO PROVISORIA-1292/2002-ARQUIBALDO
COSTA VALENTE x RUBENS DOS SANTOS CARNEIRO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o procurador
do executado para, no prazo de cinco dias, informar nos autos
o novo endereco de seu constituinte. -bAdv. JULIO BROTTO,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, SIBELE
PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA E.
MAGALHAES-

52.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1439/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e outros x BANCO ITAU S/A -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar a perita do
deposito de seus honorarios. -bAdv. ANTONIO APARECIDO
ALVES COTA, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE
MORAES, LUIZ CARLOS DA ROCHA, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-1501/2002-FELIPE AU-
GUSTO NOVACOWSKI (MENOR) e outros x GIOVANNA
COSTA SECCO e outros- AUTOS Nº 1.501/2002 Trata-se de
ação de indenização, proposta pelos autores Felipe Augusto
Novacowski, Odair Novacowski, e Elizir Castro Farias contra
Giovanna Csota Secco e Dentalclin Odontologia de Convênios
S/C Ltda., cuja análise deve recair sobre o argumento dos auto-
res da ocorrência de erro odontológico em virtude da extração
de dente permanente do primeiro autor, ao invés do dente decí-
duo, tendo o primeiro requerente de se submeter a tratamento
ortodôntico, a fim de manter o espaço existente no lugar em
que o dente foi extraído, dada a sua pouco idade, até que atin-
gisse a maturação óssea necessária para a substituição do ele-
mento faltante. Por sua vez, na contestação da primeira ré, consta
que o não nascimento do dente inciso lateral superior esquer-
do, ao contrário de que alegam os autores, em nada prejudica-
ria o objetivo final colimado, ou seja, a colocação de aparelho
ortodôntico (corretivo), mesmo porque o autor é portador de
má formação óssea e, assim, sempre necessitaria do referido
aparelho. A colocação de uma prótese, como foi feito, supre a
falha na arcada dentária. Por ocasião da audiência realizada na
forma do art. 331 do CPC, no que concerne à análise das pro-
vas requeridas, tem-se que tanto os autores como as rés possu-
em interesse na produção da prova pericial, mas os rés se ne-
gam a efetuar o pagamento da prova pericial e os autores são
beneficiários da Justiça Gratuita. Ainda, na petição inicial, os
autores tecem considerações sobre a inversão do ônus da pro-
va. Analisando o caso de inversão do ônus da prova em casos
que envolvem o erro médico, aplicado analogicamente à figura
do dentista, observa-se que a questão merece detalhada refle-
xão, pois no direito brasileiro a doutrina e jurisprudência são
unânimes em estabelecer que a atividade médica é regida pela
responsabilidade subjetiva. Nesse passo, quando se trata de
responsabilidade exclusivamente do médico (sem envolver hos-
pitais ou planos de saúde no pólo passivo), há de se observar as
regras contidas no art. 951 do novo CCB e ainda no art. 14, õ
4.º do CDC . Ou seja, o novo CC estabelece, em seu art. 951, o
dever de reparar danos provocados por ilícito da atividade pro-
fissional, uma nova versão do substituído art. 1.545, selecio-
nando como destinatários os médicos, cirurgiões, farmacêuti-
cos e dentistas. Não obstante, existem julgados admitindo a
possibilidade de inversão do ônus da prova, analisando as pe-

culiaridades de cada caso apresentado, tanto que o STJ ensina
que “a chamada inversão do ônus da prova, no Código de De-
fesa do Consumidor, (...) depende de circunstâncias concretas
que serão apuradas pelo juiz no contexto da facilicitação da
defesa dos direitos do consumidor”. (STJ, REsp. n. 171.988-
RS, Terceira Turma, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER). No-
tadamente, o inciso VIII do art. 6º (CDC) expressa que a inver-
são do ônus da prova será admitida a critério do juiz quando
for verossímil a alegação do consumidor ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. É
evidente, pois, que não será em qualquer caso que tal se dará,
pois a admissão de dita regra dependerá dos pressupostos supra
referidos, a critério do juiz. Não se olvide, contudo, que a par-
tir das demandas que envolvem discussão acerca do erro médi-
co (mais uma vez aplicando-se aqui por analogia), são vários
os julgados que salientam a não possibilidade de se inverter o
ônus probatório, mesmo quando existente no pólo passivo da
ação hospitais e planos de saúde, sob o enfoque de que o dano
médico ou odontológico deve ser apreciado à luz do elemento
subjetivo da culpa, quer esteja o profissional relacionado con-
tratualmente ao estabelecimento hospitalar ou não e, ainda que
aplicável o Código de Defesa do Consumidor, embora se trate
de pessoa jurídica, a ela não se aplica a responsabilidade obje-
tiva, na medida que o que se põe em exame é o próprio trabalho
médico ou dentista, aplicando-se, de conseq•ência, o art. 14,
õ 4.º (e não o õ 3º) do CDC, não havendo que se falar em
inversão do ônus da prova. Partindo da análise em decisões
desta estirpe, o brilhante e recente acórdão proferido pelo TAPR,
cujo relator foi o Juiz RONALD SCHULMAN, há a seguinte
constatação no bojo do voto: “Contudo, apesar desse firme
posicionamento jurisprudencial é imprescindível gizar que, na
hipótese vertente, ninguém está afirmando a dispensabilidade
da prova da culpa dos agentes. O que se discute é a possibilida-
de de, para a investigação dessa culpa, inverter-se o ônus da
prova, não com fulcro no disposto na presunção do art. 14,
parágrafo 3o., da Lei n. 8.078/90, mas sim com pé no art. 6o.,
VIII, do mesmo diploma legal. E nesse diapasão a questão me-
rece reflexão mais aprofundada, porque, na verdade, nem por
se tratar de responsabilidade subjetiva se pode afastar, de pla-
no, a possibilidade da inversão do ônus da prova”. - grifos nos-
sos - (AI. nº 240018-8, 1.ª Câmara Cível, j. em 04/11/2003). O
julgado supra mencionado traz o ensinamento do jurista RUI
STOCO, na sua obra “Responsabilidade Civil e sua Interpreta-
ção Jurisprudencial”, RT, 1994, p. 47: “Os autores mais intran-
sigentes na manutenção da doutrina subjetiva reconhecem o
fato e, sem abandonar a teoria da culpa, são unânimes na ad-
missão do recurso à inversão da prova, como fórmula de asse-
gurar ao autor as probabilidades de bom êxito que de outra
forma lhe fugiriam totalmente em muitos casos”. E esclarece:
“aquele que alega um fato contrário à situação adquirida do
adversário é obrigado a estabelecer-lhe a realidade”; para o fim
de concluir que: “quando a situação normal, adquirida, é a au-
sência de culpa, o autor não pode escapar à obrigação de pro-
var toda vez que, fundamentadamente, consiga o réu invocá-la.
Mas se, ao contrário, pelas circunstâncias peculiares à causa,
outra é a situação-modelo, isto é, se a situação normal faça crer
na culpa do réu, já aqui se invertem os papéis: é ao responsável
que incumbe mostrar que, contra essa aparência, que faz surgir
a presunção em favor da vítima, não ocorreu culpa de sua par-
te. Em tais circunstâncias, como é claro, a solução depende
preponderadamente dos fatos da causa, revestindo de conside-
rável importância o prudente arbítrio do juiz na sua aprecia-
ção”. - grifos nossos -. A Primeira Câmara Cível do TAPR, em
outra oportunidade, julgou o Agravo de Instrumento n. 233.429-
0 que expressa o seguinte: REPARAÇÃO CIVIL - ERRO MÉ-
DICO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA (CDC, ART. 6o., VIII) - POSSI-
BILIDADE MESMO TRATANDO-SE DE RESPONSABILI-
DADE SUBJETIVA - PECULIARIDADES DA CAUSA E O
CONCEITO DE NORMALIDADE QUE TEMPERA A REGRA
ACTORI INCUMBIT PROBATIO - A DOUTRINA DE AGUI-
AR DIAS E A POSIÇÃO DO STJ - VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO E HIPOSUFICIÊNCIA TÉCNICA - LEGITIMI-
DADE DO DECISUM AGRAVADO - RECURSO DESPRO-
VIDO. 1. Segundo a doutrina de AGUIAR DIAS o que se veri-
fica, em matéria de responsabilidade, é o progressivo abando-
no da regra actori incumbit probatio, no seu sentido absoluto,
em favor da fórmula de que a prova incumbe a quem alega
contra a normalidade, que é válida tanto para a apuração de
culpa como para a verificação da causalidade. À noção de nor-
malidade se juntam, aperfeiçoando a fórmula, as de probabili-
dade e de verossimilhança que, uma vez que se apresentem em
grau relevante, justificam a criação das presunções de culpa. 2.
A chamada inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do
Consumidor, está no contexto da facilicitação da defesa dos
direitos do consumidor, ficando subordinada ao juiz, quando
for verossímel a alegação ou quando for ele hiposuficiente se-
gundo as regras ordinárias de experiênciasæ). Isso quer dizer
que não é automática a inversão do ônus da prova. Ela depende
de circunstâncias concretas que serão apuradas pelo juiz no
contexto da facilicitação da defesa dos direitos do consumidor
(STJ, REsp. n. 171.988-RS, Terceira Turma, Rel. Min. WAL-
DEMAR ZVEITER)”. Por sua vez, no acórdão referente ao
julgamento do AI. nº 240018-8, já referido nesta decisão, cons-
ta a primorosa lição de Miguel KFOURI NETO, magistrado e
doutrinador paranaense de brilhantismo ímpar, que assim ex-
põe: “Parta-se da premissa que é possível - e o é, sem dúvida -
inverter-se o ônus da prova, quando se cuida de responsabili-
dade subjetiva (a objetiva prescinde por inteiro dessa provi-
dência, que já integra o conceito de responsabilidade sem cul-
pa - desnecessária a prova de culpa, nada a inverter). No caso
do médico, parece-me que o problema surgirá depois da inver-
são: se o médico não provar suficientemente a ausência de cul-
pa na sua atuação - e todos sabemos quão difícil é a prova
negativa, diabólica mesmo - a demanda será julgada proceden-
te? Devemos lembrar que inversão do ônus..., na visão tradici-
onal, é regra de juízo (“rectius”, de julgamento). Ao decidir,
afirmaria o magistrado: como o réu (médico) não provou - e o
encargo passou a pertencer a ele, por reunir melhores condi-
ções de fazê-lo - o pedido do autor (vítima ou familiares) é
procedente. Ou seja, aí sim, aplicar-se-ia ao médico o estatuto
gravoso da responsabilidade sem culpa - objetiva, pois - em
frontal colisão com o já referido art. 14, par. 4o., do CDC e

951, do NCCB. Parece-me que o ideal seria o juiz advertir ambas
as partes - autor e médico - concitando-os a trazer aos autos,
independentemente do art. 333, do CPC, todos os subsídios
probatórios possíveis. Aí, finda a instrução, julgaria como de
direito. A inversão, se aplicada, conduzirá quase sempre - mes-
mo em caso de dúvida - à procedência (e a obrigação do médi-
co deixará de ser de meios, passando a se caracterizar como de
resultado). Temos que ponderar, sobretudo, a conseq•ência da
inversão”. O ilustre jurista acima referido, em sua obra Res-
ponsabilidade Civil do Médico , também tece considerações
sobre a responsabilidade civil do dentista, deixa claro que a
atuação do cirurgião-dentista envolve mais acentuadamente uma
obrigação de resultado, e nesta (obrigação de resultado), se o
profissional não atinge o fim a que se propõe, não terá cumpri-
do a sua obrigação. Ou alcança o resultado, ou terá que arcar
com as conseq•ências. Tanto que, em seguida, o colega Kfouri
ensina o seguinte: “A exata compreensão desse aspecto se re-
flete no ônus da prova: nas obrigações de resultado, se o fim
colimado não é atingido, a vítima não precisará provar a culpa
do profissional, para obter a indenização. Incumbirá ao deve-
dor (o dentista), para destruir a presunção, comprovar que teve
conduta diligente - mas, mesmo assim, sobreveio evento irre-
sistível”. Portanto, seja ou não admitida a inversão do ônus da
prova, o ônus da prova compete às rés. Mesmo assim, não se
olvide que está presente a hipossuficiência dos autores, bem
como a verossimilhança de suas alegações, em face do manda-
mento contido no inciso VIII do art. 6º do CDC. Segundo as
regras ordinárias de experiência, a verossimilhança das alega-
ções dos autores está presente, mormente em face da cogitada
extração de dente permanente ao invés do dente decíduo e quais
foram as implicações reais deste fato. E, tal constatação (em
face dos elementos até agora colhidos) pode até mesmo ser fei-
ta através de dados objetivos fornecidos nos autos, pois, consta
que o primeiro autor teve de se submeter a tratamento ortodôn-
tico, não obstante a primeira ré alegar que isso seria necessário
em qualquer hipótese. Sobre a hipossuficiência, além dos auto-
res possuírem parcos recursos financeiros (tanto que são bene-
ficiários da Justiça Gratuita); a situação verificada está entre
aquelas nas quais o consumidor-paciente tem que provar dados
de cunho técnico, sendo que na hipótese presente é nítida a
impossibilidade do paciente em ter acesso a todos os documen-
tos pertinentes ao atendimento prestado, e o mais importante: é
o fornecedor (rés) que detém todos os meios fáticos e técnicos
de demonstrar que as alegações da paciente não são verdadei-
ras. CECÍLIA MATOS, citada na obra Código Brasileiro de
Defesa do Consumidor, organizada por Ada Pelegrini Grinover
et alli (Forense Universitária, 6. ed., 1999, pág. 129/130), co-
menta que: “... a Lei nº 8.078/90 prevê a facilitação da defesa
do consumidor através da inversão do ônus da prova, adequan-
do-se o processo à universalidade da jurisdição, na medida em
que o modelo tradicional mostrou-se inadequado às sociedades
de massa, obstando o acesso à ordem jurídica efetiva e justa”.
Assim, impõe-se o deferimento do pedido formulado, inverten-
do o ônus da prova para que fiquem as rés conscientes que
estão com esta responsabilidade, mormente quando a atuação
do cirurgião-dentista envolve mais acentuadamente uma obri-
gação de resultado, como já se frisou acima. A partir disso,
diante dos pontos controvertidos da demanda, tem-se que há
necessidade da produção da prova pericial, sendo que ambos
os litigantes já reconheceram isto quando da audiência passa-
da. Admitindo-se, pois, a inversão do ônus da prova como é
curial em casos como este, lembra-se que tal determinação não
tem o condão de obrigar a parte contrária a arcar com os encar-
gos prova pericial necessária, mas aquele litigante que resta
submetido ao mandamento da inversão do ônus da prova sofre-
rá as conseq•ências processuais advindas da sua não produção
. Frise-se, de novo, que ainda que se não se cogitasse a inver-
são do ônus da prova, o ônus da prova, de fato, competeria às
rés. Assim, ao invés de fazer as rés suportaram os encargos da
perícia, é necessário que as mesmas digam sobre sua escolha
em suportar tal despesa, para elidir a presunção de verossimi-
lhança que milita em favor dos autores, arcando com o ônus
processual de sua escolha, já que lhe cabe o ônus probatório.
Portanto, digam as rés expressamente sobre o aqui contido, no
prazo de cinco dias. Se positiva as respostas da rés, será nome-
ado perito, considerando que os quesitos já foram apresenta-
dos. A audiência de instrução e julgamento, para a colheita da
prova oral, será designada oportunamente. INTIMEM-SE. Cu-
ritiba, 12 de maio de 2004. DENISE ANTUNES - JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA -bAdv. WILMAR ALVINO DA SIL-
VA, CAROLINA BORGES CORDEIRO, CARLOS AIRTON
A. COSTA, JUNIA MARIA NAKANO TAGUCHI e MARLUS
ROBERTO SABER-

54.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-38/2003-LUIZ
CLAUDIO ROMANELLI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a perita para que tome ciencia do deposito de seus honorarios.-
bAdv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

55.-INDENIZACAO-136/2003-SIMAO PEDRO ROCHA DE
CARVALHO e outros x EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A- Em face do pedido formulado pelos autores,
manifeste-se a re, em cinco dias, informando os motivos da
demora para a distribuicao da precatoria para citacao do de-
nunciado. -bAdv. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN-
GUES, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORT-
MANN, SEBASTIAO DA SILVA BARBOSA, GILMAR DA
SILVA SOBRAL MOREIRA, EVODIO CAVALCANTI FILHO,
PRISCILLA D’AGOSTINO LOURENCINI e HENRIQUE
LELIS V DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x DUDALEO TRANS-
PORTES LTDA -Certifico que em cumprimento PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar as partes para que tomem ciencia de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de, 30 dias conforme requerido
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as fls. 40.” -bAdv. LUCIANA PEREZ, ELIANA RODRIGUES
DE SOUZA P.LOPES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e NILCE
NEIDE E LIMA-

57.-INDENIZACAO-256/2003-ROSICLEIA TORRES PRODO
x SONAE DISTRIBUICAO DO BRASIL-A testemunha arro-
lada pela autora em fls.05, comparecera na audiencia indepen-
dente de intimacao. Aguarde-se, pois, a audiecia designada. -
bAdv. JOSE RODRIGUES DA SILVA, EUNICE ROMANO
DE OLIVEIRA, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE
INDIO DO BRASIL P.MORAES, JUCELIA DO ROCIO BA-
RON, ANDREA MORAES SARMENTO, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA, DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT, CAROLINE CASSOU,
RODRIGO GARCIA SANT ANA BEVILAQUA, RODRIGO
PEREIRA DIAS e JULIANO FRANCA TETTO-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-287/2003-SERRALHERIA
MARINGA LTDA e outros x PROSPECTA FACTORINNG
LTDA- 1. Defiro a producao da prova oral, designando audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 21/10/2004, as 14:30
horas, devendo as partes apresentar rol de testemunhas 60 dias
antes da audiencia. Nesta oportunidade serao colhidos os de-
poimentos pessoais das 3 embargantes (respectivos represen-
tantes). 2. Sobre a prova pericial, e considerando o contido as
fls.86, os embargantes devem apresentar os quesitos, a fim des-
te juizo melhor analisar a intencao da producao de dita prova .
Prazo: dez dias. Custas postais no valor de R$24.00. -bAdv.
WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALESSANDRO MAURICI,
AMADEU ALICE NETO, MIRIAN MARCLAY VOLPTO
LEMOS MELO, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2003-CEL-
SO DOS SANTOS NEVES x ANTONIO EDISON DE ME-
LLO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, face a nao
realizacao do leilao. -bAdv. JONAS BORGES e JANAINA
CLAUDIA FELICIANO-

60.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-400/2003-LUIZ
THADEU BITTENCOURT BORGES x BANCO LLOYDES
TSB S/A - LOSANGO VEICULOS- Anote-se a procuracao de
fls.76. Defiro o desentranhamento dos documentos que instrui-
ram a inicial. Apos, arquivem-se os presentes autos com as bai-
xas devidas. -bAdv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARI-
NI e LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

61.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-551/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MAURICIO SILVEIRA DOS
SANTOS- Quanto ao pedido do reu tendente a extincao da acao
porque, sob sua otica, a acao perdeu objeto (diz nao possuir
mais o bem por ser vitima do crime de acao apropriacao indebi-
ta) envolve o merito da lide, e sera decidida oportunamente.
Audiencia de conciliacao na forma do art. 331 do CPC para o
dia 25 de agosto de 2004, as 16:30horas. -bAdv. DEMETRIO
OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMO-
TO, IDELANIR ERNESTI e SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA-

62.-RESP. CIVIL C/C INDENIZACAO-744/2003-LEVERCEL
DE LIMA GALLEGO x LOJAS DO ROLAMENTO LTDA- I -
Face os desencontros para realizacao da fase pericial, e sendo
esta relevante para o julgamento da causa, suspendo a audien-
cia designada (pois que ate la não havera tempo para conclusao
da pericia). Apos a realizacao da pericia, designar-se a nova
data para audiencia de instrucao. Face a proximidade da data,
intimem-se os respectivos causidicos do cancelamento da au-
diencia via telefone e ou via fax, independentemente da publi-
cacao deste despacho. II- Intime-se o perito para que designe
nova data, apos o que, independente de conclusao dos autos,
intimem-se as partes com urgencia acerca da data apontada pelo
perito. Int. -bAdv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, SER-
GIO PRUDENTE DA SILVA, LUIS CESAR ESMANHOTTO,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIA-
RO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FRANCIS-
MERY MOCCI CANTELE e CELSO VANDERLEY NAVAR-
RO BALBO-

63.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-897/2003-LUCIO
FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRAVO- Ex-
traia-se a respectiva carta de sentenca, na forma requerida pelo
autor, devendo o mesmo arcar com as despesas referentes as
fotocopias. Apos, remetam-se os autos ao Tribunal de Alcada.
Intime-se para retirar a carta de sentenca. Custas da carta de
sentenca no valor de R$31.50. -bAdv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e ELI-
ZETE CORREA DE SOUZA-

64.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-973/2003-ELIDIA PFA-
FFENZELLER x BAR E LANCHONETE PASSEIO PUBLI-
CO LTDA e outros- Citem-se os reus MAURO E LUCIANE,
por edital, conforme requerido em fls.59. Intime-se para retirar
o edital e o disquete. -bAdv. LUIS MOSER, LUIZ FERNAN-
DO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1010/2003-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e outros x CAR-
LOS AUGUSTO CAPETTI -Certifico que em cumprimento
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 60 dias conforme
requerido as fls.23/24.” -bAdv. MARTA P.BONK RIZZO e
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ-

66.-REIVINDICATORIA-1048/2003-RONALDO GONCAL-
VES TELLES JUNIOR e outros x RONALDO GONCALVES
TELLES- Em face do pedido de extincao formulado pelos au-
tores (fls.179), manifeste-se a parte requerida, na pessoa de
seu procurador, em cinco dias. -bAdv. HUGO JOSE SELLMER,

VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO e JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR-

67.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-1092/2003-CIA
ITAULESING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
SONIA M. SAMPAIO DOTTI- Face a ausencia de resposta da
requerida, defiro reintegracao de posse do veiculo em favor da
parte autora. Expeca-se mandado, e apos cumprido, voltem os
autos para sentenca. Int. -bAdv. ODECIO LUIZ PERALTA,
RODRIGO DOLFINI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ALCIDES OLEGA-
RIO SOARES e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.” -bAdv. AN-
DREI RODACKI e JEFERSON WEBER-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-1280/2003-MARIA APARE-
CIDA MELLO DA SILVA x JONATHAM TREVISAN JUNI-
OR- Intime-se a parte autora para retirar os autos de Interpela-
cao Judicial. Anotacoes devidas. -bAdv. MARIA JANETE
CEPIL e CARLOS EDUARDO FRANCO-

70.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1302/2003-MA-
RIA SALETE JORGE x BANCO HSBC S/A- Intime-se a parte
autora para no prazo de ate dez dias se manifestar sobre os
termos da contestacao, e apos voltem os autos para decisao. -
bAdv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS, DOUGLAS DOS SANTOS, JOAQUIM
MIRO NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TA-
DDEI, JOAO CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEI-
JO, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA e FABIANO ROESNER-

71.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1353/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A x EUROPA VEICULOS LTDA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para
expedicao de mandado, conforme requerido as fls.41. Custas
do oficial de justica no valor de R$200.00. -b-Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUIZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

72.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1355/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
VANESSA MERILI PEREIRA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de ofi-
cios, conforme requerido as fls.29. Custas de oficio no valor de
R$78.00. -bAdv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-ARROLAMENTO-1365/2003-ULISSES VAZ DA SILVA
e outros x ULISSES VAZ DA SILVA FILHO- Intime-se para
retirar o formal de partilha. -bAdv. CELIA INES DA SILVA-

74.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1376/2003-ILVA
LOURENCO DE MESQUITA x RICARDO ARAUJO e ou-
tros- Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv. JOSAFAT LI-
TVIN e FERNANDO CIMINO ARAUJO-

75.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1419/2003-M.M. INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros x MARIA APARECIDA LOU-
RENCO- 1.Com efeito, nao se pode cogitar conexao de acoes
quando uma delas ja se encontra julgada, e ainda, segundo in-
formacao das autoras, os efeitos mencionados na contestacao
(que tramitam perante a 20ª Vara Civel, foram extintos sem o
julgamento do merito. 2. Audiencia de conciliacao na forma do
art. 331 do CPC, para o dia 23 agosto de 2004, as 13:30 horas.
Intimem-se. -bAdv. ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1423/2003-JU-
LIETA MARIA BRESSER DE CAMPOS x MARCELO DE
GEUS FOLTRAN e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido no oficio recebido da Brasil Tele-
com. -b-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1434/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
PAULO LEONI COLACO- Remetam-se os presentes autos ao
Contador Judicial. Arbitro honorarios advocaticios em 10%
sobre o valor do debito. -bAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBERLEI ALDO
QUEIROZ-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1450/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x AIRTON BORGES DA SILVA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes para expedicao de mandado, conforme requerido as
fls.56. Custas de oficial de justica no valor de R$200.00. -b -
Adv. AFONSO MARIA BUENO, SERGIO SCHULZE, ALI-
NE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABBIAN RADLOFF e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

79.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1459/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ADRIANO MARQUES SOARES -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes para expedicao de oficios, conforme requerido as fls.34.
Custas de oficio no valor de R$52.00. -bAdv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA

ROCHA e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1494/2003-LUIZ CAR-
LOS TIEPO x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA-
Sobre a impugnacao a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se a parte re, no prazo de cinco dias. -bAdv. ANTO-
NIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO AN-
DREONI VASCONCELLOS, WALMOR ADAO SCHMITT
NETO, LUCIMAR DE PAULA e LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA-

81.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1518/2003-OLAVO
RODRIGUES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A- CRE-
DITO E FINANCIAMENTO- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre a proposta de acordo formulada pelo reu, em fls.93/
94. Em não sendo aceita proposta, voltem os autos conclusos
para deliberacao acerca das provas. -bAdv. ELIZEU ANTO-
NIO MACIEL, FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

82.-NOTIFICACAO-1558/2003-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A BANESPA x ODACIR POLICARPO PE-
REIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes para expedicao de oficios, conforme requeri-
do as fls.31/32. Custas de oficio no valor de R$39.00. -bAdv.
BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA VASCONCELLOS
ABSY-

83.-ALVARA-1584/2003-JOSE RICARDO LOPES VENEGAS
e outros x - Despacho de fls.27: Preliminarmente, sobre a res-
posta do oficio expedido ao Unibanco (fls.17), manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. Sentenca de fls.29: Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelos
autores às fls. 28, nestes autos de ALVARÁ, sob n.º 1584/2003,
proposta por JOSCÉ RICARDO LOPES VENEGAS e outros,
e em conseq•ência, julgo extinto o processo, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. P.R.I. -bAdv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA-

84.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1588/2003-NO-
EMI RIBEIRO DA COSTA LOPES x AMERICAN EXPRESS
DO BRASIL TEMPO E CIA- Em face do acordo formulado
entre as partes, retire-se da pauta a data da audiencia de conci-
liacao designada em fls.104. Apos, pagas as custas, voltem os
autos conclusos para extincao. Custas no valor de R$157.50 -
bAdv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZZO EGGER-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
e outros x RENATO STRADIOTTO -Certifico que em cumpri-
mento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publi-
cacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de, 60dias,
conforme requerido pelo autor as fls.28.” -bAdv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x SANTINA DE FATIMA MOREIRA- Defi-
ro a conversao da acao em Acao de Deposito. Retificacoes ne-
cessarias. Cite-se a re por mandado, querendo, no prazo de cin-
co dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo, consignar o
equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob as advertenci-
as legais. Custas do oficial de justica no valor de R$40.00. -
bAdv. ANIZIO DOS SANTOS, MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTO FILHO e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

87.-INDENIZACAO-124/2004-WANDERLEY BATISTA DE
LIMA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de mandado,
conforme requerido as fls.43. -b -Adv. MARCIA NUNES DE
SOUZA VALEIXO-

88.-CAUTELAR PREPARATORIA-134/2004-JULIO CESAR
TAVARES DE OLIVEIRA x UNIANDRADE-CENTRO UNI-
VERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE- Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, informando sua situacao perante a institui-
cao re, no que diz respeito a rematricula frequencia. No mais,
aguarde-se a audiencia designada nos autos principais. -bAdv.
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO, HASSAN SOHN e MARCIA
DOS SANTOS BARAO-

89.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-171/2004-AUTO
POSTO PAPA LEGUAS LTDA x AGIP DO BRASIL S/A- 1.
Com relacao aos embargos de declaracao apresentados pela parte
re a partir de fls.187, e referentes a decisao liminar proferida as
fls.142/144, conhece-se dos embargos, inclusive, acolhendo-
os, para deixar claro que a re deve fornecer combustivel ao
posto autor mediante pagamento no ato da entrega atraves de
dinheiro em especie ou cheque administrativo, mormente por-
que a obrigacao de fazer da re e aquela voltada ao fornecimen-
to futuro e/ou incerto. 2.Sobre a contestacao e documentos apre-
sentados, diga o autor em dez dias. Intimem-se. -b-Adv. RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOU-
ZA-

90.-ORDINARIA DE COBRANCA-181/2004-EXKLUSIVA
GRAFICA E EDITORA LTDA x ANDRADE E COELHO
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes para expedicao de mandado, conforme reque-
rido as fls.45. Custas do oficial de justica no valor de R$40.00.
-b -Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA e GLEUCIO ROGE-
RIO BIGAISKI SILVA-

91.-ACAO CIVIL PUBLICA C/ LIMINAR-224/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CATALAO

LANCHES LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes para expedicao de carta para
intimacao do autor para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre a contestacao e documentos juntados pelo reu. Custas
postais no valor de R$8.00. -b-Adv. SERGIO LUIZ CORDO-
NI, WALTER DIAS DE ALMEIDA e DIRCEU ZANONI-

92.-INVENTARIO-362/2004-REGINA MARIA CIOLA DE
AZEVEDO x GERALDO TRAMUJAS DE AZEVEDO -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar os interessados
para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido
no parecer da Fazenda Publica. -b-Adv. CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES DE
AZEVEDO SILVA e CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

93.-INTERDICAO-413/2004-ELIAS RODRIGUES MONTEI-
RO x ALMIRA LUISA DA CONCEICAO- Esta juiza ira ate a
residencia da interditanda, no dia 18/05/2004, por volta das
10h30min. Ciencia ao Ministerio Publico. Int. -bAdv. PAULO
CAMILO DE GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2004-ELY
TEREZINHA DESCHERMAYER BELLER x LABORATORIO
DE ANALISES CLINICAS MURICI S/C LTDA e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento do deposito ini-
cial. Custas iniciais no valor de R$616.00.-bAdv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e
ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA-

95.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-477/2004-ADVEN-
TURE COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO LTDA
x BANCO SAFRA- Despacho de fls.188 - Antes de analisar o
pedido de fls.85/86, a autora sobre a decisao preliminar no AI
157.509-3 e para apresentar impugnacao a contestacao. Oficie-
se ao TJPR informando que este Juizo manteve o despacho
agravado e que a agravante cumpriu o disposto no art.526 do
CPC. Despacho de fls.193 - Intime-se o reu e o Cartao de Cre-
dito Visa para dar cumprimento a nova determinacao provinda
do ilustre Desembargador (fls.191). Apos, aguarde-se a mani-
festacao da autora (fls.188). Custas de oficio no valor de
R$13.00. -bAdv. PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA,
KARINE PEREIRA, HENRIQUE ARAUJO TORRERA DE
MATTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

96.-INTERDICAO-508/2004-LENI VIDAL MULEK x SER-
GIO VIDAL- Diante dos esclarecimentos prestados em fls.18/
20, declino da competencia para o douto juizo da 2ª Vara Ci-
vel, posto que (e por analogia ao contido na primeira parte do
õ1º do art.1.186 do CPC) a substituicao de Curador corre em
apenso aos autos de interdicao. Face o pedido de liminar, reali-
ze-se com urgencia as providencias de remessa. De-se ciencia
ao subscritor da peticao de fl.18. -bAdv. JORAN PINTO RI-
BEIRO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

97.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-516/2004-ADVEN-
TURE COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIOS LTDA
x BANCO SAFRA- Cite-se. Custas postais no valor de R$8.00.
-bAdv. PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA e KARINE
PEREIRA-

98.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-530/2004-JAYME
CANET JUNIOR e outros x UNIG - DIVERSOES LTDA -
Despacho de fls. 15: Cite-se a parte requerida, com prazo de 15
dias purgacao da mora e ou contestacao, consignando-se as
advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora no prazo de ate dez dias. Int. Certi-
dao de fls.19: Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os autores para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre
a purgacao da mora. -bAdv. ADILSON GABARDO-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-542/2004-CRE-
DIMAX FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESPONJACO
INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS DE ACO LTDA e ou-
tros- Cite-se a parte executada para pagamento em 24horas ou
nomeacao de bem para penhora no mesmo prazo, sob pena de
penhora forcada. Para hipotese de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em R$500.00. Int. Custas do oficial de
justica no valor de R$160.00. -bAdv. ADELCIO CERUTI e
LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROMUALDO MARTINS JU-
NIOR -Devidamente comprovada a mora atraves da notifica-
cao de fls. 11, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na
inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no
prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. -bAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

101.-INVENTARIO-562/2004-MARYSTELLA RICCHEZZA
DECHATNIK x ALEXANDRE DECHATNIK- I - Nomeio in-
ventariante a requerente Marystela Ricchezza Dechatnik. II-
Considerando que, alem do conjuge superstite, há único her-
deiro maior, e que esta representado nos autos pelo mesmo cau-
sidico da inventariante, e possivel o tramite do feito sob a for-
ma de arrolamento sumario. Destarte, manifeste-se a requeren-
te, e se for o caso (não havendo outros herdeiros ou interessa-
dos na heranca) apresente relacao dos bens, plano de partilha,
certidoes negativas municipal, estadual e federal, matriculas
atualizadas dos bens imoveis e demais documentos comproba-
torios de titularidade do de cujus sobre os bens a inventariar.
Se não for hipotese de arrolamento (por haver discordancia entre
herdeiros e ou beneficiarios da heranca), justifique-se, caso em
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que sera determinado a inventariante a assinatura de compro-
misso do encargo e tomada das primeiras declaracoes. Prazo de
ate 30 dias. Int. -bAdv. ELDO GEVEZIER-

102.-DESPEJO-563/2004-DANIEL HASSON (REP. POR JO-
SEPH CLAUDE HASSON) x AUDREY THOMASI RAUCH-
BACH- Cite-se o reu por mandado para, querendo, no prazo de
15 dias, contestar a acao ou purgar a mora, sob as advertencias
legais. Notifiquem-se os fiadores, tambem por mandado. -bAdv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

103.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-565/2004-BOM
PASSO IND. COM. CALCADOS LTDA x A.C.W. COM. DE
CALCADOS E CONFEC. LTDA- Cite-se a executada para
pagamento no prazo de 24horas, sob pena de penhora. Fixo os
honorarios advocaticios em 10%, para pronto pagamento. -bAdv.
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA e REGINA BEATRIZ
BATALHA-

104.-INTERDITO PROIBITORIO-566/2004-REGIONAL
SAUDE LTDA x LORENTADA INFORMATICA S/A- Mante-
nho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Consi-
derando a decisao liminar proferida em sede recurso de agravo
de instrumento, expeca-se o mandado na forma e para os fins
determinados na decisao liminar. -bAdv. ALEXANDRE AU-
GUSTO LOPER e BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO-

105.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-567/2004-
ISAM ISA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- A atividade
economica do autor e a natureza do contrato sob discussao, nao
conferem razoabilidade ao pedido de gratuidade de justica.
Destarte, no prazo de ate dez dias, proceda-se ao recolhimento
da taxa funrejus e custas processuais. Custas processuais no
valor de R$616.00. -bAdv. GERCINO BETT JUNIOR, KARI-
NA MIQUELETO VIDAL e CLARISSA ROSA CORTE-

106.-INVENTARIO-574/2004-ROSY PINTO KOEHLER x
WILSON LOIS KOEHLER-Nomeio inventariante a requeren-
te Rosy Pinto Koehler. Intime-se-a para que preste compromis-
so no prazo de 05 dias, apos o que tera o prazo de 20 dias para
apresentar as primeiras declaracoes. Por ocasiao das primeiras
declaracoes, deve declinar o valor da causa (proceder ao reco-
lhimento complementar da taxa Funrejus, se for o caso). Int. -
bAdv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURE-
LIO COELHO e GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE-
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RELAÇÃO Nº 09/02
Juiz de Direito:

Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº: 2001.7542-8
QUERELANTE: IRENE DO ROCIO DE ALMEIDA E OU-
TRA
ADVOGADA: DRA. VIVIANE AMORIM CASTILHO
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA PARA SE MANI-
FESTAR ACERCA DA NÃO-INTIMAÇÃO DA QUERELA-
DA PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

02 - Autos nº: 1997.2389-3
RÉUS: ALEX ALVES DOS SANTOS MÁRCIO FERREIRA
DE SOUZA SILVA RUBENS LAGO
ADVOGADO: DR. FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRÃO
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA TOMAR CI-
ÊNCIA DA R. SENTENÇA, EM CARTÓRIO.

03 - Autos nº: 2003.10406-5
RÉU: ANTONIO CARLOS ALEXANDRE
ADVOGADO: DR. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES
OBJETO: FICA A SENHOR INTIMADO A COMPARECER
EM CARTÓRIO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTEN-
ÇA.
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CLEBER DA SILVA BARBOSA 0008 035607/1996
CLOVIS MOTTIN 0072 035595/1996
CLOVIS SUPLICY WIEDMER 0057 002907/2003
DAVID WIEDMER NETO 0057 002907/2003
EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA 0072 035595/1996
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0045 001903/2003
ELAINE FRAZAO 0072 035595/1996
ELIZABETH BERTINATO 0027 000660/2001
ELMIRA MULLER 0004 031197/1994
ELOY MELNIK 0051 002187/2003
EMANUELLE FERREIRA DA COS 0031 001267/2002
ENILDO DEL PINO 0016 040336/1998
ENZO SCIANNELLI 0072 035595/1996

0072 035595/1996
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0029 001327/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0072 035595/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 041354/1999

0057 002907/2003
0038 001424/2003
0041 001651/2003
0048 002000/2003
0049 002001/2003
0050 002148/2003
0052 002234/2003
0054 002376/2003
0055 002440/2003

FABIOLA LOPES BUENO 0011 038613/1998
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0072 035595/1996
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0037 001360/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0074 042144/1999
FLAVIO BUENO 0016 040336/1998
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0072 035595/1996
FLAVIO JOSE BRONDANI 0025 043148/2000
FLAVIO VILLANI MACEDO 0072 035595/1996
GABRIELA DE PAULA SOARES 0060 003361/2003
GENI KOSKUR 0043 001785/2003
GEORGE LUIZ HARTMANN C. G 0062 000017/2004
GILBERTO MARIA 0067 001421/2004
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0072 035595/1996
GIOLVANE FERREIRA 0031 001267/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0040 001637/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0022 042497/2000
HUGO LEANDRO DIAS 0037 001360/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0072 035595/1996
ILDE HELENA GURKEWICZ EIG 0072 035595/1996
INAMAR MACHADO LIMA 0072 035595/1996
ISABELA CRISTINE MARTINS 0023 042933/2000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0072 035595/1996
IVO HARRY CELLI JUNIOR 0072 035595/1996
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0032 001304/2002
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0070 001464/2004
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0038 001424/2003
JOAO DE BARROS TORRES 0006 033522/1996
JODETE SENA M.S. CAMPOS 0019 041354/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0072 035595/1996

0072 035595/1996
JOEL SAMWAYS NETO 0004 031197/1994
JOSE ABILIO LOPES 0072 035595/1996
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0034 000420/2003
JOSE GIACOMINI 0072 035595/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0068 001451/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0072 035595/1996
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0072 035595/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0061 003520/2003
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0064 000811/2004
JULIANA BUSO 3325050 0052 002234/2003
JULIANA SILVERIO 0030 001119/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 0061 003520/2003
KARINA KUSTER 3226137 0036 000994/2003
KARINE CAMARGO BENEZ 0073 038696/1998
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0072 035595/1996
LETICIA GUIMARAES 0062 000017/2004
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0079 000608/2003
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0026 043686/2000

0034 000420/2003
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0072 035595/1996
LUIZ ALBERTO BERBERI 0072 035595/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0072 035595/1996
LUIZ ALBERTO MACHADO 0062 000017/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0061 003520/2003
LUIZ BRESOLIN 0053 002249/2003
LUIZ CARLOS RADINO GOMES 0079 000608/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0068 001451/2004
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0068 001451/2004
MANOEL C DAHER 0015 040288/1998
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0012 039637/1998
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0065 000949/2004
MARCELA CRISTOFOLINI 0041 001651/2003
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0009 035848/1997

0003 030209/1993
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0040 001637/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0072 035595/1996
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0072 035595/1996
MARCELO PACHECO PIROLO 0072 035595/1996
MARCIO PASCHENDA NEVES 0047 001978/2003
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0009 035848/1997

0003 030209/1993
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0048 002000/2003

0049 002001/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0072 035595/1996
MARIA ILMA CARUSO 0006 033522/1996

MARILENA INDIRA WINTER 0039 001435/2003
MARIO ANTONIO DE SOUZA 0072 035595/1996
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0028 001044/2001
MICHEL DO LAGO AMARO 0080 000636/2003
MILTON FERREIRA 0024 043039/2000
MUIRAQUITAM SA CHAVES 0066 001239/2004
NELSON RODRIGUES 0034 000420/2003
NEREU PAULA PEREIRA JUNIO 0069 001463/2004
NILTON BUSSI 0013 039935/1998

0014 039963/1998
ODILA VOIDELO 0072 035595/1996
OKSANDRO O. GONCALVES 352 0015 040288/1998
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0056 002845/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0011 038613/1998
PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI 0076 000948/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0072 035595/1996

0035 000727/2003
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0042 001664/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0045 001903/2003
RAMIRO DE LIMA DIAS 0071 001466/2004
RAQUEL WOLLERT 0018 040973/1999
REGIS TOCACH 0046 001936/2003
REINALDO CHAVES RIVERA 0001 016193/1979
RENATO DE OLIVEIRA 0043 001785/2003
RENE KRAVETZ 0050 002148/2003
RICARDO BRESSER KULIKOFF 0075 000572/2001
RICARDO GIOVANNETTI 0033 000379/2003
RICARDO PREZUTTI 0063 000037/2004
RITA DE CASSIA PELLEGRINI 0072 035595/1996
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0028 001044/2001
ROGER OLIVEIRA LOPES 0060 003361/2003
ROSA MARIA BASSETTI MORAE 0006 033522/1996
ROSANA C. GIACOMINI (SP) 0072 035595/1996
ROSANA COUTINHO EVERS 0072 035595/1996
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0055 002440/2003
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0029 001327/2001
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0029 001327/2001
RUY RIBEIRO 0073 038696/1998
SAMANTHA DE M. SADE 0069 001463/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 041592/1999

0021 041815/1999
0005 032432/1995

SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0059 003213/2003
SANDRO RODIGHERI 0073 038696/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0006 033522/1996
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE K 0056 002845/2003
SILAS DE SOUZA 0072 035595/1996
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0007 035456/1996

0002 028511/1992
0017 040856/1999
0010 037749/1997

SIMONE KOHLER 0036 000994/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0018 040973/1999
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0035 000727/2003
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0060 003361/2003
TOMAZ DA CONCEICAO 0072 035595/1996
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0044 001891/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0007 035456/1996

0002 028511/1992
0017 040856/1999
0010 037749/1997

VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0070 001464/2004
WALBER PYDD 0069 001463/2004
YURIKO ANDO 0054 002376/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16193/1979-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. BA-
DEP x MOACYR LOPES GOUVEA e S/MULHER -Retirar
oficios.-Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES,REINALDO
CHAVES RIVERA-

2.—28511/1992-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x PINK IND. E COM. DE EMBALA-
GENS LTDA E OUTROS -Renova‡Æo da intima‡Æo do au-
tor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 26,41
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

3.-ORDINARIA-30209/1993-MESSIAS DE SOUZA RAMOS
x IPE-RETIRAR CERTIDAO - Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA e MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

4.-ORDINARIA-31197/1994-TRANS IGUACU EMP TRANSP
RODOV LTDA x ESTADO DO PARANA-RETIRAR CERTI-
DAO - Adv. ELMIRA MULLER e JOEL SAMWAYS NETO-

5.—32432/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x RJA - COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 11,78-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33522/1996-ES-
TADO DO PARANA x HISASHI FURUIE e outros-NÆo ten-
do sido intimado previamente, o INSS, quanto ao leilÆo do
bem,possuindo este penhora sobre o im¢vel, ‚ de oportunizar
sua manifesta‡Æo quanto a pretensÆo do Estado do Paran ,
com posterior decisÆo sobre o pedido de adjudica‡Æo.Intime-
se, pois, o INSS para manifestar-se, em cinco dias.Adv. JOAO
DE BARROS TORRES, MARIA ILMA CARUSO, ROSA
MARIA BASSETTI MORAES, SAULO BONAT DE MELLO
e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35456/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AGHA INFORMATICA LTDA e outros -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 55,88.ADVS. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-35607/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MANY PAARTS
COMPONENTES DE FIXACAO LTDA-Ao S¡ndico.Adv. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-35848/1997-EMILIA BRE-
CHMANN x IPE-RETIRAR CERTIDAO - Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37749/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM INFORMATI-
CA LTDA. -Vista ao exequente.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38613/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO BARBA-
RINI FILHO -Como requer …s fls.76.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI 3389922 e FABIOLA LOPES BUENO-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-39637/1998-CECILIA
FAVARO WUNDERLICH e outros x PRES BANCA EXAMI-
NADORA CONC CARREIRA DE ESCRIVAO -Vista as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. CAROLINE GARCETE e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

13.—39935/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ESCRITORIO CONTABIL SANTA PAULA S/C LTDA. e ou-
tros -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o
pagamento das custas processuais.R$ 620,57-Adv. NILTON
BUSSI-

14.—39963/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x FRANCIS MODAS LTDA. e outros
-Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 11,99-Adv. NILTON BUSSI-

15.-CARTA DE SENTENCA-40288/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x HELIO LOPES BOTTO DE BAR-
ROS E OUTROS -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para
que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 641,85-Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES 3520902 e MANOEL C
DAHER-

16.-RESSARCIMENTO-40336/1998-MARIO MANTOVANI x
ESTADO DO PARANA-RETIRAR CERTIDAO - Adv. ENIL-
DO DEL PINO e FLAVIO BUENO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40856/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GUIMARAES E CHERIGATTO LTDA. e outros -Renova‡Æo
da intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 78,55-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-40973/1999-RUTH BOEIRA
E OUTROS x CIC - CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA-
PR -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o pa-
gamento das custas processuais.R$ 195,74-Adv. SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA, RAQUEL WOLLERT-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41354/1999-EDIMILSON
DANIEL FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JODETE SENA
M.S. CAMPOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41592/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALJAMIR MARQUARDT DE LIMA e outros -Renova‡Æo
da intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 68,03-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41815/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GOLDPEL COM E REPR. DE PAPEIS E PLASTICOS LTDA.
e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 11,35-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-42497/2000-PAULO AVE-
LINO JACOVOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Renove-se a intima‡Æo do embargante para que
efetue o dep¢sito das demais parcelas dos honor rios periciais,
sob pena de ser dispensada a prova pericial requerida.Prazo de
10 dias.Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-42933/2000-EVA LUCIA
CARNEIRO e outros x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV.
DO ESTADO/IPE-RETIRAR CERTIDAO - Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

24.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43039/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
JULIO CARDOSO -Preparadas as custas, voltem. R$-
19,20.Adv. MILTON FERREIRA-

25.-ANULATORIA-43148/2000-ADIR GOMES DA SILVA e
outros x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NA e outros -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efe-
tue o pagamento das custas processuais.R$ 43,26-Adv. FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

26.-ORDINARIA-43686/2000-MH FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do
Paran  quanto a execu‡Æo do julgado.Adv. LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-660/2001-DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x MARIA SILVIA BREDA GORDO -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e ELIZABETH BERTINA-
TO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-1044/2001-EMBRAPI-
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NUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA. x DIRETOR
DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR.-
RETIRAR CERTIDAO - Adv. MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

29.-ORDINARIA-1327/2001-JUCARA BUENO x FUNDA-
CAO CULTURAL DE CURITIBA -Renova‡Æo da intima‡Æo
do autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
22,12-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRE GO-
MES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-1119/2002-NELSON AL-
VES CHAVES x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO-Defiro o pedido retro.Int. e ap¢s,
voltem.Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA e JULIANA
SILVERIO-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1267/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTAMIR JORGE LEMOS-retirar mandado de averbacao -
providenviar pecas - Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMANU-
ELLE FERREIRA DA COSTA-

32.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1304/2002-OTA-
VIO LUIZ COSTA VIEIRA x ESTADO DO PARANA -Os ar-
gumentos expendidos no recurso de agravo de instrumento, data
venia, nÆo me convencem que houve desacerto na decisÆo
atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus
pr¢prios fundamentos.Mantenha-se o agravo retido nos
autos,para posterior aprecia‡Æo pelo Tribunal conforme art.
523 do CPC.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2003-PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas,
voltem. R$ 11,62-Adv. RICARDO GIOVANNETTI-

34.-ORDINARIA-420/2003-1M COMERCIO DE ROUPAS E
ARTIGOS DE COURO LTDA x ESTADO DO PARANA -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia, consignando-se que, em caso contr rio, ou no
silˆncio, ser  o feito saneado ou julgado diretamente por este
ju¡zo, por medida de celeridade processual.-Adv. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO, NELSON RODRIGUES e LILI-
AN ACRAS FANCHIN 2218719-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao em-
bargado, face o decurso do prazo de suspensÆo.Adv. SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

36.-SUMARISSIMA-994/2003-HASHIMOTO & CIA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Adv. KARINA KUSTER 3226137 e SIMONE
KOHLER-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-1360/2003-JADALA CO-
MERCIAL LTDA x INSTITUTO DE
DESENVOLV.EDUCACIONAL DO PR-FUNDEPAR- -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 171,85-Adv. HUGO LEANDRO
DIAS, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES, ANTONIO
ZAMIR DANELUZ CARNEIRO-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1424/2003-MARIO
SLOMSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Preparadas as custas, voltem. R$ 12,67-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTTE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

39.-CONSIGNATORIA-1435/2003-ANTONIO GOMES FLO-
RENCIO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao Munic¡pio de
Curitiba.Adv. MARILENA INDIRA WINTER-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1637/2003-LAURA
PINHEIRO x ESTADO DO PARANA e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, CASSIANO LUIZ
IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1651/2003-ADE-
MAR JOSE VILLAS BOAS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Indefiro o pedido retro eis que o Banco Itau
nÆo faz parte do feito.Adv. MARCELA CRISTOFOLINI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1664/2003-MARIA
CLEIA PEREIRA DOMINGUES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Considerando que foi dada quita‡Æo integral
ao quantum exequendo, julgo extinta a execu‡Æo com base no
art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se o alvar  de levantamento.Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,PEDRO DA
SILVA QUEIROZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1785/2003-ROBER-
TO CARLOS BARAO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente, face a certidÆo retro do sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. GENI KOSKUR e RENATO DE OLI-
VEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1891/2003-GIL-
BERTO LUIS PERCICOTI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente, face a certidÆo retro do sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1903/2003-LUIZ

ANTONIO DE SIQUEIRA GUERIOS e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente, face a certi-
dÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PIRATAN ARAUJO
FILHO e EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1936/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 38,29-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1978/2003-IGNES
CORREA BITTENCOURT e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 17,92-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARCIO PASCHENDA NEVES-

48.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2000/2003-JOAO
VAN BEEK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Considerando que foi dada quita‡Æo integral ao quantum
exequendo, julgo extinta a presente execu‡Æo com base no
art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se o alvar  de levantamento.Adv.
MARCO AURELIO CAVALHEIRO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2001/2003-TADEU
KUCZINIR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Considerando que foi dada quita‡Æo integral ao quantum
exequendo, julgo extinta a presente execu‡Æo, com base no
art. 794,I, do CPC.Expe‡a-se o alvara de levantamento.Adv.
MARCO AURELIO CAVALHEIRO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2148/2003-ANA
JULIA COELHO NETTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. RENE
KRAVETZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

51.-EXECUCAO DE SENTENCA-2187/2003-ALCIMAR DE
ALMEIDA GARRETT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente, face a certidÆo retro do sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ELOY MELNIK-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2234/2003-JORGE
TOYONOBU SAITO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Considerando que foi dada quita‡Æo integral
ao quantum exequendo, julgo extinta a presente execu‡Æo com
base no art.  794,I,  do CPC. Expe‡a-se alvar  de
levantamento.Adv. JULIANA BUSO 3325050 e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-2249/2003-CELIA
DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros -Ante
a motiva‡Æo acima expendida, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para o fim de condenar a parte r‚ a restituir
as quantias descontadas indevidamente dos autores refe-
rentes … contribui‡Æo previdenci ria, no per¡odo compre-
endido entre janeiro de 1999 a mar‡o de 2003, com
observƒncia da ilegitimidade passiva da Paranaprevidˆncia
quanto aos valores devidos antes de 04/06/99. Sobre tais
valores deverÆo incidir juros de mora de 1% ( um por cen-
to) ao mˆs, devidos a partir do trƒnsito em julgado ( S£mula
188 do STJ) e corre‡Æo monet ria, a partir da reten‡Æo
indevida ( S£mula 162 do STJ).Considero que a autora de-
caiu de parte m¡nima do pedido, razÆo pela qual condeno
os requeridos ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00 ( um mil
reais ), a teor do artigo 20, par. 4§ do C¢digo de Processo
Civ i l . -Adv.  GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO,ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA,LUIZ BRESOLIN-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2376/2003-HIRO-
MI OGASAHARA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando que foi dda quita‡Æo integral ao
quantum exequendo,julgo extinta a execu‡Æo com base no art.
794,I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se, procedendo-se
as devidas baixas e anota‡äes.Expe‡a-se o alvar  de levanta-
mento.-Adv. YURIKO ANDO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO DE SENTENCA-2440/2003-LOURENCO
RODACZYNSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando que foi dda quita‡Æo integral ao quantum
exequendo,julgo extinta a execu‡Æo com base no art. 794,I,
do CPC. Oportunamente, arquivem-se, procedendo-se as devi-
das baixas e anota‡äes.Expe‡a-se o alvar  de levantamento.-
Adv. ROSANGELA LISBOA CONERADO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2845/2003-ALBI-
NO DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Vista ao exequente.-Adv. SHIRLEY FAETTHE ANDRADE
KARIGYO, ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-2907/2003-IVO PERIN
BORDINHAO e outros x BANCO BANESTADO S/A -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 43,26-Adv. DAVID WIEDMER
NETO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-3080/2003-IONE ROCHA
JUSTEN SIMOES GRILLO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Vista ao exequente, face a certidÆo retro
do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ACIR MELLO-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3213/2003-LUIZ
DOLCI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS-

60.-SUMARISSIMA-3361/2003-JANINE GEMBA JUSSEN x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir e informem se tem interesse na
designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv. THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI, GABRIELA DE PAULA SOARES YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA,e ROGER OLIVEIRA LO-
PES-

61.-ORDINARIA REVISIONAL-3520/2003-BENEDITA
RAMOS DOS SANTOS x COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA-COHABCT-A procura‡Æo de
f l s .  16  fo i  pa s sada  pa ra  ambos  o s  advogados ,
estando,assim, o advogado retro requerente com poderes
para continuar no feito, sendo, a princ¡pio, desnecess ria
a  in t ima‡Æo pos tu lada  …s  f l s .  99 .Nesse  sen t ido ,
esclare‡a, primeiramente.Adv. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES.

62.-MANDADO DE SEGURANCA-17/2004-SINDICATO
DOS TRAB.IND.ENRG.HIDRO -STIUPAR- e outros x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO e outros
-Preparadas as custas, voltem. R$ 120,75-Adv. LUIZ AL-
BERTO MACHADO, LETICIA GUIMARAES e GEOR-
GE LUIZ HARTMANN C. GUMIEL-

63.-NULIDADE DE AUTO DE INFRACAO-37/2004-
AUTO POSTO CONGANAS LTDA x INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 40.00 AUDIENCIA -Adv. RICARDO
PREZUTTI-

64.-SUMARISSIMA-811/2004-NERINO MARIANO DE
BRITO x  ESTADO DO PARANA -Dep¢s i t o  da ( s )
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 AUDIENCIA -
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-949/2004-IMPORTA-
DORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA-PR e ou-
tros -Os argumentos expendidos no recurso de agravo de
instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve
desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho
tal decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam re-
quisitadas informa‡äes,oficie-se.Ao impetrante sobre as
informa‡äes prestadas-Adv. ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-1239/2004-ARCHER
DE SOUZA e outros x PRESIDENTE DO CONSELHO
DA POLICIA CIVIL DO PARANA -Retirar oficios.-Adv.
MUIRAQUITAM SA CHAVES-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-1421/2004-VIA VE-
NETTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DIRETOR
GERAL DO DPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM PR
e outros -Retirar oficios.-Adv. GILBERTO MARIA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-1451/2004-LANCHO-
NETE HARMONIA LTDA - ME x SECRETARIO MUN.
DA SECRETARIA MUN. DE URBANISMO-Corrija-se …
autua‡Æo.quanto ao polo passivo, devendo figurar o sr.
Secvret rio Municipal da Secretaria Municipal de Urba-
nismo, como apontado em fls. 02.Indefiro o pedido de li-
minar. A inicial est  insuficientemente instruida, na me-
dida em que nÆo consta o ato administrativo de indeferi-
mento, e pe‡as de referido procedimento. Ademais, cons-
ta de fls. 36 a existˆncia de notifica‡Æo, contra a impe-
trante, tamb‚m nÆo juntada aos autos.Incab¡vel assim a
concessÆo de liminar, que, ademais nÆo preenche os re-
quisitos do art. 7§ ,II da Lei 1533/51, na medida em que
nÆo ‚ poss¡vel vislumbrar, ab initio, a relevƒncia do fun-
damento, ante ausˆncia de regular instru‡Æo, como j  dito,
e  o r isco de inefic  cia  ao f inal ,este ,  evidentemente
ausente,para in¡cio de cogni‡Æo. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora,para em 10 dias, prestar as
informa‡äes que entender pertinentes.Adv. JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-1463/2004-ANDRE
GUSTAVO CARDOSO GARCEZ DA SILVA x DIRETO-
RA DE REC.HUMANOS DA
SECRET.ADM.PREVIDENCIA -De acordo com o art. 7§,
inciso II, da Lei 1533/51, o Juiz, ao despachar a inicial
deve ordenar “que se suspenda o ato que deu motivo ao
pedido, quando for relevante o fundamento e do ato im-
pugnado puder resultar a inefic cia da medida, caso seja
deferida”. Pois bem.No caso em tela, a alega‡Æo lan‡ada
na inicial nÆo est  acompanhada da necess ria prova pr‚-
cons t i tu ida  capaz  de  convencer  o  ju ¡zo  sobre  a
verossimilhan‡a do pedido.Inexiste nos autos documento
que comprova e alegada reprova‡Æo do impetrante no tes-
te f¡sico, como tamb‚m nÆo h  prova que corrobore a sua
alega‡Æo de que fez o tal teste em condi‡äes incompat¡veis
com o edital.Ante o exposto, indefiro a liminar.Notifique-
se.ADVS.WALBER PYDD, SAMANTHA DE M. SADE e
NEREU PAULA PEREIRA JUNIOR-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-1464/2004-ADELIA
MARIA FAVORETTO e outros x DIRETOR PRESIDEN-
TE DO PARANAPREVIDENCIA e outros-Defiro a gra-
tuidade requerida.Apreciarei o pedido de liminar, ap¢s
ouvir as autoridades apontadas como coatoras, porquanto
a inicial nÆo est  instruida com os comprovantes de valo-
res  mensais  percebidos pelas  impetrantes ,  tanto na
condi‡Æo de pensionistas, quanto na condi‡Æo de em-
pregadas, nÆo havendo como este ju¡zo aferir, desde logo,
se estas mant‚m condi‡äes pr¢prias de subsistˆncia, inde-
pendentemente do benef¡cio previdenci rio.Diga-se, em
rela‡Æo a impetrante Ad‚lia,que o que consta nos autos,
quanto a decisÆo de cancelamento de seu benef¡cio,

tamb‚m ocorreu por auferir renda, e nÆo por manter
uniÆo est vel- fls. 38 e 39.Adv. VINICIUS EDUARDO
ECLACHE e JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1466/2004-MARIA DE
LURDES PORTUGAL TAVARES CASEIRO PRATA x DI-
RETOR PRESID.DO INSTIT.AMBIENTAL DO PARANA
-IAP—Ciˆncia …s partes, quanto ao recebimento dos au-
tos por este ju¡zo.Ratifico a liminar concedida pelo Ju¡zo
incompetente, porquanto, efetivamente, a medida ser  ine-
ficaz, se deferida apenas ao final.Restituo o prazo para
informa‡äes … autoridade apontada como coatora, como
requereu anteriormente em fls. 40.Notifique-se a autorida-
de apontada como coatora.Adv. RAMIRO DE LIMA DIAS-

72.-AUTO FALENCIA-35595/1996-ALIMENTUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO PROD ALIMENTICIOS x -Pre-
liminarmente, intime-se o prteposto do S¡ndico com
rela‡Æo ao pedido constante do of¡cio de fls. 1126.Ap¢s,
atenda-se o of¡cio de fls. 1127.Cumpridos os itens acima
e integralmente o despacho de fls. 1117, dˆ-se vista ao Dr.
Promotor de Justi‡a da peti‡Æo de fls. 1128.Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, AN-
DREA REJANE DE ARAUJO GOES, PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA, ROSANA C. GIACOMINI (SP), ENZO SCI-
ANNELLI, RITA DE CASSIA PELLEGRINI ALMEIDA,
ELAINE FRAZAO, JOEL KRAVTCHENKO, FLAVIO VI-
LLANI MACEDO, ROSANA COUTINHO EVERS, SILAS
DE SOUZA, IVAN RUBENS BUENO MENDES, MARIO
ANTONIO DE SOUZA, JOSE ABILIO LOPES, JOSE
NAZARENO GOULART, CARLOS HENRIQUE FERREI-
RA, MARCELO MARQUES MUNHOZ, MARCELO PA-
CHECO PIROLO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
LUIZ ALBERTO BERBERI, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE GIA-
COMINI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ENZO SCI-
ANNELLI, IVO HARRY CELLI JUNIOR, CLOVIS MOT-
TIN, GILVAN ANTONIO DAL PONT, JOSE RICARDO
C. DE ALBUQUERQUE, INAMAR MACHADO LIMA,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT,  ILDE HELENA
GURKEWICZ EIGLMEIER, EDUARDO GOMES DE
OLIVEIRA, ANDRE PEREIRA DA SILVA, ANDRE LUIZ
A. PINTO, ODILA VOIDELO, TOMAZ DA CONCEI-
CAO, MARCOS ALBERTO PICOLI, ARNO JUNG e LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA-

73.-FALENCIA-38696/1998-BASF S/A. x RECANTO
DAS TINTAS LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$
29,56-Adv. SANDRO RODIGHERI, KARINE CAMAR-
GO BENEZ, ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS
e RUY RIBEIRO-

74.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-42144/
1999-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x INDUSTRI-
AS  QUIMICAS MELYANE S /A . -Def i ro  o  ped ido
retro,pelo prazo de quinze dias.Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

75.-FALENCIA-572/2001-ARTE - PAPEIS CORRUGADOS
E CARTONAGEM LTDA. x EMBAPAR - EMBALAGENS
PARANA LIMITADA.Defiro o pedido do s¡ndico de fls.
241, cumprindo-se como ‚ al¡ requerido.Averbe-se a pe-
nhora feita no rosto dos autos de fls. 244. Por £ltimo, inti-
me-se o s¡ndico da peti‡Æo de fls. 235/237 e da averba‡Æo
da  penhora  de  f l s .  244 . -Adv.  OSNI  MARCOS
LEITE,RICARDO BRESSER KULIKOFF-

76.-FALENCIA-948/2002-O REI DO PAINEL LTDA. x
TRANSFORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS
LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$
120.00 cit hora certa - retirar carta precatoria -Adv. PAU-
LO ROBERTO PAGNUSSATTI (RS)-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-1429/2002-JAIRTON
FERREIRA GOMES (7 JUNTA DE CONCILIACAO). x
BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C.-
Ante o parecer do Minist‚rio P£blico, homologo por
senten‡a para que surta os seus devidos efeitos jur¡dicos,
o cr‚dito na categoria de preferencial no valor de R$
125,10 ( cento e vinte e cinco reais e dez centavos), a
serem incluidos no quadro geral de credores.Corre‡Æo
na forma da lei 6899/81, e juros conforme artigo 26 da
Le i  de  Queb ra s .ADVS.ERIKA PAULA DE
CAMPOS,JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI

78. -HABILITACAO DE CREDITO-1747/2002-E.Z.
CONSULTORIA,PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
LTDA x FIEL INSTALACOES LTDA. -Como requer …s
f l s .  96 /97 . In t .ADV.HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR,PEREGRINO DIAS ROSA NETO,RENATO
BELTRAMI-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-608/2003-ANDER-
SON LUIS DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais.R$ 333,08-Adv. LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO, LUIZ CARLOS RADINO GOMES-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-636/2003-MILTON
ALCEU WEISER x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Preparadas as custas, voltem.
R$ 19,55-Adv. MICHEL DO LAGO AMARO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-1485/2003-PARCE-
RIA VIP COMERCIAL LTDA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Renova‡Æo
da intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das
custas processuais.R$ 19,13-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-
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JORGE LUIS FERREIRA DE AG 0050 000419/2004
JORGETE ANGELA VALENTE PE 0060 000488/2001
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0038 000526/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0088 000363/2003

0083 000328/2003
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0026 000448/1996
JOSE PASTORE 0069 000428/2002
JOSE PAULO SCHIVARTCHE 0093 000065/2004
JOSE TEODORO ALVES 0038 000526/2001
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0011 000533/2004

0010 000532/2004
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0043 000570/2002

0096 000598/1994
JULIANO LAGO SEBBEN 0042 000535/2002
JULIANO M. FRANCO 0089 000372/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0024 000340/1995
KARLA RENATA MARTINS DE O 0065 000363/2002
KATIA ZANONI 0078 000163/2003
KEILE CRISTINA BIEZUS 0040 000276/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0036 000761/2000
LACIR GUARENGHI 0052 000146/1996
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0013 000273/1992
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 000524/2004

0009 000531/2004
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0037 000244/2001
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0064 000353/2002
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0025 000771/1995
LUIR CESCHIN 0015 010281/1992

0029 000014/1998
0016 010451/1992

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0006 000528/2004
LUIS CARLOS VASSELAI 0091 000535/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0044 000820/2002
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0041 000532/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 013712/1992
LUIZ SALVADOR 0014 008110/1992
LUIZ SANTANA 0020 000007/1993
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0032 000599/1998
MARCELO DE SOUZA TAQUES 0091 000535/2003
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0032 000599/1998

0015 010281/1992
0038 000526/2001
0024 000340/1995

MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0076 000136/2003
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0068 000375/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 000527/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0057 000144/2001

0019 014926/1992
MARIA ADRIANA PEREIRA 0042 000535/2002
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0026 000448/1996
MARIA MARTA RENNER WEBER 0015 010281/1992

0015 010281/1992
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0015 010281/1992
MARIZ MENDES MAY 0016 010451/1992
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0027 001066/1996
MERIANE DA GRACA SANDER 0062 000066/2002
MICHELLI D ESTEFANI 0004 000526/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 000242/1998
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0027 001066/1996
NATANIEL RICCI 0022 000381/1993
NELSON IMTHON BUENO 0015 010281/1992
NELSON JOAO KLAS 0041 000532/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0041 000532/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0088 000363/2003

0083 000328/2003
ODILON RAINHARDT 0045 001062/2002
OLIMPIO PAULO FILHO 0014 008110/1992
OMAR RODRIGUES CHAVES 0054 000914/1996
OSVALDO FONSECA BROCA 0022 000381/1993
PATRICIA ROHN 0012 000534/2004
PAULO GOMES JR. 0095 000028/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 001179/1996

0034 000965/1999
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0020 000007/1993
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 0038 000526/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0042 000535/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 0036 000761/2000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0017 013712/1992
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0038 000526/2001
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0070 000522/2002
PEDRO PAULO FERNANDES 0067 000367/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0093 000065/2004
PEDRO PAULO VITOLA 0015 010281/1992
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0056 000242/1998
PRISCILA BRANDT PRESTES 0017 013712/1992
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0029 000014/1998
RENE DOTTI 0016 010451/1992
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0065 000363/2002

0060 000488/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0022 000381/1993
RODOLFO LINCOLN HEY 0016 010451/1992
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0051 000433/2004
ROGERIA DOTTI 0016 010451/1992
RONILDO GONCALVES DA SILV 0038 000526/2001

0024 000340/1995
RONY MARCOS DE LIMA 0035 000499/2000
ROSA DAUM MACHADO 0044 000820/2002
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0045 001062/2002
SANDRO VICENTINI 0017 013712/1992
SEBASTIAO DE BRITO 0065 000363/2002

0060 000488/2001
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0023 000458/1994

0014 008110/1992
0032 000599/1998
0015 010281/1992
0025 000771/1995
0041 000532/2002
0029 000014/1998
0024 000340/1995
0020 000007/1993
0016 010451/1992
0095 000028/2003

SERGIO LUIZ FERNANDES 0056 000242/1998
SERGIO MELLO ARAUJO 0049 000398/2004
SILMARA REGINA LAMBOIA 0048 000292/2004
SILVIA BENADUCE CASELLA 0048 000292/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 001062/2002
TELMO DORNELLES 0053 000544/1996
TERESA ARRUDA A WAMBIER 0017 013712/1992
VALDIR JUDAI 0038 000526/2001
VALMOR COELHO 0016 010451/1992
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0027 001066/1996
VERA LUCIA SCHREINER 0065 000363/2002

0060 000488/2001
WAGNER CYPRIANO 0045 001062/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0016 010451/1992
WALTER PUGLIANO 0094 000066/2004
WALTER TOFFOLI 0067 000367/2002

0066 000365/2002
ZENAIDE CARPANEZ 0026 000448/1996

1.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2004-ENI MIRIAN SAN-
DRINI BASSI x ESTADO DO PARANA E PARANA PREVI-
DENCIA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-521/2004-EVERSON MA-
NOEL RAMOS x BANESTADO E OUTROS -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
EVERSON MANOEL RAMOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-524/2004-BAN-
CO BANESTADO SA x JOSE DUILIO PINTO E OUTROS -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-526/2004-JAIR OSORIO
VAZ PADILHA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e
outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. MICHELLI D ESTEFANI-

5.-RESTITUICAO-527/2004-BENEDICTO LOURENCO PI-
MENTEL x PARANAPREVIDENCIA e outros -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA-528/2004-ALBA DA SIL-
VA e outros x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-529/2004-RICARDO
GERHARDT x MUNICIPIO DE CURITIBA -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

8.-EMBARGOS DE DEVEDOR-530/2004-EDNA MARIA
BASILIO MORAES x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código
de Processo Civil.—Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARLOS MARIO HAMPF e outros -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

10.-REPARACAO DE DANOS-532/2004-ISABEL CRISTINA
DINIZ x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JOSINALDO DA

SILVA VEIGA-

11.-REPARACAO DE DANOS-533/2004-JOSINALDO DA
SILVA VEIGA x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-534/2004-ANTONIO
JOA MANFIO e outros x ESTADO DO PARANA -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRICIA ROHN-

13.-ORDINARIA-273/1992-THEREZA PARANA SCHLEDER
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Mani-
festem-se os autores sobre as petições de fls. 226 e 230, no
prazo de cinco dias. Intimem-se.- Adv. LAURO ANTONIO
SCHLEDER GONCALVES-

14.-NULIDADE ATO JURIDICO-8110/1992-BIBIANO ALE-
XANDRE DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Diante da
informação retro, manifestem-se os interessados, especialmen-
te os advogados que ajuizaram o processo de conhecimento.-
Adv. JOCIR SOUTO DE MORAES, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, OLIMPIO PAULO FILHO, EDESIO FRANCO
PASSOS, LUIZ SALVADOR e JAYME LOYOLA JUNIOR-

15.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-10281/1992-RO-
SALINA FARIA BONILAURI x ESTADO DO PARANA- So-
bre o calculo juntado pelo MP, manifetem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias. Intimem-se.- Adv. JOAO ANTONIO
DE BARROS, ALTIVO JOSE SENISKI, PEDRO PAULO VI-
TOLA, ALTIVO JOSE SENISKI, JOAO ANTONIO DE BAR-
ROS, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
MARIA MIRIAM TAQUES MARTINS, NELSON IMTHON
BUENO, AMAURY B. OLIVEIRA GUERIOS, LUIR CES-
CHIN, EROULTHS CORTIANO JUNIOR, CARLOS FREDE-
RICO MARES DE SOUZA F., MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, SERGIO BOTTO DE LACERDA-

16.-ORDINARIA-10451/1992-OLGA S GREFFE x ESTADO
DO PARANA -Considerando disposição da Lei Estadual 12601/
99 de 28/06/1999, alterada pelo Decreto Estadual nº 846, de
14/03/2003, que definiu em 40 salorios mínimos, as obrigações
de pequeno valor a que alude o art. 100, parografo 3º da Cons-
tituição Federal de 1988, determino a expedição da certidão
competente. Após, intime-se a parte titular do crédito para que
encaminhe a certidao e requerimento ao Procurador Geral do
Estado.—Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ANTONIO
BUENO, JONAS SALOMAO DEQUECH, ROGERIA DOT-
TI, RODOLFO LINCOLN HEY, RENE DOTTI, MARIZ MEN-
DES MAY, ILDEPHONSO G.DE OLIVEIRA, VALMOR CO-
ELHO, LUIR CESCHIN, EROUTHS CORTIANO JUNIOR,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F., JOEL GE-
RALDO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

17.-EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-13712/1992-BRDE -
BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x
CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -Ma-
nifestem-se as partes.—Adv. EDEGARD A.C.LESSNAU, ANA
MARIA MALQUEVICZ, GUILHERME BELTRAO DE AL-
MEIDA, SANDRO VICENTINI, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, PRISCILA BRANDT PRESTES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14674/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A- Defiro os requeri-
mentos de fls. 1249/1251 e 1253. Int.- Adv. BLASS GOMM
FILHO, HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

19.-ORDINARIA-14926/1992-WALTER ALBERTO PECOITS
x ESTADO DO PARANA- Devero a parte requerente trazer
aos autos, cópias do invetorio. Int.- Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

20.-ORDINARIA-7/1993-ISABEL CRISTINA DE GOIS x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-
se o requerido, em cinco dias, sobre o colculo de fls. 261/263.
Int.-.—Adv. LUIZ SANTANA, DARCI KASPRZAK, JOEL
GERALDO COIMBRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

21.-ORDINARIA-77/1993-LAURA MAZURECHEN FIRMAN
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. BRASIL PARANA CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA-

22.-REPARACAO DE DANOS-381/1993-NELSON ANESI x
MARIA DO CARMO CARVALHO,MUNIC.CTBA- Diante do
exposto, julgo procedente a presente ação, para o fim de con-
denar a ré MARIA DO CARMO CARVALHO, a indenizar o
prejuízo sofrido pelo autor, decorrente do acidente relatado na
inicial, na importância de Cz$ 162.564,00, corrigida monetari-
amente desde a data do orçamento de fls. 13, ou seja, 11/01/
1991, acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês, não capitali-
zados, contados desde a data da citação, vez que aplicovel na
espécie, as disposições do Código Civil de 1916. Condeno a
primeira requerida, também, no pagamento das custas proces-
suais e honororios advovatícios do advogado do autor, que fixo
em 10% do valor da condenação, tendo em vista o disposto no
art. 20, par. 3º, do CPC, cuja cobrança fica suspensa, nos ter-
mos da Lei 1060/50. Das lides secundorias. De igual forma,
julgo procedente a denunciação da lide em relação ao Munici-
pio de Curitiba, para o fim de condeno-lo ao ressarcimento do
valor que a primeira requerida tiver que pagar ao autor em ra-
zão da presente ação. Condeno, ainda, o Municipio de Curiti-
ba, no pagamento dos honororios advocatícios ao patrono da
primeira requerida, ora arbitrados em 10% sobre o valor do
ressarcimento. Por fim, julgo improcedente a denunciação da
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lide no que se refere ao litisdenunciado JOSÉ RENATO DE
CARVALHO, condenando a primeira requerida, ao pagamento
dos honororios advovatícios que fixo em R$ 1.000,00, o que
faço com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC, levando em consi-
deração a ausência de complexidade d demanda, bem como o
trabalho, o tempo e zelo do profissional, cuja cobrança tam-
bém fica suspensa, tendo em vista que a requerida também é
beneficioria de assistência judicioria gratuíta. P.R.I.- Adv. JO-
CELINO ALVES DE FREITAS, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, NATANIEL RICCI e OSVALDO FONSECA BRO-
CA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/1994-ESTADO DO
PARANA x VICENTINA APARECIDA DA SILVA- Sobre o
colculo de fls. 95, manifeste-se o requerente no prazo legal.-
Adv. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, JOEL SAMWAYS
NETO, CARLOS ALBERTO PEREIRA e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

24.-ORDINARIA-340/1995-ARAUTUR TURISMO LTDA e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Defiro o requerimento de fls. 394/395, prorrogando-se o prazo
por mais 30 dias.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, RONILDO
GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

25.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-771/1995-ANTO-
NIO LUIZ CARLOS RAMOS x ESTADO DO PARANA -Ma-
nifestem-se as partes.—Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO,
ARIANNA DE N PETROVSKI GEVAERD, JOEL GERAL-
DO COIMBRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

26.-ORDINARIA-448/1996-TRANSPORTADORA SADI
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Defiro a petição de fls. 350.-Adv. ZENAIDE
CARPANEZ, JOSE MIGUEL A. SARMENTO, MARIA DE
LOURDES DE O. ABU HANA e DANIEL HACHEM-

27.-DEPOSITO-1066/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IZOCAL INDUSTRIA DE CALCARIO AGRICO-
LA LTDA e outros -Preparadas as custas de execuçÆo do títu-
lo judicial, expeça-se mandado de citaçÆo, fixados os honoro-
rios em 10% para o caso de pronto pagamento. Intime-se. Ano-
te-se junto ao Distribuidor a presente execuçÆo em cumpri-
mento ao item 5.2.5.2 do Código de Normas. (fls. 157)... Cum-
pra-se o despacho anterior. (fls. 161)...—Adv. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

28.-DEPOSITO-1179/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x JOSE CARLOS LI-
CHIRGU e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-14/1998-AFONSO BUENO
RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA- Pelo exposto, ho-
mologo a presente cessão pelo valor apontado, nos termos dos
arts. 286 e seguintes do novo Código Civil, com as anotações
devidas. No mais, intime-se a herdeira Eliane Macedo para aten-
dimento ao contido na petição de fls. 725, último parografo.
Int.- Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIR CESCHIN,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR
e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-16/1998-ABILIO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Intime-se o requerente cessionorio para dar atendimento
ao ccontido na petição de fls. 376.- Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARCOS LE-
ANDRO FERNANDES e outros- Primeiramente, manifeste-se
o exequente, dentro do prazo legal, acerca da petição de fls.
92/104 e demais documentos, especialmente no que tange a
preliminar de conexão. Int.- Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/1998-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x SIRLEI BONFIM
SCHINEIDER- Manifeste-se o Estado do Parano sobre o col-
culo de custas de fls. 115, bem como sobre a memória de col-
culo apresentada pela parte vencedora às fls. 116/117 e, haven-
do concordância, expeça-se Certidão requisitando o pagamen-
to em cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12601/99.-
Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

33.-REVISAO DE CONTRATO - 000436/1999 - IRAN RIBAS,
LUCIMARA DE LARA - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Tendo em vista a nÆo possibilidade de conciliaçÆo
entre as partes face o silêncio da petiçäes de fls. 185 no que
tange a proposta de fls. 149/150, passo a sanear diretamente o
processo, como forma de celeridade processual.  Quanto ao
pedido de inversÆo do ônus da prova, tenho que razÆo nÆo
assiste a autora. O Código de Defesa do Consumidor, em con-
trorio o entendimento da autora, alcança as relaçäes financei-
ras por serem uma relaçÆo de consumo, onde o banco vende
um serviço pago pelo seu cliente. No entanto, de acordo com a
legislaçÆo vigente, deve-se promover a facilitaçÆo da defesa
dos direitos do consumidor, colocando-o em situaçÆo de igual-
dade com a instituiçÆo financeira quando o requerente se en-
contra em situaçÆo de hipossuficiência, como prevê o artigo
6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, o que evi-
dentemente nÆo é hipótese neste caso em concreto, jo decidin-
do a jurisprudência:   “AGRAVO DE INSTRUMENTO
0161549-6 - ALTONIA - - Ac. 13311 JUIZ COSTA BARROS
- QUARTA CAMARA CIVEL - Julg: 18/10/00 - DJ: 10/11/00
Por unanimidade de votos, negaram provimento. EMBARGOS
A EXECUCAO - CONTRATO DE EMPRESTIMO PESSOAL

COM TAXA VARIAVEL - CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICACAO - ONUS DA PROVA - INVER-
SAO - IMPOSSIBILIDADE - HIPOSSUFICIENCIA NAO
DEMONSTRADA - AGRAVO DESPROVIDO.   AOS CON-
TRATOS FINANCEIROS, TIPICAMENTE DE ADESAO,
APLICAM-SE AS REGRAS DO CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EM VIRTUDE DA RELACAO ENTRE INS-
TITUICAO FINANCEIRA E CLIENTE SER DE CONSUMO.
INCUMBE AO AUTOR O ONUS DA PROVA DOS FATOS
POR ELE ALEGADOS, NAO SE CONSTATANDO A POSSI-
BILIDADE DE INVERSAO PREVISTA NO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR QUANDO NAO DEMONS-
TRADA A HIPOSSUFICIENCIA DO DEVEDOR.”   Portan-
to, admito a incidência do Código do Consumidor em relaçÆo
ao contrato efetuado, porém, indefiro a inversÆo do ônus da
prova pleiteada pela autora face a ausência de prova de hipos-
suficiência da mesma. Quanto a ilegitimidade ativa da Sra.
Lucimara de Lara arg•ida pelo réu em preliminar, reporto-me
por brevidade as razäes expostas pelos autores de fls. 118, que
as acolho, razÆo pela qual afasto esta preliminar. No mais o
processo encontra-se em ordem, o que declaro saneado. Depre-
ende-se dos autos que necessorio se faz a produçÆo da prova
pericial do contrato a qual esto vinculada a presente demanda,
a fim de se verificar eventual cobrança ilegal de encargos, prin-
cipalmente a suposta protica de anatocismo, bem como a veri-
ficaçÆo do atual saldo devedor. Assim, determino a realiza-
çÆo da prova pericial para uma melhor valoraçÆo do mérito
da questÆo. Nomeio como perita a Sra. Eva Rosane de Lara,
devendo a mesma ser intimada para apresentar a proposta de
seus honororios em 5 dias. No mesmo prazo deverÆo as partes
apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. Após, se as-
sim concordar, cabero a autora o depósito dos honororios peri-
ciais, face os argumentos acima expostos que se somam ao pró-
prio pedido da produçÆo da prova pericial feita pela mesma
em fls. 131, iniciando-se os trabalhos em seguida, com entrega
do laudo nos autos em 60 dias, manifestando-se às partes em
seguida. Int. ADV. - LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE
ZARDO - LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-965/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DORIVAL CARDOSO
FERREIRA - FI e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-499/2000-PATRICIA DE-
DONO MARTINS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN- Defiro. Intime-se para devolução em
48 horas.- Adv. RONY MARCOS DE LIMA-

36.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-761/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- Mantenho os ho-
nororios periciais no valor proposto pelo Sr. Perito, posto que a
qualidade do trabalho do perito nomeado é indiscutível. Aliado
a isso, cada caso é um caso, não cabendo arguir como parâme-
tro honororios fixdos em processo diversos mormente quando
desprovida de comprovação de que os casos guardam simitude.
Assim, intime-se o autor, para efetuar o depósito dos honorori-
os, sob pena de revogação da decisào que determinou a realiza-
ção da prova. Intimem-se.- Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CLAUDINE CAMAR-
GO MANENTI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

37.-DECLARATORIA-244/2001-MARIA CONSTANTINA
GONCALVES e outros x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outros- Manifeste-se a parte autora sobre os documentos
trazidos pelo réu. Int.- Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS-

38.-ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-526/2001-MU-
NICIPIO DE ANTONINA x ESTADO DO PARANA e outros-
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Subam os autos para o Eg.
TJ. Int.- Adv. JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI,
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, PAULO ROBERTO TROMP-
CZYNSKI, ERICKSON DIOTALEVI, RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO-

39.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-644/2001-BEATRIS
MANOSSO FERRER x PARANAPREVIDENCIA e outros -
Defiro a petição de fls. -Adv. FABIANO JORGE STAINZA-
CK-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-276/2002-ANTONIO
DOS SANTOS x VICE COORDENADOR DO DEPEN - DPTO
PENITENCIARIO -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-

41.-DECLARATORIA-532/2002-MARIA STERLINA DOS
SANTOS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, especifican-
do, bem como esclareçam desde logo, interesse na conciliação
em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331),
pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado dire-
tamente por este Juízo, por economia processual, ou julgado
no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. NEL-
SON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, CASSI-
ANO LUIZ IURK, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-535/2002-ATRON
ENGENHARIA ELETRONICA LTDA e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A e outros- Sobre os documentos juntados com
a impugnação, manifeste-se os requeridos, em cinco dias. Int.-
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUE-
DES, JULIANO LAGO SEBBEN, JOAO FERREIRA DA SIL-
VA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-570/2002-BEAU DA RO-
CHA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-

Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 13/14 e mantenho o
despacho de fls. 12. Ao embargante para emendar a inicial con-
forme determinado no despacho anterior. Recolhidos os valo-
res, voltem-me conclusos. Int.- Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e -

44.-EMBARGOS DE DEVEDOR-820/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ CELSO BRANCO,
ROSA DAUM MACHADO-

45.-ORDINARIA-1062/2002-CONSORCIO DM/LFM/SEF x
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA -Manifestem-se as partes.—Adv. CARLOS EDUARDO M.
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS, ALEXANDRE DITZEL FA-
RACO, SANDRA MARIA DOS SANTOS BENS, WAGNER
CYPRIANO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e
ODILON RAINHARDT-

46.-DECLARATORIA-139/2004-REGINA CELIA DE SI-
QUEIRA BONTORIN x ESTADO DO PARANA- A autora atri-
buiu a causa valor que impõem a adoção do rito sumorio. As-
sim, intime-se para emendar, a inicial adaptando-a ao rito su-
morio. Outrossim, deve juntar declaração de que não contratou
o advogado da signatoria da petição inicial, devendo, também,
juntar fotocópia de seu comprovante de rendimentos. Intimem-
se.- Adv. GISELE SOARES-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-221/2004-GASTAO
SCHEFER NETO x PRESIDENTE DA COMISSAO CONCUR-
SO PARA PROMOTOR JUST- Sobre as informações, mani-
feste-se o impetrante, em cinco dias. Int.- Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-292/2004-FIORAVANTE
ROSS e outros x ESTADO DO PARANA e outros- O universo
de autores nesta demanda é em número de dez, o que mostra,
num primeiro momento, a possibilidade de saldar com as suas
obrigaç, afastando-se, pelo litisconsórcio ativo, a real noção de
pobreza, sendo certo, ainda, que o valor das custas processuais
chega ao patamar de R$ 157,00, quantia esta insignificante
dentro do espírito da lei. Por fim, os autores ainda não trouxe-
ram aos autos os seus contracheques, demonstrando inequivo-
camente, os seus estado de insolvência. Por conta disto, indefi-
ro o pedido de justiça gratuíta, determinando, pois, que se re-
colham os valores devidos. Int.- Adv. SILVIA BENADUCE
CASELLA e SILMARA REGINA LAMBOIA-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA-398/2004-LUCIA YUKI-
KO ISHTAMI e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros-
Não foi trazido aos autos qualquer documento que retificasse
os argumentos da parte promovente. Assim, determino que se
emende a inicial, trazendo aos autos os contracheques dos au-
tores, nos termos do art. 283, CPC.- Adv. SERGIO MELLO
ARAUJO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-419/2004-JORGE LUIS
FERREIRA DE AGUIAR x DIRETORA DE RECURSOS
HUMANOS DA SEAP/PR - Diante do exposto, indefiro a li-
minar pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora indicada para
que, no prazo de 10 dias, preste as devidas informações e, cite-
se a litisconsorte necessoria, ANILZETE MARIA DANA BO-
ZZA, para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal.
Intimem-se.- Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-433/2004-WALTENCIR
BRITO FERREIRA x PRESIDENTE DO COLENDO CON-
SELHO DA POLICICIA CIVIL- Intime-se o impetrante para
comprovar que foi pretendido na nomeação e claramente para
o Curso de Formação, trazendo aos autos documentos compro-
batório de que candidatos aprovados com nota inferior a sua
foram nomeados, em cinco dias.- Adv. RODRIGO MENDES
DOS SANTOS-

52.-FALENCIA-146/1996-VALOR COMERCIO DE IMPORT
E EXP DE EQUIP INDUSTRIAI x EXITO SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO LTDA- Pelo exposto, declaro encer-
rada a presente falência, continuando esta com a responsabili-
dade pelo passivo, constante no relatório, nos termos do art.
132 do DL 7661/45. Cumpra-se o cartório o contido nos pars.
2º e 3º da citada Norma. Expeçam-se os editais, oficiando-se
para a publicação gratuíta e aguarde-se decurso de prazo para
recurso, com o seu posterior arquivamento. P.R.I.- Adv. LA-
CIR GUARENGHI e AYRTON CORREIA ROSA-

53.-FALENCIA-544/1996-EMILIO ROMANI S/A x MINI
MERCADO JUMBINHO LTDA (*) -Manifeste-se o Sr. sindi-
co no sentido de dar continuidade ao feito.—Adv. TELMO
DORNELLES-

54.-FALENCIA-914/1996-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
*DEC.* x CONSTRUTORA PEROLA BRANCA LTDA- De-
firo o requerimento de fls. 135. Int.- Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES, CLAUDIO FULLE, ADYR TACLA FILHO e AYR-
TON CORREIA ROSA-

55.-FALENCIA-402/1997-MELTING INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x G R B ALVES & CIA LTDA. ** DECRETADA
** -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-242/1998-SUL AMERICA
BANDEIRANTE SEGUROS S/A x CONSORCIO NASSER S/
C LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, julgo parcialmente proce-
dente a habilitaçÆo de crédito em favor do requerente, para a
quantia de R$ 341.201,56, com relaçÆo a massa falida ora in-
dicada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da
data de 20/04/1998, como consta na planilha de fls. 09, por
tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), confor-
me harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero

utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito devero ser classificado como quirogarforio.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU MACHADO FILHO, SERGIO LUIZ FER-
NANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

57.-DECLARACAO DE CREDITO-144/2001-MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
Muito embora o requerente tenha apresentado os seus argu-
mentos, o certo é que não é possivel o pagamento antecipado,
sob pena da quebra do princípio da “pars condictio credito-
rum” para todos os credores da mesma categoria, onde ainda
não foi formado o quadro geral de credores e ninguém ainda
recebeu qualque quantia. Ademais, não ho dinheiro suficiente
e disponível na massa para este pagamento, razão pela qual
indefiro o pedido. Int.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

58.-HABILITACAO TRABALHISTA-282/2001-JEAN CARLO
CORDEIRO ALBINO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vis-
tos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado, jul-
go parcialmente procedente a habilitaçÆo de créedito em favor
do requerente, para a quantia de R$ 6.535,55, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetoria
devida a partir da data de 30/04/2000 como consta na certidão
de habilitação de crédito expedida pela Vara Trabalhista com-
petente, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra sero utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo
preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.—Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

59.-FALENCIA-310/2001-GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA x ALM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. FABIOLA LOPES BUE-
NO-

60.-HABILITACAO TRABALHISTA-488/2001-MARIZA
PAMPLONA NICHELE x EMILIO ROMANI S/A -Vistos, etc.
Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitaçÆo de créedito em favor do requerente, para a
quantia de R$ 60.000,00, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 24/04/2001, nos termos da certidão da Vara Trabalhista, por
tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), confor-
me harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
dqa LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. JOR-
GETE ANGELA VALENTE PEREIRA, VERA LUCIA
SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e
SEBASTIAO DE BRITO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-52/2002-HBZ SISTEMAS
DE SUSPENSAO A AR LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT- Manifeste-se o
síndico sobre os documentos originais juntados. Int.- Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-66/2002-ROGERIO AN-
TONIO GAIO x MASSA FALIDA DE GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDI -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. MERIANE DA GRACA SANDER-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-272/2002-JURANDIR
MENDES DE SOUZA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

64.-HABILITACAO DE CUSTAS-353/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de créedito em favor da União Federal, para a
quantia de R$ 152,13, com relaçÆo a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 31/01/2002, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classifica-
do ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências
devidas. P.R.I.—Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SIL-
VEIRA FONTOURA e AYRTON CORREIA ROSA-

65.-HABILITACAO TRABALHISTA-363/2002-ELMAR CAR-
LOS KAUCZ x EMILIO ROMANI S/A -Vistos, etc. Assim,
ante o exposto, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em
favor do requerente, para a quantia de R$ 800,00, com relaçÆo
à massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo moneto-
ria devida a partir da data do Acordo, 21/02/2002, nos termos
da certidão Vara Trabalhista competente, por tratar-se apenas
de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico
entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei Fali-
mentar. Tal crédito devero ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv. KAR-
LA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, VERA LUCIA
SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e
SEBASTIAO DE BRITO-

66.-HABILITACAO TRABALHISTA-365/2002-EDENIR PA-
LACIO DE ALMEIDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitaçÆo de créedito em favor
do requerente, para a quantia de R$ 7.000,00, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetoria
devida a partir da data do acordo, 28/06/200, constante no ter-
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mo de audiência da vara trabalhista competente, por tratar-se
apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa LF.
Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao Sr.
Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. ANDRE
MIRANDA AMORIN DA SILVA, WALTER TOFFOLI, AN-
TONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR
NETO-

67.-HABILITACAO TRABALHISTA-367/2002-EDMAR
TORRES x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Vis-
tos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitaçÆo de créedito em favor do requeren-
te, para a quantia de R$ 6.000,00, com relaçÆo a massa falida
ora indicada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir
da data do acordo, 21/05/2001, constante no Termo de Audiên-
cia da Vara Trabalhista competênte, por tratar-se apenas de mera
atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendi-
mento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito
devero ser classificado ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para
as providências devidas. P.R.I.—Adv. PEDRO PAULO FER-
NANDES, BERNADETE W. FERNANDES, WALTER TO-
FFOLI, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS e BRAZILIO
BACELAR NETO-

68.-HABILITACAO TRABALHISTA-375/2002-JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x SULON CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- Converto o feito em diligência. Manifeste-se o reque-
renrte trazendo aos autos planilha detalhada e discriminada de
atualização do crédito até a decretação da quebra da requerida
ou do trânsito em julgado d sentença trabalhista, se posterior,
conforme regra prevista no art. 26 da LF. Int.- Adv. CELSO
ALVES, MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-

69.-HABILITACAO TRABALHISTA-428/2002-SANDOVAL
TINOCO DO AMARAL FILHO x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo parcialmente procedente a habilitaçÆo de crée-
dito em favor do requerente, para a quantia de R$ 900,00, com
relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção
monetoria devida a partir da data de 13/01/1997, como consta
na planilha de fls. 17, por tratar-se apenas de mera atualiza-
çÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento ju-
risprudencial, cuja regra sero utilizada no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser
classificado ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.—Adv. JOSE PASTORE, EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e ARNO JUNG-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-522/2002-PEDRO LEITE
DA COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Pelo exposto, comprova-
do o crédito apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de
créedito em favor do requerente, para a quantia de R$ 8.275,30,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetoria devida a partir da data do acordo, 28/05/2001,
nos termos da certidão da Vara Trabalhista competente, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. PEDRO
PAULO CARDOZO LAPA, JOAO CASILLO e BRAZILIO
BACELAR NETO-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-702/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

72.-ALVARA JUDICIAL-712/2002-DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS SANTA FELICIDADE LTDA x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Pelo
exposto, comprovada a quitação do bem descrito na inicial e
considerando que toddos anuíram como o pedido, julgo proce-
dente o presente pedido determinando a expedição de Alvaro
judicial para que a autora possa promover junto ao Detran/PR a
baixa da restrição do ônus da reserva de domínio referente ao
semi reboque descrito na inicial. Custas de lei. P.R.I.—Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM, JOAO CASILLO e BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

73.-HABILITACAO TRABALHISTA-820/2002-RITA APARE-
CIDA SIQUEIRA DE CASTRO x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito apre-
sentado, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em favor do
requerente, para a quantia de R$ 15.000,00, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetoria
devida a partir da data do Acordo 11/11/2002, com consta no
Termo de Audiência da Vara Trabalhista competente, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. ELIA-
NE NEDOCHETKO, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-

74.-HABILITACAO TRABALHISTA-843/2002-JOAO EDSON
DOS SANTOS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Pelo exposto, comprova-
do o crédito apresentado, julgo procedente a habilitação de cré-
dito em favor do requerente na quantia de R$ 14.000,00, com
relação a massa falida ora indicada, incluindo-se a correção

monetoria devida a partir da data do Acordo, 03/07/2002, nos
termos da certidão da Vara Trabalhista competente, por tratar-
se apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar. Tal crédito devero ser classificado como preferen-
cial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

75.-HABILITACAO TRABALHISTA-844/2002-LUIZ FER-
NANDES DE CARVALHO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Assim,
ante o exposto, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em
favor do requerente, para a quantia de R$ 10.000,00, com rela-
çÆo à massa falida ora indicada, incluindo-se a correçÆo mo-
netoria devida a partir da data do Acordo, 25/11/2002, nos ter-
mos da certidão da Vara Trabalhista competente, por tratar-se
apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme har-
mônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada
no momento oportuno para todos os credores, assim como os
juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da Lei
Falimentar. Tal crédito devero ser classificado como preferen-
cial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.- -Adv.
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-136/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x GRB ALVES &
CIA LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o crédito
apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de créedito em
favor do INSS, para a quantia de R$ 790,06, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetoria
devida a partir da data de 28/02/2003, por tratar-se apenas de
mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico en-
tendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa LF. Tal
crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. MARCIA TEI-
XEIRA IWAKIRI, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

77.-HABILITACAO TRABALHISTA-149/2003-ADRIANE
MELO OLIVEIRA x AUTOMATON EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA -Vistos, etc. Assim, ante o exposto, julgo proce-
dente a habilitaçÆo de crédito em favor do requerente, para a
quantia de R$ 20.000,00, com relaçÆo à massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correçÆo monetoria devida a partir da data
do Acordo, 20/03/2003, nos termos da Vara Trabalhista com-
petente, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra sero utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 da Lei Falimentar. Tal crédito devero ser classificado
como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devi-
das. P.R.I.- -Adv. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA,
JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-163/2003-SPP AGAPRINT
INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA x PARANA SUL PAINEIS
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. KATIA
ZANONI-

79.-HABILITACAO DE CUSTAS-253/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de crédito em favor do UNIÃO FEDERAL, para
a quantia de R$ 370,16, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 30/04/2003, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classifica-
do como preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências de-
vidas. P.R.I.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA e ARNO
JUNG-

80.-HABILITACAO DE CUSTAS-254/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de crédito em favor da UNIÃO FEDERAL, para
a quantia de R$ 577,82, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 05/02/2002, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classifica-
do ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências
devidas. P.R.I.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA e ARNO
JUNG-

81.-HABILITACAO DE CUSTAS-277/2003-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito
em favor da UNIÃO FEDERAL, para a quantia de R$ 78,88,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetoria devida a partir da data de 31/07/2001, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. JOAO
CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

82.-HABILITACAO DE CUSTAS-326/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de créedi-

to em favor da UNIÃO FEDERAL, para a quantia de R$ 5,03,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetoria devida a partir da data de 30/04/2003, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. JOAO
CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

83.-HABILITACAO DE CUSTAS-328/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x PAULO ROBERTO RAMOS JOIAS LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ODACYR CARLOS PRIGOL e JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH-

84.-HABILITACAO DE CUSTAS-335/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de créedito em favor do INSS, para a quantia de
R$ 376,29, com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluin-
do-se a correção monetoria devida a partir da data de 31/03/
2003, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/
81), conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja
regra sero utilizada no momento oportuno para todos os credo-
res, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos
do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo
preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
P.R.I.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA e ARNO JUNG-

85.-HABILITACAO DE CUSTAS-336/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o
crédito apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de créedi-
to em favor da União Federal, para a quantia de R$ 222,33,
com relaçÆo a massa falida ora indicada, incluindo-se a corre-
ção monetoria devida a partir da data de 31/07/2001, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 da
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. JOAO
CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-

86.-HABILITACAO DE CUSTAS-337/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de crédito em favor do UNIÃO FEDERAL, para
a quantia de R$ 44,50, com relaçÆo a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 29/11/2002, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classifica-
do ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências
devidas. P.R.I.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA e ARNO
JUNG-

87.-HABILITACAO DE CUSTAS-338/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo
exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo procedente
a habilitaçÆo de créedito em favor do UNIÃO FEDERAL, para
a quantia de R$ 414,49, com relaçÆo a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da data
de 30/10/2002, por tratar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei
nº 6899/81), conforme harmônico entendimento jurisprudenci-
al, cuja regra sero utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 dqa LF. Tal crédito devero ser classifica-
do ccomo preferencial. Ao Sr. Síndico para as providências
devidas. P.R.I.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA e ARNO
JUNG-

88.-HABILITACAO TRABALHISTA-363/2003-ILDA APARE-
CIDA DA SILVA x PAULO ROBERTO RAMOS JOIAS LTDA
-Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH-

89.-HABILITACAO TRABALHISTA-372/2003-DIRCEU AS-
SINI x GRAMETA CRIACAO GRAFICA LTDA -Vistos, etc.
Pelo exposto, comprovado o crédito apresentado, julgo proce-
dente a habilitaçÆo de créedito em favor do requerente, para a
quantia de R$ 170.000,00, com relaçÆo a massa falida ora in-
dicada, incluindo-se a correção monetoria devida a partir da
data de 20/02/2003, nos termos da certidão da Câmara, por tra-
tar-se apenas de mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme
harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra sero utili-
zada no momento oportuno para todos os credores, assim como
os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa
LF. Tal crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao
Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. GABRI-
EL BRAGA FARHAT, IGUACIMIR G. FRANCO, JULIANO
M. FRANCO e BRAZILIO BACELAR NETO-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-428/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x AEME - SISTE-
MAS DE ELETRICIDADE E TELEMATICA LTDA -Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.—Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

91.-FALENCIA-535/2003-SCE SISTEMAS E CONTROLES
ELETRONICOS LTDA x ELETRO THERMO COMERCIAL
LTDA- Pelo exposto, nos termos do art. 14 do DL nº 7661/45,
julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar na
data de hoje, às 16:30 hs, a falência da pessoa jurídica ELE-
TRO THERMO COMERCIAL LTDA. Tem como sócios o Sr.
EDELCIO APARECIDO PAES e a Sra. ELIANE DO ROCIO
VIDAL, conforme certidão siplificada da Junta Comercial. Fixo
o termo legal da falência em 60 dias contados a partir do pro-

testo por falta de pagamento. Nomeio como síndico o Dr. MAR-
CELO DE SOUZA TAQUES, que devero ser intimado para a
assinatura do termo de compromisso, tendo em vista o credor
não residir nesta comcarca. Marco o prazo de 20 dias para que
os credores apresentem as suas declarações e documentos jus-
tificativos do crédito. Lacre-se o local do estabelecimento co-
mercial em 24 horas. Oberve a escrivania o contido nos arts. 15
e 16 da LF, cumprindo-se os atos necessorios. Paute-se data
para ouvida dos falidos. P.R.I.- Adv. LUIS CARLOS VASSE-
LAI e MARCELO DE SOUZA TAQUES-

92.-FALENCIA-64/2004-COCOS E BANANAS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXP LTDA x RORODRI ARTIGOS IN-
FANTIS LTDA -Emende a parte autora a presente inicial, com
os documentos necessorios e indispesoveis à propositura da
açÆo, conforme art. 283 do C.P.C., como o contrato social ou
certidÆo da ré, para fins de identificaçÆo dos seus represen-
tantes legais, inclusive para eventual cumprimento do art. 14,
parografo único, DL 7661/45. Int.—Adv. GILBERTO MARIA
ROSSETTI-

93.-FALENCIA-65/2004-QUEBECOR WORLD SAO PAULO
S.A x MODULO EDITORA E DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL LTDA -Emende a parte autora a presente inicial,
com os documentos necessorios e indispesoveis à propositura
da açÆo, conforme art. 283 do C.P.C., como o contrato social
ou certidÆo da ré, para fins de identificaçÆo dos seus repre-
sentantes legais, inclusive para eventual cumprimento do art.
14, parografo único, DL 7661/45. Int.—Adv. JOSE PAULO
SCHIVARTCHE e PEDRO PAULO PAMPLONA-

94.-FALENCIA-66/2004-RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL
x NEOPRINTE REPRODUCAO DE IMPRESSOS LTDA -
Emende a parte autora a presente inicial, com os documentos
necessorios e indispesoveis à propositura da açÆo, conforme
art. 283 do C.P.C., como o contrato social ou certidÆo da ré,
para fins de identificaçÆo dos seus representantes legais, in-
clusive para eventual cumprimento do art. 14, parografo único,
DL 7661/45. Int.—Adv. WALTER PUGLIANO-

95.-PRECATORIO REQUISITORIO-28/2003-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA -JANDIRA VI-
EIRA CEZAR x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se as
partes, em cinco dias, sobre o contido no Parecer ministerial de
fls. 126/129 e despacho de fls. 131. Int.- Adv. ADEMILDE
SILVEIRA, PAULO GOMES JR. e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

96.-EXECUCAO FISCAL-598/1994-FAZENDA PUBLICA DO
PARANA x METALPI MEC IND PINHEIRINHO LTDA- Ma-
nifeste-se o exdquente, dentro do prazo lega, acerca da petição
de fls. 37/38 e demais documentos em anexo. Int.- Adv. CYN-
THIA GARCEZ RABELLO e JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI-
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0170 049440/2003
0188 051331/2003
0186 051269/2003
0039 038679/0000
0179 050477/2003
0180 050607/2003
0181 050617/2003
0183 050639/2003
0058 039145/0000
0178 050412/2003
0187 051309/2003
0150 048126/2002
0184 050862/2003
0175 050138/2003
0129 046848/2001
0137 047340/2001
0135 047068/2001
0162 049201/2002
0164 049205/2002
0163 049203/2002
0140 047605/2002
0160 048962/2002

JAIME LUIZ SCHLUGA 0062 039986/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0058 039145/0000

JOAO ANTONIO PEREIRA DO L 0060 039305/0000
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0055 038935/0000
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0038 038674/0000
JOAO SOARES DOS REIS 0042 038729/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0024 030908/0000

0010 029503/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0023 030792/0000
JOSE CID CAMPELO 0022 030211/0000

0032 038486/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0009 029443/0000

0014 029710/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 0015 029767/0000
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0046 038866/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0156 048485/2002

0150 048126/2002
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0037 038663/0000

0039 038679/0000
0114 041568/0097

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0053 038897/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0004 028330/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0113 041290/0097
JULIO ASSIS GEHLEN 0026 038016/0000

0058 039145/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0053 038897/0000
LEONARDO DA COSTA 0032 038486/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0023 030792/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0037 038663/0000

0193 052082/2003
0192 052047/2003
0191 052033/2003
0194 052233/2003
0190 051922/2003
0189 051607/2003

LIRIANE LOVATO 0053 038897/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0012 029620/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0016 029831/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0018 029899/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0035 038586/0000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0104 049533/2002

0104 049533/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0021 030170/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0053 038897/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0109 032471/0088
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0012 029620/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0088 039101/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0032 038486/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0062 039986/0000
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0014 029710/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0028 038328/0000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0014 029710/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 030211/0000

0008 029439/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0046 038866/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0040 038702/0000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0013 029647/0000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0038 038674/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0026 038016/0000

0045 038862/0000
0061 039918/0000

MARCOS JOSE DE PAULA 0050 038881/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0042 038729/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0010 029503/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0005 028371/0000
MARILIA BUGALIO PIOLI 0003 028213/0000
MARINA BASTOS DA PORCINCU 0032 038486/0000
MARINA BORIO 0012 029620/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0012 029620/0000

0152 048239/2002
0117 043516/0099
0148 047976/2002
0143 047712/2002
0149 048086/2002
0142 047680/2002
0151 048237/2002
0153 048297/2002
0154 048303/2002
0147 047891/2002
0141 047650/2002
0155 048361/2002
0146 047857/2002
0144 047817/2002
0150 048126/2002
0145 047843/2002

MARLENE PAES GUARESCHI 0041 038728/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0057 038940/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0057 038940/0000
MAURICIO VIEIRA 0052 038894/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0018 029899/0000
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0044 038859/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0036 038654/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0018 029899/0000

0023 030792/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0034 038584/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0049 038880/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0057 038940/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0036 038654/0000
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0065 036425/0088
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0060 039305/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0102 049373/2002

0081 032385/0098
0091 041463/2000
0065 036425/0088
0066 014159/0093
0077 027359/0098
0079 028503/0098
0108 050973/2002
0093 044743/2001
0072 023529/0097
0100 048223/2001
0097 046849/2001
0083 034193/0099
0094 044889/2001
0106 050065/2002

0090 040395/2000
0087 038145/0099
0105 049959/2002
0082 032395/0098
0070 021035/0096
0076 026937/0098
0069 020923/0096
0088 039101/2000
0099 046953/2001
0103 049447/2002
0098 046875/2001
0107 050209/2002
0085 037037/0099
0074 024091/0097
0080 031693/0098
0073 023703/0097
0092 042263/2000
0078 027679/0098
0071 022337/0097
0086 037527/0099
0101 049167/2002
0096 046653/2001
0075 025261/0097
0089 040299/2000
0064 014393/0082
0084 034781/0099
0095 045673/2001
0104 049533/2002
0068 020309/0096
0067 016615/0094
0030 038357/0000
0033 038564/0000
0059 039222/0000

PEDRO DONAISKI 0016 029831/0000
0060 039305/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0019 029904/0000
PEDRO MACENTE 0009 029443/0000
PRYSCILLA SAMPAIO NICOLAU 0037 038663/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0042 038729/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0040 038702/0000
RENATA CESCHIN MELFI 0104 049533/2002
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0082 032395/0098

0029 038340/0000
RENATA CRISTINA PEREIRA D 0060 039305/0000
RENATA DE FREITAS BALDDIN 0046 038866/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0003 028213/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0038 038674/0000
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0033 038564/0000
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0021 030170/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0109 032471/0088
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0102 049373/2002

0059 039222/0000
RONALDO GOMES NEVES 0004 028330/0000
RONNIE KOHLER 0034 038584/0000
ROSA DAUM MACHADO 0088 039101/2000
SAMUEL MARTINS 0045 038862/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 029032/0000

0020 029924/0000
0013 029647/0000
0063 041970/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0017 029897/0000
0008 029439/0000
0006 028914/0000

SILVESTRE DIAS DOS REIS 0004 028330/0000
SILVIO BRAMBILLA 0032 038486/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0046 038866/0000

0051 038890/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0014 029710/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0015 029767/0000

0027 038199/0000
0004 028330/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0009 029443/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0055 038935/0000
SINDICO: RENATO SEIDELER 0020 029924/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0042 038729/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0021 030170/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0058 039145/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 029897/0000

0008 029439/0000
0006 028914/0000

VICENTE MAGALHAES 0050 038881/0000
VILSON STALL 0056 038939/0000
VLADIMIR DE MARCK 0025 035294/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0031 038371/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0001 015264/0000
WILTON VICENTE PAESE 0049 038880/0000

1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15264/0000-CARO-
LINA NOGUEIRA DA COSTA x IPE e outros -”Nos termos
do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se
a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. WILLIAM A. N.
PIRES DE SOUSA-

2.-ORD. DE REINTEG.EM CARG PUBL-28062/0000-JOSE
DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. CLAUDINEI CODONHO e EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

3.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-28213/0000-ENGE-
OMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETROM LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná”. -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, MARILIA BUGA-
LIO PIOLI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-

4.-FALENCIA-28330/0000-FRIGONAL FRIG NACIONAL
DO ELD IMP E EXP x CAMBUI COM DE ALIMENTOS
LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às

partes”.-Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, CARLOS ARAUZ
FILHO, RONALDO GOMES NEVES, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28371/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDSON
MACHADO e outros -”Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”.-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28914/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x OMS COM
REPRES LIVROS E REVISTAS LTDA e outros -”Aguarde-se
no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29032/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DALLA-
DONE SUPRIMENTOS P\ INFORM LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida às fls.
139, com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc.
VIII). Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
çao, façam as anotaçoes e arquivem-se os autos”.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29439/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NELSON
HARUO MURAYAMA e outros -”A conta e preparo: R$96,82
(noventa e seis reais e oitenta e dois centavos)”. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

9.-FALENCIA-29443/0000-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x TIPOGRAFIA SANTA MARIA LTDA -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, declaro encerrada a falência de
TIPOGRAFIA SANTA MARIA LTDA. Observo, porém, que a
Requerida continua com a responsabilidade sobre o passivo nao
saldado, podendo os interessados, querendo, observar o dis-
posto nos artigos 33 e 133 da LF. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto
que a Massa Falida nao possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos”.-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA, SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI e PEDRO
MACENTE-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-29503/0000-MAURO DE
JESUS MANATA x GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
“Como requer fl. 109”. -Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS,
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS, EVA DUBRINI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-29552/0000-TER-
FI FIORESE LOCADORA DE MAQUINAS DE TERRAP x
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL -”Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná”. -Adv. ARNALDO DAVID BACARAT, FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-29620/0000-HERMES
MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “... De-
sapensado os autos, aguarde-se por 30 dias o ajuizamento da
execuçao, quanto às verbas de sucumbência. No silêncio, ar-
quivem-se”. -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOISA
MARIA FREITAS, MARINA BORIO, ISABEL CRISTINA
MARQUES, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e
MARISA ZANDONAI MOREIRA-

13.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-29647/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTONIO
STOPINSKI JUNIOR- “SENTENÇA: Vistos. Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido e condeno o requerido a entregar
o bem descrito na inicial, ou depositar o equivalente em di-
nheiro, sob pena de decretaçao da sua prisao civil até 1 (um)
ano, na qualidade de depositário infiel. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao requerente, os quais fixo em R$480,00 (quatrocentos e oi-
tenta reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, conisderando o grau de zelo do profissional
(comparecimento a todos os atos processuais), o lugar da pres-
taçao do serviço (normal à espécie), a natureza e importância
da causa (direitos disponíveis), o trabalho realizado pelo Ad-
vogado (pequena complexidade da causa) e o tempo exigido
para seu serviço. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos com as baixas necessárias e
providência necessária. Cumpra-se, no que couber, o Códigod
e Normas da Corrgedoria-Geral da Justiça”. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

14.-FALENCIA-29710/0000-LIVRARIA FREEBOOK LTDA
x JACK COM DE LIVROS E OBJETOS CULT LTDA e ou-
tros- “Reitere-se a intimaçao como pleiteado às fls. 327, item
A, com prazo de 05 dias. Pertecendo a falida a sociedade sob o
mesmo controle e com estrutura aparentemente meramente for-
mal, com o excercício de suas atividades sob unidade gerenci-
al, laboral e patriomonial, é legítima a desconsideraçao da pe-
sonalidade jurídica da falida para que os efeitos do Decreto
falencial alcancem as demais sociedades do grupo. Impedir a
desconsideraçao da personalidade jurídica nesta hipótese im-
plicaria prestigiar a fraude à Lei ou contra credores. A aplica-
çao da teoria da desconsideraçao da personalidade jurídica dis-
pensa a propositura de açao autônoma para tal verificados os
pressupostos de sua inciência, como no presente caso, onde os
sócios das empresa sao os mesmos, aliado ao contido nas de-
claraçoes do sócio gerente, DEFIRO a extensao dos efeitos desta
falência a empresa MENDEL DISTRIBUIDORA E COMER-
CIO DE LIVROS E OBJETOS CULTURAIS LIMITADA. Desta
decisao intime-se a nova falida pessoalmente. Anotaçoes e di-
ligências necessárias. Intimem-se como requerido às fls. 328
item “C”, como prazo de 05 dias”. -Adv. IVAN MENDES DE
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BRITO, JOSE DEVANIR FRITOLA, SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA, CLECI T. MUXFELDT, LUIZ RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-29767/0000-7ª JUNTA DE
CONC E JULG DE FLORIANOPOLIS x MULLER IND E
COM DE MOVEIS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq•entemente,  declaro HABILITADO o valor de
R$4.477,73 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA
E SETE REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) sendo R$
4.245,96 (SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) a título de verbas
trabalhistas devidos a ROGERIO SIMICI, R$143,97 (CENTO
E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA E SETE CEN-
TAVOS) referente a honorários periciais, devido a SANDRO
GONÇALVES e R$87,80 (oitenta e sete reais e oitenta centa-
vos) devido à FAZENDA NACIONAL, como custas processu-
ais na falência de MULLER INDUSTRIA E COMERCIODE
MOVEIS LTDA., como crédito privilegiados. Passada esta em
julgado, intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao
do quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilita-
do”.-Adv. JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO RU-
CHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

16.-ACAO ORDINARIA-29831/0000-COMERCIAL DE COU-
ROS CENTER CURITIBA LTDA x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo totalmente impro-
cedente o pedido formulado pela autora em seu petitório inici-
al, por considerar nao demonstrado a irregularidade do proce-
dimento fiscal levado a efeito pelos agentes do Estado do Para-
ná, consoante fundamentaçao ora esposada. De resto, condeno
o autor nos honorários de sucumbência, que arbitro em R$
3.000,00 (tres mil reais), a serem pagos ao Estado do Paraná”.
PRI- Adv. LUCIANE MARIA MEZAROBBA, ADRIANA
MICRUTI e PEDRO DONAISKI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29897/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-29899/0000-VERANICE
HELENA CONTI x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fito de, reconhecendo o direito da autora à integraliza-
çao e pagamento da gratificaçao por trabalho noturno, instituí-
da pela Lei Estadual nº 10.051/92, art. 3º, II, determinar que o
réu pague à autora a referida gratificaçao no patamar de 20%
(vinte por cento) sobre o nível de vencimento mensal, nas par-
celas vincendas e vencidas, a partir de fevereiro de 1.997, cor-
rigidas estas últimas monetariamente desde cada respectivo
vencimento pelo INPC, e acrescidos de juros de mora no pata-
mar de 6% (seis por cento) ao ano, estes a contar da citaçao do
requerido, incidindo, ainda, tal valor sobre o 13º salário e féri-
as. Em conseq•ência, pelo principio da sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas e despesas processuais do
feito, mais a verba honorária do Patrono da autora, que fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), com espeque no artigo 20, pará-
grafo 3º, do CPC, levando em consideraçao o trabalho realiza-
do e o tempo exigido para o serviço, além do zelo profissional.
Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, na for-
ma do contido no artigo 475, inciso I, do CPC. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA, OSMANN DE OLIVEIRA e MIGUEL RAMOS
CAMPOS-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-29904/0000-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x VESPASIANO FIORAVANTI E
CIA LTDA- “Como requer fl. 132”. -Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KDD COMERCI-
AL DE MANUFATURADOS LTDA - EXTINTO e outros- “A
outorga da procuraçao de fl. 149 implicou a revogaçao tácita
dos poderes outrogados a outros advogados, pelo que a petici-
onária de fl. 173 permanecerá vinculada ao feito, salvo se ob-
servar o disposto no artigo 45 do CPC”. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, IGUACEMIR GONCALVES FRANCO e
SINDICO: RENATO SEIDELER-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30170/0000-GOYANA S/A
IND BRASIL. DE MAT PLASTICAS x COPEL S/A- “SEN-
TENÇA: Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos legais ora
cinzelados, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos à
execuçao, e, via de conseq•ência, na forma do artigo 267, in-
ciso VI, c/c art. 618, I, ambos do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a açao principal em apenso (execuçao), por
ausência de interesse de agir da parte exequente, ilegitimidade
passiva ad causam e nulidade do título por falta de exigibilida-
de, já que calcou, a COPEL, a sua pretensao executiva em títu-
lo que nao pode ser por ser exigido por falta de um dos seus
requisitos de forma. Pelo princípio da sucumbência, condeno a
embargada ao pagamento das custas e despesas processuais dos
feitos, lembrando que a sucumbência é única (abrange a execu-
çao extinta), mais a verba honorária do Patrono da Embargan-
te, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), o que faço com
espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando o
trabalho realizado, o tempo de duraçao da demanda e resultado
obtido, abrangendo a execuçao volto a frisar. Tudo a ser corri-
gido monetariamente pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81,
mais os juros de mora do atual Código Civil, contados a partir
do trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Na forma do
artigo 475, II, do CPC, recorro de ofício da presente decisao ao

Tribunal de Justiça do Paraná. Cumpra-se no que for pertinen-
te, o Código de Normas da E. Corregedoria-geral da Justiça do
Paraná. deve ser feito o levantamento da penhora com as caute-
las legais”. PRI -Adv. ROBERTO CAMPOS HIDALGO, LUIZ
ANTONIO DUARESKI e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

22.-ACAO ORDINARIA-30211/0000-CONJUNTO MORADI-
AS COTOLENGO II x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA
e outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido para condenar solidariamente os requeridos
no pagamento da quantia de R$83.640,00 (oitenta e tres mil,
seiscentos e quarenta reais), corrigidos monetariamente pelo
INPC/IBGE desde julho de 2000, acrescidos de juros de mora
de 0,5% ao mês desde a citaçao, referentes ao abatimento da
área suprimida; bem como R$52.034,00 (cinquenta e dois mil
e trinta e quatro reais), corrigidos monetariamente pelo INPC/
IBGE desde julho de 2000, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mês desde a citaçao, referente às perdas e danos sofridas.
Condeno os requeridos, pro rata, no pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios ao requerente, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenaçao, nos termos do art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, considerando o
grau de zelo do profissional (comparecimento a todos os atos
processuais), o lugar da prestaçao do serviço (normal à espe-
çie), a natureza e importância da causa (direitos referentes à
moradia popular), o trabalho realizado pelo Advogado (media-
na complexidade da causa e desnecessidade do comparecimen-
to em audiência) e o tempo exigido para seu serviço (mais de 6
anos). Publique-se. registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se autos com as baixas e providências necessárias.
cumpra-se, no que couber, Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça”. -Adv. ELIZABETH HAMANN, EUVAL-
DO A. ROCHA JUNIOR, JOSE CID CAMPELO, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-30792/0000-MARIA CE-
LINA DE OLIVEIRA x PRESIDENTE DO CONS DE POL
CIVIL DO EST PR -”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, JOSE ANTONIO PE-
RES GEDIEL e OSMANN DE OLIVEIRA-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-30908/0000-ALONSO
ROSALES DIAS x GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
“Como requer fl. 33”. -Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-35294/0000-ANJO QUIMI-
CA DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
”Suspenso a realizaçao da audiencia designada para esta data.
Aguarde-se a manifestaçao da embargante, nos termos do des-
pacho de fl. 76". Adv. VLADIMIR DE MARCK e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

26.-DECLARATORIA-38016/0000-INDUSTRIA KARSON
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apela-
çao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-38199/0000-MASSA FALI-
DA DE MIRANDELA IND E COM DE MOVEIS LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-”SENTENCA. Vistos. Ante
o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embar-
gos à execuçao fiscal, para o fim de excluir do valor original do
crédito executado, a multa fiscal, os encargos de 20% incidi-
dos em forma de honorários advocatícios, bem como o fator de
atualizaçao materializado na taxa Selic, ressalvando-se a pos-
sibilidade de incidencia de juros legais até a data da quebra,
com possibilidade de incidencia posterior a esta data se na even-
tualidade do ativo da massa falida comportar o pagamento, con-
soante o posicionamento jurisprudencial adotado. Sem custas e
honorários nos termos do parágrafo segundo do artigo 208 da
Lei de Falencia. Decorrido o prazo de eventuais recursos vo-
luntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
de sorte que esta sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
çao. P.R.I.”. Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA, SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

28.-ACAO ORDINARIA-38328/0000-TATTICA ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Ante a inércia da parte autora, que nao depositou os
honorários do perito, prejudicada está a realizaçao de prova
pericial. Nao havendo outras provas a serem produzidas, regis-
tre-se para sentença”. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-38340/0000-MARIA APA-
RECIDA DE CASTRO ICIZUKA x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos. Julgo parcialmente procedente o pedido
para: a) confirmando a liminar antecipatória, determinar nao
sejam computadas, para fim de incidência do redutor do art. 7º
da Lei Estadual nº 11.071/95, as gratificaçoes de zona, insalu-
bridade e risco de vida percebidas pela autora Maria Aparecida
de Castro Iczuka; b) condenar o réu Estado do Paraná a pagar à
autora Maria Aparecida de Castro Icizuka as diferenças remu-
neratárias decorrentes da indevida aplicaçao daquele redutor
sobre aquelas verbas, nao alcançado pela prescriçao, corrigi-
das monetariamente nos termos do Decreto nº 1.544/95 e acres-
cidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir das datas em que deveriam ter sido pagas. Sendo parcial
e recíproca a sucumbência, condeno ambas as partes ao paga-
mento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais
destes embargos, compensando-se os honorários devidos por
cada qual na forma do art. 21, caput, do Código de Processo
Civil. Sucumbente em parte o Estado, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça do Paraná para reexame necessário, após, o
decurso do prazo para apelaçao”. PRI -Adv. RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA e ARIANNA NICOLAI PETROVSKY-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-38357/0000-MORENA

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38371/0000-SANEPAR
S/A x ANGELIN STOPINSKI-”SENTENCA. Vistos. Por isso
tudo, REJEITO os embargos de declaraçao interpostos pela
SANEPAR, persistindo a sentença tal como está lançada. P.R.I.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça”. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-38486/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RAFAEL VALDOMI-
RO GRECA DE MACEDO e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Com esteio no exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos. A teor do artigo 18 da Lei nº 7.347/85, a regra é que “nas
açoes de que trata esta lei, nao haverá aditamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despe-
sas, nem condenaçao da associaçao autora, salvo comprovada
má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas proces-
suais. Para condenaçao em custas e honorários seria necessário
provar cabalmente a má-fé do Ministério Público, o que nao
ocorreu in casu. Neste sentido (STJ - REsp 198827 - SP - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 26.04.1999 -p. 66)”. PRI -Adv.
JOSE CID CAMPELO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIN-
CULA e SILVIO BRAMBILLA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-38564/0000-DEL CLARO
ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C x DIRETOR D EREND
MOB DA PREF MUN CTBA -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ROBERTO BENGHI DEL
CLARO, PAULO VINICIO FORTES FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-38584/0000-TREVISO
VEICULOS LTDA x SECRETARIO MUNI DE FINANCAS
DO MUN CTBA -”Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
DAVID BESSA ALVES, OSMAR ALFREDO KOHLER, HE-
RON ARZUA e RONNIE KOHLER-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38586/0000-MAURI
DE MARI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. GRACIA-
NE VIEIRA LOURENCO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUITIERREZ-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-38654/0000-
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x FER-
NANDES E CARNEIRO LTDA-”Os documentos de fls. 58/59
nao atestam o recebimento do telegrama pelo destinatário e nao
se prestam, portanto, para os fins do art. 45 do CPC”. Adv.
IVAN PAROLIN FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38663/0000-PHI-
LIP MORRIS BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL-”SENTENCA. Vistos. Homologo o pedido de desistencia
manifestado pela embargante e, à vista do pagamento do débito
consubstanciado nas CDAs ns. 2508847-8 e 2509948-6, julgo
extintos os presentes embargos e o processo de execuçao em
apenso (autos n. 46204/2001), o que faço com fundamento nos
arts. 267, VIII, do CPC, e 156, I, do CTN. Tendo o embargante
pago as custas e os honorários (vide recibos anexos ao ofício n.
4.749/2003), nao há falar em condenaçao da mesma a suportar
novos onus de sucumbencia. Torno insubsistente a penhora.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se”. Adv. FLAVIO RANIERI
ORTIGOSA, PRYSCILLA SAMPAIO NICOLAU, CINTIA
RABELLO, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

38.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-38674/0000-ALCIDES
IZIDORO DE JESUS e outros x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA-”SENTENCA. Vistos.
Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial, o que faço
com fundamento no art. 269, I, do CPC. Respeitada a regra do
art. 12, última parte, da Lei n. 1.060/50, arcarao os autores pro
rata com o pagamento das custas e despesas processuais, bem
assim com os honorários devidos aos patronos do requerido
que fixo em R$ 500,00. Fica o processo extinto com julgamen-
to de mérito (CPC, art. 269, I). Após, arquivem-se. P.R.I.”. Adv.
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO LUIZ ARZE-
NO DA SILVA, ROBERTO ANDRE ORESTEN e ELIANE DE
LIMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-38679/0000-LUBRIOSTE -
LUBRIFICANTES OESTE LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL-”Como mais uma vez o Estado do Paraná diz nao
ter o documento pedido pela embargante, o que já tinha sido
constatado pelo Perito, aufere-se que a insistencia daquela, com
o pedido de fls. 691/693, nao tem razao de ser, lembrando tam-
bém que o Juízo é o destinatário das provas e a prova pericial
pode ou nao ser considerada, sob o contexto dos argumentos
descritos na demanda, mais a prova documental e os pontos
controvertidos fixados. Encerrada a produçao de prova pericial
e levando em consideraçao o despacho saneador (fl. 459), onde
se ve que inexistem mais provas a serem produzidas, concedo
as partes o prazo de quinze dias para cada (primeiro embargan-
te depois embargada), a fim de que apresentem memoriais em
Cartório, designando desde já o dia 12 de junho do corrente
ano a tanto”. Adv. ARCIDES DE DAVID, FABIO ROGERIO
HARDT, CINTIA RABELLO, JOSELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI e IZABEL CRISTINA MARQUES-

40.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-38702/0000-BE-
NEDITO ALCEUS VIEIRA DE PAULA - DESISTENCIA e
outros x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA e

outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, conheço dos
embargos de declaraçao mas nao lhes dou provimento. Por ou-
tro lado, ante o grau de evidência da inexistência da alegada
omissao, reputo meramente protelatórios estes embargos e, com
fundamento no artigo 538, parágrafo único, do CPC. aplico aos
réus embargantes multa de 1% (um por cento) do valor atribu-
ído à causa. Publique-se. registre-se conforme item 2.2.14 do
código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv.
ANDRESSA ROSA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA, RAQUEL
COSTA DE SOUZA, HYPERIDES ZANELLO NETO e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

41.-REIVINDICATORIA-38728/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE DELCI FREITAS DUARTE e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Diante do exposto, julgo procedente a reivindica-
çao para condenar os réus José Delci Freitas Duarte e Cristiane
Eliane Machado Duarte a restituírem definitivamente, a área
indevidamente ocupada, de lá retirando todos os seus perten-
centes, tudo no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da
intimaçao desta decisao, sob pena de imissao forçada na posse.
Pela sucumbência, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, ora arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais), levando-se em conta, sobretudo,
o bom trabalho realizado, em que pese a singeleza da causa”.
PRI -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA e MARLENE
PAES GUARESCHI-

42.-ACAO DE COBRANCA-38729/0000-SANEPAR S/A x
EURO HOTEL LTDA-”SENTENCA. Vistos. Ex positis, utili-
zando os fundamentos fáticos e legais comentados, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo à Açao
de Cobrança, em que figura como requerente a SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e requerida
a empresa HOTEL INTER LTDA, ante o reconhecimento do
excesso do valor cobrado na inicial, condenando, entao, esta
última (ré) ao pagamento (à autora), da quantia a ser esposada
em sede de liquidaçao de sentença, na qual leve em considera-
çao a norma da ABNT para o caso concreto (7 m3 X 147 m3
por mes), durante o período da cobrança de tarifa de esgoto
(dezembro de 1.999 a fevereiro de 2002), valor este atualizado
pelo INPC, mais os juros de mora do Código Civil anterior
(aplicável à época), desde a citaçao até o efetivo desembolso.
Atento à sucumbencia recíproca (artigo 21 - CPC), condeno a
requerida, ao pagamento de metade das custas e despesas pro-
cessuais deste litígio, englobando os honorários periciais, in-
cumbindo a outra metade à requerente. Condeno, enfim, a ré
ao pagamento da verba honorária do Patrono da autora, que
arbitro em 20% (vinte por cento) do valor efetivamente devido.
Por conseguinte, condeno a autora ao pagamento dos honorári-
os advocatícios do Advogado da requerida, na importancia ati-
nente a 20% (vinte por cento) do valor excessivo cobrado, o
que faço amoldado no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, com as atualizaçoes devidas, utilizando como
índice oficial o INPC, até o efetivo desembolso, nos termos da
Lei nº 6.899/81, considerando o zelo profissional, a matéria
discutida e o tempo de duraçao da demanda, nao se olvidando
dos juros de mora, a partir do transito em julgado até o paga-
mento, aqui incidindo o Código Civil hodierno. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Esatdo do Paraná. P.R.I. Ciencia ao Minis-
tério Público e ao Estado do Paraná. Nos termos do artigo 475,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, deixo de utilizar o
reexame necessário”. Adv. IDA REGINA PEREIRA, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI, RAFAEL STEC TOLEDO,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e JOAO SOARES DOS
REIS-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-38828/0000-GILDO ER-
ZINGER x DIRETOR DO DETRAN PR -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA,
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

44.-COMINATORIA-38859/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ CARLOS BOLAUF e outros- “Manifeste-se o Municí-
pio em prosseguimento”. -Adv. ANTONIO MORIS CURY e
NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

45.-DECLARATORIA C.C.REP INDEBITO-38862/0000-EN-
GEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A
x ESTADO DO PARANA-”SENTENCA. Vistos. Em vista do
exposto, julgo procedente o pedido da autora no sentido de
excluir a obrigatoriedade de cadastro da aeronave PT-RFD - nº
de série 810.367 e certificado de aeronavegabilidade nº 10.491
- na SEFA, declaro a inexistencia da relaçao jurídico tributária
que enseja a cobrança do imposto estadual sobre o bem, bem
como condeno o réu à devoluçao das importancias recolhidas a
título de IPVA dos anos de 1996 a 2002, devidamente corrigi-
das de correçao monetária pelo INPC, desde o pagamento in-
devido (Súmula 162/STJ); e juros moratórios, incidentes a par-
tir do transito em julgado desta (Súmula 188/STJ), no importe
de 1% (um por cento ao mes), de acordo com o art. 161, pará-
grafo 1º, do CTN. Condeno ainda o réu ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios, estes na ordem de R$ 700,00
(conforme art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
haja vista a relativa facilidade da causa, numero de peças pro-
cessuais produzidas e desnecessidade de acompanhamento em
audiencia). P.R.I.”. Adv. SAMUEL MARTINS e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

46.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-38866/0000-
FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA x MAL-
LERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA-
”SENTENCA. Vistos. Posto isto, julgo procedente o pedido e
declaro habilitado na falencia de Mallerie Indústria e Comér-
cio de Bolsas Ltda. o crédito quirografário de Francal Feiras e
Empreendimentos Ltda, pelo valor de R$ 4.633,95 (quatro mil,
seiscentos e trinta e tres reais e noventa e cinco centavos) na
data de 25 de setembro de 2002, com correçao monetária a
partir de entao e juros nos termos do artigo 26 do Decreto-lei nº
7.661/45. Custas pela massa, sem honorários advocatícios por-
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que indevidos na espécie (v. g.: REsp 108.299/SP, 3ª Turma,
Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU 17.12.99, p. 350, REsp
34.848/PR, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,
in RSTJ 81/293; REsp 33.031/PR, 4º Turma, Rel. Min. BAR-
ROS MONTEIRO, DJU 11.10.93, p. 21.324). P.R.I.”. Adv.
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, RENATA DE
FREITAS BALDDINI, MACAZUMI FURTADO NIWA, AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, FLAVIA DANIE-
LA ESTEVES STACECHEN e SIND. PAULO VINICIUS B.
MARTINS JR.-

47.-ACAO ORDINARIA-38870/0000-WILSON LUIZ DE
OLIVEIRA LUCENA x ESTADO DO PARANA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Julgo improcedente o pedido principal
deduzido por Wilson Luiz de Oliveira Lucena em face do Esta-
do do Paraná, direcionado à nulidade da Resoluçao nº 14.192/
2001 do Tribunal de Contas. Pela sucumbência, condeno o au-
tor ao pagamento das custas processuais de honorários ao pro-
curador do réu, os quais arbitro, nos termos do art. 20, parágra-
fo 4º, do CPC, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
atualizáveis monetariamente a partir desta data, levando-se em
conta, sobretudo, a singeleza da causa e o pouco tempo presu-
mivelmente exigido para o seu atendimento”. PRI -Adv. ER-
NESTO ALESSENDRO TAVARES e DALMI MARIA DE
OLIVEIRA-

48.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38878/0000-LUIZ
MUHLENHOFF e outros x ESTADO DO PARANA -”Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas
as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO, ANAMARIA GUIMARAES e EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR-

49.-INDENIZACAO-38880/0000-JESSICA PRISCILA BAP-
TISTA DE CAMPOS REP SARA BATIS x ESTADO DO PA-
RANA-”SENTENCA. Vistos. Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos para condenar o Estado do Paraná a pa-
gar à autora Jéssica Priscila Baptista de Campos: a) a título de
indenizaçao por dano moral, a quantia de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), corrigida monetariamente e acrescida de ju-
ros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mes desde
03.07.1997; e b) pensao mensal no valor de 0,759 (zero vir-
gula sete cinco nove) salário mínimo, devida até o 5º dia útil
de cada mes no período entre 03.07.1997 e 09.08.2018, pelo
valor daquele salário vigente na data do pagamento de cada
parcela, todas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros
moratórios de 0,5% (meio por cento ao mes) as parcelas ven-
cidas, observados o os limites temporais estabelecidos na fun-
damentaçao; e Condeno o Estado do Paraná, outrossim, a
implantar a autora em sua folha de pagamento para satisfaçao
das parcelas vincendas da pensao, dispensando-o, em razao
disso e de sua idoneidade economica, da constituiçao de ca-
pital a que alude o art. 602 do CPC. A execuçao das parcelas
vencidas e da indenizaçao por dano moral se fará na forma
dos arts. 730 e 731 do mesmo Código. Em face da sucumben-
cia, condeno finalmente o Estado do Paraná ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do pro-
curador da autora, ora fixados, nos termos do parágrafo 3º do
art. 20 do CPC, em 10% (dez por cento) do valor da condena-
çao, este calculado segundo a regra do parágrafo 5º do mes-
mo artigo. Sucumbente o Estado, remetam-se os autos ao Tri-
bunal de Justiça do Paraná para reexame necessário (CPC,
art. 475), após o decurso do prazo para apelaçao. P.R.I.”. Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, WILTON VICENTE
PAESE e DIRCE DE PAULA MION-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-38881/0000-ELVIS CAR-
LOS FOGACA e outros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Digam os embargantes sobre a discordância de fls. 57/58”. -
Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, VICENTE MAGALHAES,
ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

51.-FALENCIA-38890/0000-YKK DO BRASIL LTDA x MAL-
LERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA-”Em
face do que consta à fl. 163, intime-se o Síndico a franquear o
acesso da leiloeira aos bens arrecadados, para a necessária ava-
liaçao”. Adv. SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

52.-NULIDADE-38894/0000-HILDEBRANDO REINERT x
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA e outros-
”SENTENCA. Vistos. Isto posto e considerando tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedi-
do para o fim de declarar a invalidade do número do CNPJ
constante da certidao simplificada de fl. 10, relativa à empresa
Industrial e Comercial de Guardanapos de Papel Londrina Ltda,
declarando ainda que o número correto é 75.239.343/0001-02
e nao 86.893.872/0001-41 como equivocadamente constou.
Sendo recíproca a sucumbencia, cada parte arcará com os ho-
norários de seus respectivos advogados. Caberá à Junta Co-
mercial, já que isenta do pagamento de custas, reembolsar a
metade das custas processuais despendidas pelo autor. Por nao
vislumbrar indícios de dolo na equivocada expediçao da certi-
dao de f. 10, deixo de ordenar a remessa de peças ao Ministério
Público, tal como requerido. Fica o processo extinto com jul-
gamento de mérito (CPC, art. 269, I). Sem reexame necessário
haja vista o disposto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Após,
arquivem-se. P.R.I.”. Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO
PISCONTI MACHADO, ERALDO MENDES PEREIRA e
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

53.-EXECUCAO DE HIPOTECA-38897/0000-COHAB CT x
ANTONIO DE SOUZA e outros- “Deve o requerente atender o
pleito de fl. 68”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CA-
PRONI e LIRIANE LOVATO-

54.-IND. CUM C/OBRIGACAO DE FAZER-38933/0000-JOSE
FERRARINI JUNIOR x DETRAN PR e outros -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. FERNANDA TROIAN-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-38935/0000-JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO x METALPI MEC INDUSTRIAL PI-

NHEIRINHO LTDA-”Arquivem-se com as cautelas legais”.
Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, AURACYR AZE-
VEDO M. CORDEIRO e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-38939/0000-SINDICO DA MF
DE WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM x -”Manifeste-
se a Falida”. Adv. VILSON STALL-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-38940/0000-SISMUC
SIND DOS SERV PUBLI DO MUN CTBA x SECRETARIO
DE RH DA PREFEITURA DO MUN DE CTBA e outros -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. MAURA GLORIA
LANZONE, ANDRESSA ROSA, PATRICIA BLANC GAIDEX
e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

58.-DECLARATORIA-39145/0000-INDUSTRIAS KARSON
LTDA. x ESTADO DO PARANA “Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG e IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39222/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se estes autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

60.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39305/0000-
METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, julgo improcedente a pretensao inicial, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$ 3.000,00, com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, corrigidos mo-
netariamente a partir da presente data até o efetivo pagamento,
tudo conforme documentaçao sentencial retro”. PRI -Adv. PAU-
LO HENRIQUE CARRANO SANTOS, JOAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO, ANTONIO PEREIRA DO LAGO, RE-
NATA CRISTINA PEREIRA DO LAGO e PEDRO DONAISKI-

61.-ACAO ORDINARIA-39918/0000-POSTO ILHA BELA
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apela-
çao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39986/0000-PHILO-
MENA KACHEL SCHLUGA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Recebo a apelaçao adesiva. Vista ao réu para que a responda
em 15 dias”. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41970/0000-FREDERICO
ANTONIO CAVALCANTI FORTES x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC”. -Adv. ARARINAN KOSOP e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

64.-EXECUCAO FISCAL-14393/0082-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x renascenca construcoes civis ltda e outros -”Suspen-
do este feito por seis meses.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e EROS SOWINSKI-

65.-EXECUCAO FISCAL-36425/0088-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MILTON FELIX DE SOUZA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, BIRATAN DE OLIVEIRA e PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON-

66.-EXECUCAO FISCAL-14159/0093-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SILVIO FERREIRA DA COSTA HAUARE e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CINTIA ESTEFANIA FERNAN-
DES-

67.-EXECUCAO FISCAL-16615/0094-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADEMAR FERREIRA DE SOUZA e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

68.-EXECUCAO FISCAL-20309/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADMINISTR IMOVEIS DAVID TOWS LTDA e
outros -”Aguarde-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-

69.-EXECUCAO FISCAL-20923/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SANDRO FRANCISCO BASILE e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e EROS SOWINSKI-

70.-EXECUCAO FISCAL-21035/0096-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AURIVAN LUIZ E SILVA e outros -”Suspendo este

feito por noventa dias.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

71.-EXECUCAO FISCAL-22337/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DEOCLECIO LESSA e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido
de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-23529/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE DALBI DE OLIVEIRA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL-23703/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEODORO PAULS e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de
desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-24091/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FREDERICO CARLOS SCHMIDT e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL-25261/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLAZIO GORGES e outros -”Aguarde-se o prazo
do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CLAU-
DINE CAMARGO-

76.-EXECUCAO FISCAL-26937/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ASSOCIACAO DE ENSINO COMERCIAL e ou-
tros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-27359/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALFREDO FOGACA NETO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-27679/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUCIANO MARCELO LAVALLE e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-28503/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SENZALA CONSTR CIVIL LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-31693/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SEM DESTINO BAR E PETISCOS LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-32385/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDSON EDUARDO SGUARIO e outros-”Defiro o
pedido de fls. 12.” (vista dos autos para o executado). Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e ISAIAS MAURICIO
JUNIOR-

82.-EXECUCAO FISCAL-32395/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OLGA HORT CORDEIRO e outros -”Aguarde-se
pelo prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e EROS SO-
WINSKI-

83.-EXECUCAO FISCAL-34193/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SUELI TERESINHA PARIZE e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-34781/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLORIANO F E ROBERTO M GUIMARAES e
outros -”Aguarde-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA-
LIER-

85.-EXECUCAO FISCAL-37037/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AVA PART E EMPREEND LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

86.-EXECUCAO FISCAL-37527/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO EUCLIDES DA SILVA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-38145/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GETULIO HEKI ANDO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-39101/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA e outros-
”Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao.”Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ROSA DAUM MACHA-
DO e LUIZ CELSO BRANCO-

89.-EXECUCAO FISCAL-40299/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDUIL VIDOLIN e outros -”Aguarde-se o prazo do
acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CLAUDI-
NE CAMARGO-

90.-EXECUCAO FISCAL-40395/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SILVIO ALVES DE OLIVEIRA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-41463/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RPM INC IMOB LTDA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-42263/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO SILVERIO DE OLIVEIRA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-44743/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS VICENTE RIBEIRO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-44889/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIGI ANGELI e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedi-
do de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-45673/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FIRMINO ZANONI e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-46653/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROSANGELA DE ASSIS e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
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Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-46849/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA CRISTINA PEDROSA GIGLIO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-46875/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERSON LUIZ VITORINO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-46953/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVANILDO ATANAZIO e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-48223/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ELOANA THONE e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido
de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-49167/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO ROBERTO QUEIROZ e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-49373/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GARAGEM ELEVADA S JOSE LTDA e outros-
”...Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execuçao fiscal,
em relaçao aos debitos atinentes aos exercicios fiscais de 1993
e 1994, ante a ocorrencia no caso da prescriçao, o que faço
amoldando no artigo 269, IV, do CPC, ficando suspensa a açao
em relaçao ao exercicio de 2001, conforme antes ja determina-
do por este Juizo. Apesar de, ainda, termos um debito (suspen-
so), entendo que sucumbencia existiu (artigo 20 - CPC, mais a
aplicaçao da Sumula 519 do STF, sendo compativel com o arti-
go 26 da LEF), de modo que condeno o autor (exequente) ao
pagamento das despesas processuais gastas pela executada, mais
a verba honoraria do patrono da devedora, a qual arbitro em
10% (dez por cento) do debito prescrito cobrado, o que faço
amoldado no paragrafo 4º, do art. 20 do CPC, considerando o
zelo profissional. Deve haver a incidencia de correçao moneta-
ria pelo INPC (lei nº 6899/81), mais os juros legais do atual
Codigo Civil, do transito em julgado ate o efetivo desembolso.
Deixo de aplicar o reexame necessario, em face do art. 475,
paragrafo 2º do CPC. PRI. Cumpra-se o Codigo de Normas no
caso, naquilo que for pertinente.”Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

103.-EXECUCAO FISCAL-49447/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PLACIDO ANTONIO SIMEONE e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-49533/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCO AURELIO NASSER DE MORAES e
outros-”Defiro como requer (fl. 16). Anote-se. (vista dos au-
tos).” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEI-
RO DE GODOY, RENATA CESCHIN MELFI, ELIS DANIE-
LE SENEM e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

105.-EXECUCAO FISCAL-49959/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCOS JOAO MICHIELIN e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-50065/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO JOSE DA SILVA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-50209/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SHELLDON MAURICIO STOFELA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-50973/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REINALDO ADOLFO EUDMANN e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-32471/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA TEREZA BAEUMEE -”Tendo em vista
os petitorios de fls. 25, atentando-se ao pagamento da divida,
JULGO EXTINTA a presente execuçao fiscal movida pelo
Municipio de Curitiba contra Felipe Lerner Empreendimentos
e Participaçoes S/A, o que faço nos termos dos artigos 794,
inciso II e 795, ambos da Lei Adjetiva Civil, combinados com
o artigo 26, da Lei de Execuçao Fiscal. Observadas as formali-
dades legais, arquive-se o feito, deixando de atribuir qualquer
encargo a autora (art. 26 da LEF), mesmo porque o incidente
instaurado pela parte requerida foi posterior ao pleito de extin-
çao do Municipio, sendo certo que, como esta decisao apenas
reconhece o cancelamento do debito, deixo de interpor recurso
de oficio, pois nao presente no caso o disposto no artigo 475,
do CPC. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o Codigo de
Normas da E. Corregedoria - Geral da Justiça do Parana.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, LUIZ CARLOS CALDAS,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e GUIDO JOSE DOBELI-

110.-EXECUCAO FISCAL-38952/0092-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LOJAS DE MOVEIS PONTO FORTE LTDA e
outros-”Vistos nestes autos de execuçao fiscal proposta pelo
Estado do Parana, peticionou o exequente desistindo da execu-
çao em razao de oura ter sido ajuizada para cobrança do mes-
mo credito (fl. 44). E o breve relatorio. Decido. Nos termos do
art. 158, paragrafo unico, e 569 do CPC, homologo a desisten-
cia da execuçao, julgando-se extinta. Custas pelo exequente.
Arquivem-se, com baixa na distribuiçao. P.R.I.” Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

111.-EXECUCAO FISCAL-40533/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROJETA DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-40628/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VEDAPAR COMERC E REPRES DE RETEN-
TOR e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homolo-
go o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-
se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

113.-EXECUCAO FISCAL-41290/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MONTENEGRO REPRES COM LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Defiro a dispensa do prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se”.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

114.-EXECUCAO FISCAL-41568/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TOMASI E MEDEIROS LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Oportunamente arquivem-se”.-Adv. JOSELIA NO-
GUEIRA BROLIANI, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

115.-EXECUCAO FISCAL-42157/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARDEAL TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de de-
sistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-42193/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DECADA IMPORTADORA DE MAQUINAS
DE COSTURA LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

117.-EXECUCAO FISCAL-43516/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TONY BRINK BRINQUEDOS E PRESEN-

TES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de desistencia do
prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA, ANDRE RENA-
TO MIRANDA ANDRADE-

118.-EXECUCAO FISCAL-45824/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PROVANCE COMERCIO DE ARTIGOS DE
COURO LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de de-
sistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

119.-EXECUCAO FISCAL-45884/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x USACAR UNIDADE DE SERVICOS AUTO-
MOTIVOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de de-
sistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

120.-EXECUCAO FISCAL-46061/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

121.-EXECUCAO FISCAL-46146/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

122.-EXECUCAO FISCAL-46231/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

123.-EXECUCAO FISCAL-46274/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REFREMIL REFRIGERACAO LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

124.-EXECUCAO FISCAL-46295/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OTICA CURITIBA S/A IMPORTACAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros -”Desigo o dia 09/06/04, às
13:30 horas, para o leilão do(s) bem(s) penhorado(s). Não ha-
vendo lanço superior à importancia da avaliação, designo o dia
29/06/04, as 13:30 horas para a venda do(s) mesmo(s) a quem
mais der. Ambos os atos serão realizados no átrio do edifio das
Varas de Fazenda Pública, pelo Sr. Porteiro dos Auditórios.
Expeça-se o edital com os requisitos legais, afixando-se uma
via no lugar de costume e publicando-se o dia da praça, não
poderá ser superior a 30 dias, nem inferior a 10 dias, de confor-
midade com o constante no artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830.
Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
melher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O valor da avaliação será
atualizado no dia da praça pelo índice oficial. D.N.”-Adv. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES-

125.-EXECUCAO FISCAL-46402/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NOE DA SILVA MENDES e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

126.-EXECUCAO FISCAL-46474/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

127.-EXECUCAO FISCAL-46681/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

128.-EXECUCAO FISCAL-46781/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

129.-EXECUCAO FISCAL-46848/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x A.J. MOURA E CIA LTDA e outros -”Suspen-
do este feito por doze meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

130.-EXECUCAO FISCAL-46869/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P/ LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

131.-EXECUCAO FISCAL-46917/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA
e outros -”Desigo o dia 09/06/04, às 13:35 horas, para o leilão
do(s) bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à im-
portancia da avaliação, designo o dia 29/06/04, as 13:35 horas
para a venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos
serão realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Públi-
ca, pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-46951/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

133.-EXECUCAO FISCAL-46970/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE TECIDOS SANTEXTIL
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo
26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de desistencia do prazo
recursal. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-47014/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE ROUPAS USADAS MAIRIE
DE CLICHI LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

135.-EXECUCAO FISCAL-47068/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x T.SHIRTS-TUR COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

136.-EXECUCAO FISCAL-47148/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FREILLING INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de de-
sistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

137.-EXECUCAO FISCAL-47340/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EVERALDO TIBURCIO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

138.-EXECUCAO FISCAL-47409/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P/ LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-47548/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P/ LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oportu-
namente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-47605/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MR150 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-47650/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

142.-EXECUCAO FISCAL-47680/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTICOR REVESTIMENTOS DO BRA-
SIL LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
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artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de desistencia do
prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

143.-EXECUCAO FISCAL-47712/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUREA SANTOS E FILHOS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA-

144.-EXECUCAO FISCAL-47817/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCOS DA COSTA E CIA LTDA e outros -
”Desigo o dia 08/06/04, às 13:15 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 28/06/04, as 13:15 horas para a
venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA,
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

145.-EXECUCAO FISCAL-47843/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CIC DO BRASIL-COMPANHIA INTERNA-
CIONAL DE CARGAS LT e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

146.-EXECUCAO FISCAL-47857/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REGIANE CRISTINA THA e outros -”Desigo
o dia 09/06/04, às 13:40 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 29/06/04, as 13:40 horas para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

147.-EXECUCAO FISCAL-47891/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIRLEI JOAQUIM DOS SANTOS e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA, ANDRE RENATO MI-
RANDA ANDRADE-

148.-EXECUCAO FISCAL-47976/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x R R CONFECCOES LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA-

149.-EXECUCAO FISCAL-48086/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUIZ SERGIO BONTORIN e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. De-
firo o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA-

150.-EXECUCAO FISCAL-48126/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x F.O.S.FLUID OPERATION SYSTEM COM.
E REPR.LTDA e outros -”Aguarde-se pelo prazo do acordo.”-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA, IZABEL CRISTINA
MARQUES e JOSE ROBERTO SPINA-

151.-EXECUCAO FISCAL-48237/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei 6.830/80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MA-
RISA ZANDONAI MOREIRA, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

152.-EXECUCAO FISCAL-48239/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ZANGER OLIVEIRA CARVALHO e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/

80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA, -

153.-EXECUCAO FISCAL-48297/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONFEITARIA CANDY SHOP LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA, ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

154.-EXECUCAO FISCAL-48303/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FREE ROAD COMERCIAL LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
MARISA ZANDONAI MOREIRA, ANDRE RENATO MI-
RANDA ANDRADE-

155.-EXECUCAO FISCAL-48361/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA, LETICIA FERREIRA DA SILVA-

156.-EXECUCAO FISCAL-48485/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x F.O.S.FLUID OPERATION SYSTEM COM E
REPRESENTACOES e outros-”Aguarde-se pelo prazo menci-
onado no despacho de fl. 61, cuja prorrogaçao sera automatica
caso nao verificado, ao seu termo, o cumprimento do acordo de
parcelamento.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e JOSE
ROBERTO SPINA-

157.-EXECUCAO FISCAL-48741/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LIQUIDO PRECIOSO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro o pedido de de-
sistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

158.-EXECUCAO FISCAL-48791/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

159.-EXECUCAO FISCAL-48793/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXIMERCO EXP IMP E COM DE MATERI-
AIS DIDATICO LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis
meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

160.-EXECUCAO FISCAL-48962/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x A.J. MOURA E CIA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

161.-EXECUCAO FISCAL-48988/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARILIS MENEGUSSO e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro
o pedido de desistencia do prazo recursal. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

162.-EXECUCAO FISCAL-49201/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BUENO ARTEFATOS DE METAL LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

163.-EXECUCAO FISCAL-49203/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BERGSPORTS EMPREENDIMENTOS ES-
PORTIVOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

164.-EXECUCAO FISCAL-49205/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCIA CLETO DA SILVA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

165.-EXECUCAO FISCAL-49211/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARI PEREIRA MARTINS e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,

o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

166.-EXECUCAO FISCAL-49397/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIP COM DE PECAS E ACESSORIOS LTDA
e outros -”Desigo o dia 09/06/04, às 13:50 horas, para o leilão
do(s) bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à im-
portancia da avaliação, designo o dia 29/06/04, as 13:50 horas
para a venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos
serão realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Públi-
ca, pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

167.-EXECUCAO FISCAL-49414/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCIA ELISA TORTATO D AVILA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

168.-EXECUCAO FISCAL-49423/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PIOVEZAN E ELOY LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

169.-EXECUCAO FISCAL-49436/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCIONIR BALZANELLO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

170.-EXECUCAO FISCAL-49440/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JERONIMO ANGELO PADILHA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80. Defiro o pedido de desistencia do prazo recursal. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

171.-EXECUCAO FISCAL-49489/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JANDIRA BUENO e outros -”Desigo o dia 08/
06/2004, às 14:00 horas, para o leilão do(s) bem(s) penhorado(s).
Não havendo lanço superior à importancia da avaliação, desig-
no o dia 28/06/2004, as 14:00 horas para a venda do(s) mesmo(s)
a quem mais der. Ambos os atos serão realizados no átrio do
edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr. Porteiro dos Au-
ditórios. Expeça-se o edital com os requisitos legais, afixando-
se uma via no lugar de costume e publicando-se o dia da praça,
não poderá ser superior a 30 dias, nem inferior a 10 dias, de
conformidade com o constante no artigo 20, parágrafo 1º da
Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houverem, o(s)
credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O valor da ava-
liação será atualizado no dia da praça pelo índice oficial. D.N.”-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

172.-EXECUCAO FISCAL-49599/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUIZ GONZAGA DE FREITAS FILHO e ou-
tros -”Desigo o dia 08/06/04, às 13:25 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 28/06/04, as 13:25 horas para a
venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

173.-EXECUCAO FISCAL-49992/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDIO BATISTA PEREIRA e outros -”Suspen-
do este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

174.-EXECUCAO FISCAL-50083/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GETULIO PIERROTI e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

175.-EXECUCAO FISCAL-50138/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BENEDITO DA SILVA e outros -”Suspendo
este feito por doze meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

176.-EXECUCAO FISCAL-50141/2003-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x RAIMUNDO SALVIANO FILHO e outros -
”Desigo o dia 08/06/2004 às 13:30 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 28/06/2004 as 13:30 horas para
a venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

177.-EXECUCAO FISCAL-50271/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLAUDIO WOICIECHOUSKI e outros -”De-
sigo o dia 08/06/04, às 13:45 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 28/06/04, as 13:45 horas, para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

178.-EXECUCAO FISCAL-50412/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ADIR PEREIRA SANTOS e outros -”Suspen-
do este feito por doze meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

179.-EXECUCAO FISCAL-50477/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIO ROBERTO DE SOUZA e outros -
”Desigo o dia 08/06/04, às 13:35 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 28/06/04, as 13:35 horas para a
venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

180.-EXECUCAO FISCAL-50607/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCIO JUNIOR MACHADO e outros -”De-
sigo o dia 08/06/04, às 13:55 horas, para o leilão do(s) bem(s)
penhorado(s). Não havendo lanço superior à importancia da
avaliação, designo o dia 28/06/04, as 13:55 horas para a venda
do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão realiza-
dos no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública, pelo Sr.
Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os requisitos
legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-
se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem infe-
rior a 10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20,
parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral. O
valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo índice
oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

181.-EXECUCAO FISCAL-50617/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRICILA MARGARETE ANTUNES e outros
-”Desigo o dia 09/06/04, às 13:45 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 29/06/04, as 13:45 horas para a
venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

182.-EXECUCAO FISCAL-50631/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOACIR NATALINO RIBEIRO BAPTISTA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se”.-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

183.-EXECUCAO FISCAL-50639/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SIMONE DO ROCIO VIEIRA COSTA e ou-
tros -”Desigo o dia 09/06/04, às 13:15 horas, para o leilão do(s)
bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço superior à importan-
cia da avaliação, designo o dia 29/06/04, as 13:15 horas para a
venda do(s) mesmo(s) a quem mais der. Ambos os atos serão
realizados no átrio do edifio das Varas de Fazenda Pública,
pelo Sr. Porteiro dos Auditórios. Expeça-se o edital com os
requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se o dia da praça, não poderá ser superior a 30 dias,
nem inferior a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, parágrafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como,
se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta
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geral. O valor da avaliação será atualizado no dia da praça
pelo índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

184.-EXECUCAO FISCAL-50862/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x RONALDO ADRIANO DE ALMEI-
DA MACHADO e outros -”Suspendo este feito por doze
meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

185.-EXECUCAO FISCAL-51017/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x JOSE LORENZATTO E FILHO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, ho-
mologo  o  cance lamento  da  inscr içao ,  e ,  v ia  de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

186.-EXECUCAO FISCAL-51269/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x PLASTICOS DO PARANA LTDA
e outros -”Desigo o dia 08/06/04, às 13:50 horas, para o
leilão do(s) bem(s) penhorado(s). Não havendo lanço su-
perior à importancia da avaliação, designo o dia 28/06/04,
as 13:50 horas para a venda do(s) mesmo(s) a quem mais
der. Ambos os atos serão realizados no átrio do edifio das
Varas de Fazenda Pública, pelo Sr. Porteiro dos Auditóri-
os. Expeça-se o edital com os requisitos legais, afixando-
se uma via no lugar de costume e publicando-se o dia da
praça, não poderá ser superior a 30 dias, nem inferior a 10
dias, de conformidade com o constante no artigo 20, pará-
grafo 1º da Lei 6830. Intimem-se o procurador do exequente,
o(s) devedor(es) e sua(s) melher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s). Faça-se a conta geral.
O valor da avaliação será atualizado no dia da praça pelo
índice oficial. D.N.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

187.-EXECUCAO FISCAL-51309/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias.”-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

188.-EXECUCAO FISCAL-51331/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x KAPAG COMERCIAL LTDA e
outros -”Intime-se o executado para assinar o termo de bens
à penhora”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES, IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA,
VANELIS MARCELE MACELIN, LUCIANNE BERNAR-
DINO CARDOSO.-

189.-EXECUCAO FISCAL-51607/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x T.W.AR EQUOPAMENTOS E SER-
VICOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

190.-EXECUCAO FISCAL-51922/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x VILMA DA APARECIDA DE LIMA
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo
o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

191.-EXECUCAO FISCAL-52033/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA AQUARIO LTDA e outros -”Intime-se o executado
para assinar o termo de bens à penhora”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, JAIME BELMIRO TASCA-

192.-EXECUCAO FISCAL-52047/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x COLISEUM COM DE MOVEIS E
OBJETOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Oportunamente arquivem-se”.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

193.-EXECUCAO FISCAL-52082/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x PROJEPISOS COMERCIO DE PI-
SOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

194.-EXECUCAO FISCAL-52233/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO x CONDOR SUPER CENTER LTDA
e outros -”Intime-se o executado para assinar o termo de
bens à penhora”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
LIGIA SOCREPPA-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/1996-MARIO BATISTA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Diga o Exequente.-Adv. CARLOS DA COSTA e
RICARDO MARCELO FONSECA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-36/2001-ANA MARIA
WASSUASKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.) Cite-se o INSS para os termos do arti-
go 730 do Codigo de Processo Civil (fl. 304). Expeca-se
mandado. 1.1.) Outrossim, seixo, ao menos por ora e nas
circunstancia retro, de fixar honorarios advocaticios para a
execucao. E que uma vez que, ao contrario do que se vis-
lumbra ocorrer nos titulos executivos extrajudiciais, nes-
tes caso o Reu ainda foi pessoalmente instado a cumprir o
decidido, e a rigor nem poderia faze-lo voluntariamente,
sem a formalidade do artigo 730 do Codigo de Processo
Civil e a requisicao, nao se justifica a ele impor desde logo
gravame maior do que aquele fixado no titulo judicial exe-
quendo. 1.2.) Intime-se. 2.) Cumpra-se o Codigo de Nor-
mas, item 5.8.1.-Adv. JONAS BORGES, RODRIGO GAS-
PAR TEIXEIRA e OTAVIO AUGUSTO S. PATZSCH-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-122/2002-ELAINE MEN-
DES RIOLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- A Autora (fls. 263/287).-Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2003-ARILDO DE
PAULA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Dga a parte a Autora.-Adv. ROSE KAM-
PA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-149/2003-DENISE DO
ROCIO BINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Sobre os documentos de fls. 222/267, diga o
Reu, num quinquidio (CPC, 398)-Adv. JOSE LAERCIO
CHELSKI-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-72/2004-JOAO PIRES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -1.) Acolho a emenda de fls. 34/35. 2.) Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Processo
Civil, designo o pr¢ximo dia 23 de junho de 2004 …s 15:00
horas. 2.1.) Cite-se o R‚u, por mandado, com antecedˆncia
m¡nima de 20 (vinte) dias, para que compare‡a … audiˆncia
pessoalmente ou por presposto com poderes para transigir.
2.2.) Na audiˆncia, frustrada a tentativa de concilia‡âo,
dever  o R‚u oferecer defesa,  desde que o fa‡a por
interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de
testemunha e os documentos que entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de per¡cia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico.
2.3.) Intime-se o Autor, por seu advogado, pelo Di rio da
Justi‡a. 2.4.) Dˆ-se ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. DI-
EGO MARTINS CASPARY-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-77/2004-NEIDE JAVANO-
VICH VILKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no artigo
277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia
23 de junho de 2004 …s 14:00 horas. 1.1.) Cite-se o R‚u,
por mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte) dias,
para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por pres-
posto com poderes para transigir. 1.2.) Na audiˆncia, frus-
trada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer de-
fesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunha e os documentos
que entender adequados e necess rios. Se pretender a
realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular que-
sitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se a Autora,
por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico.-Adv. MARCELO GERALDO ZA-
NICOTTI BARAN-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-82/2004-FIORAVANTE
TORTATO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -1.) Para a audiˆncia prevista no
artigo 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo
dia 23 de junho de 2004 …s 14:20 horas. 1.1.) Cite-se o
R‚u, por mandado, com antecedˆncia m¡nima de 20 (vinte)

dias, para que compare‡a … audiˆncia pessoalmente ou por
presposto com poderes para transigir. 1.2.) Na audiˆncia,
frustrada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u oferecer
defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunha e os documentos
que entender adequados e necess rios. Se pretender a
realiza‡âo de per¡cia dever , no pr¢prio ato, formular que-
sitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.) Intime-se o Autor,
por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. 1.4.) Dˆ-se ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico.-Adv. MARCELO GERALDO ZA-
NICOTTI BARAN-

9.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-1891/2003-
P.R.G.D.S. x I.R.G.D.S.- 1.) Justifique e digo, defiro o pe-
dido de vista (fl. 05), por cinco (05) dias, mediante carga
no livro proprio.-ADV. ABILIO VIEIRA NETO

10.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-547/2000-MA-
RIA CAMPOS TEODORO x - Vistos e Examinados. Dian-
te da inercia da Requerente em promover o andamento do
presente, malgrado pessoalmente instada a faze-lo, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. custas de lei. P.R.I. Arqui-
vem-se.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

11.-CANCELAMENTO NO REG. CIVIL-337/2003-SER-
GIO ALMEIDA CORDEIRO x - Vistos e Examinados...
Destarte, a vista do exposto e sem prejuizo de quem apre-
sentem os interessados pela via regular e com adequados e
suficiente fundamentos nova pretensao, julgo improceden-
te o pedido inicial. Custas de lei, dispensadas no momento
em face do beneficio da Justica gratuita que defiro aos pe-
dido aos requerentes. P.R.I. Arquivem-se.-Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA-

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-553/2003-SALE-
TE BOKER DA SILVA x - Vistos e Examinados. Diante da
inercia da Requerente em promover o andamento do presen-
te, malgrado pessoalmente instada a faze-lo, com fundamento
no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei, por ora dispensadas. P.R.I.
Arquivem-se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

13.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-667/2003-MAU-
RICIO COSTA DA SILVA x R. M. LIMA ROCHA/M- Diga
o Requerente, promovendo o andamento.-Adv. ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-

14.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-811/2003-IVAN
GUILHERME LOBATO RODRIGUES x - 1.) Oficie-se ao
SERASA. 1.1.) Promovam os requerentes a juntada das de-
mais certidoes solicitadas pelo Ministerio Publico a fl. 47-
(requer a intimacao dos requerentes para que juntem aos
autos as certidoes negativas do 1§, 2§, 3§ oficio distribui-
dor, da Justica Federal, da Justica do Trabalho, da Justica
Eleitoral, da Justica Militar, do Serasa e da Seproc em nome
da requerente Ivan Guilherme Lobato Rodrigues e Celia
Regina Gueno Rodrigues). 1.2.) Intimem-se. 2.) Desentra-
nhem-se os documentos de fls. 38/40.-Adv. SERGIO RO-
BERTO R. P. DE SOUZA-

15.-SINDICANCIA-4/2004-C.J.P. x C.I.C. e outros- Para
ouvir o Reclamante (Jose Marcelo de Oliveira Bulgarelli)
e a Registradora (Eneide Cunico Schwab), designo o pro-
ximo dia 26/05/2004 as 14:00 horas. Intimem-se, por man-
dado, dando ciencia, via Diario da Justica, ao Advogado
que subscreve a peticao inicial.-Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-108/2004-PE-
DRO ERMINDO SUTIL DE OLIVEIRA x Vistos e Exami-
nados. Pedro Ermindo Sutil de Oliveira, qualificado nos
autos e regularmente representado, requereu que se averbe
em seu assento de nascimento que e filho de Francisco
Antunes de Souza, ja falecido. O pedido, todavia, como
posto, nao merece guarida. A bem da verdade, a materia
tratada nestes autos diz respeito a filiacao e ao seu reco-
nhecimento, que tem natureza publica e e do interesse da
sociedade em geral e do Estado, exigindo-se ao fim preten-
dido pelo Requerente processo contencioso na seara judi-
cial propria (Vara de Familia), onde devera comprovar a
sua alegacao, ate porque o casamento da sua genitora com
o senhor Francisco (1981) e posterior ao seu nascimento
(1976), afastada a possibilidade de decisao nesta esfera emi-
nentemente administrativa. Destarte, rejeito o dito pleito
de averbacao e remeto o interessado a via judicial propria.
Custas de lei, dispensadas no momento em face do benefi-
cio da Justica gratuita que defiro ao Requerente. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Arquivem-se.-Adv. NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-123/2004-FABIO
NIESPODZINSKI x - 1.) A substituicao do confrontante
Iwan Noderub por Hryhorij e sua mulher Maria Noderub
deve ser comprovada pelos requerentes com a juntada de
certidao da matricula do imovel. Se a propriedade do imo-
vel foi transferida por falecimento de Iwan Noderub, de-
vem os requerentes comprovar esse falecimento e indicar,
se aberto inventario de seus bens, seu inventariante ou pro-
movar a citacao de todos os seus herdeiros.-Adv. LUCIA-
NO HINZ MARAN-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-130/2004-MA-
RIA PEDROZO DO AMARAL x - 1.) Para ouvir o senhor
Laertt da Rosa Vieira designo o proximo dia 01 de junho
de 2004 as 14:00 horas. Intimem-se. 2.) Junte a Requeren-
te certidao de nascimento de Paulo Roberto Martins da Sil-
va.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-196/2004-JOAO
KRYZANOWSKI FILHO x - Por esta vez, reitero ao Re-
querente, para que o cumpra, os termos do despacho de fl.
19.-Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 25/2004.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2003.5203-9 AP 78/02. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu MONIQUE SATICO HAMASAKI e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 20.05.2004, as 15:20 h, em Ctba. ADV. VIVIANE
TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA, JOSE SILVIO GORI FI-
LHO.

02) C.P. 2003.5374-6 AP 109/03. Comarca de GUAIRA-UNI-
CA-PR x reu ADILSON VIEIRA DA SILVA e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 20.05.2004, as 15:40 h, em Ctba. ADV. ADEMILSON DOS
REIS.

03) C.P. 2004.1107-8 PC 200319125. Comarca de SAO JOSE
DOS PINHAIS-1 VARA-PR x reu JOSE TADEU LAZAROT-
TI e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 20.05.2004, as 13:40 h, em Ctba. ADV.
EVARISTO DIS MENDES.

04) C.P. 2004.1447-0 AP 2001684. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu OLGA PEREIRA SOARES e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 20.05.2004, as 13:05 h, em Ctba. ADV. ELEVIR DIO-
NYSIO NETO.

05) C.P. 2004.1450-5 AP 59/00. Comarca de CORONEL VI-
VIDA-UNICA-PR x reu SONIVALTER PEDRO CASTANHA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 20.05.2004, as 13:55 h, em Ctba. ADV. SONIVALTAIR
DA SILVA CASTANHA, ULISSES FALCI JUNIOR.

06) C.P. 2004.1456-9 AP 20032273. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu LUIS FERNANDO DAMASIO e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DE-
FESA dia 20.05.2004, as 15:05 h, em Ctba. ADV. LORIVAL
FAVORETTO.

07) C.P. 2004.1703-1 AP 700/98. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu JORGE PESSOA LOPES. Audiencia de INTER-
ROGATORIO dia 20.05.2004, as 15:35 h, em Ctba. ADV. DI-
OGO BELLO.

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação Nº 2004.005

Pauta da sessão ordinária da 2ª TURMA RECURSAL CÍ-
VEL, à realizar-se no dia 20/05/2004 às 18:00 horas, na sede
do Juizado Especial Cível de Curitiba, FERNANDO AMA-
RO, 60, ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR - Na Sala de
Sessão de Julgamento das Turmas Recursais - piso superior
( anexo novo )

001 Recurso 2002.0000143-2/0
Ação Originária 2001000250890 do 7º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: JUSELENE DO ROCIO BANAK SURUGI
ADV.: INES BALDO FURTADO
RECORRIDO: MARTA GOBO DE ANDRADE, MIGUEL
SANDRO LEAL
ADV.: RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes
Numero antigo: 2002252

002 Recurso 2002.0000204-8/0
Ação Originária 2001000742920 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: ELIO MOREIRA LUIZ
ADV.: JORGE CUSTODIO DE LUCENA, ENIO TADEU DE
LUCENA
RECORRENTE: LUIZ CARLOS RAMOS
ADV.: ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes
Numero antigo: 2002212

003 Recurso 2002.0000211-0/0
Ação Originária 2001000840770 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: TOMOYOSHI UENO, CLEVERSON UENO
ADV.: ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA, ANTONIO
CARLOS FLERY DE CAMPOS LIMA
RECORRENTE: ITAU SEGUROS S/A
ADV.: SIMONE STOIANI NERCOLINI
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes
Numero antigo: 2002232

004 Recurso 2002.0000220-0/0
Ação Originária 2001000882340 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: RONDON MAYER, LILIANE WINKELMANN
MAYER
ADV.: ANTONIO FONSECA HORTMANN
RECORRENTE: BRITISH AND AMERICAN CENTRO DE
IDIOMAS E COMERCIO DE LIVROS LTDA
ADV.: SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes
Numero antigo: 2002004
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Penas Alternativas
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005 Recurso 2002.0000248-0/0
Ação Originária 2001001549700 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRIDO: PAULO TORTELLI
RECORRENTE: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PORTAO
ADV.: CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes
Numero antigo: 2002214

006 Recurso Inominado 2002.0000267-6/0
Ação Originária 2001000594980 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
ADV.: IRA NEVES JARDIM
RECORRIDO: VALDIR KLEINA
ADV.: RENATA C. W. PANCHENIAK
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

007 Recurso Inominado 2002.0000314-1/0
Ação Originária 2001000695400 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE:    BRASIL TELECOM S/A
ADV.: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO: ALVARO LADA
ADV.: LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

008 Recurso Inominado 2002.0000354-0/0
Ação Originária 2001001378710 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: PAULO ROBERTO MACHADO FILHO
ADV.: PAULO ROBERTO MACHADO
RECORRIDO: EWALDO KRUGER
ADV.: JACKSON GLADSTON NICOLODI
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

009 Recurso Inominado 2002.0000373-7/0
Ação Originária 2001000311940 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CENTAURO SEGURADORA S.A.
ADV.: ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA
CRISTINA MAIA
RECORRIDO: MARILIA ALVES LISBOA
ADV.: SEBASTIAO VERGO POLAN
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

010 Recurso Inominado 2002.0000392-3/0
Ação Originária 2001001566800 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: MARCIA DE SOUZA DOS SANTOS, EDE-
VIR ALVES DOS SANTOS
ADV.: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JUNIOR
RECORRIDO: LUIZ CARLOS TORQUATO
ADV.: ALICEU ANTONIO CEZARIO
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

011 Recurso Inominado 2002.0000441-5/0
Ação Originária 2001001613730 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: HAPPY RANGO LANCHONETE LTDA
ADV.: MARIO ROGERIO DIAS
RECORRIDO: VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
ADV.: VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

012 Recurso Inominado 2003.0000057-1/0
Ação Originária 1999001048920 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: LOJAS COLOMBO S.A
ADV.: MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, MAR-
CELA CRISTINA REIS
RECORRIDO: NILTON MEIRO MACHADO
ADV.: NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

013 Recurso Inominado 2003.0000105-3/0
Ação Originária 2002000062380 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: EMPRESA ARAUCARIA TRANSPORTE
COLETIVO LTDA
ADV.: ENEIDE LUCIA BODANESE
RECORRIDO: EDSON DE ALENCAR GRUBER
ADV.: ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANTANNA
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

014 Recurso Inominado 2003.0000115-4/0
Ação Originária 2001000554410 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: ALEXANDRE MATIAS GARDOLINSKI,
MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI GARDO-
LINSKI
ADV.: ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI
RECORRIDO: BOULEVARD ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV.: PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET
RECORRIDO: NELSON CARLOS ALVES
ADV.: PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET
RECORRIDO: HERMOGENES ALVES DE OLIVEIRA
ADV.: PEDRO HENRIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET
RECORRIDO: PEDRO NACHORNIK
ADV.: NEIMAR BATISTA
RECORRIDO:   IMOBILIARIA 2000 S/A
ADV.: NEIMAR BATISTA
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

015 Recurso Inominado 2003.0000189-8/0
Ação Originária 2001001204130 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba

RECORRENTE:    REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
ADV.: EDUARDO EGG BORGES RESENDE
RECORRENTE: ESTACIONAMENTO DOM BOSCO
ADV.: JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO
RECORRIDO: AMERICO MACHADO DE SOUZA
ADV.: CLINIO LYRA
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

016 Recurso Inominado 2003.0000230-7/0
Ação Originária 2001001948160 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE:  TELEPAR CELULAR S/A
ADV.: FABRICIO FABIAN PEREIRA
RECORRIDO: ARSENIO JOSE BECKER
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

017 Recurso Inominado 2003.0000233-2/0
Ação Originária 1999000963000 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: PAULO BORGO NEVES
ADV.: LINEU FERREIRA RIBAS, JOSÉ AMILTON CHMU-
LEK
RECORRIDO: IVO ROBERTO IVANKIU
ADV.: DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

018 Recurso Inominado 2003.0000251-0/0
Ação Originária 2001001762140 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES BRANDAO HECKE
ADV.: FLÁVIO FALCONE
RECORRIDO: ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOS ARTIS-
TAS PLASTICOS DO PARANA
ADV.: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MAR-
CELO MIGUEL CONRADO
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

019 Recurso Inominado 2003.0000255-8/0
Ação Originária 2001001544150 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A.
ADV.: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MO-
RAES SARMENTO
RECORRIDO: RICARDO WALACHY DA SILVA
ADV.: FABIULA MULLER
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

020 Recurso Inominado 2003.0000271-2/0
Ação Originária 1999001126400 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA.
ADV.: MARCOS WENGERKIEWICZ, TATIANA DENCZUK
RECORRIDO: SEBASTIAO CARDOZO BITTENCOURT
ADV.: FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DR. MARCELLO
TABORDA RIBAS
RECORRIDO: MOISES SILVA MATEUS
ADV.: FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DR. MARCELLO
TABORDA RIBAS
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

021 Recurso Inominado 2003.0000281-3/0
Ação Originária 2002000332860 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ADV.: HASSAN SOHN
RECORRIDO: DAIANE DA SILVA CORDEIRO
ADV.: SERGIO ZATTAR DE LIMA
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

022 Recurso Inominado 2003.0000293-8/0
Ação Originária 2001002061640 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: LUCIA MARISA DA SILVA RIBEIRO
ADV.: LUCIANE MAINARDES PINHEIRO
RECORRIDO: LEANDRO HUMBERTO BELEI, NELCI
ANTONIETTA PICCOLOTTO
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

023 Recurso Inominado 2003.0000294-0/0
Ação Originária 2001001560270 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV.: JOSE MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES
ARAUJO
RECORRIDO: JOAO CID PORTUGAL FILHO
ADV.: AMADEU ALICE NETTO, MIRIAN MARCLAY VOL-
PATO L. MELO
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

024 Recurso Inominado 2003.0000302-8/0
Ação Originária 2001001749710 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: BANCO ITAU
ADV.: GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO
RECORRIDO: DANIELLE SOLANGE SILVA
ADV.: AUDREN MARLEI AZOLIN, ARLEI AZOLIN
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

025 Recurso Inominado 2003.0000305-3/0
Ação Originária 2001002084340 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: TRANS ISSAK TURISMO LTDA
ADV.: FRANK RICHARD FAST
RECORRIDO: MIGUEL PILARSKI
ADV.: JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SANTANA
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
RECORRIDO: MARIA ALICE MAYER PILARSKI
ADV.: JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SANTANA
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

026 Recurso Inominado 2003.0000313-0/0
Ação Originária 2001001100510 do 5º Juizado Especial Cível

de Curitiba
RECORRENTE:  TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO
ADV.: DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, FABRI-
CIO JOSE BABY
RECORRIDO: CHARLEY DANIEL LUSTOSA GROHS
ADV.: DRA. DALVA MARLI MENARIM
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

027 Recurso Inominado 2003.0000329-2/0
Ação Originária 2001000019370 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S.A
ADV.: PAULO ROBERTO BARBIERI
RECORRIDO: CATARINA DOROZEC RIBAS
ADV.: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

028 Recurso Inominado 2003.0000353-4/0
Ação Originária 2002000183680 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: LIDIA SASS CARDOSO
ADV.: PAULO MARCOS SCHMITT
RECORRIDO: SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE
ADV.: SERGIO ROBERTO MARCON, LIZETE RODRIGUES
FEITOSA
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

029 Recurso Inominado 2003.0000358-3/0
Ação Originária 2001001197500 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: GLOBAL TELECOM S/A
ADV.: CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI
RECORRIDO: ELIZABETH ROSELY DONDALSKI
ADV.: MAX FERREIRA
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

030 Recurso Inominado 2003.0000361-1/0
Ação Originária 1999001384360 do 6º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: ALESSANDRA MILANI ESTAFLITE
ADV.: KATIA REGINA LEITE FERRAZ
RECORRENTE: KATIA MILANI
ADV.: KATIA REGINA LEITE FERRAZ
RECORRIDO: LUCIANE LUCAS
ADV.: LUCIANO TINOCO MARCHESINI
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

031 Recurso Inominado 2003.0000370-0/0
Ação Originária 2001001811100 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: LUIZ TADEU FERNANDES
ADV.: LUIZ CARLOS JAVOSCHY
RECORRIDO: VALTER KOLADICZ
ADV.: FUAD SALIM NAJI
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

032 Recurso Inominado 2003.0000383-7/0
Ação Originária 2002000205320 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE:   TIM  CELULAR
ADV.: CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
RECORRIDO: EDIVELSON JOSE DE CAMARGO
ADV.: AFONSO CELSO NUNES
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

033 Recurso Inominado 2003.0000387-4/0
Ação Originária 2001000564640 do 2º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI
ADV.: VALERIA CRISTINA HAUARI, ALCEU HAUARI
RECORRIDO: THEMIS DE SOUZA
ADV.: JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAER-
TES NEVES
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

034 Recurso Inominado 2003.0000398-7/0
Ação Originária 2002001250750 do 4º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: COOPERATIVA HABITACIONAL VILA DO
FUNCIONALISMO - COHABIF
ADV.: ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, RENATO
JOSE BORGET
RECORRIDO: NILMA ALVES PEREIRA
ADV.: DANIEL CORREA POLAK
Juiz Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira

035 Recurso Inominado 2003.0000453-4/0
Ação Originária 2002000458290 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: CAEDRHS ASSESSORIA E CONSULTORIA
PARA RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADV.: FERNANDA MARIANO SOUZA
RECORRIDO: VIVIAN MARA KATZWINKEL
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

036 Recurso Inominado 2003.0000492-6/0
Ação Originária 2002000010230 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE:   TIM  CELULAR
ADV.: FABRICIO FABIAN PEREIRA
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO PRETO GUIMARAES
ADVOGADO: FERNANDO VERNALHA GUIMARAES
Juiz Relator : Dr. Guilherme Luiz Gomes

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADELCIO CERUTI 002 2002.0000204-8/0
AFONSO CELSO NUNES 032 2003.0000383-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2002.0000314-1/0
ALCEU HAUARI 033 2003.0000387-4/0
ALICEU ANTONIO CEZARIO 010 2002.0000392-3/0
AMADEU ALICE NETTO 023 2003.0000294-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 010 2002.0000392-3/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 007 2002.0000314-1/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 009 2002.0000373-7/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA 003 2002.0000211-0/0
ANDREA MORAES SARMENTO 019 2003.0000255-8/0
ANTONIO CARLOS FLERY DE
CAMPOS LIMA 003 2002.0000211-0/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 024 2003.0000302-8/0
ANTONIO FONSECA HORTMANN 004 2002.0000220-0/0
ARLEI AZOLIN 024 2003.0000302-8/0
AUDREN MARLEI AZOLIN 024 2003.0000302-8/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 032 2003.0000383-7/0
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 005 2002.0000248-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 029 2003.0000358-3/0
CLINIO LYRA 015 2003.0000189-8/0
DAIANE SANTANA RODRIGUES 025 2003.0000305-3/0
DAIANE SANTANA RODRIGUES 025 2003.0000305-3/0
DANIEL CORREA POLAK 034 2003.0000398-7/0
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA 026 2003.0000313-0/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 017 2003.0000233-2/0
DR. MARCELLO TABORDA RIBAS 020 2003.0000271-2/0
DR. MARCELLO TABORDA RIBAS 020 2003.0000271-2/0
DRA. DALVA MARLI MENARIM 026 2003.0000313-0/0
EDSON GONSALVES ARAUJO 023 2003.0000294-0/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 015 2003.0000189-8/0
ENEIDE LUCIA BODANESE 013 2003.0000105-3/0
ENIO TADEU DE LUCENA 002 2002.0000204-8/0
ESTEVAO PEDRO ANTONIAZZI 014 2003.0000115-4/0
FABIULA MULLER 019 2003.0000255-8/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 016 2003.0000230-7/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 036 2003.0000492-6/0
FABRICIO JOSE BABY 026 2003.0000313-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 020 2003.0000271-2/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 020 2003.0000271-2/0
FERNANDA MARIANO SOUZA 035 2003.0000453-4/0
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 036 2003.0000492-6/0
FLÁVIO FALCONE 018 2003.0000251-0/0
FRANK RICHARD FAST 025 2003.0000305-3/0
FUAD SALIM NAJI 031 2003.0000370-0/0
GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR 024 2003.0000302-8/0
GERMANO LAERTES NEVES 033 2003.0000387-4/0
HASSAN SOHN 021 2003.0000281-3/0
INES BALDO FURTADO 001 2002.0000143-2/0
IRA NEVES JARDIM 006 2002.0000267-6/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 008 2002.0000354-0/0
JORGE CUSTODIO DE LUCENA 002 2002.0000204-8/0
JOSÉ AMILTON CHMULEK 017 2003.0000233-2/0
JOSE DO CARMO BADARO 015 2003.0000189-8/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 033 2003.0000387-4/0
JOSE MADSON DOS REIS 023 2003.0000294-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 025 2003.0000305-3/0
JOSE VALTER RODRIGUES 025 2003.0000305-3/0
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 030 2003.0000361-1/0
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 030 2003.0000361-1/0
LILIANA MARIA CERUTI 002 2002.0000204-8/0
LINEU FERREIRA RIBAS 017 2003.0000233-2/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 028 2003.0000353-4/0
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 022 2003.0000293-8/0
LUCIANO GIACOMET 014 2003.0000115-4/0
LUCIANO GIACOMET 014 2003.0000115-4/0
LUCIANO GIACOMET 014 2003.0000115-4/0
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 030 2003.0000361-1/0
LUIR CESCHIN 007 2002.0000314-1/0
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 027 2003.0000329-2/0
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 031 2003.0000370-0/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 018 2003.0000251-0/0
MARCELA CRISTINA REIS 012 2003.0000057-1/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 019 2003.0000255-8/0
MARCELO MIGUEL CONRADO 018 2003.0000251-0/0
MARCIA S. BADARO 015 2003.0000189-8/0
MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA 012 2003.0000057-1/0
MARCOS WENGERKIEWICZ 020 2003.0000271-2/0
MARIO ROGERIO DIAS 011 2002.0000441-5/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 025 2003.0000305-3/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 025 2003.0000305-3/0
MAX FERREIRA 029 2003.0000358-3/0
MIRIAN MARCLAY VOLPATO L. MELO 023 2003.0000294-0/0
MONICA DE MORAES ZANELATTO 007 2002.0000314-1/0
NEIMAR BATISTA 014 2003.0000115-4/0
NEIMAR BATISTA 014 2003.0000115-4/0
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR 012 2003.0000057-1/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 010 2002.0000392-3/0
PAULO MARCOS SCHMITT 028 2003.0000353-4/0
PAULO ROBERTO BARBIERI 027 2003.0000329-2/0
PAULO ROBERTO MACHADO 008 2002.0000354-0/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 2003.0000115-4/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 2003.0000115-4/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 014 2003.0000115-4/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 006 2002.0000267-6/0
RENATO JOSE BORGET 034 2003.0000398-7/0
RITA APARECIDA CARNEIRO
LANGE TOMAZ 001 2002.0000143-2/0
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT 034 2003.0000398-7/0
SANDRA CRISTINA MAIA 009 2002.0000373-7/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2002.0000314-1/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 009 2002.0000373-7/0
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 004 2002.0000220-0/0
SERGIO ROBERTO MARCON 028 2003.0000353-4/0
SERGIO ZATTAR DE LIMA 021 2003.0000281-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 003 2002.0000211-0/0
TATIANA DENCZUK 020 2003.0000271-2/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 011 2002.0000441-5/0
VALERIA CRISTINA HAUARI 033 2003.0000387-4/0
ZULDEMAR SOUZA QUADROS
DE SANTANNA 013 2003.0000105-3/0
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COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.16/2004
JUIZ DE DIREITO - ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI

Índice de Publicação
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ALINE BASSO 0011 000055/2003
ANDREIA CUNHA 0002 000122/2000
CAMILA T. PILASTRE MENDES 0002 000122/2000
CARLOS DORIGON 0007 000047/2002

0012 000160/2003
DAVIS BRUEL 0002 000122/2000
DORISVALDO NOVAES CORREIA 0018 000085/2004

0005 000236/2001
0014 000355/2003

EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0016 000036/2004
EDSON LUIZ DAL BEM 0009 000248/2002

0015 000002/2004
0002 000122/2000
0004 000190/2001

FRANCISCO CANDIDO DE ALME 0003 000123/2001
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0008 000231/2002
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0001 000071/1999
GERALDO ALBERTI 0004 000190/2001
JANE CASTANHA 0006 000239/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0010 000010/2003
JOSE CARLOS TIVANELLO 0012 000160/2003
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0002 000122/2000
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0017 000072/2004
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PAULO SERGIO TRENTO 0007 000047/2002
RENATO BALERONI 0003 000123/2001
RIVELINO SKURA 0008 000231/2002
RONALDO GOMES NEVES 0004 000190/2001

1.-EXECUCAO-71/1999-BANCO DO BRASIL S/A x VADIL-
SON CORREA DE NOVAES e outros -Atualização da Avalia-
ção, monetariamente em 11/05/2004, no valor de R$-
823.325,35; e cÈlculo do débito apresentado pelo(a) exequen-
te no valor de R$-144.595,75, de outubro/2003, para manifes-
tação em cinco dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2000-JOAO VITORIO DE
SOUZA x BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS S/A -Deferida a
produção da prova pericial. Nomeado Perito do Juízo, o
Sr.Evaldo Mendes de Aguiar, de Umuarama-PR. Às partes para
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos, em cinco
(5) dias. Quesito do Juízo: “...ao Sr. Perito que indique, consi-
derando apenas os créditos e débitos e as condições estabeleci-
das nos contratos entre as partes, quais os saldos das contas
bancÈrias em discussão...”-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM,
DAVIS BRUEL, ANDREIA CUNHA, LEONARDO KOVA-
RA BOARETTO e CAMILA T. PILASTRE MENDES-

3.-INDENIZACAO-123/2001-JORGE FERNANDES DE SOU-
ZA e outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR e outros -
Decisão de fls.127/128, Indeferiu e deixou de homologar o acor-
do de fls.48/50. Para especificação das provas a serem produ-
zidas, no prazo de cinco dias, indicando sua relevância e perti-
nência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide.
-Adv. FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA, MARTA RI-
CHTER CABRAL e RENATO BALERONI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-FRANCISCO
FERREIRA DA COSTA x PEDRO EWALDO SCHLIEPER e
outros -Indeferida a preliminar arguida na contestação. Sanea-
do o feito. Fixados os pontos controvertidos: posse do reque-
rente. O ônus da prova recai sobre a parte autora. Designado
audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de JUNHO
de 2004, às 14:30 horas, para depoimento pessoal das partes e
inquirição das testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado
com 10 dias de antecedência. Às partes para efetuar o depósito
das diligências necessÈrias às intimações de suas respectivas
testemunhas, e a parte autora o preparo das intimações do
requerente(s) e requerido(s)-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM,
RONALDO GOMES NEVES e GERALDO ALBERTI-

5.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-236/2001-ADAO LUIZ
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Ao exequente para juntar aos autos, em dez (10)
dias, demonstrativo atualizado do débito, nos termos do art.614,
II, do CPC.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

6.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-239/2001-LAZARA DA-
MANCIO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Não recebido o recurso de apelação do requerido, por
deserção 9falta de preparo das custas de recurso).-Adv. JANE
CASTANHA-

7.-INDENIZACAO-47/2002-EDNEIA AQUINO e outros x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI e outros -Designado o dia 29
de junho de 2004, às 16:00 horas, para audiência de inquirição
da(s) testemunha(s) Higashi Yoshii, perante o Juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Umuarama-PR - Carta Precatória nº.66/
2004-Adv. CARLOS DORIGON, MARTA RICHTER CABRAL
e PAULO SERGIO TRENTO-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-231/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DJALMA BOZZE DOS
SANTOS e outros-Aos requeridos Djalma Bozze dos Santos,
Luiz Carlos Barbosa, M. Bogo e Cia Ltda e, Rodrigo Barbieri
Bogo para, no prazo comum de 10 (dez) dias, regularizarem
suas representações nos termos do art. 13 do CPC.-Adv. RIVE-
LINO SKURA e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

9.-ALVARA-248/2002-ESPOLIO DE VITELIO DAL BEM x
ESTE JUIZO-Ao requerente para, no prazo de dez (10) dias,
juntar aos autos matrícula atualizada do imóvel e documento
que comprove a transferência dos direitos sobre o imóvel da
Srª.Alzira Alves para o Sr. Edson Roberto Scoparo.-Adv. ED-
SON LUIZ DAL BEM-

10.-COBRANCA-10/2003-ELENICE VIEIRA ALVES RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Indeferido a preli-
minar de prescrição. Saneado o feito. Fixados os pontos con-
trovertidos: exoneração ou demissão da requerente; direitos a
horas extras e reflexos; auxílio alimentação, auxílio transporte;
adicional de insalubridade; aviso prévio; 13º salÈrio; férias;
terço de férias; e reflexos. O ônus da prova recai sobre a parte
autora. Designado audiência de instrução e julgamento para o
dia 15 de junho de 2004, às 13:30 horas, para depoimento pes-
soal da parte autora e inquirição das testemunhas domiciliadas
nacomarca jÈ arroladas e aquelas que o forem com 10 dias de
antecedência. -Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e MARTA
RICHTER CABRAL-

11.-COBRANCA-55/2003-LUIZ MARTINS DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -”...Diante do exposto, na
forma do art.269, I, do C.P.Civil, julgo improcedente o pedido
inicial. Condeno o requerente no pagamento das custas proces-
suais e honorÈrios advocatícios ao requerido, os quais fixo em
R$-720,00... Dispenso, por ora, a requerente do pagamento de
tais verbas, nos termos dos arts.3º e 12 da Lei 1.060/50...”.-
Adv. ALINE BASSO e MARTA RICHTER CABRAL-

12.-INDENIZACAO-160/2003-ADENIR RODRIGUES DE
MELLO x ADELAR BRINKMANN -Indeferidas as prelimi-
nares arguidas na contestação. Saneado o feito. Fixados os pon-
tos controvertidos: ação ou omissão do requerido; nexo de cau-
sa, dolo ou culpa do requerido; danos causados ao requerente;
quantificação destes danos. O ônus da prova recai sobre a parte
autora. Designado audiência de instrução e julgamento para o
dia 10 de AGOSTO de 2004, às 15:00 horas, para depoimento
pessoal das partes e inquirição das testemunhas arroladas tem-
pestivamente. -Adv. CARLOS DORIGON e JOSE CARLOS
TIVANELLO-

13.-REPARACAO DE DANOS-279/2003-ISMAEL DA SIL-
VA CABRAL x MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -
Para apresentação de alegações finais por memoriais, no prazo
de dez (10) dias.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

14.-COBRANCA-355/2003-ANTONIO CONEGUNDES e ou-
tros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Para especificação
das provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, indi-
cando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado da lide. -Adv. DORISVALDO NOVA-
ES CORREIA e MARTA RICHTER CABRAL-

15.-INDENIZACAO-2/2004-AGUINALDO ANTONIASSI
PADILHA x COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE
DO PIQUIRI -Indeferida a preliminar arguida e declarado sa-
neado o feito. Nomeado Perito do Juízo, o Dr.Antonio Francis-
co Ruaro. Às partes para indicarem assistente técnico e apre-
sentarem quesitos, em cinco (5) dias. -Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM, MARIO HARA-

16.-DECLARATORIA-36/2004-ROBERTO APARECIDO FIR-
MINO CIDADE x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA-

17.-COBRANCA-72/2004-ESPOLIO DE JOAO ALTAFIN e
outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não intimação do represen-
tante legal Espólio, certificando que encontra-se em lugar in-
certo, bem como sobre as Cartas de Citação devolvidas pelo
Corrêios, de Elizabete Altafin de Souza (não existe o número
indicado), e Cleide Altafin Balbinotti (mudou-se ou desconhe-
cido), manifeste-se o procurador da parte requerente em cinco
(5) dias.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-85/2004-GENIL-
TON CAMILO TEIXEIRA x ESTE JUIZO -Ao autor para
emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena
de extinção.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 07/2004
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ABILIO VIEIRA NETO 0002 000095/1989

0012 000160/2000
0016 000198/2001
0034 000464/2003

ALESSANDRA GASPAR BERGER 0036 001156/2004
ANA CHRISTINA RAEDER 0015 000327/2000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0008 000194/1999
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0009 000241/1999

0010 000242/1999
ARACIDIO DE FREITAS BARBO 0021 000075/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO RAV 0023 000164/2002
CARLOS MAZZA FILHO 0003 000036/1992
CASSIANO LUIZ IURK 0036 001156/2004
EDGAR WITHERS NETO 0027 001207/2002

0021 000075/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0038 001677/2004
ELENIRA APARECIDA DE ARAU 0016 000198/2001
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RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0036 001156/2004
ROGER OLIVEIRA LOPES 0036 001156/2004
ROQUE PORFIRIO 0039 001709/2004
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 0026 001102/2002
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0021 000075/2002

SADI BONATTI 0054 000105/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0037 001672/2004
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0036 001156/2004
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0001 000163/1986
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0037 001672/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0053 000040/1999

1.-REIVINDICATORIA-163/1986-P.A.M. LTDA. x ELIZABE-
TH PEREIRA DAS NEVES e outros -Deferido o pedido de
suspensao dos presentes autos pelo prazo de sessenta (60) dias.-
Adv. MARIO DE NATAL BALERA e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA-

2.-DESAPROPRIACAO-95/1989-MUNICIPIO DE GUARA-
QUECABA x THOME GABRIEL SOBRINHO e outros-Co-
munga-se do entendimento externado pelo Ministério Público
à fl. 213. Se o cessionário Osório Alves de Barros adquiriu tão
somente os direitos hereditários referentes a à indenização de-
vida pela desapropriação do imóvel que pertencia ao de cujus
(fl. 112), a princípio não tem direito sobre os bensmóveis que
estavam na resid‰ncia situada no imóvel expropriado. Bus-

cpu-se com a intimação dos herdeiros residentes no Brasil, uma
definição quanto ao destino a ser dado aos bens móveis, mas
somente alguns herdeiros se manifestaram, o que impede uma
uma solução a respeito do caso. Ante o exposto, agurade-se no
arquivo a manifestação da parte interessada, se não houver ne-
nhuma providência pendente quanto à expropriação.-Adv. JOSE
SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO, RENATO CUNHA e
ABILIO VIEIRA NETO-

3.-USUCAPIAO-36/1992-SEBASTIAO MACHADO DE OLI-
VEIRA x DORICO BORBA e outros -Para audiencia de ins-
trucao e julgamento, foi designado o dia 26/08/04, às 13:00
horas.-Adv. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO e
CARLOS MAZZA FILHO-

4.-SERVIDAO-190/1992-MUNICIPIO DE ANTONINA x
HAMILTON CALDERARI LEAL- A parte autora para que efe-
tue o pagamento das custas iniciais da carta precatória distri-
buida na vara de cartas precatórias civeis de curitiba, no valor
de R$ 163.00 (devendo tal valor ser depositado na C/C n.º
246927-8 - Agência n.º 3273-5 - Banco do Brasil S/A), sob
pena de cancelamento da distribuição.-Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI-

5.-USUCAPIAO-214/1993-VALDENIR DIELLE DIAS e ou-
tros x -Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 389,38 no prazo de lei.-Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEI-
GA, VALDENIR DIELLE DIAS e LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS-

6.-REIVINDICATORIA-127/1996-FRANCISCO CUNHA PE-
REIRA FILHO e outros x OTACIANO RIBEIRO DA SILVA -
As partes para manifestarem-se sobre a baixa dos autos do Tri-
bunal de Justica, no prazo legal.-Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO e LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

7.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-57/1999-NILO
ALVES DE CARVALHO x DALTON RIBEIRO DA CUNHA-
Ao exequente para que se manifeste a respeito da nomeação de
bens. Havendo concordância.-Adv. LUIZ GASTON PICAN-
CO VEIGA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-194/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILMAR
CONRADO DE OLIVEIRA-A parte autora para que se mani-
feste a respeito dos documentos juntados.-Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-241/1999-ROBERTO LUIZ
MARTINI x BANDO DO BRASIL S/A -As partes para formu-
larem quesitos e indiquem, assim desejando, assistentes tecni-
cos, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK e IVAN LAPOLI FILHO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-242/1999-ROBERTO LUIZ
MARTINI x BANCO DO BRASIL S/A -As partes para formu-
larem quesitos e indiquem, assim desejando, assistentes técni-
cos, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK e IVAN LAPOLI FILHO-

11.-IMISSAO DE POSSE-159/2000-TERMINAIS PORTUA-
RIOS DA PONTA DO FELIX S/A x ERNESTO ANTONUN-
CIO FILHO-Conforme se observa o feito estava em compasso
de espera, aguardando a juntada a estes autos da perícia reali-
zada em feito de usucapião ajuizado pelo requerido junto à Jus-
tiça Federal. Em que pese a juntada de tal documento, o reque-
rido o impugnado na ação de usucapião e alega ser imprestável
para o deslinde deste feito. Muito embora a demora na conclu-
são deste feito, de todo conveniente que seja realizada uma
nova perícia sobre a área, para que se afastem quaisquer dúvi-
das possíveis. Vê-se que até mesmo a Procuradoria da Repúbli-
ca levantou dúvidas a respeito do laudo (fls. 533). A perícia
ficará sob o encargo do requerido, que deverá ser intimado para
depositar pelo menos 50% dos honorários do Sr. Perito André
Luiz Sottomaior, que apresentará seus honorários, tão logo as
partes ofereçam quesitos e indiquem, assim desejando, assis-
tentes técnicos. O prazo para tal iniciativa é de cinco (05) dias
contados da intimação deste despacho.-Adv. GUILHERME
KLOSS NETO e JACKSON HEIM-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2000-LUIZ AUGUSTO
BARTH x JORGE PEDRO CARNIEL e outros-Ao executado
para que apresente o documento solicitado pelo credor em cin-
co (05) dias.-Adv. TADEU COELHO CAMPOS ROCHA-

13.-USUCAPIAO-161/2000-JOSE PAULO CUNHA e outros
x -Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o
dia 17/06/04, às 13:00 horas. A parte autora para retirar em
Cartório a carta precatória, para seu fiel cumprimento.-Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA-

14.-RECONH. UNIAO ESTAVEL, MEACAO-285/2000-MA-
RIETA GOMES MACHADO x SILVIA DA CRUZ FERREI-
RA e outros -Para a audiencia de instrução e julgamento, de-
signado foi o dia 15/06/04, às 13:00 horas. Oportunize-se vista
a parte contra a respeito dos documentos juntados aos autos.-
Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO e JOSE SECUN-
DINO DE OLIVEIRA FILHO-

15.-COMINATORIA-327/2000-MAURICIO MARQUESINE x
CLUB LITERARIO E RECREATIVO DE ANTONINA-A par-
te autora para que se manifeste a respeito da nomeação de bens
à penhora, no prazo da Lei.-Adv. RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA-

16.-USUCAPIAO-198/2001-CARLOS ROBERTO MENDES x
HERDEIROS DE ANTONIO CANDIDO XAVIER-Aos auto-
res para que se manifestem a respeito da contestação apresen-
tada pelo Curador Especial, no prazo da Lei.-Adv. ELENIRA
APARECIDA DE ARAUJO FRIGOTO-

17.-USUCAPIAO-209/2001-ALBARI VENANCIO DE OLI-
VEIRA e outros x -A Fazenda Municipal, para que se manifes-

Antonina
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te a respeito da retificação do mapa e memorial descritivo.-
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

18.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-25/2002-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x MUNICIPIO
DE ANTONINA -As partes para formularem quesitos e indi-
quem, assim desejando, assistentes técnicos, no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA e NARELVI
CARLOS MALUCELLI-

19.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-62/2002-V.C.F. e
outros x A.P. -As partes para apresentarem no prazo legal suas
derradeiras razoes.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e
ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO(Curadora)-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/2002-SIDNEY MAR-
CAL DE OLIVEIRA CARVALHO e outros x MARIA APARE-
CIDA DUARTE ASSIS -Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 77,15 no prazo de lei.-Adv. MARCIO
HAIS DE NATAL BALERA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2002-ARACIDIO DE
FREITAS BARBOSA x JULIO CESAR RIBEIRO e outros -
Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia
24/06/04, às 13:00 horas.-Adv. ARACIDIO DE FREITAS BAR-
BOSA, RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA e EDGAR WI-
THERS NETO-

22.-USUCAPIAO-128/2002-LUCIANO SALUM e outros x -
Para audiencia de instrucao e julgamento, foi designado o dia
18/05/04, às 13:00 horas.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2002-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x OL-
CINEIA S.S. NAKAGAKI -A autora para retirar em Cartório,
precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RAVEL-

24.-INDENIZACAO-1096/2002-STEELPAR - REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x ACOS F. SACCHELLI -As par-
tes para formularem quesitos, no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS, GABRIELA GERMANI
e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

25.-USUCAPIAO-1101/2002-MANOEL DIONISIO ALVES x
-TEndo em vista que a área usucapienda se trata de terreno de
marinha (fls. 43/44), remetam-se os autos para a vara da justiça
federal de Paranaguá - Paraná.-Adv. RENATO CUNHA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1102/2002-NAPOLEAO
LUIZ PELUSO e outros x AIRTON ALVES MARTINS e ou-
tros -As partes para especificarem provas que desejam produ-
zir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-

27.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1207/2002-MA-
RILUS TAKASSAKI CORREA x DANIEL JOAQUIM COR-
REA e outros- Ao autor para que se manifeste a respeito do
requerido não encontrado, no prazo legal.-Adv. MARCIO GU-
BERT DE OLIVEIRA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-63/2003-CAMPING CLU-
BE DO BRASIL x LUIZ JORGE CORREA BITTENCOURT e
outros -As partes para especificarem provas que desejam pro-
duzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. ERIC NILSON LO-
FGREN e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

29.-ALVARA-76/2003-JOANIR RODRUGIES ALVES e ou-
tros x -A parte autora para que proceda a juntada do compro-
vante de deposito (cota parte de sucessor LUIZ RENATO
12,5%), no prazo da Lei.-Adv. LUIZ GASTON PICANCO
VEIGA-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-217/2003-J.I.R.
ARRENDAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA
-As partes para especificarem provas que desejam produzir, no
prazo de cinco (5) dias. -Adv. MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY e NARELVI CARLOS MALUCELLI-

31.-ALVARA-238/2003-ODINEA FERNANDES DE SOUZA
x -A expedição do alvará em nome da requerente depende da
juntada aos autos de documentos que expresse de maneira mais
precisa, a concordância dos irmãos de que Odineia fique com a
totalidade dos valores, pois isso não ficou bem claro na procu-
ração de fls. 04.-Adv. RENATO CUNHA-

32.-INTERDICAO-322/2003-GERALDO ALVES DE SOUZA
x FRANCISCO DE SOUZA -A parte autora para manifestar-se
se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo cinco
(05) dias.-Adv. RENATO CUNHA-

33.-DECLARATORIA-340/2003-INTERPORTOS LTDA x T.L.
TRANSPORTES MARITIMO LTDA -Sobre a contestacao apre-
sentada, diga o autor no prazo legal.-Adv. MARIO MARCON-
DES LOBO e GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

34.-PEDIDO DE GUARDA-464/2003-C.R.A. x F.A.O. -Sobre
a contestacao apresentada, diga o autor no prazo legal.-Adv.
ABILIO VIEIRA NETO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-465/2003-SERVICOS AU-
TONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO-SAMAE e
outros x FERNANDO JERONIMO BAPTISTETTE MATARA-
ZZO- As partes para que se manifeste a respeito de eventual
perda do objeto desta ação.- Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER e ROBERVAL KUGLER MENDES-

36.-ORDINARIA-1156/2004-CELIA DA CONCEICAO APA-
RECIDA BELO DOS SANTOS x PARANA PREVIDENCIA-
A parte autora para que promova a citação do litisconsorte ne-
cessário ESTADO DO PARANA, nos termos da Lei Estadual

n.º 12398/88, art. 110.- Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCI-
MENTO.-

37.-COBRANCA-1672/2004-BANCO DO BRASIL SA x
MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA -Para a audiencia de
conciliacao, designado foi o dia 25/06/04, às 15:30 horas.-Adv.
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

38.-CAUTELAR INOMINADA-1677/2004-TRAMP OIL &
MARINE (FAR EAST) LTD. x NRG -Sobre a contestacao apre-
sentada, diga o autor no prazo legal.-Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

39.-INDENIZACAO-1709/2004-IVETE RODRIGUES ALVES
x AURELIO DE PADUA e outros-de ante mão, deve ser dito
que não é possivel a exclusão da composse do requerido Aure-
lio sem que com isso ocorra a rescisão do contrato, poedido
este não formulado expressamente, a não ser que o demandado
cesse o exercico da posse de forma voluntária. Os pedidos de
manutenção e indenizatórios são juridicamente possíveis, mas,
da leitura do requerimento final, vê-se que a autora cumulou
pedidos de indenização e de defesa da posse (manutenção),
sendo certo que em relação aos últimos o CPC prev‰ um rito.
A cumulação é possível, desde que se adote o rito ordinário
(CPC, art. 292, par. 2º). Adotando-se o rito ordinário, não será
possível a realização da audiência de justificação prévia do ale-
gado, existente somente no rito das ações possessórias e im-
prescindível no caso concreto para a comprovação dos fatos
alegados. Ante o exposto, não havendo comprovação das ale-
gações da requerente e não sendo possivel a realização da au-
diência, INDEFIRO o pedido de liminar.Adv. ROQUE PORFI-
RIO-

40.-EXECUCAO FISCAL-16/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PLASSMANN & LAMBERTI LTDA -Promova a
parte autora o andamento do processo no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

41.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x MARIO BRAZ -Deferido o pedido de suspensao dos
presentes autos pelo prazo de doze (12) meses.-Adv. OMAR
ELIAS GEHA-

42.-EXECUCAO FISCAL-184/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO -Promo-
va a parte autora o andamento do processo no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

43.-EXECUCAO FISCAL-212/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x VALTER GREIN -Deve o exequente informar mais
detalhadamente o endereço do executado uma vez que náo cons-
ta o número da residêdncia.- Adv. OMAR ELIAS GEHA-

44.-EXECUCAO FISCAL-331/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x ESELVIRA CORDEIRO DE ASSUNCAO -Deferido
o pedido de suspensao dos presentes autos pelo prazo de doze
(12) meses.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

45.-EXECUCAO FISCAL-402/2001-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x FRANCISCO ALBERTO MONTAGNA -Sobre a cer-
tidao ultima do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de
lei. -Adv. OMAR ELIAS GEHA-

46.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x ROSALINA LEANDRO DA SILVA -Deferido o pedi-
do de suspensao dos presentes autos pelo prazo de seis (06)
meses.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

47.-EXECUCAO FISCAL-165/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x IRMAOS GROSSI NERY -Deferido o pedido de sus-
pensao dos presentes autos pelo prazo de seis (06) meses.-Adv.
OMAR ELIAS GEHA-

48.-EXECUCAO FISCAL-186/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x EVARISTO DA LUZ BATISTA -Deferido o pedido de
suspensao dos presentes autos pelo prazo de dez (10) meses.-
Adv. OMAR ELIAS GEHA-

49.-EXECUCAO FISCAL-289/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x DOROTI CABRAL -Deferido o pedido de suspensao
dos presentes autos pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv.
OMAR ELIAS GEHA e RUTH FERNANDES DE OLIVEI-
RA-

50.-EXECUCAO FISCAL-311/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x CRISTIANO RODRIGO M. GOMES -Deferido o pe-
dido de suspensao dos presentes autos pelo prazo de doze (12)
meses.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

51.-EXECUCAO FISCAL-333/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x ANA PAULA SILVA DE ABREU -Deferido o pedido
de suspensao dos presentes autos pelo prazo de cento e vinte
(120) dias.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

52.-EXECUCAO FISCAL-1000/2002-MUNICIPIO DE ANTO-
NINA x AVANIR ROLA DOS SANTOS -Deferido o pedido de
suspensao dos presentes autos pelo prazo de cento e vinte (120)
dias.-Adv. OMAR ELIAS GEHA-

53.-CARTA PRECATORIA-40/1999-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DE CURITIBA -JAIRO LOPES BOTTO
DE BARROS x CELIO FRANCISCO DE PAULA TOZZINI
e outros-Se o exequente concordou com o laudo de avaliação,
não pode agora pleitear a reavaliação. Imtime-se-a deste des-
pacho e também para que promova o andamento do feito.-
Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

54.-CARTA PRECATORIA-105/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO LARGO -BAN-
CO DO BRASIL S/A x V.L. FURMAN & CIA LTDA -Promo-
va a parte autora o andamento do processo no prazo de cinco

(5) dias. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTI-

55.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-62/2001-A.B. e ou-
tros x J.R.P. -Julgado por sentenca procedente a presente açao
formulada pelo autor.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

56.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-13/2003-C.C.P. e
outros x G.L.S.F.-A parte autor apara dar atendimento ao con-
tido na ata de audiência de fls. 45/45verso.-Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-
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1.-INDENIZACAO-176/1998-JOSE CARLOS INES x METAL-
MEC INDUSTRIA METALURGICA E MECANICA LTDA-
Vistos etc... Em respeito ao que foi decidido na audiencia de
fls. 76, designo audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia
22/06/2004, as 14:00 horas. Rol de testemunhas no prazo. Inti-
mem-se.- Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA e PATRICIA
DITTRICH FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-723/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AURENI DE AGUIAR
GERONIMO- ...Defiro a expedicao de mandado de desocupa-
cao inclusive com forca policial que desde logo defiro. Custas
de lei. P.R.I. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

3.-REPARACAO DE DANOS-213/1999-CARLOS PEREIRA
ROCHA x PRODUCTA IND. E COM. DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA- Defiro o pedido da renuncia do perito.
Em substituicao nomeio o Dr. Ademir Paiola. De-se-lhe vista.-
Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH, JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-

4.-INDENIZACAO-378/2001-BERNECK AGLOMERADOS
S.A. x ADESI IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA- Sobre a
nova proposta de honorarios digam as partes. Intimem-se. (va-
lor dos honorarios periciais o mesmo anterior R$ 5.500,00)-
Adv. CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e WALTER TOFFOLI-

5.-HABILITA‡AO DE CREDITO-390/2001-RICARDO DE SA
RIBAS x HORACY SANTOS & CIA. LTDA.- ...Com efeito, a
decisao conferiu valor superior ao do efetivo direito do habili-
tante. Assim, urge declarar que o valor habilitado e de R$
3.668,55. Ante o exposto, conheco dos Embargos, pois tem-
pestivos, para no merito, JULGAR PROCEDENTES, os em-
bargos de declaracoes, ajuizados por HORACY SANTOS &
CIA. LTDA, para estabelecer que o valor habilitado e de R$
3.668,55, na condicao de credito PRIVILEGIADO. P.R.I.- Adv.
HERMAR ESPINOLA PATRIANOVA, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

6.-ARROLAMENTO-492/2001-MARLENE URSULA ANTU-
NES DA SILVA x ELIAS ANTUNES DA SILVA- Defiro. (...fora
requerida a paralisacao da continuidade do feito por 06 (seis)
meses.)- Adv. MARCELINA AREIAS HORACIO e ODAIL
HORACIO-

7.-CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- DESP. FLS. 2720: Diga
o Sindico, digo o Comissario e o Ministerio Publico.- DESP.
FLS. 2722: Defiro. Expeca-se Alvara.- DESP. FLS. 2729:
Defiro. Expeca-se Alvara.- DESP. FLS. 2733: Vistos e etc...
Considerando o que foi requerido as fls. 2715/2718, que noti-
cia a cessao de creditos. Considerando que houve a publica-
cao do aviso e nao houve impugnacao. Considerando os pare-
ceres favoraveis do Comissario, fls. 2724 e do Ministerio Pu-
blico, fls. 2732, urge acolher o pedido e autorizar a cessao
dos creditos. Sendo necessario expeca-se alvara, autorizando
a cessao. Reitere-se a intimacao da concordataria para o cum-
primento da solicitacao de fls. 2726, em respeito ao pedido
de fls. 2709 e ao despacho de fls. 2710. Intimem-se.- Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA, DAVID ANTONIO BADUY, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, WLANIZE SERPA e RODRIGO
GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA-

8.-INVENTARIO-763/2001-ROSA WOJCIK MARTANS x
MIGUEL MARTANS, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 040/
2002, em que contendem as mesmas partes.- Sobre a avaliacao
digam as partes. (valor da avaliacao R$ 74.068,40) -Adv. MA-
RIA DE LOURDES RODRIGUES-
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9.-REINTEGRACAO DE POSSE-80/2002-GRANITO ENGE-
NHARIA DE CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L e ou-
tros x MARIO EMILIO PIENTOSA e outros- ...Diante do ex-
posto, hei por bem: JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, os
pedidos iniciais para: 1§ RESCINDIR o compromisso de com-
pra e venda firmada em relacao ao lote 10, quadra 08, matricu-
la 19.826. 2§ REINTEGRAR a autora na posse do imovel, com
uso de forca policial, que desde logo, defiro, caso nao ocorra a
desocupacao voluntaria. 3§ DECRETAR a perda das parcelas
pagas em favor da autora conforme fundamentacao. 4§ DEFE-
RIR a retencao pelas benfeitorias, devendo a autora indenizar
os requeridos, apos o laudo de avaliacao pelo avaliador judici-
al. 5§ CONDENAR os requeridos nas custas processuais e ho-
norarios de advogado que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais)
na forma do artigo 20, parag. 4§, do CPC. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-458/2002-ZOELDIR BANI-
ER OLIVEIRA ALBUQUERQUE x NADIA ROZANE DA
SILVA DIAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sequestro
com Liminar nr. 232/2002, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos etc... Defiro o pedido de Assistencia Judiciaria para
a apelante. Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois
tempestivo desnecessario o preparo. Ao apelado para as suas
contra razoes, no prazo de lei. Em seguida encaminhe-se ao
Egregio Tribunal de Justica. Intimem-se. Diligencias necessa-
rias. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO, MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e MARIO MASAHAR SUZUKI-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-930/2002-BANCO
FINASA S/A x EVERALDO RODRIGUES DE SOUZA- ...Ante
o exposto, com apoio no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e
artigo 902 do CPC, JULGO PROCEDENTE, a presente acao
de DEPOSITO, para condenar o requerido EVERALDO RO-
DRIGUES DE SOUZA, como devedor fiduciario equiparado
ao depositario infiel, a restituir ao banco credor o bem alienado
e descrito na exordial, no prazo de 24 horas, ou a importancia
de R$ 21697,49, devidamente atualizada ate Marco de 2003,
valor do bem, sob pena de prisao como depositario infiel, nos
termos dos artigos 901 e 904 em seu paragrafo unico do CPC.
Ressalva-se desde ja ao credor, a utilizacao da faculdade conti-
da no artigo 906 do CPC, se for o caso. Condeno, tambem, no
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que fixo em 10% na forma do artigo 20 parag. 4§ do CPC.
P.R.I. Intimem-se.- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e CLAUDIANA FILA-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1022/2002-ONO-
FRE DA CUNHA x BRASMAN MANUTEN•AO INDUSTRI-
AL LTDA- Intimem-se as partes, sobre a nova data da pericia.
(PERICIA MEDICA - Dia: 03 de Junho de 2004. Hora: 16:30
horas. Local: R. Guadalajara, 314 - Jardim Augusta - Centro -
Araucaria - Pr - Fone: 642-3443 e Fax: 642-5133)- Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA-

13.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-176/2003-JOSE LUIZ
DOBJENSKI E OUTROS, ap. aos autos de Reparacao de Dano
nr. 170/1989, em que contendem as mesmas partes.- ...Ante o
exposto, conheco dos embargos, pois tempestivos, para no
merito, JULGAR IMPROCEDENTES, os embargos de decla-
racoes, ajuizados por REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A.
Intimem-se. -Adv. OTELIO RENATO BARONI, MARA AN-
GELITA NETOR FERREIRA, ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

14.-USUCAPIAO-373/2003-ARNOLDO HAMMERSCHMI-
DT- ...Desse modo, cumpridas as exigencias legais, urge aco-
lher o pedido. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, O
PEDIDO, face o preenchimento dos requisitos legais, confor-
me fundamentacao, para declarar o dominio sobre o veiculo
Ford modelo T - 4 portas, fechado - ano 1930/30, nr. do motor
AA1878023, sem placas. Transitada em julgado, expeca-se
mandado com as pecas inerentes ao DETRAN para registro.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GUILHERME
JACQUES T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA e CLAUDIANA FILA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-550/2003-VITORIA REGIA
HOTEL LTDA x COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA- Vistos etc. I- Ao ofertar suas contra razoes recursais,
houve por bem, apelada VITORIA REGIA HOTEL LTDA,
houve por bem em oferecer Recurso Adesivo, na forma do arti-
go 500 do CPC. Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos,
pois tempestivo e regularmente preparado. A apelada COPA-
GAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, para as contra razo-
es, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio Tribunal de
JUSTICA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO, JOCELINO ALVES DE FREITAS
e ANTONIO FONSECA HORTMANN-

16.-DECLARATORIA-568/2003-HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLOPAY DO BRASIL S/A, ap. aos
autos de Acao Cautelar para Sustacao de Protesto nr. 472/2003,
em que contendem as mesmas partes.- ...Apos intime-se o peri-
to para a proposta de honorarios. Deposite a autora os honora-
rios, havendo concordancia. ...Ficam as partes intimadas. (va-
lor dos honorarios periciais R$ 3.000,00)- Adv. ANTONIO
CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI
VASCONCELLOS, WALMOR ADAO SCHMITT NETO e
CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA - SP-

17.-ARROLAMENTO-571/2003-VANIRA MARIA GASPA-
RIN BARAO e outros x GARIBALDI GASPARIN e outros-
Defiro, 30 dias. Apos intime-se. (...Requer portanto que se
aguarde no arquivo provisorio...)- Adv. MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM-

18.-CAUTELAR INOMINADA-619/2003-B. GRECA & CIA
LTDA x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA
LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.

743/2003; 908/2003; 742/2003; 907/2003 e 744/2003, em que
contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 619/2003: Vistos
etc. ...I- Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e regularmente preparado. O recurso e recebido no seu
duplo efeito, excepionalmente em face da decisao exarada no
agrado de instrumento nr. 245.523-4-02. As apeladas para as
suas contra razoes, no prazo de lei. Em seguida encaminhe-se
ao Egregio Tribunal de Alcada. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias.- AUTOS NR. 743/2003: Diga o exequente.- AUTOS
NR. 908/2003: Diga a exequente.- AUTOS NR. 742/2003: Diga
a exequente.- AUTOS NR. 907/2003: Diga a exequente.- AU-
TOS NR. 744/2003: Diga a exequente. -Adv. GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA e MARCOS FABIO PAULINO-

19.-REPARACAO DE DANOS-681/2003-GILBERTO CAR-
LOS SANTOS MACHADO x GELOPAR REFRIGERACAO
PARANAENSE LTDA- Diga o autor sobre a nova proposta do
perito.- Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-693/2003-CIAX CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO PAPA LE-
GUAS LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar Inominada nr.
520/2003, em que contendem as mesmas partes.- ...Desse modo,
a competencia e da Justica comum. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a EXCECAO DE INCOMPETENCIA ajui-
zada por CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA. Sem cus-
tas, pois incabivel na especie. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO MORELI e JULIO CESAR DE LIZ-

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1044/2003-INDUSTRI-
AS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA - BADEP e outros, ap. aos au-
tos de Carta Precatoria nr. 243/2001, em que contendem as
mesmas partes.- Vistos etc. Da decisao de fls. 170/178, que
deu pela improcedencia dos embargos, foram oferecidos em-
bargos de declaracao que foram rejeitados, fls. 195/198. As
embargantes, INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/
A e FAXINAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO, apelaram fls.
214/537, sendo recebido o recurso nos seus regulares efeitos,
fls. 538, em 15/04/2004. Vieram as contra razoes pelo BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A, fls. 556/635.
Vieram as contra razoes pela arrematante, fls. 543/549. Ao ofer-
tar suas contra razoes recursais, houve por bem, arrematante
IVONETE MARIA DEMENECH, em oferecer Recurso Adesi-
vo, na forma do artigo 500 do CPC. Recebo o recurso, nos seus
regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente preparado.
Aos apelados INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/
A e FAXINAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO e BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A, para as contra
razoes, em 15 dias. Apos, encaminhem-se ao Egregio Tribunal
de ALCADA. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. AL-
TIVO JOSE SENISKI, RODRIGO GAIAO, OKSANDRO
GON•ALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e
MIRIAN REGINA KNAPIK-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1118/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO NEVES GON•ALVES-
Sobre o pedido de desistencia, diga o requerido, nos termos do
artigo 267, paragrafo 4§ do CPC. Intime-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI e ABRAO JOSE MELHEM-

23.-ANULATORIA-1179/2003-SEME JOSE COUTINHO e
outros x BANCO ITAU S/A - SUCESSOR BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judicial nr. 643/1999, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos etc... Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do
artigo 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, desig-
no audiencia, para o dia 21/06/04, as 13:15 horas, nao havendo
acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias
necessarias. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

24.-ARROLAMENTO-1309/2003-JOSE AMILTON GAI e
outros x ZINALDA MARIA VOLUZ e outros- Defiro. Proce-
da-se ao recolhimento dos tributos como relacionado as fls.
54.- Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x SIDNEI MENEGUSSO- Diga o exe-
quente.- Adv. DANIEL HACHEM-

26.-ARRESTO-303/2004-ATACADAO - DIST. COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS ALFIERI
LTDA- ...Cite-se a requerida na pessoa do socio de fls. 42,
Aurelio Alfieri Filho e ou Maria Lucia Borges Alfieri. Intimem-
se. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv.
RALF RIBEIRO RIEHL - SP-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-355/2004-JANETE TZE-
ZAK x MARIZA CONCEICAO FARIA e outros- Vistos etc...
Sobre a resposta e documentos diga o autor. Para fins de tenta-
tiva conciliatoria, nos termos do artigo 331 do CPC, com reda-
cao dada pela lei 8952/94, designo audiencia, para o dia 22/06/
04, as 13:30 horas, nao havendo acordo, sera saneado o feito.
Intimem-se as partes. Diligencias necessarias.- Adv. RUBIA
BAJA e DICESAR BECHES VIEIRA-

28.-TRANSCRICAO DE REG.CASAMENTO-568/2004-ANA
CAROLINA CASPARI e outros- ...CONSIDERANDO o dis-
posto no artigo 32 e seus paragrafos da lei 6015/73, DEFIRO o
pleito, determinando que se proceda ao registro do assento de
casamento perante o livro E, para que produza seus juridicos e
legais efeitos. ...Outrossim, deve ocorrer a averbacao junto ao
registro de nascimento da autora a realizacao do casamento,
caso ainda nao tenha sido providenciada. Expeca-se mandado
ao Registro Civil, para o registro do casamento e sua averbacao
perante o registro de nascimento da requerente. P.R.I.- Adv.
JOSE TADEU SALIBA-

29.-NOTIFICACAO-673/2004-JAIR APARECIDO PINHEIRO
x FATIMA MARIANE RODRIGUES- Vistos etc... Notifique-
se como requerido. Decorridos as 48 horas, entregue-se ao au-
tor. Intimem-se. (aguardando retirar os autos)- Adv. REGINA
APARECIDA CAMPOS e ANDREA APARECIDA PINOTO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-708/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x APARECIDA NICOLICHI -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Expeca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO RICHTER
ALVES -...Dai porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, independente de justifi-
cacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e arti-
go 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se
o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-710/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CYNTIA LEE LIBERATO PINTO -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ENEDINO MACEDO NETO -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Expeca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-712/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LAERCIO PEDROSO -...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Expeca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-714/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ANTONIO RIBAS RIBEIRO
-...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-715/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUIZELA ANJO BRANDAO -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Expeca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-716/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROGERIO LEMOS -...Dai porque,
entendo suficientemente provados os fatos articulados inicial-
mente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade
do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Expe-
ca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes ne-

cessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRO AMARAL DOS
SANTOS -...Dai porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, independente de justifi-
cacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e arti-
go 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se
o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-718/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VILMA TEREZINHA TURRA -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-719/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALCIDIO CALIXTRTO DOS SAN-
TOS FILHO -...Dai porque, entendo suficientemente provados
os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os pres-
supostos de admissibilidade do pedido, independente de justi-
ficacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LI-
MINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-
se o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-721/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ROSSELA SCHWARZBACH DA
SILVA -...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUREA MARTINS BUENO -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Expeca-se mandado ou precatoria. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-723/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERCINA ALVES BATISTA DA
SILVA -...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Expeca-se mandado ou precatoria. Dili-
gencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-727/2004-TEREZI-
NHA FLORISLANDIA PANASIEWICZ- ...Desse modo, DE-
FIRO o pleito de tutela antecipada para determinar que se ex-
peca em favor da autora a carta de adjudicacao relativa ao imo-
vel objeto da transcricao nr. 2.731 do Livro 3 nr. 4 do Registro
e Imoveis local. Deve a autora comprovar o recolhimento do
imposto relativo junto ao Municipio. Citem-se os requeridos
sucessores de JOAO e ROSA CICHON, por mandado, nao sendo
encontrados citem-se por edital. Recolha-se o Funrejus. Inti-
mem-se.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

45.-CARTA PRECATORIA-368/2002-Oriundo da Comarca de
5¦ VARA ESPEC. EM EXECU•OES FISCAIS MS -MINAS-
GAS S/A. DISTRIB. DE GAS E COMBUSTIVEL x CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA-CREA-
Vistos etc. CONSIDERANDO, que houve o deposito do valor
executado. Dai porque, JULGO EXTINTO O PEDIDO DE
EXECUCAO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I do CPC.
Expeca-se alvara para liberacao do valor depositado em favor
do exequente. P.R.I. Apos devolva-se.- Adv. ANA CRISTINA
DUARTE BRAGA, MICHELLE CANDIA DE SOUSA e JOAO
R. F. MACHADO PEREIRA-

46.-CARTA PRECATORIA-142/2003-Oriundo da Comarca de
3§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -BAN-
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CO BAMERINDOS DO BRASIL S.A. x ENTRPOSTO E CO-
MERCIO DE ESPETINHO DAQUI LTDA E e outros- Intime-
se para os embargos que devem ser apresentados no Juizo de-
precante. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 84,00)-
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e DA-
VID SCHNAID NETO-

47.-CARTA PRECATORIA-67/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CTBA PR -WAL-
DEMIRO VIEIRA BUENO x VERISSIMO BOGUSTAM ZA-
WADZKI e outros- Diga o exequente, ante a certidao do Ofici-
al de Justica. Intime-se.- Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS,
ALESSANDRA WAISMANN JABUR-

48.-CARTA PRECATORIA-70/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE NOVA PRATA - RS -TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS IRMAOR MORESCO LTDA x MARTA GRA-
ZIOLI E OUTROS- Designo o dia 01/06/2004, as 14:00 horas,
para a audiencia. Intimem-se. Oficie-se ao Juizo deprecante.-
Adv. PAULO FRANCISCO MOSSI - RS, LUIZ CARLOS CAR-
VALHO VEZZOSI - RS e NELSON BERGMANN PETER -
RS-

49.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL DE PONTA GROSSA PR - DIAGRAMA
METALURGICA LTDA x OFICINA MECANICA STUPAK
LTDA- Vistos etc... Designo o dia 21/06/2004, as 16:00 horas,
para a oitiva das testemunhas. Intimem-se. Oficie-se.- Adv. ANA
E. GUIMARAES GROLLMANN DE MELLO, RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 012/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA
BREMER
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1.-Interdição-469/1998-FRANCISCO FABRE x OSMAR FA-
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5.-Retif de Erros Registro Civil-465/2000-A.S.F. x J.D.D.C.-
1) Aplicado ao procurador do Requerente a penalidade previs-

ta no artigo 196, do CPC e item 2.10.4, do CN, perdendo o
direito a vista dos autos fora de Cartorio, sem previa autoriza-
ção judicial. 2) Determinado que os autos aguarde no arquivo
provisório a manifestação da parte autora. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-

6.-Alvará-466/2000-LUCIANA TAKAKI DE OLIVEIRA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- 1) Aplicado ao pro-
curador da Requerente a penalidade prevista no artigo 196, do
CPC e item 2.10.4, do CN, perdendo o direito a vista dos autos
fora de Cartorio, sem previa autorização judicial. 2) Ao autor
para prestação de contas em 72 (setenta e duas) horas, sob as
penas da lei. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-
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liminarmente, forneça o requerente documento oficial do qual
conste o nome do requerido e dos avos paternos, em caso de
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16.-separação Judicial-213/2002-A.M.C. x O.C.C.- “1) Cienti-
fique-se o ilustre procurador da Autora, das sanções previstas
no artigo 196 do CPC, no caso de nova retenção indevida dos
autos. 2) Intime-se o procurador do Requerido para os fins do
despacho de fls. 53. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
e ANTONIO CARLOS LOPES-
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so Masakazu Kawamura, nos termo do art. 9º, inc. II, do Códi-
go de Processo Civil, sob a fé de seu grau, estando os autos
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26.-interdição-278/2003-MINISTERIO PUBLICO x IRACI
MOREIRA - Nomeado como Curador(a) a Interditanda, o(a)
ilustre advogado(a) Dr(a). Ricardo Pinto Manoera, sob a fé de
seu grau, estando os autos com vistas para o(a) mesmo(a). -
Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

27.-interdição-339/2003-MINISTERIO PUBLICO x DEJANI-
RA MARQUEZINI MARTINS - Nomeado como Curador(a) a
Interditanda o(a) ilustre advogado(a) Dr(a). Rodrigo Bueno
Ribeiro de Jesus, sob a fé de seu grau, estando os autos com
vistas para o(a) mesmo(a). -Adv. RODRIGO BUENO RIBEI-
RO DE JESUS-

28.-interdição-378/2003-EDNA LUCIA GASPARETTO x
FRANCISCA DE OLIVEIRA - A autora, para dar atendimento
a promoção do ministério Publico. -Adv. MARIA SEBASTIA-
NA RIBEIRO DE SA-

29.-separação Judicial-477/2003-M.A.L.F. x J.C.F. - Ao Au-
tor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

30.-Curatela-548/2003-NILSON CICA x ANTONIO MIGUEL
PRATA- Sobre o laudo do perito Dr. Daniel A. Almeida Filho
de fls. 21/22, diga a parte autora. -Adv. NIVALDO FONCAT-
TI-

31.-Divorcio Direto-569/2003-J.L.S.M. x J.M.A.M.- “Regula-
rizem as partes a representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, mormente porque trata-se de pedido consensual, sem a
procuração do cônjuge varão e sem as assinaturas de ambos os
cônjuges (fl. 15).” -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

32.-Divorcio Direto-678/2003-R.H.F. e outros x J.D.D.C.-
“Manifestem-se os requerente, relativamente ao bem de fls. 12,
verso e 13 em face da regra insculpida no inciso I, do artigo
1.659, do novo código Civil (inciso I, artigo 269, antigo Diplo-
ma Civil), no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARILZA PU-
ZIOL MACHADO-

33.-execução de Alimentos-839/2003-C.J.M.M. e outros x
O.M.- Sobre a petição e documentos de fls. 81/96 e 98/103,
diga a parte autora. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

34.-Rec. e Extinção União Estável-847/2003-SUELI APARE-
CIDA MOREIRA x ORANDIR MARTINS- Sobre o contido as
fls. 98/103, diga a parte autora. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

35.-execução de Alimentos-851/2003-H.C.M.C. x S.C. - Ao
autor, ante a certidão do Of. de Justiça de fl. 9 e documentos de
fls. 10/12. -Adv. CLAUDIO PAVIANI-

36.-Divorcio Consensual-187/2004-J.A. e outros x J.D.D.C.-
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pedido de separação. -Adv. MARILZA PUZIOL MACHADO-

37.-separação Consensual-188/2004-M.F.B. e outros x
J.D.D.C.- Aos requerentes para comparecerem em juízo, inde-
pendentemente de audiência, para entrevista pessoal e ratifica-
ção do pedido de separação. -Adv. JOSE FERNANDO GUA-
PO-

38.-execução Fiscal-209/2003-MUNICIPIO DE ASTORGA x
OLIVIA RAMALHO PEIXOTO - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de justiça. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-
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JOSE RAIMUNDO FERREIRA - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de justiça. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
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FEDERAL - CEF x EDINEI GONCALVES LOURENCO e
outros- Sobre a atualização do saldo devedor, digam os reque-
ridos. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

41.-Carta precatória - cível-189/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 4ª VARA FAZ. PUBLICA -COOP. DE ELE-
TRIFICACAO RURAL DE ASTORGA LTDA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL – A re-
querida/exeqüente, ante a certidão negativa do Of. de justiça
(fl. 97) e documentos seguintes (fls. 98 a 104). -Adv. MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO-

42.-Carta precatória - cível-194/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR – 1ª VARA FEDERAL -EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT x 3 F EM-
PRESA FOTOGRAFICA LTDA- Deferido o pedido da autora,
para suspensão do feito por mais 90 (noventa) dias. -Adv. DE-
NISE COSTA RIBAS e HERACLITO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-

43.-Carta precatória - cível-234/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR – 6ª VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S.A. x JOSE CARLOS BELON e outros - Ao Executado
para, na forma do item 5.8.3, do provimento 07/96, da Corre-
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VA-
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item 2.10.4, do CN, perdendo o direito a vista dos autos fora de
Cartorio, sem previa autorização judicial. 2) Determinado que
os autos aguarde nova manifestação da parte no arquivo provi-
sório. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-
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Bela Vista do Paraíso

COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO
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Marcos Antônio Voltarelli 0015 000157/1997

0056 000081/2003
0016 000318/1997
0021 000091/1998
0055 000073/2003

Marcus E. Peres da Silva 0017 000011/1998
Maria Elizabeth Jacob 0053 000024/2003

0060 000139/2003



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 113113113113113

0061 000140/2003
0062 000141/2003
0063 000142/2003
0064 000143/2003
0068 000181/2003
0047 000348/2002
0048 000349/2002
0049 000353/2002
0050 000358/2002

Mário B. Fernandes 0001 000149/1985
Mauro Faidiga 0075 000277/2003
Michel Fegury Júnior 0049 000353/2002
Milton Luiz Cleve Kuster 0006 000089/1995
Moaci Mendes Leite 0022 000188/1998

0019 000048/1998
Natasha J. de Carvalho 0060 000139/2003
Nilza Aparecida Sacoman 0022 000188/1998
Olga Rocha Botega 0065 000149/2003
Omar José Baddauy 0036 000251/2000
Osmar Vieira da Silva 0044 000179/2002
Osvaldo Gimenes 0001 000149/1985
Renata Ferracin de Oliveira 0055 000073/2003

0091 000061/2002
Ricardo Bazone da Silva 0075 000277/2003

0069 000191/2003
0066 000156/2003

Ricardo D. Brito  0073 000252/2003
Roberto de Mello Severo 0018 000031/1998
Rui Santos de Sá 0088 000016/2004
Sandra Regina A. C. Augusti 0035 000090/2000

0034 000088/2000
0079 000032/2004
0080 000033/2004

Sandy Pedro da Silva 0006 000089/1995
Sérgio Antônio Meda 0004 000172/1994

0007 000166/1995
Sérgio Barros 0013 000419/1996
Sérgio Bibiano Rodrigues 0001 000149/1985
Sérgio Paulo da Mota 0087 000146/2003

0042 000025/2002
Sérgio R. Cruz Quinezi 0040 000230/2001
Shiroko Numata 0023 000215/1998

0088 000016/2004
Simone B. de Oliveira 0070 000216/2003

0059 000130/2003
0043 000178/2002

Valdeci Eleuterio 0031 000112/1999
Waldemériton N. Oliveira Jr. 0015 000157/1997

0010 000278/1996
0093 000061/2003
0012 000406/1996
0090 000018/1996
0065 000149/2003

Wanessa de Oliveira 0011 000356/1996
Zaqueu Sutil de Oliveira 0051 000437/2002

0057 000086/2003
0052 000446/2002
0054 000061/2003

1.-INSOLVÊNCIA 149/1985 - NICOLASSA SEGURA DE
MARCHI - Designado arrematação para dias 09-6-2004 e 23-
6-2004, às 10:30 horas, no Fórum local. - Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA, MARIO B. FERNANDES, SÉRGIO
BIBIANO RODRIGUES, GILNEY CARNEIRO LEAL, OS-
VALDO GIMENES, EDERALDO SOARES, JOÃO ANTONIO
DEMARCHI, JUBRAIL ROMEU ARCENIO e EDMILSON
L. S. BONACHE.

2.-EXECUÇÃO 152/1990 - COOP. AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA-COROL x COOP. AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA-CAMAS e OUTROS - À exe-
quente, em 5 dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv.
JOSÉ DORIVAL PEREZ.

3.-EXECUÇÃO 83/1993 - BANCO BRADESCO S/A x COOP.
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA-CA-
MAS e OUTROS - Ao exequente, em 5 dias, sobre a petição de
fl. 239. - Adv. MÁRCIO MIATTO.

4.-EXECUÇÃO 172/1994 - BANCO DO BRASIL S/A x AFRO-
DITE AGROPECUÁRIA LTDA e OUTROS - Às partes, em 5
dias, face acórdão dos Embargos. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO, SÉRGIO ANTONIO MEDA e CA-
TIA YURI T. IRANAGA.

5.-AÇÃO POPULAR 39/1995 - RUBENS PINHEIRO x MU-
NICÍPIO DE ALVORADA DO SUL e OUTROS - Ao reque-
rente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 487 (Não intimado
Francisco Pícolo face ser pessoa já falecida). - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

6.-INDENIZAÇÃO 89/1995 - QUINEO FRANCISCO MATI-
AS x PAULO FERNANDO RIGO - Suspenso o curso do pro-
cesso por 15 dias. - Adv. LOURIBERTO V. GONÇALVES,
SANDY PEDRO DA SILVA, ANTONIO CARLOS CANTONI
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO 166/1995 - AFRODITE
AGROPECUÁRIA LTDA e OUTROS x BANCO DO BRASIL
S/A - Às partes, em 5 dias, face acórdão. - Adv. SÉRGIO AN-
TONIO MEDA, CATIA YURI T. IRANAGA e CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO.

8.-EXECUÇÃO 133/1996 - COCAMAR-COOP. CAFEICULT.
AGROPEC. MARINGÁ LTDA x JOÃO BATISTA DOS REIS
FILHO - Determinada a suspensão dos autos por 5 anos. - Adv.
JOSÉ MAREGA.

9.-EXECUÇÃO 148/1996 - RIO PARANÁ CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x SEBASTIÃO
ARLINDO DOS SANTOS - À exequente, em 5 dias, dar pros-
seguimento ao feito, face documentos de fls. 107/111, sob pena
de extinção do processo em caso de silêncio. - Adv. DEISE

ALMIRA BORBA.

10.-EXECUÇÃO 278/1996 - IRMÃOS LOPES & CIA LTDA x
NÉGIS BAVIA - Às partes, em 5 dias, face acórdão do agravo.
- Adv. JOSÉ CARLOS M. PEREIRA e WALDEMÉRITON N.
OLIVEIRA JÚNIOR.

11.-EXECUÇÃO 356/1996 - RIBEIRO VEÍCULOS S/A x
TRANSPORTADORA ALVES S/C LTDA - À exequente, em 5
dias, para dar prosseguimento ao feito. - Adv. WANESSA DE
OLIVEIRA.

12.-BUSCA E APREENSÃO 406/1996 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELDER RUBENS SILVEIRA RAMPAZZO - Defe-
rido o pedido de restituição de prazo. - Adv. WALDEMÉRI-
TON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

13.-EXECUÇÃO 419/1996 - IRENE DOS SANTOS BARROS
x VALDEMIR REGONATTE - À exequente, em 5 dias, para
dar prosseguimento ao feito. - Adv. SÉRGIO BARROS.

14.-EXECUÇÃO 144/1997 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGÁ LTDA x IDALINO PIOVESANA e
OUTROS - Declarada extinta a execução. - Adv. JOSÉ MA-
REGA e JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

15.-INDENIZAÇÃO 157/1997 - ALESSANDRO LUIS BÚFA-
LO x INDÚSTRIA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO APOLLO
LTDA - Ao requerente, em 5 dias, sobre os documentos de fls.
237/238. Às partes, em 5 dias, sobre o oficio de fl. 243. - Adv.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI e WALDEMÉRITON
N.OLIVEIRA JÚNIOR.

16.-EXECUÇÃO 318/1997 - GENILDA DE SOUZA E CIA.
LTDA. x PEDRO LÚCIO ANDRADE - À exequente, em 5
dias, para informar sobre o ajuizamento e andamento da preca-
tória. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

17.-EXECUÇÃO 11/1998 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOÃO EDEN ZAMARIAN FAVARO e OUTROS -
Ao exequente para retirar alvará de levantamento de depósito
judicial. - Adv. MARCUS E. PERES DA SILVA.

18.-EXECUÇÃO 31/1998 - SOLORRICO S/A - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO x RICARDO ALVES e OUTROS - À exequen-
te, em 5 dias, sobre os documentos de fls. 135/139 (Oficio-
resposta da Receita Federal). - Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO.

19.-EXECUÇÃO 48/1998 - AUTO POSTO RIO LONDRINA
LTDA x LUIZ ALBERTO ALVES e OUTROS - Deferida a
juntada de instrumento de mandato pelo Banco Banestado S/A,
em 15 dias. O pedido do Banco Banestado será apreciado após
a ocorrência de arrematação nos autos. Suspensa a realização
da arrematação. À exequente, em 5 dias, sobre o pedido de
redução de penhora. - Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,
JUBRAIL ROMEU ARCENIO e MOACI MENDES LEITE.

20.-EXECUçãO 89/1998 - JABUR PNEUS S/A x M. C. OLI-
VEIRA SANTANA - Deferida a suspensão dos autos por 5 anos.
- Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA.

21.-DECLARATÓRIA 91/1998 - BENTO & PEREGO LTDA
x GUADALUPE COMÉRCIO E REPRES. LTDA - À reque-
rente, em 5 dias, para informar sobre o ajuizamento e anda-
mento da precatória. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI.

22.-EXECUÇÃO 188/1998 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x JOÃO PIOVESAN FILHO e OUTRO - Declara-
do extinto o processo. - Adv. MOACI MENDES LEITE e
NILZA APARECIDA SACOMAN.

23.-EXECUÇÃO 215/1998 - RIO PARANÁ COMP. SECURI-
TIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x VALTER RO-
DRIGUES DA SILVA e OUTROS - Homologado o acordo e
julgado extinto o processo. - Adv. SHIROKO NUMATA e JOÃO
CARLOS PERES.

24.-EXECUÇÃO 256/1998 - BAMERINDUS S/A PARTICI-
PAÇÕES EMPREENDIMENTOS x AUGUSTO ALVES NET-
TO e OUTROS - Deferida a suspensão dos autos por 90 dias. -
Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

25.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 300/1998 - SAN-
TOS COM. E IND. DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA
x FAZENDA NACIONAL - Julgado improcedentes os embar-
gos. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado do débito, pela Embargante. - Adv.
JOÃO TAVARES DE LIMA.

26.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 301/1998 - SAN-
TOS COM. E IND. DE PROD. AGROPASTORIS LTDA x
FAZENDA NACIONAL - Julgado improcedentes os embar-
gos. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado do débito, pela Embargante. - Adv.
JOÃO TAVARES DE LIMA.

27.-EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 302/1998 - SAN-
TOS COM. E IND. DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA
x FAZENDA NACIONAL - Julgado improcedentes os embar-
gos. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10%
do valor atualizado do débito, pela Embargante. - Adv. JOÃO
TAVARES DE LIMA.

28.-EXECUÇÃO 360/1998 - FERTILIZANTES SERRANA S/
A. x ALBERTINO JOSÉ SPIRANDIO - Declarado extinto o
processo. - Adv. JOSÉ ALTEVIR M.B. DA CUNHA e JOÃO
CARLOS PERES.

29.-USUCAPIÃO 23/1999 - JURANDIR DE LIMA e OUTRA
- Designado audiência de instrução e julgamento para dia 24-5-
2004, às 14:00 horas, no Fórum local. - Adv. MARCO AURÉ-

LIO ARAÚJO BUSATO.

30.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 38/1999 - JOSÉ CARLOS
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A - Deferido o pedido de
fls. 53/54. Os honorários advocaticios do embargante-executa-
do devem ser compensados nos autos de execução. Determina-
do juntar cópia da petição de fls. 53/54 na execução. - Adv.
JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO e ARTUR H. PIANCASTELLI.

31.-INDENIZAÇÃO 112/1999 - JOÃO APARECIDO DA SIL-
VEIRA x CASAS JASPE - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA - Às partes, em 5 dias, sobre os esclarecimentos do peri-
to. - Adv. VALDECI ELEUTÉRIO e CARLOS JOSÉ COGO
MILANEZ.

32.-INVENTÁRIO 260/1999 - ESPÓLIO DE SUELI APARE-
CIDA DOS SANTOS RAIA - Ao inventariante, em 5 dias, so-
bre o oficio de fl. 112. - Adv. JOÃO CARLOS PERES.

33.-MONITÓRIA 21/2000 - PENTÁGONO IND. E COM. DE
MAT. E EQUIP. ELÉTRICOS LTDA. x ESP. DE AYRES AL-
VES - À exequente, em 5 dias, para informar se houve cumpri-
mento do acordo. Seu silêncio será interpretado como cumpri-
do tal acordo e será extinto o processo. - Adv. LOURIVAL PI-
MENTA DE OLIVEIRA.

34.-EXECUÇÃO 88/2000 - BELAGRÍCOLA-COM. E RE-
PRES. DE PROD. AGRÍCOLAS LTDA x HOMERO RAMOS
PALMA - À exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 59. -
Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

35.-EXECUÇÃO 90/2000 - JOÃO ANDREO COLOFATTI x
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS CION LTDA e
OUTRO - Ao exequente, em 5 dias, para dar prosseguimento
ao feito. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

36.-EXECUÇÃO 251/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
ARISTEU CARLOS BARRETO - Deferida a suspensão dos
autos por 90 dias. - Adv. OMAR JOSÉ BADDAUY, JOÃO
CARLOS PERES e JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

37.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 98/2001 - MUNICÍPIO DE
ALVORADA DO SUL x MARIA ISABEL ROSA FARIA - Jul-
gado improcedentes os embargos. Custas e honorários advoca-
ticios, estes arbitrados em R$.800,00, pelo Embargante. - Adv.
JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

38.-INDENIZAÇÃO 178/2001 - MARCELO SATOSHI SU-
ZUKI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Julgado
improcedente o pedido desta ação. Custas e honorários advo-
caticios, estes arbitrados em 10% do valor atualizado da ação.
- Adv. JOSÉ ROBERTO SAPATEIRO e MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI.

39.-INDENIZAÇÃO 180/2001 - FLORIANO SUZUKI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Julgada improcedente a
ação. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10%
do valor atualizado da ação, pelo autor. - Adv. JOSÉ ROBER-
TO SAPATEIRO e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

40.-MANDADO DE SEGURANÇA 230/2001 - TEC PLAY
DIVERSÕES ELETRÔNICAS S/C LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO - Negada a se-
gurança pleiteada. Custas processuais pela impetrante. - Adv.
SÉRGIO R.CRUZ QUINEZI.

41.-PRESTAÇÃO DE CONTAS 275/2001 - ANDRÉA DE
CASSIA RODRIGUES RIBEIRO x SANDRA FRANCIS-
CHETTI DORIGO BACHEGA - Julgada im procedente a ação.
Custas processuais e honorários advocaticios, estes arbitrados
em R$.600,00, pela requerente. - Adv. FERNANDO JOSÉ
MESQUITA e ALEXANDRE RAINATO GENTA.

42.-ARROLAMENTO 25/2002 - ESPÓLIO DE PAULO PE-
TRONIO SALLE - Julgado procedente o inventário e homolo-
gada a partilha. - Adv. SÉRGIO PAULO DA MOTA.

43.-INDENIZAÇÃO 178/2002 - LUIS RICARDO DOS SAN-
TOS x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO - Julgada procedente a ação. Custas e
honorários advocaticios, estes arbitrados em 10% do valor da
condenação, pela Requerida Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA
e KEITY SUTO TROMBELI.

44.-EXECUÇÃO 179/2002 - GRAÇA, FERREIRA & VIEIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x JOÃO PIOVESAN FI-
LHO - À exequente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 36 (Após
intimação o executado não ofereceu outros bens à penhora). -
Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA.

45.-INVENTÁRIO 244/2002 - ESPÓLIO DE VIRGINIA BER-
NUCI - À inventariante, em 5 dias, para esclarecer se está ce-
dendo os direitos meatórios aos herdeiros e, em caso positivo,
formalizar tal cessão. - Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA.

46.-INDENIZAÇÃO 342/2002 - SELMA CONCEIÇÃO DE
ALICE x BANCO BRADESCO S/A - Julgada procedente a
ação. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em 10%
do valor atualizado da condenação, pelo Requerido. - Adv. ELIO
CASAGRANDE e MÁRCIO MIATTO.

47.-APOSENTADORIA 348/2002 - THEREZA DE ABREU
PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00,
pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA.

48.-APOSENTADORIA 349/2002 - EVA GOMES DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas e
honorários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00, pela
requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA

ELIZA DE SOUZA.

49.-APOSENTADORIA 353/2002 - ALCEBIADES DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
- Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas
e honorários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00, pela
requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MICHEL
FEGURY JUNIOR.

50.-APOSENTADORIA 358/2002 - MARIA JOAQUINA
MUNIZ DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamen-
to do mérito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados
em R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

51.-APOSENTADORIA 437/2002 - FRANCISCO SEVERIA-
NO ABADES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamento
para dia 08-9-2004, às 13:30 horas no Fórum local. Ao reque-
rente, em 5 dias, para informar o endereço do Sr. Luiz Mar-
ques. - Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA
ELIZA DE SOUZA.

52.-APOSENTADORIA 446/2002 - MARIA FERREIRA PAZ
XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Redesignado audiência de instrução e julgamento para
dia 06-10-2004, às 13:30 horas, no Fórum local. - Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA.

53.-APOSENTADORIA 24/2003 - NAZARE PEREIRA DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

54.-APOSENTADORIA 61/2003 - CLAUDIMIRA FIRMINA
DOS REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Redesignado audiência de instrução e julgamento
para dia 04-10-2004, às 13:30 horas, no Fórum local. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA.

55.-ALIMENTOS 73/2003 - P.A.J. x J.V.B. - Designado audi-
ência preliminar para dia 30-8-2004, às 13:30 horas, no Fórum
local. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI e RENATA
FERRACIN DE OLIVEIRA.

56.-ALVARÁ 81/2003 - ISRAEL GABRIEL - Julgado proce-
dente o pedido. - Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI.

57.-APOSENTADORIA 86/2003 - SANTA TEREZA DE SOU-
ZA RAMPAZZO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Designado audiência de instrução e julgamen-
to para dia 30-8-2004, às 14:00 horas, no Fórum local. - Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA.

58.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 113/2003 - JOÃO CARLOS
PERES x CARLOS ALBERTO PEDRÃO - Julgado improce-
dentes os embargos. Custas e honorários advocaticios, estes
arbitrados em R$.700,00, pelo embargante. - Adv. JOSÉ AGE-
NOR G. DE MELLO e CARLOS A.FRANCOVIG FILHO.

59.-SEPARAÇÃO 130/2003 - L.P. e N.L.V.P. - Aos requeren-
tes, em 5 dias, para esclarecerem o pedido de fl. 29. - Adv.
SIMONE B. DE OLIVEIRA.

60.-APOSENTADORIA 139/2003 - BENEDITA HONÓRIO
OLEGÁRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do mé-
rito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e NATASHA J. DE CARVALHO.

61.-APOSENTADORIA 140/2003 - MERCEDES CASSIANO
ROBERTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do mé-
rito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

62.-APOSENTADORIA 141/2003 - JOSÉ DANIEL NETO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Jul-
gado extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas e
honorários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00, pelo
requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA
ELIZA DE SOUZA.

63.-APOSENTADORIA 142/2003 - ROSA BARBOSA DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00,
pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA.

64.-APOSENTADORIA 143/2003 - MARIA LUIZA DIAS
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 149/2003 - M.G.N. x
A.L.B.F. - Declarado extinto o processo. - Adv. OLGA RO-
CHA BOTEGA e WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

66.-ADOÇÃO 156/2003 - J.R.C. x S.M.G. - Designado audi-
ência para dia 23-6-2004, às 10:00 horas, no Fórum local. Ao
requerente, em 5 dias, para comparecer em Cartório e assinar
termo de prorrogação de guarda provisória. - Adv. RICARDO
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BAZONE DA SILVA.

67.-BUSCA E APREENSÃO 175/2003 - SÉRGIO LARA JÚ-
NIOR x DAVID JUNIOR DOS SANTOS - Homologado o acor-
do e julgado extinto o processo. - Adv. DULCE DE OLIV.
BANDOLIN e CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

68.-APOSENTADORIA 181/2003 - APARECIDA MARTINS
CASEMIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS - Julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito. Custas e honorários advocaticios, estes arbitrados em
R$.400,00, pela requerente. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

69.-ORDINáRIA 191/2003 - SINDICATO DOS SERVID.
MUNIC. DE ALVORADA DO SUL x MUNICÍPIO DE AL-
VORADA DO SUL - Às partes, em 5 dias, para especificarem
provas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a so-
lução da lide, sob pena de indeferimento. - Adv. CARLOS
A.FRANCOVIG FILHO e RICARDO BAZONE DA SILVA.

70.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 216/2003 - A.R.D. x
R.A.R. - Aos exequentes, em 5 dias, sobre a petição de fls. 24/
25. - Adv. SIMONE B. DE OLIVEIRA.

71.-DIVÓRCIO 218/2003 - J.M.D.S. x V.M.S. - Julgado pro-
cedente o pedido e decretada a conversão da separação em di-
vorcio. - Adv. JOSÉ AGENOR G. DE MELLO.

72.-COBRANÇA 230/2003 - MANOEL BONIFÁCIO DOS
SANTOS x PARANAPREVIDÊNCIA e OUTROS - Ao reque-
rente, em 10 dias, sobre as contestações e documentos. - Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO.

73.-DECLARATÓRIA 252/2003 - WALTER VENDRAME-FI
x BANCO ITAÚ S/A - Recebida a reconvenção. Como a re-
convinda já se manifestou, especifiquem as partes, em 5 dias,
as provas a produzir, demonstrando a pertinência delas para a
solução da lide, sob pena de indeferimento Adv. RICARDO
DOMINGUES BRITO e FRANK OHASHI SAITA.

75.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 277/2003 - ESP. DE
MARINA DELFINO RIBEIRO x MUNICÍPIO DE ALVORA-
DA DO SUL - Às partes, em 5 dias, para especificarem provas
a produzir, demonstrando a pertinência delas para a solução da
lide, sob pena de indeferimento. - Adv. MAURO FAIDIGA e
RICARDO BAZONE DA SILVA.

76.-DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEL 297/2003 - FLÁ-
VIO JOSÉ MOLIANI x ISMAEL DARLEI DA SILVA e OU-
TRO - Julgada procedente a ação. Homologada a desistência e
julgado extinto o processo em relação a Paulo J. dos Santos. -
Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ.

77.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 319/2003 - R.R.S. x A.J.A. -
Julgado procedentes os embargos. Custas processuais e hono-
rários advocaticios, estes arbitrados em R$.400,00, pelo em-
bargado. - Adv. CARLOS JOSÉ COGO MILANEZ e DULCE
DE OLIV. BANDOLIN.

78.-EMBARGOS À EXECUÇÃO 28/2004 - MILTON ALBER-
TO SÁFADI x BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargado, em
10 dias, para impugnação, querendo. - Adv. ARTUR H. PIAN-
CASTELLI.

79.-ALIMENTOS 32/2004 - C.M.O. x M.T. - Designado audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para dia 31-5-2004,
às 15:00 horas, no Fórum local. - Adv. SANDRA REGINA
A.C.AUGUSTI.

80.-GUARDA 33/2004 - C.A.O.A. e J.R.A. x G.O.A. e L.S.A.
- Aos requerentes, em 5 dias, sobre o item 2 da cota ministerial
de fl. 15. - Adv. SANDRA REGINA A.C.AUGUSTI.

81.-ALVARÁ 34/2004 - AGNALDO DE OLIVEIRA DA SIL-
VA - Ao requerente, em 10 dias, para comprovar suas declara-
ções. - Adv. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA.

82.-ARROLAMENTO 54/2004 - ESPÓLIO DE NESTOR BA-
TISTA DE SOUZA e OUTRA - Ao inventariante, em 10 dias,
para juntar aos autos certidão negativa da Receita Federal. -
Adv. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO.

83.-MONITÓRIA 61/2004 - AGROMARU INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA x ELISANGELA APARECIDA VALEZE
- À requerente, em 5 dias, sobre a certidão de fl. 60. - Adv.
JOAQUIM CARLOS BARBOSA.

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO 102/2004 - AUGUSTO AL-
VES NETO e OUTRA x AUTO POSTO RIO LONDRINA
LTDA - Aos requerentes, em 5 dias, face juntada de cópia do
despacho do apenso 48/1998-Execucao, para informar se têm
interesse no prosseguimento do feito. - Adv. JANAINA
A.ARCENIO GARMS.

85.-EXECUÇÃO FISCAL 61/1998 - FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTADORA ALVES S/C LTDA e OUTRO - De-
signado arrematação para dias 09-6-2004 e 23-6-2004, às 10:00
horas, no Fórum local. - Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO.

86.-PRECATÓRIA 71/2002 - LONDRINA-PR 9ª V. Cível (Exe-
cução 506/2001) - MILÊNIA AGRO CIÊNCIAS S/A x JOSÉ
PAULO BÚFALO - À exequente, em 5 dias, para depositar
R$.175,00 para o Of. de Justiça cumprir mandado de remoção.
- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN.

87.-PRECATÓRIA 146/2003 - LONDRINA-PR 2ª V. Federal
(Execução 96.201.2410-3) - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL-CEF x W. ROLIM & CIA LTDA e OUTRO - Aos execu-
tados, em 5 dias, sobre a petição de fls. 30/31. - Adv. SÉRGIO
PAULO DA MOTA.

88.-PRECATÓRIA 16/2004 - LONDRINA-PR 1ª V. Cível (Or-

dinária 922/1997) - LEOCRÉCIO BATISTUTTI x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A e OUTROS - Designado audiên-
cia de inquirição de testemunha para dia 16-6-2004, às 10:00
horas, no Fórum local, sito a Av. Elpidio Sestari, 453. - Adv.
MARCIO LUIZ NIERO, SHIROKO NUMATA e RUI SAN-
TOS DE SÁ.

89.-PRECATÓRIA 29/2004 - PRESIDENTE PRUDENTE 3ª
V. Cível (Execução 2.050/2003) - ASSOC.PRUDENTINA DE
EDUC.E CULTURA-APEC x JOÃO PAULO BANDOLIN
RAMPAZZO - À exequente, 5 dias, sobre as certidões do Of.
de Justiça (Citado o executado. Não encontrado bens junto ao
C.R.Imóveis e Ciretran para penhora). - Adv. KATIA CHRIS-
TINA E.G.PIRES.

90.-EXECUÇÃO 18/1996 - AMÉLIO CHIARATTO x JOÃO
MANSANO COZATI e OUTRO - Declarado extinto o proces-
so. - Adv. WALDEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR e JOÃO
CARLOS PERES.

91.-EXECUÇÃO 61/2002 - ROSIVALDO TAVARES x ROSA
MARIA CORTEZ - Julgado extinto o processo. - Adv. RENA-
TA FERRACIN DE OLIVEIRA.

92.-EXECUÇÃO 35/2003 - DULCE DE OLIVEIRA BANDO-
LIN x GUDESMITE MAFFATO JR. - Declarada ineficaz a
nomeação de bens a penhora. À exequente para indicar bens. -
Adv. DULCE DE OLIV. BANDOLIN e LOLINNA CHAN.

93.-EXECUÇÃO 61/2003 - GENIOR ANIZELLI x ANDRÉ
LUIS AVANÇO - Declarada extinta a execução. - Adv. WAL-
DEMÉRITON N.OLIVEIRA JÚNIOR.

94.-COBRANÇA 95/2003 - NIVALDO PALARO x CONSÓR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA - Declarado extinto o pro-
cesso. - Adv. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e LUCI-
ANA VEIGA CAIRES.

Campo Mourão

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 17/2004
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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WANDERSON MOEREIRA ELIZIA 0039 000128/2001

1.-INVENTARIO-284/1986-VILMARI TEIXEIRA DE MORA-
ES x IRACI FLAVIO DE MORAIS JUNIOR -Vistos e exami-
nados estes Autos nº 284/1986. Julgo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 89/90, dos
autos de Inventario dos bens deixados por IRACI FLAVIO DE
MORAES JUNIOR, inicialmente qualificado, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são, e ressalvados os direitos de terceiros. Pagas as custas e
recolhidos os impostos devidos, expeçam-se as competentes
Cartas de adjudicação, vez que estão nos autos os documentos
necess´rios. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUI-
AR-

2.-REVISONAL DE CONTRATO-430/1986-SEDENIZIO PI-
NHEIRO x ESPOLIO DE FRANCISCO PEIXOTO DE LA-
CERDA WERNECK -Manifestem-se as partes sobre a avalia-
ção, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). -Adv.
JESUS SOARES MARTINS, ELI PEREIRA DINIZ e ADE-
MAR KENHITI ISSI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1988-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x MAURO DE SOUZA FRANCO e outros -A parte autora
para publicar o edital expedido. -Adv. JAIR FELIPES e JU-
RANDI FELIPES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-167/1992-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x RAUL
DA SILVA RIBEIRO e outros -A parte autora para providenci-
ar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA, VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e GISAH M. MAYSONNAVE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1994-ESPO-
LIO DE ANTONIO CHIQUITO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se o autor sobre a juntada da carta preca-
tória. -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1995-SUL
AMERICA FOMENTO MERCANTIL LTDA x O.L.M. FER-
REIRA E FERREIRA LTDA -Ao procurador do autor para as-
sinar o autor de adjudicação, bem como para providenciar o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-474/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CRETIDOS FINANCEI-
RO x FLAVIO BORGES DO PRADO -”(...) Assim, defiro a
substituição processual da Autora pela SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS. Diga a Autora sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-522/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x CARDUCCI- COMERCIO DE CALCADOS LTDA -”(...)
Assim, defiro a substituição processual da Autora pela empre-
sa RIO PARANA COMPANHIA SECRUTIZADORA DE CRE-
DITOS FINANCEIROS. Diga a Autora sobre o prosseguimen-
to do feito. -Adv. JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-551/1995-AYMAR SOA-
RES SOUZA LIMA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE LTDA-
ALGOLIM -A parte requerida para pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 229,74 (duzentos e vinte e nove
reais e setenta e quatro centavos). -Adv. MARIANGELA CU-
NHA-

10.-USUCAPIAO-621/1995-AYRTON BROSA,CECILIA
FAGUNDES BROSA x ROSELI HRUSCHKA e outros -As
partes para ratificarem ou retificarem as alegações finais,
face dos atos posteriores a elas praticados. -Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA e JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CAR-
MO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-679/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELZA MOREIRA HANEL e outros -A
parte autora para juntar copia da matricula atualizada. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-795/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ TEIXEIRA GON-
CALVES e outros -Ao executados para pagamento das custas
processuais finais, no valor de R$ 217,55 (duzentos e dezesse-
te reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv. LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-896/1995-FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x JOSE AUGUSTO
BAHLS -Ao Procurador do Exequente para dizer do interes-
se na continuidade do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS, ODILON MEN-
DES JUNIOR-

14.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-62/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x VALMOR VICENTE VECCHI -”(...) Assim, defiro a
substituição processual da Autora pela empresa RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS. Diga a Autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-119/1996-LATI-
CINIO CAMPO MOURAO LTDA x FRANCISCO PINTO DE
MEDEIROS e outros -Diga o Exequente. -Adv. ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA, GERALDO EMANOEL PRIZON-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-139/1996-JULI-
ETA KWASNITZA x OSVALDO B.SILVA -Em havendo inte-
resse na continuidade do feito, indique a credora outros bens
do devedor, vez que o penhorado foi adjudicado nos autos sob
nº 624/1995. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI, LUIZ

ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BARCO
LOPES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/1996-LUIZ TEIXEIRA
GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Aos Embargantes para pagamento das custas proces-
suais finais, no valor de R$ 273,80 (duzentos e setenta e três
reais e oitenta centavos). -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

18.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-222/1996-MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO x CICERO LINO DOS ANJOS -Ma-
nifestem-se os interessados sobre conta geral de fls. 273, no
valor de R$ 120.864,52 (cento e vinte mil oitocentos e sessenta
e quatro reais e cinquenta e dois centavos). -Adv. RUBENS
SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO e IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x ABDEL LATIF ALI AHMAD DEEB -”(...) Assim, defiro
a substituição processual da Autora pela empresa RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS. Diga a Autora sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-653/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x MARITELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALAM-
BRADOS LTDA, e outros -”(...) Assim defiro a substituição
processual da Autora pela empresa RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS.
Diga a Autora sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSIL-
DO VAZ DOS SANTOS-

21.-INDENIZACAO-767/1996-SLOMP INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO
MOOURAO -A parte autora para requerer o que de direito. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-878/1996-BAN-
CO ITAU S.A x DEBORA EUGENIA MATHEUS ANDRADE
e outros -Ao autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

23.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-57/1997-NATALIA
DE OLIVEIRA e outros x WILHELM HANS e outros -”(...)
Isto posto, julgo procedente a ação, acolhendo o pedido nela
isnerido, para o fim de autorizar a adjudicação do imóvel pe-
los Requerentes Nat´lia de Oliveira e Ailton Lourenço de
Oliveira, determinando que seja expedida a carta respectiva,
possibilitando o seu registro. Condeno os Requeridos ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. Com relação aos
honor´rios do Douto Curador nomeado aos réus citados por
edital, é de se ver que o entedimento que vem prevalecendo é
o de que tal ônus deve ser arcado pelo autor da demanda, nos
termos do par. 2º, do art. 19 do CPC, não se eximindo de tal
encargo mesmo com a procedência da ação, posto que po-
der´ ressarcir-se de dito valor quando da execução de sen-
tença. Neste sentido os seguintes julgados: 127251673 - APE-
LAÇÃO CIVEL - HONORÁRIOS DE CURADOR ESPECI-
AL - Devem ser estipulados os honor´rios de curador especi-
al, os quais são considerados como custas e, assim, devem ser
adiantados pelo autor, nos termos do par. 2º do artigo 19 do
CPC. Deram provimento. (TJRS - APC 70005997366 - 16ª C.
Cív. - Rel. Des. Ergio Roque Menine - J. 07.05.2003) JCPC.
19 JCPC. 19.2 27193080 - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS DO CU-
RADOR ESPECIAL - De acordo com o art. 19, par. 2º do
CPC, cabe ao autor adiantar a verba relativa aos honor´rios
do curador especia. Em j´ tendo sido julgado o feito, com a
condenação do réu em sucumbência, o autor não se exime de
tal encargos, posto que poder´ ressarcir-se de dito valor quan-
do da execução de sentença. Apelação provida. (TJRS - AC
70002341824 - 13ª C.Cív. - Relª Desª Laís Rogéria Alves
Barbosa - J. 04.04.2002) JCPC.19.2. No entento, no presente
caso, os Requerentes são benefici´rios da Justiça Pública,
estando isentos do recolhimento das custas e despesas pro-
cessuais. Por outro lado, não é possível a condenação do Es-
tado no pagamento neste feito, na medida em que o Estado
não faz parte da relação processual. Entretanto, fica faculta-
do ao nobre Curador mover ação contra o Estado, visando o
recebimento de tal verba, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), considerando a natureza da demanda, o local da
prestação do serviço, o zelo profissional, o que faço com ful-
cro no par. 4º, do art. 20, do CPC. -Adv. MARCELLO GUS-
TAVO GOLDONI, AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO
DA SILVA e LAZARO DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-59/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x MANOEL DO NASCIMENTO e outros -”(...) Assim,
defiro a substituição processual da Autora pela empresa RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS. Diga a Autora sobre o prosseguimento do fei-
to. -Adv. JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-133/1997-MATEUS
RIBEIRO GRANADO x ELEIZABETH APARECIDA CRUZ
-A parte autora para providenciar o cumprimento da carta pre-
catória. -Adv. JOAO CARLOS GOMES-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-626/1997-ADEAM-ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x IRIS AN-
TONIO MAZZUCHETTI -”(...) Isto posto, face da perda do
objeto, reconheço ser a Requerente carecedora de ação, deter-
minando a extinção do feito, sem apreciaçação do mérito, o
que faço com fuclro no art. 267, VI, c.c. 1ª parte do par´grafo
3º do CPC. Face do contido no art. 18 da Lei nº 7.347/85, dei-
xo de condenar a Requerente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como da verba honor´ria, vez que não
reconhecida a litigância de m´ fé. -Adv. ALBERTO CONTAR,

CAETANO EDUARDO OTAVIANO e IRIS ANTONIO MA-
ZZUCHETTI-

27.-ARROLAMENTO-396/1998-MARIA TOLLOTO LAVE-
ZZO x OLIMPIO LAVEZZO -Vistos e examinados estes Autos
nº 396/98. Julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 35/36, dos autos de Inventario
dos bens deixados por OLIMPIO LAVEZZO, inicialmente qua-
lificado, atribuindo aos bela contemplados os respectivos qui-
nhões, saldo erro ou omissão, e ressalvados os direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas, expeça-se a competente Carta de Adju-
dicação, vez que estão nos autos os documentos necess´rios. -
Adv. MARCI APARECIDA LEMES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x TAIKO COMERCIAL AGRICULA
LTDA e outros -A parte autora parta providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-297/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x CAMPUSMOURAO
CONSTRUCAO LTDA -A parte autora sobre seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA-

30.-REPARACAO DE DANOS-347/1999-MARINETE MELO
DIAS x EMPRESA DE TRANSPORTE ANDORINHA LTDA
-A parte requerida para providenciar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 1.700,85 (um mil setecentos reais e
oitenta e cinco centavos). -Adv. VALMIR DA SILVA PINTO,
VALDEMIR DA SILVA PINTO e FABRICIO DE OLIVEIRA
KELBIS-

31.-REPARACAO DE DANOS-389/1999-OCTACILIA DE
MORAIS GERMANI x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO -Designado o dia 17 de ju-
nho de 2004, as 15:00 horas para inquirição da testemunha,
Marcelino Aloizio Pazian, arrolada pela parte requerida, nos
autos de carta precatoria nº 57/2004 da Comarca de Engenhei-
ro Beltrão-PR. -Adv. PAULINO EVANGELISTA, MOSHE
LABIAK EVANGELISTA, NAIR LABIAK EVANGELISTA,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE
SOUZA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2000-JOSE PEQUIM
NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BA-
LAN, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, CARLOS AL-
BERTO BEZERRA e WALDOMIRO BARBIERI-

33.-INVENTARIO-148/2000-ILZE PADILHA ETGOTON x
ARLINDA CORREA GONCALVES PADILHA -Vistos e exa-
minados estes autos nº 14/2000. Julgo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 86/89, dos
autos de Inventario dos bens deixados por OLINDA CORREA
GONÇALVES PADILHA, inicialmente qualificada, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhões, saldo erro
ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as cus-
tas, expeçam-se as competentes Cartas de Adjudicação, vez que
estão nos autos os documentos necess´rios. -Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA-

34.-INVENTARIO-173/2000-NEIDE BATISTON GALBIER e
outros x JOSE CARLOS GALBIER -Não cabe extinção do pro-
cesso conforme requerido pelo Ministerio Publico, nem tão
pouco o arquivamento do feito, conforme requerido pela viúva
meiiera à fl. 84. O caso é de remoção de inventariante, nos
termos do art. 995, II e VI, do CPC. 139036887 - INVENTA-
RIO - DESÍDIA DO INVENTARIANTE - EXTINÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - Estando o invent´rio paralisado indevida-
mente, mostrando-se desidioso o inventariante, a solução que
se impõe é a destituição do mesmo e não a extinção do feito,
que não se justifica se existem bens a partilhar e em prejuízo
dos outros herdeiros. (TJMG - APCV000.280.730-3/00 - 8ª
C.Civ. - Rel. Des. Sergio Braga - J.04.11.2002). Assim, a In-
ventariante para apresentar defesa e provas, querendo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. JURANDI FELIPES e JURANDI
FELIPES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-176/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WASHINGTON LUIZ
SOARES DUARES -Manifeste-se o Exequente. -Adv. IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

36.-INDENIZACAO-201/2000-FIORE E MAGGIONE LTDA
- ME x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Não haven-
do mais provas a serem produzidas, oportunizo as partes, a apre-
sentação de alegações finais, por memoriais, no prazo sucessi-
vo de dez (10) dias. -Adv. DIVA FIORE MIOTTO, BLAS
GOMM FILHO e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

37.-COBRANCA-327/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOL VERMELHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv. PAULO
SERGIO GONCALVES-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35/2001-JUAREZ
AMANCIO DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tros -Vistos e examinados estes autos nº 35/01. Tendo em vista
que o Executado quitou o débito, conforme depósitos de fls.
103 e 187, julgo extina a execução, o que faço por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no
art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamento do feito,
observadas as formalidades legais. Oficie-se para liberação do
valor depositado, descontado o valor das cusras remanescen-
tes. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, KEILA
CRISTINA RODRIGUES DA COSTA, SERGIO WILSON
MALDONADO e ANDRE ZANQUETTA VITORINO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-128/2001-OSVALDO LO-
PES DA SILVA x IZALVI BARRETO DA SILVA -”(...) Isto
posto, julgo improcedentes os presentes embargos, desacolhen-

do o pedido neles inseridos, para o fim de julgar subsistente,
por ora, o aresto efetivado nos autos sob nº 38/01, mantendo o
Embargante como fiel depositario das 3.000 sacas de soja, que,
a princípio, constituem o crédito alegado. Em razão da sucum-
bência, condeno o Embargante ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como da verba honor´ria em favor do
Embargado, que advoga em causa própria, a qual arbitro em
10% do valor atribuído ao bem, objeto da ação, o que faço
considerando a natureza da demanda, o local da prestação do
servicó, o trabalho desenvolvido, com fulcro no par´grafo 4º,
do art. 20, do CPC. -Adv. ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR, WANDERSON MOEREIRA ELIZIARIO, JOSE
LUIZ GURGEL e IZALVI BARRETO DA SILVA-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-204/2001-NELSON RO-
QUE x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -
Sobre o merito, manifeste-se o procurador da massa falida. -
Adv. ADMIR VIANA PEREIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-257/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x CESAR ALEX ALVARENGA DE
LIMA -Sobre a manifestação do Douto Curador, manifeste-se,
querendo, o Requerente em 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA-

42.-MONITORIA-335/2001-BANCO BRADESCO S/A x
COMTEX COMERCIO TEXTIL LTDA e outros -”(...) Diante
do exposto, julgo improcedentes os embargos, declarando o
Requerente/Embargante portador de título apto a ensejar exe-
cução por quantia certa. Condeno os Requeridos/embargantes
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como da
verba honor´ria em favor do Patrono da Requerente/Embarga-
do, a qual fixo em 10% do valor atribuido à causa, considera-
dos o trabalho realizado, o local da prestação dos serviços, o
grau de zelo profissional e de dificuldade da demanda, bem
como o julgamento antecipado. -Adv. PEDRO CARLOS PAL-
MA, CARLOS AUGUSTO GARCIA e CLAUDIA MARA PA-
DILHA-

43.-INDENIZACAO-364/2001-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Isto pos-
to, por entender que o Requerido ao permitir os saques dos
abonos da conta PIS-PASEP, inscrição da Requerente, por ho-
mônima, ocasionou a esta prejuizos de ordem material e moral,
condenando-o ao ressarcimento, devendo pagar a quantia de
R$ 1.440,00, período em que administrou dita conta (excluído
o ano de 2000), quantia esta a ser corrigida da data da proposi-
tura da presente ação, acrescida de juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar da citação, bem como a liberar em favor da Re-
querente o saldo do PIS/PASEP, vez que não pôde a mesma
proceder o levantamento na época oportuna. Em razão dos da-
nos morais experimentados, condeno o Requerido a pagar à
Requerente a quantia de R$ 2.400,00 correspondente a 10 (dez)
sal´rios mínimos. Por ter a Requerente decaído da parte míni-
ma do pedido, somente abono referente a um ano, condeno o
Requerido ao pagamento integral das custas e despesas proces-
suais, bem como da verba honor´ria em favor do Patrono da
Requerente, a qual fixo em 15% do valor da condenação, o que
faço considerando o trabalho, realizado, a natureza da deman-
da, o local da prestação do serviço, o julgamento antecipado da
lide, conforme par. 3º, do art. 20, do CPC. -Adv. ANTONIO
ESTEVES DA SILVA, EDSON SHOITI FUGIE, JAIRO BAS-
SO, MAXMILIAN GOMES COLHADO, WALTER DA COS-
TA e MARCELO SERGIO PEREIRA-

44.-INDENIZACAO-102/2002-SAMARA RAYANE FIALHO
OLIVEIRA e outros x ANTONIO FLORENCIO NETTO e ou-
tros -Ao requerido para pagamento das custas processuais fi-
nais no valor de R$ 1.092,65 (um mil noventa e dois reais e
sessenta e cinco centavos). -Adv. TATIANA MESSIAS DA SIL-
VA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-184/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ANTONIO AL-
VES DA COSTA e outros -”(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente a ação, declarando rescindido o contrato firmado
entre as partes, e, de consequência, reitegrando a Requerente
na posse do imóvel. Condeno os Requerido ao pagamento de
perdas e danos, consistentes na perda de 50% do valor das pres-
tações pagas, devendo ser o outros 50% restituídos aos Reque-
ridos, devidamente atualizados. Face da sucumbência recípro-
ca, arcar´ a requerente com 20% do valor das custas processu-
ais e o Requerido com 80%. Fixo a verba honor´ria em 10%
do valor atribuído à causa, o que faço considerando a natureza
da demanda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissi-
onal, a desnecessidade da realização de audiência e a sucum-
bência parcial, sendo que 80% desse valor os Requeridos deve-
rão pagar às Patronas da Requerente a 20% a Requerente de-
ver´ pagar ao Patrono dos Requeridos, face da sucumbência
recíproca. Com o trânsito em julgado dessa decisão, expeça-se
o respectivo mandado. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA, SILVIA FATIMA SOARES, IZALVI BARRETO DA SIL-
VA, MARIANGELA CUNHA e IZALVI BARRETO DA SIL-
VA-

46.-ACAO DE DEPOSITO-228/2002-BV FINANCIERA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE RICAR-
DO GRABOSKI -A parte autora para providenciar o cumpri-
mento da carta precatoria expedida. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -”(...) Isto
posto, julgo improcedentes os embargos de terceiro, desaco-
lhendo o pedido neles inseridos, mantendo a penhora sobre o
bem descrito à fl. 22. Em razão da sucumbência, condeno a
Embargante ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como da verba honor´ria, a qual fixo em R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais), correspondente a 10% do valor do
bem que se pretendeu excluir da penhora, o que faço com ful-
cro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natu
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reza da demanda, local da prestação do serviço, julgamento
antecipado da lide. -Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-

48.-INDENIZACAO-289/2002-FARIA E PADILHA LTDA x
BIOLON COMERCIAL LTDA -Manifeste-se a Requerente. -
Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

49.-INVENTARIO-301/2002-JOANA DA SILVA DE OLIVEI-
RA e outros x SEVERINO BISPO DE OLIVEIRA -Vistos e
examinados estes Autos nº 301/2002. Julgo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/05,
dos autos de Inventario dos bens deixados por SEVERINO BIS-
PO DE OLIVEIRA, inicialmente qualificado, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são, e ressalvados os direitos de terceiros. Pagas as custas, ex-
peçam-se os competentes Formais de Partilha, vez que estão
nos autos os documentos necess´rios. -Adv. CEZAR EDUAR-
DO FERREIRA-

50.-REPARACAO DE DANOS-373/2002-TRANSPORTADO-
RA SERRA AZUL LTDA x JOAO OSNI CORREA DE OLI-
VEIRA e outros -A parte autora para publicar o edital expedi-
do. -Adv. LUIZ EDUARDO COSTA SCHMIDT e JOSE RE-
NATO BOPP MEISTER-

51.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-403/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VALDINEIA APARECIDA PAI-
XÃO -Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, “que deixou de procedar a apreensão do vei-
culo em virtude de não ter encontrado o veiculo descrito no
mandado, no endereço descrito reside a Sra. Rute, a mesma
tambem não soube informar aonde encontrar a requerida, ale-
gando que a requerida nunca morou neste endereço, apenas
parou alguns dias em sua residência e tem informação que Val-
dineia est´ em Curitiba, mas alega desconhecer o endereço.
Que pela ordem numerica não existe o nº 255, na diligência
realizada, localizei o nº 235, 257, 259". - Adv. MARLI RIBEI-
RO TABORDA e MAGDA EGGER-

52.-INVENTARIO-419/2002-LUIZ ANTONIO ESPANHOL e
outros x DINH OLEGARIO GOMES -Vistos e examinados estes
autos nº 419/2002. Julgo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/16, dos autos de
Inventario dos bens deixados por DINH OLEGARIO GOMES,
inicialmente qualificado, atribuindo aos nela e contemplados
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão, e ressalvados
direitos de terceiros. Pagas as custas, expeça-se a competente
Carta de Adjudicação, vez que estaão nos autos os documentos
necess´rios. -Adv. MARCOS AURELIO RODRIGUES DA
COSTA e JOAO ALVES DA CRUZ-

53.-INDENIZACAO-16/2003-NELCI SILVA PEREIRA x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO -As partes para pagamento das custas processuais fi-
nais no valor de R$ 298,14 (duzentos e noventa e dois reais e
quatorze centavos). -Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA
JUNIOR, IRINEU CHIQUETO JUNIOR, ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA-

54.-MONITORIA-17/2003-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL MAR-
QUES LTDA -Vistos e examinados estes autos nº 17/03. Ho-
mologo por sentença, para fins do par´grafo único do art. 58
do CPC, o pedido de desistência da ação em relação aos Re-
queridos David Marques e Jose de Jesus Santos, excluindo-os
da relação processual e determinando que sejam procedidas as
devidas anotações e comunicação ao Distribuidor. -Adv. JAIR
FELIPES-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-28/2003-COMPANHIA DE
HABILITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x SIDNEI INO-
CÊNCIO DOS SANTOS -”(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente a ação, declarando rescindido o contrato firmado
entre as partes, e, de consequência, reintegrando a Requerente
na posse do imóvel. Condeno o Requerido ao pagamento de
perdas e danos consistentes na perda de 50% do valor das pres-
tações pagas, devendo ser os outros 50% restituídos ao Reque-
rido, devidamente atualizados. Face da sucumbência recípro-
ca, arcar´ a Requerente com 20% do valor das custas proces-
suais e o Requerido com 80%. Condeno o Requerido, ainda, ao
pagamento da verba honor´ria às Patronas da Requerente, a
qual fixo em 10% do valor atribuído à causa, o que faço consi-
derando a natureza da demanda, o local da prestação dos servi-
ços, o zelo profissional, a desnecessidade de realização de au-
diência e a sucumbência parcial. Com o trânsito em julgado
dessa decisão, expeça-se o respectivo mandado. -Adv. MARIA
CRISTINA GUIMARAES e SILVIA FATIMA SOARES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2003-POSTO DO CU-
NHADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, para especificação das provas que, efeti-
vamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. VALERIA CRIS-
TINA MAXIMIANO, MARCELO MOITA ALVES e JULIA-
NA ADRIANA MENDES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2003-POSTO DO CU-
NHADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, para especificação das provas que, efeti-
vamente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a
finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. VALERIA CRIS-
TINA MAXIMIANO, MARCELO MOITA ALVES e JULIA-
NA ADRIANA MENDES-

58.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-60/2003-BANCO
BRADESCO S/A x VALENTIN DONIZETI ANGUERA -Ma-
nifete-se o autor sobre a juntada da carta precatória. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e RO-
DRIGO GHESTI-

59.-INDENIZACAO-106/2003-VENINA BONFIM x VIACAO
MOURAOENSE -Manifestem-se as partes sobre a proposta do
Sr. Perito no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). -Adv.

MARCIO BERBET, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CON-
SALTER, EDMUNDO MANOEL SANTANA e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

60.-FALENCIA-130/2003-GUIDO PUSH x MULTITUBOS
IND. E COM. DE MOVEIS TUBOLARES LTDA -Vistos e
examinados estes autos nº 130/03. Homologo por sentença, para
que surta seus jurídica e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, conforme termo de fl. 110, e, de consequência,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 269, III, do
CPC, determinando o seu arquivamento, observadas as forma-
lidades legais. Custas e honor´rios na forma acordada. -Adv.
MIGUEL THEODOROVICZ e ARNO VALERIO FERRARI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-146/2003-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x GENEROSO PIRES MONÇÃO -A parte autora para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

62.-ALVARA-149/2003-FERNANDA COPPOLA COLE e ou-
tros x -A parte autora para prestação de contas, em dez dias,
sob as penas da lei. -Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA-

63.-ORDINARIA-176/2003-IBBA VEICULOS CONSIG. E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS x BANCO BANESTA-
DO S/A -O feito não comporta julgamento na fase em que se
encontra, se fazendo necess´ria a produção de prova pericial a
fim de verificação da ocorrência ou não de capitalização, vez
que as demais matéria colocadas em discussão, são matérias de
direito. A parte Requerente não demonstrou interesse na audi-
ência de conciliação, razão de sua não designação. Assim, dou
por saneado o feito e nomeio como perito do Juizo Jaime Nar-
cisco Salvadori, o qual dever´ ser intimado para apresentar
proposta de honor´rios. Com a proposta nos autos, intimem-se
as partes para manifestação. Não havendo impugnação, inti-
me-se o Requerido para depósito, vez que entendo aplic´vel o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos banc´rios,
porque sendo de consumo devem prestar obediência aos prin-
cípios da boa fé objetiva e da justiça contratual, e suas normas
podem ser palicadas até de ofício pelo juiz, eis que são de or-
dem pública. Aplicando-se o CDC, é de se proceder a inversão
do ônus da prova, sendo a Requerente de ser considerada a
parte mais fraca da relação contratual, havendo verossimilhan-
ça no que alegou. Feito o depósito, intime-se o Sr. Perito a dar
início aos trabalhos, devendo informar o dia e hor´rio, a fim
de possibilitar a intimação das partes e de seus Assistentes. O
laudo dever´ ser juntado no feito no prazo de 30 (trinta) dias a
contar do início dos trabalhos. Faculto às partes a indicação de
Assistentes Técnico e formulação de quesitos no prazo de 05
(cinco) dias, cuja cópia dever´ ser enviada ao Sr. Perito a fim
de saber do trabalho a ser realizado e poder apresentar propos-
ta de honor´rios. É de se consignar, entretanto, que tenha o
Requerido proposta a fazer, dever´ informar nos autos, possi-
bilitando a designação de audiência de conciliação antes da
produção da prova pericial. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

64.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-189/2003-JOSE
LUIZ VEDOVATO x JOAO CARLOS RAMBO -Diante do
exposto julgo improcedente a ação principal, desacolhendo o
pedido de declaração de inexigibilidade nela inserido; julgo,
ainda, improcedente a ação cautekar, desacolhendo o pedido
de sustação de protesto nela lançado, ficando revogada a limi-
nar antes concedida. Outrossim, declaro por sentença e para os
devidos fins, prestadas a caução contida no termo de fls. 19 dos
autos 148/03. Pela sucumbência condeno a Requerente ao pa-
gamento das custas processuais e ambos os processos, além
dos honor´rios advocatícios em favor do patrono do Requeri-
do, os quais, considerados o grau de zelo profissional, o local
da prestação e o tempo dos serviços, a natureza e a importância
das demandas e do valor atribuído às causas, arbitro em seis-
centos reais (R$ 600,00), abrangendo os dois efeitos. -Adv.
EDUARDO MARQUES DA SILVA, DEOCLECIANO DADA-
MO CARNEIRO e LUIZ RENATO MANFROI-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-232/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-233/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-234/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-236/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-238/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-239/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-240/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-244/2003-ALNDERSON
DE JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES LTDA -Diga o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEI-
ROGA-

73.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-266/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODOVIARIO PITANGA LTDA -Vis-
tos e examinados estes autos nº 266/2003. Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo

celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 18/20. Aguar-
de-se o decurso do prazo estipulado para cumprimento do acor-
do. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e VALDECY SCHON-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-291/2003-AYTON JAIME
DEZAN x BANCO UNIBANCO S/A -”(...) Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de determinar
que a Requerida preste contas ao Requerente, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº 300066-5,
agência0426, no período de julho de 1983 até julho de 1988,
devendo esclarecer quais os percentuais de juros cobrados; a
origem deles; os indices de correção monet´ria utilizado e seus
percentuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significao dos códigos indicados à fls.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou a legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vieram a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência recíproca, cada parte arcar´ com 50% das custas
e despesas processuais. Fixo a verba honor´ria em R$ 500,00
(quinhentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do
CPC, considerando a natureza da demanda, o valor atribuído à
causa, o trabalho desenvolvido, verbas que serão consideradas
na segunda fase, quando da fixação das verbas de sucumbên-
cia, sendo que o Requerente pagar´ ao Patrono da Requerida
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e a Requerida pagar´
aos Patronos do Requerente R$ 250 (duzentos e cinquenta re-
ais), sem compensação, face do contido no art. 23 do EA. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

75.-CAUTELAR DE EXIBICAO-299/2003-JULIO GIOVANE-
LLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Ao
apelado, para contra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA-

76.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-319/2003-LEO-
MAR DOMINGUES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO -As partes, para dizerem se têm proposta de acordo
a fazer. Em caso negativo, deverão especificar as provas que
pretendem produzir, esclarecendo a finalidade. -Adv. MOSHE
LABIAK EVANGELISTA, ROBERVANI PIERIN DO PRADO
e RUBENS SANCHES HERNANDES-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2003-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA e outros x VANIR TAMULIS ULIANA -O feito
não comporta julgamento no estado em que se encontra, se fa-
zendo necess´ria a instrução para esclarecimento dos pontos
controvertidos. Em impugnação de fls. 67/103, alegou a Em-
bargada a impossibilidade de se perquirir a respeito da origem
da dívida, face da novação ocorrida, tendo sido o título de fl.
40 substituído pelo título executado. No entanto, entendo que
mesmo tendo ocorrido a novação, é possivel discutir a origem e
evolução da dívida, a fim de verificar se alguma nulidade ocor-
reu, pois a novação não convalida cl´usulas nulas dos contrato
novados, que serviram para definição do débito em cobrança.
Neste sentido o entendimento do STJ no seguinte julgado:
116037874 - NOVAÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA - EM-
BARGOS - DEFESA - O embargante pode discutir nos embar-
gos a invalidade das taxas aplicadas para a formação da dívida
novada - Recurso conhecido e provido em parte. ( STJ - RESP
489720 - MS - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU
01.09.2003 - p.00297). Deste modo, levanto os seguintes pon-
tos a serem esclarecidos: 1- origem da dívida; 2- pr´tica de
agiotagem pela Embargada; 3- cobrança de juros ilegais e capi-
talizados; 4- autor/a das anotações no anverso e verso do docu-
mento de fl. 40; 5- m´ fé dos Embargantes. Indagado da parte
presente se tinha outros pontos a indicar, disse que não. Defiro
a produção da prova documental; oral, esta consistente nos de-
poimentos das partes, sob pena de confesso, e das testemunhas
tempestivamente arroladas; prova pericial, consistente no exa-
me grafotécnico, a fim de verificar se as anotações do docu-
mento de fl. 40 foram feitas pela Embargada ou pelos Embar-
gantes. Em caso positivo, quais delas. Nomeio perito Sergio
Henrique Miranda de Souza o qual dever´ ser intimado para
apresentar proposta de honor´rios. Com a resposta no feito,
intimem-se as partes para manifestação. Não havendo impug-
nação, intimem-se Embargantes para o depósito, vez que inde-
firo pedido de inversão do ônus da prova, na medida em que
não h´ indícios de agiotagem a justificar tal providência, como
não se pode dizer que os Embargantes são hiposuficientes em
relação à Embargada. Feito o depósito, intimem-se o Sr. Perito
para dar início aos trabalhos, devendo informar dia e hor´rio a
fim de possibilitar a intimação das partes. O laudo dever´ ser
juntado no feito no prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntado do
laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10
(dez) dias, o qual deverão ser juntados os pareceres técnicos.
Faculto às partes a indicação de Assisntes Técnicos e formula-
ção de quesitos no prazo de05 (cinco) dias. Quanto aos juros,
entendo possível esclarecimento por parte do Sr. Contador Ju-
dicial, o qual dever´ apresentar dois c´lculos: o primeiro atu-
alizando o valor do título de fls. 40, computando juros de 4%
ao mês, capitalizados, abatendo os valores pagos até a data em
que foi firmado o contrato de confissão de dívida. O segundo,
atualizado o valor contido no documentos de fl. 40, corrigindo
e aplicando juros de0,5% ao mês, sem capitalização, abatendo
os valores pagos, até a data e que foi firmado o contrato de
confissão de dívida de fls. 06 dos autos de execução. Para au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 27/10/2004 às
14:00 horas. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

78.-INDENIZACAO-361/2003-ARISTIDES BARICHELLO x
GUSTAVO RIEKE e outros -Manifeste-se o autor sobre as con-
testações. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

79.-ASSISTENCIA-377/2003-RIO PARANA-COMPANHIA
SECUR. DE CREDITOS FINANC. x IBBA VEICULOS

CONSIGNAÇÕES E REPRESENTAÇÕES COM. -”(...) Isto
posto, indefiro o pedido de Assistencia formulado pela Reque-
rente, o que dever´ ser certificado no feito principal. Condeno
a Requerente ao pagamento das custas e despesas processuais.
Sem fixação da verba honor´ria, por se tratar de incidente. -
Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

80.-REPARACAO DE DANOS-414/2003-CARLEI-DISTRI-
BUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA x BIOSÍTEX COMER-
CIAL DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA -Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 08/09/04, às 15:00
horas. -Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA,
ENI DOMINGUES e CESAR AUGUSTO MORENO-

81.-REVISONAL DE CONTRATO-416/2003-DIRCEU DE
ALMEIDA x BANCO BANESTADO S/A -”(...) Deste modo,
afasto a preliminar arguida em contestação. Entendo que o ponto
controvertido do feito diz respeito aos juros realmente pratica-
dos durante a vigência do contrato, capitalizados ou não, bas-
tando a realização da prova pericial para o esclarecimento de-
vido. Entretanto, se após a produção da prova pericial, outras
se mostrarem necess´rios, o pedido do Reuqerido ser´ apre-
ciado. Por ser proferido em gabinete o saneador, fica facultado
às partes a indicação de outros pontos que entendam contro-
vertidos. Nomeio perito do Juizo o Contador Jaime Narciso
Salvadori, o qual dever´ ser intimado para, em acietando a
nomeação, apresentar proposta de honor´rios. Com a proposta
no feito, intimem-se as partes para manifestação. Não havendo
impugnação, intime-se Requerido para o depósito. Em que pese
decisão em contr´rio, face das dúvidas quanto a aplicação ou
não do CDC aos contratos banc´rios, hoje o entendimento j´
se pacificou no sentido da aplicação, na medida em que as rela-
ções entre as administradoras de cartões de crédito e os usu´rios
enquadram-se no amplo conceito, de prestação de serviço, tra-
zido pelo Código de Defesa do Consumidor, consoante so arts.
2º e 3º, par. 2º. Face de sua aplicação, possível a inversão do
ônus da prova quando for verossímil a argumentação do consu-
midor, ou quando for o mesmo hipossuficiente na relação. No
caso presente, etendo ser verossímil a alegação do Requerente,
razão pela qual inverto o ônus da prova, inclusive transferindo
ao Requerido a obrigação de antecipar os honor´rios periciais,
sob pena de se tornar inócua a inversão e considerando, tam-
bém, que a prova pericial é imprescindivel para o esclareci-
mento do ponto controvertido da demanda. Neste sentido o
entendimento do STJ e TJPR, nos seguintes julgados: 116009617
- CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEASING -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PERÍCIA - ANTECIPA-
ÇÃO DE DEFESA - APLICA-SE O CDC ÀS OPERAÇÕES
DELEASING - A inversão do onus da prova significa também
tranferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia tida
por imprescindível ao julgamento da causa. Recurso não co-
nhecido. (STJ - RESP 383276 - RJ - 4ª T. - Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJU 12.08.2002). 153006252 - AÇÃO
MONITÓRIA - PROVA PERICIAL - ADIAMENTAMENTO
DAS DESPESAS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IN-
TERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 6º, INC. VIII,
CDC - Inocua seria a inversão do ônus probandi em prol do
consumidor se não se entendesse que nela se encontra compre-
endida a obrigação de adiantamento dos honor´rios do perito
RECURSO PROVIDO (TJPR - Ag Insr 0114470-3 - (20144) -
Maring´ - 4ª C. Civ. - Rel. Juiz Conv. Eugenio Achille Grandi-
netti - DJPR 08.04.2002). Feito o depósito, intime-se o Sr. Pe-
rito para dar início aos trabalhos, devendo informar dia e
honor´rio, possibilitando a intimação das partes. O laudo pe-
ricial dever´ vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no
prazo de 10 (dez) dias, sendo qye em igual prazo deverão ser
juntados os pareceres dos Assistentes Técnicos, se indicados.
Faculto às partes a indicaçao de Assistentes Técnicos e formu-
lação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

82.-REVISONAL DE CONTRATO-417/2003-ELIEZEL RO-
DRIGES RUELA x BANCO FININVEST S/A -Os demosntra-
tivos de fls. 21/22, que se referem aos cartões de crédito nºs
9076.0600.8767.6650 e 9676.0601.6352.5839, foram emitidos
pelo Unibanco, não havendo a identificação da Requerida. Es-
clareça, pois, o Requerente. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, OSMAR CODOLO FRANCO, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-428/2003-FLAVIO TAGLIA-
RI BISOL x BANCO ITAU S/A -Ao apelado, para contra-arra-
zor, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO-

84.-COBRANCA-439/2003-SANDRA MARIA T. CANDIDO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Face dos
documentos juntados, defiro o pedido retro, redesignando a
audiência para o dia 29/09/04, às 14:00 horas. -Adv. LECIR
MARIA SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

85.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-450/2003-BAN-
CO FINASA x LAZARO TADEU POLATO -A parte autora
para dar cumprimento a carta precatória expedida. -Adv. IVAN
PEGORARO-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-494/2003-ORGANIZAÇÃO
FARMACEUTICA VIEIRA CAMPO MOURAO LTDA x BAN-
CO ITAÚ S/A -”(...) Isto posto, afasto também a preliminar de
carência de ação, por falta de interesse processual. Quanto ao
mérito, proriamente dito, não é possível acolher a pretensão do
Requerido quanto a não merecer a ação prosperar, por não te-
rem ocorrido os lançamentos indevidos noticiados pela Reque-
rente, face insuficiência das provas até o momento produzidas.
De igual modo, não é possível verificar se ditos lançamentos
ocorreram com permissão da Requerente, face do contrato fir-
mado, vez que o mesmo não foi juntado com a inicial e nem
com a contestação. Diante do exposto, julgo procedente o pe-
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dido, a fim de determinar que o Requerido preste contas à Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 48.482-6, continuação da conta 06907-0, agên-
cia 0318, desde janeiro de 1985, devendo juntar o contrato fir-
mado entre as partes, esclarecendo quais os percentuais de ju-
ros cobrados; a origem deles; os índices de correção monet´ria
utilizado e seus percentuais; existência ou não de capitaliza-
ção; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significado dos
códigos indicados a fl. 14/15, e se foram cobrados valores refe-
rentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que se
embasou e legitimidade da cobrança, existência de autorização
para compra de seguro, apresentando a respectiva apólice; sal-
do devedor ou credor. Em não apresentando as contas, não ser´
lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas pela
Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento da
verba honor´ria aos Patronos da Requerente, a qual fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais) com fulcro no par´grafo 4º do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuído à causa, o trabalho desenvolvido, verbas que serão
consideradas na segunda fase, quando da fixação das verbas de
sucumbência. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, JAIR FE-
LIPES e JURANDI FELIPES-

87.-INVENTARIO NEGATIVO-528/2003-NILZA DA SILVA
e outros x JOSE LOPES DA SILVA -A requerente para atender
a cota ministerial, “Diante do pedido de Inventario negativo
em que são requerentes Nilza da Silva e outros, j´ qualifica-
dos na inicial, pugna o Ministério Público de 1º Grau, para que
junte-se certidões negativas perante os Cartorios Imobiliarios
da Comarca e Detran. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

88.-CAUTELAR DE EXIBICAO-551/2003-LIRIO MAGGIO-
NI x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -”(...)
Isto posto, julgo procedente a ação, confirmando a liminar an-
tes deferida, e determinando que o Requerido proceda a exibi-
ção dos documentos relativos à conta de nº 0016-18433-36,
contrato e respectivos extratos, desde janeiro de 1990, no pra-
zo de05 (cinco) dias, considerando que desde a citação até o
momento j´ decorreu prazo superior a 30 (trinta) dias. Em ra-
zão da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais, bem como da verba honor´ria em favor do
Patrono do Requerente, a qual fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), considerando a natureza da demanda, o local da presta-
ção dos serviços, o julgamento da lide, o valor atribuido à cau-
sa, com fulcro no par. 4º, do art. 20, do CPC. -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

89.-CAUTELAR DE EXIBICAO-552/2003-LIRIO MAGGIO-
NI x BANCO BRADESCO S.A -”(...) Isto posto, julgo proce-
dente a ação, confirmando aliminar antes deferida, e determi-
nando que o Requerido proceda a exibição dos documentos
relativos à conta de nº 14.701-0, contrato e respectivos extra-
tos, desde janeiro de 1990, no prazo de 05 (cinco) dias, consi-
derando que desde a citação até o momento j´ decorreu prazo
superior a 30 (trinta) dias. Em razão da sucumbência, condeno
o Requerido ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como da verba honor´ria em favor do Patrono do Reque-
rente, a qual fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), consideran-
do a natureza da demanda, o local da prestação dos serviços, o
julgamento antecipado da lide, o valor atribuído à causa, com
fulcro no par. 4º, do art. 20, do CPC. -Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA e PEDRO CARLOS PALMA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2003-SANECAMP
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO SANTANDER S.A -
As partes, para dizerem se têm proposta de acordo a fazer. Em
caso negativo, deverão especificar as provas que pretendem
produzir, esclarecendo a finalidade. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

91.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-583/2003-GRAFI-
CA E EDITORA CAMPO LTDA x MECA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS e outros -As partes, para dizerem sem têm
proposta de acordo a fazer. Em caso negativo, deverão especi-
ficar as provas que pretendem produzir, esclarecendo a finali-
dade. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER,
EDMUNDO MANOEL SANTANA, MARCELO SERGIO
PEREIRA, JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA-

92.-DECLARATORIA-5/2004-JOSE CARLOS STA-
NISZEWSKI e outros x RUBENS CARLOS BITTENCOURT
e outros -As partes, para especificação das provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a fi-
nalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA, JULIANO LUIS ZANELATO e WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

93.-INDENIZACAO-15/2004-PEDRO ELOR DOS ANJOS x
MITRA DIOCESANA DE CAMPO MOURAO -”(...)Isto pos-
to, indefiro liminarmente a denunciação à lide, o que faço com
fuclro no art. 295, I, par´grafo único, III, do CPC, devendo a
Denunciante arcar com as custas processuais da denunciação.
Prossiga-se na ação principal, as partes para audiência de con-
ciliação e saneamento que designo o dia 13/10/04, às 15:00
horas. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA, JAIR
FELIPES e JURANDI FELIPES-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2004-MILTON ROSEIRA
x BANCO BANESTADO S/A -As partes, para especificação
das provas que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JAIR FELIPES e JU-
RANDI FELIPES-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2004-PROT SPORT IND.
E COM. DE ART. ESPORTIVOS LTDA x BANCO UNIBAN-

CO S/A -Sobre a contestação, diga Requerente, querendo, em
05 (cinco) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

96.-NOTIFICACAO-73/2004-DELEZIA LUIGIA SLOMP e
outros x ANTONIO OSVALDO LADA e outros -Ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO-

97.-ALVARA-108/2004-ERONDINA THOMAZ TAKEDA x -
A autora para atender a cota ministerial, “Verifica-se mediante
a leitura da Certidão de óbito de fls.05, que o Sr. Mauricio
Takeda, falecido aos 29.12.1995, deixou viúva e uma filha de
nome Marina, que na época contava com 06 anos de idade.
Tendo em vista que o pedido refere-se ao levantamento de PIS/
PASEP, depositados perante a agência da Caixa Economica
Federal, verba esta de car´ter pessoal e indenizatória, não in-
cidindo sobre o quinhão da viúva meeira, pugna o Ministerio
Publico de 1º Grau, pela juntada da Certidão de Dependentes
Habilitados à Pensão por Morte atualizada. -Adv. ARNO VA-
LERIO FERRARI-

98.-ARRESTO-112/2004-COOPERMIBRA -COOPERATIVA
MISTA AGROP.DO BRASIL x MARCELO AVELINO BOR-
TOLINI e outros -Manifeste-se o autor sobre a jutada da carta
precatoria. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-114/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE LYGIA PICCOLI FERREIRA e
outros -”(...) No entento, considerando que a faculdade para
execução tanto no Juizo que proferiu sentença no processo de
conhecimento, como no Juízo do domicilio do Autor, existe
para viabilizar a tutela dos direitos dos interessados e, conside-
rando que no presente caso os interesses se manifestaram con-
cordando com a remessa do feito ao Juizo sentenciante, enten-
dendo que em assim sendo serão beneficiados pela celeridade
e economina processual, acolho a exceção e declino da compe-
tência para o Juizo da 13ª Vara Civel da Comarca de Curitiba-
PR, determinando que lhe sejam remetidos os presentes autos e
apensos, com as homenagens de estilo e decorrido prazo para
eventuais recursos, o que dever´ ser certificado. Condeno os
Exceptos ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Observe a Srª Escrivã o contido no item 2.7.6 do Codigo de
Normas da Egrégia Corregedoria da Justiça. Procedam-se as
anotações, comunicando-se ao Distribuidor. -Adv. JAIRO BAS-
SO, ICARO DE OLIVEIRA VOLPE, ADRIANO LIMA TOL-
DO e KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2004-ROBERTO RI-
VELINO VECHHI x MARIA LUCIA SCHWAB KO-
BAYASHI -As partes, para dizerem se têm proposta de acor-
do a fazer. Em caso negativo, deverão especificar as provas
que pretendem produzir, esclarecendo a finalidade. -Adv.
ROBERTO RIVELINO VECCHI e ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA-

101.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-126/2004-BAN-
CO FINASA S/A x NILSON AMARAL MARINHO -Manifes-
te-se o autor sobre a juntada da carta precatoria. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

102.-RESTITUICAO-131/2004-PEDRO CESAR KLEPA x
MOURAO COMERCIO DE COMBUSTIVEUS LTDA e ou-
tros -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JAIR FELIPES-

103.-ARROLAMENTO-133/2004-EUGENIA DA SILVA DE
ALMEIRA x APARICIO MARCELINO DE ALMEIDA -Vis-
tos e examinados estes autos nº 133/2004. Nomeio Inventari-
ante a Requerente EUGENIA DA SILVA DE ALMEIDA, inde-
pendentemente de comprimisso legal. Julgo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.
08/11, dos autos de Arrolamento dos bens deixados por APA-
RICIO MARCELINO DE ALMEIDA, inicialmente qualifica-
do, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
saldo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros.
Pagas as custas, expeçam-se as competentes Cartas de adjudi-
cação, vez que estão nos autos os documentos necess´rios. -
Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

104.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-141/2004-COOPER-
MIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL x
MARILUCIA CABO ZAMARIAN -A parte autora para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

105.-COBRANCA-168/2004-CESAR AUGUSTO ALVES
MARFARA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
-”(...) Isto posto, defiro o pedido para antecipar a tutela, medi-
ante prestação de caução idônea, não sendo aceita a ofertada
na inicial, pois o próprio Requerente afirma não ter numer´rio
suficiente para o deposito, determinando que a Requerida pro-
ceda o pagamento da quantia de R$ 32.372,00 (trinta e dois mil
trezentos e setenta e dois reais), acrescida de juros e correção
monet´ria a contar da data do documento de fl. 25, até a data
do efetivo pagamento. Prestada e aceita a caução, intime-se
Requerida para o cumprimento, citando-se-a, via postal, com
AR, para apresentar contestação, quarendo, no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências legais. -Adv. JOAO PAULO
STRAUB e FABIANA ARAUJO TOMADON-

106.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-87/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x PLA-
TEC PLANJ. ASSIST. TEC. S/C LTDA -Sobre o pedido retro,
diga o douto curador. -Adv. PAULO SERGIO GONCALVES-

107.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-244/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOAO
CLAUDINO DA CRUZ -Manifeste-se o Douto Curador. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

108.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE LONDRINA-PR -UNIAO ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE RICARDO
GRABOSKI -Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, “que deixoiu de procedera a apreen-
saão do veiculo descrito na inicial, em virtude de não o encon-
tra-lo e nem obter informações do paradeiro do mesmo”. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
LUZIA T. GRASSO FERREIRA – JUIZA DE DIREITO
CAMPO MOURÃO – PARANÁ
RELAÇÃO Nº 18/2004

RELAÇÃO DE COBRANÇA DE PROCESSOS COM CAR-
GA EXCEDIDA AOS ADVOGADOS.

ADVOGADO AUTOS DATA FLS.

DR.ELSO NOVAIS 338/01 01.03.2004 161

DR.ISMAEL JOSE DEZANOSKI 559/97 01.03.2004 162

DR.JULIO M. QUEIROGA 370/03 02.03.2004 162

DR.RENATO F.S. JUNIOR 342/97 02.03.2004 162

DR.RENATO F.S. JUNIOR 371/89 02.03.2004 162

DR.RENATO F.S. JUNIOR 95/94 02.03.2004 162

DR.CRISTIANO A. V. CALIXTO 553/97 02.03.2004 162

DR.DEOCLECIANO D. CARNEIRO 478/03-F 02.03.2004 163

DR.RUBENS DE OLIVEIRA 288/02 02.03.2004 163

DR.LIDIA DE SÁ 185/03 04.03.2004 165

DR.WAGNER GONÇALVES 432/03-F 05.03.2004 165

DR.JOSE L. GURGEL 280/03 05.03.2004 165

DR.JOSE L. GURGEL 466/98 05.03.2004 165

DR.VALTER F. SILVA 318/03 09.03.2004 165

DR.CARLA F. H. ZAGOTTO 891/96 09.03.2004 166

DR.CARLA F. H. ZAGOTTO 155/99 09.03.2004 166

DR.MARIANGELA CUNHA 898/95 09.03.2004 166

DR.MARIANGELA CUNHA 352/03-F 09.03.2004 166

DR.DEOCLECIANO D. CARNEIRO 490/03-F 11.03.2004 166

DR.PAULO V.A. PEREIRA 485/03 12.03.2004 167

DR.JOAO PAULO STRAUB 04/04 12.03.2004 167

DR.MARIANGELA CUNHA 191/03 15.03.2004 167

DR.JOSILDO VAZ SANTOS 499/98 15.03.2004 167

DR.ADRIANO L. TOLDO 06/02 15.03.2004 167

DR.ADRIANO L. TOLDO 258/01-F  16.03.2004 167

DR.WAGNER GONÇALVES 130/01-F 16.03.2004 168

DR.WAGNER GONÇALVES 247/01 16.03.2004 168

DR.JOSE L. GURGEL 550/03 16.03.2004 168

DR.PEDRO C. PALMA 807/96 17.03.2004 168

DR.RUBENS S. HERNANDES 25/93 17.03.2004 168

DR.RUBENS S. HERNANDES 207/03 17.03.2004 168

DR.MARISA S. FERREIRA 24/99 18.03.2004 168

DR.IRINEU CHIQUETO JUNIOR  427/94 18.03.2004 168

DR.LAZARO DE SOUZA 105/01 18.03.2004 168

DR.JOSE ALBERTO RODRIGUES 552/95 22.03.2004 168

DR.FABIANA A. TOMADON 99/01 22.03.2004 168

DR.VALTER F. SILVA 61/99-F 22.03.2004 169

DR.ISMAEL JOSE DEZANOSKI 85/97 22.03.2004 169

DR.TOSHIHARU HIROKI 439/99 22.03.2004 169

DR.VALTER F. SILVA 115/98-F 23.03.2004 169

DR.JAIR FELIPES 624/88 24.03.2004 169

DR.JAIR FELIPES 502/86 24.03.2004 169

DR.JULIANO CESAR IBA 11/03 24.03.2004 169

DR. CESAR A. FERREIRA 255/99-F 24.03.2004 170

DR.ROBERTA B. LOPES  319/98 24.03.2004 170

DR.WAGNER GONÇALVES 309/01-F  25.03.2004 170

DR.WAGNER GONÇALVES 290/01-F 25.03.2004 170

DR.MARLON L. CANTERI 57/03 25.03.2004 170

DR.TOSHIHARU HIROKI 47/03 25.03.2004 170

DR.TOSHIHARU HIROKI 146/99-F 25.03.2004 170

DR.EDOEL ROCHA  96/04 26.03.2004 170

DR.CARLA F.H. ZAGOTTO 323/00 26.03.2004 170

DR.EDMUNDO M. SANTANA 223/03 26.03.2004 170

DR.VALTER F. SILVA 120/03-F 26.03.2004 170

DR.EDUARDO M. SILVA 193/03 26.03.2004 170

DR.RENATO F.. JUNIOR 484/96 29.03.2004 170

DR.RENATO F.S.JUNIOR 89/01 29.03.2004 170

DR.RENATO F.S.JUNIOR 418/03 29.03.2004 170

DR.CARLA F. H. ZAGOTTO 120/04 29.03.2004 170

DR.PEDRO C. PALMA 450/96 29.03.2004 171

DR.MARLON L. CANTERI 98/94-F 29.03.2004 171

DR.CARLA F. H. ZAGOTTO 610/95 30.03.2004 171

DR.ERALDO T. OLIVEIRA 676/96 30.03.2004 171

DR.MARIANGELA CUNHA 484/03 30.03.2004 171

DR.NELSON PEDROSO  243/03-F 30.03.2004 171

DR.TATIANA M. SILVA 383/00 31.03.2004 171

DR.LILIAN A. MANSO 134/92-CP 31.03.2004 171

DR.EDSON M. OZORIO 244/96  31.03.2004 171

DR.EDSON M. OZORIO 196/96 31.03.2004 171

COMARCA DE CAMPO MOURÃO -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº. 019/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI ANTONIO CRUZ
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO LIMA TOLDO 0019 000188/2003
ADRIANO MICHALCZESZEN COR 0010 000016/1998
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0006 000257/1996
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0006 000257/1996
ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL 0020 000245/2003

0009 000414/1997
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 0005 000092/1996

0004 000615/1995
BLAS GOMM FILHO 0014 000212/2001
CARLOS AUGUSTO GARCIA 0016 000343/2001

0008 000728/1996
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 0010 000016/1998
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 0025 000493/1993
DIVA FIORE MIOTTO 0007 000494/1996

0053 000058/2001
0044 000133/1999

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0038 000332/1998
0056 000226/2001

EDNEY RESMER VIEIRA 0022 000283/2003
EDSON LEUCIR GRIPPA 0017 000029/2002
EDSON MONTOR OZORIO 0035 000114/1998
ELISA GOMES TORRES 0076 000018/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0077 000078/2003
FABIANA ARAUJO TOMADON 0023 000145/1993
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0020 000245/2003
GILBERTO CARNIATI 0039 000342/1998

0036 000315/1998
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 0019 000188/2003
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0003 000328/1995

0076 000018/2003
0002 000219/1995

IZALVI BARRETO DA SILVA 0025 000493/1993
JAIR FELIPES 0005 000092/1996

0004 000615/1995
0041 000025/1999

JEFERSON PELISER 0001 000046/1995
JOSE ALBINO BIESZCZAD 0005 000092/1996
JOSE CARLOS BUSATTO 0073 000030/2001
JOSE ELMO ALVARES LINHARE 0021 000269/2003
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0071 000077/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0075 000119/2002
JUAREZ JOSE DA SILVA 0016 000343/2001
JULIANO CESAR IBA 0046 000230/1999
JURGEN JAKOBS PULS 0007 000494/1996
LAZARO DE SOUZA 0033 000040/1995
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0010 000016/1998

0002 000219/1995
0040 000018/1999
0034 000073/1996

LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0024 000344/1993
0029 000639/1993

LUIZ ARINOS SCABURI 0018 000286/2002
LUIZ FRANCISCO DE MELLO J 0008 000728/1996
LUIZ GUILHERME MEYER 0015 000234/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0007 000494/1996
LUIZ RENATO P. SANTA RITT 0076 000018/2003
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0073 000030/2001

0019 000188/2003
0027 000601/1993
0030 000663/1993
0058 000285/2001
0042 000068/1999

MARCELO PINEZE PEREIRA 0077 000078/2003
0028 000608/1993
0050 000043/2000

MARCELO SERGIO PEREIRA 0013 000097/2000
0003 000328/1995
0075 000119/2002
0001 000046/1995
0059 000363/2001

MARCOS DE CASTRO ALVES 0031 000683/1993
MARGARETE CRISTINA VERONA 0017 000029/2002
MARIA DOLORES BRUNO 0018 000286/2002
PAULO VANI COSTA 0018 000286/2002
PEDRO CARLOS PALMA 0017 000029/2002

0022 000283/2003
0014 000212/2001

RENATO FERNANDES SILVA JU 0010 000016/1998
0021 000269/2003
0011 000374/1999

ROBERTA BARCO LOPES 0024 000344/1993
ROGERIO LICHACOVSKI 0017 000029/2002

0074 000037/2002
0072 000016/2001
0032 000775/1993
0060 000033/2002
0053 000058/2001
0044 000133/1999
0048 000285/1999
0059 000363/2001
0049 000042/2000
0052 000042/2001
0050 000043/2000
0034 000073/1996

ROSEANE POMBO 0015 000234/2001
RUBENS SANCHES HERNANDES 0012 000434/1999
SCHEILA MACEDO 0014 000212/2001
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0069 000447/2003

0070 000463/2003
0066 000392/2003
0051 000115/2000
0046 000230/1999
0040 000018/1999
0064 000281/2003
0065 000282/2003
0047 000239/1999
0067 000416/2003
0054 000192/2001
0027 000601/1993
0063 000113/2002
0055 000222/2001
0038 000332/1998
0037 000330/1998
0031 000683/1993
0062 000111/2002
0039 000342/1998
0030 000663/1993
0023 000145/1993
0033 000040/1995
0024 000344/1993
0026 000540/1993
0045 000223/1999
0028 000608/1993
0068 000438/2003
0057 000233/2001
0025 000493/1993
0035 000114/1998
0056 000226/2001
0058 000285/2001
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0036 000315/1998
0042 000068/1999
0061 000088/2002
0041 000025/1999
0043 000106/1999
0029 000639/1993

VICTOR PEREIRA DA SILVA 0007 000494/1996

1.-EXECUCAO-46/1995-DIVONZIR FERREIRA DA SILVA
x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MANDIJUB
LTDA - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 122: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. E ainda ao exequente para retirar o edital expedido,
para a sua devida publicacao. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA e JEFERSON PELISER-

2.-EXECUCAO-219/1995-CACILDA DE SOUZA RODRI-
GUES x ERNESTO ARAUJO COSTA As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 151: 1)- Marco o dia 14 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos
bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avalia-
cao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos
serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais,
com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fis-
cais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao leva-
das a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)-
A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remi-
cao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arre-
matante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da
avaliacao e do valor do debito, se necessario, conforme deter-
mina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e
diligencias necessarias. E ainda ao exequente para retirar o
edital expedido, para a sua devida publicacao, bem como a
Carta Precatoria expedida para intimacao do executado. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

3.-EXECUCAO-328/1995-COM. E IMP. E EXP. DE VEICU-
LOS PARANA DIESEL LTDA x PEDRO SANCHES AGUE-
RA - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 97: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. E ainda para retirar o edital expedido para sua devi-
da publicacao, bem como para retirar a Carta Precatoria para
intimacao do executado. Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA
e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

4.-EXECUCAO-615/1995-BANCO ITAU S/A. x M. MARIA
MOURA E CIA LTDA. e outros - As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 92: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. Ainda ao exequente para
providenciar o recolhimento da guia GRC (diligencia do Sr.
Oficial de Justica), bem como para retirar o edital expedido
para a sua devida publicacao. - Adv. JAIR FELIPES e BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO-

5.-EXECUCAO-92/1996-BANCO ITAU S/A x COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS CLEMENTINO LTDA
e outros - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 95:
1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais
der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)-
Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no

tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo antece-
dente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_
As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES,
a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro
dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atuali-
ze-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. Ainda ao exequente para
providenciar o recolhimento para guia GRC (diligencia do Sr.
Oficial de Justica), bem como para retirar o edital expedido
para a sua devida publicacao. - Adv. JAIR FELIPES, BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOSE ALBINO BI-
ESZCZAD-

6.-EXECUCAO-257/1996-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x TRANSNERY - COM. E TRANSP.
DE DERIV. DE PETROLEO L e outros - As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 234: 1)- Marco o dia 14 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realiza-
dos no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisi-
tos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. Ainda ao
exequente para providenciar o recolhimento da guia GRC (di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica), bem como para retirar o edi-
tal expedido para a sua devida publicacao. - Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ E SILVA e ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA-

7.-EXECUCAO-494/1996-JABUR PNEUS S/A. x NEVIO
HANEL -As partes quanto ao teor do r. despacho de 99: 1)-
Para venda do bem penhorado, designo nova data para o dia 28
de junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arremata-
cao dos bens penhorados. 2)- Nos termos do artigo 686, VI,
paragrafo 3 do Codigo de Processo Civil, dispenso a publica-
cao dos editais, ficando certo de que a arrematacao nao podera
ser inferior ao valor da avaliacao. 3)ambos os atos serao reali-
zados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requi-
sitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume. 5)_ As vendas serao levadas a
efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue
copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao
do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5%
e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante
ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. Ain-
da ao exequente para recolher a guia GRC (diligencia do Sr.
Oficial de Justicao). - Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA,
LUIZ PEREIRA DA SILVA, JURGEN JAKOBS PULS e DIVA
FIORE MIOTTO-

8.-EXECUCAO-728/1996-INGA DIESEL PETROLEO LTDA
x TRANSNERY COM. E TRANSP. DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 99:
- 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. Ainda ao exequente para providenciar o recolhimen-
to da guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), para inti-
macao da executada, bem como para retirar o edital expedido
para a sua devida publicacao. -Adv. CARLOS AUGUSTO
GARCIA e LUIZ FRANCISCO DE MELLO JUNIOR-

9.-MONITORIA-414/1997-COPROFAR PARANA COMER-
CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS x PASSOS E DIAS
LTDA . Ao exequente quanto ao teor do r. despacho de fls. 111:
-1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. Ainda ao exequente para providenciar o recolhimen-
to da guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), para inti-
macao do executado, bem como para retirar o edital expedido

para a sua devida publicacao. - Adv. ARNALDO AUGUSTO
DO AMARAL JUNIOR-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-16/1998-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x DIOMAR ARACENKO e outros. Despacho
de fls. 193: Audiencia preliminar de conciliacao dia 15 de se-
tembro pf., as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO, LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA e RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

11.-EXECUCAO-374/1999-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROP. DO BRASIL x MANASSES LIMA FER-
REIRA - Ao exequente quanto ao teor do r. despacho de fls.
115: 1)- Para venda do bem penhorado, designo nova data para
o dia 28 de junho pf., as 14:00 horas, para leilao de arremata-
cao dos bens penhorados. 2)- Nos termos do artigo 686, VI,
paragrafo 3 do Codigo de Processo Civil, dispenso a publica-
cao dos editais, ficando certo de que a arrematacao nao podera
ser inferior ao valor da avaliacao. 3)ambos os atos serao reali-
zados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requi-
sitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. Ainda ao
exequente para recolher a guia GRC (diligencia do Sr. Oficial
de Justica), para intimacao do executado. - Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

12.-EXECUCAO-434/1999-FUNDO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO DE CM x JOAO PIRES
- Ao exequente quanto ao teor do r. despacho de fls. 56: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais
der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)-
Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo antece-
dente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_
As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES,
a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro
dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atuali-
ze-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. E ainda para providen-
ciar o recolhimento da guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de
Justica), bem como para retirar o edital expedido para a sua
devida publicacao. -Adv. RUBENS SANCHES HERNAN-
DES-

13.-EXECUCAO-97/2000-TINTAS BRASIL CAMPO MOU-
RAO LTDA x ANTONIO CARLOS TONET - Ao exequente
quanto ao teor do r. despacho de fls. 83: 1)- Marco o dia 14 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao
dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avali-
acao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos
serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais,
com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fis-
cais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao leva-
das a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)-
A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remi-
cao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arre-
matante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da
avaliacao e do valor do debito, se necessario, conforme deter-
mina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e
diligencias necessarias. Ainda para providenciar o recolhimen-
to da guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), bem
como para retirar o edital para a sua devida publicacao. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA-

14.-INDENIZACAO-212/2001-VILMA CASARIN DE LIMA
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. As partes sobre
o laudo pericial de fls. 269 -Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-

15.-EXECUCAO-234/2001-ACOBRAS - FERRO E ACO
LTDA x MULTITUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS TUBULARE - As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 41: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-
se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edi-
tal, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloei-
ro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do
Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias.
Ainda ao exequente para providenciar o recolhimento da guia
GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), para intimacao do
executado, bem como retirar o edital expedido para a sua de-

vida publicacao. - Adv. LUIZ GUILHERME MEYER e RO-
SEANE POMBO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2001-CEZAR DALBEN
x INACIO ZAI. Despacho de fls. 86: Audiencia preliminar de
conciliacao dia 21 de setembro pf., as 14:30 horas. Intimem-se.
-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e CARLOS AUGUSTO GAR-
CIA-

17.-INDENIZACAO-29/2002-JOSE DE JESUS SANTOS x
ESTADO DO PARANA. As partes sobre o despacho de fls.
119: Vistos em saneador. 1. Tratando-se de demanda proposta
contra pessoa juridica de direito publico interno, evidencia-se
a impossibilidade de conciliacao, a vist do que, nos termos do
õ 3, do artigo 311, do CPC, deixo de designar audiencia preli-
minar. 2. Nao procedem as preliminares suscitadas na contes-
tacao. 3. O artigo 37, õ 6, da Constituicao Federal imputa ao
requerido a responsabilidade pelos atos praticados pelos seus
agentes e isto e o quanto basta para se reconhecer ma sua legi-
timidade passiva. 4. Se ocorreu ou nao dano moral, para se ter
como presente o interesse processual do autor, e materia de
fundo e sera objeto de analise na sentenca final. 5. Fixo como
poto controvertido o dano moral experimentado pelo autor. 6.
Defiro a producao de prova oral consistente na tomada do de-
poimento pessoal do autor e inquiricao de testemunhas. Audi-
encia de instrucao e julgamento dia 16 de setembro pf., as 14:30
horas. Intimem-se. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA, EDSON
LEUCIR GRIPPA, MARGARETE CRISTINA VERONA e
ROGERIO LICHACOVSKI-

18.-INDENIZACAO-286/2002-LUIZ ARINOS SCABURI x
LUIZ GONCALVES e outros. Despacho de fls. 190: Audien-
cia preliminar de conciliacao dia 16 de setembro pf., as 13:30
horas. Intimem-se. -Adv. MARIA DOLORES BRUNO, LUIZ
ARINOS SCABURI e PAULO VANI COSTA-

19.-BUSCA E APREENSAO S/ALIENACAO-188/2003-WIL-
DSON ANTONIO ALVES FERREIRA x JOAO MARCIO
ZATHECHKO -As partes sobre o decurso do prazo de suspen-
sao, dos autos em Cartorio. -Adv. ICARO DE OLIVEIRA
VOLPE, ADRIANO LIMA TOLDO e MARCELLO GUSTA-
VO GOLDONI-

20.-INDENIZACAO-245/2003-LEANDRO SOARES x CERA-
MICA KIBASE LTDA. Despacho de fls. 74: Audiencia preli-
minar de conciliacao dia 21 de setembro pf., as 13:30 horas.
Intimem-se. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER e AR-
NALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-269/2003-JOSE MANU-
EL SAGRAMOR PINHO CARBEIRO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. Despacho de fls. 155:
Audiencia preliminar de comnciliacao dia 15 de setembro pf.,
as 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE ELMO ALVARES LI-
NHARES e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2003-JORGE LUIZ
DAMSNCHI x BANCO BRADESCO S.A. Despacho de fls.
45: Audiencia preliminar de conciliacao dia 14 de setembro
pf., as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. EDNEY RESMER VI-
EIRA e PEDRO CARLOS PALMA-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-145/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x CELIO ALVES DA
SILVA -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 94: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e FABIA-
NA ARAUJO TOMADON-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-344/1993-FAZENDA
PUB. DO MUN. CAMPO MOURAO x SELMA YARA POYER
-As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 117: 1)- Marco
o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de
arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco su-
perior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos
os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se edi-
tais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos
fiscais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas
a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entre-
gue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A co-
missao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA, LUIZ AL-
FREDO DA CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO
LOPES-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-493/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x GERACY LOUBAK
-As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 121: 1)- Marco
o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de
arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco su-
perior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf.,
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a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos
os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se edi-
tais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos
fiscais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas
a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entre-
gue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A co-
missao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA, IZALVI
BARRETO DA SILVA e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-540/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x VICENTE ELIAS
ALVES -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 71: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-601/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x JESUS GOMES FER-
REIRA -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 106: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e MAR-
CELLO GUSTAVO GOLDONI-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-608/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x JOAO CLAUDINO
DA CRUZ -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 89:
1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e MAR-
CELO PINEZE PEREIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-639/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA (ESPOLIO) -As partes quanto ao teor do r. des-
pacho de fls. 88: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-663/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x JOSE RAIMUNDO
DO NASCIMENTO -As partes quanto ao teor do r. despacho
de fls. 71: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao
havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o
dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no

tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-
es e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA e MARCELLO GUSTAVO GOLDONI-

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-683/1993-FAZENDA
PUBL. DO MUN. CAMPO MOURAO x JOSE ANTONIO
NUNES -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 85: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e MAR-
COS DE CASTRO ALVES-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-775/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TETO IND. E COM.
ARTEF. DE CIMENTO -As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 88: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-40/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x PAU-
LO ASSAD -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 77:
1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e LAZA-
RO DE SOUZA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-73/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO DE MOLAS
GERMANI -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 83:
1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e LUIS GONZA-
GA DE OLIVEIRA AGUIAR-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE GILBERTO DE SOUZA -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 82: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,

do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e EDSON MONTOR OZORIO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-315/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
OSVALDO SOZZA -As partes quanto ao teor do r. despacho
de fls. 92: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao
havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o
dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-
es e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA e GILBERTO CARNIATI-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-330/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
IMOBILIARIA SOL LTDA -As partes quanto ao teor do r. des-
pacho de fls. 97: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-332/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
ORELINDO BERNARDES -As partes quanto ao teor do r. des-
pacho de fls. 80: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-342/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
STEFAN SLACTUK -As partes quanto ao teor do r. despacho
de fls. 92: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao
havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o
dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-
es e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA e GILBERTO CARNIATI-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOAO
VIEIRA BARBOSA -As partes quanto ao teor do r. despacho
de fls. 84: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao
havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o
dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-

cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-
es e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA
SILVA e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-25/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
SARAIVA DE MAGALHAES -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 67: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e JAIR FELIPES-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-68/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x IVO-
NE ANESTA SOPLES DE ALMEIDA -As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 90: 1)- Marco o dia 14 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realiza-
dos no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisi-
tos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA e MARCELLO GUSTAVO
GOLDONI-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-106/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
OSVALDO CAETANO SUPERTI -As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 83: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS REU-
NIDAS CRISTO REI LTDA -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 39: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e DIVA FIORE MIOTTO-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-223/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ESP.
JOSE IZABEL MACHADO e outros -As partes quanto ao teor
do r. despacho de fls. 57: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a
partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens pe-
nhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde
ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu
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alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-230/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
ANTONIO SOLLA CELESTINO -As partes quanto ao teor
do r. despacho de fls.70: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a
partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao
realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os
requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afi-
xando-se uma via no local de costume e publicando-se outra,
obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos ter-
mos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a
efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue
copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comis-
sao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%,
1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante, ad-
judicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. VALTER FRANCISCO DA SILVA e JULIA-
NO CESAR IBA-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-239/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
TEREZINHA OLIVEIRA DE ALMEIDA -As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 58: 1)- Marco o dia 14 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realiza-
dos no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisi-
tos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-285/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M MARIA
MOURA E CIA LTDA -As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 44: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-
se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edi-
tal, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloei-
ro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do
Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -
Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COREMOL COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS LTDA -As partes
quanto ao teor do r. despacho de fls. 70: 1)- Marco o dia 14 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao
dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avalia-
cao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos se-
rao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com
os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afi-
xando-se uma via no local de costume e publicando-se outra,
obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos
do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito
pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia
do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do
leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante
ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERGINIA LAU-
RINDO MOREIRA -As partes quanto ao teor do r. despacho
de fls. 38: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao
havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o
dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-

es e diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI
e MARCELO PINEZE PEREIRA-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
PROED PROJETOS E EDIFICACOES -As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 39: 1)- Marco o dia 14 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realiza-
dos no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisi-
tos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLA WENCES-
LAU -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 45: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS REU-
NIDAS CRISTO REI LTDA -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 38: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e DIVA FIORE MIOTTO-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-192/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
MYRA GRAZIELY NOVAES -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 54: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-222/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE HENRIQUE BENEDITO PAREJA -As partes quanto ao
teor do r. despacho de fls. 109: 1)- Marco o dia 14 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens
penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica
desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 ho-
ras, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realiza-
dos no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisi-
tos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se
uma via no local de costume e publicando-se outra, obedecen-
do-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo
687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SER-
RANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital,
ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na
arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respec-
tivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remiten-
te. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se
necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de
Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VAL-
TER FRANCISCO DA SILVA-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-226/2001-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS -As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 100: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-233/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
EUNICE LUZIA MAINARDES -As partes quanto ao teor do r.
despacho de fls. 68: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-285/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
ANTONIO CANASSA -As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 103: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA e MARCELLO GUSTAVO GOLDONI-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-363/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARANHA E SAN-
CHES LTDA -As partes quanto ao teor do r. despacho de fls.
63: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas,
para leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao ha-
vendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia
28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem
mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum.
4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no
tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de cos-
tume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo anteceden-
te a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As
vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem
devera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audi-
torios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimaco-
es e diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI
e MARCELO SERGIO PEREIRA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODOCAMP CO-
MERCIO DE PECAS P/ VEICULOS LTDA -As partes quanto
ao teor do r. despacho de fls. 33: 1)- Marco o dia 14 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos
bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao,
fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao rea-
lizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os re-
quisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-
se uma via no local de costume e publicando-se outra, obede-
cendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do
artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela
SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do
edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leilo-
eiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-88/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x EXPE-
DITO A. DOS SANTOS -As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 72: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das

14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-111/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
DECIMO SOLAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA -As partes
quanto ao teor do r. despacho de fls. 51: 1)- Marco o dia 14 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao
dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avalia-
cao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos se-
rao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com
os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afi-
xando-se uma via no local de costume e publicando-se outra,
obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos
do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito
pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia
do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do
leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante
ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-113/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
DECIMO SOLAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA -As partes
quanto ao teor do r. despacho de fls. 78: 1)- Marco o dia 14 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao
dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avalia-
cao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos se-
rao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com
os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afi-
xando-se uma via no local de costume e publicando-se outra,
obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos
do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito
pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia
do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do
leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante
ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-281/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE WIERZCHON (ESPOLIO) -As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 42: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-282/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE WIERZCHON (ESPOLIO) -As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 44: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-392/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
FRANCISCO APARECIDO VIUDES -As partes quanto ao teor
do r. despacho de fls. 49: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a
partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens pe-
nhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde
ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
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venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-416/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
PLEAS ROBERT HAWTHORNE -As partes quanto ao teor do
r. despacho de fls. 41: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir
das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhora-
dos. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja
marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma
via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-438/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
MARMONTEL E MERCADANTE LTDA -As partes quanto
ao teor do r. despacho de fls. 49: 1)- Marco o dia 14 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos
bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao,
fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao rea-
lizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os re-
quisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-
se uma via no local de costume e publicando-se outra, obede-
cendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do
artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela
SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do
edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leilo-
eiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-447/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
MARMONTEL E MERCADANTE LTDA -As partes quanto
ao teor do r. despacho de fls. 48: 1)- Marco o dia 14 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos
bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao,
fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao rea-
lizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os re-
quisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-
se uma via no local de costume e publicando-se outra, obede-
cendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do
artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela
SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do
edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leilo-
eiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-463/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
MARMONTEL E MERCADANTE LTDA -As partes quanto
ao teor do r. despacho de fls. 54: 1)- Marco o dia 14 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos
bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao,
fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao rea-
lizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os re-
quisitos legais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-
se uma via no local de costume e publicando-se outra, obede-
cendo-se o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do
artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela
SERRANO LEILOES, a quem devera ser entregue copia do
edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leilo-
eiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%,
respectivamente sera paga pelo arrematante, adjudicante ou
remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e do valor do
debito, se necessario, conforme determina o item 5.8.8 do Co-
digo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv.
VALTER FRANCISCO DA SILVA-

71.-CARTA PRECATORIA-77/2000-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR/2 CIVEL -BANCO DO BRASIL S.A. x WAL-
TER CEZAR ALVES e outros - Ao exequente quanto ao teor
do r. despacho de fls. 98: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a
partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens pe-
nhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde
ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
venda a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no
atio do Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos le-
gais, inclusive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma

via no local de costume e publicando-se outra, obedecendo-se
o prazo antecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687,
do CPC. 5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO
LEILOES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo
porteiro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrema-
tacao/ adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente
sera paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atu-
alize-se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessa-
rio, conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. E ainda retirar o edital
expedido para a sua devida publicacao. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

72.-CARTA PRECATORIA-16/2001-Oriundo da Comarca de
PEABIRU/PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x DISTRIBUIDORA DE DOCES PEABIRU LTDA e
outros - Ao exequente quanto ao teor do r. despacho de fls. 55:
1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

73.-CARTA PRECATORIA-30/2001-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU/PR/2 CIVEL -CIA. ULTRAGAS S.A. x
ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL ARIADNE LTDA e
outros - As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 72: 1)-
Marco o dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para
leilao de arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo
lanco superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a
debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e pu-
blicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco
dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao
levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A
comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. E ainda ao exequente para recolher a guia GRC (di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica), bem como para retirar o edi-
tal expedido para providenciar a sua devida publicacao. -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO e MARCELLO GUSTAVO GOL-
DONI-

74.-CARTA PRECATORIA-37/2002-Oriundo da Comarca de
CANDIDO DE ABREU/PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x OLARIA PONTO CERTO LTDA - Ao
exequente quanto ao teor do r. despacho de fls. 40: 1)- Marco o
dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de
arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco su-
perior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf.,
a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos
os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se edi-
tais, com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos
fiscais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao levadas
a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser entre-
gue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)- A co-
missao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remicao de
3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arrematante,
adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da avaliacao e
do valor do debito, se necessario, conforme determina o item
5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

75.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR/2 CIVEL -N. A. CONSTRUCAO CIVIL LTDA
x CASALI & CIA LTDA - As partes quanto ao teor do r. despa-
cho de fls. 51: 1)- Marco o dia 14 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para leilao de arrematacao dos bens penhorados.
2)- Nao havendo lanco superior a avaliacao, fica desde ja mar-
cado o dia 28 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para venda
a quem mais der. 3)ambos os atos serao realizados no atio do
Forum. 4)- Expecam-se editais, com os requisitos legais, inclu-
sive no tocante a debitos fiscais, afixando-se uma via no local
de costume e publicando-se outra, obedecendo-se o prazo an-
tecedente a de cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC.
5)_ As vendas serao levadas a efeito pela SERRANO LEILO-
ES, a quem devera ser entregue copia do edital, ou pelo portei-
ro dos auditorios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/
adjudicacao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera
paga pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-
se o valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario,
conforme determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)-
Intimacoes e diligencias necessarias. Ainda ao exequente para
recolher a guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), bem
como para retirar o edital expedido para a sua devida publica-
cao. - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

76.-CARTA PRECATORIA-18/2003-Oriundo da Comarca de
GOIOERE/PR -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. x PEDRO SANCHES PEREZ e outros - As
partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 20: 1)- Marco o
dia 14 de junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de

arrematacao dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco
superior a avaliacao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho
pf., a partir das 14:00 horas, para venda a quem mais der.
3)ambos os atos serao realizados no atio do Forum. 4)- Expe-
cam-se editais, com os requisitos legais, inclusive no tocante
a debitos fiscais, afixando-se uma via no local de costume e
publicando-se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de
cinco dias, nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas
serao levadas a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem de-
vera ser entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos audito-
rios. 6)- A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudica-
cao/ remicao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga
pelo arrematante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o
valor da avaliacao e do valor do debito, se necessario, confor-
me determina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intima-
coes e diligencias necessarias. Ainda ao exequente para reti-
rar o edital expedido para a sua devida publicacao. - Adv.
ELISA GOMES TORRES, LUIZ RENATO P. SANTA RITTA
e ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

77.-CARTA PRECATORIA-78/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR/18 CIVEL -ORLANDO SILVEIRA PEREIRA
x CAMPUSMORAO CONSTRUCAO LTDA - As partes quan-
to ao teor do r. despacho de fls. 88: 1)- Marco o dia 14 de
junho pf., a partir das 14:00 horas, para leilao de arrematacao
dos bens penhorados. 2)- Nao havendo lanco superior a avali-
acao, fica desde ja marcado o dia 28 de junho pf., a partir das
14:00 horas, para venda a quem mais der. 3)ambos os atos
serao realizados no atio do Forum. 4)- Expecam-se editais,
com os requisitos legais, inclusive no tocante a debitos fis-
cais, afixando-se uma via no local de costume e publicando-
se outra, obedecendo-se o prazo antecedente a de cinco dias,
nos termos do artigo 687, do CPC. 5)_ As vendas serao leva-
das a efeito pela SERRANO LEILOES, a quem devera ser
entregue copia do edital, ou pelo porteiro dos auditorios. 6)-
A comissao do leiloeiro na arrematacao/ adjudicacao/ remi-
cao de 3%, 1,5% e 2%, respectivamente sera paga pelo arre-
matante, adjudicante ou remitente. 7)- Atualize-se o valor da
avaliacao e do valor do debito, se necessario, conforme deter-
mina o item 5.8.8 do Codigo de Normas. 8)- Intimacoes e
diligencias necessarias. E ainda ao exequente para recolher a
guia GRC (diligencia do Sr. Oficial de Justica), bem como
para retirar o edital expedido para a sua devida publicacao. -
Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e MARCELO
PINEZE PEREIRA-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/1998-INDUSTRIA DE
FARINHA DE MANDIOCA RAIZES LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A -De-se ciencia aos interessados da baixa dos au-
tos e da r. decisao. Ante do exposto, nego seguimento aos re-
cursos. Publique-se. Cumprido o disposto no item 5.13.4 do
Codigo de Normas, arquivem-se. Apos voltem conclusos os
autos de execu‡ao. Demais diligencias necessarias.-Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA, CARLOS WERZEL-OAB 10646,
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-OAB 7295-

2.-INVENTARIO-135/2002-MARIO DE LIMA x ESPOLIO DE
CATARINA GONCALVES DE LIMA -Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 90(noventa) dias. Apos o prazo, diga a parte
autora, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. JAMIL JOAO ZIE-
GEMANN-OAB 6702 e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-
OAB 17136-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA-157/2002-MAURICIO JAVIER
FUNES ARCE x EDINELMA LACERDA PEREIRA FUNES
ARCE -Vistos e examinados, Considerando satisfeitas as exi-
gencias legais (Art. 5º, paragrafo 1º da Lei 6.515/77), decretan-
do-lhes a Separacao Consensual. No tocante ao nome da re-
querida, entendo que a mesma deva voltar a usar o nome de
solteira, haja visto que nao houve nenhuma objecao quanto ao
pedido por parte desta. Ademais, nao haveria nenhuma justifi-

cativa plausivel para manutencao do nome de casada. Transita-
da em julgado, expecam-se os mandados que forem necessari-
os. Apos, arquive-se o processo. Eventuais custas pelo reque-
rente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS-OAB 22839 e JOSE MACIAS NO-
GUEIRA JUNIOR 31.848-

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-15/2003-CARVA-
LHO & PRACHUM LTDA. x MUNICIPIO DE CANDIDO DE
ABREU -Vistos e examinados, Ante o exposto, julgo proce-
dente a presente a‡ao de cobran‡a proposta por Carvalho &
Prachum Ltda., para condenar o Municipio de Candido de Abreu
ao pagamento das mercadorias adquiridas representadas pelas
notas fiscais, acrescidos de corre‡ao monetaria e juros de mora,
devendo ser utilizados o indece IGPM/FGV para tanto, desde a
emissao das referidas notas. Condeno ainda o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condena‡ao, em aten‡ao ao zelo do profissional e ao trabalho
desenvolvido pelo advogado na presente demanda, o que fa‡o
com fundamento no artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos transi-
tado em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
-Adv. WILLIAN FURMAN-OAB 23051 e HELENA DIAS
BARBAR OAB/PR 24750-

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-16/2003-NIVAL-
DO JACOB DA SILVA x INDUSTRIA & COMERCIO DE
CONFECCOES CUPERTINO LTDA. -A avaliacao. Apos, di-
gam as partes em 05(cinco) dias. Avaliacao R$- 5.194,44(Cino
mil, cento e noventa e quatro reais e quarenta e quatrocenta-
vos). -Adv. MARCOS A.L.DE LIMA-OAB/PR 29530-

6.-INDENIZACAO-53/2003-SILBERTO KOUTSUN e CECI-
LIA DE MORAIS x BANCO ITAU S/A -Nao se vislumbra,
tambem qualquer omissao na decisao, pois o pedido para que o
Banco Itau S/A encaminhe oficio ao Banco Central fornecendo
informa‡oes acerca do engano cometido em rela‡ao aos auto-
res foi analisado as fls. 67. O pedido foi julgado improcedente,
por falta de documento comprobatorio do fato. Isto posto, dei-
xo de reconhecer qualquer contradi‡ao ou omissao na senten‡a
atacada. Intimem-se. Recebo a apela‡ao de fls., com os efeitos
devolutivo e suspensivo(CPC, art. 520). Intime -se a parte ape-
lada para responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze(15)
dias(CPC, art. 508). Lance-se acertidao a que se refere o CN
5.12.5. Intimem-se. A seguir, com ou sem a resposta, calcu-
lem-se as custas, intime-se o apelante ao preparo em dez(10)
dias, pena de deser‡ao e venham conclusos para endere‡amento
ao Tribunal de Al‡ada. Int. e demais diligencias.-Adv. WILLI-
AN FURMAN-OAB 23051, JOSE ELI SALAMACHA-OAB
10244 e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-OAB/PR 12872-

7.-ACAO CAUT.INOM.PREPARATORIA-70/2003-VALDINEI
FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e outros
-Concedo o prazo peremptorio de 05(cinco) dias para o autor
prestar cau‡ao real, sob pena de revoga‡ao da liminar concedi-
da. Int. e demais diligencias necessarias.-Adv. FERNANDO
SILVA GONCALVES-OAB25174 e DOUGLAS BEAN BER-
NARDO-OAB/PR 30754-

8.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-110/2003-ANTONIO JOS-
NEI PCZBIOWSKI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A,
CRED.FINANC.INVESTIMENTOS -Recebo a apela‡ao de fls.,
apenas no efeito devolutivo, conforme o previsto no art. 520, II
do Codigo de Processo Civil. Ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razoes, no prazo de quinze (15) dias. Lance-se a
certidao a que se refere o CN 5.12.5.-Adv. LUIZ CARLOS
SLONIK-OAB/PR 23529-B-

9.-INVENTARIO-136/2003-NELA HEDVIGES LEPPER x
CARLOS LEPPER -Defiro a suspensao do feito pelo prazo de
90(noventa) dias. Apos o prazo, diga a parte autora, no prazo
de 05(cinco) dias.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-
OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

10.-ACAO ORDINARIA-16/2004-JOSE FRANCISCO DE
SOUZA FILHO ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Vindo a contesta‡ao, intime a parte autora para replicar, em
dez(10) dias(CPC, arts. 326-327). -Adv. LUIZ CARLOS SLO-
NIK-OAB/PR 23529-B e RENATO GOLBA - OAB/PR 19.235-

11.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-A UNIAO x NIVALDO
ALVES DA SILVA -Defiro o pedido de suspensao por 60(ses-
senta) dias, com fulcro no artigo 040 da Lei n.º 6.830/80. Inti-
mem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE, MARCELO HENRIQUE T. DE CAMARGO,
JOAO LUIZ DE LAIA e MANOLO AURELIO BETIN KEL-
LER-

12.-CARTA PRECATORIA-15/2004-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR.,VARA CIVEL -RO-
BERTO RITTY x ROMULO PIMENTEL DA SILVA -Sobre a
avalia‡ao de fls. 032, digam as partes em cinco(05) dias.
Avalia‡ao R$- 104.000,00 (Cento e quatro mil reais). -Adv.
EDISON SOARES DE ARRUDA-OAB/PR5.697 e CELSO
AUGUSTO M.CARDOSO-OAB/PR6.879-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-625/1991-LUIZ CARLOS
TONDO x JURANDIR ALIEVI e outros -Comprove o Credor
a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECHIA e JURANDIR ALIEVI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1994-ED-
SON LUIZ MASSARO x N.K. AGRICOLA LTDA e outros -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do
Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1166 VRCs, ap¢s ser 
fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. SILVIA REGINA MAS-
CARELLO MASSARO, EDSON LUIZ MASSARO e PEDRO
GASPARINO RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/1995-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A x BALDOINO FER-
REIRA & CIA LTDA e outros -Comprove o Credor a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

4.-EXECUCAO-1162/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MARCOS EVANDRO DE SALLES MENSCH -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, PATRICIA
MIGLIAVACCA, ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e NERILDA BITTENCOURT VENDRAME-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x VALDEMAR PEREIRA -Comprove o Credor
a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
FLAVIO FERNANDES-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-814/1996-CINTIA SIMONE
CAPELLETTO x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA -Inti-
mem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais em dez (10) dias. -Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-925/1996-CINTIA SIMONE
CAPELLETTO x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA -Inti-
mem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais em dez (10) dias. -Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

8.-ANULATORIA TIT.CAMBIAIS-932/1996-CINTIA SIMO-
NE CAPELLETTO x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA -
Intimem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais em dez (10) dias. -Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-1071/1996-ODOLIR FA-
VRETO - ME x GOIAS DIESEL AUTOPECAS LTDA -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, LEANDRO
BATISTA FACCIN, ROSELI L. RODRIGUES e JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-166/1997-EDSON LUIS
MASSARO e outros x INDUSTRIA BRASILEIRA DE BATE-

RIAS LTDA -Comprove o Credor a postagem do oficio, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA
REGINA MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN e CIRINEU DIAS-

11.-ACAO MONITORIA-540/1997-COMERCIAL DESTRO
LTDA - FILIAL I x CONSTRUTORA MONUMENTO LTDA
-Intimem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais em dez (10) dias. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-101/1998-TEREZINHA
CECILIA DA MAIA x MADEREIRA BALBINOTI LTDA e
outros -Comprove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS e MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1998-TE-
LECOMUNICAÇOES DELFIM LTDA x DARCI KOCHEM
BORGES DE OLIVEIRA -Comprove o Credor a postagem do
oficio … Copel, no prazo de dez (10) dias. -Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA
ALVES JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-577/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARELLI AUTOMO-
TORES LTDA e outros- 1. Uma vez que houve equ¡voco na
senten‡a lan‡ada …s fls.86, e como consta na clausula 10¦ do
acordo, as custas processuais remanescentes serao pagas pela
Rio Paran , ficando a mesma corrigida. Intimem-se. Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS,
SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MO-
RAES-

15.-DEPOSITO-1200/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO S/
A x EROL RIGO -Comprove o Credor a distribui‡ao da depre-
cata, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ORILDO VOLPIN,
ADELFIA TEREZINHA BERTE e ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/1998-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x ALDONIR CABRAL- Diga a
exequente quem pretende adquirir o caminhao. Diga a executa-
da sobre a proposta de compra, o que, em tese, reduz os custos
do processo. Cabe lembrar que a alienacao antecipada j  foi
deferida … fl. 110, sem que houvesse recurso. Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e INES APARECIDA DE PAULA
DIAS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/1999-ALDONIR CA-
BRAL x COMERCIAL DESTRO LTDA- As custas serao rece-
bidas ao final. Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS,
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

18.-FALENCIA-715/1999-CALCADOS RAMARIM LTDA x
PANDOLFO DOS REIS CIA LTDA- Expe‡a-se edital, confor-
me artigo 75, caput, parte final, da Lei de Falˆncias, a ser afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei. Intimem-
se, via Di rio da Justi‡a, os interessados representados nos au-
tos por advogado. Adv. LUIZ CARLOS SEFRIN, MAIRA RE-
GINA DIAS, FATIMA TERESINHA DE LEAO, MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMA-
ZETO VIEIRA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e ATILA
SARAIVA DE REZENDE-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-738/1999-ANTONIO
CARLOS GURA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM- ANTE O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE A ACAO, e condeno os autores a pagar as
custas e despesas do processo, mais os honorarios do patrono
da r‚, os quais fixo com base no art. 20, p. 4º, CPC, em R$-
5.000.00, suspensa a exigibilidade da sucumbencia enquanto
durar o estado de gratuidade. P.R.I. Adv. DARCI LUIZ MA-
RIN, DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, CRISTIANE
AGATTI STANOGA e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

20.-ORDINARIA-56/2000-JOSE SADI PICOLE e outros x
ESPOLIO DE OSVALDO BAZE e outros- Ao Curador Especi-
al para se manifestar sobre o pedido de desistencia da a‡ao.
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO e ALEXANDRE VETTORELLO-

21.-ARROLAMENTO-186/2000-DIRCEU VAZ DA FONSE-
CA e outros x NERI FARIAS DA FONSECA - ë inventariante
para dar andamento no feito. -Adv. DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2001-BAN-
CO ITAU S/A x ARLINDO STRAPASSON e outros -Compro-
ve o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10)
dias. -Adv. WILSON CARLOS KUHN e LAURI DA SILVA-

23.-ACAO CIVIL PUBLICAC-285/2001-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x SALAZAR BARREI-
ROS- 1. Rid¡cula a pretensao de fls. 400/402 de que tenha ha-
vido preclusao consumativa. O processo ‚ oral, sendo livre a
documentacao da prova, e a transcricao se ‚ necess ria quando
da remessa dos autos ao Tribunal, nos exatos termos do art.
417, par grafo unico, CPC. 2. No mais, em nao havendo im-
pugnacao ao teor da degravacao, reputa-se-a fiel. 3. Recebo o
apelo de fls. 285/335, no seu duplo efeito, pois tempestivo. Ao
Minist‚rio P£blico para contra-razoes. 4. Ap¢s, em nao haven-
do recurso adesivo, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a. Adv. CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI,
CICERO JULIANO STAUT SILVA, MARIA CELIA P. KU-
CHMINSKI, CESAR SELEME e CICERO DA SILVA-

24.-DECLARATORIA-301/2001-RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x BOGO E TONHATO

LTDA- 1. Homologo a desistencia da inquiri‡ao da testemunha
HELIO M. TOLEDO arrolada pela requerida. 2. Declaro en-
cerrada a instrucao, faculto a cada uma das partes, a come‡ar
pelos Autores, o prazo de vinte (20) dias, individual e sucessi-
vo, para que apresentem, por memoriais, suas derradeiras ale-
gacoes. Adv. MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA
SECCO DA COSTA, ALESSANDRO ANTONIAZZI, BENE-
DITO APARECIDO TUPONI JUNIOR, LUIZ ROGOWSKI,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x CARMEM LU-
CIA KRAEMER RODRIGUES -Comprove o Credor a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ANA LUI-
ZA DE PAULA XAVIER e PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO-

26.-ACAO MONITORIA-580/2001-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x TONEDYNI LTDA e outros -Inti-
mem o autor, para que providencie a juntada das publica‡ùes
dos editais, em dez (10) dias. -Adv. ORILDO VOLPIN-

27.-FALENCIA-649/2001-ELETRICA FORTLIGHT LTDA x
MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA -Intimem o au-
tor, para que providencie a juntada das publica‡ùes dos editais,
em dez (10) dias. -Adv. JOSE AMARO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/2001-TE-
LECOMUNICACOES DELFIM LTDA x ELISIO E ELISIO
LTDA (CDI INFORMATICA) -Comprove o Credor a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
LENIR ROSA GOBO-

29.-FALENCIA-350/2002-D. GRUDTENER & CIA LTDA x
MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA -Diga o autor
se vem exercer o m£nus de s¡ndico caso seja decreta a quebra.
-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

30.-EXECUCAO-373/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA - COAMO x ANTONIO SOUZA
SANTOS e outros -Sobre a nomea‡èo de bens … penhora, diga
a exequente. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL, ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e RODRIGO PAGLIA-
NINI SANTOS-

31.-DESPEJO-830/2002-NILVA DALMINA x D’BOSCOS
JOALHEIROS LTDA -Manifeste-se a Requerente sobre a de-
socupacao ou nao do im¢vel. -Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA, KATYA MA-
RIA ALVES HERMISDORFF e ELISABETE KLAJN-

32.-DECLARATORIA-937/2002-LOURDES APARECIDA
PONTES FREITAS e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO, KENNE-
DY MACHADO e PETRONIUS BRASIL LUCONI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2002-ALFREDO
IRAPUAN MABA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL- INICIAL: ARGUI os executados
em preliminar a existencia de prescricao. Quanto ao MERI-
TO, SUSTENTA a nulidade das CDAs por violacao ao art.
202, III, do CTN, a inconstitucionalidade da cobran‡a da taxa
de iluminacao publica embutida na cobran‡a do IPTU/ITU, a
ilegalidade das cobran‡as das contribui‡oes de melhorias de
ro‡adas, emolumentos e asfalto. PEDE a procedencia dos
embargos. IMPUGNACAO: In‚pcia da inicial. Quanto ao
MERITO, SUSTENTA a legalidade de todas as cobran‡as
efetuadas, a constitucionalidade de cobran‡a da taxa de ilu-
minacao p£blica, bem como a legalidade das cobran‡as de
ro‡ada, emolumentos e asfalto. PEDE a improcedencia dos
embargos. REPLICA: REITERA os termos da inicial. MINIS-
TERIO PUBLICO: Diz nao ser caso de interven‡ao. EM SIN-
TESE, • O RELATORIO. PASSO A SANEAR. Inepcia da
inicial...Tendo em vista a ocorrencia de obra p£blica que va-
lorizou os im¢veis dos executados, perfeita legal e cab¡vel a
cobran‡a de contribuicao de melhoria, improcedendo as ale-
gacoes dos executados. Alegam os executados estar embutido
nos valores cobrados a t¡tulo de IPTU/ITU a cobran‡a de taxa
de iluminacao p£blica. A exequente, em sua impugnacao, nao
foi categorica em impugnar tal alegacao, restringindo-se a
sustentar a constitucionalidade da referida cobran‡a. Como a
cobran‡a de taxa de iluminacao p£blica ‚ inconstitucional,
segundo entendimento recentemente sumulado pelo STF, e
tendo em vista persistir a controversia sobre este ponto, pois
nos autos nao existe qualquer elemento que permita solucio-
nar a questao, CONVERTO O FEITO EM DILIGENCIA para
que o Municipio informe se foi cobrada taxa de iluminacao
publica junto com os valores cobrados a t¡tulo de IPTU/ITU
constantes das CDAs, e, em caso positivo, em qualquer valor.
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e VIVIANA BIANCO-
NI-

34.-DECLARATORIA-86/2003-RENATO ARNOLDO STE-
FFEN x UNIMED - COOP. E TRABALHO MEDICO VALE
DO PIQUIRI- ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE A ACAO. Condeno o autor a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honor rios do patrono da r‚, os quais arbitro
com base no art. 20, p. 4º, CPC, em R$-4.500.00, suspensa a
exigibilidade da sucumbˆncia enquanto durar o estado de gra-
tuidade. P.R.I. Comunique-se. Adv. ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, CARLOS VICTOR
BRUNE, FABIO YOSHIHARU ARAKI e JEFERSON MS-
SAHARU ARAKI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2003-OLINDA SILI-
PRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL- Cuidam-se os pre-
sentes autos de embargos opostos por OLINDA B. SILI-
PRANDI … execucao fiscal que lhe move o MUNICIPIO
DE CASCAVEL (autos n. 282/200 em apenso). 1. A execu-
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tada em sua r‚plica alega a falta de assinatura do(a)
procurador(a) da exequente na peticao de impugnacao aos
embargos pelo que, a mesma seria ato inexistente. 2. Com-
pulsando-se os autos percebe-se tratar-se de erro formal, o
qual pode ser corrigido e sanado a qualquer momento e ain-
da, percebe-se que tal oportunidade nao fora concedida …
parte. 3. Ante o exposto, com fulcro no principio da instru-
mentalidade do processo, aplico analogicamente o art. 214
do CPC ao caso em tela e determino a intimacao do exe-
quente, na pessoa de seu(a) procurador(a), para que, no pra-
zo de dez (10) dias sane o erro cometido. 4. Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e VIVIANA BIANCO-
NI-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-498/2003-NILO
GHIGI JUNIOR x IVONETE APARECIDA MODESTA-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A ACAO
PARA RESCINDIR O CONTRATO DE LOCACAO DE FLS.
07/09, devendo o r‚u desocupar o im¢vel em quinze (15)
dias, sob pena de despejo, E para condenar o R‚u ao paga-
mento do d‚bito exigido na inicial, mais o que se venceu no
curso da acao at‚ esta data. Para fins de execucao proviso-
ria, fixo a caucao em 15 alugueres. P.R.I.Adv. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-

37.-DEPOSITO-760/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SIL-
VIO BATISTA DE OLIVEIRA -ë parte interessada, para que
providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial,
no montante de 440.00 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da
avalia‡ao. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

38.-MEDIDA CAUTELAR-842/2003-CARTORIO DE RE-
GISTRO DE TITULOS E DOC. MARCHESINI e outros x
MARCELO VANI- Homologo a Prova Pericial realizada. AR-
QUIVEM-SE. Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS,
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, MARION SAL-
VATI P. SONDA, JOSE ANDERSON SCHLEMPER e RO-
DRIGO PAGLIANINI SANTOS-

39.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-881/2003-AN-
TONIO SEZEFREDO MUHLENBRUCH x JULIANE
FRANCK e outros- Ante o exposto, julgo procedente a acao
para declarar rescindido o contrato de locacao firmado entre
o autor e a R‚, assinalando a esta o prazo de quinze (15) dias
para desocupacao volunt ria sob pena de despejo, e para
condenar a R‚ a pagar a quantia de R$-3.896.49, mais o que
se venceu no curso da acao. Condeno a r‚ a pagar as custas
relativas a acao de despejo, mais os honorarios do patrono
do autor, os quais fixo em 20% sobre o valor de 12 alugue-
res; e condeno a r‚ a pagar as custas relativas … acao de
cobranca, mais os honorarios do patrono do autor, os quais
fixo em 20% sobre o valor total da condenacao, atualizado.
Para fins de execucao provisoria do julgado, arbitro a cau-
cao em doze alugueres. P.R.I. Adv. PAULO AFONSO SCI-
ARRA-

40.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-901/2003-BAN-
CO DIBENS S.A. x CRISTINA MACEDO CORREA- ANTE
O EXPOSTO, com fundamento no art. 284, par grafo £nico,
do CPC indefiro a inicial e julgo extinto o processo, conde-
nando o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. ARQUIVEM-SE. P.R.I. Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

41.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-992/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ORLANDO PADOVANI e outros
-1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
KLEBER DE OLIVEIRA e ADELINO MARCON-

42.-INDENIZACAO-1059/2003-VANDERLEI MARIANO
MACHADO x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Sobre a
contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. PAULO RE-
NEU S. DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE
VICENTE GUTIERRES e KENNEDY MACHADO-

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-38/2004-GENIVAL-
DO QUIRINO DA COSTA x FIAT LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Sobre a contesta‡èo apresenta-
da, diga o autor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, RONALDO LIMA MACHADO
e LUCIANE MACHADO-

44.-ANULACAO DE TITULOS-54/2004-BRAGANEY
VERDURAS LTDA x MITSURU OKUBO -Diga o autor
sobre a devolu‡èo da Carta ARMP (nèo procurado).-Adv.
SILVIA ALBARELLO-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2004-AUTO POSTO
POLICICIO LTDA x ANA BASTIANI SILVEIRA e outros-
Uma vez que a ordem de desocupacao encontra-se suspensa
por ordem do Tribunal, nao h  interesse processual no pre-
sente feito, razao pela qual, indefiro a inicial com base no
artigo 295, III, CPC, e julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, I, CPC. P.R.I. e desapensem-se. Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO e ARMANDO LUIZ MARCON-

46.-ARROLAMENTO-253/2004-REGINA KCHESINSKI e
outros x ANTONIO FELIPE KCHESINSKI -1. Nomeio in-
ventariante independentemente de compromisso a vi£va Re-
gina Kchesinski. Intime-se-a para providenciar as certidoes
negativas pendentes e juntar o comprovante de recolhimen-
to do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nomeacao de
inventariante dativo …s expensas do esp¢lio. -Adv. EDUAR-
DO OLEINIK-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-265/2004-VITORIO LUIZ
DE BORTOLI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL DO
BRASIL S/A -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o au-
tor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-

NER, PATRICIA CARVALHO e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

48.-COBRANCA-297/2004-REBERT WILLIAN PENTEA-
DO DE OLIVEIRA e outros x BRADESCO PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl. e,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo, tendo em vista o dep¢sito pela R‚
do valor da indenizacao. Expe‡a-se alvar  para levantamen-
to dos honorarios. Custas pelos requerentes. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO-

49.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-299/2004-CAR-
LOS AUGUSTO FRIEDRICH LANGE x ATIVOS S.A - CIA
DE SECURITIZACAO CREDITO E FINANC e outros-
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A LIMINAR. Cite-se a R‚
para responder, querendo, aos termos da presente no prazo
de quinze (15) dias, sob as penas do art. 285 CPC. Adv.
MICHEL ARON PLATCHEK-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-317/2004-MAGNO CA-
VALCANTE DE LIMA x PORTAL VEICULOS LTDA -So-
bre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ELVIS BITTENCOURT-

51.-INDENIZACAO-327/2004-LUIZ GERVASIO x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA- 1. Defiro
em parte a gratuidade para determinar o recolhimento das
custas ao final. 2. Especifique quais os EPIs que nao foram
entregues, e qual o fato concreto relativo …s normas NR1,
NR6, NR7, NR8 e NR12 que foi desrespeitado. Intime-se.
Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e SUZANA
V. PERBONI-

52.-USUCAPIAO-336/2004-JORGE BRANDENBURG x
ALGENOR RODRIGUES FILHO e outros- 1. Da leitura da
inicial verifica-se que ningu‚m contesta a propriedade do
veiculo do autor, pois o objeto da acao ‚ seja ordenado ao
DETRAN efetue o registro administrativo do ve¡culo em
nome do autor. Logo, o usucapiao nao ‚ necess rio para ver
declarado tal propriedade, pois a acao ‚ mandamental. As-
sim, indefiro a inicial em relacao aos r‚us. Anote-se. 2. Adap-
te o Autor a inicial em dez (10) dias, fazendo constar no
polo passivo quem efetivamente resiste … sua pretensao (o
DETRAN) Intime-se. Adv. ALESSANDRO SEVERINO
VALLER ZENNI-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-346/2004-POLSTER - CO-
MERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga
o autor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, GENESIO
NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e ANA CLAU-
DIA FINGER FRANÇA-

54.-ARROLAMENTO-364/2004-SEBASTIAO BUENO DA
SILVA x AMADEU DE LARA -Intime-se o inventariante,
para providenciar o titulo da herdeira Maria, as certidoes
negativas fiscais e juntar o comprovante de recolhimento do
ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nomeacao de invan-
tariante dativo …s expensas do esp¢lio. Por fim, a cessao de
direitos heredit rios deve ser feita ou atrav‚s de escritura
publica, ou por termo nos autos e, dependendo do regime de
bens dos herdeiros, o qual nao foi esclarecido, dever  vir
acompanhada da devida outorga ux¢ria. Intime-se. Ap¢s, vista
… Fazenda P£blica Estadual. -Adv. JAIME MARIANO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-372/2004-WALMIR LAN-
GANKE GASPAR x BANCO BANDEIRANTES S/A -1. Re-
cebo os embargos para discussèo com suspensèo da execu‡èo.
2. Intime-se a embargada, para responder no prazo legal. -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON, MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ADRIA-
NO T. PEREIRA DA SILVA, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, AIRTON AMILCAR MOMO-

56.-ALVARA-384/2004-JOSEFINA DOS SANTOS GAIO x
JUIZO DESTA COMARCA -Em 10 (dez) dias, emende-se a
autora a inicial, juntando a devida certidao de dependentes
habilitados perante o INSS. Intime-se.-Adv. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO-

57.-ACAO MONITORIA-393/2004-ACEEK INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBERGLASS LTDA x VANDERLEI JOSE
DONEDA -Em dez (10) dias, esclare‡a a parte autora o ne-
gocio causal, cujo cheque prescrito (fls.18) servem de prova
jur¡dica. Intime-se. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-106/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x GER-
SON LUIZ MOREIRA ROSA -Sobre a nomea‡èo de bens
… penhora, diga a exequente. -Adv. VIVIANA BIANCONI
e GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 9a NONA VARA CI-
VEL -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x VIAÇAO
NOVA INTEGRAÇAO LTDA -Laudo de avalia‡èo de bens
penhorados em R$- 265.000.00, digam as partes em cinco
(05) dias, sob pena de preclusèo. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e
RAMIRO DE LIMA DIAS-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2004-Oriundo da
Comarca de CORBELIA-PR - VARA CIVEL -COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO TRE-
VO NOVA AURORA LTDA e outros -Laudo de avalia‡èo
de bens penhorados em R$-654.75, diga a parte interessada
em cinco (05) dias, sob pena de preclusèo. -Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-228/1991-JULIANO
LUIZ DAL’OSTO x JOAO WIKOSKI e outros -”Ante a devo-
lucao da carta precatoria e a manifestacao de fls. 833 pelas
parte, manifeste-se a autora a respeito do prosseguimento do
presente feito. Prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. EDMAR
ANTONIO MATTEI, DR. HILARIO ORLANDI e DR. GER-
SON LUIZ MOREIRA ROSA-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-714/1994-DANIEL SALOME
MOTA x GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Vista as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 335/
343.(artigo 162, paragrafo 4º, do CPC).”.-Adv. DR. GILBER-
TO MONTEIRO XAVIER, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

3.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-840/1995-GODOY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDIO
DE OLIVEIRA LOPES ALCONCHEL e outros -”Vista ao au-
tor da certidao de fls. 165/167, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DR. BASLUTE SANTA-
NA, DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. VIL-
MAR COZER e DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-1432/1995-FRANCIS-
CO CESAR CAMPANA x EURIPIO ALVARES -”1. Manifes-
te-se a pate vencedora em (05) cinco dias no seu interesse em
promover a execucao de sentenca. 2. Nada dizendo, arquive-
se.”.-Adv. DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR.
ADILSON DO AMARAL, DR. EDESIO RAMID NASSAR,
DR. HIDEMARU SHIRAKURA, DRA. ROZELI PALTANIN
e DRA. ROZELI MARIA PALTANIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-972/1996-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO
MECANICA TOBE DIESE LTDA e outros -”Preparadas as
custas processuais remanescentes existentes, voltem para ho-
mologacao do acordo de fls. 72/76. Prazo de (10) dez dias.
Custas no valor de R$ 200,00".-Adv. DR. ARMANDO LUIZ
MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1229/1996-NOEL STIMER
TEIXEIRA x BANDEIRANTES S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Vista as partes, para se manifestarem a respei-
to do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).”.-Adv. DR. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, DR. ADELINO MARCON e DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-547/1997-VILMO ARI CO-
MIN x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”1. O pedido de fls. 127/128 pelo embargado, impugnado
pelo embargante as fls. 136/138, sera apreciado quando do jul-
gamento dos embargos. 2. Aguarde-se conclusao, pela ordem,
para sentenca, como determinado no despacho de fls. 118.”.-
Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS e DR. BRAU-
LIO BELINATI G.PERES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-552/1997-RAIL
JUVENAL ZEFERINO x WILSON JOAO DE LIMA -”Aguar-
de-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, para-
grafo 4º do CPC).”-Adv. DR. NELSON FAGUNDES, DR. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA e DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

9.-EXCLUSAO DE SOCIO-617/1998-ASSIS GURGACZ e
outros x EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A -
”1. Manifeste-se a autora do pedido de fls. 93/102 pela re. 2.
De-se ciencia as partes da manifestacao de fls. 104/114 pelo
Sr. Interventor. Prazo de (10) dez dias. 3. Apos, referido pedi-
do sera apreciado.”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR.
GUILHERME KLOSS NETO, DR. ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, DR. VALDEMIR DA SILVA PINTO,
DR. VALMIR DA SILVA PINTO, DR. RONALDO ALBIZU
DE CARVALHO, DR. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, DR.
MOACYR CORREA FILHO e DR. VALMOR TOZETTO-

10.-INVENTARIO-853/1998-ALEF WILLIAN JOSILDO AL-
VES DE LIMA e outros x JOAO BATISTA DE LIMA -”Ante o
parecer de fls. 133/134 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, intime-se
a inventariante para o integral cumprimento com a complemen-
tacao da prestacao de contas no prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e DR. FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1284/1998-SERGIO
LUIS SALVADORI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$

40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA e DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

12.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-88/1999-HELAINE
DE FATIMA CORDEIRO DEVES e outros x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -”Vista
as partes da resposta do oficio de fls. 340/344. (art. 162, para-
grafo 4º do CPC).”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DRA.
KATIA REJANE STURMER, DR. PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR, DR. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA,
DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI e DR. MATEUS PEDRO
TURRA-

13.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-118/1999-EVERAL-
DO ALVES DE MEDEIROS x SIEGFRID MODES e outros -
”1. Defiro o pedido de fls. 289 pelo autor, eis que com a junta-
da da carta precatoria para inquiricao de testemunha de fls.
289, encerrou-se a fase de instrucao do processo. 2. Faculto as
partes, no prazo sucessivo de (10) dez dias, iniciando-se pelo
autor, para que apresentem seus memoriais com suas alegacoes
finais. 3. Apos, aguarde-se conclusao pela ordem para senten-
ca.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO
RENEU S. SANTOS, DR. HARRI KLAIS, DR. RENY AN-
GELO PASTRE e DR. MARCIO WAGNER-

14.-IND.P/ATO ILICITO RESP.CIVIL-762/1999-GEOMAR
BOMBASSARO x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”1. A peticao de fl. 320 nao atendeu aquilo que foi determina-
do no despacho de fl. 318. 2. Renovo o prazo de cinco (05) dias
para que o autor atenda exatamente aquilo que lhe foi determi-
nado, mesmo porque as testemunhas sao seus irmaos, de regra
impedidos de depor (CPC, art. 405, paragrafo 2º, inciso I) e o
juizo somente esta sendo condescendente em que a prova seja
produzida porque, talvez, nao disponha o autor de outra manei-
ra de provar o fato constitutivo de seu direito (CPC, art. 405,
paragrafo 4º). 3. Se nao for atendido ao despacho, sera enten-
dido que a prova fica dispensada.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ
BARBOZA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR. NELI-
TON PEREIRA-

15.-ANULAT. ATO JURID.- RITO ORD.-13/2000-DIONE
MARCELO PEDRINI e outros x HAILTON SERGIO CARVA-
LHO -”Ante a certidèo de fls. 149, manifeste-se o exequente,
no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ALEX SANDRO SON-
DA, DR. GLAUCO SALVATTI PINTO, DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI e DR. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT-

16.-ACAO DE DEPOSITO-459/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JUCEMAR RIBEIRO -”1. O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2.
Havendo custas complementares a serem pagas, voltem con-
clusos para sentenca, apos o preparo.”.-Adv. DRA. MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, DRA. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, DRA. ROBERTA ONISHI e DR. ADRI-
ANO DE QUADROS-

17.-RESPONS. CIVIL C/DANOS MORAIS-599/2000-ADRO-
ALDO FORTES x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”Vista as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 255/268
- deprecada ao JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TO-
LEDO para inquiricao de testemunha arrolada pela r‚. Prazo de
05 dias. (artigo 162, paragrafo 4º, do CPC).”.-Adv. DRA. CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA
ZINI, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR. NELITON PE-
REIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DALTRO LUDWIG -”Intime-se a par-
te interessada para proceder a juntada das negativas determina-
das pelo Codigo de Normas 5.8.8.2. Prazo de (30) trinta dias.”.-
Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. SERGIO
RICARDO FIOR, DR. MARCIO ANTONIO SASSO e DR.
GERALDO PEREIRA LACERDA-

19.-BUSCA E APREENSAO-268/2001-REGENCE VEICU-
LOS LTDA x MANINHO VEICULOS -”1. A autora, ante ma-
nifestacao da re (especialmente 1º paragrafo de fls. 181), para,
querendo, reformular seu pedido de extincao do processo no
prazo de 5 dias. 2. Se transcorrido “in albis” o prazo, venham
conclusos, mesmo assim, para sentenca.”.-Adv. DR. PAULO
HENRIQUE DINIZ, DRA. ISABELA MARQUES HAPNER,
DRa. IRECE MARIA MARQUES HAPNER e DR. ZILAU-
DIO LUIZ PEREIRA-

20.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-410/2001-EUCA-
TUR - EMPR. UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E TUR.LTDA
x JOSE GABRIEL PERREIRA -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-
Adv. DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. PAULO ROBER-
TO MOSER, DR. CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS
e DR. JOAO LUIZ JORGE-

21.-ALVARA JUDICIAL-563/2001-MARIA OTTO ALVES x
ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 82/83 pelo Dr. Promotor
de Justi‡a, intime-se o autor para que complemente a prestacao
de contas, no prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR. ORIVAL-
DO LUZETTI, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR.
ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

22.-ALVARA JUDICIAL-568/2001-JOSE LAURINDIO DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 69/70 pelo Dr.
Promotor de Justi‡a, intime-se o autor para que complemente a
prestacao de contas, no prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR.
ORIVALDO LUZETTI, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e
DR. ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

23.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-392/2002-LILIA
MARA DE PAULA x COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -”1. Ante o transito em julgado da
sentenca retro, digam os interessados, em (05) cinco dias. 2.
Nada requerendo, arquive-se.”.-Adv. DRA. LARISSA KAR-

LA DE PAULA E SA, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
DRA. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, DRA. TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e DR. EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2002-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JUAREZ JOSE
DA SILVA -”1. De-se vista a autora, no prazo de (05) cinco
dias da jutnada de documentos pelo reu, em sua manifestacao
de fls. 166/174. (artigo 398 do CPC. 2. Igualmente, de-se cien-
cia ao autor da manifestacao da mulher do reu de fls. 176.”.-
Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI e DR. JUA-
REZ JOSE DA SILVA-

25.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE FELINTO CERQUEIRA BARRETO -”1.
Ante a certidao de fls. 146 e comportando o feito julgamento
antecipado, sera julgado na forma determinada pelo artigo 330,
inciso I do CPC. 2. Havendo custas complementares a serem
pagas, voltem conclusos para sentenca, apos o preparo.”.-Adv.
DR. OKSANDRO GONCALVES, DR. VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA, DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e DRA. RITA PASSOS ZANELLA-

26.-DACAO EM PAGAMENTO C/C TUT.AN-454/2002-PA-
RANA SOLLO COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”1. Manifeste-se a autora, querendo, sobre os argumentos no-
vos da re as fls. 59/61, instados pelo despacho anterior, no pra-
zo de 5 dias. 2. Outrossim, colha-se informacao na 1¦ Vara Ci-
vel, certificando, sobre o estagio do Executivo Fiscal n. 186/
2002. 3. Apos, venham conclusos, pela ordem, para sentenca.
(CPC, art. 330, II). INT.”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO, DR.
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JUNIOR e DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

27.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-544/2002-ANTO-
NIO FRANZES x BANCO BANESTADO S/A e outros -”...Jun-
tados os documentos, intimem-se as partes para oferecer alega-
coes finais, no prazo sucessivo de cinco (05) dias cada. Juntada
de documentos e certidao de fls. 126/128.”.-Adv. DR. JOSE
CARLOS MARQUES, DR. WILSON CARLOS KUHN e DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2002-LIA NARA
TRENTO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela embargante, de acor-
do com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 200,00 (du-
zentos reais).”.-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-742/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELISEU AUGUSTO SICOLI -”Intime-
se a parte interessada para proceder a juntada das negativas
determinadas pelo Codigo de Normas 5.8.8.2. Prazo de (30)
trinta dias.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
DR. MARCO ANTONIO SASSO-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-763/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x SONIA CRISTINA POLTRONIERI -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR.
BRAULIO BELINATI G.PERES e DR. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-805/2002-MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e outros x NERY ANTO-
NIO CARRE e outros -”1. O prazo da publicacao de fls. 297,
encerrou-se no dia 19 p. passado (05 dias). 2. Nao tendo havi-
do manifestacao, as fls. 297 foi certificado, em data de
20.04.2004. 3. Em razao do decurso do prazo, as fls. 298, no
dia 20, foi por despacho arbitrado os honorarios do Sr. Perito
Judicial. 4. As fls. 299/300, pelo reu, em data de 20 de abril,
foi protocolado pedido impugnando a proposta de honorarios.
5. Ante a certidao de fls. 297, e a impugnacao de fls. 299/300,
ter sido apos o decurso do prazo, mantenho o despacho de fls.
298. 6. Intimem-se, bem como os reus para efetuarem o devido
deposito, como determinado. =====DESPACHO DE FLS. 298-
>1. Ante a concordancia tacita pelas partes, (certidao de fls.
297), arbitro os honorarios do Sr. Perito Judicial, na quantia
solicitada as fls. 293, em R$ 3.840,00 (tres mil, oitocentos e
quarenta reais). 2. Intimem-se os reus para efetuarem o deposi-
to no prazo de (10) dez dias. (fls. 283 a audiencia determinou o
onus da prova pericial pelos reus). 3. Efetuado o deposito, de-
se vista ao Sr. Perito, para cumprir como determinado em refe-
rido termo de audiencia de fls. 282/283, apresentando o laudo
pericial no prazo fixado de (60) sessenta dias. 4. O Sr. perito,
devera cientificar os assistentes tecnicos indicados para o ini-
cio da pericia, bem como responder aos quesitos apresenta-
dos.”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DRA.
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e
DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

32.-DESAPROPRIACAO-830/2002-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR x LEVINO JOSE SPERAFICO e outros -”1. Defiro
o pedido de fls. 238, e torno sem efeito a nomeacao do perito
de fls. 236. 2. Nomeio em substituicao, como perito judicial, a
DRA. REGINA LUCIA LAUAND DE PAULA, residente em
Curitiba-Pr, fone (41) 232-5303, que devera ser intimada para
dizer se aceita o encargo, bem como os honorarios ja deposita-
dos, as fls. 232, no prazo de (05) cinco dias. 3. Aceito, cumpra-
se como determinado no despacho de fls. 236. =====Vista as
partes da juntada de fls. 240, pelo Sra. Perita, concordando
com o valor fixado a titulo de honorarios, e aceitando a nome-
acao.”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DR. CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIRED, DR. ESTEVAO RUCHINSKI,
DR. SANTINO RUCHINSKI e DRA. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-840/2002-MUN-
DO VERDE TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO REAL
S/A -”1. Ante a concordancia tacia pelas partes (certidao de
fls. 231), arbitro os honorarios do Sr. Perito Judicial, no valor
de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reias), pro-
posta com reducao de fls. 229/230. 2. Intime-se a autora para
proceder o deposito no valor de (10) dez dias. 3. Efetuado o
deposito, de-se vista ao Sr. Perito para cumprir como determi-
nado no termo de audiencia de fls. 202/204, observando os
quesitos formulados pelo juizo, bem como os eventuais apre-
sentados pelas partes. Prazo fixado para entrega do laudo de
(90) noventa dias.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA,
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KA-
REN ASSAKURA-

34.-DEPOSITO-972/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
SAULO FRANCISCO DE LIZ -”Ante a certidèo de fls. 54,
manifeste-se a autora, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, DR. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, DR. NELSON PASCHOALOTTO e DR.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

35.-COBRANCA - RITO SUMARIO-37/2003-KAMILLE
RAUPP x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -”Oficios
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. KENNEDY MACHA-
DO e DRA. MARCIA REGINA WERNER-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-38/2003-EDVALDO
LUIZ ROSSI x GEOVANI JOSE ARMILIATO -”Oficio ARMP
a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv.
DR. MICHEL ARON PLATCHEK, DR. NILBERTO RAFAEL
VANZO e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-

37.-ANULATORIA - RITO SUMARIO-98/2003-LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES e outros x OSVALDO DOS SANTOS e
outros -”1. Melhor analisando o processo, TORNO SEM EFEI-
TO A DECISO DE EXCLUSAO DA LIDE DO SR. GOMER-
CINDO DA SILVA FRANÇA, proferida na audiencia hoje rea-
lizada, visto que sua presen‡a no polo passivo ‚ impositiva,
decorre de litisconsorcio necessario, ja que o objetivo da a‡âo
‚ anular escritura publica de compra e venda da qual ele parti-
cipou como outorgante vendedor. Ainda que ele admita que a
escritura nao representou sua livre manifestacao de vontade e
que o negocio, de fato, nao aconteceu, isso nao ‚ suficiente
para exclui-lo do processo, mesmo concordando os autores. Para
que o Juizo possa declarar invalido o documento publico, na
sentenca, ‚ preciso que todos os envolvidos na escritura parti-
cipem da lide. Por isso, diante do disposto no artigo 47 do CPC,
o pedido nao teria como ser aceito, o que agora ‚ corrigido, nao
devendo sequer a sentenca equivocada ser registrada. 2- De
resto, fica mantida a suspensao do processo aguardando-se a
efetivacao do acordo anunciado.”.-Adv. DR. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA, DRA. GISELE C. P. MAFFESSONI, DR.
JACKSON MAFFESSONI e DRA. CINTHIA ZACHARIAS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2003-VITORINO AN-
TONIO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”1. Revogo o despacho de fls. 33 para permitir
a dilacao probatoria, deferindo a prova oral - depoimento pes-
soal do embargante e inquiricao das testemunhas arroladas a fl.
07-, invocando os arts. 212, II e 227, Paragrafo unico, do CC/
2002. 2. O ponto controvertido ‚ saber se o embargante nao era
mais o dono do veiculo (motocicleta) quando da configuracao
do fato gerador do tributo (IPVA-1996 a 2000). Designo, pois,
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 13/12/2004 as
14:30 h. INT.”.-Adv. DR. MARCELO WORDELL GUBERT,
DRA. FLAVIA PICCININ PAZ, DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO e DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

39.-COBRANCA - RITO SUMARIO-369/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL POR DO SOL x VALMIR FERNANDES
COUTO -”Ante a certidèo de fls. 68, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. SERGIO RICAR-
DO TINOCO e DR. BRENO FAGUNDES RAMOS-

40.-CANC.DE PROTESTO TUT.ANT.-SUM-443/2003-DIRS-
SONE TACCA STESKI x EMEBE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros -”1- Percebo que nao foi expedido edital de citacao deter-
minado no item 5 do despacho de fl. 32 e verso. 2- Contudo,
como retornaram sem entrega os oficios citatorios de tres ou-
tras res, pode ser o caso de ter que incluir mais algume na cita-
cao editalicia se a autora nao dispuser dos atuais enderecos das
res nao encontradas. 3- Assim, intime-se a autora para que, no
prazo de dez (10) dias, se manifeste sobre a contestacao ofere-
cida em Cartorio para re IRMAOS ASSUNCAO S/A, e, ao
mesmo tempo, sobre a forma de citacao das res que ainda nao
foram citadas.”.-Adv. DR. EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA, DRA. MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES e DRA.
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-494/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x GELSI RODRIGUES SOARES -
”Documentos a disposicao do autor em Cartorio.”.-Adv. DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, DRA. GISELE
SOLER CONSALTER, DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR e DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

42.-INTERDICAO-522/2003-OLINDO EUGENIO DA SILVA
x BENTA TEREZINHA DA SILVA -”Carta precatoria a dispo-
sicao do autor, com o preparo das despesas de expedicao no
valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cumpri-
da.”-Adv. DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-548/2003-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
DARLI FOLADOR -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-Adv. DR. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, DR. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e DRA. CELI FERREIRA TE WINKEL-
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44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/2003-AN-
DREIA SIMONY SCHMITT x FERCAMARA HORTIGRAN-
JEIROS LTDA -”Ante a certidèo de fls.34, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ILDO FOR-
CELINI-

45.-ALVARA JUDICIAL-641/2003-STEFANY CRYSTINE
RODRIGUES x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 48 pelo
Dr. Promotor de Justi‡a, intime-se a inventariante para o inte-
gral cumprimento com a complementacao da prestacao de con-
tas no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. FIDELCINO TO-
LENTINO-

46.-INVENTARIO-647/2003-LIZETE CURSIO DE SOUZA
x JOSE NOGUEIRA SE SOUZA -”Vista as partes da avalia-
cao de fls. 55/58. Avaliacao no valor de R$ 20.000,00. (artigo
162, paragrafo 4º do CPC)”.-Adv. DR. LUIZ FERREIRA
LEITE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/2003-LUIS HENRIQUE
PITARELO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Vistos em saneador. 1. Com razao a embargada (Fazenda
Publica) na sua manifestacao de fl. 59, pois tendo em vista a
natureza da discussao travada e a impossibilidade de que abra
mao de receita, ainda que parcialmente, a audiencia conciliato-
ria previa ‚ desnecessaria (CPC, art. 331, paragrafo 3º). Assim,
revogo o despacho de fl. 57 e desde logo passo a sanar o feito,
ordenando-o para a instrucao. 2. INDEFIRO a alegacao de de-
cadencia do credito tributario. ... 3. A proposito da preliminar
de ilegitimidade passiva, constata-se que o embargante susten-
ta que nao ‚ devedor do IPVA porque desde 07/07/96 ja nao era
mais o dono do automovel. ... Descabe julgamento antecipado
porque a “Comunicacao de Venda do Veiculo” feita ao orgao
de transito aconteceu em 06/06/2003 (fl. 14), isto ‚, depois de
proposta a execucao fiscal, porque quanto as declaracoes de
fls. 15 e 16 se aplica o Paragrafo unico do art. 368 do CPC e
porque a embargada nao aceitou o teor da fotocopia de fl. 13,
provas e evidencias que poderao ser ratificadas, ou nao, com a
dilacao probatoria oral. 4. Designo, pois, AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO para o dia 08/03/2005 as 14:30
horas, deferindo o depoimento pessoal do embargante, sob pena
de confissao, bem como a inquiricao de testemunhas que ve-
nham ser arroladas em tempo habil (CPC, art. 407). INTIMEM-
SE.”.-Adv. DRA. JAQUELINE ZANON, DRA. VERIDIANA
APARECIDA THOMAZINHO, DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

48.-CURATELA-668/2003-JOSE CARMITO DE AZEVEDO
x LINDOMAR DE AZEVEDO -”SENTENCA DE FLS. 89/
91->...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
o fim de decretar a interdicao de LINDOMAR DE AZEVEDO,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma dos artigos 3º, inciso II, e 1.767,
inciso I, ambos do Codigo Civil de 2002, e, por conseguinte,
nomear seu pai, o Sr. JOSE CARMITO DE AZEVEDO, como
seu curador, para que doravante o represente naqueles atos.
Expeca-se oficio para inscricao da presente no Registro Civil
desta cidade, 1º Oficio, onde o requerido foi registrado (fl. 18),
bem como, MANDADO DE AVERBACAO da interdicao as
margens do assento de casamento realizado no CRC de Mati-
nhos/PR (fl. 10) e EDITAL na forma do art. 9º, inciso III, do
Codigo Civil de 2002 e art. 92 da Lei de Registro Publicos,
publicando-se na imprensa local e orgao oficial, por 03 (tres)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, observando-se o dispos-
to no art. 1.184 do CPC. Transitada em julgado a presente deci-
sao, lavre-se termo de compromisso (CPC, 1.187, inciso I).
Sendo o curador de reconhecida idoneidade, na forma do art.
1.190 do CPC fica desde ja dispensado de prestar garantia,
mesmo porque nao ha nos autos informacao alguma de que o
interditado possua bens materiais.”.-Adv. DR. JAIME MARI-
ANO-

49.-FALENCIA-765/2003-POZZA S/A INDUSTRIAL MOVE-
LEIRA x VITRINE MODELADOS E DECORACOES LTDA -
”Intime-se a requerente para efetuar o deposito da quantia de
R$ 500,00 (quinhentos reais), que devera ser levado a deposito
judicial, para cobrir as despesas pelo Sr. Sindico com a decre-
tacao da quebra, cujo valor sera movimentado por ordem deste
juizo.”.-Adv. DRA. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e
DRA. IRONDE PEREIRA CARDOSO-

50.-COBRANCA - RITO SUMARIO-785/2003-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
MARIA DA SILVA CAMILO -”1. Visando proporcionar em
efetivo contraditorio, pela citacao real e nao ficta, defiro o pe-
dido de fls. 146 pelo exequente (CPC, arts. 339 e 341 , I). 2.
Oficie-se para os devidos fins. Prazo para cumprimento de (30)
trinta dias. Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cum-
primento.”-Adv. DR. EDUARDO OLEINIK-

51.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-805/2003-MARIA
FATIMA DA SILVA OLIVO x ALTAIR JACO STEIN -”Vista a
parte autora, da devolucao do oficio AR de fls. 44/46, sem cum-
primento. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DR. MAR-
CO ANDRE S. BACELAR, DR. AMELIO SCARAVONATTI
e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

52.-REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-806/2003-WLA-
DIMIR DUARTE MENEZES x HSBC BANK BRASIL S/A -
”Vista ao autor da certidao de fls. 72vº, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DRA. DA-
NIELLE D. DOS SANTOS ENCENHA-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-821/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ALCEU CARLOS PREISNER -
”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 51/53, manifestada pelo autor BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A em face de ALCEU CARLOS PREIS-
NER. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Oficie-se ao DETRAN e SERASA, conforme requerido. Cus-
tas de lei.” -Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,

DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DR. ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO, DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR e DRA. THAIANNA KLAIME-

54.-INVENTARIO E PARTILHA-871/2003-ANA PAULA FER-
NANDES x HELVIO ANTONIO FERNANDES -”Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo
4º do CPC).”-Adv. DR. LEONARDO M. RAMIRES CARMO-
NA e DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

55.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-876/2003-JOSE
CLAUDIO DOS REIS x ITIBRA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES e outros -”Vista aos reus da impugnacao e docu-
mentos juntos pelo autor de fls. 564/583. Prazo de (10) dez
dias. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”.-Adv. DRA. SOLANGE
DA SILVA MACHADO e DR. MUNIR ABAGGE-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-940/2003-IGOL -
INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x STOCK COBRAN-
CAS E INFORMACOES LTDA -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-
Adv. DR. SERGIO VULPINI, DR. MICHAEL HIROMI Z.
MIYAZAKI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI e DRa.
CINARA STOCK DOS SANTOS-

57.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-958/2003-CLINEU
ANTONIO GAITKOSKI x DIVINO CARLOS PEREIRA -”In-
time-se a parte interessada, para informar a este Juizo a respei-
to da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-981/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Ante o pedido de fls. 47/49 pela credora-embargada, mani-
feste-se a embargante em (10) dez dias. 2. Intime-se igualmen-
te a embargante do despacho de fls. 46.”.-Adv. DRA. SILVIA
FATIMA SOARES e DRA. VIVIANA BIANCONI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2003-ARNALDO
CURIONI x BANCO DO BRASIL S/A -”1. No prazo comum
de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA e DR. MARCO ANTONIO SASSO-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-70/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIS CARLOS
CORREIA DA SILVA -”Intime-se o autor para o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, para possibilitar o desen-
tranhamento do mandado de busca e apreensao. Efetuado o
deposito, proceda-se o desentranhamento conforme requeri-
do.”.-Adv. DR. NERI LUIZ SIMON-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-109/2004-BANCO
BANESTADO S/A x PROTASIO FERMINO DA ROSA e ou-
tros -”Intimacao do autor para que providencie o pagamento da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 280,00, no
prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do
feito. (art. 162, paragrafo 4º do CPC)”.-Adv. DR. ARMANDO
LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-111/2004-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EMERSON PERES DA SILVA -”Vista as partes, para se mani-
festarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4º do CPC).”.-Adv.
DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e DRA. CELI FERREIRA TE
WINKEL-

63.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-117/2004-IRIA
ANTUNES RODRIGUES e outros x JOAO ALFONSO DA
SILVA -”Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls.
33/35, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”.-
Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME e DR. MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS-

64.-NULIDADE - RITO SUMARIO-118/2004-DANIELA SA-
ROLLI PREISNER x ELIS REGINA CADET -”1. As alegaco-
es da autora apresentam-se verossimilhantes em face da prova
documental apresentada, que indica que a conta corrente ja es-
tava encerrada por ocasiao da emissao do cheque, cuja caligra-
fia de preenchimento e assinatura aparentemente diferem do
tra‡o da autora, dai tratar-se de emissao fraudulenta (esteliona-
to). Sendo assim, legitimo evitar que se propaguem os efeitos
deleterios do protesto do cheque ao nome da autora, apenas
nao se podendo, desde logo, concelar o ato porque consistira
em antecipar o proprio julgamento do merito. 2. Ante o expos-
to, fundado no art. 273, I do CPC, concedo, em parte, a anteci-
pacao de tutela para o fim de ordenar que o Cartorio de Protes-
tos (fl. 11) e o Cartorio Distribuidor (fl. 12) nao disponibilizem
informacoes a respeito do protesto, ou seja, nao deem publici-
dade ao ato, nao fornecendo certidoes senao ao juizo, ate ulte-
rior deliberacao. OFICIE-SE. 3. No mais, designo audiencia de
conciliacao para o dia 20/10/2004 as 13:30 horas, citando-se a
rea para que compare‡a, acompanhado de advogado, no ato
oferecendo a defesa que tiver (caso nao haja acordo), sob pena
de revelia (CPC, arts. 277/278). INT.”.-Adv. DR. LUCIANO
BRAGA CORTES-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-144/2004-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELEPAR(BRASIL
TELE x JOSE CLAUDIO DOS REIS -”Vista a impugnante-re,
da manifestacao e preliminar pelo autor de fls. 28/31. Prazo de
10 dias. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv. DR. MUNIR
ABAGGE e DRA. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

66.-ORDINARIA-161/2004-JOSE SIDNEI FABRO x SEBAS-
TIAO DA COSTA -”Vista ao autor da contestacao de fls. 43/

49, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327
do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv. DR. AMAURI
CARLOS ERZINGER, DR. OSCAR JOAO MUGNOL e DRA.
ANA PAULA FEDRIGO-

67.-EXECUCAO-196/2004-AGROMARAU-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x LIED E LIED LTDA e outros -”Ante a
certidèo de fls. 34, manifeste-se o exequente, no prazo de (05)
cinco dias.”.-Adv. DR. RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT-

68.-ARROLAMENTO-205/2004-SEVERINA MONTEIRO
RAMOS x DJALMA RAMOS -”Aguarde-se por (30) trinta dias
o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv.
DR. ORIVAL SIQUEIRA JUNIOR-

69.-INVENTARIO E PARTILHA-211/2004-DILSON DE OLI-
VEIRA x JOAO DE OLIVEIRA e outros -”Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4º do
CPC).”-Adv. DR. LAURO BALDI DA SILVA-

70.-ACAO MONITORIA-257/2004-BANCO ITAU S/A x CON-
FECCOES AZAVEL LTDA e outros -”Vista ao autor da certi-
dao de fls. 21vº, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, para-
grafo 4º do CPC).”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e
DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-270/2004-DARCI PASIN x
BANCO UNIBANCO S.A. -”Vista ao autor da certidao de fls.
48, e da da contestacao e documentos juntos de fls. 49/67, apre-
sentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do
CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC).”-Adv. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DRA. FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN, DR. JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA, DRA. VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e DR. LUIZ GUSTAVO V. PINTO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2004-WEST BUSS
COMERCIO DE PECAS PARA ONIBUS LTDA e outros x
GEORGE PESTANA DANTAS -”1. Recebo os embargos com
a suspensèo da sequˆncia processual dos autos de execu‡èo.
Certifique-se. 2. Intime-se o embargado, para oferecer
impugna‡èo, querendo, no prazo legal de dez (10) dias.”-Adv.
DRA. DEISI CARDOSO, DR. ARMANDO RICARDO DE
SOUZA e DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA-

73.-FALENCIA-306/2004-PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSP. E COM. COMBUSTIVEIS x HENCIMA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -”Vista ao autor da contesta-
cao e documentos juntos de fls. 47/99, apresentada pelo reu, no
prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC)(art. 162, para-
grafo 4º do CPC).”-Adv. DR. HAROLDO GUILHERME VI-
EIRA FAZANO, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. SANTI-
NO RUCHINSKI-

74.-INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-315/2004-MA-
RIA CONCEICAO SIQUEIRA x HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO DO OESTE DO PARANA e outros -”1. No caso de res-
ponsabilidade do medico a autora precisa, sim, comprovar a
culpa (CDC, art. 14, paragrafo 4º). Nesse caso, a peticao des-
creve como fenomeno causador do dano “complicacao de or-
dem anestesica”, mas o anestesista nao esta no polo passivo da
acao, apenas sendo sustentado que seria “da equipe” do medi-
co cirurgiao. 2. Feita essa observacao, concedo a autora prazo
de dez (10) dias para, querendo, emendar a peticao inicial para
inclusao do medido anestesista no polo passivo e/ou melhor
explanar no que reside a culpa do medico cirurgiao. INT.”.-
Adv. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e DR.
LUIZ PAULO WILLE-

75.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-317/2004-
TRANSPORTADORA NILFER x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -”Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR
de fls. 26/28, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4º do
CPC).”.-Adv. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-324/2004-ANTONIO
ROBERTO DE ANDRADE x DIRETOR DE ADMINISTRA-
CAO DA COMPANHIA PR - COPEL -”Carta precatoria a dis-
posicao do autor, em Cartorio para ser devidamente cumpri-
da.”-Adv. DRA. JULIANA DA COSTA MENDES-

77.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-327/2004-NEUZA
JORDAO DA MOTTA e outros x SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e outros -”O presente feito devera tramitar sob a for-
ma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto devera a
parte autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo
de 10 (dez) dias.”.-Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA AR-
MILIATO-

78.-REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-331/2004-UO-
PECCAN - UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS
COMBA x GLOBAL TELECOM S/A -”O presente feito deve-
ra tramitar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC),
entretanto devera a parte autora observar o contido no artigo
276, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”.-Adv. DR. LEOPOL-
DO DEFACI, DR. JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JR,
DRA. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO, DRA.
MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO e DRA. LOUISE
R. PEREIRA GIONEDIS-

79.-CURATELA-363/2004-EVA MARIA TOLEDO x DIONI-
ZIA MARIA DOS SANTOS -”1. Concedo a autora, provisori-
amente, os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. 2. Para
interrogat¢rio designo o dia 07/06/2004, …s 14:00 horas. 3.
Cite-se o interditando para comparecer ao interrogatorio (arti-
go 1181, CPC). 4. Intime-se, bem como o Promotor de Justi‡a”.-
Adv. DR. JAIME MARIANO-

80.-CARTA PRECATORIA-222/2003-Oriundo da Comarca de
5a VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL - RS -INDUSTRIA
METALURGICA D. P. LTDA x GERDAU S/A -”Intime-se o
advogado da parte re, que arrolou as testemunhas, a se mani-
festar em cinco (05) dias a respeito da testemunha que nao com-

pareceu (Zilmar Miola), bem como daquela que nao foi encon-
trada pelo oficial de Justica (Luiz Carlos Dias).”.-Adv. DR.
MARCELO DE A. CAVALHEIRO e DR. ROBERTO MOREI-
RA LINS PASTIL-

81.-CARTA PRECATORIA-294/2003-Oriundo da Comarca de
3a VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA - PR -JORGE
DONIZETE BICUDO x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO - PR e outros -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv.
DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. HELIO QUERINO JOST, DR.
GILBERTO NALON GONZAGA, DR. JOBEL KUSS, DR.
HAROLDO CESAR NATER e DR. OSCAR FLEISCHFRES-
SER-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
DIREÇÃO DO FORUM
RELAÇÃO N.º 04/2004 - D.F.
Juíza de Direito : DRA. GISELE LARA RIBEIRO
Escrivã Designada : BEL. ÁUREA CÉLIA BURCOSKI

ADVOGADO ÍNDICE
José Cláudio Siqueira 01
Roberto Polydoro Filho 01
Sérgio Antônio Neiva Vieira 02

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “intimação dos advogados constituídos por
C.S.B. e O.S.R., para que arrolem testemunhas.”
Sindicância Administrativa nº 08/04 – Direção do Fórum x O.S.R.
Adv: Roberto Polydoro Filho e José Cláudio Siqueira.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar o rol de testemunhas da defesa
ou, inexistindo interesse na produção de prova testemunhal,
apresentar alegações finais, ambos no prazo de 05(cinco) dias.”
Processo Administrativo nº 01/04 – Corregedoria Geral da Jus-
tiça x J.P.G.C.
Adv: Sérgio Antônio Neiva Vieira.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº27/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA ISABEL DAL PAI TOMASE 0026 000019/2004
ANDERSON HATAQUEIAMA 0005 000339/2001
ANTONIO CARDIN 0013 000341/2002

0010 000245/2002
0014 000423/2002
0022 000341/2003
0004 000233/2001
0025 000006/2004
0032 000166/2004

ANTONIO LEAL DO MONTE 0020 000280/2003
0019 000270/2003
0004 000233/2001

BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0015 000001/2003
0011 000249/2002

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0028 000079/2004
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0023 000350/2003
CIRO TRINDADE LOPES 0008 000216/2002

0014 000423/2002
CLEIDE A. G. R. FERMENTAO 0012 000338/2002
DINARTE BITENCOURT 0006 000171/2002
EDALVO GARCIA 0002 000247/2000
ELIANE DE LIMA 0036 000008/2003
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0036 000008/2003
EVERSON ANDRE XAVIER 0030 000116/2004
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0006 000171/2002
GERVASIO DONEGA 0006 000171/2002

0016 000080/2003
GILBERTO NARDI FONSECA 0013 000341/2002

0010 000245/2002
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0020 000280/2003

0019 000270/2003
0003 000033/2001

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0023 000350/2003
JOAO CARLOS PASTRO 0011 000249/2002
JOAQUIM JONAS SORNAS 0003 000033/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 0033 000167/2004
JOSEANE LUZIA SILVA 0029 000105/2004
LUIZ CARLOS ANGELI 0006 000171/2002

0016 000080/2003
MARCIA DAS NEVES PADULLA 0005 000339/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0005 000339/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000001/2003

0011 000249/2002
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0002 000247/2000
MAURO CONTRERAS 0007 000204/2002

0027 000032/2004
0021 000301/2003
0018 000234/2003

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000339/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0017 000128/2003

0024 000001/2004
NILSA PEIXOTO GUIMARAES 0032 000166/2004
OKSANDRO O.GONÇALVES 0016 000080/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0003 000033/2001
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PAULO DELAZARI 0023 000350/2003
0027 000032/2004
0035 000140/2002

PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0005 000339/2001
PRISCILA FERREIRA BLANC 0029 000105/2004
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0009 000218/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0036 000008/2003
ROMEU SACCANI 0005 000339/2001
ROSEMEIRE ZANELA 0001 000279/1994
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0009 000218/2002

0018 000234/2003
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0038 000004/2004

0037 000003/2004
0034 000157/2001

SONIA MARIA DE MENEZES 0008 000216/2002
0022 000341/2003
0031 000152/2004
0033 000167/2004

SUELI SANDRA AGOSTINHO RO 0023 000350/2003
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 0028 000079/2004
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0007 000204/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0009 000218/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0001 000279/1994

1.-DECLARATORIA-279/1994-ANTONIO VALDENIR LODI
x GARAVELO & CIA LTDA- Diga o interessado.-Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e ROSEMEIRE ZANE-
LA-

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-247/2000-JOSE PEREI-
RA SALLES x PAULO MARIANO CONSTR. E INCORPO-
RADORA LTDA. e outros-”-Diante da fundada discordância
do credor, declaro ineficaz a nomeaçao de fls.227/228...”. Adv.
EDALVO GARCIA e MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA-

3.-ACAO MONITORIA-33/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x ALFEU DA SILVA DONATONI- Diga o cre-
dor, em cinco dias, diante do teor do expediente de fls. 205
(certidao do Sr. Avaliador Judicial informando que nao houve
o pagamento das custas judiciais para elaboraçao do laudo de
avaliaçao, no valor de R$- 248,50).-Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e JO-
AQUIM JONAS SORNAS-

4.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-233/2001-GEOR-
GINA CANDIDO BATISTA e outros x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA MARCELINA- Intime-se a parte autora para,
em dez dias, apresentar seus memoriais.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN e ANTONIO LEAL DO MONTE-

5.-Ordinaria de Indenizacao-339/2001-CLAUDINEI ARTICO
GOMES x ARLINDO PADULLA e outros- ...Diante do expos-
to, julgo procedente a pretensao deduzida na inicial e, por co-
rolário, condeno o requerido ao pagamento em favor do autor
da quantia de R$-18.291,20 (dezoito mil duzentos e noventa e
um reais e vinte centavos), acrescida de juros de 0,5% ao mês,
a partir da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a partir do
ajuizamento da açao. Condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários em favor do advogado do autor, os quais fixo em 15%
sobre o valor atualizado da condenaçao, nos termos do artigo
20, õ3º, do Código de Processo Civil, atendidos o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido e o local da prestaçao de
serviços. Julgo, outrossim, procedente a lide secundária e, via
de conseq•ência, condeno a litisdenunciada a ressarcir ao re-
querido a quantia que este desembolsar para pagamento da in-
denizaçao supra, até o limite da apólice. Considerando que a
litisdenunciada nao contestou a relaçao jurídica ensejadora do
regresso, pondo-se ao lado do denunciante na contestaçao do
direito de seu adversário, nao deve ser condenada em honorári-
os ao advogado do requerido, pertinentes à lide secundária
(RSTJ 88/126). Nao se justifica, pois, a condenaçao da litisde-
nunciada nos ônus da sucumbência (RJTAMG 58/193).-Adv.
ROMEU SACCANI, PEDRO AUGUSTO VANTROBA, MAR-
CIA DAS NEVES PADULLA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE-

6.-Sumaria de Cobranca-171/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARIA DE FA-
TIMA DEPOLITO e outros -Ciência às partes do V. Acórdao
de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco
dias.-Adv. DINARTE BITENCOURT, FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO, LUIZ CARLOS ANGELI e GERVASIO DO-
NEGA-

7.-Sumarissima de Repar.de Danos-204/2002-MILTON GO-
MES PEREIRA x CASA DE MOVEIS COLORADO- Mani-
feste-se a requerida sobre o pedido de desistência formulado as
fls. 95, em cinco dias.-Adv. MAURO CONTRERAS e WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

8.-Inventario-216/2002-EDUARDO HONORIO DANTAS x
JOSE HONORIO DANTAS-”- Acolho o bem lançado Parecer
Ministerial de fls.101/102 e, por corolário, determino: a) que o
herdeiro Eduardo Dantas regularize sua situaçao processual,
juntando procuraçao nos autos firmada de própio punho, dian-
te da maioridade atingida; b) que o inventariante acrescente o
nome de Josemar Aparecido Dantas, reconhecido como filho
do de cujus, juntando documento de identificaçao do mesmo e
providenciando a respectiva citaçao; ...Nao obstante, caberá ao
inventariante comprovar a exitência da açao trabalhista menci-
onada na inicial através de juntada de cópia da inicial da mes-
ma e informaçao do atual estágio através de certidao. Quanto
aos pedidos de fls.78, letra “c”, os mesmos restam indeferidos,
uma vez que se trata de questao de alta indagaçao necessitando
de outras provas além da documental. Logo caberá aos interes-
sados recorrer às vias ordinárias...”. Adv. SONIA MARIA DE
MENEZES e CIRO TRINDADE LOPES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ALEXANDRINA

ARLINDA DE SDANTANA- Manifeste-se o embargante so-
bre o pedido de fls. 38/39 e documentos de fls. 40/47, em dez
dias.-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
WILSON LOPES DA CONCEICAO e SEBASTIAO PEREI-
RA ROCHA-

10.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-245/2002-BANCO
DO BRASIL S.A. x ANDRADE E LAGO LTDA e outros- Di-
ante do silêncio das partes, homologo o valor dos honorários
periciais pleiteados. Intime-se a parte requerida para que efe-
tue o depósito dos honorários, ficando o Sr. Perito autorizado a
levantar 50% do valor no inícios dos trabalhos.-Adv. ANTO-
NIO CARDIN e GILBERTO NARDI FONSECA-

11.-ACAO MONITORIA-249/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x ZANOLO COSTA & CIA. LTDA. e outros-
Intime-se o requerido para que efetue o pagamento dos honorá-
rios periciais, em cinco dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e JOAO CARLOS
PASTRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2002-GIRO-
TO & FERREIRA LTDA x REINALDO SERGIO TORRES
DIAS -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. CLEIDE A. G.
R. FERMENTAO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2002-CLERIA FONSE-
CA DO LAGO RAFAINE x KEZIA RENATA BORRI INFOR-
MATICA - ME- Renove-se a intimaçao à requerente para que
se manifeste sobre a certidao de fls. 86, em cinco dias, cientifi-
cando-a de que o silêncio importará na preclusao da oportuni-
dade de inquiriçao da testemunha nao localizada.-Adv. GIL-
BERTO NARDI FONSECA e ANTONIO CARDIN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2002-MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS x AUTO POSTO JATAO LTDA- Ao prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$-209,83.-Adv. ANTO-
NIO CARDIN e CIRO TRINDADE LOPES-

15.-ACAO MONITORIA-1/2003-BANCO BANESTADO S/A.
x LATICINIOS SAO LUCAS LTDA. e outros- Manifeste-se o
credor sobre os expedientes juntados, em cinco dias.-Adv.
BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

16.-Sumarissima de Repar.de Danos-80/2003-JOSE ALVES
MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-”...Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a preten-
sao deduzida na inicial e, por corolário, condeno o requrido ao
pagamento da quantia equivalente a 50 salários mínimos, de-
vendo ser observado o valor do salário mínimo vigente à época
do pagamento. Deixo de estabelecer a correçao monetária ten-
do em vista que a fixaçao do valor da indenizaçao em salários
mínimos no valor que estiver vigente à época do pagamento é
suficiente para a correçao da moeda. Juros de 0,5% ao mês, a
contar da citaçao. Considerando a sucumbência recíproca, as
custas e despesas processuais serao assim divididas: caberá ao
autor, que decaiu da maior parte do pedido, arcar com 85% do
valor das custas e despesas processuais, incumbindo ao reque-
rido o pagamento dos 15% restantes. Os honorários, que fixo
em 15% do valor atualizado da condenaçao, também serao di-
vidos e suportados na mesma proporçao, ou seja, o autor paga-
rá a quantia equivalente a 85% dos honorários em favor do
advogado do requerido, e o réu pagará 15% do valor arbitrado
ao advogado do autor, obervando-se o que o requerente é bene-
ficiário da gratuidade da Justiça. Registro que nas açoes de danos
morais, em regra, o pedido de indenizaçao é meramente esti-
mativo, porém, na hipótese dos autos, o autor formulou pedido
certo no montante de 420 salários mínimos. Por consequência,
tendo sido arbitrado valor menor do que o pedido, caracteriza-
se a sucumbência recíproca. P.R.I.”. Adv. LUIZ CARLOS
ANGELI, GERVASIO DONEGA e OKSANDRO
O.GONÇALVES-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2003-BAN-
CO BNL DO BRASIL S.A. x ROSANGELA CRISTINA DOS
SANTOS -Diga o(a) requerente.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

18.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-234/2003-PEDRO BE-
NEDITO DA SILVA NETO e outros x VALDIR APARECIDO
ANTUNES- Intimem-se os autores para, em cinco dias, escla-
recer se houve requerimento extrajudicial via assembléia ordi-
nária ou extraordinária, no intuito de obterem os documentos
pleiteados neste feito. No mesmo prazo, deverao os autores
informar o número total de integrantes da Associaçao, bem como
os integrantes da Diretoria executiva, de modo a aferir as con-
diçoes da açao, especialmente a legitimidade e o interesse de
agir, posto que, nos termos do artigo 12, õ1º, do respectivo
estatuto “a assembléia geral reúne-se extraordinariamente, por
convocaçao da Diretoria Executiva ou mediante requerimento
de um terço dos associados”.-Adv.SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA e MAURO CONTRERAS-

19.-Sumaria de Cobranca-270/2003-MANOEL MARQUES
DAS NEVES e outros x BANESTADO S.A. CREDITO,
INVEST.E FINANCIAMENTO- Manifestem-se os requeren-
tes, quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

20.-Sumaria de Cobranca-280/2003-ODILON LOPES DE OLI-
VEIRA e outros x BANESTADO S.A. CREDITO, INVEST.E
FINANCIAMENTO- Manifestem-se os requerentes quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

21.-ALVARA-301/2003-VALDEMAR ALVES DO NASCI-
MENTO e outros x ANA ROCHA DO NASCIMENTO- Di-
gam os autores, em cinco dias.-Adv. MAURO CONTRERAS-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-341/2003-GRACIELA
BALHANA EHLKE x CHAVES, CHAVES E CIA. LTDA.-
...Diante do exposto, acolho a presente exceçao de incompe-

tência e determino a remessa dos autos ao MM. Juízo de Curi-
tiba, o que faço com base no artigo 100, inciso IV, alínea “d” e
artigo 94, ambos do Código de Processo Civil. Custas e despe-
sas processuais pelo excepto. Sem honorários por tratar-se de
incidente processual (artigo 20, õ1º, do Código de Processo
Civil). Ao trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo
competente, na forma determinda, observando-se as disposiço-
es do Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e ANTONIO CAR-
DIN-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-350/2003-WAL-
DIR LOTTO e outros x MUNICIPIO DE COLORADO e ou-
tros -Sobre as contestaçoes de fls. 194/199 e fls. 203/218, bem
como seus respectivos documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente no prazo de dez dias.-Adv. SUELI SANDRA AGOSTI-
NHO ROD. BOTTA, CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA, PAU-
LO DELAZARI e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/2004-OMNI
S.A. -CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDUARDO MIQUELIN- ...Diante do exposto, à vista do dis-
posto no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a prestensao
deduzida na inicial e, por corolário, declaro rescindido o con-
trato de alienaçao fiduciária em garantia firmado entre o reque-
rente e o requerido (fls. 07) e consolido a propriedade e a posse
plena da moto Honda/CG 125 titan, tipo passeio, ano 1998,
azul, placa AHQ 0274 e chassi 9C2JC250WVR059599 nas maos
do requerente, cuja apreensao liminar torno definitiva. Oportu-
namente, levante-se o depósito judicial, ficando facultada a
venda pela autora, na forma do artigo 3º e 5º, do Decreto-Lei nº
911/69. Expeçam-se ofícios ao DETRAN/CIRETRAN, comu-
nicando estar o autor autorizado a proceder à transferência da
propriedade a terceiros que indicar. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários ao advogado do autor, que fixo em
R$-300,00 (trezentos reais), de acordo com o disposto no arti-
go 20, õ4º, do Código de Processo Civil.-Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2004-ANTO-
NIO CARDIN x MANOEL PEREIRA DOS SANTOS -Diga
o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN-

26.-ACAO MONITORIA-19/2004-DAL PONTE & CIA.
LTDA. x IVANIL APARECIDA SALATA CALEGARI- Mani-
feste-se o credor quanto o prosseguimento do feito.-Adv. ANA
ISABEL DAL PAI TOMASETTO-

27.-Sustacao de Protesto-32/2004-M A RABELO E CIA. LTDA.
x MUNICIPIO DE COLORADO-”...Diante do exposto, julgo
procedente a pretensao do autor e, por corolário, confirmo a
liminar concedida às fls.16, o que faço com arrimo no art.798
do CPC, sustando em definitivo os protestos dos títulos acosta-
so à inicial. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorários do advogado
do requerido, os quais fixo em R$-500,00, o que faço com base
no art.20, par.4º do CPC... Levante-se a cauçao de fls.20. P.R.I.
Deixo de recorrer de ofício, conforme art.475, par.2º, do CPC.”.
Adv. MAURO CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-79/2004-MARIN E
MARIN ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
x DELMAR GRUDTNER-”- Sobre a impugançao de fls.17/
18, manifeste-se o excipiente, em cinco dias.”- Adv. TERUO
TAGUCHI MIYASHIRO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

29.-RETIFICACAO-REG.PUBLICO-105/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
e outros- Digam os interessados se pretendem a produçao de
provas, em cinco dias, especificando-as, se for o caso.-Adv.
PRISCILA FERREIRA BLANC e JOSEANE LUZIA SILVA-

30.-ARROLAMENTO-116/2004-MARIA BATISTA RODRI-
GUES x MARIO RODRIGUES- Nomeio inventariante a re-
querente Maria Batista Rodrigues, independentemente de com-
promisso. Considerando a regularidade do pedido e da docu-
mentaçao acostada, homologo, para que surta os jurídicos e
legais efeitos, o pedido de inventário e a partilha dos bens dei-
xados por Mario Rodrigues, atribuindo os bens descritos aos
herdeiros nela contemplados, conforme plano de partilha apre-
sentado às fls. 03/07, que fica fazendo parte integrante da pre-
sente, salvo erro, omissao ou prejuízo a terceiros, em especial à
Fazenda Pública. Ao trânsito em julgado e após o efetivo cum-
primento do disposto no artigo 1.031, õ2º, do Código de Pro-
cesso Civil, e item 5.10.4, do Código de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná (comprovaçao,
verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os tri-
butos), expeça-se o respectivo formal. Por fim, concedo os be-
nefícios da gratuidade da Justiça, de modo que as custa e hono-
rários advocatícios deverao ser cobrados em conformidade com
o artigo 12 da lei 1060/50.-Adv. EVERSON ANDRE XAVI-
ER-

31.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-152/2004-SUELI
MORON x ALCEBIADES SILVA COTRIN- Defiro a gratui-
dade da justiça. Considerando o valor atribuído à causa, que
nao ultrapassa a 60 salários mínimos, o rito procedimental a
ser observado é o sumário, nos termos do artigo 275, I, do Có-
digo de Processo Civil. Intime-se, pois, a autora para as ade-
quaçoes necessárias, atentando-se para o disposto no artigo 276,
do mesmo Diploma Legal, no prazo de dez dias.-Adv. SONIA
MARIA DE MENEZES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2004-MILTON CESAR
PAZINI x BANCO DO BRASIL S.A. -Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o andamento da execuçao. Intime-se o
embargado para, querendo, impugna-lo em dez (10) dias.-Adv.
NILSA PEIXOTO GUIMARAES e ANTONIO CARDIN-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2004-EDSON JOSE
BELO x BANCO DO BRASIL S.A.- Aguarde-se a segurança

do Juízo mediante a realizaçao da penhora.-Adv. SONIA MA-
RIA DE MENEZES e JOSE GONZAGA SORIANI-

34.-EX.FISCAL-FAZENDA-157/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x GENIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS -Diga o(a)
credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

35.-EX.FISCAL-FAZENDA-140/2002-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x PAULINHO FIM- Intime-se o credor para que in-
forme se pretende a citaçao editalícia do executado, formando-
se, assim, a relaçao jurídica processual.-Adv. PAULO DELA-
ZARI-

36.-EXECUCAO FISCAL-8/2003-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x JANETI APARECIDA
LUZIA -Diga o(a) credor(a).-Adv. ROBERTO ANDRE ORES-
TEN, ELIANE DE LIMA e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

37.-EX.FISCAL-FAZENDA-3/2004-MUNICIPIO DE LOBA-
TO x LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALBERT
SABIN LTDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

38.-EX.FISCAL-FAZENDA-4/2004-MUNICIPIO DE LOBA-
TO x LEONILDO MANOEL BUZO -Diga o(a) credor(a).-Adv.
SILVINO JANSSEN BERGAMO-
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1.-ACAO CIVIL PUBLICA/meio amb.-262/1991-ADEAM-
ASSOC.DEF.ED.AMB.MARINGA x JOSAFA MATIAS DE
SOUZA- Sobre os expedientes de fls. 339/348, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.-Adv. ALBERTO CONTAR e CE-
CIL MOREIRA RIBEIRO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/1996-CARLOS ROBER-
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TO FAUSTINO DA SILVA- ME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.-”- Defiro o requerimento de fls.230/231. Sus-
pendam-se as alienaçoes judiciais designadas às fls.221 até se-
gunda ordem. Expeça-se mandado de reforço de penhora...”.
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, TEREZINHA M.
VARELA e NARCISO FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/1999-CALLI
DO BRASIL IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA. x PISSO-
LITO & PISSOLITO LTDA. -Diga o(a) credor(a). O feito será
extinto se nao for impulsionado em cinco dias.-Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO CARRI-
LHO CORTEZ e outros- Sobre a petiçao de fls. 59/65, diga
o(a) credor(a), em dez dias.-Adv. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-247/2000-JOSE PEREI-
RA SALLES x PAULO MARIANO CONSTR. E INCORPO-
RADORA LTDA. e outros -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-
Adv. EDALVO GARCIA e MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA-

6.-Reintegracao de Posse-251/2000-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x LUCINEIA MENDES DE SOUZA -
Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. WAGNER DOS SAN-
TOS e ANTONIO LEAL DO MONTE-

7.-Sumarissima de Repar.de Danos-344/2000-ALCIDES AL-
VES BEZERRA x MUNICIPIO DE COLORADO- Manifes-
tem-se as partes, nos termos da promoçao ministerial de fls.
177, verso, em cinco dias.-Adv. MAURO CONTRERAS e PAU-
LO DELAZARI-

8.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-4/2001-MAGMAON SOU-
ZA DA PAZ x PEDRO GONCALVES FRANCA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. VANDERLEI JOSE DE CARVALHO, ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e MARCIO ALVES MEN-
DES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2001-WILSON ROBER-
TO BONGIOVANI e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
Renove-se a intimaçao ao credor para que dê prosseguimento
ao feito, em cinco dias, sob pena de extinçao.-Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e ANTONIO MARTINS NETO-

10.-ACAO DE COMPENSACAO-179/2001-EUCLIDES ZA-
NOLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros-
Renove-se a intimaçao ao autor para que dê cumprimento às
diligências que sao de sua incumbência, providenciando a cita-
çao do requerido Estado do Paraná, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinçao.-Adv. JOAO CARLOS PASTRO, BRAULIO
BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

11.-Ordinaria de Cobranca-193/2001-SISEMUC -
SIND.SERV.PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLORADO x
MUNICIPIO DE COLORADO -Ciência às partes do V. Acór-
dao de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de
cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS ANGELI, GERVASIO DO-
NEGA e PAULO DELAZARI-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO DE MUT-215/2001-JO-
AQUIM INACIO PEREIRA e outros x BANCO BANESTA-
DO S.A.- Manifestem-se os requerentes, em cinco dias, sobre
os documentos juntados às fls. 1.352/1.402, nos termos do arti-
go 398, do Código de Processo Civil.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI e SHIROKO NUMATA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2001-AURO RABELO
E CIA. LTDA. x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED. FINANCEIROS- Diante do silêncio das partes, homo-
logo o valor dos honorários periciais de fls. 91/92, incumbindo
ao embargante o respectivo preparo, em cinco dias.-Adv. AN-
TONIO CARDIN, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA,
VÂNIA DE FÁTIMA CÉZAR LUIS CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARANALDO APARECIDO CO-
RAÇAO-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2001-FRIPA-
NEMA ALIMENTOS LTDA. x AGROPECUARIA MARAN-
TAN LTDA.- Manifestem-se os interessados, em cinco dias.-
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e CELSO FERNANDO GUT-
MANN-

15.-Sumarissima de Indenizacao-203/2002-WILSON MORE-
NO x MARCIO ANTONIO PREVIDELLO e outros -Ciência
às partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao
no prazo comum de cinco dias.-Adv. MATEUS COUGO ROSA
e EDNEY RESMER VIEIRA-

16.-ARRESTO-297/2002-KEZIA RENATA BORRI INFOR-
MATICA - ME x KLERIA FONSECA LAGO RAFAINI -Ciên-
cia às partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifesta-
çao no prazo comum de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN
e GILBERTO NARDI FONSECA-

17.-Ordinaria de Cobranca-352/2002-APARECIDA MARIA
LUCHE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. À apelada, para oferecimento de contra-ra-
zoes, em quinze dias.-Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SILVA,
KELLY CRISTINA DE SOUZA e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PATRICIA TAVARES DA MOTA -
Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-364/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x C.R. NET LTDA - ME- ...Diante do ex-
posto, HOMOLOGO, para que surta os jurídicos e legais efei-

tos, o pedido de desistência pertinentemente aos veículos VW/
GOL, descritos na inicial, julgando extinto o processo no to-
cante aos mesmos, com arrimo no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil, e, à vista do disposto no Decreto-Lei nº 911/
69, JULGO PROCEDENTE a pretensao deduzida na inicial e,
por corolário, declaro rescindido o contrato de alienaçao fidu-
ciária em garantia firmado entre o requerente e o requerido no
que diz respeito ao vaículo Monza (fls. 08) e consolido a pro-
priedade e a posse plena do veículo GM/MONZA SL/E, ANO
1988, COR ZINZA, PLACA AEB 2105, CHASSI
9BGJK69TKJB002032 nas maos do requerente, cuja apreen-
sao liminar torno definitiva. Oportunamente, levante-se o de-
pósito judicial, ficando facultada a venda pela autora, na forma
do artigo 3º e 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Expeçam-se ofíci-
os ao DETRAN/CIRETRAN, comunicando estar o autor auto-
rizado a proceder à transferência da propriedade a terceiros
que indicar. Condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas prcessuais, bem como ao pagamento de honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$- 600,00 (seiscentos reais),
de acordo com o disposto no artigo 20, õ4º, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO
GHESTI-

20.-Ordinaria de Indenizacao-57/2003-AUGUSTO ZACARO-
NI THON x OTAVIO TRINDADE LOPES e outros- Intime-se
o requerido Otávio Trindade Lopes para, em dez dias, apresen-
tar alegaçoes finais por memoriais.-Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, JOAQUIM JO-
NAS SORNAS e RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2003-JOAQUIM INA-
CIO PEREIRA x MARIANO E MARIANO LTDA.- Especifi-
quem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as provas
que pretendem produzir, indicando, inclusive, a pertinência de
cada meio escolhido, sob pena de indeferimento.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI e LILIAN RUTE COTRIM DE
SOUZA-

22.-DECLARATORIA-141/2003-ARNALDO BENTO DE
ALMEIDA x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO DO PR.- DETRAN e outros -Sobre as contestaçoes de fls.
42/49 e de fls. 58/61, bem como seus respectivos documentos,
manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv. MAU-
RO CONTRERAS, RONY MARCOS DE LIMA, MARCIO
GOBBO COSTA e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

23.-ACAO MONITORIA-267/2003-ANTONIO ROBERTO
LUTTI MARCHI x ANGELA MARIA RANGEL BONGIO-
VANI- Intime-se o(a) credor(a) do inteiro teor dos expedientes
juntados às fls. 28/30.-Adv. EDUARDO POYATO-

24.-INTERDICAO-14/2004-CLEUDA CORREA DE SOUZA
x NILTON CESAR BORGES-”- Intime-se a parte autora para
em cinco dias, prestar os esclarecimentos requeridos pelo Mi-
nistério Público, às fls.30.”. Adv. PAULO DELAZARI-

25.-ACAO MONITORIA-20/2004-BANCO ITAU S/A x CEL-
SO MESSIAS PARRILHA MAQUINA - ME e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-ALVARA-141/2004-GERALDO JOSE DE SOUZA x -”-
Intime-se o autor, para detalhar qual a doença do requerente,
juntando atestado médico correspondente.”. Adv. ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-165/2004-BRU-
NA RAISA LOPES ALMEIDA e outros x DEP.DE
ESTR.RODAGEM-SUPERINT.REG. PRES.PRUDENTE-SP-
Concedo aos autores o prazo de dez dias para que regularizem
a representaçao processual, vez que o instrumento de procura-
çao deve ser outorgado pelos menores, representados pelo cu-
rador. No mesmo prazo, devem esclarecer quais os danos mate-
riais que pretendem receber, informando o valor respectivo, e,
ainda, se as “prestaçoes vencidas” que psotulam dizem respei-
to à pensao mensal. Em caso positivo, é necessário incluir o
requerimento nao só para fins de antecipaçao da tutela, mas,
também, como pedido principal, informando o tempo que deve
durar o pensionamento. Além disso, o valor da causa deve ser
adequado ao valor dos danos materiais ou à soma de doze pres-
taçoes alimentícias.-Adv. ADRIANA APARECIDA MARTI-
NEZ e CARINA MARINI-

28.-EXECUCAO FISCAL-19/1999-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x LUPRINCE DO BRA-
SIL IND. E COM. DE CONFEC. LTDA.,- Sobre o expediente
de fls. 65, manifeste-se o credor, em cinco dias.-Adv. CASSIA-
NA DE ABEN-ATHAR PRES GOMES e ARI DE SOUZA
FREIRE-

29.-EX.FISCAL-FAZENDA-105/2001-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x WALTER NOGUEIRA - AGUA NA BOCA SOR-
VETES- Nos termos do parágrafo único do artigo 24, da Lei nº
6.830/80, incumbe à exequente depositar o valor da diferença
entre o seu crédito e o valor da avaliaçao, no prazo de trinta
dias, o que é condiçao “sine qua non” para o deferimento da
adjudicaçao.- Adv. PAULO DELAZARI-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-160/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x JAIR DALLA LASTA- Sobre a certidao de fls. 23,
diga o credor, em cinco dias.-Adv. SILVINO JANSSEN BER-
GAMO-

31.-EX.FISCAL-FAZENDA-79/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA.- De-
signado o dia 22/06/2004, às 10:30 horas, para a realizaçao do
leilao único dos bens penhorados nos autos de carta precatória
nº 64/2003, no Juízo da Vara Cível da Comarca de Rolândia-
Pr.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

32.-EXECUCAO FISCAL-4/2003-CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA DA 8a.REGIAO x LIGIA APARECIDA
CONSALTER DE MELLO- Incumbe à parte credora indicar

bens do executado passíveis de penhora, de modo que o feito
tenha andamento.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

33.-EX.FISCAL-FAZENDA-20/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDIS TURCATO- Intime-se o
executado para que, no prazo de três dias, compareça em Car-
tório a fim de assinar o termo de nomeaçao de bens à penhora,
sob pena de penhora a ser procedida por oficial de justiça.-
Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA e SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 23/2004 - VARA CIVEL E ANEXOS
Drº. Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-511/1985-JORGE
AZZINI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL-
Diante do ofício de fls. 306 e documentos a ele acostado, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-191/1991-A. S. PEREIRA
& CIA LTDA x ESTE JUIZO- Sobre a certidÆo de fls. 150 e
demais documentos, diga o Sr. Comissário, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-274/1993-FRIEDRICH RO-
BERTO JOEKEL x ANESIO SILVESTRE SILVA -Através do
presente ficam as partes devidamente cientes da baixa dos au-
tos do E. Tribunal de Tribunal de Alçada ocorrida em
30.04.2004. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO e CARLOS RO-
BERTO BASTIANI-

4.-ALVARA-268/1994-MARLENE EUGENIO DOS SANTOS
MONTEIRO x ESTE JUIZO- Decorrido o período de suspen-
sao, manifeste-se a parte autora. Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

5.-FALENCIA-61/1997-YKK DO BRASIL LTDA x IND. E
COM. DE CONF. GOLD STAR LTDA- Ante a certidÆo de
fls. 240, manifeste-se o Sr. Síndico, no prazo de cinco dias.
Adv. NIKOLAUS HEC-

6.-INTERDICAO-56/2001-AVELINO ESTEVAO DA SILVA x
ANA LUCIA DA SILVA- Sobre o laudo pericial apresentado
as fls. 60, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e NEWTON
BUENO LACERDA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-358/2001-CAR-
LOS JOVINO DE NADAI x A.G. COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA- Sobre a certidÆo do Sr. Meirinho de fls. 55-vº,
manifeste-se o exequente. Adv. ARMANDO C.D.S. GUADA-
NHINI-

8.-ACAO MONITORIA-388/2001-ASSOCIACAO DE PROT.A
MATER.E INF.BORRAZOPOLIS-APMI x INEZ GALVAO-
Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que

orçam em R$ 126,50 conforme conta de custas de fls. 63-vº.
Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN e NEWTON BUENO
LACERDA-

9.-ACAO DE COBRANCA-53/2002-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBERTO
ROQUE ROZABONI - Recebida a apelaçao interposta pelo
requerido, seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para
que, querendo ofereça suas contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
REIMAR RENATO RODRIGUES, MARIA REGINA VIZIO-
LI e ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI-

10.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-160/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x HIDEO KONISHI -1. Recebo a apelaçao interposta pelo re-
querido, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado,
para querendo ofereça suas contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
REIMAR RENATO RODRIGUES e RENATO DE OLIVEI-
RA-

11.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-180/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x EDIVAL GERONIMO DOS SANTOS -1. Recebo a apelaçao
interposta pela parte requerida, em seu devolutivo e suspensi-
vo. 2. Ao apelado para que, querendo, ofereça suas contra-ra-
zoes, no prazo legal. -Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES
e RENATO DE OLIVEIRA-

12.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-210/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x SOFIA LOURES MACARIO -1. Recebo a apelaçao inter-
posta pelo requerido, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2.
Ao apelado, para que, querendo, ofereça suas contra-razoes,
no prazo legal. -Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES e RE-
NATO DE OLIVEIRA-

13.-RETIFICACAO DE ASSENT. NO R.C-250/2003-MARI-
LENE SALDANHA FARIAS x MARIA DAS GRACAS FARI-
AS e outros- Sobre a informaçÆo de fls. 23, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2003-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x MANOEL DE SOUZA -Ao arquivo “sine die”, dan-
do-se baixa no boletim de movimentaçao e aguardando eventu-
al manifestaçao da parte interessada. Diligências necessárias. -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS
CARRASCO-

15.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-431/2003-CICE-
RO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma das
indicadas, sob pena de indeferimento, art. 130 CPC. -Adv.
VALDECIR MILESKI e GERONCIO TABORDA ROCHA
JUNIOR-

16.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-432/2003-MA-
RIA RODRIGUES SCHOAVENGERS x MUNICIPIO DE FA-
XIANL -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando minuciosamente a finalidade de
cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento, art. 130
CPC. -Adv. VALDECIR MILESKI e MAURO LUIZ TABOR-
DA ROCHA-

17.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-490/2003-FA-
TIMA MARIA DE SOUZA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma
das indicadas, sob pena de indeferimento, art. 130 CPC. -Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

18.-COBR. SEG. OBRIG. c/c ANT. TU-19/2004-EDUARDO
DA SILVA PORTO e outros x SANTANDER SEGUROS S/A -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma
das indicadas, sob pena de indeferimento, art. 130 CPC. -Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES
FERREIRA-

19.-RESOLUTORIA POR ONER. EXECESS-129/2004-LUIZ
DELLAVIA DE CASTRO x COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA -Sobre a(s)
contestaçao(oes) apresentada(s) e documentos juntados,
manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora(s), no prazo de dez dias. -
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

20.-REIVINDICATORIA-161/2004-VALDOMIRO DE AN-
DRADE e sua mulher x LUDOVICO ZENI- Recebida a açÆo
e deferida, por ora, os benefícios da justiça gratuita. Por se
tratar de açÆo reinvidicatória, a esposa do requerido também
deve constar do pólo passivo da açÆo e ser citada. Assim sen-
do, ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, a título de
emenda a inicial, indique o nome da esposa do requerente. Adv.
CELSO PAULO DA COSTA-

21.-CARTA PRECATORIA CIVEL-130/1996-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PARANA/ 2ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES GOLD STAR LTDA e outros- Prepadas as
custas processuais remanescentes que orçam em R$ 61,50 con-
forme conta de custas de fls. 80, devolva-se ao Juízo de ori-
gem. Adv. OMAR ABES SALLES-

22.-CARTA PRECATORIA CIVEL-127/2001-Oriundo da Co-
marca de 2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE APUCARA-
NA-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO
LOPES e outros -Ao arquivo “sine die”, dando-se baixa no
boletim de movimentaçao e aguardando eventual manifestaçao
da parte interessada. Diligências necessárias. -Adv. OSCAR
IVAN PRUX-
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23.-ALIMENTOS-50/2000-J.O.M.R.P.M. e outros x V.O.M.-
Sobre o documento de fls. 84/85, manifeste-se a parte autora.
Adv. NIKOLAUS HEC-

24.-ALIMENTOS-7/2002-E.O.M.r.s.f. e outros x E.S.S.- Aguar-
de-se em 02 (dois) meses no arquivo provisório. Adv. CAR-
LOS ROBERTO BASTIANI-

25.-DECLARATORIA-123/2002-L.R.S. x E.A.C.R.- Deferido
o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

26.-DIVORCIO-459/2002-M.F.S. x G.C.D.S.- Deferido o pe-
dido de isençÆo de custas. A parte interessada para compare-
cer em cartório e retirar o respectivo Mandado de AverbaçÆo e
Formal de Partilha. Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

27.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-35/2003-M.P.E.P.f. e
outros x J.G.D.P.- Aberta a c/c nº 09341039849-6 da Agência
nº 2322 do Banco Itau S/A para os fins colimados na audiência
conciliatória de fls. 49. Adv. LUCIANO HINZ MARAN-

28.-DIVORCIO LITIGIOSO-459/2003-C.T.N. x J.B.N. -Sobre
a(s) contestaçao(oes) apresentada(s), manifeste(m)-se a(s)
parte(s) autora(s), no prazo legal. -Adv. JOSE AUGUSTO RI-
BAS VEDAN-

29.-DISSOL. DE SOC. F. C/C PART.B-45/2004-L.P.P. x L.P.S.-
Sobre a correspondencia devolvida dando conta que a parte
autora mudou-se, manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv.
JORGE CELSO CECERE-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-88/2004-A.P.V. x
F.V.N.- Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18,
manifeste-se a parte autora. Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

31.-ALIMENTOS-163/2004-V.A. x J.O.C. -Deferido a gratui-
dade de custas à parte requerente. Alimentos provisionais arbi-
trados em R$ 100,00 (cem reais), a partir da citaçao, cujos pa-
gamentos deverao ser efetuados até o quinto dia útil do mês
subsequente ao vencido, mediante remessa bancária ou recibo.
Audiência de Conciliaçao, instruçao e julgamento designada
para o dia03/Março/2005 as 15:30 horas. -Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-
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1.-ACAO CIVIL PUBLICA-809/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x NELSON DA CON-
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sente qualquer omissao, contradiçao ou obscuridade. De outro
banda, ante o carater protelario destes embargos, conforme
consignado no corpo desta decisao, CONDENO o embargante
ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
condenaçao (itens “a” e “d”, da parte dispositiva), importancia
que devera ser atualizada monetariamente. Int.
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dido de fls.173 (...vista do feito pelo prazo de dez dias). Int.
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SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e
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4.-ACAO MONITORIA-720/1997-BONUS SHOPPING - SER-
VICOS E INFORMATICA S/C LTDA e outros x FERNANDO
GIMENES M VIEIRA -Vistos...”Ex positis” e pelo mais que
dos autos consta, julgo extinto o presente processo, nos termos
do artigo 267, inciso III e artigo 329 do Código de Processo
Civil, condeno o embargante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. PRI.-Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOSI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

5.-EXECUCAO-735/1997-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x FARMACIA BOGARI LTDA e
outros-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL- Ao procurador da
exequente para indicar o novo endereço de seu constituinte no
prazo de cinco (5) dias. Int.

6.-INDENIZACAO (SUM)-827/1997-FRANCISCO HEITOR
FERNANDEZ x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOU-
ZA, ABNER WANDEMBERG RABELO- Ao executado para
assinar o termo de penhora. Int.

7.-ACAO MONITORIA-871/1997-MARIO SERGIO KECHE
GALICIOLLI x ISMAR MADEIRA CUNHA-Adv. FILOME-
NA CECILIA DUARTE, MARIO SERGIO KECHE GALICI-
OLLI- Oficio a disposiçao. Int.

8.-EXECUCAO-972/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA x DEISE DA SILVA GUTI-
ERRES -A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.-Adv. ANDERSON LOVATO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

9.-OBRIGACAO DE FAZER-135/1998-MARILIA MENDON-
CA RICCIOPPO x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, AMELIA
L. F. BIASONE FERNANDEZ, CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG e NEWTON SCHIMMELPFENG- Vistos...Tendo
em vista o contido no petitorio de fls. 207/208, HOMOLOGO,
por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (MARILIA MENDONÇA RIC-
CIOPPO e L ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA),e, em consequencia, julgo extinto este feito, o
que faço com base no artigo 794, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. PRI.

10.-INDENIZACAO (SUM)-433/1999-HILARIO JOAO SAU-
ER x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA SOC ECON
MISTA e outros-Adv. AURORA ZILIO, VERA ALMADA
FERREIRA, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES,
JULIANA PENAYO DE MELO, ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA, LEILA DE FATIMA C C OLIVI, LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI, MATEUS PEDRO TURRA, TATIANA PIASECKI

KAMINSKI, MURILO CLEVE MACHADO, KARIN LOIZE
HOLLER, VITOR HUGO NACHIGAL, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-
Vistos...Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declara-
çao de fls. 722/739, por entender ausente qualquer omissao,
contraria ou obscuridade. De outra banda, ante o carater prote-
latorio destes embargos, conforme consignado no corpo desta
decisao, CONDENO a embargante ao pagamento da multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, importancia que
devera ser atualizada monetariamente (INPC) desde o ajuiza-
mento desta demanda. Int.

11.-PRESTACAO DE CONTAS-494/1999-LUIZ CLAUDIO
GOMES MACHADO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Adv. GILDER CEZAR LONGUI NERES
e ADEMAR MARTINS MONTORO- Manifestem-se as partes
ante o laudo pericial de fls. 289/331. Int.

12.-INDENIZACAO (SUM)-551/1999-JORGE PAVEI BIF x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO NO EST DO PARANA-
DETRAN-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e MARCIA
JOKOWISKI- Ao exequente para efetuar o preparo das custas
de fls. 321, no valor de R$ 165,01, bem como o deposito em
guia propria (GRC) referente ao Sr. Oficial de Justiça. Int.

13.-REPARACAO DE DANOS-452/2000-NELSON RICAR-
DO FAZOLO x GAZETA DO IGUACU LTDA-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, JOSE
BENTO VIDAL FILHO, ADERBAL SOUTO GOMES, HIRAN
JOSE DENES VIDAL e CAMILA MORAIS CAJAIBA- Cien-
cia as partes ante o oficio de fls. 279. (designado o dia 18/05/
04, as 15:30 horas para realizacao da audiencia de inquiricao,
nos autos de carta precatoria nº 2004.01.1.006208-4, junto a
Comarca de Brasilia-DF., 2º Vara de Carta Precatoria.)

14.-REPARACAO DE DANOS-150/2003-JORGE DANIEL
MALDONADO x JAIR HUGO KRIGUER-Adv. BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOSI- A respeito do pedido de tute-
la antecipada, em tres (3) dias, manifeste-se a parte adversa.
Int.

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-353/2003-LINCO-
LN DO SANTOS PENTEADO x AGUINALDO DE OLIVEI-
RA DATSCH-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA- Manifeste-se a parte requerente sobre a certidao de
fls. 23/verso (...deixei de citar o executado, face nao mais ali
residir). Int.

16.-DECLARATORIA-430/2003-JAIR GOMES DE LIMA
DESPACHANTES ADUANEIROS S/C x TRANSPORTES
PELLENZ LTDA-Adv. ARIOSTO COLOMBO FILHO e FA-
BIO ALEXANDRE SOMBRIO- A ré-reconvinte para efetuar
o preparo das custas de fls. 114, no valor de 304,50.

17.-DECLARATORIA-434/2003-DINA ADELA GAVILAN x
CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO e ou-
tros-Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES- Ante a ine-
xistencia da citaçao da segunda ré (RIO BRANCO), conforme
documento juntado as fls. 33,diga a parte autora. Int.

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x RUY JONNER-Adv. SERGIO DA SILVA AL-
VES, CARLOS ROBERTO FERRAREZI- Manifeste-se o em-
bargante a respeito da impugnaçao de fls.43/50, notadamente
sobre o pedido de levantamento da parte incontroverssa. Int.

19.-REPETICAO DE INDEBITO-810/2003-SELMO SCHI-
MITZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. 31/61 (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-45/2004-ERICO JETELINA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C).
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-46/2004-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEY
CEZAR LIMA-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO- Ao autor
para dar integral cumprimento ao item I do r. despacho de fls.
14 (...ao autor para emendar o valor da causa, devendo esta
corresponder ao valor do contrato,(art.259,V, do CPC), no pra-
zo de dez dias). Int.

22.-REPETICAO DE INDEBITO-49/2004-FLAVIO MARTINS
CARDOSO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do
C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-51/2004-JESUS HONORIO
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C).
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-82/2004-MANOEL EDUAR-
DO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. 48/79 (art.162,
paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-83/2004-MARIA DO CAR-
MO VALADARES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-84/2004-SUELI DA SILVA
FRANCA RIBEIRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-85/2004-JURACY PASCO-

AL x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo 4º do C.P.C).
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-86/2004-TEREZINHA DA
SILVA ALMEIDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-92/2004-ZELINO DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. 52/83 (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-93/2004-SEBASTIAO HO-
NORIO DA SILVA NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU -Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls.38/69
(art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-95/2004-ANDRE PEREIRA
DA CRUZ x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao de fls. 38/69 (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2004-IRACEMA MOREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, paragrafo
4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2004-YAMANACA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x PREFEITO MUNICI-
PAL DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIE-
VI- Diga a autora ante as informaçoes prestadas as fls. 201/
209. Int.

34.-RESCISAO DE CONTRATO-113/2004-R.G.COMERCIAL
E IMOBILIARIA LTDA x JOEL WELBER-Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR. e RICARDO ZAMPIER- Carta ci-
tatoria a disposiçao. Int.

35.-INVENTARIO-123/2004-JOAO EIDAUS DE FARIAS x
ESPOLIO DE MARIA DO CARMO CONCEIÇAO GON-
ÇALVES-Adv. ROCHANE SCHNEIDER- Nomeio inventa-
riante JOAO EIDAUS DE FARIAS. Ao inventariante
para:a)juntar certidoes negativas das repartiçoes fiscais; b)
juntar copia do documento de identificaçao de todos os her-
deiros e respectivos conjuges (certidao de nascimento ou
casamento, carteira de identidade e CPF), inclusive copia
da certidao de casamento do “de cujus”;c) trazer ao feito
instrumento de mandato dos conjuges dos herdeiros; d) Afo-
ra a meaçao (50%) do conjuge, ora inventariante, recebe ele
ainda 8% do unico bem imovel, conforme se depreende da
exordial. Como afirmado na inicial, o conjuge sobrevivente
era casado sob regime universal de bens com a autora da
herança, razao pela qual nao se aplica a regra do artigo 1829,
do Código Civil. Enfim, no caso em tela, o conjuge sobrevi-
vente nao é herdeiro, pelo que, com exceçao ao seu direito a
meaçao, pela regra sucessoria, nada pode herdar. No entan-
to, do patrimonio destinado partilha entre os herdeiros, o
conjuge sobrevivente esta recebendo 8%, o que caractriza,
implicitamente, uma doaçao, cujo ato esta sujeito ao paga-
mento do imposto de transmissao intervivos. Assim, ao in-
ventariante para que se manifeste. Int.

36.-INDENIZACAO (ORD)-139/2004-EDSON LUIZ FREI-
TAS x BRASIL TELECOM S/A-Adv. NOSLEI DOMINGUES
DINIZ- Carta precatoria a disposiçao. Int.

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-194/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALEXANDRE GALHARDO ELIAS-Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidao de fls. 58/verso. Int.

38.-REPETICAO DE INDEBITO-212/2004-CUARTA DIMEN-
CION VIAJES S.R.L. x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A-Adv. ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DE MOTTA- Carta
citatoria a disposiçao. Int.

39.-REPETICAO DE INDEBITO-219/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMINGO x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU - PR-Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS e SAN-
DRA FAGUNDES- A parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte ao feito copia da Lei Municipal-possivelmente a de
nº 1209/84-que instituiu a Taxa de Iluminaçao Publica, cujo
diploma foi revogado pela Lei nº 2.725/02. Int.

40.-DECLARATORIA-224/2004-VALDECY APARECIDA
ORSOLINI SALATINI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-Adv.
CARLOS ERMINIO ALLIEVI- Carta Citatoria a disposiçao.
Int.

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-229/2004-VALCIR
VALDOVINO DA SILVA x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Adv. SANDRA M.P.LEONARDO- A parte autora para no pra-
zo de cinco (5) dias, consigne em Juizo o valor mencionado na
exordial, devidamente atualizada ate o dia do deposito. Int.

42.-EXECUCAO-230/2004-BANCO BANESTADO S/A x
CARLOS EOCLIDES DE MARIA e outros-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO- Ao exequente para emendar o valor
da causa, devendo esta corresponder ao valor do
contrato,(art.259,V, do CPC), no prazo de dez dias. Outrossim,
deve ainda complementar eventuais custas, Funrejus e as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

43.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2004-EDITE MADANE-
SE RIGOTI e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
PR-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e JOSIMAR DINIZ-
Para apreciaçao do pedido de Assistencia Juridica Gratuita for-
mulado, devem os autores juntar aos autos comprovante de renda
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mensal, bem como certidao dos Cartorios de Registro de Imo-
veis e Detran, desta Comarca. Int.

44.-EXECUCAO PROVISORIA-254/2004-DEMETRIO CA-
NHETE x MARIA DO CARMO EGAL-Adv. ANASSILVIA A
ARRECHEA- Manifeste-se o exequente, pois nao ha, nesta
demanda, pedido formal, para inici da execuçao provisoria. Int.

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2004-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE MATELANDIA - PR -TRANSPOR-
TES RODOV. VALE DO PIQUIRI LTDA-TRANSVALE x IVA-
NIR ZANETTI & ZANETTI LTDA e outros -Defiro o pedido
de fls. 44, e remarco o ato para o dia 03/06/04, as 15:00 horas.
Deve a parte requerida efetuar o deposito referente as diligen-
cias do oficial de justica, no prazo de cinco dias -Adv. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO, PAULO ROBERTO CORREA e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2004-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR -NEREU
CARLOS MASSIGNAN x ESTADO DO PARANA -Designo o
dia 23/06/04, as 15:00 horas para oitiva da testemunha arrola-
da as fls. 03. Int. -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, RO-
SERIS BLUM e MARCELO CEZAR MACIEL-
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0008 000932/1995

ESTEVAO RUCHINSKI 0015 000758/1996
FRANCISCO PEREIRA PRIMO 0008 000932/1995
GENESIO NAILOR FINGER 0010 000040/1996
HILIETE OLGA ROTAVA 0005 000185/1995
JAIRO MOURA 0005 000185/1995
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 0024 000453/2003

0025 000461/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0024 000453/2003

0025 000461/2003
JOAO JORGE ZIEMANN 0012 000383/1996
JOSE BENTO VIDAL 0021 000333/2003
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0021 000333/2003
JULIANE CARVALHO DE SOUZA 0027 000627/2003
JUSSARA CAETANO FONSECA 0017 001036/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0006 000560/1995

0014 000671/1996
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0019 000555/2000
MAGDA LUIZA R EGGER 0028 000649/2003
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0016 000926/1996
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0005 000185/1995
NELCIDES ALVES BUENO 0020 000049/2003
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0022 000368/2003
OKSANDRO O GONCALVES 0023 000371/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0030 000161/1995
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 0018 000471/1999
REINALDO CAETANO DOS SANT 0013 000486/1996
ROBERTA ONISHI 0028 000649/2003
SANTINO RUCHINSKI 0015 000758/1996
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0004 000025/1994
YARA SUELI LANG 0007 000707/1995

1.-INDENIZACAO (SUM)-984/1991-ELETRO COMERCIAL
CORREA LIMITADA x COMFOZTUR - COMPANHIA FOZ
DO IGUACU DE TURISMO-Adv. ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO- Trans-
correu o prazo de 30 dias de suspensao dos autos. Manifeste-se
o autor. Int.

2.-DESAPROPRIACAO-263/1992-O MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU x ADELAR FELIPETTI e outros-Adv. ALVARO
DE ALBUQUERQUE NETO e ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA- A respeito do pedido de fls. 289,manifeste-se a Fazen-
da.

3.-COBRANCA (ORD)-565/1993-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A x SOBHI MOHAMAD ISSA-Adv. ELVIO
LEGNANI- Ao autor para efetuar o deposito de 500,00 unida-
des de VRCs,em guia propria (GRC), referente a avaliaçao.
Int.

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-25/1994-AGNALDO
JOSE DA SILVEIRA x SERGIO THOMAZ BUTENAS COS-
TA-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Carta
precatoria a disposiçao. Int.

5.-EXECUCAO-185/1995-MEDEIROS & PRUSCH LTDA
(MOVEIS MEDEIROS) x JOSE DELVO SPADER -Vistos...”Ex
positis” e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o pre-
sente processo, nos termos do artigo 267, inciso III e artigo 329
do Código de Processo Civil, condeno o embargante ao paga-

mento das custas e despesas processuais. PRI.-Adv. HILIETE
OLGA ROTAVA, MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e JAIRO
MOURA-

6.-ORDINARIA-560/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DIST.”ECAD.” x ASSOCIACAO ATLETI-
CA MEZOMO -A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

7.-ORDINARIA-707/1995-IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA DE ALIMENTOS IGUACU LIMI x FAZENDA DO ES-
TADO DO PARANA-Adv. YARA SUELI LANG- Manifeste-
se a parte autora ante o decurso do prazo anteriormente conce-
dido. Int.

8.-FALENCIA-932/1995-CENTER FERTIN COMERCIO DE
TINTAS E FERRAGENS LTDA x JOSE ROBERTO DA SIL-
VA ARTES DE CIMENTO-Adv. FRANCISCO PEREIRA PRI-
MO, CARLOS ERMINIO ALLIEVI, ELVIO LEGNANI e BE-
NIGNO CAVALCANTE- Vistos...Com efeito, nos termos do
disposto no artigo 132 da Lei de Falencias, DECLARO EN-
CERRADA a falencia de JOSE ROBERTO DA SILVA ARTES
DE CIMENTO, continuando esta com a responsabilidade pleo
passivo. PRI.

9.-EXECUCAO-966/1995-ELVIO LEGNANI e outros x JAIR
FRANCISCO FERREIRA e outros -A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ELVIO LEGNA-
NI-

10.-EXECUCAO-40/1996-BANCO BRADESCO S.A. x BEL-
VEDERE EMPRESA HOTELEIRA LTDA e outros-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER- Ao autor para efetuar o deposito de
3.520,00 unidades de VRCs,em guia propria (GRC) referente a
avaliaçao. Int.

11.-EXECUCAO-357/1996-CELSO ROBERTO TARASKA x
PEDRO LAURENTINO SOARES e outros-Adv. ALEXANDRE
MARCEL NAMIZAKI e CELSO ROBERTO TARASKA-
Aguarde-se em cartorio pelo prazo de trinta (30) dias, para pos-
sivel manifestaçao da parte interessada. Int.

12.-FALENCIA-383/1996-EXACTA - COMISSARIA DE DES-
PACHOS ADUANEIROS LTDA x TORRE MOLINOS EX-
POR. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Aguarde-
se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifesta-
çao da parte interessada. Int.-Adv. JOAO JORGE ZIEMANN-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-486/1996-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO JB LTDA e outros-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO e REINALDO CAETANO DOS
SANTOS- Oficio a disposiçao. Int.

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/1996-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x
FOZ DO IGUACU COUNTRY CLUBE-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS- Oficio a disposiçao. Int.

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-758/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO, ESTEVAO RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-
Manifestem-se as partes sobre a informaçao do Sr. Avaliador
de fls. 107/108. Int.

16.-EXECUCAO-926/1996-AUTO FOZ COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU x ANTONIO MANOEL
CASTRO MADUREIRA-Adv. ALDAMIRA GERALDA AL-
MEIDA AFFORNALLI- A procuradora da exequente, para fun-
damentar e subscrever o pedido de fls. 155. Int.

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1036/1996-LUCINEI-
DE DOS SANTOS VIZILATTO GUARDIA e outros x HI-
CHEM MOHAMAD HACHEM-Adv. JUSSARA CAETANO
FONSECA- Manifeste-se o exequente ante a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 297/verso.Int.

18.-INDENIZACAO (SUM)-471/1999-DELMIRES ANTONI-
OLLI e outros x COOP HAB DA FRONTEIRA - COHAFRON-
TEIRA-Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA- Ao credor
para que comprove o alegado no petitorio retro (fls. 688), no
prazo de cinco (5) dias. Int.

19.-DESPEJO-555/2000-AMINA GULAMABBAS KARIM
RAVJI DAMANI x IVO ANGELO DAL MORO-Adv. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO, ELOI HICKMANN e
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS- Vistos...Diante do ex-
posto, com fulcro no art.330,inciso I do Código de Processo
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
contido na exordial, parqa o fim de CONDENAR o réu IVO
ANGELO DAL MORO, qualificado no feito, ao pagamento
dos alugueres e encargos vencidos e nao pagos ate o dia 07 de
junho de 2000, inclusive multa, tudo devidamente corrigidos
monetariamente, com incidencia de juros moratorios legais con-
tados a partir da data de citaçao. Tendo em vista que a parte
autora decaiu da parte minima do pedido, condeno o reu ao
pagamento de custas, despesas e honorarios advocaticios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao,
corrigido monetariamente, apos ponderar grau de zelo profissi-
onal, o trabalho desenvolvido, o lugar de sua prestaçao, a natu-
reza da causa e, finalmente o tempo gasto para sua composi-
çao. PRI.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-49/2003-CATARINENSE S/
A. x DELTAMAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA.-
Adv. NELCIDES ALVES BUENO- Ao embaragante para que,
querendo, no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se a respeito
do petitorio de fls. 133/134 e documentos juntados. Int.

21.-ORDINARIA-333/2003-ERMINIO GATTI x SOCIEDADE

CIVIL DE EDUCAÇAO TRES FRONTEIRAS LTDA e outros-
Adv. JOSE BENTO VIDAL e JOSE BENTO VIDAL FILHO-
Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria citada as fls.
186. Int.

22.-MANDADO DE SEGURANCA-368/2003-AUDI DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x DELEGADO REG.DA
SECRET.DA RECEITA EST.DE CASCAVEL-Adv. NILSON
SARAIVA DOS SANTOS- A impetrante para que manifeste-se
a respeito do petitorio retro, no prazo de dez (10) dias. Int.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-371/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ONIVA GONZAGA NOBREGA-Adv.
OKSANDRO O GONCALVES- Manifeste-se o autor ante a
certidao de fls.34 (...decorreu o prazo sem que houvesse con-
testaçao ou purgaçao da mora pela parte requerida). Int.

24.-REPETICAO DE INDEBITO-453/2003-MANOEL DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO- Manifeste-se a parte autora sobre a contestaçao de fls.
Int.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-461/2003-JOAO CATARINO
DALMOURA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -
Manifeste-se o autor sobre a contestaçao de fls. (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO, JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2003-PEDRO MUFFA-
TO & CIA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E
DISTRIBUIÇAO - ECAD -Manifeste-se o embargante sobre a
impugnaçao de fls. 20/23 (art.162, paragrafo 4º do C.P.C). Int.-
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER-

27.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-627/2003-MARIA
JOSE ALVES e outros x O JUIZO-Adv. JULIANE CARVA-
LHO DE SOUZA FAVA- Oficio e edital a disposiçao. Int.

28.-ACAO MONITORIA-649/2003-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x CARLOS
CESAR DE SOUZA-Adv. ROBERTA ONISHI e MAGDA
LUIZA R EGGER- ...Com esteio nestes fundamentos indefiro
o pedido retro. Int.

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-66/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N DOMARESKI E
CIA. LTDA.-Adv. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI- Ante os laudos
de fls. 80/81 e 91/92,ao executado para que, em cinco (5) dias,
complemente a substituiçao dos bens penhorados, posto que o
valor daqueles ofertados as fls. 66/67 nao suplanta o valor dos
bens penhorados anteriormente. Int.

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL
-PR -BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRI-
GUES e outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Aguar-
de-se por trinta (30) dias, para possivel manifestaçao da parte
exequente. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-
ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
RELAÇAO Nº48/2004
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR FONTANA 0004 000280/1997
ADRIANA RIBEIRO COSTA 0036 000538/1999
ALCEU MARCZYNSKI 0018 000226/1998
AMALIA NOTI 0026 000118/1999
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0032 000283/1999

0020 000316/1998
ANA PAULA FINGER 0002 000096/1997
ANADIR RUTE DOS SANTOS 0017 000094/1998
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JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000538/1999
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1.-DECLARATORIA-693/1996-ITALO MOREIRA JUNIOR x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-Adv. SANDRA
BACHAGA DE BARROS- Manifeste-se a parte autora a res-
peito da certidao de fls. 67/verso (...verifiquei inexistir intima-
çao da parte ré ante o r. despacho de fls. 57). Int.

2.-EXECUCAO-96/1997-BANCO BRADESCO S/A x OSVAL-
DO FERRAZ DAMIAO e outros-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER, ANA PAULA FINGER- Manifeste-se o exequente
ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

3.-INVENTARIO-181/1997-ERNO JOSE MALLMANN e ou-
tros x ESPOLIO DE DONATUS MALLMANN e outros-Adv.
JUNIOR RAFAGNIN- Manifeste-se ante o Esboço de Partilha
de fls.101. Int.

4.-ACAO MONITORIA-280/1997-DURATEX S/A x EXPO-
MEL MOVEIS BRASIL LTDA-Adv. ADEMIR FONTANA-
Manifeste-se a parte vencedora sobre o seu interesse na exec-
cuçao do julgado. Int.

5.-ANULACAO DE CONTRATO-317/1997-PROFISSIONAL
COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de
30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-
Adv. JEAN CARLOS MACHADO e ELVIS BITTENCOURT-

6.-EXECUCAO-421/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN
LOIZE HOLLER- Manifeste-se o exequente sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 206/verso (...intimei o Sr. Luiz
Gustavo Damiao que deu o seu ciente, recebeu a contra fé e
bem ciente ficou, bem como deixei de intimar LABITARE por
nao ter encontrado o seu representante legal). Int.

7.-EXECUCAO-435/1997-CARLOS ARTURO MALLOQUIN
e outros x JEAN LUC DENIS MARIE THOLLOT-Adv. EDIR
RAFAGNIN e ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- Aguarde-se
por trinta (30) dias,eventual manifestaçao dos litigantes. Int.

8.-EXECUCAO-485/1997-IBERE MARCHI FERNANDES x
MARIO DA SILVA JUNIOR e outros-Adv. ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES- Conforme de depreende do carimbo lan-
çado na matricula de fls. 191, o imovel penhorado as fls. 199,
pertence a circunscriçao imobiliaria do 2º Oficio de Registro
de Imovel desta comarca. Assim, ao credor para que junte co-
pia atualizada da matricula do imovel constritado, expedida pela
serventia antes nominada. Int.

9.-EXECUCAO-617/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LILA LUX e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER- Ao exequente para que
cumpra o contido no item 5.8.8.2 e seguintes do Código de
Normas. Int.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/1997-BIMBETTO ALI-
MENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA- Vistos...Nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA a presente Execuçao, autorizando em consequen-
cia, desde já, os levantamentos que se fizerem necessarios. PRI.

11.-CURADORIA DE AUSENTES-675/1997-PAULO MI-
CHENKO x O JUIZO-Adv. UMBELINA ZANOTTI e MONI-
CA RIBEIRO TAVARES- Manifeste-se a parte autora a respei-
to do prosseguimento do feito. Int.

12.-EXECUCAO-748/1997-BANCO ABN AMRO S/A x FAR-
MACIA BOGARI LTDA e outros-Adv. CLAUDIOMIR MAR-
TINI- Ao executado para quem em cinco (5) dias, manifeste-se
a respeito do laudo de avaliaçao e do calculo de fls.158/159,
bem como para que informe o atual endereço do executado.
Int.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-841/1997-IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME x SILVERIO
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria. Int.

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-4/1998-ITALO
MOREIRA JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Adv. SANDRA BACHAGA DE BARROS- Manifeste-se
o autor, ante a certidao de fls. 89 (..nao houve a devida com-
provaçao de recebimento da referida carta citatoria, pela parte
requerida). Int.

15.-EXECUCAO-22/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x AMADEU BRUNING e outros-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI- Defiro o pedido de fls. 100,
aguarde-se o prazo requerido (30 dias). Int.

16.-INVENTARIO-26/1998-MARIA APARECIDA DA SILVA
x ESPOLIO DE JOAO RODRIGUES DA SILVA-Adv. VERO-
NICA DUARTE AUGUSTO, JULIANE CARVALHO DE SOU-
ZA FAVA- Manifestem-se em cinco dias, sobre o Esboço de
Partilha. Int.

17.-INDENIZACAO (SUM)-94/1998-SIDNEI RODRIGUES
DE MORAIS x CHUNG TING CHAMG-Adv. ANADIR RUTE
DOS SANTOS e ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE-
Vistos,etc...Homologopor sentença para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo formulado entre as partes as fls.
154/157, destes autos, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso IIV do Código de Processo Civil. PRI.

18.-EXECUCAO-226/1998-CASA DAS SERINGAS COM DE
PROD MEDICOS HOSP LTDA x SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME LTDA -A parte interessada para reco-
lher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI e WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

19.-COBRANCA SUMARIO-230/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA x EDIVALDO PEREIRA -A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

20.-EXECUCAO-316/1998-ALDECI F DE QUEIROZ x APA-
RECIDO RODRIGUES RIBEIRO e outros-Adv. AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI e BRUNO FERNANDO MAR-
TINS MIGLIOSI- Ao exequente para efetuar o deposito em
guia propria (GRC) de 500,00 unidades de VRCs, referente a
avaliaçao. Int.

21.-EXECUCAO-342/1998-RIO PARANA COMP. SECUR.
DE CREDITOS FINANCEIROS. x AUTO POSTO TAVARES
LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Ma-
nifeste-se o autor ante o decurso do prazo anteriormente con-
cedido. Int.

22.-REPARACAO DE DANOS-507/1998-HEBERTON LUIZ
SURECK x MARIA DA COSTA TREMARIN-Adv. ENIR
BECKER- A matricula de fls. 164 é clara no sentido de afirmar
que o imovel nao mais pertence ao devedor. Assim, indefiro o
pedido retro. Int.

23.-EXECUCAO-526/1998-BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO LEONI DE OLIVEIRA - FI e outros-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI e TEREZA CRISTINA TEIXEI-
RA DELGADO- Manifestem-se as partes ante o calculo de fls.
123/124. Int.

24.-EXECUCAO-66/1999-RIO PARANA CIA SECURIT DE
CRED FINANCEIROS S/A x LUIZ MORENO MARTOS e
outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER- Defiro o pedido de fls. 162, aguarde-se o prazo
requerido (30 dias). Int.

25.-DESPEJO-101/1999-GIAMPAOLO BONORA e outros x
COMERCIO DE CONFECCOES CICERO JUNIOR LTDA e
outros-Adv. LUCIANO FERNADES MOTTA, PLINIO RICAR-
DO SCAPPINI JUNIOR- Defiro o pedido de fls. 173, aguarde-
se o prazo requerido (120 dias). Int.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/1999-MARLI MAR-
TINS DE OLIVEIRA x OSVALDO COFFE e outros-Adv.
AMALIA NOTI, SERGIO BARROS DA SILVA- As procura-
dores do requerido para que requeiram o que entenderem perti-
nentes. Int.

27.-ARROLAMENTO-119/1999-ELENICE NURNBERG x
ESPOLIO DE CATARINA PICKLER NURNBERG e outros-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-Manifeste-se a in-
ventariante sobre o oficio de fls. 128/137. Int.

28.-INTERDICAO-120/1999-JOSE DE PAULA COSTA x SE-
BASTIAO CARLITO DA COSTA-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO- Manifeste-se o autor
ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

29.-ORDINARIA-165/1999-APOIO ENGENHARIA E PLA-
NEJAMENTO S/C LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR e outros-Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA- Aguarde-se (60 dias). Int.

30.-REPARACAO DE DANOS-238/1999-MARIO CHI-
MANSKI x FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A-Adv. ERI-
AN KARINA NEMETZ, MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ISA-
BELA BERMUDEZ GOMES, MARCELO RICARDO URIZ-
ZI DE B ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO e ANDREA MOTTA PAREDES- Vistos...Com efeito,
acolho parcialmente os embargos de fls. 364/377, para o fim de
declarar que o indexador a ser utilizado para correçao moneta-
ria de todos os valores apontados na parte dispositiva da sen-
tença embargada, inclusive da verba honoraria e honorarios
periciais, deve ser o INPC. Tambem retifico a decisao para o

fim de determinar que onde se le:”distribuir energia”, leia-
se”geraçao e transmissao de energia eletrica”. PRI.

31.-EXECUCAO-244/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AILTON MANHAES DE SOUZA e outros-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-
Ao autor para efetuar o deposito em guia propria (GRC) de
900,00 unidades de VRCs, referente a avaliaçao. Int.

32.-EXECUCAO-283/1999-DIVISA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x ANTONIO CARLOS DIAS -Vistos...”Ex
positis” e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o pre-
sente processo, nos termos do artigo 267, inciso III e artigo 329
do Código de Processo Civil, condeno o embargante ao paga-
mento das custas e despesas processuais. PRI.-Adv. BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOSI e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-408/1999-ANTO-
NIO CECHETT x JOCILEIA DE FATIMA FERREIRA DA
VEIGA-Adv. NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS INACIO- Ao
autor para efetuar o deposito em guia propria (GRC) de 500,00
unidades de VRCs, referente a avaliaçao. Int.

34.-EXECUCAO-445/1999-FOZTUBOS MAT DE CONSTR
LTDA x ARMANDO FRANCISCO SUAREZ -Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da
parte interessada. Int.-Adv. JAIRO MOURA e OSMAR CO-
DOLO FRANCO-

35.-ACAO MONITORIA-484/1999-AMILTON SALGADO x
ATAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA-Adv. CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO e PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA- Manifestem-se as partes ante o laudo de avaliaçao de
fls. 164/166 (...total geral R$ 22.818,08). Int.

36.-COBRANCA (ORD)-538/1999-JOAO MANOEL MARCI-
LIO x ITAU SEGUROS S/A-Adv. MARIO ESPEDITO OSTRO-
WSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA, LUIS CEZAR TREN-
TO, JOSE OLINTO NERCOLINI e CARLOS ERMINIO
ALLIEVI- Ciencia as partes do oficio de fls. 166 (...o prazo
estimado para cumprimento da carta precatoria é de duzentos e
setenta dias). Int.

37.-RESCISAO DE CONTRATO-552/1999-VALDIR ZAMPO-
LI x CTI - CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMO-
BILIARIAS e outros-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS,
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, IZABELA MANITA CANNELL
e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI- As partes para mani-
festarem-se ante o laudo apresentado s fls. 271/303. Int.

38.-INTERDICAO-555/1999-LUZIA RAMOS DE OLIVEIRA
x ANA MARIA DA SILVA-Adv. VERA ALMADA FERREI-
RA, AURORA ZILIO e LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Ofi-
cio a disposiçao. Int.

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-89/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BIMBETTO ALI-
MENTOS LTDA-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e MARCE-
LO CEZAR MACIEL- Vistos...Nos termos do artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presen-
te açao de Execuçao, autorizando em consequencia, desde já,
so levantamentos que se fizerem necessarios. PRI.

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/1997-Oriundo da
Comarca de 9º V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR
-LUIZ MARCELO DEL NERO PIRES x SERGIO LOBATO
DA MOTA MACHADO-Adv. LUIZ RENATO MARTINS DE
ALMEIDA- A respeito do petitorio retro (fls. 138/142), em cinco
(5) dias, manifeste-se o credor, bem como para que regularize
sua representaçao processual. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-
ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
RELAÇAO Nº 49/2004
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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ADERBAL SOUTO GOMES 0021 000396/2003
ANDERSON LOVATO 0006 000971/1997
ANDERSON VARGAS DE LIMA 0022 000604/2003
ANDREIA BELO ROSSO 0008 000012/1999
CARLOS EDUARDO HOLLER FER 0015 000356/2002
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0012 000019/2002
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 0016 000394/2002
CLAUDIA CANZI 0005 000907/1997

0011 000334/2001
EDSON MARCOS BRAZ 0017 000457/2002

0014 000184/2002
ELIANE ARAUJO TODO BOM 0018 000495/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0024 000014/1994
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 0020 000612/2002
JORGE AUGUSTO MATOS 0013 000089/2002
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NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0019 000554/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 0027 000119/2001
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PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0009 000470/1999
REINALDO CAETANO DOS SANT 0023 000148/2004
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO 0003 000756/1995

SANDRA BACHAGA DE BARROS 0004 000693/1996
SILVIO RORATO 0010 000535/1999

1.-FALENCIA-73/1990-DISMATEL DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA x JAPAMBRAS COMERCIO FERRA-
GENS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE
LUIZ CASTAGNA-

2.-RESTITUICAO-29/1991-POSTO MOTEL LUAR DE
AGOSTO LTDA x DISMATAL - DISTRIBUIDORA DE MA-
QUINAS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE
LUIZ CASTAGNA-

3.-EXECUCAO-756/1995-BORGONOVO E OLIVEIRA
LTDA x CEZAR ANTONIO P CUNHA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNE-
CK-

4.-DECLARATORIA-693/1996-ITALO MOREIRA JUNIOR x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-Adv. SANDRA
BACHAGA DE BARROS- Manifeste-se o autor ante a certi-
dao de fls. 67/verso (...verifiquei inexistir intimaçao da parte ré
ante o r. despacho de fls. 57). Int.

5.-ARROLAMENTO-907/1997-LUIZA NIETO RUSSIANO x
ESPOLIO DE DOMINGOS RUSSIANO NETO -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. CLAUDIA CANZI-

6.-EXECUCAO-971/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA x CRISTINE BORGES MA-
RASCA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ANDERSON
LOVATO-

7.-ORDINARIA-105/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAHLEM ENGLER
LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. KARIN LOIZE
HOLLER-

8.-REPARACAO DE DANOS-12/1999-REINALDO VAENA
x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ANDREIA BELO ROS-
SO-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-470/1999-NAYR
DE MAGALHAES BERTIPAGLIA x TEREZA DE JESUS
LUNE DE ODONE -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

10.-ARROLAMENTO-535/1999-ZUE MARIA DALMAS x
ESPOLIO DE SEBALDO GREGORIO DAMAS -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. SILVIO RORATO-

11.-INTERDICAO-334/2001-MARTHA SPANIOL x ELIZA
MARCIA CANZI -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
CLAUDIA CANZI-

12.-DESPEJO-19/2002-RICARDO PRESCINOTTI x CONFEI-
TARIA NOVA COPENHAG LTDA e outros -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

13.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-89/2002-CLE-
SIANE GIANSANTE MARTINS FONSECA e outros x EIS
EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS-

14.-ACAO MONITORIA-184/2002-CLAUDIO GUERGOLET
x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS MERCURIO
LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EDSON MAR-
COS BRAZ-

15.-INVENTARIO-356/2002-MARIA MARQUES e outros x
ESPOLIO DE HELIO ABILIO ANDRADE -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA-

16.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-394/2002-RESI-
DE CONULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA
e outros x JONES GUSTAVO JUSTEN e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN-

17.-ANULATORIA-457/2002-ZAINE KANJ MOUHANNA x
DA VINCI TEXTIL LTDA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. EDSON MARCOS BRAZ-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-495/2002-JOSE
CARLOS NASSER x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ELIANE ARAUJO
TODO BOM-

19.-EXECUCAO-554/2002-MARIA AUGUSTA ABRAO COS-
TA x NELCI EVA ALLEBRANDT FARIA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

20.-DESPEJO-612/2002-ESPOLIO DE MANFREDO TERHA-

AG x MARIO LUCIO DE AZEVEDO e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BOMFIM-

21.-ALVARA-396/2003-DELIA DE OLIVERA x O JUIZO -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ADERBAL SOUTO
GOMES-

22.-INDENIZACAO (ORD)-604/2003-JOAO MARIANO DE
BORBA x RONALDO LAW e outros -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ANDERSON VARGAS DE LIMA-

23.-INVENTARIO-148/2004-LAIDE PEREIRA GOMES e
outros x ESPOLIO DE MERCIONILIO GOMES -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM IMP E EXP
DE MANUFATURADOS MARINS LTDA e outros -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL CI-
MADAS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE
LUIZ CASTAGNA-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2001-FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x
ARLINDO FROELICH -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-119/2001-FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x
ANTONIO VITORASSI -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-121/2001-FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x VIL-
MAR ANACLETO -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-264/2001-FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x
ARISTIDE BASZASK -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-118/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
x JOAQUIM DA CONCEICAO -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-123/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
x MARIA HONORATO DE OLIVEIRA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-127/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
x ORACIO RAMAO BASQUEZ -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº023/2004
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR ROMERO TADEU MACHADO
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0049 000023/2003
ALENCAR LEITE AGNER 0030 000534/2001

0015 000788/1998
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0070 000038/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0036 000047/2002
AMANDA RAMOS GIANONI FILI 0061 000005/2004
AMAURI ROBERTO BALAN 0001 000205/1995
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DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0006 000957/1996
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0069 000050/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0021 000234/2000
ELCIO JOSE MELHEM 0009 000505/1997
EUGENIO LEONHARDT 0066 000166/2004
FABIO FARES DECKER 0066 000166/2004
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 0008 000327/1997
GABRIEL ZANDONAI 0040 000361/2002
GERALDO NEI TOLEDO CAMARG 0005 000910/1996
GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROS 0036 000047/2002
GRACILIANO RIBEIRO 0025 000608/2000
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0043 000488/2002
IBERE EDUARDO SASSO 0021 000234/2000
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JOSE LOSSO FILHO 0026 000659/2000
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0003 000957/1995
KAREN CHRISTINE FARAH HEL 0034 000746/2001
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LIGIA MARY BISCHOF 0035 000011/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 0050 000040/2003
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LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0053 000140/2003
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MARA DO ROCIO SIMIONI 0053 000140/2003

0050 000040/2003
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MARCO ANTONIO FARAH 0034 000746/2001
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MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000130/2001
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0025 000608/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 000016/2004
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 0060 000646/2003
PAULO AFONSO FERREIRA SIL 0032 000640/2001
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0002 000852/1995

0065 000094/2004
PEDRO PAULO DE REZENDE PO 0039 000265/2002
ROBERTO LOPES SILVESTRI 0054 000305/2003
RODRIGO BETTEGA RESSETI 0058 000466/2003
ROMEU FELCHAK 0030 000534/2001
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0044 000495/2002
ROSANE BERTOLIN 0016 000802/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0055 000363/2003
SAMUEL FERREIRA XALAO 0048 000019/2003

0052 000103/2003
0012 000701/1998

SEBASTIÇO DA SILVA FERREI 0028 000294/2001
SERGIO ROBERTO LOSSO 0045 000516/2002
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TANIA NUNES DE ROCCO BAST 0042 000484/2002
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1.-EXECUCAO-205/1995-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
NOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA e outros. Preparo de
custas R$ 7,00. Adv. AMAURI ROBERTO BALAN.

2.-EXECUCAO-852/1995-BANCO NACIONAL S/A x RA-
NILSON JOSE IANUCH Intime-se a parte exequente, para
manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

3.-EXECUCAO-957/1995-LAVOURA E PECUARIA IGA-
RASHI LTDA x PAULO MAURICIO FONTOURA SLOM-
PO e outros. Suspendo o andamento do feito, conforme facul-
ta o art. 791, III, CPC. Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES.

4.-EXECUCAO-210/1996-BANCO ITAU S/A x M A CO-
BLINSKI & CIA LTDA e outros. Suspendo o andamento do
feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

5.-ANULACAO ATO JURIDICO-910/1996-MARIA CRISTI-
NA NUNES x LUIZ ANTONIO ROCHA e outros. Às partes
para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo
comum de 10 (dez) dias. Advs. JOAO CARLOS PRESTES
TAQUES JUNIOR, GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO e
IBERE EDUARDO SASSO.

6.-EXECUCAO-957/1996-BANCO BRADESCO S/A x LI-
SIFIBRAS IND E COM ARTEF.EM FIBRA VIDRO LTDA
e outros. Suspendo o andamento do feito, conforme faculta
o art. 791, III/CPC. Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR.

7.-USUCAPIAO-274/1997-PAULO KLUBER NETO e outros.
Aguarde-se a manifestação das partes interessadas, em arqui-
vo. Adv. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

8.-EXECUCAO-327/1997-COTRIMA COMERCIO DE TRA-
TORES, IMPL. E MAQ AGRIC LT x MAURO VIEIRA MA-
GALHAES-. Ante o exposto, JULGO extinta a ação, com jul-
gamento de mérito, com fundamento nos artigos 794, I do CPC.

Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. FLORA MARGA-
RIDA CLOCK SCHIER.

9.-INVENTARIO-505/1997-DAVINA AMANCIO RATIS x
SEBASTIAO RATIS. Ante a informação do Sr. Avaliador Judi-
cial de fls. 103, (custas R$ 5,77), manifeste-se a inventariante.
Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

10.-ORDINARIA-453/1998-HENRY WILLIAM FRANCIOSI-
ESP. x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C. LTDA. Manifeste-se o espólio requerente. Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI.

11.-COBRANCA-567/1998-IAP S/A. x ANDRE SALLES
ROSA e outros. Ante a devolução de Carta Precatória, mani-
festem-se os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

12.-BUSCA E APREENSAO-701/1998-BRASIMAC S/A. ELE-
TRO DOMESTICOS x EMERSON BUENO DOS REIS. Ante
o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, II e VIII do CPC. Condeno o
requerente no pagamento das custas processuais, deixo de fi-
xar honorários advocatícios ante a ausência de contestação.
Oportunamente, após as anotações e baixas necessárias, arqui-
vem-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

13.-MONITORIA-735/1998-VALTRA GUARAPUAVA
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x GUSTAVO GAGIO-
LA. Arquivem-se os presentes autos. Adv. VICTORIO
HAUAGE.

14.-EXECUCAO-764/1998-HENRICH & CIA. LTDA. x
UCHAK & HUCHAK LTDA. Suspendo o andamento do feito,
conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. CARLOS DE AL-
MEIDA BRAGA.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/1998-CAIO EDUAR-
DO PINHEIRO e outros x JOAO MARIA DE TAL E OUTROS.
Ante o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Oportu-
namente, após as anotações e baixas necessárias, arquivem-se.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO e ALENCAR LEITE AG-
NER.

16.-EXECUCAO-802/1998-AUTO POSTO RIO DAS PEDRAS
LTDA x M.A.B. CIA. LTDA. Suspendo o andamento do feito,
conforme faculta o art. 791, III/CPC. Adv. ROSANE BERTO-
LIN.

17.-MONITORIA-146/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x EMILIANO LIS DE SOUZA. Junte o Advoga-
do Tom Brenner o necessário instrumento de procuração. Adv.
TOM BRENNER.

18.-MONITORIA-357/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO
LTDA e outros. Retornem os autos ao arquivo, onde se aguar-
dará manifestação das partes interessadas. Advs. JOSE ANTO-
NI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA e LUIS RENATO FERREIRA
DA SILVA.

19.-INDENIZACAO-579/1999-RENATO SANTOS DA SILVA
x IONICE FERREIRA SANTOS e outros. Manifeste-se a re-
querente sobre a contestação apresentada pelo Curador Especi-
al. Adv. JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JR.

20.-EXECUCAO-62/2000-EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA x COOPERATIVA AGROP.
MISTA DE GUARAPUAVA LTDA. Diga o exequente quanto
a documentação já anexada nos presentes autos às fls. 354/540.
Adv. ANA CAROLINA ROHR.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2000-GEORG SZABO
x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA.
Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. IBERE EDUARDO SASSO e
EDUARDO BASTOS DE BARROS.

22.-DEPOSITO-480/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EVANIA RAMOS. Diante do decurso de prazo de citação da
ré, manifeste-se a parte autora. Adv. ARISTIDES ALBERTO
T. FRANCA.

23.-EXECUCAO-545/2000-BANCO DO BRASIL S/A x HANS
FASSBINDER. dEFIRO O PEDIDO DE FLS. 100. Suspendo o
andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC, pelo
prazo de 90 (nvoenta) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

24.-ORDINARIA-583/2000-CONSTRUTORA SANTA RITA
LTDA x MTB BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Dê-se conhecimento a ré sobre os termos da informação de fls.
48 do Sr. Avaliador Judicial. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/2000-MERCIO PAULI-
NO BENDER e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A. Ante
o exposto JULGO extinta a ação, com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, III do CPC. Advs. GRACILIANO RI-
BEIRO e MAURICIO DE LACERDA LOURES.

26.-COBRANCA-659/2000-REINALDO LOSSO x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. Dê-se conhecimento a todas as
partes do acórdão de fls. 177/184. Advs. JOSE LOSSO FILHO
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

27.-BUSCA E APREENSAO-130/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x WALDOMIRO MARIO SZULC. In-
time-se a parte autora, para manifestar-se em 05 (cinco) dias.
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

28.-DECLARATORIA-294/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA. Manifeste-se a requerida

sobre as petições de fls. 146/147 e 1479/150. Adv. SEBASTI-
ÃO DA SILVA FERREIRA.

29.-REVISIONAL-354/2001-JULIANO LUIZ ALBINI DAN-
GUI x CARTAO UNIBANCO LTDA. Defiro a suspensão do
presente feito, pelo prazo de seis meses. Adv. ANDREIA SIL-
VANE TYSKI.

30.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-534/2001-EUGENIO
BAYER FILHO e outros x CARLOS BAYER e outros. De-
signo para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 31 de agosto de 2.004, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo. Intimem-se as partes para apresentarem o rol de teste-
munhas, no prazo de dez dias. Advs. ALENCAR LEITE
AGNER, JAYME ABDANUR e ROMEU FELCHAK.

31.-DECLARATORIA-592/2001-REGINA DA SILVA KA-
MINSKI x PORTO UBA CENTRO DE LEILOES E EVEN-
TOS S/C LTDA. Preparo de custas R$ 315,00. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA.

32.-ARROLAMENTO-640/2001-JOSE SANTETTI ROCHA
e outros x ERNESTINA SANTETTI ROCHA. Aguarde-se a
decisão da agência de rendas estaduais. Adv. PAULO AFON-
SO FERREIRA SILVEIRA.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2001-EZEQUIEL
DOBGENSKI & CIA LTDA x QUIMAGRAF INDUSTRIA
E COM DE MATERIAL GRAFICO LTDA. Recebo a apela-
ção de fls. 26/28, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À
apelada para oferecimento das contra-razões, no prazo le-
gal. Adv. JOAO SOARES ROSA.

34.-INDENIZACAO-746/2001-EZEQUIEL DOBGENSKI &
CIA LTDA x STILLU’S COM DE PAPEIS G.G.S. COM PA-
PEIS LTDA e outros. Avoco os autos. Ante a petição retro
suspendo a realização da audiência. Manifeste-se o autor
quanto a devolução das correspondências fls. 134v, 137.
Advs. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS, MARCO
ANTONIO FARAH, ANTONIO LAVRATTI PONTES e
WALTER AZEVEDO SANTOS OLIVEIRA.

35.-ALVARA-11/2002-ANA BEATRYS DANGUY CLETO
VIEIRA x LUCY APARECIDA DANGUY CLETO VIEIRA.
Considerando a regularidade dos documentos acostados aos
autos, acolho a prestação de contas e, via de conseq•ência,
concedo a renovação do alvará, pelo que prorrogo a decisão
de fls. 32/33, no sentido de autorizar o levantamento do va-
lor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), depositando-se
o restante do benefício na conta mencionada na decisão re-
ferida. Decorrido o prazo de 01 ano, preste o requerente novas
contas. Expeça-se o competente alvará. Adv. LIGIA MARY
BISCHOF.

36.-REGRESSIVA (SUMARIA)-47/2002-VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A x GILBERTO CESAR TEIXEIRA e ou-
tros. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs. GIUSEPPE LUIS
SCHWALB ROSA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

37.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-124/2002-SEBASTI-
AO ALVES MACHADO x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA FOZ DO JORDAO. Ciência as partes sobre o
ofício de fls. 84. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e AN-
TONIO LIDIO.

38.-COBRANCA-196/2002-BANCO ITAU S/A x MIGUEL
BURKO-F.I. e outros. Defiro o pedido de fls. 62. Ao arqui-
vo provisório, pelo prazo de06 seis meses. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

39.-CAUTELAR INOMINADA-265/2002-ENTERPA AM-
BIENTAL S/A x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Preparo
de custas R$ 14,00. Adv. PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO.

40.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-361/2002-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x MUNICIPIO DE GUARAPU-
AVA. Preparo de custas R$ 7,00. Adv. GABRIEL ZANDO-
NAI.

41.-MANDADO DE SEGURANCA-370/2002-EDILSON
DA COSTA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCUR-
SOS-CESCAD. Ante o exposto, julgo extinta segurança plei-
teada por perda do objeto. Condeno o impetrante ao paga-
mento das custas processuais. Sem honorários (Súmula 105/
STF). Adv. TANIA MARIA GARCIA COSTA.

42.-REVISIONAL-484/2002-DERMO DA SILVA PAIM x
BANCO DIBENS S/A. Informe o autor sobre o fato de não
haver depositado os honorários periciais. Adv. TANIA NU-
NES DE ROCCO BASTOS.

43.-ORDINARIA-488/2002-MARCELO PODOLAN LA-
CERDA VIEIRA e outros x MUNICIPIO DE CANDOI. De-
signo para audiência de instrução e julgamento o dia 25 de
agosto de 2.004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se as partes para apresentarem o rol de testemunhas,
no prazo de 10 (dez) dias. Advs. CARLOS ALBERTO CA-
GGIANO e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA.

44.-INDENIZACAO-495/2002-LUIZ CEZAR MOSS x SOU-
ZA CAR VEICULOS LTDA e outros. Argui o primeiro re-
querido inépcia da inial, por descumprimento do art. 282/CPC,
por ausência de documento indispensável à propositura da
ação, bem como por formulação de pedido genérico. Sem ra-
zão o réu. A petição inicial só pode ser indeferida, por inép-
cia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite
a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional (STJ 3ª
Turma, Resp. 193.100-RS, rel. Min. Ari Pargendler, j.
15.10.01, não conheceram, v.u., DJU 4.2.02, P. 345), O que
não é o caso dos autos, pois, como se vê o requerido ofertou
defesa. Portanto, indefiro a prejudicial. O primeiro requerido
sustenta prescrição do direito de propor ação, com fulcro no

entendimento contido no art. 178/CC/1916 c/c art. 26 do Có-
digo de Defesa do Consumidor. Em que pese graciosos os ar-
gumentos do réu, não há como acolher a sua pretensão. É
notório, in casu, que a contagem do prazo prescricional se
inicia do conhecimento do dano, consoante entendimento da
norma contida no art. 27 do CEDECON, que dispõe: Art. 27:
Prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na
Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo à
partir do conhecimento do dano e de sua autoria. Note-se que
o vício redibitório foi de conhecimento do autor em
20.02.2002, conforme se comprova do documento de fls. 7-8.
Assim, rejeito a prejudicial. O primeiro requerido sustenta
sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda,
porque afirma não ter participado de qualquer transação rea-
lizada. Em que pese não conste nos autos comprovação da
intermediação alegada, deixo para analisar a prejudicial a fi-
nal, tendo em vista o pedido de produção de provas (fls. 74),
onde o autor poderá provar o fato constitutivo do seu direito.
O segundo requerido alega ilegitimidade passiva, tendo em
vista ausência na participação da alienação do veículo menci-
onado. Note-se que a alegação do autor em relação ao ora
requerido obsta em eventual envolvimento de quanto a visto-
ria realizada pelo órgão. Assim, não há como acolher a preju-
dicial. A arguição do segundo de nulidade de citação, vez que
o ato não foi efetivado na pessoa do Diretor Geral, não mere-
ce properar, pois a manifestação espontânea supre eventual
irregularidade do ato citatório, conforme preceitua o parágra-
fo 1º do art. 214 do CPC. O segundo requerido alega incom-
petência absoluta do juízo para analisar a causa, vez que, por
ser pessoa jurídica de direito público entende estar dotado de
foro privilegiado. Contudo, sem razão o requerido. Nas ações
em que a pessoa jurídica de direito público for autor, réu ou
interveniente, só terá direito à Vara especializada nas causas
que tramitam na Comarca da Capital, não naquelas que de-
vem ser ajuizadas nas Comarcas do Interior, segundo o que
estabelece a legislação federal, visto que a Lei Orgânica Judi-
ciária não pode modificar a regra de competência fixada pelo
Código de Processo Civil. No mesmo sentido é o entendimen-
to da jurisprudência dominante: “Processo civil. Conflito de
competência. Ação de natureza pessoal - Ajuizamento em
desfavor de pessoa jurídica de direito público estadual - Com-
petência absoluta dos Juízes das Varas da Fazenda Pública
para processar e julgar causas em que for interessada a Fa-
zenda Pública somente na jurisdição da Comarca de Curitiba
e não em todo o Estado do Paraná - Aplicação do disposto no
artigo 223, I Código de Organização e Divisão Judiciária do
Estado do Paraná - Conflito de competência acolhido. Refe-
rência legislativa: Artigo 100, IV, “b” do CPC. Acórdão: Con-
flito de competência nº 104144-5, de Curitiba, 2ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas”. DIREITO PÚBLI-
CO NÃO ESPECIFICADO - PROCESSUAL CIVIL - COM-
PETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
DO DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN - AÇÃO PRO-
POSTA NO DOMICILIO DO IMPETRANTE - Inesxistência
de foro privilegiado, possuindo o Estado, na defesa judiical
de suas Autarquias, representação em todo o seu território.
Notificação que se processará via postal, comprovando-se na
forma do art. 9º da Lei nº 1.533/51. Exigência pelo Foro da
Capital do Estado que constituiria verdadeira negação de aces-
so à Justiça. Indeferimento da inicial, desnecessidade de opor-
tunizar a intervenção do Ministério Público na origem (CPC,
art. 296, parágrafo único). Transferência de veículo, ceretifi-
cado de licenciamento. Inicial que reúne as condições míni-
mas de desenvolvimento, sendo prematuro avançar sobre o
meritum causae na identificação do direito líquido e certo.
Ação mandamental que deve ser processada no Juízo de ori-
gem, inaplicabilidade da regra do art. 515, parágrafo 3º do
CPC. Apelação provida (TJRS AC 70004815437 - 3ª C. Civ. -
Rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos - J. 21.11.2002) (sem
grifo no original). Dessarte, não há como acolher a prejudici-
al. Para audiência de concliação, designo o dia 26 de Agosto
de 2.004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. JAQUE-
LINE SOARES FERRARINI, KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBANSKI e RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-516/2002-RICARDO
TLUSCZYK e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Para audiência de conciliação ou saneamen-
to, designo o dia 26 de agosto de 2.004, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

46.-BUSCA E APREENSAO-525/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SIMONE CRISTINA LOURES. Intime-
se a parte autora, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv.
ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA.

47.-EMBARGOS-16/2003-ROBERTO LUIZ BROTTI x CO-
OPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. Pre-
paro de custas R$ 7,00. Adv. CRISTINA APARECIDA RI-
BEIRO BROTTI.

48.-BUSCA E APREENSAO-19/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ALFREDO ALGAYER. Manifeste-se o requerido so-
bre a petição de fls. 65. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO.

49.-BUSCA E APREENSAO-23/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ZENILDE
ALBERTINO FURINI. Digam as partes sobre o cálculo de
fls. 29/30. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOAO
RENATO DO NASCIMENTO.

50.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-40/2003-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x RADIO GUAIRACA FM 92 e
outros. Designo para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 30 de agosto de 2.004, às 14:00 horas, na sede
deste Juízo. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI, LUCIA-
NO ALVES BATISTA e MARA DO ROCIO SIMIONI.

51.-BUSCA E APREENSAO-69/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LEANDRO CARLOS BER-
TAO. Ante o exposto, JULGO extinta a ação, sem julgamen-
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to de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRÃO.

52.-INDENIZACAO-103/2003-GLENDA BARCAROLLO
SANTOS e outros x RAIMUNDO ANTONIO TUSSI. Mani-
feste-se a parte autora, sobre o ofício de fls. 25-verso. Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO.

53.-REPARACAO DE DANOS-140/2003-VITOR HUGO RI-
BEIRO BURKO x MARCOS SANTOS e outros. Ante o ex-
posto, JULGO extinta a ação em relação a segunda - TV A
CABO V LIMBERGER LTDA, com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, III do CPC. Advs. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI, MARA DO ROCIO SIMIONI e VICTORIO
HAUAGE.

54.-INDENIZACAO-305/2003-DANIELLA TABORDA x
EMILIANO DE JESUS MEDEIROS. Diga o autor. Adv. RO-
BERTO LOPES SILVESTRI.

55.-DEPOSITO-363/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x VALDOMIRO
SILVESTRE. Aguarde-se a manifestação das partes interes-
sadas, em arquivo. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ.

56.-EMBARGOS-381/2003-GELINSKI & CIA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA . Preparo de
custas R$ 7,00. Adv. JANETE ILIBRANTE.

57.-REPARACAO DE DANOS-435/2003-GVA INDUSTRI-
AS E COMERCIO S/A x DISTRIBUIDORA DE GAS CO-
PAGAS e outros. Manifeste-se o requerente em relação a
certidão do Oficial, em especial, quanto a não localização
do segundo requerido. -Adv. ANTONIO CEZAR RIBAS PA-
CHECO.

58.-INTERDITO PROIBITORIO-466/2003-ZELIDIA DE
ASSIS SANTOS x ROGERIO DE TAL e outros. Tendo em
vista o decurso do tempo concedido às fls. 47, manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETI.

59.-ARRESTO-499/2003-RODOLATINA TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA x CONCRESUD SERVICOS CONCRET.
LTDA. Preparo de custas R$ 35,51. Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE.

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-646/2003-JOSE
ALVIR SIQUEIRA BEBIDAS e outros x CLOVIS LUIZ
SCHONS. Sobre a contestação e documentos, diga a parte
autora, em 10 (dez) dias. Adv. NENETTI ADELAR ORZE-
CHOWSKI.

61.-EXECUCAO-5/2004-FIC DISTRIBUIDORA DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TANGO
LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv.
AMANDA RAMOS GIANONI FILIPPIN.

62.-COMINATORIA-16/2004-TRANSPORTADORA IA-
NESKO LTDA x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS S/A. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, demonstrando a sua finalidade,
sob a pena de preclusão. Advs. ANTONIO CEZAR RIBAS
PACHECO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

63.-ORDINARIA-23/2004-NIVALDO FERREIRA x
D’PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA. Sobre a contestação
e documentos, diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-72/2004-REFLORESTA-
DORA SAO MANOEL LTDA x JOSE VANDERLEI DE OLI-
VEIRA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO.

65.-EXECUCAO-94/2004-COOPERATIVA DE CERDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS FOZ DO JORDAO LTD e outros. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a par-
te exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2004-CARLOS
STOTZER e outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando a sua fina-
lidade, sob a pena de preclusão. Advs. EUGENIO LEO-
NHARDT e FABIO FARES DECKER.

67.-EXECUCAO FISCAL-150/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x GENESIO GIESEL Preparo de custas R$ 59,85. Adv.
CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

68.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x NILSON SCRAMOSIN Preparo de custas R$ 211,33.
Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

69.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO QUEDAS DO IGUAÇÚ-PR -MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PEDRO
ALZIDE GIRALDI e outros. Redesigno para o ato o dia 15/
06/04, às 16:00 horas. Advs. EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR e VERGILIO MARIANO DE LIMA.

70.-CARTA PRECATORIA-38/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO FAZENDA RIO GRANDE-PR -SOE-
LI CLEONICE ANDREKOINCZ E OUTROS x BONATO &
BONATO LTDA. Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifestem-se os autores. Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-566/1987-MERIDI-
ONAL CFI S/A x ABENER JOSE TEIXEIRA & CIA LTDA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 31, assim transcrito: Intimada a parte autora, por carta de
intimação via AR, a dar continuidade ao feito, no prazo de cin-
co (05) dias, sob pena de extinção, quedou-se inerte, não res-
pondendo ao comando judicial, conforme informa a certidão
de fls. 30 verso. Ante o exposto, julgo extinto os presentes au-
tos de Monitória, sem julgamento de mérito, o que faço com
arrimo no artigo 267, inciso III e õ 1º, do Código de Processo
Civil. Após as anotações no assentamentos e anotação na dis-
tribuição, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592

2.-ARROLAMENTO-48/1989-NEDSON JOSE PACHECO x
ESPOLIO DE... - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169

3.-INVENTARIO-361/1991-MANIR NASSAR E OUTROS x
ESPOLIO DE... - Determino o cancelamento da distribuição e
a juntada da presente petição aos autos de inventário, confor-
me preceitua o artigo 1.041 do CPC. Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA OAB/PR 27.556 e ANA VALCI SANQUETA
OAB/PR 11.427.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-77/1996-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO x MIGUEL IBRA-
IM AYOUB E OUTROS - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-778/1996-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALTER MICHAEL ESSERT E
OUTRO - Intime-se o autor, para dar prosseguimento ao feito,
querendo o que entender de direito, em cinco (05) DIAS. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315.

6.-DECLARATORIA-928/1996-WIENFRIED MATTHIAS
LEH x BANCO BAMERINDUS S/A - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. , assim transcrito:
“...Ás fls. 353, as partes requereram a extinção do feito, tendo
em vista a composição de acordo. Ante o exposto, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos ex-
tinto este processo nº 928/1996 de Execução de Sentença, em
virtude da transação celebrada entre as partes 0(C.P.C., art. 269,
inciso III). Custas na forma do ajuste. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693
e JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584

7.-BUSCA E APREENSAO-123/1997-BANCO NOROESTE
S/A x CARLAMEN COM. E DE CONFECCOES LTDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 218/04, 219,04 e 220,04 de fls. 223/226, enviado res-
pectivamente a Telepar Brasil Telecom ao 6º Ciretran e a Dele-
gacia da Receita Federal. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-161/1997-BANCO
BRADESCO S/A x ADIVONSIR TONON E JURACY CAL-
DAS TONON -Aguarde-se em arquivo provisório, conforme
faculta o artigo 791 III do Código de Processo Civil. Intime-se
e Aguarde-se. Cumpra a Escrivania o disposto no item 5.8.12
do Código de Normas da egrégia Corregedoria geral da Justiça.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-641/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA PIZZATTO ZAGO
E OUTRO - Sobre o teor do petitório de fls. 110, diga o autor,
no prazo de cinco (05) dias. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA
OAB/PR 11.584.

10.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-790/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x PAULO UMBERTO BER-
TOLIN E OUTRO - Intime-se o Dr. Luiz Antônio Saporiti,
conforme item 3 do parecer ministerial retro, assim transcrito:
“ Seja Notificado o Advogado Luis Antonio Saporiti para que
informe o atual endereço da jovem Lucilene Messias dos San-
tos”, Intimem-se. Adv. LUIZ ANTONIO SAPORITI OAB/PR
9.875

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-849/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CAIO EDUARDO PINHEIRO - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de cento e oitenta (180)
dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEA-
DO OAB/PR 14.315

12.-FALENCIA-879/1997-WAGNER S/A x MADEREIRA
VALADARES LTDA - O foro competente para a declaração da
falência é o foro do local onde o devedor tem seu principal
estabelecimento, conforme preceitua o artigo 7º da Lei de Fa-
lência. Conforme se observa dos autos, o estabelecimento da
empresa requerida pertence a jurisdição da Comarca de Canta-
galo, onde a empresa foi citada, conforme carta precatória ex-
pedida nos autos. Realço, que nos autos não há informação de
que existia nesta jurisdição, filial da empresa requerida. Neste
sentido é o entendimento jurisprudencial: “COMPETÊNCIA -
FALÊNCIA - FORO DO ESTABELECIMENTO DO DEVE-
DOR - I - a competência para o processo e julgamento do pedi-
do de falência é do Juízo onde o devedor tem o seu principal
estabelecimento, e este “é o local onde a atividade se mantém
centralizada”, não sendo, se outra parte, “aquele a que os esta-
tutos se conferem o título principal, mas o que forma o corpo
vivo, o centro vital das principais atividades do devedor” (CC
nº 21.896 - MG, Tel. Ministro Sávio de Figueiredo). II - Con-
flito conhecido para declarar competente o Juízo de direito da
8ª Vara Cível de São Paulo - SP, suscitado.” (STJ - CC 27835 -
DF - 2ª S. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - DJU
09.04.2001 - p. 00328). Considerando que a competência do
foro é absoluta, podendo ser decretada de ofício pelo Juiz,
DECLARO a incompetência deste Juízo, declarando compe-
tente o foro da Comarca de Cantagalo, onde está situada a sede
da empresa requerida. Remetam-se estes autos à Comarca de
Cantagalo. Proceda-se as devidas anotações nos registros e as-
sentamentos, inclusive junto ao cartório distribuidor. Adv.
FRANCISCO A S MARTINS OAB/PR 14.187

13.-BUSCA E APREENSAO-9/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x ROSANA MARIA EIDAM - Trata-se de
execução de título extrajudicial, onde o exeqüente requer o re-
conhecimento de fraude em relação à alienação de veículo.
Conforme já proclamou a 4ª Turma do STJ: “Para que se confi-
gure a fraude de execução, não basta o ajuizamento da deman-
da, mas a citação válida”. No presente caso, a executada, ain-
da, não foi citada da execução, não tendo, portanto, o requisito
da litispendência para a declaração da fraude à execução. As-
sim, indefiro o requerimento de decretação de fraude à execu-
ção. Oficie-se ao Detran para efetuar o desbloqueio do bem. A
exeqüente para requerer o que entender de direito no prazo de
cinco dias. Intimem-se. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592

14.-FALENCIA-237/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS DALLA ROSA x O JUIZO - Para a arrematação
dos bens penhorados, designo a data de 01 de junho de 2004,
às 09:45 horas, na sede deste Juízo. Expeça-se edital, publi-
cando-o com antecedência mínima de dez dias, observando o
disposto no art. 117 da Lei de Falência. Intimem-se. Adv. OS-
MIRES J. C. TURRA OAB/PR 4.594 e ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-438/1998-BANCO
ABN AMRO S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA E OU-
TROS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 2º
Auto de Arrematação Negativo de fls. 161. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315 e KAREM C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-13/1999-RIO Para-
ná COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x
LUIZ SCHIMTZ NETO, TÂNIA DIAS DE FREITAS E OU-

TRA -Sobre o teor do petitório de fls. 136 e documentos que
acompanham, diga o credor no prazo de cinco (05) dias. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592.

17.-INTERDIÇAO-143/1999-INES MADALENA DE SOUZA
x ELANIR DE SOUZA - Ante o parecer ministerial de fls. 72 e
considerando que houve integral cumprimento da sentença,
determino o arquivamento dos presentes autos. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público. Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-322/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ASSOCIAÇÃO SERVIDO-
RES PÚBL.MUNIC.GPUAVA E OUTROS -Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 65, assim trans-
crito: Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência (fls. 64 ) nestes autos de Execução de
Título Extrajudicial, em que é requerente Banco do estado do
Paraná S.A e requerido Associação dos Servidores Públicos
Municipais de Guarapuava , julgando, por conseguinte, extinto
estes autos o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e nos assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2000-SANTOS & SAN-
TOS ORGANIZACAO CONTABIL x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a RATIFICAÇÃO da proposta de honorários do Sr. Perito
de fls. 177. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495

20.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-200/2000-SERGIO
AUGUSTO DE ONOFRE x BANCO DO BRASIL S/A - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344

21.-EXECUCAO FORCADA-529/2000-BANCO DO BRASIL
S/A x ALBERTO TOKARSKI e OUTROS - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 69, assim trans-
crito: Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.
66-67), com o que declaro extinta esta ação de Execução de
Título Extrajudicial, em que é autor Banco do Brasil S/A e
requeridos Alberto Tokarski e outros (CPC, arts. 269 III). Cus-
tas na forma do ajuste. Após anotações nos registros e assenta-
mentos, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24.524

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2000-MECANICA IN-
DUSTRIAL BONSUCESSO LTDA - MASSA FALIDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Desnecessá-
ria a análise do petitório de fls. 102-105, tendo em vista que a
questão esta decidida na sentença às fls. 31-35. Intimem-se.
Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419.

23.-DECLARATORIA DE INSOLVENCIA-713/2000-CAIO
EDUARDO PINHEIRO x O JUIZO - Sobre a manifestação do
Sr. Administrador (fls. 252-254), intime-se o autor, para mani-
festação em cinco (05) dias. Intimem-se. Adv. OMAR CASSI-
ANO DOS SANTOS OAB 17.653.

24.-INVENTARIO-120/2001-IRENE GASPAR DE QUADROS
x ESPOLIO DE... - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se
a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-135/2001-MARLI FATIMA
LASCH x LNS EUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. -
Junto nesta data de 02/04/2004, a correspondência devolvida.
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972.

26.-EXECUÇAO PROVISORIA DE SENT.-234/2001-NEUCI-
MARA DE CAMARGO SIQUEIRA E OUTRO x PINHO PAST
LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 520, assim transcrito: Homologo, por sentença o
acordo realizado entre as partes Neucimara de Camargo Siqueira
e outro, e Pinho Past Ltda, nestes autos de Execução de Sen-
tença decorrente da Ação de Indenização por danos morais e
materiais sob nº 106/1998, devendo ser depositado em conta-
poupança, vinculada ao juízo, o valor das parcelas pertencen-
tes ao menor, Toni Augisto Camargo Siqueira. Posto isto, julgo
extinto os presentes autos, em virtude da transação, ora, cele-
brada, o que faço com fundamento no art. 269, inciso III do
CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do ajuste. ano-
tações, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954 e LUIS ROBERTO AHRENS OAB/PR
32.047.

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2001-ENIO ARCAN-
JO PACHECO x ARISMARI ROCHA CAMARGO - Às partes
para que apresentem, alegações finais em forma de memoriais,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Adv. ANTO-
NIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830 e GERALDO NEY T.
DE CAMARGO OAB 4.225.

28.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-541/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA -Sobre
o teor do petitório de fls. 172/173, diga a empresa Plaxjet pro-
dutos e componentes Plásticos Ltda., no prazo de cinco (05)
dias. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 11.551

29.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-604/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x RIOSUKE KAWAKAMI, JUNICHI KOWA E
FUKUE KOWA - Cumpra o autor o despacho de fls. 91, assim
transcrito: “Sobre a segunda certidão de fls. 54 verso, a qual
atesta que torna-se necessário a nomeação de um tradutor jura-
mentado para tradução da carta Rogatória a ser expedida, con-
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forme disposto no Manual de Instruções para cumprimento da
secretaria da Justiça, cuja cópia segue, diga a parte autora, no
prazo de cinco (05) dias.” Intimem-se. Adv. CESAR A. CU-
NHA OAB/PR 2.428.

30.-Alvará Assistência Judiciária-724/2001-DORALINA DE
BELEM GARCIA PEREIRA - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 137/2004 de fls.
83/85, enviado a Caixa Econômica Federal. Adv. ROBERTO
LOPES SILVESTRI OAB 20.673

31.-ANULACAO DE PARTILHA-54/2002-MADEIREIRAS
SGUISSARDI LTDA x MANASA - MADEIREIRA NACIO-
NAL S.A E CELSO STEDILLE - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 505, assim transcrito: “...em atenção ao despacho de fls.503,
dizer que o valor dos honorários estipulados, retrata uma avali-
ação justa, correta e honesta, incluindo-se as despesas e a com-
plexidade dos trabalhos. Todavia, a título de cooperação com
esse Douto Juízo, para aceleração dos trabalhos, oferece o par-
celamento em três vezes, sempre em salários mínimos vigen-
tes, a saber: três salários ao iniciar os trabalhos, dois salários
em trinta dias e dois salários em sessenta dias, todos previa-
mente depositados e liberados nesta seqüência.” Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-145/2002-JOSE CORNEL-
SEN CALDAS E PEDRO CORNELSEN CALDAS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 133/135, assim transcrito: “VALOR DOS HONORÁRIOS:
Um mil e quinhentos e trinta reais, atualizáveis pela remunera-
ção dos depósitos de poupança. ( de vez que após o depósitos
de poupança. FORMA DE PAGAMENTO: Depósito prévio em
juízo”. Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225

33.-INVENTARIO NEGATIVO-166/2002-SANDRA APARE-
CIDA CLEVE SPYRA, JOSE LUIZ SPYRA NETO e outros x
ESPOLIO DE - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

34.-BUSCA E APREENSAO-219/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x
MARIA SALETE SILVA GHILARDI CKESSENTI - Suspen-
do o andamento deste feito, pelo prazo de noventa (90) dias.
Intime-se e aguarde-se. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB
19.937

35.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS
HAICK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a ratificação da proposta
de honorários do Sr. Perito de fls. 181. Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823.

36.-INVENTARIO-393/2002-LINDAMIR PEREIRA BOR-
DINHAO x ESPOLIO DE... - Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105.

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-422/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS LEANDRO TEIXEIRA E
CLEIMAR PEIXOTO TEIXEIRA - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 39, assim transcri-
to: Ás fls. 38 dos autos o autor informa a celebração de acordo
e requer a extinção do feito. Ante o exposto, julgo por sen-
tença, para que produza seu jurídico e legal efeito EXTIN-
TO este processo nº 422/2002 de Execução de Título Extra-
judicial, em virtude da transação celebrada entre as partes
(C.P.C., art. 269, inciso III). Custas na forma do ajuste. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969.

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-481/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CAIO EDUARDO PINHEIRO - Ciente do
petitório de fls.110, determino a suspensão deste feito, até en-
cerramento da Insolvência. Intimem-se e aguarde-se. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315.

39.-BUSCA E APREENSAO-557/2002-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x PAU-
LO MOREIRA - Aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, o retorno da precatória expedida. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-632/2002-MARIO
YOSIO ENDO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a CONTRA-proposta de honorários do Sr. Peri-
to de fls. 171/172, assim transcrito:”...manifestar-se, contudo,
favoravelmente à diminuição e ao parcelamento da proposta de
honorários, tudo de conformidade com cópia de fls. 166/169
dos autos, de forma que seja reduzida, a proposta apresentada,
para R$ 6.000,00 (seis mil reais), em parcela única depositada
antes do início dos trabalhos periciais, ou efetuada em 2 (duas)
parcelas iguais de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
sendo a primeira, depositada antes do início dos trabalhos peri-
ciais e a outra, mediante cheque caucionado em juízo, a ser
liberada na entrega do laudo pericial, na forma procedimental
do poder judiciário.” Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419.

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-758/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARLENE APARECIDA NASCIMENTO
E JORGE AUGUSTO DO e outros - Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969

42.-Alvará Assistência Judiciária-808/2002-DOLORES LARS-
SON SCHICOWSKI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 56/2004 de fls. 33/34, envi-

ado ao INSS. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR
10.529

43.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-42/2003-JOAO
RAMIRO DO ROSARIO x MECANICA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL OESTE LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, PARA PREPARAR o depósito dos honorários do Sr.
Perito de fls. 151, assim transcrito: “Informo que aceito a no-
meação de perito e o valor dos honorários é de R$ 1000,00
(Um mil Reais) a serem depositados na agência do Banco do
Brasil AG- 0299-2,CC 15907-7”. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495

44.-BUSCA E APREENSAO-117/2003-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL MACOFERTIL LTDA - Defiro o pedido
de fls. 29, pelo prazo de cinco (05) dias. Intime-se. Adv. AL-
DEBARAN ROCHA FARIA NETO 35.676.

45.-INVENTARIO-193/2003-ISALETE GIACOMINI PADI-
LHA, DIEGO AUGUSTO PADILHA, e outros x ESPOLIO
DE LEONEL AUGUSTO PADILHA - Intime-se, no prazo
de cinco (05) dias, para assinar termo de Primeiras Declara-
ções de fls. 41. Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR
26.745

46.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-435/2003-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x JOSE VALMOR GARCIA - Manifeste-
se, no prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 25,
assim transcrita: “Certifico que, não houve apresentação de
contestação pela parte requerida no prazo legal. Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI OAB/PR 26.365

47.-EMBARGOS DE 3º SENHOR/POSSUID-457/2003-LENI-
SE MARA RIBAS x HESSEL LOPES E VOINAROSKI LTDA
- Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação
de fls. 19/25. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR
9.954.

48.-Alvará Assistência Judiciária-555/2003-JOAO CESAR
HOLMANN - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 22, assim transcrito: Acolho o requerimento
inicial, julgando procedente o presente alvará, autorizando o
Sr. João Cesar Holmann a proceder o levantamento de toda e
qualquer importância a título de PIS/PASEP e FGTS em nome
de João Maria Moringo Holmann, junto à Caixa Econômica
Federal. Expeça-se o alvará autorizatório com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL OAB 5.792

49.-ARROLAMENTO-627/2003-DEA MARIA FERREIRA
SILVEIRA, SALETTE SILVEIRA AZE e outros x ESPOLIO
DE... - Manifeste-se, no prazo de cinco (05) dias sobre a peti-
ção da Fazenda Pública de fls. 54. Adv. PAULO AFONSO F.
SILVEIRA OAB 16.706.

50.-ARROLAMENTO-658/2003-ROSELI TERESINHA
SCHUMANSKI x ESPOLIO DE... - Manifeste-se, no prazo de
cinco (05) dias sobre a petição da Fazenda Pública de fls. 38/
39. Adv. PAULO ROBERTO LOPES OAB/PR 32.638

51.-MONITORIA-733/2003-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x PERFUMEL FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA - Conforme disposto no artigo 24 da Lei
de Falência, determino a suspensão da presente ação até o en-
cerramento da falência. Intimem-se. Adv. MARCUS VENICI-
OS CAVASSIN OAB 23.162 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969.

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-770/2003-RAPHAEL
SCHIMILOUSKI, LUCIA SCHIMILOSKI, ANGELINA e ou-
tros x ESPOLIO DE... - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 32, assim transcrito: “...Julgo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o ar-
rolamento dos bens deixados pelo espólio de Sophia Schimi-
louschi, atribuindo-os aos herdeiros, como consta no plano de
partilha de fls. 05/06, ressalvados eventuais direitos de terceiro
e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos
artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil. Somen-
te após a manifestação da Fazenda Pública Estadual e Munici-
pal, nos termos do õ 2º do art. 1031 do CPC, expeça-se os
formais de partilha e demais ordens necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.” Adv. AURELIANO JOSE AREDES
OAB/PR 12.087.

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-39/2004-MACHADO E
NODARI LTDA x R.C. CORADASSI E CIA LTDA - Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contes-
tação de fls. 51/56. Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR
26.362.

54.-DESAPROPRIACAO-43/2004-CENTRAIS ELETRICAS
DO RIO JORDAO S/A - ELEJOR x DIMASA S/A - Centrais
Elétricas Rio Jordão S/A - ELEJOR, ajuizou a presente medida
de Desapropriação em face de Dimasa S/A. Cuida-se de ação
de desapropriação por utilidade pública, com fulcro no Decre-
to-Lei 3365/41, pretendendo a parte autora a liminar de imis-
são na posse do bem objeto da resolução n.º 249/2003. Em se
tratando de desapropriação, descabe ao Judiciário a análise do
mérito do ato administrativo, se justificada ou não a medida,
somente sendo possível a análise de eventuais vícios de forma-
lidade ou em o quantum a ser oferecido como indenização.
Assim, considerando que já houve o depósito do preço de R$
508.506,78 (quinhentos e oito mil e quinhentos e seis reais e
setenta centavos), conforme laudo de avaliação de fl. 177/179,
com base no art. 15, parágrafo do Decreto-Lei, defiro a liminar
para imissão, imitindo o expropriante na posse do imóvel. Cum-
prida a medida, cite-se a parte requerida para contestar o feito,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Para proceder a avali-
ação do imóvel, nomeio, desde já, a Dra. Telma Haick Dalla
Vecchia Brecailo, sob a fé de seu grau, que deverá ser intimada
para prestar compromisso e oferecer sua proposta de honorári-
os, no prazo de cinco (05) dias. As partes podem apresentar

seus assistentes técnicos. Cumpra-se e intimem-se. Adv. CAR-
LOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366.

55.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-75/2004-HOTEL
SPA VALE DO JORDAO LTDA x BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - e outros - Ma-
nifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls.
25/52. Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419

56.-CARTA PRECATORIA-58/2002-Oriundo da Comarca de
2ªCIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 48,
assim transcrito: “...em atendimento à ordem de nomeação do
juízo, estabelece como proposta de honorários a quantia de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Adv. KARINA LOCKS
PASSOS OAB/PR 31.651

57.-CARTA PRECATORIA-189/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IMBITUVA/PR - COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOOPOLIS LTD
e outros x RODRIGO MARCELO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
- Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de05 (cinco) dias. Adv. RENATO SE-
QUINEL OAB/PR 12.119

58.-CARTA PRECATORIA-7/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IRATI/PR -FINANCIADO-
RA BRADESCO S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO e ou-
tros x JOSE DOCIVAL ALVES FI - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
22 verso, assim transcrito: “...Certifico que em cumprimento
ao mandado...dirigi-me nesta cidade: 1º., à rua Saldanha Mari-
nho (Trianon, centro, bairro dos Estados e Vila Carli) e ai sen-
do não foi possível localizar a (o) requerida (o) José docival
Alves FI (José Docival Alves), cabendo ressalvar que, existe
um desencontro com referencia ao endereço enunciado, haja
visto que, a rua Saldanha Marinho, não tem qualquer ligação
com o imovel/bairro/distrito, Morro Alto; Porém novas dili-
gências serão realizadas. 2º., ao bairro Morro Alto e ali não foi
possível localizar a (o) requerida (o) José Docival Alves FI (José
Docival Alves)... 3º., à agência da Receita Estadual, no intuito
de obter informação sobre existência do endereço exato da (o)
a ser intimado (o), porém ali fui informado, de que, não existe
naquela qualquer registro da referida empresa; Diante disto,
não foi possível localizar e conseqüentemente proceder o ato
determinado: Por ser tudo verdade, dou fé;”. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969.

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 34/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-229/1986-CORNELIA DE
CASTRO BELTRAO x PREFEITURA MUNICIPAL DE IBI-
PORA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação.-
Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO MARICATO.-

2.-PRESTAÇAO DE CONTAS-92/1994-HALIME ISSA ISSA
e outros x ATEF ISSA ISSA - Defiro o pedido de fls. 450 pelo
que redesigno a audiencia de conciliação para o dia 18/06/2004,
às 10:00 hrs. -Adv. SAVIO CEMBRANELI, ANSELMO AL-
VES e FRANCISCO ROSSI-

3.-RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-209/1995-
ADAO COSTA e outros x SASSE - CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS e outros -Deve o Procurador infranominado
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. De-
corrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu
paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos,
se na data da publicação desta, os autos já houverem sido de-
volvidos em Cartório. -Adv. WAGNER JOSE COLTRO-

4.-ACAO ORDINARIA-267/1996-C.S.S. e outros x F.S. e ou-
tros-Tendo em vista a informação de que não foi distribuída a
carta precatória na Comarca de Cáceres-MT., até 29/03/2004,
digam os Réus, em cinco dias. -Adv. VANIA REGINA
S.QUEIROZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-127/1998-SHIROKO
NUMATA x GRAGIO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA. e outros -Importa a avaliação em R$.45.000,00
(reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv. SHIROKO NUMATA e
CELSO DOS SANTOS FILHO-

6.-INDENIZACAO (ORD)-325/1999-PENTAMAX - IND.E
COM. APARELHOS ELETRONICOS LTDA. x AVIBRASIL
IND. E COM. DE EQPTOS. AVICOLAS LTDA. - Defiro a
produção de prova oral de fls. 65. Audiência de instr.e julga-
mento para dia 08/06/2004, às 14:00 hrs. -Adv. ANA OLIM-
PIA MICHELAN e LEONESIO ECKERT-SC-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-104/2000-ADOLFO TURQUI-
NO e outros x JOAO PIMENTA -Audiência de instr.e julga-
mento para dia 15/06/2004, às 14:30 hrs. -Adv. MARINA DE
OLIVEIRA e FRANCISCO ROSSI-

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23/2002-DIXIE
TOGA S/A e outros x LIPEL - IND.COM.DE PLASTICOS E
PAPEIS LTDA.-Às Autoras, para que depositem os honorários
da Perita no valor de R$.11.990,00, ou, querendo, 50% deste
valor, para o início dos trabalhos. Prazo de cinco dias.-Adv.
BRUNO PEDALINO-

9.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-340/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x JABUR ABDALA - De-
claro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento para
dia 17/06/2004, às 14:30 hrs. -Adv. OSWALDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA, JOAO TAVARES DE LIMA e FRANCISCO
ROSSI (Curador)-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-154/2003-HAMILTON FER-
NANDO MARQUES x ROGERIO DA SILVA GREGUI -
A(o)(s) Requerente para providenciar o pagamento das despe-
sas finais no valor de R$.13,83. Decorrido o prazo para paga-
mento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão acresci-
das as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por
intimação. -Adv. ALBINO STRIQUER-

11.-ACAO MONITORIA-309/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LIPEL - IND.COM.DE PLASTICOS E PAPEIS
LTDA. e outros -Tendo em vista a resposta do oficio remetido à
Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exequente.-Adv. SHE-
ALTIEL L.P. FILHO-

12.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-315/2003-GIUSEPPE
CITO x SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNIC. DE
AGUA E ESGOTO -Audiencia de conciliação para o dia 14/
06/2004, às 14:30 hrs. -Adv. MARCOS C.AMARAL VASCON-
CELOS e CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

13.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-354/2003-VEC-
TRA CONSTRUTORA LTDA. x JOSE APARECIDO ALBU-
NI -Audiencia de conciliação para o dia 07/06/2004, às 10:00
hrs. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e AL-
BINO STRIQUER-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2004-BENEDITO PIRES
JUNIOR x ORTEC COMERCIO DE PETROLEO E DERIVA-
DOS LTDA. -Julgado(a), por sentença, improcedente o pedido
inicial.-Adv. FRANCISCO CESAR SALINET e POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-72/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADEMIR ROGERIO DA SILVA -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação.-Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA-

16.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-78/2004-MAGA-
ZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -A(o)(s) Requerente para providenciar o pagamento
das custas finais no valor de R$.40,50. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. NEIMAR BATISTA-

17.-ACAO MONITORIA-85/2004-BANCO ITAU S/A x MAR-
CIO ARAMIS PAGLIA -A(o)(s) Requerente para providenciar
o pagamento das custas finais no valor de R$.37,00. Decorrido
o prazo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente,
onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no va-
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lor de R$.30,00 por intimação. -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

18.-PEDIDO DE INTERDICAO-143/2004-FABIANA GALDI-
NO DE SOUZA x JOSE LUIZ LUCIANO DE SOUZA - Con-
firmo os itens 1 e 2 do despacho no anverso, além de determi-
nar a citação do interditando para ser interrogado dia 01/06/
2004, às 10:30 hrs. Int. e republique-se o despacho. Republica-
ção do desp. supramencionado: Fls. 35 - Declare a autora em
doc. próprio ser “carente”para fins de Assist. Jud. Gratuita.
Nomeio a requerente, conjuge do interditando, curadora provi-
sória, lavrando-se termo. Cite-se-o. -Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x NELSON APARECIDO DE SOUZA -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução.-Adv.
CARLOS ALBERTO MARICATO-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-64/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO LOPES
-Leilões para dias 15 e 25/06/2004, às 14:00 hrs. -Adv. FABIO-
LA DE ALMEIDA ZANETTI-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. e outros - Proceda-se à avaliação do bem des-
crito às fls. 33 item 1, urgentemente. Leilões para dias 11 e 23/
06/2004, às 14:30 hrs. Recolha-se o mandado de prisão. -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI e ANDRE PITELLI-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-89/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIDERANÇA IMP.
E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. -Leilões para dias 07 e 17/
06/2004, às 14:30 hrs. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-170/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BY BRASIL EM-
PRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. -Tendo de-
corrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem interposição de
embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BY BRASIL EM-
PRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. -Ao Exe-
quente, para prosseguimento do feito.-Adv. FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 22/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.L. FERREIRA
TELEFONIA CELULAR - Leilões para dias 07 e 17/06/2004,
às 14:15 hrs. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-171/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAVILON -
IND.COM.DE CAVILHAS LTDA. -Leilões para dias 08 e 18/
06/2004, às 14:00 hrs. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-219/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO LOPES
-Leilões para dias 08 e 18/06/2004, às 14:30 hrs. -Adv. FABIO-
LA DE ALMEIDA ZANETTI-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 6A.V.CIVEL - Extraída: 310/2001
- EXEC. SENTENÇA - TECNICA ENGENHARIA LTDA. x
JOSE ANTONIO PEREIRA ARAUJO e outros - Leilões para
dias 14 e 24/06/2004, às 14:00 hrs. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2003-Oriundo da
Comarca de URAI-PR. - V.CIVEL - Extraída: 158/97 - NULI-
DADE - ESPOLIO DE GONÇALO QUEIROZ x GONÇALO
QUEIROZ JUNIOR - MENOR -Inquirição da testemunha do
requerido, LUIZ CARLOS LUSTOZA, para dia 03/06/2004,
às 10:30 hrs. -Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMI-
LETE e CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

30.-CARTA DE ORDEM-186/2003-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA -VA-
NIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ x CHRISTINA STALL-
MANN SZUBRIS e outros-É desnecessária a comunicação ao
juízo deprecante para o prosseguimento dos atos de constrição,
conforme requerido na petição de fls. 48/49, uma vez que a
este Juízo foram delegados poderes para os atos constritivos.
Tendo em vista a alegação de que o pagamento foi parcial, in-
time-se o Exequente, para, no prazo de cinco dias, informar o
valor do saldo remanescente e requerer o prosseguimento da
execução.-Adv. VANIA REGINA S.QUEIROZ e JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 3A.V.CIVEL - Extraída: 732/2002
- AÇ. COMINATÓRIA - ERIKA MAYUMI MAKUDA e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA-PR. - Inquirição da teste-
munha TOSHIKO KONAGAI EIK para dia 28/06/2004, às
14:30 hrs. -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

32.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-52/2002-LOURDES
APARECIDA MARTO PEREIRA e outros x COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL S/A-Sobre o depósito efetuado
pela Executada, no valor de R$.2.319,01, digam os Exequen-
tes, em cinco dias.-Adv. JOAO MARIA BRANDAO e LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-107/2002-VALDE-
MIR GARCIA DA FONSECA x VECTRA CONSTRUTORA
LTDA. -Julgado(a), por sentença, parcialmente procedente o
pedido inicial, pelos motivos expostoas às fls. 101/104.-Adv.

JOAO ODAIR PELISSON e CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

34.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-96/2003-BENEDI-
TO CARNICELLI x PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA. -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação, pelos
motivos expostos às fls. 82/84.-Adv. VALDEMAR LEITE
MORAES e SILMARA REGINA LAMBOIA-

COMARCA DE IPIRANGA PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS
ESCRIVÃ - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO 04 /2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-39/1993-SAGRO
S/A X ILDO ECKERT E OUTROS-ADV. JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA- INTIME-SE O EXEQÜENTE A REQUERER
O QUE E DE DIREITO EM CINCO DIAS.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-90/1995-COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA. X
ILDO ECKERT-ADV. LUIZ EDUARDO M. BERGER OAB/
PR 18752- DEFIRO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO,
POR 180 DIAS.

3.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-72/1996-NADIR SLOMPO
DE LARA X MUNICÍPIO DE IPIRANGA-ADV. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA E CLAUDIMAR B. DA SILVA
OAB/PR 14.562- DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 247/250. FIXO
HONORÁRIOS DO SR. PERITO EM R$ 1.000,00 (MIL RE-
AIS) E, DIANTE A DIFICULDADE ECONÔMICA DA PAR-
TE AUTORA, AUTORIZO O PAGAMENTO DE FORMA
PARCELADA, 50% NO INICIO DO TRABALHO E 50% NA
ENTREGA DO LAUDO. OUTROSSIM, DISPENDO OS SRS.
ASSISTENTES TÉCNICOS DE RECEBIMENTO DA VER-
BA HONORÁRIO FIXADA, DEVENDO AS PARTES ARCA-
REM, CADA QUAL, COM OS HONORÁRIOS DO RESPEC-
TIVO ASSISTENTES.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-102/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MOACIR POMBEIRO CARNEIRO-
ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680- SOBRE O
REQUERIMENTO DE FLS. 33, MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE EM CINCO DIAS

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-429/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A X IMBIFORMA COMPENSADOS
LTDA-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 E WAL-
TER TOFFOLI OAB/PR 3.741- MANIFESTEM-SE SOB O
LAUDO DE AVALIAÇÃO E CONTA.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-461/1997-IMBIFORMA
COMPENSADOS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A-ADV.
WALTER TUFOU OAB/PR 3.741- APOS, SOBRE A NOME-
AÇÃO (FLS. 466/469), DIGA A EXEQUENTE.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-462/1997-IMBIFORMA
COMPENSADOS S/A X BANCO DO BRASIL S/A-ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 377.

8.-DEPOSITO-476/1997-BANCO DO BRASIL S/A X JOR-
GE LUIZ SILVA BRITO-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244 E WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- INTIMEM-
SE AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REQUEIRAM O QUE FOR
DE DIREITO. NADA SENDO REQUERIDO ARQUIVEM-
SE.

9.—552/1997-SUPERMERCADO BLUM LTDA X BANCO
DO BRASIL S/A-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244- DEFIRO PEDIDO DE FLS. 409. CONCEDO O PRA-
ZO DE 15 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DA CONTA GRÁ-
FICA.

10.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/1997-MU-
NICÍPIO DE IPIRANGA X ALESSANDRA BATISTA DE
SOUZA-ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-
INTIME-SE O EXEQUENTE SOBRE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM CINCO DIAS

12.—805/1997-SUPERMERCADO BLUM LTDA X BAN-
CO DO BRASIL S/A.-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR
3.741 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- CON-
SIDERANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ATRA-
VÉS DA QUITAÇÃO DO DEBITO, HEI POR BEM, NA
FORMA DO ART. 794,INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO DE EXECUCA0 DE SENTENÇA, MOVIDA POR
SUPERMERCADO BLUM LTDA,CONTRA BANCO DO
BRASIL S/A. EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO O
OPORTUNO ARQUIVAMENTO DO FEITO OBSERVADAS
AS FORMALIDADES LEGAIS.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-45/1998-RIO
PARANÁ COMPANHIA SECUR. DE CREDITO FINANCEI-
ROS X IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA E OUTROS -
DESIGNO ARREMATA‡AO DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S), PARA O DIA 03/08/2004, AS 10:00 HO-
RAS, NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. NÃO SEN-
DO ALCANÇADO LANCE SUPERIOR AO VALOR DA AVA-
LIACAO, FICA, DESDE LOGO, DESIGNADO O DIA 17/08/
2004, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL, PARA A VENDA
A QUEM MAIS DER, RESSALVADA A HIPÓTESE DE PRE-
ÇO VIL, NOS TERMOS DO ART. 692 DO CPC.-ADV. JOSE

ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 E WALTER TOFFOLI
OAB/PR 3.741-

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-66/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. X JOÃO MIELKE E
OUTROS -DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO DO
FEITO.-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/1998-EVALDO DALA-
ZOANA & CIA LTDA E OUTROS X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741
E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- ANTE O EX-
POSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DEDUZIDO NOS
EMBARGOS OPOSTOS, PARA FIM DE EXCLUIR DA EXE-
CUÇÃO A UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, SENDO QUE DE-
VERA SER SUBSTITUÍDA PELO INPC (ÍNDICE NACIO-
NAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR), ELABORADO PELO
IBGE ( INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA ESTA-
TÍSTICAS) BEM COMO REDUZIR A MULTA CONTRATU-
AL PARA 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O MONTANTE
DA DIVIDA. FACE O CONTIDO DA SUCUMBÊNCIA, CON-
DENO AS PARTES NO PAGAMENTOS DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS NA PROPORÇÃO DE 30%
(TRINTA POR CENTO) PARA O EMBARGADO E 70 % (SE-
TENTA POR CENTO) PARA OS EMBARGANTES, CONSI-
DERANDO QUE DECAÍRAM EM RELAÇÃO AO MAIOR
NUMERO DE PEDIDO, BEM, COMO, NOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NA MESMA PROPORÇÃO , ARBITRA-
DOS EM 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA, COMPENSADAS AS CUSTAS PROCESSUAIS E A
VERBA DE HONORÁRIOS (CPC, ART. 21) . FINALMEN-
TE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NOS TEMOS DO ART. 269, I, DO
DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL.

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-93/1998-ACHILES DALA-
ZOANA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- APOS
INTIME-SE O EMBARGADO BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ A CUMPRIR O DESPACHO DE FLS 283

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/1998-SUPERMERCA-
DO BLUM LTDA E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A.-
ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244- CONSIDERANDO A SATISFA-
ÇÃO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DA QUITAÇÃO DO DE-
BITO, NOTICIADA NA PETIÇÃO DE FLS. 214 E NO DE-
POSITO DE FLS 205, BEM COMO O PEDIDO DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO FORMULADO NO MESMO PETITÓRIO,
HEI POR BEM NA FORMA DO ARTIGO 794, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM JULGAR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTECA, MOVI-
DA SUPERMERCADO BLUM E NEVAIR SILVEIRA BLUM,
CONTRA BANCO DO BRASIL S/A. CUSTA EX LEGE.

18.—164/1998-JABUR AGRICOLA LTDA X MARCOS MI-
GUEL SCHEIFER -DIGA O EXEQUENTE.-ADV. MARCUS
AURELIO LIOGI OAB/PR 25816-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-23/1999-POSTO
ITAQUI LTDA. X MAURO HELCIO CARNEIRO-ADV.
CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS- A EXEQUENTE FOI
INTIMADA VIA EDITAL A PROVIDENCIAR O ANDAMEN-
TO DO FEITO, SUPRINDO A FALTA NELE EXISTENTE,
QUE LHE IMPEDE O PROSSEGUIMENTO (FLS. 74), MAS
DEIXOU QUE SE ESCOASSE O PRAZO ASSINADO, SEM
QUALQUER PROVIDENCIA (CERTIDÃO DE FLS 74). EM
CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
PARÁGRAFO 1º., DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUI-
VAMENTO, APOS OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS.

20.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-70/1999-IMBIFORMA COM-
PENSADOS LTDA. X BANCO DO BRASIL S/A.-ADV. WAL-
TER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E ROBERTO A. BUSATO
OAB/PR 7.680- ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS
AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO NA
INICIAL, DETERMINANDO QUE O RÉU PRESTE CONTAS
DA ADMINISTRAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 6677
X, DE TITULARIDADE DA AUTORA, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE NÃO LHE
SER LICITO IMPUGNAR AS QUE O REQUERENTE VIER
A APRESENTAR (CPC,ART.915, PARÁGRAFO 2º). CON-
DENO O RÉU A PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS, BEM COMO EM HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIO, OS QUAIS ARBITRO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS), TENDO EM VISTA O GRAU DE ZELO PROFISSI-
ONAL, A NATUREZA, A IMPORTÂNCIA DA CAUSA, TRA-
BALHO REALIZADO E O TEMPO EXIGIDO, LEVANDO
EM CONSIDERAÇÃO O DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-32/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X J.S.A. MARTINS E
CIA LTDA E OUTROS-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244 E WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- HOMOLO-
GO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, E A TRANSAÇÃO (FLS. 90/96) CELEBRADA
NESTES AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL, MOVIDA POR RIO PARANÁ COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITO FINANCEIRO CONTRA J.S.A.
MARTINS E CIA LTDA E OUTROS. EM CONSEQÜÊNCIA,
TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE
AS PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE
AS PARTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, E DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A EXE-
CUÇÃO JUDICIAL DAMTRANSACAO DEVERA AGUAR-

DAR O PRAZO NECESSÁRIO AO SEU CUMPRIMENTO
ESPONTÂNEO, FINDO O QUAL VENHA O PROCESSO A
CONCLUSÃO, PARA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-34/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X CARLOS RENATO
GALVAO MARTINS E OUTROS-ADV. WALTER TOFFOLI
OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-
DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO ATE O
EFETIVO CUMPRIMENTO DO ACORDO CELEBRADO NO
AUTOS Nº 32/2000.

23.-COBRANCA (SUM)-106/2000-BANCO DO BRASIL S/
A X ELTON ROZAS -DECORREU O PRAZO DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.-ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR
7.680-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/2000-J.S.A. MARTINS
E CIA LTDA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE
ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- HOMOLOGO, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A
RENUNCIA AO DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO (FLS.
181/182) CELEBRADA NESTES AUTOS DE EMBARGA-
DOS DE DEVEDOR, MOVIDA POR J.S.A MARTINS E CIA
LTDA E CARLOS RENATO GALVÃO MARTINS CONTRA
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITO FINANCEIRO. EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A RE-
NUNCIA EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NA FORMA DO ART.269, V, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES,
NA TRANSAÇÃO CELEBRADA NOS AUTOS Nº 32/2000,
CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-143/2000-J.S.A. MARTINS
E CIA LTDA E OUTROS X RIO PARANÁ COMPANHIA
SECUR. DE CREDITO FINANCEIROS-ADV. WALTER TO-
FFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244- HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍ-
DICOS E LEGAIS EFEITO, A RENUNCIA AO DIREITO AO9
DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO (FLS. 207/208) CELE-
BRADA NESTES AUTOS DE EMBARGOS DO DEVEDOR,
MOVIDA POR J.S.A MARTINS E CIA LTDA E OUTROS
CONTRA RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS. EM CONSEQÜÊNCIA,
TENDO A RENUNCIA EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS
PARTES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, NA FORMA DE ART. 269, V, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE
AS PARTES, NA TRANSAÇÃO CELEBRADA NOS AUTOS
Nº 32/2000, CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

26.-ACAO POPULAR-6/2001-SOLANGE DALZOTTO
SCHEIFER E OUTROS X MUNICIPIO DE IPIRANGA E
OUTROS-ADV. JOSE VALDECI DA ROSA, MARCIA CRIS-
TINA DE PAIVA, JOSE NERCI MIRANDA SANTOS, LEO-
NICE SILVEIRA OAB-PR Nº 21.349 E JORGE A. DE AL-
MEIDA OAB/PR 17.232- ESPECIFIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR, SE PERICIA, ESCLA-
REÇAM OBJETO, EXTENSÃO MODALIDADE E RELE-
VÂNCIA PARA O DESLIDE DO FEITO.

27.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-42/2001-MUNICÍ-
PIO DE IPIRANGA X LAURO PAES JUNIOR IPIRANGA-
ME -DESIGNO ARREMATAÇÃO DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S), PARA O DIA 22/09/2004, …S 10:00 HO-
RAS, NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. NÃO SEN-
DO ALCANÇADO LANCE SUPERIOR AO VALOR DA AVA-
LIAÇÃO, FICA, DESDE LOGO, DESIGNADO O DIA 06/10/
2004, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL, PARA A VENDA
A QUEM MAIS DER, RESSALVADA A HIPÓTESE DE PRE-
ÇO VIL, NOS TERMOS DO ART. 692 DO CPC.-ADV. KA-
RINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-.

28.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-44/2001-COMERCIAL DE
CEREAIS BLUM X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
- BANESTADO-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-
SOBRE AS CONTAS APRESENTADAS A FLS. 1000/1210,
MANIFESTE-SE À PARTE AUTORA EM CINCO DIAS.

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/2001-MARTIN VALTER
NEITZEL X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. ELISIO A.R.
CHAVES OAB/PR 22.006 E ROBERTO A. BUSATO OAB/PR
7.680- TRATANDO -SE DE DIREITO DISPONÍVEL, DESIG-
NO AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO E OR-
DENAÇÃO DO PROCEDIMENTO (CPC, ART. 331) PARA O
DIA 16/06/2004, AS 13:30 HORAS. INTIME-SE AS PARTES
E SEUS ADVOGADOS, CIENTE DE QUE NESSA AUDIÊN-
CIA, CASO NÃO SE REALIZA O ACORDO, SERÁ ORDE-
NADO O PROCESSO (CPC.ART. 331, PARÁGRAFO 2º) .

30.-INVENTARIO E PARTILHA-53/2001-HELENA DALA-
ZOANA DENCK E OUTROS X PEDRO DALLAZOANA E
OUTROS-ADV. ELISIO APOLINÁRIO RIGONATO CHA-
VES- CUMPRA -SE O ITEM 4 DO DESPACHO DE FLS 15.

31.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-102/2001-JOSE DE
PAULA ALMEIDA E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. MA-
RIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888 E JOSE A.GOMES DE
ARAÚJO OAB/PR28198- INTIMEM- SE A PARTES NOS
TERMOS DA PROMOÇÃO MINISTERIAL RETRO, NO
PRAZO DE CINCO DIAS

32.—106/2001-CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA CNA E OUTROS X REINBOLD JOAO COSTA-
ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006- SOBRE O PE-
TITÓRIO DE FLS. 158/159, MANIFESTEM- SE OS AUTO-
RES EM CINCO DIAS

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2002-BANCO DO BRA-

Ipiranga
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SIL S/A X LUIZ CARLOS BLUM-ADV. JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244 E WALTER TOFFOLI OAB/PR
3.741- TENDO EM VISTA O CONTIDO NO PETITORIO
DE FLS. 18, DEFIRO A DESISTENCIA DESTES EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO , MOVIDA POR BANCO DO BRA-
SIL S/A, CONTRA LUIZ CARLOS BLUM, PARA FINS DO
ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL,. OUTROSSIM, DESNECESSÁRIA A
ANUÊNCIA DA EMBARGADO, VISTO QUE NÃO FOI CI-
TADO DA AÇÃO. JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTIN-
TO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ SATIFEITAS .TRANS-
LADE -SE COPIA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES NOS AUTOS
Nº 791/1997-FLS. 268-, PARA OS AUTOS 526/1997 (EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL)

34.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-42/2002-
B.B.S.  X J .H.O.M. E OUTROS-ADV. GUSTAVO
S.N.MANDALOZZO OAB-PR 18193- FACE A DEVOLU-
ÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA SEM CUMPRIMENTO.
DIGA O EXEQUENTE.

35.-AÇAO I.D.M.L.C.D.A.D TRANSITO-44/2002-A.I.A.5.
E OUTROS X T.B.L.C.7. E OUTROS-ADV. VICTOR S. CE-
REGATO OAB/PR 7982, WALTER TOFFOLI OAB/PR
3.741 E ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA OAB/PR 27090-
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA
R. -DENUNCIANTE EM RELAÇÃO A R - DENUNCIA-
DA, CONDENANDO A DENUNCIADA A REEMBOLSAR
O VALOR DA CONDENAÇÃO SOFRIDA PELA DENUN-
CIANTE, NA FORMA JÁ DETERMINADA NO DISPOS-
TO DA LIDE PRINCIPAL, ASSIM COMO, NAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(DA LIDE PRINCIPAL), VISTO QUE, NESSE CASOS, O
RESSARCIMENTO DEVE SER COMPLETO. CONTUDO,
FICA A OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA DA R- DENUN-
CIADA (SEGURADORA) RESTRITA, NOS ESCRITOS
TERMOS DO CONTRATO, AO VALORES ALI PACTUA-
DOS, COM A DEVIDA FORMA DE ATUALIZAÇÃO FI-
XADA EM CLAUSULA DE APÓLICE DE SEGURO. TEN-
DO HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CONDENO
AS PARTES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS NA PROPORÇÃO DE 70% (SETEN-
TA POR CENT0) PARA OS RÉUS TRANSPORTADORA
BLUM LTDA E PAULO CEZAR FAGUNDES DE OLIVEI-
RA, CONSIDERANDO- SE QUE DECAÍRAM EM MAIOR
NUMERO DE PEDIDOS, E 30% (TRINTA POR CENTO)
PARA AS AUTORAS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NA MESMA PROPORÇÃO, ARBITRA-
DOS EM 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR
TOTAL DA CONDENAÇÃO ATUALIZADA, ABRANGEN-
DO DANO MATERIAIS, PESSOAIS E MORAL, E AINDA,
CONSIDERANDO QUANTO A CONDENAÇÃO DECOR-
RENTE DE INDENIZAÇÃO DAS PENSÕES DE ALIMEN-
TAR, A VERBA HONORÁRIA INCIDIRA SOBRE A SOMA
DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DOZE DA VINCENDAS
( CPC, ART. 20 PARÁGRAFO 5º), ATENDIDO ALTERAS-
SEM, O GRAU DE ZELO PROFISSIONAIS, O, LUGAR
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, A NATUREZA E IMPOR-
TÂNCIA DA CAUSA, O TRABALHO REALIZADO PE-
LOS ADVOGADOS E O TEMPO EXIGIDO PARA O SEU
SERVIÇO (CPC, ART .ART. 20, PARÁGRAFO 3º ,A C),
COMPENSADAS AS CUSTAS E OS HONORÁRIOS (CPC,
ART. 21) EM RAZÃO DOS AUTORES SEREM BENEFI-
CIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, AS CUSTAS E HO-
NORÁRIOS ESTÃO SUSPENSOS, NOS TEMOS DO AR-
TIGO 12 DA LEI 1060/50.

36.-INVENTARIO-62/2002-ONICE MANOSSO ALMEIDA
X ESPOLIO JOÃO MARIA PAES DE ALMEIDA-ADV. SAI-
ONARA S. DE FREITAS OAB/PR 23638- AS ULTIMAS
DECLARAÇÕES, E DIGAM EM DEZ DIAS.

37.—78/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X IARA B.
BLUM CORREIA-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/
PR 25.633 E HELENTON F.T.FONSECA OAB/PR 9.095-
FACE A JUNTADA DA COPIA DO LAUDO DE FITA
MAGNÉTICA AS FLS. 88/90, MANIFESTEM-SE AS PAR-
TES NO PRAZO DE DEZ DIAS

38.—79/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X JOÃO FERR0-
ADV. RUBENS C.T.FLORENZANO OAB/PR 22.870- INDE-
FIRO PEDIDO DE FLS. 153, VEZ QUE JÁ HOUVE RES-
POSTA AOS QUESITOS PELO SR. PERITO AS FLS. 148.
REITERE-SE INTIMAÇÃO PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTADO.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2002-
AUTO POSTO BLUM X ANTONIO NEI CARDOSO-ADV.
MARIATONIETA F. PORTELA OAB/PR22866- DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 31. DANDO SE BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO.

40.-LIMINAR INALDITA PARS-116/2002-AUTO POSTO
BLUM X ANTONIO DIVONZIR BATISTA-ADV. MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ PORTELA E ALEXANDRE
P. BUHRER OAB/PR 25.633- O PRESENTE FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS
TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I, DO CPC, NO EN-
TANTO, EM HOMENAGEM AO PRINCIPIO DA MAIS
AMPLA OPORTUNAMENTE DE CONCILIAÇÃO, SEN-
DO CERTO QUE O FIM PRIMEIRO COLIMADO PELO
ESTADO DO JUIZ E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, A CON-
CILIAÇÃO DAS PARTES, HEI POR BEM EM DESIGNAR
AUDIÊNCIA MERAMENTE CONCILIATÓRIA, A SER
REALIZADA NO DIA 20/05/2004, AS 13:30 HORAS.

41.—126/2002-COMERCIAL DE CEREAL BLUM LTDA
X SILVANA IZABEL PANZARINE-ADV. MARIATONIE-
TA F. PORTELA OAB/PR22866- FACE O CONTIDO NA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, MANIFES-

TE-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER QUE DE
DIREITO EM CINCO DIAS.

42.—140/2002-OTTO HUGO STROMBERG E OUTROS X
ESTE JUIZO-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
DEFIRO COMO REQUER AS FLS. 55.

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2003-ERCILIA MEN-
DES CARNEIRO X PAULINA SCHMIDT E OUTROS-ADV.
CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 E MARIA I.S.
RIBEIRO OAB/PR 21.888- ERCILIA MENDES CARNEI-
RO MOVE ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE CON-
TRA PAULINA SCHIMIDT E OUTROS, ALEGANDO QUE
ESTES INVADIRAM 50 CM DE PARTE DE IMOVEL DE
SUA PROPRIEDADE, SITUADO NA ZONA URBANA
DESTA CIDADE, CUJAS CARACTERISTICA E CON-
FRONTACOES ENCONTRA-SE DESCRITA NA MATRI-
CULA Nº 3.963 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMO-
VEIS DESTA COMARCA .PEDIU A CONCESSAO DA
LIMINAR. REALIZOU -SE A AUDIENCIA DE JUSTIFI-
CACAO (FLS. 98/99), OUVINDO-SE DUAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELO AUITORA. INDEFIRO O RE-
QUERIMENTO DE REITEGRACAO LIMINAR NA POS-
SE. E QUE, APESAR DOS DOCUMENTOS JUNTANDOS
AO PROCESSO E DOS DEPOIMENTO TOMADOS EM
JUSTIFICACAO, NAO SE PODEM AFIRMADOS, POR
ORA, COM SEGURANCA, O ESBULHO A MENOS DE
ANO E DIA, EIS QUE ESTE PRAZO COMECA A CON-
TAR DA DATA DA EFETIVA INVASAO PELO ESBULHA-
DOR. A PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA E NO SEN-
TIDO DE QUE A PRIMEIRA INVASSAO SE DEU NO ANO
DE 1980 COM A COLOCACAO DE UM MURO ENTRE
AS DIVISAS DAS AREA, COM AVANCO DE 50 CM SO-
BRE O IMOVEL DA REQUERENTE, E QUEHOUVE UMA
CONSTRUCAO SOV=BRE O MURO NOS MESES DE
MARCO E DEZEMBRO DE 2001, TUDO COM CIENCIA
DA AUTORA. EM QUE PESE A AUTORA TER INGRES-
SADO ERRONEAMENTE COM A ACAO NO JUIZADO
ESPECIAL CIVEL, A MENOS DE ANO E DIA, O FATO E
QUE FOI DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DA
ACAO NAQUELE OFICIO, NAO SE INSTAURANDO A
LIDE, POR IMCOMPETENCIA ABSOLUTA DO JUIZA-
DO ESPECIAL CIVEL, NAO ESTANDO A LIDE PORTAN-
TO, APOS SEU ARQUIVAMENTO E ANTES DO INGRES-
SO DESTA ACAO NO JUIZO COMUM, SUB JUDICE,
COONFORME AFIADA A AUTORA. V- DE FATO, PAS-
SANDO MAIS DE ANO E DIA, DA DATA DO ULTIMO
ESBULHO VERIFICANDO, A AUTORA FOI INGRESSAR
COM A ACAO NESTE JUIZO, NAO SE PODENDO DEBI-
TAR O ERRONEO INGRESSO DESTE ACAO NO JUIZA-
DO ESPECIAL CIVEL E O REQUERIMENTO TARDIO DA
LIMINAR NO JUIZO COM A JUSTICA. ASSIM, NAO SE
TEM POR PREENCHIDOS UM DOS REQUESITOS DE
REITEGRACAO AO INICIO DA LIDE, QUAL SEJA, O
PRAZO DE ANO E DIA. AGUARDE-SE O PRAZO DE
ONTESTACAO, NA FORMA DO ART. 930, PARAGRAFO
UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-8/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S.A X VALDECI CAMARGO-ADV.
ELIANA R.DE SOUZA P.LOPES OAB 26949- ANTE O EX-
POSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO NA INICIAL, PARA REITE-
GRAR A AUTORA DEFINITIVAMENTE NA POSSE DA
AREA ESBULHADA, CONDENANDO O REU AO PAGA-
MENTO DE 200,00 (DUZENTOS REAIS) MENSAIS, CON-
TADO DA DATA DEA INVASAO ATE A EFETIVA REITE-
GRACAO. POR SUCUMBENTE, CONDENO O RÉU NAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, ESTES EM PROL DAS PATRONAS DA AUTO-
RA, QUE FIXO EM 500,00 (QUINHENTOS REAIS) SO-
BRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA (CPC, ART. 20
PARÁGRAFO 4º) A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO 27/01/2003.

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-9/2003-BAN-
CO DO ESTADO S/A X JAMES HAMILTON DE OLIVEI-
RA MACEDO E OUTROS-ADV. JOSE ELI SALAMACHA
OAB/PR 10.244 E ADV. LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/
PR 13.832- SOBRE O CONTIDO NO PETITÓRIO DE FLS.
32/35 E DOCUMENTOS DE FLS. 36/54, MANIFESTE-SE
O EXEQÜENTE EM CINCO DIAS. CONCEDO PRAZO DE
15 DIAS PARA JUNTADA DO INSTRUMENTO DE MAN-
DATO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO PETITÓRIO
DE FLS. 32/35, NOS TERMOS DO ARTIGO 37 DO CPC.

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-20/2003-IMBIFORMA
COMPENSADOS LTDA X FAZENDA NACIONAL-ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E CRISTINA LUISA
HELDLER- DIANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE OS EMBARGOS OPOSTOS, PARA DECLARAR NULA
A EXECUÇÃO FISCAL N. º 040/2.002, NOS TERMOS DO
ARTIGO 618, I, DO CPC. FACE O PRINCIPIO DA SU-
CUMBÊNCIA, CONDENO O EMBARGADA AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS), ATENDIDOS O GRAU DE ZELO
DO PROFISSIONAL, O LUGAR DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO, A NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA,
O TRABALHO REALIZADO PELO ADVOGADO E O
TEMPO EXIGIDO PARA O SERVIÇO (CPC, ART. 20, PA-
RÁGRAFO 4º).DECORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM
RECURSO VOLUNTARIO, REMETAM-SE OS PRESEN-
TES AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA,
PARA FINS DO ARTIGO 475, ICISO I, DO CPC.

47.—86/2003-N.F.S.  X B.T.-ADV. ALEXANDRE P.
BUHRER OAB/PR 25.633- INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA A ESCLARECER QUAL MODALIDADE DE PERÍCIA
QUE PRETENDE SEJA REALIZADA SOBRE OS DOCU-
MENTOS MENCIONADOS NO PETITÓRIO DE FLS.89

48.—104/2003-COMERCIAL DE CEREAIS BLUM X JU-

LIO CESAR GALVAO CASTILHO-ADV. MARIATONIETA
F. PORTELA OAB/PR22866- FACE O CONTIDO NA IN-
FORMAÇÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, AS FLS. 21/
V., INTIME-SE A PARTE AUTORA A REQUERER O QUE
E DE DIREITO EM CINCO DIAS.

49.—105/2003-COMERCIAL DE CEREAIS BLUM X VAL-
DIRENE DE CARVALHO-ADV. MARIATONIETA F. POR-
TELA OAB/PR22866- INTIME-SE A PARTE AUTORA A
SE MANIFESTAR SOBRE O CONTIDO NO OFICIO RE-
TRO.

50.-EXCEÇAO DE INCOM. RAZ.DA MATE-107/2003-IM-
BIFORMA COMPENSADOS LTDA X NELSON DOS SAN-
TOS-ADV. MOACIR TAQUES OAB/PR 18.746 E ANGE-
LA NAIRA BELINSKI OAB/PR 24.925- PELO EXPOSTO,
E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA. CONDENO O EXCIPIENTE NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTA PROCESSUAIS, DEIXANDO DE CON-
DENAR -LO EM HONORÁRIO ADVOCATÍCIO, POR SE-
REM INCABÍVEIS NESTE FEITO.

51.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-142/2003-VI-
CENTE BARTH E OUTROS X BANCO ITAU S/A-ADV.
VICTOR LEAL JUNIOR OAB/PR 3.952-EM CONSEQÜ-
ÊNCIA , TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTEN-
ÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO ESTE FEITO,
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO AR-
TIGO 794, INCISO II, DO CPC. EXPECA-SE ALVARÁ EM
FAVOR DO PROCURADOR DOS EXEQÜENTES PARA
LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA EM JUÍ-
ZO. CUSTAS PELO EXEQÜENTES.

52.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-22/2004-JOSE
DUARTE DA ROCHA -ESPOLIO E OUTROS X BANCO
ITAÚ S/A-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MURILO ZANETTI LEAL- EM CONSEQÜÊNCIA, TEN-
DO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS
PARTES, JULGO EXTINTO ESTE FEITO, COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 794, IN-
CISO II, DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE OS LITI-
GANTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTA E DESPESAS
PROCESSUAIS.DEFIRO O PEDIDO DE DISPENSA RE-
CURSAL.

53.-ARRESTO-28/2004-MIGUEL VICENTE CARDOSO X
LUIZ ANTONIO OLIVEIRA-ADV. ALEXANDRE P.
BUHRER OAB/PR 25.633 E CELI IZABEL REBELATO
OAB/PR 15.707- AUTORIZO A VENDA DO BEM ARRES-
TADO, CUJO PRODUTO DA VENDA DEVERA SER DE-
POSITADA EM CONTA VINCULADA AO JUÍZO. ESPE-
CIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE DESEJAM PRO-
DUZIR, SE PERÍCIA, ESCLAREÇAM OBJETO, EXTEN-
SÃO MODALIDADE E RELEVÂNCIA PARA DESLINDE
DO FEITO, EM CINCO DIAS.

54.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-29/2004-VALDO-
MIRO GARCIA DOS SANTOS E OUTROS X BANCO ITAÚ
S/A-ADV. JOAQUIM A. DE QUADROS- EM CONSEQÜ-
ÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTEN-
ÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO ESTE FEITO,
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO AR-
TIGO 794, INCISO II, DO CPC, JÁ DISTRIBUÍDAS EN-
TRE OS LITIGANTES, NA TRANSAÇÃO, AS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS.

55.-ARRESTO-82/2004-SOUZA CRUZ S/A X JOSE MI-
GUEL GERLINGER-ADV. MARILDA L.FURTADO OAB/
PR 13.824- SOBRE A CONTESTAÇÃO, INCLUSIVE PRE-
LIMINAR ARQUIDA E DOCUMENTO ACOSTADOS, MA-
NIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM DEZ DIAS.

56.-SEQUESTRO-157/2004-COMERCIAL E INDUSTRIA
BRASILEIRA COINBRA S/A X ANA ASNELI CLOCK-
ADV. JOAO RAPHAEL NESTER OAB/PR 36.404-SOBRE
A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA,
EM DEZ DIAS.

57.-SEQUESTRO-158/2004-COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S/A X MIGUEL CLOCK NETO-
ADV. JOAO RAPHAEL NESTER OAB/PR 36.404- SOBRE
A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTO ACOSTADOS, MA-
NIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS.

58.-DECL DE INEX DEB PED.ANT PAR-163/2004-TERE-
ZINHA PATCOSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- COPEL-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/
PR 25.633- DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. RECEBO A EMENDA DE FLS. 26. AS RAZOES
CONTIDAS E O CONTIDO NA DOCUMENTAÇÃO A ELA
ACOSTADAS, AUTORIZAM A CONSIDERAR PRESEN-
TES O PERICULUM IN MORA E O FUMUS BONI JURIS,
DIANTE DA PROVA INEQUÍVOCA DOS FATOS E DA VE-
ROSSIMILHADA DO ALEGADO, DE MODO SUFICIEN-
TE PARA COGNIÇÃO SUMARIA E DE INICIO DE PEN-
DÊNCIA, AUTORIZAR A CONCESSÃO DA MEDIDA AN-
TECIPATÓRIA PLEITEADA, EVITANDO-SE QUE, SE A
PARTE INTERESSADA SAIR VENCEDORA NA DEMAN-
DA, POSSA SOFRER LESÃO DE DIREITO DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO POSTERIOR. ISTO POSTO, COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 273. I. DO CPC, ANTECIPO PAR-
CIALMENTE A TUTELA JURISDICIONAL PRETENDI-
DA NA INICIAL, PARA FIM DE OBSTAR A PARTE RE,
EXIGIR DA AUTORA O PAGAMENTO DAS DEMAIS
PRESTAÇÕES REFERENTE AO PARCELAMENTO DO
DEBITO CONSTANTE DA FATURA Nº 4.257.991-0, BEM
COMO, PARA QUE NÃO SUSPENDA O FORNECIMEN-
TO DE ENERGIA ELÉTRICA ATE DECISÃO FINAL. EX-
PEÇA -SE OFICIO. PARA A AUDIÊNCIA, A QUE DEVE-
RÃO COMPARECER AS PARTES, DESIGNO A DATA DE
09/06/2004, AS 13:30 HORAS (CPC, ART. 277). NESSA
OCASIÃO SERÁ TENTADA A CONCILIAÇÃO E A PAR-

TE RE, NÃO OBTIDA ESTA, PODERÁ APRESENTAR
RESPOSTA, ACOMPANHADA DE DOCUMENTO E ROL
DE TESTEMUNHAS )CPC, ART. 278, CAPUT), DESDE
QUE FACA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO.NÃO SE
OBTENDO CONCILIAÇÃO, SEGUIR- SE-A, SENDO O
CASO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNANDO -
SE OUTRA DATA PARA TANTO, SE NECESSÁRIO FOR
(CPC, ART. 278 PARÁGRAFO 2º).

59.-EMBARGOS FISCAIS-166/2004-LUIZ CARLOS
BLUM JUNIOR X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-ADV. ALEXANDRE PYDD OAB/PR 25.783- A
EMBARGADA PARA, QUERENDO, IMPUGNA- LOS, NO
PRAZO LEGAL.

60.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-12/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X ALVIR GRU-
BER IPIRANGA -DESIGNO ARREMATA‡AO DO(S)
BEM(S) PENHORADO(S), PARA O DIA 01/09/2004, …S
10:00 HORAS, NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍ-
ZO. NÃO SENDO ALCANÇADO LANCE SUPERIOR AO
VALOR DA AVALIA‡AO, FICA, DESDE LOGO, DESIG-
NADO O DIA 14/09/2004, NO MESMO HORÁRIO E LO-
CAL, PARA A VENDA A QUEM MAIS DER, RESSALVA-
DA A HIPÓTESE DE PREÇO VIL, NOS TERMOS DO ART.
692 DO CPC.-ADV. GERSON LUIZ DECHANDT-

61.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-5/2002-MUNICÍ-
PIO DE IPIRANGA X ESPOLIO DE ALCIDES BLUM-ADV.
KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598- DECORREU
O PRAZO DE SUSPENSÃO.

62.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-11/2002-MUNI-
CÍPIO DE IPIRANGA X SANTO STROPARO FILHO E FI-
LHOS LTDA -DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO DO
FEITO.-ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR
28.598-

63.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-20/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X IMBIFORMA
COMPENSADOS LTDA -DECORREU O PRAZO DE SUS-
PENSÃO DO FEITO.-ADV. GERSON LUIZ DECHANDT-

64.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1/2003-MUNICI-
PIO DE IPIRANGA X VALMIR DUARTE GOLÇALVES-
ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-DE-
CORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO.

65.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-33/2003-CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL X IMBIFORMA COMPENSA-
DOS LTDA E OUTROS-ADV. LUIZ CARLOS KRANZ
OAB/PR 14.371- DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 55.

66.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1/2004-MUNICÍ-
PIO DE IPIRANGA X REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S/A-ADV. KARINA R. BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-
SOBRE DE FLS. 17, DIGA O EXEQUENTE.

67.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-5/1996-ORIUNDO DA
COMARCA DE RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A. X
GERONDINO RIBEIRO-ADV. MARILDA L. FURTADO-
A DESPEITO DE TEREM SIDO REALIZADAS DUAS PE-
NHORAS NOS PRESENTES AUTOS DE PRECATÓRIA
(VIDE FLS. 18 E 57), COSTATO QUE O FEITO VEM TRA-
MITANDO IRREGULARMENTE, CONSIDERANDO-SE
QUE O OBJETO DA PRECATÓRIA EM QUESTÃO, DIZ
RESPEITO SOMENTE A CITAÇÃO DO DEVED0R, E NÃO
AOS DEMAIS ATOS DE ARREMATAÇÃO DOS BENS.
ASSIM, PARA EVITAR FUTURAS ARGÜIÇÃO DE NU-
LIDADE, DETERMINO SEJAM OS AUTOS RESTITUÍ-
DOS AO D. JUÍZO DEPRECANTE, UMA VEZ QUE JA
HOUVE CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA, NO QUE
TANGE A CITAÇÃO DO DEVEDOR (VIDE FLS. 07/V.,),
BEM COMO QUE,EM SENDO O CASO, SEJA DETERMI-
NANDO PELO D. JUIZO DEPRECANTE, O RETORNO
DA PRECATÓRIA PARA ARREMATAÇÃO DOS BENS,
OU, QUE SEJAM DECLARADOS NULAS AS PENHORAS
REALIZADAS NESTES JUÍZO.

68.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-19/2000-ORIUNDO
DA COMARCA DE RIO NEGRO - PR -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA X NELSON PRESTES E OUTROS-
ADV. MARILDA L.FURTADO OAB/PR 13.824- DEVE O
EXEQUENTE ENDEREÇAR A JUNTADA DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 79/82, JUNTO AO JUÍZO DA COMAR-
CA DE IMBITUVA, VEZ QUE JÁ HOUVE INFORMA-
ÇÕES DESTE JUÍZO AS FLS. 74.

69.-33/2002-ORIUNDO DA COMARCA DE JUÍZO DE DI-
REITO DE RIO NEGRO-PR -DIMON TABACOS X AN-
TONIO CARLOS DA CUNHA E OUTROS-ADV. MARIL-
DA L.FURTADO OAB/PR 13.824- INDEFIRO REQUERI-
MENTO DE PENHORA SOBRE OS IMÓVEIS DE MATRI-
CULA NS. 2634 E 2144, DO CRI DA COMARCA DE IM-
BITUVA, CONSIDERANDO-SEQUE O REQUERIDOS
IMÓVEIS NÃO SÃO DE TITULARES DO SEGUNDO
EXECUTADO, CONSOANTE JUNTADA DAS COPIAS DE
MATRICULAS AS FLS. 32/39.

70.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-12/2003-ORIUNDO
DA COMARCA DE 2º VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X IMBIFOR-
MA COMPENSADOS LTDA -DEFIRO PEDIDO DE FLS.
35, PARA RECONSIDERAR O DESPACHO DE FLS. 30.
DESIGNO ARREMATAÇÃO DO(S)  BEM(S)
PENHORADO(S), PARA O DIA 01/06/2004, AS 10:00
HORAS, NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. NÃO
SENDO ALCANÇADO LANCE SUPERIOR AO VALOR
DA AVALIAÇÃO, FICA, DESDE LOGO, DESIGNADO O
DIA 15/06/2004, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL, PARA
A VENDA A QUEM MAIS DER, RESSALVADA A HIPÓ-
TESE DE PREÇO VIL, NOS TERMOS DO ART. 692 DO
CPC.-ADV. MARCELO MARTINS OAB/PR 18.526-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-574/1995-GER-
MANO STRASSMANN x ANTONINHO HRABER -Manifes-
te-se o exequente.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK e LUIS SER-
GIO CHEMIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/1997-CEREALISTA
VAN DER NEUT LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/
A. -Às partes para que especifiquem, justificadamente, as pro-
vas que desejam produzir. Audiência de conciliação e sanea-
mento designada para o dia 10/08/2004, às 14:00 horas.-Adv.
JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e RENATO
VARGAS GUASQUE-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-361/1998-PEDRO VANTRO-
BA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA
LTDA. -Às partes sobre a baixa dos autos e para que, em 10
dias, requeiram o de direito.-Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRAN-
CISCO e MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-555/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x LAMIPINUS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. e outros -Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado às fls.209/210. Em consequência julgo extinta a presente
execução, com fundamento no art.269, III, do CPC. Custas na
forma do acordo.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, CLARICE
AMELIA MARTINS C.TEIXEIRA, NAIM NASIHGIL FILHO,
ADALBERTO MUSSI e CLAUDIO MELO COLAÇO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1999-AUGUSTO SE-
GUNDO GUERREIRO x JABUR PNEUS S/A. -Sobre a pro-
posta de fls.123 (Augusto Segundo Guerreiro) manifeste-se a
parte contrária.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, CLAU-
DIA NEVES DE VASCONCELOS, JURGEN JAKOBS PULS,
MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

6.-USUCAPIAO-427/1999-MUNICIPIO DE IRATI x ESTE
JUIZO -Ao autor para que junte três declarações ncom firmas
reconhecidas para a prova da posse vintenária, mansa, pacífi-
ca, ininterrupta e sem oposição. -Adv. AFRANIO M.F. DE
SOUZA-

7.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-318/2000-
BANKERSEN E CIA.LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -Às partes sobre a atualização do débito. Conta geral no
valor total de R$.41.636,37 (quarenta e um mil, seiscentos e
trinta e seis reais e trinta e sete centavos). Honorários do Banco
embargado no valor de R$.3.744,80 (três mil, setecentos e qua-
renta e quatro reais e oitenta centavos).-Adv. VITOR TRIGO
MONTEIRO, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BU-
SATO-

8.-AUTORIZACAO P/LEVANT.DE OBITO-404/2000-M.R.D.
x E.J. -À requerente para que proceda a juntada do termo de
declarações de testamunhas com firma reconhecida, para que
se ateste a morte da Sra. Felomena Ramos Sidoski, sob pena de
extinção do feito. -Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

9.-DESAPROPRIACAO-481/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x MADEPAR MADEI-
REIRA LTDA. -Os valores depositados, conforme salientado
às fls.153 servem para garantia do juízo, assim indefiro o pedi-
do de fls176.-Adv. MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE
GUSSO e PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-13/2001-RICAR-
DO SZCZEPANSKI x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. -Declaro o processo saneado, rejeitando a preliminar
de ilegitimidade de parte alegada pela ré e, consequentemente,
em razão da desconsideração da personalidade jurídica, o pe-
dido de formação do litisconsórcio passivo, denominado de de-
nunciação da lide pelo autor. Defiro a produção da prova oral
consistente no depoimento pessoal do autor, do representante
da ré e de testemunhas que deverão ser arroladas até os 15 dias
anteriores à audiência de instrução e julgamento no dia 12/08/
2004, às 14:00 horas. Desnecessária a prova pericial.-Adv.
WALDIRENE BUDAL, MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ e SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-29/2001-DAVI-
FAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. x ANTO-
NIO CORDEIRO E CIA. LTDA. -Tendo sido as praças negati-
vas, manifeste-se a parte interessada.-Adv. JOAO CESARIO
MOTA e GUARACI M.SINHORI-

12.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-100/2001-JA-
CKSON HALILA JENZURA e outros x BB. FINANCEIRA S/
A. CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO -Aos requerentes
para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o
agravo retido de fls.215/220.-Adv. ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD-

13.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-105/2001-CERE-
ALISTA MALANSKI LTDA. x I N M E T R O -Foi expedida
Carta Precatória para a Comarca de Curitiba-Pr., para citação
do INMETRO, a qual encontra-se aguardando a retirada pela
parte interessada para que providencie o devido cumprimento.-

Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS, TRAJANO DORIA JOR-
GE e CICERO BRAZ PORTUGAL-

14.-ARROLAMENTO-369/2001-LEONI MARIA MUCHAU
TONIOLO x ESPOLIO DE: MOHAMAD ISMAIL HAJAR -
Ao subscritor (Dr.Edmundo Atanásio de Morais) para manifes-
teção em 10 dias.-Adv. EDMUNDO ATANASIO DE MORAIS
e MILTON MARTINS PORTELINHA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-599/2001-OSVALDO FELIX
DA SILVA x ELIO DA LUZ VIEIRA -Saldo de custas no valor
total de R$.484,20 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e vin-
te centavos).-Adv. WALDIRENE BUDAL e NELSON AN-
CIUTTI BRONISLAWSKI-

16.-AÇAO CIVIL PUBLICA-737/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FELIPE LUCAS e ou-
tros -Proposta de honorários apresentada pelo Sr.Perito Renê
Galiciolli, no valor de R$.1.200,00 (hum mil e duzentos re-
ais).-Adv. MINISTERIO PUBLICO, NELSON SCHIAVON
RACHINSKI, ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER,
IEDA R.S.WAYDZIK e MARCIO TADEU BRUNETTA-

17.-INDENIZACAO-746/2001-DANTE LUIZ CHOCIAI x
AFRANIO MAYER FERNANDES DE SOUZA -O requerimen-
to de fls.192 para ouvida de testemunhas será apreciado quan-
do da designação de audiência de instrução e julgamento. Ante
o depósito de fls.198, perdeu objeto o requerimento de fls.196/
197. Indefiro os quesitos formulados às fls.202/203, conside-
rando também a sua intempestividade, pois a parte o fez so-
mente em data de 02/04/04, quando deveria tê-lo feito até me-
ados do mês de setembro do ano de 2002. -Adv. VALERIA
CALIANI, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e AFRANIO
M.F. DE SOUZA-

18.-USUCAPIAO-69/2002-MARIA CHIMEL x OLIRIA SO-
ARES GASPAR E OUTROS -Manifeste-se o autor, em 30 dias,
sob pena de extinção. -Adv. NELSON ANCIUTTI BRONIS-
LAWSKI e VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

19.-INTERDICAO JUDICIAL-211/2002-INES MARIA DOS
ANJOS ALVES DA LUZ x MARIA JUSSARA RAMOS -Ao
autor para que informe a este juízo a respeito da avaliação do
exame pericial.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-306/2002-BANCO
ZOGBI S/A. x CARLOS TOMAS MENDEZ MEDINA -Revo-
go a liminar de fls.14 para julgar extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art.267, VI, do CPC,
condenando o réu ao pagamento de custas e despesas processu-
ais, que já compuseram o depósito realizado para a purgação
da mora. Autorizo o levantamento pelo autor.-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA e PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

21.-AÇAO DE COBRANÇA-384/2002-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PASTELARIA
SAO JORGE -Foram expedidos ofícios ao Detran e Receita
Federal, os quais encontram-se aguardando a retirada pela par-
te interessada para os devidos fins.-Adv. IDA REGINA PE-
REIRA e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

22.-INVENTARIO-428/2002-AMABILE AMORIM x ESPO-
LIO DE: MIGUEL HRABAR -Não há controvérsia em relação
a qualidade das viúvas e todos são maiores, havendo possibili-
dade de conversão para o rito de arrolamento previsto no
art.1.031, do COC com a partilha amigável. Considerando a
prioridade do feito em razão da idade avançada do pai do “de
cujus”, designo audiência de conciliação para o dia 10/08/2004,
às 14:30 horas. Compareçam as partes, pessoalmente, e seus
respectivos procuradores a fim de possibilitar a celebração de
partilha amigável.-Adv. CARLOS BASILIO CORREA, NAGIB
NEJM NETO E OLGA S.NEJM, VALTER LOURENÇO DE
SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-

23.-DECLAR.RECON.SOC.DE FATO E UN-430/2002-A. A.
x T. H. -À autora para que, no prazo de 30 dias, dêem anda-
mento ao feito, sob pena de extinção.-Adv. CARLOS BASI-
LIO CORREA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-502/2002-MADEPARPI-
NUS MADEIRAS LTDA. x LAURO LEAL E SUA MULHER
-Avoquei os autos. Homologo a desistência do recurso inter-
posto e recebido às fls.192 ante o expediente juntado às fls.193,
bem como o acordo neste celebrado, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas e honorários na forma do acor-
do.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ, SEBASTIAO DOS
SANTOS e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-519/2002-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. x SANDRO CAR-
LOS CORDEIRO - ME. -À autora para que, no prazo de 30
dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção.-Adv. MAR-
CELO LORENTZ BETTEGA e EDUARDO FELKL KUM-
MEL-

26.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-41/2003-MARI-
ANO IVASKO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO CENTRO SUL DO PARA -Proposta de honorári-
os apresentada pelo Sr.Perito Renê Galiciolli no valor de
R$.1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), aguardando o depó-
sito para o início dos trabalhos.-Adv. RENATO COSTA LUZ
P. HORA, RENATO SEQUINEL e MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

27.-INVENTARIO-59/2003-TEREZINHA TECHY GARRET
x ESPOLIO DE: PEDRO DE ALMEIDA GARRET -Sobre o
laudo de avaliação, manifestem-se os interessados. Laudo de
avaliação no valor total de R$.15.000,00 (quinze mil reais).-
Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

28.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-126/2003-MA-
RINICE DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE IRATI -Às partes

para que, justificadamente, especifiquem as provas que dese-
jam produzir. Deixo de designar audiência de conciliação e
saneamento ante a impossibilidade de transação diante da qua-
lidade da parte ré.-Adv. IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATI-
MA SILVEIRA CESCONETTO, BENJAMIM MANOEL ZA-
NATTA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-185/2003-GELSON LUIS CHAI-
COSKI x EDSON JOSE TEIXEIRA -Às partes a fim de que
informem sobre a formalização do acordo.-Adv. VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e MARCELO
GUTERVIL-

30.-USUCAPIAO-343/2003-NERY FRANCISCO DE AN-
DRADE E S/MULHER ROSECLER F.W. x -Aos requerentes
para que juntem aos autos certidão negativa de registro de imó-
veis, juntamente com declarações de três testemunhas na forma
prevista em lei, que comprovem a posse no imóvel objeto da
ação, para o prosseguimento do feito.-Adv. PEDRO DA SILVA
QUEIROZ-

31.-INDENIZAÇÃO P/DANOS EXTRAPATR-451/2003-GE-
NILTON CARDOZO LAU x CAMINHOS DO PARANA S.A.
-Sobre a contestação e documentos a ela acostados manifeste-
se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Às partes para que especi-
fiquem, justificadamente, as provas que desejam produzir. Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 22/06/
2004, às 16:30 horas.-Adv. VALTER LOURENÇO DE SOU-
ZA e DANIEL MARQUES VIRMOND-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/2003-BANCO
ZOGBI S/A. x ITAMAR JOSE DA SILVA -Sobre a certidão
negativa de fls.21-v. (“... não encontrei o bem a ser apreendido
e nem mesmo o requerido, pois segundo informações obtidas
com vizinhos, este mudou-se já há alguns meses e não sabem
informar seu atual endereço, sendo que permaneci com o man-
dado em meu poder com a finalidade de diligenciar nesta cida-
de em outros locais, como postos de gasolina, estacionamentos
e mesmo pela ruas e não foi possível localizar o bem a ser
apreendido”), manifeste-se o autor.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

33.-DECLARATORIA-604/2003-ISABEL SOFIA IURK x ABN
AMRO BANK S/A. -Sobre os documentos acostados na con-
testação, manifeste-se a autora.-Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

34.-AÇAO MONITORIA-633/2003-DORAFEX - COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA. x INDUSTRIA, COM.E EXPORT.DE
MADEIRAS DOCENA LTDA. -Foi expedida Carta Precatória
para a Comarca de Tibagi-Pr., para citação da requerida, a qual
encontra-se aguardando a retirada pela parte interessada para
que providencie o devido cumprimento.-Adv. CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-919/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA -Suspenso até 12 de ju-
nho de 2004.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

36.-USUCAPIAO-1062/2003-LUIS DUILIO FILLUS E MAR-
CIA FILLUS x -Julgo procedente o presente pedido de usuca-
pião para declarar o domínio dos autores sobre a área acima
descrita, tudo de conformidade com o art.550 e seguintes do
Código Civil. Custas pelos autores. -Adv. Nagib Nejm Neto e
Olga S.Nejm-

37.-DISSOLUÇAO DE SOCIED.CONJUGAL-1067/2003-M.
J. DA S. x A. J. S. R. -Sobre o prosseguimento do feito, mani-
festem-se as partes.-Adv. WALTER TOFFOLI e LUIS SER-
GIO CHEMIN-

38.-ALVARA JUDICIAL-1070/2003-JOAO VITOR GARCIA
DE LIMA e outros x -Aos requerentes para que, no prazo de 30
dias dêem andamento ao feito, sob pena de extinção.-Adv.
EDMUNDO ATANASIO DE MORAIS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1182/2003-BV
FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN
x ROSELI NEVES -Sobre a certidão negativa de fls.17-v (Ofi-
cial de Justiça: “... não encontrei o bem a ser apreendido, bem
como em outros locais diligenciados, tendo obtido informações
de que o veículo na verdade é de propriedade do Sr.Maximiliano
Littieri, e este possui lojas nesta cidade bem como na cidade de
União da Vitória e Guarapuava-Pr., de nome “Sahara” e o veí-
culo é de uso dos funcionários das lojas e que é facilmente
encontrado na cidade de União da Vitória-Pr.”), manifeste-se a
autora.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1183/2003-BV
FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN
x JOSE MAXIMILIANO LITTIERI -Sobrte a certidão da
Sra.Oficial de Justiça, manifeste-se a autora: “... após ter dili-
genciado por diversas vezes em dias e horários distintos não
localizei o bem a ser apreendido e obtive informações de que o
veículo ainda está na posse do requerido e que dificilmente é
encontrado nesta cidade, pois este possui lojas na cidade de
União da Vitória e Guarapuava, de nome “Sahara” e o veículo
é de uso dos funcionários para serviços das lojas, e sendo as-
sim, estando esta oficial entrando no período de gozo de férias,
deixo de realizar novas diligências e devolvo o mandado ao
cartório”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

41.-USUCAPIAO-1335/2003-EDNA APARECIDA LUKAVY
e outros x -Manifestem-se os requerentes sobre a informação
de fls.56/57.-Adv. Nagib Nejm Neto e Olga S.Nejm-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1366/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MADEPAR
MADEIREIRA LTDA. -Recebo os embargos para discussão e

Irati
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suspendo o curso da execução. À embargada para impugná-los
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MILTON FERREIRA e PE-
DRO DA SILVA QUEIROZ-

43.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1523/2003-YASUDA
SEGUROS S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI -
Audiência de conciliação designada para o dia 22/06/2004, às
16:00 horas.-Adv. ERMINIO EBINER FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2004-BANCO
BMG S/A. x MOACIR NOGUEIRA -Foi expedida Carta Pre-
catória Itinerante, para busca e apreensão, a qual encontra-se
aguardando a retirada pela parte interessada, para que provi-
dencie o devido cumprimento.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-137/2004-PAULO CZAI-
KOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. e outros -
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução. Aos embargados para impugná-los no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ e JERDAL A B
CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-187/2004-M. A. L.
x C. L. L. -À autora para que, no prazo de 10 (dez) dias emende
a inicial, juntando aos autos os documentos indispensáveis a
propositura da ação, sob pena de indeferimento. -Adv. CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-188/2004-L. A. S. REP.P/MAE
J. A.A x Z. S. -Audiência de tentativa de conciliação designada
para o dia 08/06/2004, às 14:30 horas.-Adv. WALDIRENE
BUDAL-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2004-MUNICIPIO DE
IRATI x LEGNOBRAS - IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO
LTDA. -Para a justificação do alegado, designo o dia 18/05/
2004, às 13:40 horas.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-197/2004-A. B. DOS A.
REP.P/MAE M. L.DE S. x A. B. DOS A. -Audiência designada
para o dia 09/06/2004, às 14:00 horas.-Adv. SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

50.-DIVORCIO DIRETO-199/2004-P. A. S. B. x A. A. B. -
Audiência de tentativa de conciliação designada para o dia09/
06/2004, às 14:00 horas.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/2004-LAUDIR CHI-
CALSKI e outros x JOAO CHIKALSKI -Para a audiência de
justificação, designo o dia 18/05/2004, às 14:00 horas.-Adv.
IEDA R.S.WAYDZIK-

52.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-232/2004-M. C.
F. x N. V. F. -Audiência de tentativa de conciliação designada
para o dia 09/06/2004, às 15:30 horas.-Adv. AFRANIO M.F.
DE SOUZA-

53.-INTERDICAO JUDICIAL-236/2004-EUGENIO DE-
MCZUK x VERCY GALVAO -Audiência designada para o dia
09/06/2004, às 16:00 horas.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOU-
ZA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/2000-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.JUST.FED.PONTA G -CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x
METALURGICA PAINK LTDA. -Tendo sido as praças negati-
vas, manifeste-se a parte interessada.-Adv. JOAQUIM ANTO-
NIO DE ALMEIDA CARMO e ROSILDA TAVARES DE OLI-
VEIRA DUMAS-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2003-Oriundo da
Comarca de PRUDENTOPOLIS-PR. -COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PARA x ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO -Tendo sido as praças negativas,
manifeste-se a parte interessada.-Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2004-Oriundo da Co-
marca de OURINHOS - SP. -CANINHA ONCINHA LTDA. x
BUHLER COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -À
parte interessada para que proceda o depósito de custas, sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução sem cumpri-
mento. Custas no valor de R$.220,25 (duzentos e vinte reais e
vinte e cinco centavos).-Adv. CARLOS ALBERTO BARBO-
SA FERRAZ-

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CESAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 14/2004

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Alex Nascimento Becel 04  429/02
Álvaro Branco 24  284/03
André Cicarelli de Melo 25  568/03
Ari Prudêncio da Silva 29  258/02
Augusto Martins de Andrade 20 032/02
Celso Hideo Makita 07  223/00

30  252/03
Celso Piratelli 20 032/02
Claudia Cecília Camacho Rojas 30  252/03
Eduardo Duarte Ferreira 12  198/02

13  199/02

14  195/02
15  193/02
16  196/02
17  194/02
18  197/02

Elvis Gallera Garcia 09  298/02
Felicio Melocra 29  258/02
Fernando José Santílio 05  271/03
Gilmar Rodrigues Batista 03  266/01

23 002/04
José Ivan Guimarães Pereira 26  175/96

27 095/02
Julio Cesar da Costa 06  222/03

08  175/03
Katia Christina Elias Gomes Pires 21 037/04
Leila Boukhezam 12  198/02

13  199/02
14  195/02
15  193/02
16  196/02
17  194/02
18  197/02

Luiz Carlos Guimarães Taques 19  197/99
Melvis Muchiuti 10  286/02

24  284/03
Michel Fegury Junior 01  321/02

11  310/02
Mônica Maria Pereira Bichara 01  321/02

02 095/04
09  298/02
11  310/02

Omar Yassim 08  175/03
Oscar Ivan Prux 28  173/99
Paulo Roberto Belo 03  266/01
Rafael Nogueira da Gama 10  286/02
Samuel Machado de Miranda 22 033/04

01. ORDINÁRIA – 321/02 – Cecília de Biazi Garcia x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – “...II. Inobstante as ra-
zões expendidas pelo d. procurador do agravante, reexaminan-
do a decisão atacada, concluo que não deve ser modificada,
cujos fundamentos bem resistem às razões do recurso, de for-
ma que a mantenho. Mantenho a decisão recorrida. III. Recebo
o recurso de apelação, interposto às fls. 108/112, em ambos os
efeitos..., exceto no que refere a concessão da tutela antecipa-
da concedida na sentença, ora atacada...” – Ao apelado, para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, bem como sobre os
documentos de fls. 120/127 – Advs. Elvis Gallera Garcia e
Mônica Maria Pereira Bichara.

02. ORDINÁRIA – 095/04 – Ilma de Souza x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – À autora, sobre o laudo pericial
de fls. 57/64, no prazo de 10 dias – Adv. Mônica Maria Pereira
Bichara.

03. INDENIZAÇÃO – 266/01 – José Domingues e Oliveira x
Flávio Pinho de Almeida – “...Diante do exposto,..., com base
nos dispositivos legais e entendimentos doutrinários e jurispru-
denciais citados acima, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, para condenar o requerido a pagar ao requerente, a
título de danos morais, a quantia equivalente a 60...salários
mínimos vigentes. Com fulcro no artigo 20, º 3º e artigo 21,
ambos do Código de Processo Civil, reconheço a sucumbência
recíproca, condenando o requerente ao pagamento de 50% das
custas processuais, assim como condeno o requerido ao paga-
mento de 50% das custas processuais. Em relação aos honorá-
rios advocatícios, condeno o requerido ao pagamento dos ho-
norários advocatícios em favor da requerente, que fixo em 15%
sobre o valor da condenação; e, o requerente em favor do re-
querido, também ao pagamento de 15% sobre o valor da con-
denação, atualizados até o efetivo pagamento...” – Advs. Gil-
mar Rodrigues Batista e Paulo Roberto Belo.

04. INTERDIÇÃO – 429/02 – José Mendes de Oliveira x Sil-
vonei da Silva de Oliveira – Ao autor, sobre a certidão de fls.
20 e petição de fls. 21 – Adv. Alex Nascimento Becel.

05. DECLARATÓRIA – 271/03 – Niusa Aparecida Prado Pa-
van x Banco Itaú S.A. – À autora, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 131/182 – Adv. Fernando José Santílio.

06. CAUTELAR – 222/03 – À autora, sobre a contestação e
documentos de fls. 46/84 – Adv. Julio Cesar da Costa.

07. INDENIZAÇÃO – 223/00 – Onivaldo de Souza e Outra x
Jorlim Martins Valter e Outro – Ao autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão
– Adv. Celso Hideo Makita.

08. ORDINÁRIA – 175/03 – Idevaldo José Viana x Município
de Lidianópolis – “...Isto posto, com fulcro no art. 273 do Có-
digo de Processo Civil, ante a falta de requisitos legais, indefi-
ro a tutela antecipada pleiteada na peça inicial. II..., observa-se
que será desnecessária a produção de prova em audiência, sen-
do necessária a produção da prova apenas documental. Assim,
deverá o requerido, no prazo de 05 dias, juntar aos autos a
cópia do decreto de demissão do requerente, comprovando a
sua publicação. Por sua vez, deverá o requerente, providenciar
a juntada aos autos, da portaria de sua exoneração junto a Se-
cretaria de Segurança Pública...” – Advs. Julio Cesar da Costa
e Omar Yassim.

09. ORDINÁRIA – 298/02 – Santo Natal Denez x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social I.N.S.S. Instituto Nacional do
Seguro Social – Recurso interposto às fls. 168/172, recebido
em ambos os efeitos – Ao apelado, para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal – Advs. Elvis Gallera Garcia e Mônica
Maria Pereira Bichara.

10. INDENIZAÇÃO – 286/02 – Vicente Ovídio e Outra x Bra-
desco Seguros S.A. – “...Diante do exposto,..., julgo proceden-
te o pedido inicial, para condenar a requerida a pagar aos re-
querentes o valor de R$ 26.000,00..., com incidência, a partir

de 30.10.2001..., de correção monetária (INPC) e de juros mo-
ratórios e 0,5% até a data de 10.01.2003 e de 1% a partir de
11.01.2003. Com fulcro no artigo 20, º 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%...sobre o
valor atualizado da condenação...” – Advs. Melvis Muchiuti e
Rafael Nogueira da Gama.

11. ORDINÁRIA – 310/02 – Pedro Masula x I.N.S.S. Instituto
Nacional do Seguro Social – “...II. Inobstante as razões expen-
didas pelo d. procurador do agravante, reexaminando a decisão
atacada, concluo que não deve ser modificada, cujos funda-
mentos bem resistem às razões do recurso, de forma que a man-
tenho. Mantenho a decisão recorrida. III. Recebo o recurso de
apelação, interposto às fls. 116/120, em ambos os efeitos...,
exceto no que refere a concessão da tutela antecipada concedi-
da na sentença, ora atacada...” – Ao apelado, para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal, bem como sobre os documen-
tos de fls. 133/137 – Advs. Michel Fegury Junior e Mônica
Maria Pereira Bichara.

12. INDENIZAÇÃO – 198/02 – Marcio Luiz Machado x Uni-
vale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às partes,
para especificarem as provas que realmente pretendem produ-
zir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Ferreira.

13. INDENIZAÇÃO – 199/02 – Telma Cirilo da Luz x Univale
União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às partes, para
especificarem as provas que realmente pretendem produzir, jus-
tificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento –
Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Ferreira.

14. INDENIZAÇÃO – 195/02 – Camel Derzi Bou Khezam x
Univale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às
partes, para especificarem as provas que realmente pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de in-
deferimento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Fer-
reira.

15. INDENIZAÇÃO – 193/02 – Edmar Aparecido Gonsales x
Univale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às
partes, para especificarem as provas que realmente pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de in-
deferimento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Fer-
reira.

16. INDENIZAÇÃO – 196/02 – José Cebaldir Floriano x Uni-
vale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às partes,
para especificarem as provas que realmente pretendem produ-
zir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Ferreira.

17. INDENIZAÇÃO – 194/02 – Rondineli Cruz a Silva x Uni-
vale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às partes,
para especificarem as provas que realmente pretendem produ-
zir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Ferreira.

18. INDENIZAÇÃO – 197/02 – Marcio José Antunes da Costa x
Univale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Às par-
tes, para especificarem as provas que realmente pretendem pro-
duzir, justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferi-
mento – Advs. Leila Boukhezam e Eduardo Duarte Ferreira.

19. INVENTÁRIO – 197/99 – Espólio de André Loch – Ao
inventariante, ante a certidão de fls. 99v. – Luiz Carlos Guima-
rães Taques.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 032/02 – Joaquim Leão de
Oliveira x ATDL Distribuidora de Implementos Rodoviários
Ltda. – Julgados extintos, por sentença, com fulcro no art. 269,
III e art. 794, I, ambos do CPC, estes autos e os apensos de nº
067/01, de execução – Custas na forma da lei – Advs. Celso
Piratelli e Augusto Martins de Andrade.

21. CARTA PRECATÓRIA – Presidente Prudente-SP – 3ª Vara
Cível – 037/04 – Associação Prudentina de Educação e Cultura
APEC x Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira – À autora, so-
bre a certidão negativa e informações de fls. 12v./13 do Oficial
de Justiça – Adv. Katia Christina Elias Gomes Pires.

22. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 3ª Vara da Fazen-
da Pública Falência e Concordata – 033/04 – Agência de Fo-
mento do Paraná S.A. x Junior Concatto e Outro – À autora,
sobre a certidão negativa e informações de fls. 11 do Oficial de
Justiça – Adv. Samuel Machado de Miranda.

23. INTERDIÇÃO – 002/04 – Arlete do Rocio Cabral x Luiz
Roberto Dotti – “...Reitere-se e cumpra-se o despacho de fls.
16/17...” – Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

24. USUCAPIÃO – 284/03 – Álvaro Branco x Igreja Evangéli-
ca de Deus e Outros – Às partes, para especificarem as provas
que pretendem produzir, no prazo de 05 dias – Advs. Álvaro
Branco e Melvis Muchiuti.

25. MANDADO DE SEGURANÇA – 568/03 – André Cicare-
lli de Melo x Prefeito Municipal de Ivaiporã – Ao impetrante,
sobre a cota ministerial e documentos de fls. 41/58 – Adv. An-
dré Cicarelli de Melo.

26. BUSCA E APREENSÃO – 175/96 – Banco Bradesco S.A.
x Indústria e Comércio de Tijolos Vitória Ltda. – Por sentença,
a desistência de fls. 41 foi homologada e o processo foi julgado
extinto, no esteio no art. 267, VIII, CPC – Custas de lei – Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

27. BUSCA E APREENSÃO – 095/02 – Banco Bradesco S.A.
x Valdeci Dias – Ao autor, sobre a certidão negativa de fls. 21v.
do Oficial de Justiça – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

28. EXECUÇÃO – 173/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x

Santino Canedo da Silva e Outros – Ao exeqte., para providen-
ciar o depósito de R$ 9,00, referente a expedição e postagem
de fls. 102v. – Adv. Oscar Ivan Prux.

29. MONITÓRIA – 258/02 – Consvale Construtora Vale do
Ivaí Ltda. x Jorge Antonio Simoneli – Às partes, para informa-
rem se pretendem a realização da prova pericial, sendo que em
caso positivo, deverão apresentar quesitos e indicar assistente
técnico, no prazo de 05 dias – Advs. Ari Prudêncio da Silva e
Felicio Melocra.

30. INDENIZAÇÃO – 252/03 – Celso Hideo Makita x Compa-
nhia de Saneamento do Paraná – Às partes, para especificar as
provas que realmente pretendem produzir, justificando-as, no
prazo de 05 dias – Advs. Celso Hideo Makita e Claudia Cecília
Camacho Rojas.
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Leslie José Pereira de Arruda 103  102/98
111  160/03

Linco Kczan 62  120/03
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Rui Santos de Sá 93  310/95

94  114/01
Suely Lopes Ricken 113  130/98

COBRANÇA DE AUTOS – autos que devem ser devolvidos a
cartório:

01. FISCAL – 444/03 – Município de Ivaiporã x Wanderley
João Vieira Cleve – Adv.Juarez Carneiro de Lima;

02. FISCAL – 676/03 – Município de Ivaiporã x Jeronimo Ve-
nancio Vilas Boas – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

03. FISCAL – 624/03 – Município de Ivaiporã x Benedito
Marcelino – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

04. FISCAL – 802/03 – Município de Ivaiporã x Nabor Pires
do Prado – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

05. FISCAL – 276/03 – Município de Ivaiporã x Elias Lucio do
Nascimento – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

06. FISCAL – 079/03 – Município de Ivaiporã x Belmiro Ana-
cleto da Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

07. FISCAL – 896/03 – Município de Ivaiporã x Bertilo da
Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

08. FISCAL – 270/03 – Município de Ivaiporã x Aparício Car-
doso Bitencourt – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

09. FISCAL – 644/03 – Município de Ivaiporã x Elias Francis-
co – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

10. FISCAL – 642/03 – Município de Ivaiporã x Aparecido
Cipriano – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

11. FISCAL – 750/03 – Município de Ivaiporã x Valecom –
Adv. Juarez Carneiro de Limas;

12. FISCAL – 743/03 – Município de Ivaiporã x Maria das
Dores Feliciano – Adv.Juarez Carneiro de Lima;

13. FISCAL – 847/03 – Município de Ivaiporã x Maria Santina
Nunes – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

14. FISCAL – 985/03 – Município de Ivaiporã x Kultun Rurato
– Adv. Juarez Carneiro de Lima;

15. FISCAL – 760/03 – Município de Ivaiporã x Sebastião Al-
ves de Oliveira – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

16. ARROLAMENTO – 300/03 – Espólio de João Honorato da
Silva – Adv. Augusto Martins de Andrade;

17. EXECUÇÃO – 100/03 – Oripes Rodrigues x Fábio Ales-
sandro dos Santos – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

18. EXECUÇÃO – 175/98 – Banco Bamerindus do Brasil S/A.
x Abdo Mohamed Addi – Adv. Clóvis Roberto de Paula;

19. COBRANÇA – 367/00 – R. D. Comércio Produtos Agrícolas
e Veterinários Ltda. x João Dias – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

20. INDENIZAÇÃO – 278/02 – Antonio Vila Real x Hermínio
Damião Neto – Adv. José Clemente Martins;

21. INVENTÁRIO – 086/97 – Espólio de Zelindo Carlos Vol-
tolin – Adv. Paulo Roberto Belo;

22. ARROLAMENTO – 137/01 – Espólio de Margarida Men-
donça Neves – Adv. Melvis Muchiuti;

23. INTERDIÇÃO – 298/03 – Raquel Greggio Ferraz do Nas-
cimento x José Alves dos Nascimento – Adv. Elso Cardoso
Bitencourt;

24. INVENTÁRIO – 071/90 – Espólio de Nilson Bottini – Adv.
Elso Cardoso Bitencourt;

25. ARROLAMENTO – 344/03 – Espólio de Osvaldo Ferreira
da Silva – Adv. José Macias Nogueira Junior;

26. INVENTÁRIO NEGATIVO – 048/03 – Otilia Ramos Ba-
tista x Aristides Andrade Batista – Adv. Juarez Carneiro de
Lima;

27. EXECUÇÃO – 392/97 – Município de Ivaiporã x Antonio
da Paz Rosa Filho – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

28. FISCAL – 198/03 – Município de Ivaiporã x Ananias da
Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

29. FISCAL – 254/03 – Município de Ivaiporã x Antonio Me-
deiros da Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

30. FISCAL – 301/03 – Município de Ivaiporã x Natalia Heuko
– Adv. Juarez Carneiro de Lima;

31. FISCAL – 1008/03 – Município de Ivaiporã x Carlos dos
Santos – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

32. FISCAL – 1060/03 – Município de Ivaiporã x Jonas dos
Santos – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

33. FISCAL – 1071/03 – Município de Ivaiporã x Lini dos San-
tos – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

34. FISCAL – 386/03 – Município de Ivaiporã x Pedro Gonçal-
ves da Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

35. FISCAL – 954/03 – Município de Ivaiporã x Noemia dos
Santos Franco – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

36. FISCAL – 605/03 – Município de Ivaiporã x Leonil Fer-
nando da Silva – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

37. FISCAL – 740/03 – Município de Ivaiporã x Maria José da
Luz – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

38. FISCAL – 252/03 – Município de Ivaiporã x Noel Martins
Cordeiro – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

39. FISCAL – 351/03 – Município de Ivaiporã x Joaquim Ge-
remias dos Santos – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

40. FISCAL – 1052/03 – Município de Ivaiporã x Paulo Graci-
ano – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

41. FISCAL – 1057/03 – Município de Ivaiporã x Manoel Pau-
lino Filho – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

42. FISCAL – 977/03 – Município de Ivaiporã x José dos San-
tos – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

43. FISCAL – 978/03 – Município de Ivaiporã x José Victorino
Filho – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

44. ORDINÁRIA – 337/03 – Maria José da Cruz x Instituto
Nacional do Seguro Social – I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

45. ORDINÁRIA – 324/03 – Jesus de Faria Soares x Instituto
Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

46. INVENTÁRIO – 876/83 – Espólio de João Bueno Carneiro
– Adv. Antonio Martins Neto;

47. FISCAL – 264/99 – Município de Ivaiporã x Danil Passini
– Adv. Juarez Carneiro de Lima;

48. FISCAL – 129/97 – Município de Ivaiporã x Maria Gabri-
ela Radecki de Oliveira – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

49. FISCAL – 1129/03 – Município de Ivaiporã x Francisca
Maria de Jesus – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

50. FISCAL – 1131/03 – Município de Ivaiporã x Maria da
Conceição Barbosa – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

51. FISCAL – 1148/03 – Município de Ivaiporã x Juventina de
Lourdes Almeida – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

52. FISCAL – 1150/03 – Município de Ivaiporã x Gelson Rei
Santana – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

53. FISCAL – 1154/03 – Município de Ivaiporã x Vicente Mar-
tins Ribeiro – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

54. FISCAL – 518/03 – Município de Ivaiporã x Elio Antonio
Cherpinski – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

55. FISCAL – 525/03 – Município de Ivaiporã x Jeronimo
Messier – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

56. FISCAL – 373/03 – Município de Ivaiporã x Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda e Outros – Adv. Jua-
rez Carneiro de Lima;

57. FISCAL – 365/03 – Município de Ivaiporã x Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. – Adv. Juarez Car-
neiro de Lima;

58. FISCAL – 369/03 – Município de Ivaiporã x Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda – Adv. Juarez Carnei-
ro de Lima;

59. FISCAL – 366/03 – Município de Ivaiporã x Cooperativa
Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda – Adv. Juarez Carnei-
ro de Lima;

60. INVENTÁRIO NEGATIVO – 555/03 – Romilda Segatto
Petrassi x Nelson Petrassi – Adv. Augusto Martins de Andrade;

61. FISCAL – 120/02 – INMETRO x Makit’s Indústria de Ali-
mentos Ltda. – Adv. Melvis Muchiuti;

62. ARROLAMENTO – 120/03 – Espólio de Osvaldo Kczan –
Adv. Linco Kczan;

63. ARROLAMENTO – 242/03 – Espólio de Arlindo Costena-
ri – Adv. Omar Yassim;

64. EXECUÇÃO – 097/02 – Mercantil de Cereais Rio Preto
Ltda. x Yokota & Yokota Ltda. – Adv. Adriana Mateus Marçal;

65. FISCAL – 203/98 – Município de Ivaiporã x Joaquim Mar-
tins de Oliveira – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

66. ARROLAMENTO – 085/04 – Espólio de Gildenete Anio-
melia de Carvalho Pires – Adv. Paulo Roberto Belo;

67. ARROLAMENTO – 156/03 – Espólio de Estephano Ka-
tchanovski – Adv. Paulo Roberto Belo;

68. ARROLAMENTO – 083/04 – Espólio de Rudolfo Oswald
– Adv. Paulo Roberto Belo;

69. EXECUÇÃO – 228/03 – Eurides Nogueira x José Carlos
da Silva – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

70. EMBARGOS DE TERCEIRO – 047/96 – Celestino Sza-
lacta x Instituto Nacional do Seguro Social – I.N.S.S. – Adv.
Flávio Pereira Teixeira;

71. INVENTÁRIO – 377/00 – Espólio de Maria Aparecida
Soares de Araújo – Adv. Renato de Oliveira;

72. ARROLAMENTO – 402/02 – Espólio de Miguel Derneis –
Adv. Renato de Oliveira;

73. INTERDIÇÃO – 275/03 – Arlindo Pires dos Santos x Ca-
mila Pires dos Santos Bonfim – Adv. Renato de Oliveira;

74. INTERDIÇÃO – 276/03 – Inês Dzioba Nenes x Jairo Dzi-
oba – Adv. Renato de Oliveira;

75. MONITÓRIA – 075/00 – Waldomiro Francisco das Cha-
gas x Aguiar Empreendimentos S/C Ltda. – Adv. Melvis Mu-
chiuti;

76. INSOLVENCIA CIVIL – 125/01 – Carlos Humberto Fer-
nandes Silva x Melvis Muchiuti – Adv. Melvis Muchiuti;

77. ARROLAMENTO – 072/04 – Espólio de Manoel Alves de
Araujo – Adv. Melvis Muchiuti;

78. ARROLAMENTO – 071/04 – Espólio de João Tomé – Adv.
Melvis Muchiuti;

79. ARROLAMENTO – 070/04 – Espólio de Jorge Meira –
Adv. Melvis Muchiuti;

80. USUCAPIÃO – 209/03 – Carlos de Faria x Espólio de João
Bueno Carneiro – Adv. Melvis Muchiuti;

81. EXECUÇÃO – 479/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Z. A. Trento & Cia Ltda. – Adv. Rogério Danguy Cleto;

82. FISCAL – 081/98 – Município de Ivaiporã x Alceu Gorla –
Adv. Juarez Carneiro de Lima;

83. FISCAL – 145/98 – Município de Ivaiporã x Organização
Comercial Imobiliária Trivellato S/C Ltda. – Adv. Juarez Car-
neiro de Lima;

84. ARROLAMENTO – 075/01 – Espólio de Bruno Loch –
Adv. Juarez Carneiro de Lima;

85. INDENIZAÇÃO – 312/01 – Angelo Mazieiro Neto x Val-
dir de Vicente – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

86. ARROLAMENTO – 213/03 – Espólio de Antonio Peixoto
– Adv. Afonso Sochodolak;

87. EXECUÇÃO – 007/98 – Banco Bradesco S.A. x Coopera-
tiva Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira;

88. FISCAL – 053/98 – Município de Ivaiporã x Organização
Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.;

89. MONITÓRIA – 263/01 – Antonio Bloinski x Francisco &
Ribeiro Ltda. – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

90. ARROLAMENTO – 006/04 – Espólio de Lizário Ruela de
Oliveira – Adv. Fábio Roberto Quinato;

91. ARROLAMENTO – 695/97 – Espólio de Davi Gonçalves
– Adv. Cláudio Toshio Mori;

92. FISCAL – 171/99 – Município de Ivaiporã x Espigão Em-
preendimentos S/C. – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

93. EXECUÇÃO – 310/95 – Agrossoma Agrícola Ltda. x Val-
decir Dias – Adv. Rui Santos de Sá;

94. EXECUÇÃO – 114/01 – Manah S.A. x Salvador Candido
da Silva – Adv. Rui Santos de Sá;

95. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 225/99 – Laticínio Ubá
Ltda. x Conselho Regional Química da 9ª Região – Adv. Ari
Prudêncio da Silva;

96. FISCAL – 123/97 – Município de Ivaiporã x Youssef Diab
– Adv. Juarez Carneiro;

97. COBRANÇA – 293/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA x Gumercindo Buzignani – Adv. Reimar Renato
Rodrigues;

98. EXECUÇÃO – 363/03 – Irineu de Campos x José Rubens
Cadamuro – Adv. Melvis Muchiuti;

99. ARROLAMENTO – 236/99 – Espólio de Gregório João
dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

100. ARROLAMENTO – 114/03 – Espólio de Sonia Maria da
Silva – Adv. Melvis Muchiuti;

101. ARROLAMENTO – 042/03 – Espólio de Elza Izoli Ro-
drigues – Adv. Melvis Muchiuti;

102. POPULAR – 283/91 – Sergio Campelo Spolador x Muni-
cípio de Ivaiporã – Adv. Melvis Muchiuti;

103. EMBARGOS DE TERCEIRO – 102/98 – Ani José dos
Santos x José Leite de Souza – Adv. Leslie José Pereira de
Arruda;

104. USUCAPIÃO – 114/04 – Gonçalina Bento Cardoso x
Youssef Diab – Adv. Melvis Muchiuti;

105. INTERDIÇÃO – 126/03 – Rita Ferreira de Souza x Jose-
lita Ferreira de Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

106. INTERDIÇÃO – 556/03 – Maria de Lourdes Pinto Marti-
nho x Maria Ivone Correia Pinto – Adv. Elso Cardoso Biten-
court;

107. INVENTÁRIO – 316/99 – Espólio de Léa Pirolo – Adv.
Elso Cardoso Bitencourt;

108. USUCAPIÃO – 132/01 – Arthur Barbist x Maurício Lot
de Assis – Adv. Melvis Muchiuti;

109. ANULATÓRIA – 373/97 – Calimério Ribeiro de Morais x
Anizio Ribeiro de Moraes – Adv. Marcello Cesar Pereira Fi-
lho;

110. FISCAL – 026/99 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
x Milanezi & Oliveira Ltda. – Adv. Marcello Cesar Pereira Fi-
lho;

111. RESCISÃO – 160/03 – Avelar & Almeida Ltda. x Marinei
Limeira Lima e Outro – Adv. Leslie José Pereira de Arruda;

112. ORDINÁRIA – 371/01 -Escritório central de Arrecada-
ção e Distribuição ECAD x Município de Ivaiporã – Adv. Lu-
dovico Albino Savaris;

113. FISCAL – 120/98 - Fazenda Pública do Estado do Paraná
x J. P. Brigina Ltda. – Adv. Suely Lopes Ricken;

114. EXECUÇÃO – 043/99 – Renato de Oliveira x Cooperati-
va Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda e Outros – Adv.
Renato de Oliveira;

115. EXECUÇÃO – 092/97 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Joaquim Antonio Guerra – Adv. Renato de Oliveira;

116. ARROLAMENTO – 420/01 – Espólio de Custódio Perei-
ra da Rocha – Adv. Omar Yassim;

117. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 063/94 – Institui-
ção Cultural e Educacional de Ivaiporã ICEI x Mitra Diocesa-
na de Apucarana – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº. 011/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMÉRICO CORREIA DA SILVA FILHO 20 010/2004
AMÉRICO CORREIA DA SILVA FILHO 21 011/2004
ANTONIO DONADON 13 047/2004
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 25 063/2003
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 20 010/2004
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 21 011/2004
CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA 22 021/2004
GISAH M. MAYSONNAVE 11 159/2002
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 11 220/1995
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 06 034/2004
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 15 144/2003
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 16 140/2000
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 05 035/2004
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 17 072/2004
JOEL BORTOLASSI 08 064/2004
JOEL BORTOLASSI 04 023/1999
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 23 017/2004
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 07 136/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 18 335/2003
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 09 083/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 03 078/2004
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 24 092/2003
JOSÉ CARLOS SIMIONI 04 023/1999
LUIZ CARLOS MARTINEZ 01 249/2002
MARCO AURÉLIO GRESPAN 28 053/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 19 270/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 27 331/2002
PAULO WAGNER CASTANHO 14 037/2004
RICARDO ZANELLO 12 028/2002
ROBERTO SÉRGIO SANTANA 26 135/2001
RODRIGO CELESTINO DARINI 13 047/2004
RODRIGO CELESTINO DARINI 10 015/2003
SABINE GIESEN ROVERI 01 249/2002
TELES DE ANDRADE 02 028/2004

01-AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
-249/2002-A.W.A X W.S.A.- Sentença de fls.46/50-“JULGO

Jaguapitã
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PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação de exo-
neração de pensão alimentícia promovida por ANTONIO WIL-
SON DE ANDRADE em face de WESLEY DA SILVA AN-
DRADE, para tornar definitiva a antecipação dos efeitos da
tutela concedida às fls.28, exonerando o autor da obrigação de
pagar pensão alimentícia ao réu, condenando o réu ao paga-
mento das custas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono do autor, os quais arbitro em R$ 240,00,
nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil.” Adv. Dr. LUIZ CARLOS MARTINEZ e Dr.ª SABINE
GIESEN ROVERI .

02-AÇÃO INDENIZATÓRIA POR ATO ILÍCITO DECOR-
RENTE DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL-028/2004-
MÁRIO SANTOS DE OLIVEIRA X HERÁCLITO ALVES
RIBEIRO JÚNIOR- Despacho de fls.108/109-“Com esteio no
que dispõe o art. 223, par.único, art. 245, par.único, e art. 247
ambos do CPC, DECLARO A NULIDADE da citação do réu,
realizada às fls. 104 e verso, determinando a renovação do ato,
pelo correio, com AR-MP.” Adv. Dr. TELES DE ANDRADE.

03-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-078/2004-
A.C.S. e OUTRA X E.R.S.- Despacho de fls. 13-“Defiro que
os exeqüentes promovam a juntada de nova cópia do termo de
audiência (fls.11/12), que esteja regularmente formalizada, uma
vez que aquela trazida aos autos não se encontra assinada por
todos quantos nele interviram.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI.

04-INVENTÁRIO-023/1999-ESPÓLIO DE JOAQUIM IZIDO-
RO VIANA- Despacho de fls. 90-“Sobre o esboço de partilha
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias (CPC,
art.1.024).” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI e Dr. JOEL
BORTOLASSI.

05-AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORRENTES
DE RELAÇÃO C/C PERDAS E DANOS-035/2004-IVOYR
ANTONIO OLIVEIRA X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ E
SERMUSA- Despacho de fls. 109-“Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de dez dias.”
Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

06-AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORRENTES
DE RELAÇÃO C/C PERDAS E DANOS-034/2004-JOSÉ SIL-
VA DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ E SER-
MUSA- Despacho de fls. 136-“Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de dez dias.”
Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

07-AÇÃO CAUTELAR DE ARRRESTO-136/2001-CANP-
COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE PARANAENSE LTDA X
ONÉSIMO APARECIDO BASAN e OUTRO- Despacho de
fls.77- “Diga a autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

08-AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-064/
2004-O.S.C. X S.C.- Despacho de fls.42-“JULGO EXTINTO,
sem julgamento de mérito, o presente processo de ação de se-
paração judicial litigiosa promovida por OLÍVIA SERTORI DE
CAMPOS em face de SIDNEY DE CAMPOS, determinando o
oportuno ARQUIVAMENTO dos presentes autos, observadas
as cautelas de praxe. Com fundamento no art. 26, do Código de
Processo Civil, condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, a serem calculadas na forma da lei, observado, no
entanto, o disposto no art. 12, da Lei n.º 1.060/50, por ser be-
neficiária da assistência judiciária.” Adv. Dr. JOEL BORTO-
LASSI.

09-AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS CUMULADA COM PERDAS E DANOS E LU-
CROS CESSANTES-083/2001- SÉRGIO ANTONIO MARI-
OTTO X SEGURADORA GRALHA AZUL- Despacho de
fls.217-“Tendo sido esgotado os meios probatórios requeridos
pelas partes, dou por encerrada a instrução processual, facul-
tando às partes a apresentação de suas alegações finais, por
memoriais, no prazo de dez dias, para cada uma de forma su-
cessiva.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

10-APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL E APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA-015/2003-O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X C.C.B.- Despacho
de fls.35-“Intime-se o ilustre defensor constituído pelo repre-
sentado para que no prazo de três dias ofereça defesa prévia.”
Adv. Dr. RODRIGO CELESTINO DARINI.

11-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-159/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR X APARECIDO
LUCAS MARTINS e OUTRA- Sentença de fls.73/76-“JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação de
reintegração de posse promovida por COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR em face de APARECI-
DO LUCAS MARTINS e SILVIA REGINA GAMA MAR-
TINS, para o fim de confirmar a liminar concedida às fls.32/
33, e REINTEGRAR em definitivo a autora na posse do imó-
vel descrito e caracterizado na exordial, para os fins de direi-
to. Em face do princípio da sucumbência, condeno os réus ao
pagamento das custas processuais, bem como honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 500,00, nos termos do art. 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.” Adv. Dr.ª GISAH
M. MAYSONNAVE e Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEI-
RA.

12-EXECUÇÃO FISCAL-028/2002-CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF X NELSON FROSSARD- Despacho de fls.59-
“JULGO EXTINTO o presente processo de ação de execução
fiscal que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF move em
face de NELSON FROSSARD, tendo em conta a satisfação da
obrigação exequenda e acessórios, determinando em conseqü-
ência, o oportuno ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ob-
servadas as cautelas de praxe, notadamente, quanto à averba-
ção junto a distribuição e o cumprimento do disposto no item
2.3.12, do Código de Normas. Custas pelo(a) executado(a), já
satisfeitas.” Adv. Dr. RICARDO ZANELLO.

13-AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ILÍCITO DE
TRÂNSITO-047/2004-VILMA DOS SANTOS ROSSI X NAL-
DILO VICENTE DIAS e CARLOS ALEXANDRE DIAS- Sen-
tença de fls.35-“HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado pelas par-
tes e noticiado pela petição que se encontra encartada às fls.31/
32, determinando que se guarde e se cumpra como nela se con-
tém e declaram, e via de conseqüência, com fundamento no
art.269, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO, com julgamento de mérito, o presente processo de ação
sumária de indenização promovida por VILMA DOS SANTOS
ROSSI em face de NALDILIO VICENTE DIAS e CARLOS
ALEXANDRE DIAS, determinando o oportuno ARQUIVA-
MENTO dos autos, observadas as cautelas de estilo. Custas
pelos réus, já satisfeitas.” Adv. Dr. RODRIGO CELESTINO
DARINI e Dr. ANTONIO DONADON.

14-CARTA PRECATÓRIA-037/2004-ORIUNDA DO JUÍZO
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CIDADE E
COMARCA DE LONDRINA-PR e EXTRAÍDA DOS AUTOS
n.º 375/02 de ARROLAMENTO- ESPÓLIO DE MANOEL
PEREIRA PASSOS- Despacho de fl.13-“Sobre a avaliação,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias (FLS.14/15).”
Adv. Dr. PAULO WAGNER CASTANHO.

15-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-CONTRA-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-144/2003-HORÁ-
CIO TOLEDO NOGUEIRA X LIETE NUNES GONÇALVES-
Despacho de fls.21-“Diga a exeqüente em cinco dias, quanto
ao interesse no prosseguimento do feito, diante do noticiado do
parcelamento de fls.17, ciente de que no silêncio, entender-se-
á que houve quitação da dívida.” Adv. Dr. HORÁCIO TOLE-
DO NOGUEIRA.

16-INTERDIÇÃO-140/2000-PASCHOAL CALZZAVARA X
DARCY ROBERTO CALZAVARA- Despacho de fls.33-“Inti-
me-se o curador nomeado para assinar o termo de compromis-
so de fls.31. Intime-se o requerente para que comprove, em
cinco dias, a publicação dos editais para conhecimento de ter-
ceiros.” Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

17-EXCUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-072/2004-
B.D.R.S. X N.C.S.- Despacho de fls.10- “Diga a exeqüente
(fls.09-v, sobre a correspondência devolvida).” Adv. Dr. HO-
RÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

18-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-335/2003-
C.H.M.S. X A.M.S.- Despacho de fls.22-“Sobre a justificativa
apresentada pelo devedor e documentos que a instruem, mani-
feste-se a exeqüente, querendo, em cinco dias.” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

19-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCI-
ÁRIO-270/2002-A.R.J.S. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Despacho de fls.49-“Tendo em vista
o contido na certidão supra, declaro preclusa a oportunidade
para substituição da testemunha, declarando encerrada a ins-
trução (publicação do dia 13/04/04). Faculto às partes a ofere-
cerem suas alegações finais no prazo de dez dias, para cada
uma de forma sucessiva.” Adv. Dr.ª MARIA ELIZABETH JA-
COB.

20-REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL-010/2004-OSMAR
MUNIZ SILVA X MUNICÍPIO DE GUARACI- Despacho de
fls.43-“Intimem-se as partes para audiência na Comarca de
Centenário do Sul, designada para o dia 09 de agosto de 2004,
às 13:30 horas.” Adv. Dr. AMÉRICO CORREIA DA SILVA
FILHO e Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.

21-REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL-011/2004-CARLOS
EDUARDO BARREIRO X MUNICÍPIO DE GUARACI- Des-
pacho de fls.43-“Intimem-se as partes para audiência na Co-
marca de Centenário do Sul, designada para o dia 09 de agosto
de 2004, às 14:30 horas.” Adv. Dr. AMÉRICO CORREIA DA
SILVA FILHO e Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.

22-RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO-021/
2004-TEREZINHA DOS SANTOS SILVA X ESTE JUÍZO-
Despacho de fls.13-“Diga a requerente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito.” Adv. Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SIL-
VA.

23-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-017/2004-
D.R.C. X M.R.C.- Despacho de fls.18-“Diga a exeqüente (fls.17,
certidão de lavra do Sr. Oficial de Justiça).” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

24-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-092/2003-
T.T.S.R. X J.D.R.- Despacho de fls.28-“Diga a exeqüente quanto
ao interesse no prosseguimento do feito.” Adv. Dr. JOSÉ CAR-
LOS SILVEIRA BELINTANI.

25-RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA-063/2003-CIA ITAULEASING DE
ARRERNDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAÚ X GER-
SON LUIZ BOATO- Despacho de fls.52-“Diga o autor, em cinco
dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito.” Adv. Dr.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

26-AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO-135/2001-JANDI-
RA DOS SANTOS ALMEIDA e OUTRO X ESPÓLIO DE
MIGUEL GOMES DOS SANTOS e OUTRA- Despacho de
fls.13-“Defiro a retificação postulada através da petição de
fls.133, e uma vez que os confinantes João de Oliveira Pereira
e sua mulher Ana Maria Rozene Pereira, já foram citados, con-
soante certidão de fls.102-v, dou por prejudicado o requeri-
mento de citação.” Adv. Dr. ROBERTO SÉRGIO SANTANA.

27-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCI-
ÁRIO-331/2002-ZULMIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Despacho de fl.53-“Defiro a desistência da oitiva de testemu-

nha, consoante o requerido pela autora (fls.52). Não havendo
outras provas a serem produzidas ou diligências a serem cum-
pridas, dou por encerrada a instrução, facultando às partes, a
apresentação de suas alegações finais, no prazo de cinco dias
para cada uma, de forma sucessiva.” Adv. Dr.ª MARIA ELI-
ZABETH JACOB.

28-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS-053/2004-
ANTONIO RODRIGUES X GRANJA ARAGUACEMA- Des-
pacho de fl.61-“Diga o autor, ante o contido na certidão de
fls.60-v, de lavra do Senhor Oficial de Justiça.” Adv. Dr. MAR-
CO AURÉLIO GRESPAN.

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Relacao Nº 006/2004
Juiz de Direito: Marcia Pugliesi Yokomizo.
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1.-INDENIZACAO-188/2000-GERALDO DE OLIVEIRA x
ROZANA PERES HERNANDES BARBOSA- Depreque-se a
citacao da requerida a Comarca de Curitiba-Pr, no endereco de
fls. 147. Deixo para manifestar sobre a nulidade ou nao da cita-
cao editalicia da re, oportunamente. Oficie-se a 1¦ Vra Civel da
Comarca de Apucara, tendo em vista que ate a presente data a
ordem judicial nao foi, cumprida pela escrivania (fls. 136-ver-
so). Apos, com a resposta ao oficio, e devolvida a deprecata,
voltem. Deve o autor retirar a carta precatoria em cartorio para
que de cumprimento.-Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-57/2001-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA
DO SUL- DISPOSITIVO Ex positis, JULGO PROCEDENTE
o pedido exordial para o fim de determinar a restituicao dos
equipamentos locados a autora, e condenar o requerido ao pa-
gamento da importancia de R$4.695,12 (quatro mil, seiscentos
e noventa e cinco reais e doze centavos), relativos aos alugueis
de locacao do periodo compreendido entre julho/2000 a feve-
reiro/2001, com incidencia de juros de mora e correcao mone-
taria a partir da data aprazada para cada pagamento, nos termos
do artigo 397 do Codigo Civil, e artigo 1º da Lei 6899/81. Con-
deno ainda o requerido ao pagamento de custas e honorarios
advocaticios da parte adversa que ora fixo em R$550,00 (qui-
nehntos e cinquenta reais), tendo em vista o trabalho realizado,
o tempo despendido com o processamento da causa , bem como
a natureza do feito, observado assim o disposto no artigo 20,
paragrafo 4º do CPC. P.R.I.-Adv. SIGISFRETO HOEPERS e
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

3.-MEDIDA CAUTELAR-278/2003-APARECIDO PAULO DE
FREITAS x R. SANCHES E MUNHOZ LTDA- DISPOSITI-
VO. Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDNETE o
pedido exordial para o fim de determinar que a requerida exiba
em juizo, no prazo de 48 h, todos os titulos de credito que tiver
em seu poder, onde conste como devedor o autor, ou copias
autenticadas dos referidos documentos. Ainda, considerando
que a autora decaiu de parte minima do pedido, condeno a re
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios da parte,
que ora fixo em R$400.00 (quatrocentos reais) sobre o valor
atualziado da causa, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
despendido com o processamento da causa, bem como a natu-
reza do feito, observado assim o disposto no artigo 20, paragra-
fo 4º do CPC. P.R.I -Adv. MOACYR PAULO SEGA-

4.-ACAO INIBITORIA CC DANO MORAL-367/2001-BACA-
RIN E GARDINI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- DISPOSITIVO. DIANTE DO EXPOSTO, julgo par-
cialmente procedente o pedido para; a) determinar que os re-
queridos se abastenham de devolver cheques emitidos pela au-
tora, provenientes da conta corrente na Agencia de California-
PR, durante a vigencia do contrato pactuado entre as partes, e
enquanto houver limite de credito disponivcel (conforme valro
contratado entre as partes), sob. pena de multa diaria no valor
de 10% (dez por cento) do limite de credito/ b) condenar a
requerida ao pagamento de indenizacao a titulos de danos mo-
rais a empresa autora, no valor de R$15.000.00 (quinze mil
reais), com incidencia de correcao monetaria a partir desta data.
Condeno ainda os requeridos, em virtude da sucumbencua par-
cial (as autoras decairam somente de parte do montante pleite-
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ado na exordial a titulo de danos morais), ao pagamento das
custas processuais no montante de 70% (setenta por cento),
devendo a autora arcar com os outros 30% (trinta por cento),
devendo a autora arcar com os outros 30% (trintapor cento).
Ainda, tendo em vista a sucumbencia parcial, condeno os re-
queridos ao pagametno de honorarios advocaticios a parte ad-
versa, que ora fixo em 18% (dezoito por cento) do valor da
condenacao, e condeno a autora ao pagamento de honorarios
advocaticios ao patrono da parte advsersa, que ora fixo em 10%
(dez por cento) do valor da condenacao, considerando a natu-
reza da causa, o zelo do profissional e o tempo exigido para o
servico, nos termos dos arts. 20, 3º e 21, ambos do CPC. P.R.I.-
Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

5.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/1999-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA JUD. DA COMARCA DE APUCARANA-
PR -MESSIAS TADEU FAGUNDES CAMARGO x JOSE
NELSON CARALP e outros- De fato compulsando estes au-
tos, se denota que nao foi cumprido o item IV do despacho de
fls. 36. Assim, ha que se reputar nula a praca realizada. Intim-
nem-se, Apos voltem para designacao de nova praca-Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA, SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI, ELIANE MAYUMI AMARI e SHIROKO NUMATA-

6.-REVISAO CONTRATUAL-145/2003-NELSON LINO CO-
ELHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO SA.- Intime-se o requerido da decisao (fls. 277/
289). Cumpra-se a decisao prolatada as fls., 197/2000, inti-
mando o requerido apos, para pagametno dos honorarios.-Adv.
CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO e JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

7.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-22/2004-HOLCIM
BRASIL S.A. x JAIME ROSSI- Diga o exequente, no prazo
legal, ja que o rquerido foi citado e o Sr. oficial nao encontrou
bens passiveis de penhora -Adv. GELSON BARBIERI-

8.-ACAO DECLARATORIA DE AUSENCIA-201/2003-SUE-
LLEN APARECIDA GOMES BONILHA x LUIZ CARLOS
GOMES BONILHA- Ao compulsar estes autos, verifico a exis-
tencia de nulidade insanavel, posto que nao foi decretada a
ausencia de LUIZ CARLOS GOMES BINILHA, conforme dis-
poe o art. 1.159 do CPC, e tendo em vista que jha necessidade
de se registrar a sentenca declaratoria de ausencia, em confor-
midade com os artigos 29 e 94 da lei de Registro Publicos, para
apos se passar a fase de arrecadacao de bens do ausente. As-
sim, declaro nulo ab initio, e de consequencia revogo a nome-
acao de curadora ao ausente. Intimem-se a autora a emendart a
iniciar, em querendo, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista
que nos autos constam, informacoes pela autoridade policial,
que noticiam que o suposto ausente manteve contato com pes-
soa da familia. Abra-se vista ao ministerio Publico. Seguem as
informacoes prestadas no AI sob. nº 155.033-6.-Adv. ALICIO
FERNANDES GRACIOLI-

9.-ACAO DECLARATORIA DE AUSENCIA-342/2003-JOA-
QUIM MARCELINO MOREIRA x MANOEL MARIANO
MOREIRA- Oficie-se ao TSE, ao TRE-PR, ao TRE-GO, a
COPEL, a SANEPAR, bemcomo ao Ministerio da Fazenda -
Cadastro de Pessoa Fisicas, solicitando informacoes sobre o
suposto ausente, MANOEL MARIANO MOREIRA, especial-
mente quanto ao ultimo orgao, se ele possui inscricao no CPF.
Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
indique as provas que pretende produzir, especificadamente,
bem como para que junte nos autos copias atualizadas das ma-
triculas dos imoveis pertendentes ao suposto ausente, indican-
do quem esta na posse de tais bens, informando ainda, o ende-
reco dessas pessoas, e ainda copia da certidao de nascimento
do ausente. providencias necessarias. Apos, abra-se vista ao
ministerio Publico.-Adv. THEOQUITO AMADOR-

10.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-178/1995-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x RAUL ELIAS- Manifeste-se o cura-
dor acerca da avaliacao de fls. 80/82 e calculo de fls. 92/93-
Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

11.-PEDIDO DE TUTELA-7/2004-GENY MARIA DE JESUS
SILVA e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO e outros- Conce-
do provisoriamente a guarda dos menores T.L.G., T.L.G. e
C.H.A, para Josugusto da Silva, mediante temo de compromis-
so, o que faco com fulcro no artigo 33, paragrafo 1º do ECA,
considerando que os menors ja estao sob a responsabilidade do
requerente, que e seu avo. II- Intimem-se os requerentes para
que, no prazo de dez dias, emendem a inicial, informando cor-
retamente os fundamentos juridicos de seu pedido, bem como,
requerendo a destituicao do patrio poder do genitor, se caso.
III- Oficie-se para realizacao de estudo social.-Adv. ELZA RI-
BEIRO VALIM-

12.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-83/2004-JORGE ANTONIO
RAMOS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Designo data em 02/
08/2004, as 13h30min, para audiencia de justificacao, ocasiao
em que serao ouvidas as testemunhas oportunamente arrola-
das.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

13.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-369/2001-S.R.S. e
outros x A.R.O. e outros- Para audiencia de tentativa de conci-
liacao, designo data em 16.08.2004, as 15horas. Intimem-se.-
Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

14.-NEGATIVA PATERNIDADE RET.REG.-287/2003-J.S.A.
x P.C.S.A.- Intime-se o autor, para que junte aos autos o termo
de acordo judicial em que houve o reconhecimento de paterni-
dade e fixacao de alimentos.-Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA REIS-

15.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-71/1996-
D.R.P.G.C.S. x A.J.B.- Tendo em vista o pedido do Parquet,
para designacao de audiencia de conciliacao com a finalidade
de que as partes se componham em relacao aos alimentos, de-
signo data em 30.08.04, as 13h30min, para audiencia de tenta-
tiva de conciliacao. Observo que, apos a audiencia supra, sera

sentenciado o feito.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

16.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/2004-Oriundo da Co-
marca de MANOEL RIBAS - VARA CIVEL -PAULO GUS-
TAVO PACHECO STIPP E OUTROS x VALADAO E PORCI-
NO LTDA e outros- I- Designo o dia 25/08/2004, as 13;30 ho-
ras para oitiva da destemunha deprecada.-Adv. ARI PRUDEN-
CIO DA SILVA-

17.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-169/2003-G.C.M.S.
e outros x J.T.S.- Designo data em 23.08.2004, as 14h30min,
para audiencia de conciliacao e saneamento.-Adv. HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS e CRISTINA LICA SUYE-
NAGA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2001-MARIA BENE-
DITA DIAS E OUTROS x MUNICIPIO DE RIO BOM- Dessa
forma, nao comprovadosm, de plano, os fatos alegados na exor-
dial, nao ha como reconhecer a existencia do direito postulado,
nao sendo possivel a concessao da seguranca pleiteada. DIS-
POSITIVO. Ante o exposto, entendo que os impetrantes nao
demonstraram satisfatoriamente qualquer violacao a direito li-
quido e certo de que sejam titulares, razao pela qual denego a
seguranca e condeno-os ao pagamento das custas processuai-
sex lege. P.R.I.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA e ROMEU
BELIGNI FILHO-

19.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-174/2001-LUIZ
SARTORE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- DISPOSITIVO. Ex positis, frente as normas legais
e com os ensinamentos da jurisprudencia, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido exordial para o fim de dec-
clarar o direito da autora a concessao do beneficio consistente
em aposentadoria proporcional por tempo de servico, e para
condenar a autarquia re ao pagamento do beneficio desde a
data de seu requerimento (art.54 da Lei nº 8.213/91, e ainda
tratando-se de divida de natureza previdenciaria, em face do
seu carater alimentar, com incidencia de correcao monetaria a
partir do vencimento de cada parcela (Sumula nº 148 do STJ),
e com incidencia de juros de mora, a razao de 1% ao mes, a
partir da citacao valida ( Sumula nº 204/STJ). Ainda frente a
sucumbencia parcial, condeno cada parte ao pagamento de 50%
(cinquenta por cento) das custas, bem como a autarquia re ao
pagamento de honorarios advocaticios da parte adversa, que
ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa e o autor ao pagamento de honorarios advocaticios da
parte adversa, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, tendo) em vista o trabalho realizado,
o tempo despendido com o processamento da causa, bem como
a natureza do feito, observado assim o disposto no artigo 20,
paragrafo 3º do CPC. P.R.I.-Adv. ALBINA MARIA DOS AN-
JOS, AIRTON JOSE MARGARIDO e MARCIA ELISA DE
SOUZA-

20.-INDENIZACAO-364/1988-ALALINO JULIO DA SILVA
x ESTADO DO PARANA- Intimem-se as partes da baixa dos
autos, para que requeiram o que entender de direito no prazo
de 30 (trinta) dias.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e MARCOS
AURELIO BARATO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2001-VALDIR NASCI-
MENTO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTDO DO PA-
RANA S/A- Intimem-se as partes da baixa dos autos, para que
requeiram o que entender de direito no prazo de 30 (trinta)
dias. Ante a decisao do acordao, levante-se a penhora efetiva
nas fls. 34 dos autos de Execucao em apesnao, sob. nº 025/
2000. Em nada sendo requerido, arquivemme-se estes autos,
bem como os autos de Execucao de Titulo Extrajudicial em
apenso, sob. nº 25/00, considerando que o acordao declarou a
extincao do processo executivo. -Adv. LOURIVAL LINO DE
SOUZA e SHIROKO NUMATA-

22.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-145/2002-E.T.P.
x R.J.D.- Considerando que a requerente desistiu do pedido
(fls.69), tendo o requerido e o Ministerio Publico maniesta-
do sua concordancia com o pedido (fls. 77 e 79), JULGO
EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do merito, o que
faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC, e de
consequencia, ante a ausencia de interesse processual, julgo
extinto os autos em apenso sob. nº 94/02, de Medida Caute-
lar de Separacao de Corpos, o que faco com fulcro no artigo
267, inciso VI do CPC. Custas ex lege pela autora. P.R.I.-
Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

23.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-114/2004-COMER-
CIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x ULRI-
CH JORRAN BARTZ -Intime-se a exequente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando porque pretende
o deposito do restante da soja, uma vez que nao mencionou na
exordial qual quantidade foi entregue, nem explicitou qual seria
a quantidade restante, e tambem para que observe o seu pedido o
rito de execucao para entrega de coisa incerta. Providencias ne-
cessarias.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

24.-MEDIDA CAUTELAR-72/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x ULRICH JORANN
BARTZ- Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias,se
manifeste sobre a contestacao e documetnos juntados. -Adv.
JOSE NOGUEIRA FILHO-

25.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-110/2004-COME-
RICO E INDUSTRIASS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
DORIVAL CAVA -Intime-se a exequente para que, no prazo de
10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando porque pretende o
deposito do restante da soja, uma vez que nao mencionou na
exordial qual quantidade foi entregue, nem explicitou qual se-
ria a quantidade restante, e tambem para que observe o seu
pedido o rito de execucao para entrega de coisa incerta. Provi-
dencias necessarias.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

26.-MEDIDA CAUTELAR-73/2004-COMERCIO E INDUS-

TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x DORIVAL CAVA-
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a contestacao e documentos juntados.-Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO-

27.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-109/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
ELZO LUIZ DE PROENCA -Intime-se a exequente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando por-
que pretende o deposito do restante da soja, uma vez que nao
mencionou na exordial qual quantidade foi entregue, nem ex-
plicitou qual seria a quantidade restante, e tambem para que
observe o seu pedido o rito de execucao para entrega de coisa
incerta. Providencias necessarias.-Adv. JOSE NOGUEIRA FI-
LHO-

28.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-112/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A.
x JOSE MARROQUE -Intime-se a exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando por-
que pretende o deposito do restante da soja, uma vez que
nao mencionou na exordial qual quantidade foi entregue, nem
explicitou qual seria a quantidade restante, e tambem para
que observe o seu pedido o rito de execucao para entrega de
coisa incerta. Providencias necessarias.-Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO-

29.-MEDIDA CAUTELAR-75/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x JOSE MARROQUE-
Intime-se o autor para que no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a contestacao e documentos juntados.-Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO-

30.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-113/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
JOSE MARROQUE -Intime-se a exequente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando porque preten-
de o deposito do restante da soja, uma vez que nao mencionou
na exordial qual quantidade foi entregue, nem explicitou qual
seria a quantidade restante, e tambem para que observe o seu
pedido o rito de execucao para entrega de coisa incerta. Provi-
dencias necessarias.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

31.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-115/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
JOANA DARC RIZZATO -Intime-se a exequente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, explicitando por-
que pretende o deposito do restante da soja, uma vez que nao
mencionou na exordial qual quantidade foi entregue, nem ex-
plicitou qual seria a quantidade restante, e tambem para que
observe o seu pedido o rito de execucao para entrega de coisa
incerta. Providencias necessarias.-Adv. JOSE NOGUEIRA
FILHO-

32.-MEDIDA CAUTELAR-74/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x JOANA DARC RI-
ZZATO- Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a contestacao e documentos juntados. -Adv.
JOSE NOGUEIRA FILHO-

33.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-111/2004-COMER-
CIO E INSUDSTIRAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x PAU-
LO JOSE DA SILVA- Intime-se oa exequente para que no pra-
zo de 10 (dez ) dias, emende a inicial, observando o rito de
execucao para entrega de coisa incerta.-Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO-

34.-MEDIDA CAUTELAR-77/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIA BRASILEIRAS COIMBRA S.A. x PAULO JOSE DA
SILVA- Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a contestacao e documentos juntados.-Adv.
JOSE NOGUEIRA FILHO-

35.-ACAO SUMARIS. DE REP.DE DANOS-3/1994-BRAZ
DOMICIANO DE ASSIS x JACOB XAVIER DE SENE e ou-
tros- Ao procurador para que devolva os autos em cartorio no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob. pena de busca e apreen-
sao e demais providencias.-Adv. VALDIR JUDAI-

36.-ACAO SUMARIS. DE REP.DE DANOS-4/1994-AFON-
SO CORREA x JACOB XAVIER DE SENE e outros- ao pro-
curador para que devolva os autos em cartorio no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, aob. pena de busca e apreensao e demais
providencias.-Adv. VALDIR JUDAI-

37.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-8/2004-BV FINAN-
CEIRA S.A. - CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x EDI-
NALDO DIAS SANTIAGO- Ao autor para que manifeste-se
sobre a certidao do Sr. oficial de Justica que nao localizou o
bem.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-347/1998-EMERSON
ADRIANO SASSO x CARLOS ANDRE BENTO e outros-
Manifeste-se os interessados, tendo em vista a certidao do Sr.
oficial de justica que citou o requerido, mas nao localizou bens
passiveis de penhora. -Adv. EDER GORINI, KATIA CRISTI-
NA MIRANDA, JOAO PEDRO TAGLIARI e JOSE CARLOS
S. SABOIA-

39.-ARROLAMENTO SUMARIO-22/2003-OSCAR MIRAN-
DA DA SILVA x BENEDITO ANTONIO DA SILVA- Ao autor
para que efetue o pagamento das custas junto ao Juizo depre-
cante 2¦ Vara Civel de Apucarana. -Adv. ADELINO CANDEO-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-49/2004-PONTO
RURAL - COM. DIST.INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE
MARIA TAVARES- I- Recebo a presente excecao de incompe-
tencia, pois foi ajuizada tempestivamente. II- Suspendo o cur-
so dos autos principais ate ulterior julgamento destes, o que
faco com fulcro nos artigos 265, inciso III, e a 306, ambos do
CPC. Certifique-se em ambos. Intimem-se o excepto para que,
em querendo, ofereca impugnacao no prazo de dez dias ( art.

308 CPC) Intimem-se.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO
e RONALDO CAMILO-

41.-REVISAO CONTRATUAL-146/2003-VANDERLEI VEN-
TURA DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S.A.- Assim, considerando que as partes sao
legitimas e estao devidamente representadas, e que estao dvi-
damente representadas, e que estao presentes os pressupostos
processuais e as condicoes da acao e ainda, que o feito tramita
sem vicios ou nulidades a inuina-lo, nao havendo outras mate-
rias de natureza processual para serem dirimidas, declaro o fei-
to saneado. Fixo como pontos controvertidos a existencia de
clausulas contratuais abusivas, a ocorrencia de anatocismo re-
lativamente ao contrato formulado entre as partes, bem como a
cobranca ilegal de juros e de encargos contratuais pela institui-
cao financeira requerifa, e de consequencia, a necessidade de
repeticao de indebito. Defiro a producao de prova pericial e
documental. Intime-se o Banco BANESTADO SA para que junte
nos autos copia autentica do contrato ou contratos que origina-
ram a presente acao, bem como dos extratos da conta corrente
do autor, e para que especifiquem com clareza, a que se refe-
rem os codigos utilizados pela instituicao, lacados como debito
nos extratos bancarios, no prazo de trinta dias ( art. 130, CPC).
Nomeio perito Benedito Martins da Silva, independentemente
de compromisso. Intimem-se as partes para, querendo, indicar
assistentes tecnicos e formular quesitos, em cinco dias (artigo
421, par 1º, I e II do CPC.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C.
CASTILHO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULINO
B. G. PEREZ-

42.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-15/2003-TRANSMI-
CKAEL - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO x
GLEISON ROGERIO FIORI LIMA- Manifeste-se o autor no
prazo legal.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

43.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-9/2004-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x ADONAI COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA- Manifete-se nos autos o autor no prazo
legal, tendo em vista que o Sr. oficial de Justica scitou o reque-
rido e nao procedeu a penhora por nao localizar bens-Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

44.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-356/2003-TRANS-
MICKAEL- COMERCIO IMP.E EXP. LTDA x NELSON RO-
DRIGUES DE FREITAS- Ao autor para que manifete-se no
prazo legal.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

45.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-240/2003-JOSE IVA-
IR DOS SANTOS x JOAQUIM CARDOSO DA SILVA- Mani-
feste-se o autor no prazo legal.-Adv. ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

46.-REVISAO CONTRATUAL-144/2003-NELSON LINO
COELHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S.A.- Assim, considerando que as partes sao
legitimas e estao devidamente representadas, e que estao pre-
sentes os pressupostos processuais e as condicoes da acao e
ainda, que o feito tramita sem vicios ou nulidades a inquina-lo,
nao hevendo outras mateiras de natureza processual para se-
rem dirimidas, declaro o feito saneado. Fixo como pontos con-
trovertidos a existencia de clausulas contratuais abusivas, a
ocorrencia de anatocismo relativamente ao contrato formulado
entre as partes, bem como a cobranca ilegal de juros e de en-
cargos contratuais pela instituicao financeira requerida, e de
consequencia, a necessidade de repeticao de indebito. Defiro a
producao de prova pericial e documental. Intime-se o Banco
BANESTADO SA, para que junte nos autos copia autentica do
contrato ou contratos que originaram a presente acao, bem como
dos extratos da conta corrente do autor, e para que especifi-
quem com clareza, a que se referem os codigos utilizados pela
instituicao, lancados como debito nos extratos bancarios, no
prazo de trinta dias (art. 130, CPC). Nomeio perito Benedito
Martins da Silva, independentemente de compromisso (art. 422,
CPC). Intimem-se as partes para, querendo indicar assistentes
tecnicos e formular quesitos, em cinco dias (art. 421, par. 1º I e
II do CPC.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO,
BRAULINO B. G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

47.-REVISAO CONTRATUAL-148/2003-COURO CITY CO-
MERCIO DE COUROS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Assim, considerando que as partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas, e que estao presentes
os pressupostos processuais e as condicoes da acao e ainda,
que o feito tramita sem vicios ou nulidades a inquina-lo, nao
havendo outras materias de natureza processual para serem di-
rimidas, declaro o feito saneado.Fixo como pontos controverti-
dos a existencia de clausulas contratuais abusivas, a ocorrencia
de anatocismo relativamente ao contrato formulado entre as
partes, bem como a cobranca ilegal de juros e de encargos con-
tratuais pela instituicao financeira requerida, e de consequen-
cia, a necessidade de repeticao de indebito. Defiro a producao
de prova pericial e documental. Intime-se o Banco BANESTA-
DO S.A., para que junte nos autos copia autentica do contrato
ou contratos que originaram a presente acao, bem como dos
extratos da conta corrente do autor,e para que eespecifiquem
com clareza, a que se referem os codigos utilizados pela insti-
tuicao, lancados como debito nos extratos bancarios, no prazo
de trinta dias ( art. 130, CPC. Nomeio perito Benedito Martins
da Silva, independentemente de compromisso (art. 422, do CPC)
Intimem-se as partes para, querendo indicar assistentes tecni-
cos e formular quesitos, em cinco dias ( artigo 421, par. 1º, I e
II do CPC).-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO e
BRAULINO B. G. PEREZ-

48.-REVISAO CONTRATUAL-143/2003-AUTO POSTO ORI-
ANI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S.A.- Assim, considerando que as partes sao legitimas e
estao devidamente representadas, e que estao presentes os pres-
supostos processuais e as condicoes da acao e ainda, que o
feito tramita sem vicios ou nulidades a inquina-lo, nao haven-
do outras materias de natureza processual para serem dirimi-
das, declaro o feito saneado. Fixo como pontos controvertidos
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a existencia de clausulas contratuais abusivas, a ocorrencia de
anatocismo relativamente ao contrato formulado entre as par-
tes, bem como a cobranca ilegal de juros e de encargos contra-
tuais pela instituicao financeira requerida, e de consequencia,
a necessidade de repeticao de indebito. Defiro a producao de
prova pericial e documental. Intime-se o Banco BANESTADO
S.A., para que junte nos autos copia autentica do contrato ou
contratos que originaram a presente acao, bem como dos extra-
tos da corrente do autor, e para que especifiquem com clareza,
a que se referem os codigoss utilizados pela instituicao, lanca-
dos como debito nos extratos bancarios, no prazo de trinta dias
(art. 130, CPC). Nomeio perito Benedito Martins da Silva, in-
dependentemente de compromisso (art. 422, do CPC). Intime-
se as partes para, querendo, indicar assistentes tecnicos e for-
mular quesitos em cinco dias (art. 421, par. 1º, I e II do CPC.-
Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO, BRAULINO
B. G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

49.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-139/2002-BANCO
BANESTADO SA x EDUARDO EDESO COZZANO- Diga a
exequente sobre o bem oferecido a penhora e a avaliacao.-Adv.
SHIROKO NUMATA e CIRINEU DIAS-

50.-ACAO ORD.CONCESSAO APOSENTADO-210/2001-
LUCIA HELENA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL-
Dessa forma, considerando que as partes sao legitimas e estao
devidamente representadas, e que estao presentes os presupos-
tos processuais e as condicoes da acao, alem de que o feito
tramita sem vicios ou nulidades a inquina-lo, nao hevendo ou-
tras materias de natureza processual para serem dirimidas,
DECLARO O FEITO SANEADO. Cinge-se o litigio na analise
da questao da revisao dos valores que vem recebendo a titulo
de aposentadoria, uma vez que alega que o requerido deixou de
efetuar o pagamento dos reajustes a que terias direito. A vista
disso, fixo como ponto controvertido o direito da autora a rece-
ber as diferencas oriundas dos eventuais reajustes a que teria
direito, relativos a sua aposentadoria, observadas as leias inci-
dentes na hipotese. Em face do exposto, DECLARO SANEA-
DO O PROCESSO e DEFIRO a producao de prova documen-
tal. Ao magistrado e permitidas a producao das provas que en-
tender necessarias para a formacao do seu juizo de convenci-
mento (art. 130 do CPC). Dessa forma, tintime-se o requerido
para que junte nos autos todos os documentos solicitados nas
fls. 209, 221, pelas representantes do Ministerio Publico, pois
entendo serem pertinentes para julgamento da demanda, no
prazo de trinta dias. Apos, voltem-me. -Adv. NIVERSINO
BUENO e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

51.-ACAO DE COBRANCA-231/2001-BANCO DO BRASIL
S.A. x AUTO POSTO 376 LTDA e outros- Assim, considerando
que as partes sao legitimas e estao devidamente representadas, e
que estao presetnes os pressupostos processuais e as condicoes
da acao e ainda, que o feito tramita sem vicios ou nulidades a
inquina-lo nao havendo materias de natureza processual para
serem dirimidas, declaro o feito saneado. Fixo como pontos con-
trovertidos a ocorrencia de anatocismo relativamente aoi contra-
to formulado entre as partes, bem como a cobranca ilegal de
juros e de encargos contratuais pela instituicao financeira reque-
rida. Defiro a producao de prova pericial e documental. Intime-
se o Banco do Brasil S.A,. para que junte nos autos copia auten-
tica do contrato ou contratos que originaram a presente acao, e
os que foram se sucedendo, bem como dos extratos da conta
corrente objeto de cobranca. Nomeio perito Benedito Martins da
Silva, independentemente de compromisso (art. 422 do CPC. b)
intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes tecnicos
e formular quesitos, em cinco dias (art. 421, par. 1º I, e II do
CPC). -Adv. OSCAR IVAN PRUX, ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e WALTER LUIS CARNELOSSI-

52.-ACAO DE COBRANCA-161/2003-BANCO BANETSA-
DO S.A x RAMAO HUMBERTO SILVEIRA FERNANDES-
Assim, considernado que as partes sao legitimas e estao devi-
damente representadas, e que estao presentes os pressupostos
processuais e as condicoes da acaoe ainda, que o feito tramita
sem vicios ou nulidades a inquina-lo, nao havendo outras ma-
terias de natureza processual para serem dirimidas, declaro o
feito saneado.. Fixo como pontos controvertidos a existencia
de clausulas contratuais abusivas, a ocorrencia de anatocismo
relativamente ao contrato formulado entre as partes, bem como
a cobranca ilegal d ejuros e de encargos contratuais pela insti-
tuicao financeira requerida, e de consequencia, a necessidade
de repeticao de indebito. Defiro a producao de prova pericial e
documental. Intime-se o Banco BANESATDO S.A. para que
junte nos autos copia autentica do contrato ou contratos que
originaram a presnete acao, bem como dos extratos da conta
corrente do autor, e para que a presetne acao, bem como dos
extratos da conta corrente do autor, e para que especifiquem
com clareza, a que se referem os codigos utilizados pela insti-
tuicao, lancados como debito nos extratos bancarios, no prazo
de tinta dias (art. 130 do CPC). Nomeio perito Rene Galicioli,
independentemente de compromisso (art. 422, CPC. Intimem-
se as partes para, querendo indicar assistentes tecnicos e for-
mular quesitos, em cinco dias ( artigo 421, par,1º I e II do CPC.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, CIRINEU DIAS e CARI-
NA C. CASTILHO-

53.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-184/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x MILTON JOSE DOS REIS e outros- Ao
avaliador. II- Diga o exequente sobre o executado Baltazar
Lourenco dos Reis, nao citado. III- Apos, voltem-me para ana-
lise do Juizo de admissibilidade dos embargos oferecidos pelos
devedores, a execucao de Sergio Bosso. -Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

54.-ACAO REVISIONAL DE SALARIO-275/2003-MARIA
APARECIDA DA MATTA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARILANDIA DO SUL - PR- As partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias.-
Adv. CELSO PAULO DA COSTA e LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/1998-Oriundo da Co-

marca de 2¦ VARA CIVEL DA COM. DE LONDRINA - PR -
BANCO ITAU S/A x ACADEMIA DE GINASTICA ACRO-
POLIS LTDA- Intime-se ao exequenta para que se manifeste
sobre o seguimento do feito.-Adv. EDERALDO SOARES-

56.-ARROLAMENTO SUMARIO-308/2003-MARCOS JOSE
DE PAULA e outros x JOSE PEDRO DE PAULA e outros-
Intime-se o inventariante para que junte nos autos copia legivel
do contrato de fls. 40/41, bem como que comprove a quitacao
do bem junto a COHAPAR.-Adv. CIRINEU DIAS-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-7/2003-TEREZA MIRAN-
DA DOS SANTOS x VENCESLAU LABIO DOS SANTOS-
Defiro a habilitacao do cessionario, uma vez que a acao que
pretende anular a compra e venda entre herdeiro e cessionario
ainda nao restou julgada, posto que como cessionario assume
posicao equiparavel a de herdeiro. Se caso, oportunamente,
podera o mesmo ser excluido da partilha. Verfica-se que ate a
presente data o inventariante nao apresentou o plano de parti-
lha, e que pugnou pela suspensao destes autos ate o julgamento
dos autos de acao de deposito e desapropriacao, alem de tran-
sacoes entre herdeiros. Antes de deliberar a respeito do pedido
de suspensao, intimem-se o inventariante para que informe nos
autos quais as acoes que entende serem conexas, indicando o
nome das partes e o nº dos autos, no prazo de quinze dias.
Intimem-se-Adv. NIVERSINO BUENO e SEBASTIAO CEZA-
RIO ABRAHAO-

58.-ACAO DE IND.DE DANOS PESSOAIS-325/2001-FRAN-
CISCO CARACIOLE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO
SA.- Intime-se as partes da baiuxa dos autos para que requei-
ram o que entender de direito no prazo de trinta dias.-Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES, SIL-
VESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO e MARCIO MIAT-
TO-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO-125/2004-JOAO BENTO
LOPES x ESTE JUIZO DE DIREITO- I- Defiro provisoria-
mente os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. II- Inti-
me-se o autor para que emende a inicial em querendo, no prazo
de dez dias, indicando quais as provas que pretende produzir
para justificar suas alegacoes. III- Apos, abra-se vista ao Mi-
nisterio Publico.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2003-VITOR ALVES
DA SILVA INSUMOS e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Designo data em 20.10.2004, as 15h,
para audiencia preliminar, ocasiao em que o feito sera saneado
e serao fixados os pontos controvertidos (art. 331 do CPC).-
Adv. ITAMAR NIENKOETTER e MARLON DE LIMA CAN-
TERI-

61.-INVENTARIO-168/2000-GERALDA SILVA DE OLIVEI-
RA E OUTROS x JOSE BATISTA DA SILVA e outros- Intime-
se a inventariante para que, no prazo de dez dias, explicite qual
a relacao de MARIA FRANCISCA DIAS DA COSTA, NILSA
DIAS DA COSTA e ARISTEU DIAS DA COSTA, com os fale-
cidos, e qual o motivo de nao estarem incluidos no plano de
partilha mas estarem transferindo direitos hereditarios que de-
tem sobre o imovel objeto destes autos. Tambem deverao ex-
plicitar quem e DELCIDES JOAO DA SILVA, e qual a suia
relacao com os falecidos. Observo, a fim de facilitar a analise
pelo juizo, que conta com inumeros processos para despachar,
devera indicar as folhas dos documentos que vieram a ser men-
cionados, assim como juntados. Devera ainda, se caso, regula-
rizar a representacao das partes que serao incluidas no plano
de partilha. intimem-se.-Adv. CIRINEU DIAS-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2/2004-KATSUMI
SERGIO OTAGUIRI x JOSE JACINTO e outros- I- Acolho a
emenda a inicial (fls. 33/34). Retifique-se a autuacao para que
nela constem no polo passivo da demanda todos os reqqueri-
dos. Certifique-se. proceda-se as anotacoes necessarias. II-
Considerando que as terras se encontram em litigio ( onde se
discute a propriedade), devera permanecer o valor depositado
em consignacao na conta vinculada ao Juizo, ate ulterior deci-
sao. III- Citem-se os requeridos para que, em querendo, ofere-
cam contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, observado o dis-
posto no artigo 896 do CPC. IV- Cientifique-se o autor de que
em se tratando de prestacoes periodicas, podera consignar as
demais neste mesmo processo, efetuando os depositos, cinco
dias apos o vencimento. V - Apensem-se estes autos aos autos
sob. nº 70/2003. - Deve o autor retirar as cartas de citacao ARMP
em Cartorio para seu devido cumprimento-Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

63.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-297/2003-AGRICO-
LA NIAGARA LTDA x ISRAEL GEGORIO DA SILVA e ou-
tros- Intime-se a exequente para que diga se pretende a suspen-
sao do processo ou a homologacao do acordo.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

64.-DEPOSITO-144/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRETIDO FIN. E INVESTIM. e outros x MESSIAS GIOVAN-
NI- Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias.-Adv. LUZIMARA FAYAN e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO-93/2004-BERNARDO
MELCHERT e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se
o autor para que atenda ao requerimento ministerial retro ( 1¦
parte e parte final). Designo data em01.09.2004 as 13h30 min,
para audiencia de justificacao, ocasiao em que sera ouvido o
requerente e testemunhas por ele arroladas oportunamente.-Adv.
ROMEU BELIGNI FILHO-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO-104/2004-JOAO GON-
CALVES x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se o autor para
que atenda a cota ministerial de fls. 08, no prazo de dez dias.
Apos ao Parquet.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

67.-ACAO DE DESPEJO-42/2004-YAEKO YOSHIDA x JO-
ELI GOMES DAMASCO e outros- Sobre a contestacao, mani-

feste-se a autora no prazo de dez dias.-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGAS-

68.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-118/2003-TRANS-
MICKAEL - COMERCIO IMPORTACAO E EXP. LTDA x
OSVALDO SIMEAO SOTERIO- I - Defiro a suspensao do pro-
cesso (fls. 34). II- Decorrido o prazo de suspensao, diga a exe-
quente.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

69.-ACAO RESOLUTORIA DE CONTRATO-71/2004-PE-
DRO CASAGRANDE SOBRINHO x COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COIMBRA S.A.- Intime-se o autor para
que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a contestacai e
documentos juntados. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-316/2003-RIVELINO
JOSE DE SOUZA x MARCO ANTONIO SCORSATO e ou-
tros- I- De-se ciencia ao requerente do teor do ficio de fls.61.
II- Intime-se o requerente para que regularize a sua representa-
cao processual, no prazo de dez dias, pois e pacifico na juris-
prudencia patria tratar-se de nulidade sanavel. III- Intimem-se
o requerente para que se manifeste sobre a contestacao, no pra-
zo de dez dias.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO
e ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-

71.-MEDIDA CAUTELAR-90/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x PEDRO CASA-
GRANDE SOBRINHO- Intime-se o autor para que no prazo
de dez dias, manifeste sobre a contestacao e documentos junta-
dos. -Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

72.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-123/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
PEDRO CASAGRANDE SOBRINHO- Intime-se a exequente
para que, no prazo de 10 (dez ) dias, emende a inicial, explici-
tando porque o deposito do restante da soja, uma vez que nao
mencionou na exordial qual quantidade foi entregue, nem ex-
plicitou qual seria a quantidade restante, e tambem para que
observe o seu pedido o rito de execucao para entrega de coisa
incerta.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

73.-ACAO MONITORIA-276/2002-BANCO BANESTADO
SA x PAULO CORREIA e outros- Analisando o feito verifico
que pelo requerido foi ajuizada demanda ordinaria com a fina-
lidade de revisao do contrato ora objeto dos embargos, sob o n.
333/01, onde se discute o contrato da presente acao, e onde
tambem serao analisados as clausulas do contrato. Dessa for-
ma, entendo que apesar de nao haver qualquer poibicao quanto
ao requerente postular seu credito, o valor desse credito esta
em discussao num outro processo, de conhecimento, de forma
que se faz evidente a conexao, e necessario o apensamento des-
ses autos aos autos sob. n 333/01. Dessa forma, ante a conexao
existente, o processo devera aguarda para julgamento simulta-
neo, uma vez que fundados num mesmo contrato. Nesse senti-
do (....). Ainda considerando que naqueles autos ja foram de-
terminadas as provas necessarias ao deslinde do presente feito,
e que as partes nao manifestaram qualquer intencao de transi-
gir, nao entendo necessaria a designacao de audiencia de tenta-
tiva de conciliacao. Providencie a Escrivania o apensamento
destes autos aos autos n. 335/01, de Acao Ordinaria, e aguar-
de-se para julgamento simultaneo (art. 264,IV, CPC).-Adv.
SHIROKO NUMATA e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

74.-INDENIZACAO-222/2002-MARIA CATARINA DE JE-
SUS ROSA e outros x BARRICHELLO E CIA LTDA ME e
outros- As partes sao legitimass e estao devidamenterepresen-
tadas, se encontram presentes os pressupostos processuais e as
condicoes da acao, sendo que o feito tramita sem vicios ou
nulidades a inquina-lo, nao havendo outras materias de nature-
za processual para serem dirimidas, de forma que DECLARO
O FEITO SANEADO. Resume-se o litigio na analise da exis-
tencia de responsabilidade civil da empresa requerida, assim
como de seu socio gerente, pela morte de Vicente de Paula
Rosa, consistente em culpa, negligencia, imprudencia ou impe-
ricia, e ainda, na analise de culpra concorrente ou exclusiva do
listisdenunciado ou da vitima, pelo evento danoso. Dessa for-
ma, fixo como ponsots controvertidos a existencia de vinculo
de trabalho entre a empresa requerida e o de cujus, a existencia
de vinculo de trabalho entre o litisdenunciado e o de cujus,
bem como a responsabilidade civil da empresa requerida e de
seu socio gerente em relacao ao acidente que causou a sua morte
, assim como a respnsabilidade civil do litisdenunciado pelo
evento danoso. Defiro a producao de prova oral (depoimento
pessoal das partes e testemunhas) e documental. Para audien-
cia de instrucao e julgamento designo data em 25.10.04, as
13h30min.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO,
VALDECIR MILESKI e ANDREA CARBONI BARATO-

75.-ACAO DE COBRANCA-105/2002-SIRLENE APARECI-
DA NASCIMENTO DOS SANTOS x ITAU SEGUROS SA-
Dessa forma, julgo extinta a presente execucao em relacao a
Itau Seguros S.A, qualificada nas fls. 02, o que faco com fulcro
no artigo 794, Inciso I do CPC. Custas finais pela executada.
P.R.I.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO, CLAU-
DIO DE FREITAS MALLMANN e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

76.-ACAO DE COBRANCA-250/2002-BANCO BRADESCO
SA x ADONAI IND. E COM. MADEIRAS LTDA e outros-
DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar os requeridos ao pagamento de
R$41.125.24 (quarenta e um mil, cento e vinte e cinco reais e
vinte e quatro centavos), com incidencia de juros de mora e
correcao monetaria a partir da citacao. Condeno ainda os re-
queridos ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento de honorarios advocaticios da parte adver-
sa, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condena-
cao, considerando o zelo profissional, a natureza da causa e o
tempo exigido para o servico, nos termos do paragrafo 3º do
ARTIGO 20 do CPC. P.R.I..-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-81/2004-NADIR MAR-
QUES DE OLIVEIRA DE LAIA E OUTROS x JOSE MAR-

CELINO DE LAIA- Considernado que o requerente desistiu
do pedido (fls. 41), JULGO EXTINTO O PROCESSO sem jul-
gamento do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos e
entrega ao subscritor do pedido.-Adv. ROMEU BELIGNI FI-
LHO-

78.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-333/2001-PAU-
LO CORREIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Noentanto, entendo tambem que este fato nao e causa de
extincao do processo sem julgamento do merito, especificada-
mente neste caso, considerando que na verdade nao se trata de
uma acao de prestacao de contas, com seu rito especifico, onde
fora inserido o pedido de declaracao de nulidade de clausulas
contratuais e repeticao de indebito, e sim o inverso, ou seja,, se
trata de pedido de declaracao de nulidade de clausulas contra-
tuais e repeticao de indebito, onde incidentalmente pleiteia a
autora a prestacao de contas, equivocadamente, ha de que se
ressaltar, mas de forma a nao inquinar toda a inicial com refe-
rida inepcia, uma vez que nao pretendeu aplicar o rito especifi-
co para a acao ora intentada. Dessa forma, ha que se indeferir o
pedido de prestacao de contas. Considerando que o feito se
encontra saneado, assim como fixados os pontos controverti-
dos, defiro a producao de prova pericial e documental. Inti-
mem-se o Banco banestado S.A. e Banco Itau S.A. para que
juntem nos autos copia autentica do contrato original e demais
contratos (confisssoes de dividas) que originaram a presente
acao, bem como dos extratos da conta corrente da autora, e
para que especifiquem com clareza, a que se referem os codi-
gos utilizados pela instituicao,lancados como debito nos extra-
tos bancarios, no prazo de trinta dias. Nomeio perito Benedito
martins da Silva, independentemente de compromisso (art. 422,
CPC). Intimem-se as parts, para, querendo indicar assistentes
tecnicos e formular quesitos, em cinco dias (artigo 421, par. 1º,
I e II do CPC. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e
OSCAR IVAN PRUX-

79.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-241/2001-FRAN-
CISCA DE FATIMA LOPES DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGUR SOCIAL - INSS- Oficie-se ao perito apra
que esclareca qual e a condicao da requerente e qual e a docen-
ca se apresente invalidez permanente e qual e a doenca porta-
dora bem como o CID da doenca. Quanto ao pedido de desen-
tranhamento da contestacao o prazo para contestar se inicia da
juntada nos autos da carta precatoria, de forma que indefiro tal
pedido (fls. 29).-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS, SIL-
VIA HELENA NEVES DE SALES e MARCIA ELISA DE
SOUZA-

80.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-116/2004-N.F.C. x
I.L.C.- I- Compulsando esses autos, verifico que devera o feito
ser processado em segredo de justica (art. 155, inc II do CPC).
II- Designo datam em 16.08.04, as 14h30 min, para audiencia
de conciliacao. III- Cite-se o requerido. IV - Intime-se a reque-
rente para que junte nos autos as matriculas dos imoveis que
pretende partilhar, bem como dos demais bens, estes, se possi-
vel, ate a data da audiencia.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLI-
VEIRA-
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1.-INDENIZACAO (ORD.)-82/1990-LEONIR BAU e outros
x COMPANHIA PARAENSE DE ENERGIA-...JULGO PRO-
CEDENTE acao de indenizacao para condenar o reu a pagar
aos autores: os valores indicados paelo laudo pericial de fls.
371/372 correspondente a indenizacao decorrente da servi-
dao, sendo que o valor indicado como devido a Temis Elison
Aguiar Ruaro devera ser pago aos autores que a substituira,
qual seja, Anelio Valentin Rotta e Lutcia Albino Rotta; os
valores acima indicados serao corrigidos monetariamente
desde a data do laudo pericial, ou seja, 23.03.1993, pelos
indices TR desde o laudo pericial de 23.03.1993 ate junho
de 1994 (Lei nº 8.177/91); IPC-r de julho de 1994 a junho
de 1995 (MP nº 9.069/95); Media do INPC e IGP/DI a partir
de julho de 1995; incidencia de juros compensatorios de 12%
ao ano a partir da ocupacao do imovel, qual sejam, as areas
abrangidas pela LT 23. em 22.07.77, pela LT 138 em
01.01.1986 e pela LD 34,5 a partir da citacao em 13.06.1990;
juros moratorios de 6% aoano, a contar do transito em julga-
do da sentenca; Condeno a parte re no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios do patrono dos
autores que fixo em 10% sobre o valor da condenacao, na
forma do art. 20, paragrafo 3º do CPC.-Adv. PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e JOSIANE DE OLIVEIRA
BRANCO-

2.-USUCAPIAO ESPECIAL-156/1993-MANOEL FELIPE
DA SILVA x HERVINO SCHUATSH e outros-O autor para
informar o endereco da confinante Gema Timbola para cita-
cao pessoal.-Adv. AIRTON AMILCAR MOMO - OAB 4942-
PR-

3.-ARROLAMENTO-164/1993-JOAQUIM MOACIR PIOVE-
ZAM E OUTROS x JOAQUIM VIDAL PIOVEZAM -Defiro a
suspensao do processo pelo prazo requerido (360 dias).-Adv.
DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-167/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGROPRODUTORA ROTTA LTDA e
outros-Suspendo o processo pelo prazo de 60 dias.-Adv. MAR-
COS V. BOSCHIROLLI-OAB 19.647/PR, AMAURI CARLOS
ERZINGER -OAB 9687-PR-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-313/1995-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x NIL-
TON VILLAS BOAS -...JULGO EXTINTO o processo em face
da desistencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.—
Adv. KARIN LOIZE HOLLER e VICTOR GUERCIO FILHO
- OAB 7517-PR-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-385/1995-CEIFA-
TERRA-MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MARIO GRAN-
DO-...HOMOLOGO o acordo de fls. 79/80 e julgo extinto o
processo, ante a composicao entre as partes.-Adv. HERIBER-
TO RODRIGUES TEIXEIRA e ROGERIO MARTINS ALBI-
ERI-OAB18.346PR-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-22/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE AUTO
PECAS CEU AZUL LTD e outros-Para efetuar o recolhimento
das custas para a avaliacao.-Adv. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-OAB 20874-PR-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-51/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DOMINGOS PEREIRA DA
CRUZ E OUTROS e outros-Diga o exequente se pretende no-
vos leiloes ou se requer reforco de penhora ou substituicao,
indicando o bem a ser constrito.-Adv. VALERIA A.C. OLI-
VEIRA-OAB 27.978/PR-

9.-ACAO MONITORIA-170/1996-RIO PARANA COMP. SE-
CURIT. DE CRED. FINANCEIROS x SEBASTIAO RODRI-
GUES VALLE e outros-...JULGO EXTINTO o processo ante a

desistencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAREDAO COM. CE-
REAIS MAT.CONST.LTDA-Do deposito de fls. 148/149 efe-
tuado pelo executado no valor de R$ 33.000,00.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-93/1997-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x HE-
LIO VILLAS BOAS -...JULGO EXTINTO o processo em face
da desistencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.—
Adv. KARIN LOIZE HOLLER e VICTOR GUERCIO FILHO
- OAB 7517-PR-

12.-INTERDICAO-280/1997-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO ZAPAROLI-JULGO EX-
TINTO o processo, na forma do art. 267, VIII do CPC, ante a
desistencia da acao pelo autor.-Adv. VICTOR GUERCIO FI-
LHO - OAB 7517-PR-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.
x M.B. SANTOS & CIA LTDA e outros-Suspendo o processo
pelo prazo de 60 dias.-Adv. VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB
27.978/PR-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-82/1998-ODILON THOMA-
ZINHO x AIRTON JOSE BARASUOL-...ACOLHO PARCI-
ALMENTE A PRELIMINAR para que a lide restrinja-se so-
mente no que tange as perdas e danos, nao sendo possivel a
rescisao do contrato, nem a restituicao do bem; ...DEFIRO a
producao de provas em audiencia, consistente na inquiricao das
testemunhas; ...AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO para o dia 08.11.2004 as 14:30 horas.-Adv. VICTOR
GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR e ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x
WENCESLAU PIRES e outros-Suspendo o processo pelo pra-
zo de 60 dias.-Adv. VALERIA A.C. OLIVEIRA-OAB 27.978/
PR-

16.-DEPOSITO-369/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURIT DE CREDITOS FINANCEIR x AIDO GUARNIERI-
Para comparecer em cartorio para retirar o oficio para a Recei-
ta Federal para dar cumprimento.-Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ESCRITORIO VERA CRUZ S/C LTDA e
outros-Suspendo o processo pelo prazo de 60 dias.-Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON - OAB 9049/PR e VICTOR GUER-
CIO FILHO - OAB 7517-PR-

18.-INVENTARIO-28/1999-MARIA DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA x JOAO GERALDO DE OLIVEIRA-Os herdeiros sao
maiores e capazes.... O procurador para cumprir os itens 2.2 e
2.3 de fls.37.-Adv. IRINEU CREMA - OAB 3.762-PR-

19.-EXECUCAO-38/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CATARATAS DO IGUACU x ALBERI HAMERSKI
PINHEIRO e outros-O requerente para efetuar o preparo das
custas processuais... bem como para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. IGNIS C. DOS SANTOS-OAB
12.415-B-PR e VICTOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-170/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. Liquidacao Extraj x
DECIO THOMAZINHO JUNIOR e outros-Sobre a manfiesta-
cao de fls. 58 e excecao de pre-executividade de fls. 66 e ss,
diga o exequente.-Adv. ORILDO VOLPIN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/1999-FRIGORIFICO
RIEGER LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS-Para comparecer em cartorio a fim de retirar o
Alvara.-Adv. ELIETE CHEMIM-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2000-SUSUMO ITIMU-
RA e outros x VALDEMAR DE TAL e outros-Para efetuar o
preparo das custas processuias de fls. 59, no valor de R$ 24,54,
no prazo de 05 dias.-Adv. LEONARDO VINCE-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MATEMETAL - IND. COMERCIO DE
MOVEIS TUBULARES LTDA e outros-...Deixei de proceder
a avaliacao, tendo em vista nao ter sido efetuado o pagamento
das custas do Sr. Avaliador na importancia de R$ 179,55
(1.710,00 VRC).-Adv. MARCOS V. BOSCHIROLLI-OAB
19.647/PR e CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR-

24.-COBRANCA-152/2000-MUNICIPIO DE MATELANDIA
x PEDRO FRAGO RIBEIRO e outros -...JULGO EXTINTO o
processo em face da desistencia da acao, na forma do art. 267,
VIII do CPC.—Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

25.-DEPOSITO-131/2001-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x DIOCENES ANTONIO CELANTE-Do deposito
de fls. 41-verso e 42 no valor de R$ 2.492,28.-Adv. RODRIGO
GHESTI - OAB/PR 33.775-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-3/2002-ZELMINA LUR-
DES BASSO x DANILO LAZZAROTTO e outros-...HOMO-
LOGO o acordo de fls. 65/66 e julgo extinto o processo, ante a
composicao entre as partes.-Adv. HELIO LULU e OSCAR
CREMA - OAB 13.701-PR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2002-CLAIR MARCOS
LARSEN x INSTITUTO DE ADMINISTRAÇAO FINANCEI-
RA DA PREVIDENC-Para efetuar o preparo das custas pro-

cessuais de fls. 40 no valor de R$ 18,24, no prazo de05 dias.-
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK.-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/2002-AGROPECUARIA
CELONI LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A -...JULGO
PROCEDENTE os embargos de terceiro para desconstituir a
penhora incidente no R-11 do imovel matricula 4.011 do regis-
tro de imoveis desta comarca, efetivada nos autos de execucao
nº 120/01, mantendo a posse da embargante. Condeno o em-
bargadno ao pagamento das custas e despesas processuais e em
honorarios advocaticios ao patrono do embargante que fixo em
R$ 800,00, na forma do art. 20, 4º do CPC, ante a simplicidade
da materia. -Adv. MARCO TULIO MACHADO e MARCOS
V. BOSCHIROLLI-OAB 19.647/PR-

29.-ARROLAMENTO-80/2002-DELAIR DA SILVA DAL
POZZO e outros x OSVALDO FAUSTINO DA SILVA e ou-
tros-...Nomeio inventariante Maria Claudete Lemes de Mora-
es... O procurador para juntar certidoes negativas referente ao
CPF dos dois falecidos das Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal; proceder o recolhimento do imposto.-Adv. ZENI-
NHO GOLDONI - OAB 11.855-PR-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-172/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x IVO ARALDI-Diga sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.-Adv. MAR-
COS V. BOSCHIROLLI-OAB 19.647/PR-

31.-INVENTARIO-179/2002-CLODEMAR ANTONIO AL-
BAN x CLORI MOREIRA FIALHO ALBAN e outros -Sus-
pendo o processo pelo prazo de 90 dias.—Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

32.-MEDIDA CAUTELAR-186/2002-KAROLINE TURRI x
ALCI CARLOS TURRI -...JULGO EXTINTO o processo em
face da desistencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.—
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO- OAB 29.318-PR e JANI
TEREZINHA AMBROSIO-

33.-ACAO CAUTELAR-43/2003-PINNUSBOM INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA-Para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 138
no valor de R$ 19,66, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-44/2003-LEONIRA NI-
CKEL GRANDO x CEIFATERRA - MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA-...HOMOLOGO o acordo e julgo extinto o proces-
so, ante a composicao entre as partes.Custas na forma acorda-
da.-Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR - ROGERIO
MARTINS ALBIERI e HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA-

35.-ALVARA JUDICIAL-54/2003-VALDECIR FERREIRA DA
SILVA x ESTE JUIZO-...JULGO EXTINTO o processo ante a
desistencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.-Adv.
SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2003-FRANCISCO JO-
AQUIM LOURENCO x COOPAVEL - AGROPECUARIA DE
CASCAVEL LTDA -Redesigno audiencia para o dia 09.06.04
as 13:15 min.-Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-OAB 24.483/PR-

37.-ALVARA JUDICIAL-108/2003-CLODEMAR ANTONIO
ALBAN x ESTE JUIZO-A fim de verificar quanto a necessida-
de ou nao de intervencao do Ministerio Publico, necessario saber
se o herdeiro Angelo Alban e menor de idade. Assim, esclareca
do procurador.- ROGERIO MARTINS ALBIERI-
OAB18.346PR-

38.-SERVIDAO DE PASSAGEM-121/2003-AMAURI ANTO-
NIO STAMBOROSKI e outros x SEPAPHINO FRANCISCO
BERNARDI e outros-...ENTENDO nao ser possivel a conces-
sao de autorizacao de passagem...; ...O plantiu deu-se apos a
revogacao da liminar, sabedores de que nao poderiam mais tran-
sitar pela estrada, portanto os autores assumiram as consequen-
cias, agindo por conta e risco. Assim, indefiro o requerimento
de fls. 163. Aguarde-se a realizacao da audiencia.-Adv. RAFA-
EL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-174/2003-CECILIA
PEREIRA DE LIMA SABINO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -...JULGO EXTINTA a execucao, na forma do
art. 794, inciso I do CPC, ante o pagamento do debito.-Adv.
GILVANA PESSI M.CAMARGO-OAB 28942PR-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-197/2003-WILSON CIRI-
NO GONCALVES e outros x MARIA RIBEIRO GONCAL-
VES-Adv. PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

41.-ARROLAMENTO-262/2003-MARIA ROSALINA SANTI-
AGO GOES x VALDO ALVES GOES-...HOMOLOGO a par-
tilha dos bens deixados pelo falecido Valdo Alves Goes, res-
salvado enventuais erros ou direitos de terceiros. Custas rema-
nescentes pela requerente.-Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-
OAB 32.288-PR-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-52/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E Q e
outros x MARIA CECILIA SOUTIER-A penhora ja se efeti-
vou nao havendo fundamento para substituicao por outro bem;
...Diga o exequente sobre o interesse na adjudicacao do bem.-
Adv. ELIANE DE LIMA-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2001-INSTIT.NAC.
DE METROL.,NORMAL. E QUAL.IND.-INMETRO x AGRO
INDUSTRIAL CAVALLI-Aguarde-se eventual manifestacao
pelo prazo de um ano.-Adv. ORILDO VOLPIN-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-112/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x TEREZA DE LIMA -Nomeio curador ao executado a Dra

Simoni Marcon, para querendo opor embargos, no prazo le-
gal.—Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-116/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x ADEMIR RUIVO DA SILVA -Nomeio curador ao execu-
tado a Dra Simoni Marcon, para querendo opor embargos.—
Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-120/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS -Nomeio cura-
dor ao executado a Dra Simoni Marcon, para querendo opor
embargos, no prazo legal.—Adv. SIMONI MARCON - OAB
26.736-PR-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-122/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x JOSE APARECIDO CARDOSO -Nomeio curador ao exe-
cutado a Dra Simoni Marcon, para querendo opor embargos,
no prazo legal.—Adv. SIMONI MARCON - OAB 26.736-PR-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-152/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x JOAO LUIZ VILOSO -Nomeio curador ao executado a
Dra Simoni Marcon, para querendo opor embargos.—Adv. SI-
MONI MARCON - OAB 26.736-PR-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/1993-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUACU/PR - 1ª INS. JUST. FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ATHAYDE AYRES DE
AGUIRRE FILHO e outros-Suspendo processo pelo prazo de
um ano.-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM - OAB 19.775-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/1998-Oriundo da Co-
marca de MEDIANEIRA/PR - JUIZO DIREITO V. CIVEL -
SEPERMERCADO MAFFINI LTDA x IVO LOCKS - Diga o
exequente sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
EDEVAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-OAB
27975/PR-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-205/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - JUIZ 9ª VARA FEDERAL COM.
-MOVEIS IDEAL LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS e outros -...Diga o exequente sobre o
interesse na adjudicacao do bem.-Adv. MARIA DE FATIMA
C. BIANECK-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZ DE DIR.3ªV.FAZENDA PUBLICA-CU-
RITIBA -CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x ES-
TADO DO PARANA-Para o ato designo dia 25.10.04 as
16:10 min.-Adv. LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI-OAB
4979PR-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ DIR. 2ª VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -
DIAMANTINO MARCANTE e outros x SISTELCOM - COM.
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros-Para o ato
deprecado, designo dia 09.06.2004 as 16:30 horas.-Adv. AN-
DRE VIANA DA CRUZ-OAB 19.177/PR e NILBERTO RA-
FAEL VANZO-OAB 13319A/PR-

54.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-26/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZ DIR. V. DE FAMILIA COM. ASCURRA/SC
-C.S. x O.J.D.-Para a oitiva do adolescente designo dia 26.10.04
as 16:30 horas.-Adv. CARLOS ALBERTO MOSER-OAB
16.898/SC-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZ 1ª VARA FEDERAL JARAGUA DO SUL/SC -
ALFONSO EICHINGER x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Para o ato deprecado, designo dia
08.11.2004 as 15:30min.-Adv. TANIA INESITA MAUL-OAB
5.985/SC e ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA-

56.-DIVORCIO DIRETO-111/1997-J.S. x F.S.-...JULGO EX-
TINTO o processo, na forma do art. 267, III do CPC.- Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

57.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-236/2001-
K.M.S. x E.B.S.-...JULGO EXTINTO o processo ante a desis-
tencia da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.-Adv. SIL-
MARA B. MILANEZE - OAB 12.891-PR-

58.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-105/2002-E.B. x
D.B.-...JULGO EXTINTO o processo em face da desistencia
da acao, na forma do art. 267, VIII do CPC.-Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-OAB18.346PR-

59.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-273/2003-A.M.T.
x J.O.B.-...HOMOLOGO o acordo de fls. 33/34 e julgo proce-
dente a acao para decretar o divorcio do casal, extinguindo o
casamento e os direitos e obrigacoes entre as partes, na forma
do art. 24 da Lei nº 6.515/77 e art. 1.571, inciso IV do C.C.-
Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO- OAB 32.288-PR-

60.-ANULACAO DE CASAMENTO-2/2004-R.C.B. x
I.A.M.B.-Para comparecer em cartorio para retirar a Carta Pre-
catoria para cumrprimento, no prazo de 05 dias.-Adv. CIRLE-
NE LIBRELATO SANTOS-OAB32.205-

61.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-24/2004-D.S.Z.
x J.C.Z.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 10
verso (...deixei de proceder a citacao do requerido em virtude
do mesma la nao residir e encontrar-se residindo no Estado da
Bahia...), no prazo de 05 dias.-Adv. SILMARA B. MILANEZE
- OAB 12.891-PR-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-39/2004-R.F.C. x
C.L.C.-...INDEFIRO os pedidos liminares. Audiencia de ten-
tativa de reconciliacao designada para o dia 25.05.2004 as 14:30
horas.-Adv. JOSELAINE DA COSTA-OAB 36.193/PR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1993-MA-
NAH S.A x SEMENTES PATO BRANCO LTDA e outros-<<
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação juntado
às fls. 449.>>-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PE-
RIN, CLOVIS NERI CECCHET e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1995-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA-CAPEG x
CLEMENTE KRAMAZUK-<< Aguarda a retirada de ofício
para postagem.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2000-JOAO CARLOS
MARTINELLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.-<< Manifestem-se sobre petição do Sr. perito juntada
às fls. 137, (aceitação do parcelamento).>>-Adv. ANGELO
PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, GUIDO VI-
TOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-

4.-COBRANCA-328/2000-TEREZA KOSLINSKI DOS SAN-
TOS x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-<< A conta e pre-
paro no valor de R$ 685,15 em 07/05/2004.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

5.-DECLARATORIA NEGATIVA-105/2002-ORGAME - SER-
VICOS MARITIMOS LTDA. x COMERCIO E EXPORTACAO
DE CEREAIS MUNARETTO LTDA.-<< Designo o dia 25/11/
2004 às 14h, para a realização da audiência de conciliação,
saneamento e fixação dos pontos controvertidos, prevista no
artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para comparecerem à
audiência pessoalmente ou por seus procuradores com poderes
para transigir, sempre munidos de proposta concreta para reali-
zação da composição amigável, bem como pelo autor aguarda
a retirada de ofício para postagem.>>-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-USUCAPIAO-161/2002-JUVENAL FERNANDES e outros
x DARCEU PICHETTI e outros-<< Manifeste-se sobre ofício
juntado às fls. 236 e petição juntada às fls. 238.>>-Adv. RO-
SELI PINHEIRO FERRARINI, PAULO ROBERTO SANTIS
MORAIS-

7.-ACAO DE COBRANCA-204/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x EDUARDO M.
BUENO-<<1) Defiro o pedido retro. Retifique-se. 2) Designo
o dia 23/11/2004, às 15h, para audiência conciliatória. 3) Cite-
se o réu, observando-se o despacho de fl.80, item “02”, bem
como pelo autor aguarda a retirada de ofício para postagem e

juntada da contra-fé para acompanhar o mandado.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

8.-ANULATORIA-292/2002-CLAUDIA BALABUCH e outros
x CLAUDIO DUDA e outros-<< Manifeste-se sobre documen-
tos juntados às fls. 116/148.>> -Adv. JAIME JACIR GUZZO-

9.-DECLARATORIA-356/2002-CLAUDETE BALEN ALBER-
TON x JARDELINO GUANDALIN<<Apresente suas alega-
ções finais no prazo de cinco dias, conforme audiência em 16/
03/04, fls. 116/117.>>-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGAT-
TI-

10.-INDENIZACAO-445/2002-IVONDIR SUTIL DE OLIVEI-
RA x EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE
ASSIST.TECNICA RURAL e outros-<< Designo o dia 24/11/
2004, às 14h, para a realização da audiência de conciliação
saneamento e fixação dos dos pontos controvertidos, prevista
no artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para comparece-
rem à audiência pessoalmente ou por seus procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para realização da composição amigável, bem como pelo autor
aguarda a retirada de ofício para postagem.>>-Adv. ROGERIO
FERREIRA, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO S. FAZOLO e LUIZ FERNANDO BALDI-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-189/2003-OSCAR
CATUZZO x JOSE AIDIL KUCZERA-<< Deisgno o dia 24/
11/2004, às 15:30h, para a realização da audiência de concilia-
ção, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, prevista
no artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para comparece-
rem à audiência pessoalmente ou por seus procuradores com
poderes para transigir, sempre munidos de proposta concreta
para realização da composição amigável.>>-Adv. JEFERSON
LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SILVESTRI, SUZIA-
NE PALLAORO, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e
CASSIO HUMBERTO AVER-

12.-ACAO DE COBRANCA-410/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x CARLOS AUGUSTO PEREIRA BORBA-<< Designo o
dia 25/11/2004, às 15h, para a realização da audiência de con-
ciliação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, pre-
vista no artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para compa-
recerem à audiência pessoalmente ou por seus procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para realização da composição amigável.>>-
Adv.ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e GILSON MARCONDES-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2003-MARILEIDE
APARECIDA RECH ECKER x MUNICIPIO DE VITORINO-
<< Manifeste-se sobre a contestação juntada às fls. 90/93.>>-
Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA AL-
VES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIANE TRICHES
SILVESTRI-

14.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-13/2004-DANI-
EL DE SOUZA MACHADO x NEILI TEREZINHA PARAVI-
SI e outros-<< Aguarda a retirada de ofício para postagem.>>-
Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-VALDELIR CA-
TANI x ACES FIN COMERCIAL CONSULTORIA EM NE-
GOCIOS LTDA-<< Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, declinando sua finali-
dade.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO-

16.-DESPEJO-108/2004-IRMAOS PETRYCOSKI E CIA
LTDA x AUREO BERTE(AGENCIA UNDERGROUND) e
outros-<< Manifeste-se sobre contestação e documentos junta-
dos às fls. 52/106, no prazo de dez dias.>>-Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

17.-INDENIZACAO-139/2004-SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DE PATO BRANC x AMILTON DE-
LAZZARI-<< Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 29.>>-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA DE VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI e RAUL JOSE
PROLO-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-380/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MOACIR
DOMINGOS CURZEL-<< Com razão o Dr. curador especial
em sua manifestação de fls.32. O executado foi citado para
pagar o valor indicado na CDA de fls. 03, relativamente a débi-
tos de IPTU dos anos 1996 e 1997. Portanto, o valor indicado
no demonstrativo de fls. 17 deverá ser desconsiderado. Intime-
se por edital, como requerido às fls. 29. Decorrido o prazo do
edital, certifique-se.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/2002-Oriundo da Co-
marca de PALMAS - PR / VARA CIVEL -DEA MARIZA AL-
MEIDA x RIVALTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.-<<
A conta e preparo no valor de R$ 1.027,52 em07/05/2004.>>-
Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 144/2004
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-63/1999-M. GUAN-
DALIN & CIA LTDA e outros x EDMUNDO DALLA COSTA
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
F. CENI DE OLIVEIRA-

2.-MONITORIA-426/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AL-
DERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA-<< Manifeste-se
sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às fls. 192.>>-
Adv. NERII LUIZ CENZI-

3.-USUCAPIAO-53/2000-JOSE DOMICIANO e outros x NEL-
SON CHARNOSKI-<< Defiro a produção de provas requeri-
das pelas partes e designo o dia 25/10/2004, às 15 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento, bem como
aguarda a retirada de edital para devida publicação na impren-
sa local.>>-Adv. LEO PIVA e REMO RIGON-

4.-ACAO MONITORIA-395/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SPACO BRASIL - IND. COM. DE MALHAS
LTDA. -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. CARLYLE POPP-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-INCOPAL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PATO B e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme certidão de fls. 173/174.>>-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-NAVEDO MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-<< Posto isso, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados na inicial e condeno a embar-
gante no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00 ( três mil reais ), le-
vando em conta o bom trabalho desenvolvido pelo procurador,
o tempo exigido para o serviço, e o valor atribuído à causa.>>-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

7.-ORDINARIA-501/2002-APARECIDO DA SILVA x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-<< Defiro o
pedido retro e redesigno o dia 25/11/2004, às 15h30min, para a
realização da audiência de instrução e julgamento. Renovem-
se as diligências.>>-Adv. VOLNEI SEBASTIAO SPRICIGO,
CYNTHIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER e EDSON
LUIZ MARTINS-

8.-REVISIONAL-579/2002-JOSAFAT MARTENOVEKTO x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE,
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-65/2003-GELIN-
DO VALENTIN BORTOLAN x NEIVO LOREGIAN e outros-
<< Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça junta-
da às fls 41/vº.>>-Adv. LUIZ BERNARDI-

10.-INDENIZACAO-133/2003-MAUROSEG CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA x UNIMED PATO BRANCO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO-<< Manifestem-se as partes
sobre manifestação do Sr. Perito juntada às fls. 3207/3216.>>-

Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S. FAZOLO, CAMILA
T. PILASTRE MENDES e TANIA MARA MARTINI-

11.-DECLARATORIA-143/2003-JAISSON CARLOS PAEZE
x ESPOLIO DE JOSE NELSON FALKEMBACH e outros -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça. Aguarda ainda a retirada de ofício para pos-
tagem.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

12.-NOTIFICACAO-145/2003-ANTONIO STADINIK e outros
x THAIS LEAO DOS PASSOS e outros-<< Processo à disposi-
ção para ser entregue ao requerente, mediante as baixas neces-
sárias, conforme despacho de fls. 14.>>-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-166/2003-EDMUNDO
RAFAEL GAIEVSKI x CARLOS EDUARDO BACCIN ME e
outros-<< Defiro o pedido de fls. 166. Designo o dia 18/11/
2004, às 14 horas, bem como pelo autor aguarda o pagamento
da diligência do Sr. Oficial de Justiça para intimação dos réus e
pelos réus aguarda pagamento da diligência do Sr. Oficial de
Justiça para intimação das testemunhas arroladas pelos réus.>>-
Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI, SUZIANE PALLAORO e CASSIO LISANDRO TE-
LLES-

14.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-405/2003-LEILA
PEDRINI x ALCG COBRANCAS LTDA-<< A conta e prepa-
ro no valor R$ 38,28 em 07/05/2004.>>-Adv. VALMIR L.
CHIOCHETA JUNIOR, GUIDO VITOR GUERRA, VALDE-
RICO DALLA COSTA-

15.-INDENIZACAO-412/2003-SILVANO FABIO DE SOUZA
x VIVALDINO ANTONIO DE SOUZA-<< Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias, decli-
nando a finalidade.>>-Adv. RICARDO CATANI, REMO RI-
GON e LEO PIVA-

16.-COBRANCA-466/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

17.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-8/2004-CELIA
PORTELLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-<< Especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a re-
levância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art 130). Havendo requerimento de prova
pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua im-
portancia, alcance e finalidade para o deslinde da questão. Para
tanto, observo que: “Descabe confundir o protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento específico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida”(STF - pleno - AÇO 445-4-ES, AGREG, REL. Min.
Marco Aurélio, j.4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03).>>- Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CAT-
TANI VEICULOS S/A e outros-<< Manifeste-se sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça juntada às fls. 24/26.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN e LILIANE GRHUN PAGA-
NI-

19.-COBRANCA-103/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MAU-
RO LUIZ BORTOLUZZI-<< Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias, declinando a finalida-
de.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI e ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA-

20.-DECLARATORIA-113/2004-GENECI SALETE GALINA
MACHADO x BANCO ITAU S/A-<< Manifeste-se sobre con-
testação e documentos juntados às fls. 63/128.>>-Adv. MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-143/2004-ANTONINA GAL-
VAO RODRIGUES x ELIZETE URBANO DE ARAUJO-<<
Manifeste-se sobre a contestação juntada às fls. 48/52.>>-Adv.
ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-

22.-INVENTARIO NEGATIVO-156/2004-EDITE EUNICE
TIBES DE SIQUEIRA x ESPOLIO DE PAULO DE SIQUEI-
RA-<< Aguarda a assinatura do auto de inventário negativo
pela inventariante.>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

23.-MONITORIA-159/2004-BANCO ITAU S/A x GILSON
MARCONDES -<<Manifeste-se sobre a devolução do manda-
do pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELLO-

24.-DANO MATERIAL E MORAL-165/2004-LADIR GEMI
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MO-
LINETE-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-167/2004-PAULO ROBER-
TO MUSSI x ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-<< Aguar-
da a retirada de ofício para postagem.>>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2002-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA CIVEL -ALBERTO
RODRIGUES POMPEU x HIPER CENTER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA. e outros -<<Manifeste-se sobre a de-
volução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-
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27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2004-Oriundo da Co-
marca de SANTA MARIA - RS - VARA DE EXECUCAO FIS
-FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO x SOC.
EDUCACIONAL STA. MARIA LTDA E OUTRO-<< Mani-
feste-se sobre a nomeação dos bens a penhora de fls. 23/30.>>-
Adv. ROGERIO SPANHE DA SILVA-

COMARCA DE PONTA GROSSA -
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 34/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0027 000720/2003
HELCIO SILVA ORANE 0044 002338/2003
ISABELA COMIM DA ROSA 0067 000180/2004
JANICE KELLER ARAUJO 0079 000027/2004
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 0038 002196/2003

0071 000264/2004
0005 000172/2000

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0035 002135/2003
JOAO MANOEL GROTT 0018 000597/2002

0075 000330/2004
0025 000091/2003
0054 002451/2003

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0043 002299/2003
0001 000724/1995

JOEL ANGELO BRITES 0034 002132/2003
JONAINA DALLA BONA 0041 002277/2003
JORGE LUIZ MARTINS 0046 002346/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0028 001679/2003

0002 000706/1997
0005 000172/2000
0046 002346/2003

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 0002 000706/1997
0005 000172/2000

0046 002346/2003
JOSE CARLOS BROCHINI 0001 000724/1995
JOSE CARLOS CASSOLI 0001 000724/1995
JOSE CARLOS KALIL FILHO 0010 000480/2001
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0022 000695/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0027 000720/2003

0001 000724/1995
0016 000382/2002
0041 002277/2003

JOSE GERALDO DA SILVEIRA 0001 000724/1995
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0018 000597/2002
JOSIANE APARECIDA SIMAO 0042 002283/2003
JULIANO FRANÇA TETTO 0033 002077/2003
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0078 000204/2003
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0033 002077/2003
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0011 000489/2001

0054 002451/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0046 002346/2003
LINEU FERREIRA RIBAS 0027 000720/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0050 002403/2003
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 0064 000145/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0059 000110/2004
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0078 000204/2003
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0039 002245/2003
MAGDA DEMARTINI TASCA 0055 000012/2004
MANOEL TEOLINDO AMARAL CO 0003 000739/1997
MARA CRISTINA BRUNETTI 0068 000203/2004
MARCANTONIO MUNIZ 0020 000663/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0051 002431/2003
MARCIA GOMES GUIMARAES 0037 002169/2003
MARCIA MARIA BARRIDA 0012 000107/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0023 000731/2002

0017 000550/2002
MARCIO HENRIQUE MARTINS D 0051 002431/2003
MARCIUS NADAL MATOS 0074 000327/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0043 002299/2003
MARCO ANTONIO GROTT 0075 000330/2004

0054 002451/2003
MARCO AURELIO KREFETA 0034 002132/2003

0044 002338/2003
MARCOS ANTONIO PIOLA 0069 000238/2004

0060 000112/2004
MARIA CRISTINA RAUCH BARA 0050 002403/2003
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0070 000256/2004
MARIA ROSELI WILLE 0036 002163/2003
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0001 000724/1995
MARLI VOGLER MAUDA 0012 000107/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 0063 000139/2004
MAURICIO J. MATRAS 0078 000204/2003
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0022 000695/2002
MURILO ZANETTI LEAL 0043 002299/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0045 002345/2003
OLDEMAR MARIANO 0040 002266/2003
ORLANDO RIBEIRO 0016 000382/2002

0013 000111/2002
OSEAS SANTOS 0041 002277/2003
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0022 000695/2002
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0026 000105/2003
PAULO FRANCISCO REUSING J 0020 000663/2002
PAULO GROTT FILHO 0075 000330/2004

0025 000091/2003
0054 002451/2003

PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0053 002449/2003
0030 001765/2003

PAULO ROBERTO HILGENBERG 0031 002058/2003
PAULO ROGERIO PONTES 0073 000313/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0045 002345/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0031 002058/2003
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0074 000327/2004
PEDRO VOGLER FILHO 0012 000107/2002
POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0032 002067/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0023 000731/2002

0021 000691/2002
0015 000273/2002
0014 000186/2002

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0040 002266/2003
0007 000600/2000

ROBERTO DOS SANTOS 0052 002439/2003
RODRIGO DE MORAES SOARES 0069 000238/2004

0060 000112/2004
RODRIGO GARCIA SANTANNA B 0033 002077/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0032 002067/2003

0013 000111/2002
RONALDO PINHEIRO DE ALMEI 0001 000724/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0072 000297/2004
RUBENS DE LIMA 0020 000663/2002
RUBENS XAVIER DOS SANTOS 0001 000724/1995
SAIONARA STADLER DE FREIT 0075 000330/2004

0025 000091/2003
0054 002451/2003

SANDRA NEGRI COGO 0050 002403/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0035 002135/2003
SILVANA MENDES 0052 002439/2003
SILVANA MENDES HELMES 0077 000332/2004

0061 000123/2004
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0079 000027/2004
STELLA OSTERNACK MALUCELL 0026 000105/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0073 000313/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 000021/2004
VALTER KISIELEWICZ 0004 000513/1999
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0037 002169/2003

0027 000720/2003
VICTOR MALUCELLI JUNIOR 0026 000105/2003
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0004 000513/1999
VITOR LEAL 0043 002299/2003
WILSON J.COMEL 0026 000105/2003

1.-FALENCIA-724/1995-D.M.G. MATERIAIS DE CONSTRU-
COES LTDA - Aguarde-se a solução do impasse criado no
âmbito da Justiça Federal.- Adv. RONALDO PINHEIRO DE
ALMEIDA, RUBENS XAVIER DOS SANTOS FILHO, JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, MARIENE MIRANDA SCH-
MIDT, JOSE ELI SALAMACHA, JOSE CARLOS CASSOLI,

JOSE GERALDO DA SILVEIRA, ARNO JUNG, JOSE CAR-
LOS BROCHINI e AILTON NUNES DA SILVA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-706/1997-BANESTADO
LEASING S/A x BOWENS & CIA LTDA - Manifeste-se o exe-
cutado sobre o contido às fls. 603/604, em cinco dias.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

3.-RESSARCIMENTO DE DANOS-739/1997-CARLOS MA-
JER x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A -Recebo o
recurso de apelação de fl.328/364, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.-Adv.
MANOEL TEOLINDO AMARAL COSTA-

4.-TUTELA-513/1999-TEODORO PAULOUSKI e outros x
ALINE SEDORKO - Intime-se a curadora, na forma pedida
pelo doutor Promotor de Justiça.- Adv. VINYA MARA ANDE-
RES D. OLIVEIRA e VALTER KISIELEWICZ-

5.-EXECUCAO -172/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
N. ERDMANN & CIA. LTDA. e outros - Ciência às partes dos
termos do ofício retro.- (...serão levados a arrematação nos dias
28.05.2004 e 18.06.2004, às 14:25 horas).- Adv. JOSE ALBA-
RI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA e JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

6.-REVISAO DE CONTRATO-417/2000-WILLIAN SCHE-
NEKEMBERG x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifeste-se o autor, considerando a decisão de fls. 455.- Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

7.-EXECUCAO -600/2000-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA - Apre-
sente o credor em cinco dias, matrícula atualizada do bem pe-
nhorado.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

8.-INDENIZACAO-251/2001-PHILIPOSKI & PHILIPOSKI x
LUIZ CARLOS MALHEIROS e outros - Informe a autora, se
encaminhou o edital para publicação, comprovando-a em cin-
co dias.- Adv. ALEIXO MENDES NETO-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-458/2001-ROSELI APARE-
CIDA MACHADO e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A - Recebo o recurso adesivo interposto pela ape-
lada. Dê-se vista à apelante, para contra-razões no prazo da
lei.- Adv. CARLOS WERZEL-

10.-REPAR.DE DANOS-480/2001-DEL POZO TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTADORA TRANS-
RIO BRANCO LTDA - Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23/06/2004, às 13:45 horas.- Adv. BENTO
ABELARDO LOPES, CLAUDIO HUMBERTO LANDIM
STORI, JOSE CARLOS KALIL FILHO e CIRO BRUNING-

11.-INDENIZACAO-489/2001-ANTONIO CINTRA DE ME-
NEZES x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e outros - Mani-
feste-se o credor, no prazo de 05 dias, sobre o prosseguimento,
postulando o que necessário.- Adv. FERNANDO MADUREI-
RA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS-

12.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-107/2002-HAROL-
DO JOSE BARRIDA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
e outros - Do contido às fls. 241/242, dê-se ciência ao autor. Se
nada for requerido, em cinco dias, arquivem-se os autos.- Adv.
MARCIA MARIA BARRIDA, MARLI VOGLER MAUDA,
PEDRO VOGLER FILHO-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-111/2002-DEBORAH
OZORIO ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo os
recursos de apelação de fls.1187/1197 e 1209/1212, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes para que, em
querendo, apresentem contrariedades no prazo de quinze dias.-
Adv. ORLANDO RIBEIRO e ROGERIO DYNIEWICZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-186/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ORFILA ANGELINA
PASETTI - Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSU-
ELO GUASQUE-

15.-EXECUCAO -273/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ORGANIZACAO E REPRESENTACAO JUM-
BO LTDA e outros -Manifeste-se a parte credora em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de intimar a
esposa do executado haja vista a mesma encontrar-se em via-
gem, devendo retornar nos próximos dez dias).- Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-382/2002-IADIA SAU-
TER x BANCO REAL ABN AMRO BANK - Recebo as apela-
ções de fls. 720/731 e 736/741, no duplo efeito. Intimem-se os
apelados para contra-arrazoarem os recursos, em quinze dias.
A seguir, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.- Adv. ORLANDO RIBEIRO, JOSE ELI SALAMACHA
e CARLOS WERZEL-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-550/2002-BANCO
BMC S/A x ZELLI DE PAULA CASTILHO -Manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de citar a requerida, em razão de não encontrá-
la. Fui seguramente informado através de sua irmã que ali resi-
de, que Zelli reside na cidade de Caxias do Sul/RS, porém o
endereço não é conhecido. De vez em quando ela telefona para
Sueli).- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

18.-RESOLUCAO DE RESERVA DOMINIO-597/2002-JACK-
SON DE LIMA E SILVA x MARCELO VINICIUS DOS SAN-
TOS - Desentranhem-se as contra-razões do agravo, substitu-
indo-as por cópia reprográfica, encaminhando os originais ao
Relator. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios e jurí-

dicos fundamentos. Redesigno o ato para ser realizado no dia
28 de junho de 2004, às 14:00 horas.- Adv. JOSE LUIZ TELE-
GINSKI e JOAO MANOEL GROTT-

19.-INVENTARIO-658/2002- ESPÓLIO DE FELIX CARVA-
LHO SLIVAK - Sobre o contido às fls. 118/119, manifestem-se
os demais herdeiros, em cinco dias.- Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2002-AUTO POSTO
PITANGUI LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A - Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo pericial,
no prazo comum de dez dias. Intimem-se os embargantes, ade-
mais, para depositar o saldo dos honorários do senhor perito
(R$ 500,00), no mesmo prazo.- Adv. PAULO FRANCISCO
REUSING JUNIOR, MARCANTONIO MUNIZ, CARLOS
AUGUSTO BOHMANN e RUBENS DE LIMA-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-691/2002-BANCO
BMC S/A x JOSE ALDERI FERNANDES - Informe a parte
credora, se encaminhou o edital para publicação, comprovan-
do-a em cinco dias.- Adv. ADRIANE GUASQUE, RENATO
VARGAS GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

22.-EXECUCAO -695/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x JOCELEA IWASENKO
- Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. MERCIA REGI-
NA DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-731/2002-BANCO
BMC S/A x PAULO HENRIQUE NEPOMOCEMO CARDO-
SO - Julgado o pedido procedente.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e DANILO LEAL NOGUEI-
RA-

24.-INDENIZACAO-732/2002-GLAUDSTHON BERGMANN
x CREDICARD S/A - A diferença entre o valor depositado pela
executada e aquele que lhe é cobrado nos autos está bem expli-
cada na conta de fls. 148. Além do valor da condenação (R$
12.000,00), a ré/executada tornou-se devedora dos honorários
da advogada do autor, fixados em 20% do valor do débito, das
custas do processo de conhecimento, das custas do processo de
execução e dos honorários fixados em prol da advogada no
mesmo processo de execução. destarte, intime-se a executada
para complementar o depósito já realizado, sob pena de prosse-
guimento da execução, o que já foi determinado, aliás, às fls.
167.- Adv. ADRIANA WERLE REMPEL, GYSELE VIEIRA
SILVA e ELISANDRE MARIA BEIRA-

25.-REPAR.DE DANOS-91/2003-VALDEVINO CAETANO
COIMBRA x METALGRAFICA IGUACU S/A -Manifestem-
se as partes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do
Perito, devendo a ré, no mesmo prazo, salvo o caso de discor-
dância fundamentada, depositar a verba em Cartório. R$
1.500,00.- Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STAD-
LER DE FREITAS, JOAO MANOEL GROTT e EDMILSON
LOUIS CARNEIRO BAGGIO-

26.-DECLARATORIA-105/2003-COTONIFICIO KURASHIKI
DO BRASIL LTDA x APTUS TRABALHO TEMPORARIO
LTDA - Manifeste-se a vencedora em cinco dias, sobre a execu-
ção da sentença.- Adv. STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTT, WILSON J.COMEL, EDMILSON LOUIS CAR-
NEIRO BAGGIO, VICTOR MALUCELLI JUNIOR, PAOLA
DAMO COMEL GORMANNS, ALEXANDRE STRAIOTTO-

27.-REPARACAO DE DANOS-720/2003-MARCELO DOS
SANTOS x ITAFLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRI. LTDA -Manifestem-se as partes em cinco dias,
sobre a proposta de honorários do Perito, devendo a ré, no
mesmo prazo, salvo o caso de discordância fundamentada, de-
positar a verba em Cartório. R$ 1.500,00.- Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS, HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNI-
OR, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-1679/2003-NELSON ANTO-
NIO GOMES x ADUBOS TREVO S/A - Manifeste-se a parte
vencedora em cinco dias, sobre execução da sentença.- Adv.
DAVID PEREIRA GARCIA JUNIOR e JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1690/2003-JOSNEY APA-
RECIDO STADLER x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-
se a parte embargante em cinco dias, sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça.- (...deixei de intimar o embargante, em razão de
não encontrá-lo no endereço e não obtive informações de seu
atual endereço, sendo desconhecido).- Adv. GARDENIA MAS-
CARELO-

30.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1765/2003-CLO-
DOMAR DE OLIVEIRA PINTO x RADIO CLUBE PONTA-
GROSSENSE LTDA e outros -Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.-Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS-

31.-USUCAPIAO-2058/2003-AIRTON MENDES e outros - Em
cinco dias, especifiquem as partes as provas que realmente de-
sejam produzir, justificando-lhes a pertinência.- Adv. PAULO
ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG e ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-2067/2003-JULIA
STRESKI -ME REPRESENTADA POR JULIA S.F.CUNHA x
BANCO REAL ABN AMRO S/A - Em atenção ao pedido de
fls. 277, suspendo o curso do processo, por trinta dias.- Adv.
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e ROGERIO
DYNIEWICZ-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2077/2003-JOA-

Ponta Grossa
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QUIM ALVES DE QUADROS x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA - Recebo o recurso adesivo interposto pela
apelada. Dê-se vista à apelante, para contra-razões no prazo da
lei.- Adv. RODRIGO GARCIA SANTANNA BEVILAQUA,
JULIANO FRANÇA TETTO e LEONARDO SANTANA DE
ABREU-

34.-MONITORIA-2132/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA UNIV.ESTAD. DE P.GROS x JORACI DE FATIMA
C. SILVEIRA -Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a
proposta de honorários do Perito, devendo o autor, no mesmo
prazo, salvo o caso de discordância fundamentada, depositar a
verba em Cartório. R$ 1.200,00 e R$ 1.500,00- Adv. JOEL
ANGELO BRITES e MARCO AURELIO KREFETA-

35.-CAUTELAR-2135/2003-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x SOLANO CANDIDO LOPES e outros
-Recebo o recurso de apelação de fl.313/328, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR-

36.-INTERDICAO-2163/2003-VERA LUCIA CORREA x
MIGUEL APARECIDO CORREA - Formule a requerente que-
sitos e indique assistente, querendo. Nomeio o perito Dr. Ante-
ro Machado de Mello Neto. Intime-se-o para que designe data
e horário a fim de o requerido comparecer em seu consultório
para ser examinado.- Adv. MARIA ROSELI WILLE-

37.-RESSARCIMENTO DE DANOS-2169/2003-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA - Com efeito, é o réu/denunciante que
deve se pronunciar sobre o retorno da carta de citação enviada
à Denunciada.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-2196/2003-CURADOR ES-
PECIAL DE BITTENCOURT COM. DERIV. PETROL x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA - Manifeste-se o exe-
quente em cinco dias, sobre os termos do ofício retro.- (...reco-
lha o valor das custas e da taxa judiciária, em trinta dias, sob
pena de devolução da precatória).- Adv. JEFFERSON MAR-
COS BIAGINI MEDINA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-2245/2003-MARGARETE
ELOISA PAITCH DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Retire-se o ofício.- Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON HOLLEBEN-

40.-COBRANCA-2266/2003-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x JAURO FRANCISCO DA
SILVA - Para o ato determinado no despacho de fls. 40, desig-
no o dia 16 de junho de 2004, às 13:45 horas. Cite-se o reque-
rido, por edital, conforme pedido retro.- Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-2277/2003-LUDY MARY
PEREIRA SGUARIO x BANCO ITAU S/A - Em primeiro lu-
gar, não cabe imputar ao réu a responsabilidade pelo pagamen-
to dos honorários periciais, considerando que a parte autora
não é hipossuficiente e, paralelamente a isso, não existe com-
plexidade na questão. Em segundo lugar, não merecem acolhi-
da as impugnações feitas pelas partes à proposta de honorários,
uma vez que a verba pedida pelo senhor perito, no valor de R$
1.300,00, está em consonância com a complexidade do traba-
lho que lhe foi encomendado e que consiste na revisão dos lan-
çamentos feitos em uma conta-corrente, vários contratos de CDC
e uma cédula de crédito bancário. Rejeito, destarte, a impugna-
ção, determinando à autora que, em cinco dias, deposite a inte-
gralidade da verba ou apresente proposta de parcelamento, sob
pena de perda do direito de produção da prova técnica.- Adv.
OSEAS SANTOS, JONAINA DALLA BONA, JOSE ELI SA-
LAMACHA e CARLOS WERZEL-

42.-INTERDICAO-2283/2003-LEO GOMES MACHADO x
GLADIS MARLI GOMES MACHADO - Julgado procedente.
Preste compromisso em cinco dias.- Adv. JOSIANE APARE-
CIDA SIMAO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2299/2003-JOSELITO
CANTO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as par-
tes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do Perito,
devendo o embargante, no mesmo prazo, salvo o caso de dis-
cordância fundamentada, depositar a verba em Cartório. R$
1.100,00- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
FABIOLA SFAIER, CARLOS ROBERTO SVIATWOSKI,
MURILO ZANETTI LEAL, VITOR LEAL e JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

44.-RESCISAO D CONTRATO-2338/2003-JOSE OLIMPIO
DE PAULA XAVIER e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Manifestem-se as partes em
cinco dias, sobre a proposta de honorários do Perito, devendo
os autores, no mesmo prazo, salvo o caso de discordância fun-
damentada, depositar a verba em Cartório. R$ 3.200,00.- Adv.
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, HELCIO SILVA ORANE,
MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES-

45.-EXECUCAO -2345/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x DOUGLAS TRANSPORTES LTDA - Comprove o
credor em cinco dias, a postagem do ofício.- Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

46.-NULIDADE-2346/2003-BADANA COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE COURO LTDA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Não merecem acolhida as im-
pugnações feitas pelas partes à proposta de honorários, uma
vez que a verba pedida pelo senhor perito, no valor de R$
1.650,00, está em consonância com a complexidade do traba-
lho que lhe foi encomendado e que consiste na revisão dos lan-
çamentos feitos em uma conta-corrente, ao longo de anos, bas-

tando, para a comprovação dessa assertiva, conferir os quesitos
elaborados pelo Juízo e pelas partes. Rejeito, destarte, as im-
pugnações, determinando à autora que, em cinco dias, deposite
a integralidade da verba ou apresente proposta de parcelamen-
to, sob pena de perda do direito de produção da prova técnica.-
Adv. JORGE LUIZ MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-

47.-SOBREPARTILHA-2358/2003-ROBERTO GUILHERME
SCHIFFER x FELINTO ALFREDO SCHIFFER e outros - Jul-
gado procedente, autorizando a transferência para o nome do
herdeiro Luis Roberto Coutinho Nogueira do registro de pro-
priedade do automóvel descrito na exordial. Indeferido, porém,
o pedido de que conste a autorização que “a transferência será
efetuada independentemente de vistoria do automóvel”. Ouvi-
da a Fazenda Pública, expeça-se alvará. Dispensadas as partes
do prazo para interposição de recurso. Custas de Lei.- Adv.
GARDENIA MASCARELO-

48.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2374/2003-ANA
MARIA JOHN x FREDERICO LANGE & FILHO - Manifes-
te-se a autora, ante o contido à fls. 44.- Adv. ANA MARIA
TAKAYASSU ROSAS-

49.-USUCAPIAO ESPECIAL-2389/2003-JOSELI ROCIO
KRASUCKI e outros x CENTRO DE DEFESA DOS DIREI-
TOS HUMANOS DE P.GROSSA - Intimem-se os autores para
darem atendimento à determinação contida na exordial, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do
mérito.- Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-2403/2003-SIUMARA
APARECIDA DE LIMA x BANCO REAL S/A - Defiro o pedi-
do de parcelamento dos honorários periciais, mas condiciono a
realização da prova à integralização da verba, mediante depó-
sito do valor das parcelas em Cartório.- Adv. SANDRA NE-
GRI COGO, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI, GIL JOSE
SIMON ZANETTI, MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI
e LUIS FERNANDO DIETRICH-

51.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-2431/2003-ANTONIO GE-
RALDO BARBOSA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PON-
TA GROSSA e outros - Sobre os documentos de fls. 501/516,
juntados pelo autor, manifestem-se os réus, em cinco dias.- Adv.
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE e MARCIA
CRISTINA DE PAIVA-

52.-COBRANCA-2439/2003-ROBERTO STRONA x REFER-
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI
-Recebo os recursos de apelação de fls.109/113 e fls.114/118,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes para
que, em querendo, apresentem contrariedades no prazo de quin-
ze dias.- Adv. GILMAR PAVESI, SILVANA MENDES, FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO, ROBERTO DOS SANTOS e
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-2449/2003-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x SANLY CREACOES LTDA - Re-
cebo o recurso, no efeito suspensivo. Comunique-se o Ofício
de Protesto da revogação da liminar, para que pratique as dili-
gências a seu cargo. Certifique-se se a distribuição da ação prin-
cipal foi realmente cancelada. A seguir, encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada.- Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS-

54.-REPARACAO DE DANOS-2451/2003-RICARDO CORA-
DIM DA SILVA x ANTONIO EDSON BOBATO - Digam as
partes, em cinco dias, se têm interesse em se reunir em audiên-
cia de conciliação, para que se afira a necessidade de cumpri-
mento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indi-
quem, com precisão e objetividade, as provas que realmente
desejam produzir, demonstrando-lhes a pertinência.- Adv. PAU-
LO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS,
JOAO MANOEL GROTT, MARCO ANTONIO GROTT, LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO MADU-
REIRA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-12/2004-JOAO
CHRUSCIAK FILHO x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-
se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
intimação.- Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DE-
MARTINI TASCA-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-21/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIO SANSON DE MORAES -
Manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias, sobre a certidão
retro, postulando o que necessário.- (...até a presente data não
houve respostas dos ofícios).- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-71/2004-DARIO INACIO
x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCI -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testação.-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE
OZGA RICARDO-

58.-COBRANCA-73/2004-VITOR CORREIA DA SILVA FI-
LHO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL REF -Manifeste-se o autor em dez dias,
sobre a contestação.-Adv. DANIEL LUIZ SCHEBELSKI, FA-
BRICIA M. VIGINESKI SCHEBELSKI-

59.-EXECUCAO - 110/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x TRANSUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -
Manifeste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a penhora, visto não
localizar bens da firma requerida, face a mesma estar desativa-
da).- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

60.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-112/2004-WALDE-
MAR HORST ZARSKI x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada,

não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em
cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de concili-
ação, para que se afira a necessidade de dar cumprimento inte-
gral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com
precisão e objetividade, as provas que realmente desejam pro-
duzir.-Adv. RODRIGO DE MORAES SOARES, ANGELO
FILHO MORO e MARCOS ANTONIO PIOLA-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-123/2004-JOAO MARIA
ALVES DA SILVA x REFER FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA DE SEGURIDADE SOCI -Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação.-Adv. GILMAR PAVESI, SILVANA
MENDES HELMES-

62.-USUCAPIAO-135/2004-SUELI MARIA DA SILVA COPI
e outros - Intimem-se os autores para darem atendimento à de-
terminação contida na exordial, em cinco dias, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento do mérito.- Adv. CLE-
BER AMERICO CASTRO E SOUZA-

63.-FALENCIA-139/2004-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA MARILIA LTDA x DROGACIDE COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA - Intime-se a ré para, em
24 horas, falar sobre o documento de fls. 68 e para comprovar
documental a entrega e pagamento pela instituição sacada dos
demais cheques indicados na contestação. Nesse prazo tam-
bém, indique a ré as provas que tem para demonstrar a ocorrên-
cia de novação.- Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
e MATIAS ALVES DA COSTA-

64.-ARROLAMENTO-145/2004- ESPÓLIO DE LEOPOLDO
MANYS - Manifeste-se a inventariante, ante os termos do pro-
nunciamento da Fazenda Pública.- Adv. LUIS FERNANDO
LOPES DE OLIVEIRA-

65.-COBRANCA-149/2004-MARIA EZILDA DE RAMOS
LEMOS e outros x REFER-FUN. REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - Comprove os autores em cinco dias,
a postagem da carta de citação.- Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

66.-ARROLAMENTO-170/2004- ESPÓLIO DE ERMINIO
VIECHINESKI - Retire-se os formais de partilha.- Adv. GUI-
LHERME ROCHA DE OLIVEIRA-

67.-ARRESTO-180/2004-GENESIO A. MENDES & CIA
LTDA x FARMACIA MARCONDES PONTA GROSSA LTDA
- Julgado o pedido procedente.- Adv. GUILHERME ZUMBLI-
CK AGUIAR e ISABELA COMIM DA ROSA-

68.-COBRANCA-203/2004-NEUZA CORTEZ DE MORAES
x BANCO BANESTADO S.A. -Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação.-Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN,
CAMILA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA BRUNETTI,
GERSON EURICO DE REIS-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-238/2004-FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x WALDEMAR
HORST ZARSKI - Rejeitada a impugnação, condenando a ré/
impugnante a pagar as custas do incidente.- Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
RODRIGO DE MORAES SOARES-

70.-USUCAPIAO-256/2004-DELMIRIO LOPES VALIM e
outros - 1. Defiro o pedido de justiça gratuita. 2. Admite-se,
para efeito de aquisição de domínio por usucapião, a soma dos
tempos de posse dos possuidores atuais e daqueles que os ante-
cederam (C.Civ., art.1243). Todavia, para que essa soma seja
lícita, é necessário que as posses sejam interligadas, ou seja,
que a mais recente derive da outra. Outrossim, se não houver
prova documental de que a posse mais recente foi adquirida
por ato entre vivos ou mortis causa, necessária se mostra a cita-
ção dos possuidores anteriores, pois eles podem ter interesse
em ver reconhecido que não transmitiram a posse para os pos-
suidores atuais. 3. Posto isto, intimem-se os autores para fazer
prova documental de que sua posse deriva da de Lico Portela
dos Santos e que este adquiriu tal direito de Cornélio Freitas
dos Santos e esposa, ou então requeira-lhe a citação, observan-
do o disposto no artigo 282, II e VII do CPC.- Adv. MARIA
EBERLE ARAUJO MARCAL e ANTONIO WALMIK ARA-
UJO MARCAL-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2004-GILMAR ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA - Julgado procedente e decretada a extinção da
execução autuada sob n. 2343/2003. Custas pelo embargado.- -
Adv. JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-297/2004-BANCO
BMG S/A x LAERTE BAECHTOLD -Manifeste-se a parte
autora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de citar o requerido, em razão de não encontrá-lo e
não obtive informações de seu atual endereço, sendi desconhe-
cido).- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/2004-RODONORTE
CONCESSIONARIA DE ROD. INTEGRADAS S/A x MOVI-
MENTO DOS TRABALHADORES SEM - TERRA - Decreta-
da a extinção do processo.- Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e PAULO RO-
GERIO PONTES-

74.-REPARACAO DE DANOS-327/2004-MARIA CANDIDA
PIRES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A -Intime-se
o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial, em cinco
dias.-Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI e MARCIUS
NADAL MATOS-

75.-ACIDENTE DE TRABALHO-330/2004-NELSON RIBEI-
RO DOS SANTOS x SOCIL PRO-PECUARIA S/A -Intime-se
o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial, em cinco

dias.-Adv. JOAO MANOEL GROTT, PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS e MARCO ANTONIO
GROTT-

76.-ARROLAMENTO-331/2004- ESPÓLIO DE ALFREDO
RAMOS -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. EDSON DE PAULA SANTOS-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-332/2004-FUN.
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-REFER
x JOAO MARIA ALVES DA SILVA - Intime-se o impugnado,
para que se manifeste em dez dias, sobre a impugnação ao va-
lor da causa.- Adv. SILVANA MENDES HELMES-

78.-EXECUCAO FISCAL - 204/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AP WINNER IND E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Rejeitada a exceção. Defe-
rido o pedido de fls. 17.- Adv. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT, LUIZ EDUARDO
GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

79.-CARTA PRECATORIA - 27/2004 - CURITIBA-PR - 3 V.
DA FAZENDA PUBLICA -BANCO REGIONAL DE DESEN.
DO EXTREMO SUL - BRDE x SCHEFFER LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA e outros - A oferta de bens a penhora
feita pela executada não pode ser aceita, pois infringe a regra
do artigo 655, par.2º do CPC. Declaro a ineficácia da nomea-
ção. Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.-
Adv. JANICE KELLER ARAUJO e SIRIANE GEMI FOGA-
CA DE ALMEIDA-

COMARCA DE PONTA GROSSA -
ESTADO DO PARANA
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0014 000300/2000
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0073 000092/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0078 000322/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 0011 000083/1999
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0086 000113/2004
MARCIO ROBERTO PORTELA 0074 000192/1999
MARCIUS NADAL MATOS 0047 001003/2003
MARCO AURELIO KREFETA 0026 000469/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 0080 000057/2003
MAURICIO BORBA 0079 000041/2003
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0007 000051/1995
MICHELE VAN WILPE HOFFMAN 0036 000598/2003
MOACIR TAQUES 0056 000131/2004
OSEAS SANTOS 0013 000713/1999
PAULA BERGER 0082 000394/2003
PAULO CESAR DE SOUZA 0022 000319/2002
PAULO GROTT FILHO 0041 000764/2003

0004 000613/1992
0002 000412/1990
0068 000289/2004

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0025 000405/2002
0037 000610/2003
0040 000691/2003

PAULO REUSING JUNIOR 0016 000190/2001
RAULI GROSS JUNIOR 0053 000096/2004

0014 000300/2000
RENATO VARGAS GUASQUE 0055 000128/2004
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 0060 000260/2004

0050 000035/2004
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0022 000319/2002
RUBENS C.TELES FLORENZANO 0084 000064/2004
SAIONARA S. FREITAS 0041 000764/2003

0068 000289/2004
SEBASTIAO ITAMAR BORBA CA 0006 000140/1994
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0030 000948/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0054 000123/2004

0015 000172/2001
VIVIANE WEINGARTNER 0033 000008/2003
WALDEMAR CRISPIM DOS SANT 0001 000261/1988

1.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-261/1988-N.L. x V.P.R.-
A última determinaçao lançada nos autos (fls. 176) restringe-se
à apresentaçao das certidoes fiscais para os fins de verificaçao
de tributos pendentes sobre os imóveis objetos da partilha, sem
o que nao se admite a expediçao dos formais, a teor do artigo
1026, 1031 parágrafo 2º do Código de Processo Civil e itens
5.10.4 e 5.10.4.2. do Código de Normas. Fica acolhida a alega-
çao da inventariante (fls.171) no tocante a nao incidência do
imposto de reposiçao (ITCMD) e expressamente revogada a
primeira parte do despacho de fls. 167. Intime-se, ficando re-
novada a oportunidade para a inventariante juntar as certidoes
negativas fiscais. -Adv. JACOB R. VALENTIM e WALDEMAR
CRISPIM DOS SANTOS-

2.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-412/1990-D.B. x E.L.B.
-Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme
determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO-

3.-IMPUGNACAO PAT.ILEG/FALS.REG.-364/1992-G.T.L. e
outros x L.C.S. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no
valor total de R$ 16.133,87 (dezesseis mil, cento e trinta e três
reais e oitenta e sete centavos). -Adv. CLAUDIO DA SILVA
DOS SANTOS-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-613/1992-E.L.B. x D.B. -
Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme
determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/1993-R.E.V. e
outros x E.A.- Intime-se o réu para, em cinco dias, informar o
nome dos avós paternos. -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS-

6.-PARTILHA DE BENS-140/1994-A.P. x I.B.P. -Intime-se para
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC, conforme determina o Codigo
de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv. SEBASTIAO ITAMAR
BORBA CARNEIRO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-51/1995-M.C.D.S.r.
e outros x G.C.S.H. e outros -Intime-se para proceder a devolu-
cao dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC, conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e
seguintes.-Adv. MAURICIO HANKE BANDOLIN-

8.-MEDIDA CAUT SEP DE CORPOS-90/1995-E.L.E. x O.E.
-Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, conforme
determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv. EDY
ANA F. SILVEIRA-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-135/1995-E.L.E.
x O.E. -Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, confor-
me determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv.
EDY ANA F. SILVEIRA-

10.-ALIMENTOS-126/1998-G.M. e outros x D.M.: Homologo
a transacao celebrada pelas partes, na forma e para os fins do
artigo 57, da Lei n.9099/95.Custas pro rata.-Adv. GRAZIELA
GOMES-

11.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-83/1999-
K.R.B.V.r. e outros x L.F.N.H. -O Abandono da causa esta con-
figurado, pois a requerente nao adotou as providencias neces-
sarias ao seu andamento, apesar de intimado regularmente para
faze-los (fls 126-v). Em razao disso, com fundamento no artigo
267, III e Paragrafo 1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem
julgamento de merito. Imputo ao requerente o onus de adimplir

as custas processuais, condicionando a exigibilidade destas a
verificaçao da cláusula presente no artigo 12 da Lei 1060/50.
R. I. -Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, FERNANDO MA-
DUREIRA e KARINA MARIA MEHL-

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-711/1999-
A.M.F. e outros x N.R.D.V. -Intime-se a efetuar o pagamento
das custas no valor total de R$832.00(oitocentos e trinta e dois
reais).-Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-713/1999-F.V.R. x S.R.- Nao
atendida a determinaçao de regularizaçao da representaçao pro-
cessual do varao, que nao tem capacidade postulatória, deixo
de homologar o acordo de fls. 26/27. -Adv. OSEAS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-300/2000-
L.S.M.r. e outros x O.M.- Intime-se o Exeq•ente para dar an-
damento à execuçao. -Adv. RAULI GROSS JUNIOR e LUCI-
ANE GROSS MAZUREK-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-172/2001-M.O.I. e outros
x E.O.I.: Diga o exequente se pretende o prosseguimento da
execucao, com a intiamcao do executado para efetuar o pga-
mento do debito que apurou as fl.152/153, observado o proce-
dimento do artigo 733 do CPC, desconsiderando, entao, o par-
celamento deferido pelo juizo que ja restou superado.-Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-190/2001-Z.V.O.C. x L.F.X.C.-
Face ao acordo de fls. 133/134, julgo extinta a execuçao, com
fundamento no artigo 794, II, do Código de Processo Civil.
Imputo às partes o ônus de adimplir as custas processuais pro
rata. R. I. -Adv. JOSUE C. FERNANDES e PAULO REUSING
JUNIOR-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-563/2001-R.F.B. e outros
x N.F.B. -Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv.
CLEOFAS VIANA DE MORAES-

18.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-644/2001-
S.N.M.P. e outros x W.C. -O Abandono da causa esta configu-
rado, pois a requerente nao adotou as providencias necessarias
ao seu andamento, apesar de intimada regularmente para fazê-
la (fls 76). Em razao disso, com fundamento no artigo 267, III
e Paragrafo 1º do CPC, decreto a extincao do feito, sem julga-
mento de merito. Imputo a requerente o onus de adimplir as
custas processuais, condicionando a exigibilidade destas à ve-
rificaçao da cláusula presente no artigo 12 da Lei 1060/50. In-
time-se o Réu a comparecer em juízo a fim de proceder o le-
vantamento do valor depositado às fls. 58/60. R. I. -Adv. JOEL
ANGELO BRITES-

19.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-670/2001-F.A.F. e
outros x W.C.G.- Intime-se a efetuar o pagamento das custas
no valor total de R$ 299,75 (duzentos e noventa e nove reais e
setenta e cinco centavos). -Adv. GRAZIELA GOMES-

20.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-799/2001-P.C.G.
e outros x C.V. - O resultado da perícia documentad no laudo
de fls. 87/96, aliado a falta de impugnaçao das partes, gera a
certeza da paternidade do Réu, disso decorrendo a obrigaçao
alimentar. Presente pois a verossimilhança da alegaçao de que
o réu ai da autora e sendo presumíveis a necessidade desta,
defiro a tutela antecipada pleiteada, para o efeito de arbitrar
alimentos provisórios a favor da Autora no montante equiva-
lente a 33% do salário mínimo. Oficie-se ao empregador do
Reu, determinando que, doravante, desconte a pensao em folha
de pagamento dele, repassando o valor descontado a represen-
tante legal da autora, conforme postulado. Designo a audiencia
para o dia 14/09/2004, as 15:30 horas. Na data em questao,
será colhido o depoimento pessoal das partes, sob pena de con-
fesso e inqueridos os testigos que venham a ser arrolados. Rol
testemunhal deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias
antecedentes à realizaçao do ato. Intimem-se as partes pessoal-
mente, seus patronos e o representante ministerial. -Adv. JE-
FERSON BARBOSA, ANA PAULA PARRA LEITE e DIR-
CEIA MOREIRA-

21.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1161/2001-J.L.T.B.R. e
outros x - Esclareçam os postulantes o motivo pelo qual estao
requerendo o desconto da pensao alimentícia no montante equi-
valente a 01 (um) salário mínimo, uma vez que ela restou ajus-
tada em 1,5 salários mínimos. -Adv. AMAURI BECHINSKI e
AMAURI CARVALHO ALVES-

22.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-319/2002-E.F.P.L.
e outros x E.C.J. -Intimem-se as partes para falarem sobre o
laudo, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade,
se pretendem produzir outras provas.-Adv. ROSANGELA LAS-
COSK BISCAIA e PAULO CESAR DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/2002-G.S.M. e outros
x M.T.M.: Intime-se a exequente a, em cinco dias, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e LIGIA VO-
SGERAU FERREIRA RIBAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2002-C.D.S. e outros
x A.F.F.: Intimem-se os exequentes para, em cinco dias, mani-
festarem seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entenderem de direito, sob pena de extincao.-Adv. GRA-
ZIELA GOMES-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-405/2002-N.R.P.
e outros x L.A.P.: Sobre o oficio e documentos de fl.108/110,
manifeste-se a parte exequente, em cinco dias e, no mesmo
prazo, o seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-469/2002-A.L.A. e outros
x J.L.A. -Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no

prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv.
MARCO AURELIO KREFETA-

27.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-487/2002-
L.F.D.S. e outros x J.V.A.O. -Intimem-se as partes para fala-
rem sobre o laudo, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa
oportunidade, se pretendem produzir outras provas.-Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e LAURENTINO DE A. PEREI-
RA-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-718/2002-R.K. x G.K.- Face ao
pagamento retro denunciado, julgo extinta a execuçao, com
fulcro no artigo 794, I do CPC. Imputo ao executado o ônus de
adimplir as custas processuais, reportando-me à verba honorá-
ria arbitrada no despacho inicial desta execuçao. R. I.-Adv. ANA
EMILIA GUIMARAES GROLLMANN e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO-

29.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-804/2002-L.L.F.S.
e outros x F.C.P.- Intimem-se os autores para darem andamento
ao processo. -Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

30.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-948/2002-
R.C.D.S. e outros x E.A.M.- Posto isto, julgo os pedidos im-
procedentes, responsabilizando a Autora pelo reembolso dos
honorários periciais pagos pelo réu, das custas processuais e
dos honorários do d. advogado do Réu, que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), atento ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, à natureza da causa e ao tempo dedicado ao seu acom-
panhamento. Esclareço que a exigibilidade de tais verbas, à
excessao da pericial (sobre a qual as partes transigiram), estará
condicionada a verificaçao da situaçao prevista no artigo 12 da
Lei 1060/50. R. I. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

31.-MODIFICACAO DE CLAU.C/P.TUTE-1092/2002-E.M. x
W.T.A.- Posto isso, julgo o pedido procedente, transferindo a
autora a quarda da filha J. M. D. A. Imputo ao Réu o ônus de
adimplir as custas processuais e os honorários do d. advogado da
autora, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), atento ao
zelo de profissional, ao trabalho realizado, à natureza da causa e
a falta de contestaçao fundamentada. Em favor do advogado que
funcionou como curador, arbitro honorários de R$ 200,00 (du-
zentos reais), esclarecendo que a verba deverá ser cobrada do
Estado do Paraná, em açao própria, tendo em vista a responsabi-
lidade que lhe gera a omissao em implantar a Defensoria Públi-
ca. P. R. I. -Adv. LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

32.-EXEC.P/QUANTIA CERTA PENS.AL.-1244/2002-
L.H.S.O. e outros x E.M.O.- Posto isto, acolho em parte o pe-
dido formulado pelo executado permitindo-lhe pagar o crédito
apurado à fl. 112, acrescido de diferenças pensionais acumula-
das até a presente data, devidamente corrigidos, em 04 (quatro)
parcelas de iguais valores, conjuntamente com as prestaçoes
vincendas. Consigna-se que o cálculo apresentado pelo
exeq•ente às fls. 138/139 nao pode ser acolhido pelo juízo,
uma vez que nao descrimina a taxa de juros calculada sobre o
valor de cada parcela. Remeta-se pois ao contador Judicial para
atualizaçao do Débito acumulado até esta data, devidamente
corrigido, observando os pagamentos efetuados. -Adv. EVAIR
DOS SANTOS DUARTE-

33.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-8/2003-J.B.S. e
outros x C.O.S. -Homologo a desistencia manifestada pelo au-
tor às fls. 44, haja vista a anuencia da parte contraria e funda-
mento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso. Imputo ao autor o onus de adimplir as custas processsu-
ais, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da clau-
sula prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. R.I. -Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2003-D.R.C. e outros
x C.L.C. -Intime-se para proceder a devolucao dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC, con-
forme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-Adv.
AMAURI BECHINSKI-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-423/2003-A.C.C.C. x G.C.- Ano-
te-se no Cartório Distribuidor a existência de execuçao nos
próprios autos e na autuaçao. Intimem-se os exeq•entes a apre-
sentarem demonstrativo atualizado do débito executado, como
determina o artigo 604 do CPC, alertando-se-lhes que na exe-
cuçao por coerçao pessoal, as parcelas alimentares executadas
devem se limitar àquela vencida no mês de ajuizamento da exe-
cuçao e das duas anteriores, que ainda conservam o caráter ali-
mentar. -Adv. JOSUE C. FERNANDES-

36.-MOD.GUAD.EXON.AL.ANTEC.TUTELA-598/2003-
ADAO MARTINS x SOELI RIBEIRO DE OLIVEIRA- Inti-
me-se o Autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da cer-
tidao negativa de fls. 29, fornecendo a este juízo o atual ende-
reço da Ré. -Adv. MICHELE VAN WILPE HOFFMANN-

37.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-610/2003-I.G.
e outros x C.A.G.- Intime-se a Exeq•ente a, em cinco dias,
manifestar-se quanto ao contido na certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, conforme determinado às fls. 78, desde logo
indicando o paradeiro do executado, bem como, no mesmo pra-
zo, informar qual a pertinência do pedido de fls. 80, já que na
presente açao nao se discute o valor do encargo alimentar. -
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

38.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-627/2003-T.P.B. e
outros x W.G. -Intimem-se as partes para falarem sobre o lau-
do, no prazo de dez dias, esclarecendo, nessa oportunidade, se
pretendem produzir outras provas.-Adv. DANILO LEAL NO-
GUEIRA e FERNANDO GIL DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-631/2003-
L.F.P.T. e outros x S.L.P.P.- Nada a deferir, haja vista a decisao
extintiva de fls. 30. -Adv. KATIA LOPES MARIANO-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-691/2003-I.G. e

outros x C.A.G.- Manifeste-se a parte exeq•ente a teor do con-
tido às fls. 33/34, 41, 42/43, 48. Intime-se. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-

41.-MOD.CLAUS.P/EXON.ALIMENT.-764/2003-W.P. x
S.F.P.B. e outros- Posto isto, julgo procedente o pedido, exone-
rando o autor da obrigaçao de pagar pensao alimentícia às Rés
Solange de Fátima Paizani Barczcz e Sheila Barczcz Pupo, como
impunha a decisao proferida nos autos de Açao de Divórcio nº.
77/920. Por força do princípio da sucumbência, condeno as
Rés a pagar as custas processuais e os honorários do d. advoga-
do do Autor, que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), devi-
damente corrigido a partir do ajuizamento da demanda, tendo
em conta o zelo do profissional, o trabalho realizado, a falta de
contestaçao, a natureza e valor da causa. Oficie-se a Prefeitura
Municipal determinando que cesse em definitivo os descontos
na folha de pagamento do Autor a título de pensao alimentícia
devida às Rés. R. I. -Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONA-
RA S. FREITAS-

42.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-840/2003-R.S. e
outros x R.S.F.- Intime-se a parte autora para, no prazo de cin-
co dias, informar ao juízo o endereço do réu, para futuras dili-
gências. -Adv. CONSUELO GUASQUE-

43.-ALIMENTOS-905/2003-F.A.B. e outros x J.M.B.F. -Ho-
mologo a transacao celebrada pelas partes, e com fundamento
noa rtigo 269, III do CPC, decreto a extin;áo do processo. Cus-
tas pro rata, de exigibilidade condicionada a verificacao da hi-
potese prevista no artigo 12 da Lei 1060/50.-Adv.JURANDIR
CECILIO SANDRINI-

44.-SEP.JUD.LITIG.C/C.ALIM.PROV.-906/2003-L.A.V.H. x
M.C.R.H. -O processo esta em ordem, mas nao comporta jul-
gamento na fase em que se encontra, já que se revela contro-
vertida a questao acerca da culpa do Réu pela inviabilizaçao do
casamento e do valor final do encargo alimentar devido aos
filhos. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
21/09/2004 as 13:30 horas. Permito as partes produzirem pro-
va testemunhal, devendo depositar o rol de testemunhas no prazo
de dez dias antes da audiencia conforme disposto no artigo 407
do CPC. Determino-lhes, a prestacao de depoimentos pessoais,
sob pena de confesso. Intime-se as partes, seus advogados, bem
como o doutor representante do Ministerio Publico.-Adv. HA-
MILTON MACEDO BUHRER e GUILHERME HAMILTON
BUHRER-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-929/2003-E.R.P. e outros
x L.C.P. -Face ao pagamento denunciado as fl. 23-v, com fun-
damento no artigo 794, I do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso. Imputo ao executado o onus de adimplir as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor
cobrado com a inicial. R. I. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

46.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-961/2003-I.P.D.
x J.L.D. -Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor
total de R$ 1.122,00 (hum mil, cento e vinte e dois reais e dois
centavos). -Adv. CARLOS ROBERTO MOREIRA-

47.-GUARDA DA MENOR-1003/2003-M.C.P.A. x J.G.B. e
outros -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, mani-
feste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS-

48.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-1165/2003-M.G.P. x
I.F.P.R. e outros -Com esteio no artigo 331 do CPC, designo
audiencia para o dia 18/08/2004, as 15:20 horas. Na data em
questao, sera tentada a obtencao de composicao sobre o objeto
da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal objetivo, cabera as
partes especificarem as provas que desejam produzir.Intimem-
se as partes, pessoalmente,s eus advogados e o d. agente do
Ministerio Publico.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1198/2003-J.R.G.R. e ou-
tros x D.A.G.- Atenda-se a promoçao ministerial retro, inti-
mando-se o devedor para se manifestar sobre a proposta de
parcelamento da dívida alimentar e, em caso positivo, que ini-
cie o pagamento da primeira parcela no prazo de 10 (dez) dias
subsequentes a sua intimaçao e as demais a cada trinta dias,
sob pena de prosseguimento da execuçao. -Adv. CLAUDIA
NARA BORATO-

50.-SEPARACAO LIT.C/C AFAST. LAR-35/2004-P.N.K. x
D.K.- Sobre o pedido e documentos de fls. 56/61, manifeste-se
a parte Autora em cinco dias. Intime-se. -Adv. ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-59/2004-A.K.C.F.D.S.R.
e outros x J.F.D.S.: Sobre a justificativa, manifeste-se os exe-
quentes, no prazo de cinco dias.-Adv. CLEOFAS VIANA DE
MORAES-

52.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-81/2004-E.A.P.R.
e outros x J.C.C.- Especifique o Autor as provas que efetiva-
mente deseja verem produzidas, especialmente se reúne condi-
çoes de custear o exame pericial de DNA, requerido na exordi-
al. Intime-se. -Adv. JUSSARA MARIA DENCK ZANETTI-

53.-MODIF. GUARDA CC PART. BENS-96/2004-A.B. x
S.M.R.- Intimem-se os autores a se manifestarem nos termos
da promoçao ministerial retro. -Adv. LUCIANE GROSS MA-
ZUREK e RAULI GROSS JUNIOR-

54.-ALIMENTOS-123/2004-T.C.D.S. x C.D.S. e outros - Ad-
mito a emenda. Exclua-se dos registros de autuaçao e distri-
buiçao o nome da Autora Vanessa Gisele Camargo. Defiro,
por ora, os benefícios da assistência judiciária. A obrigaçao
alimentar pode ser cometida aos avós nos casos de ausência
dos pais dos menores ou quando os detentores do pátrio-po-
der nao dispoem de recursos para atender as necessidades da
prole, caso em que os alimentos se destinarao a suprir essa
carência parcial. Na espécie, nao há verossimilhança na ale-
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gaçao de que o pai, primeiro obrigado nao disponha de recur-
sos para atender as necessidades do Autor, a ponto de autori-
zar a fixaçao liminar da aobrigaçao alimentar aos avós, sendo
inconteste a presença daquele na lide, contra quem se pede a
constituiçao do encargo. Indefiro, pois, o arbitramento de ali-
mentos provisórios em desfavor da segunda Ré. Arbitro, ou-
trossim, alimentos provisórios, a serem pagos pelo primeiro
Réu, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigen-
te, a primeira parcela vincenda no 10º dia subseq•ente à cita-
çao e as demais todo dia trinta de cada mês, mediante depósi-
to em conta corrente indicada pelo Autor. Designo audiência
para o dia 16/08/2004, às 16:20 horas. Citem-se os Réus para
os termos da açao e intimem-se-os para comparecer a audiên-
cia, acompanhados de advogado, ocasiao em que deverao ofe-
recer defesa. Advirta-se-os de que a falta de contestaçao os
fará revéis, caso em que se presumirá a veracidade dos fatos
alegados na inicial. Na audiência em questao, será tentada a
obtençao de acordo sobre o objeto da lide. caso este objetivo
nao seja atingido, outra data será marcada para a produçao
das provas requeridas. Intimem-se. -Adv. VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN-

55.-DISS.SOC.FATO CC CAUT. BUSCA-128/2004-J.L.S.P. x
L.A.S.R.- Dê-se ciência à parte Ré dos documentos acostados
às fls. 50/62. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

56.-SEPARACAO JUDICIAL-131/2004-S.B.A. x N.A.- Admito
a emenda. Designo audiência para o dia 18/08/2004, às 15:40
horas. Intime-se a autora e seu patrono, bem como o Ministério
Público. -Adv. MOACIR TAQUES-

57.-MOD.CLAUS.P/EXON.ALIMENT.-202/2004-C.A.S. x
R.S.- Face ao exposto, antecipo parcialmente a tutela jurisdici-
onal pretendida, para suspender a obrigaçao alimentar imposta
ao autor nos autos nº 305/84 em relaçao até final decisao. De-
signo audiência pra o dia 18/08/2004, às 16:00 horas. Através
de carta precatória, cite-se o Ráu dos termos da açao e inti-
mem-se-o para comparecer a audiência acompanhado de advo-
gado, ocasiao em que deverá oferecer defesa. Advirta-se-á de
que a falta de contestaçao o fará revel, caso em que se presumi-
rá a veracidade dos fatos alegado na inicial. Dê-se-lhe ciencia,
ademais, do teor da decisao supra. -Adv. CLAUDIA RODRI-
GUES PEREIRA-

58.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-221/2004-J.L.A. x
M.B.W.- Indefiro, portanto, liminarmente o pedido de Revisao
de Alimentos, com fundamento no artigo 295, I e parágrafo
único, inciso IV do Código de Processo Civil. Designo audiên-
cia para o dia 16/08/2004, às 16:00 horas. Intime-se o Autor e
seu patrono, bem como o Ministério Público. -Adv. LEALIS
REGINA LOBO IENSEN-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-250/2004-A.T.F.R. e ou-
tros x A.T.- Defiro, provisoriamente, o pedido de justiça gra-
tuita. Posto isto, intime-se o exeq•ente para emendar a inicial,
em dez dias e sob pena de indeferimento, para: a) requerer co-
brança de todas as prestaçoes segundo o artigo 732 do CPC, ou
b) reformular o pedido, seja para reduzir a cobrança às parce-
las vencidas neste mês e nos dois anteriores (abril, março e
fevereiro), observando entao o rito do artigo 733, seja para ex-
cluir tais parcelas do feito e processr a cobrança como execu-
çao por quantia certa; c) juntar cópia da decisao que homolo-
gou o acordo objeto da pensao. -Adv. EMERSON E. WOYCEI-
CHOSKI-

60.-NEGATORIA DE PAT.C/ANUL.REG.-260/2004-A.A.H. x
L.G.H.R. e outros- Intime-se o autor a emendar a exordial, no
prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor à causa. -Adv. RO-
MILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2004-A.B.P. e outros
x L.A.P.: Intime-se a exequente para emendar a inicial, em
dez dias e sob pena de indeferimento, para: a) requerer a co-
branca de todas as prestacoes segundo o artigo 732 do CPC,
ou b) reformular o pedido, seja para reduzir a cobranca as
parcelas vencidas no mes do ajuizamento da execucao e nos
dois anteriores, observando entao o rito do artigo733, seja
para excluir tais parcelas do feito e processar a cobranca como
execucao por quantia certa.-Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

62.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-270/2004-J.N. x
V.O.N.- Intime-se o Requerente a, em dez dias, como forma de
emenda à inicial, na forma do art. 282, VII, do CPC e corrigir o
valor da causa, na forma do artigo 259, VI, do mesmo Codex. -
Adv. AUGUSTO IURKIW-

63.-ALIMENTOS-280/2004-L.C.R. e outros x E.L.C. -De-
firo, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provissoriamen-
te imputo ao Reu o onus de pensionar os fihos com equiva-
lente a 40% do SALARIO MINIMO, devendo efetuar o pa-
gamento da primeira prestacao nos dez dias subsequentes a
citacao e as demais a cada trinta dias. Designo a audiencia
para o dia 18/08/2004, as 16:20 horas. Cite-se o reu para os
termos da inicial e intime-se-o para comparecer a audiencia
, acompanhado de advogado, ocasiao em que devera ofere-
cer defesa. Advirta-se-o de que a falta de contestacao o fara
revel, caso em que se presumira a veracidade dos fatos ale-
gados na inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitra-
mento de alimentos provisorios, esclarecendo que o nao pa-
gamento destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate
sessenta dias. Na audiencia em questao, sera tentada a ob-
tencao de acordo sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo
nao seja atingido, outra data sera marcada para a producao
das provas requeridas. Intime-se a autora,seu patrono,bem
como o Ministerio Publico. -Adv. LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-

64.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-284/2004-J.C.S.J.
x G.C.P.S. e outros -Designo audiencia para o dia 23/08/2004,
as 14:00 horas. Na audiencia em questao, sera tentada a obten-
cao de acordo sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao
seja atingido, outra data sera marcada para a producao das pro-

vas requeridas. Intime-se a autora,seu patrono,bem como o
Ministerio Publico. -Adv. KATIA LOPES MARIANO-

65.-ALIMENTOS-286/2004-J.V.T.M.R. e outros x J.L.M. -
Defiro, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provissoriamen-
te imputo ao Reu o onus de pensionar os fihos com equivalente
a 50% do salario minimo do Reu, deduzindo-se da base de cal-
culo apenas as parcelas descontadas compulsoriamente a exem-
plo da previdenciaria. Oficie-se ao empregador do Reu, deter-
minando que, doravante, desconte a pensao em folha de paga-
mento dele, repassando o valor descontado a representante le-
gal da autora, conforme postulado na inicial . No mesmo ofi-
cio, determine-se ao empregador que informe ao Juizo, em 20
dias, os ganhos auferidos por seu preposto nos ultimos tres
meses, sob as penas do artigo 22 da Lei de Alimentos. Designo
a audiencia para o dia 23/08/2004, as 14:20 horas. Cite-se o
reu para os termos da inicial e intime-se-o para comparecer a
audiencia , acompanhado de advogado, ocasiao em que devera
oferecer defesa. Advirta-se-o de que a falta de contestacao o
fara revel, caso em que se presumira a veracidade dos fatos
alegados na inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitra-
mento de alimentos provisorios, esclarecendo que o nao paga-
mento destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta
dias. Na audiencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo
sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido,
outra data sera marcada para a producao das provas requeridas.
Intime-se a autora,seu patrono,bem como o Ministerio Publi-
co. -Adv. CHARLES METZGER FERREIRA-

66.-ALIMENTOS-287/2004-M.M. x M.A.S. -Defiro, por hora,
o pedido de Justica Gratuita. Provissoriamente imputo ao Reu
o onus de pensionar os fihos com equivalente a 75% do salario
minimo do Reu. Designo a audiencia para o dia 23/08/2004, as
14:40horas. Cite-se o reu para os termos da inicial e intime-se-
o para comparecer a audiencia , acompanhado de advogado,
ocasiao em que devera oferecer defesa. Advirta-se-o de que a
falta de contestacao o fara revel, caso em que se presumira a
veracidade dos fatos alegados na inicial. Alerte-se-o, derradei-
ramente, do arbitramento de alimentos provisorios, esclarecen-
do que o nao pagamento destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a pri-
sao por ate sessenta dias. Na audiencia em questao, sera tenta-
da a obtencao de acordo sobre o objeto da lide. Caso esse obje-
tivo nao seja atingido, outra data sera marcada para a producao
das provas requeridas. Intime-se a autora,seu patrono,bem como
o Ministerio Publico. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN-

67.-ALIMENTOS-288/2004-A.A.O.R. e outros x O.A.O. -De-
firo, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provissoriamente
imputo ao Reu o onus de pensionar os fihos com equivalente a
20% dos rendimentos do Reu, deduzindo-se da base de calculo
apenas as parcelas descontadas compulsoriamente a exemplo
da previdenciaria. Oficie-se ao empregador do Reu, determi-
nando que, doravante, desconte a pensao em folha de paga-
mento dele, repassando o valor descontado a representante le-
gal da autora, conforme postulado na inicial . No mesmo ofi-
cio, determine-se ao empregador que informe ao Juizo, em 20
dias, os ganhos auferidos por seu preposto nos ultimos tres
meses, sob as penas do artigo 22 da Lei de Alimentos. Designo
a audiencia para o dia 23/08/2004, as 15: 00 horas. Cite-se o
reu para os termos da inicial e intime-se-o para comparecer a
audiencia , acompanhado de advogado, ocasiao em que devera
oferecer defesa. Advirta-se-o de que a falta de contestacao o
fara revel, caso em que se presumira a veracidade dos fatos
alegados na inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitra-
mento de alimentos provisorios, esclarecendo que o nao paga-
mento destes sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta
dias. Na audiencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo
sobre o objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido,
outra data sera marcada para a producao das provas requeridas.
Intime-se a autora,seu patrono,bem como o Ministerio Publi-
co. -Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-289/2004-D.P.S.R. e ou-
tros x C.S. -Defiro, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Dei-
xo por tais fundamentos de conceder a liminar. Designo a audi-
encia para o dia 23/08/2004, as 15:20 horas. Cite-se o reu para
os termos da inicial e intime-se-o para comparecer a audiencia
, acompanhado de advogado, ocasiao em que devera oferecer
defesa. Advirta-se-o de que a falta de contestacao o fara revel,
caso em que se presumira a veracidade dos fatos alegados na
inicial. Alerte-se-o, derradeiramente, do arbitramento de ali-
mentos provisorios, esclarecendo que o nao pagamento destes
sujeita-lo-a a sujeita-lo a a prisao por ate sessenta dias. Na au-
diencia em questao, sera tentada a obtencao de acordo sobre o
objeto da lide. Caso esse objetivo nao seja atingido, outra data
sera marcada para a producao das provas requeridas. Intime-se
a autora,seu patrono,bem como o Ministerio Publico. -Adv.
PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

69.-MOD.CLAUS.GUARDA E ALIMENTOS-290/2004-
C.S.C.P. x E.R.P. -Intime-se o Autor para, em dez dias, a tutulo
de emenda a inicial, compor corretamente o polo passivo da
presente açao, nomeando e qualificando a Ré. -Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

70.-DECLARAT. EXIST. DE PATERNIDA-291/2004-S.H. x
C.A.S.D.- Intime-se o Autor a, no prazo de 10 (dez) dias, com-
por corretamente o pólo passivo da relaçao jurídica processual,
que deve ser integrado pela criança, com quem se estabelecerá
a relaçao de parentesco se eventualmente o demandante obti-
ver êxito da pretensao declaratória constitutiva de paternidade.
-Adv. ALI MUSTAPHA ATAYA e LEONARDO DITZEL MAT-
TIOLI-

71.-ALIMENTOS-295/2004-R.D.N.R. e outros x R.D.N. -De-
firo, por hora, o pedido de Justica Gratuita. Provissoriamente
imputo ao Reu o onus de pensionar os fihos com equivalente a
50% do salario minimo. Designo a audiencia para o dia 23/08/
2004, 15:40 horas. Cite-se o reu para os termos da inicial e
intime-se-o para comparecer a audiencia , acompanhado de
advogado, ocasiao em que devera oferecer defesa. Advirta-se-
o de que a falta de contestacao o fara revel, caso em que se

presumira a veracidade dos fatos alegados na inicial. Alerte-
se-o, derradeiramente, do arbitramento de alimentos provisori-
os, esclarecendo que o nao pagamento destes sujeita-lo-a a su-
jeita-lo a a prisao por ate sessenta dias. Na audiencia em ques-
tao, sera tentada a obtencao de acordo sobre o objeto da lide.
Caso esse objetivo nao seja atingido, outra data sera marcada
para a producao das provas requeridas. Intime-se a autora,seu
patrono,bem como o Ministerio Publico. -Adv. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

72.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-54/1992-ORLANDO
PEREIRA x -Intime-se para proceder a devolucao dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC,
conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-
Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

73.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-92/1997-SOCIEDADE
CULTURAL FRANCISCANA - ESCOLA SAO FRANCI e
outros x JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PUBLICOS -Intime-se para proceder a devolucao dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC,
conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e seguintes.-
Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

74.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-192/1999-IRAJA BUCH
RIBAS e outros x -Intime-se para proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC, conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e se-
guintes.-Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-

75.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-212/2001-A.J.A. x -
Intime-se a efetuar o pagamento das custas no valor total de R$
312,25 (trezentos e doze reais e vinte e cinco centavos). -Adv.
CLAUDIA APARECIDA COLLA-

76.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-126/2002-CLEIA BAP-
TISTA CAMPOS MELLO x -Intime-se a efetuar o pagamento
das custas no valor total de R$ 430,50 (quatrocentos e trinta
reais e cinquenta centavos). -Adv. JACKSON GORTE-

77.-RETIFICACAO-151/2002-MARIA DAS DORES DE
LARA: Ante o exposto, julgo o pedido procedente, determi-
nando a retificacao parcial do assento de nascimento n. 290,
livro 21-A, fl.133, do Oficio de Registro Civil da Comarca de
Reboucas-Pr., para que nele conste que a requerente nasceu em
17 de maio de 1947.Imputo a autora o onus de adimplir as cus-
tas processuais- Lei 1060/50. -Adv. JEFERSON BARBOSA-

78.-RETIFICACAO REG. PUBLICO-322/2002-E.M.A. e ou-
tros: Julgo procedente o pedido determinando a retificacao das
transcricoes imobiliarias n.33804 e 3579 do 1ºOficio de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca.-Adv. JOSE CONCEICAO BU-
ENO, LUCIANA PEREZ G. DA COSTA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

79.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-41/2003-VIACAO CAM-
POS GERAIS x -Intime-se para proceder a devolucao dos au-
tos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC, conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e se-
guintes.-Adv. MAURICIO BORBA-

80.-REGISTRO PUBLICO DE OBITO-57/2003-ROSELI DOS
SANTOS x MARIA INES DOS SANTOS: Intime-se a reque-
rente atraves de seu procurador para dar cumprimento ao des-
pacho de fl. 54 e para informar o atual endereco de sua man-
dante.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

81.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-244/2003-JAIR KEPP:
Intime-se a seguir , o requerente, para que se manifeste sobre a
impugnacao apresentada aqs fls.62/63. -Adv. DANIEL LUIZ
SCHEBELSKI e FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBEL-
SKI-

82.-RETIFICACAO DE AREA-394/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE PONTA GROSSA - PROLAR x -Intime-se
as partes para, em dez dias, retirar o mandado de averbaçao,
sob pena de arquivamento.-Adv. PAULA BERGER-

83.-RETIFICACAO DE AREA-58/2004-IRINEU ANDREIS x
-Intime-se o autor, para retirar edital de citacao dos confron-
tantes.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

84.-PRIMENTO DE CONSENTIMENTO-64/2004-
C.A.L.M.G.R. e outros x - Posto isto, julgo o pedido proceden-
te determinando a retificaçao parcial do assento de nascimento
n. 047464, livro A-195, folha 400, do 1º Ofício de Registro
Civil desta Comarca, no qual passará a constar o nome do autor
como sendo CARLOS ALEXANDRE DE MOURA GOMES.
Imputo ao Autor o ônus de adimplir as custas processuais, fi-
cando a exigibilidade de tais verbas sujeita à verificaçao da
hipótese prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. R. I. -Adv. RU-
BENS C.TELES FLORENZANO-

85.-RETIFICACAO EM REG DE IMOVEIS-112/2004-E.C. e
outros x - Intimem-se os requerentes para, no prazo de dez dias,
juntarem certidao cadstral imobiliária, expedida pelo Municí-
pio. Sem prejuízo disso, citem-se os confrontantes e os alie-
nantes para impugnar o pedido, no prazo de dez dias, alertan-
do-os para os efeitos da revelia. -Adv. JULIO CESAR BACO-
VIS-

86.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-113/2004-C.A.C. e
outros x - Ante o exposto, julgo o pedido procedente, determi-
nando a retificaçao parcial do assento de óbito nº. 24803, Livro
044-C, folhas 139, do 2º Ofício de Registro Civil desta comar-
ca, para que dele conste o nome correto da falecida como sen-
do MARLENE ANASTACIO. Expeça-se mandado de Retifi-
caçao. Sendo requerida a dispensa do prazo para interposiçao
de recurso, e, contanto que a isso nao se oponha o Dr. Promo-
tor de Justiça, defiro, antecipadamente. Custas de Lei. R. I. -
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

87.-RETIFICACAO EM REG DE IMOVEIS-144/2004-D.E.S.

e outros x - Intimem-se os autores para, em dez dias, apresenta-
rem certidao, passada pela Prefeitura Municipal, na qual des-
creva o imóvel de acordo com os dados existentes em seu ca-
dastro. Sem prejuízo disso, citem-se o Município e os confron-
tantes para manifestarem-se sobre o pedido, em dez dias, aler-
tando-se-os de que a falta de impugnaçao os fará revéis, caso
em que se presumirá a veracidade dos fatos alegados pelos
Autores. -Adv. JACKSON GORTE-

88.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-107288/2002-A.E.C. x
O.A.N.R. e outros -Intime-se para proceder a devolucao dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC, conforme determina o Codigo de Normas 2.10.1 e se-
guintes.-Adv. ANA MARIA LOPES PINTO-
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0041 000293/2003
0034 000457/2002
0023 000575/1999
0012 000225/1996
0035 000459/2002
0015 000916/1996

WASHINGTON LUIZ WITT 0039 000163/2003

1.-INVENTARIO-8/1987-EDSON ANTONIO DE ANDRADE
SLUSARZ x ISRAEL SLUSARZ- Ao inventariante para apre-
sentar plano de partilha, incluindo o credor habilitado. -Adv.
EVALDO JOSE SOWINSKI, ALCIDES BITENCOURT PE-
REIRA, ANTONIO CARLOS PERIOTO, SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, JERSON OSVALDIR BENATO e NEI LUIS
MARQUES-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-317/1990-
A.T.C.F. e outros-Diante do requerimento retro, vista a Fazen-
da Publica. -Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS.

3.-RESCISAO DE CONTRATO-390/1993-JOSE PAULINO DO
NASCIMENTO NETO x INDUSTRIA DE MOVEIS ETI
LTDA-...8. Ante todo o exposto e, ressaltado que nao ha qual-
quer demonstracao de tratar-se de um caso excepcional, nao
encontro justificativa para a transferencia deste onus da parte
para o Juiz, pelo que, indefiro o requerimento retro. 9. Intime-
se o requerente/exequente para que indique bens penhoraveis
do devedor para dar seguimento ao feito. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DO NASCIMENTO, FLAVIANO CHRISTIAN P. DO
NASCIMENTO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-196/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x NILSON WILSON
KALIL- Sobre a peticao de fls. 100/103, diga o exequente. -
Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-640/1995-MOI-
NHO CARLOS GUTH LTDA x JOAO MARIA SCHELBAU-
ER - ME-1. Defiro o requerimento retro. 2. Intime-se o exe-
quente para que indique bens penhoraveis do devedor para dar
seguimetno ao feito. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-664/1995-SUPERMERCADO
NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES CARNESUL
LTDA- Ao requerente para comprovar a publicacao do edital. -
Adv. NEI LUIS MARQUES-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-690/1995-SUPERMERCADO
NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES CARNESUL
LTDA- Ao requerente para comprovar a publicacao do edital. -
Adv. NEI LUIS MARQUES-

8.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-48/1996-SUPER-
MERCADO NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES
CARNESUL LTDA- Ao requerente para comprovar a publica-
cao do edital. -Adv. NEI LUIS MARQUES-

9.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-49/1996-SUPER-
MERCADO NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES
CARNESUL LTDA- Ao requerente para comprovar a publica-
cao do edital. -Adv. NEI LUIS MARQUES-

10.-BUSCA E APREENSAO-145/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LAERCIO BUENO DOS SANTOS - FI e
outros- Cabe ao proprio exequente diligenciar junto ao Carto-
rio de Registro de Imoveis a obtencao da informacao pretendi-
da cabendo ao interessado a indicacao de bens passiveis de
penhora, onus que nao pode, injustificadamente ser transferido
ao Juizo, pelo que, indefiro o requerimento retro. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

11.-BUSCA E APREENSAO-222/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO PEREIRA DE
SOUZA e outros -A manifesta‡âo da parte requerente, face o

decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. LIANCARLO PE-
DRO WANTOWSKY-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-225/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ROSA DOBRZYNSKI
DE LARA e outros- A manifestacao da exequente sobre a in-
formacao do Juizo de Direito da Comarca de Sao Mateus do
Sul-PR. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-655/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO SEM-
MER e outros-Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo
de 10 dias mediante carga. -Adv. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-

14.-ACAO MONITORIA-830/1996-SOUZA CRUZ S/A x
JOSE RIBEIRO BORGES -Providenciar preparo e remessa de
Carta Precatoria.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-916/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x JACOB VICENTE FELIPAKI -Extinto o pro-
cesso, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO, CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, FREDERICO
MATSUURA e NILTON CESAR BAIER-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HONORIO LUIZ GO-
MES DE MIRANDA- Sobre a peticao de fls. 44/47 diga o exe-
quente. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL-607/1997-JUCELEI JAR-
GENBOSKI x SOUZA CRUZ S/A- Recebo a apelacao inter-
posta no duplo efeito. Ao apelado para contra-razoes. -Adv.
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e MARCELO
MARQUES MUNHOZ-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DENGO’S LANCHES
LTDA e outros- Sobre a peticao de fls. 36/39, diga o exequen-
te. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-241/1998-ITAU SEGU-
ROS S/A x ODORICO PAZINATTO LINHARES- A manifes-
tacao das partes sobre as fls. 65/246, no prazo consecutivo de
05 dias. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, IVA-
NA CARLA PARDINI e DECIO FERREIRA DE BRITO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/1998-MARCIO GABRI-
EL RUDNICK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Assiste razo ao Sr. Perito em suas colocacoes de fls.
308 e seguintes, devendo a prova pericial se restringir aos exa-
tos termos estabelecidos pelo v. acordao, sendo impertinentes
questionamentos relativos a contratos anteriores ou a outras
relacoes estabelecidas entre as partes que nao aquelas restrin-
gidas pelo v. acordao. Do exposto e visando a correta delimita-
cao da extensao da prova pericial, assim como a definicao ade-
quada dos honorarios periciais, intime-se as partes para que jo
prazo comum de 10 dias apresentem os quesitos que entende-
rem pertinentes ao deslinde da causa, observados as restricoes
e limites impostos pelo v. acordao. Apos, diga o Sr. Perito. -
Adv. ARAO DOS SANTOS e MILTON JOSE PAIZANI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1999-FRANCISCO
GAVLAK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a ape-
lacao no duplo efeito (art.520, CPC). Ao apelado para contra-
razoes. -Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN, ANGELA CRIS-
TINE FELTRAN-

22.-ACAO MONITORIA-273/1999-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS INGBERMAN BRASIL x MUNICI-
PIO DE QUITANDINHA - PR- Diante do contido na peticao
de folhas 98 e documentos de folhas 99/101, pelos quais se
noticia ter havido composicao extrajudicial entre as partes, com
solucao amigavel do litigio, com fulcro no artigo 267, inciso
VI do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do merito, pela perda do objeto. Custas
e honorarios como ajustados. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos, apos as baixas e anotacoes de esti-
lo. -Adv. GUIDO JOSE DOBELI, VANIA ELYR DE LARA e
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-575/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO ALVES
MARTINS- Ao exequente para providenciar o recolhimento das
custas no valor de R$ 183,60 junto ao Juizo de Direito da 1¦
Vara da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO KUZE-
RATSKI e outros- Ao exequente para retirar mandado de can-
celamento de penhora. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

25.-ARROLAMENTO-109/2000-JESSELY GONCALVES x
HENRIQUE RIBAS NETTO -Julgado o arrolamento e homo-
logada a partilha de fls. 66/68. -Adv. VERIDIANA MENDES
LAZZARI ZAINE e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

26.-BUSCA E APREENSAO-122/2000-JESSELY GONCAL-
VES x MURICY RIBAS JUNIOR-...Isto posto, com fulcro nos
artigos 269, inciso I, 1797 e 12, V do CPC, confirmo a liminar
de folhas 09 e julgo procedente a presente a‡Æo de busca e
apreensÆo, mantendo a requerente na posse e administra‡Æo
do bem descrito na inicial (fls.03) at‚ que haja definitiva parti-
lha do mesmo nos autos de invent rio nº 109/00 em apenso. Em
razÆo da sucumbˆncia, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios da parte adversa,
verba que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em conta os
parƒmetros do artigo 20, par grafo 4º do CPC, em especial o
tempo de dura‡Æo da causa, sua complexidade e o nº de atos
praticados. P.R.I. -Adv. VERIDIANA MENDES LAZZARI

ZAINE e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

27.-DESAPROPRIACAO-177/2000-MUNICIPIO DE CAMPO
DO TENENTE x ESPOLIO DE ANTONIO CORDEIRO RO-
DRIGUES- Julgado procedente o pedido. -Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-25/2001-MINERACAO
CASTELHANOS LTDA x TAFISA BRASIL S.A. e outros-1.Ci-
ente da interposi‡Æo do agravo de instrumento. 2.Mantenho a
decisÆo agravada por seus proprios fundamentos por entendˆ-
la correta, j  que, nÆo obstante os argumentos expostos pela
requerida/agravante, continuo entendendo ser a prova pericial
requerida desnecess ria … solu‡Æo da lide, 3.Junte-se o of¡cio
enviado pelo MM. Desembargador relator e as informa‡äes
prestadas por este Juizo. 4, NÆo tendo sido conferido efeito
suspensivo ao recurso, cumpram-se as diligˆncias necess rias
… realiza‡Æo da audiˆncia designada …s fls. 726. 5. Intime-
se. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, DA-
VID SCHNAID NETO, VANESSA VOLPI BELLEGARD e
MANOLO DEL OLMO-

29.-ACAO DECLARATORIA-101/2001-ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA x BENEDITA
DE JESUS MENDES DE MOURA -1- Considerando o dispos-
to no artigo 288, da Lei 14.277/003 que instituiu o novo Codi-
go de Organizacao e Divisao Judiciaria do Estado do Parana e
transferiu o Municipio de Quitandinha desta Comarca para a
congˆnere de Fazenda Rio Grande e tendo em conta que os
fatos em apuracao destes autos ocorreram naquele Municipio,
acolho o parecer ministerial de folhas 145 e determino a re-
messa destes autos, apos as baixas e anotacoes necessarias, in-
clusive junto ao Cartorio Distribuidor, a Comarca de Fazenda
Rio Grande. 2. Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI
MELZ NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e ALCEU GERAL-
DO GATELLI-

30.-ARROLAMENTO-258/2001-ELEONORA WOLF OLI-
VEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA -A manifesta‡âo da parte
requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv.
LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA-

31.-ACAO ORDINARIA-417/2001-GILMARA REGINA FLO-
RESTI x ZENIRIA SCHWEDLER-...Isto posto, com fulcro no
artigo 267, inciso III e paragrafo 1º do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinta a presente acao, sem julgamento do merito,
pelo abandono da causa pelo autor. Ressalvo ao exequente o
disposto no artigo 268 do Codigo de Processo Civil. Custas
pelo autor. Sem honorarios por nao ter o requerido se manifes-
tado nos autos. -Adv. LINDOLFO ALBERTO PIRES DE OLI-
VEIRA e ANA MARIA CHARRUA-

32.-ARROLAMENTO-166/2002-BERNADETE MAIDL x
ELVIRA MICHALCZUK- A inventariante para providenciar o
recolhimento dos impostos devidos. -Adv. NELTON ROMA-
NO MARQUES e SIMONE BIELESKI MARQUES-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-320/2002-JOSE FACCHI-
NI x JOSE ALUIZIO SCHREINER e outros- 1. Defiro o re-
querimento retro. 2. Intime-se a parte requerente para deposito
dos honorarios do perito em 03 parcelas mensais. -Adv. RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO, MARCELO GANDOLFI SI-
QUEIRA e ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-457/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x CLAUDIO SCHIP e
outros -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x IRINEU KLUSKA e
outros- Defiro o arquivamento provisorio pelo prazo de 01 ano.
Apos diga o exequente. -Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

36.-INVENTARIO-470/2002-REGINA MARIA FENDEL
BERNHARDT x ILSE ANNA MARIA FENDEL-A
manifesta‡Æo sobre a informa‡Æo de fls 88 e sobra a nÆo
manifesta‡Æo do Banco do Brasil. -Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS e TADEU DAVID MUNHOZ-

37.-ALVARA JUDICIAL-613/2002-ROSELIA APARECIDA
MAGALHAES FERNANDES-1. Tendo em conta que a r. Sen-
tenca de fls. 23 transitou em julgado, conforme certidao de fls.
25-v, indefiro o requerimento retro. 2. Defiro, contudo a gra-
tuidade da justica, ressalvando a requerente o disposto no art.
268 do Codigo de Processo Civil. 3. Defiro, ainda, o desentra-
nhamento dos documentos originais que instruem o feito, me-
diante substituicao por fotocopia. -Adv. MARCIO MAGNA-
BOSCO DA SILVA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-157/2003-EMPRESA
JORNALISTICA GAZETA DE RIOMAFRA LTDA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE QUITANDINHA e outros- 1. Sobre a
decisao do Agravo de Instrumento retro, digam as partes e o
Ministerio Publico. 2. Apos, conclusos para sentenca. -Adv.
ROBSON NASSIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

39.-ARROLAMENTO-163/2003-LEONORA MAIDL HIRT x
NARCISO HIRT- A inventariante sobre a certidao de fls. 13,
que decorreu o prazo de 45 dias, para a juntada das declaracoes
e plano de partilha. -Adv. WASHINGTON LUIZ WITT-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-206/2003-RECIMADE -
RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA e outros x JOAO CHI-
ARELLI PINHEIRO e outros-...De todo o exposto, e com ful-
cro nos dispositivos legias acima citados, em especial no artigo
5. inciso LXIX da Constituicao Federal, concedo em parte a
ordem pleiteada na inicial, para o fim de, confirmando a limi-
nar de folhas 28/29, determinar a autoridade imperada que li-

bere em definitivo a mercadoria de propriedade da impetrante
RECIMADE - Reciclagem de Madeira Ltda, apreendida em
funcao do auto de infracao de folhas 21/22. Quanto aos segun-
do e terceiro impetrante, julgo-os carecedores do direito de acao
por ausencia de direito liquido e certo dos mesmos a ser defen-
dido. Os egregios Supremo Tribunal Federal (Sumula 512) e
Superior Tribunal de Justica (Sumula 105) ja pacificaram o
entendimento de que em sede de mandado de seguranca nao
cabe condenacao no pagamento de honorarios de advogado,
pelo que, deixo de condenar o impetrado ao pagamento desta
verba. Contudo, tendo havido sucumvencia, com fulcro no ar-
tigo 20 do Codigo de Processo Civil, condeno o segundo e o
terceiro impetrantes (em razao do reconhecimento da carencia
do direito de acao quanto a eles) e o impetrado ao pagamento
das custas processuais, pro rata. Com fulcro no disposto no
artigo 12, paragrafo unico da Lei nº 1.533/51 e no artigo 475,
inciso II, do Codigo de Processo Civil, recorro de oficio da
presente sentenca. -Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN e
ANGELA CRISTINE FELTRAN-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/2003-ELVIRA
BUFREN KATZWINKEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -AGUARDE-SE NO ARQUIVO
PROVISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A
EXEQUENTE -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

42.-ACAO ORDINARIA-338/2003-INES KULKA REICHAR-
DT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1. A contestacao e tempestiva, ja que a requerida goza de prazo
quadruplo, estando equivocado o despacho de fls. 28, nao se
podendo reduzir o prazo fixado em lei. 2. Sobre os documentos
juntados pela autora, diga o requerido. -Adv. FABIANE OLI-
VEIRA, ISRAEL DIAS DOS SANTOS e TEREZINHA ELI-
SABETE PADILHA-

43.-BUSCA E APREENSAO-401/2003-BANCO ITAU S/A x
VILMAR SEBASTIAO CALISTRO- A manifestacao do reque-
rente sobre os oficios de fls. 28/30. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

44.-USUCAPIAO-440/2003-DINA MAR BREMEM e outros
x GENOVEVA ELIZA DE LIMA- Designado audiencia de ins-
trucao e julgamento do feito para o dia 07/06/2005, as 16:00
horas. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e DANIELA MELZ
NARDES-

45.-INVENTARIO-444/2003-MARIA JOSE CALLIARI x
ACHILLES GELBCKE -A manifesta‡âo da parte requerente,
face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. VERIDIA-
NA MENDES LAZZARI ZAINE-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-493/2003-IVANIR DE
RAMOS e outros x GILSON MUELLER BERNECK e outros-
Sobre os documentos juntados pelo autores, digam os requeri-
dos. -Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e ANA CLAU-
DIA A DE FREITAS BARROS-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-56/2004-ITAU SE-
GUROS S/A x DANIELLE APARECIDA BATISTA DA COS-
TA e outros- A manifestacao do requerente sobre a manifesta-
cao dos requeridos. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

48.—87/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SEBASTIAO NU-
NES DE ALMEIDA e outros -Ao autor, sobre a contesta‡ao. -
Adv. LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

49.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-99/2004-MARQUI-
ANO WIATEK x SOUZA CRUZ S/A- Intimem-se as partes da
redistribuicao do feito. -Adv. JULIANE ZANCANARO e AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-103/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE OSNIR ALVES DOMINGOS- A
manifestacao do requerente face o decurso do prazo sem con-
testacao. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

51.-BUSCA E APREENSAO-142/2004-BANCO BRADESCO
S/A x FUNERARIA NOSSA SR¦ FATIMA LTDA -Ao autor,
sobre a contesta‡ao. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-148/2004-CARLOS NEY
MARTINS x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGU-
RID. SOCIAL REFER- ...4- Assim, indefiro a antecipacao de
tutela requerida na inicial. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF-

53.-INVENTARIO-157/2004-NORMA SCHREINER x AL-
FREDO SCHREINER -1. Nomeio Norma Schreiner, inventari-
ante dos bens deixados por Alfredo Schreiner, devendo, no prazo
de 05 dias, prestar o compromisso legal e, posteriormente, em
20 dias, fazer as primeiras declaracoes, observando os requisi-
tos exigidos no artigo 993, do CPC, com a manifestacao de
todos os interessados. 2. Oficie-se as reparticoes arrecadado-
ras. 3. Desde que nao haja reclamacoes quanto as primeiras
declaracoes, de-se vista dos autos a Fazenda Publica para dizer
se concorda com o valor dos bens do espolio. 4. Havendo con-
cordancia, as ultimas declaracoes, dizendo, igualmente, todos
os interessados. Ao procurador para assinar termo nos autos. -
Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM-

54.-FALENCIA-169/2004-BRAMPAC S/A x RIVERPLAST
IND. COM. DE PLASTICOS LTDA- Providencie-se a juntada
dos titulos executivos. -Adv. ALEXANDRE MAGNO DA
COSTA-

55.-EXECUCAO FISCAL-193/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE DOBOSZ- A manifestacao do exequente, so-
bre a certidao de fls. 33. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

56.-EXECUCAO FISCAL-200/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LENY SCHELBAUER -AGUARDE-SE NO AR-
QUIVO PROVISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS
DIGA A EXEQUENTE -Adv. IRMELI MELZ NARDES-



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 149149149149149

57.-EXECUCAO FISCAL-345/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JACOB SCHELBAUER- A manifestacao do exe-
quente, sobre a certidao de fls. 26. -Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

58.-EXECUCAO FISCAL-436/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ELISABETE DOS SANTOS -AGUARDE-SE NO
ARQUIVO PROVISORIO PELO PRAZO DE UM ANO, APOS
DIGA A EXEQUENTE -Adv. ANA LUIZA BRANDT e IR-
MELI MELZ NARDES-

59.-EXECUCAO FISCAL-467/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LUDOVICO REICHARDT- Ao exequente para com-
provar a publicacao do edital; -Adv. ANA LUIZA BRANDT e
IRMELI MELZ NARDES-

60.-EXECUCAO FISCAL-362/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANTONIO WILDNER -I- Suspendo o feito pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a exe-
quente-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

61.-EXECUCAO FISCAL-387/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CML DAMASO DA SILVEIRA LTDA -Ao procu-
rador do executado para assinar termo de nomea‡ao de bens a
penhora-Adv. MARIANGELA SILVEIRA SENNA-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-300/2003-DORIMAR
CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL-...Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a
presente exce‡Æo de incompetencia ajuizada por Dorimar
Cal‡ados Ind£stria e Com‚rcio Ltda em face da Fazenda P£blica
Federal, a fim de declarar este Juizo competente para processar
a execu‡Æo fiscal nº 273/03 (em apenso), promovida pelo ex-
cepto contra o exepiente. Custas decorrentes do presente inci-
dente pela excipiente. Condeno, ainda, a excipiente ao paga-
mento de honor riso advocat¡cios ao procurador do excepto,
decorrentes deste incidente, os quais fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), tendo em conta a pouca complexidade da ques-
tÆo e sua solu‡Æo sem produ‡Æo de prova em audiˆncia. Pros-
siga-se a a‡Æo principal. -Adv. NELSON JOAO
SCHAISKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e CRIS-
TINA LUISA HEDLER-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-342/2003-ROGE-
RIO SADI DA SILVA x UNIAO FEDERAL- Intime-se o em-
bargante, para que diga sobre o despacho de fls. 34. -Adv. NEI
LUIS MARQUES-

64.-EXECUCAO FISCAL-416/2003-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOAO MARIA FERREIRA -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

65.-EXECUCAO FISCAL-17/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SECALIN MADEIRAS LTDA. A
manifesta‡Æo da exequente, sobre o parcelamento informa-
do.-Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

66.-EXECUCAO FISCAL-18/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LLIROE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

67.-EXECUCAO FISCAL-23/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALFRIT SCHREINER- Sobre o
bem nomeado a penhora as fls. 13/14 manifeste-se o exequen-
te. -Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

68.-EXECUCAO FISCAL-37/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SECALIN MADEIRAS LTDA. A
manifesta‡Æo da exequente, sobre o parcelamento informa-
do.-Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

69.-EXECUCAO FISCAL-53/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARQUES E FLORES LTDA. A
manifesta‡Æo da exeque sobre o pagamento efetivado.-Adv.
MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

70.-EXECUCAO FISCAL-56/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SECALIN MADEIRAS LTDA. A
manifesta‡Æo da exequente sobre o parcelamento informado.
-Adv. MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

71.-CARTA PRECATORIA CIVEL-104/2001-Oriundo da Co-
marca de ITAIOPOLIS - SANTA CATARINA -BANCO DO
BRASIL S/A x DE PAULA ARTE VISUAL LTDA- Ao reque-
rente para que comprove a publica‡Æo do edital. -Adv. ADRI-
ANA DORNELLES PAZ KAMIEN-

72.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-8/1998-D.D.S. e
outros x R.A.D.S.P.- Defiro o requerimento retro. -Adv. CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS-

73.-ADOCAO-3/2003-R.S.F. e outros x L.J.K.- A manifesta-
cao do requerente sobre a certidao de fls. 42. -Adv. KATIA
REJANE NENEVE-

74.-ADOCAO-5/2004-M.J.H. e outros x L.A.- Diante do re-
querimento de folhas 28 e do parecer ministerial retro, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de merito. Em consequencia, revogo
a guarda provisoria deferida as folhas 27 e determino a exclu-
sao dos ora requerentes da relacao de pessoas habilitadas para
adocao na Comarca, arquivando-se, tambem os autos 14/01 de
habilitacao para adocao em apenso. -Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-123/1997-A.A.C. e outros
x A.A.C. -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. IR-
MELI MELZ NARDES-

76.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-49/1999-O.C.F. x
M.H.C.F.- Sobre o requerimento retro, digam a requerida e o

Ministerio Publico. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-86/2002-A.S.S. e outros x
S.H. -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2002-L.S. x C.M.S.F.
-A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

79.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-262/2003-D.A.C. x
A.C.- Fixo alimentos provisionais a requerente e aos filhos
menores do casal em 30% do salario minimo. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 09/06/2005, as 13:30
horas. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

80.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-305/2003-G.B. x
M.B.- Designado o dia07/06/2005, as 15:30 horas para audi-
encia de conciliacao e saneamento. -Adv. KATIA REJANE
NENEVE e EDISON OSMAR PEREIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SUELI DA SILVA NEVES
RELAÇÃO 10/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 03 184/1998

34 353/2003
ADILSON SCHREINER MARAN 08 146/2000

33 351/2003
20 348/2002
10 166/2001
53 052/2001
51 039/2000
21 054/2003
17 228/2002

ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 25 232/2003
ARNI DEONILDO HALL 47 116/2004
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 07 106/2000

35 377/2003
16 215/2002
39 024/2004
34 353/2003
58 090/2003
59 091/2003
60 092/2003
56 063/2002
48 010/1996
21 054/2003
17 228/2002

CLEYTON IGOR MORO 23 163/2003
27 277/2003
11 019/2002
38 007/2004
24 225/2003
14 138/2002
15 177/2002
50 035/1999
49 008/1999
55 038/2002

CÍNTIA FERNANDA LANZARINI 43 064/2004
37 413/2003

DALTON CHITOLINA 06 232/1999
EDSON LUIZ COCCO 35 377/2003

31 326/2003
02 139/1997

ELIZANDRO MARCOS PELLIN 09 277/2000
ENÉLIO BAGGIO 40 031/2004
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 28 290/2003

52 027/2001
54 014/2002
57 024/2003

IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 30 305/2003
41 035/2004

JANDIR VARDANEGA VERONA 07 106/2000
04 245/1998

JOSE DORIVAL BANDEIRA 29 302/2003
26 268/2003
31 326/2003

JURGEN JAKOBS PULS 05 260/1998
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 32 350/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 30 305/2003

25 232/2003
46 114/2004

MARCO ANDRÉ S. BACELAR 19 337/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 05 260/1998
MARINEZ FERREIRA 42 063/2004
MARIO CEZAR TOMAZONI 22 159/2003

18 258/2002
12 101/2002

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS 19 337/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 39 024/2004
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 36 385/2003
ROMALINO CORBARI 26 268/2003
SIDNEI M. FASSINI 01 400/1996
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 44 067/2004

1.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
- 400/1996 - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR
LTDA. x MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOES-
TE - “À exeqüente face o contido às fls. 113/115” - Adv. SID-
NEI MARCELO FASSINI.

2.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 139/1997 -
KATINALU DE SA SGUAREZI e outros x FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DE PRANCHITA - “À impetrada sobre o pedido de
fls. 355/356 - Adv. EDSON LUIZ COCCO.

3.-INVENTÁRIO - 184/1998 - ESPOLIO DE ELOINA AL-
VES SCHREINER - “À inventariante para promover o anda-
mento do feito” - Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 245/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x AHMAD ASAD
HAMDAN ASAD FI e outros - “Ao exeqüente face contido na
certidão de fls. 141” - Adv. JANDIR VARDANEGA VERO-
NA.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 260/1998 -
JABUR PNEUS S.A. x ARQUIMEDES BOBCO - “À exeqüente
face o contido no ofício de fls. 164” - Advs. JURGEN JAKO-
BS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI.

6.-COBRANÇA - 232/1999 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outra x NEREU ANTONIO
BRESSAN - ESPÓLIO - “À parte requerida para juntar cópia
autenticada da cédula de identidade, no prazo de 03 dias” -
Adv. DALTON CHITOLINA.

7.-COBRANÇA - 106/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S.A. x ADÃO JOSÉ WAGNER - “Às partes para apre-
sentação de memoriais, no prazo de 15 dias, sucessivamente,
iniciando-se pelo requerente, seguindo-se o requerido” - Advs.
JANDIR VARDANEGA VERONA e CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

8.-INDENIZAÇÃO - 146/2000 - LIBÓRIO MACÁRIO DA
SILVA e outros x CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPOR-
TES LTDA. e outros - “Recebidas as apelações no duplo efei-
to. Aos apelados para, querendo, responder em 15 dias” - Adv.
ADILSON SCHREINER MARAN.

9.-REVISIONAL - 277/2000 - ADOLFO SAMUEL FRITSCHE
x PERON FERRARI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS - “Rece-
bida a apelação no duplo efeito. À apelada para, querendo, res-
ponder” - Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN.

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 166/2001 - P.B.R. x
E.B.R. - “À exeqüente face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

11.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 19/2002 - S.F.S.
x V.Z. - “À autora face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. CLEYTON IGOR MORO.

12.-REVISIONAL - 101/2002 - IZABEL DOS SANTOS VAR-
GAS x VOLKSWAGEN LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “Deferido o pedido de fls. 136, de solicitação
de prazo de 15 dias” - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI.

13.-REVISIONAL - 136/2002 - PRANCHITA COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A - “Ao advogado subscritor da petição de fls. 3119/
3121, para assinar a referida petição, no prazo de 48 horas, sob
pena de desentranhamento” - Adv. CARLOS FERNANDES.

14.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 138/2002 - JOSÉ CARLOS
BILIBIO x CLAUS FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outro
- “Ao autor face o decurso do prazo da suspensão” - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

15.-ANULATÓRIA DE TÍTULO - 177/2002 - JOSÉ CARLOS
BILIBIO x CLAUS FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outro
- “Ao autor face o decurso do prazo da suspensão” - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

16.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 215/2002 - DI-
CAVEL DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE VEÍCULOS
LTDA x ADÃO ALVÍCIO GOSMAN - “À exeqüente face o
contido na certidão de fls. 61” - Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO.

17.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 228/2002 - VAL-
DIR COSSETIN x IVA MAGNANI - “Declarada ineficaz a
nomeação de bens à penhora de fls. 52. Ao exeqüente para
indicação de bens para penhora” - Advs. ADILSON SCHREI-
NER MARAN e CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

18.-PRESTAÇÃO DE CONTAS - 258/2002 - IGREJA EVAN-
GELICA MISSIONARIA SO O SENHOR E DEUS x JOSE
SOARES DE CAMARGO e outros - “Aos requeridos sobre os
documentos de fls. 134/155. Determinado o desentranhamento
da petição de fls. 157, face o contido na certidão de fls. 158,
devendo o advogado subscritor da mesma fazer a juntada cor-
reta em substituição à petição de fls. 130” - Adv. MARIO CE-
ZAR TOMAZONI.

19.-COBRANÇA - 337/2002 - BANCO DO BRASIL S.A. x
MARCO A C MARCON - FI e outros - “Às partes sobre a
proposta de honorários periciais de fls. 163, no valor inicial de
R$ 2.500,00. Havendo concordância os requeridos deverão
depositar o respectivo valor, no prazo de 05 dias” - Advs.
MARCO ANDRÉ S. BACELAR e MAURÍCIO BARBOSA
DOS SANTOS.

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 348/2002 - M.O.S. e ou-
tra x A.S. - “À exeqüente face o decurso do prazo da suspen-
são” - Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 54/2003 - SIRI-
NEU SALVADORI x IVA MAGNANI DAL BÓ e outros - “Às
partes face às respostas aos ofícios expedidos às fls. 50/57” -
Adv. ADILSON SCHREINER MARAN e CLAUDIO EDUAR-
DO SBARDELOTTO.

22.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 159/2003 - M.E.N.
x D.D. - “Ao autor para esclarecer o pedido de fls. 44, se im-
porta na desistência do pedido relativo aos alimentos” - Adv.
MARIO CEZAR TOMAZONI.

23.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 163/2003 - A.P.S. x

A.C.S. - “À exeqüente face o contido na certidão negativa do
Oficial de Justiça de fls. 27 verso” - Adv. CLEYTON IGOR
MORO.

24.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 225/2003 - R.P.S.
x V.J.S. - “À autora, em 10 dias, sobre a contestação” - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

25.-BUSCA E APREENSÃO - 232/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CELSON LENNON FAQUINELLO - “Às
partes para especificarem as provas que efetivamente desejam
produzir” - Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

26.-DEMARCAÇÃO - 268/2003 - VALDEMAR BROKOP e
s/m x ARI MANFRIN e s/m - “Audiência de conciliação (art.
331, do C.P.C.) dia 16 de agosto de 2004, às 13:00 horas, fi-
cando as partes e seus respectivos procuradores advertidos de
que estes deverão comparecer munidos de habilitação para tran-
sigir e, resultando negativa a conciliação, será saneado o pro-
cesso, fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas em
audiência de instrução e julgamento” - Advs. JOSE DORIVAL
BANDEIRA e ROMALINO CORBARI.

27.-ALIMENTOS - 277/2003 - I.E.F.B. x G.B. - “Ao autor face
o decurso do prazo da suspensão” - Adv. CLEYTON IGOR
MORO.

28.-DIVÓRCIO LITIGIOSO - 290/2003 - N.D.A. x M.S.G.A.
- “À requerida sobre a petição e documento de fls. 25/26” -
Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

29.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 302/2003 - ALFEU DE
SOUZA DUTRA x MIGUEL MAURÍCIO DUARTE - “Defe-
rido o pedido de fls. 34. Ao preparo de custas no valor de R$
4,20” - Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

30.-BUSCA E APREENSÃO - 305/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x MARTINES CELSO MACHADO - “Às
partes para especificarem as provas que efetivamente desejam
produzir” - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI.

31.-ANULATÓRIA DE TÍTULO - 326/2003 - APARECIDA
SILVEIRA x JOÃO ASSIS DE CASTRO & CIA. LTDA. - “Au-
diência de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 18 de agosto de
2004, às 13:00 horas, ficando as partes e seus respectivos pro-
curadores advertidos de que estes deverão comparecer muni-
dos de habilitação para transigir e, resultando negativa a conci-
liação, será saneado o processo, fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questões pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento” -
Advs. EDSON LUIZ COCCO e JOSE DORIVAL BANDEI-
RA.

32.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 350/2003 - GEOLAR
DOS SANTOS ANTUNES - ME e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A - “Deferida a vista dos autos pelo prazo de 05 dias” -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

33.-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 351/
2003 - S.S. x A.G. - “À autora, em 10 dias, sobre a contesta-
ção” - Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

34.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 353/2003 - ARGENOR
TOFFOLI e outro x JOÃO DIRCEU MANTOVANI - “Audiên-
cia de conciliação (art. 331, do C.P.C.) dia 18 de outubro de
2004, às 13:00 horas, ficando as partes e seus respectivos pro-
curadores advertidos de que estes deverão comparecer muni-
dos de habilitação para transigir e, resultando negativa a conci-
liação, será saneado o processo, fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questões pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento” -
Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e ADEMAR
ANTONIO SANTIN.

35.-INDENIZAÇÃO - 377/2003 - VALÉRIO ANGELO FER-
RONATO x HERMÍNIO DI DOMENICO - “Ao autor para com-
provar documentalmente a alegação de fls. 132. Às partes para
especificar as provas que efetivamente desejam produzir” -
Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e EDSON
LUIZ COCCO.

36.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 385/2003 - S.A. MARAS-
CHIN & CIA. LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ - “À embargante para especificar as provas que
efetivamente deseja produzir” - Adv. ROBERTO C. BANDEI-
RA SEDOR.

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 413/2003
- JOSÉ CLAUDEMIR LAZZAROTO & CIA. LTDA. x CONS-
TANTE SASINSKI - “À exeqüente sobre a penhora, bem como
para dizer de seu interesse em registrá-la junto ao Registro Imo-
biliário” - Adva. CÍNTIA FERNANDA LANZARIN.

38.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 07/2004 - E.S. x
A.O. - “Ao autor para esclarecer sobre a divergência entre o
nome do requerido estampado na peça inicial e o consignado
na contestação e documentos” - Adv. CLEYTON IGOR MORO.

39.-COBRANÇA - 24/2004 - JOÃO LAURINDO GORGEN x
COMPAINHA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - “Às
partes para especificarem as provas que efetivamente desejam
produzir” - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI.

40.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA - 31/2004 - M.L.B. x E.V.B. -
“Deferido provisoriamente os benefícios da justiça gratuita.
Designado o dia 19 de maio de 2004, às 16:00 horas, para a
audiência de conciliação. Deferido o pedido de tutela anteci-
pada, fixando os alimentos provisórios em R$ 240,00, equiva-
lente a um salário mínimo vigente, devendo ser pago à autora

Santo Antônio do
Sudoeste
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até o dia 05 de cada mês, a partir da citação” - Adv. ENELIO
BAGGIO.

41.-EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 35/2004 -
V.K. x R.A.B. - “Ao autor face o contido na certidão negativa
do Oficial de Justiça de fls. 22 e verso” - Adv. IVECIO ANTO-
NIO OTTOBELLI.

42.-RETIFICAÇÃO NO REGISTRO IMOBILIARIO - 63/2004
- AIRTON SEBASTIÃO BRIZOLA DE SOUZA - “Ao reque-
rente para atender a cota ministerial de fls. 11/12” - Adv. MA-
RINEZ FERREIRA.

43.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 64/2004 - VALTER LA-
ZZAROTTO x MARLI PAPKE DA SILVA - “À embargada para,
no prazo de 15 dias, juntar o respectivo instrumento de manda-
to” - Adva. CINTIA FERNANDA LANZARIN.

44.-GUARDA - E.S. x R.B.F. - “Ao autor, em 10 dias, sobre a
contestação e sobre o pedido de fls. 32” - Adv. TULIO MAR-
CELO DENIG BANDEIRA.

45.-BUSCA E APREENSÃO - 72/2004 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CONSTANTE SASINSKI - “À requerente sobre os termos da
petição e documentos de fls. 20/26” - Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ.

46.-BUSCA E APREENSÃO - 114/2004 - CONSÓRCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN S.A. x TEREZINHA MANTOVA-
NI DOS SANTOS - “Ao autor para efetuar o preparo das custas
iniciais do processo, sob pena de cancelamento da distribui-
ção” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

47.-COBRANÇA DE DIREITOS TRABALHISTAS - 116/2004
- OLIMPIO ANTONIO CARGNIN x MUNICIPIO DE PINHAL
DE SÃO BENTO - “Ao autor para, em 10 dias, sob pena de
indeferimento, emendar a inicial, esclarecendo o pedido for-
mulado na parte final da petição de fls. 11, pois não contempla
a reintegração no cargo do autor, ficando ressaltado que se esse
for seu objetivo, deverá também adequar o pedido liminar, já
que seria, em tese, caso de pedido de antecipação de tutela, na
forma do art. 273, do C.P.C.” - Adv. ARNI DEONILDO HALL.

48.-EXECUÇÃO FISCAL - 10/1996 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
- CREA x IRMÃOS ROQUE LTDA. - “À executada sobre o
pedido de reforço de penhora de fls. 109” - Adv. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO.

49.-EXECUÇÃO FISCAL - 08/1999 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x BENTOMOL IMPORTADORA
E EXPORTADORA DE MÓVEIS LTDA. e outros - “Nomeado
curador especial aos executados citados por edital, o Dr. Cleyton
Igor Moro” - Adv. CLEYTON IGOR MORO.

50.-EXECUÇÃO FISCAL - 35/1999 - FAZENDA NACIONAL
x LARGURA E LARGURA LTDA. ME e outro - “Nomeado
curador especial aos executados citados por edital, o Dr. Cleyton
Igor Moro” - Adv. CLEYTON IGOR MORO.

51.-EXECUÇÃO FISCAL - 39/2000 - FAZENDA NACIONAL
x LARGURA & LARGURA LTDA. ME e outro - “Nomeado
curador especial aos executados citados por edital, o Dr. Adil-
son Schreiner Maran” - Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

52.-EXECUÇÃO FISCAL - 27/2001 - FAZENDA NACIONAL
x LARGURA & LARGURA LTDA. ME e outros - “Nomeado
curador especial aos executados citados por edital, o Dr. Ide-
mar Antonio Pozzebon” - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZE-
BON.

53.-EXECUÇÃO FISCAL - 52/2001 - FAZENDA NACIONAL
x CERÂMICA FRONTEIRA DO SUDOESTE LTDA. - “No-
meado curador especial à executada citada por edital, o Dr.
Adilson Schreiner Maran” - Adv. ADILSON SCHREINER
MARAN.

54.-EXECUÇÃO FISCAL - 14/2002 - FAZENDA NACIONAL
x ERVA MATE DAL NETTI LTDA. - “Nomeado curador espe-
cial à executada citada por edital, o Dr. Idemar Antonio Pozze-
bon” - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

55.-EXECUÇÃO FISCAL - 38/2002 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SULBRÁS - INDÚSTRIA DE
LATICINIOS LTDA. e outro - “Nomeado curador especial ao
executado citado por edital, o Dr. Cleyton Igor Moro” - Adv.
CLEYTON IGOR MORO.

56.-EXECUÇÃO FISCAL - 63/2002 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x ESPÓLIO DE BRASIL BORGES DE MORAIS - “Ao
exeqüente face o contido na certidão de fls. 22” - Adv. CLAU-
DIO EDUARDO SBARDELOTTO.

57.-EXECUÇÃO FISCAL - 24/2003 - FAZENDA NACIONAL
x LARGURA & LARGURA LTDA. ME - “Nomeado curador
especial à executada citada por edital, o Dr. Idemar Antonio
Pozzebon” - Adv. IDEMAR ANTONIO POZZEBON.

58.-EXECUÇÃO FISCAL - 90/2003 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x SILVINO ROIESKI - “Ao exeqüente face o contido
na certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 20 verso” -
Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

59.-EXECUÇÃO FISCAL - 91/2003 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x SEVERINO GIONGO - “Ao exeqüente face o conti-
do na certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 17 verso” -
Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

60.-EXECUÇÃO FISCAL - 92/2003 - MUNICÍPIO DE PRAN-
CHITA x ULISSES PEREIRA - “Ao exeqüente face o contido
na certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. verso” - Adv.
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 46/04

01. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1015/95 –
Banco Bradesco S/A x Indústria de Madeiras Jatiúca Ltda. e
outros – Deferida a suspensão pelo prazo requerido, aguardan-
do-se eventual manifestação de prosseguimento por parte do
exeqüente, independente de novas intimações. – Adv. DANI-
EL HACHEM

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 134/96 – Arielli Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. x Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS – Os presentes embargos encontram-se findos e
arquivados, sendo que os honorários serão perseguidos nos autos
de execução, conforme já determinado anteriormente. Deter-
minado o retorno dos autos ao arquivo. – Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI

03. PRECATÓRIA – 03/04 – 1ª V. C. Foro Regional de Lapa-
SP – SP Interseg Sistemas de Segurança Ltda. x Goyana S/A
Indústrias Brasileiras de Matérias Plásticas – Ao autor ante a
certidão negativa de fiel depositário de Joamar Fernandes Za-
nello. – Adv. DAVIS BRUEL

04. REVISÃO DE CONTRATO – 537/04 – Jonas de Jesus e
outros x AZ Imóveis Ltda. – Deferido o pedido de liminar, de-
terminando a abstenção das requeridas enviar o nome dos re-
querentes junto ao SCPC, BACEN, SCI, SCRC, SERASA e
outros similares enquanto tramitar a presente demanda, bem
como autorizar o depósito das parcelas do funcionamento nos
termos da planilha juntada aos autos. – Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER

05. MANDADO DE SEGURANÇA – 432/04 – Gulin e Budel
Ltda. x Diretor Centro Saúde Amb. Da Secr. Rio Branco – Ao
autor, ante a certidão negativa de citação do impetrado. – Adv.
VALTER CARRETAS

06. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 374/99 –
Banco HSBC Bamerindus S/A x Nelci Neumann Roskoski –
Ao autor, ante a certidão negativa de intimação de Erold
Roskoski. – Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS

07. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 390/00 – Ubiranei Alves
Gudeiki e outra x Yup Imóveis Ltda. e outro – À requerida Yup
Imóveis Ltda. para que providencie o pagamento da diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 75,00. – Adv. CONS-
TANCE MARIA CORTES SANTOS

08. DESAPROPRIAÇÃO – 629/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Kalil Rachid Nasser e outros – Ao
Curador Especial para que subscreva o pronunciamento de fls.
154/155. – Adv. MIGUEL ÂNGELO RASBOLD

09. DESAPROPRIAÇÃO – 630/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná x Amauri Mauad Guérios e outra – Às partes para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito, seno que a autora poderá retirar os autos
mediante carga nos 5 primeiros dias do prazo e a parte requeri-
da nos 5 últimos. – Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA –
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS

10. EXECUTIVO FISCAL – 1513/88 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Imager Indústria Metalúrgica Ltda. – Defe-
rido o pedido de vistas. – Adv. REGINA A. CAMPOS

11. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1509/03 – Master Incor-
porações e Empreendimentos Imobiliários x José Sebastião da
Silva e outra – Proferida a decisão, julgando procedentes os
pedidos constantes na presente demanda, declarando rescindi-
do o “Compromisso Particular de Compra e Venda” celebrado
entre as partes, reintegrando a requerente na posse do imóvel
que lhe pertence, bem como, a condenação dos requeridos nas
perdas e danos valores a serem apurados em liquidação de sen-
tença, devendo ser devolvida a estes, os valores pagos a título
de sinal de negócio e mensalidades, devendo ocorrer compen-
sação de valores até onde de compensarem. Condenados os re-
queridos nas custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT

12. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 304/02
– Solange Ferreira Acessórios-ME x Betombras Concreto Ltda.
– Proferida a decisão, julgando improcedente a presente ação,
revogando a tutela deferida, pela ausência de prova que pudes-
se descaracterizar a validade do título apontado para protesto.
Condenado o requerente no pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribu-
ído à causa. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

13. COBRANÇA – 544/99 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Jardim das Américas x Lindacir Perón – Proferida a decisão,
declarando extinto o processo em relação à Caixa Econômica
Federal, nos termos do art. 267, VI do CPC, julgando proce-
dente o pedido inserto na presente ação, condenando a requeri-
da no pagamento de R$ 2.364,01. Condenada a requerida no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor da condenação. – Adv. ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN – MARIA MERCEDES UBA

14. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1500/03 – Master Incor-
porações e Empreendimentos Imobiliários x João Lopes Lofra-
no e outra – Proferida a decisão, julgando procedentes os pedi-
dos constantes na presente demanda, declarando rescindido o
“Compromisso Particular de Compra e Venda” celebrado entre
as partes, reintegrando a requerente na posse do imóvel que lhe

pertence, bem como, a condenação dos requeridos nas perdas e
danos valores a serem apurados em liquidação de sentença,
devendo ser devolvida a estes, os valores pagos a título de sinal
de negócio e mensalidades, devendo ocorrer compensação de
valores até onde de compensarem. Condenados os requeridos
nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. SUELY CRISTI-
NA MUHLSTEDT

15. INVENTÁRIO – 1317/03 – José Nilceu Rebellatto – Defe-
rido o pedido de vista formulado. – Adv. JEFERSON ALES-
SANDRO TEIXEIRA TRINDADE

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 998/99 – Posto e
Churrascaria Singer Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Soci-
al- INSS – Os presentes autos encontram-se findos e arquiva-
dos, sendo que eventual verba honorária será perseguida nos
autos de execução, sendo que os presentes deverão retornar ao
arquivo. – Adv. JAMIL NABOR CALEFFI

17. INVENTÁRIO – 1167/03 – Paulo Motim – À inventariante
para que cumpra as determinações de fls. 40, devendo tomar
conhecimento das mesmas em Cartório. – Adv. FERNANDO
DELORGES SOUZA REIS

18. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 1051/95 – Cícero An-
tonio Correia e outra x Renildo José Pramio e outra – Às partes
para que manifestem-se, em 05 dias, informando sobre o efeti-
vo cumprimento do acordo realizado às fls. 104, quando então,
os autos poderão ser julgados extintos e arquivados. Incorren-
do manifestação no prazo assinado, o cumprimento da compo-
sição ficará presumido, o que ensejará a extinção do feito, in-
dependente de outras intimações. – Adv. ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO – GILVAN ANTONIO DAL PONT – AUGUSTI-
NHO DA SILVA – VALDINEI SANTOS SILVA

19. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1395/03 – Distribui-
dora de Alimentos Xingu Ltda. x Tarcilio Comércio de carnes e
Frios Ltda. – À autora/reconvinda para que manifeste-se, no
prazo de lei, sobre a contestação de fls. 32 e reconvenção de
fls. 61. – Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO

20. MONITÓRIA – 1256/03 – Brasil Transportes Intermodal
Ltda. x Gueto Indústria e Comércio de Bolsas Ltda. – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. VALQUIRIA
PEREIRA PINTO – CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO

21. BUSCA E APREENSÃO – 11/02 – Banco BMC S/A x Paulo
Israel Silveira – Ao preparo das custas. R$ 75,85. – Adv. JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO

22. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 405/02 – Paulo Alves da
Silva x Fabrimont Fabricação de Montagens Industriais Ltda. –
Ao síndico, para o prosseguimento do feito. – Adv. TELMO
DORNELLES

23. USUCAPIÃO – 284/03 – Madeiras Stern Ltda. – Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de Setem-
bro de 2.005, às 13:00 horas. – Adv. FRANK RICHARD FAST

24. EXECUÇÃO – 341/04 – Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
x Eliane de Oliveira – Ao autor, ante a certidão negativa de
penhora. – Adv. JOSÉ MAURÍCIO GNATA TELLES

25. BUSCA E APREENSÃO – 478/02 – Cooperativa de Crédi-
to Rural Sudoeste Paraná x José Carlos Vicente – à autora para
que manifeste-se, em 05 dias, informando sobre o efetivo cum-
primento do acordo noticiado às fls. 71/72, quando então, os
autos poderão ser julgados extintos e arquivados. Incorrendo
manifestação nesse prazo, o cumprimento da composição fica-
rá presumido, o que ensejará a extinção do feito, independente
de outras intimações. – Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR

26. BUSCA E APREENSÃO – 947/03 – Odair Jose de Morais
x Maria Luiza – Aos autor para que, em 05 dias, manifeste-se
acerca da ausência do chamamento processual da requerida,
posto que até agora, foi apenas realizada a apreensão do bem. –
Adv. MICHAEL RAFAEL TORMES

27. REVISÃO DE CONTRATO – 927/02 – Sueli Henrique da
Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Os honorários perici-
ais foram fixados em R$ 800,00, a serem pagos em duas parce-
las de R$ 400,00. A não aceitação será considerada renúncia
de prova. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

28. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1176/03 – César Thomé
Filho x AW Fomento Mercantil Ltda. – À autora para que ma-
nifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. Ciên-
cia às partes que após, os autos deverão permanecer suspensos
no aguardo da tramitação do feito principal, para decisão si-
multânea, evitando-se decisões conflitantes – Adv. MAURÍ-
CIO JULIO FARAH – SIMONE CERETTA LIMA

29. BUSCA E APREENSÃO – 17/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Diego Elias Rodrigues da Veiga – Determinado que os
autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado o
interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

30. EXECUTIVO FISCAL – 534/03 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e

Representação Comercial Ltda. – À executada para que com-
pareça em Cartório para a lavratura do auto de penhora. – Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA

31. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 522/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Francisco de Assis Zimmer e outra – Ao
autor ante a correspondência devolvida de citação do autor,
sem o devido cumprimento. – Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

32. BUSCA E APREENSÃO – 1349/02 – BV Financeira S/A x
Selma Regina Mendes Rocha – Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório até que seja renovado o interesse
processual, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade
– Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO

33. PRECATÓRIA – 79/04 – 21ª V. C. de Curitiba-PR – Rena-
to Rodrigues de Quadros e outra x Alfa Sistemas de Eletricida-
de e Telefonia Ltda. e outro – Ao autor, ante a certidão negati-
va de penhora. – Adv. JOÃO FARIAS JUNIOR

34. USUCAPIÃO – 280/01 – Elenita Parecida Kersk e outro –
Ao procurador judicial dos autores, ante a devolução do man-
dado de intimação para audiência, pela ausência de antecipa-
ção do valor da diligência do meirinho (R$ 117,50). – Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

35. EXECUÇÃO – 992/97 – Mario Tavares Filho x Antonio
Dechechem – À parte interessada para que efetue o comple-
mento das diligências do meirinho. (R$ 75,50 para as diligên-
cias já realizadas, sendo que as demais deverão ser verificadas
em cartório). – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

36. EXECUTIVO FISCAL – 109/99 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x M.R. Ramos de Lima e Cia Ltda. – Deferida a
dilação do prazo improrrogável de 05 dias, conforme solicita-
ção de fls. 11. – Adv. FABIO DA SILVA MUIÑOS

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 38/98 –
Banco do Estado do Paraná S/A x Reinaldo Luiz Weigert e
outra – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho e propicie os meios de transporte necessários ao cum-
primento do mandado. – Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA

38. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA – 631/04 – Equipalix Equi-
pamentos Ltda. x Commat Comércio de Máquinas Ltda. – De-
ferida a liminar de sustação de protesto, mediante a prestação
de caução, no prazo de 05 dias. – Adv. ROBSON ZANETTI

39. RESSARCIMENTO DE DANOS – 824/01 – Pablo Schwar-
zbach e outra x Sanear Saneamento e Engenharia e outro x
Bradesco Seguros S/A – Aos interessados, ante a correspon-
dência devolvida de intimação do representante legal da em-
presa requerida, sem o devido cumprimento. – Adv. NELSON
CASTANHO MAFALDA

40. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 364/03 – Ademir
Antonio Fernandes e outra x Zina Almeida Assumpção Cuc-
catto e outros – Ao autor para que retire o disquete contendo o
edital e o ofício, a fim de providenciar a publicação dos mes-
mos. Redesignada audiência para o dia 26 de agosto de 2.004,
às 13:00 horas. – Adv. NINANROSE CARVALHO

41. PRECATÓRIA – 257/03 – 18ª V. C. de Curitiba-PR – Em-
presa de Táxi Paraná Ltda. x Devanir Dias Mota e outro – Aos
interessados, ante o Laudo de Avaliação, no valor de R$
11.000,00. – Adv. ACACIO CORREA FILHO – LUCIA ANA
LAZOF

42. REPARAÇÃO DE DANOS – 30/04 – Adalberto Smozinski
x Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédito – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. SIDNEY ADIL-
SON GMACH – GYSELE VIEIRA SILVA

43. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 174/99 – Expres-
so Sul Brasil Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS
– Os presentes autos encontram-se findos e arquivados. Ade-
mais, cumpre ponderar que o embargado foi vencido nos pre-
sentes autos, não havendo que se falar em honorários ao seu
ex-procurador judicial. – Adv. JAMIL NABOR CALEFFI

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 997/02 –
Banco Bradesco S/A x Buschle Alimentos Ltda. e outro – Ao
preparo das custas. R$ 120,95. Após o preparo das custas, o
feito ficará suspenso até a data assinalada, ficando cientes as
partes que a ausência de notícias após a data aprazada, autori-
zam a homologação da transação e conseqüente extinção do
processo. – Adv. MURILO CELSO FERRI

45. RESCISÃO DE CONTRATO – 339/02 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Marli de Jesus
Teixeira Castilho e outro – Ao preparo das custas. R$ 18,01. –
Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

46. INTERDIÇÃO – 607/02 – Edson Rodrigues de Souza –
Decretada a interdição de Edson Rodrigues de Souza, nomean-
do-lhe curadora a requerente Adelaide Izidoro Lino, mediante
compromisso a ser prestado, somente após cumpridas as dispo-
sições estabelecidas no item 5.11.4.1 do CN e art. 92, º único
da Lei de Registros Públicos. – Adv. NATANIEL RICCI – JAI-
DERSON RIVAROLA

47. BUSCA E APREENSÃO – 1386/03 – Banco Volkswagen
S/A x Luis Vanderlei Matucheski – Proferida a decisão, julgan-
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do extinta a presente ação, nos termos do art. 269, Inciso III do
CPC. Autorizada a entrega do veículo apreendido ao requeri-
do, bem como o desentranhamento dos documentos que instru-
íram a inicial. – Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA

48. JUSTIFICAÇÃO – 1324/03 – Maria de Lourdes de Olivei-
ra Martins – Proferida a decisão, julgando-se a justificação,
sem apreciação do mérito da prova (art. 866, º único do CPC).
Decorrido o prazo de 48 horas do trânsito em julgado, o autor
poderá retirar os autos de cartório, independentemente de tras-
lado. – Adv. MARTA KRUK

49. RESCISÃO DE CONTRATO – 340/02 – Ronan Assis de
Melo x Marco Antonio da Silva Fernandes – Ao requerente,
para que efetue o pagamento do valor das custas do Avaliador
Judicial. R$ 67,00 – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTE-
DT

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1087/02 –
Geraldo José Ajuz x Piza Artefatos de Madeira Ltda. – Aos
interessados, ante o Laudo de Avaliação. R$ 74.335,00. – Adv.
GERALDO JOSÉ AJUZ

51. PRECATÓRIA – 55/04 – 20ª V. C. de Curitiba-PR – Issa
Medhat Issa Elias Abdullah x Lojas Brasileiras e outros – De-
signada audiência para o dia 13.10.04, ás 13:00 horas. – Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO – LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS – BRASIL PARANÁ DE CRISTO – LUIS
ALEXANDRE CARTA WINTER – FERNANDA BARGUEÑO

52. RESCISÃO DE CONTRATO – 217/04 – Maria Luiza Nu-
nes de Faria x Vitor de Carvalho e outra – À autora para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 594/04 – Pedro Portilho
Vieira x Airto da Silva Santos Mendes – A liminar será apreci-
ada após a resposta da parte contrária, ou em momento oportu-
no. – Adv. NATANIEL RICCI

54. BUSCA E APREENSÃO – 757/02 – Banco Itaú S/A x Se-
rafim Francisco Américo – Deferida a suspensão pelo prazo
requerido, após o que, deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independente de novas intimações. – Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA

55. BUSCA E APREENSÃO – 322/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Lauro Renato Soares de Oliveira – Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido, após o que, deverá ocorrer mani-
festação de prosseguimento, independente de novas intimações.
– Adv.GILBERTO STINGLIN LOTH

56. FALÊNCIA – 1058/97 – Armarinhos Paraná Santa Catari-
na Ltda. x Ruth Maria Szcepanski Sander & Cia. Ltda. – Resti-
tuído ao síndico o prazo para manifestação, ante obstáculo in-
voluntário criado pela vinda dos autos à conclusão. – Adv. SADI
FRANZON

57. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 840/03 – Ale-
xandre Ricardo da Silva x Ivete do Carmo Câmera Skinsani –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Nesse mesmo
prazo, a autora deverá manifestar-se acerca dos documentos
juntado com o pronunciamento de fls. 37. – Adv. HENRIQUE
RICARDO DA SILVA – CELSO FERNANDO GUTMANN –
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

58. RESSARCIMENTO – 586/04 – Delta Cargo Ltda. x Cargo-
lux Airlines International S/A – Designada audiência para o
dia 09 de Setembro de 2.004, ás 13:00 horas. – Adv. AIDER-
MAR GUILHERME BAHR

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 604/04 – OCA Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda. x Franciele Carolina Kutacho – À
autora para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na
forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
RONALD ROESNER JUNIOR

60. BUSCA E APREENSÃO – 607/04 – Banco Panamericano
S/A x Emerson Vanderlei Maurer – Deferida a liminar requeri-
da. Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. TATIANA VALESKA VROBLEWSKI

61. BUSCA E APREENSÃO – 599/04 – Banco Panamericano
S/A x Jorge Adir de Paula – Deferida a liminar requerida. Ao
autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na
forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI

62. EXECUÇÃO – 601/04 – Dorotil Terezinha Espindula x
Construtora Junção Ltda. – Indeferido o pedido de citação via
ACT, ante a vedação constante do art. 222, letra “d” do CPC,
pelo que o exeqüente deverá antecipar o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN. – Adv. JULI-
ANA DE CARVALHOANTUNES

63. DESPEJO – 262/00 – Jancar Madeiras Ltda. x Classe In-
dustrial de Móveis Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo de
30 dias, após o que, deverá ocorrer manifestação de prossegui-
mento, independente de novas intimações. – Adv. TELMO
DORNELLES

64. ALVARÁ – 630/04 – Aparecida Pereira Perazolo – Aos

requerentes para que instruam o feito com certidão passada pela
Previdência Social, acerca da inexistência ou não de depen-
dentes habilitados em nome do falecido. – Adv. ELAYNE AU-
XILIADORA DE FREITAS

65. ALVARÁ – 629/04 – Farides Farias – Para corroborar a
assertiva do autor de que é dependente da falecida perante a
Previdência Social, deverá juntar outra certidão, nos moldes
daquela de fls. 17, pois nesse documento não consta que o
mesmo seja dependente. – Adv. VANISSE SIMONE ALVES
CORREA

66. COBRANÇA – 370/99 – Conjunto Residencial Solar Pi-
nhais III x Clovis de Jesus Almeida e outro – Ao procurador do
exequente para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

67. MANUTENÇÃO DE POSSE – 610/04 – Venturi Adminis-
tradora Incorporações e Participações de Imóveis Ltda. x Paulo
Alziro da Cruz – Designada audiência de justificação prévia
para o dia 27 de Agosto de 2.004, às 14:00 horas. – Adv. TEL-
MO DORNELLES

68. REVISÃO DE CONTRATO – 1513/03 – Rosa Maria Car-
pejani e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – De-
terminado o cancelamento da distribuição da reconvenção, pela
ausência de preparo inicial das custas e taxa do Funrejus. À
parte autora para que manifeste-se acerca da contestação apre-
sentada. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

69. REVISÃO DE CONTRATO – 1497/03 – Elisangela Jussa-
ra Cirello x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Determi-
nado o cancelamento da distribuição da reconvenção, pela au-
sência de preparo inicial das custas e taxa do Funrejus. À parte
autora para que manifeste-se acerca da contestação apresenta-
da. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

70. REVISÃO DE CONTRATO – 1498/03 – Claudinei Apare-
cido Rodrigues x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Determinado o cancelamento da distribuição da reconvenção,
pela ausência de preparo inicial das custas e taxa do Funrejus.
À parte autora para que manifeste-se acerca da contestação
apresentada. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

71. EXECUÇÃO – 113/04 – Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
x Machado e Feltrin Ltda. e outro – Indeferido o pedido de fls.
35/36, uma vez que não se trata de fraude à execução, pois o
defazimento de bens não ocorreu durante o trâmite dos presen-
tes. – Adv. JOSÉ MAURÍCIO GNATA TELLES

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 248/04 –
Vanderlei da Costa Correa x Caixa Seguradora S/A – Determi-
nada a suspensão do feito. – Adv. LUIS CARLOS BARRETO

73. DEPÓSITO – 1381/03 – Banco ABN Amro Real S/A x
Mercedes Ferreira Terres – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

74. DEPÓSITO – 1311/03 – Banco Panamericano S/A x Ana
Lucia Moreira Pedroso – Ao autor para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA

75. DEPÓSITO – 1147/03 – Banco Panamericano S/A x Mar-
nio Manoel Mafra – Ao autor para que antecipe o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas. – Adv. CARY CÉSAR MONDINI

76. USUCAPIÃO – 1164/03 – Elias da Costa e outra – Aos
autores para que retirem o edital expedido e providenciem sua
publicação. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

77. PRECATÓRIA – 44/01 – 17ª V. C. de São Paulo-SP – B.
Silva Construções Montagens Indústria e Comércio Ltda. x
Hochtief do Brasil S/A – Às partes dando-lhes ciência da en-
trega do laudo pericial em cartório, para que as mesmas provi-
denciem tão somente as considerações de seus assistentes téc-
nicos (fls. 27 e 28) na forma e no prazo do art. 433, º único do
CPC. (Republicado por incorreção na publicação anterior em

relação ao nome do procurador) – Adv. IVENS R. B. GON-
ÇALVES

78. PRECATÓRIA – 94/04 – Comarca de Piraquara-PR – Ban-
co do Estado de São Paulo x Indústria e Comércio de Minérios
e Metais Zanello Ltda. – Ao exeqüente para que traga certidão
do Juízo Deprecado atestando a efetivação da publicação do
edital, e que decorreu o prazo do mesmo sem que tenha ocorri-
do o pagamento do débito ou oposição de embargos. – Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

79. DESPEJO – 1426/03 – Lucia Kaminski Fortes x Abrahan
Fajweel Akiertajn – Ao autor, autorizando-lhe que promova,
desde logo, a execução do julgado. Ao autor para que antecipe
o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. EDISON FOGAÇA DA
SILVA

80. ORDINÁRIA – 899/97 – Telma D. Dantas x Banco do Bra-
sil S/A – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
Determinado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária
da parte interessada no sentido de promover a execução do jul-
gado. – Adv. PAULO ANTONIO DORNELLES DANTAS –
GUILHERME CATUNDA MENDES

81. ALVARÁ – 146/03 – Neila de Souza – Proferida a decisão,
julgando boa a prestação de contas formulada nestes autos. –
Adv. SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

82. INDENIZAÇÃO – 987/01 – Edna Ferreira Padilha x Banco
Itaú S/A – Recebido o recurso de apelação do requerido, em
ambos os efeitos legais. Ao autor, para oferecimento de contra-
razões, em 15 dias. – Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

83. INDENIZAÇÃO – 419/03 – Wanderley Lopes Paranhos x
BV Financeira S/A C.F.I. – Ao procurador do autor para que
informe o endereço atualizado de seu cliente, sob pena de ex-
tinção do feito. – Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA

84. BUSCA E APREENSÃO – 1392/03 – BV Financeira S/A x
Marlete do Rocio Borges Gonçalves – Deferida a suspensão
requerida às fls. 16/17, aguardando-se notícias acerca da inte-
gralização do acordo noticiado. – Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO

85. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 877/98 – Jurema Aparecida
Andreata Tavares x Edson Roberto Ferneda – Às partes, no
prazo comum de 10 dias, sobre os documentos juntados com o
pronunciamento de fls. 269. Nesse mesmo prazo, deverá infor-
mar se pretendem a produção de outras provas. – Adv. CLEIA
SUELI TREVISAN

86. EMBARGOS DO DEVEDOR – 924/03 – Ney Celli Filho x
Banco Sudameris do Brasil S/A – À requerida para que apre-
sente os extratos discriminando a evolução da dívida, desde a
abertura da conta corrente Cheque Empresa, sob nº. 01727.3000-
2, a fim de apurar-se os pagamentos havidos através dos depó-
sitos bancários, os juros praticados e os demais encargos. –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

87. MANDADO DE SEGURANÇA – 1280/03 – Fasamed Co-
mércio Farmacêutico S/A x Diretor da Vigilância Sanitária de
São José dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação da au-
tora, em seu efeito meramente devolutivo. Ao requerido, para
oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES

88. INVENTÁRIO – 623/02 – Elvira Ignacia Zaballa – A ma-
trícula acostada às fls. 70 não guarda qualquer relação com os
imóveis que integram o acervo hereditário. Quanto ao imóvel
objeto da matrícula acostada às fls. 71, deverá ser emendada a
declaração de bens para consignar que o número correto do
título aquisitivo é 27.823 e não como constou. – Adv. ILIÃ DE
MOURA E COSTA

89. INDENIZAÇÃO – 29/04 – Gráfica Mister Ltda. x Maríti-
ma Seguros S/A – Deferido o pedido de tutela antecipada for-
mulada na prefacial, para fins de inverter o ônus da provas,
sem no entanto, obrigar a parte requerida arcar com as custas
da prova pericial. Às partes para que manifestem-se ratificando
ou não o interesse na realização da prova pericial, advertindo-
as de que o silêncio será interpretado como renúncia. – Adv.
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – JACKSON GLADS-
TON NICOLODI

90. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 165/
04 – Marcos Aurélio Kociuba x Banco ABN Amro Real S/A –
Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada, notadamente no que diz respeito ao alegado
litisconsórcio necessário. – Adv. ANDREZA CRISTINA
CHROPACZ

91. COBRANÇA – 562/04 – Condomínio Residencial São José
x Cláudio Rogério Ferreira e outra – Designada audiência para
o dia 31 de Agosto de 2.004, às 13:00 horas. – Adv. BEATRIZ
SANTI

92. USUCAPIÃO – 283/03 – Madeiras Stern Ltda. – Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de Setem-
bro de 2.005, às 13:00 horas. – Adv. FRANK RICHARD FAST

93. USUCAPIÃO – 691/01 – Erdelyi Participações e Repre-
sentações Ltda. – Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 1º de Setembro de 2.005, às 13:00 horas. –
Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

94. INVENTÁRIO – 588/04 – Vilmar da Cunha – Nomeada
Nadja Cristina da Cunha inventariante dos bens deixados por
falecimento de Vilmar da Cunha, devendo apresentar as pri-
meiras declarações no prazo de 20 dias. À inventariante para
que instrua o feito com certidões negativas de débitos fiscais
passadas pelas Receitas Federal, Estadual e Municipal. – Adv.
MARIA MERCEDES UBA

95. REPARAÇÃO DE DANOS – 560/95 – Auto Viação Sanjo-
tur Ltda. x Município de Joinville – Ao exequente para que
manifeste-se, em 05 dias, sobre o depósito efetivado. – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

96. EXECUTIVO FISCAL – 254/02 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Madeireira Tingui do Brasil Ltda. – À execu-
tada para que compareça, em 03 dias, pessoalmente ou através
de procurador com poderes específicos para formalizar o auto
de penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para embargos. –
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS

97. EXECUTIVO FISCAL – 08/95 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Castmetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao
síndico para que informe sobre o andamento do processo de
falência da executada, bem como sobre a possibilidade de sa-
tisfação do débito fiscal exequendo. – Adv. TELMO DORNE-
LLES

98. AUTO FALÊNCIA – 82/90 – Winner Indústria e Comércio
de Veículos Ltda. – Ao síndico para que retire o novo alvará
expedido, com o prazo de 180 dias. – Adv. TELMO DORNEL-
LES

99. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO –
1422/03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrôni-

ca Ltda. x Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pi-
nhais – Ao síndico e ao falido para que manifestem-se sobre
o pronunciamento de fls. 14. – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA

100. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1266/03 – M. M. In-
corporações S/C Ltda. x Mauricio Neuci dos Santos – Ao autor
ante a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento.
– Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

101. ALVARÁ DE PESQUISA – 352/04 – Aco Mineração Ltda.
– Deferida a dilação do prazo. – Adv. ANDRÉ DINIZ AFFON-
SO DA COSTA

102. REVISÃO DE CONTRATO – 899/03 – Ivo Rudinei Ri-
beiro e outra x Ecoterra Construtora, Incorporações e Comér-
cio Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – PAU-
LA NOGARA GUERIOS

103. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 584/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Azis Raimundo Filho – Aos re-
querentes para que, a título de emenda da petição inicial, infor-
mem, em 10 dias, quais os valores que pretendem consignar a
título de tutela antecipada. – Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER

104. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 356/04 – Otto Scherner &
Cia. Ltda. x Uni Combustíveis Ltda. – Indeferido o pedido de
fls. 30, posto que o bem ofertado não é da propriedade da auto-
ra, salvo se a garantia venha a ser prestada pela proprietária,
terceira em relação ao feito. – Adv. ONIEL EMMENDOER-
FER

105. REVISÃO DE CONTRATO – 1269/03 – Jadir Jose Perei-
ra x Ecoterra Construções, Incorporações e Comércio Ltda. –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – PAULA NOGARA GUE-
RIOS

106. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1296/03 – M. M. In-
corporações S/C Ltda. x Soliviana de Araújo Cruz – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES – NELSON CASTANHO MAFAL-
DA

107. REVISÃO DE CONTRATO – 1237/03 – Divaldino Fer-
reira Vilch x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às par-
tes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

108. REVISÃO DE CONTRATO – 558/03 – Mauro de An-
drade Marafigo x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deve-
rão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pre-
tendem demonstrar com a realização da prova técnica. No
mesmo prazo, os requeridos poderão manifestar-se acerca dos
documentos juntados às fls. 153/164. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

109. REVISÃO DE CONTRATO – 1239/03 – Joelma Filardo
de Siqueira Gomes x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
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demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

110. REVISÃO DE CONTRATO – 1366/03 – Marcos Vinicius
Mendes x B.A.M. Incorporações Ltda. e outras – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

111. REVISÃO DE CONTRATO – 836/03 – Izidoro Marce-
niuk x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. Ao autor para que se abstenha de efetu-
ar outros depósitos em conta de poupança, ante a decisão de
mérito do agravo interposto. – Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

112. REVISÃO DE CONTRATO – 1008/03 – Lenderson da
Silva Fortes x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

113. ARROLAMENTO – 1495/03 – Oswaldo Schafhauzer –
Deferida a dilação do prazo para a juntada das certidões nega-
tivas de débitos fiscais. À inventariante para que esclareça se a
emenda à inicial, de fls. 43, com a vinda da escritura pública,
significa alteração (acréscimo) na relação de bens. – Adv. ZARA
HUSSEIN

114. RESCISÃO DE CONTRATO – 573/04 – Campobello In-
corporações Ltda. x Amélia Pastor dos Santos e outro – A limi-
nar será apreciada após a resposta da parte contrária ou em
momento oportuno. – Adv. ANÍSIO DOS SANTOS

115. MANUTENÇÃO DE POSSE – 598/04 – Adel Ibrahim
Tannous Jamhor e outra x Venturi Administradora, Incorpora-
ções e Participações de Imóveis Ltda. – Designada audiência
de justificação prévia para o dia 25 de Junho de 2.004, às 13:30
horas. – Adv. PAULO E. CHRISTIANO ESPADA

116. REVISÃO DE CONTRATO – 583/04 – Wilson José Sell e
outra x Imóveis Bassoli Ltda. – A liminar será apreciada após a
resposta da parte contrária ou em momento oportuno. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER

117. REVISÃO DE CONTRATO – 589/04 – Mateus Eugenio
de Andrade e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras –
Deferida a tutela antecipada requerida em parte, para fins de
autorizar o depósito das parcelas dos valores no montante de
R$ 44,44, bem como, a abstenção do requerido enviar o nome
dos autores ao cadastro de restrição de crédito. – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ACACIO CORREA FILHO – 41
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO – 18
ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 12
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 32
ADRIANO MUNIZ REBELLO – 84
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR – 25
AIDERMAR GUILHERME BAHR – 58
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 73
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 45
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 49
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 52
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 89
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA – 101
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ – 90
ANÍSIO DOS SANTOS – 114
APARECIDO JOSÉ DA SILVA – 30
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA – 47
AUGUSTINHO DA SILVA – 18
BEATRIZ SANTI – 91
BRASIL PARANÁ DE CRISTO – 51
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO – 20
CARY CÉSAR MONDINI – 75
CELSO FERNANDO GUTMANN – 57
CELSO FERREIRA DE CASTRO – 19
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 29
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA – 74
CLEIA SUELI TREVISAN – 85
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 07
DANIEL HACHEM – 01

DAVIS BRUEL – 03
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 79
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 34
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 64
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO – 82
FABIO DA SILVA MUIÑOS – 36
FERNANDA BARGUEÑO – 51
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS – 17
FRANCISCO MACHADO DE JESUS – 96
FRANK RICHARD FAST – 23
FRANK RICHARD FAST – 92
GERALDO JOSÉ AJUZ – 50
GILBERTO STINGLIN LOTH – 55
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 18
GUILHERME CATUNDA MENDES – 80
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – 57
GYSELE VIEIRA SILVA – 42
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS – 09
HENRIQUE RICARDO DA SILVA – 57
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES – 87
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 88
IVENS R. B. GONÇALVES – 77
JACKSON GLADSTON NICOLODI – 89
JAIDERSON RIVAROLA – 46
JAMIL NABOR CALEFFI – 02
JAMIL NABOR CALEFFI – 16
JAMIL NABOR CALEFFI – 43
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE – 15
JOÃO FARIAS JUNIOR – 33
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO – 21
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 12
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 35
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 95
JOSÉ MAURÍCIO GNATA TELLES – 24
JOSÉ MAURÍCIO GNATA TELLES – 71
JULIANA DE CARVALHOANTUNES – 62
KARINE CRISTINA DA COSTA – 86
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS – 51
LUCIA ANA LAZOF – 41
LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER – 51
LUIS CARLOS BARRETO – 72
LUIZ GIL DE ALMEIDA – 37
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA – 78
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA – 54
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA – 83
MARCELO ANTONIO O. MARTINS – 06
MARIA MERCEDES UBA – 13
MARIA MERCEDES UBA – 94
MARTA KRUK – 48
MAURÍCIO JULIO FARAH – 28
MICHAEL RAFAEL TORMES – 26
MIGUEL ÂNGELO RASBOLD – 08
MURILO CELSO FERRI – 44
NATANIEL RICCI – 46
NATANIEL RICCI – 53
NELSON CASTANHO MAFALDA – 106
NELSON CASTANHO MAFALDA – 39
NINANROSE CARVALHO – 40
ONIEL EMMENDOERFER – 104
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 99
PAULA NOGARA GUERIOS – 102
PAULA NOGARA GUERIOS – 105
PAULO ANTONIO DORNELLES DANTAS – 80
PAULO E. CHRISTIANO ESPADA – 115
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 102
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 105
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 107
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 108
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 109
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 110
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 111
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 112
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 117
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 27
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 68
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 69
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 70
PAULO SERGIO WINCKLER – 04
PAULO SERGIO WINCKLER – 103
PAULO SERGIO WINCKLER – 116
REGINA A. CAMPOS – 10
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO – 51
ROBSON ZANETTI – 38
RONALD ROESNER JUNIOR – 59
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN – 13
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN – 66
SADI FRANZON – 56
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS – 81
SIDNEY ADILSON GMACH – 42
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 100
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 106
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 107
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 108
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 109
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 110
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 111
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 112
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 27
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 31
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 68
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 69
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 70
SIMONE CERETTA LIMA – 28
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS – 93
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 11
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 14
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 76
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI – 60
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI – 61
TELMO DORNELLES – 22
TELMO DORNELLES – 63
TELMO DORNELLES – 67
TELMO DORNELLES – 97

TELMO DORNELLES – 98
VALDINEI SANTOS SILVA – 18
VALQUIRIA PEREIRA PINTO – 20
VALTER CARRETAS – 05
VANISSE SIMONE ALVES CORREA – 65
WALDIR COELHO DE LOIOLA – 09
ZARA HUSSEIN – 113

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 47/04

01. USUCAPIÃO – 1245/96 – João Aleixo Bolino e sua mu-
lher – À curadora especial para que, em 10 dias, apresente suas
razões finais. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

02. REVISÃO DE CONTRATO – 590/04 – Jose Peres Macha-
do x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Deferida a
tutela antecipada requerida para fins de autorizar o depósito
das parcelas dos valores no montante de R$ 196,71, bem como
a abstenção do requerido enviar o nome dos autores ao cadas-
tro de restrição de crédito. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS

03. REVISÃO DE CONTRATO – 674/03 – Jilenza Cardoso de
Araújo x Lanore Imóveis Ltda. – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ÉCLAIR TAVARES TESSEROLI – SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

04. REVISÃO DE CONTRATO – 1364/03 – Anderson Sergio
dos Santos x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão mani-
festar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do
julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo, in-
dependente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

05. REVISÃO DE CONTRATO – 1365/03 – Edson Miguel
Penho e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1363/03 – Augusto Gonçal-
ves da Silva x B.A.M. Incorporações Ltda. e outras – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

07. REVISÃO DE CONTRATO – 1238/03 – João Arildo Silva
x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

08. REVISÃO DE CONTRATO – 1496/03 – Luiz Carlos da
Rosa Soares x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

09. REVISÃO DE CONTRATO – 1516/03 – Lindalva Epifa-

nio dos Santos x Marcos Antonio Almeida e outra – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

10. BUSCA E APREENSÃO – 58/04 – Travis Ltda. x Metalúr-
gica Steelfort Ltda. – Este juízo está ciente do recurso interpos-
to pela requerida. Aguardem-se informações do tribunal quan-
to ao efeito atribuído ao mesmo e requisição de informações. –
Adv. JONAS GOULART

11. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 275/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Marcio Pessoa Bernardo – Mantido o
despacho atacado, por seus próprios fundamentos. – Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

12. REVISÃO DE CONTRATO – 1235/03 – Marcio Jose Biauki
x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

13. RESCISÃO DE CONTRATO – 858/02 – Banco Cidade
Leasing Arrendamento Mercantil S/A x Paulo Estevão – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. JULIANO CAM-
PELO PRESTES – VALTER CANDIDO DOMINGOS

14. MONITÓRIA – 804/00 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Kolor Line Comércio Repres.
De Materiais para Escritório Ltda. – Deferida a suspensão pelo
prazo requerido, após o que, deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de outras intimações. – Adv.
MIEKO ITO

15. EMBARGOS DO DEVEDOR – 965/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – As questões processuais pendentes serão apreci-
adas por ocasião da sentença final. Nomeado perito o Dr. Mau-
ro José Franco de Andrade, para que realize a prova pericial.
Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO – CLÁU-
DIO SOCCOLOSKI

16. EMBARGOS DE TERCEIRO – 400/99 – Erenaldo Gon-
çalves de Jesus e outro x Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros – As questões processuais penden-
tes serão apreciadas por ocasião da sentença final. Nomeado
perito o Dr. Mauro José Franco de Andrade, para que realize a
prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. GEORGE LUIZ
MORESCHI – VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA

17. EMBARGOS – 596/04 – Filomena dos Santos Fernandes x
Espólio de Arlindo Fernandes – Recebidos os embargos para
discussão, com a suspensão da execução que se processa nos
autos nº. 521/1999 de Ressarcimento, em fase de execução.
Aos embargados, para oferecimento de impugnação, no prazo
de 10 dias. – Adv. ELIAQUIM DOARES DE QUEIROZ –
HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO

18. DECLARATÓRIA DE NULIDADE CAMBIAL – 323/02 –
Halim Makários x Reomar Construção Civil e Empreendimen-
tos Ltda. – Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 03 de Março de 2.005, às 14:00 horas. – Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR – PATRICIA VANESSA MARAN VI-
EIRA

19. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 581/04 – Expresso
Mercúrio S/A x Unifort Administradora de Mão de Obra S/C
Ltda. – Recebida a presente exceção, com a suspensão dos au-
tos 579/2004 e 580/2004, nos termos do art. 265, Inciso III do
CPC. À excepta para que manifeste-se no prazo de 10 dias. –
Adv. IVAIR JUNGLOS

20. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 474/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Multibras S/A Ele-
trodomésticos e outras – Mantido o despacho atacado, por seus
próprios fundamentos. – Adv. ANDRÉ LOPES MARTINS

21. ALVARÁ – 1468/03 – Herbert Bastos – Indeferido o pedi-
do formulado às fls. 21/22, uma vez que juridicamente impos-
sível. – Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

22. INVENTÁRIO – 451/02 – Joaquim Aparecido Bastos –
Indeferido o pedido do inventariante, uma vez que o mesmo
deverá ser realizado nos autos de execução e não nos presen-
tes, já que não se presta para esta finalidade. – Adv. DANIEL
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GILBERTO LEMOS PEREIRA

23. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO – 1409/03 – American Glass
Products do Brasil Ltda. x Ferramentas Gerais Comércio e Im-
portação S/A – À autora para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS

24. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1245/03 – American Glass
Products do Brasil Ltda. x Ferramentas Gerais Comércio e Im-
portação S/A – À autora para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. Após, os autos deverão per-
manecer suspensos no aguardo da instrução dos autos princi-
pais, para julgamento conjunto, evitando-se decisões conflitan-
tes. – Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

25. DESAPROPRIAÇÃO – 343/92 – Município de São José
dos Pinhais x Ernesto Tosta da Silva e outros – À curadora
especial e interessado, em cinco dias, sobre o laudo pericial de
fls. 896/913. As demais postulações serão dirimidas por oca-
sião da sentença. – Adv. HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO –
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

26. BUSCA E APREENSÃO – 1222/03 – Marilda de Fátima
Chevtchuk da Silveira x Altair Bonfim Leal e outros – Deferi-
do o pedido de assistência judiciária gratuita, salvo prova em
contrário. – Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI

27. ALVARÁ – 832/02 – Maria Irene Paim Pereira – À reque-
rente para que traga a prestação de contas do alvará expedido
Pás fls. 26. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

28. INVENTÁRIO – 186/02 – Antonio Inácio Pereira – Deferi-
da a dilação do prazo. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

29. REVISÃO DE CONTRATO – 1272/03 – Valdir Ananias da
Silva x Fináustria Cia. De Crédito, Financiamento e Investi-
mento – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
HERMES BLUMENTHAL DE MORAES – NELSON PAS-
CHOALOTTO

30. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 917/03 – Paulo Ador-
no e outra x Formighieri Indústria de Implementos Rodoviári-
os Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade,
as partes deverão manifestar interesse na composição, e, em
havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira
clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes,
será aferida a possibilidade do julgamento antecipado do fei-
to ou saneamento do processo, independente de audiência con-
ciliatória. Caso protestem pela produção de prova pericial,
deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que
pretendem demonstrar com a realização da prova técnica. –
Adv. VALDINEI SANTOS SILVA – JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS

31. BUSCA E APREENSÃO – 11/03 – Banco Zogbi S/A x
Nelson Ramos – Ao autor para que retire o edital expedido e
providencie sua publicação, fazendo oportuna comprovação nos
autos. – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

32. BUSCA E APREENSÃO – 1249/03 – Cooperativa de Cré-
dito Rural Sudeste Paraná x Vicente Luiz Filho – Os autos de-
verão permanecer suspensos no aguardo da instrução dos autos
principais, para julgamento simultâneo, evitando-se decisões
conflitantes. – Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR
– ILIÃ DE MOURA E COSTA

33. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 650/02 – Era-
cílio Pereira de Andrade e outra x Edson Pereira Coelho – Aos
requeridos, para o preparo das custas de R$ 111,19, a serem
devidamente atualizadas. – Adv. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO

34. ANULATÓRIA – 361/02 – Florindo Negrelli x Banco Su-
dameris do Brasil S/A – Às partes, dando-lhes ciência da baixa
dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação
voluntária da parte interessada no sentido de promover a exe-
cução do julgado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o de-
sinteresse será presumido e os autos. – Adv. MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA – SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES

35. DEPÓSITO – 319/00 – Banco Santander Noroeste S/A x
João Wilson Negrelli – Ao requerente/exeqüente para que re-
queira, em 10 dias, o que entender de direito. – Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI

36. BUSCA E APREENSÃO – 291/02 – Banco Santander No-
roeste S/A x Marialva Negrelli de Lima – Ao requerente/exe-
qüente para que requeira, em 10 dias, o que entender de direi-
to. – Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

37. MANDADO DE SEGURANÇA – 88/03 – Francisca de
Oliveira Rios e outros x Secretário Municipal de São José dos
Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
Determinado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária
da parte interessada no sentido de promover a execução do jul-
gado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será
presumido e os autos arquivados. – Adv. EDISON LUIZ PE-
REIRA – INGER KALBEN SILVA

38. EXECUÇÃO – 595/00 – Savana Veículos Ltda. x Agora
Engenharia Ambiental S/C Ltda. e outros – Ao exeqüente para

que manifeste-se, em 05 dias, acerca do despacho de fls. 286. –
Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

39. COBRANÇA – 488/02 – Condomínio Edifício Marambaia
x Moacir Dalpiaz – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação vo-
luntária da parte interessada no sentido de promover a execu-
ção do julgado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desin-
teresse será presumido e os autos arquivados. – Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES

40. MANDADO DE SEGURANÇA – 673/02 – Madeiras Nati-
va Ltda. x Secretaria do Estado da Fazenda – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15
dias para manifestação voluntária da parte interessada no sen-
tido de promover a execução do julgado. – Adv. CARMEN
SILVIA GARMENDIA – GABRIELA DE PAULA SOARES

41. MONITÓRIA – 704/00 – Sasse Companhia Nacional de
Seguros Gerais x Auto estação Estacionamento Ltda. – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, emendando a inicial, adequando-se
ao procedimento próprio. – Adv. BABYTON PASETTI

45. MONITÓRIA – 768/03 – Moinho Carlos Guth Ltda. x C.
Amorim Mercearia Ltda. – tendo em vista o entendimento pa-
cífico de que apenas o sócio gerente responde pela dívida de
seus sócios gerentes, necessário que a requerente informe o
nome de quem efetivamente respondia nesta situação no mo-
mento da constituição da dívida. – Adv. LUIZ PEREIRA DA
SILVA

46. INDENIZAÇÃO – 727/97 – Jorge Nunes e outra x Trans-
portes Splenger Ltda. x Companhia Paulista de Seguros S/A –
Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada no sentido de promover a execução do julgado. – Adv.
MARCUS VINICIUS MEGANHOTTE – MARCIANO PEREI-
RA – CARLOS TERABE

47. MANDADO DE SEGURANÇA – 893/01 – Global Village
Telecom Ltda. GVT e outras x Prefeito do Município de São
José dos Pinhais – Ao preparo das custas. R$ 321,06. – Adv.
CLAUDIO SOCCOLOSKI

48. REVISÃO DE CONTRATO – 1418/03 – Pedro Aparecido
Guilherme Vieira x B.A.M. Incorporações Ltda. e outras –
Determinado o cancelamento da distribuição da reconvenção,
pela ausência do preparo inicial das custas e recolhimento da
taxa do Funrejus. À parte autora, para manifestação da contes-
tação apresentada. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

49. INDENIZAÇÃO – 592/04 – Gesse Fernandes de Barros e
outro x Rogério Correa de Oliveira – (fls. 45) Designada audi-
ência para o dia 09 de Setembro de 2.004, às 13:00 horas. –
(fls. 46) Indeferido o pedido de tutela antecipada pela ausência
dos pressupostos legais previstos no art. 273 do CPC. – Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

50. REPARAÇÃO DE DANOS – 791/01 – Dilma Maria Car-
valho x Cristina Cerniak e outro – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 3.000,00. –
Adv. MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON –
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – FABIANE MUL-
LER BONETTO

51. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – 433/04 – Matelúrgica
Indústria e Comércio Ltda. x Gruppa Indústria e Comércio Ltda.
– Indeferido o pedido de liminar, pela ausência de seus pressu-
postos. Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Nor-
mas. – Adv. JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER

52. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 550/02 – João Renato
Piovesan x Aparecida Nilcea Camargo Bueno – Designada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 02 de março de
2.005, às 14:00 horas. – Adv. MARCO ANTONIO TREVI-
SAN – DENILSON LUIZ BUENO – GLAUCIA STENCEL
BOZZI

53. EXECUTIVO FISCAL – 206/02 – Município de São José
dos Pinhais x José Carlos Quintal e outra – Ao procurador re-
nunciante para que providencie a notificação de seu constituin-
te, na forma do art. 45 do CPC. – Adv. HEROLDES BAHR
NETO

54. EXECUTIVO FISCAL – 1485/03 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia de Habitação Popular de Curitiba –
Declarada a ineficácia da nomeação de bens a serem penhora-
dos, uma vez que ausente a comprovação de propriedade. De-
volvido ao credor o direito à nomeação. – Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO

55. MANDADO DE SEGURANÇA – 1173/02 – Pedro Gilber-
to Helpa x Prefeito Municipal de São José dos Pinhais – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada no sentido de promover a execução do julgado. Incor-
rendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido
e os autos arquivados. – Adv. MARCO ANTONIO TREVI-
SAN – SORAIA AL FARAH

56. EMBARGOS DO DEVEDOR – 964/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – As questões processuais pendentes serão apreci-
adas por ocasião da sentença final. Nomeado perito o Dr. Mau-
ro José Franco de Andrade, para que realize a prova pericial.
Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO – CLÁU-
DIO SOCCOLOSKI

57. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 552/04 – Ayrton

Cubas Neto x Banco ABN Amro Real S/A – À parte autora
para que emende a petição inicial, para que explicite qual o
valor que pretende consignar, no prazo de 10 dias. – Adv. EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS

58. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 216/02 – Companhia de
Habitação Popular de Curitiba- Cohab x José Maria Alves e
outra – À autora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada pela Curadora Especial. – Adv. JE-
FERSON GUSTAVO DEGRAF

59. EXECUÇÃO – 1463/03 – Banco Nossa Caixa S/A x Matil-
de Alves Matos – Ao exequente para que retire o ofício expedi-
do, providenciando o endereçamento do mesmo. Indeferido o
pedido de oficiamento ás Empresas de Telefonia, devendo a
parte diligenciar por seu próprios meios para a obtenção das
informações que pretende, independentemente de intervenção
judicial. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

60. DEPÓSITO – 747/01 – HSBC Bank Brasil S/A x Carlos
Alberto Gularte – Deferida a dilação de prazo, na forma reque-
rida. – Adv. MARCELO ANTONIO MARTINS

61. PRECATÓRIA – 208/03 – V. Faz. de São José dos Campos
SP – Prefeitura Municipal de São José dos Campos x Carlos
Alberto Real – Deferido o pedido de vistas formulado. – Adv.
RICARDO PINHEIRO BECKER

62. REVISÃO DE CONTRATO – 913/03 – Daniel Arcedino
França x Fináustria Cia de Crédito, Financiamento e Investi-
mento – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Ao autor
para que retire de vez os ofícios expedidos às fls. 31 e 32, pro-
videnciando o encaminhamento dos mesmos, na forma do item
5.8.2 do CN. – Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI – KARI-
NE CRISTINA DA COSTA

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 169/04 – Frigorí-
fico Arthur Ltda. e outros x Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná – Aos embargantes para que manifestem-se, no prazo de
lei, sobre a impugnação aos embargos. – Adv. MIEKO ITO

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 257/04 – Breu-
ling & Hoffelder Ltda. x Fazenda Nacional – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA

65. INDENIZAÇÃO – 648/01 – Auto Posto Cônsul Ltda. x
Belmiro Nichele – Recebido o recurso de apelação do requeri-
do, em ambos os efeitos legais. Ao autor, para oferecimento de
contra-razões, em 15 dias. – Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO

66. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA – 321/95 – Espólio de
Domingos Manoel Bernardo e outra x Município de São José
dos Pinhais – Ao preparo das custas. R$ 1.166,74. – Adv. SO-
RAIA AL FARAH

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 18
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR – 32
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 59
ANDRÉ LOPES MARTINS – 20
ANDREZZA MARIA BELTONI – 62
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – 25
BABYTON PASETTI – 41
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA – 49
CARLOS TERABE – 46
CARMEN SILVIA GARMENDIA – 40
CLAUDINEI DOMBROSKI – 26
CLÁUDIO SOCCOLOSKI – 15
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 47
CLÁUDIO SOCCOLOSKI – 56
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 31
DANIEL DE CARVALHO – 27
DANIEL DE CARVALHO – 28
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA – 21
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA – 22
DENILSON LUIZ BUENO – 52
ÉCLAIR TAVARES TESSEROLI – 03
EDENAN MARTINEZ BASTOS – 57
EDISON LUIZ PEREIRA – 37
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA – 64
ELIAQUIM DOARES DE QUEIROZ – 17
FABIANE MULLER BONETTO – 50
FERNANDA PIRES ALVES – 39
GABRIELA DE PAULA SOARES – 40
GEORGE LUIZ MORESCHI – 16
GLAUCIA STENCEL BOZZI – 52
HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO – 17
HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO – 25
HERMES BLUMENTHAL DE MORAES – 29
HEROLDES BAHR NETO – 53
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 32
INGER KALBEN SILVA – 37

IVAIR JUNGLOS – 19
IVO BERNARDINO CARDOSO – 33
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF – 58
JOEL OLIVEIRA SANTOS – 30
JONAS GOULART – 10
JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER – 51
JULIANO CAMPELO PRESTES – 13
KARINE CRISTINA DA COSTA – 62
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA – 38
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 54
LUIZ CELSO BRANCO – 15
LUIZ CELSO BRANCO – 56
LUIZ PEREIRA DA SILVA – 45
MARCELO ANTONIO MARTINS – 60
MARCIANO PEREIRA – 46
MARCO ANTONIO TREVISAN – 52
MARCO ANTONIO TREVISAN – 55
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 35
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 36
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA – 34
MARCUS VINICIUS MEGANHOTTE – 46
MARIA MERCEDES UBA – 01
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 50
MIEKO ITO – 14
MIEKO ITO – 63
NELSON PASCHOALOTTO – 29
NORBERTO TREVISAN BUENO – 65
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 18
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 02
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 04
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 05
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 06
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 07
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 08
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 09
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 12
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 48
RICARDO PINHEIRO BECKER – 61
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES – 50
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 23
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 24
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 03
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 04
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 05
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 06
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 07
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 08
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 09
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 11
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 12
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 48
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES – 34
SORAIA AL FARAH – 55
SORAIA AL FARAH – 66
VALDINEI SANTOS SILVA – 30
VALTER CANDIDO DOMINGOS – 13
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA – 16

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 48/04

01. INDENIZAÇÃO – 660/02 – Anderson de Souza Cunha e
outra x Lima Transportes Ltda. x Unibanco Seguros S/A – Às
partes, dando-lhes ciência de que na 1ª Vara Cível da Comarca
de Balneário Camboriú, foi designada a data de 27 de Agosto
de 2004, às 16:00 horas, para a realização do ato deprecado –
Adv. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE DE ALCÂNTARA –
JOÃO PAULO BITTENCOURT – ANDERSON HATAQUEI-
AMA

02. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 798/97 – Emilia Waho-
wicz Gribogi e outro x Araci Regina Callegarim dos Santos e
outros – Os presentes autos encontram-se aguardando o prepa-
ro das custas processuais (R$ 670,94 + R$ 12,22 dos autos de
embargos), para o julgamento definitivo quanto ao acordo rea-
lizado – Adv. DANIEL DE CARVALHO – JEANE BURDA
NICOLA

03. BUSCA E APREENSÃO – 479/04 – Banco Fiat S/A x Ra-
imunda Jose dos Santos Jalhay – Determinada a baixa dos au-
tos à contadoria para o cálculo do débito, acrescido de 10% de
honorários sobre o valor da dívida, com vistas à purgação da
mora (despacho de fls. 37), tendo sido encontrado o valor de
R$ 6.042,59 – À requerida, para o devido pagamento, no prazo
de lei – Adv. CRYSTIANE LINHARES – LEANDRO LUIZ
ZANGARI

04. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 787/01 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x Cel-
so da Rocha Piske – Aos postulantes de fls 132/133 (Caixa
Econômica Federal- CEF e EMGEA) para que comprovem a
cientificação do mutuário acerca da cessão do crédito hipote-
cário – Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

05. DESAPROPRIAÇÃO – 440/00 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Kalil Rachi Nasser e outros – (fls.
213) Indeferido o pedido de fls. 186, itens 1 e 2, de pretensão
de substituição do assistente técnico da autora, porque a perí-
cia já se encontra concluída. Ademais, observa-se que o assis-
tente técnico da autora já havia apresentado pronunciamento
às fls. 123, conforme refere o despacho de fls. 173, item 1. -
Determinado o desentranhamento do parecer de fls. 191/202. –
Adv. INÁCIO HIDEO SANO

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 549/02 – Gian Carlo Chiu-
mento x Brasil Telecom S/A – Não se observa qualquer cerce-
amento de defesa no julgamento do feito no estado em que se
encontra, até porque às fls. 57 “in fine” a requerida confessa
haver cometido erro quanto à inscrição do requerente no SPC –
Adv. JOAOZINHO SANTANA – ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS
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07. REVISÃO DE CONTRATO – 919/03 – Matilde Coelho de
Azevedo e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros –
(fls. 207) Às reconvintes para que efetuem o preparo inicial
das custas da reconvenção, na forma do artigo 19 do CPC. –
Ciente o juízo do agravo interposto e noticiado às fls. 73. De-
terminado o aguardo de notícias do Tribunal quanto ao efeito
atribuído ao mesmo – (desp. fls. 213) Mantido o despacho agra-
vado por seus próprios fundamentos. – Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

08. PRECATÓRIA – 237/02 – 17ª V. C. de Curitiba-PR – MF
de Thá Materiais de Construção Ltda. x Edson Aparecido da
Silva – Ao executado (advogado em causa própria), reiterando-
se a intimação do termo de redução de penhora de fls. 61, que
fez recair a constrição tão somente sobre a unidade 07. Objeto
da matrícula 5421 do 2º Ofício de Registro Imobiliário desta
Comarca – Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA

09. DESAPROPRIAÇÃO – 49/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Miguel Moysa e outros – Aos requeri-
dos que contestaram o feito Miguel Moysa e Pedro José Agos-
tinho, para que em 05 dias, indiquem, querendo, assistentes
técnicos e formulem quesitos. – Adv. CARLOS KRUEGER –
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

10. EXECUTIVO FISCAL – 53/98 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Top Koala do Brasil Indústria e Comércio de
Produtos Escolares Ltda. – Ao síndico, para que volte aclaran-
do a manifestação de fls. 173, pois o pedido em relação à situ-
ação constante do artigo 75 da Lei Falimentar deverá ser efeti-
vado no feito falimentar (autos 560/97) e não nestes – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

11. EMBARGOS – 597/04 – Município de São José dos Pi-
nhais x Ivo Antonio Rosso – Ao exeqüente/embargado para
oferecimento de impugnação no prazo de lei. – Adv. ROMEU
FELIPE BACELLAR FILHO

12. BUSCA E APREENSÃO – 860/01 – Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga x Posto Via Aeroporto Ltda. – Às partes
para que manifestem-se, no prazo comum de 05 dias, dizendo
de modo objetivo se pretendem a produção de outras provas. –
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS – INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO

13. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 375/99 – Companhia Brasilei-
ra de Petróleo Ipiranga x Posto Via Aeroporto Ltda. – Ao re-
querente para que manifeste-se, em 10 dias, dizendo acerca de
sua pretensão em relação ao prosseguimento do feito, infor-
mando se houve o cumprimento da obrigação por parte do re-
querido. – Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS

14. INDENIZAÇÃO – 140/04 – Eliel Silva Oliveira x Renault
do Brasil S/A – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada e documentos juntados. – Adv.
ABNER PEREIRA DA SILVA

15. DECLARATÓRIA – 749/01 – Catlog Logística de Trans-
porte S/A x Suporte Organização e Serviços Ltda. – Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de Fevereiro
de 2.005, às 14:00 horas. Fixado o prazo de 20 dias anteceden-
tes ao ato para apresentação do rol de testemunhas. – Adv.
ANDREIA DA ROSA RACHE – JEFERSON DE AMORIN

16. DECLARATÓRIA – 262/03 – Intensimed Serviços Medico
Hospitalares Ltda. x White Martins Gases Industriais S/A – À
autora para que providencie diretamente junto ao banco depo-
sitário (ante o conhecimento do número da conta de poupança
judicial) os respectivos depósitos, limitando-se a juntar nos
autos, mensalmente o respectivo comprovante. – Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA

17. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 464/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Cersa Produtos Quí-
micos Ltda. e outras – Alerta-se à requerida Cersa Produtos
Químicos Ltda. que a intimação acerca da proposta de honorá-
rios, sem importar quem irá pagar ou não, é essencial na medi-
da em que terá repercussões na fase sucumbencial. – Adv.
MARIO MARCONDES LOBO

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 666/03 – Maria Izabel Silva
de Bortoli e outras x Posto e Churrascaria O Cupim Ltda. e
outros – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
MARCOS AURÉLIO NEGRÃO MACHADO – CARLOS VI-
TOR MARANHÃO DE LOYOLA – FABIO PACHECO GUE-
DES

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 768/00 – Celso Felisberto
x Ismênia Marçallo Camargo – Determinado o aguardo da rea-
lização das audiências designadas nos autos em apenso. – Adv.
JOSÉ LAGANA – CELSO FERNANDO GUTMANN

20. RESCISÃO DE CONTRATO – 1286/2003 - Cimad Cons-
truções Ltda e outro x Odilon Marcelo de Souza e outros – À
autora, para manifestação acerca das correspondências devol-
vidas, com resultado negativo – Adv. RONALD ROESNER
JUNIOR

21. RENOVATÓRIA – 351/2004 – Heinz Reinhold Dams x
Josiane Debarba – Ao autor, para que antecipe o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas, propiciando a expedição do mandado de citação –
Adv. PATRÍCIA PIAZZAROLI

22. INDENIZAÇÃO – 1258/03 – Roberto Gomes x Hannover
international Seguros S/A e outro – (desp. fls. 281) Os pontos
controvertidos por se confundirem com o mérito serão analisa-
dos à final, por ocasião da sentença . – Para a realização da
prova pericial foi nomeado o Dr. Eron Marcos do Prado.- Às
partes, para que no prazo de 05 dias indiquem, querendo, assis-
tentes técnicos e formulem quesitos. – Adv. PAULO CESAR
GRADELA FILHO – CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI – ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI

23. BUSCA E APREENSÃO – 576/2003 – BV Financeira S/A
CFI x Vianei Antonio Gomes – (desp. fls. 47) Indeferido o pe-
dido de revogação da liminar formulado pelo contestante – À
autora, em 10 dias, sobre a contestação oferecida – Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ – EDUARDO JOSÉ GUAS-
TINI ROCHA

24. EXECUÇÃO – 858/98 – Cooperativa de Crédito Rural dos
Produtores Sul Paraná x Ralf Klingbeil e outro – Ao preparo
das custas. R$ 204,07. – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

25. EMBARGOS DE TERCEIROS – 846/02 – João Batista
Tozi x Município de São José dos Pinhais – Ao preparo das
custas processuais remanescentes. R$ 109,85. – Adv. DANIEL
DE CARVALHO

26. EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL HIPOTECÁRIA – 110/
03 – Banco do Brasil S/A x Afonso Greboge e outra – Ao re-
querente, para que efetue o pagamento do valor das custas do
Avaliador Judicial. R$ 119,00 – Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA

27. REPARAÇÃO DE DANOS – 1512/03 – Rita Letícia de
Oliveira x Bradesco Seguros S/A – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. MARIANA SETENARESKI AHRENS DORI-
GON – FERNANDA WILLE POSNIAK

28. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 850/01 – Cesar Pallu x
Banco Sudameris do Brasil S/A – Acolhida a caução ofertada
às fls. 36, ante a comprovação de propriedade de fls. 62, deter-
minando a lavratura do competente termo pelo autor, no prazo
improrrogável de 05 dias. Nesse mesmo prazo, o requerente
deverá formalizar a sua representação processual, juntando o
instrumento do mandado. – Determinado que a citação seja
promovida através de mandado, devendo o réu denunciante
antecipar a diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do CN, uma vez que a localidade Barro Preto não é aten-
dida pelo serviço de Correios. – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN – ARTHUR PEREIRA ALVES JUNIOR

29. REVISÃO DE CONTRATO – 643/04 – Transportes Joenck
Ltda. x Banco ABN Amro Real S/A – À parte autora para que,
em 10 dias, emende a inicial mencionando os valores que pre-
tende que sejam depositados. – Adv. ANTONIO CARLOS
BASTAZINI

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 18/95 – Galeão Supermer-
cados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS – Ao
exeqüente para que preencha a minuta do formulário de requi-
sição de pagamento de pequeno valor, disponível na Internet
ou na própria Serventia, ante as minúcias do mesmos, o que irá
nortear o pedido ao TRF. – Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRI-
TO

31. DESAPROPRIAÇÃO – 294/97 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná- Sanepar x Alexandre Krasinski Filho –
Ao preparo das custas. R$ 182,59. – Adv. INÁCIO HIDEO
SANO

32. USUCAPIÃO – 338/04 – Jose Carlos do Rozario e outra –
Mantido o item 2º do desp. de fls. 22. – Caso não ocorra o
depósito da diligência do meirinho, propiciando o regular pros-
seguimento do feito, o mesmo poderá ser julgado extinto, na
forma do que permite o art. 267, Inciso III do CPC. – Adv.
MARILENE TREVISAN

33. REGISTRP DE TESTAMENTO – 932/02 – João Romário
Moreira – À requerente para que retire a certidão explicativa,
para utilizar-se ma mesma da maneira que lhe convier. – Adv.
ILIÃ DE MOURA E COSTA

34. ALVARÁ – 802/03 – Amélia Lecheta – À autora para que
faça a devolução do alvará anteriormente expedido e não utili-
zado. – Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI

35. FALÊNCIA – 425/00 – Berko Auto Peças e Serviços Ltda.
x Bortollotti e Delega Ltda. – Ao exequente, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. SILVIO ESPONDOLA

36. PRECATÓRIA – 264/03 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Miguel Roberto Pereira Nunes x Constutora Casa Real Ltda. e
outro – Deferido o pedido de vistas. – Adv. RICARDO C. PI-
NHEIRO BECKER

37. REVISÃO DE CONTRATO – 921/03 – José Daniel da Sil-
va x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – As questões
processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da senten-
ça final. Nomeado perito o Sr. Avaliador Judicial, para que re-
alize a prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formu-
lem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Aos interessa-
dos, ante a proposta de honorários do perito, no valor de R$
100,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

38. REVISÃO DE CONTRATO – 1009/03 – Edson Mildem-
berg Camargo e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. e ou-
tros – As questões processuais pendentes serão apreciadas por
ocasião da sentença final. Nomeado perito o Sr. Avaliador
Judicial, para que realize a prova pericial. Às partes, para que,
em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técni-
cos. – Aos interessados, ante a proposta de honorários do pe-
rito, no valor de R$ 100,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

39. REVISÃO DE CONTRATO – 669/03 – Sebastião Daniel
da Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – As ques-
tões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sen-
tença final. Nomeado perito o Sr. Avaliador Judicial, para que
realize a prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formu-
lem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Aos interessa-
dos, ante a proposta de honorários do perito, no valor de R$
100,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

40. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 581/03 – M. M. In-
corporações S/C Ltda. e outras x Áurea Gomes Correa – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por oca-
sião da sentença final. Nomeado perito o Sr. Avaliador Judi-
cial, para que realize a prova pericial. Às partes, para que,
em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técni-
cos. – Aos interessados, ante a proposta de honorários do
perito, no valor de R$ 100,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES

41. REVISÃO DE COBRANÇA – 198/03 – Dinoel de Paula
Martins x AZ Imóveis Ltda. – Deferida a prova pericial reque-
rida pelo autor, nomeando perito o Dr. Luiz Ernani Setim, para
que realize a prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

42. INVENTÁRIO – 464/02 – Valdecir Victor Peirão – Profe-
rida a decisão, acolhendo o pedido, autorizando que os meno-
res Willian Peirão e Peterson Peirão, representados por sua
genitora Neide Maria da Luz Peirão, juntamente com os de-
mais herdeiros, façam a venda de suas partes ideais no imóvel
constituído pelo lote de terreno nº. 12 da quadra 15 da Planta
Jardim Suely, através da expedição do competente alvará, que
servirá para que a genitora dos menores se apresente em todas
as repartições públicas necessárias, cartórios Tabelionatos e
Registro de Imóveis, onde necessária de tornar a representação
dos mesmos. O produto da venda deverá ser destinado à aquisi-
ção do imóvel descrito e avaliado às fls. 60, no prazo excepci-
onal de 60 dias, em nome dos menores, sendo que eventual
diferença entre os valores (da parte correspondente aos meno-
res) deverá ser depositada em nome dos mesmos, em conta ju-
dicial, vincula ao juízo. Assinado à inventariante o prazo de 60
dias para a prestação de contas, com a juntada de cópias das
duas escrituras e comprovantes dos depósitos. – Adv. MARIA
LUCI SUCLA

43. ALVARÁ – 611/02 – Willian Peirão e Peterson Peirão – À
requerente para que traga à colação comprovantes à respeito
do aludido de fls. 28. – Adv. MARIA LUCI SUCLA

44. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 563/
01 – Irmãos Pelanda Ltda. x Texaco Brasil S/A – Proferida a
decisão, homologando a transação noticiada pela parte autora
às fls. 212, declarando extinto o presente processo, nos termos
do art. 269, III do CPC. – Adv. TELMO DORNELLES – ME-
LISSA ACHCAR CAPRIGLIONE

45. MONITÓRIA – 213/04 – Giles Santiago Junior x Tapajós
Comércio de Gêneros Alimentícios e Representação Comer-
cial Ltda. – Proferida a decisão, indeferindo a petição inicial
da reconvenção, nos termos do art. 295, III do CPC. – Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR – APARECIDO JOSÉ DA SIL-
VA

46. ARROLAMENTO – 262/04 – Osvaldo Gusso – Proferida a
decisão, homologando o plano de partilha amigável formulado
às fls. 04, adjudicando à cada um dos herdeiros o percentual de
12,5% no imóvel constante do acervo hereditário, no que con-
cerne à meação (50%) deixada pelo falecido Osvaldo Gusso,
no bem constituído pelo lote de terreno objeto da matrícula
53.376 do Cartório de Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição
Imobiliária da Capital, mandando que se cumpra e guarde como
nesta decisão de contém e declara, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros por ela não contemplados. – Adv. JANETE DE
F. B. B. BRINGHENTI

47. INTERDIÇÃO – 633/03 – Marta Alves Farias – Proferida a
decisão, decretando a interdição de Marta Alves Farias, nome-
ando-lhe curadora a requerente Maria Éster Farias Bastos, me-
diante compromisso a ser prestado, oportunamente, somente
após cumpridas as disposições estabelecidas no item 5.11.4.1
do Código de Normas e art. 92, º único da Lei de Registros
Públicos. A decisão de interdição deverá ser registrada no car-
tório de Registro de Pessoas Naturais desta Comarca. – Adv.
SADI FRANZON

48. BUSCA E APREENSÃO – 839/02 – Continental S/A x
Serge Alin Roque – Proferida a decisão, declarando extinto o
presente feito, com base no art. 267, Inciso VIII do CPC. –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

49. PRECATÓRIA – 212/03 – 6ª V. C. de Curitiba-PR – Gilda
Pereira x Joel Princival e outra – “Acato o pedido constante da
letra “a” do petitório retro, porém, indefiro a suspensão do lei-
lão. Em que pese o deferimento acima, o fiel depositário não
está livre da determinação constante de fls. 67, devendo cum-
pri-la por ocasião do 2º leilão, designado para o dia 26 do mês
fluente.” – Adv. JANETE DE F. B. B. BRINGHENTI – ACIR
GERALDO PELLANDA – IGUACIMIR GONÇALVES FRAN-
CO
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LEONARDO SOUZA 0002 000754/1995
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0005 000187/1998
LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 0006 000926/1999
LUIZ CELSO BRANCO 0021 000859/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 001308/2003
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0018 000146/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0033 000036/2004
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0028 000174/2004
MARIA MERCEDES UBA 0015 001055/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0033 000036/2004
MARILZA MATIOSKI 0007 000510/2000
MUNIR ABAGGE 0001 000018/1988
ODACYR CARLOS PRIGOL 0009 000310/2001
PAULO R MUNHOZ COSTA FILH 0005 000187/1998
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0019 000280/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0031 000569/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0019 000280/2003
ROBERTA ONISCH 0033 000036/2004
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SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL’ 0003 000219/1996
SERGIO TERNUS 0013 000808/2002
SILVIO BRAMBILA 0019 000280/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 000967/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0014 001013/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0034 000068/2004
VANELIS MARCELE MUCELIN 0028 000174/2004
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0008 000963/2000
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO 0011 000117/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0010 000005/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0034 000068/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0018 000146/2003
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0012 000745/2002

1.-DESPEJO PARA USO PROPRIO-18/1988-RENATO BER-
NHOEFF x WALTER GONCALVES-Intime-se o autor face a
devolucao da carta precatoria.- Adv. MUNIR ABAGGE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-754/1995-SHE-
LL BRASIL S/A x R.H.FURUKAWA & CIA LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) Intime-se o autor para retirar a
carta precatoria e encaminhar ao cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO
SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CODITRA COMER-
CIAL INDUSTRIAL DE TRANSMIS e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da carta precatoria. Prazo 5 dias.-
Adv. SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL’LIN-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-1063/1997-DIVA MILANO
x JOAO MILANO-Junte-se o comprovante do recolhimento dos
tributos.- Adv. ANA NERI CORDEL RODRIGUES e JOAO
CARLOS MARTINS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-187/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CRIANCA FELIZ ENS
PRE-ESCOLAR E ESCOLA DE 1 GRAU L e outros- O autor
pleiteia a expedicao de oficios a Banco a fim de loclizar dados
do executado. Entretanto, em recente decisao os ministos do
Egregio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo indeferi-
mento de pedido que visem oficiar orgaos publicos, como o
Banco Central do Brasil, para a localizacao do devedor.Ademais,
verifica-se que os orgaos nao apresentam resistencia ao forne-
cimento das mencionadas informacoes, uma vez que, passiveis
de consulta nao os foram. Pelo exposto, INDEFIRO o pleito de
expedicao de oficio realizado. Intime-se. Adv. LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO, PAULO R MUNHOZ COSTA
FILHO-

6.-MONITORIA-926/1999-SKATEBOARD SATYLE IND E
COMERCIO LTDA x MARISTELA JUREMA DA SILVA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem
interposicao de recurso a R. sentenca de fls. 149/151. Prazo 5
dias.-Adv. LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-510/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x MARCOS ANTONIO THIEVES BLEICHVEL -
A conta e preparo do valor de R$ 91.18.Prazo de cinco dias.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-ANULATORIA-963/2000-VAM PROJETOS E INSTALA-
COES REDES TELEFONICAS LTDA x MARIO ANTONIO
GONCALVES DA COSTA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido no petitorio de fls. 128/129 apresentado pelo reque-
rido requerendo a juntada de escritura publica de declaracao .
Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-

9.—310/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x MARIA DO CAR-
MO ANTUNES SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls. 66 do Sr. Oficial de Justicao qual
deixou de proceder a reintegracao dee posse em favor do autor,
tendo em vista acordo amigavel entre as partes. Prazo 5 dias.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5/2002-ISMAEL PIN-
TO DO NASCIMENTO x VOLKSWAGEM DO BRASIL
LTDA-Vista as partes face o contido na decisao de fls. 310/311
onde foi dado provimento ao recurso.- Adv. VITAL CASSOL
DA ROCHA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

11.-COBRANCA-117/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x CARLOS JAREK -A
conta e preparo do valor de R$ 234.05.Prazo de cinco dias.-
Adv. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

12.—745/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x CELSO LUIZ
FERREIRA DE FREITAS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-808/2002-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x M V
C COMPONENTES PLASTICOS LTDA-Deferido o pedido de
juntada de substabelecimento.- Adv. SERGIO TERNUS e IVAIR
CARLOS DA SILVA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1013/2002-SUELI TEREZI-
NHA DA CRUZ CAMARGO x DINARTE VALENTE-Intime-
se a autora para retirar a carta precatoria e encaminhar ao cum-
primento.- Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT-

15.-ALVARA JUDICIAL-1055/2002-IRONI DOS SANTOS x
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo de sus-
pensao do feito. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMINIO SAO JOSE x ANTONIO DO
CARMO RUFINO-Vista ao autor face o contido na certidao de
fls. 96-v de que a audiencia designada para o dia 12/04/2004
nao se realizou tendo em vista o nao comparecimento das par-
tes e seus patronos.- Adv. CRISTINA KAKAWA-

17.—37/2003-SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x MA-
RIBAL TONIOLO E KELBER LUIZ -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para retirar a carta precatoria e encaminhar ao cumpri-
mento, prazo de cinco dias.-Adv. DEBORA CRISTINA DE
GOIS M LOBO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2003-COOPERATIVA
DE LATICINIOS DE CURITIBA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

19.—280/2003-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
LINDAMIR LOPES DO NASCIMENTO-Examinando os au-
tos, face o contido as fls. 97, entendo que a Conexao esta ple-
namente evidenciada. A requerida nesta lide de Resolucao de
contrato e autora atraves da Associacao de Moradores do Jar-
dim Antares perante a 2a. Vara Civel desta Comarca, envolven-
do omesmo objeto, eis que la tambem tramita acao identica.
Logo o digno Juizo de Direito mencionado e o competente para
processar esta lide, pois que, ali ja tramita acao com ambito
maior envolvendo todos os moradores daquele Jardim. Pelo
exposto, nos termos do artigo n 104/105 do codigo de Processo
civil, determino a remessa dos presentes autos aquele Juizo,por
entender que ocorre Continencia. Adv. SILVIO BRAMBILA,
RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA GROSS
e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

20.-BUSCA E APREENSAO-338/2003-BV FINANCEIRA S/
A - C F I x ARLINDO OLAVIO BATISTA-Vista ao autor face
a certidao de bloqueio do veiculo.- Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-859/2003-LUIZ CELSO
BRANCO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ROSA DAUM MACHA-
DO, LUIZ CELSO BRANCO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

22.-PEDIDO DE FALENCIA-873/2003-GERDAU S/A x MA-
RIA OLINDA DA ROCHA BHER-ME -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS-

23.-DESAPROPRIACAO-935/2003-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ALDEMIR SILVEIRA DE ANDRADE
e outros -A conta e preparo do valor de R$ 24,30.Prazo de
cinco dias.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI,
INGER KALBEN SILVA ZILLI-

24.-DEPOSITO-967/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x JOAO BATISTA LIMA SANTOS-Vista ao autor face a
certidao de bloqueio de veiculo.- Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

25.-USUCAPIAO ESPECIAL-999/2003-OSNILDO ANTU-
NES e outros x CLOTILDE ESPINOLA LEINIG e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 60.70.Prazo de cinco dias.-Adv.
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1052/2003-ARMAN-
DIO RIBEIRO DOS SANTOS x AUTO SOCORRO SAPO -
ME -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA, ANTONIO LUIZ LAVARDA e ISMA-
EL ALVES DOS SANTOS-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1308/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO MARAMBAIA x MARCELO LUIZ MA-
CHADO -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e ILIA DE MOURA
E COSTA-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-174/2004-CONCESSIONA-
RIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x UNIAO PARANA-
ENSE DOS ESTUDANTES-UPE e outros-Vista ao autor face
a certidao de fls. 132 do Sr. Oficial de justica o qual deixou de
citar o requerido em virtude de nao te-lo encontrado.- Adv.
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA e VANELIS MARCE-
LE MUCELIN-

29.—177/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x CLEUSA
PEREIRA DE MIRANDA- Vista ao autor face o contido na
certidao de fls. 17 do Sr.oficial de justica o qual deixou de
praticar os demais atos face nao ter sido depositado o valor das
custas conforme preceitua o art. 19 do CPC e Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica. Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

30.-USUCAPIAO-542/2004-JOAO BATISTA TOZI e outros x
- Intime-se o autor para retirar o edital e encaminhar a publica-
cao.- Adv. DANIEL DE CARVALHO-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-569/2004-BOR-
DA DO CAMPO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTD e outros x ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS-
Vista a impugnada.- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

32.-CARTA PRECATORIA-30/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CELSO
ANTONIO BERNATZKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) de que nao
foi cumprido o R. despacho de fls. 39 tendo em vista que o Sr.
Gunther Algayer reside na Comarca de Curitiba. Prazo 5 dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

33.-CARTA PRECATORIA-36/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 13 VARA CIVEL DA COMARCA DE -UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x YANIH PRODU-
TOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS-Vista as partes face
o laudo de avaliacao de fls.perfazendo o valor total de R$
388.105,15.- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCH e RO-
SANGELA M FONSECA-

34.-CARTA PRECATORIA-68/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -SUEL-
LEM OLIVEIRA DE PROENCA x EDITORA TINIS LTDA e
outros-Vista as partes face o laudo de avaliacao de fls. o qual
perfaz o total de R$ 74.000,00.- Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 27/2004
JUIZ DE DIREITO - INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZA SUBSTITUTA - SIBELE LUSTOSA
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1.-INVENTARIO-153/1992-HELIO DE PAULA MACIEL x
ROSA MACIEL NEVES. “I. A questão trazida às f. 239/241
está preclusa (f.235). Há portanto, que se dar cumprimento à
decisão de fls. 231. II. Não fosse isso, nada há para ser recon-
siderado, uma vez que do auto de partilha constou que o cessi-
onário Aécio Flávio Magnani receberia, em espécie, R$ 808,88
(oitocentos e oito reais e oitenta e oito centavos), bem como o
fato de que seu quinhão hereditário ficaria reservado para pa-
gamento de dívidas, as quais foram especificadas (ver f. 211,
parte final). Assim, é vedado dar destino diverso àquele nume-
rário, não havendo sequer especificação e comprovação do
quantum efetivamente gasto com “despesas com registro imo-
biliário, ITR e saldo de honorários advocatícios dos patronos
das partes.” Todavia, com lealdade o ilustre subscritor da peti-
ção de f. 241 afirma que está em seu poder a quantia faltante, e
não com o então inventariante. Assim, deverá, portante, cum-
prir a determinação judicial e depositar em conta judicial vin-
culado ao juízo, no prazo de cinco dias, aquela quantia recla-
mada (R$ 808,88), devidamente corrigida desde a data do auto
de partilha. III. Não há manifestação da Fazenda Pública acer-
ca do recolhimento dos tributos. Assim, abra-se vista à Fazen-
da.” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-238/1995-JOSE CARLOS
ZIMMERMANN x VERA LUCIA MENDES. “...II. Indefiro o
pedido de f.193/194, uma vez que, em realidade, o autor su-
cumbente estava na pose do veículo por força de liminar con-
cedida em cautelar de busca e apreensão (autos nº217/95). Por-
tanto, em embora não tenha havido devolução da precatória
naqueles autos, encontrava-se na condição de depositário judi-
cial do bem e, com a improcedência da ação principal (de reite-
gração de posse), deveria ter sido intimado para proceder à
devolução do veículo ou depósito do seu equivalente em di-
nheiro, sob pena de prisão. Por isso, revogo em parte o despa-
cho de f. 177, uma vez que inviável a conversão em execução
de obrigação de fazer e, também, a fixação dos honorários.
Ressalto, outrossim, que nos termos do art. 267, parágrafo 3º,
do CPC, não ocorre preclusão para o Juízo. Por fim, e conside-
rando que o veículo já foi entregue (f. 181/182), não são devi-
dos honorários em relação à exceção de obrigação de fazer,
porque inadequada para o caso. Intime-se o exequente acerca
do contido às f. 190/191.” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL,
LUIZ MURILLO DELUCA e RUBEM AZILEU CARVALHO
DA SILVA-

3.-INDENIZACAO-252/1996-TEREZA DA SILVA SOUZA x
HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO FORTES e ou-
tros. Diga a autora. Adv. RENATO SERPA SILVERIO-

4.-MONITORIA-474/1997-NELSON BRONOSKI x GILBER-
TO LUIZ BODDENBERG. Ciencia as partes acerca da baixa
dos autos. Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da. Adv. CELIA LUZIA H. D. GRACIA e TADEU OLIVA
KURPIEL-

5.-MONITORIA-249/1999-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA x TEREZA APARECIDA PORTES DE OLIVEIRA. Diga
a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

6.-INVENTARIO-355/1999-MARIA ELI DOS SANTOS NI-
ZER x SEZINANDO ALVES DOS SANTOS. “I. Dê-se ciência
aos interessados acerca do contido às fls. 90. II. Após a com-
provação do recolhimento dos tributos, reabra-se vista à Fa-
zenda.” Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR-

7.-INVENTARIO-17/2000-GLACI TERESINHA FERREIRA
AUGUSTINHAKI x EDUARDO AUGUSTINHAKI. À Fazen-
da Pública, nos termos do art 1013 do CPC. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

8.-INTERDITO PROIBITORIO-338/2000-OTAVIO DE OLI-
VEIRA LEMOS e outros x JOSE OTAVIO LEMOS. Ci”encia
as partes acerca da baixa dos autos. Em nada sendo requerido
no prazo de dez dias, aguarde-se no arquivo provisorio mani-
festacao da parte interessada. Adv. ELIAS ASSAD, ANIZIO
DE SOUZA GOMES e TADEU OLIVA KURPIEL-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2000-ESPOLIO
DE DARI DO ROSARIO e outros x RUTCKEVISKI & CIA.
LTDA. “Depositado o valor da diligência, expeça-se manda-
do.” Adv. ERNANI BORTOLINI, ENIO G C NOGARA e GIL-
BERTO TADEU DOMBROSKI-

10.-INVENTARIO-576/2000-LIDIA ZABOROWSKI KUTI-
ANSKI x OMELIAN KUTIANSKI. “Como dito pela inventa-
riante, necessário aqui que se prossiga com o inventário, sendo
que as demais questões pertinentes com relação à inventarian-
ça devem ser perquiridas em ação própria. Assim ante os débi-
tos existentes, intime-se a herdeira Vilmari para que no prazo
de dez (10) dias, diga sobre o pedido de dação em pagamento,
bem como junte aos autos certidão da atual fase da execução
judicial em andamento na Comarca de Ascurra - SC. Intime-se,
após, a inventariante, para que providencie, também no prazo
de dez (10) dias, a juntada dos documentos mencionados na
parte final da petição de fls. 139/140. Defiro o requerimento de
fls. 146/147, itens “b” e “c” e com referência as ações. Oficie-
se com prazo de dez (10) dias. Com a juntada dos documentos,
manifestem-se a inventariante e herdeira Vilmari, cada qual em
dez (10) dias.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS
e GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

11.-COBRANCA - ORDINARIO-554/2001-BANCO DO BRA-
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SIL S.A x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e ou-
tros. Deferido o pedido de fls. 157, pelo prazo de trinta dias.
Adv. ROBERTO A. BUSATO-

12.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-138/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F. Decretada a prisao do executado, pelo prazo
de um mes. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

13.-INVENTARIO-734/2002-THEREZINHA KUCZERA
KOSLOWSKI x WILSON KOSLOWSKI -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-
se a inventariante. -Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-143/2003-ROSA KUCARZ
x DEUSINEIA MARY COSTA e outros. Aos requeridos para
que informem o endereço da testemunha Mário Fredolin Simm
em cinco dias. Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-

15.-ALIMENTOS-246/2003-J.R.S.D.S. e outros x R.B.D.S.
“Para proceder a defesa na audiência, nomeio o Dr. Fernando
C. Toporowicz, sob a fé de seu gráu.” Adv. FERNANDO CE-
SAR J. TOPOROWICZ-

16.-COBRANCA - ORDINARIO-316/2003-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA. x LAURO WIECZORKOWSKI e outros.
Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifes-
tem-se os requeridos. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

17.-INTERDITO PROIBITORIO-334/2003-GILVER AQUI-
LES PELLEGRINI e outros x JOSE IVO MUCHALAK e ou-
tros. Aos autores para que se manifestem junto ao Juízo depre-
cado em Rebouças, PR, sobre a certidão do oficial de justiça,
nos autos de carta precatória nº 02/2004. Adv. EUCLIDES
MEZZOMO-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-369/2003-JOSE
OTAVIO LEMOS x OSVALDO MIRO MARQUES. “O feito já
está em condições de ser julgado, mas o será na mesma oportu-
nidade dos embargos (autos apensos sob nº 654/03). Assim,
aguarde-se providência determinada naqueles autos.” Adv.
TADEU KURPIEL JUNIOR e ENEAS JEFERSON MELNISK-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-412/2003-RAVATO DIESEL
LTDA. x JOSE OTAVIO LEMOS e outros. Ante a juntada de
documentos pelo autor, manifeste-se o reu. Adv. TADEU KUR-
PIEL JUNIOR e CLEVERSON KURPIEL-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA-482/2003-ANDRE LUIZ IAS-
CHAKI PACHECO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. “As partes são legítimas e estão devidamente
representadas, concorrendo os pressupostos processuais e as
condições da ação, não sendo o caso de julgamento antecipado
da lide e nem mesmo designação de audiência de conciliação
em razão de se tratar de ação proposta contra autarquia federal.
A preliminar arguida pelo requerido não pode ser analisada no
momento, pois diz diretamente do mérito, qual seja, o preen-
chimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício.
Dessa forma, será vista com a decisão. Defiro a realização de
provas documentais e orais, esta consistente em depoimento
pessoal do autor,sob pena de confesso e inquirição de testemu-
nhas, e pra a audiência de instrução e julgamento designo o dia
23.09.2004, às 13:20 horas.” Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN e MARIANTONIETA P. FERRAZ-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-559/2003-MARIA DA LUZ
FERRAZ AVELAR e outros x ANTONIO JOSE PORTES JU-
NIOR. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em cinco dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

22.-INDENIZACAO-561/2003-AUGUSTO DRABECKI x
ALICE VIRGINIA KAROLKIEWICZ. Sobre a contestacao diga
o autor em dez dias. Na sequencia, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, cada qual em cinco dias. Adv.
ALEXANDRA FISTAROL, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e EDMAR FERNANDO GELINSKI-

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-618/2003-M.V.F.
e outros x O.F. Decretada a prisão do executado pelo prazo de
um mês. Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ e
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

24.-ANULATORIA DE REG. NASCIMENTO-641/2003-J.B.S.
e outros x H.O.T.S.Digam as partes. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS e FERNANDO CESAR J. TOPOROWI-
CZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2003-DIS-
TRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PROD. AGROPECUA-
RIOS x ESTIVA TRANSPORTES LTDA. Sobre a nomeacao
de bens a penhora, manifeste-se a exequente, nao havendo con-
cordancia devera indicar os bens a serem penhorados. Adv.
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBERG-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2003-OSVALDO MIRO
MARQUES x JOSE OTAVIO LEMOS. Manifeste-se o embar-
gante sobre a impugnacao. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/2003-ALE-
XANDRE ZAKI x OLIMPIO FERREIRA DE LIMA. Deferido
o pedido de suspensao pelo prazo de 10 meses. Decorrido este,
manifeste-se o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK
e DENISE MORAES NOVICKI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2004-JOSE AUGUSTO
STANISZEWSKI x FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
cinco dias. Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI
e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

29.-EXTINCAO DE USUFRUTO-90/2004-POLYANA BIAN-

CHINI e outros x EDEMAR JOSE BIANCHINI. “Na inicial a
mãe dos autores alega que “Além de não permitir que a proge-
nitora dos autores exercesse o seu direito de usufruto” (fls. 03),
deu a entender com isto que foi proibida pelo requerido usu-
fruir o bem, como se ele lá estiviesse de forma forçada, en-
quanto que ela deixou o lar conjugal (fls.02). Ocorre que dei-
xou de mencionar que conforme o acordo realizado por oca-
sião da separação, o requerido foi autorizado a permanecer re-
sidindo no imóvel. Assim, como há anuência expressa para essa
situação, não havendo notícias de que essa cláusula tenha sido
modificada e visando evitar maiores prejuízos, revogo a ante-
cipação da tutela. Sobre a constestação e documentos, digam
os autores em dez (10) dias.” Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI e SIMONE MARINA GELINSKI.

30.-ARROLAMENTO-109/2004-MATILDE KOVALSKI
SUTSK x VALENTINA CHICANOSKI KOVALSKI e outros.
Manifeste-se a inventariante. Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA-

31.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-137/2004-L.C.G.
x K.M.G. Sobre a contestação, diga o autor em dez dias. Adv.
LAURETTE DUB PINTO CONTE-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-16/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURO PAVOSKI.
Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-80/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TACOES LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

34.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-21/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA e outros. Sobre o pedido de fls. 136/
138 e documentos, diga o exequente em dez dias. Adv. APA-
RECIDO GODOI BUENO, ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

35.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-55/1999-FAZENDA NA-
CIONAL x AUGUSTO DRABECKI -Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
exequente. -Adv. FABIANE LOPES BUENO NETTO BOSSA
e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

36.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-30/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ULBRICH MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

37.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-58/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ULBRICH MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - ME -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo re-
querido. Decorrido este, manifeste-se a exequente. -Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

38.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-72/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ALTAIR FER-
NANDES DA LUZ. “Aguarde-se por seis meses. Decorrido,
digam as partes. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

39.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-78/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANTONIO
TOPOROWSKI. Ante o resultado negativo das praças, diga o
exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-464/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x ADELAIDE MINER-
VINI PROLLA. Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de
oito meses. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv.
RODRIGO MENEZES-

41.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-151/2002-UNIAO x DAL-
TON MELNISK -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a exequente. -Adv.
DANIEL HOLZMANN COIMBRA-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-162/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZEU RIBEIRO
DE LIMA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-193/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TKACYSZYN &
RIBEIRO LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-275/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO DE OLI-
VEIRA GENEROS ALIMENTICIOS. Diga a exequente. Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

45.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-328/2003-UNIAO x SPI-
CE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA ME e outros -Deferido
o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

46.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-495/2003-UNIAO x SIL-
VIO DOS SANTOS CARVALHO -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
exequente. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

47.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-661/2003-UNIAO x JOSE
EWERLING & CIA. LTDA. - ME. -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
exequente. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. J. ALMEIDA
CORDEIRO Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-
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1.-COBRANCA DE AUTOS-106/1993-JUIZO DE DIREITO
x ADVOGADOS. Autos que deverão ser devolvidos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e
perda do direito de vista fora do cartório. Dr. Eliandro Brosto-
lim - autos nº 389/95; Dr. Edmar F. Gelinski - autos nºs 313/
2001, 543/2003, 451/2003, 633/2003, 454/2003, 654/2003, 376/
2003, 456/2003, 624/2003, 601/2003, 568/2003, 523/2003, 376/
2001, 468/2003, 449/2003, 524/2003, 67/2002, 427/2001, 127/
2003, 162/2001, 137/2000, 164/2000, 142/2001, 538/2003, 115/
2003, 182/2001; Dra. Djenane F. Schreiner - autos nº 526/2000;
Dr. Argos Fayad - autos nºs 228/2001, 07/2001, 685/2002, 638/
2002, 599/2003, 808/98, 228/99, 86/2001, 557/2003, 686/2002;
Dra. Denise M. Novicki - autos nºs 1140/41, 67/96; Dr. Enéas
Henrique S. Distefano - autos nºs 26/73, 220/2003, 500/98, 434/
2001; Dr. Alceu Biancolini Filho - autos nºs 187/94, 830/2002;
Dr. Jairo V. Clivatti - autos nºs 381/96, 17/91; Dr. Enéas J.
Melnisk - autos nºs 192/98, 39/2004, 173/98, 127/2001; Dr.
Rogério Dyniewicz - autos nº 549/99; Dra. Andreia S.S. Salles
- autos nº 265/93; Dr. Caio G.A. Quadros - autos nºs 426/2001,
597/2002, 491/2002, 398/2003, 254/92, 188/2001; Dr. Fran-
cisco Lirio O. Portes - autos nºs 462/2000, 591/2000, 206/2000;

Dr. Tadeu O. Kurpiel - autos nº 326/2003; Dr. Edivaldo Ap.
Jesus - autos nºs08/97, 477/2003, 46/2001. Adv. EDMAR FER-
NANDO GELINSKI, ELIANDRO BROSTOLIN, ARGOS
FAYAD, DENISE MORAES NOVICKI, ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO, CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS, ENEAS
JEFERSON MELNISK, ALCEU BIANCOLINI FILHO, FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES, DJENANE FAYAD
SCHREINER, JAIRO VICENTE CLIVATTI, ROGERIO DY-
NIEWICZ, ANDREIA S.S. SALLES e TADEU OLIVA KUR-
PIEL.

2.-DESAPROPRIACAO-332/1994-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x HELENA BUASKI ZABLOSKI e ou-
tros. Sobre a resposta do ofício do Banco Itaú de fls. 596, di-
gam as partes em cinco dias cada uma. Adv. ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEI-
RA, CLEOSNY SLOMPO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1997-URSU-
LA RULKA DE OLIVEIRA x JUAREZ FERREIRA GUIMA-
RAES. Extinto o processo com fulcro no art. 267, III, do CPC.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS MASATAKE SHIMOGUIRI
e outros. “O valor atribuido à causa foi um dos tópicos impug-
nados via embargos, especificamente no que tange à troca de
moeda ocorrida em agosto de 1993, e a sentença (fls. 127/128 -
autos nº 160/99 em apenso), dispôs que “não há nenhuma pro-
va nos autos de que a conversão devida tenha sido realizada.
Ao contrário, consigna-se de que tais valores eram provenien-
tes das cédulas, atualizados os valores, mas sem nenhuma de-
monstração dessa operação. O que se extrai é que as cédulas
eram originárias naqueles valores cujos vencimentos, inclusi-
ve, eram posteriores à data da confissão da dívida.”, e tal dis-
posição não foi modificada pelo v. acórdão. Assim, improcede
o pedido de fls. 289, devendo ser elaborado o cálculo para a
verificação da ocorrência da conversão ou não. Para tanto, de-
termino que o exequente, no prazo de 20 dias, apresente a “me-
mória discriminada dos lançamentos dos débitos e créditos”
(fls. 287), das cédulas. Após, elabore a Sra. contadora o cálcu-
lo, certificando a existência ou não da conversão. Na sequên-
cia, sobre o cálculo, digam as partes, cada qual em dez dias.”
Adv. ROBERTO A. BUSATO, ANTONIO EDUARDO M.
WEINFURTER, ALCEU BIANCOLINI FILHO-

5.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-607/1998-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS GADENS LTDA. x ISAC
NEPOMUCENO PINTO e outros. “I. Sobre o pedido de fls.
385 e documentos, digam os autores em cinco dias. II. Como
não houve o ingresso voluntário de todos os herdeiros, neces-
sária a sua citação nos termos do art. 1055, do CPC, o que ora
determino que se faça; III. Citem-se. Intimem-se.” Adv. ALE-
XANDRE P. NEIVA DE LIMA e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

6.-SEQUESTRO-3/1999-MARIO FREDOLIN SIMM x GENU-
INO JOSE MORO e outros. “Segundo amplamente noticiado
nestes autos, os bens sequestrados são específicos para a ativi-
dade de extração de areia e como tal por certo que até por força
da própria detinação permanecem sujeitos às intempéries, de-
vendo, por isto haver a correta manutenção. Assim, indefiro o
pedido de fls 170/171. Aguarde-se a decisão dos autos princi-
pais.” Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1999-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A.-INDUSTRIA E COMERCIO x
GILBERTO RUTCKEWISKI.”Ciência às partes da baixa dos
autos.” Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e ALCEU
BIANCOLINI FILHO-

8.-ARROLAMENTO-165/2000-JOAO SUDUL NETO x RO-
ZALIA STEFAINSKI SUDUL. Diga a Fazenda Pública. Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

9.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-143/2001-D.M.C.
e outros x A.G.C. Diga o exequente. Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

10.-INDENIZACAO-183/2001-CARMEM CAMARGO DE
MACEDO e outros x CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA. e outros. Sobre a complementação do laudo do
perito de fls. 422/454, manifestem-se as partes, cada qual em
cinco dias. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN, PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA, ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA, JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA e
TELMA VALERIA C. MARCON-

11.-INTERDICAO-276/2001-M.P. x L.F. Sobre o estudo psi-
cossocial de fls. 105, digam as partes, cada qual em cinco dias.
Adv. TATYANE P. PORTES STEIN, CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA e DJENANE FAYAD SCHREINER-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-338/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “...julgo pro-
cedente o pedido de cobrança, para o fim de condenar os réus a
pagar ao autor a importância de R$ 23.577,84, incidindo corre-
ção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do
parágrafo 2º do art. 1º, da Lei 6.899/81 e juros de mora a partir
da citação. Condeno os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre
o valor da condenação, consoante o disposto no parágrafo 3º
do art. 20 do CPC.” Adv. ROBERTO A. BUSATO e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

13.-ARROLAMENTO-368/2001-HELENA KUJAVA WAVR-
ZENCZAK x ALVINO WAVRZENCZAK. Junte a inventari-
ante em dez dias a partilha amigável. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

14.-INDENIZACAO-382/2001-MIGUEL DE SOUZA FREI-
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TAS x TRANSPORTES CANHADA LTDA. “I. Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Vista ao recorrido para contra-ra-
zões...” Adv. OSMAR COLPANI-

15.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-547/2001-
J.K.B.B. e outros x F.B. Digam os exequentes. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

16.-ORDINARIA-560/2001-FRANCISCO TOMAS DE NO-
ROES MILFONT x PETROS - FUNDACAO PETROBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL. Sobre a resposta do perito de
fls. 346, manifestem-se as partes em cinco dias cada uma.
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

17.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-591/2001-ESTE JUI-
ZO x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA. “Para atuar
como inventariante dativo nos autos de Inventário nº 68/98,
nomeio o Dr. Fabio Luiz Pereira, mediante compromisso a ser
prestado em cinco dias. Com relação à remuneração, esta será
arbitrada ao final, por analogia ao disposto no art. 1.138, do
CPC...” Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO e TOBIAS
ANTONIO DE BRITO-

18.-DECL. DE EXISTENCIA DE SOC.-604/2001-F.G.B.S. x
N.A.F. “Ciência às partes”. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN
e ARGOS FAYAD-

19.-ARROLAMENTO-111/2002-SUELY MATVIJC SILVANO
x GUENA MATVIJC SILVANO. “I. Não há como se deferir o
pedido de fls 48, pois isto contraria a lei. II. Intime-se a inven-
tariante, para que no prazo de dez dias, junte aos autos: a) cer-
tidão de casamento sua e de Luiz Silvano Neto. b) certidão
negativa de débito municipal, estadual e federal atualizadas...”
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

20.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-253/2002-
A.D.S.M. e outros x M.M. Extinto o processo com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI e TA-
DEU OLIVA KURPIEL-

21.-COBRANCA - ORDINARIO-272/2003-FILOMENA
WARPECHOWSKI MARCINIAK x BANCO DO BRASIL S.A.
Sobre a proposta de honorários de fls. 74/75, digam as partes,
cada qual em cinco dias. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN,
ARINALDO BITTENCOURT e JOSE GERALDO BERGER-

22.-ARROLAMENTO-416/2003-SONIA MARA GUMY BOR-
GES x SIRLEY DAS GRACAS ALVES GUMY. “I. Suspendo
o curso do processo pelo prazo de trinta dias. Decorrido este,
manifeste-se a inventariante.” Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA e ARGOS FAYAD-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2003-MIGUEL BUB-
NIAK x BUNGE FERTILIZANTES S/A. Diga a embargada
sobre a proposta de fls. 41. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-439/2003-
N.E.B.O. e outros x A.N.C.O. Diga o exequente. Adv. DENI-
SE MORAES NOVICKI-

25.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-466/2003-
M.O.D.S. e outros x J.M.S. Diga a exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-486/2003-M.V.P.
e outros x M.G.M.P. Extinto o processo com fulcro no art. 794,
I, do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

27.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-530/2003-T.G. e
outros x A.P. Diga a exequente. Adv. DENISE MORAES NO-
VICKI-

28.-INVENTARIO-616/2003-MANOEL CORDEIRO x ER-
NESTINA GLACY ZANETTI FERREIRA. Sobre a discordân-
cia da Fazenda Pública, manifeste-se o inventariante em dez
dias. Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

29.-ARROLAMENTO-17/2004-HELENA JUSTEN RODER-
JAN x ARY RODERJAN. “Intime-se a inventariante, para que
no prazo de dez dias, cumpra o item II, “a” e “b”, do despacho
de fls. 22.” Adv. MARIA CONSUELO E. RODERJAN-

30.-MODIFICACAO DE GUARDA-30/2004-E.P.M. x S.M.F.
Digam as partes, cada qual em cinco dias. Adv. EDMAR FER-
NANDO GELINSKI e DENISE MORAES NOVICKI-

31.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-33/2004-M.R.O. x
J.M.O. Diga o Dr. Procurador. Adv. ARGOS FAYAD-

32.-MANUTENCAO DE POSSE-54/2004-JAMIL ANTONIO
BRONOSKI e outros x KETLY DE CASTRO BRONOSKI.
Sobre a contestação e documentos, digam os autores em dez
dias. Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir no prazo de cinco dias. Para a audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 16.09.2004, às 14:50
horas.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

33.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-62/2004-T.N.Z.
e outros x G.P.Z. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I,
do CPC. Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

34.-MONITORIA-70/2004-GHENO, CASTRO & CIA. LTDA.
x BALDUCHEN COMERCIO LTDA. Homologado o acordo e
extinto o processo com fulcro no art. 269, III, c/c art.584, III,
do CPC. Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e SI-
MONE MARINA GELINSKI-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-86/2004-OMAR
ORESTES OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.

Ante os documentos de fls. 21/22, digam os exequentes. Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

36.-ARROLAMENTO-114/2004-OLIVINA NIZER NECK x
ANALIA NIZER NECK. Homologada a partilha amigável. Adv.
EDMAR FERNANDO GELINSKI-

37.-INVENTARIO-117/2004-ESTANISLAU STAVNI x VALE-
RIA DRABESKI STAVNI. “I. Uma vez que todos os herdeiros
são maiores e capazes, converto o feito para o rito de arrola-
mento. II. Corrija-se a autuação, registros e distribuição. III.
Nomeio inventariante o requerente, independente de compro-
misso. IV. Intime-se-o para que no prazo de dez dias, proceda a
autenticação dos documentos de fls. 23/26. V. Lavre-se termo
de desistência.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

38.-ARROLAMENTO-165/2004-AILTON RUBENS LIMA x
EDUARDO GAWLIK. Homologada a partilha. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA-

39.-SEPARACAO DE CORPOS-172/2004-M.S.Z. x J.S.Z. Diga
a autora. Adv. FABIO LUIZ PEREIRA-

40.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-185/2004-E.F.L.
e outros x M.A.L. Digam os exequentes. Adv. DENISE MO-
RAES NOVICKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2004-ROSA-
LIA HUK PRZYVITOVSKI x LUIZ ALBERTO ORMIANIN.
Diga a autora. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-
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1.-SEQUESTRO-220/1997-DISAM-DIST.INS.AGRICOLAS
SUL AMERICA LTDA x VALDENIR MONSANI - (3º inte-
ressado:-BANCO DO BRASIL S/A) - “Por sentença de 06/5/
04 (fls.113/119), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, o fei-
to foi julgado extinto, com fulcro no art.267, VI do CPC. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais restam arbitrados em R$-
2.000,00 (atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC).
Em atençao ao petitório de fls.100, determino haja a extraçao
de peças dos presentes autos (fls.15/17, 40/43, 46/48, 66/74,
81vº, 84 e fls.98/100) e remessa das mesmas ao MP para análi-
se. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. (Ante ao contido na par-
te final da sentença, deve o Dr. Ivo Paludo, providenciar as
cópias indicadas pelo Juízo)”. Adv. IVO PALUDO-11556/PR;
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI-12796/PR-

2.-COBRANCA-333/1997-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANI APARECIDA
ZITZKE e outros - (3º interessado:- IJAIR VAMERLATTI) -
“Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes, reque-
rendo o que entenderem de direto, em face da deliberaçao judi-
cial de fls.155”. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/
PR e/ou KARIN LOIZE HOLLER-28944/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR-

3.-MONITORIA-378/1997-DISAM-DIST.INS.AGRICOLAS
SUL AMERICA LTDA x VALDENIR MONSANI. “Por sen-
tença de 06/5/04 (fls.175/182), pelos fundamentos expostos pelo
Juízo, o feito foi julgado extinto com fulcro no art. 267, VI do
CPC. Condenado o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais restam arbitrados em
R$-2.000,00 (atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do
CPC). P.R.I. Oportunamente arquive-se”. -Adv. IVO PALUDO-
11556/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

4.-ORD.DE COBRANCA-417/1997-ROSANI APARECIDA
ZITZKE x CIA.DE SEGUROS GRALHA AZUL. “Nos termos
do despacho de fls.166, manifestem-se as partes, em cinco (5)
dias sucessivos, sobre a certidao e cálculo geral (fls.167/172),
requerendo o que entenderem de direito”. Adv. IJAIR VAMER-

LATTI-14928/PR e ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

5.-DESAPROPRIACAO-572/1998-SANEPAR-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x MANOEL NICOLAU
BAUER. “Face o termo de acordo (fls.265/266), deve a reque-
rente em cinco (5) dias, efetuar o preparo do remanescente das
custas processuais (fls.267/268), no valor de R$-120,86”. Adv.
RENATO PEDRO DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1999-WAL-
TE ZENAR TRESCATO MEIRELLES x VILSON ZANETTE
- firma individual. “Nos termos do despacho de fls.153, em
cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes sobre os ter-
mos da certidao do partidor judicial (fls.154) e cálculos (fls.155/
158)”. -Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-15.936/PR e IVO
PALUDO-11556/PR-

7.-DEPOSITO-249/2000-BANCO BRADESCO S/A x LARI-
DANE APARECIDA REFFATI FERREIRA-FIRMA INDIV.
“Ao requerente para retirar em Cartório a deprecata para cum-
primento na Comarca de Campo Grande-MS, devendo em trin-
ta (30) dias, comprovar nos autos a distribuiçao e prepado das
diligências junto ao Juízo deprecado”. -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-5925/PR-

8.-ALIMENTOS-177/2002-C.F.S. e outros x J.A.S. “Nos ter-
mos da sentença e V.Acórdao de fls., já transitado em julgado,
deve o procurador judicial do requerido providenciar, junto a
seu patrocinado, o preparo das custas processuais processuais
no valor de R$-671,57 a que o mesmo foi condenado na sen-
tença, sob pena de execuçao”. Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-14486/PR e/ou LUIS CARLOS FRANZOI-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-194/2002-VERLI
TEIXEIRA x AMBONI & DALMORO. “Por sentença de 06/5/
04 (fls.55/56), foio homologado o acordo celebrado entre as
partes e, via de consequência, julgado extinto o feito, com ful-
cro no art. 269, I do CPC. Deferido o desentranhamento do
título executivo para entrega à devedora... P.R.I.” Adv. RAFA-
EL SAVARIS GHELLERE-31881/PR e IJAIR VAMERLATTI-
14928/PR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-351/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x CARLINHO
GOMES DE CAMPOS E SUA ESPOSA. “Por sentença de05/
5/04 (fls.43/45), pelos fundamentos expostos pelo juízo, foi
julgado parcialmente procedente o pedido contido em exordial
para o fim de reintegrar a requerente na posse do imóvel des-
crito em inicial e fls.39 e, via de consequência, julgo extinto o
presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno os
requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor indicado em
inicial (os quais deverao ser corrigidos segundo os índices ado-
tados pela contadoria judicial), atendendo aos ditames estabe-
lecidos no art. 20 do CPC e face a desnecessidade da dilaçao
probatória e realizaçao de audiências. P.R.I. Oportunamente
arquive-se”. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-422/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO MIGUEL
DO IGUACU - PR. “Em atençao ao petitório e despacho (fls.160
e 161), manifestem-se as partes em cinco (5) dias sucessivos,
requerendo o que entenderem de direito, em face do cálculo
geral de fls.162/164”. Adv. CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI-12796/PR e/ou GILBERTO FIOR-29289/PR; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

12.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-458/2002-RADIO
JORNAL SAO MIGUEL LTDA x EDITORA DE CATALO-
GOS ATLANTA LTDA e outros. “Por senteça de 03/5/04
(fls.111/116), pelos fundamentos expostos pelo Juízo, o feito
foi julgado extinto, sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, VI do CPC. Condenada a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais res-
tam arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, o qual de-
verá ser corrigido monetariamente segundo os índices adota-
dos pela contadoria judicial (observe-se a pequena complexi-
dade da causa e desnecessidade de dilaçao probatória. Os ho-
norários advocatícios arbitrados sao devidos 50% ao procura-
dor de cada requerido). P.R.I.” Adv. IVO PALUDO-11556/PR;
GISELA APARECIDA AMARAL DELGADO; MAURICIO
M.BARROS VIEIRA-10477/PR e/ou FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO-

13.-MONITORIA-128/2003-CHARLES SACHETTI x AMBO-
NI & DAL MORO LTDA. “Conforme despacho de fls.70, em
cinco (5) dias sucessivos, indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir”. Adv. SANDRO MARCON-31892/PR; IJA-
IR VAMERLATTI-14928/PR; CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER-34166/PR-

14.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-147/2003-MOI-
NHO IGUACU LTDA x DARCY FRIEDRICH. “Ciência às
partes para, no prazo sucessivo de cinco (5) dias, manifesta-
rem-se sobre os termos do despacho de fls.218 com a correçao
feita no despacho às lfs.219”. -Adv. CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR e GUILHERME KLOSS NETO-
10635/PR-

15.-DIVORCIO DIRETO-157/2003-M.H.W.A. x I.A. “Por sen-
tença de 04/5/04 fls.43/46), foi declarado dissolvido o casa-
mentro contraído entre as partes, declarando-se ainda cessados
os deveres de coabitaçao e fidelidade recíproca e o regime
matrimonial de bens. Fixados alimentos devidos ao filho me-
nor do casal em meio salário mínimo mensal, devido até o dia
10 de cada mês. A guarda do menor será exercida pela reque-
rente. O requerido poderá exercer o direito de visitas, qual seja,
um sábado de cada mês, das 09:00 às 17:00 horas. A requeren-
te voltará a usar o nome de solteira, qual seja:-M.H.W. Conde-
nado o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais restam arbitrados em R$-500,00
(atençao aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC e peque-
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na complexidade da causa). Resta nesta oportunidade deferido
ao requerido os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
devendo se observar a isençao de pagamento das custas e ho-
norários advocatícios nos termos da lei. Oportunamente, expe-
ça-se mandado e arquive-se. P.R.I.” Adv. ALEXANDRE PO-
LITA-30980/PR e SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-164/2003-MOINHO
IGUACU LTDA x DARCY FRIEDRICH. “Em cinco (5) dias
sucessivos, querendo, manifestem-se as partes acerca dos ter-
mos do despacho de fls.140”. -Adv. CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR; GUILHERME KLOSS NETO-10635/
PR-

17.-DEPOSITO-168/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOAO CARLOS DE MELLO. “Em 03/5/04 decorreu o prazo
para o requerido dar cumprimento aos termos do mandado de
fls.44. Ante ao exposto, nos termos do despacho de fls.41/42,
em cinco (5) dias mannfeste-se o requerente”. -Adv. ALES-
SANDRO M.SACRAMENTO-49062-A/PR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2003-DARCY FRIE-
DRICH x MOINHO IGUACU LTDA. “Considerando a inter-
posiçao de agravo retido, manifeste-se o embargante no prazo
de dez (10) dias”. -Adv. RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH-35111/PR, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO e/
ou GUILHERME KLOSS NETO-10635/PR-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-442/2003-ROSELI EICHEN-
BERG e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e ou-
tros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo sucessivo de
cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir no feito, declinando a necessidade das mesmas”.-Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2003-ALFREDO SPO-
HR e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e outros -
”Nos termos do despacho de fls., no prazo sucessivo de cinco
(5) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no feito, declinando a necessidade das mesmas”.-Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR e/ou IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-444/2003-ADENIR ALUI-
SO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e outros -
”Nos termos do despacho de fls., no prazo sucessivo de cinco
(5) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir no feito, declinando a necessidade das mesmas”.-Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-MARCOS ANTO-
NIO MARQUIORO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo
sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-446/2003-JOSE ROBERTO
DE MACEDO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-
PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo suces-
sivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-447/2003-INES MARAFIGA
DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-
PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo suces-
sivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-448/2003-ARMINDO AR-
LINDO KAEFER e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo
sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2003-GILBERTO PI-
NHEIRO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e
outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo sucessivo de
cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir no feito, declinando a necessidade das mesmas”.-Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2003-MILTON JOSE
HENDGES e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e
outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo sucessivo de
cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir no feito, declinando a necessidade das mesmas”.-Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-484/2003-CLARINICE GAIO
FACCHI - FI x BANCO BANESTADO S/A -”Recebo o recur-
so em seu dúplice efeito (interposto pelo requerente). À parte
contrária, para apresentaçao das contra-razões recursais dentro

do prazo legal”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-
B/PR; ADEMAR MARTINS MONTORO-6004/PR-

29.-DIVORCIO DIRETO-500/2003-I.P.P. x V.R.S.H.P. “Em
despacho de fls.33, foram deferidos os benefícios da Assistên-
cia Judiciária ao reconvinte. Considerando a apresentaçao de
reconvençao, manifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias”.
Adv. CESAR EMILIO BARROS-7884/PR e SILVANA MAR-
CON LIONCO-28050/PR-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-512/2003-DORZILIA CAR-
VALHO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA e outros -”Nos termos do despacho de fls., no
prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no feito, declinando a necessi-
dade das mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAU-
RI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-ARI PARAD-
ZINSKI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo
sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2003-MOACIR BENAT-
TI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-
PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo suces-
sivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2003-BENJAMIM
GHISLANDI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no
prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no feito, declinando a necessi-
dade das mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-24519/PR-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2003-MARIA BRAS DE
ALMEIDA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
DO IGUAÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls.,
no prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no feito, declinando a necessi-
dade das mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-24519/PR-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-521/2003-RAMON DORI-
LO SOARES e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no
prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no feito, declinando a necessi-
dade das mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRAN-
DA-24519/PR-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2003-BENJAMIN BE-
NATTI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo
sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2003-SILVIO ROQUE
PAULI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”Nos termos do despacho de fls., no prazo
sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir no feito, declinando a necessidade das
mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-526/2003-RAIMUNDO
LOURENCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUAÇU-PR e outros -”Nos termos do despa-
cho de fls., no prazo sucessivo de cinco (5) dias, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir no feito, declinan-
do a necessidade das mesmas”.-Adv. PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/
PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-530/2003-J.F.M. x
J.G.M. “Ciência às partes de que por decisao de fls.41/42, o
feito foi saneado, tendo o Juízo analisado as preliminares invo-
cadas pelo requerido, entendendo que as mesmas nao merecem
prosperar, nos termos contidos na referida decisao. Designada
audiência de tentativa de conciliaçao para o dia01/06/2004 às
16:40 horas, oportunidade em que as partes deverao estar pre-
sentes; ficando desde já consignado que frustrada a concilia-
çao, se fixará as provas a serem produzidas no feito”. SILVA-
NA MARCON LIONCO-28050/PR; IGLENIO L.SCHWERZ-
9512/PR e/ou ROBERSON FABIO SCHWERZ-25576/PR-

40.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-536/2003-DI-
SAM-DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x DAR-
CI FERREIRA. “Ciência às partes para, em querendo, no pra-
zo sucessivo de cinco (5) dias, manifestarem-se acerca do des-
pacho proferido às fls.57, nos seguintes termos:-”Determino
seja dado cumprimento à determinaçao contida às fls.41 (parte

final) face a ausência de qualquer comunicaçao de concessao
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em relaçao ao
teor do agravo de instrumento de fls.48 e seguintes, declara
expressamente o juízo que a decisao agravada resta mantida
pelos seus próprios fundamentos. Restam fixados na presente
execuçao para o imediato pagamento a importância de 5% so-
bre o valor da execuçao”. -Adv. IVO PALUDO-11556/PR e
JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-537/2003-DISAM-
DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x DARCI
FERREIRA. “Por sentença de 05/5/04 (fls.119/124), pelos fun-
damentos expostos pelo Juízo, foi julgada procedente a presen-
te açao de busca e apreensao para o fim de confirmar a liminar
concedida, devendo os valores permanecer depositados em conta
vinculada ao Juízo até decisao a ser emanada nos autos de exe-
cuçao e, via de consequência, julgo extinto o presente feito
com fulcro no art. 269, I do CPC. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais restam arbitrados em R$-1.000,00 (pequena comple-
xidade da causa e desnecessidade de realizaçao de audiências).
P.R.I.” Adv. IVO PALUDO-11556/PR e JOSE GALVAO
F.CALDANI-10065/PR-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-615/2003-J.L.O.M. x
V.J.M. “Em se analisando o presente processado constata-se a
necessidade de instruçao do mesmo, visto que o executado de-
clinou pretender a produçao de prova testemunhal acerca de
sua condiçao econômica. Ante tal fato resta designado o dia
01/06/2004 às 15:10 horas, para a realizaçao de audiência de
instruçao, devendo os procuradores judiciais darem conheci-
mento a seus patrocinados para que estejam presentes”. Adv.
SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR e ADALGIR CAR-
LOS COMUNELLO-5431/PR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-674/2003-ARONI MATTE
ANGELI x BANCO DO BRASIL S/A. “Face o pedido de jul-
gamento antecipado da lide, deve o requerente em cinco (5)
dias, efetuar o preparo do remanescente das custas no valor de
R$-26,13”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/
PR-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-676/2003-AIRTON LUIZ
KONZEN HILGERT x BANCO BANESTADO S/A -”Rece-
bo o recurso em seu dúplice efeito (interposto pelo requeren-
te). À parte contrária, para apresentaçao das contra-razões
recursais dentro do prazo legal”. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-24151-B/PR; TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17997/PR-

45.-REPARACAO DE DANOS-710/2003-FAUSTO DE PAU-
LA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR. “Conforme despacho de fls.12, em cinco (5) dias
sucessivos, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, declinando a utilidade das mesmas”. Adv. PAULO JOSE
PRESTES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-
32327/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

46.-COBRANCA-722/2003-ADAO ABELARDO SIEBE e ou-
tros x SULINA SEGURADORA S/A. “Nos termos do despa-
cho de fls.16, em cinco (5) dias sucessivos, indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade
das mesmas”. -Adv. SILVIO RORATO-19481/PR; ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA-4.246/PR e/ou ADRIANO FERNAN-
DES FERREIRA-32652-PR-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-57/2004-ELMAR DE FREI-
TAS e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR. “Con-
forme despacho de fls.115, em dez (10) dias manifeste-se o
requerente sobre a contestaçao e documentos”. Adv. ALEX
DISARZ-34333/PR-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-60/2004-ALVIDO BEHLING
e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR. “Nos termos
do despacho de fls.116, manifeste-se o requerente no prazo de
dez (10) dias, sobre a contestaçao e documentos”. -Adv. ALEX
DISARZ-34333/PR-

49.-MONITORIA-156/2004-BANCO ITAU S/A x MARLENE
LIMA KREVEI DE MORAES. “Nos termos do despacho de
fls.31/32, deve o requerente em cinco (05) dias juntar aos au-
tos, comprovantes autenticados de seus atos constitutivos”. -
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e/ou KA-
RIN LOIZE HOLLER-28944/PR-

50.-MONITORIA-157/2004-BANCO ITAU S/A x MARGA-
RETE NORONHA LOPES. “Nos termos do despacho de fls.19/
20, em cinco (5) dias deve o requerente juntar aos autos, com-
provantes autenticados de seus atos constitutivos”. Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e/ou KARIN LOIZE
HOLLER-28944/PR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-166/2004-AIRTON MI-
GUEL MAGANIN x BANCO DO BRASIL S/A. “Ciência ao
requerente acerca dos termos da decisao de fls.46/47, nota-
damente quanto à autenticaçao de documentos no prazo de
cinco (5) dias”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24151-B/PR-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-167/2004-AIRTON M. MA-
GANIN E CIA LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A. “Ciên-
cia ao requerente acerca dos termos da decisao de fls.50/51,
notadamente quanto à autenticaçao de documentos no prazo de
cinco (5) dias”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-
B/PR-

53.-ALIMENTOS-172/2004-L.A.P. x M.A.F.”Deferido os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Nao foram conce-
didos os alimentos provisionais, ante nao ter restado compro-
vado o vínculo de parentesco. Audiência de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento designada para o dia 08/06/04 às 13:40
horas, quando deverao estar presentes as partes acompanhadas
de seus respectivos advogados e testemunhas, independente-

mente de prévio depósito de rol”. -Adv. CESAR EMILIO BAR-
ROS-7884/PR-

54.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-7/2004-BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL x A S DE AVILA E CIA LTDA. “Em cinco
(5) dias manifeste-se o exequente, em face do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça (fls.10vº)”. Adv. MARCIA REGI-
NA FERREIRA-20770/PR e/ou LILIANE MARIA B.BATISTA-
12956/PR-

55.-CARTA PRECATORIA-70/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-PR 1a VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA -”Em cinco (05) dias, deve o exequente providen-
ciar o preparo das custas processuais e diligências de oficial de
justiça no valor de R$186,36 com as advertências previstas no
capítulo 5.7.4.1 do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral de Justiça deste Estado”. -Adv. JOSSIMAR IORIS-
21822-B/PR, JOSE B.DE ALMEIDA SOBRINHO-28286/PR
e/ou MARCELO R.U.DE B.ALMEIDA-30715/PR-
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1.-PREVIDENCIARIA-171/1995-AMELIA BETIOLI MAR-
CHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS-
A autora, para retirar o ofício expedido para levantamento do
numerário remanescente existente na conta judicial. Adv.Wilson
Lopes da Conceiçao.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-14/1996-MARTA
MARIA MORETTO x SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE-
As partes...”Tendo as partes celebrado transaçao que implicou
na quitaçao do crédito exequendo, dou por extinta a presente
execuçao, art.794, I, do CPC, determinando o arquivamento
dos autos e as baixas de estilo...”. Advs.Elaine de Paula Mene-
zes, Maria Jose Faustino.

3.-CIVIL PUBLICA-343/1998-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI E
OUTRO-As partes. Declaro incidentalmente a inconstitucio-
nalidade formal da Lei nº 10.628/02, afastando sua incidência
no presente processo, com consequente prosseguimento do fei-
to perante este Juízo. Nao obstante a oposiçao do MP e a fim
de que nao venha a ser alegado cerceamento de defesa, tenho
por admissíveis os quesitos formulados às fls.1.524/1.525. Como
algus deles fogem ao âmbito de esclarecimento, implicando na
realidade em novos quesitos, faculto ao louvado exigir compa-
mentaçao de seus honorários, hipótese em que competirá ao
réu depositá-los em Juízo, nos termos da decisao de fls.1.456.
Ausente manifestaçao de complementaçao deverá o “expert”
responder os quesitos no prazo de trinta dias. Advs.Dario Reis,
Catia Yuri Takahara Iranaga, Fabio Rotter Meda.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-103/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS x SILVANA MARIA DE SENE SIQUEIRA E
OUTRO-Aos executados, ante o requerimento de fls.230/231.
Advs.Vanoil Alves de Almeida, Moacir Alves de Almeida.

5.-BUSCA E APREENSAO-176/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOSE RODRIGUES FILHO-Ao réu, ante
o requerimento e documentos juntados fls.264/270. Adv.Wagner
Coltro.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-260/1999-JOSIAS
DOS SANTOS CAMILO x WALDIR FRANCISCO DE OLI-
VEIRA E OUTRO-Ao exequente, para manifestar-se sobre a
avaliaçao de fls.48/48-vº- R$ 200.000,00, e cálculo geral de
fls.49/49-vº- R$ 12.548,11. Adv.Aldivino das Graças Silva.

7.-INDENIZAÇAO-45/2000-JOAO BUONO E OUTRA x SE-
ARA IND. E COM. DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA E
OUTRO-As partes. Designada audiência de instruçao e julga-
mento para o dia 16 de agosto de 2.004, às 14:00 horas, restan-
do assinalado o prazo de dez dias para depósito em cartório do
rol de testemunhas. Advs.Marcelo Augusto da Silva, Catia Yuri
Takahara Iranaga, Sergio Antonio Meda, Joso Tavares de Lima
FIlho, Fabricio Massi Salla, Robson Marcelo Antunes Martins.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-1/2001-BUNGE FER-
TILIZANTES S.A x LUIZ GONZAGA GOMES FILHO-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Jose Albari Slompo de Lara, Marcos Vinicius Rosin.

9.-EMBARGOS A EXECUÇAO-6/2002-PEDRO AGUILERA
JUNIOR x BUSSADORI, GARCIA & CIA LTDA-As partes.
Ausente insurgência das partes, aprovado os honorários pro-
postos às fls.92. Ao embargante, para efetuar o deposito em
Juízo dos honorários periciais no valor de R$ 2.000,00, no pra-
zo de dez dias, sob pena de prosseguimento do feito sem a pro-
duçao da prova pericial. Advs.Toramatu Tanaka, Marcos Jose
de Miranda Fahur.

10.-DESPEJO-80/2002-MUNICIPIO DE SERTANPOPOLIS x
OSVALDO RODRIGUES-A exequente, para emendar a inicial
de fls.162/163, observando-se o disposto no art. 730/731 do
CPC, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.
Adv.Louriberto Vieira Gonçalves.

11.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-91/2002-VAGNER
AMANCIO x ANDERSON GOBATO E OUTRO-As partes. O
requerimento formulado pela terceira Lucy Martins Vilela nao
pode ser acolhido frente a recusa do exequente que insiste na
manutençao da penhora alegando que a transferencia do veícu-
lo foi promovida em fraude à execuçao. Por outro lado, nao
sendo referida pessoa parte na presente execuçao, falta-lhe le-
gitimidade para aduzir excesso de penhora, cujo reconhecimen-
to, aliás, somente poderá ocorrer na fase prevista pelo art. 685
do CPC, ainda nao atingida nos presentes autos. Acresça-se
que a colheitadeira penhorada é objeto dos embargos de tercei-
ro em apenso, ainda nao julgados. O único caminho que lhe
resta, portanto, é a oposiçao de embargos de terceiro, nos ter-
mos do art. 1.046 do CPC. Determinado a expediçao de ofício
à Bradesco Seguro para informar as razoes pelas quais nao de-
positou o valor do crédito penhorado em Juízo. Advs.Jose de
Cesar Ferreira, Jose Luiz Figueira Filho.

12.-INDENIZAÇAO-186/2002-BRASILIO MONTEIRO x
MARCOS AURELIO SILVA BONFIM E OUTRA-As partes,
para especificarem provas a produzir. Advs.Eneida Wirges,
Marcio Pires da Fonseca, Jose de Cesar Ferreira.

13.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-20/2003-INSTRU-
FARMA -INSTRUMENTOS PARA LABORATORIO LTDA-
ME x OLEOS BRASILEIROS LTDA-A exequente, ante a de-
precata devolvida. Adv.Marcelo Balssarre Cortez.

14.-INDENIZAÇAO-216/2003-GILMARA ORASMO PESCA-

DOR SALMAZO x G.V.T. GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA-As partes. Designada audiência de conciliaçao para o
dia 07 de junho de 2.004, às 16:00 horas. Advs.Elio Casagran-
de, Elisandre Maria Beira.

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-295/2003-ARDO ER-
NESTO VENTURELLI x GENOEFA TOTTI VENTURELLI
E OUTROS-As partes. Acolhido o pedido de habilitaçao de
fls.554/556. Aos réus, para manifestarem-se sobre o pedido de
fls.526/532. Advs.Joao Tavares de Lima, Guilherme Kloss Neto,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto.

16.-PREVIDENCIARIA-313/2003-IVANI APARECIDA SET-
TE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS-
As partes. Designado para o dia 15 de junho de 2.004, às 16:00
horas, a inquiriçao da testemunha Lincoln Brazil e Silva, no
MM.Juizo Deprecado da 1ª Vara Federal de Londrina/PR. Advs.
Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

17.-MONITORIA-394/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIGABI LTDA x ELIAS ABORIHAN-A
autora.”...Homologo, por sentença, a transaçao celebrada às
fls.51/52, dando por extinto o presente processo...”. Adv.Joao
Garcia Sanches.

18.-BUSCA E APREENSAO-396/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARIA MARQUES JANUARIO CORDEIRO-
Ao autor.”...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”. Advs.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Jose Valnir Zambrim.

19.-EMBARGOS A EXECUÇAO-44/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIA JOSE DA
CONCEIÇAO-As partes.”...JULGO PROCEDENTE os presen-
tes embargos...”. Advs.Elvis Gallera Garcia, Vania Regina Sil-
veira Queiroz.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2004-CELSO FILISTI-
NO RIBEIRO x AUTO POSTO FLOCAR LTDA-Ao embar-
gante, ante a contestaçao, preliminares arguidas e documentos
juntados, no prazo de dez dias. Adv.Durvalino Jose de Jesus.

21.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-100/2004-LUIS FER-
NANDO DA SILVA x ODAIR DOS SANTOS-Ao exequente,
ante as certidoes de fls.11/11-verso do Sr.Meirinho. Adv.Setimo
Pierotti.

22.-COBRANÇA-122/2004-COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA x SEARA IND E COM DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA-A autora. Designada audiência de
conciliaçao para o dia 22 de junho de 2.004, às 16:00 horas,
tendo sido determinado o comparecimento pessoal das partes
ou através de preposto com poderes para transigir. Adv.Rosney
Massaroto de Oliveira, Roque Burin.

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-125/2004-NILSON JOA-
QUIM MENDONCA x DARCI APARECIDA MORILHA-As
partes. Recebido os embargos, suspenso o curso da execuçao.
A embargada, para impugná-los no decêndio legal. Advs. Gil-
berto Jachstet, Maria Augusta Dias de Souza Manfrin.

24.-EXECUÇAO FISCAL-10/2000-INSTITUTO DE METRO-
LOGIA NORMALIZAÇAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
INMETRO x GRENOBLE IND. E COM. DE CONFECÇOES
LTDA-As partes.”...JULGO, nos termos do art.794, I, do CPC,
extinta a presente execuçao...”. Advs.Eliane de Lima, Maria
Terezinha Navarro.

25.-EXECUÇAO FISCAL-23/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI-A
exequente, ante a informaçao de fls.276-verso. Adv.Bernadete
Gomes de Souza.

26.-EXECUÇAO FISCAL-66/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO GONÇALVES DE MELO-A
exequente, ante a certidao de fls.56. Adv. Bernadete Gomes de
Souza.

27.-EXECUÇAO FISCAL-81/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REINALDO BROCOLI-A exequen-
te, ante o ofício de fls.73. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

28.-CARTA PRECATORIA-83/1999-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE IBIPORA-PR. -IMOBILIARIA RAIO DE
LUZ S/C LTDA. x ELIDIO DE OLIVEIRA- A exequente, para
manifestar-se sobre a avaliaçao de fls.48/48-verso- R$
200.000,00, e conta geral de fls.49/49-verso- R$ 9.396,69. Adv.
Francisco Rossi.

29.-CARTA PRECATORIA-111/1999-JUIZO DA VARA CI-
VEL DE IBIPORA-PR. -ANTONIO CANTARELI x ELIDIO
DE OLIVEIRA E OUTRO-Ao exequente, para manifestar-se
sobre a avaliaçao de fls.49/49-verso- R$ 800.000,00, e conta
geral de fls.50/51- R$ 27.777,43. Adv.Amandio Sbrussi.

30.-CARTA PRECATORIA-145/1999-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE IBIPORA-PR. -SOUZA & FAVORETO
LTDA. x ELIDIO DE OLIVEIRA-As partes, para manifesta-
rem-se sobre a avaliaçao de fls.76/76-verso- R$ 200.000,00, e
conta geral de fls.77/77-verso- R$ 9.417,79. Advs. Amandio
Sbrussi, Olga Rocha Botega, Edgard Arantes Vieira.

31.-CARTA PRECATORIA-41/2003-JUIZO DE DIREITO DA
1ª. VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR -FREITAS, OLI-
VEIRA S/C LTDA E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL E OUTRO-Ao exequente, ante os lei-
loes negativos. Advs.Werber Atos Vanzo, Natasha Jashchenko
de Carvalho.

32.-CARTA PRECATORIA-143/2003-JUIZO DE DIREITO DA
2ª VARA CIVEL DE IVINHEMA/MS -BANCO DO BRASIL
S.A x ANTONIO PANTALEAO OSTI-Ao exequente, para de-
positar as custas inerentes ao Sr.Meirinho no valor de R$ 30,00,
mediante recolhimento da GRC, para cumprimento do manda-

do de intimaçao expedido. Adv.Eduardo Luiz Correia, Marcelo
Antonio Arisi.

33.-CARTA PRECATORIA-32/2004-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DE IVAIPORA/PR.- MARIA DAS DORES
MOREIRA ALVES x ESPOLIO DE ALCEBIADES ALVES-
As partes. Designado para o dia 04 de junho de 2.004, às 14:00
horas, a realizaçao do ato deprecado. Advs.Clovis Roberto de
Paula, Marcello Cesar Pereira Filho.

34.-CARTA PRECATORIA-38/2004-JUIZO DA 1ª.VARA FE-
DERAL DE ASSIS/SP -ANGELINA LUDUVICO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-As partes, de-
signado para o dia 07 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
realizaçao do ato deprecado. Advs.Paulo Roberto Magrinelli,
Marcio Cezar Siqueira Hernandes, Fernando Valim Rehder
Bonaccini.

35.-CARTA PRECATORIA-39/2004-JUIZO DE DIREITO DA
2ª.VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -SILAS BUENO DE
GODOY E OUTRA x REMERSON ANTONIO HERMAN E
OUTRO-As partes, designado para o dia 15 de junho de 2.004,
às 15:30 horas, a realizaçao do ato deprecado. Advs.Giacomo
Rizzo, Jeferson da Cruz Costa, Henrique Afonso Pipolo, Luis
Daniel Alencar, Marcelo Maschio Cardozo Chaga.
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DESPACHOS

01. DECLARATÓRIA – 075/2004 – NEHME AHMAD HAY-
DAR X ROBERTA TIBURCIO DA LUZ E OUTRO – Sobre a
certidão de fls. 31vº diga a parte autora no prazo de 05 dias. –
ADV. CARLOS ALBERTO GROLLI.

02. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 211/2003 – ED-
SON BALDÍVIA X WALTER LUIZ DA SILVA – Diga a parte
autora no prazo de 05 dias. – ADV. ARY FACCI.

03. DESPEJO – 236/2003 – WALTER LUIZ DA SILVA X
EDSON BALDIVIA – Especifiquem as partes, justificadamen-
te, as provas que pretende ainda produzir. – ADVS. MURICY
DE A SILVA e ARY FACCI.

04. INDENIZATÓRIA – 203/2003 – EDSON BALDIVIA X
MOACIR VIEIRA DOS SANTOS – Especifiquem as partes,
justificadamente, as provas que pretende ainda produzir. –
ADVS. ARY FACCI E MURICY DE A SILVA.

05. FALENCIA – 027/2003 – RICLAN S/A X C B RIBEIRO E
CIA LTDA – Considerando a petição de fls. 47/48, nomeio ao
cargo de sindico o Dr. Nelson Luiz Filho, advogado militante
nesta Comarca, deve ser observado o art. 62 do decreto Lei nº

7.661/45. – ADV. NELSON LUIZ FILHO e NOEMIA M LA-
CERDA SCHUTZ.

06. COBRANÇA – 070/2002 – C N A X SILVINO JOSÉ DE
LIMA – “... Melhor analisando os autos, denota-se que o re-
corrente não é beneficiário da justiça gratuita, não comprovou
o preparo recursal no momento oportuno, sendo o recurso, por-
tanto deserto, não merecendo ser conhecido, motivo pelo qual
determinou seu desentranhamento e entrega a seu subscritor,
nos termos do Código de Normas. Desentranham-se também as
contra-razoes apresentadas. Diga as partes no prazo de 05 dias,
nada sendo requerido, arquivem-se”. – ADVS. PEDRO PAVO-
NI NETO e FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRE.

07. APOSENTADORIA – 059/2003 – JULIETA DE OLIVEI-
RA X INSS – 1) Digam as partes sobre o oficio de fls. 37/38. 2)
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
ainda produzir, declinado-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
– ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

08. REINTEGRAÇÃO – 002/2000 – ABN AMBRO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X FABRICA DE MOVEIS
MORAES LTDA – Diga o autor, pelo prosseguimento do feito.
– ADV. FABIANA SILVEIRA.

08/A. EMBARGOS – 224/99 – JOSÉ DE AZEVEDO e OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – “... Ex

positis: Intimem-se o embargante e embargado, para que se
manifestem a respeito do prosseguimento do feito, especifican-
do as probas q2ue ainda queiram sejam produzidas, em (10)
dias. Quanto à execução de honorários de fls. 203/206, para
evitar tumulto processual, determino seu desentranhamento para
processamento em autos apensos...” – JOSÉ ALVES DE OLI-
VEIRA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI.

09. EMBARGOS – 023/2002 – LUIZ MARCOS DE AZEVE-
DO E OUTRA X ANTONIO BERNARDINO DE MATOS –
Diga o embargante, no prazo de 05 dias, sobre o cálculo. –
ADV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

10. JUSTIFICAÇÃO – 095/2002 – LUIZ GARANHANI E S/
M X PARANAPREVIDENCIA – Diga a requerente, no prazo
de 05 dias. – ADV. LORIVAL DE SOUZA.

11. EMBARGOS – 011/2003 – APARECIDO PIRES FERREI-
RA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PR – Cumpra-
se o despacho de fls. 09, sob pena de cancelamento da distri-
buição. – ADV. VANIR BUENO DE GODOY.

12. INDENIZAÇÃO – 176/2000 – JOSÉ HENRIQUE TOBI-
AS X MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ E OUTRA – 3)
Diga o Município réu sobre a testemunha Walker K. de Lima,
trazendo elementos que propiciem sua efetiva intimação, no
prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. – ADV. LORIVAL DE
SOUZA.

13. CONDENATORIA – 199/2000 – ROSALINA DO COUTO
MARIANO X INSS – I) Recebido o recurso de apelação, em
seu efeito devolutivo (art. 520 “caput” do CPC). II- Diga a par-
te apelada para responder em 15 dias. – ADV. JULIO A O
GUZZI.

14. REVISIONAL – 130/2003 – V C V X A L S REPNDO. W
V S V – Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que
pretendem produzir em audiência. – ADVS. EUGENIO DE
LIMA BRAGA e MARIA DE LURDES M DA SILVA.

15. ORDINÁRIA – 162/2001 – ROSA BUENO X INSS – Às
partes para alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias. –
ADVS. MARIA N B RICHETER e JULIO A O GUZZI.

16. COBRANÇA – 190/2003 – ALEXSANDRA CARVALHO
BELASQUE X MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ – So-
bre as contestações apresentadas, diga a requerente, em data de
10 dias. – ADV. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

17. FALENCIA – 185/2000 – MOVEIS E MADEIRAS MA-
RIN X LIRIO ALBERGONI – Considerando a recusa de fls.
58, nomeado ao cargo de sindico o Sr. Dr. Nelson Luiz Filho,
advogado militante nesta Comarca, devendo ser observado o
art. 62 do Decreto Lei nº 7.661/45. – ADVS. NELSON LUIZ
FILHO e KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

18. MONITORIA – 183/2000 – SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA X AIRTON LOPES BUE-
NO – Ciência as partes sobre a baixa dos autos, para os devidos
fins. Nada sendo requerido no prazo de 15 dias arquivem-se os
autos. – ADVS. LEANDRO FRASSATO PEREIRA, NASSIF
MIGUEL e ARY FACCI.

19. RECLAMATORIA TRABALHISTA – 175/2000 – LUCI-
VANI DA SILVA DE LEMES E OUTROS X MUNICIPIO DE
SALTO DO ITARARÉ – Às partes para alegações finais, no
prazo sucessivo de 10 dias. – ADVS. ANDERSON ADALTON
DA SILVA e LORIVAL DE SOUZA.

20. APOSENTADORIA – 153/2000 – TEREZINHA MARIA
DOS SANTOS X INSS – Deferido o prazo de 30 dias para
apresentação dos cálculos pelo requerido. – ADV. JULIO A O
GUZZI.

21. APOSENTADORIA – 184/99 – CONCEIÇÃO DE OLI-
VEIRA VIERA X INSS – Deferido o prazo de 30 dias para
apresentação dos cálculos pelo requerido. – ADV. JULIO A O
GUZZI.

22. APOSENTADORIA – 260/98 – LUCIO BERNARDO RI-
BEIRO X INSS – Deferido o petitório de fls. 130. Oficie-se ao
INSS, para a apresentação dos cálculos no prazo de 30 dias. –
ADV. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

23. APOSENTADORIA – 204/99 – EMILIA DE ALMEIDA X

Siqueira Campos
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INSS – I- Oficie-se conforme requerido as fls. 211/212, para
implantação do beneficio previdenciário. II - Deferido o prazo
de 30 dias para apresentação dos cálculos pelo requerido. –
ADV. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

24. ARROLAMENTO – 257/2003 – NAIR LOPES IEGER –
Diga a inventariante, através de sua patrona, para que de anda-
mento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção e arquivamen-
to. – ADV. SAMIRA DAVID.

25. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – 206/99 – BANCO DO
ESTADO DO PR X JOSUÉ DE AZEVEDO – METRO CONST.
FIRMA INDIVIDUAL – “... Diga o embargante e o embarga-
do, para que se manifestem a respeito a respeito do prossegui-
mento do feito, especificando as provas que ainda queiram se-
jam produzidas no prazo de 10 dias ...” – ADVS. JOSÉ A DE
OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

26. EMBARGOS – 125/2000 – JOSUE DE AZEVEDO E OU-
TROS X BANCO DO ESTADO DO PR – Diga as partes sobre
a baixa dos autos para os devido fins. – ADVS. JOSÉ A OLI-
VEIRA e JULIO A O GUZZI.

27. APOSENTADORIA – 277/99 – JOÃO TOMAS MENDES
X INSS – Deferido o petitório de fls. 154. Prazo de 30 dias.
Apresentado o cálculo digam as partes no prazo de 10 dias. –
ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

28. APOSENTADORIA – 069/2003 – VALDEVINO FERREI-
RA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de fls. 35/36. II)
Especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. III) No mes-
mo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de con-
ciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º do CPC, com
redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS. MARIA N B
RICHTER e JULIO A O GUZZI.

29. BUSCA E APREENSÃO – 344/2003 – C N E S/C LTDA X
S R A L B – Não obstante conhecedor da corrente jurispruden-
cial que afirma ser válida a notificação extrajudicial do deve-
dor, com carta AR desde recebida em seu endereço, não consta
dos documentos dos autos o endereço de fls. 21 com sendo do
réu Sergio A L Bustamante, o que seria requisito para conces-
são da liminar. Diga a autora a inicial neste âmbito, em 10 dias,
e voltem conclusos. – ADV. LEILA SOLERA DOS SANTOS.

30. APOSENTADORIA – 068/2003 – ALCIDES VIEIRA DO
PRADO X INSS – I)- Digam as partes sobre o oficio de fls. 35/
36. II) Especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. III)
No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilida-
de de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º do
CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS. MA-
RIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

31. APOSENTADORIA – 057/2003 – TEREZINHA DE ARA-
UJO MOTA X INSS – I) - Digam as partes sobre o oficio de fls.
34/35. II)- Especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
III) No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibi-
lidade de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º
do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

32. APOSENTADORIA – 047/2003 – MARIA TEREZINHA
DE MELO SOUZA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio
de fls. 37/38. II) Especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15
dias. III) No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331,
º 3º do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

33. APOSENTADORIA – 060/2003 – ALZIRA DOS SANTOS
LOPES X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de fls. 34/
35. II) Especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. III)
No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilida-
de de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º do
CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS. MA-
RIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

34. APOSENTADORIA – 062/2003 – CONCEIÇÃO APARE-
CIDA DE LIMA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de
fls. 34/35. II) Especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
III) No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibi-
lidade de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º
do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

35. APOSENTADORIA – 058/2003 – DORVALINA RODRI-
GUES DE PAIVA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio e
documentos de fls. 34/59. II) Especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. III) No mesmo prazo deverão manifestar-se
acerca da possibilidade de conciliação, tendo em vista o conti-
do no art. 331, º 3º do CPC, com redação dada pela Lei nº
10.444/02. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

36. APOSENTADORIA – 056/2003 – MARIA FRANCISCA
FERREIRA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de fls.
34/35. II) Especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. III)
No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilida-
de de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º do
CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS. MA-
RIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

37. APOSENTADORIA – 067/2003 – ANTONIO AUGUSTI-
NHO MACHADO X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio
de fls. 36/37. II) Especifiquem as provas que efetivamente pre-

tendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15
dias. III) No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331,
º 3º do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

38. APOSENTADORIA – 070/2003 – MANOEL MACIEL DOS
SANTOS X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio e docu-
mentos de fls. 34/58. II) Especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. III) No mesmo prazo deverão manifestar-se
acerca da possibilidade de conciliação, tendo em vista o conti-
do no art. 331, º 3º do CPC, com redação dada pela Lei nº
10.444/02. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

39. APOSENTADORIA – 075/2003 – ANA MARIA DA SIL-
VA X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de fls. 35/36. II)
Especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias. III) No mes-
mo prazo deverão manifestar-se acerca da possibilidade de con-
ciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º do CPC, com
redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS. MARIA N B
RICHTER e JULIO A O GUZZI.

40. APOSENTADORIA – 063/2003 – MARIA APARECI-
DA RAIMUNDO X INSS – I) Digam as partes sobre o ofi-
cio de fls. 37/38. II) Especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. III)- No mesmo prazo deverão manifestar-
se acerca da possibilidade de conciliação, tendo em vista o
contido no art. 331, º 3º do CPC, com redação dada pela Lei
nº 10.444/02. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A
O GUZZI.

41. CONDENATÓRIA – 274/2002 – TEREZINHA DA COS-
TA SILVA X INSS – Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acer-
ca da possibilidade de conciliação, tendo em vista o contido no
art. 331, º 3º do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02.
– ADVS. CARMENCITA AP. SILVA OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

42. EMBARGOS – 226/2003 – MARINA CLAUDETE DA
SILVA RIBEIRO X INSS – Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que ainda pretendem produzir, justificando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento. – ADVS. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO e VANTUIR AMILTON GUIMA-
RÃES.

43. CONDENATORIO – 074/2003 – HENRIQUE PINHA E
OUTROS X INSS – I - Oficie-se conforme requerido as fls.
329, para implantação dos benefícios previdenciário. II- Defe-
rido o prazo de 30 dias, para apresentação dos cálculos pelo
requerido. – ADVS. CARMENCITA AP SILVA OLIVEIRA e
JULIO A O GUZZI.

44. APOSENTADORIA – 129/98 – FRANCISCO LOPES DE
CAMARGO X INSS – I- Oficie-se conforme requerido as fls.
214/215, para implantação dos benefícios previdenciário. II-
Deferido o prazo de 30 dias, para apresentação dos cálculos
pelo requerido. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

45. APOSENTADORIA – 123/2000 – ANIBAL FRANCISCO
DOS SANTOS X INSS – I- Oficie-se conforme requerido as
fls. 160/161, para implantação dos benefícios previdenciário.
II- Deferido o prazo de 30 dias, para apresentação dos cálculos
pelo requerido. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

46. APOSENTADORIA – 129/99 – IRACEMA MARIA VIE-
RA BATISTA X INSS – I- Oficie-se conforme requerido as fls.
170/171, para implantação dos benefícios previdenciário. II-
Deferido o prazo de 30 dias, para apresentação dos cálculos
pelo requerido. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

47. APOSENTADORIA – 126/99 – ANTONIA PEREIRA DOS
SANTOS X INSS – I- Oficie-se conforme requerido as fls. 169/
170, para implantação dos benefícios previdenciário. II- Defe-
rido o prazo de 30 dias, para apresentação dos cálculos pelo
requerido. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

48. MONITORIA – 293/2003 – MARCELO BELMONTE
RODRIGUES X ANTONIO CARLOS DE CARVALHO – Re-
cebido os embargos para discussão, devendo o processo seguir
o procedimento ordinário (CPC, art. 1102c, º2º). Diga o autor
embargado, para impugnar os embargos querendo. – ADV.
RODRIGO ROCKENBACH.

49. SUMARÍSSIMA – 215/2003 – AGUIA COMERCIO DE
PEÇAS LTDA X ANA MARIA DE AZEVEDO DO CARMO
E OUTROS – Diga o autor, sobre o prosseguimento do feito,
face a certidão de fls. 52v. – ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.

50. INDENIZAÇÃO – 237/99 – MARIA DE LURDES SOA-
RES DE MATTOS X COMP DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTRO – Considerando a certificado a fls. 179, intime-se os
Drs. Advogados substabelecidos a fls. 165 e 167, para que se
manifestem a respeito da prova produzida, evitando assim fu-
tura nulidade, em 05 dias. – ADVS. EDMAR LUIZ COSTA JR
e JOSÉ OLINTO NERCOLINE.

51. DECLARATORIA – 209/2003 – JOAQUIM TOMAZ DE
LIMA X BANCO ITAÚ – Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que ainda pretendem produzir, justificando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento. Outrossim, manifestem-se
seus desejos pela designação de audiência de conciliação (art.
331, º3º, do CPC). – ADVS. GIOVANI RODRIGUES DE OLI-
VEIRA e JOSE ELI SALAMACHA.

52. APOSENTADORIA – 264/98 – INOCENCIA DO ROSA-
RIO SANTOS X INSS – Sobre o calculo apresentado, manifes-
te-se a requerente em 10 dias, requerendo o que de direito. –
ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

53. FALENCIA – 343/2001 – COMPONAN COMPONENTES
PARA CALÇADOS LTDA X IND E COM CALÇADOS VIA
NAPOLLI LTDA – Diga a requerente a credora Componam
Componentes para Calçados Ltda, sobre a certidão de fls. 54,
dizendo sobre o prosseguimento do feito. – ADV. ARMANDO
QUINTELA DE MIRANDA.

53-A. APOSENTADORIA – 242/98 – IDALINA MARTINS
DE TOLEDO X INSS – Ciência as partes sobre a baixa dos
autos, para os devidos fins. Nada sendo requerido no prazo de
15 dias, arquivem-se os autos. – ADVS. MARIA N B RICHTER
e JULIO A O GUZZI.

53-B. APOSENTADORIA – 049/2003 – SEBASTIANA ROSA
APARECIDO X INSS – I) Digam as partes sobre o oficio de
fls. 34/35. II) Especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 15 dias.
III) No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da possibi-
lidade de conciliação, tendo em vista o contido no art. 331, º 3º
do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.444/02. – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

53C. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – 269/2003 – SEBASTI-
ÃO PEREIRA MARCONDES X SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SIQUEIRA CAMPOS – Ciência as partes sobre
o acórdão de fls. 246/252. – ADVS. CLAUDIONOR SIQUEI-
RA BENITE e ROSANA RAMOS S PERES.

SENTENÇAS

54. APOSENTADORIA – 329/2001 – TEREZA DA SILVA
CARVALHO X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

55. APOSENTADORIA – 067/2001 – MESSIAS TIBURCIO
X INSS – Julgado por sentença extinto o processo – ADVS.
MARIA N B RICHTER E JULIO A O GUZZI.

56. APOSENTADORIA – 066/2001 – NEVE DOS SANTOS
TIBURCIO X INSS – Julgado por sentença extinto o processo.
– ADVS. MARIA N B RICHETR e JULIO A O GUZZI.

57. EXECUTIVO FISCAL – 026/2001 – FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR X MARQUES & MAXIMILIANO
LTDA – Julgado por sentença extinto o processo – ADVS.
MARIA N B RICHTER E JULIO A O GUZZI.

58. IMPUGNAÇÃO – 199/2002 – LORIVAL DE SOUZA X
TEREZINHA MARIA DE AZEVEDO GOUVEIA – Diante do
exposto, e pelo que demais consta nos autos, rejeitada a pre-
sente impugnação ao valor da causa, mantendo o valor da ação
monitoria, sob nº 061/02, em R$ 10.094,57, conforme atribuí-
do pelo requerente. – ADVS. LORIVAL DE SOUZA e NEL-
SON LUIZ FILHO.

59. ORDINARIA – 118/2001 – IVAN CESAR DE CARVA-
LHO X INSS – Portanto, como compete ao Juiz Federal da
vara de Londrina / Pr julgar a presente pedido, Declarado este
juízo incompetente, nos termos do art. 113 do Código de pro-
cesso Civil, determinado a remessa dos autos a Justiça Federal.
– ADVS. ROSANA RAMOS S PERES e JULIO A O GUZZI.

60. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL – 313/2002 – AUGUS-
TO VENAZZI X REINALDO SANTOS MELO – Julgado por
sentença extinto o processo, nos termos do artigo 257 do CPC
– ausência do depósito inicial das custas - ADV. JOSÉ CAR-
LOS RAGIOTTO e LORIVAL DE SOUZA.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 354/2003 – CARLOS
POSSIDENTE JUNIOR X ANTONIO CARLOS DE CARVA-
LHO – Julgado por sentença extinto o processo, nos termos do
artigo 257 do CPC – ausência do depósito inicial das custas -
ADV. TANIA MARISTELA MUNHOZ.

62. EMBARGOS – 228/99 – REIFLOR MERCANTIL ALI-
MENTAR X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PR –
Julgado por sentença extinto o processo. – ADVS. GERALDO
LIECHOCKI e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA.

63. EXECUÇÃO – 112/86 – IAPAS X PREF MUNIC DE SAL-
TO DO ITARARÉ – Julgado por sentença extinto o processo. –
ADVS. LORIVAL DE SOUZA e JULIO A O GUZZI.

64. EXECUTIVA – 104/73 – OSVALDO HOROKOSKI X
ATAIDE DOS SANTOS – Julgado por sentença extinto o pro-
cesso. – ADVS. HELIO IVAN VEIGA.

65. ORDINÁRIA – 336/2001 – DIRCE DA CONCEIÇÃO VI-
EIRA DA SILVA X INSS – Julgado por sentença procedente o
processo. – ADVS. ROSANA RAMOS S PERES e JULIO A O
GUZZI.

66. CONDENATÓRIA – 389/2001 – NELSON LUIZ X INSS
– Julgado por sentença procedente o processo. – ADVS. NEL-
SON LUIZ FILHO e JULIO A O GUZZI.

67. COBRANÇA – 367/2001 – C N A X ARISOLI PIRES –
Julgado por sentença procedente o processo. – ADVS. PEDRO
PAVONI NETO e NELSON LUIZ FILHO.

68. ORDINÁRIA – 203/2000 – JORGINA BARBOZA BERAL-
DO X INSS – Julgado por sentença procedente o processo. –
ADVS. CARMENCITA AP. SILVA OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

69. APOSENTADORIA – 152/2001 – ANA MARIA DOS SAN-
TOS X INSS – Julgado por sentença procedente o processo. –

ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

70. APOSENTADORIA – 154/2001 – CATHARINA MARA-
BELLO DORTE X INSS – Julgado por sentença procedente o
processo. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

71. APOSENTADORIA – 140/2000 – HELENA DE OLIVEI-
RA ALVES X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

72. APOSENATDORIA – 170/2000 – JOAQUIM GONÇAL-
VES DOS SANTOS X INSS – Julgado por sentença proceden-
te o processo. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

73. APOSENTADORIA – 144/2000 – MARIA CONCEIÇÃO
CASTILHO X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

74. APOSENTADORIA – 155/2001 – MIGUEL BARBOSA
DA SILVA X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

75. APOSENTADORIA – 023/00 – LOURDES BARBOSA DA
SILVA X INSS – Julgado por sentença procedente o processo.
– ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

76. CONHECIMENTO CONDENATORIO – 076/96-B – JO-
AQUIM JERONIMO X INSS – Julgado por sentença proce-
dente o processo. – ADVS. CARMENCITA AP DA SILVA
OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

77. CONDENATORIO – 076/96-D – MARIA APARECIDA
DE PAULA X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso. – ADVS. CARMENCITA AP SILVA OLIVEIRA e JU-
LIO A O GUZZI.

78. APOSENTADORIA – 328/2001 – HELENA APOLINA-
RIO BUENO X INSS – Julgado por sentença procedente o pro-
cesso. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

79. ORDINÁRIA – 202/2000 – JOÃO HONORIO DA SILVA
X INSS – Julgado por sentença improcedente o processo. –
ADVS. CARMENCITA AP SILVA OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

80. DECLARATORIA – 196/2001 – TEREZA RODRIGUES
DE CARVALHO X INSS – Julgado por sentença improcedente
o processo. – ADVS. ROSANA RAMOS S PERES e JULIO A
O GUZZI.

81. APOSENTADORIA – 156/2001 – ROBERTO MOURA DA
SILVA X INSS – Julgado por sentença improcedente o proces-
so. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

82. APOSENTADOIA – 073/2001 – JUSTINA GOMES RO-
DRIGUES X INSS – Julgado por sentença improcedente o pro-
cesso. – ADVS. MARIA N B RICHETR e JULIO A O GUZZI.

83. CONDENATORIA – 013/2002 – TRINIDADE ALJARI-
LLA PRADO X INSS – Julgado por sentença improcedente o
processo. – ADVS. NELSON LUIZ FILHO e JULIO A O GU-
ZZI.

84. APOSENTADORIA – 070/2001 – MADALENA GUIMA-
RAES RUGENKI X INSS – Julgado por sentença improceden-
te o processo. – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

AUDIÊNCIAS

85. DECLARATORIA – 029/2002 – BENEDITO BALBINO
X INSS – (Despacho saneador: “... Indeferida produção de prova
pericial; Rol de testemunha no prazo do artigo 407). Tendo em
vista o certificado às fls. 106, designado nova data para audi-
ência de instrução e julgamento, o dia 26 de maio de 2004 às
13 horas e 30 min. – ADVS. ROSANA RAMOS S PERES e
JULIO A O GUZZI.

86. COBRANÇA – 086/2002 – C N A X LOURIVAL FIATES
– 1)_ Recebido o aditamento à petição inicial, uma vez que o
réu ainda não foi citado... 2)- Designado audiência de concili-
ação para o dia 08 de junho de 2004 às 10 horas e 30 min. –
ADVS. PEDRO PAVONI NETO.

87. COBRANÇA – 007/2002 – AVENTS SEEDS BRASIL
LTDA X COPAFIL – COM DE PROD AGR FER E INSUMOS
LTDA – Deferida as provas requeridas pela ré, testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação. Fixados
pontos controvertidos. Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 08 de junho de 2004 às 13 horas e 30 min.
– ADVS. LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA E YARA
BRUNIERA.

88. INDENIZAÇÃO – 050/2002 – ROSANE DO RÓCIO VI-
EIRA X EMPRESA JAMATA – IND E COM DE CONFEC-
ÇÕES LTDA – 1)- Designado audiência de conciliação para o
dia 08 de junho de 2004 às 13 horas e 30 min, Não havendo
conciliação, sendo o caso, o feito será saneado. 2)- Ao procu-
rador da requerente para que informe seu endereço para inti-
mação da mesma, pois não foi localizada pelo oficial de justi-
ça. - ADVS. EUGENIO DE LIMA BRAGA e HERÁCLITO
ALVES RIBEIRO JUNIOR.

89. DISSOLUÇÃO – 013/2004 – E L B X A B S – Designada
audiência preliminar de conciliação para o dia 01 de junho de
2004 às 14 horas. – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

90. DECLARATORIA – 026/2002 – JOSE VIEIRA RIDRI-
GUES X INSS – (Despacho saneador: “... Deferida as provas
orais requeridas pelas partes...”) - Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09 de junho de 2004 às 14 horas



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 161161161161161

e 10 min. – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GU-
ZZI.

91. CONDENATORIA – 017/2002 – ROSALINA DE CAR-
VALHO X INSS – (Despacho saneador: “... Deferida as provas
orais requeridas pelas partes...”) - Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09 de junho de 2004 às 13 horas
e 30 min. – ADVS. NELSON LUIZ FILHO e JULIO A O GU-
ZZI.

92. APOSENTADORIA – 195/2001 – VANDEREIDE DE FA-
TIMA SILVA X INSS – Designado audiência de instrução e
julgamento para o dia 26 de maio de 2004 às 14 horas e 20 min.
Rol de testemunhas deverá ser feito no prazo estabelecido pelo
artigo 407 do CPC. – ADVS. ROSANA RAMOS S PERES e
JULIO A O GUZZI.

93. INVEST DE PATERNIDADE – 260/99 – J L Q X J V O –
Designada audiência de conciliação para o dia 01 de junho de
2004 às 15 horas, de conciliação – ADV. LORIVAL DE SOU-
ZA e LAÉRCIO A. DOS SANTOS.

94. COBRANÇA – 373/2001 – C N A X RAUL STAFIN –
Designada audiência de conciliação para o dia 08 de junho de
2004 às 10 horas e 45 min. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

95. APOSENTADORIA – 053/2002 – MARIA TEREZINHA
LOPES X INSS – (Despacho saneador: “... Deferida as provas
orais requeridas pelas partes...”) - Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09 de junho de 2004 às 15 ho-
ras. – ADVS. MURICY DE A SILVA E JULIO A O GUZZI.

96. EMBARGOS – 156/2002 – AGUINALDO RUFINO DE
CARVALHO X PAULO SILVIO FERRAZ DE CARVALHO –
Designado audiência de conciliação prevista no artigo 331, do
CPC, para o dia 01 de junho de 2004 às 15 horas e 30 min. –
ADVS. JOSE A DE OLIVEIRA e WILSON CLAUDIO DA
SILVA.

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 094/2003 – KATIA CY-
LENE CAMARA BARBOZA BROCHADO – ME (GRÁFICA
SÃO JOSÉ) X PATRÍCIO MESSIAS DE PAULA – (Despacho
saneador: I – Questões preliminares ... Neste sentido: Rejeita-
das, portanto, as preliminares argüidas. II – Pontos controverti-
dos; - Provas:... Deferida as provas orais requeridas pelas par-
tes. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
25 de maio de 2004 às 08 horas e 30 min. (Não encontrada a
testemunha Luiz Amilton Barbosa – certidão de fls. 111) -
ADVS. NELSON LUIZ FILHO e CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO.

98. 094/2004 – DIVÓRCIO JUDICIAL – J. C. N. x N. A. de L
- Audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 de junho
de 2004, às 16:00 horas – ADVS. ADELENIR FERNANDES
MARTINS e ROSANA RAMOS DA SILVA PEREZ.

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juiz: Dr. JOSE ROBERTO SILVERIO
Escrivã: Bel. SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 05/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0012 000132/2000
ALEXANDRE LINCOLN COBRA D 0050 000115/2004
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0032 000232/2003

0001 000067/1996
0011 000078/2000
0003 000216/1996

ALVINO APARECIDO FILHO 0007 000067/1999
ANDRE LUIS LAJUS 0014 000153/2001
ANTONIO CARDOSO JUNIOR 0001 000067/1996
ANTONIO CARLOS CALDEIRA 0030 000168/2003
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 0022 000205/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 0025 000224/2002
ANTONIO ROGERIO 0033 000241/2003
ANTONIO SERGIO PIERANGELL 0038 000268/2003

0034 000245/2003
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR 0042 000041/2004

0038 000268/2003
0034 000245/2003
0037 000258/2003

CARLOS ALBERTO DESTRO 0001 000067/1996
CARLOS EDUARDO N. LOURENÇ 0021 000172/2002
CARLOS EDUARDO PINTO 0039 000281/2003

0047 000097/2004
CASSIA R. FAVORETTO VALEB 0010 000160/1999
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0032 000232/2003

0001 000067/1996
0011 000078/2000

CHRISTHIAN RODRIGO PELLAC 0027 000062/2003
CLARICE LIGIA PARANZINI 0044 000069/2004
CLAUDIA MARA DA SILVA F. 0028 000098/2003
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0028 000098/2003
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0002 000194/1996

0004 000098/1997
EDUARDO MENDES ALVES PERE 0018 000128/2002
EDUARDO PACHECO 0005 000109/1997
EGON BRUGGEMANN 0014 000153/2001

0012 000132/2000
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0044 000069/2004
ELIZETE DE L. F. SANTA RO 0010 000160/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0046 000084/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0010 000160/1999

0010 000160/1999
FABIANE G. NISHIYAMA PRAX 0041 000035/2004
FERNANDO CESAR BRITO SILV 0001 000067/1996

FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0031 000204/2003
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0002 000194/1996
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR 0001 000067/1996
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0036 000250/2003
HUGO TETTO JUNIOR 0050 000115/2004
IRAN NEGRAO FERREIRA 0052 000057/2000

0006 000220/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0045 000075/2004
JAIRO BASSO 0008 000123/1999

0009 000126/1999
JESUS ALVES SOARES 0019 000147/2002

0036 000250/2003
JOAO FRANCISCO TORRES 0023 000210/2002

0024 000217/2002
JORGE HARUO NICHIYAMA JUN 0041 000035/2004
JOSE AIRTON GONCALVES 0031 000204/2003
JOSE GONZAGA SORIANI 0048 000098/2004

0020 000161/2002
JOSE MAREGA 0020 000161/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0045 000075/2004
LAERCIO FONDAZZI 0003 000216/1996
LEONARDO MARTINS SILVA 0001 000067/1996
LUCIANA SOARES RICCI 0013 000157/2000
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 0001 000067/1996
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0029 000140/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI 0039 000281/2003

0044 000069/2004
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0040 000285/2003
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0017 000099/2002
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0026 000023/2003
MARCIA L. GUND 0045 000075/2004
MARCIO KEIJI SATO 0042 000041/2004

0038 000268/2003
0034 000245/2003
0037 000258/2003
0018 000128/2002

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0032 000232/2003
0001 000067/1996
0011 000078/2000

MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0040 000285/2003
MARCO ANTONIO PADOVANI 0010 000160/1999
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0049 000103/2004
MARIA DE LOURDES D’ARCE P 0001 000067/1996
MARIA DO CARMO S. R. SERA 0010 000160/1999
MARIA PORCEL MARTINS 0027 000062/2003

0040 000285/2003
MARIO SENHORINI 0051 000013/2003
MARION DE OLIVEIRA PEREIR 0001 000067/1996
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0036 000250/2003

0033 000241/2003
MAURICIO GONÇALVES PEREIR 0039 000281/2003

0044 000069/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 000023/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0026 000023/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0046 000084/2004
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0003 000216/1996
OMAR SIMAO CHUEIRI 0019 000147/2002

0022 000205/2002
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0016 000083/2002

0015 000041/2002
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0001 000067/1996
PAULO HIROSHI KIMURA 0012 000132/2000
RAFAEL BRUGGEMANN 0014 000153/2001
RAUF ABUD VITAR 0012 000132/2000
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0026 000023/2003
RODOVLAS LHAMAS FERREIRA 0019 000147/2002
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0036 000250/2003
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0013 000157/2000

0017 000099/2002
SAMUEL SILVATI 0022 000205/2002
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0016 000083/2002

0029 000140/2003
0015 000041/2002
0043 000045/2004
0037 000258/2003

SILVESTRE MENDES FERREIRA 0052 000057/2000
STELLA MARIS GIMENES DOS 0028 000098/2003

0036 000250/2003
0033 000241/2003

VALMIR BRITO DE MORAES 0014 000153/2001
0012 000132/2000

VALMIR DE SOUZA DANTAS 0018 000128/2002
WALTER GONCALVES 0042 000041/2004

0011 000078/2000
0035 000246/2003
0015 000041/2002

1.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-67/1996-USINA
ALTO ALEGRE S.A.-ACUCAR E ALCOOL x IRMAOS A.
DIAS LTDA. Despacho de fl. 195: Fl.194. defiro (suspensão
do feito por 30 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se o Exe-
quente. Adv. LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, MARIA DE
LOURDES D’ARCE PINHEIRO, CARLOS ALBERTO DES-
TRO, PAULO EDUARDO D’ARCE PINHEIRO, LEONAR-
DO MARTINS SILVA, GUSTAVO PAULA DE AGUIAR,
MARION DE OLIVEIRA PEREIRA MARTINS, FERNANDO
CESAR BRITO SILVA, ANTONIO CARDOSO JUNIOR, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MARIA APARECI-
DA MARIANO e outros. Despacho de fl. 275: Intime-se o exe-
quente a promover o andamento do feito em 05 (cinco) dias.
Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRI-
NEU BRZEZINSKI-

3.—216/1996-BENEDITO APARECIDO CHIQUITO x IRMA-
OS A. DIAS LTDA. Despacho de fl. 140: Para alienação do
bem penhorado, designo os dias 02/08/04 e 23/08/04 às 09:30
horas. (Ao Exequente para efetuar o preparo das custas perti-
nentes, sendo: R$ 282,06 do avaliador e anexos e R$ 25,00 do
Oficial de Justiça para intimação pessoal do executado, a se-

rem depositados na conta do Poder Judiciário n. 5352-X agên-
cia 2720-0 do Banco do Brasil e R$ 7,00 da expedição do edi-
tal a ser pago em cartório ou depositados na conta 47712-5
agencia 27200 do Banco do Brasil em nome de Suelene Cock
Correa Carraro). Adv. NIVALDO ANTONIO FONDAZZI,
LAERCIO FONDAZZI e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x JOAO ALVES DIAS e
outros. Despacho de fl. 342: Intime-se o exequente a promover
o andamento do feito em 05 dias. Adv. DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI-

5.—109/1997-RUARO E IRMAOS LTDA x IRMAOS A. DIAS
LTDA Despacho de fl. 371: Intime-se o exequente a promover
o andamento do feito em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO
PACHECO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERALDO BAGATIN -” Para que no
prazo de 24:00 (vinte e quatro horas),devolver os autos em car-
tório, sob as penas da lei.”-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1999-IRMAOS A. DIAS
LTDA x VEGA INDUSTRIAL ER MERCANTIL DE PRO-
DUTOS ALIMENTIC e outros. Despacho de fl. 230: Intime-se
a exequente a promover o andamento do feito em 05 dias. Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-123/1999-HERBERT FRIE-
DRICH x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fl. 240: Sobre
o contido na certidão de fl. 239 verso,(...Deixei de citar o Exe-
cutado Herbert Friedrich por não tê-lo encontrado, mas obtive
informações de que o mesmo reside em Cianorte - Comarca
contígua, na Rua Castro Alves, 310, telefone- 6295446), diga o
Exequente, no prazo de 05 dias.Adv. JAIRO BASSO-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-126/1999-EBER JEFFER-
SON BOCARDI x BANCO DO BRASIL S/A Despacho de
fls.270: Ante o teor da certidão de fls. 269-v (...deixei de citar
o executado Eber Jeferson Bocardi, por não tê-lo encontrado.
Informações obtidas: foi informado junto a seu pai que o exe-
cutado reside atualmente na Rodovia MT-170, Km 122, Fazen-
da Havaí, Município de Campo Novo do Parecis, Estado do
Mato Grosso - Telefones (065) 397-9012 e (065) 9987-9178),
intime-se o exequente a promover o andamento do feito em 05
(cinco) dias. Adv. JAIRO BASSO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ERMELINDO BOCAR-
DI. Despacho de fl. 158: Contados e preparados (R$ 117,81-
que poderão ser depositados em cartório ou na conta corrente
47.712-5, agência 2720-0 do banco do Brasil em nome de Sue-
lene Cock C. carraro), voltem conclusos para homologação do
acordo noticiado nos autos. Adv. CASSIA R. FAVORETTO
VALEBOM, ELIZETE DE L. F. SANTA ROSA, MARIA DO
CARMO S. R. SERATTO, ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO
ANTONIO PADOVANI e ESTEVAO RUCHINSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2000-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x SAO RO-
MAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros. Despacho
de fl. 76: Para alienação judicial dos bens penhorados, designo
os dias02/08/04 e 23/08/04 às 10:30 horas. (Ao Exequente para
efetuar, no prazo de cinco dias o preparo das custas DO AVA-
LIADOR E ANEXOS no valor de R$ 463,75 e Oficial de Jus-
tiça R$ 62,50, a serem depositados na Conta do Poder Judiciá-
rio n. 5352-X agência Banco do Brasil S/A n. 2720-0 e do Car-
tório Cível R$ 112,00 de expedição de ofícios e edital a serem
depositados em cartório ou na conta 47712-5 agência 2720-0
do Banco do Brasil S/A em nome de Suelene Cock Correa Car-
raro). Adv. WALTER GONCALVES, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES e ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER-

12.-INDENIZACAO-132/2000-ROBERTO NOBUO TAKANO
e outros x COMERCIO E TRANSPORTES KICH LTDA e ou-
tros. Despacho de fls.675: Intimem-se para alegações finais no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após voltem conclusos. Adv.
PAULO HIROSHI KIMURA, EGON BRUGGEMANN, VAL-
MIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MO-
RAES e RAUF ABUD VITAR-

13.-DIVORCIO-157/2000-T.R.R.C. x E.S.C. Sentença de fl.
75: ... Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos II e
III, e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Condeno a
autora no pagamento das custas processuais, em virtude de sua
desídia. Feitas as necessárias anotações, arquive-se. -Adv. LU-
CIANA SOARES RICCI e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-

14.-AN. CLAUSULA CONT.C/C COB.-153/2001-COMERCIO
E TRANSPORTES KICH LTDA x BRADESCO SEGUROS
S.A. Despacho de fl. 372: Intimem-se para alegações finais no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após voltem conclusos. Adv.
EGON BRUGGEMANN, RAFAEL BRUGGEMANN, ANDRE
LUIS LAJUS e VALMIR BRITO DE MORAES-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-ZIELASKO ZIE-
LASKO & SORDE LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. Despacho de fl. 123: Defiro a suspensão do feito por 90
dias. Decorrido o prazo, promova o Exequente, o andamento
do feito no prazo de 05 dias. Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e
WALTER GONCALVES-

16.-SEPARACAO CONTENCIOSA-83/2002-A.P.S. x J.C.S.
Despacho de fl. 99: Considerando que houve partilha de bens,
a fim de evitar prejuízo ao erário, manifeste-se a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Considerando finalmente, que a
partilha já foi homolagada às fls. 84, tendo havido apenas cum-
primento do acordo, nada sendo requerido pela Fazenda, deter-
mino o arquivamento dos autos, após o pagamento das custas

(R$ 487,50).-Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

17.-INVENTARIO-99/2002-MARIA EUGENIA MARQUES
RODRIGUES x ESPOLIO DE LAZARO DE MATOS RODRI-
GUES Despacho de fl. 237: Considerando que nos autos em
epigrafe se discute a propriedade de bens, o que torna prejudi-
cial o tramite dos autos de inventario, não sendo seara adequa-
da para a discussão de questões de alta de indagação. Sendo
assim, determino que a Sra. Escrivã certifique se existe ação
ordinária envolvendo as partes, e a fase em que se encontra.
Em sendo positiva a certidão, intimem-se as partes litigantes
para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, especifica-
mente sobre o andamento do feito. -Adv. LUIZ CEZAR VIA-
NA PEREIRA e ROSE CLEIA VIANA PEREIRA-

18.-AÇAO DE EXECUÇAO-128/2002-JUAREZ JOAO DOS
SANTOS x SUELI SOUTO TAMURA E CIA LTDA Sentença
de fl 94: Isto posto, julgou extinta por sentença, a presente exe-
cução, o que faço com fundamento nos art. 794, inciso I, c/c
art. 795, do Código de Processo Civil. Adv. EDUARDO MEN-
DES ALVES PEREIRA, VALMIR DE SOUZA DANTAS e
MARCIO KEIJI SATO-

19.-INVENTARIO-147/2002-ALCIONE CILIAO BARIAO x
ESPOLIO DE ALCEU BARIAO. DESPACHO DE FL. 526:
...Defiro o pedido de levantamento dos créditos existentes nas
Cooperativas (COAMO e COCAMAR), devendo ser deposita-
do em conta poupança vinculada ao Juízo, em nome do herdei-
ro menor, sob pena de incorrer nas sanções previstas em lei.
Expeça-se o Alvará com prazo de validade de 30 dias. Presta-
ção de contas em igual prazo. Ao Requerente para proceder as
retirada do Alvará e preparar as custas pertinentes). Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI, JESUS ALVES SOARES e RODOVLAS
LHAMAS FERREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA-SICREDI MGA
x ARCA SOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e
outros. Despacho de fl.  69: Defiro o pedido de
suspensão.Aguarde-se manifestação no arquivo provisório. Pro-
ceda-se as anotações conforme item 5.8.12 do CN. Adv. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-RO-
SIMARI OCCHI P. MESSIANO x SUELI SOUTO TAMURA
E CIA LTDA “Despacho de fl. 71: Intime-se a exequente a
promover o andamento do feito em 05 (cinco) dias”.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO N. LOURENÇO-

22.-DECLAR.EXIST.SOC.DE FATO C/C-205/2002-ROSA
MARIA CHAVES x ESPOLIO DE ALCEU BARIAO. Senten-
ça de fls. 288/298: ...Insto posto, pelos fatos e fundamentos
acima JULGO IMPROCEDENTE a ação, a fim de rejeitar o
pedido da autora, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. A
autora é beneficiária d assistência judiciária gratuita, mas caso
a situação financeira venha a se alterar, lhe condeno ao paga-
mento das custas e despesas processuais, incluindo os honorá-
rios do perito, bem como em honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 3.000,00. Em seu parecer final, o representante do
Ministério Público requer a extração de cópias integrais dos
depoimentos prestados, requisitando-se a instauração de inqu-
érito policial. Atenda-se o requerimento, remetendo-se as pe-
cas requeridas, inclusive depoimento da autora, que prestou
falsas declarações nos autos, inclusive quanto a certidão de
nascimento de sua filha Samara, devendo ser remetidos os do-
cumentos referidos, e a perícia realizada. Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO, SAMUEL SILVATI e OMAR SIMAO
CHUEIRI-

23.-RESTAURACAO DE AUTOR-210/2002-INDÚSTRIA DE
SABÃO DO LAR LTDA x OLEOBRAS OLEOS BRASILEI-
ROS LTDA. Despacho de fl. 133: Fls. 132 Defiro. Expeça-se
edital de citação, com prazo de 30 dias, com as advertências
requeridas, bem como a reunião dos processos. (Ao Requeren-
te para proceder a retirada do edital e preparo das custas de
expedição). Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-

24.-RESTAURACAO DE AUTOR-217/2002-INDUSTRIA DE
SABÃO DO LAR x OLEOBRAS OLEOS BRASILEIROS
LTDA. Despacho de fl. 146: Fl. 145. defiro. Especasse edital
de citação, com prazo de 30 dias, com as advertências requeri-
das, bem como a reunião dos processos. (Ao requerente para
proceder a retirada do edital e preparo das custas). Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-

25.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCUMEN-224/2002-
ANTONIO CARLOS REZENDE e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A Despacho de fl. 198: Considerando que boa parte dos
documentos já foram exibidos pelo réu, porem, os autores ale-
gam que ainda faltam documentos. Sendo assim, intimem-se os
autores a especificarem quais os documentos que faltam a se-
rem juntados, detalhando a conta a que se refere e o período a
fim de se possa exigir do réu, que incorrera nas sanções previs-
tas em lei, caso não atenda. Prazo: 10 dias. -Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-23/2003-CICERO CAR-
LOS DE ARAUJO x JORDAO TONELLI e outros. Despacho
de fl. 148: ...Intime-se o requerido e litisdenunciada para se
manifestarem em 05 dias, comprovando o depósito dos hono-
rários periciais. Adv. MARCELLO GUSTAVO GOLDONI,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

27.-INDENIZACAO-62/2003-MARIA FATIMA DA SILVA
SURMANI x EXECUTIVOS S.A. ADMINISTRAÇÃO E PRO-
MOÇÕES DE SEGUR e outros. Despacho de fl. 475: Ante o
teor da certidão de fl. 472(certifico que manuseando o presente
feito, pude constatar que a Requerida ATRIA CORRETORA
DE SEGUROS não foi citada, conforme se infere da certidão
de fl. 252. Certifico mais, que no r. despacho de fl. 244, o MM.,
Juiz Designado constou que não foram citados (cert. de fl. 242)
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os réus: Cia União de Seguros Gerais e Porto Seguro Cia de
Seguros Gerais, tendo sido a Requerente intimada à fl. 331 do
referido despacho no qual não constou a certidão negativa de
citação em relação à requerida ATRIA CORRETORA DE SE-
GUROS. Certifico finalmente, que todos os demais Requeri-
dos foram citados e contestaram), manifeste-se a autora no pra-
zo de 05 dias, visando regularizar as citações de todas as rés. -
Adv. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI, MARIA POR-
CEL MARTINS-

28.-USUCAPIAO-98/2003-ARLINDO CLAUDIONOR RON-
COLETA e outros x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA e outros -” Sentença de fls. 108/112. ...
Isto Posto, julgo procedente o pedido formulado por ARLIN-
DO CLAUDIONOR RONCOLETA e sua esposa, e CÍCERO
JOSÉ DE BARROS e sua esposa, qualificados inicialmente para
o fim de declarar os seu domínios sobre as “datas de terras nº 4
e 4-A da quadra 47, com áreas de 310,00 m2 cada uma”, des-
crita na inicial, com os dados referentes às divisas, metragens e
confrontações ali constantes, bem como nos memoriais descri-
tos de fls. 19 e 29. Decorrido o prazo legal, expeça-se mandado
para o registro de imóvel local, com a dispensa do recolhimen-
to do ITBI, por se tratar de forma de aquisição originária.
P.R.I.Ciência ao M.P.” Adv. CLAUDIA MARA DA SILVA F.
FERNANDES, DENILSON DA ROCHA E SILVA e STELLA
MARIS GIMENES DOS REIS-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-140/2003-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERRA BOA. Sentença de
fl.86/93: ...Isto posto, e o que mais dos autos constam, nos ter-
mos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do contido nos presentes embargos, devendo prosseguir-se na
execução, até seus ulteriores termos, mantendo-se os valores
cobrados. Diante do princípio da sucumbência, condeno a em-
bargante ao pagamento das despesas processuais, e honorários
já arbitrados no processo de execução, em 10% sobre o valor
atualizado da execução. Após o transito em julgado, prossiga-
se nos autos principais. Estes encargos deverão compor a conta
geral dos autos principais. Adv. LUIS CARLOS DOS SAN-
TOS e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

30.-INVENTARIO-168/2003-PAULO FERREIRA RIGUEN-
GO x ESPOLIO DE DAVINA SPADIN Despacho de fl. 121:
Intime-se a inventariante a promover o andamento do feito, jun-
tando comprovante de recolhimento do imposto “causa
mortis”.Prazo: 05 (cinco) dias. Adv. ANTONIO CARLOS
CALDEIRA-

31.-USUCAPIAO-204/2003-JOSE CEZARINO e outros x
GENY SPLENDOR COELHO e outros -” Para que no prazo
de 24:00 (vinte e quatro horas),devolver os autos em cartório,
sob as penas da lei.”-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES e
FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2003-A.G.H. e outros
x H.F.H. Sentença de fl. 145: Tendo em vista que o executado
pagou o débito, e ainda, o contido no parecer de fl. 144, julgo
extinta a execução, o que faço por sentença determinando o
arquivamento do feito. Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-

33.-ALIENACAO JUDICIAL-241/2003-MERCEDES IRACI
ROLA e outros x ROSINA DE SOUZA ROLA e outros Sen-
tença de fl 47: Homologou o pedido de desistência e julgou
extinto o processo. Adv. ANTONIO ROGERIO, MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI e STELLA MARIS GIMENES DOS
REIS-

34.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-245/2003-J.E.
PRESTES EMBALAGNS e outros x ROBERTO DOMINGOS
CONTE BAURU - ME. Sentença de fl. 58: ..Isto posto, JUL-
GO EXTINTO o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, III do CPC. Após o transito em julgado da
sentença, com as baixas e anotações, arquivem-se os autos.
determino a entrega dos documentos ao patrono do autor. Adv.
MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e
ANTONIO SERGIO PIERANGELLI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANDIOSTI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FARINHA LTDA e outros. Despacho de fl. 26: Para
alienação judicial dos bens penhorados designo os dias 02/08/
04 e 23/08/04 às 10:00 horas. (Ao Exequente para efetuar o
preparo das custas pertinentes: R$ 45,00 do Oficial de Justiça e
R$ 7,00 da V. Cível para expedição do edital). -Adv. WALTER
GONCALVES-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2003-ANTONIO PAS-
CHOALOTO VIELLI e outros x POSTO SAO RAFAEL “Sen-
tença de fls. 57/60. ... Isto Posto, e o que mais dos autos cons-
tam, e havendo o recolhimento da procedência, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido contido nos presentes embargos de tercei-
ro, a fim de liberar da constrição judicial, os bens penhorados
às fls. 125/135 dos autos de execução (sob nº 104/2000 - em
apenso). Diante do princípio da sucumbência, condeno o em-
bargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), e o faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º, atendidas as normas das alí-
neas “a”, “b” e “c”, do parágrafo 3º, todos do Código de Pro-
cesso Civil, levando-se em consideração que a sentença não
possui natureza condenatória, além dos valores e trabalho de-
senvolvido. Condeno-o, ainda, no pagamento das custas e de-
mais despesas processuais. Cumpra-se no que for pertinente,
as demais determinações do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral da Justiça. P.R.I.”-Adv. MARLI REGINA RENOS-
TE VIELLI, STELLA MARIS GIMENES DOS REIS, JESUS
ALVES SOARES, RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES e
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-258/2003-ANTO-
NIO RIBEIRO SOBRAL x MUNICIPIO DE TERRA BOA.

Despacho de fl. 25: Especifiquem as partes se tem outras pro-
vas a produzir, justificando sua necessidade, sob pena de inde-
ferimento, bem como se existe a possibilidade de acordo, pois
a discussão está na prescrição parcial do débito, o que levaria
ao provável abatimento da dívida. Prazo: 05 dias. Adv. MAR-
CIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES-

38.-NULIDADE-268/2003-J.E. PRESTES EMBALAGENS e
outros x ROBERTO DOMINGOS CONTE BAURU ME -Sen-
tença de fl.31: ...isto posto, julgo EXTINTO o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III do CPC. Após
a o transito em julgado, com as baixas e anotações, arquivem-
se os autos. Adv.MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GAR-
CIA JUNIOR e ANTONIO SERGIO PIERANGELLI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO BATISTA DE MATOS. Despa-
cho de fl.34: Citado para execução, o executado ofereceu bens
à penhora, sendo que o credor não os aceitou e indicou outro
bem. Sendo assim, proceda-se a penhora do bem indicado, nos
termos do art. 657 do CPC. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO, LUIZ CARLOS BIAGGI e MAURICIO GONÇALVES
PEREIRA-

40.-INDENIZACAO (ORD)-285/2003-MARIA ANGELICA
PORTELA x COSINTER INT. INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMETICOS L Despacho de fl. 112: Considerando a
possibilidade de transação, para a audiência preliminar de que
trata o artigo 331 do Código de Processo Civil (tentativa de
conceição), designo o dia 17/08/2004 às 13:30 horas. Intimem-
se as partes para comparecerem ao ato, podendo fazer-se repre-
sentar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.
Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada nos
termos dos arts. 269, III, e questões processuais pendentes, e,
se necessárias, determinadas as provas a serem produzidas, será
designada audiência de instrução e julgamento. Desde já deter-
mino que as partes compareçam ao ato, trazendo consigo cál-
culos atualizados dos valores que podem transacionar, especi-
almente a autora, visando facilitar a composição. -Adv. MA-
RIA PORCEL MARTINS, LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2004-SERGIO DA SIL-
VA e outros x ODECIO GIULIANGELLI. Despacho de fl. 65:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua necessidade, sob pena de indeferi-
mento, no prazo de 05 dias. Adv. FABIANE G. NISHIYAMA
PRAXEDES, JORGE HARUO NICHIYAMA JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2004-MANDIOSTTI
INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A. Despacho de fl. 71: Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua necessidade, sob pena de indeferimento. Prazo; 05 dias.
Adv. MARCIO KEIJI SATO, ARGEMIRO GARCIA JUNIOR
e WALTER GONCALVES-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2004-MUNICIPIO DE
TERRA BOA x ELETROFIO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA. Despacho de fl. 57: Sobre o contido na
impugnação de fls. 41/47, diga o Embargante no prazo de 10
dias. Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

44.-EMBARGOS A ARREMATACAO-69/2004-JOAO BATIS-
TA DE MATTOS x PERON FERRARI S.A. COMERCIO DE
CEREAIS Despacho de fl 46: Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Prazo: 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAU-
RICIO GONÇALVES PEREIRA, CLARICE LIGIA PARAN-
ZINI e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2004-BAMBINUS CAL-
CADOS INFANTIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. Despacho de fl. 55: Sobre o contido na impugnação de fls.
39/53 diga o Embargante no prazo de 10 dias. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN-

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-84/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JOSE BONIFACIO DE ASSIS. Despacho de fl.
16: Diante do teor da certidão de fl. 15-v (...dirigimo-nos em
buscas por diversas vezes no endereço indicado como sendo do
requerido, bem como em outros locais, nesta cidade e Comarca
de Terra Boa e sendo aí, DEIXAMOS DE APREENDER o bem
móvel descrito no mandado por não tê-lo localizado. Fomos
informados pela Sra. Neide Franca de Assis, mulher do reque-
rido, residente na Rua Jandaia n. 601, que JOSÉ BONIFACIO
DE ASSIS, acerca de oito meses se separou da família nesta
cidade, abandonando-a, acreditando a informante que José cons-
tituiu outra família no Estado de Mato Grosso (Pedra Preta ou
Rondonópolis), cujo endereço correto é desconhecido. Infor-
mou, ainda, que o caminhão objeto da demanda está em poder
do requerido naquele Estado), intime-se o autor a promover o
andamento do feito em cinco dias. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

47.-INVENTARIO-97/2004-BANCO DO BRASIL S.A. x ES-
POLIO DE ANGELO OCCHI. Defiro o pedido de abertura de
inventário. Nomeio como inventariante Durva Occhi. Intime-
se a prestar o compromisso em cinco dias, bem como apresen-
tar primeiras declarações em 20 dias. Adv. CARLOS EDUAR-
DO PINTO-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-98/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x PERES E MARANHO LTDA. Despacho de fl.
43: Sobre a contestação apresentada e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor em 10 dias. Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-103/2004-SALVATO-
RE SALVERIO BALDINU E CIA LTDA x DONIZETTI RO-

BERTO MASSUCATO. Despacho de fl. 12: Intime-se o ex-
cepto, para querendo, se manifestar no prazo de 10 dias (art.
308 do CPC).Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-115/2004-GILDO-
MAR PEDRINHO RABOSSI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Despacho de fl. 16: Defiro o pedido
de depósito já efetivado às fls. 12. Cite-se a ré por oficial de
justiça através de seu representante legal (Procurador do esta-
do), para querendo contestar a ação no prazo legal, com as ad-
vertências do art. 285 do CPC. Expeça-se Carta Precatória para
tal fim. Prazo: 30 dias. Adv. HUGO TETTO JUNIOR e ALE-
XANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

51.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-13/2003-FAZENDA
NACIONAL x CLAUDINEI BEDIM. Despacho de fl. 18: ...de-
termino que o devedor exiba a prova de propriedade do bem
indicado. Prazo: 05 dias. Adv. MARIO SENHORINI-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2000-Oriundo da Co-
marca de JDC. DE MONTE CARMELO - MG -LAERCIO
ANTONIO CRIPPA x PAULO BAGATIN e outros. Despacho
de fl. 60: Contados e preparados, devolva-se. (custas remanes-
centes: R$ 116,00 a serem pagos em cartório). -Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA e SILVESTRE MENDES FERREIRA
NEGRÃO-

COMARCA DE TOLEDO -
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 05/2004
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz Substituto

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AFONSO SIMCH 0001 000169/1989
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0027 000754/2002

0035 000165/2003
0064 000855/2003
0009 000705/2001

ANDERSON PAULO DE LIMA 0074 000063/2004
ANDERSON RENY HECK 0070 000025/2004
ANTONIO PEREIRA TOME 0030 000090/2003
ARQUIMEDES BARROS DA SILV 0065 000859/2003
CARLOS ANTONIO CENTENARO 0014 000351/2002
CARMEN LUCIA BEFFA GALLAS 0077 000129/2004

0100 000182/2002
CELITO DE BONA 0040 000266/2003

0039 000203/2003
CIBELLE DE AZEVEDO 0029 000789/2002
CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA 0044 000411/2003

0018 000597/2002
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 0005 000239/2001

0091 000211/2004
CLEVERSON IVAN MERLO 0053 000660/2003
CLOVIS FELIPE FERNANDES 0073 000060/2004

0054 000667/2003
CLOVIS LOTHAR BREMER 0028 000756/2002

0041 000317/2003
DANIEL ALEXANDRE BEAL 0055 000668/2003
DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ 0006 000387/2001

0047 000470/2003
0058 000696/2003
0066 000860/2003
0004 000175/2001
0028 000756/2002
0065 000859/2003
0025 000746/2002
0022 000647/2002
0013 000305/2002
0018 000597/2002
0035 000165/2003
0024 000730/2002
0041 000317/2003

DARIO GENNARI 0062 000806/2003
0058 000696/2003
0067 000914/2003

DARYENE MARIA GENNARI PRO 0062 000806/2003
0084 000186/2004

DAYRO GENNARI 0062 000806/2003
0043 000364/2003
0007 000561/2001

DELMAR MARINO HOFFMANN 0026 000751/2002
0083 000178/2004
0024 000730/2002

DEMITRIO CUSTODIO 0031 000099/2003
DIRCE INES FINKLER DE CAM 0066 000860/2003
EDERSON LUIZ BASTIANI 0015 000418/2002
EGBERTO FANTIN 0093 000219/2004
ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIR 0030 000090/2003

0076 000120/2004
0102 000182/2003

ELIANE BORGES DA SILVA 0030 000090/2003
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0023 000695/2002

0002 000263/1994
EVANDRO SLONGO 0092 000218/2004

0003 000440/2000
0012 000192/2002
0037 000193/2003
0017 000481/2002
0049 000587/2003

FRANCINE RICARDO 0071 000027/2004
GETULIO MARCONDES 0022 000647/2002

0032 000106/2003
0031 000099/2003
0048 000537/2003

GILBERTO MONTEIRO XAVIER 0015 000418/2002

GILMAR JEFERSON PALUDO 0087 000198/2004
0025 000746/2002
0099 000059/2002

GLACI BERNARDETE HEISS 0080 000143/2004
0027 000754/2002
0096 000248/2004

IDA MARIA RUARO 0060 000758/2003
0082 000154/2004
0005 000239/2001
0038 000202/2003
0069 000018/2004

IOLANDA DOS ANJOS 0088 000208/2004
0083 000178/2004

IVETE GARCIA DE ANDRADE 0063 000807/2003
0011 000143/2002
0085 000190/2004
0090 000210/2004
0089 000209/2004

IVONE GONÇALVES AVELAR 0100 000182/2002
IZABEL C.A. GARCIA DE OLI 0097 000075/2004
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0086 000196/2004
JAIR APARECIDO ZANIN 0056 000669/2003
JOAO CARLOS POLETTO 0001 000169/1989
JOICENI MOREIRA GIARETTA 0094 000225/2004

0021 000633/2002
0057 000671/2003

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0052 000641/2003
0059 000736/2003

JOSE CARLOS LICHTNOW 0006 000387/2001
0017 000481/2002

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0081 000150/2004
0012 000192/2002
0095 000238/2004

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0061 000762/2003
JULIANO ANDRIOLI 0042 000326/2003
KATIA DENISE CESARO 0008 000629/2001
LEDA REGINA GAMBETTA 0036 000190/2003

0103 000023/2004
0050 000593/2003

LENIR SMIT 0020 000623/2002
LETICIA JASINSKI RODRIGUE 0029 000789/2002
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0029 000789/2002
LUIS CARLOS FRANZOI 0010 000717/2001
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0030 000090/2003
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0003 000440/2000

0049 000587/2003
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0011 000143/2002
MARGARETE ANA CASARIL DA 0047 000470/2003
MARY LUCIA A.DE ANDRADE 0019 000614/2002

0033 000117/2003
0075 000065/2004

MIRIAM S.R. SCUZZIATO 0030 000090/2003
0032 000106/2003
0012 000192/2002

ORLEI NESTOR BAIERLE 0060 000758/2003
0016 000458/2002

ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ 0006 000387/2001
0047 000470/2003
0058 000696/2003
0066 000860/2003
0004 000175/2001
0028 000756/2002
0065 000859/2003
0025 000746/2002
0013 000305/2002
0018 000597/2002
0035 000165/2003
0024 000730/2002
0041 000317/2003

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0002 000263/1994
RENY ANGELO PASTRE 0002 000263/1994
RICARDO CANAN 0038 000202/2003
ROBERTO PIETA 0101 000151/2003
ROSEMERI JUNG BOTTEGA 0013 000305/2002

0017 000481/2002
RUY FONSATTI JUNIOR 0014 000351/2002
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0079 000141/2004

0068 000918/2003
SERGIO ANGELO PARIZOTTO 0047 000470/2003
SERGIO CANAN 0072 000047/2004

0045 000417/2003
0046 000454/2003
0098 000085/2003
0034 000142/2003

SERGIO RICARDO MIGUEL DE 0097 000075/2004
SILVIO BENDER 0025 000746/2002

0099 000059/2002
SIMONE CRISTINA ESCHER 0004 000175/2001

0026 000751/2002
0010 000717/2001
0009 000705/2001

SIMONE RADONS 0068 000918/2003
SOLANGE DA SILVA 0053 000660/2003
TATIANA ORLANDI 0048 000537/2003
TEREZINHA N. ANSELMI TABO 0023 000695/2002

0044 000411/2003
0051 000629/2003

VANESSA CRISTINA VEIT 0078 000132/2004
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0016 000458/2002

0008 000629/2001
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0022 000647/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0036 000190/2003

0020 000623/2002
0050 000593/2003

1.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -169/1989- E.C.R.F. e outros
x E.J. -Pronunciamento judicial de fls. 21/22: Julgado proce-
dente. Homologada a partilha realizada entre as partes. Transi-
tada em julgado a decisão e pagas as custas processuais, será
expedido formal de partilha, que deverá ser retirado em cartó-
rio por qualquer das partes ou por seus procuradores. Cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-
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2.-SEP. JUD. LITIGIOSA -263/1994- N.M.W.J. x P.A.J. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 412: Sobre o cálculo de fls. 408/
410, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. De-
terminado o aguardo da avaliação dos bens penhorados depre-
cada ao J. de Matelândia/PR.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES, RENY ANGELO PASTRE e EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

3.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -440/2000- G.L.P. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 26: Deferido o pedido de fls.
23/25. Determinada a expedição de ofício ao órgão emprega-
dor do varão, a fim de que se procedam os descontos de pensão
alimentícia em sua folha de pagamento, depositando-se os va-
lores na conta bancária declinada.-Adv. EVANDRO SLONGO
e MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES-

4.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -175/2001- E.R.Q. x
T.R.G. -Pronunciamento judicial de fls. 64: Redesignada a data
de 30.06.2004, às 15:00 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes e as
testemunhas tempestivamente arroladas.-Adv. SIMONE CRIS-
TINA ESCHER, ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ e DANIEL
ALEXANDRE BEAL-SAJ-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -239/2001- E.A.R.
e outros x B.C.P. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 134/
135: Conhecidos os embargos de declaração e, por conseguin-
te, julgados procedentes, eliminando a omissão suscitada, fi-
xando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa, declarando a modificação do item “15”
da decisão de fls. 126/129, passando a ter a seguinte redação:
“15. Condeno os requeridos ao pagamento de custas e despesas
processuais, inclusive o imediato ressarcimento aos autores das
despesas decorrentes do exame pericial. Condeno ainda os re-
queridos ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.”-Adv.
IDA MARIA RUARO e CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -387/2001- F.S.M. e outros
x A.F.M. -Pronunciamento judicial de fls. 70: Deferido o pedi-
do de suspensao pelo prazo de 60 dias.-Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e JOSE
CARLOS LICHTNOW-

7.-AÇAO DE GUARDA -561/2001- A.K. e outros x D.K. e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 52/53: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e
baixa na distribuição. Condenados os requerentes ao pagamen-
to das custas processuais (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas
as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. DAYRO
GENNARI-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -629/2001- G.A.F.C. e ou-
tros x S.A.C. -Pronunciamento judicial de fls. 60: Determinada
a expedição de ofício à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Cascavel/PR, informando a conta bancária na qual deverão
ser depositados os valores penhorados, mencionando ainda a
ação e número dos autos a que deverá ser vinculada.-Adv.
KATIA DENISE CESARO e VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO-

9.-EXECUÇAO TITULO JUDICIAL -705/2001- A.K.K.H. e
outros x R.W.H. -Pronunciamento judicial de fls. 108: Deferi-
do o pedido de fls. 106. Determinada a expedição de ofício à
Agência Bancária, autorizando a exequente a realizar o levan-
tamento dos valores do depósito efetuado.-Adv. SIMONE CRIS-
TINA ESCHER e AIRTON SIDNEY FRUHAUF-

10.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -717/2001- R.A.D.S. x
G.A.K.A.D.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 53/56:
Julgado procedente o pedido. Declarada a exclusão da paterni-
dade anteriormente atribuída. Condenado o requerido ao paga-
mento das custas processuais, inclusive a perícia paga pelo re-
querido, fixando-se honorários advocatícios em R$ 300,00 (tre-
zentos reais) (Lei nº 1060/50, art. 12). Transitada em julgado a
decisão, será expedido o mandado de averbação, que deverá
ser retirado em cartório por qualquer das partes ou por seus
procuradores. Indeferido o pedido de remessa de fotocópias da
ação ao Ministério Público, haja vista que tal medida pode ser
tomada pelo próprio “Parquet” para instauração de eventual
inquérito policial. Cumpridas as formalidades legais, será ar-
quivado o processo.-Adv. LUIS CARLOS FRANZOI e SIMO-
NE CRISTINA ESCHER-

11.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -143/2002- ADAO
JUSTINO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 108: Determina-
da a intimação do assistente técnico do INSS, para, querendo,
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

12.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -192/2002- C.C.A.S.
e outros x F.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 98:
Deferido o pedido de suspensão, pela derradeira vez, pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias.-Adv. MIRIAM S.R. SCUZZI-
ATO, JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ e EVANDRO SLON-
GO-

13.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -305/2002- J.R.H. e
outros x A.S. -Pronunciamento judicial de fls. 31/32: Sobre o
laudo pericial de fls. 36/48, manifestem-se as partes, no prazo
de dez dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL
ALEXANDRE BEAL-SAJ e ROSEMERI JUNG BOTTEGA-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -351/2002- R.R. e outros
x P.R.T. -Pronunciamento judicial de fls. 70: Deferido o pedi-
do de fls. 69. Determinada a expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil, na forma requerida.-Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR e CARLOS ANTONIO CENTENARO-

15.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -418/2002- J.F.J.D.S.
e outros x A.A.M. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 88:
Sobre o laudo pericial de fls. 98/103, manifestem-se as partes,

no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. GILBERTO MONTEIRO XA-
VIER, EDERSON LUIZ BASTIANI-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -458/2002- J.P.R.D. e ou-
tros x C.D. -Pronunciamento judicial de fls. 85: “1. Quanto ao
montante a ser pago, o executado tem plena ciência dos valores
que deveriam mensalmente ser depositados a título de alimen-
tos, devendo o demandado multiplicar a importância devida
desde o mês de abril do ano de 2002, devidamente corrigida,
ressalvados aqueles já adimplidos, desde que devidamente com-
provados. (...) 3. Cumpra-se com urgência a ordem prisional.”-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO e ORLEI NESTOR
BAIERLE-

17.-NEGATORIA DE PATERNIDADE -481/2002- T.L.R. x
E.M.R. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 84/88: Julga-
da improcedente a ação. Declarada a inexistência da paternida-
de atribuída a A.S.A. com relação à requerente T.L.R. Julgado,
ainda, extinto o feito, sem julgamento de mérito, ante a desis-
tência manifestada às fls. 78, no tocante à Impugnação de Re-
conhecimento de Paternidade proposta em desfavor de E.M.R.
Condenada a requerente ao pagamento das custas processuais,
inclusive a perícia paga pelo requerido, e fixados honorários
advocatícios em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) (Lei nº
1060/50, art. 12). Cumpridas as formalidades legais, será ar-
quivado o processo.-Adv. JOSE CARLOS LICHTNOW, RO-
SEMERI JUNG BOTTEGA e EVANDRO SLONGO-

18.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -597/2002- R.A.C. e
outros x P.B.P.J. -Pronunciamento judicial de fls. 35: Sobre o
laudo pericial de fls. 40/52, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DA-
NIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e CLAUDEMIR MORAIS DA
SILVA-

19.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -614/2002- G.C.O. e ou-
tros x G.A.O. -Pronunciamento judicial de fls. 62: Manifes-
tem-se as exequentes, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -623/2002- J.C.S.T. e ou-
tros x C.T. -Pronunciamento judicial de fls. 67: Não havendo
notícia da existência de bens do executado passíveis de penho-
ra, determinada a suspensão da execução, com fulcro no art.
791, III, do CPC, até o término do deslinde da ação cautelar de
arresto em apenso (A.547/02).-Adv. LENIR SMIT, VLAMIR
EMERSON FERREIRA-

21.-MODIFICAÇAO DE CLAUSULA -633/2002- L.A.R. x
A.J.R. -Pronunciamento judicial de fls. 73/74: Julgado extinto,
sem análise de mérito, com seu consequente arquivamento e
baixa na distribuição. Condenado o requerente ao pagamento
das custas processuais (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. JOICENI
MOREIRA GIARETTA-

22.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -647/2002- G.M.B. e
outros x S.L.G. -Pronunciamento judicial de fls. 33: Sobre o
laudo pericial de fls. 36/48, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-
SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e GETULIO MAR-
CONDES-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -695/2002- K.D.B. e ou-
tros x A.B. -Pronunciamento judicial de fls. 78: Tendo em vista
que a exequente demonstrou interesse no prosseguimento do
feito, determinado o cumprimento dos itens “1” e “2” do
r.despacho de fls. 77.-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA e TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA-

24.-ALIMENTOS -730/2002- M.C.S.L. e outros x M.G.L. -
Pronunciamento judicial de fls. 40: Julgado extinto, sem análi-
se de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na
distribuição. Sem custas. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ,
DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e DELMAR MARINO
HOFFMANN-

25.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -746/2002- R.L.T. e
outros x V.B. -Pronunciamento judicial de fls. 43: Sobre o lau-
do pericial de fls. 55/67, manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANI-
EL ALEXANDRE BEAL-SAJ, SILVIO BENDER e GILMAR
JEFERSON PALUDO-

26.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -751/2002- J.P.G.
e outros x A.S.G. -Pronunciamento judicial de fls. 37: Mani-
festar-se sobre o documento de fls. 33 e sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN e SIMO-
NE CRISTINA ESCHER-

27.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -754/2002- C.M.M. e
outros x E.L. -Pronunciamento judicial de fls. 39: Sobre o lau-
do pericial de fs. 42/54, manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. GLACI BERNARDETE HEISS e AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-

28.-AÇAO DE GUARDA -756/2002- T.A.L. e outros x A.C. -
Pronunciamento judicial de fls. 47: Designada a data de
29.06.2004, às 15:00 horas, para a realização de audiência de
instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes e as
testemunhas tempestivamente arroladas.-Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e CLO-
VIS LOTHAR BREMER-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -789/2002- L.Z.S. e ou-
tros x A.F.S. -Pronunciamento judicial de fls. 45: Deferido o
pedido de suspensao pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. LETI-
CIA JASINSKI RODRIGUES, LILIAN MICHELLE MICHE-
LIN e CIBELLE DE AZEVEDO-

30.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -90/2003- D.M.O.

x E.F.D.O. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 82: Defe-
rido o pedido de fls. 82. Determinada a expedição de ofício ao
órgão empregador do requerido, para que passe a efetuar os
descontos referentes aos alimentos outrora fixados, da sua fo-
lha de pagamento, e os deposite na conta declinada.-Adv. AN-
TONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS, ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA, ELIANE BORGES
DA SILVA e MIRIAM S.R. SCUZZIATO-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -99/2003- K.C.S.
e outros x I.S. -Pronunciamento judicial de fls. 50/53: Julgado
parcialmente procedente. Condenado o réu ao pagamento de
pensão alimentícia, no valor de 2 (dois) salários mínimos vi-
gentes, devidos a partir da citação, que deverão ser depositados
da mesma forma e no mesmo dia como já vinha sendo feito.
Condenado ainda ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído a 12 (doze) prestações ali-
mentares ora fixadas. Saliente-se, por oportuno, que eventual
recurso da presente decisão terá efeito somente devolutivo, sen-
do os alimentos exigíveis, portanto, a partir da intimação do
devedor. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o
processo.-Adv. GETULIO MARCONDES, DEMITRIO CUS-
TODIO-

32.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -106/2003- G.M.S. e
outros x W.S. -Pronunciamento judicial de fls. 26: Sobre o lau-
do pericial de fls. 32/44, manifestem-se as partes, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. MIRIAM S.R. SCUZZIATO e GETULIO
MARCONDES-

33.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -117/2003- J.A.L.F. x
I.R.C. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Julgado extinto, sem
análise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa
na distribuição. Custas processuais pelo requerente (Lei nº 1060/
50, art. 12). Cumpridas as formalidades legais, será arquivado
o processo.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

34.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -142/2003- J.C.D. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 17: Homologada a renúncia
de fls. 14/15, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Determinada a expedição de ofício ao órgão empregador do
varão, para que seja reduzido o valor relativo a pensão alimen-
tícia descontado de sua folha de pagamento.-Adv. SERGIO
CANAN-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -165/2003- G.L.B. e ou-
tros x N.S.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Julgada
extinta a execuçao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Sem
custas. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o pro-
cesso.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALE-
XANDRE BEAL-SAJ e AIRTON SIDNEY FRUHAUF-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -190/2003- L.O.S. e ou-
tros x D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 58: Manifeste-se a
exequente, em cinco dias, período no qual deverá também indi-
car bens do devedor passíveis de constrição judicial, sob pena
de suspensão da execução que tramita sob o rito comum.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA-

37.-DIVORCIO LITIG. C/C ALIMENTOS -193/2003-
M.M.S.H. x W.H. -Pronunciamento judicial de fls. 23: Impug-
nar a contestação.-Adv. EVANDRO SLONGO-

38.-ALIMENTOS -202/2003- P.H.R.B. e outros x R.A.B. e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 52: Homologado o acor-
do apresentado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e,
em consequência, julgado extinto o processo, com fulcro no
art. 269, III, do CPC. Por consequência, julgadas extintas as
Ações Revisional de Alimentos nº 347/03 e de Execução de
Alimentos nº 832/02. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. RICARDO CANAN e IDA MA-
RIA RUARO-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -203/2003- C.W.S. x
F.C.S. -Pronunciamento judicial de fls. 34/35: Resumo do Ter-
mo de Homologação de Acordo em Audiência, datado de 06/
05/2004: Julgado procedente. Decretado o divórcio do casal,
voltando a mulher a usar o nome de solteira. Condenado o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à
causa, para cada profissional (Lei nº 1060/50, art. 12). Transi-
tada em julgado a decisao, será expedido o mandado de aver-
baçao, que deverá ser retirado em cartório pelos interessados
ou por seus procuradores. Cumpridas as formalidades legais,
será arquivado o processo.-Adv. CELITO DE BONA-

40.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -266/2003- D.A. x
D.S.A. -Pronunciamento judicial de fls. 31/32: Resumo do Ter-
mo de Homologação de Acordo em Audiência, datado de 06/
05/2004: Julgado procedente. Decretado o divórcio do casal,
voltando a mulher a usar o nome de solteira. Condenada a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação (Lei nº 1060/50, art. 12). Transitada em julgado a deci-
sao, será expedido o mandado de averbaçao, que deverá ser
retirado em cartório pelos interessados ou por seus procurado-
res. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o pro-
cesso.-Adv. CELITO DE BONA-

41.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -317/2003- E.S. x A.D.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 27: Designada a data de
19.08.2004, às 15:00 horas, para a realização de audiência de
instrução e julgamento, onde serão inquiridas as partes e as
testemunhas tempestivamente arroladas (podendo ser as mes-
mas que firmaram as declarações de fls. 11/13), que se mani-
festarão acerca do lapso temporal de separação de fato do ca-
sal.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALE-
XANDRE BEAL-SAJ e CLOVIS LOTHAR BREMER-

42.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -326/2003- N.R.F. e ou-
tros x A.T.F. -Pronunciamento judicial de fls. 78: Sobre a

petição de fls. 74/75 e sobre o parecer ministerial de fls.
77, manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias, sob
pena de imediata instauração de incidente de falsidade e
restabelecimento da ordem prisional.-Adv. JULIANO AN-
DRIOLI-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -364/2003- L.A.C. e ou-
tros x G.L.C. -Pronunciamento judicial de fls. 36: Deferido o
pedido de fls. 34/35, deprecando-se uma vez mais ao J. de Fran-
cisco Beltrão/PR, nos termos do despacho de fls. 24, para que
o Sr. Meirinho de integral cumprimento à ordem prisional. O
exequente deverá, em cinco dias, dar atendimento ao item “5”
do r.despacho de fls. 24.-Adv. DAYRO GENNARI-

44.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -411/2003- S.C. e ou-
tros x M.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 29/30: Sobre o
laudo pericial de fls. 34/46, manifestem-se as partes, no prazo
de dez dias.-Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA e TE-
REZINHA N. ANSELMI TABOZA-

45.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -417/2003- H.M.F.S. e
outros x A.J.S. -Pronunciamento judicial de fls. 98: Manifeste
a exequente, em dez dias, o interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. SERGIO CANAN-

46.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -454/2003- D.D. e outros
x V.D. -Pronunciamento judicial de fls. 26: Diga o exequente,
em dez dias.-Adv. SERGIO CANAN-

47.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -470/2003- L.H.B.
e outros x R.J.L. -Pronunciamento judicial de fls. 41: Desig-
nada a data de 18.08.2004, às 16:30 horas, para a audiência
de conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer
as partes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou
versando sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma opor-
tunidade serão fixados os pontos controvertidos, analisadas
as questões processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessário, audiência de instru-
ção e julgamento.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ,
DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ, MARGARETE ANA
CASARIL DA FONTOURA e SERGIO ANGELO PARIZOT-
TO-

48.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -537/2003-
T.L.A.P. e outros x G.L.P. -Pronunciamento judicial de fls. 32:
Homologado o acordo apresentado para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos e, em consequência, julgado extinto o pro-
cesso, com análise de mérito. Custas pelo requerido. Atendidas
as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. TATI-
ANA ORLANDI e GETULIO MARCONDES-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -587/2003- L.C.R. e ou-
tros x L.C.R. -Pronunciamento judicial de fls. 29/30: Decreta-
da a prisão civil do Executado, pelo prazo de 3 (três) meses,
devendo ser recolhido em cela separada dos presos comuns. A
ordem de prisão apenas será elidida caso venha a efetuar o pa-
gamento das três últimas prestações vencidas quando da pro-
positura da ação - JUNHO, JULHO E AGOSTO/2003 -, bem
como de todas as que se venceram e que vierem a se vencer até
a data do efetivo pagamento.-Adv. MARCELO AUGUSTO DA
SILVA FONTES e EVANDRO SLONGO-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -593/2003- F.H.N. e ou-
tros x C.A. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Não havendo
notícia do paradeiro do executado, suspensa a ordem prisional
anteriormente proferida, bem como determinada a suspensão
do presente feito, com fulcro no art. 791, III, do CPC.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAM-
BETTA-

51.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -629/2003- V.P.C. e
outros x S.M.S. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Designa-
da a data de 19.08.2004, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as par-
tes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando
sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade
serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA-

52.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -641/2003- A.C.P. e ou-
tros x A.P. -Pronunciamento judicial de fls. 47: Sobre a justifi-
cativa e documentos apresentados, manifeste-se a exequente,
no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. JORGE NEI SANTOS AMA-
RANTE-

53.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -660/2003- T.F.A. e
outros x A.J.H. -Pronunciamento judicial de fls. 26/27: Julga-
do procedente o pedido. Homologado o acordo e reconhecida a
paternidade do réu em relaçao ao autor, via de consequência
determinando as devidas anotaçoes em seu assento de nasci-
mento - retificaçao da paternidade e sua ascendência, bem como
adiçao do patronímico do pai ao do infante. Custas pelo reque-
rido. Transitada em julgado a decisao, será expedido o manda-
do de averbaçao, que deverá ser retirado em cartório por qual-
quer das partes ou por seus procuradores. Cumpridas as forma-
lidades legais, será arquivado o processo.-Adv. SOLANGE DA
SILVA e CLEVERSON IVAN MERLO-

54.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -667/2003-
E.D.G. x M.A.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 32:
Determinada a expedição de carta precatória para citação da
requerida, observando-se o endereço informado às fls. 31.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

55.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -668/2003- R.G.F.C. e
outros x J.B.F.C. -Pronunciamento judicial de fls. 26: Manifes-
te-se a exequente, em 5 (cinco) dias.-Adv. DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL-

56.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -669/2003- L.Z.H. x J.A.R. -
Pronunciamento judicial de fls. 27: Determinada a citação do
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requerido, no endereço informado às fls. 26.-Adv. JAIR APA-
RECIDO ZANIN-

57.-ALIMENTOS -671/2003- H.D.C.S. e outros x E.C.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 20: Homologado o acordo apre-
sentado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em con-
sequência, julgado extinto o processo, com análise de mérito.
Custas pelo requerido. Atendidas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. JOICENI MOREIRA GIARETTA-

58.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -696/2003- A.T.F. e
outros x V.D. -Pronunciamento judicial de fls. 23: Designada a
data de 19.08.2004, às 13:30 horas, para a audiência de conci-
liação e saneamento, na qual deverão comparecer as partes e
seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando so-
bre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade se-
rão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL-SAJ e DARIO GENNARI-

59.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -736/2003- D.H. x N.S.H. -
Pronunciamento judicial de fls. 06: Impugnar a contestação.-
Adv. JORGE NEI SANTOS AMARANTE-

60.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -758/2003- M.A.C. x
J.M.C. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 52: Designa-
da a data de 09.06.2004, às 15:30 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as
partes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou ver-
sando sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportu-
nidade serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as
questões processuais pendentes e as provas requeridas, sendo
designada, ainda, se necessário, audiência de instrução e jul-
gamento.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE e IDA MARIA
RUARO-

61.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -762/2003- R.M.P. e
outros x L.F.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 28: Desig-
nada a data de 19.08.2004, às 14:00 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as par-
tes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando
sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade
serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.-
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -806/2003- G.N.R. e ou-
tros x R.S.R. -Pronunciamento judicial de fls. 021: Tendo em
vista que o demandado pagou somente parte do valor devido,
pela derradeira vez oportunizo honrar com seu dever referente-
mente as prestaçoes alimenticias que se vencerem e nao foram-
pagas, e as que vierem a se vencer até a data do efetivo paga-
mento, durante o curso do processo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena da imediata decretaçao de sua prisao
civil. Adivirta-se ainda que o executado, deverá efetuar os de-
pósitos alimenticios na conta bancária já informada nos autos -
Adv. DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENNARI PRO-
CHNAU e DAYRO GENNARI-

63.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -807/2003- F.F.T.M. e ou-
tros x H.L.M. -Pronunciamento judicial de fls. 23: Homologa-
do o acordo apresentado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequência, julgada extinta a execução, com
fulcro no art. 794, II, do CPC. Custas pelo executado. Cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -855/2003- P.A.D.S.N. e
outros x V.C.N. -Pronunciamento judicial de fls. 26: Homolo-
gado o acordo apresentado para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos e, em consequência, julgada extinta a execução,
com fulcro no art. 794, II, do CPC. Custas pelo executado.
Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o processo.-
Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF-

65.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -859/2003- A.L.N.S.
e outros x J.C.S. -Pronunciamento judicial de fls. 25: Designa-
da a data de 29.06.2004, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as par-
tes e seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando
sobre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade
serão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
Determinada, ainda, a expedição de ofício ao órgão emprega-
dor do requerido, para informar o Juízo acerca dos seus rendi-
mentos.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALE-
XANDRE BEAL-SAJ e ARQUIMEDES BARROS DA SIL-
VA-

66.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -860/2003- V.B.E.
e outros x G.E. -Pronunciamento judicial de fls. 27: Designada
a data de 17.08.2004, às 16:00 horas, para a audiência de con-
ciliação e saneamento, na qual deverão comparecer as partes e
seus procuradores. Não obtida a conciliação (ou versando so-
bre direitos indisponíveis a ação), na mesma oportunidade se-
rão fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões
processuais pendentes e as provas requeridas, sendo designa-
da, ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
Determinada a expedição de ofício à Receita Federal, reque-
rendo a apresentação de declarações de imposto de renda do
réu nos últimos dois anos, bem como ao órgão empregador do
requerido, via “AR”, informando todos os rendimentos do re-
querido, nos últimos seis meses, sob as penas da lei.-Adv. OR-
LEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-
SAJ e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

67.-SOBREPARTILHA DE BENS -914/2003- S.M.D. e outros
x J.L. -Pronunciamento judicial de fls. 89: Impugnar a contes-
tação.-Adv. DARIO GENNARI-

68.-SEP. JUD. LITIGIOSA -918/2003- Z.V.L. x L.L. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 14: Acostar aos autos, em cinco dias,
a prova do casamento e do parentesco entre os requerentes e o
filho que se pretende regularizar guarda, fixar alimentos e di-
reito de visitas, além daqueles que comprovam a propriedade
dos bens que serão amealhados, sob pena de indeferimento.-
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e SIMONE RA-
DONS-

69.-ALIMENTOS -18/2004- V.M.S.P. e outros x A.P. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 19: Homologado o acordo apresenta-
do para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequ-
ência, julgado extinto o processo, com análise de mérito. Defe-
rido o pedido de dispensa do prazo recursal, não havendo opo-
sição do Ministério Público. Custas processuais pelas partes.
Atendidas as formalidades legais, será arquivado o processo.-
Adv. IDA MARIA RUARO-

70.-ALIMENTOS -25/2004- L.C.P.P. e outros x G.P. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 16: Deferido o pedido de fls. 16. De-
terminada a expedição de ofício ao novo órgão empregador do
requerido, para que passe a efetuar os descontos de pensão ali-
mentícia em sua folha de pagamento, e os deposite na conta
declinada.-Adv. ANDERSON RENY HECK-

71.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -27/2004-
J.M.G.L. e outros x A.E.L. -Pronunciamento judicial de fls.
17: A exequente deverá emendar a inicial, juntando aos autos o
demonstrativo atualizado do débito, discriminando valores mês
a mês, atentando para o disposto no art. 614, II, do CPC, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. FRANCI-
NE RICARDO-

72.-SEP. JUD. LITIGIOSA -47/2004- Z.M.V.L. x A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 85: Impugnar a contestação.-Adv. SER-
GIO CANAN-

73.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -60/2004- E.H. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 26: Sobre a manifestação da
Receita Estadual de fls. 26, digam os requerentes.-Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

74.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -63/2004- A.V.D.S. e ou-
tros x -Pronunciamento judicial de fls. 26: Sobre a manifesta-
ção da Receita Estadual de fls. 26, digam os requerentes.-Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-

75.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -65/2004- G.A.D.S. e ou-
tros x L.C.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 31: Sobre a
justificativa apresentada, manifeste-se a exequente, em 10 (dez)
dias.-Adv. MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL -120/2004- V.G.B. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 28: Sobre a manifestação da
Receita Estadual de fls. 28, digam os requerentes.-Adv. ELIA-
MAR XAVIER DE OLIVEIRA-

77.-MODIFICAÇAO DE CLAUSULA -129/2004- S.R.S. e
outros x -Pronunciamento judicial de fls. 15: Os requerentes
deverão, em 10 (dez) dias, comparecer no gabinete da 4ª Pro-
motoria de Justiça desta Comarca, no período vespertino, para
ratificar o acordo a ser homologado.-Adv. CARMEN LUCIA
BEFFA GALLASSINI-

78.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -132/2004- V.R.G. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 10: Os requerentes deverão
informar e comprovar o cumprimento do formal de partilha
expedido nos autos de Separação Consensual nº 648/2002 (em
apenso), no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. VANESSA CRISTI-
NA VEIT-

79.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -141/2004- A.M.C. x J.B.R.
-Pronunciamento judicial de fls. 09: A Autora deverá emendar
a inicial, acostando o original ou fotocópia autenticada do do-
cumento de fls. 06, bem como cópia dos autos de separação
consensual que pretende converter em divórcio, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS-

80.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -143/2004- E.S. x E.C.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 12: O feito deverá processar-
se em segredo de justiça. Determinada a citação da Requerida,
para apresentar contestação no prazo legal, contado da data da
audiência de tentativa de conciliação, designada para
17.08.2004, às 13:30 horas.-Adv. GLACI BERNARDETE
HEISS-

81.-SEP. JUD. LITIGIOSA -150/2004- S.C.D. x G.T.D. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 08: O feito deverá processar-se em
segredo de justiça. Determinada a citação da Requerida, para
apresentar contestação no prazo legal, contado da data da audi-
ência de tentativa de reconciliação ou transigência, designada
para 30.06.2004, às 13:30 horas.-Adv. JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-

82.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -154/2004- I.B. e outros x
-Pronunciamento judicial de fls. 32: Sobre a manifestação da
Receita Estadual de fls. 32, digam os requerentes.-Adv. IDA
MARIA RUARO-

83.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -178/2004- R.R.M. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 20: Convertida em divórcio
a separação do casal. Julgado, em consequência, extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito. Deferida a dispensa do prazo
recursal. Será expedido o mandado de averbaçao, que deverá
ser retirado em cartório pelos interessados ou por seus procura-
dores. Custas pelos requerentes. Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN e IOLANDA DOS ANJOS-

84.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS -186/2004- G.S.T. x
B.T. -Pronunciamento judicial de fls. 19: O feito deverá pro-
cessar-se em segredo de justiça. Determinada a citação da Re-

querida para contestar o feito, no prazo de 15 dias.-Adv. DA-
RYENE MARIA GENNARI PROCHNAU-

85.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -190/2004- F.F.M. e ou-
tros x N.A.M. -Pronunciamento judicial de fls. 15: Os exequen-
tes deverão emendar a inicial, juntando aos autos prova do pa-
rentesco entre Douglas e Gustavo e o executado, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-

86.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -196/2004- S.F.C. e ou-
tros x I.D. -Pronunciamento judicial de fls. 13: O exequente
deverá emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
aos autos prova do parentesco entre as partes, cópia da decisão
que fixou os alimentos, bem como apresentando demonstrativo
atualizado de débito, nos termos do art. 614, II, do CPC, indi-
cando se pretende que todo o débito seja executado pelo rito
comum, ou se pretende a execução apenas pelas três últimas
parcelas vencidas e das vincendas, estas sim pelo rito especial,
pleiteando posteriormente a conversão das demais para o rito
comum, uma vez que a manutenção do pedido na forma como
está causa verdadeiro tumulto processual, por coexistirem ritos
incompatíveis, sob pena de indeferimento e extinção, de acor-
do com o art. 616, do mesmo diploma processual.-Adv. JAIME
ALBERTO STOCKMANNS-

87.-SEP. JUD. LITIGIOSA -198/2004- L.R.M. x W.O.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 10: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a cita-
ção do Requerido, para apresentar contestação no prazo legal,
contado da data da audiência de conciliação, designada para
05.08.2004, às 16:00 horas. Determinada, ainda, a expedição
de ofício à Prefeitura Municipal de Toledo, cf. requerido no
item “7” de fls. 04.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO.

88.-ALIMENTOS -208/2004- B.M.L.D.S. e outros x D.R.D.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 17: Concedida A.J.G., deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados ali-
mentos provisórios em 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo - atualmente correspondentes a R$ 130,00 (cento e trinta
reais) -, que serão descontados diretamente na folha de paga-
mento do requerido e depositados na conta bancária informada
na inicial, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada
mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o fei-
to, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 17.08.2004, às 15:30 horas. Na audiência, se
não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do
feito.-Adv. IOLANDA DOS ANJOS-

89.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -209/2004- JAIR
VOLNEI RODRIGUES DOS ANJOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Pronunciamento judicial
de fls. 47: O Autor deverá emendar a inicial, eis que a presente
ação se processa pelo rito sumário, nos termos do art. 129, II,
da Lei nº 8.213/91, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

90.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -210/2004- PAU-
LO ROBERTO DA SILVA x I.N.S.S.I. -Pronunciamento judi-
cial de fls. 52: O Autor deverá emendar a inicial, eis que a
presente ação se processa pelo rito sumário, nos termos do art.
129, II, da Lei nº 8.213/91, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

91.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -211/2004- N.J.D. x
V.J.P.D. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 13: O feito
deverá processar-se em segredo de justiça. Determinada a cita-
ção do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar contestação no
prazo legal, contado da data da audiência de tentativa de conci-
liação, designada para 19.08.2004, às 16:20 horas. Indeferido
o pedido de alimentos provisórios em relação à filha do casal,
salientando-se que esta decisão poderá ser revista, desde que
novas provas sejam carreadas aos autos.-Adv. CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

92.-SEP. JUD. LITIGIOSA -218/2004- P.L. x M.A.D.S.L. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 17: Deferida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Determinada a cita-
ção do(a)(s) Requerido(a)(s), para apresentar contestação no
prazo legal, contado da data da audiência de conciliação, de-
signada para 18.08.2004, às 14:30 horas.-Adv. EVANDRO
SLONGO-

93.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -219/2004- V.D.
x D.D. -Pronunciamento judicial de fls. 28: O Autor deverá
emendar a inicial, regularizando o pólo passivo da demanda,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. EG-
BERTO FANTIN-

94.-REGULAMENTAÇAO VISITA -225/2004- F.E.R. x
C.M.G.S. -Pronunciamento judicial de fls. 10: Deferida, por
ora, A.J.G., devendo o feito processar-se em segredo de justi-
ça. Determinada a citação da Requerida para contestar o feito,
no prazo de 15 dias.-Adv. JOICENI MOREIRA GIARETTA-

95.-ALIMENTOS -238/2004- E.A.L.L. e outros x L.L.L. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 09: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 15% (quinze por cento) dos rendimentos líqui-
dos do requerido, que serão descontados diretamente em sua
folha de pagamento e depositados na conta bancária informada
na inicial, a partir da citação e até todo dia 10 (dez) de cada
mês. Determinada a citação do Requerido para contestar o fei-
to, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. conciliação, instrução e
julgamento em 19.08.2004, às 15:30 horas. Na audiência, se
não houver acordo, será procedida a instrução e julgamento do
feito.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

96.-ALIMENTOS -248/2004- A.J.S.M. e outros x L.C.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 11: Concedida A.J.G., devendo o
feito processar-se em segredo de justiça. Arbitrados alimentos
provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, que
deverão ser depositados diretamente em mãos da(o) represen-

tante legal do(a)(s) Requerente(s), a partir da citação e até todo
dia 10 (dez) de cada mês. Determinada a citação do Requerido
para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Aud. con-
ciliação, instrução e julgamento em 24.08.2004, às 14:30 ho-
ras. Na audiência, se não houver acordo, será procedida a ins-
trução e julgamento do feito.-Adv. GLACI BERNARDETE
HEISS-

97.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA -75/2004- Oriundo da
Comarca de PRESIDENTE PRUDENTE/SP - 1ª VARA CIVEL
-H.Q. e outros x C.E. -Pronunciamento judicial de fls. 02: De-
signada a data de 17.06.2004, às 13:15 horas, para a realização
da audiência de inquirição da testemunha arrolada pelos reque-
rentes, neste Juízo Deprecado.-Adv. IZABEL C.A. GARCIA
DE OLIVEIRA e SERGIO RICARDO MIGUEL DE SOUZA-

98.-AÇAO CIVIL PUBLICA -85/2003- R.M.P. x S.A.R. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 348: Baixados em cartório os au-
tos de Agravo de Instrumento nº 143626-0.-Adv. SERGIO
CANAN-

99.-RETIFICAÇAO DE MATRICULA -59/2002- NELSON
NATALINO PALUDO e outros x -Pronunciamento judicial de
fls. 87: Se manifestar, em 10 (dez) dias, sobre o contido às fls.
70.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO e SILVIO BENDER-

100.-ANULAÇAO DE REGISTRO -182/2002- L.F.V. e outros
x V.V. -Pronunciamento judicial de fls. 44/47: Julgado proce-
dente o pedido. Declarada a exclusão da paternidade outrora
atribuída, determinando a anulação do registro mencionado nos
autos, no tocante à paternidade. Transitada em julgado a deci-
são, será expedido o mandado de averbação, que deverá ser
retirado em cartório por qualquer das partes ou por seus procu-
radores. Sem custas. Cumpridas as formalidades legais, será
arquivado o processo.-Adv. CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI e IVONE GONÇALVES AVELAR-

101.-LAVRATURA DE ASSENTO DE OBITO -151/2003-
MATILDE LUCIA DA SILVA x -Pronunciamento judicial de
fls. 20/21: Julgado procedente. Deferido o pedido inicial, para
o fim de determinar a lavratura do assento de óbito de Nelson
da Silva, passando a constar cf. pleiteado na petição inicial.
Transitada em julgado a decisão, será expedido mandado de
averbação, que deverá ser retirado em cartório pelas partes ou
por qualquer de seus procuradores. Sem custas. Cumpridas as
formalidades legais, será arquivado o processo.-Adv. ROBER-
TO PIETA-

102.-RETIFICAÇAO ASSENTO -182/2003- MARIA TEIXEI-
RA DE MELLO x -Pronunciamento judicial de fls. 62: A auto-
ra deverá, em dez dias, acostar as certidões de antecedentes
criminais de Maria Teixeira de Melo, nas Varas de Execuções
Penais de Cascavel e Maringá, haja vista que as que se encon-
tram nos autos são restritas aos processos criminais das respec-
tivas comarcas, e não das VEPs.-Adv. ELIAMAR XAVIER DE
OLIVEIRA-

103.-RETIFICAÇAO ASSENTO -23/2004- NUESA DE OLI-
VEIRA e outros x -Pronunciamento judicial de fls. 47: Os re-
querentes deverão, no prazo de 10 (dez) dias, acostar certidão
de nascimento atualizada de Neuza de Oliveira, haja vista que
a cópia anexada é datada de 18 anos atrás, juntar a certidão de
óbito do genitor de ambos, Amado de Oliveira, bem como apre-
sentarem suas certidões de antecedentes criminais da Comarca
onde moram e nas Varas de Execuções Penais de Cascavel e
Foz do Iguaçu. Designada a data de 30.06.2004, às 14:30 ho-
ras, para a oitiva dos meio-irmãos, Francisca Terezinha Werka-
mann e Francisco Roque Wermann, na qualidade de filhos de
Maria Hilga Kisler, pessoa de quem os requerentes afirmar ser
filhos.-Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-
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LUCIANE MUNHOZ DALECIO 0039 000305/2003
LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES 0045 000094/2004
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0020 000325/1999

0025 000211/2001
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0019 000404/1998

0061 000009/1997
0026 000215/2001

MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0024 000134/2001
MARLENE LEITHOLD 0038 000260/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0039 000305/2003

0041 000036/2004
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0037 000227/2003
RAIMUNDO ROCHA 0040 000414/2003

0017 000305/1998
RENATO FERNANDES SILVA JU 0056 000152/2002
RITA DE CASSIA CARTELLI D 0038 000260/2003
RIVALDO COSTA OLIVEIRA JU 0046 000096/2004
ROBERTO SERGIO SANTANA 0001 000075/1994
RODRIGO MENEZES 0057 000048/2003

0047 000084/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 0048 000011/2003
RONALDO LUIZ BARBOZA 0015 000048/1998

0013 000014/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0012 000464/1997

0016 000161/1998
SANTINO RUCHINSKI 0006 000454/1996
SILVIO HEMERSON GUERRA 0048 000011/2003
TADEU CANOLA 0044 000085/2004
VALDECIR PAGANI 0034 000020/2003

0033 000019/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0041 000036/2004
WALDOMIRO BARBIERI 0002 000023/1996
WILSON LUIS ISCUISSATI 0010 000263/1997
ZENAIDE CARPANEZ 0050 000058/2003

1.-REPARACAO DE DANOS-75/1994-NEUZA MARIA ES-
CARSI x VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA-Ao exequen-
te para retirar carta precatoria. Sobre a conta geral digam as
partes R$-94.539,91.-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES DE
CARVALHO, ROBERTO SERGIO SANTANA, CLOVIS PI-
NHEIRO DE SOUZA JUNIOR e ELVIS BITTENCOURT-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE MADEIRAS E TRANS-
PORTES GARIBALDI LTDA e outros-Diga o autor acerca do
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. WALDOMIRO
BARBIERI e DANILO REZENDE LOPES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/1996-BANCO
BRADESCO S/A x APARECIDO ALVES DE ARAUJO e ou-
tros-Expeca-se mandado de verificacao. Feito isso, em sendo o
caso, sera averiguado se o referido pavimento superior e divisi-
vel. Nada obstante a isso, verifico ser evidente a impenhorabi-
lidade do pavimento inferior, pela impossibilidade de divisao
comoda, ja que a executada detem 1/8 do imovel, parte ideal
esta que encontra-se penhorada.- Adv. GENESIO NAILOR
FINGER e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1996-COO-

PERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x SEBASTI-
AO LEANDRO G. CARVALHO-Aguarde-se no arquivo provi-
sorio manifestacao da parte interessada.-Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIAS DE MELO VAZ e outros-Julgo
extinto o feito com amparo no art. 794, I do CPC.Em caso de
cobranca de honorarios, efetuar em acao propria.-Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRNDAMENTO MERCANTIL SOC. ANON x
PEDRO BECKER-Indefiro o pedido de fls. 328, cabe unica e
exclusivamente ao magistrado decidir sobre o tema. A caucao
deve ser aceita, eis que tem valor superior ao numerario a ser
levantado. Os documentos de fls. 332/339, sao meras reprdo-
cucoes xerograficas, sem a devida autenticacao. Apos a junta-
da de copias autenticadas dos referidos documentos, lavre-se o
termo de caucao e apos expeca-se alvara para levantamento da
quantia ja determinada.-Adv. ERLO DE FARIA PILATI, SAN-
TINO RUCHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MELO & ARAUJO
LTDA-Sobre o v. acordao, digam as partes.-Adv. IRENE MA-
RIA BRZEZISNKI DIANIN e APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x BRACIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA e outros-Para arrematacao dos bens penhorados designo
as datas de 02.06.2004 e 16.06.2004 as 13:15 horas. Ao autor
para retirar edital para publicacao.-Adv. EDSON MONTOR
OZORIO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA LTDA - COAGRU x JOSE
AMERICO DA SILVA-Sobre o v. acordao, digam as partes.-
Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/1997-CO-
OPERATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x MARIO
VIEIRA Espolio-ao autor para imprimir prosseguimento ao fei-
to, decorreu o prazo da suspensao.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA e WILSON LUIS ISCUISSATI-

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-360/1997-ROSA BO-
TELHO AHMAD x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA.-Sobre a avaliacao, digam as partes R$-
74.100,00Adv. DANILO REZENDE LOPES e FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDES DAS NEVES e
outros-Ao exequente a fim de imprimir prosseguimento ao fei-
to.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

13.-CAUTELAR DE ARRESTO-14/1998-PLANER CONFEC-
COES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x RAAVAT
CONFECCOES - PEREIRA E DAGUANE LTDA e outros-Nao
foi efetivada a citacao da parte re, Assim ao autor para retirar
carta precatoria para citacao, em cumprimento ao despacho de
fls. 31.-Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

14.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-23/1998-BAME-
RINDUS CAMPANHIA DE SEGUROS x SAKAE AIDA-Aco-
lho a nomeacao de bens de fls. 182. Lavre-se o termo. Ao exe-
cutado para firmar termo no prazo de 03 dias.-Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1998-PLA-
NER CONFCCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x RAAVAT CONFECCOES - PEREIRA E DAGUANE LTDA.
e outros-Diga o exequente acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-161/1998-ROSANGELA
SOARES DE CAMPOS BRACIFORTE x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.-Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes.-Adv. DANILO REZENDE LOPES, ADRIANO DE QUA-
DROS e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

17.-DESPEJO-305/1998-JORGE OLIVEIRA JACOB JUNIOR
x ESCRITORIO CONTABIL LUX S/C LTDA-Indefiro o pedi-
do de reducao da penhora de fls. 35/37. No que se refere ao
prazo para oferecimento de embargos, esse somente tera inicio
uma vez parcialmente seguro o juizo, com efetiva penhora de
30% do faturamento mensal da empresa e deposito da primeira
parcela. Nomeio depositario/administrador na pessoa de Diva-
nir Pereira da Silva, o qual devera em 10 dias apresentar plano
de pagamento ao credor, de maneira que a empresa executada
continue suas atividades, tanto quanto possivel. Expeca-se novo
mandado de penhora de 30% do faturamento mensal da execu-
tada, bem como sua intimacao para entregar ao depositario os
respectivos valores apurados, mensalmente, bem como o ba-
lancete da empresa, mes a mes, ate atingir o valor de R$-
25.365,60, acrescido de juros de mora e correcao monetaria,
bem como honorarios advocaticios, ora fixados em R$-500,00.-
Adv. GILBERTO JACOB e RAIMUNDO ROCHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x IVAN MATTIAZZO MOZZER - ME e
outros-Para arrematacao dos bens penhorados, designo a data
de 02.06.2004 e 16.06.2004 as 13:10 horas. Ao autor para reti-
rar edital para publicacao.-Adv. EDSON MONTOR OZORIO
e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

Suspenda-se por 60 dias.-Adv. CARLOS ALVES e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTE-
GRADA PR x NAJEH ABDALLA ZAMPIERI-Sobre o retor-
no da carta precatoria, diga o autor.-Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e DANILO RE-
ZENDE LOPES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCILIO LUIZ DALTRO e ou-
tros-Suspenda-se por 90 dias.-Adv. CARLOS ALVES e AN-
TONIO MARTIN GONCALES SOARES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/2000-BB
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
MARCELO NOBRE GARCIA e outros-Aguarde-se decisao
final dos autos de embargos.-Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES-

23.-EMBARGOS A ARREMATACAO-383/2000-MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM x BANCO DO BRASIL S/A-So-
bre a manifestacao do meirinho, digam as partes.-Adv. EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS e CARLOS ALVES-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MATOS & MIKA LTDA - ME e outros-Ao
autor para retirar carta precatoria.-Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2001-
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR.
LTDA x DIRCEU PEGUIM -Aguarde-se no arquivo proviso-
rio manifestacao da parte interessada.-Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

26.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-215/2001-CO-
OPEERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU
x APARECIDO JOSE DA SILVA e outros-Indefiro o pedido
de fls. 139/140. Para arrematacao dos bens penhorados, de-
signo as datas de 02.06.2004 e 16.06.2004 as 13:25 horas. Ao
autor para retirar edital para publicacao.-Adv. DURVANIR
ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-255/2001-SEBASTI-
AO ALBERTO DA SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO-Julgo extinto o feito com
amparo no art. 269, III do CPC.-Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e CLAUDIA BEATRIZ
VALERIO NISSEL-

28.-SEPARACAO CONTENCIOSA-281/2001-O.A. x
Y.H.H.A.-A conta e preparo R$-361,50.-Adv. DURVANIR
ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO, EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODINHO DE
MORAES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-
COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA -
C0AGRU x OSVALDO DE SOUZA GUERRA e outros-In-
defiro o pedido de fls. 102/103. Para arrematacao dos bens
penhorados, designo as datas de 02.06.2004 e 16.06.2004
as 13:20 horas. Ao autor para retirar edital para publica-
cao.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

30.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-261/2002-
COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA-COA-
GRU x MEZZOMO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros-Sobre a proposta de honorarios periciais digam as
partes.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e CLAUDIR
JOSE SCHWARZ-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU
x AMADEU JOSE DA COSTA-Julgo extinta a acao com ful-
cro no art. 794, I do CPC.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-455/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MARCOS
ROBERTO RODRIGUES-Ao autor para imprimir prossegui-
mento ao feito. Decorreu o prazo da suspensao.-Adv. FABRI-
CIO TORRES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2003-SOAGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e outros
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A ques-
tao e essencialmente de direito, pelo que entendo como des-
necessaria a realizacao da pericia para tal fim. Indefiro a pro-
ducao da prova pericial. Contados e preparados R$-42,08,
voltem os autos conclusos.-Adv. VALDECIR PAGANI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2003-SOALGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e outros
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-A ques-
tao e essencialmente de direito, pelo que entendo desnecessa-
ria a realizacao da pericia para tal fim. Indefiro o pleito de
producao de prova pericial. Contados e preparados, voltem.-
Adv. VALDECIR PAGANI-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-96/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, INANC. E INVESTIM. x RAI-
MUNDO VIEIRA DO NASCIMENTO-Sobre a certidao ne-
gativa do oficial de justica, diga o autor.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

36.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-207/2003-MA-
RIAN BOTELHO AHMAD BROCARDO x COOPERATIVA

AGROPECUµRIA UNIAO LTDA-COAGRU-Sobre a contes-
tacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

37.-MONITORIA-227/2003-AGROPECAS - ALVES E
MOTA LTDA x JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO-Indefi-
ro o pedido de remocao do executado do cargo de deposita-
rio, bem como do veiculo ao deposito publico. Defiro a expe-
dicao de oficio ao DETRAN, a fim de se evitar possivel trans-
ferencia do bem penhorado a terceiros de boa fe. Ao exe-
quente para providenciar o prosseguimento da execucao, re-
querendo o que de direito.-Adv. NILSON SARAIVA DOS
SANTOS-

38.-INDENIZACAO-260/2003-IZIDIO FERREIRA DE ARA-
UJO x BANCO DO BRASIL S.A-A conta e preparo R$-
675,90.-Adv. RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA
e MARLENE LEITHOLD-

39.-ORDINARIA DE CANCELAMENTO-305/2003-ANTO-
NIO JOSE MARIA x FINAUSTRA COMPANHIA DE CRE-
DITO-Designo audiencia de conciliacao e saneamento para a
data de 15 de setembro de 2004 as 13:30 horas. Adv. LUCIA-
NE MUNHOZ DALECIO, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-414/2003-SEBASTIAO
FIALHO e outros x NELSON SOUZA SILVA e outros-Julgo
procedentes as pretensoes do autor, para o fim de reintegrar
os autores na posse de seus imoveis, confirmando a liminar ja
concedida.Fixar pena pecuniaria para o caso de nova turba-
cao ou esbulho, no valor de R$-5.000,00, bem como conde-
nar os reus aos prejuizos materiais advindos aos autores, con-
sistentes nos gastos para reconstrucao da cerca divisoria, ha-
vido com arames, palanques e mao-de-obra, a ser apurado em
liquidacao de sentenca. A pena pecuaria, fixo o seu prazo de
validade em 06 meses, a contar do transito em julgado da pre-
sente decisao. Custas e honorarios pela parte re, estes fixados
em R$-800,00.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36/2004-BANCO
BRADESCO S/A. x CLADIMAR NORA-Aguarde-se no ar-
quivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVERIA e
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-51/2004-ADAO MAR-
TINS DA SILVA x MILITINO MALACOSKI-Julgo procedente
o pedido, a fim de conceder a seguranca pretendida e declarar
a nulidade do ato administrativo que suspendeu o impetrante,
e todas as suas consequencias, devendo, o numerario descon-
tado ser-lhe restituido, corrigido monetariamente, com a con-
sequente baixa da anotacao em sua carteira de trabalho. Cus-
tas processuais pela autoridade impetrada. Quanto aos hono-
rarios, por entender cabiveis na especie, deixo de arbitra-los.
Submeto este decisium ao reexame necessario.-Adv. GILMAR
APARECIDO CARDOSO e DANILO REZENDE LOPES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO CENTRO-
ESTE LTDA e outros-Sobre a certidao negativa do oficial de
justica, diga a parte autora.-Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

44.-DIVORCIO-85/2004-N.B.P. e outros x J.-Aos autores para
retirarem mandado de averbacao.-Adv. TADEU CANOLA e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

45.-CAUTELAR-94/2004-LUIZ CARLOS GOMES MENE-
GHELLO x JOSE CARLOS DE ARAUJO-ao autor para retirar
edital para publicacao.-Adv. LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES-

46.-ALIMENTOS-96/2004-L.N. x E.L.S.N. e outros-Audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento dia 15 de setembro
de 2004 as 14:00 horas.-Adv. RIVALDO COSTA OLIVEIRA
JUNIOR-

47.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x S DE OLIVEIRA BOTTA E
CIA LTDA-Julgo extinto o feito com amparo no art. 794, I do
CPC.-Adv. RODRIGO MENEZES-

48.-EXECUCAO FISCAL-11/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x F L SABATEL-Ante a concordancia
do credor com o oferecimento de bens, determino sua reducao
a termo, intimando-se o devedor para firma-lo, no prazo de 03
dias.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e SILVIO HEMERSON
GUERRA-

49.-EXECUCAO FISCAL-48/2003-FAZENDA NACIONAL x
HOSPITAL E MATERNIDADE NILZA DE O.PIPINO LTDA-
Indefiro o pleito de penhora sobre a totalidade dos imoveis.
Assim, lavre-se o termo de nomeacao realizada pelo devedor
sobre 40% dos imoveis indicados. Ao executado a fim de fir-
mar auto de penhora em 03 dias.-Adv. ANA RITA WRICH e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

50.-EXECUCAO FISCAL-58/2003-CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA - CRP x SILVIA REGINA RIBEIRO MAR-
QUES PALLONI-AGuarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

51.-EXECUCAO FISCAL-128/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x SAMIRA GAZELI SAMARA-REcebo o recurso de
apelacao nos seus efeitos legais. Encaminhe-se ao E. Tribunal
de Alcada do Estado do Parana.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

52.-EXECUCAO FISCAL-179/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JACO CARVALHO-O vencido, requereu a extincao
do feito, apos prolatada a sentenca, fato este que demonstra a
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conclusao logica. Determino seja certificado o transito em jul-
gado. Ao vencedor para se manifestar em 05 dias.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO e DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

53.-EXECUCAO FISCAL-204/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ELIANA RIBEIRO-REcebo o recurso de apelacao nos
seus efeitos legais. A parte apelada para contra arrazoar pela
quizena.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

54.-EXECUCAO FISCAL-267/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x LEVIR BRAGA-Deixo de receber o recurso. Determi-
no seja certificado o transito. Ao vencedor a se manifestar no
prazo de 05 dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e
DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

55.-EXECUCAO FISCAL-297/2003-CONSELHO REG. DE
ENG.ARQ. E AGRON. EST. PR-CREA x GENESIO BA-
TISTA GOMES-Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. HELENO GALDINO LU-
CAS-

56.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR - 2 VARA CIVEL -UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EUMILDES
ANTONIO GASPAROTTO (ESPOLIO)-Ao autor a fim de de-
clinar o endereco do credor hipotecario, no prazo de 05 dias,
para os fins requeridos.-Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

57.-CARTA PRECATORIA-48/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 2¦ VARA JUDICIARIA -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO PARANA x M MOREIRA DA
SILVA VIEIRA & CIA LTDA-Manifeste-se o autor acerca do
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. RODRIGO MENE-
ZES-

58.-CARTA PRECATORIA-157/2003-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO/PR -CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRON-CREA x
JOSE BATISTA SILVA-Sobre a certidao negativa do ofial de
justica, diga a parte autora.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

59.-CARTA PRECAT. FAMILIA-39/2004-Oriundo da Comar-
ca de UBERLANDIA/MG VARA FAMILIA E SUCESSOES -
T.A.G. x L.B.-Sobre o deposito efetuado e petitorio, diga a parte
autora.-Adv. DENISGORETH NEVES DE OLIVEIRA e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

60.-ADOCAO-1/1996-P.S.F. e outros x L.L.M.-Julgo proceden-
te a adocao pleiteada.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-9/1997-M.P.E.P. e
outros x L.G.-DEfiro a suspensao requerida.-Adv. ELISANDRA
DE CAMPOS SCHURMANN e MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM-

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Jane dos Santos Ramos Rodrigues – Juíza Substituta
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
RELAÇÃO Nº 17/2004

Relação de Advogados a serem intimados pela relação 17/04
Dr. José Hilário Trigo
Dr. Antonio França
Dr. José Leocádio de Camargo.
Dra. Débora Maria César de Albuquerque.
Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha
Dr. Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha Junior
Dr. Carlos A. Casagrande.
Dr. Edson Vieira Abdala

Autos 2004.261-5– Carta Precatória – Réu JOSÉ NICOLAU
DA SILVA e outros – Para o ato deprecado, designo o dia
31.05.2004 às 15:45 horas. Intime-se Dr. José Hilário Trigo,
Dr. Antonio França, Dr. José Leocádio de Camargo. Autos
2004.41-8 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva – Re-
querente: VANTUIR FERREIRA ARAUJO. Indefiro o pedido
de fls. 28/30. Intime-se Dra. Débora Maria César de Albuquer-
que.

Autos 2004.119-8 – Ação Penal – Réu: DILSON MENEGAT-
TI. Para ouvida das testemunhas de acusação, designo o dia
27.07.2004 às 14:00 horas. Intime-se Dr. Francisco de Assis do
Rego Monteiro Rocha e Dr. Francisco de Assis do Rego Mon-
teiro Rocha Junior.

Autos 1999.122-0 – Ação Penal – Réu: VANDERLEI RAMOS
BUDAL. Esclareça o senhor advogado se é ou não defensor do
réu. Intime-se Dr. Antonio Henrique Amaral Ravello de Mello.

Autos 2003.224-9 – Ação Penal – Réu: LUCIANO PICOLLI
DE MIRANDA. Ante o exposto, com base no art 408 do C. de
Processo Penal, julgo procedente a denúncia para pronunciar o
réu LUCIANO PICCOLI MIRANDA, a fim de ser submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, como incurso
nas sanções do art 121, º 2º, inc. IV c.c. art 14, inc. II, ambos
do C. Penal. Intime-se Dr. Carlos A. Casagrande.

Autos 1998.25-6 – Ação Penal – Réu: JOSÉ APARECIDO
GREGÓRIO. Defiro o pedido de fls. 1038 pelo prazo de cinco
dias. Intime-se Dr. Edson Vieira Abdala

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
RELAÇÃO Nº 14/2004

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Arlindo Pedroso dos Santos 01 91/2000
Armando R. de Souza 13 89/2004
Claudemir Schimidt 11 41/2004
Denise Krohling 08 53/2004
Denise Krohling 12 143/2003
Divangela P. M. Kuligowski 05 46/2004
Fabiricio Rogério Becegato 16 21/2004
Jaime Pego Siqueira 10 26/2002
José Renacir Marcondes 09 29/2004
Marcio Setenareski 14 79/2004
Mariluz Capeleto 04 44/2004
Mariluz Capeleto 06 51/2004
Rivelino Skura 15 37/2003
Sandro Augusto Fadanelli 02 23/2004
Sandro Augusto Fadanelli 07 52/2004
Vilson Schwening 03 43/2004
Vitor Hugo Scartezini 17 38/2004

01 – Processo Crime 91/2000 – Fernando José Coelho – “Ale-
gações finais no prazo legal” – Adv. Dr. Arlindo Pedroso dos
Santos.

02 – Ação de Cobrança 23/2004 – Odilon Franco de Bonfim x
Adão Jocimar Dall Alba – “Manifestar-se sobre a certidão de
fls. 13vº do oficial de Justiça (o autor não foi encontrado para
intimação da audiência de conciliação).” – Adv. Dr. Sandro
Augusto Fadanelli.

03 – Execução 43/2004 – Tadeu Irajá Miranda dos Santos x
Osmar Giacomelli – “Audiência de Conciliação em Corbélia,
dia 28.05.2004, às 14:10 horas.” – Adv. Dr. Vilson Schwening.

04 – Execução 44/2004 – José Messias de Lima x Luiz Jones
da Rocha – “Audiência de Conciliação em Corbélia, dia
25.06.2004, às 13:30 horas.” – Adv. Dra. Mariluz Capeleto.

05 – Execução 46/2004 – Andréia de Queiroz Thomé x Luzia
da Glória Bello – “Audiência de Conciliação em Corbélia, dia
25.06.2004, às 13:40 horas.” – Adv. Dra. Divangela P. M. Ku-
ligowski.

06 – Execução 51/2004 – Neuso Toso x João Bezerra Leite -
“Audiência de Conciliação em Corbélia, dia 25.06.2004, às
13:50 horas.” – Adv. Dra. Mariluz Capeleto.

07 – Execução 52/2004 – Sandro Augusto Fadanelli x Roberto Val-
demar Senn – “Audiência de Conciliação em Corbélia, dia
25.06.2004, às 13:50 horas.” – Adv. Dr. Sandro Augusto Fadanelli.

08 – Ação de Cobrança 53/2004 – Theodoro Haubricht x B. J.
Sarolli E Cia. Ltda – “Audiência de Conciliação em Corbélia,
dia 25.06.2004, às 14:00 horas.” – Adv. Dra. Denise Krohling.

09 – Reclamação 29/2004 – Reginaldo Ferreira x Jucelino Gi-
omo – “Audiência de Conciliação em Corbélia, dia 25.06.2004,
às 14:40 horas.” – Adv. Dr. José Renacir Marcondes.

10 – Processo Crime 26/2002 – José Carlos Schecheli – “Ale-
gações finais no prazo legal.” – Adv. Dr. Jaime Pego Siqueira.

11 – Ação de Cobrança 41/2004 – Paulo Daniel Pereira Delfi-
no x Andréia Meurer e Ademir Meurer & Cia. Ltda. – “Senten-
ça em 05.05.2004. ...julgo procedente o pedido e condeno soli-
dariamente os requeridos ao pagamento de R$ 4.800,00... ...de-
termino a realização de arresto dos maquinarios de panifica-
ção...” – Adv. Dr. Claudemir Schimidt.

12 – Ação de Cobrança 142/2003 – Glaci Frauhaud Iter x Serv’s
Correstores Associados S/C Ltda - “Manifestar-se sobre a certi-
dão de fls. 29vº do oficial de Justiça, cujo teor é o seguinte: Certi-

fico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me ao

endereço retro, onde deixei de citar a requerida, pois, de acordo

com o porteiro Valmir da Silva, a mesma se mudou há mais de 01

ano para local ignorado..” – Adv. Dra. Denise Krohling.

13 – Ped. de Restituição de Objeto Apreendido 89/2004 – Mar-
cos Antonio Miglioli – “Por ora, o pedido de restituição deve
ser indeferido. O Contrato acostado aos autos não comprova a
propriedade... ...considerado que da acusação consta que o la-
cre estava rompido por ocasião do flagrante, deve primeiro ser
submetido a perícia...” – Adv. Dr. Armando R. de Souza.

14 – Ped. de Restituição de Objeto Apreendido 79/2004 – Bo-
calon, Fuzer Logística de Transporte – “Não havendo nenhuma
determinação policial ou judicial para que o soja fosse apreen-
dido, como bem asseverou a nobre Promotora de Justiça, o re-
querente é carecedor do direito de ação por não lhe ser neces-
sária a prestação jurisdicional. Havendo comprovação da pro-
priedade do produto perante a empresa Plantar, onde houve o
depósito, poderá desde logo efetuar o levantamento. Em sendo
necessário, o Sr. Escrivão deverá lavar uma certidão ao reque-
rente, informando o teor desta decisão.” – Adv. Dr. Marcio
Setenareski.

15 – Processo Criminal 37/2003 – Ademar Moresco – PC 37/
2003 – “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.” – Adv. Dr.
Rivelino Skura.

16 – Representação Criminal 21/2004 – Eleandro Valentin Olei-
nik x Raul Barbosa e José Roberto Pereira Sales – “...o prazo
para interpor o apelo é de 5 dias contados a partir do dia
29.04.2004, cujo termo final ocorreu em 03.05.2004. Ocorre
que a petição foi protocolada somente no dia 10 p.p. Ademais,

a via recursal correta seria a do recurso em sentido estrito, ...cujo
prazo também é de 5 dias. Ante o exposto, deixo de receber o
apelo de fls. 56. Intimem-se e arquivem-se os autos.” – Adv.
Dr. Fabrício Rogério Becegato.

17 – Precatória 38/2004 (Processo Criminal 2004.1012-0
da 1ª Criminal de Cascavel-Pr) – Jair Miranda – “Inquiri-
ção de 1 testemunha arrolada pela acusação, em Corbélia,
dia 31.05.2004, às 15:00 horas.” – Adv. Dr. Vitor Hugo
Scartezini.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 24/2004
Dr. Ronaldo Sansone Guerra

Amaury S. Ramos 07
Ademir Flor 10
Ademar Martins Montoro 08
Bel Antonio Michon 09
Francisco Flotrani Freire 05
Jossimar Ioris 03
Moises Chagas 06
Marcelo Lehmkuhl Schmidt 04
Osmar L. Junior 02
Sergio Barros da Silva 01

01 – Processo Crime 2001.700-0– réu DIOGO CARDOSO DA
CRUZ – Intimar o Defensor da Sentença de fls.92 – Advogado
: Dr. Sergio Barros da Silva.

02 – Processo Crime 2003.3770-0– réu ERALDO DE ALMEI-
DA – Intimar o Defensor da Sentença de fls171. – Advogado :
Dr Osmar L. Junior.

03 – Processo Crime 2003.349-0 – réu IDAIR SESSI – Intimar
o Defensor da Sentença de fls.329 – Advogado : Dr Jossimar
Ioris

04 – Processo Crime 1982.3-6 – réu CLEMENTINO ZABOR-
SKI – Intimar o Defensor da Sentença de fls.84 – Advogado :
Dr Marcelo Lehmkuhl Schmidt

05 – Processo Crime 1978.2-0 – réu VALDEMAR MARQUES
DA SILVA – Intimar o Defensor da Sentença de fls.100 – Ad-
vogado : Dr Francisco Foltrani Freire

06 – Processo Crime 1976.2-7 – réu JOÃO AVILA BASTOS –
Intimar o Defensor da Sentença de fls.136 – Advogado : Dr
Moises Chagas

07 – Processo Crime 1980.2-4 – réu ADEMAR BRANCO DE
CAMARGO – Intimar o Defensor da Sentença de fls.52 – Ad-
vogado : Dr Amaury S. Ramos.

08 – Processo Crime 1979.7-3 – réu DANIEL ARAUJO LEI-
TE – Intimar o Defensor da Sentença de fls.78 – Advogado : Dr
Ademar Martins Montoro

09 – Processo Crime 1979.4-9 – réu VALDIR DE ALMEIDA
LIMA – Intimar o Defensor da Sentença de fls.49 – Advogado
: Dr Bel Antonio Michon

10 – Processo Crime 1979.6-5 – réu ADRIANO NOQUEIRA –
Intimar o Defensor da Sentença de fls.59 – Advogado : Dr
Ademir Flor

11- Carta Precatória 2004.1052-9 – réu DIRCEU MOLOTTO
– Intimar o Defensor da Audiência que será realizada no dia
20/05/2004 às 13:00 horas. – Advogado : Dr Miguel Nicolau
Júnior.

12- Carta Precatória 2004.1050-2 – réu ANDRE APARECIDO
MOREIRA – Intimar o Defensor da Audiência que será reali-
zada no dia 20/05/2004 às 13:20. – Advogado : Dr Maria Eni
do Couto Viola.

13- Carta Precatória 2004.1124-0 – réu ANTONIO ARLEI FI-
GUEIRA ALBERT – Intimar o Defensor da Audiência que será
realizada no dia 27/05/2004 às 08:30. – Advogado : Dr Joel
Fernando Gonçalves

14- Carta Precatória 2004.1202-5 – réu DANIEL DE QUEI-
ROZ – Intimar o Defensor da Audiência que será realizada no
dia 26/05/2004 às 16:55. – Advogado : Dr Jamil Ale

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza : Dra. DANIELE MIOLA
RELAÇÃO Nº 10/2004

01 – Dr. RUBE ALVES CORREA
02 – Dra. DEISE GRAPIGLA

01 – Autos nº 18/1996 de Processo Crime. Réu: ARGEMIRO
RODRIGUES. Defensor: DR. RUBE ALVES CORREA. “In-
timar o defensor de que houve regressão do regime aberto para
o semi-aberto em desfavor do réu, nos autos supra.

02 – Autos nº 47/2003 de Processo Crime. Réu: CLADECIR
JOSÉ BERNARDI E OUTRO. Defensor: DRA. DEISE
GRAPIGLA. “ Intimar a defensora de que por sentença datada
de 10/05/2004, o réu foi condenado a pena de 05 anos e 04
meses de reclusão e 70 dias-multa, a ser cumprido em regime
integralmente Fechado”.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 011/04.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA A. OLIVAS.
.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 07
- ANTONIO CARLOS DO AMARAL 08-F
- ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE 08-D
- BENEDITO BRUNIERI 08-A; 08-E
- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 03
- LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI 02; 04
- MÁRCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO 05
- MÁRCIO BERUSKI 06; 08-C
- WENDEL FERNANDO BRUNIERI 08-E
- WILLIAM RANDALL NADAL 08-B
- ZELINDO TIBOLA 01

1. RELAXAMENTO DE PRISÃO Nº. 37/04 – RÉUS PRESOS
– MÁRCIO ROGERIO ZIRR e EDI MARQUES FARIAS –
Considerando a não alteração da situação fática que sustenta o
decreto de prisão preventiva exarado nos autos de PC. 05/04,
INDEFIRO o presente requerimento – Dr. ZELINDO TIBOLA.

2. PC.56/02 – LUIS CARLOS TOLEDO – À Defesa para fins
do art. 499, CPP – Dr. LEONILDO ORTEGA BERGAMAS-
CHI.

3. PC. 029/03 – ROBSON DOMINATO RAMOS – À Defesa
para fins do art. 499, CPP – Dr. JACIR FURTADO DE SOUZA
GUERRA.

4. PC. 035/02 – REGINALDO DA SILVA FELIZARDO FI-
LHO – À Defesa pra fins do art. 499, CPP. – Dr. LEONILDO
ORTEGA BERGAMASCHI.

5. PC. 011/02 – NELSON ASSI – À Defesa para se manifestar
sobre testemunha de defesa residente em outra Comarca – Dra.
MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI IDALGO.

6. PC. 038/00 – ROBERTO CARLOS DA SILVA – Tratando-
se o Dr. Márcio Beruski de Defensor constituído, intime-se-o
para que, em 05 dias, comprove ter cientificado seu cliente da
renúncia do mandato – Dr. MÁRCIO BERUSKI.

7. PC. 08/03 – JECRIMINAL – EDILSON APARECIDO DO-
MINGUES – À Defesa para alegações finais em 03 dias – Dr.
ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

08) AUDIÊNCIAS DESIGNADAS:
a – CP. 13/04 – TOMAZINA/PR – CLAUDINEI AP. BORGES
e VALDOMIRO TRINDADE – Oitiva testemunha de Defesa -
Dia 04/06/2004, às 09:30 horas – Dr. BENEDITO BRUNIERI;
b – CP. 147/03 – VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRI-
NA/PR – ERIQUE MARRAFOM TOLEDO – Oitiva testemu-
nha de Acusação - Dia 26/08/2004, às 13:00 horas – Dr. WI-
LLIAM RANDALL NADAL.
C – CP. 154/03 – TOMAZINA/PR – OTAIR APARECIDO DA
SILVA - Oitiva testemunhas de Defesa - Dia 10/09/2004, às
10:00 horas – Dr. MÁRCIO BERUSKI.
D – CP. 038/04 – 1A VARA FEDERAL DE OURINHOS/SP –
JOSÉ ANTONIO FOGANHOLI - Oitiva testemunhas de Defe-
sa - Dia 25/08/2004, às 15:00 horas – Dr. ANTONIO CARLOS
NELLI DUARTE.
E - CP. 045/04 – 4A VARA CRIMINAL DE TIETÊ/SP – JUA-
REZ DE PAULA - Oitiva testemunhas de Defesa - Dia 27/08/
2004, às 09:30 horas – Dr. BENEDITO BRUNIERI e WEN-
DEL FERNANDO BRUNIERI.
F – QUEIXA-CRIME Nº 07/04 - JECRIMINAL – MARIA JAC-
QUELINE CORDASCO x ANA RODRIGUES DA ROCHA –
Audiência de instrução de julgamento designada para o dia 30/08/
2004, às 13:30 horas – Dr. ANTONIO CARLOS DO AMARAL.

JUIZO DE DIREITO DA
1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PR
JUIZ: DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇAO 010/2004 - DATA 13.05.2004

ADVOGADOS

ADEMIR PENHA 13
ARI A. PEREIRA 13
BENEDITO DOS SANTOS 01
CARLOS JOSE MERIZO 05
JORGE ANTONIO NASSAR 05
JOSE CARLOS RAGIOTTO 07
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 10
LUIZ ALBERTO VALERIO 05
MARCIO BERBET 03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 04
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 11
MIGUEL MORALES 06
ORWILE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 09
PAULO FAVERO NETO 02
REJANE KIMAID GOMES 12
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA 05
TOMAZ MARCELO BELASQUE 08

1- Processo Crime 135/2001 – acusado MARCOS MARTINS
DO NASCIMENTO. Inquirição de testemunha de acusação dia
04.11.2004, às 14:15 horas. Adv. Dr. BENEDITO DOS SAN-
TOS.
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2- Processo Crime 246/2003 – acusados HERMANN SOARES
e JOAO DONIZETE VERGA. Inquirição de testemunha de
acusação dia 26.10.2004, às 13:30 horas. Adv. Dr. PAULO
FAVERO NETO.

3- Pedido de restituição de coisa apreendida 460/2002 – reque-
rente RIVADAVIA DERLI DE CARVALHO. Diga o requeren-
te. Adv. Dr. MARCIO BERBET.

4- Processo Crime 167/2000 – acusado DJALMA LEANDRO
JUNIOR. Inquirição de testemunha de defesa dia 27.10.2004,
às 09:00 horas. Expedida carta precatória a comarca de Man-
daguaçu para inquirição da testemunha de defesa lá residente.
Adv. Dr. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA.

5- Processo Crime 2002.2.3 – acusado WILSON AFONSO
ENES. Expedida carta precatória a comarca de Foz do Iguaçu-
Pr para a inquirição da testemunha de acusação Olmiro. Adv.
Dr. SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, DR. JORGE
ANTONIO NASSAR CAPARO e DR. CARLOS JOSE MERI-
ZIO, DR. LUIZ ALBERTO VALERIO.

6- Pedido de restituição 042/2004 – requerente WILSON DE
OLIVEIRA. Diga o requerente. Adv. Dr. MIGUEL MORALES.

7- Processo Crime 010/2004 – acusado LUCIANO DA SILVA
GREGORIO. Inquirição de testemunha de acusação dia
03.11.2004, às 15:00 horas. Expedida precatória a comarca de
Sarandi-Pr para inquirição da testemunha de acusação lá resi-
dente. Adv. Dr. JOSE CARLOS RAGIOTTO.

8- Processo Crime 2004.65.5 – acusado MARCOS ANTONIO
FEITOSA. Sentença de 05.05.2004 o réu foi condenado a pena
de 03 anos e 02 meses de reclusão, sob regime fechado, como
incurso no artigo 12 da lei 6368/76, sendo absolvido com base
no artigo 386 III do CPP do artigo 12 da lei 10826/03. Adv. Dr.
TOMAZ MARCELO BELASQUE.

9- Processo Crime 2003.516.7 acusados DIVANIR MORENO
TOZATI e outros. Despacho de 07.05.2004 foi indeferido o
pedido de fls. 403/404 juntado aos autos. Adv. Dr. ORWILE
ROBERTSON DA SILVA MORIBE.

10- Processo Crime 2004.519.3 acusado CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA. Inquirição de testemunha de defesa dia 04.06.2004, às
16:00 horas. Adv. Dr. JOSE CICERO DE OLIVEIRA.

11- Processo Crime 175/2001 – acusados VINICIUS RODRI-
GUES DA SILVA e outro. Inquirição de testemunha de defesa
dia 27.10.2004, às 15:00 horas. Adv. Dr. MARCOS VIEIRA
DE CAMARGO.

12- Carta Precatória oriunda da comarca de Cambe-Pr acusa-
dos FRANCIELI PALAGE RIBEIRO e outro. Inquirição de
testemunha de acusação dia 20.05.2004, às 10:00 horas. Adv.
Dra. REJANE KIMAID GOMES.

13- Processo Crime 170/2002 – acusadas DARCILEI RIBEI-
RO DE ALMEIDA e outras. Inquirição de testemunha de acu-
sação dia 11.11.2004, às 13:30 horas. Adv. Dr. ADEMIR PE-
NHA e Dr. ARI A . PEREIRA.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. LIA SARA TEDESCO
RELAÇÃO Nº 006/04
RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADILSON RICARDO MARTINS 01 070/99
AMALIA NOTI 02-03 032/03-004/04
ANERI CAPELLARI 04 064/99
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO 05 060/00
FLÁVIA MAGNONI SEHENEM 06 005/01
IVO NOWACKI 01 070/99
LAURO CECCATO FILHO 08 035/01
ORIVAL SIQUEIRA JUNIOR 01 070/99
RAIMUNDO LISBOA PEREIRA 07 084/00
VICTOR GUERCIO FILHO 05-09 060/00-050/02
ZENINHO GOLDONI 10 017/01

01. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 070/99 – Raul Konkel,
José Dezan e Adalberto Marioto – “Intimá-los para audiência
de oitiva das testemunhas de defesa designada para o dia 29 de
novembro de 2004, às 16:30 horas, bem como intimá-los das
expedições de cartas precatórias às Comarcas de Cascavel-PR
e Praia do Rincão-SC, deprecando a oitivas das demais teste-
munhas de defesa”. Dr. ADILSON RICARDO MARTINS, Dr.
ORIVAL SIQUEIRA JUNIOR e Dr. IVO NOWACKI.

02. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 032/03 – Hiram Pe-
reira Bica – “Cientificá-la do retorno dos autos do Tribunal de
Alçada”. Dr. AMALIA NOTI.

03. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 004/04 – Afonso Ra-
fael Lenhardt – “Intimá-la para oitiva de testemunha da denún-
cia na 2ª Vara Criminal de Cascavel-PR, designada para o dia
25 de maio de 2004, às 14:30 horas.”. Dr. AMALIA NOTI.

04. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 064/99 – Valdir José
Smaniotto – “Intimá-lo da sentença datada de 26/03/2004 que
julgou extinta a punibilidade do acusado, ante a prescrição an-
tecipada da pretensão punitiva do Estado, na forma do artigo
107, VI, c/c 59, art. 119, art. 110, caput e art. 109, V, do Códi-
go Penal”. Dr. ANERI CAPELLARI.

05. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 060/00 – Zenilton Ra-

mos da Cruz, Antonio Palma e Luis Pedro Vargas – “Intimá-los
para audiência de oitiva das testemunhas da denúncia designada
para o dia 16 de novembro de 2004, às 15:00 horas”. Dr. CÉZAR
PAULO LAZZAROTTO e Dr. VICTOR GUERCIO FILHO

06. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 005/01 – Derli Perei-
ra Valim – “Intimá-la para que no prazo legal, informe o atual
endereço do Réu”. Dra. FLÁVIA MAGNONI SEHENEM.

07. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 084/00 – Rosenildo
Rosa e Arnildo Rosa – “Intimá-lo da sentença datada de 26/04/
2004 que julgou extinta a punibilidade dos réus, na forma do
art. 89, º 5º da Lei nº 9.099/95, ante o cumprimento das condi-
ções da suspensão condicional do processo”. Dr. RAIMUNDO
LISBOA PEREIRA.

08. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 035/01 – Valdomiro
de Souza – “Intimá-lo da sentença datada de 2704/2004 que
julgou extinta a punibilidade do réu, na forma do art. 89, º 5º da
Lei nº 9.099/95, ante o cumprimento das condições da suspen-
são condicional do processo”. Dr. LAURO CECCATO FILHO.

09. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 050/02 – Vilmar Ma-
laquias Rodrigues – “Intimá-lo para audiência admonitória de-
signada para o dia 01 de junho de 2004, às 13:40 horas”. Dr.
VICTOR GUERCIO FILHO.

10. AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 017/01 – Edemar Brit-
zke – “Intimá-lo da sentença datada de 27/04/2004 que julgou
extinta a punibilidade do réu, na forma do art. 89, º 5º da Lei nº
9.099/95, ante o cumprimento das condições da suspensão con-
dicional do processo”. Dr. ZENINHO GOLDONI.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL/PR
FÓRUM “DES. HENRIQUE NOGUEIRA DORFMUND”
JUIZ: DR. WALTER LIGEIRI JÚNIOR
RELAÇÃO Nº 03/04

1. CARTA PRECATÓRIA Nº 19/04 (PROCESSO-CRIME Nº
125/01 DO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA) ACUSADOS: SIMÃO CÂNDIDO
DA ROSA E ACIR ROQUE DA SILVA. Foi redesignado dia
10/06/2004, às 10:30 horas, para inquirição da testemunha ar-
rolada pela denúncia Noel Alves Fagundes, neste Juízo. ADVS.
DRS. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA e PAULO GI-
OVANNI FERRI.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA
ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: Dra. FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 006/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO  ORDEM

Dr. FÁBIO HENRIQUE MELATI 074/2000 005
Dr. GILBERTO MARIA 021/2000 002
Dr. LUIZ ANTÔNIO CÂMARA 036/2002-A 001
Dr. MOACIR ANTÔNIO PERÃO 002/2000 004
Dr. MOACIR ANTÔNIO PERÃO 021/2000 002
Dr. ROBERTO PIETA 028/2002 003

01) Processo Crime n.º 036/2002-A – réu GERALDO HENRI-
QUE BOSQUETTI – Manifeste-se o defensor do réu, no prazo
legal, sobre o artigo 499 do CPP. Adv. Dr. Luiz Antônio Câmara.

02) Queixa-Crime n.º 021/2000 – Querelante CLEUSA LO-
RENZETTI BALDESSAR x ADAIR KUNHEN – Com fulcro
no artigo 61 do CPP e artigo 107, inciso IV, do CPP, foi declara
extinta a punibilidade do fato imputado ao querelado Adair
Kuhnen, por sentença datada de 23.04.2004 – Juíza do feito.
Dra. Fernanda Karam de Chueiri Sanches. Adv. Drs. Gilberto
Maria e Moacir Antônio Perão.

03) Processo Crime n. 028/2002 – réu OSMAIR LORENSO
PINTO RODRIGUES – Julgo procedente a pretensão punitiva
do Estado para condenar o réu nos termos do artigo 155, º1. do
Código Penal, a pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez)
dias-multa . Sentença datada de 14.04.2004. Juíza do feito. Dra.
Fernanda Karam de Chueiri Sanches. Adv. Dr. Roberto Peita.

04) Processo Crime n.º 002/2000 – réu JOÃO MARIA DE LIZ -
Julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para condenar o
réu nos termos do artigo 1.º, inciso V, do Decreto Lei n.º 201/67, a
pena de 06 (seis) anos de reclusão e 05 (cinco) meses de detenção.
Sentença datada de 26.04.2004. Juíza do feito. Dra. Fernanda
Karam de Chueiri Sanches. Adv. Dr. Moacir Antônio Perão.

05) Processo Crime n.º 074/2000 – réu SERGIO GUANCINO
– Deverá o procurador do réu, no prazo legal, apresentar alega-
ções finais (art. 500 do CPP). Adv. Dr. Fábio Henrique Melatti.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA
ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: Dra. FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 007/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO  ORDEM
Dr. GIANCARLOS DA SILVA RIBEIRO 031/2004 001
Dr. MOACIR ANTÔNIO PERÃO 102/2000 002

Dr. PAULO JOSÉ GIARETA 073/2000 003

01) Carta Precatória n.º 031/2004 – réu ANGELO DE ANDRA-
DE – Designado para o dia 30 de Junho de 2004, às 16:30
horas, a oitiva da testemunha de acusação Adão Nunes. Adv.
Dr. Giancarlos da Silva Ribeiro.

02) Processo Crime n.º 102/2000 – Réu ALTAIR GASPAR
SCOTTI – Apresente, o defensor do réu, no prazo legal, suas
alegações finais (art. 500 do CPP). Adv. Dr. Moacir Antônio
Perão.

03) Processo Crime n. 073/2000 – réu NEWTON MEURER –
Designado para o dia 05 de Agosto de 2004, às 15:00 horas,
audiência de inquirição das testemunhas arrolada pela defesa,
residentes nesta Comarca. Expedita Carta precatória à Comar-
ca de Francisco Beltrão/PR, para oitiva da testemunha de defe-
sa, senhor Juan Artigas Souza Luz, com prazo de trinta (30)
dias. Adv. Dr. Paulo José Giareta.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Relação n.º 15/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Advogado  N.º de ordem  N.º Autos
CHRISTIANO SOUZA NETO 09 1994.70-4
EDGAR STORSKI DE ALBUQUERQUE 02 2003.1182-5
EDISON FOGAÇA DA SILVA 04 2003.1147-7
HENRY HASSE 05 2002.1197-1
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 07 2004.684-0
JOEL SIQUEIRABUENO 01 2003.1173-6
KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JÚNIOR 06 2003.1372-0
LETÍCIA LOPES JAHN 03 1997.60-2
PAULO EDUARDO BREVE 05 2002.1197-1
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 02 2003.1182-5
ROSANA VIDOLIN MARQUES 10 1997.78-5
SÉRGIO VIEIRA PORTELA 08 2003.2272-0
TANIA MARA PODGURSKI 02 2003.1182-5

01) Processo Crime nº 2003.1173-6– Ministério Público do
Estado do Paraná X Paulo Jusek– “... A absolvição do denunci-
ado conforme pretende a defesa em suas alegações prévias, só
poderá ser analisada quando da prolação da sentença, oportu-
nidade em que poderá ser analisado o mérito da questão ... Di-
ante o Exposto recebo a denúncia apresentada em desfavor de
PAULO JUSELK e designo o dia 21 de maio de 2004, às 13:30
horas para a realização de audiência de instrução e julgamento,
oportunidade em que o réu também será interrogado” – Advo-
gado: Dr. JOEL SIQUEIRA BUENO.

02) Processo Crime nº 2003.1182-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Daniel Ananias da Silva e Outros – “...
Quanto ao delito de corrupção de menores, previsto no artigo
1º da Lei 2252/54, este não restou caracterizado, pois os ado-
lescentes já se encontravam corrompidos ... Diante do exposto
julgo procedente a denúncia para condenar os denunciados
Daniel Ananias da Silva, Márcio da Costa Alexandre incursos
nas sanções do artigo 157, º 2º, incisos I e II do Código Penal e
a denunciada Maria Pereira do Nascimento incursa nas san-
ções do artigo 157, º 2º, inciso I e II do Código Penal e artigo
10 da Lei 9437/97 c/c artigo 70 do Código Penal ... Passo a
individualizar a pena ... réu DANIEL ANANIAS DA SILVA:
... torno a pena definitiva fixando-a em 06 anos e 04 meses de
reclusão e 42 dias multa no equivalente a 1/30 do salário míni-
mo vigente à época dos fatos ... o regime inicial para o cumpri-
mento da pena deverá ser o semi-aberto (art. 33, º 2º, ‘b’ do
Código Penal) a ser cumprido na Colônia Agrícola Penal ... réu
MÁRCIO DA COSTA ALEXANDRE: ... torno a pena definiti-
va fixando-a em 05 anos e 11 meses de reclusão e 42 ias multa
no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos
fatos... o regime inicial para o cumprimento da pena deverá ser
o semi-aberto (art. 33, º 2º, ‘b’ do Código Penal) a ser cumpri-
do na Colônia Agrícola Penal ... ré MARIA PEREIRA DO
NASCIMENTO: ... torno a pena definitiva fixando-a em 06
anos e 04 meses de reclusão e 42 dias multa no equivalente a1/
30do salário mínimo vigente à época dos fatos e01 ano e 03
meses de detenção e 30 dias multa no equivalente a 1/30do
salário mínimo vigente à época dos fatos ... o regime inicial
para o cumprimento da pena deverá ser o fechado (artigo33, º
2º,’a’ do Código Penal, a ser cumprido na Penitenciária Cen-
tral do Estado ou estabelecimento similar” – Advogados: Dr.
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE, Drª TÂNIA MARA
PODGURSKI, Drª RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

03) Processo Crime nº 1997.60-2– Ministério Público do Estado
do Paraná X Rogério de Andrade Bolino – “ ... Diante do expos-
to julgo procedente a denúncia para condenar o denunciado Ro-
gério de Andrade Bolino incurso nas sanções do artigo 157, º 2º,
incisos I e II do Código Penal ... torno a pena definitiva fixando-
a em 8 anos de reclusão e 40 dias multa no equivalente a1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos ... o regime inicial para
o cumprimento da pena deverá ser o fechado (art. 33, º 2º, ‘a’ do
Código Penal), a ser cumprido na Penitenciária Central do Esta-
do” – Advogada: Drª LETÍCIA LOPES JAHN.

04) Processo Crime nº 2003.1147-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Damião Cardoso – “... isto posto julgo
procedente a denúncia para o fim de condenar o réu Damião
Cardoso como incurso nas disposições do art. 12 ‘caput’ da Lei
nº 6362/76 e artigo 1180 ‘caput” a pena que passo a individua-
lizar com observância do artigo 5º do Código Penal ... Assim
torno definitiva a pena em 03 anos de reclusão e 10 dias multa
... Da pena para o delito de receptação: ... Assim torno defini-
tiva a pena em 01 ano de detenção ... substituo a pena supra por
pena restritiva de direitos, consistente em prestação de servi-

ços à comunidade ou a entidades públicas, durante 07 horas
semanais e limitação de fim de semana, no período da pena, a
ser determinado futura e oportunamente pelo Conselho da Co-
munidade desta Comarca ... Considerado o contido no art. 6º
do Código Penal, as penas aplicam-se cumulativamente, ou seja,
em 04 anos de reclusão, devendo ser executadas primeiramen-
te aquelas do regime fechado, a qual torno definitiva ante a
ausência de elementos modificadores da reprimenda ... Conde-
no ainda o réu ao pagamento das custas processuais – Advoga-
do: Dr. EDISON FOGAÇA DA SILVA.

05) Processo Crime nº 2002.1197-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Carlos Martins de Oliveira e Outros – “...
hei por bem em declarar extinta a punibilidade do réu Dióge-
nes Dias de Souza ante o seu falecimento” - “Ao defensor para
apresentação de defesa prévia no tríduo legal. Designo para o
dia 11 de novembro de 2004 às 14:30 horas a inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia e com endereço nesta cida-
de, determinando as intimações necessárias. Determino ainda
a expedição de carta precatória à Comarca de Curitiba/PR, para
inquirição da testemunha José Carlos Gomes, com prazo de 90
dias para cumprimento. Dou os acusados e o Ministério Públi-
co por intimados neste ato. Intime-se o defensor” – Advoga-
dos: Dr. HENRY HASSE, Dr. PAULO EDUARDO BREVE

06) Processo Crime nº 2003.1372-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Valdir Juravski – “Redesigno a audiência
para o dia 14 de outubro de 2004 às 15:00 horas, determinando
a expedição de mandado às testemunhas nos endereços cons-
tantes às f.77, bem como carta precatória de intimação ao réu e
a intimação, via Diário da Justiça, da douta defensora obser-
vando-se o substabelecimento de f. 78” – Advogado: Dr. KI-
VAL DELLA BIANA PAQUETE JÚNIOR.

07) Processo Crime nº 2004.684-0 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Edilson Gonçalves – “Inquirição de testemu-
nhas arroladas na denúncia para o dia 16 de setembro de 2004,
às 14:00 horas neste Juízo - Expedida carta precatória à Co-
marca de Curitiba para inquirição de testemunha arrolada na
denúncia” – Advogado: Dr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS.

08) Processo Crime nº 2003.2272-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Ricardo de Jesus Xavier – “ ... julgo proce-
dente a denúncia para condenar o denunciado Ricardo de Jesus
Xavier incurso nas sanções do artigo 157,º2º, inciso I do Códi-
go Penal ... torno a pena definitiva fixando-a em 05 anos e 03
meses de reclusão e 42 dias multa no equivalente a 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos ... o regime inicial
para o cumprimento da pena deverá ser o semi-aberto (artigo
33, º 2º, ‘b’ do Código Penal) a ser cumprida na Colônia Agrí-
cola Penal” – Advogada: Dr. SÉRGIO VIEIRA PORTELA.

09) Processo Crime nº 1994.70-4 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X José Evaldo de Oliveira – “ ... estando presentes
os indícios tanto de autoria quanto de materialidade, pronuncio
o denunciado José Evaldo de Oliveira pelos delitos descritos na
denúncia, submetendo-o ao julgamento pelo Tribunal do Júri desta
Comarca, em dia, hora e local oportunamente marcados por este
Juízo” – Advogado: Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO.

10) Processo Crime nº 1997.78-5 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Antonio Epitácio Coelho – “ ... Isto posto JUL-
GO IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de absolver o
denunciado Antonio Epitácio Coelho e o faço com fundamento
no artigo 386, inciso Vi do Código de Processo Penal” – Advo-
gado: Drª ROSANA VIDOLIN MARQUES.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
INDICE DE PUBLICAÇÃO Nº 01/04

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Paulo Vieira de Camargo Junior 01 76/94

Relação de advogado a ser intimado:
1) Processo crime nº 76/94. Intimar o Dr. Paulo Vieira Junior
do despacho proferido pelo MMº Juiz nos autos supra mencio-
nados, cujo termo é o seguinte: “autos nº 76/04. I. Intimem-se
os defensores para que se manifestem no prazo de 05 (cinco)
dias. II. Diligências. Tibagi, 16 de fevereiro de 2004. ass. Dr.
João Batista Spanier Neto. Juiz de Direito”.

RELAÇÃO N° 068/2004
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
de que os autos sob n° 2003.933-2, de ação penal, se encon-
tram em Cartório com vista a Defesa para apresentação das
razões de recurso no prazo legal, em que figura como réu PE-
TER MAFFAY HERMANN.

DR. NEIL JONHSON, com escritório profissional nesta cida-
de e Comarca.

RELAÇÃO N° 069/2004
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s),
do inteiro teor do despacho proferido nos autos seguinte: “1-
Defiro a Cota Ministerial; 2- Intime-se o requerente para que,
no prazo de 03 (três) dias junte nos autos documento de trânsi-
to comprovando a propriedade do veículo e ainda cópia do auto
de apreensão e eventual laudo pericial nele realizado. 3- Com a

Piraí do Sul

Salto do Lontra

Matelândia

São José dos Pinhais

Tibagi

União da Vitória
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resposta, que os autos retornem ao Ministério Público. União
da Vitória, 19 de fevereiro de 2004. Jeane Carla Furlanh, Juíza
de Direito. Proferido nos autos sob n° 2003.993-6, em de Pedi-
do de Restituição de Coisa apreendida, em que figura como
requerente SANDRO ACOSTA VIEIRA DA SILVA.

DR. HÉLIO DE MACEDO KRULJACK, com escritório pro-
fissional nesta cidade e Comarca.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 06/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANGELO PAULO FADONI
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES
MARCOS ALEXANDRE GENOVEGI 01 PC 63/2000
JULIANA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA02 PC 14/2002
FERNANDO NAVARRO VINCE
AMIN JOSÉ HANNOUCHE 03 PC 31/2002
SUELY AP. MORRO CHAMILETE 04 PC 69/03
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA 05 CP 64/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
GISLENE ALMEIDA BARROZO 06 PC 49/2002
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 07 PC
05/2003
CARLOS ROBERTO FERREIRA 08 PC 53/2002
ELIAS DE JESUS PINHEIRO 09 PC 72/2002
GERALDO DOS SANTOS DA SILVA 10 PC 46/2002
ELIAS DE JESUS PINHEIRO 11 PC 100/99

01- PROCESSO CRIME Nº 63/2000 RÉUS; RIVAIR CARDO-
SO DE OLIVEIRA E ANTONIO TOZETTI - intimação dos
Defensores dos réus, para que dentro do prazo legal,se mani-
feste na fase do artigo 499 do CPP – Dr. Ângelo Paulo Fadoni,
Dr. Alexandre da Silva Magalhães e Dr. Marcos Alexandre
Genovezi - Advogados .

02- PROCESSO CRIME Nº 14/2002 - RÉU; JUVENL APA-
RECIDO DA SILVA- intimação da defensora nomeada ao réu,
para que dentro do prazo legal, se manifeste na fase do artigo
499 do CPP - Drª Juliana Comar Ramos de Oliveira - Advoga-
da.

03- PROCESSO CRIME Nº 31/2002 RÉU; SUSUMO ITIMU-
RA - intimação dos Defensores do réu, para que dentro do pra-
zo legal, apresente as Alegações finais , nos Autos de PC 31/
2002 - Dr. Fernando Navarro Vince e Dr. Amin José Hannou-
che – Advogados

04 - PROCESSO CRIME Nº 69/03 - RÉU ; EDSON FERNAN-
DO LOURENÇO - intimação da Defensora do réu, para que
dentro do prazo legal, apresente as Alegações Finais nos Autos
de PC 69/03 - Drª Suely Ap. Morro Chamilete- Advogado

05- CARTA PRECATÓRIA Nº 64/2004 - RÉUS : MIZAEL
PEDRO RODRIGUES E AIRTON ALBERTO DA SILVA - in-
timação dos Defensores dos réu, de que foi designado o dia 13
de maio de 2004, às 15:45 horas, perante o Juízo da Comarca
de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das testemunhas de defe-
sa , nos Autos de CP 64/04 Dr. Arnaldo de Oliveira Junior e
Antonio Macedo de Almeida - Advogados .

06- PROCESSO CRIME Nº 49/2002 RÉ; KARLA FUMIERI
FERNANDES - intimação dos Defensores da ré, de que foi
designado o dia 21 de outubro de 2004, às 13:30 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das
testemunhas de defesa - Dr. Mrcelo Leal de Lima Oliveira e
Drª Gislene Almeida Barrozo - Advogados.

07- PROCESSO CRIME Nº 05/2003 RÉU; ADENILSON RI-
BEIRO - intimação do Defensor nomeado ao réu – Dr. Geraldo
dos Santos da Silva- de que foi designado o dia 22 de setembro
de 2004, às 15:00 horas, perante o Juízo da Comarca de Uraí-
Pr., a audiência de inquirição das testemunhas de acusação -
Dr. Geraldo dos Santos da Silva- Advogado .

08- PROCESSO CRIME Nº 53/2002 RÉU: ADILSON HONÓ-
RIO DE CARVALHO - intimação do Defensor do réu , de que
foi designado o dia 14 de setembro de 2004, às 14:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção das testemunhas de acusação - Dr. Carlos Roberto Ferreira
- Advogado

09- PROCESSO CRIME Nº 72/2002 – RÉU: ALESSANDRO
MENEGON - intimação do Defensor nomeado ao réu, de que
foi designado o dia 14 de setembro de 2004, às 13:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquiri-
ção das testemunhas de acusação - Dr. Elias de Jesus Pinheiro
- Advogado.

10- PROCESSO CRIME Nº 46/2002 RÉUS ; NADIEL MACHA-
DO E VALDIVINO RIBEIRO DE OLIVEIRA - intimação do
Defensor nomeado ao réu, de que foi designado o dia 22 de se-
tembro de 2004, às 15:30 horas, perante o Juízo da Comarca de
Uraí-Pr., a audiência de inquirição de testemunha de acusação -
Dr.Geraldo dos Santos da Silva- Advogado nomeado.

11- PROCESSO CRIME Nº 100/99 RÉU: GILMAR RIBEIRO
DA CRUZ - intimação do Defensor nomeado ao réu, de que foi
designado o dia 08 de junho de 2004, às 13:30 horas, a audiên-
cia de sorteio de jurados e o dia 24 de junho de 2004, às !3:30
horas, o julgamento do réu pelo Tribunal Popular do Juri – pe-
rante o Juízo da Comarca de Uraí-PR - Dr. Elias de Jesus Pi-
nheiro- Advogado. nomeado

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 12/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dr. GIANI LANZARINI DA ROSAS LIMA757/04 Advogado:
Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a
fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. GIANNY CARLA PADOVANI BORGES747/04 Advoga-
do: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a
fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. ROGER DEIVIS LEITE 748/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. ORIVAL C. DE SIQUEIRA JUNIOR 749/2004, 750/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. ROBERTO MENDONÇA FARIA 751/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.INES AP. DE PAULA DIAS 752/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. ALEX SANDRO SONDA 753/04 Sr. Advogado: Favor
comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a fim de
retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. JANAINA D. MACHADO 754/2004, 755/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.CLAUDEMIR G. GONÇALVES 756/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. MARCELO BARZOTTO 746/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 735/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. ANA LUCIA DE C. MASCARELLOI 734/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. DIANA CRISTINA VANZ 733/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. DONIZETE DE OLIVEIRA 736/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 13/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dr. SILVIA ALBARELLO767/04 Advogado: Favor compare-
cer na Secretaria do Juizado Especial Cível a fim de retirar a
Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. AMAURI CARLOS ERZINGER775/04 Advogado: Fa-
vor comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a
fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima menciona-
dos.

DR.LUIZ CARLOS PROVIN 766/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. RAFAEL V. FORSELINI 765/2004, 750/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. JULIANE ISABEL PIENIAK BASI 769/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.SUELI BEVILAQUA SELLA 777/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. JANAINA D. MACHADO 774/04 Sr. Advogado: Favor
comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a fim de
retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. JOSE RENASCIR MARCONDES 772/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.RAFAEL C. BRUGNEROTTO 771/04, 776/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. CLAUDEMIR G. GONÇALVES 770/2004
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. LAURO ENRIQUE LINA DOS ANJOS 773/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. ROBER DEIVIS LEITE 778/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
TURMA RECURSAL CÍVEL DA 2ª REGIÃO - LONDRINA
COMARCA DE LONDRINA 2a Turma Recursal -
Relação Nº : 011/2004

001 2002.0000200-5/0 - Recurso Inominado DIOGO ZAMPI-
ERI ROJAS X LEVI ABEL TRINDADE (E Número Antigo:
2002.583-5 (Recurso 235/02 ) OUTRO) Intime-se o procura-
dor da parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar
contra-razões ao Recurso Extraordinário de fls.129/136 e ao
Recurso Especial de fls. 137/143, dentro do prazo legal. Adv(s)
JOSE FRANCISCO ASSIS

002 2002.0000205-6/0 - Recurso Inominado BOATE FRIEN-
DS LTDA (E OUTRO) X JOAO DANIEL DE Número Antigo:
2002.657-2 (Recurso nº 213/02) MOURA NETO Intimem-se
as procuradoras da parte reclamante/recorrida para, querendo,
apresentarem contra-razões ao Recurso Extraordinário, dentro
do prazo legal. Adv(s) JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COS-
TA, ANA CAROLINA ARNALDI

003 2003.0000044-5/0 – Embargos de Declaração ENIO LUIZ
SEHN X S. VILLAGE AGROPECUARIA E Número Antigo:
2002.2099-0 (Recurso 059/03) EMPREENDIMENTOS LTDA
“1) Os Embargos de Declaração novamente interpostos são
absolutamente incabíveis e meramente protelatórios, razão pela
qual nego seguimento sem sequer ser necessária a apreciação
pela Turma Recursal; 2) Baixem os autos para que se inicie a
execução do julgado.” DECISÃO: NEGADO SEGUIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Relator: Dr. Álvaro
Rodrigues Júnior Adv(s) JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO,
MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO, LE-
ANDRO FRASSATO PEREIRA, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANA CAROLINA ARNALDI 002 2002.0000205-6/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 003 2003.0000044-5/0
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 003 2003.0000044-5/0
JOSE DE ALENCAR S CORDEIRO 003 2003.0000044-5/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 001 2002.0000200-5/0
JOYCE
ARAUJO DALL’STELLA COSTA 002 2002.0000205-6/0
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 003 2003.0000044-5/0
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 003 2003.0000044-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 013/2004

001 1995.0000212-7/0 - Execução de Título Judicial MAURO
CESAR GALDINO VAZ X COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMPRAO LTDA “Intime-se o procurador
do autor sobre ofício de fls. 94 da Receita Federal” Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA

002 1999.0000432-4/0 - Execução de Sentença Criminal AGOS-
TINHO JOAQUIM DA CAMARA X ADEMIR BEME (E
OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 76 com o seguinte teor: “I. Defiro a suspensão pelo prazo
requerido. II. Após diga o exequente.” Adv(s) ALDO CEZAR
MAKIOLKE

003 1999.0002800-2/0 - Execução de Título Judicial SIDNEI
DE MELO ANTONIO X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL (E OUTRO) “... nego provimento aos presentes
embargos, permanecendo a sentença tal como lançada.” Adv(s)
ADILOAR FRANCO ZEMUNER, LUCIANA VEIGA CAI-
RES, GERSON GARCIA CERVANTES, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA

004 2000.0002686-7/0 - Processo de Conhecimento JESSE
VANDER BORTOTO X MERCEARIA MATSUMORI LTDA
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) MARIA T. NAVARRO, JULIANO
TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

005 2001.0001373-0/0 - Execução de Título Judicial SERGIO

RODRIGUES DA SILVA X SIDNEY DE ALMEIDA DUR-
VAL Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 49
com o seguinte teor: “Depreque-se a penhora nas contas-cor-
rentes indicadas, sem quebra de sigilo bancário, sobre valores
já existentes nas mesmas, até o limite do crédito exequendo.
Indefiro o pedido de penhora sobre valores que vierem a ser
depositados, eis que o crédito em execução não tem o caráter
de prioridade em relação a outros eventualmente existentes.” -
“Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 52.” Adv(s)
ROGER PIAZZALUNGA, DENISE NISHIYAMA, EMERSON
NUMATA FUJITA

006 2001.0003087-2/0 - Execução de Título Judicial JOAO
JAIR FERREIRA X JOAO ANTONIO ALVES BATISTA “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de fls. 46.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB, AL-
DIVINO ALVES PEREIRA

007 2001.0003265-4/0 - Execução de Título Judicial MOISES
TOMAZ DA SILVA X SUELI GONCALVES DE OLIVEIRA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 31.” Adv(s) WANDER LUIZETTO FEREZIN,
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

008 2001.0004160-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY DE MACEDO X ANTONIO DANTAS DA SILVA
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 20.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO

009 2002.0000807-9/0 - Execução de Título Judicial PONTO-
BELLO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X GUA-
PORE PISOS (E OUTRO) “Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidão negativa de penhora de fls. 155.” Adv(s)
RENATA DEQUECH, MARCOS LEATE

010 2002.0001226-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
AUGUSTO DA SILVA PACE X ANTONIO LUIZ ROJAS “Com
base no disposto no artigo 53, º4º, da Lei 9.099/95, decreto a
extinção do presente processo, autorizando o desentranhamen-
to dos documentos em favor do exequente. Baixe-se na distri-
buição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) CLOVIS RODRI-
GUES

011 2002.0001389-7/0 - Execução de Título Judicial MAURA
ALVES NUNES GONGORA X SERVICO DE COMUNICA-
COES TELEFONICAS DE LONDRINA-SERCOMTEL Inti-
me-se o procurador da reclamada sobre despacho de fls. 122
com o seguinte teor: “Esclareça a requerente (antes executada)
sobre qual a finalidade de se expedir ofício para levantamento
de penhora sobre o bem móvel antes penhorado. Com a ciência
da sentença, já tomou conhecimento de que a penhora está le-
vantada.” Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA,
LILIAN ONO SPOLON, GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM

012 2002.0001872-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO NOBILE X VERA LUCIA PEREIRA DOS REIS (E OU-
TROS) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 92.” Adv(s) REGINALDO MONTI-
CELLI, REJANE KIMAID GOMES

013 2002.0001940-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO VIEIRA DA SILVA X JUDIVAN MANSINHO DA SIL-
VA (E OUTRO) “Com base no disposto no artigo 53, º4º, da
Lei 9.099/95, decreto a extinção do presente processo, autori-
zando o desentranhamento dos documentos em favor do exe-
quente. Baixe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

014 2002.0002180-6/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR AVANZI X SENA CONSTRUCOES LTDA (E OUTRO)
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) ROBSON LUIZ RAMOS, ALEXANDRE RAINATO
GENTA

015 2002.0002295-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE TAR-
CISIO RAMOS X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES “Julgo, para que surta seus efeitos
jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito
a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica auto-
rizado o desentranhamento dos documentos em favor do deve-
dor. Levante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos.” Adv(s) JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MICHELE PATRICIA ROVARIS

016 2002.0002407-4/0 - Execução de Título Judicial JEFER-
SON DA SILVA ROCHA X GLOBAL TELECOM S/A “Julgo,
para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS

017 2002.0002419-8/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI FRANCO TEODORO X SENA CONSTRUCOES LTDA
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO CARNEIRO, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA

018 2002.0002734-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
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NO ALBURQUERQUE MOREIRA (E OUTRO) X ROYAL
LOTEADORA E INCORPORACOES S/C LTDA (E OUTRO)
“Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente
ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do
art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, KATIANE FA-
TIMA PELLIN, ALEXANDRE RAINATO GENTA

019 2002.0002739-1/0 - Processo de Conhecimento AURENI
SANTOS MARTUSEVICZ X OURO VERDE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA “Julgo, para que surta
seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação, face o devedor
ter satisfeito a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do
C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor. Levante-se a penhora, se houver. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos.” Adv(s) ALESSANDRO
LUCAS SANTOS, MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA

020 2002.0002886-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDI-
NEI APARECIDO ANDRE X GLOBAL TELECOM S/A “Jul-
go, para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) ROSANGELA APARECIDA GIUZIO, MILTON MAR-
CELO WEFFORT, SANDRA PENTEADO

021 2002.0002908-4/0 - Execução Título Extrajudicial ROGE-
RIO APARECIDO TURETTA X LUCIANO MARTINS DE
ALBUQUERQUE “Julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prossequimen-
to, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
não providenciou a diligência que lhe competia no transcurso do
prazo que lhe foi concedido. Faço-o com fundamento no art. 51,
II, da Lei 9.099/95. Sem custas. Arquivem-se os autos. Devol-
vam-se os documentos às partes. Baixem-se na distribuição.”
Adv(s) LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA

022 2002.0002957-2/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL INACIO DA ROCHA FILHO X D CARITA OURINHOS
ME “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de penhora de fls. 49.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

023 2002.0002999-8/0 - Processo de Conhecimento GEVANIL-
DO ZEFERINO DA SILVA X BANCO BRADESCO S.A. “In-
time-se o procurador do reclamado sobre ofício de fls. 42.”
Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, SERGIO WILSON
MALDONADO

024 2002.0003052-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RICIO GAETA X EDSON RODRIGUES “Homologo a desis-
tência, decreto a extinção do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos. Levante-se a penhora, se houver, bai-
xe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) ED-
MEIRE AOKI SUGETA

025 2002.0003126-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIA-
NE LOPES TSURUTA X INALDO JOSE BOSELLI “Julgo
extinto o processo, sem o julgamento do mérito, tendo em vista
a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da cau-
sa pela parte reclamante, vez que esta não providenciou a dili-
gência que lhe competia no transcurso do prazo que foi conce-
dido. Faço-o com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95.
Sem custas. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documen-
tos às partes. Baixem-se na distribuição.” Adv(s) GIANE LO-
PES TSURUTA

026 2002.0003221-2/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON DE SILVA ROCHA X GLOBAL TELECOM S/A “Julgo,
para que surta seus efeitos jurídicos, extinta a presente ação,
face o devedor ter satisfeito a obrigação, nos termos do art.
794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor. Levante-se a penhora, se
houver. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”
Adv(s) SILVIA BENADUCE CASELLA, MILTON MARCE-
LO WEFFORT, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

027 2002.0003240-9/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TO ADEMIR DE SOUZA (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GURADORA “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos, ex-
tinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obrigação,
nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o de-
sentranhamento dos documentos em favor do devedor. Levan-
te-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
KARINA MANARIN DE SOUZA, RENATA SILVA CASSIA-
NO, HELEN KATIA SILVA CASSIANO, OSMAR HÉLCIAS
SCHWARTZ JR

028 2002.0003378-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLI-
SEIDE MUSSINI BATISTA SILVEIRA X VILMA AMANCIO
(E OUTRO) “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento,
pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta
não providenciou a diligência que lhe competia no transcurso
do prazo que foi concedido. Faço-o com fundamento no art.
51, II, da Lei 9.099/95. Sem custas. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos às partes. Baixem-se na distribui-
ção.” Adv(s) VILSON SILVEIRA

029 2002.0003432-0/0 - Execução de Título Judicial JULIO
CESAR LUCAREVSKI X STORTO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de penhora de fls. 67.” Adv(s) CIDIO
SEVERINO, LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA, JOSE FONTOURA DA SILVA

030 2002.0003439-8/0 - Execução Título Extrajudicial LEAN-

DRO TOLEDO VOLPATO X PATRICIA MARIANO DOS
SANTOS “Com base no disposto no artigo 53, º4º, da Lei 9.099/
95, decreto a extinção do presente processo, autorizando o de-
sentranhamento dos documentos em favor do exequente. Bai-
xe-se na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) LE-
ANDRO TOLEDO VOLPATO, DENILSON DE OLIVEIRA
SILVA

031 2002.0003585-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO BORGES RIBEIRO X SHOP TIME COM “... julgo parci-
almente procedentes os pedidos exordiais, para o fim único de
condenar, como condeno, a reclamada TV SKY SHOP S/A
(SHOPTIME) (denominada na inicial como Shop Time Com.)
a indenizar o reclamante Fernando Borges Ribeiro, nas impor-
tâncias originárias de R$799,00 (Setecentos e noventa e nove
reais ) pela aquisição do produto defeituoso (n.f. fl. 10), mais
R$ 11,56 (onze reais e cinquenta e seis centavos), título de
despesa de remessa, as quais devem ser corrigidas monetaria-
mente pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP-DI), desde cada desembolso, que considero o dia do efe-
tivo prejuízo, mais juros legais de mora ( art. 1062, C. Civil de
1916) de seis por cento (6%) ao ano desde a citação (13/09/
2002) até o dia 09/01/2003 e a partir do dia 10/01/2003, juros
legais de mora (art. 406 C.Civil de 2002) de um por cento (1%)
ao mês, tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio
reclamante (art. 604, CPC). Uma vez cumprido o julgado, esta-
beleço ao reclamante a obrigação de devolver o aparelho ad-
quirido à reclamada, no prazo máximo de cinco (5) dias conta-
dos da satisfação do seu crédito, por meio seguro, comprovan-
do a remessa nos presentes autos, correndo as despesas de re-
messa a cargo da reclamada. Em caso de descumprimento da
obrigação, sujeitar-se-á o reclamante a multa diária de R$ 50,00
(cinquenta reais) incidente à partir do sexto dia após o recebi-
mento integral do seu crédito. Incabível a condenação em cus-
tas e honorários advocatícios sucumbenciais nesta fase proces-
sual.” Adv(s) MARCOS LEATE, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, CARLOS JOSE FRAGOSO, ANTONIO FARIAS FER-
REIRA NETO

032 2002.0004115-7/0 - Execução de Título Judicial ENXO-
VAIS E CONFECCOES LUA AZUL LTDA - ME X ADELAI-
DE P ASSUNCAO MELLO Intime-se o procurador do autor
sobre despacho de fls. 35 com o seguinte teor: “Oficie-se ao
BACEN, solicitando informações acerca de contas ou aplica-
ções em nome da reclamada, sem quebra do sigilo bancário e
respondendo-se somente em casos positivos. Mediante o paga-
mento prévio da taxa administrativa correspondente, oficie-se
à Receita Federal, solicitando cópia da última declaração de
bens da executada. Indefiro o pedido de oficiamento ao DE-
TRAN, cuja providência pode ser encetada diretamente pela
parte interessada.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGETA, MAR-
CELO LUIZ FERRARI

033 2002.0004679-5/0 - Execução Título Extrajudicial OUT
DOR COM. DE CONFECCOES LTDA X GISLAINE DOR-
NELES DE MOURA “Julgo extinto o processo, sem o julga-
mento do mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu prosse-
guimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta não providenciou a diligência que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faço-o com fundamen-
to no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem custas. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos às partes. Baixem-se na
distribuição.” Adv(s) ALEX ADAMCZIK, VLAMIR ANTO-
NIO DA SILVA

034 2002.0004924-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INES DA COSTA MORDZIN X ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA LTDA (E OUTRO) “... julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos exordiais, formulados por Maria Inês
da Costa Mordzin em face de Royal Loteadora e Incorporadora
S/C Ltda. e Sena Construções Ltda., para o fim de condenar,
como condeno, as reclamadas, solidariamente, a restituírem
imediatamente à reclamante o sinal de negócio e princípio de
pagamento, além das prestações pagas (recibos de fls. 15/40),
com o devido abatimento de multa no valor de dezesseis por
cento (16%) sobre o montante atualizado recebido e valores
eventualmente pagos pelas reclamadas a título de IPTU, pelo
prazo de adimplemento do contrato, também atualizados, res-
peitando-se o limite de alçada dos Juizádos Especiais, o que
faço com base na fundamentação supra e com escopo, ainda,
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tudo a ser
apurado por cálculo da reclamante (art 604, CPC). Todos os
valores deverâo ser devidamente atualizados, pelos índices ofi-
ciais do Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI), desde cada
pagamento (deduzido eventual acrécimo pelo atraso no paga-
mento da parcela), conforme a Súmula 35 do STJ, acrescidos
de juros legais (art. 1062 do CC de 1916) de mora de seis por
cento (6%) ao ano até 09.01.2003 e à partir daí juros legais
moratórios de um por cento (1%) ao mês (art. 406, CC de 2002),
contados a partir da citação (10.12.2002). Defiro o pedido au-
toral de assistência judiciária gratuita. Incabível a condenação
de custas e verba honorária sucumbencial nesta esfera jurisdi-
cional.” Adv(s) EDUARDO TANIGUCHI, KATIANE FATI-
MA PELLIN, ALEXANDRE RAINATO GENTA

035 2002.0004993-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE RI-
CARDO DA SILVA X TOM FRANCISCO “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls.
24.” Adv(s) CELSO ALDINUCCI

036 2003.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento ELCIO
CARDOSO X AVM- ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA Intime-se a parte recorrente sobre o
inteiro teor do despacho de fls. 113: “ Concedo, provisoria-
mente, a assistência judiciária gratuita requerida às fls. 97,
desde que a parte recorrente comprove, no prazo de 05 (cin-
co) dias, a sua situação econômico-financeira que a impede
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sus-
tento próprio e/ou de sua família. Intime-se a a parte recor-
rente para que atenda à determinação supra, sob pena de lhe
ser declarada a deserção do recurso interposto.” Adv(s) LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIRE-
LLES, OMAR ABES SALLE

037 2003.0000138-4/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR CARDOSO DA SILVA X AVM- ASSOCIACAO DA VILA
MILITAR DO ESTADO DO PARANA Recurso interposto pelo
requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
GABRIEL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLA-
TO DE SA, OMAR ABES SALLE

038 2003.0000149-0/0 - Processo de Conhecimento AILTON
ARCHANJO X AVM - ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
DO ESTADO DO PARANA Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) GA-
BRIEL MARINO MEIRELLES, LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA, OMAR ABES SALLE, RUI SANTOS DE SA

039 2003.0000503-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
CROCOLOR REPORTAGENS FOTOGRAFICAS LTDA. - ME
X JOSIANE DE OLIVEIRA CRUZ “Com base no disposto no
artigo 53, º4º, da Lei 9.099/95, decreto a extinção do presente
processo, autorizando o desentranhamento dos documentos em
favor do exequente. Baixe-se na distribuição e arquivem-se.
Sem custas.” Adv(s) ALDO CEZAR MAKIOLKE

040 2003.0000798-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIO MARINO X JULIO CESAR DE ALMEIDA “Com base
no disposto no artigo 53, º4º, da Lei 9.099/95, decreto a extin-
ção do presente processo, autorizando o desentranhamento dos
documentos em favor do exequente. Baixe-se na distribuição e
arquivem-se. Sem custas.” Adv(s) MELISSA MARINO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA

041 2003.0001259-9/0 - Processo de Conhecimento EDERSON
ALBINO DOS SANTOS X CELSO TERUHICO ADANIYA
(E OUTRO) “... julgo: a) parcialmente procedente o pedido
exordial para o fim de condenar, como condeno, solidariamen-
te os reclamados Celso Teruhico Adaniya e Paulo Hacimoto
Junior, a ressarcirem o reclamante Ederson Albino dos Santos,
em trinta e cinco por cento (35%) do valor do desembolso ori-
ginário (que foi de R$ 1.833,49), ou seja, no valor de R$ 641,72
(seiscentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos),
corrigido monetariamente desde cada desembolso (documen-
tos de fls. 20 a 25), que considero os dias dos efetivos prejuí-
zos, pelos índices oficiais do Poder Judiciário ( média INPC +
IGP-di), mais juros legais de mora de seis por cento (6%) ao
ano, contados do evento danoso (23.06.2002), até o dia
09.01.2003 e a partir daí, juros legais de mora de um por cento
(1%) ao mês, na forma do art. 406 do atual Código Civil, tudo
a ser apurado por cálculo aritimético do próprio reclamante
(art. 604, CPC). No percentual supra, o juízo já levou em con-
sideração a culpa concorrente na forma suso. b) Improcedente
o pedido contraposto formulado em favor do segundo reclama-
do, na forma da fundamentação supra, pela falta de comprova-
ção do dano e do prejuízo. Incabível a condenação de custas e
honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s)
MARIA T. NAVARRO, KELLI CRISTINA DA SILVA CAN-
GUSSU, CARLOS ALBERTO MARICATO

042 2003.0001739-6/0 - Processo de Conhecimento ETUKO
HAYASHI YABUSHITA X ROBERTA BATISTELLA SCHO-
NENBERG ALMEIDA “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidão negativa de penhora de fls. 18.” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

043 2003.0001980-1/0 - Processo de Conhecimento EDEVAL-
DO ARRUDA X SERCOMTEL S/A TELECOMINICACOES
“Intimem-se os procuradores das partes sobre as informações
prestadas ao Tribunal de Alçada do Paraná - 6ª Câmara Cível,
conforme cópias de fls. 578/579.” Adv(s) VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE, PAULO ROBERTO PIRES, GENI ROME-
RO JANDRE POZZOBOM, PAULO ROBERTO PIRES

044 2003.0001981-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE BEN-
TO DE ALMEIDA X SERCOMTEL S/A TELECOMINICA-
COES “Intimem-se os procuradores das partes sobre as infor-
mações prestadas ao Tribunal de Alçada do Paraná - 6ª Câmara
Cível, conforme cópias de fls. 560/561.” Adv(s) VALDECIR
CARLOS TRINDADE, GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM, LILIAN ONO SPOLON

045 2003.0002368-0/0 - Execução Título Extrajudicial JANIS
MUGNON X ROSIMEIRY DUTKA GARCIA “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls.19.” Adv(s) CELSO MASSASHI MOGARI

046 2003.0003218-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO BUENO ALVARENGA X MAVILLAR CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA. Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 53 com o seguinte teor: “Diga o cre-
dor.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA

047 2003.0003338-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
DOSO DOS SANTOS X ABN-AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LINEU PE-
DRO SPAGOLLA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCI-
ANA VEIGA CAIRES, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA, GERSON GARCIA CERVANTES

048 2003.0003545-9/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X ANTONIO BRUNO SIL-
VONE Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 14/09/2004 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

049 2003.0004140-8/0 - Processo de Conhecimento CECILIO
RIZZO X ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) LINEU PEDRO SPAGOLLA,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAI-
RES, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, GERSON
GARCIA CERVANTES

050 2003.0004539-8/0 - Processo de Conhecimento ELIEL

MENDES FURTOSO X ZIOMAR MARCAL Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS
SHIRAISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIA-
NO TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, MAR-
TINIANO DO VALLE NETO

051 2003.0004822-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO DA SILVA X PEDRO JUSTINO DOS SANTOS “...
julgo parcialmente procedentes os pedidos exordiais, formula-
dos por Paulo Sergio da Silva em face de Pedro Justino dos
Santos, para o fim único de condenar, como condeno, o recla-
mado, a ressarcir ao reclamante o valor originário de R$
1.190,00 (hum mil, cento e noventa reais), dispedido com a
locação de veículo, conforme documento de fl. 12, o qual de-
verá ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP-DI) desde o desembolso
(12.09.2003), que considero o dia do efetivo prejuízo, acresci-
do de juros legais de mora (art.406 C. Civil de 2002) de um por
cento (1%) ao mês, contados do evento danoso (23.07.2003), o
que faço com fulcro no artigo 186 da lei positiva civil vigente,
tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclaman-
te (art. 604,CPC). Incabível a condenação de custas e honorári-
os advocatícios sucumbenciais nesta fase processual.” Adv(s)
LUIZ HENRIQUE VIEIRA

052 2003.0005145-0/0 - Processo de Conhecimento CALIX-
TO TOLEDO MORAIS X SIDNEI FARIA RAIMUNDO “...
julgo procedente o pedido exordial formulado por Calixto To-
ledo de Morais para o fim de impor ao reclamado Sidnei Faria
Raimundo, a obrigação de fazer, consistente em providenciar a
transferência do nome do proprietário do veículo acima descri-
to (motocicleta Yamaha/DT 180 N, ano 1987, placa ABQ-6560)
para seu nome, ou de quem indicar, junto ao DETRAN/PR, no
prazo de trinta (30) dias, contados da ciência desta decisão,
independente de eventual recurso, fazendo a comprovação do-
cumental nestes autos, sob pena de, não o fazendo, incidir em
multa diária à partir do trigésimo primeiro dia, que fixo em
R$10,00 (dez reais), o que faço com fulcro no artigo 52, inciso
V, da Lei 9.099/95. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) GILCI-
MARY REGINA DE SOUZA

053 2004.0000641-3/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FREITAS BENDER X BANCO DO BRASIL S.A.
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 15/
09/2004 Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

054 2004.0001839-6/0 - Processo de Conhecimento AFONSO
ALVES DOS SANTOS X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - GVT Designação de Audiência de Conciliação as 9:15
do dia 06/09/2004 Adv(s) MILENA SCHELLER SANTOS, RA-
QUEL CAROLINA PALEGARI

055 2004.0001929-5/0 - Processo de Conhecimento FLÁVIA
VALESKA ORSAG DE OLIVEIRA X SENA CONSTRUCO-
ES LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:15 do dia 13/09/2004 Adv(s) PEDRO DEJNEKA

056 2004.0001949-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES PONTES X ZENILDO PEREIRA ROQUE (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do
dia 14/09/2004 Adv(s) PATRICIA ELIANE DA ROSA

057 2004.0001952-5/0 - Processo de Conhecimento NILTON
WAGNER DE CASTRO X OSNI GRALAK (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 14/09/
2004 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

058 2004.0001954-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
KIMIAQUI MATSUMOTO X ALAIDE MEDEIROS ISMERIO
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 14/09/
2004 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

059 2004.0001957-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO TAMIKASU TAKEDA X ALFA LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s) ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA

060 2004.0001964-0/0 - Processo de Conhecimento MAURÍ-
CIO PALIOTO X VARIG S.A. VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do
dia 14/09/2004 Adv(s) VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ,
FABIANE MUNHOZ ROSSONI, MARCELO JIRAN QUEI-
ROZ

061 2004.0001969-9/0 - Processo de Conhecimento FERREI-
RA E QUEIROZ LTDA X RENATA DE MENEZES HIAMO-
TO Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 14/
09/2004 Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

062 2004.0001999-1/0 - Processo de Conhecimento RICARDO
KOITI KITAMURA X SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:00 do dia 15/09/2004 Adv(s) GUILHERME R PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA

063 2004.0002017-0/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE PEDRAS DECORATIVAS TIRADENTES LTDA. -
ME X MAGDA MARIA TAROSSO BRANDAO Designação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 15/09/2004 Adv(s)
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

064 2004.0002018-1/0 - Processo de Conhecimento MEIRE
BIONDO ZANDONA RECHE X FININVEST-S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES/BANCO FININVEST S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 15/09/2004
Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 007 2001.0003265-4/0
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 003 1999.0002800-2/0
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ALDIVINO ALVES PEREIRA 006 2001.0003087-2/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 002 1999.0000432-4/0
ALDO CEZAR MAKIOLKE 039 2003.0000503-7/0
ALESSANDRO LUCAS SANTOS 019 2002.0002739-1/0
ALEX ADAMCZIK 033 2002.0004679-5/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 014 2002.0002180-6/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 017 2002.0002419-8/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 018 2002.0002734-0/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 034 2002.0004924-7/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 059 2004.0001957-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 027 2002.0003240-9/0
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETO 031 2002.0003585-8/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 048 2003.0003545-9/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 004 2000.0002686-7/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 050 2003.0004539-8/0
CARLOS ALBERTO MARICATO 041 2003.0001259-9/0
CARLOS JOSE FRAGOSO 031 2002.0003585-8/0
CARLOS SERGIO CAPELIN 023 2002.0002999-8/0
CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI 016 2002.0002407-4/0
CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI 026 2002.0003221-2/0
CELSO ALDINUCCI 035 2002.0004993-0/0
CELSO MASSASHI MOGARI 045 2003.0002368-0/0
CIDIO SEVERINO 029 2002.0003432-0/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 013 2002.0001940-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 022 2002.0002957-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 042 2003.0001739-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 058 2004.0001954-9/0
CLOVIS RODRIGUES 010 2002.0001226-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 057 2004.0001952-5/0
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 030 2002.0003439-8/0
DENISE NISHIYAMA 005 2001.0001373-0/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 024 2002.0003052-0/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 032 2002.0004115-7/0
EDUARDO TANIGUCHI 034 2002.0004924-7/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 050 2003.0004539-8/0
EMERSON NUMATA FUJITA 005 2001.0001373-0/0
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 060 2004.0001964-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 015 2002.0002295-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 036 2003.0000118-0/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 037 2003.0000138-4/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 038 2003.0000149-0/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 011 2002.0001389-7/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 043 2003.0001980-1/0
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 044 2003.0001981-0/0
GERSON GARCIA CERVANTES 003 1999.0002800-2/0
GERSON GARCIA CERVANTES 047 2003.0003338-3/0
GERSON GARCIA CERVANTES 049 2003.0004140-8/0
GIANE LOPES TSURUTA 025 2002.0003126-7/0
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 052 2003.0005145-0/0
GUILHERME R PEGORARO 062 2004.0001999-1/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 027 2002.0003240-9/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 053 2004.0000641-3/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 040 2003.0000798-6/0
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 015 2002.0002295-0/0
JOSE FONTOURA DA SILVA 029 2002.0003432-0/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 017 2002.0002419-8/0
JULIANO TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0
JULIANO TOMANAGA 004 2000.0002686-7/0
JULIANO TOMANAGA 050 2003.0004539-8/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 027 2002.0003240-9/0
KATIANE FATIMA PELLIN 018 2002.0002734-0/0
KATIANE FATIMA PELLIN 034 2002.0004924-7/0
KELLI CRISTINA DA SILVA CANGUSSU 041 2003.0001259-9/0
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 030 2002.0003439-8/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1995.0000212-7/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 050 2003.0004539-8/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 036 2003.0000118-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 037 2003.0000138-4/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 038 2003.0000149-0/0
LIANA YURI FUKUDA 050 2003.0004539-8/0
LILIAN ONO SPOLON 011 2002.0001389-7/0
LILIAN ONO SPOLON 044 2003.0001981-0/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 047 2003.0003338-3/0
LINEU PEDRO SPAGOLLA 049 2003.0004140-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 016 2002.0002407-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 026 2002.0003221-2/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 003 1999.0002800-2/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 047 2003.0003338-3/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 049 2003.0004140-8/0
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 021 2002.0002908-4/0
LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA 029 2002.0003432-0/0
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 051 2003.0004822-4/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 046 2003.0003218-2/0
MARCELO JIRAN QUEIROZ 060 2004.0001964-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 032 2002.0004115-7/0
MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 019 2002.0002739-1/0
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 061 2004.0001969-9/0
MARCOS LEATE 009 2002.0000807-9/0
MARCOS LEATE 031 2002.0003585-8/0
MARCOS LEATE 062 2004.0001999-1/0
MARIA ELIZABETH JACOB 006 2001.0003087-2/0
MARIA T. NAVARRO 004 2000.0002686-7/0
MARIA T. NAVARRO 041 2003.0001259-9/0
MARTINIANO DO VALLE NETO 050 2003.0004539-8/0
MELISSA MARINO 040 2003.0000798-6/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 015 2002.0002295-0/0
MILENA SCHELLER SANTOS 054 2004.0001839-6/0
MILTON MARCELO WEFFORT 020 2002.0002886-0/0
MILTON MARCELO WEFFORT 026 2002.0003221-2/0
MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA 047 2003.0003338-3/0
MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA 049 2003.0004140-8/0
OMAR ABES SALLE 036 2003.0000118-0/0
OMAR ABES SALLE 037 2003.0000138-4/0
OMAR ABES SALLE 038 2003.0000149-0/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 027 2002.0003240-9/0

PATRICIA ELIANE DA ROSA 056 2004.0001949-7/0
PAULO ROBERTO PIRES 043 2003.0001980-1/0
PAULO ROBERTO PIRES 043 2003.0001980-1/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 008 2001.0004160-2/0
PEDRO DEJNEKA 055 2004.0001929-5/0
PEDRO PAULO PEDROSA 062 2004.0001999-1/0
RAQUEL CAROLINA PALEGARI 054 2004.0001839-6/0
REGINALDO MONTICELLI 012 2002.0001872-4/0
REJANE KIMAID GOMES 012 2002.0001872-4/0
RENATA DEQUECH 009 2002.0000807-9/0
RENATA SILVA BRANDAO 046 2003.0003218-2/0
RENATA SILVA CASSIANO 027 2002.0003240-9/0
ROBSON LUIZ RAMOS 014 2002.0002180-6/0
ROGER PIAZZALUNGA 005 2001.0001373-0/0
ROSANGELA APARECIDA GIUZIO 020 2002.0002886-0/0
RUI SANTOS DE SA 038 2003.0000149-0/0
SANDRA PENTEADO 020 2002.0002886-0/0
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 011 2002.0001389-7/0
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 031 2002.0003585-8/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 003 1999.0002800-2/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 047 2003.0003338-3/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 049 2003.0004140-8/0
SEISHIN YOGI 017 2002.0002419-8/0
SERGIO WILSON MALDONADO 023 2002.0002999-8/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 063 2004.0002017-0/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 064 2004.0002018-1/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 016 2002.0002407-4/0
SILVIA BENADUCE CASELLA 026 2002.0003221-2/0
SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI 018 2002.0002734-0/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 043 2003.0001980-1/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 044 2003.0001981-0/0
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 060 2004.0001964-0/0
VILSON SILVEIRA 028 2002.0003378-2/0
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 033 2002.0004679-5/0
WANDER LUIZETTO FEREZIN 007 2001.0003265-4/0
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001 2000.0000212-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DO CARMO LUCIO X MARIA MADALENA SILVA DE
SOUZA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
195 com o seguinte teor: “Manifeste-se o procurador do(s)
autor(es) sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.”
Adv(s) DEVANYR DUTRA DA SILVA, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, TADEU ARILSON STULZER

002 2000.0001438-9/0 - Execução Título Extrajudicial OVANY
DE CASTRO X JOSE ROBERTO BERNARDO (E OUTRO)
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 139 com
o seguinte teor: “Manifeste-se o procurador do(s) autor(es) so-
bre o interesse ou não no prosseguimento do feito.” Adv(s)
OVANY DE CASTRO, MARIANO CASANOVA THOME

003 2001.0001386-2/0 - Execução de Título Judicial JEFFER-
SON DE OLIVEIRA GORDO X APARECIDA MOREIRA DA
S. LACERDA Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 54 com o seguinte teor: “Oficie-se ao Banco Central a
fim de que o mesmo autorize as demais instituições financeiras
a informar a existência de conta corrente ou outro tipo de apli-
cação em nome do executado. Não há convênio entre este Jui-
zado e o Bacen para a realização de penhora “on-line”. - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre ofício de fls.57 a 60 das
instituições financeiras.” Adv(s) ROGER PIAZZALUNGA,
EMERSON NUMATA FUJITA, DENISE NISHIYAMA

004 2001.0002574-7/0 - Execução de Título Judicial RENATE
MARIA CARLETTO CARVALHO X ADELMAR GERALDO
PASTERNAK “Manifeste-se o procurador do autor sobre cer-
tidão negativa de penhora de fls. 51.” Adv(s) SORAIA ARAU-
JO PINHOLATO

005 2001.0003560-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS HENRIQUE DOS SANTOS PARIS X NILSON CAETA-
NO Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 71
com o seguinte teor: “Manifeste-se o procurador do(s) autor(es)
sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.” Adv(s)
KATIANE FATIMA PELLIN, CLOVIS RODRIGUES, CLO-
VIS RODRIGUES

006 2002.0000090-6/0 - Execução Título Extrajudicial M C
STORTI CANTINA X ELIANE BRUNETTI RODRIGUES
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) SEMIFREDO CARLOS MOIOLI

007 2002.0000151-1/0 - Execução Título Extrajudicial FRE-
DERICO VIDOTTI DE REZENDE X LEONILDA APARECI-
DA PIRAS GOULART Intime-se o procurador do autor sobre
despacho de fls. 46 com o seguinte teor: “Manifeste-se o pro-
curador do(s) autor(es) sobre o interesse ou não no prossegui-
mento do feito.” Adv(s) MONICA AKEMI IGARASHI THO-
MAZ DE AQUINO, FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE

008 2002.0000243-7/0 - Execução de Título Judicial NOEMIA
BERNARDES DE FARIA X LUIZ TADEU MONTEIRO DE
SILVA Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
64 com o seguinte teor: “Manifeste-se o procurador do(s)
autor(es) sobre o interesse ou não no prosseguimento do feito.”
Adv(s) ANTONIO PINCELLI, JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO

009 2002.0000520-7/0 - Processo de Conhecimento HELIO
APARECIDO BATISTELLA X IVONE AKEMI AKAGI (E
OUTROS) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 95.” Adv(s) JOAQUIM JOSE DE
MELO, LUCIANE MIKA AKAGI

010 2002.0001259-9/0 - Execução Título Extrajudicial SANIA
STEFANI X WALTER DE SOUZA COELHO  “Julgo extinto o

processo, tendo em vista a não localização do devedor ou de
seus bens, conforme notícia existente nos autos, com base no
art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos. Devol-
vam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto
ao Distribuidor.” Adv(s) SANIA STEFANI

011 2002.0002004-4/0 - Processo de Conhecimento AILTON
LOPES X CREDIPAR (E OUTRO) Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 190 com o seguinte teor: “I - Rece-
bo os embargos, suspendendo a execução; II - Ao embargado,
para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.” - “Inti-
me-se o procurador do autor sobre retorno da Carta Precatória
de fls. 191 a 196.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ADRIA-
NO ANHE MORAN, EDIO SERAFIM DOS SANTOS, TONY
ALVES

012 2002.0002364-7/0 - Execução Título Extrajudicial ANGE-
LICA FERNANDA MATSUTA X HELIO DOS SANTOS CA-
LORI (E OUTROS) “Julgo extinto o processo, tendo em vista a
não localização do devedor ou de seus bens, conforme notícia
existente nos autos, com base no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao exequen-
te. Proceda-se a baixa junto ao Distribuidor.” Adv(s) JORGE
WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FILHO

013 2002.0002566-6/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO DIAS DA ROCHA X ESPOLIO DE KUNIO MITA
Intimem-se os procuradores das partes sobre o seguinte despa-
cho: “Designo o dia 30.08.2004 às 14:00 hs, para audiência de
instrução e julgamento.” Adv(s) ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS, MARIO GERALDO COSTA BARROZO

014 2002.0003065-1/0 - Execução Título Extrajudicial HUGO
SUBTIL MARCAL X VALDIR GOMES FERREIRA “Intime-
se o procurador do autor sobre ofício de fls. 59 da Justiça Fede-
ral.” Adv(s) CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, CE-
ZAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA

015 2002.0003438-0/0 - Execução Título Extrajudicial LEAN-
DRO TOLEDO VOLPATO X GENESIO DELAMUTA “Julgo
extinto o processo, tendo em vista a não localização do deve-
dor ou de seus bens, conforme notícia existente nos autos, com
base no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa
junto ao Distribuidor.” Adv(s) DENILSON DE OLIVEIRA SIL-
VA, LEANDRO TOLEDO VOLPATO

016 2002.0003440-1/0 - Execução Título Extrajudicial LEAN-
DRO TOLEDO VOLPATO X ANDERSON CESAR SELICE
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a não localização do
devedor ou de seus bens, conforme notícia existente nos autos,
com base no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a
baixa junto ao Distribuidor.” Adv(s) LEANDRO TOLEDO
VOLPATO, DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

017 2002.0003783-4/0 - Execução Título Extrajudicial KAT-
SUME TAKAHASHI X ANDRE SIPOLI FONTANA (E OU-
TROS) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
45 com o seguinte teor: “Manifeste-se o credor.” Adv(s) RO-
NALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF

018 2002.0003822-9/0 - Execução Título Extrajudicial ROSAN-
GELA LIE MIYA X JUNIOR APARECIDO DE MELO “De-
claro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes autos,
procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a pe-
nhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA, MYLENE REGINA VEI-
GA, VIVIANE POMINI

019 2002.0003869-5/0 - Execução de Título Judicial TEREZI-
NHA APARECIDA RIBEIRO X JOSE COLOMBINO GRAS-
SANO (E OUTRO) “Declaro extinta a presente ação. Arqui-
vem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao dis-
tribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os do-
cumentos solicitados.” Adv(s) SAMIR THOME FILHO, JOSE
MANOEL GARCIA FERNANDES, JOSE GUILHERME AL-
DINUCCI

020 2002.0004072-0/0 - Execução Título Extrajudicial DIO-
NISIA GROSSO X ANDRE FERNANDES (E OUTROS) “Jul-
go extinto o processo, tendo em vista a não localização do de-
vedor ou de seus bens, conforme notícia existente nos autos,
com base no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a
baixa junto ao Distribuidor. Oficie-se ao juízo deprecado.”
Adv(s) EDSON GONCALVES

021 2002.0004326-5/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
VIO LUIZ CAVICCHILI X HERIVELTO POLIZER “Julgo
extinto o processo, tendo em vista a não localização do deve-
dor ou de seus bens, conforme notícia existente nos autos, com
base no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa
junto ao Distribuidor.” Adv(s) SILAS RODRIGUES DA SIL-
VA

022 2002.0004484-9/0 - Execução de Título Judicial FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X ULTRALISTA
COMERCIO E EDITORA LTDA Intime-se o procurador do
embargado sobre despacho de fls. 51 com o seguinte teor: “I -
Recebo os embargos, ficando suspensa a execução. II - Intime-
se o embargado para, querendo, impugnar no prazo de dez dias.”
Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

023 2002.0004627-2/0 - Execução Título Extrajudicial ORGA-
NIZACAO CENTRAL DE CONTABILIDADE S/C LTDA X
ESCOLA DE LINGUAS CAMBRIDGE S/C LTDA Intime-se
o procurador do reclamado sobre despacho de fls. 68 com o
seguinte teor: “Intime-se o devedor e fiel depositário para en-
tregar os bens, depositando-os no Depositário Público, ou con-
signar-lhes o equivalente em direito, sob pena de ser decretada
a sua prisão. Entregues os bens estará o devedor e fiel deposi-

tário dispensado do encargo de fiel depositário.” Adv(s) LUCI-
ANO NOGUEIRA DA SILVA, JOAO MARCELO RIBEIRO,
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO

024 2002.0004969-7/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
FERREIRA BASTO X NORPAVE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-
se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documen-
tos solicitados.” Adv(s) PATRICIA SIQUEIRA, JOSE CAR-
LOS DA ROCHA

025 2002.0005009-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELDO-
RADO DECORACOES (E OUTRO) X ADRIANA DOMIN-
GUES BATISTA (E OUTRO) Intime-se o procurador do cre-
dor sobre despacho de fls. 30 com o seguinte teor: “I - A deve-
dora Adriana Domingues Batista ainda não foi citada. Mani-
feste-se o credor. II - Compulsando os presentes autos verifica-
se que o título de crédito em execução (cheque de fls. 10) está
assinado apenas pela primeira devedora (Adriana). Assim, ao
segundo devedor (S. M. Padilha) não existe título executivo
extrajudicial nos autos. Manifeste-se o procurador do credor.”
Adv(s) ALEX ADAMCZIK, VLAMIR ANTONIO DA SILVA

026 2003.0000143-0/0 - Processo de Conhecimento MELISSA
CAMITELLI FERREIRA X AUTO AMERICA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 55 com o seguinte teor: “Apresen-
te o procurador da parte exequente o demostrativo de seu cré-
dito, nos termos do art. 604 do CPC.” Adv(s) SEISHIN YOGI,
JOSE ROBERTO CARNEIRO, ELOA FERNANDES

027 2003.0000528-2/0 - Execução Título Extrajudicial FELI-
CIANO PEREIRA ARRUDA X CLODOALDO BATISTA (E
OUTROS) “Julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, tendo em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo
abandono da causa pela parte reclamante, vez que esta não pro-
videnciou a diligência que lhe competia no transcurso do prazo
que foi concedido. Faço com fundamento no art. 51, II, da Lei
9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-
se os documentos às partes. Baixe-se na distribuição.” Adv(s)
DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR

028 2003.0001118-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELZA
SANTI MORANDE X CLEUZA ISABEL BURI “Julgo extin-
to o processo, tendo em vista a não localização do devedor ou
de seus bens, conforme notícia existente nos autos, com base
no art. 53, º 4º, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos. Devol-
vam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto
ao Distribuidor.” Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI-
LHO

029 2003.0001183-5/0 - Execução Título Extrajudicial THE-
REZINHA DE ARAUJO DO NASCIMENTO X HELIO DOS
SANTOS CALORI (E OUTRO) Intime-se o procurador do au-
tor sobre despacho de fls. 25 com o seguinte teor: “Manifeste-
se o procurador do(s) autor(es) sobre o interesse ou não no
prosseguimento do feito.” Adv(s) MARIO ESTEVES CUNHA
FRANCO

030 2003.0001353-6/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CIANE MICHELE DA SILVA ITO X HUDSON SOARES
MARANHO “Julgo extinto o processo, tendo em vista a não
localização do devedor ou de seus bens, conforme notícia exis-
tente nos autos, com base no art. 53, º 4º, da lei 9099/95. Ar-
quivem-se os autos. Devolvam-se os documentos ao exeqüen-
te. Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s) RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO

031 2003.0001461-3/0 - Processo de Conhecimento EVANDRO
LAERTE LOPES DA SILVA X PARANASEG Intime-se o pro-
curador do autor (embargado) sobre despacho de fls. 36 com o
seguinte teor: “Recebo os embargos, suspendendo a execução.
Ao embargado, para impugnar, querendo, no prazo de dez dias.”
- “Intime-se o procurador do autor sobre ofícios de fls. 37 a 43
das instituições financeiras. Adv(s) MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO

032 2003.0002251-9/0 - Processo de Conhecimento JOSOEL
ALVES X LOTEADORA DONA CARMELA S/C LTDA Inti-
me-se o procurador da reclamada sobre despacho de fls. 42
com o seguinte teor: “Renove-se a intimação do procurador da
parte reclamada para, dentro do prazo de quinze dias, regulari-
zar a sua representação nos autos, exibindo o mandato e o con-
trato social.” Adv(s) JOSE ROBERTO REALE, GUILHERME
REGIO PEGORARO

033 2003.0002274-8/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RAH CRISTINA SANTOS X HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam- se os documentos solicitados.”
Adv(s) JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS
BARBOZA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES, ADRIANO FERNANDES FERREIRA

034 2003.0002557-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DA SILVA RIBEIRO (E OUTRO) X ESTANCIA RE-
CREATIVA DONA CARMELA S/C LTDA Intime-se o procu-
rador da reclamada sobre despacho de fls. 90 com o seguinte
teor: “Intime-se o procurador da parte reclamada para esclare-
cer o nome do respectivo representante da ré que assinou os
documentos de fls. 53 e 54. Havendo necessidade, seja regula-
rizada a representação da reclamada. Prazo de quinze dias.”
Adv(s) EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, GUILHERME
REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE

035 2003.0002623-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ GA-
NASSIN X DONIZET GRIZANY (E OUTRO) Intime-se o pro-
curador dos reclamados sobre despacho de fls. 23 com o se-
guinte teor: “Renove-se a intimação do procurador dos recla-
mados para, no prazo de quinze dias, exibir nos autos o manda-
to do primeiro reclamado.” Adv(s) SANIA STEFANI, NIVAL-
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DO RODRIGUES DE OLIVEIRA

036 2003.0003400-2/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS BERTONI X DAYSE APARECIDA RODRIGUES
Intime-se o procurador da parte requrida, sobre despacho de
fls. 23, com o seguinte teor: “IV- Designe-se audiência de con-
ciliação, intimando-se as partes por carta AR e seus procurado-
res”. “Certifico, em atendimento ao despacho de fls. 23, que
inclui o presente na pauta de audiência de conciliação do dia
11.06.2004, às 15:00 horas”. Adv(s) MARLOS LUIZ BERTO-
NI

037 2003.0003443-6/0 - Processo de Conhecimento  ESPO-
LIO DE MARCIO REZENDE PIMENTA X TELEPAR - BRA-
SIL TELECOM “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se
os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam- se os docu-
mentos solicitados.” Adv(s) JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO,
ERIKA FERNANDA RAMOS, TONY MARCELO GONZA-
LEZ RIVERA

038 2003.0003511-4/0 - Processo de Conhecimento WALTER
ZANONI X FABIO MARQUES DA SILVA (E OUTRO) “...
julgo extinta a presente execução, envolvendo as partes já no-
minadas, em face de ser reconhecida a incompetência territori-
al desta Comarca de Londrina, para o processamento desta de-
manda. Sem custas e honorários advocatívios neste primeiro
grau. Oportunamente, devolvam-se os documentos às partes que
os apresentaram, baixe-se na distribuição e arquivem-se estes
autos.” Adv(s) MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, REGINA
MARIA INOCENTE CHIEFFI, CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA

039 2003.0003512-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO CARES X TEVECAR CONSORCIO NACIONAL
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 08/
09/2004 Adv(s) TONY ALVES

040 2003.0003585-8/0 - Execução Título Extrajudicial LEAN-
DRO JOSE RECHE X WELLINGTON RICARDO DE SOU-
ZA PRADO Intime-se os advogados das partes sobre a audiên-
cia de conciliação extrajudicial designada para o dia 11/06/2004
às 15:15 hs Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS,
JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR

041 2003.0003620-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
GARETH DE FATIMA CAMUCI X GILBERTO MUNHOZ
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam- se os documentos solicitados.”
Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN

042 2003.0003628-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DUTRA DE MELLO (E OUTRO) X BOLIVAR
CALCADOS “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se
os presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribui-
dor. Libere-se a penhora, se houver. Devolvam- se os docu-
mentos solicitados.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES,
CECILIO MAIOLI FILHO

043 2003.0003950-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LE ASSUNCAO DOS SANTOS X REAL SEGUROS Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, FLAVIO MEN-
DES BENINCASA, CARLOS ROBERTO CARVALHO JUNI-
OR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

044 2003.0004574-2/0 - Execução Título Extrajudicial HELE-
NA PISTORI X NEUSA MARIA ORTHMEYER MASSARUT-
TI “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam- se os documentos solicitados.”
Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

045 2003.0004719-6/0 - Processo de Conhecimento LAZARO
DA LUZ X JOSELITO OLIVEIRA SOARES Intimem-se os
procuradores das partes sobre despacho de fls. 59, com o se-
guinte teor: “I- Designo o dia 20/04/2005, às 14:00 horas, para
a audiência de instrução e julgamento.” Adv(s) VALDECI
ELEUTERIO, VANILTON DE FREITAS SCOPONI, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA

046 2004.0000916-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA FERREIRA X ADRIANA CECONI DE SOUSA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 06/09/
2004 Adv(s) RENATA SILVA CASSIANO

047 2004.0001950-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSANGELA DA SILVA X LUIZ MARQUES PANTARROT-
TO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
9:00 do dia 14/09/2004 Adv(s) SANDRO AUGUSTO BONA-
CIN, MARIO ROCHA FILHO

048 2004.0001955-0/0 - Processo de Conhecimento DIGIATTI
MADEIRAS LTDA X SERGIO LUIZ DE ALEXANDRE De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 14/09/
2004 Adv(s) IVAN ITIRO YABUSHITA

049 2004.0001959-8/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO X JANE MARQUES DE
SOUZA Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do
dia 14/09/2004 Adv(s) ALEXANDRE DEBONI

050 2004.0001966-3/0 - Processo de Conhecimento EMÍ-
LIO SÉRGIO SANTAELLA X VIDRAÇARIA MOSSORÓ
LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s) MARCELO ALVES
VALDUGA

051 2004.0002002-0/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA SATIKO UBUKATA X VALDETE DE SOUZA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 15/09/2004
Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANHE MORAN 011 2002.0002004-4/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 033 2003.0002274-8/0
ALEX ADAMCZIK 025 2002.0005009-1/0
ALEXANDRE DEBONI 049 2004.0001959-8/0
ANA OLIMPIA MICHELAN 041 2003.0003620-0/0
ANTONIO PINCELLI 008 2002.0000243-7/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 040 2003.0003585-8/0
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 014 2002.0003065-1/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 038 2003.0003511-4/0
CARLOS ROBERTO CARVALHO JR 043 2003.0003950-0/0
CECILIO MAIOLI FILHO 042 2003.0003628-5/0
CEZAR AUGUSTO ULHOA
CINTRA DE OLIVEIRA 014 2002.0003065-1/0
CLOVIS RODRIGUES 005 2001.0003560-2/0
CLOVIS RODRIGUES 005 2001.0003560-2/0
CRISTINA DE LIMA ASSAF 017 2002.0003783-4/0
DANILO SERRA GONCALVES 051 2004.0002002-0/0
DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR 027 2003.0000528-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 043 2003.0003950-0/0
DEMETRIUS COELHO SOUZA 045 2003.0004719-6/0
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 015 2002.0003438-0/0
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 016 2002.0003440-1/0
DENISE NISHIYAMA 003 2001.0001386-2/0
DEVANYR DUTRA DA SILVA 001 2000.0000212-7/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 034 2003.0002557-7/0
EDIO SERAFIM DOS SANTOS 011 2002.0002004-4/0
EDSON GONCALVES 020 2002.0004072-0/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 042 2003.0003628-5/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 044 2003.0004574-2/0
ELOA FERNANDES 026 2003.0000143-0/0
EMERSON NUMATA FUJITA 003 2001.0001386-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2003.0003443-6/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 033 2003.0002274-8/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 043 2003.0003950-0/0
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 007 2002.0000151-1/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 032 2003.0002251-9/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 034 2003.0002557-7/0
GUILHERME RESS BARBOZA 033 2003.0002274-8/0
IVAN ITIRO YABUSHITA 048 2004.0001955-0/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 001 2000.0000212-7/0
JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR 040 2003.0003585-8/0
JOAO MARCELO RIBEIRO 023 2002.0004627-2/0
JOAQUIM JOSE DE MELO 009 2002.0000520-7/0
JORGE WASHINGTON
NOBREGA DE SALLES FILHO 012 2002.0002364-7/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 024 2002.0004969-7/0
JOSE GUILHERME ALDINUCCI 019 2002.0003869-5/0
JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 037 2003.0003443-6/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 033 2003.0002274-8/0
JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES 019 2002.0003869-5/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 026 2003.0000143-0/0
JOSE ROBERTO REALE 032 2003.0002251-9/0
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 008 2002.0000243-7/0
JULIANO TOMANAGA 011 2002.0002004-4/0
KATIANE FATIMA PELLIN 005 2001.0003560-2/0
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 015 2002.0003438-0/0
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 016 2002.0003440-1/0
LUCIANE MIKA AKAGI 009 2002.0000520-7/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 023 2002.0004627-2/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 028 2003.0001118-5/0
MARCELO ALVES VALDUGA 050 2004.0001966-3/0
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 031 2003.0001461-3/0
MARCOS LEATE 034 2003.0002557-7/0
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 038 2003.0003511-4/0
MARIANO CASANOVA THOME 002 2000.0001438-9/0
MARIO ESTEVES CUNHA FRANCO 029 2003.0001183-5/0
MARIO GERALDO COSTA BARROZO 013 2002.0002566-6/0
MARIO ROCHA FILHO 047 2004.0001950-1/0
MARLOS LUIZ BERTONI 036 2003.0003400-2/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 2003.0003950-0/0
MONICA AKEMI IGARASHI
THOMAZ DE AQUINO 007 2002.0000151-1/0
MYLENE REGINA VEIGA 018 2002.0003822-9/0
NIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 035 2003.0002623-9/0
OVANY DE CASTRO 002 2000.0001438-9/0
PATRICIA SIQUEIRA 024 2002.0004969-7/0
RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO 030 2003.0001353-6/0
REGINA MARIA INOCENTE CHIEFFI 038 2003.0003511-4/0
RENATA SILVA BRANDAO 022 2002.0004484-9/0
RENATA SILVA CASSIANO 046 2004.0000916-0/0
ROGER PIAZZALUNGA 003 2001.0001386-2/0
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 013 2002.0002566-6/0
RONALDO GOMES NEVES 017 2002.0003783-4/0
ROSANGELA LIE MIYA 018 2002.0003822-9/0
SAMIR THOME FILHO 019 2002.0003869-5/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 047 2004.0001950-1/0
SANIA STEFANI 010 2002.0001259-9/0
SANIA STEFANI 035 2003.0002623-9/0
SEISHIN YOGI 026 2003.0000143-0/0
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 006 2002.0000090-6/0
SILAS RODRIGUES DA SILVA 021 2002.0004326-5/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 004 2001.0002574-7/0
TADEU ARILSON STULZER 001 2000.0000212-7/0
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 023 2002.0004627-2/0
TONY ALVES 011 2002.0002004-4/0
TONY ALVES 039 2003.0003512-2/0
TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA 037 2003.0003443-6/0
VALDECI ELEUTERIO 045 2003.0004719-6/0
VANILTON DE FREITAS SCOPONI 045 2003.0004719-6/0
VINICIUS DA SILVA BORBA 038 2003.0003511-4/0
VIVIANE POMINI 018 2002.0003822-9/0
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 025 2002.0005009-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 013/2004

001 1996.0000398-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA FERREIRA SANTANA X EDSON LUIZ NUNES (E

OUTRO) Intime-se o procurador do autor sobre despacho de
fls. 83 com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente
sobre o interesse no prosseguimento do feito sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) FERNANDO DAYRTON DIAS

002 1996.0000523-1/0 - Execução de Sentença Criminal
OSWALDO GARCIA DE SOUZA X MARCOS VICICIUS RO-
DRIGUES (E OUTRO) “Intime-se o procurador do autor sobre
o retorno da Carta Precatória de fls. 67/71.” Adv(s) HELIO
HENRIQUE DE CAMARGO, ELISSANDRO DE ALENCAR
SCHIAVI, GIANE LOPES TSURUTA

003 1997.0000886-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCE DE
SOUZA PASSOS X MARIA DE LOURDES PALTANIN Inti-
me-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 26 com o
seguinte teor: “No mínimo, a ilustre subscritora do requerimento
retro necessita fazer uma reciclagem da legislação processual
civil, pois, ao contrário do alegado, pode o juíz determinar a
realização de produção de provas, remeto-a ao disposto no ar-
tigo 130 do Código de Processo Civil. Aliás, a jurisprudência
predominante em nossos Tribunais é de que: sendo o juíz o
destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a ne-
cessidade ou não de sua realização. Nesse sentido remeto a
subscritora aos entendimentos jurisprudenciais contidos em
notas remissivas ao dispositivo legal supra citado e inseridas
no Código de Processo Civil de Theotonio Negrão (35ª edição
- p.227). Reitere-se ofício, encarecendo-se atendimento em cin-
co (05) dias.” - “Intime-se o procurador do autor sobre ofício e
documentos de fls. 29 a 31.” Adv(s) GIANE LOPES TSURU-
TA

004 1998.0003202-6/0 - Execução de Título Judicial CELIA
GOMES PROFESSOR X LUIZ ROBERTO FERRARI (E OU-
TRO) Intime-se o procurador do credor sobre despacho de fls.
86 com o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) WILSON
LOPES DA CONCEICAO, PAULO CESAR FERRARI

005 1998.0003236-0/0 - Execução de Título Judicial ADMIR
PEREIRA MANZANO X AUTO CRED - EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS E COM. DE PROD. ELETRONICOS LTD
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls. 50 com
o seguinte teor: “Diga o credor.” Adv(s) ELIZABETH NADA-
LIN, ADEMIR SIMOES

006 1999.0003500-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ROGERIO RODRIGUES X MAURO PRADO PAPI “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou não no
prosseguimento do feito.” Adv(s) VILMA THOMAL, DENI-
SE NISHIYAMA

007 1999.0003991-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
LUCIA COSTA DOS SANTOS X ALINE SIQUEIRA MAR-
TINS Intime-se o procurador do autor sobre despacho de fls.
40 com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte promovente so-
bre o interesse no prosseguimento do feito sob pena de extin-
ção do processo.” Adv(s) ROSILENE PROSPERO

008 2001.0000760-9/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
NOEL JOSE ALVARES X ANDERSON LUIS GOMES SAN-
TANA “Intime-se o procurador do autor sobre ofício-resposta
da Receita Federal.” Adv(s) CARLOS ALBERTO MARICA-
TO

009 2001.0000766-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROBER-
TO URIZZI X LONDRIHIDRAU EQUIPAMENTOS HIDRA-
ULICOS LTDA (E OUTROS) “Julgo extinto o processo diante
da manifestação da parte exequente onde noticia a satisfação
do seu crédito pela executada. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

010 2001.0002525-9/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
DER GAIOTTO X SERGIO BERNARDES DE OLIVEIRA
“Intime-se o procurador do autor sobre certidão de bloqueio de
veículo de fls. 32.” Adv(s) TANIA VALERIA DE OLIVEIRA,
MARIA FERNANDA F. ROSSI, LUIZ LOPES BARRETO

011 2001.0003231-0/0 - Execução de Título Judicial FERNAN-
DO DEVEQUI X ROBERLEY DE SOUZA (E OUTRO) “Inti-
me-se o procurador do autor sobre certidão de bloqueio de ve-
ículo de fls. 52.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

012 2002.0000495-2/0 - Execução de Título Judicial SEBAS-
TIAO SANTINON X ONILSON FAUSTINO DOS SANTOS
(E OUTRO) “Julgo extinto o processo diante da manifestação
da parte exequente onde noticia a satisfação de seu crédito pela
executada. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA

013 2002.0001447-8/0 - Execução Título Extrajudicial DUL-
CE HELENA DE MELO X LEONILDA MATSUBARA (E
OUTRO) “Homologo o acordo de fls. 61, firmado pelas partes,
razão pela qual julgo extinto o processo com apreciação de
mérito. Autorizo o desentranhamento do título em favor da de-
vedora. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) JOSE
ROBERTO AKAISHI, REINALDO IGNACIO ALVES

014 2002.0001675-6/0 - Execução Título Extrajudicial MES-
SIAS ANACLETO ROSA JUNIOR X ANA BEATRIZ RIBEI-
RO VALENCA “Intime-se o procurador do autor sobre ofícios
de fls. 25 a 30 das instituições financeiras.” Adv(s) JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA

015 2002.0001862-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
MACHADO DE LIMA X WAGNER BAENA NASCIMENTO
“Homologo o pedido de desistência formulado pelo reclaman-
te, razão pela qual julgo extinto o processo. Autorizo a entrega
ao autor, mediante recibo, dos documentos que instruíram a
inicial. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

016 2002.0002989-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA LUCIA MARTINEZ DEBIEUX X ARLEIDA DUTRA DE

SA “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de penhora de fls. 43.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA

017 2002.0003054-6/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO PARENTE X MARIA DE LOURDES AVELINO
“Manifeste-se o procurador do autor sobre ofícios de fls. 18 a
23 das instituições financeiras.” Adv(s) CECILIO MAIOLI FI-
LHO

018 2002.0003215-8/0 - Execução Título Extrajudicial ANTOLI
PRYJMAK X PERCI BARTHOLOMEU MINATTI “Homolo-
go o pedido de desistência formulado pelo reclamante, razão
pela qual julgo extinto o processo. Autorizo a entrega ao autor,
mediante recibo, dos documentos que instruíram a inicial. Ar-
quive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) FABIO AUGUS-
TO MAGALHAES BARBOSA

019 2002.0003321-9/0 - Execução de Título Judicial JACY
MACCARINI X FORD LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A “Julgo extinto o processo diante da manifestação
da parte exeqüente, onde noticia a satisfação de seu crédito
pela executada. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES ACER-
BI

020 2002.0003560-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
PRATA X FINASA LEASING - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL Intime-se a parte recorrente sobre o despacho de fls.
168: “ Não há nada para ser reconsiderado, não foi reaberto
prazo para o preparo de custas, nem há previsão legal nesse
sentido. O prazo concedido em despacho retro (fls. 159), era
no sentido de que fosse comprovado o preparo de custas no
prazo legal e jamais para a reabertura de prazo para tal preparo.
O preparo foi intempestivo, razão pela qual impõe-se a deser-
ção, restando mantido o despacho de fls. 163.” Adv(s) SHI-
ROKO NUMATA, SHIROKO NUMATA, GUSTAVO AYDAR
DE BRITO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

021 2002.0004333-8/0 - Execução Título Extrajudicial JONA-
TAS CESAR DIAS X INTERLUX ACABAMENTOS INTE-
RIORES A/C DIEGO DE MENEZES “... declaro extinta a pre-
sente reclamação nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/
95. É incabível neste grau de jurisdição a condenação em ho-
norários advocatícios e custas. Desde já, autorizo o desentra-
nhamento de documentos que instruíram a inicial e embargos,
exceção aos instrumentos de procuração e estatutos sociais da
pessoa jurídica.” Adv(s) JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

022 2002.0004351-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE ASSIS X FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Intime-se o procurador
do reclamado sobre despacho de fls. 59, 2ª parte com o seguin-
te teor: “Dê-se ciência à contrária sobre documentos juntados
aos autos (fls. 56/58), para os devidos fins.” - “Intime-se o pro-
curador do autor sobre ofícios de fls. 70 a 72 do SCPC, Serasa
e Associação Comercial.” Adv(s) HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, ROSANGELA KHATER, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

023 2002.0004389-3/0 - Execução de Título Judicial MARIO
SERGIO CARDOSO X FORD LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A “Julgo extinto o processo diante da ma-
nifestação da parte exeqüente, onde noticia a satisfação de seu
crédito pela executada. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.” Adv(s) PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO

024 2002.0004845-3/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO CIVALSCI COSTA X TADEU FERRAZ CAMPOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
bloqueio de veívulo de fls. 32.” Adv(s) TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO

025 2002.0004936-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROBER-
TO URIZZI X LONDRIHIDRAU EQUIPAMENTOS HIDRA-
ULICOS LTDA (E OUTROS) “Julgo extinto o processo diante
da manifestação da parte exeqüente, onde noticia a satisfação
de seu crédito pela executada. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE, RAUL APA-
RECIDO DE CAMARGO BUENO

026 2003.0000069-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARNEIRO X NELCI DOS SANTOS SILVA (E OUTRO) “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou não no
prosseguimento do feito.” Adv(s) MARCO AURELIO GRES-
PAN

027 2003.0000085-0/0 - Execução Título Extrajudicial BLAN-
DINA FRANZOI DA SILVA X BENEDITO MARCELINO
DOS SANTOS “Autorizo o desentranhamento dos documentos
de fls. 04 a 11, pela exeqüente, mediante recibo”. Adv(s) AIR-
TON JOSE ARAUJO SACHETIM

028 2003.0000254-2/0 - Execução Título Extrajudicial ALCI-
DES PEREIRA DE SOUZA X ILZA BUENO MONTEIRO (E
OUTRO) “O processo não pode ficar indefinidamente suspen-
so, razão pela qual julgo extinta a execução, devolvendo-se os
documentos ao autor, mediante recibo, com fundamento no ar-
tigo 53, º4º da lei 9099/95. Arquive-se, com as baixas necessá-
rias.” Adv(s) ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS

029 2003.0000538-0/0 - Processo de Conhecimento ROSAU-
RA FERNANDES BARBOSA X ABILIO MEDEIROS IMO-
VEIS LTDA “... julgo por sentença, improcedente a reclama-
ção formulada por Rosaura Fernandes Barbosa em face de Abi-
lio Medeiros Imóveis Ltda. Incabível a condenação de custas e
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de honorários advocatícios, neste grau de jurisdição.” Adv(s)
ADRIANA MATEUS MARCAL, PEDRO PAULO PEDROSA,
MARCOS LEATE

030 2003.0000619-0/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
ARCE ANDREATTI X E.C. CAMINHOES LTDA “Em razão
da falta do preparo das custas processuais e recursais, confor-
me certidão de fls. 62, declaro a deserção do recurso de fls. 56/
61, motivo pelo qual deixo de recebê-lo.” Adv(s) SIMONE
ANDREATTI ASSUNCAO, SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS, CLAUDIO SCARPETA BORGES

031 2003.0000645-9/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DOMIRO JORGE FADEL X DONIZETE MANZALI Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) MARCOS JOSE DE PAULA, ALVINO
APARECIDO FILHO

032 2003.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRA ZANINI X FORTUNATO CASA NOVA JUNIOR “Ma-
nifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de pe-
nhora de lfs. 29.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO

033 2003.0000895-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVA X GLOBEX UTILIDADES S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE,
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

034 2003.0001066-9/0 - Processo de Conhecimento VALERIA
CRISTINA DE OLIVEIRA ZAMATARO X CONSELHO RE-
GIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 8 REGIAO - “Homologo o pedido de desistência formula-
do pelo reclamante, razão pela qual julgo extinto o processo.
Autorizo a entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos
que instruíram a inicial. Arquive-se, com as baixas necessári-
as.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
ADRIANA ADELIS AGUILAR, ANA CLAUDIA FINGER,
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

035 2003.0001099-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
SOARES X BANCO BRADESCO S.A “... julgo por sentença
procedente em parte a reclamação para condenar o reclamado
Banco Bradesco S/A a pagar ao reclamante Wilson Soares a
importância R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), a títu-
lo de indenização por dano moral, atualizada monetariamente
desde o ajuizamento da ação (19/03/2003) pelo índice adotado
pela contadoria judicial desta Comarca e acrescida de juros na
base de 1% ao mês, estes contados desde a citação (25/03/2003
- fls 32 versos). Incabível a condenação do sucumbente ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios, neste grau de ju-
risdição.”  Adv(s) JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA, SERGIO WILSON MAL-
DONADO

036 2003.0002102-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS PERES X ALEX DA SILVA MAIA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de citação de fls.
09.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

037 2003.0003121-6/0 - Processo de Conhecimento SAULO
AUGUSTO DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
“Julgo extinta a reclamação, tendo em vista o cumprimento do
acordo pela parte reclamada, conforme concordância dada pela
parte reclamante (fls. 27). Arquive-se, com as baixas necessá-
rias.” Adv(s) FERNANDA SIMOES VIOTTO

038 2003.0003595-5/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
DAS GONCALVES CORREA X COPEL DISTRIBUICAO S.A
“Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito, haja
vista a ausência injustificada da parte autora na audiência, o
que faço com fundamento no artigo 51, I, da lei 9099/95. Cus-
tas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) JOSE
EDUARDO MORENO MAESTRELLI, DENISE CANOVA,
CARLOS FREIRE FARIA

039 2003.0003966-7/0 - Execução Título Extrajudicial DOR-
LEI SANTO CHIESA X MULTIPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS E DECORACOES LTDA (E OU
“Julgo extinto o processo diante da manifestação da parte exe-
qüente, onde noticia a satisfação de seu crédito pela executada.
Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) MARCOS FER-
NANDO CHIESA

040 2003.0004038-0/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO RIBEIRO X COMISSARIA PANORAMA IMOVEIS S/C
LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ CARLOS DA COS-
TA, ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

041 2003.0004057-6/0 - Processo de Conhecimento JONAS
VILLAR PITZ (E OUTRO) X EDSON PEREIRA DE LIMA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 31/
08/2004 Adv(s) DENISE TEIXEIRA REBELLO RIGATTO

042 2003.0004065-7/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
NOEL DE SOUZA X MAVILLAR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 23/08/2004 Adv(s) SILVIO
TAKAHARU OYAMA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA

043 2003.0004102-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MAURICIO BARROSO X NAJ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA “... julgo por sentença procedente a
reclamação para condenar a reclamada na obrigação de fazer,
consistente em providenciar a transferência do nome do pro-
prietário da motocicleta descrita para seu nome, ou de quem
indicar, junto ao DETRAN/PR, no prazo de trinta (30) dias,
contados da ciência desta decisão, fazendo a comprovação do-
cumental nestes autos, bem assim a pagar, no mesmo prazo, as
multas, taxas e impostos incidentes sobre o aludido veículo a

partir da data da transação, ficando cominada a multa diária de
R$ 10,00, para o caso de descumprimento da ordem. Dê-se ci-
ência desta decisão ao Detran.” Adv(s) DOMINGOS JOSE
PERFEITO

044 2003.0004680-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE DI-
ONISIO FLENIK X ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS MANAGER LTDA “... declaro por sentença extinta a pre-
sente reclamação formulada po José Dionísio Flenik em face
de Assessoria em Recursos Humanos Manager Ltda, com fun-
damento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 26, inciso II e parágrafo 1º do Código
de Defesa do Consumidor. É incabível neste grau de jurisdição
a condenação em custas e honorários advocatícios.” Adv(s)
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
JOSE CARLOS VALLE

045 2003.0004826-1/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALEXANDRE POMBAL X UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONCSORCIOS S/C LTDA “... julgo procedente em
parte a reclamação, para condenar a empres reclamada União
Administradora de Consórcios S/C Ltda a restituir para o recla-
mante Ricardo Alexandre Pombal, imediatamente, a importân-
cia de R$ 1.554,74 (hum mil, quinhentos e cinqüenta e quatro
reais e setenta e quatro centavos), correspondente aos valores
históricos das parcelas pagas, a ser atualizada monetariamente
desde os respectivos pagamentos pelo índice adotado pela con-
tadoria judicial desta Comarca e acrescidas de juros na base de
1% ao mês, a partir da citação (12/12/2003 - fls. 39 versos),
deduzindo-se, do valor apurado, a taxa de administração no
percentual previsto em contrato apurando-se tudo em liquida-
ção de sentença por simples cálculo aritmético. Incabível a con-
denação de custas e de honorários advocatícios neste grau de
jurisdição.”  Adv(s) FERNANDO LOSCHIAVO NERY, EU-
GENIO LUCIANO PRAVATO, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, ELTON ALA-
VER BARROSO

046 2003.0005025-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS SOUZA DOS SANTOS X DULCE FERREIRA DA SIL-
VA “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negati-
va de citação de fls. 08.” Adv(s) MARCIO MITIO ITIYAMA

047 2003.0005127-2/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
JOSE SILVEIRA X ACACIO SERGIO DE SA “... julgo proce-
dente o pedido, para condenar a parte reclamada ao pagamento
da importância R$ 867,86, referente á dívida contraída junto à
parte reclamante, cujo montante será corrigido monetariamen-
te desde o ajuizamento da ação (23/12/2003) pelo índice da
média simples do INPC + IGP-DI, acrescido de juros moratóri-
os de 1% ao mês, estes contados a partir da citação (20/02/
2004 - fls. 13 versos). Incabível a condenação de custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

048 2004.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA JORGE LOMBARDO X BORDIGNON SHOPPING DA
CONSTRUÇÃO-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA “... hei
por bem em pronunciar a decadência do direito de reclamar da
autora e, em conseqüência, com fulcro no artigo 269, inciso IV
do CPC, declaro extinta a presente reclamação formulada por
Ana Paula Jorge Lombardo em face de Madereira Bordignon
Ltda. Sem custas neste grau de jurisdição.” Adv(s) DARCI
FELIX JUNIOR

049 2004.0000525-9/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
LENE PIRES DA SILVA X BRUNO ADRIANO DOLCI COR-
NA “Homologo o pedido de desistência formulado pelo recla-
mante, razão pela qual julgo extinto o processo. Autorizo a
entrega ao autor, mediante recibo, dos documentos que instru-
íram a inicial. Arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s)
CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS, WILLYAN RO-
WER SOARES, MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

050 2004.0000530-0/0 - Processo de Conhecimento O. M DA
SILVA BELLINI & CIA LTDA X RUBENS ROSA Designação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 23/06/2004 Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, IVAN ITIRO YA-
BUSHITA

051 2004.0000723-5/0 - Execução Título Extrajudicial ESPÓ-
LIO DE SENEI KUDO MINATTI X GIOVANE PIRES DE
MACEDO “... julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 8, parágrafo 1º, combinado
com o artigo 51, inciso IV, ambos da lei já citada. Oportuna-
mente, transitando em julgado esta decisão, arquive-se com as
baixas de praxe. Desde já, autorizo a entrega ao reclamante dos
documentos que instruíram a inicial (fls. 04/07), mediante reci-
bo. Sem custas.” Adv(s) FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA

052 2004.0001554-9/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON ANTÔNIO DA SILVA (E OUTROS) X JOSÉ ALVES
PEREIRA NETO Designação de Audiência de Conciliação as
9:15 do dia 30/06/2004 Adv(s) ROSANA CAMARANI DA
SILVA

053 2004.0001675-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FAGUNDES DE GOUVEIA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
30/08/2004 Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, KAREN LONI
BAER E SILVA

054 2004.0001958-6/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO AMARO DA SILVA X VALÉRIA AUGUSTA PELLI-
CANO BELTRAME (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s) MARINOSIO
ALVES FRANCO, CARLOS CASTANHA

055 2004.0001962-6/0 - Processo de Conhecimento GÉRCIO
FRAUZINO VILAS BOAS X VARING S.A. VIAÇÃO AÉREA
RIOGRANDENSE Designação de Audiência de Conciliação
as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s) VANIA REGINA SILVEIRA

QUEIROZ, FABIANE MUNHOZ ROSSONI, MARCELO JI-
RAN QUEIROZ

056 2004.0001965-1/0 - Processo de Conhecimento ROBSON
PIO POLLI X BANCO ABN AMRO REAL S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s)
EDSON JOSE VIANNA

057 2004.0001972-7/0 - Processo de Conhecimento HIDEKO
OSAWA BABA X CLAUDIA MARA HEEP Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 14/09/2004 Adv(s)
MARCIO A MIAZZO

058 2004.0002001-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LA FROES DAS MOTTA MATOS X RAFAEL HENRIQUE
NOGUEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 15/09/2004 Adv(s) MARCIO LUIZ NIERO

059 2004.0002003-1/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO KOITI UMADA X GERAL RECORD EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 15/09/2004 Adv(s) MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO

060 2004.0002049-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO B.
FRANCISCHINI FILHO X BANCO ITAU S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 20/09/2004 Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI

061 2004.0002053-6/0 - Processo de Conhecimento OTAVIO
LUIZ CAVICCHIOLI X ANTONIO FIUMARI SOBRINHO
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 20/09/
2004 Adv(s) SILAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 040 2003.0004038-0/0
ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS 028 2003.0000254-2/0
ADEMIR SIMOES 005 1998.0003236-0/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 034 2003.0001066-9/0
ADRIANA MATEUS MARCAL 029 2003.0000538-0/0
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 027 2003.0000085-0/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 019 2002.0003321-9/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 023 2002.0004389-3/0
ALVINO APARECIDO FILHO 031 2003.0000645-9/0
ANA CLAUDIA FINGER 034 2003.0001066-9/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 035 2003.0001099-5/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 045 2003.0004826-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 060 2004.0002049-6/0
CARLOS ALBERTO MARICATO 008 2001.0000760-9/0
CARLOS CASTANHA 054 2004.0001958-6/0
CARLOS FREIRE FARIA 038 2003.0003595-5/0
CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS 049 2004.0000525-9/0
CECILIO MAIOLI FILHO 017 2002.0003054-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 015 2002.0001862-7/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 036 2003.0002102-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 050 2004.0000530-0/0
CLAUDIO SCARPETA BORGES 030 2003.0000619-0/0
CRISTINA DE LIMA ASSAF 044 2003.0004680-6/0
DARCI FELIX JUNIOR 048 2004.0000018-3/0
DENISE CANOVA 038 2003.0003595-5/0
DENISE NISHIYAMA 006 1999.0003500-9/0
DENISE TEIXEIRA REBELLO RIGATTO 041 2003.0004057-6/0
DOMINGOS JOSE PERFEITO 043 2003.0004102-5/0
EDSON JOSE VIANNA 056 2004.0001965-1/0
ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI 002 1996.0000523-1/0
ELIZABETH NADALIN 005 1998.0003236-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 045 2003.0004826-1/0
EUGENIO LUCIANO PRAVATO 045 2003.0004826-1/0
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 055 2004.0001962-6/0
FABIO AUGUSTO
MAGALHAES BARBOSA 018 2002.0003215-8/0
FABIO GOES ACERBI 019 2002.0003321-9/0
FERNANDA SIMOES VIOTTO 037 2003.0003121-6/0
FERNANDO DAYRTON DIAS 001 1996.0000398-0/0
FERNANDO LOSCHIAVO NERY 045 2003.0004826-1/0
FIRMINO SERGIO SILVA 053 2004.0001675-2/0
FLORIANO YABE 009 2001.0000766-8/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 047 2003.0005127-2/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 051 2004.0000723-5/0
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 022 2002.0004351-6/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 033 2003.0000895-8/0
GIANE LOPES TSURUTA 002 1996.0000523-1/0
GIANE LOPES TSURUTA 003 1997.0000886-9/0
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 020 2002.0003560-2/0
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 002 1996.0000523-1/0
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 022 2002.0004351-6/0
IVAN ITIRO YABUSHITA 050 2004.0000530-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2003.0000895-8/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 035 2003.0001099-5/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 045 2003.0004826-1/0
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 014 2002.0001675-6/0
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 021 2002.0004333-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 022 2002.0004351-6/0
JOSE CARLOS VALLE 044 2003.0004680-6/0
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI038 2003.0003595-5/0
JOSE ROBERTO AKAISHI 013 2002.0001447-8/0
JULIANO TOMANAGA 011 2001.0003231-0/0
JULIANO TOMANAGA 012 2002.0000495-2/0
KAREN LONI BAER E SILVA 053 2004.0001675-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 016 2002.0002989-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 012 2002.0000495-2/0
LUIZ CARLOS DA COSTA 040 2003.0004038-0/0
LUIZ LOPES BARRETO 010 2001.0002525-9/0
LUIZ LOPES BARRETO 024 2002.0004845-3/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 042 2003.0004065-7/0
MARCELO JIRAN QUEIROZ 055 2004.0001962-6/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 019 2002.0003321-9/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 019 2002.0003321-9/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 023 2002.0004389-3/0

MARCIO A MIAZZO 057 2004.0001972-7/0
MARCIO LUIZ NIERO 058 2004.0002001-8/0
MARCIO MITIO ITIYAMA 046 2003.0005025-9/0
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 059 2004.0002003-1/0
MARCO AURELIO GRESPAN 026 2003.0000069-8/0
MARCOS FERNANDO CHIESA 039 2003.0003966-7/0
MARCOS JOSE DE PAULA 031 2003.0000645-9/0
MARCOS LEATE 029 2003.0000538-0/0
MARIA FERNANDA F. ROSSI 010 2001.0002525-9/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 022 2002.0004351-6/0
MARIA T. NAVARRO 032 2003.0000719-6/0
MARINOSIO ALVES FRANCO 054 2004.0001958-6/0
MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES 049 2004.0000525-9/0
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA 033 2003.0000895-8/0
PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO 034 2003.0001066-9/0
PAULO CESAR FERRARI 004 1998.0003202-6/0
PAULO CESAR JORGE FILHO 059 2004.0002003-1/0
PEDRO PAULO PEDROSA 029 2003.0000538-0/0
PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR 019 2002.0003321-9/0
PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR 020 2002.0003560-2/0
PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR 023 2002.0004389-3/0
RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO 009 2001.0000766-8/0
RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO 025 2002.0004936-0/0
REINALDO IGNACIO ALVES 013 2002.0001447-8/0
RENATO TAVARES YABE 009 2001.0000766-8/0
RENATO TAVARES YABE 025 2002.0004936-0/0
RONALDO GOMES NEVES 044 2003.0004680-6/0
ROSANA CAMARANI DA SILVA 052 2004.0001554-9/0
ROSANGELA KHATER 022 2002.0004351-6/0
ROSILENE PROSPERO 007 1999.0003991-8/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 030 2003.0000619-0/0
SERGIO WILSON MALDONADO 035 2003.0001099-5/0
SHIROKO NUMATA 020 2002.0003560-2/0
SHIROKO NUMATA 020 2002.0003560-2/0
SILAS RODRIGUES DA SILVA 061 2004.0002053-6/0
SILVIO TAKAHARU OYAMA 042 2003.0004065-7/0
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 030 2003.0000619-0/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 019 2002.0003321-9/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 023 2002.0004389-3/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 010 2001.0002525-9/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 024 2002.0004845-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 060 2004.0002049-6/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 033 2003.0000895-8/0
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 055 2004.0001962-6/0
VILMA THOMAL 006 1999.0003500-9/0
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 034 2003.0001066-9/0
WILLYAN ROWER SOARES 049 2004.0000525-9/0
WILSON LOPES DA CONCEICAO 004 1998.0003202-6/0
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AIRTON K. UEDA 29 399/00
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 35 2592/03
ALESSANDRO GASPARO PINTO 20 2636/01
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 12 816/03
ARNILDO ANGELI 39 1555/98
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 06 3891/03
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 14 2870/03
CARMEM GL. ARRIAGAD ANDRIOLI 01 3120/03
DINO COSTACURTA 03 919/03
DINO COSTACURTA 23 3356/02
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 32 1641/00
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 38 3453/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 40 3779/03
ELIANE REGINA DOS SANTOS 37 2650/96
EUCLIDES LOPES COTRIM 11 1608/00
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 11 1608/00
FRANCISCO RAFAEL VIANA 31 3801/03
GERALDO N. KORNEICZUK 36 2378/99
GISELE COLOMBARI GOMES 10 1170/02
HELENO GALDINO LUCAS 24 834/98
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 20 2636/01
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 34 2641/01
IRAN NEGRÃO FERREIRA 07 1998/00
JAIRO A GONÇALVES FILHO 21 1189/03
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 21 1189/03
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 32 1641/00
JOSÉ OSVALDO MOROTI 05 2135/02
José OSVALDO MORTI 33 91/04
JOSÉ PLÍNIO SILVA 30 1857/02
LECIR MARIA SCALASSARA 16 3168/03
LECIR MARIA SCALASSARA 19 3030/03
LOUISE RAINER P. GIONÉDIS 01 3120/03
MANOEL PERES 04 2324/03
MARCIO R. RIBEIRO DE CARVALHO 08 426/04
MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA 01 3120/03
MARIA DE LARA DONHA 22 3233/03
MARY F. AMARAL DA SILVA 13 343/04
MAURICIO KAVINSKI 03 919/03
MAURO CEZAR ABATI 03 919/03
MONICA DALTOÉ 41 2351/02
MUNIRA M. AHMUD 23 3356/02
NEIDIVO AFONSO 27 1068/03
ODAIR MARIO BORDINI 28 135/04
ORLANDO ALEXANDRINO 16 3168/03
ORLANDO ALEXANDRINO 19 3030/03
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ORLANDO ALEXANDRINO 38 3453/03
ORLANDO ALEXDANDRINO 40 3779/03
PABLO PEREZ FANHANI 01 3120/03
PAULO SHIRO YAMASHITA 33 91/04
PETÚNIA FERREIRA ROMÃO 24 834/98
RAMADIS MIRANDA LUIZ 17 314/02
RENATA MONDADORI COSTA 23 3356/02
RHOGER M. RODRIGUES SILVA 17 314/02
ROGÉRIO M. DE OLIVEIRA 15 3492/01
ROSICLER ADRIANO L. DE ALMEIDA 06 3891/03
ROSIMARA DOS SANTOS 09 3197/03
ROSIMEIRE R. FRANCISCO ARRABAL 18 3021/02
SANDRA BECKER 25 118/04
SELMA REGINA MACIEL 26 157/04
SÉRGIO SAES 21 1189/03
SHIRLEY F. A KARIGYO 02 1861/03
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 17 314/02

01 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3120/03 – PRIS-
CILA G. BARBÃO X VIVO - Audiência de CONCILIAÇÃO
REdesignada para o dia 27/05/04, às 09.00 horas. ADV. LOUI-
SE RAINER P. GIONÉDIS, CARMEM GL. ARRIAGAD AN-
DRIOLI e MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA / PABLO
PEREZ FANHANI

02 – AÇAO DE COBRANÇA – 1861/03 – PAULO VALERIO
X N. MATHIAS ACABAMENTOS - Deve o exequente indicar
o atual endereço da executada no prazo de 10 dias, sob pena de
extinçào. ADV. SHIRLEY F. A KARIGYO

03 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 919/03 – PAULO R. COR-
DEIRO e OIUTRO X UNIMED - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, º2º da citada
Lei” . Ao requerido para apresentar contra-razões de recurso,
no prazo legal adv. MAURICIO KAVINSKI e MAURO CE-
ZAR ABATI / DINO COSTACURTA

04 – AÇAO DE COBRANÇA – 2324/03 – PRECIOSA DE J.
CABRAL X NEUCI AP. DA SILVA - A manifestação do RE-
CLAMANTE ADV. MANOEL PERES

05 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2135/02
– Deve o exequente indicar o atual end. do executado no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção. Adv.JOSÉ OSVALDO MO-
ROTI

06 – AÇAO DE COBRANÇA – 3891/03 – PALMIRO CRO-
ZATTI X BANESTADO - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado
a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado,
das diferenças verificadas entre ao índice de correção monetá-
ria efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV.
ROSICLER ADRIANO L. DE ALMEIDA / BRAULIO B.
GARCIA PEREZ

07 – AÇAO DE COBRANÇA – 1998/00 – PARQUES IFAN-
TIS CUIABÁ X EDVALDO T. DA SILVA - A manifestação do
exequente quanto a possibilidade de imediata adjudicação do
bem penhorado Adv. IRAN NEGRÃO FERREIRA

08 – EXECUÇÃO – 426/04 – RODRIGO M. KHOURI X
MOISES N. LEMES - A manifestação do exequente. ADV.
MARCIO R. RIBEIRO DE CARVALHO

09 – EXECUÇÃO PÔR QUANTIA CERTA – 3197/03 – RO-
SIMAR DOS SANTOS X ALAIDE DA SILVA SANTOS - “jul-
go EXTINTO o presente feito, com base no art. 51 DA LEI
9099/95 e art. 267, III, do Código de Processo Civil”. ADV.
ROSIMARA DOS SANTOS

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1170/02
– RICARDO B. DE OLIVEIRA X JOACY OLIVEIRA JAR-
DIM e OUTRO - “julgo EXTINTO o presente feito, com base
no art. 51, I DA LEI 9099/95” ADV. GISELE COLOMBARI
GOMES

11 – AÇAO DE RESTITUIÇAO DE PARCELAS PAGAS –
1608/00 – ROBERTO H. ITO X ALPHA CLUB BRASIL - “jul-
go EXTINTO o presente feito, com base no art. 51 DA LEI
9099/95 e art. 267, III, do Código de Processo Civil”. ADV.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS / EUCLIDES LOPES
COTRIM

12 - AÇAO DE RESTITUIÇAO DE PARCELAS PAGAS – 816/
03 – ROSA DE ABREU X TELEPAR – “POSTO ISSO, julgo
IMPROCEDENTE... “ADV. ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

13 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 343/04 – RAI-
MUNDO P. DA ROCHA X BANCO DO BRASIL - A manifes-
tação do AUTOR em 05 dias. ADV. MARY F. AMARAL DA
SILVA

14 - AÇAO DE COBRANÇA – 2870/03 – ROSALINA V. DE
FREITAS e OUTROS X BANCO ITAÚ – “POSTO ISSO, re-
cebo os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para, de consequ-
ência REJEITÁ-LOS...”adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3492/01
– RUBENS PEGINI X CREUSA E VALENTIN - A manifesta-
ção do exequente. ADV. ROGÉRIO M. DE OLIVEIRA

16 – AÇAO DE COBRANÇA – 3168/03 – SANDRA S. PE-
RALTA X BRADESCO SEGUROS - “Recebo o recurso inter-
posto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art.
43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, º2º da
citada Lei” . Ao requerido para apresentar contra-razões de re-
curso, no prazo legal ADV. ORLANDO ALEXANDRINO /
LECIR MARIA SCALASSARA

17- AÇAO DE COBRANÇA - 314/02 – SERGIO R. DA SIL-
VA X BRASÍLIA VEÍCULOS – “POSTO ISSO, julgo IMPRO-

CEDENTES os presentes EMBARGOS Ä
EXECUÇÃO...”ADV. RAMADIS MIRANDA LUIZ / WAN-
DERLEI RODRIGUES SILVA e RHOGER M. RODRIGUES
SILVA

18 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3021/02 - SID-
NEI P. SANTANA X ALEX SANDRO P. ORTIZ E OUTRO -
A manifestação do AUTOR quanto ao retorno do AR sem ter
intimado a parte ré ALEX SANDRO P. ORTIZ, eis que, segun-
do consta, o mesmo mudou-se, em 10 dias. ADV. ROSIMEIRE
R. FRANCISCO ARRABAL

19 - AÇAO DE COBRANÇA – 3030/03 – SILVANIRA DE P.
CORDEIRO X SUL AMÉRICA SEGUROS – “POSTO ISSO,
julgo EXTINTO o presente feito, com fincas no art. 267 VI do
CPC...”adv. LECIR MARIA SCALASSARA / ORLANDO
ALEXANDRINO

20 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2636/01 – SIL-
VIA AP. V. MOREIRA X LDA MÓVEIS - Audiência de Ins-
trução e Julgamento REdesignada para o dia 21/06/04, às 14.15
horas. ADV. ALESSANDRO GASPARO PINTO / HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA

21 – AÇAO DE COBRANÇA – 1189/03 – SOLEDADE G.
CAMPANO X BANCO BAMERINDU - “Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos ter-
mos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no
art. 42, º2º da citada Lei” . Ao requerido para apresentar
contra-razões de recurso, no prazo legal ADV. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO A GONÇALVES FILHO / SÉR-
GIO SAES

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3233/03
– TATIAN M. DE FARIAS ARJONA X NA C. DE O ZANFO-
LIN - “julgo EXTINTO o presente feito, com base no art. 794,
I , do Código de Processo Civil” ADV. MARIA DE LARA
DONHA

23 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3356/02 – SO-
NIA H. PEDRALI X EDIFICIO ITAPUÀ – “POSTO ISSO, jul-
go IMPROCEDENTE o pedido inicial...”ADV. RENATA MON-
DADORI COSTA / DINO COSTACURTA e MUNIRA M.
AHMUD

24 – AÇAO – 834/98 – SANDRA B. DA SILVA X IMOBILIÁ-
RIA CAS PRÓPRIA ERRERIA – Aos procuradores para com-
parecerem em cartório a fim assinarem a petição de fls. 139/
140. ADV. HELENO GALDINO LUCAS e PETÚNIA FER-
REIRA ROMÃO

25 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 118/04 – SAN-
DRA BECKER e OUTROS X CARLOS A MANFRINATO –
Deve o exequente cumprir o disposto no art. 614, II do CPC
ADV. SANDRA BECKER

26- AÇAO DE COBRANÇA – 157/04 – SELMA R. MACIEL
X ZENAIDE JANDOMINGO - A manifestação do AUTOR
acerca do cumprimento do acordo de fls. 11 ADV. SELMA
REGINA MACIEL

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1068/
03 – SEBASTIÃO R. DA ROSA X JOYCE T. A DE PAU-
LA - A manifestação do exequente. ADV. NEIDIVO AFON-
SO

28 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 135/04 –
ULDENICE N. DE L. MATSUNAG X GILMAR DA SILVA -
A manifestação do exequente para que forneça o endereço re-
sidencial do executado, em 10 dias, sob pena de extinção. ADV.
ODAIR MARIO BORDINI

29 - AÇAO DE RESTITUIÇAO DE PARCELAS PAGAS – 399/
00 – SANDRA R. PUZZI X JUAREZ A ARANTES - A mani-
festação do exequente. ADV. AIRTON K. UEDA

30 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1857/02 –
WAGNER DE B. LEITE X TRANSPORTES COLETIVOS
CIDADE CANÇÃO – “julgo IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo AUTOR e absolvo a ré...”ADV. JOSÉ PLÍNIO
SILVA

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3801/03
– ZILDA MICHELAN X SERGIO E ROMA - Audiência de
EMBARGOS designada para o dia 04/06/04, às 10.00 horas.
ADV. FRANCISCO RAFAEL VIANA

32 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1641/00 – VAL-
DECIR ALVES RIBEIRO X TREVO BANORTE SEGURA-
DORA - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos ADV. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR / EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS

33 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 91/04 –
VALDECIR C. CRISTIANO X WILSON H. SAKAMOTO –
“...indefiro pôr falta de amparo legal. O que pode ser feito é
uma proposta de acordo pôr parte do exequente e que será le-
vada ao conhecimento dos executados”. ADV.PAULO SHIRO
YAMASHITA e José OSVALDO MORTI

34- AÇAO DE COBRANÇA – 2641/01 – VANOR H. FILHO
X VIDO TELECOMUNICAÇÕES - A manifestação do RE-
CLAMANTE para que indique bens da parte executada passí-
veis de serem penhorados, em 10 dias, sob pena de extinção.
ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

35 – EXECUÇÃO – 2592/03 – VALDECI UCHOA X EDMIL-
SON R. SORIANI e OUTRA - A manifestação do exequente.
ADV. ALCIDES SIQUEIRA GOMES

36 – AÇAO DE COBRANÇA – 2378/99 – VALDENICE AP.
ALBUQUERQUE X VANDERLEI FELICIANO e OUTRO –
“Indefiro o pedido de fls. 91 pôr falta de amparo legal”. Deve a

parte exequente indicar bens passíveis de penhora em 10 dias,
sob pena de extinção. ADV.GERALDO N. KORNEICZUK

37 – AÇAO DE COBRANÇA – 2650/96 –VERÖNICA AP.
VRENA X C. CARVALHO GOMES & CIA - A manifestação
do exequente acerca do expediente de fls. 118 ADV. ELIANE
REGINA DOS SANTOS

38 – AÇAO DE COBRANÇA – 3453/03 – VILMARI T. DE
MORAES X ITAÚ SEGUROS - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a recla-
mada a pagar para o reclamante a quantia de R$ 9.600.00...”
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXAN-
DRINO

39 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1555/98
– WALDEMAR AP. CARREIRA X ARMANDO CORSETE -
“Considerando a peculiar situação deste feito, determino a re-
messa dos autos para o arquivo provisório...Não obstante, fri-
se-se à parte Reclamante que, em não havendo manifestação
espontânea para o prosseguimento do feito no prazo de 01 ano,
no termos do art. 267, II do CPC, o feito será extinto rumando
para o arquivo definitivo havendo, inclusive, o perdimento de
todos os atos até então praticados, com as consequências jurí-
dicas oriundas da extinção do feito. Diga-se, por fim que a ex-
tinção do processo nos moldes supracitados independerá de
intimação prévia das partes, no termos do art. 51 º1º da Lei
9299/95” ADV.ARNILDO ANGELI

40 – AÇAO DE COBRANÇA – 3779/03 – WILLIAN DE O
CANDÃO X ITAÚ SEGUROS - “Posto isso, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR a recla-
mada a pagar para o reclamante a quantia de R$ 9.600.00...”
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEX-
DANDRINO

41 - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 2351/02 – WIAR L. N.
DE A DAS CHAGAS X AERONOVA - A manifestação do
RECLAMANTE ADV. MONICA DALTOÉ
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1.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-169/2000-SEBASTIAO SERGIO
SASSI x ALPHA CLUB. Vistos. 1. A penhora recaiu sobre
valores que estao apreendidos em juizo e so ao final do proces-
so que tramita perante a 1º Vara Criminal de Blumenau, SC e
que podera o credor receber o seu credito. Intimem-se. Nova
Esperanca, 7 de maio de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de
Direito Supervisor. -Adv. MARCOS JORGE CATALAN,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-

2.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-170/2000-D’JAMES LENDRO
VELOSO VIEIRA x ALPHA CLUB.Vistos. 1. A penhora re-
caiu sobre valores que estao apreendidos em juizo e so ao final
do processo que tramita perante a 1º Vara Criminal de Blume-
nau, SC e que podera o credor receber o seu credito. Intimem-
se. Nova Esperanca, 07 de maio de 2004. Airton Vargas da
SIlva, Juiz de Direito Supervisor. -Adv. MARCOS JORGE
CATALAN, ALDREY FABIANO AZEVEDO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA-

3.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-171/2000-MARIO TOTTENE x
ALPHA CLUB. Vistos. 1. A penhora recaiu sobre valores que
estao apreendidos em juizo e so ao final do processo que trami-
ta perante a 1º Vara Criminal de Blumenau, SC, e que podera o
credor receber o seu credito. Intimem-se. Nova Esperanca, 7
de maio de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito Su-
pervisor. -Adv. MARCOS JORGE CATALAN, ALDREY FA-
BIANO AZEVEDO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

4.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-172/2000-SANTILIM DA SILVA
x ALPHA CLUB. Vistos. 1. A penhora recaiu sobre valores
que estao apreendidos em juizo e so ao final do processo que
tramita perante a 1º Vara Criminal de Blumenau, SC e que po-
dera o credor receber o seu credito. Intimem-se. Nova Esperan-
ca, 7 de maio de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito

Supervisor. -Adv. MARCOS JORGE CATALAN, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-422/2002-RO-
BERTO JONAS x ADILSON APARECIDO MORETT. Vistos.
1. tendo em vista a nao localizacao de bens penhoraveis em
nome do (s) devedor (es), julgo extinto o presente processo
com base no art. 53, paragrafo 4º da LJE. 2. Caso futuramente
venham a ser localizados bens penhoraveis em nome do (s)
devedor (es), podera o exequente promover o prosseguimento
do processo e, neste mesmos autos, requerer a penhora de bens.
Publique-se.Registra-se.Intimem-se. Nova Esperanca, 23 de
abril de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito Supervi-
sor. -Adv. FµBIO TSUTOMU IAMAMOTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-67/2003-EDSON
CORREA DOS REIS x ANTONIO BORGES. Vistos. Tendo
em vista manifestacao de fs. 36/37, homologo o acordo, nos
termos dos arts. 3º, paragrafo 1º, e 584, III do codigo de Pro-
cesso Civil, e julgo extinta a presente execucao com base no
art. 794.I, do Codigo de Processo Civil. Publique-se.Registra-
se. Intimem-se. Arquivem-se estes autos. Nova Esperanca, 07
de maio de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direito Su-
pervisor. -Adv. HÒNIO TROVO BARBOSA e LUIZ RICAR-
DO CICOTTI-

7.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-221/2003-OTACILIO BUFOLO x
MARIA APARECIDA DE ASSIS CARUS. Vistos. 1. Em fase
da manifestacao de f. 36, julgo extinata a presente, execucao
com base no art. 794,I,do Codigo de Processo Civil. 2. Autori-
zo o levantamento das quantias depositadas. Publique-
se.Registra-se.Intime-se. Arquivem-se estes autos. Nova Espe-
ranca,07 de maio de 2004. Airton Vargas da SIlva, Juiz de Di-
reito Supervisor. -Adv. PEDRO FRANCISCO VICENTIN-

8.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-258/2003-ETORE FASSINA x
DEJAIR JOS• DE SOUZA.Vistos. Embargados do Devedor.
1. Recebo os embargos para discussao e suspendo o curso da
execucao que se processa nestes autos (art. 53, IX, d, da LJE).
2. Intime-se o embargado para, no prazo legal, querendo, apre-
sentar impugnacao. Nova Esperanca, 12 de maio de 2004, Air-
ton Vargas da Silva, Juiz de Direito. -Adv. MARCELO KEITY
MATSUGUMA e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

9.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-505/2003-ANTONIO LOPES
ESTEBE x SORAIA NASSER FASSINA e outros. Vistos. 1.
Em face da manifestacao de F.20, julgo extinto o presente pro-
cesso com base no art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil,
independentemente da diligencia no art. 267, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil. 2. Oportunamente, proceda-se as
baixas devidas e arquivem-se estes autos. Publique-se. Regis-
tra-se. Intimem-se. Nova Esperanca, 23 de abril de 2004. Air-
ton Vargas da Silva, Juiz de Direito. -Adv. JOS• MARIA LO-
PES DE SOUZA-

10.-RECLAMAÇÇO CÖVEL-93/2004-MARCOS ANTONIO
DOMINATO x BABY - MAC.Vistos. 1. A presente recla-
macao foi ajuizada contra reu residente em comarca diversa
desta. o art. 4º da LJE, em seu inciso I, estabelece que e
competente o Juizado do foro do domicilio do reu ou, a cri-
terio do autor, do local onde aquele exerca atividade profis-
sionais ou economicas ou mantenha estabelecimento, filial,
agencia, sucursal ou escritorio. O caso presente nao se en-
quadra nas excessoes previstas no mesmo art. 4º da LJE,
incisos II ( do lugar onde a obrigacao deva ser satisfeita) e
III ( do domicilio do autor ou do local do fato, nas acoes
para reparacao de dano de qualquer natureza). 2. Por fim,
tem-se que devem ser observados os criterios da oralidade,
simplicidade, informalidade, economia processual e celeri-
dade, todos previstos no art. 2º da LJE, de modo que ha de
ser admitida o reconhecimento de oficio da incompetencia
deste juizo pra o conhecimento da materia. Com a medida,
cumpre-se estreitamente o que preve a LJE quando a com-
petencia do juizo e evita-se que a execucao do julgado, caso
ocorra, seja realizada em sede de carta precatoria, cuja tra-
mitacao nao se harmoniza com os criterios da celeridade e
economia processual referidos supra. 3. Portanto, o presen-
te feito nao conta com viabilidade para ser processado neste
juizo, eis que o reclamado reside em comarca diversa, de-
vendo ali ser ajuizada a acao, nos termos do art. 4º, I, da
LJE. 4. Rejeito, pois, a peticao inicial. Publique-se.Registra-
se.Intimem-se. Nova Esperanca, 3 de maio de 2004. Airton
Vargas da Silva, Juiz de Direito Supervisor. -Adv. ROBER-
TO AMORIN SILVEIRA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA
ESTADO DO PARANÁ
JUIZ: Dra. FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO N.º 005/2004
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Maio de 2004, às 16:20 horas, audiência de tentativa de conci-
liação. Adv. Drs. Arni Donildo Hall e Marines Ferreira.

02 – Cobrança n.º 045/2004 – SALECIO ERTLE x LATICÍNI-
OS NOVA PRATA LTDA E OUTRO – Designado para o dia
31 de Maio de 2004, às 16:10 horas, audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Drs. Arni Donildo Hall e Marines Ferreira.

03 – Cobrança n.º 047/2004 – LURDES DALBERTO x LATI-
CÍNIOS NOVA PRATA LTDA E OUTRO – Designado para o
dia 31 de Maio de 2004, às 16:05 horas, audiência de tentativa
de conciliação. Adv. Drs. Arni Donildo Hall e Marines Ferrei-
ra.

04 – Cobrança n.º 046/2004 – JANETE APARECIDA DOS
SANTOS x LATICÍNIOS NOVA PRATA LTDA E OUTRO –
Designado para o dia 31 de Maio de 2004, às 16:15 horas, au-
diência de tentativa de conciliação. Adv. Drs. Arni Donildo
Hall e Marines Ferreira.

05 – Cobrança n.º 048/2004 – INÁCIO GORGES x LATICÍNI-
OS NOVA PRATA LTDA E OUTRO – Designado para o dia
31 de Maio de 2004, às 16:00 horas, audiência de tentativa de
conciliação. Adv. Drs. Arni Donildo Hall e Marines Ferreira.

06 – Execução n.º 007/2004 – JOSÉ MACHADO x INÁCIO
GORGES – Manifeste-se o exeqüente acerca da nomeação de
bens à penhora (fls. 12/13). Adv. Dr. Moacir Antônio Perão.
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DARCI HEERDT 0039 000140/2004
DARIO GENNARI 0052 000323/2001
DARYENE GENARI PROCHNAU 0052 000323/2001
DIANA CRISTINA VANZ 0041 000149/2004
DIETER MICHAEL SEYBOTH 0013 000038/2002
DIRCE F. CAMARGO 0015 000994/2002
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 0017 001285/2002
EDUARDO LUIZ BUSSATA 0026 000629/2003
EGBERTO FANTIN 0043 000233/2004
ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 0047 000364/2004

0019 001407/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 0005 000031/2000
EVERTON BOGONI 0018 001349/2002
FABIAN LENZI NERBASS 0011 000703/2001
FLAVIO GOTARDO C DE SOUZA 0026 000629/2003
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 0025 000550/2003

0040 000142/2004
0022 000400/2003

FRANCINE RICARDO 0028 000655/2003
FRANCIOLI BAGATTIN 0008 000601/2000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0005 000031/2000
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0018 001349/2002

0044 000273/2004
0045 000349/2004

JACKSON MAFESSONI 0017 001285/2002
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0023 000413/2003
JOSE GERALDO CANDIDO 0004 000605/1999

0027 000651/2003
0029 000666/2003

JULIANO RICARDO CASTELLO 0017 001285/2002
LEANDRO R NESELLO 0037 000122/2004
LEDA REGINA GAMBETTA 0009 000067/2001

0026 000629/2003
LEILA MARIA GIORGETTI 0047 000364/2004
LEONILDO BAGIO 0026 000629/2003
LETICIA BECKER 0042 000228/2004

0048 000370/2004
LUIS CARLOS PASQUALINI 0020 000230/2003
LUIZ CARLOS FRANZOI 0035 000005/2004

0032 001218/2003
MARCEL SARTURI 0031 001028/2003
MARCELO DALANHOL 0038 000125/2004
MARCIA REGINA FRASSON 0049 000006/2001
MARCOS TIEGS 0007 000166/2000
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 0034 001280/2003
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA 0017 001285/2002
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 0002 000396/1999
MIRIAM SCUZZIATO 0006 000151/2000
NAIR SCRIPCHENCO GALLES 0051 000048/2001

ORLANDO NEVES TABOZA 0014 000703/2002
0036 000111/2004

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0017 001285/2002
PAULO HENRIQUE RODER 0051 000048/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE SILVA0026 000629/2003
RENY ANGELO PASTRE 0012 000800/2001
ROBERTO MELLO MILANEZE 0030 000893/2003
SILMARA BORGHELOT MILANEZE 0030 000893/2003
SIMONE RADONS 0017 001285/2002
SOLANGE DA SILVA 0051 000048/2001
TELMO DORNELLES 0005 000031/2000
TEREZINHA N ANSELMI TABOZA 0014 000703/2002

0036 000111/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0009 000067/2001

0026 000629/2003
WALDEMAR CURY MALULY JR. 0047 000364/2004

1.-RECLAMAÇAO-355/1999-CLOVIS FELIPE CHIELLA x
REMIL - RETIFICA DE MOTORES IMPERADOR LTDA-Adv.
ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-INTIMAÇAO DO RE-
CLAMANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTE CAL-
CULO ATUALIZADO DO DEBITO, INDICANDO AINDA
SOBRE QUAIS BENS A PENHORA DEVERA RECAIR
(MARCA, MODELO, QUANTIDADE, ETC), SOB PENA DE
EXTINÇAO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 146.

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-396/1999-JEFFERSON JO-
VELINO AMARAL DOS SANTOS x MAURO AUGUSTO
RAMOS-Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE- IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA
JUDICIAL, PAR QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O OFICIO DE FLS. 74, REQUE-
RENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 75.

3.-RECLAMAÇAO-546/1999-ADAO CANDIDO DE OLIVEI-
RA x LOJAS COLOMBO S.A. E TELEPAR CELULAR S.A.-
Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI- INTIMAÇÃO
DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
PARA QUE NO RPAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORME
SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO DE FLS. 276/277,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO PAGA-
MENTO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 278.

4.-COBRANÇA-605/1999-MOISÉS CARLOS SELLANI x
ADOLAR SCHUCH BORRACHARIA ME-Adv. JOSE GE-
RALDO CANDIDO-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE OS LEILÕES
NEGATIVOS E INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APR-
OUVER. DEVERÁ AINDA O CREDOR, NO MESMO PRA-
ZO, MANIFESTAR-SE SOBRE O INTERESSE EM ADJUDI-
CAR OS BENS PENHORADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 61.

5.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-31/2000-HUMBER-
TO DELLA COSTA x AGUA FLAVIA IMP E EXP DE ELE-
TRO ELETRONICOS LTDA-Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA, AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO
MUNHOZ DE MELLO e TELMO DORNELLES- INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE FLS. 95, QUE
DIZ: “1. ATENTA AOS PRINCIPIOS DA SIMPLICITADE E
DA INFORMALIDADE QUE NORTEIAM OS FEITOS PE-
RANTE AO JUIZADO ESPECIAL CIVEL, DECLARO SUS-
PENSA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ART.
792, DO COGIGO DE PROCESSO CIVIL, ATÉ QUE SEJA
DADO CUMPRIMENTO INTEGRAL AO ACORDO, HAJA
VISTA QUE “É INOPORTUNO O DECRETO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO, QUANDO A TRANSAÇÃO ACHA-SE PRO-
TRAIDA NO TEMPO E SOMENTE APÓS O SEU REGU-
LAR CUMPRIMENTO É QUE LEGITIMA O DECRETO
EXTINTIVO DA EXECUÇÃO” (JTJ 169/163). 2 AGUARDE-
SE EM ARQUIVO ATÉ 20/11/2004. EXPIRANDO O PRA-
ZO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 05(CINCO)
DIAS, MANIFESTAR-SE SE TEM INTERESSE NO PROCE-
GUIMENTO DO FEITO, SILENCIANDO O EXEQUENTE,
VOLTEM CONCLUSOS PARA A DECISÃO DE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO.”

6.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-151/2000-GENTIL POZZAN
x IDALI BOMBARDELLI-Adv. MIRIAM SCUZZIATO-INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA
JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O INTERESSE EM ADJUDICAR
O BEM PENHORADO. DEVENDO AINDA, NO MESMO
PRAZO, APRESENTAR DEMONSTRATIVO DO DEBITO,
ATUALIZADO ATÉ A DATA DA AVALIAÇÃO (FLS. 52/54),
SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 59.

7.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-166/2000-JOSE OR-
LANDO BANDERO x NEILOR DELONZEK-Adv. MARCOS
TIEGS e ANTONIO CARLOS CAZARIM-INTIMAÇAO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, SOBRE A BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, DE-
VENDO AS MESMAS, REQUERER O QUE MELHOR LHE
APROUVER, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFOR-
ME R. DESPACHO DE FLS. 177.

8.-COBRANÇA-601/2000-EDSON FABRIS x ALPHA CLUB
BRAZIL LTDA-Adv. FRANCIOLI BAGATTIN-INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO DE FLS. 158, QUE DIZ: “NÃO HÁ
COMO ANALISAR O PEDIDO DE FLS. 154/155, UMA VEZ
QUE NÃO FOI ASSINADO PELA PROCURADORA DO
CREDOR, O QUE AINDA PODERÁ SER FEITO NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS.”

9.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-67/2001-PEDRO
LUIS AUTH x SPS PAGNUSSATI e outros-Adv. VLAMIR

EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA-INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O DEPOSITO DE FLS. 98, REQUE-
RENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB PENA
DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 99.

10.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-70/2001-CELSO
SERGIO BRINCKER x FK PUBLICIDADE LTDA-Adv.
AFONSO SIMCH-INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, INFORMAR SE A ADJUDICAÇÃO FOI LE-
VADA A EFEITO, REQUERENDO AINDA O QUE MELHOR
LHE APROUVER, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO PELO PAGAMENTO, CONFORME R. DESPACHO DE
FLS. 60.

11.-RECLAMAÇAO-703/2001-MAURILO AVELINO DE
MELLO x BATISTELLA ADM CONSORCIOS LTDA-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES, CLECIO BRAGA JUNQUEI-
RA, ALVARO JOSE PEREIRA e FABIAN LENZI NERBASS-
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS. 16,
A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS
DO ART. 794, INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER.

12.-COBRANÇA-800/2001-EDSON DA SILVA MENDES x
IRMA MAZZARINO-Adv. RENY ANGELO PASTRE e AN-
DERSON RENY HECK-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
ORA EMBARGADO, POR SEUS PROCURADORES JUDI-
CIAIS, DO PRAZO DE 10 (DEZ), PARA QUERENDO, IM-
PUGNAR O PRESENTE FEITO, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 90.

13.-RECLAMAÇAO-38/2002-MARCOS KERN x CORRETO-
RA DE IMOVEIS REIMERS e outros-Adv. DIETER MICHA-
EL SEYBOTH-INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, RETIFIQUE OS PEDIDOS DE FLS. 101/102
E 105/106, OPTANDO PELO PROSSEGUIMENTO DE UM
DELES NOS PRESENTES AUTOS E PLEITEANDO A EXE-
CUÇÃO DO OUTRO PEDIDO EM AUTOS APARTADOS,
HAJA VISTA A INCOMPATIBILIDADE PROCEDIMENTAL
DE AMBOS, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 110

14.-COBRANÇA-703/2002-JOSE SOARES x RUBENS JOSE
BOLZON-Adv. TEREZINHA N ANSELMI TABOZA e OR-
LANDO NEVES TABOZA-INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, ORA RECORRIDO, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, CONFORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE
FLS. 120.

15.-RECLAMAÇAO-994/2002-SUELI LOURDES BIRK e
outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER E OUTROS-Adv.
CLAUDIA MARA ARECO e DIRCE F. CAMARGO-INTIMA-
CAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SUAS PROCURA-
DORAS JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO
DE FLS. 179, QUE DIZ: “1-INDEFIRO O PEDIDO DE CON-
CESSAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA AOS
RECORRENTES, VEZ QUE NAO E VERDADE QUE TODO
NUMERARIO ENCONTRA-SE BLOQUEADO PERANTE O
JUIZO CRIMINAL DESTA COMARCA, BEM COMO PELO
FATO DE QUE O VALOR DAS CUSTAS E BAIXO E NAO
ACARRETARIA PREJUIZO NAS CONDIÇOES DE SUSTEN-
TO DIGNO DAS FAMILIAS, MESMO PORQUE TRATAM-
SE DE VARIOS RECLAMADOS. INDEFIRO AINDA O PE-
DIDO DE DESBLOQUEIO DO DINHEIRO PERANTE O
JUIZO CRIMINAL, PELOS MESMOS FUNDAMENTOS
ACIMA EXPOSTOS. 2-DESDE LOGO, FICAM ADVERTI-
DOS OS RECLAMADOS QUE NAO SERA APRECIADO
QUALQUER PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO DESTE
DESPACHO E, SENDO POR ELES REQUERIDA CERTIDAO
DE INTIMAÇAO DO DESPACHO PARA FINS DE PROPO-
SITURA DE CORREIÇAO PARCIAL, DESDE JA FICA AU-
TORIZADO. 3-INTIMEM-SE E AGUARDE-SE O DECUR-
SO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 42, PARAGRAFO 1º,
DA LEI Nº 9099/95.

16.-RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS-1250/2002-DO-
MENICIO FERREIRA COELHO x BATISTELLA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Adv. CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES, CLECIO BRAGA JUNQUEIRA e AL-
VARO JOSE PEREIRA-INTIMAÇÃO DAS PARTES LITI-
GANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, SOBRE
A BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, REQUERENDO O
QUE MELHOR LHES APROUVER NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO, CONFORME
R. DESPACHO DE FLS. 125.

17.-REPARAÇAO DE DANOS-1285/2002-EXPRESSO ALVI-
NEGRO LTDA x DORIVAL ANACLETO DE SOUZA-Adv.
SIMONE RADONS, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR,
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, JULIANO RICARDO
CASTELLO PEREIRA, ALESSANDRO BELLANI, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, CINTIA FERNANDES DE
SOUZA, EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ e JACKSON
MAFESSONI-INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 64, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ART. 794, IN CISO I, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

18.-COBRANÇA-1349/2002-ANGELO LUIZ STROPARO x
JOSE ALVES DE SOUZA-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA e EVERTON BOGONI-INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO R.
DESPACHO DE FLS. 29, O QUAL, HOMOLOGA POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS

PARTES (FLS. 27/28). POR CONSEGUINTE, DECLARO
SUSPENSA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FULCRO NO
ART. 792, DO CPC, ATÉ QUE SEJA DADO CUMPRIMEN-
TO INTEGRAL AO ACORDO, HAJA VISTA QUE “É INO-
PORTUNO O DECRETO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO,
QUANDO A TRANSAÇÃO ACHA-SE PROTRAÍDA NO
TEMPO E SOMENTE APÓS O SEU REGULAR CUMPRI-
MENTO É QUE SE LEGITIMA O DECRETO EXTINTIVO
DA EXECUÇÃO” (JTJ 169/163). AGUARDE-SE EM ARQUI-
VO ATÉ 15/09/04.

19.-RECLAMAÇAO-1407/2002-VITORINO OSTROSKI x
CLEIDE APARECIDA ARAÚJO DE SOUZA e outros-Adv.
ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA-INTIMAÇÃO DO RE-
CLAMANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 39/40,A QUAL, JULGA PROCEDEN-
TE O PEDIDO INCIAL E, POR VIA DE CONSEGUENCIA,
CONDENO OS RECLAMADOS CLEIDE APARECIDA ARA-
UJO DE SOUZA E ALEXANDRE ALMEIDA ARAUJO, A
PAGAREM AO RECLAMANTE O VALOR DE R$ 5.357,18
(CINCO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS
E DEZOITO CENTAVOS), DEVIDAMENTE CORRIGIDO,
INCIDINDO JUROS DE MORA À BASE DE 0,5 % AO MÊS,
A PARTIR DA CITAÇÃO, ATÉ A DATA DO EFETIVO PA-
GAMENTO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER. INTIMO FI-
NALMENTE, QUE DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E
DEVIDAMENTE CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGA-
DO, MANIFESTE-SE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
SOBRE O INTERESSE EM EXECUTAR A PRESENTE SEN-
TENÇA.

20.-INDENIZAÇAO-230/2003-MANOEL BRAZ DE OLIVEI-
RA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
Adv. LUIS CARLOS PASQUALINI-INTIMAÇÃO DO RE-
QUERIDO, ORA RECORRIDO, PARA QUE NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, APRESENTE CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO DE FLS. 43/45, CONFORME ITEM 02 DO R. DES-
PACHO DE FLS. 50.

21.-AÇAO DE ANULAÇAO E PROTESTO-243/2003-WIL-
SON FERNANDES DE AGUIAR x JABUR RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA-Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, ORA EMBARGADO, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, IMPUGNAR O PRESENTE FEITO,
CONFORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 153.

22.-COBRANÇA-400/2003-SANDRA MIGLORETO PEREI-
RA x CANISIO DILLMANN-Adv. FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE
FLS. 22 VERSO E SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO, INDICANDO BENS DE PROPRI-
EDADE DO EXECUTADO PASSIVEIS DE PENHORA, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO FLS.
24.

23.-COBRANÇA-413/2003-MACROTEC LTDA x RUDIMAR
CARLESSO-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDI-
CIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 45, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 53, PA-
RAGRAFO 4º, DA LEI Nº 9.099/95. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS, PARA QUERENDO DELA RE-
CORRER.

24.-RECLAMAÇAO-537/2003-MARLENE DA CRUZ MELO
SIMAS x GUIMARAES & PEIXOTO LTDA-Adv. CELITO DE
BONA-INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 22/24,
A QUAL, JULGA TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PE-
DIDO INICIAL, PARA O FIM DE EXTINGUIR O PRESEN-
TE PROCESSO COM JULGAMENTO DO MERITO. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUE-
RENDO, DELA RECORRER.

25.-RECLAMAÇAO-550/2003-NATALINO CHERON x JO-
ACIR FERNANDES DE CAMPOS-Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDIQUE BENS PASSIVEIS DE
CONSTRIÇÃO EM NOME DO EXECUTADO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CON-
FORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 24.

26.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-629/2003-CASTELO
DO BEBE CONFECÇOES LTDA x ROSILENE PERTILLE-
Adv. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA, LEO-
NILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C DE SOUZA FURLAN,
DANIELLE H C DE ALBUQUERQUE KORNDOR, ANEME-
RE DULABA, EDUARDO LUIZ BUSSATA, VLAMIR EMER-
SON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA-INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE FLS. 72, QUE
DIZ: “1-LIBERE-SE A PAUTA DE AUDIENCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO (FLS. 30), UMA VEZ QUE FOI EQUI-
VOCADAMENTE DESIGNADA INSTRUÇÃO, HAJA VIS-
TA QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO. 2-INTIME-SE O CRE-
DOR, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANI-
FESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 71 VERSO.ÿ”

27.-COBRANÇA-651/2003-NILDO POT x DIONIZIO DEBUS
e outros-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, CONFORME
ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 20.

28.-COBRANÇA-655/2003-CLARICE DUMKE ISHIDA x
REINALDO GARCIA e outros-Adv. FRANCINE RICARDO-
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADO-
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RA JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 36, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.
53, PARAGRAFO 4º, DA LEI Nº 9.099/95. INTIMO AINDA,
DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA
RECORRER.

29.-COBRANÇA-666/2003-NILDO POT x DIONISIO DEBUS
e outros-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A CONTESTAÇÃO, CONFORME ITEM 02 DO R. DES-
PACHO DE FLS. 17.

30.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-893/2003-EUCLI-
DES LONGO e outros x TOLEDO AQUICULTURA IND E
COM DE PEIXES LTDA-Adv. ROBERTO MELLO MILANE-
ZE, SILMARA BORGHELOT MILANEZE-INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, ORA RECORRIDO, POR SEUS PROCURA-
DORESJUDICIAIS, PARA QUERENDO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO INTERPOSTO AS FLS. 63/69, CONFORME ITEM 02 DO
R. DESPACHO DE FLS. 76.

31.-COBRANÇA C/C DANOS MORAIS-1028/2003-ELZA L.
SOUTO COMERCIO DE VESTUARIO LTDA x UNIBANCO
- AIG SEGUROS E PREVIDENCIA-Adv. MARCEL SARTU-
RI-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, APRESENTAR CONTRA- RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO AS FLS. 122/125, CONFORME ITEM
02 DO R. DESPACHO DE FLS. 128.

32.-COBRANÇA-1218/2003-ELLO COBRANCAS LTDA x
SUELI CANDIDO DE OLIVEIRA VENDRAMINI-Adv. LUIZ
CARLOS FRANZOI-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, INFORME O ATUAL ENDEREÇO DA
RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME
R. DESPACHO DE FLS. 44.

33.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1279/2003-EUZA-
DES DOMINGUES CAETANO x DEONIR JUVELINO
FANTINEL e outros-Adv. CIRLENE LIBRELATO SANTOS-
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PROCURADO-
RA JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 24, O QUAL,
DEFERI PARCIALMENTE O PEDIDO DE FLS. 23, DE-
TERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS APENAS, ATENTA AOS PRIN-
CIPIOS DA CELERIDADE E INFORMALIDADE QUE
DEVEM NORTEAR OS FEITOS DO JUIZADO ESPECI-
AL.

34.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1280/2003-VICEN-
TE SOARES BATISTA DE AZEVEDO e outros x CELSO
KLEIN-Adv. MARCOS TOSHIRO ISHIDA-INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, ORA EMBARGADO, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, PARA QUERENDO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, CONFOR-
ME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 48.

35.-COBRANÇA-5/2004-ELLO COBRANCAS LTDA x
ALAIDES IVANIA ENGELMAN e outros-Adv. LUIZ CAR-
LOS FRANZOI-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, INFORMAN-
DO O ATUAL ENDEREÇO DOS RECLAMADOS ALAÍ-
DES IVANIA ENGELMAN E ALCIDO JOSE SCHEIN,
REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE
FLS. 42.

36.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-111/2004-LUIZ CAR-
LOS KUHN x OSVINO NAVROTZKI-Adv. TEREZINHA N
ANSELMI TABOZA e ORLANDO NEVES TABOZA-INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO DE 05 DIAS, INDIQUE
BENS PASSIVEIS DE CONSTRIÇÃO EM NOME DO EXE-
CUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, CONFORME ITEM 03 DO R. DESPACHO
DE FLS. 08.

37.-ORDINARIA C C PEDIDO LIMINAR-122/2004-ROGI-
NER AUGUSTO MARIN x CREDICARD S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT-Adv. LEANDRO R
NESELLO-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 64,
QUE DIZ: “LONGE ESTA DE PACIFICAR-SE A JURISPRU-
DENCIA QUANTO A ABUSIVIDADE DAS TAXAS DE JU-
ROS AO LIMITE PREVISTO NO CODIGO DE DEVESA DO
CONSUMIDOR E NO CODIGO CIVIL QUANTO A CON-
TRATOS FIRMADOS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,
DE MODO QUE NÃO HÁ PROVA DA VEROSSIMILHAN-
ÇA DA ALEGAÇÃO DO REQUERENTE, RAZÃO PELA
MANTENHO PELO FUNDAMENTO SUPRA E PELAS SUAS
PROPRIAS, A DECISÃO DE FLS. 51.”

38.-INDEN. DANOS MORAIS C/C LIMIN-125/2004-R
DALLA COSTA COMERCIO DE PISCINAS LTDA x WAX
ALUMINIO LTDA-Adv. MARCELO DALANHOL-INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.
77/87, CONFORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS.
89.

39.-RESTITUICAO DE VALORES-140/2004-HORTIFLORA
PRODUTOS AGICOLAS LTDA x RENATO ARNO FRIEDRI-
CH-Adv. DARCI HEERDT-INTIMAÇÃO DO REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 32, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO
SEM ANALISE DE MERITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISO VIII, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMO

AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER.

40.-ACAO ORDINARIA DE INEXISTENCI-142/2004-ALTE-
MIR MARCOS EHRLICH x ESTAQUEAMENTO TOLEDO
LTDA e outros-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INFORME O ATUAL ENDEREÇO DA RECLAMADA (ES-
TAQUEAMENTO TOLEDO LTDA), SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM ANALISE DO MERITO, CON-
FORME R. DESPACHO DE FLS. 27.

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-149/2004-IVALDI-
NO BURTET x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA e
outros-Adv. DIANA CRISTINA VANZ-INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SUA PROCURADORA JUDICIAL, DE-
FIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS FORMULADO PELO EXEQUENTE (FLS. 18),
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 19.

42.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-228/2004-ELINO
BORTOLOTTO x NORBERTO MUNCHEN-Adv. LETICIA
BECKER-INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PRO-
CURADORA JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, INDIQUE O ATUAL ENDEREÇO DO EXE-
CUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, CONFORME ITEM 03 DO R. DESPACHO
DE FLS. 08.

43.-COBRANÇA-233/2004-GERVASIO FINGER x IRIO
WAYHS e outros-Adv. EGBERTO FANTIN-INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA
QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE A DECLARAÇÃO DE FLS. 19, UMA VEZ QUE O
DECLARANTE SR. ARMELINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS ALEGOU TER RECEBIDO POR ENGANO A CARTA
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ENVIADA A RECLAMADA
SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS, REQUERENTE O QUE
MELHOR LHE APROUVER. DEVERÁ AINDA O RECLA-
MANTE, NO MESMO PRAZO, INFORMAR O ATUAL EN-
DERÇO DA RECLAMADA SIMONE RIBEIRO DOS SAN-
TOS E DO RECLAMADO ALBERTO LUIS JORIS, CONFOR-
ME DETERMINADO NO DESPACHO DE FLS. 18, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

44.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-273/2004-IVANIL-
DO IDAIR CONTI x BRASIL TELECOM S\A-Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O OFI-
CIO DE FLS. 22, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE
APROUVER, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 23.

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-349/2004-SIDNEI ANTO-
NIO CORREIA x ANGELO LUIZ STROPARO e outros-Adv.
AIRTON SIDNEY FRUHAUF e ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-INTIMAÇÃO DO EMBARGADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUERENDO, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, CON-
FORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 37.

46.-ACAO DESPEJO C\EX. DE CONTRAT-358/2004-EDIO
LEITE MARTINS x ALESSANDRO JUAREZ ANTUNES
RODRIGUES-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDI-
CIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMEN-
DE A INICIAL, RETIFICANDO O PEDIDO, UMA VEZ QUE
A AÇÃO DE DESPEJO PARA USO PROPRIO E A EXECU-
ÇÃO DE CONTRATO POSSUEM PROCEDIMENTOS IN-
COMPATIVEIS, DEVENDO O RECLAMANTE OPTAR POR
UM DOS PROCEDIMENTOS NESTES AUTOS E PROPOR
NOVA AÇÃO PARA OUTRO PEDIDO, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 11.

47.-EXEC QUANTIA CERTA-364/2004-TECNO COLOR IN-
DUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA-ME x BRAU-
TOPECAS LTDA-Adv. WALDEMAR CURY MALULY JR.,
LEILA MARIA GIORGETTI e ELIAMAR XAVIER DE OLI-
VEIRA-INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL, COMPROVANDO A
QUALIDADE DE MICROEMPRESA, JUNTANDO CERTI-
DÃO SIMPLIFICADA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 18.

48.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-370/2004-
SALLES\BRASIL COMUNICACAO E PROPAGANDA
LTDA-ME x VILMAR RODRIGUES GALVAO-Adv. LETICIA
BECKER-INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SUA PRO-
CURADORA JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL, COMPROVANDO A
QUALIDADE DE MICROEMPRESA, JUNTANDO CERTI-
DÃO SIMPLIFICADA ATUALIZADA, DEVENDO AINDA,
RETIFICAR O VALOR EM EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE,
EM SEDE DOS JUIZADOS ESPECIAIS É INCABIVEL A
COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 19.

49.-RECLAMAÇAO-6/2001-FRANCISCA MORENO DOS
SANTOS x SEGURADORA ROMA S/A-Adv. MARCIA RE-
GINA FRASSON-INTIMAÇÃO DA RECLAMANTE, POR
SUA PROCURADORA JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O OFICIO
DE FLS. 104, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APR-
OUVER, SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME R. DES-
PACHO DE FLS. 106.

50.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-6/2001-TADEU
CIUS x ROSSANA ABBIATI SPACEK-Adv. CLOVIS FELI-
PE FERNANDES-INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU

PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 67,
O QUAL, HOMOLOGA PO SENTENÇA, PARA QUE PRO-
DUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSA-
ÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES (FLS. 66/67). POR
CONSEGUINTE, DECLARA SUSPENSA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ART. 792, DO CPC, ATÉ
QUE SEJA DADO CUMPRIMENTO INTEGRAL AO ACOR-
DO, HAJA VISTA QUE “É INOPORTUNO O DECRETO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO, QUANDO A TRANDAÇÃO
ACHA-SE PROTRAÍDA NO TEMPO E SOMENTE APÓS O
SEU REGULAR CUMPRIMENTO É QUE SE LEGITIMA O
DECRETO EXTINTIVO DA EXECUÇÃO”(JTJ 169/163).
INDEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO
TITULO DE CREDITO, UMA VEZ QUE A EXECUÇÃO
APENAS SERÁ SUSPENSA E NÃO EXTINTA, SENDO QUE
O DESENTRANHAMENTO SOMENTE SERÁ AUTORIZA-
DO APÓS A QUITAÇÃO INTEGRAL DO DEBITO. AGUAR-
DE-SE EM ARQUIVO ATÉ 20/12/05.

51.-RECLAMAÇAO-48/2001-ELIZEU DO NASCIMENTO x
ELIANE CRISTINA DO AMARAL e outros-Adv. PAULO
HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA e NAIR SCRIP-
CHENCO GALLES-INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE OS LEI-
LÕES NEGATIVOS E INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO. DEVENDO AINDA, NO MESMO PRA-
ZO, MANIFESTAR-SE SOBRE O INTERESSE EM ADJUDI-
CAR OS BENS PENHORADOS PELO VALOR DA AVALIA-
ÇÃO, DEPOSITANDO O VALOR EXCEDENTE AO DEBI-
TO, OU INDICANDO OUTROS BENS DO DEVEDOR PARA
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 126.

52.-RECLAMAÇAO-323/2001-HORTS RINOLDO STE-
FANSKI x OLEONIDAS SILVA QUIROZ e outros-Adv. DA-
RIO GENNARI e DARYENE GENARI PROCHNAU-INTI-
MAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, CONFORME ITEM 03 DO R. DESPACHO
DE FLS. 62.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira
Escrivã/Secretária
RELAÇÃO Nº 08/2004.
NICOLA FRASCATI JUNIOR – Juiz de Direito

1. Autos 192/2002- AÇÃO DE EXECUÇÃO – JORGE OLI-
VEIRA JACOB JUNIOR move contra EDSON FRATUCCI –
O exequente foi devidamente intimado a manifestar-se sobre o
interesse do prosseguimento da presente execução, conforme
ARMP, juntado as fls. 38 dos presentes autos, o mesmo não se
manifestou. Assim determino a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do códi-
go de Processo Civil e determino que sejam os autos arquiva-
dos, após cautelas de estilo. Adv. Dr. Gilberto Jacob.

2.  Autos 128/2000 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – GUALTER
JOSE RIBEIRO move contra RODOLFO LOPES DUTRA –
Sobre o petitório de fls.123 diga a parte ré. Adv. Dra. Rosana
Rigonato

3.  Autos 171/2001 – AÇÃO DE REPARAÇÀO DE DANOS –
JOSE NORATO CLARO NETO move contra VIAPAR RODO-
VIAS INTEGRADAS DO PARANÁ – Julgo Procedente as pre-
tensões aqui articuladas por Jose Norato Claro Neto em face
Rodovias Integradas do Paraná S/A, e por consequência com
arrimo no artigo 269, I do CPC, julgo extinto o presente feito
com o julgamento de seu mérito. Adv. Emanuel Toledo de
Moraes e Fabiana Cristina Vaqueiro Longhini

4.  Autos 02/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – W FURLA-
NETTO E SIMIONATO LTDA move contra ENCANEL MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA , MARIA CONCEIÇÃO PEREI-
RA , ANDREIA CRISTINA PEREIRA – Homologo por sen-
tença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes, conforme fls. 30/31, para declarar extinta
a Ação de Cobrança, com amparo no art, 22 da Lei 9.099/95.
Adv: Juarez Paulo da Silva

5.  Autos 01/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – W FURLA-
NETTO E SIMIONATO LTDA move contra ENCANEL MA-
TERIAS ELETRICOS LTDA, CELINA APARECIDA GOMES
DA SILVA – Homologo por sentença, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, conforme
fls.28/29, para declarar extinta a Ação de Cobrança, com am-
paro no par único do art. 220 da Lei 9.099/95. Adv. Juarez
Paulo da Silva

6.  Autos 125/2003 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS –
ANTONIO MPENAROTI move contra EQUAGRIL EQUIPA-
MENTOS AGRICOLA LTDA – Homologo por sentença, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre
as partes, conforme fls. 29, para declarar extinta a Ação, com
amparo no art. 22 da Lei 9.099/95. Adv: Emanuel Toledo de
Moraes e Guiomar Mario Pizatto

7. Autos 172/2001 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS
– ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA move contra VIAPAR
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A – Julgo Im-
procedentes as pretensões aqui articuladas por Antonio Fer-
nando Siqueira em face de Viapar Rodovias Integradas do Pa-
raná, e por consequência , com arrimo no artigo 269, I do
CPC, julgo extinto o presente feito com o julgamento de seu
mérito. Adv: Fabiana Cristina Vaqueiro Longhini e Emanuel
Toledo de Morais

8.  Autos: 071/2002 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – ALI ABOU
CHAMI move contra SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO PE-
REIRA DE CARVALHO – Defiro em parte, o pleito formulado
as fls. 30/31, a fim de que seja expedido oficio ao banco ali
indicado, para os fins solicitados, ante o teor da certidão de fls.
23 v. Quanto aos demais pedidos de expedição de ofícios, in-
defiro-os, posto que incube a parte exequente diligenciar no
sentido de encontrar bens do executado, possíveis de serem
penhorados, não podendo o juiz substituir as partes quando não
restar comprovada a existência de qualquer obstáculo a impe-
dir que o exequente o faça, pessoalmente. Adv. Marcio Adria-
no Martins Zem

9. Autos 040/2003 – CARTA PRECATÓRIA – EDMAR DA
SILVA X ROMILDO PINHEIRO – Designo o primeiro leilão
para a data de 02 de junho de 2004, às 14:05 horas e o segundo
para a data de 16 de junho de 2004 às 14:05 horas. Adv: Julia-
no Tamanaga

10. Autos 24/2003 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – MARIA
ALICE ZAMPRONE DE LIMA X C.A MARCHESAN & CIA
LTDA – Analisando –se os autos, verifico que decorreu o pra-
zo para a parte Autora ofertar suas alegações finais, conforme
determinado às fls. 66 (fls67 verso), sendo que, a parte ré, as-
sim procedeu, conforme se infere às fls.68/78, a qual, aliás, é
intempestiva, o que, entretanto, em nada modificada o quadro
processual, eis que o feio se encontra apto a ser julgado no
estado em que se encontra, aliado ao fato de que a apresenta-
ção de memoriais é um ônus das partes, devendo o feito, em tal
não ocorrendo, seguir sua regular marcha processual. Adv. Ra-
imundo Rocha e Marcelo Wordell Gubert
.
11. Autos 57/2003 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS –
HELVIO BARBOSA X BANCO WOLKSWAGEN S/A – Ana-
lisando –se os autos, verifico que assiste razão ao Embargado,
eis que, para solução do feito, prescindível se mostra dilação
probatória. Tal despacho se impõe, pois a questão em debate é
essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato encon-
tra-se sobejamente demonstrando por documentação carreada
nos autos, sendo desnecessária a realização de audiência para
tal fim (parágrafo único do artigo 330, I do diploma processual
civil). Desarte, em casos tais, a solução célere decorre não de
faculdade de Estado Juiz, mas de imperativo legal, cogente,
público e iderrogável. Isto posto, contados os autos, volem con-
clusos para decisão. Adv.Denilson Gonzaga Barreto e Marcelo
Teshener Cavassani

12. Autos 73/1997 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL – SÉRGIO AUGUSTO DE MENDONÇA X MA-
RIO MATEUS DE OLIVEIRA – Ao executado para que, em
10 dias, diga se é proprietário de outros bens imóveis (além
daquelas cujas cópias das matriculas encontram-se acostadas
aos autos), normente ante a certidão de fls. 53v, fazendo prova,
a respeito, nos autos. Adv. Gilmar Luiz Schwab

COMARCA DE CASTRO ESTADO DO PARANÁ SECRE-
TARIA DA DIREÇÃO DO FORUM

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRI-
TOS NO CONCURSO PARA PROVIMENTO AO CAR-
GO DE OFICIAL DE JUSTIÇA D-2 DO QUADRO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA DESTA COMARCA.

A Doutora Adriana Paiva, MM. Juíza de Direito da Comarca
de Castro – Paraná, Presidente da Banca Examinadora do Con-
curso Público para Provimento de cargo de Oficial de Justiça
D-2, autos nº 02/03 no uso das atribuições conferidas pelo Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná e nos termos do art. 9º do Regulamento de Concurso de
Auxiliares da Justiça.
FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 05
(CINCO) DIAS, contados da data da publicação deste Edital
no Diário da Justiça encontra-se aberto o prazo para que even-
tuais interessados apresentem IMPUGNAÇÃO aos candidatos
inscritos que preencheram os requisitos exigidos no artigo 7º
do Regulamento, para participarem do CONCURSO PARA
PROVIMENTO AO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, desta
Comarca de Castro – Paraná, cujos nomes são os seguintes:

01 ACIR MARTINS JUNIOR
02 ADEMIR JUNIOR MARTINS
03 ADEMIR RODRIGUES NOVAIS
04 ADIB MOHAMED BAHY
05 ADRIANO MAZZO
06 ALCENIR GOUVEIA
07 ALLYNE BEATRIZ CASSOL DA ROSA
08 AMILCAR MESSIAS ACRIZIO
09 ANATÓLIA TAKEDA
10 ANDRESA DE PINHOS BOLONHEZI
11 ANGELA MARIA DE SOUZA APOLINÁRIO
12 ANTONINHO RIBEIRO
13 ANTONIO BASSO FILHO
14 ANTONIO CRUZ JUNIOR
15 ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO
16 ANTONIO FILHO DOS SANTOS
17 ANTONIO LUIZ GUILOUSKI
18 ANTONIO MAZZER
19 ANTONIO PICCININ
20 ANTONIO SACCARDO NETTO
21 ANTONIO SANCHES MARTINS
22 APARECIDO GUILHERME DA ROSA JUNIOR
23 ASDRUBAL COSTA DORIGON JUNIOR
24 BENEDITA VALCI DE BRITO
25 BRAZ VIEIRA

Castro

Concursos

Ubiratã
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26 BRUNO DE MELO SAMBATI
27 CARLOS ALBERTO SANTANA
28 CARLOS ANIBAL BARRETO
29 CARLOS AUGUSTO VIEIRA RENO
30 CARLOS CUNHA NETO
31 CARLOS JOSE DA SILVA
32 CARLOS JOSE DORNELAS
33 CESAR AUGUSTO EZIAS PRADO
34 CEZAR FRANCISCO PURKOT CHIURATTO
35 CHRISTIAN RODRIGO REGULSKI DE MATTOS
36 CÍCERO DE MADUREIRA PAULA
37 CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA
38 CLAUDIA APARECIDA COLLA
39 CLÁUDIA VIVIANE SANTANA
40 CLAÚDIO ROBERTO MENEGATTI
41 CRISTIANI FÁTIMA BUZZO DOS SANTOS MENEGATTI
42 CRISTIANO RESSETTI
43 DARCI BUENO DE OLIVEIRA
44 DAVI EHMKE
45 DÉBORA CRISTINA ARAÚJO ROSETTI
46 DEISIMERI FRANCISCA DA SILVA
47 DENISE LOPES BUENO
48 DIOGO HENRIQUE SOARES
49 DIORGENES JAWORSKI
50 EDILSON ROBERTO REYNEN
51 ELIA JULIANA DE BRITO
52 EMANUEL ALVES OLIVEIRA
53 EMERSON NOGUEIRA MARQUES
54 ERANI MORI
55 EVERTON KOJO
56 EVERTON MARCELINO DA SILVA
57 EVERTON PARMA
58 FÁBIO MURARI VIEIRA
59 FABRICIO MORAES DE SOUZA
60 FERNANDO HENRIQUE BENETI
61 FERNANDO JOSÉ RODRIGUES ANDRADE
62 FERNANDO MALAQUIAS DE SOUZA
63 FERNANDO PEREIRA LÁZARO
64 FREDERICO AUGUSTO DUARTE ZADRA
65 GELSON BATISTA DE FRANÇA
66 GENERVAL APARECIDO PECORAL
67 GERSON RANGEL DE ALMEIDA
68 GILBERTO RENTZ
69 GILBERTO VILAS BOAS
70 GILLIAN WELLINGTON GATTO
71 GISELE LUÍSA SWIECH
72 GLÓRIA TOSHIKO MAEDA
73 GUSTAVO TIRONI MALEK
74 HARUMI CRISTIANE PROPHETA SOMEYA RODRIGUES
75 HELIO DOS SANTOS PEREIRA DE MIRANDA
76 HEMERSON LUIZ CUNHA
77 HILDA AMÁLIA COELHO MARTINS
78 IVANTUIR LOPES DA SILVA
79 JARLEI VALENTIM RIA
80 JEFFERSON GORTE
81 JEFFERSON MARCELO ROCHA
82 JOANI ROSA DA SILVA
83 JOAO ALTAIR OLIVEIRA
84 JOÃO CARLOS BELO NETO
85 JOÃO CARLOS TEIXEIRA
86 JOÃO MARCOS VIEIRA
87 JOSALDO JOSÉ VLOET
88 JOSE ANTONIO IGLECIAS
89 JOSE APARECIDO DOMENEGHETTI
90 JOSE APARECIDO DOS SANTOS
91 JOSE RIBAMAR MENDES
92 JOSE RUBENS DOS SANTOS
93 JOSIAS ZADRA
94 JOSMAR SIEMIATKOUSKI
95 JULIANA SCHASIEPEN
96 JULIO KANASHIRO
97 JURANDIR CARLOS ALVES
98 LAERCIO TOMAZ
99 LAURO DOS SANTOS FLUGEL
100 LAURO NONCHARCHO VIEIRA
101 LÍRIO GODINHO DOS SANTOS
102 LOURIVAL ADMIR LEOPOLDINO
103 LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA
104 LUCIANO GIACHINI
105 LUIS ANTONIO BARRETO
106 LUIZ ALBERTO BENATTI
107 LUIZ CARLOS FELIPE
108 LUIZ GUILHERME BAGGIO BATISTA
109 LUIZ MARCELO PARRON VENMGRUS
110 MANOEL VICENTE ARRUDA
111 MARCIO PAULO PARMA
112 MARCOS ANTONIO LÁZARO
113 MARCOS GALETO MARTINS
114 MARCOS GUSTAVO ANDERSON
115 MARCOS MARTINEZ CARRARO
116 MARCOS VINÍCIUS DO ESPÍRITO SANTO
117 MARIA CAROLINA CASONATO POSSANI
118 MARIA DERLI GOBETI MAZUR
119 MARIO LANÇA PAES
120 MARISA PAULENA
121 MARLENE OLIVEIRA GOMES MENDES
122 MARLINDA DEKKERS PODOLAN
123 MARZELI APARECIDA DE LARA
124 MAURÍCIO FABIANO AZEVEDO
125 MEIRE ELIZE LOURENÇO DE ANDRADE FERREIRA
126 MUALMERI JANOSKI
127 NEWTON CÉSAR LIKES
128 NEWTON RICARDO SZCYMCSZYN
129 NILTA MARIA DE REZENDE
130 NILVA ALMEIDA ALVES
131 ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO
132 PAULO ROBERTO DIAS DE ASSIS
133 PAULO WILSON COSMO
134 REGINA CLEMENTINO DE CASTRO
135 RENATO GONÇALVES DE OLIVEIRA
136 RICARDO KOJI YONEMURA
137 ROBERTO MAZZETTO MORON
138 RODRIGO DALLA VALLE

139 ROSI APARECIDA ALVES
140 ROSMARI DA SILVA ALVES
141 RUBENS PEDRO MENDES
142 RUDINEI FRANCISCO RECH
143 SÍLVIA TRAVAGLIA BASSO
144 SONIA SUELI DA APARECIDA SANTOS
145 SORAIDE SALTI DA SILVA
146 VALDECIR DUDA
147 VALDEIR DELANHESE
148 VALDEVINO BARRETO
149 VALDIR GUELSI JUNIOR
150 VALMIR LEOCÁDIO BINDE JÚNIOR
151 VANDERLEI APARECIDO ANDRADE
152 VANESSA GUILHERME DE FREITAS
153 VANESSA MARIA BRUNING DE SOUZA
154 VANESSA TATIANI VASSÃO CABRAL PEREIRA
155 VANTUIL NATALINO DE CARVALHO
156 VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
157 WALDECIR TOSKI DOS SANTOS
158 WALTER ANDRE FERNANDES
159 WANDERLEY PAIVA VIDUAL
160 ZACARIA PEDRO BERNARDO

FICAM INTIMADOS OS CANDIDATOS CUJAS INSCRI-
ÇÕES FORAM INDEFERIDAS LIMINARMENTE:

01ALEXANDRE ZADRA - Art. 7º, inciso II e art. 8º, º2º do
Regulamento de Concurso
02ANDREIA SILVA STOCKLER – Art. 7º, caput, inciso II, e
art. 8º,º2º do Regulamento de Concurso
03FELIPE ALBERTO KUPSKI MOREIRA - Art. 7º, inciso II,
e art. 8º, º2º do Regulamento de Concurso
04GLAUCIA ZADRA - Art. 7º, inciso II e art. 8º, º2º do Regu-
lamento de Concurso
05HUMBERTO FONSECA COSTA – Art. 7º, caput, e art. 8º,
º2º do Regulamento de Concurso
06LEIFERSON LUIZ LAROCCA - Art. 7º, caput, inciso II, e
art. 8º, º2º do Regulamento de Concurso
07LUIZ CLÁUDIO TAVARES - Art. 7º, caput e art. 8º, º2º do
Regulamento de Concurso
08NAYANE GUASTALA - Art. 7º, inciso II e art. 8º, º2º do
Regulamento de Concurso
09NELSON SCHMITKE - Art. 8º, caput e º2º do Regulamento
de Concurso
10REGIANE DO ROCIO HERMANN - Art. 7º, inciso I e art.
8º, º2º do Regulamento de Concurso
11REISON RODRIGO BÁBORA - Art. 8º, caput, e º2º do Re-
gulamento de Concurso
12ROBERTO HASEMANN - Art. 7º, inciso I e art. 8º, º2º do
Regulamento de Concurso
13VALDIR LEOCÁDIO DA COSTA - Art. 7º, caput, e seu in-
ciso II e art. 8º, º2º do Regulamento de Concurso
14WILLIAN LUIZ CÂNDIDO ZANATA FERRI - Art. 7º, in-
ciso II e art. 8º, º2º do Regulamento de Concurso

Para que chegue ao conhecimento de todos e não seja negada
ignorância, fora expedido este edital, publicado na forma da lei
e ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Castro aos vinte e oito dias do mês
de abril de 2.004.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR.
DIREÇÃO DO FORUM
GUSTAVO HOFFMANN – JUIZ DE DIREITO DIRETOR
Marli Benitz Blessa – Escrivã do Cível e Anexos – Secretá-
ria da Direção

PRAZO: VINTE (20) DIAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PRO-
VA ELIMINATORIA PARA O CARGO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA DE MANGUEIRINHA/PR E IMPUGNAÇÃO.

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, MM. Juiz de Direito Di-
retor do Fórum da Comarca de Mangueirinha, Presidente do
Concurso para o provimento do cargo de Oficial de Justiça,
desta comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER, nos autos nº 007/2002 de Autos de Abertura de
Concurso em que é requerente Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná e requerido Juízo de Direito da Comarca de Man-
gueirinha, foi realizada a prova eliminatória para o cargo de
oficial de justiça realizada em 01 de dezembro de 2003, con-
forme demonstrativo, tendo a finalidade de intimação dos can-
didatos e publicação do resultado, para querendo impugnar no
prazo de CINCO dias nos termos do artigo 9o do Regulamento
de Concurso, a saber:

Candidatos Resultado
ACÁCIO CARLI 26
ADIEL PEREIRA DA SILVA AUSENTE
ADILSON SOARES DOS PASSOS AUSENTE
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO AUSENTE
ADRIANA KARLA BARBOSA BARÃO AUSENTE
ADRIANO DE JESUS LINHARES RODRIGUES AUSENTE
ADRIANO MAZZO 48
AIRTON DALEVE TERRA AUSENTE
ALAN MARQUES DA SILVA AUSENTE
ALBERTO GUILHERME RIBAS MYSCZAK 12
ALESSANDRA SOLANGE BRICCIUS AUSENTE
ALEX ANTONIO RIBEIRO FLORES AUSENTE
ALEX BORGES 46
ALEXANDRA MELO DA SILVA 26
ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI 51

ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA AUSENTE
ÂNGELA APARECIDA BROGIN
CRAVEIRO SOUZA AUSENTE
ANTONIO BASSO FILHO 57
ANTONIO CARLOS RODRIGUES PINHEIRO 16
ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO 36
ANTONIO FILHO DOS SANTOS 42
ANTONIO LUIZ ANDRADE DA SILVA AUSENTE
ANTONIO PICCININ 39
ANTONIO RIVALDI RAMOS AUSENTE
ANTONIO SANCHE MARTINS 48
APARECIDA PALMEIRA DE JESUS AUSENTE
ARLENE SERGHYONARA PIRES CABRAS AUSENTE
AUGUSTO CARLOS DA SILVA CAMPOS AUSENTE
AUGUSTO FERREIRA DO
NASCIMENTO FILHO AUSENTE
BERNARDETE APARECIDA
DE ARAÚJO ROCHINSKI AUSENTE
BRAZ VIEIRA 50
CARLOS EDUARDO ABIB DAVID AUSENTE
CARLOS JOSÉ DA SILVA 52
CARLOS RENATO IURK MARTINS AUSENTE
CARLOS ROBERTO SARTORI AUSENTE
CELINA MARIA CAMPOS BERBERT AUSENTE
CELITO DIAS MORATAS 33
CELSO ROBERTO PERLIN 47
CHAIRES DE LIMA 52
CHARLES MELLO GUIMARÃES AUSENTE
CÍCERO DE MADUREIRA PAULA AUSENTE
CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA 31
CLÁUDIO LUIZ DOS ANJOS AUSENTE
CLÁUDIO ROBERTO MANEGATTI 25
CLEVERSON FRANCISCO DOS SANTOS AUSENTE
CLEVERSON SERGIO HENNING AUSENTE
CRISTINA FÁTIMA BUZZO
DOS SANTOS MENEGATTI 35
DAIANE MEDINO DA SILVA AUSENTE
DANIELE FERREIRA DE FREITAS AUSENTE
DANNILO GONSALES PERSIANI AUSENTE
DAVI EHMKE 33
DEISIMERI FRANCISCA DA SILVA 34
DIEGO CARLOS RENKEL AUSENTE
DIOGO ENRIQUE SOARES 39
EDÍLSON ROBERTO REYNEN 45
EDIVALDO SASNTOS FARIAS AUSENTE
ELENI APARECIDA STEIN CARLI 16
ELIANDRO FONSECA GUIMARÃES 30
ELIANE SURGIK AUSENTE
ELISANGELA MARA CAPONI AUSENTE
ERANI MORI 36
ERONDI TAVARES DA SILVA AUSENTE
EVERTON SILVA 21
FABIO JUNIOR BUSSOLARO AUSENTE
FLAVIO LUIZ MARQUES DA SILVA 26
FRANCISCO COMOGLIO SZEMBER AUSENTE
FRANK RICARDO BELLEI 27
GERSON LUIZ BARP 15
GILLIAM WELLINGTON GATTO 41
GIOVANE SCHNEIDER REISNER AUSENTE
GRACIELI DE SOUZA GRAMINHO 21
HANNA MAZZAROTTO DE SA 46
HELONEZ BILINSKI DALMUTT 18
INIZABETE MINOTTO FRANÇA AUSENTE
IVANTUIR LOPES DA SILVA 33
IVETE OLENIK 18
JACQUES MELLO GUIMARÃES AUSENTE
JANETE MARTINS DE LIMA AUSENTE
JOANI ROSA DA SILVA 42
JOÃO CARLOS TEIXEIRA AUSENTE
JOÃO MARCOS VIEIRA 43
JOAQUIM ALMEIDA DE SOUZA AUSENTE
JOSÉ RENATO DE MATOS AUSENTE
JOSE RIBAMAR MENDES 42
JULIO KANASHIRO AUSENTE
JULIO PRESTES SCHIAVINI AUSENTE
KEILA APARECIDA MARTINS AUSENTE
LAÉRCIO TOMAZ 32
LÍLIAN LOCATELLI AUSENTE
LOUISE BENFICA DA CÂMARA PINTO AUSENTE
LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 43
LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA 34
LUCILEN GRANZOTTO BORGES TEIXEIRA AUSENTE
LUIZ ANTONIO BARRETO AUSENTE
LUIS CÉSAR PAULUK GERBASI AUSENTE
LUIZ FERNANDO SCHAFER 39
LUIZ CARLOS FELIPE 43
LUIZ CÉSAR RIBAS SPHAIR 31
MARA BENNEMANN AUSENTE
MARCEL REIS PIRES 47
MÁRCIA ROSANE COLOMBO AUSENTE
MARCIO CLEITON DE OLIVEIRA AUSENTE
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA AUSENTE
MARCOS TACIANO KLEIN 40
MARCOS VINICIOS JANTARA AUSENTE
MARGARETE DA SILVA AUSENTE
MARISA PAULENA 50
NAI PAULO KAISER AUSENTE
NEUZA FRANCISCO BRAZ AUSENTE
NEWTON CÉSAR LIKES 42
NILTA MARIA DE REZENDE 38
ODILA ZOLET SASSO AUSENTE
ODIR APARECIDO FRANÇA AUSENTE
ORACIR ALBERTO PIRES PRADO AUSENTE
OSNY CARLOS SOARES AUSENTE
PAOLA GONÇALVES MANCINI AUSENTE
PATRÍCIA INGRISANI AUSENTE
PAULIANE GALDINO RIBEIRO AUSENTE
PAULO ROBERTO MOREIRA 42
PEDRO LUIZ MARQUES DA SILVA 31
RENILDES STANGE DE
OLIVEIRA DE SOUZA AUSENTE
RICARDO KOJI YONEMURA 42
RICARDO PONTALTI AUSENTE

ROBESOIERRE SILVÉRIO FIQUEIRA AUSENTE
ROBSON LUIZ GUERIOS POSSEL 34
RODRIGO BUHRER KARVOSKI 34
ROSIMERI DA SILVA ALVES 34
RUDINEI FRANCISCO RECH 39
RUDINEI POSTAL 17
SELONI SEBEN AUSENTE
SONEIDE BURTULI 26
SORAIDE SALTI DA SILVA AUSENTE
THALIS WEIRICH DANTAS DOS ANJOS AUSENTE
THIAGO JULIO DOS REIS 18
VALDECIR DUDA 32
VALDIR GUELSI JUNIOR 37
VALDIRENE ROLETTO VEYH 37
VALOUIRIA GOLANOWSKI AUSENTE
VANDERLEI CARNEIRO DE MELLO 20
VERA LUZIA DE PAULA XAVIER AUSENTE
WALTECIR FERREIRA DA ALMEIDA 48
WATSON MUELLER 44
WILSON FORLAN AMARAL AUSENTE
ZACARIAS PEDRO BERNARDO 31

1. Assinale a alternativa correta. De acordo com o Código de
Normas, é proibido ao auxiliar da justiça exercer suas funções
em atos que envolvam interesses próprios ou de cônjuge, pa-
rente consangüíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, até o
terceiro grau e nos casos de suspeição. Neste caso:
a) o serventuário solicitará ao juiz a designação de substituto
para a prática do ato;
b) o serventuário realizará o ato e sua validade ficará condicio-
nada à ratificação pelo juízo;
c) o serventuário por escrito solicitará autorização ao juiz para
apenas posteriormente realizar o ato;
d) o serventuário ignorará a proibição se se tratar de medida
urgente.

2. Assinale a alternativa incorreta:
a) As diligências atribuídas ao oficial de justiça são intransferí-
veis.
b) É vedada a nomeação de oficial de justiça ad hoc através de
portaria. Se necessária, a designação será para cumprimento de
ato determinado, mediante compromisso específico nos autos.
c) Ao oficial de justiça é vedada a entrega de mandado para ser
cumprido por preposto de qualquer natureza.
d) A devolução do mandado por parte do Oficial de Justiça a
pedido das partes sem o cumprimento da diligência ocorrerá de
acordo com o livre arbítrio do Oficial condicionado a posterior
verificação pelo Juiz.

3. Assinale a alternativa incorreta:
a) Inexistindo prazo expressamente determinado em lei ou pelo
juiz, os mandados serão cumpridos, no máximo, dentro de quin-
ze (15) dias.
b) Ocorrendo circunstâncias relevantes que justifiquem o atra-
so no cumprimento do mandado, o oficial de justiça deverá
obrigatoriamente fazer exposição detalhada ao juiz, que pro-
porcionará a intimação das partes para que requeiram o devido.
c) Nas serventias em que houver acúmulo de mandados, o juiz
poderá prorrogar o prazo legal para cumprimento do mandado
até o máximo de trinta (30) dias.
d) No mandado cumprido fora de prazo, deverá o oficial certi-
ficar o motivo da demora.

4. Assinale a alternativa correta. O Oficial de Justiça, ao reali-
zar atos de constrição:
a) comunicará a respeito o depositário público se houver deter-
minação judicial nesse sentido;
b) comunicará o depositário público apenas se este vier a exer-
cer o encargo de depositário.
c) Comunicará o depositário público ainda quando nomeado
depositário particular.
d) Não precisará comunicar o depositário público, pois os au-
tos a ele serão remetidos para as devidas anotações após a jun-
tada do mandado devidamente cumprido aos autos.

5. Regimento de Custas. Assinale a alternativa incorreta:
a) as custas serão contadas, em todos os feitos, com discrimi-
nação e clareza pelo contador público.
b) São isentos de custas os processos criminais de ação públi-
ca, ou quaisquer outros de iniciativa do Ministério Público, salvo
as exceções da lei processual respectiva.
c) O serventuário da Justiça que contar, cotar ou receber custas
indevidas ou excessivas fica sujeito a penas que variam confor-
me a gravidade da infração e circunstâncias do ato praticado.
d) Tendo sido recentemente revogado o Regimento de Custas,
aplica-se atualmente apenas o Código de Normas da Correge-
doria da Justiça no tocante às custas.

6. Assinale a alternativa que não se compatibiliza com o teor
do Código de Normas:
a) Os mandados de prisão de depositário infiel deverão ser obri-
gatoriamente assinados pelo juiz.
b) Para a execução de sentença nos próprios autos não é exigí-
vel o depósito inicial de custas, mas serão elas contadas e in-
cluídas na conta geral, devendo o valor respectivo constar ex-
pressamente do mandado.
c) O recolhimento do Funrejus não é obrigatório, cabendo à
parte optar entre seu recolhimento ou não.
d) Devolvido a cartório com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, ou seja, sem a prática de todos os atos, mandado,
carta precatória ou qualquer outro expediente, a escrivania dela
intimará a parte interessada, independentemente de determina-
ção judicial.

7. Assinale a alternativa incorreta:
a) Os oficiais de justiça são hierarquicamente subordinados aos
juízes perante os quais servirem, sem prejuízo, todavia, da vin-
culação administrativa que tiverem com o juiz diretor do fórum.
b) A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas
funções, será mediante a apresentação da carteira funcional,
indispensável em todas as diligências, da qual deverá estar obri-
gatoriamente munido.
c) O oficial de justiça deverá dispensar às partes e a seus advo-
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gados a máxima urbanidade e solicitude, vez que, a par de ser
dever expresso e prescrito no Código de Organização Judiciá-
ria do Estado, é do maior interesse da Justiça o bom relaciona-
mento entre oficiais, partes e procuradores.
d) Para constituir preposto deverá o Oficial de Justiça solicitar
autorização ao Juiz Diretor do Fórum.

8. Assinale a alternativa incorreta:
a) Os oficiais de justiça cumprirão, indistintamente, mandados
cíveis e criminais.
b) Os mandados deverão ser retirados do cartório diariamente,
mediante carga, constituindo falta funcional o descumprimen-
to dessa obrigação.
c) Após a citação, o oficial de justiça, não encontrando bens
penhoráveis, reterá o mandado aguardando indicação de bens
pela parte interessada.
d) Se não encontrar a pessoa procurada por ser outro o seu
endereço, na mesma oportunidade cuidará o oficial de justiça
de apurar com alguém da família, da casa ou vizinho, o seu
endereço completo, dentro ou fora do território de jurisdição
do juiz.

9. Em se tratando de Juizado Especial Cível, contraria o Códi-
go de Normas a seguinte afirmação:
a) Em hipótese alguma será feita citação via edital.
b) O juiz poderá autorizar o cumprimento da citação ou intima-
ção por oficial de justiça, independentemente de mandado ou
carta precatória
c) As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou
por qualquer outro meio idôneo de comunicação
d) São ilegais intimações por telefone.

10. Ao Oficial de Justiça não incumbe, de acordo com as dis-
posições legais pertinentes:
a) fazer citações, arrestos, penhoras e demais diligências que
lhe forem acometidas.
b) Exercer, onde não houver, as funções de Delegado de Polí-
cia, mediante designação do Juiz.
c) Lavrar autos de certidões referentes aos atos que praticarem.
d) Dar cumprimento às ordens do Juiz pertinentes ao serviço
público judiciário.

11. O Oficial de Justiça, ao exercer as funções de Porteiro de
Auditórios, deverá:
a) apregoar e fazer a chamada das partes, Juiz e Promotor de
Justiça.
b) Passar certidões de pregões, editais, praças, arrematações
ou de quaisquer outros que praticarem.
c) Apregoar as partes, cabendo às próprias partes apregoar as
testemunhas, eis que isso não incumbe ao Porteiro de Auditóri-
os.
d) O Oficial de Justiça jamais poderá exercer a função de Por-
teiro de Auditórios, sendo qualquer designação do Juiz nesse
sentido desvio de função.

12. São Órgãos do Poder Judiciário do Estado os abaixo relaci-
onados, com exceção de:
a) O Tribunal do Júri;
b) Os Juízes de Paz;
c) Os Juízes Substitutos;
d) Os Juízes Leigos dos Juizados Especiais.

13. Assinale a alternativa correta:
a) O Presidente do Tribunal de Justiça será escolhido por voto
direto e secreto de todos os magistrados do Estado do Paraná.
b) O Tribunal de Justiça do Paraná não possui Órgão Especial.
c) O Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça é composto por to-
dos os Desembargadores do Tribunal, pelo Presidente da Asso-
ciação dos Magistrados do Paraná, por um representante do
Tribunal de Alçada e por um Juiz de Primeiro Grau indicado
pelo Corregedor Geral da Justiça.
d) O Conselho da Magistratura possui como membros o Presi-
dente do Tribunal de Justiça, o Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça, o Corregedor Geral da Justiça e outros cinco Desem-
bargadores, sendo três eleitos e dois outros os mais modernos
do Tribunal.

14. Assinale a alternativa correta no que tange ao Código de
Organização e Divisão Judiciária do Paraná:
a) serventuários da Justiça equivalem-se a Funcionários da Jus-
tiça, não havendo qualquer diferenciação entre eles.
b) Oficiais de Justiça poderão ser livremente exonerados por
ato motivado dos Juízes de Direito diretores do Fórum.
c) Cumpre ao Juiz defender, pelas vias regulares de Direito, a
própria Jurisdição.
d) Compete ao Juiz de Direito presidir o concurso para preen-
chimento do cargo de Procurador do Município da Comarca
em que estiver atuando.

15. Assinale a alternativa incorreta de acordo com a Constitui-
ção da República:
a) O advogado é indispensável à administração da justiça, sen-
do inviolável por seus atos e manifestações no exercício da
profissão, nos limites da lei.
b) São Poderes da União, dependentes e vinculados entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário
c) A República Federativa do Brasil buscará a integração eco-
nômica, política, social e cultural dos povos da América Lati-
na, visando à formação de uma comunidade latino-americana
de nações.
d) O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis.

16. Entre os direitos e garantias fundamentais, assinale a alter-
nativa incorreta:
a) ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa se não em virtude de lei;
b) é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo,
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma

que a lei estabelecer para fins de investigação civil ou criminal;
c) a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito, assim como a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
d) aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla de-
fesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

17. É correto afirmar:
a) O alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para os
maiores de dezesseis anos;
b) O alistamento eleitoral e o voto são facultativos para analfa-
betos;
c) Podem alistar-se como eleitores os estrangeiros.
d) O mandato eletivo não poderá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral, ainda que haja provas de abuso do poder econômico,
corrupção ou fraude.

18. Sobre o Poder Judiciário, é inviável afirmar que:
a) O concurso público para ingresso na carreira da magistratura
poderá, a critério do Presidente do Tribunal de Justiça, ser dis-
pensado propiciando-se a escolha dos novos juízes mediante
escolha de candidatos entre aqueles que se destacarem no cur-
so preparatório da Escola da Magistratura.
b) Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli-
dade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus
advogados, ou somente a estes;
c) Aos juízes é vedado exercer, ainda que em disponibilidade,
outro cargo ou função, salvo uma de magistério;
d) Aos juízes é vedado receber, a qualquer título ou pretexto,
custas ou participação em processo;

19. Sobre os servidores públicos, registra a Constituição Federal:
a) A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas
de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servido-
res públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.
b) O provimento de qualquer cargo em comissão depende de
concurso público.
c) O servidor público adquirirá estabilidade após um ano de
exercício no cargo.
d) O servidor público concursado, por critérios de conveniên-
cia da administração, poderá ser a qualquer tempo exonerado
por ato de seu superior hierárquico.

20. Não está de acordo com a Constituição Federal:
a) A educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
b) Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualida-
de de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.
c) São penalmente imputáveis os menores de dezoito anos, sujei-
tos a ambientes especiais dentro das penitenciárias estaduais.
d) A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

21.O processo se divide em processo de conhecimento, proces-
so de execução e processo cautelar. No processo de execução o
autor pede ao juiz que este faça valer um direito já reconhecido
num título judicial ou extrajudicial. Neste sentido, quanto ao
processo de execução, indique a alternativa INCORRETA:
a).são títulos executivos judiciais: a sentença condenatória pro-
ferida no processo civil, o formal e a certidão de partilha, a
sentença estrangeira homologada pelo STF, entre outros;
b).são títulos executivos extrajudiciais: a letra de câmbio, a
nota promissória, a duplicata, o cheque, entre outros;
c).O processo de execução inicia-se com a petição inicial acom-
panhada do título executivo;
d).ao contrário do que ocorre no processo de conhecimento, no
processo de execução o devedor não é citado para a apresentar
defesa. A citação no processo de execução é para que o deve-
dor pague em 48 horas ou ofereça bens para serem penhorados.

22.No que se refere a prazos processuais, marque a alternativa
INCORRETA:
a).não havendo previsão legal, nem determinação pelo juiz, será
sempre de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato processu-
al a cargo da parte, conforme determinação expressa do artigo
185 do CPC;
b).em regra, os prazos se iniciam-se com a juntada aos autos do
comprovante da citação ou intimação;
c).quando a intimação ou publicação se der na Sexta-feira, a
contagem do prazo para manifestação inicia-se também na Sex-
ta-feira;
d).a Fazenda Pública e o Ministério Público têm o Quádruplo
do prazo para contestar e o dobro para recorrer (art. 188 do
CPC);

23.A citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o inte-
ressado, a fim de se defender (artigo 213 do CPC), partindo
desse conceito indique qual a alternativa CORRETA, sobre as
formas válidas de citação:
a).pelo correio, por fax, por telefone, por oficial de justiça, por
edital;
b).por edital, pelo correio, por telefone, por carta precatória,
por carta rogatória;
c).pelo correio, por oficial de justiça, por edital, por carta pre-
catória, por carta rogatória;
d).n.d.a

24.Marque a assertiva INCORRETA:
a).a revelia é a situação do réu que não contesta a ação. Tem a
revelia três efeitos principais: confissão ficta; contra revel os
prazos correm independentemente de intimação; julgamento
antecipado da lide se for o caso, quando o réu não contesta a
ação;
b).a petição inicial, subscrita por advogado, deve conter o pe-

dido do autor e os fundamentos jurídicos do pedido.
c).na petição inicial deve-se atribuir um valor à causa, ainda
que esta não tenha conteúdo econômico imediato;
d).estando em termos a petição inicial o juiz ordenará a intima-
ção do réu. Na intimação deverá constar que, não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros, os fatos articulados pelo autor. Intimado, terá o réu 20 dias
para apresentar sua resposta;

25) Assinale a alternativa CORRETA de acordo com o Código
de Processo Civil.
a).Decorrido o prazo, extingue-se, independente de declaração
judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à
parte provar que o não realizou por justa causa.
b).A desistência da ação produzirá efeitos independentemente
de homologação por sentença.
c).Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6 (seis)
às 19 (dezenove) horas, podendo ser concluídos depois das 19
(dezenove) horas os atos iniciados antes, quando o adiamento
prejudicar a diligência ou causar grave dano.
d).Extingue-se o processo sem julgamento do mérito quando o
juiz decretar a decadência ou indeferir a petição inicial.

26) Assinale a alternativa CORRETA de acordo com o Código
de Processo Civil.
a).A citação do réu, na liquidação por arbitramento e na liqui-
dação por artigos, será feita por mandado, não admitindo-se a
citação feita pelo correio.
b).Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas forem iguais às
importâncias dos bens do devedor.
c).O credor que estiver, por direito de retenção, na posse de
coisa pertencente ao devedor, não poderá promover a execução
sobre outros bens senão depois de excutida a coisa que se achar
em seu poder.
d).O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante
de título executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 24
(vinte e quatro) horas, satisfazer a obrigação ou, seguro o juí-
zo, apresentar embargos.

27) Assinale a alternativa CORRETA de acordo com o Código
de Processo Civil. Joaquim move contra José Ação de Cobran-
ça pelo rito ordinário. O prazo para resposta de José será de:
a) 10 dias
b) 30 dias
c) 60 dias
d) 15 dias

28) É CORRETO afirmar que são formas de intervenção de
terceiros:
a).somente a oposição e a assistência;
b).somente a assistência, oposição, nomeação a autoria, denun-
ciação da lide, chamamento ao processo;
c). somente a assistência, nomeação à autoria e denunciação à lide.
d).somente o chamamento ao processo, a assistência e denun-
ciação da lide.

29) Os recursos extraordinário e especial:
a).serão recebidos no efeito devolutivo.
b).são recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo.
c).podem ser interpostos na mesma petição.
d).devem ser interpostos na instância excepcional.

30) É CORRETO afirmar que a competência absoluta:
a).pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.
b).é prorrogável, se a exceção não for oposta no prazo da con-
testação.
c).deve ser alegada em exceção de incompetência.
d).é desinfluente para a validade do processo.

31) Relativamente ao Poder de Polícia, é CORRETO afirmar
que:
a).dele decorre o poder de impor sanções aos administrados, as
quais, mesmo no caso de multas, são sempre auto-executáveis.
b).tem como atributos a discricionariedade e a auto-executori-
edade.
c).os atos praticados com fundamento nesse poder não se sub-
metem ao controle do Poder Judiciário.
d). n.d.a.

32) Assinale a alternativa CORRETA. É competente para jul-
gar o Governador do Estado, por crime comum, segundo a Cons-
tituição da República:
a).a Assembléia Legislativa.
b).o Supremo Tribunal Federal.
c). o Tribunal de Justiça Estadual.
d).o Superior Tribunal de Justiça.

33) Em decorrência de visita realizada em restaurante, a vigi-
lância sanitária constatou que o chefe da cozinha aproveitava o
que eventualmente sobrava do bife do almoço transformando-o
em picadinho do jantar. As condições sanitárias, em resumo,
eram as piores possíveis. Diante desse quadro, determinou o
fiscal da vigilância a interdição do restaurante. Em face do ex-
posto, assinale a opção CORRETA.
a).Em face do atributo da auto-executoriedade, pode a vigilân-
cia sanitária interditar o estabelecimento independentemente
de ordem judicial.
b).Somente poderia ter sido determinada a interdição do esta-
belecimento após a obtenção de ordem judicial.
c) sequer ordem judicial pode interditar o estabelecimento em
face da liberdade mercantil.
d).n.d.a.

34).O Governador de determinado Estado tomou conhecimen-
to de que JOÃO, servidor público estadual, namorava sua fi-
lha, MARIA. Com a intenção de por fim ao namoro, determi-
nou referida autoridade a remoção de JOÃO para pequena e
longínqua cidade do interior. Diante desse fato, pode-se afir-
mar que o ato praticado pelo Governador
a).é nulo em face do desvio de finalidade verificado.
b).é válido e perfeito haja vista possuir o Governador compe-
tência para determinar a remoção de servidores públicos.
c).é válido em face de se ter demonstrado a relação entre o

motivo e o objeto.
d).é válido, porque compete aoGovernador prática de referido ato.

35) Assinale a alternativa CORRETA. São pessoas jurídicas de
direito público interno, segundo o Código Civil:
a).as associações.
b).as autarquias.
c).as sociedades.
d).as fundações.

36) Assinale a alternativa CORRETA. Consideram-se bens
imóveis, segundo o Código Civil:
a).os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações.
b).as energias que tenham valor econômico.
c).o direito à sucessão aberta.
d).os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspon-
dentes.

37) Assinale a alternativa CORRETA. São direitos reais pre-
vistos no Código Civil:
a).propriedade, usufruto, uso, habitação e comodato.
b).propriedade, usufruto, habitação, penhor e anticrese.
c).superfície, usufruto, direito do promitente comprador, pe-
nhor e locação.
d).propriedade, usufruto, penhor, hipoteca e rendas constituí-
das sobre imóveis.

38) Assinale a alternativa CORRETA. São absolutamente inca-
pazes, segundo o Código Civil:
a).os menores de 16 (dezesseis) anos e os que, mesmo por cau-
sa transitória, não puderem exprimir sua vontade.
b).os menores de 16 (dezesseis) anos, os ébrios habituais e os
excepcionais sem desenvolvimento mental completo.
c).os menores de 16 (dezesseis) anos e os viciados em tóxicos.
d).os menores de 16 (dezesseis) anos, os pródigos e os silvícolas.

39).Sobre o início da personalidade civil da pessoa natural,
marque a alternativa correta:
a).A personalidade civil da pessoa natural começa desde a con-
cepção, não é necessário o nascimento.
b).A personalidade civil da pessoa natural começa do nasci-
mento com vida.
c).O nascituro, embora possua personalidade jurídica, não é
protegido pelo Código Civil.
d).A personalidade civil da pessoa natural começa 24 horas
após o nascimento com vida.

40).Sobre a comoriência, marque a alternativa correta:
a).Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não
se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos
outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
b).Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião,
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu
aos outros, presume-se que o mais velho morreu primeiro.
c).Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não
se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos
outros, presume-se que o mais novo morreu primeiro.
d).O nosso Código Civil não admite a comoriência.

41) Sobre as ações possessórias, marque a alternativa correta:
a) A reintegração de posse é utilizada em casos de esbulho pos-
sessório.
b) Não se aplica o princípio da fungibilidade nas ações posses-
sórias.
c) A manutenção de posse deve ser utilizada em casos de ame-
aça de esbulho ou turbação da posse.
d) O interdito proibitório não pode ser utilizado em caso de
ameaça de turbação ou esbulho da posse.

42) Sobre capacidade no direito civil, marque a alternativa cor-
reta:
a) Segundo o novo Código Civil, um sujeito de 19 anos é con-
siderado um relativamente incapaz.
b) Segundo o novo Código Civil, um sujeito de 16 anos é con-
siderado um absolutamente incapaz.
c) Segundo o novo Código Civil, um sujeito de 15 anos é
considerado um relativamente incapaz.
d) Segundo o novo Código Civil, um sujeito de 17 anos é con-
siderado um relativamente incapaz.

43) No que tange aos princípios aplicáveis ao Direito Penal,
assinale a alternativa correta:
a) O princípio da legalidade não se aplica ao direito penal.
b) As normas incriminadoras admitem interpretação extensiva
ou ampliativa.
c) Aplica-se ao Direito Penal o princípio da retroatividade das
leis penais, independente de serem mais severas ou benéficas.
d) O princípio da legalidade ou reserva legal assegura que não
pode ser considerado crime o fato que não estiver previsto na
lei e que não há pena sem prévia cominação legal.

44) Sobre os regimes de cumprimento de pena, marque a ques-
tão correta:
a) A pena de reclusão, independente da quantidade de pena,
será cumprida no regime fechado.
b) A pena de reclusão somente poderá ser cumprida nos regi-
mes fechado e semi-aberto.
c) Se a pena de reclusão for igual ou inferior a quatro anos,
poderá ser cumprida no regime aberto.
d) Se a pena de reclusão for fixada acima de quatro anos, o
regime será o integralmente fechado.

45) Não é causa de extinção da punibilidade:
a) A reparação do dano, nos crime contra o patrimônio.
b) A prescrição, decadência e perempção.
c) O casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os
costumes.
d) A renúncia expressa ao direito de queixa, nos crimes de ação
penal privada.

46) Sobre a prescrição, assinale a alternativa incorreta:
a) A prescrição é a perda do direto de punir do Estado pelo
decurso do tempo.
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b) Depois do trânsito em julgado da sentença condenatória, pode
ocorrer a prescrição da pretensão executória, com base na pena
em concreto.
c) A prescrição da pretensão punitiva regula-se pelo mínimo da
pena privativa de liberdade cominada ao crime.
d) O prazo para ocorrência da prescrição da pretensão executó-
ria é aumentado de um terço se o sentenciado for considerado
reincidente.

47) Analisem o caso: O Sr. Oficial de Justiça cumpre no perío-
do da manhã um mandado de separação de corpos, expedido
pelo Juízo de Família da Comarca de Mangueirinha. No perío-
do da noite, o cônjuge afastado volta a casa, contrariando a
vontade do outro cônjuge. Nesse caso, podemos vislumbrar,
em tese, a prática do crime de:
a) Desacato
b) Resistência
c) Desobediência
d) Não há a ocorrência de crime.

48) Sobre os crimes contra o patrimônio, assinale a alternativa
correta::
a)  O furto consiste na conduta de subtrair, para si ou para
outrem, coisa alheia móvel, mediante grave ameaça ou violên-
cia à pessoa.
b) O furto será qualificado se houver destruição ou rompimen-
to de obstáculo para a subtração da coisa.
c) O roubo seguido de morte (latrocínio) não é considerado
crime hediondo.
d) A conduta de apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a
posse ou detenção não é prevista como crime no Código Penal.

49) O crime de desacato:
a) Consiste numa ofensa dirigida a qualquer pessoa.
b) Somente poderá ser praticado contra funcionário público,
no exercício de suas funções ou em razão dela.
c) Não se consuma, quando imediatamente seguido do pedido
de desculpas do agente.
d) Consiste na ofensa dirigida ao funcionário público apenas
por meio de palavras.

50) Sobre os crimes dolosos contra a vida, assinale a alternati-
va correta:
a) São crimes dolosos contra a vida o homicídio, o infanticídio,
o aborto e as lesões corporais.
b) O homicídio será qualificado se praticado mediante paga ou
promessa de recompensa.
c) O Juiz pode conceder o perdão judicial ao agente que prati-
car o crime de homicídio por motivo de relevante valor moral
ou social.
d) O crime de infanticídio consiste em matar o próprio filho,
durante o parto ou logo após, independente de estar ou não a
mãe sob a influência do estado puerperal.

51) Sobre o Inquérito Policial, assinale a alternativa correta:
a) O Inquérito Policial somente poderá ser iniciado por auto de
prisão flagrante ou requerimento do ofendido ou de seu repre-
sentante legal.
b) O Inquérito Policial deve ser encerrado no prazo de 10 dias,
quando se tratar de réu preso.
c)  O Inquérito Policial não pode ser dispensado e a sua ausên-
cia gera nulidade absoluta.
d) O Inquérito Policial é regido pelos princípios do contraditó-
rio e da ampla defesa.

52) A ação penal será iniciada:
a) por denúncia do Ministério Público, em todos os casos.
b) Por denúncia do Ministério Público, nas ações penais priva-
das.
c) Por denúncia do Ministério Público, somente nas ações pe-
nais públicas incondicionadas.
d) Por denúncia do Ministério Público, nas ações penais públi-
cas e queixa-crime do ofendido, nas ações penais privadas.

53) A citação do réu pode ser feita:
a) apenas por Oficial de Justiça, através de mandado.
b) somente por mandado e por edital.
c) por mandado, carta de ordem, carta precatória, carta rogató-
ria, edital e requisição (réu preso).
d) por mandado, pelo correio, por carta precatória, e edital.

54) Sobre a citação por edital assinale a alternativa correta :
a) Não precisa constar do edital de citação o motivo pelo qual
está sendo feita a citação, bastando que se refira ao juízo, dia,
hora e lugar em que deverá o réu comparecer.
b) A citação será feita por edital, quando o réu se encontrar em
lugar incerto e não sabido.
c) A citação poderá ser por edital, se o réu se encontra preso
em outra comarca, mesmo que no mesmo Estado em que o Juiz
exerce sua jurisdição.
d) A citação não pode ser feita por edital quando inacessível o
local em que estiver o réu, por motivo de epidemia.

55) Marque a alternativa incorreta:
a)  Não existe citação por hora certa no processo penal.
b) Verificado que o réu se oculta para não ser citado, a citação
far-se-á por edital.
c) A citação por hora certa será feita quando, por três vezes, o
oficial de justiça houver procurado o réu em seu domicílio ou
residência, sem o encontrar, havendo suspeita de ocultação.
d) O prazo para citação por edital no caso de ocultação delibe-
rada do réu é de 05 dias

56) O prazo da citação por edital:
a) Será de 15 dias para todos os casos.
b) Será de 20 dias quando o réu estiver em lugar incerto e não
sabido.
c) Será de 30 dias, quando incerta a pessoa que tiver de ser
citada.
d) O prazo do edital de citação é de livre escolha do Juiz em
qualquer caso.

57) Se citado por edital, o réu não comparece, nem constitui

advogado:
a) Será renovada sua citação por edital, com prazo em dobro.
b) Será decretada sua revelia, prosseguindo-se o processo sem
a sua presença, com a nomeação de um curador especial.
c) Será decretada sua prisão preventiva, prosseguindo-se o pro-
cesso sem a sua presença.
d) Será determinada a suspensão do processo, assim como do
curso do prazo prescricional.

58) São julgados pelo Tribunal do Júri:
a) Os crimes dolosos e culposos contra a vida
b) Os crimes dolosos contra a vida e o roubo seguido de morte.
c) Os crimes dolosos contra a vida.
d) Todos os crimes praticados com violência ou grave ameaça à
vítima, que resultem em lesões graves ou morte.

59) Sobre os recursos, assinale a alternativa correta:
a) No processo penal, não há reexame necessário.
b) O prazo da apelação é de 05 dias, devendo ser interposto
juntamente com as razões recursais.
c) O prazo para a interposição do recurso em sentido estrito é
de 05 dias, podendo as razões recursais ser ofertadas no prazo
de 02 dias.
d) No processo penal, não são cabíveis os embargos opostos
em razão das sentenças ou acórdãos dos tribunais.

60) Sobre a citação no Juizado Especial Criminal, assinale a
alternativa correta:
a) Poderá ser realizada por mandado, pelo correio, com aviso
de recebimento e até por telefone, devida ao princípio da infor-
malidade.
b) Se o réu não for encontrado, será citado por edital com o
prazo de 15 dias.
c) Se não for possível encontrar o réu, não haverá citação por
edital, o processo ficará suspenso até ser localizado o atual
endereço do autor do fato.
d) Do mandado de citação do acusado, constará a necessidade
de comparecimento acompanhado de advogado, com a adver-
tência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Candidatos Resultado
ADRIANO MAZZO 48
ALEX BORGES 46
ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI 51
ANTONIO BASSO FILHO 57
ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO 36
ANTONIO FILHO DOS SANTOS 42
ANTONIO PICCININ 39
ANTONIO SANCHE MARTINS 48
BRAZ VIEIRA 50
CARLOS JOSÉ DA SILVA 52
CELITO DIAS MORATAS 33
CELSO ROBERTO PERLIN 47
CHAIRES DE LIMA 52
CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA 31
CRISTINA FÁTIMA BUZZO DOS SANTOS MENEGATTI 35
DAVI EHMKE 33
DEISIMERI FRANCISCA DA SILVA 34
DIOGO ENRIQUE SOARES 39
EDÍLSON ROBERTO REYNEN 45
ERANI MORI 36
GILLIAM WELLINGTON GATTO 41
HANNA MAZZAROTTO DE SA 46
IVANTUIR LOPES DA SILVA 33
JOANI ROSA DA SILVA 42

JOÃO MARCOS VIEIRA 43
JOSE RIBAMAR MENDES 42
LAÉRCIO TOMAZ 32
LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 43
LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA 34
LUIZ FERNANDO SCHAFER 39
LUIZ CARLOS FELIPE 43
LUIZ CÉSAR RIBAS SPHAIR 31
MARCEL REIS PIRES 47
MARCOS TACIANO KLEIN 40
MARISA PAULENA 50
NEWTON CÉSAR LIKES 42
NILTA MARIA DE REZENDE 38
PAULO ROBERTO MOREIRA 42
PEDRO LUIZ MARQUES DA SILVA 31
RICARDO KOJI YONEMURA 42
ROBSON LUIZ GUERIOS POSSEL 34
RODRIGO BUHRER KARVOSKI 34
ROSIMERI DA SILVA ALVES 34
RUDINEI FRANCISCO RECH 39
VALDECIR DUDA 32
VALDIR GUELSI JUNIOR 37
VALDIRENE ROLETTO VEYH 37
WALTECIR FERREIRA DA ALMEIDA 48
WATSON MUELLER 44
ZACARIAS PEDRO BERNARDO 31

Desde logo ficam intimados os interessados, para querendo, no
prazo de CINCO DIAS, proporem eventuais impugnações, nos
termos do artigo 9o do Regulamento do Concurso.

DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e três. EU _____(Marli Benitz Blessa), escrivã
que digitei.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORUM

Comarca de Ponta Grossa
Direção do Fórum
E D I T A L Nº 004/2.004

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo
de Auxiliar de Cartório C-10 desta Comarca, à que se refere o
Edital nº 005/2.003 da Direção do Forum, composta pelos Dig-
níssimos Doutor ROBERTO OURIQUES, Promotor de Justi-
ça, Doutor JOSÉ VALDECI DA ROSA, Advogado, Doutor
FRANCISCO CARLOS JORGE, MM. Juiz de Direito, pre-
sidida pelo MM. Juiz de Direito Diretor do Fórum, Doutor
RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL,

F A Z S A B E R, a quem interessar possa que, por este, torna
público o gabarito da prova escrita, realizada no dia 26/04/2.004,
nos seguintes termos:

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil
e quatro (12/05/2.004). Eu___________(Marco Antonio Cre-
monez), Secretário da Direção do Forum, o recebi, mandei di-
gitar, conferi e subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz Presidente da Banca e Diretor do Forum

Francisco Carlos Jorge
Juiz de Direiro Auxiliar

Roberto Ouriques
Promotor de Justiça

José Valdeci da Rosa
Advogado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERI-
DA NOS AUTOS Nº 01/2001, DE CONCURSO RELATI-
VO AO PREENCHIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DISTRITAL DE PITANGUEIRAS.

O Dr. ALBERTO JOSÉ LUDOVICO, Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Rolândia/Pr., FAZ SABER quem possa
interessar, principalmente aos candidatos que foi proferida sen-
tença nos autos nº 01/2001, de Concurso Relativo ao Preenchi-
mento do Cargo de Escrivão Distrital de Pirangueiras, cujo teor
é o seguinte: “Autos nº 01/2001 – Ref. CONCURSO PÚBLICO
PARA PREENCHIMENTO DA ESCRIVANIA DISTRITAL DE
PITANGUEIRAS. Através do Ofício nº 36/01, de 10 de janeiro
de 2001, foi autorizada, pela Presidência do Tribunal de Justiça
do Paraná, a abertura de concurso público para preenchimento
da Escrivania Distrital de Pitangueiras, desta Comarca. A autori-
zação foi registrada e autuada, formando-se os autos principais
do concurso. Expediu-se edital que foi afixado no átrio do Fó-
rum e publicado uma vez no Jornal “Folha de Londrina”e três
vezes no Diário da Justiça. Inscreveram-se 25 candidatos – cf.
fls. 35. Pela decisão de fls. 37 foram indeferidas as inscrições de
6 (seis) candidatos. Desta decisão recorreu a candidata Cleide
Fernandes Manzano Cazelotto, cujo recurso foi conhecido e
improvido pelo Conselho da Magistratura, consoante V. Acór-

dão nº 8954, de 20/agosto/2001 – cf. cópia às fls. 62/63. A Ban-
ca Examinadora foi composta por: Doutor JOCUNDINO JOSÉ
GODINHO, indicado pela Procuradoria-Geral de Justiça (fls.53);
Doutor HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO, represen-
tante da Ordem dos Advogados do Brasil (fls.55); senhor RI-
CARDO BASTO DA COSTA COELHO, representante dos re-
gistradores e RICARDO TEIXEIRA MARQUES, representante
dos notários, indicados pela ANOREG(fls.58). Foram declara-
dos aptos à prestação de provas 19 (dezenove) candidatos, rela-
cionados às fls. 40. A Banca Examinadora reuniu-se e elaborou
as provas nos moldes ditados pelo edital do concurso, formando
5 perguntas para cada uma das seguintes disciplinas: Código de
Normas da Corregedoria Geral da |Justiça, Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciário do Estado do Paraná, Lei dos registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Regimento de cus-
tas, Direito Penal, Direito Administrativo, Direito Constitucio-
nal, Direito Civil e Direito Processual Civil. Na data das provas
compareceram 13 (treze) candidatos – cf. fls. 75 e 76. Feita a
correção das provas, lograram aprovação apenas 7 (sete) candi-
datos – cf. fls. 224. Pelos candidatos Yra Liz Stadler Franco e
Fernando Grassano de Freitas Gouveia, foram interposto recur-
sos, que foram apreciados pela Banca Examinadora e julgados
improcedentes, conforme resulta da ata de fls. 257. No prazo de
5 (cinco) dias os candidatos aprovados apresentaram seus títu-
los. Em caráter reservado foram solicitadas informações as auto-
ridades indicadas como fonte de referência dos candidatos. A
Banca Examinadora reuniu-se para examinar os títulos apresen-
tados pelos candidatos, apurando a seguinte ordem de classifica-
ção: 1º - RENATO CUNHA DONATO, nota 6,98; 2º - YRA LIZ
STADLER FRANCO, nota 5,74; 3º - GUILHERME GRIEBE-
LER COSTANZO, nota 5,64; 4º - FERNANDO GRASSANO
DE FREITAS GOUVEIA, nota 5,61; 5º - GABRIELA FERNAN-
DA ROMAGNOLI DE MENEZES RIDOLFI, nota 5,34; 6º -
LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES, nota 5,23. O candi-
dato Fernando Grassano de Freitas Gouveia, apresentou recur-
so, insurgindo-se com a classificação conferida aos candidatos
Yra Liz Stadler Franco e Guilherme Griebeler Costanzo. Este
Recurso subiu a apreciação do Conselho da Magistratura que,
através do V. Acórdão nº 9357 – fls. 321 a 324 – lhe deu provi-
mento no sentido de ser revista a pontuação dos títulos. Os autos
baixaram e este Juízo, reabrindo-se aos candidatos o prazo de
cinco dias para complementação das certidões relativas a apro-
vação em concursos. Os candidatos são intimados por carta “AR”.
Em razão do contido no Ofício Circular nº 259/03-DA- fls. 338
– o processo permaneceu suspenso até que vem ao feito o ofício
nº 13/03-Diretoria DA (circular) – fls. 379 – esclarecendo que a
suspensão não atinge os processos de concurso nos quais já fo-
ram realizadas as provas. A Banca Examinadora reúne-se nova-
mente para examinar os títulos apresentados pelos candidatos,
apurando a seguinte classificação: 1º - RENATO CUNHA DO-
NATO, nota 7,28; 2º - FERNANDO GRASSANO DE FREITAS
GOUVEIA, nota 5,71; 3º YRA LIZ STADLER FRANCO, nota
5,64; 4º GUILHERME GRIEBELER COSTANZO, nota 5,54;
desclassificado; INGRID CISTINA DE MOURA CORDEIRO;
desclassificado: LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES. Os
candidatos foram regularmente intimados, não se registrando
nenhuma reclamação ou recurso quanto a esta lista de classifica-
ção. Pela decisão de fls. 402 a 405, este Juízo deferiu a inscrição
definitiva do candidato RENATO CUINHA DONATO. Em se-
guida os autos foram remetidos ao Conselho da Magistratura. O
candidato Renato Cunha Donato manifesta sua desistência (fls.
413). Pela decisão de fls. 418/419, o Excelentíssimo Correge-
dor-Geral da Justiça determinou que fosse feita nova valoração
dos títulos apresentados pelos candidatos. Os autos baixaram a
este Juízo onde, preliminarmente, oficiou-se a Procuradoria Ge-
ral de Justiça para indicação de outro representante para compor
a Banca Examinadora, haja vista o falecimento do Promotor de
Justiça Jocundino José Godinho. Através da Resolução nº 2180,
da Procuradora-Geral de Justiça do Paraná – fls. 425 – é indica-
da a Promotora de Justiça Doutora LUCIMARA SALLES FER-
RO. A Banca Examinadora reuniu-se e reexaminou os títulos
dos candidatos, elaborando nova lista de classificações, na se-
guinte ordem: 1º - RENATO CUNHA DONATO, nota 6,48; 2º -
FERNANDO GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA, nota 5,61;
3º - YRA LIZ STADLER FRANCO, nota 5,34; desclassificado:
GUILHERME GRIENELER COSTANZO; desclassificado: IN-
GRID CRISTINA DE MOURA CORDEIRO; desclassificado –
LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES. Os candidatos fo-
ram todos intimados por carta “AR”, não se registrando nenhu-
ma irresignação. O candidato aprovado em 1º lugar, ratificou, às
fls. 445, a sua desistência, o que foi homologado às fls. 447,
chamando-se então o candidato aprovado em 2º lugar, Fernando
Grassano de Freitas Gouveia. Após solicitar dilação do prazo
para apresentar os documentos, o candidato trouxe aos autos a
documentação exigida no edital do concurso – cf. fls. 451 a
465. Tendo em conta que o candidato aprovado em 2º lugar
apresentou a documentação exigida no Regulamento do Con-
curso, comprovando os requisitos exigidos no artigo 38, e con-
siderando que as informações reservadas dão conta de que se
trata de pessoa idônea, decido pela confirmação da inscrição
de FERNANDO GRASSANO DE FREITAS GOUVEIA, de-
clarando-o habilitado para assumir o cargo de titular do Cartó-
rio Distrital de Pitangueiras. Registre-se e publique-se. Decor-
rido o prazo de 48 horas da publicação desta sentença, encami-
nhem-se estes autos ao Conselho da Magistratura. Rolândia,
22 de março de 2004.(a) Alberto Jose Luduvico _ Juiz de Di-
reito/Diretor do Fórum. Teor do DESPECHO DE FLS. 480 e o
seguinte – Ref. Autos nº 001/2001Concurso.Em face da obser-
vação contida as fls. 477, retifico o tópico final da sentença, às
fls. 471, para declarar o candidato FERNANDO GRASSANO
DE FREITAS GOUVEIA, habilitado ao exercício da atividade
delegada notarial e registral do Cartório Distrital de Pitanguei-
ras. Expeça-se edital para publicação da sentença no Diário Ofi-
cial. Rolândia, 05 de maio de 2004. (a) ALBERTO JOSÉ LU-
DOVICO – Juiz de Direito.-. Para que chegue ao conhecimento
de todos e não seja alegada ignorância, fora expedido o presente
edital que devera ser publicado na imprensa oficial e afixado no
local de costumes do EdifÍcio do Fórum local. Eu (Jorge S. Hi-
rassaki) Escrivão, que o digitei e subscrevi. Rolândia, 06 de maio
de 2004.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito

Questão

Nº

Alternativa

Correta

Questão

Nº

Alternativa

Correta

Questão

Nº

Alternativa

Correta

Questão

Nº

Alternativa

Correta

Questão

Nº

Alternativa

Correta

1 C 7 E 13 D 19 C 25 D

2 C 8 E 14 C 20 D 26 C

3 D 9 B 15 A 21 A 27 D

4 E 10 B 16 D 22 E 28 C

5 E 11 D 17 C 23 E 29 C

6 E 12 A 18 E 24 D 30 C

Questões A B C D
01 X
02 X
03 X
04 X
05 X
06 X
07 X
08 X
09 X
10 X
11 X
12 X
13 X
14 X
15 X
16 X
17 X
18 X
19 X
20 X

Questões A B C D
21 X
22 X
23 X
24 X
25 X
26 X
27 X
28 X
29 X
30 X
31 X
32 X

33 X
34 X
35 X
36 X
37 X
38 X
39 X
40 X

Questões A B C D
41 X
42 X
43 X
44 X
45 X
46 X
47 X
48 X
49 X
50 X
51 X
52 X
53 X
54 X
55 X
56 X
57 X
58 X
59 X
60 X

Rolândia

Ponta Grossa
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  050

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, e tendo em vista o contido nos
protocolos abaixo, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
Partir

de

Dias
assegu-
rados

Demilson Cesar
Aparecido
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.942.756-7

6539/04 01 01/12/95 - 30/11/00 04/05/04 63

Jane Elisa de Marco Aiex
Auxiliar Técnico
R.G. n° 4.032.442-9

6668/04 05 10/01/92 - 10/01/97 10/05/04 85

Luiz Carlos Engracio da
Silva
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 2.063.578

6934/04 01 05/11/91 - 05/11/96 07/05/04 62

Marcos Francia Arco-
Verde
Auxiliar Técnico
R.G. n° 4.526.719-9

6972/04 02 10/01/92 - 09/01/97 06/05/04 49

Maria Antonieta Binhara
Kosak
Telefonista
R.G. n° 1.380.269-6

6501/04 26 01/06/94 - 31/05/99 03/05/04 23

Maria Marina Motta
Mingori
Telefonista
R.G. n° 3.122.195

6525/04 01
01

23/03/98 - 22/03/03 04/05/04
18/05/04

63

Sueli Terezinha Socha
Contador
R.G. n° 3.176.979-5

6996/04 09 14/01/91 - 14/01/96 29/04/04 27

Curitiba, 11 de maio de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº  067

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 0621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo
nº 5235/2004-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor dos servidores abaixo relacionados, o acréscimo de 5% (cinco por
cento) aos seus vencimentos, com amparo no artigo 170, parágrafo único, da Lei
Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970:

Nome Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Cristiane Maria de Brito
Departamento Administrativo

Recepcionista 6.231.692 05/04/04 5%

Daniella de Castro Ruppel
Assessoria Jurídica

Assessora
Jurídica

3.722.311 13/03/04 5%

Edílson Ramos dos Santos
Departamento Administrativo

Vigia 6.155.104 05/04/04 5%

Eliana H. Monteiro dos Santos
Vara da Infância e Juventude

Auxiliar
Administrativo

3.490.813 01/04/04 10%

Leandro Machado de Souza
Departamento Administrativo

Vigia 3.482.030 05/04/04 5%

Nei Francisco Farias Prestes
Departamento Administrativo

Vigia 6.301.488 05/04/04 5%

Nicanor Munhoz Junior
Departamento Administrativo

Vigia 6.110.738 05/04/04 5%

Pedro Luis Pereira
Departamento Administrativo

Agente de
Serviços Gerais

3.924.654 04/04/04 10%

Curitiba, 14 de abril de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  079

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido no Parecer nº 759/04-
AJ, exarado no protocolo nº 2480/04-MP/PR, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor da servidora DANIELLA SCHÜRMANN, RG nº
6.823.566-9/PR, Auxiliar Técnico, para os efeitos de aposen-
tadoria e disponibilidade, o tempo de 01 (um) ano, 08 (oito)
meses e 22 (vinte e dois) dias, relativo ao período de 01/07/
1996 a 22/03/1998, em que prestou serviços ao Município de
Rolândia, de conformidade com os artigos 40, § 9º da Consti-
tuição Federal e 35, § 9º da Constituição do Estado.

Curitiba, 29 de abril de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  085

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 0621, de 12 de
abril de 2004, tendo em vista o Parecer nº 764/04, exarado no
Protocolo nº 3046/2004-MP/PR, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor JOSÉ PAULO DA SILVA, RG nº
4.175.394-5/PR, Auditor:
(a)- para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e gra-

tificação adicional, o tempo de 12 (doze) anos, 07 (sete) me-
ses e 23 (vinte e três) dias, relativo ao período de 07/03/1988
a 23/10/2000, em que prestou serviço ao Banestado S.A. - Banco
do Estado do Paraná, de conformidade com os artigos 40, § 9º,
da Constituição Federal, 35, § 9º, da Constituição do Estado e
129, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174/70 (Estatuto dos Funci-
onários Civis do Estado do Paraná);
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 05 (cinco) anos,
08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, relativo aos períodos de
01/04/1984 a 31/01/1985, 22/07/1985 a 08/10/1985, 03/09/1986
a 09/03/1987, 11/03/1988 a 01/07/1987, 02/07/1987 a 22/01/
1988 e 24/10/2000 a 16/11/2003, em que prestou serviços à
iniciativa privada sob o regime da LOPS, de conformidade com
o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 10 de maio de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº  086

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 0621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o contido no Protocolo
nº 3046/2004-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos
seus vencimentos, com amparo no artigo 170, parágrafo único, da Lei Estadual nº
6.174, de 16 de novembro de 1970:

Nome Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

José Paulo da Silva
CAOP de Proteção ao
Patrimônio Público

Auditor 4.175.394 17/11/03
17/11/03

5%
10%

Curitiba, 10 de maio de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 15/04

REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 14/
2004
Origem : BRASÍLIA
Interessado: MARIA VIDAL DO NASCIMENTO

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Ulysses
Lopes, proferiu o seguinte despacho à f. 13  dos autos supra
nominados:
“ 1. Tendo em vista a extinção da punibilidade da condenação
criminal que deu ensejo a suspensão dos direitos políticos de
Maria Vidal do Nascimento, conforme documentos de f. 10/12,
a inscrição eleitoral nº 89426650671 deve ser mantida.
2. Proceda-se à regularização da inscrição na base de coinci-
dências, bem como à exclusão do nome do referido eleitor da
Base de Perda/Suspensão de Direitos Políticos.
3. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de regularização da inscrição ao Juízo da 205ª Zona Eleitoral
de Foz do Iguaçu, para ciência da envolvida e restituição do
título eleitoral recolhido.
4. Após, arquive-se.”
Curitiba, 07 de maio de 2004
—————————————————————————
——————————————-

REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 15/
2004
Origem : BRASÍLIA
Interessado: ANÍZIO CORREA LEITE

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Ulysses
Lopes, proferiu o seguinte despacho à f. 10  dos autos supra
nominados:
 “ 1. Proceda-se ao cancelamento da inscrição eleitoral nº
32995760981, em nome de Anízio Correa Leite, efetuada pe-
rante o Juízo da 31ª Zona Eleitoral de Campo Mourão (artigo
15, inciso III da Constituição Federal), consoante artigo 71,
incisos II e III do Código Eleitoral.
2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de cancelamento da inscrição ao Juízo da 31ª Zona Eleitoral de
Campo Mourão, para ciência do envolvido, bem como recolhi-
mento do título de eleitor indevidamente expedido.
4. Após, arquive-se.”
Curitiba, 07 de maio de 2004
—————————————————————————
——————————————-
Em 12.05.04

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00062-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002379-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI WERNER
Réu: FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTA-
CAO S-A
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
OBJETIVA MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s): FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA-
PR25269
ANA MARIA FUNCK SCHERER-RS10965
AUDIENCIA DE 12.8 ADIADA PARA 21.9.04, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002892-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Réu: CONDOMINIO DO EDIFICIO ST MIGHEL
Advogado(s): STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT-PR16881
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 83 . AUDIENCIA EM
21.9.04, AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003329-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLIUZE HIGYNO RIBEIRO
Réu: ELIZABETH FIGUEIRA KRINK RUCKEL
LAURA FERNANDA RUCKEL
LUIZ CARLOS RUCKEL
LUIZ FERNANDO RUCKEL
MARKE PONTO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMATICA
MY TRADE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
RECONSIDERO PARCIALMENTE O CONTIDO NA ATA DE
AUDIENCIA PARA DETERMINAR A CITACAO DO 4º, 5º E
6º REUS NA FORMA DO ART. 841 PARAG. 1º DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004889-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON DOS SANTOS
Réu: JUSSARA CORDEIRO DE ARAUJO ANDRADE (ME)
MANOEL ZITO DE ANDRADE
Advogado(s): TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL-
PR10387
ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 239.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012069-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO DA SILVA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012600-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ANGELA BROTTO
Réu: CONFEITARIA E MERCEARIA EXPLENDOR LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANEZI-
PR23043
MANIFESTE-SE A RECDA. AUTOR: TESTEMUNHA Mª
HELENA PERTENCE A OUTRA JURISIDICAO. AGUAR-
DE-SE AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013128-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CAETANO MARTIN
Réu: CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA
GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA
METRORED TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMAR MG
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-PR22706
MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-PR8962
AUTOR:JUNTAR PECAS PARA PRECATORIAS. INTIME-
SE A 1ª TESTEMUNHA. RECDA: MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016304-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOMINGUES NETO
Réu: VIRTUAL CONVITES E LOCACAO DE TRAJES LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO-
SP17972
ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA-PR28622
AUTOR: COMPARECER PARA RATIFICAR ACORDO EM
SECRETARIA. RECDA: REGULARIZAR REPRESENTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017269-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMENIO BARROS
Réu: VIGDOR WIDELPEC

Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017611-1995-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELCI APARECIDA MORDZEN
Réu: CALMON KNOPFHOLZ
DAVI KNOPFHOLZ
IKA IRMAOS KNAPFHOLZ S-A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO (MASSA FALIDA)SINDICO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
MANOEL KNOPFHOLZ
SEGISMUNDO MORGENTEN
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
REGULARIZAR REPRESENTACAO. APOS, CONCLUSOS.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 795/2004

A Doutora NANCY MAHRA DE M. N . OLIVEIRA, Juíza
do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma
da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SUGURANÇA PATRIMONIAL,
em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos autos da
RT 795/2004, em que é reclamante ARLON BATISTA NU-
NES WEBER para comparecer à audiência UNA designada
para o dia 01/06/2004, às 15h30min, a ser realizada na Sala de
Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400
– 3º andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência de-
verá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT, acompanhada das testemunhas que pretendam ouvir, sen-
do estas no máximo de três. O não comparecimento da recla-
mada importará no julgamento da questão à revelia e na aplica-
ção da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos
termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 03 de Maio de 2004.

NANCY MAHRA DE M. N . OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 18117/2003

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CONDOMÍNIO ESTAÇÃO PLAZA SHOW, em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da RT 18117/2003, em que é
reclamante JORGE CORREIA para comparecer à audiência
UNA designada para o dia 09/06/2004, às 15h00min, a ser re-
alizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital. Na
referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer
representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos ale-
gados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos arti-
gos 843 e 848, da CLT, acompanhada das testemunhas que pre-
tendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compare-
cimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 10 de Maio de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz Titular

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 20862/2003

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 20862/
2003, em que é reclamante ROBERTO CARLOS MANOEL
PINTO para comparecer à audiência UNA designada para o
dia 21/07/2004, às 14h40min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º
andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acom-
panhada das testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no
máximo de três. O não comparecimento da reclamada importa-
rá no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
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confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 11 de Maio de 2004..

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz Titular

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00093-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000052-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLESSY TERESINHA PESSAIA
Réu: KOMANDUS ELETROTECNICA LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS MORAIS-PR24407
fl. (...) INDEFIRO A ADJUDICAÇÃO DO BEM PENHORA-
DO, POIS AÇODADA A MEDIDA. INTIME-SE A EXE-
QUENTE E PARA QUE REQUEIRA EM PROSSEGUIMEN-
TO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000074-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVALDO SCHULER
Réu: AIRPORT CARGAS AEREAS LTDA
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
VISTA DA PETIÇÃO DO MPT E DOCUMETNOS QUE A
INSTRUEM ÀS PARTES PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-MC 000215-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO IVO LIMA
Réu: MAR SOL GRAN MARMORES E GRANITOS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 109 (V): INTIMEM-SE AS PARTES PARA, EM CINCO
DIAS, ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, DECLINANDO OS PONTOS DE FATO CON-
TROVERTIDOS A SEREM COM ELAS DIRIMIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000633-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA DIAS RAEL
Réu: MARIA DO ROSARIO ATHAYDE CHAVES VIEIRA
Advogado(s): EDUARDO DUARTE FERREIRA-PR17443
RECOLHA-SE O MANDADO DE CITAÇÃO E AGUARDE-
SE POR 30 DIAS, APÓS O TÉRMINO DA GREVE PARA
COMPROVAÇÃO DO REQUERIMETNO DE PARCELA-
MENTO JUNTO AO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000961-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA
Réu: HORIZONTE RECURSOS HUMANSOS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
FL. 126. DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DA RESPOSTA
DA COPEL, CONFORME FL. 125.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002501-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LICERIA GEFFER WENT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
FL.130: HOMOLOG A PACTUÇÃO ENTRE AS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA OS EFEITOS DO ART.
792 DO CPC. INTIMEM-SE O SEGUNDO E TERCEIRO A
REUS PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.
INTIMEM-SE O SEGUNDO E TERCEIRO RÉUS PARA QUE
PAGUEM AS DESPESAS REMANESCENTES (CUSTAS E
HONORARIOS CONTÁBEIS0, EM CINCO DIAS, SOB CO-
MINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO COM A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003307-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR GUSINSKI
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO JOAQUIM JOSE GRUGHOFER RAULI
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
QUE A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO, ENCONTRA-SE À
DISPOSIÇAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003375-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO CARLOS TESSEROLI
Réu: ETSUL TRANSPORTES LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ETUSA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FL. 189-V: EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL PARA QUE
SAQUE DO VALOR DEPOSITADO NA CONTA VINCULA-
DA DO FGTS, DEVENDO O AUTOR COMPROVAR, EM
CINCO DIAS, O VALOR SACADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003909-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO NEGRAO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MASTER TOWER
Advogado(s): CLOVIS APARECIDO MARTINS-PR14169
FL. 21: HOMOLOGO O PRESENTE ACORDO, INCLUSIVE

A DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA PAGA, POIS COMPA-
TÍVEL COM O OBJETO DO PROCESSO. CUSTAS PRO
RATA, CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO,
DISPENSADO O RECOLHIMENTO PORQUE BAIXO O
VALOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003954-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO OLIVEIRA DO VALLE
Réu: ACADEMIA GET FINE LTDA
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO PROVI-
MENTO 05-03, DA CGJT, DESIGNE-SE A AUDIENCIA,
COM AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE, CITANDO-SSE A
RÉ COM CÓPIA DA PETIÇAÕ INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004103-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE SUTIL DE OLIVEIRA
Réu: CALIXTO & VERNILLO LTDA
GILMARA VERNILLO
GILVANIR CALIXTO VERNILLO
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
FL. 474: INDIQUE A EXEQUENTE, MEIOS EFICAZES
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB CO-
MIINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004618-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RENE DE VARGAS GARCIA
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
FL. 67: INDIQUE A EXEQUENTE, MEIOS EFICAZES PARA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMIINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004707-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYANE CRISTINA DE ALMEIDA
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATTO LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
VISTA À CREDORA, POR CINCO DIAS, DOS BENS INDI-
CADOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004742-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL ZANLORENS
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
fl. 371: INTIME-SE O PROCURADOR DA PRIMEIRA RÉ,
PARA QUE INFORME, EM CINCO DIAS, ONDE ELA SE
ENCONTRA ATUALMENTE ESTABELECIDA, SOB COMI-
NAÇÃO DE ENTENDER-SE QUE ELA FOI DESATIVADA
IRREGULARMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004966-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE RAMPA
Réu: BRICKET ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
SANTO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
JOAO BATISTA VALIM-PR13242
FL. 372-V.: PRETENDENDO EXECUTAR JOÃO JOSÉ NU-
NES ANTONELI, DEVE O CREDOR DOTAR A PRETEN-
SÃO DE SEUS REQUISITOS MÍNIMOS, QUALIFICANDP
A PARTE CONTRA A QUAL PRETENDE DETONAR A
EXECUÇÃO E EXPONOD A CAUSA DE PEDIR QUE AM-
PARA DITA PRETENSÃO, O QUE DEVE SER FEITO EM
CINCO DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA
PRETENSÃO.
II. SOBRE O REQUERIMENTO DE VENDA ANTECIPADA
DO BEM PENHORADO ÀS FL. 210, DIGA O EXECUTADO
SANTO APARECIDO RODRIGUIES DA SILVA, EM CINCO
DIAS (PARÁG. ÚNICO, ART. 670, CPC).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005075-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLANDA FERREIRA DA SILVEIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO SANTA EDWIGES
Advogado(s): ADILSON LASS-PR7518
FL. 53: O PARCELAMENTO DA DÍVIDA DEVE SER RE-
QUERIDO JUNTO AO INSS, E COMPROVADO NOS AU-
TOS O DEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005603-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURINA SETSUKO TANABE
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): TANABI REGINA PIVA PERIN-PR29306
VISTA À CREDORA, POR CINCO DIAS, DOS BENS INDI-
CADOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005683-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA PILATI
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO PAN LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
FL. 62: DÊ-SE VISTA À EXEQUENTE, ACERCA DAS IN-
FORMAÇÕES DO PROCURADOR DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006086-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VANDIR RAMIRO
Réu: FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Advogado(s): CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO-PR21983
FL. 248: DA NARRAÇÃO FEITA NÃO DECORRE LOGI-
CAMENTE A CONCLUSÃO, POIS ATÉ AGORA NÃO HÁ
NENHUMA PESSOA NATURAL FAZENDO PARTE DO

PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, DE ONDE
NÃO SE CONCEBER PORQUE ALGUMAS DELAS TERI-
AM QUE SER CITADAS POR EDITAL. INDEFIRO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006800-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON CABRAL DALLAVEQUIA
Réu: PIZZARIA FORNALHA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FL. 24: DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS, EXCETO PROCURAÇÃO, MEDIANTE RECIBO
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007502-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ALESSANDRO ROTTA
Réu: CEPAME CLINICA ESPECIALIZADA EM PRONTO
ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR S-C LTDA
EDISON LUIZ PACHECO
JOSE CARLOS ROCHA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
FL. 273; INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA INDICAR MEI-
OS EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007629-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE VALGRANDE FERREIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 971: POR ORA, DÊ-SE VISTA DO LAUDO PERICIAL À
RÉ, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007774-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ALVES DOS SANTOS
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-PR16360
FL. 115: DEVOLVAM-SE AO AUTOR OS DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS. INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMEN-
TO, EM CINCO DIAS, DOS VALORES DEVIDOS, COM
RELAÇÃO ÀS CUSTAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009044-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA GUALDEZI BARBOSA
Réu: PASTARICCA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
FL. 120: DIGA O EXEQUENTE, ACERCA DO CUMPRI-
MENTO DO ACORDO, CONFORME FL. 129 CP, EM CIN-
CO DIAS, PRESUMINDO-SE, O SILÊNCIO, NO CUMPRI-
MENTO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009101-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU JOAO DOS SANTOS
Réu: TBW PIZZARIA LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
FL. 61: DEVOLVA-SE A CTPS, EIS QUE AS ANOTAÇÕES
PRETENDIDAS SÃO ESTRANHAM À LIDE E, ÓBVIO, À
COISA JULGADA. NÃO ATENDIDA A DETERMINAÇÃO
DE FLS. 59, AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009171-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO TORRES
Réu: SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
FL. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR NA SECRE-
TARIA DA VARA, SUA CTPS, PARA AS DEVIDAS ANO-
TAÇÕES PELA SECRETARIA, POIS A RÉ ENCONTRA-SE
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009972-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMARIO VIDAL
Réu: DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
FL. 151: INTIME-SE O AUTOR, PARA EM CINCO DIAS,
APRESENTAR SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTA-
ÇÕES, SOB COMINAÇÃO DA REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010401-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI ANTONIO BORTOLINI
Réu: ITAMARATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO S-A
JULIO CESAR COLEGARO (FI)
SCHURTZ REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
QUE A CTPS, ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR,
DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010960-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON MARQUES
Réu: EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EM-
PRESARIAIS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
WAJIH EL MESSANE JUNIOR-PR16483
FL. 280: HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES,
PARA A EFETIVAÇÃO DO ART. 792 DO CPC, EM SEUS
ESTRITOS TERMOS E PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍ-
DICOS EFEITOS. CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁBEIS,
CONFORME FL. 266, A SEREM PAGAS PELA EXECUTA-
DA, EM CINCO DIAS. ITNIME-SE A RÉ AO RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁBEIS E COM-

PROVAÇÃO DOS RECOLLHIMENTOS PREVIDENCIÁRI-
OS NO PRAZO LEGAL, SOB COMINAÇÃO DE PROSSE-
GUIMENTO COM A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011088-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSINEI LUIZ LACERDA DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CONSORCIO CONMEC
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-
PR10515
VISTA A PRIMEIRA RÉ, DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÇA (REFERENTE À TESTEMUNHA MANOEL
FRANKLIN) ENCAMINHADA PELO JUÍZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011143-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIO HENRIQUE
Réu: PEDRO HIROSHI SATO & CIA LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
JOAO LUCASKI-PR19081
FL. 74: RECEBO A PACTUÇÃO ENTRE AS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA OS EFEITOS DO ART.
792 DO CPC. INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DAS
CUSTAS, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013002-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMA NOGUEIRA FRANCISCO
Réu: BUFFET DU BATEL LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
FL. 475: IINTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DOS VA-
LORES DEVIDOS AO CONTADOR, EM CINCO DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013116-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIA NIZER
Réu: ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
EMPASER EMPRESA PARANAENSE DE SERVICOS E
CONSERVACOES LTDA
WILSON REGIS MACEDO
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
FL. 248: DA NARRATIVA EXPOSTA NÃO DEFLUI A CON-
CLUSÃO PRETENDIDA, ESTA QUE, PARECE, PRETEN-
DE VOLTAR O ASSUNTO JÁ SUPERADO. NADA A DEFE-
RIR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013509-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI DA SILVA BASTOS
Réu: BORDES E MANZINI LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
FL. 113: INTIME-SE O AUTOR, PARA APRESENTAR SUA
CTPS, NA SECRETARIA DA VARA, EM CINCO DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013943-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ANTONIO STRAUB
Réu: SOCIEDADE MORGENAU
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
FL. 303: APÓS VÁRAIS TENTATIVAS, NÃO OBTENHO AO
SISTEMA BACEN-JUD, DE ONDE INDEFIRO O REQUE-
RIMENTO DA CREDORA POR IMPOSSIBILIDADE OPE-
RACIONAL. REQUEIRA A CREDORA EM PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014117-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR SEGOBIA NOVAES
Réu: CARLA APARECIDA ROSA
DALILA DE LARA
ERALDO DE SOUSA MATOS
EXTRACAPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
DÊ-SE VISTA À EXEQUENTE, DO BEM INDICADO À PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014505-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM GUNCHOR CARDOSO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERENI INES CASARIN-PR21977
FL. 616: DÊ-SE VISTA À AUTORA, DOS DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014699-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL RODRIGUES
Réu: CAPRISSIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CEJEN CARGO TRANSPORTES LTDA
CEJEN ENGENHARIA LTDA
COMÉRCIO DE MUROS DE ARRIMO T WALL LTDA
TERMINAL SAO FRANCISCO DO SUL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6836
FL. INTIME-SE O AUTOR, PARA REQUERER O QUE EN-
TENDER, EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE RE-
TORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014799-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA DIAS DE AGUIAR
Réu: CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO COMÉRCIO E PARTICIPACOES LTDA
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
FL. 616: DÊ-SE VISTA À AUTORA, DOS DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELA RÉS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014819-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF
Réu: CSN MARKETING DIRETO LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
FL. 121: INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM CIN-
CO DIAS, DOTE SUA PRETENSÃO EXECUTIVA DOS RE-
QUISITOS MÍNIMOS, DECLINANDO A QUALIFICAÇÃO
DOS PRETENSOS EXECUTADOS, BEM COMO SEUS EN-
DEREÇOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015327-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA PEREIRA DE JESUS
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
FL. 154: DÊ-SE VISTA À RE, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015827-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA ROSSANA DA SILVA
Réu: BANCO  BILBAO  VISCAYA  ARGENTARIA  BRASIL
S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
FL. 669: SOBRE A NOTICIA DE ALTERAÇÃO DA DENO-
MINAÇÃO SOCIAL DA EXECUTADA E SUA REPRESEN-
TAÇÃO NO PROCESSO, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM CINCO DIAS. APÓS A CONCLUSÃO PARA DELIMI-
TAÇÃO DE VALORES E DELIBERAÇÃO SOBRE PAGA-
MENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016477-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAIR TADEU STYGAR
Réu: AREA ARQUITETURA E PROMOCOES DE FEIRAS E
CONGRESSOS LTDA
Advogado(s): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA
SANTI-PR18265
fl. 177: DIGA O AUTOR, FAZENDO O DEPÓSITO PRÉVIO,
SE PRETENDE A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016852-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL TELLECHEA
Réu: SIGMAFONE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): FABIO SALLES VIANNA-PR30117
FL. 401: DÊ-SE VISTA À RÉ, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017386-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIENE CARLA FERREIRA JARDIM
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LUZIA ADRIANA COSTA-PR29917
FL. 235: VISTA À AUTORA DOS DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017648-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMI HERTA DO ROCIO VIEZER DIAS DE FRAN-
CA
Réu: SERGIO LUIZ MARTINS (FI)
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
QUE A CTPS, ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR,
DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017935-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA DE OLIVEIRA JABS
Réu: AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
FL. 55: DIGA A AUTORA ACERCA DO REQUERIDO PELA
RÉ À FL. 42, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018765-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCE APARECIDA DE MORAIS
Réu: EXPRESSO AZUL LTDA
Advogado(s): RAPHAEL ZARPELON-PR34030
FL. 168: SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS EFETUADO PELA AUTORA, MANIFES-
TE-SE A RÉ NO PRAZO DE CINCO DIAS, NOS TERMOS
DO ART. 357 DO CPC.DÊ-SE VISTA, AINDA, À RÉ DO
DOCUMENTO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019243-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER RAMOS
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
FL. 164: VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019993-1993-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MOREIRA
Réu: AGNALDO DAL POZZO
COMINE ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
LAJES LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
FL. 467: POR QUE (FUNDAMENTE DE FATO E DE DIREI-
TO) DEVE EDUARDO OLIVETI RESPONDER COM SEUS
PATRIMÔNIO PELO VALOR EM EXECUÇÃO? DIGA O
EXEQUENTE, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021547-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JORGE LINS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL

Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
FL. 428: DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, POR CINCO DIAS
CADA, INICIANDO-SE PELO AUTOR, DO LAUDO PERI-
CIAL APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021879-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALGISA INES JAROSZ
Réu: STACTUS ASSESSORIA E CONSUTORIA CONTABIL
S-C LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
fl. 74: SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO, INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE,
EM CINCO DIAS, DOTE SUA PRETENSÃO EXECUTIVA
DOS REQUISITOS MÍNIMOS, DECLINANDO A QUALIFI-
CAÇÃO DOS PRETENSOS EXECUTADOS E A CAUSA DE
PEDIR QUE EMBALA SUA PRETENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021967-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA PAULA ALVES DA SILVA
Réu: PORTAO GOLDEN BINGO LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR MELO LOPES-PR20846
FL. 91: INTIME-SE A AUTORA PARA APRESENTAR, EM
CINCO DIAS, SUA CTPS, NA SECRETARIA DA VARA,
PARA AS DEVIDAS RETIFICAÇÕES PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022161-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO LUIZ BRUSCH
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
MARCELO ALESSI-PR16272
GIOVANI DA SILVA-PR18452
FL. 355: VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO COMUM DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022545-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Réu: H PONTES & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 216: SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR, IN-
TIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, EM CINCO DIAS,
DOTE SUA PRETENSÃO EXECUTIVA DOS REQUISITOS
MÍNIMOS, DECLINANDO A QUALIFICAÇÃO DOS PRE-
TENSOS EXECUTADOS E A CAUSA DE PEDIR QUE EM-
BALA SUA PRETENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022907-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIA DE FATIMA DOS SANTOS
Réu: CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
USO RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
FL. 313: (...) VISTA À EXEQUENTE PARA QUE DECLINE
PRETENSÃO EXECUTIVA, JÁ QUE PODE DIRECIONÁ-LA
CONTRA QUALQUER DAS RÉS OU AMBAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024612-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENESIO SOUZA AMARAL
Réu: MANOEL SEBASTIAO DO AMARAL
JORGE EURICO HEISLER
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
INDEFIRO A CONSULTA JUNTO AO BACEN, REQUERI-
DA À FL. 268, EIS QUE AINDA NÃO CITADO O PRIMEI-
RO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024716-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA PINHEIRO
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
FL. 670: EM PRINCÍPIO A CERTIDÃO JÁ OFERTADA À
AUTORA ATENDE A NECESSIDADE AQUI ANUNCIADA,
POSTO QUE SEPARADOS OS JUROS DE MORA INCIDEN-
TES ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA E AQUELES
POSTERIORES. SENDO ASSIM E INSISTINDO A AUTO-
RA NO REQUERIMENTO, DEVE EXPLICITÁ-LO MELHOR
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025587-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIVALDO DO CARMO COUTINHO
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
FL. DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, DOS CÁLCULOS REFEI-
TOS, PELO PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE CIN-
CO DIAS, INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025768-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO GONCALVES DA SILVA
Réu: RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
FL. 709: DÊ-SE VISTA AO CREDOR, ACERCA DOS BENS
INDICADOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025837-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI GONCALVES DE ASSUNCAO
Réu: SOMATIVA CONFECCOES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
FL. 593: INDEFIRO. NÃO SE TRATA DE MERA INTIMA-
ÇÃO. A REGULARIDADE DA CITAÇÃO É DA SUBSTÂN-
CIA DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027767-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ITAMAR PEREIRA
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
FL. 274: VISTA A PARTE CONTRÁRIA, PARA RESPON-
DER (EMBARGOS À EXECUÇÃO), QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027963-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA SCHWARTZ
Réu: PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E COR-
RETAGEM DE SEGUROS S-C LTDA
Advogado(s): MISAEL PEREIRA DA SILVA-PR9067
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
FL. 153:I. ALIENADOS OS BENS SEM INFORMAÇÃO DE
INCIDENTES, EFETUADO O DEPOSITO À ORDEM DO
JUIZ NO PRAZO LEGAL, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO LEILOEIRO; II-DEFIRO A ARREMATAÇÃO
PRETENDIDA PELO LICITANTE, CONSIDERANDO COM-
PATÍVEL O LANÇO OFERECIDO COM O VALOR DA AVA-
LIAÇÃO DO BEM;
III-JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A
ARREMATAÇÃO, CONFERINDO A CERTIDÃO DE FL. 151
A EFICÁCIA DE AUTO DE ARREMATAÇÃO E ASSINAN-
DO-A NESTA DATA E NESTE ATO;
IV-DECORRIDOS OS PRAZOS LEGAIS, EXPEÇA-SE E
FORNEÇA-SE CARTA DE ARREMATAÇÃO AO ARREMA-
TANTE, QUE DEVERÁ RETIRAR O BEM JUNTO AO ATU-
AL DEPOSITÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028274-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FRANCISCO
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 566: VISTA A PARTE CONTRARIA PARA RESPONDER,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL(EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029963-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HANANI LARA
Réu: ARTEX S.A.
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-PR22111
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES PARA
OS FINS DO ART. 792 DO CPC, EM SEUS ESTRITOS TER-
MOS PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁBEIS E PERICIIAIS CON-
FORME FL. 1978 A SEREM QUITADOS, COM UM DOS
DEPÓSITOS RECURSAIS. (...) INTIME-SE A RÉ PARA
COMROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS NO PRAZO LEGAL, SOB COMIINAÇÃO
DE PROSSEGUIMENTO COM A EXECUÇÃO.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000030-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTE RODRIGUES FERREIRA FRANCELINO
Réu: IVANILDA DE OLIVEIRA
TOCANTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
Intime-se o procurador do autor para efetuar a consulta do Im-
posto de Renda da reclamada, junto à direção do Fórum, no
horário das 14h às 18h.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000134-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA MUSSI ESCOBAR
Réu: NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
SUPORT SOLUTION PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S-C LTDA
TALENTOS BRILHANTES NOVOS TALENTOS PRODUCO-
ES ARTISTICAS LTDA
Advogado(s): EDIVANA VENTURIN-PR26929
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000330-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR ALVES MOREIRA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
MARCOS LUCIANO GOMES-PR24605
Encontra-se à disposição de V. Sa., guia de retirada para levan-
tamento de valores, junto à CEF, posto desta Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000333-1995-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO SENA
Réu: COFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA
CONSORCIO NASSER S-C LTDA-A-C SINDICO HENRI-
QUE P.SCHINIDLEM
DIANA NASSER
ZS CONSULTORIA DE COBRANCAS S-C LTDA
Advogado(s): SANDRA MARA PALMA-PR21257
Encontram-se a sua disposição, nesta Secretaria, Guias de reti-
rada nº. 1669 e 1670-2003, para levantamento de valores junto
à CEF.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000844-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI DE OLIVEIRA NUNES
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ANA IZABEL BLASI SCHUCHOVSKI-
PR34607
Às fls. 12, resta juntada petição pela parte autora, requerendo a
desistência da ação. Examinada apetição, o juízo HOMOLO-
GA a desistência, extinguindo-se o feito sem julgamento do
mérito, determinando-se o arquivamento dos autos. Custas pela
parte autora, dispensadas. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001073-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTONIEL GARCIA DA MOTA
Réu: MANCHESTER PAPEIS E CELULOSE LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Considerando que a presente demanda enquadra-se no Proce-
dimento Sumaríssimo e que não foi cumprido o disposto no art.
852-B, I, CLT, extingue-se o feito sem exame do mérito, deter-
minando-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dis-
pensadas. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001179-2002-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS
Réu: ALMEDICA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA
MARIA ANGELA ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Intime-se o exequente para indicação de bens passíveis de pe-
nhora, no prazo de VINTE DIAS, sob pena de arquivamento
provisório, por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001221-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO JOSE DA CRUZ
Réu: COMPUWARE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
EXACTUS SOFTWARE S-C LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Apresente o autor, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
da primeia reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001350-1997-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDRELINO DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CCV COMERCIAL CURITIBA DE VEICULOS LTDA
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTES DE VIAGENSS-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO STOPPA-PR12166
Encontram-se a sua disposição junto à CEF, posto desta Justi-
ça, Alvarás Judiciais nºs. 12 e 13-2004, para levantamento do
depósito recursal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001399-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY JONCAO NEVES
Réu: XEROX DO BRASIL S-A
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
Encontra-se à sua disposição, nesta Secretaria, a CTPS do au-
tor, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001524-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONATHAN DOS SANTOS
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
Intime-se a executada a quitar o débito, EM CINCO DIAS, sob
pena de os bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em
que serão acrescidas as despesas para tanto. Decorrido o prazo
e no silêncio, prossiga-se com a hasta pública dos bens penho-
ados. TOTAL DEVIDO EM 30.04.2004: R$ 9.068,94.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001575-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRONDA DE FATIMA GONCALVES GOMES
Réu: PARANA CLINICAS LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução
opostos pela ré e TOTALMENTE IMPROCEDENTE a impug-
nação à sentença de liquidação oposta pela autora.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001652-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL ROSA VIGILATO
Réu: FRANCIELLE ZUFFO
GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILA-
RES LTDA
GUSTAVO ZUFFO
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS, o atual e completo endereço
do executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002056-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS BALZER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Intimem-se as partes para que no prazo de CINCO DIAS, apre-
sentem os valores monetários do acordo efetuado entre as par-
tes, bem como as datas de pagamento.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002112-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: GILMAR IDALGO CANUTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Para a homologação do acordo noticiado, deverão as partes
comparecer à sala de audiências desta Vara, de segunda a quin-
ta-feira, às 13 horas, devendo a parte reclamada, nesse momen-
to, regularizar sua representação processual, se for o caso. Caso
não compareçam espontaneamente, aguarde-se a audiência já
designada.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002187-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMALIA MOREIRA AZI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Custas (2% sobre o valor do acordo) e demais despesas proces-
suais pela reclamada, que deverão ser pagas no prazo de CIN-
CO DIAS (exceto os valores devidos ao INSS, que deverão ter
seu recolhimento comprovado até 10 dias da última parcela do
acordo), sob pena de prosseguimento da execução. Não pagas,
execute-se. Cumprido o acordo e as demais obrigações, arqui-
vem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002196-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE GASPERIN GRISA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Intimem-se as partes para que no prazo de CINCO DIAS, apre-
sentem os valores monetários do acordo efetuado entre as par-
tes, bem como as datas de pagamento.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002264-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON TEIXEIRA BORGES
Réu: INFRATEL INFRAESTRUTURA EM TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): KARLA SCHONEWEG WOLF-PR21546
Pelo saldo restante da dívida, execução garantida com a penho-
ra de fls. 264, intime-se a executada a quitar o débito, EM CIN-
CO DIAS, sob pena de os bens penhorados irem à hasta públi-
ca, ocasião em que serão acrescidas as despesas para tanto.
Decorrido o prazo e no silêncio, prossiga-se com a hasta públi-
ca dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002307-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULA BARRETO MAINARDI
Réu: APMI SAZA LATTES ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
Diga o autor (refere-se à petição da ré).

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002546-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: FABRICA DE SABORES E CIA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
Indefere-se o quanto requerido pela exequente, uma vez que é
sabido que a pessoa jurídica (executada) não apresenta a rela-
ção de seus bens em sua declaração do imposto de renda. Re-
porto-me à parte final do despacho de fls. 85.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002837-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENUI FRANCISCO CAROLINO
Réu: TIBAGI LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
Intime-se a parte reclamada para apresentação de seus cálculos
de liquidação, no prazo de DEZ DIAS, inclusive os valores
devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003039-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA MENDONCA
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Foram apresentados embargos à execução pela reclamada, po-
dendo apresentar contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003075-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVERIA DE ABREU LOPES
Réu: PERCI GOFMAN
VIA VITORIA COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de liqui-
dação, no prazo de DEZ DIAS, inclusive quanto às contribui-
ções previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003382-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO FANTE
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-C LTDA
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
Encontra-se à sua disposição junto à CEF, posto desta Justiça,
guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003426-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO DOS SANTOS
Réu: ROBERTO BARROZO FILHO (ESPÓLIO)
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
Intime-se o autor a apresentar seus cálculos de liquidação, em
DEZ DIAS, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003603-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE CAETANO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Encontra-se à sua disposição, nest aSecretaria, a CTPS da au-
tora, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003839-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DO ROCIO BOZZA TREVIZAN
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela autora, poden-
do apresentar contra-razões no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004009-2002-(30 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI ELISA GRUBER
Réu: ANA MARIA BERTOLINI DA SILVA
HELIO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MARIANO-PR29780
Intime-se a exequente a informar, em TRINTA DIAS, os núme-
ros do CPF dos executados, para que seja dado prosseguimento
à execução, ou apresentar bens passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento provisório, por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004105-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DA SILVA SANTOS
Réu: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS o atual e completo endereço
do reclamada, a fim de viabilizar o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004119-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA MARQUES DOS SANTOS
Réu: CONFEITARIA TARTUFOS LTDA
HELENA HANINEC
JUSSARA DO ROCIO HANINEC
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Manifeste-se a exequente, no prazo de DEZ DIAS, quanto ao
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004469-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIO SERIGHELLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS-
PR22232
Foi interposto REcurso Ordinário Adesivo pela parte autora,
podendo apresentar contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004531-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIEIS FERREIRA GOMES
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S-A
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Encontra-se a sua disposição a CTPS do autor, devidamente
anotada pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004703-2003-(30 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DA SILVA
Réu: DIVIMONT DIVISORIAS FORROS REFORMAS EM
GERAL
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Fica deferido o prazo solicitado para cumprimento do despa-
cho de fls. 23.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005082-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA DE CALCADOS JUBA LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, apresentando em DEZ DIAS o atual e completo endereço
do executado, para a devida citação. No silêncio, aguarde-se
no arquivo provisório por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005267-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHRISTIAN PALOTTI NICASTRI
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROSMAR RAMOS
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
Indefere-se o pedido da parte exequente, eis que já foi diligen-
ciado no endereço, com resultado negativo, conforme certidão
de fls. 122. Reporto-me à aprte final do despacho de fls. 143.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005270-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VIEIRA FERRO
Réu: BMH MOVEIS LTDA
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Ante à ausência injustificada do autor, extingue-se o feito sem
exame do mérito, determinando-se o arquivamento dos autos.
Custas pelo autor, dispensadas. Defere-se o desentranhamento
dos documentos juntados pelo autor (fls. 10-14), podendo ser
retirados mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005360-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NILSO DA SILVA
Réu: VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALI-
ZACAO LTDA

Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
Forneça o exequente, no prazo de DEZ DIAS, o endereço do
Banco Itaú S-A, a fim de possibilitar o encaminhamento do
ofício solicitado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005369-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANE CRISTINA SCHMITT MANSUR
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Encontram-se a sua disposição, nesta Secretaria, termo de res-
cisão de contrato de trabalho complementar, para fins de saque
do FGTS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005372-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA EMINA MORIKAWA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Encontram-se a sua disposição, nesta Secretaria, termo de res-
cisão de contrato de trabalho complementar, para fins de saque
do FGTS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005510-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DA COSTA VIEIRA
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-
PR17098
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
TOTALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor e TO-
TALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declaração
opostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005599-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE APARECIDA PEREIRA DO AMARAL
Réu: ARNALDO GONCALVES DE ASSUNCAO (ESPÓLIO)
GISELLE ASSUNCAO GUIRAUD
ROSELI ASSUNCAO SOUZA
SUELI REGINA ASSUNCAO
Advogado(s): EDNA MARIA STROKA P DA SILVA-PR17156
LUIZ OTAVIO GOES-PR25857
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, extingue-se o feito sem exame do mérito, determinando-se
o arquivamento dos autos. Custas pela autora, dispensadas. In-
timem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005757-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR MOLINARI
Réu: BOLLBUCK & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
Intime-se o exequente para indicação de outros bens passíveis
de penhora, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005864-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIA CACHINESKI SOARES
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Estão a sua disposição, nesta Secretaria, Termos de Rescisão
de Contrato de Trabalho complementar, para fins de saque do
FGTS, em nome dos reclamantes.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005905-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALINA TIAGO DE OLIVEIRA
Réu: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, posto desta Justiça,
guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005954-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO CZEKAY
Réu: AB GESSO LTDA
Advogado(s): VALMIR RIBEIRO-PR32465
Intime-se o autor a depositar sua CTPS na Secretaria da Vara,
em CINCO DIAS, para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006046-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA LUCIA WILLY FABRO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
Foi interposto Recurso Ordinário pela autora, podendo apre-
sentar contra-razões no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006168-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONDINELI DE SOUZA SANTOS
Réu: L R BRUEL & CIA LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-PR21240
REJEITADOS TOTALMENTE os embargos de declaração
opostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006259-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE ADRIANE CARNIEL
Réu: ELIANA BELACHLE KUGLER
Advogado(s): TOBIAS ANTONIO DE BRITO-PR4276
ELMIRA MULLER-PR12393
REJEITADOS TOTALMENTE os embargos declaratórios in-
terpostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006373-2001-(15 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERNANDO MAIA

Réu: AUTOS SOCORRO CHAVES
Advogado(s): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-
PR27445
Fica deferida a dilação de prazo requerida para juntada das
certidões.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006690-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROMILDO FERREIRA DE ANDRADE
Réu: CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Advogado(s): ORLANDO FAVARETI-PR17330
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, posto desta Justiça,
guia de retirada em seu nome, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006798-1996-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOISIO GOMES FERREIRA
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
Encontram-se a sua disposição junto à CEF, posto desta Justi-
ça, Guia de Retirada e Alvará Judicial, para levantamento de
valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006846-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDICELIA DOS SANTOS MILHEIRO
Réu: SIMONE ZAVELINSKI
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BASTAZINI-PR10860
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, EXTINGUE-SE o feito sem exame do mérito, determinan-
do-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dispensa-
das. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007131-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL EZEQUIEL
Réu: D N G ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, EXTINGUE-SE o feito sem exame do mérito, determinan-
do-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dispensa-
das. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007464-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA
Réu: GLOBAL VILLAGE TELECON S-A
LVK EMPREENDIMENTOS DE MARKTING LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação da parte auto-
ra, EXTINGUE-SE o feito sem exame do mérito, determinan-
do-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dispensa-
das. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008470-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARCOS CARVALHO
Réu: APASCE ADMINISTRADORA PARANAENSE DE SHO-
PPING CENTERS
SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
Encontra-se à disposição da ré, junto à CEF, posto desta Justi-
ça, guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012978-1997-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI VEIGA DE SOUZA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO BARRA BONITA AGROPASTORIL
LTDA
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
Encontra-se a sua disposição, nesta Secretaria, Certidão Para
Habilitação de Créditos junto à Massa Falida.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013058-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DA COSTA RAMOS
Réu: CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E REVESTI-
MENTO LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Encontram-se a sua disposição nesta Secretaria, Alvará Judici-
al-seguro desemprego e a CTPS do autor devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014917-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZIQUIEL DA CRUZ
Réu: SUPERMERCADOS FLATEL LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Devolvam-se os documentos juntados com a presente ao autor,
eis que a presente petição não deveria ser endereçada a este
juízo.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015067-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINO AUGUSTO DE LIMA
Réu: CIDADELA S-A
COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS MAXICO-
OP
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Intime-se a executada da penhora efetuada no juízo deprecado,
bem como ao exequente. Foi efetuada penhora de 01 aparta-
mento, bloco 7, apto. 101, 60 m2, Conjunto residencial Jardim
das Palmeiras, São José dos Pinhais-PR.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021868-1995-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLEUZA RAMIRO FERNANDES
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Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Encontram-se a sua disposição junto ao Banco do Brasil, posto
desta justiça, guia de retirada para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023878-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON LUIZ DE MATOS
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO BARRA BONITA AGROPASTORIL
LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Encontra-se à sua disposição, nesta Secretaria, Certidão para
habilitação de créditos junto à massa Falida.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 028402-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO SERGIO JOLY
Réu: BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
Encontram-se a sua disposição junto à CEF, posto desta justi-
ça, guias de retirada nº. 09-2004 e 10-2004, para levantamento
de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 031609-1997-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON AMADOR DE PAULA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
Encontra-se à sua disposição, nesta Secretaria, Certidão para
habilitação de créditos junto à massa Falida e guia de retirada
junto à CEF, posto desta Justiça, para levantamento de valores.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00075-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012809-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA HILMANN SIMOES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
CIÊNCIA DA LIBERACAO DA QUANTIA LIQUIDA IN-
CONTROVERSA (FLS. 702-703) PARA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017324-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON ROBERTO RIGOTTI
Réu: MASTEC DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-PR20229
PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE ACERCA DO LAU-
DO PERICIAL, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INI-
CIAR-SE PELA PARTE AUTORA:
PRAZO DO AUTOR: 19-05-04 A 24-05-04
PRAZO DA RECLAMADA: 31-05-04 A 04-06-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018615-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MIRANDA PINHEIRO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS-
PR20953
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018671-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO AGUSTINHO SANTOS
Réu: EDUARDO LELIS RIBEIRO
LUCIANA TEIXEIRA FORTES LELIS RIBEIRO
ORASAUDE ORGANIZACAO E ASSESSORAMENTO S-C
LTDA
Advogado(s): ROSANGELA APARECIDA DE MELO-
PR15233
LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
PARA A RECLAMADA ANOTAR A CTPS DA PARTE AU-
TORA. AINDA, PARA O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE
O OFERECIMENTO DE BENS PARA A GARANTIA DA
EXECUCAO.
PRAZO DA RECLAMADA: 19-05-04 A 24-05-04
PRAZO DO AUTOR: 31-05-04 A 04-06-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020076-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA KOWALEK CARVALHO
Réu: LEAO JUNIOR S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
63063-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022411-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAIN ORTEGA
Réu: DENT UNION FRANCHAISING LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
PARA A PARTE AUTORA APRESENTAR A SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023390-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO DA ROSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
NELSON BUFREM
SINODA CONSTRUCOES S-A (MASSA FALIDA) SINDICO

DAVID ANTONIO BADUY
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024817-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ROBERTO BONATTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PARA O EXECUTADO DIZER SE MANTEM OU NAO A
IMPUGNACAO DE FLS. 925-928, AGORA COMO EMBAR-
GOS A EXECUCAO, ANTE A GARANTIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025835-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELICIO LEOPOLDINO ELIAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE SOBRE A ATUA-
LIZACAO DE FLS. 1372-1375, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELA RECLAMADA:
PRAZO DA RECLAMADA: 19-05-04 A 24-05-04
PRAZO DO AUTOR: 31-05-04 A 04-05-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026461-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE JESUS SANTOS
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
PR22759
OS DEPOSITOS DE FLS. 127 E 129 GARANTEM, INTE-
GRALMENTE, O JUIZO. CIÊNCIA DA PENHORA E , QUE-
RENDO, APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 027454-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENITES ROBERTO MAGNO ROMANO
Réu: TIP TOP ALIMENTOS LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO MARCOS ALBERTOPICOLI
Advogado(s): HUMBERTO R COSTANTINO-PR19642
CIÊNCIA DO TEOR DA PETIÇÃO DE FL. 327, BEM COMO
PARA RETIRADA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030100-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYRLEI PRESTES DO CARMO
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
PARA A RECLAMADA PROVIDENCIAR O DEPOSITO,
NOS AUTOS, ATRAVES DE NOVA GUIA DE DEPOSITO
COM VALOR ATUALIZADO, SOB PENA DE DESIGNACAO
DE HASTA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030148-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLI ANTONIO DAL BOSCO
Réu: SERVIO COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
PROCEDER AS ANOTACOES, NA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DA SECRETARIA FAZE-LO, RESTANDO APLICA-
DA MULTA NO VALOR DO ULTIMO SALARIO DO AU-
TOR DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030855-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO PEREIRA DA SILVA
Réu: PROSEGUR BRASIL TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E SEGURANCA LTDA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
EFETUAR O PAGAMENTO DO DEBITO REMANESCEN-
TE, NO IMPORTE DE R$ 432,54, DEVIDAMENTE ATUA-
LIZADO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030912-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL THEODORO MISKE
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
ANOTAR A CTPS DA AUTORA, QUE ENCONTRA-SE DE-
POSITADA NESTA SECRETARIA, SOB PENA DE MULTA
EM VALOR EQUIVALENTE A DUAS VEZES O ULTIMO
SALARIO DA OBREIRA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 031919-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR CARVALHO BARPP
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
64418-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 032267-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILDA ALVES DE ALMEIDA
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
64354-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 033593-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IONARA DA COSTA
Réu: ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E
DESPACHOS LTDA
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 036332-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO SALLES TAVARES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): LUIS RENATO SINDERSKI-PR17347
MOACYR FACHINELLO-PR18991
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-ALVARA JUDICIAL N. 12-
2004 E 13-2004 E GUIA DE RETIRADA N. 81-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 038661-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURENTINO DIAS DE MOURA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
64263-2004 E ALVARA JUDICIAL N. 64282-2004 E 64288-
2004.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00076-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000022-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KAREEN VASCONCELOS ALVES
Réu: MUNICIPIO DE ADRIANOPOLIS
Advogado(s): BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA-
PR31246
JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 03-09-2004 AS
17h45min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001604-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO RODRIGUES DA SILVA
Réu: KIMATEK MANUTENCAO DE CORREIAS LTDA
Advogado(s): ERICKSON DIOTALEVI-PR6842
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO-PR9500
AUDIENCIA ADIADA PARA O DIA 02-06-2004, AS
13h25min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001630-2003-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CESAR DOS REIS
Réu: TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 27-08-2004, AS
17h05min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006869-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR LITZ
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 21-07-2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010825-1999-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACILVANDA SOUZA SUCUPIRA
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACAO E EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
WAGNER DA MATTA E CALDAS-PR24572
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 23-06-2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010851-2002-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARCOS FERREIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 28-07-2004, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013368-2001-( dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGINA ROSA CARVALHO DA SILVA
Réu: MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
NILTON JOSE DO NASCIMENTO-PR30258
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 20-07-2004, AS 13h55min.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
SÉRGIO BUENO BARDDAL e

ISABELITA PERDONSINI BARDDAL
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 24646/19988
Exeqüente(s): FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
Executada(s): ART E MACETE REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL LTDA e OUTROS (02)

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas acima
descritas e seu representante legal, ora em lugar incerto e não
sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor de R$ 23.061,71 (vin-
te e três mil, sessenta e um reais e setenta e um centavos) atua-
lizado até 30/04/2004, bem assim que tomem as demais provi-
dências que entederem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06/05/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E

DERIVADOS TEXTEIS LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 5784/1999
Exeqüente(s): JOSÉ DE SANTANA NERY
Executada(s): CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E DE-
RIVADOS TEXTEIS LTDA

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas acima
descritas e seu representante legal, ora em lugar incerto e não
sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor de R$ 10.986,93 (dez
mil novecentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos)
atualizado até 30/04/2004, bem assim que tomem as demais
providências que entederem cabíveis, sob pena de penhora de
bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06/05/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
ALESSANDRA PROSPERO MANNES e

MOISES MANNES
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 411/2000
Exeqüente(s): SANDRA MARA S. GONÇALVES DE GODOY
Executada(s): ALESSANDRA PROSPERO MANNES e outro
(01)

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas acima
descritas e seu representante legal, ora em lugar incerto e não
sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor de R$ 4.065,55 (qua-
tro mil, sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos)
atualizado até 30/04/2004, bem assim que tomem as demais
providências que entederem cabíveis, sob pena de penhora de
bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06/05/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
LUIZ CARLOS STAMATO e

APARECIDA BENTO STAMATO
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 14292/2000
Exeqüente(s): EVERTON LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Executada(s): LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA e ou-
tras (03)

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas acima
descritas e seu representante legal, ora em lugar incerto e não
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sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor de R$ 4.657,18 (qua-
tro mil seiscentos e cinqüenta e sete reais e dezoito centavos)
atualizado até 30/04/2004, bem assim que tomem as demais
providências que entederem cabíveis, sob pena de penhora de
bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 06/05/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

R$ 666,00 - 25373/2004

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000114-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ENGEL
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 675
INDEFERIDO O REQUERIDO, POR SE TRATAR DE EXE-
CUCAO PROVISORIA.NO SILENCIO, SERA EXPEDIDO
MANDADO PARA A PENHORA DOS BENS INDICADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000661-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANTONIO RODRIGUES
Réu: JUDEX ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 80
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.
DEVE A RE PROCEDER E COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP.
FLS. SUPRA, BEM COMO APRESENTAR PLANILHA COM
RELACAO AOS VALORES DO IRRF RECOLHIDOS. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001683-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEUSINA PEREIRA DA SILVA
Réu: FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO EX-
CEPCIONAL
Advogado(s): RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 190
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003841-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS PROPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003942-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI SCHUKES
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS PROPOSTOS PELA PARTE AU-
TORA, E REJEITANDO OS EMBARGOS PROPOSTOS PELA
RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004954-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEOFILO KASIOROWSKI
Réu: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S-A
ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): VITAL CASSOL DA ROCHA-PR19765
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 73
FOI INDEFERIDA A EMENDA A INICIAL, DIANTE DA
DISCORDANCIA MANIFESTADA PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006240-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUNICE APARECIDA RAMALHO
Réu: POTY PLAZA HOTEL LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS.54
NAO FOI COMPROVADO PELA AUTORA A INTEMPES-
TIVIDADE DO PRIMEIRO DEPOSITO. QUANTO AO SE-
GUNDO, OCORREU NA DATA CORRETA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006364-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA CORREA LOPES
Réu: BANCO BANESTADO S-A

FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 550
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELAS RES, NO IMPORTE DE R$ 510,00,
EM CINCO DIAS. DEVE A RE PROCEDER E COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA CONF. DESP. FLS. SUPRA, BEM COMO APRESEN-
TAR PLANILHA COM RELACAO AOS VALORES DO IRRF
RECOLHIDOS. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006408-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MARIA RIBEIRO DE BONA
Réu: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-PR22717
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-PR22909
LUCIANE MOMBACH-PR29129
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE ABRIL DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS PROPOSTOS PELA AUTORA, E
REJEITANDO OS EMBARGOS PROPOSTOS PELAS PRI-
MEIRA, SEGUNDA E QUARA RES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006520-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOLFO MARTINS DE CARVALHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 509
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELAS RES, NO IMPORTE DE R$ 510,00,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. DEVE A RE
PROCEDER E COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP. FLS. SUPRA,
BEM COMO APRESENTAR PLANILHA COM RELACAO
AOS VALORES DO IRRF RECOLHIDOS. .

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007350-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DOMINGUES DA SILVA
Réu: UNICOPIAS LTDA
Advogado(s): CLEITON SACOMAN-PR31142
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 98
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007601-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ORLANDO MACHADO
Réu: FABCAR VEICULOS LTDA
NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO
TVL VEICULOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
CARLOS ROBERTO CLARO-PR14148
SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR E ACOLHENDO OS EMBARGOS
APRESENTADOS PELO 1A. RE. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009999-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANO DIANO DE SOUZA
Réu: VIACAO COMETA S-A
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL-SP178507
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS.
AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010144-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENCIO BOCCA
Réu: SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s): MIRIAM PERSIA DE SOUZA-PR13854
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 790
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011607-1993-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARDIVAL APARECIDO TAMBOLO
Réu: LINCE INDÚSTRIA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS.451
COMPARECER EM SECRETARIA E RETIRAR O A CTPS,
DEVENDO DEVOLVE-LA EM TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012978-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYANE MELO DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEMONT  ENGENHARIA  DE  TELECOMUNICACOES
S-A

Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
REGES JOSE REIMANN-PR8289
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015553-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL ANTONIO CAILLOT
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS.597
MANIFESTAR-SE QUANTO A PRETENSAO RELATIVA-
MENTE AO TEMPO DE SERVICO RECONHECIDO PELA
SENTENCA E ANTERIOR AO ACORDO, PARA FINS DE
COMPUTO NO TEMPO DE APOSENTADORIA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016136-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA APARECIDA VIEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESEN-
TADOS.
RECLAMADAS: CIBTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RE-
CURSO ORDINAIRO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016328-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA MARTINS DE MATTOS OLIVEIRA
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-PR19147
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE ABRIL DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016439-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLINDA RODRIGUES FRITOLI
Réu: SIND DOS TRAB NAS IND DE APAR ELET ELETRO-
NICOS E SIM DE APARDE RAD DE REF AQUEC E TRAT
DE AR LAMP AP
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148
JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-PR33129
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 334
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$ 36,00, EM
CINCO DIAS. DEVE A RE PROCEDER E COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONF. DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016495-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE ABRIL DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS.
RECLAMADA: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RE-
CURSO ORIDNAIRO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016731-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EURETINA MARIA MAIA
Réu: CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-C LTDA
HOSPITAL DAS NACOES
Advogado(s): ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER-
PR16173
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 158
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017105-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMUNDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
MARCIA ZANIN-PR24478
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017438-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENEI NECKEL DA SILVA
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 162
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$ 104,00, EM
CINCO DIAS. DEVE A RE PROCEDER E COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONF. DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018909-2002-(8 dias)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEORIS TEREZINHA CHAVES
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): LUCILENE MACHADO CARLOS-PR13963
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 512
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019075-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS MARTINS DOS SANTOS
Réu: G H KNAWBER E CIA LTDA
GISELE BEATRIZ KNAUBER
JURACI BATISTA KNAUBER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
HELEN ANDRICH DA MOTA-PR32669
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 67
RECEBIDA E HOMOLOGADA A NOVACAO APRESENTA-
DA PELAS PARTES, FICANDO MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 14-15 E NAO
ALTERADOS PELA PETIÇÃO FLS. 63-64

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019543-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALIANA DE OLIVEIRA
Réu: DELMONT IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRU-
TAS E FRIOS LTDA
SACLO SERVICOS DE EMPACOTAMENTO LTDA
Advogado(s): JANAINA CLAUDIA FELICIANO-PR26752
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 94
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019577-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FERREIRA DE MORAIS
Réu: VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019749-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ RODRIGUES
Réu: SERRARIA DE MARMORE SANTO ANTONIO LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 505
DEVE V. SA. NOMEAR OUTROS BENS A PENHORA, EM
SUBSTITUICAO AOS ATUAIS, DE POUCA ACEITABILI-
DADE COMERCIAL, SOB PENA DE TRANSFERIR-SE A
FACULDADE AO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020459-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ CETNARSKI
Réu: MOVEIS GALDENCIO LTDA
OGGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS S-A
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL-RS30717
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 03 DE MAIO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO APRESENTADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020815-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON TEIXEIRA FILHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 720
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021073-1993-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL ELEUTERIO DE MORAES
Réu: TRANSIMARIBO LTDA
Advogado(s): JUAREZ BORTOLI-PR16371
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 851
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021725-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACYRENE ZACARIAS ZAVADSKI
Réu: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO A IN-
FANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM-PR13709
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 253
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021885-1994-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELI PASSARELLO
Réu: AUGUSTO BELLI FILHO
CENTRO ODONTOLOGICO TIRADENTES S-C LTDA
INA APARECIDA PEIXOTO RANREL
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 516
INDEFERIDO O REQUERIDO PELA RECLAMADA, VEZ
QUE O SOCIO RETIRANTE FAZIA PARTE DA COMPOSI-
CAO SOCIETARIA DA EMPRESA NA EPOCA EM QUE SE
DEU O CONTRATO DE TRABALHO ENTRE AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022183-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CLEMENTE
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
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Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 358
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022284-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: ZEN LIMITES SERVICOS DE COLOCACAO DE MAR-
MORES E GRANITAS LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 150
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022616-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR LORENA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-PR30074
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 325
SUSPENSA A TRAMITACAO PROCESSUAL POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 035712-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUCIO DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA DE ORBRAM SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA (MASSA FALIDA)
NOVA NORDISK LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 369
REGULARIZAR A PETIÇÃO DE FLS. 345, VEZ QUE APO-
CRIFA .

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00083-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-MC 000058-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA BARBOSA DE SOUZA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Ciência de que foi indeferida a liminar “inaudita altera pars”
requerida, tendo em vista que não há nos autos prova dos fatos
alegados na inicial que convençam o juízo do “fumus boni iu-
ris” e do “periculum in mora”.
Ciência ainda de que foi designada audiência una para o dia
21-06-04, às 14h00min.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000112-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON PAITER CARDOSO
Réu: MICHELLE DE CASSIA LANDAL OSTASZEVSKI
Advogado(s): ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-PR28635
Ciência de que foi acolhida a antecipação de tutela a fim de
que permaneçam bloqueados apenas 30% dos valores eventu-
almente existentes na conta corrente sob o nº 29138-1, agência
4014, do Banco Itaú.
Embargada:
Apresentar contestação, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000233-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAHIR BORGES DE OLIVEIRA
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, até o dia 07-01-2005, bem como o complemento das cus-
tas processuais no valor de R$ 360,00, em guias DARF, codigo
8019, em dez dias, sob pena de execucao. Outrossim, no mes-
mo prazo de 10 dias e sob a mesma pena, deverá a reclamada
depositar os honorários contábeis.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000339-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE KULAK
Réu: ANTONIO AMERICO REQUIAO PASSOS
COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS
DALCON ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR FACHIM-PR24325
Retirar sua CTPS em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002032-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO FRANCISCO DA SILVA
Réu: AUTO POSTO SOLAR LTDA
AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
ERNANI MORENO DA SILVA
EVELIZE TABORDA RIBAS
POSTO VAL PARAISO LTDA
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK-PR18441
Ciência de que foi deferido o item 5 de fl. 284, devendo o autor
fornecer os endereços das rés, com o intuito de citá-las para
pagamento. O pleito formulado no item 6 será apreciado opor-
tunamente.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002299-2001-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARCIA CARRION DE MORAES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERENI INES CASARIN-PR21977
Contraminutar embargos à execução, querendo, no prazo de
lei.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002544-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERMES LUVIZOTTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologado o acordo celebrado, conforme petição de fls. 349
e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com custas “pro-rata” dispensadas.
Cumprido o acordo sem manifestação do autor em 10 dias, li-
bere-se o depósito recursal de fls. 336 à reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002660-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR RIZZARDI
Réu: DE QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s): ENELMO ZAGO-PR26770
Informar o endereço atualizado da ré, Sra. Ione Aparecida Bor-
ges, tendo em vista que ela se mudou do endereço indicado há
mais de um ano, conforme certidão de fl. 58.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003764-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE DE MOURA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004052-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENESIO GABRIEL DE OLIVEIRA
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Advogado(s): SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943
INES ROSOLEM-PR19205
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, até o dia 10-06-04, bem como as custas processuais no
valor de R$ 60,00, em guias DARF, codigo 8019, em dez dias,
sob pena de execucao. Outrossim, no mesmo prazo de 10 dias
e sob a mesma pena, depositar os honorários contábeis.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004504-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAMIS MARIOTO
Réu: RESGATE ASSESSORIA MEDICO EMPRESARIAL
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004921-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES GARCIA
Réu: FRANCIELE ZUFFO
GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS SIMILARES
LTDA
GUSTAVO ZUFFO
SERGIO ZUFFO
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
Informar o endereço atualizado do 2º e 3º réus, sócios da em-
presa reclamada, tendo em vista que eles se mudaram há dois
anos do endereço indicado, conforme certidões de fls. 46 e 52.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005875-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE CRISTINA VILLAS BOAS SOUZA DE CAS-
TRO
Réu: EMPRESA PAULISTA DE PROJETOS EDITORIAIS
LTDA
RONALDO ANDRADE JARDIM
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-PR20812
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006693-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS
CONTRATT RECURSOS HUMANOS LTDA
DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
Homologado o acordo, determina-se as 1ª e 2ª reclamadas que
comprovem nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se
for o caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de
guias GPS, sendo que uma CÓPIA devera ser entregue na se-
cretaria deste Juizo ate 10-08-04, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008075-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA MORIBE PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Homologado o acordo, determina-se a 1ª reclamada que com-
prove nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o

caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, sendo que uma CÓPIA devera ser entregue na secretaria
deste Juizo ate 28-05-04, sob pena de execucao.
Ciência ainda de que foi indeferido a expedição de álvaras para
levantamento dos depósitos recursais, haja vista que se pres-
tam à garantia do Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010504-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAITON JUNGES
Réu: NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
RBF COMÉRCIO DE ALIMENTOS E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
RMC RESTAURANTES LTDA
SANTA LUCIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 209, informando o ende-
reço atualizado do Sr. Ulysses da Silva Azevedo, porquanto ele
não foi encontrado no endereço indicado e não se sabe do seu
paradeiro.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010573-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI GLACIR DE FREITAS
Réu: CARRE CONFECCOES LTDA
CICERA EFIGENIA DOS SANTOS
IRANY FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
Informar o endereço atualizado da 3a ré, Sra. Irany Ferreira de
Souza, tendo em vista que ela é desconhecida no endereço in-
dicado, conforme certidão de fl. 160.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010644-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GOMES RODRIGUES
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, até o dia 26-09-04, bem como as custas processuais no
valor de R$ 60,00, em guias DARF, codigo 8019, em dez dias,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012625-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORACI DE CASTRO
Réu: ALVORADA SEGURO BANCARIO E PATRIMONIAL
LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012776-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RICARDO FERREIRA
Réu: ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
Ciência de que foi deferido o pedido de adjudicação dos bens
penhorados, pelo valor da reavaliação. Pelo que, retirar carta
de adjudicação em Secretaria, mediante recibo, bem como, no
mesmo prazo, deverá retirar os bens que se encontram no de-
pósito do Sr. Leiloeiro, informando nos autos o cumprimento
desta diligência, sob pena de serem considerados como coisa
abandonada.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013121-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA REGINA GARCIA
Réu: ELFER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): PLINIO LUIZ BONANCA-PR24449
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-PR8227
Referente a petição protocolada sob o nº 113884, prejudicado
o pleito, haja vista o encerramento da instrução processual, fl.
93. Pelo que, retirá-la em Secretaria.
Ciência ainda de que o julgamento desta ação foi designado
para o dia 31-08-04, às 17h35min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013924-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON RIBEIRO JUNIOR
Réu: ESSANIA SERVICOS TECNICOS LTDA
RACIONAL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 11 da CP apensa.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015215-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO SEBASTIAO DE SOUZA
Réu: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
MALLUCELLI & FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-PR9624
Ciência de que em relação à petição de fls. 478-486, conforme
certidão de fl. 489, há uma diferença em favor do autor, no
importe de R$ 246,40, atualizada até 30-04-04, aplicados os
juros a partir da inadimplência da parcela (09-07-1999) e não
desde o ajuizamento da ação como assevera o peticionário.
Outrossim, há um depósito de R$ 2.327,07, efetuado pelo réu
em 19-01-04. Pelo que, entende este Juízo corretos os cálculos
de fls. 487-488.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015477-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAPOLEAO ANTONIO BARBOSA
Réu: IGE INDÚSTRIA MECANICA GEIGER LTDA

Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015709-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO BORGES MACHADO
Réu: ALTAIR MILANI
AUTO IGUASSU IMPORTADORA LTDA
LEONICE WOELLNER DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias
GPS, bem como as custas processuais no valor de R$ 332,00,
em guias DARF, codigo 8019, em dez dias, sob pena de execu-
cao. No mesmo prazo e sob a mesma pena, o executado deverá
proceder ao pagamento dos emolumentos, fls. 303, no importe
de R$ 70,80.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015733-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILZA SILVA BARROS
Réu: ARAUPLAST INDÚSTRIA DE PLASTICOS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
IRIS MARIA ALVES-PR13213
Ante o pedido das partes, ciência de que foi redesignada a au-
diência de instrução para o dia 14-10-04, às 13h00min, deven-
do as mesmas cientificarem suas testemunhas para compareci-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016194-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA ALVES DE SOUZA MACHADO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016916-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEANDRO MACHADO
Réu: DAMJ SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA
LTDA-AGUIA DE FOGO
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Informar o endereço atualizado do sócio da empresa ré, Sr. José
Acyr Marty Rosa, tendo em vista que ele é desconhecido no
endereço indicado, conforme certidão de fl. 106.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 018255-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO LUIZ DE MELO
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343
Ciência de que foram considerados delimitados os cálculos,
conforme conta de fls. 309-311.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018398-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA SOARES DE OLIVEIRA
Réu: TRORION SA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
Ciência de que por ser ínfimo o valor do lanço, comparativa-
mente ao valor da avaliação, julga-se desfeita a arrematação,
fls. 192.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020326-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA DOS SANTOS MILANO DA CUNHA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020705-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE FERREIRA BRANDAO
Réu: CONSTRUTORA TOMASI LTDA
INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDU-
CACAO E ASSISTENCIA SOCIAL
PARCERIA LIMPEZA E CONSERVAO LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
Informar o endereço atualizado dos sócios da ré, tendo em vis-
ta que eles se mudaram do endereço indicado, conforme a ECT,
fls. 140-141-verso.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020763-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SILVESTRE THIESEN
Réu: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
Dispõe de 10 dias para comprovar nos autos o recolhimento
dos valores devidos ao INSS, conforme certidão de fl. 959, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021542-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIL ALVES DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA GUADALUPE LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022281-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIR DE FATIMA DA LUZ TEIXEIRA
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Réu: BUONO PALATTO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025482-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMEIRE CANDIDO DOS SANTOS RUFINO
Réu: TECISUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026258-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: URUBATAN JOAQUIM PEREIRA
Réu: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMI-
LARES
GUSTAVO ZUFFO
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Informar o endereço atualizado do 2º réu, Sr. Gustavo Zuffo,
tendo em vista que ele se mudou do endereço indicado há dois
anos, conforme certidão de fl. 126.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030059-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO CARDOSO
Réu: CIRCULO DO LIVRO S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Manifestar-se sobre as certidões de fls. 17 e 25 da CP apensa.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo PS nº 0094/2002

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO MER-
CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS
URBANOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, Recla-
mado nos autos supra, que tem como Reclamante LAURECIR
FERREIRA, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 6.652,80
(seis mil, seiscentos e cincoenta e dois reais e oitenta centa-
vos), valor atualizado até 31/05/2004, conforme conta abaixo
discriminada.

Devido ao reclamante: ......................................... R$ 5.357,73
Custas Processuais: .............................................. R$    123,88
Custas da execução: ............................................. R$      33,91
Honorários advocatícios – 15% : ......................... R$    807,92
INSS do empregado: ............................................ R$      28,42
INSS do empregador: ........................................... R$    300,94
IRRF do empregado: ............................................ R$        0,00
TOTAL DEVIDO: ................................................ R$ 6.652,80

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 12 dias do mês de Maio de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo EAEJ nº 0001/2004

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO JOSE
SOARES DE MELO NETO, ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante ISNARD
NOGUEIRA RODRIGUES, a pagar em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 3.910,64 (três mil, novecentos e dez reais, sessen-
ta e quatro centavos), valor atualizado até 31/05/2004, confor-
me conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: ......................................... R$ 3.823,10
Custas Processuais: .............................................. R$      76,46
Custas da execução: ............................................. R$      11,08
TOTAL DEVIDO: ................................................ R$ 3.910,64

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 12 dias do mês de Maio de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

R$ 414,00 - 25741/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

fone (045) 326-4952 - 85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LIMPASUL –
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT nº
599/99, em que são partes ROSANGELA DA SILVA ALVES
DO AMARAL, Exequente, e LIMPASUL – PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS S/C E BANCO DO BRASIL S/A, Executadas.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada LIMPA-
SUL – PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS S/C, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 9.473,91
(nove mil quatrocentos e setenta e três reais e noventa e um
centavos), atualizada até 01/12/2003.
PRINCIPAL .......................................................... R$ 8.083,43
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ..................... R$    808,35
HONORÁRIOS CONTÁBEIS ............................ R$    450,00
CUSTAS JUDICIAIS ........................................... R$    132,13
Total em 01/12/03 ................................................ R$ 9.473,91
INSS a descontar ................................................... R$   134,68
IR a descontar ....................................................... R$   426,35
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS RECLAMADAS MERCA-
DO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 735/03, em
que são partes LAUDEMIR ANTONIO FERNANDES, recla-
mante e MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTRAS (3), reclamadas.
A Doutora, ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando as reclamadas MER-
CADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
E MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA., que se encontram em lugar
incerto e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a
sentença de mérito, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “ISTO
POSTO, resolvo:...3) declarar que a MERCADO PLANEJA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS
LTDA é a sucessora trabalhista (artigos 10 e 448, da CLT) da
MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA;... 5) julgar PROCEDENTES em parte os pedidos, para
condenar solidariamente as reclamadas MERCADO CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA a pagar ao reclamante LAUDEMIR ANTONIO
FERNANDES as seguintes verbas deferidas, observando-se os
parâmetros da fundamentação, parte integrantes deste disposi-
tivo: 1) diferenças salariais (substituição); 2)férias, com o ter-
ço constitucional; 3) reflexos de horas extras nos DSR’s; 4)
verbas rescisórias, com o acréscimo do artigo 467, da CLT; 5)
multa do § 8.º, do artigo 477, da CLT; 6) restituição de despe-
sas; 7) uma multa convencional; e 8) FGTS (8%), com a multa
de 40%... Custas de R$ 200,00 (duzentos reais) sobre R$
10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à condenação, pelas
duas primeiras reclamadas. Cumpra-se. Ciente o reclamante e
a terceira reclamada (Sanepar). Intimem-se as duas primeiras
reclamadas. Nada mais.” Foi proferida também a sentença de
embargos de declaração, cujo dispositivo é transcrito a se-
guir: “1- DO FGTS: Flagrante o erro material. Sanando-o, de-
termino que no item FGTS + 40%, primeiro parágrafo, fls. 331,
da decisão embargada, conste:... verifica-se que os depósitos
do FGTS não foram integralmente efetuados. Os demais parâ-
metros restam mantidos pelos seus próprios fundamentos. Aco-

lho. ISTO POSTO, resolvo julgar PROCEDENTES os embar-
gos declaratórios apresentados pelo reclamante, passando a
fundamentação supra fazer parte integrante da sentença de fls.
324/334. Isentos de custas. Cumpra-se. Intimem-se as partes.
Nada mais.” Ficam também as Reclamadas intimadas a con-
tra-arrazoarem recurso ordinário interposto pelo reclaman-
te, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, aos
onze dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu, Luciana
Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ___________, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

fone (045) 326-4952 - 85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MODELAR
PINTURAS (GERALDO MONTEIRO), com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT
nº 773/01, em que são partes BENEDITO ALMEIDA MORA-
ES, Exequente, e MODELAR PINTURAS (GERALDO MON-
TEIRO), Executada.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada MODE-
LAR PINTURAS (GERALDO MONTEIRO), que se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
3.752,02 (três mil setecentos e cinqüenta e dois reais e dois
centavos), atualizada até 01/01/2002.
PRINCIPAL .......................................................... R$ 3.678,46
CUSTAS JUDICIAIS ........................................... R$      73,56
Total em 01/01/02 ................................................ R$ 3.752,02

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)
R$ 666,00 - 25381/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre

fone (045) 326-4952 - 85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WALDEMIRO
SOMAVILA, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos
de Reclamatória Trabalhista PS nº 647/03, em que são partes
OLIVIO MANDU DE LIMA, Exequente, e WALDEMIRO
SOMAVILA, Executado.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado WALDE-
MIRO SOMAVILA, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 1.330,22 (um mil tre-
zentos e trinta reais e vinte e dois centavos), atualizada até
01/02/2004.
CRÉDITO AUTOR .............................................. R$ 1.330,22
Total em 01/02/04 ................................................ R$ 1.330,22
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA EDIFICAT-
TO – ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA., com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 1672/03, em que são partes MAURÍCIO BEN-
VINDO, reclamante e EDIFICATTO – ENGENHARIA DE
EDIFICAÇÕES LTDA. E OUTRAS (3), reclamadas.

A Doutora, ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada EDI-
FICATTO – ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA.,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que, nos
autos supra, foi proferida a sentença, cujo dispositivo é trans-
crito a seguir: “No mérito, julgo PROCEDENTES EM PAR-

TE os pedidos formulados pelo Autor, em face da Primeira
Reclamada, para condená-la, nos termos da fundamentação, a

pagar ao Autor, no prazo de oito dias, as seguintes verbas: a)
aviso prévio indenizado; b) férias + 1/3 (12/12) referentes ao
período aquisitivo 2002/2003; c) férias + 1/3 (1/12) referente à
projeção do aviso prévio; d) décimo terceiro proporcional do
ano de 2002 (6/12); e) décimo terceiro proporcional do ano de
2003 (7/12 – já incluída a projeção do aviso prévio); f) repouso
semanal remunerado e reflexos; g) multa do art. 477; h) horas
extras e reflexos; i) vale-compras; j) multa convencional; l)
FGTS a ser depositado, sob pena de execução direta pelos va-
lores correspondentes. Deverá a Primeira Ré, providenciar a
retificação da CTPS do Autor, para constar como data de ad-
missão 20.06.2002, no prazo de 48 horas a contar da apresen-
tação do documento em juízo, sob pena de sê-lo feito pela Se-
cretaria da Vara... Custas pela Primeira Reclamada, no importe
de R$ 80,00, calculados sobre o valor da condenação, ora arbi-
trado em R$ 4.000,00.” Fica também a Reclamada intimada a
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo reclaman-
te, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, aos
dez dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu, Luciana
Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _____, Leonel Anto-
nio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

(enviado por e-mail)
R$ 378,00 - 25378/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS REQUERIDAS MAGI-
CFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA, DAIANE MON-
TEIRO DE CASTRO MACHADO E JOÃO CARLOS
BOMBONATO MACHADO, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Medida Cautelar nº 47/02, em que são
partes SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE CASCAVEL E REGIÃO, requerente e
MAGICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA, DAIANE
MONTEIRO DE CASTRO MACHADO E JOÃO CARLOS
BOMBONATO MACHADO, requeridas.
O Doutor, PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando as requeridas MA-
GICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA, DAIANE MON-
TEIRO DE CASTRO MACHADO E JOÃO CARLOS BOM-
BONATO MACHADO, que se encontram em lugar incerto e
não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a sentença,
cujo dispositivo é transcrito a seguir: “ISTO POSTO, resolvo
julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, determinado a
liberação do FGTS depositado pela requerida MAGICFORM
GRÁFICA E EDITORA LTDA ou pela sucedida D. J. P. CO-
MÉRCIO DE FORMULÁRIOS E PAPÉIS LTDA, nas contas
fundiárias dos substituídos AERSIO JOSÉ BARBIERI, TIAL-
SON GOMES MACHADO, SEBASTIÃO FERNANDES,
GUILHERME PASA, FLAVIO DE QUADRO e EDSON GER-
MANO DEGERING, mediante a expedição de alvará judicial,
após o trânsito em julgado. Custas R$ 20,00 (vinte reais), sobre
R$ 1.000,00 (um mil reais), valor provisoriamente arbitrado à
condenação, pela requerida. Cumpra-se. Intimem-se as partes.
Nada mais.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, aos
quatro dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu, Luci-
ana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ______, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)
R$ 216,00 - 25382/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS, passa-
do nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 498/04, em que
são partes, AGILMAR ANTONIO DALLA VECCHIA, re-
clamante e MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA. E OUTRA (2),
reclamadas.
A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada MER-
CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA., que se encontra em lugar incerto e
não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª Vara do
Trabalho, no dia 09 de agosto de 2004, às 08h30min, para
audiência inaugural, sob pena de revelia e confissão, sendo-
lhe facultado designar preposto, quando poderá apresentar sua
resposta, referente à ação supra, a qual encontra-se à disposi-
ção da mesma, na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Cascavel
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Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS RECLAMADOS COI-
PRIMA - COOPERATIVA DE CONSUMO PRIMEIRO DE
MAIO E LUCIANO TOMÉ, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Reclamatória Trabalhista PS nº 589/03,
em que são partes, SIMONE RIBEIRO PRADO, reclamante
e COIPRIMA - COOPERATIVA DE CONSUMO PRIMEI-
RO DE MAIO E LUCIANO TOMÉ, reclamados.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que estão notificando os reclamado
COIPRIMA - COOPERATIVA DE CONSUMO PRIMEI-
RO DE MAIO E LUCIANO TOMÉ, que se encontram em
lugar incerto e não sabido, de que deverão comparecer perante
esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 16 de junho de 2004, às
08h50min, para audiência UMA, sob pena de revelia e con-
fissão, sendo-lhes facultado designar preposto, apresentar sua
resposta e as provas que julgarem necessárias constantes de
documentos e testemunhas, estas no máximo de três, que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 dias antes
da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, referente à ação supra, a qual en-
contra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta Vara do
Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(via e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO SSK
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 136/
04, em que são partes, CLAUDIO LUIZ PEGORARO, recla-
mante e SSK TELECOMUNICAÇÕES LTDA E OUTRAS
(3), reclamados.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está notificando o reclama-
do SSK TELECOMUNICAÇÕES LTDA., que se encontra
em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer
perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 09 de junho de
2004, às 08h45min, para audiência inaugural, sob pena de
revelia e confissão, sendo-lhe facultado designar preposto,
quando poderá apresentar sua resposta, referente à ação su-
pra, a qual encontra-se à disposição da mesma, na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO – PR
RUA DOM FERNANDO TADDEY, 1636

FONE : (43) 527-1548 CEP 86400 000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA UNA, expedi-
do nos Autos de Reclamação Trabalhista pelo Procedimento
Sumaríssimo nº 603/03, em que são partes: CACILDA CAS-
SAROTTI MATEUS, reclamante, e MARCO ANTONIO
ROMA - ME, reclamada. O DOUTOR DANIEL JOSÉ DE
ALMEIDA PEREIRA, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho
de Jacarezinho, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está notificando MARCO ANTO-
NIO ROMA ME, ora em lugar incerto e não sabido, para com-

parecer nesta VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO,
sita a Rua Dom Fernando Taddey, 1636, no dia 01 DE JULHO
DE 2004, AS 09H20MIN, para audiência relativa aos presen-
tes autos, cujo inteiro teor encontra-se na Secretaria desta Vara.
Nesta audiência, deverá apresentar sua resposta (artigo 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no artigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de duas, que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c o artigo 396 do
CPC.
O não-comparecimento do RECLAMADO à audiência referi-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, faço expe-
dir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
UNA, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado na sede desta Vara de Jacarezinho, no local de costume.
Digitado por Cristina de Oliveira Bueno Levatti e subscrito por
_________________Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de
Secretaria.
Dado e passado nesta cidade de Jacarezinho – PR aos 11 de
maio de 2004.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO
REINALDO NICOLAU IATAROLA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº: RT 094/1999
Exequente: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA
Executada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA

ENTRE CASA LTDA
N/P REINALDO NICOLAU IATAROLA

Pelo presente, fica o executado acima nominado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO de que nos autos
supra foi proferida decisão por esta Vara do Trabalho, julgando
IMPROCEDENTE os Embargos à Penhora, encontrando-se a
cópia de inteiro teor à disposição no site www.trt9ª.gov.br.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, aos tre-
ze dias do mês de maio de dois mil e quatro. Digitado por Shei-
la M. da Hora Casagrande, e subscrito por _________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA: 06/07/2004 às 14h00min
LEILÃO: 07/07/2004 às 14h00min
AUTOS: PS 076/2001
EXEQÜENTE: JOÃO BATISTA GILIET
EXECUTADO: IROVAL CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA
BENS: 01 (um) terreno do quadro urbano da cidade

de Sengés, localizado na quadra nº 74, lote
nº 04, medindo 390 m², com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 972 do
CRI da Comarca de Sengés, com uma cons-
trução em alvenaria, cobertura em laje e te-
lhas de barro, piso em cerâmica, medindo 430
m², em bom estado de conservação. OBS. A
construção não está averbada, bem como está
penhorado nos autos de RT 079/02 e 083/02.

AVALIAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 19/01/
2004.

ONUS: Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos doze dias do
mês de maio de dois mil e quatro. Digitado por Sheila M. da
Hora Casagrande, Técnica Judiciária, e subscrito por
_____________________________Carlos Enéas Lino da Sil-
va, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 270,00 - 25693/2004

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Edital de citação dos executados, (prazo 20 dias), expedido
nos autos de reclamatória trabalhista PS 508/2002, entre par-
tes: Suzana Pereira, (exeqüente); RG Bento Confecções Ltda,
Adilson Bento e Rosiléia Guarnieri Ambrogezzi Bento (execu-
tados).
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
RG Bento Confecções Ltda, Adilson Bento e Rosiléia Guarni-
eri Ambrogezzi Bento, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagarem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$2.130,99(dois mil, cento e trinta reais e noventa e nove cen-
tavos), atualizada até 31/07/2003, abaixo discriminada, fican-
do assegurado, ao segundo e terceiro executados, o direito pre-
visto no art. 596 do CPC, de indicar bens da sociedade a serem
primeiro excutidos. Tudo conforme r. despacho do seguinte teor:
“”Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos
praticados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de
bens do seu acervo patrimonial particular quando – e somente
quando – o patrimônio da pessoa jurídica é insuficiente para
garantir a execução.(...) Assim, acolho o pedido da parte exe-
qüente, em termos, para determinar a inclusão dos sócios no-
minados às fls. 161 no pólo passivo passivo da presente ação
de execução (...) e sua citação para pagamento da dívida atra-
vés de edital, no prazo legal, sob pena de penhora. Fixo desde
logo que aos citandos será assegurado o direito previsto no art.
596 do CPC, podendo ele indicar bens da sociedade a serem
primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados os do seu
acervo patrimonial, restando desde logo deferida a constrição
nos termos postulados pelo exeqüente (...) A/Juiz do Traba-
lho”.

valores devidos:
Principal ............................................................... R$ 1.365,68
Custas Processuais ............................................... R$      35,68
INSS (partes) ........................................................ R$    418,58
Hon. Contador ...................................................... R$    280,00
Custas de Execução ............................................. R$      31,05
Total ...................................................................... R$ 2.130,99
valores atualizados até 31/07/2003

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados e seus representantes legais, é passado
o presente edital, publicado na imprensa oficial e que será afi-
xado no lugar de costume na sede desta vara na Av. Presidente
Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia/Pr.
Eu, Gustavo Carreira Lovato, técnico judiciário, o digitei, e eu
Giliane Chiaratti Maissen, diretora de secretaria, o subscrevi.

Rolândia-Pr, 06 de maio de 2004..

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

R$ 252,00 - 25365/2004

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando CWB SERVIÇOS
LTDA, executada nos autos abaixo, atualmente em local incer-
to e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s)
até 30/04/2004 devida conforme a sentença(s) proferida(s) nos
autos do processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encon-
tram-se à disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor
PS 421/2001 JUVITA GASPAR DE LIMA – R$ 1.319,85
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 11 de maio de 2004 ,.Subscrito por mim,
_________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando RB EMPREGOS
TEMPORÁRIOS LTDA, executada nos autos abaixo, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução da(s) importância(s) abai-

xo, atualizada(s) até 30/04/2004 devida conforme a sentença(s)
proferida(s) nos autos do processo(s) mencionado(s), cuja(s)
cópia(s) encontram-se à disposição da executada, na Secretaria
desta Vara.
Processo Autor
RT 2292/99 – JOSÉ CARLOS DE ALCANTARA – R$ 1.270,11
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 11 de maio de 2004 ,.Subscrito por mim,
________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO
JUIZ DO TRABALHO

R$ 252,00 - 25717/2004

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA
Prazo de Vinte Dias

Autos: PS 323/2003
Exeqüente: JOHNNY EZEQUIEL MACHADO
Executada: NASCIVEIRA PIZZARIA LTDA.

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS
SANTOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telê-
maco Borba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que a reclamada NASCIVEIRA PI-
ZZARIA LTDA., na pessoa da sócia, SR.ª SILVANA MARIA
DO NASCIMENTO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a quantia de
R$203,35 (duzentos e três reais e trinta e cinco centavos), atu-
alizável após 31-3-2004, ou garantir a execução, sob pena de
penhora de seus bens.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, em 14 de maio de 2004. Digitado por Wesley Leal
e subscrito por ___________ Churchill Monteiro Leite, Dire-
tor de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 144,00 - 25383/2004

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº 00100-2004
Processo nº PS 005-2004
Reclamante OLINDA CARVALHO
Reclamadas DOCE SABOR – CASA DE MASSAS
ROGÉRIO CAMPOS DE ANDRADE

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as reclamadas
DOCE SABOR – CASA DE MASSAS e ROGÉRIO CAM-
POS DE ANDRADE e/ou seus sócios, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação Traba-
lhista nº PS 005-2004, em que é reclamante OLINDA CARVA-
LHO, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, UNA PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO, a realizar-se no dia 21-JU-
NHO-2004, às 14h30min, nesta Vara do Trabalho de União da
Vitória-PR, sita na Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro.
Nessa audiência as reclamadas deverão apresentar suas respos-
tas (art. 847 da CLT), sendo-lhes facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento
das reclamadas importará em revelia e confissão quanto à ma-
téria de fato. A cópia da reclamatória supra encontra-se à dis-
posição das reclamadas, na Secretaria da Vara. Todas as provas
deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de duas deverão ser trazidas inde-
pendentemente de intimação, devendo a parte comprovar, por
escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 12 de maio de 2004

Eu, Nanci Terezinha Benghi, técnica Judiciária, digitei e eu
_________________________ Sérgio Luís Sloboda , Diretor
de Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

Jacarezinho

Jaguariaíva

Rolândia

São José dos Pinhais

Telêmaco Borba

União da Vitória
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0080/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre a petição
apresentada pela CEF no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.05952-1 - ARNOLDO SPERLING E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO DE FLS. 120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“..Se não houver depósito, intime-se o INSS para dizer com
qual ato pretende dar prosseguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.04939-9 - JULIO PACHECO MONTEIRO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.PAG. 341

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...EM SEGUIDA, ABRA-SE VISTA AS PARTES PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
A INICIAR PELOS EXEQUENTES.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94498-0 - SALEME CALIXTO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.PG. 567

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se novamente a Autarquia para cumprir o despacho de
fls. 716, no prazo de quinze dias...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94492-0 - AVANY MERCEDES BARDDAL ROSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, DESP DE
FLS. 719

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FALEM AS PARTES SOBRE A CONTA EM 10 DIAS, SU-
CESSIVAMENTE, A COMEÇAR PELOS AUTORES.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91403-7 - FLORITA IDALINA ZENI SCARPIN E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP FLS. 533-
VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O INSS PARA, NO PRAZO DE SESSENTA
DIAS, COMPROVAR O REPASSE DA VERBA DA FLS. 296
NA CONTA BENEFICIO DO EXEQUENTE.

ACAO ORDINARIA

00.00.81318-4 - ANTONIO SANTIAGO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP FLS. 258

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O INSS PARA CUMPRIR INTEGRALMENTE
O DESPACHO DE FLS. 209, DEVENDO PRESTAR INFOR-
MAÇÕES SOBRE OS BENEFICIOS DE TODOS OS DEMAN-
DANTES RELACIONADOS NA FLS. 208. PRAZO 30 DIAS.

ACAO ORDINARIA

00.01.01471-4 - ANTONIO DE CAMPOS TAPAJOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SO-
CIAL - INPS
Adv. : Dr(s). VILMA EHARA, DESP.FLS. 213

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ELABORADA A CONTA, ABRA-SE VISTA AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, A INICIAR PELOS EXEQUENTES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87041-2 - AFFONSO EBERHARD EBBERS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.1053

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-

nando a intimação do INSS para se manifestar sobre a petição
apresentada pela CEF no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85008-0 - AMAURY EUGENIO PONESTK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO DE FLS.382

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91072-4 - JOSE LUIZ FRANCESCHI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT.FLS.2908

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APOS, DE-SE VISTA AS PARTES...PRAZO: SUCESSIVO
DE 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.87631-3 - MAURICIO SCHULTZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.442

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DEPOIS, INTIME-SE O INSS: A) DO REPASSE EFETU-
ADO; B) PARA DIZER DE QUE FORMA RECUPERARÁ
OS VALORES LEVANTADOS A MAIOR PELOS AUTORES
RELACIONADOS NA FLS. 868, CIENTE DA MANIFESTA-
ÇÃO DE FLS. 877-8; C) INFORMAR SE ESTÃO ATIVOS
OS BENEFICIOS DAQUELES AUTORES QUE AINDA NÃO
LEVANTARAM O CRÉDITO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91582-3 - ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.880

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4.INTIME-SE O INSS PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
PRETENDIDA HABILITAÇÃO DE FLS 920-21.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.82569-7 - AROLDO BARUSSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.941, ITEM
4

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DE-SE VISTA A AUTARQUIA.. APOS, RETORNEM AO
ARQUIVO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.05280-2 - FLORENTINA WITASKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.124

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre a petição
apresentada pela CEF no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85675-4 - JOAO VENANCIO DO NASCIMENTO -
ESPOLIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.357

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre os docs.
apresentados pela CEF no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.06894-6 - BERTA HASS ROSENAU E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.98

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre documen-
tos apresentados pela CEF no prazode cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.80227-1 - JOAO COSTA GALVAO FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.286

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. EM SEGUIDA, DE-SE VISTA AS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.92330-3 - ARY SCHEIDT E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DEPS.FLS.611

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTES DE QUALQUER DECISÃO ACERCA DA COM-
PLEMENTAÇÃO DE PRECATÓRIO, DEVE-SE AGUARDAR
O PRONUNCIAMENTO DE SUPERIOR INSTANCIA QUAN-

TO AO VALOR DA EXECUÇÃO ORIGINALMENTE DEVI-
DO, EM FACE DO AGRAVO À DECISÃO DE FLS. 359-360.
INTIMEM-SE.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85754-8 - VERA ODILIA BRUINJE FERREIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.415

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O INSS PARA ATENDER AO REQUERIDO
PELO AUTOR NA FLS.681. PRAZO 30 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.08587-5 - LEODORO ROSA RIBAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.682

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. ANTE A CONCORDANCIA DAS PARTES COM OS CAL-
CULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA (FLS.406)
REPASSE O CREDITO DEPOSITADO NA FLS. 377 AO INSS,
CONFORME REQUERIDO PELAS PARTES. 2. APOS, DE-
SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO DE 10 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.02166-4 - MARIANO SKOWRONSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.409, ITEM
2

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre a petição
apresentada pelos autores no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.01156-1 - OTAVIO GIACOMELLI - ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, ATO FLS.1355

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO MOVIDA POR ER-
NESTINA CORDEIRO DE PAULA CONTRA O INSS, COM
FUNDAMENTO NO ART 794, I DO CPC. A RECUPERA-
ÇÃO DA VERBA DEVIDA A AUTORA PELO ADVOGADO
DEOLINDO ESTURILIO OCORRERÁ, SEGUNDO A PETI-
ÇÃO DE FLS.330, PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.01490-0 - IRENE POLAK E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT.FLS.331

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTO DAS FLS.361/2,
MANIFESTE-SE A AUTARQUIA, DIZENDO SE CONCOR-
DA COM A HABILITAÇÃO REQUERIDA AS FLS. 349/354.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.05330-2 - HOMERO RONDINI MONQUEIRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP FLS.364

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
DA PARTE AUTORA, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE PA-
GAMETNO VOLUNTÁRIOS DOS CRÉDITOS LEVANTA-
DOS A MAIOR, DIGA O INSS SE PRETENDE RECUPE-
RAR OS VALORES PELA VIA ADMINISTRATIVA OU IRÁ
PROMOVER A EXECUÇÃO JUDICIAL. PRAZO 30 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.05867-3 - CARLOS MANOEL LUZ - ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.395

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...DETERMINO A INTIMAÇÃO DO INSS DA REQUISIÇÃO
EXPEDIDA, BEM COMO PARA QUE CUMPRA O JULGA-
DO, PROVIDENCIANDO A REVISÃO E/OU IMPLANTA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO EM 30 DIAS.

ACAO ORDINARIA

89.00.02734-4 - MARIA CONCEICAO DE BRITO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, ATO FLS.161

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE O INSS SOBRE PETIÇÃO E DEPOSITO
DAS FLS. 389/399. PRAZO 30 DIAS

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.03973-3 - LUIZ HENRIQUE FONSECA NIGRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, DESP.FLS.400

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REMETAM-SE OS AUTOS A CONTADORIA PARA ELA-

BORAÇÃO DE CÁLCULOS DE CONFERÊNCIA. DEPOIS,
ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 10 DIAS...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.83461-0 - FRANCISCO ALVARES-ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA EHARA, DESP FLS.529

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...PARA ADEQUAR O CRÉDITO AO JULGADO, FOI DE-
TERMINADA A REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA,
QUE CONSTATOU VALOR A MAIOR NA CONTA, EM
AGOSTO DE 2002, DE R$ 1995,10. ENTÃO COM BASE NA
PROPORÇÃO INDICADA NA FL.357, PROCEDA-SE A
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, COM CAUTELAS DE COSTU-
ME, E À CONVERSÃO EM RENDA DO INSS. INTIMEM-
SE.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03594-5 - RUBENS FERRREIRA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.366

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DE-SE VISTA AO INSS ACERCA DOS DOCUMENTOS DE
FLS. 206/7....SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 180
DIAS COMO REQUERIDO PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.01480-8 - MARIA FRANCISCA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.208

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...7.APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA,
PARA ADEQUAR OS CÁLCULOS DA FLS.500 AO ENTEN-
DIMENTO DO STF, QUE AFASTA JUROS MORATÓRIOS
ENTRE 1º DE JULHO(DATA DA APRESENTAÇÃO DOS
PRECATÓRIOS) E O ÚLTIMO DIA DO EXERCÍCIO SE-
GUINTE, DEVENDO SER EXCLUÍDO DO REFERIDO CÁL-
CULO O REQUERENTE IVO PEDRINGHAUS. JUNTADA
A CONTA, ABRA-SE VISTA AS PARTES NO PRAZO SU-
CESSIVO DE DEZ DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.07535-1 - SERGIO CARON - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.558, ITEM
7

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do INSS para se manifestar sobre documen-
tos apresentados pela CEF no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02859-0 - FLAVIO PRESTES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON BUSATO CARDOSO, ATO FLS.148

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À CONTADORIA, PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS
DE CONFERÊNCIA. DEPOIS, ÀS PARTES...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.03882-0 - MARIA RAMOS BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.203

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre a presente decisão,
no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, retornem ao ar-
quivo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02318-1 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.236

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REPASSADO O VALOR, DÊ-SE VISTA AO INSS EM, EM
SEGUIDA, RETORNEM AO ARQUIVO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02237-1 - ESTELITA MARIA DA SILVA SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESP.FLS.151

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 2. ASSIM, COMO HOUVE A CONCORDÂNCIA DAS PAR-
TES COM OS CÁLCULOS COMPLEMENTARES EFETUA-
DOS PELA CONTADORIA NA FLS. 180,DETERMINO O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM A EXPEDIÇÃO
DE PRECATORIO REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. IN-
TIMEM-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.01883-8 - MIGUEL PAROL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.187

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FAÇA-SE CONVERSÃO EM RENDA DO VALOR DEPO-
SITADO CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 478-VERSO.
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DEPOIS, DÊ-SE CIÊNCIA AO INSS E ARQUIVEM-SE.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.07715-0 - ADELINO NUNES PIRES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.E DOCS
FLS.484/5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A DEVOLUÇÃO DO INSS MEDIANTE
GRPS DO MONTANTE DEPOSITADO EM FAVOR DAS
AUTORAS ELENCADAS NO ITEM III DESTE DECISORIO,
PARA POSTERIOR REPASSE DESTA VERBA DIRETAMEN-
TE NAS CONTAS BENEFICIOS DELAS, DEVENDO A AU-
TARQUIA, NO PRAZO DE 60 DIAS, COMPROVAR O EFE-
TIVO CREDITAMENTO...
TENDO EM VISTA A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DA
AUTORA MARIA TEREZINHA DOS SANTOS (FLS. 401) E
A NÃO HABILITAÇAÕ DE EVENTUAIS SUCESSORES,
DEVOLVA-SE AO INSS O VALOR DEPOSITADO EM SEU
FAVOR...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03595-9 - MARIA NARLOCH E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.466/7

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO DAS FLS. 323/331, DIGA O INSS.
PRAZO 10 DIAS.

ACAO ORDINARIA

92.00.09237-3 - ROSA BRITES COSTA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.332

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.00117-3 - CARMEM TITZE DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  MARCIA SILVEIRA DE BARROS,
SENT.FLS.267

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.17143-5 - ADELAIDE BLUM DE BRITO - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT.FLS.779

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“CONFORME O INC. VII DO ART. 206 DO PROVIMENTO
Nº 005/03 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO, DETERMINEI A INTIMAÇÃO DA
AUTARQUIA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO
DE HABILITAÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.13999-0 - ANTONIO DELPONTE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.629

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“CONFORME O INC. VII DO ART. 206 DO PROVIMENTO
Nº 005/03 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL DA 4ª REGIÃO, DETERMINEI A INTIMAÇÃO DA
AUTARQUIA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO
DE HABILITAÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.09196-0 - MARIA GONCALVES RODRIGUES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FLS.830

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AVOCO OS AUTOS PARA DETERMINAR QUE, CIENTE
O INSS DO REPASSE-SE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.06721-0 - VICENTE DE PAULA ROCHA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP FLS.150

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ELABORADA A CONTA, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01815-5 - ADOLPHO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  MARCIA SILVEIRA DE BARROS,
DESP.FLS.111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE DIGAM SE TEM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS.
2. NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE 15 DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.10280-6 - DARCI OLIVEIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DLUHOSCH, DESP.FLS.194

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VERIFIQUE A CONTADORIA O VALOR DO CREDITO
REMANESCENTE COM BASE, ESTRITAMENTE, NAQUE-
LES CÁLCULOS QUE FUNDARAM A SENTENÇA DOS
EMBARGOS. DEPOIS, ABRA-SE VISTA AS PARTES PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00493-6 - PIETRO FALVO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.276

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ABRA-SE VISTA AO INSS PELO PRAZO DE DEZ DIAS
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.14745-1 - WIELAND WITTHOEFT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOÃO PEDRO PIVA, DESP.FLS.249

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...EM SEGUIDA, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO INSS
SOBRE O PEDIDO DE HABILITAÇÃO E DOCS DAS FLS.
351-361.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03584-3 - LADISLAU STRONTIKA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP.FLS.362

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIME-SE A AUTARQUIA PARA COMPROVAR O
CREDITAMENTO DOS VALORES DEVIDOS ÀS AUTORAS
ELENCADAS NO ITEM 4 DA FLS.326, COMO JÁ DETER-
MINADO NO ITEM 7 DA FLS. 327, NO PRAZO DE 15 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03518-5 - MARIA ROSA FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PATZSCH,
DESP.FLS.332

CURITIBA, 13 de maio de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0081/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE
PELOS ÍNDICES DE IGP-DI E PROCEDENTE O PEDIDO
DE REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍ-
CIO DO AUTOR DE ACORDO COM A SÚMULA 02 DO E.
TRF DA 4ª REGIÃO, CONDENANDO O INSS A: ... “

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068872-4 - AKIRA MATUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, SENT.
RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VI, DO
CPC,QUANTO AOS PEDIDOS DE REVISÃO DO BENEFÍ-
CIO MEDIANTE A APLICAÇÃO DA SÚMULA 02 E DO
IRSM DE FEVEREIRO DE 1994, REJEITO O PEDIDO DE
REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELOS ÍNDICES DO IGP-DI.
...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041235-4 - CAETANO BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE
PELOS ÍNDICES DO IGP-DI E PROCEDENTE O PEDIDO
DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
A UTILIZAÇÃO DO IRSM INTERGRAL EM FEVEREIRO
DE 1994, COM O FIM DE CONDENAR O INSS A: ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066650-9 - TEREZA DE JESUS HAUS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON VIOLIN, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NOS ART. 267, VI, DO CPC,
...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004228-2 - ELZA MENDONCA DE SANTANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO GUSTAVO KNOERR, SENT. RE-
TRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC. ...!”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046843-8 - MARIO CASTELANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, SENT.
RETRO

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA E DECLARO ESTE JUÍZO INCOMPETENTE PARA
DIRIMIR A LIDE EM QUESTÃO. ...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.085358-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOACIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). NELSON VIOLIN, DEC. RETRO

2003.70.00.085360-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMIR EMILIANO
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, NELSON
VIOLIN, DEC. FL. 06

2004.70.00.001280-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO AFONSO KYTT
Adv. : Dr(s). NELSON VIOLIN, DEC. RETRO

2004.70.00.002770-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TUFANINI FILHO, APARECI-
DO OLIVEIRA RUIVO
Adv. : Dr(s). NELSON VIOLIN, DEC. RETRO

2004.70.00.005405-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VILMA EHARA, DEC. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO
MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCES-
SUAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, E 295, DO
CPC, E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO HÁ CUSTAS,
EM FACE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070875-9 - AFFONSO FIEDLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI,
DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073800-4 - JOAO GERALDO LAZZAROTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA EHARA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000334-3 - KAZUKO MIZUKAMI ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES MICHEL LIMA DIAS, ROBERTO
LUIS LUCHI DEMO, SENT. E DESP. FL. 46

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e desoa-
cho:
“ ... JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS E CONDENO
A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS,...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001748-2 - JANETE LEMES DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO GUSTAVO KNOERR, SENT. E
DESP. FL. 40

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-

cho:
“... COM FUNDAMENTO NO ART.269, I, DO CPC, ACO-
LHO PARCIALMENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O
INSS A : ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043806-9 - VINICIUS MANOEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA DE BARROS, SENT. E
DESP. FL. 47

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença e des-
pacho:
“...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM
BASE NO ART. 535, I, DO CPC, PARA DETERMINAR QUE
NO CABEÇALHO DA SENTENÇA CONSTE O NOME DO
AUTOR URBANO DALAZUANA E PARA FAZER COM
QUE O ITEM b) DO DISPOSITIVO SENTENCIAL PASSE A
VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:
b) PAGAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO
PROMOVIDA, EXCETO AS ATINGIDAS PELA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQUENAL QUE TEM O TERMO INICIAL NA SUA
INTERRUPÇÃO FIXADO NA DATA DE AJUIZAMENTO DA
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.0012873-7 , COM ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS BENEFÍCI-
OS PREVIDENCIÁRIOS, E JUROS DE 1% AO MÊS, ESTES
A CONTAR DA CITAÇÃO.
PERMANECEM INALTERÁVEIS OS DEMAIS TERMOS DO
DISPOSITIVO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056563-8 - WILSON HENRIQUE BAADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SENT. FLS. 43/44 E DESP.FL. 53, CLAUDIA
MARIA ALVES CHAVES

2003.70.00.056577-8 - JOAO FANTINATO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA DE BARROS, SENT. FLS.
78/79 E DESP. FL. 87

2003.70.00.058572-8 - ENIDE GODINHO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES, SENT. FLS.
50/51 E DESP. FL. 60

2003.70.00.078708-8 - EDITH ELFRIED WIEDENHOFT
BOGDANOW X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SENT. FLS. 54/55 E DESP. FL. 64, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE DO
BENEFÍCIO PARA O VALOR EQUIVALENTE A 43,63% DO
TETO MÁXIMO PERMITIDO PELO INSS, E PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICI-
AL, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DO IRSM INTEGRAL EM
FEVEREIRO DE 1994, COM O FIM DE CONDENAR O INSS
A : ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073945-8 - ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO PIVA, SENT. E DESP. FL. 45

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ...REJEITO O PEDIDO E DENEGO A ORDEM, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC. CUSTAS PELA PAR-
TE AUTORA. SEM HONORÁRIOS.”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051800-4 - JOSE JORGE NETO X CHEFE DO
POSTO DE BENEFICIO DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA EHARA, SENT. E DESP. FL. 81

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, CAPUT DO CPC.
OPORTUNAMENTE AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031107-3 - LEONIDAS DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE MATOS, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.035478-3 - WIGOLD LARSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO
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2002.70.00.066632-3 - ANTONIO PRACA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. RETRO

2002.70.00.066877-0 - ELIDIA ZONATO BINDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. RETRO

2003.70.00.001924-3 - JOAO MORAES MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. RETRO

2003.70.00.009807-6 - PEDRO CRESTANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 20

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.16780-3 - EUGENIO MUZEKA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ANA
CHRISTINA RAEDER, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008766-5 - DIRCE MARIA RAMOS DOS PAS-
SOS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA SILVEIRA DE BARROS, SENT. RE-
TRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013512-0 - ALCIONE COVOLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, CLAUDIA
MARIA ALVES CHAVES, SENT. RETRO

2001.70.00.015517-8 - JULIO FATIGA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, MARCIA
SILVEIRA DE BARROS, SENT. RETRO

2001.70.00.035414-0 - MARILZE JENRICH E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, OTAVIO AUGUS-
TO SAMUEL PATZSCH, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008646-3 - DORAMIR LISBOA AUGUSTINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON VIOLIN, SENT. FL. 80

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC, E CONDENO O INSS A (i) REVISAR O
VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR, DEVENDO COMPU-
TAR NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUI-
ÇÃO O ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052482-0 - ALBINO ELOI KOSLOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SENT. RETRO, OTAVIO AUGUSTO SAMUEL
PATZSCH

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO E, EM RAZÃO DO RECONHECI-
MENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO TRA-
BALHADOR RURAL DE 08-03-61 A 30-01-69, CONDENO
O RÉU A IMPLANTAR, EM FAVOR DO AUTOR, APOSEN-
TADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005633-4 - JOAO DE DEUS GARRIGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON MIRANDA BOZZA, SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070647-3 - SONIA RUIZ PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, ATO 55

2002.70.00.077173-8 - ANGELO BERTON NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 57

2003.70.00.008147-7 - ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL. 47

2003.70.00.023313-7 - NORBERTO RICARDO GRUN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL.
58

2003.70.00.024173-0 - MARIA CELESTE FERREIRA BRAZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
41

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.13177-9 - ROSVITA GRACIANO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, ATO RE-
TRO

98.00.23881-6 - MARIA JOSE DE JESUS FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, ATO RETRO

98.00.29626-3 - LUIZ LOPES DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, ATO RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25088-5 - JOAO ALFREDO RUTHES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019101-4 - AMADEU PRADA BEDUSCHI E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029687-0 - OSIRIS SILVEIRA LEPCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA, GILBERTO ROMARIO
ABREU, ATO RETRO

2001.70.00.011647-1 - ARYON CORNELSEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CORNELSEN BROFMAN, ATO RE-
TRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020007-0 - AVERALDO RODRIGUES DE BAR-
ROS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO RE-
TRO

2001.70.00.020453-0 - LIVALDO NETZEL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, ATO
RETRO

2001.70.00.039589-0 - HILARIO RUBENS MORAZ E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039590-6 - HILDA KRAUSE DRECKSLER E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039592-0 - BASILIO ILKIW E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO RETRO

2002.70.00.065224-5 - IZAIAS DA ROCHA AMARAL E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

2002.70.00.066199-4 - VALENTIM SAROTE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

2002.70.00.070252-2 - ELIAS TERENCIO DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072380-0 - ARI OSVALDO CEQUINEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO RE-
TRO

2002.70.00.072459-1 - ORLANDO COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO RETRO

2002.70.00.076810-7 - FRANCISCO TEIXEIRA BATISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077068-0 - SEBASTIAO ALCEBIADES SIQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

2002.70.00.078414-9 - DIRCE CARVALHO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, ATO
RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001814-7 - IVAN GILBERTO CANELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001863-9 - PEDRO CORREIA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

2003.70.00.004756-1 - JOEL BINDI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, ATO RETRO

2003.70.00.006585-0 - TEREZA DA LUZ GHENO NICHE-
LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, ATO RETRO

2003.70.00.019473-9 - DANIEL GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO CORREA BRAZ, ATO RETRO

CURITIBA, 13 de maio de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

EDITAL Nº 28/2003
EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIRO INTERESSADOS (ART.
34, DECRETO-LEI N0 3365/41)O DOUTOR ZUUDI
SAKAKIHARA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDE-
RAL DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...FAZ SAB E R, a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste
juízo processa-se uma AÇÃO ORDINÁRIA, distribuída em
data de 09/07/2002, sob o nº 2002.70.00.039714-2, sendo au-
tor o DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER e réu CIRINUS BORBA, através da qual
o DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS E RODA-
GEM - DNER. pretende indenizar a CIRINUS BORBA, brasi-
leiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Con-
selheiro Laurindo, n0 825, 12º andar, em Curitiba, inscrito no
CPF sob nº 043.663.508-90, e carteira de identidade sob n0

8.007.089-6/PR, pela desapropriação sobre os lotes de terreno
nº 47 e 48, assim descritos: Lote 47 (laudo n0 11604141) Esta-
cas 1818+8,55 a 1820+8,45. Confrontações (faixa de domí-
nio): à nordeste, na extensão de 11 m, confronta-se com o lote
27, do loteamento Chácara dos Eucaliptos, a ser desapropria-
do; à sudeste, na extensão de 40 m, confronta-se com o lote 48,
a ser desapropriado; à sudoeste, na extensão de 11m, confron-
ta-se com a Rua Ana Andreatta Mocelin; à noroeste, na exten-
são de 40 m, confronta-se com o lote 46, a ser desapropriado.
Área a desapropriar: 440,00 m2. Valor a indenizar: R$ 6.010.40.
Lote 48 (laudo n0 11604142) Estacas 1818+9,30 a 1820+9,20.
Confrontações (faixa de domínio): à nordeste, na extensão de
11 m, confronta-se com o lote 27, do loteamento Chácara dos
Eucaliptos, a ser desapropriado; à sudeste, na extensão de 40m
confronta-se com o lote 49; à sudoeste, na extensão de 11 m,
confronta-se com a Rua Ana Andreatta Mocelin, à noroeste, na
extensão de 40 m, confronta-se com o lote 47, a ser desapropri-
ado. Area a desapropriar: 440,00 m2. Valor a indenizar: R$
6.010,40, totalizando o total a desapropriar de 880,00 m2, pelo
valor total de indenização de R$ 12.020,80, imóveis matricula-
dos sob n0s 05.529 e 05.530, do Registro de Imóveis da Comar-
ca de Campina Grande do Sul, tendo sido requerido pelo réu o
levantamento total da importância depositada referente ao pre-
ço oferecido, nos termos do artigo 34, do Decreto Lei n0 3365/
41, de 21-06-41. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou o MM. juiz expedir o presente Edital,
com prazo de 10 (dez) dias, o qual será afixado no local deste
Forum e publicado na forma da lei.DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três dias
do mês do ano de dois mil e três (03/12-2003). Eu, (a) Diretor
de Secretaria da 1ª Vara Federal de Curitiba – Seção Judiciária
do Paraná, o fiz extrair, conferi e subscrevi. Zuudi Sakakihara
– Juiz Federal

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 055/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE O CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052602-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU STRAIOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SAMAN-
THA DE M SADE

2003.70.00.068525-5 - UNIAO FEDERAL X IGNEZ PUKOT-
TE FIGUEIREDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANA GIACOMAZZO MEYER

2003.70.00.070947-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIR ZANONI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, IVAIR JUNGLOS

2003.70.00.078179-7 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO DA
GRACA KUJAWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINA ZAMBERLAN FLORES

2003.70.00.078530-4 - UNIAO FEDERAL X LOVER CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, ENIO ROBERTO MURA-
RA

2003.70.00.080833-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON TAUIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, DIRCEU ROSA JU-
NIOR

2003.70.00.081988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEREZA SENNA CALDERARI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GERALDO MAR-
QUES

2003.70.00.082682-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO ANTONIOLLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, TEOFILO L.
SANTOS NETO

2003.70.00.084099-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANADIR FURLAN NADOLNY E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.084180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERTES RIBEIRO DE MELO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

2004.70.00.000763-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA ANDREICHUK WOLOVICZ
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.00.001607-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEMENTINA KOSDRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVI-
SAN TAMBOSI, GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.004665-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOA BORELLI
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, AURELIANO PERNET-
TA CARON

2004.70.00.006274-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASEMIRO STADNICKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, JOAO AUGUSTO
DA SILVA

2004.70.00.006281-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORBERTO PROPST E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO INMETRO, PARA
CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029260-5 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CARLOS CAMPUZANO MARTINEZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo desta decisão, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado por Carelli Indústria Química Ltda. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029250-2 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JOSÉ CARLOS DE SOUZA, CARLOS CAMPU-
ZANO MARTINEZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO IMPUGNADO SO-
BRE A IMPUGNAÇÃO A VALOR DA CAUSA, NO PRAZO
DE 5 DIAS.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.015072-8 - ITAIPU BINACIONAL X EVALDINO
FOLIATTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 4. Da entrega do laudo, intimem-se as partes
para que dêem ciência aos respectivos assistentes técnicos a
fim de que apresentem, no prazo de 10 dias, seus pareceres.
(...)”.

ACAO ORDINARIA

99.00.16100-9 - MARIA MASAE VILAS BOAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPA-
CHO:”1. Embora ensejado pelo despacho da fl. 351, de 29-01-
2001 a manifestação da parte autora acerca do seu interesse na
execução do julgado, não consta, até o presente momento, pe-
dido de execução da verba sucumbencial.
Assim sendo, deixo de apreciar o requerimento da fl. 448.
2. Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, o cumprimento do despa-
cho da fl. 445, bem como a manifestação da parte autora quan-
to à execução da verba sucumbencial”.

DECLARATORIA

95.00.08962-9 - POSTO TRIANGULO DA SORTE LTDA E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, KILLIAN MACHA-
DO MATHEUSSI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DO EXCEP-
TO SOBRE A EXCEÇÃO À INCOMPETÊNCIA, NO PRAZO
DE 10 DIAS:

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.007391-6 - UNIAO FEDERAL X ARCENIO
STEIN - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

2004.70.00.008795-2 - BANCO DO BRASIL S/A X ARCE-
NIO STEIN - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE EM-
BARGADA PARA CONTRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012303-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IGASA S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AUTO PECAS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho ao Setor competente desta Secretaria, para que viabi-
lize o atendimento ao contido no artigo 206, item primeiro, ou
seja: para intimação da parte para recolher custas judiciais:
TAXA DE DESARQUIVAMENTO - R$ 5,00.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019576-7 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE BEREHULKA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providencie a CEF a regularização de sua repre-
sentação processual, juntando aos autos prova de que o subs-
critor do instrumento da fl. 7 possui poderes para representá-
la”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.014351-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CARLOS BRAS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA PARA CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050324-0 - WILSON GANEM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA

2002.70.00.065463-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
NETO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.071496-2 - VALTER VICENTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2003.70.00.039456-0 - SOLANGE MAURER OZAHATA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2003.70.00.045816-0 - FRANCISCO SEIDEL NETO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item onze,
ou seja: para intimação da parte interessada, para dar prosse-
guimento ao feito, em razão do decurso de prazo de suspensão.

ACAO ORDINARIA

93.00.18622-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X GERSON LUIZ MARTINS - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, FLAVIO ROBER-
TO FAY DE SOUSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Defiro ao autor o Benefício da Justiça Gratui-
ta.
2. Quanto ao autor ELDIR VORPAGEL, comprove, no praoz
de 10 dias, que é separado judicialmente”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015402-3 - ALCIDES ANTONIO MAGNABOS-
CO E OUTROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro à parte autora o prazo de 20 dias, para
que dê integral cumprimento ao despacho da fl. 75".

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052807-1 - REGINA ROTTEMBERG GOUVEA
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, ISABELLA ASSIS DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF PARA CON-
TRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076129-0 - DELMA APARECIDA PADILHA VI-
GILATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Os documentos trazidos às fls. 25-26 não cum-
prem o disposto à fl. 23, pois não houve a habilitação dos her-
deiros no feito, não sendo sufuciente a participação, tão-so-
mente, da viúva, não obstante ser esta pensionista do falecido.
Em razão disso, reabro oportunidade à parte autora, para a de-
vida regularização”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080972-2 - ROSA LETICIA FERREIRA TEODO-
SIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). M REGINA B R TEIXEIRA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho ao Setor competente desta Secretaria, para que viabi-
lize o atendimento ao contido no artigo 206, item trinta e dois,
ou seja: para abrir vista ao requerente, após o desarquivamento
dos autos e nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.23494-2 - IOLANDA STRESSER CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item vin-
te e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respei-
to da(s) certidão (oes) negativa(s) dos Oficiais de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004454-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI APARECIDA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte interessada, para dar
prosseguimento ao feito, em razão do decurso de prazo.

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.05358-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE VINHOS SERRA GAUCHA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS, GILBERTO MARCHIORO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES AS
PROVAS A PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS QUANTO A
SUA NECESSIDADE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056986-3 - ROSELENI GARCIA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR BERTUZZI, JULIANE MIRELA
BERTUZZI, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O subscritor da inicial não está investido de po-
deres para falar em nome do autos.
Em razão disso, abro-lhe oportunidade para a pertinente regu-
larização, sob pena de serem reputados nulos os atos pratica-
dos.
No que concerne ao pedido de justiça gratuita, para que seja
deferida a justiça gratuita, deve o autor providenciar a juntada
de declaração, firmada de próprio punho , de que não pode
arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de
sua família, ou instrumento de mandato outorgando poderes

para que o benefício seja requerido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037178-5 - ORLANDO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. A petição da fl. 93 é equivicada, pois não guar-
da correspondência com a atual dase do processo. Portanto,
determino que seja desentranhada e devolvida a suas subscrito-
ras.
2. Renove-se a intimação da parte autora para que providencie
o recolhimento das custas processuais remanescentes, para que
o processo possa ter seguimento. (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009816-3 - RENE MIGUEL JORGE BONATO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA, CON-
FORME FUNDAMENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO SUMARIA

95.00.09343-0 - DIRALDA DAS GRACAS BORGES X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ANTO-
NIO CARLOS GONCALVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
DEFERINDO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017316-9 - LUIZ RODRIGUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO KAVINSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018027-7 - SLAVIERO HOTEIS E TURISMO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MARA SILVEIRA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para intimação da parte para fornecer documen-
to para instruir ato processual (CONTRAFÉ P/CITAÇÃO DO
RÉU). - cópia petição inicial fls. 03/47 e documentos fls. 51 a
211.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014121-1 - ADRIANO ALVES FEITOSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DOS RÉUS, QUAN-
TO À EXECUÇÃO DO JULGADO.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.078394-7 - TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se o requerente para que providencie o
recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de can-
celamento da distribuição”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.017210-4 - MARCELO DA SILVA X Adv. : Dr(s).
MARCOS R DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Por serem jurídicas as razões alegadas às fls. 121-
122, é nula a comunicação levada a efeito à fl. 119.
Em razão disso, torno sem efeito a última certidão da fl. 119
verso e revogo a determinação da fl. 120.
Sentença de fls. 112/116.
“... Considerando os fundamentos expostos no corpo desta de-
cisão, CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA para decla-
rar extinta a punidade referente ao processo administrativo nº
1048/99 do Tribunal de Ética e Disciplina da Subseção de Cu-
ritiba e Região Metropolitana em face da prescrição da preten-
são punitiva. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.024235-7 - LUIZ ANTONIO ORMIANIN X CON-
SELHEIRO SECCIONAL DO TRIBUNAL DE ETICA DA
ORDEM DOS ADVOGADOR DO BRASIL SECAO DO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão, e atendendo ao que dispõe o art. 18 da Lei
nº 1.533/51, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem
julgamento de mérito, (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018070-8 - LANCASTER PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X GERENTE REGIONAL DO
INSS
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018150-6 - IASIN SINALIZACAO LTDA X DI-
RETOR REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECI-
SÃO INDEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018023-0 - ENGEVIDROS ENGENHARIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA E OUTRO X GERENTE
REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2004.70.00.018072-1 - LUIZ FELIPE PALUDO CARMONA
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS

2004.70.00.018105-1 - ZULMA MELO LOPES DOS SANTOS
E OUTROS X SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 14/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

00.00.92539-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERJE COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA, MARCOS
DA ROCHA COUTINHO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que,
no prazo de 10(dez) dias, junte documento comprobatório de
que o outorgante da procuração da fl. 14 detém poderes de re-
presentação, sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014755-9 - PANIFICADORA VERA CRUZ LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... intime-se a autora para que re-
queira o cabível, no prazo de 5 (cinco) dias ...”

ACAO ORDINARIA

91.00.11151-1 - ROBERT BOSCH LIMITADA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... declaro ineficaz a nomeação da
fl. 13. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.012018-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHAMPAGANAT VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... Pelo exposto, julgo procedentes em parte estes embargos e
determino a exclusão dos juros de mora exigidos após a data da
decretação da falência da Embargante e da multa moratória.
...”
“ Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada da sentença das
fls. 58/67 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2003.70.00.012002-1 - JC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos ...”
“ Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada da sentença das
fls. 41/44 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010635-8 - CAFE PARANA LTDA - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) decisão (ões) a seguir: “ ... Pelo exposto, conheço dos
embargos de declaração para negar-lhes provimento. ...”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19644-5 - FAZENDA NACIONAL. X CATTALINI
TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES
FALCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido da fl. 117. Conce-
do o prazo de 30 (trinta) dias para que o Executado cumpra o
despacho da fl. 116 (item 1).”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.016895-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” À embargante, para que regularize
a sua representação processual, juntando procuração e cópia
do contrato social, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016235-4 - PERPHILL RECURSOS HUMANOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALES-
SANDRA SCHUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Citada em 03-09-2003, como se vê
pela certidão da Oficiala de Justiça da fl. 26, a Executada no-
meou bens à penhora apenas em 29-10-2003 (fl. 10), fora, por-
tanto, do prazo legal. Por isso, procedeu de forma correta a
Oficiala de Justiça ao fazer a penhora no dia 28-10-2003, como
se vê pelo Auto de Penhora e Depósito Particular da fl. 27.
Intime-se a Executada para regularizar a representação proces-
sual, no prazo de 10 (dez) dias, mediante juntada de instrumen-
to de mandato e cópia do contrato social e suas alterações. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016307-0 - FAZENDA NACIONAL. X REALIZA
EMPREENDIMENTOS TOPOGRAFICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). ZORAIDE SANT ANA DE LIMA, ZORAIDE
SANTANA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Em face da informação contida
na fl. 63 de que a exigibilidade do débito exeqüendo está sus-
pensa por força da adesão da Embargante ao PAES, intime-a
para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se tem interesse no
prosseguimento destes embargos, ciente do contido no artigo
4º, inciso II da Lei nº 10684, de 30 de maio de 2003, que prevê
como requisito de permanência no PAES a desistência dos em-
bargos com renúncia ao direito no qual se fundam.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010587-1 - J E MULLER INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010392-0 - HENRIFARMA COMERCIO FARMA-
CEUTICO LTDA E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Recebo os embargos e suspendo
o curso da execução. ... Indefiro liminarmente os pedidos de
denunciação da lide e de chamamento ao processo, vez que,
conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, não ca-
bem, no processo de embargos à execução, referidos institutos:
...Intime-se o embargante. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009911-5 - PAULO AGOSTINHO ALESSIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Em que pese o despacho de fl. 20,
item “3”, o Embargante deve ter vista dos autos porque foram
juntados com a impugnação documentos (fls. 29/65) que a ini-
cial aponta lhe serem inéditos. Sendo assim, no prazo de 10
dias, manifeste-se o Embargante sobre referidos documentos e,
querendo, apresente réplica à impugnação no mesmo prazo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008281-4 - ESPONJACO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DE ACO LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL IN-
DAL INMETRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) decisão (ões) a seguir: “ ... Pelo exposto, rejeito o inciden-
te de Exceção de Pré-executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004751-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X MOGIANA ALIMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ANTONIELE
BORTOLINI, GONCALO BONET ALLAGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido do Síndico da
massa falida para que sejam refeitos os cálculos de fl. 59/62,
haja vista que os índices de juros e fatores de atualização são
aqueles indicados na CDA. Além disso, estão os cálculos ade-
quados à sentença de embargos, ou seja, sem a multa originari-
amente imposta, e com juros computados somente até 18/01/
2001. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004105-7 - FAZENDA NACIONAL. X PAM MA-
NUFATURA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, CLEBER
DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Não há falar, por ora, em execução
da sentença das fls. 104/109, pois ela ainda não transitou em
julgado. Aguarde-se a decisão definitiva do Agravo de Instru-
mento nº 569812/PR.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.000505-3 - CID FERNANDO DE SOUZA PETERS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... Pelo exposto, julgo procedentes em parte estes embargos e
determino a exclusão dos juros de mora exigidos após a data da
decretação da falência da Embargante e da multa moratória.
...”
“ Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada da sentença das
fls. 48/55 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029244-0 - CAFE PARANA LTDA - MASSA FA-
LIDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Diante de todo o exposto, fica
mantida a penhora impugnada.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.05169-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Cancele-se o leilão designado. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009377-0 - FAZENDA NACIONAL. X P M A
COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s)
a(s)parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento, bem como, no mesmo
prazo, atribuir valor aos bens nomeados à penhora. (Portaria
04/2002, itens 3 e 8, deste Juízo).

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.060688-4 - FAZENDA NACIONAL. X GRANDE
PISO REVESTIMENTOS LTDA ME
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNADO C.V. GIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) decisão (ões) a seguir: “ ... Pelo exposto, rejeito o inciden-
te de Exceção de Pré-Executividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.028914-3 - FAZENDA NACIONAL. X AFTER
SEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido de fl. 29, de sus-
pensão do presente feito, pelo prazo de 90 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040489-8 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES, RO-
SANE PABST CALDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido das fls. 38/41,
pelos mesmos fundamentos da decisão proferida à fls. 37. In-
conformada com a decisão, resta à Executada utilizar-se dos
meios recursais próprios postos à disposição pela lei processu-
al. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040222-1 - FAZENDA NACIONAL. X COLLE S/
A - CERAMICA SAO MARCOS
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, conheço dos
embargos de declaração para negar-lhes provimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000512-4 - LAPSEN S/A - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Ante a manifestação de fls. 177/
180, esclareço à embargante que: a) o recurso do embargado
foi recebido em ambos os efeitos, não havendo assim medidas
executivas a serem adotadas por este Juízo nesta fase processu-
al; b) a pretensão de fls. 177/180 deve ser apresentada na via
administrativa/judicial própria, haja vista que, proferida sen-
tença, o juiz de 1º grau cumpre e acaba o ofício jurisdicional
(art. 463 do CPC). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010309-6 - MARCOS ALBERTO SUSSUMU LOU-
RENCO X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). CHIRLEY MARIA FRIEDRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Tendo em vista a decisão proferida
nesta data nos apensos autos da execução fiscal, que determi-
nou a exclusão do embargante do pólo passivo daqueles autos,
deixo de receber o recurso de Apelação das fls. 11/19.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.016345-7 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo os embargos e suspendo o
curso da execução. ... Defiro o pedido de fl. 06, concedendo à
embargante o prazo de 30 dias para apresentação dos docu-
mentos referidos (3º parágrafo). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016227-5 - INEPAR ASSESSORIA E PROJETOS
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... intime-se a Embargante, ora
Exeqüente dos honorários advocatícios, para que requeira o
cabível no prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038357-6 - MERCES ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido de fl. 76, de sus-
pensão do presente feito, pelo prazo de 180 dias. Cancele-se o
leilão designado. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.029264-5 - FAZENDA NACIONAL. X DANILO
BECKER D AVILA, DANILO BECKER D AVILA
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) decisão (ões) a seguir: “ ... Em conclusão, não havendo
embargos a uma sequer das execuções fiscais, como não há,
não há falar em conexão entre estas execuções e a mencionada
ação anulatória. Cumpra-se o mandado na íntegra. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038585-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARCO
ANTONIO GONCALVES CASSOU
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. ...”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.030780-7 - FAZENDA NACIONAL. X GECAT
GRUPO EDITORIAL CATARINENSE LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, LEO-
NARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intimem-se as partes, a começar
pela Embargante, para que tomem ciência da reunião destes
autos aos da Ação Declaratória nº 2001.70.00.033030-4 e, no
prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que entenderem cabível.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030147-7 - SPAIPA S A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, FABIO AR-
TIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Deixo de receber, por ora, os pre-
sentes embargos, porque não formalizada a penhora nos autos
da execução fiscal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051556-8 - RUDI OSCAR BECKAUSER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUDI OSCAR BECKHAUSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... julgo procedentes estes embargos ...”
“ Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada da sentença das
fls. 88/96 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029246-4 - SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI-
MARRAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... declaro ineficaz a nomeação das
fls. 21/23. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.027272-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA
Adv. : Dr(s). LILIANE CRISTINA VIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo proceden-
tes em parte estes embargos para excluir o excesso representa-
do pela incidência de correção monetária na base de cálculo do
PIS. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027602-4 - ADUBOS BOUTIN LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, CLAUDIO
ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido das fls. 449/450.
Cabe à Embargante o ônus de comprovar que a cobrança da
contribuição para o SEBRAE foi incorreta. Em razão da deci-
são proferida na Ação Declaratória nº 20001.61.00.027092-6,
que tramitou na 25ª Vara Federal de São Paulo (SP), carreada
por cópia às fls. 438/441, ser questão prejudicial em relação a
estes embargos, suspendo o curso deles até o trânsito em julga-
do da mencionada decisão. Caberá à parte interessada compro-
var a decisão definitiva na mencionada ação declaratória e o
seu trânsito em julgado. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034040-9 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA - FILIAL 2 X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no artigo 794,inciso I do Código de
Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.25760-0 - HOTEIS ALTAREGGIA PLAZA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -9 REGIAO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... abra-se vista ao Executado pelo
prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.007505-6 - FAZENDA NACIONAL. X CLINICA
PARANAENSE DE RADIOLOGIA S/C
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... abra-se vista ao Executado pelo
prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

93.00.09770-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BOCATTO SERVICOS DE ALIMENTACAO
S/C LTDA M/F E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Defiro o pedido de fl. 67, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.013621-4 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARITSA DO ROCIO PIRES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... intime-se a Embargante, ora
Exeqüente dos honorários advocatícios, para que requeira o
cabível no prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

00.00.84433-0 - NAGIBE RAME BADUY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... abra-se vista ao Executado pelo
prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.066914-6 - FAZENDA NACIONAL. X CLINICA
PARANAENSE DE RADIOLOGIA S/C
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028166-4 - LUIZ ANTONIO RODRIGO BAU E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA DENCZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Defiro o pedido de fl. 21, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.036439-6 - FAZENDA NACIONAL. X PRODEG
PRODUTIVIDADE DESENV INTEGRADO S/C LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição das fls.
52/53. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032029-0 - MJ COMERCIAL DE MAQUINAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Defiro o pedido de fl. 65, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026804-7 - FAZENDA NACIONAL. X PRODEG
PRODUTIVIDADE DESENV INTEGRADO S/C LTDA
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...”
“ ... Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada,
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada
da sentença e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.026320-8 - WIKO DO BRASIL IMP EXP COM
PROD MANUFATURADOS LTDA - MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Indefiro o pedido das fls. 26/27 no
tocante à desconsideração do pedido formulado às fls. 18/20
porque as guias das fls. 23/24 podem representar o pagamento
parcial do débito e dar ensejo à substituição da Certidão da
Dívida Ativa, nos termos do artigo 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80.
...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.020527-0 - FAZENDA NACIONAL. X KIWI IN-
DUSTRIA DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, AMANDA SA-
WAYA NOVAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) despachos(s) a seguir:” ... Defiro o pedido de fl. 150, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003429-6 - FAZENDA NACIONAL. X PRODEG
PRODUTIVIDADE DESENV INTEGRADO S/C LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Ao peticionário de fl. 141, para
que regularize a representação processual, juntando procura-
ção e cópia do contrato social. Prazo: 10 dias. Após, cumprida
a diligência acima, defiro o pedido de fl. 141, de vista dos au-
tos, pelo prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.25633-2 - FAZENDA NACIONAL. X EMBRASIL EMP
BRASILEIRA LIMPEZA CONSERVACAO
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Cancele-se o leilão designado.
Defiro o pedido de fl. 77, de suspensão do presente feito, pelo
prazo de 24 meses. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.23879-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X JOSINO CARLOS AFONSO
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Manifeste-se a executada sobre a
petição de fls. 137/138, no prazo de 30 dias. Em havendo con-
cordância com os termos fixados pela CEF, deverá efetuar o
primeiro depósito neste mesmo prazo, comprovando-o em Juí-
zo.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.20539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZERMAR ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SILVA DE PAULO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar documento comprobatório de que o
outorgante da procuração da fl. 53 detém poderes de represen-
tação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.069836-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OFICINA MECANICA ATALIBA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Ante a devolução da carta de inti-
mação (fl. 117), intime-se o arrematante, Sr. Laércio Londro de
Oliveira Júnior, na pessoa de seu procurador, sobre o desfazi-
mento da hasta pública.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026918-0 - FAZENDA NACIONAL. X CHIESA E
CHIESA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076629-9 - PAM MANUFATURA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, MARIA
DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Defiro o pedido formulado pela
CEF de suspensão do presente feito, pelo prazo de 30 dias.
Cancele-se o leilão designado. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.023735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COUNTRY PETS CONFECCOES LTDA ME
Adv. : Dr(s). SERGIO ALVES RAYZEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Ante a alegação de pagamento par-
cial do débito, fato negado pela Embargada e, por isso, contro-
vertido, defiro o pedido de produção de prova pericial formula-
do pela Embargante às fls. 84/85. Nomeio como perito judicial
o Sr. Carlos Thadeu Bentin Montes de Lacerda, independente-
mente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Ci-
vil). Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes
técnicos e formular quesitos, em 5 (cinco) dias (artigo 421, §
1º, incisos I e II do Código de Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.020630-4 - LE LASANGUE COMERCIO DE
MASSAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Aos peticionários de fl. 32, para
que juntem procuração com a qualificação completa do execu-
tado. Prazo: 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.068024-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X HELIO COSTA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063302-0 - MOTORAUTO LTDA - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Solicite-se cópia da matrícula
atualizada do imóvel oferecido à penhora, sob pena de ineficá-
cia de nomeação. Prazo: 10 dias.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.056528-6 - FAZENDA NACIONAL. X ENEL -
EMPRESA NACIONAL DE ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). ASCÂNIO DARQUES SILVA

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.72477-0 - GETULIO LUIZ PIMENTEL-ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... “

EXECUCAO FISCAL

95.00.11654-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X DEMETRIO BEREHULKA
Adv. : Dr(s). DEMETRIO BEREHULKA

2001.70.00.007393-9 - FAZENDA NACIONAL. X DURMET
INDUSTRIA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE
CORTE LTDA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017616-6 - JOSE CAETANO FERREIRA NETO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

O(s) Processo(s) abaixo foram encaminhados para intimação
do(s) procurador(es) para que compareçam nesta Secretaria para
retirar Alvará expedido a seu favor.

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.02664-8 - CARLOS EDUARDO GONCALVES DE
FREITAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029478-6 - FAZENDA NACIONAL. X MN PRO-
JETOS DE ARQUITETURA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040432-4 - KN DEICMAR PARANA TRANSPOR-
TES INTERNACIONAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERSON FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:
“ Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl.
225 em favor da Embargante. Na seqüência, intime-a para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o cabível. ...
Processo encaminhado para intimação do pro curador para que
compareça nesta Secretaria para retirar Alvará expedido a seu
favor.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031530-0 - ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - GRUPO ISDRA X CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Curitiba, 12 de maio de 2004.

MILA RISSI
DIRETORA DE SECRETARIA

em exercício

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0046/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018305-9 - ANA PAULA PEDROSO E OUTRO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018131-2 - MADEIREIRA VARASCHIN S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 83/85 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da CEF para manifestar-se sobre fls. 41/44.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076616-0 - HIROSHI KAWAKAMI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 46 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069135-4 - RAIMUNDO BATTISTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004,
INCLUINDO FL. 311 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.068767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH AUGUSTA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 150 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho :
-revogando parcialmente o teor da certidão de fls. 110, verso;
-designando para o dia 17 de junho de 2004, às 14:00 horas, a
realização da audiência de instrução e julgamento;
-determinando a intimação das partes para depositar o rol de
testemnunhas em juízo, até 20 dias antes da data designada;
-indeferindo o pedido de revogação da tutela antecipada con-
cedida.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004381-6 - RENATO SCHELLER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, LUIZ
ANTONIO GOMES ARAUJO, ROMAO GOLAMBIUK, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 111 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, com-
provar a retenção das verbas ‘I.R.R.F.”designadas às fls. 20.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066479-0 - MIRIA SEBASTIANA MAFRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUIN-
DO FL. 70 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041752-5 - ALA DISTRIBUIDORA DE FILTROS
E BATERIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 107 )

2002.70.00.003738-1 - ANTONIO DILSO PICOLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO
FL. 73 )
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2002.70.00.004643-6 - MARIA DE JESUS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL, BANCO BANESTADO S/A
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUIN-
DO FL. 98 )

2002.70.00.009338-4 - JOSE GUIMARAES MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI, JOAO CORREA SOBANIA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 148
)

2002.70.00.011123-4 - ADOLAR BEDENE FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUIN-
DO FL. 71 )

2002.70.00.021848-0 - DARCI FERNANDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO
FL. 74 )

2002.70.00.037650-3 - ALCEU GUEBERT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, JOAO CORREA SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 111 )

2002.70.00.037802-0 - JOSE OLINTO AMARAL DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 85 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060408-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMPRESA DE MINERACAO TABI-
PORA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 62 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063503-0 - MARILENE MARQUES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/
2004, INCLUINDO FL. 66 )

Processo(s) para intimação das partes para manifestarem sobre
a conta apresentada pela Contadoria Judicial, autorizada pelo
Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.057899-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PROCOPIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SACARIAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 53 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O cumprimento espontâneo do julgado é faculdade que assis-
te ao obrigado desde o momento em que não mais cabem recur-
so com efeito suspensivo, prescindindo, pois, de qualquer in-
tervenção judicial para promovê-lo. ..., eventual manifestação
judicial sobre o cumprimento do julgado somente poderá se
dar em sede de execução devidamente instaurada por uma das
partes, ou em caso de concordância delas a esse respeito. Aguar-
de-se por 180 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039979-5 - CESAR LUIZ DAL PONTE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE, ANTONIO SBANO
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLU-
INDO FL. 54 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos autores:
-para apresentar, em 05 dias, os quesitos para este juízo apreci-
ar quanto à necessidade da produção pericial requerida.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036053-2 - C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 405 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.034861-1 - ADOC - ASSOCIACAO DE DEFESA
E ORIENTACAO DO CIDADAO X ESTADO DO PARANA,
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 2841-3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Declaro deserto o recurso de apelação interposto pela requeri-
da MS COMUNICAÇÃO LTDA., ... Recebo a(s) apelação(ões)
interposta(s) (pela UNIÃO FEDERAL) no duplo efeito. Às
contra-razões.

...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033389-9 - FUNDACAO JOAO XXIII X UNIAO
FEDERAL, MS COMUNICACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FABIANO ALBERTI DE BRITO, MARCIO RUIZ
PALOMA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLU-
INDO FL. 418 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-deferindo o pedido de liminar de reintegração de posse;
-indeferindo o pedido de antecipação da tutela quanto às per-
das e danos eventualmente existentes.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.084328-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE FABIANO BRITO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 49/50 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte embargada para manifestar-se sobre fls.
112/113, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032629-9 - UNIAO FEDERAL X LUIS CARLOS
DRAPALSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 114 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) embargado, na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 22, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030760-8 - UNIAO FEDERAL X JULIO JOSE
DIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 23 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027069-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BOBATO COMERCIO DE AREIA E
BRITA LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 31-
2 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte apelante para compro-
var o recolhimento do Porte de Remessa e Retorno do TRF- 4ª
Região, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018576-0 - ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONTA-
BIL EMPRESARIAL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 187 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., a RPV deverá ser expedida pelo valor de R$ 30,61 e não
como pretendido às fls. 22/23.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018365-8 - UNIAO FEDERAL X FLAVIO DE
CASTRO MARTINEZ
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 28 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo o pedido de fl. 75/76;
- determinando a intimação do(a) exeqüente para manifestar
sobre seu interresse no prosseguimento da execução, em 05
dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.014294-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JORGE MOREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 77 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 247/248, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011520-3 - AREAL JOAO DO VALLE LEMOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/05/2004, INCLUINDO FL. 249 )

CURITIBA, 12 de maio de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0114/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.078111-2 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS QUI-
MICAS E FARMACEUTICAS DO ESTADO DO PARANA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA KREDENS, ALEXANDRE
MACHADO DA SILVA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.029767-5 - LUIZ CARLOS CAVANHA JUNIOR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON RAUEN VIANNA, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027221-7 - JOAO ANTONIO PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.021512-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTOR AGUIAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, SANDRA MELISSA
DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Aguarde-se a audiência onde serão analisados com a prova
colhida os fatos para verificação da exata litispendência alega-
da. Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.069519-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INVASORES NAO IDENTIFICADOS
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.056775-1 - JOAO LUIZ CAMANDAROBA TER-
CEIRO X DIRETOR DE ASSUNTOS ACADEMICOS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT

2003.70.00.045601-1 - DALCON ENGENHARIA DE CON-
SULTORIA LTDA X COORDENADOR DA DIVIDA ATIVA
DA UNIAO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

2003.70.00.039170-3 - TRANS-WORLD TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA X CHEFE DO SERVICO DE ANALISE
DE DEFESAS E RECURSOS DO INSS/PR
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Os autores ANTONIO ATANKEVICZ, LUCAS HONÓRIO
DOS SANTOS, PEDRO MAESS e RENY OLIVEIRA SOU-
ZA realizaram acordos extrajudiciais, fl. 165, sendo que HO-
MOLOGO OS REFERIDOS ACORDOS DESTES AUTORES,
EXTINGUINDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 269,III DO CPC; 2.Os demais autores receberam os valo-
res administrativamente, cabendo ao causídico a manifestação
pela quitação; 3.Indefiro a execução de fls. 171/183 por incluir
partes cuja execução está extinta, bem como por não abater os
valores pagos administrativamente; 4.Intimem-se. Na inércia
do causídico dos autores superior a 90(noventa) dias, arqui-
vem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030321-7 - CLARICE DE OLIVEIRA PEGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Caso não existem cópias para contra-fe, intime-se a parte
exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029746-5 - ILTON FOLTRAN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR TEODORO DA SILVA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo par-
cialmen te a segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029597-0 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X
CHEFE DO SETOR DE ARRECADACAO DO INSS - APS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA GABRIELA BECKER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, recebida a resposta, abra-se vista aos autores para
que se manifestem sobre a mesma, bem como, sobre o petitório
das fls. 377/378. Prazo de 10 (dez) dias. 3. Por fim, voltem
conclusos para apreciação dos pedidos formulados pela CEF
às fls. 377/378.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027012-2 - AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro. Prazo de 90 dias. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019895-1 - ALAIS TABORDA RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de tais considerações, indefiro o pedido de liminar.
Notifique-se a autoridade impetrada, para que preste as infor-
mações que entender cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. Com
ou sem elas, vista ao Ministério Público Federal, após o que
registre-se para sentença e voltem-me conclusos. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2004.70.00.018347-3 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DO PARANA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALUISIO C. GUEDES PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016648-7 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEI-
RO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA X JOENIO AURELIO
DE MENDONCA
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2004.70.00.016647-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2004.70.00.016646-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA DE JESUS DALMOLIN
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2004.70.00.016644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE MARIA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Os autores PAULINO KOHOZI SUZUKI, PEDRO GON-
ÇALVES DE CARVALHO, MANOEL EVANGELISTA SE-
PULVIDA, VALDEMAR TENTRIM e RICARDO LUZARDO
LEONI realizaram acordos extrajudiciais já homologados às
fls. 262, 263 e 268, nada tendo este autor a executar; 2.Os au-
tores EDSON LUIZ MARTINS e ARTHUR JUVENCIO MEN-
DES DE ARAUJO receberam valores administrativamente,
cabendo ao causídico dos autores manifestar pela quitação; 3.Os
autores MAURO RIBEIRO e CONCEIÇÃO APARECIDA DOS
SANTOS realizaram acordos extrajudiciais, fl. 257, sendo que
HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO REALIZADOS
PELAS PARTES, EXTINGUINDO A EXECUÇÃO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 269,III DO CPC; 4.Intime-se a CEF para o
pagamento espontâneo do autor SERGIO LUIZ FOGGIATO,
existindo nos autos acostado a petição inicial documentos que
demonstram a existência de conta fundiária da autora. Prazo de
90(noventa) dias; 5.Ao SRIP para alteração da classe para EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA; 6.Após, cumprido o determinado
acima e a intimação da CEF, intime-se o causídico dos auto-
res.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15613-5 - RICARDO LUZARDO LEONI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010291-9 - AMAURY MOCELIN JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

93.00.08732-0 - WILSON PIZZA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007979-7 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
FAIAS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
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Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.007960-8 - MARIA MIRANDA DE LACERDA -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA

CURITIBA, 12 de maio de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 075/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013421-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS JOSE SERAFINI
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 75)

2004.70.00.014599-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X JOSE LEZKO DYNIEWICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 69)

2004.70.00.014600-2 - UNIAO FEDERAL X ADILSON SO-
RACE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
138)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA ENTRE
AS PARTES PARA QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO,
(...). APÓS O TRANSITO EM JULGADO, INTIME-SE A CEF
PARA DIZER ACERCA DE SEU INTERESSE NA EXECU-
ÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS, NO PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.03781-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA PARANAENSE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, MAURICIO
JULIO FARAH, (FL. 174)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

ACAO ORDINARIA

97.00.04134-4 - WALDEMAR WALENSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN,
(FL. 182)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034497-2 - WALDY JOSE AZAMBUJA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO GONCALVES FURQUIM, (FL. 71)

2002.70.00.000219-6 - SERGIO LUIZ DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 92)

2002.70.00.003876-2 - JOEL CORREA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (FL. 84)

2002.70.00.008783-9 - KENITI KASHIVAQUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 85)

2002.70.00.008797-9 - LIDIO CONSTANTINO ODRESKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 90)

2002.70.00.015028-8 - MARIO ARRUDA MORTARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 66)

2002.70.00.025061-1 - MILTON CARELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (FL. 144)

2002.70.00.029983-1 - EDMUNDO RODRIGUES DA VEI-
GA NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (FL. 87)

2002.70.00.051525-4 - ANTONIO CARLOS RAFAEL TRIN-
DADE - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, (FL.
68)

2002.70.00.052960-5 - JOAO MARIA DO AMARAL ALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 90)

2002.70.00.054901-0 - MANOEL PADILHA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF, (FL. 62)

2002.70.00.055791-1 - ANDRE JANSSON E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY, (FL.
38)

2002.70.00.056693-6 - AILTON VICENTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ARY TODESCHI, (FL. 39)

2002.70.00.057855-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (FL. 104)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

91.00.08192-2 - WALTER LUIZ HILGENSTILER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 226)

92.00.01496-8 - ANGELINA LEONEL DE CAMPOS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZULMIRA CRISTINA LEONEL, (FL. 378)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 21.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.001369-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 22)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 39.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044114-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS CESAR DE MELLO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O CURADOR
ESPECIAL DO EMBARGADO (...) PARA QUE SE MANI-
FESTE, EM 10(DEZ) DIAS, ACERCA DA SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

00.01.08610-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AVELINO BISSON MARCELINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR, (FL. 145 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A EMBARGA-
DA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. 3. NO
SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035312-2 - UNIAO FEDERAL X LOLINNA
CHAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON WALDIR BERGAMO, (FL. 52 - item
2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé e cópia dos cálculos a fim de instruir o
mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

99.00.25391-4 - VICENTE JESUINO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA STIER PORTELLA, (FL. 279)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053377-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO NEIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 34)

2003.70.00.079170-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESIA ELIANA STRECHAR
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 34)

2003.70.00.080547-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO QUINTANILHA BATISTA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 37)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.00.96968-0 - BRITANITE INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 315 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. EM VISTA DISSO, DEFI-
RO A REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL, NO-
MEIO PARA ATUAR COMO PERITO IRECE TADEU BOR-
DENOSKI, CADASTRADO NESTE JUÍZO. INTIMEM-SE AS
PARA, EM CINCO(05) DIAS, INDICAR SEUS ASSISTEN-
TES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESITOS(ART. 421, §
1º, DO CPC). (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060859-1 - NPK CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(FL. 479 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, EM HO-
MENAGEM AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO DE
FLS. 238/239, NA QUAL A PARTE RÉ ALEGA A OCOR-
RÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.006816-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA S/A - SANEPAR
Adv. : Dr(s). LUIS SAVI, (FL. 242 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) POSTO ISSO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO ANTE A ILEGITIMIDADE DAS PARTES ATI-
VA E PASSIVA, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.040535-0 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA -
SETCEPAR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
(FLS. 128/134)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, E REJEITO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039783-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
DE CAMPOS SCHNEIDER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
(FLS. 60/61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 1. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, COMPRO-
VAR QUE AUFERIU VERBAS À TÍTULO DE ABONO-AS-
SIDUIDADE, BEM COMO À TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS DA EMPRESA, ESTA ÚLTIMA ESPECIFI-
CADAMENTE QUANTO AO AUTOR SÉRGIO AUGUSTO
SIERAKOWSKI, VEZ QUE OS DOCUMENTOS TRAZIDOS
AOS AUTOS SÃO INSUFICIENTES PARA TANTO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080945-0 - SERGIO AUGUSTO SIERAKOWSKI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (FL. 40 -
item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE REQUE-
RENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
CUMPRA EM SEUS EXATOS TERMOS O ITEM “1” DO
DESPACHO DE FL. 21, DE MODO A REGULARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, VISTO QUE, DE FATO,
A PROCURAÇÃO DE FL. 26 É OUTORGADA EM FAVOR

DE SUA MÃE, QUANDO DEVERIA SER EM FAVOR DE-
LES PRÓPRIOS, TENDO A PRIMEIRA COMO REPRESEN-
TANTE. NA OPORTUNIDADE, DEVERÁ COMPROVAR,
POR DOCUMENTO HÁBIL, QUE POSSUEM RESIDÊNCIA
ATUAL NO PAÍS.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.045785-4 - BRUNELLA ADAMI E OUTRO X Adv.
: Dr(s). LUCIANA GRANDO PADILHA, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULA-
DO E CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058180-2 - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TU-
BOS E CONEXOES LTDA X CHEFE DA SECAO DE MUL-
TAS E RECURSOS DA DELEGACIA REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRA MANTELATO NEIVA, (FLS. 110/
114)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CANCELE-SE O ALVARÁ EX-
PEDIDO. 2. TENDO EM VISTA QUE OS DOCUMENTOS
SOCIAIS ANEXADOS AOS AUTOS REMONTAM DE LON-
GA DATA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE TRA-
GA ELTERAÇÕES RECENTES, DE MODO A EVIDENCI-
AR A SUA ATUAL SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03595-2 - MINERACAO GALO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, (FL. 218)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, MANIFESTE-SE
ACERCA DA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001463-4 - ROSA HACHIMOTO SATO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, (FL.
61)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, COMPRO-
VAR QUE AUFERIU VERBAS A TÍTULO DE LICENÇA-
PRÊMIO, VEZ QUE OS DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS
AUTOS SÃO INSUFICIENTES PARA TANTO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073979-3 - LUCELIA MULHO PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (FL. 44 -
item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA
PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, COMPROVAR
QUE AUFERIU VERBAS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA, VEZ QUE OS DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AU-
TOS SÃO INSUFICIENTES PARA TANTO.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080934-5 - ENEAS PAZINATTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (FL. 38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinanda a in-
timação da parte autora para que se manifeste no prazo de
30(trinta) dias.

ACAO CAUTELAR

00.00.73632-5 - AURELIO SARTORELLI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (FL. 242 - item 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. À CEF PARA IMPUGNAÇÃO
DOS EMBARGOS MONITÓRIOS APRESENTADOS PELO
AUTOR, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, BEM COMO PARA,
NA MESMA OPORTUNIDADE, EXPECIFICAR, JUSTIFICA-
DAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085174-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL GAVINSKI SILVESTRE
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 65 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. CONCEDO O BENEFÍCIO
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DA JUSTIÇA GRATUITA A MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA MELO, DOMINGOS RAPHAEL ARCANGELO PERCI-
COTI E GERALDA WOJCIKIEWICZ PERCICOTI. QUAN-
TO AOS RESTANTES, DEVERÃO PROCEDER AO RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS OU, ALTERNATIVA-
MENTE, APRESENTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICI-
ÊNCIA ECONÔMICA. 4. CONSIDERANDO QUE A CES-
SÃO DE DIREITOS EFETUADA EM FAVOR DA VIÚVA
TEREZINHA SFERELLI, RELATIVAMENTE AOS DIREI-
TOS HEREDITÁRIOS HAVIDOS PELO FALECIMENTO DO
EXEQUENTE OSMAR OSIRIS SFERELLI, NÃO CONTEM-
PLA O DIREITO AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
OBJETO DA DEMANDA, REFERENTE ÀS CADERNETAS
DE POUPANÇA DO DE CUJUS, FAZ-SE NECESSÁRIO O
CUMPRIMENTO DA PROVIDÊNCIA ALUDIDA POR ESTE
JUÍZO À FL. 60. 5. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE DOS
ITENS “3” E “4”, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.082547-8 - OSMAR OSIRIS SFERELLI - ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (FL. 65 -
itens 3, 4 e 5)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). 2. PRIMEIRAMENTE, INTI-
ME-SE O SUBSCRITOR DA INICIAL PARA FIRMAR A
REFERIDA PETIÇÃO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010692-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDA DANUSIA DA SILVA PEREIRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 52)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE AR-
BITRAMENTO DE HONORÁRIOS, POIS ENCONTRA-SE
A MATÉRIA PRECLUSA. (...). 2. INTIME-SE. 3. NADA
MAIS SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030902-1 - ANDRE RACZKOVIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
960. INTIME-SE. (...).”

ACAO DIVERSA

93.00.01406-4 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA E OUTRO X ASSOCIACAO MEDICA DO PARA-
NA AMP E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
(FL. 962 - item 1)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar suas representa-
ções processuais apresentando procurações em cujo texto já
estejam insertos os poderes para receber e dar quitação, visto
que nos mandatos apresentados tais poderes encontram-se ane-
xados posteriormente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003707-1 - MARISE NASSAR SABAG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA,
(FL. 118)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS
REMANESCENTES A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14
DA LEI Nº 9.289/96. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004550-3 - THARSIS HARKOT SARNACKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, (FL. 86 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que se manifeste, no prazo de 10(dez)
dias, acerca da satisfação de seu crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002758-2 - PEDRO BINO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATHIA LISANE BOEHS, (FL. 138 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da CEF para que compareça em Secretaria para assinar
o Auto de Restauração.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030406-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X VERA LUCIA MOMBACH
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ANTE O EXPOSTO, RECON-
SIDERO A DECISÃO DAS FLS. 74/75 PARA DEFERIR A
LIMINAR DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PREGÃO
DE Nº 02/2004 ATÉ DECISÃO FINAL DESRE MANDAMUS.
INTIME-SE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018300-0 - FEDERACAO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTA-
DO DO PARANA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LI-
CITACAO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (FLS.
103/104)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TRATA-SE DE PEDIDO AJUI-
ZADO POR QUARENTA E OITO AUTORES. ESSE FATO
EM NADA CONTRIBUI PARA A SEGURANÇA E CELERI-
DADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, PELA POSSIBI-
LIDADE DE TUMULTOS PROCESSUAIS QUE DAÍ PODE-
RIAM ADVIR. ASSIM, COM BASE NOS ARTIGOS 46, PA-
RÁGRAFO ÚNICO E ARTIGO 125, II, AMBOS DO CPC,
PROMOVA O PROCURADOR O SEU DESMEMBRAMEN-
TO, EM NÚMERO NÃO SUPERIOR A 10(DEZ) LITISCON-
SORTES POR FEITO, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. 2.
INTIMEM-SE OS AUTORES PARA PROVIDENCIAR CÓ-
PIAS DA INICIAL PARA AUTUAÇÃO E CONTRAFÉ, BEM
COMO DESTA DECISÃO, EM NÚMERO SUFICIENTE
PARA A FORMAÇÃO DOS DEMAIS PROCESSOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018338-2 - ADRIANA PERPETUA BORGES E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (FL. 271)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

PORTARIA Nº 03, DE 10 DE MAIO DE 2004

O DOUTOR DINEU DE PAULA, MM. JUIZ FEDERAL SUBS-
TITUTO DA 7ª VARA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURI-
TIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

CONSIDERANDO que a manutenção da suspensão de prazos
em decorrência de greve das entidades repreentativas da Advo-
cacia Pública Federal por tempo superior ao já concedido com-
prometerá o bom andamento processual e a prestação jurisdici-
onal,

R E S O L V E

Artigo 1º. Revogar a Portaria 02/04, deste juízo, a partir desta
data.

Publique-se, com afixação em local apropriado, e registre-se,
encaminhando-se cópia à Corregedoria do Tribunal Regional
Federal.

DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto da 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0082/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Sendo assim, ante o pedido expresso de desistência da presen-
te ação por parte do requerente, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.009994-2 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X Adv.
: Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA, (fl. 37)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela,
tão-somente para o fim de determinar ao réu que, relativamente
aos débitos ora discutidos, se abstenha de inscrever o nome e
dados do autor no CADIN e cadastros análogos, bem como
providencie a baixa em inscrições eventualmente já procedi-
das.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017127-6 - JOAO CARLOS GODOY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS, (fl. 72-73)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. No entanto, fica fa-
cultado a autora efetuar o depósito da COFINS, nos termos do
artigo 151, II, do CTN.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015872-7 - OAP OFTALMOLOGISTAS ASSOCI-
ADOS DO PARANA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR, MARCIO ARI
VENDRUSCOLO, (fl. 66-67)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Defiro o pedido de realização de prova testemunhal, bem
como o depoimento pessoal da autora. Designo o dia 17 de
junho de 2004, às 14:00 min, para a realização da audiência de
instrução e julgamento.
III. Intimem-se as partes para apresentarem o rol de testemu-
nhas para comparecimento à audiência designada.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038673-2 - SELMA LUCIA GROSS FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, MAURO CURY FILHO, (fl. 49)
audiência designada, partes

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Mantenho a decisão agravada pelos seus p róprios funda-
mentos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010871-2 - LUIZ JOSINO DE SOUZA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN, (fl.
102)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) III. Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar à CEF
que se abstenha de proceder à inscrição do nome da autora nos
órgãos de restrição ao crédito (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010739-2 - LUCIA APARECIDA LIMA RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA, (fl. 59-61)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reservo a apreciação do pedido de liminar para momento pos-
terior à apresentação de informações pela autoridade impetra-
da, com vistas a obter maiores esclarecimentos sobre a situa-
ção posta em juízo, dado que a impetrante informa na inicial
que desconhece os motivos que ensejaram a atacada inscrição
em dívida ativa.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017144-6 - GRAFICA CAPITAL LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO, (fl. 27)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para
o fim de declarar a nulidade das inscrições em Dívida Ativa nº
(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013465-6 - SIGMAFONE TELECOMUNICACO-
ES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO, (fl. 60-62)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre a certidão
da fl. 11, requerendo o que lhe couber.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058618-6 - EDSON MARTINS X DIRETOR GE-
RAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRU-
TURA DE TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA, JISLAINE PRUDEN-
TE, (fl. 13)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A cláusula nona do contrato social juntado às fls. 21-34 esta-
belece que a sociedade será representada em juízo por dois só-
cios. Assim, considerando que a procuração da fl. 19 foi subs-
crita somente pelo sócio-gerente Fiorenço Barea, intime-se a
impetrante para que regularize sua representação processual no
prazo de dez dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008438-0 - F B ACUCAR E ALCOOL LTDA X
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PARANA

Adv. : Dr(s). MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante do exposto, indefiro o pedido liminar formulado.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016700-5 - ODETE MARIA DECZKA GRADIS-
CHER E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (fl. 71)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDI-
DO LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade coatora
que, em relação ao impetrante considere nula a questão “1.PEÇA
PROCESSUAL” da prova de Direito Penal e Processual Penal,
avaliando normalmente as demais questões daquela prova, po-
rém considerando a nota 10 (dez) no total, sendo 2,5 para cada
questão.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016942-7 - RICARDO ANDRADE X PRESIDEN-
TE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE RIBEIRO, (fl. 106-108)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora/exeqüente
para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão deferido, sem manifestação.”
(Prov.05/03, art. 206, XI)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026104-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(decurso suspensão)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a CEF para se manifestar sobre os embargos, no
prazo de quinze dias, bem como para dizer se pretende a pro-
dução de provas, devendo especificá-las e justificá-las.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO VICENTINI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (fl. 45, III)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 15 de junho de 2004, às 14:00 horas, para a
realização da audiência de concilição.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.016865-4 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA
NOBRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ NUNES, (fl. 55)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dessa forma, intimem-se os autores para cumprimento deste
despacho, bem como para regularizar sua representação pro-
cessual do autor Wegner Rezende Ferreira Junior, no prazo de
15 (quinze) dias, tendo em vista que, tratando-se de incapaz, a
sua representação processual deve ser feita por mandato outor-
gado mediante instrumento público.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.004622-6 - WAGNER REZENDE FERREIRA JU-
NIOR E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE
PABST CALDEIRA, (fl. 11)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Designo o dia 08 de junho de 2004, às 14:00 horas, para
realização da audiência de conciliação.”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.058224-7 - GENERINA DA SILVA BARROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, (fl. 90)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Desse modo, intime-se o autor para, em 10 (dez) dias:
a) emendar a inicial de execução (fl. 115), requerendo a cita-
ção da CEF na forma do art. 652 do Código de Processo Civil;
b) complementar as custas processuais, até o montante corres-
pondente a 0,5% do valor em execução, tendo em vista que o
valor apurado nos cálculos é maior que o valor da causa, con-
forme estabelece o art. 14, § 3º, da Lei nº 9.289/96(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022161-4 - LUIZ CARLOS MORO SENKO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT, (fl. 122)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição e
documentos das fls. 462/470, bem como quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.02593-9 - DIRCE MARIA VOLOCHEN MADEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (fl. 472)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03183-3 - APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MARLI CHA-
VES VIANNA DE OLIVEIRA, (fl. 374-375)

98.00.19562-9 - EDILCEIA DOMINGUES DO AMARAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, (fl. 223-
224)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, requerido à
fl. 44.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025672-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PETER ODAIR BAIRRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (fl. 45) 30 dias)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido da fl. 238. Concedo à parte autora prazo de
90 dias para a providência ali mencionada.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20183-1 - VERA REGINA SAK IVANOSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (fl. 239)
90 dias

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Tendo em vista que a CEF, em outros feitos de mesma na-
tureza, tem requerido prazo de 180 dias para promover o cum-
primento espontâneo do julgado, intimem-se os autores para,
em 10 (dez) dias, dizerem se concordam com a concessão des-
se prazo àquela empresa pública ou se pretendem promover a
execução, na forma do art. 652 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil. “

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014908-3 - ALOIR ANTONIO REPINOSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fl. 211)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a petição e
documentos das fls. 297/298, bem como quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

DECLARATORIA

98.00.23645-7 - DECIO ANTONIO BROTTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (fl. 301)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para pro-
mover a execução do julgado, na forma do art. 652 do Código
de Processo Civil.
II. O mesmo prazo aplica-se no caso de os autores não con-

cordarem ou tiverem dúvidas a respeito de eventual acerto no
valor depositado pela Caixa Econômica Federal. (...)
VI. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho
ou nova intimação. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.00.00985-1 - ABILIO RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, (fl. 270-271)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Desse modo, intimem-se os autores para, em 15 (quinze)
dias:
a) retificarem os cálculos de liquidação do julgado, efetuando
a dedução dos valores já pagos pela CEF, porquanto a execu-
ção deve se dar pelo valor remanescente que entendem os auto-
res ainda devidos, sob pena de aplicação do art. 940 do Código
Civil, conforme exposto no item VII do despacho das fls. 378/
380;
b) esclarecer quanto ao efetivo interesse dos autores AMÍL-
TON JÚLIO FERREIRA, HONÓRIO LUIZ LHORENTE e
JOSÉ AURI DE SOUZA promoverem a execução do julgado,
uma vez que se sujeita à oposição de Embargos à Execução, na
forma do art. 741, VI, do Código de Processo Civil, com a
possibilidade de citados autores terem de arcar com o ônus su-
cumbencial de referido processo.”

ACAO ORDINARIA

99.00.12153-8 - WAGNER ANTONIO NOBREGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (fl. 385)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Diante do exposto, indefiro os pedidos formulados nos
itens I e II da petição das fls. 353/401 e defiro o do item III da
aludida peça.
V. Intime-se o advogado Deamiro Honoré de Oliveira Júnior
quanto ao exposto nos itens supra.”

ACAO ORDINARIA

96.00.11573-7 - JOAO MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR, (fl.713-
714, IV e V)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Defiro o pedido da fl. 247. Concedo à parte autora prazo de
60 (sessenta) dias para promover a execução do julgado, na
forma como estabelecido nos itens III e seguintes do despacho
das fls. 235/237.
II. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos,
atentando para a ressalva constante no item VII do despacho
acima citado.”

ACAO ORDINARIA

99.00.11308-0 - IVO MICHALONSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, (fl. 248)
60 dias

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a CEF, em outros feitos de mesma natu-
reza, tem requerido prazo de 180 dias para promover o cumpri-
mento espontâneo do julgado, intimem-se os autores para, em
10 (dez) dias, dizerem se concordam com a concessão desse
prazo àquela empresa pública ou se pretendem promover a exe-
cução, na forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo
Civil. “

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014897-2 - VANDERLEI ZANLORENZI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fl. 180)

2000.70.00.030875-6 - JORGE RIBEIRO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON, (fl.
178)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor ODILON JOSÉ RATZKE para se manifestar
quanto à petição e documentos das fls. 185/187, bem como
quanto à satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029716-3 - ALCIONE MEDEIROS DO NASCI-
MENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO, (fl. 188)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Desse modo, fixo honorários advocatícios neste processo de
execução em 10% sobre o valor exequendo, nos termos do art.
20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretanto, sus-
pensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima. (...)”

ACAO ORDINARIA

94.00.15274-4 - AGLAIR RODRIGUES DE SALES LOUREI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PINTO RIBEIRO, JOSMAR PEREI-
RA SEBRENSKI, (fl. 369-370)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para cumprir o item III da sentença da fl. 27.”
Fl. 27, III. Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para
apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exe-
quendo, nos termos do art. 604, do CPC, bem como para reque-
rer a citação do réu.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.021620-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR MULLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, FL. 31 E 27, III

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074393-0 - IDEVAN LOPES E RICARDO BE-
CKER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, (RÉPLICA + PROVAS)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007428-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAMARIS RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, CER-
TIDÃO NEGATIVA

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Com efeito, a responsabilidade por eventuais multas ou
ou-tros encargos de qualquer natureza decorrentes de fatos pos-
teriores a 03.10.2002 é de Cláudio Suszek.
III. Dessa forma, expeça-se ofício ao Detran, na forma de-ter-
minada no item IV do despacho da fl. 237, observando que os
débitos que deverão ser abatidos da quantia a ser repassada à
CEF, existentes relativamente ao veículo arrematado, serão
aqueles anteriores à data de 03.10.2002.”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.25481-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COLISEU CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICTOR FEIJO FILHO, (FL. 241)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos a documentação necessária para com-
provar a existência da conta vinculada nos períodos em ques-
tão, bem como para autenticar a certidão da fl. 08.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011959-0 - EDSON FRANCISCO RIBAS ROCHA
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO, (FL. 11)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início. Assim, não havendo relação
processual instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em razão de as partes terem transigido.(...)
II. Pelas mesmas razões expostas no item supra, incabível o
pedido formulado pelos autores na fl. 334. Com efeito, não
havendo relação processual instaurada e em curso entre as par-
tes, não há falar em sua desistência.
Assim, indefiro aludido pedido.
III. Decorrido o prazo recursal, e tendo em vista a petição da fl.
334, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01385-0 - CARLOS ALBERTO GRACA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (FL. 335)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão.
II. Indefiro o pedido de liminar para levantamento da penhora,
uma vez que o referido pedido não foi fundamentado quanto
aos requisitos para sua concessão - periculum in mora e fumus
boni juris. Ademais, estando a execução suspensa pela propo-
situra dos embargos à execução em apensos, não há risco imi-
nente para sua alienação, sendo assim, considero necessária a
oitiva da parte contrária, pois só excepcionalmente pode ser
concedida liminar sem o devido contraditório e ampla defesa.III.
Intime-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugnação, no

prazo legal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.011173-5 - ANNA VIEIRA RIBEIRO E OUTROS
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, (FL. 33) PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Indefiro a realização do depoimento pessoal da embar-
gada, já que o objeto do depoimento pessoal é a confissão e tal
será impossível por pessoa da EMGEA que não possui conhe-
cimento pleno dos fatos ou poderes para esse fim.(...)
Indefiro, também, a oitiva de testemunhas requerida na fl. 155,
item ii, uma vez que a finalidade mencionada para a produção
dessa prova em nada contribuirá, objetivamente, para o julga-
mento da lide.
III. A juntada de documentos, desde que não seja caso de má-
fé, é sempre possível.
IV. Entendo que a realização de perícia é necessária para o
deslinde da questão, servindo à definição da situação dos valo-
res depositados, principalmente para os fins do art. 899, § 2º,
do CPC.(...)
IV. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e formular quesitos, em cinco dias (art. 421, § 1º , I e II do
CPC).(...)
V. Nomeio perita judicial, o Dra. Anetti Luciane Müller Sibut,
com endereço na Rua Plácido de Castro, 430, Guabirotuba, fone:
333-6864 / 276-6161, o qual deverá ser intimado para dizer se
aceita o encargo. Tendo em vista o trabalho a ser desenvolvido,
fixo os honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019416-8 - MARCOS VALENTE ISFER E OU-
TROS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA POLATTI CORDEIRO, LUIZ CARLOS KRANZ,
(FL. 156-157) PARTES

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Diante da garantia do juízo, formalizada através do auto de
penhora e depósito da fl. 223 dos autos principais, recebo os
presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua tem-
pestividade.
II. Mantenho a suspensão do curso do processo de execução
em apenso, na forma do artigo 739, § 1º, do CPC
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011339-1 - FISA CONSTRUCOES E AGROPE-
CUARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, LUIZ CARLOS KRANZ, HO-
MERO FLESCH, (FL. 56)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, reconhecendo a decadência para o lança-
mento dos créditos anteriores a 31.03.1994, julgo procedentes,
em parte, os pedidos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para
o fim de:
a) autorizar a autora a efetuar compensação entre a diferença
que resultar em seu favor dos valores indevidamente pagos por
ela em virtude do parcelamento, nos termos da fundamentação,
com os valores que ainda restam, e com valores a título de con-
tribuições vincendas devidas, conforme postulado, devendo a
importância apurada em favor da autora ser corrigida moneta-
riamente na forma da fundamentação;
b) condenar a União a restituir os valores recolhidos indevida-
mente pela autora, deduzido o montante utilizado através de
compensação, corrigidos monetariamente na forma da funda-
mentação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011049-7 - ROCHAMED REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, WILSON
NALDO GRUBE, (FL. 290-303)

—————————————————————
Republicação da sentença de fls. 299-306

No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, julgo:
a)extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, VIII, do CPC, em relação aos autores Maria dos San-
tos e Irineu Mulaski;
b)com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, em relação às demais autoras, para o fim de con-
denar os réus, cada qual dentro de suas atribuições, a comple-
mentar o valor da pensão das autoras, a fim de que corresponda
ao percentual de 100% do valor do salário do segurado em ati-
vidade, bem como a implantar as diferenças em folha de paga-
mento, e para que procedam ao pagamento das diferenças que
resultarem em favor das autoras, obedecida a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos do ajuizamento da ação, acresci-
dos de correção monetária desde quando devidas e juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação.
Condeno os réus, ainda, ao pagamento de honorários advocatí-
cios em favor das autoras, os quais fixo em 10% do valor dos
atrasados.
Sentença sujeita ao reexame necessário.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018301-4 - ABEGAIL BRANCO VIEIRA E OU
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TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL SA - SUPERIN-
TENDENCIA REGIONALSR-5 E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA,
ANDREA MARIA SOARES QUADROS, ANDREA ALEJAN-
DRA CARRASCO AGUILAR, (FL. 299-306), REPUBLICA-
ÇÃO DA SENTENÇA PARA OS AUTORES E RFFSA

Curitiba, 12/05/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0040/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, deixa de condenar as partes ao
pagamento de honorários advocatícios, devendo a parte autora
arcar com as custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026328-2 - ILDA VIEIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE, (SENT. DE FLS. 90/103)

2004.70.00.000318-5 - OSVALDO IEDE GASPAR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, (SENT. DE FLS.
43/53)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Deixo de
condenar a CEF ao pagamento de honorários e custas proces-
suais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059476-2 - ALDEMAR JULIO SCHMAL FILHO,
RONALD MARTIN DAUSCHA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, (SENT. DE
FLS. 56/69)

2002.70.00.077926-9 - JOSE ROSSI, WALDEMAR VIEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, (SENT. DE
FLS. 50/63)

2003.70.00.060868-6 - AGOSTINHO CELSO ZANELO DE
AGUIAR, ALVARO LUIZ STELLE, DOROTY POMPER-
MAYER WINCKLER, EDENILSON WICHINESCKI, FRAN-
CISCO GODKE, GILBERTO MANOEL ALVES, JOSE ADE-
MAR BACKES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHELE MILANEZ SCHNEIDER, (SENT. DE
FLS. 131/143)

2003.70.00.083153-3 - JORGE WOITISKY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (SENT. DE FLS. 45/57

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca do ofício de fls. 151/155.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020812-0 - RENATO HAMILTON ESMANHOTO
DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE WERNECK ANDRADE, (MANIFES-
TAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 151/155)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: reconheço
a prescrição do direito de ação e julgo extinto o processo com
julgamento do mérito. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079093-9 - E D AGOSTIN E CIA LTDA, DAGOS-
TRAN TERRAPLENAGEM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, (SENT. DE FLS. 164/175)

2003.70.00.000586-4 - VILSON LORENCON, SERINEU
ALBERTON X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI, (SENT. DE FLS. 75/
80)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: ACO-
LHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas a ELES
NEGO PROVIMENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000237-1 - ODAIR COSTA NOVAIS X EMPRE-
SA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (SENT. DE FLS. 166/168)

2003.70.00.000568-2 - CELITO BORDIGNON, NELSON
MAYER X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI, (SENT. DE FLS. 79/
80)

2003.70.00.000576-1 - MARIO TAGLIEBER, FRANCISCO
CAMPREGHER X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PETRUSKA LAGINSKI, (SENT. DE FLS. 82/
83)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001781-0 - SOFIATTI E ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS, FIGUEIREDO DEMETERCO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, CHAVES E ADVOGADOS X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALCEU RODRIGUES CHAVES, (SENT. DE FLS.
208/210)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va documental e de prova pericial. Foi determinada a intima-
ção das partes para apresentarem os documentos, conforme re-
querido, bem como indicarem assistente técnico e formularem
quesitos, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000119-6 - FLORIANO GALEB, GLENI GALEB
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). ROBSON JOSE EVANGELISTA, CAIO MAR-
CIO EBERHART, (DESP. DA FL. 86)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca da petição da CEF da fl. 107.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079664-4 - JAIME FORNAZZIERI REY, ELISE-
TE BAIRROS REY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA FL. 107)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de inversão do ônus
da prova, cabendo à parte autora obter junto à CEF os docu-
mentos faltantes requeridos. Somente haverá intervenção deste
Juízo se comprovada recusa da CEF. Foi deferido o pedido de
prova testemunhal, sendo que a audiência será oportunamente
designada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079646-2 - FLORENTINA LUZ LEANDRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MAZUR, (DESP. DA FL. 118)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e condenando a ré ao pagamento
de honorários advocatícios, bem como ao reembolso das custas
processuais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013420-9 - FRANCISCO MENDES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(SENT. DE FLS. 135/145)

2002.70.00.020598-8 - ELIANE BASTOS MALINOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(SENT. DE FLS. 106/114)

2002.70.00.029271-0 - MARIA ISABEL DE SCREMIN GER-
MANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (SENT. DE FLS.
62/71)

2002.70.00.039268-5 - IDAMARA ROCHA FERREIRA, VIL-
MA DE FATIMA DE CAMARGO, SHEILA APARECIDA
TREVISAN RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (SENT. DE FLS.
88/98)

2002.70.00.039636-8 - ROSELI DAS GRACAS SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (SENT. DE FLS.
76/88)

2002.70.00.050288-0 - AFONSO PEREIRA FUCIO, JOSE
ABUD ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(SENT. DE FLS. 99/109)

2002.70.00.050434-7 - ANA MARIA LECHINSKI RODRI-
GUES, EUDE CARVALHO RIBEIRO, MILTON HOPPEN,
ROSE MARIE HAYASHI ABREU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (SENT. DE FLS.
434/444)

2002.70.00.060745-8 - ELOISA HELENA MELO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(SENT. DE FLS. 115/125)

2002.70.00.066399-1 - ADEMIR LORENCETTI X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 66/75)

2002.70.00.066480-6 - NAIR SAKAGUTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, MARIA REGINA BAR-
BOSA RODRIGUES TEIXEIRA, VIVIANE MINCOFF MAR-
CENGO, (SENT. DE FLS. 86/95)

2002.70.00.067216-5 - CELSO JOSE RETZLAFF, MARIA
DOLORES BENITES CABRERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (SENT. DE FLS.
201/210)

2002.70.00.068309-6 - DANILO VOLPE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (SENT. DE FLS.
94/103)

2002.70.00.068769-7 - GUMERCINDO JOSE GONCALVES
LAZZAROTTO, JOSE GIL CREMA, JOSE RONALDO SAL-
LES BARBOSA, ROMULO MARTINS PAULICO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (SENT. DE FLS.
131/140)

2002.70.00.069344-2 - LIDIA EXTING CARLOS PLAISANT,
MARIA DE LOURDES GABRIEL, SHEILA DOS SANTOS
REINEHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 122/132)

2002.70.00.073247-2 - ODETE MARIA DELLA NORA LO-
RENZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 103/113)

2002.70.00.079054-0 - CLOVIS ROBERTO RATZKE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, VIVIANE MINCO-
FF MARCENGO, (SENT. DE FLS. 123/133)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002662-0 - BRACON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS, ABAFER DISTRIBUIDORA DE FERRO E
ACO PARA CONSTRUCAO CIVIL E INDUSTRIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN, (IMPUGNAÇÃO
À CONTESTAÇÃO)

2002.70.00.029237-0 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, (IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO)

2002.70.00.048221-2 - EDUARDO ARCIE FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE, (IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO)

2002.70.00.069796-4 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
- ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERGELL LINS FERNANDES LEIROZA,
(IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO)

2002.70.00.071141-9 - ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA MASSA FALIDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RACHID ELIAS THOME, ANA CLAUDIA BA-
RAO, (IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO)

2002.70.00.076286-5 - IRINEO ZANATTI, SERGIO ELOY
MILANI, CARLOS EDUARDO ROSS, EUGENIO WOCHE,
ADEMAR FRANCISCO CARLOTT, ERONDI LIMA DE
SOUZA, JOAO CARLOS CASCAES, NIVALDO ANTONIO
DOS SANTOS, MARIO LUCIO BRITO, PEDRO CARLOS
GOMES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (DESP. DA FL.
59, ITEM 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
a presente exceção de incompetência, e determino o seu pro-
cessamento; suspendo o curso dos autos principais; intimem-se
os exceptos para se manifestarem, no prazo de dez dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.013434-6 - UNIAO FEDERAL X UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA - UNIOESTE, CI-
SOP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, (DESP.
DA FL. 9)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de juntada de docu-
mentos e ouvida de testemunhas, em audiência a ser oportuna-
mente designada. Quanto aos itens “a”, “b”, “c” e “f” da peti-
ção da fl. 118, foi determinada a intimação do autor para, no
prazo de 10 dias, esclarecer o que efetivamente pretende pro-
var com cada espécie probatória, especialmente quanto à perí-
cia técnico-psicológica e social. Em relação ao pedido de ex-

pedição de ofícios a órgãos públicos, cabe ao autor diligenciar
junto aos respectivos órgãos para obter a documentação que
entender necessária, ou comprovar a negativa no fornecimen-
to.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073859-0 - RICARDO PAULO MANDELLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
RITA DE CASSIA RIBEIRO, (DESP. DA FL. 119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista dos
autos, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002618-8 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA, NELSON HARRY KRU-
GUER, LIDIA OLIVERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (DESP. DA FL. 280)

2002.70.00.073157-1 - RIBAS MINERACAO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALES-
SANDRA SCHUTA, (VISTA DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre os documentos apre-
sentados pela União Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071975-3 - ANSELMO FESTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ERIKA HIKISHIMA FRAGA, (DESP. DA FL.
58)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido. Tendo em vista a sucumbência re-
cíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus res-
pectivos procuradores, bem como com a metade das custas pro-
cessuais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037502-0 - JOSE ROBERTO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (SENT. DE FLS. 122/132)

2002.70.00.050292-2 - ALSIMAR JOSE SCHWARTZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, VIVIANE MINCOFF
MARCENGO, (SENT. DE FLS. 87/96)

2002.70.00.065376-6 - ADEMAR SOUZA DE FREITAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 48/54)

2002.70.00.067285-2 - LUZIA NAOMI FUZIYAMA NAKA-
JIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 99/109)

2002.70.00.067357-1 - GILBERTO LUIZ GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (SENT. DE FLS. 102/112)

2002.70.00.071737-9 - ARMANDO ALVES KRSIZANO-
WSKI, MARILENE CONSTANTINO, SEBASTIAO MOREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, (SENT. DE FLS.
107/116)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para depositar os honorários periciais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012862-3 - MUNICIPIO DE FENIX X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (DESP.
DA FL. 642)

2002.70.00.060819-0 - LUIZ TOMAZ DE OLIVEIRA, ROSA
SHIMAZAKI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RO-
DRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES, (DESP. DA FL.
93, ITEM 5)

2002.70.00.071544-9 - EDMAR BALBINO DIAS, ROSELI
GIROLDO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(DESP. DA FL. 133, ITEM 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
dizerem se concordam com o valor dos honorários periciais
proposto, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.071475-5 - BELGA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). PAULO E.CHRISTINO ESPADA, RENATO
ANTUNES VILLANOVA, CAROLINA ANTUNES VILLA-
NOVA, (DESP. DA FL. 158, ITEM 2.4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho reconhecendo a
incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar o
feito e declinando da competência para a Justiça do Trabalho.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071123-7 - PAULO HESKETH FILHO X ITAIPU
BINACIONA
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
ANTONIO DILSON PEREIRA, IVO FERREIRA DE OLIVEI-
RA, JOAO EMILIO C S DE MENDONCA, (DESP. DE FLS.
119/121)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
indicarem, objetivamente, no prazo de 5 dias, as provas que
pretendem produzir, justificando as razões, o interesse em cada
espécie probatória requerida e sua relevância para o deslinde
da causa.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013666-8 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS,
ELOISA FREITAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, DALVA MARIA DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). IVAN RIBAS, (DESP. DA FL. 135, ITEM 4)

2002.70.00.068107-5 - HUGO MEES, JACIR ADOLFO ER-
THAL, MANOEL BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (ESPECIFICAR
PROVAS)

2002.70.00.071104-3 - JUDITE MELEK GUERELLUS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, (DESP. DA FL. 184)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
emendar a inicial da execução, instruindo-a com comprovante
da data de eventual saque ou comunicando a inexistência des-
te.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028445-1 - BENICIO VASSELAI, LUIS CARLOS
VASSELAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA DENISE VASSELAI, (DESP. DA FL. 100)

2002.70.00.036712-5 - DALCI GAIO, LUCIANA APARECI-
DA NUNES, CRISTIANE APARECIDA RIBAS MANO KO-
TAKA, JOSEFINA ELENA ROSSETTO ANTONELLI, JOSE
SANTOS MARTINS, RONALDO ANTONIO CECCON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (DESP. DA FL. 158)

2002.70.00.066335-8 - RENATO ANTONIO CORDEIRO DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE BRAGA NOCERA, (DESP. DA FL. 74)

2002.70.00.069272-3 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (DESP. DA FL. 72)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial. Foi determinada a intimação das partes para, que-
rendo, indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no
prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029252-6 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, ALEXANDRA FISTAROL, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, (DESP. DA FL. 133, ITENS 2 E 2.3)

2002.70.00.068199-3 - MARIA HELENA DAVID JOAO MA-
CHADO, MARIO LUIZ MACHADO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
(DESP. DA FL. 204, ITENS 1 E 1.3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: reconheço
a litispendência noticiada e JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, conforme fundamentação.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067486-1 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, (SENT. DE FLS. 101/
104)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-

dente o pedido, e condenando o autor em honorários advocatí-
cios.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028156-5 - CLICHEPAR EDITORA E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, (SENT. DE FLS. 128/135)

2002.70.00.030222-2 - MAPIS DIAGNOSTICA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, BRUNO SCHROEDER, MARCELO
LUIZ DREHER, (SENT. DE FLS. 302/312)

2002.70.00.050935-7 - ALCEU CAFRUNI, BAZILIO CHAN-
DOHA, DARCY PAULO WINTER, EMERSON CELSO NAS-
CIMENTO BARROSO, FREDERICO SOARES CASTANHO,
JOAQUIM CARLOS GUERREIRO MAIA, JOSE ESTEVAO
DOS REIS, LUIZ ANTONIO AMARAL DE SOUZA, ORLAN-
DO FERREIRA, RUBENS PEREIRA DA COSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (SENT. DE FLS. 159/163)

2002.70.00.066900-2 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (SENT. DE
FLS. 306/310)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066415-6 - JOSE FRANCISCO RUBIRA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (DESP. DA FL.
42)

2002.70.00.071378-7 - ANDREA MACIEL DE OLIVEIRA
ROSSONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA M R VIRMOND MUNHOZ, MARTA
PATRICIA BONK RIZZO, (DEFERE PRAZO REQUERIDO -
FL. 104)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
efetuar o pagamento voluntário dos honorários devidos à União,
no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015745-3 - SOFHAR TECNOLOGIA EM TELE-
MATICA LTDA X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (DESP. DA FL.
155)

2002.70.00.063496-6 - CASEX INDUSTRIA DE PLASTICOS
E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, (DESP. DA FL. 162)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001095-8 - DOMINGOS RIBEIRO, OSVALDO
BRAZ LAFRAIA, PAULO WOHL, PEDRO DE ALCANTA-
RA FILHO, PEDRO LISBOA DA SILVA, SALATIEL GOES
DE OLIVEIRA, JOSE ALVES CASUSA, JOSE CARLOS
MORAES DIAS, JOSE ELIS DA SILVA, JOSE PEDRO BOR-
GES FILHO, JOSEFA DA SILVA PERDOMO, LUIZ ANTO-
NIO TURKOT, LUIZ CARLOS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FERNAN-
DO CORTES FERRAREZI POTIER, (DESP. DA FL. 163)

2002.70.00.014448-3 - DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (DESP. DA FL.
101)

2002.70.00.032035-2 - ALCIONE ANTONIO ALVES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (DESP. DA FL. 94)

2002.70.00.035091-5 - R D EMPREENDIMENTOS ESPOR-
TIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, VANDERLEI SAN-
TOS DE MENEZES, (DESP. DA FL. 136)

2002.70.00.060409-3 - PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEIS-
CHMANN E ROYAL S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CREUZA DE ABREU VIEIRA COELHO, FLA-
VIO RANIERI ORTIGOSA, (DESP. DA FL. 350)

2002.70.00.061233-8 - ELIANE DE FATIMA BERNAL DE
CASTRO, VERA MARIA DA ROCHA MARQUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (DESP. DA FL. 142)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060815-3 - SUPRIHOUSE INFORMATICA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
(SENT. DA FL. 62)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar acerca da petição da União, no prazo de
10 dias, bem como, se assim entender, juntar novos documen-
tos e providenciar a autenticação daqueles já juntados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057929-3 - EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS
GERAIS DO PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI, (DESP. DA FL. 354)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001019-3 - VIDROLAR COMERCIAL DE VI-
DROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., SERVICO DE APOIO A MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (BAIXA DOS AU-
TOS)

2002.70.00.008505-3 - FLORIVALDO OSTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (BAIXA DOS
AUTOS)

2002.70.00.009832-1 - FRANCISCO ZIELINSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB, DILVO GLUSTAK,
MARCELO MUZEKA, (BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.010351-1 - EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI, (BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.029908-9 - SONIA REGINA DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.030596-0 - RENATO ROBERTO JOHANSSON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.034493-9 - GERSON LUIZ MACHADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BAIXA DOS
AUTOS)

2002.70.00.037503-1 - ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.050746-4 - CINARA COSTA DOS SANTOS, ER-
CILIA LUCIA DE CHRISTO, NIVALDO ARAUJO, LAURA
DE FATIMA WASHINGTON ZANIN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (BAIXA DOS
AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre a petição apresentada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016427-5 - DEONEL HELENA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (MANI-
FESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 55/59)

2002.70.00.045817-9 - IZILDA DE FATIMA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE PEREIRA DA SILVA, (MANIFESTAR-
SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF - DESP. FL. 42)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da satisfação do seu crédito, no
prazo de 10 dias, tendo em vista a petição da CEF noticiando o
cumprimento espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que
o silêncio será interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002930-0 - CICERO ALVES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE
FLS.96/98)

2002.70.00.045651-1 - NELSON ALVES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (MANIFESTAR-
SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 67/71)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da União da fl. 92,
com base nos fundamentos contidos na decisão de fls. 90/91.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042113-2 - DURVAL RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(DESP. DA FL. 97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: O pedi-
do de tutela já foi apreciado às fls. 241/244 e 320. Desnecessá-
ria a produção de perícia, pois a comprovação dos fatos alega-
dos pode se dar através de prova documental. Foi determinada
a intimação das partes para, querendo, apresentarem, documen-
tos que entenderem necessários, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039089-5 - MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BEL-
TRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (DESP.
DA FL. 352)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Quanto
à reiteração do pedido de antecipação de tutela, reporto-me à
decisão da fl. 191. Foi determinada a intimação da parte autora
para produzir os documentos que entenda pertinentes ao caso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028021-4 - HEIMAR IMPORTADORA DE ELE-
TRO ELETRONICOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (DESP. DA FL. 198)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o ofício de fls. 176/182.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020013-9 - MARCOS SADDOCK DE SA, PRIS-
CILA MAZZALI JORGE DE SOUZA X CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO, (MANIFESTAR-SE
SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 176/182

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação, com urgên-
cia, dos autores para, querendo, passarem a efetuar os depósi-
tos das prestações na forma determinada à fl. 40, sob pena de
revogação da tutela antecipada. Foi determinada vista dos au-
tos, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017838-9 - CLAUDIO LUIZ AGNER RODRI-
GUES, ANA LISA SELSKI RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (DESP. DA
FL. 96 E VISTA DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.022562-1 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X HELENA TAVARES DU-
ARTE DE MATTOS, ILKA CRISTINA TRIPOLONE, IVAN-
TUIL LAQUENTE GARRIDO, IZABEL DE LIMA MARS-
CHALL, JAIR DE OLIVEIRA, JANDIRA BARONIO TREVI-
SAN, JOER MARIA SCHVARCZ MULLER, JOSE ANTONIO
TASSI, JOSIAS MACIEL, LEONIR MARIA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (DESP. DA
FL. 30)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a petição e cálculos apresentados pela União
Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011102-7 - F ANDREIS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, (DESP. DA FL.
141)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, no entanto a perícia deverá ser realizada por pesso-
al imparcial. O DIREF deverá, se for o caso, atuar como assis-
tente técnico. Foi determinada a intimação das partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e formularem quesitos,
no prazo de 5 dias; bem como a intimação da autora para escla-
recer o que efetivamente pretende provar com a oitiva de teste-
munhas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009042-5 - SOCIEDADE EXPORTADORA DE
LAMINAS DE MADEIRAS - SELMA LTDA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
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NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). JULIO BROTTO, (DESP. DA FL. 102, ITENS 1,
4 E 8)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foram indeferidos os pedidos de inversão
do ônus da prova, depoimento pessoal dos requerentes, e o pe-
dido para que o Bacen comprove sua fiscalização e demonstre
cálculos de liquidação da empresa administradora de consór-
cio. Foi determinada a intimação da parte autora para informar
o que pretende provar com as provas requeridas às fls. 83.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008061-4 - WADERLEY JOSE CASSULA, TANIA
MARTINS DIAS X BANCO CENTRAL DO BRASIL, MUL-
TIPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCI-
OS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, (DESP. DA
FL. 90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: DEFI-
RO a liminar para o fim de suspender a exigibilidade do “adici-
onal tarifário”, determinando sua exclusão das faturas a serem
emitidas em nome da impetrante. Resta indeferido o pedido de
devolução antecipada dos valores mediante compensação em
contas futuras.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018057-5 - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA X
DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELETRICA, PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA
BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA, PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, (DESP.
DE FLS. 58/61)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: defiro
parcialmente o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015503-9 - MUNICIPALIDADE DE CORONEL
VIVIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (DESP. DE FLS.
36/39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não há
como deferir o pedido da fl. 238 de conversão em renda.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.03081-3 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA COCARI X SUPERINTENDENTE DO
INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GI-
RALDELI FILHO, (DESP. DA FL. 239)

CURITIBA, 12 de maio de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0085/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

ATO DE SECRETARIA
“NOS TERMOS DA PORTARIA N° 04/03, DESTE JUÍZO,
FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DA EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, DEVENDO COMPA-
RECER À CEF/PAB JUSTIÇA FEDERAL PARA EFETUA-
REM O LEVANTAMENTO. (DESCONSIDERANDO ESTA
INTIMAÇÃO CASO O LEVANTAMENTO JÁ TENHA SIDO
EFETUADO)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07413-0 - ALCINO MIGUEL DE AMORIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA DE FATIMA AMORIM

99.00.08386-5 - NILSON MOSCATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

99.00.12865-6 - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA FATIMA SOARES

99.00.14798-7 - SEBASTIAO SILVA NIZER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON

99.00.14810-0 - JOSE DAVID CARARO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

99.00.14894-0 - JORGE JOSE JAZAR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

99.00.14930-0 - LORI PEPE GELENSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

99.00.15000-7 - GESSI AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

99.00.15544-0 - ELENICE CECILIA ZANINELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

99.00.15803-2 - ALBINO BYCZKOVSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

99.00.16018-5 - LINEU PIRES DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.16782-1 - PAULO AMILTON TORTATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER

99.00.16784-8 - JOSE ALCEU MIQUELETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FERRER

99.00.17101-2 - TOBIAS PEREIRA GARCIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS KOBNER

99.00.18418-1 - LUIZ PAULO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

99.00.18589-7 - ARISTIDES FRANCISCO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIS RIBEIRO

99.00.19258-3 - SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

99.00.19900-6 - JOAO CARLOS MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE CHAPIESKI

99.00.21198-7 - VALENTIM CLARET SANTOS GONCAL-
VES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIA NANCI MARTINS NERY

99.00.21595-8 - LUCIANO FLORIANO GAWENDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

99.00.21932-5 - ALCIDES ASQUIDAMINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

99.00.22171-0 - JOAO LUIZ CESCHIM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.22644-5 - ADIR XAVIER DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.22805-7 - JAIME ANTUNES PEREIRA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALVADOR SAMPAIO BRITO

99.00.23455-3 - SIDNEI SENFF E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

99.00.23528-2 - ANGELO SERGIO ESMANHOTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

99.00.24036-7 - ALMIR EDSON GALASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

99.00.25774-0 - JOELCI LUIZ DA SILVA MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.27849-6 - CLEIDE APARECIDA BANISKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

99.00.27944-1 - JOSE MAURY CAMARGO BORTOLETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

99.00.27948-4 - EDMUNDO BERNET FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

1999.70.00.028200-3 - ALDIR ROELL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

1999.70.00.031641-4 - ILDA SALESBRAN BRUGINSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN

1999.70.00.031969-5 - LUIZ ALBERTO RIBEIRO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

1999.70.00.033532-9 - JOAO JOAQUIM DE MEDEIROS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA MEDEIROS

2000.70.00.006184-2 - ANGELA MARIA PIETRONI VIS-
CARDI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL’LIN

2000.70.00.009159-7 - RODOLFO IVANKIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2001.70.00.013891-0 - ALBINO PRZYBYCZEWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

2001.70.00.018527-4 - COMERCIO DE AUTOMOVEIS JE-
FFERSON LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

2001.70.00.022742-6 - FRANCISCA KAPUSCINSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

2001.70.00.026206-2 - LAERCIO BATISTA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

2001.70.00.035244-0 - BRASILINO ROCHA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2001.70.00.035760-7 - ALEXANDRE BLUM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2001.70.00.037314-5 - WALDEMAR NEVES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELENI JULIATO PIOVESAN

2001.70.00.038196-8 - VENTURA ARIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA

2002.70.00.001979-2 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
LIANA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE OLIVEIRA DE SOA-
RES CORVELLO

2002.70.00.002501-9 - LUCIANO FRANCA DA ROCHA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

2002.70.00.003340-5 - OCTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACYR ROGERIO CALCADO

2002.70.00.003772-1 - FRANCISCO JOSE ZWIERZIKOWSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.004823-8 - ADEMIR ANTONIO DEMARCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.010299-3 - VALDOMIRO SALDAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO COSTA LUZ PINHEIRO HORA

2002.70.00.012286-4 - MARTA BOABAID E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.012974-3 - JOSUE BULLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

2002.70.00.015442-7 - FRANCISCO VIANNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO

2002.70.00.016485-8 - LEVY MEYER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.016549-8 - OCIMAR SCHORRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.017035-4 - JORGE BANACH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES

2002.70.00.017355-0 - LEOPOLDO JOAO BASTIAN ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.018111-0 - DEMILSON PINHEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

2002.70.00.018273-3 - ROSEMARA APARECIDA DE FREI-
TAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2002.70.00.018577-1 - JOSE STAUNICHY E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

2002.70.00.019360-3 - GERALDO PANEK E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS

2002.70.00.019498-0 - LUIZ ALBERTO NIEMIES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.020522-8 - DOMINGOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.020840-0 - ARLINDO SCUISSATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.026166-9 - ARCISO FEITEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO

2002.70.00.026818-4 - JANETE HESSMANN DALAQUA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO E P DE OLIVEIRA

2002.70.00.026842-1 - SUSUMO NAKAE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2002.70.00.027244-8 - JOAO FERNANDES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.00.027760-4 - ALCIDES ALONSO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.027826-8 - SEBASTIAO LOPES DE AZEVEDO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA

2002.70.00.028244-2 - ALTAIR MARTINHO DIAS - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.030337-8 - MALVINO CAFFEU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WESTPHAL

2002.70.00.030854-6 - FRANCISCO ROCHA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA

2002.70.00.032383-3 - ALCIDES APRIGIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

2002.70.00.033568-9 - ALGACIR CAVALCANTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.034179-3 - ANTONIA GLACI IMIANOVSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON

2002.70.00.034257-8 - MARCELO AUGUSTO PASSOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA

2002.70.00.035071-0 - ANTONIO EVALDO GREIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO J. CESCHIN

2002.70.00.035585-8 - IDEVAL JOSE DA COSTA - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.00.035928-1 - GILBERTO BRAGANHOLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

2002.70.00.036726-5 - OSWALDO HENRIQUE GNASS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.038508-5 - ELSON EDER LAZAROTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR RIBEIRO

2002.70.00.038684-3 - GUARACI MALHERRBI SINHORI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.038711-2 - AMILTON BORGES DE LIMA ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

2002.70.00.038950-9 - BEN-HUR GANDOLFO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

2002.70.00.039032-9 - LUIZ APARECIDO KLINKOWSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.00.040126-1 - CASA PETRY LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.040142-0 - HENRIQUE SOBOTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.040762-7 - PLAST MAC COMERCIAL DE PE-
CAS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2002.70.00.040904-1 - ARMELINDO LAZZARETTI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUILINE LAZZARETTI

2002.70.00.041000-6 - EMIR CALLUF - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR CALLUF FILHO

2002.70.00.041177-1 - JOSE CEZAR MUNIZ DA CRUZ ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO SILVA

2002.70.00.041652-5 - OTACILIA MENDES ROBERT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEDIR HELENA PASSOS

2002.70.00.041662-8 - JOAO WOLOCHEN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

2002.70.00.041672-0 - SILVESTRE ZARICHEN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

2002.70.00.042324-4 - BRENO THAIS OHLWEILER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.043267-1 - CELSO ROCHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ECLAIR TAVARES TESSEROLI

2002.70.00.043312-2 - MARCIA DE FATIMA PINHEIRO DE
MELLO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

2002.70.00.043472-2 - OSVALDO SCHON ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

2002.70.00.043686-0 - JOAO RAMALHO MATTA NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

2002.70.00.043792-9 - ALCENDINO DOMINGOS MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.00.044244-5 - DANILO BORDIGNON - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

2002.70.00.044356-5 - ANTONIO IRASEO MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL

2002.70.00.044598-7 - AYRTON RUY GIUBLIN FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

2002.70.00.044890-3 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO RIBAS

2002.70.00.045570-1 - JOAO FANTE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

2002.70.00.050577-7 - ENIO LURY GRUENDLING - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.00.050850-0 - LORIVAL GONCALVES PEREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

2002.70.00.051059-1 - ANTONIO CZERWINSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.051220-4 - MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PERFIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

2002.70.00.051305-1 - SEBASTIAO DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIA DA SILVA ALBERTI

2002.70.00.051902-8 - ADROES BERTOLDI BARRETIRI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

2002.70.00.051925-9 - LEONIDAS BARBOSA JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELINA GALEB NITSCHKE

2002.70.00.052119-9 - ADMIR GODOI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DILANI MAIORANI

2002.70.00.052245-3 - ALCEU MESSIAS DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA

2002.70.00.052429-2 - ANTONIO NUNES CABRAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.053695-6 - SEBASTIAO VIEIRA DA SILVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WENCESLAU BRAZ SILVA CHAVES

2002.70.00.054058-3 - AECIO ONOFRE FILGUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE JESUS G BAMBIL

2002.70.00.054546-5 - LUIZ CORDEIRO DE SOUZA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054601-9 - COENRAAD WOLTERS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054638-0 - CLAUDIO ARDUINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA

2002.70.00.054732-2 - ALVIR GEREMIAS NICOLAU E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

2002.70.00.054811-9 - LEONI KALEMPA SANCHES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.055284-6 - VALDOMIRO POLAK ROSA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.055295-0 - ADILSON CAVALHEIRO RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MEDEIROS

2002.70.00.055332-2 - MARCOS OSIAS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS OSIAS DA SILVA

2002.70.00.055990-7 - ANTONIO CHUVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CUNHA DA SILVA

2002.70.00.056326-1 - GLENN SERGIO GONCALVES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY

2002.70.00.056544-0 - NOEL DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2002.70.00.056774-6 - ROQUE BORBA CORDEIRO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2002.70.00.057048-4 - ALCIDES EULOGIO SUAREZ E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES

2002.70.00.057214-6 - CYRO TIME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO PASSOS

2002.70.00.057739-9 - JOAO AMBROSIO NETO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2002.70.00.058044-1 - ANTONIO RIBEIRO DE LIMA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVENEI DE CAMPOS

2002.70.00.058114-7 - ISALTINA DIAS DE CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

2002.70.00.058311-9 - VICTOR EDUARDO SILVA BENTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU ROQUE STERTZ

2002.70.00.058382-0 - ALICIO NOVO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES

2002.70.00.058815-4 - TREVO PARTICIPACOES SOCIETA-
RIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA

2002.70.00.060232-1 - SEBASTIAO CARNEIRO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS

2002.70.00.060988-1 - SILVESTRE VERES BRECAILO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA

2002.70.00.061045-7 - LINDAMIR GRABOWSKI DO AMA-
RAL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

2002.70.00.062498-5 - ENIO LEITE DE LIZ E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

2002.70.00.063045-6 - HUMBERTO LUIZ PALAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK

2002.70.00.064001-2 - MARIA IZABEL LOPES WERNECK
HIRSCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DOMINGOS SILOTO

2002.70.00.064018-8 - WILSON BERNARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.064515-0 - ARISTIDES SERRATI X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). ROSE MARY BASTOS IACOMINI

CURITIBA, 13 de maio de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/079

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Este Juízo determinou a expedição de alvará
parcial, resguardados os valores devidos ao exequente Reinal-
do Ançai (fl. 246), uma vez que não havia poderes outorgados
ao procurador do exequente para receber valores.
Entretanto, por falha da CEF, o alvará de levantamento foi ex-
pedido para fins de liberar a totalidade dos valores deposita-
dos, os quais foram retirados pelo advogado dos exequentes
(fl. 262).
Nesse sentido, o procurador Samuel César de Oliveira Neto foi
intimado para proceder à devolução dos valores recebidos em
momento processual ao qual não possuia poderes para tal (fl.
265), tendo o cusídico alegado que a procuração datava de 02
de agosto de 2002 e, como o alvará fora expedido em setembro
de 2002, não subsistia qualquer impeditivo que obstasse o re-
cebimento de valores.
No entanto, compulsando a referida procuração, constata-se que
o reconhecimento de firma é datado de 09/10/2002 (fl. 250),
ou seja, em momento posterior ao da expedição do alvará equi-
vocadamente cumprido pela CEF, além de não conter daquele
instrumento poderes para que o causídico recebesse valores em
nome de seu constituinte.
Dessa forma, entendo que o alvará de levantamento foi retira-
do indevidamente pelo procurador da parte autora, cabendo ao
causídico restituir a este Juízo, no prazo de dez dias, os valores
que retirou sem os poderes para receber valores, referentes ao
exequente Reinaldo Ançai, sob pena das sanções, inclusivecri-
minais, cabíveis.
Saliento que a matéria referente a retenção dos honorários ad-
vocatícios encontra-se decidida(fl. 256), sob a qual já incidiu a
preclusão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07573-0 - EDIMAR LEDUC PEIXOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, FL 267

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando que a matéria debatida no agra-
vo de instrumento nº 2002.04.01.009092-4 gira em torno do
possibilidade, ou não, de se corrigir monetariamente a base de
cálculo da contribuição ao PIS(fls. 4478/4481), e, assim, sem o
seu desate não há como definir os percentuais dos valores a
serem levantados e convertidos em renda nestes autos, aguar-
de-se o julgamento definitivo daquele recurso.
Intime-se a impetrante deste despacho e também para que es-
clareça se a relação fornecida às fls. 145/154 abrange todos os
substituídos, visto que se trata de mera listagem “indicativa”,
conforme aduzido na petição de fl. 144.Prazo:10(dez) dias.
Advirto, desde logo, a impetrante que a expedição do(s) alvará(s)
de levantamento fica condicionada à regularização da repre-
sentação processual de todos os substituídos, nos termos das
Portarias 03/99 e 13/02, ambas deste Juízo.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

91.00.11056-6 - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARA-
NA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, FL 4482

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, proceda á emenda da petição inicial de fls. 351/
352, acostando aos autos os extratos das contas fundiárias dos
autores nos períodos de correção pleiteados, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

98.00.25346-7 - CLAUDIONOR VIEIRA DE ALVARENGA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA, FL 365

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o presente feito se en-
contra suspenso há mais de 02(dois) anos por inércia da CEF
em localizar bens do devedor passíveis de constrição judicial
(fl. 66), nos termos do art. 719, III, do CPC, indefiro o pedido
de nova suspensão formulado à fl. 80, apliando, por analogia, o
disposto no art. 265, § 5º, do CPC.
Intime-se a CEF para comprovar, em 48(quarenta e oito) horas,
as diligências realizadas,sob pena de extinção do processo por
abandono de causa, nos termos do art. 267, III e § 1º, do CPC.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INGOMAR LINZMEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o presente feito já se
encontra suspenso há mais de 01(um) ano por inércia da ECT
em localizar bens do devedor passíveis de constrição judicial,
nos termos do art. 791, III, do CPC, intime-se-a para compro-
var, em 48(quarenta e oito)horas, as diligências realizadas, sob
pena de arquivamento do feito.
(...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.20324-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X JUVE PECAS E ACESSORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, RONALDO OLI-
VEIRA MATEUS, DENISE COSTA RIBAS, FL 99

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de carga dos autos pelo pra-
zo de trinta dias. Nesse sentido,intime-se a parte autora para
que, em cinco dias, compareça à Secretaria deste Juízo para
retirada dos autos.
Decorrido o prazo de cinco dias sem carga dos autos, remetam-
se ao arquivo, conforme decisão já preclusa de fls. 300/302,
onde estes aguardarão eventual futura execução pela parte cre-
dora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20063-9 - SILVANA RITA OBERZINER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 305

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o interesse na execução do julgado,
intimem-se a parte ré para manifestação no prazo de quinze
dias.
(...)
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019750-5 - CACILDA LOPES CHINOLLI X REDE
FERROVIARIA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, FL 97

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista a necessidade da regulariza-
ção processual nos autos em relação ao Pedro Olimpio Falério,
concedo o prazo de sessenta dias para que sejam sanadas as
irregularidades apontadas na fl. 171, sob pena caracterizar-se o
desinteresse da parte, com a consequente devolução dos valo-
res a ele depositado para o E. TRF da 4ª Região a fim de que
proceda à conversão em renda da União.”

ACAO ORDINARIA

91.00.15307-9 - HILARIO TISSI E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, FL 172

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se Darcy Bodaneze, através da advo-
gada constante na procuração da fl. 39, para que efetue o paga-
mento da verba honorária a que foi condenada, no valor de R$
150,00, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013575-5 - JUDITH IRACEMA DE BRITO ROSA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, FL
58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os presentes autos constato que
nos extratos juntados às fls. 51/53, 54/57 há indicação da exis-
tência de outro titular das contas poupança nº 00004029-8 e
00006542-8 (contas conjuntas com outra pessoa cujo nome não
vem indicado naqueles documentos).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessário, pelo que
a identificação de ambos os titulares das contas de poupança
objetos da ação é medida que se impões para a válida interação
do pólo ativo da demanda (art. 47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, proceda às regularizações cabíveis, sob pena de
extinção da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.012126-1 - OPHELIA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO, CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, FL 63

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando. desde logo os cál-
culos, se for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/
203 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020612-9 - DARCILIO JOSE MORAWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, FL 83

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Compulsando os presentes autos constato que
nos extratos juntados às fls.... há indicação da existência de
outro titular da conta de poupança nº (s)....(conta(s) conjunta(s)
com outra pessoa cujo nome não vem indicado naqueles docu-
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mentos).
trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessário, pelo que a
identificação de ambos os titulares da conta poupança objetos
da ação é medida que se impõe para a válida interação do pólo
ativo da demanda (art. 47,parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda às regularizações cabíveis, sob pena
de extinção da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.010938-8 - DELTA DE ALMEIDA CARDOSO
JOURDANI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, FL 48

2004.70.00.011794-4 - CLOVIS DROHER RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO, FL 23

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para se manifestem sobre o laudo do Sr. Perito,no
prazo sucessivo de cinco dias”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010410-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO GIROLDIN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO, FL 128

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Sobre o interesse na execução do julgado, manifeste-se a parte
ré no prazo de quinze dias.
(...).”

ACAO CAUTELAR

99.00.04613-7 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA X BAN-
CO DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, FL 1257, BLAS GOMM
FILHO, ROSANE C. MITIDIERI, ANA CRISTINA
T.PEREIRA, MARA SANTANA, MAURO M. ALBANO,
GASTÃO F. PAES DE BARROS JR, JOÃO P.MARCONDES,
MARCIA R. RODACOSKI, MAURICIO S. BOCHNIA, DOU-
GLAS DOS SANTOS, LINEU M. GOMES, IRACI DA SILVA
BORGES, JULIO B. LEMES FILHO, VALDIR L. DE CAR-
VALHO, BARULIO R. SCHMIDT, HYRAN G. CESAR PAT-
ZSH, FERNANDO F.C. PINTO, CILON DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Pugna o advogado da parte exquente (fls. 404/410) pelo imedi-
ato e integral pagamento da verba honorária, sob o argumento
de que não estaria sujeita ao parcelamento previsto no art. 78
do ADCT, haja vista sua natureza alimentar.
A apreciação desse pedido, no entanto, resta prejudicada, eis
que já foi objeto de exame da decisão consubstanciada ás fls
370/376, na qual este juízo, ao deferir pedido formulado pela
parte credora, determinou a intimação do BACEN para “proce-
der ao pagamento do precatório já expedido, bem como de even-
tuais outros que se derivarem deste processo, em uma única
parcela, respeitando os prazos e formas de pagamento preconi-
zadas pelo art.100 e seus parágrafos da CF/88, sem a aplicação
do art. 78 do ADCT, em virtude de sua inconstitucionalidade
por afronta ao princípio da isonomia procesual, da segurança
jurídica e da razoabilidade”.(fl. 376-sem grifo).
Sucede, porém, que sobre essa decisão pende recurso de agra-
vo de instrumento interposto pelo BACEN (fls. 381/391), o qual
aguarda julgamento, pelo que se infere do extrato acostado à fl.
423.
Por essa razões, deixo de reapreciar a pretensão de fls. 370/
376.
Intime-se.
Aguarde-se o pagamento total dos valores requisitados, bem
como o julgamento definitivo do agravo supramencionado e da
apelação interposta contra a sentença proferida nos embargos à
execução 97.00.22182-2, a qual foi recebida no duplo efeito,
conforme se extrai das peças a serem trasladadas para estes
autos em cumprimento ao ítem I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.01136-0 - ELZIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, RICARDO
PAVAO TUMA, FLS 424/425

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
indefiro o pedido de devolução das custas judiciais (fl. 823)
recolhidas mediante DARF pelo recorrente(fl. 822, verso), pois
a importância paga já ingressou nos cofres públicos, não sendo
viável, por consequência, reavê -la no âmbito deste feito. Cabe
à pare valer-se dos meios adequados para tanto, seja formulan-
do esse pedido diretamente na via administrativa, seja ajuizan-
do ação própria.
Intime-se.
Recebo o recurso de apelação de fls. 811/820 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.22182-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X ELCIO
PEREIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, RICARDO
PAVAO TUMA, FL 825

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A CEF noticiou o cumprimento espontâneo

do julgado ás fls. 375/383, com o qual a parte autora manifes-
tou concordância (fls. 395/396), requerendo a imediata libera-
ção dos valores.
Entretanto, a liberação dos valores sujeita-se ao preenchimen-
to dos requisitos constantes do elenco dado pelo artigo 20 da
Lei 8036/90. Nesse sentido, intime-se a parte autora para que
encaminhe seu pedido de levantamento de saldo de conta vin-
culada à agência da CEF que lhe melhor convier, uma vez que
este pedido é ensejador da verificação, por parte da referida
entidade, quanto à existência das condições de liberação.
decorrido o prazo legal, e nada mais sendo requerido, arquive-
se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16197-8 - CARLOSMAR ANDREATTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, FL 397

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A empresa ESTAR EXPLORAÇÃO E COM.
DE MINERAÇÃO LTDA, parte executada nestes autos, teve
sua falência decretada, conforme documentação acostada ás fls.
379/382.
Ocorre que esta execução é movida em face de duas
pessoas(massa falida e outro) e a penhora não recai sobre bem
da massa falida, não atingindo o acervo patrimonil dos credo-
res.
Ademais, a competência da Justiça Federal não cede à do Juízo
Universal da falência,inteligência do art. 109, I, da CF/88.
(...).
A orientação em questão aplicada, por analogia ao presente
feito, conduz à inexistência da vis attractiva do juízo falimen-
tar nas ações que são de competência da Justiça federal.
Portanto, indefiro o pleito de fls. 379/382,devendo o feito pros-
seguir regularmente neste Juízo federal
Intime-se a parte interessada.
Quanto ao prosseguimento do feito, intime-se a CEF para que,
no prazo de dez dias, considerando a decisão da fl. 376, mani-
feste-se sobr o contido na certidão da fl. 369, onde há indício
de que o bem penhorado pertence a terceiro homônimo do exe-
cutado nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

91.00.19951-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTAR EXPLORACAO E COMERCIO DE MINERACAO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 385, ARLETE
ANA BELNIAKI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando os argumentos expostos pela
parte exequente, defiro o pedido de reabertura de prazo para
que o despacho de fl. 100 seja integralmente cumprido, fican-
do, desde já, autorizada a carga dos presentes autos ao subscri-
tor da petição de fls. 101/103.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028690-0 - ADAO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, FL 107

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
cento e outenta dias, haja vista que a hipótese se subsume à
situação prevista no art. 791, III, do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILMAIR SANDRO DO AMARAL BADUY
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Primeiramente, intime-se a CEF para que,
no prazo de dez dias, apresente cálculo atualizado da dívida,
haja vista o tempo decorrido, sem a efetiva citação, desde a
propositura da ação.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.031503-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAUSALITO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 183

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A fim de viabilizar o processamento do re-
curso interposto(fls.65/71), intime-se a parte apelante para com-
provar, no prazo de 5(cinco) dias, o recolhimento tempestivo
das custas processuais remanescentes, devndo considerar o novo
valor atribuído à causa na petição de fl. 21 e os valores já reco-
lhidos (fls. 06 e 21, verso).
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034158-6 - LIZETE GOMES DE MIRANDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUISA MUSSI CARLINI, FL 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da litispendência suscita-
da pela União Federal em relação ao co-exequente Manoel de
Andrade.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058317-0 - PAULO CIPRIANO COEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, FL 62

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exquente para que, no pra-
zo de dez dias, manifeste-se acerca da litispendência aventada
pela União Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058703-4 - JOSE DALBOSCO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
FL 44

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de dilação de prazo formu-
lado pela parte exquente, concedendo 15(quinze) dias para que
comprove a inexistência de litispendência em relação a Eudete
Terezinha Mori.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055613-0 - EUDETE TEREZINHA MORI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, FL 27

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”À Conatdoria Judicial a fim de que seja ela-
borado cálculo nos termos do julgado.
Após, abra-se vista dos autos às partes para que, no prazo de
05(cinco) dias, manifestem-se a respeito. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039640-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SHI-
GUEO HONJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, FL 23

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049339-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ MULLER MATTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL 35

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”defiro o pedido de vista dos autos requerido
à fl. 55. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045822-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA MARIA BUSS WULFF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Primeiramente, em homenagem ao princípio
da economia e celeridade processual, intime-se a parte autora
para que pague, espontaneamente e por meio de seu procura-
dor, o valor indicado na fl. 169, referente a honorários d su-
cumbência devidos à CEF, no prazo de dez dias.
No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039650-2 - MAURICIO FERREIRA LEITE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, FL 170

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça ( fl. 55). Prazo; 10(dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037950-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA MOLINARI DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, FL 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077540-9 - CLEONICE TAVARES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES, FL
122

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”indefiro ambos os pedidos deduzidos às fls.
24/25(citação por edital e expedição de ofício), pois incumbe à
exequente comprovar que exauriu as vias das quais pode fazer
uso para localizar o endereço da parte executada.
Concedo à CEF o prazo de 15(quinze) dias para que indique o
atual paradeiro do executado.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078926-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARI KINTOPP
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”intime-se a CEF para manifestação sobre o
interesse no prosseguimento do feito no prazo de quinze dias,
oportunidade em que deverá requerer o que entender cabível.
Deixo de determinar a anotação do substabelecimento da fl.
09, uma vez que existe vedação expresssa neste sentido no ins-
trumento de procuração da fl. 05.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081248-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DE JESUS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FLS 26E 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o presente feito já se
encontra suspenso há mais de 01(um) ano por inércia da CEF
em localizar bens do devedor passíveis de constrição judicial,
nos termos do art. 791, III, do CPC, intime-se-a para compro-
var, em 48(quarenta e oito) horas, as diligências realizadas, sob
pena de extinção do processo por abandono de causa, nos ter-
mos do art. 267, III e § 1º do CPC.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.02337-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TROPICAL BRASIL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, FL 197

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”renove-se a intimação da CEF para que cum-
pra o despacho de fl. 54 no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036500-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCIO BERNARDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 54 E 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A fim de viabilizar o processamento do re-
curso interposto (fls. 15/17), intime-se a parte apelante para
comprovar, no prazo de 5(cinco) dias, o recolhimento tempes-
tivo das custas referentes ao porte de remessa e retorno.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064613-0 - UNIAO FEDERAL X ALAIR VALEN-
TE DA COSTA
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
FL 18

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos, verifica-se que o ape-
lante, conforme certidão constante da fl. 96, verso, foi intima-
do da sentença de fls. 93/95 em 03.03.2004(quarta feira), inici-
ando-se a fluência do prazo recursal em 04.03.2004 (quinta
feira) e exaurindo em 18.03.2004(quinta feira).
A apelação foi protocolizada somente em 12.04.2004( fl. 97),
portanto, fora do prazo legal.
Assim, deixo de receber o recurso de apelação de fls. 97/101,
ante sua intempestividade.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037738-2 - JURACY BORBA ZANLORENCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FL 102

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Homologo o pedido de desistência formula-
do pelo co-exequente Geraldo Schmidt para que produza os
seus efeitos jurídicos(...).
Ressalte-se que por se tratar de uma ação de execução, desne-
cessário o consentimento do executado, nos termos do art. 569
do citado diploma legal. (...).
(...).
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00(cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035175-0 - GABLE ANTONIO RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, FL 84

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07890-0 - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA, FL 140

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte impetrante para emendar a
petição inicial, nos seguintes termos:
a) carreando aos autos prova do ato coator, consubstanciando
na morosidade da autarquia prvidenciária na averiguação dos
documentos contábeis com o objetivo de obrigar o impetrante
ao recolhimento do montante estabelecido no art. 40 da IN/
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INSS nº 18/00;
b)regularizando a representação processual da impetrante Uni-
te Consultoria,Engenharia e Empreendimentos Ltda., haja vis-
ta que o mandato de fl. 19 outorga poderes expecíficos para a
defesa de interesses atinentes aos autos da NFLD nº
0035.513.776-3.
c)adequando o valor da causa de modo a representar o benefí-
cio patrimonial pretendido na demanda, consubstanciando na
diferença que pretende o impetrante ver afastada com a presen-
te ação, uma vez que o valor aleatoriamente atribuído à causa,
de R$ 1.000,00(mil reais), certamente não se encontra condi-
zente com as regras processuais esculpidas nos artigos 259 e
260 do CPC.
d) recolhendo as custas judiciais complementares devidas em
decorrência da adequação do valor da causa acima determina-
da;
II-Para as providências supra referidas fixo o prao de 10(dez)
dias.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018147-6 - UNITE CONSULTORIA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO X SUPERIN-
TENDENTE DO INSS NO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCLO BOM DOS SANTOS, FL 51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fl. 164, uma vez que tal
questão já foi apreciada e decidida à fl 152.Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.10892-0 - ALTEVIR CARUSO E OUTROS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES, FL 165

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039585-0 - ROBSON KIMIO OSAKI X CHEFE
DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, FL 92

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Acolho a emenda a inicial de fls. 51/52 e 54/
59.(...).
(...).
(...), defiro a liminar pleiteada, para, nos termos do art. 151,
IV, do CTN, suspender a exigibilidade do crédito tributário re-
lativo às contribuições previdenciárias sobre os subsídios dos
impetrantes, como detentores de mandatos eletivos (art. 22 da
Lei nº 8212/91), inclusive da parte patronal imponível ao Mu-
nicípio, bem como da parcela para o custeio do seguro de aci-
dente de trabalho, em virtude da inconstitucionalidade que
macula o art. 12, inc. I, alínea “h” da Lei nº 8212/91.
Assim, deve o INSS disponibilizar, sempre que requerido, ad-
ministrativamente, certidão positiva de débitos com efeitos de
negativa, contanto que os únicos débitos pendentes sejam rela-
tivos aos tributos sub judice nestes autos.
(...).
retifique-se o valor atribuído à causa para R$ 123.327,60, con-
forme emenda à inicial de fl. 54.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013394-9 - MUNICIPIO DA LAPA E OUTROS X
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS
Adv. : Dr(s). SAMIRA KARAM SEMAAN, FLS 60/63

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pelo que julgo extinto o presente man-
dado de segurança nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
reconhecendo como válida a revogação da isenção da COFINS
em relação às impetrantes, que deverão recolhê-la nos termos
da legislação vigente.
Se honorários por serem incabíveis na espécie e custas pela
parte impetrante.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027455-3 - ASA ECOCLINICA S/C LTDA E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, FLS 173/178

2003.70.00.036180-2 - CENTRO INTEGRADO DE ATENDI-
MENTO ESPECIALIZADO S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 55/59

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA VARA FEDERAL
DE CAMPO MOURÃO/PR

BOLETIM NR. 0026/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...entendo pela necessidade da realização de perícia
antecipada... 3- nomeio perito: Dr. Fábio Laurentino de Olivei-
ra... 4- Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl.
10. (...) 7- Fica designado o dia 25/05/2004, às 17h00min, para
a realização dos exames, devendo o procurador da parte autora
tomar as devidas providências para a concretização do ato...
(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.004156-8 - ERNESTINA MARIA DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL APARECIDA F DE JESUS MONTOR

___________________________________________

“(...) 3- intimem-se as partes... para se manifestarem, apresen-
tando suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003622-5 - CICERO FERNANDES X HABITA-
SUL CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da peti-
ção da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003912-3 - JOSE RODRIGUES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000822-2 - CHIRLEI BUENO CASTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000824-6 - JOAO DUTRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001031-9 - CELIA JUGUIEL LAZARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001453-2 - MARIA INES BONDEZAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

Fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da junta-
da de novos documentos, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000862-3 - LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para se manifestar, requeren-
do o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000775-8 - IVO DE OLIVEIRA CASSIANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000779-5 - MARIA ALVES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001869-0 - CARLOS ALBERTO PEREIRA LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001873-2 - RODERLEY ROBERTO SONTAG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, informe ao Juízo os dados abaixo relacionados... a) nome
completo, b) filiação (nome completo dos pais), c) CGC da
empresa em que trabalhou durante os planos Verão (janeiro/
89) e Collor I (abril/90) d) número do seu PIS. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.004355-2 - JOSE APARECIDO BERNARDO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

2003.70.10.002795-0 - AIRTON JORGE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“1- Tendo decorrido mais de 15 (quinze) meses desde a intima-
ção originária para cumprimento da decisão à fl. 45, a parte
exeqüente assim não o procedeu... intime-se novamente... para
cumprir a referida decisão..., sob pena de condenação em liti-
gância de má-fé... e devolução do valor ao eg. TRF da 4ª Re-

gião. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000773-4 - SEBASTIAO CALDEIRA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para se manifestar, requeren-
do o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001329-1 - SUZANA VIRGINIA NOGUEIRA RI-
CARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.001388-6 - ANTONIO DONIZETE DE PAULA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.10.000440-7 - IVANILDE MAZZO CONFORTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

___________________________________________

“(...) 3- Oferecida resposta, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.003670-6 - MARIA CIZIRA CONFORTO - FI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto à
contestação e documentos... no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.003669-0 - MARIA CIZIRA CONFORTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.10.004130-1 - AVANY ALVES MIRA ROTTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“1- Decorridos mais de 90 (noventa) dias desde a data da peti-
ção à fl. 114, intime-se a parte autora para, querendo, dar pros-
seguimento ao feito, cumprindo a decisão à fl. 113 (item 1), no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de arquiva-
mento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002174-3 - CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para demonstrar que possuía conta
vinculada ao FGTS à época relativa aos Planos Verão e Collor
I, bem como o seu respectivo saldo, especificamente nos perí-
odos reconhecidos pela sentença e acórdão. Prazo de 15 (quin-
ze) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002584-7 - IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
PELOSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, I (2ª parte) do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000310-5 - NALZIRA DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

===========================================
Atos de secretaria:
Fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento dos
autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001006-6 - EGONT EBSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo. 2- Intime-se a parte apelada, acerca da sentença
dos embargos (de procedência), bem como para apresentar con-
tra-razões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002182-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITALINO CONSTANTINO FORMENTINI - ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002183-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GARCIA
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002199-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PASSADOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIDE APARECIDA LOPES
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002218-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DOS SANTOS NETTO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002241-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORESTES BARTKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002244-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO AYRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002245-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LORBIESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002367-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO JOSE FERREIRA
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002368-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFA MARIA POLIC IASTRENSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002370-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSCAR KLUNCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002372-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PASCOAL LIZIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2003.70.10.002401-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALUA SIMAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido à fl. 219, porquanto a fixação de honorá-
rios às fls. 191-192 foi feita em favor da CEF, pra fins de com-
pensação... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004144-8 - ANTONIO BISPO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALVES DE ARAUJO

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para: a) demonstrar, mediante ex-
trato, a existência de saldo aprovisionado referente às diferen-
ças de correção do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS;
b) manifestar quanto a eventual litispendência detectada com
relação ao Sr. Lauro Mendonça, atentando-se para o disposto
no art. 18 do CPC. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
do processo. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.000196-4 - ANEZIO FAUSTINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

___________________________________________

“(...) 2- ...reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste
Juízo para o julgamento do feito... remetam-se os autos à Sub-
seção Judiciária de Guarapuava-PR... (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000982-0 - ELVIO FERRONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

___________________________________________

“(...) 4- Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car as provas que pretende produzir, declinando quais fatos ju-
rídicos quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em
caso de prova testemunhal, deve a requerente, nessa oportuni-
dade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação, providên-
cia que agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deverá,
também, atentar-se para o número de testemunhas para cada
fato que pretende provar, conforme o disposto no parágrafo
único, in fine, do art. 407 do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.000026-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA
CREMONINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

Varas Federais de
Campo Mourão
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CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2004.70.10.000372-9 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

___________________________________________

“(...) 2- Intimem-se as partes para apresentarem memoriais fi-
nais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000073-2 - JORGE FUJITA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

___________________________________________

“(...) 4- Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para
se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias... (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000669-9 - SATICO IKEDA X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ERICKSON DIOTALEVI

___________________________________________

“1- ...o autor Odair da Luz Nascimento formulou acordo com a
Caixa Econômica Federal... 2- homologo... a transação reali-
zada..., e julgo extinto o processo com relação àquele nos ter-
mos do art. 269, III, do CPC... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.003947-8 - ALBERTO OTACILIO MASTRACO-
ZZI NETTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________

“ 1- ...entendo indispensável a produção de prova pericial... 2-
Nomeio perito o SR. Jair Devanir Ercoles... 3- Fixo honorários
periciais em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), a serem
depositados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias...
(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.000139-0 - EDSON JOSE STANISZEWSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

___________________________________________

“(...) 2- ...desentranhe-se a petição... intimando-se a sua subs-
critora para retirá-la em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de destruição. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.001584-3 - HEMENEGILDA BROGIN FRAMES-
QUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

___________________________________________

“1- ...os autores Paulo Darcy Dall Pizzol, Marilene Rodrigues
da Silva e Marli Vieira da Silva formularam acordo com a Cai-
xa Econômica Federal... 2- homologo... a transação realizada...,
e julgo extinto o processo com relação àqueles nos termos do
art. 269, III, do CPC... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003134-3 - FRANCISCO DE ASSIS LOPES PE-
QUITO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover a execução do julgado, sob pena de arquivamento.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000700-6 - JACINTO KIYOSHI TAKAHASHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

___________________________________________

“(...) 2- ...concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
à parte autora para, querendo, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de arquivamento...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001858-2 - MARIA APARECIDA VITOR GOMES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________

“1- Defiro, em parte, os pedidos à fl. 555. (...) 3- Intime-se a
parte expropriada para apresentar certidões relativas à existên-
cia de ações judiciais que lhe sejam movidas junto às Comar-
cas da Justiça Estadual de Campo Mourão e Iretama. Prazo de
30 (trinta) dias. (...)”

DESAPROPRIACAO

2001.70.10.000532-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ORIDES AN-
GELI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

___________________________________________

“(...) 2- ...Assim, renove-se a intimação para que o embargado
especifique as provas que pretende produzir, dentro em 10 (dez)
dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002586-1 - BENEDITO RIZIERI OLIVEIRA SA-
BBADINI E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). PEDRO LEAL

___________________________________________

“(...) 5- Nestes termos, por ora, declaro ineficaz à nomeação de
folha 10. Intime-se a executada... para nomear bens livres e
desembaraçados, bem como bens localizados no foro da exe-
cução. Prazo: 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.10.002775-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMASA COMERCIAL DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

___________________________________________

“...rejeito os embargos de declaração.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.10.001512-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAQUIM
LOPES
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES

___________________________________________

“1- Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. (...)
3- Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.000575-1 - UNIAO FEDERAL X KI-LATTE
AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinta a execução de sentença, com fulcro no art. 794,
I, c/c art. 795, ambos do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000793-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAENSE LTDA - COAMO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER MARTINEZ DAL COL

___________________________________________

“...julgo procedentes os presentes embargos e declaro extinta a
execução de sentença n.º 2000.70.10.000455-5, nos termos do
art. 269, I, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.000735-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUZANA CASALI
Adv. : Dr(s). ANDREY LEGNANI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- ...intime-se a embargante para que requeira expressa-
mente a desistência dos presentes embargos, sob pena de ex-
clusão do PAES. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.001314-7 - ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A
ALGOLIM X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

2003.70.10.001315-9 - ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A
ALGOLIM X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

===========================================
Atos de secretaria:
Fica a parte requerente intimada para se manifestar acerca do
desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.000838-2 - WILSON ROTTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...a petição inicial deve ser indeferida com fundamento no art.
295, II, do CPC... julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, I e IV do CPC...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.10.001193-3 - HIPOLITO E MACEDO LIMITADA -
ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TOSHIHARU HIROKI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Intime-se a executada, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos: comprovante dos 03 (três) últimos pagamentos
efetuados. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.002349-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CIMAUTO COMPANHIA MOURO-
ENSE DE AUTOMOVEIS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

CAMPO MOURÃO, 12 de maio de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 38/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001002-7 - CENTRO CULTURAL BRASIL ES-
TADOS UNIDOS DE CASCAVEL S/C LTDA - CCBEU e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, considerando o teor
do despacho da fl. 229, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levanta-
mento em favor da ELETROBRÁS, em relação aos valores in-
formados pela CEF, intimando-se previamente a referida exe-
qüente...

ACAO CAUTELAR

93.60.10993-2 - MAREL - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12307-8 - ADELINO BERNDT e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2000.70.05.003054-3 - ADENOR AVILA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002046-3 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002050-5 - JOAO FERNANDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002157-1 - ADOLFO CIHCOVSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002583-7 - PEDRO CORDEIRO DE RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002587-4 - MARIA BEZERRA PRUDENCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002588-6 - ELEIDES RODRIGUES RAIMUNDI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Intime-se a Executada para
esclarecer acerca de quem assinou a petição de fls. 69/70 em
conjunto com o procurador da executada, tendo em vista que a
presente execução é promovida pela FAZENDA NACIONAL.
2.Prazo de 10(dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.008718-5 - FAZENDA NACIONAL. X ATACA-
DO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, EDER WAINE
CUARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.05.009572-1 - BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO
PARANA LTDA X VANILDO DE AMORIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008525-9 - CLINICA DE OTORRINOLARINGO-
LOGIA TOLEDO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando : “...Por isso, rejeito liminarmente estes
embargos, nos termos do artigo 739, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino o prosseguimento da execução em
seus ulteriores termos até a satisfação do crédito exeqüendo.
..

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000875-0 - CERAMICA RIO DO SALTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIGUELITO REGIS CARGNIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3.Isto posto, determino o can-
celamento da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº
16.718. Todavia, indefiro o pedido de redução da penhora so-
bre o imóvel objeto da matrícula nº 10.703 proporcional ao
crédito exeqüendo, pois inviabilizará eventual venda judicial
da parte ideal do bem. Ressalto que a Executada tem a faculda-
de de requerer a substituição da penhora do referido imóvel por
depósito em dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15,
inc. I, da Lei nº 6.830/80...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.005634-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CERAMICA RIO DO SALTO LTDA
Adv. : Dr(s). MIGUELITO REGIS CARGNIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) ...Assim, inexistindo resíduos legalmente exigíveis
a serem executados, encontra-se satisfeito o crédito, razão pela
qual julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c art.
795, ambos do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia
do demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal
- CEF, autorizando a movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerramento
administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se comprovante
da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12543-7 - PAULO MASAO KAWABARA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2000.70.05.000352-7 - SUPERMERCADO ROHSIG LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.002878-0 - LIVRARIA BARAO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.003672-0 - JORGE LUIZ TRAMONTINA JANU-
ARIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.004916-7 - BENEDITO DIAS DE LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2001.70.05.004993-3 - ADELAR DOMINGOS POYER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2001.70.05.004997-0 - ADEMIR SALVATTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2001.70.05.005017-0 - ADELINO BISPO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Varas Federais de
Cascavel
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2001.70.05.005154-0 - ILENO DANIELLI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.05.000226-0 - ADELAR JOSE BULIGON e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000290-8 - AMARO GONCALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.001432-7 - NADIR LOPES CERQUEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001782-1 - ADMIR LUIZ SECCHI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003993-2 - SINEZIO VIEIRA DE MATOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.005200-6 - PEDRO CAPITANI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.007045-8 - FRANCISCO BORGES NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

2002.70.05.007579-1 - TERMOSILIO AMBROSIO DE OLI-
VEIRA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.007731-3 - VALDEMAR CAMILLO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

95.60.11501-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X NELSON MEDEIROS
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12243-0 - JAIR FRANCISCO PINHEIRO DA CRUZ e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13095-5 - ANTONIO QUINTINO DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

EXECUCAO FISCAL

99.60.11457-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO MBOI-
CY LTDA E OUTROS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001836-5 - JOSE DE SOUZA MACEDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001978-3 - JOAO PINTO RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.003156-4 - ENIO ANTONIO BRAGAGNOLO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON RAMOS FILHO

2002.70.05.002053-4 - SIDINEI DE AQUINO OCHOA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.05.008346-5 - FLAVIO TEIXEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

2003.70.05.006414-1 - NORTON GEMAIL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2001.70.05.001727-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DERMIVAL VALIM FREIRE
Adv. : Dr(s). DANIELLE APARECIDA SATO

2003.70.05.003578-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERMES ANTONIO BERTUSSO
Adv. : Dr(s). REOVALDO A. BARBOSA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à

parte autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para
que requeira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

94.60.11173-4 - LAERTI APARECIDO TONIN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

98.60.10600-2 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.14235-1 - OTAVIANO GOMES DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2000.70.05.005061-0 - JUSTINO SCHMOLLER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o Autor GERSON
PEREIRA ALVES para esclarecer acerca de eventual litispen-
dência em relação ao processo nº 2004.70.05.001164-5, apre-
sentando documentos comprobatórios da não ocorrência do
impedimento processual, se for o caso. Prazo: 10 (dez) dias.
Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001893-7 - ROQUE SPOHR e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”...Desta forma, apelação...foi re-
cebida apenas no efeito devolutivo...o processo de exec. não
está suspenso...expeça-se o competente alvará...a verba de su-
cumbência e a multa impostas na sentença de embargos deve-
rão ser requeridas através de ação de execução própria...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004942-5 - SOELI MARIA SANTINI MONTE-
MOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Considerando que o valor fi-
xado para os honorários periciais mostra-se atualmente insufi-
ciente para a remuneração do trabalho do Sr. Perito, elevo-o
para R$ 459,00 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais), com
base no art. 4º, § 1º da Resolução nº 281, de 15/10/2002. Ofi-
cie-se ao Sr. Corregedor-Geral...

CONSIGNATORIA

2003.70.05.005150-0 - ANGELA MARIA ZOLETTI X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após o trânsito em julgado,
expeça-se o alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12173-7 - DELCIO PEDRO LUIS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Tendo em vista o teor da infor-
mação da fl. 104, declaro extinta a relação processual do exe-
qüente Luiz Antônio Villar de Sena, nos termos do art. 267, V,
do CPC.... Outrossim, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias,
em relação ao exeqüente Aldo Minotto - Espólio, conforme
requerido na petição da fl. 107.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003660-7 - ALDERICO DAVOGLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Isto posto, admito a objeção
de pré-executividade das fls. Reduzo a execução ao valor de
R$ 5.732,86...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12629-0 - HELMAR PETRY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 23 de
junho de 2004, às 15:30 horas, para a realização de audiência
de instrução e julgamento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000620-0 - IRENE KASPROWICZ BENYSEK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando a Opção de nacionalidade.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001602-3 - ANDRES FERNANDO SCHNEIDER
TIMM X Adv. : Dr(s). LENIR SMIT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Cumprida a diligência, dê-se vista
ao credor, por 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.10210-4 - CLEONICE DE LOURDES BRANDAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria tendo em vis-
ta o pedido formulado pela parte autora, suspende o feito pelo
prazo de 120 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11284-5 - PEDRO LOPES e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, apresentados os docu-
mentos, considerando que os mesmos constituem-se em com-
plemento à contestação, dê-se vista à partye autora p/ sobre
eles se manifestar, também no prazo de 05 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.005229-1 - TEREZINHA PEREIRA DA COSTA -
ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.006861-4 - MIGUEL CARDOSO LEITE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ É incabível a homologação do(s)
termo(s) de transação extrajudicial noticiado(s) pela CEF, uma
vez que já ocorreu o trânsito em julgado da decisão proferida
no processo de conhecimento.
Eventual transação judicial poderá ocorrer no processo de exe-
cução, desde que as partes elaborem o pedido de forma conjun-
ta e devidamente representadas pelos respectivos advogados,
nos termos do art. 36 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12043-0 - CLAIRTIA GIELOW WEBER PORFIRIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Desentranhem-se o ofício da
fl. 208 e o mandado de levantamento de penhora de fl. 209/
210, recebidos do Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca, subs-
tituindo-os por cópias. Ato contínuo, encaminhem-os, através
de ofício, ao Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício, para
que o Sr. Oficial proceda ao cancelamento do registro da pe-
nhora realizada naquele Juízo, no prazo de 10(dez) dias.
2.O síndico da massa falida Hidrogás Produtos Para Instala-
ções Prediais Ltda, através da petição de fls. 201/202, requereu
a remessa do produto da arrematação do imóvel arrematado
nestes autos para uma conta vinculada aos autos de falência da
executada, apenas alegando que o referido valor faz parte do
ativo da Massa. 3.Todavia, considerando que o imóvel penhora
e arrematado neste Juízo era de propriedade dos executados
Raimundo Antônio Alves Ribeiro e Deise Mara Berno - sóci-
os-gerentes da empresa executada -, não compondo, portanto,
à massa objetiva da executada, indefiro o referido pedido. Ou-
trossim, ressalto que o destino do produto da arrematação do
imóvel já foi objeto da decisão da fl. 159.

EXECUCAO FISCAL

98.60.12728-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIDROGAS PRODUTOS PARA INSTALA-
COES PREDIAIS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, MARI-
ANA CARVALHO POZENATO

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002824-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ATAIDE APARECIDO GARCIA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...cumprida a diligência, vista ao
credor pelo mesmo prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002989-9 - DENISE REZZADORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000002-6 - CECILIA DE PAULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
meme-se os autores p/ requererem o que for de direito, no mes-
mo prazo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005229-0 - JACINTA ESPINDOLA DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

CASCAVEL, 13 de maio de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 59/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1. Defiro o pedido do Autor de
utilização da prova emprestada dos autos n° 2002.70.05.005140-
3, tendo em vista que a audiência realizada naquela oportuni-
dade ouviu as testemunhas acerca do mesmo objeto da presente
demanda, com a presença da parte autora e do INSS. 2. Inti-
mem-se...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000254-1 - MAURI KADUBISKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender cabível. 2.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos mediante baixa na
Distribuição.

ACAO ORDINARIA

98.60.11098-0 - JOAO MURINELI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus in-
cisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF da
4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelen-
tissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Se-
cretaria intima: VI) o exequente para, em 05 (cinco) dias, ma-
nifestar-se sobre os documentos /ofício juntados, fls. 382/388
(nos termos do artigo 398, do CPC); XXI) dá vista à exequente
da praça e leilão negativo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003027-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANZIN SPORT CENTER LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Uma vez que os autores Moa-
cir Santo Zordan, Jair Lebkuchen e Valdovino Tadeu Perondi,
disseram-se satisfeitos com os valores recebidos (fl. 522), pros-
siga o feito quanto aos demais autores. 2. Indefiro o pedido de
apresentação de extratos, visto que o mesmo mostra-se inopor-
tuno, uma vez que a CEF já os juntou aos autos (fls. 436/440,
444/486). 3. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a
satisfação de seu(s) crédito(s) e interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 15 (quinze) dias...

ACAO ORDINARIA

96.60.12518-6 - MARCINO LUCCAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal. 3. Havendo discordância, defiro, desde já, a
produção de prova pericial requerida pela Embargante - que
deverá suportar o ônus financeiro da perícia -, devendo a Se-
cretaria diligenciar no sentido da nomeação do perito...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001765-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL PEREIRA RAMOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, e
da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria dá vista da decisão de fls. 260/261 ao
Autor, pelo prazo de 05 dias, para que requeira o que for de seu
interesse.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005270-8 - EDITE MARCOLIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Tendo em vista o depósito do valor atualizado da dívida
efetuado pelo executado, acrescido de honorários e custas pro-
cessuais fl. 210), caracterizando a remição prevista no art. 651
do CPC, suspendo os atos executórios até a efetiva compensa-
ção do cheque, objeto de depósito. 2. Uma vez que há recurso
de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os
embargos à presente execução pendente de julgamento, o valor
deverá permanecer depositado até o julgamento do referido re-
curso. 3. Intimem-se...
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus in-
cisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF da
4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelen-
tissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a Se-
cretaria dá vista à exequente da praça e leilão negativo, fls.
212.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.60.10758-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ FERNANDO DA SILVA PORTES
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando a extinção do processo, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil... Autorizan-
do o desentranhamento dos documentos constantes dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.000299-7 - DORVALLINA DE LUCCAS DEITOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

2000.70.05.003963-7 - TEREZA KARVAT DARIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2000.70.05.005390-7 - GENTIL DALLA COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2000.70.05.005723-8 - CARLOS ANTONIO GUIMARAES
FAUVEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2001.70.05.000342-8 - ANOR GROLLI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2001.70.05.000344-1 - EDEMAR DA CONCEICAO BANDEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2001.70.05.001689-7 - IGINDO FERRAZ DE MEDEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

2001.70.05.002489-4 - MARIA GABRIELA MARTINS CAR-
DOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

2001.70.05.002631-3 - DIDIMO MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2001.70.05.002632-5 - ERNESTO MEZZOMO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2001.70.05.003840-6 - VILMAR OVIEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.000758-3 - LEON BLASKOWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.000759-5 - ADELINO MARQUES RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.000760-1 - VICTORIA BUSE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.000761-3 - MADALENA MELO SOTOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.000762-5 - BRASILIANO VIEIRA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Com base no disposto no artigo 794, inciso I, do CPC, julgan-
do extinta a presente execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.13179-3 - SOCIEDADE CIVIL CASCAVELENSE DE
ENSINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). IRACEMA MATOS LEME DA SILVA

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.60.10910-1 - META MATERIAL ESPORTIVO LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12317-5 - MANOEL CARDOSO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

EXECUCAO DIVERSA

97.60.10915-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR RANGHETTI
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

ACAO ORDINARIA

97.60.12236-7 - OLIRIO LUIZ BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

97.60.12268-5 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUCAO DIVERSA

98.60.10966-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HUMBERTO PAULA ARGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

ACAO ORDINARIA

98.60.12271-7 - JOSE CARDOSO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.12797-2 - HUMBERTO PAULA ARGES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

ACAO ORDINARIA

98.60.13922-9 - RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

98.60.14233-5 - JOSE CARLOS CABRAL ZAVALSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

99.60.10810-4 - PEDRO PADILHA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11210-1 - DANILO ANTONIO MOLON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.60.11697-2 - ALAOR SOTERIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.000489-1 - DAVINO MAGGI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.004200-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENO FRANCISCO WARKEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005170-4 - CLENIA SORANSO MARIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005181-9 - LUIZ ALBERTO MENDONCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005255-1 - ROSALINA FRANCISCO TEIXEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005269-1 - BENEDITO EUCLIDES DO NASCI-
MENTO FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.005542-4 - VERGILIO JOSE TERNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002275-7 - DENIRA PECA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2001.70.05.005223-3 - N S CAPRA E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000235-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001399-2 - ANA ENI COL DEBELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR

2002.70.05.003814-9 - ANTONIO FRANCISCO TROMBET-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

2002.70.05.004226-8 - NILSO LUIZ DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

2002.70.05.004253-0 - OLINDA AURORA MOTTA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.005474-0 - MARIO CORREIA DE LIMA NETO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN JUNIOR ZANATTA

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001589-0 - APARECIDO SIMONETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009857-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO CALIXTO DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre a petição da CEF de fls.316/322, no prazo
de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido o prazo e nada sendo requeri-
do, arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

98.60.12212-1 - FLAVIO TEIXEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo (concessão do prazo
de 60 dias). Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11233-7 - RUARO E MASCARELLO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, considerando
a competência absoluta do Juizado Especial Federal , justifi-
que o autor o valor atribuido à causa, juntando planilha de cál-
culos dos valores que entende devidos, bem como, diga o au-
tor, no prazo de 10 dias, se renuncia ao valor excedente aos R$
15.600,00 da alçada do Juizado, visando a remessa dos autos
ao Juizado Especial Federal, onde o rito prevê pagamento da
condenação em até 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002201-1 - VALERIA KELLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o procurador do re-
querente para, em 15 dias, justificar a divergência entre os nú-
meros de endereço existente entre a petição inicial, a procura-
ção e contrato de locação juntado ás fls. 19/23; devendo ainda,
juntar outros documentos que comprovem a residência em ter-
ritório nacional, sob pena de indeferimento da petição inicial,
nos termos dos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001049-5 - MARCOS LUPATINI ALBREHT X

Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o prazo improrrogável
de 30 dias para o cumprimento do despacho de fl. 18...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.001519-5 - JOAO CARLOS D ALMEIDA GAR-
RET E OUTRO X Adv. : Dr(s). MARCIO TULIO OCHOA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinta a presente execução, com fulcro no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.002507-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
OSMAR CHIOMENTO
Adv. : Dr(s). WILSON CARVALHO E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Dê-se vista à parte exeqüente
(petição de fls. 235/237) para se manifestar sobre a satisfação
do crédito, pelo prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002852-4 - ADERICO DANIEL MOTTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
Portarias Nº 01/2003 e 04/2003 e art. 206, I, do Provimento nº
05 de 20.06.2003, a Secretaria procede a intimação dos autores
para se manifestarem no prazo de 30 dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.11944-7 - VODENIS DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Reconhecendo a ocorrência de litispendência e, com funda-
mento no inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil,
decretando a extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000966-3 - HERCULANO MAYER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal. 3. Havendo discordância, defiro, desde já, a
produção de prova pericial requerida pela Embargante...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001754-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELINO PRIMON E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

2004.70.05.002293-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISMAIL NUNES BORGES
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...6. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000385-5 - ARMANDO HOFFMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o presente incidente.
Apensem-se. 2. Ao impugnado para se manifestar no prazo de
48 horas, conforme o artigo 8º da Lei 1.060/50...

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.002292-8 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
HOFFMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de parcela-
mento requerido na petição de fls. 170/171. 2. Intime-se a par-
te autora para efetuar o depósito da 1ª parcela, no prazo de 5
dias, devendo depositar a 2ª parcela no prazo de 30 dias após o
1º depósito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009450-5 - AIRTON CITTOLIN X BANCO DO
ESTADO DO PARANA-CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Mantenho a decisão agravada
por seu próprio fundamento. Intime-se...

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003628-4 - JOAO CESAR LECHIV X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1) Converto o julgamento em
diligência... 3) A parte autora deverá esclarecer se o pedido de
desistência é extensivo ao autor Laércio Alves Lavagnolli. Inti-
me-se com o prazo de 10 (dez) dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009721-3 - ARLEI ALTEMAR PIEROZAM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Emende o Requerente a inicial
juntando, no prazo de 10 dias, comprovante de residência em
território nacional, e procedendo ao recolhimento das custas
iniciais, que poderão ser recolhidas á monta de 0,5% sobre o
valor da causa, conforme tabela anexa à Lei nº 9.289, de 4 de
julho de 1996, sob pena de indeferimento da petição inicial,
nos termos dos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.002325-8 - VALDIR TOFFOLI MONTANHA X
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de fls. 146 ante
a decisão de fls. 134/135, que determinou o levantamento das
penhoras. Intime-se. 2. Suspendo o andamento processual por
01 ano...

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10523-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HILTON JOSE MARANGONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro à falta de base legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.001645-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILCEU TEIXEIRA DE GOES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido (prazo de 30
dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006840-3 - ANAHIR DE MELO GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
somente no efeito devolutivo. 2. Intime-se o Embargada da sen-
tença (que julgou improcedentes os embargos) e para, queren-
do, apresentar contra-razões no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.008399-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO WILSON GEROMINI
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A penhora do veículo sobre o
qual recai a presente discussão se deu em 18 de julho de 2003
(auto fl. 37), tendo sido o Sr. Roberto Carlos Soares, na mesma
data, devidamente intimado da diligência. 2. Depreende-se, por
sua vez, da declaração acostada à fl. 46, que a entrega do bem
se deu em data posterior à da constrição judicial, conforme ates-
tado no respectivo reconhecimento de firma. 3. Conclui-se, ante
o exposto, que ainda que tivesse sido adequado o pedido for-
mulado pelo terceiro interessado aos termos do disposto no art.
1.046 do Código de Processo Civil, o que, ressalte-se, não ocor-
reu, a pretensão não mereceria guarida, posto ter sido procedi-
da a transferência do bem para o domínio do Sr. Roberto Car-
los Soares quando já litigiosa a coisa. Intimem-se...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001493-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO VILLAR NUNES RUIZ
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE, JOSE ANDER-
SON SHCLEMPER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o pedido de fls. 61,
em face de os embargos à execução opostos encontrarem-se
em fase de suspensão, aguardando julgamento. 2. Intime-se...

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.05.004205-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE GILBERTO SCHNEIDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a informação da
contadoria de fls. 59, intimem-se os embargados para que in-
formem os valores solicitados no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002668-1 - UNIAO FEDERAL X DREHER VEI-
CULOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos. 2. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os
embargos no prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007903-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de 120 dias).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001492-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEBER DOS SANTOS DO CARMO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.003523-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIMPIO JOSE LORENZI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.006156-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TONI CESAR VARGAS ALVES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Ante a ausência de prelimina-
res a serem analisadas, dou por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de depoimento pessoal do autor, bem como a oitiva das
testemunhas requerido pela CEF, que deverão ser arroladas no
prazo do artigo 407 do CPC. 3. Indefiro o pedido de oitiva dos
representantes legais das empresas mencionadas na petição re-
tro, uma vez que desnecessária para o deslinde do fato. 4. De-
signo o dia 27 de maio de 2004, às 14 (quatorze) horas, para
realização da audiência de instrução e julgamento, para toma-
da de depimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas,
todos requeridos pela CEF. 5.. Intimem-se as partes da desig-
nação da audiência na pessoa dos respectivos procuradores e o
autor e testemunhas pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000560-8 - TIAGO CALEGARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1... observando-se os termos da
Lei 10.833/03, art. 27, § 1º, intimando-se a parte exequente
para recebê-lo (alvará de levantamento), bem como para mani-
festar-se sobre a satisfação de seu crédito no prazo de 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005597-7 - GUERINI E CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Reitere-se a intimação dos réus
para que juntem aos autos procuração com poderes para atuar
nestes autos, uma vez que as cópias juntadas pelo advogado
outorgam poderes específicos para a atuação em autos estra-
nhos a este...

ACAO DIVERSA

2002.70.05.009165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON JOSE CECCONELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

Cascavel, 13 de maio de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 062/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.002360-6

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO(A-S): OLIVEIRA & WINTER LTDA E JOS-
MAR ADÃO DE OLIVEIRA E TÂNIA WINTER DE OLI-
VEIRA

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa supracitada, na pes-
soa de seu(ua) representante(s) legal(is), Sr(s). JOSMAR
ADÃO DE OLIVEIRA – CPF 414.718.499-53 e TÂNIA
WINTER DE OLIVEIRA – CPF 528.676.339-15, e este(a)(s)
em sua(s) própria(s) pessoa(s), na qualidade de responsável
tributário, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o pra-

zo deste edital, efetue o pagamento de R$ 73.036,90 (setenta e
três mil e trinta e seis reais e noventa centavos), atualizado
até 06/2003, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo ga-
ranta a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/
80, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 60.052.403-5, inscri-
ta em 18/03/2003.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de
dois mil e quatro. Eu ___, Rita de Cássia dos Santos Miranda,
Analista Judiciária, o digitei e eu, ____, Felini de Oliveira
Wanderley Diretor de Secretaria, conferi.

ORIGINAL ASSINADO
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 061/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS
2001.70.05.000985-6; 2001.70.05.000987-0,
2001.70.05.000989-3, 2001.70.05.000990-0,
2001.70.05.000992-3, 2001.70.05.000988-1,
2001.70.05.000991-1 e 2001.70.05.001029-9

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A-S): D. KRAEMER E OLIVEIRA LTDA E
DARI VALDIR KRAEMER

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa supracitada, na pes-
soa de seu(ua) representante(s) legal(is), Sr. DARI VALDIR
KRAEMER – CPF 145.988.419-15, e este(a)(s) em sua(s)
própria(s) pessoa(s), na qualidade de responsável tributário, o(a)
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edi-
tal, efetue o pagamento de R$ 10.908,77 (dez mil, novecentos
e oito reais e setenta e sete centavos), atualizado até 05/2004,
mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.98.010396-37,
90.7.98.002300-39, 90.2.99.001284-42, 90.6.99003714-94,
90.6.99.003713-03, 90.7.99.000689-69, 90.6.98.010397-18 e
90.2.98.004491-31, todas inscritas, respectivamente, em 02/10/
1998 e 06/01/1999.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio de
dois mil e quatro. Eu ___, Rita de Cássia dos Santos Miranda,
Analista Judiciária, o digitei e eu, ____, Felini de Oliveira
Wanderley Diretor de Secretaria, conferi.

EDUARDO APPIO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0116/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I c/c art. 795 do
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.10.14009-4 - ANTONIO DONIZETI BENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

98.10.10070-1 - PEDRO OSMAR SANTIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

99.10.11289-2 - MILTON DINNEBIER E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000453-8 - CLAIRE MARIA STROZZI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003229-7 - GILBERTO CIRILO NOBILI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

87.10.16084-1 - VATSON HERACLITO MICHELS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

2000.70.02.001918-1 - MARINO FRANZ E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004141-5 - AUTO POSTO TINA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001310-2 - AMANDIO LINDOARDO LINKE
NAGEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.003276-5 - NELSON JOSE ANTONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.003862-7 - JOSE ADIRSE DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR

2002.70.02.004402-0 - MARCELINO SHIUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.004486-0 - ANTONIO ALCIDES GAZONI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEOVAR CORREA

2002.70.02.004757-4 - MARCIAL DOS SANTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUZYARA G.S. FIGUEIREDO

2002.70.02.004758-6 - JOSE CARLOS SANCHES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI HICKMANN

2002.70.02.004875-0 - JOAO RAMIREZ - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIELA FAMIAO CAVALLI

___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

99.10.12077-1 - HELIO ZANELLI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA

CONSIGNATORIA

2001.70.02.001507-6 - ELOI RAYSEL DE OLIVEIRA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002414-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
TRES FRONTEIRAS LTDA - COTREFAL X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA

___________________________________________
a sentença de procedência, bem como para, querendo,oferecer
contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008312-1 - METALURGICA SAPEZAL LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.10.10825-5 - GILMAR ANTONIO ROTTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

98.10.10088-4 - NEREU DE SOUZA PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10261-5 - AGENOR DALLABETA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10422-7 - SERGIO CEZAR ALDANA E OUTROS X

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.10875-3 - SEBASTIAO JOSE FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12519-4 - ALCEU DA ROSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.15945-5 - LIRBA KLEEMANN KALKMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

1999.70.02.003471-2 - ADERBAL IRINEU DAHMER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000379-0 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2003.70.02.007689-0 - JAIR MARTELLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
dizer se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF, no
prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendido
como tal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004472-3 - JORGE SOARES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 11 de maio de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0117/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
querendo, impugnar a contestação, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009963-3 - J OLIVEIRA TURISMO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

2003.70.02.009964-5 - HOBBY TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuado pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.13436-1 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ANTONIO ANILTO PADIAL

___________________________________________
indeferimento do pedido, primeiro, porque seu objeto pode ser
alcançado administrativamente; e segundo, por não constituir
questão prejudicial ao que fora decidido à fl. 83.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16127-1 - DORALECIA SCHIMOCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Prejudicado o pedido da fl. 306, haja
vista que seu objeto já está nos autos (fl. 280).”

ACAO ORDINARIA

98.10.15742-8 - HELGA SCHMIDT WAYHS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 269,I, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001835-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DECIO CARLOS SCHUTZ
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
a sentença de procedência do pedido, na forma do art. 269,II,
do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001799-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO DANTAS
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

___________________________________________
a sentença de extinção, sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC.

ACAO DIVERSA

2003.70.02.010142-1 - MARCELO SZADKOSKI X COMAN-
DANTE DO TRIGESIMO QUARTO BATALHAO DE INFAN-
TARIA MOTORIZADO EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

___________________________________________
a sentença de procedência da demanda a fim de consolidar a
propriedade do INCRA, sobre a área desapropriada.

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003894-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GERCI JOAO
DORNELES
Adv. : Dr(s). BELONTE SCHIZZI

___________________________________________
a sentença de procedência do pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005657-9 - CLADIR BAMPI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). NOSLEI DOMINGUES DINIZ

2004.70.02.000008-6 - ANDRE RICARDO DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

___________________________________________
a sentença de extinção, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267,VI, do CPC, bem como a sentença de extinção,com
julgamento do mérito, com fulcro no art. 269,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006521-0 - CELSO ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTE GILL, DENISE A COMAR

___________________________________________
se manifestar acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002302-8 - FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ
DO IGUACU - UNIFOZ X LOURDES MARIA GRIMM
Adv. : Dr(s). FABIOLA BUNGETAB LAVINICK

___________________________________________
a sentença homologatória, com fulcro no art. 267,III, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.009803-3 - JOAO CARLOS MACHADO E CIA
LTDA X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA PEREIRA RAPETTO

___________________________________________
o indeferimento do pedido, na parte referente ao honorários.
No que tange à multa aplicada a execução deve prosseguir.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000947-3 - IVONE ODETE PEREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 285/288.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12653-0 - LEONI RAUBER LENZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 257/261.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15873-4 - PAULO CESAR DO PRADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 251/256.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001346-4 - ELSSO GUTERRES DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 283/288.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16207-3 - VILSON KEHL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Deixo de receber o recurso das fls. 47/
58, protocolado em 04/03/2004, porque intempestivo, visto que
o prazo para interposição encerrou-se em 02/03/2004 , uma
vez que a parte impetrante foi intimada da sentença através de
boletim publicado no Diário da Justiça do dia 16 de fevereiro
do corrente (certidão da fl. 46).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004621-1 - DARCI SCHUSTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
se manifestar sobre a exceção de pré-executividade da CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002188-3 - ENACIO GRASEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Defiro a AJG à Cohafronteira e à Cons-
trutora Telhado Ltda, haja vista o notório estado de dificuldade
financeira das mesmas; Recebo o apelo do MPF, da Cohafron-
teira e da Construtora Telhado Ltda, no efeito devolutivo; Vista
às partes para, querendo, apresentarem contra-razões no prazo
legal.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

92.10.12144-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RO-
DRIGO AGUSTINI, CELSO TOCHETTO, MARCOS LUCI-
ANO GOMES

___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuado pela CEF,
no prazo de 30 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16458-0 - ALAOR SCHUCK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I c/c art. 795, do
CPC, bem como manifestar se concorda com os lançamentos
efetuados pela CEF, no prazo de 15 dias, ficando ciente que o
silêncio será entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14967-0 - ADAO JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

___________________________________________
a sentença homologatória, com fulcro no art. 269,III, do CPC,
bem como acerca da sentença de extinção, nos termos do art.
794,I, c/c art. 795, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.14806-2 - TERESA GAGZTETTER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 11 de maio de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 092/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso,
sob pena de arquivamento(art.206, item 27, Prov.05, de 20/06/
03 e Portaria n.08 de 30/05/00)”

DECLARATORIA

98.10.12572-0 - GRAFICA NADAI LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI, ELI-
ETE CHEMIM

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001182-0 - EXPRESSO RONDON LTDA E OU-
TROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI, ELI-
ETE CHEMIM

2002.70.02.006655-6 - NELSON MARCATO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI, ELI-
ETE CHEMIM

2002.70.02.007801-7 - RAMAO VAINER FUCKS ACOSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citado nos termos do art. 730, do CPC, o INSS concordou com
o valor exeqüendo.
Recebido os valores requisitados, a parte autora restou silente,
pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Ademais, a Lei nº 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados
Especiais Federais, conceituou como obrigações de pequeno
valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
prevendo mecanismo de pagamento mais célere do que os pre-
catórios requisitórios. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou
expressamente a complementação dos valores requisitados.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000194-2 - MOINHO HENKE LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI, ELI-
ETE CHEMIM

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo o recurso de apelação interposto no duplo efeito. 2.In-
time-se a parte ré, ora apelada, para apresentar suas contra-
razões. 3.Apresentadas as contra-razões ou escoado oprazo le-
gal para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000691-6 - SIDNEY ALVIM PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no duplo
efeito, porquanto tempestivo, posto que suspensos os prazos
no período de recesso de final de ano. Nos mesmos efeitos re-
cebo a apelação do autor(fls.53-55). 2.Deixo de intimar o autor
para contra-razões,pois já apresentadas. 3.Intime-se o INSS,
ora apelado, para apresentar suas contra-razões. 4.Apresenta-
das as contra-razões ou escoado o prazo legal para tanto, reme-
tam-se os autos ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001476-7 - JOAO LUIZ FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Os embargos são tempestivos eis que a parte foi intimada
da r. sentença em 03/11/2003, segunda-feira, e protocolou o
recurso em 10/11/2003, segunda-feira.
Quanto a contradição alegada em razão da procedência do pe-
dido, equivoca-se o embargado uma vez que o pedido do INSS
foi acolhido em sua integralidade. Veja-se que o INSS apurou o
valor devido em R$55.401,83 (cinqüenta e cinco mil, quatro-
centos e um reais e oitenta e três centavos), fl. 04, e este valor
foi fixado na sentença. Assim, embora o INSS seja condenado
a pagar o valor de R$55.401,83 (cinqüenta e cinco mil, quatro-
centos e um reais e oitenta e três centavos), o mesmo teve seu
pedido julgado integralmente procedente.
Porém, verifica-se que a parte embargada é beneficiária da jus-
tiça gratuita, conforme r. decisão da fl. 39 dos autos da Ação
Ordinária 98.101.5440-2. Contudo, tal benefício não obsta que
seja condenada em honorários advocatícios, uma vez que ape-
nas a execução destes fica suspensa enquanto perdurar esta
condição, art. 3º, V, e art. 11, §2º , ambos da Lei 1060/50.
Desse modo, suprindo a omissão existente na r. sentença, acres-
cento ao dispositivo que a parte embargada fica condenada em
honorários advocatícios, no valor ali lançado, cuja execução
fica suspensa em razão do benefício da assistência judiciária
gratuita. O valor não deverá ser descontado quando da expedi-
ção da requisição porque trata-se de verba de natureza alimen-
tar, que não pode ser penhorado.
3. Dispositivo
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração apenas
para o fim de acrescentar no dispositivo da sentença que a exe-



3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004 209209209209209

cução do valor a que foi condenado o embargado em honorári-
os advocatícios fica suspensa em razão do benefício da assis-
tência judiciária gratuita, não devendo ser descontado do valor
a ser requisitado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.001870-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANILLO MACCARI
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo o recurso interposto, apenas no efeito devolutivo.
2.Intime-se o IBAMA da sentença de fls.401-402 e a parte con-
trária para querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.
3.Tão logo apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo
do item 2 sem a apresentação das mesmas, dê-se vista dos au-
tos ao Munistério Público Federal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.002283-1 - PUNHO ADMINISTRADORA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA X TECNOLIMP CON-
SERVACAO E LIMPEZA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, SAL-
VADOR OLIVA NETO, CARLOS ROBERTO MENOSSO,
MONIA XAVIER GAMA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo motivos para reconsiderar o entendimento, até
porque, após o indeferimento da liminar, o impetrante não trouxe
nenhuma prova que fosse capaz de desconstituir a legalidade e
a transparência das decisões proferidas no processo de licita-
ção nº 02057.000151/2002-16.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, afasto a preliminar levantada pela au-
toridade impetrada e, no mérito, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios incabíveis.
Com urgência, comunique-se ao MM. Relator do agravo de ins-
trumento (fls. 238-259) o teor desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (AGU) desta sentença e, sendo o caso, para apresentar
contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.002283-1 - PUNHO ADMINISTRADORA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA X TECNOLIMP CON-
SERVACAO E LIMPEZA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo ambos os recursos no duplo efeito(fls.140-149 e 150-
153). 2.Deixo de intimar o autor para contra-razões, pois já
apresentadas. 3.Intime-se o INSS, ora apelado, para apresentar
suas contra-razões e depois apresentadas as contra-razões ou
escoado o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao E.
TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003089-0 - ARGENTINO CORREIA GUSMAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Sendo assim, deverá ser acrescentado ao cálculo efetuado
pelo INSS, a diferença de 06 anos, 08 meses e 07 dias, referen-
tes ao período considerado como de atividade especial.

Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição
O Autor, nascido em 15.02.1959, pleiteou benefício de apo-
sentadoria por tempo de serviço/contribuição administrativa-
mente em 11.02.2003, que foi indeferido pelo INSS por falta
de tempo de contribuição até 16.12.1998 ou até a data da entra-
da do requerimento.
Em contagem realizada até 16.12.1998, data da entrada em vi-
gor da Emenda Constitucional n° 20/98, o INSS apurou 23 anos,
09 meses e 05 dias de tempo de serviço/contribuição. Acres-
centando-se o tempo de serviço rural - 11 meses e 15 dias e o
tempo de serviço contado como atividade especial - 06 anos,
08 meses e 07 dias - perfaz 31 anos, 04 meses e 27 dias, sufici-
entes à concessão de aposentadoria proporcional, com renda
mensal de 76% do salário-de-benefício - artigos 202, §1º da
redação original da CF/88 c/c 53, inciso II da LBPS. Observo,
por fim, que estão asseguradas a qualidade de segurado (artigo
15 da LBPS) e carência (artigo 25, II, da LBPS), estabelecidas
legalmente.

III - Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e,
por conseguinte:
a) declaro como trabalho em condições especiais os períodos
de 01.02.74 a 03.07.76 (FAMIL - Fábrica de Artefatos de Ma-
deira Imbu Ltda) e de 01.06.82 a 10.10.96 (INFRAERO - Em-
presa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária) e determino
ao INSS a conversão deste período especial para comum, aver-
bando-o para os devidos fins - aposentadoria por tempo de con-

tribuição;
b) determino ao INSS que conte e averbe o tempo de serviço
rural, qual seja, 15.02.73 a 30.01.74, ao tempo de serviço urba-
no;
c) decreto a aposentadoria do requerente e condeno o INSS a
conceder o benefício da aposentadoria por tempo de contribui-
ção, com renda mensal inicial de 76% do salário-de contribui-
ção, nos termos da fundamentação;
d) condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações venci-
das e vincendas, desde a data da entrada do requerimento ad-
ministrativo - 11.02.03 -, até a efetiva e definitiva implantação
do benefício. Os valores atrasados serão corrigidos monetaria-
mente pelo IGP-DI e acrescidos de juros de mora calculados
em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor das prestações vencidas até esta sentença, na forma da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Esta sentença não se submete ao reexame necessário, porquan-
to parcial a procedência (distinto o valor a ser apurado que o
autor ofertou como valor da causa).
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro o INSS. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003519-9 - DIRCEU PAULO HAUPENTHAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Portanto, à contagem do referido tempo de contribuição,
feita até a data da Emenda Constitucional n.º 20/98, conside-
rando o primeiro período rural reconhecido (01.01.74 a
31.12.75) - 30 anos, 08 meses e 02 dias -, devem ser acrescidos
o tempo trabalhado entre os períodos 05.09.69 a 31.12.73 e de
01.01.76 a 30.04.77 (05 anos, 7 meses e 25 dias).

II. 3 - Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição
O Autor, nascido em 05.09.1955, pleiteou benefício de apo-
sentadoria por tempo de serviço/contribuição administrativa-
mente em 16.07.2001, que foi indeferido pelo INSS por falta
de tempo de serviço até 16.12.1998.
Em contagem realizada até 16.12.1998, data da entrada em vi-
gor da Emenda Constitucional n° 20/98, o INSS apurou, na
segunda DER (03.05.02) 30 anos, 08 meses e 02 dias de tempo
de serviço/contribuição. Acrescentando-se o tempo de serviço
rural - 05 anos, 07 meses e 25 dias - perfaz 36 anos, 03 meses
e 27 dias, suficientes à concessão de aposentadoria integral,
com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, desde a
data da primeira DER (16.07.01 - há um interregno menor que
um ano entre os pedidos) - artigos 202, §1º da redação original
da CF/88 c/c 53, inciso II da LBPS. Observo, por fim, que es-
tão asseguradas a qualidade de segurado (artigo 15 da LBPS) e
carência (artigo 25, II, da LBPS), estabelecidas legalmente.

II. 4 - Do pagamento das diferenças
As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente a
partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula
148 do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o índice le-
gal.
Os juros de mora, à taxa de 1% ao mês, deverão incidir desde a
citação - Resp 187.650 e Súmula 03 do TRF 4ª Região.

III - Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e,
por conseguinte:
a) determino ao INSS que conte e averbe o tempo de serviço
rural, qual seja, de 05.09.69 a 31.12.73 e de 01.01.76 a 30.04.77
(05 anos, 7 meses e 25 dias) - ressalvando o período militar,
nos termos da fundamentação -, ao tempo de serviço urbano;
b) condeno o INSS a conceder o benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100%
do salário-de-contribuição, nos termos da fundamentação;
d) condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações venci-
das e vincendas, desde a data da entrada do primeiro requeri-
mento administrativo - 16.07.2001 -, ao segundo requerimento
de 03.05.02 e, a partir desta data, a pagar as diferenças dos
valores pagos à menor, até a efetiva e definitiva implantação do
benefício. Os valores atrasados serão corrigidos monetariamente
pelo índice legal e acrescidos de juros de mora calculados em
1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor das prestações vencidas até esta sentença, na forma da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro o INSS. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003962-4 - OSMAR DA ROCHA BARROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, o direito de revisão permanece inalterado,
verificando somente a prescrição de parcelas devidas e não pagas
no qüinqüênio que precedeu a propositura da ação.
Acato, em parte, a alegação do INSS para declarar prescritas
apenas as parcelas anteriores a 31.07.98.

Do recálculo da RMI mediante a aplicação do IRSM de feve-
reiro/94

O Autor postula a aplicação do IRSM de fevereiro/94 na corre-
ção monetária dos salários-de-contribuição que integram o pe-
ríodo básico de cálculo. Entende que a sistemática de atualiza-
ção dos salários-de-contribuição efetuada pelo INSS com base
na Lei n.º 8.880/94, que instituiu o Plano Real, suprimiu o ín-
dice de 39,67% relativo à variação do IRSM apurada em feve-
reiro/94, antes da conversão dos valores para URV.
Os benefícios previdenciários concedidos a partir de 1º de mar-
ço de 1994 devem ter a renda mensal inicial calculada nos ter-
mos do art. 21, § 1º, da Lei n.º 8.880/94, verbis:

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213,
de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o
salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da
referida Lei, tomando-se os salários de contribuição expressos
em URV.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários de contri-
buição referentes às competências anteriores a março de 1994
serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices
previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213, de 1991, com as altera-
ções da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo
valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de
fevereiro de 1994".

A redação do dispositivo legal é clara no sentido de que os
salários-de-contribuição referentes às competências anteriores
a março de 1994 devem ser atualizadas até o mês de fevereiro
de 1994, inclusive. Do contrário, será desprezada, artificial-
mente, inflação ocorrida durante todo o mês de fevereiro/94
pela simples estratégia de se editar medida provisória no últi-
mo dia do mês. Tal solução contraria o comando do art. 201, §
3º, da Constituição Federal.
Dessa forma, deve ser incluída a variação do IRSM de feverei-
ro, no percentual de 39,67% no período básico de cálculo. Após
procedida tal correção, o benefício será convertido para URV
de 28 de fevereiro de 1994.
Nesse sentido, a Terceira Seção do E. Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região firmou entendimento. Em síntese, este enten-
dimento se funda no fato de que a conversão para URV ocorreu
apenas em 1º de março, tendo como divisor a URV reajustada
até o dia 28 de fevereiro; assim, os salários-de-contribuição
também devem ser corrigidos pelo IRSM de fevereiro, sob pena
de se desconsiderar a desvalorização ocorrida neste período
(EI 1999.04.01.025601-1/SC, Rel. Juíza Virgínia Scheibe, EI
1998.04.01.077422-4/SC, Rel. Juiz Luiz Carlos de Castro Lu-
gon; EI 1998.04.01.047649-3/SC, Rel. Juiz Tadaaqui Hirose,
todos julgados na sessão de 17-11-99).
Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no
sentido da aplicação do IRSM de fevereiro, conforme se depre-
ende do precedente que transcrevo:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CON-
TRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM. 39,67%
REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do
salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal
inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de
fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, to-
mando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64, de 29-02-94 (§5º do
art. 20 da Lei n.º 8880/94). Recurso conhecido em parte, mas
desprovido. (REsp 163.754/SR, 5ª Turma, DJU de 31.05.99)”

É cabível, portanto, a aplicação do IRSM de fevereiro/94 na
correção monetária dos salários-de-contribuição para fins de
cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos a
partir de 1º de março de 1994.

3. Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefí-
cio previdenciário do Autor, considerando a variação do IRSM
ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-
de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, quan-
do então será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período de
31.07.98 a abril/03, mais a diferença apurada pela Contadoria
referente ao mês de maio/2003, inclusive sobre as gratificações
natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e
correção monetária pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada
parcela, nos termos da fundamentação; e (3) pagar honorários
advocatícios à base de 10% sobre o valor das parcelas vencidas
até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005081-4 - JOAO EVANGELISTA MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2.Intimem-se a parte contrária para que, querendo,
apresente as contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005371-2 - OTILIA RODRIGUES SEIBERT DIE-
DRICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Sendo assim, deverá ser acrescentado ao cálculo efetuado
pelo INSS, a diferença de 03 anos e 04 meses, referentes aos
períodos considerados como de atividade especial

II. 3 - Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição
O Autor, nascido em 29.01.1949, pleiteou benefício de apo-
sentadoria por tempo de serviço/contribuição administrativa-
mente em 11.10.2002, que foi indeferido pelo INSS por falta
de tempo de serviço até 16.12.1998.
Em contagem realizada até 16.12.1998, data da entrada em vi-
gor da Emenda Constitucional n° 20/98, o INSS apurou, mes-
mo que em simulação, 25 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de
serviço/contribuição. Acrescentando-se o tempo de serviço ru-
ral - 05 anos, 11 meses e 02 dias - e o exercido em condições
especiais - 03 anos e 04 meses - perfaz 35 anos, 01 mês e 06
dias, suficientes à concessão de aposentadoria integral, com
renda mensal de 100% do salário-de-benefício - artigos 202,
§1º da redação original da CF/88 c/c 53, inciso II da LBPS.
Observo, por fim, que estão asseguradas a qualidade de segura-
do (artigo 15 da LBPS) e carência (artigo 25, II, da LBPS),
estabelecidas legalmente.

II. 4 - Do pagamento das diferenças
As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente a
partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula
148 do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o índice le-
gal.
Os juros de mora, à taxa de 1% ao mês, deverão incidir desde a
citação - Resp 187.650 e Súmula 03 do TRF 4ª Região.

III - Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e,
por conseguinte:
a) determino ao INSS que conte e averbe o tempo de serviço
rural, qual seja, de 29.01.63 a 31.10.76, ao tempo de serviço
urbano;
b) declaro como trabalho em condições especiais os períodos
laborados nas empresas UNICON - União de Construtoras Ltda.,
de 09.11.76 a 22.03.77, na função de “ajudante de serviços
gerais”; para a empresa Camargo Correa SA, de 23.01.79 a
06.12.80, na função de “carpinteiro”; e para a empresa a Ita-
mon - Construções Industriais Ltda, de 09.01.81 a 13.02.87, na
função de “carpinteiro e mecânico de manutenção” e determi-
no ao INSS a conversão deste período especial para comum,
averbando-o para os devidos fins - aposentadoria por tempo de
contribuição;
c) condeno o INSS a conceder o benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100%
do salário-de-contribuição, nos termos da fundamentação;
d) condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações venci-
das e vincendas, desde a data da entrada do requerimento ad-
ministrativo - 11.10.2002 -, até a efetiva e definitiva implanta-
ção do benefício. Os valores atrasados serão corrigidos mone-
tariamente pelo índice legal e acrescidos de juros de mora cal-
culados em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor das prestações vencidas até esta sentença, na forma da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro o INSS. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Autor da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005378-5 - FRANCISCO DE SALES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do
benefício previdenciário do Autor, considerando a variação do
IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salá-
rios-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo,
quando então será procedida a conversão do benefício pela URV
de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período
compreendido entre os meses de agosto/98 a abril/2003, mais
as diferenças apuradas nas parcelas já implementadas, inclusi-
ve sobre as gratificações natalinas, com juros de mora de 1%
ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a
partir do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorários
advocatícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas
até a prolação desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005543-5 - GEROCI PEIXOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do
benefício previdenciário do Autor, considerando a variação do
IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salá-
rios-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo,
quando então será procedida a conversão do benefício pela URV
de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período de
29.08.98 a abril/03, inclusive sobre as gratificações natalinas,
com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção



210210210210210 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

monetária pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada parcela,
nos termos da fundamentação; e (3) pagar honorários advocatí-
cios à base de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a
prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005866-7 - ROBERTO LUIZ MEDALHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do e, por conseguinte:
a) determino ao INSS que conte e averbe o tempo de serviço
rural, qual seja, de 24.04.73 a 30.11.85, ao tempo de serviço
urbano;
b) declaro como trabalho em condições especiais os períodos
laborados nas empresas Nilson C Binder & Cia Ltda., de
01.12.85 a 04.12.86 e de 01.03.88 a 11.10.96, na função de
“auxiliar de enfermagem” e determino ao INSS a conversão
deste período especial para comum, averbando-o para os devi-
dos fins - aposentadoria por tempo de contribuição;
c) condeno o INSS a conceder o benefício da aposentadoria
por idade, com renda mensal inicial de 88% do salário-de-con-
tribuição, nos termos da fundamentação;
d) condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações venci-
das e vincendas, desde a data da entrada do requerimento ad-
ministrativo - 18.10.2002 -, até a efetiva e definitiva implanta-
ção do benefício. Os valores atrasados serão corrigidos mone-
tariamente pelo índice legal e acrescidos de juros de mora cal-
culados em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor das prestações vencidas até esta sentença, na forma da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro o INSS. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intime-se a autora da sen-
tença, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005992-1 - NOELI TERESINHA WEIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do
benefício previdenciário da Autora, considerando a variação
do IRSM ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos
salários-de-contribuição integrantes do período básico de cál-
culo, quando então será procedida a conversão do benefício
pela URV de 28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do
período compreendido entre os meses de abril/98 a abril/2003,
inclusive sobre as gratificações natalinas, com juros de mora
de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-
DI a partir do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorá-
rios advocatícios à base de 5% sobre o valor das parcelas ven-
cidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006048-0 - AMABILE DALLABRIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefício pre-
videnciário da Autora, considerando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-con-
tribuição integrantes do período básico de cálculo, quando en-
tão será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período com-
preendido entre os meses de setembro/98 a abril/2003, inclusi-
ve sobre as gratificações natalinas, com juros de mora de 1%
ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a
partir do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorários
advocatícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas
até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.006690-1 - MARIA LIZETE BINDER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefício pre-
videnciário da Autora, considerando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-con-
tribuição integrantes do período básico de cálculo, quando en-
tão será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período com-
preendido entre os meses de outubro/98 a abril/2003, inclusive
sobre as gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir
do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorários advoca-
tícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a
prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007760-1 - ARACY CANDIDA DOS SANTOS
MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefício pre-
videnciário do Autor, considerando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-con-
tribuição integrantes do período básico de cálculo, quando en-
tão será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período com-
preendido entre os meses de outubro/98 a abril/2003, inclusive
sobre as gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir
do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorários advoca-
tícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a
prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007763-7 - ALIR CORDEIRO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conde-
nar o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefício pre-
videnciário do Autor, considerando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-con-
tribuição integrantes do período básico de cálculo, quando en-
tão será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período com-
preendido entre os meses de outubro/98 a abril/2003, inclusive
sobre as gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao
mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir
do vencimento de cada parcela; e (3) pagar honorários advoca-
tícios à base de 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a
prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007764-9 - GENOR DE FARIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, apenas porque o valor do pedido acostado na inicial inclui
a prestação referente ao mês de outubro/98 (fl. 16), que foi
atingido pela prescrição, como exposto na fundamentação.
Condeno o Réu a (1) revisar a renda mensal inicial do benefí-
cio previdenciário da Autora, considerando a variação do IRSM
ocorrida em fevereiro/94 (39,67%) na correção dos salários-
de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, quan-
do então será procedida a conversão do benefício pela URV de
28.02.94; (2) pagar as diferenças verificadas, do período de 28/
11/98 a setembro/03, inclusive sobre as gratificações natalinas,
com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção
monetária pelo IGP-DI a partir do vencimento de cada parcela,
nos termos da fundamentação; e (3) pagar honorários advocatí-

cios à base de 10% sobre o valor da Em razão do deferimento
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, é incabível a
condenação no pagamento de custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
a Autora da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009530-5 - EDIT ALBERTINA SCHULZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM, CLAUDIA ROCHA MEN-
DES BRUNELLI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... deverá a impetrante ser intimada para que, no prazo de 10(dez)
dias, recolha o valor da diferença das custas processuais, na
importância de 0,5% sobre o novo valor da causa.Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002277-0 - LUCLAU TUR TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ELENILDE DA SILVA LEAO BEZERRA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. A procuração apresentada (fl. 50) não confere com a razão
social da impetrante, alterada para Francatur Transportadora
Turística Ltda ME.
Assim, intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias:
a) regularizar a representação processual, apresentando procu-
ração com sua razão social correta;
b) comparecer neste Juízo para assinar o termo de depósito;
c) cumprir integralmente o item 4 da decisão das fls. 35-40.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002863-1 - FRANCA TUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA

FOZ DO IGUAÇU, 12/05/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL N.º 19/2004

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. A DOUTORA ALESSANDRA GÜNTHER
FAVARO, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL
CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER
Aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos
de Ação Penal nº 2003.70.02.007501-0 que o Ministério Públi-
co Federal move contra JOSE BATISTA PEREIRA ALVES,
em razão do acusado ter sido denunciado como incurso nas
sanções do artigo 262, do Código Penal. E não sendo possível
CITAR pessoalmente o acusado JOSE BATISTA PEREIRA
ALVES, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º
8.135.775-7/PR, nascido aos 10.07.69, filho de Jose Alves e
Antonia Pereira dos Santos. CITA-O nos termos do artigo 361
do Código de Processo Penal, acerca da denúncia oferecida
pelo Ministério Público Federal, como incurso nas sanções
penais do artigo 262, do Código Penal. INTIMA-O de que foi
designado o dia 13 de julho de 2004, às 15h45m (quinze horas
e quarenta e cinco minutos), para a realização de audiência de
interrogatório do réu; e CIENTIFICA-O de que nesta ocasião
deverá comparecer neste Juízo, localizado na Rua Edmundo de
Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/PR na data de-
signada, acompanhado de advogado, sendo que em sua falta
ser-lhe-á nomeado defensor dativo. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do acusado, mandou o
MM. Juiz passar o presente Edital, que será afixado em lugar
de costume nesta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná. Seu prazo, que começará a fluir da data da publica-
ção, terá transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias
fixados e, assim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a CI-
ENTIFICAÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos
3/05/2004,_________Ana Paula Sala Moreno, digitei, e eu,
______Joel Adalberto Sehenem, diretor de Secretaria da 1ª Vara
Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

(original assinado)
ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO

Juíza Federal

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0076/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”...intime-se o procurador da parte autora para, no
prazo de 30 (trinta) dias, prestar contas acerca do pagamento
aos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002710-8 - MARGARIDA MARIA BENELLI
ROSSETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da baixa dos presntes autos do TRF/4ªRegião,
bem como para que requeira o que entender de direito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000865-2 - COMERCIAL BEBIDAS CAPANEMA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Apresentada a contestação, intime-se a parte au-
tora para impugná-la, querendo, no prazo legal, bem como para
que indique as provas que pretende produzir. ...”

ACAO DIVERSA

2003.70.07.000745-0 - SALETE PETRYCOSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, declaro satisfeita a obriga-
ção da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, via de conseqüên-
cia, julgo EXTINTA a presente execução, com supedâneo no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais satisfeitas. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002938-4 - OLINDO SCARIOT BIANCHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO

2001.70.07.000829-8 - CLEDEMAR ANTONIO MAZZO-
CHIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

2002.70.07.001430-8 - CEZAR LAURENTINO PICINATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS

2002.70.07.002110-6 - SCARAVELLO & CARLOTO LTDA
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

2002.70.07.002303-6 - ELISEU EDUARDO DALLAGNOL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

2002.70.07.002304-8 - DEOLINDO MASSOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDINEI ROQUE CICHOCKI

2002.70.07.002331-0 - LAORIDES LUIZ MAROSTICA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.002384-0 - DOMINGO ROGERIO COELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

2002.70.07.002555-0 - ERNO BUDKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO

2002.70.07.002570-7 - LUIZ BELUSSO-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.002572-0 - DOMINGOS TOMADON NETO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.002588-4 - ASSIS RONCEM DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

2002.70.07.002619-0 - VILMAR PEDOTT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

2002.70.07.002631-1 - LOURDES TEREZINHA GRAEBIN
PARISE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

2002.70.07.002820-4 - DEVINO DOS SANTOS MALAGUTI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

2002.70.07.002987-7 - BEATRIZ BERNADETE FAQUINE-
LLO FOLTRAN E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor EUGENIO
ARBOIT, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedência
da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. ...”

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005542-6 - FRANCOLINO DE MORAES NETO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...dê-se ciência às partes dos documentos juntados,
pelo prazo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000782-5 - LEODOIR PINTO PAZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre
a petição e documentos das fls. 194/200.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002672-7 - ZELI CAZALI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre
a petição e documentos das fls. 292/299.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003400-2 - LUIZ DE ABREU E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ CHIAPETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores ELIDIO
LUIZ MACHADO DE SOUZA, ERMINIA BRAZ FERREI-
RA, GILBERTO JOSÉ DAL PONTE, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto
a exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos auto-
res, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a
informação de que os extratos estão disponíveis através da in-
ternet. Indefiro o pedido da parte autora quanto ao depósito
dos valores, eis que, conforme se denota da planilha da CEF, os
depósitos já foram efetivados diretamente nas contas fundiári-
as dos autores. Em relação aos autores que receberam os valo-
res adinistrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000862-6 - DORVALINO FERREIRA BARROS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ CHIAPETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Verifica-se que houve a opção dos autores
JAIME MACAGNAM ESPÓLIO, LUIZ CELSO CAMPOS
FOGAÇA, SERGIO LUIZ REOLON, AURI JUNG, em rece-
ber os valores pela via administrativa, realizando acordo ex-
trajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventu-
al direito decorrente de decisão pela procedência da deman-
da. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedi-
do da parte autora quanto a exibição pela CEF dos extratos
das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes
trazê-los e tendo em vista a informação de que os extratos
estão disponíveis através da internet. Em relação aos autores
que receberam os valores adinistrativamente, com base no
contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.
(...) Defiro a suspensão requerida. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001279-0 - SERGIO LUIZ REOLON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da baixa e redistribuição do feito, bem como para
que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000858-5 - DIRCEU FELIPPI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, declaro satisfeita a obriga-
ção da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, via de conseqüên-
cia, julgo EXTINTA a presente execução, com supedâneo no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. A União é isen-
ta do pagamento das custas processuais, por força do art. 4º,
inciso I, da Lei nº 9.298/96 - RCJF. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001176-5 - LAURI RIOS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS

2001.70.07.002393-7 - ADELAR ADOLFO KALINKE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MARCELO FASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre
a petição e documentos das fls. 147/155.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002973-0 - MARA REGINA BELLONI DUARTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor ALBERTO
BONATO FIORAVANSO, em receber os valores pela via ad-
ministrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000200-0 - ALBERTO BONATO FIORAVANSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Comprovado o pagamento, intime-se a parte au-
tora, para manifestação sobre estes. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.001199-3 - AURICARMA MATOS EINSFELD E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor ARLINDO
BUGANSSA,em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto ao depósito dos valo-
res, eis que conforme se denota da planilha da CEF, os depósi-
tos já foram efetivados diretamente nas contas fundiárias dos
autores. Indefiro o item 2, da petição da fl. 50, eis que cabe à
parte autora a apresentação dos cálculos de liquidação. Em re-
lação aos autores que receberam os valores adinistrativamente,
com base no contido na Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que ser homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002945-5 - ARY AMADORI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores SEBAS-
TIÃO FERREIRA, SEBASTIÃO MATOS BARBOSA DA SIL-
VA, SEBASTIÃO PERON, SEBASTIÃO SIDRAL, SILVINO
DIAS DA SILVA, TEREZINHA PERON KUNTZ , em receber
os valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte
autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das contas do
FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-los e ten-
do em vista a informação de que os extratos estão disponíveis
através da internet. Indefiro o pedido da parte autora quanto ao
depósito dos valores, eis que conforme se denota da planilha
da CEF, os depósitos já foram efetivados diretamente nas con-
tas fundiárias dos autores. Em relação aos autores que recebe-
ram os valores adinistrativamente, com base no contido na Lei
nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha
apresentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdici-
onal transitado em julgado, não houve execução do julgado e
tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do
título judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001050-5 - SEBASTIAO FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ CHIAPETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentada a contestação intime-se a parte au-
tora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. ...”

ACAO SUMARIA

2004.70.07.000153-0 - MARIA TERESINHA VIDAL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Francisco Beltrão, 12.05.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

PORTARIA Nº 18/2004

A Doutora VALKIRIA KELEN DE SOUZA, MM. Juíza Fe-
deral Substituta, Diretora do Foro em exercício, da Subseção
Judiciária de Guarapuava, Seção Judiciária do Estado do Para-
ná, usando as atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o grande número de ações de Execução de
Sentença calcadas em título executivo judicial, constituído na
Ação Civil Pública nº 93.0013933-9, movida pela APADECO,
a qual tramitou na 4ª Vara Federal da Subseção de Curitiba,
Paraná;

CONSIDERANDO o ajuizamento de Ação Rescisória pela
União Federal, fulcrada no artigo 485 do Código de Processo
Civil, na qual é alegada a ilegitimidade ativa da APADECO
para pleitear em nome próprio direitos pertencentes aos contri-
buintes;

CONSIDERANDO a decisão exarada no Agravo Regimental
interposto no Agravo de Instrumento nº 382298, relatado pelo
Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes, em data de 04 de maio
de 2004, dando provimento ao AgR, decidindo o mérito do
Recurso Extraordinário, ficando estabelecido que não há rela-
ção de consumo entre o contribuinte de tributo e o Poder Públi-
co, sendo portanto, ilegítima a Associação acima citada para
figurar no pólo ativo de ação civil pública, no âmbito desta
matéria;

CONSIDERANDO a necessidade de se prevenir novos litígi-
os, e, em vista do princípio da indisponibilidade do patrimônio
público,

RESOLVE

I – Com fundamento em interpretação analógica do artigo 265,
inciso IV, alínea “a”, SUSPENDER pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias, o trâmite processual das ações de Execução de Senten-
ça baseadas em título executivo judicial, constituído na Ação
Civil Pública nº 93.0013933-9, movida pela APADECO, pe-
rante a 4ª Vara Federal, da Subseção de Curitiba, Paraná, com
exceção dos autos onde existam Alvarás de Levantamento ex-
pedidos, na data de publicação da presente.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e
terá eficácia no âmbito desta Vara Federal.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Guarapuava, 12 de maio de 2004.

VALKIRIA KELEN DE SOUZA
Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

PORTARIA Nº 19/2004

A Doutora VALKIRIA KELEN DE SOUZA, MMª Juíza Fede-
ral Substituta da Vara Federal de Guarapuava, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, no exercício da titularidade plena, usan-
do as atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a execução da
pena dos condenados às condições de fiscalização da Secreta-
ria desta Vara,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar de forma
isonômica a participação das entidades assistenciais e/ou filan-
trópicas no recebimento das prestações pecuniárias impostas
aos réus para cumprimento neste Juízo Federal,

RESOLVE

Implantar Programa Rotativo de Distribuição de Prestação Pe-
cuniária para distribuição adequada dos valores entre as enti-
dades com fins sociais cadastradas neste Juízo, determinando o
seguinte:

1. Fica aberto até o dia 15 de julho de 2004 o prazo para que as
entidades/instituições de assistência social/filantrópica, com
sede nos municípios integrantes da Circunscrição Judiciária de
Guarapuava, procedam ao seu cadastramento junto a Secreta-
ria desta Vara, cuja homologação lhe conferirá o direito de par-
ticipar do supramencionado programa, mediante o recebimen-
to de valores referentes às Prestações Pecuniárias cumpridas
pelos condenados, ou daquelas impostas aos autores do delito
como condição de suspensão do processo, ou, ainda, nos casos
de transação penal, excetuadas aquelas em que a própria lei

determina o seu fim.

2. Para o cadastramento referido no item anterior deverão as
entidades interessadas apresentar, no prazo acima assinalado,
seus estatutos e demais documentos, indicando, claramente, o
nome da pessoa que responderá pelas obrigações decorrentes
do programa.

3. As entidades deverão comunicar mensalmente, até o 5° dia
útil de cada mês, suas necessidades, devidamente justificadas
(itens que necessitam, contas que precisam ser liquidadas, bens
que precisam adquirir para atendimento de suas finalidades etc)
e acompanhadas de seus respectivos valores, as quais poderão
ser averiguadas pelo Juízo.

4. Apresentados os documentos acima referidos, a Secretaria
os levará ao conhecimento do Juízo para análise e elaboração
de uma lista mensal única, que conterá a ordem de prioridade
fixada pelo Juízo, o nome da entidade e respectiva sede, a des-
crição da necessidade e o valor solicitado, bem como campo
para anotação do cumprimento total ou não.

4.1. A Secretaria providenciará os atos necessários à publica-
ção da lista e intimação das entidades beneficiadas acerca da
ordem das necessidades a serem cumpridas.

5. Os valores, bens ou materiais serão destinados, preferencial-
mente, à entidade com sede no município do cometimento do
delito, sendo que para os casos de inexistência de entidade
cadastrada, haverá a imediata conversão em favor de entidade
com sede na cidade de Guarapuava.

6. Para os casos em que o valor da prestação pecuniária fixada
exceder a quantia solicitada, o saldo remanescente será auto-
maticamente revertido para cumprimento da necessidade se-
guinte, sempre obedecida a ordem anteriormente fixada e inde-
pendente de ser ou não a mesma entidade .

7. Em sendo o valor da prestação pecuniária insuficiente para a
total satisfação da necessidade a ser atendida, a entidade per-
manecerá na lista até que se complete o seu valor total da prio-
ridade, salvo hipóteses em que o requerimento inviabilize o
recebimento da prestação pelas demais entidades.

8. O condenado, ou o autor do delito, comparecerá perante a
entidade beneficiada e fará entrega, mediante recibo a ser jun-
tado nos respectivos autos, da quantia, bens ou materiais deter-
minados pelo Juízo.

9. A entidade beneficiada deverá comprovar a aplicação dos
valores, bens ou materiais, exclusivamente nas necessidades
que lhes deram causa e que foram previamente indicadas e apro-
vadas, através de documentos originais, no prazo de 30 dias a
contar do recebimento, sob pena de ser excluída do programa.

10. Caberá à Secretaria o controle rígido dos prazos assinala-
dos nos itens anteriores, devendo o excesso ser imediatamente
certificado nos autos.

11. Deverá a Secretaria, ainda, providenciar a abertura de pasta
com a lista mensal das entidades a serem beneficiadas, bem
como pastas individuais para cada entidade cadastrada no pro-
grama, na qual também deverá conter cópia do recibo entregue
ao apenado, ou autor do delito, e da respectiva prestação de
conta.

12. A inobservância de qualquer dos itens dessas regras e pra-
zos importará na suspensão temporária da participação da ins-
tituição no Programa ou sua exclusão do mesmo, a critério do
Juízo.

13. Todas as instituições participantes deste Programa poderão
fiscalizar os atos praticados durante sua execução, bem como o
Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil
dos municípios integrantes desta Circunscrição Judiciária, os
apenados, autores do delito, qualquer do povo, podendo, para
tanto, ter acesso aos documentos existentes, mediante acompa-
nhamento de funcionário da Justiça Federal, ficando desde já
vedada a extração de cópias sem prévia justificação, depen-
dendo de autorização expressa do Juízo.

14. Encaminhe-se ao Ministério Público Federal e à Ordem dos
Advogados do Brasil, Subseções integrantes desta Circunscri-
ção Judiciária de Guarapuava cópia da presente portaria para
ciência e, querendo, indicarem integrantes para acompanhamen-
to da execução do Programa .

15. Providencie a Direção da Secretaria a ampla divulgação, de
forma a atingir o maior universo possível, de que se encontra
aberto o prazo estipulado no item 1 supra para que as institui-
ções interessadas apresentem documentos constitutivos para
integrar e ingressar no presente programa.

16. O cadastramento das instituições terá validade por 01 (um)
ano, a contar da data da homologação, podendo ser prorrogado
sucessivamente a critério do Juízo e mediante a atualização dos
documentos.

17. Dê-se ciência da presente Portaria aos servidores deste Ju-
ízo.

18. Providencie-se a realização dos demais atos necessários para
o efetivo cumprimento desta Portaria.

19. Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Guarapuava, 13 de maio de 2004.

VALKIRIA KELEN DE SOUZA
Juíza Federal Substituta

Varas Federais de
Guarapuava
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DIVULGAÇÃO:
Emissoras de Televisão
Emissoras de Rádio de Guarapuava
Jornais da cidade e estadual
Juízos das Comarcas pertencentes à Circunscrição
OAB‘s da Circunscrição

LISTA ÚNICA

Número de ordem Entidade Beneficiada Destinação Valor soli-
citado Observação
1.
2.
3.
4.

BOLETIM DE Nº 66/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUIZA FEDERAL, DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

DECLARATORIA

97.40.11923-9 - CLEMENS FIORELLI & CIA. LTDA. E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intimem-se as partes para no prazo de dez dias, apresentarem
seus Memoriais, iniciando-se pela parte requerente.
2.Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

CARTA PRECATORIA

2002.70.06.001000-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO MASSUD COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON TEODORO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
18/22), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.005161-1 - FIORAVANTE FABIANE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
20/27), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004423-0 - NAIRA GAREN FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
12/15), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004484-9 - ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista que a advogada constituída nos presentes
autos, por duas vezes intimada para apresentar os atos decisó-
rios para compor a contrafé, deixou de fazê-lo, deixo de rece-
ber a petição de execução dos honorários sucumbenciais. Inti-
me-se.

2. Após, remetam-se os presentes autos à CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF para que a mesma, no prazo de 20 (vinte)
dias, apresente aos autos os relatórios denominados “RESU-
MO CRÉDITO(S) EFETUADO(S)”, “AUTORES QUE EFE-
TUARAM ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01”, “AU-
TORES COM CRÉDITO DETERMINADO PELA LC 10.555/
2002 e “AUTORES COM CRÉDITO LOCALIZADO NO CA-
DASTRO FGTS - CAIXA”, a fim de que sejam verificados os
pagamentos já efetuados ao(s) autor(es).

3. Em seguida, intime-se a parte autora para que, no prazo de
30 (trinta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresenta-
dos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo
aqueles que indicam a efetivação de crédito em favor do(s)
autor(es).

3.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

3.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

4. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001565-4 - ADELINO ROCHA DE MATOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA GLACI MAYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Preliminarmente, intime-se a parte embargante para, em dez
(10) dias, comprovar a tempestividade dos presentes embar-
gos.

Após, voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004225-7 - HOMERO PRZYGOCKI & CIA LTDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Reitere-se a intimação da parte embargante para que, no pra-
zo de 10(dez) dias, comprove a tempestividade e a garantia do
Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003245-8 - CARLOS EDUARDO MOYSES GAN-
TOUS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HAROLDO WILSON BERTRAND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
18/19), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.005155-6 - THOMAS LEH X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
21/28), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004946-0 - ISAIAS CASANOVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004294-4 - LAIZ SALES BECKER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Defiro a petição da parte requerente (fls. 86/89), no tocante
a realização da perícia técnica, nomeando como perito judicial
o Sr. FABIANO ANGÉLICO, contador, inscrito no CRC/PR
sob o nº 43912/O-4, e CPF nº 004.089.549-14, com endereço
profissional na Rua Barão de Capanema, 1912, Batel, fone 9977-
9221, Guarapuava/PR.

2 - Intimem-se as partes para formularem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, em dez dias.

3 - Após, intime-se o perito para que se manifeste sobre a acei-
tação do encargo, bem como para apresentar proposta de hono-
rários. Na seqüência, proceda-se a intimação da parte reque-
rente para que, em cinco dias, promova o depósito da verba
honorária.

4 - Efetuado o depósito dos honorários, intime-se o Sr. Perito,
para realizar a perícia. Fixo o prazo de sessenta dias para apre-
sentação do Laudo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000483-9 - COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO OURO NEGRO LTDA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se novamente a parte exeqüente para que, no prazo de
10 (dez) dias, efetue o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, nos termos da Lei 9.289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003960-6 - JUSTINA COLTRO ROSTIROLLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, se manifeste especificamente sobre os documentos
apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF nas
fls. 239-247, manifestando eventual satisfação dos créditos dos
autores.

2. No mesmo prazo, deverá promover, querendo, a execução
dos honorários de sucumbência, na forma prevista pelos arti-
gos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresentando, in-
clusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e da
memória de cálculo.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.12977-5 - ELENA DA SILVA TROC e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, se manifeste conforme determinado no despacho
da fl. 148.

2. Intime-se a advogada constituída nos presentes autos para
que, no mesmo prazo, promova, querendo, a execução dos ho-
norários de sucumbência, na forma prevista pelos artigos 604 e
652 do Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, con-
trafé para citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
instruída com cópia do título executivo e da memória de cálcu-
lo.

3. Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, após
a baixa e anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.11234-3 - AURAMIR JOSE PRAISNER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003885-0 - LUIZ WANDERLEI MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte requerente para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001203-0 - FABRICA DE MASSAS VITA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002961-7 - ULMIR LUIZ SILVESTRI E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. Aos apelados para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

99.40.10393-0 - MUNICIPIO DE GUARAPUAVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante do exposto, indefiro a tutela antecipada requerida.
Despacho de fls.30/31.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000787-0 - LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARA-
ES E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003503-4 - GIURIATTI & BELLE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Homologo o termo de adesão firmado por TEREZINHA
CASTRO TONDO,....
Decisão de fl. 219.

ACAO ORDINARIA

98.40.12685-7 - TEREZINHA CASTRO TONDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Homologo o termos de adesão firmado por JOÃO ELOI DE
FARIAS, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/
2001...
Decisão de fl.122.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001466-2 - JOÃO ELOI DE FARIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na seqüência, proceda-se a intimação da parte requerente para
que, em cinco dias, promova o depósito da verba honorária.

4 - Efetuado o depósito dos honorários, intime-se o Sr. Perito,
a realizar a perícia. Fixo o prazo de sessenta dias para apresen-
tação do Laudo.

5 - Sem prejuízo, intime-se a parte requerida para que apresen-
te todos os contratos celebrados entre as partes e extratos de
conta corrente desde o início da relação jurídica entre ambos,
no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004274-5 - EDMILSON FERNANDO DALLA
VECCHIA RIBAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. As partes para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004679-9 - EDILSON JOAO ORZECHOWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA

No processo abaixo relacionado foi deferido o pedido de de-
sarquivamento.

ACAO DIVERSA

2001.70.06.000571-9 - MARIA DO BELÉM HAENISCH TU-
ROK X Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da CEF nos efeitos devolutivo
e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000696-4 - SERJIO VERONEZE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Após, manifeste-se o requerente e voltem-me conclusos para
despacho.

CONSIGNATORIA

2000.70.06.000066-3 - MILTON DE LACERDA ROSEIRA
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000357-4 - TRAJANO & CIA. LTDA. X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Em face ao contido na certidão da fl. 38-verso, decreto a re-
velia da Caixa Econômica Federal - CEF, observada a ressalva
do art. 320, inciso II do CPC.
2.Na sequência, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000109-7 - RAMIRO LEITE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Indefiro o pedido da fl. 60, uma vez que a diligência encontra-
se ao alcance da parte embargante.
Intime-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.003758-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON HAFEMANN
Adv. : Dr(s). NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, sendo o caso, desde logo, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001248-3 - COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRI-
COLA GUARANI DE CEREAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,

intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, sendo o caso, desde logo, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000061-4 - SECTOR SERVICOS DE CONSTRU-
CAO TERRAPLANAGEM E OBRAS LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da pe-
tição e documentos apresentados pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nas fls. 149-154.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001604-0 - COMERCIAL OESTE S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Constatando a transferência do veículo objeto de alienação
fiduciária, cujos direitos encontravam-se penhorados (fl. 06 dos
autos nº 2000.70.06.000483-8), este Juízo determinou a inti-
mação do depositário para depositar o valor dos direitos pe-
nhorados, sob pena de ser declarado como depositário infiel
(fl. 100).

Dentro do prazo concedido, o depositário compareceu em juí-
zo requerendo prazo de 10 (dez) dias para juntar os compro-
vantes de que o consórcio do veículo não foi transferido inde-
vidamente. Alegou, ainda, que o valor dos direitos deve ser
calculado sobre o valor do bem, descontado o saldo devedor à
época da penhora, e não tendo por base a somatória das parce-
las. Por fim, sustenta que o direito da Fazenda não restou pre-
judicado pela transferência, eis que esta não gera quaisquer
efeitos perante a exeqüente.

2. Em primeiro lugar, não importa perquirir acerca da necessi-
dade ou não de transferência do bem pelo depositário, pois este
assumiu o dever legal de guarda e conservação do bem, não
podendo dele dispor sem a respectiva autorização judicial.

Não se trata, pois, de analisar o desfalque do patrimônio do
devedor, mas sim de averiguar a fidelidade do depositário, que,
acaso não constatada, implica na determinação de depositar o
equivalente em dinheiro sob pena de prisão civil.

Assim, não concedo prazo para a juntada de documentos, que
se revelam dispensáveis na presente situação.

3. Igualmente, não encontra espaço para análise a questão per-
tinente ao direito da Fazenda sobre o bem e a eventual ineficá-
cia da alienação, pois, após o ato da penhora, o depositário fica
responsável pela guarda e manutenção, respondendo em caso
de perda ou deterioração.

4. Quanto ao valor a ser depositado, manifeste-se a parte exe-
qüente.

EXECUCAO FISCAL

98.40.12732-2 - UNIAO FEDERAL X ERINEU MARTINS -
ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA AO
PROCURADOR DA EMBARGANTE.
(manifestar sobre a impugnação de documentos, em dez dias).

Despacho da fl. 20.

1. O art. 7º da Lei nº 9.289/96 dispõe que a reconvenção e os
embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas,
porém permanece a obrigação da antecipação do valor do porte
de remessa e retorno em caso de eventual oposição de recurso
de apelação, instituído através da Portaria nº 119, de 27 de março
de 1998, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, porque
são exigências com fundamentos distintos.

2. De outro lado, a mera alegação de insuficiência de recursos,
levada a efeito pela parte embargante, não justifica a conces-
são dos benefícios de assistência judiciária. Ademais, a isen-
ção de que trata o artigo 208 do Decreto-Lei nº 7661/45 refere-
se ao processo falimentar. Neste sentido:

“...A isenção a que se refere o artigo 208, § 1º, do Decreto-Lei
nº 7661/45 aplica-se ao processo falimentar, sendo devidas as
custas nos demais casos...”
(TRF da 3ª Região, Ag. nº 96.03.067358-7, Rel. Juiz Manoel
Alvares, DJ de 07.10.1998).

3. Sendo assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Intime-se.

4. Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo,
por conseguinte, o curso da execução fiscal. Apensem-se.

5. Intime-se a embargada para oferecer impugnação no prazo
legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000291-4 - DIMAZA DISTRIBUIDORA DE
PROD.ALIMENT MAZANEK LTDA-MASSA FALIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Homologo o termo de adesão firmado por VANESSA MA-
RIA FREITAS TONIAL,...
Decisão de fl. 213.

ACAO ORDINARIA

98.40.12859-0 - VANESSA MARIA FREITAS TONIAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002392-1 - MARIA INES PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo a parte exeqüente deixado de atender a determinação
contida no despacho da fl. 47 (vide certidão de decurso de pra-
zo da fl. 48), vejo que a melhor providência a ser adotada na
presente execução é a desconsideração parcial da planilha da
fl. 12, já que a exeqüente Dolores Naprogeni não foi, durante o
período de cobrança do empréstimo compulsório, a única pro-
prietária do veículo a que se refere dita planilha e não indicou
o nome do segundo proprietário.

2. A desconsideração parcial da planilha de cálculo em questão
será na ordem de 50% (cinqüenta por cento) do valor nela re-
presentado, percentual que seria devido a cada um dos propri-
etários do automóvel acima mencionado. Assim, é indispensá-
vel a adoção pela Secretaria desta Vara Federal das medidas
necessárias à não frustração da presente determinação. Portan-
to, faça-se menção na capa dos autos à presente decisão e pro-
videncie-se a inserção de nota no Sistema de Acompanhamen-
to Processual - SIAPRO.

3. Relego a apreciação da documentação relativa à representa-
ção processual do espólio exeqüente para o momento da libe-
ração de seu crédito.

4. Intime-se.

5. Após, cite-se a União Federal, na pessoa do Procurador da
Fazenda Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Pro-
cesso Civil.

6. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, ex-
peça-se requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001678-3 - DOLORES NAPROGENI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004312-9 - ANDRE LEANDRO DE FRANCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Homologo o termo de adesão firmado por TELMA APARE-
CIDA TINTI DE LIMA,...
Decisão de fl.215.

ACAO ORDINARIA

98.40.12865-5 - TELMA APARECIDA TINTI DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Ciência às partes acerca da decisão proferida pelo STF por
ocasião do julgamento do agravo de instrumento interposto
contra decisão que determinou a expedição de precatório re-
quisitório complementar.

2. Nada sendo requerido pelas partes, tendo em vista o provi-
mento do referido recurso, oficie-se à Caixa Econômica Fede-
ral solicitando a devolução do saldo total da conta nº
3937.005.001623-7 ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

3. Vinda aos autos a comprovação da efetivação da operação
bancária acima descrita, expeça-se ofício ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região comunicando a realização da transferên-

cia de valores em questão.

4. Após, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos.

DECLARATORIA

95.40.10524-2 - FABEM VIDRACARIA LTDA. X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Primeiramente, intime-se a embargante/exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrafé para citação, ins-
truída inclusive com cópia da memória de cálculo e do título
executivo.

2. Apresentada a contrafé, CITE-SE a UNIÃO FEDERAL na
pessoa de seu Procurador, nos termos do artigo 730 do Código
de Processo Civil.

3. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, ex-
peça-se Requisição de Pagamento nos termos da Resolução nº
258/2002, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça
Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000529-0 - MECANICA INDUSTRIAL BONSU-
CESSO LTDA (MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA AO
PROCURADOR DA PARTE REQUERENTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001471-0 - PEDRO LEMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, expeça-se Alvará de Levanta-
mento para liberação dos valores depositados em favor da par-
te exeqüente.

2. Na seqüência, intime-se a parte exeqüente para proceder à
retirada do Alvará de Levantamento expedido, bem como para,
querendo, pleitear o que entender de direito, no prazo de cinco
(05) dias. Consigno desde já que a ausência de manifestação da
parte será entendida como expressão da satisfação de seu cré-
dito.

3. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003133-4 - BENEDITO DURAU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.003502-9 - GIRMARTE RUBENS DELLANORA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
.Homologo o termo de adesão firmado por IVAN LUIZ AN-
DREATTA,...
Decisão fl. 226.

ACAO ORDINARIA

98.40.12863-9 - IVAN LUIZ ANDREATTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001894-9 - JOAO SEVERO LOPES FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Devidamente intimada, a embargante não comprovou o re-
colhimento das custas relativas ao porte de remessa e retorno,
motivo pelo qual declaro deserto o recurso de apelação inter-
posto. Intime-se.

2 - Traslade-se cópia da sentença prolatada nestes autos para
os autos principais.

3 - Desapensem-se e arquivem-se estes autos.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.000436-7 - RUSSO VALERA & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Primeiramente, intime-se a embargante/exeqüente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrafé para citação, ins-
truída inclusive com cópia da memória de cálculo e do título
executivo.

2. Apresentada a contrafé, CITE-SE a UNIÃO FEDERAL na
pessoa de seu Procurador, nos termos do artigo 730 do Código
de Processo Civil.

3. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, ex-
peça-se Requisição de Pagamento nos termos da Resolução nº
258/2002, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça
Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000011-4 - SUPERMERCADO BORINO LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se o advogado dos autores para que se manifeste so-
bre o(s) Termo(s) de Adesão existente(s) nos autos, bem como
sobre os documentos apresentados pela Caixa Econômica Fe-
deral (fls. 251/258), sobretudo aqueles que indicam a efetiva-
ção de crédito em favor dos autores, no prazo de trinta (30)
dias.

2. Os dados dos autores eventualmente faltantes do cadastro de
contas vinculadas, ou seja, aqueles constantes dos documentos
intitulados “Autores não localizados no Cadastro do Cidadão”
e “Autores com Inexistência total ou parcial de dados para cré-
dito”, deverão ser diretamente informados pelos autores à Cai-
xa Econômica Federal, através de suas agências, para que pos-
sa dar efetivo cumprimento ao julgado.

2.1. Por oportuno, consigno desde já que repasse dos dados
supra-referidos à instituição bancária requerida deverá ser com-
provado nos autos pela parte autora em prazo não superior àquele
acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.13062-5 - VALDEMAR FERREIRA DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

GUARAPUAVA, 05 DE MAIO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 75/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUIZA FEDERAL, DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

Nos processos abaixo relacionados o Alvará de Levantamento
encontra-se à disposição do Procurador da Parte Requerente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10912-0 - BENTO MARTINS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAUL DARCY MARTINS

94.40.10204-7 - COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS

95.40.10100-0 - FELIPE MACIEL CHAVES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

ACAO ORDINARIA

95.40.10119-0 - MURICI MARINHO DA ROCHA LOURES
E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES
JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.40.10399-1 - ATAIDE DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

95.40.10534-0 - HOSPITAL SAO JOSE DE LARANJEIRAS
DO SUL LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

95.40.10644-3 - MADEIRAS NILE LTDA. X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

95.40.10801-2 - STANDART ESCRITORIO CONTABIL S/C
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

95.40.10834-9 - COMERCIAL TRENTO LTDA. X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

EXECUCAO DIVERSA

96.40.10301-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINA DA SILVA KAMINSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.40.11115-7 - TRANSPORTES JOSNY LTDA. E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

97.40.11121-1 - INDUSTRIA DE CONFECCOES CORTELI-
NI LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10599-0 - DAVI MARCOLINA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA CAVAZZANI

ACAO ORDINARIA

98.40.11172-8 - CASAS AGROBOI LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISA MUXFELDT CHAGAS

DECLARATORIA

98.40.11215-5 - ANIDO NICKELE ME E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

98.40.12129-4 - E. SANCHES & CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

DECLARATORIA

98.40.12697-0 - S.L. ROTH & CIA LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.06.000881-5 - ADOSIR TODESCHINI X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.002267-8 - AUTO POSTO PARATI-UI LTDA. E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

DESAPROPRIACAO

99.40.10001-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X KEIGO OMORI E
SUA ESPOSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO

ACAO ORDINARIA

99.40.10277-1 - ESCRITORIO ETICA S/C LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.10456-1 - ALUISIO BAUMER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

ACAO CAUTELAR

99.40.10571-1 - MOISES SILTOM SILVA E OUTROS X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

ACAO ORDINARIA

99.40.11589-0 - PESADA INDUSTRIA E COMERCIO DE
SERVICOS MECANICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000348-2 - AUTO POSTO WOUK LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.06.000606-9 - MARINALDO BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

CONSIGNATORIA

2000.70.06.000959-9 - LUIZ FERNANDO CUNHA DE OLI-
VEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000601-3 - MARLENE BRANDL HOSEL E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

2001.70.06.001617-1 - EUGENIO RUDEK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

2002.70.06.000426-4 - IVES RIBAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.06.000492-6 - OLIVINO SALUSTIANO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.000599-2 - WALDOMIRO WILLENZ E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.001687-4 - AUTO POSTO PORTUGAL LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.001688-6 - ARMANDO BERTOLINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.001804-4 - ZIRLEI ANTONIO DE FAVERI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.001805-6 - PETRONILIA DA SILVA NUNES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.001807-0 - IRAJA JASKIW BLANC E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.001918-8 - WILSON DUPCZAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI

2002.70.06.002182-1 - AUGUSTO KOVALIV E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA

2002.70.06.002391-0 - ALMIR LIKES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

2002.70.06.002924-8 - HENRIQUE LUIZ RAUE (ESPÓLIO)
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.003074-3 - WALDEMAR WOLF (ESPÓLIO) X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANA MARTINS PEPINO

2002.70.06.003086-0 - FREDERICO BUDACH (ESPÓLIO) X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

2002.70.06.003406-2 - JOAO CARLOS NUNES DA ROCHA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

2002.70.06.003444-0 - ENY GOMES DE LIMA FREITAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS CALDAS

2002.70.06.003720-8 - JOAO MARCIO AGNER MARCON-
DES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

EXECUCAO FISCAL

2002.70.06.004625-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X MUNICIPIO DE CANDOI
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.002509-0 - FRANCISCO COLLITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

No processo abaixo relacionado o Alvará de Levantamento
encontra-se à disposição da Parte Requerente.
(em nome do Sr. Aldo Cucolotto)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10599-0 - DAVI MARCOLINA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY

GUARAPUAVA, 13 DE MAIO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA.

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 140/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso 27, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo
4o. do CPC, intimo as partes sobre a baixa dos autos do E.
TRF, bem como, para que requeiram o entenderem de direito,
no prazo de 15(quinze) dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.01.008251-5 - FABIO BOAVENTURA FRANCA X
MAGNIFICO REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA UNOPAR
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JOSE PERFETTO

ACAO ORDINARIA

99.20.10917-7 - HUGO SILVEIRA BORTOLUZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

2000.70.01.000457-0 - RAIMUNDO HORACIO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.005944-7 - MAURO SANCHES PARRA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006742-0 - JOAO BATISTA RICCI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.006846-1 - ADELINA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Após, vista às partes, pelo mesmo pra-
zo, iniciando-se pelo(s) mutuário(s) e voltem conclusos. Deve-
rá a parte autora se manifestar, expressamente, sobre o contido
na petição da fl.160”.

ACAO ORDINARIA

96.20.11896-0 - GILDA MARIA ROSSINHOLI X BANESTA-
DO S. A. CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Desentranhem-se os documentos às fls. 14
e 22/24, entregando-os ao procurador da parte autora, median-
te recibo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017471-0 - JOAO RABELO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Havendo réplica, intimem-se as par-
tes para apresentação de alegações finais por escrito em prazo
sucessivo de 5(cinco) dias, a começar pelo autor”.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.007428-7 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDEN-
CIAL DRUMOND X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: “Intimo a parte autora acerca da informa-
cao da fl.200, a qual noticia que nao constam dos autos os nu-
meros dos CPFs dos exequentes , o que, nos termos do art. 5o,
inciso IV, da Resolucao n. 258/2002 do Conselho da Justica
Federal, se faz necessario para fins de expedicao de requisicao
de pagamento”.

ACAO ORDINARIA

94.20.10043-0 - ELZA ROSA DE JESUS SOUZA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Resta cumprido o item 1, do despacho
exarado à fl.106.
2 - Tendo em vista a petição das fls. 102, 104 e 107, acolho o
pedido de desistência dos autores Espólio de ILSON BUSSA-
DORI e IVAN BUSSADORI.
3 - (...).
4 - Acolho a emenda das fls. 107/108, pelo que fixo o valor da
causa em R$ 17.853,76, ante a exclusão dos Exeqüentes acima
mencionados, como também o cumprimento do item 6, do des-
pacho da fl.100/101.
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora
cumpra integralmente o item 5, do despacho às fls. 100/101,
apresentando certidões explicativas em relação às ações apon-
tadas pelo setor de distribuição às fls. 64, 94 e 96".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017096-0 - ANTONIO BONATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda apresentada às fls.

Varas Federais de
Londrina
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21/22, razão pela qual fixo o valor da causa em R$ 272,51.
2 - Do mesmo modo, ante a informação de que não houve pro-
cesso de inventário, reputo cumprido o item 1 do despacho da
fl.20 e acolho a substituição do espólio de PALMERINDO
ALEXANDRE PEREIRA por seus sucessores.
(...)
3 - Após, a parte exeqüente deverá reapresentar os cálculos da
fl.21, já que à viúva-meeira cabe 50% (cinqüenta por cento)
dos valores pleiteados na presente demanda.
Para tanto, fixo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020083-5 - TERESA DE JESUS PEREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Desentranhe-se a certidão à fl.15, substi-
tuída pela certidão à fl.64, entregando-a ao procurador da parte
autora, mediante recibo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010020-8 - ANSELMO BARBOSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisão: “(...) Posto isso, indefiro o pedido de anteci-
pação de tutela.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005196-6 - MARINEZ ALCANTARA DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apresentados os cálculos, vista às par-
tes, inciando-se pela parte autora, pelo prazo sucessivo de
15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

96.20.15243-3 - MARINA BERNARDI SIMOES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o contido na petição da
fl.145, concedo o prazo de 30(trinta) dias para a parte exe-
qüente colacionar aos autos as certidões faltantes”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13215-2 - VICTOR PIMENTA CUNHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se a parte exeqüente para, em
15(quinze) dias, regularizar a representação processual, tendo
em vista que na procuração colacionada à fl.147 não constam
poderes para receber e dar quitação, bem como referido docu-
mento não se encontra com firmas reconhecidas.
(...)
2 - Outrossim, deverá no aludido prazo colacionar aos autos
documento comprobatório de que os subscritores da referida
procuração detenham poderes para representar a outorgante em
juízo, porquanto o documento encartado às fls. 148/150 não é
hábil para tanto”.

DECLARATORIA

95.20.11471-8 - IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, manifeste-se a parte au-
tora sobre a informação da fl.68 apontando possível duplicida-
de de ações em relação ao Exeqüente José Maria da Silva, ten-
do em vista a existência de 184 ações ajuizadas por pessoa de
mesmo nome. Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004561-1 - JACIRO SOARES DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em face do exposto, considerando
necessária a produção de prova pericial para o deslinde de al-
gumas questões suscitadas pelo autor na inicial e dada a com-
plexidade da matéria so b discussão, defiro a produção de pro-
va pericial, requerida pela parte autora à fl.130, a fim de aferir
a evolução contratual no que pertine, apenas, à ocorrência de
anatocismo, aplicação do IPC de março de 90 ao saldo devedor
e juros acima do pactuado.
Assim, nomeio como perito o Sr. Sebastião W. G. Cordeiro,
com endereço profissional à Av. João Gualberto, 1134, Curiti-
ba/PR (...).
Tendo em vista que o perito ora nomeado é especializado em
SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente junto à
Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará se
deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbitro
os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a se-
rem pagos após a entrega do laudo pela Justiça Federal, na ru-
brica de pagamento de peritos nomeados para Assistência Judi-
ciária.

(...)
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos ter-
mos do art. 421, p.1o, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013557-3 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Tendo em vista a petição das fls. 79/80,
acolho o pedido de exclusão do veículo de placas MY-1787.
2 - Do mesmo modo, acolho a emenda apresentada, razão pela
qual fixo o valor da causa em R$ 8.691,10, observando que em
relação ao autor EQUECIR ROMÃO DE SOUZA, a execução
prosseguirá no valor de R$ 778,77.
3 - Desentranhe-se a planilha da fl.46, entregando-a ao advo-
gado da parte autora. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019618-2 - EQUECIR ROMAO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Determino o desentranhamento das
Certidões de Histórico às fls. 13/14, eis que foram substituídas
pelas Certidões de Histórico às fls. 21/23, devendo a Secretaria
entregá-las ao procurador da parte exeqüente, mediante recibo
nos autos.
2 - À parte autora para individualizar o montante do crédito
afeto às pessoas habilitadas (tendo em vista ulterior expedição
de requisição de pagamento), apresentando os respectivos va-
lores em reais e não apenas em percentuais como apresentado
pelo procurador da parte.
3 - Para cumprimento das diligências acima determinadas, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018289-4 - NEUCY MARTINS DE ARAUJO GRA-
NADA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, ao procurador da CEF
para subscrever a petição das fls. 190/192, no prazo de 05(cin-
co) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14545-9 - ADRIANO LUIS PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “O pedido das fls. 117/119 deverá ser apre-
ciado pelo Juizado Especial Cível da Comarca de Bandeiran-
tes, uma vez que este Juízo não detém a disponibilidade sobre
os créditos do Exeqüente João Pulcinelli Neto relacionado no
Auto de Penhora da fl.114, haja vista que os mesmos foram
objeto de constrição judicial, o que inviabiliza a reserva de
honorários advocatícios no importe de 30%(trinta por cento)
pleiteado pelo procurador da parte exeqüente.
Considerando que o procurador da parte exeqüente esclareceu
que o referido pedido já foi formulado ao Juízo da execução
(fl.119), deverá ser aguardada a manifestação daquele Juízo
sobre o deferimento da reserva de honorários requerida”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006423-0 - SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAU-
LA (ASILO) e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Considerando que o art.1o, p.1o, do De-
creto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a
homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto dos autores AG-
NALDO SILVA DOS SANTOS, GENTIL CIRINO DA SILVA,
LOURDES MARIA RIO BRANCO e ANTONIO BEZERRA
NETO, quanto da CEF.
2 - Tendo em vista a informação da fl.279, cncedo o prazo de
30(trinta) dias para a parte exeqüente colacionar aos autos as
procurações faltantes”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10311-6 - AERTON ANGELO DA COSTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a informação da fl.437,
concedo o prazo improrrogável de 15(quinze) dias para cum-
primento do despacho da fl.438, visto que o substabelecimento
encartado à fl.387 não foi outorgado pelo procurador constitu-
ído nos autos”.

ACAO ORDINARIA

93.20.14183-5 - MARIA CONCEICAO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). UBALDO CONCEICAO DE BOGADO, ALEX
ADAMCZIK

Londrina, 11 de maio de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 141/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Com a contestação, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.003227-3 - EF AGROPECUARIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Apresentadas contestações pela União,
ANEEL e CBEE, intime-se a impetrante, no prazo legal”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017143-8 - SOMOPAR SOCIEDADE MOVELEI-
RA PARANAENSE X GERENTE DA COPEL EM LONDRI-
NA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Por derradeiro, intimem-se as partes para
se manifestarem sobre as provas que pretendam produzir, justi-
ficando-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013003-5 - BASILIO JOSE MARIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DONIZETTI VIEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Por derradeiro, intimem-se as partes para
se manifestarem sobre as provas que pretendam produzir, justi-
ficando-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010092-4 - EDVALDO TRAMONTINA MONTEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, FERNAN-
DO JOSE MESQUITA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Por derradeiro, intimem-se as partes para
se manifestarem sobre as provas que pretendam produzir, justi-
ficando-as, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015597-4 - ANTONIA DA SILVA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206,XVI, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, para-
grafo 4o. do CPC, intimo o procurador da CEF acerca da pre-
catória juntada às fls. 77/94".

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.014279-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WEBER LUIS SCHENDROSKI e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206, I, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo
4o. do CPC, intimo o procurador da parte autora para que pro-
ceda ao recolhimento das custas judiciais apuradas nestes au-
tos, no importe de R$ 90,59".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004882-7 - MAGDALENA HEINEMANN - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MATI

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206, I, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo
4o. do CPC, intimo o procurador da parte autora para que pro-
ceda ao recolhimento das custas judiciais apuradas nestes au-
tos, no importe de R$ 9,04".

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004865-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL JESUS DOS MONTES
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte impetrante para apresen-
tar contra-razões, no prazo legal, dando-lhe ciência da certidão
de tempo de serviço encartada às fls.”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.006426-9 - NILCEU RICETTI XAVIER DE NA-

ZARENO X CHEFE DO BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2003.70.01.009879-6 - BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Ao(s) apelado(s) para apresentar(em)
contra-razões, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010967-7 - FRANCISCA MARCELINO GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2001.70.01.006920-9 - MARIA DO CARMO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.01.009253-4 - MARLEI DE FARTIMA SILVA PACHE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

2002.70.01.014262-8 - WALDIR SIENA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.001129-0 - DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, EDUARDO BLAN-
CO

2003.70.01.014544-0 - ADMAR ADIER GAULKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.014550-6 - PEDRO PUERTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.015880-0 - VALDOMIRO MACHADO e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2003.70.01.016617-0 - MATHEUS ZANUTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.016706-0 - MARIO JOSE PAIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEOVANEI LEAL BANDEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Apresentada contestação, manifeste(m)-se
o(s) autor(es) no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009842-5 - SANDRA TASCA BENVENHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES,
ROSANGELA KHATER

2003.70.01.010797-9 - WALDEMAR VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

2003.70.01.014466-6 - DANJOS COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X AGENCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA, WALDOMIRO
CARVALHO GRADE

2003.70.01.015591-3 - VICENTINA APARECIDA ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

2003.70.01.017247-9 - SONIA CRISTINA ALVES BARRUE-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.017346-0 - JOSIAS SIQUEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

2003.70.01.018526-7 - DALCY DALLA POLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL, CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA

2003.70.01.018547-4 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.01.018554-1 - JOSE PAULO MOLINA RAMOS e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MATI

2003.70.01.018598-0 - DONATO KODAMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDICLEIA CARVALHO DE ALMEIDA

2004.70.01.001002-2 - ROBERTO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA
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2004.70.01.001087-3 - VERA LUCIA GUELERE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

Londrina, 11 de maio de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 185/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Juntado o laudo, intimem-se as partes para mani-
festação sobre o mesmo, no prazo de 10 dias ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007274-9 - RAIMUNDO MACIEL DE ALENCAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

2002.70.01.009825-1 - JOSE DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4,
fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), independentemente de despa-
cho, para especificar(em) as provas que pretendem produzir,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023929-6 - PAULO RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS, GLAUCO
IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a exequente fica intimada acerca da carta preca-
tória expedida.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13392-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RUGGERO GERSOSIMO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... os autores ficam mais uma vez advertidos que
lhes restará tão-somente a alternativa da execução”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007373-7 - VALMIRO ELEUTERIO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a parte exequente fica intimada para informar
sobre a carta precatória expedida.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.01.008599-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIEIRO PAULINO SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.024749-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO LUIZ SARTORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015207-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO TEIXEIRA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista dos autos à parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010667-6 - MARIA ELIZABETE VERRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

PROTESTO

2004.70.01.000407-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMES PERICIN CRESTANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se

vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008325-2 - UNIAO FEDERAL X LUIZ PEREIRA
DO VALE
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Juntados o laudo e os pareceres técnicos, inti-
mem-se as partes para manifestação sobre os mesmos, no prszo
de 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.000074-7 - NELSON VIEIRA FINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista a informação de fl. 126, determino
a intimação do Advogado da parte autora para que individuali-
ze o valor relativo ao principal e o que se refere aos honorários
advocatícios, para fins de expedição de requisição complementar
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.11233-5 - YOSHIE ITO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Não tendo a parte autora promovido a execução de
diferenças que entende serem ainda evidas, determino o arqui-
vamento do feito, sendo que os autos poderão ser desarquiva-
dos, caso a parte deseje dar início ao processo executivo”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000506-2 - VALDEMIR APARECIDO RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 87/88,
inclusive podendo juntar outros documentos que comprovem
suas alegações ..”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009744-8 - GENI DOMINGOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos, conforme requerido pela parte exequente, mediante a
substituição por fotocópias e termo nos autos ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.013375-9 - VERGILIO BATISTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o registro dos autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001077-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERGILIO BATISTA
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista dos autos à parte autora”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11104-0 - VALDIR DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido do advogado dos embargados,
uma vez que constitui ônus do patrono da causa diligenciar no
sentido de localizar seus constituintes, ... Assim, deve o advo-
gado dos embargados informar os números dos benefícios pre-
videnciários dos embargados dionira, Irene e Sebastião, poden-
do, inclusive, diligenciar junto à autarquia previdencária”.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.13262-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CLAUDIONIRO BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista dos autos à parte autora para manifes-
tação ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004667-6 - ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTA-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Havendo concordância de ambas as partes em
relação à proposta de honorários, ao autor para que efetue o
respectivo depósito, em conta corrente vinculada a estes autos
na agência ...”

CONSIGNATORIA

2002.70.01.000230-2 - ALEXANDRE MARTINS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Provimento nº 05/03 Corregedor-Geral do TRF/4, fi-
cam os autores intimados a manifestarem-se sobre a contesta-
ção e para escificarem provas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016174-3 - DOUGLAS HENRIQUE DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista dos autos novamente à parte autora
...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010366-3 - ADELAIDE APARECIDA SANTOS
MIRANDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

DECLARATORIA

99.20.16266-3 - CLEUSA MELLI DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Havendo concordância das partes quanto à pro-
posta de honorários, ao embargante para efeutar o respectivo
depósito, em conta corrente vinculada ao presente processo ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006307-0 - OSVALDO SESTARIO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTINS FREDIANI, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

99.20.16779-7 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DURAES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

2000.70.01.010481-3 - JOAO LUIZ PEDRIÇA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2001.70.01.009043-0 - ACHILES PERIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2002.70.01.025514-9 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, WILLIAM
OZORIO, JOAO CARLOS REQUIAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.004173-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO BIAGGI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004409-0 - MARIA VICTORIA DE ARAUJO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, DALVA VERNILLO

Londrina, 12/05/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 186/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
indeferindo a expedição de requisição complementar e extin-
güindo a execução.

ACAO ORDINARIA

96.20.12758-7 - NILSON AKIO YOSHIY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.12780-3 - CLEMENTE DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HELIO DE MATOS VENANCIO

97.20.11892-0 - AZARIAS SILVEIRA DO NASCIMENTO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

1999.70.01.008438-0 - WILSON JOSE DAVANSO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2000.70.01.006191-7 - DOVAL NUNES DE MORAIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.002617-3 - DALVA MARIA DE PAULA REGIO-
LLI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008824-8 - CESAR AUGUSTO MACIEL e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008664-5 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a INFRAERO fica in-
timada para informar se houve o efetivo cumprimento do acor-
do celebrado entre as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.11117-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA X NOBILE HOTEL LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13920-8 - MARCELLUS MITUO MORITA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, SE-
BASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.20.12345-1 - NERY DA SILVA MARTINS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autores Luiz Carlos
Cardoso, Francisco C. de Lima e Yoshio Totewaki ficam inti-
mados para informarem os números do PIS, no prazo de 15
dias.

ACAO ORDINARIA

99.20.12314-5 - DORIVAL DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado fica inti-
mado para esclarecer o pedido de fls. 817/818, uma vez que a
execução já fora iniciada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003980-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS X SERVITEC SERVICOS
TECNICOS CONTABEIS SC LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para requerer o que de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012717-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMEAO JOSE MARIA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado fica inti-
mado para esclarecer e assinar a petição de fls. 119/120.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.13025-0 - IRINEU GIBIM X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos todos os documen-
tos relativos ao procedimento adotado na execução extrajudi-
cial.

ACAO DIVERSA
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2002.70.01.027553-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PRACHEDES E SOUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para: a) comprovar que comunicou ao agente financeiro
a alteração de categoria profissional ocorrida em janeiro de
1995; b) trazer aos autos documento comprovando a evolução
salarial da categoria profissional prevista no contrato para ser-
vir de base para o reajuste das prestações, abrangendo o perío-
do de janeiro de 1995 a dezembro de 2001.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011743-5 - JOSE NORIVAL FERRACINI e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido o prazo
de 30 dias para a parte autora para as providências referidas na
petição de fl. 254.

ACAO ORDINARIA

95.20.11043-7 - LUIZ GOMES DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a autora Auto Posto
Bom Samaritano fica intimado para, no prazo de 10 dias, juntar
aos autos cópia do contrato social.

ACAO DIVERSA

1999.70.01.008936-4 - POSTO DE GASOLINA TAN TAN
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA E NORMALIZACAO DE QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para dar andamento ao feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014992-5 - GUERINO ANIZELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010096-8 - SERGIO RODRIGUES NUNES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para comprovar as diligências realizadas para encontrar bens
do devedor.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009094-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICROM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007222-1 - DORIVAL DE OLIVEIRA MANTO-
VANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 148/
154.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14008-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EMERSON LIMA FUJITA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Londrina, 12/05/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.134/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE os embargos (...)
Indefiro a concessão do beneficio de Justiça Gratuita (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009166-2 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
MONTEIRO PRIMO E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13108-3 - ANGELO BONETTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DIETZ

2001.70.01.010191-9 - BENEDITO DA COSTA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2001.70.01.011632-7 - RUBENS ONORIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE S M PEREIRA

2002.70.01.000224-7 - MARIA IGNEZ FILGUEIRAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

2002.70.01.007293-6 - VICTOR LUIZ DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

2002.70.01.007694-2 - SAMIR MALOUF IBRAHIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

2002.70.01.008103-2 - ADEMIR BETTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.008499-9 - VALDEMAR BRAZ E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.009084-7 - ANTONIO MIGUEL GARROTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON VIEIRA DE ARAUJO

2002.70.01.011889-4 - ANIBAL MESAS MESAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

2002.70.01.012749-4 - SIDNEY PEREGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

2002.70.01.014540-0 - GERALDO RODRIGUES SALES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT

2002.70.01.015866-1 - WALMIR DA FONSECA VEIGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2002.70.01.015867-3 - SEBASTIAO DE SOUZA LALAU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

2002.70.01.016078-3 - JOSE MARTINEZ PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

2002.70.01.016955-5 - ALICE TOZETTI GOIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

2002.70.01.017018-1 - JACINTO TOMOHIRO KIKUCHI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

2002.70.01.017297-9 - ALFREDO MARCO CHUDIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS ALEXANDRE ALVES

2002.70.01.018345-0 - ROSIRENE PAIVA TURQUINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

2002.70.01.018369-2 - JORGE ALBIAZZETTI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI CELIX JUNIOR

2002.70.01.018519-6 - SOBHI ISMAEL CHOKR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO CHUKR

2002.70.01.019033-7 - DOMINALDO FENIMAN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.019075-1 - ROBERT PRANTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

2002.70.01.019328-4 - MATIRTE LOPES ALEXANDRE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

2002.70.01.019804-0 - ANTONIO LEANDRO DE MORAIS
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.019882-8 - GISLENE CROTI KEMMER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA PRADO FOGACA

2002.70.01.019999-7 - PEDRO KUDLAKE X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

2002.70.01.020251-0 - BENEDITO VERONEZI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ

2002.70.01.020531-6 - MITRA DIOCESANA DE APUCARA-
NA - PAROQUIA SAO SEBASTIAO - LIDIANOPOLIS-PR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCAS CELSO M.F. GROTA

2002.70.01.020593-6 - NANCI SIQUEIRA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.021821-9 - WALTER BITTAR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WALTER BARBOSA BITTAR

2002.70.01.021954-6 - DURVALINO BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

2002.70.01.022370-7 - ROBERTO SCARDUELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.022978-3 - PAULO SERGIO TORCHETTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

LONDRINA, 12 DE MAIO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 70/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... deixo de receber o recurso de fls. 87/108, por
ser intempestivo, uma vez que foi protocolizado em 18.02.2004.
Diante disso, determino o desentranhamento da petição recur-
sal para posterior entrega ao respectivo subscritor...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015287-1 - INDUSTRIAS REUNIDAS MARIN-
GA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO, LUIS CARLOS DE
SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, IV, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.010509-5 - AGROPECUARIA ROMAGNOLE
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... em relação ao pedido referente à contri-
buição incidente sobre o pro labore, acolho a prejudicial de
mérito e julgo extinto o prrocesso, com julgamento de mérito.
(art. 269, IV, CPC). No tocante ao pedido relativo à contribui-
ção incidente sobre o 13º salário, acolho em parte a prejudicial
de mérito, nos termos da fundamentação, e, no mérito, denego
a segurança, julgando extinto o processo , com julgamento do
mérito (art. 269, I e IV, CPC)...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000588-0 - SALETE ELENA VIVIAN SPOSITO
X CHEFE DE DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECA-
DACAO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... acolho a prejudicial de mérito, reconhe-
cendo a prescrição dos créditos relativos às operações realiza-
das há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. No mérito,
denego a segurança e julgo exinto o processo, forte no art. 269,
I, CPC...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014358-4 - ROCHA E BONEMER LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2003.70.03.005989-9 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-
ZINHA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

2004.70.03.000919-0 - M S LEATHER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COUROS LTDA X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FELIPE CLAUDINO CANNARELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução. 2. Intime-se a parte embargada para impugnar no prazo
de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001994-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACEMA BIACA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Declaro-me impedido para exercer as funções
jurisdicionais no presente processo, nos termos do art. 134, in-
ciso V do Código de Processo Civil, em razão de relação de
parentesco na linha colateral, em segundo grau, com o autor
MARCELINO LUIZ GIMENES... 3... encaminhem-se os au-
tos ao Juízo Titular da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciá-
ria...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007873-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITANA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA GIMENES E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELA RAQUEL DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato ordinatório
deferindo o pedido de suspensão por 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001497-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YOCHIMI OTA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designado o dia 24
de junho de 2004, às 14:00 horas, para realização da praça úni-
ca.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Intime-se o executado, inclusive de que, não ha-
vendo licitante, o imóvel será adjudicado à credora, no prazo
de 48 horas... caso em que também poderá haver a remição do
bem...”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10175-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDETE COSTA RAMOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em
secretaria a Certidão Explicativa expedida.

ACAO ORDINARIA

96.30.13183-8 - ANTONIO ROSSETO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de reconsideração da decisão que não
concedeu os benefícios da Justiça Gratuita à parte impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001388-0 - SANATORIO MARINGA LTDA X
CHEFE DA DIVISAO DE DEFESA E RECURSOS DO INSS
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso III, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.009052-3 - COMAPA - COMERCIAL DE AUTO-
MOVEIS PARANAVAI LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido da parte autora e proferida deci-
são acolhendo parcialmente os embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

99.30.12335-0 - HEINE SANTA ROSA MACIEIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PLINIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo, ressalvando, quanto a este último efeito, a matéria
abordada na antecipação de tutela, e determinando a intimação
do procurador da parte autora para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003399-3 - ERNESTINA DE ALMEIDA NESPO-
LO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato ordinatório
deferindo o pedido de prazo por 90 dias.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Maringá
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2003.70.03.014803-3 - MITZY VILLANOVA MENON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato ordinatório
deferindo o pedido de prazo por 120 dias.

ACAO ORDINARIA

99.30.10843-2 - VALDIR DE MOURA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004236-5 - JOAO RAIMUNDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução. III - Intime-se a parte embargada para impugnar, no pra-
zo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014897-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IWAO TANAMATI
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Considerando que a sentença de fls. 78/81 de-
clarou extinto o processo sem julgamento de mérito, indefiro o
requerimento de fls. 85/86, uma vez que não há de se falar em
execução de sentença para a parte autora...”

ACAO ORDINARIA

97.30.14451-6 - JOAO FRAUCHES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA NEGRINI LORGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002162-7 - DJALMA LINO DA CUNHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste quanto à
petição e documentos de fls. 230-239.

ACAO ORDINARIA

97.30.15934-3 - MARIA JOSE DE ALMEIDA PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... Nomeio perito judicial para este caso, com os encargos
da lei (art.422 e seguintes do Código de Processo Civil), o Dr.
CLÁUDIO MARQUES, Contador, CRC-PR nº 015.382/0-4...
V - Intimem-se as partes para que tomem conhecimento do con-
teúdo do presente despacho, bem como para que, querendo,
indiquem assistentes técnicos e apresentem quesitos, no prazo
de 05 (cinco) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001188-6 - JANDIRA RIBEIRO PINTO X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... indefiro por ora o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. Designo a data de 20 de agosto de 2004, às
14:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, oportunidade em que será colhido o depo-
imento pessoal da parte autora e ouvidas as testemunhas arro-
ladas... Intime-se o procurador da parte autora da audiência
designada, bem como para que, querendo, promova o arrola-
mento de testemunhas, depositando o respectivo rol em Secre-
taria até 10 (dez) dias antes da audiência. O procurador da par-
te autora ficará responsável pelo comparecimento da autora e
das testemunhas à audiência...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002785-4 - CLEUSA DALALIO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

MARINGÁ(PR), 12/05/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0095/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Defiro o requerimento de prova testemunhal. De-
signo o dia 30/06/2004, às 16:00 horas para a audiência de
instrução, na qual serão colhidos depoimentos das testemunhas
residentes nesta cidade; As testemunhas residentes em outras
cidades serão ouvidas por precatória...; Intimem-se as partes,
inclusive para o depósito do rol de testemunhas com 20 (vinte)
dias de antecedência em relação à audiência, bem assim para
que se manifestem sobre a possibilidade de comparecimento
espontâneo das testemunhas, na forma do § 1º do artigo 412 do
CPC.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.03.003865-0 - ARMINIO POZZA JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a impugnação e/ou docu-
mentos, bem como indique provas que pretende produzir, de-
clinando objetivamente sua finalidade”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007688-5 - IVALDO MENEGUETTE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES

2003.70.03.014644-9 - TELEVISAO ICARAI LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CAMILA MALUCEII

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
despacho: “... APRESENTAR o laudo contábil com demons-
trativo dos cálculos das compensações.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015358-9 - COLCHOARIA MARINGA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
despacho: “APRESENTAR contra-razões, no prazo legal”.

EXECUCAO FISCAL

96.30.10590-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Especificar as provas que pretendem produzir, in-
dicando a sua finalidade. Prazo de dez dias.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.03.015081-3 - B PISMEL & CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA VAZ GIMENES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.001341-3 - DROGARIA AUGUSTA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “DECLARO extinta a presente execução.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000568-3 - FAZENDA NACIONAL. X COPAM
POCOS ARTESIANOS LIMITADA
Adv. : Dr(s). ALICIO MALAVAZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “JULGO procedente os presentes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.004302-8 - CARFARMA FARMACEUTICA LIMI-
TADA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
decisão: “DECRETO a nulidade da designação de datas para
realização da hasta pública, bem assim todos os seus posterio-
res...” e o seguinte despacho: “Os protestos por preferÊncia
restam prejudicados ante a decisão retro”.

EXECUCAO FISCAL

98.30.10832-5 - FAZENDA NACIONAL. X VALCAFE CO-
MERCIO DE CAFE LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “... DECLARO ineficaz a nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

93.30.10891-1 - FAZENDA NACIONAL. X EDITORA MA-
RINGA LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INFORMAR a localização e juntar aos autos nota
fiscal de compra dos bens oferecidos em garantia ou declara-
ção de propriedade firmada por seu representante legal, de pró-
prio punho.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.011544-8 - FAZENDA NACIONAL. X BRASIPI-
SO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOMES, IRAN NEGRAO
FERREIRA, SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “PROVIDENCIAR cópia atualizada da matrícula do
bem nomeado à penhora, bem assim anuência do proprietário e
respectivo cônjuge. Prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.003184-1 - FAZENDA NACIONAL. X MADEI-
REIRA MEDALHAO LTDA
Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o requerimento de levantamento da
penhora incidente sobre o crédito de ARCI QUALHO...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.006473-0 - FAZENDA NACIONAL. X QUALHO
E COMPANHIA LIMITADA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO R MARCHEZAN FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.12953-5 - CCII COLOMBO CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA DE IMOVEIS LIMITADA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “PROCEDER ao pagamento das custas processuais.”

EXECUCAO FISCAL

96.30.10568-3 - FAZENDA NACIONAL. X CATARINENSE
S/A
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “... INDEFIRO o requerimento de requisição do pro-
cesso administrativo do qual foi extraído a CDA que embasa a
execução embargada, tendo em vista que o processo adminis-
trativo é prescindível para a decisão da lide.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011670-2 - VANDYR ZACARONI THOM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “COMPARECER À Secretaria deste Juízo, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. GILBERTO JOSÉ ANDRE-
ATTA, para lavratura e assinatura do competente termo de
penhora,trazendo aos autos matrícula atualizada do imóvel
(matrícula 56.042, do 1o. Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Maringá-PR), ocasião em que será igualmente in-
timada para oferecimento de embargos. Prazo de 10 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002372-0 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO
PECAS PRINCEZA LIMITADA
Adv. : Dr(s). SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “ DECLARO EXTINTA a presente execução (...)
Custas pelo executado.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.005683-6 - FAZENDA NACIONAL. X FASAMO
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LI-
MITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “JULGO PROCEDENTE os Embargos à Execução
... Por consequência, DECRETO a extinção da Execução Fis-
cal n. 2001.70.03.001245-0.” Bem como o seguinte despacho:
“APRESENTAR contra-razões no prazo legal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.001245-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IGRE-
JA EVANGELICA MISSIONARIA SO O SENHOR E DEUS
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012790-6 - IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA
SO O SENHOR E DEUS X CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

MARINGÁ, 13 de maio de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0096/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “... JULGO parcialmente procedente o pedido...”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008064-5 - SEIJI SHINZAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2003.70.03.009948-4 - TOKOITI GUINOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “... JULGO extinto o processo, nos termos dos inci-
sos IV e III c/c §1º do art. 267 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008559-0 - ANTONIA DE ALBUQUERQUE -
DIVERSOES ELETRONICAS - EPP X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRO PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “... HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO
extinto o processo...”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013509-9 - ELY PEREIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “PROMOVER a emenda da inicial, adequando o
valor da causa ao benefício econômico pretendido, qual seja, o
valor do débito tributário objeto dos recursos administrativos,
recolhendo as custas processuais respectivas. Prazo de dez dias,
pena de indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003251-5 - USICAMP EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS INDUSTRIAIS E RODOVIARIOS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). VINICIUS MAURO TREVIZAN, ADRIANO
ARAUJO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efei-
tos da tutela tão-só para determinar à ré que exiba os extratos e
documentos referidos na inicial, no prazo para a resposta.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002946-2 - BERNARDO ANTONIO PAVAO FU-
RUNCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) RECEBO a petição das fls. 43/44 como emen-
da à inicial (...); o depósito da contribuição em questão, por si
só, suspende a exigibilidade do tributo controvertido. (...) o
depósito é direito subjetivo da parte, independendo de autori-
zação judicial. Esse é o entendimento que se adota, sem preju-
ízo de ser apreciado o pedido de liminar após prestadas as in-
formações. (...) O comprovante dos depósitos das parcelas vin-
cendas deverá ser apresentado diretamente à autoridade impe-
trada. Para efeito de comprovação nestes autos é bastante o
primeiro depósito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002683-7 - BONECHAR CARVAO ATIVADO DO
BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002932-2 - ARLINDO PEDRINHO FERRI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) INDEFIRO o pedido de liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.000760-0 - FORQUIMICA INDUSTRIA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

2004.70.03.002555-9 - RIBEIRO VEICULOS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
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Adv. : Dr(s). FRANCISCO ARANDA GABILAN, JADER
GARCIA DOS SANTOS, ELAINE M DEMENECH HERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) INDEFIRO a inicial, forte no art. 8º da Lei nº
1.533/51.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002543-2 - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA. X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE UMUA-
RAMA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi DESIGNADO o
dia 30.06.2004, às 14:00 horas, para a oitiva da testemunha
JOSÉ RAMIRO DOS SANTOS.

CARTA PRECATORIA

2004.70.03.002458-0 - APARECIDO DA SILVA BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON ALVES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE nos autos, no prazo de 20 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015301-2 - SANDRO LUIZ AZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO a produção de prova testemunhal requeri-
da na inicial e depoimento pessoal da autora, ficando designa-
do o dia 14.07.2004, às 14:00 horas, para a realização de audi-
ência de instrução; aos procuradores das partes para compare-
cerem à audiência, ficando o procurador da parte autora res-
ponsável pelo seu comparecimento. (...) Se houver necessidade
de intimação das testemunhas para comparecimento, deve re-
querê-la expressamente, sendo, neste caso, importante apresen-
tar o rol com antecedência de 10 a 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000594-5 - NEIDE FLORIANO TEIXEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

MARINGÁ, 13 de maio de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0074/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pela embargante. São devidos os honorários
advocatícios fixados na execução, bem como as custas proces-
suais desembolsadas pelo embargado, eis que não foram objeto
de insurgência nos embargos, restando matéria preclusa, de-
vendo, portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os hono-
rários e as custas adiantadas. Condeno a parte embargada em
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os hono-
rários devidos pela União na ação principal, sendo, portanto,
deduzidos do valor da restituição, quando do precatório. Sem
custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014837-9 - UNIAO FEDERAL X ADAIR ESCU-
BIN GRIGOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Nos termos da decisão à fl. 155, aguarde-se julgamento do
agravo interposto.”

ACAO SUMARIA

2000.70.03.004595-4 - ANTONIO BONATTI CANCINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

“1.Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-
ção. 2.Como a procuração à fls., não outorga poderes ao subs-
critor da inicial, intime-se-o a suprir a irregularidade no prazo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001531-1 - M S A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

2004.70.03.001532-3 - MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

“Indefiro o pedido às fls. 314-317, uma vez que a regularidade

dos depósitos efetuados pode ser verificada por meio dos ex-
tratos analíticos dos autores, disponível no site
www.caixa.com.br. Assim, havendo discordância quanto aos
depósitos, deve a parte autora apresentar os cálculos dos valo-
res que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.Não havendo manifestação no prazo acima, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11325-6 - ALCIDES GONCALVES DE FREITAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

“Indefiro os pedidos às fls. 344-346, eis que é entendimento
deste Juízo que a execução referente às correções das contas
vinculadas de FGTS trata-se de execução de obrigação de fa-
zer, devendo ser proposta nos termos dos artigos 632 e seguin-
tes do CPC, sendo, portanto, desnecessária a prévia apresenta-
ção de extratos analíticos. Ademais, quanto aos dados mencio-
nados no item 2 à fl. 342, é ônus da parte prestar as informa-
ções necessárias para o prosseguimento do feito, em respeito
aos princípios da celeridade e economia processual. Intimem-
se para cumprimento da decisão à fl. 342, item 2 e prossiga-se
no cumprimento dos demais atos.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12576-9 - AIRTON GONCALVES PEREIRA DE CAM-
POS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“Considerando-se que a advogada pode obter os extratos analí-
ticos relativos à parte autora através do site www.caixa.com.br,
possibilitando, assim, os cálculos necessários à execução, in-
defiro o pedido às fls. 233-234. (...) Não sendo proposta a exe-
cução de honorários no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se
estes autos.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14288-2 - MARIA CELIA TRISSOLDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

“1.Indefiro o pedido formulado no item 2 à fl. 297, uma vez
que, conforme consignado na decisão à fl. 294, cabe à parte
autora, discordando dos depósitos efetuados (sua regularidade
pode ser verificada por meio dos extratos analíticos disponí-
veis no site www.caixa.com.br), apresentar os cálculos que
entende corretos. 2.Quanto aos demais (Alcides Mendes Beli-
zário e Maurílio Aparecido Jorge), considerando-se os cálcu-
los já apresentados às fls. 263-291, prossiga-se no cumprimen-
to do item 3 e seguintes à fl. 294. 3.Não havendo depósitos das
diferenças pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (item 3 à fl.
294), e nada sendo requerido pela parte autora no prazo de 15
(quinze) dias, arquivem-se estes autos.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10333-1 - CLAUDIO TEODORO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“1.Recebo os embargos de terceiro e suspendo o curso da exe-
cução, nos termos do art. 1052, do CPC. Certifique-se na exe-
cução a suspensão somente em relação ao bem objeto destes
embargos. 2.Indefiro o pedido do embargante de levantamento
da penhora liminarmente, uma vez que seu deferimento pode-
ria impossibilitar, futuramente, esta segurança do Juízo, sendo
objeto da análise somente na sentença.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.002566-3 - ROSE MARI VIEIRA X DECEMTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

“1.Homologo a transação firmada por Luiz Antonio Bellei (fl.
357), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
Assim, quanto às diferenças de correção monetária do FGTS a
serem creditadas, não poderá a parte autora referida executar a
sentença, mas apenas, em caso de descumprimento do acordo
pela CEF, executar a norma jurídica individual criada pela tran-
sação, pelos valores nela estipulados, inclusive nos presentes
autos. Destarte, (...), declaro extinta a execução da sentença
quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devidas a
parte autora acima mencionada, com base no art. 794, inciso II
do CPC. 2.O prazo concedido à CEF para cumprimento volun-
tário (item 2, fl. 354) é liberalidade do Juízo. A obrigação da ré
era cumprir o julgado desde o final do processo de conheci-
mento. Ademais, em qualquer hipótese, a execução já poderia
ser ajuizada, a critério do credor. Não é cabível, pois, o deferi-
mento do prazo requerido à fl. 356. 3.Como não houve cumpri-
mento voluntário pela CEF até a presente data, intime-se a par-
te exeqüente para que proponha execução, querendo, na forma
disposta na decisão à fl. 354 (item 3), no prazo de 15 (quinze)
dias. Não sendo proposta, arquivem-se estes autos. Proposta a
execução, prossiga-se na forma dos itens 4 e seguintes à fl.
354.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12577-7 - AMANTINO GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“1.(...), intimem-se as partes para manifestação sucessiva so-
bre o cálculo do contador, primeiro a parte embargante e de-
pois a embargada. Essa manifestação deve restringir-se a apon-
tar, de forma especificada, as inadequações do cálculo do con-
tador com a metodologia constante dos itens 1 e 2 deste despa-
cho. As teses jurídicas sobre a correção ou não dos parâmetros
determinados pelo Juízo, já levantadas na inicial e/ou na im-
pugnação, inclusive no tocante à incidência ou não de juros e à
escolha dos índices de atualização mais adequados, serão ana-
lisadas em sentença, podendo as partes apelar no momento
oportuno, caso com ela não concordem. Prazo: 10 (dez) dias

para cada uma. 2.Na mesma oportunidade, intimem-se, ambas
as partes, para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, declinando objetivamente a sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005396-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA SEMENSATO PUPIM
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.008570-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA SAMBINELLI
Adv. : Dr(s). WALTER ALEXANDRINO

2003.70.03.008577-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA KUSNIERIK DE MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO STEINBERG BEXIGA

“1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, assim
como a prioridade na tramitação do feito. 2.Ocorrendo a hipó-
teses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte autora, prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015281-4 - MILDA SCHROEDER SANCHES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRI G SILVA

“1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-
rendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte auto-
ra, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015385-5 - CHIZUKO ISOTANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

“1.(...) Ocorrendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à
parte autora, prazo de 10 (dez) dias. 2.(...), redesigno audiên-
cia de conciliação para o dia 17/06/2004, às 17h00min. Expe-
ça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, devendo
o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente quem atual-
mente ocupa o imóvel, a que título o faz e, sobretudo, se há
algum vínculo de parentesco entre o ocupante e os mutuários,
bem como se está estabelecida qualquer forma de pagamento/
remuneração pela utilização/ocupação do imóvel. Havendo
notícia de transferência do imóvel, ou sendo ele ocupado pelos
próprios mutuários, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/
ocupante(s) ser intimados a comparecer(em) à audiência desig-
nada, manifestando-se, querendo, quanto à real possibilidade
de acordo. O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o
dia 18 de abril de 2004. A fixação de data para cumprimento da
avaliação justifica-se, eis que, de posse da avaliação e dispon-
do de prazo para contatarem-se entre si, as partes têm compa-
recido em Juízo com as tratativas bastante amadurecidas, res-
tando ao Juízo, basicamente, estimular os acordos e solucionar
pequenos óbices. Deverá o Sr. Oficial de Justiça envidar esfor-
ços para que a avaliação se dê com a efetiva visita ao imóvel, o
que afastará eventuais insurgências quanto ao valor apurado na
avaliação. 3.Intimem-se os advogados das partes acerca da de-
signação e avaliação supra, e que devem tomar ciência da ava-
liação em Secretaria e comparecer à audiência com propostas
de acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando responsá-
veis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-se que
deve a CEF levar em consideração as novas propostas da
EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo de-
vedor e utilização de valores depositados em juízo. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possibilidade de acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, caso as procurações juntadas aos autos não os
outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010597-6 - ODAIR DELEFRATE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“1.(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Ana-
tercia Francisca Gomes e Bárbaro Correa Ordonhes Junior (fl.
152), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
Assim, quanto às diferenças de correção monetária do FGTS a
serem creditadas, não poderão os autores referidos executar a
sentença, mas apenas, em caso de descumprimento do acordo
pela CEF, executar a norma jurídica individual criada pela tran-
sação, pelos valores nela estipulados, inclusive nos presentes
autos. Destarte, (...), declaro extinta a execução da sentença
quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devidas
aos autores acima mencionados, com base no art. 794, inciso II
do CPC. 2.Registre-se que, nos termos da sentença/acórdão,
houve sucumbência recíproca, com a compensação integral dos
honorários advocatícios, não havendo, no presente caso, hono-
rários a executar. 3.Esclareça a CEF, em 15 dias, os dados fal-
tantes da autora Edna Maria Batista Bravin (fl. 153). A seguir,
abra-se vista à parte autora para informar os dados, e, após, à
CEF para cumprimento em 15 dias. 4.Intimem-se, a seguir, os
autores a manifestarem-se, querendo, sobre os depósitos efetu-
ados a Antonio Alves de Góes e Edna Maria Batista Bravin.
Prazo de quinze dias. Discordando dos valores depositados,
devem apresentar os cálculos dos valores que entendem corre-
tos, no mesmo prazo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002149-4 - EDNA MARIA BATISTA BRAVIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“A execução da sentença foi extinta por sentença transitada em
julgado (fls. 292 e 293-verso). Assim, reputo prejudica a peti-
ção às fls. 294-295.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12658-5 - VALMIR FAUSTINO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No processo abaixo fica a parte intimada:

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000241-8 - ANTONIO DOS REIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 43/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Consoante se verifica nos documentos acosta-
dos nos presentes autos e em consonância com a manifestação
ministerial de fls.56, indefiro a preliminar apresentada pela
defesa, alegando ausência de justa causa, a fim de possibilitar
o trancamento da ação penal.
Designo o dia 03 de junho de 2004, às 13:30 horas, para audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação Alda
de Oliveira Carvalho. Intimem-se.”

ACAO PENAL

2001.70.08.003073-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Deixo de receber o recurso de apelação inter-
posto pelos réus Júlio Cesar Schincariol e Natal Schincariol
Júnior, tendo em vista que a decisão recorrida não é definitiva,
tampouco tem força de definitiva, pois não pôs fim à relação
processual e nem a uma etapa do procedimento, não se aplican-
do assim o artigo 593, II, do CPP.
Não sendo caso, também, de interposição de recurso em senti-
do estrito, restaria somente a utilização da correição parcial, a
ser oposta junto ao TRF/4ª R., nos termos do artigo 171 do
Regimento Interno daquela corte, ou o ajuizamento da medida
cabível.
Intime-se e aguarde-se o prazo para recurso.”

ACAO PENAL

99.70.11455-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HER-
CULES RIBEIRO CABRAL, JOSE GIANNOCARO, EDSON
GUTERRES DE CARVALHO, JULIO CESAR SCHINCARI-
OL, NATAL SCHINCARIOL JUNIOR
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI, PEDRO CARLOS
MARTELLO, FAUSTO AFONSO SILVA, JORGE LUIZ BA-
TISTA PINTO, JOAO A. CALSOLARI PORTES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração para acolhê-los em parte, nos termos da fundamen-
tação supra.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001536-0 - CEREAGRO LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOEDERT

2003.70.08.000164-9 - JOSE ONOSE X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO HASSAN

2003.70.08.002119-3 - CEREAGRO LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOEDERT, PATRICIA
APARECIDA SCALVIM, RICARDO RODA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Destarte, julgo procedentes os embargos,
extinguindo o processo com julgamento de mérito (269, I e II,
CPC), para o fim de restituir em definitivo ao embargante a
posse do imóvel matriculado sob nº 33.121, no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Paranaguá. Defiro, ainda,
a antecipação da tutela para que a presente decisão seja de ime-
diato executada, independente do trânsito em julgado...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.08.000114-9 - MILTON LUIZ SAIF E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista a juntada das telas do SISCOMEX
às fls.169/171... estendo os efeitos da liminar concedida às fls. 88/
90 para as DIs nº 04/0372922-4 e 04/0373787-1. Com relação à
DI nº 04/0336649-0, verifico que a paralisação do desembaraço
deve-se a providências que devem ser tomadas pela impetrante,
não podendo atribuir-se a demora do procedimento aduaneiro à
autoridade impetrada. Intime-se. Oficie-se à autoridade. Após, dê-
se vista ao MPF, retornando conclusos para sentença.”

Varas Federais de
Paranaguá
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MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000659-7 - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRA-
SIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, ELY-
SE MICHAELE BACILA BATISTA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, indefiro a liminar pleite-
ada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000706-1 - A N I TINTAS GRAFICAS S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). RICARDO CABRAL

2004.70.08.000809-0 - GERDAU ACOMINAS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Proceda-se à intimação da impetrante, no senti-
do de se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a satisfação do
crédito. Nada sendo requerido, arquive-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.001870-7 - OXFORD IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO POR-
TO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se as partes para especificar, no prazo
de 5 dias, as provas que pretendem produzir de forma justifica-
da.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001201-5 - SANDER EXPRESS COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a parte autora para que junte aos au-
tos documento do autor Antonio de Freitas Silva que comprove
sua condição de servidor público, a fim de verificar sua legiti-
midade para autuar no pólo ativo da demanda.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000765-6 - EVALDO ALVES OELKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para in-
timação das partes, para especificarem de forma justificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003842-9 - ROCHA TOP TERMINAIS E OPERA-
DORES PORTUARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista que o valor recolhido é insufici-
ente, intime-se a exeqüente para que complemente as custas
até o montante de R$ 13,06, valor correspondente a 1% do va-
lor da causa, no prazo de 5 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.08.000664-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESTAURANTE DA FAMILIA CARNES E MASSAS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de determi-
nar à Receita Federal a averbação do Registro de Exportação
nº 04/0172234-001, pelo valor constante do Registro de Ex-
portação da mercadoria informado pela autora, sem as diver-
gências de medida...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000793-0 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de determi-
nar à Receita Federal a averbação do R.E. nº 04/0283918-001
pelo valor constante do R.E. da mercadoria informado pela
autora, sem divergências de medida...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000792-9 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Em face do exposto, defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de determi-

nar à Receita Federal a averbação do R.E. nº 04/0269732-001
pelo valor constante do R.E. da mercadoria informado pela
autora, sem as divergências de medida...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000791-7 - RUTHERFORD TRADING S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do autor, no sentido de se manifestar, no prazo de 10
dias, sobre a contestação apresentada pela Fazenda Nacional.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000152-6 - SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
JUDAS TADEU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do defensor para restituir em 24 horas, o processo
não devolvido no prazo legal. (Provimento 05/2003 - artigo 206
- XLI)

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002614-8 - REGINALDO MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO MARTINS

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.08.000959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X L M COMERCIO DE REFEICOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

USUCAPIAO

2000.70.08.001733-4 - CHRISTIAN BURKOT PINHEIRO
MACHADO X ESTADO DO PARANA e Outros
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

ACAO PENAL

2002.70.08.000841-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLELIO TOFFOLI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001040-3 - JOAO CARLOS HAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO HAIS DE NATAL BALERA

2002.70.08.001041-5 - MARIO DE NATAL BALERA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO HAIS DE NATAL BALERA

2002.70.08.001042-7 - LUIZ RENATO DA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO HAIS DE NATAL BALERA

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001943-1 - ERONDIR REBICHE PEDRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso I
do artigo 330 do Código de Processo Civil.
Faça-se conclusão para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003808-9 - ELIANE RAQUEL FONTE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Assim, com fulcro no artigo 273 do CPC, de-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000794-2 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRA-

SILEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Intime-se a parte autora para que promova a

execução do julgado, no derradeiro prazo de 10 dias. Decorri-

do o prazo em branco, arquive-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002609-4 - ODAIR JORGE MORATO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,

MARCOS R DOS SANTOS

Paranaguá, 12 de maio de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO BOLETIM
DE INTIMAÇÃO 44/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO, PARA MANIFESTAR-SE, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, DO CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER NOTICIADO PELO INSS, SEN-
DO SEU SILÊNCIO INTERPRETADO COMO SATISFAÇÃO
DA OBRIGAÇÃO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.08.001587-5 - RUTH PEREIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001593-0 - ZEFERINO MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ROSE MARY GRAHL

2002.70.08.001622-3 - LUCIA REGINA RAMOS MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.08.001804-9 - EDITH DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, OTHON ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA NETO

—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO REINTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO
DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INSTRUIR A INICIAL, JUNTANDO
AOS AUTOS EXTRATO TRIMESTRAL DO BENEFÍCIO OU
EXTRATO DO BANCO ONDE CONSTE O VALOR E NÚ-
MERO DO BENEFÍCIO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL (ARTIGO 284, § ÚNICO DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003044-3 - DEONOR COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO REINTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO
DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INSTRUIR A INICIAL, JUNTANDO
AOS AUTOS EXTRATO TRIMESTRAL DO BENEFÍCIO OU
EXTRATO DO BANCO ONDE CONSTE O VALOR E NÚ-
MERO DO BENEFÍCIO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL (ARTIGO 284, § ÚNICO DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002856-4 - RUBENS MOREIRA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE O AUTOR, POR MEIO DE SEU AD-
VOGADO CONSTITUÍDO, PARA QUE MANIFESTE-SE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FL.
66, INDICANDO LITISPENDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.000690-8 - DAVID JACINTO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, MEDIANTE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA QUE
COMPAREÇA PESSOALMENTE À AGÊNCIA DA CEF,
PORTANDO SEU RG E CPF, A FIM DE PROCEDER AO
LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.08.001696-0 - LAUDELINO GAUDINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, OTHON ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA NETO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS REQUERIDO
PELA PARTE AUTORA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003373-0 - SEBASTIANA MARTINS DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA NO EFEITO DEVOLUTIVO E DETERMINAN-
DO A INTIMAÇÃO DO RÉU PARA APRESENTAÇÃO DAS

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002253-7 - LUIR JOSE CLABONDE SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“REINTIME-SE O AUTOR, POR INTERMÉDIO DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, EM 05 (CINCO) DIAS, RE-
GULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTAN-
DO AOS AUTOS O INSTRUMENTO DE SUBSTABELECI-
MENTO EM FAVOR DA DRA. MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, COM A RESPECTIVA CIÊNCIA DO AUTOR, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (ARTIGO 284, §
ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL)”.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.003082-0 - JORIVAL SANTOS DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES, PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU
ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, INSTRUIR A INICIAL JUNTANDO AOS
AUTOS COMPROVANTE DE INDEFERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO TEM-
PO DE SERVIÇO ESPECIAL PRETENDIDO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.002998-2 - PAULO HIDETOSKI YAMAMOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO: A) DEFERINDO À PARTE AUTORA OS BENEFÍCI-
OS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA; B) DEFERINDO PE-
DIDO DE FL. 234; C) DESIGNANDO O DIA 02/07/2004, ÀS
13:30 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; D) INTIMANDO-SE O INSS
PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA, APRE-
SENTAR EM JUÍZO A DOCUMENTAÇÃO DE QUE DISPO-
NHA PARA O ESCLARECIMENTO DA CAUSA E PLANI-
LHA DE CÁLCULO DETALHADA CONTENDO UMA PRO-
JEÇÃO DO DIREITO PLEITEADO PELA PARTE AUTORA;
E) INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA COMPARE-
CER A ESTE JUÍZO NA DATA DESIGNADA, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO E TRAZER DIRETAMEN-
TE À AUDIÊNCIA AS TESTEMUNHAS, SENDO QUE, SE
HOUVER NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO, A RELAÇÃO
DE TESTEMUNHAS DEVERÁ SER ENTREGUE A ESTE
JUÍZO ATÉ 5 (CINCO) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.001310-0 - JOSE UBIRAJARA MARQUES HEN-
RIQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1. DEFIRO O REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FL. 136. 2.
DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS DE FLS. 08 A
120 E OS DEVOLVA AO PROCURADOR DA PARTE AU-
TORA. 3. APÓS, RETORNEM AO ARQUIVO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.001853-4 - WALDIR ROBERTO FERREIRA DE
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO HASSAN

—————————————————————
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA, POR MEIO DE
SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, ESCLARECER SE O PERÍODO LABORA-
DO “EM DIVERSAS EMPRESAS” ALÉM DAS ES PECIFI-
CADAS NO PETITÓRIO DEU-SE ANTERIOR OU POSTE-
RIORMENTE AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
JUNTO AO INSS, BEM COMO, PARA QUE INSTRUA A
INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS A CÓPIA DA CTPS, A
QUAL AFIRMA ESTAR EM ANEXO, PORÉM NÃO SE VE-
RIFICA A SUA APRESENTAÇÃO JUNTO AOS DOCUMEN-
TOS INSTRUTÓRIOS DA PETIÇÃO INICIAL.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.08.000301-8 - EDISON LUIZ MATOSO AMANCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O REQUERIDO PELO ADVOGADO CONS-
TITUÍDO PELA PARTE AUTORA NA PETIÇÃO DE FL. 71,
TENDO EM VISTA SE TRATAR DE ÔNUS DO PRÓPRIO
CAUSÍDICO, NÃO PODENDO SER TRANSFERIDO A ESTE
JUÍZO.
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JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.001589-2 - ARAO NUNES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1. NA PETIÇÃO DE FLS. 66/71, O INSS JÁ AFIRMOU TER
RESTABELECIDO O BENEFÍCIO DO AUTOR, CONFOR-
ME DETERMINADO NA SENTENÇA/ACÓRDÃO. 2. EX-
PEÇA-SE REQUISIÇÃO PARA O PAGAMENTO DOS ATRA-
SADOS, CONFORME O CÁLCULO APRESENTADO PELO
INSS, OBSERVADO O LIMITE DE 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS-MÍNIMOS. 3. INITME-SE O AUTOR DESTA DECI-
SÃO, CIENTE DE QUE SEU SILÊNCIO SERÁ INTERPRE-
TADO COMO SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. 4. APÓS,
AGUARDE-SE O PAGAMENTO.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.000859-0 - TEREZA CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO INDEFERINDO O PEDIDO DE DILAÇÃO DO PRA-
ZO, TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA FORA
INTIMADA EM 09/03/04 E SÓ AGORA VEIO A SE MANI-
FESTAR.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.08.000145-5 - MARIA DO ROCIO SANTOS COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ROSE MARY GRAHL

Paranaguá, 12 de maio de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA

BOLETIM 56/2004

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA DECLARANDO EXTINTA A EXECUÇÃO.

ACAO ORDINARIA

97.50.12361-1 - ANGELICA DUSILEK FERNANDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12674-2 - SADI ANTONIO LOPES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.13171-1 - JACIRA DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO, ADENILSON
CRUZ

97.50.13789-2 - VALMIR NOLASCO DE REZENDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO, ADENILSON
CRUZ

97.50.14093-1 - BENEDICTO ANTONIO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN, ADENILSON CRUZ

97.50.15516-5 - MARINEI PEFFER CHAVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10036-2 - ROBERTO CESARIO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10042-7 - ATAIDE FERREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10117-2 - MARCIO ROBERTO CARLOTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10118-0 - ORLANDO FERNANDES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10119-9 - NORBERTO PROCOPIO DA CUNHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10123-7 - JOAO DE DEUS DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10455-4 - JOSE ANTONIO VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10660-3 - ANA DE SOUZA BABOLIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10661-1 - MARINA VISSOCI LAVAGNINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.12224-2 - EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, ADENILSON CRUZ

DECLARATORIA

99.50.11400-4 - JOSE ANTONIAZZI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, ADE-
NILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000455-2 - APARECIDA REGINA DA SILVA
SCHIZZI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS, ADE-
NILSON CRUZ

2001.70.04.002786-2 - MARIA LOPES FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.002020-3 - ANASTACIA POLZONOFF SILVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, ADENIL-
SON CRUZ

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA
SENTENÇA HOMOLOGANDO O ACORDO

ACAO ORDINARIA

97.50.10725-0 - CARLOS ROBERTO DOTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10728-4 - JOSE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10811-6 - CELESTINO ROBERTO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10814-0 - NADIR NUNES DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10848-5 - JOSUEL INACIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10854-0 - JOSE TAVARES DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10962-7 - OSWALDINA VITERO RIBEIRO DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11080-3 - JOAO ANTONIO ORLANDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11313-6 - ANTONIO SIQUEIRA DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11321-7 - ORLANDO FERREIRA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11503-1 - MARIO LOPES JUNG X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.12020-5 - OSVALDO VIEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.13677-2 - PAULO CECILIO DE CAMARGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.13943-7 - JOVANE PEREIRA DA SILVA FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.13955-0 - MARTA KLEGIN JONCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.14287-0 - TEREZINHA JULIAO RAFAEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN, ADENILSON CRUZ

97.50.14543-7 - JOAO GARCIA MARTINS NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.14953-0 - COLETA KER ORLANDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.14956-4 - EDIMILSON SCARASSATTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.14957-2 - SEBASTIAO FRANCISCO VIEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.14976-9 - MARIA LUCIA DE CARVALHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.14980-7 - GEREMIAS JOSE CARDOSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15000-7 - SEBASTIAO SERGIO CARVALHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15005-8 - LEILA CHERBATY DA SILVA ORLANDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15030-9 - JOSE MASAO MURAKAMI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15195-0 - ZELY MONTEIRO FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15205-0 - MARIA APARECIDA BEIRAO CAMARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15210-7 - DEVANIR VIVI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15211-5 - JAIR DADA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15239-5 - JOSE SILVERIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15256-5 - ANTONIO CUSTODIO JORGE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15261-1 - ALCIDES BERNARDES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15264-6 - WALDEMIR JOSE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10048-6 - HELIO CECILIO ZUCARELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10103-2 - ADELCIO DIVINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10121-0 - BENEDITO DE ASSIS MASQUETTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10129-6 - IRENE NAVARRO DE MORAIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10138-5 - SIVALDO MARTINS PETENELLA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10447-3 - ANA MARIA VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10747-2 - ANTONIO OLIMPIO DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, ADENILSON CRUZ

98.50.11163-1 - ANTONIO DE SOUZA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS, ADENILSON
CRUZ

98.50.12077-0 - APARECIDO ALVES DE ABREU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.12220-0 - DELCIO MUNHOZ RUIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002374-1 - JOSE EVANGELINO DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

2001.70.04.002561-0 - HELI ANTONIO DE FREITAS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA,
ADENILSON CRUZ

Umuarama - PR, 12 de maio de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 61/2004
___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 75, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 75. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 03/06/2004, às 15h45min...”

DESPACHO DE f. 74:

(...)6. Depreque-se a inquirição da testemunha arrolada pelo
INSS às f. 72, para a Comarca de Altônia (PR)

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000471-4 - SANDRA LUIZA ANTUNES JORGE
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 97, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 97. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 17/06/2004, às 16h30min...”

DESPACHO DE f. 96:

(...)6. Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pelo INSS
às fls. 95, para a Comarca de Cruzeiro do Oeste (PR).

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003226-2 - JONAS DIAS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o docu-
mento de f. 64v, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM.
Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

Obs - documento de f. 64v: “de que foi marcada a data da perí-
cia para o dia 01/06/04, às 14h - na clínica Pulsar.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000388-6 - CLAUDECIR TOLOMEOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o LAUDO
PERICIAL de f. 207, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do
MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001084-2 - LUIZ BASSO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO E CERTIDÃO:

DESPACHO de f. 75:

1. Defiro o pedido formalizado à fl. 70.
2. Assim sendo, cancelo a audiência pautada para o dia
14.05.2004, às 15 horas (fl. 67). À Secretaria para que paute
nova data.
3. Intimem-se.

Varas Federais de
Umuarama
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CERTIDÃO de f. 76: “Certifico que, nesta data, foi pautado
AUDIÊNCIA de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o
dia 18/06/2004, às 15 Horas em atendimento ao contido no
despacho de f. 75, item 2, parte final...”

ACAO SUMARIA

2003.70.04.005342-0 - ESTADO DO PARANA X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). LUCIA INEZ ROSSETTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO E CERTIDÃO:

DESPACHO de f. 198:

1. Defiro o pedido formalizado à fl. 193.
2. Assim sendo, cancelo a audiência pautada para o dia
14.05.2004, às 16 horas (fl. 190). À Secretaria para que paute
nova data.
3. Intimem-se.

CERTIDÃO de f. 199: “Certifico que, nesta data, foi pautado
AUDIÊNCIA de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o
dia 18/06/2004, às 16 Horas em atendimento ao contido no
despacho de f.198, item 2, parte final...”

ACAO SUMARIA

2004.70.04.000414-0 - ESTADO DO PARANA X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). LUCIA INEZ ROSSETTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001320-2 - ALMIR LOPES NEVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o AUTOR para, em 10 dias, impugnar a contesta-
ção, bem como especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Por-
taria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005991-4 - ADILSON DELLI COLLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO GAIOSKI

___________________________________________ Processo
para intimar as PARTES a fim de que se manifestem sobre o
AUTO DE CONSTATAÇÃO de f. 85-87, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de
10/07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

DESPACHO de f. 79-80: “...Intime-se a autora para que pro-
mova a inclusão da União no pólo passivo da ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.001790-7 - MARIA CONCEICAO MANZANO
BUTIERRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES, JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) 3. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
as contestações apresentadas.

4. Após, voltem-me conclusos, com urgência, para apreciação.

ACAO DIVERSA

2003.70.04.004790-0 - ELISABETE APARECIDA DOS SAN-
TOS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

(...) concedo a antecipação dos efeitos da tutela pretendida e
determino ao réu que restabeleça à autora, provisoriamente e
até final julgamento, o benefício de aposentadoria por idade a
partir de maio de 2004.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001232-0 - OLIMPIA DE SOUZA BENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALOISIO HEIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita...

2. Acolho o parecer do Ministério Público Federal de fls. 28-
29. Intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
tar aos autos documentos que comprove ser filho de pai ou mãe
brasileiros.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.04.000900-9 - JOEL COELHO X Adv. : Dr(s). LEVI
PALMA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Converto o julgamento em diligência.
2. Intime-se o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
se no procedimento administrativo de averbação de tempo de
serviço da autora estão encartados os originais dos documentos
juntados às fl. 15/31. Em caso positivo, deverá proceder à sua
juntada aos presentes autos no mesmo prazo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001364-4 - MARIA ZELIA GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. A fim de caracterizar a existência de lide, intime-se a autora
para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos a resposta da
Caixa Econômica Federal à solicitação de fl. 49.
2. Após, voltem-me conclusos, com urgência, para apreciação
do pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001583-6 - ELBA MARGOT BARBOZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Tendo em vista que a petição inicial foi endereçada ao “Juiz
Supervisor do Juizado Especial Cível Federal da Circunscrição
de Umuarama - Estado do Paraná”, intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, emendá-la, indicando correta-
mente o juiz para a qual é dirigida, bem como adequando o
pedido de citação da parte ré aos moldes do procedimento ordi-
nário.

No mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das custas
processuais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001584-8 - ELBA MARGOT BARBOZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA

___________________________________________ Processo
para intimar a AUTORA a fim de que se manifeste sobre o
LAUDO PERICIAL de f. 121-124, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.001246-6 - TEREZINHA VALKIRIA MAMUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a petição inicial, trazendo cópia de sua carteira de
trabalho ou outros documentos que demonstrem o exercício de
atividade no período de 05/1980 a 11/1998.

Ainda, deverá juntar cópia integral do procedimento adminis-
trativo a fim de possibilitar o exame do pedido de antecipação
dos efeitos da tutela...

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001509-5 - PAULO PINTO DE MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre documen-
to de f. 149, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, §
1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

documento de f. 149: de que foi designada audiência para o dia
08 de junho de 2004, às 15:00 horas, oitiva de testemunha,
arrolada pelo autor, na 4ª Vara Federal da Subseção de Londri-
na-PR.

DECISÃO de f. 141-145: “...Ante o exposto...concedo a ante-
cipação da tutela e determino ao réu que implante o benefício
de aposentadoria por idade ao autor, a partir do mês de abril de
2004 e até final decisão do processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002251-7 - JOAQUIM JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO, JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. O peticionário pode dirigir-se diretamente aos Juízos Fede-
rais onde tramitam os processos em duplicidade.

2. Se pretender que o presente seja uma “notitia criminis”, este
Juízo pode tomar as providências cabíveis.

ACAO ORDINARIA

96.50.16529-0 - ANTONIO SOUZA DE JESUS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 103, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 103. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 15/06/2004, às 17h15min...”

DESPACHO DE f. 102:

(...)4. Intimem-se as partes para que informem o nome, profis-
são e residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo
de 15 (quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003673-5 - WALDEMAR DOPP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 87, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 87. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 22/06/2004, às 15h45min...”

DESPACHO DE f. 85-86:

(...)5. Intimem-se as partes para que informem o nome, profis-
são e residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo
de 15 (quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000832-0 - JOSE MOREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 67, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 67. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 01/06/2004, às 16h30min...”

DESPACHO DE f. 66:

(...)4. Intimem-se as partes para que informem o nome, profis-
são e residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo
de 15 (quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002543-9 - DJAINE CRISTINA RODRIGUES
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre os docu-
mento de f. 111-112 e 115-122, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/
2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000582-9 - JOVINO ALVES FEITOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 80, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 80. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 24/06/2004, às 16h30min...”

DESPACHO DE f. 79:

(...)5. Intimem-se as partes para que informem o nome, profis-
são e residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo
de 15 (quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001105-6 - MARIA LOURDES BATISTA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 104, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 104. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 16/06/2004, às 16h30min...”

DESPACHO DE f. 103:

(...)5. Intimem-se as partes para que informem o nome, profis-
são e residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo
de 15 (quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001974-9 - MANOEL FIRMINO DOS SANTOS E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 96, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 96. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 22/06/2004, às 16h30min...”

DESPACHO DE f. 95:

(...)5. Intime-se o INSS para que informe o nome, profissão e
residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo de 15
(quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000324-2 - WALDEMIR ROSA SA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre a CERTI-
DÃO de f. 159, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º,
§1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz
Federal da 2ª Vara desta Subseção.

certidão de f. 159. “de que foi pautada AUDIÊNCIA de instru-
ção e julgamento para o dia 29/06/2004, às 17h15min...”

DESPACHO DE f. 158:

(...)4. Intime-se o INSS para que informe o nome, profissão e
residência das testemunhas a serem arroladas, no prazo de 15
(quinze) dias antes da audiência...

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000306-0 - NAIR ROSA DO NASCIMENTO FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o AUTO
DE CONSTATAÇÃO de f. 182-183, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000 do MM. Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002393-5 - JOVELITA ROSA MIRANDA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre o LAUDO
PERICIAL de f. 139-140, em 10 (dez) dias, nos termos do art.
1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM.
Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000399-7 - AILTON BATISTA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se a parte autora e a Caixa Econômica Federal para
que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da peti-
ção de fl. 127.

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.001060-2 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se a parte requerente e a Caixa Econômica Federal
para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
petição de fl. 216.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001061-4 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intimem-se a parte autora e a Caixa Econômica Federal para
que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da peti-
ção de fl. 226.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001058-4 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Umuarama - PR, 12 de maio de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA – EDI-
FÍCIO ESSENFELDER – CURITIBA – PARANÁ.
EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA MASSA FALIDA
CHROMETAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., na pessoa
de seu representante legal,  COM PRAZO DE  10 (DEZ)
DIAS.-
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 37.108/97 em que é requerente ICO COMERCIAL S/
A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS e requerido
CHROMETAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., faz saber
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que o Dr. RENATO SEIDLER, Síndico da Massa Falida da
CHROMETAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., comunica
a VENDA em LEILÃO  dos bens da Massa Falida e arrecada-
dos  às fls. 716/750 dos autos e avaliados em R$ 8.900,00 (
oito mil e novecentos reais), a realizar-se no dia 14 de junho
de 2004 às 14:00 horas, à Rua Mauá, 920, 18º andar – Edifício
Essenfelder - Curitiba/Pr., tudo conforme o despacho de fls.
762  dos autos, a seguir transcrito: “1. Designo dia 14 de junho
às 14:00h, para o leilão dos bens da massa falida. (artigo 117
da L.F.), nomeando como leiloeiro o Sr. Renato de Oliveira
Ribas. 2.Publique-se os editais com o prazo de dez dias. 3. Int.
a falida e o Síndico.” Em 03 de maio de 2004. (a) Alexandre
Barbosa Fabiani  Juiz de Direito. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, onze dias do mês de maio do ano dois mil e quatro. Eu,
__, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

PAPER 2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL
LTDA.

edital n.º 67/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.213, re-
querida por DAGIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA contra PAPER 2000 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, foi proferida a decisão de se-
guinte teor:
DECISÃO: Autos n.º 20.213. Requerente: Dagiplast Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda. Requeridos: Paper 2000 In-
dústria e Comércio de Papel Ltda. Sentença. Através da deci-
são de fls. 48 a 50 dos autos, foi decretada a falência de Paper
2000 Indústria e Comércio de Papel Ltda. O processo seguiu
seus trâmites legais, sendo que à fl. 70, o Sr. Síndico requereu
a publicação de Editais, na forma do art. 75 da Lei de Falênci-
as, o que foi deferido e efetivado, sem pronunciamento de ter-
ceiros ou interessados. Ainda nos termos do artigo supra cita-
do, o Sr. Síndico, em seu relatório final às fls. 106/107, reque-
reu o encerramento da falência, face à indisponibilidade de re-
cursos da Massa e o desinteresse de credores e da própria parte
autora do pedido de falência. Manifestou-se o douto Curador
em parecer final, às fls. 109 a 111, pelo encerramento da falên-
cia. É o Relatório, Decido: O art. 75 da Lei Falimentar é taxa-
tivo no sentido de que, “se não forem encontrados bens para
serem arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao
conhecimento do Juiz, que, ouvido o representante do Ministé-
rio Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os inte-
ressados requererem o que for a bem de seus direitos”. Tal pro-
vidência acautelatória foi adotada, sendo que nenhum dos cre-
dores requereu o prosseguimento da falência, restando seja pro-
latada a decisão para encerramento, nos termos do § 3.º do
citado artigo 75 da Lei Falencial. Posto isto, presentes os re-
quisitos legais e acolhidas as razões do Sr. Síndico e do Minis-
tério Público, pela ausência de fatos ou de circunstâncias que
constituam crime falimentar, bem como pelo desinteresse dos
credores dos credores no prosseguimento do processo, julgo
por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
encerrado o processo de falência de Paper 2000 Indústria e
Comércio de Papel Ltda., devidamente qualificada nos Autos.
Oficie-se às Fazenda Públicas Municipal, Estadual e Federal
para que possam, se assim entenderem, promover medidas ca-
bíveis contra os sócios da falida, nos termos da legislação fis-
cal. Expeça-se o competente Edital, sem custas por ausência de
numerário para satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C. G. J., arquivem-se os presentes. P.R.I.C., em 30 de abril
de 2004. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de
Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
14 de maio de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS

- Juiz de Direito.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE VANDERLEI
MARÇAL DE SOUZA.

edital n.º 69/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 20.388, re-
querida por MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA contra VAN-
DERLEI MARÇAL DE SOUZA, foi  apresentada a petição de
seguinte teor:
PETIÇÃO:  Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da
3.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Autos n.º
20.388. Ayslan Cunha Rocha, na qualidade de Síndica da Mas-
sa Falida de Vanderlei Marçal de Souza, nos termos em epígra-
fe, em atenção ao r. despacho de fl. 84, respeitosamente vem à
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: A
quebra foi declarada por este MM. Juízo em novembro/2002, o
lapso temporal transcorrido até o presente momento é de apro-
ximadamente dois anos. Durante o período acima mencionado
esta Síndica realizou todas as diligências possíveis, sendo a
maioria extra autos, na tentativa de localizar o representante
legal da falida, restando todas infrutíferas, conforme se verifi-
ca nos autos. Pelo que pode ser constatado devido às respecti-
vas diligências, não possui a presente massa falida bens móveis
ou imóveis a serem arrecadados. Outrossim, nos presentes au-
tos inexiste a informação de dívidas a instituições financeiras
ou entes públicos. Neste caso, tendo em vista tratar-se de fa-
lência frustrada, deverá ser publicado o Edital referente ao art.
75 da Lei de Falências, para que os interessados e credores
requeiram o que for a bem dos seus direitos. Diante do exposto
requer esta Síndica: a)- A publicação do edital referente ao art.
75 da Lei de Falências, no espaço reservado a este Juízo, tendo
em vista a massa não possuir verba para tanto, a fim dos credo-
res e demais interessados, requererem o que for a bem dos seus
direitos. Nestes termos pede deferimento. Curitiba, 17 de mar-
ço de 2004. (as) Ayslan Cunha Rocha – Síndica.
DESPACHO DE FLS. 89: I- Publiquem-se os editais previstos
no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec. Em 30 de abril
de 2.004. (as) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de Direi-
to.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
14 de maio de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E (assinatura no original)

Elizabeth N. Calmon de Passos -
 Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA  FALÊNCIA DE ARPEU

CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

edital n.º 68/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA sob o n.º 12.573,
requerida por COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO GADENS LTDA contra ARPEU – CONSTRUÇÕES CI-
VIS E EMPREENDIMENTOS LTDA, foi  apresentada a peti-
ção de seguinte teor:
PETIÇÃO:  EXCELELNTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
DE DIREITO DA 3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITI-
BA. Autos n.º 12.573. CLEMEMCEAU MERHEB CALIXTO,
Síndico da MASSA FALIDA de ARPEU CONSTRUÇÕES
CIVIS E EMPREENDIMENTOS LTDA., cujo processo trami-
ta perante esse r. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue: 1. Inici-
almente, informa que não houve ajuizamento de ação revoca-
tória e inexistem bens pessoais do representante da falida pas-
síveis de valoração econômica e conseqüente arrecadação. 2.
De outro lado, na linha do parecer de f. 715, requer seja publi-
cado o edital a que se refere o art. 75 da Lei de Falências, a fim
de que interessados se pronunciem. Pede deferimento. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2003. (as) CLEMENCEAU M. CALIX-
TO – Síndico.
DESPACHO DE FLS. 720: Publiquem-se os editais nos termos
do art. 75 da Lei de Falências. Em 30 de abril de 2.004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
14 de maio de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E (assinatura no original)

 Elizabeth Nogueira Calmon de Passos -
Juíza

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de ALE-
XIS ANDRES MAURETTE CABRE, cubano, médico, RG  n º
64071401469/República de Cuba. A Exma. Sra. Dra. JOECI
MACHADO CAMARGO, MMª Juíza da Direito da 4ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei., Etc. FAZ SABER a quem o conhecimento
deste haja pertencer, especialmente do(a) Sr(a) ALEXIS AN-
DRES MAURETTE CABRE, que por este Juízo e Cartório da
4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 701/2004 de DI-
VORCIO JUDICIAL, em que é requerente MARIA LUIZA
TREVIZAN SCHERNER e requerido ALEXIS ANDRES
MAURETTE CABRE, tendo a requerente alegado, em síntese,
o seguinte: “que a requerente contraiu matrimônio com o re-
querido em data de 24/07/97, em Havana-Cuba; que a separa-

ção de fato do casal ocorreu à partir de junho de 1998, quando
do requerido abandonou o lar conjugal ; que o casal não teve
filhos e não existem bens a partilhar; que pede pela procedên-
cia total do pedido, com a concessão do divórcio; que o reque-
rido encontra-se em lugar incerto e não sabido”. DESPACHO:
Cite-se com as advertências legais. Intimem-se. Em
29.03.2004(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito. E para
que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente edi-
tal e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO
de ALEXIS ANDRES MAURETTE CABRE. Fica a parte re-
querida advertida de que se não apresentar resposta no prazo
de 15 ( quinze ) dias, a presente ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora ( art
285, do CPC); Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2.004.
Eu, (a) Lestir Bortolon Filho- Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO,
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de FA-
BIO DE SOUZA AZEVEDO, brasileiro, casado, chapa, RG n.
349.162-8.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) FABIO DE SOUZA AZEVEDO, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 998/2002 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é
requerente ROSANGELA MARTINS AZEVEDO e requerido
FABIO DE SOUZA AZEVEDO, tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “que o referido casal contraiu núpcias
em 03/08/96, sob o regime de comunhão parcial de bens; que
não tiveram filhos, nem tampouco adquiriram patrimônio co-
mum; que o casal está separado de fato há quatro anos; que a
requerente está grávida de seu atual companheiro; que o reque-
rido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a requeren-
te é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se por edital, com prazo e formalidades le-
gais. Intime-se. Em, 16.02.04 (a) Joeci Machado Camargo, Ju-
íza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de FABIO DE SOUZA AZEVEDO.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de marco de 2.004. Eu, (a)Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE MIGUEL ROIBEIRO DE CARVALHO
 O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Senhor (a) MIGUEL RIBEIRO DE CARVA-
LHO, que por este Juízo e Cartório da  2ª  Vara de Família se
processam os autos nº 1088/2001 de ORDINÁRIAO DE DI-
VÓRCIO POR CONVERSÃO, em que é requerente SANTA
NUNES ENEIDA BIBIANO e requerido MIGUEL RIBEIRO
DE CARVALHO.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 27 “Autos nº 1088/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixadas no
lugar de costume e publicados na imprensa desta Capital para a
citação e intimação de MIGUEL RIBERIO DE CARVALHO.
 Não contestando a apresente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2004. Eu   emp. Jura-
mentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA – PR - Edital de citação do réu Sanderley da
Silva Blanke, com prazo de vinte (20) dias. Edital de citação
do réu Sanderley da Silva Blanke, brasileiro, do comércio, ins-
crito no CPF/MF nº 054.650.729-89, atualmente em lugar ig-
norado, para que tome conhecimento que por este Juízo e Car-
tório tramitam os autos sob nº 204/2004 de Busca e Apreensão
Fiduciária, promovida por HSBC BANK BRASIL S/A - Banco
Múltiplo contra Sanderley da Silva Blanke, dos quais se extrai
o presente edital para o fim de citar o requerido dos termos da
Ação de Busca e Apreensão, decorrente do contrato de financi-
amento nº31865157759, firmado em 22/07/2003, a ser pago
em 36 parcelas mensais e sucessivas, para resgatar a alienação

fiduciária em garantia do veículo marca GM, modelo Omega
CD, ano 1996/1997, cor prata, placa AGL - 1583, chassi
9BGVR19LVTB200708, tendo o requerido deixado de pagar o
que fora pactuado o que o constituiu em mora, ensejando o
direito da autora em apreender o bem objeto da ação, o qual foi
encontrado e apreendido, e, havendo requerimento da parte
autora, para que em três dias o réu apresente contestação ao
feito, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros
todos os fatos narrados pela parte promovente. ADVERTÊN-
CIA: Se o réu, após decorrido o prazo não contestar a ação,
poderá ser decretada sua revelia, presumindo-se como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente (art. 285 do CPC),
ou ainda, para que no mesmo prazo requeira a purgação da
mora se tiver pago 40% do valor para reaver a coisa apreendi-
da, pagando as prestações vencidas, juros, honorários e custas.
Eu, (a), (Favio Shiniti Fushiwara) Escrevente Juramentado, o
digitei e subscrevi. Curitiba, 4 de maiode 2004.

(a) Haroldo Demarchi Mendes -
 Juiz de Direito

JUÍZO  DE  DIREITO DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS, AUSENTES
E DESCONHECIDOS E DE TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE VINTE DIAS.
Edital de citação dos réus incertos, ausentes e desconhecidos e
terceiros interessados  para contestarem, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, contados após o término do presente, por inter-
médio de advogado, a AÇÃO DE USUCAPIÃO autuada sob nº
447/2003 movida por Creuza Santos de Siqueira contra Co-
halar – Cooperativa Nacional de Habitação- Encipar Enge-
nharia Civil do Paraná Ltda., em trâmite por este Juízo, na
Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º andar – Fórum Cível, através
da qual os autores pleiteiam que seja declarado de seu domínio
o seguinte bem: ”apartamento nº 402, bloco 10, do Conjunto
Residencial Vale Verde II, sito na rua Raul Pompeia, 351, ante-
riormente matriculada  sob nº 64.694 do Registro de imóveis
da 8ª Circunscrição desta capital”. ADVERTÊNCIA: Caso não
apresentem defesa, dentro do prazo supra estipulado, presu-
mir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pelo(a)
autor(a), decretando-lhe(s) a revelia(s)._ _Eu, Favio Shiniti
Fushiwara, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.
Curitiba, 14 de maio de 2004.

  Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE TIME AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, na pessoa de
seu Representante Legal, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO.-     O Doutor
MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de Direito des-
ta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que por Juízo e Cartó-
rio da 5ª Vara Cível se processam nos termos da ação de REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE nº 1179/2003, movida em face de
MÁRIO AQUINO BORK ELIAS, por TIME ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF sob nº 78.791.548/0001-94, que
encontra-se atualmente em lugar incerto, a qual, na pessoa de
seu Representante Legal, através deste, fica devidamente IN-

TIMADO  para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar
regular andamento ao feito, sob pena de extinção (CPC, art.
267, III, §1º).
Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 82 a seguir
transcrito: “Proceda-se a citação editalícia da parte autora, com
o prazo do edital de vinte dias. Intimações e diligências neces-
sárias. Curitiba, 29 de Abril de 2004. (a) MAURÍCIO MAIN-
GUÉ SIGWALT – Juiz de Direito”. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de Maio do ano de
dois mil e quatro. “Sem custas por tratar-se de DILIGÊNCIA
DO JUÍZO”. Eu,__ (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que
o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito - Porta-
ria nº. 001/87. VFP-

 UBIRAJARA BINHARA
 Escrivão

 Por ordem do MM. Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DECIMA QUINTA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE RUBENS CARLOS
JUNIOR TUFI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este  Jui-
zo e Cartorio da 15ª Vara Civel, situado na Av. Candido de
Abreu nº 535, Edifício do Fórum Cível, 6º andar – Curitiba –
PR; tramita a ação de DESPEJO sob nº 207/2003, em que é
requerente MARIA EAGEL e requerido RUBENS CARLOS
JUNIOR TUFI, brasileiro, solteiro, gerente financeiro, inscrito
no CPF sob nº 025.649.539-48, o qual atualmente encontra-se
em lugar incerto, e por este CITA o requerido acima, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartorio contados da pri-
meira publicação deste, dos termos da ação, podendo contes-
tar, querendo, no prazo, de 15 (quinze) dias ou, no mesmo pra-
zo, requerer a purgação da mora, sob a advertencia de que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo Requerente, que em síntese são
o seguinte: ‘’Que o autor é proprietário do imóvel sito a rua
Barão do Rio Branco, 519, apto.1001, Edificio São Gabriel,
Centro, o qual se encontra locado ao requerido pelo aluguel
mensal de R$375,00; Ocorre que o requerido está em débito
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com a requerente, referente aos alugueres dos meses de 30/06/
2002 á 30/12/2002. Foram efetuados neste periodo, alguns pa-
gamentos pelo requerido e algumas devoluções pela requeren-
re ao requerido, referente ao fundo de reserva pago mês a mês
junto com o condominio, o que totaliza um debito de
R$3.403,00. A autora requereu a citação  do requerido, a pro-
cedencia da ação, com a consequente recisão do contrato loca-
tício; a condenação do reu nas custas processuais e honorarios
advocaticios, tendo sido atribuido à causa o valor de R$4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais)’’ - DESPACHO: ‘’ Defiro o
pedido retro. Expeça-se o edital para citação do requerido. Int.
Em, 17.12.03. (a) Mauro Bley Pereira Junior - Juiz de Direi-
to’’. Curitiba, 28 de abril de 2004. Eu, (a), (Patricia K. Simona-
to Trevizan - Juramentada), que o fiz digitar e subscrevo.

 (a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
R. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. Andar – Ed. Toronto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

     ACUSADO(S): MAURICIO MACHADO SANTOS
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2003.7978-8

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a)
MAURICIO MACHADO SANTOS, brasileiro, Rg No.
4.747.739-5 e CPF No. 025.310.509-90, atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos autos supra referidos, onde encontra-
se denunciado como incurso nas penas do art. 2. II da lei 8137/
90 (cinco vezes) c/c art. 71 do CP, pelo presente procede a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no
dia 18/06/2004, às 13:30hs, na sala de audiência deste Juízo,
sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade
e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 14 de maio de
2004. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 INDICIADO: ADALGISO PATRÍCIO COSTA

 O Doutor ROGÉRIO RIBAS, MM. Juiz de Direito Designado
da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curi-
tiba, Estado do Paraná, etc.   FAZ SABER  a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o indiciado ADALGISO PATRÍCIO COSTA,
filho de Sebastião Francisco Costa e Adelina Patrício Costa,
natural de Esperança-PE.., nascido aos 30.10.1935, portador
do RG: 1.978.387/Pr.., pelo presente Intima-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de
Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro
Juvevê, no dia 18  de agosto de 2004, às 13:30 horas, a fim de
participar da audiência Preliminar de Transação Penal nos au-
tos de Inquérito Policial nº 2002.3165-1 (121/02), por infração
do artigo 306 e 309, do Código de Trânsito Brasileiro.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos doze (12) dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. Eu, _ (Ana Margaret Lima) Escrivã, o digitei e
assino.

ROGÉRIO RIBAS
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANDERLEY DE PAULA e
RUTH VON KRUGUER DA SILVA, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos nº 039/2002, de Pedido de Guarda, requerida por
Sonia Maria Parralego Martins em face de Wanderley de
Paula e Ruth Von Kruguer da Silva (crianças – G.V.K e
W.P.J.), pelo presente CITA  WANDERLEI DE PAULA, fi-

lho de Noel de Paula e de Sonia Maria Parralego de Paula e
RUTH VON KRUGUER DE PAULA, filha de Nestor de Sou-
za Silva e de Geraldina Von Kruguer da Silva, atualmente em
lugar incerto, para, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ex-
piração do prazo supra, contestarem o pedido, ficando adverti-
dos de que não sendo contestado, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela requerente (arts. 285 e
319 do CPC). Andirá, 06 de maio de 2004. Eu,  __(Décio Za-
noni), Escrivão, o subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LURDES DOS SANTOS –
PRAZO 15(QUINZE) DIAS.
 ATRAVÉS do presente INTIMO a autora LURDES DOS
SANTOS, de que tramita por este Juízo, os autos sob nº 0145/
2002, de ação de Registro Tardio, proposta por Lurdes dos San-
tos, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, dê
andamento ao processo de Interdição supra mencionado, sob
pena de Extinção. Antonina, oito dias do mês de Março do ano
de dois mil e quatro. A autora é beneficiária da Justiça Gratui-
ta. EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Emprega-
do Juramentado, o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO

Antonina

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA
– PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSÉ CORREIA
FERREIRA

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 Edital de INTIMAÇÃO DE ELISANGELA DO PILAR
BOCUTTI, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras, promova o andamento dos autos sob nº 153/03 de Separa-
ção Judicial Litigiosa em que figura como requerente ELISAN-
GELA DO PILAR BOCUTTI contra ALESSANDRO TELES-
FORO SOARES, sob pena de extinção. Antonina, aos vinte e
sete dias do mês de abril de dois mil e quatro. Eu,  ___ Sergio
Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e datilografei.

 FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLENE PINHEIRO – PRA-
ZO 20(VINTE) DIAS.
ATRAVÉS do presente INTIMO os autores LEVY DAM-
BISKY e ADAIR DAMBISKY, de que tramita por este Juízo,
os autos sob nº 0096/1994, de ação de Usucapião, proposta por
Levy Dambisky e outros, para que no prazo de 48:00 (quarenta
e oito) horas, dê andamento ao processo de Usucapião supra
mencionado, sob pena de Extinção. Antonina, trinta dias do
mês de Dezembro do ano de dois mil e três. A autora é benefi-
ciária da Justiça Gratuita. EU,___________. Cleverson Henri-
que Cardoso, Empregado Juramentado, o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA -
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ODAIR BORGES
AGOSTINHO – PRAZO 20(VINTE) DIAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO o autor ODAIR BORGES
AGOSTINHO, para que no prazo de 48:00(quarenta e oito)
horas, dê andamento aos autos nº 71/2002,de ação de Adjudi-
cação Compulsória, proposta por Odair Borges Agostinho, con-
tra Atílio Bortoli Loss e outra, sob pena de extinção, na forma
do art. 267 do CPC. JUSTIÇA GRATUITA – DILIGÊNCIAS
DO JUÍZO. Antonina, cinco de maio de dois mil e quatro.
EU,_____. Sérgio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e digi-
tei.-

        FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA MADEIREIRA
BIANCHINI LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL – PRAZO 20(VINTE) DIAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO a MADEIREIRA BIANCHI-
NI LTDA, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 48:00(quarenta e oito) horas, dê andamento aos autos
nº 107/94,de ação de Execução de Título Extrajudicial, pro-
posta por Madeireira Bianchini Ltda, contra Ary Miller, sob
pena de extinção, na forma do art. 267 do CPC. JUSTIÇA
GRATUITA – DILIGÊNCIAS DO JUÍZO. Antonina, cinco de

maio de dois mil e quatro. EU,_____. Sérgio Augusto Silva,
Escrivão, o subscrevi e digitei.-

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
      JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA RÉGIO CONSER-
VAS ALIMENTÍCIAS LTDA, MIGUEL ELIAS CAPAZ E
NAYR PEREGO FERNANDES – PRAZO 15(QUINZE) DIAS.
ATRAVÉS do presente CITO a empresa RÉGIO CONSER-
VAS ALIMENTÍCIAS LTDA, na pessoa de seus representan-
tes legais, bem como os sócios MIGUEL ELIAS CAPAZ e
NAYR PEREGO FERNANDES, de que tramita perante este
juízo os autos sob nº 09/98, de Execução Fiscal, proposta pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, contra Régio Conservas
Alimentícias Ltda e outros, devendo os acima efetuar no prazo
de 05(cinco) dias, o pagamento da importância de R$
758.371,40(setecentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e se-
tenta e um reais e quarenta centavos – valor atualizado até 22/
04/98), devidamente acrescidos de juros e demais cominações
legais, bem como custas processuais e honorários advocatíci-
os, podendo no mesmo prazo, indicar bens a penhora, sob pena
de assim não proceder, serem-lhes PENHORADOS e/ou AR-
RESTADOS tantos bens quantos bastem para garantia da pre-
sente execução. Em caso de oferecimento de bens a penhora ou
seja efetuado o arresto, ficam os mesmos intimados de que po-
derão oferecer embargos, no prazo de 30(trinta) dias, sob as
penas da Lei. A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, trinta de dezembro de dois mil e três.
EU,___. Sérgio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e digitei.

(a):- Fernando Andriolli Pereira.
 Juiz de Direito.-

Araucária

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 LATVI IND. E COM. DE TINTAS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 008/2003,
proposta por DIVELUX IND. E COM. DE TINTAS LTDA,
pela quantia de R$ 6.494,00 (seis mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais), na falência de “LATVI IND. E COM. DE TIN-
TAS LTDA”. Sendo concedido aos mesmos interessados o pra-
zo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que
entenderem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 HORACY SANTOS & CIA LTDA
 FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 00166/2004,
proposta por BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A,
pela quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na
falência de “HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo conce-
dido aos mesmos interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

  MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA

 FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 00268/2004,
proposta por LILIAN CRISTINA MILANO, pela quantia de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), na falência de “ MASSA FALIDA
DE HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo concedido aos
mesmos interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

  MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA
  FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 00364/2004,
proposta por MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, pela quantia de
R$ 6.606,19 (seis mil seiscentos e seis reais e dezenove centa-
vos), na falência de “ MASSA FALIDA DE HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA”. Sendo concedido aos mesmos interessa-
dos o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
                     Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

  COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 REI DAS ESPUMAS COM. DE PLASTICOS E
COLÇÕES LTDA E OUTROS

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0381/2002,
proposta por ANTONIO TUZIM E ESPOSA, pela quantia de
R$ 45.262,97 (quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois
reais e noventa e sete centavos), na falência de “REI DAS ES-
PUMAS COM. DE PLASTICOS E COLCOES LTDA E OU-
TROS”. Sendo concedido aos mesmos interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 LABRA PLÁSTICOS S/A

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 504/2000,
proposta por ANIZIO GONÇALVES, pela quantia de R$
28.437,62 (vinte oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e
sessenta e dois centavos), na falência de “LABRA PLASTI-
COS S/A”. Sendo concedido aos mesmos interessados o prazo
de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que enten-
derem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

 FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0621/2001,
proposta por MARCO AURELIO TERESIN retificado para
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pela
quantia de R$ 519,10 (quinhentos e dezenove reais e dez cen-
tavos), na falência de “RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA”. Sendo concedido aos mesmos interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 LABRA PLASTICOS S/A
  FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0738/2001,
proposta por PEDRO ROSA PARAISO, pela quantia de R$
423,21 (quatrocentos e vinte três reais e vinte um centavos), na
falência de “LABRA PLASTICOS S/A”. Sendo concedido aos
mesmos interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 HORACY SANTOS & CIA LTDA

 FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0765/2003,
proposta por AURELIO DA SILVA, pela quantia de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), na falência de “HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA”. Sendo concedido aos mesmos interessa-
dos o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
 Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

  MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA

 FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0004/2004,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 2.167,80 (dois mil, cento e ses-
senta e sete reais e oitenta centavos), na falência de “ MASSA
FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo con-
cedido aos mesmos interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão
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COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 SILVESTRE PISKA
  FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0082/2002,
proposta por FAZENDA NACIONAL, pela quantia de R$
443,92 (quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e dois
centavos), na falência de “SILVESTRE PISKA”. Sendo conce-
dido aos mesmos interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
 AVISO

 MASSA FALIDA DE RISSI IND. DE MOVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 01.191/2003,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 378,01 (trezentos e setenta e
oito reais e um centavo), na falência de “MASSA FALIDA DE
RISSI IND. DE MOVEIS LTDA”. Sendo concedido aos mes-
mos interessados o prazo de dez (10) dias, para apresentarem
as impugnações que entenderem.
                     Araucária, 05 de maio de 2004.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

Cambé

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA
CÉLIA SILVA- PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS.

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO,  JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE  BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 82/2002 de Execução Fiscal,
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, contra MARIA CÉLIA SILVA, que por despacho de fl. 49,
por força de petição, determinou a CITAÇÃO da executada:
MARIA CÉLIA SILVA, com endereço ignorado, para no prazo
de 05 dias, proceder ao pagamento da dívida no valor atualiza-
do de R$.291,70 (duzentos e noventa e um reais e setenta cen-
tavos), acrescida de juros de mora, multa, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais e encargos indicados nas Certidões de Dívida Ati-
va, ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhora-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, ou
ainda, garantir a execução através de depósito em dinheiro, ou
oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo em-
bargada a execução, se presumirão aceitos pela executada, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO INICI-
AL. “A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
por seu representante, vem propor ação executiva contra o de-
vedor adiante, a fim de cobrar a dívida, representada pelas cer-
tidões nºs. 10008260-8, 10008261-6 e 10008262-4, no valor
de R$.1236,96 da executada: MARIA CÉLIA SILVA. Assim,
requer a citação do devedor para, no prazo de 05 dias, pagar a
dívida, com  juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos, ou garantir a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora, respeitada a ordem constante do art. 11 da Lei nº 6830/
80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma dos
arts. 10 e 11, da Lei 6830/80, com os benefícios do § 2º do art.
172 do CPC., prosseguindo-se ate a efetiva satisfação do Cré-
dito Tributário. Pede deferimento. (a) Marina Bueno C. Leite–
Procuradora”. PETIÇÃO DE F. 48: “A FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, por seu procurador, vem respei-
tosamente à presença de V. Exa., requerer o que segue. As ten-
tativas de citação pelo correio e através do Oficial de Justiça
restaram infrutíferas. Realizadas pesquisas junto ao Detran/Pr,
e a Copel não se logrou a localização do atual endereço da
executada. Em face do acima exposto, com fulcro no art. 232,
I do CPC, e art. 8º, IV da Lei 6.830/80, requer a citação, por
edital, da executada, tendo em vista que a mesma se encontra
em local ignorado. Neste termos, P. Deferimento. Londrina,
26/março/2004. (a) Clécius Alexandre Duran- Procurador”.
DESPACHO: “Autos nº 82/2002-Exec. fiscal. 1) Defiro o pe-
dido de f. 48. 2) Cite-se a executada por edital, com prazo de
sessenta dias. 3) Intime-se. Em 01/04/04. (a) Helder José Anun-
ziato- Juiz de Direito”. E para o conhecimento de todos e que
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de maio de
dois mil e quatro.  Eu, Luci G. M. Soares- E. Juramentada, o
digitei e  subscrevi.

(a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: PAULO SELLA (CPF/MF SOB O
Nº 116.216.309-78).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº. 219/2002
de EXECUÇÃO FISCAL proposta pela UNIÃO contra PAU-
LA SELLA, abrangendo também os autos sob o nº 313/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL envolvendo as mesmas partes, as quais
tramitam perante este Juízo e Cartório Vara Cível de Cambé,
Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532,
Edifício do Fórum, que através do presente edital, C  I  T  A o
devedor: PAULA SELLA (CPF/MF SOB O Nº 116.216.309-
78), residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da dívida
exeqüenda, no importe de R$. 11.457,73 (Onze mil, quatro-
centos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), corri-
gido até 16/05/2002 (autos nº 219/2002) e R$. 6.426,34 (Seis
mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos),
corrigido até 25/03/2002 (autos nº 313/2002), totalizando a
importância de R$. 17.884,07 (Dezessete mil, oitocentos e oi-
tenta e quatro reais e sete centavos), que deverá ser devida-
mente atualizado quando do efetivo pagamento, referente a CDA
nº 90 8 01 001334-50, proveniente de AUSÊNCIA OU FALTA
DE PAGAMENTO DO ITR, do processo administrativo nº
10930 801437/2001-13 e 90 8 01 006298-20, proveniente de
AUSÊNCIA OU FALTA DE PAGAMENTO DE ITR, do pro-
cesso administrativo nº 10930 802305/2001-09, acrescida de
custas judiciais, honorários advocatícios de 10% em caso de
pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garantir a Execução, nomeando bens à penhora, de tan-
tos quantos bastem para garantia da execução e demais acessó-
rios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantida a Execução, será efetuada PENHORA e/ou AR-
RESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem,
para garantia da Execução, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei
acima citada, de 22/09/80, tudo em conformidade com o des-
pacho de fl. 18, proferido nos presentes autos e a seguir trans-
crito: “Autos 219/2002-EF. Cite-se na forma requerida às fls.
015. Expeça-se edital de citação, prazo de 30 dias. Cambé, 25/
03/2004 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
Maio do ano de dois mil e quatro. (10/05/2004). Eu,_____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CARLOS ASSUMPÇÃO TS-
CHEURTSCHENTHALER (SEM QUALIFICAÇÃO NOS
AUTOS) E SUA MULHER (COM NOME E QUALIFICAÇÃO
NÃO CONSTANTE  DOS AUTOS).
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 524/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE CAM-
BÉ contra CARLOS ASSUMPÇÃO TSCHEURTSCHEN-
THALER E SUA MULHER, a qual tramita perante este Juí-
zo e Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do Paraná, sito à
Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que
através do presente edital, C  I  T  A os devedores: CARLOS
ASSUMPÇÃO TSCHEURTSCHENTHALER E SUA MU-
LHER, ele sem qualificação nos autos e ela com nome e qua-
lificação não constantes dos autos, residentes e domiciliados
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuarem o pagamento da dívida exeqüenda, no im-
porte de R$. 569,05 (Quinhentos e sessenta e nove reais e
cinco centavos), valor este corrigido até 30/12/2002, que de-
verá ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento,
conforme Certidões de Dívida Ativa sob os nºs. 5433, 5434,
5435 e 5436, proveniente de IPTU e TAXAS D.A. 1997, refe-
rente a inscrição cadastral nº 3 066 249 0688 297, da Quadra 0,
Lote 0, situada na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, s/nº,
Centro Habitacional Castelo Branco, Bloco 13-A, apto. 21, nesta
cidade de Cambé-Pr, acrescida de custas judiciais, honorários
advocatícios de 10% em caso de pronto pagamento, e demais
acréscimos legais, ou no mesmo prazo garantir a Execução,
nomeando bens à penhora, de tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução e demais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/
80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantida a Execução,
será efetuada PENHORA e/ou ARRESTO em bens de sua
propriedade, de tantos quantos bastem, para garantia da Exe-
cução, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/
09/80, tudo em conformidade com o despacho de fl. 12, profe-
rido nos presentes autos e a seguir transcrito: “Autos nº 524/
2002-EF. Cite-se na forma requerida às fls. 10. Expeça-se
edital, prazo de vinte (20) dias. Cambé, 30/03/2004 (a) Már-
cia Guimarães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as
penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cambé, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio do ano
de dois mil e quatro. (10/05/2004). Eu,______, (Hilário Alei-
xo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE FALÊNCIA
(ART. 16 do Dec. Lei 7.661, de 21.6.45 (LF).
 Pelo presente, expedido no processo de Falência nº 607/1991
ajuizada por Alpha Indústria e Comércio de Plásticos Limita-
da, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº

81.738.833/0001-56, com sede na BR 369, KM 158, sala 08,
Cambé – Paraná, trás a público a seguinte sentença: “Poder
Judiciário. Comarca de Cambé. ALPHA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO PLÁSTICOS LTDA, ajuizou AÇÃO DE CON-
CORDATA PREVENTIVA DE FALÊNCIA DE Nº 607/1991
requerendo a declaração de falência da sua empresa. Às fls. 2/
7 consta petição inicial da Requerente consistente no pedido
de concordata preventiva de sua empresa, apresentando tam-
bém documentos probatórios neste sentido de fls. 9/29. Às fls.
30, verso, consta, parecer do Ministério Público consistente na
apresentação dos livros da empresa. Às fls. 44/46 consta deci-
são interlocutória deste juízo, em resumo, no sentido de deferi-
mento do prazo requerido para apresentação dos livros da em-
presa e nomeação de comissário. Às fls. 68 e 69 consta petição
requerendo o depósito dos livros ora requeridos. Às fls. 81 e 82
consta petição com cheque anexo para pagamento os credores
da concordata. Às fls. 115 consta termo de compromisso de
comissário em nome do cidadão Marcos Roberto Boeing. Às
fls. 116 e 117 consta requerimento do comissário no sentido de
intimação do procurador da requerente. Às fls. 121 e 122 cons-
ta petição da requerente no sentido de que o comissário mani-
feste-se sobre o despacho de fls. 86. Às fls. 124 consta petição
do comissário no sentido de requerer o boletim de ocorrência
para provar o incêndio que alega-se que ocorreu e causou difi-
culdades a empresa. Às fls. 130/132 consta petição e documen-
tos da requerente. Às fls. 146/149 consta petição do comissá-
rio. Às fls. 163 consta petição do comissário. Às fls. 177 e 178
consta petição do perito confirmando sua nomeação. Às fls.
204/206 consta petição do comissário informando a prática de
crime falimentar. Às fls. 220 constar parecer do Ministério
Público consistente na decretação da falência da empresa re-
querente. Em resumo, é o relatório. Decido. Trata-se de AÇÃO
DE CONCORDATA PREVENTIVA requerida por ALPHA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO PLÁSTICOS LTDA, com in-
tuito de utilização do instituto da falência para saldar suas dívi-
das no mercado em que atua, para assim saldar as suas dívidas
honrando os seus compromissos. No mesmo requerimento com-
prometeu-se a pagar seus débitos no prazo de dois anos (vinte e
quatro meses). Os requisitos para abertura da concordata fo-
ram todos preenchidos como denota-se fundamentado na deci-
são interlocutória de fls. 44/46, motivo pela qual teve início o
seu procedimento. Ocorre que da análise do processo, bem
como, as demais provas nele produzidas, embora, já tenha de-
corrido o prazo de mais de dez anos, os saldos devidos pela
concordatária ainda não foram efetuados, tão pouco o depósito
de pagamento dos respectivos valores. Ainda da análise do pro-
cesso, denota-se que a concordatária comprovou seu estado de
insolvência a partir do momento em que encerrou suas ativida-
des de comércio, como também, o próprio comissário, fiscal
das funções da concordata, entende que o requerimento inicial
não deve ser deferido. Portanto, destas fundamentações feitas,
entende-se que o prazo para cumprimento da concordata ora
requerida, não foi efetivado restando valores e débitos referen-
tes a concordatária ainda pendentes e que não foram saldados.
DIANTE DO EXPOSTO, e do demais presente no processo,
fundamentando na Lei Falimentar em seu artigo 175 e demais
parágrafos, DECRETO ABERTA A FALÊNCIA da empresa
ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA, devidamente qualificada no requerimento inicial, de-
clarando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 (vinte) dias
para a habilitação do crédito. Nomeio sindica a requerente, as-
sinando-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para compro-
misso legal. Diligencie o cartório. A) pelas providências dos
Arts. 15 e 16 da LF; b)
pela lacração do estabelecimento por Oficial de Justiça; c) pela
arrecadação urgente; d) pela tomada de declarações do falido
por termo, na forma do Art. 34 da LF, designando-se data em
24 horas e intimando-se. P.R.I. Cambé, 28 de abril de 2004. (a)
Márcia Guimarães Marques Luz – Juíza de Direito”. Sede do
Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José – Cam-
bé - PR. Cambé, 07 de maio de 2004. Eu,_ _(Sebastião Pimen-
tel). Emp.Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS (ART. 1.184 DO CPC).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 930/2003 de
INTERDIÇÃO proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ contra PEDRO DE SOUZA PIN-
TO, a qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé,
Estado do Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532,
Edifício do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS,
NA FORMA DISPOSTA NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, de que por este Juízo foi decretada a in-
terdição de Pedro de Souza Pinto, conforme sentença proferida
às fls. 18/19, nos autos supra mencionados, em que figura como
interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, representando a senhora MARIA DAS GRAÇAS
PINTO CALEFI, brasileira, casada, do lar, residente e domi-
ciliada à Rua Nove de Julho, nº 122, Parque Santa Helena, nes-
ta cidade e Comarca de Cambé-Pr, a quem a MMª Juíza defe-
riu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo de Curadora de seu pai: PEDRO
DE SOUZA PINTO, brasileiro, casado, aposentado, com 80
anos de idade, residente e domiciliado à Rua José Dário, nº 94,
Jardim Tarobá, nesta cidade de Cambé-Pr, portador da Certi-
dão de Casamento sob o nº 1.462, fls. 243 v e 244 v, do Livro
nº 16 “B”, do Cartório de Registro Civil da cidade e  Comarca
de Jacarezinho-Pr, sendo que o mesmo é portador de deficiên-
cia mental, o que o  impossibilita de gerir os atos da vida civil.
Aceito por ela o compromisso, prometeu cumpri-lo na forma e

sob as penas da Lei, tudo em conformidade com o tópico final
da respeitável sentença de fls. 18/19, proferida nos autos acima
mencionados e a seguir transcrito: “...Ante o exposto, decreto a
interdição do requerido, Pedro de Souza Pinto, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na for-
ma do art. 3º e 1.775 do Código Civil, e nomeio curadora a Srª.
Maria das Graças Pinto Calefi. Em obediência ao disposto ao
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no registro civil e pu-
blique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. P.R.I. Cambé, 08/04/2004 (a) Márcia Gui-
marães Marques Luz-Juíza de Direito”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e quatro. (11/05/
2004). Eu,______,(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar
e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA
EXECUTADA  LYDIA DEMIRSKY BACOV, POR SE EN-
CONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de    EXECUÇÃO FISCAL, registrada sob n.
1278/2002, em que é requerente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido: LYDIA DEMIRSKY
DACOV, o qual se encontra em local incerto e não sabido, por
este edital FICA INTIMADO, de todo o teor da sentença a se-
guir transcrita:  Julgo por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do artigo 26 da lei de Execuções Fiscais. Sem custas conforme
a lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se procedendo as devi-
das baixas e anotações. Campo Largo, 02/10/03. Dra. Joslaine
Gurmini Nogueira. Juíza de Direito. E para que chegue a co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a se ma-
nifestar será de 15 dias, a partir da publicação deste. Sem  cus-
tas por tratar-se de diligência do juízo. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
19.04.2004. Eu__________, José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DA
EXECUTADA DIRCEU RIBAS VIDAL E FILHO LTDA, POR
SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de    EXECUÇÃO FISCAL, registrada sob n.
1250/2002, em que é requerente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido: DIRCEU RIBAS VIDAL
E FILHO LTDA, o qual se encontra em local incerto e não
sabido, por este edital FICA INTIMADO, de todo o teor da
sentença a seguir transcrita:  Julgo por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente execução,
nos termos do artigo 26 da lei de Execuções Fiscais. Sem cus-
tas conforme a lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se proce-
dendo as devidas baixas e anotações. Campo Largo, 14/11/03.
Dra. Joslaine Gurmini Nogueira. Juíza de Direito. E para que
chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que assi-
nala o prazo de 10 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a se manifestar será de 15 dias, a partir da publicação
deste. Sem  custas por tratar-se de diligência do juízo. Dado e
passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 19.04.2004. Eu__________, José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA
EXECUTADA ZADUSKI E NUNES LTDA, POR SE ENCON-
TRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
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Campo Mourãotermos uma ação de    EXECUÇÃO FISCAL, registrada sob n.
130/2003, em que é requerente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido: ZADUSKI E NUNES
LTDA, o qual se encontra em local incerto e não sabido, por
este edital FICA INTIMADO, de todo o teor da sentença a se-
guir transcrita:  Julgo por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do artigo 26 da lei de Execuções Fiscais. Sem custas conforme
a lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se procedendo as devi-
das baixas e anotações. Campo Largo, 14/11/03. Dra. Joslaine
Gurmini Nogueira. Juíza de Direito. E para que chegue a co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a se ma-
nifestar será de 15 dias, a partir da publicação deste. Sem  cus-
tas por tratar-se de diligência do juízo. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
19.04.2004. Eu__________, José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DA
EXECUTADA CASA DE CARNES E FRUTARIA COLATUS-
SO LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIBO.
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de    EXECUÇÃO FISCAL, registrada sob n.
93/2003, em que é requerente: FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, e requerido: CASA DE CARNES E FRU-
TARIA COLATUSSO LTDA, o qual se encontra em local in-
certo e não sabido, por este edital FICA INTIMADO, de todo o
teor da sentença a seguir transcrita:  Julgo por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente
execução, nos termos do artigo 26 da lei de Execuções Fiscais.
Sem custas conforme a lei. P.R.I. Oportunamente arquivem-se
procedendo as devidas baixas e anotações. Campo Largo, 14/
11/03. Dra. Joslaine Gurmini Nogueira. Juíza de Direito. E para
que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que as-
sinala o prazo de 10 dias o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a se manifestar será de 15 dias, a partir da publicação
deste. Sem  custas por tratar-se de diligência do juízo. Dado e
passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 19.04.2004. Eu__________, José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DO CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA HER-
DEIRA- IZOLINA DOS SANTOS e seu marido se casada for,
POR SE ENCONTRAREM EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.
 A DoutoraJoslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a Sra. IZOLINA DOS SAN-
TOS e seu marido, se casada for, que por este Juízo de Direito
tramita em seus regulares termos a ação de Usucapião registra-
do sob n. 119/1988 em que é requerente: José Benedito dos
Santos e sua mulher Inácia Maria da Silva, versando sobre um
terreno rural com a área de 242.715,35m², situado no lugar Ja-
cuí, Distrito de Três Córregos, município e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, que tendo falecido os requerentes,
respectivamente em 16/05/1997 e 12/08/195, foi deferida a subs-
tituição processual das partes pelos seus herdeiros, dentre eles
a Sra. Izolina dos Santos, que se encontra em lugar incerto.
Assim, através do presente edital CITA E CHAMA a referida
herdeira Izolina dos Santos e seu marido se casada for,  conce-
dendo-lhe o prazo de vinte dias, contados a partir da data da
publicação, para vir se habilitar no referido processo, através
de advogado, através de advogado legalmente constituído, re-
querendo o que de direito entender, prosseguindo-se o feito
seus legais termos até final sentença. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital, que devera ser publicado e afixa-
do no lugar de costume na forma da lei. Sendo que este deve
ser publicado sem custas, em virtude de ser os requerentes são
beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 26/
04/2004 Eu __________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: TRANSPORTES RECALAN LTDA, POR SE EN-
CONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
  A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª. Juíza de Direito

da Comarca de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 13/2000
em que é requerente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e requerida: TRANSPORTES RECALAN LTDA, por
este edital, a seguir descrito: FICA CITADA, a requerida
TRANSPORTES RECALAN LTDA, inscrita no CNPJ nº
79.955.225/0001-51, para no prazo de cinco dias efetue o pa-
gamento do principal, acrescido da cominações legais, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos forem necessários para a garantia da execução. Ciente
ainda, que o prazo para a interposição de embargos é de trinta
dias após a intimação da Penhora. DESPACHO: Fls. 27: Inti-
me-se por edital. Prazo de 20 (vinte) dias. Diligências necessá-
rias. Em 22/03/04. Dra. Joslaine Gurmini Nogueira. Juíza de
Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edi-
tal, que devera ser publicado e afixado no lugar de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná. Aos 22/03/04. Eu ________, José
Vedolim Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOÃO MANOEL
ZEBALOS

PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 2001.355-1

A DRA. JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, MMA.
JUÍZA SUBSTITUA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CAMPO LARGO-PR
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu: JOÃO MANOEL
ZEBALOS, brasileiro, portador do RG nº 424.631/PR, filho de
Thomaz Luiz Zeballos e de Joana Aldana, atualmente encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, por este meio cita-o e
chama-o para comparecer perante este Juízo, na sala de audi-
ências da Vara Criminal, no Edifício do Fórum, à Rua Centená-
rio, 2245, no dia 28.10.2004, às 13:15 horas, a fim de ser inter-
rogado nos autos acima, o qual responde como incurso  nas
sanções do artigo 121, 3º do C. Penal. E, para que chegue ao
conhecimento ao conhecimento de todos é expedido o presente
edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo aos
26 de Janeiro de 2004. Eu________(Raquel Salome Cechin)
digitei e subscrevi.

Jane dos Santos Ramos Rodrigues
Juíza Substituta

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo – Paraná
Vara Criminal e Anexos

Rua Centenário, 2245, Centro – Cep:83601-000

Edital de Intimação
_________________________________________________________________
Réu: ALESSANDRO CESAR CAMPOS
Autos nº: 1999.109-2
Art. 155,§ 1º e  IV c.c. o art. 29  do C.P. e art. 1º da Lei 2.252/
54.
 Prazo: 90 (noventa) dias
_________________________________________________________________

A DRA. JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES, JUÍZA
SUBSTITUTA DA  VARA CRIMINAL DE CAMPO LARGO,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.FAZ SABER a todos quantos o
presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou
deles conhecimento tiverem, que tramitam por este Juízo os
autos de Ação Criminal promovida pela Justiça Pública sob nº
1999.109-2 contra, ALESSANDRO CESAR CAMPOS, vulgo
“Piruca”, filho deWilly César Campos e de Marixa de Fátima
G.M. Campos,  atualmente encontra-se em lugar incerto e não
sabido, tendo sido condenado por sentença datada de
29.09.2003, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inc.
I e IV, c.c. o art. 29, § 1º, todos do C. Penal, tendo sido conde-
nando a pena de 02(dois) anos de reclusão, à serem cumpridos
inicialmente  no regime aberto, nos termos estatuídos no art.
33, § 2º, c, em estabelecimento adequado para tal. Nota-se que
na inteligência ao art. 44, é possível a substituição da pena
privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direito
que  aqui determino como sendo as penas previstas no art. 43,
I, concretizada com o pagamento ao Conselho Comunitário de
Segurança de 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 50,00  e
no art. 43, VI, qual seja, a limitação de fim de semana que, na
falta  de estabelecimento adequado, permito que cumpra na
própria casa do apenado, devendo o mesmo recolher-se aos
sábados e domingos à partir das 18:00 horas.  Condeno ainda,
Alessandro César Campos ao pagamento de 30 (trinta) dias
multa, sendo que cada dia multa terá op valor de R$ 8,00 e ao
pagamento das custas processuais. P.R.I. 29/09/03. Outrossim,
faz saber que este Juízo tem sua sede no Edifício do Fórum, à
Rua Centenário, nº 2245, Centro, nesta cidade.

Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campo Largo-PR, aos 07 de maio
de 2004. Eu,(Rosalina C. Pacheco) Aux. Jurament., digitei e
subscrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:463/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MARMONTEL E MERCADANTE LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 22, da quadra nº 40, com a
área de 560,00m², da planta geral do loteamento denominado
Jardim Residencial Araucária, nesta cidade e comarca, com o
seguintes limites e confrontações: A Noroeste: Por uma linha
reta em confrontação com a data nº 21, numa extensão de
40,00m., A Nordeste: Pela testada do alinhamento predial da
Avenida dos Álamos, numa extensão de 14,00m., A Sudeste:
Por uma linha reta em confrontação com a data nº 23, numa
extensão de 40,00m., A Sudoeste: Por uma linha reta em con-
frontação com o lote nº 82-A, numa extensão de 14,00m, devi-
damente matriculado sob nº 26.090 do CRI 2º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sra. Maria de Lourdes
Mercadante Marmontel, depositária particular e representante
legal da executada.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 29/04/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.506,19 (cinco mil, qui-
nhentos e seis reais e dezenove centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.253,69 (dois mil, duzentos e
cinqüenta e três reais e sessenta e nove centavos), em 23/09/
2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.370,39 (dois mil, trezentos e
setenta reais e trinta e nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida em 21/01/2004, pela Fazenda Pública do
Município, consta os seguintes débitos sobre o imóvel penho-
rado: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, venci-
do em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 04/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 09/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 08/02/1996; IMP-TERR, vencido em
12/02/1997; IMP-TERR, vencido em 12/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 12/02/1999; IMP-TERR, vencido em 14/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 12/02/2001; IMP-TERR, vencido em
15/03/2002; IMP-TERR, vencido em 19/02/2003; ROC.TERR,
vencido em 02/01/1995; ROC.TERR, vencido em 30/06/1998;
ROC.TERR, vencido em 28/07/2000; ROC.TERR, vencido em
10/09/2002; AI.TR.BD, vencido em 31/05/1996, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MARMONTEL E MERCADANTE LTDA
(CNPJ/MF sob nº 76.746.809/0001-29), devidamente intima-
da, na pessoa de seu representante legal, na eventualidade de
não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:392/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:FRANCISCO APARECIDO VIUDES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Chácara de terras nº 22, da quadra “R”, com
área de 1.507,50m², situada no loteamento denominado Jardim
Tropical II parte, nesta cidade, com as seguintes divisas e con-
frontações: 22,50m, de frente para a Rua nº 06: 67,00m, de
fundos laterais, de um lado confrontando com a chácara nº 20;
e de outro lado, com a chácara nº 24; 22,50m, nos fundos, divi-
sando com parte da chácara 19 e parte da 21, devidamente
matriculado sob nº 15.999 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado, Sr. Francis-
co Aparecido Viudes, depositário particular.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
13/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 10.909,94 (dez mil, nove-
centos e nove reais e noventa e quatro centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 922,56 (novecentos e vinte e
dois reais e cinqüenta e seis centavos), em 08/09/2003.

Valor Atualizado da Dívida: R$ 970,33 (novecentos e setenta
reais e trinta e três centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula de 21/01/2004, consta averbada sobre sob nº R-3-15.999,
penhora expedida nos autos sob nº 575/93 oriunda deste Juízo.
E ainda conforme certidão positiva emitida em 21/01/2004, pela
Fazenda Pública do Município, consta os seguintes débitos so-
bre o imóvel penhorado: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989;
IMP-TERR, vencido em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em
31/03/1991; IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR,
vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994;
IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em
08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 12/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em
10/02/2000; IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 15/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, FRANCISCO APARECIDO VIUDES (CPF/
MF sob nº 149.409.229-87), bem como seu cônjuge, se casado
for, devidamente intimado, na eventualidade de não ser encon-
trado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:115/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:PROED PROJETOS E EDIFICAÇÕES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (um) veículo Marca/Modelo Ford/F-1000S,
tipo camioneta, espécie carga, ano de fabricação 1994, modelo
1994, categoria particular, combustível Diesel, cor prata, chas-
si nº 9BFBTNM32RDB50353, Placa AEV-7656.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. Benedito Rizieri Oliveira Sabbadini, representante legal da
firma executada.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil
reais), em 21/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 29.456,85 (vinte e nove mil,
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e cinco centa-
vos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 6.350,67 (seis mil, trezentos e
cinqüenta reais e sessenta e sete centavos), em 22/07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 6.793,76 (seis mil, setecentos
e noventa e três reais e setenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, PROED PROJETOS E EDIFICAÇÕES (CNPJ/
MF sob nº 80.339.989/0001-00), na pessoa de seu representan-
te legal, devidamente intimado, na eventualidade de não ser
encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu (Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramentado,
que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:230/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ANTONIA SOLLA CELESTINO.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de Data nº 18, da quadra nº 18, com área
de 348m², situada na planta do Jardim Bandeirantes, nesta ci-
dade, com limites e confrontações, constantes da matricula nº
5.817 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em
05/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 6.899,41 (seis mil, oitocen-
tos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.808,91 (um mil, oitocentos e
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oito reais e noventa e um centavos), em 05/03/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.828,59 (um mil, oitocentos e
vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, ANTONIA SOLLA CELESTINO (CPF/MF
sob nº 306.638.819-00, devidamente intimada, na eventualida-
de de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:018/99 e 695/93 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOÃO VIEIRA BARBOSA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 02, da quadra nº 11, com área
de 280,00m², situada na planta do Jardim Aeroporto, nesta ci-
dade, com os seguintes limites e confrontações: 14,00 metros
de frente para a Rua nº 06; 20,00 metros de fundos laterais, de
um lado com o lote nº 01 e de outro lado com o lote nº 03;
14,00 metros nos fundos com o lote nº 07, devidamente matri-
culado sob nº 27.453 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), em 22/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.024,65 (quatro mil, vinte
e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 734,09 (setecentos e trinta e
quatro reais e nove centavos), em 05/03/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 742,08 (setecentos e quarenta
e dois reais e oito centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
22/05/2002, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 31/03/
1989; IMP-TERR, vencido em 31/03/1990; IMP-TERR, venci-
do em 31/03/1991; IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em
10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 10/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 10/02/2000; IMP-TERR, vencido em 09/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 13/03/2002; IMP-TERR, vencido em
15/04/2002; IMP-TERR, vencido em 13/05/2002; CM.ASFAL,
vencido em 14/06/1999; ROC.TERR, vencido em 15/04/1998,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOÃO VIEIRA BARBOSA, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:281/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Chácara de terras nº 06, com área de
6.840,00m², situada na planta do Jardim Cidade Nova, desta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 140,00ms,
de um lado lateral confrontando, com a Avenida 3, 30,00ms de
frente para a rua 06; 135,00ms de outro lado lateral, confron-
tando com a chácara nº 07, divisando nos fundos com o rio
119, devidamente matriculado sob nº 21.154 do CRI 1º Ofício
desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do Sr. Euripedes Ozilia
Borges Wierzchon.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), em 09/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 27.274,86 (vinte e sete mil,

duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em
03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.429,87 (um mil, quatrocentos
e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos), em 29/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.516,23 (um mil, quinhentos
e dezesseis reais e vinte e três centavos)m, em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
11/09/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 03/01/
1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, venci-
do em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/05/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/06/2003; IMP-TERR, vencido em
14/07/2003; IMP-TERR, vencido em 12/08/2003. E ainda con-
forme certidão positiva emitida Pelo Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade e comarca, consta as seguintes averba-
ções: Registrada sob nº 6 e averbada sob nº 10, Hipoteca no
valor de Cr$ 1.143.865,00, com prazo de 06 meses a partir de
16/08/1991, em favor de Sibila Goetz (50% dos direitos credi-
tórios), Marlene Goetz Wendt e seu esposo Elui Otmar Wendt
(25% dos direitos creditórios), e Marri Gilei Goetz Borba e
Nilson Borba (25% dos direitos creditórios); Registrada sob nº
07, Hipoteca no valor de CR$ 25.511.615,83, em favor do Banco
do Brasil S/A; Registrada sob nº 08, penhora expedida por este
Juízo, nos autos sob nº 409/95 de Execução movida pelo Ban-
co do Brasil S/A., em face de José Wierzchon e outros; Regis-
trada sob nº 09, penhora expedida pelo Juízo da 2ª Vara Cível
desta comarca, nos autos sob nº 336/95 de Execução Fiscal,
movida pela Fazenda Pública do Município de Campo Mou-
rão, em face de José Wierzchon, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON, na pessoa
de seu inventariante e/ou representante legal, bem como os cre-
dores hipotecários SIBILA GOETZ, MARLENE GOETZ WEN-
DT, ELUI OTMAR WENDT, MARRI GILEI GOETZ BOR-
BA, NILBEN BORBA e BANCO DO BRASIL S/A., devida-
mente intimados, na eventualidade de não serem encontrados
para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:282/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Chácara de terras nº 08, com área de
7.750,00m², situada na planta do Jardim Cidade Nova, desta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 50,00ms, de
frente para a Rua 06; 160,00ms de um lado lateral, confrontan-
do com a chácara nº 07, 230,00ms, de outro lado lateral, con-
frontando com a chácara nº 09, divisando nos fundos com o
Rio 119, devidamente matriculado sob nº 21.156 do CRI 1º
Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sra. Euripedes Ozilia
Borges Wierzchon.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil re-
ais), em 19/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 19.637,90 (dezenove mil,
seiscentos e trinta e sete reais e noventa centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.872,01 (um mil, oitocentos e
setenta e dois reais e um centavos), em 29/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.985,07 (um mil, novecentos
e oitenta e cinco reais e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
11/09/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 03/01/
1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, venci-
do em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/05/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/06/2003; IMP-TERR, vencido em
14/07/2003; IMP-TERR, vencido em 12/08/2003. E ainda con-
forme certidão positiva emitida Pelo Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade e comarca, consta as seguintes averba-
ções: Registrada sob nº 6 e averbada sob nº 09, Hipoteca no
valor de Cr$ 1.143.865,00, com prazo de 06 meses a partir de
16/08/1991, em favor de Sibila Goetz (50% dos direitos credi-
tórios), Marlene Goetz Wendt e seu esposo Elui Otmar Wendt
(25% dos direitos creditórios), e Marri Gilei Goetz Borba e
Nilson Borba (25% dos direitos creditórios); Registrada sob nº
07, Hipoteca no valor de CR$ 25.511.615,83, em favor do Banco
do Brasil S/A; Registrada sob nº 08, penhora expedida por este

Juízo, nos autos sob nº 409/95 de Execução movida pelo Ban-
co do Brasil S/A., em face de José Wierzchon e outros, nada
mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON, na pessoa
de seu inventariante e/ou representante legal, bem como os cre-
dores hipotecários SIBILA GOETZ, MARLENE GOETZ WEN-
DT, ELUI OTMAR WENDT, MARRI GILEI GOETZ BOR-
BA, NILBEN BORBA e BANCO DO BRASIL S/A., devida-
mente intimados, na eventualidade de não serem encontrados
para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO
Autos nº 282/2003

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:239/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:TEREZINHA OLIVEIRA DE ALMEIDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de data nº 14, da quadra nº 7, com área
de 450,00m², contendo uma casa de madeira com telhas, da
planta do Jardim Lar Paraná, nesta cidade, com as seguintes
divisas: Ao Sul, faz frente com a Rua Bela Vista, numa exten-
são de 15,00ms, ao norte, faz fundos com o lote nº 14-remanes-
cente, numa extensão  - 15ms, a leste, com o lote nº 13, numa
extensão de 30ms, devidamente matriculado sob nº 29.957 do
CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 14.000,00 (quatorze mil re-
ais), em 25/07/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 16.555,97 (dezesseis mil,
quinhentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e sete centa-
vos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 780,71 (setecentos e oitenta re-
ais e setenta e um centavos), em 02/03/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 948,08 (novecentos e quarenta
e oito reais e oito centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
24/07/2003, consta o seguinte: IMP-PRED, vencido em 13/07/
2001; IMP-PRED, vencido em 18/03/2002; IMP-PRED, venci-
do em 19/02/2003; IMP-PRED, vencido em 20/03/2003; IMP-
PRED, vencido em 22/04/2003; IMP-PRED, vencido em 19/
05/2003; IMP-PRED, vencido em 20/06/2003; IMP-PRED,
vencido em 21/07/2003; REP.IPTU, vencido em 01/06/2001;
REP.IPTU, vencido em 02/07/2001, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, TEREZINHA OLIVEIRA, e seu cônjuge, se
casado for, devidamente intimado, na eventualidade de não ser
encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:416/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:PLEAS ROBERT HAWTHORNE.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 18, da quadra nº 08, com área
de 575,00m², situada no Jardim Nossa Senhora Aparecida, des-
ta cidade, confrontando: 12,00ms de frente para a Rua “S”;
48:00ms de fundos laterais, de um lado com a data nº 20; do
outro lado com a dat7a nº 16; 12,00ms, nos fundos com a data
nº 17, devidamente matriculado sob nº 7.307 do CRI 2º Ofício
desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado Sr. Pleas Ro-
bert Hawthorne.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
08/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.272,98 (três mil, duzen-
tos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), em 03/05/
2004.

Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.910,81 (dois mil, novecentos e
dez reais e oitenta e um centavos), em 29/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.086,61 (três mil, oitenta e
seis reais e sessenta e um centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
11/09/2003, consta o seguinte: IMP-PRED, vencido em 31/03/
1992; IMP-PRED, vencido em 04/01/1993; IMP-PRED, venci-
do em 03/01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1994; IMP-
TERR, vencido em 08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/
02/1996; IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 10/02/1999;
IMP-TERR, vencido em 10/02/2000; IMP-TERR, vencido em
09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/03/2002; IMP-TERR,
vencido em 12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/08/2003; CM.ASFAL, vencido em 30/09/1998.
E ainda conforme matricula do imóvel de 03/06/2003, consta
averbada sob nº R-3-7.307, notificação expedida nos autos nº
044/91 de Carta Precatória oriunda da Vara Cível da Comarca
de Mamborê/PR, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, PLEAS ROBERT HAWTHORNE (CPF/MF nº
022.250.859-00), e seu cônjuge, se casado for, devidamente
intimado, na eventualidade de não ser encontrado para intima-
ção pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:192/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MAYRA GRAZIELY NOVAES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 4-A, subdivisão da data nº 4,
da quadra nº 40, com área de 450,00m², situada nesta cidade,
divisando: a nordeste, por uma linha reta, com a data nº 5, na
extensão de 45,00m; a sudeste, por uma linha reta, com a data
nº 7, na extensão de 10,00m; a sudoeste, por uma linha reta e
seca, com a data nº 4-remanescente, na extensão de 45,00m; a
noroeste, pela testada de alinhamento da Av. Irmãos Pereira, na
extensão de 10,00m, tendo como benfeitorias uma edificação
comercial em alvenaria de tijolos, piso de cimento com área de
72,00m², e um edificação residencial nos fundos, com dois pa-
vimentos com área de 160.000m², devidamente matriculado sob
nº 7.829 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da genitora da executada,
Sra. Elza Ribeiro.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 125.000,00 (cento e vinte e
vinco mil reais), em 24/07/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 147.821,22 (cento e qua-
renta e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e dois
centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 5.950,87 (cinco mil, novecentos
e cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), em 25/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 7.271,37 (sete mil, duzentos e
setenta e um reais e trinta e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
23/07/2003, consta o seguinte: IMP-PRED, vencido em 06/05/
1996; IMP-PRED, vencido em 06/02/1997; IMP-PRED, venci-
do em 06/02/1998; IMP-PRED, vencido em 05/02/1999; IMP-
PRED, vencido em 07/02/2000; IMP-PRED, vencido em 05/
02/2001; IMP-PRED, vencido em 07/03/2002; IMP-PRED,
vencido em 05/02/2003; IMP-PRED, vencido em 05/03/2003;
IMP-PRED, vencido em 07/04/2003; IMP-PRED, vencido em
05/05/2003; IMP-PRED, vencido em 05/06/2003; IMP-PRED,
vencido em 07/07/2003; REP.IPTU, vencido em 20/06/1996,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MAYRA GRAZIELY NOVAES, na pessoa de
sua genitora Sra. Elza Ribeiro, devidamente intimada, na even-
tualidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:601/93 e 005/99 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
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Executado..........:JESUS GOMES FERREIRA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 21, da quadra nº 22, com área
de 350,00m², situada na planta do Jardim Aeroporto, nesta ci-
dade, com os seguintes limites e confrontações: 10 metros de
frente para a rua nº 15; 35 metros confrontando com um lado
com o lote nº 19 e de outro lado confrontando com os lotes nºs.
24, 25 e 26; 10 metros nos fundos com o lote nº 20.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.500,00 (três mil  e quinhen-
tos reais), em 02/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.681,25 (três mil, seiscen-
tos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 56,44 (cinqüenta e seis reais e
quarenta e quatro centavos), em 08/11/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 70,23 (setenta reais e vinte e
três centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
05/03/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 31/03/
1989; IMP-TERR, vencido em 31/03/1990; IMP-TERR, venci-
do em 31/03/1991; IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em
10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 10/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 10/02/2000; IMP-TERR, vencido em 09/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; CM.ASFAL,
vencido em 07/04/1997; ROC.TERR, vencido em 02/01/1995;
ROC.TERR, vencido em 28/07/2000; AI.TR.BD, vencido em
31/07/1997; AI.TR.BD, vencido em 28/07/2000; CAP.TERR,
vencido em 31/07/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JESUS GOMES FERREIRA, seu cônjuge, se
casado for, bem como os detentores de domínio ALDORA DE
ALMENDRA FREITAS DOS REIS e JOSÉ ANTONIO ROS-
SITER DO NASCIMENTO, devidamente intimados, na even-
tualidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:113/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:DÉCIMO SOLAR CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Apartamento nº 133 do Residencial Valência,
área total de 212,65m², sendo 82,4782m², de uso exclusivo e
59,1717m² de uso comum e nessa área de uso comum estão
inclusos 30,5733m², correspondentes a uma vaga para estacio-
namento de veículo ou 4,17% da quota parte do terreno, com
fração ideal do solo de 83,33m², contendo cada apartamento
uma sala de jantar estar, 03 dormitórios sendo um com BWC
privativo, circulação, cozinha, BWC social, área de serviço Hall,
imual é composto por blocos de 03 pavimentos, prédio edifica-
do sobre unificação dos lotes nºs. 9 e 11 da quadra nº 127,
situada na planta desta cidade, com os seguintes limites: A nor-
deste com a Rua Santos Dumont, numa distância de 40,00ms,
A Sudeste, com os lotes nºs. 16, 15 e 14-R, numa distância de
50,00m²; A Sudoeste, com os lotes nºs. 10 e 08, numa distância
de 40,00ms, e finalmente a Noroeste com o lote nº 7-R, numa
distância de 50,00ms, devidamente matriculado sob nº 24.275
do CRI 1º Ofício desta comar6ca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
em 14/06/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 35.731,55 (trinta e cinco
mil, setecentos e trinta e um reais e cinqüenta e cinco centa-
vos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.706,72 (três mil, setecentos e
seis reais e setenta e dois centavos), em 18/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.930,59 (três mil, novecentos
e trinta reais e cinqüenta e nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula de 06/06/2002, consta averbada sob nº R-3/24.275 Hi-
poteca em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no valor
de Cr$ 1.914.995.860,00, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, DÉCIMO SOLAR CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA (CNPJ/MF sob nº 76.642.925/0001-06), na pessoa de

seu representante legal, bem como a credora hipotecária CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:222/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ HENRIQUE BENEDITO PAREJA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel Chácara nº 5-remanescente, sub-divi-
são da chácara nº 05, com área de 24.886,50m², da planta do
Jardim Nossa Senhora Aparecida, sub-divisão dos lotes nºs. 135
e 137, da gleba nº 1-3ª parte da Colônia Mourão, neste municí-
pio e comarca, com as seguintes divisas: a nordeste: por uma
linha seca, com o rumo 23º22’52”SO, confronta com parte de
uma área de terras sem denominação com 22.500m², numa ex-
tensão de 105,90ms a sudeste: por uma linha seca, rumo
22º12’08”NO, confronta com a chácara nº 06, numa extensão
de 220,00ms a sudoeste: faz divisa pela margem esquerda do
Ribeirão Km 199. A noroeste: por uma linha seca, rumo
62º12’08”SE, confronta com a chácara nº 04-remanescente,
numa extensão de 250,00ms, devidamente matriculado sob nº
18.147 do CRI 1º Ofício desta comar6ca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado Sr. José Hen-
rique Benedito Pareja.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil re-
ais), em 28/10/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 104.240,28 (cento e quatro
mil, duzentos e quarenta reais e vinte e oito centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.937,01 (um mil, novecentos e
trinta e sete reais e um centavo), em 11/07/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.476,55 (dois mil, quatrocen-
tos e setenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), em 03/
05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º
Ofício desta comarca, consta os seguintes ônus averbado na
matricula nº 18.147: Registrada sob nº 04 e averbado sob nº 05,
e registrada sob nº 44.892 no livro 3-RA, Hipoteca, no valor de
R$ 84.000,00, sendo devedora a Agro Diesel Petróleo Ltda, e
credor o Banco do Estado do Paraná S/A., registrada sob nº 06,
penhora expedida nos autos nº 019/97 de Execução oriunda do
Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca, movida pela Petrobrás
Distribuidora S/A., em face de Transnery Comércio de Deriva-
dos de Petróleo Ltda; registrada sob nº 07, penhora expedida
nos autos nº 149/98 de Carta Precatória, em trâmite perante a
2ª Vara Cível desta comarca, oriunda da 10ª Vara Cível da co-
marca de Curitiba/PR, extraída dos autos nº 1.045/96 de Co-
brança movida pela Petrobrás Distribuidora S/A., contra Agro
Diesel Petróleo Ltda e José Henrique Benedito Pareja, referen-
te a 50% do imóvel objeto da matricula; registra sob nº 08,
penhora expedida nos autos sob nº 153/97 de Carta Precatória
em trâmite perante da 2ª Vara Cível desta comarca, e oriunda
da Vara Federal de Maringá/PR, extraída dos autos nº 417/97
de Execução, movida pelo Banco do Estado do Paraná S/A.,
em face de Agro Diesel Petróleo; registrada sob nº 09, penhora
expedida nos autos sob nº 1.446/96 pela Justiça do trabalho
desta cidade, movida por Benedito Aparecido Evangelista, em
face de Goio Diesel Petróleo Ltda; registrada sob nº 10, penho-
ra expedida do processo RT-870/96 do trabalho titular, expedi-
da pelo Juízo de Direito da Vara do Trabalho desta comarca,
movida por Ademar Senger, contra José Henrique Benedito
Pareja e Norberto Pareja. Encontra-se prenotado sob nº 183.706
do livro 1-K d protocolo, auto de penhora expedido por este
Juízo, referente aos autos nº 257/2002 de Execução Fiscal,
movida pela Fazenda Pública do Município de Campo Mou-
rão, em face de José Henrique Benedito Pareja. E ainda con-
forme certidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do
Município  de Campo Mourão, em 25/02/2003, consta os se-
guintes débitos: IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP0TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ HENRIQUE BENEDITO PAREJA, seu
cônjuge se casado for, bem como o credor hipotecário BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A., devidamente intimados, na
eventualidade de não serem encontrados para intimações pes-
soais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:332/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ORELINO BERNARDES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 17, da quadra nº 34, com área
de 360,00m², situada na planta do Jardim Modelo, nesta cida-
de, com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: 12,00
metros confrontando com a Rua 07; FUNDOS LATERAIS: 30
metros de um lado confrontando com o lote nº 18 e de outro
lado com os lotes nºs. 16 e 15; FUNDO: 12,00 metros confron-
tando com o lote nº 12, devidamente matriculado sob nº 29.717
do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
02/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.155,35 (três mil, cento e
cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 626,01 (seiscentos e vinte e seis
reais e um centavo), em 13/02/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 701,07 (setecentos e um reais
e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
13/05/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 31/03/
1989; IMP-TERR, vencido em 31/03/1990; IMP-TERR, venci-
do em 31/03/1991; IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em
10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 02/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/05/2003;
CM.ASFAL, vencido em 14/06/1989, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ORELINO BERNARDES, seu cônjuge, se ca-
sado for, bem como a detentora do domínio IMOBILIÁRIA
SOL LTDA, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:330/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:IMOBILIÁRIA SOL LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras 24, da quadra nº 34, com área
de 360,00m², da planta do Jardim Modelo, nesta cidade, com
os seguintes limites e confrontações: FRENTE: 12,00 metros
confrontando com a Rua nº 07, fundos laterais – 30,00 metros
de um lado confrontando com o lote nº 23 e de outro lado com
os lotes nºs, 01 e 02 e fundo – 12,00 metros confrontando com
o lote nº 05, sem benfeitorias, devidamente matriculado sob nº
29.716 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 29/05/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.793,14 (quatro mil, sete-
centos e noventa e três reais e quatorze centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 304,94 (trezentos e quatro reais
e noventa e quatro centavos), em 23/07/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 597,12 (quinhentos e noventa
e sete reais e doze centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 23/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido em 08/02/2000;

IMP-TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em
11/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 14/06/1999, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, IMOBILIÁRIA SOL LTDA, na pessoa de seu
representante legal, devidamente intimado, na eventualidade
de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:683/93 e 109/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ ANTONIO NUNES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras 13, da quadra nº 05, com área
de 1.000,00m², situada no loteamento denominado Recreio Entre
Lagos, neste município, com as seguintes divisas e confronta-
ções: 20,00 metros de frente para a Avenida Central – 50,00
metros de fundos laterais, de um lado, confrontando com a data
nº 12 e de outro lado, com a data nº 14; 20,00 metros nos fun-
dos, divisando coma linha perímetro do loteamento, devida-
mente matriculado sob nº 15.604 do CRI 2º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
02/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.155,35 (três mil, cento e
cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 36,84 (trinta e seis reais e oiten-
ta e quatro centavos), em 19/11/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 45,84 (quarenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 03/06/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido
em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-
TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1995; IMP-TERR, vencido em 09/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 14/02/1997; IMP-TERR, vencido em 16/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 15/02/1999; IMP-TERR, vencido em
15/02/2000; IMP-TERR, vencido em 14/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 20/03/2002; IMP-TERR, vencido em 26/02/2003,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ ANTONIO NUNES, bem como seu côn-
juge, se casado for, devidamente intimado, na eventualidade de
não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:111/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:DÉCIMO SOLAR CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de data nº 16, da quadra nº 127, da plan-
ta desta cidade, com área de 950m², situado no perímetro urba-
no do patrimônio municipal, com as seguintes divisas: 20 me-
tros de frente para a Avenida Goioerê, 47,50 metros de fundos,
pelos lados com a Rua Ivaí e Carta de data nº 15; e 20 metros
nos fundos com a carta de data nº 11, tudo na quadra 127, devi-
damente matriculado sob nº 3.442 do CRI 1º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder da executada Décimo Solar
Construções Civis Ltda.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil re-
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ais), em 08/08/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 47.717,79 (quarenta e sete
mil, setecentos e dezessete reais e setenta e nove centavos), em
03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 9.231,06 (nove mil, duzentos e
trinta e um reais e seis centavos), em 25/09/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 10.770,20 (dez mil, setecentos
e setenta reais e vinte centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula nº 3.442 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício
desta comarca, de 06/06/2005, consta as seguintes averbações:
R-8/3.442, Garantia Hipotecária em favor de Ferragens e Ma-
teriais de Construção Cascavel Ltda; R-9/3.442, penhora reali-
zada nos autos nº 1986/93 oriunda da Junta de Conciliação e
Julgamento desta cidade; R-10/3.442, penhora realizada nos
autos nº 049/92 oriunda da Junta de Conciliação desta cidade;
R-11/3.442, penhora realizada nos autos nº 1.102/94 oriunda
da Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade; R-12/3.442,
penhora realizada nos autos nº 675/92 oriunda da Junta de Con-
ciliação e Julgamento desta cidade; R-13/3.442, penhora reali-
zada nos autos sob nº 1992/93 oriunda da Junta de Conciliação
e Julgamento; R-14/3.442, penhora realizada nos autos nº 476/
94 oriunda da Junta de Conciliação e Julgamento; R-15/3.442,
penhora expedida nos autos nº 480/95 de Execução oriunda
deste Juízo; R-16/3.442, penhora realizada nos autos nº 025/94
de Execução Fiscal, oriunda deste Juízo; R-17/3.442, penhora
realizada nos autos nº 283/97 de Execução Fiscal, oriunda do
Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca; R-18/3.442, penhora re-
alizada nos autos nº 118/97 de Execução Fiscal, oriunda do
Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca. E ainda conforme certi-
dão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 17/02/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 04/01/1993; IMP-PRED, vencido
em 03/01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-
TERR, vencido em 06/02/1995; IMP-TERR, vencido em 05/
02/1996; IMP-TERR, vencido em 06/02/1997; IMP-TERR,
vencido em 06/02/1998; IMP-TERR, vencido em 05/02/1999;
IMP-TERR, vencido em 07/02/2000; IMP-TERR, vencido em
05/02/2001; IMP-TERR, vencido em 07/03/2002; IMP-TERR,
vencido em 05/02/2003; ROC.TERR, vencido em 15/06/2002;
AI.TR.BD, vencido em 31/03/1996; AI.TR.BD, vencido em 30/
06/1998; AI.TR.BD, vencido em 15/06/2002; CAP.TERR, ven-
cido em 30/06/1998, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, DÉCIMO SOLAR CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:342/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:STEFAN SLACTUK.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 18, da quadra nº 01, situada
na da planta do Jardim Aeroporto, nesta cidade, com área de
420m², com os seguintes limites e confrontações: 14,00 metros
confrontando com a Rua nº 05, 30,00 metros de um lado con-
frontando com o lote nº 17, de outro lado com a data nº 10 e
14,00 metros com o lote nº 13.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
13/08/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.449,70 (três mil, quatro-
centos e quarenta e nove reais e setenta centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 882,90 (oitocentos e oitenta e
dois reais e noventa centavos), em 31/10/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.105,51 (um mil, cento e cin-
co reais e cinqüenta e um centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 06/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 08/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em 10/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em
13/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; CM.ASFAL,
vencido em 14/06/1999, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, STEFAN SLACTUK, seu cônjuge, se casado
for, bem como a detentora do domínio ALDORA DE ALMEN-
DRA FREITAS DOS REIS, devidamente intimados, na even-
tualidade de não serem encontrados para intimações pessoais.

Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:145/93 e 108/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:CELIO ALVES DA SILVA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 34, da quadra nº 21, com área
de 527,70m², situada no Jardim Tropical, nesta cidade, com as
seguintes divisas e confrontações: 8,48+1,90 metros de frente
para a Rua 50; 30,00 metros de um lado, com a data nº 33;
26,92+5,00 metros de outro lado, com a Rua nº 5 e parte da
data nº 01; 25,64 metros nos fundos, com as datas nºs. 2 e 3,
devidamente matriculado sob nº 14.123 do CRI 2º Ofício desta
comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), em 08/08/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.110,16 (quatro mil, cento
e dez reais e dezesseis centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 200,16 (duzentos reais e dezes-
seis centavos), em 28/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 244,57 (duzentos e quarenta e
quatro reais e cinqüenta e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 23/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 31/
03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR,
vencido em 03/01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995;
IMP-TERR, vencido em 08/02/1995; IMP-TERR, vencido em
07/02/1996; IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 10/02/1999;
IMP-TERR, vencido em 10/02/2000; IMP-TERR, vencido em
09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/03/2002; IMP-TERR,
vencido em 12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003;
IMP-TERR, vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em
12/05/2003; IMP-TERR, vencido em 12/06/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL, vencido em 20/06/1997,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, CÉLIA ALVES DA SILVA, bem como seu côn-
juge, se casado for, devidamente intimados, na eventualidade
de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:040/95, 239/95, 179/97 e 088/93 de EXECU-
ÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:PAULO ASSAD.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de datas nº 11, da quadra nº 140, da planta
desta cidade, com área de 1.000m², situada no perímetro urba-
no do Patrimônio Municipal, com as seguintes divisas: 20 me-
tros de frente para a Rua Ivaí, 50 metros de fundos pelos lados
das cartas de datas nºs. 9, 14, 15 e 16, e 20 metros nos fundos
com a carta de data nº 10, tudo na quadra nº 140, devidamente
matriculado sob nº 27.986 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil re-
ais), em 20/06/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 43.229,59 (quarenta e três
mil, duzentos e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos),
em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 14.772,69 (quatorze mil, sete-
centos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos), em 31/
07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 15.803,40 (quinze mil, oito-
centos e três reais e quarenta centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-

tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 24/12/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido
em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-
TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 06/
02/1995; IMP-TERR, vencido em 05/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 06/02/1997; IMP-TERR, vencido em 06/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 05/02/1999; IMP-TERR, vencido em
07/02/2000; IMP-TERR, vencido em 05/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 07/03/2002; IMP-TERR, vencido em 08/04/2002;
IMP-TERR, vencido em 07/05/2002; IMP-TERR, vencido em
07/06/2002; IMP-TERR, vencido em 08/07/2002; IMP-TERR,
vencido em 07/08/2002; IMP-TERR, vencido em 09/09/2002;
ROC.TERR, vencido em 02/01/1995; ROC.TERR, vencido em
30/04/1998; ROC.TERR, vencido em 10/02/1999; ROC.TERR,
vencido em 20/04/2000; ROC.TERR, vencido em 31/08/2001;
AI.TR.BD, vencido em 02/01/1995; AI.TR.BD, vencido em 30/
09/1995; AI.TR.BD, vencido em 30/04/1998; AI.TR.BD, ven-
cido em 10/02/1999; AI.TR.BD, vencido em 20/04/2000;
SP.CA.MQ, vencido em 30/11/19995. E ainda conforme certi-
dão positiva expedida em 13/01/2003, pelo Cartório de Regis-
tro de Imóveis 1º Ofício desta comarca, consta as seguintes
averbações sobre o imóvel: Registrado sob nº 1, arresto reali-
zado nos autos nº 239/95 de Execução Fiscal, oriunda deste
Juízo; Registrada sob nº 2, penhora realizada nos autos nº 088/
93 de Execução Fiscal, oriunda deste Juízo; Registrado sob nº
3 arresto realizado nos autos nº 179/97 de Execução Fiscal oriun-
da deste Juízo; Registrado sob nº 5, arresto realizado nos autos
nº 193/2002 de Execução Fiscal, oriunda deste Juízo, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, PAULO ASSAD, bem como seu cônjuge, se
casado for, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

Autos nº 040/95

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:344/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:SELMA POYER.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios. Bem................: Imóvel – unidade 20A, da quadra nº 06,
do Conjunto Residencial Antilhas, atribuído por destinação con-
dominial a área exclusiva de 134,55m², área comum 26,00m²,
fração ideal do terreno de 0,015927579 do total ou 160,55m²
do terreno, com os seguintes limites e confrontações: frente
para o acesso de veículos 35A, medindo 10,35 metros: a direita
com o acesso de veículos 51A e a esquerda com a unidade 15A,
medindo 10,35 metros contendo sobre o imóvel acima descrito
uma construção residencial em alvenaria tipo C-2 com área cons-
truída de 27,04m², área útil de 23,37m², possuindo 02 dormitó-
rios, sala cozinha e banheiro, devidamente matriculado sob nº
25.348 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 28/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.749,50 (cinco mil, sete-
centos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 41,25 (quarenta e um reais e
vinte e cinco centavos), em 07/05/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 53,40 (cinqüenta e três reais e
quarenta centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 04/01/1993; IMP-PRED, vencido
em 03/01/1994; IMP-PRED, vencido em 02/01/1995; IMP-
PRED, vencido em 07/02/1995; IMP-PRED, vencido em 06/
02/1996; IMP-PRED, vencido em 10/02/1997; IMP-PRED,
vencido em 10/02/1998; IMP-PRED, vencido em 08/02/1999;
IMP-PRED, vencido em 08/02/2000; IMP-PRED, vencido em
08/02/2001; IMP-PRED, vencido em 11/03/2002; IMP-PRED,
vencido em 12/02/2003; CM.ASFAL, vencido em 12/05/1999.
E ainda conforme certidão positiva expedida em 25/03/2003,
pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta comarca,
consta as seguintes averbações sobre o imóvel: Registrado sob
nº 4, Hipoteca no valor de Cr$ 2.373.391,10, em favor da Cai-
xa Econômica Federal – CEF; Registrada sob nº 6, arresto rea-
lizado nos autos nº 200/2001 de Execução Fiscal, oriunda des-
te Juízo, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, SELMA YARA POYER, seu cônjuge, se casa-
da for, bem como a credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, devidamente intimados, na eventualidade de
não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

 RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:540/93 e 004/99 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:VICENTE ELIAS ALVES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – data de terras nº 09 da quadra nº 18,
com área de 350m², situada no Jardim Aeroporto, desta cidade,
divisando: 10m de frente com a rua nº 10; 10 metros de fundo,
com o lote nº 8: 35 metros de um lado com o lote nº 7: 35
metros de outro lado com o lote nº 11, devidamente matricula-
do sob nº 1.609 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), em 02/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.681,25 (três mil, seiscen-
tos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 56,62 (cinqüenta e seis reais e
sessenta e dois centavos), em 31/10/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 70,89 (setenta reais e oitenta e
nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-PRED, vencido em 03/01/1994; IMP-PRED,
vencido em 02/01/1995; IMP-PRED, vencido em 08/02/1995;
IMP-PRED, vencido em 07/02/1996; IMP-PRED, vencido em
10/02/1997; IMP-PRED, vencido em 10/02/1998; IMP-PRED,
vencido em 10/02/1999; IMP-PRED, vencido em 10/02/2000;
IMP-PRED, vencido em 09/02/2001; IMP-PRED, vencido em
13/03/2002; IMP-PRED, vencido em 12/02/2003; CM.ASFAL,
vencido em 07/04/1997; ROC.TERR, vencido em 02/01/1995;
ROC.TERR, vencido em 15/04/1998; ROC.TERR, vencido em
30/06/1999; ROC.TERR, vencido em 28/07/2000; AI.TR.BD,
vencido em 31/07/1997; AI.TR.BD, vencido em 30/06/1999;
AI.TR.BD, vencido em 28/07/2000; CAP.TERR, vencido em
31/07/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, VICENTE ELIAS ALVES, bem como seu côn-
juge, se casado for, bem como da detentora do domínio OR-
GANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATO
LTDA, devidamente intimados, na eventualidade de não serem
encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:223/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE JOSÉ IZABEL MACHADO.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – data de terras nº 05 da quadra nº 13,
com área de 330,00m², situada na planta do Jardim Bandeiran-
tes, desta cidade, com as seguintes divisas: 15 metros de frente
para a rua nº 13; 23 metros de fundos laterais, de um lado com
a data nº 7; 21 metros de fundos laterais, do outro lado com a
data nº 03; 15,50 metros nos fundos com a data nº 6, devida-
mente matriculado sob nº 16.168 do CRI 1º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder da inventariante Maria Es-
ter Machado.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais), em 05/09/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 18.667,76 (dezoito mil, seis-
centos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.834,40 (dois mil, oitocentos e
trinta e quatro reais e quarenta centavos), em 25/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.463,35 (três mil, quatrocen-
tos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), em 03/05/
2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 07/06/1995; IMP-PRED, vencido
em 06/02/1996; IMP-PRED, vencido em 10/02/1997; IMP-
PRED, vencido em 10/02/1998; IMP-PRED, vencido em 08/
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02/1999; IMP-PRED, vencido em 08/02/2000; IMP-PRED,
vencido em 08/02/2001; IMP-PRED, vencido em 11/03/2002;
IMP-PRED, vencido em 12/02/2003; IMP-PRED, vencido em
12/03/2003; IMP-PRED, vencido em 14/04/2003; IMP-PRED,
vencido em 12/05/2003; IMP-PRED, vencido em 12/06/2003;
IMP-PRED, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL, vencido em
13/03/1998, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE JOSÉ IZABEL MACHADO, na
pessoa de seu inventariante Sra. Maria Ester Machado, devida-
mente intimada, na eventualidade de não ser encontrada para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:608/93 e 306/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOÃO CLAUDINO DA CRUZ.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – lote de terras nº 12 da quadra nº 26,
com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Modelo,
com divisas e confrontações constantes da matriculado sob nº
29.028 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da inventariante Maria Es-
ter Machado.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais), em 26/08/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 1.409,20 (um mil, quatro-
centos e nove reais e vinte centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 60,45 (sessenta reais e quarenta
e cinco centavos), em 13/11/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 75,22 (setenta e cinco reais e
vinte e dois centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 23/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido em 08/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em
11/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 30/11/1999. E ainda conforme certidão positiva
emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta
comarca, consta averbada sobre a matricula do imóvel, os se-
guintes ônus: Registrada sob nº 02, penhora realizada nos au-
tos nº 306/98 de Execução Fiscal, oriunda deste Juízo, e regis-
trada sob nº 05, penhora realizada nos autos nº 244/2003 de
Execução Fiscal, oriundo do Juízo da 2ª Vara Cível desta co-
marca, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOÃO CLÁUDINO DA CRUZ, seu cônjuge se
casado for, bem como a detentora do domínio IMOBILIÁRIA
SOL LTDA, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:447/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MARMONTEL E MERCADANTE LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 03 da quadra nº 16,
da planta do loteamento denominado Jardim Residencial Arau-
cária, nesta cidade, com área de 480,00m², e os seguintes limi-

tes e confrontações: A Noroeste: Por uma linha reta em con-
frontação com a data nº 02, numa extensão de 32,00 metros; A
Nordeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua das Ca-
mélias, numa extensão de 15,00 metros; A Sudeste: Por uma
linha reta em confrontação com a data nº 04, numa extensão de
32,00 metros; A Sudoeste: Por uma linha reta em confrontação
com a data nº 05, numa extensão de 15,00 metros. Orientação
de rumos: Planta do loteamento, devidamente matriculado sob
nº 28.598 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sr. Maria de Lourdes
Mercadante Marmontel, representante legal da executada.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 19/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.454,97 (cinco mil, qua-
trocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e sete centavos),
em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.036,18 (um mil, trinta e seis
reais e dezoito centavos), em 29/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.098,77 (um mil, noventa e
oito reais e setenta e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 11/09/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 12/02/1998; IMP-TERR, vencido
em 12/02/1999; IMP-TERR, vencido em 14/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 12/02/2001; IMP-TERR, vencido em 15/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 19/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 20/03/2003; IMP-TERR, vencido em 22/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 19/05/2003; IMP-TERR, vencido em
20/06/2003; IMP-TERR, vencido em 21/07/2003; IMP-TERR,
vencido em 19/08/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MARMONTEL E MERCADANTE LTDA,
na pessoa de seu representante legal, devidamente intimada, na
eventualidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:438/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MARMONTEL E MERCADANTE LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 06 da quadra nº 21,
da planta do loteamento denominado Jardim Residencial Arau-
cária, nesta cidade, com área de 480,00m², e os seguintes limi-
tes e confrontações: A Noroeste: Por uma linha reta em con-
frontação com a data nº 05, numa extensão de 32,00 metros; A
Nordeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua das Ca-
mélias, numa extensão de 15,00 metros; A Sudeste: Por uma
linha reta em confrontação com a data nº 07, numa extensão de
32,00 metros; A Sudoeste: Por uma linha reta em confrontação
com a data nº 04, numa extensão de 15,00 metros. Orientação
de rumos: Planta do loteamento, devidamente matriculado sob
nº 28.599 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sr. Maria de Lourdes
Mercadante Marmontel, representante legal da executada.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 19/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.454,97 (cinco mil, qua-
trocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e sete centavos),
em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.094,96 (um mil, noventa e
quatro reais e noventa e seis centavos), em 29/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.161,09 (um mil, cento e ses-
senta e um reais e nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 11/09/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 12/02/1998; IMP-TERR, vencido
em 12/02/1999; IMP-TERR, vencido em 14/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 12/02/2001; IMP-TERR, vencido em 15/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 19/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 20/03/2003; IMP-TERR, vencido em 22/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 19/05/2003; IMP-TERR, vencido em
20/06/2003; IMP-TERR, vencido em 21/07/2003; IMP-TERR,
vencido em 19/08/2003; ROC.TERR, vencido em 31/08/2001;
ROC.TERR, vencido em 02/06/2003; AI.TR.BD, vencido em
02/06/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MARMONTEL E MERCADANTE LTDA,
na pessoa de seu representante legal, devidamente intimada, na
eventualidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:233/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:EUNICE LUZIA MAINARDES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 01-R, com área de
204,40m², e os seguintes limites e confrontações: Nordeste con-
fronta com a data nº 2, por linha seca e reta, numa distância de
14,60 metros. Nordeste: Confronta com a data 1-A, por linha
reta e seca, numa distância de 14,00 metros. Sudoeste: Pela
testada da Rua São Paulo, numa distância de 14,60 metros.
Sudeste: Confronta com a data nº 8/9, por linha seca e reta,
numa distância de 14,00 metros. Existe construído sobre o re-
ferido lote uma casa residencial em alvenaria, coberta de telhas
de cimento amianto, medindo aproximadamente 110m², em bom
estado de conservação, devidamente matriculado sob nº 3.493
do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Executada, Sr. Eunice
Luzia Mainardes.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), em 27/08/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 41.101,52 (quarenta e um
mil, cento e um reais e cinqüenta e dois centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.205,56 (dois mil, duzentos e
cinco reais e cinqüenta e seis centavos), em 25/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.694,97 (dois mil, seiscentos
e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), em 03/05/
2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 09/02/1995; IMP-PRED, vencido
em 08/02/1996; IMP-PRED, vencido em 12/02/1997; IMP-
PRED, vencido em 12/02/1998; IMP-PRED, vencido em 12/
02/1999; IMP-PRED, vencido em 14/02/2000; IMP-PRED,
vencido em 12/02/2001; IMP-PRED, vencido em 15/03/2002;
IMP-PRED, vencido em 19/02/2003; IMP-PRED, vencido em
20/03/2003; IMP-PRED, vencido em 22/04/2003; IMP-PRED,
vencido em 19/05/2003; IMP-PRED, vencido em 20/06/2003;
IMP-PRED, vencido em 21/07/2003; AI-CAL, vencido em 10/
12/1998, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, EUNICE LUZIA MAINARDES, bem como
seu cônjuge, se casada for, devidamente intimada, na eventua-
lidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:493/93 e 257/2001 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:GERSSY LOUBAK.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 13, da quadra nº 05,
situada na planta do Jardim Lar Paraná, na Vila Cândida, com
360m², contendo uma Casa em Alvenaria de tijolos, para fins
comerciais em péssimo estado, contendo (02) portas de aço na
frente, coberto de eternit, esquadrias metálicas com área de
aproximadamente 140,00m², devidamente matriculado sob nº
31.085 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais),
em 03/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 12.621,40 (doze mil, seis-
centos e vinte e um reais e quarenta centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 160,90 (cento e sessenta reais e
noventa centavos), em 29/11/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 200,21 (duzentos reais e vinte
e um centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 31/03/1990; IMP-PRED, vencido
em 31/09/1991; IMP-PRED, vencido em 31/03/1992; IMP-
PRED, vencido em 04/01/1993; IMP-PRED, vencido em 03/
01/1994; IMP-PRED, vencido em 02/01/1995; IMP-PRED,
vencido em 10/02/1995; IMP-PRED, vencido em 09/02/1996;
IMP-PRED, vencido em 14/02/1997; IMP-PRED, vencido em
16/02/1998; IMP-PRED, vencido em 15/02/1999; IMP-PRED,

vencido em 15/02/2000; IMP-PRED, vencido em 13/02/2001;
IMP-PRED, vencido em 18/03/2002; IMP-PRED, vencido em
19/02/2003; CM.ASFAL, vencido em 12/09/1996, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, GERSSY LOUBAK, seu cônjuge, se casado
for, bem como a detentora do domínio DELÉZIA LUIGIA
SLOMP, devidamente intimados, na eventualidade de não se-
rem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:114/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ GILBERTO DE SOUZA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 16, da quadra nº 30,
com área de 640,00m², situada no Jardim Residencial Araucá-
ria, nesta cidade, com as seguintes divisas: 20,00 metros de
frente com a rua dos Pessegueiros, 32,00 metros de um lado
com a rua das Magnólias, 32,00 metros de outro lado com a
data nº 15; 20,00 metros nos fundos com a parte da data nº 12,
devidamente matriculado sob nº 18.275 do CRI 2º Ofício desta
comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do Executado, Sr. José Gil-
berto de Souza.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 05/04/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.506,19 (cinco mil, qui-
nhentos e seis reais e dezenove centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.827,60 (dois mil, oitocentos e
vinte e sete reais e sessenta centavos), em 07/05/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.660,34 (três mil, seiscentos e
sessenta reais e trinta e quatro centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 07/202/2001, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 06/02/1995; IMP-TERR, vencido
em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em 06/02/1997; IMP-
TERR, vencido em 12/02/1998; IMP-TERR, vencido em 12/
02/1999; IMP-TERR, vencido em 14/02/2000; AI.TR.BD, ven-
cido em 30/04/1996, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ GILBERTO DE SOUZA, bem como seu
cônjuge, se casado for, devidamente intimado, na eventualida-
de de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:226/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 33, da quadra nº 02,
com área de 390,00m², situada no loteamento denominado Jar-
dim Tropical, desta cidade, divisando: A Noroeste por uma li-
nha reta em confrontação com a data nº 04, numa extensão de
12,00 metros. A Nordeste por uma linha reta em confrontação
com a data nº 32, numa extensão de 32,50 metros. A Sudeste
pela testada do alinhamento da Rua Curuira, numa extensão de
12,00 metros. A Sudoeste por uma linha reta em confrontação
com a data nº 34 numa extensão de 32,50 metros, devidamente
matriculado sob nº 27.985 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
18/09/2001.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.786,67 (três mil, setecen-
tos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.409,05 (dois mil, quatrocentos
e nove reais e cinco centavos), em 30/08/2003.
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Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.554,54 (dois mil, quinhentos
e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), em
03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/09/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido 07/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em 10/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em
13/03/2002; IMP-TERR, vencido em 15/04/2002; IMP-TERR,
vencido em 13/05/2002; IMP-TERR, vencido em 13/06/2002;
IMP-TERR, vencido em 15/07/2002; IMP-TERR, vencido em
13/08/2002; IMP-TERR, vencido em 13/09/2002; CM.ASFAL,
vencido em 20/06/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimado, na eventua-
lidade de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:285/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ANTONIO CANASSA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 15, da quadra nº 10,
com área de 360,00m², situado na planta do Jardim Pio XII,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 12,00
metros de frente para a Rua Higienópolis, 30,00 metros de fun-
dos laterais, de um lado com o lote nº 14 e de outro lado com o
lote nº 16 e 12,00 metros de fundos com o lote nº 05, devida-
mente matriculado sob nº 31.090 do CRI 1º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
05/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.449,70 (três mil, quatro-
centos e quarenta e nove reais e setenta centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.299,39 (dois mil, duzentos e
noventa e nove reais e trinta e nove centavos), em 07/09/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.418,45 (dois mil, quatrocen-
tos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/09/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1995; IMP-TERR, vencido em 09/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 14/02/1997; IMP-TERR, vencido em
16/02/1998; IMP-TERR, vencido em 15/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 15/02/2000; IMP-TERR, vencido em 13/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 18/03/2002; IMP-TERR, vencido em
18/04/2002; IMP-TERR, vencido em 20/05/2002; IMP-TERR,
vencido em 18/06/2002; IMP-TERR, vencido em 18/07/2002;
IMP-TERR, vencido em 19/08/2002; IMP-TERR, vencido em
18/09/2002; CM.ASFAL, vencido em 31/07/1997, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ANTONIO CANASSA, seu cônjuge, se casado
for, e a detentora do domínio MITRA DIOCESANA DE CAM-
PO MOURÃO, devidamente intimados, na eventualidade de
não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:315/98 e 391/93 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSVALDO SOZZA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-

tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 09, da quadra nº 16,
com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Modelo,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 12,00
metros de frente para a Rua 05; 30,00 metros de fundos laterais
de um lado com o lote nº 08 e de outro lado com o lote nº 10;
12,00 metros de fundos com o lote nº 12, devidamente matricu-
lado sob nº 29.727 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 22/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.599,60 (quatro mil, qui-
nhentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 531,86 (quinhentos e trinta e um
reais e oitenta e seis centavos), em 31/10/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 665,96 (seiscentos e sessenta e
cinco reais e noventa e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em
10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, OSVALDO SOZZA, seu cônjuge, se casado
for, e a detentora do domínio IMOBILIÁRIA SOL LTDA, de-
vidamente intimados, na eventualidade de não serem encontra-
dos para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:068/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:IVONE ANESTA SOPLES DE ALMEIDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 14, da quadra nº 20,
com área de 576,00m², situada no loteamento denominado Jar-
dim Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: 12,00 metros de frente para a Rua N,
48,00 metros de fundos laterais, de um lado confrontando com
a data nº 16 e de outro lado com a data nº 12 e 12,00 metros de
fundos, divisando com a data nº 13, devidamente matriculado
sob nº 26.974 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
centos reais), em 05/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.519,52 (cinco mil, qui-
nhentos e dezenove reais e cinqüenta e dois centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.557,20 (dois mil, quinhentos e
cinqüenta e sete reais e vinte centavos), em 25/04/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.270,58 (três mil, duzentos e
setenta reais e cinqüenta e oito centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 03/10/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido
em 08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 10/02/1999; IMP-TERR,
vencido 10/02/2000; IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-
TERR, vencido em 13/03/2002; IMP-TERR, vencido em 15/
04/2002; IMP-TERR, vencido em 13/05/2002; IMP-TERR,
vencido em 13/06/2002; IMP-TERR, vencido em 15/07/202;
IMP-TERR, vencido em 13/08/2002; IMP-TERR, vencido em
13/09/2002; CM.ASFAL, vencido em 30/06/1998, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, IVONE ANESTA SOPLES DE ALMEIDA,
bem como seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:088/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:EXPEDITO A. DOS SANTOS.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 11, da quadra nº 30,
com área de 402,50m², situado na planta do Jardim Alvorada,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 11,50
metros confrontando com a Rua 03; 35,00 metros de fundos
laterais, de um lado confrontando com o lote nº 11 e de outro
lado confrontando com o lote nº 13 e 11,50 metros de fundos
confrontando com a reserva do loteamento, constante da ins-
crição nº 97, às fls. 64 do livro 8-D de Inscrição de Loteamen-
tos e objeto das transcrições de origem nºs. 24.484 do livro 3-
L; 25.043 do livro 3-M e 38.636 do livro 3-S de transcrição das
transmissões, do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
08/06/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.573,15 (três mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e quinze centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.206,21 (dois mil, duzentos e
seis reais e vinte e um centavos), em 08/09/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.320,46 (dois mil, trezentos e
vinte reais e quarenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/02/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 10/02/1998; IMP-PRED, vencido
em 08/02/1999; IMP-PRED, vencido em 08/02/2000; IMP-
PRED, vencido em 08/02/2001; IMP-PRED, vencido em 11/
03/2002; IMP-PRED, vencido em 12/02/2003; CM.ASFAL,
vencido em 10/02/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, EXPEDIDO A. DOS SANTOS, bem como seu
cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventuali-
dade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:025/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ SARAIVA DE MAGALHÃES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 31, da quadra “F”,
com área de 371,25², situada no loteamento denominado Jar-
dim Tropical-II Parte, nesta cidade, limitando: 11,00 metros de
frente, para a Rua 1; 33,75 metros de fundos laterais, de um
lado, com a data nº 29; do outro lado, com a data nº 33; 11,00
metros nos fundos, com a data nº 32, devidamente matriculado
sob nº 18.500 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 27/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 2.874,75 (dois mil, oitocen-
tos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 615,80 (seiscentos e quinze re-
ais e oitenta centavos), em 21/07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 658,77 (seiscentos e cinqüenta
e oito reais e setenta e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 20/08/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR, vencido
em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 08/02/1995; IMP-
TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido 10/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 15/04/2002; IMP-TERR,
vencido em 13/05/2002;, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ SARAIVA DE MAGALHÃES, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004

Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

 RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:106/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSVALDO CAETANO SUPERTI.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 06, da quadra nº 49,
com área de 432,00m², situado na planta do Jardim Pio XII,
nesta cidade, com os seguintes limites: 12,00 metros de frente
para a Rua Dourados; 36,00 metros de fundos laterais, de um
lado com o lote nº 05 de outro lado com o lote nº 07 e 12,00
metros nos fundos com o lote nº 18, devidamente matriculado
sob nº 29.764 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 27/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.599,60 (quatro mil, qui-
nhentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.132,39 (dois mil, cento e trinta
e dois reais e trinta e nove centavos), em 25/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.605,56 (dois mil, seiscentos
e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 10/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 09/02/1996; IMP-TERR, vencido em
14/02/1997; IMP-TERR, vencido em 16/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 15/02/1999; IMP-TERR, vencido 15/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 13/02/2001; IMP-TERR, vencido em 18/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 19/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 20/03/2003; IMP-TERR, vendido em 22/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 19/05/2003; IMP-TERR, vencido em
20/06/2003; IMP-TERR, vencido em 21/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 31/07/1997; ROC.TERR, vencido em 30/09/1998;
ROC.TERR, vencido em 28/07/2000; AI.TR.BD, vencido em
30/09/1998; AI.TR.BD, vencido em 28/07/2000, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, OSVALDO CAETANO SUPERTI, seu cônju-
ge, se casado for, e a detentora do domínio MITRA DIOCESA-
NA DE CAMPO MOURÃO, devidamente intimados, na even-
tualidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:639/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 03, da quadra nº 32,
com área de 360,00m², situado na planta do Jardim Modelo,
nesta cidade, devidamente matriculado sob nº 29.029 do CRI
1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sra. Lourdes Vitti, re-
presentante legal (inventariante) do executado.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em 20/06/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 1.621,11 (um mil, seiscen-
tos e vinte e um reais e onze centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 86,97 (oitenta e seis reais e no-
venta e sete centavos), em 02/03/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 87,92 (oitenta e sete reais e
noventa e dois centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 20/06/2001, consta os seguintes débi-
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tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido 08/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em 08/
03/2001; IMP-TERR, vencido em 09/04/2001; IMP-TERR,
vencido em 08/05/2001; IMP-TERR, vendido em 08/06/2001,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA, na pessoa de seu inventariante, bem como a detentora do
domínio IMOBILIÁRIA SOL LTDA, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:663/93 e 002/99 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 22, da quadra nº 06, situada
no Jardim Mário Figueiredo, nesta cidade, com área de
253,75m², confrontando: frente para a Rua Projetada “C”, numa
extensão de 10,90 metros, na lateral direita, confronta com o
lote nº 21, numa extensão de 23,28 metros; na lateral esquerda
com o lote nº 23, numa extensão de 23,28 metros, nos fundos
com o lote nº 7, numa extensão de 10,90 metros, devidamente
matriculado sob nº 29.599 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais), em 06/08/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 2.113,79 (dois mil, cento e
treze reais e setenta e nove centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 148,09 (cento e quarenta e oito
reais e nove centavos), em 21/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 180,95 (cento e oitenta reais e
noventa e cinco centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido
em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-
TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/
02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido em
08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em
14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003;
CM.ASFAL, vencido em 14/06/1999. E ainda conforme certi-
dão positiva emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º
Ofício desta comarca, consta averbado o seguinte: Registrada
sob nº 01, arresto realizado nos autos nº 002/99 de Execução
Fiscal, oriunda deste Juízo; Registrada sob nº 02, arresto reali-
zado nos autos nº 418/2003 de Execução Fiscal, oriunda deste
Juízo, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ RAIMUNDO NASCIMENTO, seu côn-
juge, se casado for, bem como a detentora do domínio COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, devi-
damente intimados, na eventualidade de não serem encontra-
dos para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:775/93 e 019/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:TETO IND. E COM. ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.

2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 08-09, com área de
8.400,00m², formada pela unificação dos lotes nº 08/09 da qua-
dra nº 06 do Distrito Industrial “1” 3ª parte, deste município e
comarca, limitando-se: A Noroeste, pela testada do alinhamen-
to predial da Rua Projetada “B”, numa extensão de 120,00
metros, a Nordeste, pela testada do alinhamento predial da Rua
Projetada “C” numa extensão de 70,00 metros, a Sudeste, por
uma linha reta em confrontação com o lote nº 11 da mesma
quadra numa extensão de 120,00 metros, a Sudoeste, por uma
linha reta em confrontação com o lote nº 07 da mesma quadra
numa extensão de 70,00 metros, devidamente matriculado sob
nº 23.238 do CRI 1º Ofício desta comarca. O imóvel situa-se
na Zona Industrial I de Campo Mourão, em local isolado que
dificulta seu aproveitamento similar ou para que não objetive
comércio local, sem pavimentação asfáltica, cercado com pa-
lanques de concreto e arame, com portão de esquadrias metáli-
ca na frente. Contém como benfeitorias uma edificação comer-
cial (escritório) em alvenaria com área de 61,00m², com piso
de cimento, laje, esquadrias metálicas, em regular estado, con-
tendo energia elétrica, água. Uma edificação em alvenaria de
tijolos tipo barracão de 320,94m@, piso de cimento alisado
sem forro. Uma edificação em madeira com área de 60,00m²,
tipo depósito. Uma edificação tipo residencial em alvenaria com
área de 40,00m²
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 45.976,00 (quarenta e cinco
mil, novecentos e setenta e seis reais), em 06/03/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 55.832,39 (cinqüenta e cin-
co mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos),
em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 8.406,49 (oito mil, quatrocentos
e seis reais e quarenta e nove centavos), em 20/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 10.271,89 (dez mil, duzentos e
setenta e um reais e oitenta e nove centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula do imóvel, consta averbado na mesma o seguinte: AV-1/
23.238, que o imóvel foi dado a TETO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pela Pre-
feitura Municipal desta cidade, cuja doação foi feita de acordo
com a Lei Municipal nº 661 de 26.8.1989 com aprovação do
Conselho de Desenvolvimento Econômico, em reunião de
20.9.1989, sendo que referido imóvel não poderá ser cedido ou
alienado enquanto não executada a obra em sua totalidade, con-
forme projeto aprovado; R-2/23.238, auto de penhora expedi-
do nos autos nº 064/94 oriundo da 2ª Vara Cível desta comarca;
R-3/23.238, auto de penhora expedido nos autos nº 005/96 de
Execução Fiscal, oriunda deste Juízo; R-5/23.238, auto de pe-
nhora expedido nos autos nº 343/95 de Execução Fiscal, oriun-
da do 2ª Vara Cível desta comarca; R-6/23.238, auto de arresto
expedido nos autos nº 215/97 de Execução Fiscal, oriunda des-
te Juízo; R-7/23.238, auto de penhora expedida nos autos nº
063/94 oriunda da 2ª Vara Cível desta comarca; R-8/23.238,
auto de arresto expedido nos autos nº 123/98 de Execução Fis-
cal, oriunda deste Juízo; R-10/23.238, auto de arresto expedi-
do nos autos nº 025/93 oriundo da 2ª Vara Cível desta comarca;
E ainda conforme certidão positiva emitida pela Secretária da
Fazenda do Município  de Campo Mourão, em 26/03/2002,
consta os seguintes débitos: IMP-TERR, vencido em 03/01/
1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, venci-
do em 10/02/1995; IMP-TERR, vencido em 09/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 14/02/1997; IMP-TERR, vencido em 16/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 15/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 15/02/2000; IMP-TERR, vencido em 13/02/2001,
13/03/2001, 13/04/2001, 14/05/2001, 13/06/2001, 13/07/2001,
13/08/2001, 13/09/2001, 15/10/2001, 13/11/2001. E finalmen-
te, conforme ofício nº 245/2001, da Vara do trabalho desta ci-
dade, o referido imóvel encontra-se também penhorado nos
autos RT nº 00721/1993, em trâmite perante aquele r. Juízo.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, TETO IND. E COM. ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA, na pessoa de seu representante legal, devida-
mente intimado, na eventualidade de não ser encontrada para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

Autos nº 775/93 e 019/98

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:033/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:RODOCAMP COMÉRCIO DE PEÇAS P/
VEÍCULOS LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (um) compressor, marca Waine – 15 pés, nº
MG 1206 cor azul e vermelho, com motor, e 01 (um) guincho,
cor azul para 1.000 quilos.
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da

executada, Sr. Amadeu Anadison Ferreira.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação (compressor): R$ 900,00 (nove-
centos reais), em 21/03/2002.
Valor Primitivo da Avaliação (guincho): R$ 700,00 (setecentos
reais), em 21/03/2002.
Valor atualizado da Avaliação (compressor): R$ 1.092,95 (um
mil, noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), em 03/
05/2004.
Valor atualizado da Avaliação (guincho): R$ 850,07 (oitocen-
tos e cinqüenta reais e sete centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.637,95 (um mil, seiscentos e
trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), em 22/07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.752,23 (um mil, setecentos e
cinqüenta e dois reais e vinte e três centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, , nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, RODOCAMP COMÉRCIO DE PEÇAS P/
VEÍCULOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, devi-
damente intimado, na eventualidade de não ser encontrada para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:058/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 2.942 (dois mil, novecentos e quarenta e dois),
quilos de papel miolo com 180 gramas, formato 1,40 x 1,15.
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da
executada, Sr. José Luiz Barmann.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.118,80 (quatro mil, cento e
dezoito reais e oitenta centavos), em 05/08/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 4.367,56 (quatro mil, tre-
zentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), em
03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.507,88 (dois mil, quinhentos e
sete reais e oitenta e oito centavos), em 30/10/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.616,66 (dois mil, seiscentos
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, , nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrada para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:133/99, 043/99, 167/99, de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 13.200 (treze mil e duzentos) quilogramas de
Papel Miolo MCO, com 130 gramas formato 1,30 x 1,15.
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da
executada, Sr. José Luiz Barmann.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 17.160,00 (dezessete mil,
cento e sessenta reais), em 18/11/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 17.786,23 (dezessete mil,
setecentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 6.662,29 (seis mil, seiscentos e
sessenta e dois reais e vinte e nove centavos), em 12/12/2000.

Valor Atualizado da Dívida: R$ 8.867,42 (oito mil, oitocentos
e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos), em 03/05/
2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, , nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrada para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:285/99, 224/98, de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:M. MARIA MOURA E CIA LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UMA) BOMBA DE RODA MARCA RO-
CHEFFER, mod. PB102, em perfeitas condições de uso.
Depósito............:Em mãos e poder da representante legal da
executada, Sra. Monica Maria Moura Saccon.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 07/07/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 2.674,42 (dois mil, seiscen-
tos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), em 03/
05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.542,80 (dois mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e oitenta centavos), em 06/03/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.825,14 (dois mil, oitocentos
e vinte e cinco reais e quatorze centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, , nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, M. MARIA MOURA E CIA LTDA, na pessoa
de seu representante legal, devidamente intimado, na eventua-
lidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:363/2001 e 023/2002 de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:ARANHA E SANCHES LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 7,5m³ (sete metros cúbicos e meio) de madeira
de pinho – Araucária Angustifoia, para Caxaria, cumprimento
de 01 a 05 metros, e largura de 10 a 30 centímetros.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.725,00 (um mil e setecen-
tos e vinte e cinco reais), em 18/03/2002.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 2.094,81 (dois mil, noventa
e quatro reais e oitenta e um centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.080,20 (um mil, oitenta reais e
vinte centavos), em 10/07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 577,78 (quinhentos e setenta e
sete reais e setenta e oito centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, ARANHA E SANCHES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente intimado, na eventualida-
de de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:042/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:COREMOL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MÓVEIS LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 30 (trinta) mesas para máquinas em cerejeira,
todas novas.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em 29/08/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 1.590,59 (um mil, quinhen-
tos e noventa reais e cinqüenta e nove centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 771,18 (setecentos e setenta e
um reais e dezoito centavos), em 31/10/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 804,63 (oitocentos e quatro
reais e sessenta e três centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, COREMOL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MÓVEIS LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, devidamente intimado, na eventualidade de não ser encon-
trada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:042/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:MARLA WENCESLAU.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (uma) mesa 1,25m, com duas gavetas, cor
bege, avaliado por R$ 70,00 (setenta reais), em data de 08/05/
2001, e atualizado nesta data em R$ 90,61 (noventa reais e
sessenta e um centavos); 01 (um) balcão de aço medindo 1,25m,
cor cinza, avaliado por R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), em
data de 08/05/2001, e atualizado nesta data em R$ 194,18 (cento
e noventa e quatro reais e dezoito centavos); 02 (dois) balcões
de vidro medindo 2,50m, avaliado por R$ 300,00 (trezentos
reais), em data de 08/02/2001, atualizado nesta data por R$
388,35 (trezentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centa-
vos); 01 (uma) divisória com 5,50x2,30m, cor bege, avaliado
por R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em data de 08/05/
2001, atualizado nesta data em R$ 453,07 (quatrocentos e cin-
qüenta e três reais e sete centavos); 10 (dez) estantes de aço cor
cinza, avaliado por R$ 500,00 (quinhentos reais), em data de
08/05/2001, atualizado nesta data por R$ 647,25 (seiscentos e
quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos); 01 (um) com-
pressor de Ar, marca Waine, dois cabeçotes cor azul escuro,
avaliado por R$ 500,00 (quinhentos reais), em data de 08/05/
2001, e atualizado nesta data por R$ 647,25 (seiscentos e qua-
renta e sete reais e vinte e cinco centavos); 01 (uma) máquina
de lavar peças, com bomba e motor Marca-Famac, com motor,
cor verde, avaliado por R$ 300,00 (trezentos reais), em data de
08/05/2001, e atualizado nesta data por R$ 388,35 (trezentos e
oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos); 01 (um) banco
com estrutura de aço cor cinza e almofada cor preta, para visi-
ta, avaliado por R$ 50,00 (cinqüenta reais), em data de 08/05/
2001, atualizado nesta data por R$ 64,72 (sessenta e quatro
reais e setenta e dois centavos).
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da
executada, Sr. Dorival Wenceslau.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos
e vinte reais), em 08/05/2001.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 2.873,78 (dois mil, oitocen-
tos e setenta e três reais e setenta e oito centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 203,86 (duzentos e três reais e
oitenta e seis centavos), em 10/07/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 218,08 (duzentos e dezoito re-
ais e oito centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MARLA WENCESLAU, na pessoa de seu
representante legal, devidamente intimado, na eventualidade

de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:043/2000, 081/2000, 058/2000, 068/2001, 051/
2001, 374/2001, 377/2002, 063/2002 de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:VERGINIA LAURINDO MOREIRA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 25 (vinte e cinco) pares de sapatos femininos,
da marca Cleonice, novas.
Depósito............:Em mãos e poder da fiel depositária, Sra.
Onice Laurindo Moreira.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais), em 05/06/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 810,56 (oitocentos e dez re-
ais e cinqüenta e seis centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 12.070,89 (doze mil, setenta reis
e oitenta e nove centavos), em 03/09/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 12.705,46 (doze mil, setecen-
tos e cinco reais e quarenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, VERGINIA LAURINDO MOREIRA, na pes-
soa de seu representante legal, devidamente intimado, na even-
tualidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:073/96, 221/2002, 290/2003 de EXECUÇÕES
FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:MASSA FALIDA DE POSTO DE MOLAS
GERMANI.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (uma) tonelada de Molas, para caminhão
de várias medidas.
Depósito............:O referido bem encontra-se arrecadado nos
autos de falência nº 631/95 em trâmite perante este Juízo, es-
tando os mesmos alojados na antiga sede da massa falida.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em 17/05/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 1.797,43 (um mil, setecen-
tos e noventa e três reais e quarenta e três centavos), em 03/05/
2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 7.349,06 (setecentos e setenta e
um reais e dezoito centavos), em 19/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 8.979,81 (oito mil, novecentos
e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MASSA FALIDA DE POSTO DE MOLAS
GERMANI LTDA, na pessoa de seu representante legal, devi-
damente intimado, na eventualidade de não ser encontrada para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
 Autos..............:016/2001 de CARTA PRECATÓRIA, oriunda

da Vara cível da Comarca de Peabiru/PR, extraída dos autos
sob nº 019/98 de Execução Fiscal.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:DISTRIBUIDORA DE DOCES PEABIRU
LTDA, DOMINGOS M. PIRES, SILES SALA PIRES.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: data de terras nº 15, da quadra nº
14, com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Tropi-
cal, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações:
12,00m de frente para a Rua nº 30, 30,00m de fundos laterais
de um lado com a data nº 14 e de outro lado com a data nº 16 e
12,00m de fundos com a data nº 24, devidamente matriculado
sob nº 18.626, do CRI 2º Ofício desta comarca. O lote é vazio
com muro nas duas laterais com frente e fundos sem muros,
situada em rua asfaltada, ao lado da casa nº 318.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em
08/04/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 2.412,33 (dois mil, quatro-
centos e doze reais e trinta e três centavos), em 03/05/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.102,12 (dois mil, cento e dois
reais e doze centavos), em 22/01/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.374,86 (dois mil, trezentos e
setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, consta ainda o
seguinte: Conforme certidão positiva emitida pela Secretária
da Fazenda do Município de Campo Mourão, em 15/09/2002,
consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 07/02/1996, IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997, IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998, IMP-TERR, vencido em 10/02/1999, IMP-TERR,
vencido em 10/02/2000, IMP-TERR, vencido em 09/02/2001,
IMP-TERR, vencido em 13/03/2002, IMP-TERR, vencido em
15/04/2002, IMP-TERR, vencido em 13/05/2002, IMP-TERR,
vencido em 13/06/2002, CM.ASFAL, vencido em 20/06/1997,
ROC.TERR, vencido em 31/08/2001. Conforme matricula de
23/03/2001 do CRI 2º Ofício, consta averbado na mesma sob
nº R-2-18.626, termo de penhora expedido nos autos nº 373/96
de Execução oriunda do Juízo de Direito da Vara Cível da co-
marca de Peabiru, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica os devedores, DISTRIBUIDORA DE DOCES PEABIRU
LTDA, na pessoa de seu representante legal, DOMINGOS M.
PIRES e SILES SALA PIRES, bem como seus cônjuges se ca-
sados forem, devidamente intimados na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004.
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem Judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:037/2002 de CARTA PRECATÓRIA, oriunda
da Vara cível da Comarca de Cândido de Abreu/PR, extraída
dos autos sob nº 018/01 de Execução Fiscal.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:OLARIA PONTO CERTO LTDA.
1ª PRAÇA...........: 14 de junho de 2.004, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 28 de junho de 2.004, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 30 (trinta) mil tijolos de seis furos.
Depósito..........:Em mãos e poder do representante legal da
executada Sr. Henrique Schwarz.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos
reais), em 20/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.794,67 (três mil, setecen-
tos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), em 03/
05/2004
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.775,04 (um mil, setecentos e
setenta e cinco reais e quatro centavos), em 13/02/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.987,87 (um mil, novecentos
e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos), em 03/05/2004.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, OLARIA PONTO CERTO LTDA, na pessoa
de seu representante legal Sr. Henrique Schwarz, devidamente
intimado na eventualidade de não ser encontrado para intima-
ção pessoal.
Campo Mourão, 03 de maio de 2.004.
Eu,(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por ordem Judicial).

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

Cândido de Abreu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SOFIA DZIECHCIARZ,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM INTERVALO

DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 039/02 de Interdição
Requerente: Helena Iuskow
Interditando: Sofia Dziechciarz
Data da Sentença : 20 de fevereiro de 2004
Causa: Psicose Esquizofrênica Paranóide Crônica
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: Helena Iuskow.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril
(04) do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

 Marcelo de Resende Castanho
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  SLAUCA HOMEN-
CZUK PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS
Autos n.º 036/02 de Interdição
Requerente: Verônica Homenczuk
Interditando: Slauca Homenczuk
Data da Sentença : 19 de fevereiro de 2004
Causa: Deficiência Mental Moderada à Grave
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: Verônica Homenczuk.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de abril  (04) do
ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

 Marcelo de Resende Castanho
  Juiz de Direito

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(a) (S)
REQUERIDO(A)S IVANIR LUIZ DESCONSI, DESCONSI &
DESCONSI E AFONSO SOARES, COM PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS.   A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNI-
DAS MARQUES/ESTADO DO PARANÁ.    F A Z    S A B E
R, que todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedidos nos autos de ação ACAO DE CO-
BRANCA, sob o nº 000243/2003, em que é requerente MU-
NICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA e requerido
IVANIR LUIZ DESCONSI, DESCONSI & DESCONSI E
AFONSO SOARES,  tendo o presente edital a finalidade de
proceder a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos requeridos IVA-
NIR LUIZ DESCONSI, DESCONSI & DESCONSI E
AFONSO SOARES, do inteiro teor da presente ação e, para
que compareça  na audiência de CONCILIAÇÃO, designada
para o dia 05 de agosto de 2004, às 14:00 horas, onde poderá
oferecer a contestação por intermédio de advogado apresenta-
da na referida audiência, caso reste infrutífera a proposta de
conciliação. Caso queira produzir prova oral deverá, na defesa
arrolar as testemunhas que pretende ouvir e, se quiser perícia
terá que formular, desde logo os quesitos indicando assistente
técnico. Advertindo-o(a), ainda que, caso não compareça, frus-
trada a conciliação, deixar de oferecer contestação, serão repu-
tados como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial.
Vide art. 285 – “ Ficando devidamente citados os interessa-
dos, para que no prazo de 15( quinze) dias, querendo contes-
tar a presente ação, vide art. 285- “ Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo (s) réu (s) como verdadei-
ros, os fatos articulados pelo (s) autor (es)”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
10 de maio de 2004.Eu_ (ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e
subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(a) (S)
REQUERIDO(A)S CELSOIR DAL PRÁ, COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.     A DOUTORA SANDRA REGINA B.
SIMÕES, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES/ESTADO DO PARANÁ.    F A Z    S
A B E R, que todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação ACAO
DE COBRANCA, sob o nº 000252/2003, em que é requerente
MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA e requeri-
do CELSOIR DAL PRÁ e outro, tendo o presente edital a
finalidade de proceder a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da  re-
querida CELSOIR DAL PRÁ, do inteiro teor da presente ação
e, para  que compareça  na audiência de CONCILIAÇÃO,
designada para o dia 05 de agosto de 2004, às 13:30 horas,
onde poderá oferecer a contestação por intermédio de advoga-
do apresentada na referida audiência, caso reste infrutífera a
proposta de conciliação. Caso queira produzir prova oral deve-
rá, na defesa arrolar as testemunhas que pretende ouvir e, se
quiser perícia terá que formular, desde logo os quesitos indi-
cando assistente técnico. Advertindo-o(a), ainda que, caso não
compareça, frustrada a conciliação, deixar de oferecer contes-
tação, serão reputados como verdadeiros os fatos articulados
na petição inicial. Vide art. 285 – “ Ficando devidamente
citados os interessados, para que no prazo de 15( quinze)
dias, querendo contestar a presente ação, vide art. 285- “
Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo (s)
réu (s) como verdadeiros, os fatos articulados pelo (s) autor
(es)”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de. Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos  10 de maio de 2004.Eu __(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURA-
MENTADA, que digitei e subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(a) (S)
REQUERIDO(A)S ELENA RETICA DA LUZ e ELENA RE-
TICA DA LUZ - MERCEARIA - ME, COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.
 A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.   F A Z    S A B E R, que todos
quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento tive-
rem, expedidos nos autos de ação ACAO DE COBRANCA,
sob o nº 000247/2003, em que é requerente MUNICIPIO DE
BOA VISTA DA APARECIDA e requerido ELENA RETI-
CA DA LUZ e ELENA RETICA DA LUZ - MERCEARIA
- ME    , tendo o presente edital a finalidade de proceder a
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da  requeridas ELENA RETICA
DA LUZ e ELENA RETICA DA LUZ - MERCEARIA -
ME, do inteiro teor da presente ação e, para  que compareça
na audiência de CONCILIAÇÃO, designada para o dia 05
de agosto de 2004, às 13:00 horas, onde poderá oferecer a
contestação por intermédio de advogado apresentada na referi-
da audiência, caso reste infrutífera a proposta de conciliação.
Caso queira produzir prova oral deverá, na defesa arrolar as
testemunhas que pretende ouvir e, se quiser perícia terá que
formular, desde logo os quesitos indicando assistente técnico.
Advertindo-o(a), ainda que, caso não compareça, frustrada a
conciliação, deixar de oferecer contestação, serão reputados
como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial. Vide
art. 285 – “ Ficando devidamente citados os interessados,
para que no prazo de 15( quinze) dias, querendo contestar a
presente ação, vide art. 285- “ Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo (s) réu (s) como verdadeiros, os
fatos articulados pelo (s) autor (es)”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, alegar ignorância, mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca
de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos  10 de
maio de 2004.Eu___(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e
subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

Chopinzinho

EDITAL DE INTIMAÇÃO     EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA DO RÉU NATAEL LOUREIRO SAMPAIO,  COM
PRAZO   DE 90  DIAS.      O Dr. PAULO CEZAR  CARRAS-
CO REYES, Juiz  de Direito da Vara Criminal  de Chopinzi-
nho, Estado do Paraná.      FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 90 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoal-
mente a NATAEL LOUREIRO SAMPAIO,  filho de Sebastião
Loureiro Sampaio e de Dolarina Loureiro de Andrade, residen-
te na rua do Jasmim, 548, bairro Novo Horizonte, em Pato Bran-
co, Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo pre-
sente INTIMA-O, do inteiro teor da sentença prolatada pelo
MM. Juiz Doutor Paulo Cezar Carrasco Reyes, datada de

03.02.04 que o CONDENOU, como incurso nas sanções do
artigo 155 caput do CP.  a pena de UM ANO E CINCO MESES
DE RECLUSÃO, E VINTE E CINCO DIAS-MULTA, REGI-
ME ABERTO.    Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Chopinzinho, aos 05 dias  do  mês  de  maio do ano de 2004.
Eu, __ (Tânia Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Desig-
nada, o subscrevi.

  PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-
Edital de citação da requerida TEREZA ANA DE JESUS, com
prazo de 30 (trinta) dias.-.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº025/2004 de CONVERSÃO DE SEPARA-
ÇÃO EM DIVÓRCIO, em que é requerente SEBASTIÃO BE-
LARMINO DE SOUZA e requerida TEREZA ANA DE JE-
SUS, através deste fica devidamente CITADA a Sra. TEREZA
ANA DE JESUS, que encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do,  de conformidade com o seguinte: “Que o requerente con-
traiu matrimônio com a requerida aos 10 dias de julho de 1971,
tendo sido adotado o Regime de Comunhão de Bens, perante o
Cartório do Registro Civil de Itanhomi, Estado de Minas Ge-
rais, sendo Oficial Francisco Nogueira. Que desta união ine-
xiste qualquer filho. Que atualmente inexistem bens a serem
partilhados, uma vez que no ato da Separação Judicial Consen-
sual já foi definido a partilha dos bens imóveis. A requerida
quando separou-se do suplicante, deixando esta Cidade para
lugar incerto e não sabido, em meados de maio de 1995, levou
consigo os bens móveis que lhe coube, os quais guarneciam a
residência do casal. Portanto, o casal encontra-se separado de
fato desde 26 de maio de 1997, portanto a mais de seis anos.
Que o casal, nos primeiros anos de casamento, convivia com
relativa harmonia, porém, com o passar do tempo a requerida
passou a não admitir dificuldades financeiras então vivencia-
das pelos litigantes, passando a afirmar que “um dia iria embo-
ra”, pois estava cansada de viver na pobreza e, realmente em
meados de maio de 1997, deixou este Município. Portanto, foi
a requerida Tereza Ana de Jesus, que revelando completo de-
sinteresse pela sorte da família, abandonou o lar conjugal, pas-
sando a residir em local incerto e não sabido e, com esse proce-
dimento violou os deveres inerentes ao vínculo matrimonial,
tornando impossível a reconstituição da vida em comum do
casal, daí as razões do requerente promover o presente pedido
de divórcio, e também amparado pela Separação Judicial Con-
sensual anteriormente mencionada. Advertência:  “Caso não
contestada a presente ação, dentro do prazo legal, dar-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.285 do
CPC).”  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital de citação, que será afixado em local de costume e
publicado na forma da Lei. Ficando intimados também para os
demais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e
Demais Anexos, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e
quatro. Eu,__  João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei,
conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de Direito,
conforme Portaria nº15/85.

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Colorado

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) da empresa executado(a) RO-
DRIGO ROSARIO GOMES, CNPJ nº 02.146.928/0001-04, com
o prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO  da empresa executada RODRIGO
ROSARIO GOMES, CNPJ nº 02.146.928/0001-04, residente e
domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da ação de EXECUÇÃO FISCAL SOB Nº 007/2004, que
lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ,  para no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do débi-
to da quantia de R$-928,59 (07/03), representada pela certidão
de divida ativa nºs 02361064-7, expedida pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, acrescida das cominações
legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. Colorado, Estado do Paraná, aos 04
de maio de 2.004. Eu __ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a)  empresa executada JOSÉ
BAQUIM-MERCEARIA, com o prazo de 30 dias.

 EDITAL DE CITAÇÃO  do(as) empresa executada JOSÉ BA-
QUIM-MERCEARIA, residente e domiciliado atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL sob nº 014/2004, que lhe move a FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO PARANÁ,  para no prazo de cinco dias,
efetuar o pagamento do débito da quantia de R$-221,07 (01/
04), representada pela certidão de divida ativa nº 02377827-0,
expedida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantia da execução.
Colorado, Estado do Paraná, aos 05 de maio de 2.004. Eu__
(Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 20 (vinte) dias

O DOUTOR GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI, ETC.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado à fl.
38, nos autos nº 91/2004 de Arrolamento, em que é inventari-
ante Ângela Maria Conte Casagrande e inventariado Adelino
Casagrande – Espólio, e por meio deste CITA O SR. ALTE-
MIR PEREIRA DA COSTA, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo de cinco
dias, apresente a sua habilitação nos autos de inventário de
Altemir Pereira da Costa, ficando ciente de que a ausência de
resposta, será interpretada, como anuência implícita ao pedido
deduzido. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel
Vivida - Estado do Paraná, aos doze dias do mês de abril do
ano de dois mil e quatro. Eu, Ana Maria Schulz Auache, em-
pregada juramentada, digitei e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã,
conferi.

  GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
Juiz Substituto

Coronel Vivida

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

ÚNICA VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO(S) RÉU(S) SIDINEI FER-
REIRA  COM PRAZO DE 30 DIAS.
O  DOUTOR GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS e na forma da lei, etc. FAZ  SABER, que pôr este
Juízo e Cartório tramitam os autos de Processo Crime nº.07/99,
promovida pela Justiça Publica contra  SIDINEI FERREIRA,
filho de  Jose Antonio Ferreira e de Maria Calurinda Ferreira,
incurso no art. 155, caput do Código Penal não sendo possível
intimar pessoalmente o réu acima  por estarem  atualmente em
lugar ignorado, pelo presente intima-o(s) que por sentença des-
te Juízo datada de 18.03.2004, foi declarada extinta a punibili-
dade do réu em virtude da prescrição da pretenção punitiva in
abstrato.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, aos dez dias  do mês de  maio de dois
mil e quatro. Eu, ___Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã
Criminal, o subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO(S) RÉU(S) ADELAR RIBEI-
RO  COM PRAZO DE 30 DIAS.
O  DOUTOR GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS e na forma da lei, etc. FAZ  SABER, que pôr este
Juízo e Cartório tramitam os autos de Processo Crime nº.07/99,
promovida pela Justiça Publica contra  ADELAR RIBEIRO,
filho de  Romildo ribeiro e de Salete Dias Ribeiro, incurso no
art. 10, caput do Código Penal da Lei nº. 9437/97, não sendo
possível intimar pessoalmente o réu acima  por estarem  atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente intima-o(s) que por
sentença deste Juízo datada de 26.03.2004, foi condenado a
pena de 01 ano de detenção e dez dias multa, substituída a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos dez dias  do mês de  maio de dois mil e
quatro. Eu,___ Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Crimi-
nal, o subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
    Juiz de Direito

Dois Vizinhos

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.     F A Z   S A B E R, que por este Juízo
e Cartório do Cível e Anexos serão levados a arrematação os
bens penhorados junto ao executado: TRANSALBERTON
LTDA e MARLI TEREZINHA COSTA ALBERTON, e
exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,

nos autos nº000007/2000 de EXEC. FISCAL - ESTADO, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:00 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:00 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) O lote de terras urbano sob
nº11, da quadra n°05, do Patrimônio Dois Vizinhos, do Lotea-
mento Jardim Marquiza, da Colônia Missões, situado nesta ci-
dade e Comarca, com a área total de 456,75m², com limites e
confrontações gerais constantes da matricula sob n°11.298, la-
vrada as fls. n°198, do livro 2-AN do CRI desta comarca, ava-
liado em R$32.630,00. Total da presente avaliação R$32.630,00
(valor da época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e
Cartório do Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens
penhorados junto ao executado: DOVITUR TRANSPORTES
LTDA, AIRTON L.F. OLIARI, DEVINO OLIARI e PLINIO A.
SCORTEGANHA, e exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA, nos autos nº000068/1998 de EXEC.
FISCAL - ESTADO, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:15 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:15 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) Duzentos (200) extintores de
incêndio, do tipo P1, com carga completa em pó químico, utili-
zadas em veículos, com capacidade de 01kg. avaliado em R$
9,00 cada.  Total da presente avaliação R$1.800,00 (valor da
época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: IND. E COM. DE MADEIRAS GIO-
VANI LTDA, e exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA, nos autos nº000079/2000 de EXECUCAO
FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:25 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:25 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) Vinte metros cúbicos (20m³)
de madeira. Tipo de lei, denominada canela, de primeira, em
tabuas serradas, prontas para comercialização, avaliado em R$
4.000,00. Total da presente avaliação R$4.000,00 (valor da
época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: CALGAROTTO & CIRINO LTDA., e
exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
nos autos nº000119/2003 de EXEC. FISCAL - ESTADO, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:30 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:30 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) Uma máquina dobradeira de
chapa para qualquer material de até dois milímetros (02mm),
marca Imag, com dois (02m) metros de comprimento, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado em
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R$4.000,00. Total da presente avaliação R$4.000,00 (valor da
época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: COMERCIO DE EXTINTORES MA-
TIEVICZ LTDA e SILVESTRE MATIEVICZ, e
exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
nos autos nº000176/2002 de EXEC. FISCAL - ESTADO, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:20 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:20 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) Sessenta (60) extintores de in-
cêndio completos, de um (01) kg cada, com carga tipo pó quí-
mico, prontos pra comercialização, avaliado em R$ 1.200,00.
Total da presente avaliação R$1.200,00 (valor da época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor RODRI-
GO BRUM LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: RUDIMAR EBERLE, e
exeqüente:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
nos autos nº000213/2002 de EXEC. FISCAL - ESTADO, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 14/06/2.004 às 10:10 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 24/06/2.004 às 10:10 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ a) Veiculo marca Volkswagem,
tipo camioneta Kombi, ano de fabricação  e modelo 1.985, cor
branca: placas AAL-8501, chassi nº 9BWZZZ21ZFP009153,
em bom estado de conservação,  avaliado em R$2.500,00. To-
tal da presente avaliação R$2.500,00 (valor da época).
ONUS: ver em Cartório.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 22 de
abril de 2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

EDITAL de CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM
LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente os Terceiros desconhe-
cidos que por este Juízo trâmita os autos nº000103/2004 de
DESAPROPRIACAO em que é autor: MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR e requeridos: FEDERICO NEMESIO CABRE-
DO LIZANO-FI, e por este meio da ciência à terceiros interes-
sados da presente ação supra e para caso queiram apresentem
as alegações no prazo e forma legal. DESPACHO: “... II-Expe-
ça-se a Escrivania o edital previsto no artigo 34 do decreto
nº3365/41... D.V. 15/04/04. (a)Rodrigo Brum Lopes-Juiz de
Direito. “ ADVERTÊNCIA: ART.867 do CPC. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e futuramente ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedido
o presente na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos 19 de abril de
2.004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin)
Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

 RODRIGO BRUM LOPES
    Juiz de Direito

Faxinal

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO

Edital de leilão e intimação do executado L. C. REVELINI  e

de LUIZ CARLOS REVELINI.
AUTOS – EXECUÇÃO FISCAL sob nº 009/1999, referente as
Certidões de Inscrição em Dívida Ativa nº 02131077-8,
02136746-0, 02145108-8, 02153632-6, 02160069-5, 02167289-
0, 02174275-9, 02181908-5, 02260382-5; e EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 063/1998, as Certidões de Inscrição em Dívida Ativa
nº 02202936-3, 02217611-0, 02225621-1, 02234260-6 e
02243144-7, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move em face de L.C. REVELINI, inscrito no CGC/
MF nº 80581002/0001-50, e LUIZ CARLOS REVELINI, ins-
crito no CPF/MF nº 529.158.839-04, com endereço na Avenida
Brasil nº 1273-B, nesta cidade e Comarca de Faxinal-PR.
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 08 de Junho de 2.004,
às 09:30 horas, por lance igual ou superior  à avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 29 de Junho de 2.004,
às 09:30 horas, por lance igual ou inferior a avaliação, exceto
preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, situado na Av. Brasil, 1080 - Fa-
xinal/PR.
BEM: “um veículo, marca GM/CARAVAN, Tipo Automóvel,
Ano e Modelo 1977, Cor Bege, Movido à gasolina, Chassi
5N15EGB141973, (...).”
AVALIAÇÃO: “(...) com Motor, Câmbio, Parte Elétrica em re-
gular estado de conservação e funcionamento, com 4 pneus em
estado de meia vida, com pneu de estepe ou com lataria, esto-
famento em regular estado de conservação.” Avaliado em
28.07.2003 em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.085,64 (Seis mil, oitenta e cinco
reais e sessenta e quatro centavos), atualizados até 20.10.2003.
DEPÓSITO: Encontra-se o bem acima penhorado depositado
em mãos do próprio executado Sr. Luiz Carlos Revelini.
ÔNUS: Inexistem informações nos autos se sobre o bem pe-
nhorado pesa ou não ônus.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, ficam os executados L.C.
REVELINI, na pessoa de seu representante legal, e o executa-
do LUIZ CARLOS REVELINI, acima qualificados, devidamen-
te intimados, das praças acima designadas, caso não seja possí-
vel a intimação pessoal dos mesmos. Não havendo expediente
no dia designado, fica pré-fixado o primeiro dia útil subseqüente.
Faxinal, 19.04.2004. Eu, __ (REGIANE P. S. NASCIMENTO)
Escrivã Designada, digitei e subscrevi..

(a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

       EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 1994.02-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):DAVI BELBET , bra-
sileiro,  amasiado, nascido em 27.01.1973, natural de São Mi-
guel do Iguaçu – PR, RG 6.172.554-7   filho de Nilo Belbet e
de Jovita da Silva Belbet, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA26/05/2004 as 09:00 horas

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 14/05/2004. Eu,  __ (Ester Maia Dorneles) escrivã desig-
nada.

 Ronaldo Sansone Guerra
     Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 1998.70-1 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):DEUSIMAR DO
SANTOS , brasileiro,  solteiro, nascido em 09.04.1972, natu-
ral de Quinta do Sol- PR,    filho de Ivair dos Santos e de Maria
Euzi Bibiana dos Santos, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA16/06/2004 as 10:10 horas

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª

Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 14/05/2004. Eu, _ _ (Ester Maia Dorneles) escrivã desig-
nada.

 Ronaldo Sansone Guerra
    juiz de dereito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2003.1992-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):HELENA PEREIRA
FRANCISCO, brasileira, nascida em 29.06.1976, natural de
Vera Cruz do Oeste – PR, filha de Jose Francisco e de Clemen-
cia Pereira, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA20/09/2004 as 16:30 horas

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 14/05/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 Ronaldo Sansone Guerra
 juiz de direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS

PC nº 1999.483-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):JOSMERI RIBEIRO
DE MATOS,  brasileira, solteira, natural de Ponta Grossa-PR,
nascida em 01.04.1972, filha de Livino Ribeiro e de Tereza
Ribeiro Alves de Moura, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:  16/03/
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Doutor Ronaldo Sansone Guerra, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,

aos 14/05/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

Ronaldo Sansone Guerra
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro - CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

_______________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO OSVALDO PELAIO
e FLORIANO NASCIMENTO TRINDADE E DE TERCEI-
ROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS - PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS).
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA QUARTA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente os requeridos, OS-
VALDO PELAIO e FLORIANO NASCIMENTO TRINDADE,
bem como terceiros interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, que por este Juízo e cartório se processam aos ter-
mos dos autos de USUCAPIÃO sob nº 160/2004 em que LYRIO
MEZOMO e LIZETE BEATRIZ MEZOMO move contra OS-
VALDO PELAIO e FLORIANO NASCIMENTO TRINDADE,
estando em lugar incerto e não sabido, do teor da inicial que
segue resumida: “A requerente alega que mantém desde 1980 a
posse mansa, pacífica e ininterrupta  do imóvel situado no
Municipio de Santa Terezinha de Itaipu, em lugar denominado
Sanga Funda, posse adquirida por Reinaldo Herbert Grasse e
sua esposa, onde residiam a mais de 40 anos. Nunca houve
oposição quanto a permanência dos mesmos no referido imó-
vel, que desde então cultivam produtos agrícolas e se dedicam
a criação de animais. O imóvel está transcrito no 1° Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca, em nome de Osvaldo Pe-
laio e Floriano Nascimento Trindade que encontram-se em lu-
gar incerto e não sabido. Cumpriu com os pagamentos de dívi-
das do imóvel regularmente. Requer a citação dos confrontan-
tes do imóvel, sendo Gilberto Mezomo, Orlando Rocha e Mu-
nicipio de Santa Terezinha de Itaipu-PR. Dá se a causa o valor
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)”. É o presente edital,
para CITAÇÃO dos requeridos OSVALDO PELAIO e FLORI-
ANO NASCIMENTO TRINDADE, e de terceiros interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, para todos os termos do
processo, bem como para oferecer contestação no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de revelia (art. 285 do CPC), não
sendo contestada a ação se presumirão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor na inicial. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não aleguem
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital que será fixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei.-DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 12 de abril de 2004.
Eu_(Cleusa Montanha Pereira), Aux. Juramentada, subscrevi.

CRISTIANE SANTOS LEITE
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL -
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)
522-6118 - Angela Maria Francisco Arguello – Escrivã. EDI-
TAL PARA INTIMAÇÃO DE RAFAGNIN MARAN & CIA.
LTDA. sócios José Carlos dos Santos, Nelson de Lima, e Phi-
lomena Maria Morello Rafagnin COM PRAZO DE 20 DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE SANTOS LEITE, M.M. JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos 000687/1996
de Indenização Por Ato Ilicito, promovido por Ecad Escritório
Central de Arrecadação e Dist., contra Rafagnin Maran & Cia.
Ltda., e Nivaldo Antonio Rafagnin, que pelo presente INTIMA
o executado Rafagnin Maran & Cia. Ltda., na pessoa de seus
sócios José Carlos dos Santos, inscrito no CPF/MF sob n°
529.437.049-20, Nelson de Lima, inscrito no CPF/MF sob n°
335.611.419-00, e Philomena Maria Morello Rafagnin, inscri-
ta no CPF/MF sob n° 414.642.579-49, estando em lugar incer-
to e não sabido, pelo resumo do auto de Penhora e despacho
em seguida transcritos, bem como, para querendo, no prazo
legal opor embargos. AUTO DE PENHORA: Aos 28 de junho
de 2001, procedi o reforço de penhora sendo: Lote n° 1-D, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula n° 22060;
Lote n° 1-C, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula n° 16338. (a.). Ciro S. Malherbi. Oficial de Justiça.
DESPACHO: Expeça-se editais na forma requerida às fls. 612.
F.I., 17.02.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 01 de março de 2004. Eu, (a) (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), escrivã o subscrevi.

(a) Cristiane Santos Leite -
 Juíza de Direito Substituta

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ (PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL – COMÉRCIO E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

INTIMANDO: ANTÔNIO VELOSO DE ARAÚJO II, inscrito
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no CPF sob o nº 581.493.509-00.
PROCESSO: EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
448/1998.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
EXECUTADO: ANTÔNIO VELOSO DE ARAÚJO II.
SALDO DEVEDOR: R$ 26.940,97 em 28.5.1996.
BEM PENHORADO: Lote de terras nº 4, da quadra nº 25, da
Planta Geral do Jardim Lindóia, 1ª parte, de Goioerê (PR), com
área de 511 m2, com suas divisões e metragens constante na
matrícula nº 2.961 do Registro de Imóveis desta Cidade e Co-
marca de Goioerê (PR), de propriedade do executado.
OBJETIVO: para, que, fique INTIMADO da penhora realiza-
da sobre o bem acima descrito, bem como, no PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO (CPC, ART.
669), sob pena de não o fazendo, serem considerados como
verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Aos 29 de março de 2004. Eu,  —(JEAN CARLOS FAVA),
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tacao em primeiro e segundo leilao, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRO  LEILAO  - Dia 24/05/2004 às 13:00 horass, por
preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO – 07/06/2004 ás 13:00 horas podendo ser
arrematado com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  32/2001
EXEQUENTE – FAZENDA  PÚBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO – INDUSTRIA E COMÉRCIO HILEIA LDA..
BENS – 30 janelas venezianas em madeira, mistas, de correr,
para pintura, novas, medindo 1,00 x 1,20 avaliadas em r$76,00
cada, perfazendo o total de r$2.280,00 (DOIS  mil, duzentos e
oitenta reais)..
AVALIAÇÃO  - Total da avaliação r$2.280,00 (dois mil, du-
zentos e oitenta reais).
DÉBITO – R$ 2.576,61 (dois mil, quiinhentos e setenta e seis
reais  e sessenta e um reais)..
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do executado..
LEILOEIRO OFICIAL – Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematantte; c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMACAO – Fica desde já intimado o executado IND. E
COM. HILEIA LTDA., por seu representante lega caso não seja
encontrado para intimação pessoal.Guaira, 15 de abril de 2004.
As.

Fabiana Passos de Melo,
 Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e Segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.
PRIMEIRO LEILÃO - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO    - Executivo Fiscal N. 116/2001
EXEQUENTE – CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANÁ..
EXECUTAD0 –   EVOLUÇÃO IND. E COM. DE MAT. DE
LIMPEZA LTDA..
BENS – 1    máquina extrussora para fabricar sabão, usada,
sem reperguntas motor, medindo aproximadamente 1,0 x 0,40cm
em metal pesado, sem reperguntas pintura, usada, avaliada em
r$1.400,00; 5  caixas   para armazenar materia prima de sabão,
usada, em metal, sem pintura, medindo aproximadamente 0,40
x 0,40 cm., avaliado por r$45,00 cada, perfazendo o total de
r$225,00...  -   –
AVALIAÇÃO -   r$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco
reais).
ÔNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado..
LEILOEIRO OFICIAL – Fernando Martins Serrano, o qual
percebera por seo ofício a seguinte remunerção: a) em caso de
adjudicação- 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do

arremate a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remissão
ou acordo- 2% sobre o valor da avaliaçxão a ser pago pelo
executado devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o executado EVOLU-
ÇÃO IND. E COM. DE MAT. DE LIMPEZA LTDA., por seu
representante legal e ERNESTO ANTONY DURCKS.,, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2004. As.

Fabiana Passos de Melo,
 Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e Segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.
PRIMEIRO LEILÃO - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO    - Executivo Fiscal N. 106/99
EXEQUENTE – FAZENDA PÚBLICA NACIONAL.
EXECUTAD0 –  IGEMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E ERNESTO ANTONY DURKS.
BENS – 1 CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 608 D, ano
1981, cor vermelha, placas ADU-7142, chassis
30830212552019 a diesel com carroceria de madeira, avaliado
em r$4.448,23..  -  –
AVALIAÇÃO -   r$4.448,23 (quatro mil, quatrocentos e qua-
renta e oito reais e vinte e tres centavos).
ÔNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado..
PARCELAMENTO – de acordo com o art.98 da lei nº8.212/91
com a redação alterada pelas nº9528 de 10/12/97 e 10522 de
19/07/2002, é permitido o parcelamento do valor da arremata-
ção. Poderá o Juiz a requerimento do credor autorizar seja par-
celado o pagamento do valor da arematação da forma prevista
para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciá-
rios. O débito do executado será quitado na proporção do valor
da arrematação. O arrematante deverá depositar no ato do va-
lor da primeira parcela. Realizado o depoósito será expedida
carta de arrematação, contendo no disposto no art.5 A, B, C e
D, da referida lei. Se o arrematante não pagar no vencimento
qualquer das parcelas mensais o saldo devedor remanescente
vencerá natecipadamente, que será acrescido em 50% do seu
valor a título de multa e imediatamente inscrito em dívida ativa
e executado.não havendo licitantes pode o credor adjudicar o
bem, o leiloeiro oficial a pedido do credor podera ficar como
fiel depositario dos bens penhorados e realizar sua remoção,  o
parcelamento se dará no máximo em 60 prestações iguais e
sucessivas importância miníma de cinquenta reais cada uma, o
valor de cada parcela por ocasião do pagamentp será acrescido
dos juros equivalentes a taxa  SELIC acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do referimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em que o paga-
mento deverá ser efetuado.
LEILOEIRO OFICIAL – Fernando Martins Serrano, o qual
percebera por seo ofício a seguinte remunerção: a) em caso de
adjudicação- 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remissão
ou acordo- 2% sobre o valor da avaliaçxão a ser pago pelo
executado devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Ficam desde já intimados os executados IGE-
MACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA,, por seu
representante legal e ERNESTO ANTONY DURCKS.,, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2004. As.

 Fabiana Passos de Melo,
Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e Segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRO LEILÃO - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO    - Executivo Fiscal N.7/2002 e apenso n.155/
2002.
EXEQUENTE – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO – MINERAÇÃO MORUMBI IMP. E EXP.
LTDA.
BENS –  1.200m3 de areia média avaliada em r$8,00 o metro
cúbico, perfazendo o total de r$9.600,00.
                     AVALIAÇAO – Total da avaliação r$9.600,00
(nove mil

                     E seiscentos reais).
ÔNUS -  Não consta dos autos.
DÉBITO -  R$7.890,52 (Sete mil, oitocentos e noventa reais e
cinquenta e dois centavos)..
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado..
DÉBITO  -  r$10.258,01 (déz  mil, dzzentos e cinquenta e oito
reias e um centavos).
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o executado MINERA-
ÇÃO MORUMBI IMP. E EXP. LTDA.., por se representante
legal, caso não seja encontrado  para intimação pessoal.
LEILOEIRO OFICIAL -   Fernando Martins Serrano o qual
perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
Guaíra, 15 de abril de 2004. As.

Fabiana Passos de Melo
, Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRO LEILÃO  - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – Ex.Fiscal  08/2002 e apensos 22/2002 e 81/2002.
EXEQUENTE – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO – MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA
LTDA.
BENS –    6.400m3 de areia média, avaliadas em r$8,00 (oito)
reais o metro cúbico.
AVALIAÇÃO - Total da avaliação –  r$51.200,00 (cinquenta e
um mil e duzentos reais).
ÔNUS -  Não consta dos autos.
DÉBITO -  r$50.205,80 (cinquenta mil, duzentos e cinco reais
e oitentta centavos) .
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado..
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o executado MINERA-
ÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA LTDA., por se representante
legal, caso não seja encontrado  para intimação pessoal.
LEILOEIRO OFICIAL -   Fernando Martins Serrano o qual
perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
Eu,__ _o subscrevo. Guaíra, 15 de abril de 2004. As.

Fabiana Passos de Melo,
 Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRO LEILÃO  - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – Ex.Fiscal  N.113/98.
EXEQUENTE – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO –  BENVINDO CENTENARO E CIA LTDA.
BENS –  lotes  5 e 6 da quadra 17 do perímetro urbano de
Guaíra, com área total de 980,00m2, com uma construção em
alvenaria estilo residencial e comercial, com 2 pisos medindo
600,00m2, sendo a parte inferior estilo depósito com 450,00m2
e a parte superior, apartamentos medindo 150,00m2, avaliado
em r$200.000,00, com as confrontações constantes da matricu-
la n. 11.306 do C.R.I.
Total da avaliação  - r$200.000,00 (dusentos mil reais).
ÔNUS -  Débito junto a Fazenda Municipal.
DÉBITO -  r$ 82.279,63 (oitenta e dois  mil, duzentos e setenta
e nove reais e sessentta e tres centavos).
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o executadoBENVIN-
DO CENTENARO & CIA LTDA., por seu representante  legal,
bem como a esposa do mesmo, caso não seja encontrado  para
intimação pessoal.
LEILOEIRO OFICIAL -   Fernando Martins Serrano o qual
perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo

exequente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
Eu,___o subscrevo. Guaíra, 15 de abril de 2004. As.

Fabiana Passos de Melo,
 Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tacao em primeiro e segundo leilao, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.
PRIMEIRO  LEILAO  - Dia 24/05/2004 às 13:00 horass, por
preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO – 07/06/2004 ás 13:00 horas podendo ser
arrematado com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  5/2001.
EXEQUENTE – FAZENDA  PÚBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO – INDUSTRIA E COMÉRCIO HILEIA LDA..
BENS – 22 janelas venezianas em madeira, mistas, de correr,
para pintura, novas, medindo 1,00 x 1,20 avaliadas em r$76,00
cada, perfazendo o total de r$1.672,00 (hum mil, seisentos e
setenta e dois reais).
AVALIAÇÃO  - Total da avaliação r$1.672,00 (hum mil, seis-
centos e setenta e dois reais).
ÖNUS -  não consta dos autos.
DÉBITO – R$2.532,30 (DOIS mil, quinhentos e Trent e dois
reais e Trinta centavos).
DEPOSITARIO - Em  maos do executado.
LEILOEIRO OFICIAL – Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematantte; c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMACAO – Fica desde já intimado o executado IND. E
COM. HILEIA LTDA., por seu representante legal caso não
seja encontrado para intimação pessoal.Guaira, 15 de abril de
2004. As.

Fabiana Passos de Melo,
Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeiro e Segundo leilão, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRO LEILÃO - Dia 24/05/2004 ás 13:00 horas , por
preco não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    Não havendo licitantes no primeiro
leilão fica desde já designado o dia 07/06/2004 às  13:00 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Atrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO    - Executivo Fiscal N. 61/97 E APENSOS.
EXEQUENTE – FAZENDA PÚBLICA NACIONAL.
EXECUTAD0 – TRATOR   PEÇAS GUAIRA LTDA.
BENS – 800 correias automotivas novas, avaliadas em r$12,00
cada, perfazendo o tottal de r$9.600,00; 5 platos embreagem
Valmet, ref. 196690, avaliadas por r$260,00 cada, perfazendo
o total de r$1.300,00; 160 mangueiras 2BA-121.058-A para
admissao Passat CX13, novas, avaliadasem r$6,00 cada, perfa-
zendo o total de r$960,00; 55 mangueiras 84.AV.6N759A para
bomba de oleo Excort-CX44, novas, avaliadas em r$5,50 cada,
perfazendo o total de r$301,50; 305 mangueiras 321.121.109.1,
para reservatorio radiador Santana CX57, novas, avaliadas em
3,80 cada, pefazendo o total de r$1.159,00; 1080 mangueiras
4415177, para coletor admissao carburador Fiat 147CX27, no-
vas, avaliaadas em r$0,90 cada, pefazendo o total de r$972,00;
20 mangueiras 78MU8260-A, superior, radiador DEL Rey –
CX45, novas, avaliadas em r$8,00 cada,  perfazendo o total de
r$160,00; 1330 mangueiras 0200080 para bomba d agua,
perkins,CX45 novas, avaliadas em r$0,45 cada, perfaze o total
de r$598,50; 95 mangueiras 94617186, inferior radiador CX05,
novas, avaliadas em r$7,00 cada,  perfazendo o total de
r$665,00; 1300 mangueiras 218990 para sucção hidraulica,
Valmet CX04, novas, avaliadas em r$2,00 cada, perfazendo o
total de r$2.600,00; 190 mangueiras 2801054, superior, radia-
dor MF-CX25, novas, avaliadas em r$7,00 cada, perfazendo o
total de r$1.330,00; 95 mangueiras 290412, filtro de ar Scania
CX33, novas, avaliadas em r$17,00 cada, perfazendo  o total
de r$1.615,00; 280 mangueiras 1484561 para radiador MF-
CX11, novas, avaliadas em r$2,00 cada, perfazendo o total de
r$560,00;430 mangueiras 731648-9 freio Opala e Caravan,
CX17 novas, avaliadas em r$6,00 cada, perfazendo o total de
r$2.580,00; 525 mangueiras 82.EU18C572C para bomba d agua
Del Rey CX-47, novas, avaliadas em r$6,50 cada, perfazendo
o total de r$3.412,50; 1 AS02017-elevador de graos SLC, novo,
avaliado em r$310,00; 1 AS02013, elevador Retilia SLC novo,,
avaliado em r$300,00; 2 centro roda Ford para pneu estreito,
novos, avaliados  em r$200,00 cada, perfazendo o total de
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r$400,00; 1 pinhão lateral Fiat AD14 novo, avaliado em
r$380,00; 10 correias C47, novas, avaliadas em r$17,00 cada,
perfazendo o total de r$170,00; 15 correias C63, novas, avali-
adas em r$19,00 cada, perfazendo o total  de r$285,00; 10 cor-
reias C60, novas, avaliadas em r$19,00 cada, perfazendo o to-
tal de r$190,00; 5 correias C71, novas, avaliadas em r$22,00
cada, perfazendo o total de r$110,00; 25 correias C72 novas,
avaliadas em r$25,00 cada, perfazendo o total de r$625,00; 10
correias C96 novvas, avaliadas por r$30,00 cada, perfazendo o
total de r$300,00; 30 correias B-25, novas, avaliadas em r$8,00
cada, perfazendo o total de c$240,00; 40 correias B-27, novas,
avaliadas em r$8,00 cada, perfazendo o total de r$320,00; 30
correias C-53, novas, avaliadas em r$22,00 cada, perfazendo o
total de r$660,00; 6 correias C147 novas, avaliadas em r$48,00
cada, perfazendo o total de r$288,00; 10 correias C240, novas,
avaliadas em r$68,00 cada,   perfazendo o total de r$680,00; 5
correias A-92 novas, avaliadas em r$14,00 cada,   perfazendo o
total de r$70,00; 20 correias A-94, novas, avaliadas em r$14,00
cada, perfazendo o total de r$280,00; 6 correias A-95, novas,
avaliadas em r$14,00 cada, perfazendo o total de r$84,00;  30
correias B-24, novas, avaliadas em r$8,00 cada, perfazendo      o
total de r$240,00; 12 correeias B-26, novas, avaliadas em r$9,00
cada, perfazendo o total de r$108,00; 8 correias B-23, novas,
avaliadas em r$8,00 cada, perfazendo o total de r$64,00; 10
correias A-180, novas, avaliadas em r$38,00 cada, perfazendo
o total de r$380,00; 5 correias A-99, novas, avaliadas em r$16,00
cada, perfazendo o total de r$80,00; 5 correias A-105, novas,
avaliadas em r$18,00 cada, perfazendo o total de r$90,00; 10
correias A-112, novas, avaliadas em r$18,00 cada, perfazendo
o total de r$180,00; 3 correias A-119,  novas, avaliadas em
r$25,00 cada, perfazendo o tota de r$75,00; 10 correias A-120
novas, avaliadas em r$25,00 cada, perfazendo o total de
r$250,00; 10 correias A-12, novas, avaliadas em r$30,00 cada,
perfazendo o total de r$300,00; 10 correias A-144, novas, ava-
liadas em r$32,00 cada, perfazendo o total de r$320,00; 6 cor-
reias A-158, novas, avaliadas em r$37,00 cada, perfazendo o
total de r$222,00; 14 correias A-173, novas, avaliadas em
r$38,00 cada, perfazendo o total de r$532,00; 25 correias B-
225, novas, avaliadas em r$60,00 cada perfazendo o total de
r$1.500,00; 5 correias B-210 novas, avaliadas em r$61,00 cada,
perfazendo o total de r$305,00; 2 saca palha MF3640,
novos,avaliados em r$200,00 cada, perfazendo o total de
r$400,00; 200 mangueiras 5/8 1 m com lona, novos, avaliados
em r$5,00 cada, perfazendo o total de r$1.000,00; 1000 man-
gueiras Sup.radiador para Gool/Saveiro/Voyagem, novas, ava-
liadas em r$7,00 cada, perfazendo o total de r$7.000,00; 200
mangueiras para Monza 9A656478, novas, avaliadas em r$4,50
cada, perfazendo o total de r$900,00; 430 mangueiras bomba d
agua, do Excort  –84AV9W42, novas, avaliadas em r$2,00 cada,
perfazendo o total de r$860,00
AVALIAÇÃO -   r$48.312,50 (quarenta e oito mil, trezentos e
doze reais e cinquenta centavos).
ÔNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITÁRIO - Em  mãos do executado..
DÉBITO  - R$53.537,62 (Cinquenta e tres mil, quinhentos e
Trent e sete reais e  sessenata e dois centavos), em 19.08.2003.
PARCELAMENTO – de acordo com o art.98 da lei nº8.212/91
com a redação alterada pelas nº9528 de 10/12/97 e 10522 de
19/07/2002, é permitido o parcelamento do valor da arremata-
ção. Poderá o Juiz a requerimento do credor autorizar seja par-
celado o pagamento do valor da arematação da forma prevista
para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciá-
rios. O débito do executado será quitado na proporção do valor
da arrematação. O arrematante deverá depositar no ato do va-
lor da primeira parcela. Realizado o depoósito será expedida
carta de arrematação, contendo no disposto no art.5 A, B, C e
D, da referida lei. Se o arrematante não pagar no vencimento
qualquer das parcelas mensais o saldo devedor remanescente
vencerá natecipadamente, que será acrescido em 50% do seu
valor a título de multa e imediatamente inscrito em dívida ativa
e executado.não havendo licitantes pode o credor adjudicar o
bem, o leiloeiro oficial a pedido do credor podera ficar como
fiel depositario dos bens penhorados e realizar sua remoção,  o
parcelamento se dará no máximo em 60 prestações iguais e
sucessivas importância miníma de cinquenta reais cada uma, o
valor de cada parcela por ocasião do pagamentp será acrescido
dos juros equivalentes a taxa  SELIC acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do referimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em que o paga-
mento deverá ser efetuado.
LEILOEIRO OFICIAL – Fernando Martins Serrano, o qual
percebera por seo ofício a seguinte remunerção: a) em caso de
adjudicação- 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remissão
ou acordo- 2% sobre o valor da avaliaçxão a ser pago pelo
executado devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o executado, TRATOR
PEÇAS GUAIRA LTDA.por seu representante legaL, caso não
seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2004.

Fabiana Passos de Melo
  Juiza de Direito.

Guaraniaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
  -PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELE MIOLA, MM.
Juíza Substituta da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guara-
niaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado neste Juízo sob nº
000.156/2003, em que figura como exequente MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU e executado ALCEBIADES ALVES DE BRI-
TO, virem, e principalmente o executado ALCEBIADES AL-
VES DE BRITO, que fica o mesmo CITADO, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a importância de R$ 132,29
(CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CEN-

TAVOS), a ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acres-
cido dos encargos legais e contratuais, inclusive custas proces-
suais e honorários advocatícios ou no mesmo prazo, nomeie(m)
bem(ns) a penhora, sob pena de ser transformado em penhora o
arresto levado a efeito nos autos, sobre o imóvel lote urbano nº
08, da quadra 02, com área de 396,00 m2, sem benfeitorias, do
loteamento Vila Cazella, situado no perímetro urbano desta ci-
dade, com os limites e confrontações constantes da Matrícula
5.295, do RGI desta Comarca, ficando desde já, INTIMADO,
bem como sua mulher Maria Luiza Pimentel, para, querendo,
oporem embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da
lei, independentemente de nova intimação. Observação: Não
sendo embargada a presente execução no prazo de 30 (trinta)
dias, presumir-se-ão aceitos pelo executado como verdadeiros
os fatos articulados pelo credor.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 23 de abril de
2.004. Eu _ Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e Ane-
xos, que o digitei e subscrevo.

 DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irão à arrematação os bens abaixo descritos da devedora
ANTONIO SARAIVA BENEFICIAMENTOS, CGC/MF
79.327.300/0001-30.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 09:45 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 09:45 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.187/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA NONA REGIÃO e executada ANTONIO SARAIVA BE-
NEFICIAMENTOS.
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA
NONA REGIÃO.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, a própria executada, representada
por Antonio Saraiva, na localidade de Faxinal São João, neste
Município.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1. Uma empacotadeira tipo ECG,
1995, máquina da marca Kreis, nº de série 364, de 220 volts,
semi nova, em bom estado de uso; 2. Um motor Búfalo, trifási-
co, de 220 volts, em bom estado; 3. Uma máquina de limpar
cereais, marca Darcal, modelo Vp 4000, série 1.117, com mo-
tor.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais), em 23 de outubro de 2003, a ser atualizado para o dia do
leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 05 de maio
de 2.004. Eu _  Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irão à arrematação os bens abaixo descritos da devedora
NOVELO, ZENI LTDA.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 09:00 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 09:00 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.217/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU e exe-
cutada NOVELO, ZENI LTDA.
CREDOR: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, a própria executada, representada
por Saul Paulo Brescovit.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 45 (quarenta e cinco) fardos de 20
kg. (vinte quilogramas) cada um, de Erva Mate da marca BOM
MATE.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e
cinquenta reais), em 26 de fevereiro de 2002, a ser atualizado
para o dia do leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 05 de maio
de 2.004. Eu _____________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irão à arrematação o bem abaixo descrito do devedor WIL-
SON MARCELO CORONA.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 10:15 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 10:15 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.021/2001, de PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO ECA, em que é exequente A JUSTI-
ÇA PÚBLICA e executados WILSON MARCELO CORONA.
CREDORA: A JUSTIÇA PÚBLICA.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, o próprio executado, à Rua Vis-
conde de Ouro Preto,54, nesta cidade.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um balcão expositor, com 4 (quatro)
metros, em regular estado de conservação.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e
cinco reais), em 26 de junho de 2003, a ser atualizado para o
dia do leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 05 de maio
de 2.004. Eu __ , Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

 ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

ENIO WILSON KRACHINSKI – Escrivão Criminal
FABIANE PIANA – Auxiliar Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CARLOS ELIAS
ARAÚJO.

PRAZO (10) DEZ DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a CARLOS ELIAS
ARAUJO, filho de Sebastião Elias de Araújo e Maria Domin-
gues de Araújo, atualmente em lugar incerto e não sabido, FICA
pelo presente INTIMADO para que no prazo de 10 (dez) dias
efetue o pagamento da pena de multa no valor de R$ 67,28
(sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), bem como das
custas processuais no valor de R$ 349,60, trezentos e quarenta
e nove reais e sessenta centavos), nos autos de Processo Crime
nº 11/2000.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e
quatro. Eu,  Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subs-
crevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANDERLEI DA
SILVA

 PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANIAÇU NA FORMA DA LEI,F A Z    S A B E R a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou deles conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente o réu VANDERLEI DA SILVA, brasi-
leiro, RG nº 7.705.340/PR, filho de Amélia Ribeiro da Silva,
nascido em 06/08/1979, natural de Guaraniaçu/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O PARA
SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVER-
TIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como
CITA-O para que compareçam perante este Juízo e Cartório,
sito à Av. Souza Naves, nº 458, no dia 04 de Agosto de 2004,
às 13h30min, a fim de ser interrogado, nos autos de Processo
Crime nº 21/2004, em que é autor o Ministério Público.
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio de dois mil e
quatro. Eu _ __Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o
digitei e subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO (15) QUINZE DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,F A Z    S A B E R a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a CELSO FERNANDES DE

QUADROS, filho de Cacemiro Fernandes de Quadros e Rosa
Teles de Quadros, atualmente em lugar incerto e não sabido, e/
ou seus familiares, FICAM, pelo presente INTIMADOS, para
que compareçam perante este Juízo e Cartório, a fim de proce-
derem o levantamento da fiança, nos autos de Inquérito Polici-
al nº 81/1995.DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
Maio de dois mil e quatro. Eu,Fabiane Piana, Auxiliar Crimi-
nal o digitei e subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irão à arrematação os bens abaixo descritos dos devedores
CLÁUDIO RONSONI e ODETE MARIA SUNTI RONSONI.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 10:00 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 10:00 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.032/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLCIA DO ESTADO DO
PARANÁ e executados CLÁUDIO RONSONI & CIA. LTDA.,
CLÁUDIO RONSONI e ODETE MARIA SUNTI RONSONI.
CREDORA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, os próprios executados.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1. Um par de brincos em ouro bran-
co 18 k, com 22 pontos de brilhantes; 2. Um par de brinco em
ouro branco 18k, com brilhante; e 3. Um par de brincos em our
branco, com brilhante.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.271,00 (um mil, duzentos e
setenta e um reais), em 27 de outubro de 2003, a ser atualizado
para o dia do leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 05 de maio
de 2.004. Eu __  Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irá à arrematação o bem abaixo descrito da devedora LA-
BORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GUARANI LTDA.,
CGC/MF 78.098.217/0001-73.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 09:30 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 09:30 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.040/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA DO ESTADO DO PARANÁ e executada LABORATÓ-
RIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GUARANI LTDA.
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ.
ÔNUS: Consta penhora do mesmo bem nos autos nº 000.041/
2001, em que é exequente Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná e executada Altemir Funez Junior.
DEPOSITÁRIO: Particular, a própria executada, representada
por Altemir Funez Junior.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um Microcomputador Pentium, equi-
pado com teclado Alphanumérico, Kit Multimídia, placa de fax/
moden, impressora Citzen GSX 190, monitor colorido
Goldstar,Drive para cd/ron, Drive para disquete de 3,5.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais), em 07 de fevereiro de 2002, a ser atualizado para o dia
do leilão.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 05 de maio
de 2.004. Eu _ Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guarania-
çu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irá à arrematação o bem abaixo descrito da devedora AL-
TEMIR FUNEZ JUNIOR, CGC/MF 03.940.344/0001-79.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 22/06/2004, às 09:15 horas, por
preço superior ao da avaliação;
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Ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOZOEL BRIZOLA DE
ALMEIDA, VULGO “DEIVID”, NOS AUTOS DE PROCES-
SO CRIME  Nº 008/04.
A Doutora Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibaiti, Estado do Para-
ná, etc..
FAZ  SABER,  a todos  quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOZOEL BRIZO-
LA DE ALMEIDA, vulgo “Deivid”, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 13.08.73, filho de José Brizola de Almeida e Jandira
Souza de Almeida, portador do RG. 6090493-PR.,  residente
em local ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,  no dia 29 de
junho de 2004, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e se ver
processar nos autos de processo crime acima referido, como
incurso nas penas do artigo  157, § 2º, I (emprego de arma) e II
(concurso de duas ou mais pessoas), c.c o art. 29 e 69 (por três
vezes), todos do C.P. ficando advertido de que não compare-
cendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal, e poderá ser suspenso o curso do processo, podendo ain-
da ser decretada a prisão preventiva do mesmo, nos termos do
Art. 366, do C.P.P. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Ibaiti, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e qua-
tro (2004). Eu  (Joel Candido da Silva), escrivão do Cartório
Criminal, digitei e subscrevi.

 TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
 JUIZ  DE  DIREITO

Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,
INCERTOS     E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.238/
2004,  em que são Requerentes: CELSO FERNANDES DE
OLIVEIRA  e TÂNIA REGINA LECHINSKI DE OLIVEIRA,
brasileiros,  casados sob o regime de comunhão universal de
bens em 28 de Junho de 2002, lavradores,  ele portador da cé-
dula de identidade RG sob nº.6.014.388-9-PR.  e inscrito no
CPF  sob nº.858.048.009-49, ela portadora da cédula de identi-
dade RG sob nº.9.684.384-4-PR., e inscrita no CPF  sob
nº.050.377.859-10, residentes e domiciliados em Caratuva I,
Município de Irati – Pr.;   e Requerido: ESTE JUÍZO;  tendo
por objeto a legalização do “TERRENO RURAL SITUADO
EM CARATUVA I, MUNICÍPIO DE IRATI – PR., COM A
ÁREA DE 73.205,00 M2. OU 03 ALQUEIRES E 01 LITRO;
com as medidas e confrontações do memorial descritivo elabo-
rado pelo engenheiro agrônomo Werner Roepke, inscrito no
CREA PR  nº.7846-D; tendo por confrontantes: MÁRIO FO-
MIKA, ROMÃO TELEGINSKI,  ANTONIO TELEGINSKI,
JOSÉ TELEGINSKI  e VICENTE COLTRO  e suas  esposas se
casados forem; que a posse dos Autores sempre foi mansa, pa-
cífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja; que
o presente chamamento é válido para todos os atos do proces-
so; que o prazo para contestar a referida ação é de quinze (15)
dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão  como verdadeiros
os fatos articulados  na petição inicial, art.285 do CPC.. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ou na
pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se preten-
de usucapir, mandou expedir o presente edital que será publi-

cado  na forma da Lei e afixado no lugar de costume. O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos doze (12) dias
do mês de Maio de dois mil e quatro.  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko),  Escrivã que digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Joaquim Távora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

Praça XV de Novembro, 226 – Cep: 86.455-000 – Fone/
fax: 0xx-43-559-1231.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.
PROCESSO CRIME Nº. 036/03.
RÉU: JULIANO DE SOUSA PEREIRA, vulgo CORUJA.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS,  JUÍZA DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOA-
QUIM TÁVORA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr
este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos em que é
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado e,
constando que o mesmo encontra-se em lugar incerto até a pre-
sente data, CITA-O e INTIMA-O através deste EDITAL, para
comparecer  perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
sito na PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 226, no dia 05 de
AGOSTO de 2004, às 16:45 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde, devendo ainda, se fazer acompanhar de Defensor, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS da publicação deste.

RÉU:  JULIANO DE SOUSA PEREIRA, vulgo CORUJA.
FILIAÇÃO: MANOEL LUIZ PEREIRA e MARIA SOUSA
PEREIRA.
NASCIMENTO/NATURALIDADE: 15.02.1982 – Jm. Távo-
ra/PR.
PROCESSO CRIME Nº. 036/2003.
DELITO: Art. 155, caput, do C. Penal.
CONTEÚDO: Denúncia recebida em 24/10/203, pela infra-
ção do art. 155, caput, do C. Penal, cometida em 20.07.2003,
por volta das 17:30 hs, quando o denunciado dirigiu-se até o
Açougue Progresso, de propriedade da Vítima Marcelo dos
Santos Vargas, localizado na cidade de Guapirama e, agin-
do de forma livre, estando ciente da ilicitude da conduta e
dotado de inequívoco ânimo de assenhoreamento definitivo,
adentrou no interior do açougue da vítima pelo vão de um
vidro da janela, que já estava danificado, subtraindo para sí
uma peça de bacon (não recuperada), avaliada em R$ 17,50.

/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joaquim
Távora, Estado do  Paraná, aos Onzes (11) dias do mês de Maio
de 2004. Eu,   (Elaine G. G. Prioli), Escrivã Criminal, que digi-
tei e subscrevi.-

 (a) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS,
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60 DIAS.
PROCESSO CRIME N.º. 043/1995.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA EXTINTIVA COM
O PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, REFERENTE AO SEN-
TENCIADO: VALDECI GONÇALVES DA SILVA.
 MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, JUÍZA DE DIREITO
DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOA-
QUIM TÁVORA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de SESSENTA (60) DIAS, que pôr este Juízo e Cartório
Criminal, tramitam os autos de um Processo-Crime n.º. 043/
95, em que é Autora: JUSTIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qua-
lificado, após ter sido devidamente processado, foi ao final,
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU EM FACE DO
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE E PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA DA PENA DE MULTA e, constando que o
mesmo encontra-se em lugar incerto até a presente data, INTI-
MA-O através deste EDITAL, podendo interpor recurso, que-
rendo, após o prazo de CINCO (05) DIAS da sua publicação.

RÉU:  VALDECI  GONÇALVES DA SILVA.
FILIAÇÃO: Nelcides Gonçalves da Silva e Maria Leonidi
Gonçalves da Silva.
PROCESSO CRIME N.º. 043/1995.
DATA DA SENTENÇA: 06 de Abril de 2004.
ARTIGO: 107, inciso VI, cc. 109, IV, 114, II e 115, todos do
Código Penal.

/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Onze (11) dias do mês de
Maio de 2004. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prioli), Escri-
vã Criminal, que digitei, subscrevi e o assino por autorização
do Juízo (Portaria 12/01).-

 (a) ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI
Escrivã Criminal – Portaria 12/01

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NELSO DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem,
com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a NELSO DE
OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, repórter e pro-
dutor, portador do RG n.º 1.486.395-SSP/PR, filho de Lauria-
no Cordeiro de Oliveira e de Laurentina Domingas de Lima,
nascido em 24.03.1950, natural de Santo Antônio do Sudoeste/
PR, atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e
chama-o(a) à comparecer perante este Juízo, sala de audiências
do Edifício do Fórum local, no dia 10 de Agosto (08) de 2004,
às 13:00 horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a to-
dos os demais termos do Processo Crime n.º 0003/2002, a que
responde como incurso(s) nas sanções do artigo 299 “caput”,
do Código Penal. Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório
do Crime, aos 40.04.2004. Eu, ________, Maria Luiza Zanol
Penso, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

 FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO ACI DE OLI-
VEIRA, vulgo “Pepé”, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS -
PARA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - AUTOS DE PRO-
CESSO CRIME N.º 002/1995.
A Dra. DANIELLE NOGUEIRA MOTA, MM.ª Juíza Substitu-
ta da Única Vara Criminal desta Comarca de Salto do Lontra,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ANTÔ-
NIO ACI DE OLIVEIRA, vulgo “Pepé”, também conhecido
por ODAIR JOSÉ CARDOSO, brasileiro, casado, agricultor,
natural de Laranjeiras do Sul/PR, nascido em 01.12.1963, filho
de Alcides Antunes de Oliveira e de Maria Deolinda Martins
Claro, portador do RG n.º 4.849.326-2 SSP/PR, atualmente em
lugar incerto, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer,
perante este Juízo, sala de audiências do Edifício do Fórum
local, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Colina Verde, no dia 05
de Agosto de 2004, às 14:00 horas, para audiência admoni-
tória, sob pena de ser revogado o regime de cumprimento da
pena a ele imposta. Juíza do feito, Dra. Fernanda Karam de
Chueiri Sanches. Nada mais. Salto do Lontra/PR, aos 05/05/
2004. Eu, Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

  DANIELLE NOGUEIRA MOTA
  JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZO DE DIREITO DA 8º. V. CIVEL DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS - DE:
TEREZINHA GONÇALVES DINIZ - FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
extraído dos autos sob nº 232/1997 de REPARAÇÃO DE DA-
NOS, proposta por TRREVO SEGURADORA S/A contra TE-
REZINEA GONÇALVES DINIZ E OUTRO, que através deste
fica a mesma devidamente citada e intimada para os termos da
presente medida judicial, e cientes que devera comparecer à
audiência de conciliação e julgamento prevista no art. 277 do
CPC “designada para o dia 07/06/2004, as 14:30 horas, quando
poderão oferecer defesa escrita ou oral, através de advogado,
indicando as provas que pretendem produzir em audiência para
comprovação do alegado, tudo em conformidade com as peças
constantes dos autos, sendo que não contestando o feito ou
comparecendo as partes “não se fizerem acompanhar de advo-
gados, serão considerados aceitos como verdadeiros os fatos
narrados nos autos, alegando a autora em síntese que em razão
de acidente automobilístico, ocorrido em 28/11/95, envolven-
do veiculo pela mesma, segurado, o qual foi abalroado pelo
veiculo de propriedade da requerida e na ocasião dirigido por
Editino Pereira dos Santos, fato este confirmado através do B.O
que encontra-se nos autos, foi proposta a presente medida judi-
cial visando o ressarcimento dos danos sofridos e arcados pela
autora, não logrou êxito na citação pessoal requerida por en-
contrar-se em local incerto, o que faz através do presente, fi-
cando a mesma devidamente citada para os termos dos autos e
intimada a comparecer à audiência supra mencionada acompa-
nhando o feito ate final decisão. Londrina, 08 de março de 2004.
Eu, (a) (adnair da cruz napoli) funcionaria juramentada, digitei
e subscrevi.

RODRIGO AFONSO BRESSAN -
 JUIZ DE DIREITO

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA
DE LONDRINA - 2ª SECRETARIA – RUA SÃO PEDRO

N° 330,
VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 3356-

3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRESA PEREIRA ROSA,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à vítima ANDRE-
SA PEREIRA ROSA, brasileira, nascida em 25.01.1977, em
Londrina-PR, filha de João Gonçalves Rosa e Débora Pereira

Rosa, atualmente em lugar incerto, para, querendo, no prazo de
trinta (30) dias, que será contado após o decurso do prazo deste
edital, ratificar a representação já ofertada anteriormente nos
autos nº 0180/04, de Procedimento para Apuração de Infração
Penal, instaurado em face de Marcos Antônio Ribeiro, incurso
no artigo 129 do Código Penal, que tramitam na Secretaria des-
te Juizado, sob pena de retratação tácita e decadência desse
direito e arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 12 de
maio de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Paiva),
Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e subs-
crever.

    JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
  JUIZ DE DIREITO

Mangueirinha

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. (ART 1184 DO CPC), PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS E IN-
CERTO.
  O DOUTOR GUSTAVO HOFFMANN, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA cIDADE E cOMARCA, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramita nos autos nº
029/1997 Ação Civil Pública em que é requerente O MINIS-
TERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido O
MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, o qual foi julgado pela
sentença de fls. 78/85 em data 27/02/1998, mandou-se expedir
o presente edital para fins de conhecimento do teor da mesma
os terceiros interessados incertos,   que em síntese consta o
seguinte;  VISTOS E EXAMINADOS os autos de nº 29/1997
de Ação Civil Pública em que é autor o Ministério Público e
Réu Município de Mangueirinha. O Ministério Público ajuizou
ação civil pública contra o Município de Mangueirinha alegan-
do que vem sendo cobrada pelo réu taxa de iluminação pública
de todos os proprietários,possuidores, titulares do domínio útil
e ocupantes de imóveis, edificados o não, que sejam atendidos
pela iluminação dos postes, luminárias, etc; que a base de cál-
culo em relação aos imóveis edificados é o valos da conta de
luz; que em relação aos não edificados é a testada do imóvel;
que a  taxa cobrada não é específica e nem divisível; que por-
tanto não se enquadra na definição de taxa, sendo inconstituci-
onal; que o Ministério Público tem legitimidade ativa, já que
legalmente da defesa dos direitos individuais homogêneos, e
que os valores já pagos devem ser devolvidos. Requer a con-
cessão de liminar suspensiva da cobrança  da taxa e, ao final, a
procedência do pedido para fins de que seja declarada a  in-
constitucionalidade dos artigos 256 a 260 da Lei municipal 871/
93 e condenada o Município de Mangueirinha a não mais co-
brar referida taxa e a devolver os valores pagos indevidamente,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Re-
quer a publicação do edital mencionado no artigo 94 do CPC.
Juntou os documentos de fls. 14 a 28. concedida a liminar, pu-
blicado o edital e citado o réu, este  apresentou contestação
onde alega, preliminarmente, que o autor não é parte legítima
para propor ação civil pública em favor de pessoas que não
sejam consumidores, por falta de amparo legal. No mérito ale-
ga que a taxa de iluminação cobrada é legítima; que os donos
dos imóveis beneficiam-se direta e especialmente desta taxa,
que a doutrina aponta que a taxa é específica e divisível; que a
jurisprudência corrobora referida entendimento e que não está
presente nenhum dos requisitos para a concessão ou manuten-
ção da liminar. Requer a extinção do processo por ilegitimida-
de  ativa e a revogação da liminar concedida ou, no mérito, a
improcedência de pedido inicial. Juntou os documentos de fls.
39.65/66. o autor manifestou-se sobre a contestação e os docu-
mentos juntados. Em audiência preliminar, realizada conforme
termo de fls. 73, foi rejeitada a preliminar argüida pelo réu. É o
relatório. Passo a decidir. I – DA PRELIMINAR, conforme já
indicado no relatório, a preliminar de ilegitimidade ativa foi
rejeitada por decisão proferida em audiência, em relação à qual,
inclusive, não foi interposto recurso.. desta forma, já restou
definitivamente  decidida a questão da legitimidade do Minis-
tério Público para ajuizar a presente, e com, razão de ser, já
que a instituição autora não somente tem o poder como dever
de intervir  judicialmente em favor dos interesses difusos, cole-
tivos e/ou individuais homogêneos (atr. 129, III, da CF, art. 21
da Lei 7.345/85, art. 81, parágrafo único,III, da Lei 8.078/90 e
art. 25 da Lei 8.625/93), sob pena de, não o fazendo, deixar
desprotegida contra abusos toda uma coletividade que ainda
não possui condições para se auto-organizar de forma eficaz
com vista à defesa de seus interesses. II- FATOS,  aLei munici-
pal 871/93, nos artigos 256 e seguintes, instituiu a cobrança da
taxa de iluminação pública incidente sobre todos os imóveis,
edificados ou não, situados em logradouros servidos, de forma
efetiva ou potencial, de iluminação  pública. Iniciou a Lei como
responsável tributários, titulares do domínio útil, possuidores e
ocupantes dos imóveis beneficiados pelo serviço. No caso de
imóveis edificados a cobrança seria feita junto com a conta da
Copel e de acordo com a faixa de consumo de energia. No caso
de imóveis sem edificações a  taxa seria cobrada de acordo
com a testada do terreno (arts. 258 a 260).  Referida lei iniciou
com base o custo final do serviços relacionados com ilumina-
ção pública, preferencialmente em ruas ainda não beneficiadas
(arts. 257 e 261, parágrafo 1º). Embora não haja menção nos
autos, a taxa de iluminação pública certamente passou a ser
cobrada pelo Município de Mangueirinha no exercício finan-
ceiro seguinte ao da publicação da referida Lei Municipal (30/
12/93), e até o momento em que foi suspensa por força liminar
concedida neste processo (21/02/1997).  III- DO DIREITO,  Os
Municípios poderão instituir taxas em razão de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos a sua disposição. (art. 145, II da CF).  Os serviços públicos
consideram-se específicos quando possam ser destacadas em
unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de neces-
sidade públicas, e divisíveis quando suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos seus usuários (art. 79
do CTN). A própria Constituição Federal, portanto, comple-
mentada pelo Código Tributário Nacional, delimita a institui-

2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/06/2004, às 09:15 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.041/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA DO ESTADO DO PARANÁ e executada ALTEMIR FU-
NEZ JUNIOR.
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ.
ÔNUS: Consta penhora do mesmo bem nos autos nº 000.040/
2001, em que é exequente Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná e executada Laboratório de Análises Clínicas
Guarani Ltda. DEPOSITÁRIO: Particular, a própria executa-
da, representada por Altemir Funez Junior. DESCRIÇÃO DO
BEM: Um Microcomputador Pentium, equipado com teclado
Alphanumérico, Kit Multimídia, placa de fax/moden, impres-
sora Citzen GSX 190, monitor colorido Goldstar,Drive para
cd/ron, Drive para disquete de 3,5.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais), em 07 de fevereiro de 2002, a ser atualizado para o dia
do leilão.      E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos
05 de maio de 2.004. Eu _____________, Plínio Daga, Escri-
vão Designado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito
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ção de taxas fixando as diversas características que o fato gera-
dor deve possuir, dentre elas a especificidade e a divisibilida-
de. Ponto controvertido, portanto, no caso concreto, é se o ser-
viço de iluminação pública é ou não específico e divisível. Neste
aspecto, sem dúvida alguma, tem razão o autor. A iluminação
pública é um  serviço prestado pelo Município que a todos,
independentemente deste se enquadrarem ou não no rol dos
sujeitos passivos da taxa. Os que circulam pelas ruas de man-
gueirinha à noite ou em dias chuvosos beneficiam-se direta-
mente da iluminação proporcionada pelos postes e luminárias
públicos, sejam referidas pessoas proprietários de imóveis nes-
ta Cidade, em outra, moradoras do campo ou meros visitantes
de passagem. Desta forma, a iluminação pública é algo essen-
cial aos moradores de Mangueirinha, morem na Cidade ou no
campo, já que todos se beneficiam desta. E todos, sem exce-
ção, seriam prejudicados no caso de a sede do Município ficar
às escuras. Seria um demérito para Mangueirinha e seus cida-
dões, e não somente para uns poucos. Desta forma, o serviço
de iluminação pública, que é estruturado para atender, benefi-
ciar a coletividade, não pode ser considerado como prestado de
forma individual, que possa ser destacada em unidades autôno-
mas de intervenção. E em os usuários utilizam-se da ilumina-
ção pública separadamente. Utilizam-na em conjunto com as
demais pessoas, sem haver forma de quantificar o quanto cada
um está utilizando ou sendo beneficiado potencial ou efetiva-
mente pelo serviço. Ressalte-se que o CNT não menciona gru-
po de usuários, mas sim “cada um” dos usuários, cada um dos
contribuintes. Pelo que não merece acolhida a tese de que ha-
veria divisibilidade pelo fato de que o grupo dos donos dos
imóveis urbanos utilizaria separada e isoladamente da ilumina-
ção pública, o que, inclusive, como visto, é falsa premissa.
Diante disso conclui-se, pela simples confrontação do tipo de
serviço prestado com a definição legal de taxa, que a ilumina-
ção pública legal de taxa em si não enseja a  cobrança do tribu-
to. Esse serviço, como tantos outros, deve ser prestado, e de
forma efetiva, pelo Município. Mas pelo fato de não ser espe-
cífico nem divisíveis deve ser custeado através da arrecadação
de impostos em geral, que são bem cobrados e bem pagos tam-
bém para tal finalidade. Uma taxa pode até vir a ser cobrada,
por exemplo, quando da expedição de uma certidão qualquer
pelo Município. Serviço este que, por ser divisível e específi-
co, legitimidade a cobrança de referido tributo de quem reque-
rer a certidão. A iluminação pública, no entanto, serviços pres-
tado de forma eminentemente coletiva, não enseja a cobrança
de taxa. “TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ESPECIFICI-
DADE E DIVISIBILIDADE (ARTS. 77 E 79 DO CTN). ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA. À luz dos princípios legais es-
tatuídos nos artigos 77 e 79 do Código de Tributário Nacional,
os serviços de iluminação pública não tem  o caráter de divibi-
lidade e especificidade, sendo ilegal a cobrança de taxa. Proce-
dentes. (superior Tribunal de Justiça, 1º T. Resp. 83.129, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, unânime, publicado no DJ em 19/
08/96). A taxa de iluminação pública cobrada pelo réu, portan-
to, como visto, não encontra amparo na Constituição Federal
nem Código Tributário Nacional, que faz as vezes de lei com-
plementar, pelo que a instituição e a cobrança deste  tributo é
ilegal. Ilegal e ilegítima, já que da análise de sua base da cálcu-
lo verifica-se que, no caso dos imóveis edificados, o valor co-
brado era proporcional  ao consumo de energia elétrica do con-
tribuinte. Ou seja, quanto maior  energia consumia num mês,
maiôs era taxa de iluminação pública que pagava. Ainda que a
iluminação pública e o benefício proporcionados pelos postes
de luz na rua fossem os mesmos.  Esta sim é a verdadeira injus-
tiça tributária. Para manter-se a cidade iluminada cobrar três
vezes mais de quem gasta três vezes mais energia em sua casa
do que o vizinho, ambos beneficiados. Se a cidade é beneficia-
dos, se todos são beneficiados, todos pagam, e através de im-
postos. Nunca através de taxa, que é tributo concebido para os
que especifica e individualmente usufruem de um serviço pú-
blico. O que não é o caso da iluminação pública de um Municí-
pio. Diante do exposto, e com fulcro  nos artigos 145, II da
Constituição Federal e 77 e seguintes do CTN, JULGO PRO-
CEDENTE  o pedido inicial para fins de declarar inconstituci-
onais os artigos 256 a 260 inclusive, da Lei Municipal 871/93
que alterou o Código Tributário do Município de  Mangueiri-
nha e determinar a condenação do réu a não mais cobrar taxa
referente ao serviço de iluminação pública. Condeno o réu, ain-
da, com fulcro nos artigos 165 e seguintes do CTN, 21  da Lei
7.347/85 e 95 da Lei 8.078/90, à restituição total dos valores
cobrados a título de taxa de iluminação público, acrescidos de
correção monetária auferida pela média de INPC/IBGE  e do
IGP/FGV ou índices que os substituam, e de juros de mora de
6% ao ano. Condeno o réu ao pagamento das custas  processu-
ais e dos honorários profissionais do autor, os quais, levando-
se em conta o tempo despendido no acompanhamento do feito
(um ano), o trabalho realizado (inicial e impugnação), o zelo
empregado e o valor dado à causa, arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais). Haja ou não apelação voluntário da parte vencida, reme-
tam-se os autos ao E Tribunal de Alçada do Paraná para fins de
reexame. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Mangueirinha,
27 de Fevereiro de 1998. RODRIGO AFONSO BRESSAN.MM
JUIZ DE DIREITO. E, para constar, mandou expedir o presen-
te edital, na formada da lei, que dado e passado, nesta cidade e
comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês maio do ano dois mil e quatro. Eu ___(Marli Benitz Bles-
sa), Escrivã do Cível que digitei.

 GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2004.725-0

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente a pessoa de FERNANDO
LEITE DA SILVA, nascido aos 12.05.83, natural de Maringá
PR, filho de Osmar Carlos Martins e Maria Amélia Martins,

residente na Rua Belém, 100, em Maringá PR, e atualmente em
local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 17.06.2004, às 08:55
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 16, da Lei 6368/76, devendo com-
parecer obrigatoriamente na presença de advogado, ciente de
que caso não tenha condições de constituir um, deverá procu-
rar nos 10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de assis-
tência judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDADE
MARINGÁ, CESUMAR). Caso seja cabível, será feita propos-
ta de suspensão condicional do processo. Por fim, fica adverti-
do pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem
constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s),
na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser decretada a
prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado nesta cidade
de Maringá, aos 12 de maio de 2004. Eu _______ escrivão, o
digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS - AP: 2000.014-3

 O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VALDECI
ANTONIO DE LIMA, brasileiro, casado, nascido em Ivatuba
PR, filho de Darci Antonio de Lima e Dejanira Canadaá de
Lima, residente na Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, 410, ou, Rua
Clementina Basseto, 28, fundos, ambos em Maringá PR, atual-
mente encontra-se em local desconhecido, pelo presente inti-
ma-o do seguinte: Por sentença de 26.03.2004, foi condenado
como incurso no artigo 168, § 1º, III, cc. art. 71, ambos do CP,
a pena de 02 anos e 05 dias de reclusão e 24 dias-multa, deven-
do iniciar o cumprimento em regime aberto, porém, conside-
rando que atende aos requisitos do art. 44, do mesmo Codex,
substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direito, consistente em:
1)Prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas,
cuja prestação deve ser feita em local a ser designado pelo Pro-
grama Pró-Egresso de Maringá, devendo ser cumprida a razão
de 1(uma) hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho (art. 46, caput, e §§ 1o

a 4o, do CP);
2)Ressarcimento do prejuízo causado a vítima, podendo ser
realizado parceladamente, dentro do prazo da condenação.
Ficando, ainda intimada, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-
são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 12 de maio de
2004. Eu, ____ (Nilson Couto Gonçalves) aux. cartório, o digi-
tei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000310/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): PINTO E FONSECA LTDA, LIMIRO P. DA
FONSECA e MARIA A. M. FONSECA
Objeto: CITAÇÃO dos executados: PINTO E FONSECA LTDA,
LIMIRO P. DA FONSECA e MARIA A. M. FONSECA,  atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 996,89 (NOVE-
CENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, caso em que,
será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora
recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o côn-
juge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e des-
pacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 316/1.1”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000412/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): MACHFIRY IND COM DERIVADOS BORRA-
CHA LTDA, VALDIR DOMINGOS BARBOSA e ALCIDINO
COELHO
Objeto: CITAÇÃO do executado: MACHFIRY IND COM
DERIVADOS BORRACHA LTDA e dos sócios responsáveis
VALDIR DOMINGOS BARBOSA e ALCIDINO COELHO,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 595,82 (QUI-

NHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E
DOIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 466/1.1”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000421/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): CONSTANTINO ZANEFA
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): CONSTANTINO ZANE-
FA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco
(5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.017,39
(UM MIL, DEZESSETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTA-
VOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, será(ão)
INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 1390/1.1 ”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000445/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): JEFFERSON MACEDO PEREIRA VEICULOS
e JEFERSON MACEDO PEREIRA
Objeto: CITAÇÃO do executado(a): JEFERSON MACEDO
PEREIRA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
595,08 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E
OITO CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 805/1.1”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000146/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): ALEXANDRE FERTONANI
Objeto: CITAÇÃO do executado): ALEXANDRE FERTONA-
NI, inscrito no CPF/MF sob o n. 826.643.909-53, atualmente
em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 461,63 (QUA-
TROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E
TRES CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 10048152-9, 10048153-7, 10048154-5,
10048155-3 e 10048156-1”.  MARINGÁ, em 13 de abril de
2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000150/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): RICARDO EGIDIO SALES
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): RICARDO EGIDIO SA-
LES, inscrito no CPF/MF sob o n. 854.438.329-72, atualmente
em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 240,61 (DUZEN-
TOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMA-
DO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 10048318-1, 10048319-0, 10048320-
3”.  MARINGÁ, em 28 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000157/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): MARCIO APARECIDO PEREIRA
Objeto: CITAÇÃO do executado(a): MARCIO APARECIDO
PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n. 940.071.799-72, atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 653,49 (SEIS-
CENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E QUARENTA E
NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº
10063283-7, 10063284-5, 10063285-3, 10063286-1, 10063287-
0”.  MARINGÁ, em 13 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000527/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): CORTPAR CORTE E DOBRA DE FERRO E
AÇO LTDA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): CORTPAR CORTE E
DOBRA DE FERRO E AÇO LTDA, atualmente em lugar igno-
rado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 1.604,01 (UM MIL, SEISCEN-
TOS E QUATRO REAIS E UM CENTAVO), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, ou nome-
ar bens, sob pena de conversão do arresto realizado sobre o
seguinte bem: “ – lote de terras sob o n. 2/1 D/B, parte do lote
n. 2/1-d, situada no Ribeirão Paiçandu desta cidade, com área
de 1.500,00 m2, com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes  da matrícula n. 35.057 do CRI 1oOficio”, em penhora.
Ficando ainda, INTIMADO(A) o(a) executado(a) CORTPAR
CORTE E DOBRA DE FERRO E AÇO LTDA e respectivo
conjuge, do arresto supra, bem como, de que escoado o prazo
para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto
que recaiu sobre o bem acima descrito, convertido  em PE-
NHORA automaticamente, passando daí a fluir o prazo de trin-
ta (30) dias, para interpor embargos a execução, tudo nos ter-
mos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos
autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 2175/1.1”.  Maringá em 13 de abril de
2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000265/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ESCAPAMENTOS ESCAPADOCK LTDA,
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CARLOS ALBERTO DE SOUZA e WELLINGTON ALBER-
TO DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do executado ESCAPAMENTOS ESCAPA-
DOK LTDA e dos sócios responsáveis do executado: CARLOS
ALBERTO DE SOUZA e WELLINGTON ALBERTO DE SOU-
ZA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cin-
co (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.567,19 (UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será
também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com
a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referi-
dos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 31/1.1 ”.  MARINGÁ, em 13 de abril de
2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000286/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ADAO SILVEIRO DE SOUZA
Objeto: CITAÇÃO do executado(a): ADAO SILVEIRO DE
SOUZA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.250,26 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E
VINTE E SEIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais,
custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso
em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  639/1.1”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000287/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): BRASCOL BRASIL CONSTRUÇOES OBRAS
LTDA, ALEXANDRE HOSNER BORGES e NERA FLAVIO
DE OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO dos executados: BRASCOL BRASIL CONS-
TRUÇOES OBRAS LTDA e NERA FLAVIO DE OLIVEIRA,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 603,24 (SEIS-
CENTOS E TRES REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMA-
DO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 633/1.1 e 633/1.2 ”.  MARINGÁ, em 12
de abril de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000302/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): TRANSPORTADORA RODA BRASIL LTDA,
MARIA DOLCI LISSI e JOAO DOLCI
Objeto: CITAÇÃO do executado TRANSPORTADORA RODA
BRASIL LTDA e dos sócios responsáveis: MARIA DOLCI
LISSI e JOAO DOLCI,  atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da im-
portância de R$ 457,28 (QUATROCENTOS E CINQUENTA
E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-

tia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para
no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos
à execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta
será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra re-
feridos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 361/1.1 ”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000359/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): J M R DOS SANTOS E VIDOTTI LTDA, LE-
TICIA CLELIA BRESSA ZANDONADI e MARIO AURELIO
BRESSA
Objeto: CITAÇÃO do executado e dos sócios: J M R DOS
SANTOS E VIDOTTI LTDA, LETICIA CLELIA BRESSA
ZANDONADI e MARIO AURELIO BRESSA,  atualmente em
lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.498,52 (UM MIL, QUA-
TROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
E DOIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 986/1.1”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000400/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): COTRICERES COM. AGRICOLA LTDA, DO-
RIVAL TEIXEIRA CASTRO e EDENYR ROSSI CASTRO
Objeto: CITAÇÃO do executado e do sócio responsável, soli-
dário do(a) executado(a): COTRICERES COM. AGRICOLA
LTDA, DORIVAL TEIXEIRA CASTRO e EDENYR ROSSI
CASTRO,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
500,75 (QUINHENTOS REAIS E SETENTA E CINCO CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, será(ão)
INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 141/1.1”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000425/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): PRE ESCOLA RECANTO EDUC. MARIA DO
INGA S/C LTDA, MARCIA DE ALMEIDA DALLALIO e
DEBORA THAIS DE ALMEIDA DALLALLIO BICUDO
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): DEBORA THAIS DE
ALMEIDA DALLALLIO BICUDO, inscrita no CPF/MF sob o
n. 027.172.789-66, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 1.722,25 (UM MIL, SETECENTOS E VINTE E DOIS
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), acrescida das comi-
nações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será
também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com
a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referi-
dos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-

dão de Dívida Ativa nº  896/1.1”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000449/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ARTAL E SILVA LTDA, PAULO ROBERTO
ARTAL DA SILVA e CARLOS ANTONIO DA SILVA
Objeto: CITAÇÃO do sócio(a) executado(a) CARLOS ANTO-
NIO DA SILVA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 2.887,26 (DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), acrescida das
cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para
no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos
à execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta
será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra re-
feridos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa n.º 257/1.1 ”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
DE FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA
DE MARINGÁ – PARANÁ

Av. Tiradentes, 380 – Maringá-Paraná
CEP 87.013-900 - fone (0xx44) 261-2918
E-mail: www.varafamilia2@wnet.com.br

PAULO EDUARDO NAMI    ANGÉLICA NAMI SORESINI
REGINA MARIA NAMI SORESINI
 Escrivão      Escrevente Juramentada                    Escrevente

Juramentada

EDITAL DE PRAÇA

O Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.-

FAZ SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que será levado a arrematação em primeira e segunda
praça, o bem de propriedade do requerido PAULO JACOMINI
FILHO, e sua esposa se casado for, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 11 DE JUNHO DE 2004 – 14:00
HORAS, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 22 DE JUNHO DE 2004 – 14:00
HORAS, venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil se-
guinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos nº 471/98 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA movida por RODRIGO JORGE
JACOMINI contra PAULO JACOMINI FILHO.
BEM: Parte ideal pertencente ao requerido Paulo Jacomini Fi-
lho, ou seja, 48% do imóvel constituído pela Loja nº 04, com-
posta de 02 pavimentos, ou seja, térreo e sobre loja, do Edifício
Joubert de Carvalho, tendo no pavimento térreo um salão e 2
BWCs e escada e no pavimento sobre loja uma salão e 2 BWCs,
tudo com área construída global de  247,280000 m2, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº
26.832 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta Co-
marca.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 222.754,00 (efetuada em 10 de ou-
tubro de 2003)
AVALIAÇÃO DO PERCENTUAL (48%): R$ 106.921,92.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 54.832,82 (atualizada em 10 de se-
tembro de 2003).
ÔNUS: Não consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o requerido PAULO
JACOMINI FILHO, e sua esposa se casado for, se por ventura
não forem encontrados para intimação pessoal. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 23 de abril de 2004. Eu______________(PAULO
EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000543/2001 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): RAIMUNDO LEITE DE OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): RAIMUNDO LEITE DE
OLIVEIRA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
607,33 (SEISCENTOS E SETE REAIS E TRINTA E TRES
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, caso em que,
será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora
recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o côn-
juge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e des-
pacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 2207/1.1”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000565/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): JOAQUIM BURUFI
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): JOAQUIM BURUFI,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 579,99 (QUI-
NHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de con-
versão do arresto realizado sobre o seguinte bem: “  Data de
terras 29, da quadra 14, situada no loteamento de nominado
Jardim Ipanema, com área de 312,00 m2, objeto da matrícula
n. 10808 do CRI 2o Oficio”, em penhora. Ficando ainda,
INTIMADO(A) o(a) executado(a) JOAQUIM BURUFI e res-
pectivo conjuge, do arresto supra, bem como, de que escoado o
prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem acima descrito, convertido  em
PENHORA automaticamente, passando daí a fluir o prazo de
trinta (30) dias, para interpor embargos a execução, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 2181/1.1 ”.  Maringá em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000598/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ANTONIO BATISTA LOPES
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): ANTONIO BATISTA
LOPES, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
815,33 (OITOCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E TRES
CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e hono-
rários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de conversão do
arresto realizado sobre o seguinte bem: “  - imóvel data de ter-
ras 20, da quadra 24, situada no loteamento denominado Jar-
dim Aclimação, com área de 420,00 m2, com divisas, metra-
gens e confrontações constantes na matrícula n. 27456 do CRI
2o oficio desta Comarca ”, em penhora. Ficando ainda,
INTIMADO(A) o(a) executado(a) ANTONIO BATISTA LO-
PES e respectivo conjuge, do arresto supra, bem como, de que
escoado o prazo para pagamento ou nomeação de bens a pe-
nhora, será o arresto que recaiu sobre o bem acima descrito,
convertido  em PENHORA automaticamente, passando daí a
fluir o prazo de trinta (30) dias, para interpor embargos a exe-
cução, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 1510/1.1”.  Maringá em 13 de abril de
2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000610/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): JURANDIR PIRES DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
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de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
521,81 (QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA
E UM CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de conver-
são do arresto realizado sobre o seguinte bem: “ – Apartamento
13 tipo A-2, localizado no primeiro pavimento, do Conjunto
Residencial Anchieta II, nesta, com divisas, metragens e con-
frontações constantes na matrícula n. 19.773 do CRI 2o Oficio
desta Comarca ”, em penhora. Ficando ainda, INTIMADO(A)
o(a) executado(a) JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e res-
pectivo conjuge OTILIA FECCA PIRES DE OLIVEIRA, do
arresto supra, bem como, de que escoado o prazo para paga-
mento ou nomeação de bens a penhora, será o arresto que re-
caiu sobre o bem acima descrito, convertido  em PENHORA
automaticamente, passando daí a fluir o prazo de trinta (30)
dias, para interpor embargos a execução, tudo nos termos e de
acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 164/1.1 ”.  Maringá em 13 de abril de
2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000560/2003 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): GUILHERMINA MATOZO RAMOS
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): GUILHERMINA MA-
TOZO RAMOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 73785792/0001-
20, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco
(5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.187,23
(UM MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E
TRES CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02627465-6, 02636929-0, 02644665-1,
02651315-4, 02658118-4”.  MARINGÁ, em 13 de abril de
2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000059/1995 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA P.DO MUN.DE MGA.
Executado(a): APARECIDO BORTOLOCI
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): APARECIDO BORTO-
LOCI,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
359,64 (TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), acrescida das comina-
ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de pe-
nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será
também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com
a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referi-
dos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 50/1995”.  MARINGÁ, em 13 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000273/1995 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA P.DO MUN.DE MARINGA
Executado(a): GEROLDO & GIROLDO LTDA e ANTONIO
GIROLDO

Objeto: CITAÇÃO dos sócios do(a) executado(a): ORIDES
GEROLDO e ANTONIO GIROLDO,  atualmente em lugar ig-
norado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 928,62 (NOVECENTOS E VIN-
TE E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), acres-
cida das cominações legais, custas e honorários advocatícios,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/
A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em)
embargos à execução, caso a penhora recaia sobre bens imó-
veis, desta será também intimado o cônjuge, tudo nos termos e
de acordo com a petição inicial e despacho proferido nos autos
supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  123/1995”.  MARINGÁ, em 12 de
abril de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000358/1998, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): MARICA ANDRETTO
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): MARICA AN-
DRETTO,  e respectivo conjuge, da penhora realizada, que re-
caiu sobre o imóvel: - “ Data de terras 22, da quadra 44, com
área de 307,40 m2, situada no Conjunto Residencial João de
Barro – Thais, nestqa Comarca, com divisas, metragens e con-
frontações constantes na matrícula n. 13.349 do CRI 3o Oficio
desta Comarca.”, para que, querendo embargue a execução, no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/
80, e respeitável despacho de fls. 28 dos autos supra.

MARINGÁ, em 13 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ  DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000079/1999 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): A TROSSINI e ALCINO TROSSINI
Objeto: CITAÇÃO do executado(a): A TROSSINI, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 74078700/0001-35, atualmente em lugar
ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.632,02 (UM MIL, SEIS-
CENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMA-
DO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02033360-0, 02033361-8, 02123503-
2”.  MARINGÁ, em 13 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000654/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): CLARICE DE ALMEIDA
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): CLARICE DE ALMEI-
DA,  atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cin-
co (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 685,48
(SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA
E OITO CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,

tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  290/1.1 ”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000656/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): FATIMA FUNES CARMINATO
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): FATIMA FUNES CAR-
MINATO, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
654,30 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E
TRINTA CENTAVOS), acrescida das cominações legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de
conversão do arresto realizado sobre o seguinte bem: “  - Con-
junto 905, do Edificio Atalaia, localizado no 11o pavimento,
com área construída de 58,80 m2, objeto da matrícula n. 29.492
do CRI 1o Oficio desta Comarca ”, em penhora. Ficando ainda,
INTIMADO(A) o(a) executado(a) FATIMA FUNES CARMI-
NATO e respectivo conjuge, do arresto supra, bem como, de
que escoado o prazo para pagamento ou nomeação de bens a
penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem acima descrito,
convertido  em PENHORA automaticamente, passando daí a
fluir o prazo de trinta (30) dias, para interpor embargos a exe-
cução, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 19/1.1”.  Maringá em 12 de abril de
2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-
SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação
trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000889/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO PARANA
Executado(a): M H GONÇAVES
Objeto: CITAÇÃO do executado): M H GONÇAVES, inscrito
no CNPJ/MF sob o n. 85484889/0002-63,  atualmente em lu-
gar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 21.806,63 (VINTE E UM MIL,
OITOCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E TRES CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, será(ão)
INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02534789-8, 02534983-0, 02534984-
9”.  MARINGÁ, em 13 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000303/2002 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): ANTONIO CARLOS PASQUINI
Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): ANTONIO CARLOS
PASQUINI, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
655,30 (SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E

TRINTA CENTAVOS), acrescida das cominações legais, cus-
tas e honorários advocatícios, ou nomear bens, sob pena de
conversão do arresto realizado sobre o seguinte bem: “ . – Data
de terras 01 da quadra 71, com área de 348,13 m2, situado no
Parque das Grevileas III, objeto da matrícula n. 21.627 do CRI
1o Oficio desta Comarca ”, em penhora. Ficando ainda,
INTIMADO(A) o(a) executado(a) ANTONIO CARLOS PAS-
QUINI e respectivo conjuge, do arresto supra, bem como, de
que escoado o prazo para pagamento ou nomeação de bens a
penhora, será o arresto que recaiu sobre o bem acima descrito,
convertido  em PENHORA automaticamente, passando daí a
fluir o prazo de trinta (30) dias, para interpor embargos a exe-
cução, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dões de Dívida Ativa n.º 1363/1.1 ”.  Maringá em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000115/2000 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO  PARA-
NA
Executado(a): TRANSPORTADORA XII DE OUTUBRO
LTDA, MARIO LOURENCO FILHO e MARIA ANGELA DE
FATIMA LOURENCO
Objeto: CITAÇÃO do executado TRANSPORTADORA XII DE
OUTUBRO LTDA inscrita no CGC/MF sob o n. 73265795/
0001-33 e dos sócios responsável, solidários tributários do(a)
executado MARIO LOURENÇO FILHO inscrito no CPF/MF
sob o n. 558.398.949-15 e MARIA ANGELA DE FÁTIMA
LOURENÇO inscrito no CPF/MF sob o n. 558.398.949-15,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 675,90 (SEIS-
CENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários
advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, caso em que, será(ão)
INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 01997608-0”.  MARINGÁ, em 13 de
abril de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000059/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado(a): A V MACIEL E CIA LTDA
Objeto: CITAÇÃO do  executado(a): A V MACIEL E CIA
LTDA, inscrito no CGC/MF sob o n. 77928513/0004-34,  atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.073,11
(DOIS MIL, SETENTA E TRES REAIS E ONZE CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, será(ão) INTIMA-
DO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-
bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-
rido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº  02455971-8 ”.  MARINGÁ, em 12 de
abril de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
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 Processo nº 000203/2001 de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA
Executado(a): PANAO & MILANI LTDA, JOSE ANTONIO
MILANI e ORLANDO NEVES PANAO
Objeto: CITAÇÃO do executado e do sócio do(a) executado(a):
PANAO & MILANI LTDA, JOSE ANTONIO MILANI,  atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 755,75 (SETE-
CENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em
que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o
cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e
despacho proferido nos autos supra referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 241/1.1 ”.  MARINGÁ, em 12 de abril
de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente
publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000252/2001 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-

RINGA

Executado(a): B H N AGENCIA TURISMO PASSAGENS

LTDA, HITOSHI NAKATANI e BERNARDINA CORREA

NAKATAMI

Objeto: CITAÇÃO dos executados: B H N AGENCIA TURIS-

MO PASSAGENS LTDA, HITOSHI NAKATANI e BERNAR-

DINA CORREA NAKATAMI,  atualmente em lugar ignorado,

para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da

importância de R$ 722,77 (SETECENTOS E VINTE E DOIS

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), acrescida das co-

minações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de

penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia

da execução, caso em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no

prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à

execução, caso a penhora recaia sobre bens imóveis, desta será

também intimado o cônjuge, tudo nos termos e de acordo com

a petição inicial e despacho proferido nos autos supra referi-

dos.  Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância

supra citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a

Certidão de Dívida Ativa nº 705/1.1”.  MARINGÁ, em 12 de

abril de 2.004.- Eu,  _, BEL. MARLENE MARQUESINI, ES-

CRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se

de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

Matelândia

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATELÂN-
DIA - PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA  CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO – do Executado JURACI VITALINO
DA SILVA, vulgo “Baiano”, com prazo de 10 (dez) dias.
  A Dra. LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc..
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o Executado JURA-
CI VITALINO DA SILVA, vulgo “Baiano”, brasileiro, casa-
do, profissão ignorada, natural de Xanxerê-SC, nascido aos 25/
09/1962, filho de Pedro Antonio da Silva e Raimunda Maria
Vitalino, atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-
O para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague a dívida de R$
1.159,51 (mil cento e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e
um centavos), com os juros, multa de mora e encargos indica-
dos na Certidão de Dívida Ativa ou garanta a execução na for-
ma do art. 8º e ss da Lei nº 6.380/80, nos Autos de Execução de
Pena de Multa nº 057/04, oriundo do Processo Crime nº 035/
92. E para que chegue(m) ao conhecimento(s) do(s) réu(s),
mandei expedir o presente edital que será afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de abril do ano de dois
mil e quatro. Eu,_________________ Eliane Aparecida An-
drade, Escrivã, digitei e subscrevi.

LIA SARA TEDESCO
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 33/2004-A, em que fi-
gura como réu MARCELO VALANSUELO, filho de Nercio
Valansuelo e de Noemi Pereira Valansuelo, nascido em 15-06-
79 e, ADRIANO VALANSUELO, filho de Natalino Etelvino
Valansuelo e Ivete Rosani Valansuelo, nascido em 22-09-82,
residentes em lugar ignorado,  ficando citado para que compa-
reçam perante este juízo no dia 22-06-2004, as 16:30 horas,
junto a Vara Criminal local, a fim de participar de seu interro-
gatório, na forma da lei, estando incurso nas penas do art. 121,
par. 2O. inc. I do C.Penal.  Dado e Passado nesta cidade e co-
marca de Medianeira-Pr, aos 14 de maio de 2004.  a)- Bel.
Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.

a)- GUILHERME CUBAS CESAR
– JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 39/2004, em que figura
como réu CLOVIS WEGNER MARTINS, filho de Selma Weg-
ner Martins, nascido em 02-07-86, residente em LUGAR IN-
CERTO, ficando citados para que compareçam perante este juízo
no dia 15-06-2004, as 16:30 horas, junto a Vara Criminal local,
a fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei, estan-
do incurso nas penas do art. 155,, par. 1O. e 4O. do C.Penal.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos
14 de maio de 2004.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda,
Escrivão, digitei e subscrevo.

a)- GUILHERME CUBAS CESAR –
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 32/2004, em que figura
como réu VALDIR LOPES, filho de Romildo Lopes e Alice
Braga Lopes, nascido em 31-12-76, residente em LUGAR IN-
CERTO, ficando citados para que compareçam perante este juízo
no dia 15-06-2004, as 16:30horas, junto a Vara Criminal local,
a fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei, estan-
do incurso nas penas do art. 155, par. 4O. do c.penal..  Dado e
Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 14 de
maio de 2004.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Escri-
vão, digitei e subscrevo.

  a)- GUILHERME CUBAS CESAR
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PROIBIÇÃO E CITAÇÃO - COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000225/2003, de INTERDITO PROIBITÓRIO

Requerente(s): SILVANIRA MARQUES DE CASTRO
Requerido(s): MOVIMENTO DOS SEM TERRAS - MST
Objeto: PROIBIÇÃO do(s) requerido(s) MOVIMENTO DOS
SEM TERRAS - MST, entidade despersonalizada, sem ende-
reço definido, entretanto, hoje, neste Município, representados
por seus líderes e partícipes, em número não estimado de pes-
soas que possam atuar no polo passivo, sendo que todos pode-
rão ser localizados no acampamento dos “Sem Terras”, nesta
comarca, a TURBAREM A POSSE da requerente, no tocante
ao seguinte imóvel: “Uma área de terras com 407,50 (quatro-
centos e sete virgula cinqüenta) alqueires paulistas, ou sejam,
986,15 ha., situado no imóvel denominado Fazenda Paraíso,
resultado da unificação de outros lotes, localizados nos lugares
conhecidos por Guabirobal, Cachoeirão, Três Barras, Boa Vis-
ta da Barra Grande, Ilha dos Cavalos e Limoeiro, Distrito de
Natinguí, Município e Comarca de Ortigueira/PR, com as divi-
sas, rumos e confrontações constantes na matrícula n.º 6.075
do CRI desta comarca”, ou ainda ESBULHAREM A POSSE,
sob pena pecuniária diária de R$ 720,00 (setecentos e vinte
reais), para o caso de vir a se concretizar a ameaça e CITA-
ÇÃO do(s) requerido(s) acima descrito(s) e qualificado(s), para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) contes-
tação à presente ação, sob pena de não o fazendo, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “A requerente tomou conhecimen-
to que os requeridos estão praticando atos consubstanciados
em preparativos para invadir sua propriedade denominada de
“Fazenda Paraíso” ou “Boa Vista”, cadastrada no INCRA sob
n.º 710040028452-0, objeto da matrícula n.º 6.075. A cerca de
cinco dias os requeridos começaram a rondar a propriedade
(06.12.03). Os requeridos também estão incitando e instigando
pessoas a participação da invasão na propriedade. Além das
ameaças citadas a fortes indícios, portanto, fundado receio, de
que os requeridos estão em conjunto com outros acampamen-
tos para efetuarem a invasão. A requerente, portanto, está  so-
frendo toda sorte de ameaças. O clima criado pelos requeridos
é insuportável, denota pressão psicológica  e atos de provoca-
ção “. ORTIGUEIRA, em 26 de abril de 2004.  Eu, ___  Maria
Júlia de Oliveira Loyola, Escrivã Designada, a subscrevi.

 RODRIGO MORILLOS
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de trinta (30) dias) de

          MAURO YPIRANGA SALLES DO AMARAL

A DOUTORA LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, JUÍZA DE DI-
REITO DESIGNADA DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA
DE PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 135/2004 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente STAEL TEIXEIRA DE ALMEI-
DA e Requerido MAURO YPIRANGA SALLES DO AMA-
RAL, através do presente, fica CITADO o requerido a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo
da petição inicial e despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO
INICIAL. Divórcio Direto contra MAURO YPIRANGA SAL-
LES DO AMARAL. A requerente casou-se com o requerido
em 29.07.1961. Dessa união o casal possui um filho. Não há
bens a partilhar. DESPACHO: Autos nº 135/04. Designo audi-
ência de tentativa de conciliação para o dia 10 de agosto de
2004, às 13:15 horas. Cite-se o Requerido por edital para con-
testar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertên-
cia legais. Palmas, 05/05/04. a)Vanessa de Souza Camargo. Juíza
de Direito. Não sendo contestada a presente ação no prazo de
15 dias, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela autora.

E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, se passou o presente
Edital, o qual será afixado no local de costume e publicado
pela imprensa na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Palmas, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de maio de
dois mil e quatro.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

        LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
 Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE - PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Romário Martins, 40 - CEP 87780-000
 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO GIME-
NEZ E SUA MULHER, SE CASADO FOR, HERDEIROS,
BEM COMO INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Edital de citação do requerido ANTONIO GIMENEZ e sua
mulher, se casado for, herdeiros, bem como interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO nº 162/03, que tramita por este Juízo da
Vara Cível, movida por SALVADOR GONÇALVES COSTA,
referente as datas de terras sob nº  06, 07, 08, 09, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 da quadra 82, com
9.381 metros quadrados,  da planta Oficial da cidade de São
Carlos do Ivaí. O prazo para contestação é de quinze (15) dias
que passará a fluir da decisão que declarar justificada a posse.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, se não contestados. Paraíso do Norte,
26.04.2004. Eu, Escrivão, ______________, Paulo Roberto
Wicthoff, que o digitei,  subscrevi e assino conforme determi-

Medianeira

Ortigueira

Palmas

Paraíso do Norte

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS.

Processo nº 000090/1999 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-

RINGA

Executado(a): DANTAS FAVOTTO & FRANCO DA ROCHA

LTDA, JEFFERSON COSTA FAVOTTO, GERALDO RODRI-

GUES DANTAS e ODEAMAR CERILO DIAS

Objeto: CITAÇÃO do(a) executado(a): ODEAMAR CERILO

DIAS, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de

cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$

14.531,11 (QUATORZE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E

UM REAIS E ONZE CENTAVOS), acrescida das cominações

legais, custas e honorários advocatícios, ou nomear bens, a

penhora. Ficando ainda, INTIMADO(A) o(a) executado(a)

ODEAMAR CERILO DIAS e respectivo conjuge, da penhora

realizada que recaiu sobre o imóvel: - “ Apartamento 02 do

Tipo A-3, localizado no térreo, pavimento ou andar térreo, com

área util de 50,93357 m2, bloco 18, do Conjunto Residencial

Silvio Magalhães de Barros, objeto da matrícula n. 17865 do

CRI 2o Oficio desta Comarca, para querendo oferecer embar-

gos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para interpor embargos

a execução, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial

e despacho proferido nos autos supra referidos.

Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra

citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-

dões de Dívida Ativa n.º 189/1.1”.  Maringá em 08 de abril de

2.004.- Eu, ________________, BEL. MARLENE MARQUE-

SINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação

trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000111/1999 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-

RINGA

Executado(a): ADELINO MARQUELLI

Objeto: CITAÇÃO do executado(a): ADELINO MARQUELLI,

atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)

dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 795,52 (SE-

TECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA

E DOIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas

e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus bens,

tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso em

que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)

dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-

nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o

cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e

despacho proferido nos autos supra referidos.

Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra

citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-

dão de Dívida Ativa nº 4741/1.1”.  MARINGÁ, em 13 de abril

de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE

MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente

publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000139/1999 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executado(a): LUCIR MARCOS SZEKUT

Objeto: CITAÇÃO do executado(a): LUCIR MARCOS

SZEKUT, inscrito no CGC/MF sob o n. 00153623/0001-02,

atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de cinco (5)

dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 34.510,30

(TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS E

TRINTA CENTAVOS), acrescida das cominações legais, cus-

tas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus

bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso

em que, será(ão) INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30)

dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução, caso a pe-

nhora recaia sobre bens imóveis, desta será também intimado o

cônjuge, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial e

despacho proferido nos autos supra referidos.

Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra

citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-

dão de Dívida Ativa nº 02086027-8, 02153920-1, 02097251-3,

02174546-4, 02118291-5, 02182200-0, 02123513-0, 02268793-

0, 02131335-1, 02276441-1, 02137037-1, 02285081-4,

02145418-4”.  MARINGÁ, em 12 de abril de 2.004.- Eu,

___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,

ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-

se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº 000049/2000 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executado(a): MARCOLINO & BORSATO LTDA e CLAU-

DECIR MARCOLINO

Objeto: CITAÇÃO do sócio responsável, solidário do(a)

executado(a): CLAUDECIR MARCOLINO, inscrito no CPF/

MF sob o n. 700.762.009-49, atualmente em lugar ignorado,

para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da

importância de R$ 3.756,51 (TRES MIL, SETECENTOS E

CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTA-

VOS), acrescida das cominações legais, custas e honorários

advocatícios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-

tos bastem à total garantia da execução, caso em que, será(ão)

INTIMADO/A(S), para no prazo de trinta (30) dias, querendo,

oferecer(em) embargos à execução, caso a penhora recaia so-

bre bens imóveis, desta será também intimado o cônjuge, tudo

nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho profe-

rido nos autos supra referidos.

Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra

citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-

dão de Dívida Ativa nº 02354093-2, 02354094-0, 02360740-9,

02377303-1, 02384447-8”.  MARINGÁ, em 12 de abril de

2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-

QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-

cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO
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nação contida na Portaria sob nº 06/03, de 11.04.2003, deste
Juízo.

    PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO LEONARDO
AMARAL DA COSTA.

PRAZO: QUINZE DIAS

O DOUTOR  WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRAÍ DO SUL/PR.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o acusado LEONAR-
DO AMARAL DA COSTA,  vulgo “Crioulo”, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, RG. 7.734.691-0/PR, filho de Geraldo Amaral
da Costa e Ivanete de Nazaré Costa, nascido em 19 de março
de 1980, natural de Piraju/SP, residindo atualmente em lugar
incerto, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer  perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  quatorze de junho
de 2004, às 16:00 horas,  a fim de ser  interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo  que responde neste
Juízo, como incurso ao artigo 304, c.c. o art. 297, ambos do
Código Penal, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 26/
2004. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul,
aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro.
Eu,__  (Alcida Maria Wood Joris) Escrivã o subscrevi.

 WALTER LIGEIRI JÚNIOR
     JUIZ DE DIREITO

RESUMO DA DENÚNCIA:  “Em data de 21 de julho de 2001,
por volta das 11h30min, no Posto da Polícia Rodoviária desta
Cidade, policiais rodoviários abordaram o veículo Volkswagem/
Santana CL, placas ADS 7543, da Cidade de Curitiba/PR (auto
de apreensão de fls. 04), o qual era conduzido pelo denunciado
Leonardo Amaral da Costa, e sendo solicitado ao mesmo sua
documentação, logrou-se verificar que a carteira nacional de
habilitação que o denunciado portava era falsificada, conforme
atestou a perícia (fls. 14/15). Portanto, o denunciado, com von-
tade livre, ciente da ilicitude de sua conduta, fez uso de docu-
mento público falso”.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS,
DE ACHILLES MUGIATTI, ALVARINDO RODRIGUES
DOS SANTOS E DE JOSÉ DE OLIVEIRA E IOLANDA F
PASKO E MARIA CONCEIÇÃO VICENTE E ANDRE
SEGURA GARCIA JUNIOR E SEUS RESPECTIVOS CÔN-
JUGES SE CASADOS FOREM CUJO NOME ESTÁ COM-
PROMISSADO E CONFRONTANTES QUE ENCONTRA-SE
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO E SEUS HER-
DEIROS E/OU SUCESSORES, E AINDA TERCEIROS IN-
TERESSADOS E DOS RÉUS AUSENTES INCERTOS E DES-
CONHECIDOS.
 FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, que por parte
de JOAO MARIA DE LIMA E SUA ESPOSA IVANIL CHA-
RANE DE LIMA foi proposta a ação de USUCAPIÃO, autua-
da sob nº 066/2004, tendo como procuradores o Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve e Dr. Carlos Roberto de Oliveira, na
qual alega(m) ser(em) possuidor(es)  há mais de vinte anos, de
forma mansa, pacífica, sem interrupção ou oposição, sobre o
Lote 09 da quadra Z da planta Araçatuba, nesta Comarca, com
as seguintes medidas e características: “mede 13,00 metros de
frente para a rua Paranaguá; pelo lado direito mede 44,82 me-
tros e confronta com o lote 08 de propriedade de Jose de Oli-
veira e Iolanda F Pasko; pelo lado esquerdo mede 44,82 metros
e confronta com o lote 10 de Maria Conceição Vicente; nos
fundos mede 13,00 metros e confronta com o lote 23 de Andre
Segura Garcia Junior, perfazendo uma área total de 582,66
metros quadrados”. DESPACHO DE FL.: “Cite-se a pessoa em
cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
dos eventuais interessados observando-se quanto ao prazo dis-
posto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.
Intime-se por via postal, os representantes da Fazenda Pública
da União, do Estado e do Município. Intime-se. Piraquara, 26/
02/04 (as) Aldemar Sternadt - Juíz de Direito. E pelo presente
edital  ficam citados os réus acima noticiados, os interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, ou herdeiros ou sucesso-
res, em cujo o nome está compromissado e transcrito o imóvel
usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente ação, no
prazo legal de quinze dias, através de advogado, e, que fluirá a
partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil.  Piraquara, 14 de maio de 2004. Eu,
_______________ (Carlos Ferreira), empregado juramentado,
o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
escrivão

(Por determinação do MM. Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS,
COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITAÇÃO.
PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAINSA-
CK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-

xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) ERVELINO DE JESUS e DURVALINA DE JESUS,
de qualificações ignoradas, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, con-
testar os termos da presente ação, sob pena de tornar-se revel,
hipótese em que poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, junto aos autos de TUTELA, sob nº.390/
2003, em que é Autor(a-as-es) PEDRO ALGACIR POSSIDO-
NIO e CANDIDA ODETE POSSIDONIO. Ponta Grossa, 14
de maio de 2004.Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar
Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam o(as)
réu(ré) ALICIO DE OLIVEIRA PONTES, brasileiro, solteiro,
profissão desconhecida nos autos, atualmente em lugar incer-
to, CITADO para em três(03) dias pagar a quantia de R$
1.418,14 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e quatorze cen-
tavos), ou provar que já adimpliu a dívida, ou ainda justificar a
impossibilidade de pagar o débito, sob pena de prisão civil por
até sessenta dias, junto aos autos de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS, sob nº. 962/2002,em que lhe move E.C.S.P. rep. por
sua mãe ARACI TAQUES DE SOUZA. Tudo conforme r. des-
pacho de lavra do MM. Juiz de Direito- Mayra Rocco Stainsa-
ck. Ponta Grossa, 14 de maio de 2004. Eu        Maristela Algau-
er Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa.  FAZ SABER a
quem possa interessar especialmente o réu JOÃO D´AVASSI,
brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto, o qual fica de-
vidamente CITADO(AS) dos termos do pedido inicial, junto
aos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº.29/2004, em que
é autora EROTILDES OLEGARIO D´AVASSI, para, no prazo
de quinze(15) dias oferecer defesa, sob pena de, não o fazen-
do, incorrer em revelia, caso em que se presumirá a veracidade
dos fatos alegados na inicial e INTIMADO dos alimentos pro-
visionais arbitrados em 20% de seus rendimentos, que serão
descontados em sua folha de benefícios. Publicação Gratuita,
em razão tratar-se de ação requerida com os benefícios da gra-
tuidade. Ponta Grossa, 14 de maio de 2004. Eu,         Maristela
Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e
subscrevo.

 Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITA-
ÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO STAIN-
SACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, pedreiro,
atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, queren-
do em quinze(15) dias, contestar os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.1142/2003,
em que é Autor(a-as-es) TEREZINHA DE JESUS SANTANA
SANTOS. Ponta Grossa, 14 de maio de 2004.Eu,        Maristela
Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e
subscrevi.

 MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo: CORNÉLIO FREITAS DOS
SANTOS e sua esposa MARIA JESUÍNA DOS SANTOS – de
qualificação ignorada; seus herdeiros e sucessores bem como
eventuais confrontantes e interessados, para querendo, contes-
tarem a Ação de USUCAPIÃO sob nº 267/2004, requerida por
LICO PORTELA DOS SANTOS e sua esposa JOAQUINA
PEREIRA DOS SANTOS, no prazo de quinze (15) dias, cien-
tes de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores (art. 285 do CPC), que pretendem seja declarado
o domínio dos mesmos sobre: “Imóvel rural denominado ‘Chá-
cara Cambijuzinho’, situado no lugar denominado Cambujú,
Distrito de Itaiacoca, neste Município e Comarca, com área
total de 2,444134ha ou 24.441,34m2 ou 1,00997272727 alquei-
res paulista, com as demais características constantes da trans-
crição nº 10.878, Livro 3-H de Transcrição das Transmissões
do 2º Registro de Imóveis desta Comarca”, que alegam manter
posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte anos) sobre o mes-
mo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do proces-
so. Ponta Grossa, 10 de Maio de 2004. Eu,______(Bel. Audrey
Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e
subscrevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

Piraí do Sul

Piraquara

Ponta Grossa

 Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO (A/S) REQUERIDO (A/S) IDE-
RALDO RODRIGUES DE SOUZA, COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS
Edital de CITAÇÃO do (a/s) requerido (a/s) IDERALDO RO-
DRIGUES DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
145.517.228-63, portador da CI/RG sob nº  18217127 SSP/SP,
da presente Ação BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA sob
nº 000746/2002 que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa,
PR, movida por BANCO DO BRASIL S/A, para prazo de 03
(três) dias, querendo,  responder à presente ação ou, no caso de
ter pago mais de 40% (quarenta por cento) do preço financia-
do, requerer a purgação da mora. CIENTE de que não havendo
resposta ou purgação da mora, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC), nos ter-
mos e de conformidade com a petição inicial, que em resumo
segue transcrita: “ Em 20/12/1999 o autor firmou com o réu

Contrato de Financiamento ao Consumidor para Aquisição de

Veículo, através da BB Financeira S/A Crédito, Financiamen-

to e Investimento, sendo o bem financiado - e dado como ga-

rantia, em alienação fiduciária - um veículo de passeio nacio-

nal, usado, modelo Kadett SL, cor marrom, ano de fabricação

1991, chassi 9BGKTO8VMMC346923, placa ACC 1121, no

valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), o qual perma-

neceu em posse, nomine alieno, do fiduciante, conforme com-

prova o anexo Contrato nº  5276433 e o Certificado de Regis-

tro de Veículo Detran/PR nº  4308535165. O réu deixou de

efetuar o pagamento do financiamento a partir de 10/05/2001.

o autor tentou notificar o réu, de sua inadimplência por meio

de registro de títulos e documentos, por duas vezes, em 02/10/

2001 e em 24/10/2001, no endereço declarado no contrato,

porém não obtendo êxito. Nova tentativa infrutífera de locali-

zar o réu, conforme de constata do expediente de 21/12/2001

do autor, quando seus funcionários pessoalmente se dirigiram

ao endereço declarado, verificando que o mesmo não mais re-

sidia no endereço. O réu acabou sendo noticiado por edital,

conforme faz prova os autos nº  419/2002, em apenso, de noti-

ficação judicial, que tramitou na 3ª Vara Cível desta Comarca,

sendo constituído em mora e, por isso, quer o autor, através

desta medida judicial, buscar a posse do bem que lhe foi alie-

nado fiduciariamente, recuperando-o junto ao réu, que o de-

tém como possuidor direito e na qualidade de depositário. O

saldo devedor, em 16/01/2002, importava em R$ 4.629,61 (qua-

tro mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e um centa-

vos). Dá-se o valor da causa em R$ 7.200,00 (sete mil e duzen-

tos reais)”. DESPACHO DE FLS. 99: “ Defiro, com prazo de

30 (trinta) dias. Em, 22 de março de 2.004. (a) FÁBIO MAR-
CONDES LEITE, Juiz de Direito.
Ponta Grossa, 22 de março de 2.004.
Eu,  ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DA HERDEIRA NEIVANI DE MELLO E DE EVEN-
TUAIS HERDEIROS E LEGATÁRIOS NÃO REPRESENTA-
DOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da comarca de Realeza-PR., na forma da lei
etc...

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente  da herdeira Neivani de
Mello e eventuais herdeiros e legatários não representados,
interessados, incertos e desconhecidos, devidamente CITA-
DOS, nos autos de INVENTÁRIO, n.º 33/2004,  em que é in-
ventariante JULIO DE MELLO e inventariado JULIA TERE-
SINHA GRANJA DE MELLO, do inteiro teor da presente ação,
, bem como para, querendo, contestar a presente no prazo legal
de quinze dias, observando-se que não sendo contestada a ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC).,
e ainda que contra o “revel” correm os prazo processuais inde-
pendente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná, aos 29 de março de 2.004.
Eu, ___________________________, MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA - Escrivã - digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA HELE-
NA-PR
 CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
 FONE/FAX- 045.268.20.84
 SERGIO ALVES DREHER
 Escrivão
EDITAL    PARA   CITAÇÃO  DE JOSEFA GREGÓRIO DE
OLIVEIRA e seu marido MARIO SABINO DE OLIVEIRA;
JOÃO GREGÓRIO DA SILVA e sua mulher MARIA DAS
DORES DA SILVA; MARIA JOSÉ DA SILVA VIVIAN e seu
marido LEVINO VIVIAN; ANTONIO GREGÓRIO DA SIL-
VA e sua mullher MARILENA PEREIRA DA SILVA; MA-
NOEL APARECIDO DA SILVA e DEONICE DA CONCEI-
ÇÃO SILVA, COM   PRAZO  DE  30  (TRINTA)  DIAS.
 Edital Expedido nos  autos  nº 322/1996 de ORDINÁRIA em
que é Requerente ESPOLIO DE MANOEL GREGÓRIO DA

SILVA e Requerido ANTONIO KOLCHESKI e outros, ten-
do o presente a finalidade de CITAÇÃO dos denunciados
JOSEFA GREGÓRIO DE OLIVEIRA, e seu marido MA-
RIO SABINO DE OLIVEIRA; JOÃO GREGÓRIO DA SIL-

VA e sua mulherMARIA DAS DORES DA SILVA; MARIA

JOSÉ DA SILVA VIVIAN e sua mulher LEVINO VIVIAN;

ANTONIO GREGÓRIO DA SILVA e sua mulher MARILE-

NA PEREIRA DA SILVA; MANOEL APARECIDO DA

SILVA e DEONICE DA CONCEIÇÃO SILVA, para tomar

conhecimento dos termos da presente ação e, para que, queren-

do, conteste o feito no prazo legal, sob pena de revelia e con-

fissão. Tudo de conformidade com a RESENHA DA INICI-

AL a seguir descrita: Nazaré de Jesus Ferreira, brasileira, sol-

teira, residente e domiciliada na cidade de São José das Pal-

meiras, nesta Comarca, de onde responde no Inventário dos

bens de Manoel Gregório da Silva, Izabel Gregório da Silva e

Rosa Gregório da Silva, herdaram de Manoel Gregório da Sil-

va, sendo: 03 lotes rurais, sendo; nº 388 matrícula nº 1.908, nº

389 matrícula nº 1.909 e nº 383 matrícula nº 2.469 do Cartório

de Registro de Imóveis de Medianeira – PR. De oito herdeiros,

apenas Izabel e Rosa acompanharam os fatos.  Os demais her-

deiros abandonaram os imóveis não dando mais notícias. Estes

citados por editais, junto com os ocupantes de atos violentos,

clandestinos despojaram os autores da posse. Que estes atos

violentes datam desde o falecimento de Manoel Gregório da

Silva. Ainda, houve perda total da posse por parte do possuidor

– autor. Destarde, o tempo do esbulho data de mais de ano e

dia, devendo o feito seguir o rito ORDINÁRIO, é o que requer

com perdas e danos, ou indenização por perdas e danos ef. Art.

921, inciso I do CPC. Que segundo declaração da autora Naza-

rá havia maquinário na propriedade. E a 1ª testemunha ouvida:

bens móveis com Picaup Willys, ceifa colhedeira e outros, e 3

lotes urbanos. Derradeiramente os imóveis encontram-se em

nome do “de cujus” e as autoras trabalham para pagarem os

impostos deles. Requer a citação dos réus e de suas mulheres

se casados foram, esperando, a final, seja decretada a reinte-

gração definitiva das posses dos imóveis referidos, com a con-

denação dos réus nas custas do processo, honorários advocatí-

cios e mais indenizações que forem de direito a título de perdas

e danos, além de lhe ser cominada multa, caso voltem a prati-

car novos atos de despoliação, nos termos do inciso II do artigo

921 da lei processual. Termos em que pedi deferimento.

                       NOTA: Artigo 285 e 319 do C.P.C. “não sendo

contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como ver-

dadeiros, os fatos articulados pelo autor” “Se o réu não con-

testar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo

autor.

Dado e passado nesta cidade de Santa Helena, estado do Para-

ná, em 29 de março de 2.004. Eu..........................(SERGIO

ALVES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, Juiz Substituto Su-

pervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo

Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, e especialmente ao réu EVERTON LE-

ANDRO NOGUEIRA, vulgo “Vicho”, brasileiro, solteiro,

costureiro, nascido em 08 de agosto de 1982, natural de Santo

Antônio do Sudoeste – PR, filho de Darci da Silva Nogueira e

Maria Alves dos Santos, residente na rua Jesuíno Teodorico de

Andrade, nº 35, próximo do Hotel Ugolini, nesta cidade de Santo

Antônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e não sabido, INTI-

MA-O da sentença proferida em data de 15 de abril de 2004,

nos autos do processo crime n° 04/2003, referente a crime pra-

ticado em 18 de agosto de 2002, tendo sido condenado por

infração ao artigo 10 “caput”, da Lei nº 943797, às penas de

um (01) ano de detenção, em regime aberto, e dez (10) dias-

multa, e, ainda, ao pagamento das custas processuais, sendo

a pena privativa de liberdade substituída por pena restritiva de

direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade,

em um total de trezentos e sessenta e cinco (365) horas.

E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se

encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, a ser contado a partir

da data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que

fica o réu devidamente intimado da decisão referida, bem como

cientificado de que, findo esse prazo, terá o prazo de dez (10)

dias, para querendo, recorrer daquela sentença para superior

instância.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do

Sudoeste, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do

ano de dois mil e quatro. Eu, __________________(Genóbio

Nardi), Secretário, editei e subscrevi.

Marcos Antonio de Souza Lima

Realeza

Santa Helena

Santo Antônio do Sudoeste
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BENS QUE SE ENCONTRAM SEM ETIQUETAS:
01 MOINHO PARA MOER CAFÉ LILA;
01 BATEDEIRA P/SORVETES C/04 FORMAS DE SORVE-
TES;
01 GRAVADOR NATIONAL PANASONIC;
08 PEÇAS DE TERGAL;
14 CAMISAS;
02 CALÇAS;
02 PARES DE MEIAS;
24 SAPATOS;
01 TV P/B JOHNSON;
01 TV P/B SEMP (CAIXA MADEIRA);
01 TV PHILCO P/B (CAIXA MADEIRA);
01 TV P/B S/ MARCA(CX.MADEIRA);
01 CAIXA DE CÂMBIO 04 MARCHAS;
01 RODA DE PNEU;
01 RADIADOR.
01 TRANSFORMADOR:
01 TV PHILIPS P/B (CX.MADEIRA);
01 RADIO CAIXA DE MADEIRA SEM;
01 RADIO S/MARCA CX DE MADEIRAnão consta não
constaOBS: os bens descritos encontram-se sem etiquetas, ten-
do em vista que  já estão no depósito há mais de 25 anos, sendo
que esta serventia já procedeu diversas buscas no sentido de
localizar a que processo as mesmas se referem, sem sucesso;
pelas partes interessadas, não houve  nenhuma manifestação e
tendo em vista o período que se encontram  no depósito os
mesmos já estão em desuso, fora de linha ,  deteriorados,  ava-
riados e  destituídos de qualquer  valor econômico

27.08.75UM RELÓGIO
MIDO OCEAN STAR 264/75 - EXECUÇÃO
MONTALVE x ZELITA DE JESUS PRESTES
*ARQUIVADOS

 15.04.76UMA MAQ.ESCREVER PORTÁTIL OLIVETI 12/
76
  EXECUÇÃOF.CAPELETIx WILDE CANDIDO WENCES-
LAU
*ARQUIVADOS
 12.05.78UMA MAQ.ESCREVER OLIVETI LINEA 88 ; UMA
MAQ.CALCULADORA 131/77
  CARTA PRECATÓRIAIND.MALHAS JOINVILEx TEO-
BALDO MEURER
*ARQUIVADOS
 17.04.84UM RADIO NORD SOM,CX.MADEIRA; UM
TOCA DISCO PHILIPS 940/83
  FISCALFAZENDAx M.D.O. TEIXEIRA E CIA LTDA
*ARQUIVADOS
26.05.84UM TV COLORADO PRETO E BRANCO; UM APA-
RELHO SOM STEREO 403/84
  EXECUÇÃOSTA TEREZ.x PEDRO MALAQUIAS DA SIL-
VA
*ARQUIVADOS
04.06.84 UMA BALANÇA FILIZOLA 419/80
  EXECUÇÃOESTADOxVANDA DE PAULA
*ARQUIVADOS
19.11.87DUAS CORTINAS DE COZINHA QUEIMADAS EM
PÉSSIMO ESTADO 771/87
  EXECUÇÃOANELISExRITA BATISTA DA  CUNHA
*ARQUIVADOS
14.03.92UM COFRE DE PAREDE MARCA MUG, MODE-
LO MFF, COR CINZA 58/91
  EXECUÇÃO FISCALFAZENDA PUBLICA  x OLIVI JOSÉ
RIO BRANCO
 REG. Nº 03/92
*ARQUIVADOS
 22.02.96UM APARELHO “INCATESTE”MODELO 60116 Nº
14357 90 X 220V;
UM APARELHO DE SOM, SEM CAIXA ACÚSTICA , MAR-
CA PHILIPS, 982 Nº 012831;
UM APARELHO OSCILOSCÓPIO 10 MHZ, MODELO 549
C, todos em regular estado de conservação.01/96
  EXECUÇÃO FISCALI.N.S.S.  x  SAUTER & SAUTER E
FERNANDO SAUTER  REG.014/96
*ARQUIVADOS
   24.06.96UM TELEVISOR PHILIPS S/CONTROLE;
UM VÍDEO CASSETE 351/94
  EXECUÇÃOELAINExARTHUR PAULO HOLK FILHO
REG.17/96 L.05
*ARQUIVADOS
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual será publicado uma vez no Diário da
Justiça, uma vez no Jornal local e afixado no local de costume.
Telêmaco Borba, onze de maio do ano de dois mil e quatro
(11.05.04).       Eu,   Márcia Regina de Oliveira Loyola, Secre-
tária da Direção designada, digitei e subscrevo.

 Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA
– PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Marrano Genovez – Empregada Juramentada
EDITAL DE LEILÃO

o Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da
Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1ª e 2ª PRAÇAS, os bens imóveis de propriedade
do Executado na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 02 de agosto de 2004, às 14:15 horas, por lan-
ço superior ao valor da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 23 de agosto de 2004, às 14:15 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira

Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal sob o nº 99/2002, em que é Exe-
quente: O Município de Terra Boa Executado: Josué Pereira
Rosa.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) 01 (uma) TV marca LG, 20’,
colorida, com controle, em bom estado de conservação; b) 01
(um) Vídeo cassete, marca PHILCO, 04 cabeças, em bom esta-
do de conservação; c) 01 (um) Computador Pentium II, 233
Mhz, com impressora jato de tinta, modelo HP 695, em ótimo
estado de conservação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.907,23 (um mil novecentos e sete
reais e vinte e três centavos) atualizados em 23/09/2003.
AVALIAÇÃO DO BEM: a) R$ 280,00 (duzentos e oitenta re-
ais); b) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e c) R$ 1000,00
(um mil reais) avaliados em: 17/11/2003, observando-se que a
conta geral e avaliação serão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder do Sr. JOSUE
PEREIRA ROSA, como Depositária Particular, sob as penas
da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do
bem,arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam desde já intimado o Execu-
tado JOSUÉ PEREIRA ROSA, bem como seu cônjuge, do 1º e
2º leilões designadas, para acompanharem querendo, referidos
atos, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
Maio do ano de dois mil e quatro. Eu,_ ___(Roseli Maranho
Genovez) Empregada Juramentada, que o digitei e  __Suelene
Cock Corrêa Carraro) Escrivã, que o subscreveu.

(a) JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA
– PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Marrano Genovez – Empregada Juramentada
EDITAL DE LEILÃO

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da
Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1ª e 2ª PRAÇAS, os bens móveis de propriedade
do Executado na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 02 de agosto de 2004, às 13:30 horas, por lan-
ço superior ao valor da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 23 de agosto de 2004, às 13:30 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL n. 078/2003, em que é
Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA
BOA e Executada: MANDIOSTTI – IND, E COM DE FARI-
NHA LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) Motor, Marca EBERLE, cor
cinza, 30cv, 3.500 RTM, em bom estado de conservação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 900,44 (novecentos reais e quarenta
e quatro centavos) atualizados em 03/12/2003.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 12/01/2004, observando-
se que a conta geral e avaliação serão atualizados no dia do
leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder do Sr. LUIZ
SERGIO DIOSTI, como Depositário Particular, sob as penas
da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam desde já intimada a Execu-
tada: MANDIOSTTI – IND, E COM DE FARINHA LTDA, na
pessoa de seu Representante Legal, das 1ª e 2ª praças designa-
das, para acompanharem querendo, referidos atos, caso não seja
possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Terra
Boa, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de maio do ano
de dois mil e quatro. Eu,_________________(Roseli Maranho
Genovez) Empregada Juramentada, que o digitei e
________________Suelene Cock Corrêa Carraro) Escrivã, que
o subscreveu.

(a)JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO
- Juiz de Direito

COMARCA DE TIBAGI
 1ª praça: dia 28.05.2004, às 14:05  horas, no átrio do Fórum
local, por preço superior a avaliação. 2º praça: dia 18.06.2004,
às  14:05 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PRO-
CESSO- autos 127/01, de execução de titulo extrajudicial, re-
querido por  Oleana S Ribeiro contra Maria Sueli de Oliveira
Novakoski e Inácio Novakoski. BENS:- um lote urbano nº 066,

Terra Boa

Tibagi

Juiz Substituto

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, Juiz Substituto Su-

pervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo

Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, e especialmente ao réu EVERTON LE-

ANDRO NOGUEIRA, vulgo “Vicho”, brasileiro, solteiro,

costureiro, nascido em 08 de agosto de 1982, natural de Santo

Antônio do Sudoeste – PR, filho de Darci da Silva Nogueira e
Maria Alves dos Santos, residente na rua Jesuíno Teodorico de
Andrade, nº 35, próximo do Hotel Ugolini, nesta cidade de Santo
Antônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e não sabido, INTI-
MA-O da sentença proferida em data de 15 de abril de 2004,
nos autos do processo crime n° 05/2003, referente a crime pra-
ticado em 02 de outubro de 2002, tendo sido condenado por
infração ao artigo 10 “caput”, da Lei nº 943797, às penas de
um (01) ano de detenção, em regime aberto, e dez (10) dias-
multa, e, ainda, ao pagamento das custas processuais, sendo
a pena privativa de liberdade substituída por pena restritiva de
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade,
em um total de trezentos e sessenta e cinco (365) horas.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, a ser contado a partir
da data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que
fica o réu devidamente intimado da decisão referida, bem como
cientificado de que, findo esse prazo, terá o prazo de dez (10)
dias, para querendo, recorrer daquela sentença para superior
instância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do
ano de dois mil e quatro. Eu, __________________(Genóbio
Nardi), Secretário, editei e subscrevi.

Marcos Antonio de Souza Lima
Juiz Substituto

São José dos Pinhais

   EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 1036/2002, proposta por Ezequiel Lourenço da
Silva.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 50/2003, proposta por Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar.  São José dos Pinhais, 31 de março de
2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que o digitei.

  EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 1081/2003, proposta por Zeni Nascimento Leal.
São José dos Pinhais, 31 de março de 2004. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

     EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-

nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 1433/2003, proposta por Maura de Oliveira Lima.
São José dos Pinhais, 31 de março de 2004. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 60 (sessenta) DIAS
O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no uso de
suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº    Espécie - 118/2002 (2002.985-3)
 - Processo Crime
Parte ré e qualificação
- MARCOS MARTINS DE MELLO, brasileiro, separado, mar-
ceneiro, nascido aos 20/04/1981, natural de São José dos Pi-
nhais/PR, filho de Valmir Martins de Mello e de Miriam Clare-
te da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Capitulação da sentença
- art. 155, “caput”, c/c o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal
Brasileiro.
Resumo da Sentença
- ... Ex positis, julgo procedente em parte a denúncia para o fim
de condenar o réu MARCOS MARTINS DE MELLO nas san-
ções do art. 155, “caput”, c/c o art. 14, inc. II, ambos do Códi-
go Penal, à pena de 08 (oito) meses de reclusão em regime
aberto e 06 (seis) dias multa. Em 18/02/2004. CLAUDIA SA-
NINE PONICH BOSCO. JUÍZA SUBSTITUTA.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de maio de dois
mil e quatro. Eu __________________________ (Leandro José
Prendin), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Reclamação nº 65/04

Réu: PAULO HENRIQUE CARDOZO
Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
                                                       FAZ  SABER,  a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
de que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o reclama-
do PAULO HENRIQUE CARDOZO,  residente na rua Ladis-
lau Obrezute, 68, bairro Canesianas, Irati-Pr, mandou passar o
presente Edital, para intimar o reclamado acima nominado, da
sentença de fls. 07/08, que julgo procedente o pedido, e conde-
nou-o a efetuar o pagamento da quantia de R$ 130,00 (cento e
trinta reais) à reclamante M.C.ª AUTO PEÇAS, corrigidos
monetariamente 9INPC0, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mês, contados da data da citação, ou seja, 05 de abril de
2004.
 DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira
Soares, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano
de dois mil e quatro.
Eu,    , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS, TERCEI-
ROS, PROCURADORES, DESCONHECIDOS E ABAIXO
RELACIONADOS COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CA-
MARGO VIANNA, MM.JUÍZA DE DIREITO, DIRETORA
DO FÓRUM, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, ficando devidamente intimados que nesta
Secretaria tramita autos de nº 019/04 de Pedido de Providênci-
as, tendo sido designado o dia 18 de junho de 2.004, às 10:00
horas, no edifício do Fórum local, sito a Rua Leopoldo Voigt,
nº 75, para incineração e/ou doação dos bens abaixo relaciona-
dos os quais estão no DEPOSITÁRIO PÚBLICO, tendo em
vista que os processos encontram-se arquivados, sem manifes-
tação das partes interessadas, e ainda,  partes não localizadas
para entrega dos referidos bens:

 DATA DESCRIÇÃO DO BEM Nº AUTOS
ESPÉCIE PARTES
 não consta

Teixeira Soares

Telêmaco Borba
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a quadra 39, zona 2, distrito 1, nesta cidade e comarca, tendo o
ponto de partida assinalado junto a rua Ernesto Kugler, divisa
com o lote 44, segue ao rumo de 71º00’SW na distancia de
55,00 metros e confrontando com o lote º 044, até encontrar a
divisa do lote 286; daí segue ao rumo de 19º00SE na distancia
de 22,00 metros, confrontando com o lote 286, até encontrar a
divisa do lote 264, 286 e 88; daí segue no rumo de 71º00NE na
distancia de 55,00 metros confrontando com o lote 88 até en-
contrar a rua Ernesto Kugler; daí segue rumo de 19º00SE na
distancia de 22,00 metros, confrontando com a rua Ernesto
Kugler, até encontrar o ponto de partida, com área total de 1.210
m2, matriculado sob nº 2061 do registro de imóveis da comar-
ca, sem benfeitorias, a duzentos metros da Praça 18 de Março,
possuindo algumas árvores frutíferas.TOTAL DA AVALIAÇÃO
em 03.06.2002: R$ 9.000,00. VALOR DA DIVIDA: em
10.03.04: R$ 4.476,62. DEPÓSITO: em mãos do depositário
público da comarca. ÔNUS–  o mesmo bem está penhorado
nos autos de execução nº 212/03, movida por José de Oliveira
Mattos contra os mesmos devedores.INTIMAÇÃO DOS DE-
VEDORES - caso os devedores  não sejam intimados de outra
forma, ficam desde já intimados  por este edital.  Tibagi,
29.04.2004. Eu                                   Glaci Bittencourt de Geus,
escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA
OLIVEIRA SANTOS COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos nº
057/2003 de Ação de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em
que é requerente Sebastião Lourival dos Santos contra Maria
de Fátima Oliveira Santos, onde o requerente alega em sua ini-
cial, em resumo o seguinte: que são casados  desde o dia 21 de
Abril de 1990, pelo regime da comunhão parcial de bens; que
há mais de doze anos, está separado da mulher; que o casal
possui um filho, que reside com a mãe e está com 13(treze)
anos de idade; que durante a união o casal não amealhou bens,
não havendo nada a compartilhar; Desta forma, como se en-
contra a requerida em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para citação e
intimação do requerido RAIMUNDO FRANCISCO BATISTA
CAMPOS, para que o mesmo fique ciente dos termos acima
expostos e na data designada para a realização da audiência de
tentativa de reconciliação, que será  no dia 21/06/2004 às 14:00
horas, da qual a mesma terá 15 (quinze) dias, contados da data
da referida audiência, para, querendo, contestar a ação, sob
pena de revelia e confissão quanto aos direitos, ora disponí-
veis. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz que expedisse o presente edital que será publicado
na forma da lei e fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de Abril do ano dois mil e quatro.
Eu_______________________ José Roberto Vieira, Escrivão
do Cível e Anexos o digitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã/Secretária

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ROM,ILDO PINHEIRO,
 O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão do bem penhorado do executado da seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEIÃO: dia 02 de junho de 2004 às
14:05 horas, quando será alienado por lance superior a avalia-
ção corrigida monetariamente.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de junho de 2004 às
14:05 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória, nº 40/2003, extraída dos autos
de Execução nº 1999.4248-0 em que EDMAR DA SILVA move
contra  ROMILDO PINHEIRO.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) veículo FORD F1000, ANO
1984, modelo 1984, combustível diesel,  chassi nº
LA7NED84682, coe cinza, placa ADK—3389, carroceria aber-
ta, encontra-se em bom estado
AVALIAÇÃO: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
Valor da Execução: R$-10.793,41 (dez mil, setecentos e no-
venta  e  três reais e quarenta e um centavos). Em data de 28/
11/2003.
ÔNUS: dos autos nada consta
DEPOSITO: Em poder do  Depositário Particular Gilbero José
Fávero.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor ROMILDO PENHEIRO da data
acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
dois. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE

OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO FAR-
MÁCIA IRACEMA e JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 14:00 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 166/2003 em que Fazenda
Nacional move contra Farmácia Iracema Ltda e João Calixto
de Oliveira Neto
DESCRIÇÃO DOS BENS: (a) 01 (um) automóvel Volkswa-
gen, (CAR/CAMINHONETA/C, ABERTA) cor marron, não de
fab/mod 1976, a gasolina, chassi n. BS608535, placa AGV 0947,
em perfeito estado de uso e conservação; (b) 01 (um) sofá cin-
za, 02 lugares, em bom estado de uso e conservação; (c) 01
(uma) estufa elétrica para esterilização e (d) Uma geladeira
Biplex, cor marron, marca Consul
AVALIAÇÃO: R$-5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Valor da Execução: R$-5.107,39 (cinco mil, cento e sete reais
e trinta e nove centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado os devedores FARMÁCIA IRACEMA LTDA
e JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO, da data acima de-
signada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO ADILSON MENE-
GHETTI e OSVALDO RODRIGUES DA SILVA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:55 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 076/2002 em que Estado do
Rio Grande do Sul move contra Adilson Meneghetti e Osvaldo
Rodrigues da silva
DESCRIÇÃO DOS BENS: 20 (vinte) caixas de colunas “para
suporte” importadas, COLUMNS FOR PROFILE, cor preta,
contendo dois suportes cada caixa
AVALIAÇÃO: R$-1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Valor da Execução: R$-1.856,22 (um mil, oitocentos e cinquenta
e seis reais e vinte e dois centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do executado Adilson Meneghetti.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado os devedores ADILSON MENEGHETTI e
OSVALDO RODRIGUES DA SILVA, da data acima designa-
da, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLI-
VEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CARLOS FRANCISCO MAGOGA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:45 horas,

Tomazina

Ubiratã

quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 084/1997 em que ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL move contra CARLOS FRAN-
CISCO MAGOGA
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de Terras n. 265-A-5, com área
de 33.617 m/2, situado no município de Ubiratã, objeto da
matrícula n. 16.789 do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil re-
ais)
Valor da Execução: R$-3.771,60 (três mil, setecentos e setenta
e um reais e sessenta centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor CARLOS FRANCISCO MAGO-
GA,   da data acima designada, caso não seja possível sua inti-
mação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano
de dois mil e quatro. Eu __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-
RA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
NEUZA CANDIDO CRUZ GUSSO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:40 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 164/2003 em que ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL move contra NEUZA CANDIDO
CRUZ GUZZO
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (uma) linha telefônica n. 044-
543.2725
AVALIAÇÃO: R$-103,00 (cento e três reais)
Valor da Execução: R$-3.096,51 (três mil, noventa e seis reais
e cinquenta e um centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da própria executada.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado a devedora NEUZA CANDIDO DA CRUZ
GUZZO,   da data acima designada, caso não seja possível sua
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de
maio do ano de dois mil e quatro. Eu,  _FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
MARCILIO BUFALO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:35 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 291/2003 em que MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ move contra MARCILIO BUFALO
DESCRIÇÃO DO BEM: Data de Terras n. 05, da quadra 43,
com área de 450,00 m/2 situado no perímetro urbano desta ci-
dade, objeto da matrícula n. 14.539 do CRI desta cidade;
AVALIAÇÃO: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
Valor da Execução: R$-1.960,16 (um mil, novecentos e sessen-
ta reais e dezesseis centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor MARCILIO BUFALO,   da data
acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-
PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
UMBERTO DONIZETTI MAZZOTTI
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:30 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 109/2003 em que MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ move contra UMBERTO DONIZETTI
MAZZOTTI
DESCRIÇÃO DO BEM: Data de Terras n. 01-B, da quadra 30,
com área de 225,00 m/2 situado no perímetro urbano desta ci-
dade, objeto da matrícula n. 17.918 do CRI desta cidade; Imó-
vel todo murado, tendo como benfeitoria uma casa de madeira,
com 70,00 m/2, coberta de eternit, já velha; um salão de alve-
naria, coberto de eternit, pintado, com 3x6 metros, em bom
estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Valor da Execução: R$-409,71 (quatrocentos e nove reais e
setenta e um reais)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor UMBERTO DONIZETTI MA-
ZZOTTI, na pessoa do seu representante legal,   da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, _ ___FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escri-
vã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO L R
A CRESTANI & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:25 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 16/96 em que FAZENDA
NACIONAL move contra L R A CRESTANI & CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: (25) Te de rosca 2”; (13) Te de ros-
ca 1 ½”; (21) Te de rosca 1 ¼”; (37) TE de rosca 1”; (73) Te de
rosca ¾”; (23) Te de rosca ½”; (01) Joelho com rosca 2”; (68)
joelho com rosca ¾”; (72) Joelhos com rosca ¾” x ½”; (90)
joelho com rosca ½”; (02) nipel rosca 1 ½”; (14) nipel rosca 1
¼”; (15) nipel com rosca 1”; (62) nipel rosca ¾”; (22) nipel
rosca ½”; (07) cap rosca 1 ½”;  (23) cap rosca 1”; (324) cap
rosca ¾”; (35) cap rosca ½”;  (02) plugue c/ rosca; (39) plugue
c/ rosca 1”;  (06) plugue c/ rosca ¾”; (29) plugue c/ rosca ½”;
(20) luvas c/ rosca 1”; (01) luva c/ rosca 2”; (07) adaptador c/
flange ¾”; (06) união c/ rosca 2”; (03) união c/ rosca 1 ½”;
(10) união c/ rosca 1 ¼”; (69) união c/ rosca ½”;  (09) b. tubo c/
rosca ½”; (02) buchas de redução 1 ½”x 1”; (01) bucha de
redução 1 ¼”x ¾”;  (13) buchas de redução 1 ¼”x ½”; (58)
buchas de redução 1”x ¾”; (40) buchas de redução 1”x ½”;
(02) buchas de redução ¾”x ½”; (27) buchas de redução 1 ½”x
1 ¼”; (09) buchas de redução 1 ½”x ½” e (70) b. tubo 100mm.
AVALIAÇÃO: R$-3.891,49( três mil, oitocentos e noventa e
um reais e quarenta e nove centavos)
Valor da Execução: R$-6.194,35 (seis mil, cento e noventa e
quatro reais e trinta e cinco centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor L R A CRESTANI & CIA LTDA,
na pessoa do seu representante legal da data acima designada,
caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLI-
VEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
BRACIFORTE RECAPAGENS DE PNEUS LTDA



246246246246246 3ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/20043ª feira | 18/Mai/2004

Escrivã
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO M
MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:30 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 022/2000 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra M MOREIRA DA SILVA VIEIRA E CIA
LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) pia, com balcão em ma-
deira e tampa de mármore; 01 (uma) geladeira marca Consul,
cor bege; 01 (uma) geladeira marca Consul, cor branca e 01
(uma) balança marca Filizola Personal Line, Digital, pelo má-
ximo 150 quilos.
AVALIAÇÃO: R$-2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta
reais)
Valor da Execução: R$-1.529,03 (um mil, quinhentos e vinte e
nove reais e três centavos).
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor M MOREIRA DA SILVA VIEI-
RA E CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO M
MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:25 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 021/2000 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra M MOREIRA DA SILVA VIEIRA E CIA
LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) antena parabólica; 02
(duas) geladeiras marca Consul, sendo uma vermelha e outra
azul e 01 (um) vídeo-cassete marca Sansung, 2 cabeças.
AVALIAÇÃO: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Valor da Execução: R$-1.251,94 (um mil, duzentos e cinquen-
ta e um reais e noventa e quatro centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor M MOREIRA DA SILVA VIEI-
RA E CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO J V
MARAFON & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:20 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 113/2001 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra J V MARAFON & CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 02 (duas) vitrines de madeira com
vidros, em perfeito estado de uso e conservação.

AVALIAÇÃO: R$-1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
Valor da Execução: R$-1.395,31 (um mil, trezentos e noventa

e cinco reais e trinta e um centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor J V MARAFON & CIA LTDA, da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação

pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-

tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CASA DE LANCHES CENTROESTE LTDA,e CARLOS
FRANCISCO MAGOGA

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-

ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:15 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja

vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.

PROCESSO: Executivo Fiscal n. 46/98 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CASA DE
LANCHES CENTROESTE LTDA e CARLOS FRANCISCO

MAGOGA
DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE de terras n. 265-A-5, com
área de 33.617 m/2, Gleba Rio Verde, Zona Azul, 2ª parte,

Municipio de Ubiratã, objeto da matrícula n. 16.789 do CRI
desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-200.000,00 (duzentos mil reais)

Valor da Execução: R$-.50.433,56 (cinquenta mil, quatrocen-
tos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos)
ÔNUS: Consta hipoteca em 1º e 2º graus em favor da PETRO-

BRAS DISTRIBUIDORA S.A
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-

damente intimado o devedor CASA DE LANCHES CENTRO-
ESTE LTDA e CARLOS FRANCISCO MAGOGA, da data
acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-

do do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO BATIS-
TA SIMÃO COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado JOÃO BA-
TISTA SIMÃO, CPF n. 252.502.489-34, atualmente em lugar

incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório de proces-
sam os autos de EXECUTIVO FISCAL n. 030/1996, requerido
por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, fican-

do o mesmo intimado do arresto efetuado sobre o imóvel: DATA
DE TERRAS N. 17 da quadra 112, com área de 450,00 m/2,
situado no perímetro urbano desta cidade, objeto da matrícula

n. 15.052 do SRI desta cidade. Ficando devidamente intimado
o executado que findo o prazo do presente edital, converter-se-
á em penhora o arresto do imóvel acima, e fluirá o prazo de 30

(trinta) dias para interposição de embargos a execução. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no átrio do forum

local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e
quatro. Eu_________________________-FÁTIMA ROSE-

MAR DE OLIVEIRA, Escrivã.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
 Juiz de Direito

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:20 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivos Fiscais ns. 20/99 e 21/99 em que FA-
ZENDA NACIONAL move contra BRACIFORTE RECAPA-
GENS DE PNEUS
DESCRIÇÃO DOS BENS: 25 (vinte e cinco) pneus de cami-
nhão e carreta, recauchutados e vulcanizados com as seguintes
medidas: 900x20; 1000x22, marcas Firestone, Pirelli, Goodye-
ar, em perfeito estado de uso e conservação com garantia; 35
(trinta e cinco) pneus radiais de caminhão e carreta, recauchu-
tados e vulcanizados, marca Firestone, Pirelli e Goodyear e
outros.
AVALIAÇÃO: R$-18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
Valor da Execução: R$-21.371,82 (vinte e um mil, trezentos e
setenta e um reais e oitenta e dois centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor BRACIFORTE RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
UMBELINO ANTONIO PANSERA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 23 de junho de 2004 às 13:15 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 129/2002 em que ESTADO
DE SANTA CATARINA move contra UMBELINO ANTONIO
PANSERA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) veículo marca GM-Opala
Comodoro, SL-E, placa LZU-8571, ano de fab/mod 1989/1990,
cor Cinza, 4 portas, em bom estado de uso e conservação, com
pneus novos, tapeçaria em bom estado, original, rádio e apare-
lho de CD marca Kewood
AVALIAÇÃO: R$-5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Valor da Execução: R$-1.417,26 (um mil, quatrocentos e de-
zessete reais e vinte e seis centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor UMBELINO ANTONIO PANSE-
RA, na pessoa do seu representante legal,   da data acima de-
signada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO FAR-
MACIA UBIRAFARMA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:45 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 112/2001 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra FARMACIA UBIRAFARMA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) cofre em aço, marca Pan-
din n. 47499; 01 (uma) escrivania de madeira com 03 gavetas;
02 (duas) prateleiras de aço. Todos os bens são usados, mas em
funcionamento no estabelecimento da requerida.

AVALIAÇÃO: R$-1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Valor da Execução: R$-1.782,36 (um mil, setecentos e oitenta
e dois reais e trinta e seis centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor FARMACIA UBIRAFARMA
LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:40 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 111/2001 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO &
CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) estufa elétrica para esteri-
lização, em bom estado de uso e conservação
AVALIAÇÃO: R$-800,00 (oitocentos reais)
Valor da Execução: R$-501,00 (quinhentos e um reais)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA
NETO & CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 09 de junho de 2004 às 13:35 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja
vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 045/2002 em que CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO &
CIA LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) sofá de corvin, cor cinza,
dois lugares, em bom estado de conservação; 01 (uma) poltro-
na de corvin, cor vermelha, modelo imperial; 01 (uma) estufa
elétrica para esterilização e  01 (uma) geladeira bi-plex, marca
Consul, cor marron
AVALIAÇÃO: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Valor da Execução: R$-2.318,21 (dois mil, trezentos e dezoito
reais e vinte e um centavos)
ÔNUS: Dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA
NETO & CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal,   da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos seis dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
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A Imprensa Oficial apresenta os títulos dos livros que reúnem autores Paranaenses, confeccionados em nosso
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R$ A voz dos Sinos Walmor Macarini
R$ Acervo da Pinacoteca do Colégio Estadual do Paraná
R$ Anita Philipovisk - A Princesa dos Campos Luisa Cristina dos Santos
R$ 15,00 Antologia Poética Foed Castro Chamma
R$ 15,00 As aventuras do Professor Thimpor Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 As Imagens do Ar Roza de Oliveira
R$ 35,00 Bicicletas de Montreal Carlos Dalla Stela
R$ 10,00 Biografia do Dr.José Cândido da Silva Murici Candido M. Lopes
R$ 22,00 Breve-pós Humano Jair Ferreira dos Santos
R$ 20,00 Café com Mistura Maria Thereza B. Lacerda
R$ 40,00 Cifras de Música para Salterio Antônio Vieira dos Santos
R$ 40,00 Como se vai a Curitiba 30 desenhos de Poty Lazarotto
R$ 10,00 Confabulário Fábio Campana/Jamil Snege/José Castello R. Benitez/Walmor Marcelino/Wilson Bueno
R$ Congadas Paranaenses José Loureiro Fernandes
R$ 12,00 Contos Reunidos Newtom Sampaio
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 1 Wilson Martins
R$ 35,00 Crítica Literária vol. 2 Wilson Martins
R$ Cultura do Feijão Ademar Jorge Dressler/José Luiz Nardin Lara/Lari Maroli
R$ 20,00 Diário de um Crítico I Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico II Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico IV Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico V Temístocles Linhares
R$ 20,00 Diário de um Crítico VI Temístocles Linhares
R$ 35,00 Dicionário Sociolinguistico Paranaense Francisco Filipak
R$ 10,00 Dois Reportéres no Paraná Rubem Braga e Arnaldo Pedroso d´Horta
R$ Entomologia Didática Zundir José Buzzi
R$ 30,00 Evolução do Feminismo Mariana Coelho
R$ 50,00 Ex. Libris Coleção da Biblioteca Publica do Paraná
R$ 35,00 Geografia Física do Paraná Reinhard Maack
R$ 30,00 História do Paraná Ruy Wachowicz
R$ Histórias do Campo Jota oliveira
R$ 15,00 Kamikase do Espanto Luiz Antonio Solda
R$ 15,00 Mecânica dos Fluídos Renato Bittencourt Gomes
R$ No Coração do Reporter João Arruda
R$ 15,00 Notícias da Chácara Domingos Pellegrini
R$ 20,00 Notícias do Paraná Walmir Ayala
R$ 30,00 Novos Caminhos do Brasil Meridional Thomas P. Bigg Wither
R$ O Equilibrista das Seis Cordas Silvana Mariani
R$ 20,00 O Paraná Mental Marianna Coelho
R$ 20,00 Os Rituais do Tombamento e a Escrita da História Marcia Scholz de Andrade Kersten
R$ Para Onde Vão as Andorinhas Adélia Maria Woellner
R$ 20,00 Paraná Vivo Temístocles Linhares
R$ 30,00 Passagem Vários Autores
R$ 10,00 Pensão Alto Paraná Domingos Pellegrini
R$ 10,00 Pequena Casa de Jornal Nilson Monteiro
R$ 20,00 Quando o Futebol Andava de Trem Ernani Buchmann
R$ 20,00 Remorso Newton Sampaio
R$ Ribeirão Claro Patrimônio e Memória Coletiva/Ana Cleide Chiarotti Cesário
R$ 12,00 Seis Romances e uma Pintura Otávio Duarte
R$ Un Mazzolino de Fiori I Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori II Altiva Pilatti Balhana
R$ Un Mazzolino de Fiori III Altiva Pilatti Balhana

Título do Livro Autor(a)Preço

R$ 15,00 Constituição Estadual/Federal
R$ 7,00 Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná
R$ 1,30 Leis de Licitações e Contratos

Livros Jurídicos

PARANÁ
GOVERNO DO
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


